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Abdon Batista

Prefeitura

LEILÃO PUBLICO 01/2019, PROCESSO 37/2019 – RETIFICAÇÃO Nº 01
Publicação Nº 1937654

LEILÃO PUBLICO 01/2019, PROCESSO 37/2019 – RETIFICAÇÃO Nº 01

ONDE SE LÊ;

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, PARA REALIZAÇÃO DA 30ª FESTA DO MUNICIPIO DE 
ABDON BATISTA.

LEIA-SE;

Objeto: O presente leilão tem por objeto a venda de bens móveis da administração Municipal de Abdon Batista, dentre eles, Veículos, Cami-
nhões, Retroescavadeira, Ônibus, Motoniveladora e Sucatas, relacionadas no Anexo Único do presente Edital de Leilão Público.

Abdon Batista, 07 de março de 2019.
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DECRETO 10_2019
Publicação Nº 1936569

 

DECRETO Nº 000010/19 de 18 de Fevereiro de 2019

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000998/18 de 21 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 467.114,14 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.03 - SECRETARIA E EDUCAÇÃO

02.03.12.361.0005.2.016-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

413.014,14

02.03.12.361.0005.2.016-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

54.100,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.03 - SECRETARIA E EDUCAÇÃO

02.03.12.361.0005.2.016-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

413.014,14

02.03.12.361.0005.2.016-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

54.100,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de Fevereiro de 2019

DEISE
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DECRETO 135_2018
Publicação Nº 1936644

 

DECRETO Nº 000135/18 de 21 de Dezembro de 2018

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000944/17 de 29 de Dezembro de 2017.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.400,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

04.01.08.244.0016.2.065-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

1.400,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

04.01.08.244.0016.2.065-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

1.400,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Dezembro de 2018

DEISE
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DECRETO 136_2018
Publicação Nº 1936646

 

DECRETO Nº 000136/18 de 21 de Dezembro de 2018

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000944/17 de 29 de Dezembro de 2017.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.03 - SECRETARIA E EDUCAÇÃO

02.03.12.365.0006.2.025-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

3.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro

3.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Dezembro de 2018

DEISE
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DECRETO 137_2018
Publicação Nº 1936648

 

DECRETO Nº 000137/18 de 21 de Dezembro de 2018

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000944/17 de 29 de Dezembro de 2017.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 41.300,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

03.01.10.301.0015.2.048-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

40.000,00

03.01.10.301.0015.2.045-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

1.300,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

03.01.10.301.0015.2.045-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

1.300,00

03.01.10.301.0015.2.048-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

10.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Excesso de arrecadação

30.000,00

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMORIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Dezembro de 2018

DEISE
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DECRETO 138_2018
Publicação Nº 1936650

 

DECRETO Nº 000138/18 de 21 de Dezembro de 2018

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000944/17 de 29 de Dezembro de 2017.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 108.474,63 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.05 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENV. ECONÔMICO

02.05.20.608.0013.2.033-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

300,00

02.06 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

02.06.15.452.0024.2.037-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

4.912,01

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

02.02.04.122.0004.2.005-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

10.200,00

02.03 - SECRETARIA E EDUCAÇÃO

02.03.12.361.0005.2.018-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

5.000,00

02.05 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENV. ECONÔMICO

02.05.20.608.0013.1.010-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

88.062,62

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.05 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENV. ECONÔMICO

02.05.20.608.0013.2.033-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

300,00

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

02.02.04.122.0004.2.005-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

10.200,00

02.03 - SECRETARIA E EDUCAÇÃO

02.03.12.361.0005.2.018-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

5.000,00

DEISE
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02 - PODER EXECUTIVO

02.06 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

02.06.15.452.0024.2.037-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

4.912,01

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Excesso de arrecadação

88.062,62

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Dezembro de 2018

DEISE
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DECRETO 139_2018
Publicação Nº 1936653

 

DECRETO Nº 000139/18 de 21 de Dezembro de 2018

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000944/17 de 29 de Dezembro de 2017.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.06 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

02.06.15.752.0024.2.041-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

5.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Excesso de arrecadação

5.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Dezembro de 2018

DEISE
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DECRETO 13_2019
Publicação Nº 1936573

 

DECRETO Nº 000013/19 de 18 de Fevereiro de 2019

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000998/18 de 21 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 122.873,64 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.06 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

02.06.06.181.0024.2.036-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

22.873,64

06 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

06.01 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

06.01.08.243.0023.2.072-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

53.000,00

06.01.08.243.0023.2.072-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

47.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro

122.873,64

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de Fevereiro de 2019

DEISE
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DECRETO 140_2018
Publicação Nº 1936655

 

DECRETO Nº 000140/18 de 21 de Dezembro de 2018

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000944/17 de 29 de Dezembro de 2017.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 24.750,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

02.01.04.122.0003.2.004-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

24.750,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro

24.750,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Dezembro de 2018

DEISE
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DECRETO 14_2019
Publicação Nº 1936575

 

DECRETO Nº 000014/19 de 20 de Fevereiro de 2019

Abre crédito adicional - especial - abertos no Orçamento programa de  2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

001001/19 de 20 de Fevereiro de 2019.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 50.167,94 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

03.01.10.301.0015.2.046-3.1.71.00.00.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos 

30.000,00

03.01.10.301.0015.2.046-3.3.71.00.00.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos

19.167,94

03.01.10.301.0015.2.046-4.4.71.00.00.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos

1.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Excesso de arrecadação

14.000,00

Superávit financeiro

36.167,94

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMORIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de Fevereiro de 2019

DEISE
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DECRETO 15_2019
Publicação Nº 1936776

 

DECRETO Nº 000015/19 de 20 de Fevereiro de 2019

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000998/18 de 21 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 50.227,30 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.03 - SECRETARIA E EDUCAÇÃO

02.03.12.361.0005.2.016-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

9.227,30

02.03.12.364.0011.2.028-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

21.000,00

02.06 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

02.06.15.452.0024.2.037-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

20.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro

50.227,30

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de Fevereiro de 2019

DEISE
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DECRETO 18_2019
Publicação Nº 1936877

 

DECRETO Nº 000018/19 de 1 de Março de 2019

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000998/18 de 21 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 100.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.03 - SECRETARIA E EDUCAÇÃO

02.03.12.361.0005.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

100.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.03 - SECRETARIA E EDUCAÇÃO

02.03.12.361.0005.2.020-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

100.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Março de 2019

DEISE
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DECRETO 2_2019
Publicação Nº 1936559

 

DECRETO Nº 000002/19 de 7 de Janeiro de 2019

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000998/18 de 21 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 326.756,67 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

03.01.10.301.0015.2.045-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

216.772,82

03.01.10.301.0015.2.047-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

79.983,85

03.01.10.301.0015.2.047-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

20.000,00

03.01.10.301.0015.2.046-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

10.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

03.01.10.301.0015.2.045-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

216.772,82

03.01.10.301.0015.2.047-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

79.983,85

03.01.10.301.0015.2.046-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

10.000,00

03.01.10.301.0015.2.047-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

20.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMORIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 7 de Janeiro de 2019

DEISE
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DECRETO 4_2019
Publicação Nº 1936560

 

DECRETO Nº 000004/18 de 14 de Janeiro de 2019

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000998/18 de 21 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.600,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

02.02.04.122.0004.2.074-3.3.71.00.00.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos

300,00

02.02.04.122.0004.2.074-4.4.71.00.00.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos

4.300,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

02.02.04.122.0004.2.074-3.1.71.00.00.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos 

4.600,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Janeiro de 2019

DEISE
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DECRETO 5_2019
Publicação Nº 1936562

 

DECRETO Nº 000005/19 de 25 de Janeiro de 2019

Abre crédito adicional - especial - abertos no Orçamento programa de  2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000999/19 de 23 de Janeiro de 2019.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 600.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

11.01.27.695.0017.1.111-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

600.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.03 - SECRETARIA E EDUCAÇÃO

02.03.12.365.0006.1.004-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

200.000,00

02.03.12.361.0005.1.108-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

200.000,00

02.03.12.361.0005.2.019-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

200.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de Janeiro de 2019

DEISE
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DECRETO 6_2019
Publicação Nº 1936565

 

DECRETO Nº 000006/19 de 14 de Janeiro de 2019

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000998/18 de 21 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 122.200,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - PODER EXECUTIVO

02.06 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

02.06.17.542.0024.2.042-3.1.71.00.00.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos 

5.200,00

02.06.17.542.0024.2.042-3.3.71.00.00.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos

3.000,00

02.06.17.512.0024.2.039-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

73.000,00

02.06.15.452.0024.2.037-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

41.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro

122.200,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Janeiro de 2019

DEISE
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DECRETO 8_2019
Publicação Nº 1936567

 

DECRETO Nº 000008/19 de 14 de Janeiro de 2019

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA e autorização contida na Lei Municipal nº

000998/18 de 21 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 174.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

03.01.10.301.0015.2.047-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

60.000,00

03.01.10.305.0015.2.055-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

114.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

03.01.10.301.0015.2.047-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

60.000,00

Art 3º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro

114.000,00

Prefeito Municipal

LUCIMAR ANTONIO SALMORIA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Janeiro de 2019

DEISE
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Agronômica

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2019
Publicação Nº 1938206

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fami-
liar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009. A Prefeitura Municipal de Agronômica, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Rua 07 de setembro, nº 215, inscrita no CNPJ sob n. 83.102.590/0001-90, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, o Senhor Cesar Luiz Cunha, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 
11.947/2009 e na Resolução FNDE n.º 38/2009, através do Departamento de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar/PNAE, durante o período do mês de abril do ano de 2019 à abril do ano de 2020. Os interessados (Grupos Formais, Informais 
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 08 de março à 19 de 
março de 2019, horário de atendimento da 08h00min horas até 12h00min e 13h30min até 17h00min, na sede do Departamento de Educa-
ção, localizada á Rua 07 de setembro, nº 215, Centro, Agronômica.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

Nº PRODUTO ESPECIFICAÇÃO
PREÇO DE

QUANTIDADE
AQUISIÇÃO TOTAL

1 FEIJÃO

Feijão preto tipo 1 com características de sua variedade, 
sem nenhum tipo de mistura, resíduos, impurezas e inse-
tos, dispostos em embalagem plástica transparente, com 
rotulagem mínima conforme a legislação vigente. Entrega 
semanal nas creches e escolas ou conforme solicitado. 
Unidade: pacote de 1 kg.

600 R$ 7,55 R$ 4.530,00

2 FEIJÃO

Feijão vermelho tipo 1 com características de sua varieda-
de, sem nenhum tipo de mistura, resíduos, impurezas e in-
setos, dispostos em embalagem plástica transparente, com 
rotulagem mínima conforme a legislação vigente. Entrega 
semanal nas creches e escolas ou conforme solicitado. 
Unidade: pacote de 1 kg..

300 R$ 9,00 R$ 2.700,00

3 BRÓCOLIS

Brócolis de cabeça/ramo, fresco, in natura, íntegro, tenros, 
sem corpos estranhos ou terra aderida á superfície externa, 
coloração característica uniforme e sem manchas, sujida-
des, parasitas e larvas. Embalados conforme a legislação 
vigente. Entregas semanais nas creches e escolas ou 
conforme solicitado. Unidade: maço ou cabeça de aproxi-
madamente 250g.

260 R$ 3,78 R$ 982,80

4 COUVE-FLOR

Couve flor in natura, fresca, de tamanho médio, íntegras, 
sem brotos, pontos pretos, sinais de deterioração, larvas e 
parasitas. Embalado conforme legislação vigente. Entregas 
semanais nas creches e escolas ou conforme solicitado, du-
rante a época de produção da mesma. Unidade: Unidade: 
unidade.

260 R$ 4,33 R$ 1.125,80

5 TANGERINA

Tangerina, madura, fruto no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem feri-
mentos ou defeitos, firmes e com brilho, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Entregas semanais nas creches e 
escolas ou conforme solicitado. Unidade: quilograma.

400 R$ 4,36 R$ 1.744,00
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6 ALHO

Alho: bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e intacto, 
sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas, Com 
embalagem conforme legislação vigente. Unidade: pacote 
de 200g.

140 R$ 5,12 R$ 716,80

7 BANANA

Banana caturra madura, fruto no grau máximo de evolução 
no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes, livre de sujidades, parasitas 
e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manu-
seio e transporte. Entrega semanal nas creches e escolas 
ou conforme solicitado. Unidade: quilograma..

2030 R$ 3,03 R$ 6.150,90

8 TOMATE

Tomate longa vida: tipo comum, in natura, fresco, tamanho 
médio, embalagem à granel, íntegros, sem pontos escuros, 
sinais de deterioração e maduros para consumo na semana. 
Entregas semanais nas creches e escolas, ou conforme so-
licitado, durante a época de produção da mesma. Unidade: 
quilograma.

960 R$ 5,38 R$ 5.164,80

9 BETERRABA

Beterraba fresca, in natura, integra, de tamanho médio, 
uniforme, tenra, sem folhas, sem corpos estranhos ou 
terra aderidos à superfície externa, coloração característica 
uniforme e sem manchas, sujidades, parasitos e larvas. 
Entrega semanal nas creche e escolas ou conforme solici-
tado, durante a época de produção da mesma. Unidade: 
quilograma.

300 R$ 4,06 R$ 1.218,00

10 CHUCHU

Chuchu in natura, fresca, de tamanho médio, íntegras, 
sem brotos, pontos pretos, sinais de deterioração, larvas e 
parasitas. Entrega semanal nas creches e escolas ou con-
forme solicitado, durante a época de produção da mesma. 
Unidade: quilograma.

300 R$ 4,74 R$ 1.422,00

11 REPOLHO

Repolho verde, in natura, integro, de tamanho médio, 
uniforme, tenro, sem folhas, sem corpos estranhos ou terra 
aderidos à superfície externa, coloração característica uni-
forme e sem manchas, sujidades, parasitas e larvas. Entre-
gas semanais nas creches e escolas ou conforme solicitado, 
durante a época de produção da mesma. Unidade: unidade.

385 R$ 4,10 R$ 1.578,50

12 CEBOLA

Cebola de cabeça, in natura, fresca, de tamanho médio, 
embalagem à granel, integras. Sem brotos, sinais de dete-
rioração, larvas e parasitas. Entrega semanal nas creches e 
escolas ou conforme solicitado, durante a época de produ-
ção da mesma. Unidade: quilograma.

380 R$ 3,68 R$ 1.398,40

13 ABÓBORA

Abóbora verde in natura, fresca, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de material terroso e unidade externa anormal, livre 
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Entrega semanal nas creches e escolas ou con-
forme solicitado, durante a época de produção da mesma. 
Unidade: quilograma.

280 R$ 3,56 R$ 996,80

14 CENOURA

Cenoura in natura, fresca, de tamanho médio, íntegras, 
sem brotos, pontos pretos, sinais de deterioração, larvas e 
parasitas. Entrega semanal nas creches e escolas ou con-
forme solicitado, durante a época de produção da mesma. 
Unidade: quilograma.

380 R$ 4,10 R$ 1.558,00

15 ALFACE

Alface crespa/lisa/americana, unidades pesando apro-
ximadamente 0,3 kg cada, fresca, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de material terroso e unidade externa anormal, livre 
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Entrega semanal nas creches e escolas ou con-
forme solicitado, durante a época de produção da mesma. 
Unidade: “pé”.

280 R$ 2,10 R$ 588,00
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16 BATATA

Batata inglesa fresca lavada, tamanho e coloração uni-
forme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de material terroso e unidade externa anormal, livre 
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Entrega semanal nas creches e escolas ou con-
forme solicitado, durante a época de produção da mesma. 
Unidade: quilograma.

1100 R$ 3,63 R$ 3.993,00

17 SUCO

Suco de uva integral, oriundo da extração do suco da fruta, 
sem adição de água, sem adição de açúcar, sem conservan-
tes, com rotulagem mínima conforme legislação vigente. 
Entrega mensal nas creches e escolas. Unidade: garrafas de 
vidro de 1 litro.

500 R$ 13,48 R$ 6.740,00

18 MACARRÃO 
CASEIRO

Macarrão caseiro contendo: ovos, água, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, óleo. Produto não fer-
mentado, obtido pelo amassamento mecânico, fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas. Produto congelado, mantendo a 
qualidade, dispostos em embalagem plástica transparente, 
com rotulagem mínima conforme legislação vigente. Entre-
ga mensal nas creches e escolas ou conforme solicitado. 
Unidade: quilograma.

250 R$ 9,75 R$ 2.437,50

19 GELÉIA

Geléia de uva sendo únicos ingredientes açúcar e frutas, 
com a data de validade de no mínimo 5 meses a partir 
da entrega. Rotulagem e embalagem mínima conforme 
legislação vigente. Entrega mensal nas creches e escolas. 
Unidade: embalagem 750g.

80 R$ 11,25 R$ 900,00

20 BISCOITO

Biscoito amanteigado, com rotulagem mínima conforme 
legislação vigente. O produto deve estar isento de sujidade 
e parasitos. Entrega semanal nas creches e escolas ou 
conforme solicitado. Unidade: quilograma.

150 R$ 17,98 R$ 2.697,00

21 BISCOITO

Biscoito de polvilho, com rotulagem mínima conforme 
legislação vigente. O produto deve estar isento de sujidade 
e parasitos. Entrega semanal nas creches e escolas ou 
conforme solicitado. Unidade: quilograma.

325 R$ 17,98 R$ 5.843,50

22 BISCOITO

Biscoito caseiro de mel sem glacê, dispostos em em-
balagem plástica transparente, com rotulagem mínima 
conforme legislação vigente. O produto deve estar isento de 
sujidade e parasitos. Entrega semanal nas creches e escolas 
ou conforme solicitado. Unidade: quilograma.

180 R$ 18,13 R$ 3.263,40

23 BISCOITO

Biscoito integral de aveia, dispostos em embalagem plástica 
transparente, com rotulagem mínima conforme legislação 
vigente. O produto deve estar isento de sujidade e para-
sitos. Entrega semanal nas creches e escolas ou conforme 
solicitado. Unidade: quilograma.

150 R$ 18,47 R$ 2.770,50

24 BISCOITO

Biscoito sem lactose, dispostos em embalagem plástica 
transparente, com rotulagem mínima conforme legislação 
vigente. O produto deve estar isento de sujidade e para-
sitos. Entrega semanal nas creches e escolas ou conforme 
solicitado. Unidade: quilograma.

90 R$ 18,48 R$ 1.663,20

25
POLPA DE 
MARACUJÁ 
PARA SUCO

Polpa de maracujá congelada, dispostos em embalagens 
plásticas com rotulagem mínima conforme legislação 
vigente. O produto deve estar isento de sujidades. Entrega 
semanal nas creches e escolas ou conforme solicitado. 
Unidade: quilograma.

80 R$ 17,42 R$ 1.393,60

26
POLPA DE 
MORANGO 
PARA SUCO

Polpa de morango congelada, dispostos em embalagens 
plásticas com rotulagem mínima conforme legislação 
vigente. O produto deve estar isento de sujidades. Entrega 
mensal nas creches e escolas ou conforme solicitado. Uni-
dade: quilograma.

190 R$ 16,95 R$ 3.220,50

27
POLPA DE 
ABACAXI 
PARA SUCO

Polpa de abacaxi congelada, dispostos em embalagens plás-
ticas com rotulagem mínima conforme legislação vigente. 
O produto deve estar isento de sujidades. Entrega mensal 
nas creches e escolas ou conforme solicitado. Unidade: 
quilograma.

130 R$ 17,42 R$ 2.264,60
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28 AIPIM

Aipim, descascado, congelado e embalado de acordo com 
as normas técnicas, embaldo com a identificação da Anvisa. 
Entregas semanais nas creches e escolas ou conforme 
solicitado. Unidade: quilograma.

100 R$ 4,72 R$ 472,00

29 MELANCIA

Melancia deve ter casca firme, lustrosa e resistente, de 
cor verde, rajada, suculenta e doce, sem imperfeições e 
rachaduras. Entregas semanais nas creches e escolas ou 
conforme solicitado. Unidade: quilograma.

1.000 R$ 1,52 R$ 1.520,00

30 LARANJA

Laranja, madura, fruto no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem feri-
mentos ou defeitos, firmes e com brilho, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Entregas semanais nas creches e 
escolas ou conforme solicitado. Unidade: quilograma.

1.296 R$ 2,90 R$ 3.758,40

TOTAL R$ 74.812,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 4/2015, Art.29, §3º). O preço de aquisição 
dos produtos orgânicos foi definido acrescentando 30% (trinta por cento) do valor do correspondente produto convencional, conforme prevê 
a legislação vigente (Resolução FNDE 04/2015, Art.29, §4º; Lei nº 12.512/2011).

2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do Programa de Alimentação Escolar (PNAE). Caso quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE 
em tempo hábil o Fornecedor será pago com Recursos Próprios da Prefeitura Municipal.

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Infor-
mais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 4/2015.

3.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 
assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 
assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 
venda.

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
MUNICIPAL E ESTADUAL;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus coo-
perados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
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4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêne-
ros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I, II e III desta Chamada Pública.

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata. O resultado da seleção será 
publicado 07 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 07 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( 
s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução 
nº 4/2015.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agri-
cultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura 
de prazo para sua regularização de até 07 dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do 
território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade 
entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro 
de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais 
(agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornece-
dores Individuais (detentores de DAP Física);

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão 
ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou em-
preendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no for-
necimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS E ABERTURA DA CHAMADA PÚBLICA
O(s) fornecedor (es) participantes da Chamada Pública deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo no dia da Abertura da 
Chamada Pública que será realizado no dia 19 de março de 2019 às 14 horas, local Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agronômica, 
para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.
O resultado da análise será publicado em prazo de três dias contados a entrega das amostras.

Item Descritivo do Produto

1 Feijão preto tipo 1 – 1 kg

2 Feijão vermelho tipo 1 - 1 kg

17 Suco de uva integral - garrafa 1 litro

18 Macarrão caseiro – 1 kg

19 Geléia de uva - 750g

20 Biscoito amanteigado – 500g

21 Biscoito de polvilho – 500g
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22 Biscoito caseiro de mel sem glacê – 500g

23 Biscoito integral de aveia – 500g

24 Biscoito se lactose – 500g

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas quatro unidades escolares da rede municipal de ensino ou conforme solicitado pelo 
Departamento de Educação do Município de Agronômica/SC.

Razão Social CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AGRONÔMICA
CNPJ: 21.446767/0001-19.
ENDEREÇO
Rua XV de novembro, 402
CEP: 89188-000 – Agronômica – SC
FONE: (47) 3542-0460
Razão Social: C.E.I BEATRIZ LOPES DA SILVA
CNPJ: 02.364.744/0001-10
ENDEREÇO
Rua Ambrósio Botoluzzi, s/n
CEP: 89188-000 – Agronômica – SC
FONE: (47) 3542-0337
Razão Social: ESCOLA MUNICIPAL ALTO MOSQUITINHO, S/N
CNPJ: 09.651.525/0001-61
ENDEREÇO
Estrada Geral Alto Mosquitinho, 5
CEP: 89188-000 – Agronômica – SC

Razão Social: ESCOLA MUNICIPAL ROSA LANZNASTER DE SOUZA
CNPJ: 83.549.303/001-95
ENDEREÇO
Estrada Geral Valada Gropp,
CEP: 89188-000 – Agronômica – SC
FONE: (47) 3542-0537

7.2 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanal ou mensal, conforme agendamento prévio realizado pela Secretaria Municipal 
de Educação.

7.3 Período de Fornecimento será de abril de 2019 à abril de 2020.

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 20 dias após a emissão da Nota Fiscal, através de transferência em conta bancaria, mediante apresentação 
de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: na Prefeitura Municipal de Agronômica, Departamento de Educa-
ção, com sede à Rua 07 de Setembro, nº 215, Centro, Agronômica, SC e no site: www.agronomica.sc.gov.br

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimen-
tos de origem animal e vegetal.

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor 
máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor 
máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares 
inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 
se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

Agronômica, 08 de março de 2019.

http://www.agronomica.sc.gov.br
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PRISCILA BORK
DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

CESAR LUIZ CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

PROJETO DE VENDA – FORNECEDORES INDIVIDUAIS

MODELO

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019
I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
1. Nome do Proponente: 2. CPF:
3. Endereço: 4. Município/UF:
5. E-mail: 6. DDD/Fone: 7. Cep:
8. Nº DAP Júridica 9. Banco: 10.Agência: 11. Nº da Conta:
II – RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Pro-
duto 2. Unid. 3. Qtde. 4. Preço de Aquisição*

5. Cronograma 
de entrega dos 
Produtos

4.1. Preço 4.2. Total

Total do Projeto
OBS: *Preço publicado no Edital nº 002/2019 (o mesmo que consta na chamada pública)

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome da Entidade: Prefeitura Municipal de Agronômica CNPJ: 83.102.590/0001-90

Municí-
pio/ UF: 
Agronô-
mica/SC

Endereço: Rua 07 de Setembro – Nº 215 – Centro DDD/Fone: 47-35420166
CESAR LUIZ CUNHA
Nome do Representante Legal CPF: 379.381.009-78

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento

Local e Data Assinatura do Fornecedor individual CPF:

ANEXO II

PROJETO DE VENDA - GRUPOS INFORMAIS

MODELO

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL
1. Nome do Proponente: 2. CPF:
3. Endereço: 4. Município/UF:
5. E-mail: 6. DDD/Fone: 7. Cep:
8. Organizado por Entidade Articula-
dora
( ) Sim ( ) não

9. Nome da Entidade Articuladora: (quando houver) 10. E-mail/Fone:
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II – FORNECEDORES PARTICIPANTES
1. Nome do 
Agricultor(a) 
familiar

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. N. Agência 6.E-mail/fone

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade: Prefeitura Municipal de Agronômica 2. CNPJ: 83.102.590/0001-90 3. Município/ UF: Agronômi-
ca/SC

4. Endereço: Rua 07 de Setembro – Nº 215 – Centro 5. DDD/Fone: 47-35420166
6. CESAR LUIZ CUNHA
Nome do Representante Legal 7. CPF: 379.381.009-78

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1. Identi-
ficação do 
Agricultor (a) 
Família

2. Produto 3. Qtde. 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de entrega 
dos Produtos

4.1. Preço 4.2. Total

OBS: *Preço publicado no Edital nº 002/2019 (o mesmo que consta na chamada pública)
V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1. Produto 2. Qtde 3. Preço 4. Valor 5. Cronograma de entrega dos produtos

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento
Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Informal CPF:

ANEXO III

PROJETO DE VENDA - GRUPOS FORMAIS

MODELO

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL
1. Nome do Proponente: 2. CNPJ:
3. Endereço: 4. Município/UF:
5. E-mail: 6. DDD/Fone: 7. Cep:
8. Nº DAP Júridica 9. Banco: 10.Agência: 11. Nº da Conta:
12. Nº de Associados: 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados DAP Física:
15. Nome do Repre-
sentante Legal: 16. CPF: 17. DDD/Fone:

18. Endereço: 19. Município:
II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade: Prefeitura Municipal de Agronômica 2. CNPJ: 83.102.590/0001-90
3. Município/ 
UF: Agronô-
mica/SC

4. Endereço: Rua 07 de Setembro – Nº 215 – Centro 5. DDD/Fone: 47-35420166
6. CESAR LUIZ CUNHA
Nome do Representante Legal 7. CPF: 379.381.009-78

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS
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1. 
Pro-
duto

2. Unid. 3. Qtde. 4. Preço de Aquisição*

5. 
Cro-
no-
grama 
de en-
trega 
dos 
Pro-
dutos

4.1. Unitário 4.2. Total

Total do Projeto
OBS: *Preço publicado no Edital nº 002/2019 (o mesmo que consta na chamada pública)
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimen-
to
Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal CNPJ:

ANEXO IV

DECLARAÇÃO – FORNECEDOR INDIVIDUAL

(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO ORIUNDOS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA)

MODELO

Eu _________________________________________________, portador do RG no ______________________, e do CPF no 
______________________________, endereço_____________, telefone______________, declaro para os devidos fins e sob as penas da 
Lei que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.
Por ser a expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade pelas declarações acima, assino a presente declaração.

Local e data,

Nome do Fornecedor Individual (declarante)
CPF:

ANEXO V

DECLARAÇÃO – GRUPO INFORMAL

(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS AGRICULTORES FAMILIARES)

MODELO

Eu _________________________________________________, portador do RG no ______________________, e do CPF no 
______________________________, endereço_____________, telefone______________, declaro para os devidos fins e sob as penas da 
Lei que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.
Por ser a expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade pelas declarações acima, assino a presente declaração.

Local e data,

Nome do Representante do Grupo Informal (declarante)
CPF:

ANEXO VI

DECLARAÇÃO – GRUPO FORMAL

(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS)
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MODELO

Eu _________________________________________________, portador do RG no ______________________, e do CPF no 
______________________________, Representante legal do Grupo Formal _____________________ CNPJ nº____________________ 
endereço_____________, telefone______________, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei que os gêneros alimentícios a serem 
entregues são produzidos pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda.
Por ser a expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade pelas declarações acima, assino a presente declaração.

Local e data,

Nome do Representante Legal do Grupo Formal (declarante)
CPF:

ANEXO VII

DECLARAÇÃO – GRUPO FORMAL

(RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL)

MODELO

Eu _________________________________________________, portador do RG no ______________________, e do CPF no 
______________________________, Representante legal do Grupo Formal _____________________ CNPJ nº____________________ 
endereço_____________, telefone______________, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei que será de minha inteira respon-
sabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de meus cooperados/associados.
Por ser a expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade pelas declarações acima, assino a presente declaração.

Local e data,

Nome do Representante Legal do Grupo Formal (declarante)
CPF:

COMUNICADO I – 07/03/2019
Publicação Nº 1938211

Prefeitura Municipal de Agronômica
Site: www.agronomica.sc.gov.br Email: prefeitura@agronomica.sc.gov.br CNPJ: 83.102.590/0001-90 - Fone/Fax: (47)3542-0166
Rua 7 de Setembro, nº 215 – Centro - 89188-000 – Agronômica/ SC

COMISSÃO EXECUTIVA DO PROCESSO SELETIVO

Comunicado I – 07/03/2019

Informa decisão dos recursos apresentados contra o edital relativo ao Concurso Público nº 001/2019.
A Comissão do Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 0011/2019, representado por seu Presidente, Sr. Francisco Alexandre Duarte 
Neto, no uso de suas atribuições e segundo dados remetidos pela empresa responsável pela execução do concurso, torna públicas as de-
liberações:

Nome Alegação Resultado

Tito Rafael Fontanive

Não foi identificado no edital a possibilidade de solicitação de isenção do 
pagamento da taxa das inscrições para pessoas de baixa renda cadastra-
das no Cad Único (Cadastro Único do Governo Federal para famílias de 
baixa renda) tampouco para os doadores de medula óssea.

Recurso parcialmente acatado, edital será alterado 
em relação a isenção abrangida pela Lei nº 10567. 
Quanto a renda familiar a Lei 13656/18 aplica-se 
exclusivamente aos concursos federais, conforme 
dispõe seu art. 1º:
Art. 1o São isentos do pagamento de taxa de ins-
crição em concursos públicos para provimento de 
cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos 
ou entidades da administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União:
Diante de tal, neste quesito não acatado o recur-
so.

http://www.agronomica.sc.gov.br/
mailto:prefeitura@agronomica.sc.gov.br
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Noeli Demetrio

O curso de “Gestão de ações básicas em Vigilância Sanitária” exigido pela 
Vigilância Sanitária Estadual para que vigilantes sanitários municipais 
possam trabalhar é ministrado pela própria Vigilância Sanitária Estadual, 
sendo que possuir este curso é um dos critérios para obter a Credencial. 
Em contato com a Vigilância Sanitária Estadual fui informada de que 
somente quem já faz parte do quadro de servidores da VISA Municipal é 
que pode realizar o curso. Portanto a exigência prévia de que os candi-
datos tenham esse curso configura direcionamento de cargo, sendo que 
somente quem já é funcionário da Vigilância pode fazê-lo. E o fato de 
a VISA Estadual oferecer este curso para todos os ocupantes do Cargo 
de Vigilante Sanitário também torna desnecessário que o candidato já o 
possua anteriormente ao ingresso no cargo.

Recurso acatado, edital será alterado.

Nelce Andrade

Salaman e
Alexandra O edital não prevê isenção da taxa de inscrição Recurso acatado, edital será alterado no que 

tange a Lei nº 10.567.

Barbosa

Joel Girardi

O edital não prevê a possibilidade de isenção de taxa de inscrição para 
doadores de Sangue e Medula nos termos da LEI Nº 10.567, de 07 de 
novembro de 1997, do Estado de Santa Catarina, Art. 1º: Ficam isentos 
do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos realizados no 
Estado de Santa Catarina os doadores de sangue e de medula.

Recurso acatado, edital será alterado.

Francisco Alexandre Duarte Neto Presidente da Comissão do Concurso Público Decreto nº 011/2019

CREDENCIAMENTO 02/2019
Publicação Nº 1938208

Prefeitura Municipal de Agronômica – Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2019
CREDENCIAMENTO Nº CR02/2019
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS DE TELEVISÃO COM PROGRAMAÇÃO DIVULGADA ON-LINE, PRIORITARIAMENTE REFERENTE 
AOS MUNICÍPIOS DO ALTO VALE DO ITAJAÍ, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDI-
TAL
Período do Credenciamento: 08/03/2019 à 31/06/2019.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura, pelo e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br ou pelo site www.agronomica.sc.gov.br > Lici-
tações.
Maiores informações: (47) 3542-0166.
Agronômica-Santa Catarina, 8 de março de 2019.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito em Exercício

EDITAL Nº 02/2019- CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
Publicação Nº 1938218

EDITAL Nº 02/2019- CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

Retifica o Edital nº 01/2019, que trata das regras do Concurso Público nº 01/2019 do Município de Agronômica – SC, para dispor sobre a 
isenção para doadores de sangue e medula, pré requisitos para posse dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Técnico em Vigilância 
Sanitária.

O Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal em exercício, o Senhor Cesar Luiz Cunhar, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a retificação do Edital nº 01/2019, que trata das regras do Concurso Público nº 01/2019 do Município de 
Agronômica – SC, acrescentar a obrigatoriedade de residir na área de atuação para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, retirar o 
pré- requisito de curso de “gestão de ações básicas em vigilância sanitária” para o cargo de Técnico em Vigilância Sanitária e para dispor 
sobre a isenção para doadores de sangue e medula, conforme segue.

1. O item 1.1.1 do Edital nº 01/2019 passa a vigorar acrescido dos seguintes itens:

1.1.1.

http://www.agronomica.sc.gov.br
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Cód Cargos1 Vagas
*

Pré requisitos para 
posse

Ch*
*

Vencimento
Básico (R$)***

Inscrição
(R$)

4 Agente Comunitário 
de Saúde Área 01

Curso de Ensino 
Médio, com registro 
no Órgão Fiscaliza-
dor da Profissão, se 
houver (****)

5 Agente Comunitário 
de Saúde Área 03

Curso de Ensino 
Médio, com registro 
no Órgão Fiscaliza-
dor da Profissão, se 
houver (****)

6 Agente Comunitário 
de Saúde Área 04

Curso de Ensino 
Médio, com registro 
no Órgão Fiscaliza-
dor da Profissão, se 
houver (****)

7 Agente Comunitário 
de Saúde Área 07

Curso de Ensino 
Médio, com registro 
no Órgão Fiscaliza-
dor da Profissão, se 
houver (****)

8 Agente Comunitário 
de Saúde Área 13

Curso de Ensino 
Médio, com registro 
no Órgão Fiscaliza-
dor da Profissão, se 
houver (****)

9 Técnico em Vigilân-
cia Sanitária

Curso de Ensino 
Médio, com registro 
no Órgão Fiscali-
zador da Profissão, 
se houver; possuir 
curso de gestão de 
ações básicas em 
vigilância sanitária.

(****) o Agente comunitário de Saúde deverá residir na área em que atuará.

2. O Edital nº 01/2019 passa a vigorar acrescido dos seguintes itens:

1 Leis Complementares n° 96/2014, 123/2018 e 129/2018; 51/2010 e 105/2016.

2.4-A. Será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição aos candidatos doadores de sangue e de medula, nos termos da Lei 
Estadual nº 10.567/97 com alterações da Lei Estadual 17.457/2018.
2.4-A.1. Considera-se somente a doação de sangue e medula promovida a órgão oficial ou à entidade credenciada pela União, Estado ou 
Município.
2.4-A.2. O candidato doador de sangue e de medula, interessado na isenção de pagamento da inscrição, seguirá as seguintes etapas:
a) Efetuar o cadastramento da inscrição no site informando que almeja a isenção.
b) Anexar na área do candidato o comprovante emitido por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município, que 
demonstre seu enquadramento nos termos da citada legislação, ou seja, declaração/certidão/atestado que comprove três doações nos 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores ao término da inscrição deste concurso.
c) Somente serão aceitas inscrições requerendo a condição de isento até dia 18/03/2019.
d) Poderá ainda o candidato optar pelo protocolo físico, devendo fazê-lo no mesmo prazo citado na alínea anterior e comprovar a documen-
tação indicada nos subitens ‘a’ e ‘b’ pessoalmente, ou por Procurador, na Prefeitura de Agronômica junto a Comissão de Concurso na Rua 7 
de Setembro, 215 – Centro - Agronômica
- SC - CEP 89.188- 000 ou remetê-la via Sedex, através dos correios para o mesmo endereço, contendo na parte externa do envelope os 
seguintes dados: A Comissão de Concurso Público – Assunto: Solicitação de isenção da taxa de inscrição - na Rua 7 de Setembro, 215 – 
Centro - Agronômica - SC - CEP 89.188-000.
2.4-A.3. O não atendimento a qualquer uma das exigências do Edital implicará o indeferimento da isenção da taxa de inscrição para candi-
datos doadores de sangue.
2.4-A.4. Será publicada, na data de 19 de março de 2019, no endereço eletrônico: https://actio.listaeditais.com.br/edital/aberto-para-
-inscricao/2082/concurso-publico-prefeitura-municipal-de- agronomica-012019 e www;agronomica.sc.gov.br menu concursos>>>concurso 
público nº 001/2019, cabendo recurso, a relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos.
2.4-A.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje participar do concurso público, deverá efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição no prazo e na forma do presente Edital.

3. O item 6.1, b do Edital nº 01/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:
b) ao indeferimento de pedidos de isenção e de inscrições;

https://actio.listaeditais.com.br/edital/aberto-para-inscricao/2082/concurso-publico-prefeitura-municipal-de-agronomica-012019
https://actio.listaeditais.com.br/edital/aberto-para-inscricao/2082/concurso-publico-prefeitura-municipal-de-agronomica-012019
https://actio.listaeditais.com.br/edital/aberto-para-inscricao/2082/concurso-publico-prefeitura-municipal-de-agronomica-012019
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4. O Anexo V do Edital nº 01/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO V

EDITAL Nº 01/2019- CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
(sujeito a alterações)

EVENTO DATA
Divulgação do edital 26/02/2019

Inscrições Das 10h do dia 26/02 as 23h59min do
dia 29/03/2019

Recursos contra o edital 26/02 a 28/02/2019
Prazo para requerer isenção como doador de sangue ou medula 18/03/2018
Divulgação do resultado dos pedidos de isenção 19/03/2019

Recurso quanto ao indeferimento de pedidos de isenção 20 a 22/03/2019
Divulgação do resultado final dos pedidos de isenção 25/03/2019
Requerimentos de condição especial para realização de provas,
de amamentação e portador de deficiência 27/03/2019

Último dia de pagamento dos boletos (taxa de inscrição) 01/04/2019
Divulgação da lista de inscritos 03/04/2019
Recurso das inscrições 04 a 08/04/2019
Divulgação da lista final de inscritos (homologação) 10/04/2019
Data provável de realização das provas escritas e apresentação
dos títulos 28/04/2019

Divulgação dos gabaritos 28/04/2019 após as 18h
Recursos das provas escritas e gabaritos 29/04 e 02/05/2019
Gabaritos definitivos e resultados preliminares das provas
escritas e títulos 07/05/2019

Recursos dos resultados preliminares das provas escritas e títulos 08 a 10/05/2019
Resultado definitivo das provas escritas e títulos e convocação
para provas práticas (cargo de Motorista e Operador de Trator) 14/05/2019

Data provável de realização da prova prática 19/05/2019
Resultado preliminar das provas práticas 21/05/2019
Recursos quanto aos resultados preliminares das provas práticas
(incluso pontuação de títulos para professores) 22 a 24/05/2019

Resultado definitivo das provas práticas e resultado final dos
cargos de Motorista e Operador de Trator 28/05/2019

Homologação do concurso* 30/05/2019

*A homologação do concurso poderá se dar em duas etapas, caso a administração repute conveniente fazê-lo em relação aos cargos que 
não possuem prova prática após a divulgação do resultado definitivo das provas escritas e títulos.

Agronômica - SC, 07 de março de 2019.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Presidente da Comissão do Concurso Decreto/Portaria nº 011/2019

EXTRATO DO CONTRATO 10/2019
Publicação Nº 1937008

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2019
##TEX Contratante: Prefeitura. Contratada: Portalmaq Comércio Import. E Exp. E Indústria Ltda. OBJETO: Aquisição de PLANTADEIRA DE 
PLANTIO DIRETO Marca Agriculte, Modelo Agph 4L E DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO 900KG Marca São José Industrial, Modelo DS 600, ob-
jetivando a execução de ações relativas, Convênio n. 876160/2018, vinculados ao Programa Fomento ao Setor Agropecuário, por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA/Caixa Econômica Federal e o município de Agronômica/SC. REFERÊNCIA: 
Pregão nº 04/2019. VALOR: R$ 24.379,00. VIGÊNCIA: de 22/02/2019 até 31/12/2019.
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EXTRATO DO CONTRATO 11/2019
Publicação Nº 1937010

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2019
##TEX Contratante: Prefeitura. Contratada: Marcassio Ind. Com. De Máquinas Agrícolas Ltda. OBJETO: Aquisição de PULVERIZADOR 600L 
Marca Marcassio, Modelo pulverizador para trator 600L, objetivando a execução de ações relativas, Convênio n. 876160/2018, vinculados 
ao Programa Fomento ao Setor Agropecuário, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA/Caixa Eco-
nômica Federal e o município de Agronômica/SC. REFERÊNCIA: Pregão nº 04/2019. VALOR: R$ 14.000,00. VIGÊNCIA: de 22/02/2019 até 
31/12/2019.

EXTRATO DO CONTRATO 12/2019
Publicação Nº 1937011

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2019
##TEX Contratante: Prefeitura. Contratada: Novo Solo Maq. e Equip. Agrícolas Ltda. OBJETO: Aquisição de DISTRIBUIDOR DE ESTERCO 
LÍQUIDO Marca Mepel, Modelo Daol 5000L Lobular, objetivando a execução de ações relativas, Convênio n. 876160/2018, vinculados ao Pro-
grama Fomento ao Setor Agropecuário, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA/Caixa Econômica Fe-
deral e o município de Agronômica/SC. REFERÊNCIA: Pregão nº 04/2019. VALOR: R$ 24.600,00. VIGÊNCIA: de 22/02/2019 até 31/12/2019.

EXTRATO DO CONTRATO 13/2019
Publicação Nº 1937012

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2019
##TEX Contratante: Prefeitura. Contratada: Delba Vicentini Cremasco Me. OBJETO: Aquisição de COLHEDORA DE FORRAGENS Marca Cre-
masco, Modelo Custom 950CIII 12 facas, objetivando a execução de ações relativas, Convênio n. 876160/2018, vinculados ao Programa 
Fomento ao Setor Agropecuário, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA/Caixa Econômica Federal e 
o município de Agronômica/SC. REFERÊNCIA: Pregão nº 04/2019. VALOR: R$ 21.650,00. VIGÊNCIA: de 22/02/2019 até 31/12/2019.

EXTRATO DO CONTRATO 14/2019
Publicação Nº 1937014

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2019
##TEX Contratante: Prefeitura. Contratada: Dimaquinas Maq. e Equip. Ltda. OBJETO: Aquisição de DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO 2.500Kg 
Marca IAC, Modelo Iac 2500Kg, objetivando a execução de ações relativas, Convênio n. 876160/2018, vinculados ao Programa Fomento ao 
Setor Agropecuário, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA/Caixa Econômica Federal e o município 
de Agronômica/SC. REFERÊNCIA: Pregão nº 04/2019. VALOR: R$20.820,00. VIGÊNCIA: de 22/02/2019 até 31/12/2019.

EXTRATO DO CONTRATO 15/2019
Publicação Nº 1937016

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2019
##TEX Contratante: Prefeitura. Contratada: Daiana Vogel Zimmermann Eireli. OBJETO: Aquisição de GRADE HIDRAULICA Marca Ehlert, 
Modelo Gh 2820, PÁ CARREGADEIRA Marca Asus, Modelo Pht 220 E PULVERIZADOR 600L Marca Marcassio, Modelo pulverizador para tra-
tor 600l, objetivando a execução de ações relativas, Convênio n. 871464/2018, vinculados ao Programa Fomento ao Setor Agropecuário, 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA/Caixa Econômica Federal e o município de Agronômica/SC. 
REFERÊNCIA: Pregão nº 03/2019. VALOR: R$25.865,00. VIGÊNCIA: de 22/02/2019 até 31/12/2019.

EXTRATO DO CONTRATO 16/2019
Publicação Nº 1937017

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2019
##TEX Contratante: Prefeitura. Contratada: Portalmaq Comercio Imp. E Exp. E Ind. Ltda. OBJETO: Aquisição de DISTRIBUIDOR DE CALCÁ-
RIO 900Kg Marca São José Industrial, Modelo Ds 600, objetivando a execução de ações relativas, Convênio n. 871464/2018, vinculados ao 
Programa Fomento ao Setor Agropecuário, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA/Caixa Econômica 
Federal e o município de Agronômica/SC. REFERÊNCIA: Pregão nº 03/2019. VALOR: R$3.845,00. VIGÊNCIA: de 22/02/2019 até 31/12/2019.

EXTRATO DO CONTRATO 17/2019
Publicação Nº 1937018

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2019
##TEX Contratante: Prefeitura. Contratada: Delba Vicentini Cremasco Me. OBJETO: Aquisição de COLHEDORA DE FORRAGENS Marca Cre-
masco, Modelo Custom 950 CIII 12 facas, objetivando a execução de ações relativas, Convênio n. 871464/2018, vinculados ao Programa 
Fomento ao Setor Agropecuário, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA/Caixa Econômica Federal e 
o município de Agronômica/SC. REFERÊNCIA: Pregão nº 03/2019. VALOR: R$21.900,00. VIGÊNCIA: de 22/02/2019 até 31/12/2019.
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EXTRATO DO CONTRATO 18/2019
Publicação Nº 1937020

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2019
##TEX Contratante: Prefeitura. Contratada: Novo Solo Máq. E Equip. Agricolas Ltda. OBJETO: Aquisição de PLANTADEIRA DE PLANTIO DI-
RETO Marca Max, Modelo Seed Line 3705/4, objetivando a execução de ações relativas, Convênio n. 871464/2018, vinculados ao Programa 
Fomento ao Setor Agropecuário, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA/Caixa Econômica Federal e 
o município de Agronômica/SC. REFERÊNCIA: Pregão nº 03/2019. VALOR: R$21.189,00. VIGÊNCIA: de 22/02/2019 até 31/12/2019.

EXTRATO DO CONTRATO 19/2019
Publicação Nº 1937021

##ATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2019
##TEX Contratante: Prefeitura. Contratada: Dimaquinas Maq e Equip. Ltda. OBJETO: Aquisição de DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO 
Marca Iac, Modelo Iac 5.000L, objetivando a execução de ações relativas, Convênio n. 871464/2018, vinculados ao Programa Fomento ao 
Setor Agropecuário, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA/Caixa Econômica Federal e o município 
de Agronômica/SC. REFERÊNCIA: Pregão nº 03/2019. VALOR: R$24.590,00. VIGÊNCIA: de 22/02/2019 até 31/12/2019.

Nº 114/2019
Publicação Nº 1936479

PORTARIA Nº 114/2019 DE 08 DE MARÇO DE 2019.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas 
e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública.

Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que são investidos no ato da posse para com a administração pública muni-
cipal, os servidores públicos se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 05/1999 de 20/04/99, mediante a edição da Lei Complementar n.º 
27/2005 de 14/12/2005, Lei Complementar nº 56/2010, cujo texto trata exclusivamente para com os servidores municipais excepcional-
mente admitidos em caráter temporário e por prazo determinado,

Considerando o disposto no Processo Seletivo nº 002/2018 de 24 de outubro de 2018.
RESOLVE:

1-) Nomear a Sra. DEBORA PARMA SCHERER brasileira, portadora da carteira de identidade n.º 5.844.894 inscrita no CPF/MF sob o 
n.105.624.169-19, em dia com suas obrigações eleitorais, domiciliada e residente em Agronômica SC, para a partir de 08/03/2019 (oito de 
março de dois mil e dezenove) à, ocupar o cargo de AUXILIAR DE SALA, em regime temporário, com jornada laboral de 40 (QUARENTA) 
horas semanais e lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE MARÇO DE 2019.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Nº 24/2019
Publicação Nº 1937003

DECRETO N.º 024/2019 DE 08 DE MARÇO DE 2019.
“APROVA REGULAMENTO DO 2º PEDAL DO ARROZ”
O Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Art. 79, da Lei Orgânica 
Municipal, e,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o regulamento do 2º Pedal do Arroz, conforme ata aprovada em 10 (dez) de janeiro de 2019 pela Comissão Municipal 
de Esportes – CME.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, correrão por conta de dotação do orçamento do órgão:
04.01 – Departamento Municipal de Educação
2.18 – Manutenção da Divisão de Esportes
3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (47)
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2019.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

FÁBIO HILLESHEIM
Presidente CME

Nº N115/2019
Publicação Nº 1936557

PORTARIA Nº 115/2019 DE 08 DE MARÇO DE 2019.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar n.º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal permitem-lhe editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública,

Considerando fundadas razões, conforme consta em memorando exarado pela escrivaninha do Departamento de Educação, Cultura e do 
Desporto,

Considerando que para o correto desempenho do relevante serviço público prestado nos Núcleos Escolares do Município, face o número de 
alunos regularmente matriculados naqueles estabelecimentos,

Considerando fator imprescindível, mantermos a qualidade do serviço que ali ofertamos e prestamos ao alunado,

Considerando o disposto no Art. 21º, da Lei Complementar n.º 51/2010 de 06/04/2010, conforme as anteriores fundadas razões,

RESOLVE:

1-) Fica a partir de 28/01/2019, (vinte e oito de janeiro de dois mil e dezenove), alterada de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas semanais, a 
jornada laboral da servidora municipal Sra. SUELI MARIA BONOMINI PIAZZA, Matrícula Nº 703, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor Nível III, Classe 3, e lotação no Departamento da Educação, Cultura e do Desporto.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 28/01/2019.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE MARÇO DE 2019.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

095/2019
Publicação Nº 1937189

PORTARIA N° 095/2019 – DE 07 DE MARÇO DE 2019

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao servidor DIEGO TRENTO CORREA, inscrito no CPF n° 078.971.719-06, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Defesa Civil, no período de 07/03/2019 até 21/03/2019, período 18/19.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de março de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 
 
LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora Dpto Recursos Humanos

LEI Nº 2.638/2019
Publicação Nº 1938224

LEI Nº 2.638/2019 – DE 07 DE MARÇO DE 2019

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE A RECEBER EM DOAÇÃO BEM MÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Município de Água Doce autorizado a receber em doação do Estado De Santa Catarina, o veículo Iveco City Class, ano 2012, 
placas MKW 4956.
Parágrafo único. O bem móvel de que trata o caput deste artigo será doado sem quaisquer dívidas sou ônus reais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de Santa Catarina,
em 07 de março de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2019
Publicação Nº 1936394

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 19/2019
PREGÃO PRESENCIAL 14/2019
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 19/2019, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2019”, do tipo 
“MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado a contratação de empresa para realização de teste seletivo, o qual será processado e julgado no dia 20 
de março de 2019 às 08h00, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais 
aplicáveis à espécie. Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 07 de março de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2019
Publicação Nº 1936403

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 20/2019
PREGÃO PRESENCIAL 15/2019
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 20/2019, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO nº 15/2019”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a futura e eventual aquisição de material de limpeza para utilização em 
diversos setores da administração municipal, o qual será processado e julgado no dia 20 de março de 2019 às 14h00, em consonância com 
a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie. Integra do edital disponível em: 
www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 07 de março de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Águas de Chapecó

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº17/2019- PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº09/2019-REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS BRITADO PARA MANUTENÇÃO DE VIAS 
PUBLICAS, ESRADAS MUNICIPAIS E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS

Publicação Nº 1937743

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE ÁGUAS DE CHAPECO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº17/2019
Pregão Presencial P/ Registro de Preços nº09/2019

Tipo: MENOR PREÇO POR GLOBAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS BRITADO PARA MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS, ESRADAS 
MUNICIPAIS E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS;

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até às 08h30mim do dia 21 de março de 2019.
Abertura dos Envelopes: a partir das 08h45min – dia 21 de março de 2019.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Porto União, 968, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30h 
às 11:30h e das 13:00 as 17:00hrs. www.aguasdechapeco.sc.gov.br, e-mail compras@aguasdechapeco.sc.gov.br ou INFORMAÇÕES pelo fone (0**49) 
3339.0855.

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 07 de março de 2019.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº18-2019 REGISTRO DE PREÇOS Nº10-2019-REGISTRO DE PREÇOS P/ 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE COMBUSTIVEIS (OLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM, ARLA) COM A 
FINALIDADE DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA MUNICIPALIDADE;

Publicação Nº 1937997

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE ÁGUAS DE CHAPECO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº18/2019
Pregão Presencial P/ Registro de Preços nº10/2019

Tipo: MENOR PREÇO POR GLOBAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS P/ AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE COMBUSTIVEIS (OLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM, ARLA) COM A FINALI-
DADE DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA MUNICIPALIDADE;

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até às 14h00mim do dia 21 de março de 2019.
Abertura dos Envelopes: a partir das 14h15min – dia 21 de março de 2019.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Porto União, 968, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30h 
às 11:30h e das 13:00 as 17:00hrs. www.aguasdechapeco.sc.gov.br, e-mail compras@aguasdechapeco.sc.gov.br ou INFORMAÇÕES pelo fone (0**49) 
3339.0855.

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 07 de março de 2019.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
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EDITAL DE 11° CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018
Publicação Nº 1937994

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 – Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 – Águas de Chapecó - SC

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018

EDITAL DE 11° CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO, para tomar posse, no respectivo cargo, junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó, 
sito à Rua Porto União, 968, Centro, Águas de Chapecó/SC, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:
II.
EDITAL DE 11° CONVOCAÇÃO CONCURSO N° 001/2018

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURA
N° CLASSIFICAÇÃO N° INSCRIÇÃO NOME
04° 213 KARINE KUHN

III. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste Edital, este 
perderá o direito a vaga;
IV. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
V. Este Edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação;
VI. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas de Chapecó, em 08 de Março de 2019.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

EDITAL DE 15° CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N° 001/2018
Publicação Nº 1937973

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 – Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 – Águas de Chapecó - SC

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

EDITAL DE 15° CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Sr. Leonir Antônio Hentges, no uso de suas atribuições, torna público 
para o conhecimento dos interessados a 15° CONVOCAÇÃO para o provimento da vaga de Motorista, conforme abaixo especificado.

1. Da data e endereço:

DATA: 11 de Março de 2019

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968, Centro, Águas de Chapecó-SC.

2. Do candidato convocado:

CARGO: MOTORISTA – 1 VAGA
HORÁRIO: 10:00 h

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
244 SANDRO LAUSCHNER 5°

Águas de Chapecó, 08 de março de 2019.

LEONIR ANTONIO HENTGES Prefeito Municipal
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EDITAL DE 7° CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N° 002/2018
Publicação Nº 1936428

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 – Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 – Águas de Chapecó - SC

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018

EDITAL DE 7° CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Sr. Michel Eichelberger, no uso de 
suas atribuições, torna público para o conhecimento dos interessados a 7° CONVOCAÇÃO para o provimento das vagas de Professores ACTs, 
conforme abaixo especificado. Em anexo o Quadro de Vagas ACT.

OBS: No dia da escolha da vaga o candidato deverá apresentar no ato da escolha o comprovante de escolaridade – habilitação na área 
de escolha (Histórico Escolar e Diploma). Os candidatos não habilitados deverão apresentar um atestado de frequência da fase em curso 
contendo qual habilitação ao término do curso.

1. Da data, horário e endereço:

DATA: 08 de Março de 2019, às 8:00 h

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Rua Nossa Senhora Aparecida, 216, Centro, Águas de Chapecó-SC.

Águas de Chapecó, 07 de Março de 2019.

MICHEL EICHELBERGER
Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
QUADRO DE VAGA REMANESCENTE - 2019

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL CINDERELA

Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA TURNO ÁREA DE ENSINO TURMA PROFESSOR

01 40 h Matutino e Vespertino

12h e 30 min ás 18h e 
30 min –
Para o cumprimento da 
jornada de trabalho, o 
professor deverá cum-
prir as demais horas 
no espaço escolar. De 
acordo com a organiza-
ção da escola.

Maternal
II- A

CME

Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA LOCAL DE TRABALHO PROFESSOR
01 30 h CME

Águas de Chapecó, 07 de março de 2019.

MICHEL EICHELBERGER
Secretário Mun. de Educação, Cultura e Esporte
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PORTARIA N° 166/2019
Publicação Nº 1937799

PORTARIA Nº 166/2019
De 07 de Março de 2019

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, CRISTIANE DOS SANTOS STRAPASSON, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSORA 
MAG II – EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso 
I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei n° 033/2012 e Processo 
Seletivo Edital n° 002/2018, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. CRISTIANE DOS SANTOS STRAPASSON, para o cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, exercendo suas atividades no CEIM Cinderela.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 07 de Março 2019 a 13 de Dezembro de 2019.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 07 de Março de 2019.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTÔNIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e CRISTIANE DOS SANTOS STRAPASSON, brasileira, casada, portadora do RG 
1084137106 SSP/RS e do CPF 016.221.620-30, residente na Linha Dom José, 755, Rural, Alpestre/RS, doravante denominada CONTRATA-
DA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 07 de março de 2019 até 13 de Dezembro de 2019, podendo ser renovado conforme Processo Se-
letivo n° 002/2018, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
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trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 07 de Março de 2019.

_____________________________  _____________________________
CRISTIANE DOS SANTOS STRAPASSON  LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Servidora     Prefeito Municipal

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos sete dias do mês de março de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora CRISTIANE DOS SANTOS STRA-
PASSON, a fim de tomar posse no Cargo de Professora MAG II – Educação Infantil - 20 (vinte) horas semanais, nomeada pela Portaria n° 
166/2019. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com 
eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e respon-
sabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o 
presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

CRISTIANE DOS SANTOS STRAPASSON LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Nome da Empossada    Prefeito Municipal
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2756 DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937000

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

DECRETA:
Art. 1º Licença para tratamento de saúde a Servidor Público Municipal, DINARTE RIBEIRO, matricula 892, ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de ENCARREGADO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO, no período de 05 a 06 de março de 2019, totalizando 02 (dois) 
dias, conforme atestado médico expedido pela Dra. Alina Montemezzo CRM-SC 23258.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Alto Bela Vista/SC, 06 de março de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

JANAINE SCHNEIDER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2757 DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1936999

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CMDE.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal, de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial pela Lei Complementar 64/2014 de 10/10/2014,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - CMDE, con-
forme dispõe o artigo 15º Lei Complementar n.º 064, de 10 de Outubro de 2014:

I – Membros da área governamental:
a) Por indicação da Prefeita Municipal
José Luiz Rettore (titular);
Lisemar Roese Horn (suplente);
b) Da Gerência de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico:
Juliane Katia Schuck Lerner (titular);
Jacqueline Milena de Borba Weirich (suplente);
c) Da Gerência de Infraestrutura;
Adriana Duarte Sidrá (titular);
Fabiola Prudente Spricigo (suplente);
II – Membros da área não governamental:
a) Membros indicados do Comércio, Indústria e Prestação de Serviços:
Paulo José Gossenheimer (titular);
Valmor Ribeiro (titular);
Karina Akauana Bernardi Bervian (suplente);
Diego Marciano Ferrari (suplente);
b) Membros indicados pelas entidades legalmente constituídas no Município;
Leonir Reinheimer (titular);
Juliana Andrade (suplente).

Art. 2º Por se tratar de atividades consideradas de relevantes serviços públicos, os servidores ora nomeados não percebem qualquer remu-
neração adicional o exercício destas funções.
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Art. 4º. Fica revogado os efeitos do Decreto nº 2178, de 24 de março de 2016.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, em 06 de março de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

JANAINE SCHNEIDER
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 064 DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937001

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE
Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde aos Servidores Públicos Municipais em cargos de provimento efetivo, abaixo relaciona-
dos.

Matrícula Servidor Quantidade Período de Afastamento
503 Bibiane Aparecida da Rosa Arruda 2 dias 28/02/2019 a 01/03/2019
748 Jacqueline Milena de Borba Weirich ½ dia (tarde) 01/03/2019
377 Gisele Koller Bianqui Castro ½ dia (manhã) 06/03/2019

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 06 de março de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

JANAINE SCHNEIDER
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA Nº 065 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937421

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE
Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde aos Servidores Públicos Municipais em cargos de provimento efetivo, abaixo relaciona-
dos.

Matrícula Servidor Quantidade Período de Afastamento
567 Ana Paula Pereira da Silva ½ dia 06/03/2019
567 Ana Paula Pereira da Silva 1 dia 07/03/2019

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 07 de março de 2019.
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CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

JANAINE SCHNEIDER
Responsável Pelas Publicações
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Anchieta

Prefeitura

COMUNICADO Nº 001/2019 - PID
Publicação Nº 1937599

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Anchieta

PROGRAMA DE INCENTIVO DIRETO – PID
Comunicado nº 001, fevereiro de 2019

A Comissão Especial nomeada pelo Decreto Municipal nº 011/2018 de 04 de janeiro de 2018, torna público, a relação dos agricultores 
contemplados no Programa de Incentivo Direto - PID, instituído pela Lei Municipal nº 2.350 de 28 de dezembro de 2017, que protocolaram 
pedido junto a Secretaria de Agricultura, entre o dia 01 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2019:

Nº NOME ENDEREÇO VALOR
01 Ivanir Di Domenico Linha Prateleira 471,45
02 Valmir Guarda Linha São Dimas 968,08
03 Jair Gonçalves Linha são Geraldo 306,42
04 Idemar Juliani Linha São Marcos 471,45
05 Juvenal Alberton Linha Salete 264,01
06 Jossemar Pereira Linha Aparecida 367,73
07 Fernando Zatera Linha São Roque 792,04
08 Valmir Kraemer Linha prateleira 475,39
09 Claudair João Buffon Linha Prateleira 471,45
10 Bonfilho Bonavigo Linha São Geraldo 580,08
11 Willian Cesar Piovezani Linha São Jose 471,45
12 Valter Sampaio Linha São Jose 528,02
13 Geraldo Dalmoro Linha São Paulo 516,24
14 Cleber Evandro Cavasini Linha São Paulo 367,73
15 Leandro Somavilla Linha Taquaruçu 392,85
16 Antenor Luiz Perin Linha Prateleira 895,75
17 Márcio Somera Linha Prateleira 314,31
18 Antonio Jandir Jungues Linha Prateleira 518,59
19 Ernesto Soster Linha Saúde 367,73
20 Alberto Derossi Linha Aparecida 157,13
21 Ademir Jose Facco Linha Gaúcha 528,02
22 Edilio Dos Santos Rocha Linha Salete 52,80
23 Sandro Ricardo Garlet Linha São Roque 688,32
24 Antonio Zatera Linha Taquaruçu 242,01
25 Moacir Antonio PIovesani Linha São Roque 895,75
26 Elizeu Somavila Linha Taquaruçu 528,02
27 Laudenir De Cesare Linha João Café Fila 688,32
28 Alberto Batiston Linha Nova Seara 439,99
29 Inacio João Frozza Linha 25 De Maio 145,21
30 Antoninho Do Amaral Linha São Paulo 242,01
31 Onori Baptaglin Linha Salete 528,02

32 João de March Linha Santo Inácio 214,49
33 Sabino Giongo Linha Prateleira 264,01
34 Joao Paulo Pavan Linha São Paulo 895,75
35 Ari Antonio De Cesare Linha Vargem Bonita 471,45
36 Vilmar Santin Linha Salete 264,01
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37 Agostinho Dallawechia Linha Camargo 1.056,05
38 Valdir Sarzi Sartori Linha Salete 367,73
39 Ildo Vieira Linha Prateleira 704,06
40 Andre Dallawechia Linha Camargo 1.056,05
41 Marcia Fabiana Fossato Linha São Pedro 792,04
42 Valter Zangalli Linha Salete 484,03
43 Valdir Luiz Gavinescki Linha Salete 367,73
44 Romeu Roque Pavan Linha São Paulo 367,73
45 Osmar De Lara Linha Gaiola 176,01
46 Valdamir Schaeffer Linha Saúde 792,04
47 Aido Bortoloso Linha Saúde 688,32
48 Lucas Luiz Rossatto Linha São Paulo 792,04
49 Mauricio Luiz Moreschi Linha São Dimas 895,75
50 Rogelio Rossatto Linha São Paulo 895,75
51 Antoninho Moreschi Linha São Dimas 264,01
52 Clairton Clemente Locatelli Linha Taquaruçu 471,45
53 Orlando De Cezare Linha São Paulo 198,00
54 Jose brustolin Linha São Roque 528,02
55 Valdes Borges Linha Unida 264,01
56 Ailto Artemio Bulegon Linha São Roque 337,09
57 Gilberto Jose Pivetta Linha Prateleira 432,17
58 Itacir Fiorentin Linha São Paulo 264,01
59 Roque Wibrantz Linha Gaúcha 367,73
60 Luiz Crestani Linha São Paulo 528,02
61 Julio Camargo Linha Primavera 242,01
62 Tercilio Magoga Linha São Roque 471,45
63 Sergio De Carli Linha Prateleira 132,00
64 Vilso Gromovski Linha São Geraldo 985,32
65 Carlos Nichetti Linha Prateleira 337,09
66 Nelson De Abreu Linha Prateleira 688,32
67 Ironito Valentin Folgiarini Linha São Luiz 264,01
68 Vanderlei Roque Moresco Linha Vargem Bonita 746,42
69 Emilio Wiesloski Linha São Roque 471,45
70 Elmo Graff Linha João Café Filho 158,41
71 Idilo Brancher Linha São Paulo Alto 264,01
72 Elenita De Arruma Linha São Pedro 518,59
73 Valdir Antonio Azzolini Linha São Pedro 158,41
74 Valdecir Acildo Moscon Linha São Paulo 792,03
75 João Rogelio Gofi Linha São Dimas 1.056,05
76 Nadir Scortegagna Linha João Café Filho 984,90
77 Valcir De Souza Linha Gaiola 242,01
78 Veriano Rocha Neto Linha São Pedro 219,99
79 Valcir Vicente Garlet Faccin Linha Salete 367,73
80 Vilmar Jose Severo Linha São Domingos 367,73
81 Laudecir Marafon de Cesare Linha Saúde 573,57
82 Neuro Antonio Somera Linha Prateleira 688,32
83 Gilmar Chini Linha Salete 367,73
84 Jair Somavilla Linha Taquaruçu 580,82

O(a) agricultor que discordar do valor do subsídio poderá solicitar revisão à Comissão Municipal em até 48 horas desta publicação, por meio 
de documento, justificando as razões para a revisão.
A comissão municipal analisará a solicitação e publicará o resultado dos recursos apresentados em até 48 (quarenta e oito horas) no mural 
da Secretaria Municipal de Agricultura e na página na internet da Prefeitura Municipal.
Qualquer pessoa poderá impugnar a concessão do subsídio junto à Secretaria Municipal de Agricultura, mediante apresentação de documento 
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por escrito, justificando as razões e os elementos comprobatórios.

Anchieta – SC, 06 de março de 2019.

Carlos Augusto Antonietti
Fabiane Bavaresco

Eloe Schweizer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 1936601

 COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Concurso Público através do Edital Nº 001/2017, Vossa Senhoria foi apro-
vada e consequentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 06/03/2019.

É necessário também apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,
Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Diana Neura Trebien

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1936599

Anchieta (SC), 06 de Maio de 2019.

Ilma Senhora
Clarisse Bohrer
Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 50

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 002/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Clarisse Bohrer

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM - PP 014/2019
Publicação Nº 1936607

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 028/2019 – Pregão Presencial nº 014/2019.
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório nº 
028/2019, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Por Item, para: Registro de preço visando a contratação de empresa 
para fornecimento de refeição para as guarnições da Polícia Militar de Anchieta/SC, pelo período de até 12 meses após a data da Homolo-
gação do Processo Licitatório, a serem pagas em conformidade com o Convênio nº 117/2016, de Rádio Patrulha (Próprios do Município).
Empresa Vencedora:
MARCIA DOS SANTOS – ME.
VALOR TOTAL ESTIMADO R$: 22.485,00
Anchieta, 07 de Março de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2019
Publicação Nº 1937316

MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial Nº. 010/2019
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de 
reforma da ÁREA EXTERNA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, localizada na Rua Pedro Zampieri, 171 , Centro, neste Município, 
conforme Projeto Básico constante do Anexo “E” deste Edital.
Tipo: Menor Preço Global dos Item
Recebimento das propostas: até as 09h20 do dia 19/03/2019.
Abertura: às 09h30 do dia 19/03/2019.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 07 de Março de 2019.
João Cidinei da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019
Publicação Nº 1937558

MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO destinados as 
unidades administrativas, Secretaria de Obras e Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo “E” deste Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 13h30 do dia 19/03/2019.
Abertura: às 13h40 do dia 19/03/2019.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.
Anita Garibaldi, SC, 07 de Março de 2019.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 25/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04/2019
Publicação Nº 1937179

PROCESSO LICITATÓRIO N. 25/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04/2019
MIRLENE MANES, presidente da Comissão de Licitações, no uso de suas atribuições legais, justifica o presente termo de Dispensa de Lici-
tação através da fundamentação legal e pelos fatos e considerações que seguem:
CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC solicitou abertura de Processo Licitatório cujo objeto é “a contratação de 
empresa especializada para execução de serviço, fornecimento e instalação de roda pés, roda tetos e vistas para a portas, cujo objetivo é 
a manutenção e reforma do setor do Gabinete do Prefeito”.
CONSIDERANDO que, para a finalização desta reforma e manutenção do Setor do Gabinete, é necessária a execução e fornecimento de 
materiais para acabamento como roda pés, vistas de portas e roda tetos, para promover maior segurança e comodidade a todos que utilizam 
diariamente do local de trabalho. Tendo em vista que, sem a colocação dos roda tetos e roda pés, com o passar do tempo poderá promover 
fissuras e rachaduras nas paredes, deteriorando o local com maior rapidez e aumento a margem de insegurança do local.
CONSIDERANDO que, após juntados os orçamentos, verificou-se que a prestação de tais serviços custariam um total de R$ 5.000,98 (cinco 
mil reais e noventa e oito centavos).
RESOLVE: Autorizar a contratação do objeto abaixo descrito.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso II, Lei n. 8666/1993.
OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a “a contratação de empresa especializada para execução de serviço, fornecimento 
e instalação de roda pés, roda tetos e vistas para a portas, cujo objetivo é a manutenção e reforma do setor do Gabinete do Prefeito”.
CONTRATADO: DELDUQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob n. 07.082.650/0001-72, com endereço na Rua Francisco Jacinto de Melo, n. 1514, Areais, São José/SC.
VALOR: R$ 5.000,98 (cinco mil reais e noventa e oito centavos).
FUNDAMENTO DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente correrão por conta do orçamento municipal para o exercício financeiro 
de 2019:
Dotação: (186)0201.201.3390

Antônio Carlos/SC, 28 de fevereiro de 2019.
MIRLENE MANES
Presidente da Comissão de Licitações
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Apiuna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019 PP 17/2019
Publicação Nº 1936433

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO.

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO BOCAIUVA, 
CENTRO, Apiúna - SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Senhor JOSE GERSON 
GONCALVES, considerando o julgamento do Registro de Preço nº 17/2019, RESOLVE registrar os preços das empresas, de acordo com as 
classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto Municipal nº 
1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, conforme 
quantitativos e condições a seguir:
655 - SUPERMERCADO FISTAROL LTDA
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total
3 TIJOLO 6 (SEIS) FUROS DEMARCHI 18000 R$0,5200 R$ 9.360,00

4 TIJOLO MACICO ME-
DINDO 6X11,5X24 VALTER 10000 R$0,5900 R$ 5.900,00

5

POSTE DE CIMENTO 
PADRAO CELESC DE 8 
METROS TRIFÁSICO 
COM CAIXA E FIAÇÃO

DANTE ZONTA 10 R$1.485,0000 R$ 14.850,00

14 BLOCO DE CONCRETO 
15X20X40 J.P ARTEFATOS 8000 R$1,6000 R$ 12.800,00

18 BARRA DE FERRO 4,20, 
DE 12 METROS VOTORAÇO 600 R$7,3500 R$ 4.410,00

19 BARRA DE FERRO 1/4, 
DE 12 METROS VOTORAÇO 600 R$15,1000 R$ 9.060,00

20 BARRA DE FERRO 5/16, 
DE 12 METROS VOTORAÇO 600 R$23,5500 R$ 14.130,00

21 BARRA DE FERRO 3/8, 
DE 12 METROS VOTORAÇO 300 R$37,3500 R$ 11.205,00

22 BARRA DE FERRO 1/2, 
DE 12 METROS VOTORAÇO 300 R$54,9500 R$ 16.485,00

23 BARRA DE FERRO 5/8, 
DE 12 METROS VOTORAÇO 300 R$90,3500 R$ 27.105,00

24 BARRA DE FERRO 3/4, 
DE 12 METROS VOTORAÇO 300 R$157,0000 R$ 47.100,00

25 ARAME RECOZIDO 
Nº 18 VOTORAÇO 300 R$8,4500 R$ 2.535,00

27 TELA CONCRETAGEM 
4,2 VOTORAÇO 200 R$29,9000 R$ 5.980,00

Total Fornecedor: R$ 180.920,00
63592 - AGROPECUARIA D Z LTDA EPP
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

7 PREGO COM CABECA 
TAMANHO 17X27 BENORTE 160 R$8,9500 R$ 1.432,00

8 PREGO COM CABECA 
TAMANHO 19X36 BENORTE 160 R$8,5000 R$ 1.360,00

9 PREGO COM CABECA 
TAMANHO 16X24 BENORTE 200 R$9,0000 R$ 1.800,00

10 PREGO COM CABECA 
TAMANHO 23X60 BENORTE 350 R$9,7500 R$ 3.412,50
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12
MANGUEIRA PRETA 
LISA, EM PVC 3/4, DE 
2MM

DELPLAST 3500 R$0,7600 R$ 2.660,00

Total Fornecedor: R$ 10.664,50
170593 - COMERCIAL AMARILDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

1
CIMENTO P/ CONS-
TRUCAO (SACAS COM 
50 KG.)

VOTORAN 2600 R$24,7400 R$ 64.324,00

6
CAL PARA PINTURA 
COM FIXACAO, EM 
SACAS COM 8 KG

ITABRANCA 1000 R$6,4000 R$ 6.400,00

11 CAL HIDRATADA, SACA 
COM 20KG ITABRANCA 300 R$8,5000 R$ 2.550,00

15
ETERNIT MEDINDO 
50CMX2.44MM GROS-
SURA 4MM

ISDRALIT 1400 R$11,6000 R$ 16.240,00

16
ETERNIT MEDINDO 
50CMX1,22MM GROS-
SURA 4MM

ISDRALIT 500 R$5,9000 R$ 2.950,00

Total Fornecedor: R$ 92.464,00
182109 - RENATO ZIMMERMANN 04207523901
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

2 MANGUEIRA PRETA 1 
1/2 X 3,0 MM DELPLAST 3500 R$2,2000 R$ 7.700,00

13
MANGUEIRA PRETA 
LISA, EM PVC 1, DE 
2MM

DELPLAST 3500 R$0,9900 R$ 3.465,00

Total Fornecedor: R$ 11.165,00
Total Geral: 295213,5

 1.2 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.
1.4 A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a transferência a terceiros de quaisquer obrigações constantes no presente 
contrato, principalmente quanto a prestação dos serviços objeto do edital.
1.5 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus sucessores e 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Presencial nº 17/2019 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará do dia 07/03/2019 até 07/03/2020.

4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 Entrega parcelada, conforme a necessidade, o local da entrega é a garagem da Prefeitura na Rua Quintino Bocaiúva, 204, fundos, Apiú-
na/SC, 89135-000. O prazo da entrega é de 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem de Compra por parte da Secretaria responsável.
4.1.1 Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA DE APIUNA aplicará às sanções previstas 
neste Edital e em Lei.
4.1.2 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente as quantias entregues, encaminhando-a poste-
riormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
4.2 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
4.3 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características dos 
produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência do Contrato.
4.4 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
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5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega da mercadoria, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota 
fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças.
5.1.1 Deverá ser emitida Nota Fiscal para o CNPJ 11.195.905/0001-80 – Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, quando os produtos forem 
solicitados pela Secretaria de Saúde. Para as demais Secretarias a Nota Fiscal deverá ser emitida para o CNPJ 79.373.767/0001-16 - Pre-
feitura Municipal de Apiúna.
5.1.2 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.1.3 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA 
e a HABILITAÇÃO.
5.2 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2019 e as res-
pectivas para o exercício de 2020.
Dotação
103.4.1.1041.3339030240000000000.1360000
106.4.1.2047.3339030240000000000.1190000
132.13.1.2130.3339030240000000000.1640100
147.3.1.2034.3339030240000000000.1000000
156.2.1.2020.3339030240000000000.1000000
159.3.1.2030.3339030240000000000.1390300
166.6.1.2060.3339030240000000000.1000000
167.4.1.2048.3339030240000000000.1360000
171.7.1.2070.3339030240000000000.1000000
172.4.1.2047.3339030240000000000.1010000
17.4.1.1044.3339030240000000000.1010000
182.6.1.2060.3339030240000000000.1390200
183.9.1.2095.3339030240000000000.1000000
187.6.1.2060.3339030240000000000.1390300
192.3.1.2030.3339030240000000000.1000000
217.8.1.1082.3339030240000000000.1000000
220.4.1.2048.3339030240000000000.1010000
22.6.1.2060.3339030240000000000.1390100
224.13.1.2130.3339030240000000000.1000000
228.4.1.2047.3339030240000000000.1360000
236.4.1.2047.3339030240000000000.1370100
26.6.1.2060.3339030240000000000.1070000
277.5.1.1050.3339030240000000000.1020000
282.5.1.2050.3339030240000000000.1020000
295.5.1.2050.3339030240000000000.1380100
30.8.1.2081.3339030240000000000.1000000
354.6.1.2060.3339030240000000000.3390100
37.8.1.2085.3339030240000000000.1000000
39.8.1.2081.3339030240000000000.1390300
41.4.1.1041.3339030240000000000.1010000
43.6.1.2061.3339030240000000000.1080000
44.6.1.2063.3339030240000000000.1000000
49.3.1.2005.3339030240000000000.1000000
53.9.1.2091.3339030240000000000.1000000
54.4.1.1043.3339030240000000000.1010000
55.8.1.2080.3339030240000000000.1000000
57.4.1.2048.3339030240000000000.1190000
72.13.1.2131.3339030240000000000.1000000
99.6.1.2062.3339030240000000000.1000000

 6 REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
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6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7 DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos/serviços 
prestados;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos.

9 DA RESCISÃO DA ATA

9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.13.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
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9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior 
competente na entrega da mercadoria / prestação do serviço.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Apiúna, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11 DO FORO

11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em vias de igual teor e forma, 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Apiúna, 7 de março de 2019.
JOSE GERSON GONCALVES
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Prefeito de Apiúna
CONTRATANTE

EMPRESA:
SUPERMERCADO FISTAROL LTDA
MOACIR ANTONIO FISTAROL
Contratada
AGROPECUARIA D Z LTDA EPP
RONALDO DALRI
Contratada
COMERCIAL AMARILDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP
AMARILDO SAVIO POSSAMAI
Contratada
RENATO ZIMMERMANN 04207523901
RENATO ZIMMERMANN
Contratada
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DECRETO Nº 3181/2019
Publicação Nº 1937539

DECRETO Nº 3181/2019
De 26/02/2019
DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE AÇÕES PARA APLICAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PADRONIZADOS E 
CONSOLIDADOS COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO, CRIA GRUPO DE TRABALHO DO PODER EXECUTIVO MUNI-
CIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de APIÚNA(SC), no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 64, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a necessidade de cada Ente da Federação estabelecer e divulgar o cronograma de ações para implantação dos Proce-
dimentos Contábeis Patrimoniais e Específicos, conforme definido conforme definido pela Portaria nº548, de 24 de setembro de 2015, da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN;

DECRETA

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo do Município de APIÚNA, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, o Grupo de Trabalho denominado GRUPO DE TRABALHO DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO DE APIÚNA – GTPCA, 
com a finalidade de elaborar o planejamento e implementar medidas que possibilitem:

I – Adaptação da contabilidade municipal as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP;

II – Adoção do Novo Plano de Contas Aplicável ao setor Público – PCASP;

III – Adaptação e integração dos sistemas de informações com a contabilidade, possibilitando a geração de registros contábeis;

IV – Implementação do Cronograma de Ações estabelecido no Anexo I, deste decreto.

Parágrafo Único O grupo será constituído através de Portaria, designando os setores envolvidos.

Art. 2º Em cumprimento as disposições da Portaria STN - Secretaria do Tesouro Nacional nº 828, de 14 de dezembro de 2011, e suas alte-
rações, os Procedimentos Contábeis Padronizados serão adotados, no que for aplicável, na forma do anexo I deste decreto.

Art. 3º Os Procedimentos Contábeis referidos neste Decreto serão adotados, com base nas disposições ditadas pelo MCASP - Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público expedido por Portaria da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, bem como por instrumentos legais 
e orientações editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Para os prazos estabelecidos no anexo deste Decreto, nos casos em que, naquela data, o Órgão Central de Contabilidade do Governo 
Federal e/ou os sistemas de captura de dados dos órgãos de controle externo não estivem adequados, far-se-á a prorrogação, estabele-
cendo-se novos prazos.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 1863, 
de 29/05/2013.

Apiúna, 26 de Fevereiro de 2019.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

ANEXO I
Descrição do Procedimento Contábil Patrimonial Obrigatoriedade
1 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de 
receitas tributárias e de contribuições (exceto créditos previdenciários), bem 
como dos respectivos encargos, multas, ajustes para perdas e registro de 
obrigações relacionadas à repartição de receitas.

31/12/2021

2 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciá-
rios, bom como dos respectivos encargos, multas, ajustes para perdas. 31/12/2021

3 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a 
receber (exceto créditos tributários, previdenciários e de contribuições a re-
ceber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para perdas.

31/12/2018

4 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária 
e não-tributária, e respectivo ajuste para perdas. 31/12/2016

5 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das provisões por compe-
tência. 31/12/2020

6 – Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e 
em notas explicativas. 31/12/2020
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7 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e 
imóveis; respectiva depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação 
e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura)

31/12/2020

8 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutu-
ra; respectiva depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação e redução 
ao valor recuperável.

31/12/2023

9 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio 
cultural; respectiva depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação e 
redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo IPSAS, 
NBC TSP e MCASP)

31/12/2023

10 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por com-
petência, decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais 
e mobiliárias.

31/12/2020

11 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência, decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º salário, 
férias, etc.).

31/12/2018

12 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do 
regime próprio de previdência dos servidores públicos civis e militares. 31/12/2016

13 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com 
fornecedores por competência. 31/12/2015

14 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações 
por competência. 31/12/2022

15 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, 
patentes, licenças e congêneres, classificados como intangíveis e eventuais 
amortização, reavaliação e redução ao valor recuperável.

31/12/2021

16 – Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e redução a valor 
recuperável. 31/12/2022

17 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos per-
manentes, e respectivos ajustes para perdas e redução ao valor recuperá-
vel.

31/12/2020

18 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 31/12/2022
19 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos 
referentes aos procedimentos patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC 
TSP e MCASP.

31/12/2022

PORTARIA N°0203/2019
Publicação Nº 1936879

PORTARIA Nº 0203/2019
De 28 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
JESSICA LUCIANE PISA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente JESSICA LUCIANE PISA para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 96 do Processo Seletivo n° 006/2018, 
com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 06/03/2019 até 20/12/2019, para atuar como professora auxiliar.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0210/2019
Publicação Nº 1937774

PORTARIA Nº 0210/2019
De 01 de março de 2019

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE
MILTON CESAR NUNES

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017,
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RESOLVE

Prorrogar o contrato de trabalho de MILTON CESAR NUNES, ocupante do cargo de MOTORISTA, até 19 de setembro de 2019, tendo em 
vista o afastamento do servidor Valmor Elias que é o atual Secretário Municipal de Transportes e Obras.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 01 de março de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0211/2019
Publicação Nº 1937777

PORTARIA Nº 0211/2019
De 06 de março de 2019

DEMITE SERVIDORA CONTRATADA TEMPORARIAMENTE
CAROLINA MARTENDAL CERRUTTI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017,
RESOLVE

Demitir em 05 de março de 2019, funcionária contratada em caráter temporário via Processo Seletivo n° 007/2018, CAROLINA MARTENDAL 
CERRUTTI, contrato 184357-1, ocupante do cargo de MEDICO CLINICO GERAL – 30h, sem justa causa, por iniciativa do servidor.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de março de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0212/2019
Publicação Nº 1937779

PORTARIA Nº 0212/2019
De 06 de março de 2019
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR
AMARILDO JOSE MOSER

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,
RESOLVE

CONCEDER 30 dias de férias para o servidor AMARILDO JOSE MOSER, referente ao período aquisitivo de 02/05/2011 a 01/05/2012.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de março de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0213/2019
Publicação Nº 1937780

PORTARIA Nº 0213/2019
De 07 de março de 2019
NOMEIA EM CARÁTER EFETIVO
SILVIA ZILS ANDRADE

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 de 
01/09/2008 e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº. 04/2018, com homologação do resultado final em 23/11/2018,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear em 07 de março de 2019, SILVIA ZILS ANDRADE, em caráter Efetivo sob regime de trabalho Estatutário e Contribuição 
Previdenciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), para exercer o cargo de PROFESSOR – 20 horas semanais, inscrição nº 
538 do Concurso Público nº. 04/2018.
Art. 2° - A partir da publicação desta, abre-se o prazo de 15 dias para que o candidato, acima mencionado, apresente o rol de documentos 
necessários para tomar posse conforme estabelece Arts. 17 e 18 da Lei Complementar n. 95/2008 de 01/09/2008.
Art. 3° - Será tornada sem efeito a nomeação e declarado extinto o direito do nomeado quando, por ato ou omissão de que for responsável, 
a posse não se verificar no prazo estabelecido.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de março de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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TERMO DE FOMENTO N°01/2019
Publicação Nº 1937535

TERMO DE FOMENTO N°01/2019

TERMO DE FOMENTO Nº 01 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE APIÚNA E A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS 
DE ASCURRA – APIÚNA – RODEIO

O MUNICÍPIO DE APIÚNA, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, com sede administrativa à Rua Quintino Bocaiuva, 204, neste ato 
representada pelo Sr. José Gerson Gonçalves, Prefeito, e a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE ASCURRA – APIÚNA – 
RODEIO, inscrita no CNPJ sob nº 04.754.806/0001-26, com sede à BR470 km 90,5 n.2080, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SO-
CIEDADE CIVIL, representada por seu Presidente Sr. Alan Lunelli, resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante Lei Municipal N° 889/2019 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O presente termo de fomento, decorrente da Lei Municipal N°889/2019, tem por objeto a manutenção das atividades da Associação, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 – São obrigações dos Partícipes:

I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, infor-
mando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que 
o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 
após o respectivo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da 
parceria.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
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f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despe-
sas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo de fomento, con-
tendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais).

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de fomento, recursos no valor de R$ 84.000,00 
(oitenta e quatro mil reais), correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária à utilizar
Código Dotação Descrição
03 Secretaria de Administração e Finanças
001 Secretaria de Administração e Finanças
2030 Manutenção Geral da Secretaria de Administração e Finanças
333500000000000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este Termo de Fomento R$ 
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), relativamente à avaliação econômica dos serviços dados a título de contrapartida.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica à conta bancária específica vinculada a este 
instrumento.

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação 
de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de fomento ou devolvidos aos cofres 
públicos na conclusão da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação 
a obrigações estabelecidas no termo de fomento;

III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo;

IV – Quando constarem 02 (duas) parcelas para Prestação de Contas em aberto.

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
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II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV – realização de despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei es-
pecífica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
31/12/2019, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 
30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações 
do prazo de vigência do presente Termo de Fomento.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de 
vigência do presente termo de colaboração/termo de fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos 
partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de 
termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quan-
do não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens;

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
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II – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

III – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 60 (sessenta) 
dias a partir do recebimento de cada parcela e ao término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria 
exceder um ano.

8.2 - A prestação de contas final relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano 
de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

II – relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação 
com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:

I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a confor-
midade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter 
análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I – os resultados já alcançados e seus benefícios;

II – os impactos econômicos ou sociais;

III – o grau de satisfação do público-alvo;

IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I – aprovação da prestação de contas;

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data 
de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas 
a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetá-
ria, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo 
e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
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I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;

IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu 
conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encami-
nhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.

9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo Fomento com alteração da natureza do objeto.

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previa-
mente submetidas à Assessoria Jurídica do município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer.

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a 
mudança de valor das parcelas, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, da Instrução Norma-
tiva N.TC – 14/2012 do Tribunal de Contas de Santa Catarina, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I – advertência;

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envol-
vidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, 
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, de-
vendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua 
extinção.
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11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra Orga-
nização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, 
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da 
execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa 
intenção;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas por correspondência eletrônica e serão consideradas regularmente 
efetuadas quando comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via correspondência eletrônica, não poderão se constituir em peças de pro-
cesso, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via adminis-
trativa, o foro da Comarca de Ascurra.

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Apiúna, 07 de Março de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito

Alan Lunelli
Presidente da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Ascurra, Apiúna e Rodeio
ANEXO I

PLANO DE TRABALHO DA ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE ASCURRA, APIÚNA E RODEIO

Disponível em https://apiuna.atende.net/#!/tipo/pagina/valor/36
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TERMO DE FOMENTO N°02/2019
Publicação Nº 1937537

TERMO DE FOMENTO N°02/2019

TERMO DE FOMENTO Nº 02 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE APIÚNA E A ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 
DE IBIRAMA

O MUNICÍPIO DE APIÚNA, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, com sede administrativa à Rua Quintino Bocaiuva, 204, neste 
ato representada pelo Sr. José Gerson Gonçalves, Prefeito, e a ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE IBIRAMA, inscrita 
no CNPJ sob nº 83.783.340/0001-63, com sede à Rua 25 de Julho n.1113, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
representada por seu Presidente Sr. Vilmar Vendrami, resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante Lei Municipal N° 890/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente termo de fomento, decorrente da Lei Municipal N°890/2019, tem por objeto a manutenção das atividades da Associação, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1 – São obrigações dos Partícipes:
I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, infor-
mando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que 
o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 
após o respectivo encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da 
parceria.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despe-
sas de custeio, de investimento e de pessoal;
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo de fomento, con-
tendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 25.190,00 (Vinte 
e cinco mil e cento e noventa reais).

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de fomento, recursos no valor de R$ 25.190,00 
(Vinte e cinco mil e cento e noventa reais), correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária à utilizar
Código Dotação Descrição
03 Secretaria de Administração e Finanças
001 Secretaria de Administração e Finanças
2030 Manutenção Geral da Secretaria de Administração e Finanças
333500000000000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este Termo de Fomento R$ 
25.190,00 (Vinte e cinco mil e cento e noventa reais), relativamente à avaliação econômica dos serviços dados a título de contrapartida.
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica à conta bancária específica vinculada a este 
instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação 
de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de fomento ou devolvidos aos cofres 
públicos na conclusão da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação 
a obrigações estabelecidas no termo de fomento;
III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo;
IV – Quando constarem 02 (duas) parcelas para Prestação de Contas em aberto.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV – realização de despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei es-
pecífica e na lei de diretrizes orçamentárias.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
31/12/2019, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 
30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações 
do prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de 
vigência do presente termo de colaboração/termo de fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos 
partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de 
termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quan-
do não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens;
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parce-
ria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
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realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
II – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
III – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 60 (sessenta) 
dias a partir do recebimento de cada parcela e ao término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria 
exceder um ano.
8.2 - A prestação de contas final relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano 
de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II – relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação 
com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a confor-
midade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter 
análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I – os resultados já alcançados e seus benefícios;
II – os impactos econômicos ou sociais;
III – o grau de satisfação do público-alvo;
IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I – aprovação da prestação de contas;
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data 
de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:
I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas 
a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetá-
ria, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo 
e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;
IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu 
conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encami-
nhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo Fomento com alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previa-
mente submetidas à Assessoria Jurídica do município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a 
mudança de valor das parcelas, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
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10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, da Instrução Norma-
tiva N.TC – 14/2012 do Tribunal de Contas de Santa Catarina, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envol-
vidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, 
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, de-
vendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua 
extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra Orga-
nização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, 
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da 
execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa 
intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descri-
to neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pela administração pública municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas por correspondência eletrônica e serão consideradas regularmente 
efetuadas quando comprovado o recebimento;
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via correspondência eletrônica, não poderão se constituir em peças de pro-
cesso, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via adminis-
trativa, o foro da Comarca de Ascurra.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Apiúna, 07 de Março de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito

Vilmar Vendrami
Presidente da Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Ibirama

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO DA ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE IBIRAMA

Disponível em https://apiuna.atende.net/#!/tipo/pagina/valor/37
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 111/2019
Publicação Nº 1936525

PORTARIA Nº 111/2019
SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt Prefeita Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º SUSPENDER, a partir do dia 10 de março 2019, as férias concedidas por meio da Portaria nº. 87/2019, de 14 de fevereiro de 2019, 
VILSON LUIZ FIAMETTI, inscrito no CPF sob nº. 549.509.619-34, ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista, sendo que os 10 dias 
restantes serão gozados em época oportuna.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 06 de março de 2019.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Paulo Vinicius Hassemer
Responsável pela publicação.

PORTARIA 112/2019
Publicação Nº 1936482

PORTARIA Nº 112/2019

RENOMEIA COMISSÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DEVIDO DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO, DESIGNA SEUS 
MEMBROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt Prefeita Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
RESOLVE:
Art.1º Renomear integrantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO em desfavor da empresa CONSTRUTORA SOLO LTDA, eis que a mesma 
executou a obra denominada de “Escola de Educação Infantil e Creche Municipal”, sendo que a obra apresenta diversos problemas, alguns 
reparados, nas diversas notificações já feitas à empresa, as quais ficam fazendo parte desta como se estivessem transcritas, no entanto, 
muitos problemas persistem, como infiltrações em todo o teto e paredes, janelas com corrosão, bancos de concreto quebrados, paredes 
manchadas, com texturas soltas e sem pintura, torneiras soltas e descascando, reboco e massa desagregando das paredes, ralos com re-
torno de esgoto, entre outros problemas relatados nas comunicações internas, as quais geraram as notificações expedidas em 16/10/2013 
e 11/05/2014, porém, estas não surtiram o efeito desejado.

Art. 2º Ficam designados os seguintes membros, para o exercício das atribuições da Comissão constituída, nos termos do artigo anterior:
I – Leila Ana Matiello, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheira Civil;
II – Emanuele Arend, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, que desenvolverá os serviços de Secretária;
III – Ivete Ivoneide Deuner, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, como membro.

Art. 3º Para o exercício das atribuições estabelecidas neste Decreto, seus membros poderão afastar-se das atribuições dos respectivos 
cargos, sem prejuízo da remuneração.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, para que a Comissão cumpra o mandato que lhe é determinado, nos termos 
desta portaria.

Art. 5º Este portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 06 de março de 2019.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Paulo Vinicius Hassemer
Responsável pela publicação.
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PREGÃO 16/2019
Publicação Nº 1936785

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 022/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2019

Objeto: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO TIPO HATCH, para atendimento das necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência disposto no Anexo “E” deste Edital.
Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 18/03/2019.
Abertura: às 09h00 do dia 18/03/2019.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na homepage www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo telefone (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 06 de março de 2019
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

TERMO ADITIVO CONTRATO ACT 23/2019
Publicação Nº 1937391

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 23/2019

Quarto termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro lado, CA-
MILA ECKER, celebrado em 05 de fevereiro de 2019.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Lau-
ro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 95.995.221/0001-53, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LEANI KAPP 
SCHMITT, brasileira, casada, professora, inscrita no CPF sob o nº. 492.348.549-34, residente e domiciliada em Linha Unidos, neste Municí-
pio, adiante identificado apenas como MUNICÍPIO e de outra parte a Senhora CAMILA ECKER, inscrita no CPF/MF sob o nº. 020.899.930,22, 
doravante denominado CONTRATADO têm justos e contratados as seguintes alterações do contrato primitivamente celebrado:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Segunda: Da Vigência, fica rescindida a vigência no dia 11 de março de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC, 07 de março de 2019.

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
Leani Kapp Schmmitt

CONTRATADA

Camila Ecker
Testemunhas:

Dulci Driemeier Lösch
CPF/MFnº. 009.112.609-60 
Glaucia Potrattz
CPF/MFnº. 053.825.249-98

TERMO ADITIVO CONTRATO ACT 33/2019-RETIFICADO
Publicação Nº 1937386

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 33/2019

Quarto termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro lado, RAABE 
NAKANURA COLOSSI RECKERS, celebrado em 11 de fevereiro de 2019.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
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Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 95.995.221/0001-53, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LEANI 
KAPP SCHMITT, brasileira, casada, professora, inscrita no CPF sob o nº. 492.348.549-34, residente e domiciliada em Linha Unidos, neste 
Município, adiante identificado apenas como MUNICÍPIO e de outra parte a Senhora RAABE NAKANURA COLOSSI RECKERS, inscrita no CPF/
MF sob o nº. 046.793.769-96, doravante denominado CONTRATADO têm justos e contratados as seguintes alterações do contrato primiti-
vamente celebrado:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Segunda: Da Vigência, fica alterada a vigência para a data de 30 de dezembro de 2019, conforme atestado médico solicitando 
readaptação da servidora titular do cargo, entretanto o contrato pode ser rescindido a qualquer momento caso a servidora volte a ocupar 
o cargo de origem.

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC, 06 de março de 2019.

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
Leani Kapp Schmmitt

CONTRATADA

Raabe Nakanura Colossi Reckers
Testemunhas:

Dulci Driemeier Lösch
CPF/MFnº. 009.112.609-60 
Glaucia Potrattz
CPF/MFnº. 053.825.249-98
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Arroio Trinta

Prefeitura

ERRATA - EDITAL PROCESSO SELETIVO 002/2019
Publicação Nº 1937816

ERRATA
AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019 DE 28/02/2019
ABRE INSCRIÇÕES E FIXA NORMAS RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SC.

O Município de Arroio Trinta – SC, por intermédio do Prefeito Municipal senhor Claudio Spricigo, vem nesta oportunidade, divulgar aos in-
teressados em participar do Processo Seletivo em epigrafe, que será alterado, na forma da errata abaixo transcrita, EXCLUINDO do quadro 
geral dos cargos a seguinte vaga:

QUADRO GERAL DOS CARGOS E SALÁRIOS

CARGO REMUNE-RAÇÃO INI-
CIAL R$ VAGAS FORMAÇÃO MÍNIMA 

EXIGIDA
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL TIPO DE PROVA

*Pedreiro R$ 2.098,34 01 Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 40h Prova objetiva

*Excluído

PASSANDO A CONSTAR:
ANEXO I
QUADRO GERAL DOS CARGOS E SALÁRIOS E ATRIBUIÇÕES
QUADRO GERAL DOS CARGOS E SALÁRIOS

CARGO REMUNE-RAÇÃO INI-
CIAL R$ VAGAS FORMAÇÃO MÍNIMA 

EXIGIDA
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL TIPO DE PROVA

Professor de Educação 
Física R$ 1.486,18 01

Habilitação em Nível 
Superior de licencia-
tura plena na área de 
atuação

20h Prova objetiva

Psicólogo R$ 2.382,64 01

Nível Superior em 
Psicologia e registro no 
respectivo conselho de 
classe

20h Prova objetiva

Nutricionista R$ 1.191,32 01

Nível Superior em 
Nutrição e registro no 
respectivo conselho de 
classe

10h Prova objetiva

Farmacêutico R$ 1.191,32 01

Nível Superior em 
Farmácia/Bioquímica e 
registro no respectivo 
conselho de classe

10h Prova objetiva

Auxiliar de Consultório 
Dentário R$ 1.218,38 01

Ensino Fundamental 
completo, acrescido 
de curso para qualifi-
cação profissional de 
Auxiliar de Consultório 
Dentário, com carga 
horária mínima de 100 
horas e/ou declaração 
de registro no CRO.

40h Prova objetiva

Agente de Apoio à 
Educação Infantil R$ 947,63 CR Ensino Médio Completo 20h Prova objetiva

 Ficam também excluídas do Edital Processo Seletivo nº 002/2019, todos os termos e expressões que se referirem a vaga de PEDREIRO. 
Permanecem inalteradas as demais disposições editalícias, nos termos constantes do Edital inicialmente divulgado no site www.arroiotrinta.
sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
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Arroio Trinta – SC, 07 de março de 2019.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0035/2019 - DL
Publicação Nº 1936530

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo Nº 0045/2019 - DL
Dispensa por justificativa Nº 0035/2019 - DL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Claudio Spricigo, considerando a decisão proferida pela Comissão designada através do Decreto nº 
1893/2018, bem como o parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação 
pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve:
RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço por item, embasada no Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e tendo como 
objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços e fornecimento de materiais necessários ao reestabelecimento 
em definitivo do fornecimento às famílias atendidas pelo poço artesiano da Linha Sagrada Família, nestes termos:
Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens:

3611 - SANTA FE POCOS ARTESIANOS LTDA (25.210.491/0001-26)

Item Material/Serviço Un.
Med. Qtd. Vlr.

Un.
Vlr.
Total

1
31949 - Serviço de 
retirada da bomba 
submersa antiga

SV 1 2.600,00 2.600,00

2 31950 - Empréstimo de 
uma bomba submersa SV 1 1.200,00 1.200,00

3

31951 - Motobomba 
para 8m³/hora p/ 
395mca trifásica, 17 
HP, 34E

Un 1 12.269,46 12.269,46

4
31952 - Quadro de 
comando com partida 
Soft-Starter WEG

Un 1 5.424,10 5.424,10

5 31953 - Cabo PP 
3x16mm M 58 43,18 2.504,44

6 31954 - Tubo galvaniza-
do de 1¹/1.2 M 58 43,00 2.494,00

7 31955 - Luva galvaniza-
da de 1¹ / 1.2 Un 9 32,00 288,00

8 31956 - Instalação do 
Material SV 1 3.200,00 3.200,00

Total Geral 29.980,00

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em seguida.

Arroio Trinta - SC, 07 de março de 2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito de Arroio Trinta.
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Aurora

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 001/2019 - FMS
Publicação Nº 1937294

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA
AVISO DE LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 20 de Março de 2019, ás 14:00:00 horas, na PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE AURORA SETOR DE LICITAÇÕES ROD. SC 350 - KM 364 - Nº 408 - CENTRO - AURORA - SC, a reunião de recebimento 
e abertura das propostas, conforme determina o Edital de Licitações nº. 001/2019 - FMS, na modalidade de Pregão.
Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei 8.666/93.
Finalidade:
“AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS DESCARTÁVEIS PARA PACIENTES ACAMADO DO MUNICÍPIO DE AURORA”

Aurora, 07 de Março de 2019.
ALCEU MONTIBELLER
Prefeito em exercício
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019
Publicação Nº 1937542

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2019
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2019

OBJETO: Registro de preços para a possível e futura “Aquisição parcelada de Materiais Elétricos através de empresas do ramo pertinente, 
para suprir o sistema de iluminação pública”.

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, e Lei Complementar nº 123/2006, e posteriores alterações.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14h00min, do dia 21 de março de 2019, na Sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou pelo telefone: (48) 3526-1445. E-mail: licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva/SC, 07 de março de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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Balneário Gaivota

Prefeitura

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2019
Publicação Nº 1937746

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA
PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2019
ERRATA Nº 001

O Município de Balneário Gaivota torna público que houve alteração na data prevista para a entrega, abertura dos envelopes e a sessão 
de lances do Pregão nº 11/2019, devido à impossibilidade de utilizar a antiga data (13/03/2019), sendo assim, fica aprazado para o dia 
20/03/2019, às 10h00min, a entrega e abertura dos envelopes e a sessão de lances. Os demais itens permanecem inalterados. O edital, que 
está embasado na lei de licitações, e as respectivas alterações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal 
de Balneário Gaivota, sito na Av. Guanabara, 452 – Turimar – Balneário Gaivota/SC., na Sala da Comissão Permanente de Licitação, das 
07:30 às 17:00 horas, diariamente, ou pelo e-mail: licitacaopmbg@gmail.com. Balneário Gaivota/SC, 06 de março de 2019. O PREGOEIRO

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Publicação Nº 1937326

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Extrato de Contrato

Termo de Rescisão n. 009/2019 do Contrato Administrativo de Serviço Temporário n 024/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado: Rodrigo Coelho Dagostin.
Fica rescindido a pedido da parte contratada, o Contrato Administrativo de Serviço Temporário n. 024/2019, a partir da data de 06/02/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2019
Publicação Nº 1937732

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, de acordo com as Leis 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações e alterações posteriores, torna público que se encontra aberta a Licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo “menor preço por item”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA LEVANTAMENTO 
DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS JUNTO A SECRETARIA DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS (RECEITAS PRÓPRIAS DO MUNICÍPIO). A íntegra do 
Edital e demais informações e documentos necessários para apresentação das propostas estará à disposição dos interessados a partir desta 
data, no Departamento de Licitações, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, na sede da Prefeitura Municipal, sito na 
Avenida Guanabara, 452, bloco B, Loteamento Turimar, neste Município. O início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento será as 
14h do dia 20 de março de 2019. Balneário Gaivota, 07 de março de 2019 - O PREGOEIRO
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Balneário Piçarras

Prefeitura

REEQUILIBRIO 006/2019 PMBP
Publicação Nº 1936586

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
REEQUILÍBRIO Nº 006/2019 PMBP
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2018-PMBP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2018 PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 PMBP
Visando manter a margem de lucro anteriormente pactuada e a vantajosidade da proposta ofertada, e respeitados os preceitos legais ati-
nentes à matéria, fica alterado o preço do Lote 01 – Gasolina Comum no valor de R$ 3,86
Balneário Piçarras, 01 de fevereiro de 2019.
POSTO DE GASOLINA SÃO MIGUEL
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS 001/2019 FMAS
Publicação Nº 1937551

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019 – FMAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 – FMAS

Devido a inconsistências no item “3” da planilha de orçamento estimativo, fica suspenso o presente certame.
A nova data de abertura e a planilha de orçamento estimativo com as devidas correções serão publicadas, em breve no site https://balnea-
riopicarras.atende.net e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina no endereço https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site.

Balneário Piçarras, 07 de março de 2019
MICHELLE ARIANA BAUMGAERTNER
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

https://balneariopicarras.atende.net
https://balneariopicarras.atende.net
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO Nº 017/2019
Publicação Nº 1936840

DECRETO/GP/Nº 017/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Altera o Decreto 097/2018, que fixa o calendário fiscal para a TVCPNU (Taxa de Verificação do Cumprimento de Postura e Normas Urbanís-
ticas) para o exercício de 2019.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto/GP/nº 097/2018 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º.O pagamento da TVCPNU (Taxa de Verificação do Cumprimento de Postura e Normas Urbanísticas), referente ao exercício de 2019, 
poderá ser efetuado até o dia 22 de abril de 2019, em cota única, com desconto de 10% ou em até 03 parcelas mensais, com os seguintes 
vencimentos:

1ª. Parcela: 22 de abril de 2019.

2ª. Parcela: 22 de maio de 2019.

3ª. Parcela: 24 de junho de 2019."

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão - SC, 07 de março de 2019.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração em 07 de março de 2019.

RAFAEL MOTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO FMS- FEVEREIRO 
Publicação Nº 1937890

 EXTRATO DE CONTRATO]
CONTRATO Nº. 005/FMS/2019; POUPAMIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME. OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a 
Contratação de empresa para fornecimento de Medicamentos de “A” a “Z” ÉTICOS, SIMILARES E GENÉRICOS de Uso Emergêncial, para 
Pacientes Carentes cadastrados no Serviço Social em Saúde e Pacientes que recebem medicamentos através de Processo Judicial contra o 
município, conforme “Guia da Farmácia“, de publicação oficial da ABCFARMA (Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico), durante o 
ano de 2019. No valor global de: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil). ASSINATURA: 12/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo 
Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Albertino Rogerio Candido

EXTRATO DE CONTRATO PMBR- FEVEREIRO 
Publicação Nº 1937885

 EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 015/PMBR/2019; GÁLATAS MÍDIAS E EVENTOS LTDA – ME. OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente para 
permissão de uso para fins de exploração de bares, comércios ambulantes e “Food Truck”, patrocínios, apoios e “merchandising”, a título 
oneroso, por prazo determinado e com estabelecimento de condições, para fins de realização do evento do “Show Nacional da Dupla Maiara 
& Maraisa”, no dia 07 de Fevereiro de 2019, mediante as especificações do termo de referencia.. No valor global de: R$ 11.950,00 (Onze 
mil novecentos e cinquenta reais). ASSINATURA: 05/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e 
pela empresa o Sr José Felisberto Pereira
CONTRATO Nº. 017/PMBR/2019; SOMVERIO SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA ME. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Con-
tratação da “BANDA TOK ELÉTRICO”, para realização do Pré-Carnaval no Trio Eletrico e Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, 
que será realizado no dia 01 de Março de 2019, no Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por SOMVERIO SONORIZAÇÃO 
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E EVENTOS LTDA ME, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 10.300,00 (Dez mil e trezentos reais). 
ASSINATURA: 13/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Fabiano Moraes 
Bento
CONTRATO Nº. 018/PMBR/2019; AMANDA SIOFFI FERNANDES. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “BANDA 
ENTRE ELAS”, para DE Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado no dia 01 de Março de 2019, no Município de 
Balneário Rincão/SC, sendo representado por AMANDA SIOFFI FERNANDES, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor 
global de: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). ASSINATURA: 13/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Muni-
cipal e pela empresa o Sr Amanda Sioffi Fernandes

CONTRATO Nº. 019/PMBR/2019; DARLAN PACHECO DOS SANTOS. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da 
“BANDA 3&1 e AMIGOS”, para Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado no dia 02, 04 E 05 de Março de 2019, 
no Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por DARLAN PACHECO DOS SANTOS, por força do artigo 25, inciso III, da Lei 
Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 5.000,00 (Cinco mi reais). ASSINATURA: 13/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Darlan Pacheco Dos Santos

CONTRATO Nº. 020/PMBR/2019; ROBERTO DA LUZ MAXMIUK. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “BLACK E 
BANDA”, para Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado no dia 04 de Março de 2019, no Município de Balneário 
Rincão/SC, sendo representado por Roberto Da Luz Maxmiuk, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 
1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). ASSINATURA: 13/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal 
e pela empresa o Sr Roberto Da Luz Maxmiuk

CONTRATO Nº. 021/PMBR/2019; RAMIRES ROSALINO MACHADO. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “BAN-
DA COOD GROOVE”, para Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado nos dias 01 e 05 de Março de 2019, no Muni-
cípio de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Ramires Rosalino Machado, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No 
valor global de: R$ 8.000,00 (Oito mil reais). ASSINATURA: 13/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito 
Municipal e pela empresa o Sr Ramires Rosalino Machado

CONTRATO Nº. 022/PMBR/2019; ANDERSON CAIQUE LIMA DO SACRAMENTO. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contrata-
ção da “BANDA CAIQUE LIMA”, para Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado nos dias 01 e 04 de Março de 2019, 
no Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Anderson Caique Lima Do Sacramento, por força do artigo 25, inciso III, da 
Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). ASSINATURA: 13/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Anderson Caique Lima Do Sacramento

CONTRATO Nº. 023/PMBR/2019; LUCIO FLAVIO DA LUZ. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “BANDA TREM 
DE FERRO”, para Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado no dia 05 de Março de 2019, no Município de Bal-
neário Rincão/SC, sendo representado por Lucio Flavio Da Luz, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). ASSINATURA: 13/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr Lucio Flavio Da Luz

CONTRATO Nº. 024/PMBR/2019; RUDSON SEBASTIÃO. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “PRETO E BAN-
DA”, para Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado nos dias 01, 02 E 04 de Março de 2019, no Município de 
Balneário Rincão/SC, sendo representado por Rudson Sebastião, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global de: 
R$ 3.000,00 (três mil reais). ASSINATURA: 13/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr Rudson Sebastião

CONTRATO Nº. 025/PMBR/2019; PEDRO HENRIQUE MAGAGNIN APOLINARIO. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contra-
tação da “ ATRAS DA BANDA”, para Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado no dia 02 de Março de 2019, no 
Município de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Pedro Henrique Magagnin Apolinario, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 
8.666/93. No valor global de: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). ASSINATURA: 13/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo 
Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Pedro Henrique Magagnin Apolinario

CONTRATO Nº. 026/PMBR/2019; FABIO PAULO MATIAS. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da “BANDA FOLIA 
CARVOEIRA”, para Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado nos dias 01 e 04 de Março de 2019, no Município 
de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Fabio Paulo Matias, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global 
de: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). ASSINATURA: 13/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito 
Municipal e pela empresa o Sr Fabio Paulo Matias

CONTRATO Nº. 027/PMBR/2019; REALIZE CONSTRUÇÕES E MÃO DE OBRA EIRELI ME. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a 
contratação de empresa do ramo pertinente para execução dos “muros, estacionamento, calçada e plantio de grama, do Berçário Sonho In-
fantil no Município de Balneário Rincão/SC”, obedecendo integralmente às especificações e determinações previstas nas planilhas orçamen-
tárias e memoriais descritivos, que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento como se aqui estivessem transcritos. No 
valor global de: R$ 80.586,19 (Oitenta mil quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos). ASSINATURA: 20/02/2019; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr José Eloir do Nascimento

CONTRATO Nº. 028/PMBR/2019; ADILTON CARLOS RONSANI. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação do Show Artís-
tico com “SUPLA E BANDA”, que será realizado no dia 23 de Fevereiro de 2019, no evento “II RINCAO MOTO PRAIA 2019”, no Município de 
Balneário Rincão/SC, sendo representado por ADILTON CARLOS RONSANI, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor 
global de: R$ 23.000,00 (Vinte três mil reais). ASSINATURA: 20/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito 
Municipal e pela empresa o Sr Adilton Carlos Ronsani
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CONTRATO Nº. 029/PMBR/2019; ROTEIROS DO SUL AGENCIA DE VIAGENS LTDA. OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a con-
tratação de empresas do ramo pertinente para prestação de serviços de transporte escolar para atender alunos da Rede Pública de Ensino 
Municipal e Estadual, durante o ano de 2019. No valor global de: R$ 215.063,00. ASSINATURA: 22/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Daniel Vieira Patrício

CONTRATO Nº. 030/PMBR/2019; NELSON DA SILVA VIANA JUNIOR. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação da 
“BANDA SAMBAMIL”, para Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado nos dias 01 e 04 de Março de 2019, no Mu-
nicípio de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Fabio Paulo Matias, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor 
global de: R$ 6.500,00 (Seis mil que quinhentos reais). ASSINATURA: 22/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio 
- Prefeito Municipal e pela empresa o Sr Nelson Da Silva Viana Junior

CONTRATO Nº. 031/PMBR/2019; FABIANO MORAES BENTO. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação do “DJ HENRI-
QUE BE”, para apresentação durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado nos dias 01 e 03 de Março de 2019, no Município 
de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Fabio Paulo Matias, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global 
de: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). ASSINATURA: 22/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e 
pela empresa o Sr Fabiano Moraes Bento

CONTRATO Nº. 032/PMBR/2019; ERNESTO VIEIRA FERNANDES. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a Contratação do “TETO 
FERNANDES E BANDA”, para Show durante o evento do CARNARINCAO 2019, que será realizado no dia 04 de Março de 2019, no Município 
de Balneário Rincão/SC, sendo representado por Fabio Paulo Matias, por força do artigo 25, inciso III, da Lei Nº. 8.666/93. No valor global 
de: R$ 3.000,00 (Três mil reais). ASSINATURA: 22/02/2019; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e 
pela empresa o Sr Ernesto Vieira Fernandes
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2019 PMB
Publicação Nº 1935299

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 07/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA A 
SER ESTRUTURADA NA LINHA GETÚLIO VARGAS, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE.

Fundamento legal: inciso I do Art. 24 da Lei 8.666/93
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (CNPJ: 01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: PROJETAR PROJETOS CIVIS E AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 05.311.762/0001-22)

Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Bandeirante, SC, em 01 de março de 2019.

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 02/2019 FMAS
Publicação Nº 1937067

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 8 HORAS SEMANAIS DE OFICINAS DE ARTES PLÁSTICAS 
PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS NO ANO DE 2019, conforme informações contidas no Edital e em 
seus Anexos.
Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h20min do dia 21/03/2019 no Dpto de Licitações da Prefeitura Munici-
pal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 08h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 07 de março de 2019.
Marcia Mascarello Eninger- Gestora do FMAS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 04/2019 FMS
Publicação Nº 1937204

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN, NOVO 0KM, ANO/MODELO 2019/2019, PARA UTILIZAÇÃO NAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE, conforme informações contidas no Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h20min do dia 26/03/2019 no Dpto de Licitações da Prefeitura Munici-
pal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 08h20min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 07 de março de 2019.
Neuri Biazzi- Gestor do FMS

http://www.bandeirante.sc.gov.br
http://www.bandeirante.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO 06/2019 FMS
Publicação Nº 1909151

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 06/2019
TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO ORIGINAL 08/2018

Processo Licitatório nº 06/2018
Pregão Presencial nº 01/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATADA: RANG TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE T.I., PARA GERENCIAMENTO DE 
UNIDADE DE SAÚDE, COM AS DIVERSAS FUNCIONALIDADES NECESSÁRIAS, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO .
Valor: R$ 11.529,12 (onze mil quinhentos e vinte e nove reais e doze centavos).

Fundamento: Art. 57, IV da Lei 8.666/93.
Assinatura: 11 de fevereiro de 2019.
Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13de fevereiro de 2020

Bandeirante- SC, em 11 de fevereiro de 2019

Neuri Biazzi – Gestor do FMS

EXTRATO DE CONTRATO 06/2019 PMB
Publicação Nº 1904849

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 06/2019

Processo Licitatório n° 05/2016
Pregão Presencial n° 03/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: BIASI E BIASI LTDA
Objeto: REAJUSTE DO VALOR DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2019.

Fundamento: Art. 65 Lei 8.666/93.

Valor: R$ 5.302,00 (cinco mil trezentos e dois reais).
Assinatura: 07 de fevereiro de 2019.
Vigência: 07 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Bandeirante- SC, em 07 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 07/2019 PMB
Publicação Nº 1904851

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 07/2019

Processo Licitatório n° 05/2016
Pregão Presencial n° 03/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: LUIZ CARLOS SCHNEIDER - ME
Objeto: REAJUSTE DO VALOR DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2019.

Fundamento: Art. 65 Lei 8.666/93.

Valor: R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais).
Assinatura: 07 de fevereiro de 2019.
Vigência: 07 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Bandeirante- SC, em 07 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 08/2019 PMB
Publicação Nº 1904854

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 08/2019

Processo Licitatório n° 05/2016
Pregão Presencial n° 03/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: GESSI MARCHEZAN ME
Objeto: REAJUSTE DO VALOR DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2019.

Fundamento: Art. 65 Lei 8.666/93.

Valor: $ 14.140,50 (quatorze mil cento e quarenta reais e cinquenta centavos).

Assinatura: 07 de fevereiro de 2019.
Vigência: 07 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Bandeirante- SC, em 07 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 09/2019 PMB
Publicação Nº 1904857

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 09/2019

Processo Licitatório n° 05/2016
Pregão Presencial n° 03/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: GILMAR MERLINI - ME
Objeto: REAJUSTE DO VALOR DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2019.

Fundamento: Art. 65 Lei 8.666/93.

Valor: R$ 9.839,50 (nove mil oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).

Assinatura: 07 de fevereiro de 2019.
Vigência: 07 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Bandeirante- SC, em 07 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 10/2019 FMS
Publicação Nº 1928876

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 10/2019

Processo Licitatório nº 05/2019
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2019
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATADA: CLINICA IAD LTDA
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EXAMES DE ENDOSCOPIA E COLONOSCOPIA AOS PACIENTES 
DO MUNICÍPIO, COM REMUNERAÇÃO DE ACORDO COM TABELA DE PROCEDIMENTOS CIS-AMEOSC VIGENTE NO PERÍODO.
Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Assinatura: 27 de fevereiro de 2019.
Vigência: 27 de fevereiro de 2019 a 31de dezembro de 2019

Bandeirante- SC, em 27 de fevereiro de 2019

Neuri Biazzi – Gestor do FMS
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EXTRATO DE CONTRATO 10/2019 PMB
Publicação Nº 1904858

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 10/2019

Processo Licitatório n° 06/2017
Pregão Presencial n° 03/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: OSMAR CESAR GONZATTI – ME
Objeto: REAJUSTE DO VALOR DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2019.

Fundamento: Art. 65 Lei 8.666/93.

Valor: R$ 5.302,00 (cinco mil trezentos e dois reais),

Assinatura: 07 de fevereiro de 2019.
Vigência: 07 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Bandeirante- SC, em 07 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 11/2019 PMB
Publicação Nº 1908064

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 11/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA.

Objeto: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, CONTENDO AS AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO - 
PAT.
Fundamento: Inciso VIII do Art. 24 da Lei 8.666/93.
Assinatura: 11 de fevereiro de 2019.
Vigência: 11 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Bandeirante, SC, em 11 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 12/2019 PMB
Publicação Nº 1920166

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 12/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS – SEBRAE,

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS, 
PARA A ABERTURA DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE.
Fundamento: Inciso XIII do Art. 24 da Lei 8.666/93.
Assinatura: 11 de fevereiro de 2019.
Vigência: 11 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

Bandeirante, SC, em 11 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 13/2019 PMB
Publicação Nº 1911137

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 13/2019

Processo Licitatório n° 06/2017
Pregão Presencial n° 03/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: OSMAR CESAR GONZATTI – ME
Objeto: REAJUSTE DE QUILOMETRAGEM PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, PARA O ANO LETIVO DE 2019.

Fundamento: Art. 65 Lei 8.666/93.

Valor: R$ 3.229,60 (três mil duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).

Assinatura: 11 de fevereiro de 2019.
Vigência: 11 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Bandeirante- SC, em 11 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 14/2019 PMB
Publicação Nº 1920168

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 14/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO MIGUEL DO OESTE

Objeto: ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO AOS EDUCANDOS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE COM DEFICIÊNCIA INTELEC-
TUAL MÚLTIPLA E COM TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA.
Fundamento: VI do Art. 30 da Lei 13.019/2014.
Assinatura: 13 de fevereiro de 2019.
Vigência: 13 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais),

Bandeirante, SC, em 13 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 15/2019 PMB
Publicação Nº 1920931

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 15/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: ABEL BIANCHET
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$4.054,00 (quatro mil e cinquenta e quatro reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 16/2019 PMB
Publicação Nº 1920933

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 16/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: ANDREA ZAMBIASI CERBARO
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 1.040,00 (mil e quarenta reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 17/2019 PMB
Publicação Nº 1920935

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 17/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: BELONI MAXIMO DE BORTOLI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: $5.774,20 (cinco mil setecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos).
Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 18/2019 PMB
Publicação Nº 1920936

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 18/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: CARMEN CHIESA COZER
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 19/2019 PMB
Publicação Nº 1920938

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 19/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: JACILDE BELLO
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 20/2019 PMB
Publicação Nº 1920939

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 20/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: JOSE DIONISIO KLEIN
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$2.635,80 (dois mil seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 21/2019 PMB
Publicação Nº 1920940

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 21/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: JULIETO FRANCISCO MARCON

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 22/2019 PMB
Publicação Nº 1920941

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 22/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: NATALICIO ANTONIO CARNIEL
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$19.926,00 (dezenove mil novecentos e vinte e seis reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 23/2019 PMB
Publicação Nº 1920942

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 23/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: VALDINEI BAZI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 24/2019 PMB
Publicação Nº 1920943

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 24/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: WILLIAN BERTOCHI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$3.000,00 (três mil reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 25/2019 PMB
Publicação Nº 1920944

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 25/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: SIDINEI ALTERVOGT 08376334948
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 26/2019 PMB
Publicação Nº 1920945

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 26/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: ADOIR CARLOS GRAZZIOLA
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$740,00 (setecentos e quarenta reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 27/2019 PMB
Publicação Nº 1920946

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 27/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: DORETI MARIA STEDILE
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 28/2019 PMB
Publicação Nº 1920947

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 28/2019

Chamada Pública 01/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: IRINEO DORIGATTI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA O ANO DE 2019
Fundamento: Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 38/2009
Assinatura: 19 de fevereiro de 2019.
Vigência: 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 2.410,00 (dois mil quatrocentos e dez reais).

Bandeirante, SC, em 19 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 29/2019 PMB
Publicação Nº 1926935

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 29/2019
TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO ORIGINAL 07/2018

Processo Licitatório 14/2018
Tomada de Preços 02/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: T. O. S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FINS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANS-
PORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS URBANOS E NA COMUNIDADE DO INTERIOR NA 
LINHA PRATA COM FREQUÊNCIA DE UMA VEZ POR SEMANA.

Fundamento: Art. 57, II da Lei 8.666/93.
Assinatura: 25 de fevereiro de 2019.
Vigência: 02 de março de 2019 a 01 de março de 2020.

Valor: R$ 98.463,72 (noventa e oito mil quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e dois centavos).

Bandeirante, SC, em 25 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 30/2019 PMB
Publicação Nº 1931599

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 30/2019

Processo Licitatório 19/2018
Pregão Presencial 07/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Contratada: GILMAR MERLINI ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO MÉ-
DIO DA REDE ESTADUAL, EM LINHA ENTRE A LINHA GASPAR, LINHA PRATA E O MUNICÍPIO, A SER REALIZADA NO TURNO MATUTINO 
NO ANO DE 2019.

Assinatura: 27 de fevereiro de 2019.
Vigência: 27 de fevereiro de 2019 a 31de dezembro de 2019.

Valor: R$ 39.186,40 (trinta e nove mil cento e oitenta e seis reais).

Bandeirante, SC, em 27 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 31/2019 PMB
Publicação Nº 1932850

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 31/2019

Processo Licitatório 10/2019
Concorrência Pública 01/2019

DOADOR: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
DONATÁRIA: VISÃO MÓVEIS INDÚSTRIA COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA
Objeto: DOAÇÃO DO LOTE INDUSTRIAL N. 03, COM ÁREA DE 5.015,65 M², PERTENCENTE AO PRIMEIRO DISTRITO INDUSTRIAL DE BAN-
DEIRANTE/SC, PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA, VISANDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL EM TODOS OS SEUS NÍVEIS.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2019.
Vigência: 28 de fevereiro de 2019 a 28 de fevereiro de 2029.

Bandeirante, SC, em 28 de fevereiro de 2019

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº1093/2019 DEFESA CIVIL
Publicação Nº 1936465

DECRETO 1093/2019

“CONSTITUI A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC REVOGA O DECRETO Nº1040/2018 E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS”.

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei Municipal nº 685/2013 de 20 de dezembro de 2013 e, inciso VI do art.73 da Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro de 1997;

DECRETA

Art.1º. Fica constituída a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, com os seguintes membros:

COORDENADOR: AGNALDO DERESZ
SECRETÁRIO: ROBERTO FRANCISCO GIONGO

CONSELHO MUNICIPAL:

I – Neura Deres, Presidente da Câmara de Vereadores;
II – Helenir Pelozato, representante do Conselho Tutelar;
III – Davi Zacarron, representante da Secretaria Municipal de Saúde;
IV– Genésio Trevisan, representante da Secretaria Municipal da Agricultura;
V - Jaciara Viviane Sehnem Sturmer, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social.

CONSELHO TÉCNICO:

I – Domingos Constantini, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos;
II – Cristiane Alves de Oliveira, Secretária Municipal de Saúde;
III – Josiane de Fatima Kornowski, Secretária Municipal de Assistência Social.
IV – Maria Ines Gritti Cecchin, Secretária de Educação Esporte Cultura e Turismo;
V – Claudimir Luiz Dassi, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
VI– Marcelo Antonio Freiberger, representante do Corpo de Engenharia municipal;
VII- Claudinei Isoton , representante da Epagri.

CONSELHO COMUNITÁRIO:

I – Valdir Tepe Sargento, representante do Destacamento de Policia Militar do Município;

II– José Boff, representante das associações comunitárias;
III – Rafael Auler representante Agente comunitário de Saúde;
IV – Tais Deres, representante Agente comunitário de Saúde;
V – Márcia Polla - representante Agente comunitário de Saúde;
VI – Marinês Tavella representante Agente comunitário de Saúde;
VII – Juliane Defaci representante Agente comunitário de Saúde;
VIII – Marilei Julia Koserski, representante Agente comunitário de Saúde;

AGENTES DA DEFESA CIVIL:

I – Giovane Luiz Vogel.

Art. 2º O presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e em especial, o Decreto Municipal 1040/2018.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, em 06 de Março de 2019.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2019 FMS
Publicação Nº 1937028

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 15/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 15/2019

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de exame de ressonância magnética da mama bilateral com contraste.

FORNECEDOR: CDIPSUL – CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano Peixoto, 430, CEP: 89802010, Chapecó/SC.
CNPJ: 09.427.099/0002-68
Valor Contratado: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Máximo Preço Total

1 ressonância magnética 
da mama bilateral UND. 7,00 700,00 4900,00

2
contraste em ressonân-
cia magnética da mama 
bilateral

UND. 7,00 100,00 700,00

Total 5.600,00

Barra Bonita - SC, 07 de março de 2019.

CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA
Gestora FMS

PORTARIA N.º092 DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1936619

 PORTARIA N.º092 de 06 de março de 2019

Nomeia servidor comissionado, de livre nomeação e exoneração e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município e combinado com a Lei Complementar 047/2013.

Resolve,

Art.1º. Nomear o senhor, Marco Antonio Rocha Meneguzzi CPF nº070.325.709-92, para ocupar o cargo de Chefe de Divisão, com exercício 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, sob regime estatutário e regime geral da Previdência Social, com carga horária 
de 40h semanais, a contar desta data.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a conta do Orçamento Municipal.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 06 de março de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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PORTARIA Nº 089, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1936440

 PORTARIA Nº 089, de 01 de março de 2019.
Concede adiantamento e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI do artigo 
73, da Lei l Orgânica do Município; combinado com o que consta no Anexo-I, da Lei nº 009, de 22 de janeiro de 1997,

Resolve.

Art.1º. Conceder Adiantamento a Sra. Josiane de Fatima Kornowski, ocupante do cargo de Secretaria Municipal, do Quadro de Geral da 
Prefeitura Municipal, na importância de R$300,00 (trezentos reais), conforme Memorando nº01/2018 da Secretaria Municipal de Assistência 
Social

Art.2º. A aplicação do referido adiantamento far-se-á em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 009/97, de 22 de janeiro de 1997.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 01 de março de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 91 DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936623

PORTARIA Nº 91 de 06 de março de 2019.
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal do Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art.1º Designar: Roberto Francisco Giongo, Delcira Gubert e Leliandra Luciana Vilanova, todos funcionários públicos municipais, para sob a 
Presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DE PROCESSO SELETIVO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Admi-
nistração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do processo instaurado através do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019.

Art.2º Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a reali-
zação das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A comissão poderá ainda, 
requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalação necessárias para concretização do objetivo, mediante a 
autorização do chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º Fica vedada a inscrição de parentes no referido Processo Seletivo, das pessoas acima nomeadas para a comissão e dos profissionais 
contratados para a elaboração das referidas provas;

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Barra Bonita- SC, 06 de março de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº06/2018
Publicação Nº 1937060

TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 06/2018

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PUBLICO, PARA Locação de imóvel objetivando a instalação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina.

Por este instrumento de aditamento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, pessoa jurídica de direito público, esta-
belecido na Av. Buenos Aires, S/N, CNPJ n. 01.612.527/0001-30, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MOACIR PIROCA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CLAUDIOMIR DERESZ, com sede na Rua LINHA PROGRESSO, Bairro Centro, do muni-
cípio de BARRA BONITA - SC., CEP: 89909-000, sob o CPF n.º019.684.139-95 , doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, com 
fulcro no art. 57, II, firmam o presente termo aditivo ao Contrato nº 06/2018, com as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterada a Cláusula Quarta – Do Valor do Contrato nº06/2018 passando a vigêr o valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais) 
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mensais totalizando R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições firmadas no Contrato nº06/2018 que origina o presente termo.

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, para que produza seus devidos efeitos jurídicos e legais, comprometendo-se as partes a cumprirem o presente termo aditivo do 
contrato referido por si, seus sucessores, em juízo e fora dele.
Barra Bonita – SC, 01 de março de 2019.

MOACIR PIROCA
P / Contratante

CLAUDIOMIR DERESZ,
P/Contratada
Testemunhas:

Nome: Andre Igor Lazarotto  Nome: Roberto Francisco Giongo
CPF – 067.096.829-35   CPF – 025.481.169-80

Visto:___________________
RAFAEL FAVRETTO
OAB/SC: 24.966
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Barra Velha

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO 001/028/2017 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Publicação Nº 1937785

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Contratada: BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
Licitação: Proc. Administrativo 079/2017 - TP 008/2017
Objeto:Obra de pavimentação asfáltica das Ruas Bento José Luiz e Rua 1891, com extensão de 400,42 m localizada no bairro São Cristóvão. 
Transferência 2016TR001592, incluindo fornecimento de material e mão de obra, em Regime de Empreitada Global.
Prorrogação de Prazo
Data da assinatura: 31/12/2018
Data do vencimento: 02/05/2019
Barra Velha, 30 de dezembro de 2018
ROGÉRIO LUIS BALTT –
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito

ADITIVO CONTRATO 02/028/2018 - PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 1937468

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Contratada: MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
Licitação: Proc. Administrativo 033/2017 - PP 024/2017
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material para manutenção da rede elétrica do município de Barra Velha, conforme espe-
cificações no Anexo I – Termo de Referência.
Prorrogação de Prazo
Data da assinatura: 01/11/2018
Data do vencimento: 02/05/2019
Barra Velha, 01 de novembro de 2018
LUIZ BUNKI OTSUKA –
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN -
Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2019 FMS
Publicação Nº 1936471

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019
Contratada: ELO TEXTIL LTDA APP
Objeto Registro de Preços para aquisição de lençóis, pijamas cirúrgicos e Guarda Pós para atendimento do Pronto Atendimento 24h, con-
forme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência.
Valor total: R$ 05.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais)
Data de Assinatura: 07/02/2019
Data de Vencimento: 07/02/2020
JUCELAINE FABIANA CAMARGO FIGUEIREDO
Pela Empresa Contratada
Barra Velha, 07 de fevereiro de 2019.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

RESOLUÇÃO 26.2019
Publicação Nº 1937631

RESOLUÇÃO Nº 26, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a prestação de contas do Fundo Da Infância e Adolescência – FIA ano de 2018 e Aprovação do Plano de Ação e Aplicação 2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Bela Vista do Toldo – CMDCA, no uso de suas atribuições 
legais resolve:

Artigo 1º - Aprovar a prestação de contas do Fundo Municipal de Infância e Adolescência – FIA, exercício 2018;
Artigo 2º - Aprovar o Plano de Ação e Aplicação, exercício 2019, conforme ata de nº 01/2019 de 27 de fevereiro de 2019
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bela Vista do Toldo, 28 de fevereiro de 2019.
Simone Aparecida Lessak Magalhães
Presidente do CMDCA Gestão 2017/2019
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 45/2019
Publicação Nº 1936692

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, CADEIRAS E OUTROS ITENS PARA EQUIPAR A NOVA 
SEDE DA SECRETARIA DE SAÚDE. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9h do dia 20 de março de 2019. ABERTURA: às 9:05h do dia 20 de 
março de 2019. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações 
vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Compras desta 
Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: 
licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 05 de março de 2019.
DÁRIO TONOLLI – Prefeito em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 46/2019 
Publicação Nº 1937257

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE CONJUNTOS DE FOSSA E FILTRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 21 de março de 2019. ABERTURA: às 14:05h do 
dia 21 de março de 2019. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 
e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de 
Compras desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.
br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 08 de março de 2019.
DÁRIO TONOLLI - Prefeito em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 47/2019
Publicação Nº 1937259

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2019

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL E 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE AREA DEGRADADA. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9h do dia 22 de março de 2019. 
ABERTURA: às 9:05h do dia 22 de março de 2019. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis 
nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de 
expediente no Setor de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: 
www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 08 de março de 2019.
DÁRIO TONOLLI – Prefeito em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 48/2019 
Publicação Nº 1937261

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2019

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 

http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9h do dia 25 de março de 2019. ABERTURA: às 9:05h do dia 25 de março de 2019. LO-
CAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores 
informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Compras desta Municipalidade, 
sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@be-
neditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 08 de março de 2019.
DÁRIO TONOLLI – Prefeito em Exercício

http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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Biguaçu

Prefeitura

PORTARIA Nº 456/2019
Publicação Nº 1937853

 PORTARIA nº 456 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de PROFESSOR II -EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro 
de Educação Infantil Municipal Dona Lili da Secretaria Municipal de Educação, no período de 15/02/2019 a 20/03/2019, até a posse do 
candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 15/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 457/2019
Publicação Nº 1937859

 PORTARIA nº 457 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PATRICIA TOMAZIA GOES, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de ETERMI-
NADO PROFESSOR II - EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Educação Infantil 
Municipal Lar Feliz da Secretaria Municipal de Educação, no período de 20/02/2019 a 11/05/2019, face Licença Prêmio da titular MARLI 
MABONI MOREIRA, matricula 13533, pelo período de 11/02/2019 a 11/05/2019, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 20/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 458/2019
Publicação Nº 1937862

 PORTARIA nº 458 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CARLOS AUGUSTO DA SILVA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFESSOR 
III - EJA, com jornada de 20 horas semanais, para prestar serviços na Escola Básica Eloisa Maria Prazeres de Faria da Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 14/02/2019 a 31/03/2019, face Licença para Tratamento de Saúde da titular MARIA LUIZA COUTINHO VIEIRA, 
matricula 9994, conforme Portaria nº 220/2019, pelo período de 31/01/2019 a 31/03/2019, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 14/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 459/2019
Publicação Nº 1937866

 PORTARIA nº 459 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALEXSANDRA ANTUNES GOMES, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar 
Centro de Educação Infantil Municipal Maria de Lourdes Galliani e Dona Lili da Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2019 
a 20/03/2019, até a posse do candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 
06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 19/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 460/2019
Publicação Nº 1937868

 PORTARIA nº 460 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LENIR TORQUATO JUSTEN, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola 
Básica Municipal Fernando Bruggmann Viegas de Amorim da Secretaria Municipal de Educação, no período de 21/02/2019 a 20/03/2019, 
até a posse do candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 21/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 461/2019
Publicação Nº 1937869

 PORTARIA nº 461 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MAYANE DA ROCHA PACHECO, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica 
Municipal Manoel Roldão das Neves da Secretaria Municipal de Educação, no período de 20/02/2019 a 20/03/2019, até a posse do candidato 
convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 20/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 462/2019
Publicação Nº 1937872

 PORTARIA nº 462 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GISELY CUSTODIO DOS SANTOS, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de MONITOR DO TRANSPORTE ESCOLAR, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação, 
no período de 15/02/2019 a 13/12/2019, face da função de confiança Gerente de Transporte Escolar da titular MARCIA MARÇAL, matricula 
8096, conforme Portaria nº 1537/2017, pelo período de 31/01/2019 a 31/03/2019, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 15/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 463/2019
Publicação Nº 1937874

 PORTARIA nº 463 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KAREN CRISTHINA DA SILVA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de MONI-
TOR DO TRANSPORTE ESCOLAR, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/02/2019 
a 23/03/2019, face Licença maternidade da titular IARA TEIXEIRA, matricula 14948, conforme Portaria nº 1988/2019, pelo período de 
24/09/2018 a 23/03/2019, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 18/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 464/2019
Publicação Nº 1937877

 PORTARIA nº 464 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ARIANE SCHMITT DESESSARDS, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do car-
go de PROFESSOR III - LINGUA PORTUGUESA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
21/02/2019 a 01/05/2019, face readaptação da titular ANA MARIA FONSECA DE OLIVEIRA BATISTA, matricula 16312, conforme Portaria nº 
265/2019, pelo período de 11/01/2019 a 05/07/2019, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 21/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 465/2019
Publicação Nº 1937879

 PORTARIA nº 465 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELIANA BARBARA CONTI, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de PROFESSOR III - EDUCAÇÃO FISICA, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de Educação 
Infantil Municipal Recanto Feliz da Secretaria Municipal de Educação, no período de 22/02/2019 a 20/03/2019, até a posse do candidato 
convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 22/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 466/2019
Publicação Nº 1937888

 PORTARIA nº 466 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CAROLINE ANDRADE SCHMITT, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, no período 
de 15/02/2019 a 13/12/2019, face licença para tratar de interesses particulares da titular JULIANA APARECIDA ALFLEN GELSLEICHTER, 
matricula 7229, conforme Portaria nº 2439/2018, pelo período de 01/02/2019 a 01/01/2020, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 15/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 467/2019
Publicação Nº 1937891

 PORTARIA nº 467 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KARLA MARIA GHIDINI, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de 
Educação Infantil Municipal Maria de Lourdes Galliani da Secretaria Municipal de Educação, no período de 11/02/2019 a 11/03/2019, até 
a posse do candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 11/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 468/2019
Publicação Nº 1937896

 PORTARIA nº 468 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LIVIA ZIMMER DE CERQUEIRA CEZAR, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar 
Centro de Educação Infantil Municipal São Tomas de Aquino da Secretaria Municipal de Educação, no período de 11/02/2019 a 11/03/2019, 
até a posse do candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 11/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 469/2019
Publicação Nº 1937897

 PORTARIA nº 469 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA CRISTINA DA SILVA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de 
Educação Infantil Municipal Recanto Feliz da Secretaria Municipal de Educação, no período de 11/02/2019 a 11/03/2019, até a posse do 
candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 11/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 470/2019
Publicação Nº 1937901

 PORTARIA nº 470 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NAIADE JORDANA BRANCO CORREA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar 
Centro de Educação Infantil Municipal Professora Maria de Lourdes Galliani da Secretaria Municipal de Educação, no período de 14/02/2019 
a 11/03/2019, até a posse do candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 
06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 14/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 471/2019
Publicação Nº 1937904

 PORTARIA nº 471 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NATALIA CRISTINA DA SILVA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de 
Educação Infantil Municipal Lindoia Maria Souza da Secretaria Municipal de Educação, no período de 15/02/2019 a 11/03/2019, até a posse 
do candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 15/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 472/2019
Publicação Nº 1937908

PORTARIA nº 472 de 28 de fevereiro de 2019
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo temporário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho de 
2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) NATALIA CRISTINA DA SILVA, do cargo de provimento temporário de TECNICO EM MAGIS-
TERIO AUXILIAR DE SALA com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação a partir de 28/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 28/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 473/2019
Publicação Nº 1937911

PORTARIA nº 473/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, MARIANA BUNN SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de ARQUITETO, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 25/02/2019 
a 23/08/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 474/2019
Publicação Nº 1937912

PORTARIA nº 474/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, FERNANDA OLIVEIRA DUARTE, ocupante do cargo de provimento efetivo de TECNICO EM 
MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 
27/02/2019 a 25/08/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 475/2019
Publicação Nº 1937913

 PORTARIA nº 475 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SABRINA ANTUNES DE MELLO, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de 
Ensino Infantil Municipal Dona Dorvalina na Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/02/2019 a 15/05/2019, face readaptação 
da titular DILMA ADELINA ARAGÃO DA SILVA, matricula 16312, conforme Portaria nº 346/2019, pelo período de 06/01/2019 a 30/06/2019, 
de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 18/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 476/2019
Publicação Nº 1937916

 PORTARIA nº 476 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) HELENA MARIA LUIZ DA SILVA GOIS, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do car-
go não provido de TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade 
escolar Centro de Educação Infantil Municipal Lindoia Maria Souza Faria da Secretaria Municipal de Educação, no período de 13/02/2019 
a 11/03/2019, até a posse do candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 
06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 13/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 477/2019
Publicação Nº 1937917

 PORTARIA nº 477 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANA DA SILVA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de 
Educação Infantil Municipal Dona Virginia da Secretaria Municipal de Educação, no período de 12/02/2019 a 11/03/2019, até a posse do 
candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 12/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 478/2019
Publicação Nº 1937918

 PORTARIA nº 478 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) VERA LUCIA CEOLIN, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de 
Educação Infantil Municipal Recanto Feliz da Secretaria Municipal de Educação, no período de 15/02/2019 a 11/03/2019, até a posse do 
candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 15/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 479/2019
Publicação Nº 1937920

 PORTARIA nº 479 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NADIA REJANE ELIAS BRANCO, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de TECNICO EM MAGISTERIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de 
Educação Infantil Municipal Maria de Lourdes Galliani da Secretaria Municipal de Educação, no período de 14/02/2019 a 11/03/2019, até 
a posse do candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 23, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 14/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 480/2019
Publicação Nº 1938114

PORTARIA Nº 480/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JACKSON HENRIQUE DE SOUZA, ocupante do cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V 
(SERVENTE) – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme Processo nº 2437/2019 em anexo no período de 25/02/2019 a 06/03/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 481/2019
Publicação Nº 1937921

PORTARIA nº 481 de 28 de fevereiro de 2019
Concede ao(a) servidor(a) Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, caput da Lei Complementar nº 47/2011, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) SORAYA DERNER BECKHAUSER ALMEIDA, brasileiro(a), detentor(a) do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), inscrito(a) na matrícula funcional nº 16204, a Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente 
nos termos do art. 139, caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Complementar nº 
47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482/2019
Publicação Nº 1937980

PORTARIA nº 482 de 28 de fevereiro de 2019
Concede Horário Especial ao (a) servidor (a) nos termos do art. 27 da Lei Complementar nº 47/2012, regulamentado pelo Decreto nº 
151/2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Horário Especial, ao (a) servidor (a) SORAYA DERNER BECKHAUSER ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com carga horária de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 
27 da Lei Complementar nº 47/2012, regulamentado pelo Decreto nº 151/2015.

Art. 2º O (a) servidor (a) terá sua jornada de trabalho fixada em 20 horas semanal no período de 01/02/2019 a 01/02/2020.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e os efeitos retroagem a 01/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 483/2019
Publicação Nº 1937982

PORTARIA Nº 483/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), RONALDO FERNANDES JUNQUEIRA, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Trata-
mento de Saúde, conforme Processo nº 2524/2019 em anexo no período de 24/02/2019 a 01/03/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 484/2019
Publicação Nº 1937984

PORTARIA nº 484 de 28 de fevereiro de 2019

Exonera servidor efetivo de Função de Confiança, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelos decretos 85 de 21 de junho de 
2013 e 131 de 08 de agosto de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) ROSECLEIA MEURER SILVEIRA, ocupante do cargo efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, da Função de 
Confiança de Gerente da Central de Triagem e Aconselhamento – CTA, da Secretaria Municipal de Saúde a partir de 01/03/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 01/03/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 485/2019
Publicação Nº 1937985

PORTARIA nº 485 de 28 de fevereiro de 2019

Nomeia servidor para exercer Função de Confiança, nos termos do art. 215, caput da Lei Complementar nº 47/2011, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelos decretos 85 de 21 de junho de 
2013 e 131 de 08 de agosto de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) MARIANA ESTER BORGES COSTA, detentor do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO II, para exer-
cer a Função e Confiança Gerente da Central de Triagem e Aconselhamento – CTA na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 
215, caput da Lei Complementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 01/03/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 486/2019
Publicação Nº 1937986

PORTARIA Nº 486 de 28 de fevereiro de 2019

Torna sem efeito a Portaria n.º 294/2019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 294 de 19 de fevereiro de 2019, do(a) servidor(a) Andrea Felipe, na qual concede a disposição na 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável, com ônus total para o órgão de destino, a partir de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 01/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487/2019
Publicação Nº 1937988

PORTARIA Nº 487 de 28 de fevereiro de 2019

Designar o (a) Servidor (a), a disposição da Secretaria de Estado do Planejamento, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Andrea Felipe, ocupante do cargo Efetivo de Fiscal do Meio Ambiente, matrícula 8091, a disposição na 
Secretaria de Estado do Planejamento, com ônus total para o órgão de destino, a partir de 01/02/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488/2019
Publicação Nº 1937989

 PORTARIA nº 488 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SIRLEI ELEN MIGNONI DE ANDRADE, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para exercer o cargo de PROFESSOR II - 
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8, até a realização e homologação de Concurso Público para o cargo 
Auxiliar de Ensino que passou a existir a partir da Lei Complementar Municipal nº 166/2019 de 15 fevereiro de 2019, com jornada de 40 
horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal Olga de Andrade Borgonovo da Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 12/02/2019 a 19/07/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 12/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 489/2019
Publicação Nº 1937991

 PORTARIA nº 489 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GEEDISON LUIZ PEREIRA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para exercer o cargo de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8, até a realização e homologação de Concurso Público para o cargo Auxiliar 
de Ensino que passou a existir a partir da Lei Complementar Municipal nº 166/2019 de 15 fevereiro de 2019, com jornada de 40 horas 
semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal Professor Donato Alípio de Campos da Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 15/02/2019 a 19/07/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 15/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 490/2019
Publicação Nº 1937992

 PORTARIA nº 490 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SANDRA MARGARETE COSTA VALTER, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para exercer o cargo de PROFESSOR II - 
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8, até a realização e homologação de Concurso Público para o cargo 
Auxiliar de Ensino que passou a existir a partir da Lei Complementar Municipal nº 166/2019 de 15 fevereiro de 2019, com jornada de 40 
horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal Ruth Faria dos Reis da Secretaria Municipal de Educação, 
no período de 11/02/2019 a 19/07/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 11/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 491/2019
Publicação Nº 1937993

 PORTARIA nº 491 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDERSON TOMAZ, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para exercer o cargo de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FUN-
DAMENTAL, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8, até a realização e homologação de Concurso Público para o cargo Auxiliar de Ensino 
que passou a existir a partir da Lei Complementar Municipal nº 166/2019 de 15 fevereiro de 2019, com jornada de 40 horas semanais, para 
prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal Fernando Bruggmann Viegas da Secretaria Municipal de Educação, no período 
de 20/02/2019 a 19/07/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 20/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

PORTARIA Nº 492/2019
Publicação Nº 1937995

 PORTARIA nº 492 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSILDA ORILDA MIRANDA DA SILVA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para exercer o cargo de PROFESSOR 
II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8, até a realização e homologação de Concurso Público para o 
cargo Auxiliar de Ensino que passou a existir a partir da Lei Complementar Municipal nº 166/2019 de 15 fevereiro de 2019, com jornada de 
40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal Manoel Roldão das Neves da Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 19/02/2019 a 19/07/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 19/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 493/2019
Publicação Nº 1937996

 PORTARIA nº 493 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NARA ROSANE FONSECA AMARAL, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para exercer o cargo de PROFESSOR II - 
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8, até a realização e homologação de Concurso Público para o cargo 
Auxiliar de Ensino que passou a existir a partir da Lei Complementar Municipal nº 166/2019 de 15 fevereiro de 2019, com jornada de 40 
horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal Professor Donato Alípio de Campos da Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 22/02/2019 a 19/07/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 22/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 494/2019
Publicação Nº 1937998

 PORTARIA nº 494 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TABATTA REGINA DA SILVA BONDIM, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para exercer o cargo de PROFESSOR 
II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8, até a realização e homologação de Concurso Público para o 
cargo Auxiliar de Ensino que passou a existir a partir da Lei Complementar Municipal nº 166/2019 de 15 fevereiro de 2019, com jornada de 
40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal Fernando Brugmann Viegas de Amorim da Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 11/02/2019 a 19/07/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 11/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 495/2019
Publicação Nº 1938000

 PORTARIA nº 495 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) APARECIDA DO ROCIO BUENO, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de PROFESSOR II -EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica 
Municipal Fernando Bruggmann Viegas de Amorim na Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/02/2019 a 13/12/2019, face ao 
cargo comissionado DIRETOR ESCOLAR III (EBM PROF. RUTH FARIA DOS REIS) da titular KATIA MILENE WIESE PIRES, matricula 1739, 
conforme Portaria nº 540/2017, de acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 18/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 496/2019
Publicação Nº 1938001

 PORTARIA nº 496 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DEBORAH DA SILVA SILVESTRE aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica 
Municipal Olga de Andrade Borgonovo na Secretaria Municipal de Educação, no período de 11/02/2019 a 28/06/2019, face a readaptação 
da titular MARINEUSA SOARES GOULART, matricula 10693, conforme Portaria nº 266/2019, pelo período de 02/01/2019 a 28/06/2019, 
acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 11/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 497/2019
Publicação Nº 1938003

 PORTARIA nº 497 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELISABETE MARIA GIL ALBERTINI aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Bá-
sica Municipal Professora Ruth Faria dos Reis na Secretaria Municipal de Educação, no período de 13/02/2019 a 31/03/2019, face Licença 
para Tratamento de Saúde da titular MARIA LUIZA COUTINHO VIEIRA, matricula 9994, conforme Portaria nº 220/2019, pelo período de 
31/01/2019 a 31/03/2019, acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 13/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 498/2019
Publicação Nº 1938004

 PORTARIA nº 498 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JAQUELINE ZUCCO aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFESSOR 
II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal 
Célia Lisboa dos Santos na Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/02/2019 a 25/05/2019, face readaptação da titular NEI-
DE TERESINHA REGIS, matricula 1251, conforme Portaria nº 378/2019, pelo período de 28/11/2018 a 25/05/2019, acordo com TAC nº 
06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 18/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 499/2019
Publicação Nº 1938005

 PORTARIA nº 499 de 28 de fevereiro de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ADEILDA DE JESUS ROCHA aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFES-
SOR II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal 
Célia Lisboa dos Santos na Secretaria Municipal de Educação, no período de 20/02/2019 a 01/07/2019, face readaptação da titular SALVA-
DOR ARTUR DE CAMPOS, matricula 446, conforme Portaria nº 133/2019, pelo período de 12/01/2019 a 06/07/2019, acordo com TAC nº 
06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 20/02/2019.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 500/2019
Publicação Nº 1938008

PORTARIA Nº 500 de 06 de março de 2019

Instaura Processo Disciplinar, nos termos do art. 207 e 212, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE:
Art. 1º Instaura Processo Disciplinar para apurar responsabilidade do(a) servidor(a) JOAO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, ocupante do 
cargo efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, por possível infração praticada no exercício de suas atribuições, conforme Memorando 
Eletrônico n.º 3.501/2019, nos termos do art. 207 e 212, caput da Lei Complementar nº 53/2012.
Art. 2º Designar os(as) servidores(as) Marisete da Silva Rocha, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Município, Ariani Leitis Motter 
Griss Costa, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, e Leandro de Souza Cunha, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, nomeados pela 
Portaria nº 1691/2018, para que, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo Disciplinar instaurada nesta Portaria.
Parágrafo único: O prazo para conclusão do processo é de 07/03/2019 a 06/05/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 06 de março de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 501/2019
Publicação Nº 1938009

PORTARIA nº 501 de 06 de março de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:
GERAR VACÂNCIA, do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO, na Secretaria Municipal de Assistente Social, ocupado pelo(a) servidor(a) SENALDIR 
DE OLIVEIRA PEDRO, em virtude de seu óbito, com data de 26/02/2019, de acordo com a certidão de óbito em anexo.

Biguaçu, 06 de março de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 502/2019
Publicação Nº 1938010

PORTARIA nº 502 de 06 de março de 2019

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) ROLD ANDRADE PEREIRA, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de ASSESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL– CC5, na Secretaria Municipal de Educação a partir de 01/03/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01/03/2019.

Biguaçu, 06 de março de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 503/2019
Publicação Nº 1938011

PORTARIA Nº 503 de 06 de março de 2019

Prorrogar o prazo do Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do art. 217, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE:
Art. 1º Prorroga o prazo do Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, instaurado para apurar responsabilidade do(a) servidor(a) 
ANA MARIA FONSECA DE OLIVEIRA BATISTA, por meio da Portaria nº 131/2019, nos termos do art. 217, caput da Lei Complementar nº 
53/2012, conforme solicitado pela Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, por meio do Memorando nº 3610/2019.
Parágrafo único: O prazo de prorrogação é de 07/03/2019 a 22/03/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 07/03/2019.

Biguaçu, 06 de março de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 504/2019
Publicação Nº 1938014

 PORTARIA nº 504 de 06 de março de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALYSSON FELYPE MARTINS aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFES-
SOR II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal 
Professor Donato Alípio de Campos na Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2019 a 04/04/2019, face Licença para Trata-
mento de Saúde da titular MABEL CRISTINA TERNES CORREA, matricula 3876, conforme Portaria nº 259/2019, pelo período de 06/02/2019 
a 04/04/2019, acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 19/02/2019.

Biguaçu, 06 de março de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 505/2019
Publicação Nº 1938015

 PORTARIA nº 505 de 06 de março de 2019
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALYSSON FELYPE MARTINS aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de PROFES-
SOR II - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal 
Ruth Faria dos Reis na Secretaria Municipal de Educação, no período de 11/02/2019 a 16/03/2019, face Licença para Tratamento de Saúde 
da titular SOLANGE GOULART DE SOUZA, matricula 12543, conforme Portaria nº 70/2019, pelo período de 16/01/2019 a 16/03/2019, 
acordo com TAC nº 06.2018.0006721-8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 11/02/2019.

Biguaçu, 06 de março de 2019.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 506/2019
Publicação Nº 1938017

PORTARIA nº 506/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, THAYNARA CRISTINA NUNES NOVAIS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR III - ESPANHOL, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 27/02/2019 
a 25/08/2019.

Biguaçu, 07 de março de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 507/2019
Publicação Nº 1938018

PORTARIA Nº 507 de 07 de março de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, GRAZIELA TEREZINHA OLIVEIRA DE ARAUJO, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 07 de março de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 508/2019
Publicação Nº 1938019

PORTARIA Nº 508 de 07 de março de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, BERNARDETE DA SILVA ANDRADE, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS V (SERVENTE), com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 07 de março de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 509/2019
Publicação Nº 1938020

PORTARIA Nº 509 de 07 de março de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, NATALIA MARTINS DA SILVA, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS V (SERVENTE), com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 07 de março de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 510/2019
Publicação Nº 1938023

PORTARIA Nº 510 de 07 de março de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ELISA DA SILVA, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SER-
VENTE), com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 07 de março de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 511/2019
Publicação Nº 1938024

PORTARIA Nº 511 de 07 de março de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ANDRE LUIZ SANTOS, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV 
(MERENDEIRO), com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 07 de março de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 512/2019
Publicação Nº 1938128

PORTARIA Nº 512 de 07 de março de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, 
de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ERNESTINA HACK LUIZ, brasileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V 
(SERVENTE), com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 07 de março de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 513/2019
Publicação Nº 1938129

PORTARIA nº 513/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, CHIARA LEMOS MONTEIRO CARVALHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR III - HISTÓRIA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 02/03/2019 
a 28/08/2019.

Biguaçu, 07 de março de 2019.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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REVOGAÇÃO PP33/2019-PMB
Publicação Nº 1937063

Despacho de revogação

O Município de Biguaçu comunica a Revogação do Processo Licitatório Pregão Eletrônico n° 33/2019 - PMB, objetivando A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MAQUINAS COMPACTAS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE BIGUAÇU, por razões de 
interesse público, pautados na oportunidade e na conveniência Administrativa, provocados por fatos supervenientes.

Biguaçu, 06 de março de 2019.

Daniel Cesar da Luz
Secretário de Administração

Câmara muniCiPal

PORTARIA DE EXONERAÇÃO  N° 066/2019 - GRAZIELA
Publicação Nº 1938168

PORTARIA Nº 066/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 08 de fevereiro de 2019, a Sra. Graziela Terezinha Oliveira de Araujo, do cargo em comissão de Assessoria 
Parlamentar – Nível II, do Vereador Elson João da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 07 de Fevereiro 2019.
Vereador Salmir da Silva
Presidente

PORTARIA Nº 065/2019
Publicação Nº 1938123

PORTARIA Nº 065/2019
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR O CONCURSO PÚBLICO, PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO QUADRO GERAL 
PERMANENTE DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Fica constituída uma Comissão Especial, integrada pelos seguintes servidores: LOUISE BROWN, JOÃO EDUARDO DA SILVEIRA 
SCHMITT e ROICENIR GIRARDI ROSTIROLLA, para, sob a presidência do primeiro, supervisionar todas as etapas do Concurso Público para 
preenchimento de vagas no Quadro Geral de Servidores desta Casa Legislativa.
Art. 2º A Comissão Especial, ora constituída, supervisionará o Concurso, respeitando a regulamentação geral de concursos, as disposições 
legais em vigor e tomará todas as providências necessárias à sua fiel execução e julgamento nos prazos estipulados.

Art. 3º A Comissão acompanhará o cumprimento fiel do Edital do Concurso Público, cabendo ao Presidente da Câmara, a homologação e a 
publicação do mesmo, afixando-o no Mural de Avisos da Câmara e divulgando-o através dos meios de comunicação disponíveis no Município.

Art. 4º Os trabalhos realizados pela Comissão Especial, serão considerados serviço público relevante.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu/SC, 07 de março de 2019.
Salmir da Silva
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 12.124/2019
Publicação Nº 1937504

DECRETO Nº 12.124, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990,
de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 
8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
na seguinte dotação orçamentária:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CIDADÃO
1001 – Administrativo do Gabinete
Atividade 10.01.04.122.0027.2317 – Manut. Ativ. Policia Militar/Conv. Estado
Modalidade 4.4.90 (798) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CIDADÃO
1001 – Administrativo do Gabinete
Atividade 10.01.04.122.0027.2317 – Manut. Ativ. Policia Militar/Conv. Estado
Modalidade 3.3.90 (294) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.125/2019
Publicação Nº 1937508

DECRETO Nº 12.125, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEis DESTINADOs AO ao corredor estrutural oeste.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau em exercício, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII da Lei 
Orgânica do Município e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, os seguintes imóveis a seguir des-
critos:

I - a área de terras pertencente a INCORPORADORA LINDERHOF LTDA, localizada na Rua General Osório, contendo 127,03m², fazendo 
frente em 19,47m com o lado par da referida rua, fundos em linha curva de 19,91m com terras remanescentes; extremando pelo lado di-
reito em 7,89m com propriedade de Mapil - Mercado, Administração e Participações Imobiliárias Ltda, Felme Administração e Participações 
Ltda e ABL Administradora de Bens Ltda (mat. 30.316) e pelo lado esquerdo em 6,45m com as terras de AZJ Prosperita Administradora de 
Bens Ltda (mat. 30.318), sem benfeitorias; integrante do terreno contendo 802,81m², matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Blumenau sob nº 30317 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 3.2.12.0008.1089.000;

II - a área de terras pertencente a AZJ PROSPERITA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, localizada na Rua General Osório, contendo 
240,68m², fazendo frente em 38,76m com o lado par da referida rua, fundos em duas linhas, a primeira, a partir da direita, em 19,45m, 
a segunda em 19,33m, ambas com terras remanescentes, extremando pelo lado direito em 6,45m com terras de Incorporadora Linderhof 
ltda (mat. 30.317) e lado esquerdo em 6,27m com terras de AZJ Prosperita Administradora de Bens ltda (mat. 30.320), sem benfeitorias; 
integrante do terreno contendo 1837,08m² matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 40.364 e 
inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 3.2.12.0008.1090.000/ 3.2.12.0008.1091.000;
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III - a área de terras pertencente a AZJ PROSPERITA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, localizada na Rua General Osório, contendo 
103,95m² fazendo frente em 19,09m com o lado par da referida rua, fundos em linha de 19,29m com terras remanescentes; extremando 
pelo lado direito em 6,27m com propriedade de AZJ Prosperita Administradora de Bens Ltda (mat. 30.319) e pelo lado esquerdo em 4,67m 
com as terras de Panmatic Comércio Máquinas Acessórios Texteis Ltda EPP (mat. 30.321), sem benfeitorias; integrante do terreno contendo 
1004,72m², matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 30320 e inscrito no cadastro técnico imobili-
ário municipal sob 3.2.12.0008.1092.000;

IV - a área de terras pertencente a HÉLIO ILDEFONSO E SÁ, localizada na Rua General Osório, contendo 387,44m², em formato irregular, 
fazendo frente em 52,00m com o lado par da referida rua, fundos em sete linhas curvas, sendo a primeira, da esquerda para a direita, de 
13,01m, a segunda com 8,24m, a terceira com 4,08m, a quarta com 3,03m, a quinta em curva de concordância com 31,44m, a sexta com 
37,33m e a sétima com 8,41m, todas com terras remanescentes; extremando pelo lado direito em 74,04m, sendo a partir da frente, em 
66,40m com o lado par da Rua Paranapanema, e em 7,64m com terras de Hélio Ildefonso e Sá (mat. 19.175) e pelo lado esquerdo em 3,40m 
com terras de Osni Graciolo e Outros (mat. 2.124), edificada com muro de alvenaria com 125,92m de comprimento; integrante do terreno 
contendo 4.548,78m², matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 19.115 e inscrito no cadastro 
técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0362.000;

V - a área de terras pertencente a JOSÉ VOLTOLINI, localizada na Rua General Osório, contendo 40,37m², fazendo frente em 18,00m com 
o lado par da referida rua, fundos em linha de 14,41m com terras remanescentes, mais linha curva de 6,06m com terras remanescentes; 
extremando pelo lado direito em 2,08m com propriedade de Mathias Herkenhoff Junior (mat. 9.425) e pelo lado esquerdo em 5,87m com 
o lado ímpar da Rua Angelina Cordeiro Herkenhoff, edificada com muro de alvenaria com comprimento de 32,63m; integrante do terreno 
contendo 396,00m², transcrito no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 4.171 livro 3-B, FLS 189 e inscrito no 
cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0329.000;

VI - a área de terras pertencente a HILARIO HERKENHOFF, localizada na Rua General Osório, contendo 123,43m², fazendo frente em duas 
linhas, a primeira, a partir da esquerda, com 11,41m com o lado par da referida rua e a segunda com 9,34m na curva de concordância 
formada pelas ruas General Osório e Tereza Cristina, fundos em duas linhas, sendo a primeira, a partir da direita, em curva de 4,50m e a 
segunda em 14,44m, ambas com terras remanescentes, extremando pelo lado direito em 3,09m com o lado par da Rua Cristina Tereza e 
pelo lado esquerdo em 7,80m com terras de Valter Liller (transc. nº 44.499 fls 30 livro nº 3-AI),edificada com muro de alvenaria com 1,93m 
de comprimento; integrante do terreno contendo 630,13m² matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob 
nº 19.189 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0321.000;

VII - a área de terras pertencente a ARNO WILHELM, localizada na Rua General Osório, contendo 175,81m², fazendo frente em 21,60m com 
o lado par da referida rua, fundos em linha de 21,61m com terras remanescentes; extremando pelo lado direito em 8,19m com o lado ímpar 
de uma faixa de terras de 8,40m de largura de Hellmuth Butzke, destinada a uma rua que tem ligação com o lado par da Rua Genral Osório 
e pelo lado esquerdo em 8,12m com terras de Onix Participações Ltda (mat. 1.165), edificada com benfeitorias com área de 29,29m² e muro 
com 32,54m de comprimento; integrante do terreno contendo 737,56m², matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Blumenau sob nº 1.301 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0315.000;

VIII - a área de terras pertencente a ALDIVAR BAGATOLI, localizada na Rua General Osório, contendo 21,13m², fazendo frente em 12,66m 
com o lado par da referida rua, fundos em linha de 12,65m com terras remanescentes; extremando pelo lado direito em 1,75m com pro-
priedade de Aldivar Bagatoli (mat. 32.595) e pelo lado esquerdo em 1,60m com terras de Abelor Bagatoli (mat. 32.596), sem benfeitorias; 
integrante do terreno contendo 322,77m², matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 32.597 e 
inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.1060.000;

IX - a área de terras pertencente a ABELOR BAGATOLI, localizada na Rua General Osório, contendo 29,70m² fazendo frente em 13,55m com 
o lado par da referida rua, fundos em linha de 13,56m com terras remanescentes; extremando pelo lado direito em 1,67m com propriedade 
de Mário Bagatoli (mat. 32.597) e pelo lado esquerdo em 2,72m com terras de Antônio Carlos Schmitt (mat. 12.259), sem benfeitorias; in-
tegrante do terreno contendo 322,77m², matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 32.596 e inscrito 
no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.1061.000;

X - a área de terras pertencente a ANTONIO CARLOS SCHMITT E ROSANA SCHMITT, localizada na Rua General Osório, contendo 52,36m² 
fazendo frente em 28,82m com o lado par da referida rua, fundos em duas linhas, sendo a primeira, da esquerda para a direita, de 14,99m 
e a segunda de 13,86m, ambas com terras remanescentes; extremando pelo lado direito em 1,91m com propriedade de Abelor Bagatoli 
(mat. 32.596) e pelo lado esquerdo em 1,92m com terras de Administradora de bens D.D.S. Correa Ltda (mat. 173), edificada com cerca 
metálica e muro de alvenaria totalizando 37,74m de comprimento; integrante do terreno contendo 4.106,24m², matriculado no 2º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 12.259 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0234.000;

XI - a área de terras pertencente a GENI MANTAU ESPINDOLA e SILVANO ESPINDOLA, localizada na Rua General Osório, contendo 98,70m², 
fazendo frente em 20,00m com o lado par da referida rua, fundos em linha de 20,03m com terras remanescentes; extremando pelo lado 
direito em 5,14m com propriedade de Lili Bewian (transc. 3.614 - livro 3-b) e pelo lado esquerdo em 4,80m com terras de Alda Herkenhoff 
(mat. 9.425), edificada com três benfeitorias: uma casa de 211,73m², um muro de alvenaria com 10,73m de comprimento e uma cerca 
de alumínio com 2,61m de comprimento; integrante do terreno contendo 600,00m², matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Blumenau sob nº 15.308 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0331.000;

XII - a área de terras pertencente a ALDIVAR BAGATOLI, localizada na Rua General Osório, contendo 39,67m², fazendo frente em 14,59m 
com o lado par da referida rua, fundos em 14,77m com terras remanescentes, extremando pelo lado direito em 2,63m com terras de Aldivar 
Bagatoli (mat. 19.792) e pelo lado esquerdo em 2,77m com terras de Mário Bagatoli (mat. 35.597), sem benfeitorias; integrante do terreno 
contendo 400,73m², matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 32.595 e inscrito no cadastro técnico 
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imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0235.000;

XIII - a área de terras pertencente a HÉLIO ILDEFONSO E SÁ, localizada na Rua Frei Estanislau Schaette, fundos, contendo 891,56m², 
em formato irregular, fazendo frente em 3 linhas, sendo a prmeira, a partir do lado esquerdo, em curva convexa de 12,94m, a segunda de 
11,41m e a terceira em curva côncava de 27,79m, todas com terras remanescentes, fundos em 33,80m com terras de José Manoel Matos 
(mat. 25.182), mais 8,40m com a testa da Rua Paranapanema, extremando pelo lado direito em 7,43m com terras de Hélio Ildefonso e Sá 
(mat. 19.115) e pelo lado esquerdo em 13,10m com terras de Vilson Luiz Minatti (mat. 3.626), mais 15,66m com terras de Hélio Ildefonso e 
Sá (mat. 5.911), edificada com dois muros de alvenaria totalizando 61,01m lineares de comprimento, cortada por uma faixa não edificante 
de 230,97m²; integrante do terreno matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 19.175 e inscrito no 
cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0375.000;

XIV - a área de terras pertencente a HÉLIO ILDEFONSO E SÁ, localizada na Rua Frei Estanislau Schaette, contendo 300,00m², em formato 
triangular, fazendo frente em 33,00m com o lado par da referida rua, fundos em 27,00m com terras de Hélio Ildefonso e Sá (mat. 19.115), 
extremando pelo lado esquerdo em 20,00m com terras de Vilson Luiz Minatti (mat. 3.626), edificada com muro de alvenaria com 31,05m 
de comprimento ; integrante do terreno matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 5.911 e inscrito 
no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0374.000;

XV - a área de terras pertencente a VILSON LUIZ MINATTI, localizada na Rua Frei Estanislau Schaette, contendo 51,37m², em formato 
irregular, fazendo frente em 10,00m com o lado ímpar da referida rua, fundos em linha curva de 18,91m com terras remanescentes; extre-
mando pelo lado direito em 19,53m com propriedade de Hélio Ildefonso e Sá (mat. 19.175), edificada com dois muros de alvenaria totali-
zando 33,10m de comprimento; integrante do terreno contendo 611,32m², matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Blumenau sob nº 3.626 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0373.000;

XVI - a área de terras pertencente a GILBERTO HERKENHOFF e ELZIRA HERKENHOFF, localizada na Rua General Osório, em formato irre-
gular, contendo 103,57m², fazendo frente em duas linhas, a primeira, da esquerda para a direita, com 5,89m com o lado par da referida rua 
e a segunda em curva de concordância de 9,53m formada pelas ruas General Osório e Tereza Cristina, fundos em duas linhas, a primeira, a 
partir da direita, em 4,73m e a segunda em 9,49m, ambas com terras remanescentes; extremando pelo lado direito em 8,34m com proprie-
dade de Benjamin Henkels e pelo lado esquerdo em 3,22m com lado ímpar da Rua Tereza Cristina, sem benfeitorias; integrante do terreno 
contendo 517,10m², matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 28437 e inscrito no cadastro técnico 
imobiliário municipal sob 4.1.20.0007.0722.000.

Art. 2º Os imóveis descritos no art. 1º ficam destinados à implantação do Corredor Estrutural Oeste.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 6 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.657/2019
Publicação Nº 1937509

PORTARIA Nº 22.657, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPENSA LENIR TEREZINHA GUERREIRO DA FUNÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR II.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, combinado com o art. 75, II, 
"g" da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 7º, XVIII, da LC n. 411, de 01 de agosto de 
2003, e em atenção ao Memorando RH-SEMUDES nº 018/2019, de 26/02/2019, e considerando o término da licença para tratamento de 
saúde do Conselheiro Tutelar Leandro Schneider, membro titular da função, resolve:

DISPENSAR, a contar de 26 de fevereiro de 2019, LENIR TEREZINHA GUERREIRO, da função de membro do Conselho Tutelar II, nomeada 
pela Portaria nº 22.398, de 27 de novembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção
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PORTARIA Nº 22.6602019
Publicação Nº 1937513

PORTARIA Nº 22.660, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 75, II, 
“a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

NOMEAR,

com fundamento no artigo 9º, I, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, e Memorando
nº 028/2019, da Secretaria Municipal de Administração – Seleção Pública, os candidatos abaixo, aprovados pelo concurso público
nº 001/2016, a contar de 06 de março de 2019:

NATHALIA GRAMS, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Social, do Quadro Permanente do Poder Executivo, do Grupo 
Ocupacional Especialista, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A;

JUCELIA TERESINHA RAIMUNDO, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, do Quadro Permanente do Poder 
Executivo, do Grupo Ocupacional Técnico, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A;

ELAINE JULIANA ZEZAK PEREIRA, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, do Quadro Permanente do Poder 
Executivo, do Grupo Ocupacional Técnico, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A;

MARIA EGLEICIENE NOBRE NOGUEIRA, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, do Quadro Permanente do 
Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Técnico, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A;

EMMANUELLE DA SILVA PIBERNAT, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, do Quadro Permanente do 
Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Técnico, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.666/2018
Publicação Nº 1937521

PORTARIA Nº 22.666, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

RECONHECE DIREITO ADQUIRIDO E CONCEDE INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE DIREÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IODETE MALINSKY GONÇALVES.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 59, II, e 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 0092/2019, de 27 de fevereiro de 
2019, resolve:

RECONHECER direito adquirido da servidora pública municipal efetiva IODETE MALINSKY GONÇALVES, especificado no Anexo Único desta 
Portaria e CONCEDER-LHE a incorporação da retribuição adicional referente ao exercício da função de diretora de centro de educação in-
fantil, conforme preconizava o parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 119, de 31 de maio de 1996, revogado pela Lei Comple-
mentar nº 178, de 06 de agosto de 1998.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 22.666/2019 - ANEXO UNICO
Publicação Nº 1937524
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PORTARIA Nº 22.667/2019
Publicação Nº 1937527

PORTARIA Nº 22.667, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
DISPENSA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com a Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017, resolve:

DISPENSAR os servidores públicos municipais abaixo indicados, do exercício das funções gratificadas de confiança:

JONI BASSO CEREJA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Informática, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Gover-
namental, da função gratificada de confiança de Assessor de Informática - FGC-30%,
na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, concedida pela Portaria nº 22.471/2018, a contar de 20 de fevereiro de 2019;

SABRINA DA SILVA ANTUNES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância, lotada na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, da função gratificada de confiança de Coordenador de Equipe de Apoio aos Vigilantes (Diurno/Noturno) - FGC-50%, concedida pela 
Portaria nº 21.584/2018, a contar de 06 de março de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.668/2019
Publicação Nº 1937528

PORTARIA Nº 22.668, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com o anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017, resolve:

DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo indicados, para o exercício de funções gratificadas de confiança:

NISAEL DOS SANTOS JUNIOR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Informática, lotado na Secretaria Municipal de Ges-
tão Governamental, para o exercício da função gratificada de confiança de Assessor de Informática - FGC 30%, a contar de 21 de fevereiro 
de 2019;

MARINA ADRIANE DA SILVA CORREA DE ARAÚJO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, para o exercício da função gratificada de confiança de Coordenador de Equipe de Apoio aos Vigilantes (Diurno/
Noturno) - FGC 50%, a contar de 07 de março de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.670/2019
Publicação Nº 1937529

PORTARIA Nº 22.670, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

REMOVE DE OFÍCIO O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOÃO BATISTA DOS ANJOS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, II, VII, combinado com o art. 75, 
II, “b” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento no art. 53 da Lei Complementar n. 660, de 28 
de novembro de 2007, com a redação dada pela Lei Complementar n. 963, de 18 de dezembro de 2014, e

Considerando a justificativa contida no Memorando nº 058/2019, de 19/02/2019, encaminhada pelo Secretário de Administração, com do-
cumentos acostados e o Despacho de Expediente nº 03/2019, exarado pela Procuradoria-Geral do Município, resolve:

REMOVER DE OFÍCIO, no relevante interesse público, o servidor público municipal JOÃO BATISTA DOS ANJOS, matrícula nº 187518, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente de Zeladoria, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS, para o Serviço de Manu-
tenção Predial da Diretoria de Patrimônio, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD, a partir da data de publicação desta 
Portaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 22.671/2019
Publicação Nº 1937530

PORTARIA Nº 22.671, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
DISPENSA ASSONIPO DOS SANTOS DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO - SEDEAD.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com a Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017, resolve:

DISPENSAR, no dia 1º de fevereiro de 2019, o servidor público municipal ASSONIPO DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente de Vigilância, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD, da função gratificada de confiança de Assessor de 
Controle Externo da Escala – Vigilância Patrimonial - FGC de 30%, naquela Secretaria, concedida pela Portaria nº 20.478, de 01/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.672/2019
Publicação Nº 1937532

PORTARIA Nº 22.672, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

DESIGNA JUCELIO ANASTACIO NUNES PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEDEAD.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento no art. 100, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/07, de conformidade 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017, e o Memorando nº 067/2019, de 21/02/2019, encaminhado pelo Secretário 
Municipal de Administração, resolve:

DESIGNAR, com efeitos a contar de 18 de fevereiro de 2019, o servidor público municipal JUCELIO ANASTACIO NUNES, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente de Vigilância, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para o exercício da função gratificada de 
confiança de Assessor de Controle Externo – Vigilância Patrimonial - FGC-30%, naquela Secretaria, estabelecida no Anexo XXI, da Lei Com-
plementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.673/2019
Publicação Nº 1937533

PORTARIA Nº 22.673, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE, A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
LARISSA APARECIDA HAGEMEYER.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 37 da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, e de confor-
midade com o Memorando SEDEAD
nº 68/2019, de 22 de fevereiro de 2019, resolve:

CONCEDER gratificação especial pela Coordenação de Serviços Especializados em Saúde, conforme artigo 37, I, da Lei Complementar nº 
1.047, de 01 de abril de 2016,
a servidora pública municipal que indica:

LARISSA APARECIDA HAGEMEYER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Promo-
ção da Saúde – SEMUS, a contar de 01 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 22.674/2019
Publicação Nº 1937536

PORTARIA Nº 22.674, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE EXONERAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL BRUNA LUIZA FREIBERGER.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com o art. 45, caput, da Lei Complementar
nº 660, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO a servidora pública municipal BRUNA LUIZA FREIBERGER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, a contar de 15 de fevereiro de 2019, conforme Processo Administrativo nº 
1152/02/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.675/2019
Publicação Nº 1937541

PORTARIA Nº 22.675, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELO DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE RESPONSÁVEL TÉCNICO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA 
LUIZA SCHMITT.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990 e de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 088/2019, de 27/02/2019, resolve:

CONCEDER, a contar de 01 de março de 2019, Gratificação pelo Desempenho de Atividades de Responsável Técnico, de que trata o art. 44 
da Lei Complementar n. 1.047, de 01 de abril de 2016, à servidora pública municipal MARIA LUIZA SCHMITT, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Farmacêutico Bioquímico, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de março de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 016/2019
Publicação Nº 1937543

EXTRATO – CONTRATO N° 016/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA MVK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME.

OBJETO: Elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia (Projeto Legal, Executivos e Complementares), com detalhamento em escala 
adequada, para execução das obras de Reforma e Ampliação do Banco de Alimentos, localizado na Rua Engenheiro Udo Deeke, nº. 1650, 
Bairro Salto do Norte no Município de Blumenau. Estas obras visam a reformulação da distribuição dos conjuntos funcionais, por meio do 
atendimento a um novo programa de necessidades e a novas formas de articulação entre as diversas atividades exercidas no local. Recurso 
de CONTRATO DE REPASSE Nº. 853156/2017MDS/CAIXA – SEMUDES.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n°. 08-04/2019.

PRAZO: 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do instrumento contratual.

PREÇO: O valor total dos serviços a ser pago a CONTRATADA é de R$ 15.865,00 (quinze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais).

DATA: 28 de fevereiro de 2019.
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PORTARIA Nº 498/2019 - GABSEMUS
Publicação Nº 1937545

PORTARIA Nº 498 / 2019 / GABSEMUS

MARCO ANTONIO BRAMORSKI,
no uso de suas atribuições, com base no Artigo 17 da Lei Complementar nº 1.094 de 17 de fevereiro de 2017, RESOLVE:

REVOGAR

A partir desta data, a Portaria nº 490/2018/GABSEMUS, tornando-a sem efeito.

Blumenau(SC), em 01 de março de 2019.

MARCO ANTONIO BRAMORSKI
Secretário Municipal de Promoção da Saúde

PORTARIA Nº 802/2019 - FAEMA
Publicação Nº 1937553

PORTARIA NO 802
CONCEDE ESTABILIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA, DO QUADRO PERMANENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE - FAEMA.

EDER ANTONIO BORON, Presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 6o, inciso 
VI da Lei Complementar nº 507, de 17 de março de 2005, resolve:

CONCEDER A ESTABILIDADE,

de acordo com o artigo 26, § 2o, da Lei Complementar no 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais abaixo 
nominados, lotados na Fundação Municipal do Meio Ambiente – FAEMA:

1. CAMILA FONSECA SCHINESTSCK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal do Meio Ambiente, matrícula 1169, a contar de 14 
de março de 2019;

2. LUIZ CARLOS DIAS JUNIOR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Sanitarista, matrícula 1168, a contar de 07 de 
março de 2019.

Blumenau(SC), 07 de março de 2019.
EDER ANTÔNIO BORON
Presidente da FAEMA.

PORTARIA Nº 7304/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1937557

 PORTARIA N° 7304/19
DISPENSA SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA.

ANDRÉ ESPEZIM, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 22.594, 
de 13 fevereiro de 2019, RESOLVE:
DISPENSAR

O servidor público autárquico municipal relacionado, ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pessoal, em 01 
de março de 2019, da seguinte função gratificada de confiança:

GILMAR ANACLETO, Cadastro 1362-5, Geofonador, lotado na Diretoria de Operações, da função de Coordenador de Laboratório Microbio-
lógico, símbolo FGC 80%.

Samae, 06 de março de 2019.
ANDRÉ ESPEZIM
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7305/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1937559

PORTARIA Nº 7305/19

DECLARA A INSERVIBILIDADE DE BENS.

ANDRÉ ESPEZIM, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 22.594, 
de 13 fevereiro de 2019, RESOLVE:

DECLARAR A INSERVIBILIDADE DE BENS

De acordo com o Processo Nº. 63/1902 e Laudo de Avaliação da CAMIS n° 02/0219, os itens relacionados:

Item Tombo Descrição Ano Valor Orig. Avaliação

1 334

Revolver marca Taurus, 
modelo Standart, cano 
101 mm. Oxidado, cor 
preto, calibre 38 de 6 
tiros, acompanhado 
com coldre de couro

1972 1,00 1,00

2 428

Revolver marca Rossi, 
fabricação nacional, ca-
libre 38 oxidado, tam-
bor p/ 5 projeteis cano 
3’ cabo de madeira

1976 1,00 1,00

2,00 2,00

 Samae, 06 de março de 2019.
ANDRÉ ESPEZIM
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2249/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1937561

PREGÃO PRESENCIAL 06-2249/2018
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de expediente, pelo período de 01 ano – SAMAE.
HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o julgamento de preços realizado e Adjudicado pelo Pregoeiro, homologo o objeto licitado tendo como critério de julgamen-
to: MENOR PREÇO POR ITEM.
Empresas:
ADL COMERCIAL EIRELI EPP.
CNPJ: 15.267.298/0001-78
Valor total R$ 12.080,00
BOZZANO E BOZZANO LTDA.
CNPJ: 85.323.392/0001-82
Valor total R$ 10.976,48
PERFORMACE COMERCIO & SERVICOS EIRELI.
CNPJ: 26.682.219/0001-01
Valor total R$ 18.980,84
RS DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ARTIGOS PARA PAPELARIA LTDA – EPP.
CNPJ: 82.997.446/0001-05
Valor total R$ 16.187,34
SOLO COMERCIAL LTDA – EPP.
CNPJ: 11.102.277/0001-41
Valor total R$ 8.476,73
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 7.732/04, 
Lei Complementar 123/06 e suas alterações, subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, 
Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.
Data da homologação: 07/03/2019.
Blumenau (SC), 08/03/2019.
André Espezim
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7043/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937566

PORTARIA N.º 7043/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSECLER DESCHAMPS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, 104, anexo I, e 114, da 
Lei Complementar n.° 662, de 28 de novembro de 2007, artigo 1.º, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 119, de 31 de maio de 1996, 
e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, à

ROSECLER DESCHAMPS, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 9.283,06 (Nove mil, duzentos e oitenta e três 
reais e seis centavos), a contar de 06 de março de 2019, conforme Processo n.º 10295/2/2019.

Blumenau, 26 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7044/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937568

PORTARIA N.º 7044/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ILSIMERY MUELLER CHIODINI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, 104, anexo I, e 114, da 
Lei Complementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, artigo 1.º, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 119, de 31 de maio de 1996, 
e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

ILSIMERY MUELLER CHIODINI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 8.773,35 (Oito mil, setecentos e setenta 
e três reais e trinta e cinco centavos), a partir de 06 de março de 2019, conforme Processo n.º 10173/1/2019.

Blumenau, 26 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7045/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937577

PORTARIA N.º 7045/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ARLENE APARECIDA IZEPON.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, 104, anexo I, e 114, da 
Lei Complementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, artigo 1.º, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 119, de 31 de maio de 1996, 
e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

ARLENE APARECIDA IZEPON, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 5.210,20 (Cinco mil, duzentos e dez reais 
e vinte centavos), a partir de 06 de março de 2019, conforme Processo n.º 10157/1/2019.
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Blumenau, 26 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7046/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937584

PORTARIA N.º 7046/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DENISE HENSCHEL HILLESHEIM.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, 109, anexo I, e 114, da 
Lei Complementar n.° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, à

DENISE HENSCHEL HILLESHEIM, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coordenador Pedagógico, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 8.253,22 (Oito mil, du-
zentos e cinquenta e três reais e vinte e dois centavos), a contar de 07 de março de 2019, conforme Processo n.º 10177/1/2019.

Blumenau, 27 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7047/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937589

PORTARIA N.º 7047/2019

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELENIR MARIA CONSTANTINO DA SILVA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de ELENIR MARIA CONSTANTINO DA SILVA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida 
pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00189/16-6, em 05/09/2016, totalizando 5100 (cinco mil, cem) 
dias, correspondente a 13 (treze) anos, 11 (onze) meses, e 25 (vinte e cinco) dias, conforme Processo n.º 10451/2/2019.

Blumenau, 27 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7048/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937602

PORTARIA N.º 7048/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA JOSÉ DA SILVA BRANDL.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE,

De acordo com o artigo 4.º, inciso III, § 2.º, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, 104, anexo I, e 114, 
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da Lei Complementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, §§ 1.º, inciso III, alínea “b”, e 3º, da Constituição Federal, com 
redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

MARIA JOSÉ DA SILVA BRANDL, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 1.109,68 (Mil, cento e nove reais 
e sessenta e oito centavos), a contar de 06 de março de 2019, conforme Processo n.° 10318/2/2019.

Blumenau, 27 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7049/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937615

PORTARIA N.º 7049/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARCOS ANDERSON LANA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

De acordo com os artigos 4.º, inciso I, e 28, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, 104, anexo I, e 114, da 
Lei Complementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, inciso I, § 1.º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, a

MARCOS ANDERSON LANA, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 1.067,84 (Mil, sessenta e sete reais e 
oitenta e quatro centavos), a partir de 06 de março de 2019, conforme Processo nº 01570/02/2017.

Blumenau, 28 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7050/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937622

 PORTARIA N.º 7050/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DITMA BOHMANN.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, promulgada 
em 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE,

De acordo com os artigos 4.º, inciso III, § 2.º, e 28, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso VIII, 54, 
e 64, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, §§ 1.º, inciso III, alínea “b”, e 3º, da Constituição Federal, com 
redação determinada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, a

DITMA BOHMANN, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância, lotado no SETERB Serviço 
Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de 
R$ 1.067,84 (Mil, sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), partir de 06 de março de 2019, conforme Processo n.º 10233/2/2019.

Blumenau, 28 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7051/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937628

PORTARIA N.º 7051/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MAÍSA DURIEUX PERA SOARES.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 18, 19, e 20, da Lei Com-
plementar nº 744, de 19 de março de 2010, artigos 27, 28, e 57, da Lei Complementar nº 746, de 19 de março de 2010, e artigo 3º, seus 
incisos, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, à

MAÍSA DURIEUX PERA SOARES, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada 
na FURB - Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 
8.020,51 (Oito mil, vinte reais e cinquenta e um centavos), a partir de 06 de março de 2019, conforme Processo n.º 10394//2/2019.

Blumenau, 28 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7052/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937633

PORTARIA N.º 7052/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL REINALDO HORACIO CORREIA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE,

De acordo com os artigos 4.º, inciso III, § 2.º, e 28, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, 
54, e 64, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, §§ 1.º, inciso III, alínea “b”, e 3º, da Constituição Federal, 
com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, a

REINALDO HORACIO CORREIA, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 1.067,84 (Mil, ses-
senta e sete reais e oitenta e quatro centavos), a contar de 06 de março de 2019, conforme Processo n.° 10309/2/2019.

Blumenau, 28 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7053/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937641

PORTARIA N.º 7053/2019

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIS REGINA NOTARI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de ELIS REGINA NOTARI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
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Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão N.º 1021/2017, de 11/08/2017, 
expedida pelo IPREV Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, nos períodos de 13/10/1987 a 13/12/1987, 11/03/1988 a 
31/12/1988, e 11/03/1989 a 30/09/1991, totalizando 1276 (mil, duzentos e setenta e seis) dias, correspondente a 3 (três) anos, 6 (seis) 
meses, e 1 (um) dia, conforme Processo n.º 02047/05/2017.

Blumenau, 27 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7054/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937645

 PORTARIA N.º 7054/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIANA MARIA DE AMORIM.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 24 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com os artigos 4.º, inciso III, e 7º, § 1º, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, 111, anexos 
II, e V, e 114, da Lei Complementar n° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, §§ 1.º, inciso III, alínea “a”, e 3º, da Constituição 
Federal, com redação determinada pela Emendas Constitucionais n.os 20, de 15 de dezembro de 1998, e 41, de 19 de dezembro de 2003, à

ELIANA MARIA DE AMORIM, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 1.736,97 (Mil, setecentos e trinta e seis 
reais e noventa e sete centavos), a contar de 06 de março de 2019, conforme Processo n.º 10303/2/2019.

Blumenau, 28 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7055/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937649

PORTARIA N.º 7055/2019
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DOLORES VANIL DE MIRANDA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

De acordo com o artigo 4.º, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, 104, anexo I, e 114, da Lei 
Complementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, § 1.º inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 6.º-A, parágrafo único, da mesma Emenda Constitucional, com 
redação acrescentada pela Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012, à

DOLORES VANIL DE MIRANDA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 2.736,14 (Dois mil, setecentos e 
trinta e seis reais e catorze centavos), a contar de 11 de março de 2019, conforme Processo nº 02778/10/2017.

Blumenau, 28 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7056/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937652

PORTARIA N.º 7056/2019

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MAURIZETE MAYER.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de MAURIZETE MAYER, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada 
na FURB - Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certi-
dão N.º 677/2018, de 08/06/2018, expedida pelo IPREV - Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, no período de 01/06/1987 
a 31/12/1987, totalizando 214 (duzentos e catorze) dias, correspondente a 7 (sete) meses, e 4 (quatro) dias, conforme Processo n.º 
10473/2/2019.

Blumenau, 28 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7057/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937655

PORTARIA N.º 7057/2019

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MAURIZETE MAYER.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de MAURIZETE MAYER, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada 
na FURB-Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Cer-
tidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00133/18-7, em 28/11/2018, totalizando 3545 
(três mil, quinhentos e quarenta e cinco) dias, correspondente a 9 (nove) anos, 8 (oito) meses, e 20 (vinte) dias, conforme Processo n.º 
10473/2/2019.

Blumenau, 28 de fevereiro de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7058/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937665

PORTARIA N.º 7058/2019

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SANDRA BEATRIZ RAMOS DA SILVA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de SANDRA BEATRIZ RAMOS DA SILVA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coordenador Pe-
dagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão 
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expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00052/03-9, em 10/09/2003, totalizando 5779 (cinco 
mil, setecentos e setenta e nove) dias, correspondente a 15 (quinze) anos, 10 (dez) meses, e 4 (quatro) dias, conforme Processo n.º 
10489/2/2019.

Blumenau, 01 de março de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7059/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 1937669

PORTARIA N.º 7059/2019
CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA À SUZANA CARLOS DO VALE BORGHESI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA,

De acordo com os artigos 17, §§ 1º, e 4º, e 18, inciso I, alínea "a", da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigo 16, 
inciso I, do mesmo diploma legal, e artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, 
de 19 de dezembro de 2003, à

SUZANA CARLOS DO VALE BORGHESI, cônjuge de LUIZ MÁRIO BORGHESI, servidor público municipal, aposentado no cargo de provimento 
efetivo de Engenheiro Civil Júnior, era lotado no SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, sob o Regime Jurídico Estatutário, 
falecido em 31 de janeiro de 2019, devendo perceber, mensalmente, o valor de R$ 16.682,85 (Dezesseis mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos), a contar da data do óbito, conforme Processo n° 10328/2/2019.

Blumenau, 01 de março de 2019.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

EXTRATO Nº 084/2019 - FURB
Publicação Nº 1937681

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 084/2019

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
CLARO S.A.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE
TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 002/2018

OBJETO: permissão onerosa de uso de espaços públicos localizados no prédio e na torre situada no Portal da Saxônia (Rua Muenchen, 
nº. 165, bairro Ponta Aguda), contendo áreas de 9,1m² (nove vírgula um metros quadrados) no andar superior da edificação, 6,0m² (seis 
metros quadrados) no andar inferior do prédio e 6,0m² (seis metros quadrados) de exposição ao vento na torre (posicionado entre 40 
(quarenta) e 50 (cinquenta) metros de altura, contados desde a cota da base da mesma), destinados à exploração lucrativa por pessoas 
jurídicas, por meio da instalação de antenas e sistemas de transmissão de sinais de dados e telecomunicações.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 615/2017 e Contrato nº 002/2018 firmado em 01 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira, Item 1.2 do Contrato nº. 002/2018 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 1º de fevereiro de 2019 até 31 de janeiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Altera-se a Cláusula Segunda, em seu item 2.1:
[...] Em contrapartida à utilização dos espaços que são o objeto deste Contrato, a PERMISSIONÁRIA pagará à PERMITENTE, até o dia 15 
(quinze) de cada mês subsequente ao da utilização, o valor de R$ 4.760,14 (quatro mil setecentos e sessenta reais e quatorze centavos), 
através de depósito da referida quantia na Conta Corrente nº. 3339-1, da Agência nº. 0095-7, do Banco do Brasil, de titularidade da PER-
MITENTE, conforme Proposta Comercial constante das Fls. 81 dos Autos de Dispensa de Licitação nº 615/2017.

CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 002/2018, que não colidirem com o presente Termo 
Aditivo.

DATA: 19 de dezembro de 2018.
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PORTARIA Nº 22.636/2019 
Publicação Nº 1937794

PORTARIA Nº 22.636, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

RECONHECE DIREITO ADQUIRIDO E CONCEDE INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE DIREÇÃO DE UNIDADES ESCO-
LARES ÀS SERVIDORAS PÚBLICAS QUE INDICA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 59, II, e 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 060/2019, de 12 de fevereiro de 
2019, encaminhado pelo Secretário Municipal de Administração, resolve:

RECONHECER direito adquirido das servidoras públicas municipais efetivas constantes dos ANEXOS I, II e III desta portaria e CONCEDER-
-LHES a incorporação da retribuição adicional referente ao exercício da função de diretor escolar, conforme preconizava o parágrafo único 
do art. 1º da Lei Complementar nº 119, de 31 de maio de 1996, revogado pela Lei Complementar nº 178, de 06 de agosto de 1998.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 22.636/2019 - ANEXO I
Publicação Nº 1937803
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU

JANEIRO A DEZEMBRO 2018 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO
REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2017Até o Bimestre / 2018
PREVISÃO INICIALRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES (I) 181.428.306,27220.847.000,00 220.847.000,00 215.834.600,72
Receitas de Contribuições dos Segurados 44.428.357,4144.924.000,00 44.924.000,00 45.629.811,88

Civil 44.428.357,4144.924.000,00 44.924.000,00 45.629.811,88
Ativo 41.252.533,3041.950.000,00 41.950.000,00 42.066.945,50
Inativo 2.963.273,012.760.000,00 2.760.000,00 3.330.648,29
Pensionista 212.551,10214.000,00 214.000,00 232.218,09

Militar 0,000,00 0,00 0,00
Ativo 0,000,00 0,00 0,00
Inativo 0,000,00 0,00 0,00
Pensionista 0,000,00 0,00 0,00

Receitas de Contribuições Patronais 87.858.352,82109.197.000,00 109.197.000,00 103.501.081,87
Civil 43.313.918,0879.323.000,00 79.323.000,00 78.546.101,84

Ativo 43.313.918,0879.323.000,00 79.323.000,00 78.546.101,84
Inativo 0,000,00 0,00 0,00
Pensionista 0,000,00 0,00 0,00

Militar 0,000,00 0,00 0,00
Ativo 0,000,00 0,00 0,00
Inativo 0,000,00 0,00 0,00
Pensionista 0,000,00 0,00 0,00

Em Regime de Parcelamento de Débitos 44.544.434,7429.874.000,00 29.874.000,00 24.954.980,03
Receita Patrimonial 39.994.992,5257.029.000,00 57.029.000,00 51.785.488,83

Receitas Imobiliárias 234.179,5450.000,00 50.000,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 39.760.812,9856.979.000,00 56.979.000,00 51.785.488,83
Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,000,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 9.146.603,529.697.000,00 9.697.000,00 14.918.218,14

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 8.567.713,909.368.000,00 9.368.000,00 14.503.316,74
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,000,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 578.889,62329.000,00 329.000,00 414.901,40

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,0025.000,00 25.000,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,0025.000,00 25.000,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,000,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 181.428.306,27220.872.000,00 220.872.000,00 215.834.600,72

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOSDOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIAL
Em 2018 Em 2017Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2018
Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2018

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

ADMINISTRAÇÃO (V) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (VI) 361.029,26169.764.093,90 159.192.498,29 144.670.490,82 158.932.534,30 144.309.461,56 259.963,99169.763.000,00
Benefícios - Civil 0,00165.030.000,00 156.427.871,98 140.905.067,33 156.427.871,98 140.905.067,33 0,00165.030.000,00

Aposentadorias 0,00165.030.000,00 137.867.079,09 121.677.560,30 137.867.079,09 121.677.560,30 0,00165.030.000,00
Pensões 0,000,00 16.433.850,71 15.172.379,69 16.433.850,71 15.172.379,69 0,000,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 2.126.942,18 4.055.127,34 2.126.942,18 4.055.127,34 0,000,00

Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 361.029,264.734.093,90 2.764.626,31 3.765.423,49 2.504.662,32 3.404.394,23 259.963,994.733.000,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Demais Despesas Previdenciárias 361.029,264.734.093,90 2.764.626,31 3.765.423,49 2.504.662,32 3.404.394,23 259.963,994.733.000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 361.029,26169.764.093,90 159.192.498,29 144.670.490,82 158.932.534,30 144.309.461,56 259.963,99169.763.000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV ¿ VII) 51.107.906,10 56.642.102,43 36.757.815,45 56.902.066,42 37.118.844,7151.109.000,00
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 35.765.000,00

APORTES REALIZADOSAPORTE DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Pré-definidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2018 2017

Caixa e Equivalentes de Caixa 250.946,9077.218,46
Investimentos e Aplicações 415.025.325,86459.434.121,69
Outros Bens e Direitos 0,000,00

Continua (1/2)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU

JANEIRO A DEZEMBRO 2018 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO
REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (2/2)

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2017Até o Bimestre / 2018
PREVISÃO INICIALRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES (IX) 0,000,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00 0,00 0,00

Civil 0,000,00 0,00 0,00
Ativo 0,000,00 0,00 0,00
Inativo 0,000,00 0,00 0,00
Pensionista 0,000,00 0,00 0,00

Militar 0,000,00 0,00 0,00
Ativo 0,000,00 0,00 0,00
Inativo 0,000,00 0,00 0,00
Pensionista 0,000,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,000,00 0,00 0,00
Civil 0,000,00 0,00 0,00

Ativo 0,000,00 0,00 0,00
Inativo 0,000,00 0,00 0,00
Pensionista 0,000,00 0,00 0,00

Militar 0,000,00 0,00 0,00
Ativo 0,000,00 0,00 0,00
Inativo 0,000,00 0,00 0,00
Pensionista 0,000,00 0,00 0,00

Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,000,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 0,000,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,000,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,000,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

CorrentesRECEITAS DE CAPITAL (X) 0,000,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,000,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X) 0,000,00 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOSDOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIAL
Em 2018 Em 2017Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2018
Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2018

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Benefícios - Civil 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI ¿ XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES REALIZADOSAPORTE DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos apagar não processados são
também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 7 de Março de 2019 e hora da emissão 04h e 47m

MARIO HILDEBRANDT CÉSAR DOMÊNICO POLTRONIERI FRANCINE NAYRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Gestão Financeira Contadora - CRC/SC-033340/O-4
CPF 674.916.349-15 065.174.289-76037.214.479-99CPF CPF
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

ACIMA DA LINHA

(a)

Até o 6º Bimestre/2018

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADARECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 1.459.622.000,00 1.369.396.616,43

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 369.596.000,00 385.985.393,87

IPTU 90.350.000,00 104.196.507,90

ISS 139.100.000,00 144.457.088,74

ITBI 33.100.000,00 31.476.243,70

IRRF 50.500.000,00 60.060.906,14

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 56.546.000,00 45.794.647,39

Contribuições 71.097.000,00 70.753.743,29

Receita Patrimonial 83.352.000,00 58.664.845,26

Aplicações Financeiras (II) 69.538.000,00 70.126.558,46

Outras Receitas Patrimoniais 13.814.000,00 -11.461.713,20

Transferências Correntes 775.557.000,00 698.857.352,16

Cota-Parte do FPM 49.500.000,00 52.956.268,27

Cota-Parte do ICMS 200.800.000,00 206.810.403,60

Cota-Parte do IPVA 36.800.000,00 39.255.497,85

Cota-Parte do ITR 80.000,00 16.582,77

Transferências da LC 87/1996 560.000,00 661.195,56

Transferências da LC 61/1989 1.320.000,00 3.171.650,11

Transferências do FUNDEB 159.900.000,00 152.523.587,15

Outras Transferências Correntes 326.597.000,00 243.462.166,85

Demais Receitas Correntes 160.020.000,00 155.135.281,85

Outras Receitas Financeiras (III)

Receitas Correntes Restantes 160.020.000,00 155.135.281,85

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 1.390.084.000,00 1.299.270.057,97

RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.528.097.000,00 104.258.238,93

Operações de Crédito (VI) 1.032.185.000,00 87.602.497,59

Amortização de Empréstimos (VII)

Alienação de Bens 81.000,00 408.550,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários
(VIII)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes
(IX)

81.000,00 408.550,00

Outras Alienações de Bens 0,00 0,00

Transferências de Capital 495.831.000,00 7.015.634,81

Convênios 494.531.000,00 5.580.823,81

Outras Transferências de Capital 1.300.000,00 1.434.811,00

Outras Receitas de Capital 0,00 9.231.556,53

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 9.231.556,53

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII -
VIII - IX - X)

495.831.000,00 16.247.191,34

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 1.885.915.000,00 1.315.517.249,31

Até o 6º Bimestre/2018
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
RESTOS PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS

PAGAS

(a)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(b) (c)LIQUIDADOS

DESPESAS PRIMÁRIAS
PAGOS

DESPESAS CORRENTES (XIII) 1.385.738.905,01 1.270.030.362,90 1.224.880.562,68 1.175.207.303,35 65.560.506,28 31.729.255,33 31.724.392,83

Pessoal e Encargos Sociais 737.964.226,63 716.368.147,25 716.368.147,25 713.623.513,41 25.759.948,32 0,00 0,00

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 12.328.980,46 12.093.546,28 12.093.546,28 12.093.546,28 0,00 0,00 0,00

Outras de Despesas Correntes 635.445.697,92 541.568.669,37 496.418.869,15 449.490.243,66 39.800.557,96 31.729.255,33 31.724.392,83

Transferências Constitucionais e Legais

Demais Despesas Correntes 635.445.697,92 541.568.669,37 496.418.869,15 449.490.243,66 39.800.557,96 31.729.255,33 31.724.392,83

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 1.373.409.924,55 1.257.936.816,62 1.212.787.016,40 1.163.113.757,07 65.560.506,28 31.729.255,33 31.724.392,83

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.659.746.299,76 168.894.920,76 157.799.213,38 152.041.511,16 2.930.069,65 12.331.300,58 12.331.300,58

Investimentos 1.619.135.741,01 129.294.794,89 118.199.087,51 112.974.338,96 2.437.689,20 12.331.300,58 12.331.300,58

Inversões Financeiras 4.550.000,00 4.050.000,00 4.050.000,00 4.050.000,00 492.380,45 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Continua (1/3)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (2/3)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

ACIMA DA LINHA
Até o 6º Bimestre/2018

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

RESTOS PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS

PAGAS

(a)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(b) (c)LIQUIDADOS

DESPESAS PRIMÁRIAS
PAGOS

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Título de Crédito (XIX)

Demais Inversões Financeiras 4.550.000,00 4.050.000,00 4.050.000,00 4.050.000,00 492.380,45 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XX) 36.060.558,75 35.550.125,87 35.550.125,87 35.017.172,20 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

1.623.685.741,01 133.344.794,89 122.249.087,51 117.024.338,96 2.930.069,65 12.331.300,58 12.331.300,58

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 205.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 2.997.300.665,56 1.391.281.611,51 1.335.036.103,91 1.280.138.096,03 68.490.575,93 44.060.555,91 44.055.693,41

-77.167.116,06RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o
exercício de referência

-1.050.421.000,00

VALOR INCORRIDO

Até o 6º Bimestre/2018

JUROS NOMINAIS

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 43.400.704,94

-120.567.821,00RESULTADO NOMINAL ¿ Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o
exercício de referência

20.276.675,93

Continua (2/3)



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (3/3)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

ABAIXO DA LINHA
SALDO

(b)

Até o 6º Bimestre/2018Em 31/Dez/2017CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

(a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 342.326.585,26 397.412.346,12

DEDUÇÕES (XXIX) 59.644.900,84 54.932.306,58

Disponibilidade de Caixa 49.066.983,50 44.469.075,90

Disponibilidade de Caixa Bruta 118.051.175,31 126.580.910,92

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 68.984.191,81 82.111.835,02

Demais Haveres Financeiros 10.577.917,34 10.463.230,68

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 282.681.684,42 342.480.039,54

-59.798.355,12RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

Até o 6º Bimestre/2018AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -13.127.643,21

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS
PERMANENTES (IX)

408.550,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 108.857.289,36

OUTROS AJUSTES (XXXV)

61.778.027,45RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)

105.178.732,39RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIAINFORMAÇÕES ADICIONAIS

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura
de Créditos Adicionais

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 35.765.000,00

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 7 de Março de 2019 e hora da emissão 05h e 03m

CPF
Prefeito Municipal 
MARIO HILDEBRANDT

CPF
Secretário Municipal de Gestão Financeira
CÉSAR DOMÊNICO POLTRONIERI

CPF
Contadora - CRC/SC-033340/O-4
FRANCINE NAYRA DOS SANTOS 

674.916.349-15 065.174.289-76037.214.479-99
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) R$ Reais

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art.212 da
Constituição) Previsão Inicial Previsão Atualizada

(a) (b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(c)=(b/a)x100
%

309.000.000,00 331.752.710,24 107,36%309.000.000,001 - RECEITAS DE IMPOSTOS

87.200.000,00 94.996.102,24 108,94%87.200.000,001.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU

80.000.000,00 85.087.856,08 106,36%80.000.000,001.1.1 - IPTU

7.200.000,00 9.908.246,16 137,61%7.200.000,001.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

32.200.000,00 31.091.011,55 96,56%32.200.000,001.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

31.900.000,00 31.070.636,66 97,40%31.900.000,001.2.1 - ITBI

300.000,00 20.374,89 6,79%300.000,001.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

139.100.000,00 145.604.690,31 104,68%139.100.000,001.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

135.900.000,00 144.277.397,85 106,16%135.900.000,001.3.1 - ISS

3.200.000,00 1.327.292,46 41,48%3.200.000,001.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

50.500.000,00 60.060.906,14 118,93%50.500.000,001.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

0,00 0,00 0,00%0,001.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR

0,00 0,00 0,00%0,001.5.1 - ITR

0,00 0,00 0,00%0,001.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

360.950.000,00 377.280.921,50 104,52%360.950.000,002 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

61.500.000,00 64.886.761,98 105,51%61.500.000,002.1 - Cota-Parte FPM

60.000.000,00 59.652.471,45 99,42%60.000.000,002.1.1 - Parcela Referente à CF, art.159, I, alínea b

0,00 2.649.398,24 100,00%0,002.1.2 - Parcela Referente à CF, art.159, I, alínea d

1.500.000,00 2.584.892,29 172,33%1.500.000,002.1.3 - Parcela Referente à CF, art.159, I, alínea e

251.000.000,00 258.513.003,16 102,99%251.000.000,002.2 - Cota-Parte ICMS

700.000,00 826.494,44 118,07%700.000,002.3 - ICMS - Desoneração - LC 87/1996

1.650.000,00 3.964.562,57 240,28%1.650.000,002.4 - Cota-Parte IPI-Exportação

100.000,00 20.728,29 20,73%100.000,002.5 - Cota-Parte ITR

46.000.000,00 49.069.371,06 106,67%46.000.000,002.6 - Cota-Parte IPVA

0,00 0,00 0,00%0,002.7 - Cota-Parte IOF-Ouro

669.950.000,00 709.033.631,74 105,83%669.950.000,003 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO Previsão Inicial Previsão Atualizada

(a) (b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(c)=(b/a)x100
%

0,00 0,00 0,00%0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

35.875.000,00 20.464.136,43 57,04%35.875.000,005 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

16.900.000,00 15.927.181,45 94,24%16.900.000,005.1 - Transferências do Salário-Educação

0,00 0,00 0,00%0,005.2 - Transferências Diretas PDDE

3.500.000,00 3.949.840,00 112,85%3.500.000,005.3 - Transferências Diretas PNAE

165.000,00 104.534,58 63,35%165.000,005.4 - Transferências Diretas PNATE

15.000.000,00 382.767,96 2,55%15.000.000,005.5 - Outras Transferências do FNDE

310.000,00 99.812,44 32,20%310.000,005.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

9.865.000,00 2.341.477,28 23,74%9.865.000,006 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

9.855.000,00 2.341.477,28 23,76%9.855.000,006.1 - Transferências de Convênios

10.000,00 0,00 0,00%10.000,006.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

0,00 0,00 0,00%0,007 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00%0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

45.740.000,00 22.805.613,71 49,86%45.740.000,009 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4
+ 5 + 6 + 7 + 8)

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB Previsão Inicial Previsão Atualizada

(a) (b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(c)=(b/a)x100
%

71.890.000,00 74.409.326,19 103,50%71.890.000,0010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

12.000.000,00 11.930.494,29 99,42%12.000.000,0010.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB (20% de 2.1.1)

50.200.000,00 51.702.600,63 102,99%50.200.000,0010.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB (20% de 2.2)

140.000,00 165.298,89 118,07%140.000,0010.3 - ICMS - Desoneração Destinada ao FUNDEB (20% de 2.3)

330.000,00 792.912,51 240,28%330.000,0010.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB (20% de 2.4)

20.000,00 4.145,66 20,73%20.000,0010.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB (20% de 1.5 +
2.5)

9.200.000,00 9.813.874,21 106,67%9.200.000,0010.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB (20% de 2.6)

160.300.000,00 152.671.813,95 95,24%160.300.000,0011 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

160.000.000,00 152.523.587,15 95,33%160.000.000,0011.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00%0,0011.2 - Complementação da União ao FUNDEB

300.000,00 148.226,80 49,41%300.000,0011.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

Continua (1/3)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Continuação (2/3)RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) R$ Reais

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB Previsão Inicial Previsão Atualizada

(a) (b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(c)=(b/a)x100
%

88.110.000,00 78.114.260,96 88,66%88.110.000,0012 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)

78.114.260,96ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB Dotação Inicial

(d)

Dotação
Atualizada

Despesas Empenhadas

(e)
Até o Bimestre

(f)=(e/d)x100
%

(g)
Até o Bimestre

Despesas Liquidadas

(h)=(g/d)x100
%

(i)

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

94,13% 137.183.004,72 94,13% 0,00137.183.004,72147.447.000,00 145.741.000,0013 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

94,22% 77.216.111,54 94,22% 0,0077.216.111,5473.547.000,00 81.951.000,0013.1 - Com Educação Infantil

94,01% 59.966.893,18 94,01% 0,0059.966.893,1873.900.000,00 63.790.000,0013.2 - Com Ensino Fundamental

88,74% 12.850.104,23 88,74% 0,0012.850.104,2312.775.000,00 14.481.000,0014 - OUTRAS DESPESAS

87,26% 7.675.701,07 87,26% 0,007.675.701,077.180.000,00 8.796.000,0014.1 - Com Educação Infantil

91,02% 5.174.403,16 91,02% 0,005.174.403,165.595.000,00 5.685.000,0014.2 - Com Ensino Fundamental

93,64% 150.033.108,95 93,64% 0,00150.033.108,95160.222.000,00 160.222.000,0015- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

0,0017 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

0,0018 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

INDICADORES DO FUNDEB Valor

150.033.108,9519 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

89,85%19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) * 100)%

8,42%19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

1,73%19.3 - Máximo de 5% não aplicado no exercício (100 - (19.1 - 19.2))%

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS
DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Dotação Inicial

(d)

Dotação
Atualizada

Despesas Empenhadas

(e)
Até o Bimestre

(f)=(e/d)x100
%

(g)
Até o Bimestre

Despesas Liquidadas

(h)=(g/d)x100
%

(i)

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

94,48% 136.544.271,71 92,90% 2.321.939,62138.866.211,33124.987.000,00 146.972.588,5722 - EDUCAÇÃO INFANTIL

96,83% 81.524.101,25 95,56% 1.088.179,9482.612.281,1959.545.000,00 85.314.485,2722.1 - Creches

95,68% 55.230.997,32 95,68% 0,0055.230.997,3239.805.000,00 57.725.000,0022.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

99,25% 26.293.103,93 95,30% 1.088.179,9427.381.283,8719.740.000,00 27.589.485,2722.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

91,24% 55.020.170,46 89,23% 1.233.759,6856.253.930,1465.442.000,00 61.658.103,3022.2 - Pré-escola

89,82% 29.660.815,29 89,82% 0,0029.660.815,2940.922.000,00 33.022.000,0022.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

92,87% 25.359.355,17 88,56% 1.233.759,6826.593.114,8524.520.000,00 28.636.103,3022.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

91,81% 116.946.052,01 91,08% 945.111,04117.891.163,05142.908.000,00 128.405.459,9523 - ENSINO FUNDAMENTAL

93,76% 65.141.296,34 93,76% 0,0065.141.296,3479.495.000,00 69.475.000,0023.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

89,51% 51.804.755,67 87,91% 945.111,0452.749.866,7163.413.000,00 58.930.459,9523.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO

0,00% 0,00 0,00% 0,000,002.000.000,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

172,90% 13.666.665,48 172,67% 18.557,2813.685.222,762.605.000,00 7.915.051,4827 - OUTRAS

95,46% 267.156.989,20 94,30% 3.285.607,94270.442.597,14272.500.000,00 283.293.100,0028 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25
+ 26 + 27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

78.114.260,9629 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

Continua (2/3)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
Continuação (3/3)RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) R$ Reais
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS

DO FUNDEB

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

0,0032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0033 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0034 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIB. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

564.651,1635 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISP.FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (46 g)

78.678.912,1236 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 32 + 33 + 34 + 35)

178.078.462,2637 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - 36)

25,12%38 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO Dotação Inicial

(d)

Dotação
Atualizada

Despesas Empenhadas

(e)
Até o Bimestre

(f)=(e/d)x100
%

(g)
Até o Bimestre

Despesas Liquidadas

(h)=(g/d)x100
%

(i)

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

75,92% 13.777.566,50 71,85% 780.733,5914.558.300,0917.000.000,00 19.175.220,8040 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00% 0,00 0,00% 0,000,000,00 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

20,74% 6.211.292,96 18,41% 783.646,466.994.939,4232.185.000,00 33.731.584,0042 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

40,74% 19.988.859,46 37,78% 1.564.380,0521.553.239,5149.185.000,00 52.906.804,8043 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

86,85% 287.145.848,66 85,41% 4.849.987,99291.995.836,65321.685.000,00 336.199.904,8044 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

ENSINO
Saldo Até o Bimestre Cancelado em 2018

(j)
0,00 564.651,1645 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

0,00 564.651,1645.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

0,00 0,0045.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB Salário Educação

10.425.768,33 3.029.396,1846 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017

152.523.587,15 15.927.181,4547 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉO BIMESTRE

160.464.895,80 14.140.302,1048 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

150.033.108,95 13.446.480,0548.1 - Orçamento do Exercício

10.431.786,85 693.822,0548.2 - Restos a Pagar

148.226,80 37.258,6549 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O
BIMESTRE

2.632.686,48 4.853.534,1850 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

2.639.699,23 0,0051 - (+) Ajustes

2.639.699,23 0,0051.1 - Retenções

0,00 0,0051.2 - Conciliação Bancária

5.272.385,71 4.853.534,1852 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 7 de Março de 2019 e hora da emissão 05h e 24m

CPF 674.916.349-15 065.174.289-76037.214.479-99
Prefeito Municipal 
MARIO HILDEBRANDT

CPF
Secretário Municipal de Gestão Financeira
CÉSAR DOMÊNICO POLTRONIERI

CPF
Contadora - CRC/SC-033340/O-4
FRANCINE NAYRA DOS SANTOS 
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018 / BIMESTRE NOVEMBRO A DEZEMBRO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I) R$ Reais

RECEITAS REALIZADAS (b)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO

(c)=(a-b)
RECEITAS

87.602.497,59 944.582.502,411.032.185.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO
EXECUTADO

(f)=(d-e)

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS

1.490.954.448,531.689.400.858,04DESPESAS DE CAPITAL 198.446.409,51 187.350.702,13 11.095.707,38

1.489.943.015,651.619.285.610,33Investimentos 129.342.594,68 118.246.887,30 11.095.707,38

500.000,004.550.000,00Inversões Financeiras 4.050.000,00 4.050.000,00 0,00

511.432,8865.565.247,71Amortização da Dívida 65.053.814,83 65.053.814,83 0,00

0,000,00(-) Incentivos fiscais a contribuintes 0,00 0,00 0,00

0,000,00(-) Incentivos fiscais a contribuintes por instituições financeiras 0,00 0,00 0,00

1.490.954.448,531.689.400.858,04DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 198.446.409,51 187.350.702,13 11.095.707,38

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

-546.371.946,12-657.215.858,04RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I ¿ II) -110.843.911,92

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 7 de Março de 2019 e hora da emissão 05h e 07m

CPF 674.916.349-15 065.174.289-76037.214.479-99
Prefeito Municipal 
MARIO HILDEBRANDT

CPF
Secretário Municipal de Gestão Financeira
CÉSAR DOMÊNICO POLTRONIERI

CPF
Contadora - CRC/SC-033340/O-4
FRANCINE NAYRA DOS SANTOS 
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2018  a  2091

RREO - Anexo 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Reais

Despesas Previdenciárias Resultado Previdenciário Saldo Financeiro do Exercício
(b) (c) = (a-b) (d) = ("d" exercício anterior) + (c) (a)

Exercício Receitas Previdenciárias

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2017 400.546.788,5912.582.351,51140.669.253,42153.251.604,93
2018 413.854.455,5013.307.666,91146.056.320,41159.363.987,32
2019 431.188.814,2117.334.358,71151.869.544,44169.203.903,15
2020 458.403.524,3327.214.710,12159.485.728,14186.700.438,26
2021 498.583.210,5240.179.686,19168.586.847,33208.766.533,52
2022 549.924.785,2151.341.574,69180.665.467,79232.007.042,48
2023 610.162.779,2260.237.994,01196.081.726,68256.319.720,69
2024 681.998.636,0071.835.856,78209.738.803,98281.574.660,76
2025 765.725.240,3383.726.604,33224.213.446,82307.940.051,15
2026 863.080.205,1297.354.964,79238.084.684,02335.439.648,81
2027 972.242.732,00109.162.526,88255.021.450,65364.183.977,53
2028 1.089.413.181,34117.170.449,34269.290.916,01386.461.365,35
2029 1.207.566.101,47118.152.920,13279.232.464,99397.385.385,12
2030 1.327.378.429,86119.812.328,39288.605.476,64408.417.805,03
2031 1.447.776.714,04120.398.284,18299.201.617,80419.599.901,98
2032 1.568.966.322,89121.189.608,85309.678.329,84430.867.938,69
2033 1.692.458.407,34123.492.084,45318.742.832,07442.234.916,52
2034 1.819.527.228,35127.068.821,01326.723.372,25453.792.193,26
2035 1.948.775.270,74129.248.042,39336.368.880,57465.616.922,96
2036 2.081.604.419,46132.829.148,72344.796.814,13477.625.962,85
2037 2.218.118.826,02136.514.406,56353.389.737,54489.904.144,10
2038 2.361.537.618,78143.418.792,76359.039.651,19502.458.443,95
2039 2.512.978.241,91151.440.623,13364.042.125,30515.482.748,43
2040 2.673.180.630,99160.202.389,08368.842.463,83529.044.852,91
2041 2.844.393.478,09171.212.847,10371.977.065,64543.189.912,74
2042 3.026.255.503,94181.862.025,85376.191.593,47558.053.619,32
2043 3.219.854.956,62193.599.452,68380.015.623,92573.615.076,60
2044 3.429.348.400,95209.493.444,33380.446.926,79589.940.371,12
2045 3.656.009.076,34226.660.675,39380.619.024,20607.279.699,59
2046 3.901.627.230,52245.618.154,18380.092.116,29625.710.270,47
2047 3.915.018.437,4713.391.206,95380.536.903,62393.928.110,57
2048 3.932.937.907,3417.919.469,87379.253.826,75397.173.296,62
2049 3.957.202.179,3424.264.272,00376.464.485,53400.728.757,53
2050 3.988.552.196,4731.350.017,13373.354.078,06404.704.095,19
2051 4.029.028.123,4940.475.927,02368.668.458,34409.144.385,36
2052 4.078.206.831,2249.178.707,73364.993.959,16414.172.666,89
2053 4.131.048.098,2052.841.266,98366.922.923,96419.764.190,94
2054 4.187.597.511,9256.549.413,72369.067.779,48425.617.193,20
2055 4.248.524.653,4860.927.141,56370.807.926,63431.735.068,19
2056 4.313.903.597,1165.378.943,63372.779.716,79438.158.660,42
2057 4.378.714.654,1164.811.057,00380.082.037,61444.893.094,61
2058 4.442.633.505,2763.918.851,16387.719.029,26451.637.880,42
2059 4.505.593.805,5162.960.300,24395.413.960,37458.374.260,61
2060 4.567.611.710,2462.017.904,73403.081.062,76465.098.967,49
2061 4.628.652.504,1161.040.793,87410.772.900,77471.813.694,64
2062 4.688.593.959,9659.941.455,85418.575.639,00478.517.094,85
2063 4.747.487.443,2858.893.483,32426.309.098,51485.202.581,83
2064 4.805.303.474,9457.816.031,66434.057.964,99491.873.996,65
2065 4.861.953.111,5356.649.636,59441.880.705,12498.530.341,71
2066 4.917.406.278,9355.453.167,40449.713.896,32505.167.063,72
2067 4.971.667.663,4154.261.384,48457.521.769,44511.783.153,92
2068 5.024.618.387,6552.950.724,24465.428.977,54518.379.701,78
2069 5.076.297.289,3151.678.901,66473.271.494,02524.950.395,68

Continua (1/2)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (2/2)

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2018  a  2091

RREO - Anexo 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Reais

Despesas Previdenciárias Resultado Previdenciário Saldo Financeiro do Exercício
(b) (c) = (a-b) (d) = ("d" exercício anterior) + (c) (a)

Exercício Receitas Previdenciárias

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2070 5.126.619.738,3650.322.449,05481.175.950,86531.498.399,91
2071 5.175.497.948,6948.878.210,33489.141.273,51538.019.483,84
2072 5.222.978.918,1647.480.969,47497.028.271,43544.509.240,90
2073 5.268.910.744,6945.931.826,53505.039.538,60550.971.365,13
2074 5.313.273.806,0544.363.061,36513.034.569,02557.397.630,38
2075 5.356.052.985,7342.779.179,68521.008.581,66563.787.761,34
2076 5.397.125.801,2041.072.815,47529.068.951,82570.141.767,29
2077 5.436.441.899,3839.316.098,18537.137.131,84576.453.230,02
2078 5.473.988.387,4837.546.488,10545.173.585,69582.720.073,79
2079 5.509.639.623,2635.651.235,78553.291.249,64588.942.485,42
2080 5.543.347.194,9033.707.571,64561.406.330,31595.113.901,95
2081 5.574.942.873,8431.595.678,94569.636.730,71601.232.409,65
2082 5.604.445.999,6129.503.125,77577.785.795,65607.288.921,42
2083 5.631.766.070,6927.320.071,08585.965.549,11613.285.620,19
2084 5.656.773.054,3425.006.983,65594.211.130,90619.218.114,55
2085 5.679.407.304,5822.634.250,24602.445.407,41625.079.657,65
2086 5.699.486.144,6820.078.840,10610.788.902,40630.867.742,50
2087 5.716.990.291,4517.504.146,77619.068.350,45636.572.497,22
2088 5.731.729.886,2514.739.594,80627.454.275,93642.193.870,73
2089 5.743.683.728,1111.953.841,86635.767.753,02647.721.594,88
2090 5.752.563.146,588.879.418,47644.276.120,30653.155.538,77
2091 5.758.336.718,185.773.571,60652.705.969,72658.479.541,32

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 7 de Março de 2019 e hora da emissão 05h e 08m

CPF 674.916.349-15 065.174.289-76037.214.479-99
Prefeito Municipal 
MARIO HILDEBRANDT

CPF
Secretário Municipal de Gestão Financeira
CÉSAR DOMÊNICO POLTRONIERI

CPF
Contadora - CRC/SC-033340/O-4
FRANCINE NAYRA DOS SANTOS 
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018
RREO - Anexo 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III) Reais

Receitas Realizadas

(a)

RECEITAS SaldoPrevisão Atualizada

(b) (c) = (a - b)

RECEITAS - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 81.000,00 -327.550,00408.550,00
Receita de Alienação de Bens Móveis 81.000,00 -327.550,00408.550,00
Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,000,00

Despesas Inscritas
em Restos a Pagar
Não Processados

Despesas
Empenhadas

(d)

DESPESAS SaldoDotação Atualizada Despesas Pagas

(h) = (d - e)(f)

Despesas Liquidadas Pagamento de
Restos a Pagar

(g)(e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 363.418,90558.815,83 369.798,40 189.017,43242.588,226.379,50283.140,90
Despesas de Capital 363.418,90558.815,83 369.798,40 189.017,43242.588,226.379,50283.140,90

Investimentos 363.418,90558.815,83 369.798,40 189.017,43242.588,226.379,50283.140,90
Inversões Financeiras 0,000,00 0,00 0,000,000,000,00
Amortização da Dívida 0,000,00 0,00 0,000,000,000,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,000,00 0,00 0,000,000,000,00
Regime Geral da Previdência Social 0,000,00 0,00 0,000,000,000,00
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,000,00 0,00 0,000,000,000,00

2018

i

SALDO FINANCEIRO A APLICAR Saldo Atual2017

(j) = (Ib - (IIf + IIg)) (k) = (IIi + IIj)

VALOR (III) 1.710.187,57 1.593.008,45-117.179,12

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 7 de Março de 2019 e hora da emissão 05h e 10m

CPF 674.916.349-15 065.174.289-76037.214.479-99
Prefeito Municipal 
MARIO HILDEBRANDT

CPF
Secretário Municipal de Gestão Financeira
CÉSAR DOMÊNICO POLTRONIERI

CPF
Contadora - CRC/SC-033340/O-4
FRANCINE NAYRA DOS SANTOS 
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018
RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Reais

% ((b/a) x 100)Até o bimestre (b)
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Previsão inicial Previsão

atualizada (a)

Receitas realizadas

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 310.000.000,00 331.752.710,24 107,02%310.000.000,00
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 80.000.000,00 85.087.856,08 106,36%80.000.000,00
Imposto Sobre a Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 31.900.000,00 31.070.636,66 97,40%31.900.000,00
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 135.900.000,00 144.277.397,85 106,16%135.900.000,00
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 50.500.000,00 60.060.906,14 118,93%50.500.000,00
Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00%0,00
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 300.000,00 61.217,43 20,41%300.000,00
Dívida Ativa dos Impostos 11.100.000,00 11.134.105,80 100,31%11.100.000,00
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa dos Impostos 300.000,00 60.590,28 20,20%300.000,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 359.450.000,00 372.046.630,97 103,50%359.450.000,00
Cota-Parte FPM 60.000.000,00 59.652.471,45 99,42%60.000.000,00
Cota-Parte ITR 100.000,00 20.728,29 20,73%100.000,00
Cota-Parte IPVA 46.000.000,00 49.069.371,06 106,67%46.000.000,00
Cota-Parte ICMS 251.000.000,00 258.513.003,16 102,99%251.000.000,00
Cota-Parte IPI-Exportação 1.650.000,00 3.964.562,57 240,28%1.650.000,00
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 700.000,00 826.494,44 118,07%700.000,00
Desoneração ICMS (LC 87/96) 700.000,00 826.494,44 118,07%700.000,00
Outras 0,00 0,00 0,00%0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) =
(I+II)

669.450.000,00 703.799.341,21 105,13%669.450.000,00

% ((d/c) x 100)Até o bimestre (d)
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão inicial Previsão

atualizada (c)

Receitas realizadas

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 255.576.000,00 214.453.330,07 83,91%255.576.000,00
Provenientes da União 224.883.000,00 205.928.878,99 91,57%224.883.000,00
Provenientes dos Estados 29.424.000,00 8.092.909,94 27,50%29.424.000,00
Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00%0,00
Outras Receitas do SUS 1.269.000,00 431.541,14 34,01%1.269.000,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00%0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00%0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.203.000,00 2.230.732,31 185,43%1.203.000,00
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 256.779.000,00 216.684.062,38 84,39%256.779.000,00

DESPESAS COM SAÚDE Dotação
atualizada (e)

Despesas empenhadas

Dotação inicial
Inscritas em

Restos a Pagar
Não ProcessadosAté o bimestre (f) % ((f/e) x 100) Até o bimestre (g) % ((g/e) x 100)

Despesas liquidadas

398.609.500,00 478.401.185,26 438.502.241,11 407.950.645,06 85,27%91,66% 30.551.596,05DESPESAS CORRENTES
136.392.100,00 212.097.437,34 212.080.396,86 212.080.396,86 99,99%99,99% 0,00Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%0,00% 0,00Juros e Encargos da Dívida
262.217.400,00 266.303.747,92 226.421.844,25 195.870.248,20 73,55%85,02% 30.551.596,05Outras Despesas Correntes

16.945.500,00 15.635.254,98 2.815.546,02 2.639.256,21 16,88%18,01% 176.289,81DESPESAS DE CAPITAL
16.945.500,00 15.635.254,98 2.815.546,02 2.639.256,21 16,88%18,01% 176.289,81Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%0,00% 0,00Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%0,00% 0,00Amortização da Dívida

415.555.000,00 494.036.440,24 441.317.787,13 410.589.901,27 83,11%89,33% 30.727.885,86TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

Continua (1/2)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (2/2)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018
RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Reais

Despesas empenhadas

Dotação atualizadaDotação inicial
Inscritas em

Restos a Pagar
Não ProcessadosAté o bimestre (h) % ((h/IVf) x 100) Até o bimestre (i) % ((i/IVg) x 100)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS
DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

Despesas liquidadas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO

ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
256.778.000,00 262.817.971,97 210.122.606,23 183.209.010,87 26.913.595,3644,62%47,61%DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
232.574.000,00 237.151.378,98 207.596.644,01 181.028.821,04 26.567.822,9744,09%47,04%Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde -

SUS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%Recursos de Operações de Crédito

24.204.000,00 25.666.592,99 2.525.962,22 2.180.189,83 345.772,390,53%0,57%Outros Recursos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS

INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 443.156,08 443.156,08 0,000,11%0,10%DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR
CANCELADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00%0,00%DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS
VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO
QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

256.778.000,00 262.817.971,97 210.565.762,31 183.652.166,95 26.913.595,3644,73%47,71%TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

158.777.000,00 231.218.468,27 230.752.024,82 226.937.734,32 3.814.290,5055,27%52,29%TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

32,79%

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VII - ((15 x IIIb)/100)] 125.182.123,64

Pagos A pagarEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA Inscritos Cancelados/
prescritos

Parcela
considerada no

limite

Inscritos em 2017 0,006.539.147,27 28.296.185,79 27.180.948,6834.835.333,06
Inscritos em 2016 0,0012.852.872,89 20.823.705,65 22.327.662,8333.676.578,54
Inscritos em 2015 0,006.283.569,60 35.451.758,53 26.276.702,5541.735.328,13
Inscritos em 2014 0,006.173.380,17 31.199.391,60 32.272.697,7037.372.771,77
Inscritos em 2013 0,00606.182,68 8.446.845,04 5.386.818,709.053.027,72
Exercícios anteriores ao de referência - Somatório 0,002.790.749,92 38.568.209,64 26.010.818,1241.358.959,56
Total 0,0035.245.902,53 162.786.096,25 139.455.648,58198.031.998,78

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS
A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo final (não
aplicado)Saldo inicial

Despesas
custeadas no
exercício de
referência (j)

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE - ARTIGO 24, § 1º e 2º

Total (VIII) 0,000,00 0,00

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE
NÃO CUMPRIDO

Saldo final (não
aplicado)Saldo inicial

Despesas
custeadas no
exercício de

referência (k)

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 e 26

Total (IX) 0,000,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

Despesas empenhadas

Dotação atualizadaDotação inicial
Inscritas em

Restos a Pagar
Não ProcessadosAté o bimestre (l) % ((l/total l) x 100) Até o bimestre (m) % ((m/total m) x

100)

Despesas liquidadas

197.288.000,00 274.412.111,21 247.158.119,33 244.082.015,96 3.076.103,3756,00% 59,45%Atenção Básica
215.461.000,00 215.297.168,87 190.421.791,99 163.266.621,00 27.155.170,9943,15% 39,76%Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00% 0,00%Suporte Profilático e Terapêutico
1.346.000,00 2.201.123,82 1.836.525,87 1.465.972,38 370.553,490,42% 0,36%Vigilância Sanitária
1.460.000,00 2.126.036,34 1.901.349,94 1.775.291,93 126.058,010,43% 0,43%Vigilância Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00% 0,00%Alimentação e Nutrição
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00% 0,00%Outras subfunções

415.555.000,00 494.036.440,24 441.317.787,13 410.589.901,27 83,11%89,33% 30.727.885,86TOTAL

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 7 de Março de 2019 e hora da emissão 05h e 19m

CPF 674.916.349-15 065.174.289-76037.214.479-99
Prefeito Municipal 
MARIO HILDEBRANDT
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Secretário Municipal de Gestão Financeira
CÉSAR DOMÊNICO POLTRONIERI
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Contadora - CRC/SC-033340/O-4
FRANCINE NAYRA DOS SANTOS 



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 171

RELATÓRIOS LRF - RREO 6º BIM 2018 - SEGEFI
Publicação Nº 1938082

 

CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018
LRF, Art. 48 - Anexo 14 Reais

Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial 3.098.555.000,00
Previsão Atualizada 3.098.555.000,00
Receitas Realizadas 1.582.541.390,55
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 43.522.549,26

DESPESAS
Dotação Inicial 3.062.790.000,00
Créditos Adicionais 137.929.082,97
Dotação Atualizada 3.200.719.082,97
Despesas Empenhadas 1.582.054.827,49
Despesas Liquidadas 1.521.392.822,82
Despesas Pagas 1.439.061.314,24
Superávit Orçamentário 486.563,06

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas 1.582.054.827,49
Despesas Liquidadas 1.521.392.822,82

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 1.309.263.480,88

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas(II) 0,00
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Receitas
Previdenciárias Realizadas(IV) 215.834.600,72
Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 159.192.498,29
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 56.642.102,43

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b) % em Relação à Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no Anexo
de Metas Fiscais da

LDO (a)

Resultado Nominal -594,61%-120.567.821,0020.276.675,93
Resultado Primário 7,35%-77.167.116,06-1.050.421.000,00

Saldo a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Até o
Bimestre

Pagamento Até o
bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 33.249,1969.156.144,4657.111,4569.246.505,10
Poder Executivo 33.249,1969.100.030,3657.111,4569.190.391,00
Poder Legislativo 0,0056.114,100,0056.114,10
Poder Judiciário 0,000,000,000,00
Ministério Público 0,000,000,000,00
Defensoria Pública 0,000,000,000,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 869.140,5644.056.869,4710.706.468,2455.632.478,27
Poder Executivo 869.140,5644.056.869,4710.706.468,2455.632.478,27
Poder Legislativo 0,000,000,000,00
Poder Judiciário 0,000,000,000,00
Ministério Público 0,000,000,000,00
Defensoria Pública 0,000,000,000,00

TOTAL 902.389,75113.213.013,9310.763.579,69124.878.983,37

% Aplicado Até o Bimestre
Valor Apurado até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25,12%25,00%181.364.070,20
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino
Fundamental

89,85%60,00%137.183.004,72

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 944.582.502,4187.602.497,59
Despesa de Capital Líquida 1.490.954.448,53198.446.409,51

Continua (1/2)
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CONSOLIDAÇÃO GERAL MUNICÍPIO DE BLUMENAU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação (2/2)

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018
LRF, Art. 48 - Anexo 14 Reais

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 205120362026
20º Exercício 35º Exercício10º Exercício

2017
Exercício

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,000,000,000,00
Receitas Previdenciárias Realizadas 409.144.385,36477.625.962,85335.439.648,81153.251.604,93
Despesas Previdenciárias Liquidadas 368.668.458,34344.796.814,13238.084.684,02140.669.253,42
Resultado Previdenciário 40.475.927,02132.829.148,7297.354.964,7912.582.351,51

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,000,000,000,00
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,000,000,000,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,000,000,000,00
Resultado Previdenciário 0,000,000,000,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos -327.550,00408.550,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 189.017,43369.798,40

% Aplicado Até o Bimestre
Valor Apurado até o

Bimestre

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 32,24%15,00%226.937.734,32

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas / RCL (%) 0,00%

Fonte: Sistema Thema/GRP, Unidade Responsável Prefeitura Municipal de Blumenau, Data da emissão 7 de Março de 2019 e hora da emissão 05h e 34m

Prefeito Municipal 
MARIO HILDEBRANDT

Secretário Municipal de Gestão Financeira
CÉSAR DOMÊNICO POLTRONIERI

Contadora - CRC/SC-033340/O-4
FRANCINE NAYRA DOS SANTOS 

CPF 674.916.349-15 065.174.289-76037.214.479-99CPF CPF
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
Publicação Nº 1938181

EMPRESA: Locadora de Veículos Multimarcas Ltda

CNPJ: 68.765.049/0001-79

ENDEREÇO:

Rua 28 de Setembro, 1119, sala 02, bairro Goiás,

CEP 96.810-234 - Santa Cruz do Sul/RS

REPRESENTANTE: LEGAL: Jair Aloisio Limberger

TELEFONE/FAX: 51-3056-4043
51-99846-9541

E-MAIL: administrativo@citycarveiculos.com.br

DADOS BANCÁRIOS:

Banco Sicredi 748

Agência 0156 (Afubra)

c/c 14.055-4

ITEM QTD. TOTAL DESCRIÇÃO MARCA

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

1 11 Locação de 
veículos

Nissan March 1.0 
2017/2017 R$ 1.115,00

Valor total máximo estimado para locação durante a vigência da ata de 
registro de preços, considerando o pagamento de 11 (onze) veículos durante 
11 (onze) meses e de 2 (dois) veículos durante 1 (um) mês: R$ 137.145,00 
(cento e trinta e sete mil cento e quarenta e cinco reais).

Vigência: 12 meses, a contar de 19/03/2019.

Blumenau/SC, 08/03/19.

mailto:administrativo@citycarveiculos.com.br
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU 2019
Publicação Nº 1937190

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU 2019

Com base no artigo 268do Código Tributário Municipal (Lei 997/2006), ficam NOTIFICADOS, de forma global e impessoal, os proprietários, 
titulares do domínio útil, ou possuidores a qualquer título, de IMÓVEIS localizados na zona urbana ou de expansão urbana deste Município, 
que no dia 01 de janeiro de 2019 ocorreu o FATO GERADOR DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 
(IPTU).
NOTIFICA, que o IPTU tem como BASE DE CÁLCULO O VALOR VENAL do bem imóvel, e será apurado com base nos valores fixados pela 
PLANTA DE VALORES IMOBILIÁRIOS.
NOTIFICA também, que qualquer reclamação contra o lançamento do IPTU, poderá ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, corridos, contados 
a partir do 1º (primeiro) dia útil da data da publicação do edital. Na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito tribu-
tário, o Município de Bom Jardim da Serra, que necessita permanentemente de recursos financeiros para continuar executando as obras e 
serviços públicos reclamados pela comunidade, não hesitará em submeter o seu crédito ao Poder Judiciário para cobrança coercitiva, através 
da competente Ação de Execução Fiscal, onde serão exigidos multa, juros, correção monetária e todos os demais encargos originados pela 
demanda cível fiscal (despesas processuais), com a possibilidade, inclusive, de arresto, penhora e leilão de bens, visto que o bem comum 
exige que tributos sejam rigorosamente arrecadados.
NOTIFICA ainda, que os Carnês de IPTU serão distribuídos, a partir do dia 20/03/2019. Qualquer informação a respeito de valores do IPTU 
poderá ser obtida junto ao Departamento de Tributação.
NOTIFICA finalmente, que o IPTU poderá ser pago em cota única, com desconto de 10% (dez por cento) até 15/04/2019 ou em 4 (quatro) 
parcelas, com vencimento em 15/04/2019, 15/05/2019,15/06/2019 e 15/07/2019, e deverão ser pagos nas seguintes instituições: BANCO 
DO BRASIL; CAIXA ECONOMICA FEDERAL; CASAS LOTÉRICAS.

Bom Jardim da Serra, 07 de março de 2019.
Cleber Avila Maicon Liam Bombazaro
Fiscal de Tributos Secretário de Administração e Finanças
Nota: Os contribuintes que possuem endereço completo e correto receberão as guias de recolhimento no endereço constante no cadastro 
imobiliário desta prefeitura a partir de 20/03/2019. Quem não receber até 10/04/2019, deverá retirar no Departamento de Tributação, se 
preferir pode imprimir segunda via no endereço eletronico: www.BOMJARDIMDASERRA.sc.gov.br.

PR 01/2019 FMAS
Publicação Nº 1937968

Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jardim da Serra/SC
Processo/ Ano nº 02/2019
Pregão presencial 01/2019
Forma de julgamento: menor preço por item
Objeto: Contratação de facilitadores sociais para desenvolver as oficinas de atendimento à crianças e adolescentes beneficiarias do pro-
grama bolsa família acompanhadas pelo CRAS, famílias atendidas pelo PAIF e atendimento ao idoso no Centro de referência dos idosos. 
O Prefeito municipal no uso de suas atribuições legais juntamente com a pregoeira participa a todos os interessados que estará abrindo 
as propostas dia 21/03/2019 às 10horas para contratação do objeto em epígrafe. O Edital segue as Leis 10.520/02 , LC 123/06, 147/14 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93, estando em inteiro teor disponível no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br sem custo, ou ainda na sede 
da proponente.

Bom Jardim da Serra, 07 de março de 2019.
Serginho Rodrigues de Oliveira
Prefeito Municipal

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO - DISPENSA 03/2019
Publicação Nº 1937686

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BOM JARDIM DA SERRA - SC
EXTRATO DE CONTRATO N. 03/2019

Processo nº 03/2019 – Dispensa de Licitação nº 003/2019.
MODALIDADE: Dispensa
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JARDIM DA SERRA – SC, torna público o EXTRATO DE CONTRATO referente ao processo 
licitatório nº03/2019- Dispensa de Licitação nº 03/2019 para prestação de serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, 
pela CONTRATADA, ao Sistema Programa Gestão das Câmaras de Vereadores
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jardim da Serra/SC
Contratado: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, pessoa jurídica formada exclusivamente por entes 
da Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General 
Liberato Bittencourt, n.° 1.885, Centro Executivo Imperatriz, sala 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina,
Objeto: prestação de serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, pela CONTRATADA, ao Sistema Programa Gestão 
das Câmaras de Vereadores
Prazo de vigência: de 01de março de 2019 até 31 de dezembro de 2019.

Bom Jardim da Serra (SC) 01 de março de 2019.
Ademir Nunes de Jesus
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Bom Jardim da Serra.
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Bom Jesus

Prefeitura

MINUTA DE CONTRATOS E DE ADITIVOS
Publicação Nº 1936959

Minuta:
Contrato Original nº: 1/2017
III – Termo Aditivo – Aditivo de valor.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: ASCENCE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
CNPJ nº 17.301.930/0001-88
Finalidade: Permanece inalterado o preço contratual atualmente praticado de R$ 7.230,00 (sete mil duzentos e trinta reais) mensais, produ-
zindo um montante total de R$ 86.760,00 (oitenta e seis mil setecentos e sessenta reais), para o período total aditivado de 12 (doze) meses
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 36/2016 - P.P nº 21/2016

Valor Mensal: R$ 7.230,00 (sete mil duzentos e trinta reais)
Valor Total: R$ 86.760,00 (oitenta e seis mil setecentos e sessenta reais)
Foro: Comarca de Xanxerê.
Bom Jesus (SC), 02 de janeiro de 2019.
RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Minuta:

Contrato Original nº: 1/2017
IV – Termo Aditivo – Ampliação de meta/Acréscimo de valor
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: ASCENCE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
CNPJ nº 17.301.930/0001-88
Finalidade: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Contábil à Administração Munici-
pal.
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 32/2016 – T.P nº 4/2016
Valor do Aditivo: R$ 12.652,50 (doze mil seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)
Valor Total após Aditivo: R$ 99.412,50 (noventa e nove mil quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos)
Foro: Comarca de Xanxerê.
Bom Jesus (SC), 24 de janeiro de 2019.
RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

ERRATA AO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2017
Na minuta do III Termo Aditivo ao Contrato nº 1/2017, publicada no DOM em 05/02/2019, página 190,
Onde se lê:
III Termo Aditivo ao Contrato nº 1/2017.
Leia-se:
IV Termo Aditivo ao Contrato nº 1/2017.
Bom Jesus/SC, 24 de janeiro de 2019.
Rafael Calza – Prefeito Municipal.

Minuta:
Contrato Original nº: 8/2017
VII – Termo Aditivo – Supressão de usuário e alteração do valor do contrato.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ/MF nº 00.456.865/0001-67
Finalidade: Contratação de empresa(s) especializada(s) na área de informática para licenciamento mensal de sistemas para gestão pública 
e serviços técnicos.
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 35/2016 - P.P nº 20/2016

Valor do Aditivo: R$ 5.127,60 (cinco mil cento e vinte e sete reais e sessenta centavos)
Valor Total após Aditivo: R$ 84.644,88 (oitenta e quatro mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos)
Foro: Comarca de Xanxerê
Bom Jesus/SC, 04 de fevereiro de 2019.
RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal
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Minuta:
Ata de Registro de Preços nº: 20/2019
I – Termo Aditivo – Reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Detentor da Ata: AUTO POSTO COLPANI LTDA
CNPJ/MF nº 01.925.729/0004-84
Finalidade: Concede-se o reequilíbrio econômico-financeiro à empresa, alterando o valor unitário do Diesel S10 e Diesel Comum
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 3/2019 - P.P nº 3/2019
Foro: Comarca de Xanxerê.
Bom Jesus - SC, 15 de fevereiro de 2019.
VILMAR PECCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Minuta:
Contrato nº: 8/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/MF nº 04.328.816/0001-08
Finalidade: Prestação de serviços de coleta regular, transporte, e disposição final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e hospitalares, 
no perímetro urbano do Município de Bom Jesus.
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 12/2019 - P.P nº 6/2019
Valor Mensal: R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais)

Valor Total: R$ 124.300,00 (cento e vinte e quatro mil e trezentos reais)
Foro: Comarca de Xanxerê
Bom Jesus (SC), 04 de fevereiro de 2019.
RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Minuta:
Contrato nº: 9/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: ELORISA MARIA MINETTO
CPF n. 498.419.639-49 – RG 1.694.974 (SSP-SC)
Finalidade: Locação de parte da área de terras rural, com a superfície de 4,8 hectares, sem benfeitorias, situada na localidade de Linha 
Narciso, interior, Município de Bom Jesus-SC, inscrita no INCRA sob n. 816.043.155.659-2, e matriculada junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis de Xanxerê sob n. 14.012, para fins de extração de cascalho natural destinado a manutenção das estradas vicinais do município, 
durante o exercício de 2019.

Vinculação: Proc. Adm. nº 18/2019 – D.L nº 7/2019
Valor Total: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais)
Prazo: 20/02/2019 à 31/12/2019
Foro: Comarca de Xanxerê
Bom Jesus (SC), 20 de fevereiro de 2019.
VILMAR PECCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Contrato nº: 10/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: JUSSARA VELOSO 01064856950
CNPJ: 17.891.226/0001-22
Finalidade: Contratação de empresa para revisão e conserto de telhado do Ginásio Municipal de Bom Jesus Claudio Fernandes de Souza.
Vinculação: Proc. Licitatório nº 19/2019 – D.L. nº 8/2019
Valor Total: R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais)
Foro: Comarca de Xanxerê
Bom Jesus (SC), 20 de fevereiro de 2019.
VILMAR PECCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Minuta:
Contrato nº: 11/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: ALCEDIR CAPELETTI 03007242924
CNPJ nº 13.621.633/0001-69
Finalidade: Prestação de serviços de 1 (um) professor de coral, para idosos inseridos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Víncu-
los – SCFV, por uma carga horária de 6 (seis) horas mensais, com comprovada especialização em língua italiana, cursos de música, canto, 
voz, curso de técnica vocal, partitura, teclado, piano e experiência em regência de coral com certificação; prestação de serviços de capoeira, 
para crianças e adolescentes inseridos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, por uma carga horária de 8 (oito) 
horas semanais com a disponibilização de 1 (um) professor de capoeira habilitado e capacitado em contramestre em capoeira de angola; 
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prestação de serviços de profissional habilitado em Educação Física, com experiência para instrução de dança e atividades físicas para crian-
ças e adolescentes, mulheres e idosos inseridos em programas sociais CRAS, com carga horária de 40 horas semanais.
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 14/2019 - P.P nº 7/2019
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Foro: Comarca de Xanxerê
Bom Jesus (SC), 25 de fevereiro de 2019.
VILMAR PICCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Minuta:
Contrato nº: 12/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: VITTORAZZI & ALVES LTDA
CNPJ Nº 11.940.911/0001-15
Finalidade: Prestação de serviços de 1 (um) professor de coral, para idosos inseridos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV, por uma carga horária de 6 (seis) horas mensais, com comprovada especialização em língua italiana, cursos de música, canto, voz, 
curso de técnica vocal, partitura, teclado, piano e experiência em regência de coral com certificação; prestação de serviços de capoeira, para 
crianças e adolescentes inseridos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, por uma carga horária de 8 (oito) horas 
semanais com a disponibilização de 1 (um) professor de capoeira habilitado e capacitado em contramestre em capoeira de angola; presta-
ção de serviços de profissional habilitado em Educação Física, com experiência para instrução de dança e atividades físicas para crianças e 
adolescentes, mulheres e idosos inseridos em programas sociais CRAS, com carga horária de 40 horas semanais.
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 14/2019 - P.P nº 7/2019
Valor Total: R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais)
Foro: Comarca de Xanxerê
Bom Jesus (SC), 25 de fevereiro de 2019.
VILMAR PICCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Minuta:
Contrato nº: 13/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: LA ENERGIA EIRELI
CNPJ Nº 13.110.094/0001-01
Finalidade: Prestação de serviços de 1 (um) professor de coral, para idosos inseridos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV, por uma carga horária de 6 (seis) horas mensais, com comprovada especialização em língua italiana, cursos de música, canto, voz, 
curso de técnica vocal, partitura, teclado, piano e experiência em regência de coral com certificação; prestação de serviços de capoeira, para 
crianças e adolescentes inseridos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, por uma carga horária de 8 (oito) horas 
semanais com a disponibilização de 1 (um) professor de capoeira habilitado e capacitado em contramestre em capoeira de angola; presta-
ção de serviços de profissional habilitado em Educação Física, com experiência para instrução de dança e atividades físicas para crianças e 
adolescentes, mulheres e idosos inseridos em programas sociais CRAS, com carga horária de 40 horas semanais.
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 14/2019 - P.P nº 7/2019
Valor Total: R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais)
Foro: Comarca de Xanxerê
Bom Jesus (SC), 25 de fevereiro de 2019.
VILMAR PICCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Minuta:
Contrato nº: 14/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: CAT- CENTRO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR S/S LTDA - ME
CNPJ n. 04.490.242/0001-61
Finalidade: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais em Medicina e Segurança do Trabalho
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 23/2019 – D.L nº 9/2019
Valor Total: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
Foro: Comarca de Xanxerê

Vigência: 31/12/2019

Bom Jesus (SC), 28 de fevereiro de 2019.
VILMAR PICCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Minuta:
Contrato nº: 15/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: JEAN PAULO ROSA
CNPJ: 21.477.416/0001-75
Finalidade: Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de projeto e obtenção de licenciamento ambiental de 
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retificação e canalização de curso d’água localizado entre a Rua Domingo Michelin e Avenida Vergílio Sabino da Silva, sob o meio da Quadra 
03, do Loteamento Vila Bom Jesus.
Vinculação: Proc. Licitatório nº 24/2019 – D.L. nº 10/2019
Valor Total: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Foro: Comarca de Xanxerê
Bom Jesus (SC), 28 de fevereiro de 2019.
VILMAR PICCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Minuta:
Contrato/FMS nº: 5/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/MF nº 04.328.816/0001-08
Finalidade: Prestação de serviços de coleta regular, transporte, e disposição final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e hospitalares, 
no perímetro urbano do Município de Bom Jesus.
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 12/2019 - P.P nº 6/2019
Valor Mensal: 2.000,00 (dois mil reais)
Valor Total: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
Foro: Comarca de Xanxerê

Bom Jesus (SC), 04 de fevereiro de 2019.

ADILVO PEDRO MOCELLIN
Gestor

Minuta:
Contrato/FMS nº: 6/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: ROBERTO CARLOS SOARES DEGARRAES 02290181900
CNPJ: 20.437.639/0001-46
Finalidade: Contratação de empresa para a prestação dos serviços, sem o fornecimento de materiais, para a construção de rampa de acesso 
que interliga os dois blocos da Unidade Básica de Saúde, regularização e construção de passeio em frente à Unidade Básica de Saúde – 
Bloco B, construção de boca de lobo e colocação de tubos na Rua Rogério Pessoa da Silva, em frente à Unidade Básica de Saúde – Bloco B
Vinculação: Proc. Licitatório/FMS nº 3/2019 – D.L./FMS nº 3/2019
Valor Total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Foro: Comarca de Xanxerê
Bom Jesus (SC), 20 de fevereiro de 2019.

ADILVO PEDRO MOCELLIN
Gestor

Minuta:
Contrato/FMS nº: 7/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
Contratado: MAXIGESTÃO CONSULTORIA & PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 22.087.579/0001-04
Finalidade: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de realização de palestra, sendo o tema central relacionado à saúde e 
financiamento do SUS, a ser ministrada em Conferência Municipal de Saúde, no dia 28 de março de 2019.
Vinculação: Proc. Adm. Licitatório/FMS nº 4/2019 – D.L/FMS nº 4/2019
Valor Total: R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais).
Foro: Comarca de Xanxerê
Bom Jesus (SC), 28 de fevereiro de 2019.

ADILVO PEDRO MOCELLIN
Gestor
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 071/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936798

PORTARIA Nº 071/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
DISPOE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL APÓS TRES ANOS DE ESTAGIO PROBATORIO E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. DECLARAR Estável a Servidora Pública Municipal Sra. Adriane Weber Dos Santos, portadora do CPF sob nº 024.380.829-17, inscrita 
na matricula nº 727-7, ocupante do cargo de Auxiliar de Ensino, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nomeada 
em 01/03/2016, após aprovação em concurso público, e ser submetido a avaliações em estágio probatório e atingido nota média suficiente 
para sua aprovação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 07 de março de 2019.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 072/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936801

PORTARIA Nº 072/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE ADICIONAL POR TITULAÇÃO PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Adicional por Titulação a Servidora Pública Municipal Sra. Adriane Weber Dos Santos, inscrita na matricula nº 727-7, 
portadora do CPF sob nº 024.380.829-17, ocupante do cargo de Auxiliar de Ensino, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes, a partir do mês de março de 2019, conforme a Lei nº 917/2013 de 20 de dezembro de 2013, por Titulação de “Curso Superior de 
Licenciatura em Pedagogia”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 07 de março de 2019.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 073/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936813

PORTARIA Nº 073/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE ADICIONAL POR TITULAÇÃO PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Adicional por Titulação a Servidora Pública Municipal Srª. Adriane Weber Dos Santos, inscrita na matricula nº 727-7, 
portadora do CPF sob nº 024.380.829-17, ocupante do cargo de Auxiliar de Ensino, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes, conforme a Lei nº 917/2013 de 20 de dezembro de 2013, por Titulação de Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em: “ALTAS 
HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO”. A partir do mês de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 03 de março de 2019.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

376.03.19 - P. REMANEJAMENTO ROSA L. P. SILVA
Publicação Nº 1937575

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 376/19 de 01.03.19

Remaneja Servidora

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Remanejar a servidora Rosa Luiza Pereira da Silva, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão 1 – Nível 6, 40 horas semanais, 
do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Casa de Artesanato, para ocupar 
as mesmas funções na Seção de Atividades Técnicas no Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros e Defesa Civil, a contar do dia 
06 de março de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

377.03.19 - P. FÉRIAS OLAVIO ROVARIS
Publicação Nº 1937579

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 377/19 de 01.03.19
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2018 (Dois Mil e Dezoito) a 2019 (Dois Mil Dezenove) 
ao funcionário Olávio Rovaris, ocupante do cargo de Assistente Administrativo – Padrão I – Nível 06, do Quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias convertidos em 
pecúnia, conforme requerimento n.º 25/2019 de 01 de março de 2019, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las a contar do dia 11 de 
março com término no dia 30 de março de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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378.03.19 - P. LIC. PREMIO PERLA O. SANTOS
Publicação Nº 1937583

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 378/19 de 01.03.19
Concede Licença Prêmio

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 88 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocolado sob. N.º 23/19 de 28.02.19, e despacho em 01.03.19, Licença Prêmio 
em pecúnia, com pagamento parcelado nos meses de março e abril de 2019, correspondente ao quinquênio 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 
2019 (Dois Mil e Dezenove); a funcionária Perla de Oliveira dos Santos, ocupante do cargo de Zeladora - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de 
Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

379.03.19 - P. LIC. PREMIO ALCEU DOS SANTOS
Publicação Nº 1937586

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 379/19 de 01.03.19
Concede Licença Prêmio

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 88 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocolado sob. N.º 24/19 de 01.03.19, e despacho em 01.03.19, Licença Prêmio 
em pecúnia, com pagamento parcelado nos meses de março, abril e maio de 2019, correspondente ao quinquênio 2014 (Dois Mil e Quator-
ze) a 2019 (Dois Mil e Dezenove); ao funcionário Alceu dos Santos, ocupante do cargo de Zelador - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

380.03.19 - P. LIC. TRAT. SAÚDE VALÉRIA M. MASSUCHETTI
Publicação Nº 1937592

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 380/19 de 01.03.19
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):
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RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, no dia 
01 de março de 2019, a funcionária Valéria Moretti Massuchetti, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 22, 30 horas, do 
quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Centro de Educação Infantil Pro-
fessor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

381.03.19 - P. DES. MONITOR LIDIA M. HEMKMAIER
Publicação Nº 1937594

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 381/19 de 06.03.19

Designa Monitor de Creche em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Constituição 
Federal, e Lei Complementar Nº 65/17 de 25 de maio de 2017 e dá outras providências;

Resolve:

Designar Lidia Mara Henckmaier, para atuar como Monitor de Creche 40 horas semanais na Creche Irmã Paula, no período de 06 de março 
com término no dia 20 de dezembro de 2019, em virtude de sua classificação em 12º lugar no Processo Seletivo nº 01/2018 para Con-
tratação de Monitor de Creche ACT, percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Monitor de Creche – Padrão I, Nível 16 do Quadro de 
Pessoal do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

382.03.19 - P. DES. MONITOR GABRIELA CABRAL
Publicação Nº 1937601

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 382/19 de 06.03.19

Designa Monitor de Creche em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Constituição 
Federal, e Lei Complementar Nº 65/17 de 25 de maio de 2017 e dá outras providências;

Resolve:

Designar Gabriela Cabral, para atuar como Monitor de Creche 40 horas semanais na Creche Municipal Antônia Maria da Silva Vieira, no pe-
ríodo de 06 de março com término no dia 20 de dezembro de 2019, em virtude de sua classificação em 15º lugar no Processo Seletivo nº 
01/2018 para Contratação de Monitor de Creche ACT, percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Monitor de Creche – Padrão I, Nível 
16 do Quadro de Pessoal do Município.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

383.03.19 - P.LIC. MOT. P. FAM.  FERNANDA ROSA GORGES
Publicação Nº 1937605

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 383/19 de 06.03.19
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 01 (um) dia de licença para acompanhar Pedro Celeste Gorges na 
realização consulta médica, no dia 28 de fevereiro de 2019, a funcionária Fernanda Rosa Gorges, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - 
Padrão I – Nível 22, 30 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

384.03.19 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARILU DE ALMEIDA
Publicação Nº 1937609

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 384/19 de 06.03.19
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saúde, nos 
dias 06 e 07 de março de 2019, a funcionária Marilu de Almeida, ocupante do cargo de Assistente Administrativo – Padrão I – Nível 06, do 
Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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385.03.19 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ADRIANA STEIMBACH
Publicação Nº 1937612

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 385/19 de 06.03.19
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento odontológico, no 
dia 28 de fevereiro de 2019, a funcionária Adriana Steimbach, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 22, 50 horas, do 
quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Municipal Antônia Maria da 
Silva Vieira e Pré Escolar Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

386.03.19 - P.LIC. MOT. P. FAM.  IARA DEUCHER
Publicação Nº 1937616

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 386/19 de 06.03.19
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 01 (um) dia de licença para acompanhar Leoni de Oliveira Deucher 
na realização consulta médica, no dia 06 de março de 2019, a funcionária Iara Deucher, Ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, do 
Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

387.03.19 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE MARCOS A. BRIDA
Publicação Nº 1937621

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 387/19 de 06.03.19

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):
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RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde, de acordo com a comunicação de decisão do Benefício por Incapacidade apresentado até o 
dia 06 de março de 2020, ao funcionário Antonio Marcos de Brida, Ocupante do cargo de Operador de Trator Agrícola, Padrão I – Nível 5, 
do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

388.03.19 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE JAINE FERREIRA
Publicação Nº 1937624

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 388/19 de 07.03.19

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde, de acordo com o Requerimento do Benefício por Incapacidade apresentado até o dia 22 de 
março de 2019, a funcionária Jaine Ferreira, Ocupante do cargo de Monitora – Nível 16, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

389.03.19 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE ANTONIA D. R. ALBUQUERQUE
Publicação Nº 1937629

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 389/19 de 07.03.19

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde, de acordo com o Requerimento do Benefício por Incapacidade apresentado até o dia 21 de 
março de 2019, a funcionária Antônia Dejanir Rabelo Albuquerque, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pes-
soal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – US Centro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de março de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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MINUTA PP 27/2019
Publicação Nº 1937129

MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 27/2019 para Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
gráficos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social. Os 
interessados deverão apresentar documentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Ge-
neroso, 19, Centro, até dia 21/03/19 às 10h00min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 
32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, 
publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 08 de março de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

MINUTA PP 28/2019
Publicação Nº 1937130

MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 28/2019 para Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, serviços de solda e torno, com o fornecimento de peças, materiais e acessórios, para 
todos os veículos da Frota do Município de Bom Retiro. Os interessados deverão apresentar documentos e propostas em envelopes fechados 
na Prefeitura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, até dia 21/03/19 às 14h00min. Maiores informações podem ser 
obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: www.
bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 08 de março de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/


08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 189

Botuvera

Prefeitura

REPUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 011/2019
Publicação Nº 1937412

TERMO ADITIVO Nº 011/2019

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 25/2016 CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ E PELA EMPRESA WDF 
SERVIÇOS LTDA, QUE TEM POR OBJETO A SUPRESSÃO DE VALOR, EM VISTA DE ADEQUAÇÃO DE QUANTITATIVOS DE PLANILHA DO 
ORÇAMENTO FÍSICO-FINANCEIRO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, adiante por esta sigla denominada, inscrita no CNPJ/MF sob 83.102.350/0001-96, representada 
pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, JOSÉ LUIZ COLOMBI.

CONTRATADA: WDF SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.924.266/0001-81, representada pelo Sr. WILSON JOSÉ DE FRAN-
CESCHI, portador do RG nº 1.879.528-5 e inscrito no CPF/MF sob o nº 614.666.389-15.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato nº 25/2016, em vista de conclusão da 
obra civil, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de 0,33% (Trinta e três décimos por cento), correspondendo a R$ 5.236,96 
(Cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos) do valor do contrato firmado entre as partes em 10/04/2016, e com 
término de vigência em 31/03/2019, nos termos previstos em sua Cláusula 3.1, Parágrafo Único.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO

1. O valor do contrato, após a supressão, é R$ 1.569.014,78 (Um milhão, quinhentos e sessenta e nove mil, quatorze reais e setenta e oito 
centavos).
1.1 - A importância ora estabelecida corresponde ao valor global do contrato vigente com decréscimo de 0,33% (Trinta e três décimos por 
cento);
1.2 – Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 25/02/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1. A supressão refere-se a serviços não executados da obra civil objeto supra mencionado no contrato, com fundamento legal no artigo 65, 
§ 1º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam 
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo.

Botuverá, em 25 de fevereiro de 2019.

JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

WILSON JOSÉ DE FRANCESCHI
Representante legal da empresa

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n.º:

NOME:
CPF:
RG n.º:
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1/2019 
Publicação Nº 1935938

PROCESSO ADMINISTRATIVO 15/2019
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1/2019

O Município de Braço do Trombudo – SC, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 26/03/2019, às 08h30min, 
Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços, visando Contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para 
a construção de uma ponte de concreto armado - classe TB 45t, com comprimento de 9 mts, largura 5,50 mts e área do tabuleiro 49,50 
m², situada na localidade das Águas Sulfurosas, Braço do Trombudo, SC. Informações pelo fone 47 3547-0179 e pelo e-mail: licitacao@
bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 06 de março de 2019.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br


08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 191

NOTA DE ANULAÇÃO PREGÃO 5 2019
Publicação Nº 1936690

 

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2019

 Objeto:

 Motivo:

Registro de preços para eventual aquisição de concreto usinado para atender as necessidades da Secretaria de Obras do Município de

Braço do Trombudo, SC.

Não houveram interessados em participar, sendo licitação deserta. 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         

CNPJ:

PRACA DA INDEPENDENCIA,25               

C.E.P.:

Braço do Trombudo,  7  de  Março  de  2019

95.952.230/0001-67

89178-000

-

Braço do Trombudo - SC

---------------------------------------------------------------------------------

Nildo Melmestet - Prefeito Municipal

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  5/2019 - PR

5/2019

5/2019

11/01/2019
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 12/2019
Publicação Nº 1936816

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório nº 12/2019 – Edital de Pregão Presencial nº 08/2019
Objeto: Registro de Preços para aquisição de tubos de concreto. Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” e 
“documentação de habilitação” será até às 09h00min do dia 22/03/2019, sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será no 
mesmo dia e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Selmo Heck, 2405, Centro, 
Brunópolis/SC, CEP 89634-000. A íntegra do edital está disponível no endereço eletrônico na Internet www.brunopolis.sc.gov.br. Maiores 
informações podem ser obtidas no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado.
Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 17/2019
Publicação Nº 1937606

DECRETO Nº 017, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
FIXA O NOVO PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Brunópolis;

Considerando a Lei Federal nº 11.738/2008, que estabelece o piso salarial dos professores;

Considerando o artigo 65 da Lei Complementar 049/2013.
DECRETA:
Art. 1º. Conforme determina a Lei Federal n. 11.738, de 16 julho de 2008, o piso salarial dos profissionais do magistério público municipal 
de Brunópolis, passa a ser de R$ 2.557,74 (dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos).

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brunópolis, em 07 de março de 2019.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

REGISTRADO E PUBLICADO NO DOM.

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2019
Publicação Nº 1937153

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2019

“Apreciação das Contas da Prefeitura Municipal de Brunópolis.
Exercício 2017”

CLEITON SEBASTIÃO ALMEIDA GOSS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Brunópolis – SC, no uso de suas prerrogativas 
constitucionais e na forma do art. 84 § 2º, da Lei Orgânica do Município e art. 121, inciso II do Regimento Interno, propõe, à apreciação do 
plenário, o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto Legislativo aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Brunópolis do exercício de 2017.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação e publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Brunópolis, 11 de Fevereiro de 2019.
Cleiton S. A. Goss
Presidente
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Brusque

Prefeitura

DECRETO N. 8.325 - 2019
Publicação Nº 1938177

DECRETO N. 8.325, DE 06 DE MARÇO DE 2019.

Altera o parágrafo único do art. 3º, e o parágrafo único do art. 4º do Decreto n. 8.069, de 07 de dezembro de 2018, que institui o Grupo 
Condutor da Rede Cegonha no município de Brusque – SC.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município, c/c o Decreto 
n. 8.069/2017,

DECRETA:
Art. 1º O parágrafo único do art. 3º do Decreto n. 8.069, de 07 de dezembro de 2017, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º (…) omissis
Parágrafo único. O Grupo Condutor da Rede Cegonha no município de Brusque – SC (GCRC-MB) contará também com a representatividade 
das seguintes instituições:

I – 02 (dois) representantes do Hospital Arquidiocesano Cônsul Carlos Renaux – HACCR (sendo um da área médica e outro da área de 
enfermagem);

II – 01(um) representante do Conselho Municipal de Saúde – (COMUSA)”. (NR)

Art. 2º O parágrafo único do art. 4º do Decreto n. 8.069, de 07 de dezembro de 2017, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º (…) omissis
Parágrafo único. A Coordenação Geral do Grupo Condutor da Rede Cegonha no município de Brusque – SC (GCRC-MB) está vinculada à 
Direção-Geral da Secretaria Municipal de Saúde, a quem cabe indicar seu coordenador”. (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de março de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL CONVOCAÇÃO Nº 012-2019 -  PROCESSO SELETIVO Nº 014-2018
Publicação Nº 1938178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012/2019
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 014/2018

A Diretora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, e considerando a homologação do resultado do Processo Seletivo 
014/2018 para preenchimentos de vagas temporárias da Secretaria Municipal de Educação do Município de Brusque, CONVOCA os candida-
tos aprovados relacionados no Anexo I, observadas as seguintes condições:

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS:

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital, deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brusque, na Praça das Bandeiras, 77, centro, cidade de Brusque, a partir do dia 07 de março de 2019, até o dia 13/03/2019, 
no horário 12:00 h às 17:00 h para a entrega dos documentos relacionados no Anexo II deste Edital e para agendamento do Exame médico 
Admissional.
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1.1 O não comparecimento para a entrega de documentos, ou para o Exame Médico Admissional, ou ainda a falta de qualquer documento 
constante no anexo II, até o dia 13/03/2019 as 17:00 horas, acarretará o não cumprimento da exigência do item 1, e por consequência a 
perda da vaga.
1.2 É de única e exclusiva responsabilidade do candidato a abertura de conta-corrente para recebimento de seus vencimentos. Preferen-
cialmente pela Caixa Econômica Federal. O candidato deverá comparecer ao Correspondente Bancário da Caixa, situado na Prefeitura de 
Brusque, a fim de realizar a abertura de conta. Se o candidato preferir outra instituição Bancária deverá solicitar a portabilidade.

DA AVALIAÇÃO MÉDICA

2. A avaliação da junta médica oficial dar-se-á, em momento anterior à escolha de vagas, da seguinte forma:
2.1 Quanto à avaliação médica, para atestar a aptidão física e mental para o exercício do cargo, o candidato deverá comparecer no local, 
data e horário a ser informado quando da entrega dos documento para a referida avaliação;
2.2 A não realização da avaliação médica impedirá a escolha de vagas.

DA ESCOLHA DE VAGAS E APRESENTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO

3. A escolha de vagas será realizada no dia 13/03/2019, as 15:00 horas.
3.1 Cumpridas todas as exigências do presente edital, os convocados deverão se apresentar para início das atividades, conforme determi-
nação da Secretaria de Educação.

Brusque – SC, 07 de março de 2019.
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012/2019

EDITAL DE Processo Seletivo 014/2018
CANDIDATOS CONVOCADOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
81 1314319 Marta Lidiane Masiero

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
201 1312045 Maria Sabrina Motta
202 1311447 Samanta Cristina Galisa Greggio

PROFESSOR DE HISTÓRIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
13 1313973 Sonia Martins De Araujo

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
24 1320700 Jose Luiz Borges De Oliveira

MONITOR ESCOLAR I

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
20 1318136 Roberta De Freitas Vital Do Nascimento
21 1311471 Leticia Vicente Antunes

MONITOR ESCOLAR III

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
31 1312496 Valeria Rocha Pereira

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
85 1313681 Genival Farias De Sousa
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EDITAL Nº 001-2019- RESULTADO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO N. 001-2019
Publicação Nº 1938179

Prefeitura Municipal de Brusque

Processo Seletivo Simplificado

EDITAL Nº 001/2019
RESULTADO PRELIMINAR - PROCESSO SELETIVO N. 001/2019

A Diretora, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA Resultado Preliminar em ordem de classificação do Processo Seletivo para o cargo 
de PROFESSOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, conforme segue:

Coordenador Pedagógico

001 Sandra Luiza Rogelin Lisboa 127.00
002 Silvia Helena Dias Bello 95.00
003 Vitoria Elena Werner Staack 82.00
004 Tânia Luiza Graupner de Modesti 81.00
005 Ivanete da Silva Mafra 70.00
006 Fernanda Raiser Bork 68.00
007 Patricia Minella 58.00
008 Lindomar Silva DE Jesus 57.00
009 Veronica Isabel Kormann 50.00
010 Graciela Dirschnabel de Almeida 50.00
011 Diana Maria Pereira 50.00
012 Maria Marchi Fantini 50.00
013 Paula Fernanda da Cunha Meira 50.00
014 Osvaldo Ferreira Mendes Junior 50.00
015 Jerusa Braga DA Silva 50.00
016 Vivian Machado Floriano Ribeiro 50.00
017 Daiane Rodrigues Dom 50.00
018 Mariana de Oliveira Madureira 50.00
019 Emiliana Fachini Hort 50.00
020 Edinéia Soares da Silva 50.00
021 Alderlane DE Melo Silva 50.00
022 Ana Lucia da Silva Lima 50.00
023 Jose Luis Rodrigues do Rosario 50.00
024 Eronildes Josefi de Oliveira 50.00
025 Simone Venera Fischer 50.00
026 Bruna Germano 50.00
027 Leticia Battisti 50.00
028 Suellendos Santos Chagsa 50.00
029 Jackeline Marcela Dalmarco 50.00
030 Angélica Aparecida Hoffmann 50.00
031 Daniela Brand 50.00
032 Ana Paula Bertolini 50.00

Professor de Língua Estrangeira Moderna / Inglês – Ensino Fundamental Anos Finais

HABILITADOS
001 Jaqueline Cachoeira Dias 201.00

NÃO HABILITADOS
001 Genival Farias de Sousa 250.00
002 Aline Vitoria Melo DE Sousa 77.00
003 Rudolfo Alisson Moraes da Silva 61.00
004 Matheus Pitz Batista Schauffert Eberhardt 5.00

Professor de Ensino Religioso – Ensino Fundamental Anos Finais

HABILITADOS
001 Sulamita Muniz Duarte 140.00
002 Valquiria DE Amorim 79.00

NÃO HABILITADOS
001 Carla Cristina Uhlmann 120.00
002 Rosa Lucia Gastaldi 83.00
003 Juliana Dos Santos Matos 78.00
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004 Shirlei Bertoldi Goncalves 62.00
005 Vânia Cristina da Fonseca Naves Martins 60.00
006 Fabio Novak Dos Santos 40.00
007 Sandra Oliveira de Souza 23.00
008 Thamiris Maria Junqueira Lima 20.00
009 Luana Müller 20.00
010 Marcia Knichs Martins 17.00
011 José Raimundo Silva Pereira 5.00
012 Davison Domingos Gonçalves 5.00
013 Daniela Muniz DA Silva 4.00

Professor de Filosofia – Ensino Fundamental Anos Iniciais

NÃO HABILITADOS
001 Patricia Ramos Hassmann 57.00
002 Severina de Araujo Crispim 55.00
003 Adriana de Proença Santos 50.00
004 Jacilena Moreira Caldas 40.00
005 Fatima Aparecida Marciano Ribeiro 40.00
006 Michelly Ferreira da Silva 40.00
007 Ingrid da Silva Rodrigues 20.00

Professor de EJA - Professor de Língua Portuguesa e Língua Estrangeira Moderna / Inglês

HABILITADOS
001 Marcondes Antonio Gontijo 313.00
002 Felipe Rodrigues Severino 110.00
003 Thais Helena Tarter 78.00
004 Diego Alan Machado Zagulski 77.00
005 Gianne Malinverni Pagliosa Peirão 76.00
006 Juliana Costa Masera 73.00
007 Raquel Maria Cardoso Pedroso 70.00
008 Joicely Oliveira da Silva 43.00

NÃO HABILITADOS
001 Thiago Cerqueira Silva 4.00

Professor de EJA - Professor de Geografia, História, Filosofia, Arte e Cultura e História das Religiões

HABILITADOS
001 Carlos Alberto de Souza 278.00
002 Adriana Beatriz Pacher Raach 223.00
003 Marcia Erbs 198.00
004 Maria Teresinha de Modesti Eccel 189.00
005 Júlia Scherer 125.00
006 Marina Da Silva 110.00
007 Tiago Rafael Vicentini 97.00
008 Joelci Maciel Santetti 91.00
009 Silvana Pereira do Carmo 80.00
010 Joelcio Mikaliski 61.00
011 Ruan Carlos Silva de Freitas 52.00
012 Ademir Felix Dalmarco 50.00
013 Grazielly Cristiny Zermiani Rebelo 50.00
014 Hugo Mauricio Grubert 48.00
015 Simone Aparecida Valgoi Colombi 42.00
016 Adenilsa Souza dos Santos 40.00
017 Lilian de Souza Fontes 40.00
018 Eberton Amaral de Oliveira 40.00

NÃO HABILITADOS
001 Eliana Silva de Jesus 99.00
002 Jonathan Schiessl 81.00
003 Carlos Isaias Pamplona 75.00
004 Georgia Maria Puluceno do Nascimento 69.00
005 Tania Regina Silva da Rosa Nunes da Silva 33.00
006 Tatyanne Dos Santos Araujo 25.00
007 Cristina Morais 20.00
008 Evailson Oliveira Inomata 14.00
009 Gerson Da Silva Fião 10.00
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010 Daruã Valente 10.00
011 Monica Cristina Ribeiro Weinhardt 5.00
012 Rudnei Peixer 5.00
013 Amanda Botelho de Oliveira 5.00
014 Creuza Santos Cerqueira 5.00
015 Marcos Antonio Viana 4.00
016 Jenifer Pitz 4.00

Professor de EJA - Professor de Matemática e Ciências

HABILITADOS
001 Kelle Cristina Leite Henschel 247.00
002 Juliane Belli 177.00
003 Simone Cassariego da Silva 122.00
004 Alexandre de Souza 89.00
005 Ivone Rodrigues de Morais 78.00
006 Altair de Souza 76.00
007 Suelen Pontes Coimbra 50.00
008 Priscila Leite de Oliveira 40.00
009 Thaíssa Werneck Furukawa Fugazza 40.00
010 Thaise Weirauch 40.00
011 Fernanda Felisbino Ferreira DA Silva 40.00

NÃO HABILITADOS
001 Sayonara Emmanuela Santos de Jesus Lima 40.00
002 Francisco Antonio Schmitt 39.00
003 Claudineia Nascimento 32.00
004 Maico Gavinho Montoril 24.00
005 Ariadne Pinheiro Toledo 10.00
006 Ione Iatzac Fischer 5.00

Brusque, 07 de Março de 2019.
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

EDITAL Nº 003-2019 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 1938180

Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento de Gestão 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis Municipais nºs 2.174/97, 2.270/98, 3248/09, 218/2013 e Decreto nº 4.859/02, faz 
saber que estão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à contratação de BIÓLOGO E ENGENHEIRO 
QUÍMICO, em caráter temporário a fim de atender necessidade de excepcional interesse público, para atuação na Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que se regerá pelas normas dispostas neste edital.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1- O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege o Processo Seletivo Simplificado, antes de 
realizar sua inscrição.
1.2- Os cargos, número de vagas, carga horária, habilitação e remuneração estão especificados no quadro constante do item 5 deste edital.
1.3- O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados, bem como a prestação de serviço ex-
terno e desabrigado; atendimento ao público.
1.4- O critério de seleção do presente Processo Seletivo consistirá de comprovação de tempo de serviço no cargo e avaliação de títulos.
1.5- O prazo de validade do presente processo seletivo é de 01 (um) ano, contado a partir da data de homologação do resultado final, 
prorrogável uma única vez por igual período, a critério do Poder Executivo.
1.6- O presente processo seletivo dá-se em razão da impossibilidade de nomeação de servidores efetivos, tendo em vista o número de car-
gos preenchidos e a necessidade de contratação temporária para substituição em caso de afastamentos temporários de servidores efetivos, 
e em carácter emergencial.
1.7- O candidato poderá se inscrever somente a 1(uma) vaga.

2- DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO
Cargo Requisitos

BIÓLOGO Obrigatória Formação Superior Completa em Ciências Biológicas, com Re-
gistro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do exercício da profissão.

ENGENHEIRO QUÍMICO Obrigatória Formação Superior Completa em Engenharia Química, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

3- DO PERÍODO, HORÁRIO, LOCAL DE ENTREGA E DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO
3.1- O candidato deverá ler atentamente o Edital do Processo Seletivo e no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das informações nela contidas, tornando-se após a confirmação, o único responsável pelas mesmas.
3.2- As inscrições serão realizadas junto a Secretaria de Orçamento e Gestão, setor de Recursos Humanos, 1º andar da Prefeitura Municipal 
de Brusque, Centro, Brusque-SC, no período de 11 a 15 de março de 2019, no seguinte horário: das 12h às 17h.
3.3- O candidato inscrito deverá apresentar, uma cópia dos seguintes documentos, na seguinte ordem:
a) Ficha de inscrição;
b) Certidão/atestado de tempo de serviço (em papel timbrado) devidamente assinada pelo responsável pela emissão do documento (con-
siderado até 28/02/2019), ou cópia dos contratos registrados na CTPS em atividades no cargo;
c) Diploma ou Certificado de curso superior na área para qual se inscreveu;
d) Diploma ou Certificado de curso de pós-graduação/especialização na área, acrescido do registro no órgão fiscalizador.
e) Certificados de Cursos realizados.
3.4- Não será aceito documentos posteriores a validação da inscrição.
3.5- Não será exigido qualquer valor a título de condição para inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
3.6- Não será aceito inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito inscrição fora da data especificada no item 
3.2; todavia, será admitida a inscrição por intermédio de procurador, munido com procuração pública com poderes específicos para esse ato.
3.7- Será indeferida a inscrição incompleta, que contiver dados falsos ou incorretos, ou que não atender de qualquer maneira as regras 
deste edital.

4- DOS REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO TEMPORÁRIA
4.1- Ter Formação exigida para o cargo na qual se inscreveu e registro no órgão fiscalizador do exercício profissional para os cargos que 
exijam;
4.2 - A nacionalidade brasileira ou equiparada;
4.3- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
4.4 - Apresentar comprovante de quitação eleitoral;
4.5- Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
4.6- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovado por meio de Atestado Médico Admissional;
4.7- Ter sido aprovado em todas as etapas do processo seletivo;
4.8- Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, salvo os casos previstos no art.37, XVI, “c” da Constituição Federal;

5 - DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO

BIÓLOGO 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 4.065,92 + R$ 286,00 auxílio-a-
limentação

ENGENHEIRO QUIMICO 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 4.065,92 + R$ 286,00 auxílio-a-
limentação

 *CADASTRO DE RESERVA.

6- DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
6.1- Biologo
Responsabilidades e atribuições
· Realizar pesquisas sobre as formas de vida, na natureza e em laboratório, efetuando estudos e experiências com espécimes biológicos, 
bem como analisando origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, semelhanças, e outros aspectos das diferentes formas de 
vida, para conhecer as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos, incrementando os conheci-
mentos científicos e descobrindo suas aplicações em vários campos.
· Realizar pesquisas e experiências relativas ao tratamento de água e esgoto sanitário, desenvolvendo processos novos ou aprimorados, 
por meio de testes de laboratório, físicos, físico-químicos e outros para determinar fórmulas, normas, métodos e procedimentos para o 
tratamento de águas impuras e controlar a qualidade do manancial disponível ao tratamento.
· Examinar amostras de diferentes tipos de água e esgoto sanitário, analisando quantificando suas características microbiológicas, para 
decidir o tratamento a ser aplicado, bem como testar amostras extraídas de tanques, bombas, escoadouros e demais instalações existentes 
numa estação de tratamento de água, para detectar possíveis focos de contaminação microbiológica e assegurar que os índices de impureza 
da água se mantenham abaixo dos limites tolerados.
· Colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os para permitir estudo da evolução e das doenças das 
espécies e outras questões, bem como cultivar plantas, criar animais e outras espécies vivas em laboratório, com fins experimentais.
· Contribuir com a conservação das espécies de animais e plantas, analisando e estudando suas aparências, sinais, hábitos e alterações de 
comportamento, analisando e anotando as informações obtidas.
· Atuar com qualidade e responsabilidade em prol da conservação e manejo da biodiversidade, políticas de saúde, meio ambiente, biotec-
nologia, bioprospecção, biossegurança, na gestão ambiental, tanto nos aspectos técnicos-científicos, quanto na formulação de políticas e 
programas.
· Desenvolver reprodução, induzida ou natural, de espécies vegetais e animais, bem como efetuar a seleção e reprodução de espécies na-
tivas, através de estudos, pesquisas e experiências, objetivando o povoamento dos rios, riachos e ribeirões da região.
· Elaborar e supervisionar o planejamento e execução de projetos de licenciamento ambiental, avaliando impactos, riscos de contaminações, 
entre outros.
· Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, partici-
pando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas.
· Receber e investigar denúncias relacionadas á vigilância de saúde humana, ambiental e animal, emitindo laudos, acionando fiscais, 
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Vigilância Sanitária e demais órgãos competentes, a fim de assegurar a preservação do meio-ambiente.
· Prestar informações, orientações e assistência técnica à população como um todo, bem como a tratadores de animais, e produtores, vi-
sando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias.
· Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia 
em que está lotado, referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Promoção e 
Prevenção em Saúde, bem como Políticas Ambientais.
· Fiscalizar áreas de potencial poder poluidor, visando a diminuição da contaminação ambiental.
· Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e executando programas, projetos e políticas sociais 
desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do município.
· Articular informações, individualmente ou junto a profissionais de outras áreas e instituições públicas ou privadas, preparando informes, 
laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à suas descobertas científicas, 
estudos e atribuição técnica, bem como auxiliar em futuras pesquisas.
· Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de 
programas de treinamento em serviço.
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnicos-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.
· Atender às diversas unidades do Município sobre assuntos e exigências técnicas representando, quando designado, a Secretaria Municipal, 
Fundação ou Autarquia em que está lotado, bem como constituir comissões, diretorias de associações e entidades de classe.
· Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.

6.2- Engenheiro Químico
Responsabilidades e atribuições

· Controlar processos químicos, físicos e biológicos definindo parâmetros de controle dos processos, procedimentos operacionais, padrões, 
métodos analíticos e sistemas de amostragem, coletando e analisando amostras e verificando conformidade de resultados.
· Desenvolver processos e sistemas pesquisando materiais e equipamentos, realizando testes e ensaios, avaliando custo benefício de pro-
cessos e desenvolvendo simulações de processos e produtos.
· Contribuir com a preservação ambiental atendendo reclamações da comunidade relativas à poluição do meio ambiente, realizando visitas 
e vistorias, verificando a procedência das denúncias e buscando soluções e enquadramento legal.
· Projetar sistemas e equipamentos técnicos bem como propor ou determinar modificações nos que já estão em instalação ou operação, 
estudando, elaborando e executando projetos de processamento e especificações de equipamentos e instalações industriais, consultando 
normas técnicas, de segurança e legislações, mensurando viabilidade técnica e econômica do projeto, analisando problemas e propondo 
novas soluções tecnológicas.
· Fiscalizar projetos diversos relacionados à sua área de atuação e inspecionar poços, fossos, rios, drenos águas estagnadas em geral, vi-
sando adequar as situações aos requisitos técnicos e legais e verificar a necessidade de canais, escoamentos ou outras instalações.
· Contribuir com a qualidade da água disponibilizada à população, examinando amostras de diferentes tipos de água, analisando suas pro-
priedades, composição, estrutura celular, molecular, graus de pureza e contaminação, possibilitando decidir o tratamento a ser utilizado, 
bem como determinando proporções de cloro e de outras substâncias químicas a serem utilizadas para eliminar bactérias e outros microor-
ganismos nocivos, impurezas, sólidos suspensos e produtos químicos oriundos de lançamentos industriais, isolando e identificando bactérias 
e outros microorganismos para preparar o cultivo dos mesmos, testando amostras extraídas das instalações de estações de tratamento de 
água, detectando possíveis focos de contaminação, assegurando que os índices de impurezas se mantenham abaixo dos limites tolerados e 
prestando assessoramento técnico-químico no tratamento de água com laboratório físico-químico de controle.
· Assessorar as entidades públicas e/ou privadas com relação aos problemas de higiene, estudando e determinando o processo de elimina-
ção de gases nocivos, substâncias químicas e outros detritos industriais, a fim de aconselhar quanto aos materiais e métodos mais indicados 
para as obras projetadas.
· Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comunidade, através da identificação 
de situações e problemas ambientais do município, objetivando a capacitação da população para a participação ativa na defesa do meio-
-ambiente.
· Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e executando programas, projetos e serviços sociais 
desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do município.
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado.
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para im-
plantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação.
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação.
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo tra-
balhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.
· Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.

7- A CLASSIFICAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
7.1- O preenchimento das vagas será efetuado pela ordem decrescente de pontuação final, observando-se, para tanto, os critérios de pon-
tuação especificados no quadro abaixo:
a) Tempo de serviço:

PONTOS
Por mês de serviço trabalhado considerado até 28/02/2019, na função de 
pretendida. 0,1
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b) Habilitação, na área que pretende atuar:

TÍTULOS PONTUAÇÃO
Diploma de Conclusão de Pós-Graduação/ Especialização 5
Diploma de Conclusão de Mestrado 10
Diploma de Conclusão de Doutorado 15

c) Cursos, na área que pretende atuar:

Válidos dos últimos cinco anos PONTUAÇÃO*
Legislação Ambiental – (cada 20 horas/curso) 1
Licenciamento Ambiental - (cada 20 horas/curso) 1
Tratamento de Efluentes - (cada 20 horas/curso) 1
Gestão de Resíduos - (cada 20 horas/curso) 1
Supressão de Vegetação - (cada 20 horas/curso) 1
Fauna e Flora - (cada 20 horas/curso) 1

* Até o limite de 20 pontos de cursos.
7.2- Para cálculo da pontuação será utilizada a seguinte fórmula:

PF = PMH + PTS + PC Na qual:
PF = Pontuação Final;
PMH = Pontuação da Maior Habilitação;
PTS = Pontuação do Tempo de Serviço.
PC = Pontuação dos Cursos
7.3- Estará classificado o candidato que obter, no mínimo, 10 (dez) pontos.

8- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1- Ocorrendo empate na pontuação aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).
8.2- Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de pontos, o desempate será feito através dos 
seguintes critérios de desempate:
a) Especialização e qualificação na área;
b) Maior tempo de serviço correlacionado ao cargo;
c) Na persistência do empate o critério a ser utilizado será o candidato mais idoso.

9 - DA LISTA DE INSCRIÇÃO
9.1- A lista dos candidatos inscritos será divulgada em 19 de março de 2019, em ordem alfabética sem classificação, no Site da Prefeitura 
Municipal de Brusque(www.brusque.atende.net), bem como afixada no mural da Prefeitura.

10 - DO RECURSO DA LISTA DE INSCRIÇÃO
10.1- O candidato poderá interpor recurso do resultado da lista de inscrição, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) pon-
to(s) que deseja contestar sob pena de não ser admitido seu recurso, que deverá ser apresentado na Secretaria de Orçamento e Gestão, 
setor de Recursos Humanos 1º andar da Prefeitura de Brusque, Centro, Brusque-SC no dia 20 de março de 2019 no seguinte horário: das 
12h as 17h.
10.2- A lista dos candidatos pós recurso será divulgada em 22 de março de 2019, em ordem alfabética sem classificação, no Site da Prefei-
tura Municipal de Brusque(www.brusque.atende.net), bem como afixada no mural da Prefeitura.

11- DO RESULTADO PRELIMINAR
11.1- As listagens dos aprovados na ordem decrescente de classificação serão divulgadas em 25 de março 2019, através do site da Prefei-
tura Municipal de Brusque, no endereço eletrônico: www.brusque.atende.net, bem como no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

12- DO RECURSO
12.1- O candidato poderá interpor recurso do resultado preliminar, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) ponto(s) em 
que deseja combater, sob pena de não ser admitido seu recurso, os quais deverão ser apresentados na Secretaria de Saúde, setor de Re-
cursos Humanos localizado na Rua Germano Schaefer, 3º andar, na praça da cidadania, Centro, Brusque-SC no dia 26 de março de 2019 
no seguinte horário: das 12h as 17h.
12.2- Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito recurso fora da data especificada no item 
11.1; todavia, será admitida a interposição de recurso por intermédio de procurador, munido com procuração pública com poderes especí-
ficos para esse ato.
12.3- Caso não haja manifestação da parte interessada, o resultado provisório será considerado como resultado final.

13- DO RESULTADO FINAL
13.1- O resultado final será publicado no dia 27 de março de 2019, através do site da Prefeitura Municipal de Brusque, no endereço eletrô-
nico: www.brusque.atende.net, bem como no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
13.2- Contra o Resultado final não caberá mais recurso.

http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
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14- DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
14.1- O candidato aprovado e convocado para trabalhar, deverá apresentar no setor de Recursos Humanos através da Secretaria Municipal 
de Saúde na data e horários fixados por este departamento, CÓPIA dos seguintes documentos:
a) CTPS (folhas da identificação);
b) PIS;
c) CPF;
d) Carteira de Identidade;
e) Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Certidão de casamento ou nascimento conforme o caso;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Comprovação relativa a quitação militar, para os homens (desobrigado acima de 46 anos);
j) Certidão de quitação eleitoral, que poderá ser retirada no site do Tribunal Regional Eleitoral (www.tre-sc.gov.br);
k) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato (anexo I deste 
Edital);
l) Declaração que não sofreu penalidade disciplinar no exercício do cargo ou função pública, fornecida pelo candidato (anexo II deste Edital);
m) Declaração de bens (anexo III deste Edital);
n) Certificado Escolar exigido para o cargo;
o) Foto 3X4;
p) Comprovante de qualificação cadastral do e-Social.
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml).
q) CPF de filhos e cônjuge.

14.2- Os candidatos classificados que irão ser contratados por esta municipalidade, serão convocados via Edital de convocação, publicados 
no site (www.brusque.atende.net), para entrega de documentos e agendamento da data e local para a realização do exame médico ad-
missional.
14.3- Após a publicação do Edital de convocação, o candidato terá 10 (dez) dias para procurar o Setor de RH da Prefeitura Municipal de 
Brusque, não havendo retorno, será considerado como não interesse na vaga.

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1- Será automaticamente eliminado do certame e cancelada sua inscrição o candidato que obteve rescisão de contrato por justa causa, 
na Prefeitura Municipal de Brusque;
15.2- Não havendo candidatos classificados no processo seletivo, as vagas remanescentes serão preenchidas de acordo com os critérios a 
serem estabelecidos pela Secretaria de Orçamento e Gestão.
15.3- O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas, inexatas ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição 
cancelada e anulados todos os atos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais;
15.4- O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital, e valerá como aceitação tácita das normas esta-
belecidas para o presente processo seletivo.
15.5- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da Administração, não gerando para tanto nenhum 
direito adquirido aos candidatos.
15.6- O candidato aprovado no Processo Seletivo e convocado para trabalhar, receberá seu salário pela Caixa Econômica Federal, agência 
Brusque, cuja data da assinatura do contrato de abertura de conta será informada pela sua respectiva secretaria.
15.7- O candidato convocado para trabalhar e que estiver com restrição no CPF, deverá regularizá-lo junto à Receita Federal, o mais breve 
possível, sob pena de não ter seu salário depositado na conta em razão da irregularidade.
15.8- A aprovação e classificação final no Processo Seletivo geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. Durante o 
período de validade do Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal de Brusque reserva-se no direito de proceder às convocações em número 
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e respeitados os limites de gastos com 
pessoal, até o número de vagas existentes, observada rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados.
15.9- É de inteira responsabilidade do candidato, manter atualizado o seu contato telefônico, enquanto estiver participando do processo 
Seletivo, por meio de requerimento.
15.10- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Orçamento e Gestão.

Brusque, 28 de fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

Anexo I

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da carteira de identidade número _________________, inscrito (a) no CPF sob o nú-
mero ___________________, declaro para os devidos fins de de provimento de cargo público que não exerço cargo, emprego ou função 
pública em quaisquer das esferas (federal, estadual ou municipal), não comprometendo, desta forma, minha contratação para o cargo de 
____________________________deste Poder.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
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Brusque, _____/_____/_____.

Assinatura do Candidato.

Anexo II

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da Carteira de Identidade número ______________________, e inscrito (a) no CPF 
sob o número _____________________, declaro para os devidos fins que, no exercício do cargo ou função pública, não sofri penalidades 
disciplinares, conforme legislação aplicável.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque, _____/_____/______.

Assinatura do Candidato.

Anexo III

DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar 
( ) Possuo bens a declarar, conforme segue 
abaixo:
Casa, apartamento ou terreno

Endereço

Data 
da 
aqui-
sição

Valor 
de 
aqui-
sição

Valor de ven-
da atual

Veículo

Tipo Ano

Data 
da 
aqui-
sição

Valor 
de 
aqui-
sição

Valor de ven-
da atual

Outros

Fontes de renda

NOME COMPLETO:______________________________________________

CARGO: _______________________________________________________

Local e data: ____________________________________________________

Assinatura

Anexo IV

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______
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CARGO ( ) Biólogo ( ) Engenheiro Químico

Nome Completo do Candidato ____________________________________________________

Data de Nascimento: _______________________________

Endereço: ______________________________________________________nº______________

Bairro_________________Cidade______________________Fone ________________________

Celular ____________________________ fone contato ________________________________

Estado Civil: ____________________________________________________________________

Grau de Escolaridade ____________________________________________________________

(RG) _____________________________________CPF_________________________________

E-MAIL (Obrigatório) _____________________________________________________________

Ass. do candidato Ass. Fiscal

EXTRATO  CONTRATO Nº 018-2019 - SAMAE
Publicação Nº 1938176

EXTRATO DO CONTRATO 018/2019

ESPÉCIE: Fornecimento, instalação e programação de modulo eletrônico para grupo gerador da ETA Central. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 013/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.0017.0512.0301.2292.33903025000000.0200
0000; VIGÊNCIA: 60 Dias. DATA DA ASSINATURA: 07/03/2019; VALOR: R$ 54.800,00. FISCAL DO CONTRADO: Diego Ribeiro Pena. CON-
TRATADA: Eletrotécnica JM Rebelo Ltda. ME. Diretor do SAMAE.

Brusque, 07 de março de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001-2019 -CPFC
Publicação Nº 1938184

EXTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2019/CPFC
Pregão nº 097/2018 – ARP n. 075/2018

Requerente: Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Requerida: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME.
Objeto: Descumprimento contratual
DESPACHO ADMINISTRATIVO: DELIBERO pela rescisão amigável da ARP n. 075/2018, nos termos do artigo 79, inciso II, da Lei 8666/93, 
fundamentado no interesse público e tendo em vista que não há necessidade da manutenção de uma relação contratual que, embora não 
apresente elementos de conflito, uma vez que houve a justificativa plausível, a execução de seu objeto já não mais representa interesse 
das partes.
20/02/2019.
RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretária de Obras e Serviços Públicos
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EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069-2018
Publicação Nº 1938175

EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/2018
Espécie: Termo Aditivo, Contrato n° 069/2018 entre o Município de Brusque e VJ Terraplanagem e Serviços de Mão de Obra Ltda EPP. 
Objeto: termo aditivo de correção de valor global. Origem Tomadad de Preço nº 006/2018 Dotação Orçamentária: Conforme processo ad-
ministrativo. Signatários: João Roberto Beuting, Andrea Patricia Volkamann e Renan Santana.

LEI COMPLEMENTAR N. 287-2019
Publicação Nº 1938182

LEI COMPLEMENTAR N. 287, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Altera dispositivos do art. 2º da Lei Complementar n. 139/2008 (Código de Posturas), para prever a possibilidade de terceirização do serviço 
de limpeza de terrenos abandonados.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar n. 139, de 23 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescido do §2º, numerando-se o atual pará-
grafo único como §1º:

“Art. 2º ...
...

§1º ...

§2º O Serviço de limpeza de terreno previsto no §1º poderá ser executado através de prestador de serviço terceirizado, mediante prévio 
procedimento licitatório.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de março de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N. 288-2019
Publicação Nº 1938183

LEI COMPLEMENTAR N. 288, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Ratifica o novo Protocolo de Intenções e o Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado o Novo Protocolo de Intenções proposto na Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do 
Itajaí – CISAMVI, realizada em 22 de junho de 2017, nos termos do § 1º do art. 23 do Estatuto do CISAMVI, e aprovado na íntegra e sem 
alterações o texto final, na Assembleia Geral realizada em 10 de julho de 2018.

Art. 2º O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI fica isento, independentemente de requerimento, de todos 
os tributos municipais no território dos municípios que o integram, sem prejuízo da imunidade tributária de que trata o art. 150, VI, “a”, e 
§ 2º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor após a ratificação por pelo menos 8 (oito) municípios que subscrevem o Novo Protocolo de 
Intenções, convertendo-se este no Contrato de Consórcio Público.
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Art. 4º Ao entrar em vigor esta Lei Complementar, com o cumprimento do estabelecido no artigo anterior, suas disposições se aplicarão 
desde logo aos processos e/ou procedimentos pendentes, restando revogada a Lei Complementar n. 202, de 17 de dezembro de 2012.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de março de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA  Nº 324-2019
Publicação Nº 1938185

PORTARIA Nº 324/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017;

Considerando a posse da Servidora ANDREZA DOS SANTOS SILVA BRITO, em cargo público não acumulável.

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância da servidora ANDREZA DOS SANTOS SILVA BRITO, matrícula nº 1008692, ocupante do cargo de MONITOR ES-
COLAR II, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 41, inciso V da Lei Complementar nº 147/09 e alterações, 
sendo seu último dia de trabalho dia 28/02/2019.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 27 de fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

PORTARIA  Nº 347-2019
Publicação Nº 1938186

PORTARIA Nº 347/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017;

Considerando a solicitação da Administração;

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender a portaria n° 897/2017, que concedeu licença para tratar de assuntos particulares, ao servidor JOÃO PAULO DA SILVA, 
matrícula nº 719633, servidor efetivo e estável, no cargo de JORNALISTA, a contar de 18/03/2019.

Parágrafo 1º – Esta revogação que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Art. 137, § 1º da LC 147/2009, por interesse do serviço, 
com a anuência da Municipalidade.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, 06 de março de 2019.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Governo e Gestão Estratégica
Responsável

PORTARIA N. 12.850 -2019
Publicação Nº 1938187

 PORTARIA N. 12.850, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Declara a vacância de cargo público por falecimento do servidor.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Agente de Serviços Especiais, em razão do falecimento do servidor Valdemar Guckert, matrícula 
10022341-2, ocorrido em 16 de janeiro de 2019, nos termos do inciso VI do art. 41 da Lei Complementar Municipal n. 147/2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de janeiro de 2019.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 28 de fevereiro de 2019.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
respondendo interinamente pela Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque

PORTARIA N. 12.851 - 2019
Publicação Nº 1938188

PORTARIA N. 12.851, DE 06 DE MARÇO DE 2019.

Substitui membros representantes de entidades governamentais e não governamentais no Conselho Municipal de Educação – COMED.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei n. 
2.312/1998, alterada pelas Leis ns 2.424/2000, 2.726/2003 e 3.114/2008,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir membros representantes de entidades governamentais e não governamentais no Conselho Municipal de Educação – CO-
MED, nomeados pelas Portarias ns. 12.059/2017 e 12.512/2018, a partir de 06 de março de 2019, conforme segue:

I - 03 (três) representantes da Secretaria de Educação:
Titular: Silvana Kuszkowski
Suplente: Liliane Valle
(…)
Suplente: Ivanete Lago Groh substituindo Maritza Sartori Bohn
(…)
VI - 03 (três) representantes das entidades de classe do Magistério do Município, sendo:
1) 01 (um) representante do Ensino Fundamental:
(…)
Suplente Jaqueline Bulin Vieira
2) 01 (um) representante da Educação Infantil:
(…)
Suplente: Franciele Márcia Mayer
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(…)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de março de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N. 12.853 - 2019
Publicação Nº 1938189

 PORTARIA N. 12.853, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Substitui membro representante de entidade não governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei n. 
3.243/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir membro representante de entidade não governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, a partir de 08 de março de 2019, conforme segue:

(...)
II – Representantes não governamentais:

a) Grupo Escoteiro de Brusque:
(...)
Suplente: Malisa Fernanda Costa Bruns

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de março de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N. 12.854 - 2019
Publicação Nº 1938190

 PORTARIA N. 12.854, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Substitui membros representantes de entidade governamental no Conselho Municipal da Juventude – COMJUV.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município, a Lei n. 
3.492/12, alterada pela Lei n. 3.832/14,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir membros representantes de entidade governamental no Conselho Municipal da Juventude - COMJUV, a partir de 11 de 
março de 2019, conforme segue:

a) um representante da Secretaria de Assistência Social e Habitação:
Titular: Simone da Silva Ribeiro
Suplente: Felipe Alexandre Meira Severino

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de março de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Caçador

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2018 
Publicação Nº 1937373

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2018 - CONTRATADA: SOLUÇÃO DIGITAL SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.190.847/0001-07, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 731, na cidade de Joinville/SC, neste 
ato representado pelo Sr. Celso Birckholz, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 017.280.149-48, residente e domiciliado na cidade de Joinville/
SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 10/2018 de 28 de fevereiro de 2018, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO À LASER DE CARNÊS DE IPTU DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR. O 
presente aditivo tem por objeto a Prorrogação do contrato, conforme solicitação e justificativa emitida pelo setor de Tributação e mediante 
parecer jurídico favorável nº 039/2019, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. O prazo de vigência do 
presente instrumento é de 12 (doze) meses, iniciando em 28 de fevereiro de 2019 e findando em 28 de fevereiro de 2020, podendo ser 
prorrogado ainda no caso de interesse público devidamente justificado nos termos da Lei, as demais cláusulas constantes no Contrato prin-
cipal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2018 
Publicação Nº 1937358

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2018 - CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA, 
Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfe-
derativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 12º Andar, Sala 1205, Bairro 
Canto, no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Elói Rönnau. Este aditivo 
fica inteiramente vinculado ao Contrato Administrativo nº 72/2018 datado de 24 de julho de 2018, para a EXECUÇÃO DE HORAS TÉCNI-
CAS POR PROFISSIONAL DO CIMCATARINA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE HORA TÉCNICA POR PROFISSIONAL DE NÍVEL 
SUPERIOR HABILITADO PARA A ELABORAÇÃO DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR. 
O presente Aditivo tem por objeto o reajuste da hora técnica, ajustando a alteração do valor da hora técnica profissional de nível superior 
habilitado passando de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) para R$ 152,00 (cento e cinquenta e dois reais), em conformidade com a 
Resolução 0072/2018 e altera-se o valor estimado previsto na cláusula terceira passando de R$ 123.120,00 (cento e vinte e três mil, cento 
e vinte reais), para R$ 136.312,00 (cento e trinta e seis mil, trezentos e doze reais), as demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2018 
Publicação Nº 1937393

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2018 - CONTRATADA: ENGEMO CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.637.604/0001-31, com sede na Rua Cabo João M. T. Palhano, nº 722, centro, na cidade de Santa 
Cecília – SC, neste ato representado por seu representante legal, Sr. ASSIS ALI MOHAMAD, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF sob nº 
538.404.379-20, residente e domiciliado no município de Santa Cecília/SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrati-
vo nº 48/2018 de 29 de junho de 2018, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
NO LOTEAMENTO SANTA TEREZINHA. O presente aditivo tem por objeto a supressão de valores, conforme solicitação e justificativa emitida 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo e o setor de IPPUC, mediante parecer jurídico favorável 27/2019 documento este anexo ao 
presente, para todos fins e efeitos legais. O valor da supressão é de R$ 2.595,52 (dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta 
e dois centavos) estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 65, §1º da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, as demais 
cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2018 
Publicação Nº 1937417

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2018 - CONTRATADA: VIGA PAVIMENTAÇÕES OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.223.659/0001-81, com sede na Rua Vereador Hamilton Rossin, nº 531, sala A, Bairro Clara Adélia, na 
cidade de Joaçaba/SC, neste ato representado pelo Sr. RICIÉRI ERNANI APPELT, brasileiro, casado, diretor administrativo, inscrito no CPF 
sob nº 00.149.740-80, residente e domiciliado na cidade de Maravilha/SC. Este aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo 
nº 11/2018 de 01 de maio de 2018, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 
SINALIZAÇÃO DAS RUAS IRMÃO GUIDO GABRIEL E VITOR MEIRELLES, RUA IRMÃO TOMÁZ E LAGUNA, RUA PAULINO LEÃO E RUA HUGO 
TORRES CRUZ. O presente Termo aditivo tem por finalidade o Acréscimo de valor, conforme solicitação emitida pelo setor do IPPUC e me-
diante parecer jurídico favorável nº 033/2019, documentos estes anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais, estando o mesmo 
de acordo com o que estabelece o artigo 57, §1º, II da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. O preço certo e acrescido para o presente 
aditivo é de R$ 118.506,10 (cento e dezoito mil, quinhentos e seis reais e dez centavos) conforme planilhas orçamentárias anexas a pre-
sente, estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 65, §1º da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, as demais cláusulas 
constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.
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4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2015 
Publicação Nº 1937443

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2015 - CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 
DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 83.052.191/0003-24, com sede na Rod. Admar Gonzaga, 
nº 1347 bairro Itacorubi em Florianópolis/SC, neste ato representado pelo Sr. DANIEL ALEXANDRE SUSKI, brasileiro, Gerente Regional de 
Caçador, inscrito no CPF sob nº 629.202.609-44. Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 24/2015 datado de 24 de fevereiro 
de 2015, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PELA CONTRATADA PARA O MUNICÍPIO DE CA-
ÇADOR. O presente Aditivo tem por objeto a Renovação Contratual com aplicação de reajuste, pelo índice IGPM no percentual de 6,7515%, 
conforme solicitação e justificativa emitida pela Secretaria da Agricultura e mediante parecer jurídico nº 46/2019, documentos estes anexos 
ao presente, para todos fins e efeitos legais, estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes. O preço certo e ajustado entre as partes é de R$ 65.571,01 (sessenta e cinco mil, quinhentos e setenta e um reais e um 
centavo) para a totalidade do presente contrato, ou seja, R$ 5.464,25 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos) mensais. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, iniciando na data de seu vencimento, ou seja, dia 
24 de fevereiro de 2019 e findando dia 24 de fevereiro de 2020, podendo ser renovado havendo interesse das partes nos termos na Lei 
8.666/93, as demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

6º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2017 
Publicação Nº 1937464

6º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2017 - CONTRATADA: ENGEGRAU CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.345.650/0001-34, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representado pelo Sr. ASSIS 
ALI MOHAMED, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 538.404.379-20, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC. Este aditivo fica 
inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 73/2017 de 16 de novembro de 2017, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITA-
DA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO PARA ABRIGAR O QUINTAL SOCIAL. O presente aditivo tem por objeto a supressão de 
valor, conforme solicitação e justificativa emitida pelo setor do IPPUC e mediante parecer jurídico favorável nº 47/2019, documentos estes 
anexos ao presente, para todos fins e efeitos legais. O valor da supressão é de R$ 507.85 (quinhentos e sete reais e oitenta e cinco centa-
vos) estando o mesmo de acordo com o que estabelece o artigo 65, §1º da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, as demais cláusulas 
constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019 - PROCESSO Nº 01/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 
Publicação Nº 1937493

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019 - PROCESSO Nº 01/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO AM OU FM DESTINADOS A DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS. CONTRATADARÁDIO 
CAÇANJURE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.057.794/0001-57, com sede na cidade de Caçador, 
SC, neste ato representada pela Sra. MARILENE CAREGNATO, brasileira, gerente administrativo, inscrita no CPF sob n° 558.302.269-87, 
residente e domiciliado na cidade de Caçador, SC. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 
50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais). O presente Contrato tem o prazo de vigência para 12 (doze) meses, iniciando em 06 de 
fevereiro de 2019. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do servidor Célio M M Becker.

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1

68758 - 11 Inserções 
diárias divididas nos 
seguintes horários: 04 
inserções das 6:00 às 
11:00 hrs; 03 inserções 
das 11:00 às 14:00 
hrs; 03 inserções das 
14:00 às 18:00 hrs; 01 
inserção das 18:00 às 
24:00 hrs

MES 12 4.200,00 50.400,00

TOTAL R$ 50.400,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019 - PROCESSO Nº 02/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
Publicação Nº 1937514

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019 - PROCESSO Nº 02/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 - LOCAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICI-
TÁRIO EM PAINÉIS ELETRÔNICOS COM MÍDIA DIGITAL NOS PONTOS DE GRANDE FLUXO DE CARROS E PEDESTRES. CONTRATADA: MARA 
ELAINE RENZ SEMINARA ABDALLA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 20.305.802/0001-17, com sede na cidade 
de Caçador, SC, neste ato representada pela Sra. MARA ELAINE RENZ SEMINARA ABDALLA, brasileira, empresária, inscrita no CPF sob n° 
371.869.730-00 residente e domiciliada na cidade de Caçador, SC. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente 
Contrato é de R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos reais). O presente Contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
iniciando com a assinatura e findando em 27 de fevereiro de 2020. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do servidor Célio M 
M Becker.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 212

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1

68770 - Espaço em 
painel eletrônico com 
mídia digital - 04 
(quatro) Painéis de 
LED com alta resolu-
ção (02 (duas) mídias 
por painel), tempo de 
exposição de mídia: 10 
segundos por inserção. 
Funcionamento dos 
painéis das 7:00 hrs às 
23:30 hrs de domingo a 
domingo.

MES 12 3.950,00 47.400,00

TOTAL R$ 47.400,00

DECRETO Nº 8.032
Publicação Nº 1937155

DECRETO Nº 8.032, de 6 de março de 2019.
Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, Exercício de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 15, da Lei nº 3.484, de 13 de dezembro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
de 2019,

DECRETA :

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, na importância de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais), conforme segue:

7000 – FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
7001 – FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
08.243.23.2.17 - Serviços, Programas, Projetos, para Crianças e Adolescentes
3.3.50.00.00.06.06 – Aplicações Diretas ................................. …………...… ............. R$ 36.000,00
TOTAL ........………………………………………………………………………………..R$ 36.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro alcançador no exercício anterior 
na Fonte de Recursos TCE - 0.2.06 – Recursos Vinculados de Arrecadação por Fundos, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 6 de março de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.

ERRATA 01 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2019 – PREGÃO Nº 15/2019 
Publicação Nº 1937763

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL

EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2019 – PREGÃO Nº 15/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, VETORES, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS E 
FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC.
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Onde consta:

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Caçador, no máximo até às 14:00 horas do dia 15 (QUINZE) de MARÇO de 2019 para abertura no mesmo dia às 
14:30 horas, ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 
123/2006, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 
e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

Passa a ser:

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Protocolo Geral da Pre-
feitura Municipal de Caçador, no máximo até às 14:00 horas do dia 22 (VINTE E DOIS) de MARÇO de 2019 para abertura no mesmo dia às 
14:30 horas, ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 
123/2006, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 
e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

Onde consta:
5.2.4 – Qualificação Técnica:
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa de direito público ou privado, que comprove que a empresa tenha prestado ser-
viços com características compatíveis ao objeto da presente Licitação, demonstrando que o proponente experiência anterior satisfatória e 
bom desempenho.

Passa a ser:
5.2.4 – Qualificação Técnica:
5.2.4.1 – Para os lotes (1 e 2)
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa de direito público ou privado, que comprove que a empresa tenha prestado ser-
viços com características compatíveis ao objeto da presente Licitação, demonstrando que o proponente experiência anterior satisfatória e 
bom desempenho.
4.1.3.2 – Para os lotes (3 e 4)
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa de direito público ou privado, que comprove que a empresa tenha prestado ser-
viços com características compatíveis ao objeto da presente Licitação, demonstrando que o proponente experiência anterior satisfatória e 
bom desempenho;
b) Comprovar regularidade cadastral junto à autoridade ambiental competente (CONAMA, MMA, IBAMA, FATMA etc.);
c) Apresentar Licença de operação expedida pela Vigilância Sanitária para o funcionamento da empresa;
d) Indicar Responsável Técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas aos serviços definidos, e também declarar 
responsabilidade pela aquisição utilização e controle dos produtos a serem utilizados;
d.1) Serão habilitados os seguintes profissionais: Biólogo, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Florestal, Engenheiro Químico, Farmacêutico, 
Médico Veterinário ou Químico;
d.2) Apresentar o registro do profissional junto ao respectivo
conselho;

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Ca-
çador, SC, através do e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2433 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 
horas.

Caçador, 11 de março de 2019
Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 30.073
Publicação Nº 1938117

PORTARIA Nº 30.073, de 20 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do De-
creto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

mailto:licitacao@cacador.sc.gov.br
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Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

17787 Andreia D’Agostini 01/03/2017 a 28/02/2018 10/01/2019 a 08/02/2019

1794 Camilo Baseggio 12/05/2013 a 11/05/2014 19/12/2018 a 02/01/2019

1794 Camilo Baseggio 12/05/2014 a 11/05/2015 03/01/2019 a 17/01/2019

1018 Carlos Antonio Sotel 01/01/2018 a 31/12/2018 19/12/2018 a 17/01/2019

17782 Clovis Lara Peres 10/02/2017 a 09/02/2018 18/01/2019 a 01/02/2019

1817 Darci Roque Alves 16/06/2013 a 15/06/2014 17/12/2018 a 15/01/2019

1817 Darci Roque Alves 16/06/2014 a 15/06/2015 16/01/2019 a 14/02/2019

1817 Darci Roque Alves 16/06/2015 a 15/06/2016 15/02/2019 a 16/03/2019

8481 Dineya Padilha Ribeiro 16/04/2016 a 15/04/2017 28/01/2019 a 26/02/2019

2503 Dorival Gonçalves Soares 01/03/2017 a 28/02/2018 03/01/2019 a 01/02/2019

14055 Gardel Geisel Chinato 13/11/2015 a 12/11/2016 14/01/2019 a 28/01/2019

14055 Gardel Geisel Chinato 13/11/2016 a 12/11/2017 29/01/2019 a 27/02/2019

1276 Geraldo Moraes da Silva 18/08/2017 a 17/08/2018 14/01/2019 a 28/01/2019

2491 Jandir Antunes de Oliveira 01/01/2017 a 31/12/2017 19/12/2018 a 17/01/2019

17788 Jean Francisco Hahn 01/03/2017 a 28/02/2018 03/12/2018 a 01/01/2019

1311 Joel Monteiro 03/12/2017 a 02/12/2018 08/01/2019 a 17/01/2019

1405 Jorge Luiz Antunes de Oliveira 01/01/2017 a 31/12/2017 07/01/2019 a 05/01/2019

8481 José Vandir Mroz 01/01/2017 a 31/12/2017 03/01/2019 a 17/01/2019

1146 Julio Cesar Moschetta da Silva 01/01/2016 a 31/12/2016 19/12/2018 a 17/01/2019

1146 Julio Cesar Moschetta da Silva 01/01/2017 a 31/12/2017 18/01/2019 a 27/01/2019

9615 Marilene Lima Fagundes 06/01/2013 a 05/01/2014 08/12/2018 a 06/01/2019

9615 Marilene Lima Fagundes 06/01/2014 a 05/01/2015 07/01/2019 a 05/02/2019

3767 Nelson Carlin Navroski 01/01/2016 a 31/12/2016 15/01/2019 a 29/01/2019

17777 Queila Priscila Ribeiro 11/01/2017 a 10/01/2018 03/01/2019 a 17/01/2019

17777 Queila Priscila Ribeiro 11/01/2018 a 10/01/2019 18/01/2019 a 01/02/2019

2648 Seleme Luiz Scolaro 01/01/2016 a 31/12/2016 11/12/2018 a 20/12/2018

2648 Seleme Luiz Scolaro 01/01/2017 a 31/12/2017 21/12/2018 a 19/01/2019

2648 Seleme Luiz Scolaro 01/01/2018 a 31/12/2018 20/01/2019 a 18/02/2019

15166 Tyale Cardoso Mattos 01/08/2017 a 31/07/2018 03/01/2019 a 01/02/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 20 de dezembro de
2018

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.
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PORTARIA Nº 30.368
Publicação Nº 1938121

PORTARIA Nº 30.368, de 26 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do De-
creto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar nº 56/2004, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor a seguir relacionado, lotado na Secretaria de Infraestrutura, licença para ausentar-se do serviço em virtude 
de casamento, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período

1206 Davi Ribeiro Agente de Serviços Agrícolas 
e Florestais 08 dias 18/02/2019 a 25/02/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 26 de
fevereiro de 2019.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 30.376
Publicação Nº 1938122

PORTARIA Nº 30.376, de 28 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER aos Servidores designados para comporem comissão de Processo Administrativo – através da Portaria nº 28.801, de 
30 de janeiro de 2018, alterada pela de nº 28.924, de 06 de março de 2018 – o pagamento de gratificação a que fazem jus, especificando 
código, nome, cargo no processo, número do processo administrativo e valor da gratificação, conforme segue:

Código Nome Cargo Nº processo Valor da gratificação
3270 Roselaine de Almeida Perico Presidente 02/2017 R$ 750,00
14529 Juliana Nurilles Garbozza Membro 02/2017 R$ 450,00
14061 Willian Cardoso Membro 02/2017 R$ 450,00

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 28 de fevereiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 30.450
Publicação Nº 1938124

PORTARIA Nº 30.450, de 07 de março de 2019.
Dispõe sobre nomeação de aprovada em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, inciso VIII ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, e em conformidade com a Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o 
plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,
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RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 002/2015 e Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015 que homologou o resultado final, MICHELI LEAL FERREIRA para ocupar o cargo de Enfermeira, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Superior, referência 37, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais.

Art. 2º. A nomeada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para tomar posse no cargo, nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 56, de 
20 de dezembro de 2014, contados da publicação do presente ato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de março de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 30.451
Publicação Nº 1938125

PORTARIA Nº 30.451, de 07 de março de 2019.
Dispõe sobre nomeação de aprovada em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, inciso VIII ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, e em conformidade com a Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o 
plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 002/2015 e Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015 que homologou o resultado final, BRUNA MARIA BOGONI para ocupar o cargo de Assistente Administrativo, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Administrativo, referência 14, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais.

Art. 2º. A nomeada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para tomar posse no cargo, nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 56, de 
20 de dezembro de 2014, contados da publicação do presente ato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de março de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 022 - 2019 
Publicação Nº 1937928

PORTARIA Nº 22, de 06 de março de 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos II e 
XIII, da Resolução nº 04, de 14 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal do Município de Caçador,

CONSIDERANDO o previsto no art. 166 da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Auxilio-Natalidade, no valor equivalente ao menor vencimento do serviço público municipal, em razão do nascimento de 
Tommaso Emilio Ross, à servidora Daniela Marques de Oliveira Ross, ocupante do cargo de Controladora Interna do quadro permanente da 
Câmara Municipal.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, em 06 de março de 2019.

Alcedir Ferlin – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

PORTARIA 023 - 2019 
Publicação Nº 1937929

PORTARIA Nº 23, de 07 de março de 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos II e 
XIII, da Resolução nº 04/2016, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal do Município de Caçador,

CONSIDERANDO o previsto no art. 10 da Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear MATHEUS BELLI para o cargo de provimento comissionado de Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de 
Caçador, a contar de 07 de março de 2019, nível CPCA 3020, com carga horária de 35 horas semanais, conforme art. 33, inciso III da Lei 
Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Caçador.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, em 07 de março de 2019.

Alcedir Ferlin – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
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Caibi

Prefeitura

PORTARIA 151/19
Publicação Nº 1937720

PORTARIA Nº 151/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora RAQUELINE ALMEIDA DE ALMEIDA, matricula n º 9360-2, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, no período de 13/02/2019 à 20/12/2019 , com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas 
semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 13 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 152/19
Publicação Nº 1937724

PORTARIA Nº 152/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora ANA PAULA MARCHESE , matricula n º 9361-0, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, no 
período de 13/02/2019 à 20/12/2019 , com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 13 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 153/19
Publicação Nº 1937728

PORTARIA Nº 153/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora CARLA CRISTIANE BECKER , matricula n º 9362-9, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 
13/02/2019 à 20/12/2019 , com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, percebendo 
os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 13 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 154/19
Publicação Nº 1937735

PORTARIA Nº 154/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora ANDRESSA BOERI , matricula n º 9368-8, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 13/02/2019 à 
20/12/2019 , com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 13 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 155/19
Publicação Nº 1937736

PORTARIA Nº 155/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhorita ADRIELI FELINI , matricula n º 9366-1, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 18/02/2019 
à 23/08/2019 , em substituição a servidora PAMELA NADIA BINDA, que encontra-se em Licença Maternidade neste período , com lotação 
junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso 
salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 156/19
Publicação Nº 1937741

PORTARIA Nº 156/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora ALINE SANGALLI , matricula n º 9367-0, para atuar no cargo de DIRETOR CC3-1 , para atuar como responsável pela 
coordenação pedagógica , com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 40 horas semanais, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 157/19
Publicação Nº 1937745

PORTARIA Nº 157/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhorita ENAÊ TURCATO , matricula n º 9365-3, para atuar no cargo de PROFESSORA DE ARTES ( NÃO HABILITADA) , no 
período de 19/02/2019 à 20/12/2019 , com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 10 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 19 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 158/19
Publicação Nº 1937748

PORTARIA Nº 158/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR à pedido a servidora DULCIANA VIGNATTI , matrícula 9330-0, no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , com lotação junto ao Depar-
tamento Municipal de Educação ,com carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da 
categoria.

Esta portaria tem efeito retroativo de 07/02/2019.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 20 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 159/19
Publicação Nº 1937752

PORTARIA Nº 159/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhorita ALINE SANTIN , matricula n º 9369-6, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 21/02/2019 à 
20/12/2019 , com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 21 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 160/19
Publicação Nº 1937754

PORTARIA Nº 160/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA da servidora SILVANE SPEZIER , matrícula 9336-0 , atuando no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA 
, no período de 22/02/2019 à 20/12/2019, com lotação junto ao Departamento Municipal de Educação ,com carga horária de 10 horas 
semanais para 20h/ semanais , percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
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Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Secretario de Administração

PORTARIA 161/19
Publicação Nº 1937756

PORTARIA Nº 161/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a servidora CARLA CRISTIANE BECKER , matrícula 9362-9, no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , com lotação junto 
ao Departamento Municipal de Educação ,com carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso 
salarial da categoria.

Esta portaria tem efeito retroativo de 07/02/2019.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 162/19
Publicação Nº 1937782

PORTARIA Nº 162/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a servidora RAQUELINE ALMEIDA DE ALMEIDA, matrícula 9360-2, no cargo de PROFESSORA DE PRÉ ESCOLAR , com 
lotação junto ao Departamento Municipal de Educação ,com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspon-
dentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria tem efeito retroativo de 07/02/2019.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 163/19
Publicação Nº 1937788

PORTARIA Nº 163/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE , a Servidora ROSIMARA HELENA LOCATELLI ,matricula Nº 9176-6, ocupante do cargo de SUPERVI-
SOR CC 08 , com lotação junto ao Departamento de Promoção Social , com carga horária de 40 horas semanais, pelo período de 180( cento 
e oitenta dias ) dias consecutivos, com inicio dia 22/02/2019 à 20/08/2019, como lhe assegura a lei.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 164/19
Publicação Nº 1937790

PORTARIA Nº 164/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora CARLA CRISTIANE BECKER , matricula n º 9363-7, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , 
no período de 25/02/2019 à 20/12/2019 , com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 25 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 165/19
Publicação Nº 1937793

PORTARIA Nº 165/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR, a Senhora MIRIVANE CANELLO , matricula n º 9364-5, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , no período de 25/02/2019 à 
20/12/2019 , com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 25 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 166/19
Publicação Nº 1937796

PORTARIA Nº 166/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE , a Servidora PAMELLA NADIA BINDA ,matricula Nº 9323-8, ocupante do cargo de AUXILIAR DE CLAS-
SE , com lotação junto ao Departamento de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, pelo período de 180( cento e oitenta dias 
) dias consecutivos, com inicio dia 26/02/2019 à 24/08/2019, como lhe assegura a lei.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 26 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 167/19
Publicação Nº 1937797

PORTARIA Nº 167/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR por termino de contrato de trabalho a servidora THAIS GALLON , matrícula 9270-3, no cargo de ODONTOLOGA , com lotação 
junto ao Departamento Municipal de Saúde ,com carga horária de 40 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso 
salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 168/19
Publicação Nº 1937800

PORTARIA Nº 168/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR a servidora ANTONIO CAROLINA KAIPPER DOS SANTOS , matrícula 8435-2, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE 
, com lotação junto ao Departamento Municipal de Saúde ,com carga horária de 40 horas semanais, por motivo de mudança de Cidade , 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 169/19
Publicação Nº 1937801

PORTARIA Nº 169/19

ELOI JOSÉ LIBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal JULIANE FICANHA, matricula 8264-3, Agente Comunitária de Saúde , com carga horária de 40 
horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Saúde , referente ao período aquisitivo de 11/05/2017 à 10/05/2018, pelo período 
de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 18/02/2019 à 19/03/2019 .

Esta portaria tem efeito retroativo com data de18/02/2019
Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2019
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Secretario de administração

PORTARIA 170/19
Publicação Nº 1937805

PORTARIA Nº 170/19

ELOI JOSÉ LIBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal JAIR JOSÉ FASSINA ZANIN, matricula 391-3, Operador de Maquinas , com carga horária de 40 
horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Estradas e Rodagens , referente ao período aquisitivo de 09/01/2018 À 08/01/2019, 
pelo período de 20 dias consecutivos, tendo como inicio dia 18/02/2019 à 09/03/2019 .

Esta portaria tem efeito retroativo com data de18/02/2019
Conceder 1/3 constitucional e abano pecuniário ao servidor.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2019
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Secretario de administração

PORTARIA 171/19
Publicação Nº 1937821

PORTARIA Nº 171/19

ELOI JOSÉ LIBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal DESSANA SECCHI, matricula 8802-1, Fisioterapeuta , com carga horária de 20 horas semanais, 
lotado no Departamento Municipal de Saúde , referente ao período aquisitivo de 07/04/2017 à 06/04/2018, pelo período de 30 dias conse-
cutivos, tendo como inicio dia 25/02/2019 à 26/03/2019 .

Esta portaria tem efeito retroativo com data de 25/02/2019
Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2019
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Secretario de administração

PORTARIA 172/19
Publicação Nº 1937824

PORTARIA Nº 172/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR o servidor VALDIR SPÉZIA , matrícula 9283-5, do cargo de CHEFE DE GABINETE CC 07 , com lotação junto ao Departamento 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos ,com carga horária de 40 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso 
salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2019 - PMC 
Publicação Nº 1937193

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 021/2019 - PMC - Ata do Sistema de Registro de Preços 
043/2019 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃO DAS CÂMERAS DE MONITORAMENTO PARA O PAÇO MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, para atender a demanda 
da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 07/03/2019
1ª Publicação.

DECRETO N.º 3.467/2019
Publicação Nº 1937026

DECRETO N.º 3.467/2019
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal da Cidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO que o artigo 129 da Lei Complementar Municipal n.º 055/2013 estabelece que a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal da Cidade será feita por meio de decreto municipal;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros integrantes do Conselho Municipal da Cidade, formado por representantes do Poder Público e da 
Sociedade Civil, na forma que segue:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:

a) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
1. titular: Eloisa Chiamulera;
2. suplente: Carlos Eduardo de Souza.

b) Secretaria Municipal de Administração:
1. titular: Eduardo Pugatsch;
2. suplente: Paul Jackson de Almeida.

c) Secretaria Municipal de Agricultura:
1. titular: Tanalu Garcia Simões;
2. suplente: Samara Stella Soares.

d) Secretaria Municipal de Finanças:
1. titular: Fernando Garcia Junior;
2. suplente: Douglas Jedson Macelai.
e) Secretaria Municipal de Educação:
1. titular: Cristina Sgnaolin;
2. suplente: Fernanda Rafaella Schwab Rocha.

f) Secretaria Municipal de Saúde:
1. titular: José Luis Garcia;
2. suplente: Carla Christian Backs Mansur.

g) Secretaria Municipal de Saneamento Básico:
1. titular: Flávio Geraldo;
2. suplente: Ana Julia Feuzer Matos.
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h) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:
1. titular: Dirceu Pires;
2. suplente: Eleandro Carlos de França.

i) Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social:
1. titular: Tatiane da Silva Penteado Bertotti;
2. suplente: Fernanda Amandio.

j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
1. titular: Mário Bianchet;
Suplente: Carlos Moritz Filho.

k) Procuradoria-Geral do Município:
1. titular: Daniela Neli Moraes Hugen;
2. suplente: Hilariane Teixeira Ghilardi.

l) Controladoria Interna:
1. titular: Marcos Rosa Rodrigues;
2. suplente: Eduardo Alexandre Martins.

m) Coordenadoria de Defesa Civil:
1. titular: Jaime Angel da Silva;
2. suplente: Hample Vieira.

n) Fundação Municipal de Esportes:
1. titular: Natanan Everton da Silva;
2. suplente: Mary Lúcia Pereira Olegário.

o) Fundação Camboriuense de Gestão e Desenvolvimento Sustentável:
1. titular: Liara Rotta Padilha Schetinger;
2. suplente: Caroline Marques Teixeira.

p) Fundação Municipal de Cultura:
1. titular: Aline da Silva Nunes Espíndola;
2. suplente: Cristiane Ferreira da Silva.

II - Representantes da Sociedade Civil:
a) Organização de entidade ambiental ou do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Camboriú:
1. titular: Ênio Faquete;
2. suplente: Oderlei Marcio Anschau.

b) Categoria Profissional relacionada a desenvolvimento urbano:
1. titulares: Rodrigo Meirinho Morimoto (Arquitetos e Urbanistas do CAU/SC) e Adeltraut Zoschke Schappo (Engenheiros Civis do CREA/SC);
2. suplentes: Rafael Alves Freitas (Arquitetos e Urbanistas do CAU/SC) e Patrícia Rodrigues dos Santos (Engenheiros Civis do CREA/SC).

c) Instituições de ensino e pesquisa:
1. titulares: Antonio José Pereira (Instituto Federal Catarinense - IFC) e Andrea Luiza Kleis Pereira (UNIVALI);
2. suplentes: Jaime Sandro Dallago (Instituto Federal Catarinense - IFC) e Giselle Carvalho Leal (UNIVALI).

d) Setor empresarial:
1. titulares: Paulo Roberto Junek (ACIBALC), Marcelo da Silva (AEDIC) e José de Arimatéia da Silva (CDL)
2. suplentes: Alex da Crus dos Santos (ACIBALC), José Marcelo Bittencourt (AEDIC) e Ricardo Garcia (CDL).

e) Trabalhadores e entidades de categoria profissional:
1. titulares: Luciana Sabota (SISEMCAM), Sanção Souza Ferreira (SITICOM) e Silvio Matias (SITRUC);
2. suplentes: Marcela Vidal Eleuterio (SISEMCAM), Paulo Sérgio Dornelles (SITICOM) e Diego Max Pinheiro (SITRUC).

III - Representantes das localidades de planejamento:
a) Bairro Várzea do Ranchinho:
1. titular: Giovane Artuzo;
2. suplente: Mildred Gustack.

b) Bairro Monte Alegre:
1. titular: Assis Westsal;
2.suplente: Samuel Violante.

c) Bairro Taboleiro:
1. titular: Francisco Carlos Vargas;
2. suplente: Marli Luneli.
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d) Bairro Centro:
1. titular: Luiz Gonzaga Spindola;
2. suplente: Rosana Soares.

e) Bairro São Francisco de Assis:
1. titular: Ivan dos Santos Leal;
2.suplente: Celia Aparecida de Morais.

f) Bairro Rio Pequeno:
1. titular: Eliete Alves;
2.suplente: Valdir de Almeida;

g) Bairro Santa Regina:
1. titular: Everson da Silva;
2. suplente: Marcio Conceição.

h) Bairro Areias:
1. titular: Celso Carvalho;
2. suplente: Janete Weber.

i) Bairro Cedro:
1. titular: Milton Carlos Vieira;
2.suplente: José Aurino Leal.

j) Bairro Lídia Duarte:
1. titular: Dener Antonio Silva;
2.suplente: Silvana da Silva e Silva.

k) Localidades do Rio do Meio e Nova Brasília:
1. titular: Valdorion Jose da Cunha Klein;
2. suplente: Luiz AntonioVenancio.

l) Localidades do Braço, Limeira, Lajeado, Areia Vermelha, Louro, Encantada, Santa Luzia, Cerro e Alemães:
1. titular: Nery Antonio de Souza;
2. suplente Moacyr Custódio Junior.

m) Localidades do Caetés, Vila Conceição, Macacos, Vila das Pedras, Rio Canoas e Morretes:
1. Clenio da Silva;
2. suplente: Justino Bernardino.

Art. 2º Os membros do Conselho da Cidade exercerão suas funções com base nas competências que lhes são atribuídas pela Lei Comple-
mentar Municipal n.º 55/2013.

Art. 3º As atividades exercidas pelos membros do Conselho Municipal da Cidade não serão remuneradas, sendo os serviços prestados con-
siderados de relevância social.

Art. 4º Fica revogado o Decreto Municipal n.º3.353/2018.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 07 de março de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=1817&year=2007&typ=o&city=Camboriú&state=SC&est=
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DECRETO N.º 3.468/2019
Publicação Nº 1937036

DECRETO N.º 3.468/2019

Altera o Decreto Municipal n.º 3.309, de 19 de dezembro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso I do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 3.309/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
I – Mushue Dayan Hampel Vieira.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 07 de março de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

DECRETO N.º 3.469/2019
Publicação Nº 1937216

DECRETO N.º 3.469/2019

Encerra o "Estado de Atenção", objeto do Decreto Municipal 3.433/2018, estabelecido contra os efeitos da estiagem no Município Camboriú.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelo artigo 79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o retorno a normalidade da situação hidrológica da bacia do Rio Camboriú conforme monitoramento do nível dos rios 
realizado pelo Centro de Informações de Recursos Ambientais e de Hidrometeorologia de Santa Catarina e;

CONSIDERANDO o teor da informação oriunda do Memorando 058/2019 da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil:
DECRETA:
Art. 1º Fica encerrado o “Estado de Atenção”, objeto do Decreto Municipal 3.433/2018, então qualificado pelos índices pluviométricos e sua 
afetação quanto o abastecimento de água no âmbito do Município de Camboriú.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 07 de março de 2019.
ÉLCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

PE 002/19 - FMS
Publicação Nº 1937059

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2019 – FMS
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA , CON-
VENIO 2018TR000988 VISANDO AUXILIAR OS TRABALHOS DESENVOLVIDOS NO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CON-
FORME TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14 e Decreto Municipal 3.252/2017.
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ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 13:00 horas do dia 22 (Vinte e Dois) de Março de 2019, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br ou no e-mail comprasdecamboriu@
gmail.com
Camboriú 06 de Março de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PR 008/19 - FMS
Publicação Nº 1937141

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2019-FMS – LICITAÇÃO DIFERENCIADA - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE PARA OS ITENS 02 E 03 COM COTA PRINCIPAL AO ITEM 01.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TIRAS DE REAGENTES E LANCETAS A FIM DE 
DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 25 (Vinte e Cinco) de Março de 2019, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú 07 de Março de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 039/2019 - PMC
Publicação Nº 1938025

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2019 – EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE SINALIZAÇÃO INDICATIVA DAS ÁREAS TURÍSTICAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ. CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 21 (Vinte e Um) de Março de 2019, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 07 de março de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 040/2019 - PMC
Publicação Nº 1938026

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2019 – EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COBERTURA DE POLICARBONATO PARA SER APLICADO COMO ISOLANTE TÉRMICO NO PERGOLADO DE MADEI-
RA, LOCALIZADO NA PRAÇA EM FRENTE AO GEM CLOTILDE RAMOS CHAVES, NA RUA JOSÉ FRANCISCO BERNARDES, COMO PROTEÇÃO 
AOS MUNÍCIPES QUE NELE SE ABRIGAM. CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 22 (Vinte e Dois) de Março de 2019, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 07 de março de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

http://www.cidadedecamboriu.sc.gov.br
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
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RESULTADO DO SORTEIO CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018/SMPDC/SMPU
Publicação Nº 1937477

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO SORTEIO DE ÁREAS DE OBJETO DE REGULARIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº001/2018/SMPDC/SMPU

O Município de Camboriú torna público o resultado do sorteio do Credenciamento Público nº 001/2018/ SMPDC/SMPU foi:
ZANDONA ASSESSORIA E PROJETOS LTDA – ÁREA 01 – BAIRRO TABULEIRO
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA – ADEHASC – ÁREA 02 – BAIRRO MONTE 
ALEGRE
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE SANTA CATARINA INDESSC – ÁREA 03 – BAIRRO CONDE VILA VERDE
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC, 07 de Março de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 027/2019 -PMC
Publicação Nº 1937188

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2019-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:
“FRACASSADO PARA O ITEM 03”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC, 07 de Março de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESUMO DO TERMO DE COOPERAÇÃO CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018/SMPDC/SMPU
Publicação Nº 1937466

RESUMO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

PMC

Processo: Edital de Credenciamento Público nº 001/2018/SMPDC/SMPU
Cooperante: ZADONÁ ASSESSORIA E OBRAS LTDA
Prazo: 12 meses
Data: 25/02/2019
Objeto: TERMO DE COOPERAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAMBORIU/SC E ZANDONA ASSESSORIA E OBRAS LTDA, 
DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE CAM-
BORIU, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017 E DECRETO MUNICIPAL 3366/2018 DE 13 
DE JULHO DE 2018.

Processo: Edital de Credenciamento Público nº 001/2018/SMPDC/SMPU
Cooperante: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA - INDESSC
Prazo: 12 meses
Data: 25/02/2019
Objeto: TERMO DE COOPERAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAMBORIU/SC E INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA - INDESSC, DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE CAMBORIU, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 13.465, DE 11 DE JULHO DE 
2017 E DECRETO MUNICIPAL 3366/2018 DE 13 DE JULHO DE 2018.

Processo: Edital de Credenciamento Público nº 001/2018/SMPDC/SMPU
Cooperante: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA- ADEHASC
Data: 25/02/2019
Prazo: 12 meses
Objeto: TERMO DE COOPERAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAMBORIU/SC E ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA- ADEHASC, DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE CAMBORIU, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 13.465, DE 
11 DE JULHO DE 2017 E DECRETO MUNICIPAL 3366/2018 DE 13 DE JULHO DE 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2019
Publicação Nº 1936935

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2019

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC E COOPERATIVA DE AGRICULTORES DE FRU-
TAS E VERDURAS DE CAMPO ALEGRE – COOPERVITA.

O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº. 83.102.749/0001-77, neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração, Srª. Lucilaine Mókfa Schwarz, doravante 
denominado MUNICÍPIO, e a Cooperativa de Agricultores de Frutas e Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.139.855/0001-05, neste ato representada pelo Sr. Lucimar Hoff, brasileiro, solteiro, agricultor, RG 
nº 5.912.376 SSP/SC, CPF/MF nº 075.955.489-77, residente e domiciliado à Estrada Principal, snº, localidade de Tijucume, Campo Alegre/
SC, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, regendo-se 
pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária 
Anual, na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal nº 10.330 e na Lei Municipal nº 4.743/2018, consoante ao 
processo de Chamamento Público nº 02/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Acordo de Cooperação é a concessão de uso de espaço público, do Prédio da AGROINDÚSTRIA (terreno com 
área de 263,64m², com imóvel de 93,75m² de área construída, localizado a Rua Ernesto Afonso Scheide, nº 1.347, Bairro Belo Horizonte, 
no Município de Campo Alegre/SC., bem como a cessão de uso de equipamentos, cuja finalidade é de fomentar a comercialização e indus-
trialização de frutas, verduras e produtos orgânicos, produzidos por produtores rurais do Município de Campo Alegre/SC.
1.1.1. No Anexo I consta o croqui da área a ser concedida, e no Anexo II consta a relação dos equipamentos a serem cedidos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1. São obrigações dos Partícipes:
I - DO MUNICÍPIO:
a) fornecer informações para a prestação de contas por ocasião da celebração das parcerias;
b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, de acordo com as disposições estabelecidas no Decreto Municipal nº 10.330 de 08 de 
fevereiro de 2017;
c) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 
após o respectivo encerramento;
d) instaurar tomada de contas, antes do término da parceria, nos casos de constatação de evidências de irregularidades na execução do 
objeto da parceria.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) executar o objeto da parceria de Acordo de Cooperação com o estabelecido no edital do respectivo chamamento público, seus anexos, 
e Plano de Trabalho aprovado, bem como atender o estabelecido no Decreto Municipal nº 10.330 de 08 de fevereiro de 2017 e Lei Federal 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PROPRIEDADE DOS BENS REMANESCENTES:
3.1. Os bens porventura adquiridos durante a execução do presente Acordo de Cooperação, remanescentes após sua cessação, pertencerão, 
salvo disposição em contrário na legislação pertinente ao tema, ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. A vigência do presente ACORDO de Cooperação inicia-se na data de assinatura deste, e termina em 06.03.2020.
4.1.1. O prazo da concessão será de 12 (doze) meses a contar na assinatura do Acordo de Cooperação, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante acordo bilateral, até o limite de 60 (sessenta) meses.
4.1.2. A vigência do Acordo de Cooperação poderá ser alterada mediante solicitação expressa pela organização da sociedade civil, devida-
mente formalizada e justificada, a ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do inicialmente 
previsto.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
5.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades reali-
zadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, atendendo as 
exigências contidas no Decreto Municipal nº 10.330/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
6.1. A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante solicitação e justificativa, desde que aprovada pelo Município.
6.1.1. É vedado a alteração da natureza do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
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7.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014, e da legislação 
específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com o Município de 
Campo Alegre/SC, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e OSCs de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interes-
sado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação 
da penalidade.
7.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria.
7.3. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
8.1. O presente ACORDO de Cooperação poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa 
intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste ACORDO de Cooperação, que não possam ser resolvidas pela via 
administrativa, o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
9.2. E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos acordos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Campo Alegre/SC., 06 de março de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Lucilaine Mókfa Schwarz Lucimar Hoff
Secretária Municipal de Administração Presidente da COOPERVITA

TESTEMUNHAS:

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA JOSÉ LUIS SILVA

COMUNICADO PÚBLICO DE PROCURA DE IMÓVEL Nº 01/2019
Publicação Nº 1937814

COMUNICADO PÚBLICO DE PROCURA DE IMÓVEL Nº 01/2019

Dentro das ações de individualização, ampliação e melhoramento das instalações da sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Campo Alegre/SC – IPRECAL, este Instituto, torna público por meio deste comunicado, que está procurando imóvel 
para implantação e construção de sua sede própria. A nova sede será implantada prioritariamente na área central da cidade, nas proximi-
dades das dependências da sede da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC.
Os Imóveis ofertados deverão ser planos, com o mínimo de inclinação possível, ter área mínima de 360m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), medidas de testada no mínimo de 12 metros, possuir acesso pavimentado ao imóvel, distância de 30 metros de nascentes, 
rios e córregos, livre de árvores e vegetação que ensejem restrições ambientais ao imóvel (licença para supressão), distante 15 metros de 
linhas de alta tensão, bem como acesso à fibra óptica de internet banda larga, rede de água e de energia elétrica próximas, e documentação 
regularizada livre de taxas e impostos ou quaisquer outros ônus que possam existir.
Os ofertantes deverão manifestar seu interesse na venda no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da publicação deste comunicado no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, protocolando Carta Oferta contendo seus dados pessoais (pessoa física) ou os dados 
empresariais (pessoa jurídica), juntamente com a proposta, matrícula atualizada do imóvel e o preço por metro quadrado do terreno no Ser-
viço de Protocolo do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC. “Prefeitura”, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Campo Alegre/SC – IPRECAL. Para mais esclarecimentos e possíveis dúvidas, os interessados poderão entrar em contato 
com este Instituto pelo telefone 47 3632-1574, ou no endereço de e-mail: iprecal@campoalegre.sc.gov.br

Campo Alegre/SC., 06 de março de 2019.
Jefferson Jean Duvoisin
Diretor Executivo do IPRECAL

mailto:iprecal@campoalegre.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO Nº 074/2019
Publicação Nº 1936945

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 074/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a 
Sra. MARIA TEREZINHA CARVALHO DE LIMA, inscrita no CPF/MF sob nº 066.850.299-19 aprovada em 26º lugar no Processo Seletivo nº 
02/2018, para o Cargo Público de PROFESSOR I na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o 
respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h 
do dia 12 de março de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/
SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 075/2019
Publicação Nº 1936946

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 075/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
SUELI CARDOZO, inscrita no CPF/MF sob nº 808.364.459-53 aprovada em 3º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para o Cargo Público 
de PROFESSOR III na Função de PROFESSOR DE ARTES para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 12 de março de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefei-
tura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga 
ofertada.

Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 11.847 DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1936651

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 11.847 DE 07 DE MARÇO DE 2019 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, o inciso III do art. 11 da Lei Municipal nº 4.767 de 
11 de dezembro de 2018; Decreta: 
 

Art. 1º Abre crédito Suplementar no valor de R$ 367.778,69 (trezentos e sessenta 
e sete mil, setecentos e setenta e oito reais, sessenta e nove centavos), a fim de 
suplementar os Elementos de Despesa das seguintes Dotações do Orçamento Vigente do 
Fundo Municipal de Saúde. 

 
91.00 - Fundo Municipal de Saúde  
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas  

     10.301.0052.2.055 -  Remuneração de Pessoal da Saúde - FMS  
300000.00.1013 - Despesas Correntes  
310000.00.1013 - Pessoal e Encargos Sociais   
319000.00.1013 - Aplicações Diretas  
319004.00.1013 - Contratação por Tempo Determinado R$ 5.000,00 
319011.00.1013 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 60.000,00 
319016.00.1013 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 5.000,00 
319113.00.1013 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias. R$ 30.000,00 
330000.00.1013 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.1013 - Aplicações Diretas  
339046.00.1013 - Auxílio - Alimentação R$ 5.000,00 
339049.00.1013 - Auxílio - Transporte R$ 2.500,00 
400000.00.1023 - Despesas de Capital  
440000.00.1023 - Investimentos   
449000.00.1023 - Aplicações Diretas  
449052.00.1023 - Equipamentos e Material Permanente  R$ 36.966,47 
449052.00.1029 - Equipamentos e Material Permanente  R$ 3.195,39 
449052.00.1021 - Equipamentos e Material Permanente  R$ 35.732,60 
449052.00.0998 - Equipamentos e Material Permanente  R$ 2.130,31 
449052.00.0991 - Equipamentos e Material Permanente  R$ 9.907,09 
449052.00.1028 - Equipamentos e Material Permanente  R$ 2.272,07 
449052.00.1015 - Equipamentos e Material Permanente  R$ 10.211,96 

91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Terapêutica   
     10.303.0056.2.117 -  Manutenção das Atividades de Diagnóstico e Terapia  

300000.00.1008 - Despesas Correntes  
330000.00.1008 - Outras Despesas Correntes  
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339000.00.1008 - Aplicações Diretas  
339039.00.1008 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 11.452,45 

91.06 - Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica  
     10.303.0057.2.029 -  Aquisição e Distribuição de Medicamentos Básicos   

300000.00.1025 - Despesas Correntes  
330000.00.1025 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.1025 - Aplicações Diretas  
339032.00.1025 - Material de Distribuição Gratuita  R$ 14.562,60 
339032.00.1026 - Material de Distribuição Gratuita  R$ 112.497,99 

91.07 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Vigilância Sanitária  
     10.304.0058.2.119 -  Manutenção e Coordenação das Atividades de Vigilância em Saúde  

300000.00.1025 - Despesas Correntes  
330000.00.1025 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.1025 - Aplicações Diretas  
339030.00.0990 - Material de Consumo R$ 11.194,73 
339039.00.1027 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 5.548,56 
339039.00.0999 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 4.606,47 

 Total R$ 367.778,69 
 

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por 
conta de Superávit Financeiro do Exercício anterior do Fundo Municipal de Saúde. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019. 

 
RUBENS BLASZKOWSKI 

Prefeito Municipal 

 
LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 

Secretária Municipal de Administração 
 
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/03/2019. 

 
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 025/2019
Publicação Nº 1936716

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 025/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 025/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE em data de 06 de março de 2019, no valor de R$ 1.875,56 (um mil oitocentos e setenta e cinco reais e cincoenta e seis centavos).

Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 08/03/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 026/2019
Publicação Nº 1936770

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 026/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 026/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE em data de 06 de março de 2019, no valor de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cincoenta reais).

Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 08/03/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 027/2019
Publicação Nº 1936774

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 027/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 027/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – MAC – Média e 
Alta Complexidade, em data de 06 de março de 2019, no valor de R$ 14.437,28 (quatorze mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e 
oito centavos).

Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 08/03/2019.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 239

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 028/2019
Publicação Nº 1936779

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 028/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 028/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE em data de 06 de março de 2019, no valor de R$ 36.076,82 (trinta e seis mil setenta e seis reais e oitenta e dois centavos).

Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 08/03/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 029/2019
Publicação Nº 1936781

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 029/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 029/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE em data de 06 de março de 2019, no valor de R$ 1.187,50 (um mil cento e oitenta e sete reais e cincoenta centavos).

Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 08/03/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 030/2019
Publicação Nº 1936783

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 029/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 029/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE em data de 06 de março de 2019, no valor de R$ 62,50 (sessenta e dois reais e cincoenta centavos).

Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 08/03/2019.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 031/2019
Publicação Nº 1936786

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 031/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 031/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE em data de 06 de março de 2019, no valor de R$ 26.004,33 (vinte e seis mil, quatro reais e trinta e três centavos).

Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 08/03/2019.

PORTARIA Nº 16.599 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937416

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.599 DE 07 DE MARÇO DE 2019
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Municipal JAQUELINE FUCKNER KERSCHER, matrícula funcional nº 000566, 
registro no sistema sob nº 954705, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 13 de outubro de 2017 a 12 de outubro de 2018.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 13 de outubro de 2017 a 12 de outubro de 2018.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 06 de março de 2019 á 15 de março de 2019, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 12 
de fevereiro de 2019 sob nº 000178.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de março de 2019.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/03/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.600 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937419

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.600 DE 07 DE MARÇO DE 2019
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Municipal BEATRIS KUIASKI, matrícula funcional nº 000671, registro no sistema 
sob nº 955102, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
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atualmente ocupante do Cargo de Função Gratificada Chefe do Serviço de Desenvolvimento Social, referente ao período aquisitivo 01 de 
janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 06 de março de 2019 á 15 de março de 2019, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 12 
de fevereiro de 2019 sob nº 000178.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de março de 2019.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/03/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.601 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937471

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.601 DE 07 DE MARÇO DE 2019
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público Municipal ANDRÉ CARLOS STEFANES, matrícula funcional nº 000660, registro 
no sistema sob nº 955087, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional II, exercendo a Função de Vigia, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Administração, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017 = 06 (zero seis) dias; 01 de 
janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018 = 14 (quatorze) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 11 de março de 2019 á 30 de março de 2019, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 22 
de fevereiro de 2019 sob nº 000511.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de março de 2019.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/03/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.602 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937531

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.602 DE 07 DE MARÇO DE 2019
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público Municipal CRISTIANO CARDOSO DE CARVALHO, matrícula funcional nº 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 242

000573, registro no sistema sob nº 954745, ocupante do Cargo Público de Odontólogo, exercendo a Função de Odontólogo II, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 13 de março de 2019 á 11 de abril de 2019, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 10 
de dezembro de 2018 sob nº 008690.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/03/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.603 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937670

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.603 DE 07 DE MARÇO DE 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, redação dada pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 
de junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal SIRLEI MARIA KUJASKY MALCHOVSKI, matrícula funcional nº 0159, registro 
no sistema sob nº 299040, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 01 de março de 2015 á 01 de março de 
2018.

Art. 2º A Servidora gozará a Licença Prêmio no período de 06 de março de 2019 á 04 de abril de 2019, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, requerimento devidamente protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo 
Municipal em data de 14 de fevereiro de 2019 sob nº 000277.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de março de 2019.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 07 de março de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/03/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 16/2019
Publicação Nº 1936566

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 16/2019.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: RADIO ATALAIA 
LTDA, CNPJ 01.746.813/0001-98. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de emissora de rádio AM/FM para contrata-
ção de empresa para a prestação de serviços em espaço de rádio (AM/FM) e difusão em divulgações institucional do Município de Campo 
Erê SC, através de informativos e veiculação de informações, avisos e recados de utilidade pública conforme especificado. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Processo Licitatório nº 04/2019, Pregão Presencial nº 02/2019. DOTAÇÃO: 03.01-3.3.90.39.88.00.00-2.008-100-CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, 05.01-3.3.90.39.88.00.00-2.018-100- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, 06.01-
3.3.90.39.88.00.00-2.020-100- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, 12.01-3.3.90.39.88.00.00-2.034-100- CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. VALOR: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais)VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 01/03/2019 a 
31/12/2019. Campo Erê/SC, em 27/02/2019. SIGNATÁRIOS: Odilson Vicente de Lima pela Contratante e Maria Regina Meneguzzi Baldissera 
pela Contratada.

Portaria 097/2019
Publicação Nº 1937327

PORTARIA N. 097, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2018;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, para o cargo de Professor de Ensino Fundamental – (Ha-
bilitado), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período compre-
endido de 06/02/2019 à 13/12/2019, os aprovados no Processo Seletivo nº. 003/2017, a saber:
I – DELIR APARECIDA CAZUNI;
II – JULIANE CRISTINA BATISTA.

Parágrafo único. Os contratados, terão prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação 
para o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo- Matr. nº 10662-3
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Portaria 098/2019
Publicação Nº 1937328

PORTARIA N. 098, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2017;
Considerando o Edital de Convocação nº 001/2019 – Convocação de Aprovados no Processo Seletivo nº 003/2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contratação de Professor de Ensino Fundamental, para que os serviços públicos 
essenciais de educação não sofram descontinuidade;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, ELIZANI AMARO ZANINI, para o cargo de Professor de 
Ensino Fundamental – (Não Habilitado), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, no período de 06/02/2019 à 13/12/2019.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação para 
o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 099/2019
Publicação Nº 1937330

PORTARIA N. 099, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2017;
Considerando o Edital de Convocação nº 001/2019 – Convocação de Aprovados no Processo Seletivo nº 003/2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contratação de Professor de Ensino Fundamental, em substituição à servidora 
Rozane Bortoncello Moreira, que se encontra em Licença Prêmio, para que os serviços públicos essenciais de educação não sofram descon-
tinuidade;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, MARLI DO PRADO, para o cargo de Professor de Ensino 
Fundamental – (Não Habilitado), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, no período de 06/02/2019 à 06/08/2019.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação para 
o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 100/2019
Publicação Nº 1937333

PORTARIA N. 100, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2018;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, para o cargo de Professor de Educação Infantil – Ensino 
Superior Completo (Habilitado), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, no período compreendido de 06/02/2019 à 13/12/2019, os aprovados no Processo Seletivo nº. 003/2017, a saber:
I - RAKEL KOSTESKI;
II - IRIANI HENDGES LAGO;
III - LEONARA ROCHA;
IV - ELIZABETE TEREZINHA BONIN;
V - LEILA JULIANE MALLMANN PEROZZO;
VI - LORECI MARIA HOFFMANN BONEMBERGUER;
VII - ANDREIA TEIXEIRA;
VIII - PATRICIA ANDRÉIA GUERINI.

Parágrafo único. Os contratados, terão prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação 
para o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3
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Portaria 101/2019
Publicação Nº 1937335

PORTARIA N. 101, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2017;
Considerando o Edital de Convocação nº 001/2019 – Convocação de Aprovados no Processo Seletivo nº 003/2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contratação de Professor de Educação Infantil, em substituição à servidora Lucia 
Kaefer, que se encontra em Licença concedida legalmente, para que os serviços públicos essenciais de educação não sofram descontinui-
dade;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, IVANI DE FATIMA DOS PASSOS MARQUES, para o cargo 
de Professor de Educação Infantil – Ensino Superior Completo (Habilitado), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 06/02/2019 à 04/04/2019.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação para 
o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 102/2019
Publicação Nº 1937341

PORTARIA N. 102, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2017;
Considerando o Edital de Convocação nº 001/2019 – Convocação de Aprovados no Processo Seletivo nº 003/2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contratação de Professor de Educação Infantil, em substituição à servidora Eloá 
de Castro, que se encontra em Licença Maternidade, para que os serviços públicos essenciais de educação não sofram descontinuidade;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, MARILENE MOREIRA FERREIRA, para o cargo de Professor 
de Educação Infantil – Ensino Superior Completo (Habilitado), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 06/02/2019 à 02/07/2019.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação para 
o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 103/2019
Publicação Nº 1937348

PORTARIA N. 103, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2017;
Considerando o Edital de Convocação nº 001/2019 – Convocação de Aprovados no Processo Seletivo nº 003/2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contratação de Professor de Educação Infantil, em substituição à servidora Selene 
M. Pontes Viganó, que se encontra em Licença Prêmio, para que os serviços públicos essenciais de educação não sofram descontinuidade;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, IVONILDE MARIA MAYER SOARES, para o cargo de 
Professor de Educação Infantil – Ensino Superior Completo (Habilitado), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 06/02/2019 à 04/04/2019.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação para 
o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 104/2019
Publicação Nº 1937351

PORTARIA N. 104, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2017;
Considerando o Edital de Convocação nº 001/2019 – Convocação de Aprovados no Processo Seletivo nº 003/2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contratação de Professor de Educação Infantil, para que os serviços públicos 
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essenciais de educação não sofram descontinuidade;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, CRISTIANE DEBARBA, para o cargo de Professor de Edu-
cação Infantil – Ensino Superior Completo (Habilitado), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, no período de 06/02/2019 à 13/12/2019.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação para 
o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 105/2019
Publicação Nº 1937356

PORTARIA N. 105, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 75, Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal, e o Art. 35 da Lei Complementar n° 011/2002 e posteriores alterações;

RESOLVE

Art.1º. EXONERAR à pedido, JOÃO ADROIR DA SILVA, matrícula nº 11185-6, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Coordena-
dor de Agricultura Familiar, CC-3, código 99.2.52, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural, da Prefeitura Municipal 
de Campo Erê, a partir de 06 de fevereiro de 2019.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3
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Portaria 106/2019
Publicação Nº 1937825

PORTARIA N. 106, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2017;
Considerando o Edital de Convocação nº 001/2019 – Convocação de Aprovados no Processo Seletivo nº 003/2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contratação de Professor de Educação Infantil, para que os serviços públicos es-
senciais de educação não sofram descontinuidade;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, MARLI FÁTIMA TRESOLDI, para o cargo de Professor 
de Educação Infantil – Ensino Superior Completo (Habilitado), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 06/02/2019 à 13/12/2019.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação para 
o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 107/2019
Publicação Nº 1937830

PORTARIA N. 107, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a interrupção de férias de servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n°. 011/2002;
Considerando a necessidade do retorno da servidora pública, em decorrência do acúmulo de serviços junto ao Setor Jurídico, em atendi-
mento ao interesse público;

RESOLVE

Art. 1°. INTERROMPER as férias da servidora pública municipal ANNE C. B. WERNER, Matrícula n. 10963-0, lotada no Gabinete do Prefeito, 
a partir de 07 de fevereiro de 2019, restando 22 (vinte e dois) dias de férias, cujo período será gozado oportunamente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3
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Portaria 108/2019
Publicação Nº 1937836

PORTARIA N. 108, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2017, homologado pelo Decreto 1.394, de 26 de fevereiro de 2018;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, para o cargo de Professor de Educação Física – (Habilita-
do), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período compreendido 
de 06/02/2019 à 13/12/2019, os aprovados no Processo Seletivo nº. 003/2017, a saber:
I – RAFAEL ALVES DA SILVA;
II – MAICOM RENI AURELIO;
III – ANDREIA VENANCIO PEREIRA;
IV – ANDRESSA LAIARA ZANELLA.

Parágrafo único. Os contratados, terão prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação 
para o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 109/2019
Publicação Nº 1937846

PORTARIA N. 109, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

Designa servidor público Municipal para função de confiança e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o Decreto n° 1.620/2019;

RESOLVE

Art. 1°. REMOVER por necessidade e conveniência da Administração Pública, a servidora pública municipal LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI, 
matrícula n° 10448-8, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do Gabinete do Prefeito, para o Gabinete de Planejamento e Gestão, 
a partir de 11/02/2019.

Art. 2º. DESIGNAR PARA A FUNÇÃO DE CONFIANÇA de Supervisor de Pessoas (FC-1-001), junto ao Gabinete de Planejamento e Gestão, a 
servidora pública municipal LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI, com direito a percepção de gratificação pelo exercício de função de confiança, 
a partir de 11/02/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 07 de fevereiro de 2019.
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Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Câmara muniCiPal

EXTRATO EDITAL PREGÃO 004/2019
Publicação Nº 1937582

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019
EXTRATO DE EDITAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente Sr. ROBSON RAMOS, 
TORNA PÚBLICO, que até às 09h00min do dia 21 de março de 2019, a Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal, estará 
recebendo as propostas dos interessados para o objeto do Edital de Pregão Presencial nº 004/2019 – tipo menor preço por item, para 
Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de forma parcelada de material de expediente, que visam atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Campo Erê/SC, conforme especificado nesse Edital e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas al-
terações e demais normas pertinentes. O edital está disponível no site da Câmara Municipal: campoere.sc.leg.br. Demais informações serão 
fornecidas pela Secretaria da Câmara de Vereadores de Campo Erê/SC, sito à Avenida Astor Schoeninger, nº 969, Centro de Campo Erê - SC, 
de segunda a sexta-feira das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3655-1017 ou pelo e-mail camara@
campoere.sc.leg.br Campo Erê/SC, 07 de março de 2019 – ROBSON RAMOS – Presidente da Câmara Municipal

mailto:camara@campoere.sc.leg.br
mailto:camara@campoere.sc.leg.br
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Campos Novos

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE MROSC 10/2019
Publicação Nº 1937812

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CP Nº 10/2019
PROCESSO Nº 37/2019

REFERENTE: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPOS NOVOS – CDL, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos regis-
trada sob o CNPJ nº 83.413.526/0001-20 , situada na Rua Cel Pedro Carlos nº 974 centro, no município de Campos Novos/SC, por meio da 
formalização de termo de fomento para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à referida Organização da Socidade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Fomento.
RESUMO: Termo de Fomento com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Campos Novos – CDL.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Com 40 anos de atuação no município, a Câmara de Dirigentes Lojistas de Campos Novos – CDL – atua e 
atuou sempre em luta pelos interesses da classe do comércio e, inclusive, do desenvolvimento do município através do comércio, sendo uma 
das mais atuantes e representativas do setor e sempre buscando parcerias e inovações para a melhoria dos serviços prestados. A parceria 
entre a CDL e o Município mostra-se sempre presente na história local, destacando-se a realização de festividades como o Natal Celeiro 
da Paz, Páscoa, Festa de Aniversário do Município e ExpoCampos. Assim, se observa que resta demonstrado que os objetivos e finalidades 
institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização em questão, bem como sua comprovada experiência na execução do 
objeto proposto são plenamente suficientes e cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, conforme prevê a Lei Federal nº 
13.019/2014, artigo 31, caput. Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer impugnação, tome-se as pro-
vidências para o Termo de Fomento.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
ASSESSORIA JURÍDICA: Com base no apresentado, esta Procuradoria possui entendimento sobre a possibilidade de realizar tais eventos 
comemorativos em parceria com entidades sem fins lucrativos, obedecendo ao disposto na LF 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 
8.089/2018, inclusive quanto às hipóteses de inexigibilidade de chamamento público; pela possibilidade de inexigibilidade de chamamento 
público para celebração da parceria com a CDL em razão da natureza singular do objeto da parceria e as metas somente podem ser atin-
gidas por esta entidade específica, nos termos do art. 31, caput, da Lei 13.019/2014. Diante do exposto, sugere-se a referida parceria com 
inexigibilidade do chamamento no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Campos Novos, 07 de março de 2019.
Luiz Paulo Ramos
Procurador Geral do Município
Publicada o presente extrato da Inexigibilidade de Chamamento nº 10/2019, aos 08 dias do mês de março do ano de 2019.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2019
Publicação Nº 1937960

EXTRATO DE CONTRATO - CMV Nº 06/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADA: DÉBORA MACHADO
OBJETO: CONTRATO TEMPORÁRIO
VALOR MENSAL: R$ 1.043,80
DATA: 01/03/2019

MOÇÃO Nº 04/2019
Publicação Nº 1937979

MOÇÃO Nº 4/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 do 
Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

"MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO"

O Poder Legislativo Municipal de Campos Novos, vem por meio dos seus representantes legais, manifestar integral e irrestrita Parabenização 
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a...

"POLICIA CIVIL DE CAMPOS NOVOS"

É com enorme satisfação que viemos por meio desta parabenizar a Policia Civil pelo excelente trabalho realizado em Campos Novos, no caso 
de roubo e lesão corporal grave contra 03 (três) mulheres acontecido no dia 15 de fevereiro do corrente ano.
Policiais Civis com profissionalismo e bravura, não mediram esforços na localização do criminoso e depois de mais de 12 horas de buscas 
conseguiram êxito como resposta a comunidade camponovense.
Somos sabedores do esforço, dedicação e seriedade com o qual trabalham em prol da nossa cidade evitando que fatalidades ocorram, e 
sempre atendendo as necessidades da população com muito profissionalismo.
Parabenizamos a atuação desses profissionais que tem proporcionado segurança e bem estar a nossa população, merecendo o reconheci-
mento desta Casa Legislativa.
Assim sendo, reiteramos nossos agradecimentos e congratulações, desejando-lhes sorte e sucesso nas próximas ações desenvolvidas sem-
pre em prol da população camponovense.

Sala das Sessões, em 20/02/2019.
Darcy Rodrigo Pedroso
Presidente da Mesa

Gilson Cesar Lopes Dirceu José Kaiper
Vice-Presidente

Continuação Moção nº 04/2019. 1º Secretário

Adavilson Telles Antônio Rosa
2º Secretário Vereador

Irineu Armando Osório Junior José Adelar Carpes
Vereador Vereador

Marciano Dalmolin Maurilio Castro Campagnoni
Vereador Vereador

PORTARIA Nº 27/2019
Publicação Nº 1937965

Portaria Nº 27/2019
EXONERA A SENHORA MARILIA FAGUNDES DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE CAMPOS NOVOS-SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno 
e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a senhora MARILIA FAGUNDES, brasileira, casada, inscrita sob RG nº 4.983.703 e CPF nº 050.461.559-90, do cargo em 
Comissão de Assessora Legislativa - AL - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 06 de Março de 2019.
Darcy Rodrigo Pedroso
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 28/2019
Publicação Nº 1937971

Portaria Nº 28/2019
EXONERA A SENHORA LUCIMARA ANTUNES DA FONSECA DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA COMUNITÁRIA DE ATENDIMENTO A 
CIDADANIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS-SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno 
e art. 58 da LOM ....
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RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a senhora LUCIMARA ANTUNES DA FONSECA, brasileira, com união estável, inscrita sob RG nº 4.983.737 e CPF nº 
053.987.649-69, do cargo em Comissão de Assessora Comunitária de Atendimento a Cidadania - ACC, da Câmara Municipal de Vereadores 
de Campos Novos, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 06 de Março de 2019.
Darcy Rodrigo Pedroso
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 29/2019
Publicação Nº 1937975

Portaria Nº 29/2019
NOMEIA A SENHORA MARILIA FAGUNDES PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA COMUNITÁRIA DE ATENDIMENTO A CIDADANIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS - SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno, 
e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:
Art. 1º Nomeia a senhora MARILIA FAGUNDES, brasileira, casada, inscrita sob RG nº 4.983.703 e CPF nº 050.461.559-90, para o cargo em 
Comissão de Assessora Comunitária de Atendimento a Cidadania - ACC, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, a partir 
desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 07 de Março de 2019.
Darcy Rodrigo Pedroso
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 30/2019
Publicação Nº 1937977

Portaria Nº 30/2019
NOMEIA A SENHORA LUCIMARA ANTUNES DA FONSECA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS - SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno 
e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a senhora LUCIMARA ANTUNES DA FONSECA, brasileira, com união estável, inscrita sob RG nº 4.983.737 e CPF nº 
053.987.649-69, para o cargo em Comissão de Assessora Legislativa - AL - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, a 
partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 07 de Março de 2019.
Darcy Rodrigo Pedroso
Presidente da Mesa
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PORTARIA Nº 31/2019
Publicação Nº 1937978

Portaria Nº 31/2019
NOMEIA DEBORA MACHADO PARA A FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE CAMPOS NOVOS-SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno 
e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora DEBORA MACHADO brasileira, casada, portadora do RG nº 5.381.439-8 SSP/SC, data de expedição 30/09/2003, 
CPF nº 079.858.019-44, para a função temporária de Auxiliar de Serviços Operacionais - ASO - 01, da Câmara Municipal de Vereadores, 
conforme Contrato nº. 006/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/03/2019.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 07 de Março de 2019.
Darcy Rodrigo Pedroso
Presidente da Mesa

Samae - CamPoS novoS

EX CT BOLSA ESTÁGIO 01/2019
Publicação Nº 1937829

SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

BOLSA ESTÁGIO CNO - 001/2019

DATA DE ASSINATURA: 01 de Março de 2019
OBJETO: Contratação Temporária de estagiário para o setor de Engenharia.
CONTRATADO: Gabriel Augusto Letrari Krug
VALOR: R$ 998,00 (Novecentos e noventa e oito reais), por 100 (cem) horas mensais.
PRAZO: 31.12.2019

Campos Novos – SC, 01 de Março de 2019.
ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA 65/2019
Publicação Nº 1937826

PORTARIA SAMAE CNO 065/2019, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

CONTRATAR, em caráter temporário, GABRIEL AUGUSTO LETRARI KRUG, para a função de Estagiário no setor de Engenharia desta Autar-
quia, a contar desta data com os vencimentos de Lei.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 039/2019
Publicação Nº 1937196

 DECRETO Nº. 039/2019

“RATIFICAR”

APROVA REMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 4.305 de 
12/03/2008 e Lei Municipal nº 6.217 de 21/05/2018, resolve:

DECRETAR

Art. 1º- Fica aprovado o remembramento de terreno urbano com área de 5.033,04 m² (cinco mil e trinta e três metros e quatro decímetros 
quadrados), procedido por WALDIR JANTSCH E OUTROS, situado na Rua Amandus Victor Jantsch, s/n, no Bairro Bom Vista, nesta cidade 
de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob as matrículas nº. 38.276, 38.277 e 38.278, ficando o imó-
vel da seguinte forma: lote nº. 49 com área de 5.033,04 m², pertencente à quadra nº 115, conforme requerimento protocolado sob nº. 
1096/2019.

Art. 2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Secretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por quaisquer 
diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e do responsável 
técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 20 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

RAFAEL ROTTILI ROEDER
Secretário Municipal de Planejamento
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 20/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 040/2019
Publicação Nº 1937199

 DECRETO Nº. 040/2019

“RATIFICAR”

APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito em do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar Municipal 022 de 16/01/2008, Lei Municipal 4.305 de 
12/03/2008, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com área de 1.254,00 m² (um mil duzentos e cinquenta e quatro metros 
quadrados) procedido por ANTONIO KEPP E OUTROS, situado na Rua Rodolfo Grutzmacher, Distrito de Marcílio Dias, nesta cidade de Canoi-
nhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 13.663 e 10.459, ficando o imóvel assim distribuído: 
lote nº 17, com área de 414,00 m², lote nº 18, com área de 420,00 m², lote nº 19, com área com área de 420,00 m², todos pertencente à 
quadra nº 1774, conforme requerimento protocolado sob nº. 1097/2019.
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Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Secretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por quaisquer 
diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e do responsável 
técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 20 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

RAFAEL ROTTILI ROEDER
Secretário Municipal de Planejamento
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 20/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 041/2019
Publicação Nº 1937207

 DECRETO Nº. 041/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar Municipal 047 de 20/12/2013 e Lei Municipal 4.305 de 
12/03/2008, resolve:

“RATIFICAR O DECRETO Nº 204/2017 E SUAS ALTERAÇÕES”

Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com área de 1.446,00 m² (um mil quatrocentos e quarenta e seis metros 
quadrados), procedido por MARIA NILZABETE PEREIRA GRESCZESCHEN, situado na Rua Roberto Ehlke, Bairro Sossego, nesta cidade de 
Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob à matrícula nº.25.810 e nº 25.811, ficando o imóvel assim 
distribuído: lote nº 06, com área de 476,00 m², lote nº 07, com área de 656,50 m², lote nº 25, com área nº 313,50, todos pertencente à 
quadra nº 188, conforme requerimento protocolado sob nº. 1141/2019.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Secretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por quaisquer 
diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e do responsável 
técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas, 28 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

RAFAEL ROTTILI ROEDER
Secretário Municipal de Planejamento
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 28/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº 18/2019 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO PREVISTO NO EDITAL 
Nº01/2018PMC

Publicação Nº 1937192

EDITAL Nº. 18/2019
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO PREVISTO NO EDITAL Nº 01/2018/PMC.

A Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder 
Executivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no Edital nº 01/2018/PMC.
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos aprovados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do Presente Edital.
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Constituição 
Federal de 1988;
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RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo público, os candidatos, aprovados no Concurso Público previsto no Edital 
nº 01/2018/PMC, a comparecer no Departamento Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua 
Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 
horas às 17:00 horas, para apresentação dos documentos indicados a seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e posterior, caso preenchidos todos quesitos, encaminhamento para a avaliação 
médica pré-admissional:

a) Cédula de Identidade (RG) (ORIGINAL E CÓPIA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (ORIGINAL E CÓPIA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais; (ORIGINAL E CÓPIA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino (ORIGINAL E CÓPIA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso XVI 
da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de suas atividades 
emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao INSS.

2. O não comparecimento dos candidatos ora convocados no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório, ou, 
ainda, a não apresentação de todos os originais e cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do processo, com a consequente perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, 
por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada por profissional médico em local, dia e horário 
a serem designados pelo Departamento de Pessoal.

3.1. O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso Público os candidatos que não apresentar aptidão física e/ou mental para 
o exercício do cargo público.

3.2. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão ser solicitados exames complementares, a critério do profissional médico 
designado pelo Poder Executivo para realização do exame pré-admissional.

4. Os candidatos, convocados por este Edital, caso não apresente ao Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no prazo 
estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 07 de março de 2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL N° 18/2019
Anexo I
CANDIDATO CONVOCADO

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS

TATIANE GOMES DE CAMARGO
LILIANE TELEGINSKI
CARINA PIETRUKA GUTTERVILL

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 30 HORAS

GRAZIELI CRISTIANE DE LIMA

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS

http://www.receita.fazenda.gov.br
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ANDRE LUIS MADER

CARGO: PROFESSOR DE ARTES– 20 HORAS

CRISTIANE SABATKE

CARGO: MONITOR SOCIAL

WILLIAN CESAR COLIN

LEI Nº 6.336 DE 28/02/2019
Publicação Nº 1937315

LEI Nº 6.336 DE 28/02/2019

“ALTERA A REMUNERAÇÃO DA BOLSA AUXÍLIO PAGA AOS ESTAGIÁRIOS DA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES, ESTES ESTUDANTES 
REGULARMENTE INSCRITOS EM CURSOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR OU EM CURSOS TÉCNICOS PROFISSIONALIZANTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º. O valor das bolsas-auxílio para os estágios remunerados de estudantes regularmente matriculados em Instituições de Cursos de 
Educação Superior será no valor de R$700,00 (setecentos reais) por mês, com carga horária de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais.

Art. 2º. O valor das bolsas-auxílio para os estágios remunerados de estudantes regularmente matriculados em Instituições de Cursos Téc-
nicos Profissionalizantes será no valor de R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais) por mês, com carga horária de 4 (quatro) horas diárias 
e 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3°. O auxílio transporte para os estágios remunerados de estudantes regularmente matriculados em Instituições de Cursos de Educação 
Superior e em Instituições de Cursos Técnicos Profissionalizantes permanece no valor de R$ 70,00 (setenta reais) por mês.

Art. 4º. O número de bolsas-auxílio a serem concedidas aos estagiários será o limite previsto na Lei Federal 11.788/2008.

Art. 5º. As despesas constantes da presente Lei correrão por conta das respectivas dotações orçamentárias.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 28/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 6.338 DE 28/02/2019
Publicação Nº 1937208

LEI Nº 6.338 DE 28/02/2019

“AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE VEÍCULO À POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante Termo de Cessão de Uso à Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, para utilização exclusiva no 3º Batalhão de Polícia Militar, sediado no Município de 
Canoinhas, o veículo Fiat Línea Essence 1.8 Flex, ano de fabricação/modelo 2014, chassi 9BD1105BDE1566363, placa MMA 9442.

Art. 2°. O prazo de vigência da presente cessão de uso será de 5 (cinco) anos, contados a partir da assinatura do instrumento de Cessão de 
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Uso, podendo ser prorrogado e também rescindido a qualquer tempo, desde que haja o interesse de qualquer das partes.

Art. 3º. As despesas decorrentes da manutenção, conservação, licenciamento e utilização do veículo serão arcados pela Polícia Militar do 
Estado de Santa Catarina.

Art. 4º. Deverá responsabilizar-se a Polícia Militar do Estado de Santa Catarina pelo zelo e guarda do veículo, devendo comunicar o Município 
de Canoinhas sobre a ocorrência de qualquer sinistro.
Parágrafo Único: É responsabilidade da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina responder por eventuais transgressões à legislação de 
trânsito.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 28 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 28/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 6.339 DE 28/02/2019
Publicação Nº 1937324

LEI Nº 6.339 DE 28/02/2019

“ALTERA A LEI 5.640, DE 13 DE AGOSTO DE 2015”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º. Fica alterado o artigo 1° da Lei n° 5.640, de 13 de agosto de 2015, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar os imóveis abaixo descritos, para as pessoas mencionadas nas respectivas áreas:

I – Terreno urbano com a área de 243,75 m² (duzentos e quarenta e três metros e setenta e cinco decímetros quadrados), constituído 
pelo lote número dezesseis (16), quadra número 1347, do Loteamento “Campo D’Água Verde”, e respectivas benfeitorias edificadas sobre o 
imóvel, situado nesta cidade, no Bairro Campo D’Água Verde, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoinhas 
sob nº. 34.672, para a Sra. Arilda Castro da Silva, portadora da cédula de identidade nº. 1.190.466, inscrita no CPF nº. 806.293.779-87;

II - Terreno urbano com a área de 243,75 m² (duzentos e quarenta e três metros e setenta e cinco decímetros quadrados), constituído pelo 
lote número vinte (20), quadra número 1347, do Loteamento “Campo D’Água Verde”, e respectivas benfeitorias edificadas sobre o imóvel, 
situado nesta cidade, no Bairro Campo D’Água Verde, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoinhas, sob nº. 
34.676, para a Sra. Marli de Fátima Griten, portadora da cédula de identidade nº. 3.139.520, inscrita no CPF nº. 988.163.819-49;

III - Terreno urbano com a área de 243,75 m² (duzentos e quarenta e três metros e setenta e cinco decímetros quadrados), constituído pelo 
lote número vinte e dois (22), quadra número 1347, do Loteamento “Campo D’Água Verde”, e respectivas benfeitorias edificadas sobre o 
imóvel, situado nesta cidade, no Bairro Campo D’Água Verde, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoinhas, 
sob nº. 34.678, para a Sra. Zailda Vieira, portadora da cédula de identidade nº. 18ª R-2.736.987, inscrita no CPF nº. 421.451.399-15 e para 
o Sr. Paulo Cesar Ribeiro, portador da cédula de identidade nº. 4.522.574, inscrito no CPF nº. 055.554.972-89;

IV - Terreno urbano com a área de 243,75 m² (duzentos e quarenta e três metros e setenta e cinco decímetros quadrados), constituído pelo 
lote número trinta e cinco (35), quadra número 1347, do Loteamento “Campo D’Água Verde”, e respectivas benfeitorias edificadas sobre o 
imóvel, situado nesta cidade, no Bairro Campo D’Água Verde, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoinhas, 
sob nº. 34.691, para a Sra. Maria Helena Vieira, portadora da cédula de identidade nº. 4.966.184, inscrita no CPF nº. 652.995.409-06;

V - Terreno urbano com a área de 243,75 m² (duzentos e quarenta e três metros e setenta e cinco decímetros quadrados), constituído pelo 
lote número trinta e sete (37), quadra número 1347, do Loteamento “Campo D’Água Verde”, e respectivas benfeitorias edificadas sobre o 
imóvel, situado nesta cidade, no Bairro Campo D’Água Verde, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoinhas, 
sob nº. 34.693, para a Sra. Jessica Cristina Vieira, portadora da cédula de identidade nº. 5.859.128, inscrita no CPF nº. 071.785.369/18 e 
Sr. Douglas Ricardo Albuquerque e Silva, portador da cédula de identidade nº. 5.345.036, inscrito no CPF nº. 055.052.529-74;

VI – Terreno urbano com a área de 243,75 m² (duzentos e quarenta e três metros e setenta e cinco decímetros quadrados), constituído pelo 
lote número trinta e nove (39), quadra número 1347, do Loteamento “Campo D’Água Verde”, e respectivas benfeitorias edificadas sobre o 
imóvel, situado nesta cidade, no Bairro Campo D’Água Verde, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoinhas, 
sob nº. 34.695, para a Sra. Isolete Torres dos Santos, portadora da cédula de identidade nº. 3.169.225, inscrita no CPF nº. 988.160.809-06;

VII - Terreno urbano com a área de 243,75 m² (duzentos e quarenta e três metros e setenta e cinco decímetros quadrados), constituído pelo 
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lote número quarenta e um (41), quadra número 1347, do Loteamento “Campo D’Água Verde”, e respectivas benfeitorias edificadas sobre o 
imóvel, situado nesta cidade, no Bairro Campo D’Água Verde, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoinhas, 
sob nº. 34.697, para a Sra. Silvanira Aparecida de Paula, portadora da cédula de identidade nº. 2.972.835, inscrita no CPF nº. 848.941.059-
34, e para o Sr. Nivaldo dos Santos, portador da cédula de identidade nº. 4.871.070, inscrito no CPF nº. 657.326.779-68;

VIII - Terreno urbano com a área de 243,75 m² (duzentos e quarenta e três metros e setenta e cinco decímetros quadrados), constituído 
pelo lote número quarenta e três (43), quadra número 1347, do Loteamento “Campo D’Água Verde”, e respectivas benfeitorias edificadas 
sobre o imóvel, situado nesta cidade, no Bairro Campo D’Água Verde, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca 
de Canoinhas, sob nº. 34.699, para a Sra. Luzia de Souza Prestes, portadora da cédula de identidade nº. 4.455.336, inscrita no CPF nº. 
006.086.099-51;

IX - Terreno urbano com a área de 243,75 m² (duzentos e quarenta e três metros e setenta e cinco decímetros quadrados), constituído pelo 
lote número quarenta e cinco (45), quadra número 1347, do Loteamento “Campo D’Água Verde”, e respectivas benfeitorias edificadas sobre 
o imóvel, situado nesta cidade, no Bairro Campo D’Água Verde, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoi-
nhas, sob nº. 34.701, para o Sr. Osvaldo Fernandes, portador da cédula de identidade nº. 5.345.589, inscrita no CPF nº. 055.503.559-06, e 
para a Sra. Juciane de Fátima de Souza, portadora da cédula de identidade nº. 5.924.640, inscrito no CPF nº. 075.304.619-90;

X - Terreno urbano com a área de 243,75 m² (duzentos e quarenta e três metros e setenta e cinco decímetros quadrados), constituído pelo 
lote número dezoito (18), quadra número 1347, do Loteamento “Campo D’Água Verde”, e respectivas benfeitorias edificadas sobre o imóvel, 
situado nesta cidade, no Bairro Campo D’Água Verde, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Canoinhas, sob nº. 
34.674, para a Sra. Rozenilda Alves dos Santos, portadora da cédula de identidade nº. 4.871.515, inscrita no CPF nº. 059.301.289-52, e 
para a o Sr. Edinei Gomes da Silva, portador da cédula de identidade nº. 5.660.990, inscrito no CPF nº. 010.275.879-41;

Parágrafo Único – Havendo necessidade de alterar o beneficiário das áreas acima mencionadas, somente ocorrerá mediante justificativa, e 
deverá haver anuência da Defesa Civil Municipal.

Art. 2º. As demais disposições da Lei n° 5.640, de 13 de agosto de 2015, permanecem inalteradas.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 28 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 28/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 6.340 DE 28/02/2019
Publicação Nº 1937286

LEI Nº 6.340 DE 28/02/2019
INSTITUI O “DIA DO DEMOLAY” NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, Gilberto dos Passos Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciono a seguinte
LEI
Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do município de Canoinhas o “Dia do DeMolay”, a ser comemorado, anu-
almente, no dia 18 de março.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 28 de fevereiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 28/02/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 004/2019/FMEL
Publicação Nº 1936604

PORTARIA Nº. 04/2019

Francisco de Assis Ferreira da Silva, Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, nomeado através do Decreto n°143/2018, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. nº78 da Lei Municipal n° 2.305/1990, Resolve:

RETIRAR ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL
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Art.1º- Fica retirado, a partir de 06 de Março de 2019, o adicional de tempo integral de 30%, ao servidor JOCIMAR JUBANSKI, Gestor Des-
portivo.
Art.2º- Fica retirado, a partir de 06 de Março de 2019, o concedido adicional de tempo integral de 30%, ao servidor SANDERSON ROBERTO 
DE SOUZA, Diretor de Esportes.
Art.3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas, 06 de março de 2019.
FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA
Presidente Honorífico
Fundação Municipal de Esportes e Lazer

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de Esportes e Lazer em 06/03/2019.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FME 01/2019 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1937737

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/19
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/19
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL DESPORTIVA E EVENTOS SI
CONTRATANTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CANOINHAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO KARATÊ SOCIAL QUE TEM POR OBJETIVO O TREINAMEN-
TO DE 120 CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, COM IDADE ENTRE 08 E 18 ANOS, NA MODALIDADE DE ESPORTE 
KARATÊ. VALOR DA DESPESA: R$ 34.905,60 (trinta e quatro mil novecentos e cinco reais e sessenta centavos)
DATA: 07/03/19 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA - Presidente.

PUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DOS REMANESCENTES E DEMAIS INTERESSADOS DO PREGÃO FMAS 01/2019 
(PRESENCIAL)

Publicação Nº 1937318

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMAS 01/2019
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMAS 01/2019 (PRESENCIAL)
CONVOCAÇÃO DOS REMANESCENTES E DEMAIS INTERESSADOS

O Município de Canoinhas/SC torna público que, tendo em vista que após a convocação dos remanescentes que ficaram em segundo lugar 
nos lotes 02,03 e 04, os mesmos não entregaram as amostras dentro do prazo estabelecido em Edital, convoca os participantes remanes-
centes que ficaram em 3º lugar para os referidos lotes para que no prazo de 03 dias após a publicação deste aviso no site oficial do Muni-
cípio, no link do Processo, entreguem suas amostras na Secretaria Municipal de Assistência Social. Informações (47) 3621-7705. Cópia do 
edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº FME 01/2019 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1937731
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 20/2019 - NOMEIA ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO
Publicação Nº 1936596

PORTARIA Nº 20/2019

Nomeia Assessor de Comunicação

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1º - Fica nomeado JOSELITO BELUK, a partir de 07 de março de 2019, para exercer o cargo de Assessor de Comunicação, cargo em 
comissão do quadro de pessoal do Poder Legislativo, de acordo com a Lei Complementar 042/2013;

Art. 2º - As despesas constantes da presente Portaria correrão por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas, 07 de março de 2019.

REGISTRA-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Célio Galeski
Presidente

Telma Bley Coronel Mário
1ª Secretária 2º Secretário

inStituto CanoinhenSe de PrevidênCia

PORTARIA Nº 10/2019
Publicação Nº 1937697

PORTARIA N º 010/2019

DIOGO CARLOS SEIDEL, Diretor Executivo do Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n°054 de 29/04/2016; e

Considerando a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, esta que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

Considerando a Lei Municipal nº 6.252/2018;

Considerando o Art. 20 da Lei Complementar nº 54/2016, que ao criar o Instituto Canoinhense de Previdência, define que o mesmo é “en-
tidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público interno, e detentora de autonomia financeira, administrativa e patrimonial 
em relação ao Poder Executivo, com sede no Município de Canoinhas e foro na Comarca de Canoinhas, observados os critérios estabelecidos 
nesta Lei Complementar”, resolve:

NOMEAR COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Licitação do Instituto Canoinhense de Previdência - ICPREV:

I - Presidente:
Cibele Neudorf Batista

II - Secretário:
Luis Gustavo Vieira de Britto

III - Membro:
Diogo Carlos Seidel
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas (SC), 01 de março de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Diretor Executivo do ICPREV

PORTARIA Nº 11/2019
Publicação Nº 1936805

PORTARIA Nº 011/2019

DIOGO CARLOS SEIDEL, Diretor Executivo do Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n° 054 de 29/04/2016, e

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, §1º, III, “a” da CF/88 com redação da EC nº. 41/2003, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 054/2016, que 
instituiu o Regime, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS E DAR OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Art.1º. Fica concedido o benefício de Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade com Proventos Proporcionais, Calculo conforme 
art. 1° da lei 10.887/2004 e artigo 40, § 1°, III, “B” da CF/88, com redação dada pela E.C. 41/2003 e majoração com fulcro no art. 201; 
§ 2º, a segurada TERESINHA MARIA SCHU, portadora da cédula de identidade n.º1.796.563, inscrita no CPF sob o n.º652.964.519-53 e 
PIS/PASEP nº122.79082.18.9, ocupante do cargo de provimento efetivo de SERVENTE, sob a matrícula nº 2.878, do quadro de pessoal da 
Prefeitura do Município de Canoinhas, lotada junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Autoriza o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo proporcional de contribuição, calculado sobre a média aritmética 
simples o qual será pago mensalmente pelo ICPREV.

Parágrafo Único: A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional nº 41/2003, não havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, cujos efeitos dar-se-ão a contar de 11/03/2019.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas (SC), 07 de março de 2019.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Diretor Executivo do ICPREV



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 266

Capinzal

Prefeitura

Edital nº 009/2019
Publicação Nº 1936446

 EDITAL Nº 009, DE 7 DE MARÇO DE 2019.

Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei 
nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto Municipal nº 005, de 09 de janeiro de 2017, notifica os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais com sede neste município de Capinzal, da liberação de recursos financeiros provenientes do 
Governo Federal, a seguir especificados:

ÓRGÃO PROVENIENTE
DATA
DO
CRÉDITO

PROGRAMA E/OU
AÇÃO À QUE SE DESTINA

VALOR
R$

Fundo Nacional de Saúde 07/01/19 PAB Fixo 44.654,00

Fundo Nacional de Saúde 08/01/19 Programa de Assistência Farmácia 
Básica 10.382,06

Fundo Nacional de Saúde 08/01/19 Atenção à Saúde da População - 
MAC 58.225,82

Fundo Nacional de Saúde 08/01/19 PAB Variável 6.527,83

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 18/01/19 Salário Educação 176.827,05

Fundo Nacional de Assistência Social 22/01/19 Pagamento do Índice de Gestão 
Descentralizada 1.701,50

Fundo Nacional de Saúde 04/02/19 Incentivo Financeiro Vigilância Saú-
de – Combate à Endemias 3.562,50

Fundo Nacional de Saúde 04/02/19 Incentivo Financeiro Vigilância Saú-
de – Diversos 2.871,81

Fundo Nacional de Saúde 04/02/19 Incentivo Financeiro Vigilância Saú-
de – Combate à Endemias 187,50

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 04/02/19 PAB Variável 44.654,00

Fundo Nacional de Saúde 05/02/19 Agente Comunitário Saúde 2.500,00

Fundo Nacional de Saúde 06/02/19 PAB - Variável 65.127,83

Fundo Nacional de Saúde 06/02/19 Programa de Assistência Farmácia 
Básica 10.382,06

Fundo Nacional de Saúde 06/02/19 Repasse Cofinanciamento Saúde 11.600,00

Fundo Nacional de Saúde 07/02/19 Atenção à Saúde da População - 
MAC 58.225,82

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 14/02/19 Salário Educação 159.756,48

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 26/02/19 Merenda – Ensino Fundamental 15.459,40

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 26/02/19 Merenda - Creches 10.015,20

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 26/02/19 Merenda - Pré Escola 8.098,40

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 26/02/19 Merenda – AEE 222,60

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 27/02/19

Repasse para ações de apoio ao 
Transporte Escolar PNATE – Ensino 
Fundamental

4.549,08
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Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 27/02/19

Repasse para ações de apoio ao 
Transporte Escolar PNATE – Ensino 
Médio

1.521,33

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 27/02/19

Repasse para ações de apoio ao 
Transporte Escolar PNATE – Ensino 
Infantil

954,56

Capinzal - SC, 7 de março de 2019.
Nilvo Dorini
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

Ivair Lopes Rodrigues
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 0532/2019
Publicação Nº 1937313

PORTARIA Nº 0532, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

Determina a instauração de Processo Administrativo referente ao Contrato n. 0265/2018, oriundo do Processo Licitatório n. 0109/2018, 
Concorrência n. 007/2018, em face da contratada NCM CONSTRUÇÕES EIRELI ME, nomeia comissão processante e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Sr. NILVO DORINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
em especial o disposto em seu art. 72, inciso II, alínea “f”, e:

CONSIDERANDO que o Município de Capinzal lançou o Processo Licitatório n. 0109/2018, na modalidade Concorrência n. 0007/2018, cujo 
objeto consiste na contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura no entorno do Loteamento Nova Capinzal 
- Rede de Esgoto Sanitário;

CONSIDERANDO que o referido certame foi aberto em data de 25 de junho de 2018, em que protocolaram seus envelopes as seguintes li-
citantes: NCM CONSTRUÇÕES EIRELI ME, CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA. EPP, PORTOSAN CONSTRUÇÕES LTDA. e HIDRAOURO SOLUÇÕES 
E INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS LTDA.

CONSIDERANDO que a empresa NCM CONSTRUÇÕES EIRELI ME., inscrita no CNPJ sob o n. 08.997.863/0001-97, sagrou-se vencedora 
do certame, com a proposta no valor total de R$ 945.876,05 (novecentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais e cinco 
centavos);

CONSIDERANDO que foi celebrado o contrato n. 0265/2018, datado de 15 de agosto de 2018 entre o Município de Capinzal e a licitante 
vencedora NCM CONSTRUÇÕES EIRELI ME;

CONSIDERANDO que foi expedida a competente autorização para início das obras, em data de 16 de outubro de 2018, subscrita pelo Se-
cretário de Infraestrutura à época, Sr. Sandro Luiz Toaldo, sendo recebida a referida Autorização pela contratada em data de 17 de outubro 
de 2018;

CONSIDERANDO que, no que se refere ao prazo para início da execução da obra, após a expedição da ordem de serviço, o contrato n. 
0265/2018, em sua cláusula nona dispôs expressamente que: “A empresa deverá iniciar a execução dentro de um período máximo de 10 
(dez) dias úteis da data de entrega da ordem de serviço, cumprindo o prazo de execução do serviço conforme proposta.”

CONSIDERANDO que a Contratada NCM CONSTRUÇÕES EIRELI ME, por meio de seu representante legal, foi formalmente notificada pelo 
Município de Capinzal, em notificação datada de 26 de novembro de 2018, para o início da execução da obra, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, uma vez que a autorização para início da obra se deu em data de 17 de outubro de 2018, e que a obra ainda não havia sido iniciada 
até aquela data;

CONSIDERANDO que a Contratada, em resposta à supracitada notificação, informou que iniciaria a obra em data de 05 de dezembro de 
2018;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Parecer Técnico n. 17/2018, datado de 19 de dezembro de 2018, subscrito pela Engenheira Civil da mu-
nicipalidade, Sra. Naiara Maria Faccin;

CONSIDERANDO que a Contratada foi novamente notificada em data de 18 de janeiro de 2019, informando acerca do cancelamento da 
autorização para execução da obra;

CONSIDERANDO o Memorando n. 018/2019, subscrito pelo Secretário Interino de Infraestrutura, Sr. Leimar Bernardi, datado de 04 de 
fevereiro de 2019;
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CONSIDERANDO o Memorando n. 0015/2019, datado de 05 de fevereiro de 2019, da Diretoria de Licitações e o Parecer Jurídico n. 
043/2019, datado de 12 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO o disposto nas cláusulas 9ª e 10ª do Contrato n. 0265/2018, celebrado entre o Município de Capinzal e a empresa NCM 
CONSTRUÇÕES EIRELI ME;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93;

CONSIDERANDO que, apurado o descumprimento ao contrato celebrado, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na Lei de Licitações 
(Lei n. 8.666/93), bem como aquelas previstas no Edital que rege o processo licitatório, bem como do instrumento contratual, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis;

CONSIDERANDO todos os registros lavrados em documentos autuados no Processo Licitatório n. 0109/2018, Concorrência n. 0007/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo em face da empresa NCM CONSTRUÇÕES EIRELIME, inscrita no CNPJ sob o 
n. 08.997.863/0001-97, com a finalidade de apurar o descumprimento aos termos do Contrato n. 0265/2018, originado a partir do Processo 
Licitatório n. 0109/2018, na modalidade Concorrência n. 007/2018, no que tange à inexecução contratual pela contratada, tendo em vista 
o disposto na cláusula nona do contrato e demais dispositivos aplicáveis, verificar a existência de prejuízos ao interesse público e, se assim 
apurado, sugerir as penalidades a serem aplicadas.

Art. 2º - Designa os seguintes servidores, todos Servidores Públicos Municipais estáveis, para conduzirem o Processo Administrativo, sob a 
presidência do primeiro:

I. Leandro Jacó Paza - matrícula nº 313076/01;
II. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama - matrícula nº 121452/01;
III. Rejane Lourdes Bevilaqua Durigon - matrícula nº 332747/01;

Suplentes:
IV. Ana Carolina Basquera Betiolo - matrícula nº 326380/01;
V. Ezequiel Ferreira de Lima - matrícula nº 328472/01.

Art. 3º - A Comissão Processante deverá assegurar o fiel cumprimento dos direitos e garantias constitucionais inerentes aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa na condução dos trabalhos, bem como a fiel observância das normas aplicáveis ao presente processo admi-
nistrativo, sob pena de nulidade de seus atos, observando, na ausência de lei municipal específica que regulamente o processo administra-
tivo em âmbito local, a aplicação subsidiária da Lei Federal n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, bem como a Lei n. 8.666/93 e demais legislação aplicável.

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda a documentação necessária, bem como deverá colher todas 
as provas que entender pertinentes para que possa realizar as medidas necessárias ao cumprimento do presente ato.

Art. 5º - A Comissão Processante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência dos termos desta Portaria, para concluir a apuração 
dos fatos e elaborar o relatório final, minucioso, conclusivo e as penalidades aplicáveis, devendo, posteriormente, ser remetido à Autoridade 
Superior para apreciação e decisão final.

Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá, excepcionalmente, ser prorrogado, a pedido da Comissão e mediante justi-
ficativa, uma única vez, por igual e sucessivo período, para a devida apuração dos fatos narrados, observada, contudo, a conveniência e 
oportunidade administrativa.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor em 26 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara muniCiPal

RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA DE 06/03/2019
Publicação Nº 1936554

RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
6 DE MARÇO DE 2019

● Aprovada a Ata nº 2.992, de 2019, referente à Sessão Plenária do dia 26/2/2019.
● Leitura dos ofícios recebidos e expedidos.
● Deu entrada na Casa e lido na Sessão:
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Ø Projeto de Resolução nº 1, de 2019, de autoria da Mesa Diretora, que altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Capinzal, onde as Sessões Ordinárias terão início às 19 (dezenove) horas, mediante a presença de 1/3 (um terço) dos Vere-
adores, assim verificada em chamada nominal.
à O projeto foi encaminhado as Comissões competentes para análise e Pareceres.
● Aprovado:
Ø Projeto de Lei Legislativo nº 1, de 2019, de autoria do Vereador Renato Marcelo Markus, que denomina “Arena Multiuso Ademar Luiz 
Giumbelli” o prédio da Arena Multiuso localizado no Parque de Exposições Domingos Pellizzaro.
Ø Projeto de Lei Legislativo nº 3, de 2019, de autoria da Mesa Diretora, que autoriza a Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal, a filiar 
com a União dos Vereadores de Santa Catarina - UVESC.
● Expediente dos Vereadores: Indicações: o Vereador Gilmar Junior da Silveira solicitou a recuperação e manutenção da estrada de acesso 
da Fazenda Santo Antonio Barro Preto Capinzal e instalação de um toldo na porta de entrada do ESF Lar Imóveis, Centro de reabilitação 
Capinzal. O Vereador Kelvis Borges solicitou a recuperação, nas bocas de lobos, na SC 283 Acesso Cidade Alta, Bairro São Cristóvão, sendo 
dois na extensão da empresa de guincho Schroeder, e um em frente à loja Mari Modas. O Vereador Valmor de Vargas solicitou a recuperação 
das Ilhas redutoras de velocidade, colocação das placas de identificação e pintura das faixas de pedestres na SC 283 próximo a empresa de 
guincho Schroeder, próximo da Oficina KR e também nas proximidades da UNOESC, Bairro São Cristovão Capinzal. Pedido de Informação: 
o Vereador Gilmar Junior Silveira solicitou informação referente à fossa comunitária do Loteamento Vista Alegre.
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para Sessão Plenária, no dia 12 de março de 2019, às 20 horas.
● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas” e pela página do Facebook https://
www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts.
Câmara de Vereadores, 7 de março de 2019.
Vereador Renato Marcelo Markus
Presidente

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 16/2019/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1936488

PORTARIA Nº 16/2019/SIMAE-CAO, de 01 de março de 2019.

Concede Licença Maternidade a Servidora que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 01 de março de 2019 até 27 de agosto de 2019, a servidora 
Tatiaia Cristina Biarzi Berzagui, ocupante do cargo de Técnico em Tratamento de Água e Esgoto, padrão 06, nível 01, ref. C.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
Registre-se e Publique-se.

Sidnei Penzo
Diretor do Simae

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
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Catanduvas

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 0046/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 0009/2019
Publicação Nº 1938115

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 009/2019

Objeto: Serviço de backup de dados online pelo software QBM - Quality Backup Manager - Online Backup, visando a manutenção das ativi-
dades da Secretaria de Administração e Finanças deste Município.

Dotação Orçamentária:

15 - 3390.3999.0000 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 07 de março de 2019.

Lucimari Spader
Secretária Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0045/2019 - PREGÃO Nº 0032/2019
Publicação Nº 1937730

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0045/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2019

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de material esportivo, visando o desenvolvimento das atividades das Secretarias de Edu-
cação, Cultura e Desporto e Secretaria de Assistência Social do Município de Catanduvas - SC.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 26 de março de 2019.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 07 de março de 2019, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ 
e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 07 de março de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

DECRETO 2.485/2019
Publicação Nº 1938002

DECRETO nº 2.485/2019, de 01 de março de 2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VIII, do artigo 103 
da Lei Orgânica Municipal, com amparo no artigo 43, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e Lei Orçamentária Municipal nº 
2.655/2018, de 28 de novembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor total de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil 
reais), por conta do superávit financeiro do Exercício anterior 2018 na fonte que especifica.

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto Atividade: 08.01.10.301.0015.2.033 – APLICAÇÕES DIRETAS
Elemento de Despesa: (031)3.3.90.00.00.00 0.0.000338 Aplicações Diretas
R$ .............................................................................  160.000,00
Projeto Atividade: 08.01.10.301.0015.1.020 – APLICAÇÕES DIRETAS
Elemento de Despesa: (032)4.4.90.00.00.00 0.0.000367 Aplicações Diretas
R$ .............................................................................  80.000,00
Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior das 
seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 338 – Superavit Financeiro
Fonte Financiadora: Superavit Financeiro
Descrição da Fonte: Recursos Vinculados Saude MAC
Valor do Superavit: R$ 160.000,00

Fonte de Recursos: 367 – Superavit Financeiro
Fonte Financiadora: Superavit Financeiro
Descrição da Fonte: Recursos Vinculados Saude Cofinanciamento Estado
Valor do Superavit: R$ 80.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 01 de março de 2019.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito de Catanduvas/SC

Registrado nesta Secretaria e publicado nesta data.

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 7853 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1938013

Portaria nº 7853/2019, de 07 de março de 2019.

“AUTORIZA OS SERVIDORES A GUIAR VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos II e VIII do 
artigo 103 da Lei Orgânica do Município de Catanduvas.
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar as servidoras SUÉLEN CERVELIN, Diretora de Gestão e Planejamento, GEORGIA SFREDO, Engenheira Civil e ELIZABETH 
BUCCO DA COSTA, Coordenadora do CRAS a guiar veículos oficiais do Município, devendo as servidoras observar o que dispõe o Decreto nº 
2.366/2018, de 07 de março de 2018.
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Catanduvas, 07 de março de 2019.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 0044/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 0008/2019
Publicação Nº 1937195

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 008/2019

Objeto: Contratação de empresa para coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos do Município de Catanduvas – SC, visando a 
manutenção das atividades da Secretaria de infraestrutura deste Município.

Dotação Orçamentária:

3390.0000 – 100 - Fundo Municipal de Saneamento

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 07 de março de 2019.

Márcia Pasqualli
Secretária Municipal de Infraestrutura

Câmara muniCiPal

 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0001/2019
Publicação Nº 1938170

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0001/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N. 01/2019- DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 1/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS/SC, CNPJ: 73.240.236/0001-79.
CONTRATADA: THAÍS BARAUNA, CPF n° 088.125.049-06

OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para elaboração de Projetos de Arquitetura de Interiores contendo a especificação e 
quantificação de todo o mobiliário adequado para a sede da Câmara de Vereadores de Catanduvas, bem como para fiscalização e acompa-
nhamento de toda a fase de execução/fabricação do mobiliário até a finalização das instalações.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002; Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
VALOR TOTAL: R$ 10.925,00 (Dez mil novecentos e vinte e cinco reais).
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de emissão da ordem de serviço.
DATA DA ASSINATURA: 06.03.2019.
IVACIR CARDOSO MOREIRA
Presidente da Câmara

MURAL PUBLICO: Publicado em 06.03.2019.

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 1/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 1/2019
Publicação Nº 1938171

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 1/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 1/2019

Processo n.º: 1/2019. Dispensa de Licitação n.º:1/2019. Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas/SC, CNPJ: 
73.240.236/0001-79; Contratada: Thaís Barauna, CPF: 088.125.049-06; Objeto: Contratação de pessoa física especializada para elaboração 
de Projetos de Arquitetura de Interiores contendo a especificação e quantificação de todo o mobiliário adequado para a sede da Câmara 
de Vereadores de Catanduvas, bem como para fiscalização e acompanhamento de toda a fase de execução/fabricação do mobiliário até 
a finalização das instalações. Fundamento legal: Art. 24, incisos II e III, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor: R$ 10.925,00 (dez mil 
novecentos e vinte e cinco reais). Prazo: 6 (seis) meses. Data da assinatura: 01/03/2019.
IVACIR CARDOSO MOREIRA
Presidente da Câmara

MURAL PÚBLICO: Publicado em 01.03.2019.
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATO 32/2019
Publicação Nº 1937427

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO 32/2019

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 78.493.343/0001-22 com sede na Rua Dom Daniel Hostin nº 930 - centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Ondino Ribeiro de Medeiros, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro PFG POÇOS ARTESIANOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.250.019/0001-38, com endereço na cidade de Tapejara –RS, do-
ravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem justo e contratado o presente Contrato de Prestação de Serviços nos termos do 
Processo Licitatório nº 12/2019, na modalidade de Dispensa de Licitação nº 03/2019, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes firmam o Contrato mediante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PERFURAÇÃO E REVESTIMENTO DE POÇO ARTESIANO TUBULAR PROFUNDO

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto do contrato de acordo com as determinações e prazos estabelecidos pela Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1. Será pago o valor de R$ 32.131,40 (vinte mil trezentos e quatro reais e dez centavos), referente à obra que a empresa foi contratada 
para executar, conforme consta do Termo de Homologação anexo e de acordo com os preços e condições estipuladas no orçamento apre-
sentado.

3.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal, que deverá conter o pedido de compras efetuado pelo setor requi-
sitante, onde será processada, com visto da Secretaria responsável pela fiscalização dos serviços.
3.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO

Para o objeto não haverá reajuste de preço.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do orçamento da Prefeitura Municipal de Celso Ramos – SC para o exercício de 
2019.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá a CONTRATADA às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na suspensão 
temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% (dez 
por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou 
parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Único - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO

O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura até 31/12/2019.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
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A prestação dos serviços será fiscalizada, e acompanhada pela Secretaria de Cidade e Meio Ambiente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

É responsabilidade da CONTRATADA:

a) Executar a obra objeto do presente processo licitatório de acordo com as condições oferecidas na proposta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Contrato encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei nº 
8.666/93 e alterações subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE, por meio de servidores designados, ou através de terceiros contratados para 
essa finalidade, não excluindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocor-
rência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Anita Garibaldi, Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 2 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Celso Ramos, 01 de março de 2019.

Município de Celso Ramos
Ondino Ribeiro de Medeiros
Contratante

PFG POÇOS ARTESIANOS LTDA
Contratada

EDITAL 10/2019 ERRATA
Publicação Nº 1937831

 ERRATA

EDITAL DE LICITAÇÃO 10/2019
TOMADA DE PREÇO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 01/2019

ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Celso Ramos no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município RETIFICA o Edital do Processo Licitatório em epígrafe para acrescentar as alíneas F e G, no item 5.1.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 
nos seguintes termos:

f ) Certidão de acervo técnico (CAT) expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA que comprove que a pessoa 
jurídica (proponente) tenha executado obra compatível em características com o objeto da licitação, ou seja, tenha executado obras da 
mesma natureza em relação ao objeto deste edital.

g) 02 (Dois) atestados de capacidade técnica expedidos por órgãos ou entidades públicas ou privadas que identifique o proponente com 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação, ou seja, tenham executado 
obras da mesma natureza em relação ao objeto deste edital.

Celso Ramos, 07 de março de 2019.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 275

INFORMATIVO PROCESSO 09/2019
Publicação Nº 1937837

INFORMATIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019

O MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 78.493.343/0001-22, diante dos 
questionamentos elaborados pelos potenciais licitantes do Processo Licitatório em epígrafe, vem emitir o seguinte informativo:

Lote 01 – item 3 – Qual o formato do adesivo ?
Reposta: É efetuada uma média de 50% de cobertura do carro, são adesivos todos laminados e incluindo colocação)
Lote 04 – item 8 e 9 – acabamento em ilhós ou com baguete superior e inferior ?
Reposta: Com baguete.
Lote 05 – Qual o tamanho dos blocos e quantas cores são?

Reposta: Tamanho 16,5x22cm, 4x0 cores
Lote 05
Item 12 – Colado ou com picote? Qual o formato? 1x0 cor ou 4x0 cor?
Reposta: É colado e com picote, as duas coisas. Formato 16,5x22cm, 4x0 cores e numerado
Item 13 – 4x0 cor ou 1x0 cor, qual o formato, numerado, colado ou com picote?
Reposta: É colado e com picote, as duas coisas. Formato 16,5x22cm, 4x0 cores e numerado
Item 14 – 4x0 cor ou 1x0 cor, qual o formato, quantas vias, numerado, colado ou com picote?
Reposta: É colado e com picote, as duas coisas. Formato 16,5x22cm, 4x0 cores e numerado
Item 15 = 4x0 cor ou 1x0 cor, qual o formato?
Reposta: É colado e com picote, as duas coisas. Formato 16,5x22cm, 4x0 cores e numerado
Item 16 = 4x0 cor ou 1x0 cor, qual o formato?
Reposta: É colado e com picote, as duas coisas. Formato 16,5x22cm, 4x0 cores e numerado.
Lote 10 – Tratasse de pedido único (ou tem quantidade mínima)

Reposta: Não tem pedido mínimo, geralmente são poucos por vez.

Lote 24 – Quantas cores são?

Reposta: 4X0 CORES

Lote 28 – Quantas cores são?

Reposta: 4X0 CORES

Lote 28 – Item 39 (Carteira Saúde) - Tem quantas paginas?

Reposta: 96 PÁGINAS, TODAS COLORIDAS

Item 82 (Pacote para remédio) poderia dar mais informações e qual seria o tamanho?

Reposta: 18X12

Item 87 (Pasta F4 Personalizada) tem bolsa na pasta ?

Reposta: SIM, BOLSO E LAMINAÇÃO BRILHO
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

110.2019
Publicação Nº 1937050

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 110/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisitivo de 02/02/2018 à 01/02/2019, a servidora MARLISE NEUHAUS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 30 (trinta) dias no período de 11.03.2019 à 09.04.2019, acrescidas de 1/3 do abono consti-
tucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

111/2019
Publicação Nº 1937051

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 111/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisitivo de 01/01/2018 à 31/12/2018, a servidora CLEUSA FRANCISCO SCH-
NEIDER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 30 (trinta) dias no período de 11.03.2019 à 09.04.2019, acrescidas de 1/3 do abono consti-
tucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

112.2019
Publicação Nº 1937053

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 112/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
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Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisitivo de 01/04/2017 à 31/03/2018, ao servidor GERALDO SCHNEIDER, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no período de 11.03.2019 à 09.04.2019, acrescidas de 1/3 do abono constitu-
cional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

113.2019
Publicação Nº 1937054

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 113/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisitivo de 02/02/2017 à 01/02/2018, a servidora MARCIA MACIEL, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 30 (trinta) dias no período de 11.03.2019 à 09.04.2019, acrescidas de 1/3 do abono consti-
tucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

114.2019
Publicação Nº 1937055

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 114/2019

CONSIDERANDO, o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2018, realizado para a seleção e, posterior, contratação de 
pessoal em caráter temporário;

CONSIDERANDO, a adesão do Município de Chapadão do Lageado ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com o inciso IV, art. 2º e inciso II, do art. 4º da Lei Complementar N° 040, de 
15/05/2009, bem como, as disposições contidas no Edital de Processo Seletivo Simplificado N° 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário DENISE RAYMUNDO CORREA, para exercer as funções do Cargo de Orientador Social - 20 horas, na 
Secretaria de Assistência Social, pelo período de 11.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 08 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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115.2019
Publicação Nº 1937056

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 115/2019

CONSIDERANDO, o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2018, realizado para a seleção e, posterior, contratação de 
pessoal em caráter temporário;

CONSIDERANDO, a adesão do Município de Chapadão do Lageado ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com o inciso IV, art. 2º e inciso II, do art. 4º da Lei Complementar N° 040, de 
15/05/2009, bem como, as disposições contidas no Edital de Processo Seletivo Simplificado N° 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário LUANA PEREIRA, para exercer as funções do Cargo de Orientador Social - 20 horas, na Secretaria de 
Assistência Social, pelo período de 11.03.2019 a 13.12.2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 08 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EDITAL REVISAO PLANO DIRETOR 2019
Publicação Nº 1936933

Edital de convocação

A Prefeita Municipal de Chapadão do Lageado, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 40, §4°, inciso I, da Lei Federal 
10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), visando assegurar a participação da população no processo de revisão do Plano Diretor 
Municipal, CONVOCA a população em geral, bem como as associações representativas interessadas e demais segmentos da comunidade, 
para a Audiência Pública de revisão dos Capítulos I, II e III do Plano Diretor Municipal (Lei Complementar n° 0035/2008), a ser realizada 
no dia 26 de março de 2019, às 9:00 horas, na Câmara de Vereadores.

A referida Audiência Pública será pública, aberta à participação de qualquer munícipe, visando a apresentação, divulgação e o debate sobre 
os temas. Mais informações referentes à Audiência Pública poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal através do telefone 47 3537 00 72, 
com Diego Fernando Chiquio ou no endereço eletrônico http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br, a partir desta publicação.

Chapadão do Lageado, 07 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2019 – PM
Publicação Nº 1936876

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2019 – PM

Comunicamos através deste, a quem interessar possa a errata do Extrato de Contrato n. 21/2019 - PM, que foi publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, na edição n. 2769, página 578, no dia 06 de março de 2019.

Onde lia-se: Contratado/Credenciado: Mecânica Itu Ltda EPP.
Passa a ler-se: Contratado/Credenciado: TOP FISIOTERAPIA E ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO LTDA ME.

Chapadão do Lageado, 07 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMMERS
Prefeita Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N.07/2019
Publicação Nº 1937353

Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado

PORTARIA Nº07/2019 de 07/03/2019.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, sob a Presidência do Sr. Alceu Pereira, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro no Art. 39. Inciso VIII do Regimento Interno e Artigo 78, §3º da Lei Complementar N°008, de 23.12.99.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder férias ao Servidor JOSUÉ AFONSO EGER, ocupante do cargo Assessor de Comunicação Social de DEZ DIAS, referente ao 
período aquisitivo de 2018 a 2019, sendo que serão gozados os dez dias no período de 13 a 22 de março de 2019.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus efeitos a partir do dia 13 (treze) de março de 2019.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado 07 de março de 2019.
ALCEU PEREIRA
Presidente

CLAUDIO JOSÉ EDUARDO
Vice Presidente

EDSON HOFFMANN
1º Secretário

JUARES SCHNEIDER
2º Secretario
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Chapecó

Câmara muniCiPal

INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Publicação Nº 1937336

DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 20/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2017

OBJETO: INEXECUÇÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO DE PENALIDADE

1. RELATÓRIO
1.1 Analisando o processo administrativo de licitação nº 20/2017, verifica-se que em 27/07/2017 deu-se inicio a procedimento de inexigibi-
lidade de licitação para contratação de 22 assinaturas do jornal canal do poder, com entrega semanal, e de propriedade de Canal do Poder 
Comunicação EIRELI, CNPJ 24.201.801/0001-83.

1.2 O processo administrativo foi homologado e as partes, Câmara Municipal de Chapecó-SC e a empresa contratada, firmaram o Contrato 
nº 19/2017.

1.3 Em 16/08/2017 o fiscal de Contrato expediu notificação, através do ofício n. 05/17, em que notifica a empresa contratada dos seguintes 
fatos:

Sirvo-me do presente para, na condição de Fiscal do Contrato, conforme portaria de nomeação n. 99/2017, solicitar a Vossa Senhoria escla-
recimentos acerca do cumprimento do contrato administrativo n. 19/2016, firmado entre a Câmara de Vereadores de Chapecó e a empresa 
Canal do Poder Comunicação EIRELI ME.
O contrato tem por objeto a “contratação de 22 (vinte e duas) assinaturas do Jornal “CANAL DO PODER” editado pela CONTRATADA acima 
qualificada, com entrega semanal”, com valor pago de R$ 3.960,00 (três mil e novecentos e sessenta reais).
[ …]
Verificou-se, conforme planilha anexa, que desde a assinatura do contrato, dia 26/07/2017, a empresa contratada não entregou nenhum 
exemplar do jornal contratado. Registra-se que a entrega realizada no dia 07/08/2017 foi tornada sem efeito, pois a edição entregue havia 
sido editada em 06/07/2017, ou seja, um mês antes da data de entrega e antes mesmo da assinatura do contrato.

Sendo assim, informamos Vossa Excelência da abertura do presente procedimento administrativo de fiscalização e solicitamos a Vossa Se-
nhoria esclarecimentos acerca dos fatos aqui relatados, em especial da não entrega do objeto contratado, devendo responder ao presente 
ofício no prazo de 10 dias, podendo, caso queira, encaminhar a resposta pelo e-mail licitacao@cmc.sc.gov.br.

1.4 Anexou-se ao ofício de notificação o controle de recebimento de jornais do segundo semestre de 2017.

1.5 A empresa notificada foi cientificada em 17/08/2017 através de e-mail enviado pelo endereço compras@cmc.sc.gov.br ao endereço 
pauloschwantz@yahoo.com.br (e-mail informando no contrato) e não apresentou qualquer tipo de manifestação.

1.6 Posteriormente, em 11/09/2017, o fiscal encaminhou comunicação ao então Gestor de Contratos para fins de aplicação de penalidade.

1.7 Revisando o processo de licitação e a aplicação da penalidade, o Fiscal de Contratos informou que: “[...] em relação ao processo licita-
tório n. 20/2017, IL 10/2017, Contrato 19/2017, foi iniciado procedimento fiscalizatório, mas não se tem informações acerca do andamento 
que foi dado. Em pesquisa nos arquivos desse computador, foi encontrado minuta de decisão administrativa datada de 18/09/2017 e minuta 
de ofício também datado de 18/09/2017. Sendo assim, encaminho os documentos para conhecimento e providências. “

1.8 Analisando minuciosamente os autos e os arquivos da presidência, não se tem notícia do envio de ofício a empresa penalizada, fazen-
do-se necessário nova decisão acerca do processo.

2. DA ANÁLISE/FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Diante de todos os trâmites administrativos realizados pelo Fiscal do Contrato, e, em especial, pela inércia da empresa então notificada, 
resta devidamente demonstrada e caracterizada a inexecução contratual.

2.2 Do contrato, destaco as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de 22 (vinte e duas) assinaturas do Jornal “CANAL DO PODER” editado pela CONTRA-
TADA acima qualificada, com entrega semanal.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 3.960,00 (três mil e novecentos e sessenta reais) pelas 22 (vinte e duas) 

mailto:licitacao@cmc.sc.gov.br
mailto:compras@cmc.sc.gov.br
mailto:pauloschwantz@yahoo.com.br
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assinaturas contratadas, em até 15 (quinze) dias, contados da entrega da Nota Fiscal.
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DOS EXEMPLARES
4.1 A CONTRATADA se obriga a entregar diariamente, a partir da data de assinatura do presente instrumento, as 22 (vinte e duas) edições 
contratadas.
4.2 A entrega deverá ser feita aos servidores lotados na recepção da CONTRATANTE para os fins de registros e controles de praxe.
4.3 Poderá a Contratada exigir protocolo da entrega, mediante conferencia da quantidade. Se assim não fizer, concordará com o controle 
realizado pelos servidores da contratante, não podendo alegar falhas ou irregularidades na conferência.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
7.1 Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 Este contrato poderá ser alterado/rescindido, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a serem aplicadas pela auto-
ridade designada pelo CONTRATANTE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento 
dos danos porventura causados à Administração ou do ressarcimento proporcional à inexecução contratual, e das cabíveis cominações 
legais.
9.2 Poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
9.2.1 Advertência, apenas durante o período contratual;
9.2.2 Multa, com as seguintes características:
a) 1% (um por cento) do valor do contratado em caso de inexecução contratual parcial, por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento); 
após o 20º (vigésimo) dia de atraso, configurar-se inexecução total do contrato, com aplicação das conseqüências previstas em lei e neste 
contrato e a rescisão unilateral do termo
b) Ocorrendo inexecução total do contrato, aplicar-se à multa de 10% (dez por cento), do valor do contrato, sem prejuízo da multa prevista 
no item anterior e outras sanções.
c) a Multa poderá se aplicada cumulativamente ou não com outras sanções.
d) No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a im-
portância será descontada dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 
87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês.
9.2.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
9.2.5 Os atos administrativos referente a sanções/penalidades poderão ser realizados via correio, mediante AR, ou através do e-mail infor-
mado pela empresa contratada, e seus extratos serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.
9.2.6 Não serão firmados contratos, acordos, obrigações, com a Contratada durante o procedimento administrativo de fiscalização e aplica-
ção de sanções, ainda que durante ou após o prazo contratual, nem na pendência de pagamento de multas ou cobrança de ressarcimento 
total ou parcial.

2.3 Sobre a inexecução contratual, dispõe o artigo 87 da Lei n. 8.666/1993:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
I- advertência;
II- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

2.4 Considerando a existência de manifestação prévia do então gestor de Contratos, mantenho a decisão anterior, ainda que não tenha sido 
enviada a empresa contratada.

3. DA DECISÃO

3.1 Diante de todo o exposto, aplico à empresa Canal do Poder Comunicação EIRELI, CNPJ 24.201.801/0001-83, as seguintes penalidades:
3.1.2 Com fundamento no item 9.1 do Contrato, Ressarcimento dos valores pagos no montante de R$ 3.960,00, que deverá ser atualizado 
desde 18/09/2017 à data do efetivo pagamento.
3.1.3 Com fundamento no item 9.2.2, c/c art. 84, II, da Lei n. 8.666/1993, multa no valor de R$ 1.188,00, que deverá ser atualizado desde 
18/09/2017 à data do efetivo pagamento.
3.2 Os valores das penalidades de ressarcimento e multa deverão ser recolhidos junto à Caixa Econômica Federal, agência: 3919, operação: 
006, conta-corrente: 1-2, da titularidade Câmara Municipal de Chapecó junto à Caixa Econômica Federal;
3.3 Concedo o prazo de 10 dias úteis para, querendo, apresente recurso da presente decisão, encaminhando ao Presidente da Câmara 
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Municipal;
3.4 Determino que o Departamento de Compras e Licitações oficie a empresa da presente decisão;

3.5 Transitada em julgado administrativamente, remetam-se documentos à Presidência para que oficie a Prefeitura Municipal encaminhando 
os documentos relativos ao procedimento administrativo, considerando que, por orientação do Procurado Jurídico, inexiste possibilidade de 
execução das sanções pecuniárias por parte da Câmara Municipal.

Chapecó-SC, 10 de janeiro de 2019.

Odirlei José Giaretta
Secretário-Geral da Câmara Municipal de Chapecó-SC.
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/PMCS/2019 (REGISTRO DE PREÇOS)
Publicação Nº 1937404

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/PMCS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/PMCS/2019 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços para aquisição de forma parcelada de Aduelas de concreto armado pré-moldado para atender as necessidades 
do Município de Cocal do Sul/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até às 09h15min do dia 20/03/2019.
Abertura: Dia 20/03/2019, às 09h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 07 de março de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

LEI N. 1.459
Publicação Nº 1937305

LEI N. 1.459, de 07 de março de 2019.
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS AO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DE URUSSANGA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente lei.

Art. 1º É o chefe do Poder Executivo, autorizado a transferir recursos financeiros no valor de R$ 25.495,00(vinte e cinco mil quatrocentos e 
noventa e cinco reais) mensais, totalizando R$ 305.940,00(trezentos e cinco mil novecentos e quarenta reais) ao HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DA CONCEIÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 86.531.803/0001-98, com sede no município de Urussanga/SC.

Art. 2° A contribuição financeira de que trata o artigo anterior será destinada para manutenção dos serviços em pronto atendimento, com 
apoio dos serviços de sobreaviso e correlatos, para garantir o atendimento à população do Município de Cocal do Sul.

Art. 3º Para viabilização da presente Lei, fica o Município de Cocal do Sul autorizado a celebrar Termo de Convênio, fixando critérios de 
aplicação dos recursos e respectiva prestação de contas.

Parágrafo único. O presidente da entidade será responsável pelos recursos repassados, devendo aplicá-los de conformidade com o estabe-
lecido nesta lei e no Termo de Convênio.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correm por conta da seguinte dotação:
Órgão: 11
Projeto/atividade: 2.022 – Manutenção do Programa de Média e Alta Complexidade – MAC.
Dotação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.02.0002 – Transferências à Instituições Privadas sem fins lucrativos.
Art. 5° Nos exercícios subsequentes o Município de Cocal do Sul fará consignar na Lei Orçamentária, dotação para a consecução dos obje-
tivos preconizados no art. 1º, mediante Proposta de Trabalho apresentada pela entidade, dispensada a edição de nova Lei específica para 
renovação do convênio.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação e seus efeitos retroagem a 01 de janeiro de 2019.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

TERMO DE CONVÊNIO Nº. 01/19, de 07 de março de 2019.

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL E O HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DE 
URUSSANGA, COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Dr. 
Polidoro Santiago, nº. 519, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 95.778.056/0001-88, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
ADEMIR MAGAGNIN, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, o HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Presidente Vargas, s/n, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.531.803/0001-98, neste ato 
representada pelo seu Diretor Presidente Senhor ARNALDO JESUS BEZ BATTI, portador do CPF nº. 169.100.019-15, RG nº. 158.188, dora-
vante denominado simplesmente ENTIDADE, têm entre si, como justo e acertado, o presente Termo de Convênio, mediante as cláusulas e 
condições, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

Cláusula Primeira. O Termo de transferência de recursos financeiros, aqui formalizado é autorizado pela Lei Municipal nº. 1.459, de 07 de 
março de 2019.

Cláusula Segunda. Este Termo tem por objeto proporcionar a ENTIDADE, a transferência de recursos de valores financeiros por parte do 
MUNICÍPIO, que será destinada para manutenção dos serviços em pronto atendimento, com apoio dos serviços de sobreaviso e correlatos, 
para garantir o atendimento à população do Município de Cocal do Sul, conforme previsto no Plano de Trabalho.

Cláusula Terceira. São obrigações do MUNICÍPIO:
I - transferir o recurso financeiro consignado na cláusula quinta à ENTIDADE;
II - examinar e aprovar se regulares, as prestações de contas do recurso financeiro repassado à ENTIDADE;
III - fixar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste termo 
de repasse, sempre que verificada alguma irregularidade.

Cláusula Quarta. São obrigações da ENTIDADE:
I - empregar os valores financeiros recebidos, exclusivamente conforme Proposta de Trabalho em anexo;
II - prestar contas dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura deste Termo, mediante a apre-
sentação de balancete de prestação de contas devidamente assinado pelo contador e/ou pelo representante legal da entidade composta de:
- Originais as Notas Fiscais de compras e serviços que comprovem as despesas realizadas. (Para compras e serviços não serão aceitos re-
cibos – A Prefeitura dispõe de setor para emissão de Nota Fiscal Avulsa de Serviço e a Superintendência da Fazenda Estadual fornece Nota 
Fiscal Avulsa para compras de produtos; Também não serão aceitas quaisquer cópias em papel fax).
- Nas prestações de contas não serão aceitas notas fiscais de compras ou serviços ou qualquer outro documento de comprovação de des-
pesa com data de emissão anterior à data de publicação da Lei que autorizou o repasse da verba. Para despesas com compras ou serviços 
com valor superior à três salários mínimos, será exigida a apresentação de, pelo menos, três orçamentos prévios.
- Guias de recolhimento de impostos retidos na fonte relativos aos serviços contratados: ISSQN, IR, INSS (apresentar originais e cópias 
xerox para autenticação).
- Certidão de execução do objeto. (Os membros da Diretoria ou Conselho Fiscal atestarão em documento que a obra foi executada e a verba 
utilizada conforme previsto no projeto e no convênio).
- Comprovante bancário de devolução ao Município do saldo remanescente – valor do recurso não utilizado (As Prestações de Contas da 
Contribuição Financeira serão realizadas de acordo com o disposto na Lei específica que os conceder e/ou no convênio firmado).
III - manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos atualizados e em boa ordem, colocando-os à disposição 
dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e 
utilização do recurso financeiro recebido;
IV - assegurar ao MUNICÍPIO as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação do objeto deste termo de 
repasse.

Cláusula Quinta. O valor total objeto deste Termo de Convênio é de R$ 305.940,00(trezentos e cinco mil novecentos e quarenta reais) sendo 
pagos em 12(doze) parcelas, de janeiro a dezembro de 2019, no valor de R$ 25.495,00(vinte e cinco mil quatrocentos e noventa e cinco 
reais) cada parcela.

Cláusula Sexta. As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da dotação: 11 – 2.022 – Manutenção de Programas de Média e 
Alta Complexidade -MAC: 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.02.0002 – Transferências à Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Cláusula Sétima. Este Termo tem a vigência até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por igual período, mediante aditivo, 
conforme artigo 57 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Oitava. O controle e a fiscalização da execução do presente Termo ficarão a encargo do MUNICÍPIO.

Cláusula Nona. Este instrumento pode ser rescindido a qualquer tempo, desde que tal vontade seja manifestada por uma das partes com 
30 (trinta) dias de antecedência.

Cláusula Décima. As partes elegem o foro da Comarca de Urussanga como competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste 
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convênio, não resolvidas amigavelmente, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente termo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na pre-
sença de duas testemunhas.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

ARNALDO JESUS BEZ BATTI
Diretor Presidente do Hospital Nossa Senhora da Conceição

Testemunhas: 1. ____________________________________;

2. ____________________________________.
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Concórdia

Prefeitura

ADENDO 04 AO EDITAL CREDENCIAMENTO N° 02/2018 - FMS
Publicação Nº 1937237

FUNDO MUNICÍPIO DE SAÚDE – SC
ADENDO 04 AO EDITAL
CREDENCIAMENTO N° 2/2018 – FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, por intermédio de seu Gestor, Sr. Sidinei de Castro Schmidt, leva ao conhecimento dos interes-
sados que o edital de credenciamento em referência, cujo objeto é: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para consultas 
especializadas, exames e cirurgias eletivas, sofreu alterações. Informações complementares: o Edital e a alteração em questão, em inteiro 
teor, estão à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link “Editais de Credenciamento”. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na sede do Fundo Municipal de Saúde, na Rua Rua Marechal Deodoro, 1280. Edifício Golden Office, Térreo, Centro, 
Concórdia, SC. CEP 89700-055, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 3030-0726.

Concórdia, SC, 07 de março de 2019.

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2019 – PMC
Publicação Nº 1937078

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2019 – PMC
Aquisição de Bens

Objeto: REGISTRO DE PREÇO, para possível aquisição, de materiais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das Unidades 
Administrativas do Município de Concórdia, Fundos, Fundações, 14º DRP de Concórdia, Convênio 2017TN000348 - Polícia Civil, 2º Pelotão 
de Bombeiros Militares de Concórdia, Convênio 005/2017 - Bombeiros Militares SC, com recursos próprios, federais e estaduais, conforme 
descrições constantes nos anexos "A" e "B" deste edital..
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 20/03/2019.
Início da Sessão: dia 20/03/2019 as 08 h e 30 min.
, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. Informações complementares: o Edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 5 de março de 2019.

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019 – PMC
Publicação Nº 1937072

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019 – PMC
Contratação de Serviços

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de serviços de lavação completa de veículos (passeio, utilitários, vans, furgão, 
micro-ônibus, motocicletas) da frota do Município de Concórdia, Polícia Civil, Polícia Militar, Bombeiro Militar, conforme especificações cons-
tantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 21/03/2019.
Abertura: dia 21/03/2019 as 14h00min.
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Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 7 de março de 2019.

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 – PMC
Publicação Nº 1937080

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 – PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia mecânica na elabo-
ração de projetos e fiscalização de obras, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 21/03/2019.
Abertura: dia 22/03/2019 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2205.

Concórdia, SC, 7 de março de 2019.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019 – PMC
Publicação Nº 1937227

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019 – PMC
Aquisição de Bens

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de passagens terrestres para trechos intermunicipais e interestaduais em atendimen-
to às necessidades dos servidores públicos municipais, atletas, policiais civis e pessoas em estado de vulnerabilidade social, com recursos 
Federais, Estaduais e Próprios conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 22/03/2019.
Abertura: dia 25/03/2019 as 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 8 de março de 2019.

DENISE JUSTI LOPES
Secretária de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2019 FMC – CONCESSÕES
Publicação Nº 1937235

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2019 –
Concessões

Objeto: Seleção de empresa para outorga, em caráter de exclusividade de permissão de uso de instalação predial para exploração dos 
serviços de Comercialização de bebidas durante a realização dos eventos "Lançamento da Expo Concórdia 2019" e "Miss Concórdia 2019", 
nos dias 12 e 13 de abril de 2019, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Tipo: Maior lance ou oferta Por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 25/03/2019.
Abertura: dia 25/03/2019 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2167.

Concórdia, SC, 7 de março de 2019.
JÚLIO GOMES
Diretor Superintendente da FMC

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 149/2016 - PMC
Publicação Nº 1936642

Contrato Nº : 149/2016
Aditivo Nº : 4 TA Ctr149/2016/2019
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ADAGIL CLIMATIZAÇÃO EIRELI
Licitação : Pregão Presencial 60/2016
Objeto : Contratação de empresa para execução do Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC, dos aparelhos condicionadores 
de ar, instalados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação e no Centro Cultural Concórdia, com recursos 
próprios e federais, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 01/03/2019 Término: 30/05/2019
Assinatura : 14/02/2019
Valor R$ : 3.459,39 (Três Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Nove Reais e Trinta e Nove Centavos )

Dotação : 142 - 09.001.2032.333903917000000.01000001

Dotação : 144 - 09.001.2035.333903917000000.01000001

Dotação : 295 - 16.001.2401.333903917000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: LUCAS ROMAN

Fiscal Técnico-Administrativo: SILVANA CASAGRANDE

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2019 – PMC
Publicação Nº 1937278

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 12/2019 – PMC

O Secretário Municipal de Educação, torna público que ratificou o ato do Senhor FERNANDO SVILLEN, Diretor Administrativo, que declarou 
dispensável a licitação, nos termos do Art. 24, X, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 04/03/2019, para a 
Locação de imóvel para funcionamento da EBM Eugênio Pozzo, situado na Rodovia Pedro Rogério Garcia, 8100, Bairro Fragosos, Concórdia 
- SC; a favor de FUNDACAO ADOLPHO BOSIO DE EDUCACAO NO TRANSPORTE no valor total de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro 
mil).

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2019
Publicação Nº 1936857

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2019

ESPÉCIE: Termo de Colaboração celebrado entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA DE JUDÔ 
DE CONCORDIA inscrita no CNPJ sob 10.389.103/0001-49, com sede na Rua Marechal Deodoro, 1.530, Bairro Centro, anexo ao Ginásio 
do SER SADIA, neste ato representada pelo seu Presidente, senhor ÉDSON LUIZ LORENZETT, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 
017.756.289-73, RG nº 2.699.018.

OBJETO: A presente parceria tem por objeto o projeto de formação esportiva na modalidade de Judô masculino e feminino, aberto a co-
munidade de forma gratuita, atendimento a partir dos 05 anos até a categoria adulta na fase de iniciação. Realizar atividades nas fases de 
treinamento e formação de equipe de rendimento para participação de competições regionais, estaduais e nacionais, inclusive representan-
do o município de Concórdia em eventos de acordo com o calendário da FESPORTE, OLESC, Joguinhos Abertos e Jogos Abertos de Santa 
Catarina, através do repasse financeiro, para a PARTÍCIPE, na forma do Plano de trabalho apresentado, conforme art. 42, parágrafo único, 
I, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações.

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

PRAZO: 15.12.2018.

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2019.
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Cordilheira Alta

Prefeitura

ANEXO HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO 001/2019 - CÂMARA DE VEREADORES
Publicação Nº 1937802

SALA: 001

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NASC. VAGA
0019040 ADRIANE PAVAN RG 5696001 ssp SC 09/09/1991 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019159 ALANA MAISA RIBAS RG 5869455 SSP SC 16/04/1994 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019014 ALANDELON CARDOSO LIMA RG 293987488 SSP SP 17/03/1975 ADVOGADO

0019122 ALEXANDRA CRISTINA OR-
TIZ DE MELO RG 7545056 ssp/sc SC 29/03/1991 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019177 ALINE IOHANN RG 4950672 Ssp SC 14/08/1988 CONTADOR

0019054 ALISSON JORDY MARTINS 
DA SILVA RG 8610002 SDS PE 11/08/1993 ADVOGADO

0019105 ALVARO GABRIEL CARON RG 3095381194 sjs RS 07/04/1989 ADVOGADO
0019019 AMANDA REMUS RG 4960152 SSP SC 26/02/1993 ADVOGADO
0019064 ANA CLAUDIA RITTA RG 6461885 sc SC 26/06/1996 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

RG 5.177.001
0019036 ANA PAULA KOLLETT Secretaria de estado 21/02/1994 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

SC
0019225 ANDRE BARSAN NEGRETTO RG 4885722 ssp SC 29/12/1999 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019238 ANDREIA LUCIA VICCARI RG 20771495 ssp SC 27/09/1972 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019121 ANDREIA REGINA DI DOME-
NICO RG 3886814 SSP SC 03/06/1981 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019211 ANDREIA RIZZOTTO RG 3408584 SSP SC 09/08/1983 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019235 ANDREISE SACHET RG 4863157 SSP SC 14/09/1992 CONTADOR
0019176 ANGELITA GABRIEL RG 3450674 SSP SC 24/01/1978 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019239 ANTONIO MATEUS RG 81428310 SESP PR 06/06/1980 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019186 BRUNA CASAGRANDE CE-
CHELLA RG 5186469 SSP SC 01/12/1988 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019094 BRUNA LUIZA ARALDI FOLLE RG 5138210 ssp SC 15/03/1993 ADVOGADO

0019004 CAIO EDUARDO COSTA 
CAZELATTO RG 107133941 ssp PR 17/09/1990 ADVOGADO

0019123 CARLOS HUDSON SANTIAGO 
BRANDÃO RG 214394553 DETRAN RJ 13/02/1986 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019237 CAROLINA ANTONINI TEC-
CHIO RG 5429362 SSP SC 27/10/1995 ADVOGADO

0019089 CAROLINA LIMBERGER RG 5397521 SSP SC 03/03/1994 ADVOGADO
0019163 CAROLINA ROSALEN PIVA RG 5543433 SSP SC 06/06/1995 ADVOGADO

SALA: 002

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NASC. VAGA

0019027 CAROLINE LEMOS CORDEI-
RO RG 3096948 SSP SC 02/08/1984 ADVOGADO

0019228 CÁSSIA ALVES LIMA REZEN-
DE RG 13250433 PC MG 13/11/1985 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019074
CASSIA PAULINA PIZZINAT-
TO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA

RG 5104535 ssp SC 07/06/1992 ADVOGADO

0019215 CASSIANI PEREIRA BERRIDO RG 48913251 ssp SC 12/04/1987 ADVOGADO
0019084 CATICLYS NIÉLYS MATTIELLO RG 4676309 SSP SC 07/11/1992 ADVOGADO
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0019233 CLAUDETE TERESINHA 
MORAES RG 4235349 SESP SC 22/01/1984 ADVOGADO

0019180 CLEIDIANE DE MATTOS TRU-
COLO DE RODRIGUES RG 5610439 Ssp SC 19/02/1988 AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS
0019098 CRISTINA VILANI RG 5789986 ssp SC 25/08/1993 ADVOGADO

0019099 CYNDEL RODRIGUES BOR-
GES RG 7201101 SSP SC 02/06/1998 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019030 DAIANE NASCIMENTO RG 5093557907 ssp RS 16/08/1988 ADVOGADO
0019230 DÂMARIS PASQUALOTTO RG 5549586 SSP SC 29/11/1990 ADVOGADO
0019224 DÂNIELA FERRARIN RIBEIRO RG 5116224 SSP SC 02/07/1989 ADVOGADO

0019115 DAVID RICARDO ALMEIDA 
CASSIANO RG 4950354 ssp SC 10/10/1992 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019173 EDICLEI ANTONIO MILIO-
RANSA RG 4121058 SSP SC 08/06/1982 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019080 EDUARDA DEON BELLO RG 10781582-1 SESP 18/04/1993ADVOGADO

0019138 EDUARDO ARAÚJO DOTTA 
RAMOS

PR

RG 8074314652 SJS RS
26/11/1981 ADVOGADO

0019003 EDUARDO TRINDADE DA 
CRUZ RG 6445307 sspsc SC 03/03/1997 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019248 ELAINE SALETE BIESSEK RG 5789987 ssp SC 16/08/1993 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019144 ELIANA CAPITANIO RG 54781965 SSP SC 06/10/1993 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019243 ELIANE DOS SANTOS PACHE-
CO DECONTTI RG 130719783 Ssp PR 09/08/1981 ADVOGADO

0019153 ELIANE GRUTZMANN FRANK RG 1098859349 SSP 23/11/1988 SECRETÁRIO LEGISLATIVO RS

0019132 ELISANDRA SALETE SEIBEL ALFLEN RG 132777071 SESP 07/06/1997 SECRETÁRIOLEGISLATIVO

0019072 ELISANDRO B. DA SILVA 
MACEDO

PR

RG 9070787669 IRSJ RS
04/11/1977 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019231 ELIZANDRA KRAKEKER RG 4960874 SSP SC 27/02/1990 ADVOGADO

SALA: 003

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NASC. VAGA

0019095 EMANUELE MARTINS DE 
QUADROS ABREU RG 4733294 ssp SC 13/06/1990 ADVOGADO

0019171 FABIANE BALSAN RG 5543337 SSP/SC SC 10/07/1994 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019130 FABRÍCIO MASSANEIRO 
OLIVEIRA E SILVA RG 4979806 Ssp SC 03/10/1992 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019175 FABRÍCIO VELEDA CHIABOT-
TO DUARTE RG 5060254553 SSP RS 29/04/1980 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019252 FELIPE BATISTI RG 4431037 ssp/sc SC 09/02/1991 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019068 FELIPE SECCO RG 8107712393 SSP SC 09/10/1996 ADVOGADO

0019059 FRANCIELI REGINA TOMAZZI 
CALCAGNOTTO RG 5624049 SSP SC 03/05/1990 ADVOGADO

0019085 GABRIELA TREVISAN CAS-
SOL RG 5563808 IGP SC 09/12/1992 ADVOGADO

0019246 GERUZA CLAUDIA FERREIRA 
DA SILVA RG 5561312 SSP SC 01/01/1992 ADVOGADO

0019150 GIANARA TODESCHINI RG 5561665 SSP SC 09/11/1990 ADVOGADO
0019147 GILBERTO SANTOS RG 4043577 ssp SC 20/12/1984 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019209 GILSE PIRES RG 3749425 SSP SC 09/07/1983 ADVOGADO
0019154 GILSON ALENCAR GIONGO RG 5.652.770 SSP SC 06/10/1993 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019236 GRACIELA VIAL RG 5137722 SSP SC 13/07/1988 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019022 GREICI ALINE PANSERA RG 48638790 ssp SC 18/09/1990 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019219 GUSTAVO ANDRE FOPPA RG 3713164 SSP SC 14/07/1981 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019038 HORRANA MOURA MOREIRA RG 49606280 SSP SC 05/11/1988 ADVOGADO
0019194 IQUITAMAR RAPKEVICZ RG 4614271 ssp SC 30/08/1985 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
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0019149 IVANDRA RAMPANELLI RG 46863915 SC SC 07/04/1982 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019170 JAQUELINE ANDRESSA BOI-
TA GIONGO RG 5741244 SSP SC 20/04/1993 CONTADOR

0019127 JAQUES ANTONIO DE 
TOLEDO RG 3320701 SSP SC 05/05/1979 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019157 JEFERSON DA SILVA PINTO RG 3413353 SSP SC 15/07/1977 CONTADOR
0019032 JEFERSON GENEVRO RG 5543439 SESP SC 31/05/1996 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

SALA: 004

PR

SALA: 005

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NASC. VAGA

0019253 LUCIANE HESPER PINHEIRO 
FLORES RG 3125671 Ssp SC 21/12/1978 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019002 LUIZ FERNANDO TOZZO 
GALLON

CNH 5478564103 
12/07/2018 AB 18/09/1993 ADVOGADO

0019102 LUMA LETICIA TONELLO RG 4959901 SSP SC 03/07/1994 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019221 MAICO EDUARDO BRISOLA 
DA ROSA RG 5245043 SSP SC 19/11/1994 ADVOGADO

0019100 MAICON ZANATTA RG 4402445 Ssp SC 09/06/1987 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019120 MAILSON LUCAS PORTINHO RG 6460144 SSP SC 25/05/1997 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019192 MAIRA JULIANA BIASI RG 5003144 sspaa SC 01/01/1987 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019021 MARCELO BITTENCOURT RG 2095390668 SSP RS 03/06/1989 ADVOGADO

0019255 MARCELO CELLA NETO RG 5362133 ssp PA 16/02/1990 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019210 MARCELO GIORDANI RG 2076784 sspsc SC 09/06/1974 ADVOGADO
0019045 MARCELO LUIZ SCHMITT RG 4991568 SSP SC 07/03/1987 ADVOGADO
0019034 MARCIO POSSAMAI DELLA RG 62605073 IIPR PR 21/12/1978 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019222 MÁRCIO STRINGARI RG 24327922x SSP/SP SP 31/05/1973 ADVOGADO

0019232 MARIA CAROLINA GALON RG 6460782 SSP SC 26/02/2002 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

0019097 MARIA CRISTINA DE QUA-
DROS BATISTELLO RG 5397091 ssp SC 23/05/1991 ADVOGADO

0019061 MARIA GABRIELA BASSO 
RIZZOTTO RG 6096378 SSP SC 02/01/1997 ADVOGADO

0019076 MARIA GABRYELE TORRES 
DE LIMA RG 6837296 sds PE 31/08/1986 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019190 MARIANA C. GRANDO RG 5072598 ssp SC 25/09/1984 ADVOGADO
0019119 MARILHA TRESSOLDI RG 4791666 sc SC 12/09/1988 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019254 MARINA FACHINETTO RG 1833300 ssp SC 22/03/1982 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019044 MAURI PIETRO BIASI RG 4413615 Ssp SC 28/11/1988 CONTADOR
0019078 MAURÍCIO PERIN DAMBROS RG 4337239 SSP SC 19/09/1991 ADVOGADO

0019203 MICHELE FERNANDES BOEI-
RA RODEGHERI RG 5116865 SSP SC 18/07/1987 ADVOGADO

SALA: 006

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NASC. VAGA
0019174 NADIA FRANCISCON RG 4270507 SSP SC 09/08/1991 CONTADOR

0019028 NEIDIANE PIASSON 
DAL CIM RG 7093019 SSP SC 12/06/1982 ADVOGADO

0019058 NOABA PERETTO 
STURMER RG 6148555 ssp SC 04/02/1999 SECRETÁRIO LEGIS-

LATIVO
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0019091 PATRÍCIA BALANCELLI 
PIRES RG 4864613 SSP SC 06/07/1991 ADVOGADO

0019114 PATRICIA BRIANCINI RG 4814622 SSP SC 30/08/1991 SECRETÁRIO LEGIS-
LATIVO

0019117 PATRICIA MACHADO RG 4863547 SSP SC 13/04/1988 AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

0019247 PAULO VITOR SANTOS DE OLIVEIRA RG 29.925.795-6 22/11/1997 SECRETÁRIOLEGISLATIVO

0019031 RAMON EITOR BORTO-
LETTI SOTILI

Detran RJ

CNH 6575003025
12/10/1997 SECRETÁRIO LEGIS-

LATIVO

20/03/2017 AB

0019191 RAQUEL BULEGON RG 5691893 SSP SC 06/11/1992 SECRETÁRIO LEGIS-
LATIVO

0019167 ROBERTA GONÇALVES RG 51298309 SSP SC 04/05/1989 SECRETÁRIO LEGIS-
LATIVO

0019112 ROBERTA NOGUEIRA SILVEIRA RG 429370787 SSP SP 24/05/1984 ADVOGADO

0019073 ROBERTO COSME DOS SANTOS JUNIOR RG 103994411 ssp PR 12/12/1989 SECRETÁRIO LEGIS-
LATIVO

0019069 ROBSON GARCIA DA SILVA RG 6689227 SSP SC 22/10/1984 SECRETÁRIO LEGIS-
LATIVO

0019049 RODRIGO FERRI PONTES RG 4842688 SSP SC 18/02/1992 ADVOGADO

0019016 RODRIGO GALVÃO RG 4958376 Ssp SC 21/05/1992 AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

0019165 RODRIGO RIBEIRO MELO RG 7497794 SSP SC 11/07/1978 ADVOGADO
0019137 RODRIGO SPESSATTO RG 88206100 SSP PR 22/01/1980 ADVOGADO

0019250 ROGERIO ANTONIO DOS SANTOS RG 5215012 SSP SC 08/09/1983 SECRETÁRIO LEGIS-
LATIVO

0019161 ROMANY RUITTER RODRIGUES RG 4274846 SSP SC 26/01/1984 SECRETÁRIO LEGIS-
LATIVO

0019096 RÔMULO SILVEIRA DA 
SILVA RG 1062802333 SSP 14/07/1991 ADVOGADO

RS

0019158 ROSANGELA SALLES 
DO ROSÁRIO RG 2874127 SSP SC 01/01/1971 AUXILIAR DE SERVI-

ÇOS GERAIS

0019128 ROSELI LOTTERMANN RG 4291779 ssp SC 08/06/1988 SECRETÁRIO LEGIS-
LATIVO

0019005 RUTE ANE CHIARE-
LOTTO RG 2655879 ssp SC 05/05/1974 CONTADOR

SALA: 007

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NASC. VAGA
0019234 SANDRA RITTER RG 4954975 SSP SC 29/09/1987 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019063 SARA LUANA ZACHI RG 50120712 SSPSC SC 26/04/1989 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019152 SARAH ADRIANA MATOS 
BORTOLUZ RG 5239385 SSP SC 17/12/1990 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019214 SILMARA MOLSKI WEIRICH 
ZORZI RG 4181028 SSP/SC SC 26/10/1982 ADVOGADO

0019086 SIMONE FATIMA PADILHA 
JORGE RG 5610927 SSP SC 27/03/1990 ADVOGADO

0019082 SINARA ZORNITTA DE 
BARROS RG 4894975 ssp SC 13/02/1990 ADVOGADO

0019240 SINTIAM RAQUEL GRANDO RG 5117937 ssp SC 05/07/1990 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019259 SISSYFRANCE RIBEIRO 
SANTANA RG 6140402 ssp SC 27/07/1986 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019026 SUILA RIBOLLI CAZAROTTO RG 7091542634 SJS RS 04/02/1990 CONTADOR

0019205 TARCISIO INACIO RIBEIRO 
DE LIMA RG 5708701 ssp/sc SC 19/09/1989 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019010 TATIANE BORTOLETTI 
FERREITA RG 5478146 sesp SC 09/11/1978 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019007 THIAGO PEDRO BORDIGNON RG 12C3239731 SSP SC 04/07/1978 ADVOGADO
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0019220 VAGNO RIBAS RAMOS RG 1491625 ssi SC 31/07/1965 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019111 VANESSA KUIAWINSKI RG 7565484 Ssp SC 06/01/1995 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019189 VANQUELI POSSEBON CNH 4087622393 
30/01/2017 B 06/10/1988 ADVOGADO

0019195 VANUSA BARSAN RG 2137916 ssp SC 29/08/1971 ADVOGADO
0019118 VERIDIANE HONAISER RG 5384875 ssp SC 17/11/1990 SECRETÁRIO LEGISLATIVO
0019146 VINICIUS WARKEN DE LIZ RG 3808138 ssp SC 18/03/1986 ADVOGADO
0019060 WAGNER DOUGLAS FRANZOSI RG 5732354 SSP/SC 05/07/1993ADVOGADO

0019081 WAGNER MATOS VANELLI
SC

RG 4095100998 SSP RS
06/03/1994 ADVOGADO

0019151 WELLITON MATTIELO 
BROILO RG 5890082 SSP SC 04/01/2000 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

0019107 WILSON DE GÓIS ZAUHY 
JÚNIOR RG 376660004 SSP SP 11/08/1990 ADVOGADO

0019071 YURI SOUZA RODRIGUES RG 391731208 Ssp SP 12/11/1997 SECRETÁRIO LEGISLATIVO

DECRETO N° 118/2019
Publicação Nº 1936622

DECRETO Nº 118/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as contidas no artigo 70, 
inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 06 de março de 2019, a Sra. DIANALINA BRITO CASTILLO, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Secretaria, com carga horária integral, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 06 de março de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 119/2019
Publicação Nº 1936625

DECRETO Nº 119/2019

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, por término do prazo contratual, a partir de 05/03/2019, o Contrato Administrativo para Admissão Temporária por 
Excepcional Interesse Público nº 66/2018, com a Sra. DEIVA SIDONIA EBERHARDT ZANONI, matrícula n°1350102, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, 06 de março de 2019.
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CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROC. 32/2019
Publicação Nº 1936874

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público o resultado da licitação conforme abaixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial Registro de Preços nº10/2019
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO: 32/2019.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Ind. E Comércio
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SEMENTES, DO TIPO AVEIA PRETA DE INVERNO, PARA O DESENVOLVI-
MENTO DO PROGRAMA DE TROCA TROCA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$29.400,00(Vinte e nove mil e quatrocentos reais).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, a Pregoeira e a Equipe de Apoio declarou vence-
dora a empresa: TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELI no valor total de R$29.400,00 adjudicado em favor da empresa o objeto da licitação 
em epígrafe. Após publicado este resultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos serão encaminhados para o Ordenador de 
Despesas para análise e homologação se assim o decidir;
Cordilheira Alta, SC, em 07 de Março de 2019.
ADRIANA DE CEZARO MORESCO
Pregoeira

EXTRATO PROC. 41/2019 INEXIGIBILIDADE 05/2019
Publicação Nº 1936903

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO 41/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 05/2019

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, usando das atribuições legais e constitucionais vigentes, e em conformidade com o que preceitua a 
Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando o que consta nos autos do Processo em epígrafe, que trata da CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, a favor de Claudia Maria da Cruz-ME, no valor total estimado de 
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), decide por ratificar o aludido processo em todos os seus termos.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta/SC,
em 07 de março de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO 001/2019 - CÂMARA DE VEREADORES
Publicação Nº 1937792

Edital Nº 004/2019

Homologa as inscrições e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA - SC, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, através do seu Representante legal, o 
Presidente Sr. Evandro Pederssetti, no uso de suas atribuições legais, homologa as inscrições do Concurso Público nº 001/2019, conforme 
anexo I deste Edital.

Não houveram candidatos inscritos como Portadores de Necessidades Especiais – PNE.
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A candidata ao cargo de Advogado com inscrição nº 19085, solicitou condições especiais para realização da prova – Amamentação o que 
foi deferido.

Cordilheira Alta - SC, 07 de março de 2019.
EVANDRO PEDERSSETTI
Presidente

PORTARIA N° 79/2019
Publicação Nº 1936616

PORTARIA Nº 79/2019

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde a servidora municipal TAMÍRIS MACIEL NERIS, matrícula 1363601, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 06 de março de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 80/2019
Publicação Nº 1936618

PORTARIA Nº 80/2019

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA AO SERVIDOR MUNICIPAL POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71 da Lei Complementar nº 018/2001,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença por motivo de doença em pessoa da família a servidora municipal ELIZETE RENOSTO SERAGLIO, 
matrícula nº 1354501, ocupante do cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Saúde & Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 06 de março de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - PROCESSO 05/2015 PMCP
Publicação Nº 1936514

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2018 PMCP
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 0009/2019 PMCP – Aditivo de Tempo ao Contrato nº 0148/2015 PMCP

Partes:
Município de Correia Pinto/SC e Churrascaria e Restaurante Tertulia LTDA - ME

Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência descrito na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 0148/2015 PMCP, de 13 de fevereiro 
de 2015, do Processo de Dispensa de Licitação nº 05/2015 PMCP, que tem por objeto a locação do imóvel que se destinará ao funcionamen-
to da sede do Corpo de Bombeiros e Polícia Militar de Correia Pinto, ficando ampliado o prazo inicialmente estabelecido, mantido o mesmo 
contratado, respeitadas as condições anteriormente ajustadas, e de comum acordo entre as partes.

Vigência: de 31/12/2018 à 31/12/2019.
CASIMIRO REUTER DE LIZ
Prefeito e.e

TOMADA DE PREÇO Nº 06/2019 PMCP
Publicação Nº 1937518

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2019 – PREFEITURA
TOMADA DE PREÇOS

Objeto:
EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE (CBUQ) DA RUA 
LINDOLFO SENEM, SITUADA NO BAIRRO SÃO JOÃO, NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO SC, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
868275/2018 – OPERAÇÃO Nº 1054254-82 M. CIDADES/CAIXA, ENTRE O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO E A UNIÃO FEDERAL, POR IN-
TERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Menor Preço Global. Abertura dos enve-
lopes: 25.03.2019 às 09:00 horas. Base Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais 
legislação pertinente a matéria. O edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal sito na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto 
- SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 07 de março de 2019.
Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 0005/2019
Publicação Nº 1938073

RESOLUÇÃO Nº 0005/2019

“PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE EM CONCURSO PÚBLICO”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Art. 1º. Tendo em vista o pedido de prorrogação do prazo para tomar posse no Cargo de Agente Financeiro apresentado pelo Sr. Moisés 
Antunes de Matos, a Mesa Diretora resolve com base no art. 17 do Estatuto do Servidor do Legislativo conceder a prorrogação do prazo 

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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em 30 dias.

Correia Pinto/SC, 07 de março de 2019.
Beatriz da Silva Mesquita Alves (MDB)
Presidente

Amarildo dos Santos Ruivo (MDB) Anildo do Nascimento
1º Secretário 2º Secretário
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Corupá

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA DO PROCESSO SELETIVO DO EDITAL 004/2019 DE PROFESSOR II - INGLÊS.
Publicação Nº 1937990

Classificação Prévia do Processo Seletivo do Edital 004/2019 de Professor II - Inglês.

Segue abaixo, Classificação Prévia do Processo Seletivo do Edital 004/2019 de ACT´s (admitidos em caráter temporário).
O resultado refere-se ao cargo de Professor II - Inglês.

A classificação prévia será publicada nos órgãos oficiais e competentes da Prefeitura de Corupá.

João Carlos Gottardi
Prefeito Municipal

Corupá, 07 de março de 2019

Classificação Prévia do Processo Seletivo Edital 004/2019

Professor II - Inglês

Classificação Nº de Inscrição Nome do candidato Formação Tempo de Serviço Pontuação Tempo 
de Serviço Total

01 01 Mayara Schumacher 
da Silva

Ensino Superior - 
Incompleto 1 ano e 09 meses 21 21

Observação:

Os candidatos classificados que tiveram contratos em 2017 e 2018 ou dois contratos seguidos somente poderão ser chamados a partir de 
julho de 2019.
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AN 1
Publicação Nº 1936574
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AN 2
Publicação Nº 1936577

 

������

������������
��������
�

���������	�
���������������

�������������������
�����������������������	����������	������������������������������������������

���
��������� �
�	����
��� ����


!+7�4*4���'3+/74����+=+2(74

!�-/3'��

�'9+-47/'��)43�2/)'

�<+7)�)/4�*+����

��
�����	
���	

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �#����%�$ ��	���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� ���#+)+/9'8��477+39+8 ��	���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������2548948��%'<'8�+��4397/(:/��+8�*+��+0.47/' �	���	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� ����������2548948 �	��	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������2548948�84(7+�'�#+3*'�+�!74;+3948�*+�":'06:+7��'9:7+=' ���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� ����������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+ ���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+���%7'('0.4 ���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� ����������������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+���%7'('0.4���!7/3)/5'0���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+���%7'('0.4�����1���	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	�	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+���%7'('0.4����1���	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+���%7'('0.4�����1�	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+��� :9748�#+3*/2+3948���	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� ����������������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+��� :9748�#+3*/2+3948���!7/3)/5'0���	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+��� :9748�#+3*/2+3948�����1���	���

�	�	�	�	�	��	�	�	�	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+��� :9748�#+3*/2+3948����1��	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�#+3*'���#+9/*4�3'��439+��� :9748�#+3*/2+3948�����1�	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������2548948��85+)�,/)48�*+��89'*48
����:3/)�5/48 �	���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� ����������������2548948�84(7+�4�!'97/2�3/4�5'7'��89'*48
��
�:3/)�5/48 	���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�	���	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� ����������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'���!7/3)/5'0�	���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�����1���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	�	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'����1���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�����1�	������

�	�	�	�	�	��	�		��	��	�� ����������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'����:09'8�+��:748��	������

�	�	�	�	�	��	�		��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'����:09'8�+��:748�����1�	�����

�	�	�	�	�	��	�		�	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'����:09'8�+��:748����1�	������

�	�	�	�	�	��	�		��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'����:09'8�+��:748�����1	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� ����������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�����;/*'��9/;'��	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�����;/*'��9/;'�����1��	������

�	�	�	�	�	��	�	�	�	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�����;/*'��9/;'����1��	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�����;/*'��9/;'�����1�	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� ����������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�����;/*'��9/;'����:09'8�+��:748���	������

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�����;/*'��9/;'����:09'8�+��:748�����1��	������

�	�	�	�	�	��	�	�	�	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�����;/*'��9/;'����:09'8�+��:748����1�	����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������������254894�84(7+�'�!7457/+*'*+�!7+*/'0�+�%+77/947/'0�&7('3'�����;/*'��9/;'����:09'8�+��:748����1��	�����

�	�	�	�	�	��	�	�	��	��	�� �������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2���������

����������
������

�

�

 ����������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2����1)-%)/#*����������

����������
������
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2����
+���������


����������
������
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2�����+����
�
���

����������
������
�

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2�����+�������


����������
������

�

�

 ����������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2����4*3#2�'��41.2����

����������
������
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2����4*3#2�'��41.2����
+����

����������
������
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2����4*3#2�'��41.2�����+����

����������
������
�

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2����4*3#2�'��41.2�����+���

����������
�����

�

�

 ����������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2�����5)&#��3)5#��������

����������
�����
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2�����5)&#��3)5#����
+����
�
�

����������
�����
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2�����5)&#��3)5#�����+������

����������
�����
�

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2�����5)&#��3)5#�����+������

����������
������

�

�

 ����������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2�����5)&#��3)5#����4*3#2�'��41.2������

����������
������
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2�����5)&#��3)5#����4*3#2�'��41.2��
+�
���

����������
������
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2�����5)&#��3)5#����4*3#2�'��41.2���+�����

����������
������
�

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'�!1#-2,)22�.���-3'1�")5.2	�&'��'-2��,�5')2�'�&'��)1')3.2��'#)2�2.$1'��,�5')2�����5)&#��3)5#����4*3#2�'��41.2���+���



����������
��
�
�

�

�

 ����������������,/.23.2�2.$1'�#��1.&4��.��%)1%4*#��.�&'��'1%#&.1)#2�'� '15)�.2�����������

����������
���
�

�

�

 �������������������,/.23.�2.$1'� '15)�.2�&'��4#*04'1��#341'6# �����������

����������
�����

�

�

 ����������������������,/.23.�2.$1'� '15)�.2�&'��4#*04'1��#341'6#����1)-%)/#*�����������

����������
�����
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'� '15)�.2�&'��4#*04'1��#341'6#����
+ ��������

����������
�����
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'� '15)�.2�&'��4#*04'1��#341'6#�����+ ��������

����������
�����
�

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'� '15)�.2�&'��4#*04'1��#341'6#�����+ �
������

����������
�����

�

�

 ����������������������,/.23.�2.$1'� '15)�.2�&'��4#*04'1��#341'6#����4*3#2�'��41.2���
�
���

����������
�����
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'� '15)�.2�&'��4#*04'1��#341'6#����4*3#2�'��41.2����
+�������

����������
�����
��

�

 �������������������������,/.23.�2.$1'� '15)�.2�&'��4#*04'1��#341'6#����4*3#2�'��41.2�����+��
�����



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 302

��&)(.

������������
��������
�

���������	�
���������������

�������������������
�����������������������	����������	������������������������������������������

���
��������� �
�	����
��� ����


������������������ �����

�������

������������������

���������������

��
�����	
���	


������������	����	������ ������������������������!:=<@A<�@</?2�*2?C6�<@�12�(B.8>B2?�%.AB?2E.���$B8A.@�2�"B?<@�����9�����
��

������������������������� ���������������������!:=<@A<�@</?2�*2?C6�<@�12�(B.8>B2?�%.AB?2E.�����C61.��A6C.������
��

������������������������� ������������������������!:=<@A<�@</?2�*2?C6�<@�12�(B.8>B2?�%.AB?2E.�����C61.��A6C.�����9������
��

������������������������� ������������������������!:=<@A<�@</?2�*2?C6�<@�12�(B.8>B2?�%.AB?2E.�����C61.��A6C.�����9�����
��

������������������������� ������������������������!:=<@A<�@</?2�*2?C6�<@�12�(B.8>B2?�%.AB?2E.�����C61.��A6C.�����9�����
��

������������������������� ���������������������!:=<@A<�@</?2�*2?C6�<@�12�(B.8>B2?�%.AB?2E.�����C61.��A6C.���$B8A.@�2�"B?<@������
��

������������������������� ������������������������!:=<@A<�@</?2�*2?C6�<@�12�(B.8>B2?�%.AB?2E.�����C61.��A6C.���$B8A.@�2�"B?<@�����9������
��

������������������������� ������������������������!:=<@A<�@</?2�*2?C6�<@�12�(B.8>B2?�%.AB?2E.�����C61.��A6C.���$B8A.@�2�"B?<@�����9�����
��

������������������������� ������������������������!:=<@A<�@</?2�*2?C6�<@�12�(B.8>B2?�%.AB?2E.�����C61.��A6C.���$B8A.@�2�"B?<@�����9�����
��

������������������������� ���������+.D.@ ���������
��

������������������������� ������������+.D.@�=28<��D2?0�06<�1<�'<12?�12�'<8�06. �������
��

������������������������� ���������������+.D.@�12�!;@=2��<
��<;A?<82�2��6@0.86E.��< �������
��

������������������������� ������������������+.D.@�12�!;@=2��<
��<;A?<82�2��6@0.86E.��< �������
��

������������������������� ���������������������+.D.@�12�!;@=2��<
��<;A?<82�2��6@0.86E.��<���'?6;06=.8 �������
��

������������������������� ������������������������+.D.�12��6@0.86E.��<�12�,6468�;06.�*.;6A�?6. ������
��

������������������������� ������������������������+D�12��B;06<;.:2;A<��@A./��<:2?!;1	@'�*2?C6�<@ �������
��

������������������������� ������������������������+.D.�12�'?2C2;��<�0<;A?.�*6;6@A?<@����<:/26?<@ ������
��

������������������������� ������������������������+.D.�12�'?2C2;��<�0<;A?.�*6;6@A?<@���'?2326AB?. ������
��

������������������������� ������������������������+.D.��8C.?.���+## ������
��

������������������������� ���������������������+.D.@�12�!;@=2��<
��<;A?<82�2��6@0.86E.��<���$B8A.@�2�"B?<@�����
��

������������������������� ���������������������+.D.@�12�!;@=2��<
��<;A?<82�2��6@0.86E.��<�����C61.��A6C. ������
��

������������������������� ���������������������+.D.@�12�!;@=2��<
��<;A?<82�2��6@0.86E.��<�����C61.��A6C.���$B8A.@�2�"B?<@������
��

������������������������� ���������������+.D.�12��<;A?<82�2��6@0.86E.��<��:/62;A.8 ������
��

������������������������� ������������������+.D.�12��<;A?<82�2��6@0.86E.��<��:/62;A.8 ������
��

������������������������� ���������������������+.D.�12��<;A?<82�2��6@0.86E.��<��:/62;A.8���'?6;06=.8 ������
��

������������������������� ������������������������+.D.@��:/62;A.6@ ������
��

������������������������� ������������+.D.@�=28.�'?2@A.��<�12�*2?C6�<@ ���������
��

������������������������� ���������������+.D.@�=28.�'?2@A.��<�12�*2?C6�<@ ���������
��

������������������������� ������������������+.D.@�=28.�'?2@A.��<�12�*2?C6�<@ ���������
��

������������������������� ���������������������+.D.@�=28.�'?2@A.��<�12�*2?C6�<@���'?6;06=.8 ���������
��

������������������������� ������������������������+.D.�12��2:6A�?6<@ ������
��

������������������������� ������������������������&BA?.@�+.D.@�=28.�'?2@A.��<�12�*2?C6�<@ �������
��

������������������������� ������������������������+�-���&#�+�����#!-& ���������
��

������������������������� ������������������������+.D.��B;1<�$B;606=.8�12��@=<?A2@ ������
��

������������������������� ������������������������%<A.��CB8@. ������
��

������������������������� ������������������������'?2�<�'	/860< ������
��

������������������������� ������������������������+.D.�*2?C6�<@� ./6A2�@2 �����
��

������������������������� ������������������������+.D.��<?;206:2;A<�12��4B.��8BC6.8�2:��.?4. ��
��

������������������������� ������������������������+.D.�*2?C6�<@�+?.A<?��@A26A.
�:�;6:<��� ���
��

������������������������� ������������������������+.D.�*2?C6�<@�)2A?<2@0.C.126?.��-� ���
��

������������������������� ������������������������+.D.�*2?C6�<@��@0.C.126?.� 61?�B860.���A<; ���
��

������������������������� ������������������������+.D.�*2?C6�<@�+?.;@=<?A2�12��.80�?6<�00.�.:/. �
��

������������������������� ������������������������+.D.�*2?C6�<@��.:6;5�<��.�.:/.���
��:� �����
��

������������������������� ������������������������+.D.�*2?C6�<@�+?.A<?�12�';2B@����0C �����
��

������������������������� ������������������������+.D.��86;5.:2;A<�2�%6C28.:2;A< �����
��

������������������������� ������������������������+.D.�*2?C6�<@��;�86@2�12�'?<72A<@ ������
��

������������������������� ������������������������+.D.�*2?C6�<@��;�86@2�12��<0B:2;A<@ �����
��

������������������������� ������������������������+.D.�12��D=2162;A2 �����
��

������������������������� ������������������������+.D.�*2?C6�<@��4?<=20B�?6<@ ������
��

������������������������� ���������������������+.D.@�=28.�'?2@A.��<�12�*2?C6�<@���$B8A.@�2�"B?<@ �����
��

������������������������� ���������������������+.D.@�=28.�'?2@A.��<�12�*2?C6�<@�����C61.��A6C. ������
��

������������������������� ���������������������+.D.@�=28.�'?2@A.��<�12�*2?C6�<@�����C61.��A6C.���$B8A.@�2�"B?<@������
��

������������������������� ����������<;A?6/B6��<�12�$285<?6. ������
��

������������������������� �������������������<;A?6/B6��<�12�$285<?6. ������
��

������������������������� ����������������������<;A?6/B6��<�12�$285<?6.���'?6;06=.8 �����
��

������������������������� ����������������������<;A?6/B6��<�12�$285<?6.���$B8A.@�2�"B?<@ �����
��

������������������������� ����������������������<;A?6/B6��<�12�$285<?6.�����C61.��A6C. ������
��

������������������������� ������������������������)20���6C���A6C��1.@��<;A?6/��12�$285<?6. ������
��

������������������������� ����������������������<;A?6/B6��<�12�$285<?6.�����C61.��A6C.���$B8A.@�2�"B?<@ ������
��

������������������������� �������<;A?6/B6��2@ ���������
��

������������������������� ����������<;A?6/B6��2@�*<06.6@ ������
��



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 303

��164<

������������
��������
�

���������	�
���������������

�������������������
�����������������������	����������	������������������������������������������

���
��������� �
�	����
��� ����


%/9�7.7��!+6/397����/?/5,97

%�136+��

�+;/1793+��-76�53-+

�>/9-�-37�./�����

��
�����	
���	

������������������������� ���������������$<;9+:��76;93,<3��/:�'7-3+3: ������
��

������������������������� ������������������$<;9+:��76;93,<3��/:�'7-3+3: ������
��

������������������������� ���������������������$<;9+:��76;93,<3��/:�'7-3+3:���%936-38+4 ��
��

������������������������� �������������������������76;93,<3��7��7-��./�"/42��.7��/:;+-��"3;43;+9�./��79<8� ��
��

������������������������� ���������������������$<;9+:��76;93,<3��/:�'7-3+3:�����=3.+��;3=+ ������
��

������������������������� ���������������������$<;9+:��76;93,<3��/:�'7-3+3:�����=3.+��;3=+���"<4;+:�/�!<97:�����
��

������������������������� ����������76;93,<3��/:��-76�53-+: ���������
��

������������������������� ����������������76;93,<3��/:�8+9+�7�%9719+5+�./� 6;/19+��7�#+-376+4���% #�/�8+9+�7�%9719+5+�./�&/.3:;93,<3��7�./�(/99+:�/�./��:;�5<47����19736.	:;93+�.7�#79;/�/�.7�#79./:;/���%&$(�&&����������
��

������������������������� �������������������76;93,<3��7�8+9+�7�%9719+5+�./� 6;/19+��7�#+-376+4���% #���������
��

������������������������� ����������������������76;93,<3��7�8+9+�7�%9719+5+�./� 6;/19+��7�#+-376+4���% #���%936-38+4���������
��

������������������������� �������������������������76;93,�8��<:;/37�.7�'/9=3�7�./� 4<536+��7�% ���������
��

������������������������� ������&/-/3;+�%+;935763+4 �������
��

������������������������� ���������*+479/:�"7,343�937: �������
��

������������������������� ������������!<97:�/��799/��/:�"76/;�93+: �������
��

������������������������� ������������������&/5<6/9+��7�./��/8�:3;7:��+6-�937: �������
��

������������������������� ���������������������&/5<6/9+��7�./��/8�:3;7:��+6-�937:���%936-38+4 �������
��

������������������������� ������������������������&/-/3;+�&/5<6/9+��7��/8���+6-��*36-<4+.7��)#��� ������
��

������������������������� ������������������������&/-/3;+�&/5���/8���+6-��*36-���)#��� ������
��

������������������������� ������������������������&/-��&/5���/8���+6-��*36-��(9+6:0���76=��)63�7�'+	./ ���
��

������������������������� ������������������������&/-��&/5���/8���+6-��*36-���$' % �����
��

������������������������� ������������������������&/-��&/5���/8���+6-��*36-��'+4�937��.<-+��7 ������
��

������������������������� ������������������������&/-��&/5���/8���+6-��*36-��%#�� ���
��

������������������������� ������������������������&/-��&/5���/8���+6-��*36-��%#�(� ���
��

�������������������������                         Rec. Rem. Dep. Banc.; Vinc. Outros Rec. Educ. FNDE ����	���

������������������������� �������������������������%#���%*���%-���!+#�� (+#���,)/!��!*�)(! �
����

�
�����
�		�
�
�
��		�		 �������������������������%#���%*���%-���!+#�� (+#���0%+��,���/(#! ���
	�
�

�
�����
�		�
�
�
��		�		 �������������������������%#���%*���%-���!+#�� (+#�� ('()�+#(!�%*��!�$% �	����

�
�����
�		�
�
�
�		�		 �������������������������%#���%*���%-���!+#�� (+#���//(/0���!.*�#����/(#! ���	

�
�����
�		�
�
�
��		�		 �������������������������%#���%*���%-���!+#�� (+#���,+2���.!+/���()(0!. ������

�
�����
�		�
�
�
��		�		 �������������������������%#���%*���%-���!+#�� (+#���,+2���.!+/���(2() ��	
��	�

�
�����
�		�
�
�
��		�		 �������������������������%#���%*���%-���!+#�� (+#����� ���	�

�
�����
�		�
�
�
��		�		 �������������������������%#���%*���%-���!+#�� (+#���10.!/��.!+/&���1+$,��// ������

�
�����
�		�
�
�
��		�		 �������������������������%#���%*���%-���!+#�� (+#���!3!��,*"%(., 
�����	

�
�����
�		�
�
��
�		�		 �������������������������%#���%*���%-���!+#�� (+#������������ ����	���

�
�����
�		�
�
����		�		                         Rec; Rem. Dep. Banc. Vinc. Alienação de Bens Outros 
�����

������������������������� ����������������������������������������������������������� 		����

������������������	������ ������������������������%.,
�%.4
��.7
��*5,
�%.,
�)15,
����.9�&.8<

�$;+21,69 ������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ������������������������%.4;5.8*��6�-.�#;:869��.7
��*5,
�%.,;8969�)15,;2*-69��
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ������������������������%.4;5.8*��6�-.�#;:869��.7
�%.,;8969�"�6�)15,;2*-69��
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ������������������������%.,
�%.4
��.7
��*5,
�%.,
�)15,
�'%�"&�
����#")
��&'��(����#�
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ������%.,.1:*�-.�&.8<1�69 �
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ���������&.8<1�69��-41519:8*:1<69�.��64.8,1*19� .8*19 �
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ���������������&.8<1�69��-41519:8*:1<69�.��64.8,1*19� .8*19 �
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ������������������&.8<1�69��-41519:8*:1<69�.��64.8,1*19� .8*19 �
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ���������������������&.8<1�69��-41519:8*:1<69�.��64.8,1*19� .8*19�	�$815,17*2�
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ������������������������&.8<1�69�-.��685.,14.5:6�-.��0;* �
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ���������#;:869�&.8<1�69 �
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ���������������#;:869�&.8<1�69 �
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ������������������#;:869�&.8<1�69 �
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ���������������������#;:869�&.8<1�69�	�$815,17*2 �
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ������������������������#;:869�&.8<1�69 �
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ������'8*59/.8�5,1*9��688.5:.9 ��
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ���������'8*59/.8�5,1*9�-*�(51�6�.�-.�9;*9��5:1-*-.9 ��
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ������������'8*59/.8�5,1*9�-*�(51�6�	��97.,�/1,*��! ��
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ���������������$*8:1,17*��6�5*�%.,.1:*�-*�(51�6 ��
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� �������������������6:*	$*8:.�-6��;5-6�-.�$*8:1,17*��6�-69�!;51,�7169�	��6:*�!.59*2��
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� ����������������������6:*	$*8:.�-6��;5-6�-.�$*8:1,17*��6�-69�!;51,�7169�	��6:*�!.59*2�	�$815,17*2��
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� �������������������������6:*	$*8:.�-6��;5-6�-.�$*8:1,17*��6�-69�!;51,�7169�	��6:*�!.59*2�	���3�
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� �������������������������6:*	$*8:.�-6��;5-6�-.�$*8:1,17*��6�-69�!;51,�7169�	��6:*�!.59*2�	���3�
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� �������������������������6:*	$*8:.�-6��;5-6�-.�$*8:1,17*��6�-69�!;51,�7169�	��6:*�!.59*2�	���3�
���
������

�
�
�
�
�
��
�
�
��
��
�� �������������������6:*	$*8:.�-6��;5-6�-.�$*8:1,17*��6�-6�!;51,�7169����3��6:*�.5:8.0;.�56�4�9�-.�-.=.4+86���
������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 304

��-106

������������
��������
�

���������	�
���������������

�������������������
�����������������������	����������	������������������������������������������

���
��������� �
�	����
��� ����


��������������������!�����

�������


�������������������

� ���������������

��
�����	
���	


������������	����������� ����������������������?C1�)1AC5�4?�!D>4?�45�)1AC939@1��?�4?�&D>93�@9?B���<��?C1�5>CA57D5�>?�=�B�45�45G5=2A?���)A9>39@1;�������	��

������������������������� �������������������������?C1�)1AC5�!D>4?�)1AC93��&D>93�����<��?C1�45��5G5=2A?�������	��

������������������������� �������������������?C1�)1AC5�4?�!D>4?�45�)1AC939@1��?�4?B�&D>93�@9?B����<��?C1�5>CA57D5�>?�=�B�45�:D;8?�������	��

������������������������� ����������������������?C1�)1AC5�4?�!D>4?�45�)1AC939@1��?�4?B�&D>93�@9?B����<��?C1�5>CA57D5�>?�=�B�45�:D;8?���)A9>39@1;�������	��

������������������������� �������������������������?C1�)1AC5�!D>4?�)1AC93��&D>93�����<��?C1�45�$D;8? �������	��

������������������������� �������������������?C1�)1AC5�4?�#=@?BC?�,?2A5�1�)A?@A954145�-5AA9C?A91;�+DA1;������	��

������������������������� ����������������������?C1�)1AC5�4?�#=@?BC?�,?2A5�1�)A?@A954145�-5AA9C?A91;�+DA1;���)A9>39@1;������	��

������������������������� �������������������������?C1�)1AC5�4?�#=@?BC?�,?2A5�1�)A?@A954145�-5AA9C?A91;�+DA1;�����<������	��

������������������������� �������������������������?C1�)1AC5�4?�#=@?BC?�,?2A5�1�)A?@A954145�-5AA9C?A91;�+DA1;�����<�����	��

������������������������� �������������������������?C1�)1AC5�4?�#=@?BC?�,?2A5�1�)A?@A954145�-5AA9C?A91;�+DA1;�����<�����	��

������������������������� ���������������-A1>B65A�>391�41��?=@5>B1��?�!9>1>359A1�@5;1� F@;?A1��?�45�+53DAB?B�'1CDA19B�������	��

������������������������� �������������������?C1�@1AC5�41��?=@5>B1��?�!9>1>359A1�45�+53DAB?B�&9>5A19B����! &������	��

������������������������� ����������������������?C1�@1AC5�41��?=@5>B1��?�!9>1>359A1�45�+53DAB?B�&9>5A19B����! &���)A9>39@1;������	��

������������������������� �������������������������?C1�)1AC5�41��?=@5>��!9>1>��45�+53DAB?B�&9>5A19B ������	��

������������������������� �������������������?C1�)1AC5�4?�!D>4?� B@5391;�4?�)5CA�;5?��! ) �������	��

������������������������� ����������������������?C1�)1AC5�4?�!D>4?� B@5391;�4?�)5CA�;5?��! )���)A9>39@1;�������	��

������������������������� �������������������������?C1�)1AC5�4?�!D>4?� B@5391;�4?�)5CA�;5?���! ) �������	��

������������������������� ���������������-A1>B65A�>391�45�+53DAB?B�4?�,9BC5=1��>93?�45�,1�45��,.,��+5@1BB5B�!D>4?�1�!D>4?���������	��

������������������������� ������������������-A1>B65A�>391�45�+53DAB?B�4?�,9BC5=1��>93?�45�,1�45��,.,��+5@1BB5B�!D>4?�1�!D>4?���������	��

������������������������� ���������������������-A1>B65A�>391�45�+53DAB?B�4?�,9BC5=1��>93?�45�,1�45��,.,��+5@1BB5B�!D>4?�1�!D>4?���)A9>39@1;���������	��

������������������������� ������������������������!1A=�391���B931 ������	��

������������������������� ������������������������/979;�>391�,1>9C�A91 ������	��

������������������������� ������������������������-A1>B65A�>391�4?�)���!9F? �������	��

������������������������� ������������������������-A1>B65A�>391B�)��, �������	��

������������������������� ������������������������-A1>B65A�>391�&�� �������	��

������������������������� ������������������������*D1;96931��?�41�"5BC�?�4?�,., ������	��

������������������������� ������������������������)���/�+#�/ % �������	��

������������������������� �������������������������)(#(�!#'�'� #+(� 0-+�(+�#'�+#( �������	��

������������������������� ������������������������#>3A5=5>C?�-5=@?A�A9?�4?�)9B?�41��C5>��?���B931 �������	��

������������������������� ���������������-A1>B65A�>391B�45�+53DAB?B�4?�!D>4?�'139?>1;�4?��5B5>E?;E9=5>C?�41� 4D31��?��!'� ���������	��

������������������������� ������������������-A1>B65A�>391B�4?�,1;�A9?� 4D31��? ���������	��

������������������������� ���������������������-A1>B65A�>391B�4?�,1;�A9?� 4D31��?���)A9>39@1; ���������	��

������������������������� ������������������������-A1>B65A�>391B�4?�,1;�A9?� 4D31��?� ���������	��

������������������������� ������������������-A1>B65A�>391B��9A5C1B�4?�!'� �A565A5>C5B�1?�)A?7A1=1�'139?>1;�45��;9=5>C1��?� B3?;1A��)'� �������	��

������������������������� ���������������������-A1>B65A�>391B��9A5C1B�4?�!'� �A565A5>C5B�1?�)A?7A1=1�'139?>1;�45��;9=5>C1��?� B3?;1A��)'� ���)A9>39@1;�������	��

������������������������� ������������������������-A1>B65A�>391B��9A5C1B�4?�!'� �A565A5>C5B�1?�)'� �������	��

������������������������� ������������������-A1>B65A�>391B��9A5C1B�4?�!'� �A565A5>C5B�1?�)A?7A1=1�'139?>1;�45��@?9?�1?�-A1>B@?AC5�4?� B3?;1A��)'�- ������	��

������������������������� ���������������������-A1>B65A�>391B��9A5C1B�4?�!'� �A565A5>C5B�1?�)A?7A1=1�'139?>1;�45��@?9?�1?�-A1>B@?AC5�4?� B3?;1A��)'�- ���)A9>39@1;������	��

������������������������� ������������������������-A1>65A�>391B��9A5C1B�4?�!'� �A565A5>C5B�1?�)'�- ������	��

������������������������� ������������������(DCA1B�-A1>B65A�>391B��9A5C1B�4?�!D>4?�'139?>1;�4?��5B5>E?;E9=5>C?�41� 4D31��?��!'� ������	��

������������������������� ���������������������(DCA1B�-A1>B65A�>391B��9A5C1B�4?�!D>4?�'139?>1;�4?��5B5>E?;E9=5>C?�41� 4D31��?��!'� ���)A9>39@1;������	��

������������������������� ������������������������-A1>65A�>391B��9A5C1B�4?�!'� ��@?9?��A5385B��A1B9;��1A9>8?B?�����	��

������������������������� ������������������������(DCA1B�-A1>B65A�>391B�!'� ����!&��� 4D31��? ������	��

������������������������� ���������������-A1>B65A�>391�!9>1>359A1�4?�#�&,���5B?>5A1��?��%����'
������������	��

������������������������� ������������������-A1>B65A�>391�!9>1>359A1�4?�#�&,���5B?>5A1��?��%����'
������������	��

������������������������� ���������������������-A1>B65A�>391�!9>1>359A1�4?�#�&,���5B?>5A1��?��%����'
���������)A9>39@1;������	��

������������������������� ������������������������-A1>B65A�>391�!9>1>359A1�4?�#�&,���5B?>5A1��?��%����'
�������������	��

������������������������� ������������������������-A1>B65A�>391�!9>1>359A1�4?�#�&,���5B?>5A1��?��%����'
�����������<�����	��

������������������������� ������������������������-A1>B65A�>391�!9>1>359A1�4?�#�&,���5B?>5A1��?��%����'
������������	��

������������������������� ���������������-A1>B65A�>391B��4E9>41B�45� =5>41B�)1A;1=5>C1A5B�#>49E94D19B�������	��

������������������������� ������������������-A1>B65A�>391B��4E9>41B�45� =5>41B�)1A;1=5>C1A5B�#>49E94D19B�������	��

������������������������� ���������������������-A1>B65A�>391B��4E9>41B�45� =5>41B�)1A;1=5>C1A5B�#>49E94D19B���)A9>39@1;�������	��

������������������������� ������������������������-A1>B6���4��45� =��)1A;��#>4����9>3A5=5>C?�-5=@��4?�%9=9C5�!9>��4?�&������=9>�������	��

������������������������� ���������������-A1>B65A�>391B�45��?>E�>9?B�41�.>9�?�5�45�,D1B� >C94145B ������	��

������������������������� ������������������-A1>B65A�>391B�45��?>E�>9?B�41�.>9�?��5BC9>141B�1�)A?7A1=1B�45��BB9BC�>391�,?391;������	��

������������������������� ���������������������-A1>B65A�>391B�45��?>E�>9?B�41�.>9�?��5BC9>141B�1�)A?7A1=1B�45��BB9BC�>391�,?391;���)A9>39@1;������	��

������������������������� ������������������������-A1>B65A�>391�45��?>E�>9?�!D>4?��BB9BC�>391 ������	��

������������������������� ������������������������-A1>B65A�>391�45��?>E�>9?��?;B1�!1=�;91 ������	��

������������������������� ���������-A1>B65A�>391B�4?B� BC14?B�5�4?��9BCA9C?�!545A1;�5�45�BD1B� >C94145B ����������	��

������������������������� ������������-A1>B65A�>391B�4?B� BC14?B��� B@53�6931� �& ����������	��

������������������������� ���������������)1AC939@1��?�>1�+5359C1�4?B� BC14?B ����������	��



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 305

��497?

������������
��������
�

���������	�
���������������

�������������������
�����������������������	����������	������������������������������������������

���
��������� �
�	����
��� ����


�$-�+#+��� *$&-+����$3$)!-+

��%&* ��

� /$%+-& ��"+*�)&" 

�2$-"�"&+�#$��
��

��
�����	
���	

�	�	�	�	�	
�	�	
	

	

	

 �������������������+/ �� -/$�#+����� �	���	
�����

�	�	�	�	�	
�	�	�	

	

	

 ����������������������+/ �� -/$�#+���������-&*"&, ' �	���	
�����

�	�	�	�	�	
�	�	�	
�	

	

 �������������������������+/ �� -/$�#+���������
( �	���	����

�	�	�	�	�	
�	�	�	
�	

	

 �������������������������+/ �� -/$�#+����������( �	���	������

�	�	�	�	�	
�	�	�	
	

	

 �������������������������+/ �� -/$�#+����������( �	���	������

�	�	�	�	�	
�	�	
	

	

	

 �������������������+/ �� -/$�#+����� �	���	���

�	�	�	�	�	
�	�	�	

	

	

 ����������������������+/ �� -/$�#+���������-&*"&, ' �	���	���

�	�	�	�	�	
�	�	�	
�	

	

 �������������������������+/ �� -/$�#+���������
( ���	���



�	�	�	�	�	
�	�	�	
�	

	

 �������������������������+/ �� -/$�#+����������( ��	����

�	�	�	�	�	
�	�	�	
	

	

 �������������������������+/ �� -/$�#+����������( ��
	�
��
�

�	�	�	�	�	
�		
	

	

	

 �������������������+/ �� -/$�#+��������0*&"�,&+. ��	��
���

�	�	�	�	�	
�		�	

	

	

 ����������������������+/ �� -/$�#+��������0*&"�,&+.����-&*"&, ' ��	��
���

�	�	�	�	�	
�		�	
�	

	

 �������������������������+/ �� -/$�#+��������0*&"�,&+.����
( ��	�
����

�	�	�	�	�	
�		�	
�	

	

 �������������������������+/ �� -/$�#+��������0*&"�,&+.�����( �	������

�	�	�	�	�	
�		�	
	

	

 �������������������������+/ �� -/$�#+��������0*&"�,&+.�����( ��	������

�	�	�	�	�	
�	�	
	

	

	

 �������������������+/ �� -/$�# ��+*/-&!0&��+�#$��*/$-1$*��+�*+��+)�*&+��"+*�)&"+�	�����

�	�	�	�	�	
�	�	�	

	

	

 ����������������������+/ �� -/$�# ��+*/-&!0&��+�#$��*/$-1$*��+�*+��+)�*&+��"+*�)&"+����-&*"&, '�	�����

�	�	�	�	�	
�	�	�	
�	

	

 �������������������������+/ �� -/$�# ��+*/-&!	��*/$-1	�*+��+)�*&+��"+*�)&"+ �	�����

�	�	�	�	�	
	
	
	

	

	

 ���������������,>0;?54>�;270�34�*42A>?<?�3<� ?@03<�=0>0�)><6>0:0?�34�+0	34���*4=0??4�!A;3<�0�!A;3<�������
��

������������������������� ������������������,>0;?54>�;270�34�*42A>?<?�3<� ?@03<�=0>0�)><6>0:0?�34�+0	34���*4=0??4�!A;3<�0�!A;3<�������
��

������������������������� ���������������������,>0;?54>�;270�34�*42A>?<?�3<� ?@03<�=0>0�)><6>0:0?�34�+0	34���*4=0??4�!A;3<�0�!A;3<���)>7;27=08�������
��

������������������������� ������������������������,>0;?5��34�*42A>?<?�3<� ?@03<�=��)><6>0:0?�+0	34���!�>:0270�������
��

������������������������� ������������������������,>0;?5��34�*42A>?<?�3<� ?@03<�=��)><6>0:0?�+0	34����<5��'�+!�4� +!�������
��

������������������������� ���������������,>0;?54>�;270�34��<;B�;7<?�3<?� ?@03<?�4�3<��7?@>7@<�!434>08�4�34�+A0?� ;@73034?�������
��

������������������������� ������������������,>0;?54>�;270?�34��<;B�;7<�3<?� ?@03<?��4?@7;030?�0�)><6>0:0?�34� 3A20��<�������
��

������������������������� ���������������������,>0;?54>�;270?�34��<;B�;7<�3<?� ?@03<?��4?@7;030?�0�)><6>0:0?�34� 3A20��<���)>7;27=08�������
��

������������������������� ������������������������,>0;?54>�;270?�34��<;B�;7<�3<?� ?@03<?����,>0;?=<>@4� ?2<80>�������
��

������������������������� ������������������,>0;?54>�;270?�34��<;B�;7<�3<?� ?@03<?�+�*� ������
��

������������������������� ���������������������,>0;?54>�;270?�34��<;B�;7<�3<?� ?@03<?�+�*� ������
��

������������������������� ������������������������,>0;?54>�;270?�34��<;B�;7<�3<?� ?@03<?�+�*����.$$�/(*%+#()���,�*$' '+ �� �$'�$���(�" ("*�!$��������
��

������������������������� ������������������(A@>0?�,>0;?54>�;270?�34��<;B�;7<�3<?� ?@03<? �������
��

������������������������� ���������������������(A@>0?�,>0;?54>�;270?�34��<;B�;7<�3<?� ?@03<?���)>7;27=08�������
��

������������������������� �������������������������<;B�;7<�++)���)<8�270��7B78 ������
��

������������������������� �������������������������<;B�;7<�++)���)<8�270�&787@0> ������
��

������������������������� �������������������������<;B�;7<�++)���)0>@4�&A;72�=7< ������
��

������������������������� ���������,>0;?54>�;270?�34�(A@>0?�$;?@7@A7��4?�)	18720? ����������
��

������������������������� ������������,>0;?54>�;270?�34�(A@>0?�$;?@7@A7��4?�)	18720?��� ?=42�5720� �&����������
��

������������������������� ���������������,>0;?54>�;270?�34�*42A>?<?�3<�!A;3<�34�&0;A@4;��<�4��4?4;B<8B7:4;@<�30� 3A20��<���?720�4�34�.08<>7C0��<�3<?�)><57??7<;07?�30� 3A20��<���!-'� �����������
��

������������������������� ������������������,>0;?54>�;270?�34�*42A>?<?�3<�!A;3<�34�&0;A@4;��<�4��4?4;B<8B7:4;@<�30� 3A20��<���?720�4�34�.08<>7C0��<�3<?�)><57??7<;07?�30� 3A20��<���!-'� �����������
��

������������������������� ���������������������,>0;?54>�;270?�34�*42A>?<?�3<�!A;3<�34�&0;A@4;��<�4��4?4;B<8B7:4;@<�30� 3A20��<���?720�4�34�.08<>7C0��<�3<?�)><57??7<;07?�30� 3A20��<���!-'� ����)>7;27=08����������
��

������������������������� ������������������������!-'� ����9 ���������
��

������������������������� ������������������������!-'� ����9 ���������
��

������������������������� ���������,>0;?54>�;270?�34�)4??<0?�!�?720? �����
��

������������������������� ������������������,>0;?54>�;270?�34�)4??<0?�!�?720? �����
��

������������������������� ���������������������,>0;?54>�;270?�34�)4??<0?�!�?720?���)>7;27=08 �����
��

������������������������� ������������������������,>0;?5��34�)4??<0?�!�?720?����(��(�$*)!������!$� �����
��

������������������������� ������(A@>0?�*4247@0?��<>>4;@4? ������
��

������������������������� ���������$;34;7C0��4?
�*4?@7@A7��4?�4�*4??0>27:4;@<? ������
��

������������������������� ������������*4?@7@A7��4? ������
��

������������������������� ���������������(A@>0?�*4?@7@A7��4? ������
��

������������������������� ������������������(A@>0?�*4?@7@A7��4? ������
��

������������������������� ���������������������(A@>0?�*4?@7@A7��4?���)>7;27=08 ������
��

������������������������� ������������������������(A@>0?�*4?@7@A7��4? ������
��

������������������������� ����������4:07?�*4247@0?��<>>4;@4? ������
��

������������������������� ���������������(A@>0?�*4247@0? ������
��

������������������������� ������������������(A@>0?�*4247@0?���)>7:�>70? ������
��

������������������������� ���������������������(A@>0?�*4247@0?���)>7:�>70?���)>7;27=08 ������
��

������������������������� ������������������������(A@>0?�*4247@0? ������
��

������������������������� ������������������������(A@>0?�*4247@0? �����
��

������������������������� ���*4247@0?�34��0=7@08 �������
��

������������������������� �������874;0��<�34��4;? �������
��



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 306

��376<

������������
��������
�

���������	�
���������������

�������������������
�����������������������	����������	������������������������������������������

���
��������� �
�	����
��� ����


#-8�5,5��!)4-185����->-3*85

#�/14)��

�):-/581)��+54�31+)

�=-8+�+15�,-�����

��
�����	
���	

������������������������� ����������21-4)��5�,-��-49�"�<-19 �������
��

������������������������� �������������21-4)��5�,-��-49�"�<-19�-�%-35<-4:-9 �������
��

������������������������� �������������������21-4)��5�,-��-49�"�<-19�-�%-35<-4:-9 �������
��

������������������������� ����������������������21-4)��5�,-��-49�"�<-19�-�%-35<-4:-9���#814+16)2 �������
��

������������������������� �������������������������21-4)��5�,-��-49�"�<-19�$-+;8959�(14+;2),59 �������
��

������������������������� ������&8)49.-8�4+1)9�,-��)61:)2 �������
��

������������������������� ���������&8)49.-8�4+1)9�,)�'41�5�-�,-�9;)9��4:1,),-9 �������
��

������������������������� ������������&8)49.-8�4+1)9�,)�'41�5 �������
��

������������������������� ���������������&8)49.-8�4+1)9�,-�$-+;8959�,5�%19:-3)��41+5�,-�%)	,-��%'%������
��

������������������������� ������������������&8)49.-8�4+1)9�,-�$-+;8959�,5�%19:-3)��41+5�,-�%)	,-��%'%������
��

������������������������� ���������������������&8)49.-8�4+1)9�,-�$-+;8959�,5�%19:-3)��41+5�,-�%)	,-��%'%���#814+16)2������
��

������������������������� �������������������������25+5� 4<-9:13-4:59�4)�$-,-�,-�%-8<1�59�,-�%)	,- ������
��

������������������������� ���������������&8)49.-8�4+1)9��,<14,)9�,-��3-4,)9�#)82)3-4:)8-9� 4,1<1,;)19�������
��

������������������������� ������������������&8)49.-8�4+1)9��,<14,)9�,-��3-4,)9�#)82)3-4:)8-9� 4,1<1,;)19�������
��

������������������������� ���������������������&8)49.-8�4+1)9��,<14,)9�,-��3-4,)9�#)82)3-4:)8-9� 4,1<1,;)19���#814+16)2�������
��

������������������������� ������������������������&8)49.���,<14,)9�,-��3-4,)9�#)82�� 4,���7;19��"�7;14)9�-��7;16)3-4:59��/8�+52)9�������
��

������������������������� ������������������������&8)49.���,<14,)9�,-��3-4,)9�#)82�� 4,���9:8;:;8)��5�,)�$-,-�,-�%-8<1�59�,-�#85:-��5�%5+1)2���91+)���7;191��5�,-��-49�������
��

������������������������� ���������������&8)49.-8�4+1)�,-��54<�4159�,)�'41�5�-�,-�9;)9��4:1,),-9 �������
��

������������������������� ������������������&8)49.-8�4+1)9�,-��54<�4159�,)�'41�5�,-9:14),)9�)�#85/8)3)9�,-� 4.8)��9:8;:;8)�-3�&8)49658:-�������
��

������������������������� ���������������������&8)49.-8�4+1)9�,-��54<�4159�,)�'41�5�,-9:14),)9�)�#85/8)3)9�,-� 4.8)��9:8;:;8)�-3�&8)49658:-���#814+16)2�������
��

������������������������� ������������������������&8)49.-8�4+1)9�,-��54<�4159�,)�'41�5�,-9:14),)9�)�#85/8)3)9�,-� 4.8)-9:8;:;8)�&;8�9:1+)������
��

������������������������� ������������������������&8)49.-8�4+1)9�,-��54<�4159�,)�'41�5�#)<���9.�2:1+)�&8-+05�,)�$;)���-�$;)9��
�
�
��������
��

������������������������� ������������������������/C3@D87C�@5;3D�67� A@G�@;AD�63�0@;�A�,3G��D8�=E;53�-F3�$F;=:7C?7�%3F887��������

��������������� ������������������+FEC3D�/C3@D87C�@5;3D�67� A@G�@;AD�63�0@;�A ���������

��������������� ���������������������+FEC3D�/C3@D87C�@5;3D�67� A@G�@;AD�63�0@;�A���,C;@5;B3=���������

��������������� ������������������������,�1&)"*/���+��.#�(/& ��-0�. ���������

��������������� ���������������������������,3G��D8�-F3��CEFCA�)7@�7�'A�A�/AH;@; ���������

��������������� ���������/C3@D87C�@5;3D�6AD�"DE36AD�7�6A�!;DEC;EA�#767C3=�7�67�DF3D�"@E;6367D ��������

��������������� ������������/C3@D87C�@5;3D�6AD�"DE36AD��!;DEC;EA�#767C3=��7�67�DF3D�"@E;6367D��������

��������������� ���������������/C3@D87C�@5;3D�67� A@G�@;AD�6AD�"DE36AD�7�6A�!;DEC;EA�#767C3=�7�67�DF3D�"@E;6367D��������

��������������� ������������������/C3@D87C�@5;3D�67� A@G�@;AD�6AD�"DE36AD�67DE;@363�3A�/FC;D?A�� F=EFC3�7�"DBACE7��������

��������������� ���������������������/C3@D87C�@5;3D�67� A@G�@;AD�6AD�"DE36AD�&@57@E;GA�3A�/FC;D?A��������

��������������� ���������/C3@D87C�@5;3D�67�,7DDA3D�#�D;53D ��������

��������������� ������������������/C3@D87C�@5;3D�67�,7DDA3D�#�D;53D ��������

��������������� ���������������������/C3@D87C�@5;3D�67�,7DDA3D�#�D;53D���,C;@5;B3= ��������

��������������� ������������������������#F@6A�-AE3E;GA�%34;E35;A@3= ��������

��������������� ���������������������#F@6A�-AE3E;GA�%34;E35;A@3=�?F=E3�7�<FCAD ������

��������������� ���������������������#F@6A�-AE3E;GA�%34;E35;A@3=�6�G;63�3E;G3 �������

��������������� ���������������������#F@6A�-AE3E;GA�%34;E35;A@3=�6�G;63�3E;G3�<FCAD�7�?F=E3 ������

��������������� �!"!0��".�!��-" "&/��"�-" 0-.+.��--" �!�!+.�")�"2"- � &+.��*/"-&+-". �����������

��������������� ���!"!0��".�!��-" "&/�� +--"*/" �����������

��������������� �������-�&),+./+.��/�2�.�"� +*/-&�0&��".�!"�)"(%+-&� ����������

��������������� ����������-�!"!0 +".�!��-" "&/��!"�&),+./+. ����������

��������������� �������������-�&?BADEAD�"DB75�8;5AD�67�"DE36AD�!#�)F@;5�B;AD ����������

��������������� ����������������-�&?BADEAD�DA4C7�A�,3EC;?
@;A�B3C3�"DE36AD�!#�)F@;5�B;AD����������

��������������� �������������������-�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3����������

��������������� ����������������������-�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���,C;@5;B3=����������

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3�����>����������

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3�����>���������

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3�����>���������

��������������� ����������������������-�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���)F=E3D�7�'FCAD������

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���)F=E3D�7�'FCAD�����>������

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���)F=E3D�7�'FCAD�����>������

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���)F=E3D�7�'FCAD�����>�����

��������������� ����������������������-�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���!�G;63��E;G3�����

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���!�G;63��E;G3�����>�����

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���!�G;63��E;G3�����>�����

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���!�G;63��E;G3�����>�����

��������������� ����������������������-�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���!�G;63��E;G3���)F=E3D�7�'FCAD�����

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���!�G;63��E;G3���)F=E3D�7�'FCAD�����>�����

��������������� ������������������������!76F��A�&?BADEA�DA4C7�3�,CABC;76367�,C76;3=�7�/7CC;EAC;3=�0C43@3���!�G;63��E;G3���)F=E3D�7�'FCAD�����>�����



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 307

 	6;9A

������������
��������
�

���������	�
���������������

�������������������
�����������������������	����������	������������������������������������������

���
��������� �
�	����
��� ����


���������������������"�����

��������

�� ����������������

�!���������������

��
�����	
���	

��������������
��	������ ������������������������"65D��>�%<?>BC>�B>3A6�2�+A>?A965256�+A6592:�6�/6AA9C>A92:�0A32=2���"�E952��C9E2���(D:C2B�6�&DA>B�����;�����

������������������������� ����������������-	%<?>BC>B�B>3A6�2�+A>5D��>��49A4D:2��>�56�(6A425>A92B�6�.6AE9�>B������

������������������������� �������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2 ������

������������������������� ����������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���+A9=49?2: ������

������������������������� ������������������������"65D��>�%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2�����;������

������������������������� ������������������������"65D��>�%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2�����;������

������������������������� ������������������������"65D��>�%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2�����;�����

������������������������� ����������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���(D:C2B�6�&DA>B�����

������������������������� ������������������������"65D��>�%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���(D:C2B�6�&DA>B�����;�����

������������������������� ������������������������"65D��>�%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���(D:C2B�6�&DA>B�����;�����

������������������������� ������������������������"65D��>�%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���(D:C2B�6�&DA>B�����;�����

������������������������� ����������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���"�E952��C9E2�����

������������������������� �������������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���"�E952��C9E2�����;�����

������������������������� �������������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���"�E952��C9E2�����;�����

������������������������� �������������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���"�E952��C9E2�����;�����

������������������������� ����������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���"�E952��C9E2���(D:C2B�6�&DA>B�����

������������������������� �������������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���"�E952��C9E2���(D:C2B�6�&DA>B���;�����

������������������������� �������������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���"�E952��C9E2���(D:C2B�6�&DA>B���;�����

������������������������� �������������������������-	%<?>BC>�B>3A6�.6AE9�>B�56�,D2:@D6A�)2CDA6G2���"�E952��C9E2���(D:C2B�6�&DA>B���;�����

������������������������� ���������/2F2B ������

������������������������� ������������"65D��>�/2F2�56�$9B42:9G2��>�56�1989:�=492�.2=9C�A92 �����

������������������������� ���������������"65D��>�/2F2�56�$9B42:9G2��>�56�1989:�=492�.2=9C�A92 �����

������������������������� ������������������"65D��>�/2F2�56�$9B42:9G2��>�56�1989:�=492�.2=9C�A92 �����

������������������������� ���������������������/2F2B�56�%=B?6��>��!>=CA>:6�6�$9B42:9G2��>���(D:C2B�6�&DA>B���"65D��>�����

������������������������� ������������/2F2B�?6:2�+A6BC2��>�56�.6AE9�>B ������

������������������������� ���������������/2F2B�?6:2�+A6BC2��>�56�.6AE9�>B ������

������������������������� ������������������/2F2B�?6:2�+A6BC2��>�56�.6AE9�>B ������

������������������������� ���������������������"65D��>�*DCA2B�/2F2B�?6:2�+A6BC2��>�56�.6AE9�>B���+A9=49?2:������

������������������������� ������������������������"65D��>�*DCA2B�/2F2B�?6:2�+A6BC2��>�56�.6AE9�>B �����

������������������������� ������������������������"65D��>�/2F2�!>:6C2�56�'9F> ������

������������������������� ������������������������"65D��>�/2F2�$D=5>�(D=949?2:�56�#B?>AC6B ������

������������������������� ������������������������"65D��>�/2F2�.6AE9�>B��=�:9B6�56�">4D<6=C>B �����

������������������������� ������������������������"65D��>�/2F2�.6AE9�>B��8A>?64D�A9>B �����

������������������������� ���������������������/2F2B�?6:2�+A6BC2��>�56�.6AE9�>B���(D:C2B�6�&DA>B���"65D��>������

������������������������� ���������������������/2F2B�?6:2�+A6BC2��>�56�.6AE9�>B���"�E952��C9E2 �����

������������������������� ���������������������/2F2B�?6:2�+A6BC2��>�56�.6AE9�>B���"�E952��C9E2���(D:C2B�6�&DA>B�����

������������������������� �������-	"#"0!*#.�"��-#!#%/��"#�!*)/-% 0%��#. ������

������������������������� ����������-	"#"0!*#.�"��-#!#%/��"#�!*)/-% 0%��#.�.*!%�%. ������

������������������������� ���������������*DCA2B�!>=CA93D9��6B�.>4929B���"65D��> ������

������������������������� ������������������*DCA2B�!>=CA93D9��6B�.>4929B���"65D��> ������

������������������������� ���������������������*DCA2B�!>=CA93D9��6B�.>4929B���"65D��> ������

������������������������� ������������������������*DCA2B�!>=CA93D9��6B�.>4929B���"65D��> ������

������������������������� ���������������������*DCA2B�!>=CA93D9��6B�.>4929B���"�E952��C9E2���(D:C2B�6�&DA>B���"65D��>�����

������������������������� �������-	"#"0!*#.�-#!#%/��/-�).$#-�)!%��!*--#)/# �������������

������������������������� ����������-	/A2=B76A�=492B�52�0=9�>�6�56�BD2B�#=C95256B �������������

������������������������� �������������-	/A2=B76A�=492B�52�0=9�>���#B?64�7942�#�( �������������

������������������������� ����������������-	+2AC949?2��>�=2�-6469C2�52�0=9�> �������������

������������������������� �������������������-	!>C2�+2AC6�5>�$D=5>�56�+2AC949?2��>�5>B�(D=94�?9>B���!>C2�(6=B2:�������������

������������������������� ����������������������-	!>C2�+2AC6�5>�$D=5>�56�+2AC949?2��>�5>B�(D=94�?9>B���!>C2�(6=B2:���+A9=49?2:�������������

������������������������� ������������������������"65D��>�!>C2�+2AC6�5>�$D=5>�56�+2AC949?2��>�5>B�(D=94�?9>B���!>C2�(6=B2:�����;�������������

������������������������� ������������������������"65D��>�!>C2�+2AC6�5>�$D=5>�56�+2AC949?2��>�5>B�(D=94�?9>B���!>C2�(6=B2:�����;�����������

������������������������� ������������������������"65D��>�!>C2�+2AC6�5>�$D=5>�56�+2AC949?2��>�5>B�(D=94�?9>B���!>C2�(6=B2:�����;�����������

������������������������� ������������������!>C2�+2AC6�5>�%<?>BC>�.>3A6�2�+A>?A965256�/6AA9C>A92:�-DA2: ���������

������������������������� ���������������������"65D��6B�56�-6469C2�?��$>A<2��>�5>�$0)"# ���%/-���+A9=49?2:���������

������������������������� ������������������������"65D��6B�56�-6469C2�?��$>A<2��>�5>�$0)"# ���%/-�����;���������

������������������������� ������������������������"65D��6B�56�-6469C2�?��$>A<2��>�5>�$0)"# ���%/-�����;���������

������������������������� ������������������������"65D��6B�56�-6469C2�?��$>A<2��>�5>�$0)"# ���%/-�����;���������

������������������������� ���������������/A2=B76A�=492�$9=2=469A2�5>�%!(.���"6B>=6A2��>���'�!��)���������������

������������������������� ������������������/A2=B76A�=492�$9=2=469A2�5>�%!(.���"6B>=6A2��>���'�!��)���������������

������������������������� ���������������������"65D��6B�-64�?��$>A<�5>�$0)"# ���%!(.�"6B>=���'!��������+A9=49?2:���������

������������������������� ������������������������"65D��6B�-64�?��$>A<�5>�$0)"# ���%!(.�"6B>=���'!����������;���������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 308

!
598>

������������
��������
�

���������	�
���������������

�������������������
�����������������������	����������	������������������������������������������

���
��������� �
�	����
��� ����


��������������������!�����

��������

�������������������

� ���������������

��
�����	
���	

����
������	������������� �������������������������76D��7B�,75�@�!?A=�6?�!/)� ����$�(-��7B?>���'����������<������
��

������������������������� �������������������������76D��7B�,75�@�!?A=�6?�!/)� ����$�(-��7B?>���'����������<����
��

������������������������� ����������,�.A3>B87A�>593B�6?B� BC36?B�7�6?��9BCA9C?�!767A3;�7�67�BD3B� >C96367B ����������
��

������������������������� �������������,�.A3>B87A�>593B�6?B� BC36?B��� B@75�8953� ( ����������
��

������������������������� ����������������,�+3AC959@3��?�>3�,7579C3�6?B� BC36?B ����������
��

������������������������� �������������������,��?C3�+3AC7�6?�$�(- ����������
��

������������������������� ����������������������,��?C3�+3AC7�6?�$�(-���+A9>59@3; ����������
��

������������������������� �������������������������76D��?��?C3�+3AC7�6?�$�(-���'9EA7���< ����������
��

������������������������� �������������������������76D��?��?C3�+3AC7�6?�$�(-�����< ��������
��

������������������������� �������������������������76D��?��?C3�+3AC7�6?�$�(-���-3	67���< ��������
��

������������������������� �������������������,��?C3�+3AC7�6?�$+0� ��������
��

������������������������� ����������������������,��?C3�+3AC7�6?�$+0����+A9>59@3; ��������
��

������������������������� �������������������������76D��?��?C3�+3AC7�6?�$+0����'9EA7���< ��������
��

������������������������� �������������������������76D��?��?C3�+3AC7�6?�$+0���� 6D53��?���< �������
��

������������������������� �������������������������76D��?��?C3�+3AC7�6?�$+0����-3	67���< �������
��

������������������������� �������������������,��?C3�+3AC7�6?�$+$���(D>95�@9?B �������
��

������������������������� ����������������������,��?C3�+3AC7�6?�$+$���(D>95�@9?B���+A9>59@3; �������
��

������������������������� �������������������������,��?C3�+3AC7�6?�$+$���(D>95�@9?B���+A9>59@3; �������
��

������������������������� �������������������������76D��?��?C3�+3AC7�6?�$+$���(D>95�@9?B�����< ������
��

������������������������� �������������������������76D��?��?C3�+3AC7�6?�$+$���(D>95�@9?B�����< ������
��

������������������������� ���*/.,�-�, � $.�-�� ���+$.�' ���
��

������������������������� ������.A3>B87A�>593B�67��3@9C3; ���
��

������������������������� ���������.A3>B87A�>593B�67�+7BB?3B�!�B953B ���
��

������������������������� ������������������.A3>B87A�>593B�67�+7BB?3B�!�B953B ���
��

������������������������� ���������������������.A3>B87A�>593B�67�+7BB?3B�!�B953B���+A9>59@3; ���
��

������������������������� �������������������������76D��?�!D>6?�,?C3C9E?�#349C359?>3; ���
��

������������������������� ���������������������!D>6?�,?C3C9E?�#349C359?>3;�=D;C3�7�:DA?B����76D��? ��
��

$). ,! ,�)�$�-�!$)�)� $,�-��.$0�-

.?C3;�

� (�$-�.,�)-! ,�)�$�-�, � �$��-

���������
��

���������
��

���������
��

����������
��

�?AD@�
����������

, -+���*).,*' �$). ,)*

%*�*�+�/'*�$(�,$�)$

+, ! $.*�(/)$�$+�'

%*�*���,'*-�"*..�,�$

- �, .�,$*�� ���(�� �!�2 )��

1 ''$)".*)�'*,$ '��*," - �$'0�) �&/#'�&'��/)� 

�*).��*,�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 309

AN 2A
Publicação Nº 1936582

 

������

������������
��������
�

���������	�
���������������

���������������	���������������������������������	������������������
����������

�!����������� ��!��� ����"�

�� ���������� ����$��� �

������"�

�#� �������	���

��������������

��"��� �������

�������


�������������������� �#$1.$1 1�"-00$,2$1 �������������

��������������������� ���.$11- *�$�$," 0&-1�1-"( (1 �������������

��������������������� ������2C5@D:��5�"A@D�C7=AD�.�6>=7AD� ���������

��������������������� ���������05E9=A�B9>5�.5CE=7=B5��A�9?�"A@D�C7=A�.�6>=7A ���������

��������������������� ������ B>=757A9D�#=C9E5D �������������

��������������������� ���������49@7=?9@EAD�9�45@E5;9@D�%=H5D���.9DDA5>�"=G=> �������������

��������������������� ������������G9@7=?9@EAD�9�D5>�C=AD� �������������

��������������������� ������������:�C=5D�=@89@=I585D� ��������

��������������������� ���������������D5>�C=A� ���������

��������������������� ������������:�C=5D���56A@A�7A@DE=EF7=A@5>� ����������

��������������������� ������������:�C=5D���B5;5?9@EA�5@E97=B58A� ��������

��������������������� ���������-6C=;57A9D�.5ECA@5=D ������������

��������������������� ������������%&21 ������������

��������������������� ������������"A@EC=6F=�
9D�.C9G=89@7=�C=5D���(,11 ������������

��������������������� ���������-FEC5D�#9DB9D5D�45C=5G9=D���.9DDA5>�"=G=> ����������

��������������������� ������������-FEC5D�#9DB9D5D�45C=�G9=D���.9DDA5>�"=G=> ����������

��������������������� ���������(@89@=I57A9D�09DE=EF=7A9D�2C565><=DE5D ���������

��������������������� ������������(@89@=I5��A�BAC�#9?=DD�A�89�19CG=8AC�AF�$?BC9;58A ���������

��������������������� ���)30-1�$�$," 0&-1�# �#(4(# ����������

��������������������� ������ B>=757A9D�#=C9E5D ����������

��������������������� ���������)FCAD�DA6C9�5�#=G=85�BAC�"A@EC5EA ����������

��������������������� ������������)FCAD�85�#�G=85�"A@EC5E585�7A?�(@DE=EF=�
9D�%=@5@7 ����������

��������������������� ������������-FECAD�)FCAD�85�#�G=85�"A@EC5E585 ���������

��������������������� ���-320 1�#$1.$1 1�"-00$,2$1 �������������

��������������������� ������2C5@D:9C9@7=5D�5�(@DE=EF=7A9D�.C=G585D�D9?�%=@D�*F ����������

��������������������� ���������"A@EC=6F=7A9D ����������

��������������������� ������������#9DB9D5�7A?�+5@FE�89�-FEC5D�$@E=8�89�#=C9=EA�.�6 ���������

��������������������� ������������-FEC5D�"A@EC=6F=�
9D ����������

��������������������� ������2C5@D:9C�@7=5D�5�"A@D�C7=AD�.�6>=7AD ����������

��������������������� ���������0 2$(-�.$* �. 02("(. ��-�$+�"-,1�0"(-�.�!*("- ����������

��������������������� ������������.5CE=7=B5��A�9?�"A@D�C7=A�.�6>=7A ����������

��������������������� ������ B>=757A9D�#=C9E5D �������������

��������������������� ���������-FECAD�!9@9:=7=AD� DD=DE9@7=5=D ���������

��������������������� ������������ FH�>=A�%F@9C5> ��������

��������������������� ������������ FH�>=A�,5E5>=8589 ���������

��������������������� ���������#=5C=5D����"=G=> ���������

��������������������� ������������#=�C=5D�@A�.5�D���"=G=> ���������

��������������������� ��������� FH=>=A�%=@5@79=CA�5�$DEF85@E9D ���������

��������������������� ������������-FECAD� FH�>=AD�%=@5@79=CAD�5�$DEF85@E9D ���������

��������������������� ���������+5E9C=5>�89�"A@DF?A ������������

��������������������� ������������"A?6FDE�G9=D�9�*F6C=:=75@E9D� FEA?AE=GAD ����������

��������������������� ������������&�D�$@;5CC5:58A ���������

��������������������� ������������&�@9CAD�89� >=?9@E5��A ����������

��������������������� ������������+5E9C=5>�%5C?57A>�;=7A ���������

��������������������� ������������+5E9C=5>�-8A@EA>�;=7A ���������

��������������������� ������������+5E9C=5>�/F�?=7A ��������

��������������������� ������������+5E9C=5>�$8F75E=GA�9�$DBACE=GA ����������

��������������������� ������������+5E9C=5>�B5C5�%9DE=G=8589D�9�'A?9@5;9@D ��������

��������������������� ������������+5E9C=5>�89�$HB98=9@E9 ���������

��������������������� ������������+5E9C=5>�89�.CA79DD5?9@EA�89�#58AD ���������

��������������������� ������������+5E9C=5=D�9�+98=75?9@EAD�B�3DA�49E9C=@�C=A ��������

��������������������� ������������+5E9C=5>�89� 7A@8=7=A@5?9@EA�9�$?65>5;9? ��������

��������������������� ������������+5E9C=5>�89�"5?5��+9D5�9�!5@<A ��������

��������������������� ������������+5E9C=5>�89�"AB5�9�"AI=@<5 ��������

��������������������� ������������+5E9C=5>�89�*=?B9I5�9�.CA8F��A�89�'=;=9@=I5��A ���������

��������������������� ������������3@=:AC?9D��297=8AD�9� G=5?9@EAD ��������

��������������������� ������������+5E9C=5>�B5C5�+5@FE9@��A�89�!9@D�(?�G9=D ����������

��������������������� ������������+5E9C=5>�B5C5�+5@FE9@��A�89�!9@D�+�G9=D ��������

��������������������� ������������+5E9C=5>�$>�EC=7A�9�$>9EC	@=7A ����������

��������������������� ������������+5E9C=5>�89�.CAE9��A�9�19;FC5@�5 ���������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 310

"�8=;A

������������
��������
�

���������	�
���������������

���������������	���������������������������������	������������������
����������

�" ���������� ��"���!����#�

��!����������!������%���!�

������#�

�$�!���������	���

��������������

��#���!��������

�������	


�
����
��	���������� ������������$,=0;4,5�9,;,��>/48
�+�/08�0��8=8 ���
�

������������ ������������$,=0;4,5�9,;,��86>74.,�	0< ��
��

������������� ������������)0607=0<
�$>/,<�/0�'5,7=,<�0�!7<>68< ���


������������� ������������$,=0;4,5�#,-8;,=8;4,5 ���
�

������������� ������������$,=0;4,5� 8<94=,5,; ������
��

������������� ������������$,=0;4,5�9,;,�$,7>=07��8�/0�+0�.>58< �������
��

������������� �������������0;;,607=,< ����
�

������������� ������������$,=0;4,5�/0�)47,54B,��8�+4<>,5�0��147< ������
�

������������� ������������$,=0;4,5��4-5482;�14.8�7�8�!68-454B�?05 ��


������������ �������������,7/04;,<
��5�6>5,<�0�!7<�274,< ���
�

������������� ������������$,=0;4,4<�/0��87<>68���',2,607=8��7=0.49,/8 ������


������������� ������������&>=;8<�$,=0;4,4<�/0��87<>68 �������
��

������������ ���������';064,.80<��>5=>;,4<
�;=4<=��407=41��0<98;��0�&>= ������
��

������������� ������������';064,�	0<��0<98;=4?,< ������
��

������������ ���������$,=0;4,5�/0��4<=;4->4.,8��;,=>4=, �������
�

������������� ������������$0/4.,607=8< �������
�

������������� ��������������70;8<��54607=�.48< �����
��

�������������� ������������&>=;8<�$,=0;4,4<�/0��4<=;4->4��8��;,=>4=, ������
��

������������ ���������',<<,207<�0��0<90<,<�.86�#8.868.,8 �����
��

������������� ������������',<<,207<�',;,�8�',�< �����
��

������������ ���������)0;?4.8<�/0��87<>5=8;4, ����


������������� �������������<<0<<8;4,�0��87<>5=8;4,�*�.74.,�8>�">;�/4., ����


������������ ���������&>=;8<�)0;?4.8<�/0�*0;.04;8<���'0<<8,��4<4., ������
��

�������������� ������������#8.,��8�/0�!6�?04< ������
��

�������������� ������������&>=;8<�)0;?4�8<�/0�*0;.�'0<<8,��4<4.,�',2=8��7=0. ��


�������������� ������������&>=;8<�)0;?4�8<�/0�*0;.04;8<���'0<<8,���<4., �


������������ ���������&>=;8<�)0;?4.8<�/0�*0;.04;8<���'0<<8,�">;4/4., ����������


������������� �������������<<47,=>;,�/0�'0;4�/4.8<�0��7>4/,/0< ������


������������� �������������4;04=8<��>=8;,4< ��


������������� ������������)0;?4�8<�*�.74.8<�';814<<487,4< ������
��

������������� ������������$,7>=07��8�/0�)81=@,;0 ������
��

������������� ������������#8.,��8�/0�!6�?04< �������
��

�������������� ������������#8.,��8�/0�)81=@,;0< ������
�

�������������� ������������#8.,��8�/0�$�:>47,<�0��:>49,607=8< �����
��

�������������� ������������#8.,��8�/0��07<�$�?04<�0�&>=;,<�%,=>;0B,<�!7=,72 �����


�������������� ������������#4690B,�/0�+0�.>58< �����
��

�������������� ������������$,7>=07��8�0��87<0;?,��8�/0��07<�!6�?04< ������
�

�������������� ������������$,7>=07��8�0��87<0;?,��8�/0�$�:>47,<�0��:>49 �����
��

�������������� ������������$,7>=07��8�0��87<0;?,��8�/0�+0�.>58< ������
�

������������� ������������$,7>=07��8�0��87<�/0��07<�$�?04<�/0�&>=;,<�%,=>; ���


�������������� ������������$,7>=07��8�0��87<0;?,��8�/0��<=;,/,<�0�+4,< ������
��

�������������� �������������0<=4?4/,/0<�0� 8607,207< ��


�������������� ������������)0;?�/0��8710.
�$,7>=�0�!7<=�/0�)47,5�+4<>,5��147< �����
�

�������������� ������������)0;?4�8<�/0�!7<=,5,��8�/0�$�:>47,<
��:>49�0��147< �����


�������������� ������������)0;?4�8<�/0�*;,7<98;=0��<.85,; ��������
��

�������������� �������������850=,�/0�#4A8�0��06,4<�(0<�/>8< �������
��

�������������� ������������$>5=,<�!7/0/>=�?04< ��


������������� ������������';82;,6,�/0��54607=,��8�/8�*;,-,53,/8; ��������
�

�������������� �������������8;70.4607=8�/0��54607=,��8 �����
��

�������������� ������������)0;?4�8<�/0��70;24,��5�=;4., �������
��

�������������� ������������)0;?4�8<�/0��2>,�0��<28=8 ��������
��

�������������� ������������)0;?4�8<�/0��86>74.,��8�06��0;,5 ����
��

�������������� ������������)0;?4�8<�/0�)050��8�0�*;047,607=8 �������
��

������������� ������������)0;?4�8<�$�/4.8� 8<94=,5,;
�&/87=85�24.8�0�#,-8; �������
��

�������������� ������������)0;?4�8<�/0��7�54<0<�0�'0<:>4<,<��407=�14.,< ����


�������������� ������������)0;?4�8<�/0��<<4<=�7.4,�)8.4,5 �������
��

�������������� ������������)0;?4�8<�/0��>/48
�+�/08�0��8=8 ������
��

�������������� ������������)0;?4�8<��;�14.8<�0��/4=8;4,4< �����
��

�������������� ������������*0501874,�14A,�0�$�?05 �������
��

�������������� ������������)0;?4�8<�/0��9848�,8��7<478 �����




08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 311

��/428

������������
��������
�

���������	�
���������������

���������������	���������������������������������	������������������
����������

�#!��������� ��#� �"����$ 

��"� � �������" �����&���" 

������$ 

�%�"���� ����	���

��������������

��$�� "����� ��

�������



�
���
������������ ������������/7CG;�@D�(F6;5;�C;@D �������

��������������������� ������������D79FC@D�7>�&7C3= ��������

��������������������� ������������23=7�0C3?DA@CE7 ��������

��������������������� ������������*F=E3D�7�'?8C3��7D�67�0C�?D;E@ �������

��������������������� ������������2;9;=�?5;3�,DE7?D;G3�*@?;E@C363 ��������

��������������������� ������������);>A7J3�7�"@?D7CG3��@ �������

��������������������� ������������/7CG;�@D�!3?5�C;@D ���������

��������������������� ������������/7CG;�@D�67�"
A;3D�7�.7AC@6F��@�67�#@5F>7?E@D ��������

��������������������� ������������/7CG;�@D�67�-F4=;5;6367�7�-C@A393?63 ��������

��������������������� ������������/7CG;�@D�67�-F4=;5;6367�)793= �������

��������������������� ������������,FEC@D�/7CG;�@D�67�07C57;C@D���-7DD@3�(FC�6;53 �����������

��������������������� ���������/7CG��67�075��63�'?8��7�"@>F?��0'"	�-7DD@3�(FC� ��������

��������������������� ������������)@53��@�67�7BF;A3>7?E@D�7�D@8EH3C7D �������

��������������������� ������������"@>F?;53��@�67�636@D ��������

��������������������� ������������/7CG;�@D�67�E7=78@?;3�8;I3�7�>
G7= �������

��������������������� ������������/7CG;�@D�E�5?;5@D�AC@8;DD;@?3;D�67�0'" �����

��������������������� ������������*3?FE7?��@�7�5@?D7CG3��@�67�7BF;A3>7?E@D�67�0'" �������

��������������������� ������������#;9;E3=;J3��@ ��������

��������������������� ������������0C7;?3>7?E@�7�53A35;E3��@�7>�0'" �������

��������������������� ������������0C3E3>7?E@�67�636@D �������

��������������������� ��������� FI;=;@� =;>7?E353@ ��������

��������������������� ������������ FI;=;@� =;>7?E3��@�7>�-75�?;3 ��������

��������������������� ���������,4C;935@7D�0C;4FE3C;3D�7�"@?EC;4FE;G3D ���������

��������������������� ������������03I3D �������

��������������������� ������������"@?EC;4F;��@�-3C3�@�-'/�- /$- ���������

��������������������� ������������*F=E3D �����

��������������������� ������������"@?EC;4F;��7D�A3C3� DD@5;3��7D �����

��������������������� ���������,FEC@D� FI;=;@D�%;?3?57;C@D�3�-7DD@3D�%;D;53D ��������

��������������������� ������������ FI;=;@�%;?3?57;C@�3�-7DD@3D�%�D;53D ��������

��������������������� ���������/7?E7?53D�(F6;5;3;D ���������

��������������������� ������������/7?E�(F6�0C3?D�7>�(F=9�"3C�E7C��?;5@��� E;G@�";G;= ���������

��������������������� ������������/7?E7?�3D�(F6;5;3;D�67�-7BF7?@�23=@C ��������

��������������������� ���������#7DA7D3D�67�$I7C5;5;@D� ?E7C;@C7D ��������

��������������������� ������������*3E7C;3=�67�"@?DF>@ �������

��������������������� ������������,FEC@D�/7CG;�@D�67�07C57;C@D���-7DD@3�(FC�6;53 ��������

��������������������� ������������,FEC@D� FI�=;@D�%;?3?57;C@D�3�-7DD@3D�%�D;53D ��������

��������������������� ���������'?67?;J35@7D�7�.7DE;EF;5@7D ���������

��������������������� ������������.7DE;EF;��7D ���������

��������������������� ������ A=;53��@�#;C7E3�#75@CC7?E7�67�,A�7?EC7��C9�@D �������

��������������������� ���������,FEC@D�/7CG;�@D�67�07C57;C@D���-7DD@3�(FC�6;53 �������

��������������������� ������������,10.,/�/$.2'�,/�0$."$'.,/�-( �������

��������������������� �#$/-$/ /�#$�" -'0 ) �����������

��������������������� ���'+2$/0'*$+0,/ �����������

��������������������� ������ A=;535@7D�#;C7E3D �����������

��������������������� ���������,4C3D�7�'?DE3=35@7D ���������

��������������������� ������������$DEF6@D�7�-C@<7E@D �������

��������������������� ������������,4C3D�7>� ?63>7?E@ ��������

��������������������� ������������,FEC3D�,4C3D�7�'?DE3=3��7D ���������

��������������������� ���������$BF;A3>7?E@D�7�*3E7C;3=�-7C>3?7?E7 �����������

��������������������� ������������ A3C7=:@D�67�*76;��@�7�,C;7?E3��@ ��������

��������������������� ������������ A3C7=:@D�7�$BF;A3>7?E@D�67�"@>F?;53��@ �����

��������������������� ������������ A3C7=:@D�7�$BF;A3>7?E@D�-3C3�$DA@CE7D�7�#;G7CD�7D �������

��������������������� ������������ A3C7=:@D�7�1E7?D�=;@D�#@>�DE;5@D �������

��������������������� ������������"@=7��7D�7�*3E7C;3;D�!;4=;@9C�8;5@D �������

��������������������� ������������$BF;A3>7?E@D�67�-C@E7��@�/79FC3?�3�7�/@5@CC@ ��������

��������������������� ������������*�BF;?3D�7�$BF;A3>7?E@D�67�+3EFC7J3�'?6FDEC;3= �����

��������������������� ������������$BF;A3>7?E@D�-3C3��F6;@�2�67@�7�%@E@ ��������

��������������������� ������������*�BF;?3D�1E7?D�=;@D�7�$BF;A3>7?E@D�#;G7CD@D ���������

��������������������� ������������$BF;A3>7?E@D�67�-C@57DD3>7?E@�67�#36@D ���������

��������������������� ������������*�BF;?3D�%7CC3>7?E3D�7�1E7?D�=;@D�67�,8;5;?3 �������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 312

"
6;9@

������������
��������
�

���������	�
���������������

���������������	���������������������������������	������������������
����������

�#!��������� ��#� �"����$ 

��"� � �������" �����&���" 

������$ 

�%�"���� ����	���

��������������

��$�� "����� ��

�������



�
����	�
���������� ������������$�;?58/=�3��;?5:/738>9=��4<�196/=�3�(929@5�<59= �	�����

�	�	��	��	��	��	��	�� ������������$90565�<59�37��3</6 ���	�����

�	�	��	��	�	��	��	�� ������������'3�/=�%�9� 819<:9<�@35=�/� 7�@35= �	�����

�	�	��	��	��	��	��	�� ������������,3�1?69=�23�*</��9�$31�851/ ��	������

�	�	��	��	��	��	��	�� ������������&?><9=��;?5:/738>9=�3�$/>3<5/6�'3<7/838>3 �	������

�	�	��	�	��	��	��	�� ����������;?5=51/9�23� 79@35= ���	������

�	�	��	�	��	��	��	�� ������������*3<<389= ���	������

�	�	��	��	��	��	��	�� ��������� 82385A/193=�3�(3=>5>?5193= ���	�����

�	�	��	��	��	��	��	�� ������������(3=>5>?5��3= ���	�����

�	�	��	��	��	��	��	�� ����$&(* .���&����� , �� 	�	������

�	�	��	��	��	��	��	�� �������:651/193=��5<3>/= 	�	������

�	�	��	�	��	��	��	�� ���������'<5815:/6�2/��5@52/��98></>?/6�(3=4/>/29 	�	������

�	�	��	�	�	��	��	�� �������������79<>5A/��9�2/���@52/��98><�1
� 8=>5>?5��3=��58/81 	�	������

*9>/6� ��	���	������

�9<?:������
��
���

!&�&���(#&)��&**�(� 

'(��� *&�$+% � '�#

!&�&�'�+#&� $�( �% 

(�)'	��&%*(&#�� %*�(%&

-�## %�*&%�#&( �#��&(��)

)��(�*�( &������$	�����.�%��

� #,�%��"+�#�"#��+%��

�&%*��&(�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 313

AN 2B
Publicação Nº 1936583

 

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�%.�,$,���!+%(.,����%2%*".,

�1%.#�#(,�$%��	


��
�����	
���	

��'(+!�


�+0($!$%�� ������� ���� �������������� ��

	� ����������������������.'�,�

	
 �������������������� +($!$%��.�!*%+0�.(!� �

�%/$,".!*%+0, �)%*%+0, �!0%',.(!��#,+���$(', �/-%#(&(#!��,

���
�������
�
��
��
��
��
��
�� ���)'�)�)��&((�%*�)

���
�������

��
��
��
��
��
�� ���'�))&�#����%��(�&)�)&�!�!)

���
�������

��
��
��
��
��
�� �������:65/-/91=��5<1>-=

��
�������

��

��
��
��
�� ���������,18/5718>9=�1�,-8>-318=��5A-=�	�'1==9-6��5@56

��
������

��

�
��
��
�� ������������@18/5718>9=�1�=-6�<59=�

��
�������

��

��
��
��
�� ������������2�<5-=�	�-.989�/98=>5>?/598-6�

��
�����

��
�
��
��
��
�� ���������&.<53-/91=�'-><98-5=


�������

��
�
�
��
��
�� ��������������*)

��
������

��
�
��
��
��
�� �������������98><5.?5��1=�'<1@5018/5�<5-=�	�!%))

������

��
�
��
��
��
�� ���������&?><-=��1=:1=-=�,-<5-@15=�	�'1==9-6��5@56

������

��
�
��
��
��
�� ������������&?><-=��1=:1=-=�,-<5�@15=���'1==9-6��5@56

��
�������
�
��
��
��
��
��
�� ���&+*(�)���)'�)�)��&((�%*�)

��
�������
�
��
��
��
��
��
�� �������:65/-/91=��5<1>-=


������
�
��
�
��
��
��
�� ����������5-<5-=�	���5@56


������
�
��
�
�
��
��
�� �������������5�<5-=�89�'-�=�	��5@56

������
�
��
��
��
��
��
�� ���������$->1<5-6�01��98=?79

������
�
��
��
��
��
��
�� ������������$->1<5-6�01�#57:1B-�1�'<90?��9�01� 535185B-��9

�
������
�
��
��
��
��
��
�� ���������'-==-318=�1��1=:1=-=�/97�#9/979/-9

�
������
�
��
��
�
��
��
�� ������������'-==-318=�'-<-�9�'-�=

�
�������
�
��
��
��
��
��
�� ���������&?><9=�)1<@5/9=�01�*1</15<9=�	�'1==9-�"?<505/-

�������
�
��
��
�
��
��
�� �������������==58->?<-�01�'1<5�05/9=�1��8?50-01=

�
������
�
��
��
��
��
��
�� ������������)1<@5�9=�*�/85/9=�'<925==598-5=

�������
�
��
��
��
��
��
�� ������������)1<@5�9=�01�!8=>-6-��9�01�$�;?58-=���;?5:�1��258=

��
�������
�
��
��
��
��
��
�� ������������'<93<-7-�01��65718>-��9�09�*<-.-64-09<

�
�������
�
��
��
��
��
��
�� ������������)1<@5�9=�01��81<35-��6�><5/-

�
������
�
��
��
��
��
��
�� ������������)1<@5�9=�01��97?85/-��9�17��1<-6


�������
�
��
��
��
��
��
�� ������������)1<@5�9=�01�)161��9�1�*<158-718>9

�������
�
��
��
��
��
��
�� ������������)1<@5�9=��<�25/9=�1��05>9<5-5=

�
������
�
��
��
��
��
��
�� ������������*1612985-�25A-�1�$�@16

�
������
�
��
��
�
��
��
�� ������������)1<@5�9=��-8/�<59=


�������
�
��
��
��
��
��
�� ���������!80185B-/91=�1�(1=>5>?5/91=


�������
�
��
��
��
��
��
�� ������������(1=>5>?5��1=

��
�������
�
��
��
��
��
��
�� ���)'�)�)������'!*�#

��
�������
�
��
��
��
��
��
�� ���!%,�)*!$�%*&)

��
�������
�
��
��
��
��
��
�� �������:65/-/91=��5<1>-=

��
�������
�
��
�
��
��
��
�� ���������&.<-=�1�!8=>-6-/91=

��
�������
�
��
�
��
��
��
�� ������������&?><-=�&.<-=�1�!8=>-6-��1=

*9>-6�0-�+850-01� ��
������

*9>-6�09��<3�9� ��
������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 314

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�(1�/'/���$.(+1/����(5(-%1/

�4(1&�&+/�'(�
��

��
�����	
���	

��*+.$�

�.3+'$'(�� ������ !����!��������������!��


� ����� ��������������� ����������#������1*�/�


� ��"��	������������ ����������#����!.+'$'(��1�$-(.3�1+$� �

�(2'/%1$-(.3/ �,(-(.3/ �$3(*/1+$��&/.���'+*/ �20(&+)+&$��/

������������������������ ���+)�+�+��(**�',�+

������������������������ ���)�++(�%����'��*!(+�+(�#�#+

������������������������ �������<871/1;3?��7>3@/?

������������������������ ���������.3:1793:@;?�3�./:@/53:?� 7D/?���)3??;/8��7B78

������������������������ ������������B3:1793:@;?�3�?/8�>7;?�

���������������������� ������������4�>7/?���/0;:;�1;:?@7@A17;:/8�

����������������������� ���������(0>75/1;3?�)/@>;:/7?

���������������������� ������������ !,+

���������������������� �������������;:@>70A7�
3?�)>3B723:17�>7/?���#'++

��������������������� ���������(A@>/?��3?<3?/?�./>7/B37?���)3??;/8��7B78

��������������������� ������������(A@>/?��3?<3?/?�./>7�B37?���)3??;/8��7B78

����������������������� ���(-,*�+���+)�+�+��(**�',�+

����������������������� �������<871/1;3?��7>3@/?

��������������������� ����������7/>7/?�����7B78

��������������������� �������������7�>7/?�:;�)/�?����7B78

���������������������� ���������&/@3>7/8�23��;:?A9;

��������������������� �������������;90A?@�B37?�3�%A0>7471/:@3?��A@;9;@7B;?

�������������������� ������������!�?��:5/>>/4/2;

��������������������� ������������!�:3>;?�23��8793:@/��;

��������������������� ������������&/@3>7/8�23��D<3273:@3

�������������������� ������������&/@3>7/8�23�)>;13??/93:@;�23��/2;?

�������������������� ������������&/@3>7/8�23�%79<3E/�3�)>;2A��;�23�"7573:7E/��;

��������������������� ������������&/@3>7/8��8�@>71;�3��83@>	:71;

��������������������� ������������&/@3>7/8�</>/�&/:A@3:��;�23�.3�1A8;?

�������������������� ������������&/@3>7/8�23�+7:/87E/��;�.7?A/8�3��47:?

��������������������� ���������)/??/53:?�3��3?<3?/?�1;9�%;1;9;1/;

��������������������� ������������)/??/53:?�)/>/�;�)/�?

����������������������� ���������(A@>;?�+3>B71;?�23�,3>137>;?���)3??;/�$A>7271/

��������������������� �������������??7:/@A>/�23�)3>7�271;?�3��:A72/23?

���������������������� ������������+3>B7�;?�,�1:71;?�)>;47??7;:/7?

��������������������� ������������&/:A@3:��;�23�+;4@C/>3

���������������������� ������������%;1/��;�23�+;4@C/>3?

��������������������� ������������%;1/��;�23�&�=A7:/?�3��=A7</93:@;?

�������������������� ������������%79<3E/�23�.3�1A8;?

��������������������� ������������&/:A@3:��;�3��;:?3>B/��;�23��3:?�#9�B37?

��������������������� ������������&/:A@3:��;�3��;:?3>B/��;�23�.3�1A8;?

�������������������� ������������+3>B7�;?�23�#:?@/8/��;�23�&�=A7:/?���=A7<�3��47:?

���������������������� ������������)>;5>/9/�23��8793:@/��;�2;�,>/0/86/2;>

���������������������� ������������+3>B7�;?�23��:3>57/��8�@>71/

���������������������� ������������+3>B7�;?�23��;9A:71/��;�39�!3>/8

���������������������� ������������+3>B7�;?�23�+383��;�3�,>37:/93:@;

�������������������� ������������+3>B7�;?�23��A27;��.�23;�3� ;@;

��������������������� ������������+3>B7�;?�!>�471;?�3��27@;>7/7?

���������������������� ������������,3834;:7/�47D/�3�&�B38

��������������������� ������������+3>B7�;?�$A2717�>7;?

���������������������� ������������?35A>;?�39�!3>/8

��������������������� ������������./83�,>/:?<;>@3

�������������������� ������������&A8@/?�3�#:4>/�
3?�23�,>�:?7@;

���������������������� ������������+3>B7�;?��/:1�>7;?

���������������������� ������������+3>B7�;?�23���<7/?�3�*3<>;2A��;�23��;1A93:@;?

���������������������� ������������+3>B7�;?�23�)A087172/23�3�)>;</5/:2/

����������������������� ������������(A@>;?�+3>B7�;?�23�,3>137>;?���)3??;/�$A>�271/



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 315

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�


	
'
(
�
�
�
!
*
+
(
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�


�

)
�
�
(
�
*
�
(
!
�
�
�
�
�
�
�
$
!
%
!
)
*
(
�
�
�
&
�
�
�
�
�
-
�
%
�
�



�
<
4
�
9
�


�

�
!
,
!
)
�
&
�
�
�
�
�
�
$
!
%
!
)
*
(
�
�
�
&
�
�
�
�
�
-
�
%
�
�

+
8
5
1
.
1
2
�
&
<
�
.
7
2
8
>
�
<
5
.
�




�
2
=
1
9
/
<
.
7
2
8
>
9

�
6
2
7
2
8
>
9

�
.
>
2
4
9
<
5
.
�
�
0
9
8
�

�
�
1
5
4
9

�
=
:
2
0
5
3
5
0
.
�
�
9

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
�
�
1
2
�
*
2
0
�
�
1
.
�
!
8
3
�
�
2
�
�
9
7
?
8
�
�
*
!
�
�


'
2
=
=
9
.
�
"
?
<
�

�
�

�
�
	



�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
9
0
.
�
�
9
�
1
2
�
2
;
?
5
:
.
7
2
8
>
9
=
�
2
�
=
9
3
>
A
.
<
2
=

�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
7
?
8
5
0
.
�
�
9
�
1
2
�
1
.
1
9
=

�
�

	



�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
5
�
9
=
�
>
�
0
8
5
0
9
=
�
:
<
9
3
5
=
=
5
9
8
.
5
=
�
1
2
�
*
!
�

�
�
�
�

	



�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
.
8
?
>
2
8
�
�
9
�
2
�
0
9
8
=
2
<
@
.
�
�
9
�
1
2
�
2
;
?
5
:
.
7
2
8
>
9
=
�
1
2
�
*
!
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�

�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
5
4
5
>
.
6
5
C
.
�
�
9

�
�



	



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
<
2
5
8
.
7
2
8
>
9
�
2
�
0
.
:
.
0
5
>
.
�
�
9
�
2
7
�
*
!
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
<
.
>
.
7
2
8
>
9
�
1
2
�
1
.
1
9
=

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
<
5
4
.
0
9
2
=
�
*
<
5
/
?
>
.
<
5
.
=
�
2
�
�
9
8
>
<
5
/
?
>
5
@
.
=

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
.
B
.
=

�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
8
>
2
8
0
.
=
�
"
?
1
5
0
5
.
5
=

�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
8
>
�
"
?
1
�
*
<
.
8
=
�
2
7
�
"
?
6
4
�
�
.
<
�
>
2
<
�
�
8
5
0
9
�


�
�
>
5
@
9
�
�
5
@
5
6

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
8
>
2
8
�
.
=
�
"
?
1
5
0
5
.
5
=
�
1
2
�
'
2
;
?
2
8
9
�
,
.
6
9
<

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
8
1
2
8
5
C
.
0
9
2
=
�
2
�
(
2
=
>
5
>
?
5
0
9
2
=

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
2
=
>
5
>
?
5
�
�
2
=

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�

�


�


�


�


�


�


�
�
�
)
'
�
)
�
)
�
�
�
�
�
�
'
!
*
�
#

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�


�
�
�
!
%
,
�
)
*
!
$
�
%
*
&
)

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
.
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
.
=

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
<
.
=
�
2
�
!
8
=
>
.
6
.
0
9
2
=

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
.
=
�
&
/
<
.
=
�
2
�
!
8
=
>
.
6
.
�
�
2
=

�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
?
5
:
.
7
2
8
>
9
=
�
2
�
$
.
>
2
<
5
.
6
�
'
2
<
7
.
8
2
8
>
2

�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
?
5
:
.
7
2
8
>
9
=
�
1
2
�
'
<
9
0
2
=
=
.
7
2
8
>
9
�
1
2
�
�
.
1
9
=

�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
9
/
5
6
5
�
<
5
9
�
2
7
�
 
2
<
.
6

*
9
>
.
6
�
1
.
�
+
8
5
1
.
1
2
�

�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 316

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�������	
������
�
��������

���������
��
����

��
�����	
���	

������
�

��������
	 ,-#$#&/0-��)0*&!&,�(�"#�!+-0,�

�� .#!-#/�-&��"#��")&*&./-�!�+�#�$�2#*"���B9�?�

�� "&1&.�+�"#�$&*�*��.0>;6367�+B�3=7>D�B;3� �

"7C6?4B3=7>D? #<7=7>D? !3D79?B;3�#5?>�!
6;9? #C@75;8;53��?

������������������������������ �"#.,#.�.�!+--#*/#.

����������������������������� ���,#..+�(�#�#*!�-%+.�.+!&�&.

����������������������������� �������@<;535?7C�";B7D3C

����������������������������� ���������17>5;=7>D?C�7�13>D397>C�$;H3C���,7CC?3<�!;F;<

����������������������������� ������������F7>5;=7>D?C�7�C3<�B;?C�

����������������������������� ������������8�B;3C���34?>?�5?>CD;DE5;?>3<�

���������������������������� ���������+4B;935?7C�,3DB?>3;C

���������������������������� ������������$%/.

���������������������������� ������������!?>DB;4E;��7C�,B7F;67>5;�B;3C���&*..

������������������������������ ���+0/-�.�"#.,#.�.�!+--#*/#.

������������������������������ ������/B3>C87B7>5;3C�3�&>CD;DE;5?7C�,B;F363C�C7=�$;>C�(E

������������������������������ ���������!?>DB;4E;5?7C

������������������������������ ������������+EDB3C�!?>DB;4E;��7C

����������������������������� ������/B3>C87B�>5;3C�3�!?>C
B5;?C�,�4<;5?C

����������������������������� ���������-�/#&+�,#(��,�-/&!&,���+�#)�!+*.�-!&+�,� (&!+

����������������������������� ������������,3BD;5;@3��?�7=�!?>C
B5;?�,�4<;5?

������������������������������ �������@<;535?7C�";B7D3C

���������������������������� ���������";3B;3C����!;F;<

���������������������������� ������������";�B;3C�>?�,3�C���!;F;<

����������������������������� ���������)3D7B;3<�67�!?>CE=?

���������������������������� ������������!?=4ECD�F7;C�7�(E4B;8;53>D7C��ED?=?D;F?C

�������������������������� ������������%�C�#>93BB3836?

���������������������������� ������������%�>7B?C�67��<;=7>D3��?

���������������������������� ������������)3D7B;3<�67�#H@76;7>D7

���������������������������� ������������)3D7B;3<�67�,B?57CC3=7>D?�67�"36?C

�������������������������� ������������)3D7B;3<�@3B3�)3>ED7>��?�67�17�5E<?C

������������������������������ ���������+EDB?C�.7BF;5?C�67�/7B57;B?C���,7CC?3�'EB;6;53

����������������������������� ������������.7BF;�?C�/�5>;5?C�,B?8;CC;?>3;C

����������������������������� ������������(?53��?�67�.?8DG3B7C

������������������������� ������������(;=@7I3�67�17�5E<?C

�������������������������� ������������)3>ED7>��?�7�!?>C7BF3��?�67�)�AE;>3C�7�#AE;@

�������������������������� ������������)3>ED7>��?�7�!?>C7BF3��?�67�17�5E<?C

����������������������������� ������������,B?9B3=3�67��<;=7>D3��?�6?�/B343<:36?B

���������������������������� ������������.7BF;�?C�67�#>7B9;3�#<�DB;53

����������������������������� ������������.7BF;�?C�67�!?=E>;53��?�7=�%7B3<

���������������������������� ������������.7BF;�?C�67�.7<7��?�7�/B7;>3=7>D?

����������������������������� ������������.7BF;�?C�%B�8;5?C�7�#6;D?B;3;C

���������������������������� ������������/7<78?>;3�8;H3�7�)
F7<

���������������������������� ������������.7BF;�?C�'E6;5;�B;?C

����������������������������� ������������C79EB?C�7=�%7B3<

���������������������������� ������������13<7�/B3>C@?BD7

����������������������������� ������������.7BF;�?C� 3>5�B;?C

���������������������������� ������������+EDB?C�.7BF;�?C�67�/7B57;B?C���,7CC?3�'EB�6;53

�������������������������� ���������.7BF��67�/75��63�&>8��7�!?=E>��/&!	�,7CC?3�'EB�

�������������������������� ������������!?=E>;53��?�67�636?C

�������������������������� ���������+4B;935?7C�/B;4ED3B;3C�7�!?>DB;4ED;F3C

�������������������������� ������������/3H3C

���������������������������� ���������.7>D7>53C�'E6;5;3;C

���������������������������� ������������.7>D7>�3C�'E6;5;3;C�67�,7AE7>?�13<?B

���������������������������� ���������&>67>;I35?7C�7�-7CD;DE;5?7C

���������������������������� ������������-7CD;DE;��7C

���������������������������� �������@<;53��?�";B7D3�"75?BB7>D7�67�+@�7>DB7��B9�?C



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 317

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�


	
"
#
�
�
�
�
%
&
#
�
�
�
&
 
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
!
#
&
"
�

�
�

$
�
�
#
�
%
�
#
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
$
%
#
�
�
�
!
�
�
�
�
�
(
�
 
�
�

�

6
/
�
4
�

�
�

�
�
'
�
$


!
�
�
�
�
�
�
 
�
 
�
�
$

&
3
0
,
)
,
-
�
!
6
�
)
2
-
3
8
�
6
0
)
�

�

�
-
7
,
4
*
6
)
2
-
3
8
4

�
1
-
2
-
3
8
4

�
)
8
-
/
4
6
0
)
�
�
+
4
3
	

�
�
,
0
/
4

�
7
5
-
+
0
.
0
+
)
�
�
4

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
9
8
6
4
7
�
$
-
6
:
0
�
4
7
�
,
-
�
%
-
6
+
-
0
6
4
7
�
�
�
"
-
7
7
4
)
�
�
9
6
�
,
0
+
)

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
&
%
#
!
$
�
$
�
#
'
�
�
!
$
�
%
�
#
�
�
�
#
!
$
�
"
�

%
4
8
)
1
�
,
)
�
&
3
0
,
)
,
-
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

%
4
8
)
1
�
,
4
�

6
/
�
4
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 318

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�������	
������
�
��������

���������
��
����

��
�����	
���	

������
�

��������
	 *+!"!$-.+��'.($�$*�&� !��)+.*�

�� ,!�+!-�+$�� !� !,!(/��+.+�&�!�'!$)��'�$!(-!
�?6�<�

��  $/$,�)� !� !,!(/)&/$'!(-)�+.+�&.;83034�)?�0:4;A�?80� 


 4@3<1?0:4;A< !94:4;A< �0A46<?80�!2<;���386< !@=4285820��<

�������	����������������������� � !,*!,�,��)++!(-!,

�������	����������������������� ���*!,,)�&�!�!(��+#),�,)�$�$,

�������	����������������������� �������=98202<4@� 8?4A0@

�������	����������������������� ���������/4;28:4;A<@�4�/0;A064;@�"8E0@�
�*4@@<09��8C89

�������	����������������������� ������������C4;28:4;A<@�4�@09�?8<@�

������	����������������������� ������������5�?80@�
�01<;<�2<;@A8AB28<;09�

������	����������������������� ���������)1?8602<4@�*0A?<;08@

������	����������������������� ������������"#-,

������	����������������������� �������������<;A?81B8��4@�*?4C834;28�?80@�
�$(,,

������	����������������������� ���������)BA?0@� 4@=4@0@�/0?80C48@�
�*4@@<09��8C89

������	����������������������� ������������)BA?0@� 4@=4@0@�/0?8�C48@��*4@@<09��8C89

�������	����������������������� ���).-+�,� !,*!,�,��)++!(-!,

������	����������������������� ������-?0;@54?4;280@�0�$;@A8AB82<4@�*?8C030@�@4:�"8;@�&B

������	����������������������� ����������<;A?81B82<4@

������	����������������������� ������������)BA?0@��<;A?81B8��4@

�������	����������������������� �������=98202<4@� 8?4A0@

�����	����������������������� ��������� 80?80@�
���8C89

�����	����������������������� ������������ 8�?80@�;<�*0�@�
��8C89

������	����������������������� ���������'0A4?809�34��<;@B:<

�����	����������������������� �������������<:1B@A�C48@�4�&B1?85820;A4@��BA<:<A8C<@

��	����������������������� ������������#�@�!;60??0503<

���	����������������������� ������������#�;4?<@�34��98:4;A0��<

���	����������������������� ������������'0A4?809�34�!E=4384;A4

���	����������������������� ������������'0A4?809�34�*?<24@@0:4;A<�34� 03<@

�����	����������������������� ������������'0A4?808@�4�'43820:4;A<@�=�.@<�/4A4?8;�?8<

�����	����������������������� ������������'0A4?809�=0?0�'0;BA4;��<�34��4;@�$:�C48@

���	����������������������� ������������'0A4?809�34�*?<A4��<�4�,46B?0;�0

������	����������������������� ������������'0A4?809�=0?0�'0;BA4;��<�34�/4�2B9<@

�����	����������������������� ���������'0A4?809�34� 8@A?81B820<�#?0AB8A0

�����	����������������������� ������������)BA?<@�'0A4?808@�34� 8@A?81B8��<�#?0AB8A0

������	����������������������� ���������)BA?<@�,4?C82<@�34�-4?248?<@�
�*4@@<0�"8@820

������	����������������������� ������������&<20��<�34�$:�C48@

�������	����������������������� ���������)BA?<@�,4?C82<@�34�-4?248?<@�
�*4@@<0�%B?83820

���	����������������������� �������������@@8;0AB?0�34�*4?8�382<@�4��;B83034@

������	����������������������� ������������,4?C8�<@�-�2;82<@�*?<58@@8<;08@

���	����������������������� ������������&<20��<�34�$:�C48@

�����	����������������������� ������������&<20��<�34�,<5AD0?4@

�����	����������������������� ������������&<20��<�34�'�>B8;0@�4�!>B8=0:4;A<@

������	����������������������� ������������&<20��<�34��4;@�'�C48@�4�)BA?0@�(0AB?4F0@�$;A0;6

���	����������������������� ������������&8:=4F0�34�/4�2B9<@

�����	����������������������� ������������'0;BA4;��<�4��<;@4?C0��<�34��4;@�$:�C48@

�����	����������������������� ������������'0;BA4;��<�4��<;@4?C0��<�34�/4�2B9<@

���	����������������������� ������������,4?C8�<@�34�$;@A090��<�34�'�>B8;0@	�!>B8=�4��58;@

������	����������������������� ������������*?<6?0:0�34��98:4;A0��<�3<�-?0109703<?

�����	����������������������� ������������,4?C8�<@�34�!;4?680�!9�A?820

�����	����������������������� ������������,4?C8�<@�34�,494��<�4�-?48;0:4;A<

�����	����������������������� ������������,4?C8�<@�34��;�98@4@�4�*4@>B8@0@��84;A�5820@

�����	����������������������� ������������,4?C8�<@�34��B38<	�/�34<�4�"<A<

�����	����������������������� ������������,4?C8�<@�#?�582<@�4�!38A<?808@

�����	����������������������� ������������-4945<;80�58E0�4�'�C49

�����	����������������������� ������������@46B?<@�4:�#4?09

��	����������������������� ������������/094
-?0;@=<?A4



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 319

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�


	
'
(
�
�
�
!
*
+
(
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�


�

)
�
�
(
�
*
�
(
!
�
�
�
�
�
�
�
)
�
%
,


�
(
+
(
�
#
�
�
�
$
�
!
&
�
�
$
�
!
�
%
*
�

	
�
;
3
�
8
�


�

�
!
,
!
)
�
&
�
�
�
�
�
�
)
�
%
,
&
#
,
!
$
�
%
*
&
�
(
+
(
�
#

+
7
4
0
-
0
1
�
&
;
�
-
6
1
7
=
�
;
4
-
�

	

�
1
<
0
8
.
;
-
6
1
7
=
8

�
5
1
6
1
7
=
8

�
-
=
1
3
8
;
4
-
�
�
/
8
7



�
�
0
4
3
8

�
<
9
1
/
4
2
4
/
-
�
�
8

�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�


�
�












�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
>
5
=
-
<
�
1
�
!
7
2
;
-
�
�
1
<
�
0
1
�
*
;
�
7
<
4
=
8

�


�


�



�


�


�



�
�


�
�












�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
3
4
5
�
7
/
4
-
�
&
<
=
1
7
<
4
?
-
�
$
8
7
4
=
8
;
-
0
-

�


�


�



�


�


�



�
�


�
�












�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
4
6
9
1
A
-
�
1
�
�
8
7
<
1
;
?
-
�
�
8

�

�
�
�


�


�


�



�
�


�
�












�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
1
;
?
4
�
8
<
�
�
-
7
/
�
;
4
8
<

�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�


�
�












�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
1
;
?
4
�
8
<
�
0
1
�
�
�
9
4
-
<
�
1
�
(
1
9
;
8
0
>
�
�
8
�
0
1
�
�
8
/
>
6
1
7
=
8
<

�


�
�
�
�



�


�


�



�
�


�
�












�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
1
;
?
4
�
8
<
�
0
1
�
'
>
.
5
4
/
4
0
-
0
1
�
1
�
'
;
8
9
-
3
-
7
0
-

�


�

�
�
�
�

�


�


�



�
�


�
�












�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
>
=
;
8
<
�
)
1
;
?
4
�
8
<
�
0
1
�
*
1
;
/
1
4
;
8
<
�
	
�
'
1
<
<
8
-
�
"
>
;
�
0
4
/
-

�

�
�
�
�

�


�


�



�
�
















�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
.
;
4
3
-
/
8
1
<
�
*
;
4
.
>
=
-
;
4
-
<
�
1
�
�
8
7
=
;
4
.
>
=
4
?
-
<

�

�
�
�
�

�


�


�



�
�


�













�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
-
@
-
<

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�
















�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
7
0
1
7
4
A
-
/
8
1
<
�
1
�
(
1
<
=
4
=
>
4
/
8
1
<

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�



�












�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
1
<
=
4
=
>
4
�
�
1
<

�


�
�
�
�



�



























�
�
�
)
'
�
)
�
)
�
�
�
�
�
�
'
!
*
�
#

�


�
�
�
�



�


�
























�
�
�
!
%
,
�
)
*
!
$
�
%
*
&
)

�


�
�
�
�



�


�


�





















�
�
�
�
�
�
�
9
5
4
/
-
/
8
1
<
�
�
4
;
1
=
-
<

�


�
�
�
�



�


�


�



�
�
















�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
>
4
9
-
6
1
7
=
8
<
�
1
�
$
-
=
1
;
4
-
5
�
'
1
;
6
-
7
1
7
=
1

�


�
�
�
�



�


�


�



�
�


�
�












�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
8
.
4
5
4
�
;
4
8
�
1
6
�
 
1
;
-
5

*
8
=
-
5
�
0
-
�
+
7
4
0
-
0
1
�

�
�
�



�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 320

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
(
1
�
/
'
/
�
�
�
$
.
(
+
1
/
�
�
�
�
(
5
(
-
%
1
/

�
4
(
1
&
�
&
+
/
�
'
(
�



�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
*
+
.
$
�
�

�
.
3
+
'
$
'
(
�
�
�
�
�
�
�
�
!
"
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�



�

 
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
#
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�

�
�
1
*
�
/
�





�
�
#
�
 
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�

"
.
+
'
$
'
(
�
�
1
�
$
-
(
.
3
�
1
+
$
�

�

�
(
2
'
/
%
1
$
-
(
.
3
/

�
,
(
-
(
.
3
/

�
$
3
(
*
/
1
+
$
�
�
&
/
.
�

�
�
'
+
*
/

�
2
0
(
&
+
)
+
&
$
�
�
/

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
"
#
/
,
#
/
�
/
�
!
+
.
.
#
*
0
#
/

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
,
#
/
/
+
�
(
�
#
�
#
*
!
�
.
%
+
/
�
/
+
!
&
�
&
/

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
@
<
;
5
3
5
?
7
C
�
"
;
B
7
D
3
C

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
7
>
5
;
=
7
>
D
?
C
�
7
�
2
3
>
D
3
9
7
>
C
�
$
;
G
3
C
�
�
�
,
7
C
C
?
3
<
�
!
;
F
;
<

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
F
7
>
5
;
=
7
>
D
?
C
�
7
�
C
3
<
�
B
;
?
C
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
8
�
B
;
3
C
�
�
�
3
4
?
>
?
�
5
?
>
C
D
;
D
E
5
;
?
>
3
<
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
4
B
;
9
3
5
?
7
C
�
,
3
D
B
?
>
3
;
C

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
?
>
D
B
;
4
E
;
�
�
7
C
�
,
B
7
F
;
6
7
>
5
;
�
B
;
3
C
�
�
�
&
*
/
/

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
+
1
0
.
�
/
�
"
#
/
,
#
/
�
/
�
!
+
.
.
#
*
0
#
/

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
0
B
3
>
C
8
7
B
�
>
5
;
3
C
�
3
�
!
?
>
C


B
5
;
?
C
�
,
�
4
<
;
5
?
C

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
�
0
#
&
+
�
,
#
(
�
�
,
�
.
0
&
!
&
,
�
�
�
+
�
#
)
�
!
+
*
/
�
.
!
&
+
�
,
�
 
(
&
!
+

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
3
B
D
;
5
;
@
3
�
�
?
�
7
=
�
!
?
>
C


B
5
;
?
�
,
�
4
<
;
5
?

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
@
<
;
5
3
5
?
7
C
�
"
;
B
7
D
3
C

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
3
D
7
B
;
3
<
�
6
7
�
!
?
>
C
E
=
?

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
>
7
B
?
C
�
6
7
�
�
<
;
=
7
>
D
3
�
�
?

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
3
D
7
B
;
3
<
�
-
E
�
=
;
5
?

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
E
D
B
?
C
�
/
7
B
F
;
5
?
C
�
6
7
�
0
7
B
5
7
;
B
?
C
�
�
�
,
7
C
C
?
3
�
'
E
B
;
6
;
5
3

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
7
B
F
;
�
?
C
�
0
�
5
>
;
5
?
C
�
,
B
?
8
;
C
C
;
?
>
3
;
C

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
?
5
3
�
�
?
�
6
7
�
&
=


F
7
;
C

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
?
5
3
�
�
?
�
6
7
�
)
�
A
E
;
>
3
C
�
7
�
#
A
E
;
@
3
=
7
>
D
?
C

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
B
?
9
B
3
=
3
�
6
7
�
�
<
;
=
7
>
D
3
�
�
?
�
6
?
�
0
B
3
4
3
<
:
3
6
?
B

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
7
B
F
;
�
?
C
�
6
7
�
#
>
7
B
9
;
3
�
#
<
�
D
B
;
5
3

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
7
B
F
;
�
?
C
�
6
7
�
/
7
<
7
�
�
?
�
7
�
0
B
7
;
>
3
=
7
>
D
?

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
7
<
7
8
?
>
;
3
�
8
;
G
3
�
7
�
)


F
7
<

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
7
B
F
;
�
?
C
�
6
7
�
,
E
4
<
;
5
;
6
3
6
7
�
(
7
9
3
<

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
E
D
B
?
C
�
/
7
B
F
;
�
?
C
�
6
7
�
0
7
B
5
7
;
B
?
C
�
�
�
,
7
C
C
?
3
�
'
E
B
�
6
;
5
3

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
7
B
F
�
�
6
7
�
0
7
5
�
�
6
3
�
&
>
8
�
�
7
�
!
?
=
E
>
�
�
0
&
!
	
�
,
7
C
C
?
3
�
'
E
B
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
?
=
E
>
;
5
3
�
�
?
�
6
7
�
6
3
6
?
C

0
?
D
3
<
�
6
3
�
1
>
;
6
3
6
7
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

0
?
D
3
<
�
6
?
�
�
B
9
�
?
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 321

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�������	
������
�
��������

���������
��
����

��
�����	
���	

������
�

��������
	 -.#$#'01.��*1+'!'-�)�"#�!,.1-�

�� /#!.#0�.'��*1+'!'-�)�"#�/�1"#�@9�>�

�� $1+",�*1+'!'-�)�"#�/�1"#1=:6367�,@�3<7=B�@:3� 

"7A6>4@3<7=B> #;7<7=B> !3B79>@:3�#5>=�!�6:9> #A?75:8:53��>

��������������������������������� �"#/-#/�/�!,..#+0#/

��������������������������������� ���-#//,�)�#�#+!�.%,/�/,!'�'/

������������������������������ ������0@3=A8��3�!>=A�@5:>A�-�4;:5>A�

������������������������������ ���������.3B7:>�?7;3�-3@B:5:?3��>�7<�!>=A�@5:>�-�4;:5>

��������������������������������� �������?;:535>7A�":@7B3A

��������������������������������� ���������27=5:<7=B>A�7�23=B397=A�$:F3A��-7AA>3;�!:D:;

��������������������������������� ������������D7=5:<7=B>A�7�A3;�@:>A�

������������������������������ ������������8�@:3A��34>=>�5>=AB:BC5:>=3;�

������������������������������� ���������,4@:935>7A�-3B@>=3:A

������������������������������� ������������$%0/

������������������������������� ������������!>=B@:4C:�
7A�-@7D:67=5:�@:3A��'+//

������������������������������� ���������,CB@3A�"7A?7A3A�23@:3D7:A��-7AA>3;�!:D:;

������������������������������� ������������,CB@3A�"7A?7A3A�23@:�D7:A���-7AA>3;�!:D:;

��������������������������������� ���,10.�/�"#/-#/�/�!,..#+0#/

������������������������������� ������0@3=A87@7=5:3A�3�'=AB:BC:5>7A�-@:D363A�A7<�$:=A�)C

������������������������������� ���������!>=B@:4C:5>7A

������������������������������� ������������,CB@3A�!>=B@:4C:�
7A

������������������������������� ������0@3=A87@�=5:3A�3�!>=A�@5:>A�-�4;:5>A

������������������������������� ���������.�0#',�-#)��-�.0'!'-���,�#*�!,+/�.!',�-� )'!,

������������������������������� ������������-3@B:5:?3��>�7<�!>=A�@5:>�-�4;:5>

��������������������������������� �������?;:535>7A�":@7B3A

����������������������������� ���������":3@:3A���!:D:;

����������������������������� ������������":�@:3A�=>�-3�A��!:D:;

������������������������������� ���������*3B7@:3;�67�!>=AC<>

������������������������������� ������������!><4CAB�D7:A�7�)C4@:8:53=B7A��CB><>B:D>A

����������������������������� ������������%�A�#=93@@3836>

��������������������������� ������������%�=7@>A�67��;:<7=B3��>

������������������������������ ������������*3B7@:3;�$3@<35>;�9:5>

������������������������������ ������������*3B7@:3;�,6>=B>;�9:5>

������������������������������ ������������*3B7@:3;�67�#F?76:7=B7

����������������������������� ������������*3B7@:3;�67�-@>57AA3<7=B>�67�"36>A

����������������������������� ������������*3B7@:3;�67��5>=6:5:>=3<7=B>�7�#<43;397<

������������������������������ ������������*3B7@:3;�67�):<?7G3�7�-@>6C��>�67�&:9:7=:G3��>

����������������������������� ������������*3B7@:3;�?3@3�*3=CB7=��>�67� 7=A�'<�D7:A

��������������������������� ������������*3B7@:3;�#;�B@:5>�7�#;7B@	=:5>

��������������������������� ������������*3B7@:3;�)34>@3B>@:3;

������������������������������� ������������*3B7@:3;�&>A?:B3;3@

������������������������������ ������������*3B7@:3;�?3@3�*3=CB7=��>�67�27�5C;>A

��������������������������� ������������*3B7@:3;�67�/:=3;:G3��>�2:AC3;�7��8:=A

����������������������������� ������������*3B7@:3:A�67�!>=AC<>��-393<7=B>��=B75:?36>

������������������������������� ���������*3B7@:3;�67�":AB@:4C:53>�%@3BC:B3

������������������������������� ������������*76:53<7=B>A

��������������������������� ������������,CB@>A�*3B7@:3:A�67�":AB@:4C:��>�%@3BC:B3

����������������������������� ���������-3AA397=A�7�"7A?7A3A�5><�)>5><>53>

����������������������������� ������������-3AA397=A�-3@3�>�-3�A

������������������������������ ���������,CB@>A�/7@D:5>A�67�07@57:@>A��-7AA>3�$:A:53

������������������������������ ������������)>53��>�67�'<�D7:A

��������������������������������� ���������,CB@>A�/7@D:5>A�67�07@57:@>A��-7AA>3�(C@:6:53

����������������������������� �������������AA:=3BC@3�67�-7@:�6:5>A�7��=C:6367A

����������������������������� ������������/7@D:�>A�0�5=:5>A�-@>8:AA:>=3:A

����������������������������� ������������*3=CB7=��>�67�/>8BE3@7

������������������������������ ������������)>53��>�67�'<�D7:A



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 322

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

!*3�1)1���&0*-31����*8*/'31

�7*3(�(-1�)*�
��

��
�����	
���	

!�,-0&��


�05-)&)*�� !"����$%"���%����!������� "%!�


� #��"�$�"����%����!������#�%����3,�1�


� �%�� ��%����!������#�%��%0-)&)*� 3�&/*05�3-&� �

�*4)1'3&/*051 �.*/*051 �&5*,13-&��(10	��)-,1 �42*(-+-(&��1

��	���
��	�	�
	��	��	

	

	

 �������������1(&��1�)*�#1+56&3*4

	�
���
�	�	�
	��	�	

	

	

 ������������(>42��>�56�)�@D:=2B�6�"@D:?2<6=C>B

����������������������������� ������������(:<?6G2�56�16�4D;>B

��������������������������� ������������)2=DC6=��>�6� >=B6AE2��>�56��6=B�&<	E6:B

������������������������������ ������������)2=DC6=��>�6� >=B6AE2��>�56�)�@D:=2B�6�"@D:?

������������������������������ ������������)2=DC6=��>�6� >=B6AE2��>�56�16�4D;>B

����������������������������� ������������.6AE:�>B�56�&=BC2;2��>�56�)�@D:=2B��"@D:?�6��7:=B

������������������������������� ������������,A>8A2<2�56��;:<6=C2��>�5>�/A232;925>A

��������������������������� ������������#>A=64:<6=C>�56��;:<6=C2��>

������������������������������ ������������.6AE:�>B�56�"=6A8:2�";�CA:42

������������������������������ ������������.6AE:�>B�56�.6;6��>�6�/A6:=2<6=C>

������������������������������� ������������.6AE:�>B�)�5:4>%>B?:C2;2A��+5>=C>;	8:4>�6�(23>A

����������������������������� ������������.6AE:�>B�$A�7:4>B�6�"5:C>A:2:B

������������������������������ ������������/6;67>=:2�7:F2�6�)	E6;

������������������������������ ������������B68DA>B�6<�$6A2;

����������������������������� ������������12;6/A2=B?>AC6

����������������������������� ������������)D;C2B�6�&=7A2�
6B�56�/A�=B:C>

����������������������������� ������������.6AE:�>B��2=4�A:>B

������������������������������ ������������.6AE:�>B�56� 	?:2B�6�-6?A>5D��>�56�!>4D<6=C>B

��������������������������������� ������������+DCA>B�.6AE:�>B�56�/6A46:A>B��,6BB>2�'DA�5:42

����������������������������� ���������.6AE��56�/64��52�&=7��6� ><D=��/& �,6BB>2�'DA�

����������������������������� ������������ ><D=:42��>�56�525>B

��������������������������� ������������)2=DC6=��>�6�4>=B6AE2��>�56�6@D:?2<6=C>B�56�/& 

������������������������������ ����������DF:;:>�;:<6=C242>

������������������������������ �������������DF:;:>�;:<6=C2��>�6<�,64�=:2

��������������������������� ���������+3A:824>6B�/A:3DC2A:2B�6� >=CA:3DC:E2B

��������������������������� ������������/2F2B

������������������������������ ���������+DCA>B��DF:;:>B�#:=2=46:A>B�2�,6BB>2B�#:B:42B

������������������������������ �������������DF:;:>�#:=2=46:A>�2�,6BB>2B�#�B:42B

������������������������������ ���������.6=C6=42B�'D5:4:2:B

������������������������������ ������������.6=C�'D5�/A2=B�6<�'D;8� 2A�C6A��=:4>���C:E>� :E:;

����������������������������� ������������.6=C6=�2B�'D5:4:2:B�56�,6@D6=>�12;>A

������������������������������ ���������!6B?6B2B�56�"F6A4:4:>B��=C6A:>A6B

����������������������������� ������������)2C6A:2;�56� >=BD<>

����������������������������� ������������+DCA>B�.6AE:�>B�56�/6A46:A>B���,6BB>2�'DA�5:42

������������������������������ ������������+DCA>B��DF�;:>B�#:=2=46:A>B�2�,6BB>2B�#�B:42B

������������������������������ ���������&=56=:G24>6B�6�-6BC:CD:4>6B

������������������������������ ������������-6BC:CD:�
6B

������������������������������� �!".,".�.�!"� �,&/�(

������������������������������� ���&*1"./&)"*/+.

������������������������������� �������?;:424>6B�!:A6C2B

������������������������������ ���������"@D:?2<6=C>B�6�)2C6A:2;�,6A<2=6=C6

����������������������������� ������������"@D:?2<6=C>B�56�,A>46BB2<6=C>�56�!25>B

����������������������������� ������������)>3:;:�A:>�6<�$6A2;

������������������������������ ������������16�4D;>B�56�/A2��>�)64�=:42

������������������������������� ����������@D:B:42>�56�&<>E6:B

������������������������������� ������������/6AA6=>B

/>C2;�52�0=:5256� ������������

/>C2;�5>��A8�>� ������������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�'0�.&.���#-'*0.����'4',$0.

�3'0%�%*.�&'��	
�

��
�����	
���	

��)*-#�



�-2*&#&'�� ������ !����!��������������!��

	 ����� ������!������������������� �! !����0)�.�

	
 ��"���������� ���������������!-*&#&'��0�#,'-2�0*#� �

�'1&.$0#,'-2. �+','-2. �#2').0*#��%.-���&*). �1/'%*(*%#��.

��������������������������������� ���+)�+�+��(**�',�+

��������������������������������� ���)�++(�%����'��*!(+�+(�#�#+

��������������������������������� �������<871/1;3?��7>3@/?

��������������������������������� ���������.3:1793:@;?�3�./:@/53:?� 7D/?��)3??;/8��7B78

��������������������������������� ������������B3:1793:@;?�3�?/8�>7;?�

������������������������������ ������������4�>7/?��/0;:;�1;:?@7@A17;:/8�

������������������������������� ���������(0>75/1;3?�)/@>;:/7?

������������������������������� ������������ !,+

������������������������������� �������������;:@>70A7��3?�)>3B723:17�>7/?��#'++

������������������������������� ���������(A@>/?��3?<3?/?�./>7/B37?��)3??;/8��7B78

������������������������������� ������������(A@>/?��3?<3?/?�./>7�B37?���)3??;/8��7B78

��������������������������������� ���(-,*�+���+)�+�+��(**�',�+

��������������������������������� �������<871/1;3?��7>3@/?

����������������������������� ����������7/>7/?����7B78

����������������������������� �������������7�>7/?�:;�)/�?���7B78

��������������������������������� ���������&/@3>7/8�23��;:?A9;

������������������������������� �������������;90A?@�B37?�3�%A0>7471/:@3?��A@;9;@7B;?

����������������������������� ������������!�?��:5/>>/4/2;

����������������������������� ������������&/@3>7/8�23��D<3273:@3

��������������������������� ������������&/@3>7/8�23�)>;13??/93:@;�23��/2;?

����������������������������� ������������&/@3>7/8�23�%79<3E/�3�)>;2A��;�23�"7573:7E/��;

������������������������������� ������������&/@3>7/8�</>/�&/:A@3:��;�23��3:?�#9	B37?

������������������������������� ������������&/@3>7/8��8�@>71;�3��83@>
:71;

����������������������������� ������������&/@3>7/8�23�)>;@3��;�3�+35A>/:�/

����������������������������� ������������+393:@3?��&A2/?�23�)8/:@/?�3�#:?A9;?

������������������������������� ������������&/@3>7/8�</>/�&/:A@3:��;�23�.3�1A8;?

��������������������������� ������������ 3>>/93:@/?

����������������������������� ������������&/@3>7/8�23�+7:/87E/��;�.7?A/8�3��47:?

��������������������������������� ���������(A@>;?�+3>B71;?�23�,3>137>;?��)3??;/�$A>7271/

��������������������������� �������������??7:/@A>/�23�)3>7	271;?�3��:A72/23?

����������������������������� ������������+3>B7�;?�,�1:71;?�)>;47??7;:/7?

������������������������������ ������������&/:A@3:��;�23�+;4@C/>3

����������������������������� ������������%;1/��;�23�+;4@C/>3?

����������������������������� ������������&/:A@3:��;�3��;:?3>B/��;�23��3:?�#9	B37?

������������������������������� ������������&/:A@3:��;�3��;:?3>B/��;�23�.3�1A8;?

������������������������������ ������������&/:A@3:��;�3��;:?3>B/��;�23��?@>/2/?�3�.7/?

��������������������������� ������������+3>B7�;?�23�#:?@/8/��;�23�&�=A7:/?���=A7<�3��47:?

������������������������������� �������������;83@/�23�%7D;�3��39/7?�*3?�2A;?

������������������������������� ������������)>;5>/9/�23��8793:@/��;�2;�,>/0/86/2;>

������������������������������ ������������+3>B7�;?�23��:3>57/��8�@>71/

��������������������������� ������������+3>B7�;?�23�+383��;�3�,>37:/93:@;

��������������������������� ������������+3>B7�;?�&�271;";?<7@/8/>��(2;:@;8	571;�3�%/0;>

��������������������������� ������������+3>B7�;?�!>�471;?�3��27@;>7/7?

����������������������������� ������������,3834;:7/�47D/�3�&	B38

����������������������������� ������������?35A>;?�39�!3>/8

����������������������������� ������������./83,>/:?<;>@3

��������������������������� ������������&A8@/?�3�#:4>/��3?�23�,>�:?7@;

�������������������������� ������������+3>B7�;?��/:1�>7;?

��������������������������� ������������+3>B7�;?�23��	<7/?�3�*3<>;2A��;�23��;1A93:@;?

��������������������������� ������������+3>B7�;?�23�)A087172/23�%35/8

������������������������������� ������������(A@>;?�+3>B7�;?�23�,3>137>;?��)3??;/�$A>�271/

��������������������������� ���������+3>B��23�,31��2/�#:4��3��;9A:��,#��)3??;/�$A>�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 324

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
'
0
�
.
&
.
�
�
�
#
-
'
*
0
.
�
�
�
�
'
4
'
,
$
0
.

�
3
'
0
%
�
%
*
.
�
&
'
�
�
	


�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
)
*
-
#
�


�

�
-
2
*
&
#
&
'
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�

	


�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
!
 
!
�
�

�
�
0
)
�
.
�

	



�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

!
-
*
&
#
&
'
�
�
0
�
#
,
'
-
2
�
0
*
#
�

�

�
'
1
&
.
$
0
#
,
'
-
2
.

�
+
'
,
'
-
2
.

�
#
2
'
)
.
0
*
#
�
�
%
.
-
�

�
�
&
*
)
.

�
1
/
'
%
*
(
*
%
#
�
�
.

�


�
�


�


�

�
�


�
�


�


�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
0
8
1
.
)
'
�
�
2
�
*
+
�
*
'
*
2
6

�
�


�
�




�

�
�


�
�
�
�




�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
(
5
.
-
'
)
2
+
6
�
$
5
.
(
8
7
'
5
.
'
6
�
+
�
�
2
1
7
5
.
(
8
7
.
9
'
6

�
�

�
�
�


�

�
�


�
�
�
�
�


�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
'
:
'
6


�
�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�
�
�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
1
7
5
.
(
8
.
�
�
2
�
!
'
5
'
�
2
�
!
�
#
	
!
�
#
�
!

�

�
�
�
�
�

�


�

�
�


�
�

�




�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
1
*
+
1
.
;
'
)
2
+
6
�
+
�
"
+
6
7
.
7
8
.
)
2
+
6

�

�
�
�
�
�

�


�

�
�


�
�

�


�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
+
6
7
.
7
8
.
�
�
+
6

�
�


�
�
�


�


�
�



�
�


�




�




�




�




�




�




�
�
�
#
!
�
#
�
#
�
�
�
�
�
�
!
�
$
�
�

�
�


�
�
�


�


�
�



�
�
�
�




�




�




�




�




�




�
�
�
�
�
&
�
#
$
�
�
�
�
$
 
#

�
�


�
�
�


�


�
�



�
�
�
�
�


�




�




�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
3
/
.
)
'
)
2
+
6
�
�
.
5
+
7
'
6

�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�


�
�
�
�




�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
(
5
'
6
�
+
�
�
1
6
7
'
/
'
)
2
+
6

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
(
5
'
6
�
+
0
�
�
1
*
'
0
+
1
7
2

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
8
7
5
'
6
�
 
(
5
'
6
�
+
�
�
1
6
7
'
/
'
�
�
+
6

�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�




�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
8
.
3
'
0
+
1
7
2
6
�
+
�
�
'
7
+
5
.
'
/
�
!
+
5
0
'
1
+
1
7
+

�
�


�





�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
8
.
1
'
6
�
+
�
�
4
8
.
3
'
0
+
1
7
2
6
�
*
+
�
�
'
7
8
5
+
;
'
�
�
1
*
8
6
7
5
.
'
/


�
�
�
�
�





�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
8
.
1
'
6
�
�
%
7
+
1
6
�
/
.
2
6
�
+
�
�
4
8
.
3
'
0
+
1
7
2
6
�
�
.
9
+
5
6
2
6

�
�
�
�


�





�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
8
.
3
'
0
+
1
7
2
6
�
*
+
�
!
5
2
)
+
6
6
'
0
+
1
7
2
�
*
+
�
�
'
*
2
6

�
�
�

�
�





�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
8
.
1
'
6
�
�
�
+
5
5
'
0
+
1
7
'
6
�
+
�
%
7
+
1
6
�
/
.
2
6
�
*
+
�
 
,
.
)
.
1
'

�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�
�


�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
8
.
1
'
6
�
+
�
�
4
8
.
3
'
0
+
1
7
2
6
�
�
-
5
�
)
2
/
'
6
�
+
�
"
2
*
2
9
.
�
5
.
2
6

�
�
�
�
�
�





�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
(
.
/
.
�
5
.
2
�
+
0
�
�
+
5
'
/

�
�
�




�





�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
+
�
)
8
/
2
6
�
*
+
�
$
5
'
�
�
2
�
�
+
)
�
1
.
)
'

�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�

�




�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
1
*
+
1
.
;
'
)
2
+
6
�
+
�
"
+
6
7
.
7
8
.
)
2
+
6

�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�




�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
+
6
7
.
7
8
.
�
�
+
6

$
2
7
'
/
�
*
'
�
%
1
.
*
'
*
+
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�������	
������
�
��������

���������
��
����

��
�����	
���	

������
��

��������
	 +,!"!%./,��(/)%�%+�'� !��*,/+�

�� -!�,!.�,%��(/)%�%+�'� !�%)",��!-.,/./,���@7�=�

��  %0%-�*� !�-!,0%�*-�+/�'%�*-/<94145�*@�1;5<B�@91� �

 5A4=2@1;5<B= !:5;5<B= �1B57=@91�!3=<��497= !A>5396931��=

����������������������� � !-+!-�-��*,,!).!-

����������������������� ���*/.,�-� !-+!-�-��*,,!).!-

����������������������� �������>:9313=5A� 9@5B1A

�������������������� ��������� 91@91A�����9D9:

�������������������� ������������ 9�@91A�<=�+1�A����9D9:

����������������������� ���������(1B5@91:�45��=<AC;=

��������������������� �������������=;2CAB�D59A�5�'C2@96931<B5A��CB=;=B9D=A

������������������� ������������#�A�!<71@@1614=

�������������������� ������������#�<5@=A�45��:9;5<B1��=

��������������������� ������������(1B5@91:�45�!E>5495<B5

�������������������� ������������(1B5@91:�45�+@=35AA1;5<B=�45� 14=A

��������������������� ������������(1B5@91:�45��1;1��(5A1�5��1<8=

��������������������� ������������(1B5@91:�45��=>1�5��=F9<81

�������������������� ������������(1B5@91:�45�'9;>5F1�5�+@=4C��=�45�$9795<9F1��=

��������������������� ������������/<96=@;5A��.5394=A�5��D91;5<B=A

���������������������� ������������(1B5@91:�>1@1�(1<CB5<��=�45��5<A�%;�D59A

��������������������� ������������(1B5@91:�>1@1�(1<CB5<��=�45��5<A�(�D59A

��������������������� ������������(1B5@91:�!:�B@93=�5�!:5B@	<93=

��������������������� ������������(1B5@91:�45�+@=B5��=�5�-57C@1<�1

���������������������� ������������(1B5@91:�>1@1�(1<CB5<��=�45�05�3C:=A

��������������������� ������������"5@@1;5<B1A

���������������������� ������������(1B5@91:�45�-9<1:9F1��=�09AC1:�5��69<A

�������������������� �������������1<459@1A��":�;C:1A�5�%<A�7<91A

��������������������� ������������*CB@=A�(1B5@919A�45��=<AC;=

�������������������� ���������+1AA175<A�5� 5A>5A1A�3=;�'=3=;=31=

�������������������� ������������+1AA175<A�+1@1�=�+1�A

���������������������� ���������*CB@=A�-5@D93=A�45�.5@359@=A���+5AA=1�&C@94931

�������������������� ������������'9;>5F1�45�05�3C:=A

���������������������� ������������(1<CB5<��=�5��=<A5@D1��=�45��5<A�%;�D59A

��������������������� ������������(1<CB5<��=�5��=<A5@D1��=�45�(�?C9<1A�5�!?C9>

���������������������� ������������(1<CB5<��=�5��=<A5@D1��=�45�05�3C:=A

�������������������� ������������(1<CB5<��=�5��=<A�45��5<A�(�D59A�45�*CB@1A�)1BC@

��������������������� ������������-5@D�45��=<653��(1<CB�5�%<AB�45�-9<1:�09AC1:��69<A

��������������������� ������������"=@<539;5<B=�45��:9;5<B1��=

��������������������� ������������-5@D9�=A�45��7C1�5�!A7=B=

���������������������� ������������-5@D9�=A�45�-5:5��=�5�.@59<1;5<B=

������������������� ������������-5@D9�=A�#@�693=A�5�!49B=@919A

��������������������� ������������0979:�<391�*AB5<A9D1�(=<9B=@141

�������������������� ������������-5@D9�=A��1<3�@9=A

��������������������� ������������*CB@=A�-5@D9�=A�45�.5@359@=A���+5AA=1�&C@�4931

�������������������� ���������*2@9713=5A�.@92CB1@91A�5��=<B@92CB9D1A

�������������������� ������������.1E1A

�������������������� ���������%<45<9F13=5A�5�,5AB9BC93=5A

�������������������� ������������,5AB9BC9�
5A

����������������������� � !-+!-�-� !���+%.�'

����������������������� ���%)0!-.%(!).*-

����������������������� �������>:9313=5A� 9@5B1A

����������������������� ���������!?C9>1;5<B=A�5�(1B5@91:�+5@;1<5<B5

��������������������� �������������>1@5:8=A�45�(549��=�5�*@95<B1��=

��������������������� �������������>1@5:8=A�5�/B5<A�:9=A� =;�AB93=A

���������������������� ������������!?C9>1;5<B=A�45�+@=B5��=��-57C@1<�1�5�-=3=@@=



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 326

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�


	
$
%
�
�
�
�
'
(
%
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
�
#
%
(
$
�



�

&
�
�
%
�
'
�
%
�
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
�
"
�
%
�
�
�
&
'
%
(
'
(
%
�

�

8
0
�
5
�



�

�
�
)
�
&
�
#
�
�
�
�
&
�
%
)
�
�
#
&
�
$
(
�
 
�
�
#
&

(
4
1
-
*
-
.
�
#
8
�
*
3
.
4
:
�
8
1
*
�

�

�
.
9
-
5
+
8
*
3
.
4
:
5

�
2
.
3
.
4
:
5

�
*
:
.
0
5
8
1
*
�
�
,
5
4
	

�
�
-
1
0
5

�
9
6
.
,
1
/
1
,
*
�
�
5

�
	
�
�
�
�





�
	
�
	
�


	
�
�
	
�
�
	




	




	





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
7
;
1
6
*
3
.
4
:
5
9
�
$
*
8
*
�
�
;
-
1
5
�
�
)
�
-
.
5
�
.
�
�
5
:
5

�
	
�
�
�
�





�
	
�
	
�


	
�
�
	
�
�
	




	




	





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
7
;
1
4
*
9
�
�
(
:
.
4
9
�
2
1
5
9
�
.
�
�
7
;
1
6
*
3
.
4
:
5
9
�
�
1
<
.
8
9
5
9

�


	
�
�
�
�





�
	
�
	
�


	
�
�
	
�
�
	




	




	





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
7
;
1
6
*
3
.
4
:
5
9
�
-
.
�
$
8
5
,
.
9
9
*
3
.
4
:
5
�
-
.
�
�
*
-
5
9

�
�
	
�
�
�
�





�
	
�
	
�


	
�
�
	
�
�
	




	




	





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
5
+
1
2
1
�
8
1
5
�
.
3
�
�
.
8
*
2

�
	
�
�
�
�





�
	
�
	
�


	
�
�
	
�
�
	




	




	





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
.
�
*
9
�
"
�
5
�
�
4
,
5
8
6
5
8
�
<
.
1
9
�
*
�
�
3
�
<
.
1
9

�
�
�
	






�





�
	
�
	
�


	
�
�
	
�
�
	




	




	





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
.
�
,
;
2
5
9
�
-
.
�
'
8
*
�
�
5
�
!
.
,
�
4
1
,
*

�
	
�




�





�
	
�
	
�


	
�
�
	
�
�
	




	




	





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
;
:
8
5
9
�
�
7
;
1
6
*
3
.
4
:
5
9
�
.
�
!
*
:
.
8
1
*
2
�
$
.
8
3
*
4
.
4
:
.

'
5
:
*
2
�
-
*
�
(
4
1
-
*
-
.
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

'
5
:
*
2
�
-
5
�

8
0
�
5
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 327

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�������	
������
�
��������

���������
��
����

��
�����	
���	

������
��

��������
	 *+ ! $-.+��'.($�$*�&�� ��)+.*�

�� , �+ -�+$��'.($�$*�&� �.���)� ��.&-.+���?6�<�

�� �$/$,�)�� � �.���).;83034�)?�0:4;A�?80� �

�4@3<1?0:4;A<  94:4;A< �0A46<?80� 2<;���386<  @=4285820��<

����������
����������������������� �� ,* ,�,��)++ (- ,

����������
����������������������� ���* ,,)�&� � (��+"),�,)�$�$,

����������
����������������������� �������=98202<4@��8?4A0@

���������
����������������������� ���������/4;28:4;A<@�4�/0;A064;@�!8E0@���*4@@<09��8C89

���������
����������������������� ������������C4;28:4;A<@�4�@09�?8<@�

������
����������������������� ������������5�?80@���01<;<�2<;@A8AB28<;09�

���������
����������������������� ���������)1?8602<4@�*0A?<;08@

�������
����������������������� ������������!"-,

���������
����������������������� �������������<;A?81B8�	4@�*?4C834;28�?80@���$(,,

������
����������������������� ���������)BA?0@��4@=4@0@�/0?80C48@���*4@@<09��8C89

������
����������������������� ������������)BA?0@��4@=4@0@�/0?8�C48@���*4@@<09��8C89

������
����������������������� ���������$;34;8F02<4@�+4@A8AB82<4@�-?010978@A0@

������
����������������������� ������������$;34;8F0��<�=<?��4:8@@�<�34�,4?C83<?�<B� :=?4603<

���������
����������������������� ���).-+�,�� ,* ,�,��)++ (- ,

�������
����������������������� ������-?0;@54?4;280@�0�$;@A8AB82<4@�*?8C030@�@4:�!8;@�&B

�������
����������������������� ����������<;A?81B82<4@

�������
����������������������� ������������)BA?0@��<;A?81B8�	4@

���������
����������������������� �������=98202<4@��8?4A0@

�����
����������������������� ����������80?80@�����8C89

�����
����������������������� �������������8�?80@�;<�*0�@����8C89

������
����������������������� ����������BE898<�!8;0;248?<�0� @AB30;A4@

������
����������������������� ������������)BA?<@��BE�98<@�!8;0;248?<@�0� @AB30;A4@

���������
����������������������� ���������'0A4?809�34��<;@B:<

�������
����������������������� �������������<:1B@A�C48@�4�&B1?85820;A4@��BA<:<A8C<@

������
����������������������� ������������"�@� ;60??0503<

�������
����������������������� ������������"�;4?<@�34��98:4;A0��<

�������
����������������������� ������������'0A4?809� 3B20A8C<�4� @=<?A8C<

���
����������������������� ������������'0A4?809�=0?0�!4@A8C83034@�4�#<:4;064;@

�����
����������������������� ������������'0A4?809�34� E=4384;A4

�����
����������������������� ������������'0A4?809�34�*?<24@@0:4;A<�34��03<@

������
����������������������� ������������'0A4?809�34�&8:=4F0�4�*?<3B��<�34�#8684;8F0��<

�����
����������������������� ������������'0A4?809�=0?0�'0;BA4;��<�34��4;@�$:�C48@

�����
����������������������� ������������'0A4?809�34�*?<A4��<�4�,46B?0;�0

������
����������������������� ������������'0A4?809�=0?0�'0;BA4;��<�34�/4�2B9<@

�����
����������������������� ������������'0A4?809��8198<6?�582<�;�<�$:<1898F�C49

�����
����������������������� ������������)BA?<@�'0A4?808@�34��<;@B:<

�����
����������������������� ���������*?4:802<4@��B9AB?08@
�?A8@A��84;A85��4@=<?��4�)BA

�����
����������������������� ������������*?4:80�	4@��4@=<?A8C0@

������
����������������������� ���������'0A4?809�34��8@A?81B820<�"?0AB8A0

������
����������������������� ������������)BA?<@�'0A4?808@�34��8@A?81B8��<�"?0AB8A0

���������
����������������������� ���������)BA?<@�,4?C82<@�34�-4?248?<@���*4@@<0�%B?83820

�����
����������������������� �������������@@8;0AB?0�34�*4?8�382<@�4��;B83034@

������
����������������������� ������������,4?C8�<@�-�2;82<@�*?<58@@8<;08@

�����
����������������������� ������������'0;BA4;��<�34�,<5AD0?4

�������
����������������������� ������������&<20��<�34�$:�C48@

������
����������������������� ������������&<20��<�34�,<5AD0?4@

�����
����������������������� ������������&<20��<�34�'�>B8;0@�4� >B8=0:4;A<@

������
����������������������� ������������'0;BA4;��<�4��<;@4?C0��<�34�/4�2B9<@

�����
����������������������� ������������,4?C8�<@�34�$;@A090��<�34�'�>B8;0@
� >B8=�4��58;@

���������
����������������������� ������������,4?C8�<@�34�-?0;@=<?A4� @2<90?

�������
����������������������� ������������*?<6?0:0�34��98:4;A0��<�3<�-?0109703<?

�������
����������������������� ������������,4?C8�<@�34� ;4?680� 9�A?820



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 328

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�������	
������
�
��������

���������
��
����

��
�����	
���	

������
��

��������
	 ,-"#"&/0-��)0*& &,�(�!"� +-0,�

�� ." -"/�-&��)0*& &,�(�"!0 ���+�"� 0(/0-���@8�=�

�� !&1&.�+�!"�"!0 ���+0<95256�+@�2;6<B�@92� �

!6A5=3@2;6<B= ":6;6<B=  2B68=@92�"4=< 	598= "A>6497942��=

����������������������� ������������.6@D9�=A�56�.6:6��=�6�/@69<2;6<B=

��������������������� ������������.6@D9�=A�)�594=�%=A>9B2:2@��+5=<B=:	894=�6�(23=@

�������������������� ������������.6@D9�=A�56��C59=��1�56=�6�#=B=

��������������������� ������������.6@D9�=A�$@�794=A�6�"59B=@929A

���������������������� ������������/6:67=<92�79E2�6�)	D6:

��������������������� ������������.6@D9�=A�56��>=9=�2=�"<A9<=

���������������������� ������������A68C@=A�6;�$6@2:

���������������������� ������������12:6�/@2<A>=@B6

��������������������� ������������.6@D9�=A��2<4�@9=A

��������������������� ������������.6@D9�=A�56� 	>92A�6�-6>@=5C��=�56�!=4C;6<B=A

���������������������� ������������.6@D9�=A�56�,C3:9495256�6�,@=>282<52

��������������������� ������������.6@D9�=A�56�,C3:9495256�(682:

���������������������� ������������+CB@=A�.6@D9�=A�56�/6@469@=A���,6AA=2�'C@�5942

���������������������� ���������.6@D�56�/64�52�&<7�6� =;C<�/& ��,6AA=2�'C@

��������������������� ������������ =;C<942��=�56�525=A

��������������������� ������������)2<CB6<��=�6�4=<A6@D2��=�56�6?C9>2;6<B=A�56�/& 

�������������������� ���������+3@9824=6A�/@93CB2@92A�6� =<B@93CB9D2A

�������������������� ������������/2E2A

���������������������� ���������.6<B6<42A�'C594929A

���������������������� ������������.6<B�'C5�/@2<A�6;�'C:8� 2@�B6@��<94=����B9D=� 9D9:

��������������������� ������������.6<B6<�2A�'C594929A�56�,6?C6<=�12:=@

���������������������� ���������&<56<9F24=6A�6�-6AB9BC94=6A

���������������������� ������������-6AB9BC9�
6A

����������������������� �!".,".�.�!"� �,&/�(

����������������������� ���&*1"./&)"*/+.

����������������������� �������>:9424=6A�!9@6B2A

����������������������� ���������"?C9>2;6<B=A�6�)2B6@92:�,6@;2<6<B6

��������������������� ������������ =:6�
6A�6�)2B6@929A��93:9=8@�794=A

���������������������� ������������"?C9>2;6<B=A�,2@2��C59=��1�56=�6�#=B=

����������������������� ������������)�?C9<2A��0B6<A�:9=A�6�"?C9>2;6<B=A�!9D6@A=A

����������������������� ������������"?C9>2;6<B=A�56�,@=46AA2;6<B=�56�!25=A

�������������������� ������������)�?C9<2A��#6@@2;6<B2A�6�0B6<A�:9=A�56�+7949<2

����������������������� ������������)=39:9�@9=�6;�$6@2:

�������������������� ���������&<56<9F24=6A�6�-6AB9BC94=6A

�������������������� ������������-6AB9BC9�
6A

/=B2:�52�0<95256� �����������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 329

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�


	
+
,
!
"
!
%
.
/
,
�
�
(
/
)
%
�
%
+
�
'
�
 
!
�
�
*
,
/
+
�

�
�

-
!
�
,
!
.
�
,
%
�
�
(
/
)
%
�
%
+
�
'
�
!
 
/
�
�
�

*
�
!
�
�
/
'
.
/
,
�

�
�
?
7
�
<
�

�
�

 
%
0
%
-

*
�
 
!
�
�
/
'
.
/
,
�

/
;
8
4
1
4
5
�
*
?
�
1
:
5
;
A
�
?
8
1
�

�

 
5
@
4
<
2
?
1
:
5
;
A
<

!
9
5
:
5
;
A
<

�
1
A
5
7
<
?
8
1
�
!
3
<
;
�

�
�
4
8
7
<

!
@
=
5
3
8
6
8
3
1
�
�
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
 
!
-
+
!
-
�
-
�
�
*
,
,
!
)
.
!
-

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
+
!
-
-
*
�
'
�
!
�
!
)
�
�
,
#
*
-
�
-
*
�
%
�
%
-

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
1
3
<
5
@
�
 
8
?
5
A
1
@

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
5
;
3
8
:
5
;
A
<
@
�
5
�
0
1
;
A
1
7
5
;
@
�
"
8
D
1
@
�
�
�
+
5
@
@
<
1
9
�
�
8
C
8
9

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
6
�
?
8
1
@
�
�
�
1
2
<
;
<
�
3
<
;
@
A
8
A
B
3
8
<
;
1
9
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
*
/
.
,
�
-
�
 
!
-
+
!
-
�
-
�
�
*
,
,
!
)
.
!
-

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
1
3
<
5
@
�
 
8
?
5
A
1
@

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
8
1
?
8
1
@
�
�
�
�
�
8
C
8
9

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
8
�
?
8
1
@
�
;
<
�
+
1
�
@
�
�
�
�
8
C
8
9

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
1
A
5
?
8
1
9
�
4
5
�
�
<
;
@
B
:
<

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
1
A
5
?
8
1
9
�
=
1
?
1
�
"
5
@
A
8
C
8
4
1
4
5
@
�
5
�
$
<
:
5
;
1
7
5
;
@

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
1
A
5
?
8
1
9
�
4
5
�
!
D
=
5
4
8
5
;
A
5

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
;
8
6
<
?
:
5
@


�
.
5
3
8
4
<
@
�
5
�
�
C
8
1
:
5
;
A
<
@

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
B
A
?
<
@
�
-
5
?
C
8
3
<
@
�
4
5
�
.
5
?
3
5
8
?
<
@
�
�
�
+
5
@
@
<
1
�
&
B
?
8
4
8
3
1

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
8
?
5
8
A
<
@
�
�
B
A
<
?
1
8
@

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
<
3
1
�
�
<
�
4
5
�
�
5
;
@
�
(
�
C
5
8
@
�
5
�
*
B
A
?
1
@
�
)
1
A
B
?
5
E
1
@
�
%
;
A
1
;
7

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
�
B
4
8
<


�
0
�
4
5
<
�
5
�
"
<
A
<

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
8
7
8
9
�
;
3
8
1
�
*
@
A
5
;
@
8
C
1
�
(
<
;
8
A
<
?
1
4
1

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
B
A
?
<
@
�
-
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
.
5
?
3
5
8
?
<
@
�
�
�
+
5
@
@
<
1
�
&
B
?
�
4
8
3
1

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
 
!
-
+
!
-
�
-
�
 
!
�
�
�
+
%
.
�
'

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
%
)
0
!
-
.
%
(
!
)
.
*
-

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
1
3
<
5
@
�
 
8
?
5
A
1
@

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
>
B
8
=
1
:
5
;
A
<
@
�
5
�
(
1
A
5
?
8
1
9
�
+
5
?
:
1
;
5
;
A
5

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
9
5
�
	
5
@
�
5
�
(
1
A
5
?
8
1
8
@
�
�
8
2
9
8
<
7
?
�
6
8
3
<
@

.
<
A
1
9
�
4
1
�
/
;
8
4
1
4
5
�

�
�
�
�
�
�


�
�

.
<
A
1
9
�
4
<
�
�
?
7
�
<
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 330

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

��$�#�#	
��"� $#
�
�'�!�$#

�&�$��� #
��
����

��
�����	
���	

��� "�
��

�"% ����
	 ����������
���������
�
������

�� , �+ -�+$��� ��,,$,-��,)�$�&
�-+���&#)� �#��$-��)��?6�<�

�� '�(.- (��)�����,,$,- (�$��,)�$�&.;83034�)?�0:4;A�?80� �

�4@3<1?0:4;A<  94:4;A< �0A46<?80� 2<;���386<  @=4285820��<

���������
����������������������� �� ,* ,�,��)++ (- ,

�������
����������������������� ���* ,,)�&� � (��+"),�,)�$�$,

�������
����������������������� �������=98202<4@��8?4A0@

�������
����������������������� ���������/4;28:4;A<@�4�/0;A064;@�!8E0@���*4@@<09��8C89

�������
����������������������� ������������C4;28:4;A<@�4�@09�?8<@�

������
����������������������� ������������5�?80@���01<;<�2<;@A8AB28<;09�

������
����������������������� ���������)1?8602<4@�*0A?<;08@

������
����������������������� ������������!"-,

������
����������������������� �������������<;A?81B8�	4@�*?4C834;28�?80@���$(,,

�����
����������������������� ���������)BA?0@��4@=4@0@�/0?80C48@���*4@@<09��8C89

�����
����������������������� ������������)BA?0@��4@=4@0@�/0?8�C48@���*4@@<09��8C89

�������
����������������������� ���).-+�,�� ,* ,�,��)++ (- ,

�������
����������������������� �������=98202<4@��8?4A0@

������
����������������������� ���������)BA?<@��4;45828<@��@@8@A4;2808@

�����
����������������������� �������������BE�98<�!B;4?09

������
����������������������� �������������BE�98<�(0A0983034

�����
����������������������� ����������80?80@�����8C89

�����
����������������������� �������������8�?80@�;<�*0�@����8C89

�������
����������������������� ���������'0A4?809�34��<;@B:<

�����
����������������������� �������������<:1B@A�C48@�4�&B1?85820;A4@��BA<:<A8C<@

���
����������������������� ������������"�@� ;60??0503<

������
����������������������� ������������"�;4?<@�34��98:4;A0��<

���
����������������������� ������������'0A4?809�=0?0�!4@A8C83034@�4�#<:4;064;@

���
����������������������� ������������'0A4?809�34� E=4384;A4

���
����������������������� ������������'0A4?809�34�*?<24@@0:4;A<�34��03<@

���
����������������������� ������������'0A4?809�34��<=0�4��<F8;70

�����
����������������������� ������������'0A4?809�34�&8:=4F0�4�*?<3B��<�34�#8684;8F0��<

���
����������������������� ������������.;85<?:4@
�-4283<@�4��C80:4;A<@

������
����������������������� ������������'0A4?809�=0?0�'0;BA4;��<�34��4;@�$:�C48@

�����
����������������������� ������������'0A4?809�=0?0�'0;BA4;��<�34�/4�2B9<@

���
����������������������� ������������'0A4?808@�34��<;@B:<���*060:4;A<��;A428=03<

������
����������������������� ������������)BA?<@�'0A4?808@�34��<;@B:<

���
����������������������� ���������'0A4?809�34��8@A?81B820<�"?0AB8A0

���
����������������������� ������������)BA?<@�'0A4?808@�34��8@A?81B8��<�"?0AB8A0

������
����������������������� ���������)BA?<@�,4?C82<@�34�-4?248?<@���*4@@<0�!8@820

������
����������������������� ������������&<20��<�34�$:�C48@

���
����������������������� ������������)BA?<@�,4?C8�<@�34�-4?248?<@���*4@@<0�!�@820

�������
����������������������� ���������)BA?<@�,4?C82<@�34�-4?248?<@���*4@@<0�%B?83820

���
����������������������� �������������@@8;0AB?0�34�*4?8�382<@�4��;B83034@

���
����������������������� ������������,4?C8�<@�-�2;82<@�*?<58@@8<;08@

�����
����������������������� ������������'0;BA4;��<�34�,<5AD0?4

������
����������������������� ������������&<20��<�34�$:�C48@

���
����������������������� ������������&8:=4F0�34�/4�2B9<@

���
����������������������� ������������'0;BA4;��<�4��<;@4?C0��<�34�/4�2B9<@

���
����������������������� ������������!4@A8C83034@�4�#<:4;064;@

���
����������������������� ������������,4?C8�<@�34�$;@A090��<�34�'�>B8;0@
� >B8=�4��58;@

������
����������������������� ������������*?<6?0:0�34��98:4;A0��<�3<�-?0109703<?

�����
����������������������� ������������!<?;428:4;A<�34��98:4;A0��<

�����
����������������������� ������������,4?C8�<@�34� ;4?680� 9�A?820

�����
����������������������� ������������,4?C8�<@�34��<:B;820��<�4:�"4?09

�����
����������������������� ������������,4?C8�<@�34�,494��<�4�-?48;0:4;A<

�������
����������������������� ������������,4?C8�<@�34��@@8@A�;280�,<2809



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 331

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�


	
*
+
 
!
 
$
-
.
+
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
�
)
+
.
*
�

�
�

,
 
�
+
 
-
�
+
$
�
�
�
 
�
�
,
,
$
,
-
�
�
,
)
�
$
�
&
	
�
-
+
�
�
�
&
#
)
�
 
�
#
�
�
$
-
�
�
�
)



�
>
6
�
;
�

�
�

'
�
(
.
-
 
(
�
�
)
�
�
�
�
�
,
,
$
,
-
 
(
�
$
�
�
,
)
�
$
�
&

.
:
7
3
0
3
4
�
)
>
�
0
9
4
:
@
�
>
7
0
�




�
4
?
3
;
1
>
0
9
4
:
@
;

 
8
4
9
4
:
@
;

�
0
@
4
6
;
>
7
0
�
 
2
;
:
�

�
�
3
7
6
;

 
?
<
4
2
7
5
7
2
0
�
�
;

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
>
B
7
�
;
?
�
3
4
�
�
A
3
7
;
	
�
/
�
3
4
;
�
4
�
!
;
@
;

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
>
B
7
�
;
?
�
"
>
�
5
7
2
;
?
�
4
�
 
3
7
@
;
>
7
0
7
?

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
4
8
4
5
;
:
7
0
�
5
7
C
0
�
4
�
'
�
B
4
8

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
4
6
A
>
;
?
�
4
9
�
"
4
>
0
8

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
8
@
0
?
�
4
�
$
:
5
>
0
�
�
4
?
�
3
4
�
-
>
�
:
?
7
@
;

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
>
B
7
�
;
?
�
�
0
:
2
�
>
7
;
?

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
>
B
7
�
;
?
�
3
4
�
�
�
<
7
0
?
�
4
�
+
4
<
>
;
3
A
�
�
;
�
3
4
�
�
;
2
A
9
4
:
@
;
?

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
A
@
>
;
?
�
,
4
>
B
7
�
;
?
�
3
4
�
-
4
>
2
4
7
>
;
?
�


�
*
4
?
?
;
0
�
%
A
>
�
3
7
2
0

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
1
>
7
6
0
2
;
4
?
�
-
>
7
1
A
@
0
>
7
0
?
�
4
�
�
;
:
@
>
7
1
A
@
7
B
0
?

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
0
C
0
?

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
?
<
4
?
0
?
�
3
4
�
 
C
4
>
2
7
2
7
;
?
�
�
:
@
4
>
7
;
>
4
?

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
A
@
>
;
?
�
,
4
>
B
7
�
;
?
�
3
4
�
-
4
>
2
4
7
>
;
?
�

�
*
4
?
?
;
0
�
%
A
>
�
3
7
2
0

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
:
3
4
:
7
D
0
2
;
4
?
�
4
�
+
4
?
@
7
@
A
7
2
;
4
?

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
4
?
@
7
@
A
7
�
�
4
?

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
 
,
*
 
,
�
,
�
�
 
�
�
�
*
$
-
�
&

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
$
(
/
 
,
-
$
'
 
(
-
)
,

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
0
2
;
4
?
�
�
7
>
4
@
0
?

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
=
A
7
<
0
9
4
:
@
;
?
�
4
�
'
0
@
4
>
7
0
8
�
*
4
>
9
0
:
4
:
@
4

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
;
1
7
8
7
�
>
7
;
�
4
9
�
"
4
>
0
8

-
;
@
0
8
�
3
0
�
.
:
7
3
0
3
4
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 332

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

��$�#�#	
��"� $#
�
�'�!�$#

�&�$��� #
��
����

��
�����	
���	

��� "�
��

�"% ����
	 ����������
���������
�
������

�� ." -"/�-&��!"��..&./��.+ &�(��/-���(%+�"�%��&/���+�@8�=�

�� #0*!+�,�-����&*#�* &��"��!+(". "* &�0<95256�+@�2;6<B�@92� 

!6A5=3@2;6<B= ":6;6<B=  2B68=@92�"4=<� 
598= "A>6497942��=

������������������������������ �!".,".�.� +--"*/".

����������������������������� ���,"..+�(�"�"* �-$+.�.+ &�&.

����������������������������� �������>:9424=6A�!9@6B2A

����������������������������� ���������16<49;6<B=A�6�12<B286<A�#9E2A��,6AA=2:� 9D9:

����������������������������� ������������7�@92A��23=<=�4=<AB9BC49=<2:�

������������������������������ ���+0/-�.�!".,".�.� +--"*/".

������������������������������ �������>:9424=6A�!9@6B2A

����������������������������� ���������!92@92A��� 9D9:

����������������������������� ������������!9�@92A�<=�,2�A�� 9D9:

����������������������������� ���������)2B6@92:�56� =<AC;=

����������������������������� ������������ =;3CAB�D69A�6�(C3@97942<B6A��CB=;=B9D=A

�������������������������� ������������)2B6@92:�56�"E>6596<B6

��������������������������� ������������)2B6@92:�>2@2�)2<CB6<��=�56�16�4C:=A

�������������������������� ������������+CB@=A�)2B6@929A�56� =<AC;=

����������������������������� ���������+CB@=A�.6@D94=A�56�/6@469@=A��,6AA=2�#9A942

����������������������������� ������������+CB@=A�.6@D9�=A�56�/6@4,6AA=2�#9A942,28B=��<B64

����������������������������� ���������+CB@=A�.6@D94=A�56�/6@469@=A��,6AA=2�'C@95942

�������������������������� ������������(9;>6F2�56�16�4C:=A

�������������������������� ������������)2<CB6<��=�6� =<A6@D2��=�56�16�4C:=A

��������������������������� ������������.6@D9�=A�56�&<AB2:2��=�56�)�?C9<2A��"?C9>�6��79<A

����������������������������� ������������#=@<649;6<B=�56��:9;6<B2��=

����������������������������� ������������.6@D9�=A�56�"<6@892�":�B@942

��������������������������� ������������.6@D9�=A�56�.6:6��=�6�/@69<2;6<B=

��������������������������� ������������.6@D9�=A�56��C59=��1�56=�6�#=B=

����������������������������� ������������/6:67=<92�79E2�6�)
D6:

��������������������������� ������������A68C@=A�6;�$6@2:

��������������������������� ������������)C:B2A�6�&<7@2��6A�56�/@�<A9B=

��������������������������� ������������+CB@=A�.6@D9�=A�56�/6@469@=A��,6AA=2�'C@�5942

��������������������������� ���������.6@D��56�/64��52�&<7��6� =;C<��/& 	,6AA=2�'C@�

��������������������������� ������������ =;C<942��=�56�525=A

��������������������������� ���������&<56<9F24=6A�6�-6AB9BC94=6A

��������������������������� ������������-6AB9BC9��6A

/=B2:�52�0<95256� ���������

/=B2:�5=��@8�=� ������������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 333

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
%
.
�
,
$
,
�
�
�
!
+
%
(
.
,
�
�
�
�
%
2
%
*
"
.
,

�
1
%
.
#
�
#
(
,
�
$
%
�
�
	




�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
'
(
+
!
�
�



�
+
0
(
$
!
$
%
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�



	

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�

�
�
.
'
�
,
�

	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�

 
+
(
$
!
$
%
�
�
.
�
!
*
%
+
0
�
.
(
!
�

�

�
%
/
$
,
"
.
!
*
%
+
0
,

�
)
%
*
%
+
0
,

�
!
0
%
'
,
.
(
!
�
�
#
,
+
�

�
�
$
(
'
,

�
/
-
%
#
(
&
(
#
!
�
�
,

�
�

�
�

�
�


�

�
�


�




�




�




�




�




�





�
�
�
&
$
�
&
�
&
�
�
#
%
%
�
"
'
�
&

�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�

�




�




�




�




�




�





�
�
�
�
(
%
#
&
�
�
�
�
"
�
�
%
�
#
&
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�

�
�


�




�




�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
+
-
5
/
8
�
�
1
7
/
9
+
8

�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�

�
�


�

�
�




�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
7
5
8
�
8
5
,
7
/
�
+
�
�
1
;
1
.
+
�
6
5
7
�
�
5
4
9
7
+
9
5

�


�
�

�
�
�


�

�
�

�
�


�

�
�


�
�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
7
5
8
�
.
+
�
�
�
;
1
.
+
�
�
5
4
9
7
+
9
+
.
+
�
-
5
3
�
�
4
8
9
1
9
:
1
�
�
/
8
�
�
1
4
+
4
-

�


�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�


�

�
�
�
�
�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
:
9
7
5
8
�
�
:
7
5
8
�
.
+
�
�
�
;
1
.
+
�
�
5
4
9
7
+
9
+
.
+

�
�
�
�


�
�
�
�


�
�
�
�




�




�




�




�




�





�
�
�
#
(
'
%
�
&
�
�
�
&
$
�
&
�
&
�
�
#
%
%
�
"
'
�
&

�
�
�
�


�
�
�
�


�
�
�
�
�


�




�




�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
+
-
5
/
8
�
�
1
7
/
9
+
8


�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�




�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
:
9
7
5
8
�
&
/
7
;
1
-
5
8
�
.
/
�
'
/
7
-
/
1
7
5
8
�
�
�
$
/
8
8
5
+
�
�
:
7
1
.
1
-
+

�


�
�
�



�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
7
;
1
�
5
8
�
�
:
.
1
-
1
�
7
1
5
8

�
�
�

�
�


�

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�


�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
7
;
1
�
5
8
�
.
/
�
$
:
,
2
1
-
1
.
+
.
/
�
 
/
0
+
2

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�




�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
,
7
1
0
+
-
5
/
8
�
'
7
1
,
:
9
+
7
1
+
8
�
/
�
�
5
4
9
7
1
,
:
9
1
;
+
8

�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
5
4
9
7
1
,
:
1
�
�
5
�
$
+
7
+
�
5
�
$
�
&
	
$
�
&
�
$

�
�


�





�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
:
2
9
+
8

�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�




�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
4
9
/
4
-
+
8
�
�
:
.
1
-
1
+
1
8

�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�


�
�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
4
9
�
�
:
.
�
'
7
+
4
8
�
/
3
�
�
:
2
0
�
�
+
7
�
9
/
7
�
�
4
1
-
5
�
�
�
�
9
1
;
5
�
�
1
;
1
2

�
�
�
�
�
�

�
�
�





�
�


�




�




�




�




�




�





�
�
�
&
$
�
&
�
&
�
�
�
�
�
�
$
�
'
�
 

�
�
�
�
�
�

�
�
�





�
�
�
�




�




�




�




�




�





�
�
�
�
!
#
%
'
�
*
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�





�
�
�
�
�


�




�




�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
+
-
5
/
8
�
�
1
7
/
9
+
8

�
�
�
�
�
�

�
�
�





�
�
�
�
�


�
�
�
�




�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
7
1
4
-
1
6
+
2
�
.
+
�
�
1
;
1
.
+
�
�
5
4
9
7
+
9
:
+
2
�
%
/
8
0
+
9
+
.
5

�
�
�
�
�
�

�
�
�





�
�
�
�
�


�
�
�
�


�
�




�




�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
3
5
7
9
1
<
+
�
�
5
�
.
+
�
�
�
;
1
.
+
�
�
5
4
9
7
�
-
	
�
�
4
8
9
1
9
:
1
�
�
/
8
�
�
1
4
+
4
-

'
5
9
+
2
�
.
+
�
(
4
1
.
+
.
/
�

�
�
�
�
�
�




�
�


�

'
5
9
+
2
�
.
5
�
�
7
0
�
5
�

�
�
�
�
�
�




�
�


�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 334

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�'0�.&.���#-'*0.����'4',$0.

�3'0%�%*.�&'�
��

��
�����	
���	

��)*-#�

�-2*&#&'�� ������� ���� �������������� ��

�� ������������������������� ������������"����0)�.�


� ��!��	������������� ������������"�� -*&#&'��0�#,'-2�0*#� �

�'1&.$0#,'-2. �+','-2. �#2').0*#��%.-���&*). �1/'%*(*%#��.

����������������������� ���+)�+�+��(**�',�+

����������������������� ���)�++(�%����'��*!(+�+(�#�#+

����������������������� �������<871/1;3?��7>3@/?

����������������������� ���������.3:1793:@;?�3�./:@/53:?� 7D/?���)3??;/8��7B78

����������������������� ������������B3:1793:@;?�3�?/8�>7;?�

���������������������� ������������4�>7/?���/0;:;�1;:?@7@A17;:/8�

���������������������� ���������(0>75/1;3?�)/@>;:/7?

��������������������� ������������ !,+

���������������������� �������������;:@>70A7�
3?�)>3B723:17�>7/?���#'++

��������������������� ���������(A@>/?��3?<3?/?�./>7/B37?���)3??;/8��7B78

��������������������� ������������(A@>/?��3?<3?/?�./>7�B37?���)3??;/8��7B78

����������������������� ���(-,*�+���+)�+�+��(**�',�+

����������������������� �������<871/1;3?��7>3@/?

��������������������� ����������7/>7/?�����7B78

��������������������� �������������7�>7/?�:;�)/�?����7B78

���������������������� ���������&/@3>7/8�23��;:?A9;

��������������������� �������������;90A?@�B37?�3�%A0>7471/:@3?��A@;9;@7B;?

���������������������� ������������&/@3>7/8��2A1/@7B;�3��?<;>@7B;

������������������� ������������&/@3>7/8�23��D<3273:@3

��������������������� ������������&/@3>7/8�23�%79<3E/�3�)>;2A��;�23�"7573:7E/��;

��������������������� ������������&/@3>7/8�</>/�&/:A@3:��;�23��3:?�#9	B37?

�������������������� ������������&/@3>7/8�</>/��;9A:71/�
3?

�������������������� ������������+393:@3?��&A2/?�23�)8/:@/?�3�#:?A9;?

��������������������� ������������&/@3>7/8�</>/�&/:A@3:��;�23�.3�1A8;?

��������������������� ������������&/@3>7/7?�23��;:?A9;���)/5/93:@;��:@317</2;

���������������������� ���������)>397/1;3?��A8@A>/7?��>@7?@�73:@74�3?<;>�3�(A@

���������������������� ������������)>397/�
3?��3?<;>@7B/?

����������������������� ���������(A@>;?�+3>B71;?�23�,3>137>;?���)3??;/�$A>7271/

�������������������� �������������??7:/@A>/�23�)3>7	271;?�3��:A72/23?

�������������������� ������������+3>B7�;?�,�1:71;?�)>;47??7;:/7?

��������������������� ������������&/:A@3:��;�23�+;4@C/>3

���������������������� ������������%;1/��;�23�+;4@C/>3?

�������������������� ������������%79<3E/�23�.3�1A8;?

��������������������� ������������&/:A@3:��;�3��;:?3>B/��;�23��3:?�#9	B37?

�������������������� ������������&/:A@3:��;�3��;:?3>B/��;�23�.3�1A8;?

�������������������� ������������&/:A@3:��;�3��;:?�23��3:?�&	B37?�23�(A@>/?�'/@A>

�������������������� ������������+3>B7�;?�23�#:?@/8/��;�23�&�=A7:/?���=A7<�3��47:?

���������������������� ������������)>;5>/9/�23��8793:@/��;�2;�,>/0/86/2;>

���������������������� ������������+3>B7�;?�23��:3>57/��8�@>71/

��������������������� ������������+3>B7�;?�23��;9A:71/��;�39�!3>/8

��������������������� ������������+3>B7�;?�23�+383��;�3�,>37:/93:@;

��������������������� ������������+3>B7�;?�23��A27;��.�23;�3� ;@;

��������������������� ������������+3>B7�;?�!>�471;?�3��27@;>7/7?

��������������������� ������������,3834;:7/�47D/�3�&	B38

�������������������� ������������?35A>;?�39�!3>/8

�������������������� ������������./83�,>/:?<;>@3

�������������������� ������������&A8@/?�3�#:4>/�
3?�23�,>�:?7@;

���������������������� ������������+3>B7�;?��/:1�>7;?

�������������������� ������������+3>B7�;?�23��	<7/?�3�*3<>;2A��;�23��;1A93:@;?

���������������������� ������������(A@>;?�+3>B7�;?�23�,3>137>;?���)3??;/�$A>�271/

��������������������� ���������+3>B�23�,31�2/�#:4�3��;9A:�,#���)3??;/�$A>

�������������������� �������������;9A:71/��;�23�2/2;?



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 335

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�


	
#
$
�
�
�
�
&
'
$
�
�
 
'
!
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
"
$
'
#
�

�
�

%
�
�
$
�
&
�
$
�
�
�
�
�
�
�
!
�
	
�
�
"
 
	
�
&
'
$
	
�
�
%
#
	
�
�
�
�
�
)
�
$

�

:
0
�
7
�

�
�

�
�
(
�
%


"
�
�
!
�
	
�
�
"
 
	
�
&
'
$
	
�
�
%
#
	
�
�
�
�
�
)
�
$

'
6
2
-
*
-
.
�
"
:
�
*
5
.
6
<
�
:
2
*
�

�

�
.
;
-
7
+
:
*
5
.
6
<
7

�
4
.
5
.
6
<
7

�
*
<
.
0
7
:
2
*
�
�
,
7
6
	

�
�
-
2
0
7

�
;
8
.
,
2
/
2
,
*
�
�
7

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
*
6
=
<
.
6
�
�
7
�
.
�
,
7
6
;
.
:
>
*
�
�
7
�
-
.
�
.
9
=
2
8
*
5
.
6
<
7
;
�
-
.
�
&
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
+
:
2
0
*
,
7
.
;
�
&
:
2
+
=
<
*
:
2
*
;
�
.
�
�
7
6
<
:
2
+
=
<
2
>
*
;

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
*
?
*
;

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
6
-
.
6
2
@
*
,
7
.
;
�
.
�
$
.
;
<
2
<
=
2
,
7
.
;

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
.
;
<
2
<
=
2
�
�
.
;

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
%
#
�
%
�
%
�
�
�
�
�
�
#
�
&
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
!
(
�
%
&
�
 
�
!
&
"
%

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
8
4
2
,
*
,
7
.
;
�
�
2
:
.
<
*
;

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
+
:
*
;
�
.
�
�
6
;
<
*
4
*
,
7
.
;

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
<
=
-
7
;
�
.
�
#
:
7
3
.
<
7
;

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
=
<
:
*
;
�
"
+
:
*
;
�
.
�
�
6
;
<
*
4
*
�
�
.
;

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
=
2
8
*
5
.
6
<
7
;
�
.
�
 
*
<
.
:
2
*
4
�
#
.
:
5
*
6
.
6
<
.

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
8
*
:
.
4
1
7
;
�
.
�
�
9
=
2
8
*
5
.
6
<
7
;
�
-
.
�
�
7
5
=
6
2
,
*
�
�
7

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
8
*
:
.
4
1
7
;
�
.
�
�
9
=
2
8
*
5
.
6
<
7
;
�
#
*
:
*
�
�
;
8
7
:
<
.
;
�
.
�
�
2
>
.
:
;
�
.
;

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
9
=
2
6
*
;
�
�
'
<
.
6
;
�
4
2
7
;
�
.
�
�
9
=
2
8
*
5
.
6
<
7
;
�
�
2
>
.
:
;
7
;

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
=
2
8
*
5
.
6
<
7
;
�
-
.
�
#
:
7
,
.
;
;
*
5
.
6
<
7
�
-
.
�
�
*
-
7
;

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
7
+
2
4
2
�
:
2
7
�
.
5
�
�
.
:
*
4

&
7
<
*
4
�
-
*
�
'
6
2
-
*
-
.
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

&
7
<
*
4
�
-
7
�

:
0
�
7
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

&
7
<
*
4
�
-
*
�
�
6
<
2
-
*
-
.
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 336

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

�#,�*"*����)#&,*����#0#( ,*

�/#,!�!&*�"#��	
�

��
�����	
���	

��%&)���

�).&"�"#�� ��������������������������

	
 ��(�,��"#��#,#�"*,#-��,%�*�

	
 ��(�,��"#��#,#�"*,#-�)&"�"#��,��(#).�,&�� �

�#-"* ,�(#).* �'#(#).* ��.#%*,&���!*)���"&%* �-+#!&$&!���*

��������������������������������� ���+)�+�+��(**�',�+

��������������������������������� ���)�++(�%����'��*!(+�+(�#�#+

��������������������������������� �������<871/1;3?��7>3@/?

������������������������������� ���������.3:1793:@;?�3�./:@/53:?� 7D/?��)3??;/8��7B78

������������������������������� ������������B3:1793:@;?�3�?/8�>7;?�

����������������������������� ������������4�>7/?�7:23:7E/2/?�

������������������������������ ����������������?/8�>7;�

����������������������������� ������������4�>7/?��/0;:;�1;:?@7@A17;:/8�

����������������������������� ������������4�>7/?��</5/93:@;�/:@317</2;�

������������������������������� ���������(0>75/1;3?�)/@>;:/7?

������������������������������ ������������ !,+

������������������������������� �������������;:@>70A7�
3?�)>3B723:17�>7/?��#'++

������������������������������� ���(-,*�+���+)�+�+��(**�',�+

������������������������������� �������<871/1;3?��7>3@/?

������������������������������ ����������7/>7/?����7B78

������������������������������ �������������7�>7/?�:;�)/�?���7B78

������������������������������ ���������&/@3>7/8�23��;:?A9;

����������������������������� �������������;90A?@�B37?�3�%A0>7471/:@3?��A@;9;@7B;?

��������������������������� ������������!�?��:5/>>/4/2;

����������������������������� ������������!�:3>;?�23��8793:@/��;

����������������������������� ������������&/@3>7/8�</>/� 3?@7B72/23?�3�";93:/53:?

������������������������������ ������������&/@3>7/8�23��D<3273:@3

����������������������������� ������������&/@3>7/8�23�)>;13??/93:@;�23��/2;?

����������������������������� ������������&/@3>7/8�23��;</�3��;E7:6/

������������������������������ ������������&/@3>7/8�23�%79<3E/�3�)>;2A��;�23�"7573:7E/��;

�������������������������� ������������&/@3>7/8�</>/�&/:A@3:��;�23��3:?�#9�B37?

��������������������������� ������������&/@3>7/8��8�@>71;�3��83@>	:71;

��������������������������� ������������&/@3>7/8�</>/��A27;��.�23;�3� ;@;

��������������������������� ������������+393:@3?��&A2/?�23�)8/:@/?�3�#:?A9;?

����������������������������� ������������&/@3>7/8�</>/�&/:A@3:��;�23�.3�1A8;?

��������������������������� ������������ 3>>/93:@/?

��������������������������� �������������/:237>/?�� 8�9A8/?�3�#:?�5:7/?

����������������������������� ������������(A@>;?�&/@3>7/7?�23��;:?A9;

����������������������������� ���������&/@3>7/8�23��7?@>70A71/;�!>/@A7@/

����������������������������� ������������!�:3>;?��8793:@�17;?

����������������������������� ���������)/??/53:?�3��3?<3?/?�1;9�%;1;9;1/;

����������������������������� ������������)/??/53:?�)/>/�;�)/�?

����������������������������� ���������+3>B71;?�23��;:?A8@;>7/

����������������������������� �������������??3??;>7/�3��;:?A8@;>7/�,�1:71/�;A�$A>�271/

������������������������������� ���������(A@>;?�+3>B71;?�23�,3>137>;?��)3??;/�$A>7271/

����������������������������� �������������??7:/@A>/�23�)3>7�271;?�3��:A72/23?

������������������������������ ������������+3>B7�;?�,�1:71;?�)>;47??7;:/7?

������������������������������ ������������%;1/��;�23�+;4@C/>3?

��������������������������� ������������%;1/��;�23�&�=A7:/?�3��=A7</93:@;?

��������������������������� ������������%79<3E/�23�.3�1A8;?

��������������������������� ������������&/:A@3:��;�3��;:?3>B/��;�23��3:?�#9�B37?

����������������������������� ������������&/:A@3:��;�3��;:?3>B/��;�23�.3�1A8;?

��������������������������� �������������;83@/�23�%7D;�3��39/7?�*3?�2A;?

��������������������������� ������������&A8@/?�#:232A@�B37?

����������������������������� ������������ ;>:31793:@;�23��8793:@/��;

����������������������������� ������������+3>B7�;?�23��:3>57/��8�@>71/

��������������������������� ������������+3>B7�;?�23��5A/�3��?5;@;



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 337

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
'
0
�
.
&
.
�
�
�
#
-
'
*
0
.
�
�
�
�
'
4
'
,
$
0
.

�
3
'
0
%
�
%
*
.
�
&
'
�



�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
)
*
-
#
�

�

�
-
2
*
&
#
&
'
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
�
�



�

�
#
,
#
0
#
�
&
'
�
"
'
0
'
#
&
.
0
'
1

�
�
0
)
�
.
�



�

�
#
,
#
0
#
�
&
'
�
"
'
0
'
#
&
.
0
'
1

!
-
*
&
#
&
'
�
�
0
�
#
,
'
-
2
�
0
*
#
�

�

�
'
1
&
.
$
0
#
,
'
-
2
.

�
+
'
,
'
-
2
.

�
#
2
'
)
.
0
*
#
�
�
%
.
-
	

�
�
&
*
)
.

�
1
/
'
%
*
(
*
%
#
�
�
.

�
	
�




�





�
	
�
	
�


	
�
�
	
�
�
	




	




	





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
�
A
2
7
;
�
�
.
�
2
3
;
�
3
�
!
;
@
;

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
3
8
3
4
;
:
7
/
�
4
7
C
/
�
3
�
&
�
B
3
8

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
3
5
A
>
;
?
�
3
9
�
"
3
>
/
8

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
7
9
<
3
D
/
�
3
�
�
;
:
?
3
>
B
/
�
�
;

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
3
>
B
7
�
;
?
�
�
/
:
1
�
>
7
;
?

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
�
�
<
7
/
?
�
3
�
*
3
<
>
;
2
A
�
�
;
�
2
3
�
�
;
1
A
9
3
:
@
;
?

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
)
A
0
8
7
1
7
2
/
2
3
�
3
�
)
>
;
<
/
5
/
:
2
/

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
)
A
0
8
7
1
7
2
/
2
3
�
%
3
5
/
8

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
;
?
�
+
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
,
3
>
1
3
7
>
;
?
�
�
�
)
3
?
?
;
/
�
$
A
>
�
2
7
1
/

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
3
>
B

�
2
3
�
,
3
1

�
2
/
�
#
:
4

�
3
�
�
;
9
A
:

�
,
#
�
�
�
)
3
?
?
;
/
�
$
A
>


�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
9
A
:
7
1
/
�
�
;
�
2
3
�
2
/
2
;
?

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
@
3
8
3
4
;
:
7
/
�
4
7
C
/
�
3
�
9
�
B
3
8

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
:
A
@
3
:
�
�
;
�
3
�
1
;
:
?
3
>
B
/
�
�
;
�
2
3
�
3
=
A
7
<
/
9
3
:
@
;
?
�
2
3
�
,
#
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
A
C
7
8
7
;
�
�
8
7
9
3
:
@
/
1
/
;

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
A
C
7
8
7
;
�
�
8
7
9
3
:
@
/
�
�
;
�
3
9
�
)
3
1


:
7
/

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
0
>
7
5
/
1
;
3
?
�
,
>
7
0
A
@
/
>
7
/
?
�
3
�
�
;
:
@
>
7
0
A
@
7
B
/
?

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
:
@
>
7
0
A
7
�
	
3
?
�
<
/
>
/
�
�
?
?
;
1
7
/
�
	
3
?

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
 
+
)
 
+
�
+
�
�
 
�
�
�
)
#
,
�
%

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
#
'
.
 
+
,
#
&
 
'
,
(
+

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
1
/
1
;
3
?
�
�
7
>
3
@
/
?

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
=
A
7
<
/
9
3
:
@
;
?
�
3
�
&
/
@
3
>
7
/
8
�
)
3
>
9
/
:
3
:
@
3

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
/
>
3
8
6
;
?
�
3
�
-
@
3
:
?
�
8
7
;
?
�
�
;
9
�
?
@
7
1
;
?

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
=
A
7
<
/
9
3
:
@
;
?
�
2
3
�
)
>
;
1
3
?
?
/
9
3
:
@
;
�
2
3
�
�
/
2
;
?

,
;
@
/
8
�
2
/
�
-
:
7
2
/
2
3
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

,
;
@
/
8
�
2
;
�
�
>
5
�
;
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

,
;
@
/
8
�
2
/
�
 
:
@
7
2
/
2
3
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 338

������������������������

������������������������������

������������
������������������	������������������������������

��������������
����������������������������

 )2�0(0���%/),20����)6).&20

�5)2'�',0�()��
��

��
�����	
���	

 �+,/%���

�/4,(%()�� ��$�"������!$ �

�� ��$�"������!$ ��2+�0�


� ��$�"������!$ �$/,(%()��2�%.)/4�2,%� �

�)3(0&2%.)/40 �-).)/40 �%4)+02,%��'0/	��(,+0 �31)',*,'%��0

�	���	�������	
	

	

	

	

	

	

 ���" �"�"���!!��#�"

���	�������	�	

	

	

	

	

	

 ���+ --*�'� � )��,"*-�-*�$�$-

�������	������������ �������@<;535?7C��;B7D3C

�������	�������������� ���������07>5;=7>D?C�7�03>D397>C�!;H3C�
�+7CC?3<��;F;<

�������	��������������� ������������F7>5;=7>D?C�7�C3<�B;?C�

����	���������������� ������������8�B;3C�
�34?>?�5?>CD;DE5;?>3<�

�����	������������� ���������*4B;935?7C�+3DB?>3;C

�����	�������������� �������������?>DB;4E;��7C�+B7F;67>5;�B;3C�
�$)--

��������	����������� ���*/.,�-�� -+ -�-��*,, ). -

������	������������ ������.B3>C87B7>5;3C�3�$>CD;DE;5?7C�+B;F363C�C7=�!;>C�'E

������	�������������� ����������?>DB;4E;5?7C

������	��������������� �������������7C@7C3�5?=�(3>ED�67�*EDB3C� >D;6�67��;B7;D?�+�4

���������	����������� �������@<;535?7C��;B7D3C

�������	������������ ���������(3D7B;3<�67��?>CE=?

�����	�������������� �������������?=4ECD�F7;C�7�'E4B;8;53>D7C��ED?=?D;F?C

������	������������� ������������(3D7B;3<�@3B3�(3>ED7>��?�67��7>C�$=�F7;C

�����	��������������� ������������(3D7B;3<�@3B3�(3>ED7>��?�67�07�5E<?C

�������	��������������� ������������*EDB?C�(3D7B;3;C�67��?>CE=?

����	������������ ���������*EDB?C�-7BF;5?C�67�.7B57;B?C�
�+7CC?3�!;C;53

����	�������������� ������������'?53��?�67�$=�F7;C

���������	�������������� ���������*EDB?C�-7BF;5?C�67�.7B57;B?C�
�+7CC?3�%EB;6;53

�����	���������������� ������������'?53��?�67�-?8DG3B7C

����	��������������� ������������(3>ED7>��?�7��?>C7BF3��?�67�07�5E<?C

������	��������������� ������������(3>ED7>��?�7��?>C7BF3��?�67� CDB363C�7�0;3C

����	������������� ������������+B?9B3=3�67��<;=7>D3��?�6?�.B343<:36?B

�������	���������������� ������������-7BF;�?C�67� >7B9;3� <�DB;53

�������	���������������� ������������-7BF;�?C�67��9E3�7� C9?D?

�	��������������� ������������-7BF;�?C�67��?=E>;53��?�7=�"7B3<

�������	���������������� ������������-7BF;�?C��3>5�B;?C

��	�������������� ������������-7BF;�?C�67�+E4<;5;6367�'793<

���	���������������� ������������*EDB?C�-7BF;�?C�67�.7B57;B?C�
�+7CC?3�%EB�6;53

������	���������� �� -+ -�-�� ���+$.�'

������	����������� ���$)0 -.$( ).*-

������	������������ �������@<;535?7C��;B7D3C

������	�������������� ��������� AE;@3=7>D?C�7�(3D7B;3<�+7B=3>7>D7

������	��������������� �������������@3B7<:?C�67�(76;��?�7�*B;7>D3��?

����	�������������� ������������ AE;@3=7>D?C�67�+B?57CC3=7>D?�67��36?C

.?D3<�63�/>;6367� ��������	�

.?D3<�6?��B9�?� ��������	�

.?D3<�63� >D;6367� ��������	�

.*.�'�" ,�'� ����������	��

�?BE@�	����������

%*�*���,'*-�"*..�,�$

+, ! $.*�(/)$�$+�'

%*�*�+�/'*�$(�,$�)$

, -+���*).,*' �$). ,)*

1 ''$)".*)�'*,$ '��*," -

- �, .�,$*�� ���(�� �!�2 )��

�$'0�) �&/#'�&'��/)� 

�*).��*,�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 339

AN 6
Publicação Nº 1936584

 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
3
8
/
+
)
+
,
�
�
#
$
�
�
�
�
&
'
$
�
�
 
'
!
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
"
$
'
#
�


6
.
�
4
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
&
�
�
�
"
�
#
$
�
�
�
�
&
"

�
�
+
/
.
4

'
3
/
+
)
+
,
�
"
6
�
)
2
,
3
8
�
6
/
)
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
&
�
�
�
"
�
#
$
�
�
�
�
&
"

&
4
8
)
1

�
8
/
9
/
+
)
+
,
7

#
6
4
0
,
8
4
7

"
5
,
6
)
�
�
,
7
�
�
7
5
,
*
/
)
/
7

�
7
5
,
*
/
-
/
*
)
�
�
4

�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
+
2
/
3
/
7
8
6
)
�
�
4

�
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
+
2
/
3
/
7
8
6
)
�
�
4
�
�
,
6
)
1

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
%
&


"
�
�
�
 
�
!
�
%
&
$
�
&
�
(
�
�
%
'
#
�
$
�
"
$

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

 
�
!
'
&
�
!
�


"
�
�
"
�
�
�
�
�
!
�
&
�
�
�
"
�
#
$
�
�
�
�
&
"

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

&
4
8
)
1
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
7
<
3
/
-
/
0
�
�
&

'
�

�
�

 
)

*
'

�
�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
�

%
'

*
&

�

�
:
2
�
8
�
�
�
�
�
�
�
�
(

�
�

'
�

)
�

'
 
�

�
�

�
�
�

�
#

 
$

 
(

)
'

�
�

�
%

�
�

�
�
�

,
�

$
�

�

�
�
/
3
2
8

*
7
3
/
-
/
0
�
%

:
�
-
6

0
7
<
�
:
3
-
�
�
�
�
�
�
�
�
�

 
+

 
(



%

�
�

�
�
�

�
#

 
$

 
(

)
'

�
�

�
%

�
�

�
�
�

,
�

$
�

�

)
8
<
-
5

�
<
3
=
3
/
-
/
0
;

&
:
8
4
0
<
8
;

%
9
0
:
-
�
�
0
;
�
�

;
9
0
.
3
-
3
;

�
;
9
0
.
3
1
3
.
-
�
�
8

�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
/
6

3
7
3
;
<
:
-
�
�
8

�
�
	
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
/
6

3
7
3
;
<
:
-
�
�
8
�
�

0
:
-
5

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�

#
 
$

 
(

)
'

�
�



%

�
�

�
'

�
"
�
�

�
�

 
$

�
$

�
�

 
'

�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
�

#
%

�
�

'
$

 
,

�
�



%

�
)

'
 
�

*
)


'

 
�

�
�

�
�

%
$

(
)

'
	
�
$

%
+

�
�
&

'
�

�
�

 
)

*
'

�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

#
�

$
*

)
	
�
�

)
 
+

	
�
�

 
+

 
(



%

�
�

�
�
&

�
(

(
%

�
"
�
�
�

�
#

�
�

�
�

%
#

&
'

�
(

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

#
�

$
*

)
	
�
�

�
�
�

 
+

 
(



%

�
�

�
�
�

�
(

�
$

+
	
�
#

*
$

	
�
�

�
&

"
�

$
�

!
�

#
�

$
)

%



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 341

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
7
<
3
/
-
/
0
�
�
&
'
�
�
�
!
)
*
'
�
�
#
*
$
!
�
!
&
�
"
�
�
�
�
�
%
'
*
&
�

�
:
2
�
8
�
�
�
�
�
�
�
�
(
�
�
'
�
)
�
'
!
�
�
�
�
�
�
�
#
!
$
!
(
)
'
�
�
�
%
�
�
�
�
�
,
�
$
�
�

�
�
/
3
2
8

*
7
3
/
-
/
0
�
%
:
�
-
6
0
7
<
�
:
3
-
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
+
!
(


%
�
�
�
�
�
!
$
�
$
�
�
(

)
8
<
-
5

�
<
3
=
3
/
-
/
0
;

&
:
8
4
0
<
8
;

%
9
0
:
-
�
�
0
;
�
�
;
9
0
.
3
-
3
;

�
;
9
0
.
3
1
3
.
-
�
�
8

�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
/
6
3
7
3
;
<
:
-
�
�
8

�
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
/
6
3
7
3
;
<
:
-
�
�
8
�
 
0
:
-
5

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
#
!
$
!
(
)
'
�
�


%
�
 
�
'
�
"
�
�
�
�
!
$
�
$
�
�
!
'
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

#
�
$
*
)
	
�
�
)
!
+
	
�
�
!
+
	
�
)
�
(
%
*
'
�
'
!
�
�
�
�
%
$
)
�
�
	
�
�
�
)
'
!
�
*
)
�
�


%

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
%
$
(
%
'
�
!
%
�
�
�
�
!
$
�
%
'
#

)
!
�
�
�
$
�
�
 
�
(
)


%
�
&
�
�
"
!
�
�
�
#
*
$
!
�
!
&
�
"

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
%
$
(
�
'
�
!
%
�
!
$
)
�
'
#
*
$
!
�
!
&
�
"
�
�
�
�
 
�
(
)


%
�
&
�
�
"
!
�
�
�
�
%
�
+
�
"
�
�
�
%
�
!
)
�
&
%
�
�
�
�
�
�
!
 
�
#
+
�
"
!

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

)
8
<
-
5
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 342

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
5
;
1
-
+
-
.
�
�
$
&
�
�
�
�
(
)
&
�
�
!
)
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
�
#
&
)
$
�


9
0
�
6
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
�
&
�
(
�
&
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
"
*
	
�
&
)
&
�
 
�
�
�
!
�
�
#
�
�
!
�
�
�
"
(
�

�
�
-
1
0
6

)
5
1
-
+
-
.
�
#
9
�
+
4
.
5
;
�
9
1
+
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
�
'


#
�
�
�
�
�
�
'
�
"
*
#
 
*
�
!
�
"
(
#
�
&
)
&
�
 

(
6
;
+
3

�
;
1
=
1
-
+
-
.
:

$
9
6
2
.
;
6
:

#
7
.
9
+
�
�
.
:
�
�
:
7
.
,
1
+
1
:

�
:
7
.
,
1
/
1
,
+
�
�
6

�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
0
9
1
,
<
3
;
<
9
+

�
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
>
;
.
5
:
�
6
�
&
<
9
+
3

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

$
�
%
)
�
"
#
�
$
&
#
�
)
(
#
&
�
�
'
'
�
'
(
�
�
#

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
�

�
8
<
1
:
1
�
�
6
�
-
.
�
!
+
8
<
1
5
+
:
�
.
�
�
8
<
1
7
+
4
.
5
;
6
:
�
�
0
9
1
,
6
3
+
:

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
�

$
+
=
1
4
.
5
;
+
�
�
6
�
.
�
!
+
5
<
;
.
5
�
�
6
�
-
.
�
*
1
+
:
�
&
<
9
+
1
:

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

!
�
"
)
(
�
"
�


#
�
�
�
�
�
�
*
�
'


#
�
�
�
�
�
�
&
�
�
)
 
(
)
&
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 343

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
7
<
3
/
,
/
0
�
�
%

'
�

�
�

 
)

*
'

�
�
"

*
#

 
�

 
%

�
!
�
�

�
�
�

$
'

*
%

�

�
:
2
�
8
�
�
�
�
�
�
�
�
(

�
�

'
�

)
�

'
 
�

�
�

�
�
�

�
(

�
#

+
	
�
'

*
'

�
!
�
�

�
"

�
 
$

�
�

"
�

 
�

#
)

�

�
�
/
3
2
8

*
7
3
/
,
/
0
�
$

:
�
,
6

0
7
<
�
:
3
,
�
�
�
�
�
�
�
�
�

 
+

 
(



$

�
�

�
�
"

�
 
$

�
�

"
�

 
�

#
)

�

)
8
<
,
5

�
<
3
>
3
/
,
/
0
;

%
:
8
4
0
<
8
;

$
9
0
:
,
�
�
0
;
�
�

;
9
0
.
3
,
3
;

�
;
9
0
.
3
1
3
.
,
�
�
8

�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

(
,
7
0
,
6

0
7
<
8

�
�
	
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

(
,
7
0
,
6

0
7
<
8
�
�

�
;
3
.
8
�
*

:
-
,
7
8

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
$

#
(

$
'

�
 
$

�
 
#

)
�

'
"

*
#

 
�

 
%

�
!
�
�

�
�
(

�
#

�
�

"
�

#
)

$
�
�


(

 
�

$
�
+

�
!
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
$

#
(

$
'

�
 
$

�
�

�
(

�
�

�
*

�
(

�
�

$
�
 
)
�

%
$

�
*

�
�

�
&

*
 
'

 
'

 

�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
0
;
<
�
8
�
�

6
-
3
0
7
<
,
5

�
�
	
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

%
:
0
;
0
:
>
,
�
�
8
�
0
�
�

8
7
;
0
:
>
,
�
�
8
�
�

6
-
3
0
7
<
,
5

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

"
�

 
$

�
�

"
�

 
�

#
)

�
�
�

�
�

�
*

�
�

�



$
�
�

"
�

 
�

#
)
�

!

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

"
�

#
*

)
�

#
�



$

�
�

�
�
�

 
+

 
(



$

�
�

�
�
"

�
 
$

�
�

"
�

 
�

#
)

�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
�

�
&

*
 
(

 
�



$

�
�

�
�
+

�
 
�

*
!
$

�
%

�
'

�
�
"

�
 
$

�
�

"
�

 
�

#
)

�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

'
0
.
=
9
0
:
,
�
�
8
�
0
�
"

,
7
=
<
0
7
�
�
8
�
/
0
�
"

,
7
,
7
.
3
,
3
;

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

"
,
7
=
<
0
7
�
�
8
�
/
8
�
%

:
8
4
0
<
8
�
'

0
;
3
/
8
;
�
0
�
'

0
.
3
.
5
,
>
0
3
;

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

)
8
<
,
5
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

%
A
F
=
9
6
9
:
 
�
.

0
%

&
%

)
2

3
0

!
 
+

3
,

)
#

)
.

!
*
 
$

%
 
#

-
0

3
.

!

�
D
<
�
B
�
 
 
�
�
 
�
 
1

%
#

0
%

2
!

0
)
!

 
+

3
,

)
#

)
.

!
*
 
$

%
 
1

!
3

$
%

#
�
9
=
<
B

3
A
=
9
6
9
:
 
-

D
�
6
@

:
A
F
�
D
=
6
�
 
 
�
�
 
�
 
&

3
,

$
-

 
+

3
,

)
#

)
.

!
*
 
$

%
 
1

!
3

$
%

2
B
F
6
?

!
F
=
H
=
9
6
9
:
E

.
D
B
>
:
F
B
E

-
C
:
D
6
�
	
:
E
 
%

E
C
:
8
=
6
=
E

%
E
C
:
8
=
;
=
8
6
�
�
B

�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

1
6


9
:

�
�

�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

!
F
:
A
�
�
B
 
"

�
E
=
8
6

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

1
!

3
$

%
 
.

!
0

!
 
2

-
$

-
1

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�

#
-

,
1

2
0

3
�

�
-

�
 
!

+
.

*

 
%

 
+

%
*
(

-
0

)
!

 
 
$

!
 
0

%
$

%
 
&

�
1

)
#

!
 
$

!
1

 
3

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

+
!

,
3

2
%

,
�

�
-

 
$

!
 
$

)
4

)
1

�
-

 
$

%
 
1

!
3

$
%

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

.
0

%
4

%
,

�
�

-
 
$

%
 
$

-
%

,
�

!
1

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

"
*
-

#
-

 
$

%
 
!

2
%

,
�

�
-

 
"

�
1

)
#

!

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�

"
*
-

#
-

 
'

%
1

2
�

-
 
$

-
 
1

3
1

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

#
-

,
1

-
0

#
)
-

 
)
,

2
%

0
+

3
,

)
#

)
.

!
*
 
$

%
 
1

!
�

$
%

 
$

-
 
,

-
0

$
%

1
2

%
 
$

%
 
1

!
,

2
!

 
#

!
2
!

0
)
,

!

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

"
*
-

#
-

 
$

%
 
!

2
%

,
�

�
-

 
"

�
1

)
#

!
 
�
 
!

#
1

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

!
'

%
,

2
%

1
 
#

-
+

3
,

)
2

�
0

)
!

1
 
$

%
 
1

!
�

$
%

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

"
*
-

#
-

 
$

%
 
!

2
%

,
�

�
-

 
"

�
1

)
#

!
�
 
1

&

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

1
!

�
$

%
 
$

!
 
&
!

+
�
*
)
!

 
�
 
%

1
&

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

"
*
-

#
-

 
$

%
 
!

2
%

,
�

�
-

 
"

�
1

)
#

!
 
�
 
1

"

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�

1
!

�
$

%
 
"

3
#

!
*

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

"
*
-

#
-

 
$

%
 
!

2
%

,
�

�
-

 
"

�
1

)
#

!
 
�
 
.

+
!

/

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

.
0

-
'

0
!

+
!

 
$

%
 
+

%
*
(

-
0

)
!

 
$

-
 
!

#
%

1
1

-
 
%

 
$

!
 
/

3
!

*
)
$

!
$

%
 
�
 
.

+
!

/

�
�

�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

!
E
E
=
E
F
�
A
8
=
6
 
(

B
E
C
=
F
6
?
6
D
 
:
 
!

@
7
G
?
6
F
B
D
=
6
?

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

.
0

%
4

%
,

�
�

-
 
$

%
 
$

-
%

,
�

!
1

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

"
*
-

#
-

 
$

%
 
!

2
%

,
�

�
-

 
+

�
$

)
!

 
%

 
!

*
2
!

 
#

-
+

.
*
%

5
)
$

!
$

%

�
�

�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

1
G
C
B
D
F
:
 
.

D
B
;
=
?
�
F
=
8
B
 
:
 
2
:
D
6
C
�
G
F
=
8
B

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

.
0

%
4

%
,

�
�

-
 
$

%
 
$

-
%

,
�

!
1

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

"
*
-

#
-

 
$

%
 
!

1
1

)
1

2
�

,
#

)
!

 
&
!

0
+

!
#

�
3

2
)
#

!
 
"

�
1

)
#

!

�
�

�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

4
=
<
=
?
�
A
8
=
6
 
1

6
A
=
F
�
D
=
6

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

.
0

%
4

%
,

�
�

-
 
$

%
 
$

-
%

,
�

!
1

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

4
)
'

)
*
!

,
#

)
!

 
%

+
 
1

!
�

$
%

 
�
 
4

1

�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

4
=
<
=
?
�
A
8
=
6
 
%

C
=
9
:
@

=
B
?
�
<
=
8
6

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

4
)
'

)
*
!

,
#

)
!

 
%

+
 
1

!
�

$
%

 
�
 
%

.
)
$

%
+

)
-

*
-

'
)
!

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

4
)
'

)
*
�

,
#

)
!

 
%

+
 
1

!
�

$
%

 
�
 
.

&
4

.
1

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

2
B
F
6
?
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 345

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

!
;
A
7
3
0
3
4
�
�
*
+
!
"
!
%
-
.
+
�
�
'
.
(
%
�
%
*
�
&
�
 
!
�
�
)
+
.
*
�

�
?
6
�
<
�
�
�
�
�
�
�
�
,
!
�
+
!
-
�
+
%
�
�
'
.
(
%
�
%
*
�
&
�
 
!
�
%
(
"
+
�
�
!
,
-
+
.
-
.
+
�

�
�
3
7
6
<

.
;
7
3
0
3
4
�
)
?
�
0
:
4
;
A
�
?
7
0
�
�
�
�
�
�
�
�
 
%
/
%
,
�
)
�
 
!
�
!
,
-
+
�
 
�
,
�
!
�
+
)
 
�
#
!
'

-
<
A
0
9

�
A
7
C
7
3
0
3
4
@

*
?
<
8
4
A
<
@

)
=
4
?
0
�
�
4
@
�
!
@
=
4
2
7
0
7
@

!
@
=
4
2
7
5
7
2
0
�
�
<

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

.
?
1
0
;
7
@
:
<

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

%
;
5
?
0
�
!
@
A
?
B
A
B
?
0
�
.
?
1
0
;
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�


�
�

!
,
-
+
�
 
�
,
�
/
%
�
%
(
�
%
,
�
!
�
 
'
!
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�


�
�

�
>
B
7
@
7
�
�
<
�
3
4
�
/
4
�
2
B
9
<
@


�
'
�
>
B
7
;
0
@
�
4
�
!
>
B
7
=
0
:
4
;
A
<
@
�
+
<
3
<
C
7
�
?
7
<
@
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

,
!
+
/
%
�
)
,
�
 
!
�
.
-
%
&
%
 
�
 
!
�
*
.
�
&
%
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

*
�
/
%
'
!
(
-
�
�

)
�
!
�
�
)
(
,
!
+
/
�
�

)
�
 
�
�
�
+
!
�
�
.
+
�
�
(
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
)
(
,
-
+
.
�

)
�
 
!
�
*
)
(
-
!
,


�
*
)
(
-
%
&
$
�
!
,
�
!
�
*
+
�
�
�
,

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�


�
�

,
%
,
-
!
'
�
�
/
%
�
+
%
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�


�
�

�
:
=
9
7
0
�
�
<
�
4
�
+
4
C
7
A
0
9
7
D
0
�
�
<
�
/
7
0
@
�
*
	
1
9
7
2
0
@
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

,
4
?
C
7
�
<
@
�
.
?
1
0
;
<
@

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

!
,
-
+
�
 
�
,
�
/
%
�
%
(
�
%
,
�
!
�
 
'
!
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

'
�
(
.
-
!
(
�

)
�
 
�
�
,
!
�
+
!
-
�
+
%
�
�
 
!
�
%
(
"
+
�
!
,
-
+
.
-
.
+
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

!
;
4
?
6
7
0

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

!
;
4
?
6
7
0
�
!
9
�
A
?
7
2
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

,
!
+
/
%
�
)
,
�
 
!
�
.
-
%
&
%
 
�
 
!
�
*
.
�
&
%
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

'
�
(
.
-
!
(
�

)
�
!
�
�
'
*
&
%
�
�

)
�
 
�
�
%
&
.
'
%
(
�
�

)
�
*
.
�
&
%
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 346

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
5
;
1
-
*
-
.
�
�
$
%
�
�
�
�
'
(
%
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
�
#
%
(
$
�

�
9
0
�
6
�
�
�
�
�
�
	
�
&
�
�
%
�
'
�
%
�
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
�
"
�
%
�
�
�
&
'
%
(
'
(
%
�

�
�
-
1
0
6

(
5
1
-
*
-
.
�
#
9
�
*
4
.
5
;
�
9
1
*
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
)
�
&
�
#
�
�
�
�
&
�
%
)
�
�
#
&
�
$
(
�
 
�
�
#
&

'
6
;
*
3

�
;
1
=
1
-
*
-
.
:

$
9
6
2
.
;
6
:

#
7
.
9
*
�
�
.
:
�
�
:
7
.
,
1
*
1
:

�
:
7
.
,
1
/
1
,
*
�
�
6

�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

&
.
0
<
9
*
5
�
*
�
$
�
+
3
1
,
*

�
�



�


�





�
�
�
�


�





�
�
�
�


$
6
3
1
,
1
*
4
.
5
;
6

�
�



�



�
�
�
�

�





�
�
�
�


�





�
�
�
�


&
�
%
)
�
�
#
&
�
�
�
�
(
'
�
 
�
�
�
�
�
�
$
(
�
 
�
�
�

�
�



�



�
�
�
�


�


�

�

�





�
�
�
�


�





�
�
�
�


'
%
�
"
&
�
'
#
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
#
"
)
�
"
�
#
�
&
&
$

�
�



�
�


�
�


�
�
�
�
�



�
�


�
�
�
�
�


�
.
/
.
:
*
�
�
1
=
1
3

�
�



�
�


�
�
�
�


�
�


�
�
�
�
�



�
�


�
�
�
�
�


&
�
%
)
�
�
#
&
�
�
�
�
(
'
�
 
�
�
�
�
�
�
$
(
�
 
�
�
�

�
�



�
�


�
�
�
�





�

�

�
�
�
�

�
8
<
1
:
1
�
�
6
�
-
.
�
�
8
<
1
7
*
4
.
5
;
6
:
�
7
*
9
*
�
*
�
-
.
/
.
:
*
�
�
1
=
1
3

�
�



�
�


�
�
�
�


�


�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
�
&
�
�
�
�
)
�
 

�
�



�
�


�
�
�
�


�


�
�
�


�



�
�
�
�

�


�



�
�
�
�

�

!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
�
&
�
�
'
�
)
�
�
�
�
�
&
�
�
#
!
�
�
�
%
#
&

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�




�
�
�


�
�

�
�
�

'
6
;
*
3
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 347

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
5
;
1
-
+
-
.
�
�
%
&
�
�
�
�
(
)
&
�
�
"
)
#
�
�
�
%
�
!
�
�
�
�
�
$
&
)
%
�

�
9
0
�
6
�
�
�
�
�
�
	
�
'
�
�
&
�
(
�
&
�
�
�
"
)
#
�
�
�
%
�
!
�
�
�
)
�
�
�
�
$
�
�
�
�
)
!
(
)
&
�

�
�
-
1
0
6

)
5
1
-
+
-
.
�
$
9
�
+
4
.
5
;
�
9
1
+
�
�
�
�

�
	
�
�
�
*
�
'
�
$
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
�
$

(
6
;
+
3

�
;
1
=
1
-
+
-
.
:

%
9
6
2
.
;
6
:

$
7
.
9
+
�
�
.
:
�
�
:
7
.
,
1
+
1
:

�
:
7
.
,
1
/
1
,
+
�
�
6


�


�


�
�



�
�
�
�
�
�


�



�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
-
<
,
+
�
�
6


�


�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
3
1
4
.
5
;
+
�
�
6
�
.
�
#
<
;
9
1
�
�
6


�


�
�
�


�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
9
1
+
5
�
+
�
5
+
�
�
:
,
6
3
+


�


�
�
�


�
�
�
�


�


�

�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
�
�
"
�
&
�
#
�
�
�
�
'
�
$
!
�
&


�


�
�






�
�
�


�
�
�
�
�
�





�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
5
:
1
5
6
�
�
<
5
-
+
4
.
5
;
+
3


�


�
�



�
�
�
�





�
�
�


�
�
�
�
�
�





�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
9
1
+
5
�
+
�
5
+
�
�
:
,
6
3
+


�


�
�



�
�
�
�





�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
$
#
'
(
&
)
�
�
$
�
�
�
"
%
!


�
�
�
"
�
!
�
$
&
�
�
�
�
�
'
�
)
#
�
�
�
�
�
'
�
�
�
�
�
#
'
�
#
$
�
�
)
#
�
�
"
�
#
(
�
!


�


�
�



�
�
�
�





�

�

�
�
�
�

�
8
<
1
:
1
�
�
6
�
-
.
�
�
4
6
=
.
3
�
7
+
9
+
�
�
:
,
6
3
+


�


�
�



�
�
�
�


�


�

�


�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
$
�
�
#
'
�
#
$
�
�
)
#
�
�
"
�
#
(
�
!


�


�
�



�
�
�
�


�


�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
$
�
(
&
�
#
'
%
$
&
(
�
�
�
'
�
$
!
�
&


�


�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

�
5
:
1
5
6
�
'
<
7
.
9
1
6
9


�


�
�
�


�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

�
�
)
�
�
�
�
$
�
%
�
&
�
�
(
$
�
$
'


�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�


�
�



�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
�
$
�
�
"
�
�
#
'
�
#
$
�
'
)
%
�
&
�
$
&


�


�
�
�

�


�
�
�



�

�
�
�

�


�
�
�



�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
-
<
,
+
�
�
6
�
�
5
/
+
5
;
1
3


�


�
�
�


�
�
�
�

�


�
�
�



�

�
�
�

�


�
�
�



�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
9
1
+
5
�
+
�
5
+
�
�
:
,
6
3
+


�


�
�
�


�
�
�
�





�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
$
#
'
(
&
)
�
�
$
�
�
�
"
%
!


�
�
�
"
�
!
�
$
&
�
�
�
�
�
'
�
)
#
�
�
�
�
�
'
�
�
�
�
�
#
'
�
#
$
�
�
#
�
�
#
(
�
!


�


�
�
�


�
�
�
�


�


�

�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
$
�
�
#
'
�
#
$
�
�
#
�
�
#
(
�
!
�
	
�
�
&
�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�




�
�
�



�
�
�
�





�
�
�



�
�
�
�


"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
$
�
�
#
'
�
#
$
�
�
#
�
�
#
(
�
!
�
	
�
%
&
�
�
�
'
�
$
!
�


�


�
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
-
<
,
+
�
�
6
�
-
.
�
 
6
=
.
5
:
�
.
�
�
-
<
3
;
6
:


�


�
�
�


�
�
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
)
�
�
�
�
$
�
%
�
&
�
�
(
$
�
$
'


�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
�
$
�
�
�
�
 
$
*
�
#
'
�
�
�
�
�
)
!
(
$
'


�


�
�
�

�
�
�
�

�
-
<
,
+
�
�
6
�
�
:
7
.
,
1
+
3


�


�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�

�
9
1
+
5
�
+
�
5
+
�
�
:
,
6
3
+


�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�

�
�
�
�

"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
$
'
�
�
�
#
(
&
$
'
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
�
$
�
	
�
�
�
�
�
$



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
4
:
0
,
*
,
-
�
�
$
%
�
�
�
�
'
(
%
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
�
#
%
(
$
�

�
8
/
�
5
�
�
�
�
�
�
�
�
&
�
�
%
�
'
�
%
�
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
(
�
�
�


#
�
�
�
�
(
 
'
(
%
�

�
�
,
0
/
5

(
4
0
,
*
,
-
�
#
8
�
*
3
-
4
:
�
8
0
*
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
�
&


#
�
�
�
�
�
(
 
'
(
%
�

'
5
:
*
2

�
:
0
<
0
,
*
,
-
9

$
8
5
1
-
:
5
9

#
6
-
8
*
�
�
-
9
�
�
9
6
-
+
0
*
0
9

�
9
6
-
+
0
.
0
+
*
�
�
5

�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
;
2
:
;
8
*

�
�
	
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
0
.
;
9
�
5
�
�
;
2
:
;
8
*
2

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
&
�
"
)
#
 
)
�
!
�
"
'
#
�
�
�
�
�
(
 
'
(
%
�
�
"
#
�
!
(
"
�
�

$
�
#

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
�

�
7
;
0
9
0
�
�
5
�
,
-
�
)
-
0
+
;
2
5
�
6
*
8
*
�
*
�
�
;
2
:
;
8
*

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
"
�
�
"
'
�
)
#
�
�
�
�
(
 
'
(
%
�
�
�
#
�
!
(
"
�
�

$
�
#

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
�

!
*
4
;
:
-
4
�
�
5
�
-
�
$
8
-
9
-
8
<
*
�
�
5
�
,
5
�
$
*
:
8
0
3
5
4
0
5
�
�
0
9
:
�
8
0
+
5

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

'
5
:
*
2
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 349

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
6
;
2
.
,
.
/
�
�
'
(
�
�
�
"
*
+
(
�
�
$
+
%
"
�
"
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

�
9
1
�
7
�
�
�
�
�
�
	
�
)
�
�
(
�
*
�
(
"
�
�
�
�
�
�
)
)
"
)
*


�
)
&
�
"
�
#
�
�
*
(
�
�
�
#
!
&
�
�
�
!
�
�
"
*
�
�
�
&

�
�
.
2
1
7

+
6
2
.
,
.
/
�
&
9
�
,
5
/
6
;
�
9
2
,
�
�
�
�
�
�
	
�
$
�
%
+
*
�
%
�
�
&
�
�
�
�
�
)
)
"
)
*
�
%
�
"
�
�
)
&
�
"
�
#

*
7
;
,
4

�
;
2
=
2
.
,
.
/
:

'
9
7
3
/
;
7
:

&
8
/
9
,
�
�
/
:
�
�
:
8
/
-
2
,
2
:

�
:
8
/
-
2
0
2
-
,
�
�
7

�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
:
:
2
:
;
�
6
-
2
,
�
)
7
-
2
,
4

�
�


�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
:
:
2
:
;
�
6
-
2
,
�
,
7
�
"
.
7
:
7

�
�


�
�
�


�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
)
)
"
)
*

%
�
"
�
�
)
&
�
"
�
#

�
�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
)
)
"
)
*

%
�
"
�
�
�
&
�
"
�
&
)
&

�
�


�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
:
:
2
:
;
�
6
-
2
,
�
�
7
5
<
6
2
;
�
9
2
,

�
�


�
�
�


�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
)
)
"
)
*

%
�
"
�
�
)
&
�
"
�
#

�
�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�

�
�
�
�

�
&
%
)
*
(
+
�
�
&
�
�
&
�
�
(
�
�
)

�
�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

$
�
%
+
*


�
�
&
�
�
�
'
�
(
*
�
$
�
%
*
&
�
�
�
�
�
)
)
"
)
*
�
%
�
"
�
�
)
&
�
"
�
#

�
�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�

�
�
�
�

$
�
%
+
*
�
%
�
�
&
�
�
�
�
+
%
�
"
&
%
�
$
�
%
*
&
�
�
&
�
�
(
�
�
)

�
�


�
�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

'
(
&
 
(
�
$
�
�
�
�
�
�
*
�
%
�
�
&
�
�
�
�
�
$
"
#
"
�

�
�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

$
�
%
+
*
�
%
�
�
&
�
�
&
�
'
(
&
 
(
�
$
�
�
�
�
�
�
*
�
%
�
�
&
�
�
�
�
�
$
"
#
"
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 350

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
6
;
2
.
,
.
/
�
�
'
(
�
 
�
"
*
+
(
�
�
$
+
%
"
�
"
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

�
9
1
�
7
�
�
�

�
�


�
)
�
�
(
�
*
�
(
"
�
�
�
�
�
�
)
)
"
)
*
�
�
)
&
�
"
�
#
	
�
*
(
�
�
�
#
!
&
�
�
�
!
�
�
"
*
�
�
�
&

�
�
.
2
1
7

+
6
2
.
,
.
/
�
&
9
�
,
5
/
6
;
�
9
2
,
�
�
�

�
�


�
 
+
%
�
&
�
'
�
(
�
�
�
�
"
%
 
�
%
�
"
�
�
�
�
�
�
&
#
�
)
�
�
%
�
"
�

*
7
;
,
4

�
;
2
<
2
.
,
.
/
:

'
9
7
3
/
;
7
:

&
8
/
9
,
�
�
/
:
�
�
:
8
/
-
2
,
2
:

�
:
8
/
-
2
0
2
-
,
�
�
7


�

�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

	
�
�

�
:
:
2
:
;
�
6
-
2
,
�
)
7
-
2
,
4


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

	
�
�

�
:
:
2
:
;
�
6
-
2
,
�
�
�
�
9
2
,
6
�
,
�
/
�
,
7
�
�
.
7
4
/
:
-
/
6
;
/


�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

	
�
�

�
)
)
"
)
*
�
%
�
"
�
�
)
&
�
"
�
#


�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

	
�
�

�
)
)
"
)
*
�
%
�
"
�
�
�
�
'
(
&
*
�
�
�
&
�
�
�
�
(
"
�
%
�
�
�
�
�
�
�
&
#
�
)
�
�
%
*
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 351

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
5
:
1
,
)
,
-
�
�
#
$
�
�
�
�
&
'
$
�
�
 
'
!
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
"
$
'
#
�


8
/
�
6
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
$
�
&
�
$
�
�
�
�
�
�
�
%
%
�
%
&
	
�
%
"
�
�
�
�
�
�
&
$
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
&
�
�


"

�
�
,
1
/
6

'
5
1
,
)
,
-
�
"
8
�
)
4
-
5
:
�
8
1
)
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
�
%


"
�
�
�
�
&
$
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
&
�
�


"

&
6
:
)
3

�
:
1
;
1
,
)
,
-
9

#
8
6
2
-
:
6
9

"
7
-
8
)
�
�
-
9
�
�
9
7
-
+
1
)
1
9

�
9
7
-
+
1
.
1
+
)
�
�
6

�
�

�
�
�
�

&
8
)
*
)
3
0
6

�
�
	
�
�
�

�
�
�
�

�
4
7
8
-
/
)
*
1
3
1
,
)
,
-

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�

&
$
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
&
�
�


"

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
�

 
�
!
'
&
�
!
�


"
�
�
"
�
�
�
#
�
$
&
�
 
�
!
&
"
�
�
�
�
&
$
�
�
�
�
�
"

�
�

�
�
�
�

�
)
*
1
:
)
�
�
6

�
�
	
�
�
�

�
�
�
�

�
)
*
1
:
)
�
�
6
�
'
8
*
)
5
)

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�

&
$
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
&
�
�


"

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
�

�
!
�
�
!
&
�
(
"
�
�
�
�
�
�
�
&
�
�


"
�
#
"
#
'
�
�
$

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

&
6
:
)
3
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 352

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

 
9
>
5
1
/
1
2
�
�
(
)
 
!
 
#
+
,
)
�
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
 
�
�
'
)
,
(
�

�
<
4
�
:
�
�
�
�
�
�


�
 
&
�
�
)
"
'
*
�
"
 
)
�
#
*
�
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
#
'

�
�
1
5
4
:

,
9
5
1
/
1
2
�
'
<
�
/
8
2
9
>
�
<
5
/
�
�
�
�
�
�


�
 
&
�
�
)
"
'
*
�
"
 
)
�
#
*
�
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
#
'

+
:
>
/
7

�
>
5
@
5
1
/
1
2
=

(
<
:
6
2
>
:
=

'
;
2
<
/
�
�
2
=
�
 
=
;
2
0
5
/
5
=

 
=
;
2
0
5
3
5
0
/
�
�
:

�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
1
8
5
9
5
=
>
<
/
�
�
:

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
1
8
5
9
5
=
>
<
/
�
�
:
�
"
2
<
/
7

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

 
&
�
�
)
"
'
*
�
"
 
)
�
#
*
�
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
#
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
 
*
(
 
*
�
*
�
"
 
)
�
#
*
�
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
#
'

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
:
8
?
9
5
0
/
�
�
:
�
*
:
0
5
/
7

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

 
&
�
�
)
"
'
*
�
"
 
)
�
#
*
�
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
#
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

(
,
�
$
#
�
�
�

 
*
�
'
!
#
�
#
�
#
*
�
 
�
�
#
-
,
$
"
�
�
�
'
�
�
'
�
%
,
&
#
�
�
(
#
'

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

 
9
0
/
<
4
:
=
�
 
=
;
2
0
5
/
5
=

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

*
2
<
@
5
�
:
�
1
/
�
�
�
@
5
1
/
�
#
9
>
2
<
9
/

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

 
&
�
�
)
"
'
*
�
"
 
)
�
#
*
�
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
#
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

*
 
)
-
#
�
'
*
�
�
�
�
�
�
-
#
�
�
�
#
&
+
 
)
&
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�

'
?
>
<
/
=
�
+
<
/
9
=
3
2
<
�
9
0
5
/
=

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�

 
&
�
�
)
"
'
*
�
"
 
)
�
#
*
�
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
#
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�

�
,
.
#
$
#
'
�
�
�
�
#
-
 
)
*
�
*
�
 
&
+
#
�
�
�
 
*

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

+
:
>
/
7
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 353

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
1
6
-
)
'
)
*
�
�
 
!
�
�
�
�
#
$
!
�
�
�
$
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
!
$
 
�


4
,
�
2
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
!
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
#
$
!
	
�
�
"
 
	
�
�
�
�
�
&
�
!

�
�
)
-
,
2

$
1
-
)
'
)
*
�
�
4
�
'
0
*
1
6
�
4
-
'
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
"


�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
#
$
!
	
�
�
"
 
	
�
�
�
�
�
&
�
!

#
2
6
'
/

�
6
-
8
-
)
'
)
*
5

 
4
2
.
*
6
2
5

�
3
*
4
'
�
�
*
5
�
�
5
3
*
(
-
'
-
5

�
5
3
*
(
-
+
-
(
'
�
�
2

�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
*
5
3
2
4
6
2
�
*
�
�
'
9
*
4

�
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
*
5
3
2
4
6
2
�
�
2
0
7
1
-
6
�
4
-
2

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
"
�
�
%
�
�
%
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
$
"
#
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
$
#
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
%
�
"


�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
"
#
!
�
�
�
�
�
�
�
	
�
#
$
!
	
�
�
"
 
	
�
�
�
�
�
&
�
!

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

#
2
6
'
/
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 354

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
3
8
/
+
)
+
,
�
�
#
$
�
�
�
�
&
'
$
�
�
 
'
!
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
"
$
'
#
�


6
.
�
4
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
%
�
$
(
�
�
�
�
�
�
"
!
&
�
�
�
!
�
�
�

�
�
+
/
.
4

'
3
/
+
)
+
,
�
"
6
�
)
2
,
3
8
�
6
/
)
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
%
�
$
(
�
�
�
�
�
�
"
!
&
�
�
�
!
�
�
�

&
4
8
)
1

�
8
/
9
/
+
)
+
,
7

#
6
4
0
,
8
4
7

"
5
,
6
)
�
�
,
7
�
�
7
5
,
*
/
)
/
7

�
7
5
,
*
/
-
/
*
)
�
�
4

�
�



�





$
,
7
,
6
9
)
�
+
,
�
�
4
3
8
/
3
.
�
3
*
/
)

�
�
	
�
�
�



�





$
,
7
,
6
9
)
�
+
,
�
�
4
3
8
/
3
.
�
3
*
/
)

�
�
	
�
�
�
	




�
�



�





$
�
%
�
$
(
�
�
�
�
�
�
"
!
&
�
!
�
�
!
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	




�
�
	
�
	
�
�
�



�





$
�
%
�
$
(
�
�
�
�
�
�
"
!
&
�
!
�
�
!
�
�
�



�





&
4
8
)
1
�

�
�
	
�


�
	
�
�
�
�
�



�
�
	
�
�
�
	
�




�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�


�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

&
4
8
)
1
�
+
)
�
�
3
8
/
+
)
+
,
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 355

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
2
7
.
*
(
*
+
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
&
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
 
#
&
!
�


5
-
�
3
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
1
(
5
(
�
*
+
�
'
+
5
+
(
*
3
5
+
6

�
�
*
.
-
3

&
2
.
*
(
*
+
�
 
5
�
(
1
+
2
7
�
5
.
(
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
1
(
5
(
�
*
+
�
'
+
5
+
(
*
3
5
+
6

%
3
7
(
0

�
7
.
8
.
*
(
*
+
6

!
5
3
/
+
7
3
6

 
4
+
5
(
�
�
+
6
�
�
6
4
+
)
.
(
.
6

�
6
4
+
)
.
,
.
)
(
�
�
3

�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
+
-
.
6
0
(
7
.
8
(

�
�
	
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
3
�
�
+
-
.
6
0
(
7
.
8
(

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

!
#
 
�
�
$
$
 
�
�
�
�
�
$
�
�
%
�
'
 

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
'
�
#
�
�
�
 
#
�
$

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
�

�
"
&
�
$
�
�


 
�
�
�
�
'
�
�
�
&
�
 
$

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
&
%
�
�
�


 
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
'
�
#
�
�
�
 
#
�
$

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
&
%
�
�
�


 
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�
#
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

%
3
7
(
0
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

%
3
7
(
0
�
*
(
�
�
2
7
.
*
(
*
+
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 356

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
	
�
	


�
�
#
�
	
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
!
�
�
	

�
�
�
�
�
!
�
	
�
	
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
$

)
 
�

�
�

�
�

�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�

�
�

�



'
�

�
%


�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�

�
�

	

�
�

�
 
�

%

�
$

 
�

�
�

�
�
�

'
�

�
#

�
$

)
�

'
 
�


�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�

�
�

	

�
%

)
�

"
�

)
 
*

 
�

�
�

�
(

�
'
%

!
�

)
%

(
�

&
�

'
�

�
�

�
(

�
�

(
&

�
�

 
�

 
(

�
(

&
�

�
 
�
 
�

�
�

�
%

�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

&
,
5
0
,
4
0
5
:
6

	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

&
,
5
0
,
4
0
5
:
6
�
�
�
9
2
.
6
�
(
8
-
,
5
6

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�



1
;
,
�
7
,
8
,
�
:
6
/
6
9

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
�
&
�
�
'
�
)
�
�
�
�
�
&
�


�
(
�
&
�
�
�
�
�
#
%
(
$
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

'
6
:
,
3
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

'
6
:
,
3
�
/
,
�
�
5
:
2
/
,
/
0
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


	
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

'
#
'
�
 
�
�
�
%
�
 
�

�
6
8
;
7
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�

�
#
�
#
�
�
�
%
 
#
&
�
�
#
'
'
�
%
�
�

$
%
�
�
�
�
'
#
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 

�
#
�
#
�
$
�
(
 
#
�
�
!
�
%
�
�
"
�

%
�
&
$
�
�
�
#
"
'
%
#
 
�
�
�
"
'
�
%
"
#

*
�
 
 
�
"
�
'
#
"
�
 
#
%
�
�
 
�
�
#
%
�
�
&

&
�
�
%
�
'
�
%
�
#
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
+
�
"
�
�

�
�
 
)
�
"
�
�
�
(
�
 
�
�
 
�
�
(
"
�
�

�
#
"
'
�
�
#
%
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 357

AN10
Publicação Nº 1936667

 

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

�#-�+"+����*#'-+����#2#) -+

��-��)�'.

�'$#-#*��.

��
�����	
���	

�1#-!�!'+�"#�
�	�

��-���#*+.

��%'*��	

��������� ������
���� 	��	�������� 	���
���	���� ��������


����#!#'/�.��+--#*/#. �������
���� ����������� 	��	��	����� ����	�
����


�������),+./+.����1�.�#��+*/-' 0'��#.�"#��#(&+-'� ����	����� ����	��
	�� ���	��	���� 	�	���������

����������),+./+. 
���	������ ���
��	��� 
��
������ �
��
�
��

�������������0326726�62'5*�&�"*1)&�*� 529*1726�)*�!8&.48*5��&785*:& ��������� ���������� ���������� ����

����������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217* ��������� ���������� ���������� ����

�������������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217*���#5&'&.,2 ���������� ���������� ���������� ����

����������������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217*���#5&'&.,2��� 5-1(-3&. ���������� ���������� ���������� ����

�������������������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217*���#5&'&.,2�����/ ��������� ��������� �������� ����

�������������������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217*���#5&'&.,2����/ �������� ��������� �������� ����

�������������������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217*���#5&'&.,2�����/ ��������� ������� �������� ����

�������������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217*����87526�"*1)-0*1726 �������� ��������� ���������� ����

����������������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217*����87526�"*1)-0*1726��� 5-1(-3&.�������� ��������� ���������� ����

�������������������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217*����87526�"*1)-0*1726�����/��������� ������� ������ ����

�������������������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217*����87526�"*1)-0*1726����/������� �������� ������� ����

�������������������������032672�62'5*�&�"*1)&���"*7-)2�1&��217*����87526�"*1)-0*1726�����/�������� �������� ��������� ����

�������������0326726��63*(�+-(26�)*��67&)26	����81-(�3-26 ����������� ������������ ����������� �������

����������������0326726�62'5*�2� &75-0�1-2�3&5&��67&)26	��	�81-(�3-26 ����������� ����������� ������������ ���������

�������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1& ���������� ����������� ���������� ��������

����������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&��� 5-1(-3&. ���������� ������������ ���������� �������

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&�����/ ��������� ���������� �������� ����

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&����/ ������� ���������� �������� ����

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&�����/ ��������� �������� ���� �������

����������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&����8.7&6�*��8526��������� ��������� ���� ���������

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&����8.7&6�*��8526�����/������� ������� ���� ��������

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&����8.7&6�*��8526����/�������� �������� ���� ��������

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&����8.7&6�*��8526�����/�������� ������ ���� ��������

����������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&�����9-)&��7-9&���������� �������� �������� ����

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&�����9-)&��7-9&�����/�������� ��������� ��������� ����

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&�����9-)&��7-9&����/�������� �������� �������� ����

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&�����9-)&��7-9&�����/������� ������� ��������� ����

����������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&�����9-)&��7-9&����8.7&6�*��8526��������� ���������� ��������� ����

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&�����9-)&��7-9&����8.7&6�*��8526�����/��������� ��������� �������� ����

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&�����9-)&��7-9&����8.7&6�*��8526����/��������� ������ ������� ����

�������������������������032672�62'5*�&� 5235-*)&)*� 5*)-&.�*�#*55-725-&.�$5'&1&�����9-)&��7-9&����8.7&6�*��8526����/�������� �������� ������� ����

�������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6���������� ���������� ���������� ������

����������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6��� 5-1(-3&.���������� �������� �������� ����

�������������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6�����/��������� ��������� ��������� ����

�������������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6����/�������� ��������� ��������� ����

�������������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6�����/��������� �������� �������� ����

����������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6����8.7&6�*��8526�������� ����� ���� ������

�������������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6����8.7&6�*��8526�����/������ ���� ���� �����

�������������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6����8.7&6�*��8526����/����� ���� ���� �����

�������������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6����8.7&6�*��8526�����/������ ���� ���� ������

����������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6�����9-)&��7-9&���� �������� �������� ����

�������������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6�����9-)&��7-9&�����/���� �������� �������� ����

�������������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6�����9-)&��7-9&����/���� ������ ������ ����

�������������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6�����9-)&��7-9&�����/���� ����� ����� ����

����������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6�����9-)&��7-9&����8.7&6�*��8526���� ������ ������ ����

�������������������������032672�62'5*�#5&160-66�2���17*5�%-926
�)*��*16��0�9*-6�*�)*��-5*-726�"*&-6�62'5*��0�9*-6�����9-)&��7-9&����8.7&6�*��8526���/���� ����� ����� ����



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

�������	
������
�
��������

����
����

����������

��
�����	
���	

���������
��
����

����
�����

������
�

������������������������"9<;?@;�?;0>3�,>/:?96??�;��":@3>�-6B;?��23��3:?�"9�B36?�3�23��6>36@;?�*3/6?�?;0>3�"9�B36?�
���B62/��@6B/�
�%A7@/?�3�#A>;?���8�	�� ���	�� ���	�� �	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�,>/:?96??�;��":@3>�-6B;?��23��3:?�"9�B36?�3�23��6>36@;?�*3/6?�?;0>3�"9�B36?�
���B62/��@6B/�
�%A7@/?�3�#A>;?���8�	�� ��	�� ��	�� �	��

���������������"9<;?@;?�?;0>3�/�(>;2A��;	�16>1A7/��;�23�%3>1/2;>6/?�3�+3>B6�;? ���������	�� ���������	�� �������	�� ������	��

������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/ ���������	�� ���������	�� �������	�� ������	��

���������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
�(>6:16</7 ���������	�� ���������	�� �������	�� ������	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���8 �������	�� �������	�� �������	�� �	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���8 �������	�� �������	�� ������	�� �	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���8 �������	�� �������	�� �	�� ������	��

���������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
�%A7@/?�3�#A>;? ������	�� ������	�� �	�� �����	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
�%A7@/?�3�#A>;?�
���8������	�� �����	�� �	�� �����	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
�%A7@/?�3�#A>;?�
���8 �����	�� �����	�� �	�� �����	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
�%A7@/?�3�#A>;?�
���8 �����	�� �����	�� �	�� ���	��

���������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���B62/��@6B/ ������	�� ������	�� �	�� �����	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���B62/��@6B/�
���8 ������	�� ������	�� �	�� �����	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���B62/��@6B/�
���8 �����	�� �����	�� �	�� �����	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���B62/��@6B/�
���8 �����	�� �����	�� �	�� ���	��

���������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���B62/��@6B/�
�%A7@/?�3�#A>;?������	�� ������	�� �����	�� �	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���B62/��@6B/�
�%A7@/?�3�#A>;?�
���8������	�� ������	�� �����	�� �	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���B62/��@6B/�
�%A7@/?�3�#A>;?�
���8�����	�� �����	�� ���	�� �	��

������������������������"9<;?@;�?;0>3�+3>B6�;?�23�)A/7=A3>�&/@A>3D/�
���B62/��@6B/�
�%A7@/?�3�#A>;?�
���8�����	�� �����	�� ���	�� �	��

���������,/C/? �������	�� ���������	�� ���������	�� �������	��

������������,/C/?�<37;��C3>1�16;�2;�(;23>�23�(;7�16/ �������	�� �������	�� �������	�� �����	��

���������������,/C/?�23�":?<3��;	��;:@>;73�3� 6?1/76D/��; �������	�� �������	�� �������	�� �����	��

������������������,/C/?�23�":?<3��;	��;:@>;73�3� 6?1/76D/��; �������	�� �������	�� �������	�� �����	��

���������������������,/C/?�23�":?<3��;	��;:@>;73�3� 6?1/76D/��;�
�(>6:16</7 �������	�� �������	�� �������	�� �����	��

������������������������,/C/�23� 6?1/76D/��;�23�-6567�:16/�+/:6@�>6/ ������	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������������,C�23� A:16;:/93:@;��?@/0��;93>":2�?(�+3>B6�;? ������	�� �������	�� �������	�� �	��

������������������������,/C/�23�$613:�/�</>/��C31A��;�23�'0>/? �����	�� �	�� �	�� �����	��

������������������������,/C/�23�(>3B3:��;�1;:@>/�+6:6?@>;?�
��;9036>;? ������	�� ������	�� �	�� ���	��

������������������������,/C/�23�(>3B3:��;�1;:@>/�+6:6?@>;?�
�(>3436@A>/ �����	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������������,/C/��7B/>/�
�,$$ �	�� ������	�� ������	�� �	��

���������������������,/C/?�23�":?<3��;	��;:@>;73�3� 6?1/76D/��;�
�%A7@/?�3�#A>;? �	�� �����	�� �����	�� �	��

���������������������,/C/?�23�":?<3��;	��;:@>;73�3� 6?1/76D/��;�
���B62/��@6B/ �	�� ������	�� ������	�� �	��

���������������������,/C/?�23�":?<3��;	��;:@>;73�3� 6?1/76D/��;�
���B62/��@6B/�
�%A7@/?�3�#A>;? �	�� ������	�� ������	�� �	��

���������������,/C/�23��;:@>;73�3� 6?1/76D/��;��9063:@/7 �	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������,/C/�23��;:@>;73�3� 6?1/76D/��;��9063:@/7 �	�� ������	�� ������	�� �	��

���������������������,/C/�23��;:@>;73�3� 6?1/76D/��;��9063:@/7�
�(>6:16</7 �	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������������,/C/?��9063:@/6? �	�� ������	�� ������	�� �	��

������������,/C/?�<37/�(>3?@/��;�23�+3>B6�;? �������	�� ���������	�� ���������	�� �������	��

���������������,/C/?�<37/�(>3?@/��;�23�+3>B6�;? �������	�� ���������	�� ���������	�� �������	��

������������������,/C/?�<37/�(>3?@/��;�23�+3>B6�;? �������	�� ���������	�� ���������	�� �������	��

���������������������,/C/?�<37/�(>3?@/��;�23�+3>B6�;?�
�(>6:16</7 �������	�� ���������	�� ���������	�� �������	��

������������������������,/C/�23��396@�>6;? ������	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������������,/C/�23�$69<3D/�(�0761/ �������	�� �	�� �	�� �������	��

������������������������'A@>/?�,/C/?�<37/�(>3?@/��;�23�+3>B6�;? �����	�� �������	�� �������	�� �	��

������������������������,�.���'$�,�����$".' �	�� ���������	�� ���������	�� �	��

������������������������,/C/� A:2;�%A:616</7�23��?<;>@3? �	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������������&;@/��BA7?/ �	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������������(>3�;�(�0761; �	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������������,/C/�+3>B6�;?�!/06@3
?3 �	�� �����	�� �����	�� �	��

������������������������,/C/� ;>:31693:@;�23��5A/� 7AB6/7�39��/>5/ �	�� ��	�� ��	�� �	��



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 359

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

!*5�3)3���&2*.53����*;*1'53

!&5&�1&.6

�.+*5*2�&6

��
�����	
���	

�:*5(�(.3�)*����

!&5&��*236

!�,.2&��

������������������������$&:&�#*59.�36�$5&735��67*.7&��1�2.13�� ���� ����� ����� ����

������������������������$&:&�#*59.�36�"*753*6(&9&)*.5&��%� ���� ����� ����� ����

������������������������$&:&�#*59.�36��6(&9&)*.5&��.)5�80.(&���732 ���� ����� ����� ����

������������������������$&:&�#*59.�36�$5&264357*�)*��&0(�5.3�(
(&�&1'& ���� ��� ��� ����

������������������������$&:&�#*59.�36��&1.2-�3��&�&1'&�����1� ���� �	����� �	����� ����

������������������������$&:&�#*59.�36�$5&735�)*�!2*86����(9 ���� 	����� 	����� ����

������������������������$&:&��0.2-&1*273�*��.9*0&1*273 ���� 	������ 	������ ����

������������������������$&:&�#*59.�36��2�0.6*�)*�!53/*736 ���� ��	������ ��	������ ����

������������������������$&:&�#*59.�36��2�0.6*�)*��3(81*2736 ���� �	������ �	������ ����

������������������������$&:&�)*��:4*).*27* ���� �	����� �	����� ����

������������������������$&:&�#*59.�36��,534*(8�5.36 ���� ��	������ ��	������ ����

���������������������$&:&6�4*0&�!5*67&��3�)*�#*59.�36����807&6�*��8536 ���� 	����� 	����� ����

���������������������$&:&6�4*0&�!5*67&��3�)*�#*59.�36�����9.)&��7.9& ���� ��	����� ��	����� ����

���������������������$&:&6�4*0&�!5*67&��3�)*�#*59.�36�����9.)&��7.9&����807&6�*��8536 ���� ��	����� ��	����� ����

����������3275.'8.��3�)*��*0-35.& ��	������ �	���� �	����� �	������

�������������������3275.'8.��3�)*��*0-35.& �	������ �	���� �	����� ����

����������������������3275.'8.��3�)*��*0-35.&���!5.2(.4&0 ���� 	����� 	����� ����

����������������������3275.'8.��3�)*��*0-35.&����807&6�*��8536 ���� �	����� �	����� ����

����������������������3275.'8.��3�)*��*0-35.&�����9.)&��7.9& �	������ ��	����� �	����� ����

������������������������"*(	��.9	��7.9	�)&6��3275.'	�)*��*0-35.& �	������ ��	����� �	����� ����

����������������������3275.'8.��3�)*��*0-35.&�����9.)&��7.9&����807&6�*��8536 ���� ��	����� ��	����� ����

�������������3275.'8.��3�)*��*0-35.&����64*(�+.(&��
� �	������ ���� ���� �	������

����������������3275.'8.��3�)*��*0-35.&�4&5&�!&9.1*27&��3�*� '5&6��3140*1*27&5*6 �	������ ���� ���� �	������

�������������������3275.'8.��3�)*��*0-35.&�4&5&�!&9.1*27&��3�*� '5&6��3140*1*27&5*6 �	������ ���� ���� �	������

����������������������3275.'8.��3�)*��*0-35.&�4&5&�!&9.1*27&��3�*� '5&6��3140*1*27&5*6���!5.2(.4&0�	������ ���� ���� �	������

�������������������������3275.'	�4
�!&9.1*27&��3�*� '5&6��3140*1*27&5*6 �	������ ���� ���� �	������

�������3275.'8.��*6 �	��	������ �	���	����� �	���� ��	�����

����������3275.'8.��*6�#3(.&.6 ���� �	���� �	���� ����

��������������� 875&6��3275.'8.��*6�#3(.&.6 ���� �	���� �	���� ����

������������������ 875&6��3275.'8.��*6�#3(.&.6 ���� �	���� �	���� ����

��������������������� 875&6��3275.'8.��*6�#3(.&.6���!5.2(.4&0 ���� ����� ����� ����

�������������������������3275.'8.��3��3(	�)*��*0-	�)3��*67&(	��.70.7&5�)*��3584� ���� ����� ����� ����

��������������������� 875&6��3275.'8.��*6�#3(.&.6�����9.)&��7.9& ���� ��	���� ��	���� ����

��������������������� 875&6��3275.'8.��*6�#3(.&.6�����9.)&��7.9&����807&6�*��8536 ���� 	������ 	������ ����

����������3275/)8/�	,6��*32�1/*(6 ���������� ���������� ���� ��������

����������������3275/)8/�	,6�4(5(�3�$53.5(1(�+,��27,.5(��3�"(*/32(0���$�"�,�4(5(�3�$53.5(1(�+,�%,+/675/)8/��3�+,�',55(6�,�+,��67�1803����.53/2+
675/(�+3�"357,�,�+3�"35+,67,���$%#'�%%����������� ���������� ���� ��������

�������������������3275/)8/��3�4(5(�3�$53.5(1(�+,��27,.5(��3�"(*/32(0���$�" ���������� ���������� ���� ��������

����������������������3275/)8/��3�4(5(�3�$53.5(1(�+,��27,.5(��3�"(*/32(0���$�"���$5/2*/4(0���������� ���������� ���� ��������

�������������������������3275/)�4���867,/3�+3�&,59/�3�+,��081/2(��3�$ ���������� ���������� ���� ��������

���������������#875(6��3275/)8/�	,6��*32�1/*(6 ������� ���� ���� �������

������������������#875(6��3275/)8/�	,6��*32�1/*(6 ������� ���� ���� �������

���������������������#875(6��3275/)8/�	,6��*32�1/*(6���$5/2*/4(0 ������� ���� ���� �������

������������������������������'(:(�+,�&,59/�36���$53.5(1(�$357,/5(��+,2753 ������� ���� ���� �������

������%,*,/7(�$(75/132/(0 ���������� ��������� ������� ���������

����������:4035(��3�+3�$(75/1�2/3��13)/0/�5/3�+3��67(+3 ������ ���� ���� ������

����������������08.8�/6���55,2+(1,2736���3536�� (8+�1/36��'(5/-(6�+,�#*84(��3 ������ ���� ���� ������

�������������������08.8�/6�,��55,2+(1,2736 ������ ���� ���� ������

����������������������08.8�/6�,��55,2+(1,2736���!807(6�,��8536 ������ ���� ���� ������

������������������������!807(6�+,��8536�+,�!35(�+,��08.8,0 ������ ���� ���� ������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 360

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

�'0�.&.���#-'*0.����'5',$0.

�#0#�,#*1

�*('0'-�#1

��
�����	
���	

�4'0%�%*.�&'����

�#0#��'-.1

��)*-#��

���������"#+.0'1��.$*+*�0*.1 �
���
������ ���
������ �
������ ���
������

�������������30.1�'��.00'��'1��.-'2�0*#1 �
���
������ ���
������ �
������ ���
������

������������������ ',3-'0#��.�&'��'/�1*2.1��#-%�0*.1 �
���
������ ���
������ �
������ ���
������

��������������������� ',3-'0#��.�&'��'/�1*2.1��#-%�0*.1�	��0*-%*/#+ �
���
������ ���
������ �
������ ���
������

������������������������ '%'*2#� ',3-'0#��.��'/
��#-%
�"*-%3+#&.��!���� ���
������ ��
������ ���� ���
������

������������������������ '%'*2#� ',
��'/
��#-%
�"*-%
��!���� �
������ �
����� ������ ����

�������������������������$"$&.!��$(���$+���!)"�� &)"���+$,���,�#���).$,)!- �����
��� ���� ���� �����
���

�������������������������$"���$(���$+���!)"�� &)"���,!)-%���*)0���#/"!��* 
�
���� ���� ���� 
�
����

�������������������������$"���$(���$+���!)"�� &)"���,!)-%���*)0���)&�*��!�#$ 	������� ����� ���� �
����

�������������������������$"���$(���$+���!)"�� &)"������� �������� 
������� ���� �������	

�������������������������$"���$(���$+���!)"�� &)"���!'�,&*��#/"!��* 

�
���� 	�������� ���� ������

�������������������������$"���$(���$+���!)"�� &)"������ 	������ �	���
 ���� ����
�

�������������������������$"���$(���$+���!)"�� &)"������� 	������� �����
 ���� ��
�

                        Rec. Rem. Dep. Banc.; Vinc. Outros Rec. Educ. FNDE �������� �������� ������ ����

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$���-*0"��"+�*)" ��			�		 �
���� 	�		 ��
��


�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$���1&,��-���0)$" ���			�		 ���
	�
� 	�		 ��������

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$��!)()*�,$)"�&+��"�%& ���		�		 �	���� 	�		 �����
�

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$���00)01���"/+�$����0)$" 
�			�		 ���	 	�		 �����	

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$���-,3���/",0���)*)1"/ �����		 ������ 	�		 ��������

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$���-,3���/",0���)3)* 
�			�		 ��	
��	� 
�	
��	� 	�		

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$����� ���		�		 ���	� 	�		 
�������

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$���21/"0��/",0'���2,%-��00 
�	�		 ������ ������ 	�		

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$���"4"��-+#&)/- �����	 
�����	 	�		 ������	

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$���-,3���/",0���/&'&)12/" 
�			�		 	�		 	�		 
�			�		

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$��� �������� ����	
�		 ����	��� 	�		 �
���	���

�������������������������&$���&+���&.���",$��!),$������ 
�			�		 	�		 	�		 
�			�		

                        Rec; Rem. Dep. Banc. Vinc. Alienação de Bens Outros �������� ����	� ���� ������

������������������������$-+-08)�$-293-6)��4�,-��-5	��)3+�6047��� �� 	������ ���� ���� 	������

������������������������$-+	�$-2	��-5	��)3+	�$-+	�(03+	����� 	������ ������ ���� ������

������������������������$-+	�$-2	��-5	��)3+	�$-+	�(03+	����-7�%-6:		�#9*10+47 	������ ����� ���� �����

������������������������$-293-6)��4�,-�"98647��-5	��)3+	�$-+96747�(03+91),47 ��	������ ��	����� ���� �	����

������������������������$-293-6)��4�,-�"98647��-5	�$-+96747�!�4�(03+91),47 ��	������ ��	����� ���� �	����

������������������������$-+	�$-2	��-5	��)3+	�$-+	�(03+	�&$�!%�	����"!(	��%&���'���
" ���� �	������ �	������ ����

������$-+-08)��/645-+9�60) �	������ ���� ���� �	������

������������������$-+-08)��/645-+9�60) �	������ ���� ���� �	������

���������������������$-+-08)��/645-+9�60)���#603+05)1 �	������ ���� ���� �	������

������������������������"986)7�$-+-08)7��/645-+9�60)7 �	������ ���� ���� �	������

������$-+-08)�,-�%-6:0�47 �	���	������ �	���	����� ���	������ ����

���������%-6:0�47��,2030786)80:47�-��42-6+0)07��-6)07 �	���	������ �	���	������ ���	������ ����

���������������%-6:0�47��,2030786)80:47�-��42-6+0)07��-6)07 �	���	������ �	���	������ ���	������ ����

������������������%-6:0�47��,2030786)80:47�-��42-6+0)07��-6)07 �	���	������ �	���	������ ���	������ ����

���������������������%-6:0�47��,2030786)80:47�-��42-6+0)07��-6)07���#603+05)1 �	���	������ �	���	������ ���	������ ����

������������������������%-6:0�47�,-��463-+02-384�,-��/9) �	���	������ �	���	������ ���	������ ����

���������"98647�%-6:0�47 	������ 	����� ����� ����

���������������"98647�%-6:0�47 	������ 	����� ����� ����

������������������"98647�%-6:0�47 	������ 	����� ����� ����

���������������������"98647�%-6:0�47���#603+05)1 	������ 	����� ����� ����

������������������������"98647�%-6:0�47 	������ 	����� ����� ����

������&6)37.-6�3+0)7��466-38-7 ��	���	����� ��	��	������ �	���	������ �	���	����



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

!*6�4)4���&3*.64����*;*2'64

!&6&�2&.7

�.+*6*3�&7

��
�����	
���	

�:*6(�(.4�)*����

!&6&��*347

!�,.3&��

���������$6&37+*6�3(.&7�)&�%3.�4�*�)*�79&7��38.)&)*7 ��
���
���� ��
��
������ �
���
������ �
��
�����

������������$6&37+*6�3(.&7�)&�%3.�4�	��75*(�+.(&���� ��
���
���� ��
��
������ �
���
������ �
��
�����

���������������!&68.(.5&��4�3&�"*(*.8&�)&�%3.�4 ��
���
��� ��
��
����� �
���
������ �
���
�����

�������������������48&	!&68*�)4��93)4�)*�!&68.(.5&��4�)47��93.(�5.47�	��48&��*37&0 ��
���
��� ��
���
����� �
���
������ �
���
������

����������������������48&	!&68*�)4��93)4�)*�!&68.(.5&��4�)47��93.(�5.47�	��48&��*37&0�	�!6.3(.5&0��
���
��� ��
���
����� �
���
������ �
���
������

�������������������������48&	!&68*�)4��93)4�)*�!&68.(.5&��4�)47��93.(�5.47�	��48&��*37&0�	��1�
���
���� �
���
����� � ���
�����

�������������������������48&	!&68*�)4��93)4�)*�!&68.(.5&��4�)47��93.(�5.47�	��48&��*37&0�	���1�
���
����� �
���
������ �
���
������ �

�������������������������48&	!&68*�)4��93)4�)*�!&68.(.5&��4�)47��93.(�5.47�	��48&��*37&0�	���1�
���
����� �
��
���� � ��
����

�������������������48&	!&68*�)4��93)4�)*�!&68.(.5&��4�)4��93.(�5.47����1��48&�*386*,9*�34�2�7�)*�)*;*2'64���
� ��
������ � ��
������

����������������������48&	!&68*�)4��93)4�)*�!&68.(.5&��4�)47��93.(�5.47����1��48&�*386*,9*�34�2�7�)*�)*;*2'64�	�!6.3(.5&0���
� ��
������ � ��
������

�������������������������48&	!&68*��93)4�!&68.(
��93.(
�	��1��48&�)*��*;*2'64 ���
� ��
������ � ��
������

�������������������48&	!&68*�)4��93)4�)*�!&68.(.5&��4�)47��93.(�5.47�	��1��48&�*386*,9*�34�2�7�)*�/90-4���
� ���
���� � ��
������

����������������������48&	!&68*�)4��93)4�)*�!&68.(.5&��4�)47��93.(�5.47�	��1��48&�*386*,9*�34�2�7�)*�/90-4�	�!6.3(.5&0���
� ���
���� � ��
������

�������������������������48&	!&68*��93)4�!&68.(
��93.(
�	��1��48&�)*��90-4 ���
� ���
���� � ��
������

�������������������48&	!&68*�)4��254784�#4'6*�&�!6456.*)&)*�$*66.846.&0�"96&0 �
�� ��
������ � �
������

����������������������48&	!&68*�)4��254784�#4'6*�&�!6456.*)&)*�$*66.846.&0�"96&0�	�!6.3(.5&0 �
�� ��
������ � �
������

�������������������������48&	!&68*�)4��254784�#4'6*�&�!6456.*)&)*�$*66.846.&0�"96&0�	��1 ��
��� �
������ � �
������

�������������������������48&	!&68*�)4��254784�#4'6*�&�!6456.*)&)*�$*66.846.&0�"96&0�	���1 �
���� �
������ � �
������

�������������������������48&	!&68*�)4��254784�#4'6*�&�!6456.*)&)*�$*66.846.&0�"96&0�	���1 �
���� �
����� � �����

���������������$6&37+*6�3(.&�)&��425*37&��4��.3&3(*.6&�5*0&��:5046&��4�)*�"*(96747� &896&.7���
�� ��
����� �
����� �
������

�������������������48&	5&68*�)&��425*37&��4��.3&3(*.6&�)*�"*(96747��.3*6&.7�	����� ��
��� ��
������ � �
������

����������������������48&	5&68*�)&��425*37&��4��.3&3(*.6&�)*�"*(96747��.3*6&.7�	������	�!6.3(.5&0��
��� ��
������ � �
������

�������������������������48&	!&68*�)&��425*3
��.3&3
�)*�"*(96747��.3*6&.7 ��
��� ��
������ � �
������

�������������������48&	!&68*�)4��93)4��75*(.&0�)4�!*86�0*4�����! ���
��� ���
������ �
����� �

����������������������48&	!&68*�)4��93)4��75*(.&0�)4�!*86�0*4�����!�	�!6.3(.5&0 ���
��� ���
������ �
����� �

�������������������������48&	!&68*�)4��93)4��75*(.&0�)4�!*86�0*4�	���! ���
��� ���
������ �
����� �

���������������):-7;10:�7.4-�/0�'0.=:;8;�/8�(4;<06-��74.8�/0�(-�/0���(*(���'09-;;0;��=7/8�-��=7/8�
���
������ �
���
������ 
��
������ 
���
�����

������������������):-7;10:�7.4-�/0�'0.=:;8;�/8�(4;<06-��74.8�/0�(-�/0���(*(���'09-;;0;��=7/8�-��=7/8�
���
������ �
���
������ 
��
������ 
���
�����

���������������������):-7;10:�7.4-�/0�'0.=:;8;�/8�(4;<06-��74.8�/0�(-�/0���(*(���'09-;;0;��=7/8�-��=7/8�	�%:47.49-5�
���
������ �
���
������ 
��
������ 
���
�����

�������������������������94/06485824-�0��87<:850�/0�(-�/0 ��
������ ���� ���� ��
������

�������������������������-:6�.4-���;4.- ��
����� ��
������ ��
������ ����

������������������������+4245�7.4-�(-74<�:4- ��
����� ��
������ ���� �
������

������������������������):-7;10:�7.4-�/8�%����4?8 
��
����� ���
������ ���� ��
�����

������������������������):-7;10:�7.4-;�%��( ���
������ ���
������ ���� ��
������

������������������������):-7;10:�7.4-�/8�%(� ���
������ ���� ���� ���
������

������������������������):-7;10:�7.4-�"�� ���
����� ���
����� ��
���� ����

������������������������):-7;10:�7.4-�/0�'0.
�(*(	(-�/0��=.-5 ��
������ ���� ���� ��
������

������������������������"0538:4-�/0��.0;;8�0�/-�&=-54/-/0 ���
������ ���� ���� ���
������

������������������������#�.508�/0��9848�(-�/0��-6�54-�	�#�(� ���
������ ���� ���� ���
������

������������������������&=-5414.-��8�/-��0;<�8�/8�(*( �
������ �
������ �
������ ����

������������������������%���+�' �+�! ���� ���
������ ���
������ ����

�������������������������%$ $�� #�#�� '$��,)'�$'� #�' $ ���� �
����� �
����� ����

������������������������ 7.:0607<8�)0698:�:48�/8�%4;8�/-��<07��8���;4.- ���� ���
������ ���
������ ����

���������������):-7;10:�7.4-;�/0�'0.=:;8;�/8��=7/8�#-.487-5�/8��0;07>85>4607<8�/-��/=.-��8����#��
�
����� 
���
������ ���
����� �
������

������������������):-7;10:�7.4-;�/8�(-5�:48	�/=.-��8 ���
������ 
��
������ ��
������ ����

���������������������):-7;10:�7.4-;�/8�(-5�:48	�/=.-��8�	�%:47.49-5 ���
������ 
��
������ ��
������ ����

������������������������):-7;10:�7.4-;�/8�(-5�:48	�/=.-��8� ���
������ 
��
������ ��
������ ����

������������������):-7;10:�7.4-;��4:0<-;�/8��#���:010:07<0;�-8�%:82:-6-��47304:8��4:0<8�7-��;.85-���%����
������ ���� ���� �
������

���������������������):-7;10:�7.4-;��4:0<-;�/8��#���:010:07<0;�-8�%:82:-6-��47304:8��4:0<8�7-��;.85-���%����	�%:47.49-5�
������ ���� ���� �
������

������������������������):-710:�7.4-;��4:0<-;�/8��#���:010:07<0;�-8�%��� �
������ ���� ���� �
������

������������������):-7;10:�7.4-;��4:0<-;�/8��#���:010:07<0;�-8�%:82:-6-�#-.487-5�/0��54607<-��8��;.85-:���%#�����
������ ��
������ ���� �
������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 362

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

�������
�������������������

���������

����������

��
�����	
���	

���������������	

����������

��������

���������������������&8)59.-8�5+1)9��18-:)9�,6��!���8-.-8-5:-9�)6�#86/8)4)�!)+165)2�,-��214-5:)��6��9+62)8���#!���	�#815+17)2��
���� ���
����� � �
�����

������������������������&8)59.-8�5+1)9��18-:)9�,6��!���8-.-8-5:-9�)6�#!�� ��
���� ���
����� � �
�����

������������������&8)59.-8�5+1)9��18-:)9�,6��!���8-.-8-5:-9�)6�#86/8)4)�!)+165)2�,-��7616�)6�&8)59768:-�,6��9+62)8���#!�&��
���� �
����� �
����� �

���������������������&8)59.-8�5+1)9��18-:)9�,6��!���8-.-8-5:-9�)6�#86/8)4)�!)+165)2�,-��7616�)6�&8)59768:-�,6��9+62)8���#!�&��	�#815+17)2�
���� �
����� �
����� �

������������������������&8)5.-8�5+1)9��18-:)9�,6��!���8-.-8-5:-9�)6�#!�&� �
���� �
����� �
����� �

������������������";:8)9�&8)59.-8�5+1)9��18-:)9�,6��;5,6�!)+165)2�,6��-9-5<62<14-5:6�,)��,;+)��6����!����
���� ��
������ ��
���� ��
������

���������������������";:8)9�&8)59.-8�5+1)9��18-:)9�,6��;5,6�!)+165)2�,6��-9-5<62<14-5:6�,)��,;+)��6����!���	�#815+17)2��
���� ��
������ ��
���� ��
������

������������������������&8)59.-8�5+1)�#�� ��
���� � � ��
����

������������������������&8)5.-8�5+1)9��18-:)9�,6��!��	�7616��8-+0-9��8)912��)8150696 �
���� �
������ � �
������

������������������������";:8)9�&8)59.-8�5+1)9��!���	��� �	��,;+)��6 � ��
���� ��
���� �

���������������&8)59.-8�5+1)��15)5+-18)�,6��� %����-965-8)��6����
�
�!������� �
� ��
������ ��
������ �
�����

������������������&8)59.-8�5+1)��15)5+-18)�,6��� %����-965-8)��6����
�
�!������� �
� ��
������ ��
������ �
�����

���������������������&8)59.-8�5+1)��15)5+-18)�,6��� %����-965-8)��6����
�
�!��������	�#815+17)2�
� ��
������ ��
������ �
�����

������������������������&8)59.-8�5+1)��15)5+-18)�,6��� %����-965-8)��6����
�
�!�������� � ��
����� ��
����� �

������������������������&8)59.-8�5+1)��15)5+-18)�,6��� %����-965-8)��6����
�
�!��������	���3�
� �
������ � �
�����

������������������������&8)59.-8�5+1)��15)5+-18)�,6��� %����-965-8)��6����
�
�!�������� � �
������ �
������ �

���������������&8)59.-8�5+1)9��,<15,)9�,-��4-5,)9�#)82)4-5:)8-9��5,1<1,;)19 � ��
� ��
� �

������������������&8)59.-8�5+1)9��,<15,)9�,-��4-5,)9�#)82)4-5:)8-9��5,1<1,;)19 � ��
� ��
� �

���������������������&8)59.-8�5+1)9��,<15,)9�,-��4-5,)9�#)82)4-5:)8-9��5,1<1,;)19�	�#815+17)2 � ��
� ��
� �

������������������������&8)59.
��,
�,-��4
�#)82
��5,
�	�15+8-4-5:6�&-47
�,6��141:-��15
�,6� ���	��415� ��
� ��
� �

���������������&8)59.-8�5+1)9�,-��65<�5169�,)�'51�6�-�,-�%;)9��5:1,),-9 ��
���� ��
���� ��
����� �
����

������������������&8)59.-8�5+1)9�,-��65<�5169�,)�'51�6��-9:15),)9�)�#86/8)4)9�,-��9919:�5+1)�%6+1)2��
���� ��
���� ��
����� �
����

���������������������&8)59.-8�5+1)9�,-��65<�5169�,)�'51�6��-9:15),)9�)�#86/8)4)9�,-��9919:�5+1)�%6+1)2�	�#815+17)2��
���� ��
���� ��
����� �
����

������������������������&8)59.-8�5+1)��65<
��-9:
��9
�%6+
��81)5�) �
���� � � �
����

������������������������&8)59.
��65<
�'51�6�#86/8)4)��,696 �
��� � � �
���

������������������������&8)59.-8�5+1)�,-��65<�516��;5,6��9919:�5+1) �
�� ��
������ �
������ �

������������������������&8)59.-8�5+1)�,-��65<�516��629)��)4�21) ��
���� ��
����� ��
���� �

���������&8)59.-8�5+1)9�,69��9:),69�-�,6��19:81:6��-,-8)2�-�,-�9;)9��5:1,),-9 ��
���
���� ��
���
����� �
��
����� �
��
�����

������������&8)59.-8�5+1)9�,69��9:),69�	��97-+�.1+)��� ��
���
���� ��
���
����� �
��
����� �
��
�����

���������������#)8:1+17)��6�5)�$-+-1:)�,69��9:),69 ��
��
��� ��
���
����� ���
������ ���
�����

�������������������6:)	#)8:-�,6��� % �
��
�� �
���
����� ���
����� ��
�����

����������������������6:)	#)8:-�,6��� %�	�#815+17)2 �
��
�� �
���
����� ���
����� ��
�����

�������������������������6:)	#)8:-�,6��� %�	��3 �
���
���� �
���
������ ���
����� �

�������������������������6:)	#)8:-�,6��� %�	���3 �
��
���� �
���
������ � ��
������

�������������������������6:)	#)8:-�,6��� %�	���3 �
�
��� �
���
������ � ��
�����

�������������������6:)	#)8:-�,6��#(� �
���
��� �
���
������ � ��
������

����������������������6:)	#)8:-�,6��#(��	�#815+17)2 �
���
��� �
���
������ � ��
������

�������������������������6:)	#)8:-�,6��#(��	��3 ���
���� ���
���� � ��
����

�������������������������6:)	#)8:-�,6��#(��	���3 ���
����� ���
������ � ��
������

�������������������������6:)	#)8:-�,6��#(��	���3 ���
���� ��
���� � ��
������

�������������������6:)	#)8:-�,6��#��	� ;51+�7169 ��
��� ���
����� ��
����� �

����������������������6:)	#)8:-�,6��#��	� ;51+�7169�	�#815+17)2 ��
��� ���
����� ��
����� �

�������������������������6:)	#)8:-�,6��#��	� ;51+�7169�	��3 ��
��� ��
����� �
������ �

�������������������������6:)	#)8:-�,6��#��	� ;51+�7169�	���3 ��
����� ��
������ �
���� �

�������������������������6:)	#)8:-�,6��#��	� ;51+�7169�	���3 ��
����� ��
������ �
������ �

�������������������6:)	#)8:-�,)��65:81*;1��6�,-��5:-8<-5��6�56��64�516��+65�41+6 �
��� ��
������ � ��
������

����������������������6:)	#)8:-�,)��65:81*;1��6�,-��5:-8<-5��6�56��64�516��+65�41+6�	�#815+17)2�
��� ��
������ � ��
������

�������������������������6:)	#)8:-�,)��65:81*
��5:-8<
�56��64�516��+65�41+6 �
��� ��
������ � ��
������

���������������&8)59.-8�5+1)�,-�$-+;8969�,6��9:),6�7)8)�#86/8)4)9�,-�%)�,-���$-7)99-��;5,6�)��;5,6��
��� �
������ ���
������ �
�

������������������&8)59.-8�5+1)�,-�$-+;8969�,6��9:),6�7)8)�#86/8)4)9�,-�%)�,-���$-7)99-��;5,6�)��;5,6��
��� �
������ ���
������ �
�

���������������������&8)59.-8�5+1)�,-�$-+;8969�,6��9:),6�7)8)�#86/8)4)9�,-�%)�,-���$-7)99-��;5,6�)��;5,6�	�#815+17)2��
��� �
������ ���
������ �
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 363

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

�������
�������������������

���������

����������

��
�����	
���	

���������������	

����������

��������

������������������������.@2=A7��56�,64C@A>A�5>� AB25>�?��+@>8@2<2A�-2�56�
 ������	�� �	�� �	�� ������	��

������������������������.@2=A7��56�,64C@A>A�5>� AB25>�?��+@>8@2<2A�-2�56�
�!�@<2492� ������	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������������.@2=A7��56�,64C@A>A�5>� AB25>�?��+@>8@2<2A�-2�56�
��>7��)�-!�6� -!������	�� �������	�� �������	�� �	��

������������������������.@2=A7��56�,64C@A>A�5>� AB25>�?��+@>8@2<2A�-2�56�
� ������	�� �	�� �	�� ������	��

���������������.@2=A76@�=492�56��>=D�=9>A�5>A� AB25>A�6�5>��9AB@9B>�!656@2:�6�56�-C2A� =B95256A�������	�� �������	�� �������	�� ���	��

������������������.@2=A76@�=492A�56��>=D�=9>�5>A� AB25>A�?2@2�>�-9AB6<2��=94>�56�-2�56��-/-���	�� �	�� �	�� ���	��

���������������������.@2=A76@�=492A�56��>=D�=9>�5>A� AB25>A�?2@2�>�-9AB6<2��=94>�56�-2�56��-/-�
�+@9=49?2:���	�� �	�� �	�� ���	��

������������������������.@2=A7���>=D�� AB25>A�?��-/- ���	�� �	�� �	�� ���	��

������������������.@2=A76@�=492A�56��>=D�=9>�5>A� AB25>A��6AB9=252A�2�+@>8@2<2A�56� 5C42��>�	�� �������	�� �������	�� �	��

���������������������.@2=A76@�=492A�56��>=D�=9>�5>A� AB25>A��6AB9=252A�2�+@>8@2<2A�56� 5C42��>�
�+@9=49?2:�	�� �������	�� �������	�� �	��

������������������������.@2=A76@�=492A�56��>=D�=9>�5>A� AB25>A�
��.@2=A?>@B6� A4>:2@ �	�� �������	�� �������	�� �	��

������������������.@2=A76@�=492A�56��>=D�=9>�5>A� AB25>A�-�,� �	�� ������	�� ������	�� �	��

���������������������.@2=A76@�=492A�56��>=D�=9>�5>A� AB25>A�-�,� �	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������������.@2=A76@�=492A�56��>=D�=9>�5>A� AB25>A�-�,��
�0$$�1*,&-#*+���.�,$) )- �� �$)�$����*�" *",�!$���	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������*CB@2A�.@2=A76@�=492A�56��>=D�=9>�5>A� AB25>A �������	�� �������	�� �������	�� �	��

���������������������*CB@2A�.@2=A76@�=492A�56��>=D�=9>�5>A� AB25>A�
�+@9=49?2: �������	�� �������	�� �������	�� �	��

�������������������������>=D�=9>�--+�
�+>:�492��9D9: ������	�� ������	�� ������	�� �	��

�������������������������>=D�=9>�--+�
�+>:�492�(9:9B2@ ������	�� ������	�� �����	�� �	��

�������������������������>=D�=9>�--+�
�+2@B6�(C=94�?9> ������	�� ������	�� ������	�� �	��

���������������*CB@2A�.@2=A76@�=492A�5>A� AB25>A �������	�� �	�� �	�� �������	��

������������������*CB@2A�.@2=A76@�=492A�5>A� AB25>A �������	�� �	�� �	�� �������	��

���������������������*CB@2A�.@2=A76@�=492A�5>A� AB25>A�
�+@9=49?2: �������	�� �	�� �	�� �������	��

�������������������������!2@<�492���A942� AB25> ������	�� �	�� �	�� ������	��

������������������������)�-!� AB25> ������	�� �	�� �	�� ������	��

�������������������������>79=2=492<6=B>� AB25> ������	�� �	�� �	�� ������	��

������������������������.,�)-+*,. � -�*'�,� -.��* �������	�� �	�� �	�� �������	��

���������.@2=A76@�=492A�56�*CB@2A�$=AB9BC9��6A�+�3:942A ���������	�� ����������	�� �������	�� �	��

������������.@2=A76@�=492A�56�*CB@2A�$=AB9BC9��6A�+�3:942A�
� A?64�7942� �( ���������	�� ����������	�� �������	�� �	��

���������������.@2=A76@�=492A�56�,64C@A>A�5>�!C=5>�56�(2=CB6=��>�6��6A6=D>:D9<6=B>�52� 5C42��>���A942�6�56�02:>@9E2��>�5>A�+@>79AA9>=29A�52� 5C42��>��!/)� ����������	�� ����������	�� �������	�� �	��

������������������.@2=A76@�=492A�56�,64C@A>A�5>�!C=5>�56�(2=CB6=��>�6��6A6=D>:D9<6=B>�52� 5C42��>���A942�6�56�02:>@9E2��>�5>A�+@>79AA9>=29A�52� 5C42��>��!/)� ����������	�� ����������	�� �������	�� �	��

���������������������.@2=A76@�=492A�56�,64C@A>A�5>�!C=5>�56�(2=CB6=��>�6��6A6=D>:D9<6=B>�52� 5C42��>���A942�6�56�02:>@9E2��>�5>A�+@>79AA9>=29A�52� 5C42��>��!/)� ��
�+@9=49?2:���������	�� ����������	�� �������	�� �	��

������������������������!/)� ����; ���������	�� ���������	�� �������	�� �	��

������������������������!/)� ����; ���������	�� ���������	�� �������	�� �	��

���������.@2=A76@�=492A�56�+6AA>2A�!�A942A �	�� �����	�� �����	�� �	��

������������������.@2=A76@�=492A�56�+6AA>2A�!�A942A �	�� �����	�� �����	�� �	��

���������������������.@2=A76@�=492A�56�+6AA>2A�!�A942A�
�+@9=49?2: �	�� �����	�� �����	�� �	��

������������������������.@2=A7��56�+6AA>2A�!�A942A�
��*���*�$,+!����
�!$� �	�� �����	�� �����	�� �	��

������*CB@2A�,6469B2A��>@@6=B6A �������	�� ������	�� ������	�� �������	��

���������(C:B2A��5<9=9AB@2B9D2A	��>=B@2BC29A�6�%C594929A �������	�� �	�� �	�� �������	��

���������������(C:B2A�+@6D9AB2A�6<�'689A:2��>� A?64�7942 �������	�� �	�� �	�� �������	��

������������������(C:B2A�+@6D9AB2A�6<�'689A:2��>� A?64�7942 �������	�� �	�� �	�� �������	��

���������������������(C:B2A�+@6D9AB2A�6<�'689A:2��>� A?64�7942�
�+@9=49?2: �������	�� �	�� �	�� �������	��

������������������������(C:B2A�?>@��CB>�56�$=7@2��> �������	�� �	�� �	�� �������	��

���������������������(C:B2A�+@6D9AB2A�6<�'689A:2��>� A?64�7942�
���D952��B9D2�
�(C:B2A�6�%C@>A ���	�� �	�� �	�� ���	��

������������������������(C:B2�%C@>�(>@2��9D��B9D�56�$=7@2��6A�2�'689A�.@23 ���	�� �	�� �	�� ���	��

���������$=56=9E2��6A	�,6AB9BC9��6A�6�,6AA2@49<6=B>A ������	�� ������	�� ������	�� �	��

������������,6AB9BC9��6A ������	�� ������	�� ������	�� �	��

���������������*CB@2A�,6AB9BC9��6A ������	�� ������	�� ������	�� �	��

������������������*CB@2A�,6AB9BC9��6A ������	�� ������	�� ������	�� �	��



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 364

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

!)2�0(0���%/),20����)8).&20

!%2%�.%,3

�,*)2)/�%3

��
�����	
���	

�7)2'�',0�()����

!%2%��)/03

!�+,/%��

��������������������� 542%3�")34,45,��)3�
�!2,/',1%- �����	�� ������	� ������	� �	��

������������������������ 542%3�")34,45,��)3 �����	�� ������	� ������	� �	��

����������).%,3�")'),4%3��022)/4)3 ������	�� ����	�� ����	�� ������	��

��������������� 542%3�")'),4%3 ������	�� ����	�� ����	�� ������	��

������������������ 542%3�")'),4%3�
�!2,.�2,%3 ������	�� ����	�� ����	�� ������	��

��������������������� 542%3�")'),4%3�
�!2,.�2,%3�
�!2,/',1%- ������	�� ����	�� ����	�� ������	��

������������������������ 542%3�")'),4%3 ������	�� �����	�� �	�� ������	��

������������������������ 542%3�")'),4%3 �	�� ����	�� ����	�� �	��

���")'),4%3�()��%1,4%- ���������	�� �������	�� ������	�� ��������	��

������ 1)2%��)3�()��2�(,40 ������	�� �	�� �	�� ������	��

��������� 1)2%��)3�()��2�(,40�
��)2'%(0��/4)2/0 ������	�� �	�� �	�� ������	��

������������ 542%3� 1)2%��)3�()��2�(,40�
��)2'%(0��/4)2/0 ������	�� �	�� �	�� ������	��

������������������ 542%3� 1)2%��)3�()��2�(,40�
��)2'%(0��/4)2/0 ������	�� �	�� �	�� ������	��

��������������������� 542%3� 1)2%��)3�()��2�(,40�
��)2'%(0��/4)2/0�
�!2,/',1%- ������	�� �	�� �	�� ������	��

������������������������ 542%3� 1)2%��)3�()��2�(,40��/4)2/%3 ������	�� �	�� �	�� ������	��

�������-,)/%��0�()��)/3 ������	�� �����	�� ������	�� ������	��

����������-,)/%��0�()��)/3���6),3 ������	�� �����	�� ������	�� �	��

�������������-,)/%��0�()��)/3���6),3�)�#).06)/4)3 ������	�� �����	�� ������	�� �	��

�������������������-,)/%��0�()��)/3���6),3�)�#).06)/4)3 ������	�� �����	�� ������	�� �	��

����������������������-,)/%��0�()��)/3���6),3�)�#).06)/4)3�
�!2,/',1%- ������	�� �����	�� ������	�� �	��

�������������������������-,)/%��0�()��)/3���6),3�")'52303�$,/'5-%(03 ������	�� �����	�� ������	�� �	��

����������-,)/%��0�()��)/3��.�6),3 ������	�� �	�� �	�� ������	��

�������������������-,)/%��0�()��)/3��.�6),3 ������	�� �	�� �	�� ������	��

����������������������-,)/%��0�()��)/3��.�6),3�
�!2,/',1%- ������	�� �	�� �	�� ������	��

�������������������������-,)/%��0�()� 54203��)/3��.�6),3 ������	�� �	�� �	�� ������	��

������"2$.3('2�.%+$3�&'��$0+4$, 
��
������ ��
������ ��
������ 
���
������

���������"2$.3('2�.%+$3�&$�#.+�/�'�&'�35$3��.4+&$&'3 
���
������ ���
������ ���
������ 
���
������

������������"2$.3('2�.%+$3�&$�#.+�/ 
���
������ ���
������ ���
������ 
���
������

���������������"2$.3('2�.%+$3�&'� '%523/3�&/�!+34'-$��.+%/�&'�!$�&'���!#! ��
������ ��
������ ��
������ ����

������������������"2$.3('2�.%+$3�&'� '%523/3�&/�!+34'-$��.+%/�&'�!$�&'���!#! ��
������ ��
������ ��
������ ����

���������������������"2$.3('2�.%+$3�&'� '%523/3�&/�!+34'-$��.+%/�&'�!$�&'���!#!�	��2+.%+0$,��
������ ��
������ ��
������ ����

�������������������������,/%/��.6'34+-'.4/3�.$� '&'�&'�!'26+�/3�&'�!$�&' ��
������ ��
������ ��
������ ����

���������������"2$.3('2�.%+$3��&6+.&$3�&'��-'.&$3��$2,$-'.4$2'3��.&+6+&5$+3 ���� ���
������ ���
������ ����

������������������"2$.3('2�.%+$3��&6+.&$3�&'��-'.&$3��$2,$-'.4$2'3��.&+6+&5$+3 ���� ���
������ ���
������ ����

���������������������"2$.3('2�.%+$3��&6+.&$3�&'��-'.&$3��$2,$-'.4$2'3��.&+6+&5$+3�	��2+.%+0$, ���� ���
������ ���
������ ����

������������������������"2$.3(
��&6+.&$3�&'��-'.&$3��$2,
��.&
��15+3
���15+.$3�'��15+0$-'.4/3��)2�%/,$3����� ��
������ ��
������ ����

������������������������"2$.3(
��&6+.&$3�&'��-'.&$3��$2,
��.&
��3425452$��/�&$� '&'�&'�!'26+�/3�&'��2/4'��/�!/%+$,���3+%$�	�15+3+��/�&'��'.3���� ��
������ ��
������ ����

���������������"2$.3('2�.%+$�&'��/.6�.+/3�&$�#.+�/�'�&'�35$3��.4+&$&'3 
���
������ ���
������ ���
������ 
���
������

������������������"2$.3('2�.%+$3�&'��/.6�.+/�&$�#.+�/�0$2$�/�!+34'-$��.+%/�&'�!$�&'���!#!�
������ ���� ���� �
������

���������������������"2$.3('2�.%+$3�&'��/.6�.+/�&$�#.+�/�0$2$�/�!+34'-$��.+%/�&'�!$�&'���!#!�	��2+.%+0$,�
������ ���� ���� �
������

������������������������"2$.3(
�&'��/.6�.+/3�#.+�/�	�!$�&' �
������ ���� ���� �
������

������������������"2$.3('2�.%+$3�&'��/.6�.+/�&$�#.+�/�&'34+.$&$3�$��2/)2$-$3�&'��&5%$��/��
������ ���� ���� ��
������

���������������������"2$.3('2�.%+$3�&'��/.6�.+/�&$�#.+�/�&'34+.$&$3�$��2/)2$-$3�&'��&5%$��/�	��2+.%+0$,��
������ ���� ���� ��
������

������������������������"2$.3(
�&'��/.6�.+/3�#.+�/��&5%$��/ ��
������ ���� ���� ��
������

������������������"2$.3('2�.%+$3�&'��/.6�.+/3�&$�#.+�/�&'34+.$&$3�$��2/)2$-$3�&'��.(2$	�3425452$�'-�"2$.30/24'���
������ ��
������ ��
������ ���
������

���������������������"2$.3('2�.%+$3�&'��/.6�.+/3�&$�#.+�/�&'34+.$&$3�$��2/)2$-$3�&'��.(2$	�3425452$�'-�"2$.30/24'�	��2+.%+0$,���
������ ��
������ ��
������ ���
������

������������������������"2$.3(
��/.6
�#.+�/��'34
��2/)
��.(2$	�34254
�"2$.30 ��
������ ���� ���� ��
������

������������������������"2$.3(
��/.6�.+/3�#.+�/�	��/.4'3���/.4+,*�'3���2$� ���
������ ���� ���� ���
������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 365

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

 (1�0'0���$/(,10����(7(.%10

 $1$�.$,2

�,)(1(/�$2

��
�����	
���	

�6(1&�&,0�'(��	
�

 $1$��(/02

 �*,/$��

������������������������"1$/2)(1�/&,$2�'(��0/5�/,02�'$�#/,�0�'(23,/$'$2�$� 10*1$.$2�'(��/)1$(2314341$�"41�23,&$	�		 ������	 ������	 	�		

������������������������"1$/2)(1�/&,$2�'(��0/5�/,02�'$�#/,�0� $5���2)�-3,&$�"1(&+0�'$�!4$���(�!4$2��������	�		 
�������		 
�������		 	�		

������������������������"1$/2)(1�/&,$2�'(��0/5�/,02�'$�#/,�0� $5���2)�-3,&$�!4$��4,-+(1.(��$4))(	�		 ��
�	�		 ��
�	�		 	�		

�������������������431$2�"1$/2)(1�/&,$2�'(��0/5�/,02�'$�#/,�0 
���			�		 
�������		 
�������		 
���			�		

���������������������)CB@1A�-@1=A65@�=381A�45��>=D�=8>A�41�.=8�>���*@8=38?1: �������
�� �������
�� �������
�� �������
��

������������������������-@1=A6���>=D��.=8�>��7@83C:BC@1 ������
�� �
�� �
�� ������
��

������������������������-@1=A6���>=D�=8>A�.=8�>���*1D8<5=B1��> ������
�� �
�� �
�� ������
��

������������������������-@1=A6���>=D�=8>A�.=8�>��� 565A1��8D8: ������
�� �
�� �
�� ������
��

������������������������-@1=A6���>=D�=8>A�.=8�>����AA8AB�=381�,>381: ������
�� �
�� �
�� ������
��

������������������������-@1=A6���>=D��.=8�>���-C@��!A?��&1E5@ ������
�� �
�� �
�� ������
��

������������������������*�/$'!(-��)��,"�&-$���+.�, �
�� �������
�� �������
�� �
��

���������������������������*1D���A6��+C1��@BC@>�'5=��5�%>�>�->E8=8 �
�� �������
�� �������
�� �
��

���������-@1=A65@�=381A�4>A�!AB14>A�5�4>� 8AB@8B>�"545@1:�5�45�AC1A�!=B84145A ������
�� ������
�� ������
�� ������
��

������������-@1=A65@�=381A�4>A�!AB14>A
� 8AB@8B>�"545@1:
�5�45�AC1A�!=B84145A ������
�� ������
�� ������
�� ������
��

���������������-@1=A65@�=381A�45��>=D�=8>A�4>A�!AB14>A�5�4>� 8AB@8B>�"545@1:�5�45�AC1A�!=B84145A������
�� ������
�� ������
�� ������
��

������������������-@1=A65@�=381A�45��>=D�=8>A�4>A�!AB14>A�45AB8=141�1>�-C@8A<>
��C:BC@1�5�!A?>@B5�
�� ������
�� ������
�� �
��

���������������������-@1=A65@�=381A�45��>=D�=8>A�4>A�!AB14>A�$=35=B8D>�1>�-C@8A<> �
�� ������
�� ������
�� �
��

������������������)CB@1A�-@1=A65@�=381A�45��>=D�=8>�4>A�!AB14>A ������
�� �
�� �
�� ������
��

���������������������)CB@1A�-@1=A65@�=381A�45��>=D�=8>�4>A�!AB14>A���*@8=38?1: ������
�� �
�� �
�� ������
��

������������������������)CB@1A�-@1=A65@�=381A�4>�!AB14>�,1	45 ������
�� �
�� �
�� ������
��

���������-@1=A65@�=381A�45�*5AA>1A�"�A831A �
�� ������
�� ������
�� �
��

������������������-@1=A65@�=381A�45�*5AA>1A�"�A831A �
�� ������
�� ������
�� �
��

���������������������-@1=A65@�=381A�45�*5AA>1A�"�A831A���*@8=38?1: �
�� ������
�� ������
�� �
��

������������������������"C=4>�+>B1B8D>�#128B138>=1: �
�� ������
�� ������
�� �
��

���������������������"C=4>�+>B1B8D>�#128B138>=1:�<C:B1�5�9C@>A �
�� ���
�� ���
�� �
��

���������������������"C=4>�+>B1B8D>�#128B138>=1:�4�D841�1B8D1 �
�� �����
�� �����
�� �
��

���������������������"C=4>�+>B1B8D>�#128B138>=1:�4�D841�1B8D1�9C@>A�5�<C:B1 �
�� ���
�� ���
�� �
��

������)CB@1A�+5358B1A�45��1?8B1: ������
�� �
�� �
�� ������
��

��������� 5<18A�+5358B1A�45��1?8B1: ������
�� �
�� �
�� ������
��

������������������ 5<18A�+5358B1A�45��1?8B1: ������
�� �
�� �
�� ������
��

��������������������� 5<18A�+5358B1A�45��1?8B1:���*@8=38?1: ������
�� �
�� �
�� ������
��

������������������������"C=4>�+>B1B8D>�#128B138>=1: ������
�� �
�� �
�� ������
��

� ! .��!,� ��+!�!$-��!�+!�.+,),��++!�� � ),�!'�!0!+���$),��(-!+$)+!,����������
�� ����������
�� ����������
�� ��������
��

��� ! .��!,� ��+!�!$-���)++!(-! ����������
�� ����������
�� ����������
�� ��������
��

�������+�$'*),-),
�-�0�,�!��)(-+$�.$��!,� !�'!&#)+$� ��������
�� ��������
�� ���
�� �������
��

����������+� ! .�)!,� ��+!�!$-�� !�$'*),-), ��������
�� ��������
�� ��
�� �������
��

�������������+�$<?>AB>A�!A?53�683>A�45�!AB14>A� "�'C=83�?8>A ��������
�� ��������
�� ��
�� �������
��

����������������+�$<?>AB>A�A>2@5�>�*1B@8<�=8>�?1@1�!AB14>A� "�'C=83�?8>A ��������
�� ��������
�� �
�� �������
��

�������������������+�$<?>AB>�A>2@5�1�*@>?@854145�*@5481:�5�-5@@8B>@81:�.@21=1 ��������
�� ��������
�� �
�� �������
��

����������������������+�$<?>AB>�A>2@5�1�*@>?@854145�*@5481:�5�-5@@8B>@81:�.@21=1���*@8=38?1:��������
�� ��������
�� �
�� �������
��

������������������������ 54C��>�$<?>AB>�A>2@5�1�*@>?@854145�*@5481:�5�-5@@8B>@81:�.@21=1�����;��������
�� ��������
�� �
�� �������
��

������������������������ 54C��>�$<?>AB>�A>2@5�1�*@>?@854145�*@5481:�5�-5@@8B>@81:�.@21=1�����;�������
�� �������
�� �
�� ������
��

������������������������ 54C��>�$<?>AB>�A>2@5�1�*@>?@854145�*@5481:�5�-5@@8B>@81:�.@21=1�����;�������
�� �������
�� �
�� ������
��

����������������������+�$<?>AB>�A>2@5�1�*@>?@854145�*@5481:�5�-5@@8B>@81:�.@21=1���'C:B1A�5�%C@>A����
�� ���
�� �
�� ���
��

������������������������ 54C��>�$<?>AB>�A>2@5�1�*@>?@854145�*@5481:�5�-5@@8B>@81:�.@21=1���'C:B1A�5�%C@>A�����;���
�� ���
�� �
�� ���
��

������������������������ 54C��>�$<?>AB>�A>2@5�1�*@>?@854145�*@5481:�5�-5@@8B>@81:�.@21=1���'C:B1A�5�%C@>A�����;���
�� ���
�� �
�� ���
��

������������������������ 54C��>�$<?>AB>�A>2@5�1�*@>?@854145�*@5481:�5�-5@@8B>@81:�.@21=1���'C:B1A�5�%C@>A�����;���
�� ��
�� �
�� ��
��

����������������������+�$<?>AB>�A>2@5�1�*@>?@854145�*@5481:�5�-5@@8B>@81:�.@21=1��� �D841��B8D1 ����
�� ��
�� �
�� ���
��



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 366

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

�������	
������
�
��������

����
����

����������

��
�����	
���	

���������
��
����

����
�����

������
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�-�&;89;310-01�&;103-4�1�*1;;3=8;3-4�+;.-7-�����?30-��=3?-�����5���
�� ��
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�-�&;89;310-01�&;103-4�1�*1;;3=8;3-4�+;.-7-�����?30-��=3?-�����5���
�� ��
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�-�&;89;310-01�&;103-4�1�*1;;3=8;3-4�+;.-7-�����?30-��=3?-�����5���
�� ��
�� �
�� ���
��

����������������������(� 698<=8�<8.;1�-�&;89;310-01�&;103-4�1�*1;;3=8;3-4�+;.-7-�����?30-��=3?-���#>4=-<�1�!>;8<����
�� ��
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�-�&;89;310-01�&;103-4�1�*1;;3=8;3-4�+;.-7-�����?30-��=3?-���#>4=-<�1�!>;8<�����5���
�� ��
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�-�&;89;310-01�&;103-4�1�*1;;3=8;3-4�+;.-7-�����?30-��=3?-���#>4=-<�1�!>;8<�����5���
�� ��
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�-�&;89;310-01�&;103-4�1�*1;;3=8;3-4�+;.-7-�����?30-��=3?-���#>4=-<�1�!>;8<�����5���
�� ��
�� �
�� ���
��

����������������(� 698<=8<�<8.;1�-�&;80>��8
�/3;/>4-��8�01�#1;/-08;3-<�1�)1;?3�8< ����
�� ���
�� ��
�� ����
��

�������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A- ����
�� ���
�� ��
�� ����
��

����������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-���&;37/39-4 ����
�� ���
�� �
�� ����
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����5 ����
�� ���
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����5 ���
�� ���
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����5 ���
�� ��
�� �
�� ���
��

����������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-���#>4=-<�1�!>;8< ����
�� ��
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-���#>4=-<�1�!>;8<�����5���
�� ��
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-���#>4=-<�1�!>;8<�����5���
�� ��
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-���#>4=-<�1�!>;8<�����5���
�� ��
�� �
�� ���
��

����������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����?30-��=3?- �
�� ��
�� ��
�� �
��

�������������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����?30-��=3?-�����5 �
�� ��
�� ��
�� �
��

�������������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����?30-��=3?-�����5 �
�� ��
�� ��
�� �
��

�������������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����?30-��=3?-�����5 �
�� ��
�� ��
�� �
��

����������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����?30-��=3?-���#>4=-<�1�!>;8<�
�� ��
�� ��
�� �
��

�������������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����?30-��=3?-���#>4=-<�1�!>;8<���5�
�� ��
�� ��
�� �
��

�������������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����?30-��=3?-���#>4=-<�1�!>;8<���5�
�� ��
�� ��
�� �
��

�������������������������(� 698<=8�<8.;1�)1;?3�8<�01�'>-4:>1;�$-=>;1A-�����?30-��=3?-���#>4=-<�1�!>;8<���5�
�� ��
�� ��
�� �
��

���������*-@-< ����
�� ���
�� ���
�� ����
��

�������������10>��8�*-@-�01��3</-43A-��8�01�,3234�7/3-�)-73=�;3- ����
�� ��
�� ��
�� ����
��

����������������10>��8�*-@-�01��3</-43A-��8�01�,3234�7/3-�)-73=�;3- ����
�� ��
�� ��
�� ����
��

�������������������10>��8�*-@-�01��3</-43A-��8�01�,3234�7/3-�)-73=�;3- ����
�� ��
�� ��
�� ����
��

����������������������10>��8�*-@-�01��3</-43A-��8�01�,3234�7/3-�)-73=�;3-���&;37/39-4 ����
�� �
�� �
�� ����
��

�������������������������10>��8�*-@-�01��3</-43A-��8�01�,3234�7/3-�)-73=�;3- ����
�� �
�� �
�� ����
��

�������������������������10>��8�*@�01��>7/387-617=8��<=-.��861;� 70><�&�)1;?3�8< ����
�� �
�� �
�� ����
��

�������������������������10>��8�*-@-�01�"3/17�-�9-;-��@1/>��8�01�%.;-< ����
�� �
�� �
�� ����
��

���������������������*-@-<�01� 7<91��8
��87=;841�1��3</-43A-��8���#>4=-<�1�!>;8<����10>��8 �
�� ��
�� ��
�� �
��

������������*-@-<�914-�&;1<=-��8�01�)1;?3�8< ����
�� ���
�� ���
�� ���
��

���������������*-@-<�914-�&;1<=-��8�01�)1;?3�8< ����
�� ���
�� ���
�� ���
��

������������������*-@-<�914-�&;1<=-��8�01�)1;?3�8< ����
�� ���
�� ���
�� ���
��

����������������������10>��8�%>=;-<�*-@-<�914-�&;1<=-��8�01�)1;?3�8<���&;37/39-4 ����
�� ���
�� ���
�� ���
��

�������������������������10>��8�%>=;-<�*-@-<�914-�&;1<=-��8�01�)1;?3�8< ����
�� ��
�� �
�� ���
��

�������������������������10>��8�*-@-��841=-�01�"3@8 �
�� ���
�� ���
�� �
��

�������������������������10>��8�*-@-��>708�#>73/39-4�01��<98;=1< �
�� ���
�� ���
�� �
��

�������������������������10>��8�*-@-�)1;?3�8<��7�43<1�01��8/>617=8< �
�� ��
�� ��
�� �
��

�������������������������10>��8�*-@-�)1;?3�8<��2;891/>�;38< �
�� ��
�� ��
�� �
��

���������������������*-@-<�914-�&;1<=-��8�01�)1;?3�8<���#>4=-<�1�!>;8<����10>��8 �
�� ���
�� ���
�� �
��

���������������������*-@-<�914-�&;1<=-��8�01�)1;?3�8<�����?30-��=3?- �
�� ��
�� ��
�� �
��

���������������������*-@-<�914-�&;1<=-��8�01�)1;?3�8<�����?30-��=3?-���#>4=-<�1�!>;8< �
�� ��
�� ��
�� �
��

�������(����+�%�)����(��� *������%$*( �+ ��) ����
�� ���
�� ���
�� ����
��

����������(����+�%�)����(��� *������%$*( �+ ��)�)%� � ) �
�� ���
�� ���
�� �
��

���������������%>=;-<��87=;3.>3�	1<�)8/3-3<����10>��8 �
�� ���
�� ���
�� �
��

������������������%>=;-<��87=;3.>3�	1<�)8/3-3<����10>��8 �
�� ���
�� ���
�� �
��



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 367

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

� (�'�'����& #('���� . %�('

��(��%�#)

�#! ( &��)

��
�����	
���	

�- (���#'�� ��	
�

��(��� &')

��"#&��



����������������������+*(�)��'&*(#�+#�� )��'�#�#)���� �+��' 	�		 ���� ���� 	�		

�������������������������+*(�)��'&*(#�+#�� )��'�#�#)���� �+��' 	�		 ���� ���� 	�		

����������������������+*(�)��'&*(#�+#�� )��'�#�#)�����,#����*#,�����+$*�)� ��+(')���� �+��' 	�		 ����� ����� 	�		

���������"#"/��#-�.�1��"#�-#,0&�*- ������ ���� ���� ������

���������������"65C�	6A�.2E2�56�-6@D9�>A� ������ ���� ���� ������

������������������"65C�	6A�.2E2�56�-6@D9�>A� ������ ���� ���� ������

���������������������"65C�	6A�.2E2�56�-6@D9�>A� ������ ���� ���� ������

������������������������������"65C�	6A�.2E2�56�-6@D9�>A��+@>8@2<2�+>@B69@2��56=B@> ������ ���� ���� ������

������"#"/��#-���%,*+#!/�,&� ������ ���� ���� ������

������������������"65C��>�,6469B2A��8@>?64C�@92A� ������ ���� ���� ������

���������������������"65C��>�,6469B2A��8@>?64C�@92A��+@9=49?2: ������ ���� ���� ������

������������������������"65C��>�*CB@2A�,6469B2A��8@>?64C�@92A ������ ���� ���� ������

�������,�"#"/!*#-�,#!#&.��.,�)-$#,�)!&��!*,,#).# ������������ ������������ ������������ ����������

����������,�.@2=A76@�=492A�52�/=9�>�6�56�AC2A�#=B95256A ���������� ������������ ������������ ��������

�������������,�.@2=A76@�=492A�52�/=9�>��#A?64�7942�#�( ���������� ������������ ������������ ��������

����������������,�+2@B949?2��>�=2�,6469B2�52�/=9�> ���������� ������������ ������������ ��������

�������������������,�!>B2+2@B6�5>�$C=5>�56�+2@B949?2��>�5>A�(C=94�?9>A��!>B2�(6=A2: ���������� ������������ ������������ ����

����������������������,�!>B2+2@B6�5>�$C=5>�56�+2@B949?2��>�5>A�(C=94�?9>A��!>B2�(6=A2:��+@9=49?2:���������� ������������ ������������ ����

������������������������"65C��>�!>B2+2@B6�5>�$C=5>�56�+2@B949?2��>�5>A�(C=94�?9>A��!>B2�(6=A2:����;���� ������������ ������������ ����

������������������������"65C��>�!>B2+2@B6�5>�$C=5>�56�+2@B949?2��>�5>A�(C=94�?9>A��!>B2�(6=A2:����;���������� ���������� ��������� ����

������������������������"65C��>�!>B2+2@B6�5>�$C=5>�56�+2@B949?2��>�5>A�(C=94�?9>A��!>B2�(6=A2:����;���� ���������� ���������� ����

������������������!>B2+2@B6�5>�&<?>AB>�->3@6�2�+@>?@965256�.6@@9B>@92:�,C@2: �������� �������� �������� ��������

���������������������"65C�	6A�56�,6469B2�?��$>@<2��>�5>�$/)"# ��&.,��+@9=49?2: �������� �������� �������� ��������

������������������������"65C�	6A�56�,6469B2�?��$>@<2��>�5>�$/)"# ��&.,����; ���� �������� �������� ����

������������������������"65C�	6A�56�,6469B2�?��$>@<2��>�5>�$/)"# ��&.,����; �������� �������� ���� ��������

������������������������"65C�	6A�56�,6469B2�?��$>@<2��>�5>�$/)"# ��&.,����; ���� �������� �������� ����

���������������.@2=A76@�=492�$9=2=469@2�5>�&!(-���"6A>=6@2��>���'�!��)������� �������� �������� ���� ������

������������������.@2=A76@�=492�$9=2=469@2�5>�&!(-���"6A>=6@2��>���'�!��)������� �������� �������� ���� ������

���������������������"65C�	6A�,64�?��$>@<�5>�$/)"# ��&!(-�"6A>=��'!�������+@9=49?2:�������� �������� ���� ������

������������������������"65C�	6A�,64�?��$>@<�5>�$/)"# ��&!(-�"6A>=��'!���������; �������� �������� ���� ������

������������������������"65C�	6A�,64�?��$>@<�5>�$/)"# ��&!(-�"6A>=��'!���������; �������� �������� ���� ������

������������������������"65C�	6A�,64�?��$>@<�5>�$/)"# ��&!(-�"6A>=��'!���������; �������� ������ ���� ������

����������,�.@2=A76@�=492A�5>A�#AB25>A�6�5>�"9AB@9B>�$656@2:�6�56�AC2A�#=B95256A ���������� ������������ ������������ ����������

�������������,�.@2=A76@�=492A�5>A�#AB25>A��#A?64�7942�#�( ���������� ������������ ������������ ����������

����������������,�+2@B949?2��>�=2�,6469B2�5>A�#AB25>A ���������� ������������ ������������ ����������

�������������������,�!>B2+2@B6�5>�&!(- ���������� ������������ ������������ ��������

����������������������,�!>B2+2@B6�5>�&!(-��+@9=49?2: ���������� ������������ ������������ ��������

������������������������"65C��>�!>B2+2@B6�5>�&!(-��'9D@6���; ���� ������������ ������������ ����

������������������������"65C��>�!>B2+2@B6�5>�&!(-����; ���������� ���������� ���� ��������

������������������������"65C��>�!>B2+2@B6�5>�&!(-��-2
56���; ���� ���������� ���������� ����

�������������������,�!>B2+2@B6�5>�&+0� ���������� ���������� ���������� ����������

����������������������,�!>B2+2@B6�5>�&+0���+@9=49?2: ���������� ���������� ���������� ����������

������������������������"65C��>�!>B2+2@B6�5>�&+0���'9D@6���; ���������� ���������� ���� ����������

������������������������"65C��>�!>B2+2@B6�5>�&+0���#5C42��>���; ���� ��������� ��������� ����

������������������������"65C��>�!>B2+2@B6�5>�&+0���-2
56���; ���� ��������� ��������� ����

�������������������,�!>B2+2@B6�5>�&+&��(C=94�?9>A �������� ��������� ��������� ����

����������������������,�!>B2+2@B6�5>�&+&��(C=94�?9>A��+@9=49?2: �������� ��������� ��������� ����

�������������������������,�!>B2+2@B6�5>�&+&��(C=94�?9>A��+@9=49?2: ���� ��������� ��������� ����

������������������������"65C��>�!>B2+2@B6�5>�&+&��(C=94�?9>A����; �������� �������� ������ ����



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 368

������������������������

������������������������������

	����������������������������	��������������������������

��������������
�����������������������������

����
� ������ ���	������

��&�$�$����#� &$�����+�"�&$

��&��"� '

� ��&�#��'

��
�����	
���	

�*�&��� $�����	
�

��&����#$'

��� #��
�

���������������������������)��$��$(����&(���$��������)# ��% $'���
! 	�		 �����
� �����
� 	�		

�������,�� �/� -���-�*/.,�-�, � $.�- ����
�� �
�� �
�� ����
��

���������� �/� -�(/'.�- ����
�� �
�� �
�� ����
��

���������������� �/� -�(/'.�- ����
�� �
�� �
�� ����
��

�������������������76D��?�(D<C3B�67�*DCA3B�*A:97>B ����
�� �
�� �
�� ����
��

����������������������76D��?�(D<C3B�67�*DCA3B�*A:97>B���+A:>5:@3< ����
�� �
�� �
�� ����
��

�������������������������76D��?�(D<C3B�@?A��DC?�67�$>8A3��? ����
�� �
�� �
�� ����
��

����������,�� �/� -���-�*/.,�-�, � $.�- ����
�� �
�� �
�� ����
��

����������������,�� �/� -���-�*/.,�-�, � $.�- ����
�� �
�� �
�� ����
��

������������������*DCA3B�,757:C3B���+A:=�A:3B ����
�� �
�� �
�� ����
��

���������������������*DCA3B�,757:C3B���+A:>5:@3< ����
�� �
�� �
�� ����
��

�������������������������76D��?�*DCA3B�,757:C3B ����
�� �
�� �
�� ����
��

���*/.,�-�, � $.�-�� ���+$.�' ����
�� ���
�� ���
�� ����
��

������.A3>B87A�>5:3B�67��3@:C3< �
�� ���
�� ���
�� �
��

���������.A3>B87A�>5:3B�67�+7BB?3B�!�B:53B �
�� ���
�� ���
�� �
��

������������������.A3>B87A�>5:3B�67�+7BB?3B�!�B:53B �
�� ���
�� ���
�� �
��

���������������������.A3>B87A�>5:3B�67�+7BB?3B�!�B:53B���+A:>5:@3< �
�� ���
�� ���
�� �
��

�������������������������76D��?�!D>6?�,?C3C:E?�#34:C35:?>3< �
�� ���
�� ���
�� �
��

���������������������!D>6?�,?C3C:E?�#34:C35:?>3<�=D<C3�7�;DA?B����76D��? �
�� ��
�� ��
�� �
��

������*/.,�-�, � $.�-�� ���+$.�' ����
�� �
�� �
�� ����
��

���������� �/� -�*/.,�-�, � $.�- ����
�� �
�� �
�� ����
��

�������������������76D�	7B�*DCA3B�,757:C3B ����
�� �
�� �
�� ����
��

����������������������76D�	7B�*DCA3B�,757:C3B���+A:>5:@3< ����
�� �
�� �
�� ����
��

�������������������������76D��?�!D>6?�,?C3C:E?�#34:C35:?>3< ����
�� �
�� �
�� ����
��

.?C3:B� ����������
�� ����������
�� ���������
�� ���������
��

�?AD@�
������������

%*�*���,'*-�"*..�,�$

+, ! $.*�(/)$�$+�'

%*�*�+�/'*�$(�,$�)$

, -+���*).,*' �$). ,)*

1 ''$)".*)�'*,$ '��*," -

- �, .�,$*�� ���(�� �!�2 )��

�$'0�) �&/#'�&'��/)� 

�*).��*,�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 369

AN11
Publicação Nº 1936668

 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�

�
:
@
7
2
.
2
3
�
�
�
(
)
�
�
�
"
+
,
)
�
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
�
'
)
,
(
�

+
�
@
A
8
;
?

�
>
�
2
7
@
;
?

'
>
�
.
9
3
:
@
�
>
7
;
?
�
3

*
A
<
8
3
9
3
:
@
.
>
3
?

�
>
�
2
7
@
;
?

�
�
?
<
3
1
7
.
7
?
�
3

�
C
@
>
.
;
>
2
7
:
�
>
7
;
?

�
A
@
;
>
7
D
.
2
.
�
)
0

+
;
@
.
8

)
3
.
8
7
D
.
2
.
�
)
0

�
7
4
3
>
3
:
�
.
?
�
)
0

�
�
 
�
�
"
&
�
+
�
�
�
'
�
(
)
�
�
�
"
+
'

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
 
�
�
"
&
�
+
�
�
�
'
�
(
)
�
�
�
"
+
'

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
2
9
7
:
7
?
@
>
.
�
�
;

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
9
7
:
7
?
@
>
.
�
�
;
�
 
3
>
.
8

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
*
+
�
'
�
�
�
%
"
&
"
*
+
)
�
+
"
-
�
�
*
,
(
�
)
"
'
)

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
'
�
 
�
�
"
&
�
+
�
�
�
'
�
(
)
�
�
�
"
+
'

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
1
.
1
;
3
?
�
�
7
>
3
@
.
?

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
3
:
1
7
9
3
:
@
;
?
�
3
�
-
.
:
@
.
5
3
:
?
�
�
7
C
.
?
�


�
(
3
?
?
;
.
8
�
�
7
B
7
8

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
B
3
:
1
7
9
3
:
@
;
?
�
3
�
?
.
8
�
>
7
;
?
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
�
>
7
.
?
�


�
.
/
;
:
;
�
1
;
:
?
@
7
@
A
1
7
;
:
.
8
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
/
>
7
5
.
1
;
3
?
�
(
.
@
>
;
:
.
7
?

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
+
*

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
:
@
>
7
/
A
7
�
�
3
?
�
(
>
3
B
7
2
3
:
1
7
�
>
7
.
?
�


�
"
&
*
*

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
.
?
�
�
3
?
<
3
?
.
?
�
-
.
>
7
.
B
3
7
?
�


�
(
3
?
?
;
.
8
�
�
7
B
7
8

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
.
?
�
�
3
?
<
3
?
.
?
�
-
.
>
7
�
B
3
7
?
�

�
(
3
?
?
;
.
8
�
�
7
B
7
8

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
1
.
1
;
3
?
�
�
7
>
3
@
.
?

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
7
.
>
7
.
?
�


�
�
�
7
B
7
8

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
7
�
>
7
.
?
�
:
;
�
(
.
�
?
�


�
�
7
B
7
8

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
2
3
�
�
;
:
?
A
9
;

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
2
3
�
$
7
9
<
3
D
.
�
3
�
(
>
;
2
A
�
�
;
�
2
3
�
!
7
5
7
3
:
7
D
.
�
�
;

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
.
?
?
.
5
3
:
?
�
3
�
�
3
?
<
3
?
.
?
�
1
;
9
�
$
;
1
;
9
;
1
.
;

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
.
?
?
.
5
3
:
?
�
(
.
>
.
�
;
�
(
.
�
?

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
;
?
�
*
3
>
B
7
1
;
?
�
2
3
�
+
3
>
1
3
7
>
;
?
�


�
(
3
?
?
;
.
�
#
A
>
7
2
7
1
.

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
?
7
:
.
@
A
>
.
�
2
3
�
(
3
>
7
�
2
7
1
;
?
�
3
�
�
:
A
7
2
.
2
3
?

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
+
�
1
:
7
1
;
?
�
(
>
;
4
7
?
?
7
;
:
.
7
?

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
"
:
?
@
.
8
.
�
�
;
�
2
3
�
%
�
=
A
7
:
.
?
	
�
�
=
A
7
<
�
3
�
�
4
7
:
?

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
>
;
5
>
.
9
.
�
2
3
�
�
8
7
9
3
:
@
.
�
�
;
�
2
;
�
+
>
.
/
.
8
6
.
2
;
>

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
�
:
3
>
5
7
.
�
�
8
�
@
>
7
1
.

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
�
;
9
A
:
7
1
.
�
�
;
�
3
9
�
 
3
>
.
8

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
*
3
8
3
�
�
;
�
3
�
+
>
3
7
:
.
9
3
:
@
;

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
 
>
�
4
7
1
;
?
�
3
�
�
2
7
@
;
>
7
.
7
?

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
3
8
3
4
;
:
7
.
�
4
7
C
.
�
3
�
%
�
B
3
8

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
�
.
:
1
�
>
7
;
?

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
:
2
3
:
7
D
.
1
;
3
?
�
3
�
)
3
?
@
7
@
A
7
1
;
3
?

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
3
?
@
7
@
A
7
�
�
3
?

�
�
�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 370

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�

�
8
=
5
1
-
1
2
�
�
�
&
'
�
�
�
!
)
*
'
�
�
#
*
$
!
�
!
&
�
"
�
�
�
�
�
%
'
*
&
�

)
�
=
>
6
9
<

�
;
�
1
5
=
9
<

%
;
�
-
7
2
8
=
�
;
5
9
<
�
2

(
>
:
6
2
7
2
8
=
-
;
2
<

�
;
�
1
5
=
9
<

�
�
<
:
2
0
5
-
5
<
�
2

�
@
=
;
-
9
;
1
5
8
�
;
5
9
<

�
>
=
9
;
5
A
-
1
-
�
'
/

)
9
=
-
6

'
2
-
6
5
A
-
1
-
�
'
/

�
5
3
2
;
2
8
�
-
<
�
'
/


�
 
�
�
!
$
�
)
�
�
�
%
�
&
'
�
�
�
!
)
%

�
�






�




�



�
�






�



�
�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


�



�
 
�
�
!
$
�
)
�
�
�
%
�
&
'
�
�
�
!
)
%

�
�






�




�



�
�






�



�
�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


�

�



�
�
1
7
5
8
5
<
=
;
-
�
�
9

�
�






�




�



�
�






�



�
�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


�

�



�


�
�
�
�
1
7
5
8
5
<
=
;
-
�
�
9
�
 
2
;
-
6

�
�






�




�



�
�






�



�
�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


�



�



�


�
�
�





�
 
�
(
)
�
%
�
�
�
#
!
$
!
(
)
'
�
)
!
+
�
�
(
*
&
�
'
!
%
'

�
�






�




�



�
�






�



�
�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


�



�



�


�
�
�





�


�




�
#
�
$
*
)
�
$
�
�
%
�
�
%
�
 
�
�
!
$
�
)
�
�
�
%
�
&
'
�
�
�
!
)
%

�
�






�




�



�
�






�



�
�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�





























�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�





�




�



�
�





�



�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�



�
�
























%
.
;
-
<
�
2
�
!
8
<
=
-
6
-
0
9
2
<

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�


�
�




















%
>
=
;
-
<
�
%
.
;
-
<
�
2
�
!
8
<
=
-
6
-
�
�
2
<

�
�


�
�
�
�
�
�


�
(
�
�
'
�
)
�
'
!
�
�
�
�
�
�
�
#
!
$
!
(
)
'
�
�
�
%
�
�
�
�
�
,
�
$
�
�

�


�
�
�


�

�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�



�


�

�


�

�
�

�

�
�
�


�
�
�
�
�
�


�



�
�
!
+
!
(
�
%
�
�
�
�
�
�
#
!
$
!
(
)
'
�
�
�
%
�
�
�
�
�
,
�
$
�
�

�


�
�
�



�
�
�




�



�


�
�
�



�
�
�



�



�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�


�

�



�
�
1
7
5
8
5
<
=
;
-
�
�
9

�


�
�
�



�
�
�




�



�


�
�
�



�
�
�



�



�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�


�

�



�


�
�
�
�
1
7
5
8
5
<
=
;
-
�
�
9
�
 
2
;
-
6

�


�
�
�



�
�
�




�



�


�
�
�



�
�
�



�



�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�


�



�



�


�
�
�





�
�
�
#
!
$
!
(
)
'
�
�
�
%
�
 
�
'
�
"
�
�
�
�
!
$
�
$
�
�
!
'
�

�


�
�
�



�
�
�




�



�


�
�
�



�
�
�



�



�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�


�



�



�


�
�
�





�


�




�
#
%
�
�
'
$
!
,
�
�
�
%
�
)
'
!
�
*
)
�
'
!
�
�
�
�
�
%
$
(
)
'


�
$
%
+
�
�
&
'
�
�
�
!
)
*
'
�

�
�



�
�
�
�




�



�
�



�
�
�
�




�



�
�



�
�
�
�



�


�


�





























�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�




�



�
�




�



�
�



�


�


�

























�
�


�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�


�
�

�




�



�
�


�
�

�




�



�
�


�
�

�



�


�


�





























�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�




�



�
�




�



�
�



�


�


�

























�
�


�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�
�





�




�



�
�
�





�




�



�
�
�





�




�



�



�


�
�
�





�


�




�
#
�
$
*
)


�
�
)
!
+


�
�
!
+
!
(
�
%
�
�
�
�
&
�
(
(
%
�
"
�
�
�
�
#
�
�
�
�
%
#
&
'
�
(

�


�
�
�


�


�




�



�


�
�
�


�


�



�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

�


�


�





























�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�


�

�


�
�

�




�



�


�

�


�
�

�



�



�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�

�
�
�

�


�


�



�
�
























+
2
8
0
5
7
2
8
=
9
<
�
2
�
+
-
8
=
-
4
2
8
<
�
�
5
@
-
<
�
	
�
&
2
<
<
9
-
6
�
�
5
?
5
6

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�



�




















?
2
8
0
5
7
2
8
=
9
<
�
2
�
<
-
6
�
;
5
9
<
�

�
�
�


�


�
�
�

�


�


�



�
�


�
�




















3
�
;
5
-
<
�
	
�
-
.
9
8
9
�
0
9
8
<
=
5
=
>
0
5
9
8
-
6
�

�
�


�
�
�
�
�


�


�


�



�
�
























%
.
;
5
4
-
0
9
2
<
�
&
-
=
;
9
8
-
5
<

�

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�



�




















�
 
)
(

�



�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�



�




















�
9
8
=
;
5
.
>
5
�
�
2
<
�
&
;
2
?
5
1
2
8
0
5
�
;
5
-
<
�
	
�
!
$
(
(

�
�



�
�
�
�
�

�


�


�



�
�
























%
>
=
;
-
<
�
�
2
<
:
2
<
-
<
�
+
-
;
5
-
?
2
5
<
�
	
�
&
2
<
<
9
-
6
�
�
5
?
5
6

�



�

�
�


�


�


�



�
�


�
�




















%
>
=
;
-
<
�
�
2
<
:
2
<
-
<
�
+
-
;
5
�
?
2
5
<
�
�
�
&
2
<
<
9
-
6
�
�
5
?
5
6

�



�

�
�


�


�


�





























�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�
�


�
�

�




�



�
�
�


�
�

�



�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�
























�
5
-
;
5
-
<
�
	
�
�
�
5
?
5
6

�


�
�
�
�
�


�


�


�



�
�


�
�




















�
5
�
;
5
-
<
�
8
9
�
&
-
�
<
�
	
�
�
5
?
5
6

�


�
�
�
�
�




08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 371

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�

 
=
C
:
5
1
5
6
�
�
�
*
+
 
!
 
$
-
.
+
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
�
)
+
.
*
�

-
�
C
D
;
>
B

�
A
�
5
:
C
>
B

)
A
�
1
<
6
=
C
�
A
:
>
B
�
6

,
D
?
;
6
<
6
=
C
1
A
6
B

�
A
�
5
:
C
>
B

�
 
B
?
6
4
:
1
:
B
�
6

 
G
C
A
1
>
A
5
:
=
�
A
:
>
B

�
D
C
>
A
:
H
1
5
1
�
+
3

-
>
C
1
;

+
6
1
;
:
H
1
5
1
�
+
3

�
:
7
6
A
6
=
�
1
B
�
+
3

�
�
,
 
�
+
 
-
�
+
$
�
�
�
 
�
�
�
'
$
(
$
,
-
+
�
�
�
)
�
 
�
!
�
0
 
(
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
$
/
$
,
�
)
�
�
 
�
�
�
'
$
(
$
,
-
+
�
�
�
)
�
 
�
!
�
0
 
(
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
5
<
:
=
:
B
C
A
1
�
�
>

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
5
<
:
=
:
B
C
A
1
�
�
>
�
"
6
A
1
;

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
$
(
$
,
-
+
�
�
�
)
�
"
 
+
�
&
�
 
�
!
$
(
�
(
�
 
$
+
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
(
.
-
�
�
�
-
$
/
�
�
�
$
/
$
,
�
)
�
�
 
�
*
 
,
,
)
�
&
�
�
�
�
'
�
 
�
�
)
'
*
+
�
,

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
C
6
A
:
1
;
�
5
6
�
�
>
=
B
D
<
>

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
<
2
D
B
C
�
E
6
:
B
�
6
�
&
D
2
A
:
7
:
4
1
=
C
6
B
�
�
D
C
>
<
>
C
:
E
>
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
B
�
 
=
8
1
A
A
1
7
1
5
>

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
=
6
A
>
B
�
5
6
�
�
;
:
<
6
=
C
1
�
�
>

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
C
6
A
:
1
;
�
5
6
�
 
G
?
6
5
:
6
=
C
6

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
C
6
A
:
1
;
�
5
6
�
*
A
>
4
6
B
B
1
<
6
=
C
>
�
5
6
�
�
1
5
>
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
C
6
A
:
1
;
�
5
6
�
&
:
<
?
6
H
1
�
6
�
*
A
>
5
D
�
�
>
�
5
6
�
#
:
8
:
6
=
:
H
1
�
�
>

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
C
6
A
:
1
;
�
 
;
�
C
A
:
4
>
�
6
�
 
;
6
C
A


=
:
4
>

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
C
6
A
:
1
;
�
?
1
A
1
�
'
1
=
D
C
6
=
�
�
>
�
5
6
�
/
6
�
4
D
;
>
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
1
B
B
1
8
6
=
B
�
6
�
�
6
B
?
6
B
1
B
�
4
>
<
�
&
>
4
>
<
>
4
1
>

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
1
B
B
1
8
6
=
B
�
*
1
A
1
�
>
�
*
1
�
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
D
C
A
>
B
�
,
6
A
E
:
4
>
B
�
5
6
�
-
6
A
4
6
:
A
>
B
�

�
*
6
B
B
>
1
�
%
D
A
:
5
:
4
1

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
B
B
:
=
1
C
D
A
1
�
5
6
�
*
6
A
:
	
5
:
4
>
B
�
6
�
�
=
D
:
5
1
5
6
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
-
�
4
=
:
4
>
B
�
*
A
>
7
:
B
B
:
>
=
1
:
B

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
>
4
1
�
�
>
�
5
6
�
,
>
7
C
F
1
A
6
B

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
>
4
1
�
�
>
�
5
6
�
'
�
@
D
:
=
1
B
�
6
�
 
@
D
:
?
1
<
6
=
C
>
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
:
<
?
6
H
1
�
5
6
�
/
6
�
4
D
;
>
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
=
D
C
6
=
�
�
>
�
6
�
�
>
=
B
6
A
E
1
�
�
>
�
5
6
�
/
6
�
4
D
;
>
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
$
=
B
C
1
;
1
�
�
>
�
5
6
�
'
�
@
D
:
=
1
B
�
�
 
@
D
:
?
�
6
�
�
7
:
=
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
A
>
8
A
1
<
1
�
5
6
�
�
;
:
<
6
=
C
1
�
�
>
�
5
>
�
-
A
1
2
1
;
9
1
5
>
A

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
 
=
6
A
8
:
1
�
 
;
�
C
A
:
4
1

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
�
>
<
D
=
:
4
1
�
�
>
�
6
<
�
"
6
A
1
;

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
,
6
;
6
�
�
>
�
6
�
-
A
6
:
=
1
<
6
=
C
>

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
�
D
5
:
>
�
�
/
�
5
6
>
�
6
�
!
>
C
>

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
"
A
�
7
:
4
>
B
�
6
�
 
5
:
C
>
A
:
1
:
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
6
;
6
7
>
=
:
1
�
7
:
G
1
�
6
�
'
	
E
6
;

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
%
D
5
:
4
:
�
A
:
>
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
1
;
6

-
A
1
=
B
?
>
A
C
6

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
D
;
C
1
B
�
6
�
$
=
7
A
1
�
�
6
B
�
5
6
�
-
A
�
=
B
:
C
>

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 372

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�

 
;
A
8
4
0
4
5
�
�
�
)
*
 
!
 
#
,
-
*
�
�
&
-
'
#
�
#
)
�
%
�
�
 
�
�
(
*
-
)
�

,
�
A
B
9
<
@

�
?
�
4
8
A
<
@

(
?
�
0
:
5
;
A
�
?
8
<
@
�
5

+
B
=
9
5
:
5
;
A
0
?
5
@

�
?
�
4
8
A
<
@

�
 
@
=
5
3
8
0
8
@
�
5

 
E
A
?
0
<
?
4
8
;
�
?
8
<
@

�
B
A
<
?
8
F
0
4
0
�
*
2

,
<
A
0
9

*
5
0
9
8
F
0
4
0
�
*
2

�
8
6
5
?
5
;
�
0
@
�
*
2

�
�
+
 
�
*
 
,
�
*
#
�
�
�
 
�
�
�
&
#
'
#
+
,
*
�
�
�
(
�
 
�
!
�
/
 
'
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
#
.
#
+
�
(
�
�
 
�
�
�
&
#
'
#
+
,
*
�
�
�
(
�
 
�
!
�
/
 
'
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
4
:
8
;
8
@
A
?
0
�
�
<

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
4
:
8
;
8
@
A
?
0
�
�
<
�
"
5
?
0
9

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
&
#
'
#
+
,
*
�
�
�
(
�
"
 
*
�
%
�
 
�
!
#
'
�
'
�
 
#
*
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
&
�
'
-
,

�
�
,
#
.

�
�
#
.
#
+
�
(
�
�
 
�
)
 
+
+
(
�
%
�
�
�
�
&
�
 
�
�
(
&
)
*
�
+

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
5
?
C
8
�
<
@
�
�
0
;
3
�
?
8
<
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
�
	
=
8
0
@
�
5
�
*
5
=
?
<
4
B
�
�
<
�
4
5
�
�
<
3
B
:
5
;
A
<
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
)
B
1
9
8
3
8
4
0
4
5
�
5
�
)
?
<
=
0
7
0
;
4
0

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
B
A
?
<
@
�
+
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
,
5
?
3
5
8
?
<
@
�
�
�
)
5
@
@
<
0
�
$
B
?
�
4
8
3
0

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
5
?
C

�
4
5
�
,
5
3

�
4
0
�
#
;
6

�
5
�
�
<
:
B
;

�
,
#
�
�
�
)
5
@
@
<
0
�
$
B
?


�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
<
3
0
�
�
<
�
4
5
�
5
>
B
8
=
0
:
5
;
A
<
@
�
5
�
@
<
6
A
D
0
?
5
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
<
:
B
;
8
3
0
�
�
<
�
4
5
�
4
0
4
<
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
5
?
C
8
�
<
@
�
A
�
3
;
8
3
<
@
�
=
?
<
6
8
@
@
8
<
;
0
8
@
�
4
5
�
,
#
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
&
0
;
B
A
5
;
�
�
<
�
5
�
3
<
;
@
5
?
C
0
�
�
<
�
4
5
�
5
>
B
8
=
0
:
5
;
A
<
@
�
4
5
�
,
#
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
8
7
8
A
0
9
8
F
0
�
�
<

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
?
5
8
;
0
:
5
;
A
<
�
5
�
3
0
=
0
3
8
A
0
�
�
<
�
5
:
�
,
#
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
?
0
A
0
:
5
;
A
<
�
4
5
�
4
0
4
<
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
5
;
A
5
;
3
0
@
�
$
B
4
8
3
8
0
8
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
5
;
A
�
$
B
4
�
,
?
0
;
@
�
5
:
�
$
B
9
7
�
�
0
?
�
A
5
?
�
�
;
8
3
<
�
�
�
�
A
8
C
<
�
�
8
C
8
9

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
5
;
A
5
;
�
0
@
�
$
B
4
8
3
8
0
8
@
�
4
5
�
)
5
>
B
5
;
<
�
.
0
9
<
?

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
#
;
4
5
;
8
F
0
3
<
5
@
�
5
�
*
5
@
A
8
A
B
8
3
<
5
@

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
5
@
A
8
A
B
8
�


5
@

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
�
8
?
5
A
0
@

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
 
>
B
8
=
0
:
5
;
A
<
@
�
5
�
&
0
A
5
?
8
0
9
�
)
5
?
:
0
;
5
;
A
5

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
 
>
B
8
=
0
:
5
;
A
<
@
�
4
5
�
)
?
<
3
5
@
@
0
:
5
;
A
<
�
4
5
�
�
0
4
<
@

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
&
<
1
8
9
8
�
?
8
<
�
5
:
�
"
5
?
0
9

�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
&
�
'
-
,

�
�
�
�
�
#
.
#
+
�
(
�
�
 
�
�
 
+
 
'
.

�
&
-
'

�
 
�
)
%
�
'
 
$
�
&
 
'
,
(

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
�
8
?
5
A
0
@

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
5
;
3
8
:
5
;
A
<
@
�
5
�
.
0
;
A
0
7
5
;
@
�
!
8
E
0
@
�
�
�
)
5
@
@
<
0
9
�
�
8
C
8
9

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
C
5
;
3
8
:
5
;
A
<
@
�
5
�
@
0
9
�
?
8
<
@
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
6
�
?
8
0
@
�
�
�
0
1
<
;
<
�
3
<
;
@
A
8
A
B
3
8
<
;
0
9
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
1
?
8
7
0
3
<
5
@
�
)
0
A
?
<
;
0
8
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
!
"
,
+

�
�

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 373

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�

�
9
>
6
1
-
1
2
�
�
�
&

'
�

�
�

 
)

*
'

�
�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
�

%
'

*
&

�

)
�
>
?
7
:
=

�
<
�
1
6
>
:
=

%
<
�
-
8

2
9
>
�
<
6
:
=
�
2

(
?
;
7
2
8

2
9
>
-
<
2
=

�
<
�
1
6
>
:
=

�
�

=
;
2
0
6
-
6
=
�
2

�
B
>
<
-
:
<
1
6
9
�
<
6
:
=

�
?
>
:
<
6
C
-
1
-
�
'

/

)
:
>
-
7

'
2
-
7
6
C
-
1
-
�
'

/
�

6
3
2
<
2
9
�
-
=
�
'

/


�

(
�

�
'

�
)
�

'
 
�

�
�

�
�
�

�
#

 
$

 
(

)
'

�
�

�
%

�
�

�
�
�

,
�

$
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�

�
�
�

�
	

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�


�
�

�

�
 
+

 
(

�
%

�
�

�
�
�

�
#

 
$

 
(

)
'

�
�

�
%

�
�

�
�
�

,
�

$
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
	




	



�
�
�
�
�
�

�
�
	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
	
�
�


�

�
�

�

�
1
8

6
9
6
=
>
<
-
�
�
:

�
�
�
�
�
�

�
�
	




	



�
�
�
�
�
�

�
�
	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
	
�
�


�

�
�

�
�
�
�
�

�
1
8

6
9
6
=
>
<
-
�
�
:
�
�

2
<
-
7

�
�
�
�
�
�

�
�
	




	



�
�
�
�
�
�

�
�
	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
	
�
�


�
�

�
�

�
�
�
�
�
�



�

�
�

#
 
$

 
(

)
'

�
�

�
%

�
�

�
'

�
"
�
�

�
�

 
$

�
$

�
�

 
'

�
�
�
�
�
�
�

�
�
	




	



�
�
�
�
�
�

�
�
	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
	
�
�


�
�

�
�

�
�
�
�
�
�



�
�
�
�


�

#
�

$
*

)
�
�
�

�
�
�

 
+

 
(

�
%

�
�

�
�
�

�
(

�
$

+
�
�
#

*
$

�
�
�

�
&

"
�

$
�

!
�

#
�

$
)

%
�
�

�
�


	




	



�
�

�
�


	



�
�
�
�
�
�
�

	
�


�

�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�







�
:
9
>
<
6
.
?
6
�
�
2
=
�
&

<
2
@
6
1
2
9
0
6
�
<
6
-
=
�


�
 
$

(
(

�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�







�
;
7
6
0
-
0
:
2
=
�
�

6
<
2
>
-
=

�


�



	




	



�


�



	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�







#
-
>
2
<
6
-
7
�
1
2
�
�

:
9
=
?
8

:
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�







�
:
8

.
?
=
>
�
@
2
6
=
�
2
�
"
?
.
<
6
3
6
0
-
9
>
2
=
�
�

?
>
:
8

:
>
6
@
:
=

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�







#
-
>
2
<
6
-
7
�
1
2
�
�

B
;
2
1
6
2
9
>
2

�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�







#
-
>
2
<
6
-
7
�
;
-
<
-
�
#

-
9
?
>
2
9
�
�

:
�
1
2
�
+

2
�
0
?
7
:
=

�

�
	
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�







#
-
>
2
<
6
-
7
�
1
2
�
(

6
9
-
7
6
C
-
�
�
:

�
+

6
=
?
-
7
�
2
�
�

3
6
9
=

�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







%
?
>
<
:
=
�
(

2
<
@
6
0
:
=
�
1
2
�
)
2
<
0
2
6
<
:
=
�


�
&

2
=
=
:
-
�
!
?
<
6
1
6
0
-

�
�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�







(
2
<
@
6
�
:
=
�
)

�
0
9
6
0
:
=
�
&

<
:
3
6
=
=
6
:
9
-
6
=

�
�
�
�

	



�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�







#
-
9
?
>
2
9
�
�
:
�
1
2
�
(

:
3
>
A

-
<
2

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







"
:
0
-
�
�
:
�
1
2
�
(

:
3
>
A

-
<
2
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







#
-
9
?
>
2
9
�
�
:
�
2
�
�

:
9
=
2
<
@
-
�
�

:
�
1
2
�
�

2
9
=
�
 
8

�
@
2
6
=

�
�
�
�

	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







#
-
9
?
>
2
9
�
�
:
�
2
�
�

:
9
=
2
<
@
-
�
�

:
�
1
2
�
+

2
�
0
?
7
:
=

�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�







&
<
:
4
<
-
8

-
�
1
2
�
�

7
6
8

2
9
>
-
�
�
:

�
1
:
�
)

<
-
.
-
7
5
-
1
:
<

�
�
�
�

	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







(
2
<
@
6
�
:
=
�
1
2
�
(

2
7
2
�
�
:
�
2
�
)

<
2
6
9
-
8

2
9
>
:

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







)
2
7
2
3
:
9
6
-
�
3
6
B
-
�
2
�
#

�
@
2
7

�
�
�
�

	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







=
2
4
?
<
:
=
�
2
8

�
�

2
<
-
7

�
�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







+
-
7
2


)

<
-
9
=
;
:
<
>
2

�

�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







(
2
<
@
6
�
:
=
�
1
2
�
�

�
;
6
-
=
�
2
�
'

2
;
<
:
1
?
�
�
:
�
1
2
�
�

:
0
?
8

2
9
>
:
=

�
�
�


	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







%
?
>
<
:
=
�
(

2
<
@
6
�
:
=
�
1
2
�
)
2
<
0
2
6
<
:
=
�


�
&

2
=
=
:
-
�
!
?
<
�
1
6
0
-

�
�
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







%
.
<
6
4
-
0
:
2
=
�
)

<
6
.
?
>
-
<
6
-
=
�
2
�
�

:
9
>
<
6
.
?
>
6
@
-
=

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�







)
-
B
-
=

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







 
9
1
2
9
6
C
-
0
:
2
=
�
2
�
'

2
=
>
6
>
?
6
0
:
2
=

�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�







'
2
=
>
6
>
?
6
�
�
2
=

�
�
	



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�







�
;
7
6
0
-
0
:
2
=
�
�

6
<
2
>
-
=

�
�
�


	




	



�
�
�


	



�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







%
.
<
-
=
�
2
�
 
9
=
>
-
7
-
0
:
2
=

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







%
?
>
<
-
=
�
%

.
<
-
=
�
2
�
 
9
=
>
-
7
-
�
�
2
=

�
�
�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 374

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�

�
9
?
6
1
-
1
2
�
�
�
&

'
�

�
�

 
)

*
'

�
�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
�

%
'

*
&

�

)
�
?
@
7
:
>

�
=
�
1
6
?
:
>

%
=
�
-
8

2
9
?
�
=
6
:
>
�
2

(
@
;
7
2
8

2
9
?
-
=
2
>

�
=
�
1
6
?
:
>

�
�

>
;
2
0
6
-
6
>
�
2

�
C
?
=
-
:
=
1
6
9
�
=
6
:
>

�
@
?
:
=
6
D
-
1
-
�
'

/

)
:
?
-
7

'
2
-
7
6
D
-
1
-
�
'

/
�

6
3
2
=
2
9
�
-
>
�
'

/


�

(
�

�
'

�
)
�

'
 
�

�
�

�
�
�

�
#

 
$

 
(

)
'

�
�

�
%

�
�

�
�
�

,
�

$
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�

�
�
�

�
	

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�


�
�

�

�
 
+

 
(

�
%

�
�

�
�
�

 
$

�
$

�
�

(
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


�

�
�

�

�
1
8

6
9
6
>
?
=
-
�
�
:

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


�

�
�

�
�
�
�
�

�
1
8

6
9
6
>
?
=
-
�
�
:
�
�

2
=
-
7

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�

�
�
�
�
�
�



�

�
�

#
 
$

 
(

)
'

�
�

�
%

�
�

�
'

�
"
�
�

�
�

 
$

�
$

�
�

 
'

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�

�
�
�
�
�
�



�
�
�
�


�

#
�

$
*

)
�
�
�

)
 
+

�
�
�

 
+

�
�
)

�
(

%
*

'
�

'
 
�

	
�
�

%
$

)
�

�
�
�
�

�
)

'
 
�

*
)
�

�
�

%
�
�

�
�


	




	



�
�

�
�


	



�
�
�
�
�

�
�
	

�

�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�







�
;
7
6
0
-
0
:
2
>
�
�

6
=
2
?
-
>

�
�
�



	




	



�
�
�



	



�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







+
2
9
0
6
8

2
9
?
:
>
�
2
�
+

-
9
?
-
4
2
9
>
�
�

6
C
-
>
�


�
&

2
>
>
:
-
7
�
�

6
A
6
7

�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�







A
2
9
0
6
8

2
9
?
:
>
�
2
�
>
-
7
�
=
6
:
>
�

�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







3
�
=
6
-
>
�


�
-
.
:
9
:
�
0
:
9
>
?
6
?
@

0
6
:
9
-
7
�

�

�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







%
.
=
6
4
-
0
:
2
>
�
&

-
?
=
:
9
-
6
>

�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�







�
�

)
(

�
�
�
�

	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�







�
:
9
?
=
6
.
@
6
�
�
2
>
�
&

=
2
A
6
1
2
9
0
6
�
=
6
-
>
�


�
 
$

(
(

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�







)
=
-
9
>
3
2
=
2
9
0
6
-
>
�
-
�
 
9
>
?
6
?
@
6
0
:
2
>
�
&

=
6
A
-
1
-
>
�
>
2
8

�
�

6
9
>
�
"
@

�
�
�
�



	




	



�
�
�
�



	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







�
:
9
?
=
6
.
@
6
0
:
2
>

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







%
@
?
=
-
>
�
�

:
9
?
=
6
.
@
6
�
�
2
>

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�







�
;
7
6
0
-
0
:
2
>
�
�

6
=
2
?
-
>

�
�

�



	




	



�
�

�



	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







�
6
-
=
6
-
>
�


�
�
�

6
A
6
7

�
�
�

�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







�
6
�
=
6
-
>
�
9
:
�
&

-
�
>
�


�
�

6
A
6
7

�
�
�

�
	
�


�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�







#
-
?
2
=
6
-
7
�
1
2
�
�

:
9
>
@
8

:
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�







�
:
8

.
@
>
?
�
A
2
6
>
�
2
�
"
@
.
=
6
3
6
0
-
9
?
2
>
�
�

@
?
:
8

:
?
6
A
:
>

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�







�
�
>
�
�

9
4
-
=
=
-
3
-
1
:

�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�







�
�
9
2
=
:
>
�
1
2
�
�

7
6
8

2
9
?
-
�
�
:

�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�







#
-
?
2
=
6
-
7
�
1
2
�
�

C
;
2
1
6
2
9
?
2

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�







#
-
?
2
=
6
-
7
�
1
2
�
&

=
:
0
2
>
>
-
8

2
9

?
:
�
1
2
�
�

-
1
:
>

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�







#
-
?
2
=
6
-
7
�
;
-
=
-
�
#

-
9
@
?
2
9
�
�

:
�
1
2
�
+

2
�
0
@
7
:
>

�

�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







%
@
?
=
:
>
�
(

2
=
A
6
0
:
>
�
1
2
�
)
2
=
0
2
6
=
:
>
�


�
&

2
>
>
:
-
�
!
@
=
6
1
6
0
-

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�







(
2
=
A
6
�
:
>
�
)

�
0
9
6
0
:
>
�
&

=
:
3
6
>
>
6
:
9
-
6
>

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







"
:
0
-
�
�
:
�
1
2
�
(

:
3
?
B

-
=
2
>

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







"
6
8

;
2
D
-
�
1
2
�
+

2
�
0
@
7
:
>

�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







#
-
9
@
?
2
9
�
�
:
�
2
�
�

:
9
>
2
=
A
-
�
�

:
�
1
2
�
#

�
<
@
6
9
-
>
�
2
�
�

<
@
6
;

�
�

	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







#
-
9
@
?
2
9
�
�
:
�
2
�
�

:
9
>
2
=
A
-
�
�

:
�
1
2
�
+

2
�
0
@
7
:
>

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�







&
=
:
4
=
-
8

-
�
1
2
�
�

7
6
8

2
9
?
-
�
�
:

�
1
:
�
)

=
-
.
-
7
5
-
1
:
=

�
�
�
�


	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







(
2
=
A
6
�
:
>
�
1
2
�
�

9
2
=
4
6
-
�
�

7
�

?
=
6
0
-

�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







(
2
=
A
6
�
:
>
�
1
2
�
�

:
8

@
9
6
0
-
�
�
:

�
2
8

�
�

2
=
-
7

�
�
�

�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 375

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�

$
?
E
<
8
4
8
9
�
�
�
-
.
$
%
$
'
0
1
.
 
�
*
1
+
'
"
'
-
 
)
�
#
$
�
"
,
.
1
-
 

0
�
E
F
=
@
D

"
C
�
8
<
E
@
D

,
C
�
4
>
9
?
E
�
C
<
@
D
�
9

/
F
A
=
9
>
9
?
E
4
C
9
D

"
C
�
8
<
E
@
D

�
$
D
A
9
7
<
4
<
D
�
9

$
H
E
C
4
@
C
8
<
?
�
C
<
@
D

 
F
E
@
C
<
I
4
8
4
�
.
6

0
@
E
4
=

.
9
4
=
<
I
4
8
4
�
.
6

#
<
:
9
C
9
?
�
4
D
�
.
6

�
�
/
$
"
.
$
0
 
.
'
 
�
#
$
�
 
#
*
'
+
'
/
0
.
 
"
 
,
�
$
�
%
 
3
$
+
#
 

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
#
'
2
'
/
�
,
�
#
$
�
%
'
+
 
+
�
 
/

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
 
8
>
<
?
<
D
E
C
4
�
�
@

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
8
>
<
?
<
D
E
C
4
�
�
@
�
&
9
C
4
=

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
#
*
'
+
'
/
0
.
 
�
�
,
�
&
$
.
 
)
�
$
�
%
'
+
 
+
"
$
'
.
 

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
 
+
1
0
�
�
 
0
'
2
�
�
#
'
2
�
�
0
$
/
,
1
.
 
.
'
 

�
"
,
+
0
 
!
�
�
$
�
0
.
'
!
1
0
 
�
�
,

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
9
C
G
<
�
@
D
�
8
9
�
/
9
=
9
�
�
@
�
9
�
0
C
9
<
?
4
>
9
?
E
@

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
9
C
G
<
�
@
D
�
&
C
�
:
<
7
@
D
�
9
�
$
8
<
E
@
C
<
4
<
D

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
9
=
9
:
@
?
<
4
�
:
<
H
4
�
9
�
*


G
9
=

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
9
C
G
<
�
@
D
�
(
F
8
<
7
<
�
C
<
@
D

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
D
9
;
F
C
@
D
�
9
>
�
&
9
C
4
=

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
4
=
9
�
0
C
4
?
D
A
@
C
E
9

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
9
C
G
<
�
@
D
�
!
4
?
7
�
C
<
@
D

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
F
E
C
@
D
�
/
9
C
G
<
�
@
D
�
8
9
�
0
9
C
7
9
<
C
@
D
�
�
�
-
9
D
D
@
4
�
(
F
C
�
8
<
7
4

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
9
C
G
�
�
8
9
�
0
9
7
�
�
8
4
�
'
?
:
�
�
9
�
"
@
>
F
?
�
�
0
'
"
	
�
-
9
D
D
@
4
�
(
F
C
�

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
@
>
F
?
<
7
4
�
�
@
�
8
9
�
8
4
8
@
D

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
C
<
;
4
7
@
9
D
�
0
C
<
5
F
E
4
C
<
4
D
�
9
�
"
@
?
E
C
<
5
F
E
<
G
4
D

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
4
H
4
D

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
9
?
E
9
?
7
4
D
�
(
F
8
<
7
<
4
<
D

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
9
?
E
9
?
�
4
D
�
(
F
8
<
7
<
4
<
D
�
8
9
�
-
9
B
F
9
?
@
�
2
4
=
@
C

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
8
9
?
<
I
4
7
@
9
D
�
9
�
.
9
D
E
<
E
F
<
7
@
9
D

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
9
D
E
<
E
F
<
�
�
9
D

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
A
=
<
7
4
7
@
9
D
�
#
<
C
9
E
4
D

�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
,
+
/
,
.
"
'
,
�
#
$
�
'
+
%
,
.
*
�
0
'
"
 
�
+
 
�
&
$
/
0
�
,
�
-
�
!
)
'
"
 
�
*
1
+
'
"
'
-
 
)

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
C
4
?
D
:
�
�
4
�
"
@
?
D


C
7
<
@
D
�
-
�
5
=
<
7
@
D
�

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
C
4
?
D
:
9
C
�
?
7
<
4
D
�
4
�
"
@
?
D


C
7
<
@
D
�
-
�
5
=
<
7
@
D

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
A
=
<
7
4
�
�
@
�
#
<
C
9
E
4
�
#
9
7
@
C
C
9
?
E
9
�
8
9
�
,
A
�
9
?
E
C
9
�
�
C
;
�
@
D

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
F
E
C
@
D
�
/
9
C
G
<
�
@
D
�
8
9
�
0
9
C
7
9
<
C
@
D
�
�
�
-
9
D
D
@
4
�
(
F
C
�
8
<
7
4

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
1
0
.
,
/
�
/
$
.
2
'
�
,
/
�
0
$
.
"
$
'
.
,
/
�
-
(

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
C
4
?
D
:
9
C
�
?
7
<
4
D
�
4
�
"
@
?
D


C
7
<
@
D
�
-
�
5
=
<
7
@
D

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
,
+
/
�
.
"
'
,
�
'
+
0
$
.
*
1
+
'
"
'
-
 
)
�
#
$
�
&
$
/
0
�
,
�
-
�
!
)
'
"
 
�
#
,
�
2
 
)
$
�
#
,
�
'
0
 
-
,
"
�
�
�
�
"
'
&
 
*
2
 
)
'
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
C
4
?
D
:
�
�
4
�
"
@
?
D


C
7
<
@
D
�
-
�
5
=
<
7
@
D
�

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
C
4
?
D
:
9
C
�
?
7
<
4
D
�
4
�
"
@
?
D


C
7
<
@
D
�
-
�
5
=
<
7
@
D

�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�

�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�

"
=
C
:
6
2
6
7
�
�
�
*
,
"
#
"
%
.
/
,
�
�
'
/
(
%
 
%
*
�
&
�
!
"
�
 
)
,
/
*
�

.
�
C
D
;
>
B

 
A
�
6
:
C
>
B

)
A
�
2
<
7
=
C
�
A
:
>
B
�
7

-
D
?
;
7
<
7
=
C
2
A
7
B

 
A
�
6
:
C
>
B

�
"
B
?
7
5
:
2
:
B
�
7

"
F
C
A
2
>
A
6
:
=
�
A
:
>
B

�
D
C
>
A
:
G
2
6
2
�
,
4

.
>
C
2
;

,
7
2
;
:
G
2
6
2
�
,
4

!
:
8
7
A
7
=
�
2
B
�
,
4

�
�
-
"
 
,
"
.
�
,
%
�
�
!
"
�
�
!
'
%
(
%
-
.
,
�
 
�
)
�
"
�
#
�
1
"
(
!
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
!
%
0
%
-
�
)
�
!
"
�
#
%
(
�
(
�
�
-

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
6
<
:
=
:
B
C
A
2
�
�
>

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
6
<
:
=
:
B
C
A
2
�
�
>
�
$
7
A
2
;

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
!
'
%
(
%
-
.
,
�
�
�
)
�
$
"
,
�
&
�
"
�
#
%
(
�
(
 
"
%
,
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
 
)
(
-
�
,
 
%
)
�
%
(
.
"
,
'
/
(
%
 
%
*
�
&
�
!
"
�
$
"
-
.
�
)
�
*
�
�
&
%
 
�
�
!
)
�
0
�
&
"
�
!
)
�
%
.
�
*
)
 
�
�
�
�
 
%
$
�
'
0
�
&
%
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
�
.
"
%
)
�
*
"
&
�
�
*
�
,
.
%
 
%
*
�
�
�
)
�
"
'
�
 
)
(
-
�
,
 
%
)
�
*
�
�
&
%
 
)

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
2
A
C
:
5
:
?
2
�
�
>
�
7
<
�
 
>
=
B
�
A
5
:
>
�
*


3
;
:
5
>

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
A
2
=
B
8
7
A
�
=
5
:
2
B
�
2
�
 
>
=
B
�
A
5
:
>
B
�
*


3
;
:
5
>
B

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
-
"
 
,
"
.
�
,
%
�
�
!
"
�
!
"
-
"
(
0

�
,
/
,
�
&
�
"
�
'
"
%
)
�
�
'
�
%
"
(
.
"

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
!
%
0
%
-
�
)
�
!
"
�
!
"
-
"
(
0
)
&
0
%
'
"
(
.
)
�
,
/
,
�
&

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
9
A
:
5
D
;
C
D
A
2

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
"
F
C
7
=
B
�
>
�
,
D
A
2
;

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
*
"
+
/
"
(
)
�
*
,
)
!
/
.
)
,
�
�
-
-
%
-
.
%
!
)

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
@
D
:
B
:
�
�
>
�
6
7
�
'
2
@
D
:
=
2
B
�
7
�
"
@
D
:
?
2
<
7
=
C
>
B
�
�
9
A
:
5
>
;
2
B

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
?
;
:
5
2
5
>
7
B
�
!
:
A
7
C
2
B

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
?
;
:
5
2
5
>
7
B
�
!
:
A
7
C
2
B

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
*
2
E
:
<
7
=
C
2
�
�
>
�
7
�
'
2
=
D
C
7
=
�
�
>
�
6
7
�
0
:
2
B
�
,
D
A
2
:
B

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
?
;
:
5
2
5
>
7
B
�
!
:
A
7
C
2
B

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
?
;
:
5
2
5
>
7
B
�
!
:
A
7
C
2
B

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
'
�
(
/
.
"
(
�
�
)
�
!
�
�
!
%
0
%
-
�
)
�
!
"
�
�
$
,
%
 
/
&
.
/
,
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
?
;
:
5
2
5
>
7
B
�
!
:
A
7
C
2
B

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
0
7
=
5
:
<
7
=
C
>
B
�
7
�
0
2
=
C
2
9
7
=
B
�
#
:
F
2
B
�
�
�
*
7
B
B
>
2
;
�
 
:
E
:
;

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
E
7
=
5
:
<
7
=
C
>
B
�
7
�
B
2
;
�
A
:
>
B
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
8
�
A
:
2
B
�
�
�
2
3
>
=
>
�
5
>
=
B
C
:
C
D
5
:
>
=
2
;
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
3
A
:
9
2
5
>
7
B
�
*
2
C
A
>
=
2
:
B

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
#
$
.
-

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
 
>
=
C
A
:
3
D
:
�
	
7
B
�
*
A
7
E
:
6
7
=
5
:
�
A
:
2
B
�
�
�
%
(
-
-

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
D
C
A
2
B
�
!
7
B
?
7
B
2
B
�
0
2
A
:
2
E
7
:
B
�
�
�
*
7
B
B
>
2
;
�
 
:
E
:
;

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
D
C
A
2
B
�
!
7
B
?
7
B
2
B
�
0
2
A
:
�
E
7
:
B
�
�
�
*
7
B
B
>
2
;
�
 
:
E
:
;

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
A
2
=
B
8
7
A
7
=
5
:
2
B
�
2
�
%
=
B
C
:
C
D
:
5
>
7
B
�
*
A
:
E
2
6
2
B
�
B
7
<
�
#
:
=
B
�
&
D

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 377

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�

�
:
@
7
3
/
3
4
�
�
�
(
*
�
 
�
"
,
-
*
�
�
%
-
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
�
'
*
-
(
�

,
�
@
A
8
;
?

�
>
�
3
7
@
;
?

'
>
�
/
9
4
:
@
�
>
7
;
?
�
4

+
A
<
8
4
9
4
:
@
/
>
4
?

�
>
�
3
7
@
;
?

�
�
?
<
4
2
7
/
7
?
�
4

�
D
@
>
/
;
>
3
7
:
�
>
7
;
?

�
A
@
;
>
7
E
/
3
/
�
*
1

,
;
@
/
8

*
4
/
8
7
E
/
3
/
�
*
1

�
7
5
4
>
4
:
�
/
?
�
*
1

�
�
+
�
�
*
�
,
�
*
"
�
�
�
�
�
�
�
+
�
&
.
�
�
*
-
*
�
$
�
�
�
%
�
"
'
�
�
%
�
"
�
&
,
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
"
.
"
+

'
�
�
�
�
�
�
+
�
&
.
'
$
.
"
%
�
&
,
'
�
*
-
*
�
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
6
>
7
2
A
8
@
A
>
/

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
D
@
4
:
?
�
;
�
*
A
>
/
8

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
�
)
-
�
&
'
�
(
*
'
�
-
,
'
*
�
�
+
+
"
+
,
"
�
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
&
-
,
�
&
�

'
�
�
�
�
�
"
.
"
+

'
�
�
�
�
�
!
*
"
�
-
$
,
-
*
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
:
@
>
7
0
A
7
2
;
4
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
/
?
�
�
;
:
@
>
7
0
A
7
�
	
4
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
?
�
�
7
>
4
@
/
?

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
?
�
�
7
>
4
@
/
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
7
/
>
7
/
?
�
�
�
�
�
7
B
7
8

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
7
�
>
7
/
?
�
:
;
�
(
/
�
?
�
�
�
�
7
B
7
8

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
/
@
4
>
7
/
8
�
3
4
�
�
;
:
?
A
9
;

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
9
0
A
?
@
�
B
4
7
?
�
4
�
$
A
0
>
7
5
7
2
/
:
@
4
?
�
�
A
@
;
9
;
@
7
B
;
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
?
�
�
:
6
/
>
>
/
5
/
3
;

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
:
4
>
;
?
�
3
4
�
�
8
7
9
4
:
@
/
�
�
;

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
/
@
4
>
7
/
8
�
3
4
�
�
D
<
4
3
7
4
:
@
4

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
/
@
4
>
7
/
8
�
3
4
�
(
>
;
2
4
?
?
/
9
4
:
@
;
�
3
4
�
�
/
3
;
?

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
/
@
4
>
7
/
7
?
�
4
�
%
4
3
7
2
/
9
4
:
@
;
?
�
<
�
-
?
;
�
.
4
@
4
>
7
:
�
>
7
;

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
/
@
4
>
7
/
8
�
<
/
>
/
�
%
/
:
A
@
4
:
�
�
;
�
3
4
�
�
4
:
?
�
"
9
�
B
4
7
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
/
@
4
>
7
/
8
�
3
4
�
(
>
;
@
4
�
�
;
�
4
�
+
4
6
A
>
/
:
�
/

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
/
@
4
>
7
/
8
�
<
/
>
/
�
%
/
:
A
@
4
:
�
�
;
�
3
4
�
.
4
�
2
A
8
;
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
/
@
4
>
7
/
8
�
3
4
�
�
7
?
@
>
7
0
A
7
2
/
;
�
!
>
/
@
A
7
@
/

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
;
?
�
%
/
@
4
>
7
/
7
?
�
3
4
�
�
7
?
@
>
7
0
A
7
�
�
;
�
!
>
/
@
A
7
@
/

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
;
?
�
+
4
>
B
7
2
;
?
�
3
4
�
,
4
>
2
4
7
>
;
?
�
�
�
(
4
?
?
;
/
�
 
7
?
7
2
/

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
;
2
/
�
�
;
�
3
4
�
"
9
�
B
4
7
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
;
?
�
+
4
>
B
7
2
;
?
�
3
4
�
,
4
>
2
4
7
>
;
?
�
�
�
(
4
?
?
;
/
�
#
A
>
7
3
7
2
/

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
;
?
�
+
4
>
B
7
2
;
?
�
3
4
�
,
4
>
2
4
7
>
;
?
�
�
�
(
4
?
?
;
/
�
#
A
>
7
3
7
2
/

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
?
7
:
/
@
A
>
/
�
3
4
�
(
4
>
7
�
3
7
2
;
?
�
4
�
�
:
A
7
3
/
3
4
?

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
4
>
B
7
�
;
?
�
,
�
2
:
7
2
;
?
�
(
>
;
5
7
?
?
7
;
:
/
7
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
;
2
/
�
�
;
�
3
4
�
"
9
�
B
4
7
?

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
;
2
/
�
�
;
�
3
4
�
+
;
5
@
C
/
>
4
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
;
2
/
�
�
;
�
3
4
�
%
�
=
A
7
:
/
?
�
4
�
�
=
A
7
<
/
9
4
:
@
;
?

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
;
2
/
�
�
;
�
3
4
�
%
�
=
A
7
:
/
?
�
4
�
�
=
A
7
<
/
9
4
:
@
;
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
;
2
/
�
�
;
�
3
4
�
�
4
:
?
�
%
�
B
4
7
?
�
4
�
'
A
@
>
/
?
�
&
/
@
A
>
4
E
/
?
�
"
:
@
/
:
6

�
�
�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
�

 
<
B
9
4
0
4
5
�
�
�
)
+
 
!
 
#
-
.
+
�
�
&
.
'
#
�
#
)
�
%
�
�
 
�
�
(
+
.
)
�

-
�
B
C
:
=
A

�
@
�
4
9
B
=
A

(
@
�
0
;
5
<
B
�
@
9
=
A
�
5

,
C
>
:
5
;
5
<
B
0
@
5
A

�
@
�
4
9
B
=
A

�
 
A
>
5
3
9
0
9
A
�
5

 
E
B
@
0
=
@
4
9
<
�
@
9
=
A

�
C
B
=
@
9
F
0
4
0
�
+
2

-
=
B
0
:

+
5
0
:
9
F
0
4
0
�
+
2

�
9
6
5
@
5
<
�
0
A
�
+
2

�
�
,
 
�
+
 
-
�
+
#
�
�
�
 
�
�
 
,
 
'
/
�
�
+
.
+
�
%
�
 
�
&
 
#
(
�
�
&
�
#
 
'
-
 

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
#
/
#
,

(
�
�
 
�
�
 
,
 
'
/
(
%
/
#
&
 
'
-
(
�
+
.
+
�
%

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
7
@
9
3
C
:
B
C
@
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
E
B
5
<
A
�
=
�
+
C
@
0
:

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
 
*
.
 
'
(
�
)
+
(
�
.
-
(
+
�
�
,
,
#
,
-
#
�
(

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
�
'
.
-
 
'
�

(
�
�
�
�
�
#
/
#
,

(
�
�
 
�
�
"
+
#
�
.
%
-
.
+
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
=
3
0
�
�
=
�
4
5
�
�
5
<
A
�
&
�
D
5
9
A
�
5
�
(
C
B
@
0
A
�
'
0
B
C
@
5
F
0
A
�
#
<
B
0
<
7

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
9
;
>
5
F
0
�
4
5
�
/
5
�
3
C
:
=
A

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
<
C
B
5
<
�
�
=
�
5
�
�
=
<
A
5
@
D
0
�
�
=
�
4
5
�
�
5
<
A
�
#
;
�
D
5
9
A

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
<
C
B
5
<
�
�
=
�
5
�
�
=
<
A
5
@
D
0
�
�
=
�
4
5
�
�
5
<
A
�
#
;
�
D
5
9
A

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
<
C
B
5
<
�
�
=
�
5
�
�
=
<
A
5
@
D
0
�
�
=
�
4
5
�
/
5
�
3
C
:
=
A

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
#
<
A
B
0
:
0
�
�
=
�
4
5
�
&
�
?
C
9
<
0
A


�
 
?
C
9
>
�
5
�
�
6
9
<
A

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
@
=
7
@
0
;
0
�
4
5
�
�
:
9
;
5
<
B
0
�
�
=
�
4
=
�
-
@
0
1
0
:
8
0
4
=
@

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
 
<
5
@
7
9
0
�
 
:
�
B
@
9
3
0

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
,
5
:
5
�
�
=
�
5
�
-
@
5
9
<
0
;
5
<
B
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
�
<
�
:
9
A
5
A
�
5
�
)
5
A
?
C
9
A
0
A
�
�
9
5
<
B
�
6
9
3
0
A

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
�
C
4
9
=


�
/
�
4
5
=
�
5
�
!
=
B
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
�
C
4
9
=


�
/
�
4
5
=
�
5
�
!
=
B
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
"
@
�
6
9
3
=
A
�
5
�
 
4
9
B
=
@
9
0
9
A

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
5
:
5
6
=
<
9
0
�
6
9
E
0
�
5
�
&
�
D
5
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
A
5
7
C
@
=
A
�
5
;
�
"
5
@
0
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
0
:
5
�
-
@
0
<
A
>
=
@
B
5

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
C
:
B
0
A
�
5
�
#
<
6
@
0
�
	
5
A
�
4
5
�
-
@
�
<
A
9
B
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
9
7
9
:
�
<
3
9
0
�
(
A
B
5
<
A
9
D
0
�
&
=
<
9
B
=
@
0
4
0

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
9
;
>
5
F
0
�
5
�
�
=
<
A
5
@
D
0
�
�
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
�
0
<
3
�
@
9
=
A

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
�
�
>
9
0
A
�
5
�
+
5
>
@
=
4
C
�
�
=
�
4
5
�
�
=
3
C
;
5
<
B
=
A

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
)
C
1
:
9
3
9
4
0
4
5
�
5
�
)
@
=
>
0
7
0
<
4
0

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
C
B
@
=
A
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
-
5
@
3
5
9
@
=
A
�
�
�
)
5
A
A
=
0
�
$
C
@
�
4
9
3
0

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
1
@
9
7
0
3
=
5
A
�
-
@
9
1
C
B
0
@
9
0
A
�
5
�
�
=
<
B
@
9
1
C
B
9
D
0
A

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
0
E
0
A

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
<
4
5
<
9
F
0
3
=
5
A
�
5
�
+
5
A
B
9
B
C
9
3
=
5
A

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
<
4
5
<
9
F
0
3
=
5
A
�
5
�
+
5
A
B
9
B
C
9
3
=
5
A

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
A
B
9
B
C
9
�
	
5
A

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
A
B
9
B
C
9
�
	
5
A

�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 379

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
�

"
<
B
9
5
1
5
6
�
�
�
*
,
"
#
"
%
.
/
,
�
�
'
/
(
%
 
%
*
�
&
�
!
"
�
 
)
,
/
*
�

.
�
B
C
:
=
A

 
@
�
5
9
B
=
A

)
@
�
1
;
6
<
B
�
@
9
=
A
�
6

-
C
>
:
6
;
6
<
B
1
@
6
A

 
@
�
5
9
B
=
A

�
"
A
>
6
4
9
1
9
A
�
6

"
E
B
@
1
=
@
5
9
<
�
@
9
=
A

�
C
B
=
@
9
F
1
5
1
�
,
3

.
=
B
1
:

,
6
1
:
9
F
1
5
1
�
,
3

!
9
7
6
@
6
<
�
1
A
�
,
3

�
�
-
"
 
,
"
.
�
,
%
�
�
!
"
�
!
"
-
"
(
0

�
,
/
,
�
&
�
"
�
'
"
%
)
�
�
'
�
%
"
(
.
"

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
!
%
0
%
-
�
)
�
!
"
�
!
"
-
"
(
0
)
&
0
%
'
"
(
.
)
�
,
/
,
�
&

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
8
@
9
4
C
:
B
C
@
1

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
"
E
B
6
<
A
�
=
�
,
C
@
1
:

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
*
"
+
/
"
(
)
�
*
,
)
!
/
.
)
,
�
�
-
-
%
-
.
%
!
)

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
'
�
(
/
.
"
(
�
�
)
�
!
�
�
!
%
0
%
-
�
)
�
!
"
�
�
$
,
%
 
/
&
.
/
,
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
A
�
!
9
@
6
B
1
A

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
A
�
!
9
@
6
B
1
A

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
"
?
C
9
>
1
;
6
<
B
=
A
�
6
�
'
1
B
6
@
9
1
:
�
*
6
@
;
1
<
6
<
B
6

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
=
2
9
:
9
�
@
9
=
�
6
;
�
$
6
@
1
:

�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
!
%
0
%
-
�
)
�
!
"
�
'
"
%
)
�
�
'
�
%
"
(
.
"

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
-
1
<
6
1
;
6
<
B
=

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
-
1
<
6
1
;
6
<
B
=
�
�
�
A
9
4
=
�
/
@
2
1
<
=

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
 
)
(
-
)
,
 
%
)
�
%
(
.
"
,
'
/
(
%
 
%
*
�
&
�
!
"
�
-
�
(
"
�
'
"
(
.
)
�
�
�
-
%
 
)
�
0
�
&
"

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
 
)
(
-
)
,
 
%
)
�
!
�
-
�
�
$
/
�
-
�
!
)
�
%
.
�
*
)
 
/
�
"
�
+
/
%
,
%
,
%

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
@
1
<
A
7

�
1
�
 
=
<
A
�
@
4
9
=
A
�
*


2
:
9
4
=
A
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
@
1
<
A
7
6
@
�
<
4
9
1
A
�
1
�
 
=
<
A
�
@
4
9
=
A
�
*


2
:
9
4
=
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
�
.
"
%
)
�
*
"
&
�
�
*
�
,
.
%
 
%
*
�
�
�
)
�
"
'
�
 
)
(
-
�
,
 
%
)
�
*
�
�
&
%
 
)

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
1
@
B
9
4
9
>
1
�
�
=
�
6
;
�
 
=
<
A
�
@
4
9
=
�
*


2
:
9
4
=

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
@
1
<
A
7
6
@
�
<
4
9
1
A
�
1
�
 
=
<
A
�
@
4
9
=
A
�
*


2
:
9
4
=
A

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
$
6
A
B
�
=
�
�
;
2
9
6
<
B
1
:

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
*
@
6
A
6
@
D
1
�
�
=
�
6
�
 
=
<
A
6
@
D
1
�
�
=
�
�
;
2
9
6
<
B
1
:

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
'
"
%
)
�
�
'
�
%
"
(
.
"
�
"
�
"
!
/
 
�
�
�
)
�
�
'
�
%
"
(
.
�
&

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
'
�
(
/
.
"
(
�
�
)
�
!
�
�
!
%
0
%
-
�
)
�
!
"
�
'
"
%
)
�
�
'
�
%
"
(
.
"

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
A
�
!
9
@
6
B
1
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
0
6
<
4
9
;
6
<
B
=
A
�
6
�
0
1
<
B
1
8
6
<
A
�
#
9
E
1
A
�
�
�
*
6
A
A
=
1
:
�
 
9
D
9
:

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
D
6
<
4
9
;
6
<
B
=
A
�
6
�
A
1
:
�
@
9
=
A
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
7
�
@
9
1
A
�
�
�
1
2
=
<
=
�
4
=
<
A
B
9
B
C
4
9
=
<
1
:
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
2
@
9
8
1
4
=
6
A
�
*
1
B
@
=
<
1
9
A

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
 
=
<
B
@
9
2
C
9
�
	
6
A
�
*
@
6
D
9
5
6
<
4
9
�
@
9
1
A
�
�
�
%
(
-
-

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
@
1
<
A
7
6
@
6
<
4
9
1
A
�
1
�
%
<
A
B
9
B
C
9
4
=
6
A
�
*
@
9
D
1
5
1
A
�
A
6
;
�
#
9
<
A
�
&
C

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 380

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
�

�
<
B
8
3
/
3
4
�
�
�
(
*
�
 
�
"
,
-
*
�
�
%
-
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
�
'
*
-
(
�

,
�
B
C
:
=
A

�
@
�
3
8
B
=
A

'
@
�
/
;
4
<
B
�
@
8
=
A
�
4

+
C
>
:
4
;
4
<
B
/
@
4
A

�
@
�
3
8
B
=
A

�
�
A
>
4
2
8
/
8
A
�
4

�
E
B
@
/
=
@
3
8
<
�
@
8
=
A

�
C
B
=
@
8
F
/
3
/
�
*
1

,
=
B
/
:

*
4
/
:
8
F
/
3
/
�
*
1

�
8
5
4
@
4
<
�
/
A
�
*
1

�
�
+
�
�
*
�
,
�
*
"
�
�
�
�
�
�
�
+
�
&
.

�
*
-
*
�
$
�
�
�
%
�
"
'
�
�
%
�
"
�
&
,
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
"
.
"
+
�
'
�
�
�
�
%
�
"
'
�
�
%
�
"
�
&
,
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
!
4
A
B
�
=
�
�
;
0
8
4
<
B
/
:

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
(
@
4
A
4
@
D
/
�
�
=
�
4
�
�
=
<
A
4
@
D
/
�
�
=
�
�
;
0
8
4
<
B
/
:

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
%
�
"
'
�
�
%
�
"
�
&
,
�
�
�
�
�
�
-
�
�
�
�
'
�
�
%
�
"
�
&
,
�
$

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
%
�
&
-
,
�
&
�
�
'
�
�
�
�
�
"
.
"
+
�
'
�
�
�
�
%
�
"
'
�
�
%
�
"
�
&
,
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
8
2
/
2
=
4
A
�
�
8
@
4
B
/
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
/
B
4
@
8
/
:
�
3
4
�
�
=
<
A
C
;
=

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
!
�
<
4
@
=
A
�
3
4
�
�
:
8
;
4
<
B
/
�
�
=

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
/
B
4
@
8
/
:
�
)
C
�
;
8
2
=

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
C
B
@
=
A
�
+
4
@
D
8
2
=
A
�
3
4
�
,
4
@
2
4
8
@
=
A
�
�
�
(
4
A
A
=
/
�
#
C
@
8
3
8
2
/

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
4
@
D
8
�
=
A
�
,
�
2
<
8
2
=
A
�
(
@
=
5
8
A
A
8
=
<
/
8
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
@
=
6
@
/
;
/
�
3
4
�
�
:
8
;
4
<
B
/
�
�
=
�
3
=
�
,
@
/
0
/
:
7
/
3
=
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
4
@
D
8
�
=
A
�
3
4
�
�
<
4
@
6
8
/
�
�
:
�
B
@
8
2
/

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
4
@
D
8
�
=
A
�
3
4
�
+
4
:
4
�
�
=
�
4
�
,
@
4
8
<
/
;
4
<
B
=

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
4
:
4
5
=
<
8
/
�
5
8
E
/
�
4
�
%


D
4
:

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
4
@
D
8
�
=
A
�
3
4
�
(
C
0
:
8
2
8
3
/
3
4
�
$
4
6
/
:

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
4
@
D

�
3
4
�
,
4
2

�
3
/
�
"
<
5

�
4
�
�
=
;
C
<

�
,
"
�
	
�
(
4
A
A
=
/
�
#
C
@


�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
;
C
<
8
2
/
�
�
=
�
3
4
�
3
/
3
=
A

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
8
2
/
2
=
4
A
�
�
8
@
4
B
/
A

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
)
-
"
+
"
�
�
'
�
�
�
�
.
�
"
�
-
$
'
�
(
�
*
�
�
%
�
"
'
�
�
%
�
"
�
&
,
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
8
2
/
2
=
4
A
�
�
8
@
4
B
/
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
*
4
2
C
>
4
@
/
�
�
=
�
4
�
%
/
<
C
B
4
<
�
�
=
�
3
4
�
%
/
<
/
<
2
8
/
8
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
8
2
/
2
=
4
A
�
�
8
@
4
B
/
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
C
B
@
=
A
�
+
4
@
D
8
2
=
A
�
3
4
�
,
4
@
2
4
8
@
=
A
�
�
�
(
4
A
A
=
/
�
#
C
@
8
3
8
2
/

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
$
=
2
/
�
�
=
�
3
4
�
"
;


D
4
8
A

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
C
B
@
=
A
�
+
4
@
D
8
�
=
A
�
3
4
�
,
4
@
2
4
8
@
=
A
�
�
�
(
4
A
A
=
/
�
#
C
@
�
3
8
2
/

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
8
2
/
2
=
4
A
�
�
8
@
4
B
/
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
%
/
<
C
B
4
<
�
�
=
�
3
=
�
(
@
=
9
4
B
=
�
*
4
A
8
3
=
A
�
4
�
*
4
2
8
2
:
/
D
4
8
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
8
2
/
2
=
4
A
�
�
8
@
4
B
/
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
C
B
@
=
A
�
+
4
@
D
8
2
=
A
�
3
4
�
,
4
@
2
4
8
@
=
A
�
�
�
(
4
A
A
=
/
�
#
C
@
8
3
8
2
/

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
$
=
2
/
�
�
=
�
3
4
�
%
�
?
C
8
<
/
A
�
4
�
�
?
C
8
>
/
;
4
<
B
=
A

�

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 381

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
:
?
6
2
.
2
3
�
�
�
(
)
�
 
�
#
+
,
)
�
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
�
�
�
'
)
,
(
�

+
�
?
@
8
;
>

�
=
�
2
6
?
;
>

'
=
�
.
9
3
:
?
�
=
6
;
>
�
3

*
@
<
8
3
9
3
:
?
.
=
3
>

�
=
�
2
6
?
;
>

�
�
>
<
3
1
6
.
6
>
�
3

�
B
?
=
.
;
=
2
6
:
�
=
6
;
>

�
@
?
;
=
6
C
.
2
.
�
)
0

+
;
?
.
8

)
3
.
8
6
C
.
2
.
�
)
0

�
6
4
3
=
3
:
�
.
>
�
)
0

�
�
*
�
�
)
�
+
�
)
#
�
�
�
�
�
�
�
*
�
&
-
�
�
)
,
)
�
$
�
�
�
%
�
#
'
�
�
%
�
#
�
&
+
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
#
-
#
*
�
'
�
�
�
�
%
�
#
'
�
�
%
�
#
�
&
+
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
!
3
>
?
�
;
�
�
9
/
6
3
:
?
.
8

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
=
3
>
3
=
A
.
�
�
;
�
3
�
�
;
:
>
3
=
A
.
�
�
;
�
�
9
/
6
3
:
?
.
8

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
#
'
�
�
%
�
#
�
&
+
�
�
�
�
�
�
,
�
�
�
�
'
�
�
%
�
#
�
&
+
�
$

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
:
@
?
3
:
�
�
;
�
2
;
�
(
=
;
7
3
?
;
�
)
3
>
6
2
;
>
�
3
�
)
3
1
6
1
8
.
A
3
6
>

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
6
1
.
1
;
3
>
�
�
6
=
3
?
.
>

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
*
�
�
)
�
+
�
)
#
�
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
�
�
*
�
,
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
 
,
&
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
�
�
*
�
,
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
*
.
�
2
3

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
3
:
�
�
;
�
�
�
>
6
1
.

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
�
,
�
�
�
(
�
)
�
�
+
'
�
'
*

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
&
*
+
)
,
�
�
'
	
�
�
%
(
$
�
�
�
�
%
�
$
"
'
)
#
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
�
 
�
*
#
�
�
�
�
�
*
�
,

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
6
1
.
1
;
3
>
�
�
6
=
3
?
.
>

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
6
1
.
1
;
3
>
�
�
6
=
3
?
.
>

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
6
1
.
1
;
3
>
�
�
6
=
3
?
.
>

�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
6
1
.
1
;
3
>
�
�
6
=
3
?
.
>

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
�
#
-
#
*
�
'
�
�
�
�
*
�
,
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
6
1
.
1
;
3
>
�
�
6
=
3
?
.
>

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
3
:
1
6
9
3
:
?
;
>
�
3
�
-
.
:
?
.
5
3
:
>
�
 
6
B
.
>
�


�
(
3
>
>
;
.
8
�
�
6
A
6
8

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
A
3
:
1
6
9
3
:
?
;
>
�
3
�
>
.
8
�
=
6
;
>
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
�
=
6
.
>
�


�
.
/
;
:
;
�
1
;
:
>
?
6
?
@
1
6
;
:
.
8
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
/
=
6
5
.
1
;
3
>
�
(
.
?
=
;
:
.
6
>

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
+
*

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
:
?
=
6
/
@
6
�
�
3
>
�
(
=
3
A
6
2
3
:
1
6
�
=
6
.
>
�


�
#
&
*
*

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
@
?
=
.
>
�
�
3
>
<
3
>
.
>
�
-
.
=
6
.
A
3
6
>
�


�
(
3
>
>
;
.
8
�
�
6
A
6
8

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
@
?
=
.
>
�
�
3
>
<
3
>
.
>
�
-
.
=
6
�
A
3
6
>
�

�
(
3
>
>
;
.
8
�
�
6
A
6
8

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
=
.
:
>
4
3
=
3
:
1
6
.
>
�
.
�
#
:
>
?
6
?
@
6
1
;
3
>
�
(
=
6
A
.
2
.
>
�
>
3
9
�
 
6
:
>
�
$
@

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
:
?
=
6
/
@
6
1
;
3
>

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
@
?
=
.
>
�
�
;
:
?
=
6
/
@
6
�
�
3
>

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
6
1
.
1
;
3
>
�
�
6
=
3
?
.
>

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
6
1
.
1
;
3
>
�
�
6
=
3
?
.
>

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 382

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
9
?
6
2
.
2
3
�
�
�
(
)
�
�
�
"
+
,
)
�
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
�
'
)
,
(
�

+
�
?
@
7
:
>

�
=
�
2
6
?
:
>

'
=
�
.
8
3
9
?
�
=
6
:
>
�
3

*
@
;
7
3
8
3
9
?
.
=
3
>

�
=
�
2
6
?
:
>

�
�
>
;
3
1
6
.
6
>
�
3

�
C
?
=
.
:
=
2
6
9
�
=
6
:
>

�
@
?
:
=
6
D
.
2
.
�
)
0

+
:
?
.
7

)
3
.
7
6
D
.
2
.
�
)
0

�
6
4
3
=
3
9
�
.
>
�
)
0

�
�
*
�
�
)
�
+
�
)
"
�
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
*
�
,
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
,
&
�
'
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
*
�
,
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
*
.
	
2
3

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
3
9
�
�
:
�
�
�
>
6
1
.

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
�
,
�
�
�
(
�
)
�
�
+
'
�
'
*

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
&
,
+
�
&
�

'
�
�
�
�
�
"
-
"
*

'
�
�
�
�
*
�
,
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
>
�
�
6
=
3
?
.
>

�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
6
.
=
6
.
>
�
�
�
�
�
6
A
6
7

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
6
�
=
6
.
>
�
9
:
�
(
.
�
>
�
�
�
�
6
A
6
7

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
?
3
=
6
.
7
�
2
3
�
�
:
9
>
@
8
:

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
8
/
@
>
?
�
A
3
6
>
�
3
�
$
@
/
=
6
4
6
1
.
9
?
3
>
�
�
@
?
:
8
:
?
6
A
:
>

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
>
�
�
9
5
.
=
=
.
4
.
2
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
9
3
=
:
>
�
2
3
�
�
7
6
8
3
9
?
.
�
�
:

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
?
3
=
6
.
7
�
�
.
=
8
.
1
:
7
�
5
6
1
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
?
3
=
6
.
7
�
2
3
�
�
C
;
3
2
6
3
9
?
3

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
?
3
=
6
.
7
�
2
3
�
(
=
:
1
3
>
>
.
8
3
9
?
:
�
2
3
�
�
.
2
:
>

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
?
3
=
6
.
7
�
2
3
�
$
6
8
;
3
D
.
�
3
�
(
=
:
2
@
�
�
:
�
2
3
�
!
6
5
6
3
9
6
D
.
�
�
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
?
3
=
6
.
7
�
;
.
=
.
�
%
.
9
@
?
3
9
�
�
:
�
2
3
�
�
3
9
>
�
"
8
�
A
3
6
>

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
?
3
=
6
.
7
�
;
.
=
.
�
%
.
9
@
?
3
9
�
�
:
�
2
3
�
-
3
�
1
@
7
:
>

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
?
3
=
6
.
7
�
2
3
�
*
6
9
.
7
6
D
.
�
�
:
�
-
6
>
@
.
7
�
3
�
�
4
6
9
>

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
?
3
=
6
.
6
>
�
2
3
�
�
:
9
>
@
8
:
�
�
�
(
.
5
.
8
3
9
?
:
�
�
9
?
3
1
6
;
.
2
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
?
3
=
6
.
7
�
2
3
�
�
6
>
?
=
6
/
@
6
1
.
:
�
 
=
.
?
@
6
?
.

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
3
2
6
1
.
8
3
9
?
:
>

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
.
>
>
.
5
3
9
>
�
3
�
�
3
>
;
3
>
.
>
�
1
:
8
�
$
:
1
:
8
:
1
.
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
.
>
>
.
5
3
9
>
�
(
.
=
.
�
:
�
(
.
�
>

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
@
?
=
:
>
�
*
3
=
A
6
1
:
>
�
2
3
�
+
3
=
1
3
6
=
:
>
�
�
�
(
3
>
>
:
.
�
�
6
>
6
1
.

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
:
1
.
�
�
:
�
2
3
�
"
8
�
A
3
6
>

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
@
?
=
:
>
�
*
3
=
A
6
1
:
>
�
2
3
�
+
3
=
1
3
6
=
:
>
�
�
�
(
3
>
>
:
.
�
#
@
=
6
2
6
1
.

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
>
6
9
.
?
@
=
.
�
2
3
�
(
3
=
6
�
2
6
1
:
>
�
3
�
�
9
@
6
2
.
2
3
>

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
=
A
6
�
:
>
�
+
�
1
9
6
1
:
>
�
(
=
:
4
6
>
>
6
:
9
.
6
>

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
9
@
?
3
9
�
�
:
�
2
3
�
*
:
4
?
B
.
=
3

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
6
8
;
3
D
.
�
2
3
�
-
3
�
1
@
7
:
>

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
9
@
?
3
9
�
�
:
�
3
�
�
:
9
>
3
=
A
.
�
�
:
�
2
3
�
�
3
9
>
�
"
8
�
A
3
6
>

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
9
@
?
3
9
�
�
:
�
3
�
�
:
9
>
3
=
A
.
�
�
:
�
2
3
�
%
�
<
@
6
9
.
>
�
3
�
�
<
@
6
;

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
9
@
?
3
9
�
�
:
�
3
�
�
:
9
>
3
=
A
.
�
�
:
�
2
3
�
-
3
�
1
@
7
:
>

�
�
�
�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 383

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

#
?
E
<
7
3
7
8
�
�
�
-
.
#
$
#
'
0
1
.
�
�
*
1
+
'
!
'
-
�
)
�
"
#
�
!
,
.
1
-
�

0
�
E
F
=
@
D

!
C
�
7
<
E
@
D

,
C
�
3
>
8
?
E
�
C
<
@
D
�
8

/
F
A
=
8
>
8
?
E
3
C
8
D

!
C
�
7
<
E
@
D

�
#
D
A
8
6
<
3
<
D
�
8

#
H
E
C
3
@
C
7
<
?
�
C
<
@
D

�
F
E
@
C
<
I
3
7
3
�
.
5

0
@
E
3
=

.
8
3
=
<
I
3
7
3
�
.
5

"
<
9
8
C
8
?
�
3
D
�
.
5

�
�
/
#
!
.
#
0
�
.
'
�
�
*
1
+
'
!
'
-
�
)
�
"
#
�
/
�
1
"
#

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
$
1
+
"
,
�
*
1
+
'
!
'
-
�
)
�
"
#
�
/
�
1
"
#

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
/
3
�
7
8

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
E
8
?
�
�
@
�
 
�
D
<
6
3

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
�
1
"
#
�
-
�
.
�
�
0
,
"
,
/

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
�
+
1
0
#
+
�
�
,
�
"
�
�
"
'
2
'
/
�
,
�
"
#
�
/
�
1
"
#

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
C
G
<
�
@
D
�
7
8
�
'
?
D
E
3
=
3
�
�
@
�
7
8
�
*
�
B
F
<
?
3
D

�
#
B
F
<
A
�
8
�
�
9
<
?
D

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
C
@
:
C
3
>
3
�
7
8
�
�
=
<
>
8
?
E
3
�
�
@
�
7
@
�
0
C
3
4
3
=
;
3
7
@
C

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
C
G
<
�
@
D
�
7
8
�
#
?
8
C
:
<
3
�
#
=
�
E
C
<
6
3

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
C
G
<
�
@
D
�
7
8
�
/
8
=
8
�
�
@
�
8
�
0
C
8
<
?
3
>
8
?
E
@

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
C
G
<
�
@
D
�
*
�
7
<
6
@
�
&
@
D
A
<
E
3
=
3
C

�
,
7
@
?
E
@
=


:
<
6
@
�
8
�
)
3
4
@
C

�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
C
G
<
�
@
D
�
%
C
�
9
<
6
@
D
�
8
�
#
7
<
E
@
C
<
3
<
D

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
8
=
8
9
@
?
<
3
�
9
<
H
3
�
8
�
*


G
8
=

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
D
8
:
F
C
@
D
�
8
>
�
%
8
C
3
=

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
3
=
8
�
0
C
3
?
D
A
@
C
E
8

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
F
=
E
3
D
�
8
�
'
?
9
C
3
�
�
8
D
�
7
8
�
0
C
�
?
D
<
E
@

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
C
G
<
�
@
D
�
 
3
?
6
�
C
<
@
D

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
C
G
<
�
@
D
�
7
8
�
!


A
<
3
D
�
8
�
.
8
A
C
@
7
F
�
�
@
�
7
8
�
"
@
6
F
>
8
?
E
@
D

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
F
E
C
@
D
�
/
8
C
G
<
�
@
D
�
7
8
�
0
8
C
6
8
<
C
@
D
�
�
�
-
8
D
D
@
3
�
(
F
C
�
7
<
6
3

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
C
G
�
�
7
8
�
0
8
6
�
�
7
3
�
'
?
9
�
�
8
�
!
@
>
F
?
�
�
0
'
!
	
�
-
8
D
D
@
3
�
(
F
C
�

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
@
>
F
?
<
6
3
�
�
@
�
7
8
�
7
3
7
@
D

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
?
F
E
8
?
�
�
@
�
8
�
6
@
?
D
8
C
G
3
�
�
@
�
7
8
�
8
B
F
<
A
3
>
8
?
E
@
D
�
7
8
�
0
'
!

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
F
H
<
=
<
@
�
�
=
<
>
8
?
E
3
6
3
@

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
F
H
<
=
<
@
�
�
=
<
>
8
?
E
3
�
�
@
�
8
>
�
-
8
6
�
?
<
3

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
C
<
:
3
6
@
8
D
�
0
C
<
4
F
E
3
C
<
3
D
�
8
�
!
@
?
E
C
<
4
F
E
<
G
3
D

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
3
H
3
D

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
F
E
C
@
D
�
�
F
H
<
=
<
@
D
�
$
<
?
3
?
6
8
<
C
@
D
�
3
�
-
8
D
D
@
3
D
�
$
<
D
<
6
3
D

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
F
H
<
=
<
@
�
$
<
?
3
?
6
8
<
C
@
�
3
�
-
8
D
D
@
3
D
�
$
�
D
<
6
3
D

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
?
E
8
?
6
3
D
�
(
F
7
<
6
<
3
<
D

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
?
E
�
(
F
7
�
0
C
3
?
D
�
8
>
�
(
F
=
:
�
!
3
C
�
E
8
C
�
�
?
<
6
@
�
�
�
�
E
<
G
@
�
!
<
G
<
=

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
?
E
8
?
�
3
D
�
(
F
7
<
6
<
3
<
D
�
7
8
�
-
8
B
F
8
?
@
�
2
3
=
@
C

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
8
D
A
8
D
3
D
�
7
8
�
#
H
8
C
6
<
6
<
@
D
�
�
?
E
8
C
<
@
C
8
D

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
E
8
C
<
3
=
�
7
8
�
!
@
?
D
F
>
@

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
F
E
C
@
D
�
/
8
C
G
<
�
@
D
�
7
8
�
0
8
C
6
8
<
C
@
D
�
�
�
-
8
D
D
@
3
�
(
F
C
�
7
<
6
3

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
7
8
?
<
I
3
6
@
8
D
�
8
�
.
8
D
E
<
E
F
<
6
@
8
D

�
�
�
�
�
�

�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 384

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
8
>
5
1
-
1
2
�
�
�
'
(
�
 
�
"
*
+
(
�
�
$
+
%
"
�
"
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

*
�
>
?
6
9
=

�
<
�
1
5
>
9
=

&
<
�
-
7
2
8
>
�
<
5
9
=
�
2

)
?
:
6
2
7
2
8
>
-
<
2
=

�
<
�
1
5
>
9
=

�
�
=
:
2
0
5
-
5
=
�
2

�
A
>
<
-
9
<
1
5
8
�
<
5
9
=

�
?
>
9
<
5
B
-
1
-
�
(
/

*
9
>
-
6

(
2
-
6
5
B
-
1
-
�
(
/

�
5
3
2
<
2
8
�
-
=
�
(
/

�
�
)
�
�
(
�
*
�
(
"
�
�
$
+
%
"
�
"
'
�
#
�
�
�
�
)
�
+
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
 
+
%
�
&
�
$
+
%
"
�
"
'
�
#
�
�
�
�
)
�
+
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
)
-
�
1
2

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
2
8
�
�
9
�
�
�
=
5
0
-

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
�
+
�
�
�
'
�
(
�
�
*
&
�
&
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
%
+
*
�
%
�
�
&
�
�
�
�
�
"
,
"
)
�
&
�
�
�
�
)
�
+
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
2
=
>
5
>
?
5
�
�
2
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
-
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
-
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
-
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
-
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
?
5
:
-
7
2
8
>
9
=
�
2
�
$
-
>
2
<
5
-
6
�
'
2
<
7
-
8
2
8
>
2

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
9
.
5
6
5
�
<
5
9
�
2
7
�
!
2
<
-
6

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
?
5
=
5
0
-
9
�
1
2
�
"
7
9
@
2
5
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
2
<
<
2
8
9
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
(
�
,
�
%
�
�
&
�
�
�
�
�
&
�
%
�
�
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
&
�
&
�
�
�
�
�
*
�
%
�
�
&
�
�
�
)
"
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
-
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
-
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
-
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
-
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
-
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
-
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
2
8
0
5
7
2
8
>
9
=
�
2
�
,
-
8
>
-
4
2
8
=
�
 
5
A
-
=
�


�
'
2
=
=
9
-
6
�
�
5
@
5
6

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
2
8
0
5
7
2
8
>
9
=
�
2
�
,
-
8
>
-
4
2
8
=
�
 
5
A
-
=
�


�
'
2
=
=
9
-
6
�
�
5
@
5
6

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
@
2
8
0
5
7
2
8
>
9
=
�
2
�
=
-
6
�
<
5
9
=
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
@
2
8
0
5
7
2
8
>
9
=
�
2
�
=
-
6
�
<
5
9
=
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
3
�
<
5
-
=
�


�
-
.
9
8
9
�
0
9
8
=
>
5
>
?
0
5
9
8
-
6
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
3
�
<
5
-
=
�


�
-
.
9
8
9
�
0
9
8
=
>
5
>
?
0
5
9
8
-
6
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
.
<
5
4
-
0
9
2
=
�
'
-
>
<
9
8
-
5
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
.
<
5
4
-
0
9
2
=
�
'
-
>
<
9
8
-
5
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
*
)

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
*
)

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
>
<
5
.
?
5
�
�
2
=
�
'
<
2
@
5
1
2
8
0
5
�
<
5
-
=
�


�
"
%
)
)

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
>
<
5
.
?
5
�
�
2
=
�
'
<
2
@
5
1
2
8
0
5
�
<
5
-
=
�


�
"
%
)
)

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
-
=
�
�
2
=
:
2
=
-
=
�
,
-
<
5
-
@
2
5
=
�


�
'
2
=
=
9
-
6
�
�
5
@
5
6

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
-
=
�
�
2
=
:
2
=
-
=
�
,
-
<
5
-
@
2
5
=
�


�
'
2
=
=
9
-
6
�
�
5
@
5
6

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
-
=
�
�
2
=
:
2
=
-
=
�
,
-
<
5
�
@
2
5
=
�

�
'
2
=
=
9
-
6
�
�
5
@
5
6

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
-
=
�
�
2
=
:
2
=
-
=
�
,
-
<
5
�
@
2
5
=
�

�
'
2
=
=
9
-
6
�
�
5
@
5
6

�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 385

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

 
;
@
8
4
0
4
5
�
�
�
*
+
 
!
 
$
-
.
+
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
�
)
+
.
*
�

-
�
@
A
9
<
?

�
>
�
4
8
@
<
?

)
>
�
0
:
5
;
@
�
>
8
<
?
�
5

,
A
=
9
5
:
5
;
@
0
>
5
?

�
>
�
4
8
@
<
?

�
 
?
=
5
3
8
0
8
?
�
5

 
C
@
>
0
<
>
4
8
;
�
>
8
<
?

�
A
@
<
>
8
D
0
4
0
�
+
2

-
<
@
0
9

+
5
0
9
8
D
0
4
0
�
+
2

�
8
6
5
>
5
;
�
0
?
�
+
2

�
�
,
 
�
+
 
-
�
+
$
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
,
�
.
�
 

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
!
.
(
�
)
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
,
�
.
�
 

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
,
0


4
5

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
@
5
;
�
�
<
�
�
�
?
8
3
0

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
*
+
 
/
 
(
�
�
)
�
�
 
�
�
)
 
(
�
�
,

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
&
)
�
)
�
�
 
�
�
-
 
(
�
�
)
�
�
�
,
$
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
?
�
�
8
>
5
@
0
?

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
?
�
�
8
>
5
@
0
?

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
?
�
�
8
>
5
@
0
?

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
?
�
�
8
>
5
@
0
?

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
?
�
�
8
>
5
@
0
?

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
8
0
>
8
0
?
�
�
�
�
�
8
B
8
9

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
8
�
>
8
0
?
�
;
<
�
*
0
�
?
�
�
�
�
8
B
8
9

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
�
<
;
?
A
:
<

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
�
<
;
?
A
:
<

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
�
<
;
?
A
:
<

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
<
:
1
A
?
@
�
B
5
8
?
�
5
�
&
A
1
>
8
6
8
3
0
;
@
5
?
�
�
A
@
<
:
<
@
8
B
<
?

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
"
�
?
�
 
;
7
0
>
>
0
6
0
4
<

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
"
�
;
5
>
<
?
�
4
5
�
�
9
8
:
5
;
@
0
�
�
<

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
"
�
;
5
>
<
?
�
4
5
�
�
9
8
:
5
;
@
0
�
�
<

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
!
0
>
:
0
3
<
9
�
7
8
3
<

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
)
4
<
;
@
<
9
�
7
8
3
<

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
 
C
=
5
4
8
5
;
@
5

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
�
3
<
;
4
8
3
8
<
;
0
:
5
;
@
<
�
5
�
 
:
1
0
9
0
7
5
:

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
&
8
:
=
5
D
0
�
5
�
*
>
<
4
A
�
�
<
�
4
5
�
#
8
7
8
5
;
8
D
0
�
�
<

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
 
9
�
@
>
8
3
<
�
5
�
 
9
5
@
>
	
;
8
3
<

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
#
<
?
=
8
@
0
9
0
>

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
#
<
?
=
8
@
0
9
0
>

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
9
�
=
0
>
0
�
'
0
;
A
@
5
;
�
�
<
�
4
5
�
/
5
�
3
A
9
<
?

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
@
5
>
8
0
8
?
�
4
5
�
�
<
;
?
A
:
<
�
�
�
*
0
7
0
:
5
;
@
<
�
�
;
@
5
3
8
=
0
4
<

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
A
@
>
<
?
�
,
5
>
B
8
3
<
?
�
4
5
�
-
5
>
3
5
8
>
<
?
�
�
�
*
5
?
?
<
0
�
%
A
>
8
4
8
3
0

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
A
@
>
<
?
�
,
5
>
B
8
3
<
?
�
4
5
�
-
5
>
3
5
8
>
<
?
�
�
�
*
5
?
?
<
0
�
%
A
>
8
4
8
3
0

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
A
@
>
<
?
�
,
5
>
B
8
3
<
?
�
4
5
�
-
5
>
3
5
8
>
<
?
�
�
�
*
5
?
?
<
0
�
%
A
>
8
4
8
3
0

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
A
@
>
<
?
�
,
5
>
B
8
3
<
?
�
4
5
�
-
5
>
3
5
8
>
<
?
�
�
�
*
5
?
?
<
0
�
%
A
>
8
4
8
3
0

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
&
<
3
0
�
�
<
�
4
5
�
$
:
�
B
5
8
?

�
�

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 386

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
�

 
;
A
8
4
0
4
5
�
�
�
*
+
 
!
 
$
-
.
+
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
�
)
+
.
*
�

-
�
A
B
9
<
@

�
?
�
4
8
A
<
@

)
?
�
0
:
5
;
A
�
?
8
<
@
�
5

,
B
=
9
5
:
5
;
A
0
?
5
@

�
?
�
4
8
A
<
@

�
 
@
=
5
3
8
0
8
@
�
5

 
E
A
?
0
<
?
4
8
;
�
?
8
<
@

�
B
A
<
?
8
F
0
4
0
�
+
2

-
<
A
0
9

+
5
0
9
8
F
0
4
0
�
+
2

�
8
6
5
?
5
;
�
0
@
�
+
2

�
�
,
 
�
+
 
-
�
+
$
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
,
�
.
�
 

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
!
.
(
�
)
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
,
�
.
�
 

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
,
0


4
5

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
A
5
;
�
�
<
�
�
�
@
8
3
0

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
*
+
 
/
 
(
�
�
)
�
�
 
�
�
)
 
(
�
�
,

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
&
)
�
)
�
�
 
�
�
-
 
(
�
�
)
�
�
�
,
$
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
&
<
3
0
�
�
<
�
4
5
�
,
<
6
A
D
0
?
5
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
&
8
:
=
5
F
0
�
4
5
�
/
5
�
3
B
9
<
@

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
;
B
A
5
;
�
�
<
�
5
�
�
<
;
@
5
?
C
0
�
�
<
�
4
5
�
'
�
>
B
8
;
0
@
�
5
�
 
>
B
8
=

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
;
B
A
5
;
�
�
<
�
5
�
�
<
;
@
5
?
C
0
�
�
<
�
4
5
�
/
5
�
3
B
9
<
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
 
;
5
?
7
8
0
�
 
9
�
A
?
8
3
0

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
 
;
5
?
7
8
0
�
 
9
�
A
?
8
3
0

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
,
5
9
5
�
�
<
�
5
�
-
?
5
8
;
0
:
5
;
A
<

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
'
�
4
8
3
<
�
#
<
@
=
8
A
0
9
0
?
�
�
)
4
<
;
A
<
9
	
7
8
3
<
�
5
�
&
0
1
<
?

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
'
�
4
8
3
<
�
#
<
@
=
8
A
0
9
0
?
�
�
)
4
<
;
A
<
9
	
7
8
3
<
�
5
�
&
0
1
<
?

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
'
�
4
8
3
<
�
#
<
@
=
8
A
0
9
0
?
�
�
)
4
<
;
A
<
9
	
7
8
3
<
�
5
�
&
0
1
<
?

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
"
?
�
6
8
3
<
@
�
5
�
 
4
8
A
<
?
8
0
8
@

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
5
9
5
6
<
;
8
0
�
6
8
E
0
�
5
�
'
	
C
5
9

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
5
9
5
6
<
;
8
0
�
6
8
E
0
�
5
�
'
	
C
5
9

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
@
5
7
B
?
<
@
�
5
:
�
"
5
?
0
9

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
�
0
;
3
�
?
8
<
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
�
0
;
3
�
?
8
<
@

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
�
	
=
8
0
@
�
5
�
+
5
=
?
<
4
B
�
�
<
�
4
5
�
�
<
3
B
:
5
;
A
<
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
�
	
=
8
0
@
�
5
�
+
5
=
?
<
4
B
�
�
<
�
4
5
�
�
<
3
B
:
5
;
A
<
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
B
A
?
<
@
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
-
5
?
3
5
8
?
<
@
�
�
�
*
5
@
@
<
0
�
%
B
?
�
4
8
3
0

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
B
A
?
<
@
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
-
5
?
3
5
8
?
<
@
�
�
�
*
5
@
@
<
0
�
%
B
?
�
4
8
3
0

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C

�
4
5
�
-
5
3

�
4
0
�
$
;
6

�
5
�
�
<
:
B
;

�
-
$
�
�
�
*
5
@
@
<
0
�
%
B
?


�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
5
?
C

�
4
5
�
-
5
3

�
4
0
�
$
;
6

�
5
�
�
<
:
B
;

�
-
$
�
�
�
*
5
@
@
<
0
�
%
B
?


�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
<
:
B
;
8
3
0
�
�
<
�
4
5
�
4
0
4
<
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
<
:
B
;
8
3
0
�
�
<
�
4
5
�
4
0
4
<
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
0
;
B
A
5
;
�
�
<
�
5
�
3
<
;
@
5
?
C
0
�
�
<
�
4
5
�
5
>
B
8
=
0
:
5
;
A
<
@
�
4
5
�
-
$
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
B
E
8
9
8
<
�
�
9
8
:
5
;
A
0
3
0
<

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
B
E
8
9
8
<
�
�
9
8
:
5
;
A
0
�
�
<
�
5
:
�
*
5
3


;
8
0

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
1
?
8
7
0
3
<
5
@
�
-
?
8
1
B
A
0
?
8
0
@
�
5
�
�
<
;
A
?
8
1
B
A
8
C
0
@

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
0
E
0
@

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 387

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

"
;
A
8
4
0
4
5
�
�
�
*
+
"
#
"
%
-
.
+
�
�
'
.
(
%
 
%
*
�
&
�
!
"
�
 
)
+
.
*
�

-
�
A
B
9
<
@

 
?
�
4
8
A
<
@

)
?
�
0
:
5
;
A
�
?
8
<
@
�
5

,
B
=
9
5
:
5
;
A
0
?
5
@

 
?
�
4
8
A
<
@

�
"
@
=
5
3
8
0
8
@
�
5

"
D
A
?
0
<
?
4
8
;
�
?
8
<
@

�
B
A
<
?
8
E
0
4
0
�
+
2

-
<
A
0
9

+
5
0
9
8
E
0
4
0
�
+
2

!
8
6
5
?
5
;
�
0
@
�
+
2

�
�
,
"
 
+
"
-
�
+
%
�
�
'
.
(
%
 
%
*
�
&
�
!
"
�
,
�
.
!
"

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
#
.
(
!
)
�
'
.
(
%
 
%
*
�
&
�
!
"
�
,
�
.
!
"

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
,
0


4
5

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
A
5
;
�
�
<
�
�
�
@
8
3
0

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
*
+
"
/
"
(
�
�
)
�
!
"
�
!
)
"
(
�
�
,

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
&
)
 
)
�
!
"
�
�
-
"
(
�
�
)
�
�
�
,
%
 
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
!
5
@
=
5
@
0
@
�
4
5
�
"
D
5
?
3
8
3
8
<
@
�
�
;
A
5
?
8
<
?
5
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
)
B
A
?
<
@
�
�
B
D
�
9
8
<
@
�
#
8
;
0
;
3
5
8
?
<
@
�
0
�
*
5
@
@
<
0
@
�
#
�
@
8
3
0
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
;
4
5
;
8
E
0
3
<
5
@
�
5
�
+
5
@
A
8
A
B
8
3
<
5
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
;
4
5
;
8
E
0
3
<
5
@
�
5
�
+
5
@
A
8
A
B
8
3
<
5
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
5
@
A
8
A
B
8
�
	
5
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
5
@
A
8
A
B
8
�
	
5
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
!
8
?
5
A
0
@

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
!
8
?
5
A
0
@

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
"
>
B
8
=
0
:
5
;
A
<
@
�
5
�
'
0
A
5
?
8
0
9
�
*
5
?
:
0
;
5
;
A
5

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
"
>
B
8
=
0
:
5
;
A
<
@
�
5
�
'
0
A
5
?
8
0
9
�
*
5
?
:
0
;
5
;
A
5

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
"
>
B
8
=
0
:
5
;
A
<
@
�
4
5
�
*
?
<
3
5
@
@
0
:
5
;
A
<
�
4
5
�
!
0
4
<
@

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
"
>
B
8
=
0
:
5
;
A
<
@
�
4
5
�
*
?
<
3
5
@
@
0
:
5
;
A
<
�
4
5
�
!
0
4
<
@

�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
&
)
 
)
�
$
"
,
-
�
)
�
!
)
�
,
.
,

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
!
8
?
5
A
0
@

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
!
8
?
5
A
0
@

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
 
)
(
,
)
+
 
%
)
�
%
(
-
"
+
'
.
(
%
 
%
*
�
&
�
!
"
�
,
�
�
!
"
�
!
)
�
(
)
+
!
"
,
-
"
�
!
"
�
,
�
(
-
�
�
 
�
-
�
+
%
(
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
?
0
;
@
6

�
0
�
 
<
;
@
�
?
3
8
<
@
�
*


1
9
8
3
<
@
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
0
A
5
8
<
�
=
5
9
0
�
*
0
?
A
8
3
8
=
0
�
�
<
�
5
:
�
 
<
;
@
�
?
3
8
<
�
*


1
9
8
3
<

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
?
0
;
@
6
5
?
�
;
3
8
0
@
�
0
�
 
<
;
@
�
?
3
8
<
@
�
*


1
9
8
3
<
@

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
�
-
"
%
)
�
*
"
&
�
�
*
�
+
-
%
 
%
*
�
�
�
)
�
"
'
�
 
)
(
,
�
+
 
%
)
�
*
�
�
&
%
 
)

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
0
?
A
8
3
8
=
0
�
�
<
�
5
:
�
 
<
;
@
�
?
3
8
<
�
*


1
9
8
3
<

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
&
)
 
)
�
!
"
�
�
-
"
(
�
�
)
�
�
�
,
%
 
�
�
�
�
�
 
,

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
$
"
(
-
"
,
�
 
)
'
.
(
%
-
�
+
%
�
,
�
!
"
�
,
�
�
!
"

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
!
8
?
5
A
0
@

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
!
8
?
5
A
0
@

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
/
5
;
3
8
:
5
;
A
<
@
�
5
�
/
0
;
A
0
7
5
;
@
�
#
8
D
0
@
�
�
�
*
5
@
@
<
0
9
�
 
8
C
8
9

�
�
�

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 388

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
�

 
9
>
6
2
.
2
3
�
�
�
(
)
 
!
 
#
+
,
)
�
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
 
�
�
'
)
,
(
�

+
�
>
?
7
:
=

�
<
�
2
6
>
:
=

'
<
�
.
8
3
9
>
�
<
6
:
=
�
3

*
?
;
7
3
8
3
9
>
.
<
3
=

�
<
�
2
6
>
:
=

�
 
=
;
3
1
6
.
6
=
�
3

 
A
>
<
.
:
<
2
6
9
�
<
6
:
=

�
?
>
:
<
6
B
.
2
.
�
)
0

+
:
>
.
7

)
3
.
7
6
B
.
2
.
�
)
0

�
6
4
3
<
3
9
�
.
=
�
)
0


�
*
 
�
)
 
+
�
)
#
�
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
 
�
*
�
,
�
 

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�



�
�

�
!
,
&
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
 
�
*
�
,
�
 

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�



�

�
�
�

*
.
�
2
3

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�



�

�
�
�

�
�

�
�
>
3
9
�
�
:
�
�
�
=
6
1
.

�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�

�
�

�
�
�


�
�
$
'
�
'
�
�
 
�
�
+
 
&
�
�
'
�
�
�
*
#
�
�
�


�
�
�
*

�
�
�
�
�
�

	




	



�
�
�
�
�
�

	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�

�
�

�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
"
 
&
+
 
*
�
�
'
%
,
&
#
+
�
)
#
�
*
�
�
 
�
*
�
�
�
 

�
�
�
�
�
�

	




	



�
�
�
�
�
�

	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


-
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
-
.
9
>
.
5
3
9
=
�
!
6
A
.
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


@
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
=
.
7
�
<
6
:
=
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


@
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
=
.
7
�
<
6
:
=
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�


�
�


4
�
<
6
.
=
�


�
.
/
:
9
:
�
1
:
9
=
>
6
>
?
1
6
:
9
.
7
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


'
/
<
6
5
.
1
:
3
=
�
(
.
>
<
:
9
.
6
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


'
/
<
6
5
.
1
:
3
=
�
(
.
>
<
:
9
.
6
=

�
�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


!
"
+
*

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


!
"
+
*

�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


�
:
9
>
<
6
/
?
6
�
�
3
=
�
(
<
3
@
6
2
3
9
1
6
�
<
6
.
=
�


�
#
&
*
*

�

�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


�
:
9
>
<
6
/
?
6
�
�
3
=
�
(
<
3
@
6
2
3
9
1
6
�
<
6
.
=
�


�
#
&
*
*

�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�

�
�

�
�
�


�
�
$
'
�
'
�
�
 
�
�
+
 
&
�
�
'
�
�
�
*
#
�
�


�
*
!

�
�
�
�
�
�
�
�

	




	



�
�
�
�
�
�
�
�

	



�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�

�
�

�
�
�


�
�
�
�

�
�
*
�
�
�
 
�
�
�
�
!
�
%
�
$
#
�
�


�
 
*
!

�
�
�
�
�
�
�
�

	




	



�
�
�
�
�
�
�
�

	



�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�


�
�


�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�


	




	



�
�
�
�
�


	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�


�
�


�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�

�
�
�

	




	



�
�

�
�
�

	



�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


-
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
-
.
9
>
.
5
3
9
=
�
!
6
A
.
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


-
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
-
.
9
>
.
5
3
9
=
�
!
6
A
.
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


@
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
=
.
7
�
<
6
:
=
�

�
�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


@
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
=
.
7
�
<
6
:
=
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�


�
�


4
�
<
6
.
=
�


�
.
/
:
9
:
�
1
:
9
=
>
6
>
?
1
6
:
9
.
7
�

�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�


�
�


4
�
<
6
.
=
�


�
.
/
:
9
:
�
1
:
9
=
>
6
>
?
1
6
:
9
.
7
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


'
/
<
6
5
.
1
:
3
=
�
(
.
>
<
:
9
.
6
=

�
�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


'
/
<
6
5
.
1
:
3
=
�
(
.
>
<
:
9
.
6
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


!
"
+
*

�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


!
"
+
*

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


�
:
9
>
<
6
/
?
6
�
�
3
=
�
(
<
3
@
6
2
3
9
1
6
�
<
6
.
=
�


�
#
&
*
*

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


�
:
9
>
<
6
/
?
6
�
�
3
=
�
(
<
3
@
6
2
3
9
1
6
�
<
6
.
=
�


�
#
&
*
*

�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


'
?
>
<
.
=
�
�
3
=
;
3
=
.
=
�
-
.
<
6
.
@
3
6
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


'
?
>
<
.
=
�
�
3
=
;
3
=
.
=
�
-
.
<
6
.
@
3
6
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�


	
�




08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 389

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
�

 
;
A
8
5
1
5
6
�
�
�
*
,
 
!
 
$
.
/
,
�
�
'
/
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
�
)
,
/
*
�

.
�
A
B
9
<
@

�
?
�
5
8
A
<
@

)
?
�
1
:
6
;
A
�
?
8
<
@
�
6

-
B
=
9
6
:
6
;
A
1
?
6
@

�
?
�
5
8
A
<
@

�
 
@
=
6
4
8
1
8
@
�
6

 
D
A
?
1
<
?
5
8
;
�
?
8
<
@

�
B
A
<
?
8
E
1
5
1
�
,
3

.
<
A
1
9

,
6
1
9
8
E
1
5
1
�
,
3

�
8
7
6
?
6
;
�
1
@
�
,
3


�
-
 
�
,
 
.
�
,
$
�
�
'
/
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
-
�
/
�
 

�
�


�

�


�
�
�
�
�
�


�



�
�


�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�

�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�



�



�
!
/
(
�
)
�
'
/
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
-
�
/
�
 

�
�


�

�


�
�
�
�
�
�


�



�
�


�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�

�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�



�

�


�

-
1
�
5
6

�
�


�

�


�
�
�
�
�
�


�



�
�


�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�

�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�



�

�


�



�

�
�
A
6
;
�
�
<
�
�
�
@
8
4
1

�



�
�
�


�
�
�
�
�
�


�



�



�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�



�


�



�

�


�


�
�
&
)
�
)
�
�
 
�
�
.
 
(
�
�
)
�
�
�
-
$
�
�
	
�
-
!

�


�
�
�


�
�

�




�



�


�
�
�


�
�

�



�


�

�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


�



�


�



�

�


�


�


�



�
�
-
�
�
�
 
�
�
�
�
!
�
'
�
&
$
�
�
	
�
 
-
!

�


�
�
�


�
�

�




�



�


�
�
�


�
�

�



�


�

�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�


�
�
















�
�


)
B
A
?
1
@
�
�
6
@
=
6
@
1
@
�
0
1
?
8
�
C
6
8
@
�
�
�
*
6
@
@
<
1
9
�
�
8
C
8
9

�


�

�
�
�
�

�


�


�



�
�


�
�
















�
�


)
B
A
?
1
@
�
�
6
@
=
6
@
1
@
�
0
1
?
8
�
C
6
8
@
�
�
�
*
6
@
@
<
1
9
�
�
8
C
8
9

�


�
�



�



�


�



�

�


�


�
�
&
)
�
)
�
�
 
�
�
.
 
(
�
�
)
�
�
�
-
$
�
�
�
	
�
-
�

�
�



�
�
�




�



�
�



�
�
�




�



�
�



�
�
�




�



�


�



�

�


�


�


�



�
�
-
�
�
�
 
�
�
/
�
�
&

�
�



�
�
�




�



�
�



�
�
�




�



�
�



�
�
�



�


�


�

























�
�


�
=
9
8
4
1
4
<
6
@
�
�
8
?
6
A
1
@

�

�




�



�

�




�



�

�



�


�


�

























�
�


�
=
9
8
4
1
4
<
6
@
�
�
8
?
6
A
1
@

�
�



�
�
�




�



�
�



�
�
�




�



�
�



�
�
�




�



�


�



�

�


�


�
�
&
)
�
)
�
�
 
�
�
.
 
(
�
�
)
�
�
�
-
$
�
�
�
	
�
*
'
�
+

�




�

�




�



�




�

�



�



�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


�



�


�



�

�


�


�


�



�
�
*
,
)
"
,
�
'
�
�
�
 
�
'
 
&
#
)
,
$
�
�
�
)
�
�
�
 
-
-
)
�
 
�
�
�
�
+
/
�
&
$
�
�
�
 
�
	
�
*
'
�
+

�




�

�




�



�




�

�



�



�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�

























�
�


�
=
9
8
4
1
4
<
6
@
�
�
8
?
6
A
1
@

�

�




�



�

�




�



�

�



�


�


�

























�
�


�
=
9
8
4
1
4
<
6
@
�
�
8
?
6
A
1
@

�






�




�



�






�




�



�






�



�


�


�

























�
�


�
=
9
8
4
1
4
<
6
@
�
�
8
?
6
A
1
@

�

�




�



�

�




�



�

�



�


�


�

























�
�


�
=
9
8
4
1
4
<
6
@
�
�
8
?
6
A
1
@

�






�




�



�






�



�


�
�
�
�
�
�

�
�


�

�
�
�
�

�


�


�



�





















�
�


'
1
A
6
?
8
1
9
�
5
6
�
�
<
;
@
B
:
<

�
�
�
�
�
�

�


�


�



�



�
�
















�
�


'
1
A
6
?
8
1
9
�
5
6
�
 
D
=
6
5
8
6
;
A
6

�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�




















�
�


'
1
A
6
?
8
1
9
�
5
6
�
�
8
@
A
?
8
2
B
8
4
1
<
�
"
?
1
A
B
8
A
1

�
�
�
�



�


�


�



�
�


�
�
















�
�


)
B
A
?
<
@
�
'
1
A
6
?
8
1
8
@
�
5
6
�
�
8
@
A
?
8
2
B
8
�
�
<
�
"
?
1
A
B
8
A
1

�
�
�
�



�


�


�



�
�




















�
�


)
B
A
?
<
@
�
-
6
?
C
8
4
<
@
�
5
6
�
.
6
?
4
6
8
?
<
@
�
	
�
*
6
@
@
<
1
�
%
B
?
8
5
8
4
1

�
�

�



�


�


�



�
�


�
�
















�
�


-
6
?
C
8
�
<
@
�
5
6
�
$
;
@
A
1
9
1
�
�
<
�
5
6
�
'
�
>
B
8
;
1
@
�
�
 
>
B
8
=
�
6
�
�
7
8
;
@

�
�

�



�


�


�

























�
�


�
=
9
8
4
1
4
<
6
@
�
�
8
?
6
A
1
@

�

�




�



�

�




�



�

�



�


�


�

























�
�


�
=
9
8
4
1
4
<
6
@
�
�
8
?
6
A
1
@

�






�




�



�






�



�


�
�
�
�



�



�
�
�
�



�


�


�



�
�




















�
�


 
>
B
8
=
1
:
6
;
A
<
@
�
6
�
'
1
A
6
?
8
1
9
�
*
6
?
:
1
;
6
;
A
6

�


�
�
�
�



�


�


�



�
�


�
�
















�
�


 
>
B
8
=
1
:
6
;
A
<
@
�
5
6
�
*
?
<
4
6
@
@
1
:
6
;
A
<
�
5
6
�
�
1
5
<
@

�


�
�

�



�


�


�



�
�


�
�
















�
�


'
<
2
8
9
8
�
?
8
<
�
6
:
�
"
6
?
1
9

�


�
�
�
�





08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 390

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
�

 
;
@
8
4
0
4
5
�
�
�
)
*
 
!
 
#
,
-
*
�
�
&
-
'
#
�
#
)
�
%
�
�
 
�
�
(
*
-
)
�

,
�
@
A
9
<
?

�
>
�
4
8
@
<
?

(
>
�
0
:
5
;
@
�
>
8
<
?
�
5

+
A
=
9
5
:
5
;
@
0
>
5
?

�
>
�
4
8
@
<
?

�
 
?
=
5
3
8
0
8
?
�
5

 
C
@
>
0
<
>
4
8
;
�
>
8
<
?

�
A
@
<
>
8
D
0
4
0
�
*
2

,
<
@
0
9

*
5
0
9
8
D
0
4
0
�
*
2

�
8
6
5
>
5
;
�
0
?
�
*
2

�
�
+
 
�
*
 
,
�
*
#
�
�
&
-
'
#
�
#
)
�
%
�
�
 
�
+
�
-
�
 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
!
-
'
�
(
�
&
-
'
#
�
#
)
�
%
�
�
 
�
+
�
-
�
 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
+
0
�
4
5

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
?
8
?
@
�
;
3
8
0
�
"
<
?
=
8
@
0
9
0
>
�
5
�
�
:
1
A
9
0
@
<
>
8
0
9

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
*
 
.
 
'
�
�
(
�
�
 
�
�
(
 
'
�
�
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
(
�
(
�
�
 
�
�
,
 
'
�
�
(
�
&
�
�
#
�
�
 
�
�
%
,
�
�
�
(
&
)
%
 
/
#
�
�
�
 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
?
�
�
8
>
5
@
0
?

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
?
�
�
8
>
5
@
0
?

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
?
�
�
8
>
5
@
0
?

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
�
<
;
?
A
:
<

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
�
<
;
?
A
:
<

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
�
<
;
?
A
:
<

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
:
1
A
?
@
�
B
5
8
?
�
5
�
%
A
1
>
8
6
8
3
0
;
@
5
?
�
�
A
@
<
:
<
@
8
B
<
?

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
@
5
>
8
0
9
�
=
0
>
0
�
&
0
;
A
@
5
;
�
�
<
�
4
5
�
.
5
�
3
A
9
<
?

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
@
5
>
8
0
9
�
=
0
>
0
�
&
0
;
A
@
5
;
�
�
<
�
4
5
�
.
5
�
3
A
9
<
?

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
@
5
>
8
0
9
�
=
0
>
0
�
&
0
;
A
@
5
;
�
�
<
�
4
5
�
.
5
�
3
A
9
<
?

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
<
?
�
+
5
>
B
8
3
<
?
�
4
5
�
,
5
>
3
5
8
>
<
?
�

�
)
5
?
?
<
0
�
$
A
>
8
4
8
3
0

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
<
?
�
+
5
>
B
8
3
<
?
�
4
5
�
,
5
>
3
5
8
>
<
?
�

�
)
5
?
?
<
0
�
$
A
>
8
4
8
3
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
<
?
�
+
5
>
B
8
3
<
?
�
4
5
�
,
5
>
3
5
8
>
<
?
�

�
)
5
?
?
<
0
�
$
A
>
8
4
8
3
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
8
:
=
5
D
0
�
4
5
�
.
5
�
3
A
9
<
?

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
;
A
@
5
;
�
�
<
�
5
�
�
<
;
?
5
>
B
0
�
�
<
�
4
5
�
.
5
�
3
A
9
<
?

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
0
;
A
@
5
;
�
�
<
�
5
�
�
<
;
?
5
>
B
0
�
�
<
�
4
5
�
.
5
�
3
A
9
<
?

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
>
B
8
�
<
?
�
4
5
�
+
5
9
5
�
�
<
�
5
�
,
>
5
8
;
0
:
5
;
@
<

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
>
B
8
�
<
?
�
4
5
�
+
5
9
5
�
�
<
�
5
�
,
>
5
8
;
0
:
5
;
@
<

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
>
B
8
�
<
?
�
&
�
4
8
3
<

"
<
?
=
8
@
0
9
0
>
�
�
(
4
<
;
@
<
9
	
7
8
3
<
�
5
�
%
0
1
<
>

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
>
B
8
�
<
?
�
&
�
4
8
3
<

"
<
?
=
8
@
0
9
0
>
�
�
(
4
<
;
@
<
9
	
7
8
3
<
�
5
�
%
0
1
<
>

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
>
B
8
�
<
?
�
&
�
4
8
3
<

"
<
?
=
8
@
0
9
0
>
�
�
(
4
<
;
@
<
9
	
7
8
3
<
�
5
�
%
0
1
<
>

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
9
5
6
<
;
8
0
�
6
8
C
0
�
5
�
&
	
B
5
9

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
0
9
5

,
>
0
;
?
=
<
>
@
5

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
>
B
8
�
<
?
�
�
0
;
3
�
>
8
<
?

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
<
?
�
+
5
>
B
8
�
<
?
�
4
5
�
,
5
>
3
5
8
>
<
?
�

�
)
5
?
?
<
0
�
$
A
>
�
4
8
3
0

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
;
4
5
;
8
D
0
3
<
5
?
�
5
�
*
5
?
@
8
@
A
8
3
<
5
?

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
5
?
@
8
@
A
8
�


5
?

�
�
�
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 391

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

"
<
A
9
5
1
5
6
�
�
�
+
,
"
#
"
%
.
/
,
�
�
(
/
)
%
 
%
+
�
'
�
!
"
�
 
*
,
/
+
�

.
�
A
B
:
=
@

 
?
�
5
9
A
=
@

*
?
�
1
;
6
<
A
�
?
9
=
@
�
6

-
B
>
:
6
;
6
<
A
1
?
6
@

 
?
�
5
9
A
=
@

�
"
@
>
6
4
9
1
9
@
�
6

"
D
A
?
1
=
?
5
9
<
�
?
9
=
@

�
B
A
=
?
9
E
1
5
1
�
,
3

.
=
A
1
:

,
6
1
:
9
E
1
5
1
�
,
3

!
9
7
6
?
6
<
�
1
@
�
,
3

�
�
-
"
 
,
"
.
�
,
%
�
�
(
/
)
%
 
%
+
�
'
�
!
"
�
-
�
/
!
"

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
#
/
)
!
*
�
(
/
)
%
 
%
+
�
'
�
!
"
�
-
�
/
!
"

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
-
1


5
6

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
-
B
>
=
?
A
6
�
+
?
=
7
9
:
�
A
9
4
=
�
6
�
.
6
?
1
>
�
B
A
9
4
=

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
+
,
"
0
"
)
�
�
*
�
!
"
�
!
*
"
)
�
�
-

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
'
*
 
*
�
!
"
�
�
-
-
%
-
.
�
)
 
%
�
�
#
�
,
(
�
 
�
/
.
%
 
�
�
�
�
-
%
 
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
@
�
!
9
?
6
A
1
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
@
�
!
9
?
6
A
1
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
@
�
!
9
?
6
A
1
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
@
�
!
9
?
6
A
1
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
1
A
6
?
9
1
:
�
5
6
�
 
=
<
@
B
;
=

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
 
=
;
2
B
@
A
�
C
6
9
@
�
6
�
'
B
2
?
9
7
9
4
1
<
A
6
@
�
�
B
A
=
;
=
A
9
C
=
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
1
A
6
?
9
1
:
�
#
1
?
;
1
4
=
:
�
8
9
4
=

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
1
A
6
?
9
1
:
�
5
6
�
!
9
@
A
?
9
2
B
9
4
1
=
�
$
?
1
A
B
9
A
1

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
1
A
6
?
9
1
:
�
5
6
�
!
9
@
A
?
9
2
B
9
4
1
=
�
$
?
1
A
B
9
A
1

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
1
A
6
?
9
1
:
�
5
6
�
!
9
@
A
?
9
2
B
9
4
1
=
�
$
?
1
A
B
9
A
1

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
1
A
6
?
9
1
:
�
5
6
�
!
9
@
A
?
9
2
B
9
4
1
=
�
$
?
1
A
B
9
A
1

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
6
5
9
4
1
;
6
<
A
=
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
6
5
9
4
1
;
6
<
A
=
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
6
5
9
4
1
;
6
<
A
=
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
6
5
9
4
1
;
6
<
A
=
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
B
A
?
=
@
�
-
6
?
C
9
4
=
@
�
5
6
�
.
6
?
4
6
9
?
=
@
�
�
�
+
6
@
@
=
1
�
&
B
?
9
5
9
4
1

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
?
C
9
�
=
@
�
�
1
<
4
�
?
9
=
@

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
0
9
8
9
:
�
<
4
9
1
�
-
1
<
9
A
�
?
9
1

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
+
,
"
0
"
)
�
�
*
�
!
"
�
!
*
"
)
�
�
-

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
0
%
$
%
'
�
)
 
%
�
�
"
(
�
-
�
�
!
"
�
�
�
0
-

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
@
�
!
9
?
6
A
1
@

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
@
�
!
9
?
6
A
1
@

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
0
6
<
4
9
;
6
<
A
=
@
�
6
�
0
1
<
A
1
8
6
<
@
�
#
9
D
1
@
�
�
�
+
6
@
@
=
1
:
�
 
9
C
9
:

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
C
6
<
4
9
;
6
<
A
=
@
�
6
�
@
1
:
�
?
9
=
@
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
7
�
?
9
1
@
�
�
�
1
2
=
<
=
�
4
=
<
@
A
9
A
B
4
9
=
<
1
:
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
2
?
9
8
1
4
=
6
@
�
+
1
A
?
=
<
1
9
@

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
#
$
.
-

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
 
=
<
A
?
9
2
B
9
�
	
6
@
�
+
?
6
C
9
5
6
<
4
9
�
?
9
1
@
�
�
�
%
)
-
-

�

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 392

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

 
:
@
7
3
/
3
4
�
�
�
)
*
 
!
 
#
,
-
*
�
�
&
-
'
#
�
#
)
�
%
�
�
 
�
�
(
*
-
)
�

,
�
@
A
8
;
?

�
>
�
3
7
@
;
?

(
>
�
/
9
4
:
@
�
>
7
;
?
�
4

+
A
<
8
4
9
4
:
@
/
>
4
?

�
>
�
3
7
@
;
?

�
 
?
<
4
2
7
/
7
?
�
4

 
C
@
>
/
;
>
3
7
:
�
>
7
;
?

�
A
@
;
>
7
D
/
3
/
�
*
1

,
;
@
/
8

*
4
/
8
7
D
/
3
/
�
*
1

�
7
5
4
>
4
:
�
/
?
�
*
1

�
�
+
 
�
*
 
,
�
*
#
�
�
&
-
'
#
�
#
)
�
%
�
�
 
�
+
�
-
�
 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
!
-
'
�
(
�
&
-
'
#
�
#
)
�
%
�
�
 
�
+
�
-
�
 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
+
/
	
3
4

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
7
6
7
8
�
:
2
7
/
�
+
/
:
7
@
�
>
7
/

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
*
 
.
 
'
�

(
�
�
 
�
�
(
 
'
�
�
+

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
#
"
#
%
�
'
�
#
�
�
 
&
�
+
�
�
�
 
�
�
�
.
+

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
/
?
�
�
4
?
<
4
?
/
?
�
.
/
>
7
/
B
4
7
?
�
�
�
)
4
?
?
;
/
8
�
�
7
B
7
8

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
/
?
�
�
4
?
<
4
?
/
?
�
.
/
>
7
�
B
4
7
?
�
�
�
)
4
?
?
;
/
8
�
�
7
B
7
8

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
?
�
�
7
>
4
@
/
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
?
�
�
7
>
4
@
/
?

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
?
�
�
7
>
4
@
/
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
@
4
>
7
/
8
�
3
4
�
�
;
:
?
A
9
;

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
@
4
>
7
/
8
�
3
4
�
�
;
:
?
A
9
;

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
9
0
A
?
@
�
B
4
7
?
�
4
�
%
A
0
>
7
5
7
2
/
:
@
4
?
�
�
A
@
;
9
;
@
7
B
;
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
9
0
A
?
@
�
B
4
7
?
�
4
�
%
A
0
>
7
5
7
2
/
:
@
4
?
�
�
A
@
;
9
;
@
7
B
;
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
@
4
>
7
/
8
�
<
/
>
/
�
&
/
:
A
@
4
:
�
�
;
�
3
4
�
.
4
�
2
A
8
;
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
@
4
>
7
/
8
�
<
/
>
/
�
&
/
:
A
@
4
:
�
�
;
�
3
4
�
.
4
�
2
A
8
;
?

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
;
?
�
+
4
>
B
7
2
;
?
�
3
4
�
,
4
>
2
4
7
>
;
?
�
�
�
)
4
?
?
;
/
�
$
A
>
7
3
7
2
/

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
;
?
�
+
4
>
B
7
2
;
?
�
3
4
�
,
4
>
2
4
7
>
;
?
�
�
�
)
4
?
?
;
/
�
$
A
>
7
3
7
2
/

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
;
?
�
+
4
>
B
7
2
;
?
�
3
4
�
,
4
>
2
4
7
>
;
?
�
�
�
)
4
?
?
;
/
�
$
A
>
7
3
7
2
/

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
;
2
/
�
�
;
�
3
4
�
&
�
=
A
7
:
/
?
�
4
�
 
=
A
7
<
/
9
4
:
@
;
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
7
9
<
4
D
/
�
3
4
�
.
4
�
2
A
8
;
?

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
:
A
@
4
:
�
�
;
�
4
�
�
;
:
?
4
>
B
/
�
�
;
�
3
4
�
.
4
�
2
A
8
;
?

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
/
:
A
@
4
:
�
�
;
�
4
�
�
;
:
?
4
>
B
/
�
�
;
�
3
4
�
.
4
�
2
A
8
;
?

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
8
4
5
;
:
7
/
�
5
7
C
/
�
4
�
&
�
B
4
8

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
4
6
A
>
;
?
�
4
9
�
"
4
>
/
8

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
4
>
B
7
�
;
?
�
�
/
:
2
�
>
7
;
?

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
4
>
B
7
�
;
?
�
�
/
:
2
�
>
7
;
?

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
4
>
B
7
�
;
?
�
3
4
�
�
�
<
7
/
?
�
4
�
*
4
<
>
;
3
A
�
�
;
�
3
4
�
�
;
2
A
9
4
:
@
;
?

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
;
?
�
+
4
>
B
7
�
;
?
�
3
4
�
,
4
>
2
4
7
>
;
?
�
�
�
)
4
?
?
;
/
�
$
A
>
�
3
7
2
/

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
A
@
>
;
?
�
+
4
>
B
7
�
;
?
�
3
4
�
,
4
>
2
4
7
>
;
?
�
�
�
)
4
?
?
;
/
�
$
A
>
�
3
7
2
/

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
?
�
�
7
>
4
@
/
?

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
?
�
�
7
>
4
@
/
?

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
?
�
�
7
>
4
@
/
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
=
A
7
<
/
9
4
:
@
;
?
�
4
�
&
/
@
4
>
7
/
8
�
)
4
>
9
/
:
4
:
@
4

�
�
�
�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 393

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
9
>
6
2
.
2
3
�
�
�
(
)
�
 
�
"
+
,
)
�
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
�
'
)
,
(
�

+
�
>
?
7
:
=

�
<
�
2
6
>
:
=

'
<
�
.
8
3
9
>
�
<
6
:
=
�
3

*
?
;
7
3
8
3
9
>
.
<
3
=

�
<
�
2
6
>
:
=

�
�
=
;
3
1
6
.
6
=
�
3

�
A
>
<
.
:
<
2
6
9
�
<
6
:
=

�
?
>
:
<
6
B
.
2
.
�
)
0

+
:
>
.
7

)
3
.
7
6
B
.
2
.
�
)
0

�
6
4
3
<
3
9
�
.
=
�
)
0

�
�
*
�
�
)
�
+
�
)
"
�
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
*
�
,
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
 
,
&
�
'
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
*
�
,
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
*
.
	
2
3

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
6
5
6
7
�
9
1
6
.
�
*
.
9
6
>
�
<
6
.

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
)
�
-
�
&
�

'
�
�
�
�
�
'
�
&
�
�
*

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
"
!
"
$
�
&
�
"
�
�
�
%
�
*
�
�
�
�
�
�
�
-
*

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
3
�
1
?
7
:
=
�
2
3
�
+
<
.
�
�
:
�
%
3
1
�
9
6
1
.

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
6
5
6
7
�
9
1
6
.
�
�
;
6
2
3
8
6
:
7
�
5
6
1
.

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
"
!
"
$
�
&
�
"
�
�
�
%
�
*
�
�
�
�
�
�
�
�
(
"
�
�
%
"
'
$
'
!
"
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
"
!
"
$
�
&
�
"
�
�
�
%
�
*
�
�
�
�
�
�
�
(
 
-
(
*

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
-
.
9
>
.
5
3
9
=
�
 
6
A
.
=
�
�
�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
@
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
=
.
7
�
<
6
:
=
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�


�
�

�


�
�

�
�


�
�

�


�
�

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
>
3
<
6
.
7
�
2
3
�
�
:
9
=
?
8
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
8
/
?
=
>
�
@
3
6
=
�
3
�
$
?
/
<
6
4
6
1
.
9
>
3
=
�
�
?
>
:
8
:
>
6
@
:
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
>
3
<
6
.
7
�
$
.
/
:
<
.
>
:
<
6
.
7

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
>
<
:
=
�
*
3
<
@
6
1
:
=
�
2
3
�
+
3
<
1
3
6
<
:
=
�
�
�
(
3
=
=
:
.
�
#
?
<
6
2
6
1
.

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
:
<
9
3
1
6
8
3
9
>
:
�
2
3
�
�
7
6
8
3
9
>
.
�
�
:

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
3
5
?
<
:
=
�
3
8
�
!
3
<
.
7

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
>
<
:
=
�
*
3
<
@
6
�
:
=
�
2
3
�
+
3
<
1
3
6
<
:
=
�
�
�
(
3
=
=
:
.
�
#
?
<
�
2
6
1
.

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�


�
�

�


�
�

�
�


�
�

�


�
�

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 394

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
8
=
5
0
,
0
1
�
�
�
&

'
�

�
�

 
)

*
'

�
�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
�

%
'

*
&

�

)
�
=
>
6
9
<

�
;
�
0
5
=
9
<

%
;
�
,
7

1
8
=
�
;
5
9
<
�
1

(
>
:
6
1
7

1
8
=
,
;
1
<

�
;
�
0
5
=
9
<

�
�

<
:
1
/
5
,
5
<
�
1

�
@
=
;
,
9
;
0
5
8
�
;
5
9
<

�
>
=
9
;
5
A
,
0
,
�
'

.

)
9
=
,
6

'
1
,
6
5
A
,
0
,
�
'

.
�

5
2
1
;
1
8
�
,
<
�
'

.


�

(
�

�
'

�
)
�

'
 
�

�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
 
$

�
'

�
�
�

(
)

'
*

)
*

'
�

�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�

�


�
�

�

�
 
+

 
(

�
%

�
�

�
�
�

(
)

'
�

�
�

(
�
�

�
'

%
�

�
�

�
#

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�

�
�
�
�

*
;
-
,
8
5
<
7

9
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�

�


�

�
�
�
�
�
�
�
�

 
8
2
;
,


�

<
=
;
>
=
>
;
,
�
*

;
-
,
8
,

�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�



�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�


(
�

'
+

 
�

%
(

�
�

�
�
*

)
 
"
 
�

�
�

�
�
&

*
�

"
 
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�



�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�

�
�
�


�

&
�

+
 
#

�
$

)
�

�
�

%
�
�

�
�

%
$

(
�

'
+

�
�

�
%

�
�

�
�
�

'
�

�
�
*

'
�

�
$

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�







�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�

5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
�
	




	



�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�

	
�


�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�


�
�



�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�

5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
	




	



�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�

�
�
�



�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�

5
;
1
=
,
<

�
�
	
�



	



�
�
	
�


�
�
	
�



	



�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�







#
,
=
1
;
5
,
6
�
0
1
�
�

9
8
<
>
7

9
�
�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�







�
9
7

-
>
<
=
�
?
1
5
<
�
1
�
"
>
-
;
5
2
5
/
,
8
=
1
<
�
�

>
=
9
7

9
=
5
?
9
<

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�







#
,
=
1
;
5
,
6
�
:
,
;
,
�
#

,
8
>
=
1
8
�
�

9
�
0
1
�
�

1
8
<
�
 
7

�
?
1
5
<

�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�







#
,
=
1
;
5
,
6
�
:
,
;
,
�
#

,
8
>
=
1
8
�
�

9
�
0
1
�
+

1
�
/
>
6
9
<

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�







#
,
=
1
;
5
,
6
�
0
1
�
(

5
8
,
6
5
A
,
�
�
9

�
+

5
<
>
,
6
�
1
�
�

2
5
8
<

�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







%
>
=
;
9
<
�
(

1
;
?
5
/
9
<
�
0
1
�
)
1
;
/
1
5
;
9
<
�


�
&

1
<
<
9
,
�
!
>
;
5
0
5
/
,

�
�
�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�

�
�
�



%
>
=
;
9
<
�
(

1
;
?
5
/
9
<
�
0
1
�
)
1
;
/
1
5
;
9
<
�


�
&

1
<
<
9
,
�
!
>
;
5
0
5
/
,

�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�







(
1
;
?
5
�
9
<
�
)

�
/
8
5
/
9
<
�
&

;
9
2
5
<
<
5
9
8
,
5
<

�

�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







#
,
8
>
=
1
8
�
�
9
�
1
�
�

9
8
<
1
;
?
,
�
�

9
�
0
1
�
+

1
�
/
>
6
9
<

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







#
,
8
>
=
1
8
�
�
9
�
1
�
�

9
8
<
1
;
?
,
�
�

9
�
0
1
�
�

<
=
;
,
0
,
<
�
1
�
+

5
,
<

�
�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







�
9
6
1
=
,
�
0
1
�
"
5
@
9
�
1
�
�

1
7

,
5
<
�
'

1
<
�
0
>
9
<

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�







&
;
9
3
;
,
7

,
�
0
1
�
�

6
5
7

1
8
=
,
�
�
9

�
0
9
�
)

;
,
-
,
6
4
,
0
9
;

�
�
�
�
�

	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�

�
�
�



(
1
;
?
5
�
9
<
�
�

,
8
/
�
;
5
9
<

�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�



 
8
0
1
8
5
A
,
/
9
1
<
�
1
�
'

1
<
=
5
=
>
5
/
9
1
<

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�



'
1
<
=
5
=
>
5
�
�
1
<

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�







�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�

5
;
1
=
,
<

�


�
�
�
�
	




	



�


�
�
�
�
	



�


�

�

	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�


�
�



�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�

5
;
1
=
,
<

�
�



	




	



�
�



	




	



�
�



	



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�


�
�



�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�

5
;
1
=
,
<

�
�
�
�



	




	



�
�
�
�



	



�
�

�
�
�
�
	
�
�

�
�

�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�


�
�



�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�

5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�

	




	



�
�
�
�
�

	




	



�
�
�
�
�

	



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�

�
�
�



�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�

5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�
�

	

�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�







%
-
;
,
<
�
1
�
 
8
<
=
,
6
,
/
9
1
<

�


�

�

	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�



%
-
;
,
<
�
1
�
 
8
<
=
,
6
,
/
9
1
<

�
�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�

�
�
�



%
-
;
,
<
�
1
�
 
8
<
=
,
6
,
/
9
1
<

�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







%
-
;
,
<
�
1
7

�
�

8
0
,
7

1
8
=
9

�

�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�


�
�



%
-
;
,
<
�
1
7

�
�

8
0
,
7

1
8
=
9

�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�

�
�
�



%
-
;
,
<
�
1
7

�
�

8
0
,
7

1
8
=
9

�
�
�
�

�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 395

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
9
>
6
2
.
2
3
�
�
�
(
)
�
 
�
#
+
,
)
�
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
�
�
�
'
)
,
(
�

+
�
>
?
7
:
=

�
<
�
2
6
>
:
=

'
<
�
.
8
3
9
>
�
<
6
:
=
�
3

*
?
;
7
3
8
3
9
>
.
<
3
=

�
<
�
2
6
>
:
=

�
�
=
;
3
1
6
.
6
=
�
3

�
A
>
<
.
:
<
2
6
9
�
<
6
:
=

�
?
>
:
<
6
B
.
2
.
�
)
0

+
:
>
.
7

)
3
.
7
6
B
.
2
.
�
)
0

�
6
4
3
<
3
9
�
.
=
�
)
0

�
�
*
�
�
)
�
+
�
)
#
�
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
�
�
#
&
 
)
�
�
�
*
+
)
,
+
,
)
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
#
-
#
*
�
'
�
�
�
�
�
*
+
)
�
�
�
*
�
�
�
)
'
�
�
!
�
%

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
,
<
/
.
9
6
=
8
:

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
9
4
<
.


�
=
>
<
?
>
?
<
.
�
,
<
/
.
9
.

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
�
)
-
#
�
'
*
�
�
�
�
,
+
#
$
#
�
�
�
�
�
(
,
�
$
#
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
�
-
#
%
�
&
+
�
�
�
'
�
�
�
�
'
&
*
�
)
-
�
�
�
'
�
�
�
�
�
)
�
�
�
,
)
�
�
&
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
>
<
.
=
�
'
/
<
.
=
�
3
�
#
9
=
>
.
7
.
�
�
3
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
>
<
.
=
�
'
/
<
.
=
�
3
�
#
9
=
>
.
7
.
�
�
3
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
>
<
.
=
�
'
/
<
.
=
�
3
�
#
9
=
>
.
7
.
�
�
3
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
9
2
3
9
6
B
.
1
:
3
=
�
3
�
)
3
=
>
6
>
?
6
1
:
3
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
3
=
>
6
>
?
6
�
�
3
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
&
*
+
)
,
�
�
'
�
�
�
�
(
'
&
+
�
*
	
�
(
'
&
+
#
$
"

�
*
�
�
�
(
)
�
�
�
*

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
9
2
3
9
6
B
.
1
:
3
=
�
3
�
)
3
=
>
6
>
?
6
1
:
3
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
3
=
>
6
>
?
6
�
�
3
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
#
*
+
�
%
�
�
-
#
�
)
#
'

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
8
;
7
6
.
�
�
:
�
3
�
)
3
@
6
>
.
7
6
B
.
�
�
:
�
-
6
.
=
�
(
�
/
7
6
1
.
=
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
<
@
6
�
:
=
�
,
<
/
.
9
:
=

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
+
)
�
�
�
*
�
-
#
�
#
&
�
#
*
�
�
�
�
%
�
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
*
�
�
)
�
+
�
)
#
�
�
�
�
�
#
&
 
)
�
�
*
+
)
,
+
,
)
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
-
.
9
>
.
5
3
9
=
�
 
6
A
.
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
@
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
=
.
7
�
<
6
:
=
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
�
<
6
.
=
�


�
.
/
:
9
:
�
1
:
9
=
>
6
>
?
1
6
:
9
.
7
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
/
<
6
5
.
1
:
3
=
�
(
.
>
<
:
9
.
6
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
+
*

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
9
>
<
6
/
?
6
�
�
3
=
�
(
<
3
@
6
2
3
9
1
6
�
<
6
.
=
�


�
#
&
*
*

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
>
<
.
=
�
�
3
=
;
3
=
.
=
�
-
.
<
6
.
@
3
6
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 396

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
�

�
8
=
5
1
-
1
2
�
�
�
'
(
�
�
�
!
*
+
(
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

*
�
=
>
6
9
<

�
;
�
1
5
=
9
<

&
;
�
-
7
2
8
=
�
;
5
9
<
�
2

)
>
:
6
2
7
2
8
=
-
;
2
<

�
;
�
1
5
=
9
<

�
�
<
:
2
0
5
-
5
<
�
2

�
A
=
;
-
9
;
1
5
8
�
;
5
9
<

�
>
=
9
;
5
B
-
1
-
�
(
/

*
9
=
-
6

(
2
-
6
5
B
-
1
-
�
(
/

�
5
3
2
;
2
8
�
-
<
�
(
/


�
)
�
�
(
�
*
�
(
!
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
!
%
�
(
�
�
�
)
*
(
+
*
+
(
�

�



�
�


�
�
�
�
�
�


�



�



�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�



�
�
!
,
!
)
�
&
�
�
�
�
�
)
*
(
�
�
�
)
�
�
�
(
&
�
�
�
�
$

�


�
�
�


�
�
�
�

�


�



�


�
�
�


�
�
�
�

�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�

�


�
�
+
;
.
-
8
5
<
7
9

�



�
�


�
�
�
�
�
�


�



�



�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�

�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�

�


�
�


�
�
�
)
2
;
?
5
�
9
<
�
+
;
.
-
8
9
<

�



�
�


�
�
�
�
�
�


�



�



�
�


�
�
�
�
�
�

�


�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�


�



�


�
�


�
�
�




�
�
�
)
*
(
�
�
�
)
�
,
!
�
!
%
�
!
)
�
�
�
�
$
�
(

�



�
�


�
�
�
�
�
�


�



�



�
�


�
�
�
�
�
�

�


�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�


�



�


�
�


�
�
�




�
�


�



�
�
$
�
%
+
*
�
%
�
�
&
�
�
�
�
)
�
�
(
�
*
�
(
!
�
�
�
�
�
!
%
�
(
�
�
)
*
(
+
*
+
(
�

�



�
�


�
�
�
�
�
�


�



�



�
�


�
�
�
�
�
�

�


�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�


�
�




















&
>
=
;
-
<
�
�
2
<
:
2
<
-
<
�
,
-
;
5
�
?
2
5
<
�
�
�
'
2
<
<
9
-
6
�
�
5
?
5
6

�

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�





























�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�


�
�
�


�
�

�




�



�


�
�
�


�
�

�



�


�
�
�



�

�
�
�

�


�
�
�
�

�

�


�


�

























�
�


�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�


�
�

�




�



�
�


�
�

�



�



�
�
�
�

�

�
�



�
�
�
�
�

�


�


�
























�
�
�


�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�


�
�
�
�
�
�


�



�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�


�



�


�


�



�
�
























�
5
-
;
5
-
<
�
	
�
�
�
5
?
5
6

�


�


�



�


�


�



�
�


�
�




















�
5
�
;
5
-
<
�
8
9
�
'
-
�
<
�
	
�
�
5
?
5
6

�


�


�



�


�


�



�

























$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
9
8
<
>
7
9

�


�
�



�
�
�
�
�
�

�


�


�



�





















�
�


$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
9
8
<
>
7
9

�



�
�
�
�
�
�

�


�


�



�




















�
�
�


$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
9
8
<
>
7
9

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�




�




















�
9
7
.
>
<
=
�
?
2
5
<
�
2
�
#
>
.
;
5
3
5
0
-
8
=
2
<
�
�
>
=
9
7
9
=
5
?
9
<

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�




�
















�
�


�
9
7
.
>
<
=
�
?
2
5
<
�
2
�
#
>
.
;
5
3
5
0
-
8
=
2
<
�
�
>
=
9
7
9
=
5
?
9
<

�



�
�
�
�
�
�

�


�


�



�




�















�
�
�


�
9
7
.
>
<
=
�
?
2
5
<
�
2
�
#
>
.
;
5
3
5
0
-
8
=
2
<
�
�
>
=
9
7
9
=
5
?
9
<

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�




�




















�
�
<
�
�
8
4
-
;
;
-
3
-
1
9

�


�
�
�
�
�


�


�


�



�



�
�




















$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
A
:
2
1
5
2
8
=
2

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�



�
�




















$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
'
;
9
0
2
<
<
-
7
2
8
=
9
�
1
2
�
�
-
1
9
<

�
�
�
�
�
�

�


�


�



�



�
�




















$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
#
5
7
:
2
B
-
�
2
�
'
;
9
1
>
�
�
9
�
1
2
�
 
5
4
5
2
8
5
B
-
�
�
9

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�



�
�




















$
-
=
2
;
5
-
6
�
:
-
;
-
�
$
-
8
>
=
2
8
�
�
9
�
1
2
�
�
2
8
<
�
!
7
�
?
2
5
<

�
�
�



�
�
�
�
�

�


�


�



�



�
�




















$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
'
;
9
=
2
�
�
9
�
2
�
)
2
4
>
;
-
8
�
-

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�



�
�




















)
2
7
2
8
=
2
<
�
�
$
>
1
-
<
�
1
2
�
'
6
-
8
=
-
<
�
2
�
!
8
<
>
7
9
<

�


�
�
�
�



�


�


�



�



�
�




















$
-
=
2
;
5
-
6
�
:
-
;
-
�
$
-
8
>
=
2
8
�
�
9
�
1
2
�
,
2
�
0
>
6
9
<

�

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�



�
�




















�
2
;
;
-
7
2
8
=
-
<

�
�
�
�
�


�


�


�



�



�
�




















$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
)
5
8
-
6
5
B
-
�
�
9
�
,
5
<
>
-
6
�
2
�
�
3
5
8
<

�


�
�
�
�



�


�


�



�
�
























&
>
=
;
9
<
�
)
2
;
?
5
0
9
<
�
1
2
�
*
2
;
0
2
5
;
9
<
�
	
�
'
2
<
<
9
-
�
"
>
;
5
1
5
0
-

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�
�



�




















�
<
<
5
8
-
=
>
;
-
�
1
2
�
'
2
;
5
�
1
5
0
9
<
�
2
�
�
8
>
5
1
-
1
2
<

�
�
�
�



�


�


�



�
�



�




















)
2
;
?
5
�
9
<
�
*
�
0
8
5
0
9
<
�
'
;
9
3
5
<
<
5
9
8
-
5
<

�


�
�
�
�

�

�


�


�



�
�



�




















$
-
8
>
=
2
8
�
�
9
�
1
2
�
)
9
3
=
@
-
;
2

�
�


�


�



�


�


�



�
�


�
�




















#
9
0
-
�
�
9
�
1
2
�
)
9
3
=
@
-
;
2
<

�


�


�



�


�


�



�
�


�
�




















$
-
8
>
=
2
8
�
�
9
�
2
�
�
9
8
<
2
;
?
-
�
�
9
�
1
2
�
�
2
8
<
�
!
7
�
?
2
5
<

�



�
�
�
�


�


�


�



�
�


�
�




















$
-
8
>
=
2
8
�
�
9
�
2
�
�
9
8
<
2
;
?
-
�
�
9
�
1
2
�
,
2
�
0
>
6
9
<

�
�
�


�
�
�
�
�




08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 397

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

 
<
B
9
4
0
4
5
�
�
�
*
+
 
!
 
$
-
.
+
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
�
)
+
.
*
�

-
�
B
C
:
=
A

�
@
�
4
9
B
=
A

)
@
�
0
;
5
<
B
�
@
9
=
A
�
5

,
C
>
:
5
;
5
<
B
0
@
5
A

�
@
�
4
9
B
=
A

�
 
A
>
5
3
9
0
9
A
�
5

 
E
B
@
0
=
@
4
9
<
�
@
9
=
A

�
C
B
=
@
9
F
0
4
0
�
+
2

-
=
B
0
:

+
5
0
:
9
F
0
4
0
�
+
2

�
9
6
5
@
5
<
�
0
A
�
+
2

�
�
,
 
�
+
 
-
�
+
$
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
�
 
�
$
(
!
+
�
�
 
,
-
+
.
-
.
+
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
$
/
$
,
�
)
�
�
 
�
 
,
-
+
�
�
�
,
�
 
�
+
)
�
�
"
 
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
.
@
1
0
<
9
A
;
=

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
.
@
1
0
<
=
A

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
,
-
+
�
�
�
,
�
/
$
�
$
(
�
$
,
�
 
�
�
'
 
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
(
.
-
 
(
�
�
)
�
�
�
�
,
 
�
+
 
-
�
+
$
�
�
�
 
�
$
(
!
+
�
 
,
-
+
.
-
.
+
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
0
<
C
B
5
<
�
�
=
�
5
�
�
=
<
A
5
@
D
0
�
�
=
�
4
5
�
 
A
B
@
0
4
0
A
�
5
�
/
9
0
A

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
$
<
A
B
0
:
0
�
�
=
�
4
5
�
'
�
?
C
9
<
0
A
�
�
 
?
C
9
>
�
5
�
�
6
9
<
A

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
:
5
B
0
�
4
5
�
&
9
E
=
�
5
�
�
5
;
0
9
A
�
+
5
A
�
4
C
=
A

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
@
=
7
@
0
;
0
�
4
5
�
�
:
9
;
5
<
B
0
�
�
=
�
4
=
�
-
@
0
1
0
:
8
0
4
=
@

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
 
<
5
@
7
9
0
�
 
:
�
B
@
9
3
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
,
5
:
5
�
�
=
�
5
�
-
@
5
9
<
0
;
5
<
B
=

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
'
�
4
9
3
=

#
=
A
>
9
B
0
:
0
@
�
�
)
4
=
<
B
=
:


7
9
3
=
�
5
�
&
0
1
=
@

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
"
@
�
6
9
3
=
A
�
5
�
 
4
9
B
=
@
9
0
9
A

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
5
:
5
6
=
<
9
0
�
6
9
E
0
�
5
�
'


D
5
:

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
A
5
7
C
@
=
A
�
5
;
�
"
5
@
0
:

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
0
:
5

-
@
0
<
A
>
=
@
B
5

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
C
:
B
0
A
�
5
�
$
<
6
@
0
�
�
5
A
�
4
5
�
-
@
�
<
A
9
B
=

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
�


>
9
0
A
�
5
�
+
5
>
@
=
4
C
�
�
=
�
4
5
�
�
=
3
C
;
5
<
B
=
A

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
*
C
1
:
9
3
9
4
0
4
5
�
&
5
7
0
:

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
C
B
@
=
A
�
,
5
@
D
9
�
=
A
�
4
5
�
-
5
@
3
5
9
@
=
A
�

�
*
5
A
A
=
0
�
%
C
@
�
4
9
3
0

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
@
D
�
�
4
5
�
-
5
3
�
�
4
0
�
$
<
6
�
�
5
�
�
=
;
C
<
�
�
-
$
�
	

*
5
A
A
=
0
�
%
C
@
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
;
C
<
9
3
0
�
�
=
�
4
5
�
4
0
4
=
A

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
1
@
9
7
0
3
=
5
A
�
-
@
9
1
C
B
0
@
9
0
A
�
5
�
�
=
<
B
@
9
1
C
B
9
D
0
A

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
1
@
9
7
0
3
=
5
A
�
-
@
9
1
C
B
0
@
9
0
A
�
5
�
�
=
<
B
@
9
1
C
B
9
D
0
A

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
0
E
0
A

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
<
B
@
9
1
C
9
�
�
=
�
*
0
@
0
�
=
�
*
$
,
�
*
�
,
 
*

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
3
0
3
=
5
A
�
�
9
@
5
B
0
A

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
3
0
3
=
5
A
�
�
9
@
5
B
0
A

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
3
0
3
=
5
A
�
�
9
@
5
B
0
A

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
3
0
3
=
5
A
�
�
9
@
5
B
0
A

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
1
@
0
A
�
5
�
$
<
A
B
0
:
0
3
=
5
A

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
C
B
@
0
A
�
)
1
@
0
A
�
5
�
$
<
A
B
0
:
0
�
�
5
A

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
?
C
9
>
0
;
5
<
B
=
A
�
5
�
'
0
B
5
@
9
0
:
�
*
5
@
;
0
<
5
<
B
5

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
?
C
9
<
0
A
�
5
�
 
?
C
9
>
0
;
5
<
B
=
A
�
4
5
�
(
0
B
C
@
5
F
0
�
$
<
4
C
A
B
@
9
0
:

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 398

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
7
=
4
0
,
0
1
�
�
�
&

'
�

�
�

 
)

*
'

�
�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
�

%
'

*
&

�

)
�
=
>
5
8
<

�
;
�
0
4
=
8
<

%
;
�
,
6

1
7
=
�
;
4
8
<
�
1

(
>
9
5
1
6

1
7
=
,
;
1
<

�
;
�
0
4
=
8
<

�
�

<
9
1
/
4
,
4
<
�
1

�
@
=
;
,
8
;
0
4
7
�
;
4
8
<

�
>
=
8
;
4
A
,
0
,
�
'

.

)
8
=
,
5

'
1
,
5
4
A
,
0
,
�
'

.
�

4
2
1
;
1
7
�
,
<
�
'

.


�

(
�

�
'

�
)
�

'
 
�

�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
 
$

�
'

�
�
�

(
)

'
*

)
*

'
�

�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�

�


�
�

�

�
 
+

 
(

�
%

�
�

�
�
�

(
)

'
�

�
�

(
�
�

�
'

%
�

�
�

�
#

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�

�
�
�
�

*
;
-
,
7
4
<
6

8
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�

�


�

�
�
�
�
�
�
�
�

(
1
;
?
4
�
8
<
�
*

;
-
,
7
8
<

�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
(

)
'

�
�

�
(

�
+

 
�

 
$

�
 
(

�
�

�
�

#
�

'
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

#
�

$
*

)
�

$
�

�
%

�
�

�
�
(

�
�

'
�

)
�

'
 
�

�
�

�
�
 
$

�
'

�
�

(
)

'
*

)
*

'
�

�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







#
�
:
>
4
7
,
<
	
�
*

=
1
7
<
�
5
4
8
<
�
1
�
�

:
>
4
9
,
6

1
7
=
8
<
�
�

4
?
1
;
<
8
<

�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







�
:
>
4
9
,
6

1
7
=
8
<
�
0
1
�
&

;
8
/
1
<
<
,
6

1
7
=
8
�
0
1
�
�

,
0
8
<

�
�
�
�

	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







#
�
:
>
4
7
,
<
	
�
�

1
;
;
,
6

1
7
=
,
<
�
1

�
*

=
1
7
<
�
5
4
8
<
�
0
1
�
%

2
4
/
4
7
,

�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�







#
�
:
>
4
7
,
<
�
1
�
�

:
>
4
9
,
6

1
7
=
8
<
�
�

3
;
�
/
8
5
,
<
�
1
�
'

8
0
8
?
4
�
;
4
8
<

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







#
8
-
4
5
4
�
;
4
8
�
1
6

�
�

1
;
,
5

�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�







+
1
�
/
>
5
8
<
�
0
1
�
)

;
,
�
�
8
�
#

1
/
�

7
4
/
,

�
�
�


	




�

�
�
�
�

�
7
1
;
3
4
,

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�



�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
7
1
;
3
4
,
�
�

5
�
=
;
4
/
,

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�



�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�


(
�

'
+

 
�

%
(

�
�

�
�
*

)
 
"
 
�

�
�

�
�
&

*
�

"
 
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�



�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�

�
�
�

�
�

#
�

$
*

)
�

$
�

�
%

�
�

�
�

#
&

"
 
�

�
�

%
�
�

�
�
 
"

*
#

 
$

�
�

�
%

�
&

*
�

"
 
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�







�
9
5
4
/
,
/
8
1
<
�
�

4
;
1
=
,
<

�
�

	




	



�
�

	




	



�
�

	



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�


�
�



�
9
5
4
/
,
/
8
1
<
�
�

4
;
1
=
,
<

�
�

�
�
�
�
�
�
	




	



�
�

�
�
�
�
�
�
	



�
�

�
�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�

�
�
�



�
9
5
4
/
,
/
8
1
<
�
�

4
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�


�
�



#
,
=
1
;
4
,
5
�
0
1
�
�

8
7
<
>
6

8
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�



#
,
=
1
;
4
,
5
�
�

5
�
=
;
4
/
8
�
1
�
�

5
1

=
;
�
7
4
/
8

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�



%
>
=
;
8
<
�
(

1
;
?
4
/
8
<
�
0
1
�
)
1
;
/
1
4
;
8
<
�


�
&

1
<
<
8
,
�
!
>
;
4
0
4
/
,

�
�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�

�
�
�



%
>
=
;
8
<
�
(

1
;
?
4
/
8
<
�
0
1
�
)
1
;
/
1
4
;
8
<
�


�
&

1
<
<
8
,
�
!
>
;
4
0
4
/
,

�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�


�
�



%
>
=
;
8
<
�
(

1
;
?
4
�
8
<
�
0
1
�
)
1
;
/
1
4
;
8
<
�


�
&

1
<
<
8
,
�
!
>
;
�
0
4
/
,

�
�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�

�
�
�



%
>
=
;
8
<
�
(

1
;
?
4
�
8
<
�
0
1
�
)
1
;
/
1
4
;
8
<
�


�
&

1
<
<
8
,
�
!
>
;
�
0
4
/
,

�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�







�
9
5
4
/
,
/
8
1
<
�
�

4
;
1
=
,
<

�
�

	




	



�
�

	




	



�
�

	



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�


�
�



�
9
5
4
/
,
/
8
1
<
�
�

4
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�

	




	



�
�
�
�
�
�

	




	



�
�
�
�
�
�

	





08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 399

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
7
<
4
0
,
0
1
�
�
�
&
'
�
�
�
!
)
*
'
�
�
#
*
$
!
�
!
&
�
"
�
�
�
�
�
%
'
*
&
�

)
�
<
=
5
8
;

�
:
�
0
4
<
8
;

%
:
�
,
6
1
7
<
�
:
4
8
;
�
1

(
=
9
5
1
6
1
7
<
,
:
1
;

�
:
�
0
4
<
8
;

�
�
;
9
1
/
4
,
4
;
�
1

�
?
<
:
,
8
:
0
4
7
�
:
4
8
;

�
=
<
8
:
4
@
,
0
,
�
'
.

)
8
<
,
5

'
1
,
5
4
@
,
0
,
�
'
.

�
4
2
1
:
1
7
�
,
;
�
'
.


�
(
�
�
'
�
)
�
'
!
�
�
#
*
$
!
�
!
&
�
"
�
�
�
�
!
$
�
'
�
�
�
(
)
'
*
)
*
'
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�



�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
!
+
!
(
�
%
�
�
�
�
(
�
'
+
!
�
%
(
�
&
*
�
"
!
�
%
(

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�



�

�
�

�
(
1
3
=
:
,
7
�
,
�
&


-
5
4
/
,

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�



�

�
�

�
�
�
�
�
&
8
5
4
/
4
,
6
1
7
<
8

�
�

�
�
�
�
�
�



�



�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�

�
�
�
�
�
�


�

(
�
'
+
!
�
%
(
�
�
�
�
*
)
!
"
!
�
�
�
�
�
&
*
�
"
!
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�



�



�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�

�
�
�
�
�
�


�

�
�
�

�
�
)
'
�
$
(
!
)
%
�
#
*
$
!
�
!
&
�
"
�
�
�
�
%
$
+
�
$
!
%
�
(
(
&

�
�

�
�
�
�
�
�



�



�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�

�
�
�


�
9
5
4
/
,
/
8
1
;
�
�
4
:
1
<
,
;

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�



�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�

�
�
�


�
9
5
4
/
,
/
8
1
;
�
�
4
:
1
<
,
;

�
�
�
�
�
�
�



�



�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�



�



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�

�
�



�
9
5
4
/
,
/
8
1
;
�
�
4
:
1
<
,
;

�
�
�
�

�
�




�



�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�

�
�
�


�
9
5
4
/
,
/
8
1
;
�
�
4
:
1
<
,
;

�
�
�
�
�
�
�




�



�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�

�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�

�

�


�
9
5
4
/
,
/
8
1
;
�
�
4
:
1
<
,
;

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�



�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�

�
�
�


�
9
5
4
/
,
/
8
1
;
�
�
4
:
1
<
,
;

�
�
�
�


�




�



�
�
�
�


�



�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�

�
�
�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
0
1
�
�
8
7
;
=
6
8

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�

�
�
�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
0
1
�
�
8
7
;
=
6
8

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�

�
�



#
,
<
1
:
4
,
5
�
0
1
�
�
8
7
;
=
6
8

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�

�
�
�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
0
1
�
�
8
7
;
=
6
8

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�

�

�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
0
1
�
�
8
7
;
=
6
8

�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�

�
�
�


�
8
6
-
=
;
<
�
>
1
4
;
�
1
�
"
=
-
:
4
2
4
/
,
7
<
1
;
�
�
=
<
8
6
8
<
4
>
8
;

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�

�
�



�
8
6
-
=
;
<
�
>
1
4
;
�
1
�
"
=
-
:
4
2
4
/
,
7
<
1
;
�
�
=
<
8
6
8
<
4
>
8
;

�
�
�
�



�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�

�

�


�
8
6
-
=
;
<
�
>
1
4
;
�
1
�
"
=
-
:
4
2
4
/
,
7
<
1
;
�
�
=
<
8
6
8
<
4
>
8
;

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�

�
�
�


�
�
;
�
�
7
3
,
:
:
,
2
,
0
8

�
�
�



�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�

�

�


�
�
7
1
:
8
;
�
0
1
�
�
5
4
6
1
7
<
,
�
�
8

�
�
�
�



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
0
1
�
�
?
9
1
0
4
1
7
<
1

�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�
�



#
,
<
1
:
4
,
5
�
0
1
�
&
:
8
/
1
;
;
,
6
1
7
<
8
�
0
1
�
�
,
0
8
;

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
0
1
�
&
:
8
/
1
;
;
,
6
1
7
<
8
�
0
1
�
�
,
0
8
;

�
�
�



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
0
1
�
"
4
6
9
1
@
,
�
1
�
&
:
8
0
=
�
�
8
�
0
1
�
 
4
3
4
1
7
4
@
,
�
�
8

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


*
7
4
2
8
:
6
1
;
�
�
)
1
/
4
0
8
;
�
1
�
�
>
4
,
6
1
7
<
8
;

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�
�
�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
9
,
:
,
�
#
,
7
=
<
1
7
�
�
8
�
0
1
�
�
1
7
;
�
!
6
�
>
1
4
;

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
9
,
:
,
�
#
,
7
=
<
1
7
�
�
8
�
0
1
�
�
1
7
;
�
!
6
�
>
1
4
;

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
9
,
:
,
�
#
,
7
=
<
1
7
�
�
8
�
0
1
�
�
1
7
;
�
#
�
>
1
4
;

�
�

�

�



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�
�
�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
�
5
�
<
:
4
/
8
�
1
�
�
5
1
<
:
	
7
4
/
8

�
�

�



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
�
5
�
<
:
4
/
8
�
1
�
�
5
1
<
:
	
7
4
/
8

�
�
�
�



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
0
1
�
&
:
8
<
1
�
�
8
�
1
�
(
1
3
=
:
,
7
�
,

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�
�
�


#
,
<
1
:
4
,
5
�
9
,
:
,
�
#
,
7
=
<
1
7
�
�
8
�
0
1
�
+
1
�
/
=
5
8
;

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�
�



#
,
<
1
:
4
,
5
�
9
,
:
,
�
#
,
7
=
<
1
7
�
�
8
�
0
1
�
+
1
�
/
=
5
8
;

�
�



�
�




08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 400

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
8
>
5
1
-
1
2
�
�
�
'
(
�
 
�
!
*
+
(
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

*
�
>
?
6
9
=

�
<
�
1
5
>
9
=

&
<
�
-
7
2
8
>
�
<
5
9
=
�
2

)
?
:
6
2
7
2
8
>
-
<
2
=

�
<
�
1
5
>
9
=

�
�
=
:
2
0
5
-
5
=
�
2

�
A
>
<
-
9
<
1
5
8
�
<
5
9
=

�
?
>
9
<
5
B
-
1
-
�
(
/

*
9
>
-
6

(
2
-
6
5
B
-
1
-
�
(
/

�
5
3
2
<
2
8
�
-
=
�
(
/

�
�
)
�
�
(
�
*
�
(
!
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
!
%
 
(
�
�
�
)
*
(
+
*
+
(
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
!
,
!
)
�
&
�
�
�
�
)
�
(
,
!
�
&
)
�
'
+
�
#
!
�
&
)

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
)
2
4
?
<
-
8
�
-
�
'
	
.
6
5
0
-

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
9
6
5
0
5
-
7
2
8
>
9

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
�
(
,
!
�
&
)
�
�
�
�
+
*
!
#
!
�
�
�
�
�
'
+
�
#
!
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
(
�
%
)
!
*
&
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
&
%
,
�
%
!
&
�
)
)
'

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
>
2
<
5
-
6
�
:
-
<
-
�
$
-
8
?
>
2
8
�
�
9
�
1
2
�
,
2
�
0
?
6
9
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
2
<
<
-
7
2
8
>
-
=

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
>
2
<
5
-
6
�
1
2
�
)
5
8
-
6
5
B
-
�
�
9
�
,
5
=
?
-
6
�
2
�
�
3
5
8
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
>
2
<
5
-
6
�
1
2
�
)
5
8
-
6
5
B
-
�
�
9
�
,
5
=
?
-
6
�
2
�
�
3
5
8
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
8
1
2
5
<
-
=


�
 
6
�
7
?
6
-
=
�
2
�
!
8
=
�
4
8
5
-
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
9
=
�
$
-
>
2
<
5
-
5
=
�
1
2
�
�
9
8
=
?
7
9

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
9
=
�
)
2
<
@
5
0
9
=
�
1
2
�
*
2
<
0
2
5
<
9
=
�
�
�
'
2
=
=
9
-
�
"
?
<
5
1
5
0
-

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
9
=
�
)
2
<
@
5
0
9
=
�
1
2
�
*
2
<
0
2
5
<
9
=
�
�
�
'
2
=
=
9
-
�
"
?
<
5
1
5
0
-

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
9
=
�
)
2
<
@
5
0
9
=
�
1
2
�
*
2
<
0
2
5
<
9
=
�
�
�
'
2
=
=
9
-
�
"
?
<
5
1
5
0
-

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
9
=
�
)
2
<
@
5
0
9
=
�
1
2
�
*
2
<
0
2
5
<
9
=
�
�
�
'
2
=
=
9
-
�
"
?
<
5
1
5
0
-

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
9
=
�
)
2
<
@
5
0
9
=
�
1
2
�
*
2
<
0
2
5
<
9
=
�
�
�
'
2
=
=
9
-
�
"
?
<
5
1
5
0
-

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
5
7
:
2
B
-
�
1
2
�
,
2
�
0
?
6
9
=

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
5
7
:
2
B
-
�
1
2
�
,
2
�
0
?
6
9
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
5
7
:
2
B
-
�
1
2
�
,
2
�
0
?
6
9
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
?
>
2
8
�
�
9
�
2
�
�
9
8
=
2
<
@
-
�
�
9
�
1
2
�
$
�
;
?
5
8
-
=
�
2
�
�
;
?
5
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
?
>
2
8
�
�
9
�
2
�
�
9
8
=
2
<
@
-
�
�
9
�
1
2
�
,
2
�
0
?
6
9
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
?
>
2
8
�
�
9
�
2
�
�
9
8
=
2
<
@
-
�
�
9
�
1
2
�
,
2
�
0
?
6
9
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
?
>
2
8
�
�
9
�
2
�
�
9
8
=
2
<
@
-
�
�
9
�
1
2
�
,
2
�
0
?
6
9
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
?
>
2
8
�
�
9
�
2
�
�
9
8
=
2
<
@
-
�
�
9
�
1
2
�
,
2
�
0
?
6
9
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
?
>
2
8
�
�
9
�
2
�
�
9
8
=
�
1
2
�
�
2
8
=
�
$
�
@
2
5
=
�
1
2
�
&
?
>
<
-
=
�
%
-
>
?
<

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
�
1
2
�
�
9
8
3
2
0


�
$
-
8
?
>
�
2
�
!
8
=
>
�
1
2
�
)
5
8
-
6
�
,
5
=
?
-
6
�
�
3
5
8
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
�
1
2
�
�
9
8
3
2
0


�
$
-
8
?
>
�
2
�
!
8
=
>
�
1
2
�
)
5
8
-
6
�
,
5
=
?
-
6
�
�
3
5
8
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
5
�
9
=
�
1
2
�
�
4
?
-
�
2
�
�
=
4
9
>
9

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
5
�
9
=
�
1
2
�
�
4
?
-
�
2
�
�
=
4
9
>
9

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
5
�
9
=
�
1
2
�
)
2
6
2
�
�
9
�
2
�
*
<
2
5
8
-
7
2
8
>
9

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
4
5
6
�
8
0
5
-
�
&
=
>
2
8
=
5
@
-

$
9
8
5
>
9
<
-
1
-

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
5
�
9
=
�
�
-
8
0
�
<
5
9
=

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
5
�
9
=
�
�
-
8
0
�
<
5
9
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
5
�
9
=
�
�
-
8
0
�
<
5
9
=

�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 401

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
7
=
4
/
+
/
0
�
�
�
%

&
�

�
�

 
(

)
&

�
�
"

)
#

 
�

 
%

�
!
�
�

�
�
�

$
&

)
%

�

(
�
=
>
5
8
<

�
;
�
/
4
=
8
<

$
;
�
+
6

0
7
=
�
;
4
8
<
�
0

'
>
9
5
0
6

0
7
=
+
;
0
<

�
;
�
/
4
=
8
<

�
�

<
9
0
.
4
+
4
<
�
0

�
@
=
;
+
8
;
/
4
7
�
;
4
8
<

�
>
=
8
;
4
A
+
/
+
�
&

-

(
8
=
+
5

&
0
+
5
4
A
+
/
+
�
&

-
�

4
1
0
;
0
7
�
+
<
�
&

-

�
�

'
�

�
&

�
(
�

&
 
�

�
"

)
#

 
�

 
%

�
!
�
�

�
�
 
#

�
&

�
�
�

'
(

&
)

(
)

&
�

�
�
�
�
�
�

�
�



�

�


�
�

�
�
�
�
�
�

�
�



�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�

�
�

�


�

�

�
�
�
�
�

�
 
*

 
'

�
$

�
�

�
�
'

�
&

*
 
�

$
'

�
%

)
�

!
 
�

$
'

�
�
�
�
�
�
�



�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�



�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�

'
0
2
>
;
+
7
�
+
�
%

	
,
5
4
.
+

�
�
�
�
�
�
�



�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�



�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�


%
8
5
4
.
4
+
6

0
7
=
8

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�

�
�


�


�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

'
�

&
*

 
�

$
'

�
�

�
�
)

(
 
!
 
�

�
�

�
�
%

)
�

!
 
�

�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�

�
�


�


�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

(
&

�
#

'
 
(

$
�
"

)
#

 
�

 
%

�
!
�
�

�
�

$
#

*
�

#
 
$

�
'

'
%

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�

�
�


�


�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

'
0
;
?
4
�
8
<
�
�

+
7
.
�
;
4
8
<

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
9
5
4
.
+
.
8
0
<
�
�

4
;
0
=
+
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
9
5
4
.
+
.
8
0
<
�
�

4
;
0
=
+
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
9
5
4
.
+
.
8
0
<
�
�

4
;
0
=
+
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
9
5
4
.
+
.
8
0
<
�
�

4
;
0
=
+
<

�
�
�

�
�


�
�

�


�
�

�
�
�

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
9
5
4
.
+
.
8
0
<
�
�

4
;
0
=
+
<


�
�
�
�
�


�
�

�


�
�


�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
9
5
4
.
+
.
8
0
<
�
�

4
;
0
=
+
<

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�

�


�
�

�
�

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
0
�
"

+
=
0
;
4
+
5
�
%

0
;
6

+
7
0
7
=
0

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
0
�
"

+
=
0
;
4
+
5
�
%

0
;
6

+
7
0
7
=
0

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
0
�
"

+
=
0
;
4
+
5
�
%

0
;
6

+
7
0
7
=
0

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
0
�
"

+
=
0
;
4
+
5
�
%

0
;
6

+
7
0
7
=
0

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
0
�
"

+
=
0
;
4
+
5
�
%

0
;
6

+
7
0
7
=
0


�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
0
�
"

+
=
0
;
4
+
5
�
%

0
;
6

+
7
0
7
=
0

�
�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
9
+
;
0
5
3
8
<
�
0
�
)

=
0
7
<
�
5
4
8
<
�
�

8
6

�
<
=
4
.
8
<


�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
9
+
;
0
5
3
8
<
�
0
�
)

=
0
7
<
�
5
4
8
<
�
�

8
6

�
<
=
4
.
8
<

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
/
0
�
%

;
8
=
0
�
�

8


�
'

0
2
>
;
+
7
�
+
�
0
�
'

8
.
8
;
;
8

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
/
0
�
%

;
8
=
0
�
�

8


�
'

0
2
>
;
+
7
�
+
�
0
�
'

8
.
8
;
;
8

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
%

+
;
+
�
�

>
/
4
8



�
*

�
/
0
8
�
0
�
�

8
=
8

�
�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
%

+
;
+
�
�

>
/
4
8



�
*

�
/
0
8
�
0
�
�

8
=
8

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
%

+
;
+
�
�

>
/
4
8



�
*

�
/
0
8
�
0
�
�

8
=
8


�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

"
�
:
>
4
7
+
<


�
)

=
0
7
<
�
5
4
8
<
�
0
�
�

:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
�

4
?
0
;
<
8
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
/
0
�
%

;
8
.
0
<
<
+
6

0
7
=
8
�
/
0
�
�

+
/
8
<


�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
/
0
�
%

;
8
.
0
<
<
+
6

0
7
=
8
�
/
0
�
�

+
/
8
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
:
>
4
9
+
6

0
7
=
8
<
�
/
0
�
%

;
8
.
0
<
<
+
6

0
7
=
8
�
/
0
�
�

+
/
8
<

�
�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

"
8
,
4
5
4
�
;
4
8
�
0
6

�
�

0
;
+
5

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

"
8
,
4
5
4
�
;
4
8
�
0
6

�
�

0
;
+
5


�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

%
0
�
+
<
�
#

�
8
�
 
7
.
8
;
9
8
;
�
?
0
4
<
�
+
�
 
6

�
?
0
4
<


�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

%
0
�
+
<
�
#

�
8
�
 
7
.
8
;
9
8
;
�
?
0
4
<
�
+
�
 
6

�
?
0
4
<

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

*
0
�
.
>
5
8
<
�
/
0
�
(

;
+
�
�
8
�
"

0
.
�

7
4
.
+

�
�
�
�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
8
>
5
1
-
1
2
�
�
�
'
(
�
�
�
!
*
+
(
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

*
�
>
?
6
9
=

�
<
�
1
5
>
9
=

&
<
�
-
7
2
8
>
�
<
5
9
=
�
2

)
?
:
6
2
7
2
8
>
-
<
2
=

�
<
�
1
5
>
9
=

�
�
=
:
2
0
5
-
5
=
�
2

�
A
>
<
-
9
<
1
5
8
�
<
5
9
=

�
?
>
9
<
5
B
-
1
-
�
(
/

*
9
>
-
6

(
2
-
6
5
B
-
1
-
�
(
/

�
5
3
2
<
2
8
�
-
=
�
(
/

�
�
)
�
�
(
�
*
�
(
!
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
!
%
�
(
�
�
�
)
*
(
+
*
+
(
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
!
,
!
)
�
&
�
�
�
�
)
�
(
,
!
�
&
)
�
'
+
�
#
!
�
&
)

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
)
2
4
?
<
-
8
�
-
�
'
	
.
6
5
0
-

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
9
6
5
0
5
-
7
2
8
>
9

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
�
(
,
!
�
&
)
�
�
�
�
+
*
!
#
!
�
�
�
�
�
'
+
�
#
!
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
(
�
%
)
!
*
&
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
&
%
,
�
%
!
&
�
)
)
'

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
2
�
0
?
6
9
=
�
1
2
�
*
<
-
�
�
9
�
$
2
0
�
8
5
0
-

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
2
�
0
?
6
9
=
�
1
2
�
*
<
-
�
�
9
�
$
2
0
�
8
5
0
-

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
2
�
0
?
6
9
=
�
1
2
�
*
<
-
�
�
9
�
$
2
0
�
8
5
0
-

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
3
2
=
-
�
�
5
@
5
6

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
�
(
,
!
�
&
)
�
�
�
�
+
*
!
#
!
�
�
�
�
�
'
+
�
#
!
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
?
5
=
5
�
�
9
�
1
2
�
�
;
?
5
:
-
7
2
8
>
9
=
�
:
-
<
-
�
-
�
1
2
3
2
=
-
�
�
5
@
5
6

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
-
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
-
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
%
+
*
�
%
�

&
�
�
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
!
,
!
#

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
-
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
-
=

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
-
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
-
=

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
5
-
<
5
-
=
�
�
�
�
�
5
@
5
6

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
5
�
<
5
-
=
�
8
9
�
'
-
�
=
�
�
�
�
5
@
5
6

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
>
2
<
5
-
6
�
1
2
�
�
9
8
=
?
7
9

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
>
2
<
5
-
6
�
:
-
<
-
�
$
-
8
?
>
2
8
�
�
9
�
1
2
�
,
2
�
0
?
6
9
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
-
=
=
-
4
2
8
=
�
2
�
�
2
=
:
2
=
-
=
�
0
9
7
�
#
9
0
9
7
9
0
-
9

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
-
=
=
-
4
2
8
=
�
'
-
<
-
�
9
�
'
-
�
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
9
=
�
)
2
<
@
5
0
9
=
�
1
2
�
*
2
<
0
2
5
<
9
=
�
�
�
'
2
=
=
9
-
�
"
?
<
5
1
5
0
-

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
?
>
2
8
�
�
9
�
2
�
�
9
8
=
2
<
@
-
�
�
9
�
1
2
�
$
�
;
?
5
8
-
=
�
2
�
�
;
?
5
:

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
?
>
2
8
�
�
9
�
2
�
�
9
8
=
2
<
@
-
�
�
9
�
1
2
�
,
2
�
0
?
6
9
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
<
@
5
�
9
=
�
 
<
�
3
5
0
9
=
�
2
�
�
1
5
>
9
<
5
-
5
=

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
?
>
<
9
=
�
)
2
<
@
5
�
9
=
�
1
2
�
*
2
<
0
2
5
<
9
=
�
�
�
'
2
=
=
9
-
�
"
?
<
�
1
5
0
-

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
8
1
2
8
5
B
-
0
9
2
=
�
2
�
(
2
=
>
5
>
?
5
0
9
2
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
2
=
>
5
>
?
5
�
�
2
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
-
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
-
=

�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
0
-
0
9
2
=
�
�
5
<
2
>
-
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 403

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
8
>
5
0
,
0
1
�
�
�
&

'
�

�
�

 
)

*
'

�
�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
�

%
'

*
&

�

)
�
>
?
6
9
=

�
<
�
0
5
>
9
=

%
<
�
,
7

1
8
>
�
<
5
9
=
�
1

(
?
:
6
1
7

1
8
>
,
<
1
=

�
<
�
0
5
>
9
=

�
�

=
:
1
/
5
,
5
=
�
1

�
A
>
<
,
9
<
0
5
8
�
<
5
9
=

�
?
>
9
<
5
B
,
0
,
�
'

.

)
9
>
,
6

'
1
,
6
5
B
,
0
,
�
'

.
�

5
2
1
<
1
8
�
,
=
�
'

.

�
�

(
�

�
'

�
)
�

'
 
�

�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
 
$

�
'

�
�
�

(
)

'
*

)
*

'
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�

�

�
�
�
�
�

�
 
+

 
(

�
%

�
�

�
�
(

�
'

+
 
�

%
(

�
&

*
�

"
 
�

%
(

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�

(
1
3
?
<
,
8
�
,
�
&

	
-
6
5
/
,

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
1
2
1
=
,
�
�

5
@
5
6

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

(
�

'
+

 
�

%
(

�
�

�
�
*

)
 
"
 
�

�
�

�
�
&

*
�

"
 
�

�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
�

$
*

)
�

$
�


%

�
�

�
(

�
�

)
 
+

 
�

�
�

�
(

�
�

%
#

�
�

 
'

%
(

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
6
5
/
,
/
9
1
=
�
�

5
<
1
>
,
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
6
5
/
,
/
9
1
=
�
�

5
<
1
>
,
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
6
5
/
,
/
9
1
=
�
�

5
<
1
>
,
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
6
5
/
,
/
9
1
=
�
�

5
<
1
>
,
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
5
,
<
5
,
=
�
�
�
�
�

5
@
5
6

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
5
�
<
5
,
=
�
8
9
�
&

,
�
=
�
�
�
�

5
@
5
6

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
0
1
�
�

9
8
=
?
7

9
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
0
1
�
�

9
8
=
?
7

9
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
0
1
�
�

9
8
=
?
7

9
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
0
1
�
�

A
:
1
0
5
1
8
>
1

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
0
1
�
�

,
7

,


�
#

1
=
,
�
1
�
�

,
8
4
9

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
0
1
�
�

9
:
,
�
1
�
�

9
B
5
8
4
,

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
:
,
<
,
�
#

,
8
?
>
1
8
�
�

9
�
0
1
�
�

1
8
=
�
 
7

�
@
1
5
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
:
,
<
,
�
#

,
8
?
>
1
8
�
�

9
�
0
1
�
�

1
8
=
�
 
7

�
@
1
5
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
�

6
�
>
<
5
/
9
�
1
�
�

6
1

>
<
�
8
5
/
9

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
�

6
�
>
<
5
/
9
�
1
�
�

6
1

>
<
�
8
5
/
9

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
0
1
�
&

<
9
>
1
�
�
9
�
1
�
(

1
3
?
<
,
8
�
,

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
:
,
<
,
�
#

,
8
?
>
1
8
�
�

9
�
0
1
�
+

1
�
/
?
6
9
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
:
,
<
,
�
#

,
8
?
>
1
8
�
�

9
�
0
1
�
+

1
�
/
?
6
9
=

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
1
<
<
,
7

1
8
>
,
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
>
1
<
5
,
6
�
0
1
�
(

5
8
,
6
5
B
,
�
�
9

�
+

5
=
?
,
6
�
1
�
�

2
5
8
=

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

%
?
>
<
9
=
�
#

,
>
1
<
5
,
5
=
�
0
1
�
�

9
8

=
?
7

9
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

%
?
>
<
9
=
�
(

1
<
@
5
/
9
=
�
0
1
�
)
1
<
/
1
5
<
9
=
�
�
�
&

1
=
=
9
,
�
!
?
<
5
0
5
/
,

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

%
?
>
<
9
=
�
(

1
<
@
5
/
9
=
�
0
1
�
)
1
<
/
1
5
<
9
=
�
�
�
&

1
=
=
9
,
�
!
?
<
5
0
5
/
,

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

%
?
>
<
9
=
�
(

1
<
@
5
/
9
=
�
0
1
�
)
1
<
/
1
5
<
9
=
�
�
�
&

1
=
=
9
,
�
!
?
<
5
0
5
/
,

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
8
?
>
1
8
�
�
9
�
1
�
�

9
8
=
1
<
@
,
�
�

9
�
0
1
�
�

1
8
=
�
 
7

�
@
1
5
=

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
8
?
>
1
8
�
�
9
�
1
�
�

9
8
=
1
<
@
,
�
�

9
�
0
1
�
#

�
;
?
5
8
,
=
�
1
�
�

;
?
5
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
8
?
>
1
8
�
�
9
�
1
�
�

9
8
=
1
<
@
,
�
�

9
�
0
1
�
#

�
;
?
5
8
,
=
�
1
�
�

;
?
5
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
,
8
?
>
1
8
�
�
9
�
1
�
�

9
8
=
1
<
@
,
�
�

9
�
0
1
�
#

�
;
?
5
8
,
=
�
1
�
�

;
?
5
:

�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 404

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
7
=
4
/
+
/
0
�
�
�
%
&
�
�
�
�
(
)
&
�
�
"
)
#
�
�
�
%
�
!
�
�
�
�
�
$
&
)
%
�

(
�
=
>
5
8
<

�
;
�
/
4
=
8
<

$
;
�
+
6
0
7
=
�
;
4
8
<
�
0

'
>
9
5
0
6
0
7
=
+
;
0
<

�
;
�
/
4
=
8
<

�
�
<
9
0
.
4
+
4
<
�
0

�
@
=
;
+
8
;
/
4
7
�
;
4
8
<

�
>
=
8
;
4
A
+
/
+
�
&
-

(
8
=
+
5

&
0
+
5
4
A
+
/
+
�
&
-

�
4
1
0
;
0
7
�
+
<
�
&
-

�
�
'
�
�
&
�
(
�
&
�
�
�
"
)
#
�
�
�
%
�
!
�
�
�
�
�
#
�
&
�
�
�
'
(
&
)
(
)
&
�

�


�
�
�



�
�
�

�

�
�
�
�

�


�
�
�



�
�
�

�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�




�
�



�

�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
*
�
'
�
$
�
�
�
�
'
�
&
*
�
�
$
'
�
%
)
�
!
�
�
$
'

�
�
�


�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�

�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
'
0
2
>
;
+
7
�
+
�
%
�
,
5
4
.
+

�
�
�


�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�

�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�



�
�
�
0
1
0
<
+
�
�
4
?
4
5

�
�
�


�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�


�
�


�
�
�
�
�


�
�
�


�
�
�
�
�


�
�


�
�


�
�



�
�


�
�
�
�
'
�
&
*
�
�
$
'
�
�
�
�
)
(
�
!
�
�
�
�
�
�
%
)
�
!
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�


�
�


�
�
�
�
�


�
�
�


�
�
�
�
�


�
�


�
�


�
�



�
�


�
�
�
�


�


�
�
�
"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
�
'
�
�
(
�
*
�
�
�
�
�
'
�
�
$
"
�
�
�
&
$
'

�
�
�


�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�

�
�
�


�



�
�
�
�

�



�



�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�



�


�
�


�
�


�
�


�

�
�
�
�
"
+
7
>
=
0
7
�
�
8
�
0
�
�
8
7
<
0
;
?
+
�
�
8
�
/
0
�
*
0
�
.
>
5
8
<

�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
'
0
;
?
�
/
0
�
�
8
7
1
0
.
�
�
"
+
7
>
=
�
0
�
�
7
<
=
�
/
0
�
'
4
7
+
5
�
*
4
<
>
+
5
�
�
1
4
7
<

�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�



�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
8
;
7
0
.
4
6
0
7
=
8
�
/
0
�
�
5
4
6
0
7
=
+
�
�
8

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�

�
�
�
�
'
0
;
?
4
�
8
<
�
/
0
�
'
0
5
0
�
�
8
�
0
�
(
;
0
4
7
+
6
0
7
=
8

�


�
�
�
�
�


�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
'
0
;
?
4
�
8
<
�
/
0
�
'
0
5
0
�
�
8
�
0
�
(
;
0
4
7
+
6
0
7
=
8

�



�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�

�
�
�
�
$
>
=
;
8
<
�
'
0
;
?
4
�
8
<
�
/
0
�
(
0
;
.
0
4
;
8
<
�
	
�
%
0
<
<
8
+
�
 
>
;
�
/
4
.
+

�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
$
,
;
4
2
+
.
8
0
<
�
(
;
4
,
>
=
+
;
4
+
<
�
0
�
�
8
7
=
;
4
,
>
=
4
?
+
<


�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
$
,
;
4
2
+
.
8
0
<
�
(
;
4
,
>
=
+
;
4
+
<
�
0
�
�
8
7
=
;
4
,
>
=
4
?
+
<


�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
(
+
@
+
<


�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
(
+
@
+
<


�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
9
5
4
.
+
.
8
0
<
�
�
4
;
0
=
+
<

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�

�
�
�
�
�
9
5
4
.
+
.
8
0
<
�
�
4
;
0
=
+
<

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
9
5
4
.
+
.
8
0
<
�
�
4
;
0
=
+
<

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
9
5
4
.
+
.
8
0
<
�
�
4
;
0
=
+
<

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�

�
�
�
�
�
:
>
4
9
+
6
0
7
=
8
<
�
0
�
"
+
=
0
;
4
+
5
�
%
0
;
6
+
7
0
7
=
0

�
�


�
�
�
�
�


�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
:
>
4
9
+
6
0
7
=
8
<
�
0
�
"
+
=
0
;
4
+
5
�
%
0
;
6
+
7
0
7
=
0

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
:
>
4
9
+
6
0
7
=
8
<
�
0
�
"
+
=
0
;
4
+
5
�
%
0
;
6
+
7
0
7
=
0

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
9
+
;
0
5
3
8
<
�
/
0
�
"
0
/
4
�
�
8
�
0
�
$
;
4
0
7
=
+
�
�
8

�


�
�
�
�
�


�


�


�
�


�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
9
+
;
0
5
3
8
<
�
0
�
)
=
0
7
<
�
5
4
8
<
�
�
8
6
�
<
=
4
.
8
<

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
:
>
4
9
+
6
0
7
=
8
<
�
/
0
�
%
;
8
=
0
�
�
8
�
�
'
0
2
>
;
+
7
�
+
�
0
�
'
8
.
8
;
;
8

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�

�
�
�
�
"
8
,
4
5
4
�
;
4
8
�
0
6
�
�
0
;
+
5

�
�


�
�
�
�
�


�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
"
8
,
4
5
4
�
;
4
8
�
0
6
�
�
0
;
+
5


�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
$
>
=
;
8
<
�
�
:
>
4
9
+
6
0
7
=
8
<
�
0
�
"
+
=
0
;
4
+
5
�
%
0
;
6
+
7
0
7
=
0

�


�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 405

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
2
8
/
,
)
,
-
�
�
�
#
$
�
�
�
�
&
'
$
�
�
 
'
!
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
"
$
'
#
�

&
�
8
9
0
3
7

�
6
�
,
/
8
3
7

"
6
�
)
1
-
2
8
�
6
/
3
7
�
-

%
9
4
0
-
1
-
2
8
)
6
-
7

�
6
�
,
/
8
3
7

�
�
7
4
-
+
/
)
/
7
�
-

�
;
8
6
)
3
6
,
/
2
�
6
/
3
7

�
9
8
3
6
/
<
)
,
)
�
$
*

&
3
8
)
0

$
-
)
0
/
<
)
,
)
�
$
*

�
/
.
-
6
-
2
�
)
7
�
$
*

�
�
%
�
�
$
�
&
�
$
�
�
�
 
'
!
�
�
�
#
�
�
�
�
�
'
�
�
�


"
�
�
�
�
'
�
&
'
$
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
	
�
�
�
�
(
�
%
�
"
�
�
�
�
�
�
'
�
�
�


"

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�



�
�
�
�
	
�

�
,
9
+
)
�
�
3

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�



�
�
�
�
	
�

	
�
�
�
�
0
/
1
-
2
8
)
�
�
3
�
-
�
!
9
8
6
/
�
�
3

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
6
/
)
2
�
)
�
2
)
�
�
7
+
3
0
)

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
	

	
�
�
�
 
�
!
'
&
�
!
�
�
"
�
�
�
�
 
�
$
�
!
�
�
�
�
%
�
"
�
�
$

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	

�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
4
0
/
+
)
+
3
-
7
�
�
/
6
-
8
)
7

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�




	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
4
0
/
+
)
+
3
-
7
�
�
/
6
-
8
)
7


�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
4
0
/
+
)
+
3
-
7
�
�
/
6
-
8
)
7

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
 
)
8
-
6
/
)
0
�
,
-
�
�
3
2
7
9
1
3

�
�
�
	
�
�
�
�



�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
 
)
8
-
6
/
)
0
�
,
-
�
�
3
2
7
9
1
3


�
�
	
�
�
�
�

�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
 
)
8
-
6
/
)
0
�
,
-
�
�
3
2
7
9
1
3

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
2
-
6
3
7
�
,
-
�
�
0
/
1
-
2
8
)
�
�
3

�
�
�
	
�
�
�
�



�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
2
-
6
3
7
�
,
-
�
�
0
/
1
-
2
8
)
�
�
3


�
�
	
�
�
�
�

�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
2
-
6
3
7
�
,
-
�
�
0
/
1
-
2
8
)
�
�
3

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
4
0
/
+
)
+
3
-
7
�
�
/
6
-
8
)
7

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�

	
�
�
�
�
2
7
/
2
3
�
�
9
2
,
)
1
-
2
8
)
0

�

	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
�
	
�

�
	
�
�

�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
6
/
)
2
�
)
�
2
)
�
�
7
+
3
0
)

�

	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
�
	
�

�
	
�
�

�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
"
!
%
&
$
'
�


"
�
�
�
 
#
�
	
�
�
�
 
�
�
�
"
$
�
�
�
�
�
%
�
'
!
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
�
!
%
�
!
"
�
�
'
!
�
�
 
�
!
&
�
�

�
�
�
	

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
	

�
�
�
�
�


�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
�
	

�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�


�
�
�
4
0
/
+
)
+
3
-
7
�
�
/
6
-
8
)
7

�
	
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�

�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
4
0
/
+
)
+
3
-
7
�
�
/
6
-
8
)
7

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
4
0
/
+
)
+
3
-
7
�
�
/
6
-
8
)
7

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�


�
�
�
4
0
/
+
)
+
3
-
7
�
�
/
6
-
8
)
7

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
4
0
/
+
)
+
3
-
7
�
�
/
6
-
8
)
7

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�



�
	
�
�
�
�
�
�


�
�
	

�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�

	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
5
9
/
4
)
1
-
2
8
3
7
�
-
�
 
)
8
-
6
/
)
0
�
#
-
6
1
)
2
-
2
8
-

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�

	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
5
9
/
4
)
1
-
2
8
3
7
�
-
�
 
)
8
-
6
/
)
0
�
#
-
6
1
)
2
-
2
8
-



�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�

	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
 
�
5
9
/
2
)
7
�
�
'
8
-
2
7
�
0
/
3
7
�
-
�
�
5
9
/
4
)
1
-
2
8
3
7
�
�
/
:
-
6
7
3
7

�
�
	
�

�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�

	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
5
9
/
4
)
1
-
2
8
3
7
�
,
-
�
#
6
3
+
-
7
7
)
1
-
2
8
3
�
,
-
�
�
)
,
3
7

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�

	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
5
9
/
4
)
1
-
2
8
3
7
�
,
-
�
#
6
3
+
-
7
7
)
1
-
2
8
3
�
,
-
�
�
)
,
3
7

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
5
9
/
7
/
�
�
3
�
,
-
�
�
1
3
:
-
0
�
4
)
6
)
�
�
7
+
3
0
)

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�


�
�
�
4
0
/
+
)
+
3
-
7
�
�
/
6
-
8
)
7

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 406

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
4
9
1
-
)
-
.
�
�
�
#
$
�
�
�
�
&
'
$
�
�
 
'
!
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
"
$
'
#
�

&
�
9
:
2
5
8

�
7
�
-
1
9
5
8

"
7
�
)
3
.
4
9
�
7
1
5
8
�
.

%
:
6
2
.
3
.
4
9
)
7
.
8

�
7
�
-
1
9
5
8

�
�
8
6
.
,
1
)
1
8
�
.

�
<
9
7
)
5
7
-
1
4
�
7
1
5
8

�
:
9
5
7
1
=
)
-
)
�
$
+

&
5
9
)
2

$
.
)
2
1
=
)
-
)
�
$
+

�
1
/
.
7
.
4
�
)
8
�
$
+

�
�
%
�
�
$
�
&
�
$
�
�
�
 
'
!
�
�
�
#
�
�
�
�
�
'
�
�
�
�
"
�
�
�
�
'
�
&
'
$
�


�



�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�


�



�
�


�
�
�
�
�



�


�
�
�


�

�
�
�
�




�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�

�
�
(
�
%
�
"
�
�
�
�
�
�
'
�
�
�
�
"


�


�
�
�


�

�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�


�

�
�
�



�


�
�



�
�
�
�
�
�




�
�
�



�
�
�
�
�

�
�
�




�
�
-
:
,
)
�
�
5


�


�
�
�


�

�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�


�

�
�
�



�


�
�



�
�
�
�
�
�




�
�
�



�
�
�
�
�

�
�
�




�


�
�

�
4
8
1
4
5
�
�
:
4
-
)
3
.
4
9
)
2


�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�
�
�





�
�
�


�
�
�
�
�
�





�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�




�


�
�



�
�
�
�
�
7
1
)
4
�
)
�
4
)
�
�
8
,
5
2
)


�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�
�
�





�
�
�


�
�
�
�
�
�





�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�




�


�
�



�
�
�
�


�


�

�
 
�
!
'
&
�
!
�
�
"
�
�
"
�
�
!
%
�
!
"
�
�
'
!
�
�
 
�
!
&
�
�


�


�

�


�
�
�
�

�

�
�
�
�


�


�

�


�
�
�
�

�


�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�
�

�





�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
�
6
2
1
,
)
,
5
.
8
�
�
1
7
.
9
)
8

�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�

�
�
�
�

�





�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
6
2
1
,
)
,
5
.
8
�
�
1
7
.
9
)
8




�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�




�
�
�


�
�
�
�
�
�




�
�



�
�
�
�
�
�

�
�



�

�
�
�

�





�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
6
2
1
,
)
,
5
.
8
�
�
1
7
.
9
)
8

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�





�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
6
2
1
,
)
,
5
.
8
�
�
1
7
.
9
)
8

�
�


�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�

�
�
�
�

�
�


�

�
�
�
�

�
�
�
�

�





�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
6
2
1
,
)
,
5
.
8
�
�
1
7
.
9
)
8

�



�



�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�



�



�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�

�

�
�


�
�

�
�


�





�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
,
)
,
5
.
8
�
�
1
7
.
9
)
8

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
(
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
(
)
4
9
)
0
.
4
8
�
�
1
<
)
8
�
	
�
#
.
8
8
5
)
2
�
�
1
;
1
2


�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
(
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
(
)
4
9
)
0
.
4
8
�
�
1
<
)
8
�
	
�
#
.
8
8
5
)
2
�
�
1
;
1
2




�
�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
(
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
(
)
4
9
)
0
.
4
8
�
�
1
<
)
8
�
	
�
#
.
8
8
5
)
2
�
�
1
;
1
2

�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
(
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
(
)
4
9
)
0
.
4
8
�
�
1
<
)
8
�
	
�
#
.
8
8
5
)
2
�
�
1
;
1
2

�
�


�

�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
(
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
(
)
4
9
)
0
.
4
8
�
�
1
<
)
8
�
	
�
#
.
8
8
5
)
2
�
�
1
;
1
2

�



�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
(
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
(
)
4
9
)
0
.
4
8
�
�
1
<
)
8
�
	
�
#
.
8
8
5
)
2
�
�
1
;
1
2

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�



�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
;
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
8
)
2
�
7
1
5
8
�


�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�



�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
;
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
8
)
2
�
7
1
5
8
�




�
�
�


�
�
�
�



�





�
�






�



�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
;
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
8
)
2
�
7
1
5
8
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�



�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
;
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
8
)
2
�
7
1
5
8
�

�
�


�

�
�
�
�

�





�
�






�



�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
;
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
8
)
2
�
7
1
5
8
�

�



�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�



�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
;
.
4
,
1
3
.
4
9
5
8
�
.
�
8
)
2
�
7
1
5
8
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
/
�
7
1
)
8
�
	
�
)
*
5
4
5
�
,
5
4
8
9
1
9
:
,
1
5
4
)
2
�


�


�
�

�
�
�

�





�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
"
*
7
1
0
)
,
5
.
8
�
#
)
9
7
5
4
)
1
8

�
�


�

�
�
�
�

�





�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
"
*
7
1
0
)
,
5
.
8
�
#
)
9
7
5
4
)
1
8

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
"
*
7
1
0
)
,
5
.
8
�
#
)
9
7
5
4
)
1
8

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
"
*
7
1
0
)
,
5
.
8
�
#
)
9
7
5
4
)
1
8

�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�



�


�



�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
�
�
&
%


�


�
�
�
�

�

�





�
�



�


�



�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
�
&
%

�
�



�
�
�

�

�





�
�



�


�



�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
&
%

�
�



�
�
�
�

�

�





�
�



�


�



�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
&
%


�


�
�
�
�
�
�

�





�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
�
5
4
9
7
1
*
:
1
�
�
.
8
�
#
7
.
;
1
-
.
4
,
1
�
7
1
)
8
�
	
�
�
!
%
%


�


�
�
�
�
�


�





�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
5
4
9
7
1
*
:
1
�
�
.
8
�
#
7
.
;
1
-
.
4
,
1
�
7
1
)
8
�
	
�
�
!
%
%


�
�


�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
8
=
5
0
,
0
1
�
�
�
&
'
�
�
�
!
)
*
'
�
�
#
*
$
!
�
!
&
�
"
�
�
�
�
�
%
'
*
&
�

)
�
=
>
6
9
<

�
;
�
0
5
=
9
<

%
;
�
,
7
1
8
=
�
;
5
9
<
�
1

(
>
:
6
1
7
1
8
=
,
;
1
<

�
;
�
0
5
=
9
<

�
�
<
:
1
/
5
,
5
<
�
1

�
@
=
;
,
9
;
0
5
8
�
;
5
9
<

�
>
=
9
;
5
A
,
0
,
�
'
.

)
9
=
,
6

'
1
,
6
5
A
,
0
,
�
'
.

�
5
2
1
;
1
8
�
,
<
�
'
.

�
�
(
�
�
'
�
)
�
'
!
�
�
#
*
$
!
�
!
&
�
"
�
�
�
*
�
�
�
�
%
�
�
�
�
*
"
)
*
'
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
!
+
!
(
�
%
�
�
�
�
�
�
*
�
�
�
�
%

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
0
>
/
,
�
�
9

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
8
<
5
8
9
�
�
>
8
0
,
7
1
8
=
,
6

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
5
,
8
�
,
�
8
,
�
�
<
/
9
6
,

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
$
*
)
�
$
�
�
%
�
�
%
�
�
$
(
!
$
%
�
�
*
$
�
�
#
�
$
)
�
"

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
=
;
5
-
>
5
�
�
1
<
�
&
;
1
?
5
0
1
8
/
5
�
;
5
,
<
�


�
!
$
(
(

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
=
;
5
-
>
5
�
�
1
<
�
&
;
1
?
5
0
1
8
/
5
�
;
5
,
<
�


�
!
$
(
(

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
>
=
;
,
<
�
�
1
<
:
1
<
,
<
�
+
,
;
5
,
?
1
5
<
�


�
&
1
<
<
9
,
6
�
�
5
?
5
6

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
>
=
;
,
<
�
�
1
<
:
1
<
,
<
�
+
,
;
5
�
?
1
5
<
�

�
&
1
<
<
9
,
6
�
�
5
?
5
6

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
8
0
1
8
5
A
,
/
9
1
<
�
'
1
<
=
5
=
>
5
/
9
1
<
�
)
;
,
-
,
6
4
5
<
=
,
<

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
8
0
1
8
5
A
,
/
9
1
<
�
'
1
<
=
5
=
>
5
/
9
1
<
�
)
;
,
-
,
6
4
5
<
=
,
<

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
8
0
1
8
5
A
,
�
�
9
�
:
9
;
�
�
1
7
5
<
<
�
9
�
0
1
�
(
1
;
?
5
0
9
;
�
9
>
�
�
7
:
;
1
3
,
0
9

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
8
0
1
8
5
A
,
�
�
9
�
:
9
;
�
�
1
7
5
<
<
�
9
�
0
1
�
(
1
;
?
5
0
9
;
�
9
>
�
�
7
:
;
1
3
,
0
9

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
;
,
8
<
2
1
;
1
8
/
5
,
<
�
,
�
!
8
<
=
5
=
>
5
/
9
1
<
�
&
;
5
?
,
0
,
<
�
<
1
7
�
�
5
8
<
�
"
>

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
=
;
5
-
>
5
/
9
1
<

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
>
=
;
,
<
�
�
9
8
=
;
5
-
>
5
�
�
1
<

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
	
�
�

�
	
�
�

�
	
�
�

�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
5
,
;
5
,
<
�


�
�
�
5
?
5
6

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
5
�
;
5
,
<
�
8
9
�
&
,
�
<
�


�
�
5
?
5
6

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
@
5
6
5
9
�
�
5
8
,
8
/
1
5
;
9
�
,
�
�
<
=
>
0
,
8
=
1
<

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
>
=
;
9
<
�
�
>
@
�
6
5
9
<
�
�
5
8
,
8
/
1
5
;
9
<
�
,
�
�
<
=
>
0
,
8
=
1
<

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
,
=
1
;
5
,
6
�
0
1
�
�
9
8
<
>
7
9

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
7
-
>
<
=
�
?
1
5
<
�
1
�
"
>
-
;
5
2
5
/
,
8
=
1
<
�
�
>
=
9
7
9
=
5
?
9
<

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
�
�
8
3
,
;
;
,
2
,
0
9

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
8
1
;
9
<
�
0
1
�
�
6
5
7
1
8
=
,
�
�
9

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
,
=
1
;
5
,
6
�
�
0
>
/
,
=
5
?
9
�
1
�
�
<
:
9
;
=
5
?
9

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
,
=
1
;
5
,
6
�
:
,
;
,
�
�
1
<
=
5
?
5
0
,
0
1
<
�
1
�
 
9
7
1
8
,
3
1
8
<

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
,
=
1
;
5
,
6
�
0
1
�
�
@
:
1
0
5
1
8
=
1

�
�
�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 408

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
9
?
6
1
-
1
2
�
�
�
'
(
�
�
�
!
*
+
(
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

*
�
?
@
7
:
>

�
=
�
1
6
?
:
>

&
=
�
-
8
2
9
?
�
=
6
:
>
�
2

)
@
;
7
2
8
2
9
?
-
=
2
>

�
=
�
1
6
?
:
>

�
�
>
;
2
0
6
-
6
>
�
2

�
C
?
=
-
:
=
1
6
9
�
=
6
:
>

�
@
?
:
=
6
D
-
1
-
�
(
/

*
:
?
-
7

(
2
-
7
6
D
-
1
-
�
(
/

�
6
3
2
=
2
9
�
-
>
�
(
/


�
)
�
�
(
�
*
�
(
!
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
+
�
�
�
�
&
�
�
�
�
+
#
*
+
(
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
!
,
!
)
�
&
�
�
�
�
�
�
+
�
�
�
�
&

�
�
�

�

�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�

�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�

�
�
�
�
�
1
@
0
-
�
�
:

�
�
�

�

�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�

�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
>
6
9
:
�
�
@
9
1
-
8
2
9
?
-
7

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�

�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
=
6
-
9
�
-
�
9
-
�
�
>
0
:
7
-

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	

�


	



�
�
�
�

�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
$
�
%
+
*
�
%
�
�
&
�
�
&
�
�
%
)
!
%
&
�
�
+
%
�
�
$
�
%
*
�
#

�

�
�
�

�
�
�

	
�
�


	



�

�
�
�

�
�
�

	
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�



�


$
-
?
2
=
6
-
7
�
1
2
�
'
=
:
0
2
>
>
-
8
2
9
?
:
�
1
2
�
�
-
1
:
>

�
�
�
�

	



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�



�


$
-
?
2
=
6
-
7
�
1
2
�
#
6
8
;
2
D
-
�
2
�
'
=
:
1
@
�
�
:
�
1
2
�
 
6
4
6
2
9
6
D
-
�
�
:

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�



�


$
-
?
2
=
6
-
7
�
;
-
=
-
�
$
-
9
@
?
2
9
�
�
:
�
1
2
�
�
2
9
>
�
!
8
�
A
2
6
>

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�



�


$
-
?
2
=
6
-
7
�
1
2
�
'
=
:
?
2
�
�
:
�
2
�
)
2
4
@
=
-
9
�
-

�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�



�


$
-
?
2
=
6
-
7
�
;
-
=
-
�
$
-
9
@
?
2
9
�
�
:
�
1
2
�
,
2
�
0
@
7
:
>

�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�



�


$
-
?
2
=
6
-
7
�
�
6
.
7
6
:
4
=
�
3
6
0
:
�
9
�
:
�
!
8
:
.
6
7
6
D
�
A
2
7

�
�



	



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�



�


&
@
?
=
:
>
�
$
-
?
2
=
6
-
6
>
�
1
2
�
�
:
9
>
@
8
:

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�



�


'
=
2
8
6
-
0
:
2
>
�
�
@
7
?
@
=
-
6
>
	
�
=
?
6
>
?
�
�
6
2
9
?
6
3
�
�
2
>
;
:
=
�
�
2
�
&
@
?

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�



�


'
=
2
8
6
-
�
�
2
>
�
�
2
>
;
:
=
?
6
A
-
>

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�



�


$
-
?
2
=
6
-
7
�
1
2
�
�
6
>
?
=
6
.
@
6
0
-
:
�
�
=
-
?
@
6
?
-

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�



�


&
@
?
=
:
>
�
$
-
?
2
=
6
-
6
>
�
1
2
�
�
6
>
?
=
6
.
@
6
�
�
:
�
�
=
-
?
@
6
?
-

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�



�


&
@
?
=
:
>
�
)
2
=
A
6
0
:
>
�
1
2
�
*
2
=
0
2
6
=
:
>
�


�
'
2
>
>
:
-
�
"
@
=
6
1
6
0
-

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


&
@
?
=
:
>
�
)
2
=
A
6
0
:
>
�
1
2
�
*
2
=
0
2
6
=
:
>
�


�
'
2
>
>
:
-
�
"
@
=
6
1
6
0
-

�
�

�
�
�

	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�

�
�
�


&
@
?
=
:
>
�
)
2
=
A
6
0
:
>
�
1
2
�
*
2
=
0
2
6
=
:
>
�


�
'
2
>
>
:
-
�
"
@
=
6
1
6
0
-

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�

�
�
�
�
&
@
?
=
:
>
�
)
2
=
A
6
0
:
>
�
1
2
�
*
2
=
0
2
6
=
:
>
�


�
'
2
>
>
:
-
�
"
@
=
6
1
6
0
-

�
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�



�


�
>
>
6
9
-
?
@
=
-
�
1
2
�
'
2
=
6
�
1
6
0
:
>
�
2
�
�
9
@
6
1
-
1
2
>

�
�
�
�

	



�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�



�


)
2
=
A
6
�
:
>
�
*
�
0
9
6
0
:
>
�
'
=
:
3
6
>
>
6
:
9
-
6
>

�
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�



�


$
-
9
@
?
2
9
�
�
:
�
1
2
�
)
:
3
?
B
-
=
2

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�



�


#
:
0
-
�
�
:
�
1
2
�
!
8
�
A
2
6
>

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�
�

�
�
�
�
#
:
0
-
�
�
:
�
1
2
�
!
8
�
A
2
6
>

�

�



	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�



�


#
:
0
-
�
�
:
�
1
2
�
)
:
3
?
B
-
=
2
>

�
�
�
�

�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�



�


#
:
0
-
�
�
:
�
1
2
�
$
�
<
@
6
9
-
>
�
2
�
�
<
@
6
;
-
8
2
9
?
:
>

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�



�


$
-
9
@
?
2
9
�
�
:
�
2
�
�
:
9
>
2
=
A
-
�
�
:
�
1
2
�
,
2
�
0
@
7
:
>

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�



�


)
2
=
A
6
�
:
>
�
1
2
�
!
9
>
?
-
7
-
�
�
:
�
1
2
�
$
�
<
@
6
9
-
>
	
�
�
<
@
6
;
�
2
�
�
3
6
9
>

�
�

	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�



�


)
2
=
A
6
�
:
>
�
1
2
�
*
=
-
9
>
;
:
=
?
2
�
�
>
0
:
7
-
=

�

�
�
�
�

	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�


�
�


)
2
=
A
6
�
:
>
�
1
2
�
*
=
-
9
>
;
:
=
?
2
�
�
>
0
:
7
-
=

�
�

�
�
�

	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�



�


'
=
:
4
=
-
8
-
�
1
2
�
�
7
6
8
2
9
?
-
�
�
:
�
1
:
�
*
=
-
.
-
7
5
-
1
:
=

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�



�


)
2
=
A
6
�
:
>
�
1
2
�
�
9
2
=
4
6
-
�
�
7
�
?
=
6
0
-

�
�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�



�


)
2
=
A
6
�
:
>
�
1
2
�
)
2
7
2
�
�
:
�
2
�
*
=
2
6
9
-
8
2
9
?
:

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 409

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

!
<
B
9
5
1
5
6
�
�
�
+
,
!
"
!
%
.
/
,
�
�
(
/
)
%
�
%
+
�
'
�
 
!
�
�
*
,
/
+
�

.
�
B
C
:
=
A

�
@
�
5
9
B
=
A

*
@
�
1
;
6
<
B
�
@
9
=
A
�
6

-
C
>
:
6
;
6
<
B
1
@
6
A

�
@
�
5
9
B
=
A

�
!
A
>
6
4
9
1
9
A
�
6

!
E
B
@
1
=
@
5
9
<
�
@
9
=
A

�
C
B
=
@
9
F
1
5
1
�
,
3

.
=
B
1
:

,
6
1
:
9
F
1
5
1
�
,
3

 
9
7
6
@
6
<
�
1
A
�
,
3

�
�
-
!
�
,
!
.
�
,
%
�
�
(
/
)
%
�
%
+
�
'
�
!
 
/
�
�
�
�
*
�
!
�
�
/
'
.
/
,
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
 
%
0
%
-
�
*
�
 
!
�
!
 
/
�
�
�
�
*

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
!
5
C
4
1
�
�
=

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
!
<
A
9
<
=
�
"
C
<
5
1
;
6
<
B
1
:

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
@
9
1
<
�
1
�
<
1
�
!
A
4
=
:
1

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
(
�
)
/
.
!
)
�
�
*
�
 
*
�
!
)
-
%
)
*
�
"
/
)
 
�
(
!
)
.
�
'

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
(
�
5
9
4
=
�
$
=
A
>
9
B
1
:
1
@
�
�
*
5
=
<
B
=
:
	
8
9
4
=
�
6
�
'
1
2
=
@

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
5
6
�
�
C
5
9
=
�
�
0
�
5
6
=
�
6
�
"
=
B
=

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
#
@
�
7
9
4
=
A
�
6
�
!
5
9
B
=
@
9
1
9
A

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
6
:
6
7
=
<
9
1
�
7
9
E
1
�
6
�
(
	
D
6
:

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
6
:
6
7
=
<
9
1
�
7
9
E
1
�
6
�
(
	
D
6
:

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
5
6
�
�
>
=
9
=
�
1
=
�
!
<
A
9
<
=

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
0
1
:
6
�
.
@
1
<
A
>
=
@
B
6

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
�
1
<
4
�
@
9
=
A

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
�
1
<
4
�
@
9
=
A

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
�
1
<
4
�
@
9
=
A

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
5
6
�
�
	
>
9
1
A
�
6
�
,
6
>
@
=
5
C
�
�
=
�
5
6
�
 
=
4
C
;
6
<
B
=
A

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
5
6
�
+
C
2
:
9
4
9
5
1
5
6
�
6
�
+
@
=
>
1
8
1
<
5
1

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
5
6
�
+
C
2
:
9
4
9
5
1
5
6
�
'
6
8
1
:

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
C
B
@
=
A
�
-
6
@
D
9
�
=
A
�
5
6
�
.
6
@
4
6
9
@
=
A
�
�
�
+
6
A
A
=
1
�
&
C
@
�
5
9
4
1

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D

�
5
6
�
.
6
4

�
5
1
�
%
<
7

�
6
�
�
=
;
C
<

�
.
%
�
�
�
+
6
A
A
=
1
�
&
C
@


�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
@
D

�
5
6
�
.
6
4

�
5
1
�
%
<
7

�
6
�
�
=
;
C
<

�
.
%
�
�
�
+
6
A
A
=
1
�
&
C
@


�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
=
;
C
<
9
4
1
�
�
=
�
5
6
�
5
1
5
=
A

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
1
<
C
B
6
<
�
�
=
�
6
�
4
=
<
A
6
@
D
1
�
�
=
�
5
6
�
6
?
C
9
>
1
;
6
<
B
=
A
�
5
6
�
.
%
�

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
1
<
C
B
6
<
�
�
=
�
6
�
4
=
<
A
6
@
D
1
�
�
=
�
5
6
�
6
?
C
9
>
1
;
6
<
B
=
A
�
5
6
�
.
%
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
2
@
9
8
1
4
=
6
A
�
.
@
9
2
C
B
1
@
9
1
A
�
6
�
�
=
<
B
@
9
2
C
B
9
D
1
A

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
1
E
1
A

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
<
B
6
<
4
1
A
�
&
C
5
9
4
9
1
9
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
<
B
�
&
C
5
�
.
@
1
<
A
�
6
;
�
&
C
:
8
�
�
1
@
�
B
6
@
�
�
<
9
4
=
�
�
�
�
B
9
D
=
�
�
9
D
9
:

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
<
5
6
<
9
F
1
4
=
6
A
�
6
�
,
6
A
B
9
B
C
9
4
=
6
A

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
<
5
6
<
9
F
1
4
=
6
A
�
6
�
,
6
A
B
9
B
C
9
4
=
6
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
6
A
B
9
B
C
9
�


6
A

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
,
6
A
B
9
B
C
9
�


6
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
A
�
 
9
@
6
B
1
A

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
4
1
4
=
6
A
�
 
9
@
6
B
1
A

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 410

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
4
:
1
.
*
.
/
�
�
�
$
%
�
�
�
�
'
(
%
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
�
#
%
(
$
�

'
�
:
;
2
5
9

�
8
�
.
1
:
5
9

#
8
�
*
3
/
4
:
�
8
1
5
9
�
/

&
;
6
2
/
3
/
4
:
*
8
/
9

�
8
�
.
1
:
5
9

�
�
9
6
/
-
1
*
1
9
�
/

�
=
:
8
*
5
8
.
1
4
�
8
1
5
9

�
;
:
5
8
1
>
*
.
*
�
%
,

'
5
:
*
2

%
/
*
2
1
>
*
.
*
�
%
,

�
1
0
/
8
/
4
�
*
9
�
%
,

�
�
&
�
�
%
�
'
�
%
�
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
(
�
�
�


#
�
�
�
�
(
 
'
(
%
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
)
�
&
�
#
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�


#

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
.
;
-
*
�
�
5

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
4
9
1
4
5
�
�
;
4
.
*
3
/
4
:
*
2

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
8
1
*
4
�
*
�
4
*
�
�
9
-
5
2
*

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
!
�
"
(
'
�
"
�


#
�
�
#
�
�
"
&
�
"
#
�
�
(
"
�
�
!
�
"
'
�
 

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
*
-
5
/
9
�
�
1
8
/
:
*
9

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
;
1
6
*
3
/
4
:
5
9
�
/
�
!
*
:
/
8
1
*
2
�
$
/
8
3
*
4
/
4
:
/

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
;
1
6
*
3
/
4
:
5
9
�
/
�
!
*
:
/
8
1
*
2
�
$
/
8
3
*
4
/
4
:
/

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
;
1
6
*
3
/
4
:
5
9
�
$
*
8
*
�

;
.
1
5
�
�
)
�
.
/
5
�
/
�
�
5
:
5

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
;
1
6
*
3
/
4
:
5
9
�
$
*
8
*
�

;
.
1
5
�
�
)
�
.
/
5
�
/
�
�
5
:
5

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
!
�
7
;
1
4
*
9
�
�
(
:
/
4
9
�
2
1
5
9
�
/
�
�
7
;
1
6
*
3
/
4
:
5
9
�
�
1
<
/
8
9
5
9

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
;
1
6
*
3
/
4
:
5
9
�
.
/
�
$
8
5
-
/
9
9
*
3
/
4
:
5
�
.
/
�
�
*
.
5
9

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
!
�
7
;
1
4
*
9
�
�
�
/
8
8
*
3
/
4
:
*
9
�
/
�
(
:
/
4
9
�
2
1
5
9
�
.
/
�
#
0
1
-
1
4
*

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
!
5
+
1
2
1
�
8
1
5
�
/
3
�
�
/
8
*
2

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
!
�
"
(
'
�
"
�


#
�
�
#
�
'
%
�
"
&
$
#
%
'
�
�
�
&
�
#
 
�
%

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
*
-
5
/
9
�
�
1
8
/
:
*
9

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
*
-
5
/
9
�
�
1
8
/
:
*
9

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
*
-
5
/
9
�
�
1
8
/
:
*
9

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
*
-
5
/
9
�
�
1
8
/
:
*
9

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
*
-
5
/
9
�
�
1
8
/
:
*
9

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
*
-
5
/
9
�
�
1
8
/
:
*
9

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
6
2
1
-
*
-
5
/
9
�
�
1
8
/
:
*
9

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
!
*
:
/
8
1
*
2
�
.
/
�
�
5
4
9
;
3
5

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
5
3
+
;
9
:
�
<
/
1
9
�
/
�
 
;
+
8
1
0
1
-
*
4
:
/
9
�
�
;
:
5
3
5
:
1
<
5
9

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
!
*
:
/
8
1
*
2
�
6
*
8
*
�
!
*
4
;
:
/
4
�
�
5
�
.
/
�
)
/
�
-
;
2
5
9

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
#
;
:
8
5
9
�
&
/
8
<
1
-
5
9
�
.
/
�
'
/
8
-
/
1
8
5
9
�
�
�
$
/
9
9
5
*
�
�
;
8
1
.
1
-
*

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
#
;
:
8
5
9
�
&
/
8
<
1
-
5
9
�
.
/
�
'
/
8
-
/
1
8
5
9
�
�
�
$
/
9
9
5
*
�
�
;
8
1
.
1
-
*

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
#
;
:
8
5
9
�
&
/
8
<
1
-
5
9
�
.
/
�
'
/
8
-
/
1
8
5
9
�
�
�
$
/
9
9
5
*
�
�
;
8
1
.
1
-
*

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
#
;
:
8
5
9
�
&
/
8
<
1
-
5
9
�
.
/
�
'
/
8
-
/
1
8
5
9
�
�
�
$
/
9
9
5
*
�
�
;
8
1
.
1
-
*

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
!
*
4
;
:
/
4
�
�
5
�
/
�
�
5
4
9
/
8
<
*
�
�
5
�
.
/
�
)
/
�
-
;
2
5
9

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
!
*
4
;
:
/
4
�
�
5
�
/
�
�
5
4
9
/
8
<
*
�
�
5
�
.
/
�
)
/
�
-
;
2
5
9

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
&
/
8
<
1
�
5
9
�
.
/
�
'
8
*
4
9
6
5
8
:
/
�
�
9
-
5
2
*
8

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
&
/
8
<
1
�
5
9
�
.
/
�
'
8
*
4
9
6
5
8
:
/
�
�
9
-
5
2
*
8

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 411

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
5
;
2
.
*
.
/
�
�
�
$
%
�
�
�
�
'
(
%
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
�
#
%
(
$
�

'
�
;
<
3
6
:

�
9
�
.
2
;
6
:

#
9
�
*
4
/
5
;
�
9
2
6
:
�
/

&
<
7
3
/
4
/
5
;
*
9
/
:

�
9
�
.
2
;
6
:

�
�
:
7
/
-
2
*
2
:
�
/

�
>
;
9
*
6
9
.
2
5
�
9
2
6
:

�
<
;
6
9
2
?
*
.
*
�
%
,

'
6
;
*
3

%
/
*
3
2
?
*
.
*
�
%
,

�
2
0
/
9
/
5
�
*
:
�
%
,

�
�
&
�
�
%
�
'
�
%
�
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
(
�
�
�


#
�
�
�
�
(
 
'
(
%
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
	
�
�
�
�
)
�
&
�
#
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�


#

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�



�
�
�
�
	
�

�
.
<
-
*
�
�
6

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�



�
�
�
�
	
�

	
�
�
�
�
5
:
2
5
6
�
�
<
5
.
*
4
/
5
;
*
3

�

	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
�
	
�

�
	
�
�

�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
9
2
*
5
�
*
�
5
*
�
�
:
-
6
3
*

�

	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
�
	
�

�
	
�
�

�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
	

	
�

�
!
�
"
(
'
�
"
�


#
�
�
#
�
'
%
�
"
&
$
#
%
'
�
�
�
&
�
#
 
�
%

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�

�
	
�
�
�
�



�
�
�
	
�
�

�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	

�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
&
/
9
=
2
�
6
:
�
.
/
�
'
9
*
5
:
7
6
9
;
/
�
�
:
-
6
3
*
9

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	

�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�

�
�
&
/
9
=
2
�
6
:
�
.
/
�
'
9
*
5
:
7
6
9
;
/
�
�
:
-
6
3
*
9

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
:
/
1
<
9
6
:
�
/
4
�
�
/
9
*
3

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
&
/
9
=
2
�
6
:
�
�
*
5
-
�
9
2
6
:

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
3
2
-
*
-
6
/
:
�
�
2
9
/
;
*
:

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�


�
�
�
7
3
2
-
*
-
6
/
:
�
�
2
9
/
;
*
:


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�

	
�
�
�
�
5
:
2
5
6
�
&
<
7
/
9
2
6
9


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�


#
�
$
�
%
�
�
'
#
�
#
&


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
	

	
�

�
!
�
"
(
'
�
"
�


#
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�


#
�
�
!
�
�
"
&
�
"
#
�
&
(
$
�
%
�
#
%


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
3
2
-
*
-
6
/
:
�
�
2
9
/
;
*
:


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
<
>
2
3
2
6
�
�
2
5
*
5
-
/
2
9
6
�
*
�
�
:
;
<
.
*
5
;
/
:


�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
#
<
;
9
6
:
�
�
<
>
�
3
2
6
:
�
�
2
5
*
5
-
/
2
9
6
:
�
*
�
�
:
;
<
.
*
5
;
/
:


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�

	
�
�
�
�
.
<
-
*
�
�
6
�
�
5
0
*
5
;
2
3

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�

	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
9
2
*
5
�
*
�
5
*
�
�
:
-
6
3
*

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�

	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
#
"
&
'
%
(
�


#
�
�
�
!
$
 
	
�
�
�
!
�
 
�
#
%
�
�
�
�
�
&
�
(
"
�
�
�
�
�
&
�
�
�
�
�
"
&
�
"
#
�
�
"
�
�
"
'
�
 

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�


�
�
�
7
3
2
-
*
-
6
/
:
�
�
2
9
/
;
*
:

�
	
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�

�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
3
2
-
*
-
6
/
:
�
�
2
9
/
;
*
:


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
3
2
-
*
-
6
/
:
�
�
2
9
/
;
*
:

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�


�
�
�
7
3
2
-
*
-
6
/
:
�
�
2
9
/
;
*
:

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�

	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
8
<
2
7
*
4
/
5
;
6
:
�
/
�
!
*
;
/
9
2
*
3
�
$
/
9
4
*
5
/
5
;
/


�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�

	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
!
�
8
<
2
5
*
:
�
�
(
;
/
5
:
�
3
2
6
:
�
/
�
�
8
<
2
7
*
4
/
5
;
6
:
�
�
2
=
/
9
:
6
:


�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�

	
�

	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
!
6
+
2
3
2
�
9
2
6
�
/
4
�
�
/
9
*
3

�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
	
�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
	

	
�
�
�
!
�
"
(
'
�
"
�


#
�
�
#
�
�
"
&
�
"
#
�
�
"
�
�
"
'
�
 
�
�
�
�
%
�
�
�
�


	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�


	
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�

	
�

�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
3
2
-
*
-
6
/
:
�
�
2
9
/
;
*
:

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�

	
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
3
2
-
*
-
6
/
:
�
�
2
9
/
;
*
:

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�

�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
7
3
2
-
*
-
6
/
:
�
�
2
9
/
;
*
:

�
	
�


	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�


	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�




08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 412

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
6
;
3
.
*
.
/
�
�
�
$
%
�
�
�
�
'
(
%
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
�
#
%
(
$
�

'
�
;
<
4
7
:

�
9
�
.
3
;
7
:

#
9
�
*
5
/
6
;
�
9
3
7
:
�
/

&
<
8
4
/
5
/
6
;
*
9
/
:

�
9
�
.
3
;
7
:

�
�
:
8
/
-
3
*
3
:
�
/

�
>
;
9
*
7
9
.
3
6
�
9
3
7
:

�
<
;
7
9
3
?
*
.
*
�
%
,

'
7
;
*
4

%
/
*
4
3
?
*
.
*
�
%
,

�
3
0
/
9
/
6
�
*
:
�
%
,

�
�
&
�
�
%
�
'
�
%
�
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
(
�
�
�
�
#
�
�
�
�
(
 
'
(
%
�


�



�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�


�



�
�


�
�
�
�
�



�


�
�
�


�

�
�
�
�




�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�

�
�
)
�
&
�
#
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�
�
#


�


�
�
�


�

�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�


�

�
�
�



�


�
�



�
�
�
�
�
�




�
�
�



�
�
�
�
�

�
�
�




�
�
.
<
-
*
�
�
7


�


�
�
�


�

�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�


�

�
�
�



�


�
�



�
�
�
�
�
�




�
�
�



�
�
�
�
�

�
�
�




�


�
�
�
�
.
<
-
*
�
�
7
�
�
6
0
*
6
;
3
4

�


�
�
�



�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�



�
�
�
�
�

�


�
�
�



�

�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�

�
�


�




�


�
�
�


�
�
�
�
�
9
3
*
6
�
*
�
6
*
�
�
:
-
7
4
*

�


�
�
�



�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�



�
�
�
�
�

�


�
�
�



�

�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�

�
�


�




�


�
�
�


�
�
�
�


�


�

�
!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
#
�
�
"
&
�
"
#
�
�
"
�
�
"
'
�
 
�
	
�
�
%
�
�
�
�

�


�
�
�


�

�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�


�

�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
)
/
6
-
3
5
/
6
;
7
:
�
/
�
)
*
6
;
*
1
/
6
:
�
�
3
>
*
:
�
	
�
$
/
:
:
7
*
4
�
�
3
=
3
4


�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
)
/
6
-
3
5
/
6
;
7
:
�
/
�
)
*
6
;
*
1
/
6
:
�
�
3
>
*
:
�
	
�
$
/
:
:
7
*
4
�
�
3
=
3
4





�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
)
/
6
-
3
5
/
6
;
7
:
�
/
�
)
*
6
;
*
1
/
6
:
�
�
3
>
*
:
�
	
�
$
/
:
:
7
*
4
�
�
3
=
3
4

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�



�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
=
/
6
-
3
5
/
6
;
7
:
�
/
�
:
*
4
�
9
3
7
:
�


�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�



�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
=
/
6
-
3
5
/
6
;
7
:
�
/
�
:
*
4
�
9
3
7
:
�






�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�



�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
=
/
6
-
3
5
/
6
;
7
:
�
/
�
:
*
4
�
9
3
7
:
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
0
�
9
3
*
:
�
	
�
*
+
7
6
7
�
-
7
6
:
;
3
;
<
-
3
7
6
*
4
�

�
�



�
�
�
�
�

�





�
�






�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
0
�
9
3
*
:
�
	
�
*
+
7
6
7
�
-
7
6
:
;
3
;
<
-
3
7
6
*
4
�

�


�
�
�
�
�
�

�





�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
#
+
9
3
1
*
-
7
/
:
�
$
*
;
9
7
6
*
3
:

�
�



�

�
�
�
�

�





�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
#
+
9
3
1
*
-
7
/
:
�
$
*
;
9
7
6
*
3
:


�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�



�


�



�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
�
'
&

�
�


�
�

�
�
�

�





�
�



�


�



�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
'
&

�
�


�
�
�
�
�
�

�





�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
7
6
;
9
3
+
<
3
�
�
/
:
�
$
9
/
=
3
.
/
6
-
3
�
9
3
*
:
�
	
�
�
"
&
&


�
�



�
�
�
�
�

�





�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
7
6
;
9
3
+
<
3
�
�
/
:
�
$
9
/
=
3
.
/
6
-
3
�
9
3
*
:
�
	
�
�
"
&
&



�


�
�
�
�
�
�

�





�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
6
.
/
6
3
?
*
-
7
/
:
�
%
/
:
;
3
;
<
3
-
7
/
:
�
'
9
*
+
*
4
2
3
:
;
*
:

�


�
�
�
�
�
�

�





�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
6
.
/
6
3
?
*
�
�
7
�
8
7
9
�
�
/
5
3
:
:
�
7
�
.
/
�
&
/
9
=
3
.
7
9
�
7
<
�
�
5
8
9
/
1
*
.
7

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
�
8
4
3
-
*
-
7
/
:
�
�
3
9
/
;
*
:

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�

�
�
�
�
8
4
3
-
*
-
7
/
:
�
�
3
9
/
;
*
:

�



�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�



�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�



�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
8
4
3
-
*
-
7
/
:
�
�
3
9
/
;
*
:

�
�



�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
8
4
3
-
*
-
7
/
:
�
�
3
9
/
;
*
:

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
�
<
>
3
4
3
7
�
�
3
6
*
6
-
/
3
9
7
�
*
�
�
:
;
<
.
*
6
;
/
:

�


�
�

�
�
�

�


�


�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
#
<
;
9
7
:
�
�
<
>
�
4
3
7
:
�
�
3
6
*
6
-
/
3
9
7
:
�
*
�
�
:
;
<
.
*
6
;
/
:

�


�
�

�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
!
*
;
/
9
3
*
4
�
.
/
�
�
7
6
:
<
5
7

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
!
*
;
/
9
3
*
4
�
.
/
�
�
7
6
:
<
5
7

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
!
*
;
/
9
3
*
4
�
.
/
�
�
7
6
:
<
5
7


�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�



�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
�
7
5
+
<
:
;
�
=
/
3
:
�
/
�
 
<
+
9
3
0
3
-
*
6
;
/
:
�
�
<
;
7
5
7
;
3
=
7
:





�
�

�

�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
�
�
:
�
�
6
1
*
9
9
*
0
*
.
7

�


�

�
�
�
�

�


�


�
�


�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�
�

�
�
!
*
;
/
9
3
*
4
�
�
.
<
-
*
;
3
=
7
�
/
�
�
:
8
7
9
;
3
=
7

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�



�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
!
*
;
/
9
3
*
4
�
�
.
<
-
*
;
3
=
7
�
/
�
�
:
8
7
9
;
3
=
7

�


�

�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 413

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
:
@
7
2
.
2
3
�
�
�
(
)
�
 
�
"
+
,
)
�
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
�
'
)
,
(
�

+
�
@
A
8
;
?

�
>
�
2
7
@
;
?

'
>
�
.
9
3
:
@
�
>
7
;
?
�
3

*
A
<
8
3
9
3
:
@
.
>
3
?

�
>
�
2
7
@
;
?

�
�
?
<
3
1
7
.
7
?
�
3

�
C
@
>
.
;
>
2
7
:
�
>
7
;
?

�
A
@
;
>
7
D
.
2
.
�
)
0

+
;
@
.
8

)
3
.
8
7
D
.
2
.
�
)
0

�
7
4
3
>
3
:
�
.
?
�
)
0

�
�
*
�
�
)
�
+
�
)
"
�
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
,
�
�
�

'
�
�
�
�
,
$
+
,
)
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
"
-
"
*
�
'
�
�
�
�
�
�
,
�
�
�

'

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
2
A
1
.
�
�
;

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
A
1
.
�
�
;
�
"
:
4
.
:
@
7
8

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
7
.
:
�
.
�
:
.
�
�
?
1
;
8
.

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
&
,
+
�
&
�

'
�
�
'
�
�
&
*
"
&
'
�
"
&
 
�
&
+
"
$
�
�
�
�
)
�
�
!
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
2
3
�
�
C
<
3
2
7
3
:
@
3

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
2
3
�
�
C
<
3
2
7
3
:
@
3

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
2
3
�
$
7
9
<
3
D
.
�
3
�
(
>
;
2
A
�
�
;
�
2
3
�
!
7
5
7
3
:
7
D
.
�
�
;

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
2
3
�
$
7
9
<
3
D
.
�
3
�
(
>
;
2
A
�
�
;
�
2
3
�
!
7
5
7
3
:
7
D
.
�
�
;

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
2
3
�
$
7
9
<
3
D
.
�
3
�
(
>
;
2
A
�
�
;
�
2
3
�
!
7
5
7
3
:
7
D
.
�
�
;

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
<
.
>
.
�
%
.
:
A
@
3
:
�
�
;
�
2
3
�
�
3
:
?
�
"
9
	
B
3
7
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
;
?
�
*
3
>
B
7
1
;
?
�
2
3
�
+
3
>
1
3
7
>
;
?
�
�
�
(
3
?
?
;
.
�
#
A
>
7
2
7
1
.

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
:
A
@
3
:
�
�
;
�
3
�
�
;
:
?
3
>
B
.
�
�
;
�
2
3
�
-
3
�
1
A
8
;
?

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
"
:
?
@
.
8
.
�
�
;
�
2
3
�
%
�
=
A
7
:
.
?


�
�
=
A
7
<
�
3
�
�
4
7
:
?

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
>
;
5
>
.
9
.
�
2
3
�
�
8
7
9
3
:
@
.
�
�
;
�
2
;
�
+
>
.
/
.
8
6
.
2
;
>

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
�
:
3
>
5
7
.
�
�
8
�
@
>
7
1
.

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
*
3
8
3
�
�
;
�
3
�
+
>
3
7
:
.
9
3
:
@
;

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
3
8
3
4
;
:
7
.
�
4
7
C
.
�
3
�
%
	
B
3
8

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
.
8
3
�
+
>
.
:
?
<
;
>
@
3

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
�
.
:
1
�
>
7
;
?

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
7
�
;
?
�
2
3
�
(
A
/
8
7
1
7
2
.
2
3
�
$
3
5
.
8

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
>
B
�
�
2
3
�
+
3
1
�
�
2
.
�
"
:
4
�
�
3
�
�
;
9
A
:
�
�
+
"
�
�
�
(
3
?
?
;
.
�
#
A
>
�

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
9
A
:
7
1
.
�
�
;
�
2
3
�
2
.
2
;
?

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
:
@
3
:
1
.
?
�
#
A
2
7
1
7
.
7
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
3
:
@
3
:
�
.
?
�
#
A
2
7
1
7
.
7
?
�
2
3
�
(
3
=
A
3
:
;
�
-
.
8
;
>

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
1
.
1
;
3
?
�
�
7
>
3
@
.
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
1
.
1
;
3
?
�
�
7
>
3
@
.
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
1
.
1
;
3
?
�
�
7
>
3
@
.
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
A
7
<
.
9
3
:
@
;
?
�
3
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
(
3
>
9
.
:
3
:
@
3

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
A
7
<
.
9
3
:
@
;
?
�
3
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
(
3
>
9
.
:
3
:
@
3

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
A
7
<
.
9
3
:
@
;
?
�
3
�
%
.
@
3
>
7
.
8
�
(
3
>
9
.
:
3
:
@
3

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
A
7
<
.
9
3
:
@
;
?
�
(
.
>
.
�
�
A
2
7
;


�
-
�
2
3
;
�
3
�
 
;
@
;

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
=
A
7
:
.
?


�
,
@
3
:
?
�
8
7
;
?
�
3
�
�
=
A
7
<
.
9
3
:
@
;
?
�
�
7
B
3
>
?
;
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
=
A
7
:
.
?


�
,
@
3
:
?
�
8
7
;
?
�
3
�
�
=
A
7
<
.
9
3
:
@
;
?
�
�
7
B
3
>
?
;
?

�
�
�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 414

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
8
=
5
0
,
0
1
�
�
�
&
'
�
�
�
!
)
*
'
�
�
#
*
$
!
�
!
&
�
"
�
�
�
�
�
%
'
*
&
�

)
�
=
>
6
9
<

�
;
�
0
5
=
9
<

%
;
�
,
7
1
8
=
�
;
5
9
<
�
1

(
>
:
6
1
7
1
8
=
,
;
1
<

�
;
�
0
5
=
9
<

�
�
<
:
1
/
5
,
5
<
�
1

�
@
=
;
,
9
;
0
5
8
�
;
5
9
<

�
>
=
9
;
5
A
,
0
,
�
'
.

)
9
=
,
6

'
1
,
6
5
A
,
0
,
�
'
.

�
5
2
1
;
1
8
�
,
<
�
'
.

�
�
(
�
�
'
�
)
�
'
!
�
�
#
*
$
!
�
!
&
�
"
�
�
�
*
�
�
�
�
%
�
�
�
�
*
"
)
*
'
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
!
+
!
(
�
%
�
�
�
�
�
�
*
�
�
�
�
%

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
0
>
/
,
�
�
9

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
0
>
/
,
�
�
9
�
!
8
2
,
8
=
5
6

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
5
,
8
�
,
�
8
,
�
�
<
/
9
6
,

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
$
*
)
�
$
�
�
%
�
�
%
�
�
$
(
!
$
%
�
!
$
�
�
$
)
!
"
�


�
�
'
�
�
 
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
9
-
5
6
5
�
;
5
9
�
1
7
�
�
1
;
,
6

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
$
*
)
�
$
�
�
%
�
�
%
�
�
$
(
!
$
%
�
!
$
�
�
$
)
!
"
�


�
&
'
�
�
�
(
�
%
"
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
1
8
/
5
7
1
8
=
9
<
�
1
�
+
,
8
=
,
3
1
8
<
�
�
5
@
,
<
�


�
&
1
<
<
9
,
6
�
�
5
?
5
6

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
1
8
/
5
7
1
8
=
9
<
�
1
�
+
,
8
=
,
3
1
8
<
�
�
5
@
,
<
�


�
&
1
<
<
9
,
6
�
�
5
?
5
6

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
1
8
/
5
7
1
8
=
9
<
�
1
�
+
,
8
=
,
3
1
8
<
�
�
5
@
,
<
�


�
&
1
<
<
9
,
6
�
�
5
?
5
6

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
1
8
/
5
7
1
8
=
9
<
�
1
�
<
,
6
�
;
5
9
<
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
1
8
/
5
7
1
8
=
9
<
�
1
�
<
,
6
�
;
5
9
<
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
1
8
/
5
7
1
8
=
9
<
�
1
�
<
,
6
�
;
5
9
<
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
�
;
5
,
<
�


�
,
-
9
8
9
�
/
9
8
<
=
5
=
>
/
5
9
8
,
6
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
�
;
5
,
<
�


�
,
-
9
8
9
�
/
9
8
<
=
5
=
>
/
5
9
8
,
6
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
-
;
5
3
,
/
9
1
<
�
&
,
=
;
9
8
,
5
<

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
-
;
5
3
,
/
9
1
<
�
&
,
=
;
9
8
,
5
<

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
-
;
5
3
,
/
9
1
<
�
&
,
=
;
9
8
,
5
<

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
(

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
(

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
(

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
=
;
5
-
>
5
�
�
1
<
�
&
;
1
?
5
0
1
8
/
5
�
;
5
,
<
�


�
!
$
(
(

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
=
;
5
-
>
5
�
�
1
<
�
&
;
1
?
5
0
1
8
/
5
�
;
5
,
<
�


�
!
$
(
(

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
=
;
5
-
>
5
�
�
1
<
�
&
;
1
?
5
0
1
8
/
5
�
;
5
,
<
�


�
!
$
(
(

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
>
=
;
,
<
�
�
1
<
:
1
<
,
<
�
+
,
;
5
,
?
1
5
<
�


�
&
1
<
<
9
,
6
�
�
5
?
5
6

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
>
=
;
,
<
�
�
1
<
:
1
<
,
<
�
+
,
;
5
�
?
1
5
<
�

�
&
1
<
<
9
,
6
�
�
5
?
5
6

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
8
0
1
8
5
A
,
/
9
1
<
�
'
1
<
=
5
=
>
5
/
9
1
<
�
)
;
,
-
,
6
4
5
<
=
,
<

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
8
0
1
8
5
A
,
�
�
9
�
:
9
;
�
�
1
7
5
<
<
�
9
�
0
1
�
(
1
;
?
5
0
9
;
�
9
>
�
�
7
:
;
1
3
,
0
9

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
,
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
,
<

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 415

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
9
?
6
1
-
1
2
�
�
�
'
(
�
�
�
!
*
+
(
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

*
�
?
@
7
:
>

�
=
�
1
6
?
:
>

&
=
�
-
8
2
9
?
�
=
6
:
>
�
2

)
@
;
7
2
8
2
9
?
-
=
2
>

�
=
�
1
6
?
:
>

�
�
>
;
2
0
6
-
6
>
�
2

�
B
?
=
-
:
=
1
6
9
�
=
6
:
>

�
@
?
:
=
6
C
-
1
-
�
(
/

*
:
?
-
7

(
2
-
7
6
C
-
1
-
�
(
/

�
6
3
2
=
2
9
�
-
>
�
(
/

�
�
)
�
�
(
�
*
�
(
!
�
�
$
+
%
!
�
!
'
�
#
�
�
�
+
�
�
�

&
�
�
�
�
+
#
*
+
(
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
!
,
!
)
�
&
�
�
�
�
�
�
+
�
�
�

&

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
1
@
0
-
�
�
:

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
1
@
0
-
�
�
:
�
!
9
3
-
9
?
6
7

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
6
-
9
�
-
�
9
-
�
�
>
0
:
7
-

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
%
+
*
�
%
�

&
�
�
&
�
�
%
)
!
%
&
�
!
%
�
�
%
*
!
#
�
�
�
'
(
�
�
�
)
�
&
#
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
0
-
0
:
2
>
�
�
6
=
2
?
-
>

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
0
-
0
:
2
>
�
�
6
=
2
?
-
>

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
0
-
0
:
2
>
�
�
6
=
2
?
-
>

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
0
-
0
:
2
>
�
�
6
=
2
?
-
>

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
?
2
=
6
-
7
�
1
2
�
�
:
9
>
@
8
:

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
?
2
=
6
-
7
�
1
2
�
�
:
9
>
@
8
:

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
8
.
@
>
?
�
A
2
6
>
�
2
�
#
@
.
=
6
3
6
0
-
9
?
2
>
�
�
@
?
:
8
:
?
6
A
:
>

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
>
�
�
9
4
-
=
=
-
3
-
1
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
?
2
=
6
-
7
�
�
1
@
0
-
?
6
A
:
�
2
�
�
>
;
:
=
?
6
A
:

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
?
2
=
6
-
7
�
�
1
@
0
-
?
6
A
:
�
2
�
�
>
;
:
=
?
6
A
:

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
?
2
=
6
-
7
�
1
2
�
�
B
;
2
1
6
2
9
?
2

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
?
2
=
6
-
7
�
;
-
=
-
�
$
-
9
@
?
2
9
�
�
:
�
1
2
�
�
2
9
>
�
!
8
�
A
2
6
>

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
@
?
=
:
>
�
)
2
=
A
6
0
:
>
�
1
2
�
*
2
=
0
2
6
=
:
>
�
�
�
'
2
>
>
:
-
�
"
@
=
6
1
6
0
-

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
@
?
=
:
>
�
)
2
=
A
6
0
:
>
�
1
2
�
*
2
=
0
2
6
=
:
>
�
�
�
'
2
>
>
:
-
�
"
@
=
6
1
6
0
-

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
=
A
6
�
:
>
�
*
�
0
9
6
0
:
>
�
'
=
:
3
6
>
>
6
:
9
-
6
>

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
=
:
4
=
-
8
-
�
1
2
�
�
7
6
8
2
9
?
-
�
�
:
�
1
:
�
*
=
-
.
-
7
5
-
1
:
=

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
=
A
6
�
:
>
�
1
2
�
)
2
7
2
�
�
:
�
2
�
*
=
2
6
9
-
8
2
9
?
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
=
A
6
�
:
>
�
1
2
�
)
2
7
2
�
�
:
�
2
�
*
=
2
6
9
-
8
2
9
?
:

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
2
7
2
3
:
9
6
-
�
3
6
B
-
�
2
�
$
�
A
2
7

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
2
4
@
=
:
>
�
2
8
�
 
2
=
-
7

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
-
7
2
�
*
=
-
9
>
;
:
=
?
2

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
0
-
0
:
2
>
�
�
6
=
2
?
-
>

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
0
-
0
:
2
>
�
�
6
=
2
?
-
>

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
0
-
0
:
2
>
�
�
6
=
2
?
-
>

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
@
6
;
-
8
2
9
?
:
>
�
2
�
$
-
?
2
=
6
-
7
�
'
2
=
8
-
9
2
9
?
2

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
@
6
;
-
8
2
9
?
:
>
�
2
�
$
-
?
2
=
6
-
7
�
'
2
=
8
-
9
2
9
?
2

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
7
2
�
	
2
>
�
2
�
$
-
?
2
=
6
-
6
>
�
�
6
.
7
6
:
4
=
�
3
6
0
:
>

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
<
@
6
9
-
>


�
+
?
2
9
>
�
7
6
:
>
�
2
�
�
<
@
6
;
-
8
2
9
?
:
>
�
�
6
A
2
=
>
:
>

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
9
1
2
9
6
C
-
0
:
2
>
�
2
�
(
2
>
?
6
?
@
6
0
:
2
>

�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 416

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
6
<
3
/
+
/
0
�
�
�
%
&
�
�
�
�
(
)
&
�
�
"
)
#
�
�
�
%
�
!
�
�
�
�
�
$
&
)
%
�

(
�
<
=
4
7
;

�
:
�
/
3
<
7
;

$
:
�
+
5
0
6
<
�
:
3
7
;
�
0

'
=
8
4
0
5
0
6
<
+
:
0
;

�
:
�
/
3
<
7
;

�
�
;
8
0
.
3
+
3
;
�
0

�
?
<
:
+
7
:
/
3
6
�
:
3
7
;

�
=
<
7
:
3
@
+
/
+
�
&
-

(
7
<
+
4

&
0
+
4
3
@
+
/
+
�
&
-

�
3
1
0
:
0
6
�
+
;
�
&
-


�
'
�
�
&
�
(
�
&
�
�
�
"
)
#
�
�
�
%
�
!
�
�
�
)
�
�
�
�
$
�
�
�
�
)
!
(
)
&
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�
*
�
'
�
$
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
�
$

�
�
�

�

�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�

�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�

�
�
�
�
�
/
=
.
+
�
�
7

�
�
�

�

�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�

�

�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
=
.
+
�
�
7
�
�
6
1
+
6
<
3
4

�
�
�
�
�
�
�

�
	
�



	



�
�
�
�
�
�
�

�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
:
3
+
6
�
+
�
6
+
�
�
;
.
7
4
+

�
�
�
�
�
�
�

�
	
�



	



�
�
�
�
�
�
�

�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
$
�
�
#
'
�
#
$
�
�
#
�
�
#
(
�
!
�


�
%
&
�
�
�
'
�
$
!
�

�
�
�

�
�
�
�
�
	
�



	



�
�
�

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�


�
�


&
0
;
<
3
<
=
3
�
�
0
;

�

�
	
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
=
.
+
�
�
7
�
/
0
�
 
7
>
0
6
;
�
0
�
�
/
=
4
<
7
;

�
�
�
	




	



�
�
�
	



�
�
�
	
�
�

�
	

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
)
�
�
�
�
$
�
%
�
&
�
�
(
$
�
$
'

�
�
�
	




	



�
�
�
	



�
�
�
	
�
�

�
	

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
�
$
�
�
�
�
 
$
*
�
#
'
�
�
�
�
�
)
!
(
$
'

�
�
�
	




	



�
�
�
	



�
�
�
	
�
�

�
	

�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�



�


�
8
4
3
.
+
.
7
0
;
�
�
3
:
0
<
+
;

�
	




	



�
	




	



�
	



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�



�


�
8
4
3
.
+
.
7
0
;
�
�
3
:
0
<
+
;

�
�
�
	




	



�
�
�
	



�
�
�
	
�
�


	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�



�


$
=
<
:
7
;
�
'
0
:
>
3
.
7
;
�
/
0
�
(
0
:
.
0
3
:
7
;
�


�
%
0
;
;
7
+
�
 
=
:
3
/
3
.
+

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�



�


'
0
:
>
3
�
7
;
�
/
0
�
'
0
4
0
�
�
7
�
0
�
(
:
0
3
6
+
5
0
6
<
7

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�



�


�
8
4
3
.
+
.
7
0
;
�
�
3
:
0
<
+
;

�
	




	



�
	




	



�
	




�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
=
.
+
�
�
7
�
�
;
8
0
.
3
+
4

�
	




	



�
	




	



�
	




�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
:
3
+
6
�
+
�
6
+
�
�
;
.
7
4
+

�
	




	



�
	




	



�
	




�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
$
'
�
�
�
#
(
&
$
'
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
�
$
�


�
�
�
�
�
$

�
	




	



�
	




	



�
	



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�



�


�
8
4
3
.
+
.
7
0
;
�
�
3
:
0
<
+
;

�
	




	



�
	




	



�
	



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�



�


�
8
4
3
.
+
.
7
0
;
�
�
3
:
0
<
+
;

�
	




	



�
	




	



�
	



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�



�


�
8
4
3
.
+
.
7
0
;
�
�
3
:
0
<
+
;

�
	




	



�
	




	



�
	




�
�

�
�
�
*
�
'
�
$
�
�
�
�
�
)
!
(
)
&
�

�
�
�
�
�
�
	




	



�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

	

�


�

�
�
�
�
�
=
4
<
=
:
+

�
�
�
�
�
�
	




	



�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

	

�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
3
1
=
;
�
7
�
�
=
4
<
=
:
+
4

�
�
�
�
�
�
	




	



�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

	

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
'
�
#
*
$
!
*
�
"
�
#
(
$
�
�
�
�
�
)
!
(
)
&
�
�
#
$
�
"
)
#
�
�
�
%
�
$

�
�
�
�
�
�
	




	



�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

	

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
9
=
3
;
3
�
�
7
�
/
0
�
*
0
3
.
=
4
7
�
8
+
:
+
�
+
�
�
=
4
<
=
:
+

�

�



	




	



�

�



	




	



�

�



	



�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�


�
�


�
8
4
3
.
+
.
7
0
;
�
�
3
:
0
<
+
;

�

�



	




	



�

�



	




	



�

�



	




�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
#
�
�
#
(
�
*
$
�
�
�
�
)
!
(
)
&
�
�
�
$
�
"
)
#
�
�
�
%
�
$

�
�
�
�
�
�
	




	



�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�






�
8
4
3
.
+
.
7
0
;
�
�
3
:
0
<
+
;

�
�
�


	




	



�
�
�


	



�
�

�
�
	
�
�

�

	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�






*
0
6
.
3
5
0
6
<
7
;
�
0
�
*
+
6
<
+
2
0
6
;
�
�
3
?
+
;
�


�
%
0
;
;
7
+
4
�
�
3
>
3
4

�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�






1
�
:
3
+
;
�


�
+
,
7
6
7
�
.
7
6
;
<
3
<
=
.
3
7
6
+
4
�

�
�

�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

!
;
A
8
4
0
4
5
�
�
�
*
+
!
"
!
$
-
.
+
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
 
!
�
�
)
+
.
*
�

-
�
A
B
9
<
@

�
?
�
4
8
A
<
@

)
?
�
0
:
5
;
A
�
?
8
<
@
�
5

,
B
=
9
5
:
5
;
A
0
?
5
@

�
?
�
4
8
A
<
@

�
!
@
=
5
3
8
0
8
@
�
5

!
D
A
?
0
<
?
4
8
;
�
?
8
<
@

�
B
A
<
?
8
E
0
4
0
�
+
2

-
<
A
0
9

+
5
0
9
8
E
0
4
0
�
+
2

 
8
6
5
?
5
;
�
0
@
�
+
2

�
�
,
!
�
+
!
-
�
+
$
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
!
 
.
�
�
�

)
�
!
�
�
.
&
-
.
+
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
 
$
/
$
,

)
�
 
!
�
�
.
&
-
.
+
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
B
9
A
B
?
0

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
8
6
B
@
�
<
�
�
B
9
A
B
?
0
9

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
,
!
(
/
)
&
/
$
'
!
(
-
)
�
 
�
�
�
.
&
-
.
+
�
�
(
)
�
'
.
(
$
�
�
*
$
)

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
(
�
!
(
-
$
/
)
�
�
�
�
.
&
-
.
+
�
�
 
)
�
'
.
(
$
�
�
*
$
)

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
?
0
;
@
6
5
?
5
;
3
8
0
@
�
0
�
$
;
@
A
8
A
B
8
3
<
5
@
�
*
?
8
C
0
4
0
@
�
@
5
:
�
"
8
;
@
�
&
B

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
 
8
?
5
A
0
@

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
8
0
?
8
0
@
�
�
�
�
�
8
C
8
9

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
8
�
?
8
0
@
�
;
<
�
*
0
�
@
�
�
�
�
8
C
8
9

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
0
A
5
?
8
0
9
�
4
5
�
�
<
;
@
B
:
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
0
A
5
?
8
0
9
�
=
0
?
0
�
"
5
@
A
8
C
8
4
0
4
5
@
�
5
�
#
<
:
5
;
0
7
5
;
@

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
0
A
5
?
8
0
9
�
4
5
�
!
D
=
5
4
8
5
;
A
5

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
;
8
6
<
?
:
5
@


�
-
5
3
8
4
<
@
�
5
�
�
C
8
0
:
5
;
A
<
@

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
B
A
?
<
@
�
,
5
?
C
8
3
<
@
�
4
5
�
-
5
?
3
5
8
?
<
@
�
�
�
*
5
@
@
<
0
�
%
B
?
8
4
8
3
0

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
8
?
5
8
A
<
@
�
�
B
A
<
?
0
8
@

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
<
3
0
�
�
<
�
4
5
�
�
5
;
@
�
'
�
C
5
8
@
�
5
�
)
B
A
?
0
@
�
(
0
A
B
?
5
E
0
@
�
$
;
A
0
;
7

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
�
B
4
8
<


�
/
�
4
5
<
�
5
�
"
<
A
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
8
7
8
9
�
;
3
8
0
�
)
@
A
5
;
@
8
C
0
�
'
<
;
8
A
<
?
0
4
0

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
B
A
?
<
@
�
,
5
?
C
8
�
<
@
�
4
5
�
-
5
?
3
5
8
?
<
@
�
�
�
*
5
@
@
<
0
�
%
B
?
�
4
8
3
0

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
 
8
?
5
A
0
@

�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
>
B
8
=
0
:
5
;
A
<
@
�
5
�
'
0
A
5
?
8
0
9
�
*
5
?
:
0
;
5
;
A
5

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
9
5
�
	
5
@
�
5
�
'
0
A
5
?
8
0
8
@
�
�
8
1
9
8
<
7
?
�
6
8
3
<
@

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
0
;
B
A
5
;
�
�
<
�
5
�
*
?
5
@
5
?
C
0
�
�
<
�
4
<
�
*
0
A
?
8
:
<
;
8
<
�
#
8
@
A
�
?
8
3
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
 
8
?
5
A
0
@

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
@
�
 
8
?
5
A
0
@

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 418

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
9
>
6
2
.
2
3
�
�
�
(
)
�
 
�
#
+
,
)
�
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
�
�
�
'
)
,
(
�

+
�
>
?
7
:
=

�
<
�
2
6
>
:
=

'
<
�
.
8
3
9
>
�
<
6
:
=
�
3

*
?
;
7
3
8
3
9
>
.
<
3
=

�
<
�
2
6
>
:
=

�
�
=
;
3
1
6
.
6
=
�
3

�
A
>
<
.
:
<
2
6
9
�
<
6
:
=

�
?
>
:
<
6
B
.
2
.
�
)
0

+
:
>
.
7

)
3
.
7
6
B
.
2
.
�
)
0

�
6
4
3
<
3
9
�
.
=
�
)
0

�
�
*
�
�
)
�
+
�
)
#
�
�
�
�
�
�
*
*
#
*
+
�
�
*
'
�
#
�
$
	
�
+
)
�
�
�
$
"
'
�
�
�
"
�
�
#
+
�
�
�
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
�
*
*
#
*
+
�
&
�
#
�
�
*
'
�
#
�
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
=
=
6
=
>
�
9
1
6
.
�
*
:
1
6
.
7

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
=
6
=
>
�
9
1
6
.
�
.
:
�
#
2
:
=
:

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
*
#
*
+
�
&
�
#
�
�
*
'
�
#
�
$

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
*
#
*
+
�
&
�
#
�
�
�
'
�
#
�
'
*
'

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
.
>
3
<
6
.
7
�
2
3
�
�
:
9
=
?
8
:

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
9
3
<
:
=
�
2
3
�
�
7
6
8
3
9
>
.
�
�
:

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
>
<
:
=
�
%
.
>
3
<
6
.
6
=
�
2
3
�
�
:
9
=
?
8
:

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
=
6
=
>
�
9
1
6
.
�
�
:
8
?
9
6
>
�
<
6
.

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
*
#
*
+
�
&
�
#
�
�
*
'
�
#
�
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
&
*
+
)
,
�
�
'
�
�
'
�
�
)
�
�
*

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
&
,
+
�
�
�
'
�
�
�
(
�
)
+
�
%
�
&
+
'
�
�
�
�
�
*
*
#
*
+
�
&
�
#
�
�
*
'
�
#
�
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
;
7
6
1
.
1
:
3
=
�
�
6
<
3
>
.
=

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
-
.
9
>
.
5
3
9
=
�
 
6
A
.
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
-
.
9
>
.
5
3
9
=
�
 
6
A
.
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
@
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
=
.
7
�
<
6
:
=
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
@
3
9
1
6
8
3
9
>
:
=
�
3
�
=
.
7
�
<
6
:
=
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
�
<
6
.
=
�


�
.
/
:
9
:
�
1
:
9
=
>
6
>
?
1
6
:
9
.
7
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
4
�
<
6
.
=
�


�
.
/
:
9
:
�
1
:
9
=
>
6
>
?
1
6
:
9
.
7
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
/
<
6
5
.
1
:
3
=
�
(
.
>
<
:
9
.
6
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
/
<
6
5
.
1
:
3
=
�
(
.
>
<
:
9
.
6
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
+
*

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
+
*

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
9
>
<
6
/
?
6
�
�
3
=
�
(
<
3
@
6
2
3
9
1
6
�
<
6
.
=
�


�
#
&
*
*

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
9
>
<
6
/
?
6
�
�
3
=
�
(
<
3
@
6
2
3
9
1
6
�
<
6
.
=
�


�
#
&
*
*

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
>
<
.
=
�
�
3
=
;
3
=
.
=
�
-
.
<
6
.
@
3
6
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
>
<
.
=
�
�
3
=
;
3
=
.
=
�
-
.
<
6
.
@
3
6
=
�


�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
?
>
<
.
=
�
�
3
=
;
3
=
.
=
�
-
.
<
6
�
@
3
6
=
�

�
(
3
=
=
:
.
7
�
�
6
@
6
7

�
�
�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 419

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
8
=
5
1
-
1
2
�
�
�
'
(
�
�
�
"
*
+
(
�
�
$
+
%
"
�
"
'
�
#
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

*
�
=
>
6
9
<

�
;
�
1
5
=
9
<

&
;
�
-
7
2
8
=
�
;
5
9
<
�
2

)
>
:
6
2
7
2
8
=
-
;
2
<

�
;
�
1
5
=
9
<

�
�
<
:
2
0
5
-
5
<
�
2

�
@
=
;
-
9
;
1
5
8
�
;
5
9
<

�
>
=
9
;
5
A
-
1
-
�
(
/

*
9
=
-
6

(
2
-
6
5
A
-
1
-
�
(
/

�
5
3
2
;
2
8
�
-
<
�
(
/


�
)
�
�
(
�
*
�
(
"
�
�
�
�
�
�
)
)
"
)
*


�
)
&
�
"
�
#
�
�
*
(
�
�
�
#
!
&
�
�
�
!
�
�
"
*
�
�
�
&

�


�

�


�
�
�
�
�
�


�



�


�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�

�
�
�
�

�
�
�



�
�
�
�
�


�



�
$
�
%
+
*
�
%
�
�
&
�
�
�
�
�
)
)
"
)
*
�
%
�
"
�
�
)
&
�
"
�
#

�


�
�
�


�

�
�
�
�


�



�


�
�
�


�

�
�
�
�

�


�
�
�


�
�

�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�


�

�



�
�
<
<
5
<
=
�
8
0
5
-
�
)
9
0
5
-
6

�


�
�
�


�

�
�
�
�


�



�


�
�
�


�

�
�
�
�

�


�
�
�


�
�

�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�


�

�



�


�
�
�
�
<
<
5
<
=
�
8
0
5
-
�
�
9
7
>
8
5
=
�
;
5
-

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�



�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�


�



�



�


�
�
�




�
�
�
)
)
"
)
*
�
%
�
"
�
�
)
&
�
"
�
#

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�



�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�

�
�
�


�



�



�


�
�
�




�
�


�



�
�
$
�
%
+
*


�
�
&
�
�
�
'
�
(
*
�
$
�
%
*
&
�
�
�
�
�
)
)
"
)
*
�
%
�
"
�
�
)
&
�
"
�
#

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�



�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�



�
�
�
�
�

�


�


�



�
�


�
�















�

�


&
>
=
;
-
<
�
�
2
<
:
2
<
-
<
�
,
-
;
5
�
?
2
5
<
�
�
�
'
2
<
<
9
-
6
�
�
5
?
5
6

�

�
�
�
�

�


�


�





























*
;
-
8
<
3
2
;
2
8
0
5
-
<
�
-
�
"
8
<
=
5
=
>
5
0
9
2
<
�
'
;
5
?
-
1
-
<
�
<
2
7
�
�
5
8
<
�
#
>

�
�




�



�
�




�



�
�



�


�


�





























�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�
�





�




�



�
�
�





�



�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�

�
�
�
�

�


�


�

























�
�


�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�


�
�

�




�



�


�
�

�




�



�


�
�

�



�


�


�

























�
�


�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�


�
�

�




�



�


�
�

�



�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�


�


�

























�
�


�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�


�
�
�
�




�



�
�


�
�
�
�



�
�


�

�
�
�
�

�



�
�

�
�
�

�


�


�
























�
�
�


�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�


�
�
�
�
�
�


�



�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�


�


�


�
























�

�


�
:
6
5
0
-
0
9
2
<
�
�
5
;
2
=
-
<

�
�


�
�
�
�
�
�


�



�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�




�
























&
>
=
;
9
<
�
�
2
8
2
3
5
0
5
9
<
�
�
<
<
5
<
=
2
8
0
5
-
5
<

�
�


�
�
�
�



�


�


�




�



�




















�
>
@
�
6
5
9
	
�
>
8
2
;
-
6

�


�
�
�
�



�


�


�




�



�




















�
>
@
�
6
5
9
	
%
-
=
-
6
5
1
-
1
2

�
�


�
�
�
�



�


�


�



�
�
























�
5
-
;
5
-
<
�
	
�
�
�
5
?
5
6

�
�
�
�



�


�


�



�
�




















�
�


�
5
-
;
5
-
<
�
	
�
�
�
5
?
5
6

�
�

�



�


�


�



�
�


�
�




















�
5
�
;
5
-
<
�
8
9
�
'
-
�
<
�
	
�
�
5
?
5
6

�
�
�
�



�


�


�



�
�


�
�
















�
�


�
5
�
;
5
-
<
�
8
9
�
'
-
�
<
�
	
�
�
5
?
5
6

�
�

�



�


�


�



�

























$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
9
8
<
>
7
9

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�





















�
�


$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
9
8
<
>
7
9

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�





















�
�


$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
9
8
<
>
7
9

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�




















�
�
�


$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
9
8
<
>
7
9

�


�
�
�
�
�


�


�


�



�




















�

�


$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
9
8
<
>
7
9

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�




�




















�
9
7
.
>
<
=
�
?
2
5
<
�
2
�
#
>
.
;
5
3
5
0
-
8
=
2
<
�
�
>
=
9
7
9
=
5
?
9
<

�


�

�
�
�
�

�


�


�



�




�















�

�


 
�
<
�
�
8
4
-
;
;
-
3
-
1
9

�
�
�
�



�


�


�



�




�




















 
�
8
2
;
9
<
�
1
2
�
�
6
5
7
2
8
=
-
�
�
9

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�




�
















�
�


 
�
8
2
;
9
<
�
1
2
�
�
6
5
7
2
8
=
-
�
�
9

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�




�















�

�


 
�
8
2
;
9
<
�
1
2
�
�
6
5
7
2
8
=
-
�
�
9

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�



�



�
�
















�
�


$
-
=
2
;
5
-
6
�
:
-
;
-
�
�
2
<
=
5
?
5
1
-
1
2
<
�
2
�
!
9
7
2
8
-
4
2
8
<

�
�
�
�
�
�

�


�


�



�



�
�




















$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
@
:
2
1
5
2
8
=
2

�
�
�
�
�
�

�


�


�



�



�
�
















�
�


$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
@
:
2
1
5
2
8
=
2

�

�
�
�
�

�


�


�



�



�
�















�

�


$
-
=
2
;
5
-
6
�
1
2
�
�
@
:
2
1
5
2
8
=
2

�
�
�
�




08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 420

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
:
?
7
2
.
2
3
�
�
�
(
)
�
�
�
"
+
,
)
�
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
�
'
)
,
(
�

+
�
?
@
8
;
>

�
=
�
2
7
?
;
>

'
=
�
.
9
3
:
?
�
=
7
;
>
�
3

*
@
<
8
3
9
3
:
?
.
=
3
>

�
=
�
2
7
?
;
>

�
�
>
<
3
1
7
.
7
>
�
3

�
C
?
=
.
;
=
2
7
:
�
=
7
;
>

�
@
?
;
=
7
D
.
2
.
�
)
0

+
;
?
.
8

)
3
.
8
7
D
.
2
.
�
)
0

�
7
4
3
=
3
:
�
.
>
�
)
0


�
*
�
�
)
�
+
�
)
"
�
�
�
�
�
�
*
*
"
*
+
�
�
*
'
�
"
�
$
	
�
+
)
�
�
�
$
!
'
�
�
�
!
�
�
"
+
�
�
�
'

�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�


�
�

�
%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
�
*
*
"
*
+
�
&
�
"
�
�
*
'
�
"
�
$

�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�


	



�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�

�
�

�
�
>
>
7
>
?
�
:
1
7
.
�
*
;
1
7
.
8

�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�


	



�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�

�
�

�
�
�
�
�
�
>
>
7
>
?
�
:
1
7
.
�
�
;
9
@
:
7
?
�
=
7
.

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


�
�

�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�
*
*
"
*
+
�
&
�
"
�
�
*
'
�
"
�
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�

	
�
�


�
�

�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
%
�
&
,
+
�
�
�
'
�
�
�
(
�
)
+
�
%
�
&
+
'
�
�
�
�
�
*
*
"
*
+
�
&
�
"
�
�
*
'
�
"
�
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�


	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�






%
.
?
3
=
7
.
8
�
2
3
�
(
=
;
1
3
>
>
.
9
3
:
?
;
�
2
3
�
�
.
2
;
>

�


	



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�






%
.
?
3
=
7
.
8
�
2
3
�
�
;
<
.
�
3
�
�
;
D
7
:
6
.

�
�

	



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�


%
.
?
3
=
7
.
8
�
2
3
�
�
;
<
.
�
3
�
�
;
D
7
:
6
.

�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


%
.
?
3
=
7
.
8
�
2
3
�
�
;
<
.
�
3
�
�
;
D
7
:
6
.

�
�
	



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�






%
.
?
3
=
7
.
8
�
2
3
�
$
7
9
<
3
D
.
�
3
�
(
=
;
2
@
�
�
;
�
2
3
�
!
7
5
7
3
:
7
D
.
�
�
;

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


%
.
?
3
=
7
.
8
�
2
3
�
$
7
9
<
3
D
.
�
3
�
(
=
;
2
@
�
�
;
�
2
3
�
!
7
5
7
3
:
7
D
.
�
�
;

�

�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


,
:
7
4
;
=
9
3
>
	
�
+
3
1
7
2
;
>
�
3
�
�
A
7
.
9
3
:
?
;
>

�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�


%
.
?
3
=
7
.
8
�
<
.
=
.
�
%
.
:
@
?
3
:
�
�
;
�
2
3
�
�
3
:
>
�
"
9
�
A
3
7
>

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�


%
.
?
3
=
7
.
8
�
<
.
=
.
�
%
.
:
@
?
3
:
�
�
;
�
2
3
�
�
3
:
>
�
"
9
�
A
3
7
>

�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�
�
�


%
.
?
3
=
7
.
8
�
<
.
=
.
�
%
.
:
@
?
3
:
�
�
;
�
2
3
�
�
3
:
>
�
"
9
�
A
3
7
>

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�






%
.
?
3
=
7
.
8
�
<
.
=
.
�
%
.
:
@
?
3
:
�
�
;
�
2
3
�
-
3
�
1
@
8
;
>

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�






%
.
?
3
=
7
.
7
>
�
2
3
�
�
;
:
>
@
9
;
�


�
(
.
5
.
9
3
:
?
;
�
�
:
?
3
1
7
<
.
2
;

�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�






'
@
?
=
;
>
�
%
.
?
3
=
7
.
7
>
�
2
3
�
�
;
:
>
@
9
;

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�


�
�


'
@
?
=
;
>
�
%
.
?
3
=
7
.
7
>
�
2
3
�
�
;
:
>
@
9
;

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�

�

�


'
@
?
=
;
>
�
%
.
?
3
=
7
.
7
>
�
2
3
�
�
;
:
>
@
9
;

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�

�

�


%
.
?
3
=
7
.
8
�
2
3
�
�
7
>
?
=
7
/
@
7
1
.
;
�
 
=
.
?
@
7
?
.

�
�

	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�

�

�


'
@
?
=
;
>
�
%
.
?
3
=
7
.
7
>
�
2
3
�
�
7
>
?
=
7
/
@
7
�
�
;
�
 
=
.
?
@
7
?
.

�
�

	



�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�






'
@
?
=
;
>
�
*
3
=
A
7
1
;
>
�
2
3
�
+
3
=
1
3
7
=
;
>
�


�
(
3
>
>
;
.
�
�
7
>
7
1
.

�
�
�
�


	



�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�

�

�


'
@
?
=
;
>
�
*
3
=
A
7
1
;
>
�
2
3
�
+
3
=
1
3
7
=
;
>
�


�
(
3
>
>
;
.
�
�
7
>
7
1
.

�


	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�






$
;
1
.
�
�
;
�
2
3
�
"
9
�
A
3
7
>

�
�
�
�


	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�

�

�


'
@
?
=
;
>
�
*
3
=
A
7
�
;
>
�
2
3
�
+
3
=
1
3
7
=
;
>
�


�
(
3
>
>
;
.
�
�
�
>
7
1
.

�


	



�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�






'
@
?
=
;
>
�
*
3
=
A
7
1
;
>
�
2
3
�
+
3
=
1
3
7
=
;
>
�


�
(
3
>
>
;
.
�
#
@
=
7
2
7
1
.

�
�
�
�
�
�

	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


'
@
?
=
;
>
�
*
3
=
A
7
1
;
>
�
2
3
�
+
3
=
1
3
7
=
;
>
�


�
(
3
>
>
;
.
�
#
@
=
7
2
7
1
.

�

	
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�


�
�


'
@
?
=
;
>
�
*
3
=
A
7
1
;
>
�
2
3
�
+
3
=
1
3
7
=
;
>
�


�
(
3
>
>
;
.
�
#
@
=
7
2
7
1
.

�
�
�
�

	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�

�

�


'
@
?
=
;
>
�
*
3
=
A
7
1
;
>
�
2
3
�
+
3
=
1
3
7
=
;
>
�


�
(
3
>
>
;
.
�
#
@
=
7
2
7
1
.

�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�






�
>
>
7
:
.
?
@
=
.
�
2
3
�
(
3
=
7
�
2
7
1
;
>
�
3
�
�
:
@
7
2
.
2
3
>

�
�
�
	



�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�






*
3
=
A
7
�
;
>
�
+
�
1
:
7
1
;
>
�
(
=
;
4
7
>
>
7
;
:
.
7
>

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�






%
.
:
@
?
3
:
�
�
;
�
2
3
�
*
;
4
?
B
.
=
3

�
�
�


	



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�






$
;
1
.
�
�
;
�
2
3
�
"
9
�
A
3
7
>

�
�
�
�

�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 421

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

!
=
C
:
5
1
5
6
�
�
�
+
,
!
"
!
%
.
/
,
�
�
(
/
)
%
�
%
+
�
'
�
 
!
�
�
*
,
/
+
�

.
�
C
D
;
>
B

�
A
�
5
:
C
>
B

*
A
�
1
<
6
=
C
�
A
:
>
B
�
6

-
D
?
;
6
<
6
=
C
1
A
6
B

�
A
�
5
:
C
>
B

�
!
B
?
6
4
:
1
:
B
�
6

!
F
C
A
1
>
A
5
:
=
�
A
:
>
B

�
D
C
>
A
:
G
1
5
1
�
,
3

.
>
C
1
;

,
6
1
;
:
G
1
5
1
�
,
3

 
:
7
6
A
6
=
�
1
B
�
,
3

�
�
-
!
�
,
!
.
�
,
%
�
�
 
!
�
�
-
-
%
-
.

�
-
*
�
%
�
'
�
�
.
,
�
�
�
'
$
*
�
!
�
$
�
�
%
.
�
�
�
*

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
(
�
)
/
.
!
)
�
�
*
�
 
�
�
�
-
-
%
-
.
!
)
�
%
�
�
-
*
�
%
�
'

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
B
B
:
B
C
�
=
4
:
1
�
-
>
4
:
1
;

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
B
B
:
B
C
�
=
4
:
1
�
�
>
<
D
=
:
C
�
A
:
1

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
-
-
%
-
.
�
)
�
%
�
�
-
*
�
%
�
'

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
(
�
)
/
.

�
 
*
�
 
!
+
�
,
.
�
(
!
)
.
*
�
 
!
�
�
-
-
%
-
.
!
)
�
%
�
�
-
*
�
%
�
'

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
:
<
?
6
G
1
�
5
6
�
0
6
�
4
D
;
>
B

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
1
=
D
C
6
=
�
�
>
�
6
�
�
>
=
B
6
A
E
1
�
�
>
�
5
6
�
0
6
�
4
D
;
>
B

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
"
6
B
C
:
E
:
5
1
5
6
B
�
6
�
$
>
<
6
=
1
8
6
=
B

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
%
=
B
C
1
;
1
�
�
>
�
5
6
�
(
�
@
D
:
=
1
B
�
�
!
@
D
:
?
�
6
�
�
7
:
=
B

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
+
A
>
8
A
1
<
1
�
5
6
�
�
;
:
<
6
=
C
1
�
�
>
�
5
>
�
.
A
1
2
1
;
9
1
5
>
A

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
"
>
A
=
6
4
:
<
6
=
C
>
�
5
6
�
�
;
:
<
6
=
C
1
�
�
>

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
!
=
6
A
8
:
1
�
!
;
�
C
A
:
4
1

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
�
>
<
D
=
:
4
1
�
�
>
�
6
<
�
#
6
A
1
;

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
-
6
;
6
�
�
>
�
6
�
.
A
6
:
=
1
<
6
=
C
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
-
6
;
6
�
�
>
�
6
�
.
A
6
:
=
1
<
6
=
C
>

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
�
B
B
:
B
C
�
=
4
:
1
�
-
>
4
:
1
;

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
�
D
5
:
>
�
�
0
�
5
6
>
�
6
�
"
>
C
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
#
A
�
7
:
4
>
B
�
6
�
!
5
:
C
>
A
:
1
:
B

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
#
A
�
7
:
4
>
B
�
6
�
!
5
:
C
>
A
:
1
:
B

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
6
;
6
7
>
=
:
1
�
7
:
F
1
�
6
�
(
	
E
6
;

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
B
6
8
D
A
>
B
�
6
<
�
#
6
A
1
;

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
D
;
C
1
B
�
6
�
%
=
7
A
1
�


6
B
�
5
6
�
.
A
�
=
B
:
C
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
�
1
=
4
�
A
:
>
B

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
�
1
=
4
�
A
:
>
B

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
�
1
=
4
�
A
:
>
B

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
�
1
=
4
�
A
:
>
B

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
�
	
?
:
1
B
�
6
�
,
6
?
A
>
5
D
�
�
>
�
5
6
�
 
>
4
D
<
6
=
C
>
B

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
�
	
?
:
1
B
�
6
�
,
6
?
A
>
5
D
�
�
>
�
5
6
�
 
>
4
D
<
6
=
C
>
B

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
D
C
A
>
B
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
.
6
A
4
6
:
A
>
B
�
�
�
+
6
B
B
>
1
�
&
D
A
�
5
:
4
1

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
D
C
A
>
B
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
.
6
A
4
6
:
A
>
B
�
�
�
+
6
B
B
>
1
�
&
D
A
�
5
:
4
1

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
D
C
A
>
B
�
-
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
.
6
A
4
6
:
A
>
B
�
�
�
+
6
B
B
>
1
�
&
D
A
�
5
:
4
1

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
2
A
:
8
1
4
>
6
B
�
.
A
:
2
D
C
1
A
:
1
B
�
6
�
�
>
=
C
A
:
2
D
C
:
E
1
B

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
.
1
F
1
B

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
 
6
B
?
6
B
1
B
�
5
6
�
!
F
6
A
4
:
4
:
>
B
�
�
=
C
6
A
:
>
A
6
B

�
�

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 422

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

�
7
=
4
1
-
1
2
�
�
�
(
)
�
�
�
"
+
,
)
�
�
%
,
&
"
�
"
(
�
$
�
�
�
�
�
'
)
,
(
�

+
�
=
>
5
8
<

�
;
�
1
4
=
8
<

'
;
�
-
6
2
7
=
�
;
4
8
<
�
2

*
>
9
5
2
6
2
7
=
-
;
2
<

�
;
�
1
4
=
8
<

�
�
<
9
2
0
4
-
4
<
�
2

�
@
=
;
-
8
;
1
4
7
�
;
4
8
<

�
>
=
8
;
4
A
-
1
-
�
)
/

+
8
=
-
5

)
2
-
5
4
A
-
1
-
�
)
/

�
4
3
2
;
2
7
�
-
<
�
)
/


�
*
�
�
)
�
+
�
)
"
�
�
�
�
�
�
*
*
"
*
+


�
*
'
�
"
�
$
	
�
+
)
�
�
�
$
!
'
�
�
�
!
�
�
"
+
�
�
�
'

�


�

�


�
�
�
	
�
�


	



�


�

�


�
�
�
	
�
�

�


�
�
�


�

�
	
�
�

�
�
�



�
�
	
�
�


�



�
%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
�
*
*
"
*
+
�
&
�
"
�
�
*
'
�
"
�
$

�


�
�
�


�

�
	
�
�


	



�


�
�
�


�

�
	
�
�

�


�
�
�


�
�

	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�


�

�



�
�
<
<
4
<
=
�
7
0
4
-
�
*
8
0
4
-
5

�


�
�
�


�

�
	
�
�


	



�


�
�
�


�

�
	
�
�

�


�
�
�


�
�

	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�


�

�



�


�
�
�
�
<
<
4
<
=
�
7
0
4
-
�
�
8
6
>
7
4
=
�
;
4
-

�


�
�
�


�
�
�
	
�
�


	



�


�
�
�


�
�
�
	
�
�

�


�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�


�



�



�


�
�
�




�
�
�
*
*
"
*
+
�
&
�
"
�
�
*
'
�
"
�
$

�


�
�
�


�
�
�
	
�
�


	



�


�
�
�


�
�
�
	
�
�

�


�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�


�
�

	
�
�


�



�



�


�
�
�




�
�


�



�
�
%
�
&
,
+


�
�
'
�
�
�
(
�
)
+
�
%
�
&
+
'
�
�
�
�
�
*
*
"
*
+
�
&
�
"
�
�
*
'
�
"
�
$

�


�
�
�


�
�
�
	
�
�


	



�


�
�
�


�
�
�
	
�
�

�


�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�



�
�
	
�
�

�


�


�



�
�


�
�




















'
>
=
;
8
<
�
*
2
;
?
4
�
8
<
�
1
2
�
+
2
;
0
2
4
;
8
<
�
�
�
(
2
<
<
8
-
�
#
>
;
�
1
4
0
-

�



�
�
�
	
�


�


�


�



�
�
























"
7
1
2
7
4
A
-
0
8
2
<
�
2
�
)
2
<
=
4
=
>
4
0
8
2
<

�



�
�
	
�
�

�


�


�



�
�



















�
�
�


"
7
1
2
7
4
A
-
0
8
2
<
�
2
�
)
2
<
=
4
=
>
4
0
8
2
<

�


�
�
�
	
�
�

�


�


�



�
�



















�

�


"
7
1
2
7
4
A
-
0
8
2
<
�
2
�
)
2
<
=
4
=
>
4
0
8
2
<

�


�
�
�
	
�
�

�


�


�



�
�



�




















)
2
<
=
4
=
>
4
�
�
2
<

�



�
�
	
�
�

�


�


�



�
�



�















�
�
�


)
2
<
=
4
=
>
4
�
�
2
<

�


�
�
�
	
�
�

�


�


�



�
�



�















�

�


)
2
<
=
4
=
>
4
�
�
2
<

�


�
�
�
	
�
�

�


�


�





























�
9
5
4
0
-
0
8
2
<
�
�
4
;
2
=
-
<

�
�


�
�

	




	



�
�


�
�

	



�


�
�

	



�


�
�

	



�


�


�

























�
�


�
9
5
4
0
-
0
8
2
<
�
�
4
;
2
=
-
<

�
�


�
�
�
	




	



�
�


�
�
�
	




	



�
�


�
�
�
	



�


�


�

























�
�


�
9
5
4
0
-
0
8
2
<
�
�
4
;
2
=
-
<

�


�
�

	




	



�


�
�

	




	



�


�
�

	



�


�


�
























�
�
�


�
9
5
4
0
-
0
8
2
<
�
�
4
;
2
=
-
<

�


�
�
�
	
�



	



�


�
�
�
	
�



	



�


�
�
�
	
�


�


�


�
























�

�


�
9
5
4
0
-
0
8
2
<
�
�
4
;
2
=
-
<

�





	




	



�





	




	



�





	



�


�


�



�
�
























�
:
>
4
9
-
6
2
7
=
8
<
�
2
�
%
-
=
2
;
4
-
5
�
(
2
;
6
-
7
2
7
=
2

�


�
�

	



�


�


�



�
�


�
�




















%
8
.
4
5
4
�
;
4
8
�
2
6
�
 
2
;
-
5

�


�
�

	




�



�



�


�
�
�




�
�


�



�

%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
,
&
�
"
'
&
�
%
�
&
+
'
�
�
'
�
�
)
�
�
*

�




�
	




	



�




�
	




	



�




�
	



�


�


�





























�
9
5
4
0
-
0
8
2
<
�
�
4
;
2
=
-
<

�
	




	



�
	




	



�
	



�


�


�

























�
�


�
9
5
4
0
-
0
8
2
<
�
�
4
;
2
=
-
<

�





	




	



�





	




	



�





	




�



�



�


�
�
�


�


�
(
)
'
 
)
�
%
�
�
�
�
�
�
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
�
%
"
$
"
�

�
�



�
�
	




	



�
�



�
�
	



�
�


�
�
�
	



�


�
�
�
	




�



�



�


�
�
�


�


�


�



�
�
%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
'
�
(
)
'
 
)
�
%
�
�
�
�
�
�
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
�
%
"
$
"
�

�
�



�
�
	




	



�
�



�
�
	



�
�


�
�
�
	



�


�
�
�
	



�


�


�





























�
9
5
4
0
-
0
8
2
<
�
�
4
;
2
=
-
<

�
�



�
�
	




	



�
�



�
�
	



�
�


�
�
�
	



�


�
�
�
	



�


�


�



�

























%
-
=
2
;
4
-
5
�
1
2
�
�
8
7
<
>
6
8

�
�


�
�
�
	



�


�


�



�




�




















 
�
7
2
;
8
<
�
1
2
�
�
5
4
6
2
7
=
-
�
�
8

�
�


�
�
�
	





08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 423

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

"
=
C
:
6
2
6
7
�
�
�
,
-
"
#
"
&
/
0
-
�
�
)
0
*
&
 
&
,
�
(
�
!
"
�
 
+
-
0
,
�

/
	
C
D
;
>
B

 
A
�
6
:
C
>
B

+
A
�
2
<
7
=
C
�
A
:
>
B
�
7

.
D
?
;
7
<
7
=
C
2
A
7
B

 
A
�
6
:
C
>
B

�
"
B
?
7
5
:
2
:
B
�
7

"
F
C
A
2
>
A
6
:
=
�
A
:
>
B

�
D
C
>
A
:
G
2
6
2
�
-
4

/
>
C
2
;

-
7
2
;
:
G
2
6
2
�
-
4

!
:
8
7
A
7
=
�
2
B
�
-
4

�
�
.
"
 
-
"
/
�
-
&
�
�
!
"
�
�
.
.
&
.
/
�
�
.
+
 
&
�
(
�
�
/
-
�
�
�
(
%
+
�
"
�
%
�
�
&
/
�
�
�
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
#
0
*
!
+
�
,
�
-
�
�
�
�
&
*
#
�
*
 
&
�
�
"
�
�
!
+
(
"
.
 
"
*
 
&
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
B
B
:
B
C
�
=
5
:
2
�
.
>
5
:
2
;

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
B
B
:
B
C
�
=
5
:
2
�
�
�
 
A
:
2
=
�
2
�
7
�
2
>
�
�
6
>
;
7
B
5
7
=
C
7

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
.
&
.
/
�
*
 
&
�
�
.
+
 
&
�
(

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
.
&
.
/
"
*
 
&
�
�
"
�
,
-
+
/
"
�
�
+
�
�
�
 
-
&
�
*
�
�
�
"
�
�
!
+
(
"
.
 
"
*
/
"

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
;
:
5
2
5
>
7
B
�
!
:
A
7
C
2
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
1
7
=
5
:
<
7
=
C
>
B
�
7
�
1
2
=
C
2
9
7
=
B
�
#
:
F
2
B
�

�
,
7
B
B
>
2
;
�
 
:
E
:
;

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
8
�
A
:
2
B
�

�
2
3
>
=
>
�
5
>
=
B
C
:
C
D
5
:
>
=
2
;
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
;
:
5
2
5
>
7
B
�
!
:
A
7
C
2
B

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
;
:
5
2
5
>
7
B
�
!
:
A
7
C
2
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
;
:
5
2
5
>
7
B
�
!
:
A
7
C
2
B

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
:
2
A
:
2
B
�

�
�
 
:
E
:
;

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
:
�
A
:
2
B
�
=
>
�
,
2
	
B
�

�
 
:
E
:
;

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
C
7
A
:
2
;
�
6
7
�
 
>
=
B
D
<
>

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
>
<
3
D
B
C
	
E
7
:
B
�
7
�
(
D
3
A
:
8
:
5
2
=
C
7
B
�
�
D
C
>
<
>
C
:
E
>
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
C
7
A
:
2
;
�
6
7
�
"
F
?
7
6
:
7
=
C
7

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
C
7
A
:
2
;
�
?
2
A
2
�
)
2
=
D
C
7
=
�
�
>
�
6
7
�
1
7
	
5
D
;
>
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
D
C
A
>
B
�
)
2
C
7
A
:
2
:
B
�
6
7
�
 
>
=
B
D
<
>

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
D
C
A
>
B
�
.
7
A
E
:
5
>
B
�
6
7
�
/
7
A
5
7
:
A
>
B
�

�
,
7
B
B
>
2
�
#
:
B
:
5
2

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
D
C
A
>
B
�
.
7
A
E
:
�
>
B
�
6
7
�
/
7
A
5

,
7
B
B
>
2
�
#
:
B
:
5
2

,
2
9
C
>
�
�
=
C
7
5

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
D
C
A
>
B
�
.
7
A
E
:
5
>
B
�
6
7
�
/
7
A
5
7
:
A
>
B
�

�
,
7
B
B
>
2
�
'
D
A
:
6
:
5
2

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
D
C
A
>
B
�
.
7
A
E
:
5
>
B
�
6
7
�
/
7
A
5
7
:
A
>
B
�

�
,
7
B
B
>
2
�
'
D
A
:
6
:
5
2

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
:
<
?
7
G
2
�
6
7
�
1
7
	
5
D
;
>
B

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
2
=
D
C
7
=
�
�
>
�
7
�
 
>
=
B
7
A
E
2
�
�
>
�
6
7
�
1
7
	
5
D
;
>
B

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
7
A
E
:
�
>
B
�
6
7
�
&
=
B
C
2
;
2
�
�
>
�
6
7
�
)
�
@
D
:
=
2
B
�
�
"
@
D
:
?
�
7
�
�
8
:
=
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
>
A
=
7
5
:
<
7
=
C
>
�
6
7
�
�
;
:
<
7
=
C
2
�
�
>

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
7
A
E
:
�
>
B
�
6
7
�
"
=
7
A
9
:
2
�
"
;
�
C
A
:
5
2

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
7
A
E
:
�
>
B
�
6
7
�
.
7
;
7
�
�
>
�
7
�
/
A
7
:
=
2
<
7
=
C
>

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
7
A
E
:
�
>
B
�
6
7
�
�
D
6
:
>
�
�
1
	
6
7
>
�
7
�
#
>
C
>

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
.
7
A
E
:
�
>
B
�
6
7
�
�
D
6
:
>
�
�
1
	
6
7
>
�
7
�
#
>
C
>

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
7
;
7
8
>
=
:
2
�
8
:
F
2
�
7
�
)


E
7
;

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
B
7
9
D
A
>
B
�
7
<
�
$
7
A
2
;

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
D
;
C
2
B
�
7
�
&
=
8
A
2
�
�
7
B
�
6
7
�
/
A
�
=
B
:
C
>

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
D
C
A
>
B
�
.
7
A
E
:
�
>
B
�
6
7
�
/
7
A
5
7
:
A
>
B
�

�
,
7
B
B
>
2
�
'
D
A
	
6
:
5
2

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 424

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

!
<
A
9
4
0
4
5
�
�
�
*
+
!
"
!
$
-
.
+
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
 
!
�
�
)
+
.
*
�

-
	
A
B
:
=
@

�
?
�
4
9
A
=
@

)
?
�
0
;
5
<
A
�
?
9
=
@
�
5

,
B
>
:
5
;
5
<
A
0
?
5
@

�
?
�
4
9
A
=
@

�
!
@
>
5
3
9
0
9
@
�
5

!
D
A
?
0
=
?
4
9
<
�
?
9
=
@

�
B
A
=
?
9
E
0
4
0
�
+
2

-
=
A
0
:

+
5
0
:
9
E
0
4
0
�
+
2

 
9
6
5
?
5
<
�
0
@
�
+
2

�
�
,
!
�
+
!
-
�
+
$
�
�
 
!
�
�
,
,
$
,
-
�
�
,
)
�
$
�
&
�
�
-
+
�
�
�
&
#
)
�
!
�
#
�
�
$
-
�
�
�
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
"
.
(
 
)
�
*
�
+
�
�
�
�
$
(
"
�
(
�
$
�
�
!
�
�
 
)
&
!
,
�
!
(
�
$
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
@
@
9
@
A
�
<
3
9
0
�
,
=
3
9
0
:

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
@
@
9
@
A
�
<
3
9
0
�
�
�
�
?
9
0
<
�
0
�
5
�
0
=
�
�
4
=
:
5
@
3
5
<
A
5

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
,
$
,
-
�
(
�
$
�
�
,
)
�
$
�
&

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
,
$
,
-
!
(
�
$
�
�
!
�
*
+
)
-
!
�
�
)
�
�
�
�
+
$
�
(
�
�
�
!
�
�
 
)
&
!
,
�
!
(
-
!

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
5
?
C
�
�
4
5
�
-
5
3
�
�
4
0
�
$
<
6
�
�
5
�
�
=
;
B
<
�
�
-
$
�



*
5
@
@
=
0
�
%
B
?
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
;
B
<
9
3
0
�
�
=
�
4
5
�
4
0
4
=
@

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
<
4
5
<
9
E
0
3
=
5
@
�
5
�
+
5
@
A
9
A
B
9
3
=
5
@

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
@
A
9
A
B
9
�
�
5
@

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
 
$
/
$
,
�
)
�
 
!
�
-
+
�
�
�
&
#
)
�
!
�
#
�
�
$
-
�
�
�
)

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
-
?
0
1
0
:
8
=

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
;
>
?
5
7
0
1
9
:
9
4
0
4
5

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
+
�
�
�
&
#
)
�
!
�
#
�
�
$
-
�
�
�
)

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
(
.
-
!
(
�
�
)
�
 
)
�
 
!
*
�
+
-
�
'
!
(
-
)
�
 
!
�
-
+
�
�
�
&
#
)

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
3
0
3
=
5
@
�
 
9
?
5
A
0
@

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
3
0
3
=
5
@
�
 
9
?
5
A
0
@

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
#
0
1
9
A
0
�
�
=

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
0
1
9
A
0
�
�
=
�
.
?
1
0
<
0

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
+
�
�
�
&
#
)
�
!
�
#
�
�
$
-
�
�
�
)

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
(
�
!
(
-
$
/
)
�
�
�
#
�
�
$
-
�
�
�
)
�
*
)
*
.
&
�
+

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
3
0
3
=
5
@
�
 
9
?
5
A
0
@

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
3
0
3
=
5
@
�
 
9
?
5
A
0
@

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
>
:
9
3
0
3
=
5
@
�
 
9
?
5
A
0
@

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 425

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

 
:
?
7
3
/
3
4
�
�
�
)
*
 
!
 
#
,
-
*
�
�
&
-
'
#
�
#
)
�
%
�
�
 
�
�
(
*
-
)
�

,
�
?
@
8
;
>

�
=
�
3
7
?
;
>

(
=
�
/
9
4
:
?
�
=
7
;
>
�
4

+
@
<
8
4
9
4
:
?
/
=
4
>

�
=
�
3
7
?
;
>

�
 
>
<
4
2
7
/
7
>
�
4

 
B
?
=
/
;
=
3
7
:
�
=
7
;
>

�
@
?
;
=
7
C
/
3
/
�
*
1

,
;
?
/
8

*
4
/
8
7
C
/
3
/
�
*
1

�
7
5
4
=
4
:
�
/
>
�
*
1

�
�
 
'
�
�
*
"
(
+
�
"
 
*
�
#
+
�
�
(
�
&
-
'
#
�
#
)
#
(

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
 
'
�
�
*
"
(
+
�
"
 
*
�
#
+
�
�
(
�
&
-
'
#
�
#
)
#
(

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
3
9
7
:
7
>
?
=
/
�
�
;

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�


�
�
�
�
3
9
7
:
7
>
?
=
/
�
�
;
�
"
4
=
/
8

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�
 
'
�
�
*
"
(
+
�
"
 
*
�
#
+
�
�
(
�
&
-
'
#
�
#
)
#
(

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�
�
 
+
)
 
+
�
+
�
"
 
*
�
#
+
�
�
(
�
&
-
'
#
�
#
)
#
(

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
>
�
�
7
=
4
?
/
>

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
(
@
?
=
;
>
�
+
4
=
A
7
2
;
>
�
3
4
�
,
4
=
2
4
7
=
;
>
�
	
�
)
4
>
>
;
/
�
$
@
=
7
3
7
2
/

�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
+
4
=
A
7
�
;
>
�
$
@
3
7
2
7
�
=
7
;
>

�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
(
0
=
7
6
/
2
;
4
>
�
,
=
7
0
@
?
/
=
7
/
>
�
4
�
�
;
:
?
=
7
0
@
?
7
A
/
>

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
;
:
?
=
7
0
@
7
�
�
;
�
)
/
=
/
�
;
�
)
#
+

)
�
+
 
)

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
&
@
8
?
/
>

�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
+
4
:
?
4
:
2
/
>
�
$
@
3
7
2
7
/
7
>

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
+
4
:
?
�
$
@
3
�
,
=
/
:
>
�
4
9
�
$
@
8
6
�
�
/
=
�
?
4
=
�
�
:
7
2
;
�
	
�
�
?
7
A
;
�
�
7
A
7
8

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�


�
�
�
�
;
9
@
:
7
2
/
�
�
;
�
+
;
2
7
/
8

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�
 
'
�
�
*
"
(
+
�
"
 
*
�
#
+
�
�
(
�
&
-
'
#
�
#
)
#
(

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�
)
-
�
%
#
�
�
�
�
 
+
�
(
!
#
�
#
�
#
+
�
 
�
�
#
.
-
%
"
�
�
�
(
�
�
(
�
&
-
'
#
�
�
)
#
(

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
>
�
�
7
=
4
?
/
>

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
(
@
?
=
;
>
�
+
4
=
A
7
2
;
>
�
3
4
�
,
4
=
2
4
7
=
;
>
�
	
�
)
4
>
>
;
/
�
$
@
=
7
3
7
2
/

�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
+
4
=
A
7
�
;
>
�
3
4
�
)
@
0
8
7
2
7
3
/
3
4
�
%
4
6
/
8

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
 
:
2
/
=
6
;
>
�
 
>
<
4
2
7
/
7
>

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�


�
�
�
+
4
=
A
7
�
;
�
3
/
�
�
�
A
7
3
/
�
#
:
?
4
=
:
/

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�
 
'
�
�
*
"
(
+
�
"
 
*
�
#
+
�
�
(
�
&
-
'
#
�
#
)
#
(

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�
+
 
*
.
#
�
(
+
�
�
�
�
�
�
.
#
�
�
�
#
'
,
 
*
'
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
>
�
�
7
=
4
?
/
>

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
$
@
=
;
>
�
>
;
0
=
4
�
/
�
�
7
A
7
3
/
�
<
;
=
�
�
;
:
?
=
/
?
;

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
$
@
=
;
>
�
3
/
�
�
�
A
7
3
/
�
�
;
:
?
=
/
?
/
3
/
�
2
;
9
�
#
:
>
?
7
?
@
7
�
�
4
>
�
!
7
:
/
:
2

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
(
@
?
=
;
>
�
$
@
=
;
>
�
3
/
�
�
�
A
7
3
/
�
�
;
:
?
=
/
?
/
3
/

�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
<
8
7
2
/
2
;
4
>
�
�
7
=
4
?
/
>

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
)
=
7
:
2
7
<
/
8
�
3
/
�
�
7
A
7
3
/
�
�
;
:
?
=
/
?
@
/
8
�
*
4
>
6
/
?
/
3
;

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
9
;
=
?
7
C
/
�
�
;
�
3
/
�
�
�
A
7
3
/
�
�
;
:
?
=
�
2

�
#
:
>
?
7
?
@
7
�
�
4
>
�
!
7
:
/
:
2

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 426

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
;
@
8
4
0
4
5
�
�
�
(
)
�
 
�
#
+
,
)
�
�
%
,
&
#
�
#
(
�
$
�
�
�
�
�
'
)
,
(
�

+
�
@
A
9
<
?

�
>
�
4
8
@
<
?

'
>
�
0
:
5
;
@
�
>
8
<
?
�
5

*
A
=
9
5
:
5
;
@
0
>
5
?

�
>
�
4
8
@
<
?

�
�
?
=
5
3
8
0
8
?
�
5

�
C
@
>
0
<
>
4
8
;
�
>
8
<
?

�
A
@
<
>
8
D
0
4
0
�
)
2

+
<
@
0
9

)
5
0
9
8
D
0
4
0
�
)
2

�
8
6
5
>
5
;
�
0
?
�
)
2

�
�
�
&
�
�
)
!
'
*
�
!
�
)
�
#
*
�
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
#
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
&
�
�
)
!
'
*
�
!
�
)
�
#
*
�
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
#
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
;
3
0
>
7
<
?
�
�
?
=
5
3
8
0
8
?

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
0
?
�
+
>
0
;
?
6
5
>
�
;
3
8
0
?

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
�
�
)
!
'
*
�
!
�
)
�
#
*
�
�
'
�
%
,
&
#
�
#
(
#
'

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
.
#
$
#
'
�
�
�
�
#
-
�
)
*
�
*
�
�
&
+
#
�
�
�
�
*

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
>
0
;
?
6
5
>
5
;
3
8
0
?
�
0
�
#
;
?
@
8
@
A
8
3
<
5
?
�
(
>
8
B
0
4
0
?
�
?
5
:
�
 
8
;
?
�
$
A

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
*
�
�
)
�
+
�
)
#
�
�
�
�
�
#
&
�
�
�
�
'
%
�
�
+
,
)
�
�
�
*
(
�
�
�
�
$
�
/
�
)

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
#
-
#
*

'
�
#
&
�
�
�
�
'
%
�
�
+
,
)
�
�
�
*
(
�
�
�
�
$
�
/
�
)

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
5
?
=
<
>
@
<
�
5
�
$
0
D
5
>

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
5
?
=
<
>
@
<
�
�
<
:
A
;
8
@
�
>
8
<

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
�
&
-
'
$
-
#
%
�
&
+
'
�
#
&
�
,
*
+
)
#
�
�
�
�
�
'
%
�
)
�
#
'

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
&
,
+
�
&
�

'
�
�
�
�
�
#
-
#
*

'
�
�
�
�
�
#
&
�
,
*
+
)
#
�


�
�
'
%
�


+
,
)
�


�
*
(
�
�
�
�
$
�
/
�
)

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
?
�
�
8
>
5
@
0
?

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
5
;
3
8
:
5
;
@
<
?
�
5
�
-
0
;
@
0
7
5
;
?
�
 
8
C
0
?
�
�
�
(
5
?
?
<
0
9
�
�
8
B
8
9

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
B
5
;
3
8
:
5
;
@
<
?
�
5
�
?
0
9
�
>
8
<
?
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
6
�
>
8
0
?
�
�
�
0
1
<
;
<
�
3
<
;
?
@
8
@
A
3
8
<
;
0
9
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
>
8
7
0
3
<
5
?
�
(
0
@
>
<
;
0
8
?

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
+
*

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
;
@
>
8
1
A
8
�
	
5
?
�
(
>
5
B
8
4
5
;
3
8
�
>
8
0
?
�
�
�
#
&
*
*

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
0
?
�
�
5
?
=
5
?
0
?
�
-
0
>
8
0
B
5
8
?
�
�
�
(
5
?
?
<
0
9
�
�
8
B
8
9

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
A
@
>
0
?
�
�
5
?
=
5
?
0
?
�
-
0
>
8
�
B
5
8
?
�
�
�
(
5
?
?
<
0
9
�
�
8
B
8
9

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
>
0
;
?
6
5
>
5
;
3
8
0
?
�
0
�
#
;
?
@
8
@
A
8
3
<
5
?
�
(
>
8
B
0
4
0
?
�
?
5
:
�
 
8
;
?
�
$
A

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
3
0
3
<
5
?
�
�
8
>
5
@
0
?

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
8
0
>
8
0
?
�
�
�
�
�
8
B
8
9

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
8
�
>
8
0
?
�
;
<
�
(
0
�
?
�
�
�
�
8
B
8
9

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
�
<
;
?
A
:
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
:
1
A
?
@
�
B
5
8
?
�
5
�
$
A
1
>
8
6
8
3
0
;
@
5
?
�
�
A
@
<
:
<
@
8
B
<
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
0
@
5
>
8
0
9
�
�
4
A
3
0
@
8
B
<
�
5
�
�
?
=
<
>
@
8
B
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
�
C
=
5
4
8
5
;
@
5

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
0
@
5
>
8
0
9
�
4
5
�
$
8
:
=
5
D
0
�
5
�
(
>
<
4
A
�
�
<
�
4
5
�
"
8
7
8
5
;
8
D
0
�
�
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
0
@
5
>
8
0
9
�
=
0
>
0
�
%
0
;
A
@
5
;
�
�
<
�
4
5
�
�
5
;
?
�
#
:
�
B
5
8
?

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
0
@
5
>
8
0
9
�
=
0
>
0
�
�
<
:
A
;
8
3
0
�
	
5
?

�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 427

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�


�
�

!
=
C
:
5
1
5
6
�
�
�
*
+
!
"
!
$
-
.
+
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
 
!
�
�
)
+
.
*
�

-
�
C
D
;
>
B

�
A
�
5
:
C
>
B

)
A
�
1
<
6
=
C
�
A
:
>
B
�
6

,
D
?
;
6
<
6
=
C
1
A
6
B

�
A
�
5
:
C
>
B

�
!
B
?
6
4
:
1
:
B
�
6

!
G
C
A
1
>
A
5
:
=
�
A
:
>
B

�
D
C
>
A
:
H
1
5
1
�
+
3

-
>
C
1
;

+
6
1
;
:
H
1
5
1
�
+
3

 
:
7
6
A
6
=
�
1
B
�
+
3

�
�
,
!
�
+
!
-
�
+
$
�
�
 
!
�
$
(
 
�
�
�
)
'
�
�
-
.
+
�
�
!
,
*
�
�
!
�
&
�
0
!
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
 
$
/
$
,
�
)
�
$
(
 
�
�
�
)
'
�
�
-
.
+
�
�
!
,
*
�
�
!
�
&
�
0
!
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
 
6
B
?
>
A
C
>
�
6
�
&
1
H
6
A

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
6
B
?
>
A
C
>
�
�
>
<
D
=
:
C
�
A
:
>

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
,
!
(
/
)
&
/
$
'
!
(
-
)
�
$
(
 
.
,
-
+
$
�
�
!
�
�
)
'
!
+
�
$
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
(
.
-
!
(
�
�
)
�
 
�
�
 
$
/
$
,
�
)
�
 
!
�
�
$
(
 
.
,
-
+
$
�
�
�
�
)
'
�
�
-
.
+
�
�
!
,
*
�
�
!
�
&
�
0
!
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
<
6
=
C
6
B
�
�
'
D
5
1
B
�
5
6
�
*
;
1
=
C
1
B
�
6
�
$
=
B
D
<
>
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
C
6
A
:
1
;
�
?
1
A
1
�
'
1
=
D
C
6
=
�
�
>
�
5
6
�
/
6
�
4
D
;
>
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
C
6
A
:
1
:
B
�
5
6
�
�
>
=
B
D
<
>
�

�
*
1
8
1
<
6
=
C
>
�
�
=
C
6
4
:
?
1
5
>

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
A
6
<
:
1
4
>
6
B
�
�
D
;
C
D
A
1
:
B
�
�
A
C
:
B
C
�
�
:
6
=
C
:
7
�
 
6
B
?
>
A
�
�
6
�
)
D
C

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
A
6
<
:
1
�
�
6
B
�
 
6
B
?
>
A
C
:
E
1
B

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
D
C
A
>
B
�
,
6
A
E
:
4
>
B
�
5
6
�
-
6
A
4
6
:
A
>
B
�

�
*
6
B
B
>
1
�
%
D
A
:
5
:
4
1

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
B
B
:
=
1
C
D
A
1
�
5
6
�
*
6
A
:


5
:
4
>
B
�
6
�
�
=
D
:
5
1
5
6
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
-
�
4
=
:
4
>
B
�
*
A
>
7
:
B
B
:
>
=
1
:
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
=
D
C
6
=
�
�
>
�
5
6
�
,
>
7
C
F
1
A
6

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
>
4
1
�
�
>
�
5
6
�
,
>
7
C
F
1
A
6
B

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
:
<
?
6
H
1
�
5
6
�
/
6
�
4
D
;
>
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
=
D
C
6
=
�
�
>
�
6
�
�
>
=
B
6
A
E
1
�
�
>
�
5
6
�
�
6
=
B
�
$
<


E
6
:
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
=
D
C
6
=
�
�
>
�
6
�
�
>
=
B
6
A
E
1
�
�
>
�
5
6
�
/
6
�
4
D
;
>
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
1
=
D
C
6
=
�
�
>
�
6
�
�
>
=
B
�
5
6
�
�
6
=
B
�
'


E
6
:
B
�
5
6
�
)
D
C
A
1
B
�
(
1
C
D
A

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
$
=
B
C
1
;
1
�
�
>
�
5
6
�
'
�
@
D
:
=
1
B
�
�
!
@
D
:
?
�
6
�
�
7
:
=
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
A
>
8
A
1
<
1
�
5
6
�
�
;
:
<
6
=
C
1
�
�
>
�
5
>
�
-
A
1
2
1
;
9
1
5
>
A

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
!
=
6
A
8
:
1
�
!
;
�
C
A
:
4
1

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
�
>
<
D
=
:
4
1
�
�
>
�
6
<
�
#
6
A
1
;

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
,
6
;
6
�
�
>
�
6
�
-
A
6
:
=
1
<
6
=
C
>

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
�
D
5
:
>
�
�
/
�
5
6
>
�
6
�
"
>
C
>

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
#
A
�
7
:
4
>
B
�
6
�
!
5
:
C
>
A
:
1
:
B

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
6
;
6
7
>
=
:
1
�
7
:
G
1
�
6
�
'


E
6
;

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
B
6
8
D
A
>
B
�
6
<
�
#
6
A
1
;

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
/
1
;
6

-
A
1
=
B
?
>
A
C
6

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
D
;
C
1
B
�
6
�
$
=
7
A
1
�
�
6
B
�
5
6
�
-
A
�
=
B
:
C
>

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
�
1
=
4
�
A
:
>
B

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
�


?
:
1
B
�
6
�
+
6
?
A
>
5
D
�
�
>
�
5
6
�
 
>
4
D
<
6
=
C
>
B

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
D
C
A
>
B
�
,
6
A
E
:
�
>
B
�
5
6
�
-
6
A
4
6
:
A
>
B
�

�
*
6
B
B
>
1
�
%
D
A
�
5
:
4
1

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
6
A
E
�
�
5
6
�
-
6
4
�
�
5
1
�
$
=
7
�
�
6
�
�
>
<
D
=
�
�
-
$
�
	

*
6
B
B
>
1
�
%
D
A
�

�
�
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 428

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	


�
�
�
�
�
	
�
�

�
8
>
4
/
+
/
0
�
�
�
$
%
�
�
�
�
'
(
%
�
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
�
#
%
(
$
�

'
�
>
?
6
9
=

�
<
�
/
4
>
9
=

#
<
�
+
7
0
8
>
�
<
4
9
=
�
0

&
?
:
6
0
7
0
8
>
+
<
0
=

�
<
�
/
4
>
9
=

�
�
=
:
0
.
4
+
4
=
�
0

�
A
>
<
+
9
<
/
4
8
�
<
4
9
=

�
?
>
9
<
4
B
+
/
+
�
%
-

'
9
>
+
6

%
0
+
6
4
B
+
/
+
�
%
-

�
4
1
0
<
0
8
�
+
=
�
%
-

�
�
&
�
�
%
�
'
�
%
�
�
�
�
�
�
�
"
�


�
�
#
!


�
'
(
%


�
�
&
$


�
�
�
 
�
*
�
%

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
�
)
�
&
�
#
�
�
"
�


�
�
#
!


�
'
(
%


�
�
&
$


�
�
�
 
�
*
�
%

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�
�


�
�
�
0
=
:
9
<
>
9
�
0
�
 
+
B
0
<

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�
�


�
�


�
�
�
�
0
=
:
9
<
>
9
�
�
9
7
?
8
4
>
�
<
4
9

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�
�
�
&
�
"
)
#
 
)
�
!
�
"
'
#
�
�
"
�
(
&
'
%
�
�
�
�
�
�
#
!
�
%
�
�
#

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�
!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
�
�
�
�
)
�
&
�
#
�
�
�
�
�
�
"
�
(
&
'
%
�
�
	
�
�
#
!


	
'
(
%


	
�
&
$


�
�
�
 
�
*
�
%

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
9
7
?
8
4
.
+
�
�
9
�
/
0
�
/
+
/
9
=

�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
!
+
8
?
>
0
8
�
�
9
�
0
�
.
9
8
=
0
<
@
+
�
�
9
�
/
0
�
0
;
?
4
:
+
7
0
8
>
9
=
�
/
0
�
'
�
�

�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
#
,
<
4
2
+
.
9
0
=
�
'
<
4
,
?
>
+
<
4
+
=
�
0
�
�
9
8
>
<
4
,
?
>
4
@
+
=

�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
'
+
A
+
=

�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
8
/
0
8
4
B
+
.
9
0
=
�
0
�
%
0
=
>
4
>
?
4
.
9
0
=

�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
%
0
=
>
4
>
?
4
�
�
0
=

�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
:
6
4
.
+
.
9
0
=
�
�
4
<
0
>
+
=

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
:
6
4
.
+
.
9
0
=
�
�
4
<
0
>
+
=

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
#
,
<
+
=
�
0
�
�
8
=
>
+
6
+
.
9
0
=

�
�


�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
=
>
?
/
9
=
�
0
�
$
<
9
5
0
>
9
=

�


�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
#
?
>
<
+
=
�
#
,
<
+
=
�
0
�
�
8
=
>
+
6
+
�
�
0
=

�
�


�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
;
?
4
:
+
7
0
8
>
9
=
�
0
�
!
+
>
0
<
4
+
6
�
$
0
<
7
+
8
0
8
>
0

�
�


�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
:
+
<
0
6
3
9
=
�
0
�
�
;
?
4
:
+
7
0
8
>
9
=
�
/
0
�
�
9
7
?
8
4
.
+
�
�
9

�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
:
+
<
0
6
3
9
=
�
0
�
�
;
?
4
:
+
7
0
8
>
9
=
�
$
+
<
+
�
�
=
:
9
<
>
0
=
�
0
�
�
4
@
0
<
=
�
0
=

�


�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
!
�
;
?
4
8
+
=
	
�
(
>
0
8
=
�
6
4
9
=
�
0
�
�
;
?
4
:
+
7
0
8
>
9
=
�
�
4
@
0
<
=
9
=

�


�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
;
?
4
:
+
7
0
8
>
9
=
�
/
0
�
$
<
9
.
0
=
=
+
7
0
8
>
9
�
/
0
�
�
+
/
9
=

�


�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
!
9
,
4
6
4
�
<
4
9
�
0
7
�
�
0
<
+
6

�


�
�
�
	
�
�

�
�
%
�
&
�
%
)
�
�
�
�
�
�
#
"
'
�
�
�
"
�
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
%
�
&
�
%
)
�
�
�
�
�
�
#
"
'
�
�
�
"
�
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�
�


�
�
%
0
=
0
<
@
+
�
/
0
�
�
9
8
>
4
8
2
�
8
.
4
+

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�
�
�


�
�


�
�
�
%
0
=
0
<
@
+
�
/
0
�
�
9
8
>
4
8
2
�
8
.
4
+

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�
%
�
&
�
%
)
�
�
�
�
�
�
#
"
'
�
"
�

"
�
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�
%
�
&
�
%
)
�
�
�
�
�
�
#
"
'
�
"
�

"
�
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�


�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
%
�
&
�
%
)
�
�
�
�
�
�
#
"
'
�
"
�
�
"
�
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

'
9
>
+
6
�
:
9
<
�
�
8
>
4
/
+
/
0
�

�
�


�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�


�
�
�
	
�
�

�
�


�
�
�


�
�
�
	
�
�

�


�
�
�


�
�
�
	
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 429

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
!
*
�
(
 
(


�
�
�
'
!
$
*
(
�
�
�
�
!
/
!
&
�
*
(

�
.
!
*
�
�
�
$
(
�
 
!
�
�
�
�
	

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
#
$
'
�
�
�
�

�
'
,
$
 
�
 
!
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
,
-
%
(
+


*
�
 
$
,
(
+

�
*
�
�
&
!
'
,
�
*
$
(
+
�
!

�
-
)
%
!
&
!
'
,
�
*
!
+


*
�
 
$
,
(
+

�
�
+
)
!
�
$
�
$
+
�
!

�
.
,
*
�
(
*
 
$
'
�
*
$
(
+

�
-
,
(
*
$
/
�
 
�
�
�
�

�
(
,
�
%

�
!
�
%
$
/
�
 
�
�
�
�

�
$
"
!
*
!
'
�
�
+
�
�
�

�
�

�
&
�
*
�
�
 
!
�
�
!
*
!
�
 
(
*
!
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�




�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�


�
�

�
�
+
4
+
8
+
�
.
/
�
*
/
8
/
+
.
6
8
/
9

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�




�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�


�

�
�

�
!
/
1
2
9
3
+
:
2
<
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�




�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�


�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
6
�
!
/
1
2
9
3
+
:
2
<
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�




�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�


�
�

�
�

�
�

�
�
�
�


�
%
&
$
�
�
'
'
$
�
!
�
�
�
'
!
�
(
�
*
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�




�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�


�
�

�
�

�
�

�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
"
�
&
�
�
�
�
�
*
�
&
�
�
�
$
&
�
'

�
�

�
�
�




�



�
�

�
�
�



�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�






�
7
3
2
-
+
-
6
/
9
�
�
2
8
/
:
+
9

�
�

�
�
�




�



�
�

�
�
�



�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�






�
2
+
8
2
+
9
�


�
�
�
2
<
2
3

�
�

�



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�






�
2
�
8
2
+
9
�
5
6
�
%
+
�
9
�


�
�
2
<
2
3

�
�

�



�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�






"
+
:
/
8
2
+
3
�
.
/
�
�
6
5
9
;
4
6

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�






"
+
:
/
8
2
+
3
�
.
/
�
�
=
7
/
.
2
/
5
:
/

�
�
�



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�






"
+
:
/
8
2
+
3
�
.
/
�
%
8
6
-
/
9
9
+
4
/
5
:
6
�
.
/
�
�
+
.
6
9

�
�
�
�



�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�






"
+
:
/
8
2
+
3
�
7
+
8
+
�
�
;
.
2
6
�
�
*
�
.
/
6
�
/
�
�
6
:
6

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�


�


�


�






"
+
:
/
8
2
+
3
�
7
+
8
+
�
"
+
5
;
:
/
5
�
�
6
�
.
/
�
*
/
�
-
;
3
6
9

�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�






$
;
:
8
6
9
�
'
/
8
<
2
-
6
9
�
.
/
�
(
/
8
-
/
2
8
6
9
�


�
%
/
9
9
6
+
�
 
;
8
2
.
2
-
+

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�






"
+
5
;
:
/
5
�
�
6
�
/
�
�
6
5
9
/
8
<
+
�
�
6
�
.
/
�
*
/
�
-
;
3
6
9

�
�
�



�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�






$
;
:
8
6
9
�
'
/
8
<
2
�
6
9
�
.
/
�
(
/
8
-
/
2
8
6
9
�


�
%
/
9
9
6
+
�
 
;
8
�
.
2
-
+

�
�
�
�
�


�
�

�
�

�
�

�
�
�
�


�
�
�
�


�
"
�
#
)
(
�
#
�
�
$
�
�
�
�
�
�
"
�
&
�
�
�
�
�
*
�
&
�
�
�
$
&
�
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�




�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�






�
7
3
2
-
+
-
6
/
9
�
�
2
8
/
:
+
9

�
�
�
�
�
�
�

�
�




�



�
�
�
�
�
�
�

�
�



�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�






*
/
5
-
2
4
/
5
:
6
9
�
/
�
*
+
5
:
+
1
/
5
9
�
�
2
=
+
9
�


�
%
/
9
9
6
+
3
�
�
2
<
2
3

�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�






<
/
5
-
2
4
/
5
:
6
9
�
/
�
9
+
3
�
8
2
6
9
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�






0
�
8
2
+
9
�
2
5
.
/
5
2
>
+
.
+
9
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�






�
�
	
�
9
+
3
�
8
2
6
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�






0
�
8
2
+
9
�


�
+
,
6
5
6
�
-
6
5
9
:
2
:
;
-
2
6
5
+
3
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�






0
�
8
2
+
9
�


�
7
+
1
+
4
/
5
:
6
�
+
5
:
/
-
2
7
+
.
6
�

�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�






$
,
8
2
1
+
-
6
/
9
�
%
+
:
8
6
5
+
2
9

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�






�
�
(
'

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�


�






�
6
5
:
8
2
,
;
2
�
�
/
9
�
%
8
/
<
2
.
/
5
-
2
�
8
2
+
9
�


�
�
#
'
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�


�


�


�


�






�
7
3
2
-
+
-
6
/
9
�
�
2
8
/
:
+
9

�
�
�
�
�
�
�
�




�



�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�


�


�






�
2
+
8
2
+
9
�


�
�
�
2
<
2
3

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�


�


�






�
2
�
8
2
+
9
�
5
6
�
%
+
�
9
�


�
�
2
<
2
3

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�


�


�


�


�






"
+
:
/
8
2
+
3
�
.
/
�
�
6
5
9
;
4
6

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�






�
6
4
,
;
9
:
�
<
/
2
9
�
/
�
!
;
,
8
2
0
2
-
+
5
:
/
9
�
�
;
:
6
4
6
:
2
<
6
9

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�

�

�
�


�


�


�






�
�
9
�
�
5
1
+
8
8
+
0
+
.
6

�
�
�
�





08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 430

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
!
*
�
(
 
(


�
�
�
'
!
$
*
(
�
�
�
�
!
/
!
&
�
*
(

�
.
!
*
�
�
�
$
(
�
 
!
�
�
�
�
	

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
#
$
'
�
�
�
�

�
'
,
$
 
�
 
!
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
,
-
%
(
+


*
�
 
$
,
(
+

�
*
�
�
&
!
'
,
�
*
$
(
+
�
!

�
-
)
%
!
&
!
'
,
�
*
!
+


*
�
 
$
,
(
+

�
�
+
)
!
�
$
�
$
+
�
!

�
.
,
*
�
(
*
 
$
'
�
*
$
(
+

�
-
,
(
*
$
/
�
 
�
�
�
�

�
(
,
�
%

�
!
�
%
$
/
�
 
�
�
�
�

�
$
"
!
*
!
'
�
�
+
�
�
�

�
�

�
&
�
*
�
�
 
!
�
�
!
*
!
�
 
(
*
!
+

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
.
8
.
=
.
�
1
2
�
-
2
=
2
.
1
:
=
2
>

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
$
2
4
6
>
7
.
?
6
A
.

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
:
�
$
2
4
6
>
7
.
?
6
A
.

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
(
)
'
�
�
*
*
'
�
$
�
 
"
*
$
�
+
"
-
'

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
�
�
%
�
)
�
�
�
�
�
-
�
)
�
�
�
'
)
�
*

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
 
�
9
2
=
:
>
�
1
2
�
�
7
6
8
2
9
?
.
�
�
:

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
?
2
=
6
.
7
�
;
.
=
.
�
�
2
>
?
6
A
6
1
.
1
2
>
�
2
�
!
:
8
2
9
.
4
2
9
>

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
?
2
=
6
.
7
�
1
2
�
�
C
;
2
1
6
2
9
?
2

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
?
2
=
6
.
7
�
1
2
�
(
=
:
0
2
>
>
.
8
2
9
?
:
�
1
2
�
�
.
1
:
>

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
?
2
=
6
.
7
�
1
2
�
�
:
;
.
�
2
�
�
:
D
6
9
5
.

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
?
2
=
6
.
7
�
1
2
�
$
6
8
;
2
D
.
�
2
�
(
=
:
1
@
�
�
:
�
1
2
�
!
6
4
6
2
9
6
D
.
�
�
:

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
?
2
=
6
.
7
�
;
.
=
.
�
%
.
9
@
?
2
9
�
�
:
�
1
2
�
�
2
9
>
�
"
8
	
A
2
6
>

�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
?
2
=
6
.
7
�
�
7
�
?
=
6
0
:
�
2
�
�
7
2
?
=


9
6
0
:

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
2
8
2
9
?
2
>
�
�
%
@
1
.
>
�
1
2
�
(
7
.
9
?
.
>
�
2
�
"
9
>
@
8
:
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
?
2
=
6
.
7
�
;
.
=
.
�
%
.
9
@
?
2
9
�
�
:
�
1
2
�
-
2
�
0
@
7
:
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
2
=
=
.
8
2
9
?
.
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
.
9
1
2
6
=
.
>
�
�
�
7
�
8
@
7
.
>
�
2
�
"
9
>
�
4
9
6
.
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
@
?
=
:
>
�
%
.
?
2
=
6
.
6
>
�
1
2
�
�
:
9
>
@
8
:

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
?
2
=
6
.
7
�
1
2
�
�
6
>
?
=
6
/
@
6
0
.
:
�
 
=
.
?
@
6
?
.

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
 
�
9
2
=
:
>
�
�
7
6
8
2
9
?
�
0
6
:
>

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
.
>
>
.
4
2
9
>
�
2
�
�
2
>
;
2
>
.
>
�
0
:
8
�
$
:
0
:
8
:
0
.
:

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
(
.
>
>
.
4
2
9
>
�
(
.
=
.
�
:
�
(
.
�
>

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
2
=
A
6
0
:
>
�
1
2
�
�
:
9
>
@
7
?
:
=
6
.

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
>
2
>
>
:
=
6
.
�
2
�
�
:
9
>
@
7
?
:
=
6
.
�
+
�
0
9
6
0
.
�
:
@
�
#
@
=
�
1
6
0
.

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
'
@
?
=
:
>
�
*
2
=
A
6
0
:
>
�
1
2
�
+
2
=
0
2
6
=
:
>
�
�
�
(
2
>
>
:
.
�
#
@
=
6
1
6
0
.

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
>
>
6
9
.
?
@
=
.
�
1
2
�
(
2
=
6
	
1
6
0
:
>
�
2
�
�
9
@
6
1
.
1
2
>

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
*
2
=
A
6
�
:
>
�
+
�
0
9
6
0
:
>
�
(
=
:
3
6
>
>
6
:
9
.
6
>

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
$
:
0
.
�
�
:
�
1
2
�
*
:
3
?
B
.
=
2
>

�
�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
$
:
0
.
�
�
:
�
1
2
�
%
�
<
@
6
9
.
>
�
2
�
�
<
@
6
;
.
8
2
9
?
:
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
$
6
8
;
2
D
.
�
1
2
�
-
2
�
0
@
7
:
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
9
@
?
2
9
�
�
:
�
2
�
�
:
9
>
2
=
A
.
�
�
:
�
1
2
�
�
2
9
>
�
"
8
	
A
2
6
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
.
9
@
?
2
9
�
�
:
�
2
�
�
:
9
>
2
=
A
.
�
�
:
�
1
2
�
-
2
�
0
@
7
:
>

�

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
:
7
2
?
.
�
1
2
�
$
6
C
:
�
2
�
�
2
8
.
6
>
�
)
2
>
�
1
@
:
>

�
�
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
%
@
7
?
.
>
�
"
9
1
2
1
@
?
�
A
2
6
>

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 431

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
"
+
�
)
!
)
�
�
�
�
(
"
%
+
)
�
�
�
�
"
0
"
'
�
+
)

�
/
"
+
 
�
 
%
)
�
!
"
�
�
�
�



�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
$
%
(
�
�
	
�

�
(
-
%
!
�
!
"
�
�
�
�

�

�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
-
.
&
)
,

�
+
�
!
%
-
)
,

�
+
�
�
'
"
(
-
�
+
%
)
,
�
"

�
.
*
&
"
'
"
(
-
�
+
"
,

�
+
�
!
%
-
)
,

�
�
,
*
"
 
%
�
%
,
�
"

�
/
-
+
�
)
+
!
%
(
�
+
%
)
,


.
-
)
+
%
0
�
!
�
�
�
�

�
)
-
�
&

�
"
�
&
%
0
�
!
�
�
�
�

�
%
#
"
+
"
(
�
�
,
�
�
�

�
�
�
�
'
�
+
�
�
!
"
�
�
"
+
"
�
!
)
+
"
,

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
0
:
0
?
0
�
3
4
�
/
4
?
4
0
3
<
?
4
@

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
&
4
6
8
@
9
0
A
8
C
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
�
&
4
6
8
@
9
0
A
8
C
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
+
)
�
!
,
,
)
�
&
!
#
$
,
&
�
-
$
/
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
(
.
-
!
(
�
�
)
�
 
�
�
�
�
'
�
+
�
�
 
!
�
/
!
+
!
�
 
)
+
!
,

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
<
?
;
4
2
8
:
4
;
A
<
�
3
4
�
�
9
8
:
4
;
A
0
�
�
<

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
?
C
8
�
<
@
�
3
4
�
!
;
4
?
6
8
0
�
!
9
�
A
?
8
2
0

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
?
C
8
�
<
@
�
3
4
�
�
6
B
0
�
4
�
!
@
6
<
A
<

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
?
C
8
�
<
@
�
3
4
�
�
B
3
8
<
�
�
/
�
3
4
<
�
4
�
"
<
A
<

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
-
4
9
4
5
<
;
8
0
�
5
8
D
0
�
4
�
'
	
C
4
9

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
@
4
6
B
?
<
@
�
4
:
�
#
4
?
0
9

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
8
:
=
4
E
0
�
4
�
�
<
;
@
4
?
C
0
�
�
<

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
?
C
8
�
<
@
�
�
0
;
2
�
?
8
<
@

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
?
C
8
�
<
@
�
3
4
�
�
	
=
8
0
@
�
4
�
+
4
=
?
<
3
B
�
�
<
�
3
4
�
 
<
2
B
:
4
;
A
<
@

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
?
C
8
�
<
@
�
3
4
�
*
B
1
9
8
2
8
3
0
3
4
�
4
�
*
?
<
=
0
6
0
;
3
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
?
C
8
�
<
@
�
3
4
�
*
B
1
9
8
2
8
3
0
3
4
�
&
4
6
0
9

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
B
A
?
<
@
�
,
4
?
C
8
�
<
@
�
3
4
�
-
4
?
2
4
8
?
<
@
�

�
*
4
@
@
<
0
�
%
B
?
�
3
8
2
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
?
C
�
�
3
4
�
-
4
2
�
�
3
0
�
$
;
5
�
�
4
�
�
<
:
B
;
�
�
-
$
�
�

*
4
@
@
<
0
�
%
B
?
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
:
B
;
8
2
0
�
�
<
�
3
4
�
3
0
3
<
@

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
4
?
C
8
�
<
@
�
3
4
�
A
4
9
4
5
<
;
8
0
�
5
8
D
0
�
4
�
:
	
C
4
9

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
0
;
B
A
4
;
�
�
<
�
4
�
2
<
;
@
4
?
C
0
�
�
<
�
3
4
�
4
>
B
8
=
0
:
4
;
A
<
@
�
3
4
�
-
$
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
B
D
8
9
8
<

�
9
8
:
4
;
A
0
2
0
<

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
B
D
8
9
8
<

�
9
8
:
4
;
A
0
�
�
<
�
4
:
�
*
4
2
�
;
8
0

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
1
?
8
6
0
2
<
4
@
�
-
?
8
1
B
A
0
?
8
0
@
�
4
�
�
<
;
A
?
8
1
B
A
8
C
0
@

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
;
A
?
8
1
B
8
�


4
@
�
=
0
?
0
�
�
@
@
<
2
8
0
�


4
@

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
2
0
2
<
4
@
�
 
8
?
4
A
0
@

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
>
B
8
=
0
:
4
;
A
<
@
�
4
�
'
0
A
4
?
8
0
9
�
*
4
?
:
0
;
4
;
A
4

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
0
?
4
9
7
<
@
�
4
�
.
A
4
;
@
�
9
8
<
@
�
 
<
:
�
@
A
8
2
<
@

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
>
B
8
=
0
:
4
;
A
<
@
�
3
4
�
*
?
<
2
4
@
@
0
:
4
;
A
<
�
3
4
�
 
0
3
<
@

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
(
.
-
!
(
�
�
)
�
 
�
�
�
�
'
�
+
�
�
'
$
+
$
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
9
8
2
0
2
<
4
@
�
 
8
?
4
A
0
@

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

-
<
A
0
9
�
=
<
?
�
!
;
A
8
3
0
3
4
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 432

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
(
�
&
�
&
�

�
�
%
�
"
(
&

�

�

�
-
�
$

�
(
&

�
,
�
(
�
�
�
"
&

�
�

�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
!
"
%
�



	

�
%
*
"
�
�
�
�

�

�

�
�

�
�


�

�

�

�
�

�
�

�

�
�
*
+
#
&
)

�
(
�
�
"
*
&
)

�
(
�
�
$

�
%
*
�
(
"
&
)

�

�
+
'
#
�
$

�
%
*
�
(
�
)

�
(
�
�
"
*
&
)


�

)
'
�
�
"
�
"
)

�

�
,
*
(
�
&
(
�
"
%
�
(
"
&
)

�
+
*
&
(
"
-
�
�
�

�

�

�
&
*
�
#

�
�
�
#
"
-
�
�
�

�

�
�

"
 
�
(
�
%
�
�
)

�

�

�



�
�

�
�

�

�

�

�

�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
 
+
�
)
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
)
-
8
1
-
7
1
8
=
9

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
-
8
1
-
7
1
8
=
9
�
�
�
<
5
/
9
�
+
;
.
-
8
9

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
3
>
-
�
:
-
;
-
�
=
9
0
9
<

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
%
+
*
�
%
�

&
�
�
�
)
�
�
*
!
,
!
�
�
�
�
)
�
�
 
+
�
)
�
�
�
�
�
&
(
+
'
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
-
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
-
<

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
1
8
/
5
7
1
8
=
9
<
�
1
�
,
-
8
=
-
3
1
8
<
�
�
5
A
-
<
�
�
�
'
1
<
<
9
-
6
�
�
5
?
5
6

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
?
1
8
/
5
7
1
8
=
9
<
�
1
�
<
-
6
�
;
5
9
<
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
2
�
;
5
-
<
�
�
�
-
.
9
8
9
�
/
9
8
<
=
5
=
>
/
5
9
8
-
6
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
.
;
5
3
-
/
9
1
<
�
'
-
=
;
9
8
-
5
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
=
;
5
.
>
5
�
�
1
<
�
'
;
1
?
5
0
1
8
/
5
�
;
5
-
<
�
�
�
!
%
)
)

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
*
;
-
8
<
2
1
;
1
8
/
5
-
<
�
-
�
!
8
<
=
5
=
>
5
/
9
1
<
�
'
;
5
?
-
0
-
<
�
<
1
7
�
�
5
8
<
�
#
>

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
=
;
5
.
>
5
/
9
1
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
1
<
:
1
<
-
�
/
9
7
�
$
-
8
>
=
�
0
1
�
&
>
=
;
-
<
�
�
8
=
5
0
�
0
1
�
�
5
;
1
5
=
9
�
'
	
.

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
-
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
-
<

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
:
6
5
/
-
/
9
1
<
�
�
5
;
1
=
-
<

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
=
1
;
5
-
6
�
0
1
�
�
9
8
<
>
7
9

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
=
1
;
5
-
6
�
0
1
�
�
9
8
<
>
7
9

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
7
.
>
<
=
�
?
1
5
<
�
1
�
#
>
.
;
5
2
5
/
-
8
=
1
<
�
�
>
=
9
7
9
=
5
?
9
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
7
.
>
<
=
�
?
1
5
<
�
1
�
#
>
.
;
5
2
5
/
-
8
=
1
<
�
�
>
=
9
7
9
=
5
?
9
<

�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
=
1
;
5
-
6
�
:
-
;
-
�
$
-
8
>
=
1
8
�
�
9
�
0
1
�
�
1
8
<
�
!
7
�
?
1
5
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
=
1
;
5
-
6
�
:
-
;
-
�
$
-
8
>
=
1
8
�
�
9
�
0
1
�
,
1
�
/
>
6
9
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
>
=
;
9
<
�
$
-
=
1
;
5
-
5
<
�
0
1
�
�
9
8
<
>
7
9

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
>
=
;
9
<
�
$
-
=
1
;
5
-
5
<
�
0
1
�
�
9
8
<
>
7
9

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
>
=
;
9
<
�
)
1
;
?
5
/
9
<
�
0
1
�
*
1
;
/
1
5
;
9
<
�
�
�
'
1
<
<
9
-
�
�
5
<
5
/
-

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
9
/
-
�
�
9
�
0
1
�
!
7
�
?
1
5
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
>
=
;
9
<
�
)
1
;
?
5
/
9
<
�
0
1
�
*
1
;
/
1
5
;
9
<
�
�
�
'
1
<
<
9
-
�
"
>
;
5
0
5
/
-

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
>
=
;
9
<
�
)
1
;
?
5
/
9
<
�
0
1
�
*
1
;
/
1
5
;
9
<
�
�
�
'
1
<
<
9
-
�
"
>
;
5
0
5
/
-

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
9
/
-
�
�
9
�
0
1
�
)
9
2
=
@
-
;
1
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
9
/
-
�
�
9
�
0
1
�
)
9
2
=
@
-
;
1
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
>
=
1
8
�
�
9
�
1
�
�
9
8
<
1
;
?
-
�
�
9
�
0
1
�
,
1
�
/
>
6
9
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
>
=
1
8
�
�
9
�
1
�
�
9
8
<
1
;
?
-
�
�
9
�
0
1
�
�
<
=
;
-
0
-
<
�
1
�
,
5
-
<

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
-
8
>
=
1
8
�
�
9
�
1
�
�
9
8
<
1
;
?
-
�
�
9
�
0
1
�
�
<
=
;
-
0
-
<
�
1
�
,
5
-
<

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
;
9
3
;
-
7
-
�
0
1
�
�
6
5
7
1
8
=
-
�
�
9
�
0
9
�
*
;
-
.
-
6
4
-
0
9
;

�
�
�
�
�


�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
&
/
�
-
%
-
�
�
�
!
,
&
)
/
-
�
!
�
�
&
4
&
+
"
/
-

�
3
&
/
$
�
$
)
-
�
%
&
�


�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
(
)
,
!
�
�


�
,
1
)
%
!
%
&
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�

�
�
1
2
*
-
0

�
/
�
%
)
1
-
0

�
/
�
!
+
&
,
1
�
/
)
-
0
�
&

�
2
.
*
&
+
&
,
1
!
/
&
0

�
/
�
%
)
1
-
0

�
�
0
.
&
$
)
!
)
0
�
&

�
3
1
/
!
-
/
%
)
,
�
/
)
-
0

�
2
1
-
/
)
4
!
%
!
�
�
#

�
-
1
!
*

�
&
!
*
)
4
!
%
!
�
�
#

�
)
'
&
/
&
,
�
!
0
�
�
#

�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
	

�
�
�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�


�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
	

�
�
�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�


�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
!
,
&
!
+
&
,
1
-

�
�
�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�


�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�


�
!
,
&
!
+
&
,
1
-
�
�
�
0
)
$
-
�
 
/
"
!
,
-

�
�
�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�


�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�


	
(
2
!
�
.
!
/
!
�
1
-
%
-
0

�
�
�
�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�


�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�


�


�
�


 
�
!
'
&
�
!
�


"
�
�
�
%
�
�
&
�
(
�
�
�
�
�
%
�

�
'
�
%
�
�
�
�
�
"
$
'
#
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
#
7
4
.
7
)
2
)
�
,
-
�
�
1
0
2
-
3
9
)
�
�
4
�
,
4
�
&
7
)
*
)
1
/
)
,
4
7

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
%
-
7
;
0
�
4
8
�
,
-
�
�
3
-
7
.
0
)
�
�
1
�
9
7
0
+
)

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
%
-
7
;
0
�
4
8
�
,
-
�
�
3
-
7
.
0
)
�
�
1
�
9
7
0
+
)

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
%
-
7
;
0
�
4
8
�
,
-
�

.
:
)
�
-
�
�
8
.
4
9
4

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
%
-
7
;
0
�
4
8
�
,
-
�

.
:
)
�
-
�
�
8
.
4
9
4

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
%
-
7
;
0
�
4
8
�
,
-
�
�
4
2
:
3
0
+
)
�
�
4
�
-
2
�
�
-
7
)
1

�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
%
-
7
;
0
�
4
8
�
�
)
3
+
�
7
0
4
8

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
%
-
7
;
0
�
4
8
�
�
)
3
+
�
7
0
4
8

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
%
-
7
;
0
�
4
8
�
,
-
�
#
:
*
1
0
+
0
,
)
,
-
�
�
-
.
)
1

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
"
:
9
7
4
8
�
%
-
7
;
0
�
4
8
�
,
-
�
&
-
7
+
-
0
7
4
8
�
�
�
#
-
8
8
4
)
�
�
:
7
�
,
0
+
)

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
5
1
0
+
)
+
4
-
8
�
�
0
7
-
9
)
8

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
5
1
0
+
)
+
4
-
8
�
�
0
7
-
9
)
8

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
6
:
0
5
)
2
-
3
9
4
8
�
-
�
 
)
9
-
7
0
)
1
�
#
-
7
2
)
3
-
3
9
-

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
6
:
0
5
)
2
-
3
9
4
8
�
-
�
 
)
9
-
7
0
)
1
�
#
-
7
2
)
3
-
3
9
-

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
5
)
7
-
1
/
4
8
�
,
-
�
 
-
,
0
�
�
4
�
-
�
"
7
0
-
3
9
)
�
�
4

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
5
)
7
-
1
/
4
8
�
,
-
�
 
-
,
0
�
�
4
�
-
�
"
7
0
-
3
9
)
�
�
4

�
�
	
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 434

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�

�
�
'
�
%
�
%
�
�
�
�
$
�
!
'
%
�
�
�
�
�
,
�
#
�
'
%

�
+
�
'
�
�
�
!
%
�
�
�
�
�
�
�



�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
 
!
$
�
�
	
	

�
$
)
!
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
)
*
"
%
(

�
'
�
�
!
)
%
(

�
'
�
�
#
�
$
)
�
'
!
%
(
�
�

�
*
&
"
�
#
�
$
)
�
'
�
(

�
'
�
�
!
)
%
(

�
�
(
&
�
�
!
�
!
(
�
�

�
+
)
'
�
%
'
�
!
$
�
'
!
%
(


*
)
%
'
!
,
�
�
�
�
�
�

�
%
)
�
"

�
�
�
"
!
,
�
�
�
�
�
�

�
!
�
�
'
�
$
�
�
(
�
�
�

�
	

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�

	
�
�
�
	
�
�
(
�
&
�
�
�
�
�
#
%
(
$



�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�

	
�
�
	
�
	
�
&
,
5
0
,
4
0
5
;
6

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�

	
�
�
	
�
	
�
�
�
	
�
&
,
5
0
,
4
0
5
;
6
�
�
�
:
2
.
6
�
(
9
-
,
5
6

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�

	
�
�
�
	
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�


1
<
,
�
7
,
9
,
�
;
6
/
6
:

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�

	
�
�
�
	
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
�
&
�
�
'
�
)
�
�
�
�
�
&
�


�
(
�
&
�
�
�
�
�
#
%
(
$
�

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
8
<
2
7
,
4
0
5
;
6
:
�
/
0
�
$
9
6
.
0
:
:
,
4
0
5
;
6
�
/
0
�
�
,
/
6
:


�
�
�
�
�
�
�

'
6
;
,
3
�
7
6
9
�
�
5
;
2
/
,
/
0
�

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

	
�
�
�
	
�
�
�
�
�

'
6
;
,
3
�
�
0
9
,
3
�

�
�
�
	
�
	
�

�

�
�
�

	
�
�

�
�
�

�

�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�

�
6
9
<
7
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�

�
#
�
#
�
�
�
%
 
#
&
�
�
#
'
'
�
%
�
�

$
%
�
�
�
�
'
#
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 

�
#
�
#
�
$
�
(
 
#
�
�
!
�
%
�
�
"
�

%
�
&
$
�
�
�
#
"
'
%
#
 
�
�
�
"
'
�
%
"
#

*
�
 
 
�
"
�
'
#
"
�
 
#
%
�
�
 
�
�
#
%
�
�
&

&
�
�
%
�
'
�
%
�
#
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
+
�
"
�
�

�
�
 
)
�
"
�
�
�
(
�
 
�
�
 
�
�
(
"
�
�

�
#
"
'
�
�
#
%
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 435

AN12
Publicação Nº 1936670

 


����������������

������������������	�������

������������

����	��
��������

���������	�
���������������

��
�����	
���	
������������
��������
�

�������	��������	��������	�������	
��	�

��� !�
���	

����������������������

�������� �������� �����

������ ����������

�������

����������

��� ��� 4����3�2	�1	

�������������������������������������������������," "%.�-� *,,")."-

���������������������������������������%;>=@A=@��.1D1@�5� =<A?92B9��5@�45�(5:8=?91 ������������

������������������������������������������%;>=@A=@ ������������

����������������������������������������.1D1@ ����������

��������������������������������� =<A?92B9��=�45�(5:8=?91 ���������

������������������������������������ =<A?92B9��5@ ������������

���������������������������� =<A?92B9��5@�-=3919@ ����

���������������������������������������� =<A?92B9��5@�"3=<�;931@ ������������

������������������������������������,5359A1�+1A?9;=<91: ������������

�����������������������"D>:=?1��=�4=�+1A?9;�<9=�%;=29:9�?9=�4=�"@A14= ������

���������������������������������������01:=?5@�(=29:9�?9=@ ������������

��������������������������,5359A1��7?=>53B�?91 ���������

�������������������������������������,5359A1�45�-5?C9�=@ ������������

����������������������������������������-5?C9�=@��4;9<9@A?1A9C=@�5� =;5?3919@�$5?19@ ������������

����������������������������*BA?=@�-5?C9�=@ ��������

������������������������������������������.?1<@65?�<391@� =??5<A5@ �������������

���������������������������������������������.?1<@65?�<391@�41�/<9�=�5�45�@B1@�"<A94145@ �������������

���������������������������������������������.?1<@65?�<391@�4=@�"@A14=@�5�4=�!9@A?9A=�#545?1:�5�45�@B1@�"<A94145@ �������������

�����������������������������������������.?1<@65?�<391@�45�*BA?1@�%<@A9AB9��5@�+2:931@ ������������

��������������������������.?1<@65?�<391@�45�+5@@=1@�#�@931@ ����

���������������������������������*BA?1@�,5359A1@� =??5<A5@ ����������

�������������������������������(B:A1@��4;9<9@A?1A9C1@�� =<A?1AB19@�5�&B493919@ ����������

���������������������������������%<45<9E1��5@��,5@A9AB9��5@�5�,5@@1?39;5<A=@ ���������

������������������������������������!5;19@�,5359A1@� =??5<A5@ ����������

�����������������������������������������������," "%.�-�!"� �+%.�'

����������������������������*>5?1��5@�45� ?�49A= ����������

�������������������������������*>5?1��5@�45� ?�49A=���(5?314=�%<A5?<= ����������

��������������������������������:95<1��=�45��5<@ ���������

������������������������������������:95<1��=�45��5<@�(
C59@ ���������

������������������������������:95<1��=�45��5<@�%;
C59@ ���������

������������������������������������.?1<@65?�<391@�45� 1>9A1: ������������

���������������������������������������.?1<@65?�<391@�41�/<9�=�5�45�@B1@�"<A94145@ ������������

����������������������������������.?1<@65?�<391@�4=@�"@A14=@�5�4=�!9@A?9A=�#545?1:�5�45�@B1@�"<A94145@ ���������

����������������������������.?1<@65?�<391@�45�+5@@=1@�#�@931@ ����

��������������������������*BA?1@�,5359A1@�45� 1>9A1: ���������

�����������������������������!5;19@�,5359A1@�45� 1>9A1: ���������

-/�.*.�'�!�-�," "%.�-��%	 ������������� ������������� ��������������������������

,"#%)�) %�(").*��%%	 ���� �������� ����

���� ���� ���� ����

���*>5?1��5@�45� ?�49A=�%<A5?<1@ ���� ���� ���� ����

������(=29:9�?91 ���� ���� ���� ����

������ =<A?1AB1: ���� ���� ���� ����

���*>5?1��5@�45� ?�49A=�"DA5?<1@ ���� ���� ���� ����

������(=29:9�?91 ���� ���� ���� ����



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 436

"D5?3�39=�45�����

+5?�=4=��&1<59?=���!5E5;2?=

������������

����	��
��������

���������	�
���������������

��
�����	
���	
������������
��������
�

�������	��������	��������	�������	
��	�

��$%&�
���	

������������������� �������������

����������

���	�����

����������

���������� ����� ���������� �����

��� � � �!� �"� �#� �����������	�
�

��
�������	
�����������	
�
�
������	����
���������������������
���	���

������������

���������

���������

��������

�	��	��	 ���	����� ������	
 ������	
 �������������������������� ����
����

���� ��������� ��������� ��������� ��������������������������������� ����

���� ���� ���� ���� �������)30-1�$�$," 0&-1�# �#(4(# ����

��������� ��������� ��������� ��������� �����������-320 1�#$1.$1 1�"-00$,2$1 ���������

���������� ��������� ��������� ��������� ����#$1.$1 1�#$�" .(2 * ����������

���������� ��������� ��������� ��������� �������(,4$12(+$,2-1 ����������

���� ���� ���� ���� �������(,4$01-$1�%(, ,"$(0 1 ����

1 *#-1�#$�$5$0"�"(-1� ,2$0(-0$1�

�32(*(6 #-1�. 0 �"0�#(2-1� #("(-, (1


������������ ������������ 

1IE;F�J?H�%?C7C9;?FD ������������ ������������ 

0;78;FHIF7�:;�"F�:?HDG� :?9?DC7?G ��������� ��������� 

 +-02(6 ��-�# �#�4(# ��

0$%(, ,"( +$,2-��4((


�������� ���� ���� ���� ����

��� BDFH?L7��D�:7�#	J?:7�(CH;FC7 �������� ���� ���� ���� ����

������#	J?:7�+D8?A?�F?7 �������� ���� ���� ���� ����

������-IHF7G�#	J?:7G �������� ���� ���� ���� ����

��� BDFH?L7��D�:7�#	J?:7�$KH;FC7 �������� ���� ���� ���� ����

������#	J?:7�+D8?A?�F?7 �������� ���� ���� ���� ����

������-IHF7G�#	J?:7G �������� ���� ���� ���� ����

��������������������������������������

13!2-2 *�"-+�

0$%(, ,"( +$,2-��4(((
����4(���

4((


13.$0�4(2��(5


2-2 *��5
����4(((���(5


 

������������� ������������� ������������� ������������

������������������������� ������������� ������������� ������������� �������������

��������������������������

���������������������������� ����������

0$%(, ,"( +$,2-��((
 ���� �������� ����

������"DCHF7HI7A ���� ���� ���� ����

����������������������������

13!2-2 *�"-+�0$%(, ,"( +$,2-��(((
����(���((


#$%("(2��(4


2-2 *��4
����(((���(4
 ������������� ������������� ������������� ������������

��������������������������������������� ������������

������������ ����������������������������

�#$1.$1 1�-0� +$,2�0( 1

#-2 ��-

(,("( *

#-2 ��-

 23 *(6 # 

#$1.$1 1

$+.$,' # 1

#$1.$1 1

*(/3(# # 1

#$1.$1 1

. & 1

1 *#-�# 

#-2 ��-

�;
 �<
 �=
 �>
 �?
 �@
����<=


������������#$1.$1 1�"-00$,2$1 ������������� ������������� ������������� ������������� �������������

���������������.$11- *�$�$," 0&-1�1-"( (1 ������������� ������������� ������������� ������������� �������������

�������)30-1�$�$," 0&-1�# �#(4(# ���������� ���������� ���������� ���������� ����������

���������������-320 1�#$1.$1 1�"-00$,2$1 ������������� ������������� ������������� ������������� �������������

������������#$1.$1 1�#$�" .(2 * ������������ ������������ ������������ ������������ ������������

���������������(,4$12(+$,2-1 ������������ ������������ ������������ ������������ ������������

�������� +-02(6 " -�# �#(4(# ������������ ������������ ������������ ������������ ������������

���������0$1$04 �#$�"-,2(,&$,"( ���������� ��������� ���� ���� ����

������������0$1$04 �#$�"-,2(,&$,"( ���������� ��������� ���� ���� ����

�������������13!2-2 *�# 1�#$1.$1 1��4(
 �������������������������� ������������� ������������� ������������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 437

$
K
;
F
9
	
9
?
D
�
:
;
�
�
�
�
�

.
;
F
	
D
:
D
�
�
)
7
C
;
?
F
D
�
�
�
#
;
L
;
B
8
F
D

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�





�
�
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�
�
�

�

�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
	
�

�
�
#
$
%
�
	


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�


�
�
�

�
�


�
�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�


�
�



�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�

�
 
�

�
!
�

�
"
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�


�

�
�


�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	


�


�


�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
	
�
�
�

� �
�

�
�
�
�
�
�

�

	
�
�
�
�
	
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	


�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
	
�
�

�
�
�
�

�

�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�

�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�

� 
�
!
"
�
!
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
 
�
�
�
!
!
�
�
�
!

�
�
�
�
#
�
 
�
	
�
�
�
!

�
�
"
�
 
�
�
 
�
!

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
$
�
�
�
 
�
�
�
�

�
�
�
�
!

�
�
�
�
�
�
�
�
�
!

!
�
�
�
�

�
%
�

�
&
�

�
'
�

�
(
�

�
)
�
�
�
�
�
%
�
&
�
'
�
(
�

�
�


�
�
�
�
�
�
�
	


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	


�


�


�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
	
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
	
�
�
�

�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

��
�
 
�
!
�
"
$
!
�
�
%
%
�
�
!
%
�
�
�
#
'
�
�
�
�
!
%

�
 
%
�
$
�
&
!
%

�
*
�
$
�
	
�
�
!

�
 
&
�
$
�
!
$

�
�


�


�
�
�

�


�
�
�
�

�




�


�
�
�
�

�




�
�
�
�

�
�
%
"
�
%
�
%
�
�
!
$
$
�
 
&
�
%

�
�


�


�
�
�

�
�
�
�



�
�
�


�
�
�
�
�



�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
"
�
%
%
!
�
�
�
�
�
�
 
�
�
$
�
!
%
�
%
!
�
�
�
�
%

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
'
$
!
%
�
�
�
�
 
�
�
$
�
!
%
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�

�
�
�
�

�
�


�


�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�



�
�

�
�
�
�
�
�



�
�
�
�

�
�
�
!
'
&
$
�
%
�
�
�
%
"
�
%
�
%
�
�
!
$
$
�
 
&
�
%

�
�


�


�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
%
"
�
%
�
%
�
�
�
�
�
�
"
�
&
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
 
(
�
%
&
�
�
�
 
&
!
%

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
 
(
�
$
%
!
�
%
�
�
�
 
�
 
�
�
�
$
�
%

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
!
$
&
�
+
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�

�
�
�
�

&
!
&
�
�

�
�


�


�
�
�

�
�


�


�
�
�

�


�
�
�
�

�




�


�
�
�
�

�




�
�
�
�

%
�
�
$
�
&
�
$
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
�
 
�
�

�
!
�
!
�
"
�
'
�
!
�
�
�
�
$
�
�
 
�

$
�
%
"
�
�
�
!
 
&
$
!
�
�
�
�
 
&
�
$
 
!

�
,
.
/
-
�
�
�
�


�
�
�


�


�
�
�

�
!
 
&
�
�
!
$
�

)
�
�
�
�
 
�
&
!
 
�
�
!
$
�
�
�
�
�
!
$
�
�
%

"
$
�
�
�
�
&
!
�
�
'
 
�
�
�
"
�
�

�
�
�
(
�
 
�
�
�
'
�
�
�
�
�
�
�
'
 
�
�

�
!
�
!
�
�
�
$
�
!
%
�
�
!
&
&
�
$
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438

AN13
Publicação Nº 1936672

 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�

�

�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�

�
	

�
�


�
	
�


�

�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
!
"
&
%
�
�
�
�
!
'
!
#
 
&
%

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�


�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
	
�

�
#
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
"
�
�

�
#
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
"
�
�

�
�
 
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�

'
<
2
6
9
�
<
6
/

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

-
6
9
1
?
7
/
2
/

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
=
=
6
=
>
�
9
1
6
/
�
"
/
<
8
/
1
�
?
>
6
1
/
�
�
�
=
6
1
/

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
>
3
9
�
�
:
�
�
8
0
?
7
/
>
:
<
6
/
7
�
3
�
#
:
=
;
6
>
/
7
/
<
�
�
�
%
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
>
3
9
�
�
:
�
�
�
=
6
1
/

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
:
7
=
/
�
"
/
8
�
7
6
/

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
:
9
>
<
6
0
?
6
�
�
:
�
2
3
�
$
9
>
3
<
@

2
:
�
 
:
8

!
1
:

�
$
 
!

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
:
9
>
<
6
0
?
6
�
�
:
�
;
/
<
/
�
:
�
�
'
*
$
(

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
:
9
@
�
9
6
:
�
+
<
�
9
=
6
>
:
�
�
�
�
6
@
6
7
�
�
�
+
3
=
:
?
<
:
�
!
A

�
9
>


�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
:
9
@
�
9
6
:
�
+
<
�
9
=
6
>
:
�
�
�
%
6
7
6
>
/
<

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
:
9
@
�
9
6
:
�
+
<
�
9
=
6
>
:
�
�
�
(
<
3
4
3
6
>
?
<
/
�
�
�
+
3
=
:
?
<
:
�
!
A

�
9
>


�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
'
?
>
<
/
=
�
+
<
/
9
=
4
3
<
�
9
1
6
/
=
�
2
3
�
)
3
1
?
<
=
:
=
�
2
:
�
"
?
9
2
:
�
2
3
�
�
=
=
6

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
'
?
>
<
/
=
�
+
<
/
9
=
4
3
<
�
9
1
6
/
=
�
2
3
�
)
3
1
?
<
=
:
=
�
2
:
�
"
?
9
2
:
�
2
3
�
�
=
=
6
=
>
�
9
1
6
/
�
*
:
1
6
/
7
�
�
�
"
&
�
*
�
�
�
+
3
=
:
?
<
:
�
!
A

�
9
>


�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
'
?
>
<
:
=
�
)
3
1
?
<
=
:
=
�
!
2
?
1
/
�
�
:
�
�
�
"
&
 
!

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
*
/
7
�
<
6
:
�
!
2
?
1
/
�
�
:

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
+
�
.
�
�
�
'
%
�
!
$
)
'

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
+
)
�
&
*
"
!
)
�
&
�
$
�
�
 
!
�
�
'
&
-
�
&
$
'
�
!
*
+
�
 
'
�
!
 
,
�
�
�
�
'

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
+
)
�
&
*
"
!
)
!
&
�
$
�
�
 
'
�
*
$
*
+
!
%
�
�
,
&
$
�
'
�
 
!
�
*
�
,
 
!
�
�
�
*
,
*
�
!
*
+
�
 
'

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
+
<
/
9
=
4
3
<
�
9
1
6
/
=
�
2
3
�
�
:
9
@
�
9
6
:
=
�
�
�
'
?
>
<
:
=

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
+
<
/
9
=
4
3
<
�
9
1
6
/
=
�
2
:
�
"
,
&
 
!
�
�
�
/
;
7
6
1

:
?
>
<
/
=
	

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
+
<
/
9
=
4
3
<
�
9
1
6
/
=
�
2
:
�
"
,
&
 
!
�
�
�
/
;
7
6
1

;
<
:
4
6
=
	

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
-
6
5
6
7
�
9
1
6
/
�
3
8
�
*
/


2
3
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
"
�
�
�
 
�
�
�

�
�
"
�
 
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

%
:
0
4
7
�
:
4
-

�
�
�
�
�
�
�
�

�


�
�

+
4
7
/
=
5
-
0
-

�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
<
1
7
�
�
8
�
�
6
.
=
5
-
<
8
:
4
-
5
�
1
�
!
8
;
9
4
<
-
5
-
:
�
�
�
#
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
<
1
7
�
�
8
�
�
�
;
4
/
-

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
8
5
;
-
�
�
-
6
�
5
4
-

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
8
7
<
:
4
.
=
4
�
�
8
�
0
1
�
"
7
<
1
:
>
�
0
8
�
�
8
6
�
�
/
8
�
�
"
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
8
7
<
:
4
.
=
4
�
�
8
�
9
-
:
-
�
8
�
�
%
(
"
&

�
�
�
�
�
�
�
�



�
�

�
�
�
�
8
7
>
�
7
4
8
�
)
:
�
7
;
4
<
8
�
�
�
#
4
5
4
<
-
:

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
 
1
;
<
�
8
�
0
8
�
(
*
(

�
�
�








�
�
�
%
=
<
:
-
;
�
)
:
-
7
;
2
1
:
�
7
/
4
-
;
�
0
1
�
'
1
/
=
:
;
8
;
�
0
8
�
�
=
7
0
8
�
0
1
�
�
;
;
4

�
�
�
�

�


�
�

�
�
�
%
=
<
:
8
;
�
'
1
/
=
:
;
8
;
�
�
0
=
/
-
�
�
8
�
�
�
�
$
�
�

�
�
�
�
�
�





�
�
�
'
1
/
=
:
;
8
;
�
%
:
0
4
7
�
:
4
8
;
�
�
�
�
3
=
-
;
�
�
8
:
=
9
�

�
�
�


�
�

�
�
�
(
-
5
�
:
4
8
�
�
0
=
/
-
�
�
8

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
)
�
,
�
�
�
%
#
�
�
"
'
%

�
�
�

�
�


�
�

�
�
�
)
:
-
7
;
2
�
�
0
1
�
�
8
7
>
�
7
4
8
;
�
0
-
�
*
7
4
�
8
�
(
-
=
0
1

�

�
�
�
�


�
�

�
�
�
)
'
�
$
(
�
�
'
�
$
�
"
�
�
�
%
�
(
"
(
)
�
#
�
�
*
$
"
�
%
�
�
�
�
(
�
*
�
�
�
�
�
(
*
(
�
�
(
)
�
�
%

�

�
�
�
�
�


�


�
�
�
)
:
-
7
;
2
1
:
�
7
/
4
-
;
�
0
1
�
�
8
7
>
�
7
4
8
;
�
�
�
%
=
<
:
8
;

�
�
�
�
�

�


�
�

�
�
�
)
:
-
7
;
2
1
:
�
7
/
4
-
;
�
0
8
�
�
*
$
�
�
�
�
�
-
9
5
4
/
�
9
:
8
2
4
;
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
+
4
3
4
5
�
7
/
4
-
�
1
6
�
(
-
	
0
1
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
 
�
�
!
�
�
 
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�


�
�



)
'
�
$
(
�
�
'
�
$
�
"
�
(
�
�
"
$
�
$
�
�
"
'
�
(
�
'
�
�
�
�
"
�
�
(

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
 
'
"
*
�
#
(
�
�
-
+
�
!
&
#
�
"
*
�
�
0
#
,
!
�
!
&
*
�
�
)
.
#
,
&
*
,
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�


�
�
�
	

�
�
"
�
#
�
�
�
�
!
#
)
�
!
�
"
'
#


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
"
�
#
&
�
�
�
�
)
�
"
�
(
 
�
�
�
&

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
,
 
)
-
$
#
,
�
)
!
&
 
-
�
�
&
)
 
)
!
#
&
,
 
-
�
�
*
)
!
#
"
&
"
 
-
�
�
�
�
�
�
�

	
�
	
	

'
%
�
"
&
�
�
%


"
�
�
�
&
�
�
�
"
�
"
�
�
�
%
�
&
�
�
#
"
�
�
�
�
�
�
&

�
�
�
�

�
 
'
"
*
�
#
(
�
�
-
+
�
!
&
#
�
+
 
,
 
�
*
�
�
0
#
,
!
�
!
&
*
�
�
#
%
/
&
)
.
#
�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
"
�
#
�
�
�
�
!
#
)
�
!
�
"
'
#


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
"
�
#
&
�
�
�
�
)
�
"
�
(
 
�
�
�
&

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

&
�
�
%
�
'
�
%
�
#
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
,
�
"
�
�

�
#
�
#
�
$
�
(
 
#
�
�
!
�
%
�
�
"
�

%
�
&
$
�
�
�
#
"
'
%
#
 
�
�
�
"
'
�
%
"
#

�
-
/
0
.
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
#
"
'
�
�
#
%
�

*
�
 
 
�
"
�
'
#
"
�
 
#
%
�
�
 
�
�
#
%
�
�
&

$
%
�
�
�
�
'
#
�
!
(
"
�
�
�
$
�
 

�
�
 
)
�
"
�
�
�
(
�
 
�
�
 
�
�
(
"
�
�

�
#
	
#
�
�
�
%
 
#
&
�
�
#
'
'
�
%
�
�

�
)
.
#
,
$
#
,
�
)
!
&
 
-
�
�
&
)
 
)
!
#
&
,
 
-
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�


�
�
�
+
�
&
�
�
�
�
�
%
�
�
�
'
#
&
�
�
�
%
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
"
�
"
�
�
�
%
#
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 439

AN14
Publicação Nº 1936673

 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�



�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
'
 
$
�
�
�
!
#
�
�
%
&
�
"

�
'
 
$
�
�
�
!
#
�
�
%
&
�
"

�
�
�
�
)
�
+
$
�
�
�
'
�
*
!
�
#
)
�





�
	
�
�
�
�


�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
,
�
�
�
�
�
&
*
�
+
�
!
�
#
)
�
(
�
�
�
�
�
�
�
,
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
'
�
�
�
)
$
(
�
�
�
�
*
'
)
$
�
%
'
�
-
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
(
�
�
'
�
�
�
)
$
(
�
�
�
+
�
!
$
'
�
(
�
�
�
�
*
'
)
$
�
%
'
�
-
$

�
�
�
	
�


�
	
�

�
�
�
�
�
�
+
�
'
�
�
�
�
�
(
�
%
�
)
'
�
"
$
#
�
�
�
(
�
�
�
"
�
#
*
)
�
+
�
(
�
%
�
�
�
(
�
�
#
)
�
�
�
%
�
�
�
"
�
#
)
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�

�
�
�
�
)
�
+
$
�
#
�
$
�
�
�
'
�
*
!
�
#
)
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
)
�
+
$
�
'
�
�
!
�
-
�
+
�
!
�
�
�
!
$
#
�
$
�
%
'
�
-
$

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
"
$
�
�
!
�
-
�
�
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
%
�
(
(
�
+
$
�
�
�
'
�
*
!
�
#
)
�

�
�
�
�
�
�
	
	


�
�
�

�
�
�
�
�
�
$
�
'
�
�
�
�
�
�
(
�
)
'
�
�
�
!
�
�
(
)
�
(
�
�
%
'
�
+
�
�
�
#
�
�
�
'
�
�
(
�
�
�
�
(
(
�
(
)
�
#
�
�
�
�
(
�
�
�
%
�
�
�
'
�
�
�
�
*
'
)
$
�
%
'
�
-
$

�
�
	
�


�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
"
%
'
�
(
)
�
"
$
(
�
�
�
�
�
#
�
#
�
�
�
"
�
#
)
$
(
�
�
�
�
*
'
)
$
�
%
'
�
-
$

�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
$
'
#
�
�
�
�
$
'
�
(
�
�
�
�
$
#
)
�
(
�
�
�
%
�
�
�
'
�
�
�
�
*
'
)
$
�
%
'
�
-
$

�
�
�
�
�


�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
(
�
$
�
'
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�
�
*
'
)
$
�
%
'
�
-
$



�
�
�
	


�
�
�
�

�
�
�
%
�
(
(
�
+
$
�
#
�
$
�
�
�
'
�
*
!
�
#
)
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
$
�
'
�
�
�
�
�
�
(
�
)
'
�
�
�
!
�
�
(
)
�
(
�
�
%
'
�
+
�
�
�
#
�
�
�
'
�
�
(
�
�
�
�
(
(
�
(
)
�
#
�
�
�
�
(
�
�
�
%
�
�
�
'
�
�
�
!
$
#
�
$
�
%
'
�
-
$

�
�
	
	


�
�
�
�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
"
%
'
�
(
)
�
"
$
(
�
�
�
�
�
#
�
#
�
�
�
"
�
#
)
$
(
�
�
�
!
$
#
�
$
�
%
'
�
-
$



�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
	




�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
'
 
$
�
�
�
!
#
�
�
%
&
�
"

�
�
�
�
�
�
%
�
)
'
�
"

#
�
$
�
(
$
�
�
�
!
�
�
�
�
�
%
�
)
�
!
�
(
$
�
�
�
!

�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�



�
�
�
�
�
�
'
�
(
*
!
)
�
�
$
(
�
�
�
*
"
*
!
�
�
$
(

�


�
�
�


�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
(
*
!
)
�
�
$
�
�
$
�
�
,
�
'
�
�
�
�
$

�
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
(
*
!
)
�
�
$
�
�
�
�
�
,
�
'
�
�
�
�
$
(
�
�
#
)
�
'
�
$
'
�
(

�
�
�
�
�
�
�




�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
*
(
)
�
(
�
�
�
�
�
,
�
'
�
�
�
�
$
(
�
�
#
)
�
'
�
$
'
�
(

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�
�



�
�
�
�
�

�

�
�
�





08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 440

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�



�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�

�
"
'
$
)
�
$
)
+
�
�
,
)
+
�
�
)
,
%
(
#
&
"
&
+
�
�
,
&
.
)
+

�
"
'
$
)
�
$
)
+
�
�
,
)
+
�
�
)
,
%
(
#
&
"
&
+
�
�
"
+
+
&
.
)
+

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
/
%
*
#
�
#
&
)
�
�
,
-
"
'

�
/
%
*
#
�
#
&
)
�
�
,
-
"
'

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�


�
�
�
�
�
	
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�

�
!
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
 
�
�

	


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


 
"
�
�
�

"
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

&
�
�
�
%
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
"
+
)
7
4
5
2
5
�
 
4
*
.
1
�
4
.
2
5
�
	
�

-
7
'
5
�
�
2
4
7
3
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
 
3
+
4


�
�
4
�
*


�
�
1
6
+
4
1
'
5
�
 
7
6
4
2
5
�
!
4
2
-
4
'
0
'
5

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
2
1
6
4
.
(
7
.
�
�
2
�
*
+
�
�
1
6
+
4
8


*
2
�
�
2
0


�
)
2


�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
2
1
6
4
.
(
7
.
�
�
2
�
3
'
4
'
�
2
�
�
 
#
�
!

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
$
4
'
1
5
,
+
4
�
1
)
.
'
5
�
*
2
�
�
%
�
�
�
�
	
�
'
3
/
.
)


3
4
2
,
.
5
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
$
4
'
1
5
,


�
*
+
�
�
2
1
8
�
1
.
2
5
�
*
'
�
%
1
.
�
2
�
#
'
7
*
+

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
$
4
'
1
5
,
+
4
�
1
)
.
'
5
�
*
+
�
�
2
1
8
�
1
.
2
5
�
	
�
 
7
6
4
2
5

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
2
1
6
4
.
(
7
.
�
�
2
�
3
'
4
'
�
2
�
�
 
#
�
!

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
 
7
6
4
'
5
�
$
4
'
1
5
,
+
4
�
1
)
.
'
5
�
*
+
�
"
+
)
7
4
5
2
5
�
*
2
�
�
7
1
*
2
�
*
+
�
�
5
5
.

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
'
 
$
�
�
�
!
#
�
�
%
&
�
"

"
�
%
%
�
(
!
�
�
�
"
�
&
$
�
�
�
 
�
!
�
�
�
#
'
�
�
!

�
�
�
�
	
�
�
�

�

�
�
�
"
�
%
%
�
(
!
�
�
�
$
�
'
�
�
 
&
�

�
�
�
�
	
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
!
�
$
�
�
�
�
�
�
%
�
&
$
�
�
�
�
�
�
%
&
�
%
�
�
"
$
�
(
�
�
�
 
�
�


$
�
�
%
�
�
�
�
%
%
�
%
&
�
 
�
�
�
�
%
�
�
�
"
�
�
�
$
�
�
�
�
'
$
&
!
�
"
$
�
*
!


�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
!
$
 
�
�
�
�
!
$
�
%
�
�
�
�
!
 
&
�
%
�
�
�
"
�
�
�
$
�
�
�
�
'
$
&
!
�
"
$
�
*
!


�
�
�
�
	
�
	
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
!
�
$
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
'
$
&
!
�
"
$
�
*
!

	
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
$
�
�
�
&
!
�
�
�
"
�
 
�
�
�
!
�
�
�
�
�
#
'
�
�
�
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
$
�
%
&
!
%
�
�
�
"
�
�
�
$
�
 
�
!
�
"
$
!
�
�
%
%
�
�
!
%
�
�
�
�
�
#
'
�
�
�
$

	
�
	
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
'
 
$
�
�
�
!
#
�
�
%
&
�
"

"
�
%
%
�
(
!
�
�
�
"
�
&
$
�
�
�
 
�
!
�
�
�
#
'
�
�
!

�
�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
"
�
%
%
�
(
!
�
�
�
$
�
'
�
�
 
&
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	
�

�
�
�
�
�
�
!
�
$
�
�
�
�
�
�
%
�
&
$
�
�
�
�
�
�
%
&
�
%
�
�
"
$
�
(
�
�
�
 
�
�


$
�
�
%
�
�
�
�
%
%
�
%
&
�
 
�
�
�
�
%
�
�
�
"
�
�
�
$
�
�
�
�
'
$
&
!
�
"
$
�
*
!

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
"
$
�
%
&
�
�
!
%
�
�
�
�
�
 
�
 
�
�
�
�
�
 
&
!
%
�
�
�
�
'
$
&
!
�
"
$
�
*
!

�
�
�
�
�
	
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
!
�
$
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
'
$
&
!
�
"
$
�
*
!

�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
"
�
%
%
�
(
!
�
 
�
!
�
�
�
$
�
'
�
�
 
&
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
!
�
$
�
�
�
�
�
�
%
�
&
$
�
�
�
�
�
�
%
&
�
%
�
�
"
$
�
(
�
�
�
 
�
�


$
�
�
%
�
�
�
�
%
%
�
%
&
�
 
�
�
�
�
%
�
�
�
"
�
�
�
$
�
�
�
�
!
 
�
!
�
"
$
�
*
!

�
�
�
�
	
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
"
$
�
%
&
�
�
!
%
�
�
�
�
�
 
�
 
�
�
�
�
�
 
&
!
%
�
�
�
�
!
 
�
!
�
"
$
�
*
!

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
'
 
$
�
!
�
!
#
�
�
%
&
�
"

�
&
�
(
!

�
�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
&
�
(
!
�
�
�
$
�
'
�
�
 
&
�

�
�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
�
�
#
'
�
(
�
�
�
 
&
�
%
�
�
�
�
�
�
�
)
�

�
�
�
	

�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
$
�
�
�
&
!
%
�
�
�
(
�
�
!
$
�
%
�
�
�
�
'
$
&
!
�
"
$
�
*
!

�
�
�
�
�
	
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
'
 
$
�
�
�
!
#
�
�
%
&
�
"

�
&
�
(
!

�

�
�
�
	
�
�
�
	
�
�
�

�
�
�
�
&
�
(
!
�
�
�
$
�
'
�
�
 
&
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
&
!
%
�
�
�
�
'
$
&
!
�
"
$
�
*
!

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
(
�
$
�
�
�
�
�
%
�
"
�
&
$
�
�
!
 
�
�
�
%
�
�
�
�
�
 
'
&
�
(
�
%
�
"
�
�
�
%
�
�
 
&
�
�
�
"
�
�
�
�
�
 
&
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
&
�
(
!
�
 
�
!
�
�
�
$
�
'
�
�
 
&
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
&
�
(
!
�
$
�
�
�
�
*


(
�
�
�
�
�
�
!
 
�
!
�
"
$
�
*
!

�
�

�

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
*
�
�
!

�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
	
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�


�
�
�
�
�

�
�





08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 441

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	


�
�
�
�
�
�
�


�


�
�
 
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
	


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�


�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
-
6
�
;
5
9
�
�
0
>
/
-
�
�
9

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
;
9
3

�
�
5
8
4
1
5
;
9
�
�
5
;
1
=
9
�
8
-
�
�
<
/
9
6
-
�
&
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
>
=
;
9
<
�
'
1
/
>
;
<
9
<
�
�
0
>
/
-
�
�
9
�
�
�
�
$
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
6
<
-
�
�
-
7
�
6
5
-

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
1
8
�
�
9
�
�
�
<
5
/
-

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
1
8
�
�
9
�
�
7
.
>
6
-
=
9
;
5
-
6
�
1
�
!
9
<
:
5
=
-
6
-
;
�
�
�
#
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
3
5
6
�
8
/
5
-
�
1
7
�
(
-


0
1
�

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
1
<
=
�
9
�
0
9
�
(
*
(

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
�
,
�
�
�
%
#
�
�
"
'
%

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
;
-
8
<
2
1
;
1
8
/
5
-
�
0
1
�
�
9
8
?
�
8
5
9
�
0
-
�
(
-
>
0
1

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
=
;
5
.
>
5
�
�
9
�
0
1
�
"
8
=
1
;
?

0
9
�
�
9
7

�
/
9

�
"
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
=
;
5
.
>
5
�
�
9
�
:
-
;
-
�
9
�
�
%
(
"
&

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
;
-
8
<
2
1
;
�
8
/
5
-
<
�
0
9
�
�
*
$
�
�
�
�
�
-
:
6
5
/

:
;
9
2
5
<
	

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
;
-
8
<
2
1
;
�
8
/
5
-
<
�
0
9
�
�
*
$
�
�
�
�
�
-
:
6
5
/

9
>
=
;
-
<
	

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
;
-
8
<
2
1
;
�
8
/
5
-
<
�
0
1
�
�
9
8
?
�
8
5
9
<
�
�
�
%
>
=
;
9
<

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
>
=
;
-
<
�
)
;
-
8
<
2
1
;
�
8
/
5
-
<
�
0
1
�
'
1
/
>
;
<
9
<
�
0
9
�
�
>
8
0
9
�
0
1
�
�
<
<
5
<
=
�
8
/
5
-
�
(
9
/
5
-
6
�
�
�
�
$
�
(
�
�
�
)
1
<
9
>
;
9
�
�
@

�
8
=


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
?
�
8
5
9
�
)
;
�
8
<
5
=
9
�
�
�
�
5
?
5
6
�
�
�
)
1
<
9
>
;
9
�
�
@

�
8
=


�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
?
�
8
5
9
�
)
;
�
8
<
5
=
9
�
�
�
&
;
1
2
1
5
=
>
;
-
�
�
�
)
1
<
9
>
;
9
�
�
@

�
8
=


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
+
5
3
5
6
�
8
/
5
-
�
1
7
�
(
-


0
1
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
:
1
;

�
�
;
�
0

�
"
8
=
1
;
8
-
<
�
%
>
=
;
9
<
�
&
;
9
3
;
-
7
-
<

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
?
�
8
5
9
�
)
;
�
8
<
5
=
9
�
�
�
#
5
6
5
=
-
;

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
-
6
-
;
5
9
�
�
0
>
/
-
/
-
9

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
6
<
-
�
�
-
7
5
6
5
-

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
1
8
/
-
9
�
�
-
<
5
/
-

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
<
<
5
<
=
�
8
/
5
-
�
�
-
;
7
-
/
�
>
=
5
/
-
�
�
�
<
5
/
-

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
9
8
?
�
8
5
9
�
)
;
�
8
<
5
=
9
�
�
�
#
5
6
5
=
-
;

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
;
-
8
<
2
1
;
�
8
/
5
-
<
�
0
9
�
�
*
$
�
�
�
�
�
-
:
6
5
/

:
;
9
2
5
<
	

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=
1
8
�
�
9
�
�
7
.
>
6
-
=
9
;
5
-
6
�
1
�
!
9
<
:
5
=
-
6
-
;
�
�
�
#
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
'
�
$
(
�
�
'
�
$
�
"
�
�
�
%
�
(
"
(
)
�
#
�
�
*
$
"
�
%
�
�
�
�
(
�
*
�
�
�
�
�
(
*
(
�
�
(
)
�
�
%

�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
'
�
$
(
�
�
'
�
$
�
"
�
�
�
%
�
(
"
(
)
�
#
�
�
*
$
"
�
%
�
�
�
�
(
�
*
�
�
�
�
�
(
*
(
�
�
(
)
�
�
%

�
�

�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 442

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	


�
�
�
�
�
�
�


�


�
�
 
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
	


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�


�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�


�
�
�
�
�
�
	
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
&
)
0
3
6
�
,
3
�
6
-
7
9
0
8
)
,
3
�
,
3
�
-
;
-
6
+
�
+
/
3
�
5
9
-
�
)
/
2
,
)
�
2
�
3
�
.
3
/
�
+
3
2
8
)
*
/
0
/
<
)
,
3
�
2
3
�
4
)
8
6
/
1
�
2
/
3
�
0
�
5
9
/
,
3
	
�
�
7
7
-
�
:
)
0
3
6
�
7
3
1
-
2
8
-
�
7
-
6
�
�
+
3
2
8
)
*
/
0
/
<
)
,
3
�
)
4
�
7
�
-
.
-
8
9
)
,
3
�
3
�
-
2
+
-
6
6
)
1
-
2
8
3
�
)
2
9
)
0
�
,
3
�
*
)
0
)
2
�
3
	

#
�
�
"
�
$
�
"
�
 
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
(
�
�
�
�

�
 
�
 
�
!
�
%
�
 
�
�
�
�
"
�
�
�
�

"
�
#
!
	
�
�
 
�
$
"
 
�
�
�
�
�
$
�
"
�
 

�
3
6
9
4
�
�
�
�
�
�


�
�


�
�

�

�
 
�
$
�
�
 
"
�

'
�
�
�
�
�
�
$
 
�
�
�
 
"
�
�
�
�
�
 
"
�
�
#

!
"
�
�
�
�
$
 
�
�
%
�
�
�
�
!
�
�

�
�
�
&
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�

�
 
�
 
�
�
�
"
�
 
#
�
�
 
$
$
�
"
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 443

AN15
Publicação Nº 1936674

 

������������������������

������������������������������

	�������������������������
����������������������

�"�!���� ������	�

�������	��

���
���������������! �����#���! 

�������	��������	��������	�������	
��	�

���������
�����	�����������������

�"�������� !��

���������������������������� ����	���
��
�

�������!$#&'#&��'�*�&����#"'%��(����&����!� �#%�� �����������

����������!$#&'#& �����������

���������'�*�& �����������

����������#"'%��(����&����!� �#%�� �������

�������#"'%��(����& ����������

����������#"'%��(����&�&#����& �����

����������#"'%��(����&�����"'�%)�"��#�"#��#!
"�#���#"�!��# �����������

�������*$ #%���#���)�"��������"&��&�%)��#&�����%��'#& �����������

����������*$ #%���#������"&�����%��'#&���$%�&'���#����&�%)��#& �����������

������)�%�����&�$�'%�!#"���&��(!�"'�'�)�&���"�"���%�& ������

����������(%#&����"��%�#&����!#%� ��������

���������%�!("�%���#������$�&�'#&���"�	%�#&����$ ������&���"�"���%�& ����������

������'%�"&��%�"���&����� ������&�%�������& �������������

���������'%�"&��%�"���&��"'%��#)�%"�!�"'��& ����������

���������'%�"&��%�"���&��"'�%��#)�%"�!�"'��& �������������

���������'%�"&��%�"���&����$�&&#�&��
&���& ��������

������#('%�&�)�%�����&�$�'%�!#"���&��(!�"'�'�)�& ��������

�����������)�%&�&�)�%�����&�$�'%�!#"���&��(!�"'�'�)�& ��������

����������������������������� ���

������	�

������������������������ ���	�
�	���
�

������������������������������ ���

�������

��������������������������� ��	������



���������$)(&�'�*�&�����'�%�(&�"$#���'���"�#)(�*�'���%�''$�!����#��&�$' ���������

��������#�����$'�%&�*���#��
&�$'����''�'(�#����' �	�������

����������%$'�#(��$&��'���&��$&"�' ��������

���������$)(&$'���#�����$'�%&�*���#��
&�$'����''�'(�#����' �	������

������)'$������#'��'�&*��$'����$#')"$������%�(�!���+$ 	����������

���������)'$����"�(�&��!�����$#')"$ ��	���������

���������'�&*��$' 	��������	���

������*�&�����'�%�(&�"$#���'���"�#)(�*�'���#�#���&�' 	�	������	

��������� )&$'����#��&�$'�����"%&�'(�"$'�����#�#���"�#($'�$�(��$' 	��������	

��������� )&$'����#��&�$'����"$&� �����

���������$)(&�'�*�&�����'�%�(&�"$#���'���"�#)(�*�'�����#�#���&�' ������

������(&�#'��&�#���'�����!������'��$#������' ���	�����

���������(&�#'��&�#���'��#(&��$*�&#�"�#(��' 	������		���

���������(&�#'��&�#���'��#(�&��$*�&#�"�#(��' ������������

���������(&�#'��&�#���'����#'(�()����'�%&�*���' ���������	

���������(&�#'��&�#���'����$#'�&��$'�%��!��$' ����	���

���������$)(&�'�(&�#'��&�#���'�����!������'��$#������' ��������

������(&��)(
&��' ����������

����������"%$'($'��(�+�'����$#(&��)����'����"�!�$&�� ��	����

����������$#(&��)����' ��������

������$)(&�'�*�&�����'�%�(&�"$#���'���"�#)(�*�' ��������

���������%&�"�����' ��������

����������#��#(�*$' ��������	

�����������*�&'�'�*�&�����'�%�(&�"$#���'���"�#)(�*�' 	���	�	��	

������������������������������ ������	
����



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 444

������������������������

������������������������������

	�������������������������
����������������������

�"�!���� ������	�

����������

���
���������������! �����#���! 

�������	��������	��������	�������	
��	�

�����������������������"����

������������������

����������������������

�#%&$�����	�������


���������

!����������������������

������������������

��� ������������������������������������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 445

AN16
Publicação Nº 1936676

 

������������
��������
�

���������	�
���������������

��
��������	

�������	��������	��������	�������	
��	�

����!�� %�#�!#���

�#�&����!

�!'��� %!� !��(�#����! ����!�"�#���(�#����!����&� %�

������ ��%����� �&� % ���!#�������$$�! ���$$�! ��$��%� ���!#

���� ������

�(�#����!����	��



���������������
�������������������������������	�������

#�$�"�"�� 	%����*/,-20����,4,.+20


�� 
�
��������
�
���
����� 
�������� 
���
�����
����
� 
�������
�


� 
������
���
��
������

 
�������� 
��
����������
� 
�
����
�

� ��
����������
���� 
�������� ������������
���
 �
������
�

� 
����������
���
�� �
���
��� �����������
���
� 
�������
�

� ���
���������
��� 
��������� 

������������
�
� ��������
�

� 
������������� 
����
���� �������������
� ���
����
�

� ����
�����

		������	������� ��
���
�
�	� ������

���� ����
�������

����
��� �������� 
���

�����
�
���
� ��������
�

%��$�&�$�"������ ������)�!��

�"�"�#�'�"�� �$��!�

$�%#���"!&$"����!&�$!"

�0231������������
�

�"!&��"$�

(����!�&"!��"$�����"$��%

#$����&"� '!���#��

�
�������	��������������������������




08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 446

AN17
Publicação Nº 1936677

 

������������
��������
�

���������	�
���������������

����������	��������������	������
�������

�!������������


�������������

�������

���������

�!�������

	�������

� ��������������!�������

��������� 
��!�

������������

�!�������

��������

�������	��������	��������	�������	
��	�

��	
�������

���	�������������!��#"�����$� �#"

������������ �������
�
	�������� 	��������
 ��������
�

���������� ��
��� �������� 
����
������������������������������

��	���
��� ����	���� ����	����� �
�	����������������������������

�������������������������� ���
���	�

���� �������
��� �������

���� ��	���	��� ��	���	��� ����������������!������ !������� ��!����!������ ������

���� ����
����
 ����
����
 �������$������	������������

���� ���������� ���������� �������$������	�������������

���������

���� ��
�

���
 ��
������� �����������  

���� ���
���� ���
���� ������ !�!"!�������������� ��"��� ����������  

�������� 	�	�����
�
����������	 	�
����

�
� �����	���	

���� ������ ������ �����  �����"���������#�� !���"����"����



���� ��
���� ��
��� �����  �����"������ �"��

���� ����� ����� �����,,)���!.(����<;B�,�%� C��;@

���	�� �����	�� �����	�� �	���,,)���!.(��
� �.����)

���	�� ������	�� ������	�� �	���,,)���!.(��
�!.(� ����9

���	�� �����	�� �����	�� �	���,,)���!.(��
�*��,

���	�� �����	�� �����	�� �	���,,)���!.(��
�*,!

��	�� �	�� ��	�� �	���,,)���!.(��
�- (��)���,$��� 0���(- +$)+

�	�� ������	�� ������	�� �	���,,)���!.(��
!.(� ����9

�����	�� ������	�� ������	�� ��	���,,)���!.(��
)+�$(�+$),

�	�� ���	�� ���	�� �	���,,)���!.(�$)(�+$),
�<8?1�!1:�871� C���;@�

�	�� ��	�� ��	�� �	���,,)���!.(�$)(�+$),
!.(� ����9� 0���(-�

��	�� �	�� ��	�� �	���,,)��!.(��
/$"$&�(�$�

���	�� ���	�� ���	�� �	���??<371��<�!A;37<;1>7<?
)>47;1>7<?

���	�� �	�� �	�� ���	����.�) ,� '��$(# $+)

�����	�� �����	�� �����	�� ���	���<;?76;1��<��� �!��
��@5;��<���?731

������	�� ������	�� ������	�� �����	���)(,$"(�� ,��� �!�
� �.����)

�	�� �������	�� �������	�� ������	���)(,$"(�� ,��� �!�
�!.(� ���*&�

������	�� �������	�� �������	�� ������	���)(,$"(�� ,��� �!�
�)+�$(�+$),

�����	�� ������	�� ������	�� �����	���)(,$"(�� ,��� �!�
�*��,

�����	�� ������	�� ������	�� �����	���)(,$"(�� ,��� �!�
�*,!

�����	�� ������	�� ������	�� �����	���)(,$"(�� ,��� �!�
�,��� 

�	�� ���	�� ���	�� �	���)(,$"(�� ,��� �!���<;B�,�%� C��;@

�	�� ������	�� ������	�� �	���)(,$"(�� ,��� �!��
�)(/� ,-� �.���!.(� �

������	�� �������	�� �������	�� �����	���)(,$"(�� ,��� �!�
�!.(� ����9

��	�� ���	�� ���	�� ���	���)(,$"(�� ,��� �!�
/$"$&�(�$�

�	�� ������	�� ������	�� �����	���)(,$"(�� ,�,�+�+ �$
!.(� ����9

�	�� ������	�� ������	�� ������	���)(,$"(�� ,�,�+�+ �$
!.(� ����9

�	�� �����	�� �����	�� �����	���)(,$"(�� ,�,�+�+ �$
*��,

�	�� ������	�� �����	�� �����	���)(,$"(�� ,�,�+�+ �$
*,!

�	�� ������	�� ������	�� ������	���)(,$"(�� ,�,�+�+ �$
+ ��)+�$(�+$),

�	�� ������	�� ������	�� �����	���)(,$"(�� ,�,�+�+ �$
,��� 

�	�� ���	�� ���	�� �	���)(-+��,$(����<;B�,�%� C��;@

�	�� ���	�� ���	�� �	���)(-+��,$(�$��&�
��- (��)���,$��

�	�� �����	�� �����	�� �	���)(-+��,$(�$��&�
��)(/� ,-� �.���!.(� �

�	�� ���	�� ���	�� �	���)(-+��,$(�$��&
�<8?1�!1:�871� C���;@�

�	�� �����	�� �����	�� �	���<;@>72���??<37131<

��	�� �	�� �	�� ��	���)(-+$�.$��)�,$(�$��&�
� �.����)

�	�� ������	�� ������	�� �	���)(-+$�.$��)�,$(�$��&�
�!.(� ����*&$��*+)!$,��

�	�� �����	�� �����	�� �	���)(-+$�.$��)�,$(�$��&�
�!.(� ����9

�	�� �����	�� �����	�� �	���)(-+$�.$��)�,$(�$��&�
�*��,

�����	�� �	�� �	�� �����	���)(-+$�.$��)�,$(�$��&�
�*,!

��	�� ���	�� ���	�� ��	���)(-+$�.$��)�,$(�$��&�
�*,!

�	�� �����	�� �����	�� �	���)(-+$�.$��)�,$(�$��&�
�+ �.+,),�)+�$(�+$),

�	�� �����	�� �����	�� �	���)(-+$�.$��)�,$(�$��&�
�,��� 

�	�� �����	�� �����	�� �	��� *�,$-),�� �- +� $+),
�<;B�;7<��<>=<�45��<:257><?



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 447

������������
��������
�

���������	�
���������������

����������	��������������	������
�������

�!������������


�������������

�������

���������

�!�������

	�������

� ��������������!�������

��������� 
��!�

������������

�!�������

��������

�������	��������	��������	�������	
��	�

��	
�������

��������������������������� �����

�������� 	�	�����
�
����������	 	�
����

�
� �����	���	

	
��� �
���� �
���� 	
���� *�,$-),� ���.�� ,

� ��
����� ��
����� � '*+ ,-$')���(�)��+�,$&

� �
������ �
������ � '*+ ,-$')���(�)��
 
!

� ��
������ ��
������ � '*+ ,-$')�,�+�+ �

������ � � ������$
*
+
 
/


����� � � �����$
+
+
!


��
������ � � ��
������$(� ($1��� ,� �+ ,-$-.$�� ,

�
������ ��
������ ��
����� �$(,,

�
����� ���
������ ���
������ ������$(,,

�
������ ��
���� ��
������ �$(,,�	��- (��)���,$��

� ������ ������ �$(,,�	��<8>2�!2:�872

� �
����� �
����� �$(,,�	��<;A�,�%� B��;?

��� ����� ����� ���$(,,�	��)(/
�*)&
�*+ !


�
������ ��
������ ��
����� �$(,,�	��)(/
 ,-
 �.�
!.(� �

� �
����� �
����� �$(,,�	��),$*

��
����� ��
������ ��
������ �$(,,�	� �.����)

��� ���
������ ���
������ �$(,,�	�!.(� ����*&$�
�*+)!$,
�

� ������ ������ �$(,,�	�!@;453��9� B
��;?


�
����� ��
����� ��
���� �����$(,,�	�*��,

������ ��
������ ��
���� ������$(,,�	�*,!

��
����� ��
������ ���
����� �$(,,�	�+ �.+,),�&$/+ ,

� ���
������ ���
������ �$(,,�	�,��� 

����� � ����� �$(,,�	�,�.� �/$"$&�(�$��

� �
������ �
������ �$(,,�	�-=2;>6
��<;A
�)@?=<>�	� B
��;?


����� �
����� �
���� �$(,,�	�-=2;>6
�45��<;A�;7<>�	�)@?=<>� >?24<

� �
������ �
������ �$(,,�	�-=2;>6
�45��<;A�;7<>�	�)@?=<>�.;7�<

��
����� ���
������ ���
������ �
������$(,,	�!.(� ���9

� �
������ �
������ �$(,,	�<8>2�!2:�872� B
��;?


� ����� ����� �$++!

� ��
������ ��
������ �$++!

� ��
������ ��
������ �$++!�	��- (��)���,$��

� �
����� �
����� �$++!�	��)(/
 ,-
 �.�
�!.(� �

� �
������ �
������ �$++!�	� �.����)

� ��
������ ��
������ �$++!�	�!.(� ���9

� ���
����� ���
����� �$++!�	�!.(� ���9

� ������ ������ �$++!�	�'��

� ������ ������ �$++!�	�*��

� �
����� �
����� �$++!�	�*��,

� ��
������ ��
������ �$++!�	�*,!

����� ���
������ ���
������ �����$++!�	�+ �
�&$/+ ,

� �
����� �
����� �$++!�	�,��� 

� ���� ���� �$++!�	�,�.� � 0��(-

� ����� ����� �$++!��)(/
�*)&
�*+ !


� ��
������ ��
������ �$++!�!)&#��� �*�"�' (-)

� �
���� �
���� �$++!	�<8>2�!2:�872� B
��;?


� ��� ��� �$++!	-+�(,!
��)�,.,� ,-��)�	� 0
��(-


���� ��
������ ��
������ ����$,,

� ���� ���� �$,,

��� � � ���$,,�	��<8>2�!2:�872� B
��;?5=7<=

����� � � �����$,,�	��<;A
�-=�;>
�'787?2=� B
��;?5=7<=

������ �
������ �
����� �����$,,�	��)(/�($),� ,-��)

� ��
����� ��
����� �$,,�	��)(/ ($),�.($�)

� �
������ �
������ �$,,�	��),$*

� ����� ����� �$,,�	�,��� 

� �
����� �
����� �$,,�	�-=2;>6
��<;A
�)@?=<>�	� B
��;?


� ���� ���� �$,,	� �.����)



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 448
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�


�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
!
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�


�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
!
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
!
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
	
�

�
�
�
	


�
�
�
�
�
�

!
�
"
�
 
�
 
�
�
�


#
�
�
�
�
&
+
(
)
-
,
�
�
�
�
(
/
(
*
'
-
,


�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
	
�
�
�
�
�


�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

	
�


�
�
�
�




�


�

�
�
�
�
�
	
�
�
�
	

	
�
	
	

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
	
	

�
#
#
�
�
)
.
-
(

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
%
�
$
�
#
�
�
�
�
$
"
�
�
#
�
$
 
�
�
�
#
�
%
�
�

�
�
�
�
�
	

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
	

�
%
�
$
�
#
�
�
�
�
$
"
�
�
#
�
$
 
�
 
"
�
�
�
�
"
�
 
#

	
�
	
	

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
	
	

!
�
�
#
�
 
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
 

�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
	
	

�
�
�
�
�
�
�
	

�
�
�
�

�

 
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
	
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
�

�
'

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�

 
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
$
!
"
�
"
�
�
!
�
�
�
�
!
�
�
"

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

 
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
	
�
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�

!
�
#
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
#
�
%
�
�
�
�
"
�
�
�
!
�
�
�
�
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
!
�
�
$
�
�
�
�
�
 
�
#
!
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

"
�
�
�
�
�
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

"
�
�
�
�
�
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
�

�
'

�
�
�
�




�
�


�
�
�
�




�
�


�
�
�
�

�
�
�
�

"
�
�
�
�
�
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
�
�
�
'

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�

"
�
�
�
�
�
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
"

�
�
�
�

�

�
�



�
�



�

�
�



�
�



�
�
�
�

"
�
�
�
�
�
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
"
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�

"
�
�
�
�
�
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
$
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

"
�
�
�
�
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
!
�
�
"

�
�
�
�

�

�
�
�

�

�
�
�

�
�
�
�

"
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
"
#
�
�
$
�
�
�
�
$
�
�
�
�

�
�

�

�

�
�
�




�
�
�




�
�

�

�

"
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

"
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
!
�
�
"

�
�
�
�



�
�
�
�
�



�
�
�
�
�

�
�
�
�

"
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
"
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

"
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
$
�
�

�
�
�
�

�


�
�


�


�
�


�
�
�
�

"
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�

"
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
�

�
'

�
�
�
�

�

�
�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�
�

"
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
�
�
�
'

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�

#
�
&
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
&
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�


�
	
�
�
	

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�





�
�
�
�
�
�


�
�
�



�
�
�
�
�
	
�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	
�

	

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
	

�
�
�

�


!
#
$
"
�
�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
	


�
�
�
�
�
�
�
�

 
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�



�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 449

AN18
Publicação Nº 1936679

 

������������
��������
�

���������	�
���������������

����������	���������������
�������������

������������������
�������

��������������

	�������������

�������	��������	��������	�������	
��	�

����	����

�	������������������������������������
���

���������������

��������� 	�������	
�	�

����������������������������� ���������	���

���������%.,.19*�'71+:9�71* �	�
�	������

���������%.,.19*�-.��54971+:1��.8 �	���	������

���������%.,.19*�-.�&.7;1�58 �	���	������

���������%.3:4.7*��5�-*8��186541+121-*-.8 ���	
�����

���������#:97*8�%.,.19*8��.71;*-*8�.�#71014�71*8 ��	������

������'%�"&��%�"���& ��	���	������

����������49.705;.74*3.49*18 ��	���	
�
���

������������-*�(41�5 ��	���	�����


������������-58��89*-58�.��1897195��.-.7*2 �
	
��	������

���������#:97*8�97*48/.7�4,1*8�,577.49.8�7.,.+1-*8 �
	���	������

������#('%#&��"�%�&&#&�#$�%���#"��& ��	���	������

�����&�!�# &#& ��	�
�	������

���������$�&&#� �����!��&���&$�&�& ��	
��	
�
���

�������������-3141897*��5 �	���	��
���

�������������071,:29:7* ���	������

�������������88189�4,1*�&5,1*2 �	���	������

�������������:29:7* ��	��
��


�������������.865795�.� *<.7 ���	�����


�������������-:,*��5 ��	���	������

�������������4.701* �	
��	������

�������������.89�5��3+1.49*2 ��	
����


������������ .0182*91;* �	���	������

������������&*4.*3.495 �	���	�
����

������������&*�-. �	���	������

������������&.0:7*4�*�$�+21,* ��
	������

������������(7+*41835 �	�
�	
���
�

����������(%#&����"��%�#&�����)��� ��
	������

�������������:758�.��577.��5�!54.9�71*�-*���;1-*��49.74* ��
	������

���������'%�"&��%�"���& ���	����
�

������������#:97*8�'7*48/.7�4,1*8��54,.-1-*8 ���	����
�

���������#('%#&���&�!�# &#&�#$�%���#"��& ��	���	������

��
	������

�����
�
�����
������
��
��������
������������ ������	�����

������
�
�����
��
��������
�
�������������

�&�#��� "
�$%�!

�����
�	��� ����������

�������! �#���$������#' ����������

�������������� ��


���
��	

�������%) ' ��$�����( *$'���$�� &�)!�#(� ��������

�������)(&$'���'�"�$!'$'�����#*�'( "�#($' ��	����	��


���������������������������������������������������� ����	��

��	�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 450

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
	
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
	
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�








�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

&
�

#
'

�
�

&
�

#
�

 
�

'
�
�

�
�
�

�
%

 
(
�

!
�
�

�
�

�
�

 
�

�
'

�
�

�
�
�

	


�
�

�

�
�
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�

�
�


	

�





�
�
�
�
�
�
�

)
(
&
$

'
�
�

�
'

�
"

�
$

!
'

$
'

�
�

�
�
�

 
#

�
#

�
 
�

"
�

#
(
$

'
�

�
�

�
�

�
�


	

�





�
�
#
%
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�
	
�
#
�
�
�
�
�
�
!
�
�
"
�
$
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�

�


�
�
�
�


�
�
�

�
�
#
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
%
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
�
�
�
 
	
�
�
�

�
/
(
,
'
�
'
)
+
�
�
-
.
&
*

�
�
 
�
�
�
�
�
�
	
�
#
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
�
�
#
�
$
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�

�
�
�
%
�
�
�
�
�
�
#
�
$
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
%
�
�
�
�
�
�
#
�
$
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
�
�
�

�



�
�




�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
#
%
&
$
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�

!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 451

AN19
Publicação Nº 1936694

 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�



�
�
�
�
	
�
�
	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�

�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	



�
�
	
�

�
�
�
	


�
�
�
�
�
�

�
�
�
#
,
	

�
)
-
 
,
�
#
'

�
#
,
)
.
+
 
+
$
 

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
 
-
+
$
'
�
(
$
)
�
�
)
!
$
 
&
	

�
 
*
$
-
 
&

�
)
!
$
 
&

�
"
$
 
(
-
�
�
*
	

�
.
-
.
+
)

�
.
'
#
(
-
)
�

"
#
�
�
 
*
$
-
 
&

�
#
,
#
+
/
 
,

"
#

�
 
*
$
-
 
&

�
%
.
,
-
#
,

"
#
�
�
/
 
&
�

�
 
-
+
$
'
)
(
$
 
&

�
#
,
#
+
/
 
,

"
#
�
�
.
!
+
)
,

�
#
'
 
$
,

�
#
,
#
+
/
 
,

�
#
,
.
&
-
 
"
)
,

�
!
.
'
.
&
�

�
 
&
"
)
�
�
(
$
!
$
 
&
�
�
0
#
+
!
�
!
$
)
�
�
-
.
 
&




�
�
�
�
�
�
�


�
�
�



�







�







�







�







�





�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�



�





�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�

�
�
%
#
$
�
#
�
�
'
�
"
�
�
�
�
 
#
�
�
�
$
�
"
�
 
"
�
#

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

	
�
	
	

�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
%
�
�
�
$
 
�
�
�
�
�
�
!
�
$
�
�

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

�
�
#
%
�
$
�
�
 
�
�
 
�
�
'
�
"
�
�
�
�
 

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

�
�


�
�
�
�
�
�
�
�



	
�
	
	

�
�


�
�
�
�
�
�
�
�



�
 
�
#
$
�
$
%
�
�
�
 
�
�
�
&
�
"
#
�
 
�
�
�
�
�
�
#
�
"
&
�
#

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

�
�
&
�
�
�
�
�
 
#

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

	
�
	
	

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�

	

�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
#
%
&
$
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�

!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 452

AN20
Publicação Nº 1936696

 

������������
��������
�

���������	�
���������������

��������������

���
�	�����
�

�����������
�������������������������������������������������	�����������������������������

� #F�:?HCG 0ID@;A;BH6F;G�

� #F�:?HCG %GD;9?6?G�

� /;:I��;G�

$%0.%0! !21-/(5!$!� �������������

���������

�������������

�������������

�������������

�������������

$%0.%0! &(4!$!�

! *;? :; +;?CG� D6F6 C ;K;F9�9?C :; ���� :; B� ������� :; �� :; $;L;A7FC :; ����� ;GH?ACI 6 F;9;?H6 ;A ������������� ; <?KCI 6  :;GD;G6 ;A 

�������������� 

%BHF;H6BHC� 6 67;FHIF6 :; 9F�:?HCG 6:?9?CB6?G BC :;9CFF;F :C ;K;F9�9?C� J;?C 6@H;F6F ;GH6G 9?<F6G� 9CAC :;ACBGHF6 C EI6:FC 6 G;=I?F�

,C ;K;F9�9?C 9CBG?:;F6:C� <CF6A 6IHCF?L6:CG ��� 9F�:?HC�G	 GID@;A;BH6F;G EI; GCA6F6A /8 �������������� ; � 9F�:?HC�G	 ;GD;9?6?G BC J6@CF :; /8 

���������� IG6:CG D6F6 9C7;FHIF6 :CG 9F�:?HCG ;A F;<;F�B9?6� CG F;9IFGCG 676?KC :?G9F?A?B6:CG� :; 69CF:C 9CA C !FH?=C ��� :6 *;? &;:;F6@ B� ������ 

:; �� :; A6F�C :; �����

������������

�������������

/;:I��;G�

$;GD;G6 6 +6?CF

1-1!*�

�������������

#/�$(1-0 !$(#(-,!(0�

! /;9;?H6 -F�6A;BH�F?6 ;<;H?J6A;BH; 6FF;96:6:6 <C? :; /8 �������������� J;F?<?96B:C�G; IA6 6FF;96:6��C 6 A;BCF :; /8 ������������� 9CAC 

:;ACBGHF6ACG 6 G;=I?F�

/;9;?H6 .F;J?GH6

/;9;?H6 !FF;96:6:6

!FF;96:696C 6 +;BCF

�������������

�������������

�������������

!,�*(0% $! /%#%(1!

-F�6:6 !FF;96:6:6 $?<;F;B�6G

- 9CADCFH6A;BHC :6 /;9;?H6 :C ;K;F9�9?C 9CBG?:;F6:C HF6:IL�G; 9CAC G;=I;�

1�HI@CG

������������� ������������� /%#%(1!0 ������������

������������� �������������   /;9;?H6G #CFF;BH;G ������������

������������ ������������      (ADCGHCG� 16K6G ; #CBHF?7I?��;G :; +;@>CF?6 ������������

������������ ������������         (ADCGHCG ������������

���������� ������������         16K6G ������������

��������� ���������         #CBHF?7I?��C :; +;@>CF?6 ���������

������������ ������������      #CBHF?7I?��;G ���������

���� ���������         #CBHF?7I?��;G 0C9?6?G ���������

������������ ������������         #CBHF?7I?��;G %9CB�A?96G ����������

������������ ����������      /;9;?H6 .6HF?ACB?6@ �����������

������ ����         %KD@CF6��C :C .6HF?A�B?C (AC7?@?�F?C :C %GH6:C �������

������������ ����������         36@CF;G +C7?@?�F?CG �����������

��������� ����      /;9;?H6 !=FCD;9I�F?6 ����������

������������ ������������      /;9;?H6 :; 0;FJ?�CG ����������

������������ ������������         0;FJ?�CG !:A?B?GHF6H?JCG ; #CA;F9?6?G ';F6?G ����������

�������� ��������         -IHFCG 0;FJ?�CG ������

������������� �������������      1F6BG<;F�B9?6G #CFF;BH;G ������������

������������� �������������         1F6BG<;F�B9?6G :6 2B?�C ; :; GI6G %BH?:6:;G ����������

������������� �������������         1F6BG<;F�B9?6G :CG %GH6:CG ; :C $?GHF?HC &;:;F6@ ; ����������

������������ �������������         1F6BG<;F�B9?6G :; -IHF6G (BGH?HI?��;G .7@?96G ����������

���� ��������         1F6BG<;F�B9?6G :; .;GGC6G &�G?96G ��������

���������� ���������      -IHF6G /;9;?H6G #CFF;BH;G �����������

���������� ����         +I@H6G !:A?B?GHF6H?J6G� #CBHF6HI6?G ; )I:?9?6?G �����������

��������� ���������         (B:;B?L6��;G� /;GH?HI?��;G ; /;GG6F9?A;BHCG ���������

���������� ���������         $;A6?G /;9;?H6G #CFF;BH;G �����������

������������ ����������   /;9;?H6G :; #6D?H6@ �������������

���������� ����      -D;F6��;G :; #F�:?HC �����������

���������� ����         -D;F6��;G :; #F�:?HC � +;F96:C (BH;FBC �����������

��������� ����������      !@?;B6��C :; ";BG ���������

��������� ����������         !@?;B6��C :; ";BG +
J;?G ����������

��������� ����         !@?;B6��C :; ";BG (A
J;?G ����������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 453

������������
��������
�

���������	�
���������������

��������������

���
�	�����
�

�����������
�������������������������������������������������	�����������������������������

"=;:E:A�5F�.7.:5>=J595�.7�HGBE=J595�.7

��":FC:F5�=A=8=5>@:AG:�5HGBE=J595�C:>5�):=�A����������;B=�9:�.7���������������

��":FC:F5�E:5>=J595�5>85A�BH�.7����������������=@CBEG�A8=5�:FG5�DH:�;B=�9=FGE=6H�95�95�F:<H=AG:�;BE@5�

0�GH>BF

�+�)'/#�"��"#/-#/�

�������������������������"#/-#/�/�!,..#+0#/ �������������

�������������-#//,�)�#�#+!�.%,/�/,!'�'/ ������������� ������������

����������(1.,/�#�#+!�.%,/�"��"'2'"� ���������� ����

�������������,10.�/�"#/-#/�/�!,..#+0#/ ������������� ������������

������������������������"#/-#/�/�"#�!�-'0�) ������������

������������'+2#/0'*#+0,/ ������������ ������������

�������������*,.0'4�!�,�"��"'2'"� ������������ �����

0BG5>

�������������

�������������

�������������

0E5AF;:E�A8=5F

�������������

�������������

�������������

":�!5C=G5>

������������

������������

����������

��������������������������������������������������

�������������

�������������

������������

-E	CE=5F#I:E8�8=BF

����

����

����

�F�GE5AF;:E�A8=5F�!BEE:AG:F�:�9:�!5C=G5>�95�1A=�B�:�9B�#FG59B��AB�@BAG5AG:�9:�.7���������������8BEE:FCBA9:@�5��������?�9B�GBG5>�5EE:85959B�

,�8B@CBEG5@:AGB�95�E:8:=G5�ABF�GE�F�
>G=@BF�:I:E8�8=BF�;B=�B�F:<H=AG:�

����

,E�595 �EE:859595 "=;:E:A�5F

,�8B@CBEG5@:AGB�95�.:8:=G5�9B�:I:E8�8=B�8BAF=9:E59B�GE59HJF:�8B@B�F:<H:�

0�GH>BF

������������ ����������������0E5AF;:E�A8=5F�9:�!5C=G5> ����������

������������ �������������������0E5AF;:E�A8=5F�95�1A=�B�:�9:�FH5F�#AG=959:F ����������

��������� ������������������0E5AF;:E�A8=5F�9BF�#FG59BF�:�9B�"=FGE=GB�$:9:E5>�: ���������

���� ������������������0E5AF;:E�A8=5F�9:�-:FFB5F�$�F=85F ���������

��������� ����������,HGE5F�.:8:=G5F�9:�!5C=G5> ���������

��������� �������������":@5=F�.:8:=G5F�9:�!5C=G5> ���������

������������ �������������"#"1��#/�"��.#!#'0��#�.#!1./,/��..#!�"�",/�#*�#3#. ������������

������������ ���������������"#"1��#/�"��.#!#'0��!,..#+0# ������������

���������� �����������������.�'*-,/0,/��0�3�/�#�!,+0.' 1'��#/�"#�*#)&,.'� ���������

���������� ��������������������.�"#"1!,#/�"��.#!#'0��"#�'*-,/0,/ ���������

������ ��������������05I5F ������

������ ������������.�"#"1!,#/�"��.#!#'0��"#�!,+0.' 1'��#/ �����

���� ���������������.�"#"1!,#/�"��.#!#'0��"#�!,+0.' 1'��#/�/,!'�'/ �����

������ �������������"#"1��#/�0�3��"#�/#.2'�,/ ������

������ ����������"#"1��#/���%.,-#!1�.'� ������

������������ �������������������.�"#"1!,#/�.#!#'0��0.�+/$#.�+!'��!,..#+0# ������������

���������� ����������������������.�0E5AF;:E�A8=5F�95�1A=�B�:�9:�FH5F�#AG=959:F ������������

���������� ����������������������.�0E5AF;:E�A8=5F�9BF�#FG59BF�:�9B�"=FGE=GB�$:9:E5 ������������

������ �����������.�"#"1��#/�"�/�,10.�/�.#!#'0�/ ������

������ �������������"#"1��#/�*1)0�/ ������

������ ��������������.�"#"1��#/�"�/�,10.�/�.#!#'0�/ ������

������ ��������,10.�/�.#!#'0�/�"#�!�-'0�) �����

���� �����������0E5AF;:E�A8=5F�9:�!5C=G5> �����

���� ��������������0E5AF;:E�A8=5F�9:�-:FFB5F�$�F=85F �����

������ ����������,10.�/�.#!#'0�/�"#�!�-'0�) ������

������ �������������"#"1��#/�,10.�/�.#!#'0�/ ������

0BG5=F� ������������� �������������������������



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 454
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�



�
	
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
7
5
4
?
4
;
�
/
@
�
)
1

)
4
/
8
7
D
/
3
/
�
)
1

�
B
A
<
?
7
D
/
3
/
�
)
1

�
�
�
4
@
=
4
@
/
�
7
;
7
2
7
/
8
:
4
;
A
4
�
/
B
A
<
?
7
D
/
3
/
�
=
4
8
/
�
$
4
7
�
;
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
5
<
7
�
3
4
�
)
1
�
�
�

�
�
�

�
�
�


�
�


�
�
�
4
@
=
4
@
/
�
?
4
/
8
7
D
/
3
/
�
/
8
2
/
;
�
<
B
�
)
1
�
�
�

�
�
�

�
�
�


�
�


�
7
:
=
<
?
A
�
;
2
7
/
�
4
@
A
/
�
>
B
4
�
5
<
7
�
3
7
@
A
?
7
0
B
�
3
/
�
3
/
�
@
4
6
B
7
;
A
4
�
5
<
?
:
/
�

+
�
A
B
8
<
@

�
&
�
$
#
*
 
�
�
�
�
�
 
*
(
 
*
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�


�
�

)
 
*
 
)
-
�
�
�
 
�
�
'
&
+
#
&
"
�
&
�
#
�

�
�

�
�
�


�
�

�


�
�

)
 
*
 
)
-
�
�
�
 
�
�
'
&
+
#
&
"
 
&
�
#
�

�
�

�
�
�


�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

+
<
A
/
8

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

+
<
A
/
8

�
<
?
?
4
;
A
4
@

�
/
=
7
A
/
8

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�

�
�
�

�
�
�


�
�

�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
 
*
(
 
*
�
*
�
)
 
�
$
#
.
�
�
�
*

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�
�
�

�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
?
�
3
7
A
<
@
�
'
?
�
/
:
4
;
A
�
?
7
<
@

�
�
)
4
3
B
�
�
4
@
�

+
<
A
/
8

�
?
�
3
7
A
<
@
�
*
B
=
8
4
:
4
;
A
/
?
4
@
�

�
?
�
3
7
A
<
@
�
 
@
=
4
2
7
/
7
@
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
 
*
(
 
*
�
�
�
,
+
'
)
#
.
�
�
�

��
�
'
&
!
)
'
&
+
'
�
�
�
�
)
 
�
 
#
+
�
�
 
�
�
 
*
(
 
*
�

�
�
4
C
4
2
B
�
�
<
�
<
?
�
/
:
4
;
A
�
?
7
/
�
/
8
2
/
;
�
<
B
�
/
@
�
@
4
6
B
7
;
A
4
@
�
2
7
5
?
/
@
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
 
*
(
 
*
�
�
)
 
�
$
#
.
�
�
�

�
4
@
=
4
@
/
�
/
�
%
4
;
<
?

'
?
�
/
:
4
;
A
�
?
7
/

�
�
:
/
7
<
?
�
2
<
;
A
?
/
A
/
�
�
<
�
3
4
�
3
7
@
=
�
;
3
7
<
�
3
4
B
�
@
4
�
4
:
�
(
 
*
*
'
�
$
�
 
�
 
&
�
�
)
"
'
*
�
*
'
�
#
�
#
*
�
�
�
)
1
�
�
�

�
�
�

�
�
�


�
�
�


�
>
B
4
�
?
4
=
?
4
@
4
;
A
/
�
�
�
�


�
�
�
�
�
9
�
3
<
�
A
<
A
/
8


'
�
2
<
:
=
<
?
A
/
:
4
;
A
<
�
3
/
�
3
4
@
=
4
@
/
�
?
4
/
8
7
D
/
3
/
�
;
<
@
�
	
8
A
7
:
<
@
�
A
?
�
@
�
4
C
4
?
2
�
2
7
<
@


�
3
4
@
A
/
2
/
;
3
<
�
@
4
�
/
@
�
3
4
@
=
4
@
/
@
�
2
<
?
?
4
;
A
4
@
�
3
/
@
�
3
4
�
2
/
=
7
A
/
8
�
5
<
7
�
/
�
@
4
6
B
7
;
A
4
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

)
 
�
 
#
+
�
�
�
�
%
 
&
'
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
	
�

�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 455
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�



�
	
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

$
"
,
-

)
�
#
%
(
�
(
 
"
%
+
�
�
"
�
"
 
)
(
�
'
%
 
�

�
�
&
�
(
�
)
�
#
%
(
�
(
 
"
%
+
)

)
�
�
2
;
2
=
�
>
�
#
9
=
2
=
4
6
9
A
>
�
4
>
=
B
C
9
C
D
9
�
B
6
�
6
<
�
?
6
�
2
�
3
�
B
9
4
2
�
?
2
A
2
�
2
�
5
6
<
>
=
B
C
A
2
�
�
>
�
5
2
�
$
6
B
C
�
>
�
#
9
=
2
=
4
6
9
A
2


�
5
6
B
6
=
E
>
;
E
9
5
2
�
2
>
�
;
>
=
8
>
�
5
6
�
D
<
�
?
6
A
�
>
5
>


�
D
<
2
�
E
6
G
�
@
D
6
�

4
>
=
:
D
8
2
�
2
B
�
>
?
6
A
2
�
	
6
B
�
5
6
�
A
6
4
6
9
C
2
�
6
�
5
6
B
?
6
B
2
�
>
A
�
2
<
6
=
C
�
A
9
2


�
2
;
�
<
�
5
2
@
D
6
;
2
B
�
@
D
6


�
?
>
A
�
=
2
C
D
A
6
G
2


�
9
=
5
6
?
6
=
5
6
<
�
5
6
�
2
D
C
>
A
9
G
2
�
�
>
�
=
2
�
&
6
9
�
5
6
�
'
6
9
>
B


�
4
>
<
�
>
B
�

B
2
;
5
>
B
�
6
<
�
6
B
?
�
4
9
6
�
=
>
�
9
=
�
4
9
>
�
6
�
=
>
�
7
9
<
�
5
>
�
6
F
6
A
4
�
4
9
>
�

�
B
�
>
?
6
A
2
�
	
6
B
�
7
9
=
2
=
4
6
9
A
2
B
�
B
6
�
?
A
>
4
6
B
B
2
<
�
4
>
=
7
>
A
<
6
�
!
6
<
>
=
B
C
A
2
C
9
E
>
�
2
�
B
6
8
D
9
A
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

,
2
;
5
>
B
�
5
>
�
9
=
�
4
9
>
�
5
>
�
6
F
6
A
4
�
4
9
>

+
"
 
"
%
-
�
�
�
+
+
"
 
�
!
�
!
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
+
6
4
6
9
C
2
�
)
A
�
2
<
6
=
C
�
A
9
2

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
-
A
2
=
B
7
6
A
�
=
4
9
2
B
�
#
9
=
2
=
4
6
9
A
2
B
�
+
6
4
6
3
9
5
2
B

�
�


�
�

�
�
�
�
�
%
=
C
6
A
7
6
A
�
=
4
9
2
B
�
#
9
=
2
=
4
6
9
A
2
B

"
0
-
+
�
�
)
+
�
�
'
"
(
-
�
+
%
�

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
!
"
'
�
%
,
�
 
+
�
!
%
-
)
,
�
"
�
/
�
&
)
+
"
,
�
�
�
 
.
+
-
)
�
*
+
�
1
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
!
"
'
�
%
,
�
)
�
+
%
$
�
�
�
"
,
�
�
�
 
.
+
-
)
�
*
+
�
1
)

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
%
=
B
4
A
9
�
�
>
�
5
6
�
+
6
B
C
>
B
�
2
�
*
2
8
2
A
�
(
�
>
�
*
A
>
4
6
B
B
2
5
>
B

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
%
=
B
4
A
9
�
�
>
�
5
6
�
+
6
B
C
>
B
�
2
�
*
2
8
2
A
�
*
A
>
4
6
B
B
2
5
>
B

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

-
)
-
�
&

!
"
,
*
"
,
�
�
+
"
�
&
%
1
�
!
�

�
�
�
�
�
!
6
B
?
6
B
2
�
)
A
�
2
<
6
=
C
�
A
9
2

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
-
A
2
=
B
7
6
A
�
=
4
9
2
B
�
#
9
=
2
=
4
6
9
A
2
B
�
 
>
=
4
6
5
9
5
2
B

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
%
=
C
6
A
7
6
A
�
=
4
9
2
B
�
#
9
=
2
=
4
6
9
A
2
B

�
�


�
�

"
0
-
+
�
)
+
�
�
'
"
(
-
�
+
%
�
�

�
�
�
�
�
!
"
'
�
%
,
�
 
+
�
!
%
-
)
,
�
"
�
/
�
&
)
+
"
,
�
�
�
 
.
+
-
)
�
*
+
�
1
)

�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
!
"
'
�
%
,
�
)
�
+
%
$
�
�
�
"
,
�
�
�
 
.
+
-
)
�
*
+
�
1
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
+
*
�
(

)
�
*
+
)
 
"
,
,
�
!
)
,
�
*
�
$
)
,

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
+
*
�
*
+
)
 
"
,
,
�
!
)
,
�
*
�
$
)
,

�
�
�
�
�
�
�


�
�

,
2
;
5
>
�
6
<
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

-
)
-
�
&

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

)
�
B
2
;
5
>
�
2
4
9
<
2
�
4
>
=
7
6
A
6
�
4
>
<
�
>
�
B
2
;
5
>
�
4
>
=
B
C
2
=
C
6
�
5
>
�
�
C
9
E
>
�
!
9
B
?
>
=
�
E
6
;
�
5
>
�
�
2
;
2
=
�
>
�
*
2
C
A
9
<
>
=
9
2
;


�
3
6
<
�
4
>
<
>
�
2
�
6
F
9
B
C
�
=
4
9
2
�
E
6
A
9
7
9
4
2
5
2
�
6
<
�
�
�
�
5
6
�
!
6
G
6
<
3
A
>
�
5
6
�

�
�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 456

������������
��������
�

���������	�
���������������

��������������

���
�	�����
�

�����������
�������������������������������������������������	�����������������������������

+�65=5?�@�A5EC<>@?<5=�89G9�9HAC9DD5C�BF5=<E5E<G5�9�BF5?E<E5E<G5>9?E9�@�,5EC<>�?<@�8@�)F?<7�A<@
�89>@?DEC5?8@�5�D<EF5��@�89� 9?D
�"<C9<E@D�9�

+6C<;5��9D�9>�89E9C><?58@�>@>9?E@
�7@?D<89C585�5�@C<;9>�9�5A=<75��@�8@D�C97FCD@D���8<DA@D<��@�85D��I<9?85D�,	6=<75D�

 �(�*�+�,�0.')+*'�(

�0'2+�!'.!1(�*0#

���������
�������!�'3��#�#-1'2�(#*0#/�"#�!�'3�

���������
�������!.�"'0+/���!1.0+�,.�4+

������
�������"#)�'/�!.�"'0+/�#�2�(+.#/���!1.0+�,.�4+

������
�������2�.'���#/�,�0.')+*'�'/�"')'*10'2�/�,�%�/��*0#!',�"�)#*0#

����������
�������0@E5=�8@��E<G@�!<C7F=5?E9

�0'2+�*+�!'.!1(�*0#

���������
��������0'2+�.#�('4�2#(���(+*%+�,.�4+

����������
�������')+ '('4�"+

����������
�������0@E5=�8@��E<G@�*�@�!<C7F=5?E9

0+0�(�"+��0'2+ ����������
��

���������
���0'2+�$'*�*!#'.+

����������
���0'2+�,#.)�*#*0#

�������
��,�//'2+�$'*�*!#'.+

���������
��,�//'2+�,#.)�*#*0#

����������
��/�("+�,�0.')+*'�(

,�//'2+�!'.!1(�*0#

���������
�������+ .'%���#/�0.� �(&'/0�/
�,.#2'"#*!'�.'�/�#��//'/0#*!'�'/���,�%�.���!1.0+�,.�4+

�������
�������#),.�/0')+/�#�$'*�*!'�)#*0+/���!1.0+�,.�4+

������
�������$+.*#!#"+.#/�#�!+*0�/���,�%�.���!1.0+�,.�4+

�������
�������"#)�'/�+ .'%���#/���!1.0+�,.�4+

���������
�������0@E5=�8@�,5DD<G@�!<C7F=5?E9

,�//'2+�*+�!'.!1(�*0#

���������
�������+ .'%���#/�0.� �(&'/0�/
�,.#2'"#*!'�.'�/�#��//'/0#*!'�'/���,�%�.���(+*%+�,.�4+

���������
�������#),.�/0')+/�#�$'*�*!'�)#*0+/���(+*%+�,.�4+

���������
�������0@E5=�8@�,5DD<G@�*�@�!<C7F=5?E9

0+0�(�"+�,�//'2+ ���������
��

����������
��,�0.')�*'+�(�-1'"+

����������
��0+0�(

"�2'"��,� ('!�

��"�G<85�$F?8585�7@CC9DA@?89�5�7@>AC@><DD@D�89�9H<;<6<=<8589�DFA9C<@C�5����>9D9D
�7@?EC5�8@D�A5C5�5E9?89C�5�:<?5?7<5>9?E@�89�@6C5D�9�D9CG<�@D�

,	6=<7@D�

�AC9D9?E5�5�D9;F<?E9�D<EF5��@�

"�G<85�$F?8585

�����/5=8@�8@�9H9C7�7<@�5?E9C<@C ���������
��

�����*@G5�$@C>5��@�85�"�G<85 �������
��

������>@CE<I5��@�29C<:<7585�?@�#H9C7�7<@ ����������
��

�����/5=8@�A5C5�@�9H9C7�7<@�D9;F<?E9 ���������
��



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 457

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�



�
	
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
)

 
�

�
�
�

!
(

'
(

�
"

'
�

�
�
�

�
;
1
-
*
�
�

2
:
9
:
*
4
9
.
�
�
4
5
�
3

5
4
9
*
4
9
.
�
-
.
�
%

+
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
.
4

,
5
4
9
7
*
	
8
.
�
*
8
8
1
3

�
-
1
8
,
7
1
3

1
4
*
-
*
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�

%
�

&
'

#
&

�
�

�
$

�
�

�
%

�
�


�
�
�
�

�

&
�

%
)

 
�

#
&

�
�

�
�
�

�
)

 
�

�
�
�

�
$

�
�

�
%


�
�



�
�
�
�
�

�
�

$
�

&
 
'

#

�
�
�
�

�
�

�
 
'

#
&

�
�

�
�
'

�
&

#
(

%
�

%
 
�

'
#

'
�

!
�
�
�


�
�
�
�

�

#
�
8
*
2
-
5
�
-
*
�
�

�
;
1
-
*
�
*
6
7
.
8
.
4
9
*
�
*
�
8
.
0
:
1
4
9
.
�
8
1
9
:
*
�
�
5
�
.
3

�
�

�

�
�
�
�

�




�

�


�
�
�
�
�
�
�
�

&
*
2
-
5
�
-
5
�
.
<
.
7
,
�
,
1
5
�
*
4
9
.
7
1
5
7

�


�
�




�
�
�
�
�
�
�

"
5
;
*
�
/
5
7
3

*
�
�
5
�
-
*
�
-
�
;
1
-
*

�


�
�
�


�
�

�
�
�
�
�

�
	
�
�
�

3
5
7
9
1
=
*
�
�
5
�
-
5
�
.
<
.
7
,
�
,
1
5

�
�
�


�
�
�
�

�
�
�

&
*
2
-
5
�
-
5
�
.
<
.
7
,
�
,
1
5
�
-
.
�
�
�

�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 458

������������
��������
�

���������	�
���������������

��������������

���
�	�����
�

�����������
�������������������������������������������������	�����������������������������

$%,.-120!�. $!1 4!0)!��%1 /!20),.-)!)1

!A 6;B8@6��8A A>9@:76A ?8;> /6B@:<�=:> 8AB�> 78<>=AB@676A => 6=8D> =
 �� �$8<>=AB@6��> 76A 46@:6��8A /6B@:<>=:6:A� 8	 6=6;:A676A	 ?>78< A8@ 

B@67CE:76A 6AA:<�

4!0)!��%1 /!20),.-)!)1 !3,%-2!2)4!1

���������	��      ),/.12.1	 2!5!1 % #.-20)"3)��%1 $% ,%+(.0)!

���������	��         ),/.12.1

���������	��         2!5!1

�����	��         #.-20)"3)��%1 $% ,%+(.0)!

���������	��      #.-20)"3)��%1

��	��         #.-20)"3)��%1 1.#)!)1

���������	��         #.-20)"3)��%1 $% )-2%04%-�. -. $.,�-). %#.-�,)#.

���������	��      %5/+.0!�. % 4%-$! $% "%-1	 1%04)�.1 % $)0%)2.1

���������	��         %5/+.0!�. $% "%-1 % $)0%)2.1 % /0%12!�. $% 1%04)�.1

�������	��      4!0)!��%1 /!20),.-)!)1 !3,%-2!2)4!1 &)-!-#%)0!1

������	��         *30.1 % %-#!0'.1 $% ,.0!

�������	��         0%,3-%0!�. $% $%/�1)2.1 "!-#�0).1 % !/+)#!��%1 &)-!-#%)0!1

����������	��      20!-1&%0�-#)!1 % $%+%'!��%1 0%#%")$!1

���������	��         20!-1&%0�-#)!1 )-20!'.4%0-!,%-2!)1

����������	��         20!-1&%0�-#)!1 )-2%0 '.4%0-!,%-2!)1

�����	��         20!-1&%0�-#)!1 $% /%11.!1 &�1)#!1

�������	��      .320!1 4!0)!��%1 /!20),.-)!)1 !3,%-2!2)4!1

�������	��         $)4%01!1 4!0)!��%1 /!20),.-)!)1 !3,%-2!2)4!1

2.2!+ �	��

4!0)!��%1 /!20),.-)!)1 $),)-32)4!1

����������	��      /%11.!+ % %-#!0'.1

����������	��         0%,3-%0!�. ! /%11.!+

���������	��         %-#!0'.1 /!20.-!)1

������	��         .320!1 4!0)!��%1 /!20),.-)!)1 $),)-32)4!1 � /%11.!+ % %-#!0'.1

������	��      "%-%&�#).1 /0%4)$%-#)�0).1 % !11)12%-#)!)1

������	��         !/.1%-2!$.0)!1 % 0%&.0,!1

������	��         .320.1 "%-%&�#).1 /0%4)$%-#)�0).1 % !11)12%-#)!)1

����������	��      31. $% "%-1	 1%04)�.1 % #.-13,. $% #!/)2!+ &)5.

���������	��         31. $% ,!2%0)!+ $% #.-13,.

����������	��         1%04)�.1

�������	��      4!0)!��%1 /!20),.-)!)1 $),)-32)4!1 &)-!-#%)0!1

�������	��         *30.1 % %-#!0'.1 $% %,/0�12),.1 % &)-!-#)!,%-2.1 ."2)$.1

���	��         *30.1 % %-#!0'.1 $% ,.0!

���	��         .320!1 4!0)!��%1 /!20),.-)!)1 $),)-32)4!1 � &)-!-#%)0!1

���������	��      20!-1&%0�-#)!1 % $%+%'!��%1 #.-#%$)$!1

���������	��         20!-1&%0�-#)!1 )-20!'.4%0-!,%-2!)1

���������	��         20!-1&%0�-#)!1 )-2%0 '.4%0-!,%-2!)1

�������	��         20!-1&%0�-#)!1 ! )-12)23)��%1 /0)4!$!1

�������	��         20!-1&%0�-#)!1 ! #.-1�0#).1 /�"+)#.1

������	��         .320!1 20!-1&%0�-#)!1 % $%+%'!��%1 #.-#%$)$!1

�������	��      20)"32�0)!1

�����	��         ),/.12.1	 2!5!1 % #.-20)"3)��%1 $% ,%+(.0)!

�������	��         #.-20)"3)��%1

�������	��      .320!1 4!0)!��%1 /!20),.-)!)1 $),)-32)4!1

������	��         /0%,)!��%1

������	��         )-#%-2)4.1

�������	��         $)4%01!1 4!0)!��%1 /!20),.-)!)1 $),)-32)4!1

2.2!+ �	��



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 459

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�


�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�



�
	
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

 
!
)
+
*
.
/
-
�
�
�
+
�
 
�
.
�
1
�
-
%
�
�
�
!
.
�
,
�
/
-
%
)
+
*
%
�
%
.

�
B
�
4
;
C
7
A
4
�


7
B
�
B
>
8
A
:
6
4
B
�
?
7
;
>
�
,
4
C
A
:
<
	
=
:
>
�
7
B
C
�
>
�
6
7
<
>
=
B
C
A
4
6
4
B
�
=
>
�
4
=
7
F
>
�
=
�
�
�
�
�
�
 
7
<
>
=
B
C
A
4
�
�
>
�
6
4
B
�
1
4
A
:
4
�


7
B
�
,
4
C
A
:
<
>
=
:
4
:
B
�
�
7
�
�
4
=
4
;
:
B
4
6
4
B
�
�
?
>
6
7
<
�
B
7
A
�

C
A
4
6
D
G
:
6
4
B
�
4
B
B
:
<
�

-
!
.
0
(
/
�
 
+
�
,
�
/
-
%
)
+
*
%
�
(

�

�
�
�

�
�
�
�
�
�

"
>
A
4
<
�
A
7
B
B
4
;
C
4
6
>
B
�
=
7
B
C
7
�
A
7
;
4
C
�
A
:
>
�
>
B
�
?
A
:
=
5
:
?
4
:
B
�
4
B
?
7
5
C
>
B
�
6
4
�
#
7
B
C
�
>
�
+
A
�
4
<
7
=
C
�
A
:
4
�
�
8
:
=
4
=
5
7
:
A
4
�
7
�
!
5
>
=
	
<
:
5
4
�
6
>
�
7
F
7
A
5
�
5
:
>
�
6
7
�
�
�
�
�
�
�
?
7
A
<
4
=
7
5
7
=
6
>
�
7
B
C
7

�
A
9
�
>
�
4
>
�
:
=
C
7
:
A
>
�
6
:
B
?
>
A
�
?
4
A
4
�
?
A
7
B
C
4
A
�
>
B
�
7
B
5
;
4
A
7
5
:
<
7
=
C
>
B
�
@
D
7
�
?
>
A
�
E
7
=
C
D
A
4
�
B
7
�
8
:
G
7
A
7
<
�
=
7
5
7
B
B
�
A
:
>
B


.
!
�
-
!
/
�
-
%
+
�
 
!
�
�
 
)

�
!
�
"
�
3
!
*
 
�

&
+
�
+
�
,
�
0
(
+
�
%
)
�
-
%
�
*
%

�
>
A
D
?
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
+
*
/
�
 
+
-
�

2
!
(
(
%
*
#
/
+
*
�
(
+
-
%
!
(
�
�
+
-
#
!
.

,
-
!
"
!
%
/
+
�
)
0
*
%
�
%
,
�
(

 
%
(
1
�
*
!
�
'
0
$
(
�
'
(
�
�
0
*
 
!

&
+
�
+
�
�
�
-
(
+
.
�
#
+
/
/
�
-
 
%



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 460

AN7
Publicação Nº 1936587

 

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
 
�
�
�
�
!
�
�

!
�
�
�
�
�
�
!

�
 
�
�
�
"
�
!

�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�

�
%
�
�

�
 
�


"
�
#
�
�
�
�
�
!

�
�
�
�
�
�
�
�

�
$
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�



�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

"
-
0
%
*
�

�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�




�
'
(
)
/
*
%
0
)
1
%

�
�
�
�


�

�
�
�
�
	
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�




�
�
�
-
�
�
'
(
)
/
*
%
0
)
1
%

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�




�
 
�
�
�
!
!
�
�
�
�
�
�
!
�
�
"
�
$
�

	
�
�
�
�
�




	
�
�
�
�
�




�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	


�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
 
�
!

�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�

�
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
#
�
�
!

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
#
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
$
�
 
�
�
�
�
 
�
!

�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�

�
�
�
#
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
 
�
�

�
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
	

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
	

�
&
+
)
,
)
/
0
.
%
�
�
-

�
�
�
�
	
	

�
�
�
�
	
�
�
	
�
�




�
�
�
�
	
�
�
	
�
�




�
&
+
)
,
)
/
0
.
%
�
�
-
�
�
'
.
%
*

�
�
�
�
	
	
�
�
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
!
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
"
 
�
"
�
$
�
�
!
#
�
�
 
�
�
 

�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
	
	
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	

�
�
�
#
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
"
�

�
�
�
�
	
	
�
�
�
�
�

	
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
!
"
 
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�

�
�
�
�

�
�
�
�
	
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

'
)
 
!
+
(
$
0
�
�
�
)
�
-
+
$
�
.
-
�
+
$
�
�
!
�
�
)
(
,
-
+


�
(
)
/
�
�
*
+
!
"
!
$
-
.
+
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�





�


�




�

'
�
(
.
-


�
�
-
$
/


�
 
$
/
$
,
�
)
�
 
!
�
*
!
,
,
)
�
&
�
�
�
 
'
�
!
�
�
)
'
*
+
�
,

�
�
�


�
�
�
�

�

�
�
�


�
�
�
�

�


�


�
�
�





�


�




�

'
�
(
.
-


�
�
-
$
/


�
 
$
/


�
-
!
,
)
.
+
�
+
$
�
�
�
�
)
(
-
�
�


�
!
�
-
+
$
�
.
-
�
�
�
)

�
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�


�
�
�
�
�



�


�
�
�





�


�




�

'
�
(
.
-


�
 
�
�
 
$
/
$
,
�
)
�
 
!
�
 
!
,
!
(
/


�
'
.
(


�
!
�
*
&
�
(
!
%
�
'
!
(
-
)

�


�
�

�



�


�
�

�




�


�
�
�





�


�



�
�

�
)
(
,
)
+
�
$
)
�
 
!
�
$
(
"
)
+
'
�
-
$
�
�
�
(
�
�
#
!
,
-
�
)
�
*
�
�
&
$
�
�
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&

�
�


�
�
�
�
�


�
�


�
�
�
�
�



�


�
�
�





�


�



�
�

�
)
(
,
�
+
�
$
)
�
$
(
-
!
+
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
 
!
�
#
!
,
-
�
)
�
*
�
�
&
$
�
�
�
 
)
�
/
�
&
!
�
 
)
�
$
-
�
*
)
�
�
�
	
�
�
$
#
�
'
/
�
&
$


�


�
�
�




�


�
�
�


�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�
�

!
(
�
�
+
#
)
,
�
#
!
+
�
$
,
�
 
)
�
'
.
(
$
�
$
*
$
)

�
�
�


�
�

�
�
�

�
�
�


�
�

�
�
�


�


�
�
�




�



�



�
�

 
!
,
*
!
,
�
,
�
#
!
+
�
$
,
�
 
)
�
'
.
(
$
�
$
*
$
)


�


�
�
�

�


�
�
�
�

�

�


�
�
�
�

�

�
<
:
B
;
8
3
1
�
�
<
�
,
<
3
8
1
9


�


�
�
�




�


�


�
�
�
�

�

�


�
�
�
�

�

!
(
�
�
+
#
)
,
�
#
!
+
�
$
,
�
 
)
�
'
.
(
$
�
$
*
$
)

�


�
�
�
�

�

�


�
�
�
�

�


�


�
�
�




�



�



�


*
.
�
&
$
�
�
�
�
!
,
�
)
"
$
�
$
�
$
,
�
!
�
 
$
/
.
&
#
�
�
�
)
�
 
)
�
'
.
(
$
�
�
*
$
)


�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

,
5
7
B
?
1
;
�
1
�
*
�
2
9
8
3
1


�


�
�
�

�
�
�


�

�
�

�

�
�
�


�

�
�

�

*
<
9
8
3
8
1
:
5
;
A
<


�


�
�
�




�


�
�
�


�

�
�

�

�
�
�


�

�
�

�

,
!
+
/
$
�
)
,
�
 
!
�
.
-
$
&
$
 
�
 
!
�
*
.
�
&
$
�
�

�
�
�


�

�
�

�

�
�
�


�

�
�

�


�


�
�
�




�



�



�
�

-
+
�
(
,
$
-
)
�
'
.
(
$
�
$
*
�
&
�
!
�
�
)
(
/
!
(
$
)
�
,
,
*


�


�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

 
5
6
5
@
1
�
�
8
C
8
9


�


�
�
�




�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�

,
!
+
/
$
�
)
,
�
 
!
�
.
-
$
&
$
 
�
 
!
�
*
.
�
&
$
�
�


�




�


�
�
�




�



�



�
�

�
>
B
8
@
8
�
�
<
�
4
5
�
!
>
B
8
=
1
:
5
;
A
<
@
�
=
1
?
1
�
1
�
4
5
6
5
@
1
�
�
8
C
8
9

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�




�



�



�
�

'
�
(
.
-
!
(
�
�
)
�
 
�
�
 
!
"
!
,
�
�
�
$
/
$
&

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�




�



�



�
�

'
�
(
.
-
!
(
�
�
)
�
 
�
,
�
�
-
$
/
$
 
�
 
!
,
�
�
)
'
�
!
$
+
)
,


�

�


�
�
�


�

�
�
�
�

�


�
�
�


�

�
�
�
�

�
@
@
8
@
A
�
;
3
8
1
�
,
<
3
8
1
9


�


�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
@
@
8
@
A
�
;
3
8
1
�
1
<
�
$
4
<
@
<


�


�
�
�




�
�

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�

�
,
,
$
,
-
�
(
�
$
�
�
,
)
�
$
�
&

�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�




�
�


�



�
�

�
,
,
$
,
-
�
(
�
$
�
�
�
)
�
$
 
)
,
)


�


�
�
�

�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�

�
�
�

�
@
@
8
@
A
�
;
3
8
1
�
�
�
�
?
8
1
;
�
1
�
5
�
1
<
�
�
4
<
9
5
@
3
5
;
A
5


�


�
�
�




�
�

�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�

�
�
�

�
,
,
$
,
-
�
(
�
$
�
�
,
)
�
$
�
&

�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�

�
�
�


�


�
�
�




�
�


�



�
�

�
,
,
$
,
-
!
(
�
$
�
�
!
�
*
+
)
-
!
�
�
)
�
�
�
�
+
$
�
(
�
�
�
!
�
�
 
)
&
!
,
�
!
(
-
!



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 461

�
�
4
8
7
<

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
 
�
�
�
�
!
�
�

!
�
�
�
�
�
�
!

�
 
�
�
�
"
�
!

�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�

�
%
�
�

�
 
�


"
�
#
�
�
�
�
�
!

�
�
�
�
�
�
�
	

�
$
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�



�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

"
,
/
$
)
�

�
�



�
�
�
�
�
�
�


�







�
�
�
�
�
�
�


�





�
.
.
(
.
/
�
+
%
(
$
�
!
,
%
(
$
)

�
�
�
�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
.
.
(
.
/
�
+
%
(
$
�
�
,
*
0
+
(
/
�
-
(
$

�
�
�
�


�
�
�
�




�
�
�
�
�


�
�
�
�
�



�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
!
!
�
!
"
	
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�

�


�
�




�
�
�
!
"
 
#
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
!



�
�
�
�
�


�
�
�
�
�



�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�





�
�
�
#
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
"
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
!
!
�
!
"
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
#
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
 
�
�
!

�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�

�
�
�

�
 
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
#
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�

!
$
�
&
'



�
�
�
�



�
�
�
�
�
�

�

�
�


�
�
�
�


�
�
�

�
�




�

�


�
�


�
�
�
�

�
A
6
<
�
�
=
�
�
�
@
9
4
2

�

�
�

�
�


�


�
�
�

�
�
�
�
�
	

�

�
�
�

�
�
�
�
�
	

�

-
�
/
 
!
�
*
�
,
�
�
.
)
 
)
-


	



�

�
�

�
�


�

�
�
�


�

�
)
(
-
.
,
/
�
�
)
	
�
�
'
*
&
�
�
!
�
'
!
&
$
)
,
%
�
�
�
 
�
�
,
!
 
!
�
"
�
-
%
�
�
�
 
�
-
�
/

�
�
�

�
�
�
�
�
	

�

�
�
�

�
�
�
�
�
	

�

�

�
�

�
�


�

�
�
�


�

'
�
(
/
.
!
(
�
�
)
�
 
�
�
 
%
0
%
-
�
)
�
 
!
�
-
�
/
 
!

�

�
�

�
�


�
�

�
�
�

�
�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�
�
�
�

	
�


*
,
!
0
!
(
�
�
)
�
 
!
�
 
)
!
(
�
�
-

�
�
�
�
�
�
�
�

	
�


�
�
�
�
�
�
�
�

	
�


�

�
�

�
�


�
�
�
�
�

�


�
&
)
�
)
�
 
!
�
�
.
!
(
�
�
)
�
�
�
-
%
�
�


	



�

�
�

�
�


�
�
�
�
�

�
�

�
&
)
�
)
�
#
!
-
.
�
)
�
 
)
�
-
/
-

�
�
�
�
�
�
�
	

�

�
�
�
�
�
�
�
	

�

�

�
�

�
�


�
�
�
�
�

�
�

�
)
(
-
)
,
�
%
)
�
%
(
.
!
,
'
/
(
%
�
%
*
�
&
�
 
!
�
-
�
�
 
!
�
 
)
�
(
)
,
 
!
-
.
!
�
 
!
�
-
�
(
.
�
�
�
�
.
�
,
%
(
�

�

�
�

�
�
�


�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
&
)
�
)
�
 
!
�
�
.
!
(
�
�
)
�
�
�
-
%
�
�
�


�
�
�
-

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�

�
�
�


�
�
�
�

�
�

�
#
!
(
.
!
-
�
�
)
'
/
(
%
.
�
,
%
�
-
�
 
!
�
-
�
�
 
!

�

�
�

�
�
�


�

�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
&
)
�
)
�
 
!
�
�
.
!
(
�
�
)
�
�
�
-
%
�
�


�
-
"

�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�

�
�
�


�
�
�
�

�
�

-
�
�
 
!
�
 
�
�
"
�
'
�
&
%
�
�


�
!
-
"

�

�
�

�
�
�


�


	



�
&
)
�
)
�
 
!
�
�
.
!
(
�
�
)
�
�
�
-
%
�
�
�


�
-
�


	



�

�
�

�
�
�


�
�
�
�

�
�

-
�
�
 
!
�
�
/
�
�
&

�

�
�

�
�
�


�

�

�
�
�
�
	
�
�

�

�
�
�
�
	
�
�

�
&
)
�
)
�
 
!
�
�
.
!
(
�
�
)
�
�
�
-
%
�
�
�


�
*
'
�
+

�

�
�
�
�
	
�
�

�

�
�
�
�
	
�
�

�

�
�

�
�
�


�
�
�
�

�
�

*
,
)
#
,
�
'
�
�
 
!
�
'
!
&
$
)
,
%
�
�
 
)
�
�
�
!
-
-
)
�
!
�
 
�
�
+
/
�
&
%
 
�
 
!
�


�
*
'
�
+

�

�
�

�

�
�

�
�
�

	
�
�

�
�

�
�
�

	
�
�

�
@
@
9
@
A
�
<
4
9
2
�
$
=
@
>
9
A
2
:
2
?
�
6
�
�
;
3
B
:
2
A
=
?
9
2
:

�

�
�

�
�


�
�

�
�

�
�
�

	
�
�

�
�

�
�
�

	
�
�

*
,
!
0
!
(
�
�
)
�
 
!
�
 
)
!
(
�
�
-

�
�

�
�
�

	
�
�

�
�

�
�
�

	
�
�

�

�
�

�
�


�
�
�
�
�

�
�

�
&
)
�
)
�
 
!
�
�
.
!
(
�
�
)
�
'
�
 
%
�
�
!
�
�
&
.
�
�
�
)
'
*
&
!
1
%
 
�
 
!

�

�
�

�

�

�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�
�
�
�
	
�
�

-
B
>
=
?
A
6
�
*
?
=
7
9
:
�
A
9
4
=
�
6
�
.
6
?
2
>
�
B
A
9
4
=

�

�
�

�
�


�
�

�

�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�
�
�
�
	
�
�

*
,
!
0
!
(
�
�
)
�
 
!
�
 
)
!
(
�
�
-

�

�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�

�
�


�
�
�
�
�


�

�
&
)
�
)
�
 
!
�
�
-
-
%
-
.
�
(
�
%
�
�
"
�
,
'
�
�
�
/
.
%
�
�
�
�
�
-
%
�
�

�

�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

0
9
8
9
:
�
<
4
9
2
�
-
2
<
9
A
�
?
9
2

�

�
�

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

*
,
!
0
!
(
�
�
)
�
 
!
�
 
)
!
(
�
�
-

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�

�
�

�
�


�
�
�
�
�

�


0
%
#
%
&
�
(
�
%
�
�
!
'
�
-
�
�
 
!
�


�
0
-

�

�
�

�

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�
	
�


0
9
8
9
:
�
<
4
9
2
�
!
>
9
5
6
;
9
=
:
�
8
9
4
2

�

�
�

�
�
�


�

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�
	
�


0
%
#
%
&
�
(
�
%
�
�
!
'
�
-
�
�
 
!
�


�
!
*
%
 
!
'
%
)
&
)
#
%
�

�
�
�
�
�
	
�


�
�
�
�
�
	
�


�

�
�

�
�
�


�
�
�
�

�
�

0
%
#
%
&
�
(
�
%
�
�
!
'
�
-
�
�
 
!
�


�
*
"
0
*
-



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 462

�
�
5
9
8
=

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
"
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
 
�
!
�
�
�
�
"

�
"
 
�
�
�
�
�
"

�
!
�
�
�
#
�
"

�
�
!
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
!
�

�

�
�
&
�
�
�
!
�

�
#
�
$
�
�
�
�
�
"

�
�
�
�
�
�




�
%
�
!
�
�
�
�
�

�
�

	
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

!
.
2
#
+
�

�
�

�
�
�
�

!
0
#
$
#
+
)
.

�
�
�







�
�
�
�

�
,
/
0
'
(
#
$
*
+
*
&
#
&
'

�
�
�






�
�
�

�

�
�
�
�

!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�






�
�
�

�
�
	
�
�





�
�
�
"
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�

�
	

�

�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

�

�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�

�
�
	
�
�
�
�

�
&
3
%
#
�
�
.

�
	
�


�



�

�
�


�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�

�
+
*
,
'
-
2
#
�
�
.
�
'
�
�
3
2
0
*
�
�
.

�
	
�


�

�
�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�

�
0
*
#
-
�
#
�
-
#
�
�
1
%
.
+
#


�

�
�


�
�
�
�


�

�
�


�
�
�
�

�
	
�


�

�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
"
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�

�
	
�



�

�
�
�


	
�
�
�

	
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
-
1
*
-
.
�
�
3
-
&
#
,
'
-
2
#
+

�
	
�



�
�
�
�
�
�

�
�
�


	
�
�
�

	
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
0
*
#
-
�
#
�
-
#
�
�
1
%
.
+
#

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
	
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
 
!
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
"
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
!
�
�

�
�
�
�

�
	
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
7
;
1
9
1
�
�
5
�
-
.
�
�
3
5
<
.
2
�
6
*
8
*
�
�
9
,
5
2
*


�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�



�
�
�
�


�


�

�

!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
#
�
�
"
&
�
"
#
�
�
(
"
�
�
!
�
"
'
�
 

�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�



�
�
�
�


�


�
�
�

!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
#
�
'
%
�
"
&
$
#
%
'
�
�
�
&
�
#
 
�
%


�


�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

�
4
9
1
4
5
�
&
;
6
.
8
1
5
8


�


�
�
�


�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�

�
�
(
�
�
�
�
#
�
$
�
%
�
�
'
#
�
#
&

�
�



�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�


!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�
�
#
�
�
!
�
�
"
&
�
"
#
�
&
(
$
�
%
�
#
%


�


�
�
�

�


�
�
�



�

�
�
�

�


�
�
�



�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
-
;
,
*
�
�
5
�
�
4
/
*
4
:
1
2


�


�
�
�


�
�
�
�

�


�
�
�



�

�
�
�

�


�
�
�



�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�

�
8
1
*
4
�
*
�
4
*
�
�
9
,
5
2
*

�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�





�
�
�

�
#
"
&
'
%
(
�
�
#
�
�
�
!
$
 


�
�
�
!
�
 
�
#
%
�
�
�
�
�
&
�
(
"
�
�
�
�
�
&
�
�
�
�
�
"
&
�
"
#
�
�
"
�
�
"
'
�
 

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�


�
�
�


�
�
�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�


�


�

�

!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
#
�
�
"
&
�
"
#
�
�
"
�
�
"
'
�
 
�
	
�
�
%
�
�
�
�




�
�
�



�
�
�
�





�
�
�



�
�
�
�



�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�

!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
#
�
�
"
&
�
"
#
�
�
"
�
�
"
'
�
 
�
	
�
$
%
�
�
�
&
�
#
 
�


�


�
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
-
;
,
*
�
�
5
�
-
.
�
�
5
<
.
4
9
�
.
�
�
-
;
2
:
5
9


�


�
�
�


�
�
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
(
�
�
�
�
#
�
$
�
%
�
�
'
#
�
#
&


�
�
�
�
�


�
�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�

!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
#
)
�
"
&
�
�
�
�
�
(
 
'
#
&


�


�
�
�

�
�
�
�

�
-
;
,
*
�
�
5
�
�
9
6
.
,
1
*
2


�


�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�

�
8
1
*
4
�
*
�
4
*
�
�
9
,
5
2
*

�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�


�


�
�
�

!
�
"
(
'
�
"
�
�
#
�
�
#
&
�
�
�
"
'
%
#
&
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�
�
#
�
	
�
�
�
�
�
#


�

�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�

�
�
�

�
;
2
:
;
8
*


�


�
�
�

�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�

�
�
�

�
1
/
;
9
�
5
�
�
;
2
:
;
8
*
2


�


�
�
�



�
�
�

�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�

�
�
�

�
�
&
�
"
)
#
 
)
�
!
�
"
'
#
�
�
�
�
�
(
 
'
(
%
�
�
"
#
�
!
(
"
�
�
�
$
�
#

�
�
�
�


�


�
�
�



�
�
�





�

�

�
7
;
1
9
1
�
�
5
�
-
.
�
)
.
1
,
;
2
5
�
6
*
8
*
�
*
�
�
;
2
:
;
8
*

�
�


�
�

�
�
�

�
�


�
�

�
�
�


�


�
�
�



�
�
�


�


�
�
�

�
"
�
�
"
'
�
)
#
�
�
�
�
(
 
'
(
%
�
�
�
#
�
!
(
"
�
�
�
$
�
#

�
�
�
�


�


�
�
�



�
�
�


�


�
�
�

!
*
4
;
:
.
4
�
�
5
�
.
�
$
8
.
9
.
8
<
*
�
�
5
�
-
5
�
$
*
:
8
1
3
5
4
1
5
�
�
1
9
:
�
8
1
,
5


�

�


�
�
�


�
�
�
�
�


�


�
�
�


�
�
�
�
�
�




�
�
�


�
�

�
�
�

(
8
+
*
4
1
9
3
5


�


�
�





�
�
�


�
�

�
�
�




�
�
�


�
�

�
�
�

�
4
/
8
*
	
�
9
:
8
;
:
;
8
*
�
(
8
+
*
4
*


�


�
�



�
�
�
�

�
�
�
�

�
&
'
%
�
�
�
&
�
)
�
�
�
"
�
�
&
�
�
�
�
!
�
%

�
�
�
�


�


�
�



�
�
�
�





�
�
�

�
7
;
1
9
1
�
�
5
�
-
.
�
)
.
�
,
;
2
5
9
�
�
!
�
7
;
1
4
*
9
�
.
�
�
7
;
1
6
*
3
.
4
:
5
9
�
%
5
-
5
<
1
�
8
1
5
9





08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 463

�
�
-
1
0
5

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
"
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
 
�
!
�
�
�
�
"

�
"
 
�
�
�
�
�
"

�
!
�
�
�
#
�
"

�
�
!
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
!
�

�

�
�
&
�
�
�
!
�

�
#
�
$
�
�
�
�
�
"

�
�
�
�
�
�




�
%
�
!
�
�
�
�
�

�
�

	
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�

�
	

	
�

�
�
�

�
�
�


�

�
�
�
�
	
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
	
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�

(
�

'
+

 
�

$
(

�
�

�
�
*

)
 
!
 
�

�
�

�
�
%

*
�

!
 
�

�


	

�
�
	
�
�

�
�
�


	

�
�
	
�
�

�
�
�


�
	
�
�

	
�
�
�
�
	

	
�
�
�

%
�

+
 
"

�
#

)
�

�



$
�
�

�
�

$
#

(
�

'
+

�
�



$

�
�

�
�
�

'
�

�
�
*

'
�

�
#

�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�

	
�
�
�
�
	

	
�
�
�

�
$

#
(

)
'

*
�



$

�
�

�
�
%

$
#

)
�

(
�
�
%

$
#

)
 
!
�

�
�

(
�
�

�
%

'
�

�
�

(


�
	
�
�

	

�

�

�
�
�
�

(
 
(

)
�

"
�

�
+

 
�

'
 
$

�
�
�
�


�
	
�
�

	

�

�
	

	
�

�

�
5

8
4
2
,
�
�
7
�
0
�
'

0
>
2
<
,
4
2
@
,
�
�
7
�
+

2
,
;
�
%

�
-
4
2
.
,
;
	


�
	
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

(
0
:
>
2
�
7
;
�
*

:
-
,
6
7
;


�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
(

)
'

�
�

�
(

�
+

 
�

 
#

�
 
(

�
�

�
�

"
�

'

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�

�

"
�

#
*

)
�

#
�



$

�
�

�
�
(

�
�

'
�

)
�

'
 
�

�
�

�
�
 
#

�
'

�
�

(
)

'
*

)
*

'
�


�

�
�
�
�

�
,
-
2
<
,
�
�
7


�
	
�
�
�

�
�
�
�

�
,
-
2
<
,
�
�
7
�
*

:
-
,
6
,


�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�

)
'

�
�

�
!
�

$
�
�

�
�

�
�

 
)
�

�



$

�
�
�
�


�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	

	
�
�
�

 
#

�
�

#
)

 
+

$
�
�

�
�

�
�

 
)
�

�



$
�
%

$
%

*
!
�

'


�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�


�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�


(
,
6
0
,
5

0
6
<
7


�
	
�

�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�


�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�


(
,
6
0
,
5

0
6
<
7
�
�

�
;
2
.
7
�
*

:
-
,
6
7


�
	
�

�
	
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
1
=
,
�
8
,
:
,
�
<
7
/
7
;

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�

�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

"
�

#
*

)
�

#
�



$

�
�

�
(

�
�

)
 
+

 
�

�
�

�
(

�
�

�
*

�
(

�
�

�
�
�

$
'

*
%

�


�
	
�

�
	
�
�
�


�
�
	
�
�
�
�
�


�
�
	
�
�
�
�
�


�
$

#
(

$
'

�
 
$

�
 
#

)
�

'
"

*
#

 
�

 
%

�
!
�
�

�
�
(

�
#

�
�

"
�

#
)

$
�
�

�
(

 
�

$
�
+

�
!
�

�
�
	
�
�
�
�
�


�
�
	
�
�
�
�
�



�
	
�

�
	
�
�
�

	
�
	
�

�

�
$

#
(

$
'

�
 
$

�
�

�
(

�
�

�
*

�
(

�
�

$
�
 
)
�

%
$

�
*

�
�

�
&

*
 
'

 
'

 


�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
0
;
<
�
7
�
�

5
-
2
0
6
<
,
4


�
	
�
�


�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

%
:
0
;
0
:
>
,
�
�
7
�
0
�
�

7
6
;
0
:
>
,
�
�
7
�
�

5
-
2
0
6
<
,
4


�
	
�
�

	
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�

"
�

 
$

�
�

"
�

 
�

#
)

�
�
�

�
�

�
*

�
�

�



$
�
�

"
�

 
�

#
)
�

!

�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�

	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

"
�

#
*

)
�

#
�



$

�
�

�
�
�

 
+

 
(



$

�
�

�
�
"

�
 
$

�
�

"
�

 
�

#
)

�

�
�
�
�


�
	
�
�

	
�
�
�
�
	
�
	
�
�


�
&

*
 
(

 
�



$

�
�

�
�
+

�
 
�

*
!
$

�
%

�
'

�
�
"

�
 
$

�
�

"
�

 
�

#
)

�

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�

	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

'
0
.
=
8
0
:
,
�
�
7
�
0
�
"

,
6
=
<
0
6
�
�
7
�
/
0
�
"

,
6
,
6
.
2
,
2
;

�
	
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�


�
	
�
�

	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

"
,
6
=
<
0
6
�
�
7
�
/
7
�
%

:
7
3
0
<
7
�
'

0
;
2
/
7
;
�
0
�
'

0
.
2
.
4
,
>
0
2
;

�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
1
:
2
.
=
4
<
=
:
,

�
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
?
<
0
6
;
�
7
�
'

=
:
,
4

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

%
�

&
*

�
#

$
�
%

'
$

�
*

)
$

'
�
�

(
(

 
(

)
 
�

$

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	

	
�

�

�
9
=
2
;
2
�
�
7
�
/
0
�
"

,
9
=
2
6
,
;
�
0
�
�

9
=
2
8
,
5

0
6
<
7
;
�
�

1
:
2
.
7
4
,
;

�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	

	
�

�

%
,
>
2
5

0
6
<
,
�
�
7
�
0
�
"

,
6
=
<
0
6
�
�
7
�
/
0
�
+

2
,
;
�
'

=
:
,
2
;

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�
�
�

"
�

#
*

)
�

#
�



$

�
�

�
�
�

 
+

 
(



$

�
�

�
�
�

�
'

 
�

*
!
)

*
'

�

�
�


	
�
�
�
	
�
�

�

�


	
�
�
�
	
�
�

�

�

�
6
0
:
1
2
,

�
�
	
�
�
�


	
�
�
�
	
�
�

�

�


	
�
�
�
	
�
�

�

�

�
6
0
:
1
2
,
�
�

4
�
<
:
2
.
,

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�


	
�
�
�
	
�
�

�

�


	
�
�
�
	
�
�

�

�

(
�

'
+

 
�

$
(

�
�

�
�
*

)
 
!
 
�

�
�

�
�
%

*
�

!
 
�

�


	
�
�
�
	
�
�

�

�


	
�
�
�
	
�
�

�

�

�
�
	
�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
	
�

�

"
�

#
*

)
�

#
�



$

�
�

�
�

"
%

!
 
�

�



$
�
�

�
�
 
!
*

"
 
#

�
�



$

�
%

*
�

!
 
�

�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 464

�
�
/
2
1
7

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
"
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
 
�
!
�
�
�
�
"

�
"
 
�
�
�
�
�
"

�
!
�
�
�
#
�
"

�
�
!
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
!
�

�

�
�
&
�
�
�
!
�

�
#
�
$
�
�
�
�
�
"

�
�
�
�
�
�




�
%
�
!
�
�
�
�
�

�
�

	
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�

�
	

�
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
	
�

�
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�

*
�
)
-
!
�
'
*
�
�
�
�
,
+
!
$
!
�
�
�
�
�
(
,
�
$
!
�
�


�


�
�
�
�
�

�

�


�


�
�
�
�
�

�

�

�
�
�
�
�
�
�




�


�
�
�



�

%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
%
(
$
!
�
�
�
'
�
�
�
�
!
$
,
%
!
&
�
�
�
'
�
(
,
�
$
!
�
�

�
�

�
�
�
�


�

�
�
�

�
�
�
�


�

�
�
�

�
4
>
<
;
=
?
;
�
4
�
$
1
B
4
=

�
�
�
�

�

�
�
�
�


�

�
�
�

�
�
�
�


�

�
�
�

�
4
>
<
;
=
?
;
�
�
;
9
@
:
7
?
�
=
7
;

�
�
�
�

�
�





�

�
�
�
�


�

�
�
�

�
�
�
�


�

�
�
�

�
�
*
�
&
-
'
$
-
!
%
�
&
+
'
�
!
&
�
,
*
+
)
!
�
�
�
�
�
'
%
�
)
�
!
'

�
�
�
�


�

�
�
�

�
�
�
�


�

�
�
�

�
�
�
�

�
�





�
�
�
�


�
�

%
�
&
,
+
�
&
�
�
'
�
�
�
�
�
!
-
!
*
�
'
�
�
�
�
�
!
&
�
,
*
+
)
!
�
�
�
�
'
%
�
�
+
,
)
�
�
�
*
(
�
�
�
�
$
�
0
�
)

�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
:
2
1
=
6
;
>
�
�
>
<
4
2
7
1
7
>

�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

*
4
=
A
7
�
;
�
3
1
�
�
�
A
7
3
1
�
!
:
?
4
=
:
1

�
�
�
�
�
�
�




�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
&
�
�
)
�
'
*
�
�
�
)
�
!
*
�
�
'
�
%
,
&
!
�
!
(
!
'


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�




�


�


�






*
�
)
-
!
�
'
*
�
�
�
�
�
�
-
!
�
�
�
!
&
+
�
)
&
�

�
�
�
�
�
�



�





'
@
?
=
1
>
�
+
=
1
:
>
5
4
=
�
:
2
7
1
>

�
�
�
�
�
�
�




�





�





�
&
�
�
)
�
'
*
�
�
�
)
�
!
*
�
�
'
�
%
,
&
!
�
!
(
!
'



�





�
�
�
�
�
�
�




�


�
�
�


�


�
,
/
!
$
!
'
�
�
�
�
!
-
�
)
*
�
*
�
�
&
+
!
�
�
�
�
*

�
�



�





)
4
>
4
=
A
1
�
3
4
�
�
;
:
?
7
:
6
�
:
2
7
1

�
�
�
�
�
�



�





)
4
>
4
=
A
1
�
3
4
�
�
;
:
?
7
:
6
�
:
2
7
1

�
�
�
�
�
�
�




�
�



�





)
�
*
�
)
-
�
�
�
�
�
�
'
&
+
!
&
�
�
&
�
!
�



�





�
�
�
�
�
�
�




�
�
�
�
�
�
�
�

)
�
*
�
)
-
�
�
�
�
�
�
'
&
+
!
&
�
�
&
�
!
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�


�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

+
;
?
1
8
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
;
=
@
<
�
�
�
�
�
�
	


�
	
�



�

"
'
�
'
�
�
�
)
$
'
*
�
�
'
+
+
�
)
�
!

(
)
�
�
�
!
+
'
�
%
,
&
!
�
!
(
�
$

"
'
�
'
�
(
�
,
$
'
�
!
%
�
)
!
�
&
!

)
�
*
(
�
�
�
'
&
+
)
'
$
�
�
!
&
+
�
)
&
'

.
�
$
$
!
&
�
+
'
&
�
$
'
)
!
�
$
�
�
'
)
�
�
*

*
�
�
)
�
+
�
)
!
'
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
�
�
0
�
&
�
�

�
!
$
-
�
&
�
�
#
,
 
$
�
#
$
�
�
,
&
�
�

�
'
&
+
�
�
'
)
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

AN8
Publicação Nº 1936588

 

������


��%�	��	�	
�����!" ����	�� �"��	���� �"�	�	#���������

�����!" �"�$�	��	��!��!�	�� 	#����!�	�#��#����!	�	� �� ���!	����� ��	�	����#��	���	�!	���# !�!

������������������������

������������������������������

������������ ��������� ���� ����

�������
�������������"�����

!��������������	

��
�����	
���	

 �)*-&�	

#.1&+�

	��
������ 	��
�������()*0+&1*2&	

	��
������ 	��
�������	���	 ���.��()*0+&1*2&

	��
������ 	��
�������	���	�	��	  !���""������"��#�%�


������ 
�������	���	�	��	�	��
� ����!�����%�!����!�"

	�����
���� 	�����
�����	���	�	��	�
���	 ���$#�������������!�����%�!����!�"

��	������
 ��	������
�',*-*01/&��.�

��	�
��
���� ��	�
��
�������	

 �',*-*01/&��.��(/&+

�	������� �	����������	

����� ��"#���������"#!�#�%��"$ �!��!

�	������� �	����������	

������
���
 ���$#���������������#����� !����#�


���	�	���� 
���	�	�������	

����� ������"#!�������!�������������!�

	����������
 	����������
���	

������
���� ���$#���#�%����%�"������ �""�������������� !�"

�������� �����������	

������
���� ���$#���#�%����%��#�"�$!�!�������#������#!��$#����

����	���� ����	�������	

������
���� ���$#�������%�"��������"��%���$����� ���������#�

��	
���� ��	
�������	

������
���� !+*/+.!'+�"#�'*$+.)�0'!��*��%#/0+�,� ('!��)1*'!',�(

������
�� ������
������������������� !+*/�.!'+�'*0#.)1*'!',�(�"#�%#/0+�,� ('!��"+�2�(#�"+�'0�,+!����!'%�)2�('

�������
�� �������
������������� #*!�.%+/�%#.�'/�"+�)1*'!','+

�������
�� �������
������������������� "#/,#/�/�%#.�'/�"+�)1*'!','+

�����
�� �����
�������� !?=D>;64��?�/?6;4<

�����
�� �����
������������� #*!�.%+/�%#.�'/�"+�)1*'!','+

�����
�� �����
������������������� ,1 ('!���#/�+$'!'�'/�#�"'21(%��+�"+�)1*'!�,'+

�������
�� �������
�� �������
��/8:DA4>�4�,	5<;64�

������
�� �������
�� �������
�������� ,?<;6;4=8>C?

�������
��������
�� �������
������������� /#.2'�+/�"#�10'('"�"#�,1 ('!�

������
�� �������
�� �������
������������������� 0.�*/'0+�)1*'!',�(�#�!+*2#*'+�//,

�������
�� ������
�� �������
�������� "898B4�!;E;<

������
���������
�� �������
������������� /#.2'�+/�"#�10'('"�"#�,1 ('!�

�����
�� �����
������������������� )�*10#*�+�"��"#$#/��!'2'(

�������
�� ������
�� �������
������������������� )�*10#*�+�"�/��0'2'"�"#/� +) #'.+/

���������
�� �������
�� ���������
���BB;BC�>6;4�/?6;4<�

�����
�� �����
�������� �BB;BC�>6;4�4?�'7?B?

�����
�� �����
������������� �//'/0�*!'��/+!'�(

�����
�� �����
������������������� �//'/0�*!'���+�'"+/+

������
�� ������
�������� �BB;BC�>6;4���!A;4>�4�8�4?��7?<8B68>C8

������
�� ������
������������� �//'/0�*!'��/+!'�(

������
�� ������
������������������� �//'/0#*!'��#�,.+0#�+���!.'�*���#��"+(#/!#*0#

���������
�� �������
�� ���������
�������� �BB;BC�>6;4�!?=D>;C�A;4

�������
�����������
�� ���������
������������� �//'/0�*!'��/+!'�(

���������
�� �������
�� ���������
������������������� )�*10��"+�"#,�.0�)#*0+�"#��//'/0#*!'��/+!'�(

������
�� ������
������������� ,.+%.�)��"#��0#*�+���$�)'('�

������
�� ������
������������������� )�*10#*�+�"+�,.+%.�)��"#��0#*�+���$�)'('�

���������
�� ���������
�� ���������
��/4	78��

���������
�� ���������
�� ���������
�������� �C8>��?� �B;64

���������
�� ���������
������������� /�1"#�,�.��0+"+/

���������
�� ���������
������������������� )�*10#*�+�"��"'2'/+�"#�/�1"#

���������
���������
�� ���������
������������� ,.#2#*�+�"#�"+#*��/

�������
�� ���������
�� ���������
�������������������  (+!+�"#��0#*�+� �/'!�

�������
�� �������
������������������� !+*/+.!'+�'*0#.)1*'!',�(�"#�/��"#�"+�*+."#/0#�"#�/�*0��!�0�.'*�

�������
���������
�� �������
�������������  (+!+�"#��0#*�+� �/'!�����!/

�������
�� �������
�� �������
������������������� �%#*0#/�!+)1*'0�.'�/�"#�/��"#

�������
���������
�� ���������
�������������  (+!+�"#��0#*�+� �/'!���/$

�������
�� �������
�� ���������
������������������� /��"#�"��$�)�('����#/$

������
�� ������
�������������  (+!+�"#��0#*�+� �/'!����,)�-

������
�� ������
������������������� ,.+%.�)��"#�)#(&+.'��"+��!#//+�#�"��-1�('"�"#���,)�-

�������
�� �������
�� �������
�������� �BB;BC�>6;4�&?B@;C4<4A�8��=5D<4C?A;4<

�������
���������
�� �������
������������� ,.#2#*�+�"#�"+#*��/

�������
�� �������
�� �������
�������������������  (+!+�"#��0#*�+�)�"'��#��(0��!+),(#3'"�"#

�������
�� ������
�� �������
�������� /D@?AC8�,A?9;<�C;6?�8�08A4@�DC;6?

������
���������
�� �������
������������� ,.#2#*�+�"#�"+#*��/

�������
�� ������
�� �������
�������������������  (+!+�"#��//'/0�*!'��$�.)�!�10'!�� �/'!�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 466

!�7;:?


��%�	��	�	
�����!" ����	�� �"��	���� �"�	�	#���������

�����!" �"�$�	��	��!��!�	�� 	#����!�	�#��#����!	�	� �� ���!	����� ��	�	����#��	���	�!	���# !�!

������������������������

������������������������������

������������ ��������� ���� ����

�������
�������������"�����

!��������������	

��
�����	
���	

��!"$��


�%'�#�

���	��		�� 
����	���� ����������
���� 	�

	�	�����	 ���		��� 	������			����� �"!"#�$�"����$"'�&"�

���		���	�	�����	 	������			���������	 ��������������������

	�	�����	 ���		��� 	������			���������	�
��	� 0$"$&�(�$�� '�-��� �	�0-

�
������ �
������ �
������
�� 0878:�<381� >845;8=:�7831

�
�������
������ �
������
��
�� 0$"$&�(�$�� '�-��� �	� *$� '$)&)"$�

�
������ �
������ �
������
��
��
�
�� 0$"$&�(�$�� '�-��� �	�*!0*-

�
��
������ �
���
������ ��
��
������ 4C31��=��

��
������ ��
��������
�� �:8;5<B1��=�5�(CB@8��=

��
������ ��
��������
��
�� �@81<�1�<1� A3=:1

��
������ ��
��������
��
��
�
�� '�(/. (��)����' , (��� -�)&�,

�
��
������ �
���
������ ��
���
��������
���  <A8<=�!C<41;5<B1:

�
���
�������
��
������ ��
���
��������
���
�� �@81<�1�<1� A3=:1

�
��� ��
���� ��
������
���
��
�
� �)(-.,/��)���'*&
� �' &#),$����-�/($��� -�� � (-$()�!/(��' (.�&

�
���
������ �
���
����� �
���
��������
���
��
�
�� '�(/. (��)��)� (-$()�!/(��' (.�&

���
������ ���
������ ���
�������
���
��
�
� '�(/. (��)��)�.,�(-*),. � -�)&�,

��
����� ��
�������
���  <A8<=�-C>5@8=@

��
����� ��
�������
���
��  �/����)�*�,��.)�)-

��
����� ��
�������
���
��
�
�� '�(/. (��)���� �/����)� '� (-$()�-/* ,$),

�
���
���� �
���
������ �
���
��������
���  4C31��=�$<61<B8:

�
���
�������
���
���� �
���
��������
���
�� �@81<�1�<1� A3=:1

��
��� ��
�����
���
��
�
� �)(-.,/��)���'*&
� �' &#),$����-�/($��� -�� � (-$()�$(!�(.$&

�
���
���� �
��
������ �
��
��������
���
��
�
�� '�(/. (��)��)� (-$()�$(!�(.$&�	��, �# 

��
����� �
��
������ �
���
��������
���
��
�
�� '�(/. (��)��)� (-$()�$(!�(.$&�	�*,�� -�)&�

������ ��������
���  4C31��=�45�%=D5<A�5��4C:B=A

������ ��������
���
��  �/����)�*�,��.)�)-

������ ��������
���
��
�
�� '�(/. (��)���� �/����)�� �%)0 (-� ���/&.)-

��
������ ��
�������C:BC@1��

��
������ ��
��������
��� �86CA�=��C:BC@1:

��
������ ��
��������
���
�� � - (0)&0$' (.)�����/&./,��()�'/($��*$)

��
������ ��
��������
���
��
�
�� $(� (.$0)����/&./,���)�'/($��*$)

�
���
������ ���
������ �
���
�����/@21<8A;=��

���
������ ��
������ �
���
�������
��� $<6@1	 AB@CBC@1�/@21<1

��
���������
������ �
���
�������
���
� - ,0$�)-�� �/.$&$��� �*/�&$��

���
������ ���
����� �
���
��������
���
�
�
� *�0$' (.���)� ��)(- ,0���)�����, ��/,��(�

��
����� ��
�������
���
�
�
� �)(-.,/��)�� �*)(. -��*)(.$&#� -� �*,���-

�
���
������ ��
������ �
��
��������
��� -5@D8�=A�/@21<=A

��
�������
���
������ �
��
��������
���
��  -.,���-�0$�$(�$-� ��' ,

�
���
������ ��
������ �
��
��������
���
��
�
�� '�(/. (��)����- �, .�,$��� �$(!,� -.,/./,�

�
��
������ �
��
������-1<51;5<B=��

�
��
������ �
��
��������
��� -1<51;5<B=���A83=�/@21<=

�
���
���� �
���
������
���
�� �7C1�>1@1�B=4=A

�
���
���� �
���
������
���
��
�
�� '�(/. (��)���-��.$0$��� -��"/�-�� ��),/*�

��
������ ��
��������
���
�� �)(-),�$)�$(. ,'/($�$*�&�� �-�( �' (.)���-$�)�0�& 

��
������ ��
��������
���
��
�
�� �)(-),�$)���-��"/�-��)�$.�*)�/� �+/$,$,$

��
����� ��
� ��
�����"5AB�=��;285<B1:��

��
����� ��
� ��
�������
��� *@5A5@D1��=�5��=<A5@D1��=��;285<B1:

��
���
����� ��
�������
���
�� ' $)��'�$ (. � � �/����)��'�$ (.�&

��
����� ��
�������
���
��
�
� '�(/. (��)�����$0$-�)�� �' $)��'�$ (. 

�
��� �
�����
���
��
�
�� ,53C>5@1��=�5�'1<CB5<��=�45�'1<1<3818A

�
�� �
����
���
��
�
�� '1<CB5<��=�4=�*@=95B=�,5A84=A�5�,5383:1D58A

���
������ ��
����� ���
������7@83C:BC@1�

���
������ ��
����� ���
������
��  EB5<A�=�,C@1:

��
��������
������ ���
������
��
�� * +/ ()�*,)�/.),��--$-.$�)

��
��
��
�
�� �?C8A8��=�45�'1?C8<1A�5� ?C8>1;5<B=A��7@83=:1A

���
������ ��
����� ���
������
��
��
�
� '�(/. (��)�����$0$-�)�� ��",$�/&./,�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 467

�
�
4
8
7
=



�
�
%
�
	
�
�
	
�
	


�
�

�
�
�
!
"
 
�
�
�
�
	
�

�
 
�
"
�
�
	
�
�
�
�
 
�
"
�
	
�
	

#
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
!
"
 
�
"
�
$
�
	
�
�
	
�

�
!
�
�
!
�
	
�
�
 
	

#
�
�
�
�
!
�
	
�
#
�
�
#
�
�
�
�
!
	
�
	
�
 
�
�
 
�
�

�
!
	
�

�
�
�
�
 
�

�
	
�
	
�
�
�
�
#
�
�
	
�
�
�

	
�
!
	
�

�
�
#
 
!
�
!

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
 
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�


!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�


�
�
�


�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�



�
�
�


�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�
�
�

�


�
�


�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�
�
�

�


�
�


�
�
�
�
	
�

(
�
'
+
�
�
%
(
�
�
�
�
*
)
�
"
�
�
�
�
�
�
&
*
�
"
�
�
�

�
�
	
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�

�
	
	
�
	
�

�
	
�
�

#
�
$
*
)
�
$
�
�
%
�
�
�
�
#
&
"
�
�
�
�
%
�
�
�
�
�
"
*
#
�
$
�
�
�
%
�
&
*
�
"
�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
	
�
�
�
�


�
1
:
8
7
9
;
7
�
1
�
"
.
>
1
9


�

�
�
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
	
�
�
�
�



�
�
�
�


�
1
:
8
7
9
;
7
�
�
7
5
<
6
3
;
�
9
3
7

�
�
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
	
�
�
�
�



�
�
�
�

�
�
	
	
�

�
�
(
�
$
+
%
"
+
�
#
�
$
)
%
�
�
$
�
*
(
)
'
�
�
�
�
�
�
%
#
�
'
�
�
%

�
�
�
�
	
�
�
�
�


�
�
�
�
	
�
�
�
�



�
�
�
�

�
�
	
	
�
�

�
	
�


#
�
$
*
)
�
$
�
�
%
�
�
�
�
�
�
+
�
(
�
%
�
�
�
�
�
�
$
�
*
(
)
'
�
�
�
�
�
%
#
�
�
)
*
'
�
�
�
(
&
�
�
�
�
"
�
-
�
'

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
6
/
.
9
2
7
:
�
�
:
8
1
/
3
.
3
:


�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

(
1
9
=
3
�
7
�
0
.
�
�
�
=
3
0
.
�
�
6
;
1
9
6
.

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
	
	
�
	

�
$
�
�
'
�
%
(
�
�
�
'
�
�
(
�
�
%
�
#
*
$
�
�
�
&
�
%

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
	
	
�
	
�
	
�
	
	
�

(
�
'
+
�
�
%
(
�
�
�
�
�
�
+
�
�
�
�
�
$
)
�
'
$
�

�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
	
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

)
7
;
.
4
�

�
7
9
<
8
�
�
�
�

�
�
	

�

	
�
�

 
%


%
�
�
�
'
"
%
(
�
�
%
)
)
�
'
�
�

&
'
�
�
�
�
)
%
�
#
*
$
�
�
�
&
�
"

 
%
�
%
�
&
�
*
"
%
�
�
#
�
'
�
�
$
�

'
�
(
&
�
�
�
%
$
)
'
%
"
�
�
�
$
)
�
'
$
%

,
�
"
"
�
$
�
)
%
$
�
"
%
'
�
�
"
�
�
%
'
�
�
(

(
�
�
'
�
)
�
'
�
%
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
-
�
$
�
�

�
�
"
+
�
$
�
�
!
*
�
"
�
!
"
�
�
*
$
�
�

�
%
$
)
�
�
%
'
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 468

AN9
Publicação Nº 1936589

 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

�
 
�
�
�
!

�
#
�
"
#
 
�

�
�
 
�
�
"
�
!
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

#
 
�
�
�
�
!
�
�

�
�
�
�
"
�
�
�
�

!
�
�
�
�
�
�
�
"
�

�
�
!
"
�
�

�
�
�
�
�
�
"
�
�

�
!
�
�
 
�
"
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
$
�
�
 
#
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
!
�
�
 
�
"
�
 
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
!
"
 
#
"
#
 
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�

�

�
!
�
�
 
�
"
�
 
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
"
#
 
�



�
�
	
�
�
�
�
�

�


�
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
 
#
�
�

	
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

)
3
6
.
1
�
�

�
�
�

�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�




�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
'

�
�

%
(

�
 
	

$
�

 
�

�
�

)
�

�
$

%
"
%

�
 
�

�
�

'
 
�

*
"
)

*
'

�

%
'

�
�

$
 
-

�
�

�
%

�
�

'
�

'
 
�

 
$

�
�

(
)

'
 
�

�
%

#
�

'
�

 
%

�
�

(
�

'
+

 
�

%
(

�
%

#
*

$
 
�

�
�

�
�

(

�
(

�
�

'
�

)
�

'
 
�

�
�

�
�
�

�
(

�
$

+
�
�
'

*
'

�
"
�
�

�
#

�
 
%

�
�

#
�

 
�

$
)

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

)
3
6
.
1
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
'

�
�

%
(

"
�

�
 
(

"
�

)
 
+

�
!
*

�
 
�

 
�

'
 
�

�
(

(
�

$
�

 
�

"
�
�

!
*

(
)

 
�

�

�
�

#
 
$

 
(

)
'

�
�

�
%

�
�

�
�

(
�

�
$

�
�

 
%

$
�

"

(
�

�
*

'
�

$
�

�

&
�

�
"
 
�

�



�

.
2

.
4
.
�
/
0
�
+

0
4
0
.
/
3
4
0
5



�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�

�
�

 
$

�
)

�
�
�

%
�
&

'
�

�
�

 
)

%
�


�
�
�
�
�
�
�
�

�
(

�
�

'
�

)
�

'
 
�

�
�

�
�
�

�
#

 
$

 
(

)
'

�
�

�
%

�
�

�
�
�

-
�

$
�

�

�
�
�


�


�
�
�
�
�

�
(

�
�

'
�

)
�

'
 
�

�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
 
$

�
'

�
�
�

(
)

'
*

)
*

'
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�




�

�
$

�
�

'
�

%
(

�
�

�
'

�
 
(

�
�

%
�
#

*
$

 
�

 
&

 
%

�
�
�
�
�


�
�
�


)
3
6
.
1
�
�



�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
'

�
�

%
(

'
�

"
�

�
�

�
(

�
,

)
�

'
 
%

'
�

(

�
(

(
 
(

)
	

$
�

 
�

(
%

�
 
�

"

&
'

�
+

 
�

	
$

�
 
�

(
%

�
 
�

"

(
�

�
�

�
)

'
�

�
�

"
�

%
�

�
*

�
�

�
�

%

�
(

�
�

'
�

)
�

'
 
�

�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
�
(

�
*

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
(

�
�

'
�

)
�

'
 
�

�
#

*
$

 
�

 
&

�
"
�
�

�
*

�
�

�
�

%
�
�

�
�

*
"
)

*
'

�


�
�
�
�


�
�

�
�
�
�

�
(

�
�

'
�

)
�

'
 
�

�
�

�
�
�

(
(

 
(

)
�
�
(

%
�

 
�

"
�
�
)

'
�

�
�

"
�

%
�
�

�
�

�
�

 
)
�

�
�

%


�

�
�
�
�
�


�





)
3
6
.
1
�
�



�

�
�
�
�
�


�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�




�
�
�
�


�
�

�
�
�
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 469

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
	


�
�
�
	

	
!
�
�
�
"

�
�
�
!
�
�
�

#
!
�
�
"
 
�
!
#
�
"

�
�
"
 
�
!
#
�
�
�

�
�
&
�
!

�
�
�
�
!
�
�
"

�
"
 
�
�
�
�
�
"

!
�
"
�
!
%
�
�
�
�

�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
�

#
�
#
�
�

�
�
'
*
'
,
'
�
(
)
�
%
)
,
)
'
(
+
,
)
-

�
�

�


�
�
�

�
�
�



�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�
#
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
"
�
�
!
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
#
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
&
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
"
�
�
!
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
%
�
�
!
$
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�

�
"
�
�
!
�
#
�
!
�
�
�
�
$
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
"
�
$
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�



�
"
�
�
!
�
#
�
!
�
�
�
�
$
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
"
#
!
$
#
$
!
�

�
�
�



�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
"
�
�
!
�
#
�
!
�
�
�
�
$
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
#
$
!
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
"
�
�
!
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
"
"
�
"
#
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
#
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
�
!
�
�
"
�
�
�
!
�
�
"
�
�
�
�
�
$
�
�
�
�
 
�
�

�
�



�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

"
�
�
!
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
$
!
�
�
�
"
 
�
�
�
�
�
�
&
�
!


�
�
�
�
�
�
�





�
�
�
�
�
�
�




�
�

�
�
$
�
"
�
�
�
�
�
�
!
$
 
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

$
+
.
)
*
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
	

�



�
�
	
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�


�
�
�



�
�
�
�
�
�
	
�
	
�
�


�
+
-
/
,
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

"
�
#
!
�
�
�
 
�
$
"
 
�
�
�
�
�
$
�
"
�
 

�
 
�
 
�
!
�
%
�
 
�
�
�
�
"
�
�
�
�

!
"
�
�
�
�
$
 
�
�
%
�
�
�
�
!
�
�

�
 
�
 
�
�
�
"
�
 
#
�
�
 
$
$
�
"
�
�

#
�
�
"
�
$
�
"
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
(
�
�
�
�

'
�
�
�
�
�
�
$
 
�
�
�
 
"
�
�
�
�
�
 
"
�
�
#

�
�
�
&
�
�
�
�
�
%
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
�

�
 
�
$
�
�
 
"
�



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 470

Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43/2019
Publicação Nº 1937688

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 43/2019.
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESA MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
Do Objeto: FORNECIMENTO DE APÓLICES DE SEGUROS DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E ÔNIBUS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL 
E APÓLICES DE SEGUROS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CUNHA PORÃ/SC
Processo Licitatório: 164/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº 12/2019
Do Valor do Contrato: R$ 29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais).
Data do Contrato: 07/03/2019.
Prazo de Vigência: 08/03/2019 à 07/03/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2019
Publicação Nº 1937689

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 44/2019.
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Do Objeto: FORNECIMENTO DE APÓLICES DE SEGUROS DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E ÔNIBUS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL 
E APÓLICES DE SEGUROS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CUNHA PORÃ/SC
Processo Licitatório: 164/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº 12/2019
Do Valor do Contrato: R$ 11.550,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta reais).
Data do Contrato: 07/03/2019.
Prazo de Vigência: 08/03/2019 à 07/03/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2019
Publicação Nº 1937693

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 45/2019.
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A.
Do Objeto: FORNECIMENTO DE APÓLICES DE SEGUROS DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E ÔNIBUS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL 
E APÓLICES DE SEGUROS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CUNHA PORÃ/SC
Processo Licitatório: 164/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº 12/2019
Do Valor do Contrato: R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais).
Data do Contrato: 07/03/2019.
Prazo de Vigência: 08/03/2019 à 07/03/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019
Publicação Nº 1937637

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019

O Município de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Processo 
Licitatório sob nº 283/2019, na modalidade Pregão Presencial nº 14/2019, com julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o ob-
jeto é a “AQUISIÇÃO DE QUIPAMENTOS AGRÍCOLAS – DISTRIBUIDORES DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO E DISTRIBUIDORES DE ADUBO 
ORGÂNICO SÓLIDO E CALCÁRIO PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DE CUNHA PORÃ/SC, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº OGU Nº 871203/2018 – OPERAÇÃO 1056054-61 – PROGRAMA 
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AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E CONTRATO DE REPASSE Nº OGU 877356/2018 – OPE-
RAÇÃO 1061030-35 – PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS – RECURSOS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO”. Os envelopes serão recebidos impreterivelmente até às 08h30min dia 26 
de março de 2019 e a abertura será realizada às 08h45min do mesmo dia, na sala do Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua 
Moura Brasil, 1639, Centro, Município de Cunha Porã/SC. Maiores informações podem ser obtidas no Departamento de Compras e Licita-
ções, pelo e-mail: licitacao@cunhapora.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 3646-3505. A íntegra do edital se encontra disponível no site: www.
cunhapora.sc.gov.br. Cunha Porã/SC, 07 de março de 2019. Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2019
Publicação Nº 1937253

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO n° 001/2019
Vigência: 07/03/2019 à 31/12/2019
Colaborador: APAE – ESCOLA ESPECIAL RENASCER
Valor total: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais);
Objeto: Parceria por interesse público com entidade da sociedade civil que ofereça atendimento a pessoa portadora de deficiência intelec-
tual e múltipla, nas áreas de educação, saúde e assistencial, de acordo com as especificações adiante estipuladas, em relação aos quais o 
COLABORADOR se declara em condições de prestar serviço, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho.

Data da assinatura: 7 de março de 2019.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

PORTARIA 231
Publicação Nº 1937128

PORTARIANº 231, de 7 de março de 2019.

DESIGNA ILHANA AGUIAR PIAZZOLO COMO GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - F.M.A.S. DO MUNICÍPIO DE 
CUNHA PORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em 
especial o Art. 96, VII da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social) dispõe que o Fundo Municipal de Assistência Social 
deve ter sua própria gestão, seus recursos e seu patrimônio;
CONSIDERANDO que o fundo de assistência social é instituição legítima para gestão de recursos financeiros destinados à assistência social;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.784, de 1º de outubro de 2018, em especial o seu artigo 51;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR Ilhana Aguiar Piazzolo para as funções de Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, instituído pela Lei 
nº 2.784 de 1º de outubro de 2019.

Art. 2º. À Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social cabe movimentar contas bancárias e efetuar outras transações financeiras ne-
cessárias ao correto andamento do Fundo Municipal, sob controle do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 3º. Para o bom andamento dos trabalhos descritos nesta Portaria, poderá ser usada a estrutura funcional da Prefeitura Municipal de 
Cunha Porã - SC, inclusive o assessoramento de outros servidores municipais.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 7 de março de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

mailto:licitacao@cunhapora.sc.gov.br
http://www.cunhapora.sc.gov.br
http://www.cunhapora.sc.gov.br
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Cunhataí

Prefeitura

PORTARIA Nº 055/2019
Publicação Nº 1937135

PORTARIA N°.055/2019 DE 07 DE MARÇO DE 2019.

DETERMINA O ARQUIVAMENTO DA SINDICÂNCIA DE N° 001/2019 INSTAURADA PELA PORTARIA 038/2019.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Art. 100, 
Inciso II, alínea c, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal 002/2007;

CONSIDERANDO os fatos apurados pela Comissão de Sindicância nomeada para tal fim;
CONSIDERANDO a mendicância de provas que garantiriam a instauração de Processo Disciplinar contra os servidores;
CONSIDERANDO o relatório da Comissão no sentido de que as provas não foram suficientes para condenar/demonstrar que os fatos real-
mente ocorreram:

RESOLVE

1° Pelo arquivamento da Sindicância 001/2019 e a Portaria que a instituiu 0038/2019.
2° Procedam-se as anotações de estilo.

P.R.I.

Cunhataí/SC, 07 de Março de 2019.
Luciano Franz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2019
Publicação Nº 1937137

PORTARIA Nº. 056/2019, DE 0 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária de Servidores Municipais por Excepcional Interesse Público, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 100, Inciso II, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o artigo 211, V, da lei complementar nº. 002/2007, lei complementar nº. 003/2007, e processo seletivo/
edital nº. 003/2018 de 21 de dezembro de 2018.
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e a possibilidade de contratação por excepcional inte-
resse público, em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classificação do edital nº. 003/2018, para os cargos de Professores 
de Educação Infantil, tendo em vista os princípios da economicidade e razoabilidade;
E considerando a ausência de professores efetivos nas referidas disciplinas, e para não prejudicar o andamento do ano letivo de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º. Contratar por tempo determinado, pelo período de 08/03/2019 a 20/12/2019, por se tratar de vaga vinculada a Raquel Dona Ritter, 
que se encontra em licença maternidade, a servidora municipal abaixo relacionada:

NOME CARGO LOTAÇÃO
LEANDRO SULZBACHER Prof. Ed. Física Treinamentos esportivos

§1º. Os servidores ficarão lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com carga horária de 20hs00 semanais, e 
percebendo os vencimentos conforme respectiva função,
Art. 2º. Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação da presente portaria, serão utilizados recursos do orçamento em vigor.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Cunhataí - SC, 07 de março de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019
Publicação Nº 1937847

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS DIVERSOS E MAQUINAS DE USO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS E BOMBEIROS, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar, o envelope contendo a Proposta de Preços e 
o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 21/03/2019, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua 
Cel. Vidal Ramos, 860. Após o aprazado para protocolo, será realizada a classificação das propostas apresentadas.
A partir das 16:00 horas do dia 21/03/2019, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 06 de Março de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2019
Publicação Nº 1937844

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2019

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 
123/2006, Decretos Municipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espé-
cie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração para AQUISIÇÃO DE COLETES SOCORRISTA PARA 
BOMBEIROS MILITARES E COMUNITARIOS, A SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO PRE HOSPITALAR 
DO 2ºBBM-CURITIBANOS, CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope 
contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 20/03/2019. A partir das 
14:00 horas do dia 20/03/2019, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances das propostas 
classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na página da prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br não sendo autorizado qualquer tipo de envio.
Curitibanos, 06 de Março de 2019.
Yara Aparecida Vilani Padilha
Presidente do Fundo

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 36/2019
Publicação Nº 1937024

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 36/2019

O Município de Curitibanos, SC neste ato representado por seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei No. 
8.666/93, faz saber que se acha aberta licitação na modalidade de tomada de preços, para obras e serviços de engenharia do tipo Menor 
Preço Global, regida pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883 de 8 de junho de 1994 e 
9.648 de 27 de maio de 1998, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MUROS PARA FECHA-
MENTO DO JARDIM BOTÂNICO, AV, LIONS, BAIRRO ÁGUA SANTA, COMPRIMENTO TOTAL DO MURO 1.958,12M, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM ANEXO.
A Comissão de Licitação, receberá os envelopes documentação de habilitação e envelopes propostas de preços dos interessados, devida-
mente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Municipal até as 13:30 horas do dia 25/03/2019, no protocolo da sede da Prefeitura, 
sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela Comis-
são de Licitação, a partir das 14:00 horas do dia 25/03/2019, sito a Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 06 de Março de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 37/2019
Publicação Nº 1937145

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 37/2019

O Município de Curitibanos, SC neste ato representado por seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei No. 
8.666/93, faz saber que se acha aberta licitação na modalidade de tomada de preços, para obras e serviços de engenharia do tipo Menor 
Preço Global, regida pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883 de 8 de junho de 1994 e 
9.648 de 27 de maio de 1998, cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA- CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE (CBUQ) NA RUA WOLNY 
WESTPHAL COM EXTENSÃO TOTAL DE 391,00 M, RUA BALDUÍNO PEREIRA DE SOUZA COM EXTENSÃO TOTAL DE 262,00 M E RUA VIR-
GILIO DE OLIVEIRA LEMOS COM EXTENSÃO TOTAL DE 669,00 M, CONFORME CONTRATOS DE REPASSE Nº 867014/2018, 881558/2018 
E 866984/2018, FIRMADO ENTRE O MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, CONFORME DES-
CRIÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO.
A Comissão de Licitação, receberá os envelopes documentação de habilitação e envelopes propostas de preços dos interessados, devida-
mente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Municipal até as 13:30 horas do dia 26/03/2019, no protocolo da sede da Prefeitura, 
sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela Comis-
são de Licitação, a partir das 14:00 horas do dia 26/03/2019, sito a Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 06 de Março de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2019
Publicação Nº 1938095

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2019

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e a empresa Dutra Comércio Farmacêutico Ltda., com 
o valor de R$ 23,60 (Vinte e três reais e sessenta centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO INSULINA HUMALOG LISPRO 100UI/ML, TENDO EM VISTA QUE 
NÃO HOUVE INTERESSE DOS FORNECEDORES RESTANDO O MESMO COMO DESERTO NÃO SENDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO POR MEIO DO 
CIM CATARINA, CONFORME ART. 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 E DOCUMENTOS EM ANEXO.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 dias(cento e oitenta) doas consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso IV da Lei No. 8.666/93, e 
suas alterações, encaminhamos ao Secretário, sugerindo a referida contratação.

Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro

Cristiano França Pereira Roberto Carlos da Silva Cristiane Jaqueline Pereira Sandri
Membro Membro Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 24, o 
inciso IV dou como aprovada.
Curitibanos, 07 de março de 2019.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 07 de março de 2019.

Yara Aparecida Vilani Padilha
Secretária Municipal de Saúde

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2019
Publicação Nº 1937023

REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para AQUI-
SIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PLACAS PARA SINALIZAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 20/03/2019, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 20/03/2019, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.
Curitibanos, 07 de Março de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 83/2019
Publicação Nº 1937073

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2019

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 83/2019

Contrato Nº..: 83/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: IRMÃOS BENETTON TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS L
Valor ............ : 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 01/03/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA – TRATOR DE PNEU 4X4, PARA USO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DE-
SENVOLVIMENTO RURAL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 871369/2018/MAPA/CAIXA E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES 
NO AENXO I DESSE EDITAL.

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019
Publicação Nº 1937534

RETIFICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de sua autoridade competente, torna público a retificação quanto à franquia do Pregão Presencial 
nº 33/2019, conforme segue:

QUANTO À FRANQUIA, DEVE SER LIMITADA AO MÁXIMO DE 5% DO VALOR FIPE DO CASCO

Mantém-se as demais disposições e informações constantes no Edital.
Curitibanos, 07 de Março de 2019.

José Antonio Guidi
Pregoeiro

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO NR. 18/2019
Publicação Nº 1937027

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

CNPJ:

Rua Coronel  Vidal Ramos, 860

C.E.P.:

83.754.044/0001-34

89520-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Curitibanos - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  18/2019 - PR

18/2019

18/2019

08/02/2019

Folha:  1/1

       O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a)  DIEGO SEBEM WORDELL,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, após analisado o resultado do Pregão acima especificado, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data da Adjudicação:

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens Adjudicados:

18/2019

18/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

01/03/2019

AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA - TRATOR DE PNEU 4X4, PARA USO DA SECRETARIA 

DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 

871369/2018/MAPA/CAIXA E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE 

EDITAL. 

Sequência: 1

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

- 012259 - IRMAOS BENETTON TRATORES E IMPLEMENTOS

AGRICOLAS L

1 - 125.000,00

1 125.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

1.030.4.4.90.00.00.00.00.00 (56),  1.030.4.4.90.00.00.00.00.00 (127)

Curitibanos,   1   de  Março   de   2019.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO NR. 18/2019
Publicação Nº 1937029

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

CNPJ:

Rua Coronel  Vidal Ramos, 860

C.E.P.:

83.754.044/0001-34

89520-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Curitibanos - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  18/2019 - PR

18/2019

18/2019

08/02/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 012259 - IRMAOS BENETTON TRATORES E IMPLEMENTOS

AGRICOLAS L

1 0,0000 125.000,00

1 125.000,00

18/2019

18/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

01/03/2019

AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA - TRATOR DE PNEU 4X4, PARA USO DA SECRETARIA DE 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 

871369/2018/MAPA/CAIXA E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Curitibanos,   1   de  Março   de   2019. ----------------------------------------------------------------------

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI

PREFEITO MUNICIPAL
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO Nº 5890/2019
Publicação Nº 1937961

DECRETO Nº 5890/2019
Dispõe sobre nomeação da Junta Médica Oficial do Município, regulamenta a concessão de licença para tratamento de saúde e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO a necessidade premente de nomeação da Junta Médica Oficial do Município de Dionísio Cerqueira, bem como a sua regu-
lamentação;

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Junta Médica Oficial no âmbito do Poder Executivo Municipal, com a finalidade de emitir laudos e pareceres técnicos 
de saúde, relativamente aos servidores públicos municipais, bem como para o ingresso de candidatos ao serviço público, após aprovação 
em concurso.

Art. 2º Os servidores públicos que irão compor a Junta Médica Oficial do Município serão nomeados através de Portaria.
§ 1º Os médicos que integram a Junta Médica Oficial atuarão como peritos de forma individual, sendo sua decisão, depois de ratificada por 
mais um integrante, soberana sobre quaisquer atestados.
§ 2º O Município poderá a qualquer tempo substituir a composição da junta médica ou qualquer um de seus membros.
§ 3º Os membros da Junta Médica Oficial será composta por Médicos do quadro de servidores do município e/ou por médicos credenciados 
para a função, sendo que nenhuma gratificação ou valores serão pagos aos mesmos para desempenho das atividades aqui propostas pelo 
município.

Art. 3º A Junta Médica será composta por no mínimo dois e no máximo quatro profissionais médicos peritos, designados por portaria da 
autoridade competente.

§ 1º Entende-se por médico perito e/ou avaliador o profissional especializado, com a atribuição de pronunciar-se conclusivamente sob con-
dições de saúde e capacidade do examinado, para fins de enquadramento na situação legal pertinente.
§ 2º O médico perito, no desempenho de suas atividades, deve- se ater à boa técnica e respeitar a disciplina legal e administrativa; deve 
ser justo para não negar o que é legítimo, nem conceder graciosamente o que não é devido e não é seu.

Art. 4º Os profissionais nomeados para comporem a Junta Médica Oficial serão convocados sempre que houver necessidade, devendo ser 
comunicados por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 5º Os médicos que compõem a Junta Médica terão competência para:
I - ratificar atestado;
II - emitir parecer em casos de pedido de invalidez para fins de aposentadoria ou readaptação, nos termos da lei municipal;
III - avaliar a necessidade de se conceder atestados para tratamento de saúde quando superior a 05 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias;
IV - avaliar a capacidade laborativa para admissão no serviço público para contrato temporário, nomeação para cargo de provimento em 
comissão ou nomeação para cargo efetivo, após concurso público;
V - avaliar a caracterização de acidente de trabalho e doença profissional.

§ 1º Os atestados e pareceres de que trata o caput deste artigo que forem emitidos por outros profissionais serão posteriormente remetidos 
à Junta Médica.
§ 2º Considera-se profissional da Junta Médica Oficial, para fins deste Decreto, o profissional Médico integrante dos quadros de servidores 
efetivos e/ou cedido ao município, nomeado por meio de Portaria.

Art. 6º. O atestado assinado por um profissional com prescrição de 02 (dois) a 30 (trinta) dias de afastamento do trabalho será protocolado 
no Departamento Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
§ 1º Não será aceito, em hipótese alguma, atestado com data retroativa ou que não preencha as condições descritas no artigo 8º deste 
Decreto.
§ 2º Quando o prazo para afastamento for superior a 05 (cinco)dias, o atestado descrito no caput deste artigo deverá ser ratificado por 
integrante da Junta Médica Oficial, na forma do § 1º do artigo 5º deste Decreto.

Art. 7º Havendo apresentação de novo atestado que venha prolongar o afastamento do servidor do trabalho, o mesmo deverá ser subme-
tido à Junta Médica Oficial, que emitirá laudo pericial, na forma deste Decreto, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 8º Os atestados médicos devem conter:
I - o motivo do afastamento;
II - o nome do servidor;
III - a assinatura do profissional assistente(médico e/ou fonoaudiólogo) sobre o carimbo, constando nome completo e registro no Conselho 
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Profissional, ou subscrito em receituário personalizado;
IV - o tempo de afastamento concedido ao servidor;
V – o CID(Código Internacional de Doença), caso seja autorizado pelo paciente;
VI - a data da emissão do atestado.

Art. 9º O requerimento de afastamento do servidor ao trabalho de que trata o artigo 7º deste Decreto deve ser protocolado juntamente com 
o atestado no Departamento de Recursos Humanos.
Parágrafo único. O servidor ou seu representante será cientificado sobre a data da realização da perícia pela Junta Médica Oficial, através 
da Diretoria de Recursos Humanos.

Art. 10º As doenças, afecções, síndromes, lesões, perturbações mórbidas ou defeitos físicos, devem ser registrados na ficha funcional de 
cada servidor.
Parágrafo único. Nas cópias de ata, o diagnóstico será lançado por seu código alfanumérico constante da Classificação Internacional de 
Doenças (CID).

Art. 11. Os pareceres, emitidos pela Junta, obedecem à legislação em vigor e devem ser expressos de acordo com a finalidade da inspeção 
de saúde.
§ 1º Os pareceres devem restringir-se a aspectos técnicos e não podem conter expressões que possam indicar pronunciamento quanto ao 
mérito.
§ 2º Os pareceres das inspeções de saúde realizadas em portadores de doenças previstas em lei, passíveis de cura ou controle, devem es-
pecificar o período de tempo no qual o inspecionado deverá ser submetido à nova inspeção, visando subsidiar a manutenção ou supressão 
de correspondente benefício.

Art. 12. Os seguintes pareceres poderão ser emitidos:
VII - Apto para o Serviço Público lesões, defeitos físicos ou doenças, desde que compatíveis com o Serviço Público;
VIII - Incapaz temporariamente para o serviço, quando o inspecionado puder ser recuperado em curto prazo;
IX - Incapaz definitivamente para o serviço, quando o inspecionado for incapaz definitivamente (irrecuperável), por apresentar lesão, doença 
ou defeito físico, considerados incuráveis e incompatíveis com o Serviço Público;
X - Incapaz definitivamente para o exercício de sua função. Convém ser readaptado;
XI - Inválido para o Serviço Público, em geral;

Art. 13. O parecer Apto para o Serviço Público aplica-se ao inspecionado possuidor de perfeitas condições de sanidade física e mental, os 
portadores de doenças ou lesões compatíveis com o serviço.

Art. 14. O parecer Incapaz, temporariamente, para o Serviço Público" aplica-se ao servidor efetivamente doente ou lesionado, passível de 
recuperação, e que se encontra temporariamente impossibilitado de exercer suas atividades profissionais em virtude de sua patologia, de-
vendo ser complementado pela expressão:
XII - Necessita de (...) dias de afastamento total do serviço para realizar o seu tratamento, especificando a data do início ou da
prorrogação;
XIII - Necessita baixar ao Hospital, quando este procedimento for necessário para complementação de investigação diagnóstica e/ou para 
realização do seu tratamento:
a) No caso supra citado, a Junta Médica solicitará ao Centro Municipal de Saúde que faça o devido encaminhamento da baixa hospitalar;
b) Caso o servidor tenha plano de saúde próprio, a baixa será efetuada pelo mesmo.

Art. 15. O parecer Incapaz, definitivamente, para o Serviço Público aplica-se ao servidor inspecionado e julgado incapaz.

Art. 16. O parecer Incapaz, definitivamente, para o exercício de sua função. Convém ser readaptado, será aplicado ao servidor inspeciona-
do, quando este for julgado incapaz definitivo para o exercício da sua função, porém, com condições de ser readaptado para outra função.

Art. 17. A Junta Médica deverá emitir o parecer considerando o previsto nas presentes normas do decreto.

Art. 18. Na impossibilidade de se pronunciar sobre a pré-existência da doença ou defeito físico à data da nomeação, a Junta Médica deverá 
solicitar à autoridade competente que mande instaurar sindicância ou processo administrativo disciplinar, a fim de esclarecer os fatos.

Art. 19. Os atos desconformes com as previsões do presente decreto serão considerados nulos, não gerando efeitos legais e sujeitando o 
servidor às sanções da legislação pertinente.

Art. 20. A Junta Oficial deverá entregar o resultado de cada laudo perícia parecer em prazo máximo de 48 horas após a realização do pro-
cedimento.

Art. 21. Os candidatos ao ingresso no serviço público municipal, quando aprovados em concurso, deverão submeter-se obrigatoriamente a 
Avaliação Psicológica, com laudo pertinente emitido por profissional especializado na área.
Parágrafo único. O laudo de avaliação psicológica será eliminatório se a conclusão for negativa, pela impossibilidade do interessado em 
fazer parte do quadro de servidores.

Art. 21. Os candidatos ao ingresso no serviço público municipal, quando aprovados em concurso, deverão submeter-se obrigatoriamente a 
Avaliação Psicológica, com laudo pertinente emitido por profissional especializado na área.
Parágrafo único. O laudo de avaliação psicológica será eliminatório se a conclusão for negativa, pela impossibilidade do interessado em 
fazer parte do quadro de servidores.
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Art. 23. Todo servidor que agendar intervenção cirúrgica para tratamento de doença, sem urgência e que necessite afastar-se do trabalho 
deverá comunicar antecipadamente o Departamento de Recursos Humanos e submeter-se a avaliação da Junta Médica Oficial.
Parágrafo único. A junta médica levará em consideração a necessidade da intervenção cirúrgica e a quantidade de dias inicialmente prevista 
para afastamento.

Art. 24. Será considerada falta ao serviço e tratada como tal:
§ 1º o dia em que o funcionário, não tendo trabalhado, não tiver reconhecido no atestado a incapacidade de trabalhar;
§ 2º o período que ficar afastado por descumprimento do artigo 23.

Art. 25. A Junta médica não preservará medicação ao servidor examinado e o laudo, perícia ou parecer técnico será feito tendo em conta 
a concessão ou não da licença.

Art. 26. As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação adequada para 
tal fim.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE MARÇO DE 2019.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

JOELSO VICENTE DOMINGUES DE LIMA
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5891/2019
Publicação Nº 1937955

DECRETO Nº 5891/2019

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ATRAVÉS DA REEABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 445.714,28 (QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E 
OITO CENTAVOS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, o art. 6º da Lei Municipal nº 4673/2018, de 30 de outubro de 2018.
DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTARIA

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.694, de 19 de dezembro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 445.714,28 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, setecentos e quatorze reais e vinte e oito centavos), objetivando criar dotações 
orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, para dar seguimento a execução do projeto com recursos oriundos do MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, conforme dispõe os Contratos de Repasse nº. 869499/2018/MCIDADES/CAIXA e 869500/2018/MCIDADES/CAIXA bem com os 
planos de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA REABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no § 2º. do Art. 167 da Constituição Federal, e demais dispositivos constitucionais e legais, fica 
reaberto pelos respectivos saldos dos contratos de Repasse nº. 869499/2018/MCIDADES/CAIXA e 869500/2018/MCIDADES/CAIXA em 31 
de dezembro de 2018, um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 445.714,28 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, setecentos e 
quatorze reais e vinte e oito centavos), no Orçamento Geral do Município, conforme abaixo especificado a saber:
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLV. URBANO
02 – SERVIÇOS PARA O DESENVOLV. URBANO
15.451.0537.1.076 - Implantação e Recomposição de Obras com Pavimentação Asfáltica e Poliédrica, Drenagem e Sinalização
4.4.90.00.00.00.0.0.0335 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 445.714,28
Total ___________ R$ 445.714,28

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2019, em 
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conformidade com o disposto neste ato.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias Lei nº. 4.693, de 19 de dezembro de 2018, em conformidade com 
os prescritos neste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, AOS 01 DE MARÇO DE 2019.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado na forma da lei, nesta data. Dionísio Cerqueira, SC. 01 de março de 2019.

Joelso Domingues Vicente de Lima
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5892/2019
Publicação Nº 1937963

DECRETO Nº 5892/2019

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ATRAVÉS DA REEABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA R$ 88.062,62 (OITENTA E OITO MIL, SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, o art. 6º da Lei Municipal nº 4672/2018, de 30 de outubro de 2018.
DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTARIA

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.694, de 19 de dezembro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de 
R$ 88.062,62 (oitenta e oito mil, sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos), objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer 
do exercício financeiro, mais especificadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 
conforme dispõe o Contrato de Repasse nº. 871438/2018/MAPA/CAIXA e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA REABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no § 2º. do Art. 167 da Constituição Federal e demais dispositivos constitucionais e legais, fica 
reaberto pelos respectivos saldos dos contratos de Repasse nº. 871438/2018/MAPA/CAIXA em 31 de dezembro de 2018, um Crédito Adi-
cional Especial na importância de R$ 88.062,62 (oitenta e oito mil, sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos), no Orçamento Geral 
do Município, conforme abaixo especificado a saber:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIO AMBIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.606.0019.1.085 - Aquisição de equipamentos e veículo para os serviços de extensão rural na agricultura familiar
4.4.90.00.00.00.0.0.0086 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 88.062,62
Total _____ R$ 88.062,62

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2019, em 
conformidade com o disposto neste ato.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias Lei nº. 4.693, de 19 de dezembro de 2018, em conformidade com 
os prescritos neste Decreto.
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, AOS 01 DE MARÇO DE 2019.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado na forma da lei, nesta data. Dionísio Cerqueira, SC. 01 de março de 2019.

Joelso Domingues Vicente de Lima
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5893/2019
Publicação Nº 1937967

DECRETO Nº 5893/2019

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 371.917,72(TREZENTOS E SETENTA E UM MIL, NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E DOIS 
CENTAVOS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, o inciso III do Art. 13 da Lei Municipal nº 4694/2018, de 19 de dezembro de 2018.
DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2019, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
371.917,72(trezentos e setenta e um mil, novecentos e dezessete reais e setenta e dois centavos), objetivando instituir dotação orçamentá-
ria para custear despesas básicas na Secretaria de Educação com recursos provenientes de transferências do estado e da união que foram 
superavitários no exercício anterior.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 4.693, de 19 de dezembro de 2018 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2019, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 371.917,72(trezentos e setenta e um mil, novecentos 
e dezessete reais e setenta e dois centavos), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas básicas na Secretaria de 
Educação com recursos provenientes de transferências do estado e da união que foram superavitários no exercício anterior.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.694, de 19 de dezembro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 371.917,72(trezentos e setenta e um mil, novecentos e dezessete reais e setenta e dois centavos), objetivando instituir dotação 
orçamentária para custear despesas básicas na Secretaria de Educação com recursos provenientes de transferências do estado e da união 
que foram superavitários no exercício anterior.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 371.917,72(trezentos e setenta e um mil, novecentos e dezesse-
te reais e setenta e dois centavos), destinado a onerar a dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do orçamento em execução, 
a saber:
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02. DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0188.1.003 - Constr., Ampl. e Aquis.de Equip.Matl Perm. p/Serv.do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.0.3.3299 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 100.000,00

12.361.0188.2.015 - Administração Geral dos Bens e Serviços do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.0.3.3228 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 2.946,63
3.1.90.00.00.00.0.3.3296 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 7.420,34
3.3.90.00.00.00.0.3.3299 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 162.803.56
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12.361.0239.2.018 - Admin Geral dos Bens e Serv.do Transporte Escolar do Ens.Fundamental
3.3.90.00.00.00.0.3.3256 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 14.934,78
3.3.90.00.00.00.0.3.1042 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 79.209,88

12.365.0185.2.016 - Administração Geral dos Bens e Serviços da Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.0.3.3297 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 4.602,53

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, no valor de R$ 371.917,72(trezentos e 
setenta e um mil, novecentos e dezessete reais e setenta e dois centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e 
§2º, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado:

Nº.CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

25.945-4 BANCO DO BRASIL 400 Auxilio Financeiro aos Muníci-
pios - AFM EDUCAÇÃO

2.946,63

26.079-7 BANCO DO BRASIL 18, 19 Transferências do Fundeb - 
60% 7.420,34

11.900-8 BANCO DO BRASIL 45,33,44 Transferências do PNATE - 
Educação Infantil 14.934,78

11.588-6 BANCO DO BRASIL 30 Transferências do Salário 
Educação 262.803,56

104.436-2 BANCO DO BRASIL 42,49 Transf. Recur. Estado - 
Transp.Escolar Ens.Fundam. 79.209,88

23.700-0 BANCO DO BRASIL 327 TRANSFERENCIA DO FNDE_
BRASIL CARINHOSO 4.602,53

TOTAL 371.917,72

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE MARÇO DE 2019.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado na forma da lei, nesta data. Dionísio Cerqueira, SC. 01 de março de 2019.

Joelso Domingues Vicente de Lima
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5894/2019
Publicação Nº 1937947

DECRETO Nº 5894/2019
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DO LOTE URBANO Nº. 18 DA QUADRA Nº 169, COM ÁREA DE 631,50 M² E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990:

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o desmembramento do seguinte Lote Urbano que específica:

I – Lote Urbano nº 18 da Quadra nº. 169, nesta cidade, matriculado no Registro de Imóveis sob nº. 17.446, de propriedade de WRX-7 
INCORPORADORA LTDA.
Art. 2.º - O desmembramento do Lote Urbano nº. 18 da Quadra nº 169, nesta cidade, com área de 631,50 m2 (seiscentos e trinta e um 
metros e cinquenta quadrados) passará a formar:
a) Lote Urbano nº. 18 (dezoito) da Quadra nº. 169, com área de 334,75 m2 (trezentos e trinta e quatro metros e setenta e cinco centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 17, medindo 25,50 metros;
SUL: Com a Rua China, medindo 25,75 metros;
LESTE: Com o Lote Urbano nº 18-A, medindo 13,00 metros;
OESTE: Com a Avenida Brasil, medindo 13,00 metros.
b) Lote Urbano nº. 18-A (dezoito-A) da Quadra nº. 169, com área de 296,75 m2 (duzentos e noventa e seis metros e setenta e cinco cen-
tímetros quadrados), com as seguintes confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 03, medindo 12,00 metros;
SUL: Com a China, medindo 11,75 metros;
LESTE: Com o Lote Urbano nº 20, medindo 25,00 metros;
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OESTE: Com o Lote Urbano nº 18, medindo 13,00 metros e com o Lote Urbano nº 17, medindo 12,00 metros.

Art. 3.º -As despesas de escrituras, registros e demais atinentes às transferências dos imóveis, correrão à conta de seus respectivos pro-
prietários.
Art. 4 º -As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação adequada 
para tal fim.
Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE MARÇO DE 2019.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

JOELSO VICENTE DOMINGUES DE LIMA
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5895/2019
Publicação Nº 1937952

DECRETO Nº 5895/2019
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DO LOTE URBANO Nº. 11 DA QUADRA Nº 48, COM ÁREA DE 970,00 M² E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990:

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o desmembramento do seguinte Lote Urbano que específica:

I – Lote Urbano nº 11 da Quadra nº. 48, nesta cidade, matriculado no Registro de Imóveis sob nº. 10.416, de propriedade de AUREO DA 
SILVA FIGUERÓ.
Art. 2.º - O desmembramento do Lote Urbano nº. 11 da Quadra nº 169, nesta cidade, com área de 970,00 m2 (novecentos e setenta metros 
quadrados) passará a formar:
a) Lote Urbano nº. 11 (onze) da Quadra nº. 48, com área de 917,37 m2 (novecentos e dezessete metros e trinta e sete centímetros qua-
drados), com as seguintes confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 13, medindo 29,00 metros;
NORDESTE: Com o Lote Urbano nº 11-A, medindo 11,24 metros;
SUL: Com o entroncamento entre a Rua Almirante Barroso e Avenida Washington Luiz;
LESTE: Com a Rua Almirante Barroso, medindo 42,26 metros;
OESTE: Com a Avenida Washington Luiz, medindo 46,00 metros.
b) Lote Urbano nº. 11-A (onze-A) da Quadra nº. 48, com área de 52,63 m2 (cinquenta e dois metros e sessenta e três centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 13, medindo 3,00 metros e com o Lote Urbano nº 13-B, medindo 6,36 metros;
LESTE: Com a Rua Almirante Barroso, medindo 12,74 metros;
SUDOESTE: Com o Lote Urbano nº 11, medindo 11,24 metros.
c) Fusão dos Lotes Urbanos nº. 13 (treze) com área de 546,44 m2 (quinhentos e quarenta e seis metros e quarenta e quatro centímetros 
quadrados) e Lote Urbano nº 11-A (onze-A) ambos da Quadra nº 48, com área de 52,63 m2 (cinquenta e dois metros e sessenta e três 
centímetros quadrados) que perfaz um total de 599,07m2 (quinhentos e noventa e nove metros e sete centímetros quadrados), passando 
a denominar-se Lote Urbano nº 13, com as seguintes confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 13-B, medindo 19,20 metros;
SUL: Com o Lote Urbano nº 11, medindo 11,24 metros e com a Avenida Washington Luiz, medindo 15,00 metros;
LESTE: Com o Lote Urbano nº 11, medindo 29,00 metros e com a Rua Almirante Barroso, medindo 12,74 metros;
OESTE: Com o Lote Urbano nº 13-A, medindo 31,83 metros e com o Lote Urbano nº 13-B, medindo 6,36 metros.
Art. 3.º -As despesas de escrituras, registros e demais atinentes às transferências dos imóveis, correrão à conta de seus respectivos pro-
prietários.
Art. 4 º -As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação adequada 
para tal fim.
Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE MARÇO DE 2019.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.
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JOELSO VICENTE DOMINGUES DE LIMA
Secretário Municipal

EXTRATO PREGÃO 34/2019 - PMDC
Publicação Nº 1937228

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019
REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Fede-
ral 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 34/2019, Edital de Pregão Nº 34/2019, 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERPRETE DE 
LIBRAS (LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS), PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, CONFORME A NECESSIDADE E TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. Recebimento, abertura e julgamento às 
09:00 horas do dia 22/03/2019, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, 
Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no 
endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO 
W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 4-2019 - FMAS
Publicação Nº 1937749

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/19
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/19
CONTRATADO: IRINEU TRESSOLDI & CIA. LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, MULHERES E IDOSOS, EM ATIVIDADES DO
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
E DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO INTEGRAL A FAMILIA (PAIF),
FACILITANDO A LOCOMOÇÃO DOS PARTICIPANTES E
BENEFICIARIOS ATÉ OS LUGARES ONDE SERÃO REALIZADAS
AS OFICINAS E REUNIÕES.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.400,00 (dezesseis mil quatrocentos
reais)
DATA: 07/03/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2019 - PMDC
Publicação Nº 1937075

“Processo Administrativo n.º 001/2019 Autor- Município de Dionísio Cerqueira/SC Requerida: Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento-CASAN Despacho. Defiro o pedido de realização de reunião, a qual, ocorrerá na forma de audiência, designando-se desde já a data 
de 18/03/2019 às 09h00m, para realização do ato, que ocorrerá junto a sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, 
segundo piso, Rua Santos Dumont, n.º 413, centro, Dionísio Cerqueira/SC. Intime-se a Companhia Catarinense de Águas e Saneamento-
-CASAN da data e horário designado, bem como, para que no prazo de 05(cinco) dias uteis, especifique as provas que pretende produzir. 
Salienta-se, que caso a REQUERIDA opte pela produção de prova testemunhal, deverá apresentar o respectivo ROL de testemunhas dentro 
do referido prazo, as quais deverão comparecer à audiência designada independente de intimação, sob pena de preclusão nos termos do 
art. 455 do CPC.Por fim, destaca-se que as demais matérias suscitadas, serão analisadas por ocasião do relatório final e da decisão da 
Comissão acerca do Mérito. Dionísio Cerqueira/SC, 07 de Março de 2019. Adriana Demari Alves Presidente da Comissão“ (Allyson Alberto 
Mazzarin- OAB/SC 22.466 , Adriano Fuga Varela –OAB/SC 12.156)
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PRORROGAÇÃO CHAMADA PUBLICA SISPAA
Publicação Nº 1936477

CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES
LOCAIS CADASTRADOS NO PRONAF À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AO PAA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, no âmbito 
do Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra da Agricultura Familiar para Doação Simultânea Municipal – PAA Municipal, 
com dispensa de licitação, para doação a pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social, conforme disposto pelo art. 19 da Lei nº 
10.696/2003 e pelo Convênio nº 0226/2012.

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Santos Dumont, 413, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.026.773/0001-74, representado neste ato pelo Prefeito, THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, no uso de suas prerrogativas 
legais, comunica a prorrogação da Chamada Pública nº 01/2019, conforme segue:

Considerando que a meta prevista de 13 (treze) fornecedores participantes exigida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário – 
MDSA, ainda não foi atingida;
1- Fica prorrogado o prazo para entrega das propostas e a devida documentação junto à Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, 
na gestão do PAA Municipal até a data de 11 de Março de 2019.
2 – Qualquer nova alteração será executada mediante aprovação do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social.

Dionísio Cerqueira, 28 de fevereiro de 2019.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2/2019 - PREGÃO 4-2019 - FMAS
Publicação Nº 1937725

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA   

Página: 1/7

Processo Nº.: 4/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

IRINEU TRESSOLDI & CIA. LTDA.           85.254.928/0001-55 IVANICE TRESSOLDI 091.879.909-03

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES,
MULHERES E IDOSOS, EM ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS E DO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO INTEGRAL A FAMILIA (PAIF), FACILITANDO A LOCOMOÇÃO DOS PARTICIPANTES E BENEFICIARIOS ATÉ OS LUGARES ONDE
SERÃO REALIZADAS AS OFICINAS E REUNIÕES.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 2/2019

No dia 7 do mês de Março do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA   , Estado
de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.445.615/0001-48, com sede administrativa localizada na AV.
PREFEITO ADELINO MANGINI, Nº 480, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a)
PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 4/2019, Processo
Licitatório nº. 4/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, MULHERES E IDOSOS, EM
ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS E DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO INTEGRAL A FAMILIA
(PAIF), FACILITANDO A LOCOMOÇÃO DOS PARTICIPANTES E BENEFICIARIOS ATÉ OS LUGARES ONDE SERÃO REALIZADAS AS
OFICINAS E REUNIÕES. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

IRINEU TRESSOLDI & CIA. LTDA.6072 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  6072  -  IRINEU TRESSOLDI & CIA. LTDA.

1 KM KOMBi 4.000,000 4,1000 16.400,00SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES,
MULHERES E IDOSOS, ATÉ OS LOCAIS ONDE SERÃO
REALIZADAS OFICINAS E REUNIOES. VEICULO TIPO KOMBI,
COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4/2019

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 489

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA   

Página: 3/7

Processo Nº.: 4/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4/2019

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Dionísio Cerqueira,7  de Março de 2019.

 ______________________________________________

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

IRINEU TRESSOLDI & CIA. LTDA.           CNPJ:  85.254.928/0001-55       ________________________________________
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2019.
Publicação Nº 1936978

PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2019
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 12/2019

Trata-se de procedimento instaurado para avaliar a dispensa de licitação, para contratação de empresa objetivando a aquisição de seguro 
para dois veículos modelo Spin da marca Chevrolet, com placas QJV-3929 e QJV-2699, ambos para transporte de pacientes, e ainda um 
veículo modelo Ônix também da marca Chevrolet de placa QJN-2679 para uso administrativo da Secretaria de Saúde e Assistência Social, 
na forma abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO, RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PRE-
ÇO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2019

01 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de seguro para dois veículos modelo Spin da marca Chevrolet, com placas 
QJV-3929 e QJV-2699, ambos para transporte de pacientes, e ainda um veículo modelo Ônix também da marca Chevrolet de placa QJN-2679 
para uso administrativo da Secretaria de Saúde e Assistência Social, com vigência de cobertura da apólice para 12 meses.

02 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Despesa a ser suportada pelas dotações do Orçamento-Programa 2019 do Município, com a seguinte descrição:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
2024 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
33903969 – SEGUROS EM GERAL
1020000 – RECURSOS ORDINÁRIOS - SAÚDE

03 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
Considerando que o Município de Doutor Pedrinho realizou um procedimento licitatório, n° 22/2016, do qual resultou o Contrato Adminis-
trativo 44/2016, visando a contratação de seguro para a frota de veículos da municipalidade, e que o Contrato Administrativo supracitado 
já foi aditivado dentro dos limites legais não havendo mais margem para aditivos.
Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de seguro, para dois veículos modelo 
Spin da marca Chevrolet, com placas QJV-3929 e QJV-2699 e ainda um veículo modelo Ônix também da marca Chevrolet de placa QJN-2679 
todos pertencentes a frota da Secretaria de Saúde e Assistência Social desta Municipalidade.
Considerando que os referidos veículos transitam diariamente com servidores e transportando pacientes, é dever e do interesse da Ad-
ministração zelar pela segurança dos passageiros, sejam eles servidores ou pacientes, que também é dever da administração zelar pelo 
patrimônio público, devido ao alto valor investido na aquisição dos veículos.
Portanto, a aquisição do serviço de seguro veicular é decorrente da administração prevenir-se de sinistro que possam ocorrer com os veí-
culos acima citados, pois as consequências financeiras para a administração em caso de sinistro podem ser incalculáveis, tanto por danos 
pessoais como por danos de ordem material, não sendo razoável expor a administração e os passageiros a este risco.

04 – DA RAZÃO DA ESCOLHA
Em virtude da contratação em caráter de urgência, por atender as necessidades da administração e por apresentar o melhor preço dentre 
os orçamentos realizados, A Empresa contratada para a prestação do serviço acima mencionado foi a PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60 localizado no endereço Avenida Rio Branco nº 1485/9, R Guaianazes, 1238 
– Campos Eliseos – São Paulo-SP – Cep: 01205-001.

05 – DO PREÇO:

O valor total do contrato corresponde a R$ 5.972,35 (cinco mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta e cinco centavos), e será pago até 
o 15º dia do mês subsequente à assinatura do contrato.

06 – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Os valores apresentados estão compatíveis com os valores de mercado para o objeto, e dentre os orçamentos realizados, este encontra-se 
o mais vantajoso para esta municipalidade.

07 – DA PUBLICAÇÃO:

A presente instrução do processo de Dispensa de Licitação será publicada nos locais de costume e naquele estabelecido na legislação 
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municipal, incluindo:

LOCAL PUBLICAÇÃO DATA PUBLICAÇÃO
Diário Oficial dos Municípios conforme arquivo.

Doutor Pedrinho/SC, 20 de fevereiro de 2019.
Tarcísio Lenzi Cristiane Tonolli Tomelim Gustavo Buzzi
Presidente Secretária Membro

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2019
Publicação Nº 1936700

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial nº. 14/2019
O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto o PREGÃO PRESENCIAL, tipo “Menor Preço” 
POR ITEM, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA E MANUTENÇÃO DE REDES TELEFÔNICAS PARA REPAROS 
NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DESTA MUNICIPALIDADE, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS ENCONTRAM-SE NO ANEXO I MODELO 
BASE DE PROPOSTA, e demais condições do Edital, atendendo a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal 
nº 56/2015, Decreto Municipal n° 10/2018, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Recebimento do envelope 
de proposta e do envelope de habilitação: Data: 21/03/2019, Hora: 08h30min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes: Data: 
21/03/2019, Hora: 09h00min. Informações serão prestadas na sede da municipalidade, durante o expediente normal, ou através do e-mail: 
licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-0148.
Doutor Pedrinho/SC, 07 de março de 2019.
SIMONI MÉRCIA MESH NONES
Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE 10/2019
Publicação Nº 1936965

Doutor Pedrinho, 12 de fevereiro de 2019.

Senhora Prefeita Municipal,

Com os meus cordiais cumprimentos, venho solicitar a contratação direta, em caráter inexigível, a aquisição de alimento em pó para pacien-
te com acidemia orgânica (Metilmalônica ou Propiônica) com mistura concentrada de aminoácidos, isenta de isoleucina, metionina, treonina 
e valina. Suplemento com vitaminas, minerais e oligoelementos, segundo as atuais recomendações internacionais, marca “ComidaMed / 
OACMed B Plus”, produzido na Alemanha / Dr. Schär, na forma autorizada pelo art. 25, inciso I, da Lei federal nº 8.666/93, objetivamente 
pelas seguintes razões:

(1) Reside nesta cidade o menor Gustavo Girelli, nascido em 02/07/2010, o qual possui o diagnóstico de acidemia metilmalonica (CID E 
71.1).

(2) De acordo com o relatório médico emitido pelas Dras. Cristina Netto e Karyn Regina Jordão Koladicz, atualmente atualizado pelo relatório 
das Dras. Carolina Fischinger Moura de Souza e Karina Carvalho Donis (anexo), “o tratamento indicado para a acidemia metilmalonica é um 
rígido controle dietético. Sua dieta deve ser restrita nos aminoácidos que levam a intoxicação (metionina, treonína e vallna). Estes amino-
ácidos são, por outro, lado essenciais ao seu desenvolvimento. Para isso, Gustavo recebe uma, formula isenta dos aminoácidos metionina, 
treonina e valina associada a uma dieta de vegetais balanceada. Há restrição de ingestão de proteína de origem animal (ex. carnes de todos 
os tipos, leite, ovos, derivados do leite). O manejo dietético é complexo, requer conhecimento e rigor e não pode se transgredido de forma 
alguma pelo risco de morte. Caso a dieta não seja seguida rigorosamente o paciente tem risco de descompensação metabólica, com acidose 
no sangue, acumulo de aminoácidos levando a alterações respiratórias, edema cerebral, coma e morte.”

3) Diante deste quadro o munícipe passou e a ser acompanhado mensalmente pela equipe médica do Hospital das Clínica de Porto Alegre, 
a qual elaborou a restritiva dieta a ser seguida, sob pena de colocar a vida do menor em risco.

4) Em razão do alto custo da medicação (alimento) e da impossibilidade da família custear o tratamento, o menor ingressou com a ação 
judicial nº 0002401-84.2012.8.24.0073, visando obrigar que o Estado de Santa Catarina fosse compelido a fornecer os medicamentos so-
licitados.

5) A liminar foi deferida determinando que o Estado de Santa Catarina forneça os medicamentos e alimentos prescritos em favor do menor.

6) Todavia, apesar de deferida a liminar, o Estado de Santa Catarina vem reiteradamente descumprindo a medida, deixando de fornecer os 
medicamentos e alimentos especiais, o que coloca a vida do menor em grave risco.

7) Apesar da ação judicial ter sido movida exclusivamente em relação ao Estado de Santa Catarina, de acordo com a Constituição Federal 
o acesso à saúde é direito de todo o cidadão e deve ser garantido pela União, Estados e Municípios. Desta forma, não pode o Município de 
Doutor Pedrinho ignorar o fato concreto de que seu munícipe está vulnerável, correndo sério risco de morte em razão da omissão do Estado 

mailto:licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br
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de Santa Catarina.

8) Trata-se de situação urgente, decorrente dos fatores objetivos acima mencionados, que demandam uma atuação rápida, sob pena de 
grave prejuízo ao munícipe.

9) Caracterizada a necessidade de aquisição do medicamento/alimento, a sua aquisição deve se dar sem a necessidade de licitação em 
razão da inviabilidade de competição, haja vista que o produto necessário a manutenção da vida do menor é vendido exclusivamente pela 
empresa CMW Saúde & Tecnologia Importação e Exportação Ltda, a qual é importadora exclusiva do produto OACMed B PLus, que não 
possui similares produzidos no Brasil.
(10) Em casos como este, em que está claramente caracterizada a inviabilidade de competição, a Lei de Licitações autoriza a contratação 
direta, conforme estabelece o art. 25, inciso I.

Com esta justificativa, solicito autorização para compra do produto OACMed B Plus, na forma autorizada pelo art. 25, inciso I, da Lei federal 
nº 8.666/93, o que se dará apenas quando a ordem liminar não seja cumprida pelo Estado de Santa Catarina.

Respeitosamente,

Ticiane Eugênia Lenzi
Secretária de Saúde

Câmara muniCiPal

PAUTA DA 87ª SESSÃO ORDINÁRIA 
Publicação Nº 1937322

PAUTA DA OCTOGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO 
DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 11 DE MARÇO DE 2019 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental

II- Tribuna Livre
- Palavra aos inscritos;

III - Pequeno Expediente:
- Deliberação da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação de proposição;

IV – Grande Expediente:
- Tema Livre;

V – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;

VI – Ordem do Dia:
- Projeto de Lei Complementar nº 02/2019 – “Dispõe sobre a estrutura administrativa da Câmara Municipal de Doutor Pedrinho e sobre a 
organização de seu quadro de pessoal, e dá outras providências”;
- Apresentação de parecer da Comissão Permanente de Economia e Finanças;
- Discussão única;
- Primeira Votação nominal;

VII– Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;

VIII – Encerramento, com convocação para Sessão Ordinária.
Sala das Sessões, em 08 de março de 2019.
JACKSON RODRIGO DE CASTILHO GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara Assessoria Legislativa (FG)
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Ermo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - N° 03/2019 
Publicação Nº 1937388

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo torna público a data da abertura da proposta de preços do Processo de Licitação n° 03/2019 – Modalidade 
Tomada de Preço, objetivando contratação de empresa para construção do CENTRO ESPORTIVO ESCOLÁSTICA PAGANI SIMON, localizada 
no centro do município de Ermo/SC, que acontecerá ás 08h45min do dia 12 de Março de 2019. Informações poderão ser obtidas junto ao 
departamento de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Ermo – SC, sito a Rod. SC 448, Km 06, nº 120, Centro, das 07h45min às 
11h45min e 13h00min ás 17h00min, pelo telefone (048) 3546-0083 ou e-mail licitacao@ermo.sc.gov.br
ALDOIR CADORIN – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2019
Publicação Nº 1937396

EXTRATO DO CONTRATO n° 10/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Della Laboratório de Análises Clinicas Eireli
OBJETO: Serviços de análises clínicas (exames de laboratório) para atender os programas de saúde deste Município durante o exercício de 
2019.
PRAZO: 13/02/2019 á 31/12/2019.
VALOR ESTIMADO: R$ 61.714,70 (sessenta e um mil setecentos e quatorze reais e setenta centavos).
Data da assinatura: 13/02/2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2019
Publicação Nº 1937400

EXTRATO DO CONTRATO n° 11/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Laboratório Rech Ltda
OBJETO: Serviços de análises clínicas (exames de laboratório) para atender os programas de saúde deste Município durante o exercício de 
2019.
PRAZO: 13/02/2019 á 31/12/2019.
VALOR ESTIMADO: R$ 41.350,10 (quarenta e um mil trezentos e cinquenta reais e dez centavos).
Data da assinatura: 13/02/2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2019
Publicação Nº 1937405

EXTRATO DO CONTRATO n° 12/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Trade Medical Com. De Mat. Hospitalares Ltda
OBJETO: Fornecimento de materiais de consumo para manutenção do atendimento médico do Posto de Saúde do Município de Ermo.
VIGÊNCIA: 14/02/2019 Á 31/12/2019
VALOR ESTIMADO: 62.395,17 (sessenta e dois mil trezentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos).
Data da assinatura: 14/02/2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2019
Publicação Nº 1937410

EXTRATO DO CONTRATO n° 13/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Lem Comercial Ltda
OBJETO: Fornecimento de materiais de consumo para manutenção do atendimento médico do Posto de Saúde do Município de Ermo.
VIGÊNCIA: 14/02/2019 Á 31/12/2019
VALOR ESTIMADO: 26.141,80 (vinte seis mil cento e quarenta e um reais e oitenta centavos).
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Data da assinatura: 14/02/2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2019
Publicação Nº 1937415

EXTRATO DO CONTRATO n° 14/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar LTDA
OBJETO: Fornecimento de materiais de consumo para manutenção do atendimento médico do Posto de Saúde do Município de Ermo.
VIGÊNCIA: 14/02/2019 Á 31/12/2019
VALOR ESTIMADO: 102.087,90 (cento e dois mil e oitenta e sete reais e noventa centavos).
Data da assinatura: 14/02/2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 15/2019 
Publicação Nº 1937418

EXTRATO DO CONTRATO n° 15/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Farmácia Tramontin Ltda ME
OBJETO: Fornecimento de medicamentos especiais não previstos na listagem da farmácia básica, para distribuição gratuita á população, 
durante o exercício de 2019.
VIGÊNCIA: 19/02/2019 á 31/12/2019.
VALOR ESTIMADO: R$ 46.892,85 (quarenta e seis mil oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos).
Data da assinatura: 19/02/2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 16/2019 
Publicação Nº 1937422

EXTRATO DO CONTRATO n° 16/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: De Nez Recco Drogaria Ltda ME
OBJETO: Fornecimento de medicamentos especiais não previstos na listagem da farmácia básica, para distribuição gratuita á população, 
durante o exercício de 2019.
VIGÊNCIA: 19/02/2019 á 31/12/2019.
VALOR ESTIMADO: R$ 46.509,20 (quarenta e seis mil quinhentos e nove reais e vinte centavos).
Data da assinatura: 19/02/2019.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019
Publicação Nº 1937429

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019
Objeto: aquisição de forma parcelada de areia p/ aterro, para uso da Sec. de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente.

Vencedor: PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA
Valor: R$ 75.000,00

GISLAINE P. PATRICIO LOBLEIN - Pregoeira

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2019
Publicação Nº 1937424

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2019
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo da alimentação dos alunos do Programa de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), durante o exercício de 2019.
Vencedor: SUPERMERCADO GREGORINI LTDA ME
Valor: R$ 34.459,36 (trinta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos).
Gislaine Paulino Patricio Loblein
Pregoeira
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

DECRETO 001/2019
Publicação Nº 1937426

DECRETO N. 0001/2019
NOMEIA PREGOEIRA E DESIGNA NOVA EQUIPE DE APOIO NAS LICITAÇÕES REALIZADAS NA MODALIDADE PREGÃO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o Inciso III, do artigo 66, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei n. 10.520/02, de 17 julho de 2002, mais, o Decreto 
Municipal n. 234/2014, de 20 de Novembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º. Para efeito de atendimento ao § 1°, Inciso IV, do artigo 3°, da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o Decreto Muni-
cipal n. 234/2014, de 20 de Novembro de 2014, designa a PREGOEIRO o servidor GLORACI JOSÉ BASSANI, e como EQUIPE DE APOIO os 
seguintes membros:

Dorlei Andrin;
Edivandra Berté Iop; e
Sintia Muniz Gusberti.

Art. 2º. O pregoeiro e equipe de apoio designado no artigo 1°, deste Decreto conduzirão os certames licitatórios de Faxinal dos Guedes, 
Estado de Santa Catarina, a serem realizados pelo Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no que tange, entre outras, 
o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como, habilitação e adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se às disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal. 0002/2018, datado de 02 de Janeiro de 2018, convali-
dando-se todos seus atos.

Faxinal dos Guedes/SC, 02 de Janeiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO 002/2019
Publicação Nº 1937431

DECRETO N. 0002/2019

“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o Inciso III, do artigo 66, da Lei Orgânica do Município, c/c o artigo 51 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e, 
suas posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitações, com a incumbência de realizar a habilitação preliminar, a inscrição em registro 
cadastral, a sua alteração ou cancelamento e o processamento e julgamento das propostas pertinentes aos processos licitatórios.

Art. 2º Ficam nomeados para comporem a Comissão Municipal Permanente de Licitações os servidores públicos municipais a seguir relacio-
nados, sob a presidência do primeiro:

a) Gloraci Jose Bassani – Servidor Pública Municipal em cargo comissionado, ocupante do cargo de Diretor de Administração;

b) Dorlei Andrin – Servidor Público Municipal do Quadro Permanente de Servidores, ocupante do cargo de Operador de Máquina;

c) Edivandra Berté Iop – Servidora Público Municipal, do Quadro Permanente de Servidores, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais;

d) Sintia Muniz Gusberti – Servidor Público Municipal, do Quadro Permanente de Servidores, ocupante do cargo de Assistente Social;
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§ 1º - na ausência do Presidente as sessões transcorrerão normalmente, coordenadas por seus sucessores, conforme determinado no ar-
tigo anterior, devendo, porém o Presidente em seu retorno, vistar as atas das sessões em que esteve ausente, ratificando-as e assumindo 
solidariamente a responsabilidade pelos atos da Comissão.

Art. 3º. Ficam convalidados os atos praticados pela Comissão Municipal Permanente de Licitações, efetuados até a data de publicação do 
presente Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes/SC, 02 de Janeiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO 003/2019
Publicação Nº 1937433

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 003/2019.

“ESTABELECE CRONOGRAMA, FIXANDO DATAS PARA O DESEMBOLSO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2019 REFERENTE AOS CREDO-
RES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos III e IV, do artigo nº. 66, da Lei Orgânica do Município e tendo presentes razões de 
conveniência e oportunidades públicas;

DECRETA:
Artigo 1º. Este decreto estabelece o cronograma de pagamentos de valores devidos pelo Município de Faxinal Dos Guedes aos detentores 
de créditos decorrentes de compras e prestação de serviços, de acordo com as disponibilidades financeiras, a partir do exercício desde ano 
de 2019.

Artigo 2º. O cronograma de pagamentos dos débitos do Município, de que trata este decreto, deverá obedecer ao que estabelece os Anexos 
I e II desde decreto.

Artigo 3º. Para atender ao disposto desta normativa, o departamento de licitações e compras deverá ajustar, nos respectivos editais e 
minutas de contratos, as datas em que serão efetivados os pagamentos dos créditos de terceiros, decorrente dos processos licitatórios 
promovidos pela Municipalidade.

Artigo 4º. Este decreto obriga a todas as secretarias e demais órgãos públicos do Município o comprimento dos cronogramas estabelecidos, 
ressalvadas as citações especiais decorrentes de recursos conveniados ou transferidos que ficarão vinculados às disponibilidades financeiras 
do mesmo convênio, ou a seu ingresso no município, bem como as respectivas contrapartidas, despesas com pessoal, diárias, adiantamen-
tos, serviço de terceiros – pessoa física, amortização e encargos da dívida.

Artigo 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito

Publicado e registrado em data supra.
ANEXO I

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA COMPRAS E SERVIÇOS DOS FUNDOS MUNICIPAIS

O Município é obrigado a obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem das datas de suas exigibilidades, salvo quando 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 
Para atender o artigo 5º. Da Lei Federal nº. 8.666/96, as compras e serviços deverão seguir o cronograma conforme tabela abaixo, com observação das 
datas para seu pagamento.

Nº.
DATA DA LIQUIDAÇÃO DAS COM-
PRAS MÊS PAGAMENTO DIA

01 COMPRAS LIQUIDADAS DE 02 A 31 
DE JANEIRO FEVEREIRO 07



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501

02 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE FEVEREIRO FEVEREIRO 21

03 COMPRAS LIQUIDADAS DE 18 A 28 
DE FEVEREIRO MARÇO 08

04 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE MARÇO MARÇO 21

05 COMPRAS LIQUIDADAS DE 18 A 29 
DE MARÇO ABRIL 08

06 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE ABRIL ABRIL 22

07 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 
DE ABRIL MAIO 09

08 COMPRAS LIQUIDADAS DE 02 A 15 
DE MAIO MAIO 21

09 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 
DE MAIO JUNHO 07

10 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 14 
DE JUNHO JUNHO 18

11 COMPRAS LIQUIDADAS DE 17 A 28 
DE JUNHO JULHO 09

12 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE JULHO JULHO 22

13 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 
DE JULHO AGOSTO 08

14 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE AGOSTO AGOSTO 20

15 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 
DE AGOSTO SETEMBRO 09

16 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 13 
DE SETEMBRO SETEMBRO 20

17 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 
DE SETEMBRO OUTUBRO 08

18 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE OUTUBRO OUTUBRO 21

19 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 
DE OUTUBRO NOVEMBRO 07

20 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 14 
DE NOVEMBRO NOVEMBRO 21

21 COMPRAS LIQUIDADAS DE 18 A 29 
DE NOVEMBRO DEZEMBRO 05

22 COMPRAS LIQUIDADAS DE 02 A 09 
DE DEZEMBRO DEZEMBRO 11

23 COMPRAS LIQUIDADAS DE 10 A 13 
DE DEZEMBRO DEZEMBRO 17

OBSERVAÇÕES: O servidor que não seguir as presentes instruções, será devidamente responsabilizado.

ANEXO II

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA COMPRAS E SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL
O Município é obrigado a obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem das datas de suas exigibilidades, salvo quando 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 
Para atender o artigo 5º. Da Lei Federal nº. 8.666/96, as compras e serviços deverão seguir o cronograma conforme tabela abaixo, com observação das 
datas para seu pagamento.

Nº.
DATA DA LIQUIDAÇÃO DAS COM-
PRAS MÊS PAGAMENTO DIA

01 COMPRAS LIQUIDADAS DE 02 A 31 
DE JANEIRO FEVEREIRO 08

02 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE FEVEREIRO FEVEREIRO 22

03 COMPRAS LIQUIDADAS DE 18 A 28 
DE FEVEREIRO MARÇO 11

04 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE MARÇO MARÇO 22
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05 COMPRAS LIQUIDADAS DE 18 A 29 
DE MARÇO ABRIL 09

06 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE ABRIL ABRIL 23

07 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 
DE ABRIL MAIO 10

08 COMPRAS LIQUIDADAS DE 02 A 15 
DE MAIO MAIO 22

09 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 
DE MAIO JUNHO 10

10 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 14 
DE JUNHO JUNHO 19

11 COMPRAS LIQUIDADAS DE 17 A 28 
DE JUNHO JULHO 10

12 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE JULHO JULHO 23

13 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 
DE JULHO AGOSTO 09

14 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE AGOSTO AGOSTO 21

15 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 
DE AGOSTO SETEMBRO 10

16 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 13 
DE SETEMBRO SETEMBRO 23

17 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 
DE SETEMBRO OUTUBRO 09

18 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 
DE OUTUBRO OUTUBRO 22

19 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 
DE OUTUBRO NOVEMBRO 08

20 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 14 
DE NOVEMBRO NOVEMBRO 22

21 COMPRAS LIQUIDADAS DE 18 A 29 
DE NOVEMBRO DEZEMBRO 06

22 COMPRAS LIQUIDADAS DE 02 A 09 
DE DEZEMBRO DEZEMBRO 12

23 COMPRAS LIQUIDADAS DE 10 A 13 
DE DEZEMBRO DEZEMBRO 18

OBSERVAÇÕES: O servidor que não seguir as presentes instruções, será devidamente responsabilizado.

DECRETO 004/2019
Publicação Nº 1937434

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 04/2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DO CONVÊNIO Nº. 
853771/2017 DO MINISTÉRIO DO ESPORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do provável excesso de ar-
recadação do Convênio nº. 853771/2017 no valor de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais), no 
orçamento de 2019 do Município de Faxinal dos Guedes, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 04– S. M. de Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 2701 – Esporte é Vida
Projeto/Atividade: 2015 – Manutenção das Ativ. Esportivas
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
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Fonte: 1134 – Convênios Outros - União
Valor: R$ 243.750,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o provável excesso de 
arrecadação do Convênio nº. 853771/2017 e Proposta nº. 092738/2017 destinado a reforma do Ginásio Municipal de Esportes do Município 
de Faxinal dos Guedes.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito
Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 005/2019
Publicação Nº 1937436

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 05/2019.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 10.982,00 (dez mil novecentos e oitenta e dois reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

Subtrai das Dotações:
Órgão: 04– S. M. de Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 2701 – Esporte é Vida
Projeto/Atividade: 2015 – Manutenção das Ativ. Esportivas
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1100 – Ordinários
Valor: R$ 3.250,00

Órgão: 03– Secretaria de Administração e Fazenda
Unidade Orçamentária: 01– Secretaria de Administração e Fazenda
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 402 – Administração Geral
Projeto/Atividade: 2004 –Manut. das Ativ. Adm. e Financeiras
Modalidade de Aplicação:31710000 – Transf. a Consórcios P.
Fonte: 1100 – Ordinários
Valor: R$ 4.500,00

Órgão: 03– Secretaria de Administração e Fazenda
Unidade Orçamentária: 01– Secretaria de Administração e Fazenda
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 402 – Administração Geral
Projeto/Atividade: 2004 –Manut. das Ativ. Adm. e Financeiras
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1100 – Ordinários
Valor: R$ 3.232,00
Adiciona para as Dotações:
Órgão: 04– S. M. de Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 2701 – Esporte é Vida
Projeto/Atividade: 2015 – Manutenção das Ativ. Esportivas
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1100 – Ordinários
Valor: R$ 3.250,00
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Órgão: 03– Secretaria de Administração e Fazenda
Unidade Orçamentária: 01– Secretaria de Administração e Fazenda
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 402 – Administração Geral
Projeto/Atividade: 2004 –Manut. das Ativ. Adm. e Financeiras
Modalidade de Aplicação:33710000 – Transf. a Consórcios P.
Fonte: 1100 – Ordinários
Valor: R$ 1.832,00

Órgão: 03– Secretaria de Administração e Fazenda
Unidade Orçamentária: 01– Secretaria de Administração e Fazenda
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 402 – Administração Geral
Projeto/Atividade: 2004 –Manut. das Ativ. Adm. e Financeiras
Modalidade de Aplicação:44710000 – Transf. a Consórcios P.
Fonte: 1100 – Ordinários
Valor: R$ 5.900,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 006/2019
Publicação Nº 1937438

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 06/2019.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

Subtrai da Dotação:
Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2029 – Manut. das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1102 – Recursos Ordinários Saúde
Valor: R$ 130.000,00

Adiciona para a Dotação:
Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2029 – Manut. das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação:33930000 – A. D. D. De Op. Entre Órgãos
Fonte: 1102 – Recursos Ordinários Saúde
Valor: R$ 130.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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DECRETO 007/2019
Publicação Nº 1937441

DECRETO Nº 007, de 02 de JANEIRO de 2019.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA EMPRESAS DE QUE TRATA A
LEI COMPLEMENTAR N. 143/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZERI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais nos termos 
da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Complementar n. 143/2018 de 19 de dezembro de 2018;

Considerando a necessidade de disciplinar e regulamentar o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades coope-
rativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública municipal;

Considerando o disposto nos artigos 42 a 45 e artigos 47 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações, mais, o Decreto reto 
nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Agricultor Familiar, Produtor Rural pessoa física, Microempreendedor Individual - MEI e So-
ciedades Cooperativas de Consumo, nos termos desta Lei Complementar, com o objetivo de:

I - Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;

II - Ampliar a eficiência das políticas públicas;

III - Incentivar a inovação tecnológica;

IV - Fomentar o desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativismo.

§ 1º - subordinam-se ao disposto nesta Lei Complementar, os órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

§ 2º - para fins do disposto desta Lei Complementar, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor rural pessoa física e 
o agricultor familiar conceituado na Lei Federal nº 11.326/2006, que estejam em situação regular junto à Previdência Social e ao Município 
e tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

§ 3º - o Microempreendedor Individual - MEI é modalidade de microempresa, sendo vedado impor restrições no que concerne à sua parti-
cipação em licitações em função de sua natureza jurídica.

Art. 2º. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Muni-
cípio, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou 
regionais, ainda que por intermédio de consórcios ou cooperativas.

§ 1º - para os efeitos deste artigo:

I - Poderá ser utilizada a licitação do tipo menor preço por item;

II - Considera-se licitação do tipo menor preço por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela 
Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos.

§ 2º - quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no "caput", em decorrência da natureza do produto, a inexistência 
na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade específica, risco de fornecimento 
considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância 
deverá, obrigatoriamente, ser justificada no processo.

Art. 3º. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou entidades contra-
tantes poderão estabelecer critérios para melhorar o procedimento de compra municipal, como:

I - Estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas a serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data 
das contratações no sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras formas de divulgação;

II - Padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno 
porte para que adequem os seus processos produtivos;

III - Na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam injustificadamente a participação das microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na região;

IV - Sempre que possível, condicionar a contratação ao emprego de mão de obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no 
local para execução, conservação e operação.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.538-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.538-2015?OpenDocument
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Art. 4º. As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município, possibilitarão preferencialmente à oferta de produtores locais ou regionais.

§ 1º - as compras, sempre que possível e mais adequada ao interesse público, serão subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, 
para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade.

§ 2º - a aquisição, salvo razões preponderantes, deverá ser planejada de forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores locais 
ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte 
e armazenamento.

Art. 5º. Salvo razões prevalecentes, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Município, terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada com gêneros usuais do local ou da região.

Art. 6º. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de pequenas empresas ou de produtores 
rurais, estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial.

Art. 7º. Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive junto às entidades de apoio e repre-
sentação das microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos de comunicação.

Art. 8º. Para os fins do artigo anterior, os órgãos responsáveis pela licitação comunicarão, preferencialmente por meio digital, as entidades 
referidas no "caput" para divulgação da licitação diretamente em seus meios de comunicação.

CAPITULO I
DO ENQUADRAMENTO

Art. 9º. Para fins do disposto nesta Lei Complementar serão observados e considerados para o enquadramento:

I - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II - Agricultor Familiar se dará nos termos da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

III - Produtor Rural pessoa física se dará nos termos da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV - Microempreendedor Individual se dará nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123/2006;

V - Sociedade Cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º da Lei Federal nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971.

Parágrafo único - o licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, no ano fiscal ante-
rior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua 
ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos nesta Lei Complementar.

Art. 10. Deverá ser exigida dos licitantes a serem beneficiados por este Lei Complementar, a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 ao 49 da Lei Complementar Federal nº 123/200.

CAPÍTULO II
DA EXCLUSIVIDADE

Art. 11. Nas Contratações Públicas da Administração Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional, deverá ser concedido tratamento diferen-
ciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

Art. 12. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, a Administração Pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusiva-
mente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 
individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Parágrafo único - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos neste artigo, cada item separadamente ou, nas licitações 
por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item. Assim, deve-se sempre 
observar os valores individualmente aplicando a exclusividade aos itens ou lotes que não excederem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).

CAPÍTULO III
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Art. 13. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
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pequeno porte, no âmbito municipal e/ou regional.

§ 1º - entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, de 
âmbito local e/ou regional, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

§ 2º - na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço;

§ 3º - o disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por microempresa ou em-
presa de pequeno porte;

Art. 14. A preferência de que trata o caput do artigo anterior será concedida da seguinte forma:

I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada terá preferência de contratação em caso de empate ficto, nos 
termos do artigo 44 da Lei Complementar n. 123/2006 em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, do caput deste artigo, serão con-
vocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 13, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos interva-
los estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 13, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

Parágrafo único - nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será de até 1 (um) dia útil, a 
contar da sessão de julgamento das propostas.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA DE COTAS

Art. 15. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do 
objeto, ou apresentar risco à obtenção da proposta mais vantajosa, a Administração Pública poderá reservar cota de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto para a contratação de microempresa e empresa de pequeno porte.

§ 1º - o disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do objeto.

§ 2º - o instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal.

§ 3º - se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

§ 4º - nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório poderá prever a prioridade 
de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 
ou as condições do pedido, justificadamente.

§ 5º - não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação possuir valor estimado de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 4º da presente Lei.

CAPÍTULO V
DA SUBCONTRATAÇÃO DAS MPEs

Art. 16. Nas licitações destinadas à aquisição de obras e serviços, a Administração Pública poderá estabelecer no instrumento convocatório a 
exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
legais, determinando:

I - O percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a subcontra-
tação total;

II - Que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

III - Que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a documentação de regularidade fiscal das micro-
empresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no art. 22;

IV - Que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada na hipótese de extinção da subcontratação, notificando a Admi-
nistração Pública sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar inviabilidade de substituição, hipótese 
em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;
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§ 1º - não será admitida a subcontratação para fornecimento de bens.

§ 2º - é vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.

§ 3º - nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista neste artigo somente será aplicada se o licitante 
for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito espe-
cífico formada exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente;

Art. 17. A empresa contratada responsabilizar-se-á pela padronização, compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade 
da subcontratação.

Art. 18. Se constar no instrumento convocatório a exigência de subcontratação, a Administração Pública deverá alertar quanto a inaplicabi-
lidade deste instituto quando o licitante for microempresa e empresa de pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por micro-
empresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei Federal 8.666/93; e consórcio composto parcialmente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

Art. 19. São vedadas:

I - A subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no edital;

II - A subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e

III - A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa con-
tratante.

CAPITULO VI
DA REGIONALIDADE

Art. 20. Para efeitos desta Lei Complementar, considerar-se-á:

I - Local ou municipal: o limite geográfico do município;

II - Regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento convocatório:

a) o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião e/ou da microrregião geográfica a que pertence o próprio Município, definida pelo 
IBGE para Santa Catarina;

b) o âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que pertence o próprio Município ou Municípios extremantes (AMAI 
- Associação dos Municípios do Alto Irani);

c) o âmbito dos municípios, dentro do Estado, existentes dentro de um raio de distância, definido no instrumento convocatório, em quilô-
metros, superior aos limites geográficos do próprio Município;

d) outro critério superior aos limites geográficos do próprio Município, dentro do Estado, desde que justificado.

Art. 21. Para a aplicação dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47, caput, da Lei Complementar Federal n. 123/2006, ser 
concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 
até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte se-
diadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço válido;

b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Faxinal dos Guedes/SC;

c) não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Faxinal dos Guedes/SC, cuja proposta esteja no limite 
de 10% (dez por cento) previsto no caput, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais, 
assim entendidas como aquelas sediadas em municípios da região da AMAI ou AMOSC, conforme Art. 20, II, "b" da presente Lei Comple-
mentar;

d) para a modalidade de pregão o limite previsto neste parágrafo, será verificado após a fase de lances verbais;

e) nas licitações a que se refere o art. 15, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas 
e empresas de pequeno porte;

f) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação ao produto estrangeiro, pre-
vistas no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993, a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência pela citada Lei e regulamentações;

g) a aplicação do benefício previsto no "caput" e do percentual da prioridade adotado, limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos 
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termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

CAPÍTULO VII
DA REGULARIDADE FISCAL

Art. 22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar des-
de logo toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.

§ 1º - na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o caput, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

§ 2º - a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para fins de assinatura 
do contrato, a ser regulamentado pelo edital de licitação;

§ 3º - para aplicação do disposto no § 1º, como prazo para regularização fiscal, o termo inicial corresponderá ao momento em que o pro-
ponente for declarado vencedor do certame;

§ 4º - a prorrogação do prazo previsto no § 1º, poderá ser concedida, a critério da Administração Pública;

§ 5º - a abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal de que tratam os § 
1º a § 4º;

§ 6º - a não regularização da documentação no prazo previsto nos § 1º a §º4, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração Pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

CAPÍTULO VIII
DA APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS

Art. 23. Não se aplica ao dispositivo da exclusividade e subcontratação, quando:

I - Não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente identificadas no momento da construção do quadro referencial de preços e capazes de cumprir as exigências esta-
belecidas no instrumento convocatório;

II - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a adminis-
tração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, ou onerar a proposta acima do valor de 
mercado, justificadamente no edital;

III - A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, excetuadas as dispensas tratadas 
pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de 
pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou

IV - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único - Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação quando:

a) Resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

b) A natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

CAPÍTULO IX
DA SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 24. Poderá ser instituída pelo Poder Executivo à Sala do Empreendedor para a divulgação de editais, além dos exigidos em Lei e aten-
dimento aos empreendedores com relação a Compras Públicas realizadas pelo Município, regulamentada por Decreto Municipal.

CAPÍTULO X
DO CREDENCIAMENTO EXCLUSIVO PARA
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

Art. 26. Microempreendedores individuais, por ocasião da participação em edital de credenciamento exclusivo a ser lançado pelo Município, 
poderão se credenciar para prestação de serviços de pequenos reparos em prédios públicos da Administração direta e indireta.

Parágrafo único - as atividades incluem a prestação de serviços de eletricista, bombeiro hidráulico, pintor, pedreiro, chaveiro, jardineiro, 
serralheiro, carpinteiros, técnico de eletrodomésticos, calceteiro, encanador e soldador.
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Art. 27. Os interessados credenciados farão parte de cadastro específico de prestadores de serviço do Município, com vistas à possíveis e 
eventuais contratações para a prestação dos serviços credenciados.

Art. 28. O credenciamento não assegura aos interessados o direito à efetiva contratação dos serviços, possuindo a contratação, natureza de 
contrato administrativo de prestação de serviços, sem vínculo empregatício.

Art. 29. Após a contratação do primeiro Microempreendedor Individual do cadastro, o nome do segundo lugar será efetivado como primeiro, 
aplicando-se subsidiariamente a todos os outros Microempreendedores Individuais subsequentes;

Art. 30. Após a execução do serviço e o encerramento do contrato com a Unidade Demandante, o responsável realizará a avaliação do 
serviço prestado.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. O disposto nesta Lei Complementar aplicar-se-á também, desde que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até 
o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006:

I - às sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados;

II - ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na 
Previdência Social e no Município.

Art. 32. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente Lei Complementar.

Art. 33. A Secretaria Municipal de Fazenda e Administração poderá elaborar cartilha para ampla divulgação dos benefícios e vantagens 
instituídos por este Lei Complementar.

Art. 34. Aplica-se supletivamente a esta Lei Complementar, a legislação federal pertinente.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único - não se aplica o disposto da presente Lei Complementar aos processos e/ou instrumentos convocatórios publicados ulte-
riores à sua entrada em vigor.

Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes/SC, 02 de Janeiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO 008/2019
Publicação Nº 1937442

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 08/2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1ºFica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 696.704,39 (seiscentos e noventa e seis mil, setecentos e quatro reais e trinta e nove centavos) no Fundo Municipal de Saúde de 
Faxinal dos Guedes, nas seguintes programações de despesas:

Suplementações:
Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2029 – Manut. das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1302–Superávit Recursos Ordinários Saúde
Valor: R$ 3.716,69
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Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2036 – Manut. dos Prog. do SUS Estado
Modalidade de Aplicação:31900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1367– Superávit - Transf. do SUS - Estado
Valor: R$ 2.500,23

Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2036 – Manut. dos Prog. do SUS Estado
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1367– Superávit - Transf. do SUS - Estado
Valor: R$ 51.536,60

Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2036 – Manut. dos Prog. do SUS Estado
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1367– Superávit - Transf. do SUS - Estado
Valor: R$ 9.499,22

Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2035 – Manut. Bloco Gestão do SUS
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1338– Superávit SUS UNIÃO
Valor: R$ 18.005,97

Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2035 – Manut. Bloco Gestão do SUS
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1338– Superávit SUS UNIÃO
Valor: R$ 6.385,62

Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2033 – Manut. Bl. Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1338– Superávit SUS UNIÃO
Valor: R$ 71.055,04

Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2031 – Manut. Bl. At. Bas. Variável
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1338– Superávit SUS UNIÃO
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Valor: R$ 17.484,27

Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2030 – Manut. Bl. Atenção Básica
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1338– Superávit SUS UNIÃO
Valor: R$ 288.102,14

Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2031 – Manut. Bl. At. Bas. Variável
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1338– Superávit SUS UNIÃO
Valor: R$ 228.418,61

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior dos recursos: Ordinários Saúde - 1302, SUS Estado - 1367 e SUS União - 1338.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 009/2019
Publicação Nº 1937444

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.
DECRETO Nº. 09/2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do excesso de arrecadação 
no valor de R$ 258.226,25 (duzentos e cinquenta e oito mil duzentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos), no orçamento de 2019 
do Município de Faxinal dos Guedes, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 1068 – Obras de Infraestrutura Rural
Modalidade de Aplicação:449000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1134 – Convênios Outros - União
Valor: R$ 258.226,25

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação 
do convênio 850526/2017 para construção de uma ponte na comunidade da Barra Grande – Interior de Faxinal dos Guedes.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 513

DECRETO 010/2019
Publicação Nº 1937447

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 010/2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1ºFica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 133.391,86 (cento e trinta e três mil e trezentos e noventa e um reais e oitenta e seis centavos) no Município de Faxinal dos Guedes, 
na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 1501 – Urbanização de Ruas
Projeto/Atividade: 1064 – Pavimentação de Ruas e Passeios
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1334 – Superávit Convênios Outros - União
Valor: R$ 133.391,86

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior dos recursos do Convênio nº. 819866/2015 do Ministério das Cidades para pavimentação asfáltica no distrito 
da Barra Grande.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 011/2019
Publicação Nº 1937448

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 011/2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1ºFica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 1.097.790,46 (um milhão e noventa e sete mil e setecentos e noventa reais e quarenta e seis centavos) no Município de Faxinal dos 
Guedes, nas seguintes programações de despesas:

Suplementações:
Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
Programa: 601 – Segurança Municipal
Projeto/Atividade: 2017 – Mant. Conv. S.S.P.
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1310 – Superávit - Conv. Pol. Militar
Valor: R$ 48.500,00

Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
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Programa: 601 – Segurança Municipal
Projeto/Atividade: 2017 – Mant. Conv. S.S.P.
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1310 – Superávit - Conv. Pol. Militar
Valor: R$ 17.011,85

Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
Programa: 601 – Segurança Municipal
Projeto/Atividade: 2017 – Mant. Conv. S.S.P.
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1312 –Superávit - Conv. Trans. Prefeitura
Valor: R$ 48.000,00

Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
Programa: 601 – Segurança Municipal
Projeto/Atividade: 2017 – Mant. Conv. S.S.P.
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1312 –Superávit - Conv. Trans. Prefeitura
Valor: R$ 3.607,95

Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
Programa: 601 – Segurança Municipal
Projeto/Atividade: 2017 – Mant. Conv. S.S.P.
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1311 – Superávit - Conv. Pol. Cívil
Valor: R$ 64.608,17

Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2016 – Manut. das Ativ. de Infraestrutura
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1339 – Superávit – FEP
Valor: R$ 20.583,89

Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2016 – Manut. das Ativ. de Infraestrutura
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1307 – Superávit - CIDE
Valor: R$ 3.446,09
Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 1502 – Manut. dos Ser. De Ut. Pública
Projeto/Atividade: 2020 – Manut. dos Serv. De Ut. Pública
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1308 – Superávit - COSIP
Valor: R$ 5.078,12

Órgão: 04 – S. M. de Educação, Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
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Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/Atividade: 2006 – Manut. das Ativ. do Ensino Fund.
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1336 – Superávit - Salário Educação
Valor: R$ 587.537,96

Órgão: 04 – S. M. de Educação, Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/Atividade: 2006 – Manut. das Ativ. do Ensino Fund.
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1337 –Superávit Transferências FNDE-PNATE
Valor: R$ 261,20

Órgão: 04 – S. M. de Educação, Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/Atividade: 2006 – Manut. das Ativ. do Ensino Fund.
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1362 – Superávit Conv. Educação Estado
Valor: R$ 11.521,20

Órgão: 04 – S. M. de Educação, Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/Atividade: 2006 – Manut. das Ativ. do Ensino Fund.
Modalidade de Aplicação:319000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1319 – Superávit - Fundeb 40%
Valor: R$ 196.012,36

Órgão: 04 – S. M. de Educação, Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 1002 – Alimentação Escolar
Projeto/Atividade: 2005 – Manut. da Merenda Escolar
Modalidade de Aplicação:339000000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1337 –Superávit Transferências FNDE-PNAE
Valor: R$ 1.621,67

Órgão: 04 – S. M. de Educação, Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/Atividade: 2009 – M. da Educação Infantil - Creches
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1362 – Superávit Conv. Educação Estado
Valor: R$ 45.000,00

Órgão: 04 – S. M. de Educação, Cultura e Esporte
Unidade Orçamentária: 01 – Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/Atividade: 2010 –M. da Educação Infantil Pré-Escolar
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1362 – Superávit Conv. Educação Estado
Valor: R$ 45.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior dos recursos de repasses: FEP, Salário Educação, PNATE, CIDE, FUNDEB, COSIP, PNAE, Transporte Escolar 
Estadual, Convênio Multas Polícia Civil, Militar e Municipal.
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 012/2019
Publicação Nº 1937450

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 012/2019.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

Subtrai da Dotação:
Órgão: 06– S. M. da Agricultura e D. Econômico
Unidade Orçamentária: 01 – S. M. da Agricultura e D. Econômico
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 608 – Promoção da produção Agropecuária
Programa: 2001 – Assistência ao produtor Rural
Projeto/Atividade: 2021 – M. das Ativ. de Apoio ao produtor
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1100 – Ordinários
Valor: R$ 79.000,00

Adiciona para a Dotação:
Órgão: 06– S. M. da Agricultura e D. Econômico
Unidade Orçamentária: 01 – S. M. da Agricultura e D. Econômico
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 608 – Promoção da produção Agropecuária
Programa: 2001 – Assistência ao produtor Rural
Projeto/Atividade: 2021 – M. das Ativ. de Apoio ao produtor
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1100 – Ordinários
Valor: R$ 79.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 013/2019
Publicação Nº 1937454

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 013/2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1ºFica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) no Município de Faxinal dos Guedes, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
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Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 1067 – Aquisição de Máquinas e Veículos
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1389 – Superávit Alienação de Bens/Outros
Valor: R$ 16.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior da alienação de bens – recurso 1389.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 014/2019
Publicação Nº 1937457

Faxinal dos Guedes - SC, 02 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 014/2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1ºFica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 95.291,20 (noventa e cinco mil, duzentos e noventa e um reais e vinte centavos) no Fundo Municipal de Assistência Social de Faxinal 
dos Guedes, nas seguintes programações de despesas:

Suplementações:
Órgão: 14 – Fundo M. Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 801 – Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2043 – Manut. dos Prog. Sociais - Estado
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1365–Superávit Rec. Assist. Social Estado Valor: R$ 18.469,59

Órgão: 14 – Fundo M. Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 801 – Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2043 – Manut. dos Prog. Sociais - Estado
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1365–Superávit Rec. Assist. Social Estado Valor: R$ 10.408,38

Órgão: 14 – Fundo M. Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 801 – Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2039 – Manut. Bloco PSB - FNAS
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1335– Superávit Recursos FNAS-União
Valor: R$ 59.246,99

Órgão: 14 – Fundo M. Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
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Programa: 801 – Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2038 – Manut. Bloco PTMC - FNAS
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1335– Superávit Recursos FNAS-União
Valor: R$ 637,00

Órgão: 14 – Fundo M. Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 801 – Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2040 – Manut. Bloco GBF - FNAS
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1335– Superávit Recursos FNAS-União
Valor: R$ 4.017,68

Órgão: 14 – Fundo M. Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 801 – Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2041 – Manut. Bloco GSUAS - FNAS
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1335– Superávit Recursos FNAS-União
Valor: R$ 2.511,56

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior dos recursos: 1335 – Superávit Recursos FNAS União e 1365 – Superávit Recursos Assistência Social Estado.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 015/2019
Publicação Nº 1937458

Faxinal dos Guedes, SC, 09 de Janeiro de 2019.

Decreto n°015/2019.
NOMEIA E DA POSSE A SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

Considerando o interesse público e a necessidade pública na contratação de servidores;
Considerando a homologação final do Concurso Público 003/2015.
DECRETA:
Art.1°. Fica nomeada a Senhora MARITANIA IOLE BREIER SORALUCE, portadora do CPF n° 048.763.239-76, para o exercício do cargo de 
provimento efetivo de MONITOR CULTURAL, com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único: A Servidora desempenhará as funções inerentes ao cargo, percebendo o vencimento previsto na referida lei.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de Janeiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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DECRETO 016/2019
Publicação Nº 1937461

FAXINAL DOS GUEDES - SC
GOVERNO MUNICIPAL
Av. Rio Grande do Sul, 50. Fone/Fax – 0xx49-3436-4300 - www.faxinal.
sc.gov.br
CEP - 89694-000 – FAXINAL DOS GUEDES - SC.

Faxinal dos Guedes, SC, 10 de Janeiro de 2019.

Decreto n°016/2019.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art.1°. Concede Licença Maternidade a servidora pública municipal ROMIELI CAMBRUSSI DA SILVA, matrícula nº 2887, ocupante do cargo 
temporário de Professora – 40 horas semanais, no período de 10/01/2019 a 08/07/2019.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de Janeiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO 017/2019
Publicação Nº 1937462

Faxinal dos Guedes - SC, 10 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 017/2019.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

Subtrai da Dotação:
Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2029 – Manut. das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1102 – Recursos Ordinários Saúde
Valor: R$ 34.000,00

Adiciona para a Dotação:
Órgão: 13 – Fundo M. de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo M. de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2029 – Manut. das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação:33500000 – Transf. a Instit. P. s. F.L.
Fonte: 1102 – Recursos Ordinários Saúde
Valor: R$ 34.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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DECRETO 018/2019
Publicação Nº 1937463

DECRETO Nº 018 /2019

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aprova 
projeto de desdobro.
DECRETA:
Art. 1º - aprova o projeto de Desdobro do lote urbano n.º 01 da quadra n.º 204 com área de 5.786,91m², localizado na Rua Lydia Magarinos, 
no Bairro 02, Matrícula n.º 29.022 do C. R. I. de Xanxerê, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC, de propriedade do MUNICÍPIO DE 
FAXINAL DOS GUEDES, Projeto elaborado pelo Agrimensor e Especialista em Georreferenciamento Guilherme Stähelin, CREA/SC 86.423-6.
Art. 2º - Este desdobro resulta em 03 imóveis sendo PARTE DO LOTE 01 DA QUADRA N.º 204 com área de 3.226,91m², localizado no lado 
de numeração par da Rua Lydia Magarinos, distante 68,15 metros da esquina com a Rua Affonso Magarinos, confrontando: ao NORDESTE 
– com parte do lote n.º 01, ora desdobrado em 51,43 metros e com a Rua Maria Luiza Bassani em 23,98 metros; SUDOESTE – com a Rua 
Lydia Magarinos em 17,57 metros e com parte do lote n.º 01, ora desdobrado em 38,99 metros; SUDESTE – com parte da área de terras 
de propriedade de Elena Maria Gehlen em 44,07 metros e parte da área de terras de propriedade de Santo Picoloto em 48,34 metros; NO-
ROESTE – com parte do lote n.º 01, ora desdobrado em 28,00 metros, com parte do lote n.º 02 em 14,88 metros, com parte do lote n.º 
03 em 14,00 metros, e com parte do lote n.º 01, ora desdobrado em 28,00 metros. PARTE DO LOTE 01 DA QUADRA N.º 204 com área de 
1.080,00m², localizado no lado de numeração par da Rua Lydia Magarinos, distante 30,00 metros da esquina com a Rua Affonso Magari-
nos, na cidade de Faxinal dos Guedes/SC, confrontando: ao NORDESTE – com parte do lote n.º 01 ora remanescente em 38,99 metros; ao 
SUDOESTE – com a Rua Lydia Magarinos em 38,15 metros; SUDESTE – com parte do lote n.º 01 ora remanescente em 28,00 metros; ao 
NOROESTE – com parte do lote n.º 02 em 28,01 metros; e PARTE DO LOTE 01 DA QUADRA N.º 204 com área de 1.440,00m², localizado 
no lado de numeração ímpar da Rua Maria Luiza Bassani, no Bairro 02, distante 30,00 metros da esquina com a Rua Affonso Magarinos, 
confrontando: ao NORDESTE – com a Rua Maria Luiza Bassani em 51,43 metros; ao SUDOESTE – com parte do lote n.º 01 ora remanes-
cente em 51,43 metros; ao SUDESTE – com parte do lote n.º 01 ora remanescente em 28,00 metros; ao NOROESTE – com parte do lote 
n.º 03 em 28,00 metros.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de Janeiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO 019/2019
Publicação Nº 1937467

Faxinal dos Guedes - SC, 22 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 019/2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 122.421,24 (cento e vinte e dois mil quatrocentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos) no Município de Faxinal dos Guedes, 
na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2016 – Manut. das Ativ. de Infraestrutura
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1364 – Superávit Convênios Outros-Estado
Valor: R$ 122.421,24

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior dos recursos do Convênio nº. 2017TR001589 do processo ADR 05 000004322/2017 tendo como finalidade a 
recuperação de estradas vicinais do Município de Faxinal dos Guedes.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco
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Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 020/2019
Publicação Nº 1937469

Faxinal dos Guedes - SC, 22 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 020/2019.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

Subtrai da Dotação:
Órgão: 05– Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
Programa: 601 – Segurança Municipal
Projeto/Atividade: 2017 – Manut. Conv. com a S.S.P.
Modalidade de Aplicação:33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1110 – Conv. Pol. Militar
Valor: R$ 10.000,00

Adiciona para a Dotação:
Órgão: 05– Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
Programa: 601 – Segurança Municipal
Projeto/Atividade: 2017 – Manut. Conv. com a S.S.P.
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1110 – Conv. Pol. Militar
Valor: R$ 10.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 021/2019
Publicação Nº 1937473

DECRETO Nº 021 /2019

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aprova 
projeto de desdobro.

DECRETA:
Art. 1º - aprova o projeto de Desdobro do lote urbano n.º 13A da quadra n.º 180 com área de 261,87m², localizado na Rua Barra Grande 
esquina com a Rua Ênio Reis, no Bairro João José Gehlen, Loteamento denominado Regularização Luiz Daga, Matrícula n.º 32.290 do C. R. 
I. de Xanxerê, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC, de propriedade do MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Projeto elaborado pelo 
Agrimensor e Especialista em Georreferenciamento Carlos Elisio Stähelin, CFT-BR n.º 250084533-8 e código do INCRA: DML.
.

Art. 2º - Este desdobro resulta em 02 imóveis sendo: LOTE 13A -1 da quadra n.º 180, Loteamento Regularização Luiz Daga, com área de 
130,94m², localizado no lado de numeração par da Rua Barra Grande esquina com a Rua Ênio Reis Bairro João José Ghelen e possui as 
seguintes confrontações: Inicia-se a descrição na coordenada (EX: 376.096,2384NY: 7.030.196,3435), no azimute de 37º55´48¨ com uma 
distância de 6,69 metros até a coordenada (EX: 376.100,3508 NY: 7.030.201,6205), confrontando com a Rua Barra Grande, deste ponto 
deflete à direita no azimute 128º14´17¨ com uma distância de 19,85 metros até a coordenada (EX: 376.115,9392 NY: 7.030.189,3369), 
confrontando com Alcides Mazzoco (matrícula n.º 14.003), deste ponto deflete à direita no azimute de 218º14´17¨com uma distância de 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco
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6,52 metros até a coordenada (EX: 376.111,9059 NY: 7.030.184,2184), confrontando com o lote n.º 13A-2, deste ponto deflete à direita no 
azimute de 307º44´11¨com uma distância de 19,81 metros até a coordenada (EX: 376.096,2384 NY: 7.030.196,3435), confrontando com 
a Rua Ênio Reis.
LOTE 13A-2 quadra n.º 180, Loteamento denominado Regularização Luiz Daga, com área de 130,93m², situado no lado de numeração 
ímpar da Rua Iguaçú esquina com a Rua Ênio Reis, Bairro João José Ghelen, de Faxinal dos Guedes/SC, com as seguintes confrontações: 
Inicia-se a descrição na coordenada (EX: 376.131,9710 NY: 7.030.176,7038), no azimute de 218º57´04¨com uma distância de 6,34 metros 
até a coordenada (EX: 376.127,9859 NY: 7.030.171,7740), confrontando com a Rua Iguaçú, deste ponto deflete à direita no azimute de 
307º44´11¨com uma distância de 20,33 metros do lado esquerdo até a coordenada (EX: 376.111,9059 NY: 7.030.184,2184), confrontan-
do com a Rua Ênio Reis, deste ponto deflete à direita no azimute de 38º14´17¨com uma distância de 6,52 metros até a coordenada (EX: 
376.115,9392 NY: 7.030.189,3369), confrontando com o lote n.º 13A-1, deste ponto deflete à direita no azimute de 128º14´17¨com uma 
distância de 20,41 metros até a coordenada (EX: 376.115,9392 NY: 7.030.189,3369), confrontando com Alcides Mazzoco (matrícula n.º 
14.003).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 29 de Janeiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO 022/2019
Publicação Nº 1937475

Faxinal dos Guedes - SC, 31 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 022/2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1ºFica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 421.527,40 (quatrocentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e quarenta centavos) no Município de Faxinal dos Guedes, 
na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 1067 – Aquisição de Máquinas e Veículos
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1389 – Superávit Alienação de Bens/Outros
Valor: R$ 421.527,40

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior da alienação de bens – recurso 1389.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 023/2019
Publicação Nº 1937479

Faxinal dos Guedes - SC, 31 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 023/2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DO CONVÊNIO Nº. 
871319/2018 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 523

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do provável excesso de arreca-
dação do Convênio nº. 871319/2018 no valor de R$ 272.972,60 (duzentos e setenta e dois mil, novecentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos), no orçamento de 2019 do Município de Faxinal dos Guedes, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 1067 – Aquisição de Máquinas e Veículos
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1134 – Convênios Outros – União
Valor: R$ 272.972,60

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o provável excesso de 
arrecadação do Convênio nº. 871319/2018 destinado a aquisição de um trator de esteiras para o Município de Faxinal dos Guedes – S.C.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito
Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 024/2019
Publicação Nº 1937481

Faxinal dos Guedes - SC, 31 de Janeiro de 2019.

DECRETO Nº. 024/2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DO CONVÊNIO Nº. 
862218/2017 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Gilberto Angelo Lazzari, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2476 de 06 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do provável excesso de arreca-
dação do Convênio nº. 862218/2017 no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), no orçamento de 2019 do Município 
de Faxinal dos Guedes, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria M. de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 1067 – Aquisição de Máquinas e Veículos
Modalidade de Aplicação:44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1134 – Convênios Outros – União
Valor: R$ 97.500,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o provável excesso de 
arrecadação do Convênio nº. 862218/2017 destinado a aquisição de uma retroescavadeira para o Município de Faxinal dos Guedes – S.C.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gilberto Angelo Lazzari
Prefeito
Registrado e publicado em data supra.
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PREGÃO PRESENCIAL 0020/2019
Publicação Nº 1937069

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0020/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas disposições 
da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiariamente a Lei Federal 
n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N. 0020/2019 – Melhor Preço – Preço por Lote, visando registro de preços para AQUISIÇÃO DE UM POLIGUINDASTE A SER ADAPTADO 
NO VEÍCULO/CAMINHÃO VOLKSWAGEM, MODELO 14.150 - PLACAS LZK 3862 E DOZE (12) CAIXAS PARA TRANSPORTE DE ENTULHOS, 
de acordo com as especificações, quantidades e valores máximos previstos neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às 
propostas de preços e os envelopes para habilitação das 13h00m às 13h30m horas do dia 22 de Março de 2019, na Prefeitura Municipal de 
Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 13h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura dos envelopes 
dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados no sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou 
junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no horário das 
07h30m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m de segunda a sexta-feira, na Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 07 de Março de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE LEILÃO Nº. 233/2019
Publicação Nº 1937376

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
Processo Licitatório Nº. 233/2019
Modalidade: Leilão Nº. 01/2019

As 09:30 horas do dia 07 de março de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Licitação 
designada pela Portaria nº. 44/2019 para proceder a rodada de lances e classificação dos participantes do Processo Licitatório que tem por 
objeto: LEILÃO DE LOTE URBANO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.
Iniciada a sessão presencial, com a presença do único proponente interressado ALTAIR FERRARI, para realizar a rodada de lances e classi-
ficação do lote. Após o julgamento do Leilão foi adjudicado o proponente ALTAIR FERRARI com vencedor conforme abaixo:

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR DO LANCE

01 01 UNID

LOTE URBANO Nº 6, DA QUADRA 7, SITUADO NO LOTEAMENTO MORADA DO VERDE, NO MUNICÍPIO 
DE FLOR DO SERTÃO, COMARCA DE MARAVILHA, LOCALIZADO NO LADO ÍMPAR DA RUA GERALDO 
LUIZ BRESOLIN, DISTANDO APROXIMADAMENTE 28,49 METROS DA ESQUINA FORMADA PELA RUA 
JOÃO SANTIN, COM ÁREA DE “NOVECENTOS E DEZENOVE METROS E SESSENTA CENTÍMETROS QUA-
DRADOS” (919,60 M²), SEM BENFEITORIAS, MATRICULADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE MARAVILHA SOB O Nº 14.981.

R$ 27.000,00

Findos os trabalhos de classificação, julgamento e rodadas de lances, o presidente da comissão encerrou a sessão, determinando a lavra-
tura da presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Flor do Sertão, aos sete dias do mês de março de dois mil 
e dezenove.
MAIKO RODRIGO STAMM DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
Membro da comissão Leiloeiro Membro da comissão

De acordo:

DECRETO Nº. 18/2019
Publicação Nº 1937378

DECRETO nº. 18/2019

Homologa Julgamento proferido pelo Leiloeiro e comissão de licitação, no processo licitatório nº. 233/2019, e dá outras providências.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Leiloeiro e comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 44/2019, sobre o processo 
de licitação nº. 233/2019, que tem por objeto a LEILÃO DE LOTE URBANO DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da proponente abaixo relacionada, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.

ALTAIR FERRARI R$ 27.000,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 07 dias do mês de março de 2019.

SIDNEI JOSE WILLINGHOFER LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração
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PORTARIA Nº 096/2019
Publicação Nº 1936513

PORTARIA Nº 096/2019
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria NOMEADA a servidora Municipal MARIA LUCIA FREIBERGER, no cargo comissionado de SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Lazer, percebendo vencimentos constantes do quadro próprio.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 07 dias do mês de Março de 2019.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 097/2019
Publicação Nº 1936516

PORTARIA Nº 097/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamentar ao Servidor Municipal ADRIANO PEREIRA, ocupante do Cargo de Agen-
te de Administração exercendo a função de Enfermeiro lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 07/03/2019 a 05/04/2019, 
relativo ao período aquisitivo 08/17 a 08/18.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 07 dias do mês de Março de 2019.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 098/2019
Publicação Nº 1936517

PORTARIA Nº 098/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria NOMEADO o servidor Municipal JEFERSON LUDKE, por tempo determinado, aprovado pelo Processo 
Seletivo nº 001/2018, na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, per-
cebendo vencimentos constantes do quadro próprio.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 07 dias do mês de Março de 2019.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 528

Formosa do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº15/2019
Publicação Nº 1937511

EXTRATO CONTRATUAL Nº 15/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APÓLICES DE SEGURO
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA

Município de Formosa do Sul (CNPJ 80.637.424/0001-09)
VALOR: R$ 19.442,00 (dezenove mil quatrocentos e quarenta e dois reais)
Fundo Municipal de Saúde (CNPJ 11.460.159/0001-05)
VALOR: R$ 5.630,00 (cinco mil seiscentos e trinta reais)

Vigência: Início: 07/03/2019 Término: 08/03/2020
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 18/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2019

Formosa Do Sul, 7 de Março de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº16/2019
Publicação Nº 1937517

EXTRATO CONTRATUAL Nº 16/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APÓLICES DE SEGURO
CONTRATADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Município de Formosa do Sul (CNPJ 80.637.424/0001-09)
VALOR: R$ 12.125,00 (doze mil cento e vinte e cinco reais)Fundo Municipal de Saúde (CNPJ 11.460.159/0001-05)
VALOR: R$ 5.240,00 (cinco mil duzentos e quarenta reais)

Vigência: Início: 07/03/2019 Término: 08/03/2020
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 18/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2019

Formosa Do Sul, 7 de Março de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 56/PMF/2018 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/PMF/2018
Publicação Nº 1937243

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 111/2018 - PMF - Ata do Sistema de Registro de Preços 
nº 56/2018 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de abrigos para passageiros de ônibus, modelo 
tipo concha, conforme padrão estabelecido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Trânsitos - DENIT, para colocação em pontos 
do município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 30/08/2019
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 57/PMF/2018 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/PMF/2018
Publicação Nº 1937240

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se en-
contram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 112/2018 - PMF - Ata do Sistema de Registro de 
Preços nº 57/2018 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de gás de cozinha, a fim de atender 
as necessidades de diversas secretarias do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 31/08/2019
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 58/PMF/2018 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/PMF/2018
Publicação Nº 1937236

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 113/2018 - PMF - Ata do Sistema de Registro de Preços 
nº 58/2018 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para contratação de empresa especializada para locação de 
brinquedos e afins para atividades da Brinquedoteca por meio da Secretaria de Ação Social do município de Forquilhinha/SC, pelo período 
de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 03/09/2019
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 72/PMF/2018 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/PMF/2018
Publicação Nº 1937250

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se en-
contram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 136/2018 - PMF - Ata do Sistema de Registro de 
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Preços nº 72/2018 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de galerias (aduelas) de concreto armado 
pré-moldado para atender as necessidades do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 30/11/2019
2ª Publicação

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/FMS/2019
Publicação Nº 1937523

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/FMS/2019

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/FMS/2019, QUE TEM COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NOVA YORK, LOCALIZADA NA RUA SÃO JOSÉ, BAIRRO NOVA YORK, COM ÁREA TOTAL DE 
282,22 M², AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORQUILHINHA/SC.

Às quinze horas e trinta minutos do dia sete do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de 
Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações do Município, para abertura, processamento e julgamento do EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 01/FMS/2019. Abertos os trabalhos 
pelo Presidente, Sr. Valdecir Tiscoski, o mesmo iniciou a abertura do envelope nº. 02 da Proposta de Preço das empresas CONSONI CONS-
TRUÇÕES LTDA ME; CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP; BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP; KAMILLA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
ME; CONSTRUTORA NUNES LTDA e RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA. Os preços globais apresentados foram: CONSONI CONSTRUÇÕES 
LTDA ME, R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP, R$ 328.226,72 (trezentos e vinte e oito mil duzentos e 
vinte e seis reais e setenta e dois centavos); BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, R$ 366.769,53 (trezentos e sessenta e seis mil setecentos e 
sessenta e nove reais e cinquenta e três centavos); KAMILLA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA ME, R$ 272.316,79 (duzentos e setenta 
e dois mil trezentos e dezesseis reais e setenta e nove centavos); CONSTRUTORA NUNES LTDA, R$ 348.520,59 (trezentos e quarenta e 
oito mil quinhentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos); e RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA, R$ 323.287,30 (trezentos e vinte e três 
mil duzentos e oitenta e sete reais e trinta centavos). A comissão de licitação conferiu detalhadamente a proposta da empresa vencedora e 
certificou-se que a mesma está de acordo com as exigências do edital. Assim, decide esta comissão, por unanimidade, declarar vencedora 
do certame a empresa KAMILLA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA ME. Fica estabelecido o prazo recursal de cinco dias úteis para inter-
posição de recursos, ou renúncia expressa do mesmo. A presente ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.
sc.gov.br). As licitantes serão comunicadas via e-mail desta decisão. Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de 
Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos 
Membros da Comissão. Forquilhinha, 07 de março de 2019.
VALDECIR TISCOSKI RENATA FRITZEN VALERIA DE BONA TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação Membro da Comissão Membro da Comissão

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 16/PMF/2019
Publicação Nº 1937512

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 16/PMF/2019

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO Nº. 16/PMF/2019, QUE TEM COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DO ESPAÇO EDUCACIONAL, LOCALIZADO NO PAÇO MUNICIPAL, SITUADO NA AVENIDA 25 DE JULHO, BAIRRO CENTRO, COM 
ÁREA TOTAL DE 351,44 M², AFIM ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE FORQUILHINHA/SC.

Às quatorze horas do dia sete do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, 
na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações 
do Município, para abertura, processamento e julgamento do EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 16/PMF/2019. Aberto os trabalhos pelo Sr. 
Presidente, Valdecir Tiscoski, o mesmo iniciou a abertura do envelope nº. 02 da Proposta de Preço das empresas CONSONI CONSTRUÇÕES 
LTDA ME; CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP; BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP; REDIL CONSTRUTORA EIRELI; KAMILLA CONSTRUÇÕES 
E TRANSPORTES LTDA ME; ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; CONSTRUTORA NUNES LTDA e RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA. 
Os preços globais apresentados foram: CONSONI CONSTRUÇÕES LTDA ME, R$ 444.000,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil reais); 
CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP, R$ 536.547,40 (quinhentos e trinta e seis mil quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos); 
BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, R$ 531.342,19 (quinhentos e trinta e um mil trezentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos); REDIL 
CONSTRUTORA EIRELI, R$ 491.630,01 (quatrocentos e noventa e um mil seiscentos e trinta reais e um centavo); KAMILLA CONSTRUÇÕES 
E TRANSPORTES LTDA ME, R$ 449.998,27 (quatrocentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos); 
ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, R$ 507.931,87 (quinhentos e sete mil novecentos e trinta e um reais e oitenta e sete centa-
vos); CONSTRUTORA NUNES LTDA, R$ 495.275,77 (quatrocentos e noventa e cinco mil duzentos e setenta e cinco reais e setenta e sete 
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centavos); e RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA, R$ 544.499,68 (quinhentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e 
sessenta e oito centavos). A comissão de licitação conferiu detalhadamente a proposta da empresa vencedora e certificou-se que a mesma 
está de acordo com as exigências do edital. Assim, decide esta comissão, por unanimidade, declarar vencedora do certame a empresa CON-
SONI CONSTRUÇÕES LTDA ME. Fica estabelecido o prazo recursal de cinco dias úteis para interposição de recursos, ou renúncia expressa 
do mesmo. A presente ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). As licitantes serão comunicadas 
via e-mail desta decisão. Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações deram por encerrada a reunião 
e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão. Forquilhinha, 07 
de março de 2019.
VALDECIR TISCOSKI RENATA FRITZEN VALERIA DE BONA TISCOSKI
Presidente Comissão de Licitação Membro da Comissão Membro da Comissão

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO: TOMADA DE PREÇO Nº 01/FMS/2019
Publicação Nº 1936975

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 01/FMS/2019

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Recorrente: MR ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA ME.

RELATÓRIO

A empresa MR ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA ME., apresentou Recurso, no Processo Licitatório Tomada de Preço Edital nº. 01/
FMS/2019, em face da decisão da Comissão Permanente de Licitações que a declarou inabilitada por desatender a exigência contida no item 
5.1.5, letra “C” do edital do Edital, visto não ter apresentado a comprovação de boa situação financeira da empresa.

Alega, a recorrente, que a comprovação da boa situação financeira pode ser aferida através de cálculo, feito pelo próprio Município, com os 
dados constantes no balanço apresentado.

Devidamente notificadas do recebimento dos recursos (encaminhado por e-mail e publicado no Diário Oficial dos Municípios/SC, Edição nº 
2760, de 20/02/2019, pág. 490, disponível no sítio: http://www.diariomunicipal.sc.gov.br), as demais licitantes deixaram transcorrer in albis 
o prazo para se manifestar.

É o relatório.

DO MÉRITO

Não tem razão o recorrente, vejamos:

Quanto a comprovação da boa situação financeira da empresa, conforme item 5.1.5, serão aferidos da seguinte forma:

5.1.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
A) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
B) Balanço Patrimonial e Demonstrativo dos Resultados do Exercício (DRE) correspondente ao último exercício social da empresa (ou balan-
ço de abertura para licitantes com menos de 01 ano de exercício), na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da pro-
posta, devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente o número do livro 
diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia dos termos de abertura e encerramento, com a numeração do registro 
na Junta Comercial.
B.1) O formato do Balanço Patrimonial e Demonstrativo dos Resultados do Exercício (DRE) poderá ser substituído por meio de escrituração 
contábil digital, documento emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED FISCAL.
B.2) Das empresas recém-constituídas será exigida a apresentação do Balanço de Abertura, devidamente certificado por profissional regis-
trado no Conselho de Contabilidade.
B.3) As empresas com tratamento diferenciado enquadradas no Decreto Municipal nº. 167/2018 que forem optantes do Simples Nacional 
poderão os documentos exigido no item B acima por declaração formal do contador que comprove esta opção ou por comprovação obtida 
através do site: http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm.
C) Apresentar a comprovação da boa situação financeira da empresa licitante que será baseada na obtenção do Índice de Liquidez Geral, 
calculados e demonstrados pela licitante, por meio da fórmula seguinte, sendo considerada habilitada a empresa que obtiver para todos os 
índices, valor maior ou igual a 01 (um).
C.1) No caso da empresa proponente que apresentar resultado menor do que 1 (um), deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na forma 
da Lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.
AC + RLP
Índice de Liquidez Geral: --------------
PC + ELP
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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ELP = Exigível a Longo Prazo
5.2. Serão feitas consulta ao serviço de verificação de autenticidade das Certidões emitidas pela Internet, ficando as proponentes dispen-
sadas de autenticá-las.
5.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos 
no presente edital e seus anexos.
5.4. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 180 (cento e oitenta) dias 
corridos da data prevista para apresentação das propostas, com exceção dos atestados.
5.5. A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser suprida pela própria Comissão de Licitações, se os dados existirem 
em outro documento inerente ao processo.
5.6. As licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas condições a documentação exigida, ou com validade expirada serão 
consideradas inabilitadas e excluídas das fases subsequentes da licitação.

Conforme letra “C” do item 5.1.5 a comprovação da boa situação financeira da empresa licitante que será baseada na obtenção do Índice 
de Liquidez Geral, calculados e demonstrados pela licitante.

A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope de documentação deve ser inabilitada, nos termos do 
item 5.6 do Edital.

Ressalta-se que a habilitação da recorrente redundaria na inobservância ao imprescindível tratamento isonômico a ser dado às concorrentes, 
além de desrespeito aos termos do edital e da legislação vigente.

O edital da licitação faz lei entre as partes, naquele procedimento por ele regulamentado. Nesse sentido, diz a Lei Federal n. 8.666/1993: 
“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada".

Sobre edital de licitação, ensina CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO:

No Direito brasileiro habitualmente designa-se por edital de licitação tanto o ato através do qual se realiza a publicidade do certame (e 
que a Lei 8.666 apropriadamente denomina aviso contendo o resumo do edital) quanto aquele consubstanciado no documento que fixa as 
condições em que se efetivará o certame.
[...]
Pode-se definir o edital da seguinte forma: é o ato cujo meio a Administração faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas de 
eventual contrato a ser travado.
São as seguintes as funções desempenhadas pelo edital:
a) dá publicidade à licitação;
b) identifica o objeto licitado e delimita o universo das propostas;
c) circunscreve o universo de proponentes;
d) estabelece os critérios para análise e avaliação dos proponentes e propostas;
e) regula atos e termos processuais do procedimento;
f) fixa as cláusulas do futuro contrato.
O edital constitui-se no documento fundamental da licitação. Habitualmente se afirma, em observância feliz, que é sua 'lei interna'. Com 
efeito, abaixo da legislação pertinente à matéria, é o edital que estabelece as regras específicas de cada licitação. A Administração fica 
estritamente vinculada às normas e condições nele estabelecidas, das quais não pode se afastar (art. 41). (Curso de direito administrativo. 
28. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2010. p. 588/589).

Em comentários à previsão legal do art. 41, MARÇAL JUSTEN FILHO considera que:

[...] o instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra 
do art. 41 com aquela do art. 4º, pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto 
àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação na acepção 
de que a desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade destes últimos. 
Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitação. Viola os princípios nortea-
dores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá 
ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica pre-
tensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe 
é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las. Verificando a nulidade ou a inconveniência dos termos do edital, a Administração 
poderá valer-se de suas faculdades para o desfazimento dos atos administrativos. Porém, isso acarretará necessariamente o refazimento 
do edital, com invalidação do procedimento licitatório já desenvolvido. Deverá ser reiniciado o procedimento licitatório (inclusive com novas 
publicações pela imprensa). Ter-se-á, na verdade, novo procedimento licitatório. (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 
14. ed. São Paulo: Dialética, 2010. p. 567/568).

Portanto, a regra do edital deve ser cumprida pela Administração, delimitando sua discricionariedade ao conteúdo do instrumento con-
vocatório. Isso em atenção aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, conforme a previsão do 
art. 3º da Lei Federal n. 8.666/1993: "a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em es-
trita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos" (sem grifo no original).

Em sua obra Volnei Ivo Carlin dispõe:
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Desta forma, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (edital ou carta-convite) abrange a Administração Pública e aos licitantes 
e tem como objetivo resguardar a segurança jurídica através da manutenção das regras estabelecidas inicialmente até o final da contrata-
ção. (CARLIN, Volnei Ivo. Direito Administrativo Doutrina, Jurisprudência e Direito Comparado. 2 ed. rev. atual. e ampl. Florianópolis: OAB/
SC Editora, 2002. p.135.)

Descreve Toshio Mukai, verbis:

Se na licitação (como todas as ações da Administração Pública) há que se observar o princípio da legalidade, em termos estritos (os atos do 
procedimento são de natureza vinculativa à lei), também na elaboração do instrumento convocatório há que se observar tal princípio; e, se 
ele é assim, na sua feitura, vinculado à lei, é evidente que, como decorrência lógica, todo o procedimento licitatório está vinculado aos ter-
mos e cláusulas do instrumento convocatório que, por assim dizer, estabelecem 'as regras do jogo'... (MUKAI, Toshio. Direito Administrativo 
Sistematizado. 1 ed. São Paulo: Editora Saraiva, 1999. p. 244)

Assim, não pode relegar o conteúdo do direito e a realidade das coisas, desestabilizando a segurança jurídica e a clareza das normas edi-
talícias.

DO DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço o recurso apresentado pela licitante MR ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA ME. e no mérito julgo-o improcedente, 
mantendo-se a inabilitação da recorrente pelo desatendimento ao item 5.1.5, letra “C” do edital do Edital.

Intimem os licitantes da decisão retro e retornem os autos à Comissão Permanente de Licitação para processamento devido.

Forquilhinha/SC, 1º de março de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 032, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936811

DECRETO Nº 032, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE AO SERVIDOR ELISEU LAURINDO ANTÔNIO A FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-4, CHEFE DA DIVISÃO DO SERVIÇO DE MONITORA-
MENTO E CONTROLE DE ACESSO AOS PRÉDIOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, c/c a Lei nº 750, de 20 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 2.266, de 01 de 
setembro de 2017,

CONSIDERANDO que o servidor Goncalves Lourenco Neto, matrícula 2014, designado pelo Decreto nº 03, de 02 de janeiro de 2019, para 
a Função Gratificada – FG-4, Chefe da Divisão do Serviço de Monitoramento e Controle de Acesso aos Prédios Públicos, gozará férias no 
período de 06/03/2019 à 04/04/2019;

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Forquilhinha (Lei nº 2227/2017), no art. 49 dispõe que: “Os servi-
dores ocupantes de cargo em comissão ou investidos em função gratificada terão substitutos indicados por ato normativo ou previamente 
designados pela autoridade competente” e no art. 51 dispõe que: “O servidor substituto fará jus à retribuição pelo exercício de cargo co-
missionado ou de função de confiança, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, salvo se optar pelos vencimentos do seu cargo 
efetivo”.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido, a partir do dia 06 de março de 2019 até o dia 04 de abril de 2019, a Função Gratificada – FG-4, Chefe da Divisão do 
Serviço de Monitoramento e Controle de Acesso aos Prédios Públicos, ao servidor ELISEU LAURINDO ANTÔNIO, matrícula 878.
Parágrafo único. Competirá ao servidor designado por este artigo: chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão 
do Serviço de Monitoramento e Controle de Acesso aos Prédios Públicos e a execução de outras atividades correlatas.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir da sua assinatura.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 06 de março de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Publicado no mural e registrado em 06 de março de 2019.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 030, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936803

DECRETO Nº. 030, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
EXONERA, A PEDIDO, DIEGO PASSARELA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado com o art. 1º, Lei Municipal nº 1.408, de 08 de dezembro de 2008, 
seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor DIEGO PASSARELA do Cargo em Comissão de Secretário de Saúde, matrícula 5357.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias o orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir da sua assinatura.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 06 de março de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 06 de março de 2019.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 031, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936808

DECRETO Nº. 031, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
NOMEIA EDSON ANTÔNIO SZYMANSKI PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORQUI-
LHINHA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fevereiro de 1990, Lei 
Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado EDSON ANTÔNIO SZYMANSKI, ocupante do cargo de Secretário Adjunto de Saúde, matrícula 5446, para exercer 
interinamente a função de Secretário de Saúde do Município de Forquilhinha.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 06 de março de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 06 de março de 2019.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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EXTRATO DE CONTRATO FMS 09/2019
Publicação Nº 1937218

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 09/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADA – JANAÍNA DUTRA
OBJETO – credenciamento de prestadores de serviços de assistência à saúde, por meio de consultas em fonoaudiologia.

VALOR – Valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais) por consulta, totalizando um valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) por ano, dividido 
entre os credenciados.

VIGÊNCIA – 31/12/2019

DOTAÇÃO – 1701.2060.3390 (14), 1701.2072.3390 (70).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Credenciamento nº. 24/2018.

DATA DA ASSINATURA – 24 de janeiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF 15/2019
Publicação Nº 1936795

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 15/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – METALÚRGICA FREITAS LTDA

OBJETO – aquisição de duas carretas metálicas para atendimento a Secretaria de Agricultura do Município de Forquilhinha/SC, conforme 
Contrato de Repasse OGU nº. 1056186-60 – SICONV 872458.

VALOR – R$ 29.184,00 (vinte e nove mil cento e oitenta e quatro reais).

VIGÊNCIA – 395 (trezentos e noventa e cinco) dias corridos (prazo de entrega + prazo da garantia) – 07/03/2020.

DOTAÇÃO – 0702.1015.4490 (133), (134)

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Eletrônico nº. 148/PMF/2018.

DATA DA ASSINATURA – 06 de fevereiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

14 - PAL 0239-2018 -  DAZELI CONFECÇÕES LTDA  NOTIFICAÇÃO
Publicação Nº 1937301

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Referente ao

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0239/2018 – PMF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0131/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0103/2018
OBJETO –REGISTRO DE PREÇOS de uma unidade de cada item multiplicada pelas quantidades expressas na estimativa de consumo descrita 
na Cláusula Segunda, de uniformes para uso dos servidores do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo), constantes dos LOTES 6 e 7 
do Edital e de sua proposta comercial.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0198/2018 (AT18PMF198)

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – ÓRGÃO GERENCIADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.947.979/0001-
74, NOTIFICA a empresa, DAZELI CONFECÇÕES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Prefeito Farid Abrahão nº 517, 
bairro São Francisco, na cidade de Bituruna/SC (84.640-000), inscrita no CNPJ sob o nº 10.311.944/0001-33, neste ato representada pelo 
procurador, Sr. Clodomir Bahr Junior, a tomar ciência acerca da notificação constante dos autos do Processo em epígrafe. O inteiro teor 
da Notificação foi encaminhado via correspondência eletrônica para o e-mail cadastrado nos autos. Será franqueada vista dos autos casa 
entenda necessário

O prazo para apresentação de recurso, nos termos do art. 109 da lei nº 8.666/93 é de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta 
Notificação, que deve ser protocolada dentro do prazo estabelecido e em horário de expediente, junto ao Departamento de Compras e Li-
citações, localizado na sede deste Município: Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, ou então remetida via postal com 
aviso de recebimento, mediante comprovação do seu envio com o código rastreador para o e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br, desde que 
recebido no prazo estipulado.

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX) ou e-mail. Caso a correspondência seja enviada fora do prazo acima 
estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 07 de Março de 2019.

Dagmar Weber
Fiscal de Contratos

15 - PAL 0009-2016 - SANTA TERESINHA TRANSPORTES - NOTIFICAÇÃO
Publicação Nº 1937742

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Referente ao

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0009/2016 – PMF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003/2016

OBJETO –Contratação de empresa do ramo para execução dos serviços de transporte escolar dos alunos da educação básica da rede muni-
cipal, estadual e alunos com necessidades especiais do município de Fraiburgo, em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO I do 
Edital) e com o Decreto Municipal nº 0016/2012 (ANEXO VIII do Edital), conforme descritos abaixo:

CONTRATO N° 088/2016 (CT16PMF88)

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – ÓRGÃO GERENCIADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.947.979/0001-
74, NOTIFICA a empresa, SANTA TERESINHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, com sede administrativa a Rua dos Faxinais, s/nº, Rodovia 
SC 453, centro, nesta cidade de Fraiburgo/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 82.988.858/0003-32, neste ato representada pelo procurador, Sr. 
Ozair Karpen, a tomar ciência acerca da notificação constante dos autos do Processo em epígrafe. O inteiro teor da notificação foi encami-
nhado via correspondência eletrônica para o e-mail cadastrado nos autos. Será franqueada vista dos autos casa entenda necessário

O prazo para apresentação de recurso, nos termos do art. 109 da lei nº 8.666/93 é de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta 
Notificação, que deve ser protocolada dentro do prazo estabelecido e em horário de expediente, junto ao Departamento de Compras e Li-
citações, localizado na sede deste Município: Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, ou então remetida via postal com 

mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
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aviso de recebimento, mediante comprovação do seu envio com o código rastreador para o e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br, desde que 
recebido no prazo estipulado.

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX) ou e-mail. Caso a correspondência seja enviada fora do prazo acima 
estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 07 de Março de 2019.

Dagmar Weber
Fiscal de Contratos

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0027_2019 RP 0025 - PMF-DOM
Publicação Nº 1937304

 Aviso do Pregão Presencial nº 0027/2019 – PMF
Registro de Preços n° 0025/2019
Processo Administrativo Licitatório nº 0055/2019
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras aquisições de redes de proteção instalada para uso 
nos ginásios de esportes e quadras cobertas dos centros de educação municipal, durante o período de março de 2019 a março de 2020. 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 22.03.2019, deverão ser entregues 
junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: 
ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 08 de março de 2019.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

EXTRATO_DOM_07.03.2019 FME
Publicação Nº 1937306

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28062 - Ata N.°: AT18FME33
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$223,80 (duzentos e vinte e três reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 208-15-14,92-223,80;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
JEAN CARLOS DE ANDRADE - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28160 - Ata N.°: AT18FME33
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$770,28 (setecentos e setenta reais e vinte e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 28/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 195-3-256,76-770,28;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
JEAN CARLOS DE ANDRADE - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28172 - Ata N.°: AT18FME22

mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: FELIPE NATHAN DE MELO 09381535957
Valor ............ : R$970,00 (novecentos e setenta reais )
Vigência ....... : Início: 28/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 31/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS 
SEGURANÇAS E BRIGADISTAS, PARA UTILIZAÇÃO NAS FESTIVIDADES A SEREM PROMOVIDAS PELO (ÓRGÃO GERENCIADOR) MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO - PMF E SEU (ÓRGÃO PARTICIPANTE), FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-20-48,50-970,00;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
JEAN CARLOS DE ANDRADE - SUPERINTENDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28171 - Ata N.°: AT18FME21
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME
Contratada...: VIGISOL VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI
Valor ............ : R$730,00 (setecentos e trinta reais )
Vigência ....... : Início: 28/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 31/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : PREGÃO PRESENCIAL TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS 
SEGURANÇAS E BRIGADISTAS, PARA UTILIZAÇÃO NAS FESTIVIDADES A SEREM PROMOVIDAS PELO (ÓRGÃO GERENCIADOR) MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO - PMF E SEU (ÓRGÃO PARTICIPANTE), FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-20-36,50-730,00;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
JEAN CARLOS DE ANDRADE - SUPERINTENDENTE

EXTRATO_DOM_07.03.2019 FMS
Publicação Nº 1937307

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28021 - Ata N.°: AT18FMS34
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME
Valor ............ : R$474,24 (quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 12-1-16,56-16,56; 178-22-13,52-297,44; 187-1-57,54-57,54; 207-2-51,35-102,70;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
IDIONE FANTINEL - SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO_DOM_07.03.2019 PMF
Publicação Nº 1937309

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF13
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CRISTIANI DE SOUZA 04584468907
Valor ............ : R$41.538,00 (quarenta e um mil quinhentos e trinta e oito reais )
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 31/08/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 6/2019
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PREPARADAS E ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGEM TIPO MARMITEX, PARA ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES QUE TRABALHAM NO INTERIOR DO MUNICIPIO.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-4200-9,89-41.538,00;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
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CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF11 - Contrato Nº: CT18PMF72 - Ata N.°: As partes do contrato acima epigrafado, ajustam e contratam a sua al-
teração conforme Comunicado Interno do setor de Departamento de Tecnologia da Informação (anexo ao processo) para inclusão de uma 
unidade do item �Servidor Tipo 10� do contrato resultando em um valor total de R$ 1.800,00 (mil e oito
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: HBINFO PROVEDOR LTDA EPP
Valor ............ : R$1.800,00 (um mil oitocentos reais )
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 01/07/2019
Licitação ...... : Concorrência p/ compras e serviços Nº.: 3/2018
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA COMPUTACIONAL, ACES-
SO À INTERNET E REDE MULTIMÍDIA, COM SERVIÇO DE ALTA DISPONIBILIDADE, ENGLOBANDO HARDWARES, SOFTWARES, LICENÇAS, 
LINKS DE COMUNICAÇÃO E SUPORTE OPERACIONAL AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTARQUIA, FUNDOS E 
FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-4-450,00-1.800,00;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27957 - Ata N.°: AT18PMF29
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: BRITAGEM GASPAR LTDA
Valor ............ : R$622,35 (seiscentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 22/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE PEDRAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSUMO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) - PMF, E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME E FMS).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-15-41,49-622,35;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28083 - Ata N.°: AT18PMF57
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Valor ............ : R$3.967,60 (três mil novecentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 25/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 37/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CESTA BÁSICA A SEREM DOADAS A PESSOAS 
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PARA O PERÍODO DE ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-70-8,10-567,00; 4-70-6,50-455,00; 6-140-4,00-560,00; 8-70-0,80-56,00; 1-70-
7,30-511,00; 3-70-6,50-455,00; 5-140-3,24-453,60; 7-70-3,25-227,50; 9-210-3,25-682,50;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28085 - Ata N.°: AT18PMF73
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$1.039,22 (um mil trinta e nove reais e vinte e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 25/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 51/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL (CRAS, CREAS, GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E 
EQUOTERAPIA)
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 70-8-5,93-47,44; 79-40-5,87-234,80; 84-40-5,87-234,80; 88-6-6,84-41,04; 65-8-
2,97-23,76; 75-12-7,82-93,84; 80-6-11,79-70,74; 87-80-3,66-292,80;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 540

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28088 - Ata N.°: AT18PMF72
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Valor ............ : R$981,97 (novecentos e oitenta e um reais e noventa e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 25/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 51/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL (CRAS, CREAS, GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E 
EQUOTERAPIA)
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-10-4,96-49,60; 4-5-6,94-34,70; 7-4-11,91-47,64; 15-2-3,96-7,92; 19-10-2,97-
29,70; 27-2-4,96-9,92; 30-4-2,97-11,88; 32-1-6,94-6,94; 39-16-2,97-47,52; 43-6-3,96-23,76; 46-25-8,43-210,75; 50-2-1,48-2,96; 3-4-
10,92-43,68; 5-4-6,94-27,76; 13-3-10,92-32,76; 18-10-2,88-28,80; 26-4-3,96-15,84; 29-10-2,97-29,70; 31-10-3,96-39,60; 37-60-3,47-
208,20; 40-4-4,96-19,84; 45-2-6,94-13,88; 47-2-3,47-6,94; 51-8-3,96-31,68;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28086 - Ata N.°: AT18PMF73
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME
Valor ............ : R$1.507,11 (um mil quinhentos e sete reais e onze centavos)
Vigência ....... : Início: 25/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 51/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL (CRAS, CREAS, GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E 
EQUOTERAPIA)
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 56-15-5,92-88,80; 58-4-13,82-55,28; 60-5-7,89-39,45; 64-10-1,73-17,30; 66-10-
3,96-39,60; 69-50-3,96-198,00; 71-90-2,97-267,30; 74-6-5,91-35,46; 57-8-15,79-126,32; 59-10-14,81-148,10; 62-3-8,90-26,70; 65-50-
2,97-148,50; 67-2-3,96-7,92; 70-50-5,93-296,50; 72-4-2,97-11,88;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT19PMF26
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CLODOMIR TÓFFOLI
Valor ............ : R$54.995,50 (cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 28/02/2020
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 16/2019
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA PARA EMBE-
LEZAMENTO DA CIDADE, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-700-8,27-5.789,00; 3-250-8,27-2.067,50; 5-550-8,27-4.548,50; 7-350-8,27-
2.894,50; 9-700-8,27-5.789,00; 11-250-8,27-2.067,50; 13-250-8,27-2.067,50; 15-650-8,27-5.375,50; 2-300-8,27-2.481,00; 4-1050-8,27-
8.683,50; 6-400-8,27-3.308,00; 8-250-8,27-2.067,50; 10-250-8,27-2.067,50; 12-250-8,27-2.067,50; 14-450-8,27-3.721,50;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF16 - Contrato Nº: CT18PMF108 - Ata N.°: O Município de Fraiburgo através da engenheiro fiscal da obra, resolve 
prorrogar o prazo de vigência e execução que consta da Cláusula Terceira do Contrato até o dia 26.03.2019.

Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CIDIMAR DA ROSA - ME
Vigência ....... : Início: 22/02/2019 Término: 26/03/2019
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 10/2018
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A EXECUÇÃO DE MUROS, PORTÃO E PASSARELA COBERTA LIGANDO O 
CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL SÃO MIGUEL AO SEU GINÁSIO, LOCALIZADOS SOBRE O LOTE Nº. 0001, QUADRA Nº. 402, SITO À AV. 
MICHELE SIMONETTI, BAIRRO SÃO MIGUEL, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO PAL).

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
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CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28175 - Ata N.°: AT18PMF80
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANSNATHAN AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
Valor ............ : R$689,00 (seiscentos e oitenta e nove reais )
Vigência ....... : Início: 28/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 58/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PESSOAS A SER UTILIZADO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO)
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-260-2,65-689,00;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF17 - Contrato Nº: CT18PMF126
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Vigência ....... : Início: 28/02/2019 Término: 16/03/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 119/2018
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DA ETAPA 1 DE URBANIZAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA DE PRAÇA DO PARQUE CENTRAL DE FRAIBURGO, SITUADO NA QUADRA 6, LOTE 2, ENTRE AS AVENIDAS PARANÁ E 
RIO GRANDE DO SUL, BAIRRO CENTRO, EM FRAIBURGO/SC.

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA19PMF18 - Contrato Nº: CT18PMF103
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: POGGERE CONSTRUÇÕES E IMPLEMENTOS LTDA EPP
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 16/03/2019
Licitação ...... : Tomada de preço p/obras e serv.engenharia Nº.: 11/2018
Objeto ......... : EXECUÇÃO DE REFORMA DA ACESSIBILIDADE DO PAÇO MUNICIPAL, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO/SC, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO PAL).

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO_DOM_07.03.2019 SF
Publicação Nº 1937310

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19SF06
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: SAGA MEDIÇÃO LTDA
Valor ............ : R$217.500,00 (duzentos e dezessete mil quinhentos reais )
Vigência ....... : Início: 26/02/2019 Término: 31/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA A SANEFRAI, CONFORME DESCRITOS NO TERMO DE REFERENCIAS (ANEXO VIII DO 
EDITAL).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-2500-87,00-217.500,00;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19SF08
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
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Valor ............ : R$8.280,00 (oito mil duzentos e oitenta reais )
Vigência ....... : Início: 26/02/2019 Término: 31/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA A SANEFRAI, CONFORME DESCRITOS NO TERMO DE REFERENCIAS (ANEXO VIII DO 
EDITAL).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-300-27,60-8.280,00;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19SF04
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: CISAM - CONS. INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMB.
Valor ............ : R$8.823,14 (oito mil oitocentos e vinte e três reais e quatorze centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/04/2019
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 2/2019
Objeto ......... : RATEIO OBJETIVANDO A ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DISPONIBILIZADOS AO CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CISAM MEIO OESTE TENDO POR FIM A IMPLANTAÇÃO E EFETIVO FUNCIONAMENTO DA SEDE 
ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO; A ORIENTAÇÃO TÉCNICO/ADMINISTRATIVO AOS CONSORCIADOS.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-2-1.891,35-3.782,70; 3-2-315,75-631,50; 2-2-2.204,47-4.408,94;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT28059 - Ata N.°: AT18SF22
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: JOSÉ LUIZ MORESCO 01544747977
Valor ............ : R$116,70 (cento e dezesseis reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 41/2018
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, CONTROLE, LIMPEZA DE RESÍDUOS, RETIRADA DE NINHOS E SUJEIRAS DE MORCEGOS, LAVAÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FMS, FME E SANEFRAI), DURANTE OS MESES DE ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 13-300-0,39-116,70;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19SF07
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: LAO INDÚSTRIA LTDA
Valor ............ : R$37.000,00 (trinta e sete mil reais )
Vigência ....... : Início: 26/02/2019 Término: 31/05/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 3/2019
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA A SANEFRAI, CONFORME DESCRITOS NO TERMO DE REFERENCIAS (ANEXO VIII DO 
EDITAL).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 2-250-148,00-37.000,00;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT19SF05
Contratante..: AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE-CIMCATARINA
Valor ............ : R$27.360,00 (vinte e sete mil trezentos e sessenta reais )
Vigência ....... : Início: 22/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de licitação p/ compras e serviços Nº.: 6/2019
Objeto ......... : REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PELO CONTRATANTE PARA PAGAMENTO DAS AÇÕES EXECUTADAS PELO CONTRA-
TADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA DE POÇOS.
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Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 1-180-152,00-27.360,00;

Fraiburgo, 7 de março de 2019.
NIVALDO JOSÉ BONALDO - PRESIDENTE

Portaria 06582019
Publicação Nº 1937880

 PORTARIA Nº 0658, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Revoga portaria 1312/2017.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a decisão contida no Processo Administrativo nº 860/2019;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 1312 de 10 de abril de 2017, que cedeu ao Poder Judiciário de Santa Catarina, Comarca de Fraiburgo a ser-
vidora DAIANE RIBEIRO CARDOZO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 961.111.199-15, nomeada no cargo de provimento efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 40 horas semanais, a partir de 06 de março de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de março de 2019, revogando-se as 
disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 06592019
Publicação Nº 1937886

 PORTARIA Nº 0659, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0723/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários no CEI Liberata, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros 
servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ANDRIELLI APARECIDA PEREIRA DA CRUZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 091.282.379-
86, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de março 
de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 06602019
Publicação Nº 1937892

PORTARIA Nº 0660, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de ROSILENE SCHEFFMACHER FERNANDES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 690.981.829-
68, contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 07 
de março de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 06612019
Publicação Nº 1937898

 PORTARIA Nº 0661, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 134/2019, da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enfermagem para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art 1º. Contratar, em caráter temporário ROSILENE SCHEFFMACHER FERNANDES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 690.981.829-
68, na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 08 de março de 2019 até 30 de abril 
de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 06622019
Publicação Nº 1937903

 PORTARIA Nº 0662, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 134/2019, da Secretaria de Saúde;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a servidora Claudia Regina Pierezan, que está em Licença Maternidade;

RESOLVE:
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Art 1º. Contratar, em caráter temporário SIRLEI SCHÄBERLE GATTI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 538.445.139-49, na função 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de março de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 06632019
Publicação Nº 1937909

PORTARIA Nº 0663, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidora LARISSA FETTER WEGNER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 089.338.849-12, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 08 de março de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 06642019
Publicação Nº 1937914

PORTARIA Nº 0664, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Prorrogar Cessão de Servidor Municipal
ao Cartório Eleitoral

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora MOSARA TAINE DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 005.088.049-73, nomeada 
para o cargo de provimento efetivo de ANALISTA EXECUTIVO, para exercer suas funções junto ao Cartório da 77ª Zona Eleitoral, com ônus 
para o município, no período de 18 de dezembro de 2018 até 17 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de dezembro de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 0001_2019-PMF DOM
Publicação Nº 1937923

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2019 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
A Prefeita torna público que na licitação em epígrafe cujo objeto é Contratação de empresa do ramo para execução dos serviços de cons-
trução de Uma Edificação para Fins de Serviço Público (UBS MACIEIRA) em alvenaria, com pavimento medindo 462,42m², sobre o lote nº 
0001 da quadra nº 587, na Rua Gala, Bairro Liberata, nesta cidade de Fraiburgo, conforme Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativos 
(ANEXOS ao PAL e parte dele integrante), foram HABILITADAS pela Comissão as empresas: – ENGEGRAU ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
– enquadrada como empresa de pequeno porte.– CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA – ME – enquadrada como microempresa.– JEAN CLEI 
LUCHTEMBERG ME – JCL CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES – enquadrada como microempresa.– FELIPE BRUSCHI ENGENHARIA LTDA; 
– AZ CONSTRUÇÕES LTDA - enquadrada como empresa de pequeno porte; – JOSIANY NOVACKI CLETO EIRELI EPP – MK ENGENHARIA E 
ARQUITETURA – enquadrada como empresa de pequeno porte; – SRV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME – enquadrada como microem-
presa; – J LOPES CONSTRUÇÕES LTDA; – CONSTRULACER COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS EIRELI – EPP – enquadrada como 
empresa de pequeno porte. Todas pela apresentação regular dos documentos. INABILITADA: CONSTRUTORA JHR EIRELI – ME. Por não 
apresentar acervo técnico compatível com objeto deste edital conforme item 4.2.3.2.1. Desta forma transcorrido “in albis” o prazo recursal 
de 5 dias úteis, previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.666/93, será designada data para abertura e julgamento das PROPOSTAS 
DE PREÇOS das empresas habilitadas. Havendo interposição de recursos as empresas serão intimadas posteriormente.
Fraiburgo (SC), 07 de março de 2019.
Claudete Ghelher Mathias – Prefeita

TERMO DE RENÚNCIA RAFAEL LUIZ DE MELLO
Publicação Nº 1937871

TERMO DE RENÚNCIA TÁCITA

Através do presente termo, declaro que o candidato abaixo relacionado foi convocado e não compareceu no prazo estipulado, implicando 
em Renúncia Tácita ao cargo de ENFERMEIRO para preenchimento da vaga disponibilizada através do Edital nº 001/2017-PMF. Fica portanto 
eliminado da lista pertencente ao processo seletivo, vinculado aos dados abaixo:

Candidato: RAFAEL LUIZ DE MELLO
Cargo: Enfermeiro
Classificação: 18º Lugar
Data da Convocação: 21/02/2019
Prazo Final para Aceitação ou Renúncia: 07/03/2019

Fraiburgo (SC), 07 de março de 2019.

RAFAEL LUIZ DE MELLO
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1DECRETO Nº 061- 2019
Publicação Nº 1937710

 

DECRETO Nº061, DE 06 DE MARÇO DE 2019.

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº.
0003, DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção para contratação em
caráter temporário nº. 0003 de 22 de janeiro de 2019, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 06 DE MARÇO DE 2019. 

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal 

GEORGES  DOS REIS  SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 1043/2019 CONVOCA A V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1936691

DECRETO Nº1043/2019 DE 07 DE MARÇO DE 2019
CONVOCA A V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 87, inciso IV da Lei Orgânica do município do município.

DECRETA:
Art.1º - Fica convocada a V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a se realizar no dia 21 de março de 2019, no Munícipio de 
Frei Rogério-SC, com o tema: “Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel da políticas públicas.
Art.2º - A V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal do Idoso Srª Ivo-
nete Zager Felisbino e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social Srª Veneranda Faquin Pilon.
Art.3º - A V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Frei Rogério – SC, compõe etapa municipal da 5ª Conferência Nacional 
do Direitos da Pessoa Idosa que será realizado no período do mês de novembro de 2019.
Art. 4º - O regimento interno da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será aprovado pelo Conselho Municipal do Idoso em 
deliberação deste.
Art.5º - As despesas com a organização e realização da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa correrão por conta de recursos 
orçamentários da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social de Frei Rogério-SC.
Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação sendo revogadas disposições em contrário.

Frei Rogério, 07 de março de 2019
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2019
Publicação Nº 1938006

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2019

Ata nº. 040/2019; Processo n° 001/2019; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: DICAPEL PAPEIS E EMBALA-
GENS LTDA, CNPJ nº 83.413.591/0003-18; Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 PARA USO DAS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA PRE-
FEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA; Valor: R$100.300,00; Data da Assinatura: 07/03/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041/2019
Publicação Nº 1938012

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2019

Ata nº. 041/2019; Processo n° 002/2019; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: AQUAGAS COMERCIO DE GAS 
LTDA ME, CNPJ nº 08.399.983/0001-92; Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA E GÁS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA 
PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA Valor: R$45.679,00; Data da Assinatura: 07/03/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042/2019
Publicação Nº 1938016

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2019

Ata nº. 042/2019; Processo n° 002/2019; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: FRANCA TELE ENTREGA DE 
GAS LTDA, CNPJ nº 22.292.236/0001-81; Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA E GÁS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA 
PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA Valor: R$42.000,00; Data da Assinatura: 07/03/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2019
Publicação Nº 1938021

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2019

Ata nº. 043/2019; Processo n° 007/2019; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: PEREIRA E OLIVEIRA COMER-
CIAL E SERVIÇOS LTDA ME,, CNPJ nº 07.499.404/0001-10; Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA E CORRETIVA, ATRAVÉS DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, LANTERNAGEM/PINTURA E CAPOTARIA NOS VEÍCULOS PERTENCEN-
TES À FROTA, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA; Data da Assinatura: 07/03/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº022/2019
Publicação Nº 1937983

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2019
PMG
Processo nº: 023/2019; Modalidade: IL008/2019 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: MISTÉRIO PRODU-
ÇÕES DE EVENTOS LTDA ME CNPJ/MF Nº: 10.259.995/0001-63; OBJETO: Contratação de empresa para realização de apresentações artísti-
cas no evento Carnaval 2019 nas praias do Centro de Garopaba, praia da Gamboa e Praia da Ferrugem dos dias 01 a 05 de março de 2019. 
Valor: 180.505,00 Data da Assinatura: 27/02/2019.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº023/2019
Publicação Nº 1937987

MINUTA DO CONTRATO 023/2019

O MUNICÍPIO DE GAROPABA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Governador Ivo Silveira, n° 296, 
Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 82.836.057/0001-90, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. PAULO SERGIO DE ARAUJO, do-
ravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa Venilde Fátima Siqueira Kras, pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rua Butiá, nº115, Alto Arroio na cidade de Imbituba, inscrita no CNPJ sob o nº 18.757.256/0001-03 doravante denominada CONTRATADA, 
ajustam e contratam a prestação de serviços abaixo indicados, nos termos do Processo Administrativo Licitatório, na modalidade de Inexi-
gibilidade nº 07/2019 e se regerá pelo disposto neste contrato, na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 
normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa editora de jornais e emissoras de radiodifusão para veiculação de publi-
cidade institucional, de utilidade pública, campanhas educativas e outras, conforme segue:

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR (R$)

01

Serviço de veiculação de publicidade institucional, de utilidade 
pública, campanhas educativas e outras, na forma impressa, 
preto e branco, através de Jornal de circulação regional com 
abrangência no Município de Garopaba.

1 Página com tiragem e circulação mínima de 5000 exemplares e 
com circulação dentro do Município de Garopaba. 657,00

½ Página com tiragem e circulação mínima de 5000 exemplares e 
com circulação dentro do Município de Garopaba. 392,00

¼ Página com tiragem e circulação mínima de 5000 exemplares e 
com circulação dentro do Município de Garopaba. 212,00

Avisos diversos no tamanho 8,5 cm de largura x 7,5 cm de com-
primento. 74,00

02

Serviço de veiculação de publicidade institucional, de utilidade 
pública, campanhas educativas e outras, na forma impressa, 
colorido, através de Jornal de circulação regional com abran-
gência no Município de Garopaba.

1 Página com tiragem e circulação mínima de 5000 exemplares e 
com circulação dentro do Município de Garopaba. 900,00

½ Página com tiragem e circulação mínima de 5000 exemplares e 
com circulação dentro do Município de Garopaba. 509,00

¼ Página com tiragem e circulação mínima de 50000 exemplares 
e com circulação dentro do Município de Garopaba. 312,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE

2.1. O Município pagará a CONTRATADA o valor constante na Cláusula Primeira do presente contrato.
2.2. Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: deslocamento, transporte, estada e 
alimentação dos profissionais, despesas com custo, instalação, descarga, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contri-
buições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;
2.3. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento será realizado mensalmente até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante emissão 
e apresentação de nota fiscal acompanhado de um exemplar do jornal com a publicação da matéria (quando for o caso).

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
4.1. Da prestação do serviço referente ao LOTE 01:
4.1.1. A prestação dos serviços objeto deste Credenciamento será realizada durante a vigência do contrato;
4.1.2. Os materiais a serem publicados serão entregues pelo Município em mídia eletrônica;
4.1.3. Será respeitado o formato padrão de cada página dos jornais, bem como a periodicidade de sua circulação;
4.1.4. O jornal credenciado poderá publicar o material entregue, na disposição vertical tomando todas as colunas do alto até o tamanho 
solicitado pelo município, ou por colunas equivalente a quantidade da pagina solicitada (½, ou ¼ de página),
4.1.5. Fica vedada a transferência a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Licitação;
4.1.6. A credenciada efetuará as publicações na data requerida pelo Município após o recebimento da autorização de fornecimento emitida 
pelo Setor de Compras do Município, sendo respeitado o prazo de fechamento de cada edição do jornal, e entregar um exemplar do jornal 
com as publicações no Setor de Compras do Município e na Assessoria de Imprensa, ambos localizados no Prédio Sede da Prefeitura Muni-
cipal de Garopaba, Praça Governador Ivo Silveira, n º 286, Centro, Garopaba - SC.
4.1.7. Os serviços serão prestados sempre que o Município tenha necessidade de veiculação de publicidade de utilidade pública e ou publi-
cidade institucional.
4.1.8. Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: deslocamento, transporte, estada 
e alimentação dos profissionais, despesas com custo, instalação, descarga, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contri-
buições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO
5.1. O prazo máximo para a assinatura do Termo de Credenciamento é de 10 (dez) dias a contar da data da homologação do processo, 
prorrogável pela metade, em despacho motivado da autoridade competente.
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5.2. O prazo de execução dos serviços objeto deste credenciamento será até 31/12/2019, contados da assinatura do termo de credencia-
mento, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses.

CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas decorrentes das contratações feitas dos fornecedores correrão a conta do orçamento vigente do órgão solicitante. A indi-
cação do recurso detalhado para fazer frente à obrigação assumida quando da efetiva contratação serão disponibilizadas na Autorização de 
Fornecimento emitida pelo órgão solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES
7.1. A CONTRATADA será responsável por:
I – Manter-se durante o período de vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas na habilitação quanto à quali-
ficação e regularidade fiscal;
II – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Licitação;
III – Utilizar pessoal habilitado para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município;
IV – Responder pecuniariamente pelos danos e/ou prejuízos que forem causados à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de fatos rela-
cionados com a execução dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
8.1. O presente Contrato encontra-se vinculado ao processo Administrativo Licitatório nº021/2019 Inexigibilidade 007/2019, sendo os casos 
omissos resolvidos, à luz da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:
I – Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da contratada;
II – Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
III – Fiscalizar-lhe a execução;
IV – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão 
aplicadas as seguintes cominações, cumulativamente ou não:
I – Advertência;
II – Multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na prestação do serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global, por dia decorrido, até o limite 
de 10% do valor do serviço não prestado;
b) pela recusa em realizar ao prestação do serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) 
do valor do serviço não prestado;
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o fornecimento não efetivado 
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor da prestação do serviço;
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o município, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial sempre 
que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, ou ainda por acordo entre as partes;
11.2. O contratado poderá denunciar o ajuste, bastando apenas notificação prévia e por escrito dirigida a Administração, com prazo não 
inferior a 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. Elegem o foro da Comarca de Garopaba, Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a 
outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Garopaba 07 de março de 2019.
Paulo Sérgio de Araujo Venilde de Fát. de Siq. Kras 00638695007
Prefeito Municipal Venilde de Fátima de Siqueira Kras
Credenciante Credenciada

Testemunhas:

1. Ana Carolina Pereira
CPF:010.006.189-35

2. Rafael Tonvildes de Abreu
CPF:028.739.339-92
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PORTARIA N.º 295/2019.
Publicação Nº 1937302

PORTARIA N.º 295, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/03/2019, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do servidor EDEVALDO GON-
ÇALVES DA SILVA JUNIOR, Matrícula Funcional n.° 7019, concedidas através da Portaria n.º 275/2019, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/03/2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2019.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PMG - 006/2019
Publicação Nº 1936539

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 006/2019
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de serviço de hora máquina, com a prestação do serviço de forma parcelada, para suprir 
as necessidades das Empresas contempladas pela Lei Complementar nº. 80/2014 – Programa Municipal de Desenvolvimento, Incentivos 
Fiscais e Econômicos, Art.22, conforme parecer favorável do Conselho de Desenvolvimento Econômico.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 26/03/2019 as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 07 de março de 2019.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PMG - 008/2019
Publicação Nº 1936542

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 008/2019
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de bica corrida, com entrega de forma parcelada, para atender as necessidades da 
Secretaria de Estratégias Rurais e Infraestrutura e a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Esporte e Turismo, nas quantidades con-
forme planilha anexa.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 25/03/2019 as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 07 de março de 2019.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROC. 003/2019 - PMG
Publicação Nº 1936806

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Entidade: Associação dos Produtores Rurais de Garuva
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Considerando as disposições da Lei 13.019/2014, em especial o artigo 31, II;
Considerando os pareceres do órgão técnico e da procuradoria geral;
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que acarretam na inviabilidade de competição;
Considerando que a referida entidade há anos vem desenvolvendo atividades de enorme interesse público, sendo a única na região que 
desenvolve a atividade proposta, a qual é de grande relevância no desenvolvimento e busca de melhores condições para a sua permanência 
no campo, auxiliando na produção agrícola;
Considerando que a entidade é reconhecida pelo caráter voluntário na garantia de qualidade dos serviços prestados aos bananicultores, 
integralmente gratuitos, fazendo com que a produção cresça com seriedade em razão do assessoramento técnico prestado aos produtores;
Considerando que é evidente que as atividades da entidade resultam em benefício à população e ao Município de Garuva/SC como um 
todo, uma vez que atualmente a produção de banana é a primeira maior cultura do Município. Assim, a referida entidade mostra-se a única 
entidade dentro do Município de Garuva/SC que pode garantir, aos associados, toda estrutura técnica e de assessoramento a fim de garantir 
a cultura da plantação de banana no Município;
Considerando que o Município não dispõe de corpo técnico qualificado ou outra entidade que atenda a demanda municipal;
Considerando que o instrumento de parceria a ser firmado encontra-se fundamentado na Lei Federal 13.019/2014, que estabelece o re-
gime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos 
em planos de trabalho.
Considerando que o plano de trabalho apresentado pela Associação está condizente com os serviços que serão desempenhados.
Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 31, caput, da Lei Federal 
13.019/2014, ficando o Setor de Licitações e Contratos com a incumbência de promover os atos necessários à sua efetivação (inclusive as 
publicações e expedições dos documentos atinentes à espécie), zelando pela plena consolidação das formalidades legais.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO, VALOR E PAGAMENTO
Prazo de execução iniciará quando da assinatura do termo de fomento vigente até 31 DE DEZEMBRO DE 2019, podendo ser prorrogado 
caso haja interesse e antecedente manifestação expressa pelas partes.
A Prefeitura de Garuva/SC repassará recursos financeiros no montante de R$ 60.000,00 (TRINTA MIL REAIS), os quais serão divididos e 
repassados mensalmente de Fevereiro a dezembro de 2019, conforme cronograma de desembolso.
O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias após o fechamento da competência.

DO EXECUTOR
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE GARUVA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.345.653/0001-14, estabelecida à Avenida Celso Ramos, 
1614, bairro centro, no município de Garuva, Estado de Santa Catarina.
REPRESENTANTE LEGAL (PRESIDENTE): ADOLAR FROEHLIC, brasileiro, inscrito no CPF nr. 819.526.009-87, residente e domiciliado na Rua 
Reginaldo Mews, 282, centro, no município de Garuva/SC.

DOS DOCUMENTOS JUNTADOS
Obedecendo ao art. 34 da Lei Federal 13.019/2014, foram solicitados os documentos:
a) Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável;
b) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tra-
tando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
c) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
d) Relação nominal atualizada dos dirigentes, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade, número de registro no 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de cada um deles;
e) Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado.

DA JUSTIFICAÇÃO DO VALOR
Conforme consta do processo, a entidade prestará o serviço contratado por intermédio desta inexigibilidade, mediante a remuneração es-
tabelecida pela tabela descritiva no plano de trabalho, cujo valor é condizente com os serviços que serão executados.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Dotação orçamentária a ser utilizada:

02.001.2007.339030 – transferências a instituições privadas sem fins lucrativos – vínculo 010000 – R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

DO GESTOR DA PARCERIA
Fica designada a Secretaria de Estratégias Rurais e Infraestrutura como gestora desta parceria.

CONCLUSÃO
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de Termo de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE GARUVA, tendo como objeto a execução de plano de assistência técnica e certificação para as famílias produtoras de banana, como 
ferramenta de mudança e fortalecimento da bananicultura de Garuva/SC, para o repasse de subvenção no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), conforme cronograma de desembolso.
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco dias para impugnação por qualquer interessado, na forma 
do artigo 32, parágrafo 2o, da Lei Federal 13.019/2014.
Garuva/SC, 03 de Janeiro de 2019.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal
Prefeito Municipal
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PORTARIA  N° 048/2019
Publicação Nº 1936533

PORTARIA Nº 048 de 07 de março de 2019.

“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA SUELEN CARVALHEIRO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI MU-
NICIPAL COMPLEMENTAR Nº 001/1998;

CONSIDERANDO, Processo n° 881/2019;

RESOLVE:
Art. 1O. – Remover a servidora SUELEN CARVALHEIRO DOS SANTOS, Matrícula Funcional 174785, da Secretaria Municipal de Saúde para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, mantida a carga horária de 220 horas mensais.

Art. 2O. – Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de março de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

ATA DE ANÁLISE/JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO - EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 
01/2019 - FMEL

Publicação Nº 1936766

ATA DE ANÁLISE/JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO PROGRAMA BOLSA 
ATLETA E BOLSA TÉCNICO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GASPAR – SANTA CATARINA.

Processo: Edital de Seleção Pública nº 01/2019
Objeto: Seleção de interessados em participar do Programa Bolsa Atleta e Bolsa Técnico no âmbito do Município de Gaspar – Santa Catarina.

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2019 na cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina, na Sala de Reuniões da sede da Fundação 
Municipal de Esportes e Lazer, localizada na Rodovia SC Governador Jorge Lacerda, nº 2.300, bairro Sete de Setembro, Gaspar/SC, reuniu-se 
a partir das treze horas e trinta minutos a Comissão Especial indicada para analisar a documentação apresentada pelos interessados em 
participar do Processo de Seleção Pública nº 01/2019 da FMEL. Inicialmente os membros da Comissão elegeram para presidir a reunião o 
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, Senhor José Carlos de Carvalho Júnior. Foi eleito para secretariar os trabalhos 
o membro Jeferson Debus, estavam presentes na reunião os demais membros Rinaldo Tatsch dos Santos, Waldemar da Conceição Lima de 
Carvalho e Rodrigo de Oliveira Leonel. Dando início aos trabalhos o Presidente da Comissão apresentou à Comissão a documentação apre-
sentada pelos interessados, sendo constatado que houve nove técnicos interessados em participar do processo, os quais apresentaram a 
documentação para tanto. Constata-se ainda que a professora Karoline M. Cordeiro apresentou inscrição nas duas categorias do Bolsa Téc-
nico, sendo classificada apenas na categoria II (Iniciação Esportiva), sendo desconsiderada a inscrição na categoria I (Esporte Rendimento). 
Houve ainda 31 atletas interessados em participar do processo, os quais apresentaram a documentação para tanto. Foi iniciada então a 
análise da documentação apresentada, iniciando-se pela documentação apresentada pelos técnicos, sendo constatado que todos cumpriram 
as exigências do Edital. Dessa forma foi aprovada a documentação referente ao Bolsa Técnico, passando-se para a fase de classificação dos 
interessados, conforme a documentação apresentada. Classificados os interessados nos termos do Edital chegou-se ao seguinte resultado:

CATEGORIA I - RENDIMENTO MODALIDADE: FUTSAL
CLASS NOME PONTOS NOTA CATEGORIA
1º VANDERLEI WOSNIAK 37,2 1,69 ESTADUAL

MODALIDADE: JUDÔ
CLASS NOME PONTOS NOTA CATEGORIA
1º JOÃO CARLOS MABA 70,8 3,22 ESTADUAL

MODALIDADE: VOLEIBOL
CLASS NOME PONTOS NOTA DT NSC CATEGORIA

1º ALEXANDRE RAMOS 
DOS SANTOS 34 1,55 16/09/69 NACIONAL

2º MAYCON ANDRÉ 
SCHRAMM 34 1,55 26/07/76 NACIONAL

 CATEGORIA II – INICIAÇÃO ESPORTIVA MODALIDADE: FUTSAL
CLASS NOME PONTOS NOTA DT NASC CATEGORIA
1º JOELSON DIAS 30 4,29 28/06/88 MUNICIPAL

2º KAROLINE M. COR-
DEIRO 30 4,29 17/03/89 MUNICIPAL

3º GILMAR FELTZ 20 3,29 11/03/80 MUNICIPAL

MODALIDADE: FUTEBOL
CLASS NOME PONTOS NOTA CATEGORIA

1º CARLOS MENDONÇA DOS 
SANTOS 10 1,43 MUNICIPAL

MODALIDADE: KARATÊ
CLASS NOME PONTOS NOTA CATEGORIA
1º CHARLES WILSON TESKE 30,8 4,40 MUNICIPAL

Ato contínuo passou-se a analisar a documentação dos atletas. Foram 31 atletas interessados em participar do processo, os quais apre-
sentaram a documentação para tanto. Foi iniciada então a análise da documentação apresentada, sendo constatado que todos cumpriram 
as exigências do Edital. Dessa forma foi aprovada toda a documentação apresentada pelos atletas interessados, passando-se para a fase 
de classificação dos mesmos, conforme a documentação apresentada. Classificados os interessados nos termos do Edital chegou-se ao 
seguinte resultado:
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ATLETAS VOLEIBOL FEMININO
CLASS NOME PONTOS NOTA DT NASC CATEGORIA

1º MARIA VITÓRIA CAE-
TANO 0 0 02/09/03 ESTADUAL

2º NATALIA VIEIRA RON-
CALIO 0 0 21/10/03 ESTADUAL

3º ESMERALDA WEHMUTH 
AVILA 0 0 22/11/03 ESTADUAL

4º HELOISA HELENA BIT-
TENCOURT 0 0 05/12/03 ESTADUAL

5º VITORIA KERBER 
MACHADO 0 0 17/06/04 ESTADUAL

6º NICOLE DE CASTRO 
RAULINO 0 0 18/03/05 ESTADUAL

7º ANA CLARA TEIXEIRA 
CORREA 0 0 16/10/05 ESTADUAL

VOLEIBOL MASCULINO
CLASS NOME PONTOS NOTA DT NASC CATEGORIA

1º MATHEUS HENRIQUE 
F. VAZ 20 1,33 13/04/03 ESTADUAL

2º MARCELO EDUARDO 
DA SILVA 20 1,33 21/10/03 ESTADUAL

3º BRUNO ALEXANDRE 
ERBS 20 1,33 13/11/03 ESTADUAL

4º LUCAS NICOLETTI 20 1,33 09/09/04 ESTADUAL
5º FILIPE SCHMITT GRAF 0 0 30/01/04 ESTADUAL
6º JOÃO VITOR GRACIOLA 0 0 04/04/04 ESTADUAL

7º CAUÊ LORENZO BA-
TISTA 0 0 02/07/04 ESTADUAL

8º PEDRO VINICIUS DA 
SILVA 0 0 30/09/04 ESTADUAL

9º MANOEL FCO. DOS 
REIS NETO 0 0 26/11/04 ESTADUAL

10º LUCAS HENRIQUE 
SOLIGO 0 0 11/12/04 ESTADUAL

JUDÔ FEMININO
CLASS NOME PONTOS NOTA DT NASC CATEGORIA

1º AMANDA DONEGÁ DA 
SILVA 90 6 06/06/03 NACIONAL

2º ALICE DE ANDRADE R. 
DA COSTA 0 0 20/09/05 ESTADUAL

3º ANNA JULIA DA ROCHA 0 0 05/12/05 ESTADUAL

JUDÔ MASCULINO
CLASS NOME PONTOS NOTA DT NASC CATEGORIA

1º JOSÉ LUCAS DE SOUZA 
E SILVA 40 2,67 02/07/05 ESTADUAL

2º JULIANO RIBEIRO 0 0 29/03/86 ESTADUAL

3º CAIO SANTOS M. PEN-
TEADO 0 0 19/02/02 ESTADUAL

FUTEBOL AMERICANO
CLASS NOME PONTOS NOTA DT NASC CATEGORIA

1º DÊNIS FERNANDO 
SOUZA COELHO 130 8,67 11/10/87 NACIONAL

2º THIAGO MAFRA 130 8,67 07/10/88 NACIONAL
3º LEANDRO CARRARO 130 8,67 22/11/88 NACIONAL

4º LUIZ GUSTAVO WOL-
TER GOEDERT 130 8,67 21/08/92 NACIONAL

5º EGYDIO PEDERIVA 
NETO 130 8,67 07/09/93 NACIONAL

6º GUILHERME EDUARDO 
MORELLO 130 8,67 09/11/99 NACIONAL
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SKATE
CLASS NOME PONTOS NOTA DT NASC CATEGORIA

1º GREGORY DOS SANTOS 
MARTINS 110 7,33 06/07/99 NACIONAL

2º CARLOS DANIEL NAR-
CISO 100 6,67 01/03/00 NACIONAL

Finalizada a análise e definida a Classificação foram definidos os valores que cada interessado irá receber de auxílio tendo como base os 
parâmetros fixados na Lei 3848/2018, no Edital de Seleção Pública nº 01/2019 e na classificação alcançada pelos mesmos, ficando assim 
estabelecido:

CATEGORIA I - RENDIMENTO MODALIDADE: FUTSAL
CLASS NOME CATEGORIA VALOR MENSAL
1º VANDERLEI WOSNIAK ESTADUAL R$ 900,00

MODALIDADE: JUDÔ
CLASS NOME CATEGORIA VALOR MENSAL
1º JOÃO CARLOS MABA ESTADUAL R$ 900,00

MODALIDADE: VOLEIBOL
CLASS NOME CATEGORIA VALOR MENSAL
1º ALEXANDRE RAMOS DOS SANTOS NACIONAL R$ 1.000,00
2º MAYCON ANDRÉ SCHRAMM NACIONAL R$ 1.000,00

 CATEGORIA II – INICIAÇÃO ESPORTIVA MODALIDADE: FUTSAL
CLASS NOME CATEGORIA VALOR MENSAL
1º JOELSON DIAS MUNICIPAL R$ 600,00
2º KAROLINE M. CORDEIRO MUNICIPAL R$ 600,00
3º GILMAR FELTZ MUNICIPAL R$ 600,00

MODALIDADE: FUTEBOL
CLASS NOME CATEGORIA VALOR MENSAL
1º CARLOS MENDONÇA DOS SANTOS MUNICIPAL R$ 600,00

MODALIDADE: KARATÊ
CLASS NOME CATEGORIA VALOR MENSAL
1º CHARLES WILSON TESKE MUNICIPAL R$ 600,00

 ATLETAS VOLEIBOL FEMININO
CLASS NOME CATEGORIA VALOR
1º MARIA VITÓRIA CAETANO ESTADUAL R$ 200,00
2º NATALIA VIEIRA RONCALIO ESTADUAL R$ 300,00
3º ESMERALDA WEHMUTH AVILA ESTADUAL R$ 300,00
4º HELOISA HELENA BITTENCOURT ESTADUAL R$ 300,00
5º VITORIA KERBER MACHADO ESTADUAL R$ 200,00
6º NICOLE DE CASTRO RAULINO ESTADUAL R$ 200,00
7º ANA CLARA TEIXEIRA CORREA ESTADUAL R$ 300,00

VOLEIBOL MASCULINO
CLASS NOME CATEGORIA VALOR
1º MATHEUS HENRIQUE F. VAZ ESTADUAL R$ 300,00
2º MARCELO EDUARDO DA SILVA ESTADUAL R$ 300,00
3º BRUNO ALEXANDRE ERBS ESTADUAL R$ 300,00
4º LUCAS NICOLETTI ESTADUAL R$ 300,00
5º FILIPE SCHMITT GRAF ESTADUAL R$ 200,00
6º JOÃO VITOR GRACIOLA ESTADUAL R$ 200,00
7º CAUÊ LORENZO BATISTA ESTADUAL R$ 200,00
8º PEDRO VINICIUS DA SILVA ESTADUAL R$ 200,00
9º MANOEL FCO. DOS REIS NETO ESTADUAL R$ 200,00
10º LUCAS HENRIQUE SOLIGO ESTADUAL R$ 200,00

JUDÔ FEMININO
CLASS NOME CATEGORIA VALOR
1º AMANDA DONEGÁ DA SILVA NACIONAL R$ 300,00
2º ALICE DE ANDRADE R. DA COSTA ESTADUAL R$ 300,00
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3º ANNA JULIA DA ROCHA ESTADUAL R$ 300,00

JUDÔ MASCULINO
CLASS NOME CATEGORIA VALOR
1º JOSÉ LUCAS DE SOUZA E SILVA ESTADUAL R$ 450,00
2º JULIANO RIBEIRO ESTADUAL R$ 450,00
3º CAIO SANTOS M. PENTEADO ESTADUAL R$ 300,00

FUTEBOL AMERICANO
CLASS NOME CATEGORIA VALOR
1º DÊNIS FERNANDO SOUZA COELHO NACIONAL R$ 600,00
2º THIAGO MAFRA NACIONAL R$ 600,00
3º LEANDRO CARRARO NACIONAL R$ 600,00
4º LUIZ GUSTAVO WOLTER GOEDERT NACIONAL R$ 600,00
5º EGYDIO PEDERIVA NETO NACIONAL -
6º GUILHERME EDUARDO MORELLO NACIONAL -

SKATE
CLASS NOME CATEGORIA VALOR
1º GREGORY DOS SANTOS MARTINS NACIONAL R$ 600,00
2º CARLOS DANIEL NARCISO NACIONAL R$ 600,00

Constata-se que na modalidade de Futebol Americano, apenas quatro atletas foram contemplados com a bolsa, sendo classificados de 
acordo com os critérios do edital.

Finalizados os trabalhos, como não havia mais nada digno de nota nem a tratar, o Presidente da Comissão deu por encerrada a reunião, 
sendo lavrada a presente ATA, a qual segue assinada pelos presentes.

JEFERSON DEBUS
Secretário

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO JÚNIOR
Presidente

RINALDO TATSCH
DOS SANTOS
Membro

RODRIGO DE OLIVEIRA LEONEL
Membro

WALDEMAR DA CONCEIÇÃO
LIMA DE CARVALHO
Membro

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019
Publicação Nº 1937198

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2019
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de Gêneros Alimentícios tipo “Lanche Pronto”. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9 
horas do dia 22/03/2019, no Departamento de Compras e Licitações, Rua São Pedro, n° 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado 
da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 07/03/2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.660, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937325

DECRETO Nº 8.660, DE 1º DE MARÇO DE 2019.

ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3.939, de 28 de novembro de 2018, artigo 6º, incisos II e VI,

DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o seguinte saldo de dotação constante do orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento Territorial:

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 15 Urbanismo
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Subfunção: 451 Infra Estrutura Urbana
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Projeto: 1121 Anel Viário Urbano e Abertura de Vias
Dotação: 277 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2.862.000,00

Art. 2º Por conta da anulação do artigo anterior fica suplementado, no valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Planejamento Territorial:

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra Estrutura Urbana
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Projeto: 1121 Anel Viário Urbano e Abertura de Vias
Dotação: 350 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 2.862.000,00

Art. 3º Ficam suplementados, por Superávit Financeiro, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações constantes do orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2122 Ampliar, Manter e Equipar as Ações da Atenção Básica
Dotação: 136 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Dotação: 137 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 151.532,20
Dotação: 138 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 307.061,32
Dotação: 139 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 44.671,50

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 1º de março de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1030/2018
Publicação Nº 1936790

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE GASPAR/SC -
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1030/2018
Pregão Presencial nº.: 108/2017. OBJETO: Serviço de vigilância patrimonial humana. CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE (82.636.028/0001-84). CONTRATADA: INTERSEPT VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA (08.282.615/0002-40) 
VALOR R$ 224.338,00 (duzentos e vinte e quatro mil trezentos e trinta e oito reais).
Gaspar/SC, 01 de março de 2019.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente do SAMAE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2019 – SEPLANT.
Publicação Nº 1937863

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2019 – SEPLANT.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PARA OBTENÇÃO DA CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL (CRA) DE 
IMÓVEIS SITUADOS EM NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS QUE OCUPAM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE AO LONGO DOS CURSOS 
D’ÁGUA NATURAIS, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 107, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

O Secretário Municipal de Planejamento Territorial, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º e Anexo III, da Lei Complementar nº 
80, de 2 de agosto de 2017, e;

Considerando que a Lei Complementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018, estabelece medidas para a regularização ambiental de imóveis 
situados em Núcleos Urbanos Informais que ocupam Área de Preservação Permanente ao longo dos cursos d’água naturais do Município de 
Gaspar, mediante a obtenção da Certidão de Regularização Ambiental (CRA);

Considerando a necessidade de regulamentar o procedimento para obtenção da Certidão de Regularização Ambiental (CRA), com o objetivo 
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de viabilizar a implementação da referida Lei Complementar,

RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar os procedimentos para a obtenção da Certidão de Regularização Ambiental (CRA) relativa a imóveis situados em Nú-
cleos Urbanos Informais que ocupam Área de Preservação Permanente ao longo dos cursos d’água naturais do Município de Gaspar.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para efeitos desta Instrução Normativa, serão adotadas as seguintes definições:

I - Núcleo Urbano: assentamento humano, com uso misto e características urbanas, constituído por unidades imobiliárias de área inferior à 
fração mínima de parcelamento prevista na Lei Federal nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independentemente da propriedade do solo, 
ainda que situado em área qualificada como rural, de difícil reversão, considerados a densidade demográfica dos setores censitários quando 
couber, o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença de no mínimo três dos seguintes 
equipamentos de infraestrutura urbana implantados ou a implantar:
a) drenagem de águas pluviais;
b) esgotamento sanitário;
c) abastecimento de água potável;
d) distribuição de energia elétrica; e
e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.
II - Núcleo Urbano Previamente Identificado (NUr-PI): constitui a área do território municipal indicada no mapa constante do Anexo I, da 
Lei Complementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018;

III - Núcleo Urbano Mediante Análise (NUr-MA): constitui a área do território municipal indicada no mapa constante do Anexo I, da Lei 
Complementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018, que contempla edificações existentes até 22 de dezembro de 2016;

IV - Área de Território Municipal que Não Constitui Núcleo Urbano (ATM-NCNUr): constitui a área do território municipal que não se enquadra 
como NUr-PI e NUr-MA identificada no mapa constante do Anexo I, da Lei Complementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018;

V - Linha Limite da Área de Preservação Permanente (LLAPP): constitui a linha que delimita as áreas de preservação permanente ao longo 
dos cursos d’água e ao redor de nascentes, conforme definido no artigo 4º da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, indicada no 
mapa constante do Anexo II, da Lei Complementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018;

VI - Linha Limite de Ocupação da Área de Preservação Permanente (LLO-APP): constitui a largura média do distanciamento entre a margem 
do curso de água, identificado como polígono formando massa d’água de acordo com a base hidrográfica ottocodificada do Levantamento 
Aerofotogramétrico elaborado pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável em 2010, e as edificações, vias, cal-
çadas, cabeceiras de ponte, de difícil reversão, existentes nos imóveis lindeiros na forma indicada no mapa constante do Anexo III, da Lei 
Complementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018;

VII - Linha Limite de 15 (quinze) metros (LL-15): constitui a linha que delimita uma faixa de 15 (quinze) metros de largura ao longo do 
curso d’água, medida desde a borda da calha do seu leito regular, considerada pelo artigo 65 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, como não edificável, na forma indicada no mapa constante do Anexo III, da Lei Complementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018;

VIII - Núcleo Urbano Informal que ocupa Área de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais (NUI-APP): aquele clandes-
tino, irregular, abrangidas as questões ambientais, ou no qual não foi possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, 
ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização, na forma indicada no mapa constante do Anexo V, da 
Lei Complementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018;

CAPÍTULO II
DA CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL (CRA)

Art. 3º A Certidão de Regularização Ambiental (CRA) de NUI-APP quando cabível, destina-se exclusivamente à definição do distanciamento 
a ser observado por edificações, parcelamento ou ocupação do solo em relação a cursos d’água naturais, não dispensando o cumprimento 
dos demais requisitos contidos na legislação urbanística, ambiental e de defesa civil.

Art. 4º A emissão de Certidão de Regularização Ambiental (CRA) para ocupação existente e/ou ocupação futura, quando couber, dar-se-á 
mediante a aplicação de medidas de compensação e/ou recuperação ambiental de acordo com os procedimentos definidos na Lei Comple-
mentar nº 107, de 21 de dezembro de 2018.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO PARA OBTENÇÃO DA CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL (CRA)

Art. 5º O procedimento para obtenção da Certidão de Regularização Ambiental (CRA) obedecerá as seguintes etapas:

I – Consulta de Núcleo Urbano;

II – Requerimento da Certidão de Regularização Ambiental (CRA);
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III – Análise pela Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SUMADS) dos documentos apresentados;

IV – Emissão e Entrega da Certidão de Regularização Ambiental (CRA).

Seção I
Consulta de Núcleo Urbano

Art. 6º A Consulta de Núcleo Urbano será protocolada junto à Praça do Cidadão do Município de Gaspar mediante a apresentação pelo 
interessado de matrícula atualizada do imóvel que pretende regularizar e pagamento de taxa equivalente.

Art. 7º A Consulta de Núcleo Urbano irá informar ao interessado:

I - se o imóvel objeto da consulta está localizado em área de Núcleo Urbano Previamente Identificado (NUR-PI), Núcleo Urbano Mediante 
Análise (NUR-MA) ou se está em Área de Território Municipal que Não Constitui Núcleo Urbano (ATM-NCNUr);

II – se no imóvel objeto da consulta existem áreas de preservação permanente;

III – se houver área de preservação permanente no imóvel, a consulta indicará a Linha Limite da Área de Preservação Permanente (LLAPP), 
a Linha Limite de 15 (quinze) metros (LL-15); e quando couber, a Linha Limite de Ocupação da Área de Preservação Permanente (LLO-APP);

IV – se o imóvel está localizado em área de relevante interesse ecológico ou de risco geotécnico, de inundação ou outro risco especificado 
em lei ou identificado pela Defesa Civil, cuja ocupação não seja admitida pela legislação em vigor; e,

V - está localizado em área identificada como de ameaça, suscetibilidade e vulnerabilidade a risco geotécnico, de inundação ou de outro 
risco especificado em lei ou identificado pela Defesa Civil.

§1º O prazo para a emissão da consulta de núcleo urbano, por parte da administração pública municipal, será de 15 (quinze) dias se o 
imóvel estiver situado em área de Núcleo Urbano Previamente Identificado (NUR-PI).

§2º O prazo para a emissão da consulta de núcleo urbano, por parte da administração pública municipal, será de 45 (quarenta e cinco) dias 
se o imóvel estiver situado em área de Núcleo Urbano Mediante Análise (NUR-MA)

§3º Se o imóvel objeto da consulta estiver localizado em Núcleo Urbano Mediante Análise (NUR-MA), faz-se necessária a manifestação favo-
rável do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CONDEMA) mediante resolução específica, ouvida a Comissão de Análise Prévia 
de Núcleo Urbano, de que o imóvel se encontra efetivamente dentro de núcleo urbano.

Seção II
Requerimento da Certidão de Regularização Ambiental (CRA)

Art. 8º O requerimento para obtenção de Certidão de Regularização Ambiental (CRA) deverá ser protocolado junto à Superintendência de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SUMADS), acompanhado dos seguintes documentos:

I – resposta da consulta de núcleo urbano;

II – matrícula atualizada do imóvel objeto do requerimento;

III – planta planimétrica de locação da edificação no imóvel, indicando a:

a) Linha Limite da Área de Preservação Permanente (LLAPP);

b) Linha Limite de 15 (quinze) metros (LL-15);

c) Linha Limite de Ocupação da Área de Preservação Permanente (LLO-APP), quando couber;

IV – estudos técnicos com a respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART) ou função técnica (FT) do profissional responsável pelo 
estudo, quando se tratar de imóvel localizado em área identificada como de ameaça, suscetibilidade e vulnerabilidade a risco geotécnico e 
de inundação, conforme estabelecido no art. 10, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018, a fim de 
examinar a possibilidade de sua eliminação, correção ou administração, vedado o aterramento no caso de área inundável.

§1º Se o imóvel objeto da consulta estiver localizado em Núcleo Urbano Mediante Análise (NUR-MA), considerado “núcleo urbano” pelo 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CONDEMA), o interessado deverá juntar documento comprobatório de que a edificação a 
ser regularizada é anterior a 22 de dezembro de 2016.

§2º Para a regularização de edificação existente, sem Alvará de Construção, deverá ser apresentada Planta de Locação Planimétrica, de-
monstrando todas as edificações do imóvel, destacando a que se pretende regularizar, e documento de responsabilidade técnica (ART ou 
RRT).

§3º Para regularização de edificação existente, com Alvará de Construção ou Habite-se, deverá ser apresentado os respectivos Alvarás, 
Planta de Locação ou Implantação, demonstrando todas as edificações do imóvel, destacando a que se pretende regularizar, e documento 
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de responsabilidade técnica (ART ou RRT).

§4º O responsável e o profissional que subscrevem o requerimento são responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às 
sanções administrativas, civis e penais, no caso de informação total ou parcialmente falsa, enganosa ou omissa.

Seção III
Análise pela SUMADS

Art. 9º A análise pela Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SUMADS), do requerimento de solicitação da 
Certidão de Regularização Ambiental (CRA), abrange tanto os documentos encaminhados pelo interessado, quanto a realização de vistorias 
técnicas, quando necessárias.

Parágrafo único. A Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SUMADS) coloca-se à disposição dos interessados 
para dirimir possíveis dúvidas decorrentes desta instrução normativa.

Seção IV
Emissão e Entrega da Certidão de Regularização Ambiental (CRA)

Art. 10. A emissão de Certidão de Regularização Ambiental (CRA) deverá:

I – conter informações de apenas um cadastro imobiliário;

II – ser autuada com número de protocolo/processo;

III – ser deferida ou indeferida e, no caso de indeferimento, deverá constar a justificativa da razão para tal decisão; e,

IV – havendo interesse e fatos novos, o interessado que tiver a Certidão de Regularização Ambiental (CRA) indeferida, poderá protocolar 
pedido de reconsideração junto a Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SUMADS), no prazo de 20 (vinte) 
dias contados da data da emissão da certidão.

Art. 11. Da Certidão de Regularização Ambiental (CRA) Positiva de NUI-APP, para imóvel localizado em NUr-PI, constará ainda:

I - o atestado da regularidade ambiental quanto à localização da edificação em relação a curso d’água natural, quando o requerimento tratar 
de edificação já existente no imóvel e que esteja munida de Habite-se ou Alvará de Construção;

II - o atestado da viabilidade da regularização ambiental para instruir processo de regularização fundiária, quanto à localização da edificação 
em relação a curso d’água natural, sem prejuízo da aplicação dos demais requisitos contidos na legislação municipal, quando o requerimento 
tratar de regularização de edificação já existente no imóvel e que não esteja munida de Habite-se ou Alvará de Construção;

III - o afastamento que a futura edificação deve observar em relação ao curso d’água natural, conforme previsto nos artigos 11 e 12, da Lei 
Complementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018, caso o requerimento seja destinado à edificação nova;

IV - o afastamento que o lote deve observar em relação ao curso d’água natural, conforme previsto nos artigos 11 e 12 da Lei Complementar 
nº 107, de 21 de dezembro de 2018, quando o requerimento tratar de regularização de parcelamento do solo efetuado até 22 de dezembro 
de 2016;

V - o afastamento que a ocupação deve observar em relação ao curso d’água natural, conforme previsto nos artigos 11 e 12 da Lei Com-
plementar nº 107, de 21 de dezembro de 2018, caso o requerimento trate de ocupação do solo para fins diversos que os de edificação, 
incluindo serviços de terraplenagem.

Art. 12. A emissão de Certidão de Regularização Ambiental (CRA) Positiva de NUI-APP para imóvel localizado em NUr-MA, será admitida 
apenas para fins de regularização de edificação existente, e dela constará:

I - o atestado de regularidade ambiental quanto à localização da edificação em relação a curso d’água natural, quando o requerimento tratar 
de edificação já existente no imóvel e que esteja munida de Habite-se ou Alvará de Construção; e

II - o atestado da viabilidade de regularização ambiental para instruir processo de regularização fundiária, quanto à localização da edificação 
em relação a curso d’água natural, quando o requerimento tratar de edificação já existente no imóvel e que não esteja munida de Habite-se 
ou Alvará de Construção.

Art. 13. Ainda que em Núcleo Urbano, e munido da Certidão de Regularização Ambiental (CRA), não é passível de autorização a supressão 
de vegetação em Área de Preservação Permanente, bem como, obras de aterro ou terraplanagem em áreas inundáveis.

Art. 14. Compete ao setor de Cadastro Técnico da municipalidade inserir as informações cartográficas relativas a cada imóvel, com base na 
Certidão de Regularização Ambiental (CRA).

Art. 15. Atualizado o banco de dados da Prefeitura, o processo retorna à Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(SUMADS) para entrega da Certidão.
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Parágrafo único. A Certidão de Regularização Ambiental (CRA), somente será entregue ao interessado, mediante apresentação de compro-
vante de pagamento de compensação ambiental e/ou execução de medida de recuperação ambiental, quando cabível.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O procedimento para emissão de Certidão de Regularização Ambiental (CRA) previsto nesta IN não se aplica:

I - à aprovação e registro de novos parcelamentos do solo urbano na modalidade de loteamento, bem como aos lotes individualizados deles 
decorrentes;

II - aos lotes e áreas remanescentes decorrentes de loteamentos nos quais, por ocasião da aprovação e registro do referido parcelamento 
do solo, tenha sido expressamente realizada a aplicação dos distanciamentos constantes no artigo 2º, da Lei Federal nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965;

III - às edificações já existentes, cujas obras tenham respeitado a legislação mais restritiva vigente à época em que foram construídas;

IV - às edificações construídas sem observância do afastamento mínimo de 15 (quinze) metros do curso d’água natural, medido desde a 
borda do seu leito regular, ressalvadas aquelas que se enquadram no inciso III deste artigo;

§ 1º As edificações mencionadas no inciso III deste artigo, serão consideradas ambientalmente regularizadas quanto ao afastamento de 
curso d’água natural, independentemente da adoção do procedimento previsto nesta Lei Complementar e será admitida sua reforma desde 
que não implique ampliação da área construída.

§ 2º Para a comprovação do previsto inciso III deste artigo, é possível a apresentação de imagens de satélite, plantas ou qualquer outro 
meio de prova em direito admitida.

Art. 17. O Documento de Arrecadação de Receitas Municipais (DARM), para pagamento da medida de compensação ambiental, será emitido 
previamente à emissão do ato administrativo pretendido.

Parágrafo único. A compensação ambiental será calculada conforme trata o artigo 25 e seus incisos da Lei Complementar nº 107, de 21 de 
dezembro de 2018.

Art. 18. Fica dispensado do pagamento compensatório para emissão da Certidão de Regularização Ambiental (CRA), quando se tratar de 
imóvel:

I - em Núcleo Urbano que esteja nas margens de cursos d`água, cuja edificação esteja respeitando a Área de Preservação Permanente 
conforme legislação mais restritiva à época da construção com comprovação.

II - em Núcleo Urbano que esteja nas margens de cursos d`água, cuja edificação possua Alvará de Construção ou Habite-se referente as 
áreas solicitadas, conforme legislação aplicada á época da construção.

Art. 19. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 15 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE GEVAERD
Secretário Municipal de Planejamento Territorial

LEGENDA
APP Área de Preservação Permanente
CRA Certidão de Regularização Ambiental
DARM Documento de Arrecadação de Receitas Municipais
LL-15 Linha Limite de 15 (quinze) metros
LLAPP Linha Limite da Área de Preservação Permanente
LLO-APP Linha Limite de Ocupação da Área de Preservação Permanente
NUI-APP Núcleo Urbano Informal que ocupa Área de Preservação Permanente
NUr-MA Núcleo Urbano Mediante Análise
NUr-PI Núcleo Urbano Previamente Identificado
SUMADS Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Anexo I:

Requerimento para Consulta de Núcleo Urbano - APP

DADOS PARA CONSULTA DE NÚCLEO URBANO:

Razão Social / Pessoa Física
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CPF / CNPJ:
Endereço do imóvel:
Bairro:
CEP:
Telefone:
Celular:
E-mail:
Nº Cadastro Imobiliário / IPTU:
Anexo II:
REQUERIMENTO PADRÃO / CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL (CRA)

Nº PROTOCOLO: Nº PROCESSO:
1. Requerente:
Razão Social / Pessoa Física:_______________________________________________________
Nome de Fantasia: _______________________________________________________________
CPF / CNPJ: ____________________________________________________________________
Endereço do requerente: __________________________________________________________
Bairro:______________________________________ Município:___________________________
CEP:___________________Telefone:_____________________ Celular: ___________________
E-mail:_________________________________________________________________________
2. Requerimento para Certidão de Regularização Ambiental (CRA):
Endereço do imóvel:______________________________________________________nº_______
Bairro:_______________________________________Município:__________________________
CEP:___________________ Telefone:___________________ Celular: _____________________
E-mail:_________________________________________________________________________
Nº Matrícula do Imóvel:_________________________________

3. Documentos:
( ) Resposta da consulta de núcleo urbano;
( ) Matrícula atualizada do imóvel objeto do requerimento;
( ) Planta planimétrica de locação da edificação no imóvel, indicando a:
a) Linha Limite da Área de Preservação Permanente (LLAPP);
b) Linha Limite de 15 (quinze) metros (LL-15);
c) Linha Limite de Ocupação da Área de Preservação Permanente (LLO-APP), quando couber;
( ) Estudos técnicos com a respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART) ou função técnica (FT) do profissional responsável pelo estudo, quando 
se tratar de imóvel localizado em área identificada como de ameaça, suscetibilidade e vulnerabilidade a risco geotécnico e de inundação, a fim de exami-
nar a possibilidade de sua eliminação, correção ou administração, vedado o aterramento no caso de área inundável.

4. Declaração do Requerente ou Representante Legal:
- Todas as informações prestadas e documentos anexos são verdadeiros, assumindo a responsabilidade pelos mesmos sob as penas da lei;
- Tenho ciência do(s) teor(es) do(s) Estudo(s) e Projeto(s) ora apresentado(s), estando de acordo com o(s) mesmo(s);
- Comprometo-me a providenciar todas as informações necessárias ao bom andamento do processo.
- Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas neste documento.
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES:

Nome:____________________________________________________ CPF:________________________

Assinatura: ________________________________________

Gaspar, ______de ______________________ de 20____.

PORTARIA RH 33/2019
Publicação Nº 1936626

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 33/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) servidor(a ) NEIDE RODRIGUES CONRADT, ocupante do cargo efetivo 
de Servente/Merendeira, lotada na Secretaria de Educação, referente ao período aquisitivo de 19/02/2014 a 18/02/2019, devendo folgar 
a partir de 06/03/2019 a 03/06/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gaspar, 28 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 -Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

RESOLUÇÃO N°. 01/2019 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDIG
Publicação Nº 1938226

RESOLUÇÃO N°. 01/2019.

Aprova a inscrição do Serviço de Atendimento à Pessoa Idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI Vita Care Apoio a 
Saúde Humana no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Gaspar - CMDIG

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Gaspar, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 2.792, de 13 de setembro de 
2006, Lei Complementar nº 73, de 21 de outubro de 2016 e;

CONSIDERANDO:

� A Resolução nº 002, de 09 de dezembro de 2014 do Conselho Estadual do Idoso de Santa Catarina;
� A aprovação do Plano de Trabalho pela Comissão de Normas;
� A provação, em Plenária Ordinária do CMDIG, de 21 de outubro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inscrição do Serviço de Atendimento à Pessoa Idosa da ILPI Vita Care Apoio a Saúde Humana LTDA ME;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wilma Neri Santiago Pereira
Presidente do CMDIG de Gaspar

Câmara muniCiPal

C O N V I T E = AUDIÊNCIA PÚBLICA NO DIA 27/3/2019
Publicação Nº 1937226

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

C O N V I T E

A Câmara de Vereadores de Gaspar tem a grata satisfação de convidar a comunidade a participar de Audiência Pública referente à proposta 
da Reforma da Previdência Social apresentada ao Congresso Nacional.
DATA: 27/3/2019.
HORÁRIO: 18h.
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Gaspar.
Avenida das Comunidades, nº. 133, Centro.
Prédio do GASCIC.

RESOLUÇÃO N.º 25/2019
Publicação Nº 1937222

RESOLUÇÃO N.º 25/2019.
CONCEDE FÉRIAS E AFINS A SERVIDORA, ALÉM DE DEMAIS DIREITOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de suas atribuições contidas nos artigos 39, inciso VII da Lei Orgânica Muni-
cipal e 45, inciso IV, do Regimento Interno,

Considerando o teor do ofício anexo, subscrito pela servidora Elaine Cristina Wandalen, com despacho favorável da Presidência, através do 
qual solicita concessão de férias e afins;
Considerando a possibilidade legal de conversão de um terço das férias em pecúnia, na forma do artigo 119, § 5º, da Lei Municipal n.º 
1.305/1991;
Considerando obrigação de pagamento do adicional de um terço nos termos do artigo 124 da Lei Municipal nº 1.305/1991;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora Elaine Cristina Wandalen, no período compreendido entre 11/03/2019 (inclusive) e 
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09/04/2019 (inclusive), com conversão do período compreendido entre 31/03/2019 (inclusive) e 09/04/2019 (inclusive) em pecúnia.
§ 1º Fica estendido ao servidor o adicional de um terço constitucional sobre as férias, na forma do artigo 124 da Lei Municipal nº 1.305/1991.
§ 2º O retorno aos trabalhos se dará em 1º/04/2019.
Art. 2º As despesas originadas deste ato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01 – Câmara de Vereadores de 
Gaspar; Unidade: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar; Função: 01 – Legislativa; Subfunção: 031 – Ação Legislativa; Programa: 01 – Pro-
cesso Legislativo; Atividade: 2.2002 – Folha de Pagamento e Encargos Sociais; Modalidade: 3.1.90 – Aplicações diretas; Dotação: 3.1.90.11 
– Vencimentos e Salários.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara de Vereadores de Gaspar, 28 de fevereiro de 2019.
MESA DIRETORA

Ciro André Quintino Dionísio Luís Bertoldi
Presidente Vice-Presidente
Silvio Cleffi Wilson Luís Lenfers
1º Secretário 2º Secretário

Samae - gaSPar

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1937252

EXTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 5/2019

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de plotagem para a frota do SAMAE, com instalação por parte do fornecedor.
CONTRATADO: YES PRESS EIRELI (28.215.641/0001-82)
VALOR TOTAL JULGADO: R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais)
DATA VIGÊNCIA: 08/03/2019
DATA VENCIMENTO: 30/06/2019
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 07 de março de 2019.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 17/2019
Publicação Nº 1937617

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 17/2019

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE TALU-
DES PARA A ESTRADA CAMINHO AÇORIANO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC EM CONFORMIDADE 
COM O SOLICITADO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 0900055-66.2017.8.24.0007 A SER REALIZADA TAMBÉM COM RECURSOS FEDERAIS 
ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL/ SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PROCESSO N° 
59502.001380/2018-29.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 10/04/2019 até ás
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 10/04/2019 ás14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no Link Licitações no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.
governadorcelsoramos.sc.gov.br .

Governador Celso Ramos, 07 de Março de 2019.

Pedro Augusto da Cunha
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 18/2019
Publicação Nº 1938118

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 18/2019

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E RAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DO CENTRO DE BEM ESTAR 
ANIMAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/03/2019 até ás 10h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 20/03/2019 ás 10h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelsora-
mos.sc.gov.br através do link Licitações.

Governador Celso Ramos, 07 de Março de 2019.

Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 19/2019
Publicação Nº 1938120

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 19/2019

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GRÁFICA PARA PLOTAGEM E IMPRESSÃO EM VÁRIOS TAMANHOS E 
MODELOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNA-
DOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/03/2019 até ás 15h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 20/03/2019 ás 15h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelsora-
mos.sc.gov.br através do link Licitações.

Governador Celso Ramos, 07 de Março de 2019.

Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 053/2019 CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 10/2018 - SAÚDE 
Publicação Nº 1937084

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 053/2019
Concurso Público Edital nº 10/2018 - saúde
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a homologação dos resultados do Concurso Público Edital nº 10/2018, com fundamentos na Lei Complementar Municipal nº 1085/16, 
através do secretário municipal de administração CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo:
Classificação/Inscrição/Nome Cargo
013 123872 AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS Enfermeiro (a)
014 123653 MARIA EDUARDA FERREIRA GOULART RAULINO Enfermeiro (a)

1) Os Convocados deverão comparecer em até 30 (trinta) dias a contar da publicação deste, das 13:30 ás 18:00 horas no Paço Municipal 
junto ao setor de Recursos Humanos, sito a Praça 6 de novembro, 01 – Centro, para manifestar seu interesse de ingressar no quadro de 
servidores da administração municipal.
2) Decorrido o prazo acima especificado, o não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) caracterizará sua desistência, impli-
cando, de imediato, na extinção de todo e qualquer direito de nomeação.
3) Os convocados deverão apresentar os documentos abaixo:
3.1.comprovação da aptidão física e mental para exercício do cargo, elaborado por junta médica funcional municipal; 3.2.prova de nacionali-
dade, para estrangeiros naturalizados; 3.3.declaração de não acumulação, de acumulação lícita ou impedimento para o exercício de cargos, 
empregos ou funções públicas, se aposentado em outro cargo ou emprego público e a não percepção de proventos aposentadoria por 
invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário 3.4.prova de gozo dos direitos políticos; no site do tribunal de justiça;https://esaj.tjsc.
jus.br/sco/abrircadastro.do(certidão para fins eleitorais 3.5.certidão criminal, na comarca de Biguaçú e onde reside; https://esaj.tjsc.jus.
br/sco/abrircadastro.do 3.6.certidão de quitação eleitoral (no site do tse) 3.7.declaração de bens (cópia de declaração de imposto de renda 
ou formulário próprio no setor de pessoal 3.8.cópia e original do comprovante de escolaridade (certificado/diploma) 3.9.cópia e original da 
comprovação de registro em entidade de classe (para os cargos que a exige) 3.10.cópia e original do certificado de dispensa de incorporação 
ou documento similar (para o sexo masculino 3.11.cópia e original da c.n.h. carteira nacional de habilitação (para os cargos de motorista) 
3.12.cópia e original da carteira de identidade (rg) 3.13.cópia e original do cpf (regular) certidão no site da receita federal 3.14.cópia e 
original da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) 3.15.cópia e original do cartão de pis 3.16.cópia e original do título 
de eleitor 3.17.cópia e original da certidão de nascimento dos dependentes (caso tenha) 3.18.foto ¾ recente (Se possível em encaminhar 
em meio digital) e-mail: rhgovcsr@gmail.com
4) Para emissão do comprovante de aptidão física e mental conforme item 3.1, o candidato deverá comparecer de imediato na Prefeitura 
para se apresentar a junta médica afim de receber a relação de exames a serem providenciados os quais deverão ser entregues junto aos 
demais documentos até o prazo estipulado no item 1.
5) Além dos documentos do item 3, poderá ser solicitado outros documentos complementares que se fizerem necessário.

Governador Celso Ramos, 07 de março de 2019

PEDRO AUGUSTO DA CUNHA
Secretario Administração

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
mailto:rhgovcsr@gmail.com
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO Nº 06/2019 ASSINATURA BANCOS
Publicação Nº 1937086

DECRETO N. 06, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

“NOMEIA EXATOR DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ PARA ATUAR JUNTO AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito do Município de Grão-Pará e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º. Nomear EMIR MULLER BRATTI, EXATOR do Município de Grão-Pará, para, juntamente com o Prefeito Municipal, MARCIO BORBA 
BLASIUS, atuar junto a Instituições Financeiras, sendo responsável pelas seguintes atribuições, para, em conjunto: emitir cheques, abrir 
contas de depósito, utilizar o crédito aberto na forma e condições, autorizar cobrança, solicitar saldos e extratos, receber, passar recibo e 
dar quitação, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, 
sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar pagamentos, transfe-
rências por qualquer meio, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques – conta correntes, efetuar saques – poupança, efetuar 
pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro /AASP, 
consultar contas/aplicações de programas e repasse de recursos federais, liberar arquivos de pagamentos, solicitar saldos/extratos, investi-
mentos e operações de crédito, solicitar saldos/extratos de investimentos, efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrônico, 
encerrar contas de depósito, assinar proposta de empréstimo/ financiamento e assinar contrato de abertura de crédito, assinar instrumentos 
de convênios e contrato de prestação de serviços, referentes às contas mantidas pela Prefeitura Municipal de Grão-Pará, inscrito no CNPJ 
sob o nº 82.558.149/0001-55

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Grão-Pará, 07 de março de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 07/2019 ASSINATURA BANCOS
Publicação Nº 1937088

DECRETO N. 07, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

“NOMEIA EXATOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRÃO-PARÁ PARA ATUAR JUNTO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito do Município de Grão-Pará e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Grão-Pará, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º. Nomear EMIR MULLER BRATTI, EXATOR do Município de Grão-Pará para, juntamente com o Secretário Municipal da Saúde e Sa-
neamento, RICARDO SCHLICKMANN ASCARI, atuar junto a Instituições Financeiras, sendo responsável pelas seguintes atribuições, para, 
em conjunto: emitir cheques, abrir contas de depósito, utilizar o crédito aberto na forma e condições, autorizar cobrança, solicitar saldos 
e extratos, receber, passar recibo e dar quitação, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta relativo a operações, retirar 
cheques devolvidos, endossar cheque, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações finan-
ceiras, efetuar pagamentos, transferências por qualquer meio, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques – conta correntes, 
efetuar saques – poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, liberar arquivos de paga-
mentos no Ger. Financeiro /AASP, consultar contas/aplicações de programas e repasse de recursos federais, liberar arquivos de pagamentos, 
solicitar saldos/extratos, investimentos e operações de crédito, solicitar saldos/extratos de investimentos, efetuar transferência para mesma 
titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de depósito, assinar proposta de empréstimo/ financiamento e assinar contrato de abertura 
de crédito, assinar instrumentos de convênios e contrato de prestação de serviços, referentes às contas mantidas pelo Fundo Municipal de 
Saúde , inscrito CNPJ sob o nº 02.073.207/0001-11.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Grão-Pará, 07 de março de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 08/2019 ASSINATURA BANCOS
Publicação Nº 1937089

DECRETO N. 08, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

“NOMEIA EXATOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRÃO-PARÁ PARA ATUAR JUNTO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito do Município de Grão-Pará e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Grão-Pará, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º. Nomear EMIR MULLER BRATTI, EXATOR do Município de Grão-Pará, para, juntamente com a Secretária Municipal da Família e 
Desenvolvimento Social, MERI TEREZINHA KUELKAMP SCHLICKMANN, atuar junto a Instituições Financeiras, sendo responsável pelas se-
guintes atribuições, para, em conjunto: emitir cheques, abrir contas de depósito, utilizar o crédito aberto na forma e condições, autorizar 
cobrança, solicitar saldos e extratos, receber, passar recibo e dar quitação, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta rela-
tivo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar 
resgates/aplicações financeiras, efetuar pagamentos, transferências por qualquer meio, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar 
saques – conta correntes, efetuar saques – poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, 
liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro /AASP, consultar contas/aplicações de programas e repasse de recursos federais, liberar 
arquivos de pagamentos, solicitar saldos/extratos, investimentos e operações de crédito, solicitar saldos/extratos de investimentos, efetuar 
transferência para mesma titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de depósito, assinar proposta de empréstimo/ financiamento e as-
sinar contrato de abertura de crédito, assinar instrumentos de convênios e contrato de prestação de serviços, referentes às contas mantidas 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito CNPJ sob o nº 01.458.972/0001-97

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Grão-Pará, 07 de março de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 09/2019 ASSINATURA BANCOS
Publicação Nº 1937202

DECRETO N. 09, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

“NOMEIA EXATOR DA FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ PARA ATUAR JUNTO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito do Município de Grão-Pará e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Grão-Pará, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º. Nomear EMIR MULLER BRATTI, EXATOR do Município de Grão-Pará, para, juntamente com o Superintendente da Fundação Am-
biental Municipal de Grão-Pará, VANDERLEIA BAGIO MATUCHAKI, atuar junto a Instituições Financeiras, sendo responsável pelas seguintes 
atribuições, para, em conjunto: emitir cheques, abrir contas de depósito, utilizar o crédito aberto na forma e condições, autorizar cobrança, 
solicitar saldos e extratos, receber, passar recibo e dar quitação, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta relativo a ope-
rações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/
aplicações financeiras, efetuar pagamentos, transferências por qualquer meio, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques – 
conta correntes, efetuar saques – poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, liberar 
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arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro /AASP, consultar contas/aplicações de programas e repasse de recursos federais, liberar arquivos 
de pagamentos, solicitar saldos/extratos, investimentos e operações de crédito, solicitar saldos/extratos de investimentos, efetuar transfe-
rência para mesma titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de depósito, assinar proposta de empréstimo/ financiamento e assinar 
contrato de abertura de crédito, assinar instrumentos de convênios e contrato de prestação de serviços, referentes às contas mantidas pela 
Fundação Ambiental Municipal de Grão-Pará - FAMGP, inscrita CNPJ sob o nº 23.311.650/0001-53

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Grão-Pará, 07 de março de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 10/2019 ASSINATURA BANCOS
Publicação Nº 1937201

DECRETO N. 10, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

“NOMEIA EXATOR DO FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA DE GRÃO-PARÁ PARA ATUAR JUNTO A INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito do Município de Grão-Pará e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Grão-Pará, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º. Nomear EMIR MULLER BRATTI, EXATOR do Município de Grão-Pará, para, juntamente com o Prefeito Municipal, MARCIO BORBA 
BLASIUS, atuar junto a Instituições Financeiras, sendo responsável pelas seguintes atribuições, para, em conjunto: emitir cheques, abrir 
contas de depósito, utilizar o crédito aberto na forma e condições, autorizar cobrança, solicitar saldos e extratos, receber, passar recibo e 
dar quitação, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, 
sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar pagamentos, transfe-
rências por qualquer meio, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques – conta correntes, efetuar saques – poupança, efetuar 
pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro /AASP, 
consultar contas/aplicações de programas e repasse de recursos federais, liberar arquivos de pagamentos, solicitar saldos/extratos, investi-
mentos e operações de crédito, solicitar saldos/extratos de investimentos, efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrônico, 
encerrar contas de depósito, assinar proposta de empréstimo/ financiamento e assinar contrato de abertura de crédito, assinar instrumentos 
de convênios e contrato de prestação de serviços, referentes às contas mantidas pelo Fundo Municipal de Infância e Adolescência – FIA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.8760.914/0001-95.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Grão-Pará, 07 de março de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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Gravatal

Prefeitura

EXTRATO 3º ADT AO CTR 08/2017 - BETHA SISTEMAS - PMG
Publicação Nº 1937077

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017

OBJETO: “III TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 08/2017, PARA O LICENCIAMENTO DE USO DE APLI-
CATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA, PARA USO TEMPORÁRIO E NÃO EXCLUSIVO, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRAVATAL E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ Nº 00.456.865/0001-67.
Endereço: Rua João Pessoa, n.º 134– bairro – Centro – Criciúma/SC
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses iniciando em 02/02/2019 até o dia 01/02/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
Os valores contratados serão reajustados a partir de 02/02/2019 pelo INPC acumulado no período, no percentual de 3,57% passando o novo 
valor contrato para R$ 11.322,00 (Onze mil, trezentos e vinte e dois Reais) para a prefeitura, R$ 258,92 (Duzentos e cinquenta e oito Reais 
e vinte e dois centavos) para o Fundo Municipal de Assistência Social e R$ 997,04 (Novecentos e noventa e sete Reais e quatro centavos) 
para o Fundo Municipal de Saúde, totalizando R$ 12.577,96 (Doze mil, quinhentos e setenta e sete Reais) pelo serviço mensal. O valor total 
do contrato será de R$ 150.935,52 (Cento e cinquenta mil, novecentos e trinta e cinco Reais e cinquenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação:
(10) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Manutenção da Sec. De Administração Planejamento e Fazenda – R$ 135.864,00
(12) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica – R$ 11.964,48
(157) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Proteção Social Básica – R$ 3.107,04
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
Fundamento Legal, art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93.
Gravatal (SC), 31 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO CTR 07/2019 - PITFALL SISTEMAS - PMG
Publicação Nº 1936603

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019

OBJETO: “O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS PARA A SE-
CRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: PITFALL SISTEMAS LTDA
ENDEREÇO: Rua Coronel Lica Ramos, 94, bairro Sagrado Coração de Jesus, Lages/SC.
CNPJ: 24.897.642/0001-01.
VALOR: R$ 7.770,00 (Sete mil, setecentos e setenta Reais)
VENCIMENTO: 31/12/2019.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 01 de março de 2019.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

DECRETO Nº. 1051/2019
Publicação Nº 1937639

DECRETO N°. 1051/2019
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.825.000,00 (dois milhões, oitocentos e vinte e cinco mil reais).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 2.825.000,00 (dois milhões, oitocentos e vinte e cinco mil reais), a saber:
06 - Secretaria Municipal de Educação

001 - Ensino Fundamental
0012.0361.0005.1005 - Construção, Ampliação, Equipamentos - Ensino Fundamental
3400000000000000000 - Despesas de Capital

3440000000000000000 - Investimentos

3449000000000000000 - Aplicações Diretas

03010000 - Receitas de Impostos - Educação 380.000,00

01320000 - Transf.convênios-união/educação 247.000,00
0012.0361.0005.1008 - Construção, Ampliação, Equip. e Reforma de Ginásios e Quadras de Esporte
3400000000000000000 - Despesas de Capital

3440000000000000000 - Investimentos

3449000000000000000 - Aplicações Diretas

03010000 - Receitas de Impostos - Educação 260.000,00

01320000 - Transf.convênios-união/educação 588.000,00

08 - Secretaria de Infra-estrutura

001 - Secretaria de Infra-estrutura

0015.0451.0011.1013 - Pavimentação e Urbanização de Vias Publicas

3400000000000000000 - Despesas de Capital

3440000000000000000 - Investimentos

3449000000000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 600.000,00
0026.0782.0011.2091 - Manutenção de Estradas, Ruas, Calçadas, Canais, Córregos e Valas.
3300000000000000000 - Despesas correntes

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

3339000000000000000 - Aplicações diretas

03000000 - Recursos Ordinários 750.000,00

TOTAL 2.825.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provêm do superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior 
na fonte de recursos 03000000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 1.990.000,00 (um milhão, novecentos e noventa mil reais).

Art. 3º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provêm também, do excesso de arrecadação apurado, considerando a 
tendência no exercício, na fonte de recursos 241810210000000000 - Transferências de convênio da união destinadas a programas de Edu-
cação, 01320000 - Transf.convênios-união/educação, no valor de R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais).

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de março de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2019 FCG
Publicação Nº 1937262

FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMIRIM

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2019 FCG

Sônia Maria Borges Chiodini, Gestora da Fundação Cultural de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
conforme Decreto Municipal n° 1049/2019, RESOLVE publicar Edital de Chamamento 01/2019 para a realização do 2º Fórum Eletivo Muni-
cipal de Cultura de Guaramirim e o Fórum Eletivo Estadual de Cultura (etapa municipal).

CAPÍTULO I

DA REALIZAÇÃO DO FÓRUM

Art. 1° - O 2º Fórum Eletivo Municipal de Cultura de Guaramirim e o Fórum Eletivo Estadual de Cultura (etapa municipal) acontecerão no 
dia 28 de março de 2019, na Biblioteca Pública Municipal “Profª Maria Iva Cabral da Luz”, situada à Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, Centro, 
Guaramirim/SC, a partir das 19 horas, conforme Programação (ANEXO I);

Art. 2° - Os Fóruns tem como objetivos debater a Política Cultural a nível municipal e estadual, formar Conselho Municipal de Cultura com 
representações dos setores
Culturais e eleger até 20 (vinte) representantes do município de Guaramirim, sendo 2 (dois) representantes para cada uma das 10 (dez) 
áreas artístico-culturais (ANEXO II), para a etapa regional;

Art. 3° - Fica convocada a Assembleia de eleição e posse, para preenchimento das vagas e composição do Conselho Municipal de Cultura, 
conforme Lei Municipal 3.564/2009;

Art. 4° - Os membros do Conselho Municipal de Cultura e os respectivos suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se a 
recondução por uma única vez e por igual período.

Parágrafo único – A função de membro do Conselho Municipal de Cultura é considerada de interesse público relevante e não será remune-
rada.

Art. 5° - Serão objeto do pleito as representações da sociedade civil, sendo 05 (cinco) conselheiros titulares e 05 (cinco) suplentes, devendo 
contemplar uma das seguintes áreas:
a) Artes Visuais;
b) Design;
c) Artesanato;
d) Arquitetura e Urbanismo;
e) Audiovisual;
f Arte digital;
g) Música;
h) Teatro;
i) Dança;
j) Circo;
k) Cultura Popular;
l) Cultura Afrobrasileira;
m) Cultura Indígena;
n) Empresas e Produtores Culturais;
o) Trabalhadores da Cultura;
p) Instituições Culturais Não-Governamentais;
q) Patrimônio Cultural;
r) Museus;
s) Arquivos Públicos e Históricos;
t) Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura;

Parágrafo único – Os membros do Conselho Municipal de Cultura representantes do Poder Público, serão indicados pela Chefe do Executivo;

Art. 6° - Serão eleitos no Fórum Eletivo Estadual de Cultura, etapa municipal do processo eletivo, poderá eleger até 20 (vinte) representan-
tes do município de Guaramirim, sendo 2 (dois) representantes para cada uma das 10 (dez) áreas artístico-culturais, conforme anexo II:
a) Arquivos, Bibliotecas e Museus;
b) Artes Visuais;
c) Audiovisual;
d) Cultura Popular e Diversidade;
e) Dança;
f) Letras;
g) Música;
h) Patrimônio Cultural Imaterial;
i) Patrimônio Cultural Material;
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j) Teatro.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ORGANIZADORA

Art. 7º – Para condução geral do processo eleitoral fica designada uma Comissão
Organizadora constituída por 3 (três) membros, indicado pelo poder executivo, conforme descrito na Portaria nº 60/2019;

Parágrafo Único - Os membros da Comissão Organizadora de que trata este artigo não votam.

Art. 8° – Caberá à Comissão Organizadora, em seguimento às suas atribuições, coordenar, padronizar, orientar e definir as atividades rela-
tivas às eleições dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Cultura para o mandato referente ao biênio 2019/2021 e 
eleger até 20 (vinte) representantes do município de Guaramirim, sendo 2 (dois) representantes para cada uma das 10 (dez) áreas artísti-
co-culturais), para a etapa regional, conforme as normas deste edital.

§ 1° - A Comissão terá a competência de fiscalizar e dirimir questões apresentadas pelos candidatos durante as eleições, devendo dar apoio 
para o bom andamento do processo eleitoral na Assembleia constituída para tal fim.

§ 2° – A título de fiscalização, os candidatos poderão participar das reuniões da Comissão, com direito à voz.

CAPÍTULO III
DOS CANDIDATOS

Art. 9° – Para o Fórum Eletivo Estadual de Cultura, etapa municipal do processo eletivo, são requisitos para o candidato representante da 
sociedade civil:

I - ser residente ou domiciliado no Estado de Santa Catarina há no mínimo 2 (dois) anos;
II - ser maior de 18 (dezoito) anos.
III – estar cadastrado na plataforma MAPA CULTURAL SC, http://mapacultural.sc.gov.br/, através do link: http://mapas.cultura.gov.br/
oportunidade/1061/
IV - não ser detentor de cargo em comissionado e função gratificada na administração pública federal, estadual, distrital ou municipal.

Art. 10° – Para o 2º Fórum Eletivo Municipal de Cultura de Guaramirim, etapa do processo eletivo, são requisitos para o candidato repre-
sentante da sociedade civil:

I - ser residente ou domiciliado no município de Guaramirim há no mínimo 1 (um) ano;
II - ser maior de 18 (dezoito) anos.
III– estar cadastrado na plataforma MAPA CULTURAL SC, http://mapacultural.sc.gov.br/, através do link: http://mapas.cultura.gov.br/opor-
tunidade/1061/
IV - não ser detentor de cargo em comissionado e função gratificada na administração pública municipal.

CAPÍTULO IV
DAS INSCRIÇÕES

Art. 11° - O período das inscrições dos candidatos e dos participantes dos Fóruns, com direito a voto, será do dia 11 de março ao dia 28 de 
março, pela internet, no e-mail da Fundação Cultural de Guaramirim (fundacaocultural@guaramirim.sc.gov.br); ou pessoalmente, a partir 
do dia 25.03.2019 até o dia do evento às 19h30 horas;

Art. 12° - O candidato a representante da sociedade civil no Conselho Municipal de Cultura de Guaramirim deverá inscrever-se através de 
formulário (anexo III), e encaminhar os seguintes documentos para validação, conforme segue, dentro do prazo de inscrição:
a) Cópia de RG;
b) Comprovante de Residência Atual e de um ano atrás (de janeiro a abril de 2018);
d) Currículo área artístico-cultural;
e) Comprovação de experiência no setor (fotos, releases, declarações, publicações, materiais da mídia);

§ 1° - Os documentos exigidos acima deveram ser encaminhados para o e-mail fundacaocultural@guaramirim.sc.gov.br, ou entregar pes-
soalmente no ato da inscrição.

CAPÍTULO V
DOS VOTANTES

Art. 13º – Terão direito a voto:
I - os participantes inscritos e presentes;
II - os candidatos inscritos e presentes;

CAPÍTULO VI
DAS ELEIÇÕES

Art. 14º – A eleição ocorrerá em Assembleia realizada para esta finalidade, no dia 28 de Março de 2019, às 20h10, durante programação 

http://mapacultural.sc.gov.br/
http://mapas.cultura.gov.br/oportunidade/1061/
http://mapas.cultura.gov.br/oportunidade/1061/
http://mapacultural.sc.gov.br/
http://mapas.cultura.gov.br/oportunidade/1061/
http://mapas.cultura.gov.br/oportunidade/1061/
mailto:fundacaocultural@guaramirim.sc.gov.br
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do 2º Fórum Eletivo Municipal de Cultura de Guaramirim e o Fórum Eletivo Estadual de Cultura (etapa municipal) acontecerão no dia 28 de 
março de 2019, na Biblioteca Pública Municipal “Profª Maria Iva Cabral da Luz”, situada à Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, Centro, Guarami-
rim/SC, a partir das 19 horas, conforme programação (ANEXO I);

Parágrafo único - Os membros serão eleitos por meio de votação direta dentre os
presentes, e serão referendados na Assembleia por aclamação.

Art. 15º – A Comissão Organizadora fiscalizará e dirigirá o processo eleitoral e, ao final dos trabalhos, proclamará os eleitos.

§ 1° – O transcurso das eleições com detalhes sobre número de eleitores, nomes dos eleitos e circunstâncias em que as eleições ocorreram 
constarão na Ata da Eleição.

§ 2° – Para o 2º Fórum Eletivo Municipal de Cultura de Guaramirim será eleito, como titular, o candidato que obtiver o maior número de 
votos em um determinado segmento e, como suplente, o candidato que ficar em segundo lugar do respectivo segmento.

§ 3° – Caso o empate, será eleito o candidato com mais idade.

CAPÍTULO VII
DOS PROCEDIMENTOS APÓS AS ELEIÇÕES

Art. 16º – Para o 2º Fórum Eletivo Municipal de Cultura de Guaramirim , após o encerramento das eleições e apuração dos votos, os re-
sultados serão divulgados imediatamente no local de votação e publicado posteriormente através de Portaria de Nomeação do Conselho 
Municipal da Cultura;

Art. 17º – Para o Fórum Eletivo Estadual de Cultura (etapa municipal), após o encerramento das eleições e apuração dos votos, os resultados 
serão divulgados imediatamente no local de votação e publicado posteriormente através de Nominata dos representantes eleitos, contendo 
nome completo, CPF, área artístico-cultural a qual representa, e-mail e telefone;

§ 1° – Os dados serão encaminhados através de relatório, com os documentos exigidos à Comissão Organizadora Eleitoral dp Conselho 
Estadual de Cultura;

Art. 18º – Após publicação da Portaria de Nomeação, os Conselheiros serão convocados para Posse e primeira reunião, onde acontecerá 
também a eleição da
Diretoria do Conselho.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19º - Não sendo preenchidas as vagas destinadas à sociedade civil, o Conselho Municipal de Cultura de Guaramirim poderá ser cons-
tituído mediante designação;

Art. 20º – Na hipótese desistência de Conselheiro Titular eleito, a vaga será preenchida pelo respectivo suplente, devendo haver nova elei-
ção, ou designação, se a desistência for tanto do titular quanto do suplente.

Art. 21º – As situações que não forem reguladas por este Edital, bem como pelas
demais normas aplicáveis à composição do Conselho Municipal de Cultura de Guaramirim, deverão ser objeto de deliberação da Comissão 
Eleitoral.

Guaramirim, 07 de março de 2019.

SÔNIA MARIA BORGES CHIODINI
Gestora da Fundação Cultural de Guaramirim

ANEXO I

2º FÓRUM ELETIVO MUNICIPAL DE CULTURA DE GUARAMIRIM E O FÓRUM ELETIVO ESTADUAL DE CULTURA (ETAPA MUNICIPAL)

DATA: 28 de março de 2019 - quinta-feira
HORÁRIO: 19h às 21h
LOCAL: Biblioteca Pública Municipal “Profª Maria Iva Cabral da Luz”, situada à Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, Centro, Guaramirim/SC.

PROGRAMAÇÃO:
18h30 – Inscrição
19h00 – Credenciamento e Coffee Break
19h30 – Solenidade de Abertura
19h40 – Palestra: “A Importância da Política Cultural”
20h10 – Eleição dos membros do Conselho Municipal de Cultura de Guaramirim;
20h30 – Eleição dos membros da etapa municipal do Fórum Estadual de Cultura;
21h00 – Encerramento
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ANEXO II

ÁREAS
ARTÍSTICO- PERFIL
CULTURAIS

Todas as pessoas físicas, com no mínimo 18 (dezoito) anos,
residentes há pelo menos 2 (dois) anos no Estado de Santa Catarina,

ARQUIVOS,
que desenvolvem atividades relacionadas à pesquisa, preservação e

a difusão da memória, à organização do acesso à informação e a

BIBLIOTECAS E

leitura, à documentação, gestão e conservação de acervos, bem

MUSEUS

como ações sócio-educativas e de formação e capacitação em

atividades internas ou externas aos equipamentos culturais
correspondentes, incluindo técnicos e pesquisadores.
Todas as pessoas físicas, com no mínimo 18 (dezoito) anos,
residentes há pelo menos 2 (dois) anos no Estado de Santa Catarina,
que desenvolvem atividades que envolvam a criação, produção e/ou

ARTES VISUAIS
expressão em pintura, escultura, gravura, desenho, fotografia em

suas práticas tradicionais e seus desdobramentos contemporâneos

tais como arte digital, performance, instalação, web arte entre outros,
bem como aqueles que atuam em ações sócio-educativas e de
formação e capacitação da área, incluindo técnicos e pesquisadores.
Todas as pessoas físicas, com no mínimo 18 (dezoito) anos,
residentes há pelo menos 2 (dois) anos no Estado de Santa
Catarina, que desenvolvem atividades que envolvam a criação,
produção e/ou expressão voltadas à geração de conteúdos para o

AUDIOVISUAL
cinema, televisão, rádio, games e web nos gêneros de documentário,

ficção ou experimental, sejam na forma autoral, profissional,

comercial ou publicitária, bem como aqueles que atuam em
atividades voltadas ao cineclubismo, videoarte e animações e ações
sócio-educativas e de formação e capacitação da área, incluindo
técnicos e pesquisadores.
Todas as pessoas físicas, com no mínimo 18 (dezoito) anos,
residentes há pelo menos 2 (dois) anos no Estado de Santa Catarina,
que desenvolvem atividades que envolvam a criação, produção e/ou

CULTURA expressão das culturas populares e o folclore, os mantenedores do
POPULAR saber-fazer e as expressões individuais e coletivas tradicionais, os
E aspectos étnico-culturais, as manifestações rurais e regionais,
DIVERSIDADE incluindo a diversidade das expressões urbanas contemporâneas,

sempre respeitadas as diferenças de credo e gênero e incluídos
aqueles que atuam em ações sócio-educativase de formação e
capacitaçãoda área como, também, os pesquisadores.
Todas as pessoas físicas, com no mínimo 18 (dezoito) anos,
residentes há pelo menos 2 (dois) anos no Estado de Santa Catarina,
que desenvolvem atividades que envolvam a criação, produção e/ou

DANÇA
expressão em manifestações artísticas e culturais expressas por meio

de movimentos corporais, compreendendo os mais diversos gêneros,

estilos e ritmos, sejam clássico, popular ou contemporâneo, bem
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como aqueles que atuam em atividades voltadas a ações sócio-

educativas e de formação e capacitação da área, incluindo técnicos e
pesquisadores.

Todas as pessoas físicas, com no mínimo 18 (dezoito) anos,
residentes há pelo menos 2 (dois) no Estado de Santa Catarina, que
desenvolvem atividades relacionadas à literatura e língua que

LETRAS envolvam a criação, produção e/ou expressão dirigidas ao livro ou à a
pratica da leitura, bem como aqueles que atuam em ações sócio-
educativase de formação e capacitaçãoda área, incluindo
pesquisadores.
Todas as pessoas físicas, com no mínimo 18 (dezoito) anos,
residentes há pelo menos 2 (dois) anos no Estado de Santa Catarina,
que desenvolvem atividades relacionadas à música que envolvam a
criação, produção e/ou expressão musicais, compreendendo os mais

MÚSICA
diversos gêneros, estilos e ritmos, seja erudito ou popular, por meio

instrumental ou vocal, tradicional, folclórico, regional ou

contemporâneo, bandas, fanfarras ou canto coral, entre outras, e os
mais variados estilos, bem como aqueles que atuam em atividades
voltadas ações sócio-educativas e de formação e capacitação da
área, incluindo técnicos e pesquisadores.
Todas as pessoas físicas, com no mínimo 18 (dezoito) anos,
residentes há pelo menos 2 (dois) anos no Estado de Santa Catarina,

PATRIMONIO
que desenvolvem atividades relacionadas à pesquisa, educação e

preservação dos saberes e modos de fazer tradicionais, das formas

CULTURAL

de expressão, dos lugares e celebrações portadoras de referencia

IMATERIAL

cultural e pertencimento identitário, bem como aqueles que atuam em

ações sócio-educativas e de formação e capacitação da área,
incluindo técnicos e pesquisadores.
Todas as pessoas físicas, com no mínimo 18 (dezoito) anos,
residentes há pelo menos 2 (dois) anos no Estado de Santa Catarina,
que desenvolvem atividades relacionadas à preservação,

PATRIMONIO conservação e restauração do patrimônio cultural material –
CULTURAL composto pelos bens móveis, imóveis, integrados e paisagem
MATERIAL cultural, bem como aqueles que atuam em ações sócio-educativas e

de formação e capacitação da área, incluindo técnicos,
pesquisadores e ciências aplicadas voltadas à preservação dos bens
culturais materiais.
Todas as pessoas físicas, com no mínimo 18 (dezoito) anos,
residentes há pelo menos 2 (dois) anos no Estado de Santa Catarina,
que desenvolvem atividades que envolvam a criação, produção e/ou

TEATRO expressão para o teatro, incluindo a ópera e as artes circenses,
compreendendo os mais diversos gêneros e estilos, sejam clássico,
popular ou contemporâneo, bem como aqueles que bem como
aqueles que atuam em ações sócio-educativase de formação e
capacitação da área, incluindo técnicos e pesquisadores.

ANEXO III
Formulário de Inscrição
2º FÓRUM ELETIVO MUNICIPAL DE CULTURA DE GUARAMIRIM E O FÓRUM ELETIVO ESTADUAL DE CULTURA (ETAPA MUNICIPAL)

Nome:
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RG: Telefone: ( )

E-mail:

Forma de inscrição:

( ) Candidato ao CMCG ( ) Candidato ao CEC

Caso seja candidato ao CMCG,
Indique a área artístico-cultural

Caso seja candidato ao Conselho Estadual de Cultura, assinale qual o segmento que representa:

( ) Arquivos, Bibliotecas e Museus ( ) Cultura Popular e Diversidade ( ) Música

( ( ) Artes Visuais ( ) Dança ( ) Patrimônio Cultural 
Imaterial

( ) Teatro

( ( ) Audiovisual ( ) Letras ( ) Patrimônio Cultural 
material

( ( ) Declaro não ser detentor de Cargo em Comissão ou Função de Confiança.

Documentos entregues no ato da inscrição: _____/ _____ /_____

( ) Cópia RG Data da Inscrição

( ) Comprovante de residência 
recente

( ) Comprovante de residência de 1 ano atrás

(
) Ficha de inscrição 
preenchida Assinatura do Candidato

( ) Currículo área artístico-cultural

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019 - PMG
Publicação Nº 1937740

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 203/2018 – PMG

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 
E JANELA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM(SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 203/2018 - PMG.
Órgão Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de 
Agosto, nº 2.042.
Fornecedor: BDG CLIMATIZAÇÃO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI, com sede na Rua Adenilson Teles dos Santos, nº 123, bairro 
Itoupavazinha, na cidade de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, CEP 89.070-536 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.622.347/0001-83, 
Inscrição Estadual nº 25753836-4.
Vigência: Início: 18/02/2019 Término: 17/02/2020.
Fornecedor: 30474680 - BDG CLIMATIZAÇÃO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
1 20 UN CARGA DE GÁS 410 SPLIT 7.000 A 60.000 BTUS 130,0000 2.600,00
2 595 UN CARGA DE GÁS R22 SPLIT 7.000 A 60.000 BTUS 120,0000 71.400,00

3 227 SR DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO JANELA DE 7.500 A 24.000 BTUS (conforme 
Termo de Referência) 25,0000 5.675,00
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4 621 SR DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 17.000 A 30.000 BTUS (conforme Termo 
de Referência) 70,0000 43.470,00

5 18 SR DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 36.000 A 60.000 BTUS (conforme Termo 
de Referência) 195,0000 3.510,00

6 972 SR DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 A 15.000 BTUS (conforme Termo 
de Referência) 60,0000 58.320,00

7 533 SR DESOBSTRUÇÃO/LIMPEZA DO DRENO SPLIT DE 7.000 A 60.000 BTUS (conforme Termo de 
Referência) 47,0000 25.051,00

8 227 SR INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO JANELA DE 7.500 A 24.000 BTUS 
(conforme Termo de Referência) 40,0000 9.080,00

9 621 SR INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 17.000 A 30.000 BTUS (con-
forme Termo de Referência) 245,0000 152.145,00

10 18 SR INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 36.000 A 60.000 BTUS (con-
forme Termo de Referência) 445,0000 8.010,00

11 972 SR INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 A 15.000 BTUS (confor-
me Termo de Referência) 198,0000 192.456,00

12 237 SR MANUTENÇÃO CORRETIVA - COM REMOÇÃO TIPO JANELA DE 7.500 A 24.000 BTUS(confor-
me Termo de Referência) 90,0000 21.330,00

13 621 SR MANUTENÇÃO CORRETIVA - COM REMOÇÃO SPLIT DE 17.000 A 30.000 BTUS(conforme 
Termo de Referência) 148,0000 91.908,00

14 18 SR MANUTENÇÃO CORRETIVA - COM REMOÇÃO SPLIT DE 36.000 A 60.000 BTUS(conforme 
Termo de Referência) 198,0000 3.564,00

15 972 SR MANUTENÇÃO CORRETIVA - COM REMOÇÃO SPLIT DE 7.000 A 15.000 BTUS(conforme 
Termo de Referência) 110,0000 106.920,00

16 237 SR MANUTENÇÃO CORRETIVA - NO LOCAL TIPO JANELA DE 7.500 A 24.000 BTUS (conforme 
Termo de Referência) 39,0000 9.243,00

17 621 SR MANUTENÇÃO CORRETIVA - NO LOCAL- SPLIT DE 17.000 A 30.000 BTUS (conforme Termo 
de Referência) 79,0000 49.059,00

18 18 SR MANUTENÇÃO CORRETIVA - NO LOCAL- SPLIT DE 36.000 A 60.000 BTUS (conforme Termo 
de Referência) 148,0000 2.664,00

19 972 SR MANUTENÇÃO CORRETIVA - NO LOCAL- SPLIT DE 7.000 A 15.000 BTUS (conforme Termo de 
Referência) 69,0000 67.068,00

20 185 PR SUBSTITUIÇÃO DE SUPORTE PARA SPLIT EM AÇO GALVANIZADO (17.000 A 30.000 BTUS) 140,0000 25.900,00
21 6 PR SUBSTITUIÇÃO DE SUPORTE PARA SPLIT EM AÇO GALVANIZADO (36.000 A 60.000 BTUS) 200,0000 1.200,00
22 327 PR SUBSTITUIÇÃO DE SUPORTE PARA SPLIT EM AÇO GALVANIZADO (7.000 A 12.000 BTUS) 120,0000 39.240,00
Total R$989.813,00

Guaramirim (SC), 18 de fevereiro de 2019.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019 – PMG
Publicação Nº 1937828

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de baterias novas a base de troca para a frota de veículos leves e pesados da Administração Direta e Indireta do município 
de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: P&N COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.855.954/0001-00, com sede na Rua da 
Glória, nº 16, bairro Glória, em Joinville (SC).
Fornecedor: 447455 - P&N COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total
1 50 UN BATERIA 60 AMP VEICULOS LEVES MULTIMARCAS 193,7000 9.685,00
2 30 UN BATERIA 100 AMP (BASE DE TROCA) 318,8000 9.564,00
3 20 UN BATERIA 150 AMP (BASE DE TROCA) 409,0000 8.180,00
Total R$27.429,00
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Vigência: Início: 07/03/2019 Término: 06/03/2020.

Guaramirim (SC), 7 de março de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 067/2019
Publicação Nº 1937214

PORTARIA N°. 067/2019
Aprova José Roberto de Oliveira do Carmo no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar José Roberto de Oliveira do Carmo, no cargo de Agente Escolar, vinculado à Secretaria de Educação, decorrente de apro-
vação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 01 de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de março de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 068/2019
Publicação Nº 1937215

PORTARIA N°. 068/2019
Aprova Simone Hofmeister no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Simone Hofmeister, no cargo de Auxiliar de Creche, vinculada à Secretaria de Educação, decorrente de aprovação da ava-
liação do Estágio Probatório, a partir de 01 de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de março de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 069/2019
Publicação Nº 1937217

PORTARIA N°. 069/2019
Aprova Sandra Andreia Gonschorowski no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Sandra Andreia Gonschorowski, no cargo de Auxiliar de Creche, vinculada à Secretaria de Educação, decorrente de aprova-
ção da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 07 de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de março de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 070/2019
Publicação Nº 1937219

PORTARIA N°. 070/2019
Aprova Francieli Ricardo no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Francieli Ricardo, no cargo de Professora III (40 horas semanais), vinculada à Secretaria de Educação, decorrente de apro-
vação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 16 de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de março de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 071/2019
Publicação Nº 1937220

PORTARIA N°. 071/2019
Aprova Raquel Siegle no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Raquel Siegle, no cargo de Psícologa, vinculada à Secretaria de Saúde, decorrente de aprovação da avaliação do Estágio 
Probatório, a partir de 15 de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de março de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

RESOLUÇÃO N° 10/2019 CMDCA  DISPÕE DA AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS CUSTEADOS COM 
RECURSOS DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA

Publicação Nº 1936836

RESOLUÇÃO N° 10/2019 CMDCA

Dispõe da avaliação de execução dos Projetos custeados com recursos do Fundo da Infância e Adolescência - FIA

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaramirim - CMDCA, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei N°. 3.638/2009 de 26 de outubro de 2009 e,

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaramirim - CMDCA, realizada no 
dia 07 de março de 2019, às 08h30min, no auditório da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. Sob ata nº 03/2019;

Resolve:

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas, em relação à execução, referente aos meses de junho e julho de 2017, nos valores de R$ 1.201,00 
(um mil duzentos e um reais) por mês, do Projeto Novos Caminhos, da Associação Cristo Sem Fronteiras, sob convênio nº 027/2016, auto-
rizado pela Lei Municipal nº 4.341/2016.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim, 07 de março 2019.
RUDI SANO
Presidente do CMDCA
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE - FMS PL 05/2019
Publicação Nº 1936885

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO LICITATORIO Nº. 05/2019 – INEXIGIBILIDADE N. 
02/2019
O Fundo Municipal de Saúde do município de Guarujá do Sul, com 
fundamento no Artigo 25 Caput da Lei nº. 8666/93, comunica o 
credenciamento para realização de exames de Ressonância Mag-
nética para o Fundo Municipal de Saúde.
Fornecedor: RAIMED CLINICA DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM
VALOR: TABELA SUS
Vigência: 31/12/2019
Guarujá do Sul, 07 de março de 2019.
Volnei Luis Gossler;
Secretaria Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 12/2019
Publicação Nº 1936537

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 12/2019 - Tomada de Preço Nº. 01/2019
Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação 
com pedras irregulares ( calçamento ), drenagem e sinalização vi-
ária, na Rua Jose Seibt, Rua Eduardo Gustavo Schmidt/Etapa 1 e 
Rua Hugo Afonso Vergutz/Etapa 01, município de Guaruja do Sul.
Habilitação e Propostas: 26/03/2019 ( Documentação 08:15 e 
abertura as 08:30 ).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 e no site www.guarujadosul.sc.gov.br.
Guarujá do Sul, SC, 07 de março de 2019.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - FMAS PL 01/2019
Publicação Nº 1937538

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Conforme Ata nº. 01/2019 - PL nº 01/2019 – PR nº. 01/2019 – 
FMAS, Aquisição de Produtos de Panificação para atender ao CRAS 
( Centro de Referencia da Assistência Social ), Centro de Convivên-
cia do Idosos e Secretaria Municipal de Assistência Social do mu-
nicípio de Guarujá do Sul. ENCERRAMOS O REFERIDO PROCESSO 
LICITATORIO POR NÃO HAVER NENHUM EMPRESA INTERRESSA-
DA OCASSIONANDO UMA LICITAÇÃO DESERTA.
Guarujá do Sul, 07 de março de 2019.
Claudenice Caramori;
Pregoeira
Júlio Cesar Della Flora; Francisco Junior Garcia de Mattos;
Equipe de Apoio. Equipe de Apoio.

EDITAL DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDOR - PF 
01/2019

Publicação Nº 1937678

EDITAL DE CADASTRAMENTO DE PESSOA FISICA Nº. 01/2019

O Município de Guarujá do Sul, torno público que, para o forneci-
mento serviços ao Município de Guarujá do Sul e Outras entidades, 
deverão os interessados proceder seu registro cadastral de habili-
tação no Departamento de Compras, da Secretária de Administra-
ção e Fazendo do Município, situado na Avenida João Pessoa, 1265, 
centro, Guarujá do Sul , mediante preenchimento da FICHA DE 
CADASTRO, e apresentação dos documentos abaixo relacionados:
1. Certidões Negativas de competência Municipal, Estadual, Fede-
ral;
2. Comprovante de ter registro ou inscrição na Entidade Profissio-
nal PATRONAL: Conselho, Associação, Federação etc;
3. Certidão de Antecedentes criminais expedida pelo Poder Judicia-
ria ( dos últimos 5 anos )
4. RG;
5. CPF.

Ø Todos os documentos citados, deverão estar dentro do prazo de 
validade. Caso o prazo de validade não venha especificado, consi-
derar-se a 180 ( cento e oitenta ) dias, contados a partir de sua 
emissão.
Ø Os documentos acima também devem ser apresentados para 
RENOVAÇÃO DE CADASTRO, , cuja exigência fica suspensa.
Ø Os documentos exigidos deverão ser copias autenticados, com 
exceção das Certidões emitidas via internet;
Ø Não serão aceitos documentação por e-mail para cadastramento.

Guarujá do Sul, 07 de março de 2019.
Claudio Junior Weschenfelder.
Prefeito Municipal.

FICHA DE CADASTRO

( ) Cadastro de Fornecedores ( ) Renovação de Cadastro

1. PESSOA FISICA: ___________________________________

2. CPF : ________________________________________ 

3. RG: __________ORGÃO EXPEDIDO: ___________ 
DATA: ______________ 

4. ENDEREÇO: ______________________________________
BAIRRO: ______________

5. MUNICIPIO: _____________________________ UF: _______  
CEP: ________________

6. TELEFONE: _______________________________ 
FAX: ________________________

7. EMAIL: ___________________________________________

GUARUJÁ DO SUL, _________ DE _____________ DE _________.

ASSINATURA
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EDITAL DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDOR / PJ 
2019

Publicação Nº 1937664

EDITAL DE CADASTRAMENTO DE PESSOA JURIDICA Nº. 01/2019

O Município de Guarujá do Sul, torno público que, para o forneci-
mento de materiais, serviços e obras ao Município de Guarujá do 
Sul e suas Unidades, deverão os interessados proceder seu registro 
cadastral de habilitação no Departamento de Compras, da Secre-
tária de Administração e Fazendo do Município, situado na Avenida 
João Pessoa, 1265, centro, Guarujá do Sul , mediante preenchi-
mento da FICHA DE CADASTRO, e apresentação dos documentos 
abaixo relacionados:
1. Ato Constitutivo ( Contrato e ultima alteração ou Estatuto So-
cial, Registro Comercial, etc) e alterações com registro na Junta 
Comercial;
2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ( 
CNPJ ) ;
3. Em se tratando de ME ou EPP apresentar Certidão emitida por 
órgão competente que comprove a qualidade de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte;
4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
5. Certidões Negativas de TODOS OS TRIBUTOS de competência 
Municipal, Estadual, Federal;
6. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judi-
cial expedida pela comarca sede da empresa.
7. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exer-
cício social, que deverão ser registradas na Junta Comercial ou 
publicados ( copia do termo de abertura e de enceramento ) ou 
Declaração de Rendimentos – DRPJ/ Receita Federal, se MICRO-
EMPRESA;
8. Comprovante de ter registro ou inscrição na Entidade Profissio-
nal PATRONAL: Conselho, Associação, Federação etc;
9. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal;
10. Certidão de Pessoa Jurídica e Pessoa Física emitida pelo CREA/
CAU ( somente quando empresa de prestação de serviços de en-
genharia/obras )
11. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, Órgãos Públicos e/ou 
Empresas Privadas, especificando detalhadamente material (ais) 
fornecido(s), serviço(s) prestado(s) ou obra(s) civil (is) executa-
da(s);
12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943.

Ø Todos os documentos citados, deverão estar dentro do prazo de 
validade. Caso o prazo de validade não venha especificado, consi-
derar-se a 180 ( cento e oitenta ) dias, contados a partir de sua 
emissão.
Ø Os documentos acima também devem ser apresentados par RE-
NOVAÇÃO DE CADASTRO, com exceção do Atestado de Capacida-
de Técnica, cuja exigência fica suspensa.
Ø Os documentos exigidos deverão ser copias autenticados, com 
exceção das Certidões emitidas via internet;
Ø Não serão aceitos documentação por e-mail para cadastramento.

Guarujá do Sul, 07 de março de 2019.
Claudio Junior Weschenfelder.
Prefeito Municipal.

FICHA DE CADASTRO

( ) Cadastro de Fornecedores ( ) Renovação de Cadastro

1. RAZÃO SOCIAL: ___________________________________

2. CNPJ/MF: _________________________________________ 

3. NOME FANTASIA: _________________________________

4. ENDEREÇO: ______________________________________
BAIRRO: ______________

5. MUNICIPIO: _____________________________ 
UF: _______  CEP: ________________

6. TELEFONE: _______________________________ 
FAX: ________________________

7. EMAIL: _________________________________________

8. INSCRIÇÃO ESTADUAL: _______________________________

9. INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ______________________________

10. NOME DO CONTATO OU REPRESENTANTE: _________

11. ENDEREÇO: __________________________________
BAIRRO: __________________

12. MUNICIPIO: ____________________________ 
UF: ________ CEP: _______________

13. TELEFONE: _________________________ 
FAX: ______________________________

GUARUJÁ DO SUL, _________ DE ___________ DE _________.

CARIMBO E ASSINATURA
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 67/2019
Publicação Nº 1936598

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 67/2019
Edital: Dispensa De Licitação Nº. 54/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIALE PEÇAS PARA USO NA FROTA DE CAMINHÔES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS E PARA SER 
UTILIZADO NA MECÂNICA.
Contratado: Mepar Ferragens e Ferramentas LTDA.
Valor: R$ 2.662,91 (dois mil seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e um centavos).
Fundamento: Inciso IV do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da Lei 8.883/94.

Guatambu, 07 de Março de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 4.006/2019
Publicação Nº 1937232

DECRETO Nº 4.006/2019
"NOMEIA MEMBROS PARA ARTICULAR A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ABRACE HERVAL D´OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados, sem ônus para o Município, para comporem pelo mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos de acor-
do com a indicação dos seus respectivos segmentos, os membros para articular a implantação do Programa “Abrace Herval D´Oeste”, os 
cidadãos abaixo relacionados:

a) 02 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: MARISA LANGER
Suplente: EUGÊNIA BUCCO

b) 02 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Titular: OSVALDINA MARTINI
Suplente: EVANILDA APARECIDA MACHADO

c) 02 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Titular: LORIVAN XAVIER DE ALMEIDA
Suplente: Rubens Antonio Correia

d) 01 REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL, INDICADO PELA ASSCIAÇÃO COMERCIALEINDUSTRIAL

Titular: NELCINDO SEBASTIÃO TREVISAN

e) 01 REPRESENTANTE INDICADO PELA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO MUNICÍPIO

Titular: PEDRO NOGUEIRA JUNIOR

f) 01 REPRESENTANTE INDICADO PELO CREA-SC

Titular: GILSON CARLOS CHIAMULERA

Art. 2º. O Programa será coordenado pela Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d´Oeste.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval do Oeste (SC), 06 de março de 2019.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

LISTA DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019/SMS/HO
Publicação Nº 1938231

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – HERVAL D’ OESTE
Processo Seletivo – Edital nº 001/2019 de 21 de fevereiro de 2019

LISTA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS
AUXILIAR SERVIÇOS DE SAUDE
Nº INSC NOME CPF CARGO
01 Francieli Andrade 009.815.019-74 Auxiliar de Serviços de Saúde
02 Aline Leandra da Rosa 049.383.339-02 Auxiliar de Serviços de Saúde
03 Zaudile Chies Campanholo 611.652.559-87 Auxiliar de Serviços de Saúde
04 Neide Maria Bianchini 546.825.549-15 Auxiliar de Serviços de Saúde

https://leismunicipais.com.br/a/sc/h/herval-do-oeste/decreto/2018/396/3956/lei-organica-herval-do-oeste-sc


08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 618

05 Maria Tavares Alves 571.924.990-72 Auxiliar de Serviços de Saúde
06 Marlene Terezinha Heller 047.896.399-83 Auxiliar de Serviços de Saúde
07 Janaina Toigo 091.329.489-64 Auxiliar de Serviços de Saúde
08 Ana Carolina Lopes da Silva 101.148.919-82 Auxiliar de Serviços de Saúde
09 Ivanir Alves Muller 628.452.419-68 Auxiliar de Serviços de Saúde
10 Scheila Cristina Vieira 041.608.309-94 Auxiliar de Serviços de Saúde
11 Solange Ribeiro 005.373.719-90 Auxiliar de Serviços de Saúde
12 Sofia Soares 009.201.479-84 Auxiliar de Serviços de Saúde
13 Jamile Vieira dos Santos 061.786.915-48 Auxiliar de Serviços de Saúde
14 Roseli Vieira Lopes 795.921.719-04 Auxiliar de Serviços de Saúde
15 Alesandra Cristina Mascarello 016.499.179-45 Auxiliar de Serviços de Saúde
16 Emanueli Cristina Nardi 070.906.949-92 Auxiliar de Serviços de Saúde
17 Janaina Tonet 004.231.759-20 Auxiliar de Serviços de Saúde
18 Rosangela Girioli 758.505.599-49 Auxiliar de Serviços de Saúde
19 Vera Lucia de Oliveira Barros 019.458.629-47 Auxiliar de Serviços de Saúde
20 Patricia Quaiatto 023.435.469-08 Auxiliar de Serviços de Saúde
21 Patricia Jaques Daversa 024.654.599-29 Auxiliar de Serviços de Saúde
22 Arlene Jucinéia Trindade 947.091.659-04 Auxiliar de Serviços de Saúde
23 Fatima de Godoy 910.350.150-72 Auxiliar de Serviços de Saúde

LISTA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL
Nº INSC NOME CPF CARGO
01 Maiully Fragoso 053.807.609-70 Auxiliar de Saúde Bucal
02 Chaola Dondoni Dalcortio 042.934.169-51 Auxiliar de Saúde Bucal
03 Simone de Cassia da Silva 025.888.909-89 Auxiliar de Saúde Bucal
04 Alessandra Pogere 044.217.649-06 Auxiliar de Saúde Bucal

LISTA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS
ENFERMEIRO

Nº INSC NOME CPF CARGO
01 Francieli Caroline Dri Tosatti 053.345.309-75 Enfermeiro
02 Luciana Bottin 049.170.879-37 Enfermeiro
03 Jeisimara Gambetta 034.123.350-10 Enfermeiro
04 Sandy Cassia Mendes Vieira 089.453.839-05 Enfermeiro
05 Cristina Boff 009.098.179-01 Enfermeiro
06 Lucinara Costa 046.426.219-46 Enfermeiro
07 Tatiane Ferrari 072.264.739-50 Enfermeiro
08 Nádia Rubia Heylmann 028.455.079-50 Enfermeiro
09 Ana Paula Martinazzo 091.296.289-54 Enfermeiro
10 Isabela Carolina Prato 070.435.829-89 Enfermeiro
11 Julia Pasquali 084.525.519-39 Enfermeiro
12 Aislim Ramona Arenhart 086.326.969-98 Enfermeiro
13 Jessica Jenifer dos Passos Batista 098.340.139-06 Enfermeiro
14 Chaiane Dal Pra 079.423.879-33 Enfermeiro
15 Angelina Vargas 081.743.869-63 Enfermeiro
16 Launai Gusso 033.972.880-96 Enfermeiro
17 Suzimara Ferreira Velho 026.176.039-46 Enfermeiro
18 Ana Laura da Rosa Zanini 085.368.789-75 Enfermeiro
19 Daniella Duarte da Silva 072.922.009-58 Enfermeiro
20 Liana Krug 063.641.709-35 Enfermeiro
21 Elizangela Farias Fillip 039.623.489-56 Enfermeiro
22 Patricia Cardoso da Cruz 018.043.790-93 Enfermeiro
23 Ana Paula Bandeloff de Matos 003.998.549-08 Enfermeiro
24 Edilene Hoepfner 845.545.929-87 Enfermeiro
25 Alessandra Zambillo Rodrigues 050.111.049-66 Enfermeiro
26 Angela Aurora Andrin 041.228.909-18 Enfermeiro
27 Daniela Cristiane da Silva Pasquali 006.132.439-60 Enfermeiro
28 Vanessa F. d. Rossarolla 048.561.829-00 Enfermeiro
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LISTA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS
MEDICO 10 HS
Nº INSC NOME CPF CARGO
01 Talyta Soto Ferreira 368.902.928-71 Médico 10 horas

LISTA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS
MEDICO 40 HS
Nº INSC NOME CPF CARGO
01 Thayna Regina Santos 093.390.859-81 Medico 40 horas
02 Gilson Rodrigues Gonçalves 686.009.500-82 Medico 40 horas
03 Vitor Bastos Brandalise 083.172.909-05 Medico 40 horas
04 Cristiane Marcelina Martini 090.042.649-73 Medico 40 horas
05 Sislai Saticq 065.694.459-52 Medico 40 horas

PORTARIA Nº 567/2019
Publicação Nº 1938239

PORTARIA Nº 567/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir de 
06 de março de 2019, a servidora VERA LÚCIA DE OLIVEIRA DE BARROS (MATRÍCULA 2730), ocupante do Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde - ACS, 40 horas semanais, anexo II do quadro de pessoal do Programa de Saúde da Família, conforme o disposto nos art. 94 e 
97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 568/2019
Publicação Nº 1938240

PORTARIA Nº 568/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir 
de 06 de março de 2019, a servidora FRANCIELI ALVES DE MOURA GEMELLI (MATRÍCULA 4052), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência - A, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, conforme o 
disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 06 de março de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 569/2019
Publicação Nº 1938241

PORTARIA Nº 569/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir 
de 06 de março de 2019, a servidora ELIANI MARIA CAVALLI (MATRÍCULA 4007), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência - A, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, conforme o disposto nos art. 
94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 06 de março de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 570/2019
Publicação Nº 1938243

PORTARIA Nº 571/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à servidora SILVANA FERREIRA (MATRÍCULA 2675), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo, Nível – 12/1, Referência - A, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 07 de março de 2017 e 12 de março de 2018, para serem usufruídas a partir de 06 de março de 2019 a 04 
de abril de 2019, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao início do gozo de férias.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571/2019
Publicação Nº 1938244

PORTARIA Nº 571/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à servidora SILVANA FERREIRA (MATRÍCULA 2675), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo, Nível – 12/1, Referência - A, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 07 de março de 2017 e 12 de março de 2018, para serem usufruídas a partir de 06 de março de 2019 a 04 
de abril de 2019, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao início do gozo de férias.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572/2019
Publicação Nº 1938246

PORTARIA Nº 572/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à servidora FABIANA FABRIN POZZA (MATRÍCULA 2791), ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência - D, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 08 de julho de 2017 e 09 de julho de 2018, para serem usufruídas a partir de 07 de março de 2019 a 05 de 
abril de 2019, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573/2019
Publicação Nº 1938247

PORTARIA Nº 573/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir 
de 07 de março de 2019, a servidora JOCELI DA SILVA GORSS DA SILVA E OLIVEIRA (MATRÍCULA 4181), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência - A, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, conforme o 
disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574/2019
Publicação Nº 1938248

PORTARIA Nº 574/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir de 
07 de março de 2019, o servidor LUIZ CARLOS JULIAN (MATRÍCULA 892), ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível – 7, 
Referência - G, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar 
Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575/2019
Publicação Nº 1938250

PORTARIA Nº 575/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, à servidora CARMEN SARTORI DA ESPADA (MATRÍCULA 08), ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível – 9, Referência - K, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, 
conforme prevê o art. 79 da Lei Complementar nº 191/2005, juntamente com o art. 104 da Lei Complementar nº 281/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 30 de dezembro de 2005 a 29 de dezembro de 2010, para serem gozadas a partir de 07 de março 
de 2019 a 05 de abril de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
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Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

iPrevi/ho

RESOLUÇÃO Nº 014/2019
Publicação Nº 1937360

RESOLUÇÃO Nº 014/2019
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ESPECIAL DE PROFESSOR, 
COM PROVENTOS INTEGRAIS EQUIVALENTES À ÚLTIMA REMUNERAÇÃO E PARIDADE, A SERVIDORA MÁRCIA RIBEIRO DOS SANTOS 
ZAMBIAZZI.”

SIRLEI DE FÁTIMA MIGUELÃO, Presidente do Conselho de Administração e BRUNNA KARLA COSTENARO PROVENCI, Diretora de Gestão 
Administrativa do IPREVI-HO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 179/2005, e

Considerando o pedido de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor, formalizado pela servidora 
Márcia Ribeiro dos Santos Zambiazzi em 06/02/2019;

Considerando que o requerimento foi protocolado junto ao Setor de Recursos Humanos sob o nº 1199/2019, estando devidamente forma-
lizado e com todos os procedimentos regulares;

Considerando a Portaria nº 566/2019 de 06/03/2019;

RESOLVEM:
Art. 1º Conceder nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005, Aposenta-
doria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor, a servidora Márcia Ribeiro dos Santos Zambiazzi (Matrícula nº 
94), ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível – 9, Classe – B, do anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013 - Quadro 
de Carreira do Magistério deste Município -, 40 horas semanais, com proventos integrais equivalendo à última remuneração e paridade; a 
partir de 06 de março de 2019;

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste/SC, 06 de março de 2019.
BRUNNA KARA COSTENARO PROVENCI  SIRLEI DE FÁTIMA MIGUELÃO
Diretora de Gestão Administrativa  Presidente do Conselho de Administração
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AVISO DE LICITAÇÃO 009/2019 - SERVIÇOS DE TORNO
Publicação Nº 1938230

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 028/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2019
SRP Nº 008/2019

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 20 de março de 2019, licitação modalidade 
Pregão Presencial, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE IBIAM. DATA LIMITE DO RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇO: até 20/03/2019, as 09:00hs, com abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preço nesta mesma data, às 09:15hs. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administrativo, pelo fone (49) 
3534 - 0044, ou no site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 08 DE MARÇO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 010/2019 - CAMINHÃO CAÇAMBA
Publicação Nº 1938232

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 029/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 010/2019
SRP Nº 009/2019

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 20 de março de 2019, licitação modalidade 
Pregão Presencial, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE HORAS CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK PARA O PERÍODO DE DOZE MESES. DATA LIMITE 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇO: até 20/03/2019, as 14:00hs, com abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 14:15hs. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administra-
tivo, pelo fone (49) 3534 - 0044, ou no site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 08 DE MARÇO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PP 008/2019
Publicação Nº 1936425

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 027/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 008/2019
SRP N. 007/2019

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 19 de março de 2019, licitação modalidade Pre-
gão Presencial – Registro de Preços, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UM PERÍODO DE 12 MESES. DATA LIMITE DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS 
E PROPOSTAS DE PREÇO: até 19/03/2019, as 14:00hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 
14:15hs. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administrativo, pelo fone (49) 3534 - 0044, ou no site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 07 DE MARÇO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO TP 001/2019 - ASSESSORIA CONTÁBIL
Publicação Nº 1938235

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 031/2019
TOMADA DE PREÇO N. 001/2019

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 09 de abril de 2019, licitação modalidade 
Tomada de Preços, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA E NAS ROTINAS AD-
MINISTRATIVAS. DATA LIMITE DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇO: até 09/04/2019, 
as 09:00hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 09:15hs. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Centro Administrativo, pelo fone (49) 3534 - 0044, ou no site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 08 DE MARÇO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3247/2019 - RETIFICADO
Publicação Nº 1937368

DECRETO Nº 3247, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
“HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 008, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2018”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica e, conside-
rando a relação final dos candidatos aprovados com média igual ou superior a cinco (5,0);

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final dos aprovados do Processo Seletivo, para admissão de pessoal em caráter temporário – Ca-
dastro de Reserva - EDITAL nº 008, de 17 de dezembro de 2018, conforme Anexo I.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Fiam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
AGENTE ADMINISTRATIVO
Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0156 FELIPE BATISTI 3,40 1,04 1,68 1,90 8,02 8,02 APROVADO(A) 1º 09/02/1991
0085 SERGIO ALIPIO DE MORAIS 2,04 2,60 1,26 1,14 7,04 7,04 APROVADO(A) 2º 18/08/1982
0180 JOSY CRISTINA ALVES BEIJO PERES 0,68 2,60 1,26 1,52 6,06 6,06 APROVADO(A) 3º 31/03/1981
0173 LODOVINO PILATTI 2,04 2,08 0,00 1,14 5,26 5,26 APROVADO(A) 4º 27/06/1950

AGENTE DE SERVIÇO GERAIS
Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0151 LEOZIR TOMAS 2,72 2,08 2,10 1,14 8,04 8,04 APROVADO(A) 1º 15/11/1981
0071 BRUNA COSTA DO NASCIMENTO 2,04 1,56 2,10 1,14 6,84 6,84 APROVADO(A) 2º 11/05/1997

CONTADOR
Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0165 SOLANGE CORDEIRO DOS SANTOS 2,04 1,56 1,26 1,14 6,00 6,00 APROVADO(A) 1º 15/11/1986

FARMACÊUTICO
Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
NÃO HOUVE APROVADOS

MÉDICO
Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0177 HUDSON PERES DORIGÂO BELISÁRIO DE SOUZA 2,72 2,08 1,68 1,90 8,38 8,38 APROVADO(A) 1º 21/09/1978
0138 REGIS ARIEL RIBEIRO JORDAO 2,72 2,08 2,10 1,14 8,04 8,04 APROVADO(A) 2º 08/12/1966
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0076 GUSTAVO ALVARES DA CUNHA 2,72 1,04 2,10 1,52 7,38 7,38 APROVADO(A) 3º 04/11/1990
0051 FLÁVIA PIROLLI 2,04 2,08 1,68 1,52 7,32 7,32 APROVADO(A) 4º 20/08/1991
0015 GABRIEL DA CASS MECABÔ 1,36 2,08 2,10 0,76 6,30 6,30 APROVADO(A) 5º 28/04/1994
0087 HELIO CAMARGO 2,04 1,04 1,68 1,52 6,28 6,28 APROVADO(A) 6º 29/04/1955
0002 POLIANI CAMILA KARPINSKI BAZEI 0,68 2,60 2,10 0,76 6,14 6,14 APROVADO(A) 7º 03/04/1993
0036 MATHEUS SILVA MELO 1,36 1,56 1,26 1,52 5,70 5,70 APROVADO(A) 8º 30/11/1995
0126 ANNA CAROLINA BRAGA DE SOUZA 0,68 2,08 1,68 1,14 5,58 5,58 APROVADO(A) 9º 03/02/1986
0049 ARDILES DE MORAIS BISPO 1,36 2,08 1,26 0,76 5,46 5,46 APROVADO(A) 10º 06/05/1990
0006 FRANCELLI SPERANDIO GRAVINA 1,36 2,08 1,26 0,76 5,46 5,46 APROVADO(A) 11º 20/07/1991
0169 SHEYNE LUIZ DOS SANTOS 0,68 1,56 1,26 1,90 5,40 5,40 APROVADO(A) 12º 04/01/1987
0082 MARCOS VINÍCIUS CHAVES 1,36 1,56 1,26 1,14 5,32 5,32 APROVADO(A) 13º 10/02/1987
0178 LUCAS MENEZES MERCADO LOBO 0,68 1,56 2,10 0,76 5,10 5,10 APROVADO(A) 14º 03/05/1994
0019 SÉRGIO GOMES MACIEL 0,68 1,56 1,68 1,14 5,06 5,06 APROVADO(A) 15º 30/04/1978

MÉDICO GINECOLOGISTA
Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
NÃO HOUVE APROVADOS

TÉCNICO ENFERMAGEM
Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
NÃO HOUVE APROVADOS

MOTORISTA
Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. PRÁTICA Total Situação Class. Data Nasc.
0181 JOSE VIOLAR RIBEIRO 2,04 2,60 2,10 1,14 7,88 6,00 13,88 APROVADO(A) 1º 27/06/1971
0170 JOSÉ VALDECIR FRANÇA DOS SANTOS 0,68 1,56 2,10 1,52 5,86 8,00 13,86 APROVADO(A) 2º 12/08/2018

OPERADOR DE MÁQUINAS
Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. PRÁTICA Total Situação Class. Data Nasc.
0059 ROSIMAR MARCIANO DE MARCH 0,68 1,56 2,10 0,38 4,72 9,00 13,72 APROVADO(A) 1º 12/03/1990
0075 WILLIAN PAULO VENTURA DOS SANTOS 2,72 2,08 2,10 1,14 8,04 4,00 12,04 APROVADO(A) 2º 03/11/1989

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3254/2019 - RETIFICADO
Publicação Nº 1937371

DECRETO N° 3254, DE 01 DE MARÇO DE 2019
HOMOLOGA RESULTADO FINAL COM A RESPECTIVA CLASSIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA – EDITAL Nº 001, DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2019.

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º - Divulga resultado final com a respectiva classificação da chamada pública para Farmacêutico, para admissão de pessoal em ca-
ráter temporário, sob regime administrativo especial, exercício financeiro de 2019, conforme EDITAL nº 001, de 19 de fevereiro de 2019, 
conforme segue:
FARMACÊUTICO
NOME CLASSIFICAÇÃO
Tolentino José Pinheiro Neto 1ª

Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE MARÇO DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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LEI COMPLEMENTAR Nº 166, DE 07 DE MARÇO DE 
2019 - DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS 
IMÓVEIS POR NATUREZA OU ACESSÃO FÍSICA E 
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - ITBI, PARA 
PRIMEIRO REGISTRO DE IMÓVEIS OBJETOS DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA

Publicação Nº 1937071

LEI COMPLEMENTAR Nº 166, de 07 de março de 2019.
“DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS POR NATUREZA OU ACESSÃO FÍ-
SICA E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - ITBI, PARA PRIMEI-
RO REGISTRO DE IMÓVEIS OBJETOS DO PROGRAMA MUNICIPAL 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção do 
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis por Natu-
reza ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI, que 
tenha como fato gerador as operações de registro ou averbamento 
de imóveis provenientes de Sentença judicial no âmbito do Pro-
grama Estadual de Regularização Fundiária - Projeto "Lar Legal", 
de que trata a Resolução nº 11/2008 do Conselho da Magistratura 
do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, e Termo de Cooperação 
Institucional firmado entre o Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina, Ministério Público do Estado de Santa Catarina, Poder Le-
gislativo do Estado de Santa Catarina, e Poder Executivo do Estado 
de Santa Catarina ou Certidão de Regularização Fundiária – CRF 
no âmbito do Programa Nacional de Regularização Fundiária na 
modalidade REURB-S instituído pela Lei Federal n° 13.465/2017, 
Lei Municipal n° 3.307, de 16 de novembro de 2017 e Decreto n° 
4.186, de 22 de janeiro de 2018.

Art. 2° A isenção poderá ser requerida diretamente pelos beneficiá-
rios, mediante protocolo endereçado à Secretaria de Administração 
e Finanças, instruindo o pedido com os seguintes documentos:

I- cópia da carteira de identidade e CPF do beneficiário;
II- cópia da sentença judicial ou da Certidão de Regularização Fun-
diária – CRF;
III- pedido de isenção.

Art. 3° A Secretaria de Administração e Finanças analisará os pedi-
dos e expedirá, se regular e deferido o pedido, em até 15 (quinze 
dias) a contar da data de protocolo, a respectiva certidão de isen-
ção do ITBI.

Art. 4º Os Cartórios de Registro de Imóveis localizados no município 
serão informados por ofício da publicação desta Lei Complementar.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 07 de março de 2019.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.371, DE 07 DE MARÇO DE 2019 - AUTORIZA 
E HOMOLOGA A CELEBRAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL 
NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0300284-
78.2018.8.24.0027, EM TRÂMITE PERANTE A 2ª 
VARA DA COMARCA DE IBIRAMA (SC).

Publicação Nº 1937070

LEI Nº 3.371, de 07 de março de 2019.
“AUTORIZA E HOMOLOGA A CELEBRAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL 
NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0300284-78.2018.8.24.0027, 
EM TRÂMITE PERANTE A 2ª VARA DA COMARCA DE IBIRAMA 
(SC).”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar acor-
do judicial nos autos da Ação Ordinária registrado sob nº 0300284-
78.2018.8.24.0027, em que é requerente Paulo Krenkel e requerido 
o Município de Ibirama.

Art. 2º O acordo judicial consiste na quantia de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), sendo à título de danos materiais e lucros cessantes.

Art. 3º Fica homologado o acordo judicial celebrado, conforme dis-
posições contidas no art. 2º, sendo que eventuais custas processu-
ais e outros encargos ficarão a cargo de Paulo Krenkel.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 07 de março de 2019.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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PREGAO PRESENCIAL - Nº 30/2019
Publicação Nº 1937420

MUNICIPIO DE IBIRAMA
---------------------------------------------------------------------------
PREGAO PRESENCIAL - Nº 30/2019.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, com insta-
lação, montagem e desmontagem de pecas decorativas externa, 
utilizadas como decoração de páscoa em ruas, prédios, praças, 
(Centro), em Ibirama 2019. Entrega dos envelopes até o dia 22 
de março de 2019 as 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min 
da mesma data. Informações: Departamento de Compras e Licita-
ções pelo fone (47) 3357-8523, na página do município na Inter-
net www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.
sc.gov.br - Ibirama, 07 de março de 2019. Adriano Poffo - Prefeito 
Municipal.
---------------------------------------------------------------------------

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.10/2019
Publicação Nº 1937385

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 

RUA DR GETULIO VARGAS - 70  | Ibirama - SC | Cep 89.140-000 
Fone: (047) 33578500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37 

e-mail: obras@ibirama.sc.gov.br 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.10/2019 

  
 

Pregão Eletrônico Nº 11/2019 
 

 
Validade: 12 meses 

 

 
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE IBIRAMA por meio do(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
pessoa jurídica de direito público, situado na DR GETULIO VARGAS Nº. 70, CENTRO, cidade de Ibirama, Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ Nº. 83.102.418/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 11/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS 
PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE., pelo período de 12 meses, conforme consta no 
Anexo I do Edital do(a) Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
JULIO SILVESTRI FILHO ME, neste ato representado por JULIO SILVESTRI FILHO ME 
 

15.608.150/0001-50 
MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, neste ato representado por CHARLES ALEXANDRE 
MARZANI 
 

27.720.223/0001-80 

FILTROSUL COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA EPP, neste ato representado por 
GILSON DACOREGGIO JEREMIAS 
 

01.031.105/0001-70 

A K LUBRIFICANTES ERELLI, neste ato representado por ANA CARLA MEDINA DE CARVALHO 
 

13.346.634/0001-42 
ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELLI, neste ato representado por JOSÉ GABRIEL 
DA SILVA 
 

14.974.969/0001-78 

Elaine Cristina Candida da Silva EPP 
 

13.365.229/0001-71 
giovani coelho de souza me 
 

14.270.006/0001-93 
PERSIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 
 

20.886.037/0001-76 
AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 
 

20.063.556/0001-34 
West Parts Peças e Lubrificantes EIRELI - EPP 
 

27.614.905/0001-08 
IGARATA COMERCIO PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA., neste ato representado por 
EDIVALDO FERNANDES CSIPAI 
 

09.117.354/0001-95 

Dilomar Martins Freitas-ME 
 

05.215.636/0001-74 
 

 
 

 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
DESTA MUNICIPALIDADE., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE IBIRAMA, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 62425692 - MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
21 FILTRO ARL 8829 UN turbo 18,00000 R$18,0000 R$324,0000 
22 FILTRO ARL 8832 UN turbo 2,00000 R$7,1000 R$14,2000 
27 FILTRO ARS 3003 UN turbo 18,00000 R$47,0500 R$846,9000 
28 FILTRO ARS 5492 UN turbo 2,00000 R$84,1000 R$168,2000 
42 FILTRO ASR 673 UN turbo 6,00000 R$32,9800 R$197,8800 
61 FILTRO PSC 73 UN turbo 4,00000 R$11,4000 R$45,6000 
62 FILTRO PSC 73/1 UN turbo 2,00000 R$11,1400 R$22,2800 
63 FILTRO PSC 75 UN turbo 8,00000 R$26,0000 R$208,0000 
66 FILTRO PSC 451 UN turbo 5,00000 R$55,9000 R$279,5000 
67 FILTRO PSC 491 UN turbo 6,00000 R$32,4000 R$194,4000 
72 FILTRO PSC 745 UN turbo 2,00000 R$27,9700 R$55,9400 
73 FILTRO PSC 746 UN turbo 2,00000 R$50,0000 R$100,0000 
77 FILTRO PSD 460/1 UN turbo 2,00000 R$29,9000 R$59,8000 
78 FILTRO PSD 490/1 UN turbo 3,00000 R$43,5000 R$130,5000 
81 FILTRO PSD 920/1 UN turbo 12,00000 R$64,9000 R$778,8000 
85 FILTRO PSH 607 UN FLEETGUARD 2,00000 R$114,9000 R$229,8000 
86 FILTRO PSH 616 UN turbo 2,00000 R$97,9000 R$195,8000 
90 FILTRO PSL 300 UN turbo 2,00000 R$64,8000 R$129,6000 
91 FILTRO PSL 339 UN turbo 3,00000 R$29,1000 R$87,3000 
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92 FILTRO PSL-340 UN turbo 6,00000 R$40,0000 R$240,0000 
94 FILTRO PSL 417 UN turbo 4,00000 R$28,9000 R$115,6000 
97 FILTRO PSL 714 UN turbo 2,00000 R$16,9500 R$33,9000 
99 FILTRO PSL 962 UN turbo 22,00000 R$17,7500 R$390,5000 
126 ELEMENTO 1318822 UN FLEETGUARD 2,00000 R$103,0000 R$206,0000 
134 ELEMENTO 2277449 UN MANN 2,00000 R$65,4700 R$130,9400 
151 OLEO SAE 5W20 ATF - 

TAMBOR 200 LTS 
UN PETROBRAS 2,00000 R$4.758,0000 R$9.516,0000 

Total do Fornecedor: R$14.701,4400 
Total Geral dos Itens: R$14.701,4400 

 

 
1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$85.866,96 (oitenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e seis e noventa e seis) 
 

 
 
 

 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICIPIO DE IBIRAMA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico Nº. 11/2019  
 
3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº. 11/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4. EM ATE 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS MATERIAIS E LIBERAÇÃO DAS NFS PELO SETOR COMPETENTE. 
 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

 
Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
55 5 1 2017 33390303900000000

00 
1000000 

170 5 1 2018 33390303900000000
00 

1000000 

247 9 1 2057 33390303900000000
00 

1020000 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues `e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado 
a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: Depósito – garagem Prefeitura Municipal – Rua Duque de Caxias, 619 – Taquaras – Ibirama – SC. Em até 05 
dias úteis após a ciência da Autorização de Fornecimento. 
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 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 

 
6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
 

 
6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 

 
6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
da intimação do ato.  
 
 

 
6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 

 
6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da 
Ata.  
 
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
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6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da 
Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 632

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 

RUA DR GETULIO VARGAS - 70  | Ibirama - SC | Cep 89.140-000 
Fone: (047) 33578500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37 

e-mail: obras@ibirama.sc.gov.br 

 

10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, 
ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE. Nº. 11/2019, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.  
 
12. Fica eleito o foro de Ibirama (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
 
 

 
Ibirama (SC), 07 de Março de 2019 

 

 
 
 
 
 

 
MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
CHARLES ALEXANDRE MARZANI 

CONTRATADA 
 
 

  

 
___________________________________ 

Adriano Poffo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 056.499.899-07 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.11/2019 

  
 

Pregão Eletrônico Nº 11/2019 
 

 
Validade: 12 meses 

 

 
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE IBIRAMA por meio do(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
pessoa jurídica de direito público, situado na DR GETULIO VARGAS Nº. 70, CENTRO, cidade de Ibirama, Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ Nº. 83.102.418/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 11/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS 
PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE., pelo período de 12 meses, conforme consta no 
Anexo I do Edital do(a) Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
JULIO SILVESTRI FILHO ME, neste ato representado por JULIO SILVESTRI FILHO ME 
 

15.608.150/0001-50 
MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, neste ato representado por CHARLES ALEXANDRE 
MARZANI 
 

27.720.223/0001-80 

FILTROSUL COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA EPP, neste ato representado por 
GILSON DACOREGGIO JEREMIAS 
 

01.031.105/0001-70 

A K LUBRIFICANTES ERELLI, neste ato representado por ANA CARLA MEDINA DE CARVALHO 
 

13.346.634/0001-42 
ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELLI, neste ato representado por JOSÉ GABRIEL 
DA SILVA 
 

14.974.969/0001-78 

Elaine Cristina Candida da Silva EPP 
 

13.365.229/0001-71 
giovani coelho de souza me 
 

14.270.006/0001-93 
PERSIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 
 

20.886.037/0001-76 
AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 
 

20.063.556/0001-34 
West Parts Peças e Lubrificantes EIRELI - EPP 
 

27.614.905/0001-08 
IGARATA COMERCIO PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA., neste ato representado por 
EDIVALDO FERNANDES CSIPAI 
 

09.117.354/0001-95 

Dilomar Martins Freitas-ME 
 

05.215.636/0001-74 
 

 
 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
DESTA MUNICIPALIDADE., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE IBIRAMA, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 62426788 - FILTROSUL COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA EPP 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
5 FILTRO PEL 678 UN TECFIL 10,00000 R$27,2600 R$272,6000 
20 FILTRO ARL 6096 UN TECFIL 30,00000 R$10,7700 R$323,1000 
23 FILTRO ARL 8834 UN TECFIL 2,00000 R$7,2000 R$14,4000 
26 FILTRO ARS 2869 UN TECFIL 4,00000 R$36,0000 R$144,0000 
29 FILTRO ARS 5673 UN XANFIL 2,00000 R$57,0300 R$114,0600 
30 FILTRO ART 6098 UN WEGA 8,00000 R$15,5000 R$124,0000 
31 FILTRO ARS 7653 UN XANFIL 2,00000 R$45,7900 R$91,5800 
32 FILTRO ARS 7993 UN TECFIL 5,00000 R$37,8000 R$189,0000 
33 FILTRO ARS 8234 UN TECFIL 2,00000 R$52,0000 R$104,0000 
34 FILTRO ARS 8842 UN TECFIL 3,00000 R$35,2600 R$105,7800 
35 FILTRO ARS 9839 UN WEGA 22,00000 R$63,2200 R$1.390,8400 
36 FILTRO AS 805 UN XANFIL 2,00000 R$18,9000 R$37,8000 
39 FILTRO ASR 484 UN XANFIL 2,00000 R$25,0000 R$50,0000 
41 FILTRO ASR 624 UN turbo 2,00000 R$40,9900 R$81,9800 
43 FILTRO ASR 807 UN XANFIL 3,00000 R$23,0000 R$69,0000 
51 FILTRO GI 50/7 UN TECFIL 45,00000 R$8,9500 R$402,7500 
60 FILTRO PSC 72/2 UN TECFIL 2,00000 R$9,2700 R$18,5400 
64 FILTRO PSC 353 UN turbo 12,00000 R$35,5500 R$426,6000 
68 FILTRO PSC 496 UN WEGA 3,00000 R$15,4000 R$46,2000 
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70 FILTRO PSC 666 UN TECFIL 4,00000 R$40,4100 R$161,6400 
71 FILTRO PSC 706 UN WEGA 3,00000 R$73,9300 R$221,7900 
79 FILTRO PSD 515 UN TECFIL 2,00000 R$41,7900 R$83,5800 
80 FILTRO PSD 530/1 UN TECFIL 6,00000 R$13,9900 R$83,9400 
82 FILTRO PSD 960/1 UN TECFIL 2,00000 R$37,4400 R$74,8800 
83 FILTRO PSD 970/1 UN turbo 25,00000 R$32,5000 R$812,5000 
84 FILTRO PSH 307 UN TECFIL 3,00000 R$21,0000 R$63,0000 
88 FILTRO PSL 156 UN WEGA 2,00000 R$42,0000 R$84,0000 
89 FILTRO PSL 283 UN WEGA 8,00000 R$39,9000 R$319,2000 
93 FILTRO PSL 352 UN WEGA 3,00000 R$39,9000 R$119,7000 
95 FILTRO PSL 655 UN turbo 2,00000 R$21,8400 R$43,6800 
96 FILTRO PSL 675 UN TECFIL 2,00000 R$20,1400 R$40,2800 
98 FILTRO PSL 836 UN TECFIL 4,00000 R$27,0000 R$108,0000 
100 FILTRO R120LJ10MAQII UN WEGA 5,00000 R$74,8900 R$374,4500 
107 FILTRO 1R0722 UN turbo 2,00000 R$47,1300 R$94,2600 
110 FILTRO 1R1807 UN TECFIL 2,00000 R$31,5000 R$63,0000 
124 FILTRO HIDRÁULICO 

1261818 
UN turbo 2,00000 R$214,2800 R$428,5600 

137 FILTRO 2456376 UN turbo 2,00000 R$39,5300 R$79,0600 
138 FILTRO 2934053 

CATERPILLAR 
UN turbo 2,00000 R$11,9000 R$23,8000 

Total do Fornecedor: R$7.285,5500 
Total Geral dos Itens: R$7.285,5500 

 

 
1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$85.866,96 (oitenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e seis e noventa e seis) 
 

 
 
 

 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICIPIO DE IBIRAMA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico Nº. 11/2019  
 
3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº. 11/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4. EM ATE 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS MATERIAIS E LIBERAÇÃO DAS NFS PELO SETOR COMPETENTE. 
 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

 
Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
55 5 1 2017 33390303900000000

00 
1000000 

170 5 1 2018 33390303900000000
00 

1000000 

247 9 1 2057 33390303900000000 1020000 
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00 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues `e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado 
a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: Depósito – garagem Prefeitura Municipal – Rua Duque de Caxias, 619 – Taquaras – Ibirama – SC. Em até 05 
dias úteis após a ciência da Autorização de Fornecimento. 
 
 

 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 

 
6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
 

 
6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 

 
6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
da intimação do ato.  
 
 

 
6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 

 
6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da 
Ata.  
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
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6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da 
Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 
 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
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 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 
 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, 
ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE. Nº. 11/2019, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.  
 
12. Fica eleito o foro de Ibirama (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
 

Ibirama (SC), 07 de Março de 2019 
 

 
FILTROSUL COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA EPP 

GILSON DACOREGGIO JEREMIAS 
CONTRATADA 

 
 

  

 
___________________________________ 

Adriano Poffo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 056.499.899-07 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.12/2019 

  
 

Pregão Eletrônico Nº 11/2019 
 

 
Validade: 12 meses 

 

 
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE IBIRAMA por meio do(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
pessoa jurídica de direito público, situado na DR GETULIO VARGAS Nº. 70, CENTRO, cidade de Ibirama, Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ Nº. 83.102.418/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 11/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS 
PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE., pelo período de 12 meses, conforme consta no 
Anexo I do Edital do(a) Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
JULIO SILVESTRI FILHO ME, neste ato representado por JULIO SILVESTRI FILHO ME 
 

15.608.150/0001-50 
MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, neste ato representado por CHARLES ALEXANDRE 
MARZANI 
 

27.720.223/0001-80 

FILTROSUL COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA EPP, neste ato representado por 
GILSON DACOREGGIO JEREMIAS 
 

01.031.105/0001-70 

A K LUBRIFICANTES ERELLI, neste ato representado por ANA CARLA MEDINA DE CARVALHO 
 

13.346.634/0001-42 
ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELLI, neste ato representado por JOSÉ GABRIEL 
DA SILVA 
 

14.974.969/0001-78 

Elaine Cristina Candida da Silva EPP 
 

13.365.229/0001-71 
giovani coelho de souza me 
 

14.270.006/0001-93 
PERSIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 
 

20.886.037/0001-76 
AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 
 

20.063.556/0001-34 
West Parts Peças e Lubrificantes EIRELI - EPP 
 

27.614.905/0001-08 
IGARATA COMERCIO PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA., neste ato representado por 
EDIVALDO FERNANDES CSIPAI 
 

09.117.354/0001-95 

Dilomar Martins Freitas-ME 
 

05.215.636/0001-74 
 

 
 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
DESTA MUNICIPALIDADE., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE IBIRAMA, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 62448919 - A K LUBRIFICANTES ERELLI 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
158 OLEO API CI-4 15W40 - 

TAMBOR 200 LTS 
UN VR LUB 4,00000 R$1.322,9000 R$5.291,6000 

165 GRAXA GRAFITADA UN PERFILUB 2,00000 R$1.600,0000 R$3.200,0000 
Total do Fornecedor: R$8.491,6000 
Total Geral dos Itens: R$8.491,6000 

 

 
1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$85.866,96 (oitenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e seis e noventa e seis) 
 

 
 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICIPIO DE IBIRAMA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico Nº. 11/2019  
 
3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº. 11/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 

 
 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4. EM ATE 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS MATERIAIS E LIBERAÇÃO DAS NFS PELO SETOR COMPETENTE. 
 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

 
Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
55 5 1 2017 33390303900000000

00 
1000000 

170 5 1 2018 33390303900000000
00 

1000000 

247 9 1 2057 33390303900000000
00 

1020000 
 

 
 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues `e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado 
a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: Depósito – garagem Prefeitura Municipal – Rua Duque de Caxias, 619 – Taquaras – Ibirama – SC. Em até 05 
dias úteis após a ciência da Autorização de Fornecimento. 
 
 

 
 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 

 
6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
 

 
6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
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6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
da intimação do ato.  
 
 

 
6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 

 
6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da 
Ata.  
 
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da 
Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
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8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, 
ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE. Nº. 11/2019, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.  
 
12. Fica eleito o foro de Ibirama (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
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13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
Ibirama (SC), 07 de Março de 2019 

 

 
 
 

A K LUBRIFICANTES ERELLI 
ANA CARLA MEDINA DE CARVALHO 

CONTRATADA 
 
 

  

 
___________________________________ 

Adriano Poffo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 056.499.899-07 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.13/2019 

  
 

Pregão Eletrônico Nº 11/2019 
 

 
Validade: 12 meses 

 

 
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE IBIRAMA por meio do(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
pessoa jurídica de direito público, situado na DR GETULIO VARGAS Nº. 70, CENTRO, cidade de Ibirama, Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ Nº. 83.102.418/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 11/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS 
PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE., pelo período de 12 meses, conforme consta no 
Anexo I do Edital do(a) Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
JULIO SILVESTRI FILHO ME, neste ato representado por JULIO SILVESTRI FILHO ME 
 

15.608.150/0001-50 
MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, neste ato representado por CHARLES ALEXANDRE 
MARZANI 
 

27.720.223/0001-80 

FILTROSUL COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA EPP, neste ato representado por 
GILSON DACOREGGIO JEREMIAS 
 

01.031.105/0001-70 

A K LUBRIFICANTES ERELLI, neste ato representado por ANA CARLA MEDINA DE CARVALHO 
 

13.346.634/0001-42 
ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELLI, neste ato representado por JOSÉ GABRIEL 
DA SILVA 
 

14.974.969/0001-78 

Elaine Cristina Candida da Silva EPP 
 

13.365.229/0001-71 
giovani coelho de souza me 
 

14.270.006/0001-93 
PERSIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 
 

20.886.037/0001-76 
AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 
 

20.063.556/0001-34 
West Parts Peças e Lubrificantes EIRELI - EPP 
 

27.614.905/0001-08 
IGARATA COMERCIO PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA., neste ato representado por 
EDIVALDO FERNANDES CSIPAI 
 

09.117.354/0001-95 

Dilomar Martins Freitas-ME 
 

05.215.636/0001-74 
 

 
 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
DESTA MUNICIPALIDADE., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE IBIRAMA, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 62448943 - ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELLI 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
152 OLEO ISO 68 - 

TAMBOR 200 LTS 
UN FALUB 4,00000 R$1.076,9900 R$4.307,9600 

166 AGUA P/ BATERIA 1 LT UN RADNAQ 36,00000 R$2,3500 R$84,6000 
167 DESENGRIPANTE 300 

ML 
UN RADNAQ 72,00000 R$4,5000 R$324,0000 

Total do Fornecedor: R$4.716,5600 
Total Geral dos Itens: R$4.716,5600 

 

 
1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$85.866,96 (oitenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e seis e noventa e seis) 
 

 
 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICIPIO DE IBIRAMA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico Nº. 11/2019  
 
3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº. 11/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 

 
 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4. EM ATE 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS MATERIAIS E LIBERAÇÃO DAS NFS PELO SETOR COMPETENTE. 
 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

 
Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
55 5 1 2017 33390303900000000

00 
1000000 

170 5 1 2018 33390303900000000
00 

1000000 

247 9 1 2057 33390303900000000
00 

1020000 
 

 
 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues `e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado 
a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada.  
 
55.1. Local de entrega: Depósito – garagem Prefeitura Municipal – Rua Duque de Caxias, 619 – Taquaras – Ibirama – SC. Em até 05 
dias úteis após a ciência da Autorização de Fornecimento. 
 
 

 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 

 
6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
 

 
6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 

 
6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
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da intimação do ato.  
 
 

 
6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 

 
6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da 
Ata.  
 
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da 
Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 646

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 

RUA DR GETULIO VARGAS - 70  | Ibirama - SC | Cep 89.140-000 
Fone: (047) 33578500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37 

e-mail: obras@ibirama.sc.gov.br 

 

 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 
 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
 

 
 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 
 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, 
ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE. Nº. 11/2019, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.  
 
12. Fica eleito o foro de Ibirama (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
 

Ibirama (SC), 07 de Março de 2019 
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ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELLI 

JOSÉ GABRIEL DA SILVA 
 
 

  

 
___________________________________ 

Adriano Poffo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 056.499.899-07 
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Pregão Eletrônico Nº 11/2019 
 

 
Validade: 12 meses 

 

 
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE IBIRAMA por meio do(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
pessoa jurídica de direito público, situado na DR GETULIO VARGAS Nº. 70, CENTRO, cidade de Ibirama, Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ Nº. 83.102.418/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 11/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS 
PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE., pelo período de 12 meses, conforme consta no 
Anexo I do Edital do(a) Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
JULIO SILVESTRI FILHO ME, neste ato representado por JULIO SILVESTRI FILHO ME 
 

15.608.150/0001-50 
MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, neste ato representado por CHARLES ALEXANDRE 
MARZANI 
 

27.720.223/0001-80 

FILTROSUL COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA EPP, neste ato representado por 
GILSON DACOREGGIO JEREMIAS 
 

01.031.105/0001-70 

A K LUBRIFICANTES ERELLI, neste ato representado por ANA CARLA MEDINA DE CARVALHO 
 

13.346.634/0001-42 
ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELLI, neste ato representado por JOSÉ GABRIEL 
DA SILVA 
 

14.974.969/0001-78 

Elaine Cristina Candida da Silva EPP 
 

13.365.229/0001-71 
giovani coelho de souza me 
 

14.270.006/0001-93 
PERSIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 
 

20.886.037/0001-76 
AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 
 

20.063.556/0001-34 
West Parts Peças e Lubrificantes EIRELI - EPP 
 

27.614.905/0001-08 
IGARATA COMERCIO PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA., neste ato representado por 
EDIVALDO FERNANDES CSIPAI 
 

09.117.354/0001-95 

Dilomar Martins Freitas-ME 
 

05.215.636/0001-74 
 

 
 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
DESTA MUNICIPALIDADE., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE IBIRAMA, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 62449028 - IGARATA COMERCIO PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA. 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 FILTRO PSL 657 UN VOX 6,00000 R$15,5900 R$93,5400 
2 FILTRO PEC 3023 UN VOX 6,00000 R$20,8800 R$125,2800 
3 FILTRO ACP 837 KIT UN turbo 6,00000 R$18,9900 R$113,9400 
4 FILTRO ARL 5140 UN VOX 6,00000 R$28,8500 R$173,1000 
6 FILTRO ACP 126 UN VOX 18,00000 R$10,5100 R$189,1800 
7 FILTRO ACP 303 UN turbo 16,00000 R$9,2000 R$147,2000 
8 FILTRO ACP 305 UN VOX 2,00000 R$8,8400 R$17,6800 
9 FILTRO ACP 309 UN VOX 2,00000 R$14,8800 R$29,7600 
10 FILTRO AG 68 UN VOX 2,00000 R$3,6400 R$7,2800 
11 FILTRO AKX 1956 (ACP 

728) 
UN VOX 2,00000 R$22,7100 R$45,4200 

12 FILTRO AKX 3565 UN VOX 24,00000 R$22,5300 R$540,7200 
13 FILTRO AP 7108 UN VOX 2,00000 R$21,7900 R$43,5800 
14 FILTRO AP 9834 UN VOX 2,00000 R$38,1100 R$76,2200 
15 FILTRO AR 6075 UN VOX 2,00000 R$32,0600 R$64,1200 
16 FILTRO ARL 3751 UN VOX 24,00000 R$37,7700 R$906,4800 
17 FILTRO ARL 4150 UN VOX 3,00000 R$10,4300 R$31,2900 
18 FILTRO ARL 5139 UN VOX 3,00000 R$24,0400 R$72,1200 
19 FILTRO ARL 6091 UN VOX 5,00000 R$9,2700 R$46,3500 
37 FILTRO ASR 203 UN VOX 16,00000 R$23,7100 R$379,3600 
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44 FILTRO ASR 839 UN VOX 22,00000 R$28,8900 R$635,5800 
45 FILTRO E422KPD98 UN VOX 5,00000 R$39,4200 R$197,1000 
46 FILTRO FCD 2184 (PSC 

884) 
UN VOX 24,00000 R$147,3900 R$3.537,3600 

47 FILTRO FCI 1303 UN VOX 2,00000 R$10,6400 R$21,2800 
48 FILTRO GI 04/7 UN VOX 23,00000 R$8,5700 R$197,1100 
49 FILTRO GI-08/I UN VOX 2,00000 R$10,5400 R$21,0800 
50 FILTRO GI 12/7 UN VOX 2,00000 R$10,9400 R$21,8800 
52 FILTRO JFA 134 (ARL 

1654) 
UN VOX 2,00000 R$16,0300 R$32,0600 

53 FILTRO PC 947 UN VOX 10,00000 R$14,3200 R$143,2000 
54 FILTRO PEC 3045 UN VOX 2,00000 R$53,9800 R$107,9600 
55 FILTRO PEL 310 UN VOX 5,00000 R$24,9900 R$124,9500 
56 FILTRO PEL 311 UN VOX 24,00000 R$12,1300 R$291,1200 
57 FILTRO PEL 675 UN VOX 3,00000 R$16,0200 R$48,0600 
58 FILTRO PEL 2002 UN VOX 10,00000 R$17,8500 R$178,5000 
59 FILTRO PSA 331 UN VOX 2,00000 R$21,9900 R$43,9800 
101 FILTRO TM 1 UN VOX 2,00000 R$8,9900 R$17,9800 
102 FILTRO TM 2 UN VOX 45,00000 R$9,0900 R$409,0500 
103 FILTRO TM3 UN VOX 20,00000 R$8,9700 R$179,4000 
104 FILTRO TM5 UN VOX 5,00000 R$9,8900 R$49,4500 
105 FILTRO W1160 UN VOX 5,00000 R$40,9500 R$204,7500 
106 FILTRO 1R0719(PH 

1960) 
UN VOX 2,00000 R$22,5400 R$45,0800 

108 FILTRO 1R 0762 UN VOX 2,00000 R$59,9900 R$119,9800 
109 FILTRO 1R 0774 UN VOX 2,00000 R$26,2600 R$52,5200 
111 FILTRO 5 I 8670 UN turbo 2,00000 R$101,3900 R$202,7800 
112 FILTRO VOLVO 

103061460 
UN turbo 2,00000 R$49,4600 R$98,9200 

113 FILTRO VOLVO 
104020410 

UN VOX 2,00000 R$111,9900 R$223,9800 

114 FILTRO VOLVO 
11110283 

UN VOX 2,00000 R$58,9900 R$117,9800 

115 FILTRO VOLVO 
11110284 

UN VOX 2,00000 R$26,6900 R$53,3800 

117 FILTRO VOLVO 
11110683 

UN VOX 2,00000 R$48,9900 R$97,9800 

118 FILTRO VOLVO 
11709050 

UN VOX 2,00000 R$114,9900 R$229,9800 

119 FILTRO VOLVO 
11882353 

UN VOX 2,00000 R$137,9900 R$275,9800 

120 FILTRO 11882636 UN VOX 2,00000 R$179,9900 R$359,9800 
121 FILTRO TRANSMISSÃO 

1194740 
UN turbo 2,00000 R$23,4400 R$46,8800 

122 FILTRO 1261813 UN turbo 2,00000 R$157,9900 R$315,9800 
123 FILTRO HIDRÁULICO 

1261817 
UN VOX 2,00000 R$109,9900 R$219,9800 

125 FILTRO COMBUSTIVEL 
1311812 

UN VOX 2,00000 R$38,5500 R$77,1000 

127 FILTRO VOLVO 
14519333 

UN VOX 2,00000 R$84,9900 R$169,9800 

128 FILTRO VOLVO 
14524470 

UN VOX 2,00000 R$49,9900 R$99,9800 

129 FILTRO VOLVO 
15066534 

UN VOX 2,00000 R$84,9900 R$169,9800 

130 FILTRO 1561200 UN VOX 2,00000 R$40,9900 R$81,9800 
131 FILTRO VOLVO 

17270572 
UN turbo 2,00000 R$89,9900 R$179,9800 

132 FILTRO  1799806 
CATERPILLAR 

UN turbo 2,00000 R$173,9900 R$347,9800 

133 FILTRO VOLVO 
20805349 

UN VOX 2,00000 R$22,9900 R$45,9800 

135 FILTRO 2289130 UN VOX 2,00000 R$52,9900 R$105,9800 
139 FILTRO 3261644 UN VOX 2,00000 R$96,0200 R$192,0400 
140 FILTRO 3283655 

TRANSMISSÃO MOTO 
UN VOX 2,00000 R$204,9900 R$409,9800 
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CATERPILLER 
141 FILTRO 3619554 UN VOX 2,00000 R$47,9900 R$95,9800 
142 FILTRO 3621163 

HIDRÁULICO 
CATERPILLER RETRO 

UN VOX 2,00000 R$299,9900 R$599,9800 

143 FILTRO 4476968 UN VOX 2,00000 R$87,4900 R$174,9800 
144 FILTRO 6598362 

BOBCAT 
UN VOX 2,00000 R$18,9900 R$37,9800 

145 FILTRO 6598492 
BOBCAT 

UN VOX 2,00000 R$38,9900 R$77,9800 

146 FILTRO 6661022 UN VOX 2,00000 R$179,9900 R$359,9800 
147 FILTRO 6692337 

BOBCAT 
UN VOX 2,00000 R$214,9900 R$429,9800 

148 FILTRO 0937521 UN VOX 2,00000 R$5,5200 R$11,0400 
149 ADITIVO RADIADOR 

CAIXA 24/1LT 
UN HB 3,00000 R$90,6000 R$271,8000 

150 OLEO 2 TEMPOS 
CAIXA 40/500ML 

UN LUBRAX 4,00000 R$195,0000 R$780,0000 

153 OLEO CF SAE 30 - 
BALDE 20 LTS 

UN HEXX LUBB 12,00000 R$160,0000 R$1.920,0000 

154 OLEO CF SAE 90 - 
BALDE 20 LTS 

UN HEXX LUBB 12,00000 R$147,0000 R$1.764,0000 

155 OLEO CF SAE 140 - 
BALDE 20 LTS 

UN HEXX LUBB 12,00000 R$160,0000 R$1.920,0000 

156 OLEO 10W TAMBOR 
200 LT 

UN HEXX LUBB 4,00000 R$1.648,0000 R$6.592,0000 

157 OLEO API CG-4 15W40 
- TAMBOR 200 LTS 

UN HEXX LUBB 4,00000 R$1.321,0000 R$5.284,0000 

159 OLEO SAE 5W30 
SINTETICO DIESEL - 
TAMBOR 200 LTS 

UN HEXX LUBB 2,00000 R$2.414,0000 R$4.828,0000 

160 OLEO 5W30 SINTETICO  
GASOLINA CAIXA 
24/1LT 

UN HEXX LUBB 5,00000 R$285,0000 R$1.425,0000 

161 OLEO 5W40 SINTETICO 
GAS - CAIXA 24/1LT 

UN HEXX LUBB 10,00000 R$310,8500 R$3.108,5000 

162 OLEO SAE API CI-4 
10E40 SINTETICO - 
BALDE 20 LTS 

UN HEXX LUBB 20,00000 R$197,9800 R$3.959,6000 

163 OLEO SAE 10W30 
BALDE 20LT 

UN HEXX LUBB 10,00000 R$137,9900 R$1.379,9000 

164 FLUIDO FREIO DOT4 
CAIXA 40/500ML 

UN HB 2,00000 R$216,6500 R$433,3000 

Total do Fornecedor: R$49.360,8100 
Total Geral dos Itens: R$49.360,8100 

 

 
1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$85.866,96 (oitenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e seis e noventa e seis) 
 

 
 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICIPIO DE IBIRAMA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico Nº. 11/2019  
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3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº. 11/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 

 
 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4. EM ATE 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS MATERIAIS E LIBERAÇÃO DAS NFS PELO SETOR COMPETENTE. 
 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

 
Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
55 5 1 2017 33390303900000000

00 
1000000 

170 5 1 2018 33390303900000000
00 

1000000 

247 9 1 2057 33390303900000000
00 

1020000 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues `e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado 
a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: Depósito – garagem Prefeitura Municipal – Rua Duque de Caxias, 619 – Taquaras – Ibirama – SC. Em até 05 
dias úteis após a ciência da Autorização de Fornecimento. 
 
 

 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 

 
6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
 

 
6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 

 
6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
da intimação do ato.  
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6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 

 
6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da 
Ata.  
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da 
Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
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Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 
 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
 

 
 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 
 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, 
ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE. Nº. 11/2019, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.  
 
12. Fica eleito o foro de Ibirama (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
Ibirama (SC), 07 de Março de 2019 

 

 
IGARATA COMERCIO PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA. 

EDIVALDO FERNANDES CSIPAI 
 

  

 
___________________________________ 

Adriano Poffo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 056.499.899-07 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.9/2019
Publicação Nº 1937379

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 

RUA DR GETULIO VARGAS - 70  | Ibirama - SC | Cep 89.140-000 
Fone: (047) 33578500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37 

e-mail: obras@ibirama.sc.gov.br 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.9/2019 

  
 

Pregão Eletrônico Nº 11/2019 
 

 
 
 
 

 
Validade: 12 meses 

 

 
 
 
 

 
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE IBIRAMA por meio do(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
pessoa jurídica de direito público, situado na DR GETULIO VARGAS Nº. 70, CENTRO, cidade de Ibirama, Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ Nº. 83.102.418/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 11/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS 
PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE., pelo período de 12 meses, conforme consta no 
Anexo I do Edital do(a) Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
JULIO SILVESTRI FILHO ME, neste ato representado por JULIO SILVESTRI FILHO ME 
 

15.608.150/0001-50 
MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, neste ato representado por CHARLES ALEXANDRE 
MARZANI 
 

27.720.223/0001-80 

FILTROSUL COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA EPP, neste ato representado por 
GILSON DACOREGGIO JEREMIAS 
 

01.031.105/0001-70 

A K LUBRIFICANTES ERELLI, neste ato representado por ANA CARLA MEDINA DE CARVALHO 
 

13.346.634/0001-42 
ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELLI, neste ato representado por JOSÉ GABRIEL 
DA SILVA 
 

14.974.969/0001-78 

Elaine Cristina Candida da Silva EPP 
 

13.365.229/0001-71 
giovani coelho de souza me 
 

14.270.006/0001-93 
PERSIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 
 

20.886.037/0001-76 
AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 
 

20.063.556/0001-34 
West Parts Peças e Lubrificantes EIRELI - EPP 
 

27.614.905/0001-08 
IGARATA COMERCIO PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA., neste ato representado por 
EDIVALDO FERNANDES CSIPAI 
 

09.117.354/0001-95 

Dilomar Martins Freitas-ME 
 

05.215.636/0001-74 
 

 
 
 

 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
DESTA MUNICIPALIDADE., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE IBIRAMA, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 62423860 - JULIO SILVESTRI FILHO ME 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
24 FILTRO ARS 1013 UN XANFIL 8,00000 R$36,0000 R$288,0000 
25 FILTRO ARS 2499 UN XANFIL 2,00000 R$62,0000 R$124,0000 
38 FILTRO ARS 250 (XS 

44) 
UN XANFIL 2,00000 R$33,0000 R$66,0000 

40 FILTRO ASR 492 UN XANFIL 2,00000 R$40,0000 R$80,0000 
65 FILTRO PSC411 / 

P550248 
UN ORIGINAL FILTER 4,00000 R$20,0000 R$80,0000 

69 FILTRO PSC 498 UN ORIGINAL FILTER 6,00000 R$35,0000 R$210,0000 
74 FILTRO PSC 878 UN ORIGINAL FILTER 2,00000 R$58,0000 R$116,0000 
75 FILTRO PSC 879 UN ORIGINAL FILTER 2,00000 R$43,0000 R$86,0000 
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76 FILTRO PSC 990 UN ORIGINAL FILTER 2,00000 R$26,0000 R$52,0000 
87 FILTRO PSL 47 UN ORIGINAL FILTER 2,00000 R$10,0000 R$20,0000 
116 FILTRO VOLVO 

11110668 
UN ORIGINAL FILTER 3,00000 R$63,0000 R$189,0000 

Total do Fornecedor: R$1.311,0000 
Total Geral dos Itens: R$1.311,0000 

 

 
 
 
 

 
1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$85.866,96 (oitenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e seis e noventa e seis) 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICIPIO DE IBIRAMA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico Nº. 11/2019  
 
3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº. 11/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 

 
 
 
 
 

 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4. EM ATE 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS MATERIAIS E LIBERAÇÃO DAS NFS PELO SETOR COMPETENTE. 
 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

 
Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
55 5 1 2017 33390303900000000

00 
1000000 

170 5 1 2018 33390303900000000
00 

1000000 

247 9 1 2057 33390303900000000
00 

1020000 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
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ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues `e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado 
a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: Depósito – garagem Prefeitura Municipal – Rua Duque de Caxias, 619 – Taquaras – Ibirama – SC. Em até 05 
dias úteis após a ciência da Autorização de Fornecimento.  
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 

 
6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
 

 
6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 

 
6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
da intimação do ato.  
 
 

 
6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 

 
6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da 
Ata.  
 
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 657

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE IBIRAMA 

RUA DR GETULIO VARGAS - 70  | Ibirama - SC | Cep 89.140-000 
Fone: (047) 33578500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37 

e-mail: obras@ibirama.sc.gov.br 

 

 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da 
Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
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9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
 

 
 

 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE FILTROS DIVERSOS, 
ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS E DEMAIS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS DESTA MUNICIPALIDADE. Nº. 11/2019, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.  
 
12. Fica eleito o foro de Ibirama (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
 
 

 
Ibirama (SC), 07 de Março de 2019 

 

 
 
 
 
 

 
JULIO SILVESTRI FILHO ME 

JULIO SILVESTRI FILHO  
CONTRATADA 

 
 

  

 
___________________________________ 

Adriano Poffo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 056.499.899-07 
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 008 -2019 - 
REGISTRO DE PREÇO - SAMAE - TUBOS

Publicação Nº 1936515

 PROCESSO N°. 050/2019
PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 07/2019 - SAMAE
REGISTRO DE PREÇO
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJETO

DO OBJETO - REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECI-
MENTO DE TUBOS E ARTEFATOS E CIMENTO PARA O SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO 
DE ILHOTA/SC (SAMAE), conforme anexo I do edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 22/03/2019 às 09:00 horas, Sala de Reu-
nião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 22/03/2019 às 09:30 horas, após o 
credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, 
Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08 às 12:00 das 13:00 às 17:00

MAYRA MIRANDA ROSSETII
DIRETORA DO SAMAE

Ilhota, 11 de fevereiro de 2019.

DECRETO Nº 374, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937428

DECRETO Nº 374, DE 26 de fevereiro de 2019.
"Convoca a 5ª Conferência de Saúde do Município".

O Prefeito de Ilhota/SC, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência de Saúde do Município, 
fórum máximo de deliberação da Política da Saúde, nos termos da 
Lei Federal 8.142/90.

Art. 2o A Conferência referida no artigo anterior será realizada no 
dia 03/04/2019, das 13h00min às 17h00min, na Sede da Asso-
ciação dos Servidores Públicos de Ilhota, situada na Rua Manoel 
Felizardo, S/N, Missões, Ilhota/SC, CEP 88320-000.

Art. 3o O tema central da Conferência será “Democracia e Saúde”.

Art. 4o A Conferência será presidida pelo Prefeito e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5o As normas de organização e funcionamento da Conferência 

serão expedidas em Portaria.

Art. 6º Publique-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Ilhota, 26 de fevereiro de 2019.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ERRATA 2 DO EDITAL PRG 006 -2019  FMS -MATERIAL 
ODONTOLÓGICO

Publicação Nº 1936613

Errata 2 do Edital Pregão 006/2019 - FMS

O Município de Ilhota comunica aos interessados no Pregão Pre-
sencial n° 006/2019 - FMS, que o Edital será retificado pelo pedido 
de esclarecimento bem lembrado pela empresa BLUMEDICA PRO-
DUTOS MEDICOS E CIRUGICOS LTDA-EPP, altera-se da seguinte 
forma:

Onde se lê:

ATENÇÃO – TRATAMENTO DIFERENCIADO AS ME E EPPs

8.9 – Realizada a conferência das propostas, o pregoeiro e sua 
equipe de apoio verificarão se existem o mínimo de três fornece-
dores competitivos enquadrados como microempresas ou empre-
sas de pequeno porte, conforme Art. 47 da Lei Complementar n° 
123/2006.

8.10 – Ficando comprovado que existe o mínimo de três propostas 
válidas de licitantes que se enquadrem em ME ou EPP, conforme 
Art. 49, inciso II da Lei Complementar n° 123/2006, a licitação 
passará a ser:

8.10.1 - EXCLUSIVA: para as ME e EPPs classificadas no subitem 
8.10, nos itens cujo valor máximo estimado no edital não ultrapas-
se R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme Art. 48, inciso I da 
Lei Complementar n° 123/06;
a) Para receber o tratamento diferenciado de que trata o artigo 48, 
§3° da Lei Complementar 123/06, a empresa deverá estar sediada 
no município de Ilhota. Desta forma, terá a prioridade de contra-
tação até o limite de 10% para as ME e EPPs sediadas em Ilhota.
8.10.2 - POR COTAS: para os itens cujo valor máximo estimado no 
edital ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será reservada 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do item para as ME ou 
EPPs classificadas no subitem 8.10 do edital, conforme Art. 48, 
inciso II da Lei Complementar n° 123/06;
a) No caso da cota reservada de até 25%, para receber o trata-
mento diferenciado de que trata o artigo 48, §3° da Lei Comple-
mentar 123/06, a empresa deverá estar sediada no município de 
Ilhota. Desta forma, terá a prioridade de contratação até o limite 
de 10% para as ME e EPPs sediadas em Ilhota.

Leia-se:

ATENÇÃO – TRATAMENTO DIFERENCIADO AS ME E EPPs

8.9 – Realizada a conferência das propostas, o pregoeiro e sua 
equipe de apoio verificarão se existem o mínimo de três fornecedo-
res competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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de pequeno porte, conforme Art. 47 da Lei Complementar n° 
123/2006.

8.10 – Ficando comprovado que existe o mínimo de três propostas 
válidas de licitantes que se enquadrem em ME ou EPP, conforme 
Art. 49, inciso II da Lei Complementar n° 123/2006, a licitação 
passará a ser:

8.10.1 - EXCLUSIVA: para as ME e EPPs classificadas no subitem 
8.10, nos itens cujo valor máximo estimado no edital não ultrapas-
se R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme Art. 48, inciso I da 
Lei Complementar n° 123/06;

8.10.2 - POR COTAS: para os itens cujo valor máximo estimado no 
edital ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será reservada 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do item para as ME ou 
EPPs classificadas no subitem 8.10 do edital, conforme Art. 48, 
inciso II da Lei Complementar n° 123/06;

E ao pedido de esclarecimento da empresa ODONTOMEDI PRODU-
TOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA ME, apenas será 
aceito os descritivo constante nos itens, impossibilitando a substi-
tuição por inferiores, conforme parecer da secretaria de saúde em 
anexo.

Considerando que a alteração no edital afeta a formulação das 
propostas e as quantidades dos interessados, altera-se a data de 
abertura da sessão para o dia 21 de março de 2019 às 09:30 horas. 
A entrega dos envelopes e credenciamento deverá ser feita até as 
09:00 horas.

Ilhota, 07 de março de 2019.
Francineide Pereira
Pregoeiro Oficial

PORTARIA Nº 56, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1937437

PORTARIA Nº 56, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr. Lavino Miguel Nunes, 
no uso das prerrogativas e atribuições que lhe são conferidas;

RESOLVE
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal de Saúde de 
Ilhota, conforme determinação legal do Decreto 374/2019 do Pre-
feito.
Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Pre-
feito e, na sua ausência, pelo Coordenador Geral da Conferência.
Art. 3º A Conferência será realizada no dia 03/04/2019, das 
13h00min às 17h00min, na Sede da Associação dos Servidores Pú-
blicos de Ilhota, situada na Rua Manoel Felizardo, S/N, Missões, 
Ilhota/SC, CEP 88320-000.
Art. 4º A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se res-
ponsabilizará por todas as atividades de sua execução.
Art. 5º A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
I – Presidente: Lucas Assini Elias;
II – Coordenador Geral: Anna Victória Coelho
Art. 6o A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Ilhota, 26 de fevereiro de 2019.
LAVINO MIGUEL NUNES
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE COLABORAÇÃO  N.º 01/2019 PROCESSO 
N.º 01 /2019 O MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC

Publicação Nº 1937446

TERMO DE COLABORAÇÃO n.º 01/2019 Processo n.º 01 /2019 O 
MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC, neste ato representado por seu Pre-
feito Municipal, Sr. Erico de Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
sob n.º , doravante denominada simplesmente COLABORADORA e 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ILHOTA, 
entidade beneficente de assistência social, inscrita no CNPJ sob 
nº 05.488.243/0001-34, sediada na Rua Leoberto Leal , nº 250, 
Centro, Ilhota - SC, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo seu Presidente Clarice da Silva, inscrita no 
CPF sob nº 380.206.539-53, resolvem celebrar o presente termo, 
dispensando-se a realização de Chamamento Público, consoante 
previsão contida no artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014, em 
conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, 
Decreto Federal nº 8.726/2016, Lei nº 9.394/96, Lei 8.742/1993, 
conforme cláusulas e condições seguintes:CLÁUSULA PRIMEIRA – 
DO OBJETO 1- O presente Termo de Colaboração tem por objeto 
a colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ILHOTA-SC, com a finalidade de promo-
ver atendimentos educacionais especializados aos educandos com 
deficiência intelectual que não puderem se beneficiar pela inclusão 
em classes comuns do ensino regular e atuar sobre as condições 
que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou 
de incapacidades, conforme Plano de Trabalho, que devidamente 
aprovado, constituindo parte integrante do presente Termo, como 
se nele estivesse transcrito. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGA-
ÇÕES DA CONTRATADA 2- São compromissos da CONTRATADA, 
desenvolver serviços de educação especial e serviços de assistên-
cia social destinados às pessoas com deficiência intelectual, con-
forme previsão contida na Cláusula Primeira, atendendo o número 
de pessoas e desempenhando as ações conforme especificado no 
Plano de Trabalho, parte integrante do presente termo; 2.1 - Dispor 
de corpo técnico necessário, assegurando a Estimulação Essencial, 
os serviços da Educação Especial "Serviço de Atendimento Educa-
cional Especializado", "Serviço Pedagógico Específico" e "Educação 
Profissional", assim como a efetivação da Política de Assistência 
Social, por meio de ações de prevenção, promoção, inserção e 
proteção, aos alunos e atendidos previstos no Plano de Trabalho; 
2.2 - Atender às necessidades dos alunos da educação especial 
que frequentam os Centros de Atendimento Especializado e dos 
demais níveis oferecidos pela APAE; 2.3 - Executar programas edu-
cacionais que favoreçam o desenvolvimento cognitivo, psicomotor 
e social dos alunos. 2.4 – Realizar serviços de

atendimento à pessoa com deficiência conforme preconizado na 
Tipificação Nacional dos Serviços sócioassistenciais ao público alvo 
e sua família, atendendo aos objetivos propostos pelo serviço com 
foco para os resultados previstos; 2.5 – Realizar de forma continua-
da, permanente e planejada, serviços e execução de programas ou 
projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos 
direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção 
da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação 
com órgãos públicos de defesa de direitos ao público alvo e família, 
nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações 
do CNAS; 2.6 - Encaminhar à rede regular municipal os alunos 
cuja avaliação pedagógica recomende a inserção nas classes co-
muns da rede municipal; 2.7 - Permitir o livre acesso dos servidores 
da CONTRATANTE, facilitando a obtenção de informações junto à 
CONTRATADA; 2.8 - Assumir as responsabilidades por eventuais 
danos materiais ou morais causados ao Município e a terceiros, 
em decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do 
Serviço, sem nenhuma responsabilidade do CONTRATANTE; 2.9 - 
Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou 
parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorren-
tes da adjudicação do fornecimento, ressalvada, se necessária e 
plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços 
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técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo CON-
TRATANTE, sob pena de rescisão deste Termo; 2.10 - Prestar todo 
e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRA-
TANTE, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas 
dependências da instituição; 2.11 - Manter registros contábeis, 
atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores da CON-
TRATANTE; 2.12 - Guardar, zelar, responsabilizar-se pela conserva-
ção e manutenção do patrimônio público municipal (bens móveis, 
equipamentos), cedidos para execução do Serviço e recebidos pela 
CONTRATADA;
2.13 - Prestar contas, perante a administração Municipal de Ilho-
ta - SC, mensalmente, até o 5º dia útil, em relação aos recursos 
recebidos e aplicados no mês anterior; 2.14 - Obedecer, para fins 
de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina; 2.15 - Utilizar a verba a ser 
repassada pela CONTRATANTE exclusivamente para cobertura de 
despesas relativas ao objeto deste Termo de Colaboração, confor-
me Plano de Trabalho. 2.64 - Restituir o Município, por ocasião da 
apresentação do relatório e da prestação de contas anual consoli-
dada, os valores repassados para consecução da parceria, quando 
os mesmos não forem utilizados; 2.17 - Responder pelo pagamen-
to dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relativos ao funcionamento da CONTRATADA e ao

adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restri-
ção à sua execução. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 3- São compromissos do Município: 3.1- Transferir 
os recursos à CONTRATADA, o valor equivalente a R$ 116.000,00 
em 10 parcelas iguais de R$ 11.600,00.
3.2- Designar o gestor que será o responsável pela gestão da par-
ceria, com poderes de controle e fiscalização, incluindo: 3.3- Apre-
ciar a prestação de contas apresentada pela CONTRATADA;
3.4- Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não 
fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais-
quer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas;
3.5- Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregulari-
dade encontrada na execução do presente Termo; 3.6- Dar publici-
dade ao presente Termo de Colaboração através da publicação em 
jornal Oficial de publicação municipal; 3.7- Bloquear, suspender ou 
cancelar o pagamento das transferências financeiras à CONTRA-
TADA quando houver descumprimento das exigências contidas no 
presente Termo, tais como: a) Atrasos e irregularidades na pres-
tação de contas. b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, 
transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho. 
c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.
d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos pú-
blicos. 3.8- Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por: 
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira 
não seja paga enquanto determinada situação não for regulariza-
da, ficando, todavia acumulada para pagamento posterior. b) Sus-
pensão: A determinação para que a transferência financeira não 
seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, 
perdendo, a CONTRATADA, o direito à percepção da transferência 
financeira relativa ao período de suspensão. c) Cancelamento: A 
determinação para que a transferência financeira não seja repas-
sada a partir da constatação de determinada situação irregular. 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS O CONTRA-
TANTE repassará à CONTRATADA, o montante de R$ 116.000,00 
em 10 parcelas iguais de R$ 11.600,00. 4.1- O valor definido acima 
será atualizado monetariamente, anualmente, utilizando-se no mí-
nimo o índice IPC-FIPE, acumulado dos últimos dozes meses, de 
dezembro do ano imediatamente anterior.

4.2- A CONTRATADA movimentará os recursos em conta bancária 

específica, de sua titularidade. CLÁUSULA QUINTA– DA GESTÃO 
DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1- O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto 
e condições do presente instrumento serão exercidos pelo CON-
TRATANTE a quem também incumbirá à análise dos relatórios de 
atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos 
apresentados pela CONTRATADA; 5.2- O responsável pela gestão 
do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de 
análise do relatório, solicitar informações adicionais, examinar do-
cumentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimen-
to das finalidades do presente termo. CLÁUSULA SEXTA – DA VI-
GÊNCIA 6- O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração 
será de 12 meses, renovável até 5 (cinco) anos. CLÁUSULA SÉTIMA 
– DA RESCISÃO 7- O presente instrumento pode ser rescindido, a 
qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimi-
tações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo 
mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que 
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. CLÁUSULA OITAVA– 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 8- A ENTIDADE deverá apresentar a 
prestação de contas mensalmente. 8.1- A Prestação de contas dos 
recursos recebidos deverá ser apresentada com os seguintes docu-
mentos: 8.1.a- Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu 
representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com 
os resultados alcançados; 8.1.b- Relatório de Execução Financei-
ra, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas; 8.1.c- Demonstrativo 
de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado 
dos comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo diri-
gente e responsável financeiro da entidade; 8.1.d- Comprovante, 
quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 
(trinta) dias após o término da vigência deste Termo. CLÁUSULA 
NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 9- O presente 
Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 
com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo 
cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
9.1- Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Mu-
nicípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as sanções do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014. CLÁUSULA 
DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10- As despesas com a 
execução da presente parceria correrão por conta do Órgão 11 – 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Unidade Orçamentária – 11.01 
DEPARTAMENTO DE

ENSINO FUNDAMENTAL; Atividade – 1.031 REPASSE A APAE DE 
ILHOTA; Recurso – 100; Dotação – 348. CLÁUSULA DÉCIMA PRI-
MEIRA – DOS CASOS OMISSOS
11- Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver 
amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no 
caso de eventuais omissões, deverão observar as disposições con-
tidas na Lei Federal Nº 13.019/14, Decreto Federal nº 8.726/2016. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO DE ELEIÇÃO 12- Os 
partícipes elegem o Foro da comarca de Gaspar - SC, com renún-
cia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Termo. E, por estarem assim de comum acordo, assinam 
as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para que produzam os 
devidos efeitos legais. Ilhota-SC, 06 de Março de 2019. ERICO DE 
OLIVEIRA - CLARICE DA SILVA
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
009/2019

Publicação Nº 1937822

Câmara Municipal de Ilhota
Estado de Santa Catarina
Rua Bertoldo Simon, 98
Centro - Ilhota - SC
CEP: 88.320-000
Fone/Fax: (047) 3343-1182 E-mail contabil@
camarailhota..sc.gov.br

PROCESSO LICITATÓRIO N°09/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2019
CONTRATANTE – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ILHO-
TA

CONTRATADO – PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica 
estabelecida na RUA SRV TILIA, 26, centro, cidade de CHAPECÓ/
SC, inscrito no CNPJ 82.891.805/0001-37.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 24H E 
MANUTENÇÃO DE ALARMES NO PLENÁRIO E DEMAIS DEPENDÊN-
CIAS DO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA.

VALOR – O contratante pagará à contratada o valor global de R$ 
7.416,00 (sete mil,quatrocentos e dezesseis reais).

VIGÊNCIA – O presente contrato terá vigência até 05 de março de 
2020.

FUNDAMENTO LEGAL – Dispensa de Licitação n°009/2019, inciso 
II do artigo 24 da lei n° 8.666 de 21/06/1993.

Dotação orçamentária

01 – CAMARA MUNICIPAL DE ILHOTA
01 – CAMARA DE VEREADORES DE ILHOTA
01.031.001.2001 – MANUT. E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVAS
3.3.90.39.77.00.00.00.0143 – VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITO-
RAMENTO

Ilhota 07 de março 2019.
Juarez Antônio da Cunha  PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA
Presidente DO Legislativo  Contratada

EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
011/2019

Publicação Nº 1937827

Câmara Municipal de Ilhota
Estado de Santa Catarina
Rua Bertoldo Simon, 98
Centro - Ilhota - SC
CEP: 88.320-000
Fone/Fax: (047) 3343-1182 E-mail contábil@
camarailhota.sc.gov.br

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°011/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2019
CONTRATANTE – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ILHO-
TA
CONTRATADO – ALINE DE DEUS ALVES DA CONCEIÇÃO - MEI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
27.586.382/0001-33, com sede Rua Leopoldo Heringer, nº 202, 
Bairro Progresso, no Município de Blumenau, Estado de Santa Ca-
tarina.

OBJETO – contrato de prestação de serviços técnicos em equipa-
mentos de informática para a câmara de vereadores de ilhota/sc.

VALOR – O contratante pagará à contratada o valor global de R$ R$ 
5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA – O contrato terá vigência até 05 de março de 2020.

FUNDAMENTO LEGAL – Dispensa de Licitação n°011/2019, na for-
ma do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/1993.

Dotação orçamentária

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:
01 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ILHOTA
01.031.0001.2.001.000 Man.Funcionamento da Câmara de Verea-
dores de Ilhota
3.3.90.39.17.00.00.00 – Manutenção de Conservação de Máquinas 
e Equipamentos

Ilhota, 07 de março 2019.

Juarez Antônio da Cunha 
Presidente Do Legislativo 

ALINE DE DEUS ALVES DA CONCEIÇÃO - MEI 
Contratada

mailto:camara@ilhota..sc.gov.br
mailto:camara@ilhota..sc.gov.br


08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 663

Imbituba

Prefeitura

ATA N° 65/2019 PP N° 01/2019
Publicação Nº 1938158

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
65/2019
DO PP Nº 01/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO PARA O 
CORPO DE BOMBEIROS DE IMBITUBA.
EMPRESA: DRJ RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA
VALOR TOTAL: R$ 29.354,00
VIGÊNCIA: será de 12 meses
Imbituba, 21 de fevereiro de 2019.
GUILHERME VIRÍSSIMO DA SERRA COSTA
COMANDANTE DO DA 2º/8º BBM

ATA Nº 291/2018 PP Nº 11/2018
Publicação Nº 1937266

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
291/2018
DO PP Nº 11/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E INSTRUMEN-
TAL AMBULATORIAL (ENFERMAGEM) PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: METROMED COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOS-
PITALAR LTDA
VALOR TOTAL: R$ 203.161,60
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 13 de novembro de 2018.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA Nº 292/2018  PP Nº 11/2018
Publicação Nº 1937275

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
292/2018
DO PP Nº 11/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E INSTRUMEN-
TAL AMBULATORIAL (ENFERMAGEM) PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
VALOR TOTAL: R$ 140.795,07
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 13 de novembro de 2018.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA Nº 294/2018  PP Nº 11/2018
Publicação Nº 1937288

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
294/2018
DO PP Nº 11/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E INSTRUMEN-
TAL AMBULATORIAL (ENFERMAGEM) PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 204.735,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 13 de novembro de 2018.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA Nº 295/2018  PP Nº 11/2018
Publicação Nº 1937295

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
295/2018
DO PP Nº 11/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E INSTRUMEN-
TAL AMBULATORIAL (ENFERMAGEM) PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITA-
LARES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 214.972,92
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 13 de novembro de 2018.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA Nº 296/2018  PP Nº 11/2018
Publicação Nº 1937303

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
296/2018
DO PP Nº 11/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E INSTRUMEN-
TAL AMBULATORIAL (ENFERMAGEM) PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: LA DALLA PORTA JUNIOR
VALOR TOTAL: R$ 185.000,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 13 de novembro de 2018.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ATA Nº 298/2018  PP Nº 11/2018
Publicação Nº 1937320

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 298/2018
DO PP Nº 11/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E INSTRUMENTAL AMBULATORIAL (ENFERMAGEM) PARA USO DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
VALOR TOTAL: R$ 246.760,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 13 de novembro de 2018.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA Nº 299/2018  PP Nº 11/2018
Publicação Nº 1937323

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 299/2018
DO PP Nº 11/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E INSTRUMENTAL AMBULATORIAL (ENFERMAGEM) PARA USO DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 15.045,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 13 de novembro de 2018.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA Nº 301/2018  PP Nº 11/2018
Publicação Nº 1937352

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 301/2018
DO PP Nº 11/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E INSTRUMENTAL AMBULATORIAL (ENFERMAGEM) PARA USO DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP
VALOR TOTAL: R$ 121.439,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 13 de novembro de 2018.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO PMI N° 034, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938097

DECRETO PMI N° 034, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 39, da Lei Complementar n° 4.800, de 28 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL
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Art. 2º À Secretaria Municipal da Fazenda, compete:
I – desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributária e econômica do Município;
II – assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;
III – desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Or-
çamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, 
respeitando os princípios e limites estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 4.320/1964 e na Lei Complementar Federal 
nº 101/2000;
IV – realizar o planejamento econômico e a proposta orçamentária;
V – definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e financeiras do município, atendendo a legislação 
em vigor e otimizando os recursos públicos;
VI – acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a contabilização e a liquidação da 
despesa pública;
VII – realizar as prestações de contas do Município;
VIII – elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;
IX – programar o desembolso financeiro, o empenho, a liquidação e o pagamento das despesas;
X – elaborar balancetes, demonstrativos e balanços, bem como, disponibilizar as informações estabelecidas na Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 e demais legislações vigentes;
XI – supervisionar os investimentos públicos e controlar a capacidade de endividamento do Município;
XII – inscrever e cadastrar os contribuintes, bem como prestar orientação aos mesmos;
XIII – realizar o lançamento, a arrecadação e fiscalização dos tributos devidos ao Município;
XIV – realizar a inserção e baixa em dívida ativa dos contribuintes;
XV – implementar campanhas visando à arrecadação;
XVI – executar o registro e controles contábeis da administração financeira e patrimonial e o registro da execução orçamentária;
XVII – fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra a legislação vigente relacionada à sua área de competência;
XVIII – orientar as unidades administrativas sobre os possíveis remanejamentos e abertura de crédito adicional ao orçamento, bem como, 
sobre as necessidades de correção de eventuais desvios na execução do orçamento e nas diretrizes propostas;
XIX – efetuar o remanejamento orçamentário e abertura de crédito adicional ao orçamento quando solicitado pelas unidades administrati-
vas, de acordo com as disposições legais;
XX – gerir e cumprir a legislação tributária e financeira do Município;
XXI – manter, revisar e atualizar o cadastro econômico do Município;
XXII – controlar e acompanhar a execução de convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos 
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXIII – manter, revisar e atualizar os valores da Planta de Valores Genéricos;
XXIV – executar em conjunto com a SEDAP a emissão e o cadastro da nota do produtor rural;
XXV – desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXVI – exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXVII – executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXVIII – efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
XXIX – zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XXX – orientar e coordenar o levantamento de informações, inclusive no que se refere à aplicação do orçamento municipal;
XXXI – constituir projetos estratégicos para o Município e buscar os meios gerenciais e financeiros para viabilizá-los, junto aos governos 
federal e estadual, assim como, demais organismos de fomento e apoio;
XXXII – decidir sobre processos administrativos e solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, na forma dos artigos 48 e 
49 da Lei nº 3.442, de 22 de janeiro de 2009;
XXXIII – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal da Fazenda, constituída pelos seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata a(o) Secretário(a):
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
1. Diretoria-Executiva Financeira
1.1. Departamento Administrativo-Financeiro
1.2. Departamento de Contabilidade Pública
1.2.1. Coordenadoria de Contabilidade Pública
1.3. Tesoureira-Geral
2. Departamento de Convênios
2.1. Gerência de Projetos e Capitação de Recursos
3. Unidade Gestora Organizacional Fazendária
3.1. Coordenadoria de Econômico Fiscal
3.2. Coordenadoria de Lançamento
3.3. Coordenadoria de Arrecadação
4.Diretoria de Dívida Ativa
4.1. Coordenadoria de Dívida Ativa
5. Coordenadoria de Fiscalização Tributária
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III – órgão colegiado:
a) Conselho Municipal de Contribuintes.

Art. 4º O titular da Secretaria Municipal da Fazenda deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas 
e da Procuradoria-Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal da Fazenda para detalhar as unidades administrativas 
integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores, 
assistentes e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5º Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal da Fazenda ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:
NOMINATA E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Diretor(a)-Executivo(a) Financeiro Diretoria 1 Remuneração 3.700,00
Diretor(a) Diretoria 1 Remuneração 1.900,00
Assessor(a) Técnico Assessoria 1 Remuneração 1.600,00
Chefe de Departamento Departamento 3 Remuneração 1.300,00
Assistente de Diretor Assessoria 3 Remuneração 1.200,00

II – Funções de Representação:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO DE REPRESENTAÇÃO – FR

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Diretor(a)-Executivo(a) Financeiro(a) Gratificação 1.650,00
Diretor(a) Gratificação 950,00
Chefe de Departamento Gratificação 650,00
Assistente de Diretor Gratificação 600,00
Assistente de Chefe de Departamento Gratificação 500,00

III – Funções Gratificadas:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA – FG

DENOMINAÇÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Assessor(a) de Secretário(a) 1 Gratificação 2.200,00
Gestor(a) Organizacional 1 Gratificação 1.600,00
Tesoureiro(a)-Geral 1 Gratificação 1.200,00
Gerência 1 Gratificação 800,00
Coordenador(a) 6 Gratificação 550,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, estão definidas na Lei Complementar nº 4.800/2017 
e seus Anexos, às quais poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno da Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 6º Revoga-se o Decreto PMI N° 015, de 31 de janeiro de 2019, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete
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DECRETO PMI N° 035, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938112

DECRETO PMI N° 035, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Administração – SEAD e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 39, da Lei Complementar n° 4.800, de 28 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Administração – SEAD, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal de Administração compete desenvolver as atividades relacionadas com:
I – o planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos da administração direta de 
suporte administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais, organização e métodos, informática, tecnologia da informação, 
manutenção e suprimentos para o desenvolvimento das atividades;
II – manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas;
III – realizar ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de proteção indivi-
dual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
IV – implantar a medicina preventiva com vistas à prevenção de doenças ocupacionais;
V – realizar concurso público, processo seletivo público e processo seletivo simplificado de acordo com as necessidades administrativas e 
condições legais;
VI – operacionalizar as atividades relativas à folha de pagamento, registro e cadastro dos servidores;
VII – proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da qualidade do serviço público;
VIII – planejar e executar programas de treinamento, evolução funcional, produtividade e gerenciamento do quadro de vagas;
IX – gerir os planos de cargos, carreiras e salários dos servidores;
X – administrar e controlar o patrimônio mobiliário e imobiliário pertencentes ao Município;
XI – administrar e controlar os processos de compras, em conformidade com a legislação vigente;
XII – manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no Paço Municipal;
XIII – administrar os serviços de telefonia, monitorando as ligações telefônicas, visando o aperfeiçoamento do serviço e a redução de custos;
XIV – efetuar estudos e análises técnicas para redesenhos de processos, com normatização de procedimentos e elaboração dos regimentos 
internos dos órgãos municipais, em colaboração com os mesmos;
XV – desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando obter eficiência e eficácia na 
prestação dos serviços públicos;
XVI – efetuar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de informação;
XVII – licenciar e manter contratos de softwares e de sistemas de informação no âmbito da administração municipal;
XVIII – manter os equipamentos de informática e solicitar a aquisição de suprimentos no âmbito da administração municipal;
XIX – coordenar as atividades da Defesa Civil;
XX – apoiar a Polícia Militar e a Polícia Civil nas ações de segurança, desenvolvidas no Município;
XXI – decidir sobre processos administrativos e solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, na forma dos artigos 48 e 49 
da Lei nº 3.442, de 22 de janeiro de 2009.
XXII – avaliar as contas de energia das unidades consumidoras municipais, cadastrar as unidades e encaminhar faturas para pagamento, a 
partir do controle realizado pela SEINFRA;
XXIII – avaliar as faturas de água e esgoto das unidades consumidoras municipais, a partir do controle do órgão de saneamento;
XXIV – gerenciar e manter os serviços de zeladoria, de reprografia, de protocolo, de vigilância, bem como a guarda e conservação de pro-
cessos e documentos encaminhados ao Arquivo Público Municipal;
XXV – gerir os serviços de segurança patrimonial da municipalidade, em cooperação com os demais órgãos municipais;
XXVI – realizar a manutenção preventiva e de conservação das instalações do Paço Municipal Prefeito Nelson Souza, bem como adequar às 
instalações de acordo com as normas de acessibilidade, segurança e de medicina do trabalho;
XXVII – dar suporte à Junta de Serviço Militar;
XXVIII – desenvolver ações integradas com outros órgãos municipais;
XXIX – exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXX – executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXXI – efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
XXXII – zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XXXIII – integração do Plano de Governo aos Planos, Projetos, Ações da Administração Municipal e demais instrumentos de planejamento 
estratégico do governo;
XXXIV – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Administração, constituída pelos seguintes órgãos:
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I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário(a):
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
1. Diretoria de Planejamento e Gestão
1.1. Gerência de Pessoal
1.1.1. Departamento de Controle de Estágio
1.1.2. Coordenadoria de Segurança e Saúde Ocupacional
1.2. Gerência de Atos de Pessoal
1.3. Departamento de apoio Administrativo ao Gabinete
2. Diretoria de Relações Institucionais
2.1. Departamento de Apoio Administrativo.
2.2. Gerência de Defesa Civil
2.3. Coordenadoria da Junta Militar
2.4. Coordenadoria de Identificação Civil
3. Diretoria de Licitação e Atos Contratuais
3.1. Unidade Gestora Organizacional de Análise Procedimental
3.2. Departamento de Atos Licitatórios
3.3. Departamento de Editais e Publicações
4. Gerência de Patrimônio
4.1. Coordenadoria do Arquivo Público Municipal
4.2. Coordenadoria de Manutenção Predial
5. Diretoria de Suprimentos
5.1. Departamento de Expedição de Materiais
5.1.1. Gerência de Controle de Materiais
6. Departamento de Tecnologia da Informação
6.1. Gerência de Tecnologia da Informação

III – órgãos colegiados:
a) Conselho Municipal de Segurança Pública de Imbituba;
b) Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal;
c) Comissão de Avaliação Especial de Desempenho; e
d) Comissão de Avaliação Periódica de Desempenho.
e) Conselho Diretor do FUNREBOM;
f) Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

Art. 4º O(a) titular da Secretaria Municipal de Administração deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de 
pessoas e da Procuradoria-Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Administração para detalhar as unidades 
administrativas integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, 
assessores, assistentes e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5º Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal de Administração ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Assessor(a) de Secretário(a) Assessoria 1 Remuneração 2.200,00
Diretor(a) Diretoria 4 Remuneração 1.900,00
Chefe de Departamento Departamento 7 Remuneração 1.300,00
Assistente de Diretor Assessoria 4 Remuneração 1.200,00
Assistente de Chefe de Departamento Assessoria 7 Remuneração 1.000,00

II – Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Assessor(a) de Secretário(a) Gratificação 1.100,00
Diretor(a) Gratificação 950,00
Chefe de Departamento Gratificação 650,00
Assistente de Diretor Gratificação 600,00
Assistente de Chefe de Departamento Gratificação 500,00

III – Funções Gratificadas:
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DENOMINAÇÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Gestor(a) Organizacional 1 Gratificação 1.600,00
Gerente 7 Gratificação 800,00
Coordenador(a) 5 Gratificação 550,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, estão definidas na Lei Complementar n° 4.800/2017 
e seus anexos, às quais poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno da Secretaria Municipal da Admi-
nistração.

Art. 6º Revoga-se o Decreto PMI N° 025, de 25 de fevereiro de 2019, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito
Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

DECRETO PMI N° 036, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938156

DECRETO PMI N° 036, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – SEASTH e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 39, da Lei Complementar n° 4.800, de 28 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções 
de Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – SEASTH, conforme disposto neste 
Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação compete:
I – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de assistência social, especialmente:
a) implementação das ações do Município no âmbito o Sistema Único de Assistência Social;
b) formulação de planos e programas em sua área de competência, observadas as diretrizes gerais da Administração Municipal e em arti-
culação com os demais órgãos municipais;
c) elaboração e divulgação de diretrizes da política municipal de atendimento, promoção e defesa:
1. dos direitos da criança e do adolescente e promover a execução das ações respectivas, de forma direta ou indireta;
2. da mulher e promover a execução das ações respectivas, de forma direta ou indireta;
3. da pessoa com deficiência e promover a execução das ações respectivas, de forma direta ou indireta.
4. da pessoa idosa e promover a execução das ações respectivas, de forma direta ou indireta.
d) manter atividades de pesquisa e acompanhamento de cenários de direitos humanos, trabalho, emprego e renda e de territórios sociais;
e) apoiar ações e projetos voltados para a interiorização do desenvolvimento social;
f) promover e facilitar a intersetorialidade para a implementação das políticas públicas sob sua direção;
g) desenvolver ações de captação de recursos para fundos sujeitos à sua gestão e para projetos específicos;
h) realizar o planejamento operacional e o desenvolvimento de ações na área de assistência social;
i) prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e/ou especial para as famílias, indivíduos e grupos que deles 
necessitem;
j) contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistenciais 
básicos e especiais;
k) assegurar que as ações no âmbito da assistência social tenham centralidade na família e que garantam a convivência familiar e comu-
nitária;
l) planejar e organizar serviços de amparo e proteção à infância e adolescência, idosos, à pessoa portadora de necessidades especiais, 
famílias, grupos e indivíduos em risco de vulnerabilidade social;
m) prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades do indivíduo, e o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários;
n) acompanhar e monitorar o serviço de habilitação e reabilitação na comunidade da pessoa com deficiência;
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o) promover e participar de cursos, seminários, campanhas, pesquisas, fóruns e conferências na área de assistência social;
p) prestar o atendimento assistencial destinado a famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrên-
cia de abandono, maus tratos físicos, e ou psíquicos, abuso sexual, uso de substância psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, 
situação de rua, situação de trabalho infantil, entre outras;
q) promover atividades destinadas à melhoria da renda familiar;
r) garantir a oferta de serviços de proteção social especial, nas modalidades de média complexidade, garantindo a proteção e o atendimento 
das famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, e que tenham os seus direitos violados, mas cujos vínculos 
familiares não foram rompidos;
s) oferecer os serviços de alta complexidade, garantindo a proteção integral – moradia, alimentação, higienização e trabalho protegido para 
as famílias e indivíduos sem referência, e/ou em situação de ameaça, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e/ou comunitário;
t) desenvolver e executar programas e políticas públicas de atendimento ao idoso, mediante a participação das famílias, da sociedade e de 
entidades governamentais e não governamentais;
u) desenvolver diretamente e/ou estabelecer parceria com o governo federal, os programas de atendimento e proteção à criança e ao ado-
lescente, visando erradicar o trabalho infantil;
v) cadastrar as famílias e pessoas carentes;
x) desenvolver e executar programas de atendimento as crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, nos regimes de 
orientação e apoio sóciofamiliar, apoio sócioeducativo em meio aberto, colocação familiar, abrigo, liberdade assistida e semiassistida, em 
consonância com a legislação vigente;
II – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de promoção do trabalho e geração de 
renda, especialmente:
a) formação profissional e orientação, visando a organização dos trabalhadores;
b) identificação de oportunidade de trabalho e emprego para inserção de trabalhadores no mercado de trabalho e melhoria das relações 
de trabalho;
c) articulação com entidades de direito público interno ou externo de todas as esferas de governo e entidades de direito privado nacionais 
ou estrangeiras;
d) propiciar condições e iniciativas que estimulem a promoção do trabalho decente para todos;
e) participar de atividades que estimulem o desenvolvimento sustentável, o enfrentamento da pobreza e o exercício da cidadania, como 
políticas de promoção do trabalhador;
f) desenvolver ações destinadas à qualificação profissional, inclusão do trabalhador no mercado de trabalho, com a consequente geração 
de renda e de apoio ao trabalhador desempregado.
III – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de habitação de interesse social, es-
pecialmente:
a) planejamento operacional, articulação, coordenação, integração, execução e avaliação das políticas públicas municipais relativas à habi-
tação de interesse social e regularização fundiária;
b) atualização do Plano Habitacional do Município, em consonância com as políticas de uso e ocupação do solo;
c) proposição e coordenação de projetos de construção, de ampliação e de melhorias habitacionais para famílias de baixa renda do Muni-
cípio;
d) realização de estudos e pesquisas sobre a realidade socioeconômica e habitacional do Município;
e) estímulo à constituição de cooperativas habitacionais e similares;
f) monitoramento, junto com a Defesa Civil, de áreas de risco para reassentamento de famílias;
g) coordenação e execução do processo de regularização fundiária no Município;
h) fiscalização de obras e serviços públicos contratados pelo Município, na área da habitação e regularização fundiária;
i) planejamento, coordenação, execução e fiscalização de programas, serviços e obras de saneamento básico específico das unidades habi-
tacionais de interesse social, em conjunto com o órgão municipal responsável pelo saneamento;
IV – promover em conjunto com os conselhos as Conferências Municipais;
V – intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades 
privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
VI – desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
VII – exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
VIII – executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
IX – efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
X – zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XI – decidir sobre processos administrativos e solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, na forma dos artigos 48 e 49 
da Lei nº 3.442, de 22 de janeiro de 2009;
XII – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, constituída pelos 
seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário(a):
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
a) Diretoria de Administração, Planejamento e Gestão
1. Unidade Gestora Organizacional Técnico-Administrativa
1.1. Departamento de Orçamento e Finanças
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1.2. Supervisão de Transferência e Complementação de Renda
1.3. Coordenação de Suprimentos

b) Gerência das Proteções Sociais (Média e Alta Complexidade)

1. Departamento do Centro de Atenção à Pessoa Idosa
1.1. Coordenadoria do Centro de Atenção à Pessoa Idosa
2. Coordenadoria do Centro de Referência da Assistência Social
2.1. Coordenadoria de Projetos para a Infância e Adolescência
2.2. Coordenadoria do Centro de Referência Especializado da Assistência Social
2.3. Coordenadoria do Programa Acalento
2.3.1. Supervisão do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Infantil
2.3.2. Supervisão do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Juvenil
2.3.3. Supervisão do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Projetos musicais.

c) Coordenação de Captação para Emprego e Geração de Renda
d) Coordenadoria de Carteira de Trabalho e Economia Solidária
e) Coordenação de Transparência e Participação Democrática
f) Superintendência de Habitação e Regularização Fundiária
1. Gerência de Habitação

III – órgãos colegiados:
a) Conselho Municipal de Assistência Social;
b) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
c) Conselho Gestor do Telecentro Comunitário;
d) Conselho Municipal do Idoso;
e) Conselho Municipal Antidrogas;
f) Conselho Municipal da Juventude;
g) Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;
h) Conselho Municipal de Habitação;
i) Conselho Municipal do Trabalho e Emprego;
j) Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil;
k) Comissão Municipal de Enfrentamento a Violência Infanto Juvenil.

Art. 4º O titular da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação deverá editar, sob orientação do órgão municipal res-
ponsável pela gestão de pessoas e da Procuradoria-Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação para detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas 
competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores, assistentes e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5º Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação ficam atri-
buídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:
NOMINATA E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Superintendente Superintendência 1 Remuneração 3.700,00
Diretor(a) Diretoria 1 Remuneração 1.900,00
Chefe de Departamento Departamento 2 Remuneração 1.300,00
Assistente de Chefe de Departamento Assessoria 6 Remuneração 1.000,00

II – Funções de Representação:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO DE REPRESENTAÇÃO – FR

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Superintendente Gratificação 2.200,00
Diretor(a) Gratificação 950,00
Chefe de Departamento Gratificação 650,00
Assistente de Chefe de Departamento Gratificação 500,00

III – Funções Gratificadas:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA – FG
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DENOMINAÇÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Assessor(a) de Secretário(a) 2 Gratificação 2.200,00
Gestor(a) Organizacional 1 Gratificação 1.600,00
Gerente 2 Gratificação 800,00
Coordenador(a) 9 Gratificação 550,00
Supervisor(a) 4 Gratificação 250,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, estão definidas na Lei Complementar nº 4.800/2017 
e seus Anexos, às quais poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, Trabalho e Habitação.

Art. 6o Revoga-se o Decreto PMI nº 003, de 14 de janeiro de 2019, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ERRATA PROC 02 2019 PREGÃO 02 2019 FUNREBOM
Publicação Nº 1938091

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
ERRATA
COMUNICADO: Onde se lê no item 13.2. “36 meses para veículos”, referente ao Edital do Processo nº 02/2019 Pregão nº 02/2019, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios, Edição do dia 25 de fevereiro de 2019, ler-se-á “ 01 ano para veículos” respectivamente. Comunico também 
que em razão dessa errata, fica alterada a abertura da sessão para o dia 21 de março de 2019 às 17:00 hs.

Imbituba, 08 de março de 2019.
Fernando Melo da Silva
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 02/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 (PMI-DEMUTRAN)
Publicação Nº 1937277

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA – DEMUTRAN
PROCESSO Nº 02/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento e 
do Fundo Municipal de Trânsito, comunica, que realizará às 14:00 horas, do dia 20 de Março de 2019, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por ITEM, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, atualizada pela 
Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0 KM, PARA USO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 08 de março de 2019.
Gilberto Pereira
Secretário da SEINFRA

http://www.imbituba.sc.gov.br
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 02/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 (SEASTH)

Publicação Nº 1938163

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEASTH
PROCESSO Nº 02/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Ofi-
cial e através do Fundo Municipal de Assistência Social Trabalho e 
Habitação - SEASTH, comunica, que realizará às 16:00 horas, do 
dia 21 de Março de 2019, licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço 
por ITEM, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006 atualizada pela Lei Complementar nº 
147, de 07 de agosto de 2014 e suas alterações, subsidiariamente, 
pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “AQUISIÇÃO DE 
GÁS DE COZINHA PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALE-
CIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 08 de março de 2019
Rosiane da Silva Costa
Secretária de Assistência Social Trabalho e Habitação

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 04/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 (FUNREBOM)

Publicação Nº 1938022

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 04/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Ofi-
cial e através do FUNREBOM – Corpo de Bombeiros de Imbituba/
SC, comunica, que realizará às 14:00 horas, do dia 21 de Mar-
ço de 2019, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo 
Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por ITEM, 
regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complemen-
tar n° 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, 
pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP/P-45) PARA O CORPO DE BOMBEIROS DE IMBI-
TUBA”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 08 de março de 2019
Guilherme Viríssimo Serra Costa
Comandante da 2ª /8ª BBM

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 33/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 (PMI-SEINFRA)

Publicação Nº 1937708

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - SEINFRA
PROCESSO Nº 33/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoei-
ro Oficial e através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Saneamento - SEINFRA, comunica, que realizará às 16:00 horas, 
do dia 20 de Março de 2019, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo menor pre-
ço por ITEM, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 
147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, sub-
sidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível 
“AQUISIÇÃO DE SACOS PARA LIXO 100 (CEM) LITROS, GRAMATU-
RA 10 (DEZ), PARA USO DE CARRINHOS DE GARIS, PARA LIMPEZA 
DO CENTRO DA CIDADE E LIMPEZA DE PRAIAS DO MUNICÍPIO, 
PARA USO DO SEINFRA NO EXERCÍCIO DE 2019, NA FORMA PRE-
GÃO COM REGISTRO DE PREÇOS”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 08 de março de 2019
Gilberto Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO - PMI/SEAD Nº 
39/2019

Publicação Nº 1937267

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PMI/SEAD Nº 39/2019

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚ-
NIOR, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 
4.800, de 28 de março de 2017, EMPOSSA nesta data, o servidor 
nomeado pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 167, de 04 de março de 
2019, publicada no DOM/SC na data de 06/03/2019, para exercer 
o cargo comissionado de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ATUALI-
ZAÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA, junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano - SEDURB.
Art. 1º O servidor abaixo descrito, apresentou os documentos exigi-
dos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso 
de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, bem 
como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF
Moisés Alves 
Querino

Chefe de Departamento de Atualização 
Cadastral Imobiliária

828.183.639-
34

Art. 2º Em conformidade com o disposto na legislação vigente, o 
servidor entra em exercício em 07/03/2019.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria 
de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autorida-
de competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial 
dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO - PMI/SEAD Nº 
40/2019

Publicação Nº 1938116

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PMI/SEAD Nº 40/2019

A Secretária Municipal de Administração, Sra. CAMILA PIRES FER-
MINO, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 
de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 
28 de março de 2017, EMPOSSA nesta data, os servidores nome-
ados pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 176, de 07 de março de 2019, 
publicada no DOM/SC na data de 08/03/2019, para exercerem a 
função temporária de PROFESSOR(A), habilitado (a) pelo Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº 14/2018.
Art. 1º Os servidores abaixo descritos, apresentaram os documen-
tos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestaram o 
compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
da função, bem como, comprometeram-se a observar a Legislação 
Municipal vigente.
Nome Função CPF
Estefania Espírito Santo 
Hermel Prof I Anos Iniciais – 20h 926.375.230-34

Danilo Marques da Silva Prof I Ens Religioso – 30h 087.896.529-75

Daniela Sabino Santos Prof II Ed Infantil – 20h 085.896.709-02

Suzana Larroyd Prof I Anos Iniciais – 20h 806.471.469-91

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que pres-
taram o certame público, bem como, com a legislação que rege 
os contratos temporários, os servidores entram em exercício em 
08/03/2019.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria 
de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autorida-
de competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial 
dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO - PMI/SEAD Nº 
41/2019

Publicação Nº 1938126

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PMI/SEAD Nº 41/2019

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚ-
NIOR, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 
4.800, de 28 de março de 2017, EMPOSSA nesta data, o servidor 
nomeado pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 167, de 04 de março de 
2019, publicada no DOM/SC na data de 06/03/2019, para exercer o 
cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA URBANA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, junto a Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Saneamento - SEINFRA.
Art. 1º O servidor abaixo descrito, apresentou os documentos exigi-
dos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso 
de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, bem 

como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF
Edilson Misael Antunes da 
Silva

Superintendente de Limpeza 
Urbana e Serviços Públicos

014.331.519-
60

Art. 2º Em conformidade com o disposto na legislação vigente, o 
servidor entra em exercício em 08/03/2019.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria 
de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autorida-
de competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial 
dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO - PMI/SEAD Nº 
42/2019

Publicação Nº 1938141

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PMI/SEAD Nº 42/2019

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚ-
NIOR, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 
4.800, de 28 de março de 2017, EMPOSSA nesta data, a servidora 
nomeada pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 139, de 20 de fevereiro de 
2019, publicada no DOM/SC na data de 21/02/2019, para exercer 
o cargo comissionado de ASSESSORA JURÍDICA ESPECIAL, junto a 
Procuradoria Geral do Município - PGM.
Art. 1º A servidora abaixo descrita, apresentou os documentos 
exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o com-
promisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Muni-
cipal vigente.
Nome Cargo CPF

Taniela dos Santos Lopes Assessora Jurídica Especial 027.054.179-
90

Art. 2º Em conformidade com o disposto na legislação vigente, a 
servidora entra em exercício em 08/03/2019.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria 
de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autorida-
de competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial 
dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 174/2019
Publicação Nº 1937225

PORTARIA PMI/SEAD Nº 174, de 06 de março de 2019.
Dispõe sobre a retificação de carga horária editada junto a PORTARIA PMI/SEAD nº 117, de 13 de fevereiro de 2019, referente a admissão 
de Professora, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Retificar, a carga horária editada junto a PORTARIA PMI/SEAD nº 117, de 13 de fevereiro de 2019, correspondente a admissão da 
abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 14/2018, para exercer a função temporária de Professora.

Onde se lê:
Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação

Tamires Dias Viegas Prof II L. Portuguesa – 20h 058.975.009-75 14/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de 
demanda temporária

Leia-se:
Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação

Tamires Dias Viegas Prof II L. Portuguesa – 10h 058.975.009-75 14/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de 
demanda temporária

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 06 de março de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 175/2019
Publicação Nº 1937254

PORTARIA PMI/SEAD Nº 175, de 06 de março de 2019.
Dispõe sobre a Destituição a Pedido de Agente Comunitário de Saúde, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
Complementar n.º 3.135, de 25 de julho de 2007 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Destituir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Público Edital - 01/2007 (Programa Federal), admitida em 13 
de março de 2008 no cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Destituição

Nieves Maria dos Santos da Silva Agente Comunitário de Saúde - 40h 591.635.939-04 06/03/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 06 de março de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 176/2019
Publicação Nº 1938113

PORTARIA PMI/SEAD Nº 176, de 07 de março de 2019.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 14/2018, para exercerem a função 
temporária de Professor(a), conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação
Estefania Espírito Santo 
Hermel Prof I Anos Iniciais – 20h 926.375.230-34 08/03/2019 Em substituição da Professora Sra. Marluci Gonçalves

Danilo Marques da Silva Prof I Ens Religioso – 30h 087.896.529-75 08/03/2019 Atendimento de aumento excepcional de demanda tem-
porária

Daniela Sabino Santos Prof II Ed Infantil – 20h 085.896.709-02 08/03/2019 Em substituição da Professora Sra. Viviane Fernandes da 
Silva Martins

Suzana Larroyd Prof I Anos Iniciais – 20h 806.471.469-91 08/03/2019 Em substituição da Professora Sra. Eliane Teresinha Leal 
do Nascimento

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2019, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2019 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Os servidores admitidos para a referida função, darão início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 177/2019
Publicação Nº 1938162

PORTARIA PMI/SEAD Nº 177, de 07 de março de 2019.
Dispõe sobre a Exoneração de Assistente de Chefe de Departamento - SEASTH, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 07 de março de 2019, a Sra. FÁTIMA ALBINO NUNES, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 028.178.139-79, do cargo de 
Assistente de Chefe de Departamento, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, nomeada através da PORTARIA 
PMI/SEAGP nº 355, de 03 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 178/2019
Publicação Nº 1938164

PORTARIA PMI/SEAD Nº 178, de 07 de março de 2019.
Dispõe sobre a nomeação de servidores em cargos de provimento em comissão, para atuação junto aos órgãos superiores correspondentes, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os servidores abaixo descritos, nos cargos de provimento em comissão, para a atuação junto aos respectivos órgãos supe-
riores, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
LC nº 4.800/2017
Nome Órgão Superior Cargo CPF Nomeação
Fátima Albino Nunes SEASTH Assistente de Diretor 028.178.139-79 08/03/2019

Célia David da Silva SEASTH Chefe de Departamento do Centro de 
Atenção à Pessoa Idosa 245.634.639-49 08/03/2019

Art. 2º Os(as) nomeados(as) para os referidos cargos possuem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
002/2019, os(as) nomeados(as) terão o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º Os servidores empossados que não entrarem em exercício no prazo estabelecido no art. 3º serão exonerados, de ofício, dos cargos 
ao qual foram nomeados.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 179/2019
Publicação Nº 1938166

PORTARIA PMI/SEAD Nº 179, de 07 de março de 2019.
Dispõe sobre a nomeação de servidor de carreira, em função gratificada junto ao órgão superior correspondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 08 de março de 2019, o servidor de carreira abaixo descrito, na respectiva função gratificada do órgão superior corres-
pondente, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome CPF Cargo Órgão Superior
Sérgio Ferreira da Silva 377.289.709-68 Coordenador de Manutenção Predial SEAD

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 07 de março de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 678

Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 008/2019
Publicação Nº 1938155

Ato da Presidência nº 008/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 6ª Sessão Ordinária, da 3ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 11 
de março de 2019 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO
Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação

PL n° 5.067/2018
CCJ: Parecer Favorável

Discussão e Votação da Redação 
Final do PL nº 5.067/2018

23/10/2018 Poder Le-
gislativo

Comissão de 
Legislação, 
Constitui-
ção, Justiça 
e Redação 
Final - CCJ

Revoga e altera dispositivos da Lei nº 3.848, 
de 29 de novembro de 2010 que Denomina 
vias no Bairro Ibiraquera, e insere e altera 
dispositivos da Lei nº 3.809, de 27 de dezem-
bro de 2010, que Denomina vias no bairro 
Barra de Ibiraquera, e dá outras providências.

Ordinário

008

PLC nº 456/2019
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

Discussão e Votação da Redação 
Final do PLC nº 456/2019

11/02/2019 Poder Exe-
cutivo

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das 
remunerações e subsídios dos servidores 
públicos municipais do Poder Executivo para o 
exercício de 2019 e dá outras providências.

Ordinário

REQ nº 005/2019 26/02/2019 Poder Le-
gislativo

Michela da 
Silva Freitas

REQUER à Controladora Geral do Município, 
Senhora Bruna Duarte Martins, informações 
sobre os Conselhos Municipais.

Ordinário

REQ nº 006/2019 06/03/2019 Poder Le-
gislativo

Thiago Ma-
chado

REQUER ao Poder Executivo Municipal infor-
mações sobre as obras na Rua Espirito Santo, 
bairro Roça Grande.

Ordinário

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 07 de março de 2019.

Roberto Luiz Rodrigues Humberto Carlos dos Santos

Presidente Vice-Presidente

Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 936/19
Publicação Nº 1936892

. DECRETO Nº 936/19

. De 07 de março de 2019
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2019 no 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Ex-
cesso de Arrecadação.

Andre Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, consi-
derando a Lei 5620/18,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais) destinado a atender as 
despesas abaixo discriminadas:
Crédito Adicional
Dotação Vínculo Valor
30.004.0010.0302.0030.2472.333900000000
000
Convênios/Contratos de Serviços Especiais em 
Saúde

01671709 29.000,00

Total do Lote 29.000,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 
com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2019.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de março de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

PORTARIA N° 332/19
Publicação Nº 1937260

PORTARIA Nº 332/19
De 05 de março de 2019
Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, in-
ciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e 
alterações, considerando Lei Ordinária nº 4267 de 21 de dezembro 
de 2010 que criou o cargo de Assistente Administrativo e tendo em 
vista resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, homo-
logado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Assistente Adminis-
trativo, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de In-
daial, Marcelo Artur Ehrat, aprovado em 14° lugar no Concurso Pú-
blico 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no 
Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 05 de março de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 333/19
Publicação Nº 1937264

PORTARIA Nº 333/19
De 05 de março de 2019
Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, in-
ciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e 
alterações, considerando Lei Ordinária nº 4267 de 21 de dezembro 
de 2010 que criou o cargo de Assistente Administrativo e tendo em 
vista resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, homo-
logado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Assistente Admi-
nistrativo, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Indaial, Lorena Klauberg, aprovada em 15° lugar no Concurso Pú-
blico 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no 
Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 05 de março de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 334/19
Publicação Nº 1937265

PORTARIA Nº 334/19
De 05 de março de 2019
Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, in-
ciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e 
alterações, considerando Lei Ordinária nº 4267 de 21 de dezembro 
de 2010 que criou o cargo de Assistente Administrativo e tendo em 
vista resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, homo-
logado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Assistente Admi-
nistrativo, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Indaial, Eduardo Luiz da Silva, aprovado em 16° lugar no Concurso 
Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse 
no Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 
105/10.

Prefeitura de Indaial, em 05 de março de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
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ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019
Publicação Nº 1937102

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 055/2019
Edital de Pregão Presencial n° 025/2019-10430
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios - bebida láctea e iogurte 
- para consumo nas Unidades de Ensino.
Entrega dos envelopes: 20/03/2019 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 20/03/2019 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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Iomerê

Prefeitura

LEI 900/2019
Publicação Nº 1936535

LEI Nº 900, DE 06 DE MARÇO DE 2019

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 28 DA LEI MUNICIPAL N. 567/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterado o caput art. 28 da Lei n. 567/2009 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 28 - As taxas dos atos da Vigilância Sanitária Municipal seguirá como parâmetro de valores a legislação estadual que tratar do assunto. 
Podendo ser atualizada através de decreto municipal.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de 02.01.2020, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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Iporã do Oeste

Prefeitura

CT. 028-2019
Publicação Nº 1936592

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 028/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2019

O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC, COM FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS IRREGULARES E COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO.
DO VALOR TOTAL: R$ 322.593,30 (Trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta centavos).
DA CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste.
DO CONTRATADO: PRESTADORA DE SERVIÇOS STEINHAUS LTDA ME.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato decorrente deste procedimento licitatório será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura.
DO FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC

Iporã do Oeste/SC, 07 de Março de 2019.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-2018
Publicação Nº 1936591

RETIFICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2018

O processo administrativo nº 151/2018, na modalidade de Pregão Presencial nº 064/2018, a qual refere-se a “SELEÇÃO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS (TRATOR ESTEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MO-
TONIVELADORA, ROLO COMPACTADOR E CAMINHÃO BASCULANTE) PARA ATENDIMENTO DOS MAIS DIVERSOS SERVIÇOS NECESSARIOS 
EXECUTADOS PELO MUNICIPIO” foi publicado no dia 24 de Setembro de 2018 e aberta a sessão no dia 10 de Outubro de 2018, tendo como 
vencedores as empresas LIDER TERRAPLANAGENS LTDA EEP e ALBATER TERRAPLANAGENS LTDA EPP, sendo registrado na Ata de Registro 
de Preços nº 038/2018.
Ocorre que, na presente data, em consulta de alguns processos administrativos, fora constatado que houve um equívoco na digitação da 
Ata de Registro de Preços supracitada, o vencedor dos itens nº 02 e nº 03 foi a empresa ALBATER TERRAPLANAGENS LTDA EPP.
Portanto, RETIFICA-SE a presente Ata de Registro de Preços nº 038/2018, conforme o exposto acima.
Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de estima e apreço.

Iporã do Oeste/SC, 07 de Março de 2019.
PAULA ROBERTA BACIN
DIRETORA ESPECIAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO Nº 026/2019
Publicação Nº 1937164

TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO Nº 026/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019
CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Santo 
Antônio, nº 100, inscrito no CNPJ nº. 78.485.554/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srº Lúcio Mallmann, portador do 
CPF n° 831.980.599-68, adiante nomeado CREDENCIANTE, e a Empresa CLINICA MEDICA SODER E LEMOS LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida à Rua 7 de Setembro, n° 845, Sala 1, Bairro Centro, Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
CEP nº 89.899-000, inscrita no CNPJ sob nº. 17.896.137/0001-79, neste ato representado pelo Senhor Rodrigo Soder, portador do CPF 
n° 050.794.789-42, adiante nomeada CREDENCIADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento que 
se regerá pelas normas da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e pelas normas do Processo Administrativo nº 
009/2019, Inexigibilidade nº 006, de 07 de Janeiro de 2019 e pelas condições que estipulam a seguir:
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I - DO OBJETO

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS PARA 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC COM VIGÊNCIA PARA O 
ANO DE 2019.

II - DO PROCEDIMENTO

2.1. O encaminhamento dos usuários será feito através de documento de referência e contra referência.

2.2. Procedimentos credenciados:
ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO
04 SV 600 CONSULTA ESPECIALIZADA EM GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA R$ 90,00

III - DA VIGÊNCIA

3.1. A vigência do termo será do dia da sua assinatura até o dia 31.12.2019.

IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária oriunda do 
Fundo Municipal de Saúde para o exercício vigente.

4.2. Os Recursos Financeiros serão das receitas próprias, receitas vinculadas e demais recursos disponíveis do Fundo Municipal de Saúde.

V - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

5.1. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair 
sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação emprega-
tícia entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros.

5.2. O credenciado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Termo por não cumprimento do mesmo.

5.3. O credenciado deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

5.4. O credenciado não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores autorizados aos serviços a 
serem prestados.

5.5. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade dos serviços e resultados;

5.6. Garantir confidencialidade dos resultados obtidos e informações sobre sua assistência;

5.7. Permitir acesso de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde no acompanhamento na execução dos serviços;

5.8. Fornecer todos os materiais necessários para execução dos serviços, sem, entretanto, a eles se limitarem.

VI - MOTIVOS DE RESCISÃO

6.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alte-
rações, e, ainda, pelos seguintes motivos:

a) a reiteração de impugnação dos serviços, evidenciando a incapacidade da credenciada, no cumprimento satisfatório o edital;

b) recusa injustificada da prestação dos serviços, atraso injustificado na prestação dos serviços, entrega em desacordo com o contratado, 
reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, bem como quaisquer das situações previstas neste edital;

c) quando ocorrerem razões de interesse público justificado;

d) a cobrança de taxas de usuários, pela realização dos serviços contratados.

VII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado em até 15 dias após a emissão das notas fiscais, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura e documentos exigidos. Serão observados para o pagamento os valores máximos descritos no processo 
licitatório nº 009/2019.
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7.2. Para fins de pagamento, a empresa credenciada deverá informar ao Setor Financeiro o banco, n.º da agência e o n.º da conta, na qual 
será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, a empresa credenciada.

7.3. O pagamento fica condicionado à apresentação dos seguintes documentos: Ordem de serviço, Nota Fiscal e relatório de atendimentos 
e autorizações.

VIII – DAS PENALIDADES

8.1. A credenciada, conforme o caso, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintes penali-
dades:

8.1.1. Advertência;

8.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta;

8.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município, pelo prazo de 02 (dois) anos;

8.1.4. Declaração de Inidoneidade;

IX – DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O presente contrato tem como seu fiscal o Srº Mauro Cesar Barella (Secretário Municipal de Saúde), inscrito no CPF sob nº 919.065.559-
15, cabendo-lhe a obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para 
pagamento, das suas respectivas pastas.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo perante terceiro, por 
qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da 
Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores).

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas ao final subscritas, para que o mesmo produza todos os jurídicos e legais efeitos.

Iporã do Oeste/SC, 07 de Março de 2019.
LUCIO MALLMANN RODRIGO SODER
PREFEITO MUNICIPAL CLINICA MÉDICA SODER E LEMOS LTDA ME
CREDENCIANTE CREDENCIADA

DECLARO que sou Gestor/Fiscal do presente Contrato, recebi uma cópia e estou incumbindo de fiscalizar e gerir o cumprimento deste con-
trato no que se refere à Secretaria a qual estou vinculado.
MAURO CESAR BARELLA
CPF: 919.065.559-15
Após análise do conteúdo do procedimento licitatório acima mencionado, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, opinando assim, pela assinatura do presente contrato
DOUGLAS ALBERTO MALLMANN
OAB/SC – 31.568
Advogado/Assessor Geral

TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO Nº 027/2019
Publicação Nº 1937166

TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO Nº 027/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2019
CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Santo Antônio, nº 
100, inscrito no CNPJ nº. 78.485.554/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srº Lúcio Mallmann, portador do CPF n° 
831.980.599-68, adiante nomeado CREDENCIANTE, e a empresa CLAUDIO JOSE WOLFART 19560117904, pessoa jurídica de direito priva-
do, estabelecida à Estrada Linha Taipa Alta, S/N, Bairro Interior, Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP sob nº 89.899-
000, inscrita no CNPJ sob nº. 29.776.005/0001-92, neste ato representada pelo Srº Claudio José Wolfart, portador do CPF n° 195.601.179-
04, adiante nomeada CREDENCIADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento que se regerá pelas 
normas da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e pelas normas do Processo Administrativo nº 023/2019, Inexigi-
bilidade de Licitação nº 008, de 30 de Janeiro de 2019 e pelas condições que estipulam a seguir:
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I - DO OBJETO

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FORMA DE INCENTIVOS DE HORAS MAQUINAS E 
OUTROS SERVIÇOS PARA EXPANSÃO E DIVERSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES NAS PROPRIEDADES RURAIS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
1.775/2017 E DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2019.

II – DOS SERVIÇOS CREDENCIADOS:
ITEM UND ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO
09 TON SERVIÇOS DE HORA MAQUINA DE COLHEITA DE FORRAGEM. R$ 2,50
10 HEC/HR SERVIÇOS DE PLANTIO E SEMEADURA DE GRÃOS. R$ 160,00

III - DA VIGÊNCIA

3.1. A vigência do termo será do dia da sua assinatura até o dia 31.12.2019.

IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária oriunda da 
Secretaria Municipal de Agricultura para o exercício vigente.

4.2. Os recursos financeiros serão das receitas próprias, receitas vinculadas e demais recursos disponíveis.

V - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

5.1. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair 
sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação emprega-
tícia entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros.

5.2. O credenciado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do termo contratual por não cumprimento do mesmo.

5.3. O credenciado deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

5.4. O credenciado não poderá cobrar do Munícipe, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores credenciados sob os serviços 
a serem prestados.

5.5. Atender os munícipes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade dos serviços e resultados.

5.6. Permitir acesso de fiscalização da Secretaria Municipal de Agricultura no acompanhamento na execução dos serviços;

5.7. Fornecer todos os materiais, máquinas e equipamentos necessários para execução dos serviços, sem, entretanto, a eles se limitarem.

VI – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O incentivo econômico/financeiro será por conta da disponibilidade de recursos financeiros e liberados e agendados através de solici-
tação, conforme caracterização de prioridade, autorizados e vistados pela Secretaria Municipal de Agricultura.

6.2. A prestação dos respectivos serviços deverá ser efetuada dentro do prazo solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura.

6.3. O número do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) constante da nota fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido na fase do Cre-
denciamento.

6.4. A prestação dos serviços é exclusiva da credenciada, vedada sua transferência às empresas alheias à relação contratual.

6.5. A Contratada não poderá cobrar do usuário, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.

6.6. A detentora da ATA comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos serviços que fornecer aplicando no que couber o Código 
de Defesa do Consumidor.

6.7. A quantidade de serviços descrita no edital de credenciamento é uma estimativa de consumo, não obrigando a Administração à efetiva 
realização total.

6.8. Caberá a empresa contratada assumir todas as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços.

6.9. A contratante não poderá terceirizar os serviços, sendo de sua responsabilidade a realização dos mesmos.

VII - MOTIVOS DE RESCISÃO
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7.1. O termo contratual de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 
n.º 8.666/1993 e suas alterações, e, ainda, pelos seguintes motivos:

a) a reiteração de impugnação dos serviços, evidenciando a incapacidade da credenciada, no cumprimento satisfatório o edital;

b) recusa injustificada da prestação dos serviços, atraso injustificado na prestação dos serviços, entrega em desacordo com o contratado, 
reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, bem como quaisquer das situações previstas neste edital;

c) quando ocorrerem razões de interesse público justificado;

VIII – DOS BENEFICIÁRIOS DOS SERVIÇOS

8.1. Os beneficiários dos serviços são todos os munícipes de Iporã do Oeste, que enquadrarem-se no Art. 2º da Lei Municipal nº 1775/2017 
e cumpram os requisitos do Decreto Municipal nº 004/2019, cujo interessado deverá formalizar o seu pedido junto ao Setor da Secretaria 
Municipal de Agricultura.

8.2. O beneficiário dos serviços possui o direito de escolher dentre os credenciados, quem lhes prestará os serviços pretendidos baseados 
em suas necessidades e no grau de confiança da credenciada.

IX - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. DO CREDENCIADO:
9.1.1. É do beneficiário dos serviços a responsabilidade pelo pagamento de todas as despesas dos serviços em sua totalidade ao Creden-
ciado.

9.2. DO SUBSIDIO:
9.2.1. O incentivo econômico/financeiro regulamentado pelo Decreto nº 004/2019, será pago diretamente ao beneficiário/produtor em 
conta corrente, que será informada e cadastrada junto a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente no momento da requisição do pedido 
de incentivo.

X – DAS PENALIDADES

10.1. A credenciada, conforme o caso, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintes pena-
lidades:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

10.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município, pelo prazo de 02 (dois) anos;

10.1.4. Declaração de Inidoneidade;

XI – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O presente contrato tem como seu fiscal o Srº Henrique Kickow (Secretário Municipal de Agricultura), inscrito no CPF sob o nº 
077.920.889-79, cabendo-lhe a obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em conformidade com quantidade e saldo para 
pagamento, das suas respectivas pastas.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo perante terceiro, por 
qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material/ou serviço inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores).

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas ao final subscritas, para que o mesmo produza todos os jurídicos e legais efeitos.

Iporã do Oeste/SC, 07 de Março de 2019.
LUCIO MALMANN CLAUDIO JOSE WOLFART
PREFEITO MUNICIPAL CLAUDIO JOSE WOLFART 19560117904
CREDENCIANTE CREDENCIADA

DECLARO que sou Gestor/Fiscal do presente Contrato, recebi uma cópia e estou incumbindo de fiscalizar e gerir o cumprimento deste con-
trato no que se refere à Secretaria a qual estou vinculado.
HENRIQUE KICKOW
CPF: 077.920.889-79
Após análise do conteúdo do procedimento licitatório acima mencionado, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal 
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8.666/93 e suas alterações posteriores, opinando assim, pela assinatura do presente contrato
DOUGLAS ALBERTO MALLMANN
OAB/SC – 31.568
Advogado/Assessor Geral

TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO Nº 028-2019
Publicação Nº 1937167

TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO Nº 028/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2019
CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Santo Antônio, nº 
100, inscrito no CNPJ nº. 78.485.554/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srº Lúcio Mallmann, portador do CPF n° 
831.980.599-68, adiante nomeado CREDENCIANTE, e a empresa TESSARO E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à 
Linha Cruzinhas, S/N, Bairro Interior, Município de Descanso, Estado de Santa Catarina, CEP sob nº 89.910-000, inscrita no CNPJ sob nº. 
18.368.319/0001-30, neste ato representada pelo Srº Geraldo Tessaro, portador do CPF n° 627.129.939-34, adiante nomeada CREDENCIA-
DA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores e pelas normas do Processo Administrativo nº 023/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 008, de 30 
de Janeiro de 2019 e pelas condições que estipulam a seguir:

I - DO OBJETO

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FORMA DE INCENTIVOS DE HORAS MAQUINAS E 
OUTROS SERVIÇOS PARA EXPANSÃO E DIVERSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES NAS PROPRIEDADES RURAIS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
1.775/2017 E DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2019.

II – DOS SERVIÇOS CREDENCIADOS:
ITEM UND ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO
01 HR SERVIÇO COM CAMINHÃO CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE CARGA DE 10.000 A 14.000 KG. R$ 150,00
03 HR SERVIÇO COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 14.000 A 18.000 KG R$ 260,00
05 HR SERVIÇO COM RETROESCAVADEIRA DE PNEUS COM PESO OPERACIONAL ACIMA DE 6.000 KG R$ 175,00

07 HR SERVIÇO DE HORAS MAQUINAS DE TRATOR SOBRE ESTEIRAS COM PESO OPERACIONAL DE 14.000 A 
18.000 KG. R$ 270,00

III - DA VIGÊNCIA

3.1. A vigência do termo será do dia da sua assinatura até o dia 31.12.2019.

IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária oriunda da 
Secretaria Municipal de Agricultura para o exercício vigente.

4.2. Os recursos financeiros serão das receitas próprias, receitas vinculadas e demais recursos disponíveis.

V - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

5.1. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair 
sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação emprega-
tícia entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros.

5.2. O credenciado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do termo contratual por não cumprimento do mesmo.

5.3. O credenciado deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

5.4. O credenciado não poderá cobrar do Munícipe, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores credenciados sob os serviços 
a serem prestados.

5.5. Atender os munícipes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade dos serviços e resultados.

5.6. Permitir acesso de fiscalização da Secretaria Municipal de Agricultura no acompanhamento na execução dos serviços;

5.7. Fornecer todos os materiais, máquinas e equipamentos necessários para execução dos serviços, sem, entretanto, a eles se limitarem.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 688

VI – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O incentivo econômico/financeiro será por conta da disponibilidade de recursos financeiros e liberados e agendados através de solici-
tação, conforme caracterização de prioridade, autorizados e vistados pela Secretaria Municipal de Agricultura.

6.2. A prestação dos respectivos serviços deverá ser efetuada dentro do prazo solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura.

6.3. O número do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) constante da nota fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido na fase do Cre-
denciamento.

6.4. A prestação dos serviços é exclusiva da credenciada, vedada sua transferência às empresas alheias à relação contratual.

6.5. A Contratada não poderá cobrar do usuário, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.

6.6. A detentora da ATA comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos serviços que fornecer aplicando no que couber o Código 
de Defesa do Consumidor.

6.7. A quantidade de serviços descrita no edital de credenciamento é uma estimativa de consumo, não obrigando a Administração à efetiva 
realização total.

6.8. Caberá a empresa contratada assumir todas as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços.

6.9. A contratante não poderá terceirizar os serviços, sendo de sua responsabilidade a realização dos mesmos.

VII - MOTIVOS DE RESCISÃO

7.1. O termo contratual de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 
n.º 8.666/1993 e suas alterações, e, ainda, pelos seguintes motivos:

a) a reiteração de impugnação dos serviços, evidenciando a incapacidade da credenciada, no cumprimento satisfatório o edital;

b) recusa injustificada da prestação dos serviços, atraso injustificado na prestação dos serviços, entrega em desacordo com o contratado, 
reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, bem como quaisquer das situações previstas neste edital;

c) quando ocorrerem razões de interesse público justificado;

VIII – DOS BENEFICIÁRIOS DOS SERVIÇOS

8.1. Os beneficiários dos serviços são todos os munícipes de Iporã do Oeste, que enquadrarem-se no Art. 2º da Lei Municipal nº 1775/2017 
e cumpram os requisitos do Decreto Municipal nº 004/2019, cujo interessado deverá formalizar o seu pedido junto ao Setor da Secretaria 
Municipal de Agricultura.

8.2. O beneficiário dos serviços possui o direito de escolher dentre os credenciados, quem lhes prestará os serviços pretendidos baseados 
em suas necessidades e no grau de confiança da credenciada.

IX - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. DO CREDENCIADO:
9.1.1. É do beneficiário dos serviços a responsabilidade pelo pagamento de todas as despesas dos serviços em sua totalidade ao Creden-
ciado.

9.2. DO SUBSIDIO:
9.2.1. O incentivo econômico/financeiro regulamentado pelo Decreto nº 004/2019, será pago diretamente ao beneficiário/produtor em 
conta corrente, que será informada e cadastrada junto a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente no momento da requisição do pedido 
de incentivo.

X – DAS PENALIDADES

10.1. A credenciada, conforme o caso, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintes pena-
lidades:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

10.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município, pelo prazo de 02 (dois) anos;

10.1.4. Declaração de Inidoneidade;
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XI – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O presente contrato tem como seu fiscal o Srº Henrique Kickow (Secretário Municipal de Agricultura), inscrito no CPF sob o nº 
077.920.889-79, cabendo-lhe a obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em conformidade com quantidade e saldo para 
pagamento, das suas respectivas pastas.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo perante terceiro, por 
qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material/ou serviço inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores).

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas ao final subscritas, para que o mesmo produza todos os jurídicos e legais efeitos.

Iporã do Oeste/SC, 07 de Março de 2019.
LUCIO MALMANN GERALDO TESSARO
PREFEITO MUNICIPAL TESSARO E CIA LTDA ME
CREDENCIANTE CREDENCIADA

DECLARO que sou Gestor/Fiscal do presente Contrato, recebi uma cópia e estou incumbindo de fiscalizar e gerir o cumprimento deste con-
trato no que se refere à Secretaria a qual estou vinculado.
HENRIQUE KICKOW
CPF: 077.920.889-79
Após análise do conteúdo do procedimento licitatório acima mencionado, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, opinando assim, pela assinatura do presente contrato

DOUGLAS ALBERTO MALLMANN
OAB/SC – 31.568
Advogado/Assessor Geral

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2019
Publicação Nº 1937770

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2019

OBJETO: Termo de Fomento entre o Município de Iporã do Oeste, por meio da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e a ASSOCIAÇÃO 
CASA FAMILIAR RURAL ESPERANÇA DE IPORÃ DO OESTE, para a Formação de Técnicos em Agricultura por meio da Pedagogia de Alter-
nância, visando a construção do conhecimento, de habilidades e atitudes necessárias ao bom desempenho profissional, utilizando eficien-
temente as tecnologias, melhorando a qualidade de vida da família com a sucessão familiar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014, Lei Municipal n° 1.847/2019 e Decreto Municipal n° 020/2017 
e 030/2019.
ENTIDADE ADJUDICADA: A ASSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR RURAL ESPERANÇA DE IPORÃ DO OESTE, inscrita no CNPJ sob n° 00.648.570/0001-
92.
JUSTIFICATIVA:
Considerando as especificidades da Lei Federal n° 13.019/2014 quanto a inexigibilidade de chamamento público, ato respaldado na mesa 
lei, em seu art. 31, bem como o disposto na Lei Municipal n° 1.847/2019;
Considerando o parecer nº 042/2019, elaborado pela Assessoria Jurídica, que se manifestou favorável pela legalidade nos procedimentos 
adotados;
Considerando que a ASSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR RURAL ESPERANÇA DE IPORÃ DO OESTE, é a ÚNICA organização da sociedade civil 
dentro do Município de Iporã do Oeste que oferece conhecimento técnico e profissional, desenvolvendo atividades diferenciadas, no qual 
os alunos pelo regime de alternância desenvolvem nas suas propriedades as práticas aprendidas com a teoria adquirida em sala de aula;
Considerando que a formalização do Termo de Fomento possibilita ao Município contornar as falhas e preencher lacunas que eventualmente 
inviabilizam o correto atendimento dos anseios pela Administração;
Adotamos os seguintes fatos e razões de direito.
REPASSE: até o valor de R$ 41.000,00 – Dotação Orçamentária: 3.3.50.000000, conforme Plano de Trabalho.
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 05 dias de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 07 de março de 2019.
JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 002/2019
Publicação Nº 1937773

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2019

OBJETO: Termo de Fomento entre o Município de Iporã do Oeste, por meio da Secretaria de Educação, Desporto, Cultura e Turismo e o 
INSTITUTO DESPORTIVO ASSISTENCIAL E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE - INDACI, para a oferta de recursos para a organização e de-
senvolvimento de projetos artísticos, culturais e esportivos que se enquadrem nos objetivos da Secretaria Municipal de Educação, Desporto, 
Cultura e Turismo do Município de Iporã do Oeste – SC.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014, Lei Municipal n° 1.847/2019 e Decreto Municipal n° 020/2017 
e 030/2019;
ENTIDADE ADJUDICADA: INSTITUTO DESPORTIVO ASSISTENCIAL E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE-INDACI, inscrito no CNPJ sob n° 
05.758.675/0001-18.

JUSTIFICATIVA:
Considerando as especificidades da Lei Federal n° 13.019/2014 quanto a inexigibilidade de chamamento público, ato respaldado na mesa 
lei, em seu art. 31, bem como o disposto na Lei Municipal n° 1.847/2019;
Considerando o parecer nº 043/2019, elaborado pela Assessoria Jurídica, que se manifestou favorável pela legalidade nos procedimentos 
adotados;
Considerando que o INSTITUTO DESPORTIVO ASSISTENCIAL E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE- INDACI, é a ÚNICA organização da so-
ciedade civil dentro do Município de Iporã do Oeste que oferece estrutura e conhecimento técnico para desenvolver as atividades artísticas, 
culturais e esportivas no município;
Considerando que é de competência do Município garantir a todos o exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura, desporto 
e lazer, observado o princípio da descentralização, apoiando e incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais;
Considerando que as atividades que serão desenvolvidas pela entidade, fazem parte das tradições do município e que sua preservação 
resgata a origem de um povo, e sua preservação mantém viva sua história.
Considerando que a formalização do Termo de Fomento possibilita ao Município contornar as falhas e preencher lacunas que eventualmente 
inviabilizam o correto atendimento dos anseios pela Administração;
Adotamos os seguintes fatos e razões de direito.

REPASSE: o valor de até R$ 250.000,00 – Dotação Orçamentária: 3.3.50.000000, conforme Plano de Trabalho.
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 05 dias de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 07 de março de 2019.
JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE REDAÇÃO FINAL PL 003/2019
Publicação Nº 1936595

Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Iporã do Oeste – SC
Extrato Redação Final do PROJETO DE LEI Nº 003/2019, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE A REAJUSTAR A CONTRIBUI-
ÇÃO MENSAL PAGA A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO OESTE DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã do Oeste SC, 07 de março de 2019.
Fernando Ott
Presidente
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Ipuaçú

Prefeitura

1 ADTO CT FMS 06.2018 
Publicação Nº 1936851

DATA DE ADITAMENTO: 01/03/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N. º 06 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC E A EMPRESA AGD SERVIÇOS MÉDICOS – REAJUSTE VALOR PELO INPC 
E PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
CONTRATADO: AGD SERVIÇOS MÉDICOS, CNPJ sob o n. º 28.507.056/0001-56
Considerando que a vigência do contrato original perdurava até a data de 05/03/2019.
Considerando solicitação de prorrogação de prazo e reajuste monetário onde de acordo com parecer jurídico e deferimento da Sr.ª Prefeita 
municipal efetua-se o reajuste de 3,56% de INPC.
FUNDAMENTO LEGAL: vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS 03/2018, Pregão Presencial FMS 02/2018 e Ata de Registro de Preços n. º 03 datada de 05/03/2018.
OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração parcial do Contrato FMS 06 DE 05 DE MARÇO DE 2018, consiste na ampliação 
de prazo e reajuste monetário de valor pelo INPC acumulado dos últimos dose meses.
Considerando parecer jurídico emitido na data de 01/03/2019 onde tem-se o deferimento da Sr. ª Prefeita municipal em mesma oportunida-
de, concedendo o reajuste financeiro na percentagem de 3,56% (três virgula cinquenta e seis por cento), de acordo com relatórios anexos 
onde retratam o percentual de índice acumulado nos últimos doze meses. A clausula primeira do contrato original passa a vigorar com a 
seguinte descrição:
Item Qtd Und. Descrição Valor mês V. Máximo

01 12 Mês

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de medicina com carga horaria de 
40 horas semanais das 07hs30min às 11hs30min e das 13hs00min às 17hs00min, cinco vezes por 
semana, ou seja, de segunda à sexta feita durante o período matutino e vespertino, conforme horário 
de atendimento da Secretaria, Municipal de Saúde, para atendimento médico de clinico geral, para o 
exercício e orçamento de 2019 e futuros. Deverá o profissional responder pelo ESF1, ainda caberá a 
este realizar procedimentos e atividades administrativas que fazem parte de sua competência. Não 
podendo de forma alguma a limitar-se a quantidade de pacientes a atender no período ou dia.

R$
20.712,00 R$ 248.544,00

Considerando este temo aditivo após deferimento da senhora prefeita municipal e solicitação da secretaria de saúde, a clausula sexta do 
contrato passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO
O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 05 de março de 2018 e perdurará até a data de 05 de 
março de 2020, com a entrega imediata dos produtos solicitados observados os prazos prescritos no edital.

1 ADTO CT FMS 07.2018
Publicação Nº 1936875

DATA DE ADITAMENTO: 01/03/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N. º 07 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC E A EMPRESA CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA ANA KELLY LTDA – RE-
AJUSTE VALOR PELO INPC E PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
CONTRATADO: CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA ANA KELLY LTDA, CNPJ sob o n. º 14.739.355/0001-01
FUNDAMENTO LEGAL: vincula-se o presente Termo aditivo ao Contrato FMS 07/18 às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
e também Processo Licitatório FMS 03/2018, Pregão Presencial FMS 02/2018 e Ata de Registro de Preços n. º 03 datada de 05/03/2018.
OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração parcial do Contrato FMS 07 DE 05 DE MARÇO DE 2018, consiste na ampliação 
de prazo e reajuste monetário de valor pelo INPC acumulado dos últimos dose meses.
Considerando parecer jurídico emitido na data de 01/03/2019 onde tem-se o deferimento da Sr. ª Prefeita municipal em mesma oportunida-
de, concedendo o reajuste financeiro na percentagem de 3,56% (três virgula cinquenta e seis por cento), de acordo com relatórios anexos 
onde retratam o percentual de índice acumulado nos últimos doze meses. A clausula primeira do contrato original passa a vigorar com a 
seguinte descrição:
Item Qtd Und. Descrição Valor mês V. Máximo

02 12 Mês

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de fonoaudiologia os serviços 
deverão ser prestados duas vezes por semana em datas e horários a ser combinado com a secreta-
ria de saúde, com carga horária mínima de 08 horas semanais in loco, podendo de acordo com 
cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde prestar os serviços no Posto de Saúde 
do centro da cidade ou nos interiores do município ainda nas escolas municipais, conforme crono-
grama apresentado no termo de referência deste edital; Não podendo de forma alguma a limitar-se 
a quantidade de pacientes a atender no período ou dia.

R$ 1.946,00 R$ 23.352,00

Considerando este temo aditivo após deferimento da senhora prefeita municipal e solicitação da secretaria de saúde, a clausula sexta do 
contrato passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO
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O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 05 de março de 2018 e perdurará até a data de 05 de 
março de 2020, com a entrega imediata dos produtos solicitados observados os prazos prescritos no edital.

1 ADTO CT PREF 22.2019
Publicação Nº 1936476

DATA: 01/03/2019
ADITIVO AO CONTRATO PREF n. 22 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
PRIMEIRO tERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF 22/2019 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC E A EMPRESA “IVANIA TE-
DESCO SCHERER” PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA –– AMPLIAÇÃO DE PRAZO
CONTRATADA: IVANIA TEDESCO SCHERER, CPF. Nº. 746.038.769-04
OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da cláusula segunda– prazo de vigência contrato PREF 22 de 05 de 
fevereiro de 2019. Lei Federal n. 8666/93;
A cláusula segunda do contrato ora aditado em sua parte alterada tinha a seguinte redação:
Considerando este termo aditivo. A clausula segunda do contrato passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente CONTRATO tem sua vigência a partir de 05 de fevereiro de 2019 até 05 de abril de 2019. Podendo ser rescindido por qualquer 
das partes, bastando para isso, que a outra parte seja comunicada expressamente com antecedência de no mínimo 30 dias (trinta). Fica 
estabelecido como fiscal deste contrato a Sr.ª Nelicima Fatima Novello, para acompanhamento e demais atos necessários na execução das 
cláusulas contratuais.
...

1 ADTO CT PREF 61.2018
Publicação Nº 1935488

DATA: 01/03/2019
ADITIVO AO CONTRATO PREF n. 61 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Processo Licitatório PREF 05/2018 Pregão Presencial n. Pref 03/2018 e Ata de Registro de Preços do processo 07/2018.
PRIMEIRO tERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF 61/2018 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC E A EMPRESA “DIEGO GON-
ÇALVES MEI” PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA –– AMPLIAÇÃO DE PRAZO
CONTRATADA: DIEGO GONÇALVES MEI, inscrito no CNPJ nº 14.860.533/0001-58.
Considerando que o valor a ser contratado é inferior ao limite previsto pelo Artigo 24 Inciso II da Lei Federal n. 8666/93;
Considerando os princípios administrativos da legalidade, da eficiência e interesse público;
Considerando que a vigência do contrato original perdura até a data de 05 de março de 2019, conforme prescrito no contrato original.
Considerando solicitação de prorrogação de prazo em 28/02/2019 emitida pelo secretário de educação, onde teve parecer jurídico favorável 
e despacho da Sr.ª Prefeita Municipal em mesma oportunidade.
OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da cláusula Sexta– prazo de vigência contrato PREF 61 DE 05 DE MARÇO 
DE 2018. Lei Federal n. 8666/93;
Considerando este termo aditivo. A clausula sexta do contrato passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESATAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZOS CONTRATUAIS
Todos os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados nos locais indicados no âmbito do território do município de Ipuaçu/SC, no 
período de 05 de março de 2018 e perdura até 05 de março de 2020 mediante solicitação da Administração Municipal e em conformidade 
com o interesse público municipal;

CT PREF 33.2019
Publicação Nº 1930975

CONTRATO PREF N. º 33 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: ANDRÉ JOSÉ DEBIASI, CPF nº 055.202.959-99 e DAP n. SDW0055202959992707160323
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
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...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares 
rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”, conforme quantidades e valores descritos no quadro abaixo:
VIGÊNCIA: de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: de até R$ 18.273,76 (dezoito mil duzentos e setenta e três reais com setenta e seis centavos)

CT PREF 34.2019
Publicação Nº 1930994

CONTRATO PREF N. º 34 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: ARI ORZEKOVSKI CPF nº 51822016991 e RG nº 1691298, DAP n.º SDW0518220169912607170954,
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares 
rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”, conforme quantidades e valores descritos no quadro abaixo:
VIGÊNCIA: de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: de até R$ 19.996,28 (dezenove mil novecentos e noventa e seis reais com vinte e oito centavos)

CT PREF 36.2019
Publicação Nº 1931295

CONTRATO PREF N. º 36 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: EDGAR SANTIN CPF nº 346.274.139-04 e RG nº 945.926-0, DAP n.º SDW0346274139042612180149
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e 
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indireta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclu-
são econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares 
rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor fami-
liar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE “merenda 
escolar”.
VIGÊNCIA: 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: até R$ 6.039,63 (seis mil e trinta e nove reais com sessenta e três centavos)

CT PREF 37.2019
Publicação Nº 1933265

CONTRATO PREF N. º 37 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: ILDA TEDESCO MEZZALIRA CPF nº 691.202.189-15 e RG nº 2.422.630, DAP n.º SDW032048589870802180246
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores familiares 
rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...

OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”.
VIGÊNCIA: de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: até R$ 19.192,49 (dezenove mil cento e noventa e dois reais com quarenta e nove centavos)

CT PREF 38.2019
Publicação Nº 1933308

CONTRATO PREF N. º 38 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: ITACIR BASI CPF nº 42283558972 e RG nº 1789901, DAP n. º SDW0422835589721311180334
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
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utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organiza-
ções, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”
VIGÊNCIA:de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: de até R$ 9.775,44 (nove mil setecentos e setenta e cinco reais com quarenta e quatro centavos)

CT PREF 39.2019
Publicação Nº 1933351

CONTRATO PREF N. º 38 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: JAILSON DA SILVA PEREIRA CARVALHO CPF nº 119987902886 e RG nº 7559978 DAP n. º SDW0005942279330702190250
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”
VIGÊNCIA:de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: de até R$ 5.141,00 (cinco mil cento e quarenta e um reais),

CT PREF 40.2019
Publicação Nº 1933385

CONTRATO PREF N. º 38 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: JAKELINE BEVILAQUA CEROM CPF nº 01051538939 e RG nº 5003495, DAP n.º SDW000748080759501507160148
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
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...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”
VIGÊNCIA:de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: de até R$ 16.423,64 (dezesseis mil quatrocentos e vinte e três reais com sessenta e quatro centavos),

CT PREF 41.2019 
Publicação Nº 1933497

CONTRATO PREF N. º 41 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: JOÃO GIROTTO CPF nº 162.628.289-20 e RG nº 1.120.994-1, DAP n.º SDW0162618289202607170154
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”
VIGÊNCIA:de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: de até R$ 19.996,52 (dezenove mil novecentos e noventa e seis reais com cinquenta e dois centavos)

CT PREF 42.2019
Publicação Nº 1933582

CONTRATO PREF N. º 42 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: JOSÉ HILTON DEBIASI CPF nº 183.343.779-91. e RG nº 1.128.274, DAP n.º SDW0183343779911712181019
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da 
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legalidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro 
existente junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo 
descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”
VIGÊNCIA: de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: de até R$ R$ 10.899,37 (dez mil oitocentos e noventa e nove reais com trinta e sete centavos)

CT PREF 43.2019
Publicação Nº 1933632

CONTRATO PREF N. º 43 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: JOVILDE ANSOLIN CPF nº 833336.229-04 e RG nº 2.874.021, DAP n.º SDW0833336229040102170313
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”
VIGÊNCIA: de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: de até R$ 10.107,20 (dez mil cento e sete reais com vinte
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CT PREF 44.2019
Publicação Nº 1933683

CONTRATO PREF N. º 44 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: VALDECIR DE ALMEIDA CPF nº 618.216.919-20 e RG nº 2.075.631, DAP n.º SDW06182169192001802191000,
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”
VIGÊNCIA: de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: de até R$ 9.529,83 (nove mil quinhentos e vinte e nove reais com oitenta e três centavos)

CT PREF 45.2019
Publicação Nº 1933712

CONTRATO PREF N. º 45 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRIGULTURA FAMILIAR.
CONTRATADO: VOLMIR BLOCK CPF nº 818.147.559-34 e RG nº 2720859, DAP n.º SDW0818147559341904160327,
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/93 e alterações e Lei 11.497/2009 e, Processo Licitatório Pref n. 08/2019 Modalidade Chamada 
Pública n. 02/2019
Lei Federal n. 11497 de 16 de junho de 2009 e Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações e em virtude da necessidade, da lega-
lidade e do interesse público, efetua chamamento público de fornecedores, interessados em cadastrar-se ou atualizar o cadastro existente 
junto ao Município de Ipuaçu – SC para fornecimento de gêneros alimentícios conforme prevê o Artigo 14 da Lei 11.497 abaixo descrito:
...
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utili-
zados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
...
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e entidades da administração pública federal direta e indi-
reta comprem ao menos 30% dos produtos da agricultura familiar. Buscando promover a alimentação sustentável que promove a inclusão 
econômica e social da agricultura familiar brasileira. Em conformidade com o DECRETO Nº 8.473, DE 22 DE JUNHO DE 2015
...
Art. 1º Este Decreto estabelece o percentual mínimo a ser observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006.
§ 1º Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e entidades de que trata o 
caput, pelo menos 30% (trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP.
...
OBJETO: Consiste o objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações, no intuito de disponibilização destes alimentos para alunos da rede municipal de ensino PNAE 
“merenda escolar”
VIGÊNCIA: de 27 de fevereiro de 2019, perdurando até 31 de dezembro de 2019.
Valor: de até R$ 9.307,53 (nove mil trezentos e sete reais com cinquenta e tres centavos)
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CT PREF 46.2019
Publicação Nº 1935604

CONTRATO PREF Nº 46 DE 01 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO
LOCADOR: GILBERTO ZAPE, CPF. Nº. 016.390.449-90 RG n.º 3.473.876
FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato encontra-se amparado legalmente pelo artigo 24 inciso X da lei 8.666/93
OBJETO: Tem por objeto o presente contrato a LOCAÇÃO de sala de número 01 comercial com 100,00 m², localizada a Rua Machado nº 
828, destinado a uso da Casa do Artesanato de propriedade do locador conforme matricula nº. 1.939 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Abelardo Luz livro 02, folhas 01.
VIGÊNCIA: de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019.
VALOR: O valor total do presente CONTRATO é de até R$ 12.000,00 (doze mil reais). Compreendendo como valor mensal a ser pago durante 
2019 é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

CT PREF 47.2019
Publicação Nº 1936058

CONTRATO PREF Nº 47 DE 01 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADO: PRECISA GESTÃO EM TECNOGIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob nº 10.954.970/0001-80
FUNDAMENTO LEGAL: tendo por base o Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
Considerando decreto presidencial n. º 9.412, de 18 de junho de 2018, o qual atualiza os limites de valores para cada modalidade de licita-
ção consoante publicação no Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/6/2018, Página 17 (Publicação Original)
De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto supra
descrito pode ser contratado por Dispensa de Licitação 09/2019 Processo de licitação PREF18/2019.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para sistema de informática na área da Assistência Social. Conforme solicitação de contra-
tação dos serviços emitida pela secretaria de assistência social na data de 14/02/2019. Conforme itens e quantitativos abaixo dispostos:
item Descrição Qtd Valor Total

1.

Implantação e treinamento de sistema: neste item estão agregados os serviços de instalação do sistema em 
servidor virtual “datacenter” e configurações de segurança, importação inicial de dados da base do Cad-Unico, 
cadastro dos profissionais e suas respectivas senhas de acesso de acordo com sua função, parametrização de toda 
a documentação pertinente que será emitida via sistema, elaboração inicial de relatórios específicos, Treinamento 
inicial coletivo, treinamento setorizado, retorno ao município para acompanhamento e esclarecimento de dúvidas 
em até 4 períodos intercalados

01 R$ 5.800,00

2.
LICENÇA DE USO mensal: este item contempla a Licença de uso e atualizações oriundas de demanda legal pelo 
MDSA e suporte técnico por telefone, WhatsApp, chat on-line, conexão remota e e-mail, durante a vigência do 
contrato

10 meses R$ 8.200,00

3.

HOSPEDAGEM DO SISTEMA EM SERVIDOR VIRTUAL “datacenter”: este item contempla a hospedagem do sistema 
em “nuvens”, esse serviço desonera o município da compra de máquina servidor, Licença de uso Sistema Opera-
cional, nobreak, serviços técnicos, degradação e desvalorização do equipamento, ficando toda a responsabilidade 
de manter o sistema “on-line” e a execução de cópia de segurança sob nossa incumbência.

10 meses R$ 2.200,00

VIGÊNCIA: partir de 01 março de 2019 até 31 de dezembro de 2019.
VALOR: de até R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

PL PREF 22.2019 PP PREF 06.2019
Publicação Nº 1937818

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório PREF n. 
22/2019, Tipo Pregão Presencial PREF n. 06/2019 (menor preço por item)
Entrega/envelopes: Até às 08h30min 21 de março de 2019.
Data/abertura: A partir das 09h00min 21 de março de 2019.
Objeto: Visa a seleção de propostas para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento de imagens 
de câmeras de segurança eletrônica e demais mecanismos de segurança eletrônica, conforme forma de execução descritos no anexo I – 
termo de referência deste edital.
Fundamento legal é a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 8.666 1993, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos 
poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu 
–SC, telefone (49) 34490045. Ipuaçu - SC, em 07 de março de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal
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Ipumirim

Prefeitura

NOTA DE ANULAÇÃO DO PL Nº 14, PP Nº 6-2019-PM
Publicação Nº 1936615

 

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   4 / 2019

 Objeto:

 Motivo:

contratação de empresa para serviço de transportes de alunos do 6º e 7º ano  do nucleo educacional municipal João Canton para 

participar do  programa de orientação profissional nivel I a ser realizado na cidade de concordia sede do SENAI

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, a Comissão de Licitação reuniu-se para dar início ao 

embate licitatório acima mencionado. Aberta a seção pública foi constatado que não compareceram interessados em participar do 

Processo acima transcrito. Diante disso a Comissão decide declarar o certame como deserto. Nada mais havendo a tratar encerra-se a 

presente ata que será assinada por todos os membros da Comissão presente.

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

Ipumirim,  7  de  Março  de  2019

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

---------------------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2019 - PR

14/2019

18/02/2019
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 023/2019
Publicação Nº 1936509

Decreto n° 023/2018, de 06 de março de 2019.
Homologa o resultado final do Processo Seletivo do Edital 01/2019 
e dá outras providências

ROBERTO FORESTI, Prefeito Municipal de Iraceminha-SC em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990:

DECRETA A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

Art.1° Homologa-se o Resultado Final aos cargos de professor de 
educação infantil, professor séries iniciais, professor de educação 
física, professor de artes e professor de música destinado a forma-
ção de cadastro de reserva do Quadro Geral de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal

Art.2° A nomeação do candidato aprovado ao cargo ficará condi-
cionada ao atendimento dos requisitos básicos para a investidura, 
constantes no Edital n.º 01/2019, de 11 de janeiro de 2019 e na 
legislação vigente.
Art.3° O prazo de validade do Processo Seletivo n.º 01/2019 será 
de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta homologação, po-
dendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
do Poder Executivo Municipal, antes de expirado o prazo de vigên-
cia original.
Art.4° Faz parte integrante deste Decreto o ANEXO I – RESULTADO 
FINAL.
Art.5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6° - Revogam-se as disposições em contrário.

ROBERTO FORESTI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

Evandro João Rauber
Secretário Interino de Administração e Fazenda

ANEXO I – RESULTADO FINAL

Professor de educação infantil

Professor séries iniciais

Professor de educação física

Professor de artes

Professor de educação física

PORTARIA N° 074/2019, 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936661

PORTARIA N° 074/2019, 01 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 
Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 30 dias, 
ao servidor público municipal, DOUGLAS POSSIDONIO, ocupante 
do cargo efetivo de MOTORISTA, 40horas, com lotação na Secreta-
ria Municipal da Saúde, no período de 06 de Março a 04 de Abril de 
2019, referente ao período aquisitivo de 20/01/2018 a 19/01/2019.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 01 de Março de 2019.
ROBERTO FORESTI
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 075/2019, 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936681

PORTARIA N° 075/2019, 01 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 
Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - ALTERA NOMEAÇÃO da Sra. ANDRESA TREVISAN, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR AD-
MINISTRATIVO I, com lotação na Secretaria Municipal Saúde na 
Unidade Básica de Saúde Lúcia Maria Bertó Gervasoni, com carga 
horária de 40 horas semanais, APARTIR DESTA DATA.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 01 de Março de 2019.
ROBERTO FORESTI
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 076/2019, 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936685

PORTARIA N° 076/2019, 01 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 
Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.
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RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE pelo período de 120 
(cento e vinte) dias, à Servidora Pública Municipal Sra. KERLY BE-
CKER, contratada em Caráter Temporário (ACT) conforme classifi-
cação do Teste Seletivo 001/2017, para atuar como AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, pelo período de 
01/03/2019 a 28/06/2019. Conforme atestado médico.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 01 de Março de 2019.
ROBERTO FORESTI
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 077/2019, 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936687

PORTARIA N° 077/2019, 06 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 
Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER Licença Tratamento de Saúde por 14 (QUA-
TORZE) dias, ao Sr. LUIS CARLOS STRINGHI ocupante do cargo 
efetivo de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, A PARTIR DESTA 
DATA, conforme atestado médico.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 06 de Março de 2019.
ROBERTO FORESTI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 078/2019, 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937496

PORTARIA N° 078/2019, 06 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 
Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1° - EXONERAR, a Sra. JAQUELINE SCHMOLLER, contratada 
em Caráter Temporário (ACT) de excepcional interesse público, 
mediante Lei Municipal nº 1334/2017 de 07 de Março de 2017, 
para atuar como TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas sema-
nais. A PARTIR DESTA DATA.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 06 de Março de 2019.
ROBERTO FORESTI
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e Publicado em data supra.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 703

Iratí

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019-PMI -TERMO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS PARA EXPLORAÇÃO 
DE TERRA PURA 

Publicação Nº 1936898

Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secretario de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Sr NEURI MEURER, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019-PMI

Objeto ........................ : TERMO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS PARA EXPLORAÇÃO DE TERRA PURA.

Contratado ................. : SILVIO BODANESE, CPF 033.875.359-10 e FABIANA RAMPAZZO BODANESE, CPF 039.542.819-02, com endereço 
na Linha Quatro, interior, CEP 89856-000, Município de Irati, Estado de Santa Catarina.

Fundamento Legal...: art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Valor ............................. : R$ 3.000,00 (três mil reais).

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Municipal.

IRATI/SC, 07 de março de 2019

SERGIO PACHECO
Comissão de Licitação
Presidente

PREGÃO RP Nº 015/2019-MULTIENTIDADE - AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENE E UTENSÍLIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA ENTIDADE MUNICÍPIO DE IRATI/SC E DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI/SC 

Publicação Nº 1936633

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 031/2019
Processo Licitatório Nº 031/2019
Edital: Pregão Presencial Registro de Preços Nº 015/2018
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA ENTIDADE MUNICÍPIO DE IRATI/SC E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI/SC
Entrega dos Envelopes: Às 08:30 horas do dia 21/03/2019
Abertura dos Envelopes: Às 09:00 horas do dia 21/03/2019
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, telefone (49) 3349-0010, pelo site: www.irati.
sc.gov.br, ou através do e-mail: irati@irati.sc.gov.br

Irati – SC, 07 de março de 2019.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

ATA RP PROC 03/2018 HMBJ
Publicação Nº 1936505

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 03/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 03/2018, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 02/2018, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. 
Rosani Rodrigues da Silva Mischka, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Cristiano Back e Sra Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela 
Portaria nº. 223/2018; Sr. Claudiomar Nascimento - representante da empresa White Martins Gases Industriais Ltda e Sr. Juarez Cesar Paroli 
- representante da empresa Oxigenio Joaçaba Comércio de Gases Atmosféricos Ltda EPP.
Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos pro-
cedimentos de julgamento das propostas e habilitações. Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, 
onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais 
atos inerentes ao certame. Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, 
verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empresas que se 
apresentaram para o certame. As empresas White Martins Gases Industriais Ltda e Oxigenio Joaçaba Comércio de Gases Atmosféricos Ltda 
EPP, seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas. Os representantes das empresas proponentes não manifesta-
ram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta 
data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 03/2018, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 02/2018, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, 
Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Cristiano Back e Sra Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas 
pela Portaria nº. 223/2018; Sr. Claudiomar Nascimento - representante da empresa White Martins Gases Industriais Ltda e Sr. Juarez Cesar 
Paroli - representante da empresa Oxigenio Joaçaba Comércio de Gases Atmosféricos Ltda EPP.
Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: White Martins Gases Industriais Ltda; foi constatado que a empresa 
apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo 
Licitatório em epígrafe. Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Oxigenio Joaçaba Comércio de Gases Atmosfé-
ricos Ltda EPP e foi constatado que a empresa apresentou o item 7, subitem 7.5: declaração de atendimento a norma do inciso XXXIII do 
artigo 7° da Constituição Federal sem assinatura, sendo considerada INABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes 
das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
White Martins Gases Industriais Ltda
Item Unidade Quantidade Produto Preço Unitário R$ Preço Total R$

01 M³ 1.500 Recarga de gás oxigênio medicinal, para cilindro com capacidade de 10 m³. 
Marca: White Martins. 6,00 9.000,00

02 M³ 1.500 Recarga de gás oxigênio medicinal, para cilindros com capacidade de 7 m³. 
Marca: White Martins. 10,00 15.000,00

03 M³ 1.300 Recarga de Oxigênio Medicinal – Cilindro com 3,5 m³. Marca: White Martins. 6,50 8.450,00
04 M³ 90 Gás Oxigênio Medicinal – carga para Cilindro G. Marca: White Martins. 45,00 4.050,00

05 M³ 50 Gás Oxigênio Medicinal – carga para Cilindro PP. Marca: White Martins. 45,00 2.250,00

Total R$ 38.750,00

Irineópolis 07 de março de 2018.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 45/2018
Publicação Nº 1936490

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 45/2018
PREGÃO PRESENCIAL 17/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 45/2018, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 17/2018, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. 
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Rosani Rodrigues da Silva Mischka, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo Stasiak, Sr. Cristiano Back e Sra Cassiana Lais Brand - Equipe de 
Apoio, designadas pela Portaria nº. 223/2018; Sr. Josmar Kerber - representante da empresa Kerber e Cia Ltda; Inicialmente o Pregoeiro 
procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento 
das propostas e habilitações. Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que 
os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. 
Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade 
com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta da empresas que se apresentou para o certame. A 
empresa Kerber e Cia Ltda, segue classificada para a fase de lances e julgamento das propostas. O representante da empresa proponente 
não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de 
recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 45/2018, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 17/2018, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, 
Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo Stasiak, Sr. Cristiano Back e Sra Cassiana Lais Brand - Equipe 
de Apoio, designadas pela Portaria nº. 223/2018; Sr. Josmar Kerber - representante da empresa Kerber e Cia Ltda; Foi realizada a análise 
dos documentos apresentados pela empresa: Kerber e Cia Ltda; foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos 
na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante da 
empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerran-
do-se o prazo para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Kerber & Cia Ltda

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor unitário 
R$ Valor total R$

01 500 Tonelada CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado Quente), com CAP KERBER 250,00 125.000,00

Irineópolis 07 de março de 2018.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 58/2018 PM FMS FMAS HMBJ
Publicação Nº 1936507

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 58/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 58/2018, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 23/2018, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, 
Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo Stasiak, Sr. Cristiano Back e Sra. Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 
344/2018; Sra Ana Luiza Damaris Nigrin - Representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sr. Luis Kaminski - representante da empresa Luis Ka-
minski Me; Sr. Charles Gilson Ritzmann - representante da empresa Papelaria São Bento Ltda; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa 
Paraná Foods Comércio Eireli EPP; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da empresa Máxima Atacadista Eireli. O Sr. Mateus Augusto 
Vedan - Representante da empresa Tiago Daniel Vedan ME retirou se da sessão antes do seu início pois não cumpriu item 5, subitem 5.1 ali-
nea "b" e "j"do edital.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos 
referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na parti-
cipação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas 
e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas 
das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Lech & Cia Ltda; Luis Kaminski Me; Papelaria São Bento Ltda; Paraná 
Foods Comércio Eireli EPP; Máxima Atacadista Eireli, seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas. A empresa 
Máxima Atacadista Eireli solicitou desclassificação do item 78 por não atender ao edital. No item 115 cotação errada. A empresa Papelaria 
São Bento Ltda solicitou desclassificação no item 26 cotação errada. No item 125 não atende o edital. A empresa Paraná Foods Comércio 
Eireli EPP solicitou desclassificação dos itens 61, 62, 78, 106, 125 por não atender o edital. Item 114 cotação errada. Os representantes das 
empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 58/2018, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 23/2018, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pre-
goeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo Stasiak, Sr. Cristiano Back e Sra. Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria 
nº. 344/2018; Sra Ana Luiza Damaris Nigrin - Representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sr. Luis Kaminski - representante da empresa 
Luis Kaminski Me; Sr. Charles Gilson Ritzmann - representante da empresa Papelaria São Bento Ltda; Sr. Rafael de Lara - representante da 
empresa Paraná Foods Comércio Eireli EPP; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da empresa Máxima Atacadista Eireli.
Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Lech & Cia Ltda; Luis Kaminski Me; Papelaria São Bento Ltda; Paraná 
Foods Comércio Eireli EPP; Máxima Atacadista Eireli; foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase 
de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes das 
empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, en-
cerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
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Lech & Cia Ltda

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$ Valor total R$

02 20 Tubo Adesivo instantâneo universal 3gr TRI BOND 3,00 60,00
03 150 Galão Água mineral com 20 litros TREZE TILHAS 9,70 1.455,00
04 70 Galão Água mineral com 5 litros TREZE TILHAS 5,50 385,00
41 300 Unidade Faca de mesa em aço inox WELLMIX 4,80 1.440,00
TOTAL R$ 3.340,00 (três mil trezentos e quarenta reais)

Luis Kaminski – ME

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$ Valor Total R$

114 200 Pacote Saco p/ lixo capacidade 100 litros/20kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 75 x 105 cm. ULTRA PACK 33,00 6.600,00

TOTAL R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

Maxima Atacadista Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitá-
rio R$

Valor
Total R$

07 110 Galão
Água sanitária, hipoclorito de sódio e água. teor de cloro ativo:2,0% a 2,5% p/p. 
princípio ativo: hipoclorito de sódio. produto a base de cloro, embalagem com 5 
litros

BELLA DONA 5,08 558,80

11       180        Frasco       Amaciante de roupas com 02 litros                                                  KL                          3,67                  660,60

12 10 Frasco Amaciante de roupas floral 5 litros, composição: alcoolceto estearilico, cloreto 
cetil trimetil amônio, essência e isotiazolinona. KL 9,00 90,00

15 40 Unidade Balde plástico reforçado, com alça de metal, capacidade 15 litros. ARQ PLAST 4,58 183,20
21 600 Unidade Colher de mesa para alimentos, em aço inox DISSOLE 3,20 1.920,00
24 300 Unidade Colher para sobremesa em aço inox DISSOLE 3,00 900,00

26 06 Unidade
Conjunto com 4 lixeiras seletivas (papel, plástico, metal e orgânico), com no 
mínimo 50 litros cada para coleta seletiva em polipropileno com tampa vai e vem, 
com suporte para fixação das lixeiras em aço carbono contra corrosão

PLASVALE 645,00 3.870,00

27 300 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 200 ml - Pacote 
com 100 unidades. ROSSO 2,79 837,00

28 800 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 180 ml - Pacote 
com 100 unidades ROSSO 2,10 1.680,00

29 50 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 50 ml - Pacote 
com 100 unidades. ROSSO 1,22 61,00

36 25 Unidade Escova oval de mão plástica ALASCA 2,00 50,00

38 120 Unidade Espuma de poliuretano com bactericida e fibra sintética com abrasivo 
110mmX75mmX20mm com 03 unidades BETTANIN 1,73 207,60

39 190 Pacote Esponja de lã de aço- pacotes com 8 unidades 100 % ecológico INOVE 1,05 199,50
45 40 Pacote Fralda descartável tam M com no mínimo 44 unidades ANJINHO 33,97 1.358,80
46 40 Pacote Fralda descartável tam G com no mínimo 39 unidades ANJINHO 33,97 1.358,80
47 40 Pacote Fralda descartável tam GG com no mínimo 32 unidades ANJINHO 33,97 1.358,80
48 600 Unidade Garfo em aço inox DISSOLE 3,20 1.920,00
50 05 Unidade Garrafa térmica 1 litro SOPRANO 18,50 92,50
53 20 Frasco Inseticida aerossol 300ml. ULTRA INSET 6,25 125,00
55 50 Pacote Lenço umedecido infantil pct com 300 unidades PARENTEX 7,60 380,00
56 225 Frasco Limpa vidros – embalagem com 500 ml BELLA DONA 1,80 405,00
58 12 Unidade Lixeira com pedal em polipropileno cor branca, capacidade de 50 litros PLASÚTIL 78,00 936,00
59 12 Unidade Lixeira com pedal em polipropileno cor branca, capacidade de 30 litros PLASÚTIL 45,22 542,64
60 12 Unidade Lixeira com tampa em polipropileno cor cinza capacidade de 100 litros ARQ PLAST 50,00 600,00

65 100 Caixa

Luva de procedimento vinil, COM AMIDO DE MILHO, não estéril. Produto confec-
cionado a base de resina sintética de vinil, grau alimentício, descartável, ambi-
destras, hipoalergênicas. Isenta de soldas possibilita conforto, sensibilidade tátil e 
flexibilidade e permite proteção no contato com respingos de produtos químicos. 
Pulverizadas internamente com amido de milho. Caixa com 100 unidades

VOLK 14,30 1.430,00

67 1.300 Frasco Multi Uso com 500 ml BELLA DONA 1,60 2.080,00
69 80 Frasco Odorizador de ar 360ml ULTRA FRESH 6,90 552,00
70 30 Unidade Pá de lixo plástica ALASCA 2,00 60,00

74 320 Unidade Pano de prato em tecido branco, encorpado e absorvente, 100% algodão, tam. 
mínimo 70cmx 50cm MARTINS 2,45 784,00

75 140 Unidade Pano para limpeza multiuso 35 x 29 cm MARTINS 1,00 140,00
76 20 Rolo Papel alumínio 45cm x 7,5m BOMPACK 4,45 89,00
83 20 Lata Pasta cristal rosa embalagem com 500gr CRISTAL 3,70 74,00
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85 280 Unidade Pedra sanitária 40gr SANY 0,95 266,00
88 40 Unidade Pote plástico retangular com tampa com 8 litros PLASC 17,28 691,20
89 50 Unidade Pote plástico retangular com tampa com 5 litros PLASC 12,00 600,00
90 50 Unidade Pote plástico com tampa com 3 litros PLASC 6,00 300,00
91 50 Unidade Pote plástico com tampa com 2 litros PLASC 4,50 225,00
92 50 Unidade Pote plástico com tampa com 1,5 litros PLASC 3,60 180,00
93 50 Unidade Pote plástico com tampa com 1 litro PLASC 3,50 175,00
100 220 Rolo Plástico para alimentos 3kg 28X28cm c/100 unidades MEGAMIL 3,38 743,60
101 100 Rolo Plástico para alimentos 5kg com 100 unidades MEGAMIL 3,90 390,00
102 80 Rolo Plástico para alimentos de 7kg com 100 unidades MEGAMIL 5,40 432,00

104 320 Unidade Rodo de espuma 25 cm com fibra abrasiva cor verde cabo e estrutura do rodo 
em madeira, espuma de alta densidade grossa ALASCA 6,38 2.041,60

107 130 Pacote Sabão em barra com glicerina neutro, aspecto físico sólido - pacote contendo 5 
unidades de 200 gramas cada ZAVASKI 5,00 650,00

108 420 Pacote
Sabão em pó: Composição: Tensoativo aniônico, Tamponantes Coadjuvante, 
Branqueador Óptico, corantes, Alvejante, fragrância. Contém Alquil benzeno 
sulfonatode sódi. embalagem de 1Kg

BREEZE 3,80 1.596,00

111 50 Pacote Saco p/ lixo capacidade 15 litros/3kg, super resistente cor preta, pacote com 100 
unidades, dimensões mínimas 39 x 58 cm. IDEAL 7,29 364,50

112 150 Pacote Saco p/ lixo capacidade 30 litros/6kg, super resistente cor preta, pacote com 100 
unidades, dimensões mínimas 59 x 62 cm. IDEAL 8,70 1.305,00

113 180 Pacote Saco p/ lixo capacidade 50 litros/10kg, super resistente cor preta, pacote com 
100 unidades, dimensões mínimas 63 x 80 cm. IDEAL 13,00 2.340,00

117 500 Unidade Saco - Pano de chão alvejado 100% algodão, encorpado e absorvente, – medi-
das mínimas comprimento 83cm e largura 60cm MARTINS 4,00 2.000,00

118 660 Frasco Saponáceo liquido embalagem de 300g PERFECT 
CLEAM 1,99 1.313,40

121 90 Unidade Toalha de rosto 100% algodão, medidas mínimas 49x80cm KGD 7,80 702,00

123 30 Pacote Touca descartável de TNT cor branca resistente com 2 elásticos pacote com 100 
unidades BOMPACK 7,60 228,00

125 130 Unidade
Vassoura com cerdas piaçava sintética plumada, cabo de madeira ou metal resis-
tente, altura mínima 1,40 m, largura mínima 5 cm, profundidade mínima 23 cm, 
de excelente qualidade

CONDOR 11,90 1.547,00

126 30 Unidade Vassoura nylon 30 cm, cerda média, com cabo de madeira FLORIÇA 5,20 156,00
TOTAL R$ 43.750,54 (quarenta e três mil setecentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitá-
rio R$

Valor
Total R$

05 300 Frasco Água mineral com 500 ml LINDAAGUA 1,01 303,00

06 1700 Litro
Água sanitária, Hipoclorito de Sódio e água. Teor de cloro ativo:2,0% A 2,5% 
P/P. Princípio ativo: Hipoclorito de sódio. Produto a base de cloro, frasco de 1 
litro

VERDESAN 1,49 2.533,00

18 700 Unidade Caneco de vidro com 300 ml NADIR 4,78 3.346,00

19 10 Frasco
Cera líquida 05 litros preparado a base de emulsão de polietileno, resina ter-
moplástica, plastificante, resina acrílica, coadjuvante, solvente, conservantes, 
atenuador de espuma, corante e fragrância

VERDESAN 16,90 169,00

20 40 Frasco Cera líquida incolor 750ml. RUBI 3,10 124,00

31 1.070 Frasco

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil 
Dimetil Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essência, corante e água. Compo-
nente Ativo: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil 
Dimetil Benzil Amôneo a 0.28%. Aroma lavanda/floral, embalagem de 2 litros.

VERDESAN 2,56 2.739,20

32 110 Galão

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil 
Dimetil Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essência, corante e água. Compo-
nente Ativo: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil 
Dimetil Benzil Amôneo a 0.28%. Aroma lavanda/floral, embalagem com 5 litros.

VERDESAN 5,68 624,80

33 1.760 Frasco

Detergente líquido para louça Características técnicas: composto de tensoativos 
aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, corante, fragrância e agua. 
Componente Ativo: linear Alquil benzeno sulfonato de sódio. Contém tensoativo 
biodegradável. Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, 
aroma neutro. Embalagem: Deve estar acondicionado em embalagem plástica 
de 500ml.

GIRANDO SOL 1,17 2.059,20
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34 160 Galão

Detergente líquido para louça. Características técnicas: composto de tensoativos 
aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, corante, fragrância e agua. 
Componente Ativo: linear Alquil benzeno sulfonato de sódio. Contém tensoativo 
biodegradável. Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, 
aroma neutro ou limão (de acordo com solicitação). Embalagem plástica de 5 
litros.

VERDESAN 8,10 1.296,00

35 30 Unidade Escova para vaso sanitário, cabo plástico e cerdas sintéticas, com suporte. COLOMBINA 3,50 105,00

37 1.300 Unidade
Esponja dupla-face multi-uso Esponja dupla-face multi-uso, 100x71x20mm, 
bicolor: lado verde de fibra abrasiva para limpeza mais difícil e lado amarelo de 
esponja macia para limpeza mais delicada.

BETTAMIN 0,43 559,00

42 30 Rolo Filme PVC para alimentos 28cm x 30m. SABENSUL 3,15 94,50

43 70 Un Filtro permanente para café nº 105, composição aro 100% polipropileno, tela 
100% poliéster. DO SUL 5,00 350,00

57 15 Galão Limpa vidros 5 litros, composição: butil glicol, etanol, essência, corante e lauril 
éter sulfato de sódio. VERDESAN 8,50 127,50

63 200 Par Luva Multiuso de Latex, com palma antiderrapante, forrada com flocos de algo-
dão, cor amarela tamanho P, M e G VOLK 1,90 380,00

66 130 Pacote Maço de fósforo com 10 caixas com 40 palitos GABOARDO 2,50 325,00

68 100 Galão
Multi uso 5 litros, composição: acido dodecil benzeno sulfônico, tripolifosato 
de sódio, acetato de butil glicol, essência, corante, hidróxido de sódio 50% e 
isotiazolinona.

VERDESAN 7,27 727,00

78 140 Fardo Papel higiênico – embalagem com 12 rolos de 100 metros MILI 18,15 2.541,00
80 100 Rolo Papel Lençol Branco – Rolo – 70 cm x 50 metros BELA VISTA 10,99 1.099,00
81 40 Pacote Papel toalha branco com 02 rolos com 60 toalhas 22x20cm BOB 3,25 130,00
97 700 Unidade Prato fundo de vidro temperado com no mínimo 22 cm diâmetro NADIR 4,00 2.800,00
103 50 Unidade Rodo duplo 40 cm, composição: pigmento e matéria sintética. Borracha EVA SABENSUL 5,19 259,50

110 90 Galão Sabonete líquido, aspecto líquido físico, aroma erva-doce, acidez neutro-PH, 
aplicação toucador. Galão de 5 litros. VERDESAN 10,59 953,10

TOTAL R$ 23.644,80 (vinte e três mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos)

Paraná Foods Comércio Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

08 800 Litro Álcool etílico hidratado 46,2% embalagem 1 litro ITAJA 3,19 2.552,00

40 170 Unidade
Esponja de aço inoxidável com 8 gramas, Produto fabricado em aço 
inox com fio 0,10mm. Não enferruja, não solta fuligens. Produto 
especial para brilho em louças de alumínio.

INOVE 1,26 214,20

64 300 Par Luva Nitrílica tamanhos P, M e G BOMPACK 3,99 1.197,00
77 200 Fardo Papel higiênico - embalagem com 64 rolos de 60 metros GUIPEL 40,00 8.000,00

82 2.100 Pacote Papel toalha branca, interfolhas, 100% de fibras celulósicas, tama-
nho 20x21cm, 2 dobras, pacote com no mínimo 1.000 folhas GUIPEL 6,25 13.125,00

105 20 Unidade Rodo grande de madeira de boa qualidade com 60 cm de largura 
com 2 borrachas LOCATELLI 8,50 170,00

109 200 Unidade Sabonete glicerinado 40gr MARAN 2,79 558,00

115 10 Pacote Saco p/ lixo capacidade 150 litros, super resistente cor preta, paco-
te com 100 unidades, dimensões mínimas 90 x 105 cm OESTE 60,00 600,00

TOTAL R$ 26.416,20 (vinte e seis mil quatrocentos e dezesseis reais e vinte centavos)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Lech & Cia Ltda

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$ Valor total R$

02 20 Tubo Adesivo instantâneo universal 3gr TRI BOND 3,00 60,00
03 150 Galão Água mineral com 20 litros TREZE TILHAS 9,70 1.455,00
04 70 Galão Água mineral com 5 litros TREZE TILHAS 5,50 385,00
TOTAL R$ 1900,00 (um mil e novecentos reais)

Luis Kaminski – ME

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$ Valor Total R$

114 100 Pacote Saco p/ lixo capacidade 100 litros/20kg, super resistente cor pre-
ta, pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 75 x 105 cm. ULTRA PACK 33,00 3.300,00

TOTAL R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

Maxima Atacadista Eireli
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Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

07 10 Galão
Água sanitária, hipoclorito de sódio e água. teor de cloro ati-
vo:2,0% a 2,5% p/p. princípio ativo: hipoclorito de sódio. produto a 
base de cloro, embalagem com 5 litros

BELLA DONA 5,08 50,80

11        30          Frasco     Amaciante de roupas com 02 litros                                                  KL                             3,67                110,10

12 10 Frasco Amaciante de roupas floral 5 litros, composição: alcoolceto estearili-
co, cloreto cetil trimetil amônio, essência e isotiazolinona. KL 9,00 90,00

15 15 Unidade Balde plástico reforçado, com alça de metal, capacidade 15 litros. ARQ PLAST 4,58 68,70

27 100 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 200 
ml - Pacote com 100 unidades. ROSSO 2,79 279,00

28 800 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 180 
ml - Pacote com 100 unidades ROSSO 2,10 1.680,00

29 50 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 50 
ml - Pacote com 100 unidades. ROSSO 1,22 61,00

38 120 Unidade Espuma de poliuretano com bactericida e fibra sintética com abrasi-
vo 110mmX75mmX20mm com 03 unidades BETTANIN 1,73 207,60

39 30 Pacote Esponja de lã de aço- pacotes com 8 unidades 100 % ecológico INOVE 1,05 31,50
50 05 Unidade Garrafa térmica 1 litro SOPRANO 18,50 92,50
53 20 Frasco Inseticida aerossol 300ml. ULTRA INSET 6,25 125,00
56 25 Frasco Limpa vidros – embalagem com 500 ml BELLA DONA 1,80 45,00
69 50 Frasco Odorizador de ar 360ml ULTRA FRESH 6,90 345,00

74 20 Unidade Pano de prato em tecido branco, encorpado e absorvente, 100% 
algodão, tam. mínimo 70cmx 50cm MARTINS 2,45 49,00

75 40 Unidade Pano para limpeza multiuso 35 x 29 cm MARTINS 1,00 40,00
85 280 Unidade Pedra sanitária 40gr SANY 0,95 266,00
100 220 Rolo Plástico para alimentos 3kg 28X28cm c/100 unidades MEGAMIL 3,38 743,60
101 40 Rolo Plástico para alimentos 5kg com 100 unidades MEGAMIL 3,90 156,00

104 20 Unidade Rodo de espuma 25 cm com fibra abrasiva cor verde cabo e estru-
tura do rodo em madeira, espuma de alta densidade grossa ALASCA 6,38 127,60

107 30 Pacote Sabão em barra com glicerina neutro, aspecto físico sólido - pacote 
contendo 5 unidades de 200 gramas cada ZAVASKI 5,00 150,00

108 70 Pacote
Sabão em pó: Composição: Tensoativo aniônico, Tamponantes 
Coadjuvante, Branqueador Óptico, corantes, Alvejante, fragrância. 
Contém Alquil benzeno sulfonatode sódi. embalagem de 1Kg

BREEZE 3,80 266,00

112 100 Pacote Saco p/ lixo capacidade 30 litros/6kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 59 x 62 cm. IDEAL 8,70 870,00

113 100 Pacote Saco p/ lixo capacidade 50 litros/10kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 63 x 80 cm. IDEAL 13,00 1.300,00

117 100 Unidade Saco - Pano de chão alvejado 100% algodão, encorpado e absor-
vente, – medidas mínimas comprimento 83cm e largura 60cm MARTINS 4,00 400,00

118 60 Frasco Saponáceo liquido embalagem de 300g PERFECT CLEAM 1,99 119,40
121 30 Unidade Toalha de rosto 100% algodão, medidas mínimas 49x80cm KGD 7,80 234,00
126 30 Unidade Vassoura nylon 30 cm, cerda média, com cabo de madeira FLORIÇA 5,20 156,00
TOTAL R$ 8.063,80 (oito mil sessenta e três reais e oitenta centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Un Especificação Marca Valor uni-
tário R$

Valor
Total R$

06 200 Litro Água sanitária, Hipoclorito de Sódio e água. Teor de cloro ativo:2,0% A 2,5% P/P. 
Princípio ativo: Hipoclorito de sódio. Produto a base de cloro, frasco de 1 litro VERDESAN 1,49 298,00

13 100 Unidade Aparelho de barbear 02 lâminas revestidas de cromo e platina com cabo deslizante BIC 1,18 118,00

19 10 Frasco
Cera líquida 05 litros preparado a base de emulsão de polietileno, resina termoplás-
tica, plastificante, resina acrílica, coadjuvante, solvente, conservantes, atenuador de 
espuma, corante e fragrância

VERDESAN 16,90 169,00

20 40 Frasco Cera líquida incolor 750ml. RUBI 3,10 124,00

31 120 Frasco

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil 
Dimetil Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essência, corante e água. Componente 
Ativo: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil Dimetil 
Benzil Amôneo a 0.28%. Aroma lavanda/floral, embalagem de 2 litros.

VERDESAN 2,56 307,20

32 10 Galão

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil 
Dimetil Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essência, corante e água. Componente 
Ativo: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil Dimetil Ben-
zil Amôneo a 0.28%. Aroma lavanda/floral, embalagem com 5 litros.

VERDESAN 5,68 56,80
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33 260 Frasco

Detergente líquido para louça Características técnicas: composto de tensoativos 
aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, corante, fragrância e agua. Com-
ponente Ativo: linear Alquil benzeno sulfonato de sódio. Contém tensoativo biodegra-
dável. Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, aroma neutro. 
Embalagem: Deve estar acondicionado em embalagem plástica de 500ml.

GIRANDO 
SOL 1,17 304,20

34 10 Galão

Detergente líquido para louça. Características técnicas: composto de tensoativos 
aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, corante, fragrância e agua. Com-
ponente Ativo: linear Alquil benzeno sulfonato de sódio. Contém tensoativo biodegra-
dável. Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, aroma neutro 
ou limão (de acordo com solicitação). Embalagem plástica de 5 litros.

VERDESAN 8,10 81,00

57 15 Galão Limpa vidros 5 litros, composição: butil glicol, etanol, essência, corante e lauril éter 
sulfato de sódio. VERDESAN 8,50 127,50

63 100 Par Luva Multiuso de Latex, com palma antiderrapante, forrada com flocos de algodão, 
cor amarela tamanho P, M e G VOLK 1,90 190,00

66 30 Pacote Maço de fósforo com 10 caixas com 40 palitos GABOARDO 2,50 75,00

68 10 Galão Multi uso 5 litros, composição: acido dodecil benzeno sulfônico, tripolifosato de sódio, 
acetato de butil glicol, essência, corante, hidróxido de sódio 50% e isotiazolinona. VERDESAN 7,27 72,70

78 140 Fardo Papel higiênico – embalagem com 12 rolos de 100 metros MILI 18,15 2.541,00
81 40 Pacote Papel toalha branco com 02 rolos com 60 toalhas 22x20cm BOB 3,25 130,00
103 20 Unidade Rodo duplo 40 cm, composição: pigmento e matéria sintética. Borracha EVA SABENSUL 5,19 103,80
TOTAL R$ 4.698,20 (quatro mil seiscentos e noventa e oito reais e vinte centavos)

Paraná Foods Comércio Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

40 20 Unidade
Esponja de aço inoxidável com 8 gramas, Produto fabricado em aço 
inox com fio 0,10mm. Não enferruja, não solta fuligens. Produto 
especial para brilho em louças de alumínio.

INOVE 1,26 25,20

82 600 Pacote Papel toalha branca, interfolhas, 100% de fibras celulósicas, tama-
nho 20x21cm, 2 dobras, pacote com no mínimo 1.000 folhas GUIPEL 6,25 3.750,00

TOTAL R$ 3.775,20 (três mil setecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos)

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Luis Kaminski – ME

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$ Valor Total R$

114 50 Pacote Saco p/ lixo capacidade 100 litros/20kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 75 x 105 cm. ULTRA PACK 33,00 1.650,00

TOTAL R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais)

Maxima Atacadista Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

15 10 Unidade Balde plástico reforçado, com alça de metal, capacidade 15 litros. ARQ PLAST 4,58 45,80
27      500          Pacote      Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 200 ml - Pacote com 100 unidades.    ROSSO
2,79                  1.395,00

28 500 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 180 
ml - Pacote com 100 unidades ROSSO 2,10 1.050,00

107 30 Pacote Sabão em barra com glicerina neutro, aspecto físico sólido - pacote 
contendo 5 unidades de 200 gramas cada ZAVASKI 5,00 150,00

108 50 Pacote
Sabão em pó: Composição: Tensoativo aniônico, Tamponantes 
Coadjuvante, Branqueador Óptico, corantes, Alvejante, fragrância. 
Contém Alquil benzeno sulfonatode sódi. embalagem de 1Kg

BREEZE 3,80 190,00

111 60 Pacote Saco p/ lixo capacidade 15 litros/3kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 39 x 58 cm. IDEAL 7,29 437,40

112 50 Pacote Saco p/ lixo capacidade 30 litros/6kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 59 x 62 cm. IDEAL 8,70 435,00

117 50 Unidade Saco - Pano de chão alvejado 100% algodão, encorpado e absor-
vente, – medidas mínimas comprimento 83cm e largura 60cm MARTINS 4,00 200,00

126 10 Unidade Vassoura nylon 30 cm, cerda média, com cabo de madeira FLORIÇA 5,20 52,00
TOTAL R$ 3.955,20 (três mil novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Un Especificação Marca Valor uni-
tário R$

Valor
Total R$
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06 40 Litro
Água sanitária, Hipoclorito de Sódio e água. Teor de cloro ativo:2,0% A 2,5% 
P/P. Princípio ativo: Hipoclorito de sódio. Produto a base de cloro, frasco de 1 
litro

VERDESAN 1,49 59,60

25 100 Pacote Colher plástica descartável – pequena – pacote com 50 unidades STRAPLAST 2,40 240,00

33 50 Frasco

Detergente líquido para louça Características técnicas: composto de tensoativos 
aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, corante, fragrância e agua. 
Componente Ativo: linear Alquil benzeno sulfonato de sódio. Contém tensoativo 
biodegradável. Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, 
aroma neutro. Embalagem: Deve estar acondicionado em embalagem plástica de 
500ml.

GIRANDO SOL 1,17 58,50

37 50 Unidade
Esponja dupla-face multi-uso Esponja dupla-face multi-uso, 100x71x20mm, 
bicolor: lado verde de fibra abrasiva para limpeza mais difícil e lado amarelo de 
esponja macia para limpeza mais delicada.

BETTAMIN 0,43 21,50

49 100 Pacote Garfo plástico descartável – pequeno – embalagem com 50 unidades STRAPLAST 2,40 240,00

52 100 Pacote Guardanapo pequeno – tamanho mínimo de 22cm X 22cm - embalagem com 50 
unidades BOB 0,87 87,00

63 50 Par Luva Multiuso de Latex, com palma antiderrapante, forrada com flocos de algo-
dão, cor amarela tamanho P, M e G VOLK 1,90 95,00

66 20 Pacote Maço de fósforo com 10 caixas com 40 palitos GABOARDO 2,50 50,00
72 50 Pacote Palito para churrasco - embalagem com 50 unidades BOMPACK 2,05 102,50
81       50            Pacote      Papel toalha branco com 02 rolos com 60 toalhas 22x20cm                                BOB                   3,25            162,50
94 100 Pacote Prato descartável – pequeno 15cm – pacote com 10 unidades BOMPACK 0,80 80,00
103 10 Unidade Rodo duplo 40 cm, composição: pigmento e matéria sintética. Borracha EVA SABENSUL 5,19 51,90
TOTAL R$ 1.248,50 (um mil duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)

Paraná Foods Comércio Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

08 40 Litro Álcool etílico hidratado 46,2% embalagem 1 litro ITAJA 3,19 127,60
10 40 Frasco Álcool gel, embalagem 500g ITAJA 4,08 163,20

51 100 Pacote Guardanapo grande, tamanho mínimo de 30cm X 30cm – embala-
gem com 50 unidades COTY 1,18 118,00

79 120 Fardo Papel higiênico, embalagem com 12 rolos de 60 metros GUIPEL 7,53 903,60

82 100 Pacote Papel toalha branca, interfolhas, 100% de fibras celulósicas, tama-
nho 20x21cm, 2 dobras, pacote com no mínimo 1.000 folhas GUIPEL 6,25 625,00

95 100 Unidade Prato descartável – médio 21cm - pacote com 10 unidades COPOSUL 1,05 105,00
96 100 Unidade Prato descartável – grande 25,8cm – pacote com 10 unidades COPOSUL 1,89 189,00

115 50 Pacote Saco p/ lixo capacidade 150 litros, super resistente cor preta, paco-
te com 100 unidades, dimensões mínimas 90 x 105 cm OESTE 60,00 3.000,00

TOTAL R$ 5.231,40 (cinco mil duzentos e trinta e um reais e quarenta centavos)

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
Maxima Atacadista Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

11 250 Frasco Amaciante de roupas com 02 litros KL 3,67 917,50
17 10 PAR Botina – diversos tamanhos PASSO FLEX 39,00 390,00
21 05 Unidade Colher de mesa para alimentos, em aço inox DISSOLE 3,20 16,00
22 30 Unidade Colher para café, em aço inox DISSOLE 3,20 96,00
23 20 Unidade Colher para sopa, em aço inox DISSOLE 3,20 64,00
30 20 Unidade Copo de vidro, capacidade para 200ml VIDROG 1,70 34,00
39 40 Pacote Esponja de lã de aço- pacotes com 8 unidades 100 % ecológico INOVE 1,05 42,00
48 20 Unidade Garfo em aço inox DISSOLE 3,20 64,00
53       15           Frasco        Inseticida aerossol 300ml.                                                           ULTRA INSET           6,25                   93,75
54 30 Unidade Jarra em plástico transparente – 01 litro PLASC 6,00 180,00
56 15 Frasco Limpa vidros – embalagem com 500 ml BELLA DONA 1,80 27,00
69 20 Frasco Odorizador de ar 360ml ULTRA FRESH 6,90 138,00
71 06 Caixa Palito de dente de madeira BOMPACK 0,59 3,54

74 30 Unidade Pano de prato em tecido branco, encorpado e absorvente, 100% 
algodão, tam. mínimo 70cmx 50cm MARTINS 2,45 73,50

76 12 Rolo Papel alumínio 45cm x 7,5m BOMPACK 4,45 53,40
85 100 Unidade Pedra sanitária 40gr SANY 0,95 95,00
86 15 Unidade Pote com tampa, capacidade de 300ml. PLASC 2,60 39,00
87 10 Unidade Pote com tampa, capacidade de 500ml. PLASC 3,00 30,00
98 12 Unidade Prendedor de roupas em madeira – com 10 unidades BOLTH 1,19 14,28
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99 150 Rolo Plástico para alimentos 2kg com 100 unidades MEGAMIL 2,60 390,00
100 60 Rolo Plástico para alimentos 3kg 28X28cm c/100 unidades MEGAMIL 3,38 202,80
101 100 Rolo Plástico para alimentos 5kg com 100 unidades MEGAMIL 3,90 390,00
102 20 Rolo Plástico para alimentos de 7kg com 100 unidades MEGAMIL 5,40 108,00

107 10 Pacote Sabão em barra com glicerina neutro, aspecto físico sólido - pacote 
contendo 5 unidades de 200 gramas cada ZAVASKI 5,00 50,00

108 500 Pacote
Sabão em pó: Composição: Tensoativo aniônico, Tamponantes 
Coadjuvante, Branqueador Óptico, corantes, Alvejante, fragrância. 
Contém Alquil benzeno sulfonatode sódi. embalagem de 1Kg

BREEZE 3,80 1.900,00

112 600 Pacote Saco p/ lixo capacidade 30 litros/6kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 59 x 62 cm. IDEAL 8,70 5.220,00

117 60 Unidade Saco - Pano de chão alvejado 100% algodão, encorpado e absor-
vente, – medidas mínimas comprimento 83cm e largura 60cm MARTINS 4,00 240,00

119 12 Frasco Shampoo neutro – embalagem com 350ml MONANGE 6,38 76,56
121 10 Unidade Toalha de rosto 100% algodão, medidas mínimas 49x80cm KGD 7,80 78,00
124 02 Unidade Travessa em vidro, com capacidade para 03 litros MARINEX 24,70 49,40
127 10 Unidade Xicara em porcelana, capacidade para 200ml. OXFORD 9,50 95,00
TOTAL R$ 11.170,73 (onze mil cento e setenta reais e setenta e três centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitá-
rio R$

Valor
Total R$

01 12 Pacote Absorvente higiênico – pct com 08 unidades COTTON BABY 3,10 37,20

06 500 Litro
Água sanitária, Hipoclorito de Sódio e água. Teor de cloro ativo:2,0% A 2,5% 
P/P. Princípio ativo: Hipoclorito de sódio. Produto a base de cloro, frasco de 1 
litro

VERDESAN 1,49 745,00

13 600 Unidade Aparelho de barbear 02 lâminas revestidas de cromo e platina com cabo desli-
zante BIC 1,18 708,00

14 12 Unidade Aparelho elétrico para insetos PRINT INSET 10,80 129,60
16 10 Par Bota de borracha – cor branca – diversos tamanhos BRACOL 35,90 359,00

31 300 Frasco

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil 
Dimetil Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essência, corante e água. Compo-
nente Ativo: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil 
Dimetil Benzil Amôneo a 0.28%. Aroma lavanda/floral, embalagem de 2 litros.

VERDESAN 2,56 768,00

33 300 Frasco

Detergente líquido para louça Características técnicas: composto de tensoativos 
aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, corante, fragrância e agua. 
Componente Ativo: linear Alquil benzeno sulfonato de sódio. Contém tensoativo 
biodegradável. Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, 
aroma neutro. Embalagem: Deve estar acondicionado em embalagem plástica 
de 500ml.

GIRANDO SOL 1,17 351,00

42 100 Rolo Filme PVC para alimentos 28cm x 30m. SABENSUL 3,15 315,00
44 50 Caixa Filtro de papel nº 103 – com 30 unidades. BRIGITA 2,85 142,50

63 392 Par Luva Multiuso de Latex, com palma antiderrapante, forrada com flocos de algo-
dão, cor amarela tamanho P, M e G VOLK 1,90 744,80

84 30 Unidade Pastilha refil inseticida para aparelho elétrico, com 12 unidades PRINT INSET 2,55 76,50
120 10 Frasco Shampoo neutro infantil – embalagem com 200ml BEIRA RIO 5,00 50,00
122 20 Unidade Toalha de banho 100% algodão, medidas mínimas 70x130cm VOLK 10,00 200,00
TOTAL R$ 4.626,60 (quatro mil seiscentos e vinte e seis reais e sessenta centavos)

Paraná Foods Comércio Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

09 150 Unidade Álcool etílico hidratado 92,2 INPM embalagem 1 litro ITAJA 4,78 717,00

40 20 Unidade
Esponja de aço inoxidável com 8 gramas, Produto fabricado em aço 
inox com fio 0,10mm. Não enferruja, não solta fuligens. Produto 
especial para brilho em louças de alumínio.

INOVE 1,26 25,20

79 480 Fardo Papel higiênico, embalagem com 12 rolos de 60 metros GUIPEL 7,53 3.614,40
TOTAL R$ 4.356,60 (quatro mil trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos)

Irineópolis, 07 de março 2018.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 143/2019
Publicação Nº 1937696

LEI COMPLEMENTAR N.º 143/2019.
“Dispõe sobre a ampliação de vagas em cargos do quadro de pessoal efetivo do Magistério Público Municipal de Irineópolis e dá outras 
providências”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Egrégia Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1.º Ficam ampliadas 1 (uma) vaga no cargo de Assistente Técnico Pedagógico, 1 (uma) vaga no cargo de Professor de Educação Física, 
1 (uma) vaga no cargo de Professor de Geografia e 1 (uma) vaga no cargo de Professor de Matemática, todas no quadro de servidores 
efetivos do Magistério Público Municipal de Irineópolis, instituído através da Lei Complementar n.º 056/2012 de 08/02/2012, e posteriores 
alterações.
Art. 2º As vagas abertas ficam incorporadas ao Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Irineópolis, conforme 
especificado nos Anexos, integrantes desta Lei Complementar.
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Complementar nº 056/2012.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Irineópolis – SC, em 28 de Fevereiro de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

ANEXO ÚNICO – LEI COMPLEMENTAR Nº 143/2019
LEI COMPLEMENTAR Nº 056/2012

ANEXO III
QUADRO DE VAGAS E DE FUNÇÕES DE GESTÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

I – PROFESSORES
Escolaridade: Formação nível superior, com habilitação na área pedagógica acrescido ainda do Ensino Médio na Modalidade Magistério, ou 
ainda, Habilitação em Pedagogia para atuar na Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Licenciatura Plena na Educação e 
Licenciatura Plena na área do conhecimento específico do currículo, para atuar nas Séries Finais do Ensino Fundamental.
Carga Horária: 20 ou 40 horas semanais

Cargo Carga Horária
Semanal

Número de Vagas
Q P V

Professor de Artes 20h 04 03 01
Professor de Ciências 20h 02 02 -
Professor de Educação Física 20h 08 07 01
Professor de Educação Infantil 20h 10 03 07
Professor de Geografia 20h 03 02 01
Professor de Historia 20h 02 02 -
Professor de Inglês 20h 06 04 02
Professor de Matemática 20h 04 03 01
Professor de Português 20h 03 02 01
Professor Ensino Fundamental (1º a 4º série) 20h 77 33 44
Professor Especialista em Educação Inclusiva 40h 07 04 03
Professor Auxiliar em Educação Inclusiva 40h 07 04 03
Professor de Música 40h 03 02 01
Professor de Tecnologia Educacional 40h 03 01 02

II – Profissionais de Apoio Pedagógico
Escolaridade: Formação de nível superior e especialização em pedagogia, e/ou habilitação específica em administração, supervisão ou 
orientação escolar.
Carga Horária: 40 horas semanais.

Cargo Carga Horária
Semanal

Número de Vagas
Q P V

Administrador Escolar 40h 04 01 03
Orientador Escolar 40h 04 01 03
Supervisor Escolar 40h 03 00 03
Assistente Técnico Pedagógico 40h 08 07 01
Professor Assistente 40h 02 01 01
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Itá

Prefeitura

ATA DE ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO PL 008/2019
Publicação Nº 1937191

ATA DE ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 008/2019, CONCORRÊNCIA Nº. 002/2019. Às 
09h30min do dia sete do mês de março do ano de dois mil e de-
zenove, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá, Estado 
de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licita-
ções, designada pelo Decreto nº 004 de 07 de janeiro de 2019, 
sob a Presidência do Senhor Delso Minski, estando presentes os 
membros Julcimar Antônio Zotti e Silviane Carla Mertins para o ato 
recebimento e analise de nova documentação apresentada pelo li-
citante MARÇAL FRANCISCO CANAL. Da analise da nova documen-
tação restou em HABILITAR o licitante por cumprir os requisitos 
do edital. Diante do fato fica marcado para o dia quinze de março 
de dois mil e dezenove às 08h30min a abertura do envelope de 
“Proposta”. Em nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida, vai 
assinada pelo Presidente e membros da Comissão de Licitação. 
Esta ata será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal 
de Itá e lançada na internet, www.ita.sc.gov.br.

Delso Minski  Julcimar Antonio Zotti
Presidente  Membro

Silviane Carla Mertins
Membro

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2019
Publicação Nº 1937046

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PERMANENTE 
Nº 002/2019

O MUNICÍPIO DE ITÁ, Estado de Santa Catarina, por meio da Se-
cretaria de Assistência Social e do Fundo Municipal de Direito do 
Idoso, através do Conselho Municipal de Direito do Idoso, comu-
nica aos interessados que está procedendo o CHAMAMENTO PÚ-
BLICO PERMANENTE para Chancela de projetos governamentais e 
não-governamentais, para captação de recursos, que tenham por 
objeto a execução de programas e ações, com projetos voltados a 
promoção, proteção e defesa de direitos da pessoa Idosa, através 
do Fundo Municipal de Direito do Idoso de Itá. Este chamamento 
público e o instrumento dele decorrente são regidos pela Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 
14 de dezembro de 2015 Lei Federal nº 12.213 de 20 de Janeiro 
de 2010 e da Lei Municipal 2.294 de 19 de Novembro de 2013 e 
pelo Decreto Municipal nº 050 de 26 de junho de 2017, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis.
Os projetos apresentados serão avaliados nas reuniões mensais 
realizadas pelos membros do CMDPI.
A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos no seguinte 
endereço eletrônico: ita.sc.gov.br.

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

ANDRIANO PAULO STADTLOBER
Gestor do Fundo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PERMANENTE 
001/2019

Publicação Nº 1937032

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PERMANENTE 
Nº 001/2019

O MUNICÍPIO DE ITÁ, Estado de Santa Catarina, por meio da Se-
cretaria de Assistência Social e do Fundo Municipal de Direito da 
Infância e Adolescência, através do Conselho Municipal de Direito 
da Criança e Adolescente, comunica aos interessados que está pro-
cedendo o CHAMAMENTO PÚBLICO PERMANENTE para Chancela 
de projetos governamentais e não-governamentais, para captação 
de recursos, que tenham por objeto a execução de programas e 
ações, com projetos voltados a promoção, proteção e defesa de 
direitos da criança e adolescentes através do Fundo Municipal de 
Direito da Criança e Adolescente. Este chamamento público e o ins-
trumento dele decorrente são regidos pela Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 14 de dezem-
bro de 2015, Lei Federal nº 8.242, de 12 de Outubro de 1991, Lei 
Federal n.º 8069 de 13 de Julho de 1990, Lei Federal nº 9.532, de 
10 de Dezembro de 1997, Lei Municipal n.º 2.250 de 18 de Dezem-
bro de 2012, Resolução Conanda nº 137 e pelo Decreto Municipal 
nº 050 de 26 de junho de 2017, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis.
Os projetos apresentados serão avaliados nas reuniões mensais 
realizadas pelos membros do CMDCA.
A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos no seguinte 
endereço eletrônico: ita.sc.gov.br.

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

ANDRIANO PAULO STADTLOBER
Gestor do Fundo

EXTRATO DE CONTRATOS 41 A 42 E ADITIVOS
Publicação Nº 1937194

Contrato Nº..: 41/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: EMPRESA DE PESQ. AGROP. E EXT. RURAL DE SC-
-EPAGRI
Valor ............ : 26.375,00 (vinte e seis mil trezentos e setenta e 
cinco reais)
Vigência ....... : Início: 25/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
4/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (57) Saldo: 
371.026,27
Objeto .......... : Apoio financeiro no desenvolvimento de pesquisas
agropecuárias, assistência técnica e extensão rural, e na imple-
mentação de programas e projetos.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 42/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: CHAPEMAQUINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
ME
Valor ............ : 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais)

http://www.ita.sc.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.532-1997?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.532-1997?OpenDocument
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Vigência ....... : Início: 26/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (56),
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (57)
Objeto .......... : Aquisição de peças e mão de obra para conserto 
da retroescavadeira Caterpillar 416E.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 2AD 106/2016 - Contrato Nº: 106/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: JULIAN TREVISOL ME
Valor ............ : 295,14 (duzentos e noventa e cinco reais e qua-
torze centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2019 Término: 30/01/2020
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2016
Objeto .......... : Reajuste anula do valor conforme índice do INPC.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 1AD 21/2019 - Contrato Nº: 21/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: LAGO DO URUGUAI TRANSPORTES LTDA
Valor ............ : 19.192,00 (dezenove mil cento e noventa e dois 
reais)
Vigência ....... : Início: 25/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2019
Objeto .......... : Aditivo de quilometragem nas linhas 12, trajetos 
39 e 40, aumento de oito quilômetros diários, linha 13, trajetos 42 
e 43, aumento de oito quilômetros diários, linha 14, trajetos 46 e 
47, aumento de quatro quilômetros diários.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 2AD 114/2016 - Contrato Nº: 114/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: CELIOMAR BENETTI ME
Valor ............ : 13.323,06 (treze mil trezentos e vinte e três reais 
e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2019 Término: 30/01/2020
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2016
Objeto .......... : Reajuste anual do valor conforme índice do INPC.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 3AD 122/2015 - Contrato Nº: 122/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: MÉRCIO ANOTONIO CHRIST MEI
Valor ............ : 1.500,72 (um mil e quinhentos reais e setenta e 
dois centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2019 Término: 30/01/2020
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2015
Objeto .......... : Reajuste anual de valor conforme índice do INPC.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL
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Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019
Publicação Nº 1937163

Pregão Presencial nº 04/2019 – Objeto: aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios para Alimentação Escolar, destinados às Unidades 
Escolares do Município de Itaiópolis. Proponentes: GISELI RIBAS TRIERWEILER ME – ITENS: 23 e 81. Valor Total: R$ 17.378,00; LEITE E 
DERIVADOS NOVO RUMO LTDA. – ITENS: 58 e 59. Valor Total: R$ 7.652,50; OTAVIO VARVENCZACK EPP – ITENS: 1, 2, 5, 6, 13, 14, 24, 27, 
28, 29, 31, 33, 38, 42, 44, 51, 60, 61, 64, 65, 66, 72, 87, 88 e 89. Valor Total: R$ 98.977,90; PAPELARIA SÃO BENTO LTDA. EPP – ITENS: 
3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 25, 26, 32, 34, 35, 37, 39, 40, 41, 43, 45, 46, 47, 48, 49, 52, 54, 55, 56, 62, 67, 68, 69, 70, 
71, 74, 76, 77, 78, 83, 84, 85, 86, 90, 91 e 92. Valor Total: R$ 79.477,45 e SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA. EPP – ITENS: 22, 
73, 75, 79, 80 e 82. Valor Total: R$ 9.141,20. PRAZO: 31/07/2019. Itaiópolis, 15 de fevereiro de 2019. Alvaro Heilamnn Prefeito em Exercício

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2019
Publicação Nº 1937169

Pregão Presencial nº 05/2019 – Objeto: contratação de empresas gráficas especializadas para confecção (impressão e montagem) de carnês 
de IPTU, Coleta de Lixo 2019 e de Notas Fiscais de Produtor Rural. Proponentes: ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA. – ITEM: 3. 
Valor Total: R$ 13.450,00 e SOLUÇÃO DIGITAL SERVIÇOS LTDA. – TENS: 1 e 2. Valor Total: R$ 6.000,00. PRAZO: 12 (doze) meses. Itaió-
polis, 20 de fevereiro de 2019. Alvaro Heilmann Prefeito em Exercício

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019
Publicação Nº 1937176

Pregão Presencial nº 03/2019 – Objeto: aquisição parcelada de combustíveis (óleo diesel S500 e S10) e aditivo Arla. Proponente: RUDIPEL 
– RUDNICK PETRÓLEO LTDA. – ITENS: 1 (340.000 litros de óleo diesel S10 – R$ 3,13); 2 (24.000 litros de aditivo Arla 32 – R$ 1,45); 3 
(200.000 litros de óleo diesel S500 – R$ 3,08). PRAZO: 12 meses. Itaiópolis, 25 de fevereiro de 2019. REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ 
Prefeito
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Itapema

Prefeitura

ERRATA N. 1 - 04.018.2019
Publicação Nº 1937057

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Itapema
Pregão Presencial nº. 04.018.2019
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Laudo Técnico de Insalu-
bridade e Periculosidade (LTIP), Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I do edital nº. 04.018.2019.
1ª ERRATA

Onde se lê:
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
Item Especificação Unid. Quant. Valor uni. Valor Total

1

Contratação de empresa para elaboração de Laudo Técnico de Condi-
ções Ambientais do Trabalho (LTCAT), Laudo Técnico de Insalubridade 
e Periculosidade (LTIP), Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 
conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I do edital 
nº. 04.018.2019

Serv 1

Leia-se:
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
Item Especificação Unid. Quant. Valor uni. Valor Total

1

Contratação de empresa para elaboração de Laudo Técnico de Con-
dições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Laudo Técnico de Insalu-
bridade e Periculosidade (LTIP), Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupa-
cional (PCMSO), conforme especificações e quantitativos constantes 
no anexo I do edital nº. 04.018.2019

Serv 1 R$ 152.110,00 R$ 152.110,00

A data e hora de Entrega dos envelopes e a abertura do pregão presencial 04.018.2019 fica alterada para o dia 20/03/2019 às 13hs.
Itapema, 07 de março de 2019.

RONALDO PAULINO
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO 04.022.2019 - PROJETOS
Publicação Nº 1937927

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.022.2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos complementares de engenharia e orçamento geral, nos níveis de 
estudo preliminares e projeto executivo para “Construção de Edificação para Pronto Atendimento – Porte I”, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital 04.022.2019.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quartorze) horas do dia 20(vinte) de março de 2019.
Abertura do Pregão: 20(vinte) de março de 2019, às 14:01 (quatorze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.022.2019” ou pessoalmente na Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8017.

Itapema, 06 de março de 2019.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br
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EXTRATO CC 03.003.2019
Publicação Nº 1937925

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Concorrência Pública – 03.003.2019
Tipo de licitação: Menor preço Global;
Objeto: Registro de Preços – Contratação de empresa para execução de serviços de drenagem pluvial para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações anexas ao processo.
Recebimento das Propostas: Até 14:00 horas do dia 10/04/2019, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Itapema.
Abertura das Propostas: às 14:01 horas do dia 10/04/2019, na Sala de Reunião da Comissão Municipal de Licitação de Itapema.
O Edital e seus anexos poderão ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, ícone “licitações – modalidades – concorrência pública – pas-
ta 03.003.2019” ou pessoalmente na Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Itapema, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3268-8000 ou pelo e-mail licitação@itapema.sc.gov.br

Itapema, 06 de março de 2019.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br
mailto:licitação@itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2019
Publicação Nº 1937142

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 39/2019
Dispensa de Licitação nº 39/2019
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Contratação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas - SEBRAE para execução e acompanhamento das 
atividades constantes do projeto “Cidade Empreendedora – Ciclo 
II”, no Município de Itapiranga.
Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93.
Contratado: SEBRAE – Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas de SC
Valor: R$ 224.200,00
Itapiranga - SC, 06 de março de 2019.
Jorge Welter – Prefeito

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 38/2019
Publicação Nº 1937383

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 38/2019
Inexigibilidade de Licitação nº 38/2019
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças para 
manutenção da escavadeira hidráulica Doosan DX 140 LC, à dis-
posição da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Legal: Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.
Contratado: Romac Tecnica de Maquinas e Equipamentos Ltda.
Valor: R$ 1.244,09.
Itapiranga - SC, 06 de março de 2019.
Jorge Welter - Prefeito

DECRETO Nº 22, DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1938229

DECRETO Nº 22, DE 07 MARÇO DE 2019.
NOMEIA OS MEMBROS DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DE-
FESA CIVIL – COMDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei nº 2.766, 
17 de abril de 2012 e Decreto nº 142, de 6 de agosto de 2013;

Decreta:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto, nomeados os membros ti-
tulares e suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, 
pelo período de 02 (dois) anos, tendo a seguinte composição:
TITULARES SUPLENTES

I – LEGISLATIVO MUNICIPAL
Julian Rudjele Wildner Arlei Eidt;

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Herwald Otto Trebien Eusébio Anuar Tavares Filho;

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Alcenir Benachio Dienifer Strack;

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS
Silvano Luis Henkes João Schmitz;

V – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
Arlete Reichert Wailand Olavo José Welter;

VI – SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS
Máira Elisa Schmidt Waldemar Schroeder;

VII – POLÍCIA MILITAR
3º Sgt PM Flávio Paulus 3º Sgt PM Lauri Valter Kieling;

VIII – CORPO DE BOMBEIROS
2º Sgt André Rauber BCP Laércio Roden;

IX – ASSOCIAÇÃO DOS EMPRESÁRIOS DE ITAPIRANGA - ASSEMIT
Cristiani Werlang Marangni Valério Niehues;

X – IMPRENSA LOCAL
Jair Henrique Deters Delmar Claudio Gaike.

Art. 2º Fica designado o 2º Sgt André Rauber para exercer a função 
de Coordenador da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

Art. 3° Fica designado Herwald Oto Trebien como gestor do Fundo 
Municipal de enfrentamento a Desastres – FMED - do Município de 
Itapiranga.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 143, de 07 de agosto de 2013.

Itapiranga/SC, 07 de março de 2019.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

José Gilvane Lauer
Secretario de Administração

DECRETO Nº 23, DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1938225

 DECRETO N° 023, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA SC, POR 
CONTA DO “SUPERAVIT FINANCEIRO” VERIFICADO NO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.214, de 07 de março de 2019:
Decreta:
Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir o seguinte crédi-
to adicional suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Itapiranga SC, por conta do “Superavit Financeiro na seguinte do-
tação: 31000 – Rec. do Tes. do Exerc. Anterior – Recurso Ordinário, 
no valor de R$ 218.100,00 (duzentos e dezoito mil e cem reais):
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006.009 – Fundo Municipal de Incentivo ao Esporte - Fundesporte
0027.0812.0033.2036 - Manutenção das Atividades do Fundo de 
Esporte - Fundesporte
33.90.00.00.00.00.00.31000 – Aplicações Diretas ........................
........... R$ 218.100,00

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, em 07 de março de 2019
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Administração.

LEI MUNICIPAL Nº 3.214,  DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1938220

LEI MUNICIPAL Nº 3.214, DE 07 DE MARÇO DE 2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA SC, POR 
CONTA DO “SUPERAVIT FINANCEIRO” VERIFICADO NO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir o seguinte crédi-
to adicional suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Itapiranga SC, por conta do “Superavit Financeiro na seguinte do-
tação: 31000 – Rec. do Tes. do Exerc. Anterior – Recurso Ordinário, 
no valor de R$ 218.100,00 (duzentos e dezoito mil e cem reais):

006.009 – Fundo Municipal de Incentivo ao Esporte - Fundesporte
0027.0812.0033.2036 - Manutenção das Atividades do Fundo de 
Esporte - Fundesporte
33.90.00.00.00.00.00.31000 – Aplicações Diretas ........................
............. R$ 218.100,00

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, em 07 de março de 2019
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Administração.

PORTARIA Nº 51/2019
Publicação Nº 1937230

Portaria nº 51 de 7 de março de 2019

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e decisão cautelar;

RESOLVE:
Art.1º. Afastar provisoriamente sem prejuízo de sua remuneração, 
o servidor Gilmar Luiz Lauxen matrícula nº 15259/01 ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Água e Esgoto, 
conforme decisão cautelar de fls. 48/52 proferida nos autos nº 
0000185-29.2019.8.24.0034 e Mem nº 006/2019/Procuradoria Ju-
rídica.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 7 de março de 2019.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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QUADRO DE VENCEDORES Nº 24/2019
Publicação Nº 1937125
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QUADRO DE VENCEDORES Nº 29/2019
Publicação Nº 1937157
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Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 3935, DE 07 DE MARÇO DE 
2019.

Publicação Nº 1938157

DECRETO MUNICIPAL Nº 3935, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Altera o Decreto Municipal nº 3858, de 13 de dezembro de 2018, 
que regulamenta a forma de pagamento e os vencimentos da Con-
tribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP, 
conforme previsto na Lei Municipal Complementar nº 46, de 14 de 
outubro de 2015.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais;
Considerando o atraso na confecção, no desenvolvimento e na 
operacionalização dos carnês da COSIP, e a fim de evitar ônus aos 
contribuintes,

DECRETA:
Art. 1° Fica alterado o artigo 2º do Decreto Municipal nº 3858/2018, 
que passa a ter a seguinte redação:
...
Art. 2º O pagamento da COSIP será parcelado em 10x (dez vezes), 
de acordo com o cronograma de vencimentos abaixo:
I – 1º parcela - vencimento em 10 de abril;
II – 2º parcela - vencimento em 10 de maio;
III – 3º parcela - vencimento em 10 de junho;
IV – 4º parcela - vencimento em 10 de julho;
V – 5º parcela - vencimento em 10 de agosto;
VI – 6º parcela - vencimento em 10 de setembro;
VII – 7º parcela - vencimento em 10 de outubro;
VIII – 8º parcela - vencimento em 10 de novembro;
IX – 9º parcela - vencimento em 10 de dezembro;
X – 10º parcela - vencimento em 10 de janeiro.
(NR)
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 28 de fevereiro de 2019.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

DECRETO MUNICIPAL Nº 3936, DE 07 DE MARÇO DE 
2019.

Publicação Nº 1938154

DECRETO MUNICIPAL Nº 3936, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar prove-
niente de excesso de arrecadação.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 41 inciso 
I e 43 inciso II da Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 6° 
inciso IV da Lei Municipal nº 832, de 20 de dezembro de 2018 – 
LOA/2019,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suple-
mentar, proveniente de excesso de arrecadação, perfazendo o 
montante de R$487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil re-
ais) conforme segue:

Suplementação:

23 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL – CGM
001 Comando da Guarda Municipal - CGM
0006.0181.0024.2248 Manutenção da Guarda Municipal
33190 Aplicações Diretas (478) FR 01000000 ............ R$20.000,00
33390 Aplicações Diretas (479) FR 01000000 ............ R$90.000,00
34490 Aplicações Diretas (480) FR 01000000 ............ R$85.000,00

03 GABINETE DO PREFEITO
001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0002.2004 Manutenção do Gabinete do Prefeito
33390 Aplicações Diretas (27) FR 01000000 ............ R$250.000,00

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
001 Departamento de Agricultura
0020.0608.0012.2228 Convênio para o Serviço de Pesquisa Agro-
pecuária
33390 Aplicações Diretas (85) FR 01000000 .............. R$32.000,00

08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
001 Departamento de Esporte
0027.0812.0016.2032 Incentivo à Prática de Atividades Físicas
33390 Aplicações Diretas (7) FR 01000000 ................ R$10.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ...................... R$487.000,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 28 de fevereiro de 2019.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
SECRETÁRIO DA FAZENDA

DECRETO MUNICIPAL Nº 3938, DE 01 DE MARÇO DE 
2019.

Publicação Nº 1938135

DECRETO MUNICIPAL Nº 3938, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
Homologa a Resolução CMS 70/2019, do Conselho Municipal de 
Saúde de Itapoá, do dia 10 de fevereiro de 2019.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução CMS 70/2019, do Conselho 
Municipal de Saúde de Itapoá, do dia 10 de fevereiro de 2019, 
que dispõe sobre a aprovação do projeto de lei que dispõe sobre 
a qualificação e contratação de entidades sem fins lucrativos como 
Organização Social dirigidas a Saúde, anexa.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 01 de março de 2019.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE
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DECRETO MUNICIPAL Nº 3939, DE 07 DE MARÇO DE 
2019.

Publicação Nº 1938131

DECRETO MUNICIPAL Nº 3939, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Altera Decreto Municipal nº 3341, de 22 de setembro de 2017, que 
cria e nomeia membros do Conselho de Contribuintes do município 
de Itapoá e dá outras providências.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º 1º Fica alterada a alínea “a” do inciso I do artigo 6º do De-
creto Municipal nº 3341/2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
...
Art. 6º ...

I- ...

a) João Marcio Faligurski; (NR)
...

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga o Decreto Municipal nº 3742, de 17 de agosto de 2018.

Itapoá (SC), 07 de março de 2019.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito municipal

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de gabinete

DECRETO MUNICIPAL Nº 3940, DE 07 DE MARÇO DE 
2019.

Publicação Nº 1938127

 DECRETO MUNICIPAL Nº 3940, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Exonera Secretário de Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o Sr. Wantuil José de Oliveira do cargo de 
Secretário de Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 07 de março de 2019.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

LEI MUNICIPAL Nº 840, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2019.

Publicação Nº 1938119

LEI MUNICIPAL Nº 840, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
Altera a Lei Municipal nº 258, de 08 de novembro de 2000, que dá 
denominação à via pública.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá (SC), no uso de 
suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a Câmara 
Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1° da Lei Municipal n° 258/2000, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica denominada: Avenida Pérola do Atlântico, a via pública 

localizada entre as quadras 53/31 (Colégio Nereu Ramos) e qua-
dras 32/25 do Balneário “Jardim Pérola do Atlântico”.
Art. 1º Fica denominada como Avenida Pérola do Atlântico, a via 
pública localizada entre as quadras - 53/31 do Balneário Jardim 
Pérola do Atlântico e o lote 11 da quadra – P do Balneário Príncipe, 
divisa com o Balneário São José. (NR)
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 25 de fevereiro de 2019.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO 
CONVOCAÇÃO Nº 024/2019 EDITAL 040/2018

Publicação Nº 1937229

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 024/2019

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 40/2018 – Luíza Montalvão de 
Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso 
de suas atribuições legais, torna público pelo presente Termo o 
candidato convocado à comparecer na Secretária de Educação no 
dia 11/03/2019, CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distri-
buição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino 
Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

08H00 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

37 30h Ed. 
Infantil

Cleniane Deodoro 
Leite Amaral 14/03/2019 20/12/2019

De acordo com o item 8.1 do edital 040/2018:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados 
que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura 
Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secreta-
ria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data es-
tabelecida.

Itapoá, 07 de março de 2019.
Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2019 - EDITAL 
015/2019 - MÉDICO ESF

Publicação Nº 1937922

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 015/2019
MÉDICO ESF

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata ISADO-
RA GONÇALVES MARTINS para comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) 
dias contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela 
nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo rela-
cionados (cópia).
-  Cédula de Identidade (RG) ;
-  Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
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-  Título de Eleitor;
-  Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
-  Certidão de nascimento ou casamento;
-  Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
-  Uma foto recente ;
-  Comprovante de residência;
-  Diploma;
-  Registro no CRM/SC;
-  Certidão de nascimento dos filhos;
-  Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
-  Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
-  Certidão de Regularização do CPF (internet);
-  Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
-  Declaração de Bens e ou IRRF;
-  Tipagem sanguínea;
-  Laudo médico;
-  Conta corrente na Caixa Econômica Federal de Itapoá (RH forne-
ce declaração para abertura da conta)

Itapoá, 07 de março de 2019.
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde
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Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019/FEX  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE  LOCAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE TENDAS, CHAPAS DE 
FECHAMENTO, ESTRUTURA DE PALCO, CAMARINS, 
ASSOALHOS, GRADES E, PARA REALIZAÇÃO DA 25ª 
EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA

Publicação Nº 1936972

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2019
Processo: 12/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS, 
CHAPAS DE FECHAMENTO, ESTRUTURA DE PALCO, CAMARINS, 
ASSOALHOS, GRADES E, PARA REALIZAÇÃO DA 25ª EXPOFEIRA 
NACIONAL DA CEBOLA. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço 
Por Lote. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 20 de março de 2019 até 
as 14:30 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E 
CREDENCIAMENTO: Dia 20 de março 2019 às 15:00 horas no setor 
de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 15:30 horas do 
mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Escla-
recimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura 
do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Bo-
eing, 40, Centro das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas 
e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser ob-
tido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.
sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 08 de março de 2019
Jackson Rodrigo Cardoso dos Santos
Presidente da Fexponace

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº09/2019/
FEX CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA DE 
DIVERSOS ESPAÇOS EXISTENTE NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES PARA A 25ª EXPOFEIRA NACIONAL DA 
CEBOLA

Publicação Nº 1936967

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº09/2019
Processo: 11/2019
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LO-
CAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SONORIZAÇÃO, ILU-
MINAÇÃO E ESTRUTURA DE DIVERSOS ESPAÇOS EXISTENTE NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES PARA A 25ª EXPOFEIRA NACIONAL DA 
CEBOLA. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: Dia 20 de março de 2019 até as 09:00 horas. 
ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMEN-
TO: Dia 20 de março 2019 às 09:30 horas no setor de licitações. 
INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na 
sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos po-
derão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município 
de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro 

das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 
3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados 
no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefei-
tura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 08 de março de 2019
Jackson Rodrigo Cardoso dos Santos
Presidente da Fexponace

EXTRATOS DOS CONTRATOS E ADITIVOS FIRMADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019 COM A FEXPONACE 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA /SC

Publicação Nº 1937154

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 03/2019 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 02/2019
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: BANXAP BANHEIROS MÓVEIS, CNPJ 
07.341.479/0001-79, R$ 47.430,00 (quarenta e sete mil quatro-
centos e trinta reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA 
USO DURANTE A REALIZAÇÃO DA 25º EXPOFEIRA NACIONAL DA 
CEBOLA EM ITUPORANGA NOS DIAS 04, 05, 06 E 07 ABRIL DE 
2019 E PARA OS EVENTOS QUE SERÃO REALIZADOS NO DECOR-
RER DO ANO (EVENTO DO DIA 14 DE FEVEREIRO, ANIVERSÁRIO 
DO MUNICÍPIO E STAMM 2019). Data da assinatura: 11 de feve-
reiro de 2019 – Jackson Rodrigo Cardoso dos Santos - Presidente 
da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 05/2019 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 03/2019
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: LOOP ASSESSORIA EM EVENTOS LTDA ME, CNPJ 
07.644.357/0001-51, VALOR DE 15% DE COMISSÃO SOBRE AS 
VENDAS DOS INGRESSOS E PASSAPORTES DA 25ª EXPOFEIRA 
NACIONAL DA CEBOLA DE 2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A COMERCIALIZAÇÃO DE IN-
GRESSOS PARA A 25ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA. PARA 
COMERCIALIZAÇÃO PELA INTERNET, CALL CENTER, PONTOS DE 
VENDA COM SISTEMA DE BILHETERIA INFORMATIZADA, PARA 
ATENDIMENTOS DOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS COM INÍ-
CIO IMEDIATO ATÉ A REALIZAÇÃO DO EVENTO QUE ACONTECE-
RÁ NOS DIAS 04 A 07 DE ABRIL DE 2019. Data da assinatura: 08 
de fevereiro de 2019 – Jackson Rodrigo Cardoso dos Santos - Pre-
sidente da Fexponace

FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 04/2019 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 04/2019
CONTRATANTE: FEXPONACE
CONTRATADAS: ALINE RAITZ ME, CNPJ 23.970.820/0001-01, R$ 
13.680,00 (treze mil seiscentos e oitenta reais). BR COMERCIO 
DE CARNES LTDA. CNPJ 28.665.822/0001-00, R$ 6.180,00 (seis 
mil cento e oitenta reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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PARA FORNECIMENTO DE CARNE ( CONFORME DEMANDA) PARA 
REALIZAÇÃO DO ALMOÇO DO TRATORAÇO, PARA ABERTURA DA 
25ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA QUE SERÁ NOS DIAS 04 À 
07 DE ABRIL DE 2019. Data da assinatura: 19 de fevereiro de 2019 
– Jackson Rodrigo Cardoso dos Santos - Presidente da Fexponace

EXTRATOS DOS CONTRATOS E ADITIVOS FIRMADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019 COM O MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA /SC

Publicação Nº 1937136

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO ADITIVO CONTRATO PROCESSO 28/2018 PREGÃO PRE-
SECIAL Nº 19/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
CONTRATADA: COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA, CNPJ 
75.779.223/0001-06. VALOR: R$ 650,00 (seiscentos cinqüenta re-
ais) que representa 25% do valor total do item nº 06. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL PELO 
PERÍODO DE UM ANO. Data da assinatura: 01 de fevereiro de 2019 
- Osni Francisco de Fragas – Prefeito

PORTARIA Nº 375, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937848

PORTARIA Nº 375, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que 
lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com as Leis n° 11.770, de 09 de setembro de 
2008, bem como Decreto n° 708, de 24 de novembro de 2009 e 
Requerimento nº 594/2019, RESOLVE:

Art. 1°. PRORROGAR a licença gestação da servidora JUCILINE 
LAIS ROSSA BONFIM, ocupante do cargo de ENFERMEIRA na Se-
cretaria da Saúde, concedida pela Portaria nº 999/2018, pelo prazo 
de sessenta (60) dias, no período de 12/02/2019 a 12/04/2019.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 12 de fevereiro de 2019.

Ituporanga, SC, 07 de março de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 376, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937849

PORTARIA Nº 376, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que 
lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com as Leis n° 11.770, de 09 de setembro de 
2008, bem como Decreto n° 708, de 24 de novembro de 2009 e 
Requerimento nº 542/2019, RESOLVE:

Art. 1°. PRORROGAR a licença gestação da servidora ELSILENI BO-
ESS VIEIRA, ocupante do cargo de PROFESSORA na Secretaria da 

Educação, concedida pela Portaria nº 1.063/2018, pelo prazo de 
sessenta (60) dias, no período de 26/02/2019 a 26/04/2019.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 26 de fevereiro de 2019.

Ituporanga, SC, 07 de março de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 377, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937850

PORTARIA Nº 377, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 157 da Lei 
Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008, e de acordo 
com Requerimento nº 485/2019 e a certidão exarada do Departa-
mento de Recursos Humanos, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Licença Prêmio em período oportuno à servidora 
ANNELORE STRUBE LIMA, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de OFICIAL ADMINISTRATIVO na Secretaria da Administração, 
referente ao período aquisitivo de 21/02/2014 a 21/02/2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de março de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 378, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937851

PORTARIA Nº 378, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa 
que lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conferida pelo art. 140, inciso II da Lei complementar n° 
020/2008, RESOLVE;

Art. 1° Conceder licença gestação à servidora ANA LUCIA JUNGLOS 
INACIO, ocupante do cargo de PSICÓLOGA na Secretaria da Saú-
de, no período de 15/02/2019 a 14/06/2019, conforme atestado 
médico em anexo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de fevereiro de 2019.

Ituporanga, SC, 07 de março de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração
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JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 379, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937854

PORTARIA Nº 379, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, de acordo com o inciso I do artigo 140 da Lei Com-
plementar nº 020/2008 e conforme atestado médico em anexo, 
RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora 
YONARA DA SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE CONSUL-
TÓRIO DENTÁRIO na Secretaria de Saúde, com jornada de tra-
balho de 40 horas semanais, pelo período de 15(QUINZE) dias, a 
contar de 21/01/2019 a 04/02/2019, conforme atestado médico 
em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 21 de janeiro de 2019.

Ituporanga, SC, 07 de março de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 380, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937856

PORTARIA Nº 380, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que 
lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município 
e ainda considerando a Certidão de Óbito sob matrícula nº 105668 
01 55 2019 4 00021 032 0005174 17, RESOLVE:

Art. 1°. Fazer cessar os efeitos de nomeações do servidor JOSÉ 
ROSSA ocupante do cargo em comissão de GERENTE DE EVENTOS 
E TURISMO na Fundação FEXPONACE, em virtude do assentamen-
to de seu óbito, conforme certidão anexa.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 23 de fevereiro de 2019.

Ituporanga, SC, 07 de março de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município de Ituporanga

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JACKSON RODRIGO CARDOSO DOS SANTOS
Presidente da FEXPONACE

PORTARIA Nº 381, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937858

PORTARIA Nº 381, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Ituporanga, em conformidade com a Lei nº 2.738 de 18 de 
outubro de 2018 e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 
001/2018, RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora THAIS FERNANDA RAMOS admitida 
em caráter temporário no cargo de SERVENTE na Secretaria da 
Educação, com desempenho da função no CE. Pedro Júlio Muller, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 27 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de março de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 382, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937860

PORTARIA Nº 382, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Ituporanga, em conformidade com a Lei nº 2.738 de 18 de 
outubro de 2018, de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 
001/2018 e o Requerimento nº 562/2019, RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora TATIANA VETTER admitida em cará-
ter temporário no cargo de MÉDICA na Secretaria da Saúde, com 
desempenho da função no ESF Cerro Negro, com jornada de traba-
lho de 40 horas semanais.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 28 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de março de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 383, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937861

PORTARIA Nº 383, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
no uso da competência privativa que lhe confere o inciso VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o § 4° 
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do art. 53, Lei Complementar n° 20, de 17 de dezembro de 2008, 
considerando o atestado médico em anexo, RESOLVE;
Art. 1° Prorrogar READAPTAÇÃO do servidor RICARDO HENN, ocu-
pante do cargo efetivo de PROFESSOR IV, na Secretaria da Educa-
ção com lotação no CE – Pedro Júlio Muller, com jornada de traba-
lho de 20 horas semanais, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, de 29/01/2019 a 27/07/2019, conforme atestado médico.

Art. 2° Fica atribuído exercício de suas funções no Departamento 
da Casa da Cultura.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 29 de janeiro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de março de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSANGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 384, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937864

PORTARIA Nº 384, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de 
Ituporanga – SC e de acordo com o Artigo 150 da Lei Complemen-
tar nº 20, de 17 de dezembro de 2008, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília à servidora MARIA CLÁUDIA BRESSAN, ocupante do cargo de 
CIRURGIÃ DENTISTA na Secretaria da Saúde, no período de 07 
(SETE) dias, a contar 16/02/2019 a 23/02/2019, conforme atesta-
do médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de março de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 385, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937865

PORTARIA Nº 385, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa 
que lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conferida pelo art. 140, inciso II da Lei complementar n° 
020/2008, RESOLVE;

Art. 1° Conceder licença gestação à servidora YONARA DA SILVA, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO na 
Secretaria da Saúde, no período de 27/02/2019 a 26/06/2019, con-
forme atestado médico em anexo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 27 de fevereiro de 2019.

Ituporanga, SC, 07 de março de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 386, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937878

PORTARIA Nº 386, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa 
que lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conferida pelo art. 140, inciso II da Lei complementar n° 
020/2008, RESOLVE;

Art. 1° Conceder licença gestação à servidora TUANE KNISS, ocu-
pante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS na Secretaria 
de Urbanismo, no período de 02/02/2019 a 01/06/2019, conforme 
atestado médico em anexo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2019.

Ituporanga, SC, 07 de março de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 387, DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937841

PORTARIA Nº 387, DE 07 DE MARÇO DE 2019

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município 
de Ituporanga, e de acordo com a Lei nº 2.189/2007, Chamada 
Pública ADM 001/2018 e Requerimento nº 627/2019, RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora LEANDRA PADILHA admitida em 
caráter temporário no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO na Se-
cretaria da Assistência Social, com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor em 07 de março de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de março de 
2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JANETE MEES JUTTEL
Secretária da Assistência Social
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Jaborá

Prefeitura

CONTINUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
17/2019

Publicação Nº 1936502

MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC)
AVISO DE CONTINUAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2019
TOMADA DE PREÇO Nº 1/2019

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório 
n° 17/2019 – Tomada de Preço n° 1/2019, cujo objeto é “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES COMPACTÁVEIS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, COM A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO EQUIPADO COM CA-
ÇAMBA COLETORA/COMPACTADORA E DESTINAÇÃO FINAL EM 
UNIDADE DE TRIAGEM E ATERRO SANITÁRIO, DE PROPRIEDADE 
DA EMPRESA PROPONENTE, COM PERIODICIDADE DE 2 (DUAS) 
VEZES POR SEMANA EM TODO O PERÍMETRO URBANO DO MU-
NICÍPIO DE JABORÁ, SC”, diante do transcurso do prazo sem a 
apresentação de recursos, fica designado o dia 12 de março de 
2019 as 09:30h, no setor de compras e licitações, para abertura do 
envelope da proposta e continuação do certame.

Jaborá, 07 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE JABORÁ
Comissão de Licitação

DECRETO 1.799/2019
Publicação Nº 1937131

DECRETO Nº 1.799, de 07 de março de 2019
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS CULTURAIS DE JABORÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

O Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas na 
Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal 1.627, 
de 27 de novembro de 2018,

DECRETA
Art. 1º. Ficam os abaixo relacionados nomeados como membros do 
Conselho Municipal de Politicas Culturais:
I - Representantes do Poder Executivo Municipal
a) Membro Nato (secretário)
TATIANA LUIZA CORADI NORA
b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
TITULAR: CARME TEREZINHA SIMIONI VARELA
SUPLENTE: RAFAEL CHIOMENTO
c) Representantes da Prefeitura Municipal
TITULAR: IVONEI MASQUIO
SUPLENTE: JUCIELI ALVES DE JESUS
d) Representantes da Rede Estadual de Ensino
TITULAR: SANDRA PINTRO DAMBRÓS
SUPLENTE: JOÃO VITOR DALPOSSO
II - Representantes da Sociedade Civil
a) Representantes do Artesanato
TITULAR: MARINES LAZAROTTO
SUPLENTE: INES TREVISAN
b) Representantes de Artes Visuais
TITULAR: ELISANGELA FÁTIMA DAVI MASQUIO

SUPLENTE: ELIR LOURDES MORES SAVARIS
c) Representantes da Cultura religiosa
TITULAR: JOSIANE MENEGAZZI
SUPLENTE: THAIS SALVADEGO

d) Representantes do Patrimônio Cultural Material
TITULAR: MARIA TERESA SANDI ALVES
SUPLENTE: VILMAR PICINATTO
e) Representantes do Patrimônio Cultural Imaterial
TITULAR: ESTEVÃO FERRARI
SUPLENTE: SILVIO MASSON
f) Representantes da Cultura de comunicação
TITULAR: IDENIR SARETTA
SUPLENTE: LEO PRETTO
g) Representantes da Literatura (música, teatro e dança)
TITULAR: LUANA ANDRIONI CALEGARI
SUPLENTE: LEONARDO TISATTO
h) Representantes da Cultura de Tradições
TITULAR: ADÉLIA SALVADEGO
SUPLENTE: ANDRESSA KLEEMANN
i) Representantes do Esporte
TITULAR: GILMAR TONIELLO
SUPLENTE: VILSON BERNART

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de março de 2019
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município em 08/março/2019

CLÁUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 5/2019
Publicação Nº 1937147

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 11/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 16/2019.
Registro de Preço Nº: 5/2019.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MADEIRA SERRADA PARA SEREM UTILIZADAS NOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE PON-
TES E PONTILHÕES, BEM COMO NOS DIVERSOS SERVIÇOS EXE-
CUTADOS PELO MUNICÍPO DE JABORÁ.
Valor: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)
Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 meses.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS ENCRUZI-
LHADA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.557.897/0001-63.

Jaborá, SC, 07 de Março de 2019.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 6/2019 
CAMPESTRE

Publicação Nº 1937247

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 13/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 20/2019.
Registro de Preço Nº: 6/2019.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BO-
VINO PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL OBJETIVANDO O MELHO-
RAMENTO GENÉTICO, E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFI-
CIAL, COMPREENDENDO BAINHA PLÁSTICA, LUVAS PLÁSTICAS, 
NITROGÊNIO LÍQUIDO, DE FORMA PARCELADA E DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, SC.
Valor: R$ 34.780,00 (trinta e quatro mil setecentos e oitenta reais)
Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 meses.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: CAMPESTRE VET COMERCIO DE PRODUTOS VETERI-
NARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.231.365/0001-20.

Jaborá, SC, 07 de Março de 2019.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 6/2019 
EMBRIOSEMEM

Publicação Nº 1937269

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 13/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 20/2019.
Registro de Preço Nº: 6/2019.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BO-
VINO PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL OBJETIVANDO O MELHO-
RAMENTO GENÉTICO, E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFI-
CIAL, COMPREENDENDO BAINHA PLÁSTICA, LUVAS PLÁSTICAS, 
NITROGÊNIO LÍQUIDO, DE FORMA PARCELADA E DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, SC.
Valor: R$ 14.850,00 (Catorze mil oitocentos e cinquenta reais)
Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 meses.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.319.237/0001-65.

Jaborá, SC, 07 de Março de 2019.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 6/2019 
MACROGEN

Publicação Nº 1937291

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 13/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 20/2019.
Registro de Preço Nº: 6/2019.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BO-
VINO PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL OBJETIVANDO O MELHO-
RAMENTO GENÉTICO, E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFI-
CIAL, COMPREENDENDO BAINHA PLÁSTICA, LUVAS PLÁSTICAS, 
NITROGÊNIO LÍQUIDO, DE FORMA PARCELADA E DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, SC.
Valor: R$ 20.160,00 (vinte mil cento e sessenta reais)
Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 meses.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: MACROGEN COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DE ANIMAIS VIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.266.033/0001-31.

Jaborá, SC, 07 de Março de 2019.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
53/2019

Publicação Nº 1936787

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 10/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 13/2019.
Contrato Administrativo nº: 53/2019.
Objeto: CONTRATAÇÃO ATUAL E FUTURA DE HORA/MÁQUINA DE 
TRATOR DE ESTEIRA, COM OPERADOR, PARA EXECUTAR OBRAS 
E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA NAS ESTRADAS 
VICINAIS E RUAS DO MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC, CONFORME A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)
Vigência: 31/12/2019
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: GESIELE DOS SANTOS DAVID, inscrita no CNPJ sob o 
nº 22.404.524/0001-80.

Jaborá, SC, 07 de Março de 2019.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 732

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
54/2019

Publicação Nº 1936871

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Dispensa nº 7/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 22/2019.
Contrato Administrativo nº: 54/2019.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA OCUPACIONAL CONSUBS-
TANCIADO NA REALIZAÇÃO DO PCA (PROGRAMA DE CONSERVA-
ÇÃO AUDITIVA) E DE EXAMES DE AUDIOMETRIAS OCUPACIONAIS 
(ADMISSIONAL, PERIÓDICO, DEMISSIONAL, MUDANÇA DE FUN-
ÇÃO E RETORNO AO TRABALHO) PREVIDENCIÁRIO AOS SERVI-
DORES DO MUNICÍPIO DE JABORÁ – SC DURANTE O ANO DE 
2019.
Valor: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)
Vigência: 31/12/2019
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: ADOLFO FELIX MARCA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.828.936/0001-17.

Jaborá, SC, 07 de Março de 2019.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064/2019
Publicação Nº 1937679

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 064, 1º de março de 2019.
CONTRATA TEMPORARIAMENTE NATALINA DA SILVEIRA PARA O 
CARGO DE AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO COPA E COZINHA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito Municipal em exercício de Jabo-
rá, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos VIII e XII, do Art. 102, da Lei Orgânica do 
Município; combinado com o inciso IX, do Art. 37, da Constituição 
Federal; mais a Lei Complementar n°. 125 de 18/junho/2013; ain-
da o constante no Processo Seletivo Simplificado 002/2018,

RESOLVE,
Art. 1° - Fica contratada temporariamente, NATALINA DA SILVEI-
RA, brasileira, solteira, residente e domiciliada no Loteamento São 
Valentin - centro, Município de Jaborá - SC, filha de Miguel Antonio 
da Silveira e de Luiza Rodrigues, portadora do CPF nº 065.010.749-
75, Carteira de Identidade nº 4.434.464, para ocupar o Cargo de 
Agente de Higienização, Copa e Cozinha, subordinada à Secretaria 
de Educação e Desporto, sob o regime de Contrato por Prazo De-
terminado.

Art. 2° - O prazo de contratação será até 20/12/2019.

Art. 3° - O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, 
por razões de interesse público devidamente justificado, desde que 
haja notificação escrita, com no mínimo 30 (trinta) dias de ante-
cedência.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 1º/03/2019.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 5/2019
Publicação Nº 1937146

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORA                    

CNPJ:

Rua Angelo Poyer, 320 

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

82.939.463/0001-88

89677-000 - Jaborá - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2019 - PR

16/2019

16/2019

05/02/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  KLEBER MÉRCIO NORA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

16/2019

11/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

07/03/2019

07/03/2019

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA SERRADA PARA 

SEREM UTILIZADAS NOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE PONTES

E PONTILHÕES, BEM COMO NOS DIVERSOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO DE 

JABORÁ.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS ENCRUZILHADA LTDA     (13531)

1 MADEIRA SERRADA DE EUCALIPTO DA ESPÉCIE (Eucalyptus

grandis) - Marca: IND. ENCRUZILHADA

M3. 70,00  0,0000 800,00    56.000,00

Total do Fornecedor: 56.000,00

Total Geral: 56.000,00

Jaborá,   7   de  Março   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 6/2019
Publicação Nº 1937244
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019-FMS
Publicação Nº 1937380

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DA TOMADA DE PREÇOS nº 004/2019-FMS

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e 
Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 12.614/2019, formada pelos membros Felipe Kutzner, Saulo de Oliveira Miranda e Silvia Regina Bonatto Curty, para sob a 
presidência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a Tomada de Preços nº 004/2019-FMS, que tem como objeto a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para execução de 
reformas de adequações de acessibilidade no USB Dr. Agostinho Luis Bianchi, localizado na Rua Maximino Beber nº 595, no Bairro Santo 
Antonio, UBS Dr. Alexandre Otsa, localizado na Rua José Bauer nº 507, esquina com a Rua da Abolição, no Bairro Rau, UBS Pe. Antonio 
Echelmeyer, localizado na Rua André Voltolini nº 114, no Bairro Nereu Ramos e USB Luis Martins Gonçalves, localizado na Rua Annieta 
Mathias Enke nº 500, no Bairro Amizade. Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA EPP Taynara Umlauf 089.616.249-46
CONSTRUTORA OCV EIRELI Sem Representante x-x-x-x-x-x

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial e pelos Representantes presentes. As documentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA EPP 46 Numeradas de 01 a 46
CONSTRUTORA OCV EIRELI 48 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara a proponente CONSTRUTORA OCV EIRELI INABILITADA pelo seguinte motivo: 
não atendeu o item 6.1 alínea “o” Balanço patrimonial, sendo que o documento apresentado para comprovação do item e alínea citados é o 
Balancete, sendo vedada a sua apresentação em substituição ao Balanço Patrimonial para participação em processos licitatórios, conforme 
determina o artigo 31 inciso I da Lei Federal 8.666/93. Conforme Pré julgado do TCU é possível as novas empresas, que é o caso, apresen-
tarem o Balanço Intermediário para participação no certame, desde que, esta previsão esteja contemplada no Contrato Social. Sendo assim 
a Comissão registra para melhor esclarecer, que o documento apresentado pela proponente não se trata de Balanço de Abertura e nem Ba-
lanço Intermediário, e ainda que fosse, não há permissivo no Contrato Social apresentado; e declara HABILITADA a empresa CUBICA CONS-
TRUÇÕES LTDA EPP por ter atendido as exigências do Edital. Dando prosseguimento a Comissão comunica a Representante presente que 
em função da Inabilitação da empresa citada, está suspendendo a sessão e Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis 
“concedendo-se vistas as partes”. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos 
membros da Comissão Especial e pelos Representantes presentes, a qual será fornecida cópia desta. Jaraguá do Sul, 07 de março de 2019.
Felipe Kutzner Silvia Regina Bonatto Curty
Saulo de Oliveira Miranda Taynara Umlauf

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 004/2018.
Publicação Nº 1936512

Convocação de Processo Seletivo 004/2018.

Pelo presente, fica Vossa(s) Senhoria(s), David Augusto Caetano de Mello, convocados(as) para comparecer junto a Divisão de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a partir da ciência desta, a fim de tratar da 
vossa admissão no serviço público conforme Processo Seletivo 004/2018 no Cargo de Médico Clínico Geral – 40h.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 1727/2018
Publicação Nº 1936518

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA – AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL – PRAZO PARA RECURSO DE 20 DIAS
Assunto: Auto de Infração Ambiental nº 1727/2018
Objeto: Decisão de 1º instância
Processo administrativo número: 30177/2018/Fujama
Intimando: EDISON RISKOWSKI, CPF nº 018.348.109-73, Rua Ano Bom, S/N, Ano Bom, Corupá, SC, CEP 89278-000, Valor da multa: R$ 
1.777,80. Pelo presente, a pessoa acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido, em atenção ao inciso IV, art. 96 e art. 
126, do decreto federal nº 6.514/2008, FICA CIENTE de que foi proferida decisão no processo administrativo em epígrafe, que manteve a 
penalidade de multa simples, e INTIMADO para, pagar a multa, no prazo de 5 (cinco) dias, com desconto de 30% (trinta por cento), nos 
termos do parágrafo único do art. 126 do Decreto Federal 6.514/2008; ou em 20 (vinte) dias, contados da publicação do presente edital, 
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apresentar recurso nos termos do art. 127, do decreto federal nº 6.514/2008. E para que chegue ao conhecimento de todos, parte e tercei-
ros, foi expedido o presente edital, o qual será publicado 1 vez no diário oficial do município.

EDITAL: 004/2018 - SEMSA - CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1937043

CONVOCAÇÃO

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para comparecer junto a Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, até as 16:00h do dia 11 de março de 2019, na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo que segue:

Nome: TATIANA VETTER
Cargo: Médica Clínica – 40hs
Secretaria: SEMSA
Classificação: 9º
Edital: 004/2018 - Semsa

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2019.
Regina John
Gerente de Administração de Pessoal

Ciente.: ________________________________________ Data : _____  / _____ / ______

EXTRATO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO Nº 18.2.0640.1
Publicação Nº 1936917

EXTRATO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO Nº 18.2.0640.1

CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO Nº 18.2.0640.1, QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (BNDES) E O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (BENEFICIÁRIO), COM INTERVENIÊNCIA DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SAMAE) (INTERVENIENTE). DA NATUREZA, VALOR E FINA-
LIDADE DO CONTRATO: O BNDES abre ao BENEFICIÁRIO um crédito no valor de R$ 33.845.263,53 (Trinta e três milhões, oitocentos e 
quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e três centavos), à conta dos seus recursos ordinários, que são compos-
tos, dentre outras fontes, pelos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), pelos recursos originários do FAT - Depósitos Especiais 
e do Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto a sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes, observado 
o disposto no Parágrafo Segundo, da Cláusula Segunda (Disponibilidade do Crédito), dividido em 3 (três) Subcréditos, com os seguintes 
valores e finalidade: SUBCRÉDITO “1”: no valor de R$ 9.797.224,05 (Nove milhões, setecentos e noventa e sete mil, duzentos e vinte e 
quatro reais e cinco centavos), destinados à ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do Município de Jaraguá do Sul/SC, no âm-
bito do Termo de Habilitação Nº 1V-000676-1, do Ministério das Cidades; SUBCRÉDITO “2”: no valor de R$ 8.966.338,18 (Oito milhões, 
novecentos e sessenta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e dezoito centavos), destinados à ampliação no Sistema de Esgotamento 
Sanitário do Município de Jaraguá do Sul/SC, no âmbito do Termo de Habilitação Nº 2V-000089-1, do Ministério das Cidades; SUBCRÉDITO 
“3”: no valor de R$ 15.081.701,30 (Quinze milhões, oitenta e um mil, setecentos e um reais e trinta centavos), destinados à implantação 
de ações para redução e controle de perdas no Sistema de Abastecimento de Água do Município de Jaraguá do Sul/SC, no âmbito do Termo 
de Habilitação Nº AV-000741-1, do Ministério das Cidades. DO PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DÍVIDA: A cobrança do principal e en-
cargos será feita mediante documento de cobrança expedido pelo BNDES, com antecedência, para o BENEFICIÁRIO liquidar aquelas obri-
gações nas datas de seus vencimentos. O não recebimento do documento de cobrança não eximirá o BENEFICIÁRIO da obrigação de pagar 
as prestações de principal e os encargos nas datas estabelecidas. DA AMORTIZAÇÃO: O principal da dívida decorrente do Contrato deve ser 
pago ao BNDES da seguinte forma: SUBCRÉDITO “1”: em 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no 
valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número de prestações de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no 
dia 15 (quinze) do mês subsequente ao término do prazo de carência, de que trata o Parágrafo Primeiro, da Cláusula Sexta, do Contrato, e 
observado o disposto na Cláusula Décima Sexta (Vencimento em Dias Feriados), comprometendo-se o BENEFICIÁRIO a liquidar, com a úl-
tima prestação, todas as obrigações decorrentes do Contrato; SUBCRÉDITO “2”: em 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e su-
cessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número de prestações de amortização ainda não vencidas, 
vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês subsequente ao término do prazo de carência, de que trata o Parágrafo Primeiro, da 
Cláusula Sexta, do Contrato, e observado o disposto na Cláusula Décima Sexta (Vencimento em Dias Feriados); SUBCRÉDITO “3”: em 240 
(duzentas e quarenta) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número de 
prestações de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês subsequente ao término do prazo de 
carência, de que trata o Parágrafo Primeiro, da Cláusula Sexta, do Contrato, e observado o disposto na Cláusula Décima Sexta (Vencimento 
em Dias Feriados). O prazo de carência dos Subcréditos “1”, “2” e “3” é de 30 (trinta) meses, contados a partir do dia 15 (quinze) subse-
quente à data da Declaração de Eficácia do Contrato, nos termos da Cláusula Vigésima Quinta (Eficácia do Contrato). DA GARANTIA-RESER-
VA DE MEIOS DE PAGAMENTO: Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes do Contrato, tais como o principal da 
dívida, juros, comissões, pena convencional, multas e despesas, o BENEFICIÁRIO, devidamente autorizado pela Lei Municipal Nº 7.795/2018, 
vincula em garantia, em favor do BNDES, em caráter irrevogável e irretratável, observado o disposto no Parágrafo Primeiro, da Cláusula 
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Sétima, do Contrato, parcelas ou quotas-parte do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e parcelas do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) destinadas ao BENEFICIÁRIO, ou de outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-las, no valor correspondente 
ao das prestações do principal e acessórios vencíveis em cada período, a partir da data de assinatura do Contrato e até final liquidação de 
todas as obrigações decorrentes do Contrato. DO INADIMPLEMENTO: Na ocorrência de inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
BENEFICIÁRIO, será observado o disposto nos artigos 40 a 47-A, das “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES”, a que se 
refere a Cláusula Nona (Obrigações Especiais do BENEFICIÁRIO), inciso I, do Contrato. DA COMISSÃO POR COLABORAÇÃO FINANCEIRA: 
O BENEFICIÁRIO pagará ao BNDES Comissão por Colaboração Financeira de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do Contrato. DAS 
COMISSÕES E ENCARGOS: O BENEFICIÁRIO se declara ciente de que pagará ao BNDES Comissões e Encargos em razão da solicitação de 
serviços ou outras atividades, observadas as hipóteses de incidência e os valores divulgados pelo BNDES no sítio eletrônico www.bndes.gov.
br. DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL: O BENEFICIÁRIO obriga-se, independentemente de culpa, a ressarcir o BNDES de qualquer quan-
tia que este seja compelido a pagar em razão de dano ambiental decorrente do projeto a que se refere a Cláusula Primeira (Natureza, Valor 
e Finalidade do Contrato), bem como a indenizar o BNDES por qualquer perda ou dano que este venha a sofrer em decorrência do referido 
dano ambiental. DA PUBLICIDADE: O BENEFICIÁRIO e o INTERVENIENTE autorizam a divulgação externa da íntegra do Contrato pelo 
BNDES, independentemente de seu registro público em cartório. DA TRANSFERÊNCIA DE SIGILO: O BENEFICIÁRIO e o INTERVENIENTE 
declaram que têm ciência de que o BNDES prestará ao Tribunal de Contas da União (TCU), ao Ministério Público Federal (MPF) e ao Minis-
tério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU) as informações que sejam requisitadas por estes, com a transfe-
rência do dever de sigilo. DA EFICÁCIA DO CONTRATO: A eficácia do Contrato fica condicionada à existência de limite para endividamento 
do Setor Público, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional, nos termos do artigo 5º, da Resolução Nº 4.589, de 29 de junho 
de 2017, do Banco Central do Brasil, que deverá ser verificada após o registro do Contrato no Sistema de Registro de Operações com o 
Setor Público (Cadip). DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: Se a condição de eficácia estabelecida na Cláusula Vigésima Quinta (Eficácia do Con-
trato) não se realizar no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do Contrato, será considerado resilido de pleno direito, 
hipótese em que o BNDES deverá comunicar a resilição ao BENEFICIÁRIO. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo BNDES me-
diante simples comunicação epistolar ao BENEFICIÁRIO. DO FORO: Ficam eleitos como Foros para dirimir litígios oriundos do Contrato, que 
não puderem ser solucionados extrajudicialmente, os do Rio de Janeiro e da sede do BNDES. DATA DE ASSINATURA: 21/12/2018. SIGNA-
TÁRIOS: Luciene Ferreira Monteiro Machado, Superintendente da Área de Saneamento e Transporte, do BNDES; Laura Bodeschi Rego de 
Matto, Chefe de Departamento (AST/DESAM), do BNDES; Antídio Aleixo Lunelli, Prefeito do Município de Jaraguá do Sul; Ademir Izidoro, 
Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae); e Deverson Simioni, Diretor Técnico do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae).

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2019
Publicação Nº 1937382

EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2019

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 268/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA EPP
DO OBJETO: Prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para execução e adequação de calçadas 
em 19 (dezenove) imóveis pertencentes ao município, com base nos projetos arquitetônicos de padrão de calçadas elaborados pela Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, totalizando área de 2.678,14m², em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária/Quantitativa que são partes integrantes do edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 84.459,40 (oitenta e quatro mil 
quatrocentos e cinqüenta e nove reais e quarenta centavos), referentes à mão de obra e R$ 70.863,95 (setenta mil oitocentos e sessenta 
e três reais e noventa e cinco centavos), referentes aos materiais, totalizando o valor do Contrato em R$ 155.323,35 (cento e cinqüenta e 
cinco mil trezentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos).
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa do objeto deste contrato correrá por conta de recurso orçamentário do exercício de 2019, 
a saber:

Classif.Funcional programática Projeto/ Atividade Descrição Natureza da 
Despesa Dotação Orçamentária Recurso

40.122.0300.2.059 Manutenção Patrimonial - Administração 4.4.90 – Aplicações Diretas 56 1080- SF - 6Próprios

DO PRAZO: O prazo para execução dos serviços é de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte do recebimento 
da respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução das obras previsto no item anterior, 
acrescido de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 05/03/2019.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Argos Jose Burgardt e Rogério Silvano André.

Argos Jose Burgardt
Secretario Municipal da Administração

http://www.bndes.gov.br/
http://www.bndes.gov.br/
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PORTARIA Nº 004/2019/SEMOP
Publicação Nº 1936863

PORTARIANº 004/2019/Semop

ONÉSIMO JOSÉ SELL, Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – Semop, no uso das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Co-
missão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Segunda Comissão Permanen-
te de Sindicância Administrativa, composta pelas servidoras pú-
blicas municipais Viviane Stolf, matrícula 8220-1, Roberta Roter-
mund Baratto, matrícula 9108-1, e Sinara Adriana Lemos, matrícula 
7897; a Sindicância Administrativa Nº 020/2018, Portaria inicial Nº 
004/2018/Semop, datada de 05 de novembro de 2018, a fim de 
apurar denúncia de servidor estar trabalhando sob efeito de bebida 
alcoólica;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 013/2019/SCPSA, datado de 
26 de fevereiro de 2019, e subscrito pela Presidente da Segunda 
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, solicitando 
prorrogação do prazo anteriormente concedido para a conclusão 
dos trabalhos da Sindicância, por mais 15 (quinze) dias;

RESOLVE:
Art.1º Fica prorrogado, a partir de 17/02/2019, por mais 15 (quin-
ze) dias, o prazo anteriormente concedido para a conclusão dos 
trabalhos afetos à Segunda Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa, instaurada pela Portaria Nº 004/2018/Semop, de 
05 de novembro de 2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 17/02/2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 022/2019/SEMSA
Publicação Nº 1938199

PORTARIANº 022/2019/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2017; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 028/2018/Semsa de 14 de março 
de 2018;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 108/2018/Semsa de 29 de agosto 
de 2018;

CONSIDERANDO o teor do Mem.019/2019/DS-SEMSA de 14 de fe-
vereiro de 2019, encaminhado pela Diretoria de Saúde, solicitando 
prorrogação de contrato de Médico com a Secretaria Municipal de 
Saúde;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada a Portaria nº 028/2018/Semsa que admi-
te AFONSINA ROCHA TEJADA, para em Caráter Temporário atuar 
como Médica, a partir de 01/03/2019 até 27/08/2019.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de março de 2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de fevereiro de 2019.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 023/2019/SEMSA
Publicação Nº 1938200

PORTARIANº 023/2019/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2017; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 031/2018/Semsa de 14 de março 
de 2018;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 098/2018/Semsa de 10 de agosto 
de 2018;

CONSIDERANDO o teor do Mem.020/2019/DS-SEMSA de 14 de fe-
vereiro de 2019, encaminhado pela Diretoria de Saúde, solicitando 
prorrogação de contrato de Médico com a Secretaria Municipal de 
Saúde;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada a Portaria nº 031/2018/Semsa que admite 
FRANCISCO MARCIO CASARIM JUNIOR, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Médico Clínico Geral, a partir de 28/02/2019 até 
25/08/2019.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de fevereiro de 2019.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 024/2019/SEMSA
Publicação Nº 1938201

PORTARIANº 024/2019/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2017; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 033/2018/Semsa de 14 de março 
de 2018;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 111/2018/Semsa de 29 de agosto 
de 2018;

CONSIDERANDO o teor do Mem.022/2019/DS-SEMSA de 14 de fe-
vereiro de 2019, encaminhado pela Diretoria de Saúde, solicitando 
prorrogação de contrato de Médico Especialista com a Secretaria 
Municipal de Saúde;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada a Portaria nº 033/2018/Semsa que admite 
MARCIO DE CASTRO FRANK, para em Caráter Temporário atuar 
como Médico Especialista, a partir de 01/03/2019 até 27/08/2019.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de março de 2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de fevereiro de 2019.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 025/2019/SEMSA
Publicação Nº 1938202

PORTARIANº 025/2019/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2016; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 030/2018/Semsa de 14 de março 
de 2018;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 109/2018/Semsa de 29 de agosto 
de 2018;

CONSIDERANDO o teor do Mem.021/2019/DS-SEMSA de 14 de fe-
vereiro de 2019, encaminhado pela Diretoria de Saúde, solicitando 
prorrogação de contrato de Auxiliar em Saúde Bucal com a Secre-
taria Municipal de Saúde;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada a Portaria nº 030/2018/Semsa que admite 
FABIANA FLAUZINO MARQUES CARDIM, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Auxiliar em Saúde Bucal, a partir de 01/03/2019 
até 27/08/2019.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de março de 2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de fevereiro de 2019.

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 027/2019/SEMSA
Publicação Nº 1938203

PORTARIANº 027/2019/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas;

RESOLVE :
Art.1º RETIFICAR o Art.1º da Portaria Nº 016/2019/Semsa de 11 
fevereiro de 2019, da seguinte forma:

Onde se lê:
“VANESSA PILLON ENGROFF”

Leia-se:
“VANESSA PILLON ENGROFF COSTA”

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, permanecendo inal-
teradas a demais situações, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 01 de março de 2019.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 029/2019/SEMSA
Publicação Nº 1938204

PORTARIANº 029/2019/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 002/2017; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 094/2018/Semsa de 06 de agosto 
de 2018;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 010/2019/Semsa de 25 de janeiro 
de 2019;

RESOLVE :
Art.1º DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10 inciso II, da 
Lei Complementar nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, NIL-
TON MACHADO DA SILVA, admitido em Caráter Temporário para 
atuar como Enfermeiro, a partir de 06/02/2019.

Art.2º Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº 094/2018/
Semsa e 010/2019/Semsa.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2019.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 030/2019/SEMSA
Publicação Nº 1938205

PORTARIANº 030/2019/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto 
na Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, e 
Processo Seletivo nº 001/2018; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 105/2018/Semsa de 10 de agosto 
de 2018;

RESOLVE :
Art.1º DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10 inciso II, da 
Lei Complementar nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, GRA-
CIELA KELLER, admitida em Caráter Temporário para atuar como 
Enfermeira, a partir de 06/02/2019.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 105/2018/
Semsa.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 05 de março de 2019.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 037/2019/COGEM
Publicação Nº 1936865

 PORTARIANº 037/2019/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 036/2019/1ª CPAD, de 
06/03/2019, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 06/03/2019, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 029/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 502/2018, de 10/07/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06/03/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2019.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 038/2019/COGEM
Publicação Nº 1936868

 PORTARIANº 038/2019/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 037/2019/1ª CPAD, de 
06/03/2019, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 06/03/2019, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 033/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 610/2018, de 09/08/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06/03/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 07 de março de 2019.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 444/2019/SEMED
Publicação Nº 1936861

PORTARIANº 444/2019/Semed

ROGÉRIO JUNG, Secretário Municipal de Educação, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Co-
missão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Segunda Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, composta pelas servidoras públicas 
municipais Viviane Stolf, matrícula 8220-1; Roberta Rotermund Ba-
ratto, matrícula 9108-1; e Sinara Adriana Lemos, matrícula 7897-2, 
lotada na Secretaria Municipal da Administração, Sindicância Admi-
nistrativa nº 028/2018, Portaria inicial nº 1957/2018/Semed, data-
da de 28 de novembro de 2018, a fim de apurar possíveis irregu-
laridades na prestação de contas da APP do CMEI Jones Chiodini;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 014/2019/SCPSA, datado de 
26 de fevereiro de 2019, subscrito pela Presidente da Segunda 
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, solicitando 
prorrogação do prazo anteriormente concedido para a conclusão 
dos trabalhos da Sindicância por mais 15 (quinze) dias;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 25/02/2019, por mais 15 (quinze) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Segunda Comis-
são Permanente de Sindicância Administrativa, concernentes à Sin-
dicância Administrativa nº 028/2018, instaurado pela Portaria nº 
1957/2018/Semed, datada de 28 de novembro de 2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 25/02/2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 152/2019
Publicação Nº 1937030

PORTARIA SAMAEJSU Nº 152/2019
Indeniza e Concede Gozo de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento na Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03 de novembro de 2014, e;

CONSIDERANDO o Artigo 90 F, inciso X da Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO os termos dos requerimentos dos servidores para concessão de Férias dos períodos aquisitivos abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Férias aos servidores públicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Jaraguá do Sul, 
na seguinte forma:

MATRÍCULA, SERVIDOR, CARGO e LOTAÇÃO Período Aquisitivo de 
Férias

Período de Férias a 
Serem Gozadas

Número de Dias de 
Férias a Gozar

Dias a converter 
em abono

447 – Julimar Afonso de Luca – Encanador
Diretoria de Obras

22/02/2018 a 
21/02/2019

13/03/2019 a 
22/03/2019 10 10

639 – Jaison Luiz Domingues Olienik – Técnico em Opera-
ção de ETA/ETE Diretoria Técnica

07/12/2017 a 
06/12/2018

11/03/2019 a 
01/04/2019 20 10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 4 de março de 2019.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 153/2019
Publicação Nº 1937031

PORTARIA SAMAEJSU Nº 153/2019
Homologa Avaliação de Desempenho
de Estágio Probatório.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018, e,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 119/2012, regulamentada pelo Decreto nº 8509/2012, que estabelece regras para a 
Avaliação Especial de Desempenho dos servidores públicos do município de Jaraguá do Sul, da Administração Direta, das Autarquias e das 
Fundações Públicas Municipais;

CONSIDERANDO que o servidor nomeado para cargo efetivo do quadro de pessoal das Autarquias Municipais fica sujeito a um período de 
03 (três) anos de estágio probatório, nos termos do art. 41, § 4º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o transcurso do prazo do estágio probatório;

CONSIDERANDO que a organização e operacionalização da Avaliação do Estágio Probatório foram executadas por Comissão Especial de 
Avaliação Especial de Desempenho de servidor em estágio probatório, devidamente constituída;

CONSIDERANDO os documentos constantes do Processo de Avaliação de Estágio Probatório, que embasaram o parecer final da Comissão 
Especial de Avaliação Especial de Desempenho, a qual considerou o servidor SERGIO UILSON STRALIOTI “APTO” para o exercício do cargo 
público de Jardineiro;

CONSIDERANDO o Atestado de Saúde Ocupacional e à vista do parecer final do profissional competente, que considerou o servidor “APTO” 
para o exercício do cargo público de Jardineiro.

RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado conclusivo da Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, período de 15 de fevereiro de 2016 a 14 
de fevereiro de 2019, do servidor público municipal SERGIO UILSON STRALIOTI matrícula nº 643, considerando o mesmo APTO para o 
exercício do cargo público de Jardineiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da competência 02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/jaragua-do-sul/decreto/2012/850/8509/decreto-n-8509-2012-regulamenta-o-disposto-na-lei-complementar-municipal-n-1192012-de-23-de-marco-de-2012-que-dispoe-sobre-o-estagio-probatorio-e-a-avaliacao-especial-de-desempenho-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-jaragua-do-sul-da-administracao-direta-das-autarquias-e-das-fundacoes-publicas-municipais
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Jaraguá do Sul, 4 de março de 2019.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 154/2019
Publicação Nº 1937033

PORTARIA SAMAEJSU Nº 154/2019
Torna sem efeito nomeação

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 220 de 21 de novembro de 2018, e nos termos do art. 10 da Lei 
Complementar Municipal nº 154 de 3 de novembro de 2014, Lei Municipal nº 7.805 de 21 de novembro de 2018; e,

CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público Nº 001/2018, seguindo a ordem classificatória;

CONSIDERANDO a Portaria de Nomeação SAMAEJSU nº 055/2019, de 25 de janeiro de 2019 em nome de MAURO JAIRO VICTOR;

CONSIDERANDO a comunicação de não comparecimento à posse, formulada por MAURO JAIRO VICTOR, conforme Memorando 0229/2019 
– DA – CRH;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 16, § 4º da Lei Complementar Municipal nº 154/2014;

RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria de Nomeação SAMAEJSU 055/2019, de 25 de janeiro de 2019, em nome de MAURO JAIRO VICTOR, 
nos termos do artigo 16, § 4º da Lei Complementar Municipal nº 154/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 4 de março de 2019.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 155/2019
Publicação Nº 1937034

PORTARIA SAMAE JSU Nº 155/2019
Designa Servidores para exercer a função de
Gestor e Fiscal de contratos.

O DIRETOR PRESIDENTE do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO que cabe à Autarquia, nos termos do disposto no artigo 58, inciso III e artigo 67, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, acom-
panhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO a Portaria Normativa SAMAE JSU Nº 350/2017 de 17/agosto/2017;
CONSIDERANDO o Memorando 239/2019/SAMAE de 5 de março de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores EVANIA APARECIDA DUARTE LIEBL, matrícula 653, ocupante do Cargo de Diretora de Obras e BRUNO DILMO 
DE SOUZA, matrícula 581, ocupante do Cargo de Engenheiro Civil, para desempenhar, respectivamente, as funções de GESTOR e FISCAL 
do Contrato abaixo relacionado:
CONTRATO EMPRESA CONTRATADA
Contrato nº 074/2019 de 27 de fevereiro de 2019, tem como origem a Licitação nº 017/2019 objetivan-
do o fornecimento de Concreto fck 30 Mpa, brita 1, slump 6+/-1, convencional e Concreto de secagem 
rápida com brita nº 01 e areia FCK 50.

Premix Concreto Ltda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 5 de março de 2019.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 156/2019
Publicação Nº 1937035

PORTARIA SAMAEJSU Nº 156/2019
Concede Gozo de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento na Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03 de novembro de 2014, e;

CONSIDERANDO o Artigo 90 F, inciso X da Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO os termos dos requerimentos dos servidores para concessão de Férias dos períodos aquisitivos abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Férias aos servidores públicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Jaraguá do Sul, 
na seguinte forma:

MATRÍCULA, SERVIDOR, CARGO e LOTAÇÃO Período Aquisitivo de 
Férias

Período de Férias a 
Serem Gozadas

Número de Dias de 
Férias a Gozar

Dias a converter 
em abono

433 – Deborah Sueli de Amorim – Auxiliar Administrativo
Diretoria de Obras

12/03/2018 a 
11/03/2019

11/03/2019 a 
30/03/2019 20 x

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 5 de março de 2019.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 157/2019
Publicação Nº 1937037

PORTARIA SAMAEJSU Nº 157/2019
Promove servidor

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018,

CONSIDERANDO o Cap. IV - Da Avaliação de Desempenho Funcional, da Lei Municipal nº. 6.088/2011 de 19 de agosto de 2011 e suas 
alterações;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, a Servidora Pública Municipal INDIA NARA PELLIS MILBRATZ, matrícula 322, para o nível “J”, do cargo de Escrituraria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2019.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 5 de março de 2019.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 158/2019
Publicação Nº 1937038

PORTARIA SAMAEJSU Nº 158/2019
Promove servidor

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018,

CONSIDERANDO o Cap. IV - Da Avaliação de Desempenho Funcional, da Lei Municipal nº. 6.088/2011 de 19 de agosto de 2011 e suas 
alterações;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor;
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RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o Servidor Público Municipal CLEBER FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula 383, para o nível “I”, do cargo de Operador 
de ETA/ETE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2019.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 5 de março de 2019.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 159/2019
Publicação Nº 1937039

PORTARIA SAMAEJSU Nº 159/2019
Promove servidor

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018,

CONSIDERANDO o Cap. IV - Da Avaliação de Desempenho Funcional, da Lei Municipal nº. 6.088/2011 de 19 de agosto de 2011 e suas 
alterações;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o Servidor Público Municipal EVERSON DONALDO BORGES, matrícula 441, para o nível “G”, do cargo de Jardineiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de Junho de 2018.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 5 de março de 2019.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 160/2019
Publicação Nº 1937040

PORTARIA SAMAEJSU Nº 160/2019
Promove servidor

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018,

CONSIDERANDO o Cap. IV - Da Avaliação de Desempenho Funcional, da Lei Municipal nº. 6.088/2011 de 19 de agosto de 2011 e suas 
alterações;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, a Servidora Pública Municipal MARLY WULF, matrícula 519, para o nível “C”, do cargo de Telefonista.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 5 de março de 2019.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 161/2019
Publicação Nº 1937041

PORTARIA SAMAEJSU Nº 161/2019
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 
2014,

CONSIDERANDO o memorando 0242/2019 de 5 de março de 2019, da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;

CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 003/2017;

CONSIDERANDO a Portaria SAMAEJSU Nº 032/2017 de 19 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 9 de março de 2019, os trabalhos determinados na Portaria SAMAEJSU 
Nº 032/2017 de 19 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 5 de março de 2019.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITACÃO Nº 27/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1938222

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITACÃO Nº 27/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATADA: INSTITUTO ANIMA SOCIESC DE INOVAÇÃO, PESQUISA E CULTURA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
OBJETO: Contratação de instituição para Elaboração e aplicação de Provas em Processo Seletivo para Admissão em Caráter Temporário, 
para seleção de pessoal para os cargos de: administrador escolar, coordenador pedagógico, pedagogo, professor de ensino fundamental 
(educação física, ensino religioso, geografia, inglês, matemática, português), da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento de 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, em conformidade com o Anexo I – Obrigações da contratada e Anexo II – Mi-
nuta de contrato.
FUNDAMENTO LEGAL: A dispensa de licitação encontra amparo legal no Artigo 24, inciso XIII, da lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, que rege sobre a dispensa de licitação “ XIII- na contratação de instituição brasileira incumbida regimentalmente ou estatutariamente 
da pesquisa, do ensino ou de desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contra-
tada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;”.
RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA: - O Instituto Ânima foi criado em 2005 para dar suporte às pesquisas e às atividades culturais e 
de extensão do Centro Universitário Una, em Belo Horizonte/MG, o Instituto Una de Responsabilidade Social somou-se ao histórico social 
de pesquisa, tecnologia e inovação da Sociesc – Sociedade Educacional de Santa Catarina, com atuação desde 1959, e passou a se chamar 
Instituto Ânima Sociesc de Inovação, Pesquisa e Cultura, com o objetivo de expandir suas atividades e atuar em projetos nacionais e inter-
nacionais. Tem por finalidade o fomento, o estímulo e o desenvolvimento de atividades ligadas à cultura, às artes, ao turismo, ao desen-
volvimento social e sustentável, à ciência e à educação do nível básico ao superior. Além disso, é seu papel promover e executar atividades 
e pesquisas de caráter científico e tecnológico, inclusive em parcerias com instituições públicas ou privadas e órgãos de fomento como 
FINEP, MCTI, CNPq, FAPEMIG, FAPESC, BNDES e BID, entre outros. O Instituto Ânima Sociesc herdou toda a experiência na realização de 
concursos públicos adquirida pela SOCIESC, com um portfólio de mais de uma centena de certames realizados para diversas organizações 
públicas, tais como prefeituras, câmaras de vereadores, secretarias de saúde, secretarias de educação, empresas de saneamento, órgãos 
de trânsito e segurança pública, fundações culturais e de desportos, conselhos tutelares, institutos de previdência, entre outros, contando 
com a participação efetiva de mais de 200.000 candidatos. Para a elaboração das provas o Instituto Ânima Sociesc conta com um corpo 
docente altamente qualificado composto por mestres e doutores e equipe de fiscalização experiente neste tipo de evento. Realiza 2 vezes 
ao ano o Vestibular de sua Rede no Paraná e em Santa Catarina, e é responsável pela organização e logística na cidade de Joinville do con-
curso vestibular realizado pela Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. O processo de realização é totalmente informatizado, das 
inscrições realizadas via Internet à classificação dos candidatos, seguindo as orientações de normas internacionais de qualidade, garantindo 
a confiabilidade e a segurança ao processo. A imagem construída pela Sociesc junto à sociedade nestes 58 anos de existência transfere para 
cada concurso realizado: Solidez, Seriedade e Segurança.
PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: O prazo de execução será até 31/05/2019, acrescido de 60 (sessenta) dias de prazo de vigência, prorro-
gáveis se houver interesse público e conveniência administrativa, nos termos do caput do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.
DO DIREITO DA CONTRATADA: O Instituto Ânima Sociesc de Inovação, Pesquisa e Cultura terá o direito de arrecadar a taxa de inscrição 
diretamente dos candidatos no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) para os cargos de nível de ensino superior.
DO VALOR: Pela prestação dos serviços, o Instituto Ânima Sociesc realizará todo o procedimento sem custos para o município de Jaraguá 
do Sul, e até o limite de 2.000 (duas mil) inscrições (fará o procedimento pelo arrecadado com as inscrições). A partir de 2.000 (dois mil) 
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candidatos, o Instituto Ânima Sociesc reverterá ao Município de Jaraguá do Sul os valores conforme abaixo:
Quantidade de Candidatos Valor por candidato na faixa
Até 2000 Sem Repasse
De 2001 a 2500 R$ 15,00
De 2501 a 3000 R$ 15,00
De 3001 a 3500 R$ 15,00
De 3501 a 4000 R$ 20,00
Acima de 4000 R$ 20,00

Jaraguá do Sul (SC), 04 de março de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal
E X T R A T O D E C O N T R A T O Nº 104/2019

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso XIII, da lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: INSTITUTO ANIMA SOCIESC DE INOVAÇÃO, PESQUISA E CULTURA.
OBJETO: Contratação de instituição para Elaboração e aplicação de Provas em Processo Seletivo para Admissão em Caráter Temporário, 
para seleção de pessoal para os cargos de: administrador escolar, coordenador pedagógico, pedagogo, professor de ensino fundamental 
(educação física, ensino religioso, geografia, inglês, matemática, português), da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento de 
necessidades temporárias de excepcional interesse público.
DO PRAZO: O prazo de execução será até 31/05/2019, acrescido de 60 (sessenta) dias de prazo de vigência, prorrogáveis se houver inte-
resse público e conveniência administrativa, nos termos do caput do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.
DO DIREITO DA CONTRATADA: O Instituto Ânima Sociesc de Inovação, Pesquisa e Cultura terá o direito de arrecadar a taxa de inscrição 
diretamente dos candidatos no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) para os cargos de nível de ensino superior.
DO VALOR: Pela prestação dos serviços, o Instituto Ânima Sociesc realizará todo o procedimento sem custos para o município de Jaraguá 
do Sul, e até o limite de 2.000 (duas mil) inscrições (fará o procedimento pelo arrecadado com as inscrições). A partir de 2.000 (dois mil) 
candidatos, o Instituto Ânima Sociesc reverterá ao Município de Jaraguá do Sul os valores conforme abaixo:
Quantidade de Candidatos Valor por candidato na faixa
Até 2000 Sem Repasse
De 2001 a 2500 R$ 15,00
De 2501 a 3000 R$ 15,00
De 3001 a 3500 R$ 15,00
De 3501 a 4000 R$ 20,00
Acima de 4000 R$ 20,00

DATA DA ASSINATURA: 04/03/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Rogério Jung, Rogério Salles Loureiro e Adriano Roberto Pelaquim

Rogério Jung
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº 001/2019/CMI
Publicação Nº 1937401

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO - CMI
LEI Nº 7.740/2018

RESOLUÇÃO Nº 001/2019/CMI

Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Trabalho e do Acordo de Cooperação da Secretaria de Educação – Projeto do Qedu Provas no Con-
selho Municipal de Inovação – CMI.

O Presidente do Conselho Municipal de Inovação – CMI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 7.740/2018 e,

CONSIDERANDO a Lei nº 7.740/2018 de 11/09/2018, que dispõe sobre “Sistemas, Mecanismos e Incentivos à Atividade Tecnológica e de 
Inovação, visando o Desenvolvimento Sustentável do Município de Jaraguá do Sul”;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.741/2018 de 11/09/2018, que dispõe Sobre a Qualificação de Entidades Sem Fins Lucrativos Como Organizações 
Sociais;

CONSIDERANDO o Ofício Nº 057/2019/Semed - Assunto: Análise Urgente do Acordo de Cooperação, solicitando ao Conselho Municipal de 
Inovação análise do termo de cooperação que a Secretaria Municipal de Educação quer realizar com a empresa Qedu, recebido em 25 de 
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Fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO a deliberação realizada na Sessão Plenária Extraordinária do dia 28 de fevereiro do corrente ano, quanto ao parecer da 
Comissão de Avaliação:

CONSIDERANDO a Lei Complementar 186/2016, Seção XII
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Econômico, Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, Art.35:compete à SEMDEICST, III - de-
senvolver ações que promovam identificação, mapeamento e o incentivo da economia municipal, em especial das áreas voltadas ao desen-
volvimento tecnológico-sustentável;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.359/2018;

CONSIDERANDO o Capitulo III, do Art. 6º da Lei nº 7740/2018, cabe ao Sistema Municipal de Inovação de Jaraguá do Sul, viabilizar:I - a 
articulação estratégica das atividades dos diversos organismos públicos e privados que atuam direta ou indiretamente no desenvolvimento 
de inovação em prol da municipalidade;

CONSIDERANDO que o QEdu tem como metodologia utilizar os dados educacionais para auxiliar gestores, diretores, professores e todos 
os interessados a fazerem melhores escolhas na educação. Com este ideal, aplicas tecnologias inovadoras e design moderno para facilitar 
o acesso aos dados educacionais;

CONSIDERANDO que o QEdu, se utiliza de planejamento de ações da equipe técnico-pedagógica com o uso de dados e recursos inovadores, 
sendo referência matriz da Prova Brasil, identificando as escolas prioritárias para receberem formação em cada tópico, conhecendo de forma 
detalhada o Ideb da rede e de cada escola e simulando o impacto sobre ele das ações implementadas para correção das taxas de aprovação 
e mudanças nos resultados obtidos na Prova Brasil em cada disciplina.

CONSIDERANDO que a Comissão analisou somente o plano de trabalho e minuta do Acordo de Cooperação (anexos);

CONSIDERANDO que a Comissão analisou tão somente a solicitação da Secretaria Municipal de Educação realizada através do ofício nº 
057/2019/SEMED;

CONSIDERANDO que a cabe a Secretaria Municipal de Educação, formalizar, acompanhar, fiscalizar e avaliar o Termo de Coorperação com 
a Associação Qedu;

CONSIDERANDO que a Comissão não realizou quaisquer análises de ordem financeira;

CONSIDERANDO que a Comissão não analisou questões de ordem jurídica;

CONSIDERANDO que a Comissão não analisou o custo benefício do termo de cooperação;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a formalização do Termo de Cooperação Técnica entre a Secretaria Municipal de Educação e a Associação QEdu.,

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de Março de 2019.
Domingos Sávil Zancanaro
Presidente do CMI

RESOLUÇÃO Nº 002/2019/CMI
Publicação Nº 1937409

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO - CMI
LEI Nº 7.740/2018

RESOLUÇÃO Nº 002/2019/CMI

Dispõe sobre a Aprovação do Protocolo Nº 0003431/2019 solicitando
Aditivo Contratual no Conselho Municipal de Inovação – CMI.

O Presidente do Conselho Municipal de Inovação – CMI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 7.740/2018 e,

CONSIDERANDO a Lei nº 7.740/2018 de 11/09/2018, que dispõe sobre “Sistemas, Mecanismos e Incentivos à Atividade Tecnológica e de 
Inovação, visando o Desenvolvimento Sustentável do Município de Jaraguá do Sul”;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.741/2018 de 11/09/2018, que dispõe Sobre a Qualificação de Entidades Sem Fins Lucrativos Como Organizações 
Sociais;
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CONSIDERANDO o Protocolo Nº 0003431/2019 solicitando Aditivo Contratual, recebido em 26 de Fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO a deliberação realizada na Sessão Plenária Extraordinária do dia 28 de Fevereiro do corrente ano, quanto ao parecer da 
Comissão de Avaliação:

CONSIDERANDO as Leis nº 7.740 e 7.741/2018;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.359/2018;

CONSIDERANDO o Contrato de Nº 01/2018 firmado entre o município de Jaraguá do Sul através da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Econômico, Indústria, Comércio, Serviços e Turismo;

CONSIDERANDO o interesse público do município no segmento de inovação juntamente com o Governo do Estado;

CONSIDERANDO a melhoria no atendimento e a qualidade do espaço físico para seu fim, onde a Associação Centro de Inovação Jaraguá do 
Sul ainda não obtém receitas suficientes para a realização de tais investimentos;

CONSIDERANDO a cláusula 3.2 do Contrato 01/2018, cabe a contratante promover a manutenção e a adequação dos bens permissionados;

CONSIDERANDO os argumentos apresentados no plano de trabalho do termo aditivo pela Associação do Centro de Inovação de Jaraguá do 
Sul, processo Nº.0003431/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a formalização do Termo Aditivo ao Contrato 01/2018 com a exclusão dos itens 19 e 30 por considerar que, com relação ao 
item 30, cabe a Associação desenvolver seu site institucional com as receitas geradas das locações dos espaços ou em parcerias com insti-
tuições ou empresas. Quanto ao item 19, por se tratar de seguro patrimonial, o município não dispõe de seguro para nenhum imóvel, assim 
sendo, determina-se que cabe a Associação a responsabilidade em contratar o seguro, sendo o município de Jaraguá do Sul, o beneficiário,

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de Março de 2019.
Domingos Sávil Zancanaro
Presidente do CMI

RESOLUÇÃO Nº 05/2019/CMAS/JS
Publicação Nº 1937045

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 05/2019/CMAS/JS

Dispõe sobre a prestação de contas dos recursos do FMAS, meses de novembro e dezembro 2018.

O Conselho de Assistência Social – CMAS de Jaraguá do Sul - SC, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 7.229 de 
16 de Junho de 2016, em conformidade com deliberação da sessão plenária ordinária, realizada no dia 06 de março de 2019;

Considerando a Resolução n° 33/2012/CNAS, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social:
Art.48.Os fundos de assistência social são instrumentos de gestão orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, nos quais devem ser alocadas as receitas e executadas as despesas relativas ao conjunto de ações, serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social.
§1º Cabe ao órgão da administração pública responsável pela coordenação da Política de Assistência Social na União, nos Estados, no Dis-
trito Federal e nos Municípios gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social. 
(Grifo Nosso)
§2º Caracterizam-se como fundos especiais e se constituem em unidades orçamentárias e gestoras, na forma da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, cabendo o seu gerenciamento aos órgãos responsáveis pela coordenação da política de assistência social.
§4º Os recursos previstos no orçamento para a política de assistência social devem ser alocados e executados nos respectivos fundos.
§5º Todo o recurso repassado aos Fundos seja pela União ou pelos Estados e os recursos provenientes dos tesouros estaduais, municipais 
ou do Distrito Federal deverão ter a sua execução orçamentária e financeira realizada pelos respectivos fundos.

Considerando ainda o art.121 da Resolução n° 33/2012/CNAS, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social, que coloca como uma das atribuições dos conselhos de assistência social: acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos […];

Considerando a cartilha de orientações para Conselhos da área da Assistência Social do Tribunal de Contas da União, em especial o preco-
nizado na sua p.15:

A Constituição Federal de 1988 prevê a participação da população, por meio de organizações representativas, no controle das ações de 
Estado. O objeto do controle social abrange a elaboração e execução orçamentária dos recursos arrecadados, a fiscalização e a prestação 
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de contas de sua utilização, sob a ótica não apenas da legalidade ou regularidade formal dos atos, mas, também, da legitimidade, econo-
micidade, oportunidade e adequação ao propósito de assegurar o alcance do bem comum e do interesse público. Na área da assistência 
social, foram criados os conselhos de assistência social – incumbidos de exercer a orientação e controle dos fundos de assistência social […].

Considerando a Lei Municipal n° 7229/2016, Art. 1º, parágrafo único, “O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é órgão delibera-
tivo, normativo, propositor e fiscalizador da Política Municipal de Assistência Social...”;

Considerando os esclarecimentos através de documentação oficial emitida Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, referente 
às dúvidas apontadas pelo CMAS na prestação de contas dos meses mencionados;

Considerando os documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, dentre eles relatórios do razonete, 
empenhos, saldo de dotação e aplicação de recursos;

Considerando os quadros e descrições abaixo:

O orçamento inicial previsto na LOA é de R$ 3.574.338,80 (Três milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais 
e oitenta centavos). A dotação atualizada em 31.12.2018, após suplementações/anulações é de R$ 5.136.030,95 (Cinco milhões, cento e 
trinta e seis mil, trinta reais e noventa e cinco centavos).
No sexto bimestre, todos os tipos de empenhos, somaram o valor de R$ 659.096,86 (Seiscentos e cinquenta e nove mil, noventa e seis 
reais e oitenta e seis centavos) e no acumulado do ano, R$ 3.795.095,62 (Três milhões, setecentos e noventa e cinco mil, noventa e cinco 
reais e sessenta e dois centavos).

O saldo inicial do ano foi de R$ 1.190.792,38 (Um milhão, cento e noventa mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos). 
No sexto bimestre houve arrecadação/rendimento no valor de R$ 647.520,82 (Seiscentos e quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais e 
oitenta e dois centavos) e pagamentos no valor de R$ 855.970,89 (Oitocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta reais e oitenta 
e nove centavos), resultando num saldo de R$ 651.896,36 (Seiscentos e cinquenta e um mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e 
seis centavos).

• RECURSOS ESTADUAIS
Iniciou o bimestre com saldo de R$ 171.661,73 (Cento e setenta e um mil, seiscentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos), 
houve arrecadação/rendimentos de R$ 167.385,92 (Cento e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos), 
houve pagamentos no valor R$ 88.072,38 (Oitenta e oito mil, setenta e dois reais e trinta e oito centavos), resultando num saldo final do 
6º bimestre de R$ 250.975,27 (Duzentos e cinquenta mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos).

• RECURSOS FEDERAIS
Iniciou o bimestre com saldo de R$ 566.080,18 (Quinhentos e sessenta e seis mil, oitenta reais e dezoito centavos), houve arrecadação/
rendimentos de R$ 129.790,05 (Cento e vinte e nove mil, setecentos e noventa reais e cinco centavos), houve pagamentos no valor de R$ 
422.486,32 (Quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos), resultando num saldo final do 6º 
bimestre de R$ 273.383,91 (Duzentos e setenta e três mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa e um centavos).

• RECURSOS PRÓPRIOS e DOAÇÕES
Iniciou o bimestre com saldo de R$ 122.604,52 (Cento e vinte e dois mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta e dois centavos), houve 
arrecadação/rendimentos de R$ 350.344,85 (Trezentos e cinquenta mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), 
houve pagamentos no valor de R$ 345.412,19 (Trezentos e quarenta cinco mil, quatrocentos e doze reais e dezenove centavos), resultando 
num saldo final do 6º bimestre de R$ 127.537,18 (Cento e vinte e sete mil, quinhentos e trinta e sete reais e dezoito centavos).

• CONSOLIDAÇÃO DOS RECURSOS
Iniciou com saldo de R$ 860.346,43 (Oitocentos e sessenta mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos), houve arreca-
dação/rendimento de R$ 647.520,82 (Seiscentos e quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais e oitenta e dois centavos), houve pagamen-
tos no valor de R$ 855.970,89 (Oitocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta reais e oitenta e nove centavos), resultando num 
saldo final do 6º bimestre de R$ 651.896,36 (Seiscentos e cinquenta e um mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos).

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a prestação de contas dos recursos financeiros do FMAS referentes aos meses de novembro e dezembro de 2018;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2019.
Marcia Cardoso Garcia Teixeira Tavares
Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social de Jaraguá do Sul(CMAS)
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RESOLUÇÃO Nº 06/2019/CMAS/JS
Publicação Nº 1937047

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 06/2019/CMAS/JS

Dispõe sobre a prestação de contas dos recursos do FMAS, correspondente ao ano de 2018.

O Conselho de Assistência Social – CMAS de Jaraguá do Sul - SC, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 7.229 de 
16 de Junho de 2016, em conformidade com deliberação da sessão plenária ordinária, realizada no dia 06 de março de 2019;

Considerando o cumprimento da Lei Municipal 7.229/2016 em seu Art. 3°, onde foi encaminhado ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, pelo gestor municipal de Assistência Social, os seguintes documentos:
• a proposta orçamentária da secretaria de assistência social para apreciação e aprovação;
• o plano de aplicação do fundo municipal, balancete bimestral e prestação de contas ao final do exercício;
• as informações relativas ao montante de recursos transferidos para o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), oriundos do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS) e do Fundo Estadual de Assistência Social, quando for o caso;
• as informações relativas aos recursos repassados pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) às entidades e organizações de as-
sistência social;
• a relação das contas-correntes que compõem o respectivo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);
• os demonstrativos das contas bancárias sob gestão do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

Considerando o Parecer Nº 03/2018/CMAS/CFP/JS sobre a análise da prestação de contas da Semash dos meses de janeiro e fevereiro, 
Parecer Nº 04/2018/CMAS/CFP/JS sobre a análise da prestação de contas da Semash dos meses de março e abril, o Parecer Nº 05/2018/
CMAS/CFP/JS sobre a análise da prestação de contas da Semash dos meses de maio e junho, o Parecer Nº 06/2018/CMAS/CFP/JS sobre a 
análise da prestação de contas da Semash dos meses de julho e agosto, o Parecer Nº 01/2019/CMAS/CFP/JS sobre a análise da prestação 
de contas da Semash dos meses de setembro e outubro, o Parecer Nº 02/2019/CMAS/CFP/JS sobre a análise da prestação de contas da 
Semash dos meses de novembro e dezembro
Considerando a Instrução Normativa nº 0020/2015 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina Art.30 a saber: “Os documentos ori-
ginais de receitas e despesas referentes a comprovação da aplicação de recursos públicos nas finalidades pactuadas no contrato de gestão 
e no Termo de Parceria ficarão arquivados na entidade parceira, à disposição do Tribunal”.

Considerando o Ofício nº 066/2019/SEMASH recebido em 12 de fevereiro de 2019 pela secretaria executiva do CMAS solicitando para a 
Controladoria Geral do Município Parecer e Ata do CMAS, contendo a prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência Social, referente 
ao ano de 2018

O orçamento inicial previsto na LOA era de R$ 3.574.338,80 (Três milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais 
e oitenta centavos). A dotação atualizada em 31.12.2018, após suplementações/anulações é de R$ 5.136.030,95 (Cinco milhões, cento e 
trinta e seis mil, trinta reais e noventa e cinco centavos).
No acumulado o exercício de 2018, todos os tipos de empenhos, somaram R$ 3.795.095,62 (Três milhões, setecentos e noventa e cinco mil, 
noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos).

O saldo inicial do exercício de 2018 foi de R$ 1.190.792,38 (Um milhão, cento e noventa mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e 
oito centavos). No acumulado no exercício de 2018 houve arrecadação/rendimento no valor de R$ 3.053.331,57 (Três milhões, cinquenta 
e três mil, trezentos e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos) e pagamentos no valor de R$ 3.592.227,59 (Três milhões, quinhentos 
e noventa e dois mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e nove centavos), resultando num saldo final no exercício de 2018 de R$ 
651.896,36 (Seiscentos e cinquenta e um mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos).

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a prestação de contas dos recursos financeiros do FMAS referentes ao ano de 2018;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2019.
Marcia Cardoso Garcia Teixeira Tavares
Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social de Jaraguá do Sul(CMAS)
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RESOLUÇÃO Nº 07/2019/CMAS/JS
Publicação Nº 1937048

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 07/2019/CMAS/JS
Dispõe sobre a execução de Capacitação de Conselheiros do CMAS com Recursos do IGD/PBF e IGD/SUAS.

O Conselho de Assistência Social – CMAS de Jaraguá do Sul - SC, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 7.229 de 
16 de Junho de 2016, em conformidade com deliberação da sessão plenária ordinária, realizada no dia 06 de março de 2019;

Considerando a Lei Municipal nº 7.229 de 16 de junho de 2016, especialmente em seu Art. 2º Inciso VII, que estabelece como uma das 
competências do Conselho Municipal de Assistência Social:

§ 3º Planejar e deliberar sobre os gastos de , no mínimo, 3% (três por cento) dos recurso do IGD/PBF e do IGD/SUAS destinados ao de-
senvolvimento das atividades do Conselho.

Considerando a necessidade de capacitação para o desempenho da função dos Conselheiros do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS.

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a execução de Capacitação de Conselheiros do CMAS com Recursos do IGD/PBF e IGD/SUAS.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2019.
Marcia Cardoso Garcia Teixeira Tavares
Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social de Jaraguá do Sul(CMAS)

RESOLUÇÃO Nº 08/2019/CMAS/JS
Publicação Nº 1937049

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 08/2019/CMAS/JS

Dispõe sobre a alteração na composição da Comissão de Finanças e Patrimônio do CMAS/JS.

O Conselho de Assistência Social – CMAS de Jaraguá do Sul - SC, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 7.229 de 
16 de Junho de 2016, em conformidade com deliberação da sessão plenária ordinária, realizada no dia 06 de março de 2019;

Considerando a Lei Municipal nº 7.229 de 16 de junho de 2016, que prevê comissões permanentes no Conselho Municipal de Assistência 
Social;
Considerando o Art.36º do Regimento interno do CMAS, a saber: “As Comissões Permanentes ou Temporárias, serão constituídas parita-
riamente por representantes da entidade civil organizada e representantes governamentais, sendo compostas por 4 (quatro) a 6 (seis) 
membros eleitos em plenária, os quais nomearão 01(um) presidente e 01(um) relator”;
Considerando o Art.37º do Regimento Interno do CMAS: “O Conselho terá as seguintes Comissões Permanentes: a) Planejamento; b) Fi-
nanças e Patrimônio; c) Legislação e Normas; d) Inscrição e Acompanhamento da Rede Socioassistencial; e) Instância de Controle Social”.

RESOLVE:
Art.1º – Alterar a composição da Comissão de Finanças e Patrimônio - CMAS/JS, ficando assim constituída:
COMISSÃO CONSELHEIROS

Comissão de Finanças e Patrimônio

Gov: Severino Alves Medeiros
Gov: Paulo Ricardo Lehmkuhl
Não Gov: Nilva Fracaro da Silva
Não Gov: Fabiane Raquel B. Picinini

Art.2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de março de 2019.
Marcia Cardoso Garcia Teixeira Tavares
Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social de Jaraguá do Sul(CMAS)
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SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 027/2019
Publicação Nº 1937660

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 027/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMAS INDIVIDUAIS DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO COMPOSTO POR CAIXA DE GORDURA, TAN-
QUE SÉPTICO E FILTRO ANAERÓBIO.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 08/03/2019, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 20/03/2019 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 028/2019
Publicação Nº 1937667

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 028/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA SERVIDORES DO SAMAE.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 08/03/2019, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 21/03/2019 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 029/2019
Publicação Nº 1937673

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 029/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA, INCLUINDO O ACABAMENTO, O FORNE-
CIMENTO DE PAPEL E DE TODO MATERIAL DE SUPRIMENTO, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 08/03/2019, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 20/03/2019 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº: 026/2019
Publicação Nº 1936526

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 026/2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMAS INDIVIDUAIS DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL/SC.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 08/03/2019, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas do dia 26/03/2019.

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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DATA DA ABERTURA: 26/03/2019 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC – Site: www.
samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SECEL - PORTARIA 004/2019
Publicação Nº 1937246

PORTARIA 004/2019

A Secretária de Cultura, Esporte e Lazer, NATÁLIA LÚCIA PETRY, no uso das atribuições que lhe são conferidas de acordo com o Art. 39 
da Lei Complementar nº 186, de 26 de dezembro de 2016, e, em conformidade com a deliberação da Comissão de Análise Documental e 
Fiscalização, designada através da Portaria 972/2018,

RESOLVE:
Art. 1º – Após análise de recursos, permanece inalterada a relação dos projetos considerados aptos pela Comissão de Análise Documental 
e Fiscalização das áreas abaixo referidas:

ÁREA: ARTESANATO
PROPONENTE PROJETO
Casa de Apoio Padre Aloisio Boeing Oficina Reciclar e Decorar Ideias
Associação Beneficente Novo Amanhã Oficina Modelagem Figurativa em Argila

ÁREA: ARTES VISUAIS
PROPONENTE PROJETO
Autos & Clássicos do Vale- Jaraguá do Sul Calendário – Contando o Tempo pela Arte das Imagens

ÁREA: AUDIOVISUAL
PROPONENTE PROJETO
Oziel Coelho Tá feliz?

ÁREA: DANÇA
PROPONENTE PROJETO
Omar Jeferson Roberto Otavio Forte Duas Culturas em um só Abraço: “Tango com Jeitinho Brasileiro”
Marli Schalinski Forte Espetáculo Sete (Novo Olhar) Remontagem
Lilian de Oliveira Vilela Abrace e Dance

ÁREA: LITERATURA
PROPONENTE PROJETO
Marcelo Vieira Lamas Papo no Cafezinho

ÁREA: PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL MATERIALEIMATERIAL
PROPONENTE PROJETO
Associação dos Amigos do Museu Histórico Emílio da Silva Renovação dos Quadros do Centenário – Fase 1
Maykon Paulo Junkes Raizer da Cruz Reisado do Lambedor, Terno de Jaraguá
Sociedade Cultural, Esportiva e Recreativa Aliança Sociedade Aliança- 70 anos de História
Museu Di Ferramenta D’Affari Dei Nonni Exposição Fotográfica do Bairro Santa Luzia
Edson Luis Kuchnir Exposição: A Divícia dos Engenhos
Silvio Nazir Wiltuschnig Noivas Pomeranas e seus Vestidos Pretos

ÁREA: PATRIMÔNIO HISTÓRICO EDIFICADO
PROPONENTE PROJETO
Nair Milbratz Casa Milbratz (Etapa 01)
Wigando Meier Residência Wigando Meier – Projeto de Restauro Casa Enxaimel
Edimilson Jose da Silva Residência Wilhelm Guenther
Carlos Eduardo Mann Restauro Casa Mann

Obs.: Todos condicionados à apresentação da autorização de restauro pelo COMPHAAN, antes de receber o recurso.

ÁREA: TEATRO E CIRCO
PROPONENTE PROJETO
Thiago Kunitz Daniel Temporada Ivan, O Defeituoso

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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Michael Frederico Paiva da Silva Oficina de Dramaturgia do Corpo – A Musculatura da imaginação: a Biomecânica Teatral 
de Meyerhold e as possibilidades de criação cênica

Nicoli Francine Pereira Montagem de espetáculo teatral sobre negligência parental

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2019.
NATÁLIA LÚCIA PETRY
Secretária de Cultura, Esporte e Lazer

SEMED - PORTARIA Nº 1967/2018
Publicação Nº 1936463

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1967/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1374/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, ADRIANA ANDREIAKE BURZI, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1968/2018
Publicação Nº 1936466

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1968/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

8 RESOLVE:

PRORROGAR A PORTARIA Nº 1757/2018, de 03.09.2018, que prorrogou a portaria de, CLAUDETE BODENBERG NEITZEL, para em Caráter 
Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 21.12.2018 a 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1969/2018
Publicação Nº 1936468

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1969/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
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do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1469/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, FLAVIA KIECKHOEFEL, para em Caráter Temporário 
atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1970/2018
Publicação Nº 1936470

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1970/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº1609/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, FRANCINE ROSA , para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, , 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1971/2018
Publicação Nº 1936480

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1971/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1775/2017, de 03.09.2018, que prorrogou a portaria de, IRLAN REGINA CARDOSO DOS SANTOS DE PAULA, 
para em Caráter Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 21.12.2018 a 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1972/2018
Publicação Nº 1936483

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1972/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.
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RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1395/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, IVONETE RASSWEILER PAIVA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 21.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1974/2018
Publicação Nº 1936484

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1974/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1747/2018, de 03.09.2018, que prorrogou a portaria de, ALINE KNUTH, para em Caráter Temporário atuar 
como AUXILIAR DE SALA, nos períodos de 21.12.2018 a 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1976/2018
Publicação Nº 1936485

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1976/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1457/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, BARBARA LUIZA DA SILVA DEPIN, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1977/2018
Publicação Nº 1936487

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1977/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
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PRORROGAR A PORTARIA Nº 1458/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, BRUNA KUNZE, para em Caráter Temporário atuar 
como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1978/2018
Publicação Nº 1936495

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1978/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1459/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, CAMILA KUNZE, para em Caráter Temporário atuar 
como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1979/2018
Publicação Nº 1936496

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1979/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1461/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, CLEVIA BITTENCURT ERSCHING, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1980/2018
Publicação Nº 1936497

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1980/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 760

PRORROGAR A PORTARIA Nº 1462/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1981/2018
Publicação Nº 1936498

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1981/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1464/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, DEBORA KURZAWSKI, para em Caráter Temporário 
atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1982/2018
Publicação Nº 1936499

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1982/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1465/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, DENILVA MARIA SPEZIA DORING, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1983/2018
Publicação Nº 1936500

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1983/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
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102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1466/2018, de 10.08.2018, que prorrogou a portaria de, DULCE LARA SCHMITT, para em Caráter Temporário 
atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1984/2018
Publicação Nº 1936501

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1984/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1467/2018, de 10.05.2018, que prorrogou a portaria de, ELENICE ROBERTA DE PAULA, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1985/2018
Publicação Nº 1936503

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1985/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1881/2018, de 20.09.2018, que prorrogou a portaria de, ELISABETE APARECIDA EGGERT, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 21.12.2018 a 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1986/2018
Publicação Nº 1936504

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1986/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
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do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 189/2018, de 15.02.2018, que admitiu, ELIZIANE MORAIS DOMINGUES DOS SANTOS, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 03.05.2018 a 03.08.2018, 04.08.2018 a 19.12.2018 e 20.12.2018 a 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1987/2018
Publicação Nº 1936508

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1987/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº1767/2018, de 03.09.2018, que prorrogou a portaria de, EMILI CORREA, para em Caráter Temporário atuar 
como, Auxiliar de Sala, no período de 21.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1988/2018
Publicação Nº 1936510

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1988/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº1220/2018, de 26.06.2018, que prorrogou a portaria de, EVANI SALETE CHAVES KLODZINSKI, para em Cará-
ter Temporário atuar como, Auxiliar de Sala, no período de 20.12.2018 até 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1989/2018
Publicação Nº 1936511

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1989/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.
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RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1882/2018, de 20.09.2018, que prorrogou a portaria de, FRANCISLEINE LOPES MAAS, para em Caráter Tem-
porário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 21.12.2018 a 11.02.2019.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

TERMO DE CESSÃO DE USO  Nº PMSC 4802/2019
Publicação Nº 1936911

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº PMSC 4802/2019
TERMO DE CESSÃO DE USO DE “BENS MÓVEIS” QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL E O ESTADO DE SANTA 
CATARINA, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2019, o MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, doravante denominado CEDENTE, com sede à Rua 
Walter Marquardt, Nº 1.111, bairro Barra do Rio Molha, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 83.102.459/0001-
23, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI, Prefeito, inscrito no CPF sob o Nº 438.634.429-20 e portador da Car-
teira de Identidade Nº 1.000.852, expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Piçarras, Nº 60, Apto. 1001, Condomínio Residencial 
Vernon, Centro, nesta cidade, e o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
doravante denominada CESSIONÁRIA, situada à Rua Visconde de Ouro Preto, Nº 549, Florianópolis - SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
83.931.550/0001-51, neste ato representada pelo Diretor da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças (DALF), amparados na Lei Municipal Nº 
6.931/2014, de 1º/10/2014; Convênio Nº 091/2014; Primeiro Termo Aditivo Nº PMSC 29742/2017 ao Convênio Nº 091/2014; no inciso IV, 
do artigo 7º, da Lei Complementar Nº 381/2007, de 07/05/2007; no Decreto Nº 307, de 04/06/2003; no Decreto Nº 1.158, de 18/03/2008; 
na Portaria Nº 0242/GEPES/DIAF/SSP, de 21/09/2016; e no inciso XI, do artigo 4º, da Portaria Nº 237/PMSC/2011, de 02/03/2011, resol-
vem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA, de forma gratuita, para utilização exclusiva do 14º Batalhão da Polícia Militar, sediado no Mu-
nicípio de Jaraguá do Sul, os seguintes bens:

- 01 (um) veículo, espécie/tipo PAS/AUTOMÓVEL, marca/modelo RENAULT/KWID ZEN 10MT, combustível Álcool/Gasolina, ano de fabrica-
ção/modelo 2018/2019, cor branca, Chassi Nº 93YRBB001KJ666052, Código Renavam Nº 1171872914, Cap/Pot/Cil 5P/70CV, placas QJO-
2779, Categoria OFICIAL, Nota Fiscal Nº 088.791;

- 01 (um) veículo, espécie/tipo PAS/AUTOMÓVEL, marca/modelo RENAULT/KWID ZEN 10MT, combustível Álcool/Gasolina, ano de fabrica-
ção/modelo 2018/2019, cor branca, Chassi Nº 93YRBB000KJ708436, Código Renavam Nº 1171856269, Cap/Pot/Cil 5P/70CV, placas QJO-
2699, Categoria OFICIAL, Nota Fiscal Nº 088.790.

1.2. Os bens, objeto do presente Termo, estão com todos os equipamentos obrigatórios, e foram adquiridos através do Convênio de Radio-
patrulha de Jaraguá do Sul - SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

2.1. Os veículos destinam-se ao serviço de policiamento ostensivo motorizado no Município de Jaraguá do Sul, ficando a CESSIONÁRIA 
responsável pelo fornecimento do pessoal necessário à execução desse serviço e pelo bom uso desses equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES

3.1. A CESSIONÁRIA, pelo uso dos veículos, obrigar-se-á:

a) usar os veículos, exclusivamente, para o fim a que se destinam;
b) zelar pela guarda dos veículos, comunicando ao CEDENTE a ocorrência de qualquer acidente;
c) responsabilizar-se por eventuais transgressões à legislação de trânsito e pelos efeitos dessas, inclusive multas de trânsito e pelos efeitos 
dessas;
d) a Organização Policial Militar (OPM), a qual os veículos se destinam, neste caso o 14º BPM - Jaraguá do Sul/SC, responsabilizar-se-á pelo 
pagamento do licenciamento anual e do Seguro DPVAT dos veículos, arcando com as despesas através dos recursos financeiros oriundos 
dos Fundos Municipais (Convênio de Trânsito e Convênio de Radiopatrulha) e/ou Estaduais;
e) arcar com os custos de manutenção dos veículos, que correrão por conta, no exercício corrente, dos recursos oriundos dos Fundos Mu-
nicipais (Convênio de Trânsito e Convênio de Radiopatrulha) de Jaraguá do Sul, e, a partir do próximo exercício financeiro, além da fonte já 
citada, também com recursos do Tesouro Estadual;
f) publicar o Extrato do presente Termo no Diário Oficial do Estado (DOE).

CLÁUSULA QUARTA - DA CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

4.1. Enquanto durar a presente Cessão de Uso, os veículos, objeto deste instrumento, passarão a integrar a frota da CESSIONÁRIA, carac-
terizados por suas cores, símbolos e placas (licenças) específicas ao serviço a que se destinam.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DEPRECIAÇÃO

5.1. Por conta do presente acordo, os veículos desta Cessão de Uso serão utilizados no serviço de segurança pública, os quais serão devol-
vidos quando da rescisão ou revogação deste instrumento, no estado que se encontrarem, desgastados pelo seu uso.

CLÁUSULA SEXTA - DA DEVOLUÇÃO DOS BENS

6.1. Ao findar o prazo de vigência desta Cessão de Uso ou sendo rescindida por qualquer motivo, o CEDENTE providenciará leilão para 
venda dos bens objeto desta cessão, depositando o montante arrecadado na Conta Nº 56753-1, Agência 0405-7, do Banco do Brasil S.A., 
denominada conta “PMJS-CONVÊNIO 91 - 2014 RP”, para que possa ser utilizado conforme dispõe a Lei Municipal Nº 6.931/2014.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA

7.1. O presente Termo de Cessão de Uso é de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogáveis 
por iguais períodos enquanto os veículos estiverem em condições de uso, podendo ser denunciado a qualquer tempo se assim for do inte-
resse de qualquer dos acordantes, mediante comunicação prévia de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1. Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca da Capital, renunciando as partes a qual-
quer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Florianópolis, 31 de janeiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CEDENTE

Tenente Coronel/PM JOÃO MÁRIO MARTINS
Diretor da DALF / PMSC
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA CESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________   2. ________________________________
NOME: João Antônio Berti     NOME: Marcio Leandro Reisdorfer
CPF: 058.537.269-19     Cmt. 14º BPM
C.I.: 48752665      CPF: 910.131.519-68

TERMO DE CESSÃO DE USO  Nº PMSC 5329/2019
Publicação Nº 1936913

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº PMSC 5329/2019

TERMO DE CESSÃO DE USO DE “BEM MÓVEL” QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL E O ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

Aos três dias do mês de fevereiro de 2019, o MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, doravante denominado CEDENTE, com sede à Rua Walter 
Marquardt, Nº 1.111, bairro Barra do Rio Molha, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 83.102.459/0001-23, 
neste ato representado pelo Exmo. Sr. ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI, Prefeito, inscrito no CPF sob o Nº 438.634.429-20 e portador da Carteira 
de Identidade Nº 1.000.852, expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Piçarras, Nº 60, Apto. 1001, Condomínio Residencial 
Vernon, Centro, nesta cidade, e o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
doravante denominada CESSIONÁRIA, situada à Rua Visconde de Ouro Preto, Nº 549, Florianópolis - SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
83.931.550/0001-51, neste ato representada pelo Diretor da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças (DALF), amparados na Lei Municipal Nº 
6.931/2014, de 1º/10/2014; Convênio Nº 091/2014; Primeiro Termo Aditivo Nº PMSC 29742/2017 ao Convênio Nº 091/2014; no inciso IV, 
do artigo 7º, da Lei Complementar Nº 381/2007, de 07/05/2007; no Decreto Nº 307, de 04/06/2003; no Decreto Nº 1.158, de 18/03/2008; 
na Portaria Nº 0242/GEPES/DIAF/SSP, de 21/09/2016; e no inciso XI, do artigo 4º, da Portaria Nº 237/PMSC/2011, de 02/03/2011, resol-
vem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA, de forma gratuita, para utilização exclusiva do 14º Batalhão da Polícia Militar, sediado no Mu-
nicípio de Jaraguá do Sul, o seguinte bem:

- 01 (um) veículo marca Jeep/Compass Sport F, espécie/tipo Mis/Camioneta/Não Aplic., cor branca, combustível Álcool/Gasolina, ano de 
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fabricação/modelo 2018/2018, chassi Nº 98867515WJKH82543, Renavam Nº 1150753878, placa QIX-5163, Nota Fiscal Nº 000.002.152.

1.2. O bem, objeto do presente Termo está com todos os equipamentos obrigatórios, e foi adquirido através do Convênio de Radiopatrulha 
de Jaraguá do Sul - SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

2.1. O veículo destina-se ao serviço de policiamento ostensivo motorizado no Município de Jaraguá do Sul, ficando a CESSIONÁRIA respon-
sável pelo fornecimento do pessoal necessário à execução desse serviço e pelo bom uso desse equipamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES

3.1. A CESSIONÁRIA, pelo uso do veículo, obrigar-se-á:

a) usar o veículo, exclusivamente, para o fim a que se destina;
b) zelar pela guarda do veículo, comunicando ao CEDENTE a ocorrência de qualquer acidente;
c) responsabilizar-se por eventuais transgressões à legislação de trânsito e pelos efeitos dessas, inclusive multas de trânsito e pelos efeitos 
dessas;
d) a Organização Policial Militar (OPM), a qual o veículo se destina, neste caso o 14º BPM - Jaraguá do Sul/SC, responsabilizar-se-á pelo 
pagamento do licenciamento anual e do Seguro DPVAT do veículo, arcando com as despesas através dos recursos financeiros oriundos dos 
Fundos Municipais (Convênio de Trânsito e Convênio de Radiopatrulha) e/ou Estaduais;
e) arcar com os custos de manutenção do veículo, que correrão por conta, no exercício corrente, dos recursos oriundos dos Fundos Muni-
cipais (Convênio de Trânsito e Convênio de Radiopatrulha) de Jaraguá do Sul, e, a partir do próximo exercício financeiro, além da fonte já 
citada, também com recursos do Tesouro Estadual;
f) publicar o Extrato do presente Termo no Diário Oficial do Estado (DOE).

CLÁUSULA QUARTA - DA CARACTERIZAÇÃO DO VEÍCULO
4.1. Enquanto durar a presente Cessão de Uso, o veículo, objeto deste instrumento, passará a integrar a frota da CESSIONÁRIA, caracteri-
zado por suas cores, símbolos e placas (licenças) específicas ao serviço a que se destina.

CLÁUSULA QUINTA - DA DEPRECIAÇÃO
5.1. Por conta do presente acordo, o veículo desta Cessão de Uso será utilizado no serviço de segurança pública, o qual será devolvido 
quando da rescisão ou revogação deste instrumento, no estado que se encontrar, desgastado pelo seu uso.

CLÁUSULA SEXTA - DA DEVOLUÇÃO DO BEM
6.1. Ao findar o prazo de vigência desta Cessão de Uso ou sendo rescindida por qualquer motivo, o CEDENTE providenciará leilão para venda 
do bem objeto desta cessão, depositando o montante arrecadado na Conta Nº 56753-1, Agência 0405-7, do Banco do Brasil S.A., denomi-
nada conta “PMJS-CONVÊNIO 91 - 2014 RP”, para que possa ser utilizado conforme dispõe a Lei Municipal Nº 6.931/2014.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA
7.1. O presente Termo de Cessão de Uso é de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogáveis 
por iguais períodos enquanto o veículo estiver em condições de uso, podendo ser denunciado a qualquer tempo se assim for do interesse 
de qualquer dos acordantes, mediante comunicação prévia de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1. Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca da Capital, renunciando as partes a qual-
quer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Florianópolis, 03 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CEDENTE

Tenente Coronel/PM JOÃO MÁRIO MARTINS
Diretor da DALF / PMSC
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA CESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________    2. ________________________________
NOME: João Antônio Berti      NOME: Marcio Leandro Reisdorfer
CPF: 058.537.269-19      Cmt. 14º BPM
C.I.: 48752665       CPF: 910.131.519-68
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 - 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Publicação Nº 1937560

Processo Licitatório nº.2/2019
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
1. OBJETO
Contratação de serviço de 13 assinaturas no plano anual do jornal 
“O Correio do povo” de entrega diária, assim como acesso às ma-
térias on line, para atender a Câmara Municipal de Jaraguá do Sul.

2. FUNDAMENTOS LEGAIS DA CONTRATAÇÃO
A Lei 8.666/93, no caput do artigo 25, leciona o seguinte:
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
petição, em especial:

Conforme artigo citado, a inexigibilidade de licitação pressupõe a 
inviabilidade de competição. No caso de assinatura de jornal, não 
há critérios objetivos para definir a melhor proposta, e consequen-
temente não é possível julgamento objetivo. Desta forma, optou-se 
pela inexigibilidade de licitação para contratação deste objeto.

3. FORNECEDOR CONTRATADO
Contratação da empresa GRÁFICA E EDITORA CORREIO DO POVO 
LTDA – EPP – CNPJ: 08.945.050/0001-53. Localizada na Rua Ber-
nardo Dornbusch, número 1106. Bairro Vila Lalau. CEP 89256-184. 
Jaragua do Sul/SC.

4. JUSTIFICATIVA:
A contratação se faz necessária tendo em vista o acesso às in-
formações publicadas diariamente pelo jornal, permitindo aos ser-
vidores do setor de comunicação, assessores, gabinete da presi-
dência e vereadores o acompanhamento das matérias jornalísticas 
referentes à Câmara Municipal, por meio de comunicação confiá-
vel. Tais informações são arquivadas pelo setor de comunicação, 
em forma de clipagem, servindo como fonte de pesquisa interna, 
posteriormente.
Assim sendo, atendendo o disposto no artigo 25 da lei nº 8.666/93, 
apresentamos a justificativa para a contratação através de inexigi-
bilidade de licitação.

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este objeto, 
serão da seguinte dotação orçamentária:
3.3.3.90- Manutenção das Atividades Administrativas do Legisla-
tivo.

6. PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA

O valor desta contratação é de R$ 5.580 (Cinco mil, quinhentos e 
oitenta reais) para o período de 12 meses, correspondente a 12 
assinaturas pagas e 1 assinatura cortesia, conforme negociação 
com a contratada.

7. DO FORO

Fica eleito o fora da cidade de Jaraguá do Sul, para dirimir quais-
quer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer ou-
tro por mais privilegiado que seja

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2019.
Marcelindo Carlos Gruner
Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2019 - 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Publicação Nº 1937608

Processo Licitatório nº.3/2019
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
1. OBJETO

Contratação de serviço de 1 assinatura anual da revista NOSSA, 
assim como acesso às matérias on line, para atender a Câmara 
Municipal de Jaraguá do Sul.

2. FUNDAMENTOS LEGAIS DA CONTRATAÇÃO
A Lei 8.666/93, no caput do artigo 25, leciona o seguinte:
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
petição, em especial:

Conforme artigo citado, a inexigibilidade de licitação pressupõe a 
inviabilidade de competição. No caso de assinatura da revista, não 
há critérios objetivos para definir a melhor proposta, e consequen-
temente não é possível julgamento objetivo. Desta forma, optou-se 
pela inexigibilidade de licitação para contratação deste objeto.

3. FORNECEDOR CONTRATADO
Contratação da empresa EDITORA ANA CAROLINA LTDA. CNPJ 
03.659.278/0001-63. Localizada na Rua R. Marina Frutuoso, 810. 
Bairro Centro. CEP 89251-500. Jaraguá do Sul - SC,. Bairro.

4. JUSTIFICATIVA:
A contratação se faz necessária tendo em vista o acesso às in-
formações publicadas mensalmente pela revista, permitindo aos 
servidores do setor de comunicação, assessores, gabinete da presi-
dência e vereadores o acompanhamento das matérias jornalísticas 
referentes à Câmara Municipal, por meio de comunicação confiá-
vel. Tais informações são arquivadas pelo setor de comunicação, 
em forma de clipagem, servindo como fonte de pesquisa interna, 
posteriormente.
Assim sendo, atendendo o disposto no artigo 25 da lei nº 8.666/93, 
apresentamos a justificativa para a contratação através de inexigi-
bilidade de licitação.

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este objeto, 
serão da seguinte dotação orçamentária:
3.3.3.90- Manutenção das Atividades Administrativas do Legisla-
tivo.

6. PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA

O valor desta contratação é de R$ 150,00 (Cento e cinquenta re-
ais).

7. DO FORO

Fica eleito o fora da cidade de Jaraguá do Sul, para dirimir quais-
quer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer ou-
tro por mais privilegiado que seja

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2019.
Marcelindo Carlos Gruner
Presidente
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2019 - 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Publicação Nº 1937613

Processo Licitatório nº.4/2019

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de serviço de 13 assinaturas no plano anual do jornal 
“O Corupaense”, assim como acesso às matérias on line, para aten-
der a Câmara Municipal de Jaraguá do Sul.

2. FUNDAMENTOS LEGAIS DA CONTRATAÇÃO

A Lei 8.666/93, no caput do artigo 25, leciona o seguinte:
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
petição, em especial:

Conforme artigo citado, a inexigibilidade de licitação pressupõe a 
inviabilidade de competição. No caso de assinatura de jornal, não 
há critérios objetivos para definir a melhor proposta, e consequen-
temente não é possível julgamento objetivo. Desta forma, optou-se 
pela inexigibilidade de licitação para contratação deste objeto.

3. FORNECEDOR CONTRATADO

Contratação da empresa FAC COMUNICAÇÃO E TRADUÇÃO LTDA 
- ME. CNPJ 11.740.252/0001-73. Localizada na Rua Jarguá, 110, 
sala 3. Bairro Centro. CEP 89278-000. Corupá/SC.

4. JUSTIFICATIVA:

A contratação se faz necessária tendo em vista o acesso às infor-
mações publicadas pelo jornal, permitindo aos servidores do setor 
de comunicação, assessores, gabinete da presidência e vereadores 
o acompanhamento das matérias jornalísticas referentes à Câmara 
Municipal, por meio de comunicação confiável. Tais informações 
são arquivadas pelo setor de comunicação, em forma de clipagem, 
servindo como fonte de pesquisa interna, posteriormente.
Assim sendo, atendendo o disposto no artigo 25 da lei nº 8.666/93, 
apresentamos a justificativa para a contratação através de inexigi-
bilidade de licitação.

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este objeto, 
serão da seguinte dotação orçamentária:
3.3.3.90- Manutenção das Atividades Administrativas do Legisla-
tivo.

6. PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA

O valor desta contratação é de R$ 2.808,00 (Dois mil, oitocentos 
e oito reais)

7. DO FORO

Fica eleito o fora da cidade de Jaraguá do Sul, para dirimir quais-
quer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer ou-
tro por mais privilegiado que seja

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2019.
Marcelindo Carlos Gruner
Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2019 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

Publicação Nº 1937627

Processo Licitatório nº. 05/2019

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. OBJETO
Contratação de empresa do ramo de alimentação para o forneci-
mento de lanches aos alunos integrantes dos programas Vereador 
Mirim e Alunos no Legislativo no momento em que estes alunos 
fazem a sua visita na Câmara Municipal.

2. FUNDAMENTOS LEGAIS DA CONTRATAÇÃO

A Lei 8.666/93, em seu artigo 24, II, leciona o seguinte:
Art. 24 – É dispensável a licitação:
II – para outros serviços e compras no valor até 10% do limite pre-
visto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;

Já o Decreto Nº 9.412/18, assim leciona:
Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 
23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 
seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta 
mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais).

Conforme se depreende do texto acima, a Lei 8.666/93 combinada 
com o Decreto nº 9.412/2018 de 18 de junho de 2018 fixa em R$ 
17.600,00 o valor limite para uma contratação pretendida através 
de dispensa de licitação.
Analisando-se o valor proposto verifica-se que o total da contrata-
ção pretendido será de R$ 17.465,98,00 (Dezessete mil, quatro-
centos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos), valor 
este que não ultrapassa o valor máximo permitido pela legislação 
vigente.

3. RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE
Justifica-se a contratação da empresa REI DOS PÃES LTDA ME – 
CNPJ: 23.831.505/0001-01, visto que foram apresentadas propos-
tas para a prestação do serviço (3 propostas) e verificou-se que o 
preço proposto pela empresa é o mais vantajoso para a Câmara 
Municipal.

4. JUSTIFICATIVA:

A Câmara Municipal possui os projetos Vereador Mirim (Lei Mu-
nicipal nº 6.251/2012) e Alunos no Legislativo (Lei Municipal nº 
7.737/2018). Ambos os projetos recebem alunos das escolas de 
Jaraguá do Sul nas dependências da Câmara Municipal, sendo 22 
alunos e quatro encontros mensais referente ao projeto vereador 
mirim e uma média de 60 alunos a cada encontro do projeto “alu-
nos no legislativo”.
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A Lei Municipal nº 7.737/2018, em seu art.4, diz que o programa 
“Alunos no Legislativo” desenvolver-se-á mediante a implementa-
ção de transporte, recepção, palestra, visita, coffee break e ava-
liação do programa. Sendo o coffee break previsto na lei, faz-se 
necessário a aquisição de lanches para atender esses alunos.
Desta forma, é preciso a contratação de empresa que forneça lan-
che para os alunos dos projetos citados acima enquanto fazem sua 
visita na Câmara.

5 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este objeto, 
serão da seguinte dotação orçamentária:
3.3.3.90 – Manutenção dos Programas Educativos e Orientativos.

6 - PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA
O valor desta dispensa é de R$ 17.465,98,00 (Dezessete mil, qua-
trocentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos),
A contratação justifica-se considerando-se que foram realizadas 
cotações, sendo o valor contratado o menor preço que consequen-
temente é compatível com preço praticado no mercado.

8 – DO FORO
Fica eleito o fora da cidade de Jaraguá do Sul, para dirimir quais-
quer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer ou-
tro por mais privilegiado que seja

Jaraguá do Sul , 07 de março de 2019.
Marcelindo Carlos Gruner
Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2019 - 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Publicação Nº 1937642

Processo Licitatório nº. 06/2019

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em ministrar curso motiva-
cional, com encontro quinzenal, durante 3 meses, para os servido-
res da Câmara Municipal.

2. FUNDAMENTOS LEGAIS DA CONTRATAÇÃO

A Lei 8.666/93, em seu artigo 25, II, leciona o seguinte:
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
petição, em especial:
(...) II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empre-
sas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para servi-
ços de publicidade e divulgação;

O Estatuto Federal Licitatório prevê em seu art. 13:
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...) VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Desta forma, com base nos artigos supracitados, é possível contra-
tar um serviço técnico profissional especializado mediante inexigi-
bilidade de licitação.

3. RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE

Justifica-se a contratação da empresa CINTIA CORDÉLIA BATTISTI 

RAULINO 03765206989 – CNPJ: 27.150.439/0001-57, visto que a 
profissional que ministrará o curso possui notoriedade, que é com-
provada através da análise do currículo, abaixo
transcrito:
Master Coach (Instituto Brasileiro de Coaching), com ênfase em 
Coaching de vida. Sou hipnoterapeuta Ericksoniana (ACT Institu-
te) e especialista em Coaching Ericksoniano (IBC). Tenho a for-
mação em Parapsicologia e Ciências Mentais (Instituto Mente) e 
sou também professora de Reprogramação Mental no mesmo ins-
tituto. Sou também professora das disciplinas de Comunicação e 
Administração de Conflitos e Gestão Estratégica de Pessoas nos 
cursos de MBA SENAI. Além de palestrante, sou treinadora na área 
do comportamento humano e numeróloga. Também sou coach e 
mentora de Mães Únicas. Sou graduada em Fisioterapia (FURB) 
e pós-graduada em Língua Inglesa (FURB) e em Psicopedagogia 
(UNISOCIESC). Tenho certificação em Psicologia Positiva (Centro 
Sofia Bauer). Sou Practitioner em Programação Neuro-Linguística 
(Metaprocessos Avançados) e já fiz cursos sobre Energy Tapping, 
Reiki, Coaching com PNL, Mentoring e Holomentoring. Possuo cer-
tificação em Leader Coaching (IBC), Análise Comportamental (IBC) 
e Avaliação 360° (IBC). Por ser professora por quase vinte anos e 
ter sido líder de equipe na coordenação pedagógica por sete anos 
(Yázigi), tenho vasta formação e experiência na área da educação, 
gestão de pessoas, aprendizagem, língua estrangeira e desenvolvi-
mento pessoal. Participei de inúmeros cursos no Brasil e no exterior 
na área de educação, língua estrangeira e liderança, tendo apre-
sentado diversos trabalhos em seminários regionais e nacionais. 
Meus estudos são na área da neurociência, constelações familiares 
e sistêmicas, psicologia positiva, alta performance e espiritualida-
de. Empreendo na empresa Cintia Raulino Transformação Pessoal, 
onde trabalho com o ser humano em sua transformação pessoal.

4. JUSTIFICATIVA:

A Câmara Municipal busca constantemente o aperfeiçoamento e 
a qualidade dos trabalhos desenvolvidos pelos servidores. Assim, 
com o propósito de contribuir nesse processo se fez necessário a 
contratação de empresa especializada em cursos/treinamentos na 
área de comportamento humano e produtividade.
A empresa contratada visa alinhar, fortalecer e estimular a equipe 
de trabalho a alavancar produtividade e a motivação, bem como 
a boa convivência entre os colaboradores. Para isso, o curso irá 
trabalhar com temas como autoconhecimento, competências in-
terpessoais, inteligência emocional, comunicação eficaz e gestão 
de conflitos.
A realização desse curso possui diversos benefícios, entre eles: me-
lhora do clima organizacional, aumento do desempenho da equipe 
e profissionais mais capacitados e engajados. Desta forma, a pa-
lestra é um instrumento para motivar os servidores e ajudar no 
desenvolvimento de competências individuais para que com isso 
possam contribuir com mais efetividade em seus trabalhos.

5 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este objeto, 
serão da seguinte dotação orçamentária:
3.3.3.90 – Manutenção das Atividades Administrativas do Legisla-
tivo

6 - PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA

O VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO é de R$ R$ 5.400 (Cinco mil 
reais e quatrocentos reais).
O valor da contratação justifica-se considerando-se que foi entre-
gue uma declaração, junto com a nota fiscal, referente a curso 
ministrado para outra empresa, em que foi constatado que o preço 
da hora de trabalho cobrado para a Câmara Municipal é o mesmo 
cobrado para as demais.
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8 – DO FORO

Fica eleito o fora da cidade de Jaraguá do Sul, para dirimir quais-
quer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer ou-
tro por mais privilegiado que seja

Jaraguá do Sul , 07 de março de 2019.
Marcelindo Carlos Gruner
Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 06/2019

Publicação Nº 1937704

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2019 - INEXIGIBILIDADE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação para Contra-
tação de serviços de treinamento motivacional para os servidores 
da Câmara Municipal, da empresa CINTIA CORDÉLIA BATTISTI 
RAULINO 03765206989, no valor total de R$ 5.400 (Cinco mil reais 
e quatrocentos reais), com base no Art.25 Inciso II, da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Diretoria Jurídica da Câmara, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Processo nº . 06/2019 – Inexigibilidade de Licitação

VENCEDOR: CINTIA CORDÉLIA BATTISTI RAULINO 03765206989.
CNPJ- 27.150.439/0001-57
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 5.400 (Cinco mil reais e quatro-
centos reais)

JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária tendo em vista os 
seguintes fatos:
A Câmara Municipal busca constantemente o aperfeiçoamento e 
a qualidade dos trabalhos desenvolvidos pelos servidores. Assim, 
com o propósito de contribuir nesse processo se fez necessário a 
contratação de empresa especializada em cursos/treinamentos na 
área de comportamento humano e produtividade.
A empresa contratada visa alinhar, fortalecer e estimular a equipe 
de trabalho a alavancar produtividade e a motivação, bem como 
a boa convivência entre os colaboradores. Para isso, o curso irá 
trabalhar com temas como autoconhecimento, competências in-
terpessoais, inteligência emocional, comunicação eficaz e gestão 
de conflitos.
A realização desse curso possui diversos benefícios, entre eles: me-
lhora do clima organizacional, aumento do desempenho da equipe 
e profissionais mais capacitados e engajados. Desta forma, a pa-
lestra é um instrumento para motivar os servidores e ajudar no 
desenvolvimento de competências individuais para que com isso 
possam contribuir com mais efetividade em seus trabalhos.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2019.
Marcelindo Carlos Gruner
Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

CONTRATO 05/2017/PMJ - TA 01
Publicação Nº 1938066

CONTRATO Nº 005/2017/PMJ – TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.939.380/0001-99, com sede ad-
ministrativa na Avenida XV de Novembro, 378, centro, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. DIOCLESIO RAGNINI e a empresa SERBET – SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.999.705/0001-64, com sede administrativa na Avenida Rolf Wiest,nº 277, sala 516, Bair-
ro Bom Retiro, na cidade de Joinville, SC, doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, neste ato representada pelo Sr. ALANO 
BRANCO, residente e domiciliado a Rua Itá, nº 93, bairro Bom Retiro, na cidade de Joinville, SC, inscrito no CPF sob o nº 915.090.929-00 e 
portador do documento de identidade nº 2.189.839, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 005/2017/PMJ, firmado 
em 18/01/2017, proveniente do Processo de Licitação nº 77/2016/PMJ - Edital de Concorrência Pública nº 7/2016/PMJ, cujo objeto é a 
outorga de concessão onerosa do serviço de implantação, exploração e administração de estacionamento rotativo pago em vias e logradou-
ros públicos do Município de Joaçaba, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO PÚBLICO, REAJUSTE E REPASSES AO PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO PÚBLICO, REAJUSTE E
REPASSES AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

O preço público fica reajustado em 5,5719%, correspondentes a variação do INPC no período de 01/01/2017 a 31/12/2018, da seguinte 
forma:

UN ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO ORIGINAL
R$

VALOR CORRIGI-
DO R$ VALOR ARREDONDADO R$

HR TARIFA DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO 1,40 1,478 1,50

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

JOAÇABA, SC, em 07 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONCEDENTE
DIOCLESIO RAGNINI - Prefeito

SERBET – SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL LTDA EPP CONCESSIONÁRIA
ALANO BRANCO

TESTEMUNHAS:

1. ______________________ 

2. ______________________ 

EXTRATO PL 145/2018/PMJ - CC 06/2018/PMJ
Publicação Nº 1937182

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 04
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2018/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 06/2018/PMJ

O Município de Joaçaba torna pública a ALTERAÇÃO efetuada no Edital de Concorrência nº 06/2018/PMJ, tendo por objeto a “Contratação 
de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a complementação 
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e adequação do Ginásio de Esportes do bairro Santa Tereza, neste Município”, conforme segue:

2ª ALTERAÇÃO
1. Alterado o Memorial Descritivo, Orçamento e Cronograma do Lote A – Anexo I
2. Alterado o subitem 14.2 do Edital (valor total máximo e valor relativo ao Lote A).
3. Alterado o valor máximo previsto para o Lote A no Modelo da Proposta Comercial – Anexo II do Edital.
4. Alterada a entrega dos envelopes para até as 14h30min do dia 16/04/2019.
Alterado o processamento da licitação para as 15h do dia 16/04/2019.

As demais disposições permanecem inalteradas.

O edital alterado, na íntegra, encontra-se disponível junto à Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira do Município, Setor de Licita-
ções, à Avenida XV de Novembro, 378, telefone 0xx49 3527- 8828, em dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas, 
pelo site www.joacaba.sc.gov.br ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br, a partir da data de publicação deste aviso.

Joaçaba (SC), 07 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
VILSON SARTORI
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 3.955
Publicação Nº 1938027

PORTARIA Nº 3.955 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) EMANUELLE BIOLCHI, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 17º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 21 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.956
Publicação Nº 1938031

PORTARIA Nº 3.956 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) MAFALDA MARIA VIEIRA MARTINS, para exercer o cargo de Assistente Social, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 01º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
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de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 21 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.957
Publicação Nº 1938033

PORTARIA Nº 3.957 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) FERNANDO HENRIQUE MOMM, para exercer o cargo de Médico(a), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 02º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 21 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.958
Publicação Nº 1938037

PORTARIA Nº 3.958 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LUCINEIA BREDA durante o período de 11 de fevereiro de 2019 a 17 de dezem-
bro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 
de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de Chamada Pública 
nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar na EM Rotary Fritz Lucht em substituição à servidora Ivone Daghetti Simadon, 
cedida para a 2ª Vara Civil da Comarca de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 11 de fevereiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 21 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 3.959
Publicação Nº 1938039

PORTARIA Nº 3.959 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) GERALDINE ROSANGELA DOLEJAL BERTE durante o período de 18 de fevereiro 
de 2019 a 20 de dezembro de 2019, para exercer as funções de Auxiliar de Serviços Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido 
classificado em 05º lugar no edital de Teste Seletivo nº 06/2018 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar nas diversas unidades es-
colares, em substituição aos servidores em período de licença prêmio.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 18 de fevereiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 21 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.960
Publicação Nº 1938041

PORTARIA Nº 3.960 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) NERI DE SOUZA ALMEIDA durante o período de 19 de fevereiro de 2019 a 
20 de dezembro de 2019, para exercer as funções de Auxiliar de Serviços Externos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado 
em 01º lugar no edital de Teste Seletivo nº 06/2018 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar na manutenção das diversas unidades 
escolares.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 19 de fevereiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 21 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.961
Publicação Nº 1938044

PORTARIA Nº 3.961 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MARINA BEATRIZ PEREIRA CHAVES durante o período de 22 de fevereiro 
de 2019 a 17 de dezembro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada 
no edital de Chamada Pública nº 04/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar no Núcleo Pedagógico Rural em substituição à 
servidora Jandira Salete Alves Costenaro, exercendo a função de Diretor de Escola.
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 22 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.962
Publicação Nº 1938048

PORTARIA Nº 3.962 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MILENA DOS SANTOS durante o período de 22 de fevereiro de 2019 a 17 de 
dezembro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 
de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de Chamada 
Pública nº 04/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar no Núcleo Pedagógico Rural em substituição à servidora Elizalda Casa-
grande, exercendo a função de Diretor de Escola.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 22 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.963
Publicação Nº 1938052

PORTARIA Nº 3.963 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) CARINA BUCHALI MARCA durante o período de 22 de fevereiro de 2019 a 17 
de dezembro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de 
Chamada Pública nº 04/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar no Núcleo Pedagógico Rural em substituição à servidora Eliane 
Alves Cardoso, exercendo a função de Diretor Geral de Ensino Fundamental.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 22 de fevereiro de 2019.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 3.964
Publicação Nº 1938056

PORTARIA Nº 3.964 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) SANDRA VACCARI durante o período de 22 de fevereiro de 2019 a 17 de de-
zembro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 
12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de Chamada 
Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar como Segundo Professor de aluno com laudo médico no Centro Educa-
cional Roberto Trompowsky.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 22 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.965
Publicação Nº 1938058

PORTARIA Nº 3.965 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) TIRLANE KUHN HOFFSTATTER durante o período de 22 de fevereiro de 2019 a 
17 de dezembro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de 
Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, em substituição à servidora Queli Cristina Bittencourt Zanella, readaptada 
após a realização de perícia médica.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 22 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.966
Publicação Nº 1938059

PORTARIA Nº 3.966 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 19 de fevereiro de 2019, do(a) Sr.(a) LEILA TEREZINHA MOLINA DE MOURA, Auxiliar 
de Serviços Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Con-
trato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar 
nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 06º lugar no edital de Teste Seletivo nº 003/2018 da Prefeitura 
Municipal de Joaçaba.
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 19 de fevereiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.967
Publicação Nº 1938061

PORTARIA Nº 3.967 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 19 de fevereiro de 2019, o(a) Senhor(a) ARLETE KATSCHOR RIBEIRO do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 059 de 06 de junho 
de 2002, que instituiu o Quadro de Pessoal, para atendimento do Programa de Saúde da Família - PSF e Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde – PACS, conforme decisão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 3.285 de 04 de outubro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 19 de fevereiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.968
Publicação Nº 1938063

PORTARIA Nº 3.968 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 24 de fevereiro de 2019, do(a) Sr.(a) CILIANE CUNHA COMBY, Auxiliar de Serviços 
Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005 e 343 de 08 de junho de 
2017 e em virtude de sua aprovação em 11º lugar no edital de Teste Seletivo nº 003/2018 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 24 de fevereiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 25 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.969
Publicação Nº 1938065

PORTARIA Nº 3.969 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 23 de fevereiro de 2019, por haver expirado o período do contrato de trabalho do(a) Senhor(a) SIMONE 
DALLA NORA, Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sen-
do seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei 
Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 36º lugar no edital n.º 014/2016 – Edital de teste 
seletivo, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 23 de fevereiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 25 de fevereiro de 2019
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.970
Publicação Nº 1938067

PORTARIA Nº 3.970 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) UDILEI DE SOUZA CHAITEL PIOVESAN durante o período de 25 de fevereiro 
de 2019 a 17 de dezembro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada 
no edital de Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar como Segundo Professor de aluno com laudo 
médico no Centro Educacional Roberto Trompowsky.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 25 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.971
Publicação Nº 1938068

PORTARIA Nº 3.971 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) CILIANE CUNHA COMBY durante o período de 25 de fevereiro de 2019 a 20 de 
dezembro de 2019, para exercer as funções de Auxiliar de Serviços Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complemen-
tar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 08º lugar 
no edital de Teste Seletivo nº 06/2018 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar no CEI Mundo Encantado, em substituição a servidora 
Marilene Recalcatti da Espada, afastada para tratamento de saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 25 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 3.972
Publicação Nº 1938070

PORTARIA Nº 3.972 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) LUCIMAR BOSCATO, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 18º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 25 de fevereiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.973
Publicação Nº 1938071

PORTARIA Nº 3.973 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) JULIANE SALVADORI, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 22º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 25 de fevereiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 3.974
Publicação Nº 1938074

PORTARIA Nº 3.974 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) EDIANE PAVIANI HOPPEN, Professor Nível II (Pós-Graduação), Classe “A-
V” para a Classe “A-VI”, de acordo com os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional e a apresentação de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 25 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.975
Publicação Nº 1938076

PORTARIA Nº 3.975 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) EDILAINE COSTA DE SOUZA, Técnico de Administração, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Educação, Classe “C-V”, para a Classe “C-VI” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 25 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.976
Publicação Nº 1938078

PORTARIA Nº 3.976 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) EDILES DREY DE GIACOMETI, Assistente Social, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Classe “C-V”, para a Classe “C-VI”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 
de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 25 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.977
Publicação Nº 1938079

PORTARIA Nº 3.977 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) EDINA BELINI BALBINOT ANDRADE, Professor Nível “II” (Pós-Graduação), 
Classe “A-III” para a Classe “A-IV”, de acordo com os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem 
como processo de avaliação funcional e a apresentação de 40 horas de cursos de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 25 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.978
Publicação Nº 1938081

PORTARIA Nº 3.978 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 47 e 48 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) EDIVANI BIZOGNIN, Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “C-I”, 
para a Classe “C-II”, de acordo com os anexos III, IV e V de Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo 
de avaliação funcional e a apresentação de 104 horas de curso de aperfeiçoamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 25 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.979
Publicação Nº 1938084

PORTARIA Nº 3.979 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
“DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECÍFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para realizar as assinaturas dos contratos de empréstimos junto a Cooperativa de 
Crédito, Poupança e Investimento União de Estados Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Minas Gerais – SICREDI UNIESTADOS:

· Juliana Dartora Besbati;
· Leandra Omilde Costenaro;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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· Rafael Martini Veiga;
· Silvana Rosa Lima.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de fevereiro de 2019, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 25 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.980
Publicação Nº 1938086

PORTARIA Nº 3.980 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das 0atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) CESAR LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, LICENÇA-PRÊMIO 
a que tem direito, conforme requerimento, referente ao período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014 (12 dias), de 01 de 
janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015 (12 dias) e de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016 (12 dias), por um período de 
36 (trinta e seis) dias, a partir de 01 de fevereiro de 2019 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de fevereiro de 2019, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 25 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.981
Publicação Nº 1938087

PORTARIA Nº 3.981 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 27 de fevereiro de 2019, do(a) Servidor(a) VALERIA ALVES GOMES, Auxiliar de Ser-
viços Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 6º lugar no edital n.º 014/2016 – Edital de teste seletivo, da Secretaria 
Municipal de Educação, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que garante a estabilidade provisória.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 20 de dezembro de 2018, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 25 de fevereiro de 2019.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de pessoal
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PORTARIA Nº 3.982
Publicação Nº 1938088

PORTARIA Nº 3.982 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) VALERIA BELLOZUPKO durante o período de 26 de fevereiro de 2019 a 20 
de dezembro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de 
Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar como Segundo Professor de aluno com laudo médico no CEI 
Tempo de Aprender.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 26 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.983
Publicação Nº 1938089

PORTARIA Nº 3.983 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
“NOMEIA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º. NOMEAR o(a) Servidor(a) RUTE CARDOSO DA ROCHA, Professor Nível I (Licenciatura), para exercer a função de Assistente de 
Direção da Educação Infantil, nível FCM-2, vinculado a Secretaria Municipal de Educação – CEI Tempo de Aprender, de acordo com o art. 
57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017 e em especial pela Lei 
Complementar nº 350 de 23 de novembro de 2017, conforme memorando 57/2019 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de fevereiro de 2019, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 26 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.984
Publicação Nº 1938090

PORTARIA Nº 3.984 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) LUCAS FALCHETTI, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 19º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.
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Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 26 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.985
Publicação Nº 1938092

PORTARIA Nº 3.985 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) AGNES PARIZOTTO, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas 
Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 21º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 26 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.986
Publicação Nº 1938093

PORTARIA Nº 3.986 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) BRUNA APARECIDA BORTOLI, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 24º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 26 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 3.987
Publicação Nº 1938094

PORTARIA Nº 3.987 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) JONATHAN ZANG MARTELLI, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na Coordenadoria de Transparência e Controladoria Geral, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 26º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 26 de fevereiro de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.990
Publicação Nº 1938101

PORTARIA Nº 3.990 DE 01 DE MARÇO DE 2019
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a partir de 01 de março de 2019, o(a) Senhor(a) MARIA ELISA BEVILACQUA CAVALLI do cargo de Professor 
Nível II (Pós Graduação), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 210 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º – Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, Inciso II da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 01 de março de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 018/2019. - NOMEIA PREGOEIRO OFICIAL E COMISSÃO DE LICITAÇÕES
Publicação Nº 1937233

PORTARIA N. 018/2019 DE 1º DE MARÇO DE 2019.
“NOMEIA PREGOEIRO OFICIAL E COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 34, incisos II, XVI 
e XXXIII do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - NOMEAR o servidor JEAN CARLOS DA SILVA para atuar como Pregoeiro Oficial e Presidente da Comissão de Licitações da Câmara 
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de Vereadores de Joaçaba.

Art. 2º - NOMEAR os servidores a seguir relacionados para compor a Comissão de Licitações da Câmara de Vereadores de Joaçaba, respon-
sável pela promoção dos trabalhos gerais de Licitação do Poder Legislativo:

Membros Titulares: Adriana Panizzi, Bruno Ciello Padilha e Cristiane Maria Denardi.
Membros Suplentes: Daniele Galvão Rodrigues e Márcio Roberto Piccoli.

Parágrafo Único - A Comissão de Licitações de que trata o caput deste artigo fica designada para funcionar também como equipe de apoio 
para atuar nos Processos Licitatórios na modalidade Pregão.

Art. 3º - A Comissão designada é caracterizada por múnus publico.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, 1º de março de 2019.
DISNÉIA DE MARCO TONIAL
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor Jurídico

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

DESPACHO PROCESSO ADM 0213/2019
Publicação Nº 1937894

Despacho referente Processo Administrativo nº. 0213/2019
Processo de Licitação nº 0029/2018
Concorrência nº 0002/2018
Contrato JHL nº 103/2018

Trata-se de processo administrativo instituído para apurar descumprimento aos incisos I, III, e V do art. 78 da lei 8.666/93 e de obrigações 
contratuais relacionados ao contrato JHL nº 103/2018 levando-se em consideração os indícios apontados nos comunicados internos emi-
tidos pelos fiscais do Contrato à direção do do Simae quanto ao andamento da execução contratual pela empresa NCM Construções Eirelli 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.997.863/0001-97, com sede na rua Felix de Lucca, 44, Bairro Milanese, 
Criciúma –SC.

O contrato JHL nº 103/2018 teve por objeto a “contratação de empresa de engenharia para implantação de rede coletora de esgoto nas ruas 
que serão pavimentadas pela Prefeitura Municipal de Joaçaba; implantação de rede coletora de esgoto e estações elevatórias de esgoto nos 
bairros Clara Adélia e Contestado, no município de Joaçaba/SC; implantação de adutora de água tratada do sistema EAT-RAP 010 e rede de 
distribuição na rua 12 de outubro, em Joaçaba e para execução de construção de casa de química, base de reservatório, urbanização e ins-
talações na localidade de Serra Alta, em Herval d’Oeste/SC, com fornecimento de material (exceto tubos, válvulas, conexões e reservatório 
de aço inoxidável que serão fornecidos pelo Simae), equipamentos, mão de obra e máquinas”.

De outro norte, defendeu-se a contratada quanto aos fatos que caracterizam os atrasos no início e na execução da obra; abandono da 
obra deixando vias intrafegáveis; falta de conhecimento do corpo técnico; ineficiência na execução dos serviços com máculas na imagem 
do Simae; da falta de comprometimento e irresponsabilidade com os compromissos assumidos com o Poder Público; do descumprimento 
contratual; dos prejuízos no abastecimento de água durante a execução da obra e da falta de presença do engenheiro responsável. Mani-
festa ainda em sua defesa, que considera improcedente o processo administrativo solicitando retorno às obras ou a rescisão do contrato 
preceituada no artigo 79, I da Lei 8.666/93, sendo ela amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a administração.

Juntadas as manifestações da empresa e documentos do processo administrativo, vieram-me os autos conclusos em 01 de março de 2019.

Desse modo, acolho o relatório da comissão instituída pela Portaria JHL nº 013/2019, DETERMINO:
1. A rescisão do Contrato JHL nº 0103/2018 firmado entre Simae e a empresa NCM Construções Eireli ME por ato unilateral escrito desta 
autarquia, com fundamento no item 12.1, alínea “a” do citado contrato e no artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93, uma vez caracterizada a 
transgressão do art. 78, incisos I, III e V da Lei 8.666/93.
2. A aplicação das seguintes penalidades previstas no item 13.1 do Contrato JHL nº 0103/2018 aplicadas de modo concomitante conforme 
previsto no item 13.2 do citado contrato:
a) Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) por dia CORRIDO, sobre o valor global de cada lote contratado, até o limite de 20% (vinte por 
cento), pelo atraso na execução dos serviços, desde o vencimento do prazo de execução até a data de emissão da Ordem de Paralização 
da Obra, para cada lote do contrato de modo independente.
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
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3. A emissão de Termo de Rescisão contratual contendo, nos termos do item 12.5 Contrato JHL nº 0103/2018:
a) o balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-financeiro atualizado;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.
4. Publique-se a presente decisão no DOM;
5. Cientifique-se a empresa NCM Construções Eireli ME de tal decisão;
6. Cientifique-se os municípios de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, vinculados ao Simae das sanções aplicadas a empresa NCM Constru-
ções Eireli ME;
7. Arquive-se o processo.

Joaçaba, 01 de março de 2019.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 098/2019
Publicação Nº 1936519

PORTARIA SIMAE JHL Nº 098/2019 DE 07/03/2019
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Patrícia Callegari Warken, Diretora Adjunta do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, - Simae, 
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art.1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, afim de que se apure 
suposto descumprimento contratual, por parte da empresa RSG9 Tecnologia, Importação e Construções Ltda, conforme ato decorrente da 
Licitação nº 0016/2018, TP- n. 0001/2018, Protocolo nº 0300/2018, Contrato JHL 0042/2018 e informações apresentadas pelo Setor de 
Materiais Transporte e Patrimônio.

Art.2º DESIGNAR os servidores André Luiz Sauer, Aluir Flemming e Alessandra Marcon Zanchetta para conduzirem a Comissão, sob a pre-
sidência do primeiro, a fim de dar cumprimento ao disposto no item anterior, devendo promover as diligências necessárias apresentando 
relatório do que for apurado.

Art.3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obedecido o disposto do parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba-SC 07 de março de 2019.
Patrícia Callegari Warken
Diretora Adjunta

RESUMO CONTRATO JHL 0018/2019 - SIMAE
Publicação Nº 1937873

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0018/2019
TOMADA DE PREÇOS 0001/2019
PROCESSO 0005/2019
PROTOCOLO Nº 0153/2019
Data assinatura: 07/03/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO, DENOMINADAS EEJ 012 
E EEJ 013, LOCALIZADAS NA AVENIDA CAETANO NATAL BRANCO, EM JOAÇABA/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA.
Contratado: Andrade Construções Ltda.
Valor: R$ 164.050,00 (cento e sessenta e quatro mil e cinquenta reais).
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 1.052
Elemento De Despesa: 4.4.90.51.91.00.00.00
Prazo de vigência: 08/03/2019 a 07/01/2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Adjunta do Simae.
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HOMOLOGAÇÃO TP 0001/2019 - SIMAE
Publicação Nº 1937274

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2019 - TP

5/2019
5/2019

15/01/2019

Folha:  1/2

       O(a)  Diretor Presidente,   Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

5/2019
1/2019-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
07/03/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS 
DE ESGOTO, DENOMINADAS EEJ 012 E EEJ 013, LOCALIZADAS NA AV. CAETANO NATAL 
BRANCO, EM JOAÇABA/SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

ANDRADE CONSTRUCOES LTDA     (6727)
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO,
DENOMINADA EEJ 012, LOCALIZADA NA AV. CAETANO
NATAL BRANCO, PRÓXIMO AO ACESSO PARA O BAIRRO
ALVORADA, COM VAZÃO NOMINAL DE 5,33M³/H. - Marca:
ANDRADE CONSTRUÇÕES

SV 1,00  0,0000     62.981,00 62.981,00

Total do Fornecedor: 62.981,00

 LOTE:  2

ANDRADE CONSTRUCOES LTDA     (6727)
2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO,
DENOMINADA EEJ 013, LOCALIZADA NA AV. CAETANO
NATAL BRANCO, PRÓXIMO AO ACESSO PARA O BAIRRO
ALVORADA, COM VAZÃO NOMINAL DE 52,60M³/H. - Marca:
ANDRADE CONSTRUÇÕES

SV 1,00  0,0000     101.069,00 101.069,00

Total do Fornecedor: 101.069,00
Total Geral: 164.050,00

--------------------------------------------------------------------------
Patricia C. Warken - Diretora Adjunta
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2019 - TP

5/2019
5/2019

15/01/2019

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.052.4.4.90.00.00.00.00.00 (10)

--------------------------------------------------------------------------
Patricia C. Warken - Diretora Adjunta
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José Boiteux

Prefeitura

Portaria 028/2019
Publicação Nº 1936436

PORTARIA N° 028, de 02 de janeiro de 2019.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) SONIA ESKEL-
SEN BAGATTOLI, relativas ao período aquisitivo de 21/12/2017 a 
20/12/2018, que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 
31/01/2019 (30 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, 
capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 029/2019
Publicação Nº 1936439

PORTARIA N° 029, de 02 de janeiro de 2019.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) ALICE KOPP, re-
lativas ao período aquisitivo de 14/01/2018 a 13/01/2019, que se-
rão usufruídas no período de 02/01/2019 a 31/01/2019 (30 dias), 
de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo II do título III 
da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 030/2019
Publicação Nº 1936441

PORTARIA N° 030, de 02 de janeiro de 2019.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) CLAUDIA VA-
NIELLE FUSINATO, relativas ao período aquisitivo de 21/12/2017 
a 20/12/2018, que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 
31/01/2019 (30 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, 
capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 031/2019
Publicação Nº 1936444

PORTARIA N° 031, de 02 de janeiro de 2019.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) SIMONE DEBAR-
BA SCHLINDWEIN, relativas ao período aquisitivo de 09/05/2018 
a 08/05/2019, que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 
31/01/2019 (30 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, 
capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Portaria 032/2019
Publicação Nº 1936448

PORTARIA N° 032, de 02 de janeiro de 2019.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) CRISTIANI DOS 
SANTOS DERINGER, relativas ao período aquisitivo de 04/08/2017 
a 03/08/2018, que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 
31/01/2019 (30 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, 
capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 033/2019
Publicação Nº 1936459

PORTARIA N° 033, de 02 de janeiro de 2019.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) SIRLEI 
PENZ TOTTENE, relativas ao período aquisitivo de 04/05/2017 a 
03/05/2018, que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 
31/01/2019 (30 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, 
capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 034/2019
Publicação Nº 1936702

PORTARIA N° 034, de 02 de janeiro de 2019.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) LUCIANA APA-
RECIDA DA COSTA, relativas ao período aquisitivo de 21/12/2017 
a 20/12/2018, que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 
31/01/2019 (30 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, 
capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 035/2019
Publicação Nº 1936750

PORTARIA N° 035, de 02 de janeiro de 2019.
“HOMOLOGAÇÃO PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO E CUR-
SOS DE APERFEIÇOAMENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município c/c as Leis comple-
mentares nº 17 e 18 de 19 de outubro de 2009,

RESOLVE,
Art. 1º HOMOLOGAR O RESULTADO DA PROGRESSÃO POR NOVA 
HABILITAÇÃO OU TITULAÇÃO, conforme disposto nas Leis Com-
plementares 17 e 18, para integrar a folha a partir do mês de 
janeiro de 2019.

A) AVALIAÇÃO POR NOVA HABILITAÇÃO (LEI COMPLEMENTAR 17)

NOME DO SERVIDOR TITULAÇÃO ATUAL NOVA TITULA-
ÇÃO

DANIEL REINERT NÍVEL MÉDIO GRADUAÇÃO
DIEGO WESTPHAL GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO
SIBELE JEREMIAS GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO

Art. 2º HOMOLOGAR O RESULTADO DA PROGRESSÃO POR CUR-
SOS DE APERFEIÇOAMENTO, conforme disposto nas Leis Comple-
mentares 17 e 18, para integrar a folha a partir do mês de janeiro 
de 2019.

B) AVALIAÇÃO DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO (LEI COMPLE-
MENTAR 17 e 18):
NOME DO SERVIDOR PERCENTUAL
ADRIANA DE ANDRADE 24%
ADRIEL DE LIMA 24%
ALEX DA CUNHA 24%
ALICE REGINA SUPRIANO 24%
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CLAUDINEI RECH 21%
CRISTIANE EMILIA LUNELLI DE SOUZA 6%
GILMARA NUSS 3%
GRAZIELLE GIRARDI 30%
MAIRO LUNELLI 21%
MARCIO VICENTE 21%
MARILEIA FUSINATO 6%
MATHEUS MARQUES BRAGA AMADO DE CERQUEIRA 9%
MORGANA KERTZENDORF RECH 30%
NATALIA DANNEHL 6%
PRISCILA BINI CABANA 9%
PRISCILA MARQUES DA CUNHA 15%
SORANI TAMARA DELL AGNOLLO SIQUELA 9%
TATIANA ESKELSEN DE ANDRADE 6%

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável 
à sua eficácia.

Jose Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 035/2019
Publicação Nº 1936699

PORTARIA N° 035, de 02 de janeiro de 2019.
“HOMOLOGAÇÃO PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO E CUR-
SOS DE APERFEIÇOAMENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município c/c as Leis comple-
mentares nº 17 e 18 de 19 de outubro de 2009,

RESOLVE,
Art. 1º HOMOLOGAR O RESULTADO DA PROGRESSÃO POR NOVA 
HABILITAÇÃO OU TITULAÇÃO, conforme disposto nas Leis Com-
plementares 17 e 18, para integrar a folha a partir do mês de 
janeiro de 2019.

A) AVALIAÇÃO POR NOVA HABILITAÇÃO (LEI COMPLEMENTAR 17)

NOME DO SERVIDOR TITULAÇÃO ATUAL NOVA TITULA-
ÇÃO

DANIEL REINERT NÍVEL MÉDIO GRADUAÇÃO
DIEGO WESTPHAL GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO
SIBELE JEREMIAS GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO

Art. 2º HOMOLOGAR O RESULTADO DA PROGRESSÃO POR CUR-
SOS DE APERFEIÇOAMENTO, conforme disposto nas Leis Comple-
mentares 17 e 18, para integrar a folha a partir do mês de janeiro 
de 2019.

B) AVALIAÇÃO DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO (LEI COMPLE-
MENTAR 17 e 18):
NOME DO SERVIDOR PERCENTUAL
ADRIANA DE ANDRADE 24%
ADRIEL DE LIMA 24%
ALEX DA CUNHA 24%
ALICE REGINA SUPRIANO 24%
CLAUDINEI RECH 21%
CRISTIANE EMILIA LUNELLI DE SOUZA 6%
GILMARA NUSS 3%

GRAZIELLE GIRARDI 30%
MAIRO LUNELLI 21%
MARCIO VICENTE 21%
MARILEIA FUSINATO 6%
MATHEUS MARQUES BRAGA AMADO DE CERQUEIRA 9%
MORGANA KERTZENDORF RECH 30%
NATALIA DANNEHL 6%
PRISCILA BINI CABANA 9%
PRISCILA MARQUES DA CUNHA 15%
SORANI TAMARA DELL AGNOLLO SIQUELA 9%
TATIANA ESKELSEN DE ANDRADE 6%

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios, como condição indispensável 
à sua eficácia.

Jose Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 036/2019
Publicação Nº 1936756

PORTARIA N° 036, de 02 de janeiro de 2019.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) JULIANA 
SCHUANBACKW DUSTERHOFT, relativas ao período aquisitivo de 
10/02/2018 a 09/02/2019, que serão usufruídas no período de 
02/01/2019 a 31/01/2019 (30 dias), de acordo com o que estabe-
lece a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro 
de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 037/2019
Publicação Nº 1936872

PORTARIA N° 037, de 02 de janeiro de 2019.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) DAIANA TOT-
TENE, relativas ao período aquisitivo de 21/12/2017 a 20/12/2018, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 31/01/2019 (30 
dias), de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo II do 
título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 039/2019
Publicação Nº 1936910

PORTARIA N° 039, de 02 de janeiro de 2019.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) NATALIA DAN-
NEHL, relativas ao período aquisitivo de 21/12/2017 a 20/12/2018, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 31/01/2019 (30 
dias), de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo II do 
título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 040/2019
Publicação Nº 1936914

PORTARIA N° 040, de 02 de janeiro de 2019.
“LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica, nos termos do Capítulo II, seção 
II, subseção I da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao(a) servi-
dor(a) VANDERLEI BERTELLI, a partir de 03/12/2018 por tempo 
indeterminado, conforme especificado na Comunicação de Decisão 
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir 03 de dezembro de 2018, devendo ser publicada 
no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 02 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 041/2019
Publicação Nº 1936919

PORTARIA N° 041, de 03 de janeiro de 2019.
“NOMEAÇÃO POR CONCURSO PÚBLICO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e 
IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município, nos termos do inciso 
I do artigo 11 da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,
Art. 1º Nomear por Concurso Público 001/2017, JEFERSSON 
FRITZ, para exercer o cargo da categoria funcional de Operador 
de Equipamento – TSA, com carga horária de 40 horas semanais, 
do quadro de pessoal do município de José Boiteux a partir de 
03/01/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 03 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 042/2019
Publicação Nº 1936925

PORTARIA N° 042, de 07 de janeiro de 2019.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) KARIN GOE-
BEL, relativas ao período aquisitivo de 07/06/2016 a 06/06/2017, 
que serão usufruídas no período de 07/01/2019 a 16/01/2019 (10 
dias), de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo II do 
título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 07 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 043/2019
Publicação Nº 1936936

PORTARIA N° 043, de 07 de janeiro de 2019.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) FRANCIELI 
CRISTINA CIPRIANI BOING, relativas aos períodos aquisitivos de 
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21/12/2016 a 20/12/2017 e 21/12/2017 a 20/12/2018, que serão 
usufruídas no período de 07/01/2019 a 05/02/2019 (30 dias), de 
acordo com o que estabelece a seção I, capítulo II do título III da 
Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 07 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 044/2019
Publicação Nº 1936944

PORTARIA N° 044, de 07 de janeiro de 2019.
“CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a Lei nº 948 de 
14 de fevereiro de 2013,

RESOLVE,
Art. 1º Admitir em caráter temporário, LEUNETI RIDIERI, para 
exercer o cargo da categoria funcional de Servente Merendeira – 
TSA, com carga horária de 40 horas semanais, do quadro de pes-
soal do Município de José Boiteux, no período de 07/01/2019 a 
20/12/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 07 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 045/2019
Publicação Nº 1936953

PORTARIA N° 045, de 07 de janeiro de 2019.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) ALICE REGI-
NA SUPRIANO, relativas aos períodos aquisitivos de 16/10/2016 a 
15/10/2017 e 16/10/2017 a 15/10/2018, que serão usufruídas no 
período de 07/01/2019 a 05/02/2019 (30 dias), de acordo com o 
que estabelece a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 
de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 07 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 046/2019
Publicação Nº 1936955

PORTARIA N° 046, de 07 de janeiro de 2019.
“CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a Lei nº 948 de 
14 de fevereiro de 2013,

RESOLVE,
Art. 1º Admitir em caráter temporário, SOLANGE ANDRADE DE 
OLIVEIRA, para exercer o cargo da categoria funcional de Servente 
Merendeira – TSA, com carga horária de 40 horas semanais, do 
quadro de pessoal do Município de José Boiteux, no período de 
07/01/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 07 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 047/2019
Publicação Nº 1936957

PORTARIA N° 047, de 07 de janeiro de 2019.
“CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a Lei nº 948 de 
14 de fevereiro de 2013,

RESOLVE,
Art. 1º Admitir em caráter temporário, JAQUELINE SELBMANN 
ADAM, para exercer o cargo da categoria funcional Professor – N. 
II, com carga horária de 40 horas semanais, do quadro de pes-
soal do Município de José Boiteux, no período de 07/01/2019 a 
20/12/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 07 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Portaria 048/2019
Publicação Nº 1936960

PORTARIA N° 048, de 07 de janeiro de 2019.

“CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a Lei nº 948 de 
14 de fevereiro de 2013,

RESOLVE,
Art. 1º Admitir em caráter temporário, VANESSA MATTOS ALEXAN-
DRE, para exercer o cargo da categoria funcional Professor – N. 
II, com carga horária de 40 horas semanais, do quadro de pes-
soal do Município de José Boiteux, no período de 07/01/2019 a 
13/12/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 07 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 049/2019
Publicação Nº 1936964

PORTARIA N° 049, de 07 de janeiro de 2019.

“CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a Lei nº 948 de 
14 de fevereiro de 2013,

RESOLVE,

Art. 1º Admitir em caráter temporário, FRANCIELE GONÇALVES, 
para exercer o cargo da categoria funcional Professor – N. II, com 
carga horária de 40 horas semanais, do quadro de pessoal do Mu-
nicípio de José Boiteux, no período de 07/01/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 07 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 050/2019
Publicação Nº 1936966

PORTARIA N° 050, de 14 de janeiro de 2019.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) FABIANA FUSI-
NATO, relativas ao período aquisitivo de 07/06/2016 a 06/06/2017, 
que serão usufruídas no período de 14/01/2019 a 28/01/2019 (15 
dias), de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo II do 
título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 14 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 051/2019
Publicação Nº 1936968

PORTARIA N° 051, de 14 de janeiro de 2019.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) VILDO DOS SAN-
TOS, relativas ao período aquisitivo de 21/12/2017 a 20/12/2018, 
que serão usufruídas no período de 14/01/2019 a 12/02/2019 (30 
dias), de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo II do 
título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 14 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Portaria 052/2019
Publicação Nº 1936970

PORTARIA N° 052, de 16 de janeiro de 2019.

“CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos 
VI e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a seção II, 
subseção VII, da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder direito a fruição de licença prêmio de 1 (um) mês 
a servidora JOSEANE ANTONIA VICENTE PEREIRA, ocupante do 
cargo de Servente Merendeira – TSA, que será usufruída no perío-
do de 07/01/2019 a 05/02/2019, correspondente ao quinquênio de 
01/03/2010 a 28/02/2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 07 de janeiro de 2019, devendo ser publicada 
no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 16 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 053/2019
Publicação Nº 1936971

PORTARIA N° 053, de 16 de janeiro de 2019.

“CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos 
VI e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a seção II, 
subseção VII, da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder direito a fruição de licença prêmio de 1 (um) mês 
a servidora JANDIRA MACHADO, ocupante do cargo de Servente 
Merendeira – TSA, que será usufruída no período de 16/01/2019 
a 14/02/2019, correspondente ao quinquênio de 02/06/2009 a 
01/06/2014.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 16 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 054/2019
Publicação Nº 1936974

PORTARIA N° 054, de 16 de janeiro de 2019.

“CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c a Lei nº 948 de 
14 de fevereiro de 2013,

RESOLVE,

Art. 1º Admitir em caráter temporário, ANA CAROLYNE RODRI-
GUES DE ALMEIDA, para exercer o cargo da categoria funcional 
de Servente Merendeira – TSA, com carga horária de 40 horas 
semanais, do quadro de pessoal do Município de José Boiteux, no 
período de 16/01/2019 até o retorno da servidora Marli Marlene 
Casas afastada por auxilio doença.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 16 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 055/2019
Publicação Nº 1936976

PORTARIA N° 055, de 18 de janeiro de 2019.

“LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica, nos termos do Capítulo II, seção 
II, subseção I da Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao(a) servi-
dor(a) MAICON DA SILVA, no período de 29/11/2018 a 28/03/2019, 
conforme especificado na Comunicação de Decisão do Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir 29 de novembro de 2018, devendo ser publicada 
no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Portaria 056/2019
Publicação Nº 1936977

PORTARIA N° 056, de 18 de janeiro 2019.

“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI 
e IX do artigo 79 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) TEREZINHA 
APARECIDA ALUPES, relativas ao período aquisitivo de 02/10/2017 
a 01/10/2018, que serão usufruídas no período de 18/01/2019 a 
16/02/2019 (30 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, 
capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 18 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portaria 057/2019
Publicação Nº 1936981

PORTARIA N° 057, de 21 de janeiro de 2019.

“EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, § 1º, II da 
Lei n° 170 de 28 de fevereiro de 1992,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder exoneração (a pedido) ao Servidor SILVIO RISCA-
ROLLI, admitido por meio da Portaria nº. 171/2017, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Desporto – DAS-6, a partir de 
21 de janeiro de 2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser pu-
blicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como 
condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 21 de janeiro de 2019.
LOURIVAL DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Lages

Prefeitura

CONVOCAÇÃO 002/2019 FCL
Publicação Nº 1937520

CONVOCAÇÃO N.º 002/2019

O Superintendente da Fundação Cultural de Lages e Presidente do 
Conselho Municipal de Política Cultural gestão 2015-2019, Gilberto 
Ronconi, no uso de suas atribuições legais conforme decreto n.º 
16.407, de 01 de março de 2017 e decreto n.º 17.224, de 22 de ju-
nho de 2018, em cumprimento a portaria SOL n.º 104/2018, Con-
voca os membros do Conselho Municipal de Política Cultural gestão 
2015/2019, para reunião, que acontecerá no dia 08 de março às 
14h, no Auditório Mario Augusto de Sousa, na Fundação Cultural 
de Lages.
Pauta:
1.Processo Eletivo do Conselho Estadual de Cultura;
2.Realização do Fórum de Cultura;
3.Assuntos pertinentes as ações da Fundação Cultural de Lages.
Cumpra-se e publique-se

Lages, 08 de março de 2019.
Gilberto Ronconi
Superintendente FCL

CONVOCAÇÃO 003/2019 FCL
Publicação Nº 1937540

CONVOCAÇÃO N.º 003/2019

O Superintendente da Fundação Cultural de Lages e Presidente do 
Conselho Municipal de Política Cultural gestão 2015-2019, Gilberto 
Ronconi, no uso de suas atribuições legais conforme decreto n.º 
16.407, de 01 de março de 2017 e decreto n.º 17.224, de 22 de 
junho de 2018, em cumprimento a portaria SOL n.º 104/2018, 
Convoca os membros do Conselho Municipal de Política Cultural 
gestão 2015-2019 e Convida representantes da sociedade civil, 
para participarem do Fórum de Cultura de Lages, que acontecerá 
no próximo dia 28 de março às 08h, no Auditório Mario Augusto de 
Sousa na Fundação Cultural de Lages.
Pautas:
1.Processo Eletivo da Sociedade Civil para composição do Conselho 
2.Estadual de Cultura CEC 2019/2021 – Etapa Municipal;
2.Assuntos pertinentes as ações da Fundação Cultural de Lages.
Cumpra-se e publique-se

Lages, 08 de março de 2019.
Gilberto Ronconi
Superintendente FCL

ERRATA EDITAL 002/2019/FME
Publicação Nº 1937550

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2019/
FME

NO ANEXO V, FUNÇÕES COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR, 
página 16, onde se lia:
CURSOS (ÚLTIMOS 05 ANOS) VALOR ATRIBUÍDO
a – Pós-Graduação ou Especialização na área pleiteada de 360 ho-
ras ou mais; 2 Pontos
b – Mestrado ou Doutorado na área pleiteada; 3 Pontos
c – Cursos avulsos na área pleiteada de 120 horas acima de 
01/01/2012
até a presente data; 1 Pontos

Leia-se:
CURSOS (ÚLTIMOS 05 ANOS) VALOR ATRIBUÍDO
a – Pós-Graduação ou Especialização na área pleiteada de 360 ho-
ras ou mais; 2 Pontos
b – Mestrado ou Doutorado na área pleiteada; 3 Pontos
c – Cursos avulsos na área pleiteada de 120 horas ; 1 Pontos
d – Cursos avulsos na área pleiteada de até 120 horas; 0,5 pontos

Lages, 08 de março de 2019.
Nilson Cruz -Superintendente da FME

PP 01/2019 PML, PP 11/2019 PML
Publicação Nº 1937503

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial 01/2019 PML
Objeto: Registro de Preços para Fornecimento parcelado de Peças 
Automotivas, Acessórios e/ou Componentes de Reposição, de Veí-
culos Leves e Motos, Médios e Utilitários, Pesados, do 5º Batalhão 
de Bombeiros Militar.
Abertura: 21/03/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 100.000,00

Modalidade: Pregão Presencial 11/2019 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Constru-
ção, Elétrico, Hidráulico e Segurança para uso em diversos depar-
tamentos da Prefeitura e uso na construção e reforma de casa em 
diversos bairros do município de Lages.
Abertura: 28/03/2019 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 551.959,06
Da retirada dos Editais: www.lages.sc.gov.br

Lages, 08 de março de 2019.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº. 6.035/2019
Publicação Nº 1938083

DECRETO Nº 6.035/2019, de 19 de fevereiro de 2019.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DOS 
PROCESSOS TENDENTES À IMPLANTAÇÃO DE ONDULAÇÕES 
TRANSVERSAIS E FAIXAS ELEVADAS PARA TRAVESSIA DE PEDES-
TRES EM VIA PÚBLICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 600, de 24 de maio de 2016, do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que estabelece os pa-
drões e critérios para a instalação de ondulação transversal (lom-
bada física) em vias públicas;
CONSIDERANDO a Resolução nº. 738, de 06 de setembro e 2018, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que estabelece os 
padrões e critérios para a instalação de travessia elevada para pe-
destres em vias públicas;
CONSIDERANDO a necessidade de padronização das soluções de 
engenharia de tráfego, que regulamentam a circulação dos pedes-
tres;
CONSIDERANDO a necessidade da realização de estudos técnicos 
de Engenharia de Tráfego que demonstre o índice significativo ou 
potencial de acidentes pelo excesso de velocidade;
CONSIDERANDO a constituição de Equipe Multidisciplinar para a 
realização dos estudos, bem como o cumprimento das determina-
ções da Res. nº. 600, do CONTRAN e as soluções previstas na Res. 
nº. 738, do CONTRAN;
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão para Análise de Processos re-
ferentes à implantação transversais (lombadas) e faixas elevadas 
para a travessia de pedestres, a qual competirá realizar o estudo 
técnico de engenharia de tráfego, dentre outras competências pre-
vistas na Res. nº. 600, do CONTRAN e Res. nº. 738, do CONTRAN.
Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes membros:
I – Cristina Michels Godinho – Eng. Civil
II – Claudione Fernandes de Medeiros – Arquiteta e Urbanista;
III – Francisco Egídio Cidade Jr. – Guarda Municipal;
IV – Rodrigo Pinheiro Dominici – Membro da Polícia Militar.
Art. 3º A autoridade de trânsito designada pelo Prefeito deverá 
compor a Comissão instituída por este Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito

PORTARIA Nº 268/2019
Publicação Nº 1938030

PORTARIA RH Nº 268/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
Alterar a pedido, a carga horária da Servidora DENISE FARIAS 
MENDES, Professora de Geografia, de provimento efetivo, de 20 
horas semanais para 40 horas semanais, sendo 20 horas semanais 
na EEB. Elizabeth Ulysséa Arantes e 20 horas semanais na EEB 

Custódio Floriano de Córdova, a partir de 01/02/2019.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 27 de Fevereiro de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 269/2019
Publicação Nº 1938032

PORTARIA RH Nº 269/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ALTERAR O EXERCÍCIO, de acordo com o artigo 11 da Lei Comple-
mentar nº 138/2006, do Servidor SILMARA AGOSTINHO MEDEI-
ROS, ocupante do cargo de Secretário de Escola, da EEB. Profº 
Elizabeth Ulysséa Arantes, Portinho para CEI. Bairro Progresso, a 
partir de 01/02/2019.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 27 de Fevereiro de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270/2019
Publicação Nº 1938034

PORTARIA RH Nº 270/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
Alterar o exercício do servidor MEGALVIO PALMA FERNANDES, Pro-
fessor de Educação Física, de provimento efetivo, 40 horas sema-
nais, ficando o mesmo nas Unidades Escolares : Centro de Educa-
ção Infantil Irmã Vera – 10 horas semanais, EEB Francisco Zezuino 
Vieira – 10 horas semanais e EEB Custódio Floriano de Córdova 
– 20 horas semanais, a partir de 01/02/2019.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 27 de Fevereiro de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 271/2019
Publicação Nº 1938035

PORTARIA RH Nº 271/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário TAYNÃ JAMILE LEAL LAUREANO 
para exercer o Cargo de Professor de Anos Iniciais, 20 horas, HAB 
030, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 18/02/2019, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010 e Edital 001/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 27 de Fevereiro de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272/2019
Publicação Nº 1938036

PORTARIA RH Nº 272/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
ADMITIR, em caráter temporário RENATA ALVES DO NASCIMENTO 
MARCELLO para exercer o Cargo de Professor de Anos Iniciais, 40 
horas, HAB 300, com lotação na Secretaria de Educação e Espor-
tes, pelo período de 04/02/2019 a 10/02/2019, em conformidade 
com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 001/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 27 de Fevereiro de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273/2019
Publicação Nº 1938038

PORTARIA RH Nº 273/2019

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 
de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor CLEIDE BRÍGIDO DO CARMO VAR-
GAS, Auxiliar de Serviços Gerais, do dia 21.01.2019 a 19.02.2019, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 27 de Fevereiro de 2019.

HIRÃ FLORIANO RAMOS
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 274/2019
Publicação Nº 1938040

PORTARIA RH Nº 274/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ROSÂNGELA APARECIDA NUNES MACHADO 
do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, de provimento efetivo, 
com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta 
data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275/2019
Publicação Nº 1938042

PORTARIA RH Nº 275/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO FABIANA ANSELMO VIEIRA ELIBIO do Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, de provimento efetivo, com lotação 
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276/2019
Publicação Nº 1938043

PORTARIA RH Nº 276/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO LIRANE MORENO do Cargo de Naturóloga, 
de provimento efetivo, com lotação na Secretaria de Saúde, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 277/2019
Publicação Nº 1938045

PORTARIA RH Nº 277/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DESLIGAR, por motivo de aposentadoria, em conformidade com 
o Artigo 28 da Lei Complementar nº 136/2006, benefício nº 
1882637426, espécie 42, a Sra. MARIÂNGELA BARRETO CUNHA, 
Médico, com lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Março de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 278/2019
Publicação Nº 1938047

PORTARIA RH Nº 278/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DESLIGAR, por motivo de aposentadoria, em conformidade com 
o Artigo 28 da Lei Complementar nº 136/2006, benefício nº 
185.987.706.8, espécie 42, a Sra. MARLI ROSA SILVEIRA, Auxiliar 
de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Educação e Es-
portes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 279/2019
Publicação Nº 1938050

PORTARIA RH Nº 279/2019

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
06.03.2019 a 04.04.2019.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Daniele Azevedo da Silveira 2017/2018
Fabiula Vieira Maia Ribeiro 2017/2018
Glaucia Soares 2017/2018
Janaina Siqueira Buss 2017/2018
Ketlyn Sônia de Mello 2017/2018

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2019.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 283/2019
Publicação Nº 1938051

PORTARIA RH Nº 283/2019

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor GARIBALDI MONTEIRO BASTOS, 
Médico, do dia 06.03.2019 a 04.04.2019, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2019.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 284/2019
Publicação Nº 1938054

PORTARIA RH Nº 284/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR CAROLINE GONÇALVES ALVES do Cargo de Auxiliar de 
Serviços, 40 horas, com lotação na Secretaria de Educação e Es-
portes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 801

Lajeado Grande

Prefeitura

PORTARIA Nº 078/2019 DE 28/02/2019 REVOGA 
PORTARIA N.025/2018 DE 01/02/2018 QUE 
DESIGNOU SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DILSEN 
TEREZA ZMIJEVSKI PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1937739

PORTARIA N. 078/2019
DE 28/02/2019
"REVOGA PORTARIA N.025/2018 DE 01/02/2018 QUE DESIGNOU 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DILSEN TEREZA ZMIJEVSKI PARA 
O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Art. 98, 
inc. II Letra “a” da Lei Orgânica Municipal

D E C I D E:
Art. 1º - Revogar a Portaria N.025/2018 DE 01/02/2018 que desig-
nou o Servidor Público Municipal DILSEN TEREZA ZMIJEVSKI, para 
o exercício da Função de confiança de Coordenador de Programas 
FC-07 junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habita-
ção
Parágrafo Único – Com a revogação da função de confiança, o 
respectivo servidor retornará ao cargo de origem de Oficial Admi-
nistrativo.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 28 de Fevereiro de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 079/2019 DE 01/03/2019 
REDISTRIBUI O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
JAQUELINE FORTES MARTINS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1937747

PORTARIA n. 079/2019
DE 01/03/2019
"REDISTRIBUI O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL JAQUELINE 
FORTES MARTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal em exercício de Laje-
ado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a legislação em vigor, em especial 
o Art. 98, inciso II, letra “b” da Lei Orgânica Municipal c/c Art.37 
parágrafo único da Lei Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001
E CONSIDERANDO as atribuições da função de Recepcionista, deta-
lhadas no anexo IX da lei Complementar 054/2017 de 18/12/2017. 
CONSIDERANDO que a Administração Pública pode suprimir, 

transformar e alterar os cargos públicos ou serviços independente-
mente da anuência de seu titular, não possuindo o servidor direito 
adquirido à imutabilidade de suas atribuições, nem à continuidade 
de suas funções originárias, sendo permitida a remoção ou trans-
ferência, como também o remanejamento do horário desempenha-
do pelo servidor, desde que não haja arbitrariedade e ilegalidade. 
CONSIDERANDO que o servidor não possui direito de permanecer 
sempre lotado em um mesmo local ou no mesmo horário de traba-
lho, reconhecendo-se à autoridade competente da Administração 
Pública o direito de proceder a alteração das suas condições de 
trabalho, mas de forma motivada, considerando-se a conveniência, 
a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade do ato, que deve 
espelhar o interesse público,que é pressuposto de toda atividade 
administrativa; CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento do 
quadro de pessoal às necessidades do serviço público municipal, o 
que vem justificar o interesse público

DECIDE:
Art. 1º - REDISTRIBUIR o Servidor Público Municipal JAQUELINE 
FORTES MARTINS, Recepcionista, 40 horas, do Gabinete do Pre-
feito para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo 
com as considerações acima.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 01 de Março de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 080/2019 DE 01/03/2019 DESIGNA 
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DILSEN 
TEREZA ZMIJEVSKI PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
DE COORDENADOR DE PROGRAMA, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1937753

PORTARIA n. 080/2019
De 01/03/2019
“DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DILSEN TEREZA 
ZMIJEVSKI PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE COORDENADOR DE 
PROGRAMA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Legislação em vigor, especialmen-
te o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 9º in-
ciso II da Lei Municipal Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001.
e CONSIDERANDO ser Cargo em Comissão declarado em lei, de 
livre nomeação e exoneração.

D E C I D E:
Art. 1º - Designar DILSEN TEREZA ZMIJEVSKI, para exercer o Car-
go de Coordenador de Programa, Código do Cargo 06.14, junto a 
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Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação percebendo 
o vencimento constante no Plano de Cargos e Salários relativo ao 
respectivo cargo.

§ 1º - Com a nomeação, o respectivo Servidor passou a integrar o 
quadro de Cargos em Comissão de livre nomeação e exoneração, 
constante no Anexo II da Lei Municipal Complementar n. 20/2010 
de 10/06/2010 e suas alterações com dedicação integral.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Lajeado Grande, em 01 de Março de 2019.
Noeli Jose Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amália Valli Bresler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 081/2019 DE 01/03/2019 
REDISTRIBUI O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
THIAGO GABRIELLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1937755

PORTARIA n. 081/2019
DE 01/03/2019
"REDISTRIBUI O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL THIAGO GA-
BRIELLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal em exercício de Laje-
ado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a legislação em vigor, em especial 
o Art. 98, inciso II, letra “b” da Lei Orgânica Municipal c/c Art.37 
parágrafo único da Lei Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001
E CONSIDERANDO as atribuições da função de Motorista, detalha-
das no anexo IX da lei Complementar 054/2017 de 18/12/2017. 
CONSIDERANDO que a Administração Pública pode suprimir, trans-
formar e alterar os cargos públicos ou serviços independentemente 
da anuência de seu titular, não possuindo o servidor direito adqui-
rido à imutabilidade de suas atribuições, nem à continuidade de 
suas funções originárias, sendo permitida a remoção ou transfe-
rência, como também o remanejamento do horário desempenha-
do pelo servidor, desde que não haja arbitrariedade e ilegalidade. 
CONSIDERANDO que o servidor não possui direito de permanecer 
sempre lotado em um mesmo local ou no mesmo horário de traba-
lho, reconhecendo-se à autoridade competente da Administração 
Pública o direito de proceder a alteração das suas condições de 
trabalho, mas de forma motivada, considerando-se a conveniência, 
a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade do ato, que deve 
espelhar o interesse público,que é pressuposto de toda atividade 
administrativa; CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento do 
quadro de pessoal às necessidades do serviço público municipal, o 
que vem justificar o interesse público

DECIDE:
Art. 1º - REDISTRIBUIR o Servidor Público Municipal THIAGO GA-
BRIELLI, Motorista, 40 horas, da Secretaria Municipal De Transpor-
tes e Obras para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 
acordo com as considerações acima.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 01 de Março de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 082/2019 DE 01/03/2019 
REDISTRIBUI O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
VALDECIR DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1937761

PORTARIA n. 082/2019
DE 01/03/2019
"REDISTRIBUI O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL VALDECIR DOS 
SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal em exercício de Laje-
ado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a legislação em vigor, em especial 
o Art. 98, inciso II, letra “b” da Lei Orgânica Municipal c/c Art.37 
parágrafo único da Lei Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001
E CONSIDERANDO as atribuições da função de Motorista, detalha-
das no anexo IX da lei Complementar 054/2017 de 18/12/2017. 
CONSIDERANDO que a Administração Pública pode suprimir, trans-
formar e alterar os cargos públicos ou serviços independentemente 
da anuência de seu titular, não possuindo o servidor direito adqui-
rido à imutabilidade de suas atribuições, nem à continuidade de 
suas funções originárias, sendo permitida a remoção ou transfe-
rência, como também o remanejamento do horário desempenha-
do pelo servidor, desde que não haja arbitrariedade e ilegalidade. 
CONSIDERANDO que o servidor não possui direito de permanecer 
sempre lotado em um mesmo local ou no mesmo horário de traba-
lho, reconhecendo-se à autoridade competente da Administração 
Pública o direito de proceder a alteração das suas condições de 
trabalho, mas de forma motivada, considerando-se a conveniência, 
a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade do ato, que deve 
espelhar o interesse público,que é pressuposto de toda atividade 
administrativa; CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento do 
quadro de pessoal às necessidades do serviço público municipal, o 
que vem justificar o interesse público

DECIDE:

Art. 1º - REDISTRIBUIR o Servidor Público Municipal VALDECIR 
DOS SANTOS, Motorista, 40 horas, da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com as considerações acima.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 00 de Março de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora Designada
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PORTARIA Nº 083/2019 DE 06/03/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE WILLIAN DOS REIS PARA 
A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO  
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
E OBRAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1937764

PORTARIA n. 083/2019
DE 06/03/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE WILLIAN DOS REIS PARA A 
FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO JUNTO A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTES E OBRAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Complementar n. 
0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, especial-
mente Lei Complementar n. 030/2014 de 04/04/2014, bem como 
na observância da classificação de que trata o edital de teste sele-
tivo n. 0001/2016 e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, WILLIAN DOS REIS, 
para o função de excepcional interesse público de AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ACT, nível 17, com carga horária 
de 40 horas semanais, nos termos previstos em lei, com duração 
de 06 de março de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de Março de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler Servidora Designada

PORTARIA Nº 084/2019 DE 06/03/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE CRISSIE MAYARA BACK 
DA ROCHA LIRIO PARA A FUNÇÃO  EXCEPCIONAL DE  
INTERESSE PÚBLICO DE AUXÍLIAR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1937767

PORTARIA n.084/2019
DE 06/03/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE CRISSIE MAYARA BACK DA 
ROCHA LIRIO PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚ-
BLICO DE AUXÍLIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JUNTO A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal em Exercício de Laje-
ado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Comple-
mentar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, 
especialmente Lei Complementar n. 018/2007 de 22/11/2007 e art 
3º da Lei 491/2009 de 17/12/2009 , bem como na observância da 
classificação de que trata o edital de processo seletivo n. 001/2018 
e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, CRISSIE MAYARA BACK 
DA ROCHA LIRIO, para o função de excepcional interesse público 
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ACT, nível 24, com carga 
horária de 40 horas semanais, nos termos previstos em lei, com 
duração de 06 de março de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de Março de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 085/2019 DE 06/03/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE NEIVA DA LUZ PARA A 
FUNÇÃO  EXCEPCIONAL DE  INTERESSE PÚBLICO 
DE AUXÍLIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1937771

PORTARIA n.085/2019
DE 06/03/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE NEIVA DA LUZ PARA A FUN-
ÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE AUXÍLIAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal em Exercício de Laje-
ado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Comple-
mentar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, 
especialmente Lei Complementar n. 018/2007 de 22/11/2007 e art 
3º da Lei 491/2009 de 17/12/2009 , bem como na observância da 
classificação de que trata o edital de processo seletivo n. 001/2018 
e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.
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DECIDE:
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, NEIVA DA LUZ, para o 
função de excepcional interesse público de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL - ACT, nível 24, com carga horária de 40 horas se-
manais, nos termos previstos em lei, com duração de 06 de março 
de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de Março de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 086/2019 DE 06/03/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARLI APARECIDA DE 
BRITO CARDOSO PARA A FUNÇÃO  EXCEPCIONAL DE  
INTERESSE PÚBLICO DE AUXÍLIAR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1937776

PORTARIA n.086/2019
DE 06/03/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARLI APARECIDA DE 
BRITO CARDOSO PARA A FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERES-
SE PÚBLICO DE AUXÍLIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JUNTO A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal em Exercício de Laje-
ado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Comple-
mentar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, 
especialmente Lei Complementar n. 018/2007 de 22/11/2007 e art 
3º da Lei 491/2009 de 17/12/2009 , bem como na observância da 
classificação de que trata o edital de processo seletivo n. 001/2018 
e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, MARLI APARECIDA DE 
BRITO CARDOSO, para o função de excepcional interesse público 
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ACT, nível 24, com carga 
horária de 40 horas semanais, nos termos previstos em lei, com 
duração de 06 de março de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de Março de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada

PORTARIA Nº 087/2019 DE 06/03/2019 DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ADRIANE CASA PARA 
A FUNÇÃO  EXCEPCIONAL DE  INTERESSE PÚBLICO 
DE AUXÍLIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1937784

PORTARIA n.087/2019
DE 06/03/2019
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ADRIANE CASA PARA A 
FUNÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO DE AUXÍLIAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal em Exercício de Laje-
ado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de conformidade com o artigo 2º, Inciso V da Lei Comple-
mentar n. 0018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, 
especialmente Lei Complementar n. 018/2007 de 22/11/2007 e art 
3º da Lei 491/2009 de 17/12/2009 , bem como na observância da 
classificação de que trata o edital de processo seletivo n. 001/2018 
e
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público para preenchimento de vagas, para substituição de 
servidores até a realização de concurso público, decorrentes de 
exoneração, aposentadoria e afastamento para tratamento de saú-
de, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

DECIDE:

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, ADRIANE CASA, para o 
função de excepcional interesse público de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL - ACT, nível 24, com carga horária de 40 horas se-
manais, nos termos previstos em lei, com duração de 06 de março 
de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou inte-
resse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão 
a conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 06 de Março de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amalia Valli Bressler
Servidora Designada
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PORTARIA Nº 088/2019 DE 07/03/2019 DESIGNA 
O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL VANESSA 
FRESCHI PARA EXERCER A FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
DE COORDENADOR DE SETOR – FC-10 JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1937791

PORTARIA N. 088/2019
De 07/03/2019

“DESIGNA O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL VANESSA FRESCHI 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE COORDENADOR DE 
SETOR – FC-10 JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal em exercício de Lajea-
do Grande, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor, 
especialmente o Art. 98 inc. II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art. 26 da Lei Complementar n. 54/2017 de 18/12/2017.
CONSIDERANDO que as funções de confiança serão exercidas, ex-
clusivamente, por servidores de provimento efetivo, de livre esco-
lha e nomeação do Chefe do Poder Executivo Municipal.

D E C I D E:

Art. 1º - Designar VANESSA FRESCHI, para exercer a Função de 
Confiança de Coordenador de Setor – FC-10 junto a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Parágrafo único - Em virtude do exercício da função de confiança 
de que trata o “caput” deste artigo, fica atribuído a FG - Função 
Gratificada no percentual de 25% (vinte e cinco) sobre o venci-
mento base do respectivo servidor, nos termos do parágrafo pri-
meiro do art. 26º da Lei Municipal Complementar n. 54/2017 de 
18/12/2017 e suas alterações.

Art. 2º - Permanecem inalterados os Direitos Adquiridos do Cargo 
de Provimento Efetivo.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario.

Art. 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação

Lajeado Grande, em 07 de Março de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora Designada



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 806

Lauro Muller

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/
FHHL/2019

Publicação Nº 1937197

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/FHHL/2019
OBJETIVO Fundação Hospitalar Henrique Lage torna público 
que procedeu, na forma do artigo 25 caput e 26, inciso I, da Lei 
8.666/93, mediante processo administrativo regular de Inexigibili-
dade de Licitação para prestação de serviços médicos de plantão 
para atendimento das demandas da Fundação Hospitalar Henrique 
Lage, conforme Credenciamento nº 035/FHHL/2018 para 2019, 
sendo seus valores divididos entre os credenciados.
CONTRATADO: AML GESTÕ EM SAÚDE LTDA
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput e 26, inciso I, da Lei N°. 
8.666/93.
RECONHECIDO: 07/03/2019, Ana Rúbia P. dos Santos Cesconeto, 
Secretária de Administração.
RATIFICAÇÃO: em 07/03/2019, Cleir Estevam, Diretor administra-
tivo da Fundação Hospitalar

Lauro Muller, 07 de Março de 2019.
GENIVALDO DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº017/FMS/2019
Publicação Nº 1937451

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº017/FMS/2019
OBJETIVO: O Fundo Municipal de Saúde torna público que pro-
cedeu, na forma do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, mediante 
processo administrativo regular de Inexigibilidade de Licitação a 
contratação de empresas para fornecimento de medicamentos, aos 
munícipes de Lauro Muller, por meio de credenciamento de farmá-
cias (Credenciamento Nº041/FMS/2018) que aceitem o valor de 
10% do guia ABC Farma mediante credenciamento.
CONTRATADAS: SESI SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 07/03/2019, por Ana Rubia Prestes dos Santos 
Cesconeto - Secretaria de Administração e Finanças.
RATIFICAÇÃO: em 07/03/2019, por Carla Zabotti Dias, Secretária 
Municipal de Saúde.

Lauro Muller, 07 de Março de 2019.
GENIVALDO DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/FMS/2019
Publicação Nº 1937042

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/FMS/2019
Data e horário da sessão de abertura: 21/03/2019 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de empresa 
do ramo pertinente, para fornecimento de refeições (tipo marmita), 
para atender aos servidores requisitados em trabalhos externos, 
em ações e campanhas promovidas, aos profissionais do SAMU 
e pacientes do CAPS do Fundo Municipal de Saúde obedecendo 

integralmente os termos da minuta contratual e demais anexos que 
fazem parte integrante deste edital, durante o ano de 2019.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 07 de Março de 2019.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/
PMLM/2019 E PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/
FMS/2019

Publicação Nº 1937173

RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/PMLM/2019 E PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 014/FMS/2019

Comunicamos que houveram alterações nos itens do edital do re-
ferido certame.

Tendo em vista que as alterações NÃO interferem na elaboração 
da proposta mantêm-se a data de abertura para 14/03/2019 às 
09h:00m.

Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa do ramo pertinente para serviços mecânicos da frota do 
município de Lauro Muller, Fundo Municipal de Saúde e Policia Mili-
tar e Civil, conforme condições fixadas no termo de referencia em 
anexo.

Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 07 de Março de 2019.
Genivaldo da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 03/2019
Publicação Nº 1937297

Edital de Convocação n. 03/2019

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Processo Seletivo n. 
005/2018, abaixo relacionados, para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Ar-
thur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 08h00min as 12h00min, e 13h00min as17h00min, até o dia 
11/03/2019, munido(s) da documentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.
Nome Cargo Classificação

Eliane do Prado Prof. Anos Iniciais do Ensino Fund.(HABILITADO) 1º

Joveli Dias de Souza Santos Prof. Anos Iniciais do Ensino Fund. (NÃO HABILITADO) 2º
Eduarda Rafaela Vidal Moreira Prof. Anos Iniciais do Ensino Fund. (NÃO HABILITADO) 3º

 A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 01 de março de 2019.
Douglas Fernando de Mello
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 03/2019
Publicação Nº 1937299

Edital de Convocação n. 03/2019

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Processo Seletivo nº 06/2018, abaixo relacionados, 
para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Arthur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/
SC, no horário compreendido entre 08h00min as 12h00 e 13h00 as 17h00min, até o dia 18/03/2019, munido(s) da documentação exigida 
para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.
Nome Cargo Classificação

Ana Paula Modetzki Recepcionista 5º
Juliana Carlin Ramos Recepcionista 6º

 A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 06 de março de 2019.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 020/2019
Publicação Nº 1937757

DECRETO Nº 020, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL."

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei nº 1.406, de 06 de março de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 89.396,68 de acordo com as 
especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SEC. DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 89.396,68
Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 89.396,68
Função 10 Saúde 89.396,68
Sub-função 301 Atenção Básica 89.396,68
Programa 0015 Saúde 89.396,68
Atividade 2.057 Bloco - Assistência Farmacêutica 89.396,68
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 56.081,74
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 56.081,74
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 33.314,94
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 33.314,94
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 89.396,68

Fonte de Recursos/ Detalhamento 0.3.0038.28 Assistência Farmacêutica Básica – União/ Prog. Nac. de Qualif. da 
Assist. Farmacêutica (Qualifar-SUS) Invest. - Superávit 89.396,68

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ........................................................................ 89.396,68

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do superávit verificado no exercício anterior, na seguinte 
fonte:
Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Assistência Farmacêutica Básica – União/ Prog. Nac. de Qualif. da Assist. Farmacêutica 
(Qualifar-SUS) Invest. 0.1.0038.28 89.396,68

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO .................................................................. 89.396,68

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 07 de março de 2019.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 100, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937832

PORTARIA Nº 100, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Concede férias regulares a Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder Férias Regulares a Servidora Pública Municipal 
Marisa Paula Carbori, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Vigilância Epidemiológica, vinculada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Ação Social, referente ao período aquisitivo de 24 
de Maio de 2017 a 23 de Maio de 2018, para gozo no período de 
07 de março de 2019 a 05 de abril de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 05 de Março de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937833

PORTARIA Nº 101, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Estabelece forma de cumprimento de carga horária e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e,
Considerando o art. 113, II “e” da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE
Art. 1º. Visando formalizar e organizar os serviços na área de en-
genharia e arquitetura, fica estabelecido:
I – a Engenheira Civil Edna Cristina Kappke, matrícula n. 239, 
para cumprimento de sua carga horária semanal (20 horas), o seu 
comparecimento ao local de trabalho toda segunda-feira das 08h:-
00min as 12h:00min, das 13h:00min as 17h:00min; terça-feira das 
08h:00min as 12h:00min e das 13h:00min as 17h:00min; e quar-
ta-feira das 08h:00min as 12h:00min;
II – a Arquiteta Gabriela Fernanda Grisa, matrícula n. 227, para 
cumprimento de sua carga horária semanal (20 horas), o seu com-
parecimento ao local de trabalho toda quarta-feira das 08h:00min 
as 12h:00min e das 13h:00min as 17h:00min; quinta-feira das 
08h:00min as 12h:00min, das 13h:00min as 17h:00min e sexta-
-feira das 08h:00min as 12h:00min.
Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 60, de 23 de Fevereiro de 2018.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2019..

Lindóia do Sul, 05 de Março de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937835

PORTARIA Nº 102, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Concede férias regulares a Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder Férias Regulares a Servidora Pública Municipal 
Sidiane Correia de Souza Pramio, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, vinculada na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, referente ao período aquisitivo 
de 16 de novembro de 2017 a 15 de novembro de 2018, para gozo 
no período de 05 de março de 2019 a 03 de abril de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 05 de Março de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937838

PORTARIA Nº 103, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Concede férias regulares a Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder 16 (dezesseis) dias de Férias Regulares ao Ser-
vidor Público Municipal Edem Luiz Tumelero, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Auditor Interno, vinculado no Gabinete do 
Prefeito e Vice, referente ao período aquisitivo de 08 de Novembro 
de 2016 a 07 de Novembro de 2017, para gozo no período de 05 
a 20 de março de 2019, sendo que 14 (quatorze) dias já foram 
concedidos adiantadamente através da Portaria nº 260, de 15 de 
outubro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 05 de Março de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937839

PORTARIA Nº 104, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia Servidor Público Municipal, Aprovado em Concurso Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e Artigo 9, Inciso 
I, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003 e 
Lei Complementar nº 178, de 24 de outubro de 2011,

RESOLVE
Art. 1º. Nomear, Pablo Buzanello, aprovado no Concurso Públi-
co nº 001/2018, para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de 
Operador de Máquinas II, Grupo Operacional (GO), Anexo I, 44 
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(quarenta e quatro) horas semanais, Classe Inicial do Nível 4, do 
Anexo IV, conforme manual de ocupações do quadro Permanente 
do Poder Executivo, conforme Lei Complementar nº 178/2011, de 
24 de outubro de 2011, lotado na Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Transportes, a partir de 05 de Março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 05 de Março de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937840

PORTARIA Nº 105, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia Servidor Público Municipal, Aprovado em Concurso Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e Artigo 9, Inciso 
I, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003 e 
Lei Complementar nº 178, de 24 de outubro de 2011,

RESOLVE
Art. 1º. Nomear, Anderson Luis de Souza Barchfeld, aprovado no 
Concurso Público nº 001/2018, para exercer o Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Manutenção, Grupo Categorias de Base (GB), 
Anexo I, 44 (quarenta e quatro) horas semanais, Nível 2, Classe 
Inicial do Anexo IV, conforme manual de ocupações do quadro 
Permanente do Poder Executivo, conforme Lei Complementar nº 
178/2011, de 24 de outubro de 2011, lotado na Secretaria Munici-
pal de Infra-Estrutura e Transportes, lotado na Secretaria Municipal 
de Infra Estrutura e Transportes, a partir de 05 de Março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 05 de Março de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 98, DE 5 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937823

PORTARIA Nº 98, DE 5 DE MARÇO DE 2019.
Autoriza a realização de horas extraordinárias aos Procuradores 
Municipais na forma que especifica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município e
Considerando o disposto no art. 91 e seguintes da Lei Complemen-
tar Municipal n. 50, de 10 de janeiro de 2003, relativo ao adicional 
por serviços extraordinários.
Considerando o disposto no art. 21-D da Lei Complementar Muni-
cipal n. 50, de 10 de janeiro de 2003, introduzido pela Lei Comple-
mentar Municipal n. 96, de 16 de abril de 2007.
Considerando o disposto na Portaria n. 005, de 4 de janeiro de 
2017 que “Divide a área de atuação dos Procuradores Municipais 
e dá outras providências”, especialmente no parágrafo único do 
art. 2º.
Considerando o disposto na Portaria n. 006, de 4 de janeiro de 
2017 que “Define a área de atuação dos Procuradores Municipais, 
em conformidade com a Portaria n. 005/2017, de 04 de janeiro de 
2017 e dá outras providências”.
Considerando os motivos da C.I. n. 1/2019, datada de 5 de março 
de 2019, em especial que: a) conforme deliberado em reunião, 
devido à mudança no procedimento interno de análise dos proces-
sos de licitação, há necessidade excepcional neste mês de pedir a 
colaboração dos Procuradores Municipais no sentido da realização 

de horas adicionais além da carga horária prevista em lei, com o 
intuito de agilizar referidos processos; b) há esta necessidade, a 
bem do serviço público, eis que no mês de dezembro, janeiro e 
fevereiro, foram concedidas férias a servidores do setor de licita-
ções, houve a troca do sistema de informática, entre outros proce-
dimentos que tiveram que ser resolvidos internamente; c) há ne-
cessidade da Administração Municipal a iniciar vários processos de 
licitação que estão pendentes, aliada ao fato de que o mês de abril 
deste ano haverá a comemoração dos 30 anos de emancipação 
político/administrativa do Município de Lindóia, o que ocasionará a 
confecção de vários processos de licitação que necessitam estarem 
aptos a serem lançados em tempo para que o Município não obste 
os serviços públicos ordinários e os necessários a concretização de 
políticas públicas necessárias para o Município, entre outros; d) 
que a Administração reconhece que há inúmeros outros processos/
procedimentos, informações a serem repassadas ao MPSC, entre 
outros que foram esclarecidos em reunião, que demandam análise 
simultânea, o que torna a carga horária atribuída aos Procurado-
res, de certa forma, incompatível com a demanda que este Muni-
cípio está necessitando.

RESOLVE
Art. 1º. Autorizar os ocupantes do cargo de Procurador Municipal a 
realizar quantas horas extraordinárias forem necessárias, excepcio-
nalmente no mês de março, desde que obedecido o limite previsto 
no art. 92 da Lei Complementar Municipal n. 50, de 10 de janeiro 
de 2003, independente de justificativa, a qual é presumida diante 
dos argumentos lançados nesta Portaria.
§ 1º. O pagamento das horas extraordinárias será realizado ao 
Procurador mediante conferência do registro ponto.
§ 2º. A autorização se estenderá para horários em que não há 
expediente nas repartições públicas, bem como aos sábados, do-
mingos e feriados.
Art. 2º. Fica autorizado também os ocupantes do cargo de Procu-
rador Municipal executar os serviços sem a necessidade de compa-
recimento ao centro administrativo, excepcionalmente no mês de 
março (cf. previsão no art. 21-D da Lei Complementar Municipal n. 
50, de 10 de janeiro de 2003, introduzido pela Lei Complementar 
Municipal n. 96, de 16 de abril de 2007).
Parágrafo único. Para fins de enquadramento no que disposto no 
caput, o trabalho e as horas deverão ser justificadas e só admitirão 
compensação por folga, em dias a serem negociados com a Admi-
nistração Municipal.
Art. 3º. Nos processos de licitação, os Procuradores deverão atuar 
em conjunto, no que possível, na forma do previsto na Portaria n. 
005, de 4 de janeiro de 2017, art. 2º, parágrafo único.
Art. 4º. Havendo necessidade, esta Portaria poderá ser prorrogada.
Art. 5º. O inciso II do art. 2º da Portaria n. 006, de de 4 de ja-
neiro de 2017 que “define a área de atuação dos Procuradores 
Municipais, em conformidade com a Portaria n. 005/2017, de 04 
de janeiro de 2017 e dá outras providências” passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 2º.
 .......................................................................... 
II - a Procuradora Municipal Siméia Cristina Santin Pereira da Silva, 
para cumprimento de sua carga horária, toda segunda e terça-fei-
ra.”
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 5 de março de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

DECRETO 29/2019
Publicação Nº 1936791

DECRETO Nº 29/2019
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial nº 
08/2019 em 08 de fevereiro de 2019, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de 
Licitação nº 08/2019, na modalidade de Pregão Presencial Regis-
tro de Preço CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO. Declaramos ter o Processo Licitatório 
obedecido a Lei, estando o mesmo em ordem, não havendo impug-
nações ou recursos pendentes de julgamento.

Art. 2º - Fica designado o fiscal do Contrato do Pregão supracitado 
o servidor:
- MARCELA EIFLER, matrícula 55840;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 01 de março de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO

EDITAL 16/2019
Publicação Nº 1937268

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 16/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS DO MUNICÍ-
PIO. Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 21/03/2019; 
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 21/03/2109. Maiores 
Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça 
Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.
gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. 
Lontras, 07 de março de 2019. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

PORTARIA Nº 43/2019
Publicação Nº 1936540

 PORTARIA N° 43/2019
Nomeia equipe técnica multidisciplinar

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONTRAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 97, inciso I, alínea “M” da Lei Orgânica do 
Município de Lontras e,
Considerando que o Município de Lontras encontra-se habilitado 
para o exercício do licenciamento de atividades com impacto am-
biental local, tipologia nível III, nos termos da Resolução CONSEMA 
n° 39/14, de 15 de julho de 2014;
Considerando as disposições contidas na Resolução CONSEMA n° 
117, de 01 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear os membros para comporem o quadro técnico 
multidisciplinar de que trata o art. 6° da Resolução CONSEMA n° 
117, de 01 de dezembro de 2017 que passar a ser composto:
I – Marcos Adriano Hang, Servidor Público Municipal, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Biólogo, matricula 71447;
II – Vanderlei Machado, Servidor Público Municipal, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, matricula 57258;
III – Mario Bini, Servidor Público Municipal, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Piscicultura, matricula 14699;
IV – Lirio Jorge Mendes, Servidor Público Municipal, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal de Obras e Posturas, 
matricula 57223;
V – Sandro Roberto Oderdenge, Servidor Público Municipal, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Vigilância Sani-
tária, matricula 57053;
VI – Josiane Teixeira, Servidora Pública Municipal, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Gerente de Políticas Fiscais, 
matricula 131199.

Art. 2º. As funções, atribuições e modo de funcionamento da equi-
pe técnica multidisciplinar são aquelas inerentes ao exercício do 
licenciamento de atividades com impacto ambiental local, tipologia 
nível III, nos termos da Resolução CONSEMA n° 39/14, de 15 de 
julho de 2014 e Resolução CONSEMA n° 117, de 01 de dezembro 
de 2017.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras, 24 de janeiro de 2019
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras

PORTARIA Nº 44/2019
Publicação Nº 1936544

PORTARIA N° 44/2019
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) 
MARCOS ADRIANO HANG, ocupante do cargo de BIÓLOGO do dia 
07/01/2019 á 05/02/2019, com retorno dia 08/02/2019, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 25 de janeiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

http://www.lontras.sc.gov.br/
http://www.lontras.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 45/2019
Publicação Nº 1936546

PORTARIA N° 45/2019
NOMEIA SERVIDOR

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal em Exercício, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o(a) servidor(a) DANIELA ARNDT ocupar o 
cargo em comissão de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR , a partir 
do dia 01/02/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 29 de janeiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 46/2019
Publicação Nº 1936548

PORTARIA N° 46/2019
NOMEIA SERVIDOR

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal em Exercício, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o(a) servidor(a) IVONIR DE OLIVEIRA ocu-
par o cargo em comissão de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR , a 
partir do dia 01/02/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 29 de janeiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 47/2019
Publicação Nº 1936549

 PORTARIA Nº 47/2019
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “a” da 
Lei Orgânica Municipal e,

Considerando-se a falta de profissionais concursados nos quadros 
da municipalidade, tendo em vista que o último concurso foi rea-
lizado no ano de 2012, não havendo, assim, concurso público em 
vigência;

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 004/2017, para 
contratação de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS em caráter tempo-
rário.
RESOLVE:
Art. 1°- Contratar a servidora SUELY VERHMOLEN para ocupar o 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS a partir do dia 04/02/2019.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo ser 
prorrogado para mais um.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 48/2019
Publicação Nº 1936550

PORTARIA N° 48/2019
DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOREM COMISSÃO ESPECIAL 
DE PROCESSO SELETIVO QUE ESPECIFICA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
97, inciso II letra “a” da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a deflagração dos editais de processo seletivo simpli-
ficado números 01/2019 para o cargo de motorista, 02/2019 para 
o cargo de operador de máquina, 03/2019 para o cargo de agen-
te de serviços braçais, 04/2019 para o cargo de agente de servi-
ços gerais, 05/2019 para a seleção de estagiários nível superior e 
06/2019 para seleção de estagiários nível médio;
Considerando a necessidade de designar servidores responsáveis 
pelo acompanhamento dos processos desde a inscrição até homo-
logação final dos certames;

RESOLVE:
Art. 1° - Designar os servidores públicos municipais RUBENS SER-
GIO CZIECELSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de ad-
vogado, matricula 15910, JAISON SCHULZ, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico Administrativo, matricula 10934-7, 
LUCIANA SCHMOELER BRANDT, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de professora, matricula 14826, MARCELA EIFLER, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de professora, matricula 55840 
e JOSE ROBERTO GONÇALVES, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de motorista, matricula 44008 para comporem a comissão 
especial de acompanhamento e realização dos processos seleti-
vos simplificados a que se referem os editais 01/2019, 02/2019, 
03/2019, 04/2019, 05/2019 e 06/2019.
Art. 2° - Para o bom e fiel cumprimento da designação os servi-
dores poderão proceder a contratação de terceiros para a elabo-
ração e fiscalização na data de realização das provas, bem como a 
locação de local apropriado para a aplicação das provas objetivas 
e teóricas.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 49/2019
Publicação Nº 1936555

PORTARIA N° 49/2019
DESIGNA A SERVIDORA IVONE VARGAS FERRARI PARA RESPON-
DER PELAS FUNÇÕES DE CONTADOR.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° - Fica designada a servidora IVONE VARGAS FERRARI, ocu-
pante do cargo efetivo de Auditora Contábil, para responder inte-
rinamente pela Contabilidade do Município de Lontras, a partir de 
04 de fevereiro de 2019. Motivo de o Contador está de férias no 
período de 20 dias, entre os dias 04/02/2019 á 23/02/2019.
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 04 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50/2019
Publicação Nº 1936558

PORTARIA N° 50/2019
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) 
RUBENS SERGIO CZIECELSKI, ocupante do cargo de ADVOGADO 
do dia 28/01/2019 á 06/02/2019, com retorno dia 07/02/2019, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51/2019
Publicação Nº 1936561

PORTARIA N° 51/2019
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 20 dias de férias para o(a) servidor(a) MAR-
COS EDUARDO KNOP, ocupante do cargo de CONTADOR do dia 
04/02/2019 á 23/02/2019, com retorno dia 25/02/2019, referente 
ao período aquisitivo 2013/2014 – 2014/2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52/2019
Publicação Nº 1936564

PORTARIA N° 52/2019
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 40 dias de férias para o(a) servidor(a) MONI-
CA ANDREIA RIGON, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL 
do dia 03/01/2019 á 11/02/2019, com retorno dia 12/02/2019, 

referente ao período aquisitivo 2015/2016 – 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 53/2019
Publicação Nº 1936568

PORTARIA N° 53/2019
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) TE-
RESINHA JACINTO, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS BRAÇAIS do dia 04/02/2019 á 05/03/2019, com retorno dia 
06/03/2019, referente ao período aquisitivo 2015/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54/2019
Publicação Nº 1936571

PORTARIA N° 54/2019
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 dias de férias para o(a) servidor(a) JEFFER-
SON FLORES, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO 
do dia 18/02/2019 á 04/03/2019, com retorno dia 06/03/2019, 
referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55/2019
Publicação Nº 1936576

PORTARIA N° 55/2019
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o(a) servidor(a) JEISON 
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ANDREI LAURETH, ocupante do cargo de MOTORISTA do dia 
11/02/2019 á 20/02/2019, com retorno dia 21/03/2019, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56/2019
Publicação Nº 1936581

PORTARIA N° 56/2019
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o(a) servidor(a) PATRICIA CATAFESTA, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na data 
de 04/02/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57/2019
Publicação Nº 1936585

PORTARIA N° 57/2019
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) CARO-
LINE PIRES COUTINHO TERRA, ocupante do cargo de DENTISTA 
do dia 04/02/2019 á 05/03/2019, com retorno dia 06/03/2019, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58/2019
Publicação Nº 1936590

PORTARIA N° 58/2019
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) MARÍLIA 

CARDOZO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de ENFERMEIRA do 
dia 11/02/2019 á 12/03/2019, com retorno dia 13/03/2019, refe-
rente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 01/2019
Publicação Nº 1936455

Resolução nº 001/2019
Dispõe sobre a convocação e Comissão Organizadora da II Con-
ferência Municipal dos direitos da pessoa idosa e dá outras provi-
dências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Art. 1º - Convocar a II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA, com o fim de avaliar os avanços 
na consolidação da Política Municipal de Atendimento ao Idoso, 
na gestão e na qualificação da gestão dos programas, projetos e 
ações;
§ 1º - A II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, 
realizar-se em 14 de março de 2019, tendo como local CLUBE DOS 
IDOSOS DE LONTRAS/ Santa Catarina, com início às 8:30 horas e 
termino as 12:00 horas.
§ 2º - A II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa terá 
como Tema Central: Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o 
papel das políticas públicas.
E como Eixos temáticos:
Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Pú-
blicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, 
Transporte, Cultura, Esporte e Lazer.

Educação: assegurando direitos e emancipação humana.

Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.

Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle so-
cial na geração e implementação das políticas públicas.

Art.2º Criar a Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos 
direitos da pessoa idosa, tendo sua composição paritária dos repre-
sentantes Governamentais e Não-Governamentais:
I- Governamental:
· Luana Carolina Rech
· Vanessa Cristiane Marcilio Lopes

II - Não governamental:
· Laura Nistler
· Ivone Pokywieski
Art. 3º- A Comissão será presidida pelo Sr (a) SONIA PENS DA 
SILVA, e terá como competência:
I -Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência Mu-
nicipal dos direitos da pessoa idosa;
II- Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, Regimento, 
Metodologia, Divulgação, Organização e Composição a ser utilizada 
durante a Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
III-Organizar e coordenar a Conferência Municipal dos direitos da 
pessoa idosa;
IV- Promover a integração com as Unidades da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, que tenham interface com o evento, 
para resolver eventuais pendências e tratar assuntos referentes à 
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Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
V - Dar suporte técnico - operacional durante o evento;
VI- Manter o CMI do Município informado sobre o andamento das 
providências operacionais, programáticas e de sistematização das 
Conferências dos direitos da pessoa idosa;
Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com cola-
boradores eventuais para auxiliar na operacionalização da Confe-
rência Municipal dos direitos da pessoa idosa.
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as ins-
tituições e organizações governamentais e não-governamentais, 
da administração Pública ou de iniciativa privada, prestadoras de 
serviços de atendimento ao idoso, bem como consultores e convi-
dados.
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras, 25 de Fevereiro de 2019.
SONIA PENS DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos direitos da Pessoa Idosa
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N. º 35/2019
Publicação Nº 1937279

DECRETO N.º 35/2019
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suple-
mentar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
167, inciso VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso III da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2019 - Lei Municipal n.º 1.748, de 
30 de novembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
68.377,05 (sessenta e oito mil e trezentos e setenta e sete reais e 
cinco centavos) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 04 – Secretaria de Administração
Unidade: 01 – Secretaria de Administração
04.122.0003.2.006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração
(120) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0500.0 (0.3.0000) – Aplicação 
Diretas----------------R$ 35.600,00
Órgão: 20 – Fundo Municipal de Educação
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação
12.367.0026.2.067 – Manutenção das Atividades da Educação de 
Jovens e Adultos
(79) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0501.0 (0.3.0001) – Aplicação 
Diretas--------------------R$ 2.000,00
12.306.0019.2.081 – Manutenção da Merenda Escolar Ensino Fun-
damental
(81) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0922.0 (0.6.0037) – Aplicação 
Diretas--------------------R$ 9.344,85
12.306.0019.2.082 – Manutenção da Merenda Escolar da Educação 
Infantil para as Creches
(80) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0924.0 (0.6.0037) – Aplicação 
Diretas-------------------R$ 11.898,93
12.306.0019.2.083 – Manutenção da Merenda Escolar da Educação 
Infantil para as Pré- Escolas
(82) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0926.0 (0.6.0037) – Aplicação 
Diretas--------------------R$ 5.039,67
12.306.0019.2.084 – Manutenção da Merenda Escolar da Educação 
de Jovens e Adultos
(83) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0928.0 (0.6.0037) – Aplicação 
Diretas----------------------R$ 993,15
12.306.0019.2.085 – Manutenção da Merenda Escolar da Educação 
Especial
(84) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0930.0 (0.6.0037) – Aplicação 
Diretas----------------------R$ 713,22
12.306.0020.2.086 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental
(85) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0932.0 (0.6.0037) – Aplicação 
Diretas------------------- R$ 2.618,11
12.306.0020.2.087 – Manutenção do Transporte Escolar da Educa-
ção Infantil para as Creches
(86) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0934.0 (0.6.0037) – Aplicação 
Diretas------------------------R$ 163,56
12.306.0021.2.089 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Médio
(87) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0936.0 (0.6.0037) – Aplicação 
Diretas---------------------------R$ 5,56
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com re-
cursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício 

de 2018, por conta de recursos ordinários na importância de R$ 
35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais), dos recursos de 
receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Educação, 
na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dos recursos do 
PNAE Ensino Fundamental, na importância de R$ 9.344,85 (nove 
mil e trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centa-
vos), dos recursos PNAE Educação Infantil, na importância de R$ 
11.898,93 (onze mil e oitocentos e noventa e oito reais e noventa e 
três centavos), dos recursos PNAE Pré – Escolar, na importância de 
R$ 5.039,67 (cinco mil e trinta e nove reais e sessenta e sete cen-
tavos), dos recursos PNAE EJA, na importância de R$ 993,15 (no-
vecentos e noventa e três reais e quinze centavos), dos recursos 
PNAE AEE: Atendimento Educacional Especializado, na importância 
de R$ 713,22 (setecentos e treze reais e vinte e dois centavos), 
dos recursos PNATE – Transporte Escolar Ensino Fundamental, na 
importância de 2.618,11 (dois mil e seiscentos e dezoito reais e 
onze centavos), dos recursos PNATE – Transporte Escolar Educa-
ção Infantil, na importância de 163,56 (cento e sessenta e três 
reais e cinquenta e seis centavos), dos recursos PNATE – Transpor-
te Escolar Ensino Médio, na importância de R$ 5,56 (cinco reais e 
cinquenta e seis centavos), totalizando R$ 68.377,05 (sessenta e 
oito mil e trezentos e setenta e sete reais e cinco centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 01 de março de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 36/2019
Publicação Nº 1937282

DECRETO N.º 36/2019
Dispõe sobre a reestruturação e nomeação dos membros do Con-
selho Municipal de Saneamento Básico de Luiz Alves e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, pelos incisos IV e VI do artigo 47 da 
Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal n.º 1.506, de 17 de 
outubro de 2012;
CONSIDERANDO o artigo 18 da Lei Municipal n.º 1.506, de 17 de 
outubro de 2012 – Política Municipal de Saneamento Básico do Mu-
nicípio de Luiz Alves, alterada pela Lei Municipal n.º 1.750, de 04 
de dezembro de 2018, que dispõe sobre a criação, a composição e 
as atribuições do Conselho Municipal de Saneamento Básico;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.445, de 05 de janeiro de 
2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento 
básico, a qual afirma em seu artigo 47 que “o controle social dos 
serviços públicos de saneamento básico poderá incluir a partici-
pação de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais”;

http://www.luizalves.sc.gov.br
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DECRETA:
Art. 1º Fica reestruturado, composto e nomeado o Conselho Muni-
cipal de Saneamento Básico do Município de Luiz Alves, conforme 
dispõe a Lei Municipal n.º 1.506, de 17 de outubro de 2012, al-
terada pela Lei Municipal n.º 1.750, de 04 de dezembro de 2018, 
estando assim constituído:
§ 1º Na condição de representantes do seguimento governamen-
tal:
I – representantes da Secretaria Municipal de Obras e Planejamen-
to:
a) titular: Emerson Willian Rech;
b) suplente: Carolina Wust Schmitz.
II – representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente:
a) titular: Eder Caglioni;
b) suplente: Ronivandro Edson Piccini.
III – representantes do órgão público ou concessionária responsá-
vel pela prestação do serviço de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário no Município:
a) titular: David Mariel Romani;
b) suplente: Gilson José da Rocha.
§ 2º Na condição de representantes do seguimento não governa-
mental:
I – representantes de organização da sociedade civil:
a) Francisco Dias;
b) Hildeberto Meurer.
II – representantes dos usuários de saneamento básico:
a) Andrea Schlatter;
b) Bruna Conradi.
III – representantes do Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia de Santa Catarina ou do Conselho de Arquitetura e Urbanis-
mo de Santa Catarina:
a) Djone Meurer;
b) Caroline Roberta Rudolpho.
§ 3º O Conselho Municipal de Saneamento Básico será presidido 
pelo representante da Secretaria Municipal de Obras e Planeja-
mento.
Art. 2º Os membros titulares e suplentes do Conselho Munici-
pal de Saneamento Básico exercerão as suas funções com base 
nas competências que lhes são atribuídas pela Lei Municipal n.º 
1.506/2012.
Art. 3º Os membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico 
terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos de 
acordo com a indicação dos respectivos segmentos que represen-
tam.
Art. 4º Os membros Conselho Municipal de Saneamento Básico não 
serão remunerados, sendo os serviços prestados considerados de 
interesse público relevante.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 01 março de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 37/2019
Publicação Nº 1936531

DECRETO N.º 37/2019
Regulamenta o Programa de Pavimentação Colaborativa de vias e 
calçadas, instituído pela Lei n.º 1.737/201, para a Rua Flávio da 
Silva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso IV do artigo 47 da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Ficam os proprietários, titulares de domínio útil ou pos-
suidores dos imóveis da Rua Flávio da Silva, localizada no bairro 
Dom Bosco, neste Município, autorizados a participar do Progra-
ma de Pavimentação Colaborativa de vias e calçadas, tendo em 
vista a adesão de 100% dos moradores, nos termos da Lei n.º 
1.737/2018, mediante execução das calçadas, no prazo de até 180 
dias após a conclusão da obra de pavimentação da via por parte do 
Município de Luiz Alves.
Art. 2º As calçadas terão a largura mínima de 1,5m e os 30cm 
limítrofes à pista de rolamento serão considerados como faixa de 
serviços. A faixa de 1,2m restante será considerada como passeio, 
onde deverá ser instalado, de forma centralizada, o piso podotátil 
direcional vermelho, com dimensão de 0,20x0,20x0,06m (LxCxE).
§ 1º O revestimento de toda a calçada deverá ser em paver de 
superfície lisa (paver de concreto dormido), com as dimensões de 
0,20x0,10x0,06m (CxLxE), paginação do tipo “trama”, assentado 
sobre coxim de pó de pedra, e as fugas preenchidas com o mesmo 
material.
§ 2º As calçadas deverão ser executadas 15cm mais altas em rela-
ção à pista de rolamento.
§ 3º Nas testadas em que for possível a pavimentação com largura 
superior a 1,5m, deverão ser executadas faixas de interferência 
(conforme definição no § 2º do artigo 109 da Lei Complementar n.º 
002/2007) na porção que exceder a largura de 1,5m. Nesse caso, 
o piso podotátil direcional deverá permanecer centralizado na faixa 
de 1,2m referente ao passeio projetado.
§ 4º A faixa de passeio terá inclinação máxima de 3% no sentido 
da pista de rolamento.
Art. 3º Os proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores de 
imóveis localizados em frente às faixas de pedestres deverão exe-
cutar rampas em paver, com largura mínima de 1,50m, rebaixadas 
ao nível da rua para garantir a acessibilidade (Anexo I) e inseridas 
dentro da faixa de serviços.
Art. 4º Deverá ser instalado piso podotátil vermelho do tipo alerta 
nas rampas que dão acesso às faixas de pedestres (Anexo I). As 
peças do tipo alerta a serem instaladas nesses casos poderão ter 
largura diferenciada, não menor que 25cm, para sua viabilidade 
(Anexo I).
Art. 5º Todas as rampas de acesso, tanto para as de pedestres 
quanto para as de veículos, deverão estar localizadas dentro da 
faixa de serviços, permitindo que o passeio tenha largura mínima 
de 1,20m.
Art. 6º Quando houver poste existente na área em que deveria ser 
instalado o piso podotátil direcional vermelho, o piso deverá ser 
instalado com um desvio de 45º no sentido da pista de rolamento, 
seguindo em pelo menos 1,5m neste desvio, com retorno ao local 
projetado (Anexo II).
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 01 de março 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE Nº 01/2019 - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
Publicação Nº 1937076

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 01/2019
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio de seu Secretário Municipal de Administra-
ção, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e considerando a homologação final do 
resultado do Concurso Público n.º 01/2016 para provimento de cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município e, considerando a 
determinação judicial proferida nos autos de n.º 0301797-48.2018.8.24.0135, CONVOCA o candidato habilitado e aprovado conforme rela-
ção constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as seguintes condições:
DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado, que não quiser ser nomeado, poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os 
exames relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.
DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido concurso público em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do Decreto 
Municipal n.º 62/2014.
DA POSSE
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser empossado e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ativi-
dades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.

Luiz Alves, 07 de março de 2019.
GILMAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 01/2019
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Motorista
Nº Inscrição Candidato
299775 Adriano Banfi Langher

ANEXO II – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 01/2019
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS
3. Cópia do PIS/PASEP
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/
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eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:
< https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS
Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO: ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________, inscrito(a) no CPF nº 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do Candidato

ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NO CARGO

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no 
CPF nº ______________________, frente à aprovação no Concurso Público (Edital nº 01/2016) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de tomar posse no Cargo de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NO CARGO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF 
nº ______________________, frente à aprovação no Concurso Público n.º 01/2016, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de tomar posse no cargo de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, nos 
termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2016.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF nº 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO III – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 18/2018
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

1. Hemograma;
2. Glicemia;
3. Sorologia para LUES;
4. Parcial de Urina;
5. Raio-X de toráx com laudo;
6. Raio-X lombar – Sacra-AP e Perfil com laudo (para os cargos de motorista, operário braçal, operador de máquinas, zelador, atendente de 
educação infantil, professor de educação infantil e professor de séries iniciais);
7. Creatinina;
8. Transaminases;
9. Laudo Otorrinolaringológico com vídeo-laringoscopia (para o cargo de atendente de educação infantil, professor de séries iniciais e pro-
fessor;
10. Audiometria;
11. ECG de repouso (para os candidatos com mais de 35 anos);
12. Eletrocardiograma (para candidatos maiores de 30 anos).
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Luzerna

Prefeitura

1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ARP PML Nº 181.18
Publicação Nº 1937687

1º TERMO DE APOSTILAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 181/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2018

Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2019, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC e a 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, neste ato representado por seu Secretário Sr. JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 005.113.009-21 e portador da cédula de identidade nº 3.620.6130, denominado CONTRATANTE, 
e a empresa REDE PORTAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA (filial 3), pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. 16 de fevereiro, 8-A, Box 
1, Centro, no Município de Luzerna(SC), inscrita no CNPJ sob o nº 05.610.041/0004-66, neste ato representada por seu procurador, LAURI 
NITZ, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 041.625.659-70, portador da cédula de identidade nº 1.516.661-SESP/SC, 
residente e domiciliado no Município de Luzerna(SC), denominado FORNECEDOR 1, RESOLVEM, com supedâneo no artigo 65, § 8º, da Lei 
de Licitações e alterações posteriores, APOSTILAR a Ata de Registro de Preços n. 181/2018, nos termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, com a concordância das partes, com base na Cláusula 2.5. da ARP n. 181.18, a partir 
de 08 de março de 2019, reajustar o valor do itens:

Item Unid. Descrição Preço Unit. Reajustado
2 L DIESEL COMUM 3,59
4 L GASOLINA COMUM 4,06

CLÁUSULA SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições firmadas na Ata e nos Aditivos permanecem inalteradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 08 de março de 2019.

JULIANO SCHNEIDER
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO
CONTRATANTE

LAURI NITZ
REDE PORTAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA (filial 3)
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PML Nº 001.16
Publicação Nº 1937712

3º TERMO ADITIVO
CONTRATO PML Nº 001/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2016
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2016

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, 
presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de 
Fevereiro, 151, em Luzerna/SC e a SECRETARIA DE COORDENA-
ÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, neste ato representado por seu 
Secretário Sr. JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, casado, empresá-
rio, inscrito no CPF/MF nº 005.113.009-21 e portador da cédula 
de identidade RG nº 3.620.6130, denominado CONTRATANTE e 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
com sede na Rua 222, nº 246, sala 05, Itapema/SC, inscrita no 
CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do do-
mínio www.LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu 
sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, 
casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de iden-
tidade nº 220.562, de ora em diante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, 
CONSISTENTES NA DIVULGAÇÃO, PUBLICAÇÃO E GERENCIAMEN-
TO DO COMPÊNDIO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO SUPRA 
DESCRITO (LEI ORGÂNICA, LEIS COMPLEMENTARES, LEIS ORDI-
NÁRIAS E DECRETOS) POR ESTE FORNECIDOS, DISPOSTOS NO 
SITE WWW.LEISMUNICIPAIS.COM.BR COM LINK DIRECIONADO À 
PÁGINA ELETRÔNICA DO MUNICÍPIO, EM MENU ESPECÍFICO DE-
NOMINADO “LEIS MUNICIPAIS”, CUJA URL DE CONEXÃO É FOR-
NECIDA PELA CONTRATADA AO SETOR TÉCNICO DA CONTRATAN-
TE, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de 
ambas as partes, na forma convencionada na Cláusula Quarta do 
contrato original, decidem prorrogar o prazo de vigência por igual 
período, ou seja, 12 (doze) meses, de 07/03/2019 à 06/03/2020, 
nos termos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR
Diante do exposto na Cláusula Quinta, considera-se como valor 
para a execução deste Termo a quantia de R$ 8.445,72 (oito mil 
quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos), 
que correspondem a 04 (quatro) parcelas trimestrais de em R$ 
2.111,43 (dois mil cento e onze reais e quarenta e três centavos). 
Tais valores foram reajustados conforme índice previsto no contra-
to Original.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

Ação: 03.002.04.122.0300.2302-Manutenção da Secretaria de Co-
ordenação de Governo e Gestão
G.ND. – Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA
DA INCLUSÃO
Acrescenta-se ao Termo inicial, no que tange ao objeto, a inclu-
são do sistema de pesquisa aos atos do Estado, com a legislação 

apresentada na mesma usabilidade do banco de dados da legisla-
ção do Município. A CONTRATANTE poderá, inclusive, solicitar URL 
à CONTRATADA para criação de Link com a Legislação Estadual na 
própria página institucional do Município.

CLAUSULA QUINTA
DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas na Ata e nos Aditivos 
permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 28 de fevereiro de 2019.
JULIANO SCHNEIDER
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO
CONTRATANTE

CARLITO MELLO DE LIZ
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------  2. ----------------------------
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2019 - PML
Publicação Nº 1937834

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2019 - PML
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.613.428-0001/72, com sede 
administrativa à Av. 16 de fevereiro, 151, em Luzerna(SC), por in-
termédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
representado neste ato por sua Secretária, REGINA CARIN JACO-
BY CUREAU, brasileira, casada, professora, inscrita no CPF/MF nº 
833.749.909-59 e portadora da cédula de identidade nº 2.824.224, 
doravante denominada MUNICÍPIO e a GRUPO ESCOTEIRO FÊ-
NIX DO VALE, inscrito no CNPJ sob o n. 28.368.852/0001-55, com 
sede em Avenida Vigário Frei João, nº 601, Centro, no município 
de Luzerna/SC, neste ato representada pelo Senhor DORIVAL DA 
COSTA brasileiro, presidente da entidade, inscrito no CPF/MF nº 
829.004.509-34 e portadora da cédula de identidade nº 2.824.224, 
doravante denominado OSC, em observância às disposições da Lei 
Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto nº 2360 de 
02 de maio de 2017, Lei Municipal nº 1629 de 11 de dezembro 
de 2018 e das Leis Orçamentárias vigentes, resolvem celebrar o 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, mediante as cláusulas e con-
dições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1.1 - ACORDO DE COOPERAÇÃO autorizado pela Lei Municipal nº 
1629 de 11 de dezembro de 2018, com a entidade civil, sem fins lu-
crativos declarada de utilidade pública municipal, GRUPO ESCOTEI-
RO FÊNIX DO VALE objetivando a cessão gratuita do espaço físico 
aos fundos do Centro de Eventos São João Batista (antigo depósito 
e viveiro), neste Município de Luzerna (SC) para ser utilizado pela 
entidade na prática do escotismo como força educativa.

1.2 - Acompanha o presente acordo de cooperação o plano de 
trabalho da entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA
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DAS OBRIGAÇÕES
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - do MUNICÍPIO:
a) Designar um gestor da parceria e na hipótese de esse deixar 
de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, 
o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades;
b) Acompanhar in loco a execução de ações e/ou projetos executa-
dos ou apoiados pela OSC;
c) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria;
d) Discutir com a OSC sobre adequações/melhorias decorrentes de 
constatações durante o monitoramento e avaliação das ações e dos 
projetos, se necessário;
e) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da par-
ceria;

II - da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC:
a) Divulgar na Internet e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as par-
cerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014;
b) Dar livre acesso aos servidores do MUNICÍPIO, aos documentos 
e às informações referentes às ações e aos projetos implementa-
dos em razão da parceria, bem como aos locais de execução do 
objeto;
c) Comunicar a MUNICÍPIO e indicar a substituição de representan-
te que, por qualquer motivo, não puder comparecer para realização 
dos trabalhos;
d) Buscar parcerias, visando ao apoio para o desenvolvimento e 
execução das ações/projetos que atendam aos objetivos do Plano 
de Trabalho e contribuam para o alcance das metas e dos resulta-
dos esperados dentro de sua área e abrangência de atuação;
e) Discutir com o MUNICÍPIO sobre adequações/melhorias decor-
rentes de constatações durante o monitoramento e avaliação das 
ações e dos projetos, se necessário, implementando os ajustes, 
quando necessário.

CLAÚSULA TERCEIRA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O presente Acordo de Cooperação não envolve transferência 
de recursos financeiros entre os partícipes.

CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA
4.1 - O presente instrumento vigerá pelo período de 12 (doze) me-
ses, a contar de 01 de março de 2019 conforme prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
4.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da OSC devida-
mente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do 
seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigên-
cia do presente Acordo de Cooperação, que deverá ser formalizada 
por Termo Aditivo, sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia aná-
lise jurídica da Assessoria Jurídica.

4.3 - Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por ter-
mo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vi-
gência deste Acordo de Cooperação ou da última dilação de prazo, 
sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com 
atribuição de vigência ou efeitos retroativos.

CLÁUSULA QUINTA
DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DE FISCALIZA-
ÇÃO
5.1 - O MUNICÍPIO designará Gestor que será o responsável pela 
gestão da parceria, com poderes de controle, acompanhamento e 

de fiscalização.
5.2. - O Gestor deste Acordo é o agente público responsável pela 
gestão da parceria celebrada, designado por ato publicado em meio 
oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.
5.3 - Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador 
público deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.
5.4 - São obrigações do Gestor:
· Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
· Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados;
· Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública 
e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação de-
signada;
· Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação
· Comunicar ao administrador público as situações de inexecução 
por culpa exclusiva da OSC.
5.5 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio 
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das atividades e metas pactuadas:
· Retornar os bens públicos em poder da OSC parceria, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou o título que lhes concedeu o direito 
de uso de tais bens;
· Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a 
administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES
6.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, 
mediante assinatura de Termo Aditivo, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em re-
lação à data da alteração.
6.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Acordo de 
Cooperação com alteração da natureza do objeto.
6.3 - As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 
meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser 
previamente submetidas à Assessoria Jurídica, órgão ao qual de-
verão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer.

6.4 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando 
se fizer necessária à efetivação de alterações que tenham por ob-
jetivo a mudança das metas e do prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES
7.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Tra-
balho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação 
específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à OSC parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento públi-
co e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sanciona-
dora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
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de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pe-
los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são 
de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.

7.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da infra-
ção, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada 
à execução da parceria.

7.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato adminis-
trativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA OITAVA
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
8.1 - O presente Acordo de Cooperação poderá ser:

I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsá-
veis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o pra-
zo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicida-
de dessa intenção;

II - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em 
qualquer documento apresentado.

8.2 - O presente instrumento será também extinto pela superveni-
ência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexe-
quível.

CLÁUSULA NONA
DA PUBLICIDADE
9.1 - A eficácia do presente Acordo de Cooperação ou dos adita-
mentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do 
objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação 
no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada 
pelo MUNICIPIO no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da res-
pectiva assinatura.
9.2 - Eventual publicidade de quaisquer atos executados em função 
deste Acordo de Cooperação ou que com ele tenham relação de-
verá ter caráter meramente informativo, nela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1 - As contas deverão ser prestadas conforme disposto nes-
te Acordo de Cooperação e em consonância com a Lei Federal n. 
13.019/2014 e regras da IN TC 14/12, do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina.

10.2 - A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamen-
to ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a com-
provação do alcance das metas e dos resultados obtidos, até o 
período de que trata a prestação de contas.
10.2.1 - É facultado ao gestor da parceria promover diligências 
destinadas a esclarecer ou confirmar as informações prestadas 

pelos profissionais ou, ainda solicitar documentos complementares 
aos mencionados neste Acordo de Cooperação.

10.3 - A Prestação de Contas final/total deverá ser apresentada no 
prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da 
parceria, conforme art. 69 da Lei 13.019/14.
10.3.1 - O prazo referido poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) 
dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Gestor.
10.3.2 - O disposto não impede que a administração pública pro-
mova a instauração de tomada de contas especial antes do térmi-
no da parceria, antevidências de irregularidades na execução do 
objeto.

10.4 - A prestação de contas relativa à execução do Acordo de Co-
operação dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no 
Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
10.4.1 - Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, con-
tendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento 
do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados.
10.4.2 - O relatório de execução do objeto deverá conter o re-
gistro dos resultados em fotos e/ou vídeos e outros documentos 
comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto 
pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS BENS
11.1 - Para os fins deste Acordo de Cooperação, os bens disponi-
bilizados para a parceria, sem ônus, corresponde, ao espaço físico 
aos fundos do Centro de Eventos São João Batista (antigo depósito 
e viveiro).

11.1.1 - A OSC está ciente que deverá devolver os espaços físicos 
cedidos para desenvolvimento das atividades ou obrigações do Mu-
nicípio a devolução de forma imediata, se assim requisitado.
11.1.2 - Com a conclusão da parceria os espaços físicos cedidos 
disponibilizados retornam ao Município, não se incorporando ao 
patrimônio da OSC.
11.1.3 – Durante o período da parceria, fica a cargo da OSC sua 
TOTAL manutenção, não cabendo ao MUNICÍPIO arcar com qual-
quer ônus da presente parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO
10.1. Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Joaçaba - SC 
como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Acordo de Cooperação ou de sua participação, que não possam ser 
solucionados administrativamente, bem como para solucionar os 
litígios que possivelmente decorrerem deste instrumento.

10.2. Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver 
amistosamente todos os casos omissos a este Acordo de Coope-
ração.

Luzerna/SC, 01 de fevereiro de 2019.
REGINA CARIN JACOBY CUREAU
Secretária de Educação, Cultura e Esportes
PARTICIPE

DORIVAL DA COSTA
GRUPO ESCOTEIRO FÊNIX DO VALE - 145/SC
OSC

TESTEMUNHAS:

1. ----------------------------   2. ---------------------------
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO - EDITAL 0042019 - MÉDICO GENERALISTA 
- 40H

Publicação Nº 1937280

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO A PROVER VAGA TEMPORÁRIA DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO
NO MUNICÍPIO DE LUZERNA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2019 de 13 de fevereiro de 2019.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) DIVULGA o RESULTADO PROVISÓRIO do Processo Seletivo destinado a prover vaga temporária de excep-
cional interesse público no Município de Luzerna(SC), para o cargo de MÉDICO GENERALISTA, contendo relação nominal dos candidatos 
após análise dos títulos apresentados:

MÉDICO GENERALISTA - 40 HS

Inscr. Candidato

Curso completo 
de Medicina e 
Registro no CRM/
SC

Especialização em Saúde da 
Família, Saúde Coletiva, Saúde 
Pública ou Saúde da Família e 
Comunidade

Cursos de Aperfeiço-
amento
em Saúde da Família 
ou Saúde Pública

Tempo de 
serviço de 
Médico 
Generalista

Pontua-
ção Final Colocação

01 Gilson Rodrigues Gonçalves 50 50 16,5 7,5 124.,0 1º

O prazo de recurso, conforme ANEXO III - DO CRONOGRAMA do Edital, é nos dias 07 e 08/03/2019, até as 17h00, nos termos do item 6.2 
do Edital, em formulário próprio - Anexo V, do Edital do Processo Seletivo nº 004/2019 de 13 de fevereiro de 2019.

Luzerna(SC), 07 de março de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

LEI 1639
Publicação Nº 1937200

LEI Nº 1639 de 07 de março de 2019.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR REPASSE DE RECURSOS PARA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL MEDIANTE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO.”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO, envolvendo a transferência de recursos financeiros, 
com a entidade AJEC-ASSOCIAÇÃO JOAÇABA DE ESPORTE E CULTURA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no 
CNPJ sob nº 06.066.796/0001-61, com sede na Avenida XV de novembro, nº 530, Joaçaba/SC.
§1º-O TERMO DE FOMENTO envolve o repasse de recursos, na importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), divididos em 09 (nove) 
parcelas, correspondendo ao período de abril a dezembro de 2019 no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no exercício de 2019 e será 
precedido de processo de inexigibilidade de chamamento público nos termos do artigo 31, inciso II, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho 
de 2014.
§2°- A entidade mencionada no caput apresentou Plano de Trabalho composto por identificação de interesse público e diagnóstico da rea-
lidade a ser modificada, bem como demais documentos de habilitação.
§3º- A entidade prestará contas dos repasses nos termos da Instrução Normativa nº14/2012 do TCE/SC e da Lei nº 13.019/2014, cujas 
exigências se farão constar no devido instrumento de parceria.
§4º- As despesas provenientes do § 1º correrão a conta da dotação orçamentária existente na ação: 07.002.27.812.0704.2730 - Manuten-
ção da Diretoria de Esportes.

Art.2º- O repasse financeiro definido nesta Lei busca fomentar o PROGRAMA LUZERNA/JOAÇABA FUSTSAL - CATEGORIA SUB 18 para in-
centivar por meio de atividades sociais e de rendimento a formação de atletas com patrão técnico, tático, físico e cognitivo, objetivando a 
transformação destes em futuros atletas profissionais.

Art.3°- A não obediência à finalidade do repasse, cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos pelo Executivo, acarretará na devolução 
parcial ou integral dos valores atualizados monetariamente em favor do Erário Público Municipal, conforme avaliação do Gestor da Parceria.

Art.4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC),07 de março de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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LEI 1640
Publicação Nº 1937933

LEI Nº 1640 de 07 de março de 2019.
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 608 de 15 de setembro de 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1°- Fica alterado o inciso III e reinserido o Parágrafo Único no art. 4º da Lei nº 608 de 15 de setembro de 2005 e alterações posteriores 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 4º - ...
...
III - isenção total de até 30 (trinta) horas, contando todas as máquinas envolvidas no serviço e não unitariamente por máquina, para os 
serviços constantes dos incisos V a VIII do art. 1º desta Lei e isenção total independente do número de horas para os incisos I a III do art. 
1º desta Lei.
Parágrafo Único - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante aprovação pelo CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO - CMDET, autorizado a conceder a isenção total dos benefícios de que trata o inciso IV, deste artigo, para 
projetos especiais que visem à instalação de empresas já existentes e as que venham se instalar no Município e atividades agropecuárias, 
que, pelo seu porte e importância econômica para o Município, justifiquem tal procedimento.”

Art.2°- Insere alíneas “c” a “f” e Parágrafo Único no inciso I, altera a alínea “b” e revoga a alínea “c” no inciso II e insere a alínea “b” no 
inciso III do art. 6º da Lei nº 608 de 15 de setembro de 2005 e alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - ....
I - ...
...
c) Apresentem o Projeto Global do Investimento;
d)Apresentem o Contrato Social atualizado e registrado no Cartório de Títulos e Documentos e consolidadas as alterações (cópia reprográ-
fica), ou Breve Relato da JUCESC;
e) Apresentem a estimativa de horas a serem realizadas com a utilização de máquinas e equipamentos de propriedade do Município.
f) Solicitação de serviço de horas máquinas e equipamentos (Anexo II)
Parágrafo Único - As empresas já existentes e as que venham se instalar no Município de Luzerna que apresentem a documentação disposta 
na Lei nº 615 de 20 de outubro de 2005 e alterações posteriores e nos Anexos do Decreto nº 2243 de 14 de julho de 2016 (Lei de Concessão 
de Isenção de Impostos e Taxas Municipais), ficam isentas de apresentar os documentos expressos nas alíneas “a” a “d”, tendo como base 
a Lei Federal nº 13.726 de 8 de outubro de 2018 (Lei da Desburocratização).
II - ...
...
b) Solicitação de serviço de horas máquinas e equipamentos (Anexo II)
c) Revogado
...
III - ...
...
b) Solicitação de serviço de horas máquinas e equipamentos (Anexo II)”

Art.3°- Dá nova redação ao “caput” e § 1º do art. 8º da Lei nº 608 de 15 de setembro de 2005 e alterações posteriores:

“Art.8º- Os serviços estarão abertos para todos os habitantes do Município e serão executados mediante pedidos formalizados em documen-
to próprio, protocolado no setor determinado pela Administração Municipal, os quais deverão conter detalhamento do local onde o serviço 
deverá ser prestado e a justificativa de sua necessidade, nos termos da solicitação de serviço de horas máquinas e equipamentos (Anexo II).
§1º- O pagamento dos serviços não isentos será realizado até o último dia do mês subseqüente ao dos serviços prestados, mediante Docu-
mento de Arrecadação Municipal - DAM, junto ao Setor de Tributação do Município.”

Art.4°- Altera a redação do art. 9º da Lei nº 608 de 15 de setembro de 2005 e alterações posteriores, passando a ter a seguinte redação:

“Art.9º- Os serviços de interesse público terão absoluta prioridade sobre os particulares.”

Art.5º- Insere o Anexo II - Solicitação de Serviço de Horas Máquinas e Equipamentos na Lei nº 608 de 15 de setembro de 2005.

Art.6º- As demais disposições da Lei nº 608 de 15 de setembro de 2005 e alterações posteriores permanecem inalteradas.

Art.7º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 07 de março de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Mafra

Prefeitura

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019
Publicação Nº 1938133

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019.

O MUNICIPIO DE MAFRA, torna público que fará realizar no dia 
08/04/2019 às 09:05hs, no Departamento de Licitações, situado na 
Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Gros-
sl, Centro, licitação modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA para 
contratação de empresa especializada para a execução de obra de 
pavimentação asfáltica das Rodovias Municipais Estanislau Willner 
e Benemérito Theodoro Martins Stephanes, localizadas no Bairro 
São Lourenço, conforme projetos, orçamento, memorial descriti-
vo, minuta do contrato, anexos e partes integrantes deste edital, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, com recurso do BRDE, conforme termos do contrato nº 
0521647-44/2018. O processo será regido pela Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, e em especial pelo contido no Edital. Poderão 
participar da licitação, quaisquer interessados que, na fase inicial 
de habilitação preliminar comprovem possuir os requisitos mínimos 
de qualificação exigidos no edital para execução do seu objeto. As 
propostas deverão ser protocoladas no horário de expediente, no 
Departamento de Licitações, encerrando-se o prazo de entrega às 
09:00hs do dia 08/04/2019. O inteiro teor deste Ato Convocatório 
encontra-se a disposição no Departamento de Licitações, situada 
na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco 
Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas pelos Fones (47) 
3642-4009.

Mafra (SC), 07 de março de 2019.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019
Publicação Nº 1938145

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EI-
RELI-EP CNPJ Nº: 27.821.705/0001-26
Valor Registrado: R$ 1.970,00 (um mil novecentos e setenta reais).
Objeto:aquisição de material permanente, computadores, frigobar 
e móveis, destinados a Secretaria Municipal de Ação Social.
Origem: Processo nº 543/2018, Pregão Presencial - RP nº 127/2018.
Data de Assinatura: 15 de fevereiro de 2019.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 15 de fevereiro de 2020.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
064/2016

Publicação Nº 1938138

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 064/2016
Contrato nº: 064/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: LABORATÓRIO DE CITOPALOGIA E ANATOMIA PATO-
LÓGICA ANNALAB S/C LTDA
CNPJ: 40.426.900/0004-95
Modalidade Processo Licitatório n.º 316/2016. Credenciamento n° 
003/2016.
Data Assinatura do termo aditivo: 21 de dezembro de 2018.
Prazo: com vigência até 31 de março de 2019.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 022/2019

Publicação Nº 1938142

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
022/2019
Contrato nº: 022/2019
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: UNIÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 08.985.901/0001-91
Objeto: contratação emergencial de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza urbana, através do COMSAB com 
recursos do FUNSAB.
Dispensa Por Justificativa nº 008/2019, Processo Licitatório n.º 
147/2019.
Valor: R$ 125.420,00 (Cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e 
vinte reais).
Data Assinatura: 25 de fevereiro de 2019.
Prazo: O presente contrato vigorará até a data de 26/04/2019.
Dotação Orçamentária:
Dotação Orçamentária Secretaria Municipal de Educação
236 - 5 . 20001 . 17 . 512 . 20 . 2.132 . 0 . 339000 Aplicações 
Diretas
Foro: Comarca de Mafra.
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Major Vieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 008.2019
Publicação Nº 1936597

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019 - SRP
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de MATERIAS DE LIMPEZA E PRODUTOS DESCARTÁVEIS destinados à ma-
nutenção das escolas e secretarias municipais, | Tipo: Menor Preço – Por Item| Abertura/Data/hora: 21/03/2018 às 09h00. Informações 
adicionais/Obtenção do Edital na íntegra/Local da Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa Otacílio F. Souza, 210, 
Bairro Centro, Major Vieira/SC. Licitacao.majorvieira@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Vilson Marcos Fernandes – Pregoeiro, Major 
Vieira/SC 07/03/2019.
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Maracajá

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 070/2018
Publicação Nº 1937598

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 70/2018
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 70/2018, celebrando entre o MUNICÍPIO DE MARACAJÁ e a Empresa RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM 
E MÃO DE OBRA EIRELI ME.

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 530, Centro, Maracajá-SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.915.026/0001-
24, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARLINDO ROCHA, denominado CONTRATANTE e a empresa RTM RINCÃO TERRA-
PLANAGEM E MÃO DE OBRA EIRELI ME, estabelecida na Avenida D, s/n, bairro Rincão Zona Norte, Balneário Rincão-SC, CEP: 88.828-000, 
telefone (48) 99618-7565, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 19.858.793/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato pelo seu Proprietário, Sr. MARCOS FERREIRA BORTOLON, representante legal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.898.962-SS-
P-SC e inscrito no CPF sob o nº 076.068.759-52, vencedora do Processo de Licitação n° 51/2018 – Tomada de Preços, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 70/2018, firmado em 02/07/2018, destinado a execução das obras de pavimentação com lajotas de 
concreto, drenagem pluvial, calçadas e sinalização na Rua Virgílio Camargo no Bairro São Cristóvão e Rua Rita Tereza Rocha no Bairro Vila 
Beatriz, no Município de Maracajá/SC, obrigando-se a respeitar e cumprir as condições constantes nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de execução do contrato n° 70/2018, firmado em 02/07/2018, com 
vigência atual de execução até 28/11/2018, nos termos previstos no Contrato.

Cláusula Segunda - Da Prorrogação
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de execução até o dia 04/05/2019.

Cláusula Terceira - Da Ratificação
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original de obras, não alteradas pelo presente instrumento.

Maracajá/SC, 28 de novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE MARCAJÁ RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM E MÃO DE OBRA EIRELI ME
ARLINDO ROCHA MARCOS FERREIRA BORTOLON
Contratante Representante Legal - Contratada

Testemunhas:

Marluci Freitas Bitencourt Vitali Helder   Francisco Loch
CPF: 009.788.959-83     CPF: 288.787.289-34

CONTRATO 064/2019
Publicação Nº 1937423

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 064/2019.

Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Maracajá e Kathrein Miriam Schwartz, com base em 
permissivo constitucional (art. 37, IX, da CF/88) e o teor do disposto na Lei cOMPLEMENTAR nº 02 de 07 DE OUTUBRO de 1997 e, em con-
cordância com o processo seletivo simplificado nº 001/2018 E DECISÃO EXARADA NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0304449-
43.2018.8.24.0004, DA COMARCA DE ARARANGUA-SC.

Pelo presente instrumento, o Município de Maracajá, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 530, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
82.915.026/0001-24, representado por seu Prefeito, Arlindo Rocha, CPF nº 594.699.279-15, Carteira de identidade nº 1.975.650, a seguir 
denominado CONTRATANTE e Kathrein Miriam Schwartz, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do CPF nº 075.661.739-10, Carteira de Iden-
tidade nº 5.022.573, residente e domiciliado(a) no Município de Maracajá, doravante identificado simplesmente por CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, especificamente na prestação 
de serviços no cargo de Agente de Limpeza Urbana, Obras e Serviços Gerais com carga horária de 40 horas semanais, devidamente com-
provada pelos meios utilizados para apuração e controle de freqüência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da contratação de pessoal de que trata o presente Contrato, correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento municipal, respeitando o limite de gastos com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará a partir de 06 de Março de 2019 à 13 de dezembro de 2019, em cujo término será o mesmo extinto, indepen-
dentemente de quaisquer interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES
O Contratado exercerá as atribuições inerentes a função, compromentendo-se a executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 
chefia imediata, conforme normas e regulamentos estabelecidos pela Administração Municipal, conforme autorização contida na Lei Com-
plementar n° 02/1997.
CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES
O Contratado se compromete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deveres:
a) Ter conduta ilibada;
b) Cultivar assiduidade e pontualidade no trabalho;
c) Cumprir as ordens superiores, salvo se ilegais;
d) Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
e) Tratar os administrados com urbanidade e sem preferências;
f) Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
g) Aplicar; com constantes atualizações os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
h) Apresentar-se decentemente trajado;
i) Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
j) Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o Contratado do Contratante, como retribuição pelos serviços prestados, receberá a quantia de 
R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) mensais, pagos em moeda corrente nacional, até o 5º dia útil de cada mês subseqüente, acrescido 
das vantagens e adicionais que sejam inerentes a função exercida.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DISCIPLINAR
O Contratado se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do Contratante, respondendo civil, penal 
e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao Contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula terceira, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - sumariamente pelo Contratante, sem que ao Contratado caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, 
se o Contratado incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº 02/1997) 
puníveis com a pena de demissão.
III – pelo Contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando não cumprir o 
Contratante as obrigações do contrato.
IV – Em caso de decisão judicial exarada nos autos do Mandado de Segurança Nº 0304449-43.2018.8.24.0004, DA COMARCA DE ARA-
RANGUA-SC, e que determine a contratação dos candidatos aprovados no processo seletivo 002/2018, sem direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao Contratado, nos casos e termos previstos na Lei Municipal 
que disciplina o regime jurídico dos servidores municipais – Lei Complementar nº 02/1997.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Maracajá/SC, 06 de Março de 2019.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal Kathrein Miriam Schwartz

Testemunhas:
Luciane Lemos Mondardo
CPF 005.826.679-84

Alcir Dalmolim da Silva
CPF 725.994.309-25



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 831

DECRETO 012/2019
Publicação Nº 1937364

DECRETO Nº 12 DE 1º DE MARÇO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII do art. 73 da Lei Or-
gânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 1146 de 10 de dezembro de 2018 - LOA 2019 e nos termos do inciso I do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, e;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 430.505,42 (quatrocentos e 
trinta mil quinhentos e cinco reais e quarenta e dois centavos) para suplementar no Orçamento do exercício 2019 conforme especificações 
abaixo:
ÓRGÃO 11 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE 2.062 Atenção Básica
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 45 Recurso 1233
VALOR: R$ 0,15 (quinze centavos)

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 52 Recurso 1210
VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

PROJETO/ATIVIDADE 2.063 Atenção de Média e Alta Complex. Amb. e Hospitalar
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 40 Recurso 1217
VALOR: R$ 30.554,51 (trinta mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e um centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.064 Assistência Farmacêutica
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 39 Recurso 1215
VALOR: R$ 51,64 (cinqüenta e um real e sessenta e quatro centavos)
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 44 Recurso 1230
VALOR: R$ 9.424,42 (nove mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.065 Vigilância em Saúde
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 41 Recurso 1219
VALOR: R$ 9.352,65 (nove mil trezentos e cinqüenta e dois reais se sessenta e cinco centavos)
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 48 Recurso 1220
VALOR: R$ 3.998,23 (três mil novecentos e noventa e oito reais e vinte e três centavos)
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 42 Recurso 1221
VALOR: R$ 40.078,97 (quarenta mil setenta e oito reais e noventa e sete centavos)
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 50 Recurso 1323
VALOR: R$ 28.392,00 (vinte e oito mil e trezentos e noventa e dois reais)
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 51 Recurso 1324
VALOR: R$ 32.380,93 (trinta e dois mil trezentos e oitenta reais e noventa e três centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.066 Gestão de Pessoas
ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 49 Recurso 1322
VALOR: R$ 30.657,74 (trinta mil seiscentos e cinqüenta e sete reais e setenta e quatro centavos)
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 46 Recurso 1325
VALOR: R$ 7.676,00 (sete mil seiscentos e setenta e seis reais)
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 47 Recurso 1310
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VALOR: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 43 Recurso 1222
VALOR: R$ 11.886,08 (onze mil oitocentos e oitenta e seis reais e oito centavos)
ELEMENTO 3.3.91.00 Aplicações Diretas Decorrente de Op. De Entre Org.
CÓDIGO REDUZIDO 53 Recurso 135
VALOR: R$ 24.452,10 (vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e dez centavos)

TOTAL .................................................. R$ 430.505,42

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam–se as disposições em contrário em especial e Decreto nº 02 de 11 de janeiro de 2019.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 1º de Março de 2019.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração Municipal em 1º de Março de 2019.

Marluci Freitas Bitencourt Vitali
Secretária de Administração

DECRETO 013/2019
Publicação Nº 1937370

Decreto nº 13 de 01 de MARÇO de 2019.
DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS, OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARACAJÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do 
Inciso VII, do Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, e

Considerando, os dispositivos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, em seu artigo 51 e seus Parágrafos, atualizada pela Lei 
Federal n° 8.883, de 08 de junho de 1994;
Considerando, que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e ainda 
o direito aos Municípios de legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do inciso I, do artigo 30 da Constituição Federal;
Considerando, a necessidade de racionalizar e agilizar os procedimentos administrativos com vistas à aquisição de materiais de consumo, 
permanentes, equipamentos, contratações de obras e serviços;
Considerando, a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, no 
processamento e julgamento;
Considerando, a observância da estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igual-
dade, da publicidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo;
Considerando, finalmente, a necessidade e os interesses da administração pública municipal em aperfeiçoar os mecanismos de controle e 
eficiência no sentido de realizar suas Licitações;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada a Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Maracajá e seus Fundos Municipais, constituída 
pelos servidores públicos: GISELE GARCIA DA SILVA DAL PONT - Matrícula n° 496, na qualidade de Presidente; VANESSA DA SILVA JERÔNI-
MO – Matrícula n° 2358, na qualidade de Secretário; e ODÉCIA ALMEIDA DE SOUZA DA SILVA – Matrícula n° 664, na qualidade de Membro, 
podendo a Presidente assinar a expedição de licitações pelo período de 01 de março de 2019 à 29 de fevereiro de 2020, ficando nomeados 
como Suplentes da Comissão Permanente de Licitação de que trata este artigo os servidores públicos municipais: Adenauer Espíndola Se-
rafim – Matrícula n° 266, e Marcelo Martinelli – Matrícula n° 661.

Parágrafo único – A Comissão será regularmente convocada com antecedência pelo Setor de Licitações para o comparecimento às sessões.

Art. 2º - A Comissão nomeada terá como função efetuar o registro cadastral de fornecedores, elaborar minuta de edital, contratos e outros 
atos pertinentes ao procedimento de licitação, julgar preliminarmente a habilitação, as propostas, os recursos e demais questionamentos 
sobre os processos administrativos de licitação pública e promover a alteração ou cancelamento de cadastros de licitantes.

Art. 3º - No caso de licitação na modalidade de convite, até a fase da abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes, o jul-
gamento e processamento poderão ser realizados por qualquer um dos membros da Comissão, devendo a decisão conclusiva ser expedida, 
obrigatoriamente, na presença da maioria.

Art. 4º - Os membros da Comissão responderão solidariamente pelos atos decisórios que adotarem, salvo se a posição divergente for devi-
damente registrada em ata lavrada na respectiva reunião.
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Art. 5° - A investidura dos membros da Comissão não excederá 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para o 
período subseqüente, conforme preceitua o § 4° do artigo 51, da Lei Federal n° 8.666/1993.

Art. 6º - Pelos serviços prestados consoante a este Decreto, os servidores designados não receberão nenhuma gratificação ou adicional 
pecuniário, sendo os serviços considerados relevantes ao Município.

Art. 7° - Ficam ratificados todos os atos praticados até a publicação do presente ato pela Comissão Permanente de Licitação designada 
através do Decreto nº 19/2018.

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 19 de 22 de fevereiro de 2018.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 01 de Março de 2019.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto Municipal na Secretaria de Administração em 01 de Março de 2019.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração

DECRETO 014/2019
Publicação Nº 1937374

Decreto nº 14 de 01 de março de 2019.
DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do 
Inciso VII, do Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, e

Considerando, os dispositivos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, em seu artigo 3°, inciso IV;
Considerando, que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e ainda 
o direito aos Municípios de legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do inciso I, do artigo 30 da Constituição Federal;
Considerando, a necessidade de racionalizar e agilizar os procedimentos administrativos com vistas à aquisição de materiais de consumo, 
permanentes, equipamentos, contratações de obras e serviços;
Considerando, a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, no 
processamento e julgamento;
Considerando, a observância da estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igual-
dade, da publicidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo;
Considerando, finalmente, a necessidade e os interesses da administração pública municipal em aperfeiçoar os mecanismos de controle e 
eficiência no sentido de realizar suas Licitações;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado como Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de Maracajá, a Servidora Pública Municipal a Senhora GRASIELA BECKER – 
Matrícula n° 660, para atuar nos Pregões destinados à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da Prefeitura Municipal de Maracajá 
e seus Fundos, com as seguintes atribuições:
a) Credenciar os participantes;
b) Receber as propostas;
c) Analisar a aceitabilidade das propostas;
d) Classificar as propostas;
e) Receber os lances;
f) Analisar a aceitabilidade dos lances;
g) Classificar os licitantes segundo o critério de menor preço;
h) Verificar os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta;
i) Declarar vencedor o licitante que atender as exigências fixadas no edital;
j) Adjudicar o objeto do certame ao licitante declarado vencedor.

Art. 2º - Fica designada a Equipe de Apoio composta pelos seguintes servidores municipais:
a) Odécia Almeida de Souza da Silva, Matrícula n° 664 – Apoio;
b) Rafaela Rocha de Oliveira, Matrícula n° 2357– Apoio.

Parágrafo único – Cabe a Equipe de Apoio auxiliar o Pregoeiro em todas as atribuições, no período de 01 de março de 2019 à 29 de fevereiro 
de 2020.

Art. 3º - Ficam designados como Suplentes os seguintes servidores municipais:

a) Adenauer Espíndola Serafim, Matrícula n° 266;
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b) Helder Francisco Loch, Matrícula n° 480.

Art. 4º - Pelos serviços prestados consoante a este Decreto, os servidores designados não receberão nenhuma gratificação ou adicional 
pecuniário, sendo os serviços considerados relevantes ao Município.
Art. 5° - Ficam ratificados todos os atos praticados até a publicação do presente ato pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio designados através 
dos Decretos nº 20/2018.
Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º - Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 20 de 22 de fevereiro de 2018.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 01 de Março de 2019.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto Municipal na Secretaria de Administração em 01 de Março de 2019.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração

PORTARIA 023/2019
Publicação Nº 1937381

PORTARIA Nº 023 DE 07 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA GEZILANE DE SÁ VENCESLAU

O Prefeito Municipal de Maracajá, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do Art. 73, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a partir do dia 05 de Março de 2019, a servidora GEZI-
LANE DE SÁ VENCESLAU, ocupante do cargo de Assessora Jurídica, a contar de 05/03/2019 a 31/08/2019, sem prejuízo da remuneração.
Art. 2° - Esta Portaria retroage efeitos a data de 05 de Março de 2019.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 07 de Março de 2019.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 07 de Março de 2019.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração

PORTARIA 024/2019
Publicação Nº 1937407

Portaria n° 024 de 07 de março de 2019.
NOMEIA INTERINAMENTE TATIANE PEREIRA, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR JURÍDICO.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1081 de 16 de janeiro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear interinamente a Sra. TATIANE PEREIRA brasileira, maior, nascida em 13 de Novembro de 1988, inscrita no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF sob o n° 010.569.089-98, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora 
Jurídica do Quadro de Comissionados de Pessoal do Poder Executivo de forma Interina por um período de 178 dias a contar a partir de 07 
de Março de 2019 a 31 de Agosto de 2019, em razão da Licença Maternidade da servidora ocupante do mesmo cargo a Dra. Gezilane de 
Sá Venceslau.
Art. 2º A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 07 de Março de 2019.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração, em 07 de Março de 2019.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração
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PORTARIA 025/2019
Publicação Nº 1937411

Portaria Nº 025, de 7 de março de 2019.
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EFETIVO DE AGENTE DE LIMPEZA URBANA, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS O SERVIDOR MANOEL JACOBS.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atribuições que lhe confere as Lei Complementar nº 1 de 5 de agosto de 1997 em concordância 
com a Lei Municipal nº 985 de 12 de junho de 2014, de conformidade com o inciso VII, do Artigo 73, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o servidor MANOEL JACOBS, CPF 437.649.089-04, matrícula 316, nascido em 1º de março de 1956, nomeado para 
exercer o cargo efetivo de Agente de Limpeza Urbana, Obras e Serviços Gerais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 051 de 2 de março de 1998.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 7 de março de 2019.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 7 de março de 2019.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 291/2019
Publicação Nº 1936889

DECRETO Nº 291, DE 7 DE MARÇO DE 2019
Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A decisão final nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
003/2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal ARCILDO JOSÉ 
WEIRICH, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
40 horas semanais, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 7 de março de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 292/2019
Publicação Nº 1936891

DECRETO Nº 292, DE 7 DE MARÇO DE 2019
Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A decisão final nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
002/2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal VALMOR MU-
RARI, ocupante do cargo efetivo de Mecânico, 40 horas semanais, 
a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 7 de março de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 293/2019
Publicação Nº 1937134

DECRETO Nº 293, DE 7 DE MARÇO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

A Solicitação Interna 111/2019 da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporá-
rio, pelo período de 7 de março a 13 de dezembro de 2019, LOVANI 
SBRUSSI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 054.255.029-66, para 
ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
na APAE Marisol, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 7 de março de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 294/2019
Publicação Nº 1937140

DECRETO Nº 294, DE 7 DE MARÇO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
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O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

A Solicitação Interna 112/2019 da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 7 de março a 13 de dezembro de 2019, 
MARINA FARINON, brasileira, inscrita no CPF sob nº 073.144.979-
74, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no CAPS, percebendo a remuneração do quadro de pes-
soal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 7 de março de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 295/2019
Publicação Nº 1937161

DECRETO Nº 295, DE 7 DE MARÇO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

A Solicitação Interna 113/2019 da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 7 de março a 20 de dezembro de 2019, 
SCHARLENE DAIANI GREFF, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
051.383.593-75, para ocupar o cargo de Professor ACT, com car-
ga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 7 de março de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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Massaranduba

Prefeitura

CONTRATO ADITIVO 19.2015 AD 12 - UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Publicação Nº 1936878

DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO (19/12) AO CONTRATO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL (UNIFLEX ESTA-
DUAL COPARTICIPAÇÃO 50%) Nº 19/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A UNIMED DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS

Pelo presente contrato, que entre si celebram a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.483/0001-62, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal, ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere 
poderes, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Otto Boehm, número 478, 
bairro Centro, município de Joinville, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 76.590.884/0001-43, neste ato representada pelo 
SR. ALBERTO GUGELMIN NETO, inscrito no CPF sob o nº 774.008.449-20, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, em de-
corrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei Federal 8.666/93, as partes de comum acordo tem justas as seguintes cláusulas contratuais.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento consiste na prorrogação da contratação de plano de saúde coletivo empresarial através de pessoas 
jurídicas prestadoras de serviços de assistência médica de natureza clínica, cirúrgica, hospitalar e ambulatorial e ainda outros serviços au-
xiliares de diagnósticos e de terapia para atendimento dos agentes públicos municipais ativos e seus dependentes, incluindo os exercentes 
de cargos eletivos, em comissão e os contratados temporariamente, bem como os inativos vinculados ao regime próprio de previdência 
social – RPPS, em conformidade ao edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
2.1. O contrato vigerá por 30 (trinta) dia a partir de sua assinatura. Neste ínterim, não haverá aplicação de reajuste anual, porém, perma-
necem os reajustes de faixa-etária e sinistralidade previstos no contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA BASE LEGAL
3.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93, admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, tem-se a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

3.2. A assinatura do presente termo de aditamento está amparada no § 1º, incisos I e IV, do art. 57 da Lei Federal 8.666/93. As demais 
cláusulas do CONTRATO Nº 19/2015 permanecem inalteradas.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 06 de março de 2019.
PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA
ARMINDO SESAR TASSI ALBERTO GUGELMIN NETO
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CÍRIO MARTINI ELTRIDA FRITZKE VOELZ
CPF: 452.293.509-97 CPF: 489.697.029-20

CRC 2019 - CONSTRUTORA CRA EIRELI ME
Publicação Nº 1937139

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA CRA EIRELI ME
CNPJ: 28.668.552/0001-91 - CÓDIGO FORNECEDOR: 292095
ENDEREÇO: RUA ALBERTO ZANELLA, 2035, RIO HERN
CEP: 89.275-000 MUNICÍPIO: SCHROEDER UF: SC

RAMO:
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RAMO DE ATIVIDADE
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS RELACIONADO A ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVIÇOS DE PINTURA EM GERAL, 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RUAS, SERVIÇOS DE PAISAGÍSTICAS E LIMPEZA DE 
ACOSTAMENTO DE ESTRADA

DOCUMENTOS:

CERTIDÃO N° DOCUMENTO EXPEDIÇÃO VALIDADE
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS-
TAS 158591932/2018 19/09/2018 17/03/2019

CERTIDAO NEGATIVA ESTADUAL 190140011266562 01/02/2019 02/04/2019
CERTIDAO NEGATIVA FEDERAL B2DB.6074.C350.DB35 28/12/2018 26/06/2019
CERTIDAO NEGATIVA FGTS 2019030301484987375210 03/03/2019 01/04/2019
CERTIDAO NEGATIVA MUNICIPAL 238 01/02/2019 02/04/2019
FALENCIA E CONCORDATA 6154817 01/02/2019 02/04/2019

CERTIFICAMOS que a empresa acima está inscrita no cadastro de fornecedores da PREFEITURA DE MASSARANDUBA, em consequência, 
habilitada a participar de licitações, nos termos das Leis Nº 8.666/93, 8.883/94 e 10.520/02, ressalvada outras exigências complementares 
no respectivo Edital.
DATA DE EMISSÃO: 07/03/2019
VALIDADE ATÉ: 31/12/2019
JULIANA POLETTO DA SILVA
Gerência de Licitações e Contratos
CPF: 043.554.869-74

CRC 2019 - ENGECON SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
Publicação Nº 1937377

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

RAZÃO SOCIAL: ENGECON SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 26.472.634/0001-30 - CÓDIGO FORNECEDOR: 292184
ENDEREÇO: RUA DOS TRABALHADORES, 125, ITINGA
CEP: 89.245-000 MUNICÍPIO: ARAQUARI UF: SC
FONE: (47) 3034-0218

RAMO:

RAMO DE ATIVIDADE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO EXCETO GESTÃO DE
REDES; CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM RUAS PRAÇAS E
CALÇADAS; SERVIÇO DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL)

DOCUMENTOS:

CERTIDÃO N° DOCUMENTO EXPEDIÇÃO VALIDADE
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS 165095481/2018 24/12/2018 21/06/2019

CERTIDAO NEGATIVA ESTADUAL 190140016461533 15/02/2019 16/04/2019
CERTIDAO NEGATIVA FEDERAL D6C1.DC36.2B6A.68E6 31/10/2018 29/04/2019
CERTIDAO NEGATIVA FGTS 2019021015561804682553 10/02/2019 11/03/2019
CERTIDAO NEGATIVA MUNICIPAL 442/2019 15/01/2019 15/04/2019
FALENCIA E CONCORDATA 6243661 26/02/2019 27/04/2019

CERTIFICAMOS que a empresa acima está inscrita no cadastro de fornecedores da PREFEITURA DE MASSARANDUBA, em consequência, 
habilitada a participar de licitações, nos termos das Leis Nº 8.666/93, 8.883/94 e 10.520/02, ressalvada outras exigências complementares 
no respectivo Edital.

DATA DE EMISSÃO: 07/03/2019
VALIDADE ATÉ: 31/12/2019
JULIANA POLETTO DA SILVA
Gerência de Licitações e Contratos
CPF: 043.554.869-74
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 15/2019
Publicação Nº 1937311

DECRETO N.º 15/2019 – de 28 de fevereiro de 2019.
Abre Crédito Adicional Suplementar.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002219/18 de 07 de novembro de 2018:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), no orça-
mento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJETO 2.014 Manut. Da Educação Infantil – Creche
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1336 Aplicações Diretas 10.000,00

 Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado pelo superávit financeiro.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 28 de fevereiro de 2019.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 008-2019 SAÚDE
Publicação Nº 1937332

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 008/2019
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: HOSPCLIN – COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 
MANTER ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO NO 
EXERCÍCIO DE 2019, conforme especificações do anexo I do edital 
– Termo de Referência do edital.
Valor: R$ 397.312,62
Vigência: Início: 07/03/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 07 de março de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 009-2019 SAÚDE
Publicação Nº 1937334

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 009/2019
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: ISAMED MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI 
ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 
MANTER ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO NO 
EXERCÍCIO DE 2019, conforme especificações do anexo I do edital 
– Termo de Referência do edital.
Valor: R$ 28.934,74
Vigência: Início: 07/03/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 07 de março de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 010-2019 SAÚDE
Publicação Nº 1937337

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 010/2019
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: L A DALLA PORTA JUNIOR
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 
MANTER ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO NO 
EXERCÍCIO DE 2019, conforme especificações do anexo I do edital 
– Termo de Referência do edital.
Valor: R$ 23.947,40
Vigência: Início: 07/03/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 07 de março de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 011-2019 SAÚDE
Publicação Nº 1937339

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 011/2019
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOS-
PITALAR LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 
MANTER ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO NO 
EXERCÍCIO DE 2019, conforme especificações do anexo I do edital 
– Termo de Referência do edital.
Valor: R$ 22.236,63
Vigência: Início: 07/03/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 07 de março de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 041-2019
Publicação Nº 1937340

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 041/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CIBELLY CARMINATI MEI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTOR DE OFICINAS PEDAGÓGICAS, 
VISANDO O ATENDIMENTO DE PROJETOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ANEXO I DO TERMO DE REFE-
RÊNCIA DESTE EDITAL.
Valor: R$ 42.000,00
Vigência: Início: 06/03/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 06 de março de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 042-2019
Publicação Nº 1937342

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 042/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: JOSÉ PAULO POLLA ENSINO, ARTE E CULTURA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTOR DE OFICINAS PEDAGÓGICAS, 
VISANDO O ATENDIMENTO DE PROJETOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ANEXO I DO TERMO DE REFE-
RÊNCIA DESTE EDITAL.
Valor: R$ 138.127,50
Vigência: Início: 06/03/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 06 de março de 2019.
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EXTRATO CONTRATO Nº 043-2019
Publicação Nº 1937344

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 043/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: MEL-TEC INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTOR DE OFICINAS PEDAGÓGICAS, 
VISANDO O ATENDIMENTO DE PROJETOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ANEXO I DO TERMO DE REFE-
RÊNCIA DESTE EDITAL.
Valor: R$ 12.500,00
Vigência: Início: 06/03/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 06 de março de 2019.

EXTRATO LEILÃO Nº 005-2019
Publicação Nº 1937766

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 005/2019

O Município de Meleiro-SC, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-
BLICO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO, 
inscrito(a) no CNPJ sob nº 01.896.727/0001-96, com sede na Rua 
Sete de Setembro, 371 – Centro - Meleiro/SC CEP: 88.920-000, de 
acordo com a Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas al-
terações, e as disposições contidas no Decreto nº 21.981/32, bem 
como no presente Edital e seu(s) anexo(s), sob a coordenação e 
condução do LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL E RURAL, BEL. ULIS-
SES DONIZETE RAMOS matricula na JUCESC sob nº AARC- 309 
e FAESC-041, CPF nº 102.471.938-36, estabelecido em Balneário 
Camboriú/SC, à Rua Nepal, 910 Pavimento Térreo - Nações - CEP 
88.338-215, leva ao conhecimento dos interessados que fará rea-
lizar licitação na modalidade LEILÃO, tipo MAIOR LANCE, nas MO-
DALIDADES ON-LINE www.donizetteleiloes.com.br, para alienação 
de bens móveis inservíveis ao município, distribuídos em ITENS 
conforme ANEXO I do edital. O Leilão realizar-se-á:
DATA: 27 de MARÇO de 2019
HORÁRIO:. 09h30min
LOCAL.: endereço eletrônico www.donizetteleiloes.com.br - plata-
forma eletrônica baseada na rede mundial de computadores - In-
ternet, realizado data e hora acima citadas.

Meleiro – SC, 07 DE março de 2019
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012-2019
Publicação Nº 1937769

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhe-
cimento dos interessados que no dia 28/03/2019, às 14:00 horas 
estará realizando a reunião de recebimento das propostas do PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 012/2019, tem por objetivo o REGISTRO 
DE PREÇOS para a possível e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
conforme especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo 
de Referência” do presente edital. A integra do Edital e maiores 
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Melei-
ro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371 – Meleiro/SC, no horário 
das 7:30 as 11:30 horas as das 13:00 as 17:00 horas de Segunda 
a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada do Edital 
poderá ser feita no endereço acima citado ou através do site www.
meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 07 de março de 2019.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105-2019
Publicação Nº 1936521

PORTARIA n.º 105/2019
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DE-
TERMINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
da Lei nº 809/2000 de 03 de Abril de 2000 e suas alterações, e 
em conformidade com a Lei nº 1567/2012, de 19 de Dezembro de 
2012 e suas alterações, e Edital do Processo Seletivo 001/2018, 
resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA VALNIER, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, na E.E.B.M. Inês Tonelli Nápole.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 07 de Março de 2019.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE NOVA RETIFICAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS 
016/2019

Publicação Nº 1937750

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019

O Sr. Ricardo Luis Maldaner, Prefeito Municipal, comunica a todos 
os interessados em participar do referido certame, que foram reali-
zadas novas alterações nas descrições dos itens 1 e 2 do Termo de 
Referência, Anexo 01 do Edital, e na data de abertura do processo 
que possui como objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FRACIONADA AQUISIÇÃO DE SER-
VIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA OS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE MODELO/SC.

O Edital retificado, na integra, podem ser retirados no Departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 
13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br

Modelo/SC 07 de março de 2019.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2019
Publicação Nº 1937895

 PORTARIA Nº 044/2019 DE 06 DE MARÇO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊ-
MIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 971/90, 
1.513/2002, 1.906/2010, 2.397/2019 e demais normas legais que 
dispõe sobre a matéria,

Considerando em especial o pedido da servidora para cancelamen-
to da usufruição de Licença Prêmio,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada, a pedido, a concessão de Licença Prêmio à 
servidora CLAUDETE DA SILVA, constante da Portaria nº 041/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 041/2019 a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 06 de março de 2019.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2018 - PMM
Publicação Nº 1937138

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO - Contrato: nº 107/2018 
de 26 de dezembro de 2018. Origem: Edital de Pregão Eletrôni-
co nº 010/2017 – Registros de Preços. Processo Administrativo nº 
23034.002238/2016-53. Objeto: aquisição de Mobiliários Escolares 
constituídos de conjunto aluno, mesa acessível e conjunto profes-
sor, em atendimento às entidades educacionais das redes públi-
cas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão 
(Anexo I do Edital) identificado no preâmbulo e na proposta vence-
dora, os quais integram este instrumento, independente de trans-
crição. Fornecedor: MOVESCO IND. COM. DE MÓVEIS ESCOLARES 
LTDA, CNPJ n.º 93.234.789/0001-26. Valor: R$ 90.220,00 (noventa 
mil duzentos e vinte reais). Vigência: 26 de dezembro de 2019. 
Mondaí/SC, 26 de dezembro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 014 ATA REG_PREÇOS 
Nº 029/2018 - PMM

Publicação Nº 1936746

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE TERMO ADITIVO do Processo Lici-
tatório nº. 066/2018 - Edital: Pregão Presencial nº. 036/2018 - Ata 
de Registro de Preços: 029/2018 – Termo Aditivo nº 014. Objeto: 
Fornecimento de combustível, Óleo Diesel, destinados para manu-
tenção da frota de veículos e máquinas do MUNICÍPIO DE MONDAÍ, 
Estado de Santa Catarina. Finalidade: Para restabelecer a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contra-
tado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equi-
líbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos da alínea 
“d” do inciso II, do artigo 65, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993. Fornecedor: SCHUH & FILHO LTDA-85.216.299/0001-79. Va-
lores: do valor atual de R$ 3,36 para R$ 3,39 por litro de óleo diesel 
comum. Vigência: até 17/06/2019. Mondaí/SC, 28 de fevereiro de 
2019. VALDIR RUBERT. Prefeito Municipal.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 15 ATA REG_PREÇOS 
Nº 029/2018 - PMM 

Publicação Nº 1936838

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE TERMO ADITIVO do Processo Lici-
tatório nº. 066/2018 - Edital: Pregão Presencial nº. 036/2018. Ata 
de Registro de Preços: 029/2018 – Termo Aditivo nº 015. Objeto: 
Fornecimento de combustível, Gasolina Comum e Óleo Diesel S-10, 
destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas do 
MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina. Finalidade: 
Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, obje-
tivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nos termos da alínea “d” do inciso II, do artigo 65, da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. Fornecedor: AUTO POSTO ZP 
LTDA – 16.542.397/0001-83. Valores: Gasolina do valor atual de R$ 
4,02 para R$ 4,05 por litro e Óleo Diesel S-10 do valor atual de R$ 
3,42 para R$ 3,51 por litro. Vigência: até 17/06/2019. Mondaí/SC, 
01 de março de 2019. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 043/2019
Publicação Nº 1937095

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 043 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONTRATAR, JULIANA JACINTO DOS SANTOS, brasileira, residente 
e domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade 
n° 6.064.913, inscrita no CPF sob n° 066.652.309-61, matrícula 
3840, para exercer a função de MONITOR DO ENSINO INFANTIL 
– ACT no período de 07.01.2019 a 20.12.2019– ACT 20 HORAS. 
Enquadrada no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS 
– Regime Geral de Previdência Social, percebendo os vencimentos 
conforme enquadramento da função no quadro de pessoal da Edu-
cação do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 044/2019
Publicação Nº 1937096

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 044 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONTRATAR, KAUANA HAGER, brasileira, residente e domiciliada 
neste Município, portadora da Cédula de Identidade n° 6.321.993, 
inscrita no CPF sob n° 079.678.239-31, matrícula 3841, aprovada 
no Processo Seletivo nº 01/2018, para exercer a função de MO-
NITOR DO ENSINO INFANTIL – ACT no período de 07.01.2019 a 
20.12.2019– ACT 40 HORAS. Enquadrada no Regime Jurídico Esta-
tutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função 
no quadro de pessoal da Educação do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 045/2019
Publicação Nº 1937097

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 045 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONTRATAR, KAIENI ISABELI DA SILVA, brasileira, residente e 
domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade 
n° 7.007.418, inscrita no CPF sob n° 099.426.369-43, matrícula 
3842, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2018, para exercer a 
função de MONITOR DO ENSINO INFANTIL – ACT no período de 
07.01.2019 a 20.12.2019– ACT 40 HORAS. Enquadrada no Regime 
Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Pre-
vidência Social, percebendo os vencimentos conforme enquadra-
mento da função no quadro de pessoal da Educação do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 046/2019
Publicação Nº 1937100

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 046 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONTRATAR, EDUARDA RAQUEL STROHER, brasileira, residente e 
domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade 
n° 7.028.406, inscrita no CPF sob n° 107.209.769-95, matrícula 
3843, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2018, para exercer a 
função de MONITOR DO ENSINO INFANTIL – ACT no período de 
07.01.2019 a 20.12.2019– ACT 40 HORAS. Enquadrada no Regime 

Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Pre-
vidência Social, percebendo os vencimentos conforme enquadra-
mento da função no quadro de pessoal da Educação do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 047/2019
Publicação Nº 1937103

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 047 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONTRATAR, SALETE DE SOUZA, brasileira, residente e domiciliada 
neste Município, portadora da Cédula de Identidade n° 4.676.843, 
inscrita no CPF sob n° 045.660.729-32, matrícula 3844, aprovada 
no Processo Seletivo nº 01/2018, para exercer a função de MO-
NITOR DO ENSINO INFANTIL – ACT 40 HORAS, no período de 
07.01.2019 a 20.12.2019. Enquadrada no Regime Jurídico Estatu-
tário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função 
no quadro de pessoal da Educação do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 07.01.2019.
Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 048/2019
Publicação Nº 1937105

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 048 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:
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CONTRATAR, LUANA PATRICIA ORSO, brasileira, residente e do-
miciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade 
n° 7.304.364, inscrita no CPF sob n° 114.764.829-85, matrícula 
3845, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2018, para exercer a 
função de MONITOR DO ENSINO INFANTIL – ACT no período de 
07.01.2019 a 20.12.2019– ACT 40 HORAS. Enquadrada no Regime 
Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Pre-
vidência Social, percebendo os vencimentos conforme enquadra-
mento da função no quadro de pessoal da Educação do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 049/2019
Publicação Nº 1937106

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 049 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONTRATAR, DIANA DE OLIVEIRA PINTO, brasileira, residente e 
domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade n° 
5.850.138, inscrita no CPF sob n° 089.490.929-05, matrícula 3846, 
aprovada no Processo Seletivo nº 01/2018, para exercer a função 
de MONITOR DO ENSINO INFANTIL – ACT 40 HORAS, no período 
de 28.01.2019 a 13.12.2019. Enquadrada no Regime Jurídico Esta-
tutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função 
no quadro de pessoal da Educação do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 050/2019
Publicação Nº 1937107

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 050 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEAR POR CONCURSO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 

inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

NOMEAR POR CONCURSO, IVANICE CECCONET, brasileira, resi-
dente e domiciliada no Município de Iporã do Oeste, portadora 
da Cédula de Identidade n° 4.106.544, inscrita no CPF sob n° 
037.496.009-70, matrícula 3847, aprovada no Concurso Público 
nº 01/2018, para exercer a função de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 
HORAS semanais. Contrato regido pelo Regime Jurídico Estatutá-
rio, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função 
no quadro de pessoal do Magistério do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 051/2019
Publicação Nº 1937111

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 051 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEAR POR CONCURSO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

NOMEAR POR CONCURSO, BEATRIZ RASCH, brasileira, residente e 
domiciliada no Município de Iporã do Oeste, portadora da Cédula 
de Identidade n° 1.944.507, inscrita no CPF sob n° 800.042.619-
68, matrícula 3848, aprovada no Concurso Público nº 01/2018, 
para exercer a função de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 HORAS semanais. 
Contrato regido pelo Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao 
RGPS – Regime Geral de Previdência Social, percebendo os venci-
mentos conforme enquadramento da função no quadro de pessoal 
do Magistério do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura
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PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 052/2019
Publicação Nº 1937112

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 052 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEAR POR CONCURSO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

NOMEAR POR CONCURSO, ROSANE ROEWER BECKER, brasileira, 
residente e domiciliada neste Município, portadora da Cédula de 
Identidade n° 3.101.336, inscrita no CPF sob n° 867.991.429-00, 
matrícula 3849, aprovada no Concurso Público nº 01/2018, para 
exercer a função de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 HORAS semanais. 
Contrato regido pelo Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao 
RGPS – Regime Geral de Previdência Social, percebendo os venci-
mentos conforme enquadramento da função no quadro de pessoal 
do Magistério do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e
Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 053/2019
Publicação Nº 1937113

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 053 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEAR POR CONCURSO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

NOMEAR POR CONCURSO, TANIA BERENICE SCHWENGBER BIOL-
CKI, brasileira, residente e domiciliada no Município de Iporã do 
Oeste, portadora da Cédula de Identidade n° 5.527.084, inscrita no 
CPF sob n° 086.998.339-38, matrícula 3850, aprovada no Concur-
so Público nº 01/2018, para exercer a função de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horá-
ria de 40 HORAS semanais. Contrato regido pelo Regime Jurídico 
Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência 
Social, percebendo os vencimentos conforme enquadramento da 
função no quadro de pessoal do Magistério do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e  Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 054/2019
Publicação Nº 1937116

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 054 DE 04 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, 
resolve:

CONTRATAR, ANGELICA REGINA SCHERER, brasileira, residente e 
domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade n° 
4.632.263, inscrita no CPF sob n° 030.351.839-10, matrícula 3851, 
aprovada no Processo Seletivo nº 01/2018, para exercer a função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS, no período de 
04.01.2019 a 20.12.2019. Enquadrada no Regime Jurídico Estatu-
tário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função 
no quadro de pessoal temporário do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 04 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 055/2019
Publicação Nº 1937117

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 055 DE 04 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, 
resolve:

CONTRATAR, LISETE AMES, brasileira, residente e domiciliada nes-
te Município, portadora da Cédula de Identidade n° 1090093509, 
inscrita no CPF sob n° 005.419.500-45, matrícula 3852, aprovada 
no Processo Seletivo nº 01/2018, para exercer a função de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS, no período de 04.01.2019 
a 20.12.2019. Enquadrada no Regime Jurídico Estatutário, contri-
buinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, percebendo 
os vencimentos conforme enquadramento da função no quadro de 
pessoal temporário do Município.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 04 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 056/2019
Publicação Nº 1937118

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 056 DE 04 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, 
resolve:

CONTRATAR, ELISABETE ZANG DECKERT, brasileira, residente e 
domiciliada no Município de Mondaí, portadora da Cédula de Iden-
tidade n° 4.413.009, inscrita no CPF sob n° 037.094.469-02, matrí-
cula 3853, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2018, para exercer 
a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - 20 HORAS, no perí-
odo de 04.01.2019 a 20.12.2019. Enquadrada no Regime Jurídico 
Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência 
Social, percebendo os vencimentos conforme enquadramento da 
função no quadro de pessoal temporário do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 04 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 057/2019
Publicação Nº 1937120

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 057 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006; 
resolve:

CONTRATAR, MARCIANA SANTOS LEAL, brasileira, residente e 
domiciliada no Município de Mondaí, portadora da Cédula de 

Identidade n° 5.865.770, inscrita no CPF sob n° 080.438379-02, 
matrícula 3854, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2018, para 
exercer a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40 Horas, no 
período de 28.01.2019 a 20.12.2019. Enquadrada no Regime Jurí-
dico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdên-
cia Social, percebendo os vencimentos conforme enquadramento 
da função no quadro de pessoal temporário do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 28 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 058/2019
Publicação Nº 1937121

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 058 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006; 
resolve:

CONTRATAR, NEUSA SACKMANN, brasileira, residente e domicilia-
da no Município de Mondaí, portadora da Cédula de Identidade 
n° 4.083.925, inscrita no CPF sob n° 020.200.659-08, matrícula 
3855, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2018, para exercer a 
função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40 Horas, no período de 
28.01.2019 a 20.12.2019. Enquadrada no Regime Jurídico Estatu-
tário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função 
no quadro de pessoal temporário do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Mondaí, 28 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO N 059/2019
Publicação Nº 1937122

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 059 DE 21 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA ASSESSOR DE COORDENAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, 
VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das no inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que 
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consta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complemen-
tar 018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006; 
e Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

NOMEAR, SIRLEI PITROVSKI SCHIRRMANN, brasileira, residente e 
domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade n° 
4.676.854, inscrita no CPF sob n° 040.543.239-95, matrícula 3856, 
no cargo de ASSESSOR DE COORDENAÇÃO - 40 HORAS semanais. 
Enquadrada no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS 
– Regime Geral de Previdência Social, percebendo os vencimentos 
conforme enquadramento da função no quadro de pessoal do Ma-
gistério do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 21 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N 060/2019
Publicação Nº 1937123

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 060 DE 21 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro 
de 2006, e Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, 
resolve:

NOMEAR, SABRINA WILHELMS CRISTOFOLI, brasileira, residente 
e domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade 
n° 4.173.609, inscrita no CPF sob n° 008.103.829-11, matrícula 
3857, para exercer a função gratificada de DIRETOR ADJUNTO DE 
ESCOLA DO ENSINO INFANTIL, a partir de 21.01.2019. Enquadra-
da no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime 
Geral de Previdência Social, percebendo os vencimentos conforme 
enquadramento da função no quadro de pessoal gratificado do Ma-
gistério do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 21.01.2019.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 21 de janeiro de 2019.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura
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Monte Carlo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 07/2019
Publicação Nº 1936792

EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Prefeitura Municipal de Monte 
Carlo
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
CNPJ: 95.996.104/0001-04
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 07/2019
CONTRATADO: GISLEINE VENITE RIBAS DE MATOS ME
CNPJ: 18.513.891/0001-45

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de BOMBAS 
PARA POÇOS ARTESIANOS E MANUTENÇÃO EM BOMBAS, confor-
me especificações.

VALOR: R$ 235.890,00
VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará até 31 de 
janeiro de 2020.
Monte Carlo, 04 de março de 2019.

PORTARIA 109/2019
Publicação Nº 1936772

PORTARIA Nº 109/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER a(o) servidor(a) SUZANA APARECIDA DOS 
PASSOS RIBEIRO investido(a) no cargo de PROFESSOR I do qua-
dro de Pessoal com Provimento EFETIVO, lotado(a) na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; LICEN-
ÇA SEM VENCIMENTOS criada e aprovada pela Lei Complementar 
nº 17/2006 de 06 de março de 2006, conforme Parecer Jurídico 
021/2019 de 25 de Fevereiro de 2019; pelo período de 730(sete-
centos e trinta dias) a contar desta portaria.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos, inclusive os financeiros, na data 
de 28 de fevereiro de 2019, revogada as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 28 de Fevereiro de 2019.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Mu-
nicipal.

PORTARIA 110/2019
Publicação Nº 1936777

PORTARIA Nº 110/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, 
Inciso VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA o (a), 

servidor (a) FABIANA CORDEIRO RIZZI, investido (a) no cargo de 
DIRETORA DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO II do quadro de 
Pessoal com Provimento COMISSÃO E CONFIANÇA, criado e apro-
vado pela Lei Complementar 049/2011 de 07 de outubro de 2011; 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO.

Art. 2º a presente exoneração encontra respaldo legal no art. 95 da 
Lei já supracitada; haja vista ser de livre nomeação e exoneração 
pela prefeita os cargos de provimento em comissão e confiança.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 28 de feverei-
ro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 28 de fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Mu-
nicipal.

PORTARIA 96/2019
Publicação Nº 1936769

PORTARIA Nº 06/2012
PORTARIA 96/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, 
Inciso VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 20 
(vinte) dias, no período de gozo durante o mês de FEVEREIRO de 
2019, para o (s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

SUZANA APARECIDA DOS 
PASSOS RIBEIRO

18/02/2018
A 07/06/2019

08/02/2019
A 27/02/2019

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagin-
do na data de 08 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrario.

Monte Carlo, 15 de fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Mu-
nicipal.

PORTARIA 98/2019
Publicação Nº 1936765

PORTARIA Nº 98/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, 
Inciso VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
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Art. 1º- SUSPENDER a FUNÇÃO GRATIFICADA V do servidor JU-
LIANO ROSA, investido no cargo de PINTOR, do quadro de Pessoal 
com Provimento em EFETIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, criado e aprovado Lei Complementar nº 
027/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações, com jor-
nada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º- CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA IV, e atribuir a Fun-
ção de COORDENADOR DE SERVIÇOS EXTERNOS, com jornada de 
40(quarenta) horas semanais.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagin-
do na data de 01 de Fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrario.

Monte Carlo, 15 de Fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Mu-
nicipal.
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Morro da Fumaça

Prefeitura

16º EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDITAL 02-2018
Publicação Nº 1938174

Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 002/2018

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o que 
estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no processo seletivo simplificado, referente ao edital 002/2018, conforme lista abaixo, para no prazo de 10 dias a 
contar da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h 
às 12:00 e das 13:00 às 17:00 para início dos procedimentos relativos à contratação.

MÉDICO CLINICO GERAL
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
09º ALINE BÚRIGO

Morro da Fumaça, 08 de Março de 2019
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SAVIO CAETANO
Secretário Municipal do Sistema Econômico
Publicado no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/

CREDENCIAMENTO 002/2019
Publicação Nº 1937347

Samae de Morro da Fumaça. Credenciamento 002/2019. Objeto: o objetivo de credenciar Instituições Financeiras/Bancárias/Cooperativas 
de Crédito para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE SERVIÇOS E OU GUIAS EMITIDAS PELO SAMAE E DEMAIS 
RECEITAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO, EM PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS E PREPOSTOS, 
COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS, conforme anexo. Data: 08/04/2019 às 10:00. Local: 
Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO 
CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

DECRETO Nº 041 - ATUALIZA VALORES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
Publicação Nº 1936552

DECRETO Nº 041 de 06 de Março de 2019.
ATUALIZA E CONSOLIDA OS VALORES DOS ANEXOS XVI E XVII DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam atualizados e consolidados os valores, constantes no anexo XVI e XVII do Código Tributário Municipal (Lei Complementar 
002/2009), com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA consolidado do exercício de 2018, conforme anexos deste decreto.
Art. 2º - Corrige os valores inseridos pela Lei Complementar Municipal 004/2017 no anexo XVII do Código Tributário Municipal (Lei Comple-
mentar 002/2009), com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA consolidado do exercício de 2011 até o exercício de 2018.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, conforme anexo IV deste decreto.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de Março de 2019.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário Interino do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal na data supra.
ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL Nº 041/2019
ATUALIZA O ANEXO XVI DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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CODIGO (73) Tipo da Construção Valores R$/m2²

7315 Casa 780,10

7323 Construção Precária 0,00

7331 Apartamento 1.248,14

7358 Sala/Loja 780,10

7366 Galpão 546,06

7374 Telheiro 273,03

7386 Fábrica 546,06

7387 Especial 1.248,14

ANEXO II DO DECRETO MUNICIPAL Nº 041/2019
ATUALIZA O ANEXO XVII DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

TABELA XVII
VALOR DO METRO QUADRADO DO TERRENO PARA CÁLCULO DO ITBI (Vmq)

Código da Seção Código
do Logradouro Nome do Logradouro Número Lado da 

Secão 24,05

1-100-D 1 RUA ANTÔNIO MARTINHO MAXIMIANO 100 D 24,05
1-100-E 1 RUA ANTÔNIO MARTINHO MAXIMIANO 100 E 24,05
2 - 118 2 RUA IVO ALFREDO CESCA 118 D 60,68
2 - 118 2 RUA IVO ALFREDO CESCA 118 E 60,68
2 - 190 2 RUA IVO ALFREDO CESCA 190 D 60,68
2 - 190 2 RUA IVO ALFREDO CESCA 190 E 60,68
2 - 1140 2 RUA IVO ALFREDO CESCA 1140 D 60,68
2 – 1140 2 RUA IVO ALFREDO CESCA 1140 E 60,68
3-118-D 3 RUA JOAO DE BONA SARTOR 118 D 51,68
3-118-D 3 RUA JOAO DE BONA SARTOR 118 E 51,68
4 - 118 4 RUA VICTORIO CASAGRANDE 118 D 0,00
4 – 118 4 RUA VICTORIO CASAGRANDE 118 E 0,00
5-100-D 5 RUA FORTUNATO SALVAN 100 D 48,09
5-100-E 5 RUA FORTUNATO SALVAN 100 E 48,09
5-370-D 5 RUA FORTUNATO SALVAN 370 D 48,09
5-370-E 5 RUA FORTUNATO SALVAN 370 E 48,09
06-200-D 6 RUA JOVENIL GUOLLO 200 D 34,47
06-200-E 6 RUA JOVENIL GUOLLO 200 E 34,47
07-300-D 7 RUA LUIZINHO GUOLLO 300 D 34,47
07-300-E 7 RUA LUIZINHO GUOLLO 300 E 34,47
08-190-D 8 RUA GIACOMO BORTOLON 190 D 34,47
08-190-E 8 RUA GIACOMO BORTOLON 190 E 34,47
09-180-D 9 Nº 112 180 D 34,47
09-180-E 9 Nº 112 180 E 34,47
09-300-D 9 Nº 112 300 D 34,47
09-300-E 9 Nº 112 300 E 34,47
10-70-D 10 RUA OCTAVIO DE ROCHI 70 D 51,68
10-70-E 10 RUA OCTAVIO DE ROCHI 70 E 51,68
10-105-D 10 RUA OCTAVIO DE ROCHI 105 D 51,68
10-105-E 10 RUA OCTAVIO DE ROCHI 105 E 51,68
10-330-D 10 RUA OCTAVIO DE ROCHI 330 D 51,68
10-330-E 10 RUA OCTAVIO DE ROCHI 330 E 51,68
11-190-D 11 RUA DUILIO MARAGNO 190 D 51,68
11-190-E 11 RUA DUILIO MARAGNO 190 E 51,68
11-330-D 11 RUA DUILIO MARAGNO 330 D 51,68
11-330-E 11 RUA DUILIO MARAGNO 330 E 51,68
12-350-D 12 RUA Nº 113 350 D 34,47
12-350-E 12 RUA Nº 113 350 E 34,47
13-70-D 13 TRV. JOÃO PADOIN 70 D 66,46
13-70-E 13 TRV. JOÃO PADOIN 70 E 66,46
14-700-D 14 RUA SILVINO PAGNAN 700 D 4,64
14-700-E 14 RUA SILVINO PAGNAN 700 E 4,64
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14-1000-D 14 RUA SILVINO PAGNAN 1000 D 4,64
14-1000-E 14 RUA SILVINO PAGNAN 1000 E 4,64
15-320-D 15 RUA ALBERTO DE BONA SARTOR 320 D 4,64
15-320-E 15 RUA ALBERTO DE BONA SARTOR 320 E 4,64
16-50-D 16 RUA Nº 114 50 D 34,47
16-50-E 16 RUA Nº 114 50 E 34,47
17-110-D 17 RUA Nº 115 110 D 34,47
17-110-E 17 RUA Nº 115 110 E 34,47
18-50-D 18 RUA Nº 116 50 D 34,47
18-50-E 18 RUA Nº 116 50 E 34,47
19-197-D 19 RUA JOSÉ CECHINEL 197 D 432,78
19-197-E 19 RUA JOSÉ CECHINEL 197 E 360,66
19-273-D 19 RUA JOSÉ CECHINEL 273 D 360,66
19-273-E 19 RUA JOSÉ CECHINEL 273 E 360,66
19-361-D 19 RUA JOSÉ CECHINEL 361 D 360,66
19-361-E 19 RUA JOSÉ CECHINEL 361 E 288,53
19-441-D 19 RUA JOSÉ CECHINEL 441 D 288,53
19-441-E 19 RUA JOSÉ CECHINEL 441 E 288,53
19-702-D 19 RUA JOSÉ CECHINEL 702 D 288,53
19-702-E 19 RUA JOSÉ CECHINEL 702 E 288,53
20-36-D 20 RUA Nº 117 36 D 34,47
20-36-E 20 RUA Nº 117 36 E 34,47
21-160-D 21 RUA ANTENOR DAVID MACCARI 160 D 34,47
21-160-E 21 RUA ANTENOR DAVID MACCARI 160 E 34,47
21-370-D 21 RUA ANTENOR DAVID MACCARI 370 D 34,47
21-370-E 21 RUA ANTENOR DAVID MACCARI 370 E 34,47
22-140-D 22 RUA VALMIR MARTIGNAGO 140 D 34,47
22-140-E 22 RUA VALMIR MARTIGNAGO 140 E 34,47
23-80-D 23 RUA ANGELO MARAGNO 80 D 51,68
23-80-E 23 RUA ANGELO MARAGNO 80 E 51,68
23-290-D 23 RUA ANGELO MARAGNO 290 D 51,68
23-290-E 23 RUA ANGELO MARAGNO 290 E 51,68
24-80-D 24 RUA ADELICIO SORATO 80 D 51,68
24-80-E 24 RUA ADELICIO SORATO 80 E 34,47
24-130-D 24 RUA ADELICIO SORATO 130 D 34,47
24-130-E 24 RUA ADELICIO SORATO 130 E 34,47
25-70-D 25 RUA DUVELINA SORATO FRATONI 70 D 34,47
25-70-E 25 RUA DUVELINA SORATO FRATONI 70 E 34,47
26-80-D 26 RUA SANTO AFONSINHO MORONA 80 D 34,47
26-80-E 26 RUA SANTO AFONSINHO MORONA 80 E 34,47
27-80-D 27 RUA LOURENÇO SACHET 80 D 192,34
27-80-E 27 RUA LOURENÇO SACHET 80 E 192,34
27-150-D 27 RUA LOURENÇO SACHET 150 D 192,34
27-150-E 27 RUA LOURENÇO SACHET 150 E 192,34
27-234-D 27 RUA LOURENÇO SACHET 234 D 192,34
27-234-E 27 RUA LOURENÇO SACHET 234 E 192,34
27-310-D 27 RUA LOURENÇO SACHET 310 D 192,34
27-310-E 27 RUA LOURENÇO SACHET 310 E 192,34
27-370-D 27 RUA LOURENÇO SACHET 370 D 192,34
27-370-E 27 RUA LOURENÇO SACHET 370 E 192,34
28-70-D 28 RUA SILVINO SCARPATO 70 D 68,91
28-70-E 28 RUA SILVINO SCARPATO 70 E 68,91
29-120-D 29 RUA IDALINO MORETO DA CONCEIÇAO 120 D 34,47
29-120-E 29 RUA IDALINO MORETO DA CONCEIÇAO 120 E 34,47
29-246-D 29 RUA IDALINO MORETO DA CONCEIÇAO 246 D 34,47
29-246-E 29 RUA IDALINO MORETO DA CONCEIÇAO 246 E 34,47
29-372-D 29 RUA IDALINO MORETO DA CONCEIÇAO 372 D 34,47
29-372-E 29 RUA IDALINO MORETO DA CONCEIÇAO 372 E 34,47
29-552-D 29 RUA IDALINO MORETO DA CONCEIÇAO 552 D 34,47
29-552-E 29 RUA IDALINO MORETO DA CONCEIÇAO 552 E 34,47
29-830-D 29 RUA IDALINO MORETO DA CONCEIÇAO 830 D 34,47
29-830-E 29 RUA IDALINO MORETO DA CONCEIÇAO 830 E 34,47
30-50-D 30 RUA Nº 17 50 D 51,68
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30-50-E 30 RUA Nº 17 50 E 51,68
30-440-D 30 RUA PROJETADA A – LOT. IND. COM. MACCARI 440 D 72,14
30-440-E 30 RUA PROJETADA A – LOT. IND. COM. MACCARI 440 E 72,14
31-80-D 31 Nº18 80 D 34,47
31-80-E 31 Nº18 80 E 34,47
31-390-D 31 Nº18 390 D 34,47
31-390-E 31 Nº18 390 E 34,47
32-90-D 32 RUA LUCAS JOSE MIGUEL DA ROCHA 90 D 86,15
32-90-E 32 RUA LUCAS JOSE MIGUEL DA ROCHA 90 E 86,15
33-70-D 33 RUA ANTONIO MANOEL CARDOSO 70 D 86,15
33-70-E 33 RUA ANTONIO MANOEL CARDOSO 70 E 86,15
33-100-D 33 RUA ANTONIO MANOEL CARDOSO 100 D 84,14
33-100-E 33 RUA ANTONIO MANOEL CARDOSO 100 E 84,14
34-30-D 34 RUA JOSE CRISTOVAO MAXIMIANO 30 D 68,91
34-30-E 34 RUA JOSE CRISTOVAO MAXIMIANO 30 E 68,91
35-100-D 35 RUA LUIZ SCOTTI 100 D 249,22
35-100-E 35 RUA LUIZ SCOTTI 100 E 249,22
35-140-D 35 RUA LUIZ SCOTTI 140 D 249,22
35-140-E 35 RUA LUIZ SCOTTI 140 E 249,22
36-1450-D 36 MOF310 1450 D 34,47
36-1450-E 36 MOF310 1450 E 34,47
36-1660-D 36 MOF310 1660 D 34,47
36-1660-E 36 MOF310 1600 E 34,47
37-120-D 37 RUA JOSE HENRIQUE MEZZARI 120 D 34,47
37-120-E 37 RUA JOSE HENRIQUE MEZZARI 120 E 34,47
37-135-D 37 RUA JOSE HENRIQUE MEZZARI 135 D 84,14
37-135-E 37 RUA JOSE HENRIQUE MEZZARI 135 E 84,14
37-246-D 37 RUA JOSE HENRIQUE MEZZARI 246 D 34,47
37-246-E 37 RUA JOSE HENRIQUE MEZZARI 246 E 34,47
37-372-D 37 RUA JOSE HENRIQUE MEZZARI 372 D 34,47
37-372-E 37 RUA JOSE HENRIQUE MEZZARI 372 E 34,47
37-522-D 37 RUA JOSE HENRIQUE MEZZARI 522 D 34,47
37-522-D 37 RUA JOSE HENRIQUE MEZZARI 522 E 34,47
38-74-D 38 RUA RAFAEL MACCARI 74 D 84,14
38-74-E 38 RUA RAFAEL MACCARI 74 E 84,14
38-120-D 38 RUA RAFAEL MACCARI 120 D 34,47
38-120-E 38 RUA RAFAEL MACCARI 120 E 34,47
38-246-D 38 RUA RAFAEL MACCARI 246 D 34,47
38-246-E 38 RUA RAFAEL MACCARI 246 E 34,47
38-382-D 38 RUA RAFAEL MACCARI 372 D 34,47
38-382-E 38 RUA RAFAEL MACCARI 372 E 34,47
38-552-D 38 RUA RAFAEL MACCARI 522 D 34,47
38-522-D 38 RUA RAFAEL MACCARI 522 E 34,47
39-25-D 39 RUA OSVALDA ESPINDOLA PARISE 25 D 172,29
39-25-E 39 RUA OSVALDA ESPINDOLA PARISE 25 E 172,29
39-75-D 39 RUA OSVALDA ESPINDOLA PARISE 75 D 172,29
39-75-E 39 RUA OSVALDA ESPINDOLA PARISE 75 E 172,29
40-25-D 40 RUA. JOSE THOMAZ DAMAZIO 25 D 103,38
40-25-E 40 RUA JOSE THOMAZ DAMAZIO 25 E 103,38
40-75-D 40 RUA JOSE THOMAZ DAMAZIO 75 D 103,38
40-75-E 40 RUA JOSE THOMAZ.DAMAZIO 75 E 103,38
40-105-D 40 RUA . JOSE THOMAZ DAMAZIO 105 D 103,38
40-105-E 40 RUA . JOSE THOMAZ DAMAZIO 105 E 103,38
40-165-D 40 RUA JOSE THOMAZ DAMAZIO 165 D 84,14
40-165-E 40 RUA JOSE THOMAZ DAMAZIO 165 E 84,14
41-53-D 41 RUA DICIONIR SACHI 53 D 84,14
41-53-E 41 RUA DICIONIR 53 E 84,14
41-75-D 41 RUA DICIONIR SACHI 75 D 86,15
41-75-E 41 RUA DICIONIR SACHI 75 E 86,15
42-230-D 42 RUA JOAO SILVIO MANOEL 230 D 51,68
42-230-E 42 RUA JOAO SILVIO MANOEL 230 E 51,68
42-360-D 42 RUA JOAO SILVIO MANOEL 360 D 51,68
42-360-E 42 RUA JOAO SILVIO MANOEL 360 E 51,68
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43-86-D 43 RUA PADRE ESTANISLAU CIZESKI 86 D 192,34
43-86-E 43 RUA PADRE ESTANISLAU CIZESKI 86 E 192,34
43-170-D 43 RUA PADRE ESTANISLAU CIZESKI 170 D 192,34
43-170-E 43 RUA PADRE ESTANISLAU CIZESKI 170 E 192,34
43-250-D 43 RUA PADRE ESTANISLAU CIZESKI 250 D 192,34
43-250-E 43 RUA PADRE ESTANISLAU CIZESKI 250 E 192,34
43-320-D 43 RUA PADRE ESTANISLAU CIZESKI 320 D 192,34
43-320-E 43 RUA PADRE ESTANISLAU CIZESKI 320 E 192,34
43-370-D 43 RUA PADRE ESTANISLAU CIZESKI 370 D 192,34
43-370-E 43 RUA PADRE ESTANISLAU CIZESKI 370 E 192,34
44-220-D 44 RUA MARIA ARVELINA D. JACINTO 220 D 51,68
44-220-E 44 RUA MARIA ARVELINA D. JACINTO 220 E 51,68
44-350-D 44 RUA MARIA ARVELINA D. JACINTO 350 D 51,68
44-350-E 44 RUA MARIA ARVELINA D. JACINTO 350 E 51,68
45-260-D 45 RUA IRIA CORAL CORREA 260 D 51,68
45-260-E 45 RUA IRIA CORAL CORREA 260 E 51,68
45-420-D 45 RUA IRIA CORAL CORREA 420 D 51,68
45-420-E 45 RUA IRIA CORAL CORREA 420 E 51,68
46-79-D 46 RUA MARILUCIA CECHINEL PAGNAN 79 D 84,14
46-79-E 46 RUA MARILUCIA CECHINEL PAGNAN 79 E 84,14
47-145-D 47 Nº32 145 D 34,47
47-145-E 47 Nº32 145 E 34,47
48-70-D 48 RUA IZALTINA ZANATTA RECCO 70 D 86,15
48-70-E 48 RUA IZALTINA ZANATTA RECCO 70 E 86,15
48-140-D 48 RUA IZALTINA ZANATTA RECCO 140 D 86,15
48-140-E 48 RUA IZALTINA ZANATTA RECCO 140 E 86,15
49-200-D 49 RUA GREGÓRIO PACHECO 200 D 84,14
49-200-E 49 RUA GREGÓRIO PACHECO 200 E 84,14
49-260-D 49 RUA GREGÓRIO PACHECO 260 D 84,14
49-260-E 49 RUA GREGÓRIO PACHECO 260 E 84,14
49-380-D 49 RUA GREGÓRIO PACHECO 380 D 84,14
49-380-E 49 RUA GREGÓRIO PACHECO 380 E 84,14
49-450-D 49 RUA GREGÓRIO PACHECO 450 D 84,14
49-450-E 49 RUA GREGÓRIO PACHECO 450 E 84,14
49-530-D 49 RUA GREGÓRIO PACHECO 530 D 84,14
49-530-E 49 RUA GREGÓRIO PACHECO 530 E 84,14
50-70-D 50 TRAVESSA PANTANAL 70 D 60,11
50-70-E 50 TRAVESSA PANTANAL 70 E 60,11
51-60-D 51 RUA NATAL SARTOR 60 D 192,34
51-60-E 51 RUA NATAL SARTOR 60 E 192,34
51-120-D 51 RUA NATAL SARTOR 120 D 192,34
51-120-E 51 RUA NATAL SARTOR 120 E 192,34
51-182-D 51 RUA NATAL SARTOR 182 D 192,34
51-182-E 51 RUA NATAL SARTOR 182 E 144,25
51-274-D 51 RUA NATAL SARTOR 274 D 144,25
51-274-E 51 RUA NATAL SARTOR 274 E 144,25
51-354-D 51 RUA NATAL SARTOR 354 D 144,25
51-354-E 51 RUA NATAL SARTOR 354 E 144,25
51-422-D 51 RUA NATAL SARTOR 422 D 144,25
51-422-E 51 RUA NATAL SARTOR 422 E 144,25
51-490-D 51 RUA NATAL SARTOR 490 D 144,25
51-490-E 51 RUA NATAL SARTOR 490 E 144,25
51-560-D 51 RUA NATAL SARTOR 560 D 144,25
51-560-E 51 RUA NATAL SARTOR 560 E 144,25
52-200-D 52 RUA REINALDO BORTOLON 200 D 36,06
52-200-E 52 RUA REINALDO BORTOLON 200 E 36,06
52-400-D 52 RUA REINALDO BORTOLON 400 D 24,05
52-400-D 52 RUA REINALDO BORTOLON 400 D 24,05
53-170-D 53 RUA LAURINDO SAVARIS 170 D 84,14
53-170-E 53 RUA LAURINDO SAVARIS 170 E 84,14
53-210-D 53 RUA LAURINDO SAVARIS 210 D 84,14
53-210-E 53 RUA LAURINDO SAVARIS 210 E 96,18
54-170-D 54 RUA LAUDELINO SAVARIS 170 D 96,18
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54-170-E 54 RUA LAUDELINO SAVARIS 170 E 96,18
55-70-D 55 RUA IRIO DE ROCHI 70 D 60,11
55-70-E 55 RUA IRIO DE ROCHI 70 E 60,11
55-110-D 55 RUA IRIO DE ROCHI 110 D 60,11
55-110-E 55 RUA IRIO DE ROCHI 110 E 4,64
56-40-D 56 RUA DOS GARIS MIRINS 40 D 120,23
56-40-E 56 RUA DOS GARIS MIRINS 40 E 120,23
56-100-D 56 RUA DOS GARIS MIRINS 100 D 120,23
56-100-E 56 RUA DOS GARIS MIRINS 100 E 192,34
57-100-D 57 RUA SANTA ZANATTA 100 D 192,34
57-100-E 57 RUA SANTA ZANATTA 100 E 192,34
58-70-D 58 RUA ADOLFO BORTOLIN 70 D 34,47
58-70-E 58 RUA ADOLFO BORTOLIN 70 E 34,47
58-140-D 58 RUA ADOLFO BORTOLIN 140 D 34,47
58-140-E 58 RUA ADOLFO BORTOLIN 140 E 34,47
58-208-D 58 RUA ADOLFO BORTOLIN 208 D 34,47
58-208-E 58 RUA ADOLFO BORTOLIN 208 E 34,47
58-308-D 58 RUA ADOLFO BORTOLIN 308 D 34,47
58-308-E RUA ADOLFO BORTOLIN 308 E 34,47
59-70-D 59 RUA QUINTINO SALVAN DELLA VEDOVA 70 D 34,47
59-70-E 59 RUA QUINTINO SALVAN DELLA VEDOVA 70 E 34,47
59-140-D 59 RUA QUINTINO SALVAN DELLA VEDOVA 140 D 34,47
59-140-E 59 RUA QUINTINO SALVAN DELLA VEDOVA 140 E 34,47
59-208-D 59 RUA QUINTINO SALVAN DELLA VEDOVA 208 D 34,47
59-208-E 59 RUA QUINTINO SALVAN DELLA VEDOVA 208 E 34,47
60-78-D 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 78 D 168,30
60-78-E 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 78 E 120,23
60-158-D 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 158 D 120,23
60-158-E 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 158 E 108,20
60-230-D 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 230 D 108,20
60-230-E 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 230 E 108,20
60-330-D 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 330 D 108,20
60-330-E 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 330 E 108,20
60-400-D 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 400 D 108,20
60-400-E 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 400 E 108,20
60-466-D 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 466 D 108,20
60-466-E 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 466 E 108,20
60-540-D 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 540 D 108,20
60-540-E 60 RUA DONA TEREZA CRISTINA 540 E 108,20
61-160-D 61 RUA Nº 124 160 D 34,47
61-160-E 61 RUA Nº 124 160 E 34,47
62-90-D 62 RUA PEDRO BONIFACIO ESPINDOLA 90 D 120,59
62-90-E 62 RUA PEDRO BONIFACIO ESPINDOLA 90 E 120,59
63-90-D 63 RUA Nº 125 90 D 34,47
63-90-E 63 RUA Nº 125 90 E 34,47
64-150-D 64 RUA ANTONIO MANOEL GOULART 150 D 86,15
64-150-E 64 RUA ANTONIO MANOEL GOULART 150 E 86,15
64-280-D 64 RUA ANTONIO MANOEL GOULART 280 D 86,15
64-280-E 64 RUA ANTONIO MANOEL GOULART 280 E 86,15
65-180-D 65 RUA CORINA DAJORI GOULART 180 D 86,15
65-180-E 65 RUA CORINA DAJORI GOULART 180 E 86,15
65-310-D 65 RUA CORINA DAJORI GOULART 310 D 86,15
65-310-E 65 RUA CORINA DAJORI GOULART 310 E 86,15
66-180-D 66 Nº61 180 D 86,15
66-180-E 66 Nº61 180 E 86,15
67-30-D 67 RUA JOAO LUIZ SAVIATTO 30 D 86,15
67-30-E 67 RUA JOAO LUIZ SAVIATTO 30 E 86,15
67-100-D 67 RUA JOAO LUIZ SAVIATTO 100 D 86,15
67-100-E 67 RUA JOAO LUIZ SAVIATTO 100 E 86,15
67-150-D 67 RUA JOAO LUIZ SAVIATTO 150 D 86,15
67-150-E 67 RUA JOAO LUIZ SAVIATTO 150 E 86,15
68-30-D 68 RUA JOAO LUIZ SAVIATTO 30 D 86,15
68-30-E 68 RUA JOAO LUIZ SAVIATTO 30 E 86,15
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68-149-D 68 RUA JOAO LUIZ SAVIATTO 149 D 86,15
68-149-E 68 RUA JOAO LUIZ SAVIATTO 149 E 86,15
69-80-D 69 Nº64 80 D 86,15
69-80-E 69 Nº64 80 E 86,15
70-100-D 70 RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 100 D 86,15
70-100-E 70 RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 100 E 86,15
70-102-D 70 RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 102 D 86,15
70-102-E 70 RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 102 E 86,15
70-320-D 70 RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 320 D 86,15
70-320-E 70 RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 320 E 86,15
71-130-D 71 RUA SANTA ISABEL 130 D 86,15
71-130-E 71 RUA SANTA ISABEL 130 E 86,15
71-320-D 71 RUA SANTA ISABEL 320 D 86,15
71-320-E 71 RUA SANTA ISABEL 320 E 86,15
72-70-D 72 RUA SANTA CLARA 70 D 86,15
72-70-E 72 RUA SANTA CLARA 70 E 86,15
72-140-D 72 RUA SANTA CLARA 140 D 86,15
72-140-E 72 RUA SANTA CLARA 140 E 86,15
72-330-D 72 RUA SANTA CLARA 330 D 86,15
72-330E 72 RUA SANTA CLARA 330 E 86,15
73-160-D 73 RUA SANTO AGOSTINHO 160 D 86,15
73-160-E 73 RUA SANTO AGOSTINHO 160 E 86,15
74-100-D 74 RUA JOAO PAULO II 100 D 86,15
74-100-E 74 RUA JOAO PAULO II 100 E 86,15
75-160-D 75 RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 160 D 86,15
75-160-E 75 RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 160 E 86,15
75-250-D 75 RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 250 D 86,15
75-250-E 75 RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 250 E 86,15
75-310-D 75 RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 310 D 86,15
75-310-E 75 RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 310 E 86,15
75-450-D 75 RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 450 D 86,15
75-450-E 75 RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 450 E 86,15
75-520-D 75 RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 520 D 86,15
75-520-E 75 RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES 520 E 86,15
76-65-D 76 RUA IRMA DULCE 65 D 86,15
76-65-E 76 RUA IRMA DULCE 65 E 86,15
77-60-D 77 RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 60 D 86,15
77-60-E 77 RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 60 E 86,15
78-140-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 140 D 108,20
78-140-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 140 E 108,20
78-210-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 210 D 108,20
78-210-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 210 E 108,20
78-310-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 310 D 108,20
78-310-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 310 E 108,20
78-380-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 380 D 108,20
78-380-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 380 E 108,20
78-450-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 450 D 108,20
78-450-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 450 E 108,20
78-520-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 520 D 108,20
78-520-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 520 E 108,20
79-200-D 79 RUA N° 126 200 D 34,47
79-200-E 79 RUA N° 126 200 E 34,47
80-40-D 80 RUA GEREMIAS FERNANDES 40 D 68,91
80-40-E 80 RUA GEREMIAS FERNANDES 40 E 68,91
80-92-D 80 RUA GEREMIAS FERNANDES 92 D 86,15
80-92-E 80 RUA GEREMIAS FERNANDES 92 E 86,15
81-90-D 81 RUA N° 127 90 D 34,47
81-90-E 81 RUA N° 127 90 E 34,47
82-70-D 82 RUA AVELINO PELLGRIN 70 D 275,65
82-70-E 82 RUA AVELINO PELLEGRIN 70 E 275,65
83-130-D 83 RUA DORVINA DE COSTA CECHINEL 130 D 275,65
83-130-E 83 RUA DORVINA DE COSTA CECHINEL 130 E 275,65
84-150-D 84 RUA JORGE PELLEGRIN 150 D 241,22
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84-150-E 84 RUA JORGE PELLEGRIN 150 E 241,22
85-50-D 85 RUA LINA CECHINEL VASCONCELOS 50 D 206,74
85-50-E 85 RUA LINA CECHINEL VASCONCELOS 50 E 206,74
85-120-D 85 RUA LINA CECHINEL VASCONCELOS 120 D 206,74
85-120-E 85 RUA LINA CECHINEL VASCONCELOS 120 E 206,74
86-158-D 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 158 D 180,33
86-158-E 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 158 E 180,33
86-318-D 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 318 D 144,25
86-318-E 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 318 E 180,33
86-514-D 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 514 D 132,25
86-514-E 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 514 E 180,33
86-630-D 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 630 D 108,20
86-630-E 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 630 E 180,33
86-700-D 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 700 D 108,20
86-700-E 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 700 E 108,20
87-100-D 87 N° 79 100 D 120,59
87-100-E 87 N° 79 100 E 120,59
88-40-D 88 RUA LYDIA GEREMIAS FERNANDES 40 D 51,68
88-40-E 88 RUA LYDIA GEREMIAS FERNANDES 40 E 51,68
88-130-D 88 RUA LYDIA GEREMIAS FERNANDES 130 D 86,15
88-130-E 88 RUA LYDIA GEREMIAS FERNANDES 130 E 86,15
89-50-D 89 RUA MARTINHO FRANCISCO MENDES 50 D 68,91
89-50-E 89 RUA MARTINHO FRANCISCO MENDES 50 E 68,91
90-120-D 90 RUA CRESCENCIO TEIXEIRA 120 D 120,59
90-120-E 90 RUA CRESCENCIO TEIXEIRA 120 E 120,59
91-65-D 91 RUA OCTAVIO DALSASSO DE OLIVEIRA 65 D 84,14
91-65-E 91 RUA OCTAVIO DALSASSO DE OLIVEIRA 65 E 84,14
91-90-D 91 RUA OCTAVIO DALSASSO DE OLIVEIRA 90 D 103,38
91-90-E 91 RUA OCTAVIO DALSASSO DE OLIVEIRA 90 E 103,38
91-165-D 91 RUA OCTAVIO DALSASSO DE OLIVEIRA 165 D 84,14
91-165-E 91 RUA OCTAVIO DALSASSO DE OLIVEIRA 165 E 84,14
92-80-D 92 RUA EROTHILDE TONELLI 80 D 165,13
92-80-E 92 RUA EROTHILDE TONELLI 80 E 165,13
92-165-D 92 RUA EROTHILDE TONELLI 165 D 84,14
92-165-E 92 RUA EROTHILDE TONELLI 165 E 84,14
93-50-D 93 N° 85 50 D 172,29
93-50-E 93 N° 85 50 E 172,29
94-158-D 94 RUA PIETRO MACARI 158 D 192,34
94-158-E 94 RUA PIETRO MACARI 158 E 144,25
94-318-D 94 RUA PIETRO MACARI 318 D 144,25
94-318-E 94 RUA PIETRO MACARI 318 E 120,23
94-514-D 94 RUA PIETRO MACARI 514 D 120,23
94-514-E 94 RUA PIETRO MACARI 514 E 108,20
94-630-D 94 RUA PIETRO MACARI 630 D 108,20
94-630-E 94 RUA PIETRO MACARI 630 E 96,18
94-800-D 94 RUA PIETRO MACARI 800 D 96,18
94-800-E 94 RUA PIETRO MACARI 800 E 60,11
94-850-D 94 RUA PIETRO MACARI 850 D 60,11
94-850-E 94 RUA PIETRO MACARI 850 E 60,11
94-880-D 94 RUA PIETRO MACARI 880 D 60,11
94-880-E 94 RUA PIETRO MACARI 880 E 60,11
94-940-D 94 RUA PIETRO MACARI 940 D 60,11
94-940-E 94 RUA PIETRO MACARI 940 E 60,11
94-1000-D 94 RUA PIETRO MACARI 1000 D 60,11
94-1000-E 94 RUA PIETRO MACARI 1000 E 60,11
94-1100-D 94 RUA PIETRO MACARI 1100 D 60,11
94-1100-E 94 RUA PIETRO MACARI 1100 E 60,11
94-1318-D 94 RUA PIETRO MACARI 1318 D 120,23
94-1318-E 94 RUA PIETRO MACARI 1318 E 120,23
95-440-D 95 RUA N° 128 440 D 34,47
95-440-E 95 RUA N° 128 440 E 34,47
96-100-D 96 RUA PROJETADA F- LOT. JULIO CORAL 100 D 86,15
96-100-E 96 RUA PROJETADA F- LOT. JULIO CORAL 100 E 86,15
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97-30-D 97 N° 88 30 D 51,68
97-30-E 97 N° 88 30 E 51,68
97-130-D 97 N° 88 130 D 51,68
97-130-E 97 N° 88 130 E 51,68
97-190-D 97 N° 88 190 D 51,68
97-190-E 97 N° 88 190 E 51,68
97-245-D 97 N° 88 245 D 51,68
97-245-E 97 N° 88 245 E 51,68
98-200-D 98 N° 89 200 D 51,68
98-200-E 98 N° 89 200 E 51,68
99-150-D 99 N° 90 150 D 68,91
99-150-E 99 N° 90 150 E 68,91
100-138-D 100 RUA MARIO BERTAN 138 D 120,59
100-138-E 100 RUA MARIO BERTAN 138 E 120,59
101-220-D 101 RUA N° 129 220 D 34,47
101-220-E 101 RUA N° 129 220 E 34,47
102-50-D 102 N° 93 50 D 51,68
102-50-E 102 N° 93 50 E 51,68

103 RUA S/D 0,00
103 RUA S/D 0,00

104-30-D 104 N° 94 30 D 103,38
104-30-E 104 N° 94 30 E 103,38
104-60-D 104 N° 94 60 D 103,38
104-60-E 104 N° 94 60 E 103,38
105-30-D 105 N° 95 30 D 120,59
105-30-E 105 N° 95 30 E 120,59
105-60-D 105 N° 95 60 D 120,59
105-60-E 105 N° 95 60 E 120,59
106-30-D 106 RUA DAS TULIPAS 30 D 68,91
106-30-E 106 RUA DAS TULIPAS 30 E 68,91
106-200-D 106 RUA DAS TULIPAS 200 D 84,14
106-200-E 106 RUA DAS TULIPAS 200 E 84,14
107-30-D 107 RUA DAS MARGARIDAS 30 D 68,91
107-30-E 107 RUA DAS MARGARIDAS 30 E 68,91
107-76-D 107 RUA DAS MARGARIDAS 76 84,14
107-76-E 107 RUA DAS MARGARIDAS 76 84,14
107-100-D 107 RUA DAS MARGARIDAS 100 D 34,47
107-100-E 107 RUA DAS MARGARIDAS 100 E 34,47
107-200-D 107 RUA DAS MARGARIDAS 200 D 84,14
107-200-E 107 RUA DAS MARGARIDAS 200 E 84,14
108-158-D 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 158 D 192,34
108-158-E 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 158 E 192,34
108-318-D 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 318 D 192,34
108-318-E 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 318 E 108,20
108-514-D 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 514 D 108,20
108-514-E 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 514 E 108,20
108-630-D 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 630 D 108,20
108-630-E 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 630 E 24,05
109-70-D 109 RUAPROJETADA A – LOT. ARLEI PAGNA 70 D 34,47
109-70-E 109 RUA PROJETADA A – LOT. ARLEI PAGNA 70 E 34,47
109-176-D 109 RUAPROJETADA A – LOT. ARLEI PAGNA 176 D 84,14
109-176-E 109 RUA PROJETADA A – LOT. ARLEI PAGNA 176 E 84,14
110-30-D 110 N° 99 30 D 68,91
110-30-E 110 N° 99 30 E 68,91
111-280-D 111 RUA JORGE DAGOSTIN 280 D 51,68
111-280-E 111 RUA JORGE DAGOSTIN 280 E 51,68
111-380-D 111 RUA JORGE DAGOSTIN 380 D 51,68
111-380-E 111 RUA JORGE DAGOSTIN 380 E 51,68
111-500-D 111 RUA JORGE DAGOSTIN 500 D 51,68
111-500-E 111 RUA JORGE DAGOSTIN 500 E 51,68
112-180-D 112 RUA OVIDIO MENEGHEL 180 D 51,68
112-180-E 112 RUA OVIDIO MENEGHEL 180 E 51,68
113-105-D 113 N° 102 105 D 51,68
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113-105-E 113 N° 102 105 E 51,68
114-70-D 114 RUA PROJETADA B – LOT. ARLEI PAGNAN 70 34,47
114-70-D 114 RUA PROJETADA B – LOT. ARLEI PAGNAN 70 34,47
114-100-D 114 RUA PROJETADA B – LOT. ARLEI PAGNAN 100 D 84,14
114-100-E 114 RUA PROJETADA B – LOT. ARLEI PAGNAN 100 E 84,14
115-110-D 115 RUA PROJETADA E 110 D 51,68
115-110-E 115 RUA PROJETADA E 110 E 51,68
116-76-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 76 D 192,34
116-76-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 76 E 192,34
116-236-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 236 D 192,34
116-236-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 236 E 192,34
116-396-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 396 D 192,34
116-396-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 396 E 108,20
116-592-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 592 D 108,20
116-592-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 592 E 108,20
116-708-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 708 D 108,20
116-708-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 708 E 108,20
116-808-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 808 D 108,20
116-808-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 808 E 108,20
116-870-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 870 D 108,20
116-870-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 870 E 96,18
116-930-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 930 D 96,18
116-930-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 930 E 96,18
116-960-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 960 D 96,18
116-960-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 960 E 96,18
116-1030-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1030 D 96,18
116-1030-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1030 E 84,14
116-1090-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1090 D 84,14
116-1090-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1090 E 84,14
116-1160-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1160 D 84,14
116-1160-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1160 E 84,14
116-1200-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1200 D 84,14
116-1200-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1200 E 84,14
116-1280-D 116 RUA EMILIO FRASSON 1280 D 120,59
116-1280-E 116 RUA EMILIO FRASSON 1280 E 120,59
117-150-D 117 RUA OTILIA MACCARI DA SILVA 150 D 51,68
117-150-E 117 RUA OTILIA MACCARI DA SILVA 150 E 51,68
118-320-D 118 RUA N° 132 320 D 34,47
118-320-E 118 RUA N° 132 320 E 34,47
118-520-D 118 RUA N° 132 520 D 34,47
118-520-E 118 RUA N° 132 520 E 34,47
118-620-D 118 RUA N° 132 620 D 34,47
118-620-E 118 RUA N° 132 620 E 34,47
118-670-D 118 RUA N° 132 670 D 34,47
118-670-E 118 RUA N° 132 670 E 34,47
119-117-D 119 RUA VALENTIN MARAGNO 117 D 34,47
119-117-E 119 RUA VALENTIN MARAGNO 117 E 34,47
120-115-D 120 RUA FLAVIO BORTOLIN 115 D 34,47
120-115-E 120 RUA FLAVIO BORTOLIN 115 34,47
121-180-D 121 RUA N° 133 180 D 34,47
121-180-E 121 RUA N° 133 180 E 34,47
122-55-D 122 RUA N° 134 55 D 34,47
122-55-E 122 RUA N° 134 55 E 34,47
123-40-D 123 RUA N° 135 40 D 34,47
123-40-E 123 RUA N° 135 40 E 34,47
124-82-D 124 RUA MARCOS SAVARIS 82 D 192,34
124-82-E 124 RUA MARCOS SAVARIS 82 E 192,34
124-242-D 124 RUA MARCOS SAVARIS 242 D 192,34
124-242-E 124 RUA MARCOS SAVARIS 242 E 144,25
124-402-D 124 RUA MARCOS SAVARIS 402 D 144,25
124-402-E 124 RUA MARCOS SAVARIS 402 E 144,25
125-80-D 125 RUA PROJETADA C – LOT. ARLEI PAGNAN 80 D 34,47
125-80-E 125 RUA PROJETADA C – LOT. ARLEI PAGNAN 80 E 34,47
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125-179-D 125 RUA PROJETADA C – LOT. ARLEI PAGNAN 179 D 84,14
125-179-E 125 RUA PROJETADA C – LOT. ARLEI PAGNAN 179 E 84,14
126-70-D 126 RUA MASSEMIRA BRESSAN SEAFIM 70 D 34,47
126-70-E 126 RUA MASSEMIRA BRESSAN SEAFIM 70 E 34,47
126-200-D 126 RUA MASSEMIRA BRESSAN SEAFIM 200 D 34,47
126-200-E 126 RUA MASSEMIRA BRESSAN SEAFIM 200 E 34,47
126-350-D 126 RUA MASSEMIRA BRESSAN SEAFIM 350 D 34,47
126-350-E 126 RUA MASSEMIRA BRESSAN SEAFIM 350 E 34,47
127-40-D 127 RUA GRACIOSA SERAFIM 40 D 34,47
127-40-E 127 RUA GRACIOSA SERAFIM 40 E 34,47
128-80-D 128 RUA N° 139 80 D 34,47
128-80-E 128 RUA N° 139 80 E 34,47
129-100-D 129 RUA N° 140 100 D 34,47
129-100-E 129 RUA N° 140 100 E 34,47
130-130-D 130 RUA N° 141 130 D 34,47
130-130-E 130 RUA N° 141 130 E 34,47
131-70-D 131 RUA JOSE MANOEL ROLDÃO SILVEIRA 70 D 34,47
131-70-E 131 RUA JOSE MANOEL ROLDÃO SILVEIRA 70 E 34,47
131-170-D 131 RUA JOSE MANOEL ROLDÃO SILVEIRA 170 D 34,47
131-170-E 131 RUA JOSE MANOEL ROLDÃO SILVEIRA 170 E 34,47
132-250-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 250 D 240,44
132-250-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 250 E 192,34
132-410-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 410 D 192,34
132-410-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 410 E 132,25
132-606-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 606 D 132,25
132-606-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 606 E 84,14
132-722-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 722 D 84,14
132-722-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 722 E 120,23
132-830-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 830 D 120,23
132-830-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 830 E 120,23
132-900-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 900 D 120,23
132-900-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 900 E 84,14
132-970-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 970 D 84,14
132-970-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 970 E 84,14
132-1000-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1000 D 84,14
132-1000-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1000 E 84,14
132-1060-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1060 D 84,14
132-1060-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1060 E 84,14
132-1120-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1120 D 84,14
132-1120-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1120 E 84,14
133-50-D 133 RUA N° 143 50 D 34,47
133-50-E 133 RUA N° 143 50 E 34,47
133-90-D 133 RUA N° 143 90 D 34,47
133-90-E 133 RUA N° 143 90 E 34,47
134-340-D 134 RUA SANTO ANTÔNIO 340 D 4,64
134-340-E 134 RUA SANTO ANTÔNIO 340 E 4,64
134-1060-D 134 RUA SANTO ANTÔNIO 1060 D 4,64
134-1060-E 134 RUA SANTO ANTÔNIO 1060 E 4,64
134-2320-D 134 RUA SANTO ANTÔNIO 2320 D 4,64
134-2320-E 134 RUA SANTO ANTÔNIO 2320 E 4,33
135-140-D 135 RUA N° 144 140 D 34,47
135-140-E 135 RUA N° 144 140 E 34,47
135-550-D 135 RUA N° 144 550 D 34,47
135-550-E 135 RUA N° 144 550 E 34,47
135-780-D 135 RUA N° 144 780 D 34,47
135-780-E 135 RUA N° 144 780 E 34,47
136-120-D 136 RUA DAS BROMELIAS 120 D 84,14
136-120-E 136 RUA DAS BROMELIAS 120 E 84,14
136-160-D 136 RUA DAS BROMELIAS 160 D 84,14
136-160-E 136 RUA DAS BROMELIAS 160 E 84,14
136-190-D 136 RUA DAS BROMELIAS 190 D 34,47
136-190-E 136 RUA DAS BROMELIAS 190 E 34,47
136-200-D 136 RUA DAS BROMELIAS 200 D 0,00
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136-200-E 136 RUA DAS BROMELIAS 200 E 0,00
137-76-D 137 RUA DOS GIRASSOIS 76 D 84,14
137-76-E 137 RUA DOS GIRASSOIS 76 E 84,14
137-160-D 137 RUA DOS GIRASSOIS 160 D 84,14
137-160-E 137 RUA DOS GIRASSOIS 160 E 84,14
137-200-D 137 RUA DOS GIRASSOIS 200 D 0,00
137-200-E 137 RUA DOS GIRASSOIS 200 E 0,00
137-790-D 137 RUA DOS GIRASSOIS 790 D 34,47
137-790-E 137 RUA DOS GIRASSOIS 790 E 34,47
138-290-D 138 RUA N° 147 290 D 34,47
138-290-E 138 RUA N° 147 290 E 34,47
139-90-D 139- RUA PROJETADA D –LOT. ARLEI PAGNAN 90 D 34,47
139-90-E 139 RUA PROJETADA D –LOT. ARLEI PAGNAN 90 E 34,47
139-161-D 139 RUA PROJETADA D –LOT. ARLEI PAGNAN 161 D 84,14
139-161-E 139 RUA PROJETADA D –LOT. ARLEI PAGNAN 161 E 84,14
139-430-D 139 RUA PROJETADA D –LOT. ARLEI PAGNAN 430 D 34,47
139-430-E 139 RUA PROJETADA D –LOT. ARLEI PAGNAN 430 E 34,47
140-152-D 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 152 D 432,78
140-152-E 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 152 E 240,44
140-300-D 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 300 D 240,44
140-300-E 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 300 E 192,34
140-588-D 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 588 D 192,34
140-588-E 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 588 E 180,33
140-784-D 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 784 D 180,33
140-784-E 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 784 E 180,33
141-61-D 141 RUA MARIA TEREZA FRANCO SIMÃO 61 D 86,15
141-61-E 141 RUA MARIA TEREZA FRANCO SIMÃO 61 E 86,15
141-72-D 141 RUA MARIA TEREZA FRANCO SIMÃO 72 D 86,15
141-72-E 141 RUA MARIA TEREZA FRANCO SIMÃO 72 E 86,15
141-90-D 141 RUA MARIA TEREZA FRANCO SIMÃO 90 D 34,47
141-90-E 141 RUA MARIA TEREZA FRANCO SIMÃO 90 E 34,47
141-120-D 141 RUA MARIA TEREZA FRANCO SIMÃO 120 D 86,15
141-120-E 141 RUA MARIA TEREZA FRANCO SIMÃO 120 E 86,15
142-80-D 142 RUA N° 150 80 D 34,47
142-80-E 142 RUA N° 150 80 E 34,47
142-270-D 142 RUA N° 150 270 D 34,47
142-270-E 142 RUA N° 150 270 E 34,47

143 RUA Nº 151 0,00
143 RUA Nº 151 0,00

144-94-D 144 RUA DALVA MACHADO DOS SANTOS 94 D 0,00
144-94-E 144 RUA DALVA MACHADO DOS SANTOS 94 E 0,00
144-250-D 144 RUA DALVA MACHADO DOS SANTOS 250 72,14
114-250-E 144 RUA DALVA MACHADO DOS SANTOS 250 72,14
145-250-D 145 RUA N° 153 250 D 34,47
145-250-E 145 RUA N° 153 250 E 34,47
146-80-D 146 RUA N° 154 80 D 34,47
146-80-E 146 RUA N° 154 80 E 34,47
146-120-D 146 RUA N° 154 120 D 34,47
146-120-E 146 RUA N° 154 120 E 34,47
147-40-D 147 RUA N° 155 40 D 34,47
147-40-E 147 RUA N° 155 40 E 34,47
147-70-D 147 RUA N° 155 70 D 34,47
147-70-E 147 RUA N° 155 70 E 34,47
148-50-D 148 RUA N° 156 50 D 34,47
148-50-E 148 RUA N° 156 50 E 34,47
149-130-D 149 RUA N° 157 130 D 34,47
149-130-E 149 RUA N° 157 130 E 34,47
150-80-D 150 RUA N° 158 80 D 34,47
150-80-E 150 RUA N° 158 80 E 34,47
150-170-D 150 RUA N° 158 170 D 34,47
150-170-E 150 RUA N° 158 170 E 34,47
151-200-D 151 RUA N° 159 200 D 34,47
151-200-E 151 RUA N° 159 200 E 34,47
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152-270-D 152 RUA N° 160 270 D 34,47
152-270-E 152 RUA N° 160 270 E 34,47
153-50-D 153 RUA N° 161 50 D 34,47
153-50-E 153 RUA N° 161 50 E 34,47
154-50-D 154 RUA N° 162 50 D 34,47
154-50-E 154 RUA N° 162 50 E 34,47
154-90-D 154 RUA N° 162 90 D 34,47
154-90-E 154 RUA N° 162 90 E 34,47
155-50-D 155 RUA N° 163 50 D 34,47
155-50-E 155 RUA N° 163 50 E 34,47
156-70-D 156 RUA N° 164 70 D 34,47
156-70-E 156 RUA N° 164 70 E 34,47
156-100-D 156 RUA N° 164 100 D 34,47
156-100-E 156 RUA N° 164 100 E 34,47
157-130-D 157 RUA N° 165 130 D 34,47
157-130-E 157 RUA N° 165 130 E 34,47
158-190-D 158 RUA N° 166 190 D 34,47
158-190-E 158 RUA N° 166 190 E 34,47
159-136-D 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 136 D 480,87
159-136-E 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 136 E 480,87
159-254-D 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 254 D 240,44
159-254-E 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 254 E 240,44
159-470-D 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 470 D 192,34
159-470-E 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 470 E 192,34
160-80-D 160 RUA N° 167 80 D 34,47
160-80-E 160 RUA N° 167 80 E 34,47
161-60-D 161 RUA N° 168 60 D 34,47
161-60-E 161 RUA N° 168 60 E 34,47
162-50-D 162 RUA N° 169 50 D 34,47
162-50-E 162 RUA N° 169 50 E 34,47
163-40-D 163 RUA N° 170 40 D 34,47
163-40-E 163 RUA N° 170 40 E 34,47
164-410-D 164 RUA N° 171 410 D 34,47
164-410-E 164 RUA N° 171 410 E 34,47
165-80-D 165 RUA N° 172 80 D 34,47
165-80-E 165 RUA N° 172 80 E 34,47
166-100-D 166 RUA N° 173 100 D 34,47
166-100-E 166 RUA N° 173 100 E 34,47
167-125-D 167 RUA LUIZ MACCARI 125 D 480,87
167-125-E 167 RUA LUIZ MACCARI 125 E 480,87
168-100-D 168 RUA N° 174 100 D 34,47
168-100-E 168 RUA N° 174 100 E 34,47
169-190-D 169 RUA GREGÓRIO GHIZONI 190 D 34,47
169-190-E 169 RUA GREGÓRIO GHIZONI 190 E 34,47
169-320-D 169 RUA GREGÓRIO GHIZONI 320 D 34,47
169-320-E 169 RUA GREGÓRIO GHIZONI 320 E 34,47
170-50-D 170 RUA N° 175 50 D 34,47
170-50-E 170 RUA N° 175 50 E 34,47
171-40-D 171 RUA N° 176 40 D 34,47
171-40-E 171 RUA N° 176 40 E 34,47
172-50-D 172 RUA N° 177 50 D 34,47
172-50-E 172 RUA N° 177 50 E 34,47
173-60-D 173 RUA ARNGENTILO NIERO 60 D 34,47
173-60-E 173 RUA ARGENTILO NIERO 60 E 34,47
173-110-D 173 RUA ARGENTILO NIERO 110 D 34,47
173-110-E 173 RUA ARGENTILO NIERO 110 E 34,47
174-60-D 174 RUA JOLVINO HENCHER 50 D 34,47
174-60-E 174 RUA JOLVINO HENCHER 50 E 34,47
175-96-D 175 RUA SÃO ROQUE 96 D 480,87
175-96-E 175 RUA SÃO ROQUE 96 E 480,87
175-196-D 175 RUA SÃO ROQUE 196 D 240,44
175-196-E 175 RUA SÃO ROQUE 196 E 240,44
175-400-D 175 RUA SÃO ROQUE 400 D 192,34
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175-400-E 175 RUA SÃO ROQUE 400 E 192,34
175-530-D 175 RUA SÃO ROQUE 530 D 192,34
175-530-E 175 RUA SÃO ROQUE 530 E 192,34
176-160-D 176 RUA GILIO SILVEIRA NIERO 160 D 34,47
176-160-E 176 RUA GILIO SILVEIRA NIERO 160 E 34,47
177-200-D 177 RUA N° 181 200 D 34,47
177-200-E 177 RUA N° 181 200 E 34,47
178-40-D 178 RUA N° 182 40 D 34,47
178-40-E 178 RUA N° 182 40 E 34,47
179-75 179 RUA LIRIO POSSAMAI 75 D 60,66
179-75 179 RUA LIRIO POSSAMAI 75 E 60,66
180-75 180 RUA CARLOS MORONA 75 D 60,66
180-75 180 RUA CARLOS MORONA 75 E 60,66
181-65 181 RUA LYDIA FRATONI SORATO 65 D 60,66
181-65 181 RUA LYDIA FRATONI SORATO 65 E 60,66
182-69 182 RUA MARIA SARTOR CESCA 69 D 60,66
182-69 182 RUA MARIA SARTOR CESCA 69 E 60,66
183-40-D 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 40 D 480,87
183-40-E 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 40 E 480,87
183-108-D 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 108 D 480,87
183-108-E 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 108 E 480,87
183-364-D 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 364 D 192,34
183-364-E 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 364 E 192,34
186-410 186 RUA ADEMAR MARAGNO 410 D 48,53
186-410 186 RUA ADEMAR MARAGNO 410 E 48,53
191-386-D 191 RUA TEREZA MARIANA DE JESUS 386 D 192,34
191-386-E 191 RUA TEREZA MARIANA DE JESUS 386 E 192,34
201-412 201 RUA ANTONIO SATURNINO PEREIRA 412 D 48,53
201-412 201 RUA ANTONIO SATURNINO PEREIRA 412 E 48,53
205-40-D 205 RUA 20 DE MAIO 40 D 480,87
205-40-E 205 RUA 20 DE MAIO 40 E 480,87
205-160-D 205 RUA 20 DE MAIO 160 D 480,87
205-160-E 205 RUA 20 DE MAIO 160 E 480,87
205-240-D 205 RUA 20 DE MAIO 240 D 721,31
205-240-E 205 RUA 20 DE MAIO 240 E 721,31
205-300-D 205 RUA 20 DE MAIO 300 D 721,31
205-300-E 205 RUA 20 DE MAIO 300 E 721,31
205-350-D 205 RUA 20 DE MAIO 350 D 721,31
205-350-E 205 RUA 20 DE MAIO 350 E 721,31
205-480-D 205 RUA 20 DE MAIO 480 D 721,31
205-480-E 205 RUA 20 DE MAIO 480 E 721,31
205-560-D 205 RUA 20 DE MAIO 560 D 721,31
205-560-E 205 RUA 20 DE MAIO 560 E 721,31
205-610-D 205 RUA 20 DE MAIO 610 D 721,31
205-610-E 205 RUA 20 DE MAIO 610 E 721,31
205-680-D 205 RUA 20 DE MAIO 680 D 721,31
205-680-E 205 RUA 20 DE MAIO 680 E 721,31
205-730-D 205 RUA 20 DE MAIO 730 D 721,31
205-730-E 205 RUA 20 DE MAIO 730 E 601,10
205-780-D 205 RUA 20 DE MAIO 780 D 601,10
205-780-E 205 RUA 20 DE MAIO 780 E 601,10
205-820-D 205 RUA 20 DE MAIO 820 D 601,10
205-820-E 205 RUA 20 DE MAIO 820 E 601,10
205-900-D 205 RUA 20 DE MAIO 900 D 601,10
205-900-E 205 RUA 20 DE MAIO 900 E 480,87
205-1050-D 205 RUA 20 DE MAIO 1050 D 480,87
205-1050-E 205 RUA 20 DE MAIO 1050 E 480,87
205-1120-D 205 RUA 20 DE MAIO 1120 D 480,87
205-1120-E 205 RUA 20 DE MAIO 1120 E 360,66
205-1190-D 205 RUA 20 DE MAIO 1190 D 360,66
205-1190-E 205 RUA 20 DE MAIO 1190 E 360,66
205-1370-D 205 RUA 20 DE MAIO 1370 D 360,66
205-1370-E 205 RUA 20 DE MAIO 1370 E 192,34
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205-1490-D 205 RUA 20 DE MAIO 1490 D 192,34
205-1490-E 205 RUA 20 DE MAIO 1490 E 192,34
205-1640-D 205 RUA 20 DE MAIO 1640 D 192,34
205-1640-E 205 RUA 20 DE MAIO 1640 E 192,34
205-1840-D 205 RUA 20 DE MAIO 1840 D 192,34
205-1840-E 205 RUA 20 DE MAIO 1840 E 120,23
205-1990-D 205 RUA 20 DE MAIO 1990 D 120,23
205-1990-E 205 RUA 20 DE MAIO 1990 E 120,23
205-2060-D 205 RUA 20 DE MAIO 2060 D 120,23
205-2060-E 205 RUA 20 DE MAIO 2060 E 120,23
205-2140-D 205 RUA 20 DE MAIO 2140 D 120,23
205-2140-E 205 RUA 20 DE MAIO 2140 E 120,23
206-123-D 206 RUA MARGINAL SC 443 – LOT. OLGA NIERO DE ROCH 123 D 84,14
206-123-E 206 RUA MARGINAL SC 443 – LOT. OLGA NIERO DE ROCH 123 E 84,14
213-90-D 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 90 D 480,87
213-90-E 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 90 E 480,87
213-170-D 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 170 D 480,87
213-170-E 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 170 E 480,87
213-270-D 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 270 D 480,87
213-270-E 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 270 E 480,87
213-500-D 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 500 D 480,87
213-500-E 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 500 E 480,87
213-560-D 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 560 D 480,87
213-560-E 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 560 E 480,87
220-414 220 RUA ASNTOS BEZ FONTANA 414 D 48,53
220-141 220 RUA ASNTOS BEZ FONTANA 414 E 48,53
221-70-D 221 RUA NEREU RAMOS 70 D 192,34
221-70-E 221 RUA NEREU RAMOS 70 E 192,34
221-140-D 221 RUA NEREU RAMOS 140 D 192,34
221-140-E 221 RUA NEREU RAMOS 140 E 240,44
221-250-D 221 RUA NEREU RAMOS 250 D 240,44
221-250-E 221 RUA NEREU RAMOS 250 E 240,44
221-350-D 221 RUA NEREU RAMOS 350 D 240,44
221-350-E 221 RUA NEREU RAMOS 350 E 240,44
221-440-D 221 RUA NEREU RAMOS 440 D 240,44
221-440-E 221 RUA NEREU RAMOS 440 E 240,44
221-530-D 221 RUA NEREU RAMOS 530 D 240,44
221-530-E 221 RUA NEREU RAMOS 530 E 240,44
230-170-D 230 RUA PROF. DUNÉLIO ZANELATTO 170 D 192,34
230-170-E 230 RUA PROF. DUNÉLIO ZANELATTO 170 E 192,34
245-416 245 RUA FERLIN VITORIO MENEGHEL 416 D 48,53
245-416 245 RUA FERLIN VITORIO MENEGHEL 416 E 48,53
248-200-D 248 RUA HUGOLINO BROGNOLI 200 D 192,34
248-200-E 248 RUA HUGOLINO BROGNOLI 200 E 192,34
256-90-D 256 RUA ESPERANÇA SARTOR GUGLIELMI 90 D 144,25
256-90-E 256 RUA ESPERANÇA SARTOR GUGLIELMI 90 E 144,25
256-170-D 256 RUA ESPERANÇA SARTOR GUGLIELMI 170 D 144,25
256-170-E 256 RUA ESPERANÇA SARTOR GUGLIELMI 170 E 144,25
264-90-D 264 RUA MANOEL DAMÁZIO CARDOSO 90 D 84,14
264-90-E 264 RUA MANOEL DAMÁZIO CARDOSO 90 E 84,14
265-48-D 265 RUA MIRIA DESCHAMPS MACCARI 48 D 84,14
265-48-E 265 RUA MIRIA DESCHAMPS MACCARI 48 E 84,14
272-90-D 272 RUA PEDRO RODOLFO SILVA 90 D 84,14
272-90-E 272 RUA PEDRO RODOLFO SILVA 90 E 84,14
272-180-D 272 RUA PEDRO RODOLFO SILVA 180 D 84,14
272-180-E 272 RUA PEDRO RODOLFO SILVA 180 E 84,14
272-240-D 272 RUA PEDRO RODOLFO SILVA 240 D 34,47
272-240-E 272 RUA PEDRO RODOLFO SILVA 240 E 34,47
280-122-D 280 RUA JOSÉ CARLOS BITENCOURT 122 D 84,14
280-122-E 280 RUA JOSÉ CARLOS BITENCOURT 122 E 71,21
280-160-D 280 RUA JOSÉ CARLOS BITENCOURT 160 D 34,47
280-160-E 280 RUA JOSÉ CARLOS BITENCOURT 160 E 34,47
293-1150 293 RUA JANIRCE BORTOLATTO SACCOM 1150 D 71,21



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 867

293-1150 293 RUA JANIRCE BORTOLATTO SACCOM 1150 E 71,21
297-120-D 297 RUA NATAL PADOIN 120 D 144,25
297-120-E 297 RUA NATAL PADOIN 120 E 144,25
299-90-D 299 RUA BENTO MANOEL MENDES 90 D 84,14
299-90-E 299 RUA BENTO MANOEL MENDES 90 E 84,14
299-214-D 299 RUA BENTO MANOEL MENDES 214 D 84,14
299-214-E 299 RUA BENTO MANOEL MENDES 214 E 84,14
300-401 300 RUA JACOMO DA SOLER 401 D 60,66
300-401 300 RUA JACOMO DA SOLER 401 E 60,66
302-150-D 302 RUA MANOEL ABRÃO 150 D 84,14
302-150-E 302 RUA MANOEL ABRÃO 150 E 84,14
310-90-D 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 90 D 84,14
310-90-E 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 90 E 84,14
310-180-D 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 180 D 84,14
310-180-E 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 180 E 84,14
310-230-D 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 230 D 84,14
310-230-E 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 230 E 84,14
310-270-D 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 270 D 84,14
310-270-E 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 270 E 84,14
329-88-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 88 D 84,14
329-88-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 88 E 84,14
329-170-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 170 D 84,14
329-170-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 170 E 84,14
329-230-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 230 D 84,14
329-230-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 230 E 84,14
329-270-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 270 D 84,14
329-270-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 270 E 84,14
329-340-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 340 D 84,14
329-340-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 340 E 84,14
329-410-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 410 D 84,14
329-410-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 410 E 84,14
329-480-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 480 D 84,14
329-480-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 480 E 84,14
337-124-D 337 RUA HUMBERTO SALVAN 124 D 84,14
337-124-E 337 RUA HUMBERTO SALVAN 124 E 84,14
337-240-D 337 RUA HUMBERTO SALVAN 240 D 84,14
337-240-E 337 RUA HUMBERTO SALVAN 240 E 84,14
345-124-D 345 RUA JOSÉ JOÃO CORRÊA 124 D 84,14
345-124-E 345 RUA JOSÉ JOÃO CORRÊA 124 E 84,14
345-228-D 345 RUA JOSÉ JOÃO CORRÊA 228 D 84,14
345-228-E 345 RUA JOSÉ JOÃO CORRÊA 228 E 288,53
353-40-D 353 RUA PREF. PAULINO BIF 40 D 288,53
353-40-E 353 RUA PREF. PAULINO BIF 40 E 288,53
353-212-D 353 RUA PREF. PAULINO BIF 212 D 288,53
353-212-E 353 RUA PREF. PAULINO BIF 212 E 288,53
353-288-D 353 RUA PREF. PAULINO BIF 288 D 288,53
353-288-E 353 RUA PREF. PAULINO BIF 288 E 288,53
353-388-D 353 RUA PREF. PAULINO BIF 388 D 288,53
353-388-E 353 RUA PREF. PAULINO BIF 388 E 288,53
353-452-D 353 RUA PREF. PAULINO BIF 452 D 288,53
353-452-E 353 RUA PREF. PAULINO BIF 452 E 240,44
361-100-D 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 100 D 240,44
361-100-E 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 100 E 240,44
361-178-D 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 178 D 240,44
361-178-E 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 178 E 240,44
361-256-D 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 256 D 240,44
361-256-E 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 256 E 240,44
361-344-D 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 344 D 240,44
361-344-E 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 344 E 168,30
370-220-D 370 RUA PEDRO SERAFIN 220 D 168,30
370-220-E 370 RUA PEDRO SERAFIN 220 E 288,53
388-110-D 388 RUA PEDRO FRASSON 110 D 288,53
388-110-E 388 RUA PEDRO FRASSON 110 E 288,53
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388-210-D 388 RUA PEDRO FRASSON 210 D 288,53
388-210-E 388 RUA PEDRO FRASSON 210 E 192,34
388-298-D 388 RUA PEDRO FRASSON 298 D 192,34
388-298-E 388 RUA PEDRO FRASSON 298 E 288,53
396-110-D 396 RUA RUI BARBOSA 110 D 288,53
396-110-E 396 RUA RUI BARBOSA 110 E 288,53
396-218-D 396 RUA RUI BARBOSA 218 D 288,53
396-218-E 396 RUA RUI BARBOSA 218 E 192,34
396-366-D 396 RUA RUI BARBOSA 366 D 192,34
396-366-E 396 RUA RUI BARBOSA 366 E 288,53
400-124-D 400 RUA ANGELO SERAFIM 124 D 288,53
400-124-E 400 RUA ANGELO SERAFIM 124 E 288,53
400-244-D 400 RUA ANGELO SERAFIM 244 D 288,53
400-244-E 400 RUA ANGELO SERAFIM 244 E 60,11
401-346 401 RUA JOAO FONTANA 346 D 60,11
401-346 401 RUA JOAO FONTANA 346 E 0,00

402 RUA PROJETADA E - GARDENVILLE 0,00
403 RUA PROJETADA A - GARDENVILLE 0,00

405-1061.D 405 ROD. MUN. JOAO SORATO 1061 D 11,87
405-1061.E 405 ROD. MUN. JOAO SORATO 1061 E 11,87

406 RUA PROJETADA G - GARDENVILLE 0,00
407 RUA PROJETADA D - GARDENVILLE 0,00
408 RUA PROJETADA H - GARDENVILLE 0,00
409 RUA PROJETADA I - GARDENVILLE 0,00
410 RUA PROJETADA J - GARDENVILLE 0,00
412 RUA PROJETADA B - GARDENVILLE 0,00
413 RUA PROJETADA C - GARDENVILLE 0,00

418-100-D 418 RUA SILVIO SARTOR 100 D 288,53
418-100-E 418 RUA SILVIO SARTOR 100 E 288,53
418-150-D 418 RUA SILVIO SARTOR 150 D 288,53
418-150-E 418 RUA SILVIO SARTOR 150 E 240,44
418-220-D 418 RUA SILVIO SARTOR 220 D 240,44
418-220-E 418 RUA SILVIO SARTOR 220 E 168,30
418-300-D 418 RUA SILVIO SARTOR 300 D 168,30
418-300-E 418 RUA SILVIO SARTOR 300 E 168,30
418-360-D 418 RUA SILVIO SARTOR 360 D 168,30
418-360-E 418 RUA SILVIO SARTOR 360 E 120,23
418-450-D 418 RUA SILVIO SARTOR 450 D 120,23
418-450-E 418 RUA SILVIO SARTOR 450 E 120,23
418-580-D 418 RUA SILVIO SARTOR 580 D 120,23
418-580-E 418 RUA SILVIO SARTOR 580 E 120,23
418-940-D 418 RUA SILVIO SARTOR 940 D 34,47
418-940-E 418 RUA SILVIO SARTOR 940 E 34,47
418-1200-D 418 RUA SILVIO SARTOR 1200 D 34,47
418-1200-E 418 RUA SILVIO SARTOR 1200 E 34,47
426-34-D 426 RUA OTÍLIA DE ROCHI SERAFIM 34 D 168,30
426-34-E 426 RUA OTÍLIA DE ROCHI SERAFIM 34 E 168,30
426-94-D 426 RUA OTÍLIA DE ROCHI SERAFIM 94 D 168,30
426-94-E 426 RUA OTÍLIA DE ROCHI SERAFIM 94 E 168,30
429-230-D 429 RUA JOÃO CORAL 230 D 48,09
429-230-E 429 RUA JOÃO CORAL 230 E 48,09
429-400-D 429 RUA JOÃO CORAL 400 D 48,09
429-400-E 429 RUA JOÃO CORAL 400 E 48,09
429-550-D 429 RUA JOÃO CORAL 550 D 48,09
429-550-E 429 RUA JOÃO CORAL 550 E 48,09
429-670-D 429 RUA JOÃO CORAL 670 D 48,09
429-670-E 429 RUA JOÃO CORAL 670 E 48,09
434-180-D 434 RUA JÁCOMO JOSÉ SERAFIM 180 D 216,39
434-180-E 434 RUA JÁCOMO JOSÉ SERAFIM 180 E 216,39
442-138-D 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 138 D 168,30
442-138-E 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 138 E 168,30
442-230-D 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 230 D 168,30
442-230-E 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 230 E 168,30
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442-310-D 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 310 D 168,30
442-310-E 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 310 E 168,30
442-370-D 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 370 D 168,30
442-370-E 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 370 E 168,30

456 RUA S/D -DESM. BALTAZAR 0,00
477-194-D 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 194 D 120,23
477-194-E 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 194 E 96,18
477-366-D 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 366 D 120,23
477-366-E 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 366 E 96,18
477-510-D 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 510 D 120,23
477-510-E 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 510 E 96,18
477-630-D 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 630 D 120,23
477-630-E 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 630 E 96,18
477-660-D 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 660 D 120,23
477-660-E 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 660 E 120,23
450-60-D 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 60 D 168,30
450-60-E 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 60 E 168,30
450-170-D 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 170 D 168,30
450-170-E 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 170 E 168,30
450-340-D 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 340 D 168,30
450-340-E 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 340 E 168,30
469-56-D 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 56 D 168,30
469-56-E 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 56 E 168,30
469-130-D 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 130 D 168,30
469-130-E 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 130 E 168,30
469-186-D 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 186 D 168,30
469-186-E 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 186 E 168,30
485-330 485 RUA FRANCISCO BERTAN 330 D 0,00
485-330 485 RUA FRANCISCO BERTAN 330 E 0,00
493-100-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 100 D 192,34
493-100-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 100 E 192,34
493-330-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 330 D 96,18
493-330-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 330 E 96,18
493-490-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 490 D 9,28
493-490-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 490 E 96,18
493-560-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 560 D 9,28
493-560-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 560 E 96,18
493-620-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 620 D 9,28
493-620-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 620 E 120,23
493-1050-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 1050 D 7,73
493-1050-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 1050 E 8,81
504-50 504 RUA Nº 95 50 D 0,00
504-50 504 RUA Nº 95 50 E 0,00
507-100-D 507 RUA PEDRO BERTAN 100 D 206,74
507-100-E 507 RUA PEDRO BERTAN 100 E 206,74
507-278-D 507 RUA PEDRO BERTAN 278 D 132,25
507-278-E 507 RUA PEDRO BERTAN 278 E 132,25
515-90-D 515 RUA GENOVEVA GUGLIELMI BORTOLATTO 90 D 144,25
515-90-E 515 RUA GENOVEVA GUGLIELMI BORTOLATTO 90 E 132,25
515-150-D 515 RUA GENOVEVA GUGLIELMI BORTOLATTO 150 D 144,25
515-150-E 515 RUA GENOVEVA GUGLIELMI BORTOLATTO 150 E 144,25
523-70-D 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 70 D 240,44
523-70-E 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 70 E 132,25
523-200-D 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 200 D 132,25
523-200-E 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 200 E 132,25
523-320-D 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 320 D 132,25
523-320-E 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 320 E 132,25
531-40-D 531 RUA URUSSANGA 40 D 480,87
531-40-E 531 RUA URUSSANGA 40 E 480,87
531-230-D 531 RUA URUSSANGA 230 D 432,78
531-230-E 531 RUA URUSSANGA 230 E 240,44
534-409-D 534 RUA RPOJETADA C – LOT. VANDETE MACCARI 409 D 84,14
534-409-E 534 RUA PROJETADA C – LOT. VANDETE MACCARI 409 E 84,14
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535-112-D 535 RUA PROJETADA D – LOT. VANDETE MACCARI 112 D 84,14
535-112-E 535 RUA PROJETADA D – LOT. VANDETE MACCARI 112 E 84,14
536-40-D 536 RUA PROJETADA E – LOT. VANDETE MACCARI 40 D 84,14
536-40-E 536 RUA PROJETADA E – LOT. VANDETE MACCARI 40 E 84,14
540-70-D 540 RUA JORGE SILVA 70 D 168,30
540-70-E 540 RUA JORGE SILVA 70 E 240,44
540-146-D 540 RUA JORGE SILVA 146 D 168,30
540-146-E 540 RUA JORGE SILVA 146 E 168,30
540-290-D 540 RUA JORGE SILVA 290 D 120,23
540-290-E 540 RUA JORGE SILVA 290 E 168,30
558-138-D 558 RUA VITÓRIO SARTOR 138 D 168,30
558-138-E 558 RUA VITÓRIO SARTOR 138 E 96,18
558-260-D 558 RUA VITÓRIO SARTOR 260 D 144,25
558-260-E 558 RUA VITÓRIO SARTOR 260 E 192,34
566-98-D 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 98 D 192,34
566-98-E 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 98 E 144,25
566-230-D 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 230 D 144,25
566-230-E 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 230 E 144,25
566-252-D 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 252 D 144,25
566-252-E 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 252 E 144,25
574-138-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 138 D 228,42
574-138-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 138 E 216,39
574-242-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 242 D 216,39
574-242-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 242 E 216,39
574-310-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 310 D 216,39
574-310-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 310 E 120,23
574-390-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 390 D 192,34
574-390-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 390 E 120,23
574-490-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 490 D 168,30
574-490-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 490 E 72,14
574-764-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 764 D 72,14
574-764-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 764 E 72,14
582-90-D 582 RUA ANTONIO MACCARI 90 D 192,34
582-90-E 582 RUA ANTONIO MACCARI 90 E 192,34
582-180-D 582 RUA ANTONIO MACCARI 180 D 144,25
582-180-E 582 RUA ANTONIO MACCARI 180 E 168,30
582-338-D 582 RUA ANTONIO MACCARI 338 D 120,23
582-338-E 582 RUA ANTONIO MACCARI 338 E 144,25
590-98-D 590 RUA PEDRO SARTOR 98 D 144,25
590-98-E 590 RUA PEDRO SARTOR 98 E 60,11
593-75 593 RUA SAO GALVAO 75 D 60,11
593-75 593 RUA SAO GALVAO 75 E 192,34
604-80-D 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 80 D 192,34
604-80-E 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 80 E 192,34
604-176-D 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 176 D 192,34
604-176-E 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 176 E 96,18
604-370-D 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 370 D 96,18
604-370-E 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 370 E 84,14
612-98-D 612 RUA FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR 98 D 84,14
612-98-E 612 RUA FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR 98 E 84,14
615-103-D 615 RUA SINHORINHA SILVA ESPINDOLA 103 D 48,54
615-103-E 615 RUA SINHORINHA SILVA ESPINDOLA 103 E 48,54
615-109-D 615 RUA SINHORINHA SILVA ESPINDOLA 109 D 48,54
615-109-E 615 RUA SINHORINHA SILVA ESPINDOLA 109 E 48,54
620-70-D 620 RUA PAULINA CESCON SIMONI 70 D 84,14
620-70-E 620 RUA PAULINA CESCON SIMONI 70 E 84,14
620-148-D 620 RUA PAULINA CESCON SIMONI 148 D 84,14
620-148-E 620 RUA PAULINA CESCON SIMONI 148 E 72,14
625-99-D 625 RUA AVELINO DE PELLEGRIN 99 D 48,53
625-99-E 625 RUA AVELINO DE PELLEGRIN 99 E 48,53
625-103-D 625 RUA AVELINO DE PELLEGRIN 103 D 48,53
625-103-E 625 RUA AVELINO DE PELLEGRIN 103 E 48,53
635-115-D 635 RUA GREGÓRIO ESPINDULA 115 D 72,14
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635-115-E 635 RUA GREGÓRIO ESPINDULA 115 E 72,14
635-215-D 635 RUA GREGÓRIO ESPINDULA 215 D 72,14
635-215-E 635 RUA GREGÓRIO ESPINDULA 215 E 216,39
639-94-D 639 TRV. CRISTINA TEZZA 94 D 216,39
639-94-E 639 TRV. CRISTINA TEZZA 94 E 72,14
644-115-D 644 RUA RICARDO PARISE 115 D 72,14
644-115-E 644 RUA RICARDO PARISE 115 E 72,14
644-215-D 644 RUA RICARDO PARISE 215 D 72,14
644-215-E 644 RUA RICARDO PARISE 215 E 72,14
647-82-D 647 TRV. ANTONIO TEZZA 82 D 216,39
647-82-E 647 TRV. ANTONIO TEZZA 82 E 216,39
655-240-D 655 RUA VALMOR NASPOLINI 240 D 72,14
655-240-E 655 RUA VALMOR NASPOLINI 240 E 72,14
655-570-D 655 RUA VALMOR NASPOLINI 570 D 72,14
655-570-E 655 RUA VALMOR NASPOLINI 570 E 72,14
663-220-D 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 220 D 72,14
663-220-E 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 220 E 60,11
663-460-D 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 460 D 60,11
663-460-E 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 460 E 60,11
663-630-D 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 630 D 60,11
663-630-E 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 630 E 5,41
663-1320-D 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 1320 D 5,41
663-1320-E 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 1320 E 5,41
663-1520-D 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 1520 D 5,41
663-1520-E 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 1520 E 72,14
664-100-D 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 100 D 72,14
664-100-E 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 100 E 72,14
664-380-D 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 380 D 72,14
664-380-E 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 380 E 72,14
664-460-D 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 460 D 72,14
664-460-E 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 460 E 72,14
665-130-D 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 130 D 72,14
665-130-E 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 130 E 72,14
665-320-D 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 320 D 72,14
665-320-E 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 320 E 72,14
665-420-D 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 420 D 72,14
665-420-E 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 420 E 72,14
665-490-D 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 490 D 72,14
665-490-E 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 490 E 72,14
665-590-D 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 590 D 72,14
665-590-E 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 590 E 72,14
666-61-D 666 RUA MANOEL GISLON SERAFIM 61 D 72,14
666-61-E 666 RUA MANOEL GISLON SERAFIM 61 E 72,14
666-110-D 666 RUA MANOEL GISLON SERAFIM 110 D 103,38
666-110-E 666 RUA MANOEL GISLON SERAFIM 110 E 103,38
668-50-D 668 RUA ADAIR NASPOLINI 50 D 72,14
668-50-E 668 RUA ADAIR NASPOLINI 50 E 72,14
668-100-D 668 RUA ADAIR NASPOLINI 100 D 72,14
668-100-E 668 RUA ADAIR NASPOLINI 100 E 72,14
669-61-D 669 RUA ANGELO SACHI 61 D 72,14
669-61-E 669 RUA ANGELO SACHI 61 E 72,14
680-370-D 680 RUA ASCENDINO PAULO FERNANDES 370 D 288,53
680-370-E 680 RUA ASCENDINO PAULO FERNANDES 370 E 288,53
693-140-D 693 RUA SANTA PAULINA 140 D 86,15
693-140-E 693 RUA SANTA PAULINA 140 E 86,15
698-166-D 698 RUA JOSÉ GOULART 166 D 48,09
698-166-E 698 RUA JOSÉ GOULART 166 E 48,09
701-166-D 701 RUA PLÁCIDO PIVA 166 D 48,09
701-166-E 701 RUA PLÁCIDO PIVA 166 E 48,09
710-166-D 710 RUA GUILHERME POLLA 166 D 48,09
710-166-E 710 RUA GUILHERME POLLA 166 E 48,09
715-157-D 715 RUA HERMENEGILDA DAGOSTIN RECCO 157 D 72,14
715-157-E 715 RUA HERMENEGILDA DAGOSTIN RECCO 157 E 72,14
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728-166-D 728 RUA JOSÉ GUOLLO 166 D 48,09
728-166-E 728 RUA JOSÉ GUOLLO 166 E 48,09
736-40-D 736 RUA IVANOR BERTAN 40 D 68,91
736-40-E 736 RUA IVANOR BERTAN 40 E 68,91
736-170-D 736 RUA IVANOR BERTAN 170 D 48,09
736-170-E 736 RUA IVANOR BERTAN 170 E 48,09
736-240-D 736 RUA IVANOR BERTAN 240 D 48,09
736-240-E 736 RUA IVANOR BERTAN 240 E 48,09
740-160-D 740 RUA DO CAIPIRA 160 D 68,91
740-160-E 740 RUA DO CAIPIRA 160 E 68,91
744-110-D 744 RUA SANTOS MARTIGNAGO 110 D 48,09
744-110-E 744 RUA SANTOS MARTIGNAGO 110 E 48,09
752-130-D 752 RUA JORDANO BERTAN 130 D 48,09
752-130-E 752 RUA JORDANO BERTAN 130 E 48,09
760-150-D 760 RUA PEDRO GABRIEL 150 D 48,09
760-150-E 760 RUA PEDRO GABRIEL 150 E 108,20
779-124-D 779 RUA DONA EMILIA DA SILVA 124 D 108,20
779-124-E 779 RUA DONA EMILIA DA SILVA 124 E 84,14
787-90-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 90 D 84,14
787-90-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 90 E 84,14
787-160-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 160 D 84,14
787-160-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 160 E 84,14
787-230-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 230 D 84,14
787-230-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 230 E 84,14
787-300-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 300 D 84,14
787-300-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 300 E 84,14
787-370-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 370 D 84,14
787-370-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 370 E 84,14
787-458-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 458 D 84,14
787-458-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 458 E 84,14
787-560-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 560 D 120,59
787-560-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 560 E 120,59
787-660-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 660 D 120,59
787-660-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 660 E 120,59
787-700-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 700 D 120,59
787-700-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 700 E 120,59
793-1298-D 793 RUA PROJETADA C –LOT. AGENOR BORTOLON 1298 D 86,15
793-1298-E 793 RUA PROJETADA C –LOT. AGENOR BORTOLON 1298 E 86,15
794-120-D 794 RUA PROJETADA D – LOT. AGENOR BORTOLON 120 D 86,15
794-120-E 794 RUA PROJETADA D – LOT. AGENOR BORTOLON 120 E 86,15
795-250-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 250 D 144,25
795-250-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 250 E 144,25
795-310-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 310 D 96,18
795-310-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 310 E 96,18
795-380-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 380 D 84,14
795-380-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 380 E 84,14
795-450-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 450 D 84,14
795-450-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 450 E 84,14
795-520-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 520 D 84,14
795-520-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 520 E 84,14
795-590-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 590 D 84,14
795-590-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 590 E 84,14
795-628-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 628 D 84,14
795-628-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 628 E 84,14
795-760-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 760 D 84,14
795-760-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 760 E 84,14
795-890-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 890 D 84,14
795-890-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 890 E 84,14
795-1020-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 1020 D 84,14
795-1020-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 1020 E 84,14
795-1170-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 1170 D 84,14
795-1170-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 1170 E 84,14
809-180-D 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 180 D 84,14
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809-180-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 180 E 84,14
809-320-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 320 E 84,14
809-510-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 510 E 84,14
809-570-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 570 E 84,14
809-630-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 630 E 84,14
809-690-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 690 E 84,14
809-740-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 740 E 72,14
809-850-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 850 E 9,28
809-1210-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 1210 E 9,28
809-1570-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 1570 E 9,28
809-1870-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 1870 E 9,28
817-80-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 80 D 84,14
817-80-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 80 E 84,14
817-250-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 250 D 96,18
817-250-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 250 E 96,18
817-400-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 400 D 96,18
817-400-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 400 E 60,11
817-470-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 470 D 60,11
817-470-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 470 E 60,11
817-600-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 600 D 60,11
817-600-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 600 E 48,09
817-760-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 760 D 7,73
817-760-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 760 E 48,09
817-860-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 860 D 7,73
817-860-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 860 E 7,73
817-1700-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 1700 D 7,73
817-1700-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 1700 E 7,73
825-70-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 70 D 84,14
825-70-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 70 E 84,14
825-130-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 130 D 84,14
825-130-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 130 E 84,14
825-190-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 190 D 84,14
825-190-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 190 E 84,14
825-250-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 250 D 84,14
825-250-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 250 E 84,14
825-310-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 310 D 84,14
825-310-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 310 E 84,14
825-400-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 400 D 84,14
825-400-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 400 E 84,14
833-82-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 82 D 84,14
833-82-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 82 E 84,14
833-250-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 250 D 84,14
833-250-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 250 E 84,14
833-400-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 400 D 84,14
833-400-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 400 E 60,11
833-462-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 462 D 60,11
833-462-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 462 E 60,11
833-598-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 598 D 60,11
833-598-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 598 E 48,09
833-640-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 640 D 48,09
833-640-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 640 E 48,09
841-170-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 170 D 240,44
841-310-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 310 D 240,44
841-480-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 480 D 192,34
841-520-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 520 D 192,34
841-670-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 670 D 144,25
841-770-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 770 D 120,23
841-1000-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1000 D 96,18
841-1040-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1040 D 96,18
841-1100-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1100 D 96,18
841-1170-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1170 D 12,37
841-1270-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1270 D 12,37
841-1400-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1400 D 12,37
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841-1800-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1800 D 48,09
841-770-E 841 AVENIDA CELESTE RECCO 770 E 206,74
841-1000-E 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1000 E 206,74
850-70-D 850 RUA BEPE BERTAN 70 D 48,09
850-70-E 850 RUA BEPE BERTAN 70 E 48,09
850-130-D 850 RUA BEPE BERTAN 130 D 48,09
850-130-E 850 RUA BEPE BERTAN 130 E 48,09
850-190-D 850 RUA BEPE BERTAN 190 D 48,09
850-190-E 850 RUA BEPE BERTAN 190 E 48,09
850-250-D 850 RUA BEPE BERTAN 250 D 48,09
850-250-E 850 RUA BEPE BERTAN 250 E 48,09
850-310-D 850 RUA BEPE BERTAN 310 D 48,09
850-310-E 850 RUA BEPE BERTAN 310 E 48,09
850-380-D 850 RUA BEPE BERTAN 380 D 48,09
850-380-E 850 RUA BEPE BERTAN 380 E 48,09
850-420-D 850 RUA BEPE BERTAN 420 D 48,09
850-420-E 850 RUA BEPE BERTAN 420 E 48,09
868-110-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 110 E 288,53
868-210-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 210 E 240,44
868-260-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 260 E 168,30
868-460-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 460 E 168,30
868-740-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 740 E 120,23
868-1450-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 1450 E 34,47
868-1660-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 1660 E 34,47
876-70-D 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 70 D 84,14
876-70-E 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 70 E 84,14
876-242-D 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 242 D 84,14
876-242-E 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 242 E 84,14
876-382-D 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 382 D 84,14
876-382-E 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 382 E 60,11
876-450-D 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 450 D 60,11
876-450-E 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 450 E 60,11
876-586-D 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 586 D 60,11
876-586-E 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 586 E 48,09
876-630-D 876 RUA PROFº. FIORAVANTE ESPINDOLA 630 D 48,09
876-630-E 876 RUA PROFº. FIORAVANTE ESPINDOLA 630 E 48,09
881-43-D 881 RUA PROJ. C – LOT. DUBAY 43 D 72,81
881-43-E 881 RUA PROJ. C – LOT. DUBAY 43 E 72,81
884-170-D 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 170 D 480,87
884-170-E 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 170 E 480,87
884-310-D 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 310 D 0,00
884-310-E 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 310 E 0,00
884-510-D 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 510 D 0,00
884-510-E 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 510 E 0,00
893-50-D 893 RUA PROJETADA D – LOT. JORGE DAGOSTIN 50 D 86,15
893-50-E 893 RUA PROJETADA D – LOT. JORGE DAGOSTIN 50 E 86,15
906-170-D 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 170 D 168,30
906-170-E 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 170 E 168,30
906-342-D 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 342 D 168,30
906-342-E 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 342 E 168,30
906-446-D 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 446 D 168,30
906-446-E 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 446 E 120,23
906-590-D 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 590 D 120,23
906-590-E 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 590 E 48,09
911-190-D 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 190 D 48,09
911-190-E 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 190 E 48,09
911-250-D 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 250 D 48,09
911-250-E 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 250 E 48,09
911-320-D 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 320 D 48,09
911-320-E 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 320 E 48,09
912-80-D 912 RUA QUINTINO BERTAN 80 D 48,09
912-80-E 912 RUA QUINTINO BERTAN 80 E 48,09
912-150-D 912 RUA QUINTINO BERTAN 150 D 48,09
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912-150-E 912 RUA QUINTINO BERTAN 150 E 48,09
912-300-D 912 RUA QUINTINO BERTAN 300 D 48,09
912-300-E 912 RUA QUINTINO BERTAN 300 E 48,09
912-330-D 912 RUA QUINTINO BERTAN 330 D 48,09
912-330-E 912 RUA QUINTINO BERTAN 330 E 48,09
913-140-D 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 140 D 48,09
913-140-E 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 140 E 48,09
913-300-D 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 300 D 48,09
913-300-E 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 300 E 48,09
913-330-D 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 330 D 48,09
913-330-E 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 330 E 48,09
914-40-D 914 RUA Nº 22 40 D 68,91
914-40-E 914 RUA Nº 22 40 E 68,91
915-40-D 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 40 D 48,09
915-40-E 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 40 E 48,09
915-110-D 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 110 D 48,09
915-110-E 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 110 E 48,09
915-150-D 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 150 D 48,09
915-150-E 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 150 E 48,09
916-90-D 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 90 D 48,09
916-90-E 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 90 E 48,09
916-250-D 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 250 D 48,09
916-250-E 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 250 E 48,09
916-300-D 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 300 D 48,09
916-300-E 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 300 E 48,09
917-40-D 917 RUA ELVIRA POLLA 40 D 48,09
917-40-E 917 RUA ELVIRA POLLA 40 E 48,09
917-110-D 917 RUA ELVIRA POLLA 110 D 48,09
917-110-E 917 RUA ELVIRA POLLA 110 E 48,09
917-190-D 917 RUA ELVIRA POLLA 190 D 48,09
917-190-E 917 RUA ELVIRA POLLA 190 E 48,09
917-220-D 917 RUA ELVIRA POLLA 220 D 68,91
917-220-E 917 RUA ELVIRA POLLA 220 E 68,91
917-360-D 917 RUA ELVIRA POLLA 360 D 68,91
917-360-E 917 RUA ELVIRA POLLA 360 E 68,91
917-430-D 917 RUA ELVIRA POLLA 430 D 68,91
917-430-E 917 RUA ELVIRA POLLA 430 E 68,91
917-460-D 917 RUA ELVIRA POLLA 460 D 68,91
917-460-E 917 RUA ELVIRA POLLA 460 E 68,91
918 – 70 D 918 RUA LINO QUINTINO POLLA 70 D 137,82
918 - 70 E 918 RUA LINO QUINTINO POLLA 70 E 137,82
918-150-D 918 RUA LINO QUINTINO POLLA 150 D 137,82
918-150-E 918 RUA LINO QUINTINO POLLA 150 E 137,82
919-140-D 919 RUA ANTONIO BERTAN 140 D 120,59
919-140-E 919 RUA ANTONIO BERTAN 140 E 120,59
920-920-D 920 RUA PEDRO JOSE PEREIRA 920 D 48,53
920-920-E 920 RUA PEDRO JOSE PEREIRA 920 E 48,53
922-300-D 922 RODOVIA SC-443 300 D 9,28
922-300-E 922 RODOVIA SC-443 300 E 9,28
922-680-D 922 RODOVIA SC-443 680 D 9,28
922-680-E 922 RODOVIA SC-443 680 E 9,28
922-840-D 922 RODOVIA SC-443 840 D 9,28
922-840-E 922 RODOVIA SC-443 840 E 9,28
922-900-D 922 RODOVIA SC-443 900 D 9,28
922-900-E 922 RODOVIA SC-443 900 E 9,28
922-1380-D 922 RODOVIA SC-443 1380 D 9,28
922-1380-E 922 RODOVIA SC-443 1380 E 9,28
922-1580-D 922 RODOVIA SC-443 1580 D 9,28
922-1580-E 922 RODOVIA SC-443 1580 E 7,73
922-1680-D 922 RUA THEODORO MACCARI (SC-443) 1680 D 7,73
922-1680-E 922 RUA THEODORO MACCARI (SC-443) 1680 E 9,28
922-2280-D 922 RODOVIA SC-443 2280 D 9,28
922-2280-E 922 RODOVIA SC-443 2280 E 84,14
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922-2450-D 922 RODOVIA SC-443 2450 D 9,28
922-2450-E 922 RODOVIA SC-443 2450 E 84,14
922-2670-D 922 RODOVIA SC-443 2670 D 9,28
922-2670-E 922 RODOVIA SC-443 2670 E 9,28
922-3350-D 922 RODOVIA SC-443 3350 D 9,28
922-3350-E 922 RODOVIA SC-443 3350 E 84,14
923-120-D 923 RUA PROJETADA B – LOT. PARQUE DAS FLORES 120 D 48,09
923-120-E 923 RUA PROJETADA B – LOT. PARQUE DAS FLORES 120 E 48,09
924-120-D 924 RUA MOYSES SACCON 120 D 48,09
924-120-E 924 RUA MOYSES SACCON 120 E 48,09
925-134-D 925 RUA PROJETADA D – LOT. VITORIO BORTOLATTO 135 D 116,93
925-134-E 925 RUA PROJETADA D – LOT. VITORIO BORTOLATTO 135 E 116,93
926-101-D 926 RUA PROJETADA B – LOT. VITORIO BORTOLATTO 101 D 116,93
926-101-E 926 RUA PROJETADA B – LOT. VITORIO BORTOLATTO 101 E 116,93
928-61-D 928 RUA PROJETADA I – LOT. VITORIO BORTOLATTO 61 D 116,93
928-61-E 928 RUA PROJETADA I – LOT. VITORIO BORTOLATTO 61 E 116,93
929-55-D 929 RUA PROJETADA K – LOT. VITORIO BORTOLATTO 55 D 116,93
929-55-E 929 RUA PROJETADA K – LOT. VITORIO BORTOLATTO 55 E 116,93
930-80-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 80 D 84,14
930-80-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 80 E 96,18
930-274-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 274 D 96,18
930-274-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 274 E 96,18
930-410-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 410 D 96,18
930-410-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 410 E 60,11
930-478-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 478 D 60,11
930-478-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 478 E 60,11
930-600-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 600 D 60,11
930-600-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 600 E 48,09
930-758-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 758 D 48,09
930-758-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 758 E 48,09
930-844-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 844 D 48,09
930-844-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 844 E 48,09
931-137-D 931 RUA LUCIANO MATIOLI 137 D 72,81
931-137-E 931 RUA LUCIANO MATIOLI 137 E 72,81
931-148-D 931 RUA LUCIANO MATIOLI 148 D 72,81
931-148-E 931 RUA LUCIANO MATIOLI 148 E 72,81
932-55-D 932 RUA PROJETADA O – LOT. VITORIO BORTOLATTO 55 D 116,93
932-55-E 932 RUA PROJETADA O – LOT. VITORIO BORTOLATTO 55 E 116,93
932-54-D 932 RUA PROJETADA O – LOT. VITORIO BORTOLATTO 54 D 116,93
932-54-E 932 RUA PROJETADA O – LOT. VITORIO BORTOLATTO 54 E 116,93

933-207-D 933 RUA MARGINAL DIREITA-SC 443- LOT. VITORIO 
BORTOLATTO 207 D 116,93

933-207-E 933 RUA MARGINAL DIREITA-SC 443- LOT. VITORIO 
BORTOLATTO 207 E 116,93

934-207-D 934 RUA MARGINAL ESQUERDA-SC 443- LOT. VITORIO 
BORTOLATTO 207 D 116,93

934-207-E 934 RUA MARGINAL ESQUERDA-SC 443- LOT. VITORIO 
BORTOLATTO 207 E 116,93

949-120-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 120 D 18,55
949-120-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 120 E 18,55
949-310-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 310 D 18,55
949-310-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 310 E 18,55
949-530-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 530 D 18,55
949-530-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 530 E 72,14
949-730-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 730 D 72,14
949-730-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 730 E 72,14
949-800-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 800 D 72,14
949-800-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 800 E 72,14
949-860-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 860 D 72,14
949-860-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 860 E 72,14
949-900-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 900 D 72,14
949-900-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 900 E 18,55
949-1770-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 1770 D 18,55
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949-1770-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 1770 E 240,44
949-1850-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 1850 D 240,44
949-1850-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 1850 E 168,30
950-30-D 950 RUA MARGINAL AV. DO CONTORNO 30 D 120,23
951-104-E 951 RUA MARGINAL AV. DO CONTORNO 104 E 120,23
951-149-E 951 RUA MARGINAL AV. DO CONTORNO 149 E 120,23
951-181-E 951 RUA MARGINAL AV. DO CONTORNO 181 E 120,23
957-56-D 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 56 D 168,30
957-56-E 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 56 E 168,30
957-118-D 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 118 D 168,30
957-118-E 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 118 E 168,30
957-186-D 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 186 D 168,30
957-186-E 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 186 E 288,53
973-150-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 150 D 240,44
973-290-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 290 D 192,34
973-430-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 430 D 168,30
973-530-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 530 D 168,30
973-600-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 600 D 120,23
973-662-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 662 D 120,23
973-792-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 792 D 192,34
981-190-D 981 RUA JOSÉ GUGLIELMI 190 D 192,34
981-190-E 981 RUA JOSÉ GUGLIELMI 190 E 240,44
981-495-D 981 RUA JOSÉ GUGLIELMI 495 D 240,44
981-495-E 981 RUA JOSÉ GUGLIELMI 495 E 192,34
982-1000-D 982 RUA Nº 2 1000 D 275,65
982-1000-E 982 RUA Nº 2 1000 E 275,65
993-110-D 993 RUA GELSON VALENTIN BERTAN 110 D 86,15
993-110-E 993 RUA GELSON VALENTIN BERTAN 110 E 86,15
1007-76-D 1007 RUA NONA PADUANA 76 D 192,34
1007-76-E 1007 RUA NONA PADUANA 76 E 192,34
1007-228-D 1007 RUA NONA PADUANA 228 D 288,53
1007-228-E 1007 RUA NONA PADUANA 228 E 288,53
1023-110-D 1023 RUA DOM ANSELMO PIETRULLA 110 D 120,23
1023-110-E 1023 RUA DOM ANSELMO PIETRULLA 110 E 120,23
1031-62-D 1031 RUA ROQUE ABRÃO 62 D 48,09
1031-62-E 1031 RUA ROQUE ABRÃO 62 E 48,09
1042-90-D 1042 RUA PEDRO DAGOSTIN 90 D 48,09
1042-90-E 1042 RUA PEDRO DAGOSTIN 90 E 48,09
1066-100-D 1066 RUA JOSÉ EUGENITO ZACCARON 100 D 192,34
1066-100-E 1066 RUA JOSÉ EUGENITO ZACCARON 100 E 192,34
1074-86-D 1074 RUA TADEU SIGIESKI JÚNIOR 86 D 192,34
1074-86-E 1074 RUA TADEU SIGIESKI JÚNIOR 86 E 192,34
1074-202-D 1074 RUA TADEU SIGIESKI JÚNIOR 202 D 84,14
1074-202-E 1074 RUA TADEU SIGIESKI JÚNIOR 202 E 84,14
1081-160-D 1081 RUA SEVERINO FRASSON 160 D 84,14
1081-160-E 1081 RUA SEVERINO FRASSON 160 E 84,14
1081-340-D 1081 RUA SEVERINO FRASSON 340 D 84,14
1081-340-E 1081 RUA SEVERINO FRASSON 340 E 72,14
1081-500-D 1081 RUA SEVERINO FRASSON 500 D 72,14
1081-500-E 1081 RUA SEVERINO FRASSON 500 E 72,14
1082-150-D 1082 RUA CAETANO CECHINEL 150 D 7,73
1082-150-E 1082 RUA CAETANO CECHINEL 150 E 7,73
1082-350-D 1082 RUA CAETANO CECHINEL 350 D 7,73
1082-350-E 1082 RUA CAETANO CECHINEL 350 E 6,18
1082-1280-D 1082 RUA CAETANO CECHINEL 1280 D 6,18
1082-1280-E 1082 RUA CAETANO CECHINEL 1280 E 5,41
1082-1950-D 1082 RUA CAETANO CECHINEL 1950 D 5,41
1082-1950-E 1082 RUA CAETANO CECHINEL 1950 E 5,41
1090-250-D 1090 RUA INDÊPENDENCIA 250 D 60,11
1090-250-E 1090 RUA INDÊPENDENCIA 250 E 60,11
1090-360-D 1090 RUA INDÊPENDENCIA 360 D 60,11
1090-360-E 1090 RUA INDÊPENDENCIA 360 E 60,11
1091-124-D 1091 RUA DAVID MACCARI 124 D 48,09
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1091-124-E 1091 RUA DAVID MACCARI 124 E 48,09
1092-1300-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 1300 D 9,28
1092-1300-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 1300 E 9,28
1092-2600-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 2600 D 9,28
1092-2600-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 2600 E 9,28
1092-3000-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3000 D 34,47
1092-3000-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3000 E 34,47
1092-3450-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3450 D 9,28
1092-3450-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3450 E 9,28
1092-3700-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3700 D 9,28
1092-3700-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3700 E 9,28
1092-3850-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3850 D 9,28
1092-3850-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3850 E 9,28
1092-3930-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3930 D 9,28
1092-3930-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3930 E 9,28
1092-4310-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 4310 D 9,28
1092-4310-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 4310 E 9,28
1092-5450-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 5450 D 9,28
1092-5450-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 5450 E 9,28
1092-6590-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 6590 D 9,28
1092-6590-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 6590 E 9,28
1092-8250-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 8250 D 9,28
1092-8250-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 8250 E 9,28
1092-8250-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON 8250 E 9,28
1092-8590-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON 8590 D 9,28
1092-9300-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON 9300 D 9,28
1092-9300-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON 9300 E 60,11
1093-124-D 1093 RUA ANILSON BORTOLON 124 D 86,15
1093-124-E 1093 RUA ANILSON BORTOLON 124 E 86,15
1094-411-D 1094 RUA IGNEIZ MORONA 411 D 48,53
1094-411-E 1094 RUA IGNEIZ MORONA 411 E 48,53
1095-73-D 1095 RUA MARIA SACCON 73 D 48,53
1095-73-E 1095 RUA MARIA SACCON 73 E 48,53
1096-73-D 1096 RUA JOAO PEDRO BERGMANN 73 D 48,53
1096-73-E 1096 RUA JOAO PEDRO BERGMANN 73 E 48,53
1097-73-D 1097 RUA ANA MARCON 73 D 48,53
1097-73-E 1097 RUA ANA MARCON 73 E 48,53
1104-70-D 1104 TRAVESSA AMAZONAS 70 D 60,11
1104-70-E 1104 TRAVESSA AMAZONAS 70 E 60,11
1112-110-D 1112 RUA JULIO CORAL 110 D 7,73
1112-110-E 1112 RUA JULIO CORAL 110 E 7,73
1112-500-D 1112 RUA JULIO CORAL 500 D 7,73
1112-500-E 1112 RUA JULIO CORAL 500 E 7,73
1112-780-D 1112 RUA JULIO CORAL 780 D 7,73
1112-780-E 1112 RUA JULIO CORAL 780 E 7,73
1112-1200-D 1112 RUA JULIO CORAL 1200 D 7,73
1112-1200-E 1112 RUA JULIO CORAL 1200 E 7,73
1120-550-D 1120 AVENIDA JOANA VERONICA NÍCLE BERTAN 550 D 7,73
1120-550-E 1120 AVENIDA JOANA VERONICA NÍCLE BERTAN 550 E 9,28
1155-360-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 360 D 9,28
1155-360-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 360 E 9,28
1155-680-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 680 D 9,28
1155-680-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 680 E 60,11
1155-820-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 820 D 7,73
1155-820-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 820 E 60,11
1155-900-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 900 D 7,73
1155-900-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 900 E 60,11
1155-1010-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1010 D 7,73
1155-1010-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1010 E 36,06
1155-1120-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1120 D 7,73
1155-1120-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1120 E 36,06
1155-1200-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1200 D 7,73
1155-1200-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1200 E 36,06
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1155-1260-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1260 D 7,73
1155-1260-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1260 E 7,73
1155-1350-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1350 D 7,73
1155-1350-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1350 E 24,05
1155-1400-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1400 D 72,14
1155-1400-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1400 E 24,05
1155-1470-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1470 D 72,14
1155-1470-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1470 E 24,05
1155-1600-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1600 D 24,05
1155-1600-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1600 E 24,05
1155-1800-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1800 D 24,05
1155-1800-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1800 E 84,14
1160-110-D 1160 RUA VALTER SANTOS ESPINDOLA 110 D 86,15
1160-110-E 1160 RUA VALTER SANTOS ESPINDOLA 110 E 86,15
1160-250-D 1160 RUA VALTER SANTOS ESPINDOLA 250 D 86,15
1160-250-E 1160 RUA VALTER SANTOS ESPINDOLA 250 E 86,15
1160-380-D 1160 RUA VALTER SANTOS ESPINDOLA 380 D 86,15
1160-380-E 1160 RUA VALTER SANTOS ESPINDOLA 380 E 86,15
1160-450-D 1160 RUA VALTER SANTOS ESPINDOLA 450 D 86,15
1160-450-E 1160 RUA VALTER SANTOS ESPINDOLA 450 E 86,15
1162-83-D 1162 RUA PROJETADA A – LOT.VITORIA 83 D 86,15
1162-83-E 1162 RUA PROJETADA A – LOT.VITORIA 83 E 86,15
1162-180-D 1162 RUA PROJETADA A – LOT.VITORIA 180 D 86,15
1162-180-E 1162 RUA PROJETADA A – LOT.VITORIA 180 E 86,15
1163-28-D 1163 RUA JACOMINA BIFF BORTOLATTO 28 D 86,15
1163-28-E 1163 RUA JACOMINA BIFF BORTOLATTO 28 E 86,15
1163-54-D 1163 RUA JACOMINA BIFF BORTOLATTO 54 D 86,15
1163-54-E 1163 RUA JACOMINA BIFF BORTOLATTO 54 E 86,15
1163-170-D 1163 RUA JACOMINA BIF BORTOLATTO 170 D 83,59
1163-170-E 1163 RUA JACOMINA BIF BORTOLATTO 170 E 83,59
1164-125-D 1164 RUA PROJETADA E – VITORIO BORTOLATTO 125 D 116,93
1164-125-E 1164 RUA PROJETADA E – VITORIO BORTOLATTO 125 E 116,93
1165-118-D 1165 RUA PROJETADA A – LOT. VITORIO BORTOLATTO 118 D 116,93
1165-118-E 1165 RUA PROJETADA A – LOT. VITORIO BORTOLATTO 118 E 116,93
1167-29-D 1167 RUA PROJETADA C – LOT. VITORIA 29 D 86,15
1167-29-E 1167 RUA PROJETADA C – LOT. VITORIA 29 E 86,15
1167-93-D 1167 RUA PROJETADA C – LOT. VITORIA 93 D 86,15
1167-93-E 1167 RUA PROJETADA C – LOT. VITORIA 93 E 86,15
1168-180-D 1168 RUA PROJETADA B – LOT. VITORIA 180 D 86,15
1168-180-E 1168 RUA PROJETADA B – LOT. VITORIA 180 E 86,15
1168-293-D 1168 RUA PROJETADA B – LOT. VITORIA 293 D 86,15
1168-293-E 1168 RUA PROJETADA B – LOT. VITORIA 293 E 86,15
1171-30-D 1171 PRAÇA VER. FERNANDO ZANATTA 30 D 480,87
1171-30-E 1171 PRAÇA VER. FERNANDO ZANATTA 30 E 480,87
1180-210-D 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 210 D 192,34
1180-210-E 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 210 E 192,34
1180-280-D 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 280 D 192,34
1180-280-E 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 280 E 192,34
1180-380-D 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 380 D 192,34
1180-380-E 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 380 E 192,34
1181-130-D 1181 RUA CORNELIO JOSE DE ALMEIDA 130 D 86,15
1180-130-E 1181 RUA CORNELIO JOSE DE ALMEIDA 130 E 86,15
1181-260-D 1181 RUA CORNELIO JOSE DE ALMEIDA 260 D 86,15
1181-260-E 1181 RUA CORNELIO JOSE DE ALMEIDA 260 E 86,15
1181-400-D 1181 RUA CORNELIO JOSE DE ALMEIDA 400 D 86,15
1181-400-E 1181 RUA CORNELIO JOSE DE ALMEIDA 400 E 86,15
1181-500-D 1181 RUA CORNELIO JOSE DE ALMEIDA 500 D 86,15
1181-500-E 1181 RUA CORNELIO JOSE DE ALMEIDA 500 E 86,15
1182-150-D 1182 RUA REINALDO GUOLLO 150 D 86,15
1182-150-E 1182 RUA REINALDO GUOLLO 150 E 86,15
1182-300-D 1182 RUA REINALDO GUOLLO 300 D 86,15
1182-300-E 1182 RUA REINALDO GUOLLO 300 E 86,15
1182-450-D 1182 RUA REINALDO GUOLLO 450 D 86,15
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1182-450-E 1182 RUA REINALDO GUOLLO 450 E 86,15
1182-520-D 1182 RUA REINALDO GUOLLO 520 D 86,15
1182-520-E 1182 RUA REINALDO GUOLLO 520 E 86,15
1194-69-D 1194 RUA PROJETADA H – LOT. VITORIO BORTOLATTO 69 D 116,93
1194-69-E 1194 RUA PROJETADA H – LOT. VITORIO BORTOLATTO 69 E 116,93
1194-88-D 1194 RUA PROJETADA H – LOT. VITORIO BORTOLATTO 88 D 116,93
1194-88-E 1194 RUA PROJETADA H – LOT. VITORIO BORTOLATTO 88 E 116,93
1194-98-D 1194 RUA PROJETADA H – LOT. VITORIO BORTOLATTO 98 D 116,93
1194-98-E 1194 RUA PROJETADA H – LOT. VITORIO BORTOLATTO 98 E 116,93
1194-200-D 1194 RUA PROJETADA H – LOT. VITORIO BORTOLATTO 200 D 116,93
1194-200-E 1194 RUA PROJETADA H – LOT. VITORIO BORTOLATTO 200 E 116,93
1201-704-D 1201 RUA DOLINA BORTOLATTO SACCON 704 D 48,09
1201-704-E 1201 RUA DOLINA BORTOLATTO SACCON 704 E 48,09
1202-77-D 1202 RUA PROJETADA F- LOT. VITORIO BORTOLATTO 77 D 116,93
1202-77-E 1202 RUA PROJETADA F- LOT. VITORIO BORTOLATTO 77 E 116,93
1203-60-D 1203 RUA PROJETADA L- LOT. VITORIO BORTOLATTO 60 D 116,93
1203-60-E 1203 RUA PROJETADA L- LOT. VITORIO BORTOLATTO 60 E 116,93
1203-110-D 1203 RUA PROJETADA L- LOT. VITORIO BORTOLATTO 110 D 116,93
1203-110-E 1203 RUA PROJETADA L- LOT. VITORIO BORTOLATTO 110 E 116,93
1205-135-D 1205 RUA PROJETADA J- LOT. VITORIO BORTOLATTO 135 D 116,93
1205-135-E 1205 RUA PROJETADA J- LOT. VITORIO BORTOLATTO 135 E 116,93
1206-110-D 1206 RUA PROJETADA M- LOT. VITORIO BORTOLATTO 110 D 116,93
1206-110-E 1206 RUA PROJETADA M- LOT. VITORIO BORTOLATTO 110 E 116,93
1206-138-D 1206 RUA PROJETADA M- LOT. VITORIO BORTOLATTO 138 D 116,93
1206-138-E 1206 RUA PROJETADA M- LOT. VITORIO BORTOLATTO 138 E 116,93
1210-200-D 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 200 D 6,18
1210-200-E 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 200 E 6,18
1210-250-D 1210 MUNIC. MANSUETO MACCARI 250 D 68,91
1210-250-E 1210 MUNIC. MANSUETO MACCARI 250 E 68,91
1210-750-D 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 750 D 6,18
1210-750-E 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 750 E 6,18
1210-2000-D 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 2000 D 6,18
1210-2000-E 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 2000 E 6,18
1210-3000-D 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 3000 D 6,18
1210-3000-E 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 3000 E 6,18
1215-120-D 1215 N° 47 120 D 86,15
1215-120-E 1215 N° 47 120 E 86,15
1221-150-D 1221 RUA SANTO MACCARI 150 D 48,09
1221-150-E 1221 RUA SANTO MACCARI 150 E 48,09
1221-250-D 1221 RUA SANTO MACCARI 250 D 48,09
1221-250-E 1221 RUA SANTO MACCARI 250 E 60,11
1226-120-D 1226 RUA MIGUEL VALDIR DAROLT 120 D 86,15
1226-120-E 1226 RUA MIGUEL VALDIR DAROLT 120 E 86,15
1237-120-D 1237 RUA ANGELO BORTOLON 120 D 86,15
1237-120-E 1237 RUA ANGELO BORTOLON 120 E 86,15
1248-260-D 1248 RUA HILARIO DAGOSTIN 260 D 86,15
1248-260-E 1248 RUA HILARIO DAGOSTIN 260 E 86,15
1250-280-D 1250 RUA JOAQUIM SEOLIN 280 D 86,15
1250-280-E 1250 RUA JOAQUIM SEOLIN 280 E 86,15
1252-100-D 1252 RUA JOÃO PAGNAN 100 D 34,47
1252-100-E 1252 RUA JOÃO PAGNAN 100 E 34,47
1252-240-D 1252 RUA JOÃO PAGNAN 240 D 60,11
1252-240-E 1252 RUA JOÃO PAGNAN 240 E 60,11
1252-500-D 1252 RUA JOÃO PAGNAN 500 D 60,11
1252-500-E 1252 RUA JOÃO PAGNAN 500 E 60,11
1259-260-D 1259 RUA JOAO SARTOR 260 D 86,15
1259-260-E 1259 RUA JOAO SARTOR 260 E 86,15
1260-30-D 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 30 D 60,11
1260-30-E 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 30 E 72,14
1260-180-D 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 180 D 72,14
1260-180-E 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 180 E 72,14
1260-290-D 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 290 D 72,14
1260-290-E 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 290 E 72,14
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1260-390-D 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 390 D 72,14
1260-390-E 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 390 E 72,14
1260-560-D 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 560 D 72,14
1260-560-E 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 560 E 96,18
1279-50-D 1279 RUA LUIZ MARAGNO 50 D 96,18
1279-50-E 1279 RUA LUIZ MARAGNO 50 E 96,18
1279-220-D 1279 RUA LUIZ MARAGNO 220 D 96,18
1279-220-E 1279 RUA LUIZ MARAGNO 220 E 96,18
1279-320-D 1279 RUA LUIZ MARAGNO 320 D 96,18
1279-320-E 1279 RUA LUIZ MARAGNO 320 E 96,18
1279-420-D 1279 RUA LUIZ MARAGNO 420 D 96,18
1279-420-E 1279 RUA LUIZ MARAGNO 420 E 96,18
1279-590-D 1279 RUA LUIZ MARAGNO 590 D 84,14
1279-590-E 1279 RUA LUIZ MARAGNO 590 E 144,25
1287-150-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 150 D 144,25
1287-150-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 150 E 120,23
1287-200-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 200 D 120,23
1287-200-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 200 E 120,23
1287-300-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 300 D 120,23
1287-300-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 300 E 120,23
1287-400-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 400 D 120,23
1287-400-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 400 E 108,20
1287-600-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 600 D 108,20
1287-600-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 600 E 96,18
1287-740-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 740 D 96,18
1287-740-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 740 E 72,14
1287-880-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 880 D 72,14
1287-880-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 880 E 48,09
1287-1200-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 1200 D 7,73
1287-1200-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 1200 E 4,64
1287-2100-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2100 D 4,64
1287-2100-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2100 E 4,64
1287-2350-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2350 D 4,64
1287-2350-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2350 E 4,64
1287-2500-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2500 D 4,64
1287-2500-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2500 E 96,18
1295-80-D 1295 RUA ANGELO PADOIN 80 D 96,18
1295-80-E 1295 RUA ANGELO PADOIN 80 E 96,18
1295-169-D 1295 RUA ANGELO PADOIN 169 D 96,18
1295-169-E 1295 RUA ANGELO PADOIN 169 E 72,14
1295-241-D 1295 RUA ANGELO PADOIN 241 D 60,11
1295-241-E 1295 RUA ANGELO PADOIN 241 E 60,11
1309-90-D 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 90 D 60,11
1309-90-E 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 90 E 60,11
1309-173-D 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 173 D 60,11
1309-173-E 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 173 E 60,11
1309-243-D 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 243 D 60,11
1309-243-E 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 243 E 72,14
1317-70-D 1317 TRV. HILÁRIO SORATTO 70 D 72,14
1317-70-E 1317 TRV. HILÁRIO SORATTO 70 E 72,14
1325-70-D 1325 TRV. ZEFERINO CESCA 70 D 72,14
1325-70-E 1325 TRV. ZEFERINO CESCA 70 E 108,20
1333-80-D 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 80 D 108,20
1333-80-E 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 80 E 108,20
1333-160-D 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 160 D 108,20
1333-160-E 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 160 E 96,18
1333-228-D 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 228 D 96,18
1333-228-E 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 228 E 60,11
1333-260-D 1333 ANTONIO SORATO 260 D 137,82
1333-260-E 1333 ANTONIO SORATO 260 E 137,82
1341-220-D 1341 RUA PROJETADA D – LOT. FLAVIO SALVAN 220 D 96,18
1341-220-E 1341 RUA PROJETADA D – LOT. FLAVIO SALVAN 220 E 96,18
1350-80-D 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 80 D 60,11
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1350-80-E 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 80 E 60,11
1350-140-D 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 140 D 36,06
1350-140-E 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 140 E 36,06
1350-240-D 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 240 D 36,06
1350-240-E 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 240 E 4,64
1350-950-D 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 950 D 4,64
1350-950-E 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 950 E 4,64
1350-1740-D 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 1740 D 4,64
1350-1740-E 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 1740 E 6,18
1351-874-D 1351 RUA AGENOR PADOIN 874 D 60,66
1351-874-E 1351 RUA AGENOR PADOIN 874 E 60,66
1376-300-D 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 300 D 96,18
1376-300-E 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 300 E 6,18
1376-540-D 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 540 D 84,14
1376-540-E 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 540 E 6,18
1376-600-D 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 600 D 36,06
1376-600-E 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 600 E 6,18
1376-660-D 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 660 D 36,06
1376-660-E 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 660 E 6,18
1376-860-D 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 860 D 36,06
1376-860-E 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 860 E 108,20
1392-170-D 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 170 D 108,20
1392-170-E 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 170 E 108,20
1392-380-D 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 380 D 108,20
1392-380-E 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 380 E 96,18
1392-520-D 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 520 D 96,18
1392-520-E 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 520 E 24,05
1399-130-D 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 130 D 24,05
1399-290-D 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 290 D 24,05
1399-340-D 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 340 D 36,06
1399-650-D 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 650 D 60,11
1399-1000-D 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 1000 D 86,15
1399-1000-E 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 1000 E 86,15
1400-134-D 1400 RUA DEONEL DE ROCHI 134 D 60,66
1400-134-E 1400 RUA DEONEL DE ROCHI 134 E 60,66
1403-300-D 1403 RUA PACIFICO FONTANA 300 D 60,66
1403-300-E 1403 RUA PACIFICO FONTANA 300 E 60,66
1406-50-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 50 E 168,30
1406-100-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 100 E 216,39
1406-300-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 300 E 9,28
1406-540-D 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 540 D 168,30
1406-540-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 540 E 9,28
1406-680-D 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 680 D 96,18
1406-680-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 680 E 9,28
1406-700-D 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 700 D 96,18
1406-700-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 700 E 9,28
1406-1180-D 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 1180 D 9,28
1406-1180-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 1180 E 168,30
1428-124-D 1428 RUA ALBINO FRASSON 1428 D 86,15
1428-124-E 1428 RUA ALBINO FRASSON 1428 E 86,15
1457-120-D 1457 RUA VITÓRIO BÚRIGO 120 D 168,30
1457-120-E 1457 RUA VITÓRIO BÚRIGO 120 E 24,05
1465-40-D 1465 RUA ANTÔNIO SERAFIM 40 D 24,05
1465-40-E 1465 RUA ANTÔNIO SERAFIM 40 E 24,05
1465-120-D 1465 RUA ANTÔNIO SERAFIM 120 D 24,05
1465-120-E 1465 RUA ANTÔNIO SERAFIM 120 E 216,39
1479-170-E 1479 RUA JORGE MENEGUEL 170 E 216,39
1479-290-E 1479 RUA JORGE MENEGUEL 290 E 216,39
1479-340-E 1479 RUA JORGE MENEGUEL 340 E 144,25
1479-500-E 1479 RUA JORGE MENEGUEL 500 E 96,18
1479-720-E 1479 RUA JORGE MENEGUEL 720 E 96,18
1481-220-D 1481 RUA PROJETADA B – LOT. FLAVIO SALVAM 220 D 96,18
1481-220-E 1481 RUA PROJETADA B – LOT. FLAVIO SALVAM 220 E 96,18
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1483-700-D 1483 RODOVIA HELENA DANIEL BERTAN 700 D 7,73
1483-700-E 1483 RODOVIA HELENA DANIEL BERTAN 700 E 7,73
1489-30-D 1489 RUA MARGINAL PROJETADA A – LOT. SANTA CLARA 30 D 84,14
1489-30-E 1489 RUA MARGINAL PROJETADA A – LOT. SANTA CLARA 30 E 84,14
1502-2000-D 1502 OLÍVIO CECHINEL (SC 445) 2000 D 9,28
1502-2000-E 1502 OLÍVIO CECHINEL (SC-445) 2000 E 192,34
1504-90-D 1504 RUA EUCLIDES JOSÉ PIVA 90 D 192,34
1504-90-E 1504 RUA EUCLIDES JOSÉ PIVA 90 E 192,34
1506-110-D 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 110 D 192,34
1506-110-E 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 110 E 192,34
1506-190-D 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 190 D 192,34
1506-190-E 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 190 E 192,34
1506-250-D 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 250 D 192,34
1506-250-E 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 250 E 144,25
1506-350-D 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 350 D 144,25
1506-350-E 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 350 E 48,09
1506-1360-D 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 1360 D 34,47
1506-1360-E 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 1360 E 34,47
1512-914-D 1512 RUA DILMA MACHADO VENANCIO 914 D 48,53
1512-914-E 1512 RUA DILMA MACHADO VENANCIO 914 E 48,53
1527-90-D 1527 RUA FRANCISCO MROCZKOSKI 90 D 68,91
1527-90-E 1527 RUA FRANCISCO MROCZKOSKI 90 E 68,91
1527-152-D 1527 RUA FRANCISCO MROCZKOSKI 152 D 48,09
1527-152-E 1527 RUA FRANCISCO MROCZKOSKI 152 E 36,06
1527-285-D 1527 RUA FRANCISCO MROCZKOSKI 285 D 36,06
1527-285-E 1527 RUA FRANCISCO MROCZKOSKI 285 E 36,06
1538-180-D 1538 RUA VEREADOR ALBERTO PADOIN 180 D 48,09
1538-180-E 1538 RUA VEREADOR ALBERTO PADOIN 180 E 48,09
1593-80-D 1593 RUA LÍRIO FRASSON 80 D 48,09
1593-80-E 1593 RUA LÍRIO FRASSON 80 E 60,11
1594-76-D 1594 RUA ANTONIO DE ROCHI 76 D 60,11
1594-76-E 1594 RUA ANTONIO DE ROCHI 76 E 60,11
1595-80-D 1595 RUA IRIO CECHINEL 80 D 48,53
1595-80-E 1595 RUA IRIO CECHINEL 80 E 48,53
1595-127-D 1595 RUA IRIO CECHINEL 127 D 48,53
1595-127-E 1595 RUA IRIO CECHINEL 127 E 48,53
1596-127-D 1596 RUA CASEMIRO SMIELEVSKI 127 D 48,53
1596-127-E 1596 RUA CASEMIRO SMIELEVSKI 127 E 48,53
1597-70-D 1597 RUA EUGENIO NIERO 70 D 48,53
1597-70-E 1597 RUA EUGENIO NIERO 70 E 48,53
1641-51-D 1641 RUA PROJETADA B – LOT. JARDIM DOS GIRASSOIS 51 D 84,14
1641-51-E 1641 RUA PROJETADA B – LOT. JARDIM DOS GIRASSOIS 51 E 84,14
1642-62-D 1642 RUA PROJETADA D – LOT. JARDIM DOS GIRASSOIS 62 D 84,14
1642-62-E 1642 RUA PROJETADA D – LOT. JARDIM DOS GIRASSOIS 62 E 84,14
1695-70-D 1695 RUA QUINTINO PADOIN 70 D 60,11
1695-70-E 1695 RUA QUINTINO PADOIN 70 E 48,09
1796-100-D 1796 RUA DORLY JOSÉ DE ROCHI 100 D 48,09
1796-100-E 1796 RUA DORLY JOSÉ DE ROCHI 100 E 4,64
1800-430-D 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 430 D 48,09
1800-430-E 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 430 E 48,09
1800-700-D 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 700 D 48,09
1800-700-E 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 700 E 4,64
1800-950-D 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 950 D 36,06
1800-950-E 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 950 E 36,06
1800-1020-D 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 1020 D 36,06
1800-1020-E 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 1020 E 36,06
1800-1140-D 1800 LUIS CASAGRANDE 1140 D 51,68
1800-1140-E 1800 LUIS CASAGRANDE 1140 E 51,68
1810-140-D 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 140 D 24,05
1810-140-E 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 140 E 36,06
1810-210-D 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 210 D 24,05
1810-210-E 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 210 E 36,06
1810-270-D 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 270 D 24,05



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 884

1810-270-E 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 270 E 24,05
1810-370-D 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 370 D 24,05
1810-370-E 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 370 E 24,05
1810-470-D 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 470 D 24,05
1810-470-E 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 470 E 4,64
1913-500-D 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 500 D 4,64
1913-500-E 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 500 E 48,09
1913-560-D 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 560 D 4,64
1913-560-E 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 560 E 48,09
1913-620-D 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 620 D 4,64
1913-620-E 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 620 E 48,09
1913-670-D 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 670 D 4,64
1913-670-E 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 670 E 4,64
1913-1240-D 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 1240 D 4,64
1913-1240-E 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 1240 E 4,64
1914-1177-D 1914 RUA CLEIA MARA VASCONCELOS FRASSON 1177 D 72,81
1914-1177-E 1914 RUA CLEIA MARA VASCONCELOS FRASSON 1177 E 72,81
1915-50-D 1915 RUA PROJ. E – LOT. JERSON MARAGNO 50 D 48,53
1915-50-E 1915 RUA PROJ. E – LOT. JERSON MARAGNO 50 E 48,53
4000-140-D 4000 RUA JOSÉ CANDIDO 140 D 72,14
4000-140-E 4000 RUA JOSÉ CANDIDO 140 E 72,14
6610-61-D 6610 RUA JOSÉ MANOEL CAMPOS 61 D 72,14
6610-61-E 6610 RUA JOSÉ MANOEL CAMPOS 61 E 72,14
6610-120-D 6610 RUA JOSÉ MANOEL CAMPOS 120 D 72,14
6610-120-E 6610 RUA JOSÉ MANOEL CAMPOS 120 E 72,14
6611-70-D 6611 BEIRA RIO 70 D 68,91
6611-70-E 6611 BEIRA RIO 70 E 68,91
6612-100-D 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 100 D 72,14
6612-100-E 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 100 E 72,14
6612-300-D 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 300 D 72,14
6612-300-E 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 300 E 72,14
6612-470-D 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 470 D 72,14
6612-470-E 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 470 E 72,14
6612-620-D 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 620 D 72,14
6612-620-E 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 620 E 60,11
9111-138-D 9111 RUA SILVINO POLLA 138 D 120,59
9111-138-E 9111 RUA SILVINO POLLA 138 E 120,59
9410-144-D 9410 RUA MANSUETO SARTOR 144 D 60,11
9410-144-E 9410 RUA MANSUETO SARTOR 144 E 60,11
9411-160-D 9411 RUA IDALINA MACCARI BIF 160 D 60,11
9411-160-E 9411 RUA IDALINA MACCARI BIF 160 E 60,11
9411-200-D 9411 RUA IDALINA MACCARI BIF 200 D 60,11
9411-200-E 9411 RUA IDALINA MACCARI BIF 200 E 60,11
9412-160-D 9412 RUA ELIAS MACCAR 160 D 60,11
9412-160-E 9412 RUA ELIAS MACCAR 160 E 60,11
9412-200-D 9412 RUA ELIAS MACCAR 200 D 60,11
9412-200-E 9412 RUA ELIAS MACCAR 200 E 60,11
9412-500-D 9412 ELIAS MACCARI 500 D 86,15
9412-500-E 9412 ELIAS MACCARI 500 E 86,15
9413-120-D 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 120 D 60,11
9413-120-E 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 120 E 60,11
9413-180-D 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 180 D 60,11
9413-180-E 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 180 E 60,11
9413-230-D 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 230 D 60,11
9413-230-E 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 230 E 60,11
9414-90-D 9414 RUA SANTOS MACCARI 90 D 60,11
9414-90-E 9414 RUA SANTOS MACCARI 90 E 60,11
9414-160-D 9414 RUA SANTOS MACCARI 160 D 60,11
9414-160-E 9414 RUA SANTOS MACCARI 160 E 60,11
9414-230-D 9414 RUA SANTOS MACCARI 230 D 60,11
9414-230-E 9414 RUA SANTOS MACCARI 230 E 72,14
9415-200-D 9415 RUA ABEL MACCARI 200 D 7,73
9415-200-E 9415 RUA ABEL MACCARI 200 E 60,11
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9415-270-D 9415 RUA ABEL MACCARI 270 D 7,73
9415-270-E 9415 RUA ABEL MACCARI 270 E 60,11
9415-340-D 9415 RUA ABEL MACCARI 340 D 7,73
9415-340-E 9415 RUA ABEL MACCARI 340 E 60,11
9415-400-D 9415 RUA ABEL MACCARI 400 D 7,73
9415-400-E 9415 RUA ABEL MACCARI 400 E 7,73
9415-500-D 9415 RUA ABEL MACCARI 500 D 7,73
9415-500-E 9415 RUA ABEL MACCARI 500 E 7,73
9415-600-D 9415 RUA ABEL MACCARI 600 D 7,73
9415-600-E 9415 RUA ABEL MACCARI 600 E 48,09
9416-300-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 300 D 72,14
9416-300-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 300 E 48,09
9416-390-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 390 D 72,14
9416-390-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 390 E 48,09
9416-500-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 500 D 72,14
9416-500-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 500 E 48,09
9416-540-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 540 D 72,14
9416-540-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 540 E 48,09
9416-590-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 590 D 72,14
9416-590-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 590 E 48,09
9416-710-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 710 D 72,14
9416-710-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 710 E 48,09
9416-980-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 980 D 72,14
9416-980-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 980 E 72,14
9418-200-D 9418 RUA PROJETADA A – LOT. FLAVIO SALVAN 200 D 96,18
9418-200-E 9418 RUA PROJETADA A – LOT. FLAVIO SALVAN 200 E 96,18
9419-162-D 9419 RUA OLGA NIERO DE ROCH 162 D 84,14
9419-162-E 9419 RUA OLGA NIERO DE ROCH 162 E 84,14
9420-240-D 9420 RUA PROJETADA C – LOT. FLAVIO SALVAN 240 D 96,18
9420-240-E 9420 RUA PROJETADA C – LOT. FLAVIO SALVAN 240 E 96,18
9421-147-D 9421 RUA AMAURY DE ROCH 147 D 84,14
9421-147-E 9421 RUA AMAURY DE ROCH 147 E 84,14
9421-201-D 9421 RUA AMAURY DE ROCH 201 D 84,14
9421-201-E 9421 RUA AMAURY DE ROCH 201 E 84,14
9423-1680-D 9423 ROD. EST. GREGORIO ESPINDOLA 1680 D 96,24
9423-1680-E 9423 ROD. EST. GREGORIO ESPINDOLA 1680 E 96,24
9424-70-D 9424 RUA ABEL CECHINEL 70 D 108,20
9424-70-E 9424 RUA ABEL CECHINEL 70 E 108,20
9424-140-D 9424 RUA ABEL CECHINEL 140 D 96,18
9424-140-E 9424 RUA ABEL CECHINEL 140 E 84,14
9424-210-D 9424 RUA ABEL CECHINEL 210 D 6,18
9424-210-E 9424 RUA ABEL CECHINEL 210 E 72,14
9424-290-D 9424 RUA ABEL CECHINEL 290 D 6,18
9424-290-E 9424 RUA ABEL CECHINEL 290 E 60,11
9424-360-D 9424 RUA ABEL CECHINEL 360 D 6,18
9424-360-E 9424 RUA ABEL CECHINEL 360 E 4,64
9426-60-D 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 60 D 24,05
9426-60-E 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 60 E 4,64
9426-190-D 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 190 D 24,05
9426-190-E 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 190 E 4,64
9426-360-D 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 360 D 4,64
9426-360-E 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 360 E 4,64
9426-730-D 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 730 D 4,64
9426-730-E 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 730 E 108,20
78-210-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 210 D 108,20
78-210-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 210 E 108,20
78-310-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 310 D 108,20
78-310-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 310 E 108,20
78-380-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 380 D 108,20
78-380-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 380 E 108,20
78-450-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 450 D 108,20
78-450-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 450 E 108,20
78-520-D 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 520 D 108,20
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78-520-E 78 RUA DONA ERNESTA TEIXEIRA CARDOSO 520 E 180,33
86-158-D 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 158 D 180,33
86-158-E 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 158 E 180,33
86-318-D 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 318 D 144,25
86-318-E 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 318 E 180,33
86-514-D 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 514 D 132,25
86-514-E 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 514 E 180,33
86-630-D 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 630 D 108,20
86-630-E 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 630 E 180,33
86-700-D 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 700 D 108,20
86-700-E 86 RUA PRES. TANCREDO ALMEIDA NEVES 700 E 192,34
94-158-D 94 RUA PIETRO MACARI 158 D 192,34
94-158-E 94 RUA PIETRO MACARI 158 E 144,25
94-318-D 94 RUA PIETRO MACARI 318 D 144,25
94-318-E 94 RUA PIETRO MACARI 318 E 120,23
94-514-D 94 RUA PIETRO MACARI 514 D 120,23
94-514-E 94 RUA PIETRO MACARI 514 E 108,20
94-630-D 94 RUA PIETRO MACARI 630 D 108,20
94-630-E 94 RUA PIETRO MACARI 630 E 96,18
94-800-D 94 RUA PIETRO MACARI 800 D 96,18
94-800-E 94 RUA PIETRO MACARI 800 E 60,11
94-850-D 94 RUA PIETRO MACARI 850 D 60,11
94-850-E 94 RUA PIETRO MACARI 850 E 60,11
94-880-D 94 RUA PIETRO MACARI 880 D 60,11
94-880-E 94 RUA PIETRO MACARI 880 E 60,11
94-940-D 94 RUA PIETRO MACARI 940 D 60,11
94-940-E 94 RUA PIETRO MACARI 940 E 60,11
94-1000-D 94 RUA PIETRO MACARI 1000 D 60,11
94-1000-E 94 RUA PIETRO MACARI 1000 E 60,11
94-1100-D 94 RUA PIETRO MACARI 1100 D 60,11
94-1100-E 94 RUA PIETRO MACARI 1100 E 192,34
108-158-D 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 158 D 192,34
108-158-E 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 158 E 192,34
108-318-D 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 318 D 192,34
108-318-E 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 318 E 108,20
108-514-D 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 514 D 108,20
108-514-E 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 514 E 108,20
108-630-D 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 630 D 108,20
108-630-E 108 RUA PERPETUA ZEFERINO MARTINS 630 E 192,34
116-76-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 76 D 192,34
116-76-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 76 E 192,34
116-236-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 236 D 192,34
116-236-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 236 E 192,34
116-396-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 396 D 192,34
116-396-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 396 E 108,20
116-592-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 592 D 108,20
116-592-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 592 E 108,20
116-708-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 708 D 108,20
116-708-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 708 E 108,20
116-808-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 808 D 108,20
116-808-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 808 E 108,20
116-870-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 870 D 108,20
116-870-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 870 E 96,18
116-930-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 930 D 96,18
116-930-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 930 E 96,18
116-960-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 960 D 96,18
116-960-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 960 E 96,18
116-1030-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1030 D 96,18
116-1030-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1030 E 84,14
116-1090-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1090 D 84,14
116-1090-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1090 E 84,14
116-1160-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1160 D 84,14
116-1160-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1160 E 84,14
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116-1200-D 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1200 D 84,14
116-1200-E 116 RUA EMÍLIO FRASSON 1200 E 192,34
124-82-D 124 RUA MARCOS SAVARIS 82 D 192,34
124-82-E 124 RUA MARCOS SAVARIS 82 E 192,34
124-242-D 124 RUA MARCOS SAVARIS 242 D 192,34
124-242-E 124 RUA MARCOS SAVARIS 242 E 144,25
124-402-D 124 RUA MARCOS SAVARIS 402 D 144,25
124-402-E 124 RUA MARCOS SAVARIS 402 E 240,44
132-250-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 250 D 240,44
132-250-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 250 E 192,34
132-410-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 410 D 192,34
132-410-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 410 E 132,25
132-606-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 606 D 132,25
132-606-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 606 E 84,14
132-722-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 722 D 84,14
132-722-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 722 E 120,23
132-830-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 830 D 120,23
132-830-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 830 E 120,23
132-900-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 900 D 120,23
132-900-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 900 E 84,14
132-970-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 970 D 84,14
132-970-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 970 E 84,14
132-1000-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1000 D 84,14
132-1000-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1000 E 84,14
132-1060-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1060 D 84,14
132-1060-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1060 E 84,14
132-1120-D 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1120 D 84,14
132-1120-E 132 RUA CÔNEGO DONINONI 1120 E 4,64
134-340-D 134 RUA SANTO ANTÔNIO 340 D 4,64
134-340-E 134 RUA SANTO ANTÔNIO 340 E 4,64
134-1060-D 134 RUA SANTO ANTÔNIO 1060 D 4,64
134-1060-E 134 RUA SANTO ANTÔNIO 1060 E 4,64
134-2320-D 134 RUA SANTO ANTÔNIO 2320 D 4,64
134-2320-E 134 RUA SANTO ANTÔNIO 2320 E 432,78
140-152-D 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 152 D 432,78
140-152-E 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 152 E 240,44
140-300-D 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 300 D 240,44
140-300-E 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 300 E 192,34
140-588-D 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 588 D 192,34
140-588-E 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 588 E 180,33
140-784-D 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 784 D 180,33
140-784-E 140 RUA VANTEIRO MARGOTT 784 E 480,87
159-136-D 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 136 D 480,87
159-136-E 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 136 E 240,44
159-254-D 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 254 D 240,44
159-254-E 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 254 E 192,34
159-470-D 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 470 D 192,34
159-470-E 159 RUA 15 DE NOVEMBRO 470 E 480,87
167-125-D 167 RUA LUIZ MACCARI 125 D 480,87
167-125-E 167 RUA LUIZ MACCARI 125 E 480,87
175-96-D 175 RUA SÃO ROQUE 96 D 480,87
175-96-E 175 RUA SÃO ROQUE 96 E 240,44
175-196-D 175 RUA SÃO ROQUE 196 D 240,44
175-196-E 175 RUA SÃO ROQUE 196 E 192,34
175-400-D 175 RUA SÃO ROQUE 400 D 192,34
175-400-E 175 RUA SÃO ROQUE 400 E 192,34
175-530-D 175 RUA SÃO ROQUE 530 D 192,34
175-530-E 175 RUA SÃO ROQUE 530 E 480,87
183-40-D 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 40 D 480,87
183-40-E 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 40 E 480,87
183-108-D 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 108 D 480,87
183-108-E 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 108 E 192,34
183-364-D 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 364 D 192,34
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183-364-E 183 RUA EUCLIDES MANOEL MENDES 364 E 192,34
191-386-D 191 RUA TEREZA MARIANA DE JESUS 386 D 192,34
191-386-E 191 RUA TEREZA MARIANA DE JESUS 386 E 480,87
205-40-D 205 RUA 20 DE MAIO 40 D 480,87
205-40-E 205 RUA 20 DE MAIO 40 E 480,87
205-160-D 205 RUA 20 DE MAIO 160 D 480,87
205-160-E 205 RUA 20 DE MAIO 160 E 721,31
205-240-D 205 RUA 20 DE MAIO 240 D 721,31
205-240-E 205 RUA 20 DE MAIO 240 E 721,31
205-300-D 205 RUA 20 DE MAIO 300 D 721,31
205-300-E 205 RUA 20 DE MAIO 300 E 721,31
205-350-D 205 RUA 20 DE MAIO 350 D 721,31
205-350-E 205 RUA 20 DE MAIO 350 E 721,31
205-480-D 205 RUA 20 DE MAIO 480 D 721,31
205-480-E 205 RUA 20 DE MAIO 480 E 721,31
205-560-D 205 RUA 20 DE MAIO 560 D 721,31
205-560-E 205 RUA 20 DE MAIO 560 E 721,31
205-610-D 205 RUA 20 DE MAIO 610 D 721,31
205-610-E 205 RUA 20 DE MAIO 610 E 721,31
205-680-D 205 RUA 20 DE MAIO 680 D 721,31
205-680-E 205 RUA 20 DE MAIO 680 E 721,31
205-730-D 205 RUA 20 DE MAIO 730 D 721,31
205-730-E 205 RUA 20 DE MAIO 730 E 601,10
205-780-D 205 RUA 20 DE MAIO 780 D 601,10
205-780-E 205 RUA 20 DE MAIO 780 E 601,10
205-820-D 205 RUA 20 DE MAIO 820 D 601,10
205-820-E 205 RUA 20 DE MAIO 820 E 601,10
205-900-D 205 RUA 20 DE MAIO 900 D 601,10
205-900-E 205 RUA 20 DE MAIO 900 E 480,87
205-1050-D 205 RUA 20 DE MAIO 1050 D 480,87
205-1050-E 205 RUA 20 DE MAIO 1050 E 480,87
205-1120-D 205 RUA 20 DE MAIO 1120 D 480,87
205-1120-E 205 RUA 20 DE MAIO 1120 E 360,66
205-1190-D 205 RUA 20 DE MAIO 1190 D 360,66
205-1190-E 205 RUA 20 DE MAIO 1190 E 360,66
205-1370-D 205 RUA 20 DE MAIO 1370 D 360,66
205-1370-E 205 RUA 20 DE MAIO 1370 E 192,34
205-1490-D 205 RUA 20 DE MAIO 1490 D 192,34
205-1490-E 205 RUA 20 DE MAIO 1490 E 192,34
205-1640-D 205 RUA 20 DE MAIO 1640 D 192,34
205-1640-E 205 RUA 20 DE MAIO 1640 E 192,34
205-1840-D 205 RUA 20 DE MAIO 1840 D 192,34
205-1840-E 205 RUA 20 DE MAIO 1840 E 120,23
205-1990-D 205 RUA 20 DE MAIO 1990 D 120,23
205-1990-E 205 RUA 20 DE MAIO 1990 E 120,23
205-2060-D 205 RUA 20 DE MAIO 2060 D 120,23
205-2060-E 205 RUA 20 DE MAIO 2060 E 120,23
205-2140-D 205 RUA 20 DE MAIO 2140 D 120,23
205-2140-E 205 RUA 20 DE MAIO 2140 E 480,87
213-90-D 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 90 D 480,87
213-90-E 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 90 E 480,87
213-170-D 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 170 D 480,87
213-170-E 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 170 E 480,87
213-270-D 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 270 D 480,87
213-270-E 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 270 E 480,87
213-500-D 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 500 D 480,87
213-500-E 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 500 E 480,87
213-560-D 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 560 D 480,87
213-560-E 213 RUA PREF. VERGINIO MACCARI 560 E 192,34
221-70-D 221 RUA NEREU RAMOS 70 D 192,34
221-70-E 221 RUA NEREU RAMOS 70 E 192,34
221-140-D 221 RUA NEREU RAMOS 140 D 192,34
221-140-E 221 RUA NEREU RAMOS 140 E 240,44
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221-250-D 221 RUA NEREU RAMOS 250 D 240,44
221-250-E 221 RUA NEREU RAMOS 250 E 240,44
221-350-D 221 RUA NEREU RAMOS 350 D 240,44
221-350-E 221 RUA NEREU RAMOS 350 E 240,44
221-440-D 221 RUA NEREU RAMOS 440 D 240,44
221-440-E 221 RUA NEREU RAMOS 440 E 240,44
221-530-D 221 RUA NEREU RAMOS 530 D 240,44
221-530-E 221 RUA NEREU RAMOS 530 E 192,34
230-170-D 230 RUA PROF. DUNÉLIO ZANELATTO 170 D 192,34
230-170-E 230 RUA PROF. DUNÉLIO ZANELATTO 170 E 192,34
248-200-D 248 RUA HUGOLINO BROGNOLI 200 D 192,34
248-200-E 248 RUA HUGOLINO BROGNOLI 200 E 144,25
256-90-D 256 RUA ESPERANÇA SARTOR GUGLIELMI 90 D 144,25
256-90-E 256 RUA ESPERANÇA SARTOR GUGLIELMI 90 E 144,25
256-170-D 256 RUA ESPERANÇA SARTOR GUGLIELMI 170 D 144,25
256-170-E 256 RUA ESPERANÇA SARTOR GUGLIELMI 170 E 84,14
264-90-D 264 RUA MANOEL DAMÁZIO CARDOSO 90 D 84,14
264-90-E 264 RUA MANOEL DAMÁZIO CARDOSO 90 E 84,14
272-90-D 272 RUA PEDRO RODOLFO SILVA 90 D 84,14
272-90-E 272 RUA PEDRO RODOLFO SILVA 90 E 84,14
272-180-D 272 RUA PEDRO RODOLFO SILVA 180 D 84,14
272-180-E 272 RUA PEDRO RODOLFO SILVA 180 E 84,14
280-122-D 280 RUA JOSÉ CARLOS BITENCOURT 122 D 84,14
280-122-E 280 RUA JOSÉ CARLOS BITENCOURT 122 E 6,18
297-120-D 297 RUA NATAL PADOIN 120 D 144,25
297-120-E 297 RUA NATAL PADOIN 120 E 84,14
299-90-D 299 RUA BENTO MANOEL MENDES 90 D 84,14
299-90-E 299 RUA BENTO MANOEL MENDES 90 E 84,14
299-214-D 299 RUA BENTO MANOEL MENDES 214 D 84,14
299-214-E 299 RUA BENTO MANOEL MENDES 214 E 84,14
302-150-D 302 RUA MANOEL ABRÃO 150 D 84,14
302-150-E 302 RUA MANOEL ABRÃO 150 E 84,14
310-90-D 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 90 D 84,14
310-90-E 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 90 E 84,14
310-180-D 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 180 D 84,14
310-180-E 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 180 E 84,14
310-230-D 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 230 D 84,14
310-230-E 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 230 E 84,14
310-270-D 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 270 D 84,14
310-270-E 310 RUA VERÍSSIMO CÂNDIDO DAVI 270 E 84,14
329-88-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 88 D 84,14
329-88-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 88 E 84,14
329-170-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 170 D 84,14
329-170-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 170 E 84,14
329-230-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 230 D 84,14
329-230-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 230 E 84,14
329-270-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 270 D 84,14
329-270-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 270 E 84,14
329-340-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 340 D 84,14
329-340-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 340 E 84,14
329-410-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 410 D 84,14
329-410-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 410 E 84,14
329-480-D 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 480 D 84,14
329-480-E 329 RUA FRANCISCO PAULO FERNANDES 480 E 84,14
337-124-D 337 RUA HUMBERTO SALVAN 124 D 84,14
337-124-E 337 RUA HUMBERTO SALVAN 124 E 84,14
337-240-D 337 RUA HUMBERTO SALVAN 240 D 84,14
337-240-E 337 RUA HUMBERTO SALVAN 240 E 84,14
345-124-D 345 RUA JOSÉ JOÃO CORRÊA 124 D 84,14
345-124-E 345 RUA JOSÉ JOÃO CORRÊA 124 E 84,14
345-228-D 345 RUA JOSÉ JOÃO CORRÊA 228 D 84,14
345-228-E 345 RUA JOSÉ JOÃO CORRÊA 228 E 288,53
353-40-D 353 RUA PREF. PAULINO BIF 40 D 288,53
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353-40-E 353 RUA PREF. PAULINO BIF 40 E 288,53
353-212-D 353 RUA PREF. PAULINO BIF 212 D 288,53
353-212-E 353 RUA PREF. PAULINO BIF 212 E 288,53
353-288-D 353 RUA PREF. PAULINO BIF 288 D 288,53
353-288-E 353 RUA PREF. PAULINO BIF 288 E 288,53
353-388-D 353 RUA PREF. PAULINO BIF 388 D 288,53
353-388-E 353 RUA PREF. PAULINO BIF 388 E 288,53
353-452-D 353 RUA PREF. PAULINO BIF 452 D 288,53
353-452-E 353 RUA PREF. PAULINO BIF 452 E 240,44
361-100-D 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 100 D 240,44
361-100-E 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 100 E 240,44
361-178-D 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 178 D 240,44
361-178-E 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 178 E 240,44
361-256-D 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 256 D 240,44
361-256-E 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 256 E 240,44
361-344-D 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 344 D 240,44
361-344-E 361 RUA DEP. ANTONIO GUGLIELMI SOBRINHO 344 E 168,30
370-220-D 370 RUA PEDRO SERAFIN 220 D 168,30
370-220-E 370 RUA PEDRO SERAFIN 220 E 288,53
388-110-D 388 RUA PEDRO FRASSON 110 D 288,53
388-110-E 388 RUA PEDRO FRASSON 110 E 288,53
388-210-D 388 RUA PEDRO FRASSON 210 D 288,53
388-210-E 388 RUA PEDRO FRASSON 210 E 192,34
388-298-D 388 RUA PEDRO FRASSON 298 D 192,34
388-298-E 388 RUA PEDRO FRASSON 298 E 288,53
396-110-D 396 RUA RUI BARBOSA 110 D 288,53
396-110-E 396 RUA RUI BARBOSA 110 E 288,53
396-218-D 396 RUA RUI BARBOSA 218 D 288,53
396-218-E 396 RUA RUI BARBOSA 218 E 192,34
396-366-D 396 RUA RUI BARBOSA 366 D 192,34
396-366-E 396 RUA RUI BARBOSA 366 E 288,53
400-124-D 400 RUA ANGELO SERAFIM 124 D 288,53
400-124-E 400 RUA ANGELO SERAFIM 124 E 288,53
400-244-D 400 RUA ANGELO SERAFIM 244 D 288,53
400-244-E 400 RUA ANGELO SERAFIM 244 E 288,53
418-100-D 418 RUA SILVIO SARTOR 100 D 288,53
418-100-E 418 RUA SILVIO SARTOR 100 E 288,53
418-150-D 418 RUA SILVIO SARTOR 150 D 288,53
418-150-E 418 RUA SILVIO SARTOR 150 E 240,44
418-220-D 418 RUA SILVIO SARTOR 220 D 240,44
418-220-E 418 RUA SILVIO SARTOR 220 E 168,30
418-300-D 418 RUA SILVIO SARTOR 300 D 168,30
418-300-E 418 RUA SILVIO SARTOR 300 E 168,30
418-360-D 418 RUA SILVIO SARTOR 360 D 168,30
418-360-E 418 RUA SILVIO SARTOR 360 E 120,23
418-450-D 418 RUA SILVIO SARTOR 450 D 120,23
418-450-E 418 RUA SILVIO SARTOR 450 E 120,23
418-580-D 418 RUA SILVIO SARTOR 580 D 120,23
418-580-E 418 RUA SILVIO SARTOR 580 E 168,30
426-34-D 426 RUA OTÍLIA DE ROCHI SERAFIM 34 D 168,30
426-34-E 426 RUA OTÍLIA DE ROCHI SERAFIM 34 E 168,30
426-94-D 426 RUA OTÍLIA DE ROCHI SERAFIM 94 D 168,30
426-94-E 426 RUA OTÍLIA DE ROCHI SERAFIM 94 E 48,09
429-230-D 429 RUA JOÃO CORAL 230 D 48,09
429-230-E 429 RUA JOÃO CORAL 230 E 48,09
429-400-D 429 RUA JOÃO CORAL 400 D 48,09
429-400-E 429 RUA JOÃO CORAL 400 E 48,09
429-550-D 429 RUA JOÃO CORAL 550 D 48,09
429-550-E 429 RUA JOÃO CORAL 550 E 48,09
429-670-D 429 RUA JOÃO CORAL 670 D 48,09
429-670-E 429 RUA JOÃO CORAL 670 E 216,39
434-180-D 434 RUA JÁCOMO JOSÉ SERAFIM 180 D 216,39
434-180-E 434 RUA JÁCOMO JOSÉ SERAFIM 180 E 168,30
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442-138-D 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 138 D 168,30
442-138-E 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 138 E 168,30
442-230-D 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 230 D 168,30
442-230-E 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 230 E 168,30
442-310-D 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 310 D 168,30
442-310-E 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 310 E 168,30
442-370-D 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 370 D 168,30
442-370-E 442 RUA VITÓRIO PELLEGRIN 370 E 96,18
477-194-D 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 194 D 120,23
477-194-E 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 194 E 96,18
477-366-D 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 366 D 120,23
477-366-E 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 366 E 96,18
477-510-D 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 510 D 120,23
477-510-E 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 510 E 96,18
477-630-D 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 630 D 120,23
477-630-E 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 630 E 96,18
477-660-D 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 660 D 120,23
477-660-E 477 RUA PRESIDENTE VARGAS 660 E 120,23
450-60-D 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 60 D 168,30
450-60-E 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 60 E 168,30
450-170-D 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 170 D 168,30
450-170-E 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 170 E 168,30
450-340-D 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 340 D 168,30
450-340-E 450 RUA SILVIA CAPELLETE COSTA 340 E 168,30
469-56-D 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 56 D 168,30
469-56-E 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 56 E 168,30
469-130-D 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 130 D 168,30
469-130-E 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 130 E 168,30
469-186-D 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 186 D 168,30
469-186-E 469 RUA LAVINO LEONEL BITTENCOURT 186 E 192,34
493-100-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 100 D 192,34
493-100-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 100 E 12,37
493-330-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 330 D 12,37
493-330-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 330 E 96,18
493-490-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 490 D 9,28
493-490-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 490 E 96,18
493-560-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 560 D 9,28
493-560-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 560 E 96,18
493-620-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 620 D 9,28
493-620-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 620 E 120,23
493-1050-D 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 1050 D 7,73
493-1050-E 493 RUA MADRE MARIA TERESA DE JESUS 1050 E 132,25
507-278-D 507 RUA PEDRO BERTAN 278 D 132,25
507-278-E 507 RUA PEDRO BERTAN 278 E 132,25
515-90-D 515 RUA GENOVEVA GUGLIELMI BORTOLATTO 90 D 144,25
515-90-E 515 RUA GENOVEVA GUGLIELMI BORTOLATTO 90 E 132,25
515-150-D 515 RUA GENOVEVA GUGLIELMI BORTOLATTO 150 D 144,25
515-150-E 515 RUA GENOVEVA GUGLIELMI BORTOLATTO 150 E 240,44
523-70-D 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 70 D 240,44
523-70-E 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 70 E 132,25
523-200-D 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 200 D 132,25
523-200-E 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 200 E 132,25
523-320-D 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 320 D 132,25
523-320-E 523 RUA HUMBERTO AMADEU BORTOLATTO 320 E 480,87
531-40-D 531 RUA URUSSANGA 40 D 480,87
531-40-E 531 RUA URUSSANGA 40 E 360,66
531-230-D 531 RUA URUSSANGA 230 D 432,78
531-230-E 531 RUA URUSSANGA 230 E 240,44
540-70-D 540 RUA JORGE SILVA 70 D 168,30
540-70-E 540 RUA JORGE SILVA 70 E 240,44
540-146-D 540 RUA JORGE SILVA 146 D 168,30
540-146-E 540 RUA JORGE SILVA 146 E 168,30
540-290-D 540 RUA JORGE SILVA 290 D 120,23
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540-290-E 540 RUA JORGE SILVA 290 E 168,30
558-138-D 558 RUA VITÓRIO SARTOR 138 D 168,30
558-138-E 558 RUA VITÓRIO SARTOR 138 E 96,18
558-260-D 558 RUA VITÓRIO SARTOR 260 D 144,25
558-260-E 558 RUA VITÓRIO SARTOR 260 E 192,34
566-98-D 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 98 D 192,34
566-98-E 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 98 E 144,25
566-230-D 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 230 D 144,25
566-230-E 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 230 E 144,25
566-252-D 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 252 D 144,25
566-252-E 566 RUA ANTONIO BORTOLATO 252 E 228,42
574-138-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 138 D 228,42
574-138-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 138 E 216,39
574-242-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 242 D 216,39
574-242-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 242 E 216,39
574-310-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 310 D 216,39
574-310-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 310 E 120,23
574-390-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 390 D 192,34
574-390-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 390 E 120,23
574-490-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 490 D 168,30
574-490-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 490 E 72,14
574-764-D 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 764 D 72,14
574-764-E 574 RUA EUGÊNIO PAGNAN 764 E 192,34
582-90-D 582 RUA ANTONIO MACCARI 90 D 192,34
582-90-E 582 RUA ANTONIO MACCARI 90 E 192,34
582-180-D 582 RUA ANTONIO MACCARI 180 D 144,25
582-180-E 582 RUA ANTONIO MACCARI 180 E 168,30
582-338-D 582 RUA ANTONIO MACCARI 338 D 120,23
582-338-E 582 RUA ANTONIO MACCARI 338 E 144,25
590-98-D 590 RUA PEDRO SARTOR 98 D 144,25
590-98-E 590 RUA PEDRO SARTOR 98 E 192,34
604-80-D 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 80 D 192,34
604-80-E 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 80 E 192,34
604-176-D 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 176 D 192,34
604-176-E 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 176 E 96,18
604-370-D 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 370 D 96,18
604-370-E 604 RUA GIOCUNDO SARTOR 370 E 84,14
612-98-D 612 RUA FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR 98 D 84,14
612-98-E 612 RUA FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR 98 E 84,14
620-70-D 620 RUA PAULINA CESCON SIMONI 70 D 84,14
620-70-E 620 RUA PAULINA CESCON SIMONI 70 E 84,14
620-148-D 620 RUA PAULINA CESCON SIMONI 148 D 84,14
620-148-E 620 RUA PAULINA CESCON SIMONI 148 E 72,14
635-115-D 635 RUA GREGÓRIO ESPINDULA 115 D 72,14
635-115-E 635 RUA GREGÓRIO ESPINDULA 115 E 72,14
635-215-D 635 RUA GREGÓRIO ESPINDULA 215 D 72,14
635-215-E 635 RUA GREGÓRIO ESPINDULA 215 E 216,39
639-94-D 639 TRV. CRISTINA TEZZA 94 D 216,39
639-94-E 639 TRV. CRISTINA TEZZA 94 E 72,14
644-115-D 644 RUA RICARDO PARISE 115 D 72,14
644-115-E 644 RUA RICARDO PARISE 115 E 72,14
644-215-D 644 RUA RICARDO PARISE 215 D 72,14
644-215-E 644 RUA RICARDO PARISE 215 E 216,39
647-82-D 647 TRV. ANTONIO TEZZA 82 D 216,39
647-82-E 647 TRV. ANTONIO TEZZA 82 E 72,14
655-240-D 655 RUA VALMOR NASPOLINI 240 D 72,14
655-240-E 655 RUA VALMOR NASPOLINI 240 E 72,14
655-570-D 655 RUA VALMOR NASPOLINI 570 D 72,14
655-570-E 655 RUA VALMOR NASPOLINI 570 E 72,14
663-220-D 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 220 D 72,14
663-220-E 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 220 E 60,11
663-460-D 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 460 D 60,11
663-460-E 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 460 E 60,11
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663-630-D 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 630 D 60,11
663-630-E 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 630 E 5,41
663-1320-D 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 1320 D 5,41
663-1320-E 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 1320 E 5,41
663-1520-D 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 1520 D 5,41
663-1520-E 663 RUA DO EXPEDICIONÁRIO 1520 E 72,14
664-100-D 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 100 D 72,14
664-100-E 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 100 E 72,14
664-380-D 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 380 D 72,14
664-380-E 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 380 E 72,14
664-460-D 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 460 D 72,14
664-460-E 664 RUA CAETANO JOSÉ ALMEIDA 460 E 72,14
665-130-D 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 130 D 72,14
665-130-E 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 130 E 72,14
665-320-D 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 320 D 72,14
665-320-E 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 320 E 72,14
665-420-D 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 420 D 72,14
665-420-E 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 420 E 72,14
665-490-D 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 490 D 72,14
665-490-E 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 490 E 72,14
665-590-D 665 AVN. JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 590 D 72,14
665-590-E 665 AVN JAQUELINE DE ALMEIDA FRAGNANI 590 E 72,14
666-61-D 666 RUA MANOEL GISLON SERAFIM 61 D 72,14
666-61-E 666 RUA MANOEL GISLON SERAFIM 61 E 72,14
668-50-D 668 RUA ADAIR NASPOLINI 50 D 72,14
668-50-E 668 RUA ADAIR NASPOLINI 50 E 72,14
668-100-D 668 RUA ADAIR NASPOLINI 100 D 72,14
668-100-E 668 RUA ADAIR NASPOLINI 100 E 72,14
669-61-D 669 RUA ANGELO SACHI 61 D 72,14
669-61-E 669 RUA ANGELO SACHI 61 E 288,53
680-370-D 680 RUA ASCENDINO PAULO FERNANDES 370 D 288,53
680-370-E 680 RUA ASCENDINO PAULO FERNANDES 370 E 48,09
698-166-D 698 RUA JOSÉ GOULART 166 D 48,09
698-166-E 698 RUA JOSÉ GOULART 166 E 48,09
701-166-D 701 RUA PLÁCIDO PIVA 166 D 48,09
701-166-E 701 RUA PLÁCIDO PIVA 166 E 48,09
710-166-D 710 RUA GUILHERME POLLA 166 D 48,09
710-166-E 710 RUA GUILHERME POLLA 166 E 48,09
728-166-D 728 RUA JOSÉ GUOLLO 166 D 48,09
728-166-E 728 RUA JOSÉ GUOLLO 166 E 48,09
736-170-D 736 RUA IVANOR BERTAN 170 D 48,09
736-170-E 736 RUA IVANOR BERTAN 170 E 48,09
736-240-D 736 RUA IVANOR BERTAN 240 D 48,09
736-240-E 736 RUA IVANOR BERTAN 240 E 48,09
744-110-D 744 RUA SANTOS MARTIGNAGO 110 D 48,09
744-110-E 744 RUA SANTOS MARTIGNAGO 110 E 48,09
752-130-D 752 RUA JORDANO BERTAN 130 D 48,09
752-130-E 752 RUA JORDANO BERTAN 130 E 48,09
760-150-D 760 RUA PEDRO GABRIEL 150 D 48,09
760-150-E 760 RUA PEDRO GABRIEL 150 E 108,20
779-124-D 779 RUA DONA EMILIA DA SILVA 124 D 108,20
779-124-E 779 RUA DONA EMILIA DA SILVA 124 E 84,14
787-90-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 90 D 84,14
787-90-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 90 E 84,14
787-160-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 160 D 84,14
787-160-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 160 E 84,14
787-230-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 230 D 84,14
787-230-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 230 E 84,14
787-300-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 300 D 84,14
787-300-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 300 E 84,14
787-370-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 370 D 84,14
787-370-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 370 E 84,14
787-458-D 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 458 D 84,14
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787-458-E 787 RUA INTENDENTE LEANDRO BIF 458 E 192,34
795-250-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 250 D 144,25
795-250-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 250 E 96,18
795-310-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 310 D 96,18
795-310-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 310 E 84,14
795-380-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 380 D 84,14
795-380-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 380 E 84,14
795-450-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 450 D 84,14
795-450-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 450 E 84,14
795-520-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 520 D 84,14
795-520-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 520 E 84,14
795-590-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 590 D 84,14
795-590-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 590 E 84,14
795-628-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 628 D 84,14
795-628-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 628 E 84,14
795-760-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 760 D 84,14
795-760-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 760 E 84,14
795-890-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 890 D 84,14
795-890-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 890 E 84,14
795-1020-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 1020 D 84,14
795-1020-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 1020 E 84,14
795-1170-D 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 1170 D 84,14
795-1170-E 795 RUA HERMÍNIA CECHINEL 1170 E 84,14
809-180-D 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 180 D 84,14
809-180-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 180 E 84,14
809-320-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 320 E 84,14
809-510-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 510 E 84,14
809-570-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 570 E 84,14
809-630-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 630 E 84,14
809-690-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 690 E 84,14
809-740-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 740 E 72,14
809-850-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 850 E 9,28
809-1210-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 1210 E 9,28
809-1570-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 1570 E 9,28
809-1870-E 809 AVENIDA NICOLAU JOÃO DE SOUZA 1870 E 84,14
817-80-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 80 D 84,14
817-80-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 80 E 96,18
817-250-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 250 D 96,18
817-250-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 250 E 96,18
817-400-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 400 D 96,18
817-400-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 400 E 60,11
817-470-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 470 D 60,11
817-470-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 470 E 60,11
817-600-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 600 D 60,11
817-600-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 600 E 48,09
817-760-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 760 D 7,73
817-760-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 760 E 48,09
817-860-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 860 D 7,73
817-860-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 860 E 7,73
817-1700-D 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 1700 D 7,73
817-1700-E 817 RUA MALAQUIAS BONIFÁCIO ESPINDOLA 1700 E 84,14
825-70-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 70 D 84,14
825-70-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 70 E 84,14
825-130-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 130 D 84,14
825-130-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 130 E 84,14
825-190-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 190 D 84,14
825-190-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 190 E 84,14
825-250-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 250 D 84,14
825-250-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 250 E 84,14
825-310-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 310 D 84,14
825-310-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 310 E 84,14
825-400-D 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 400 D 84,14
825-400-E 825 AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA 400 E 84,14
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833-82-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 82 D 84,14
833-82-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 82 E 84,14
833-250-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 250 D 84,14
833-250-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 250 E 84,14
833-400-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 400 D 84,14
833-400-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 400 E 60,11
833-462-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 462 D 60,11
833-462-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 462 E 60,11
833-598-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 598 D 60,11
833-598-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 598 E 48,09
833-640-D 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 640 D 48,09
833-640-E 833 RUA PADRE FRANCISCO CORNER 640 E 288,53
841-170-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 170 D 240,44
841-310-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 310 D 240,44
841-480-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 480 D 192,34
841-520-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 520 D 192,34
841-670-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 670 D 144,25
841-770-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 770 D 120,23
841-1000-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1000 D 96,18
841-1040-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1040 D 96,18
841-1100-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1100 D 96,18
841-1170-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1170 D 12,37
841-1270-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1270 D 12,37
841-1400-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1400 D 12,37
841-1800-D 841 AVENIDA CELESTE RECCO 1800 D 48,09
850-70-D 850 RUA BEPE BERTAN 70 D 48,09
850-70-E 850 RUA BEPE BERTAN 70 E 48,09
850-130-D 850 RUA BEPE BERTAN 130 D 48,09
850-130-E 850 RUA BEPE BERTAN 130 E 48,09
850-190-D 850 RUA BEPE BERTAN 190 D 48,09
850-190-E 850 RUA BEPE BERTAN 190 E 48,09
850-250-D 850 RUA BEPE BERTAN 250 D 48,09
850-250-E 850 RUA BEPE BERTAN 250 E 48,09
850-310-D 850 RUA BEPE BERTAN 310 D 48,09
850-310-E 850 RUA BEPE BERTAN 310 E 48,09
850-380-D 850 RUA BEPE BERTAN 380 D 48,09
850-380-E 850 RUA BEPE BERTAN 380 E 48,09
850-420-D 850 RUA BEPE BERTAN 420 D 48,09
850-420-E 850 RUA BEPE BERTAN 420 E 288,53
868-110-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 110 E 240,44
868-210-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 210 E 168,30
868-260-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 260 E 168,30
868-460-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 460 E 120,23
868-740-E 868 AVENIDA INOCENTE PAGNAN 740 E 84,14
876-70-D 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 70 D 84,14
876-70-E 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 70 E 84,14
876-242-D 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 242 D 84,14
876-242-E 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 242 E 84,14
876-382-D 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 382 D 84,14
876-382-E 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 382 E 60,11
876-450-D 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 450 D 60,11
876-450-E 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 450 E 60,11
876-586-D 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 586 D 60,11
876-586-E 876 RUA PROF. FIORAVANTE ESPINDOLA 586 E 48,09
876-630-D 876 RUA PROFº. FIORAVANTE ESPINDOLA 630 D 48,09
876-630-E 876 RUA PROFº. FIORAVANTE ESPINDOLA 630 E 480,87
884-170-D 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 170 D 480,87
884-170-E 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 170 E 0,00
884-310-D 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 310 D 0,00
884-310-E 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 310 E 0,00
884-510-D 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 510 D 0,00
884-510-E 884 AVN ISMAEL IPOLITO DA SILVA 510 E 168,30
906-170-D 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 170 D 120,23
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906-170-E 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 170 E 168,30
906-342-D 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 342 D 168,30
906-342-E 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 342 E 168,30
906-446-D 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 446 D 168,30
906-446-E 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 446 E 120,23
906-590-D 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 590 D 120,23
906-590-E 906 AVENIDA ANTONIO DE COSTA 590 E 48,09
911-190-D 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 190 D 48,09
911-190-E 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 190 E 48,09
911-250-D 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 250 D 48,09
911-250-E 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 250 E 48,09
911-320-D 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 320 D 48,09
911-320-E 911 RUA IDALINA POLLA BERTAN 320 E 48,09
912-80-D 912 RUA QUINTINO BERTAN 80 D 48,09
912-80-E 912 RUA QUINTINO BERTAN 80 E 48,09
912-150-D 912 RUA QUINTINO BERTAN 150 D 48,09
912-150-E 912 RUA QUINTINO BERTAN 150 E 48,09
912-300-D 912 RUA QUINTINO BERTAN 300 D 48,09
912-300-E 912 RUA QUINTINO BERTAN 300 E 48,09
912-330-D 912 RUA QUINTINO BERTAN 330 D 48,09
912-330-E 912 RUA QUINTINO BERTAN 330 E 48,09
913-140-D 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 140 D 48,09
913-140-E 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 140 E 48,09
913-300-D 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 300 D 48,09
913-300-E 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 300 E 48,09
913-330-D 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 330 D 48,09
913-330-E 913 RUA TEREZINHA A. DAGOSTIN BERTAN 330 E 48,09
915-40-D 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 40 D 48,09
915-40-E 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 40 E 48,09
915-110-D 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 110 D 48,09
915-110-E 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 110 E 48,09
915-150-D 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 150 D 48,09
915-150-E 915 RUA MARIA GOBATO POLLA 150 E 48,09
916-90-D 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 90 D 48,09
916-90-E 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 90 E 48,09
916-250-D 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 250 D 48,09
916-250-E 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 250 E 48,09
916-300-D 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 300 D 48,09
916-300-E 916 RUA IDA POLLA DAGOSTIN 300 E 48,09
917-40-D 917 RUA ELVIRA POLLA 40 D 48,09
917-40-E 917 RUA ELVIRA POLLA 40 E 48,09
917-110-D 917 RUA ELVIRA POLLA 110 D 48,09
917-110-E 917 RUA ELVIRA POLLA 110 E 48,09
917-190-D 917 RUA ELVIRA POLLA 190 D 48,09
917-190-E 917 RUA ELVIRA POLLA 190 E 12,37
922-300-D 922 RODOVIA SC-443 300 D 12,37
922-300-E 922 RODOVIA SC-443 300 E 9,28
922-680-D 922 RODOVIA SC-443 680 D 9,28
922-680-E 922 RODOVIA SC-443 680 E 9,28
922-840-D 922 RODOVIA SC-443 840 D 9,28
922-840-E 922 RODOVIA SC-443 840 E 9,28
922-900-D 922 RODOVIA SC-443 900 D 9,28
922-900-E 922 RODOVIA SC-443 900 E 9,28
922-1380-D 922 RODOVIA SC-443 1380 D 9,28
922-1380-E 922 RODOVIA SC-443 1380 E 9,28
922-1580-D 922 RODOVIA SC-443 1580 D 9,28
922-1580-E 922 RODOVIA SC-443 1580 E 7,73
922-1680-D 922 RUA THEODORO MACCARI (SC-443) 1680 D 7,73
922-1680-E 922 RUA THEODORO MACCARI (SC-443) 1680 E 9,28
922-2280-D 922 RODOVIA SC-443 2280 D 9,28
922-2280-E 922 RODOVIA SC-443 2280 E 84,14
922-2450-D 922 RODOVIA SC-443 2450 D 9,28
922-2450-E 922 RODOVIA SC-443 2450 E 84,14
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922-2670-D 922 RODOVIA SC-443 2670 D 9,28
922-2670-E 922 RODOVIA SC-443 2670 E 9,28
922-3350-D 922 RODOVIA SC-443 3350 D 9,28
922-3350-E 922 RODOVIA SC-443 3350 E 84,14
930-80-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 80 D 84,14
930-80-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 80 E 96,18
930-274-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 274 D 96,18
930-274-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 274 E 96,18
930-410-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 410 D 96,18
930-410-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 410 E 60,11
930-478-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 478 D 60,11
930-478-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 478 E 60,11
930-600-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 600 D 60,11
930-600-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 600 E 48,09
930-758-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 758 D 48,09
930-758-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 758 E 48,09
930-844-D 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 844 D 48,09
930-844-E 930 RUA EMA CESCA DE SOUZA 844 E 18,55
949-120-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 120 D 18,55
949-120-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 120 E 18,55
949-310-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 310 D 18,55
949-310-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 310 E 18,55
949-530-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 530 D 18,55
949-530-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 530 E 72,14
949-730-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 730 D 72,14
949-730-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 730 E 72,14
949-800-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 800 D 72,14
949-800-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 800 E 72,14
949-860-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 860 D 72,14
949-860-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 860 E 72,14
949-900-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 900 D 72,14
949-900-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 900 E 18,55
949-1770-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 1770 D 18,55
949-1770-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 1770 E 240,44
949-1850-D 949 AVENIDA DE CONTORNO 1850 D 240,44
949-1850-E 949 AVENIDA DE CONTORNO 1850 E 168,30
957-56-D 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 56 D 168,30
957-56-E 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 56 E 168,30
957-118-D 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 118 D 168,30
957-118-E 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 118 E 168,30
957-186-D 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 186 D 168,30
957-186-E 957 RUA VER. DONATO ALBERTO 186 E 288,53
973-150-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 150 D 240,44
973-290-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 290 D 192,34
973-430-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 430 D 168,30
973-530-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 530 D 168,30
973-600-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 600 D 120,23
973-662-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 662 D 120,23
973-792-D 973 RUA ITALO PRIMO NASPOLINI 792 D 192,34
981-190-D 981 RUA JOSÉ GUGLIELMI 190 D 192,34
981-190-E 981 RUA JOSÉ GUGLIELMI 190 E 240,44
981-495-D 981 RUA JOSÉ GUGLIELMI 495 D 240,44
981-495-E 981 RUA JOSÉ GUGLIELMI 495 E 192,34
1007-76-D 1007 RUA NONA PADUANA 76 D 192,34
1007-76-E 1007 RUA NONA PADUANA 76 E 192,34
1007-228-D 1007 RUA NONA PADUANA 228 D 192,34
1007-228-E 1007 RUA NONA PADUANA 228 E 288,53
1023-110-D 1023 RUA DOM ANSELMO PIETRULLA 110 D 288,53
1023-110-E 1023 RUA DOM ANSELMO PIETRULLA 110 E 120,23
1031-62-D 1031 RUA ROQUE ABRÃO 62 D 120,23
1031-62-E 1031 RUA ROQUE ABRÃO 62 E 48,09
1042-90-D 1042 RUA PEDRO DAGOSTIN 90 D 48,09
1042-90-E 1042 RUA PEDRO DAGOSTIN 90 E 48,09
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1066-100-D 1066 RUA JOSÉ EUGENITO ZACCARON 100 D 48,09
1066-100-E 1066 RUA JOSÉ EUGENITO ZACCARON 100 E 192,34
1074-86-D 1074 RUA TADEU SIGIESKI JÚNIOR 86 D 192,34
1074-86-E 1074 RUA TADEU SIGIESKI JÚNIOR 86 E 192,34
1074-202-D 1074 RUA TADEU SIGIESKI JÚNIOR 202 D 192,34
1074-202-E 1074 RUA TADEU SIGIESKI JÚNIOR 202 E 84,14
1081-160-D 1081 RUA SEVERINO FRASSON 160 D 84,14
1081-160-E 1081 RUA SEVERINO FRASSON 160 E 84,14
1081-340-D 1081 RUA SEVERINO FRASSON 340 D 84,14
1081-340-E 1081 RUA SEVERINO FRASSON 340 E 72,14
1081-500-D 1081 RUA SEVERINO FRASSON 500 D 72,14
1081-500-E 1081 RUA SEVERINO FRASSON 500 E 7,73
1082-150-D 1082 RUA CAETANO CECHINEL 150 D 7,73
1082-150-E 1082 RUA CAETANO CECHINEL 150 E 7,73
1082-350-D 1082 RUA CAETANO CECHINEL 350 D 7,73
1082-350-E 1082 RUA CAETANO CECHINEL 350 E 6,18
1082-1280-D 1082 RUA CAETANO CECHINEL 1280 D 6,18
1082-1280-E 1082 RUA CAETANO CECHINEL 1280 E 5,41
1082-1950-D 1082 RUA CAETANO CECHINEL 1950 D 5,41
1082-1950-E 1082 RUA CAETANO CECHINEL 1950 E 60,11
1090-250-D 1090 RUA INDÊPENDENCIA 250 D 60,11
1090-250-E 1090 RUA INDÊPENDENCIA 250 E 60,11
1090-360-D 1090 RUA INDÊPENDENCIA 360 D 60,11
1090-360-E 1090 RUA INDÊPENDENCIA 360 E 48,09
1091-124-D 1091 RUA DAVID MACCARI 124 D 48,09
1091-124-E 1091 RUA DAVID MACCARI 124 E 9,28
1092-1300-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 1300 D 9,28
1092-1300-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 1300 E 9,28
1092-2600-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 2600 D 9,28
1092-2600-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 2600 E 9,28
1092-3450-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3450 D 9,28
1092-3450-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3450 E 9,28
1092-3700-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3700 D 9,28
1092-3700-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3700 E 9,28
1092-3850-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3850 D 9,28
1092-3850-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3850 E 9,28
1092-3930-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3930 D 9,28
1092-3930-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 3930 E 9,28
1092-4310-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 4310 D 9,28
1092-4310-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 4310 E 9,28
1092-5450-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 5450 D 9,28
1092-5450-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 5450 E 9,28
1092-6590-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 6590 D 9,28
1092-6590-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 6590 E 9,28
1092-8250-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 8250 D 9,28
1092-8250-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON (SC 445) 8250 E 9,28
1092-8250-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON 8250 E 9,28
1092-8590-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON 8590 D 9,28
1092-9300-D 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON 9300 D 9,28
1092-9300-E 1092 RODOVIA GENÉSIO MAZZON 9300 E 60,11
1104-70-D 1104 TRAVESSA AMAZONAS 70 D 60,11
1104-70-E 1104 TRAVESSA AMAZONAS 70 E 7,73
1112-110-D 1112 RUA JULIO CORAL 110 D 7,73
1112-110-E 1112 RUA JULIO CORAL 110 E 7,73
1112-500-D 1112 RUA JULIO CORAL 500 D 7,73
1112-500-E 1112 RUA JULIO CORAL 500 E 7,73
1112-780-D 1112 RUA JULIO CORAL 780 D 7,73
1112-780-E 1112 RUA JULIO CORAL 780 E 7,73
1112-1200-D 1112 RUA JULIO CORAL 1200 D 7,73
1112-1200-E 1112 RUA JULIO CORAL 1200 E 7,73
1120-550-D 1120 AVENIDA JOANA VERONICA NÍCLE BERTAN 550 D 7,73
1120-550-E 1120 AVENIDA JOANA VERONICA NÍCLE BERTAN 550 E 9,28
1155-360-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 360 D 9,28
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1155-360-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 360 E 9,28
1155-680-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 680 D 9,28
1155-680-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 680 E 60,11
1155-820-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 820 D 7,73
1155-820-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 820 E 60,11
1155-900-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 900 D 7,73
1155-900-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 900 E 60,11
1155-1010-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1010 D 7,73
1155-1010-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1010 E 36,06
1155-1120-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1120 D 7,73
1155-1120-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1120 E 36,06
1155-1200-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1200 D 7,73
1155-1200-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1200 E 36,06
1155-1260-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1260 D 7,73
1155-1260-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1260 E 7,73
1155-1350-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1350 D 7,73
1155-1350-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1350 E 24,05
1155-1400-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1400 D 72,14
1155-1400-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1400 E 24,05
1155-1470-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1470 D 72,14
1155-1470-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1470 E 24,05
1155-1600-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1600 D 24,05
1155-1600-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1600 E 24,05
1155-1800-D 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1800 D 24,05
1155-1800-E 1155 ROD. MUNIC TRANQUILO SARTOR 1800 E 84,14
1163-170-D 1163 RUA JACOMINA BIF BORTOLATTO 170 D 84,14
1163-170-E 1163 RUA JACOMINA BIF BORTOLATTO 170 E 480,87
1171-30-D 1171 PRAÇA VER. FERNANDO ZANATTA 30 D 480,87
1171-30-E 1171 PRAÇA VER. FERNANDO ZANATTA 30 E 192,34
1180-210-D 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 210 D 192,34
1180-210-E 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 210 E 192,34
1180-280-D 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 280 D 192,34
1180-280-E 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 280 E 192,34
1180-380-D 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 380 D 192,34
1180-380-E 1180 RUA DR. LAERSON NICOLEIT 380 E 7,73
1201-704-D 1201 RUA DOLINA BORTOLATTO SACCON 704 D 7,73
1201-704-E 1201 RUA DOLINA BORTOLATTO SACCON 704 E 48,09
1210-200-D 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 200 D 48,09
1210-200-E 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 200 E 6,18
1210-750-D 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 750 D 6,18
1210-750-E 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 750 E 6,18
1210-2000-D 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 2000 D 6,18
1210-2000-E 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 2000 E 6,18
1210-3000-D 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 3000 D 6,18
1210-3000-E 1210 RODOVIA MUNICIPAL MANSUETO MACCARI 3000 E 48,09
1221-150-D 1221 RUA SANTO MACCARI 150 D 48,09
1221-150-E 1221 RUA SANTO MACCARI 150 E 48,09
1221-250-D 1221 RUA SANTO MACCARI 250 D 48,09
1221-250-E 1221 RUA SANTO MACCARI 250 E 60,11
1252-240-D 1252 RUA JOÃO PAGNAN 240 D 60,11
1252-240-E 1252 RUA JOÃO PAGNAN 240 E 60,11
1252-500-D 1252 RUA JOÃO PAGNAN 500 D 60,11
1252-500-E 1252 RUA JOÃO PAGNAN 500 E 60,11
1260-30-D 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 30 D 60,11
1260-30-E 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 30 E 72,14
1260-180-D 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 180 D 72,14
1260-180-E 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 180 E 72,14
1260-290-D 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 290 D 72,14
1260-290-E 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 290 E 72,14
1260-390-D 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 390 D 72,14
1260-390-E 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 390 E 72,14
1260-560-D 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 560 D 72,14
1260-560-E 1260 RUA SERGIO RUI BÚRIGO 560 E 96,18
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1279-50-D 1279 RUA LUIZ MARAGNO 50 D 96,18
1279-50-E 1279 RUA LUIZ MARAGNO 50 E 96,18
1279-220-D 1279 RUA LUIZ MARAGNO 220 D 96,18
1279-220-E 1279 RUA LUIZ MARAGNO 220 E 96,18
1279-320-D 1279 RUA LUIZ MARAGNO 320 D 96,18
1279-320-E 1279 RUA LUIZ MARAGNO 320 E 96,18
1279-420-D 1279 RUA LUIZ MARAGNO 420 D 96,18
1279-420-E 1279 RUA LUIZ MARAGNO 420 E 96,18
1279-590-D 1279 RUA LUIZ MARAGNO 590 D 84,14
1279-590-E 1279 RUA LUIZ MARAGNO 590 E 144,25
1287-150-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 150 D 144,25
1287-150-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 150 E 120,23
1287-200-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 200 D 120,23
1287-200-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 200 E 120,23
1287-300-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 300 D 120,23
1287-300-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 300 E 120,23
1287-400-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 400 D 120,23
1287-400-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 400 E 108,20
1287-600-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 600 D 108,20
1287-600-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 600 E 96,18
1287-740-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 740 D 96,18
1287-740-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 740 E 72,14
1287-880-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 880 D 72,14
1287-880-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 880 E 48,09
1287-1200-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 1200 D 7,73
1287-1200-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 1200 E 4,64
1287-2100-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2100 D 4,64
1287-2100-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2100 E 4,64
1287-2350-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2350 D 4,64
1287-2350-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2350 E 4,64
1287-2500-D 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2500 D 4,64
1287-2500-E 1287 RUA JOÃO DE ROCHI 2500 E 96,18
1295-80-D 1295 RUA ANGELO PADOIN 80 D 96,18
1295-80-E 1295 RUA ANGELO PADOIN 80 E 96,18
1295-169-D 1295 RUA ANGELO PADOIN 169 D 96,18
1295-169-E 1295 RUA ANGELO PADOIN 169 E 72,14
1295-241-D 1295 RUA ANGELO PADOIN 241 D 60,11
1295-241-E 1295 RUA ANGELO PADOIN 241 E 60,11
1309-90-D 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 90 D 60,11
1309-90-E 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 90 E 60,11
1309-173-D 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 173 D 60,11
1309-173-E 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 173 E 60,11
1309-243-D 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 243 D 60,11
1309-243-E 1309 RUA RAFAEL ZACCARON 243 E 72,14
1317-70-D 1317 TRV. HILÁRIO SORATTO 70 D 72,14
1317-70-E 1317 TRV. HILÁRIO SORATTO 70 E 72,14
1325-70-D 1325 TRV. ZEFERINO CESCA 70 D 72,14
1325-70-E 1325 TRV. ZEFERINO CESCA 70 E 108,20
1333-80-D 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 80 D 108,20
1333-80-E 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 80 E 108,20
1333-160-D 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 160 D 108,20
1333-160-E 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 160 E 96,18
1333-228-D 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 228 D 96,18
1333-228-E 1333 AVENIDA ANTONIO SORATO 228 E 60,11
1350-80-D 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 80 D 60,11
1350-80-E 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 80 E 60,11
1350-140-D 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 140 D 36,06
1350-140-E 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 140 E 36,06
1350-240-D 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 240 D 36,06
1350-240-E 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 240 E 4,64
1350-950-D 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 950 D 4,64
1350-950-E 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 950 E 4,64
1350-1740-D 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 1740 D 4,64
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1350-1740-E 1350 RUA PROF. PASQUAL ZACCARON 1740 E 6,18
1376-300-D 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 300 D 96,18
1376-300-E 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 300 E 6,18
1376-540-D 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 540 D 84,14
1376-540-E 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 540 E 6,18
1376-600-D 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 600 D 36,06
1376-600-E 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 600 E 6,18
1376-660-D 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 660 D 36,06
1376-660-E 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 660 E 6,18
1376-860-D 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 860 D 36,06
1376-860-E 1376 RUA BIAZIO MARAGNO 860 E 108,20
1392-170-D 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 170 D 108,20
1392-170-E 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 170 E 108,20
1392-380-D 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 380 D 108,20
1392-380-E 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 380 E 96,18
1392-520-D 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 520 D 96,18
1392-520-E 1392 RUA RICCIERI FRANCISCONI 520 E 24,05
1399-130-D 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 130 D 24,05
1399-290-D 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 290 D 24,05
1399-340-D 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 340 D 36,06
1399-650-D 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 650 D 60,11
1399-1000-D 1399 RUA ISRAEL NANDO DA ROSA 1000 D 6,18
1406-50-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 50 E 168,30
1406-100-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 100 E 216,39
1406-300-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 300 E 9,28
1406-540-D 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 540 D 168,30
1406-540-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 540 E 9,28
1406-680-D 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 680 D 96,18
1406-680-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 680 E 9,28
1406-700-D 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 700 D 96,18
1406-700-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 700 E 9,28
1406-1180-D 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 1180 D 9,28
1406-1180-E 1406 RUA EDUARDO BERGMAM 1180 E 168,30
1457-120-D 1457 RUA VITÓRIO BÚRIGO 120 D 168,30
1457-120-E 1457 RUA VITÓRIO BÚRIGO 120 E 24,05
1465-40-D 1465 RUA ANTÔNIO SERAFIM 40 D 24,05
1465-40-E 1465 RUA ANTÔNIO SERAFIM 40 E 24,05
1465-120-D 1465 RUA ANTÔNIO SERAFIM 120 D 24,05
1465-120-E 1465 RUA ANTÔNIO SERAFIM 120 E 216,39
1479-170-E 1479 RUA JORGE MENEGUEL 170 E 216,39
1479-290-E 1479 RUA JORGE MENEGUEL 290 E 216,39
1479-340-E 1479 RUA JORGE MENEGUEL 340 E 144,25
1479-500-E 1479 RUA JORGE MENEGUEL 500 E 96,18
1479-720-E 1479 RUA JORGE MENEGUEL 720 E 7,73
1483-700-D 1483 RODOVIA HELENA DANIEL BERTAN 700 D 7,73
1483-700-E 1483 RODOVIA HELENA DANIEL BERTAN 700 E 9,28
1502-2000-D 1502 OLÍVIO CECHINEL (SC 445) 2000 D 9,28
1502-2000-E 1502 OLÍVIO CECHINEL (SC-445) 2000 E 192,34
1504-90-D 1504 RUA EUCLIDES JOSÉ PIVA 90 D 192,34
1504-90-E 1504 RUA EUCLIDES JOSÉ PIVA 90 E 192,34
1506-110-D 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 110 D 192,34
1506-110-E 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 110 E 192,34
1506-190-D 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 190 D 192,34
1506-190-E 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 190 E 192,34
1506-250-D 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 250 D 192,34
1506-250-E 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 250 E 144,25
1506-350-D 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 350 D 144,25
1506-350-E 1506 RUA TRANQUILO PELLEGRIN 350 E 48,09
1527-152-D 1527 RUA FRANCISCO MROCZKOSKI 152 D 48,09
1527-152-E 1527 RUA FRANCISCO MROCZKOSKI 152 E 36,06
1527-285-D 1527 RUA FRANCISCO MROCZKOSKI 285 D 36,06
1527-285-E 1527 RUA FRANCISCO MROCZKOSKI 285 E 36,06
1538-180-D 1538 RUA VEREADOR ALBERTO PADOIN 180 D 48,09
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1538-180-E 1538 RUA VEREADOR ALBERTO PADOIN 180 E 48,09
1593-80-D 1593 RUA LÍRIO FRASSON 80 D 48,09
1593-80-E 1593 RUA LÍRIO FRASSON 80 E 60,11
1594-76-D 1594 RUA ANTONIO DE ROCHI 76 D 60,11
1594-76-E 1594 RUA ANTONIO DE ROCHI 76 E 60,11
1695-70-D 1695 RUA QUINTINO PADOIN 70 D 60,11
1695-70-E 1695 RUA QUINTINO PADOIN 70 E 48,09
1796-100-D 1796 RUA DORLY JOSÉ DE ROCHI 100 D 48,09
1796-100-E 1796 RUA DORLY JOSÉ DE ROCHI 100 E 4,64
1800-430-D 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 430 D 48,09
1800-430-E 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 430 E 48,09
1800-700-D 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 700 D 48,09
1800-700-E 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 700 E 4,64
1800-950-D 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 950 D 36,06
1800-950-E 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 950 E 36,06
1800-1020-D 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 1020 D 36,06
1800-1020-E 1800 RUA LUIZ CASAGRANDE 1020 E 36,06
1810-140-D 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 140 D 24,05
1810-140-E 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 140 E 36,06
1810-210-D 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 210 D 24,05
1810-210-E 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 210 E 36,06
1810-270-D 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 270 D 24,05
1810-270-E 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 270 E 24,05
1810-370-D 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 370 D 24,05
1810-370-E 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 370 E 24,05
1810-470-D 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 470 D 24,05
1810-470-E 1810 RUA ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA 470 E 4,64
1913-500-D 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 500 D 4,64
1913-500-E 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 500 E 48,09
1913-560-D 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 560 D 4,64
1913-560-E 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 560 E 48,09
1913-620-D 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 620 D 4,64
1913-620-E 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 620 E 48,09
1913-670-D 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 670 D 4,64
1913-670-E 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 670 E 4,64
1913-1240-D 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 1240 D 4,64
1913-1240-E 1913 RUA LUIZ DE ROCHI 1240 E 72,14
4000-140-D 4000 RUA JOSÉ CANDIDO 140 D 72,14
4000-140-E 4000 RUA JOSÉ CANDIDO 140 E 72,14
6610-61-D 6610 RUA JOSÉ MANOEL CAMPOS 61 D 72,14
6610-61-E 6610 RUA JOSÉ MANOEL CAMPOS 61 E 72,14
6610-120-D 6610 RUA JOSÉ MANOEL CAMPOS 120 D 72,14
6610-120-E 6610 RUA JOSÉ MANOEL CAMPOS 120 E 72,14
6612-100-D 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 100 D 72,14
6612-100-E 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 100 E 72,14
6612-300-D 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 300 D 72,14
6612-300-E 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 300 E 72,14
6612-470-D 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 470 D 72,14
6612-470-E 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 470 E 72,14
6612-620-D 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 620 D 72,14
6612-620-E 6612 RUA JOSÉ CARLOS FRASSON 620 E 60,11
9410-144-D 9410 RUA MANSUETO SARTOR 144 D 60,11
9410-144-E 9410 RUA MANSUETO SARTOR 144 E 60,11
9411-160-D 9411 RUA IDALINA MACCARI BIF 160 D 60,11
9411-160-E 9411 RUA IDALINA MACCARI BIF 160 E 60,11
9411-200-D 9411 RUA IDALINA MACCARI BIF 200 D 60,11
9411-200-E 9411 RUA IDALINA MACCARI BIF 200 E 60,11
9412-160-D 9412 RUA ELIAS MACCAR 160 D 60,11
9412-160-E 9412 RUA ELIAS MACCAR 160 E 60,11
9412-200-D 9412 RUA ELIAS MACCAR 200 D 60,11
9412-200-E 9412 RUA ELIAS MACCAR 200 E 60,11
9413-120-D 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 120 D 60,11
9413-120-E 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 120 E 60,11
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9413-180-D 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 180 D 60,11
9413-180-E 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 180 E 60,11
9413-230-D 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 230 D 60,11
9413-230-E 9413 RUA ALBERTO QUERINO VIEIRA 230 E 60,11
9414-90-D 9414 RUA SANTOS MACCARI 90 D 60,11
9414-90-E 9414 RUA SANTOS MACCARI 90 E 60,11
9414-160-D 9414 RUA SANTOS MACCARI 160 D 60,11
9414-160-E 9414 RUA SANTOS MACCARI 160 E 60,11
9414-230-D 9414 RUA SANTOS MACCARI 230 D 60,11
9414-230-E 9414 RUA SANTOS MACCARI 230 E 72,14
9415-200-D 9415 RUA ABEL MACCARI 200 D 7,73
9415-200-E 9415 RUA ABEL MACCARI 200 E 60,11
9415-270-D 9415 RUA ABEL MACCARI 270 D 7,73
9415-270-E 9415 RUA ABEL MACCARI 270 E 60,11
9415-340-D 9415 RUA ABEL MACCARI 340 D 7,73
9415-340-E 9415 RUA ABEL MACCARI 340 E 60,11
9415-400-D 9415 RUA ABEL MACCARI 400 D 7,73
9415-400-E 9415 RUA ABEL MACCARI 400 E 7,73
9415-500-D 9415 RUA ABEL MACCARI 500 D 7,73
9415-500-E 9415 RUA ABEL MACCARI 500 E 7,73
9415-600-D 9415 RUA ABEL MACCARI 600 D 7,73
9415-600-E 9415 RUA ABEL MACCARI 600 E 48,09
9416-300-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 300 D 72,14
9416-300-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 300 E 48,09
9416-390-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 390 D 72,14
9416-390-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 390 E 48,09
9416-500-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 500 D 72,14
9416-500-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 500 E 48,09
9416-540-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 540 D 72,14
9416-540-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 540 E 48,09
9416-590-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 590 D 72,14
9416-590-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 590 E 48,09
9416-710-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 710 D 72,14
9416-710-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 710 E 48,09
9416-980-D 9416 RUA NERY DE ROCHI 980 D 72,14
9416-980-E 9416 RUA NERY DE ROCHI 980 E 108,20
9424-70-D 9424 RUA ABEL CECHINEL 70 D 108,20
9424-70-E 9424 RUA ABEL CECHINEL 70 E 96,18
9424-140-D 9424 RUA ABEL CECHINEL 140 D 96,18
9424-140-E 9424 RUA ABEL CECHINEL 140 E 84,14
9424-210-D 9424 RUA ABEL CECHINEL 210 D 6,18
9424-210-E 9424 RUA ABEL CECHINEL 210 E 72,14
9424-290-D 9424 RUA ABEL CECHINEL 290 D 6,18
9424-290-E 9424 RUA ABEL CECHINEL 290 E 60,11
9424-360-D 9424 RUA ABEL CECHINEL 360 D 6,18
9424-360-E 9424 RUA ABEL CECHINEL 360 E 4,64
9426-60-D 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 60 D 24,05
9426-60-E 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 60 E 4,64
9426-190-D 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 190 D 24,05
9426-190-E 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 190 E 4,64
9426-360-D 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 360 D 4,64
9426-360-E 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 360 E 4,64
9426-730-D 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 730 D 4,64
9426-730-E 9426 RUA ELIAS DE ROCCHI 730 E 24,05

REGISTRO DE PREÇO 013/2019
Publicação Nº 1936869

Fundo Municipal de Saude de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preço 013/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE LABORATÓRIO E HEMATOLOGIA. Data: 20/03/2019 às 13:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio 
Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2019
Publicação Nº 1938195

EMENTA:
“Dispõe sobre o horário do expediente da Câmara Municipal, institui o Banco de Horas, e dá outras providências”.

Vereador Tiago Minatto, Presidente da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1° - O horário do expediente geral, inclusive para atendimento ao público, a ser cumprindo pelos servidores da Câmara Municipal, será 
das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, a ser exercido pelos servidores ocupantes dos cargos de: Agente Legislativo, Diretor-
-Geral, Assessor Parlamentar e Assessor Jurídico, sendo que, em dias de sessões ordinárias semanais, o expediente destes servidores terá 
seu início às 08:00 e término às 12:00 horas, no período matutino, retornando o expediente, no mesmo dia em que realizar-se-á a referida 
sessão, dás 16:00 horas às 21:00 horas, através do regime de compensação de horários, devendo totalizar 25 horas semanais.

§ 1º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Agente Administrativo, será das 14:00 às 18:00 horas, internamente, 
sendo que, em dias de sessões ordinárias semanais, o expediente deste servidor terá início às 13:00 até às 17:00 horas, no período ves-
pertino, estendendo, ininterruptamente, o referido expediente no mesmo dia, dás 17:01 horas até às 22:00 horas, através do regime de 
compensação de horários, devendo totalizar 25 horas semanais, sendo justificada, tal medida, com base no princípio do interesse público, 
dada a peculiaridade de suas atividades, que importam - dentre aquelas previstas em lei -, no atendimento direto e pessoal dos vereadores 
e demais agentes políticos municipais, notadamente para confeccionar proposições de toda ordem, bem como redigir atos administrativos 
oficiais e institucionais, e para promover, inclusive, com regularidade e eficiência, as funções de controle interno, setor pessoal, tesouraria e 
setor jurídico, para as quais o referido servidor fora designado, e que exigem extrema dedicação e capacidade técnica profissional.

§ 2º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, será das 12:00 às 17:00 horas, interna-
mente, sendo justificada, tal medida, com base no princípio do interesse público, dada a peculiaridade de suas atividades, que necessitam, 
dentre outras correlatas, em contactar-se, freqüentemente, com o setor pessoal, tesouraria e controle interno, a fim de promover com 
regularidade e eficiência, as suas atribuições técnicas profissionais atinente ao cargo, devendo totalizar 25 horas semanais.

§ 3º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, será das 07:30 às 12:30 horas, devendo 
totalizar 25 horas semanais, sendo justificada, tal medida, com base no princípio do interesse público, dada a peculiaridade de suas ativi-
dades, que necessitam efetuar limpeza e promover a organização e devida alocação dos bens móveis e demais utensílios atinentes, nota-
damente em todos os setores administrativos e legislativos da Câmara Municipal, a fim de evitar prejuízo à regular mantença dos trabalhos 
em curso, notadamente prestados pelos servidores abrangidos pelo horário estatuído no caput, deste artigo.

§ 4º - Excepcionalmente, o horário do servidor, ocupante do cargo de Assessor da Presidência, será das 07:30 às 12:00 horas, no período 
matutino, sendo que, em dias de sessões ordinárias semanais, o expediente deste servidor terá seu início às 07:30 e término às 12:00 horas, 
retornando o expediente, no mesmo dia em que realizar-se-á a referida sessão, das 19:00 horas às 21:30 horas, através do regime de com-
pensação de horários, devendo totalizar 25 horas semanais, sendo justificada, tal medida, com base no princípio do interesse público, dada 
a peculiaridade de suas atividades, que essencialmente inferem-se em assessorar/acompanhar os trabalhos administrativos/legislativos do 
Presidente da Câmara Municipal, especialmente durante à realização das sessões plenárias, a fim de evitar prejuízo à regular mantença de 
suas funções atinentes, notadamente prestado pelo servidor abrangido pelo horário estatuído no caput, deste artigo.

Art. 2° - Fica instituído o regime de compensação de jornada, que consiste na ampliação, redução ou supressão da jornada de trabalho 
diária do funcionário, em decorrência de conveniência para a Câmara Municipal da necessidade do serviço público ou do próprio servidor, 
devidamente justificadas e validadas pelo chefe do setor pessoal competente, mediante a formatação do "Banco do Horas", no qual serão 
registradas as horas-crédito, que constituirão saldo positivo, e as horas-débito, que representam o saldo negativo.

§ 1º - As horas trabalhadas em decorrência da ampliação de jornada não terão caráter de labor extraordinário, e serão compensadas de 
acordo com os parâmetros e critérios deste Decreto.

§ 2º - A ampliação de que trata este artigo não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias, excetuadas as 
situações especiais, assim definidas e validadas pela presidência, que poderão ultrapassar tal limite, até o máximo de 12 horas diárias.

§ 3º - A ampliação da jornada de trabalho não prejudicará o direito dos servidores quanto ao intervalo mínimo de horas consecutivas, se 
for o caso, para alimentação e descanso entre jornadas, salvo em caso excepcional, assim definido pela presidência, e desde haja comum 
acordo entre as partes.

§ 4º - Não poderão ser compensadas as horas que o servidor prestar em desacordo com as atribuições previstas para o cargo atinente, e 
tal regime deve ser autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal.

§ 5º - Para efeitos desta compensação, a jornada de trabalho será computada em minutos.

Art. 3º - O Banco de Horas terá como premissa o interesse comum verificado entre a conveniência para a Câmara Municipal de Morro da 
Fumaça e dos servidores, e correrá nas seguintes situações, devidamente justificadas e validadas pelo chefe do setor competente:
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I - conveniência para a Câmara Municipal ou necessidade do servidor, desde que solicitada previamente ao chefe imediato.

Art. 4º - É expressamente vedada a inclusão de horas no aludido banco cuja compensação seja inoportuna ou prescindível ao serviço pú-
blico.

Art. 5º - A compensação se dará através da conversão entre o saldo das horas-crédito com o saldo das horas-débito, registradas pelo setor 
competente, obedecendo os seguintes critérios:

I - as horas excedentes, trabalhadas de segunda a sexta-feira, serão compensadas em horas-folga, à razão de uma hora em descanso para 
cada uma hora trabalhada;
II - as horas trabalhadas aos sábados, domingos e feriados serão compensadas à razão de duas horas em descanso para cada uma hora 
trabalhada;

§ 1º - O controle da compensação de horas deverá ser realizado mensalmente, pelo responsável do setor pessoal, com anuência do presi-
dente;

§ 2º - A efetivação do regime de compensação, de que trata este Decreto, terá como limite o dia 31 de dezembro de cada Exercício;

§ 3º - Nas hipóteses de exoneração, demissão e/ou rescisão do contrato de trabalho, as horas excedentes, ainda constantes do saldo posi-
tivo, serão adimplidas em pecúnia, de acordo com a proporção, estatuída no caput deste artigo.

§ 4º - Ao término de cada Exercício, as horas excedentes apuradas pelo setor pessoal, ainda constantes do saldo positivo, serão acumuladas 
em favor do respectivo servidor, e deverão serem adimplidas até o primeiro bimestre do ano subsequente, convenientemente ajustado entre 
às partes, conforme proporção estatuída no caput deste artigo.

Art. 6° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos terão vigência a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 7° - Revogam-se as todas as disposições em contrário, e, em especial, o Decreto Legislativo nº 010/2018.

Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC, em 28 de janeiro de 2019.
TIAGO MINATTO
Presidente

Registrado e publicado, nesta Secretaria, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2019
Publicação Nº 1938196

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2001
EMENTA:
“Dispõe sobre os Membros das Comissões Permanentes, da Câmara Municipal, para a Sessão Legislativa de 2019 e dá outras providências.”

Vereador TIAGO MINATTO, Presidente da Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC, no uso das suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal aprovou, e promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Ficam designados os membros das Comissões Permanentes, da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, para a Sessão Legislativa 
de 2019, ficando assim compostas:

- COMISSAO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO:

Presidente- ALISON FELIX BERTAN
Vice-Presidente- RAIMUNDO MARQUES
Relator- ANTONIO ARY DELUCA

- COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

Presidente- RAIMUNDO MARQUES
Vice-Presidente- JERSON MARAGNO
Relator- ALISON FELIX BERTAN

- COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS:

Presidente- JERSON MARAGNO
Vice-Presidente- RAIMUNDO MARQUES
Relator- ANTONIO ARY DELUCA
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- COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E MEIO AMBIENTE:

Presidente- ANTONIO ARY DELUCA
Vice-Presidente- ALISON FELIX BERTAN
Relator- JERSON MARAGNO

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, e as referidas comissões terão mandato de um ano, a partir 
desta data infra mencionada, na forma do art. 48, do Regimento Interno.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC, em 05 de fevereiro de 2019.
TIAGO MINATTO
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado, nesta Secretaria, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019
Publicação Nº 1938193

EMENTA:
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Vereador TIAGO MINATTO, Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições, e:

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 003/2019, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,

CONSIDERANDO o teor do artigo 236, do Regimento Interno,

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO, notadamente em todo Setor Administrativo da Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC, 
entre os dias: 04 e 05 de março de 2019, haja vista as comemorações alusivas ao Carnaval.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC em 01 de março de 2019.
TIAGO MINATTO
Presidente

Registrado e publicado, nesta Secretaria, ao primeiro dia do mês de março do ano de dois e dezenove.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2019
Publicação Nº 1938197

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MORRO DA FUMAÇA.
CNPJ: 97.475.446/0001-04.
CONTRATADO: COSTA EDITORIAL LIVRARIA E GRAFICA TDA (JORNAL PANORAMA SC).
CNPJ: 95.809.893/0001-27.

OBJETO: O (A) CREDENCIADO (A) prestará à CONTRATANTE, quando solicitado, serviços atinentes ao ramo de sua atividade econômica 
principal, relacionados nos respectivos itens, do Anexo I, do Edital de Credenciamento nº. 01/2019, conforme segue:

Especificação
Quantidade /
Valor Unitário / Valor Total
(em Reais)



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 907

Credenciamento de empresas especializadas na publicação de jornais impressos, com veicula-
ção no Município de Morro da Fumaça/SC, notadamente para promover as publicações legais e 
institucionais da Câmara Municipal de Morro da Fumaça.

Quantidade: 5.834 cm/c
Preço por centímetro de coluna
R$ 12,00.
(doze reais)
Total: R$ 70.008,00.
(setenta mil e oito reais)

DA VIGÊNCIA: 27.02.2019 até o dia 31.12.2019.
VALOR GLOBAL: Para execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (O), o valor unitário R$ 12,00 (doze 
reais) por centimetro de coluna em jornal impresso, conforme itens nº 01 e 02, definidos na tabela e critérios da clausula primeira, deste 
contrato, bem como do Anexo I, do Edital atinente.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.88. 00.00.00.0000.

DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2019.

Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC, em 27 de fevereiro de 2019.
TIAGO MINATTO
Presidente da Câmara Municipal
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Morro Grande

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1937502

EDITAL DE CHAMAMENTO DO
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017
CONVOCAÇÃO

O Prefeito do Município de Morro Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, torna público que CONVOCA os aprovados 
no Concurso Público 002/2017, para no prazo de 30 (trinta) dias se apresentarem ao Setor Pessoal da Prefeitura, sito a Rua Irmaos Biff, 50, 
Centro, Morro Grande/SC, a fim de providenciarem a documentação necessária à admissão no quadro permanente de pessoal do Município, 
conforme relação abaixo:
Inscrição Concurso nº Nome Cargo
163 002/2017 Tuanni Dal Toe Monitor
127 002/2017 Mariani Gomes Cardoso Monitor

Morro Grande, 07 de março de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

DECRETO 20/2019
Publicação Nº 1937187

DECRETO N° 20/2019
TRATA DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE NO 
EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 9º 
da Lei Municipal nº 932/2018 de 21 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º As dotações orçamentárias abaixo relacionadas ficam suplementadas no valor total de R$ 377.573,07 (trezentos e setenta e sete mil 
e quinhentos e setenta e três reais e sete centavos) com as seguintes classificações:
0400 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
0403 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO.
2.005 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL.
3.3.90.00.00.00.00.00.0116 (156) – Aplicações Diretas .................................................  R$ 6.543,55
3.3.90.00.00.00.00.00.0035 (163) – Aplicações Diretas .................................................  R$ 5.478,62
2.006 – MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL.
3.3.90.00.00.00.00.00.0032 (147) – Aplicações Diretas .................................................  R$ 1.055,26
2.007 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
3.3.90.00.00.00.00.00.0031 (151) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 60.290,52
3.3.90.00.00.00.00.00.0033 (154) – Aplicações Diretas .................................................  R$ 3.673,47
3.3.90.00.00.00.00.00.0050 (159) – Aplicações Diretas .................................................  R$ 1.081,33
2.008 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB.
3.1.90.00.00.00.00.00.0030 (162) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 38.295,67
0600 – SECRETARIA DA VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO.
0602 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS.
2.018 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS.
3.3.90.00.00.00.00.00.0034 (146) – Aplicações Diretas ......................................................  R$ 16,88

0603 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO.
2.021 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO.
3.3.90.00.00.00.00.00.0039 (150) – Aplicações Diretas ....................................................... R$ 48,51
4.4.90.00.00.00.00.00.0041 (160) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 59.495,95
2.023 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA.
3.3.90.00.00.00.00.00.0029 (144) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 37.858,28
3.3.90.00.00.00.00.00.0172 (145) – Aplicações Diretas .................................................  R$ 3.982,60
3.3.90.00.00.00.00.00.0712 (148) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 19.244,37
3.3.90.00.00.00.00.00.0711 (149) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 15.788,09

0800 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO.
0803 – DEPARTAMENTO DE TURISMO.
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2.015 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE TURISMO.
4.4.90.00.00.00.00.00.0041 (161) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 10.086,68
1200 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
1202 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
2.050 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
3.3.90.00.00.00.00.00.0091 (152) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 20.691,52
4.4.90.00.00.00.00.00.0091 (153) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 6.173,61
3.3.90.00.00.00.00.00.0037 (155) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 26.619,50
3.3.90.00.00.00.00.00.0044 (157) – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 588,40
3.3.90.00.00.00.00.00.0038 (158) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 17.787,31

1300 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.
1301 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA.
2.049 – FORMAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE.
3.3.90.00.00.00.00.00.0029 (143) – Aplicações Diretas ...............................................  R$ 42.772,95
TOTAL ...................................................... R$ 377.573,07

Art. 2º Os recursos para suplementação das dotações orçamentárias previstas no artigo 1º correrão por conta do Superávit Financeiro do 
exercício anterior, verificado nas fontes de recursos abaixo especificadas.

FONTE FINANCIADORA: Superávit Financeiro.
CÓDIGO DO RECURSO: 029 – Recursos Ordinarios ................................................... R$ 80.631,23
172 – Convênio de Trânsito Prefeitura Municipal .................... R$ 3.982,60
034 – CIDE ................... R$ 16,88
032 – PNAE .............. R$ 1.055,26
712 – Polícia Militar ............................................................... R$ 19.244,37
711 – Polícia Civil ................................................................. R$ 15.788,09
039 – CIP ....................... R$ 48,51
031- Salário Educação ........................................................  R$ 60.290,52
091 – FEAS PSB Custeio .................................................... R$ 20.691,52
091 – FEAS Investimento ........................................................ R$ 6.173,61
033 – PNAE .............. R$ 3.673,47
037 – IGD BF e IGD SUAS ................................................... R$ 26.619,50
116 – Novas Turmas .............................................................. R$ 6.543,55
044 – Piso Básico Fixo – PBF ................................................... R$ 588,40
038 – PSB/SCFV ................................................................... R$ 17.787,31
050 – PDDE ............. R$ 1.081,33
041 - Convênios com a União ............................................... R$ 69.582,63
030 – FUNDEB ..................................................................... R$ 38.295,67
035 – Transporte Escolar do Estado ....................................... R$ 5.478,62 TOTAL ..........................................................R$ 377.573,07

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 07 de março de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO Nº 2-2019 - PMMG
Publicação Nº 1936429

Aditivo nº: 2/2019
Contrato Principal nº: 23/2018
Natureza: Aditivo de Prazo
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
Contratado: Pré-Moldados Pagani Ltda - EPP
Valor Acrescido: R$ 0,00
Data da Assinatura: 07/02/2019
Vigência Inicial: 07/02/2019
Vigência Final 30/04/2019
Dotações: (68) 0602.2018.44905198; (71) 0602.2018.44905198.
Licitação: Tomada de Preços nº 3/2018
Objeto Resumido: PRORROGAR o prazo de execução da obra até 06/04/2019, e ESTENDER a vigência do contrato principal até “30/04/2019”.
Espécie: Execução de Obra
Observação: A íntegra do termo está disponível no site www.morrogrande.sc.gov.br
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EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO Nº 3-2019 - PMMG
Publicação Nº 1936431

Aditivo nº: 3/2019
Contrato Principal nº: 29/2018
Natureza: Alteração de outras cláusulas
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
Contratado: Melcon Construção Civil EIRELI - EPP

Valor Acrescido: R$ 0,00

Data da Assinatura: 26/02/2019
Vigência Inicial: 26/02/2019
Vigência Final 31/12/2019
Dotações: (107) 0803.2015.44905198.

Licitação: Tomada de Preços nº 3/2018

Objeto Resumido: Alterar a fonte de recurso orçamentária proveniente de RECURSOS VINCULADOS para RECURSOS PRÓPRIOS, objeti-
vando o pagamento das despesas provenientes da referida obra.

Espécie: Execução de Obra
Observação: A íntegra do termo está disponível no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2019 - PMMG
Publicação Nº 1936864

Ata de Registro de Preços nº 9/2019
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata Transporte Meleiro Ltda ME
Valor R$ 71.136,00
Data da Assinatura 28/02/2019
Vigência Inicial 28/02/2019
Vigência Final 28/02/2020
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 3/2019

Objeto Resumido
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL DE TRABALHADORES RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, COM EMPREGOS FORMAIS EM UNIDADES INDUSTRIAIS ESTABELECIDAS NOS MUNI-
CÍPIOS DE TURVO/SC.

Espécie Prestação de Serviços
Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9-2019 - PMMG
Publicação Nº 1936427

Contrato nº: 9/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE

Contratada: TRANSPORTE MELEIRO LTDA ME

Valor: R$ 71.136,00
Data da Assinatura: 28/02/2019
Vigência Inicial: 01/03/2019
Vigência Final: 31/12/2019
Dotações: (141) 0801.2044.33903999
Modalidade: Edital de Pregão Presencial nº 3/2019

Objeto Resumido:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL DE TRABALHADORES RESIDENTES NO MUNI-
CÍPIO DE MORRO GRANDE, COM EMPREGOS FORMAIS EM UNIDADES INDUSTRIAIS ESTABELECIDAS NOS MUNICÍPIOS DE 
TURVO/SC

Espécie: Prestação de Serviço
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PORTARIA 49/2019
Publicação Nº 1937495

PORTARIA N° 49/2019

TRATA DE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Morro Grande em exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a partir da presente data, TUANNI DAL TOE, brasileira, portadora do CPF nº 086.791.059-37, para exercer o cargo da 
categoria funcional de “Monitor”, do Grupo II - Grupo Funcional Médio - GFM, Nível GFM 2, do Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Morro Grande, aprovada em Concurso Público, Edital nº 02/2017, homologado em 14 de fevereiro 2018, com vencimentos e 
vantagens estabelecidos em Lei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 07de março de2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 50/2019
Publicação Nº 1937499

PORTARIA N° 50/2019

TRATA DE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Morro Grande em exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a partir da presente data, MARIANI GOMES CARDOSO, brasileira, portadora do CPF nº 073.035.829-16, para exercer 
o cargo da categoria funcional de “Monitor”, do Grupo II - Grupo Funcional Médio - GFM, Nível GFM 2, do Quadro Permanente de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Morro Grande, aprovada em Concurso Público, Edital nº 02/2017, homologado em 14 de fevereiro 2018, com 
vencimentos e vantagens estabelecidos em Lei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 07de março de2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 01/2019 FME
Publicação Nº 1937143

ATA 01/2019 FME
ABERTO O CERTAME NO DIA 07 DE MARÇO DE 2019 COM A PRESENÇA DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 
530/2019 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 01/2019 FME, COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS TECNOAL 
COMERCIAL DISTRIBUIDORA, SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO, ELTON LUIZ MADEIRA (AUSENTE) ENVELOPE PROTOCOLA-
DO UM DIA ANTES DO CERTAME E TODAS AS EMPRESAS SE ENQUADRAM COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM 
VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO. A PREGOEIRA INFORMOU QUE HOUVE UM ERRO DE DIGITAÇÃO EM TRÊS ITENS DA 
LICITAÇÃO REFERENTE A MENÇÃO DE MARCA.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU–SE QUE A EMPRESA ELTON LUIZ MADEIRA APRESENTOU A PROPOS-
TA SEM INFORMAR A VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME O ITEM 4.1 LETRA D DO EDITAL SENDO ASSIM DESCLASSIFICADA, AS DEMAIS 
EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUISITOS DO EDITAL, PASSANDO PARA ETAPA DE LANCES.
ITEM 01 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA COM O VALOR DE R$ 46,40.
ITEM 02 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$43,90.
ITEM 03 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 8,69.
ITEM 04 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 16,27.
ITEM 05 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 96,50.
ITEM 06 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 2,34.
ITEM 07 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 3,99.
ITEM 08 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 6,50.
ITEM 09 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 1,60.
ITEM 10 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 77,00.
ITEM 11 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 19,00.
ITEM 12 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 22,50.
ITEM 13 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 301,00.
ITEM 14 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 13,50.
ITEM 15 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 0,41.
ITEM 16 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 139,90.
ITEM 17 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 18,80.
ITEM 18 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 7,50.
ITEM 19 SAGROU -SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 4,45.
ITEM 20 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 7,27.
ITEM 21 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 12,28.
ITEM 22 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 18,00.
ITEM 23 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 0,35.
ITEM 24 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 11,60.
ITEM 25 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 7,20.
ITEM 26 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 11,30.
ITEM 27 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 2,57.
ITEM 28 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 2,90.
ITEM 29 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 22,95.
ITEM 30 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 26,00.
ITEM 31 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 0,21.
ITEM 32 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 1,86.
ITEM 33 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 0,55.
ITEM 34 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 19,90.
ITEM 35 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 12,30.
ITEM 36 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 5,05.
ITEM 37 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 10,40.
ITEM 38 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 99,00.
ITEM 39 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 207,40.
ITEM 40 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 28,00.
ITEM 41 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 79,00.
ITEM 42 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 7,25.
ITEM 43 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 4,61.
ITEM 44 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO COM O VALOR DE R$ 12,14.
ITEM 45 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 6,10.
ITEM 47 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 207,50.
RESTANDO FRACASSADO O ITEM 46.
FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM COM 
TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE.
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ATA DA SESSÃO 04/2019 FMS
Publicação Nº 1937127

ATA 04/2019 FMS

ABERTO O CERTAME NO DIA 06 DE MARÇO DE 2019 COM A PRESENÇA DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 
530/2019 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 04/2019 FMS, COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS PJ SERVIÇOS 
E COMÉRCIO EIRELI QUE SE ENQUADRA COMO ME/EPP E SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA QUE NÃO SE ENQUADRA COM ME/EPP. 
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
PRESENTE NO CERTAME A FUNCIONÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SRª CARLA DA SILVA DE CARVALHO PARA ANÁLISE DAS 
AMOSTRAS.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUI-
SITOS DO EDITAL, PASSANDO PARA ETAPA DE LANCES.
ITEM 01 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 2,45.
ITEM 02 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 4,18.
ITEM 03 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 2,78.
ITEM 04 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 11,80.
ITEM 05 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 4,50.
ITEM 06 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 4,40.
ITEM 07 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 2,83.
ITEM 08 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 1,99.
ITEM 09 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 5,50.
ITEM 10 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 1,75.
ITEM 11 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI COM O VALOR DE R$ 5,99.
ITEM 12 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI COM O VALOR DE R$ 17,80.
ITEM 13 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 15,95.
ITEM 14 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI COM O VALOR DE R$ 4,49.
ITEM 15 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 3,85.
ITEM 16 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI COM O VALOR DE R$ 0,44.
ITEM 17 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 7,49.
ITEM 18 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SUPERMERCADO E.L.W JANGADA LTDA COM O VALOR DE R$ 4,25.
ITEM 20 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,78.
ITEM 21 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI COM O VALOR DE R$ 3,85.
RESTANDO FRACASSADO O ITEM 19.
FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM COM 
TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE.

AVISO DE LICITAÇÃO -- CREDENCIAMENTO 06/2019 FMS
Publicação Nº 1937905

PREFEITURA DE NAVEGANTES

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2019 FMS
Objeto: Credenciamento para prestação de serviços de procedimentos com finalidade diagnóstica (diagnóstico por radiologia, exames 
radiológicos do torax, mediastino e mamografias) aos usuários do SUS, através do Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/SC. O edital 
completo encontra-se a disposição na internet, no endereço www.navegantes.sc.gov.br
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
Navegantes, 08 de março de 2019.
Emílio Vieira – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 07/2019 FMS
Publicação Nº 1937148

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 07/2019 FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços visan-
do a aquisição de medicamentos que compõem o Remume - Relação Municipal de Medicamentos atualizada 2019, para dar cumprimento 
ao TAC - Termo de Ajustamento de Conduta nº 0001/2015/01PJ/NAV, firmado entre o Ministério Público e o município de Navegantes/SC, 
para atendimento aos pacientes da farmácia básica das unidades de Saúde (UBS), Farmácia Municipal e Centros de Referência, através 
do Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 21/03/2019 até às 08h50. Abertura/envelopes: 21/03/2019 às 9h. 
O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO 
VIEIRA – Prefeito.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 08/2019 PMN
Publicação Nº 1937547

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 08/2019 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços com caminhão pipa equipado e motorista habilitado, para 
transportes e distribuição de água potável (com fornecimento de água potável) nas diversas localidades do município, quando se fizer 
necessário, através da Sesan - Secretaria de Saneamento Básico do município de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 20/03/2019 até às 
08h50. Abertura/envelopes: 20/03/2019 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.
navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

CONVOCAÇÃO-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO                           PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO
Publicação Nº 1937119

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 06 de março de 2019.
Ilmo Sra.
ANDREA CAROLINE DE SOUZA (CANDIDATO)
Assunto: CONVOCAÇÃO-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO

Senhor (a) Candidato (a),
Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data de publi-
cação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2017 - ACESSUAS, para o cargo de PSICOLOGO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente,

Diandra Pereira   Kamila Brustolin
Diretora de RH   Gerente de RH

DECRETO 46/2019
Publicação Nº 1938251

 DECRETO Nº 46 DE 07 DE MARÇO DE 2019
NOMEIA O COMITÊ MUNICIPAL DE USO VIÁRIO – CMUVMN- E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, Inciso III, 
combinado com a Lei 3339/2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Comitê Municipal de Uso Viário CMUVMN, cujos integrantes são os seguintes:

I - O Superintendente da Fundação Municipal de Trânsito, que o presidirá:
Senhor JOHNNY EURICO COELHO,

II - O Secretário Municipal de Finanças:
Senhor MÁRCIO CAPELLA,

III - O Secretário Municipal de Planejamento Urbano:
Senhor WALDIR APARECIDO LOPES RAMOS

IV - O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Receita:
Senhor RODRIGO LEONARDO VARGAS SILVEIRA,

V - O Secretário Municipal de Controle Interno:
Senhor FERNANDO SEDREZ SILVA

Paragrafo Único: O Superintendente da Fundação Municipal de Trânsito fica autorizado a nomear os membros que fiscalizarão os serviços 
prestados, podendo notificar os condutores e as operadoras de tecnologia (OT).

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 2019.
Emílio Vieira
Prefeito

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO N° 47 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1936594

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 11.474.080/0001-33
Rua Vereador Nereu Liberato Nunes º 150 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC.

DECRETO Nº 47 DE 07 DE MARÇO DE 2019
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018 PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1.º, do art. 15, da Lei nº 3349 de 10/12/2018:
DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 
2018, até o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) da fonte de recursos abaixo discriminada, para a seguinte dotação:
Fonte de Recursos: 6063 – Superávit Transferências de Convênios – Estado/Saúde
ÓRGÃO: 05 – Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 63 – Saúde, nosso bem maior
2.083 – Manutenção e Funcionamento do Fundo da Saúde
42 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 2019.
Emílio Vieira
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N°48 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1936682

DECRETO Nº 48 DE 07 DE MARÇO DE 2019
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1º do art. 15º, da Lei nº 3349 de 10/12/2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a transferência do saldo do excesso de arrecadação da fonte de recursos 
com a especificação: 5000 – Recursos Ordinários no valor de até R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) da seguinte dotação:

Órgão: 06 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Cultura
Função: 13 – Cultura
Programa: 39 – Movimento Criativo
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
2.054 – Manutenção das Ações da Fundação Municipal de Cultura
Fonte de Recursos – 5000 – Recursos Ordinários
6 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
T O T A L ..................................................................R$ 100.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 2019.
Emílio Vieira
PREFEITO
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EDITAL 001/2019 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 
Publicação Nº 1937760

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PREFEITURA DE NAVEGANTES 
 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE  

 

 
Fundação Municipal de Esportes de Navegantes 

Avenida José Juvenal Mafra, 500 – Centro - Navegantes – SC - CEP 88320-094. 
Contatos: 47 3319-0379 

 
 

Edital 001/2019 

 

Disciplina, no âmbito da Fundação Municipal de 

Esporte do Munícipio de Navegantes, o processo de 

inscrição e seleção sobre incentivos fiscais para apoio 

à realização de projetos esportivos, referente ao ano 

de 2019. 

 

A Fundação Municipal de Esporte de Navegantes, por meio do seu superintendente, no uso de suas atribuições, 

torna público o presente edital, definindo as regras para inscrição e seleção sobre incentivos fiscais para apoio à 

realização de projetos esportivos referente ao ano de 2019, em consonância com a legislação vigente e 

estabelece o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

Considerando, a Lei Nº 3260, de 15 de Dezembro de 2017, que dispõe sobre incentivos fiscais para a poio à 

realização de projetos esportivos. 

 

Considerando, o Decreto Nº 33, de 21 de fevereiro de 2019, que estabelece o montante a ser aplicado a título 

de incentivo constante na Lei 3260/2017. 

 

Considerando, o plano de trabalho estabelecido para 2019, como prioridade da Fundação Municipal de Esporte 

de Navegantes apoio à realização de projetos esportivos a serem realizados no município de Navegantes, os 

projetos serão distribuídos por cotas sendo:  

a) Iniciação: 5 (cinco) cotas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);  

b) Rendimento: 5 (cinco) cotas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e 3 (três) cotas de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais); 

c) Eventos: 3 (três) cotas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e 2 (duas) cotas de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

1 DAS INSCRIÇÕES 

1.1 A inscrição do proponente deverá ser realizada por meio de protocolo específico junto à Fundação 

Municipal de Esporte, Avenida José Juvenal Mafra, nº 500.  

 

2 PLANO DE TRABALHO (ANEXO 1) 

2.1 Deverão constar no plano de trabalho, as seguintes informações: 
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I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e 

as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;  

III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

abrangidos pela parceria;  

IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;  

V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.  

 

2.2 O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao 

plano de trabalho original. 

2.2.1 Os projetos esportivos deverão ter o período de execução máximo de até oito (08) meses. 

 

2.3 O valor da despesa no plano de aplicação deverá ser estimado com a apresentação de três orçamentos. 

 

3 CRONOGRAMA E SELEÇÃO 

3.1 Cronograma: 

Nº ETAPA DATA INICIAL DATA FINAL 

1 Período de Inscrição e entrega da documentação 

comprobatória na FME Navegantes. 

08/03/2019 01/04/2019 

2 Reunião do COMEL. 03/04/2019 - 

3 Homologação e Divulgação. 05/04/2019 - 

4 Período de Recurso protocolado junto a FME 

Navegantes. 

08/04/2019 09/04/2019 

5 Encaminhamento dos recurso para o COMEL. 10/04/2019 - 

6 Deliberação dos Recursos pelo COMEL. 11/04/2019 - 

7 Homologação e Divulgação da listagem final. 12/04/2019 - 

8 Assinatura dos Termos de Fomento e Certificado 

de Enquadramento. 

17/04/2019 - 
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3.2 A seleção dos beneficiados será fixada por Decreto. 

 

4 DOS CRITÉRIOS 

4.1 A análise do mérito do projeto será pautada pelos princípios da Administração Pública, em especial, os 

princípios da legalidade, economicidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

4.2 Os projetos esportivos deverão ser: 
 
4.2.1 Formação esportiva de base de escolinhas de iniciação e equipes de rendimento para atletas, mantendo-
se e selecionando equipes que representam o Município de Navegantes em campeonatos, torneios e eventos 
esportivos de âmbito regional, estadual, nacional e internacional; 
 
4.2.2 Realização de eventos comunitários de lazer, de recreação e competições esportivas em Navegantes com 
participações de atletas e equipes em âmbito estadual, nacional e internacional. 
 

4.3 A tabela de critérios e pesos, e detalhamento dos critérios estão no ANEXO 2 deste edital. 

 

5 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

5.1 A prestação de contas deverá ser encaminhada contendo FORMULÁRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 

RECURSOS. 

 

5.2 A utilização do recurso é de 90 (noventa) dias corridos a contar (incluindo) da data do depósito. 

 

5.3 O prazo para a entrega da prestação de contas é de 10 (dez) dias úteis a contar do dia subsequente ao 

último dia de utilização do recurso. 

 

6 DOS RECURSOS 

6.1 Os recursos financeiros captados junto aos contribuintes em favor dos projetos, com base nos valores dos 

Certificados de Enquadramento, representarão, no máximo, 30% (trinta por cento) do total do Imposto Sobre 

Serviços - ISS - do total da dívida ativa de ISS devido pelo contribuinte, respeitando os limites estabelecidos no 

Decreto Nº 33 com relação a apoio ou patrocínio. 

 



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 919

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PREFEITURA DE NAVEGANTES 
 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE  

 

 
Fundação Municipal de Esportes de Navegantes 

Avenida José Juvenal Mafra, 500 – Centro - Navegantes – SC - CEP 88320-094. 
Contatos: 47 3319-0379 

 
 

6.2 Os Certificados de Enquadramento, para efeito de captação de recursos, terão validade de noventa dias 

contado da data de sua expedição, cujos valores serão expressos em moeda corrente, sendo emitidos pelo 

Superintendente da Fundação Municipal de Esporte após deliberação do COMEL. 

 

6.3 Só poderá destinar recursos dos impostos para um projeto esportivo os contribuintes que estiverem em dia 

com a Fazenda Municipal e/ou com os parcelamentos de dívida ativa, apresentando Certidão Negativa de 

Débito ou Certidão Positiva com efeito de negativa. 

 

6.4 Os recursos financeiros relativos ao projeto esportivo, seu depósito e movimentação, serão feitos através de 

conta bancária vinculada, aberta especialmente para esse fim. 

 

7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Para projetos de formação esportiva de base de escolinhas de iniciação e equipes de rendimento para 

atletas, é imprescindível comprovar orientação técnica com profissional de educação física, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Educação Física/Santa Catarina. 

 

7.2 O presente edital seguirá a INSTRUÇÃO NORMATIVA SGC Nº 001/2017 quanto a plano de aplicação e 

prestação de contas. 

 

7.3 As possíveis dúvidas serão dirimidas de acordo com a legislação vigente. 

 

Navegantes, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

Felício Reginaldo da Costa 

Superintendente da Fundação Municipal de Esportes 
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Anexo I do Edital de Projetos Esportivos nº 01/2019 

 
 

Plano de trabalho 

 
DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO / ENTIDADE PROPONENTE: 
 

CNPJ: 
 

ENDEREÇO: 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): 
 

CIDADE: 
 

UF: 
 

CEP: 
 

(DDD) FONE: 
 

CONTA CORRENTE: 
 

BANCO: 
 

AGENCIA: 
 

PRAÇA DE PAGAMENTO: 
 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
 

CPF: 
 

CARTEIRA DE IDENTIDADE (ORGÃO 
EXPEDIDOR): 

CARGO: 
 

PROFISSÃO: 
 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
 

CEP: 
 

 
DESCRIÇÃO DO PROJETO 
2.1 TÍTULO DO PROJETO 
Nome dado ao projeto, deixando entender do que se trata a proposta. 
 
2.2 IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
Deixar claro qual(is) o(s) propósito(s) das ações que serão desenvolvidas, delimitando o 
público envolvido 
  
2.3 PERIODO DE EXCUÇÃO  
INÍCIO TÉRMINO 
Início: Após assinatura do convênio e 
posterior liberação do recurso 
Obs: faz-se necessário colocar em quanto 
tempo o projeto será realizado (quantos 
meses) 

Término: Prazo máximo de 06 (seis) meses 
para sua execução após recebimento do 
mesmo. 

 
 
3. JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA (O PORQUÊ DO PROJETO) 
Citar o(s) motivo(s) que o levou a propor o projeto, ressaltando a importância do mesmo, 
contextualizando os problemas a que se propõe resolver e/ou minimizar. 
 
4 - OBJETIVO GERAL  E OBJETIVO ESPECÍFICO 
4.1 – GERAL: (O QUE SE QUER ALCANÇAR COM O PROJETO) 
Corresponde ao produto final que o projeto quer atingir. Deve ser claro, coerente e suscinto. 
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4.2 – ESPECÍFICO: (O QUE SE QUER ATINGIR, ATINGINDO AS CAUSAS 
DO PROBLEMA) 
Correspondem às ações que se propõe a executar, dentro de um determinado período de 
tempo; representam a finalidade do projeto em questão. Devem estar bem relacionados com 
o título, com o contexto do projeto, mantendo o foco. 
 
5. - METODOLOGIA: 
Explicar passo a passo do projeto, de como este será realizado, evidenciando o conjunto de 
procedimentos e as técnicas a serem utilizadas, que articulados numa sequência lógica, 
possam permitir atingir os objetivos do projeto. 
 
5.1 – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 
Listar as atividades a serem desenvolvidas, de forma clara e objetiva. 
 
5.2 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E ATIVIDADES: (TEMPO PREVISTO PARA A 
EXECUÇÃO DE CADA UMA DAS ETAPAS E ATIVIDADES DESCRITAS NA METODOLOGIA): 
Especificar as atividades a serem desenvolvidas, com seus referidos meses, através de um 
quadro/tabela facilitando a visualização geral das atividades. 
Obs: Colocar mês 1, mês 2, mês 3 e assim sucessivamente (de acordo com o tempo proposto 
para realização do projeto). 
 
5.3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
ATIVIDADES MESES 

JAN FEV MAR 
AULAS DE EDUCAÇÃO SOCIAL X X  
OFICINA DE ARTESANATO X X X 
AULAS DE VIOLÃO X X X 
EXPOSIÇÃO DE ARTES  X  
 
6. METAS E RESULTADOS ESPERADOS: 
6.1 – METAS: (O QUE QUEREMOS, PARA QUE O QUEREMOS E QUANDO O QUEREMOS?): 
Estão ligadas aos objetivos específicos e indicam resultados parciais a serem atingidos; neste 
caso, podem e devem ser bastante concretos expressando quantidades e qualidades dos 
objetivos, ou quanto será feito. A definição das metas com elementos quantitativos e 
qualitativos é conveniente para avaliar os avanços. 
Obs: Cada objetivo específico pode ter uma ou mais metas. Quanto melhor dimensionada 
estiver uma meta, mais fácil será definir os indicadores que permitirão evidenciar seu alcance. 
 
6.2 – RESULTADOS ESPERADOS: (O QUE SE QUER ALCANÇAR?) 
Descrever os resultados e os produtos esperados do projeto, estimando seus impactos, 
potenciais, mediante o confronto da realidade atual a das modificações esperadas. Pode ser 
qualitativo, se bem contextualizado ou quantitativo. 
 
7. CAPACIDADE INSTALADA: 
Listar, quantitativamente, os recursos humanos/profissionais envolvidos como item (7.1), as 
instalações físicas item (7.2), os equipamentos (7.3) e os mobiliários (7.4). 
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7.1 – RECURSOS HUMANOS: 
(EXEMPLOS) 
01 COORDENADOR 
01 PSICÓLOGA 
02 ASSISTENTE SOCIAL 
03 PEDAGOGOS 
01 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
01 PORTEIRO 
 
7.2 – INSTALAÇÕES FÍSICAS: 
03 SALAS 
01 COZINHA 
02 BANHEIROS 
01 DISPENSA 
 
7.3 – EQUIPAMENTOS: 
01 COMPUTADOR 
01 IMPRESSORA 
02 ARCONDICIONADOS 
03 VENTILADORES 
01 FOGÃO 
 
7.4 – MOBILIÁRIOS: 
03 ARMÁRIOS 
04 MESAS 
50 CADEIRAS 
01 SOFÁ 
01 ARQUIVO 
 
8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 
8.1 – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: (DESCREVER A METODOLOGIA PROPOSTA PARA O 
ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES ATRAVÉS DE INSTRUMENTAIS) 
O monitoramento acompanha sistematicamente as ações e tarefas com bases em indicadores. 
A avaliação examina e analisa impactos e resultados, voltando-se para fins e propósitos. 
 
8.2 – INDICADORES DE RESULTADOS: (AVALIA SE O OBJETIVO GERAL FOI ALCANÇADO) 
Representa o que foi obtido pela entidade em função de ações passadas; medem o grau em 
que os objetivos finais do projeto têm sido atingidos. 
 
9 - PLANO DE APLICAÇÃO 
9.1 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS: 
Descrever a natureza das despesas previstas para execução da proposta. 
 
9.2 – ESPECIFICAÇÃO: 
Informar o tipo de despesa que será utilizado com o recurso disponibilizado. 

DESCRIÇÃO DA DESPESA (RESUMO POR RUBRICAS) VALOR R$ 
CUSTEIO Pessoal próprio 0,00 
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Material de consumo 1.000,00 
Serviços de terceiros - PF 1.000,00 
Serviços de terceiros - PJ 1.000,00 

INVESTIMENTO Material Permanente 0,00 
Obras e Instalações 0,00 

VALOR TOTAL 3.000,00 
  

9.3 – VALOR DA DESPESA: (ESPECIFICAR O VALOR TOTAL QUE SERÁ GASTO COM CADA ITEM DE DESPESA). 
Estimar os custos, detalhadamente, no projeto, por itens de despesa, conforme a estratégia indicada, 
apresentando valores unitários e o total previsto, a quantidade e os valores financeiros correspondentes. 
Obs: Os valores da memória de cálculo devem estar dentro de uma média dos valores das cotações feitas no 
mercado, sendo 01 (uma) cotação para custeio e 02 (duas) para investimento. *CONTRAPARTIDA “. 

RUBRICA DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

Material de Consumo 

Bola de futsal 10 R$ 80,00 R$ 800,00 
Rede de Vôlei 01 R$ 200,00 R$ 200,00 
    
    
    

SUB TOTAL R$ 1.000,00 
  

TIPO DE SERVIÇO DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

Serviços de terceiros – 
Pessoa Física 

Instrutor de futsal 01 R$ 500,00 R$ 500,00 
Instrutor de Vôlei 01 R$ 500,00 R$ 500,00 
    
    
    

SUB TOTAL R$ 1.000,00 

     

TIPO DE SERVIÇO DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Locação de ônibus 01 R$ 500,00 R$ 500,00 
Energia elétrica 01 R$ 500,00 R$ 500,00 
    
    

SUB TOTAL R$ 1.000,00 
  

9.4 – TOTAL GERAL: 
Valor total dos recursos que serão gastos com as despesas da proposta. 
(NUMERICAMENTE E POR EXTENSO). 
R$ 3.000, 00 (TRÊS MIL REAIS) 
 
9.5 – REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO: 

 
_____________________ 

 
_____________________ 
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Local e data Responsável 
 
10 – PARECER TÉCNICO (): 

 
_____________________ 

Local e data 

 
_____________________ 

Responsável 
 
11 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE: 

 
Navegantes,__/___/___ 

 
_____________________ 

Secretário de  XXX 
 
Por fim: 
•Colocar logomarca da entidade acima das páginas, e caso não haja, utilizar carimbo da entidade. 
•Rubricar todas as páginas e assinar a última, devendo ser a assinatura do responsável (que consta nos dados 
cadastrais). 
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Anexo II do Edital de Projetos Esportivos nº 01/2019 

 
Parâmetros para pontuação dos Projetos Esportivos 

 
O enquadramento dos Projetos Esportivos será aferido conforme pontuação obtida pelos parâmetros 

dispostos neste Anexo, sendo que esta pontuação não determinará a aprovação ou não do Projeto Esportivo e 
será divulgada pelo COMEL. 

 
Os critérios irão variar conforme o tipo de Projeto Esportivo: 

a) Formação esportiva de base de escolinhas de iniciação e equipes de rendimento para atletas, 
mantendo-se e selecionando equipes que representam o Município de Navegantes em campeonatos, 
torneios e eventos esportivos de âmbito regional, estadual, nacional e internacional; 

b) Realização de eventos comunitários de lazer, de recreação e competições esportivas em Navegantes 
com participações de atletas e equipes em âmbito estadual, nacional e internacional. 

 
 
A seguir as tabelas com os respectivos critérios e pesos. 
 
 

Critérios por dimensão Iniciação Rendimento Lazer 
Histórico de captação do Executor 
na Lei de Incentivo 

10% 10% 10% 

Número de beneficiários 30% 10% 15% 
Tempo de execução 20% 30% 20% 
Custo per capita por mês 20% 15% 15% 
Público alvo atendido pelo Projeto 10% - 15% 
Diversificação de modalidades 
esportivas 

- - 15% 

Meta de participação em 
Competições esportivas ou 
amistosos 

10% 35% 10% 

Total critérios 100% 100% 100% 
 
 

DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS 
 

HISTÓRICO DE CAPTAÇÃO DO EXECUTOR 
Neste critério será considerado o valor total captado pelo Executor em Projetos Esportivos 
anteriores, de forma a priorizar aqueles com menor montante captado. 

 
Fórmula 

 
= 100 – [(Valor total captado pelo Executor até dia 31/12/2018) / 

(R$100.000,00) x 100] 
 

NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS 
Neste critério será considerado o quantitativo de beneficiários atendidos no período de Execução do 
Projeto, de forma a priorizar aqueles com maior número de beneficiários. 
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Fórmula 

= Número total de beneficiários / 150 * 100 
 

Se o número total de beneficiários for igual ou superior a 150, a pontuação 
para este critério será 100. 

 
Obs: 150 é a mediana do número de beneficiários dos Projetos Esportivos de 

atividade continuada aprovados. 
TEMPO DE EXECUÇÃO 

Neste critério será considerado o tempo de duração das atividades destinadas aos beneficiários e 
previstas no Projeto Esportivo, de forma a priorizar aqueles com maior tempo de execução das 
atividades esportivas. 
Não confundir com o prazo de execução do Projeto, pois não serão consideradas as fases prévias e 
posteriores ao atendimento efetivo aos beneficiários. Por exemplo, o período de contratação dos 
profissionais e divulgação do Projeto, bem como o tempo destinado à organização da Prestação de 
Contas não serão contabilizados para este critério. 

 
Fórmula 

 
= Tempo total de execução em meses / 8 * 100 

 
CUSTO PER CAPITA POR MÊS 

Tendo em vista o princípio da eficiência e a otimização do uso dos recursos públicos, serão 
priorizados os Projetos Esportivos com menor custo per capita por mês. Assim como no critério 
anterior, será considerado o tempo de execução das atividades destinadas aos beneficiários, e não o 
prazo total de execução do Projeto Esportivo. 

 
 
 
 

Fórmula 
 

 
Custo per capita por mês = (Valor destinado ao Projeto Esportivo) / (Tempo de 

execução * Número de beneficiários) 
 

= [88/(Custo per capita por mês)] * 100 
 

Se o custo per capita por mês for inferior a 88, a pontuação para este critério 
será 100. 

Obs: 88 é a mediana do custo per capita por mês dos Projetos Esportivos. 
PÚBLICO ALVO ATENDIDO PELO PROJETO 

Tendo em vista a necessidade de fomento ao esporte para os cidadãos navegantinos em geral, este 
critério irá priorizar aqueles Projetos que oferecem atividade esportiva exclusivamente grupos pouco 
atendidos por Projetos Esportivos da Fundação Municipal de Esportes. Serão pontuados os Projetos 
com previsão de atendimento aos públicos indicados na tabela abaixo. A nota máxima para o critério 
equivale a 100 pontos, mesmo se atendidos mais de um grupo. 
Obs: o atendimento exclusivo ao público alvo indicado deverá ser comprovado na prestação de 
contas mediante autodeclaração de cada um dos beneficiários do Projeto Esportivo. 

DIVERSIFICAÇÃO DE MODALIDADES ESPORTIVAS 
Considerando a importância de se oferecer atividades esportivas diversificadas para a população, os 
Projetos Esportivos das dimensões Educacional, Lazer, Social e Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico serão pontuados de acordo com o número de modalidades esportivas oferecidas, 
observadas as faixas indicadas abaixo. 

Pontuação Número de modalidades esportivas no Projeto Esportivo 
20 1 (uma) 
40 2 (duas) 
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60 3 (três) 
80 4 (quatro) 

100 5 (cinco) ou mais 
META DE PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, AMISTOSOS OU FESTIVAIS 

Buscando reduzir a evasão de beneficiários no decorrer da execução do Projeto Esportivo e para que 
as atividades esportivas oferecidas não fiquem limitadas a apenas oferta de aulas, é importante que 
estejam previstas metas de participação em competições esportivas, amistosos ou festivais. O 
critério será considerado para Projetos Esportivos das dimensões Rendimento, Formação, 
Educacional e Social. 

Pontuação Previsão de meta de participação em competições esportivas, amistosos ou 
festivais? 

0 Não 
100 Sim 

 
CÁLCULO DA PONTUAÇÃO FINAL 

 
A pontuação final será equivalente ao somatório da pontuação de cada critério multiplicado pelo 
respectivo peso, variando de 0 (zero) a 100 (cem). 
 
Abaixo um exemplo de cálculo da pontuação de um Projeto Esportivo de Rendimento. 

 
 

Critérios por 
dimensão 

 
Detalhe do 

Projeto 

 
Pontuação 

 
Peso 

Pontuação 
Final 

(pontuação do 
critério x peso) 

Histórico de 
captação do 
Executor na Lei 
de Incentivo 

Executor nunca 
captou recursos 

0 10% 0 

Número de 
beneficiários 

25 16.6 10% 1.66 

Tempo de 
execução 

08 meses com 
atividades 
esportivas 

ofertadas aos 
beneficiários 

100 30% 30 

Custo per capita 
por mês 

Projeto de  
R$12mil reais, 
com custo per 

capita de 
R$ 24 por 

beneficiário 
por mês 

146 15% 21.9 

Público alvo 
atendido pelo 
Projeto 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Diversificação de 
modalidades 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 
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esportivas 
Meta de 
participação em 
Competições 
esportivas ou 
amistosos 

Meta de 
participação no 

Campeonato 
catarinense da 

modalidade 

100 35% 35 

SOMA 100% 88.56 
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EDITAL 002/2019 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 
Publicação Nº 1937762

Edital 002/2019

Disciplina, no âmbito da Fundação Municipal de Esporte do Munícipio de Navegantes, o processo de inscrição e seleção do Programa Bolsa 
Atleta, referente ao ano de 2019.

A Fundação Municipal de Esporte de Navegantes, por meio do seu superintendente, no uso de suas atribuições, torna público o presente 
edital, definindo as regras para seleção de atletas beneficiários do Programa Bolsa Atleta 2019, em consonância com a legislação vigente.

Considerando, a Lei Nº 3303, de 31 de Julho de 2018, que Institui o Programa Bolsa Atleta.

Considerando, o Decreto Nº 43, de 28 de fevereiro de 2019, que estabelece às categorias esportivas valores dos benefícios do Programa 
Bolsa Atleta.

Considerando, o plano de trabalho estabelecido para 2019, como prioridade da Fundação Municipal de Esporte de Navegantes, à participa-
ção efetiva nas competições oficiais da FESPORTE – Fundação Catarinense de Esporte, sendo: JASC, Joguinhos, OLESC, PARAJASC.

1 DAS INSCRIÇÕES
1.1 A inscrição do solicitante deverá ser realizada por meio de protocolo específico junto à Fundação Municipal de Esporte, Avenida José 
Juvenal Mafra, nº 500, em envelope fechado.

1.2 O atleta deverá atender o previsto nos Artigos 3º e 7º da Lei Municipal Nº 3303, apresentando os seguintes documentos:
1.2.1 Ter participado de pelo menos uma (01) competição esportiva em âmbito regional, estadual, nacional e/ou internacional no ano ime-
diatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa Atleta.
1.2.2 Apresentar calendário de competições em que irá participar no ano vigente do Programa Bolsa Atleta.
1.2.3 Encaminhar para aprovação, plano esportivo anual, contendo plano de treinamento, objetivos e metas esportivas para o ano de re-
cebimento do benefício.
1.2.4 Apresentar autorização do pai ou responsável e comprovante de matrícula em instituição de ensino público ou privada, no caso de 
atleta menor de 18 (dezoito) anos de idade.
1.2.5 Não estar cumprindo punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, Federação ou Confederação das modalidades correspon-
dentes, inclusive punições de antidoping.
1.2.6 Comprovar orientação técnica com profissional de educação física, devidamente registrado no Conselho Regional de Educação Física/
Santa Catarina.
1.2.7 Cópia de documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda.
1.2.8 Comprovante de residência.
1.2.9 Carta de recomendação do técnico, profissional de educação física, com registro no Conselho Regional de Educação Física/Santa 
Catarina.
1.2.10 Declaração da entidade organizadora da competição, atestando que o interessado: a) está regularmente inscrito junto a ela. b) man-
tém vínculo com entidade de prática regularmente filiada. c) participou em uma das competições a que se refere o § 3º do Artigo 3º da Lei 
Municipal Nº 3303/2018, atestando a colocação final.
1.2.11 Declaração autorizando a realização de exames antidoping a qualquer tempo, sendo que a não realização, quando solicitado, ense-
jará o desligamento do Programa Bolsa Atleta.
1.2.12 Currículo esportivo, constando o histórico do atleta, com sua respectiva classificação, juntamente com documentação comprobatória 
das informações nele prestadas.
1.2.13 O descumprimento de qualquer item acima, desabilita o candidato a pleitear recursos do Programa Bolsa Atleta.

2 DA SELEÇÃO
2.1 A seleção dos atletas beneficiados e a definição dos valores a serem repassados aos atletas e paratletas fixados pelo Decreto Nº 43, de 
28 de fevereiro de 2019, em conformidade com a Lei Municipal Nº 3303/2018 e disponibilidade de recursos.
2.2 A FME Navegantes homologará a lista dos atletas beneficiários do Programa Bolsa Atleta e publicará conforme cronograma a seguir:
Nº ETAPA DATA INICIAL DATA FINAL
1 Período de Inscrição e entrega da documentação comprobatória na FME Navegantes. 08/03/2019 22/03/2019
2 Reunião da Comissão de Avaliação e Seleção - CAS e COMEL. 25/03/2019 27/03/2019
3 Homologação e Divulgação da lista dos Beneficiários pela FME Navegantes. 29/03/2019 -
4 Período de Recurso protocolado junto a FME Navegantes. 01/04/2019 02/04/2019
5 Encaminhamento dos recurso a CAS e COMEL. 03/04/2019 -
6 Deliberação dos Recursos pela CAS e COMEL. 04/04/2019 -
7 Homologação e Divulgação da listagem dos beneficiários do Programa Bolsa Atleta pela FME Navegantes 05/04/2019 -
8 Assinatura dos Termos de Compromisso pelos atletas beneficiados. 10/04/2019 -

2.3 O prazo para pedidos de recursos será de até dois dias úteis após a divulgação dos resultados, realizado em protocolo específico.

3 DOS VALORES DISPONIBILIZADOS
3.1 Os recursos concedidos pelo Programa Bolsa Atleta terão os seguintes valores, conforme Decreto Nº
43/2019:
I - Iniciação esportiva I (10 a 14 anos): 2 UFM (R$ 310,12) (até 15 bolsas)
II – Base esportiva I (15 a 18 anos): 2 UFM (R$ 310,12) (até 15 bolsas)
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III – Rendimento I (19 a 21 anos): 3 UFM (R$ 465,18) (até 15 bolsas)
IV – Rendimento II (acima de 21 anos): 3 UFM (R$ 465,18) (até 20 bolsas)

3.2 O processo de seleção dos inscritos, conduzido pela Comissão do Programa Bolsa Atleta, será feito com base no mérito dos atletas, aos 
quais serão atribuídas as seguintes pontuações:
a) 7 (sete) pontos por cada título de campeão no JASC, JESC, Joguinhos Abertos ou OLESC.
b) 4 (quatro) pontos por cada título de vice-campeão no JASC, JESC, Joguinhos Abertos ou OLESC.
c) 3 (três) pontos por cada título de 3º colocado no JASC, JESC, Joguinhos Abertos ou OLESC.
d) 2 (dois) pontos por cada título de campeão em demais eventos oficiais em âmbito estadual, organizada pela Federação vinculada a Con-
federação ligada ao Comitê Olímpico Brasileiro.
e) 2 (dois) pontos por cada título de campeão em demais eventos oficiais em âmbito nacional, organizada ou autorizada por Confederação 
ligada ao Comitê Olímpico Brasileiro.
f) 1 (um) ponto por cada participação em competição a nível estadual, organizada pela Federação vinculada a Confederação ligada ao 
Comitê Olímpico Brasileiro.
g) 1 (um) ponto por cada participação em competição nacional oficial, organizada ou autorizada por Confederação ligada ao Comitê Olímpico 
Brasileiro.
Parágrafo único. A pontuação definida nas alíneas "a", "b" e "c", deste artigo contará em dobro para os atletas com participação no PARA-
JASC.

3.2.1. Compreende-se por demais eventos oficiais em âmbito estadual, as seguintes competições realizadas em 2018:
3.2.1.1 Karatê: Campeonato Estadual Divisão A. O campeão, vice-campeão e 3º colocado dar-se-á através do ranking.
3.2.1.2 Jiu-Jitsu: Campeonato Catarinense de Jiu-Jitsu, etapa Jaguaruna. Campeonato Catarinense de Jiu-Jitsu, etapa São José. Campeona-
to Catarinense de Jiu-Jitsu, etapa Tubarão. O campeão, vice-campeão e 3º colocado dar-se-á através do ranking da FCJJ.
3.2.1.3 Judô: Campeonatos Estaduais: Sub 13 (11/12 anos - 2007/2008), realizado em Balneário Camboriú. Sub 15 (13/14 anos - 2005/2006), 
Sub 18 e Sub 21 (15/20 anos – 2003/2002/2001/2000/1999/1998), realizados em São José. Sênior (15 aos em diante – até 2003), realizado 
em São José e master, realizado em Itajaí.
3.2.1.4 Taekwondo: XXI Campeonato Catarinense de Taekwondo, realizado em Chapecó.
3.2.1.5 Vôlei de Praia: Campeonato Catarinense de Vôlei de Praia. O campeão, vice-campeão e 3º colocado dar-se-á através do ranking.
3.2.1.6 Xadrez: Campeonato Catarinense Mirim (Sub 10), Campeonato Catarinense Pré-Infantil (Sub 12) e Campeonato Catarinense Infantil 
(Sub 14) realizados em Concórdia. Campeonato Catarinense Juvenil (Sub 20) realizado em Blumenau; Campeonato Catarinense Adulto.

Parágrafo Único: Os campeonatos estaduais onde as modalidades são realizadas em etapas, pontuará 01 (um) ponto no ranking de parti-
cipação e o campeão, vice-campeão e 3º colocado dar-se-á através do ranking.

3.2.2. Compreende-se por demais eventos oficiais em âmbito nacionais, as seguintes competições realizadas em 2018:
3.2.2.1 Karatê: Campeonato Brasileiro. O campeão, vice-campeão e 3º colocado dar-se-á através do ranking.
3.2.2.2 Jiu-Jitsu: Campeonato Brasileiro de Jiu-Jitsu CBJJ.
3.2.2.3 Judô: Campeonato Brasileiro de Judô CBJ.
3.2.2.4 Taekwondo: Campeonato Brasileiro de Taekwondo CBTKD.
3.2.2.5 Vôlei de Praia: Campeonato Brasileiro de Vôlei de Praia CBV.
3.2.2.6 Xadrez: Campeonato Brasileiro de Xadrez CBX.

Parágrafo Único: Os campeonatos brasileiros onde as modalidades são realizadas em etapas, pontuará 01 (um) ponto no ranking de parti-
cipação e o campeão, vice-campeão e 3º colocado dar-se-á através do ranking.

3.3 As modalidades não citadas nos itens 3.2.1 e 3.2.2 deste Edital, estarão sob análise da Comissão.

4 DAS RESPONSABILIDADES DO ATLETA BENEFICIADO
4.1 O atleta bolsista deverá firmar compromisso com todas as determinações e normas da Fundação Municipal de Esportes de Navegantes, 
conforme Artigo 12 da Lei Municipal Nº 3303/2018.
4.1.1 Fica o(a) atleta bolsista obrigado a cumprir os treinos nos locais e horários estabelecidos no cronograma de atividades, bem como nas 
competições que vier a participar, fazê-lo representando o município de Navegantes, sendo vedada a sua participação por qualquer outro 
município, conforme Artigo 12, Parágrafo 1º da Lei Municipal Nº 3303/2018.
4.1.2 Quando convocado pela Fundação Municipal de Esportes de Navegantes, o atleta não poderá se eximir de participar de competi-
ções representando o município, sob pena de ter seu desligamento do programa, conforme Artigo 12, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 
3303/2018.

5 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
5.1 A prestação de contas deverá ser encaminhada contendo relatório de cumprimento do objeto, fotografias e reportagens, conforme 
Artigo 11 da Lei Municipal Nº 3303/2018.
5.2. O beneficiário do Programa Bolsa Atleta fará a prestação de contas da aplicação dos recursos, diretamente à Fundação Municipal de 
Esportes, através da área técnica, a qual será a responsável pela fiscalização de cada atleta, bem como pela análise da referida aplicação 
dos recursos, emitindo parecer submetendo-o à aprovação final da Comissão de Avaliação e Seleção (CAS), conforme Artigo 9º, Parágrafo 
3º da Lei Municipal Nº 3303/2018.

6 DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO
6.1 Assinar o Termo de Compromisso se comprometendo a representar o Município de Navegantes ou entidades municipais, em competi-
ções promovidas ou consideradas de interesse da Fundação Municipal de Esportes de Navegantes ou de interesse desportivo estadual, bem 
como autorização para o uso de sua imagem, voz, nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município, conforme 
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Artigo 3º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3303/2018.
6.2 Comprometer-se a usar o brasão do Município de Navegantes e da Fundação Municipal de Esportes de Navegantes em seus uniformes 
e nas demais matérias de divulgação e marketing, conforme Artigo 3º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3303/2018.
6.3 Cumprir com todas as determinações e normas da Fundação Municipal de Esportes de Navegantes, conforme Artigo 12 da Lei Municipal 
Nº 3303/2018.

7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 O processo de desligamento do Programa Bolsa Atleta respeitará os princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme Artigo 13 
da Lei Municipal Nº 3303/2018.
7.2 A concessão de Programa Bolsa Atleta não gera vínculo laboral, trabalhista ou de qualquer natureza com a Administração Pública Muni-
cipal, nem com a Fundação Municipal de Esportes de Navegantes, conforme Artigo 6º da Lei Municipal Nº 3303/2018.
7.3 Será desligado do Programa Bolsa Atleta o atleta e para-atleta que, conforme o Artigo 14 da Lei Municipal Nº 3303/2018:
7.3.1 Não apresentar a documentação comprobatória de participação nas competições previstas no calendário da Fundação Municipal de 
Esportes de Navegantes;
7.3.2 Quando convocado, deixar de participar das competições sem motivo justificado e aceito pela Fundação Municipal de Esportes de 
Navegantes;
7.3.3 Deixar de atender ao disposto no artigo 3º da Lei Municipal Nº 3303/2018;
7.3.4 Sofrer punição disciplinar aplicada por qualquer órgão de Justiça Desportiva da respectiva modalidade, por período superior a 90 (no-
venta) dias, inclusive questões de antidoping;
7.3.4.1 Em caso de apontamento positivo no exame antidoping, será instaurado processo administrativo, respeitando o contraditório, sus-
pendendo o contrato até submissão a novo exame.
7.3.5 Em caso de punição disciplinar aplicada por qualquer órgão da Justiça Desportiva, por período inferior ou igual a 90 (noventa) dias, 
haverá a imediata suspensão do benefício durante o período de punição, inclusive questões de antidoping;
7.4 A concessão do benefício do Programa Bolsa Atleta possui caráter individual, eventual, temporária e perdurará enquanto o beneficiado 
atender às condições estabelecidas nos critérios de avaliação.
7.5 A Comissão do Programa Bolsa Atleta possui autonomia para determinar o cancelamento do benefício instituído por esta lei ao seu be-
neficiário, por qualquer outro motivo justo e relevante, respeitado o disposto no caput do Artigo 13 da Lei Municipal Nº 3303/2018.
7.6 As possíveis dúvidas serão dirimidas de acordo com a legislação vigente.
Navegantes, 06 de março de 2019.

FELÍCIO REGINALDO DA COSTA
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DO ATLETA – 2019

Categoria da Bolsa Desportista: ( ) Bolsa Atleta
( ) Iniciação esportiva (10 a 14 anos) ( ) Base esportiva (15 a 18 anos) ( ) Rendimento I (19 a 21 anos) ( ) Rendimento II (acima de 21 anos)

Nome Completo:

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

Data de Nascimento: ( / / ) Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino

Portador de Deficiência: ( ) Sim ( ) Não ( ) D.A. ( ) D.F. ( ) D.M. ( ) D.V.

Nº R.G.: Órgão Expedidor: Data de Emissão: ( / / )

C.P.F.: Naturalidade: Estado Civil:

Telefone(s): DDD: Celular: Fixo:

E-mail:

Endereço: Nº:

Complemento: Bairro:

C.E.P.: Município: U.F.:

SITUAÇÃO ESCOLAR: Grau de Instrução: Completo: ( ) Incompleto: ( )

Ano/Semestre: Turma: Turno: ( ) Matutino ( ) Vespertino ( ) Noturno

Instituição de Ensino:

Município: U.F.:

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL (PARA ATLETA MENOR DE 18 ANOS)

Nome: Data de Nascimento: ( / / )

Nº R.G.: Órgão Expedidor: Data de Emissão: ( / / )
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C.P.F.: Naturalidade: Estado Civil:

Identificação Esportiva / Ano 2019

Modalidade: Categoria:

ENTIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE A QUE ESTÁ FILIADO:

Federação:

Confederação:

Escola ou Clube onde iniciou a prática da modalidade: Ano:

Escola ou Clube que Representou:

IDENTIFICAÇÃO DO CLUBE ESPORTIVO (que o atleta representa)

Nome do Clube:

Endereço: Nº:

Complemento: Bairro:

C.E.P.: Município: U.F.:

Telefone: Fax: E-mail:

RESULTADO OBTIDO QUE HABILITA O ATLETA A PLEITEAR A BOLSA (Dados ref. ao ano anterior)

Denominação do Evento ou Competição:

Data da Obtenção: ( / / ) Modalidade:

Classificação Obtida: Tempo ou Marca:

Posição ocupada atualmente no Ranking da Modalidade: FESPORTE:( ) Estadual:( ) Brasileiro:( )

COMPETIÇÕES 2018

Categoria:
( ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Internacional ( ) Paraolímpica

Nome Competição:
Número participante:

Classificação final:
Comprovante
(anexar súmula, declaração
da Entidade ou Ranking oficial):
Categoria:
( ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Internacional ( ) Paraolímpica
Nome Competição:

Número participante:

Classificação final:
Comprovante
(anexar súmula, declaração
da Entidade ou Ranking oficial):
Categoria:
( ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Internacional ( ) Paraolímpica
Nome Competição:

Número participante:

Classificação final:
Comprovante
(anexar súmula, declaração
da Entidade ou Ranking oficial):
COMPETIÇÕES 2019
Categoria:
( ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Internacional ( ) Paraolímpica
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Mês previsto:

Nome da Competição:

Local/Cidade:

Resultado esperado:
Categoria:
( ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Internacional ( ) Paraolímpica
Mês previsto:

Nome da Competição:

Local/Cidade:

Resultado esperado:
Categoria:
( ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Internacional ( ) Paraolímpica
Mês previsto:

Nome da Competição:

Local/Cidade:

Resultado esperado:

AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGEM

Eu, _______________________________________________, RG nº ___________________________
Órgão Emissor: __________  CPF nº ________________________________, Autorizo a utilização da imagem, voz e nome e/ou apelido dele em todo 
e qualquer material entre fotos e documentos, para ser utilizada em campanhas promocionais e institucionais, pela Fundação Municipal de Esporte de 
Navegantes, ou campanhas oficiais do município, destinadas à divulgação pública.
A presente autorização é concedida a título gratuito, podendo ser utilizada em todo território nacional, nas diversas formas de material de divulgação, 
conforme o parágrafo 2º do Artigo 3º da Lei Nº 3303, de 31 de julho de 2018.

§ 2º O atleta beneficiado com o Programa Bolsa Atleta oferecerá, em contrapartida, autorização para o uso de sua imagem, voz, nome e/ou apelido 
esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município, bem como usará o brasão do Município de Navegantes e da Fundação Municipal de Esporte de 
Navegantes em seus uniformes e nas demais matérias de divulgação e marketing.

Navegantes/SC, _____ de _______________ de 2019.
Assinatura do responsável legal Assinatura do Atleta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019
Publicação Nº 1937715

Navegantes, 07/03/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019

A Prefeitura Municipal de Navegantes, através da Fundação Municipal de Vigilância e Trânsito – NAVETRAN, faz saber ao público em geral e 
a quem mais possa interessar a realização de Audiência Pública que objetiva a apresentação e coleta de subsídios para o Projeto do Sistema 
de Transporte Coletivo de Passageiros de Navegantes e da minuta do Edital, na modalidade Concorrência Pública para Concessão da Pres-
tação e Exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros Urbano de Navegantes e em observância ao que estabelece o 
art. 39 da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme edital a seguir:

Data da Audiência Pública: 29de março de 2019.
Horário: das 19:00hs às 21:30hs.
Local: Auditório da sede da Prefeitura Municipal de Navegantes
Endereço: R. João Emílio, 100 - Centro, Navegantes - SC, CEP 88370-446.

1. A inscrição dos interessados em participar dos debates será feita mediante o preenchimento de ficha de inscrição que estará disponível 
na data e local da audiência.
2. Os debates estarão restritos à matéria constante da pauta previamente estabelecida.
3. A Audiência será presidida pelo Secretário de Segurança Pública, Johnny Coelho, auxiliado, pela Procuradora Geral do Município ou seu 
representante e pelo responsável da empresa de Consultoria contratada para elaborar o Projeto Operacional do Sistema de Transporte Co-
letivo Urbano por Ônibus, visando a Concessão da Prestação e Exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano Municipal de 
Passageiros de Navegantes.
4. A Mesa poderá convocar quaisquer pessoas que lhe convier, com a finalidade de melhor prestar os esclarecimentos técnicos, operacionais 
ou jurídicos pertinentes aos trabalhos.
5. Ao Presidente da Mesa competirá dirimir as questões de ordem e decidir conclusivamente sobre os procedimentos adotados na Audiência, 
sendo que, para assegurar o bom andamento dos trabalhos, poderá conceder e cassar a palavra, além de determinar a retirada de pessoas 
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que perturbarem a Audiência.
6. Da Audiência será lavrada Ata que, após conferida, será assinada pelos componentes da Mesa e presentes, para posterior publicação.
7. Na Ata serão lançados todos os assuntos abordados e debatidos, principalmente, as proposições e sugestões apuradas.
8. Em data a ser marcada, a Comissão de Transporte Público publicará no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura Municipal de 
Navegantes as conclusões da Audiência Pública que também estará disponível na sede da NAVETRAN.
9. A instalação da Audiência Pública se dará com observância das etapas a seguir:

a) Inscrição doas Participantes– A inscrição se iniciará 1 (uma) hora antes do horário marcado para a abertura da Audiência Pública e se 
encerrará 15 (quinze minutos) após a Abertura da abertura da Audiência Pública
b) Abertura e Explicação Inicial – A abertura será realizada pelo presidente da mesa, auxiliado por representantes da Procuradoria Jurídica 
e pelo representante da Consultoria contratada para o Projeto do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros de Navegantes por Ônibus 
e da minuta de licitação, visando a Concessão da Prestação e Exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano Municipal de 
Passageiros de Navegantes.
c) Exposição da Matéria – A exposição da matéria ficará sob a responsabilidade pelo representante da Consultoria contratada para o Projeto 
do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros de Navegantes Ônibus e da minuta de licitação, visando a Concessão da Prestação e 
Exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano Municipal de Passageiros de Navegantes, que informará aos presentes dida-
ticamente e de forma clara, de modo a permitir a compreensão e coleta de subsídios para o Projeto Operacional do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano;
d) Debates Públicos – Os debates públicos constituem o momento em que serão recebidas questões encaminhadas pelos representantes, 
participantes e ouvintes, através de formulário próprio, após a conclusão das apresentações e quando dada a palavra aos participantes da 
audiência pública devidamente inscritos, para que tirem dúvidas e exponham suas opiniões e anseios da seguinte forma:
i) Serão recebidas propostas, sugestões e críticas por escrito, todas lidas em plenário e, na medida do possível, serão feitas as respostas e 
avaliações dos temas abordados;
ii) Será concedida a palavra para 5 (cinco) participantes da plateia, previamente inscritos, podendo o presidente de mesa ampliar o número 
de manifestações orais caso julgue necessário, que deverão limitar-se ao tema ou questão em debate e disporão de três (03) minutos, 
tempo em que não poderão ser aparteados
iii) As respostas a todos os questionamentos, propostas e críticas que não forem apresentadas no ato da Audiência serão avaliadas pela 
Comissão de Transportes e posteriormente publicadas as conclusões em data a ser marcada.
e) Confecção da Ata da Audiência Pública – A avaliação final e o encaminhamento das proposições suscitadas será registrada em Ata, que 
será elaborada pelo secretário nomeado pelo presidente da Audiência Pública e deverá ser posteriormente assinada pelos componentes da 
Mesa e por 5 (cinco) representantes, dentre os presentes, eleitos pelos participantes da audiência pública.
f) Encerramento – realizado pelo Presidente da Mesa.

10. A Audiência Pública terá a duração estimada em 2:30 hs. (duas horas e trinta minutos), podendo ser prorrogada por, no máximo 30 
(trinta) minutos, a critério da Mesa Diretora.
11. Serão coibidas as condutas desrespeitosas ou com o fim de protelar ou desvirtuar o objetivo da Audiência, sem prejuízo das disposições 
contidas nas normas dos artigos 4º e 93 da Lei Federal n.º 8.666/93.
12. A Audiência Pública será televisionada “ao vivo” pelo site da Prefeitura Municipal de Navegantes.
13. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos e definidos pelo Presidente e demais componentes da Mesa.
14. O Regulamento da Audiência Pública e os documentos técnicos que sõa parte integrantes do Projeto do Sistema de Transporte Coletivo 
de Passageiros de Navegantes e da minuta do Edital, na modalidade Concorrência Pública para Concessão da Prestação e Exploração do 
Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros Urbano de Navegantes estão disponíveis na página da Prefeitura Municipal de Nave-
gantes - http://www.navegantes.sc.gov.br/

Navegantes (SC), 07 de março de 2019.
Johnny Eurico Coelho
Secretário de Segurança Publica
Fundação Municipal de Vigilância

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO 211/2018 PMN
Publicação Nº 1937114

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 211/2018 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 211/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 211/2018 PMN - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES PARA COMPOSIÇÃO DO UNIFORME DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (INFANTIL E FUNDAMENTAL) PARA O ANO LETIVO DE 2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 211/2018 PMN.
Fornecedor: KOA TEXTIL CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 22.178.427/0001-62
Proprietários: Leonardo Lopes da Costa e José Carlos da Costa
Valor: R$ 752.930,00
VIGÊNCIA: 26/02/2019 A 26/02/2020
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
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PORTARIA 557/2019 LICENÇA SAÚDE
Publicação Nº 1937104

PORTARIA Nº 557 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA SIQUEIRA, 
matrícula 6230605 ocupante do cargo EFETIVO de AGENTE DE EDUCAÇÃO, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 
21/02/2019 À 25/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 558/2019 LICENÇA SAÚDE
Publicação Nº 1937091

PORTARIA Nº 558 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) LUCIANA ADRIANO ROSA matrícula 339204, ocupante do cargo EFETIVO 
de MONITORA DE EDCUAÇÃO INFANTIL pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 23/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 562/2019 LICENÇA SAÚDE
Publicação Nº 1937109

PORTARIA Nº 562 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) MARIA DE FATIMA DE SOUZA, matrícula 6283106 
ocupante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 20/11/2018 À 28/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 563/2019 LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 1937094

PORTARIA N º 563 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora VIVAN CARDOSO DA SILVA, PROFESSORA – 40 horas - EFETIVA (matrícula 465409), pelo 
período de 28/02/2019 À 26/08/2019.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 28/02/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 579, 580, 583/2019 LICENÇA SAÚDE
Publicação Nº 1937099

PORTARIA Nº 579 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) LETIANE LIMA DE ALMEIDA, matrícula 1981703 ocu-
pante do cargo EFETIVO de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE ESF, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 17/01/2019 
À 27/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 580 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) CELIA DZIN OLEGARIO, matrícula 1981201 ocupante 
do cargo EFETIVO de AGENTE PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 15/12/2018 À 27/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 583 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
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I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) CELIA DZIN OLEGARIO, matrícula 1981206 ocupante 
do cargo EFETIVO de AGENTE PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 15/12/2018 À 27/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 582/2019 LICENÇA SAÚDE
Publicação Nº 1937090

PORTARIA Nº 582 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) CLAUDIANA SALATA BOBOCUTTI matrícula 339204, ocupante do cargo 
EFETIVO de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE ESF pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento 
em 28/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

REGULAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE PRECEDE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA OBJETIVANDO APRESENTAÇÃO E COLETA DE SUBSÍDIOS PARA O PROJETO 
DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE NAVEGANTES E DA MINUTA DO EDITAL, NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONC

Publicação Nº 1937722

REGULAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE PRECEDE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
OBJETIVANDO APRESENTAÇÃO E COLETA DE SUBSÍDIOS PARA O PROJETO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE NAVEGANTES E DA MINUTA DO EDITAL, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO E EXPLORA-
ÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS URBANO DE NAVEGANTES.

Art. 1º. A presente audiência pública, aberta a qualquer pessoa, empresa ou entidade interessada, tem por objetivo dar conhecimento, 
informar e esclarecer E e coletar subsídios para o Projeto do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros de Navegantes e da minuta do 
Edital, na modalidade Concorrência Pública para Concessão da Prestação e Exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passa-
geiros Urbano de Navegantes, que será promovido pelo Município de Navegantes através da Fundação Municipal de Vigilância e Trânsito 
– NAVETRAN, na forma prevista na Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei 8.987/95 e alterações.

Art. 2º. A Audiência Pública contará com uma MESA COORDENADORA dos trabalhos, uma Tribuna e um Plenário.

Parágrafo 1º. A Mesa Coordenadora da Audiência Pública será composta pelas seguintes autoridades:
a) Prefeito Municipal de Navegantes ou seu representante;
b) Secretário de Segurança Pública, Presidente da Mesa;
c) Procurador Geral do Município ou seu representante, como Coordenador Geral do Evento;
d) Representante da Consultoria responsável pelo projeto do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros de Navegantes;
e) Secretário da Audiência Pública indicado pelo Presidente da Mesa.

Parágrafo 2º. Caberá ao representante designado para secretariar a Audiência Pública a responsabilidade por:
a) Registro das pessoas participantes na Audiência Pública em lista de presença apropriada, contendo nome, telefone, número de docu-
mento de identidade, bem como a sua condição de representante de alguma entidade, empresa, associação, conselho, clube de serviço.
b) Gravação em áudio e vídeo da Audiência Pública;
c) Da audiência será lavrada Ata que, após conferida, será assinada pelos componentes da mesa.
d) Distribuição de formulário para perguntas aos participantes interessados.

Art. 3º. A Audiência Pública terá início com a formação da Mesa, no local, data e horário fixado no respectivo Edital de Convocação.
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Art. 4º. A Audiência Pública se dará com observância das etapas a seguir:

I – Inscrição doas Participantes se iniciará 1 (uma) hora antes do horário marcado para a abertura da Audiência Pública e se encerrará 15 
(quinze minutos) após o horário marcado para o início da Abertura da abertura da Audiência Pública;

II - Abertura e Explicação Inicial que será realizada pelo Presidente da mesa;

III – Exposição da Matéria que se trata do Projeto do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros de Navegantes e da minuta do Edital, 
na modalidade Concorrência Pública para Concessão da Prestação e Exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros 
Urbano de Navegantes, com objetivo de informar aos presentes didaticamente, e de forma clara, os serviços contemplados no Projeto Bá-
sico objeto da licitação que será feita pelo representante da Consultoria contratada para a elaboração do projeto;

IV – Debates Públicos que compreenderá a recepção e ofertar as respostas às questões encaminhadas pelos representantes, participantes 
e ouvintes através de formulário próprio, após a conclusão das apresentações da seguinte forma:
a) Serão recebidas propostas, sugestões e críticas por escrito, em formulário próprio, todas lidas em plenário e, na medida do possível, serão 
feitas as respostas e avaliações dos temas abordados no ato da audiência;
b) Será concedida a palavra para 5 (cinco) participantes da plateia, previamente inscritos, podendo o presidente de mesa ampliar o número 
de manifestações orais caso julgue necessário, que deverão limitar-se ao tema ou questão em debate e disporão de três (03) minutos, 
tempo em que não poderão ser aparteados e, não caberá replica a manifestação;
c) As respostas a todos os questionamentos, propostas e críticas que não forem apresentadas no ato da Audiência serão avaliadas pela 
Comissão de Transportes e posteriormente publicadas as conclusões em data a ser marcada.

V - Confecção e Leitura da Ata da Audiência Pública, que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por (5) cinco representantes, dentre 
os presentes da audiência pública;

VI – Encerramento, realizado pelo Presidente da mesa.

Parágrafo 1º. Os cidadãos que pretendem participar da Audiência Pública terão direito à inscrição a partir das 18:00hs. as 19:15hs..

Parágrafo 2º. O tempo total de realização da Audiência Pública não poderá exceder a 150 (cento e cinquenta) minutos.

Parágrafo 3º. A Audiência Pública terá início as 19:00hs. com término previsto as 21:30hs.

Parágrafo 4º. Ao Presidente da mesa, caso julgue necessário, competirá decidir sobre a prorrogação a Audiência por até 30 (trinta) minutos.

Parágrafo 5º. Os cidadãos presentes terão direito à inscrição, entre as 19:00hs as 19:45hs, podendo ser prorrogado ou não pelo presidente 
da mesa, para manifestação formulada por escrito, em impresso próprio, encaminhado à Mesa e respondida em obediência à ordem de 
inscrição.

Parágrafo 6º. Os cidadãos que apresentaram manifestação formulada por escrito, em impresso próprio, poderão solicitar a Mesa Diretora, 
apontando no formulário de manifestação, o uso da palavra para detalhar sua manifestação, que será concedido para as primeiras 5(cinco) 
inscrições que tenham solicitado o uso da palavra, por um período de até 3 (três minutos), improrrogáveis, sem direito a aparte nem réplica, 
seguindo a ordem de inscrição.

Parágrafo 7º. Os questionamentos registrados e que não forem respondidos na Audiência Pública deverão ser respondidos por escrito em 
prazo não superior a 10 (dez) dias corridos e estarão à disposição dos interessados na Fundação Municipal de Vigilância e Trânsito - NAVE-
TRAN, Rua Anibal Gaya, 149 - Centro, Navegantes - SC, 88370-47, NAVEGANTES/SC.

Parágrafo 8º. A critério do Presidente da mesa, as equipes técnicas e jurídicas responsáveis pelo objeto da licitação, bem como representan-
tes de outros órgãos e entidades públicas poderão ser convidadas a prestar esclarecimentos técnicos, operacionais ou jurídicos pertinentes 
ao objeto da Audiência Pública.

Art. 5º. Ao Presidente da mesa competirá dirimir as questões de ordem, decidir sobre os procedimentos adotados, conceder e cassar a 
palavra.

Art. 6º. Ao Presidente da mesa caberá coibir as condutas desrespeitosas ou com o fim de protelar ou desvirtuar o objetivo da Audiência, 
sem prejuízo das disposições contidas nas normas dos artigos 4º e 93 da Lei Federal n.º 8.666/93

Art. 7º. A Audiência Pública será suspensa a critério do Presidente, caso sejam infringidas as normas constantes do presente Regulamento.

Art. 8º. Na ata serão lançados todos os assuntos abordados e debatidos, principalmente, as proposições e sugestões apuradas.

Art. 9º. Eventuais dúvidas e casos omissos serão resolvidos e definidos pelo Presidente e demais componentes da Mesa.

Navegantes(SC), em 07 de março de 2019.
Johnny Eurico Coelho
Secretário de Segurança Publica
Fundação Municipal de Vigilância
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Nova Itaberaba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073-2019
Publicação Nº 1938194

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 73/2019, de 06/03/19
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: TRANSPORTES SAO MARCOS LTDA ME
OBJETO: Obra de pavimentação com pedras irregulares na EMNI 036 em Linha Garibaldi, dividido em trecho 01 e trecho 02, conforme 
projeto de engenharia, recursos federais MAPA/Convênio Siconvi Nº871209/2018.
VALOR DO CONTRATO: R$ 245.131,94 (duzentos e quarenta e cinco mil cento e trinta e um reais e noventa e quatro centavos)
AMPARO LEGAL Tomada de Preços nº 10/2019, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1936434

Retifica Portaria nº 151/2019

Fica retificada a Portaria nº 151/2019 de 07 de fevereiro de 2019, 
publicada em 11 de fevereiro de 2019 no DOM/SC – edição nº 
2752, página 788, passando a vigorar a Publicação da Portaria nº 
151/2019, devidamente retificada, por motivo de equívoco na digi-
tação do número da matrícula da servidora.

Nova Trento, 07 de março de 2019.
Ivana Regina Cadore
Diretora Recursos Humanos

DECRETO 051/2019
Publicação Nº 1936486

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 051/2019

convoca aprovado no concurso público 002/2015 DE 09/06/2015, 
PRORROGADO POR MAIS DOIS ANOS A PARTIR DE 10/06/2017, 
CONFORME DECRETO 159 DE 06/06/2017, A para comparecimento 
E apresentação de documentação junto AO SETOR DE RECURsos 
humanos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I, da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocado o candidato classificado nominado no Ane-
xo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de Recursos 
Humanos, dos dias 07 de março de 2019 a 29 de março de 2019 
(exceto nos dia 12, 19 e 26 de março), no horário compreendido 
entre 07h às 13h, munido da documentação (cópia e original) abai-
xo relacionada, observado o grau de instrução do respectivo cargo:
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a cate-
goria exigida, se for o caso;
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão atualizada de Casamento ou Atestado de Óbito (se 
for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se 
for o caso);
X – Comprovante de Residência atual;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por 
médico, homologado pela junta médica oficial do município, após a 
apreciação dos exames e demais documentos, custeado pelo con-
vocado (Anexo II);
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;

XIII – Quitação do Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIV – Cópia autenticada do Diploma (Ensino Fundamental/ Ensino 
Médio/ Curso Técnico/ Graduação/ Pós-Graduação/ Mestrado) em 
conformidade com área que irá atuar;
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe (se 
for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pe-
los Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do 
candidato, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do 
prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de au-
sência de parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste 
Órgão);

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 07 de março de 2019.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 051/2019)

CARGO: ENFERMEIRO
Classifica-
ção

Nº da 
Inscrição Nome completo

19º 921 MARINA MORALLES CALDEIRA DE ANDRADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II – EXAMES MÉDICOS
(Decreto nº 051/2019)

CARGO EXAMES

ENFERMEIRO
Raio-X de coluna lombo sacra Ap/Pe
com laudo, Hemograma, HbsAg, Anti
HbsAg, HCV.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Decreto nº 051/2019)

Exmo. Senhor
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC
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DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ........................................................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Concurso Público 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .
Nova Trento, ............ de ............................... de 2019.

Assinatura

PORTARIA Nº 151/2019
Publicação Nº 1936430

PORTARIA Nº 151/2019
Exonera Servidor

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com 
o art. 64, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, a Servidora Pública Municipal ELIANA BAT-
TISTI LACERDA, matricula nº 7912, do cargo de Professor – ACT, 
Educação Especial AEE, com 40 (quarenta) horas semanais, em 
exercício na Escola Municipal de Educação Básica Aguti, Secretaria 
Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a partir 
do dia 07 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 07 de fevereiro de 2019.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário M. de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 251/2019
Publicação Nº 1938198

PORTARIA Nº 251/2019
Rescisão de Contrato de Trabalho

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de 
Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe 
confere o Decreto 095 de 18 de Abril de 2017, de acordo com o que 
determina a Cláusula Quinta, inciso III do Contrato de Trabalho nº 
052/2019, firmado entre as partes,

RESOLVE:
Rescindir o Contrato de Trabalho da Servidora Pública Municipal 
Admitida em Caráter Temporário, JULIANA SGROTT VEBER, ma-
trícula n° 7955, ocupante da função de Auxiliar de Sala, com 40 
(quarenta) horas semanais, em exercício na Escola Municipal de 
Educação Básica Professor Francisco João Valle, do Quadro de Pes-
soal da Administração Direta desta Prefeitura, Município de Nova 
Trento, a partir do dia 08 de março de 2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 08 de março de 2019.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Mun. de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 252/2019
Publicação Nº 1938253

PORTARIA Nº 252/2019
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014, e Decreto Nº 
095 de 18 de abril de 2017,:

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 
005/2018, de 29 de outubro de 2018, homologado em 02/01/2019, 
convocada conforme Decreto nº 005/2019, JULIANA SGROTT VE-
BER, matrícula nº 7993, para exercer o cargo de Professor Habili-
tado, Nível III, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais, (Edu-
cação Infantil – Creche Itinerante), na Creche Municipal Ciranda 
Cirandinha, Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar 
de 08 de março de 2019 até 18 de dezembro de 2019, por motivo 
de vaga excedente (desdobramento de turma) e de excepcional 
interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 08 de março de 2019.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finança

CONTRATO Nº 084/2019

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e a Senhora JULIANA SGROTT VEBER, brasileira, casada, residen-
te e domiciliada na Rua Dona Cristina, nº 79, Bairro Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF Nº 041.147.829.07, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada 
e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
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Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Habilitado, Nível III, Referên-
cia A, com 20 (vinte) horas semanais, (Educação Infantil – Creche 
Itinerante), na Creche Municipal Ciranda Cirandinha, Bairro Trinta 
Réis, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remune-
ração mensal no valor de R$ 1.625,22( hum mil seiscentos e vinte 
e cinco reais e vinte e dois centavos) pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 08 de março de 2019 até 18 de 
dezembro de 2019, por motivo de vaga excedente (desdobramento 
de turma) e de excepcional interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

(Contrato nº 084/2019)
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 08 de março de 2019.
Luiz Carlos Orsi    Juliana Sgrott Veber
Secretário Municipal de Educação  Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 08 de março de 
2019.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:

Silvio Conhaqui   Daniel Ceccato 
CPF:799.691.359-53  CPF: 085.599.12916
Assistente Administrativo  Assistente Administrativo

PROCESSO LICITATÓRIO N° 041/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 028/2019 -SRP N° 014/2019

Publicação Nº 1937005

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
028/2019 – SRP Nº 014/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de Con-
creto Dosado em Central, para manutenção de vias e estruturas 
públicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, conforme 
quantidades e especificações constantes neste edital.
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega dos envelopes e 
Credenciamento: até as 10:30 horas do dia 20/03/2019. Abertura: 
20/03/2019 as 11:00 horas
Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: (48) 3267-3213 ou 3267-3211 – site: www.novatren-
to.sc.gov.br; compras@novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 029/2019 -SRP N° 015/2019

Publicação Nº 1937006

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 042/2019 – Pregão Presencial nº 029/2019 
– SRP n° 015/2019
Objeto: O objeto deste pregão é o Registro de Preços para a aqui-
sição parcelada de materiais para Cirurgias Ortopédicas, incluindo 
o fornecimento em regime de comodato de uma Torre de Vídeo 
para a realização de cirurgias ortopédicas, para o Fundo Municipal 
de Saúde, conforme quantidades, necessidades e especificações 
constantes do anexo I que integra o presente edital.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes e Cre-
denciamento: até as 08:30 horas do dia 22/03/2019 – Abertura das 
Propostas: as 09:00 horas do dia 22/03/2019.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 – e.mail: compras@novatrento.sc.gov.
br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO N° 043/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 030/2019 -SRP N° 016/2019

Publicação Nº 1937007

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 043/2019 – Pregão Presencial nº 030/2019
Objeto: O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preço para 
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de confecção e fornecimento de prótese dentária, em atendimen-
to a demanda do municipio de NOVA TRENTO, conforme termo 

http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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de referência, especificações e quantitativos descritos no anexo I 
deste Edital.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes e Cre-
denciamento: até as 08:30 horas do dia 26/03/2019 – Abertura das 
Propostas: as 09:00 horas do dia 26/03/2019.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 – e.mail: compras@novatrento.sc.gov.
br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO N° 044/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 031/2019 - SRP N° 017/2019

Publicação Nº 1937009

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 044/2019 – Pregão Presencial nº 031/2019
Objeto: Registro de preços para a contratação de Laboratório para 
realização de análise de Anátomo Patológico e Citopatologia on-
cótica de acordo com a necessidade do Município de Nova Trento, 
constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste Edital.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes e Cre-
denciamento: até as 10:30 horas do dia 26/03/2019 – Abertura das 
Propostas: as 11:00 horas do dia 26/03/2019.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 – e.mail: compras@novatrento.sc.gov.
br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO N° 045/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 032/2019 -SRP N° 018/2019

Publicação Nº 1937013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
032/2019 – SRP N° 018/2019
Objeto: Registro de Preços para a aquisição parcelada de material 
de limpeza, gêneros alimentícios e gás de cozinha, para a Prefei-
tura de Nova Trento e Secretarias Municipais, exceto Educação e 
Fundo de Saúde, conforme quantidades, necessidades e especifi-
cações constantes do anexo I, que integra o presente edital.
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega dos envelopes e 
credenciamento: até as 08:30 horas do dia 27/03/2019. Abertura: 
09:00 horas do dia 27/03/2019. Retirada do Edital e outras informa-
ções: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 3267.3211/3213. 
Site: www.novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO N° 047/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 034/2019 -SRP N° 019/2019

Publicação Nº 1937019

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 047/2019 – Pregão Presencial nº 034/2019
Objeto: O objeto deste Pregão é o Registro de Preços para con-
tratação de empresa para prestação de serviços de detonação e 
perfuração de rocha, destinando o material extraído para pavimen-
tação de estradas vicinais do município de Nova Trento, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes e Cre-
denciamento: até as 08:30 horas do dia 29/03/2019 – Abertura das 
Propostas: as 09:00 horas do dia 29/03/2019.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 – e.mail: compras@novatrento.sc.gov.
br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO N° 048/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 035/2019

Publicação Nº 1937022

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
035/2019
Objeto: O presente pregão tem por objeto a contratação de em-
presa de midia impressa, para prestação de serviços de publicidade 
institucional oficial do municipio de NOVA TRENTO em jornais de 
grande circulação no município, conforme termo de referência, es-
pecificações e quantitativos descritos no anexo I deste Edital.
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega dos envelopes: 
até as 10:30 horas do dia 29/03/2019. Abertura das Propostas: 
29/03/2019 às 11:00 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 321/3211. Email: compras@novatrento.sc.
gov.br. Site: www.novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

http://www.novatrento.sc.gov.br/
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Nova Veneza

Prefeitura

 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1937692

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2019

O Prefeito Municipal de Nova Veneza, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, diante da ausência de profissionais aprovados no 
Processo Seletivo ACT Nº 002/2018, torna público, para o conhecimento de quem interessar possa, que fica aberta chamada pública para 
vagas de Auxiliar de Serviços Gerais I, com experiência comprovada, para exercer as atribuições inerentes ao cargo, para contratação em 
caráter temporário.
Maiores informações sobre a vaga disponível, tais como carga horária, unidade escolar e remuneração, poderão ser obtidas diretamente na 
Secretaria Municipal de Educação ou pelo telefone (48) 3436 - 5544. Os candidatos interessados nas vagas que surgirem no decorrer do 
ano vigente, ficarão como Cadastro Reserva.
Interessados deverão apresentar a documentação exigida até o dia 13 de março de 2019, as 12 horas, na Secretaria Municipal de Educação,
A classificação dos candidatos inscritos obedecerá aos seguintes critérios:
1º) ao de maior tempo de serviço exercendo a função (mediante apresentação do respectivo tempo de serviço, expedido pelo órgão 
competente, em dias, meses e anos), dar preferência aos candidatos que morem próximo a Unidade Escolar ou que tenham condições de 
deslocamento, e, levando em consideração as atribuições do cargo prevista na Lei Nº 2, de abril de 2012.

DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I
ATRIBUIÇÕES:

a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de móveis e utensílios; 
auxiliar nos serviços de cozinha, ou, Preparar, cozinhar e servir alimentos; supervisionar, coordenar e responsabilizar-se pela cozinha nas 
unidades escolares.
b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; 
limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; limpar banheiros e toaletes; arrumar e trocar a roupa de cama; lavar e encerar 
assoalhos; lavar e passar vestuários e roupas de cama, mesa e banho; coletar lixo dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; 
lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; preparar

e servir café e similares; auxiliar nos serviços de cozinha em geral; fechar portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, auxiliar na carga, 
descarga de veículos, montagem de móveis e equipamentos
e/ou responsabilizar-se pelos trabalhos da cozinha, zelando pela higiene e qualidade dos alimentos; preparar dietas e refeições de acordo 
com cardápios; preparar lanches, café, suco, chá e outros; encarregar-se de todos os tipos de cozimento em larga escala, tais como: vege-
tais, cereais, legumes e carnes de variadas espécies; eventualmente fazer pães, biscoitos, sorvetes e artigos de pastelaria em geral; servir 
os alimentos nos horários determinados; encarregar-se da guarda e conservação dos alimentos; fazer o pedido e controle de suprimentos 
de material necessário à cozinha e à preparação dos alimentos; operar diversos tipos de fogão, aparelhos e demais equipamentos de co-
zinha;; lavar louças e utensílios de cozinha; supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos equipamentos e 
instrumentos de cozinha; realizar outras atividades de limpeza e organização; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas.

2º) filhos;

3º) maior idade.

Para investidura na vaga, os interessados deverão apresentar a documentação necessária, conforme previsto no Edital de Processo Seletivo 
n.º 002/2018 – e, estarem cientes das atribuições do cargo prescritas na Lei.
Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Nova Veneza(SC), 07 de março de 2019.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

TERESINHA SPILERE MARANGONI
Secretária Municipal de Educação
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO -  DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.º 190/2018
Publicação Nº 1937931
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019 - LICITAÇÃO DESERTA
Publicação Nº 1937915
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Novo Horizonte

Prefeitura

LEI 585 DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1938214

Lei nº 585 de 07 de março de 2019
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação de dotação do orçamento vigente, 
no valo de R$ 155.000.00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais) relativos a recursos ordinários assim consignados:
40.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
40.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Atividade 2.014 – Manutenção Educação Infantil
Elementos de Despesa – 3.1.90 – 01.0012 – Aplicações Diretas ...............R$ 155.000.00

TOTAL ...................................  R$ 155.000.00

Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
das seguintes dotações, no valor de R$ 155.000.00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais)

40.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
40.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Atividade 2.010 – Manutenção Ensino Fundamental - FUNDEB
Elementos de Despesa – 3.1.90 – 01.0012 – Aplicações Diretas ...............R$ 155.000.00

TOTAL ...................................  R$ 155.000.00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações necessárias no PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias), resultantes desta suplementação por anulação de doações orçamentárias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 07 de março de 2019
VANDERLEI SANAGIOTO
Prefeito Municipal

Registre-se e AIMAR FRANCISCO PAVELECINI
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda

Câmara muniCiPal

ATA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA 28-02-2019
Publicação Nº 1937319

Ata da 2ª (primeira) Reunião Ordinária da 03ª (terceira) Sessão Legislativa, da 7ª (sétima) Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores 
de Novo Horizonte/SC. No dia 28 (vinte e oito) do mês de fevereiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às 19:00h (dezenove horas), 
com a presença de todos os vereadores foi aberta a Sessão presidida pelo Senhor Vereador Sérgio Sanagiotto, que inicialmente solicitou a 
leitura da ata da sessão anterior, a qual após lida sem manifestações foi votada na forma nominal sendo aprovada por unanimidade entre 
os Vereadores presentes e assinada pela mesa diretora . No Expediente apresentado pelo Executivo: não tivemos matéria. No Expediente 
apresentado pelos Vereadores: tivemos a indicação nº001/2019, de autoria do vereador Lucimar Viero. No Expediente do Legislativo: não 
tivemos matéria. No Expediente recebido de Diversos: não tivemos matéria. Nos Temas Livres: tivemos 6 (seis ) vereadores inscritos. O ve-
reador Sr. Lucimar Viero inicialmente comprimento a todos e comentou sobre sua indicação, esclareceu sobre as cestas de Natal que foram 
entregues e parabenizou a vereadora Merci pelo empreendimento de sua filha o consultório odontológico Renata de Macedo. O vereador 
Sr. José Denez inicialmente cumprimentou a todos comentou que em visitas realizadas pela comunidade da Linha Matão a Linha Limoeiro 
observou que as estradas e os bueiros encontram-se em mas condições que isso precisa ser revisto pela secretaria responsável , agradeceu 
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a todos que se empenharam para conseguir adquirir a máquina de feno , e comentou de uma boca de lobo que precisa ser organizada. O 
vereador Sr. Jocemar Bottin inicialmente cumprimentou a todos os presentes e comentou que fara um requerimento pedindo ao Secretario 
da Agricultura que venha até essa casa para informar como será desenvolvido os trabalhos da máquina de feno junto aos agricultores . A 
vereadora Sra. Merci Moschen de Macedo inicialmente comprimento a todos comentou de seu trabalho na biblioteca municipal Ari Mendes 
que foi reaberta e convidou a todos para uma visita e para os vereadores ajudarem a divulgar a biblioteca. O vereador Sr.Sérgio Sanagiotto 
inicialmente cumprimentou a todos os presentes e comentou do oficio recebido da Promotoria Pública sobre as diárias conferidas aos ve-
readores e servidores públicos e sobre investimentos que foram realizados e reparos que serão feitos no prédio da câmara. O vereador Sr. 
Cleonir José de Lima inicialmente cumprimentou a todos os presentes comentou sobre oficio enviado ao Deputado Federal Darci de Mattos 
,de sua conversa com o prefeito Municipal sobre as cestas de natal que foram entregues em sequencia falou sobre as diárias liberadas aos 
vereadores quando era o presidente da câmara e de quantos recursos foram liberados através dessas viagens para finalizar comentou do 
ótimo trabalho realizado pela diretora do CRAS em exercício Sr.Márcia Nicola Franquini .Na Ordem do Dia: Tivemos a discussão e votação 
do Projeto de Lei n°001/2019 de autoria do executivo,discutido foi votado na forma simbólica sendo aprovado por unanimidade entre os 
vereadores presentes. Tivemos ainda a discussão e votação do Projeto de Lei Complementar n°001/2019,discutido, foi votado na forma 
simbólica sendo aprovado por unanimidade entre os vereadores presentes . Não havendo mais nada a tratar, o Presidente agradeceu a pre-
sença de todos e convocou-os para a próxima Reunião Ordinária que será no dia 07 de março de 2019 (dois mil e dezenove) ás 19h00hrs, 
neste mesmo local, e declarou encerrada a Sessão. Para constar foi lavrado a Presente Ata, que após lida e aprovada, segue assinada pela 
mesa diretora.

Sérgio Sanagiotto   Cleonir José de Lima Nazareno   Lorenzo Nunes
Presidente    1° Secretário     2º Secretário
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Orleans

Prefeitura

 CONTRATO Nº 31/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1937857

Contrato Nº..: 31/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ENGELETRICA MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP
Valor ............ : 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e qui-
nhentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (125) Saldo: 
586.291,79
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NO 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM TODO O PERÍMETRO DO 
MUNICÍPIO DE ORLEANS, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK PARA 
12M COM CESTO IMPLANTAÇÃO OU REALOCAÇÃO DE POSTE, 
IMPLANTAÇÃO DE POSTES, TROCA DE LÂMPADAS E TRABALHOS 
EM ALTURA AFINS DE ACORDO COM OS REQUISITOS DA NR-10 
(SEGURANÇA E SERVIÇOS DE ELETRICIDADE) E DA NR-35 (SEGU-
RANÇA EM TRABALHOS EM ALTURA) NO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Orleans, 6 de Março de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

 CONTRATO Nº 32/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1937870

Contrato Nº..: 32/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ATEKY INTERNET EIRELI - ME
Valor ............ : 16.200,00 (dezesseis mil duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (17), 
2.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (64), 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 
(92)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE ACESSO À INTERNET, CUJA ATUAL CONTRATADA ENGEPLUS 
TELECOM NÃO POSSUI VIABILIDADE TÉCNICA PARA ATENDER. A 
TECNOLOGIA A SER UTILIZADA DEVE SER PREFERENCIALMENTE 
FIBRA ÓPTICA, ENTRETANTO, TAMBÉM SERÁ ACEITO A CONEC-
TIVIDADE ATRAVÉS DE ONDAS DE RÁDIO EM LUGARES NÃO AL-
CANÇADOS PELA FIBRA.
Orleans, 6 de Março de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 29/2019 
PREFEITURA

Publicação Nº 1937453

ENCERRAMENTO DE PROCESSO
PROCESSO Nº 29/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2019 REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO COM 25 MPA PARA 
CONSERVAÇÃO DE CALÇADAS E PONTES DO MUNICIPIO DE OR-
LEANS.
MOTIVO: DESERTO. (NÃO HOUVE LICITANTES INTERESSADOS.)
Orleans - SC, 07 de Março de 2019.

Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 38/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1937133

PROCESSO Nº 38/2019
TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGª Nº 3/2019
Tipo: Menor Preço Global.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA/ARQUITETURA, COM BASE NOS 
PROJETOS ELABORADOS, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFOR-
MA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE FLÁVIO BÚSSOLO NO MUNICÍPIO 
DE ORLEANS-SC.
Recebimento dos Envelopes de Propostas e Habilitação até o dia: 
26/03/2019 às 17h00min.
Abertura dos Envelopes dia: 27/03/2019, às 13h45min.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93 consolidada. Mais infor-
mações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV 
de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 Fone (48) 
3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.
sc.gov.br
Orleans - SC, 07 de Março de 2019.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 39/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1937976

PROCESSO Nº 39/2019
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 16/2019
REGISTRO DE PREÇO
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA USO DO DE-
PARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 
21/03/2019 às 17h00min. Abertura dos Envelopes: dia 22/03/2019, 
às 08h15min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolida-
da e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no 
Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 
282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, 
site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 07 de Março de 2019.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Ouro

Prefeitura

IN. Nº 0003/2019
Publicação Nº 1936822

MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N 0025/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 0003/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO –
Contratado: Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda.
Objeto: Contratação de empresas de radiodifusão em amplitude modulada, categoria “Rádio AM Local” – credenciadas à Associação Cata-
rinense de Emissoras de Rádio e Televisão (ACAERT), para veiculação de inserções institucionais.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93. Vigência: 08/03/2019 até 31/12/2019. Ouro, 07/03/2019, Alex Sandro Silva, Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda.

Processo Licitatório n. 0025/2019
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação n. 0003/2019
CONTRATO N. 029/2019
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda.
Objeto: Contratação de empresas de radiodifusão em amplitude modulada, categoria “Rádio AM Local” – credenciadas à Associação Cata-
rinense de Emissoras de Rádio e Televisão (ACAERT), para veiculação de inserções institucionais.
Vigência: 08/03/2019 e término em 31/12/2019.
Valor total: O valor total estimado será de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
Data de assinatura: 07/03/2019.
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 010/2019
Publicação Nº 1936761

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
PROCESSO LICITATÓRIO 016/2019
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 010/2019

O Município de Ouro Verde, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial Objeto: 
AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTILEINFANTO-JUVENIL, conforme edital. Entrega dos Envelopes: Até as 08h:30min dia 21 de 
marco de 2019. Cred, sessão de lances e Hab.: Ás 08h40min dia 21 de março de 2019. Obt. Infor. Secretaria Geral de Administração - Setor 
de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone 
(49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 07 de março de 2019. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CC 26-2019
Publicação Nº 1937081

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 26/2019

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 12 de abril de 2019, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de Lici-
tações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura da Concorrência Pública Nº. 26 /2019, que tem por objeto a contratação de empresa com fornecimento de material e mão 
de obra para execução de pavimentação em blocos intertravados e sinalização viária da Servidão Moreira na Guarda do Cubatão e Rua José 
Linhares no Brejarú (LOTE 01); Rua Marcelo Espindola da Silva no bairro Bela Vista, Servidão Alan Bruno no bairro Alto Aririú, e Servidão 
Maria Soares da Silva no bairro Aririu (LOTE 02), Rua Horário de Sá e Francisco Bernardino da Luz no bairro Aririú, e Rua Guilherme Luiz 
Steinetz no bairro Rio Grande (LOTE 03) neste município, de acordo com as especificações contidas nos anexos. O edital que está embasado 
na lei de licitações se encontra à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 18h00min, ou pelo site: www.
palhoca.atende.net. Palhoça, 07 de março de 2019. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 36/2019 - DISPENSA N.º 90/2017
Publicação Nº 1936545

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 36/2019
Termo de Aditamento – Reajuste de Preços
ESPÉCIE: 4º Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 199/2017, firmado em 29/08/2017, com a Empresa FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE
OBJETO: Devido ao reajuste anual estabelecido na Cláusula II, item 2.4 do Contrato de Prestação de Serviços n.º 199/2017, fica reajustado 
no percentual de 3,61% o saldo remanescente do contrato citado, tendo como base o INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), 
referente ao período de Julho de 2017 a Julho de 2018, perfazendo o valor total de R$ 1.010,80 (hum mil e dez reais e oitenta centavos), 
conforme cálculo contábil efetuado, especificado na planilha.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 90/2017
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “115” 5.1.2028.1080186.3.33.90.35.01.00.00.00
VALOR: R$ 1.10,80 (Hum mil e dez reais e oitenta centavos).
DATA: 28/02/2017
Signatários: pelo Contratante,

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração
Pelo contratado,
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 017/2019
Publicação Nº 1938098

PORTARIA Nº 17, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

SUSPENDER:
Art. 1º - Tendo em vista as festividades de carnaval, fica suspenso o expediente e os prazos legislativos na Câmara Municipal de Palhoça 
nos dias 04, 05 e 06 de março do corrente ano.

Parágrafo Único. O expediente retornará ao seu normal no dia 07 de março de 2019, a partir das 07h00m.

Art. 2º – Durante este período, ato do Presidente designará os servidores que ficarão de plantão, mediante escala de serviço, caso neces-
sário.

http://www.palhoca.atende.net
http://www.palhoca.atende.net
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDEMIR NIEHUES
Presidente

PORTARIA N° 018/2019
Publicação Nº 1938099

PORTARIA Nº 18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

REVOGAR:
Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 167, de 19 de julho de 2018, que designa servidor responsável para gerenciar, organizar, coordenar e 
controlar o setor de informática.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDEMIR NIEHUES
Presidente

PORTARIA N° 019/2019
Publicação Nº 1938100

 PORTARIA Nº 19 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR:
Art. 1º - Ficam exonerados do Gabinete do Vereador FÁBIO COELHO, os servidores ocupante do cargo em comissão abaixo relacionado, a 
partir desta data:

Servidor Cargo Valor

ERICK HENRIQUE MARTINS DE ANDRARE Assessor Especial R$ 6.124,20

RUHAN SCHMITT DE SOUZA Chefe de Gabinete R$ 8.165,60

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDEMIR NIEHUES
Presidente

PORTARIA N° 020/2019
Publicação Nº 1938102

 PORTARIA Nº 20 DE 01 DE MARÇO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR:
Art. 1º - Fica exonerado do Gabinete do Vereador JOEL FILIPE GASPAR, o servidor ocupante do cargo em comissão abaixo relacionado, a 
partir desta data:

Servidor Cargo Valor

VÂNIO KIRCHNER Assessor Parlamentar R$ 4.082,80

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDEMIR NIEHUES
Presidente
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PORTARIA N° 021/2019
Publicação Nº 1938103

 PORTARIA Nº 21 DE 01 DE MARÇO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º - Ficam nomeados para o Gabinete do Vereador FÁBIO COELHO, os servidores ocupante do cargo em comissão abaixo relacionado, 
a partir desta data:

Servidor Cargo Valor

ERICK HENRIQUE MARTINS DE ANDRARE Chefe de Gabinete R$ 8.165,60

RUHAN SCHMITT DE SOUZA Assessor Especial R$ 6.124,20

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDEMIR NIEHUES
Presidente

PORTARIA N° 022/2019
Publicação Nº 1938104

 PORTARIA Nº 22 DE 07 DE MARÇO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor ocupante do cargo em comissão abaixo relacionado, a partir desta data:

Servidor Cargo Valor

LUIZ FERNANDO DA SILVA Diretor Administrativo R$ 7.144,90

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDEMIR NIEHUES
Presidente
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. PREGÃO Nº. 23/2019 - REGISTRO 
DE PREÇOS - TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS

Publicação Nº 1937058

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licita-
ção, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 23/2019. Registro de Preços
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual realização 
de transporte coletivo intermunicipal e interestadual, para utiliza-
ção em atividades afins e necessárias a municipalidade.
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 
05/09/2002
Entrega dos envelopes/Credenciamento: até ás 08:15h do dia 
21/03/2019.
Abertura dos envelopes: às 08:30 h do dia 21/03/2019.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal 
de Expediente e/ou no site www.palmasola.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: 
(0xx) 49 3652 – 3200 e/ou 49 – 3652- 3219

Palma Sola, 07 de março de 2019.
Marines F. Sansigolo
Pregoeira

AVISO DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2019 - 
CONSERTO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416-E

Publicação Nº 1936835

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licita-
ção, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 22/2019.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Objeto: Conserto da Retroescavadeira Caterpillar 416-E (Peças e 
mão de obra)
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 
05/09/2002
Entrega dos envelopes/Credenciamento: até ás 08:15h do dia 
20/03/2019.
Abertura dos envelopes: às 08:30 h do dia 20/03/2019.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal 
de Expediente e/ou no site www.palmasola.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: 
(0xx) 49 3652 – 3200 e/ou 49 – 3652- 3219
Palma Sola, 07 de março de 2019.
Marines F. Sansigolo
Pregoeira

AVISO DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2019 - 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Publicação Nº 1937224

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licita-
ção, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 24/2019.
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 
05/09/2002
Entrega dos envelopes/Credenciamento: até ás 17:00h do dia 
21/03/2019.
Abertura dos envelopes: às 08:30 h do dia 22/03/2019.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal 
de Expediente e/ou no site www.palmasola.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: 
(0xx) 49 3652 – 3200 e/ou 49 – 3652- 3219

Palma Sola, 07 de março de 2019.
Marines F. Sansigolo
Pregoeira
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DECRETO 065/2019 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR R$ 167.000,00
Publicação Nº 1937205

 

                                                                    

  

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Palma Sola 
Rua Francisco Zanotto, nº 600 – Centro – Palma Sola – Santa Catarina 
Fone/Fax: (49) 3652-3200      planejamento@palmasola.sc.gov.br 
www.palmasola.sc.gov.br 
 
 
 
 
 

 
Decreto 065/2019, de 28 de fevereiro de 2019. 

 
Abre Crédito Suplementar e dá outras providencias. 

 
Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei 2018/2018, de 04 de dezembro de 2018. 

Decreta: 
 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete 
mil reais), para fazer face as despesas em diversas secretarias como segue: 
 
04.00 EDUCAÇÃO E ESPORTE 
04.004 Secretaria de Educação 
2031 Transporte Escolar Ensino Fundamental 
01010101 Receitas e Transferências de Impostos Educação 
3.3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas            R$ 25.000,00 
 
05.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.003 Fundo Municipal de Saúde 
2017 Gestão e manutenção da Secretaria de Saúde 
01020102 Receitas e Transferências de Impostos Saúde 
3.3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Direta          R$   15.000,00 
 
07.00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
07.002 Secretaria de Infraestrutura e Transporte 
2014 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Infraestrutura e Transporte 
10.40 Aquisição Veículos/Máquinas/Equipamentos Patrulha mecanizada 
01000100 Recursos Ordinários 
3.4.4.90.0.00.00.00.00 Aplicações Diretas                    R$ 50.000,00 
2014 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Infraestrutura e Transporte 
01000100 Recursos Ordinários 
3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas           R$ 25.000,00 
 
10.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001 Secretaria de Assistência Social 
2008 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
01000100 Recursos Ordinários 
3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas                                       R$ 30.000,00 
2053 Manutenção e Funcionamento do SCFV 
01000100 Recursos Ordinários 
3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas             R$ 2.000,00 
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Palma Sola 
Rua Francisco Zanotto, nº 600 – Centro – Palma Sola – Santa Catarina 
Fone/Fax: (49) 3652-3200      planejamento@palmasola.sc.gov.br 
www.palmasola.sc.gov.br 
 
 
 
 
 

 
10.003 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
2007 Manutenção do Fundo Municipal de Direitos do Idoso 
01000100 Recursos Ordinários 
3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas                                   R$ 20.000.00 
 
Art. 2º Para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente decreto serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário 
     
      

Gabinete do Prefeito de Palma Sola SC, 28 de fevereiro de 2019 
 
 
 

Cleomar José Mantelli 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Publicado e registrado nesta data 
 
 
Henrique Orsi Dambrós 
Contador 
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DECRETO 068/2019 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR R$ 2.945,10
Publicação Nº 1937206

 

                                                                    

  

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Palma Sola 
Rua Francisco Zanotto, nº 600 – Centro – Palma Sola – Santa Catarina 
Fone/Fax: (49) 3652-3200      planejamento@palmasola.sc.gov.br 
www.palmasola.sc.gov.br 
 
 
 
 
 

 
Decreto 068/2019, de 01 de março de 2019. 

 
Abre Crédito Suplementar e dá outras providencias. 

 
Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei 2018/2018, de 04 de dezembro de 2018. 

Decreta: 
 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.945,10 (dois mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais e dez centavos) para fazer face as despesas em diversas secretarias 
como segue: 
 
09.00 FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMA SOLA 
09.001 Fundação Cultural de Palma Sola 
2073 Manutenção de Centro de Eventos 
01000100 Recursos Ordinários 
3.4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas             R$ 2.945,10 
 
Art. 2º Para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente decreto serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário 
     
      

Gabinete do Prefeito de Palma Sola SC, 01 de março de 2019 
 
 
 

Cleomar José Mantelli 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Publicado e registrado nesta data 
 
 
Henrique Orsi Dambrós 
Contador 
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 22/2019
Publicação Nº 1937285

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 22/2019. Modalidade: Pregão Presencial nº 13/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS. Data da entrega dos envelopes: 21/03/2019 até as 08:30 horas. Data da abertura: 
21/03/2019 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 7 de Março de 
2019. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 23/2019
Publicação Nº 1937066

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 004/2019
PROCESSO N. º 23/2019
OBJETO: cortinas instaladas para a escola nova – pré Escolar, situada no Bairro Bagatini.
CONTRATADO cladis dominga schaefer 86859382953, inscrita no CNPJ sob nº 12.809.160/0001-65.
VALOR TOTAL: R$ 8.620,00 (oito mil e seiscentos e vinte reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2019.
Palmitos, 07 de Março de 2019. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.
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Paraíso

Câmara muniCiPal

Portaria 006/2019
Publicação Nº 1936680

PORTARIA Nº 006/2019

Nomear Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso - SC, Sr. JOEL ANTONIO GEHLEN, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 008/2008, art. 19, §1 e §2.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório da servidora Lenir Oberger, os seguintes vereadores 
e servidores do município:
I – Volnei Paulo Bortoncello, servidor público efetivo, lotado nesta Câmara Municipal de Vereadores, inscrito matrícula nº 31;
II - Valdecir S. Menegais, Vereador do Município de Paraíso/SC;
III – Joel Antônio Gehlen, Vereador, Presidente da Câmara de Vereadores de Paraíso/SC;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso - SC, em 04 de março de 2019.
JOEL ANTONIO GEHLEN
Presidente da Câmara Municipal

Portaria 008
Publicação Nº 1936708

PORTARIA Nº 008/2019
Nomear Comissão de Avaliação da Progressão por Merecimento.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso - SC, Sr. JOEL ANTONIO GEHLEN, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 008/2008, art. 19, §1 e §2.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão de Avaliação da Progressão por Merecimento do servidor público Volnei Paulo Bortoncello, 
os seguintes vereadores e servidores do município:
I – Gilberto Belegante, inscrito no CPF nº 707.822.299-72 e matrícula nº 30;
II - Fabrício Garlet, inscrito no CPF nº 017.634.259-16 e matrícula nº 47;
III – Valdecir S. Menegais, inscrito no CPF nº 017.419.679-29 e matrícula nº 19;
IV – Vanderson Filimberti, inscrito no CPF nº 037.870.999-21 e matrícula nº 66;
V – Josiani Schneider, inscrito no CPF nº 077.238.109-70 e matrícula nº 65.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso - SC, em 06 de março de 2019.
JOEL ANTONIO GEHLEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Passo de Torres

Prefeitura

DECRETO 043/2019
Publicação Nº 1937241

DECRETO Nº 043, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 8º, Inciso I, da Lei Municipal n.º 1089 de 08 de novembro 
de 2018.

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, por conta dos prováveis excessos de arre-
cadações provenientes de Recursos de Convênio de Trânsito no 
montante de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), conforme abaixo es-
pecificado:
Órgão: 12 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.048 – Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.0095 (125) Aplicações Dire-
tas .......................... R$ 30.000,00
TOTAL ...................................................... R$ 30.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta do provável excesso de arrecadação de recursos 
de convênio de trânsito (vinculação 00.0095) da Unidade Prefeitura 
Municipal de Passo de Torres, creditados nas contas correntes da 
Prefeitura Municipal de Passo de Torres.

Parágrafo Único: A suplementação de que trata o artigo 1º deste 
Decreto fica condicionada e limitada à arrecadação efetiva do re-
curso.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 28 de fevereiro de 2019.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 28 de fevereiro de 2019.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 044/2019
Publicação Nº 1937242

DECRETO Nº 044, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
“CONVOCA A 4ª CONFÊRENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, e de acordo com as atribuições legais 
que lhe confere a lei Orgânica do municipal;

DECRETA:
Art. 1° - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo 

de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a lei Federal 
8.142/90.

Art. 2° - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde fica 
convocada a 4ª Conferência de Saúde do município para o dia 
04/04/2019, como etapa municipal da 16ª Conferência Nacional 
de Saúde.
Art. 3° - O tema central da Conferência será “DEMOCRACIA E SAÚ-
DE”, tendo como eixos: “SAÚDE COMO DIREITO, CONSOLIDAÇÃO 
E FINANCIAMENTO DO SUS”.
Art. 4º - A Conferência de Saúde será realizada em módulo único 
tendo por local de abertura e plenária no dia 04/04/2019, às 17 
horas E 30 minutos, nas dependências do Centro de Convivência 
da Terceira Idade “Amizade”, localizado a Rua Mampituba, s/n°.
Art. 5° - A 4ª Conferência Municipal de Saúde de Passo de Tor-
res, será coordenada por representantes do Conselho Municipal 
de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde de Passo 
de Torres.
Art. 6° - O detalhamento da 4ª Conferência Municipal de Saúde 
de Passo de Torres/SC, constará no regimento interno que será 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado mediante 
Resolução do Conselho Municipal de Saúde, a ser publicado pela 
Secretaria Municipal desta cidade.
Art. 7° - As despesas com a organização e realização da 4ª Confe-
rência Municipal de Saúde de Passo de Torres, correrão por conta 
do orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Passo de Torres.
Art. 8° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres em 28 de fevereiro de 2019
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 28 de fevereiro de 2019.

Márcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO CONVENIO Nº-002/2019
Publicação Nº 1937249

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 002/2019/PMPT

Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Convenente: ASSOCIAÇÃO IRMÃ CARMEN
Valor R$ 99.068,16 (noventa e nove mil, sessenta e oito reais e dezesseis 
centavos)
Dotação: 08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
2059 – Apoio à criança e ao adolescente em situação de risco
3.3.50.00.00.00.00.00.0100. – Transferência a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos
Objeto: ATENDIMENTO DE CRIANÇAS EM REGIME DE ABRIGO PROVISÓ-
RIO.

Passo de Torres, 28 de fevereiro de 2018.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Passos Maia

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0010/2019
Publicação Nº 1936834

CONTRATO n. 0010/2019
PROCESSO LICITATORIO n. 0008/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0003/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: LUIZ ZOTTI
Objeto: O presente instrumento contratual tem como objeto a lo-
cação de um poço sumidouro para depósito de dejeto cloacal urba-
no, localizado na propriedade do CONTRATADO
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
R$ 7.975,00 (sete mil novecentos e setenta e cinco reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 31 de dezembro de 2019

Passos Maia, SC, 07 de março de 2019.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 106, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1937810

PORTARIA N° 106, de 27 de fevereiro de 2019.
“EXONERA SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a solicitação de exoneração por motivos particulares 
realizada pela servidora;

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora RENATA LAURA PADILHA, matrí-
cula nº 10822, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de Assessor de Secretaria, Código ASS-12, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação e Esportes, a partir do dia 27 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 27 de fevereiro de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 108, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1937813

PORTARIA N° 108, de 28 de fevereiro de 2019.
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar servidor para desempe-
nhar a função de Professor durante o período de licença prêmio do 
servidor Carlos Alberto Zenaro, conforme disposto na Portaria nº 
107, de 28 de fevereiro de 2019;
Considerando a ordem de classificação do Processo Seletivo Simpli-
ficado n. 002/2018, levado a efeito pelo Edital nº 002/2018, homo-
logado pelo Decreto nº 011, de 1° de fevereiro de 2019;
Considerando o disposto nos incisos I e IV, do art. 3º, da Lei Muni-
cipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação 
de servidores em caráter temporário para atender necessidades 
transitórias nas áreas da saúde e da educação, bem como para 
substituir servidor efetivo em caso de afastamento temporário;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, o senhor LEONILDO MAGGIONI para ocupar 
o cargo de Professor, Grupo Ocupacional Pessoal Docente, com 
carga horária semanal de 20 (vinte) horas, lotando-o na Secretaria 
Municipal da Educação e Esportes, no período de 01/03/2019 até o 
retorno do servidor Carlos Alberto Zenaro às suas atividades.

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, o servidor ora contra-
tado fará jus ao vencimento mensal previsto na Lei Complementar 
Municipal nº 002, de 14 de setembro de 1998.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 28 de fevereiro de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 110, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1937817

PORTARIA N° 110, de 28 de fevereiro de 2019.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar servidora para desem-
penhar a função de Professor visando suprir a demanda da EEIEF 
Duque de Caxias durante o ano letivo de 2019;
Considerando a ordem de classificação do Processo Seletivo Simpli-
ficado n. 002/2018, levado a efeito pelo Edital nº 002/2018, homo-
logado pelo Decreto nº 011, de 1° de fevereiro de 2019;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da 
Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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contratação de servidores em caráter temporário para atender ne-
cessidades transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, a senhora RENATA LAURA PADILHA para ocu-
par o cargo de Professor, Grupo Ocupacional Pessoal Docente, com 
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, lotando-o na Secre-
taria Municipal da Educação e Esportes, no período de 06/03/2019 
até 19/12/2019.

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, o servidor ora contra-
tado fará jus ao vencimento mensal previsto na Lei Complementar 
Municipal nº 002, de 14 de setembro de 1998.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 28 de fevereiro de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 111, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1937820

PORTARIA N° 111, de 28 de fevereiro de 2019.
“CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO TRANSITÓRIA À SERVI-
DOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando que o servidor Mario Sergio Passarello passou a atu-
ar como responsável municipal pelo Sistema Nacional de Regula-
ção – SISREG;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER gratificação de função transitória de 35% (trinta 
e cinco por cento) sobre o vencimento base do seu cargo, ao ser-
vidor MARIO SERGIO PASSARELLO, ocupante do cargo de Médico 
Clínico Geral, Grupo Ocupacional Profissional, Símbolo PF-11, lota-
do na Secretaria da Saúde, conforme disposto no art. 11, da Lei 
Complementar nº 005, de 31 de outubro de 1999, a partir do dia 
1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 28 de fevereiro de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 107, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1937811

PORTARIA Nº 107, de 28 de fevereiro de 2019.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o 
art. 99, Parágrafo Único, da Lei Complementar n.º 002, de 14 de 
setembro de 1998,
Considerando que o servidor preenche os requisitos legais para o 
gozo da licença-prêmio;
Considerando o pedido formulado pelo servidor e a conveniência 
para a administração municipal na concessão da Licença Prêmio,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Prêmio ao servidor CARLOS ALBERTO 
ZENARO, matrícula nº 380, ocupante do Grupo Ocupacional Pes-
soal Docente, Denominação de Cargo Professor, Símbolo PD/D-IV, 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal da Educação e Esportes, referente ao período 
aquisitivo de 06/02/2012 a 05/02/2017, totalizando 90 (noventa) 
dias de direito, para ser gozada de 01/03/2019 a 29/05/2019, de 
conformidade com o requerimento protocolado sob nº 2335/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 28 de fevereiro de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 109, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1937815

PORTARIA Nº 109, de 28 de fevereiro de 2019.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o pedido de férias realizado pela servidora através de 
requerimento, em 12 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art. 72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora VANDA 
SIQUEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, referentes ao período aquisitivo de 06/02/2018 a 
05/02/2019 para serem gozados do dia 02/03/2019 a 31/03/2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 28 de fevereiro de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0008/2019
Publicação Nº 1936456

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0008/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0009/2019

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Leomar Roberto Listoni, 
justifica a Dispensa de Licitação para locação de poço sumidouro 
para deposito de dejeto cloacal urbano.
Valor: R$ 7.975,00 (sete mil novecentos e setenta e cinco reais)
Amparo Legal: Art.24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações e 
demais normas vigentes.

Passos Maia, 06 de marco de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0009/2019
Publicação Nº 1936538

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0009/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 0006/2019
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, 
nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores altera-
ções, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0009/2019, 
Modalidade de Pregão Presencial n. 0006/2019 – Objeto: O obje-
to da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica espe-
cializada na prestação de serviços de acesso contínuo através de 
circuito dedicado à rede mundial de computadores (internet), por 
meio de cabos, modems, fibras ópticas, roteadores e demais equi-
pamentos que se fizerem necessários à prestação do serviço, para 
atender aos diversos setores da Administração Municipal, conforme 
Termo de Referência, Anexo I, deste Edital. Os envelopes contendo 
a documentação e propostas serão recebidas até às 08:45 horas do 
dia 20 de março de 2019, iniciando-se a Sessão Pública às 09:00 
horas, do mesmo dia e local. Retirada do Edital junto ao Departa-
mento Municipal de Compras e Licitações das 08:00hs às 17:00hs. 
Maiores Informações pelo telefone (49) 3437-0010.

Passos Maia, 07 de março de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 965

Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PE Nº 01/2019 PL N] 13/2019
Publicação Nº 1936506

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico: 01/2019
Processo Licitatório: 13/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE OBRIGATÓRIO -RCO, PARA OS 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAULO LOPES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA.

COMUNICAMOS que está suspensa Pregão Eletrônico nº 01/2019, para julgamento de uma impugnação. A nova data da sessão pública será 
informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua José Pereira da Silva,130, Centro, Paulo Lopes/SC nos dias úteis 
de segunda à sexta feira, das 08:00h às 13:00h, pelo e-mail licitações@paulolopes.sc.gov.br ou pelo fone (48) 3253-0161.

Paulo Lopes, 07 de março de 2019.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07-2019
Publicação Nº 1936551

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

EXTRATO Contrato Nº 07/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada: TERRA FIRME CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
Valor: O valor do presente Termo de Contrato R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais).
Vigência ...... : Até 31 de dezembro de 2019.
Licitação ...... :Processo Licitatório nº 14/2019 –DL nº 04/2019
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE UNI-
DADES HABITACIONAIS.
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Penha

Prefeitura

1ª ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 - FMS
Publicação Nº 1936858

1ª ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019 - FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de materiais e equipamentos odontológicos para serem utilizados nas Unidades Básicas 
de Saúde do Município, conforme solicitação nº 56/2019, anexa ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no presente 
edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

ONDE SE LÊ:

DAS AMOSTRAS
2.1 – Não foi solicitada a apresentação de amostras para o objeto do presente Edital.

LEIA-SE:

DAS AMOSTRAS
2.1 – Apresentar as amostras dos itens solicitados conforme anexo i – termo de referência.

Sendo assim a Secretaria da Administração informa que devido a alteração não interferir nas propostas (quantidades e valores) e descritivo 
a data prevista para abertura dos envelopes não necessita de alteração.

Publique-se.

Penha/SC, 07 de março de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

1º TERMO ADITIVO Nº 55/2019 - PMP
Publicação Nº 1936886

1° TERMO ADITIVO N° 55/2018 - PMP
AO CONTRATO Nº 19/2018 - PMP

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2018 - PMP
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018 – PMP
Objeto: Locação de imóvel, localizada m imóvel, sala comercial, localizada na Rua Nilo Anastácio Vieira, s/nº, Bairro Centro, com aproxi-
madamente 170,00m², Inscrição Imobiliária nº 01.02.050.04.19.001, matrícula do imóvel 33.833, para funcionamento da Sala do Cidadão, 
uma das soluções do Projeto Cidade Empreendedora/SEBRAE-SC.
Através do presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Avenida 
Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Gestor Sr. JAYLON JANDER 
CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 130.373.677-25, residente e domiciliado à Rua Julião M. Neiva de Lima, nº. 
409 - Centro, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, o Sr. ANDERSON BERTOLDI, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n.º 005.698.889-30, RG nº 3.864.681, residente e domiciliado na Rua Nilo Anastácio Vieira, nº 200, CEP 
88.385-000, Município de Penha, Estado de Santa Catarina, denominado LOCADOR, têm entre si ajustado o presente termo mediante as 
cláusulas e condições abaixo especificadas:
CLAUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na Cláusula Segunda do Contrato nº 019/2018 – PMP, Processo Licitatório nº 013/2018 – PMP, Dispensa de Licitação nº 
003/2018 – PMP fica prorrogado para mais 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA SEGUNDA
O valor mensal de locação fica reajustado para R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) totalizando R$: 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) para o período 
de 12 (doze) meses, conforme solicitação da Secretária de Desenvolvimento Econômico Sustentável.

CLAUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas.
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E por estarem acordados, assinam o presente Termo em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo.
Penha/SC, 07 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA ANDERSON BERTOLDI
ORDENADOR DE DESPESAS Locador
Portaria nº1230/2018
Secretário de Administração
Locatário

TESTEMUNHAS:
Nome: ___________________  Nome: __________________ 
CPF: ___________________ CPF: ___________________
O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

DE ACORDO:
LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº1176/2018

ATA Nº 018/2019 - PMP
Publicação Nº 1936873

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE TINTA ANTI-INCRUSTANTE.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Gestor Sr. JAYLON JANDER 
CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 130.373.677-25, residente e domiciliado à Rua Julião M. Neiva de Lima, nº. 
409 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa VALDIR GOMES CARDOSO TINTAS, estabelecida à Rua Jose 
Francisco Laurindo n° 136, na cidade de Navegantes, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.683.079/0001-63, Tele-
fone (47) 3342-2836, representada, neste ato pelo Sr. Valdir Gomes Cardoso, CPF sob o n° 605.322.037-04, Cargo/Função Representante 
Legal, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 001/2019 - PMP para Registro de Preços, 
de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para a futura aquisição de tinta anti-incrustante, para serem utilizados na manu-
tenção e conservação das embarcações dos pescadores artesanais do Município de Penha/SC, conforme solicitação nº 97/2019, anexa ao 
Processo, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.
0.1. Os valores dos itens encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório, a que corresponde este pacto, assim 
especificados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL TIPO DE UNIDADE QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO GLOBAL
1 Tinta anti-incrustante 3,6 UNID 400 R$ 156,00 R$ 62.400,00
TOTAL 
GERAL R$ 62.400,00

1.2. O objeto deverá ser realizado de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atenderem às 
referidas especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde 
o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de correção será de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser 
renovado a critério da Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.
4. O fornecimento deverá ser realizado pela Contratada, de forma parcelada, 05 (cinco) dias após recebimento de Autorização de Forneci-
mento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pesca.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. Os serviços/materiais com preços registrados neste instrumento serão efetuados por meio de Autorização de Fornecimento emitida 
pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com 
sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data para execução dos serviços, não sendo aceito aqueles que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos serviços executados e dos materiais 
aplicados, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do objeto, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta de mão de obra, materiais e ou equipamentos que sejam necessários à execução dos serviços, cujo fornecimento incumbe ao de-
tentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, 
objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 
salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus todo ou parte dos serviços executados ou materiais aplicados, no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
II - Fiscalizar o fornecimento do objeto que ficará sob responsabilidade de responsável designado pela Secretaria de Agricultura e Pesca. Se, 
por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou 
realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
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III - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional por meio de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal eletrônica discriminada acompanhada da correspondente 
Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante e relatório, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
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a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou para fiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria de Agricultura e Pesca.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 28 de Fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA   VALDIR GOMES CARDOSO TINTAS
Ordenador de Despesas
Portaria nº 1230/2018     Valdir Gomes Cardoso
Gestor da Secretaria de Administração
Contratante      Contratada

T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.
O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº 1176/2018

CONTRATO 002/2019 FMT
Publicação Nº 1936833

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA PIERRE POERNER DOS SANTOS ME 
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL REGIONAL DA BANDA VIBE DIFERENTE.

CONTRATO Nº 002/2019 de 28/02/2019-FMT
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019-FMT
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019-FMT
HOMOLOGADO EM 28/02/2019

Através do presente instrumento de Contrato de locação firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
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com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO DE PENHA, neste ato representada pelo seu Gestor, Senhor ARNALDO DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
022.747.458-97, Rua Possidonio da S. Marçal, 289, Centro, Penha/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa 
PIERRE POERNER DOS SANTOS ME, estabelecida à Rua Alexandre de Gusmão, n° 211, Bairro Quinta dos Açorianos, na cidade de Barra 
Velha, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.405.332/0001-42, CEP: 88.390-000, telefone para contato (47) 8854-
4647, representada neste ato pelo Sr. PIERRE POERNER DOS SANTOS, CPF sob o nº 077.711.589-19, Sócio Administrativo, denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento mediante as seguintes cláusula contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Contrato tem por objeto a Contratação da Empresa PIERRE POERNER DOS SANTOS ME, para a apresentação de show musical 
regional da Banda VIBE DIFERENTE na data de 02 de março de 2019, incluindo o fornecimento de locomoção, hospedagem e alimenta-
ção para os artistas e toda equipe técnica, para realização do evento FOLIA PENHA 2019 do Município de Penha, conforme solicitação nº 
13/2019 da Fundação Municipal de Turismo.
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL TIPO DE UNIDADE QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO GLOBAL

1
PRESTAÇÃO DE SHOW REGIONAL DA BANDA 
VIBE DIFERENTE NO DIA 02 DE MARÇO NO 
EVENTO FOLIA PENHA 2019

UNID 1 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00

TOTAL 
GERAL R$ 1.750,00

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais).
2.1 - O pagamento será realizado após realização do evento, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente aceita e certificado seu 
recebimento através de relatório emitido por responsável da Fundação Municipal de Turismo.
2.3 - A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual, Municipal, FGTS.
2.4 - Os pagamentos serão realizados através de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).
2.5 - Caso constatada alguma irregularidade na nota fiscal, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços são fixos e irreajustáveis em conformidade com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal n° 9.069, de 
29/06/95.
CLAUSULA QUARTA
As despesas correspondentes a este contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 50 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Turismo
Projeto/Atividade: 2.076 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Turismo
Elemento: 50.01.2.076.3.3.90.39.22.00.00.00

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente 
pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
7 - Caberá à CONTRATADA, a realização das apresentações das Bandas Musicais nas datas, locais e horários definidos em Cronograma 
do Evento Penha Folia 2019, mediante recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos.

CLÁUSULA OITAVA
8 – O presente contrato terá vigência até o recebimento definitivo do Objeto contratado e aceito pelo MUNICÍPIO, podendo ser prorrogado 
por meio de solicitação, mediante Termo Aditivo entre as partes, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
6.3 - Toda prorrogação de prazo, por parte da CONTRATADA, deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria de 
Administração e Fazenda.

CLÁUSULA NONA
9 – São obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecimento de locomoção, hospedagem e alimentação para os artistas e toda equipe técnica;
b) Responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfe-
re responsabilidade ao MUNICÍPIO, bem como a concreta aplicação da Legislação em vigor, relativo a segurança, higiene e medicina do 
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trabalho;
c) Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e demais despesas e tributos pertinentes a apresen-
tação das Bandas, inclusive o pagamento de taxa ao ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição;
d) Manter devidamente registrada em seu quadro de pessoal, quando for o caso, todas as pessoas envolvidas nos serviços objeto da con-
tratação;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da pontualidade e qualidade dos serviços prestados;
f) A perfeita execução do serviço contratado descrito neste Contrato;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos serviços, assim como ao cumpri-
mento das obrigações assumidas;
h) A falta de pessoal, equipamento ou qualquer outro elemento que seja necessário à execução do objeto e que seja de responsabilidade 
da Contratada, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto 
deste contrato, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 
salvo casos devidamente justificados;
i) Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
9.1 – É de responsabilidade da CONTRATANTE:

a) Fornecimento do local, palco, sonorização e iluminação para a realização do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
10.1 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 - Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo de início da execução 
dos serviços.
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo contratual.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 – O fornecimento dos serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados por responsável da Fundação Municipal de Turismo, a 
quem caberá fiscalizar os materiais utilizados, com poder de veto.
12.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá 
promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, 
por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE 
para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo disposto no Art. 65, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada reper-
cussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá restabelecer 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
18.1 - Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao 
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pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
18.2 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 28 de Fevereiro de 2019.

ARNALDO DIAS     PIERRE POERNER DOS SANTOS ME
Gestor do Fundo Municipal de Turismo  Pierre Poerner Dos Santos
Contratante     Contratado

T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº 1176/2018

CONTRATO 003/2019 FMT
Publicação Nº 1936831

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA CDS PROMOÇÃO DE EVENTOS MUSI-
CAIS LTDA ME PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL REGIONAL DAS BANDAS COR DO SOLEINCANDESCENTE.

CONTRATO Nº 003/2019 de 28/02/2019-FMT
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019-FMT
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2019-FMT
HOMOLOGADO EM 28/02/2019

Através do presente instrumento de Contrato de locação firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO DE PENHA, neste ato representada pelo seu Gestor, Senhor ARNALDO DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
022.747.458-97, Rua Possidonio da S. Marçal, 289, Centro, Penha/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa 
CDS PROMOÇÃO DE EVENTOS MUSICAIS LTDA ME, estabelecida à Rua Lídia Puel Peixer, n° 506, Bairro Murta, na cidade de Itajaí, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.989.539/0001-18, CEP: 88.311-285, telefone para contato (47) 99627-5588, endereço 
eletrônico: contato@cdsproducoes.com.br, representada neste ato pelo Sr. ALEXSANDRO POLIBIO MAFRA, CPF sob o nº 029.595.379-98, 
Sócio Administrativo, denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento mediante as seguintes cláusula contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Contrato tem por objeto a apresentação de show musical regional da Banda COR DO SOL na data de 01 de março de 2019 e 
Banda INCANDESCENTE na data de 02 de março de 2019, para realização do evento FOLIA PENHA 2019 do Município de Penha, conforme 
solicitação nº 15/2019 da Fundação Municipal de Turismo.
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL TIPO DE UNIDADE QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO GLOBAL

1

APRESENTAÇÃO DE SHOW REGIONAL DAS 
BANDAS COR DO SOLEINCANDESCENTE COM 
DURAÇÃO DE 4 HORAS CASA NOS DIAS 01 E 
02 DE MARÇO NO EVENTO FOLIA PENHA 2019

UNID 1 R$ 13.000,00 R$ 13.000,00
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TOTAL 
GERAL R$ 13.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 13.000,00 (treze mil reais).
2.1 - O pagamento será realizado após realização do evento, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente aceita e certificado seu 
recebimento através de relatório emitido por responsável da Fundação Municipal de Turismo.
2.3 - A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual, Municipal, FGTS.
2.4 - Os pagamentos serão realizados através de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).
2.5 - Caso constatada alguma irregularidade na nota fiscal, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços são fixos e irreajustáveis em conformidade com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal n° 9.069, de 
29/06/95.
CLAUSULA QUARTA
As despesas correspondentes a este contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 50 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Turismo
Projeto/Atividade: 2.076 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Turismo
Elemento: 50.01.2.076.3.3.90.39.22.00.00.00

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente 
pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.
CLÁUSULA SÉTIMA
7 - Caberá à CONTRATADA, a realização das apresentações das Bandas Musicais nas datas, locais e horários definidos em Cronograma 
do Evento Penha Folia 2019, mediante recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos.

CLÁUSULA OITAVA
8 – O presente contrato terá vigência até o recebimento definitivo do Objeto contratado e aceito pelo MUNICÍPIO, podendo ser prorrogado 
por meio de solicitação, mediante Termo Aditivo entre as partes, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
6.3 - Toda prorrogação de prazo, por parte da CONTRATADA, deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria de 
Administração e Fazenda.

CLÁUSULA NONA
9 – São obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecimento de locomoção, hospedagem e alimentação para os artistas e toda equipe técnica;
b) Responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO, bem como a concreta aplicação da Legislação em vigor, relativo a segurança, higiene e medicina do tra-
balho;
c) Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e demais despesas e tributos pertinentes a apresen-
tação das Bandas, inclusive o pagamento de taxa ao ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição;
d) Manter devidamente registrada em seu quadro de pessoal, quando for o caso, todas as pessoas envolvidas nos serviços objeto da con-
tratação;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da pontualidade e qualidade dos serviços prestados;
f) A perfeita execução do serviço contratado descrito neste Contrato;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos serviços, assim como ao cumpri-
mento das obrigações assumidas;
h) A falta de pessoal, equipamento ou qualquer outro elemento que seja necessário à execução do objeto e que seja de responsabilidade 
da Contratada, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto 
deste contrato, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 
salvo casos devidamente justificados;
i) Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

9.1 – É de responsabilidade da CONTRATANTE:
a) Fornecimento do local, palco, sonorização e iluminação para a realização do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 975

10 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
10.1 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 - Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo de início da execução 
dos serviços.
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo contratual.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 – O fornecimento dos serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados por responsável da Fundação Municipal de Turismo, a 
quem caberá fiscalizar os materiais utilizados, com poder de veto.
12.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá 
promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, 
por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE 
para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo disposto no Art. 65, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada reper-
cussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá restabelecer 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
18.1 - Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
18.2 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 28 de Fevereiro de 2019.

ARNALDO DIAS     CDS PROMOÇÃO EVENTOS MUSICAIS LTDA ME
Gestor do Fundo Municipal de Turismo  Alexsandro Polibio Mafra
Contratante     Contratado

T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios.
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JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº 1176/2018

CONTRATO 004/2019 FMT
Publicação Nº 1936829

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA ELSON MAIKOW TOLEDO DOS SANTOS 
ME PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL REGIONAL DA BANDA JACAREZINHO.

CONTRATO Nº 004/2019 de 28/02/2019-FMT
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019-FMT
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2019-FMT
HOMOLOGADO EM 28/02/2019

Através do presente instrumento de Contrato de locação firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO DE PENHA, neste ato representada pelo seu Gestor, Senhor ARNALDO DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
022.747.458-97, Rua Possidonio da S. Marçal, 289, Centro, Penha/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa 
ELSON MAIKOW TOLEDO DOS SANTOS ME, estabelecida à Rua Manoel Izidro, n° 298, Centro, na cidade de Navegantes, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.539.790/0001-10, CEP: 88.370-082, telefone para contato (47) 3342-1207, representada neste 
ato pelo Sr. ELSON MAIKOW TOLEDO DOS SANTOS, CPF sob o nº 022.990.959-00, Sócio Administrativo, denominada CONTRATADA, firmam 
o presente instrumento mediante as seguintes cláusula contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Contrato tem por objeto a apresentação de show musical regional da Banda COR DO SOL na data de 01 de março de 2019 e 
Banda TORRE DE BABEL na data de 02 de março de 2019, para realização do evento FOLIA PENHA 2019 do Município de Penha, conforme 
solicitação nº 15/2019 da Fundação Municipal de Turismo.
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL TIPO DE UNIDADE QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO GLOBAL

1

APRESENTAÇÃO DE SHOW REGIONAL DA 
BANDA DO JACAREZINHO COM DURAÇÃO DE 
4 HORAS NOS DIAS 01 E 03 DE MARÇO NO 
EVENTO FOLIA PENHA 2019

UNID 1 R$ 7.500,00 R$ 7.500,00

TOTAL 
GERAL R$ 7.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
2.1 - O pagamento será realizado após realização do evento, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente aceita e certificado seu 
recebimento através de relatório emitido por responsável da Fundação Municipal de Turismo.
2.3 - A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual, Municipal, FGTS.
2.4 - Os pagamentos serão realizados através de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).
2.5 - Caso constatada alguma irregularidade na nota fiscal, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços são fixos e irreajustáveis em conformidade com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal n° 9.069, de 
29/06/95.

CLAUSULA QUARTA
As despesas correspondentes a este contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 50 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Turismo
Projeto/Atividade: 2.076 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Turismo
Elemento: 50.01.2.076.3.3.90.39.22.00.00.00

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
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na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente 
pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
7 - Caberá à CONTRATADA, a realização das apresentações das Bandas Musicais nas datas, locais e horários definidos em Cronograma 
do Evento Penha Folia 2019, mediante recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos.

CLÁUSULA OITAVA
8 – O presente contrato terá vigência até o recebimento definitivo do Objeto contratado e aceito pelo MUNICÍPIO, podendo ser prorrogado 
por meio de solicitação, mediante Termo Aditivo entre as partes, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
6.3 - Toda prorrogação de prazo, por parte da CONTRATADA, deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria de 
Administração e Fazenda.

CLÁUSULA NONA
9 – São obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecimento de locomoção, hospedagem e alimentação para os artistas e toda equipe técnica;
b) Responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO, bem como a concreta aplicação da Legislação em vigor, relativo a segurança, higiene e medicina do tra-
balho;
c) Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e demais despesas e tributos pertinentes a apresen-
tação das Bandas, inclusive o pagamento de taxa ao ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição;
d) Manter devidamente registrada em seu quadro de pessoal, quando for o caso, todas as pessoas envolvidas nos serviços objeto da con-
tratação;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da pontualidade e qualidade dos serviços prestados;
f) A perfeita execução do serviço contratado descrito neste Contrato;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos serviços, assim como ao cumpri-
mento das obrigações assumidas;
h) A falta de pessoal, equipamento ou qualquer outro elemento que seja necessário à execução do objeto e que seja de responsabilidade 
da Contratada, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto 
deste contrato, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 
salvo casos devidamente justificados;
i) Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

9.1 – É de responsabilidade da CONTRATANTE:
a) Fornecimento do local, palco, sonorização e iluminação para a realização do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
10.1 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 - Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo de início da execução 
dos serviços.
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo contratual.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 – O fornecimento dos serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados por responsável da Fundação Municipal de Turismo, a 
quem caberá fiscalizar os materiais utilizados, com poder de veto.
12.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá 
promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, 
por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - Este contrato poderá ser alterado:
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I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE 
para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo disposto no Art. 65, II, da Lei 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada reper-
cussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá restabelecer 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
18.1 - Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
18.2 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 28 de Fevereiro de 2019.

ARNALDO DIAS      ELSON MAIKOW TOLEDO DOS SANTOS ME
Gestor do Fundo Municipal de Turismo   Elson Maikow Toledo Dos Santos
Contratante     Contratado
T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº 1176/2018

CONTRATO 005/2019 FMT
Publicação Nº 1936825

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA MONIQUE SOULY QUINTINO ME PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL REGIONAL DA BANDA TORRE DE BABEL.

CONTRATO Nº 005/2019 de 28/02/2019-FMT
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019-FMT
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019-FMT
HOMOLOGADO EM 28/02/2019

Através do presente instrumento de Contrato de locação firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO DE PENHA, neste ato representada pelo seu Gestor, Senhor ARNALDO DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
022.747.458-97, Rua Possidonio da S. Marçal, 289, Centro, Penha/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa 
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MONIQUE SOULY QUINTINO ME, estabelecida à Rua João Mariano Furtado, n° 58, Bairro Armação, na cidade de Penha, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.05.733/0001-83, CEP: 88.385-000, telefone para contato (47) 99700-2626, endereço eletrônico: 
moni.q@bol.com.br, representada neste ato pela Sra. MONIQUE SOULLY QUINTINO, CPF sob o nº 031.092.809-57, Sócia Administrativa, 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento mediante as seguintes cláusula contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Contrato tem por objeto a Contratação da Empresa MONIQUE SOULY QUINTINO ME, para a apresentação de show musical 
regional da Banda TORRE DE BABEL na data de 03 de março de 2019, incluindo o fornecimento de locomoção, hospedagem e alimenta-
ção para os artistas e toda equipe técnica, para realização do evento FOLIA PENHA 2019 do Município de Penha, conforme solicitação nº 
16/2019 da Fundação Municipal de Turismo.
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL TIPO DE UNIDADE QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO GLOBAL

1

APRESENTAÇÃO DE SHOW REGIONAL DA 
BANDA TORRE DE BABEL COM DURAÇÃO DE 
4 HORAS NO DIA 03 DE MARÇO NO EVENTO 
FOLIA PENHA 2019

UNID 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

TOTAL 
GERAL R$ 5.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
2.1 - O pagamento será realizado após realização do evento, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente aceita e certificado seu 
recebimento através de relatório emitido por responsável da Fundação Municipal de Turismo.
2.3 - A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual, Municipal, FGTS.
2.4 - Os pagamentos serão realizados através de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).
2.5 - Caso constatada alguma irregularidade na nota fiscal, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços são fixos e irreajustáveis em conformidade com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal n° 9.069, de 
29/06/95.
CLAUSULA QUARTA
As despesas correspondentes a este contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 50 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Turismo
Projeto/Atividade: 2.076 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Turismo
Elemento: 50.01.2.076.3.3.90.39.22.00.00.00

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente 
pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.
CLÁUSULA SÉTIMA
7 - Caberá à CONTRATADA, a realização das apresentações das Bandas Musicais nas datas, locais e horários definidos em Cronograma 
do Evento Penha Folia 2019, mediante recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos.

CLÁUSULA OITAVA
8 – O presente contrato terá vigência até o recebimento definitivo do Objeto contratado e aceito pelo MUNICÍPIO, podendo ser prorrogado 
por meio de solicitação, mediante Termo Aditivo entre as partes, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
6.3 - Toda prorrogação de prazo, por parte da CONTRATADA, deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria de 
Administração e Fazenda.

CLÁUSULA NONA
9 – São obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecimento de locomoção, hospedagem e alimentação para os artistas e toda equipe técnica;
b) Responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO, bem como a concreta aplicação da Legislação em vigor, relativo a segurança, higiene e medicina do tra-
balho;
c) Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e demais despesas e tributos pertinentes a apresen-
tação das Bandas, inclusive o pagamento de taxa ao ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição;
d) Manter devidamente registrada em seu quadro de pessoal, quando for o caso, todas as pessoas envolvidas nos serviços objeto da 
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contratação;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da pontualidade e qualidade dos serviços prestados;
f) A perfeita execução do serviço contratado descrito neste Contrato;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos serviços, assim como ao cumpri-
mento das obrigações assumidas;
h) A falta de pessoal, equipamento ou qualquer outro elemento que seja necessário à execução do objeto e que seja de responsabilidade 
da Contratada, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto 
deste contrato, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 
salvo casos devidamente justificados;
i) Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

9.1 – É de responsabilidade da CONTRATANTE:
a) Fornecimento do local, palco, sonorização e iluminação para a realização do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
10.1 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 - Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo de início da execução 
dos serviços.
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo contratual.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 – O fornecimento dos serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados por responsável da Fundação Municipal de Turismo, a 
quem caberá fiscalizar os materiais utilizados, com poder de veto.
12.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá 
promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, 
por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE 
para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo disposto no Art. 65, II, da Lei 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada reper-
cussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá restabelecer 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
18.1 - Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
18.2 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.
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Penha/SC, 28 de Fevereiro de 2019.

ARNALDO DIAS     MONIQUE SOULY QUINTINO ME
Gestor do Fundo Municipal de Turismo  Monique Soully Quintino
Contratante     Contratado

T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:
LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº 1176/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 - FMEDUC
Publicação Nº 1937287

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 - PMP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de materiais de limpeza e higiene para uso exclusivo das cozinhas, para atender necessi-
dades das Unidades Escolares e Centro de Educação Infantil do Município, conforme solicitação nº 021/2019, anexa ao Processo, tudo de 
acordo com as condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

Abertura do Processo e Entrega de Envelopes: 22/03/2019 às 09h, na Sala do Empreendedor do Município de Penha, situada na Rua Nilo 
Anastácio Vieira, nº. 180, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, 03, Centro – 
Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428 Ramal 215. Horário de atendimento: das 08h as 12h e da 13:30h às 17h.

Penha/SC, 07 de março de 2019.
Jaylon Jander Cordeiro da Silva
Secretário da Administração

ERRATA AO CONTRATO Nº 009/2018 - FMEDUC
Publicação Nº 1936980

1ª ERRATA AO CONTRATO nº 009/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/2018 - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2018 - PMP

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para futura prestação de serviços com fornecimento de materiais de pequenos 
reparos nas Unidades Escolares do Município de Penha/SC, conforme solicitação nº 2264/2018, anexa ao Processo, tudo de acordo com as 
condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

O Setor de Licitações e Contratos vem através deste RETIFICAR o contrato nº 009/2019, por erro na digitação, conforme descrição abaixo:

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1 - O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços com fornecimento de materiais de pequenos reparos nas Unidades Escola-
res do Município de Penha/SC, conforme solicitação nº 2264/2018, anexa ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no 
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presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 180.458,39 (Cento e Oitenta Mil Quatrocentos e 
Cinquenta e Oito Reais e Trinta e Nove Centavos.)
2.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após fornecimento do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal eletrônica 
de serviços, juntamente com Declaração contendo os nomes dos funcionários que trabalharam no respectivo mês juntamente com a guia 
de recolhimento da GPS e da GFIP dos respectivos funcionários envolvidos no contrato, certidão negativa Federal, Estadual, Municipal e do 
FGTS, devidamente aceita e certificado seu recebimento por meio de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Educação.
2.2 - A nota fiscal deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT.
2.3 - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
2.4 - Os pagamentos serão realizados por meio de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).

LEIA-SE:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1 - O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços com fornecimento de materiais de pequenos reparos nas Unidades Escola-
res do Município de Penha/SC, conforme solicitação nº 2264/2018, anexa ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no 
presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

item QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

6 6.412,46 M²

Serviço de pintura predial, externo e interno com 
acabamento, lavação da área, e fechamento de furos 
e falhas nas áreas com massa acrílica, incluso tinta 
acrílica de látex tipo Premium de primeira linha, antes 
aprovadas por fiscalização, serviço executado com 2 
demãos de pintura.
A empresa deverá fornecer todos os itens de consumo 
necessários como: rolos, pinceis, recipientes, cobertu-
ra de áreas com lonas evitando sujeira, etc.
Cores padrão de uso do município: Branco neve, azul 
e vermelho.
Serviço e materiais.
Local: Unidades Escolares do Município.

R$ 8,49 R$ 54.441,79

VALOR TOTAL R$ 54.441,79

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 54.441,79 (Cinquenta e Quatro Mil Quatrocentos e 
Quarenta e Um Reais e Setenta e Nove Centavos.)
2.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após fornecimento do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal eletrônica 
de serviços, juntamente com Declaração contendo os nomes dos funcionários que trabalharam no respectivo mês juntamente com a guia 
de recolhimento da GPS e da GFIP dos respectivos funcionários envolvidos no contrato, certidão negativa Federal, Estadual, Municipal e do 
FGTS, devidamente aceita e certificado seu recebimento por meio de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Educação.
2.2 - A nota fiscal deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT.
2.3 - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
2.4 - Os pagamentos serão realizados por meio de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).

Publique-se.

Penha, 07 de Março de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração
Ordenador de Despesas
Portaria 1230/2018

PORTARIA Nº 682/2019
Publicação Nº 1937930

PORTARIA N.º 682/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:
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Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 77/2018 PMP, onde era contratada a Sra. ELAINE CRISTINA BENTO, da função de Monitora de 
Educação Infantil, a contar de 01/03/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 237/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 683/2019
Publicação Nº 1937932

PORTARIA N.º 683/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 187/2019 PMP, onde era contratado o Sr. JOÃO PAULO VISI SANTANA, da função de Monitor de 
Educação Infantil, a contar de 01/03/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 532/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 684/2019
Publicação Nº 1937934

PORTARIA N.º 684/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. MAIRANGELA MARTINS, com efeito a partir de 01/03/2019 a 28/02/2020, de acordo 
com o 1º Termo Aditivo nº 18/2019 ao Contrato nº 49/2018 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 685/2019
Publicação Nº 1937935

PORTARIA N.º 685/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. ELIANE MAFRA, com efeito a partir de 08/03/2019 a 07/03/2020, de acordo com o 
1º Termo Aditivo nº 19/2019 ao Contrato nº 53/2018 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 686/2019
Publicação Nº 1937936

PORTARIA N.º 686/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. DAIAN CAVILHA, com efeito a partir de 15/03/2019 a 14/03/2020, de acordo com o 
1º Termo Aditivo nº 20/2019 ao Contrato nº 55/2018 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 687/2019
Publicação Nº 1937937

PORTARIA N.º 687/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. KALINCA MIRIALIWITMANN, com efeito a partir de 08/03/2019 a 07/03/2020, de 
acordo com o 1º Termo Aditivo nº 21/2019 ao Contrato nº 58/2018 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 688/2019
Publicação Nº 1937938

PORTARIA N.º 688/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. MARGARETE CORREA MAXIMILIANO, com efeito a partir de 05/03/2019 a 04/03/2020, 
de acordo com o 1º Termo Aditivo nº 22/2019 ao Contrato nº 45/2018 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 689/2019
Publicação Nº 1937940

PORTARIA N.º 689/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. DIOGO DA SILVA, com efeito a partir de 06/03/2019 a 06/03/2020, de acordo com 
o 1º Termo Aditivo nº 23/2019 ao Contrato nº 48/2018 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 690/2019
Publicação Nº 1937943

PORTARIA N.º 690/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. SUNAMITA TABITA DOS SANTOS AVILA, com efeito a partir de 01/03/2019 a 
28/02/2020, de acordo com o 1º Termo Aditivo nº 24/2019 ao Contrato nº 41/2018 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 691/2019
Publicação Nº 1937944

PORTARIA N.º 691/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária do Sr. ISRAEL MANFREDINI DOS SANTOS, com efeito a partir de 15/03/2019 a 14/03/2020, 
de acordo com o 1º Termo Aditivo nº 25/2019 ao Contrato nº 57/2018 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 692/2019
Publicação Nº 1937945

PORTARIA N.º 692/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. KELLY SABRINA PIGOZZO, com efeito a partir de 01/03/2019 a 28/02/2020, de 
acordo com o 1º Termo Aditivo nº 26/2019 ao Contrato nº 42/2018 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 693/2019
Publicação Nº 1937946

PORTARIA N.º 693/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. AMANDA JACOBI TRIERWEILER, com efeito a partir de 20/03/2019 a 19/03/2020, 
de acordo com o 1º Termo Aditivo nº 27/2019 ao Contrato nº 61/2018 FMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 694/2019
Publicação Nº 1937948

PORTARIA N.º 694/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal, e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas semanais, da Sra. ANGELICA APARECIDA FLORES EFFTING, no período de 
01/03/2019 a 20/11/2019, conforme o 1º Termo Aditivo nº 277/2019 ao Contrato nº 676/2018 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 695/2019
Publicação Nº 1937949

PORTARIA N.º 695/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. AMARA MARIA FERREIRA, com efeito a partir de 01/03/2019 a 13/12/2019, de 
acordo com o 1º Termo Aditivo nº 278/2019 ao Contrato nº 520/2017 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 696/2019
Publicação Nº 1937950

PORTARIA N.º 696/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, o Sr. LUIZ ROBERTO CUNHA do cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR da SECRETARIA MUNICIPAL DE GO-
VERNO, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 14/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 697/2019
Publicação Nº 1937951

PORTARIA N.º 697/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. LUIZ ROBERTO CUNHA para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 16/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 698/2019
Publicação Nº 1937953

PORTARIA N.º 698/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a Sra. MARCIA CRISTINA EMKE ZANETTE do cargo em comissão de ASSESSORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GO-
VERNO, a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 412/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 699/2019
Publicação Nº 1937954

PORTARIA N.º 699/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. MARCIA CRISTINA EMKE ZANETTE para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 700/2019
Publicação Nº 1937956

PORTARIA N.º 700/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o Sr. ARNALDO DIAS do cargo em comissão de SECRETÁRIO DE TURISMO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 16/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 701/2019
Publicação Nº 1937957

PORTARIA N.º 701/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. ARNALDO DIAS para ocupar o cargo em comissão de ASSESSORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a 
contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 702/2019
Publicação Nº 1937958

PORTARIA N.º 702/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o Sr. EDPO CRISTIANO BENTO do cargo em comissão de GESTOR DE ÁGUAS E SANEAMENTO, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PLANEJAMENTO a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 21/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 703/2019
Publicação Nº 1937959

PORTARIA N.º 703/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. EDPO CRISTIANO BENTO para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE TURISMO, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE TURISMO a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 704/2019
Publicação Nº 1937962

PORTARIA N.º 704/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o Sr. JOÃO BATISTA PORTO do cargo em comissão de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS URBANOS a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 13/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 705/2019
Publicação Nº 1937964

PORTARIA N.º 705/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. JOÃO BATISTA PORTO para ocupar o cargo em comissão de GESTOR DE ÁGUAS E SANEAMENTO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 706/2019
Publicação Nº 1937966

PORTARIA N.º 706/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o Sr. WALDEMIR JOSE MAFRA JUNIOR do cargo em comissão de SECRETÁRIO DE GOVERNO, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1318/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 707/2019
Publicação Nº 1937969

PORTARIA N.º 707/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. WALDEMIR JOSE MAFRA JUNIOR para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 708/2019
Publicação Nº 1937970

PORTARIA N.º 708/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o Sr. LUIZ EDUARDO BUENO do cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL, do CONTROLADORIA INTERNA a contar 
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1176/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 709/2019
Publicação Nº 1937972

PORTARIA N.º 709/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Sr. LUIZ EDUARDO BUENO para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE GOVERNO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de março de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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Peritiba

Prefeitura

DECRETO 36/2019
Publicação Nº 1938255

DECRETO N.º 36/2019
NOMEIA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS AMOSTRAS DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2019 FMS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso X, 
art. 111, da Lei Orgânica do município de Peritiba de 16 de Dezembro de 2009.

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 11/2019 Pregão Presencial nº 03/2019 FMS, REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de 
materiais odontológicos para o Fundo Municipal de Saúde de Peritiba.

DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados para acompanhar os trabalhos de análise de amostras referentes ao Processo Licitatório acima citado, constituída 
pelos seguintes:

RENATO CORDEIRO SUDATI
GRACIELI DENISE WUADEN

Parágrafo Único: Os membros da equipe em conjunto ou individualmente terão poderes para aprovar ou rejeitar os produtos amostrados 
conforme critérios usuais de mercado e conhecimento do uso destes produtos sem que caiba recurso ao fornecedor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 01 de Março de 2019
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 01/Março/2019.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

EXTRATO DE CONTRATO 38/2019
Publicação Nº 1937548

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 30/2019, modalidade Dispensa de licitação n° 11/2019
Objeto: A contratação de entidade especializada para ministrar o curso de iniciação profissional em mecatrônica para os jovens do município 
de Peritiba com idade a partir dos 13 anos.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2019.
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DE SANTA CATARINA.
CNPJ nº: 03.774.688/0007-40
Valor: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos reais).
Data de Vigência: 05/03/2019 à 31/12/2019.

Município de Peritiba – SC em 05 de Março de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 39/2019
Publicação Nº 1937549

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 31/2019, modalidade Inexigibilidade de licitação n° 02/2019
Objeto: A contratação da banda CIA MUSICAL para realização de apresentação musical com fornecimento de equipamento de sonorização 
e iluminação para o Encontro da Mulher Peritibense, que acontecerá no dia 10 de Março de 2019, no Centro Comunitário da comunidade de 
Linha Caravágio, interior de Peritiba.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2019.
Contratado: ELORI PORT 34793631991.
CNPJ nº: 18.793.024/0001-00
Valor: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
Data de Vigência: 05/03/2019 à 30/05/2019.

Município de Peritiba – SC em 05 de Março de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

PORTARIA 165/2019
Publicação Nº 1938257

PORTARIA N° 165/2019
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora REGINA INES BRAND LAZZARIN, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM COMPRAS, Grupo 2, Nível 6, 
Classe "B", Licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 01 de Março de 2019, conforme atestado médico anexo, em confor-
midade com art. 106, (Seção IV- DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, Capítulo VII – DAS LICENÇAS) Lei n.º 
1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 01 de Março de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
01/Março/2019.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 166/2019
Publicação Nº 1938258

PORTARIA N° 166/2019
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIELY CASADEI LEMKE, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, 
Classe "A", Licença por motivo de doença em pessoa da família, nos dias 05 a 12 de Março de 2019, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com art. 106, (Seção IV- DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, Capítulo VII – DAS LICENÇAS) Lei 
n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Março de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Março/2019.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO REFERENTE ÀS PORTARIAS Nº 063, 064 E 065/2019, PUBLICADAS EM 
28/02/2019 SOB OS CÓDIGOS: 1930482,1930481,1930480

Publicação Nº 1936563

DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO nas seguintes Portarias nº 063/2019, 064/2019 e 065/2019, publicada no DOM de 28/02/2019, publicação códigos: 
1930482,1930481,1930480, onde se lê:
a) MARCELO NASCIMENTO MENDES, inscrito no CPF sob nº 041.739.119-63, Secretário Municipal de Educação, registrado na matrícula sob 
nº 343, que a presidirá a Comissão;
b) RENATO JUSTINO BORGES, inscrito no CPF sob nº 031.576.779-00, Secretário Adjunto de Educação, registrado na matrícula sob nº 337; 
leia-se:
a) MARCELO NASCIMENTO MENDES, inscrito no CPF sob nº 041.739.119-63, Secretário de Escola, registrado na matrícula sob nº 343, que 
a presidirá a Comissão;
b) RENATO JUSTINO BORGES, inscrito no CPF sob nº 031.576.779-00, Professor, registrado na matrícula sob nº 337;
ORIGINAL ASSINADO POR DEYVISONN DA SILVA SOUZA, Prefeito Municipal.

As portarias corretas serão publicadas em sequência.

Pescaria Brava/SC, 07 de março de 2019

ERRATA REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2019/FMAS/FMS/PMPB, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 09/2019

Publicação Nº 1937002

ERRATA
ESCLARECIMENTOS QUANTO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2019/FMAS/FMS/PMPB, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019/
FMAS/FMS/PMPB REGISTRO DE PREÇO.
Retificação:

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO, QUANTIDADES E PREÇO MÁXIMO

2.3 – O Departamento de Elétrica, juntamente com o Fiscal da Ata de Registro de Preço, designará e orientará os locais para instalação os 
locais para instalação dos equipamentos.

O item acima mencionado resta excluído do presente Edital, tendo em vista que o objeto do certame apenas abrange a aquisição dos equi-
pamentos de ar-condicionado e, não, instalação.

De mesmo modo, a Data de Abertura passará para o dia 20/03/2019, às 09h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura de Pescaria Brava/SC.

Prefeitura Municipal de Pescaria Brava/SC, 07 de Março de 2019.
Deyvisonn da Silva de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2019
Publicação Nº 1936570

PORTARIA Nº 063/2019

O Prefeito Municipal de Pescaria Brava, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
nos art. 13, do Decreto Municipal nº 262/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada com a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, que tem por objeto auxiliar na manutenção das atividades da 
entidade, a qual presta assistência aos pacientes do Município de Pescaria Brava.

a) MARCELO NASCIMENTO MENDES, inscrito no CPF sob nº 041.739.119-63, Secretário de Escola, registrado na matrícula sob nº 343, que 
a presidirá a Comissão;
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b) RENATO JUSTINO BORGES, inscrito no CPF sob nº 031.576.779-00, Professor, registrado na matrícula sob nº 337;
c) JORGE ESPÍNDOLA, inscrito no CPF sob nº 788.909.009-97, Chefe de Gabinete, registrado na matrícula sob nº 1119;

Art. 2º São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organiza-
ções da sociedade civil, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 262/2017, Plano de Trabalho e Termo de Colaboração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Pescaria Brava/SC, 27 de Fevereiro de 2019.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064/2019
Publicação Nº 1936572

PORTARIA Nº 064/2019

O Prefeito Municipal de Pescaria Brava, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
nos art. 13, do Decreto Municipal nº 262/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada com a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E ALUNOS EXCEPCIONADOS – APAE DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO, que tem por objeto auxiliar na manutenção das 
atividades da entidade, a qual presta assistência aos pacientes do Município de Pescaria Brava.
a) MARCELO NASCIMENTO MENDES, inscrito no CPF sob nº 041.739.119-63, Secretário de Escola, registrado na matrícula sob nº 343, que 
a presidirá a Comissão;
b) RENATO JUSTINO BORGES, inscrito no CPF sob nº 031.576.779-00, Professor, registrado na matrícula sob nº 337;
c) JORGE ESPÍNDOLA, inscrito no CPF sob nº 788.909.009-97, Chefe de Gabinete, registrado na matrícula sob nº 1119;
Art. 2º São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organiza-
ções da sociedade civil, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 262/2017, Plano de Trabalho e Termo de Colaboração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Pescaria Brava/SC, 27 de Fevereiro de 2019.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065/2019
Publicação Nº 1936578

Portaria N° 065/2019
O Prefeito Municipal de Pescaria Brava, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
nos art. 13, do Decreto Municipal nº 262/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Seleção e de Julgamento para o Chamamento Público nº 01/2019, que 
tem por objeto o empréstimo gratuito (Comodato), a entidade sem fins lucrativos legalmente constituída, de veículo adaptado para ambu-
lância, PEUGEOT PARTNER 1.6, ALCOOL/GASOLINA, BRANCO, ANO 2018, MODELO 2019, CHASSI 8AEGCNFN8KG511582, para remoções 
simples e de caráter eletivo de pacientes que não apresentam risco de vida, domiciliados em qualquer localidade do município de Pescaria 
Brava.

a) MARCELO NASCIMENTO MENDES, inscrito no CPF sob nº 041.739.119-63, Secretário de Escola, registrado na matrícula sob nº 343, que 
a presidirá a Comissão;
b) RENATO JUSTINO BORGES, inscrito no CPF sob nº 031.576.779-00, Professor, registrado na matrícula sob nº 337;
c) JORGE ESPÍNDOLA, inscrito no CPF sob nº 788.909.009-97, Chefe de Gabinete, registrado na matrícula sob nº 1119;

Art. 2º São atribuições da Comissão de Seleção e de Julgamento para o Chamamento Público nº 01/2019, efetuar avaliação das propostas, 
a divulgação e a homologação dos resultados, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 262/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade sua publicação resumida no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM SC até o último dia útil do mês subseqüente da assinatura.

Município de Pescaria Brava/SC, 27 de Fevereiro de 2019.
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 28/2019
Publicação Nº 1937488

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019
REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2019

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de 2019, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida Manoel Marechal Costa e Silva, 111 nesta cidade 
de Pinheiro Preto, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, PEDRO RABUSKE, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, 
no uso de suas atribuições resolve registrar o(s) preço(s) da empresa: VIDETER TERRAPLANAGENS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.323.668/0001-32, com sede na Rua Luiz Carlos Machienavie, nº 70, sala 01, Bairro Universitário na cidade de 
Videira, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Senhor Rosania Machienavie, doravante denominada simplesmente de FOR-
NECEDOR para fornecimento do objeto descrito abaixo, em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
021/2019 – Registro de Preços, datado de 07 de fevereiro de 2019 e homologado em data de 28 de fevereiro de 2019, na forma e condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO
1.1– A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA contratação de empresa prestadora de serviços de horas máquinas de 
trator de esteira com lâmina articulada, rompedor e escavadeira hidráulica, conforme especificação a seguir.

Item Horas estimadas Máquina
01 350 horas Escavadeira hidráulica, peso operacional mínimo de 14 toneladas, com ano de fabricação não inferior a 2010.

02 40 horas Rompedor hidráulico mínimo de 1.800 quilos e peso da escavadeira hidráulica de no mínimo 20 toneladas, com ano de 
fabricação não inferior a 2010.

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO
2.1 – Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão adquiridos pelo preço unitário de:

Item Horas estimadas Máquina Valor por hora

01 350 horas Escavadeira hidráulica, peso operacional mínimo de 14 toneladas, com ano de fabricação 
não inferior a 2010. R$ 178,00

02 40 horas Rompedor hidráulico mínimo de 1.800 quilos e peso da escavadeira hidráulica de no mínimo 
20 toneladas, com ano de fabricação não inferior a 2010. R$ 345,00

2.2 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata.

CLÁUSULA 3ª - DO PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e recebimento definitivo, com o devido adimplemento 
contratual, de forma parcelada, mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal, de acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, “a”, da 
Lei 8.666/93.
3.1.1 – A FORNECEDORA deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução da ata de registro de preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3.1.2 – Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as certidões constantes da 
habilitação, item 06 do edital, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações.
3.1.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo servidor competente na nota fiscal apre-
sentada.
3.1.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paga-
mento ficará sobrestado até que o FORNECEDORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
3.1.5 - Constatando-se, a situação de irregularidade da FORNECEDORA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.
3.1.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da FORNECEDORA, bem como quanto à existência de pagamen-
to a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
3.1.7 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
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administrativo correspondente, assegurada a FORNECEDORA o contraditório e a ampla defesa.
3.1.8 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de 
registro de preços, caso a FORNECEDORA não regularize sua situação.

3.2 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados na Cláusula 2ª da Ata de Registro 
de Preços.

3.3 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Pinheiro Preto com indicação do CNPJ específico sob nº 82.827.148/0001-
69.

3.6 – Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante vencedora, a partir da data final do período de 
adimplemento a que se referir.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA

4.1 – A FORNECEDORA ficará obrigada a prestar os serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, de acordo com as especificações exi-
gidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento.

4.2 - Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licita-
tório que precedeu à celebração da Ata de Registro de Preços.

4.3 - A FORNECEDORA deverá arcar com todos os encargos e outros de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais ou comerciais.

CLÁUSULA 5ª – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 – Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, durante o período de 12 (doze) meses, conforme a necessidade e solicitação 
da área requisitante.

5.2 – Os prazos para execução dos serviços necessários devem ser estabelecidos pela secretaria solicitante.

CLÁUSULA 6ª – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

6.1 – A contar do recebimento definitivo dos serviços pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços, a FORNECEDORA garante a continuidade e 
qualidade do resultado de cada serviço.

6.2 – Em caso de não aceitação, fica a FORNECEDORA obrigada a refazer os serviços, sem custos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação a ser expedida pelo Município, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas nesta ata.

6.3 – O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da FORNECEDORA, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao can-
celamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas nesta ata, na própria Ata de Registro de Preços, bem como 
dos contratos dela decorrentes.

CLÁUSULA 7ª – DA VIGÊNCIA

7.1 – A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município e a FORNECEDORA terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura da mesma.

CLÁUSULA 8ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente ata correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício 
de 2019.

CLÁUSULA 9ª - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão geren-
ciador deverá:
I) - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e,
III) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a FORNECEDORA, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I) - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
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apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e,
II) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 10ª - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando a FORNECEDORA:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.

10.3 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha compro-
meter a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA 11ª - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA

11.1 - A administração da presente Ata de Registro de Preços caberá ao Departamento de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro Preto.

CLÁUSULA 12ª - DAS PENALIDADES

12.1 – Se o fornecedor descumprir as condições desta Ata ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/93.

12.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

12.3 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da con-
vocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

12.4 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão Geren-
ciador ou o Órgão Participante poderá aplicar a FORNECEDORA as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 
estabelecidas:
a. por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) a(s) FORNECEDORA(S) sujeita(s) à aplicação de multa de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias;
b. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não importe em rescisão, poderá ser aplicada multa de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;
c. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou instrumento equivalente, será aplicada multa 
de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação.

12.5 – Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração aplicar a FORNECEDORA as seguintes 
sanções:
a. advertência;
b. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão decorra 
da inexecução parcial do objeto contratado;
c. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.6 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a pro-
posta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração do Município de 
Pinheiro Preto, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na ata de registro de preços e das 
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demais cominações legais.

12.8 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações.

12.9 - Nenhum pagamento será processado à FORNECEDORA penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.

CLÁUSULA 13ª - DA RESCISÃO

13.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no artigo 78 da 
Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser:
a. por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b. amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a 
qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c. judicialmente, nos termos da legislação vigente.

13.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

13.3 – Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa contratada ao pa-
gamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão 
decorra da inexecução parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA 14ª - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

14.1 - A presente Ata está vinculada ao processo licitatório nº 021/2019 modalidade Pregão Presencial - Registro de Preços, obrigando-se 
a FORNECEDORA de manter, durante a vigência do presente ajuste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.2 - A FORNECEDORA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega menores 
de idade) e o disposto no artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93 (declarada inidônea), de acordo com a declaração 
de que não emprega menores e declaração de idoneidade, prestadas durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

14.3 - A FORNECEDORA declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos termos do Edital da respectiva licitação e da sua 
proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA 15ª – DA FISCALIZAÇÃO

15.1 - A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do secretário municipal de Transportes e Obras.

15.2 – Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como a comissão de recebimento verificar se os itens, objeto da presente ata, atendem 
a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os 
atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado.

CLÁUSULA 16ª - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e Decretos Municipais nº de 8.208, de 21 de janeiro de 2005, e nº 8.517, de 28 de junho de 2006, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal 2.266/09 e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA 17ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.

17.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

17.3 - A FORNECEDORA signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA 18ª - DO FORO

18.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Tangará, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente ajuste.
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CLÁUSULA 19ª – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

19.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente certame correrão a conta de dotações específicas do orçamento de 
2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 2.42- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 119 -3.3.90.00.00.00.00.00

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente ajuste, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 04 (quatro) vias na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto, 28 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO FORNECEDORA
PEDRO RABUSKE Representante
Prefeito Municipal VIDETER TERRAPLANAGENS LTDA

Testemunhas:

1- __________________________________________________________________
Nome: CPF:

2- ___________________________________________________________________
Nome: CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 29/2019
Publicação Nº 1937490

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019
REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2019

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de 2019, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida Manoel Marechal Costa e Silva, 111 nesta cidade 
de Pinheiro Preto, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, PEDRO RABUSKE, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, 
no uso de suas atribuições resolve registrar o(s) preço(s) da empresa: TERRAPLENAGEM CHICO LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.316.804/0001-55, com sede na Rua Coronel Fagundes, nº 1011, Bairro Santa Tereza na cidade de Videira, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Senhor Francisco Primo Denardi, doravante denominada simplesmente de FORNE-
CEDOR para fornecimento do objeto descrito abaixo, em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
021/2019 – Registro de Preços, datado de 07 de fevereiro de 2019 e homologado em data de 28 de fevereiro de 2019, na forma e condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO
1.1– A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA contratação de empresa prestadora de serviços de horas máquinas de 
trator de esteira com lâmina articulada, rompedor e escavadeira hidráulica, conforme especificação a seguir.

Item Horas estimadas Máquina

03 200 Trator de esteira com lâmina articulada, uso operacional mínimo de 14.000 quilos, com ano de fabricação não inferior a 
2010.

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO
2.1 – Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão adquiridos pelo preço unitário de:

Item Horas estimadas Máquina Valor por hora

03 200 Trator de esteira com lâmina articulada, uso operacional mínimo de 14.000 quilos, com ano 
de fabricação não inferior a 2010. R$ 185,00

2.2 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata.
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CLÁUSULA 3ª - DO PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e recebimento definitivo, com o devido adimplemento 
contratual, de forma parcelada, mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal, de acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, “a”, da 
Lei 8.666/93.
3.1.1 – A FORNECEDORA deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução da ata de registro de preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3.1.2 – Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as certidões constantes da 
habilitação, item 06 do edital, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações.
3.1.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo servidor competente na nota fiscal apre-
sentada.
3.1.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paga-
mento ficará sobrestado até que o FORNECEDORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
3.1.5 - Constatando-se, a situação de irregularidade da FORNECEDORA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.
3.1.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da FORNECEDORA, bem como quanto à existência de pagamen-
to a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
3.1.7 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo admi-
nistrativo correspondente, assegurada a FORNECEDORA o contraditório e a ampla defesa.
3.1.8 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de 
registro de preços, caso a FORNECEDORA não regularize sua situação.

3.2 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados na Cláusula 2ª da Ata de Registro 
de Preços.

3.3 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Pinheiro Preto com indicação do CNPJ específico sob nº 82.827.148/0001-
69.

3.6 – Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante vencedora, a partir da data final do período de 
adimplemento a que se referir.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA

4.1 – A FORNECEDORA ficará obrigada a prestar os serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, de acordo com as especificações exi-
gidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento.

4.2 - Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licita-
tório que precedeu à celebração da Ata de Registro de Preços.

4.3 - A FORNECEDORA deverá arcar com todos os encargos e outros de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais ou comerciais.

CLÁUSULA 5ª – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 – Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, durante o período de 12 (doze) meses, conforme a necessidade e solicitação 
da área requisitante.

5.2 – Os prazos para execução dos serviços necessários devem ser estabelecidos pela secretaria solicitante.

CLÁUSULA 6ª – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

6.1 – A contar do recebimento definitivo dos serviços pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços, a FORNECEDORA garante a continuidade e 
qualidade do resultado de cada serviço.

6.2 – Em caso de não aceitação, fica a FORNECEDORA obrigada a refazer os serviços, sem custos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação a ser expedida pelo Município, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas nesta ata.

6.3 – O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da FORNECEDORA, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao can-
celamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas nesta ata, na própria Ata de Registro de Preços, bem como 
dos contratos dela decorrentes.

CLÁUSULA 7ª – DA VIGÊNCIA

7.1 – A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município e a FORNECEDORA terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura da mesma.
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CLÁUSULA 8ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente ata correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício 
de 2019.

CLÁUSULA 9ª - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão geren-
ciador deverá:
I) - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e,
III) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a FORNECEDORA, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I) - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e,
II) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 10ª - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando a FORNECEDORA:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.

10.3 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha compro-
meter a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA 11ª - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA

11.1 - A administração da presente Ata de Registro de Preços caberá ao Departamento de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro Preto.

CLÁUSULA 12ª - DAS PENALIDADES

12.1 – Se o fornecedor descumprir as condições desta Ata ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/93.

12.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

12.3 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da con-
vocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

12.4 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão Geren-
ciador ou o Órgão Participante poderá aplicar a FORNECEDORA as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 
estabelecidas:
a. por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) a(s) FORNECEDORA(S) sujeita(s) à aplicação de multa de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias;
b. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não importe em rescisão, poderá ser aplicada multa de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1006

c. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou instrumento equivalente, será aplicada multa 
de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação.

12.5 – Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração aplicar a FORNECEDORA as seguintes 
sanções:
a. advertência;
b. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão decorra 
da inexecução parcial do objeto contratado;
c. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.6 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a pro-
posta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração do Município de 
Pinheiro Preto, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na ata de registro de preços e das 
demais cominações legais.

12.8 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações.

12.9 - Nenhum pagamento será processado à FORNECEDORA penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.

CLÁUSULA 13ª - DA RESCISÃO

13.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no artigo 78 da 
Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser:
a. por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b. amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a 
qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c. judicialmente, nos termos da legislação vigente.

13.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

13.3 – Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa contratada ao pa-
gamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão 
decorra da inexecução parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA 14ª - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

14.1 - A presente Ata está vinculada ao processo licitatório nº 021/2019 modalidade Pregão Presencial - Registro de Preços, obrigando-se 
a FORNECEDORA de manter, durante a vigência do presente ajuste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.2 - A FORNECEDORA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega menores 
de idade) e o disposto no artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93 (declarada inidônea), de acordo com a declaração 
de que não emprega menores e declaração de idoneidade, prestadas durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

14.3 - A FORNECEDORA declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos termos do Edital da respectiva licitação e da sua 
proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA 15ª – DA FISCALIZAÇÃO

15.1 - A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do secretário municipal de Transportes e Obras.

15.2 – Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como a comissão de recebimento verificar se os itens, objeto da presente ata, atendem 
a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os 
atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado.

CLÁUSULA 16ª - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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16.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e Decretos Municipais nº de 8.208, de 21 de janeiro de 2005, e nº 8.517, de 28 de junho de 2006, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal 2.266/09 e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA 17ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.

17.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

17.3 - A FORNECEDORA signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA 18ª - DO FORO

18.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Tangará, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente ajuste.

CLÁUSULA 19ª – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

19.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente certame correrão a conta de dotações específicas do orçamento de 
2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 2.42- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 119 -3.3.90.00.00.00.00.00

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente ajuste, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 04 (quatro) vias na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto, 28 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO FORNECEDORA
PEDRO RABUSKE Representante
Prefeito Municipal TERRAPLENAGEM CHICO LTDA

Testemunhas:

1- __________________________________________________________________
Nome: CPF:

2- ___________________________________________________________________
Nome: CPF

CONTRATO ADMINISTRATIVO 043/2019
Publicação Nº 1937487

CONTRATO ADMINISTRATIVO 043/2019

Termo de Contrato de CONTRATAÇÃO DE PALESTRA SHOW - PARA O DIA DA MULHER celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRE-
TO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa ALBERTO A. GRASEL - CONSULTORIA E ESTATISTICA, autorizado através do Processo n. 
042/2019, Licitação n. 024DL2019, modalidade Dispensa por Justificativa.

CONTRATANTE:
Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto
CNPJ-MF nº 15.635.811/0001-36
Endereço: (sede): Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111
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Centro, Pinheiro Preto-SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: ALBERTO A. GRASEL - CONSULTORIA E ESTATISTICA
CNPJ-MF nº 19.836.424/0001-19
Endereço: Avenida Plinio Arlindo de Nês, n° 910, sala 06, Bairro Centro
Xaxim - Santa Catarina – CEP 89825-000

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Dispensa por Justificativa nº 024DL2019, datado de 22/08/2019, na forma e 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1. O termo de contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PALESTRA EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER,.

Item Material/Serviço Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 PALESTRA SHOW 1 2.500,00 2.500,00

TOTAL CONTRATADO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1. Os recursos para pagamento do objeto do termo de contrato estarão garantidos através das classificações orçamentárias:

Fundo Municipal da Assistencia Social Pinheiro Preto
4000 – FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
4001 – FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
8 – Assistencia social
244 – Assistencia Comunitaria
5 – Assistencia Social Geral
2.26 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
6 – Despesa
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
100 - Recursos Ordinarios

2.2. O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento 
definitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta-corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

2.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não esti-
verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/93.

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término em com a entrega total dos produtos e efetuação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.
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4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 024DL2019 – modalidade Dispensa por Justificativa, obrigando-se à CONTRATADA em 
manter a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Muni-
cipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93.

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo até 2 (dois) anos;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

10.2. As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
10.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário na 
prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).
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11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto–SC, 29 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE
Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto
PEDRO RABUSKE

CONTRATADA
ALBERTO A. GRASEL - CONSULTORIA E ESTATÍSTICA
REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 75/2019
Publicação Nº 1937491

PREGÃO 008/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO 075/2019

Contrato de fornecimento de 300 litros de larvicida biológico – BTI (bacillus thringiensis israelense), destinado ao controle do mosquito 
borrachudo, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e AGRO LÍDER LTDA., autorizado através 
do Processo n° 025/2019, e Licitação n. 008/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, modalidade de execução: entrega parcelada, sujei-
tado-se as partes aos ditames do edital de licitação, da Lei 8.666/93, e das cláusulas do presente contrato.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: Pedro Rabuske

CONTRATADA:
Empresa: AGRO LÍDER LTDA.
CNPJ-MF n.º. 05.443.140/0001-58
Endereço: Rua Rui Barbosa, n° 556-E, Bairro Centro, Chapecó – SC CEP: 89801-040
Representada por : Elizete Ângela Guarezi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 300 litros de larvicida biológico – BTI (bacillus thringiensis israelense), destinado 
ao controle do mosquito borrachudo, não tóxico, solúvel em água, marca VECTOBAC.

1.2 A validade do produto não poderá ser inferior à 15 (quinze) meses, contados da data de entrega.

1.3 A entrega do produto deverá ser realizada mediante a apresentação de ordem de entrega assinada pelo Secretário da Agricultura, sem 
qualquer custo adicional à Administração.

CLAÚSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
unitário de R$ 119,60 (cento e dezenove reais e sessenta centavos) gerando assim um valor total de R$ 35.880,00 (trinta e cinco mil oito-
centos e oitenta reais), sendo que a despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 5- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 20- Agricultura
Subfunção: 606- Extensão Rural
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Programa: 20- Assistencia ao Produtor Rural
Ação: 2040- Manutenção da Atividades de Apoio a Agricultura
Cód. Red. 82 -3.3.90.00.00.00.00.00

2.2 O pagamento será efetuado no prazo de cinco dias após a emissão do recibo, certificado pelo Órgão Competente, mediante apresen-
tação da Nota Fiscal ou documento equivalente, observado o cumprimento integral das disposições contidas no edital convocatório e neste 
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega de todo o quantitativo licitado, ou até 31/12/2019.

CLÁUSUAL QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:

5.1.1. Executar os serviços contratados em estrita conformidade com o Edital e o Contrato;
5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.1.3. Relacionar-se com o CONTRATANTE exclusivamente por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
5.1.4. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE 
durante a vigência do Contrato;
5.1.5. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
5.1.6. Manter, quando nas dependências do CONTRATANTE, os empregados devidamente identificados, por meio de crachás, e uniformiza-
dos de maneira condizente com o serviço a executar, quando necessário, observando, ainda, as normas internas e de segurança;
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais de seus empregados, os quais não 
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE;
5.1.8. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará 
em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
5.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.

5.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

5.3 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.4 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO
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6.1 - O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do edital de Pregão nº 008/2019, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

7.1 O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002 e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007, Edital de licitação 025/2016, e demais normas e princípios de direito ad-
ministrativo aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

8.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

8.3 A rescisão do contrato poderá ser:

8.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

8.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

8.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
9.1.1 Advertência;
9.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
9.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.
9.2 As sanções previstas nos itens 9.1.3 e 9.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
9.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
9.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir questões oriundas do presente Contrato.

E , por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 26 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
AGRO LÍDER LTDA

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) .........................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 78/2019
Publicação Nº 1937492

CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE OBJETOS N.º: 078/2019.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE MATERIAIS, entrega imediata, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa SARA COMERCIO EIRELI, autorizado através do Processo n° 044/2019, Licitação nº 017/2019, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: SARA COMERCIO EIRELI
CNPJ-MF n. º. 26.230.554/0001-79
Endereço: Rua Santos Dumont, n° 15, Bairro São José, Fraiburgo/SC – CEP: 89.580-000
Representada por: Claudir Martello Junior

Em conformidade com o pregão 017/2019 e homologado em data de 01 de março de 2019, na forma e condições estabelecidas nas cláu-
sulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

0.1 Fornecimento de material Luminária de emergência com 30 leds; Luminária de emergência 2.200 lumen e dois faróis; kit para instalação 
de gás de cozinha; Placa de sinalização de saída de emergência com led; Extintor PQS 4kg, com placa, suporte e sinalização para a Secre-
taria Municipal de Saúde, nas quantidades e custos abaixo discriminados:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 Luminária de emergência com 30 leds 10 MANPLEX R$ 13,00 R$ 130,00

02 Luminária de emergência 2.200 lumens e dois 
faróis 03 MANPLEX R$ 199,00 R$ 597,00

03 Kit de instalação de gás de cozinha 01 VINIGAS R$ 44,00 R$ 44,00
04 Placa sinalização saída de emergência led 01 MANPLEX R$ 39,00 R$ 39,00

05 Extintor PQS 4 kg, com placa, suporte, sinali-
zação 01 TRIANGULO R$ 104,00 R$ 104,00

VALOR 
TOTAL: R$ 
914,00

0.2 O objeto deste contrato deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da autorização de forne-
cimento.

1.3 O pagamento do preço será autorizado após a verificação, pela Secretaria da Educação, de estarem os produtos na forma prevista no 
Edital da Licitação.

1.4 Se o material não estiver em conformidade com o Edital, será devolvido à Contratada, às expensas deste, para que, no prazo improrro-
gável de 24 horas, efetue a troca, sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E PAGAMENTO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
total de R$ 914,00 (novecentos e quatorze reais), devendo a despesa correr à Conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão Orçamentário: 30 Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1- Fundo Municipal de Saúde
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 9- Saúde com qualidade
Ação: 2052- MANUTENÇÃO PISO ATENDIMENTO BASICA VARIAVEL- UNIÃO
Cód. Red. 27 -3.3.90.00.00.00.00.00

2.2 - O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à entrega, após a apresentação da Nota Fiscal ou documento 
equivalente, observado o cumprimento integral das disposições contidas no edital convocatório e neste contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

Para fins de execução, o contrato vigorará da data da sua assinatura até 31/12/2019 ou até recebimento definitivo do material.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:

5.1.1. Executar os serviços contratados em estrita conformidade com o Edital e o Contrato;

5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;

5.1.3. Relacionar-se com o CONTRATANTE exclusivamente por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;

5.1.4. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE 
durante a vigência do Contrato;

5.1.5. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

5.1.6. Manter, quando nas dependências do CONTRATANTE, os empregados devidamente identificados, por meio de crachás, e uniformiza-
dos de maneira condizente com o serviço a executar, quando necessário, observando, ainda, as normas internas e de segurança;

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais de seus empregados, os quais não 
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE;

5.1.8. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará 
em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;

5.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.

5.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

5.3 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.4 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
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6.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

6.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

6.3 A rescisão do contrato poderá ser:

6.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

6.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

6.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES

7.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
7.1.1 Advertência;
7.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

7.2 As sanções previstas nos itens 7.1.3 e 7.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
7.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
7.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA OITAVA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

8.1 O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do edital de Pregão nº 017/2019, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

8.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA NONA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007, e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário na 
prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 01 de março de 2019.

MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
SARA COMERCIO EIRELI

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) ..............................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 79/2019
Publicação Nº 1937494

PREGÃO PRESENCIAL 019/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO 079/2019

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa DANIEL CARLOS GRIS - ME, autorizado através do Processo n. 019/2019, Licitação n. 019/2019, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: DANIEL CARLOS GRIS - ME
CNPJ-MF n.º.07.742.583/0001-72
Endereço: BR 282, Km 342, Trevo, Bairro São Sebastião, Campos Novos – SC – CEP: 89620-000
Representada por: Daniel Carlos Gris

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 019/2019, datado de 05 de fevereiro de 2019, e homo-
logado em data de 01 de março de 2019, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

INTRODUÇÃO

O presente contrato rege-se pela Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.785/2007, bem como pela Lei nº 8.666/93, e ainda as condi-
ções da Licitação nº 019/2019, modalidade Pregão Presencial.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

1.1 O presente contrato tem por objeto a FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DOS SEGUINTES PNEUS:

Item Produto Qtdade
MARCA
MATERIAL/PRODUTOS
A SEREM UTILIZADOS

TÉCNICA
A SER UTILIZADA (a frio 
ou quente)

VALOR UNT VALOR TOTAL

1 Recapagem de pneu 
12,4 x 24 04 RUZI Quente R$ 598,00 R$ 2.392,00

2 Recapagem de pneu 750 
x 16 08 RUZI Quente R$ 850,00 R$ 6.800,00

3 Recapagem de pneu 
14,9 x 24 04 RUZI Quente R$ 1.398,00 R$ 5.592,00

10 Recapagem de pneu 
295/80r22,5 borrachudo 20 RUZI Quente R$ 1.470,00 R$ 29.400,00

11 Recapagem de pneu 
18,4 x 34 02 RUZI Quente R$ 1.315,00 R$ 2.630,00

12 Recapagem de pneu 
19,5 x 24 04 RUZI Quente R$ 500,00 R$ 2.000,00

VALOR TOTAL: R$ 48.814,00

1.2 O fornecimento deverá ser parcelado, de acordo com as necessidades do Município, sendo o transporte de responsabilidade do Licitante.

1.3 Os pneus (carcaças) deverão ser retirados junto ao Parque de Máquinas Municipal, conforme necessidade, mediante solicitação e acom-
panhamento do servidor responsável, o qual conferirá também na entrega, se o serviço está conforme o solicitado. Na retirada, será emitido 
documento (controle), assinado pelo servidor responsável.

1.4 As carcaças que eventualmente não tiverem condições de recapagem deverão ser recusadas no momento da retirada, ou se constatado 
o defeito pela empresa contratada em seu estabelecimento comercial, deverão ser devolvidas no mesmo prazo da entrega dos serviços, 
acompanhadas de laudo para conferência e controle do Município dando conta do motivo da recusa.

1.5 Os pneus deverão ser retirados em até 2 (dois) dias após a solicitação do Município e entregues após o devido conserto e recapagem, 
em no máximo 3 (três) dias no Parque de Máquinas Municipal, livre de frete e descarga.

1.6 Os serviços de recapagem deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses de uso por defeito de recauchutagem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
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O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao 
recebimento do material, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/
cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do 
Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de 
regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo quarto. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os tubos entregues 
não estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

Parágrafo quinto. O fornecimento deverá ser parcelado de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, sendo o transporte de respon-
sabilidade da contratada, sem qualquer custo adicional.

Parágrafo sexto: Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das classificações orçamentárias, 
exercício 2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 3- Secretaria de Educação Cultura e Esportes
Função: 12- Educação
Subfunção: 361- Ensino Fundamental
Programa: 12- Desenvolvimento Educacional
Ação: 2032- Manutenção da Atividades do Ensino Fundamental
Cód. Red. 44 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 2.42- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 122 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 242- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 159 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 5- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 20- Agricultura
Subfunção: 606- Extensão Rural
Programa: 20- Assistencia ao Produtor Rural
Ação: 2040- Manutenção da Atividades de Apoio a Agricultura
Cód. Red. 82 -3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1 A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/1993.

3.2 O contrato terá início com a sua assinatura e término em 31/12/2019, ou, ainda, caso esgotado o quantitativo adquirido, salvo em caso 
de acréscimo previsto no item 9.1.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
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4.1.3. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
no Edital e, ainda, em especial:

5.1.1 Executar o contrato em conformidade com o Edital;
5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.1.3 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
5.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;
5.1.5 Aplicar tecnologia de ponta na execução dos serviços

5.2 O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

6.1 Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 019/2019 – modalidade pregão presencial, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

8.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

8.3 A rescisão do contrato poderá ser:

8.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

8.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

8.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
9.1.1 Advertência;
9.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
9.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

9.2 As sanções previstas nos itens 9.1.3 e 9.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
9.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
9.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
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CLÁUSULA OITAVA – GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

10.2 Atuará como gestor dos contratos, o Secretário de Transportes e obras. Como fiscal do contrato, atuará o servidor Valdir Antonio Neis.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

A garantia por defeitos do serviço deverá ser de 12 meses.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 01 de março de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
DANIEL CARLOS GRIS - ME

TESTEMUNHAS:

1) .................................  2) ......................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 80/2019
Publicação Nº 1937497

PREGÃO PRESENCIAL 019/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO 080/2019

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA, autorizado através do Processo n. 019/2019, Licitação n. 
019/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA
CNPJ-MF n.º.04.209.387/0001-41
Endereço: VRS 452, n° 2261 B, Bairro Bom Fim, Feliz/SC – CEP: 95.770-000
Representada por: Daniele Recktemwald

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 019/2019, datado de 05 de fevereiro de 2019, e homo-
logado em data de 01 de março de 2019, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

INTRODUÇÃO

O presente contrato rege-se pela Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.785/2007, bem como pela Lei nº 8.666/93, e ainda as condi-
ções da Licitação nº 019/2019, modalidade Pregão Presencial.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

1.1 O presente contrato tem por objeto a FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DOS SEGUINTES PNEUS:

Item Produto Qtdade
MARCA
MATERIAL/PRODUTOS
A SEREM UTILIZADOS

TÉCNICA
A SER UTILIZADA (a frio 
ou quente)

VALOR UNT VALOR TOTAL

4 Recapagem de pneu 
18,4 x 30 04 VIPAL Quente R$ 1.840,00 R$ 7.360,00
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14 Recapagem de pneu 
275/80R22,5 borrachudo 12 VIPAL Quente R$ 517,00 R$ 6.204,00

16 Recapagem de pneu 
215/75x17,5 misto 12 VIPAL Quente R$ 395,00 R$ 4.740,00

VALOR TOTAL: R$ 18.304,00

1.2 O fornecimento deverá ser parcelado, de acordo com as necessidades do Município, sendo o transporte de responsabilidade do Licitante.

1.3 Os pneus (carcaças) deverão ser retirados junto ao Parque de Máquinas Municipal, conforme necessidade, mediante solicitação e acom-
panhamento do servidor responsável, o qual conferirá também na entrega, se o serviço está conforme o solicitado. Na retirada, será emitido 
documento (controle), assinado pelo servidor responsável.

1.4 As carcaças que eventualmente não tiverem condições de recapagem deverão ser recusadas no momento da retirada, ou se constatado 
o defeito pela empresa contratada em seu estabelecimento comercial, deverão ser devolvidas no mesmo prazo da entrega dos serviços, 
acompanhadas de laudo para conferência e controle do Município dando conta do motivo da recusa.

1.5 Os pneus deverão ser retirados em até 2 (dois) dias após a solicitação do Município e entregues após o devido conserto e recapagem, 
em no máximo 3 (três) dias no Parque de Máquinas Municipal, livre de frete e descarga.

1.6 Os serviços de recapagem deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses de uso por defeito de recauchutagem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao 
recebimento do material, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/
cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do 
Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de 
regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo quarto. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os tubos entregues 
não estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

Parágrafo quinto. O fornecimento deverá ser parcelado de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, sendo o transporte de respon-
sabilidade da contratada, sem qualquer custo adicional.

Parágrafo sexto: Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das classificações orçamentárias, 
exercício 2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 3- Secretaria de Educação Cultura e Esportes
Função: 12- Educação
Subfunção: 361- Ensino Fundamental
Programa: 12- Desenvolvimento Educacional
Ação: 2032- Manutenção da Atividades do Ensino Fundamental
Cód. Red. 44 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 2.42- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 122 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 242- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 159 -3.3.90.00.00.00.00.00
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Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 5- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 20- Agricultura
Subfunção: 606- Extensão Rural
Programa: 20- Assistencia ao Produtor Rural
Ação: 2040- Manutenção da Atividades de Apoio a Agricultura
Cód. Red. 82 -3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1 A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/1993.

3.2 O contrato terá início com a sua assinatura e término em 31/12/2019, ou, ainda, caso esgotado o quantitativo adquirido, salvo em caso 
de acréscimo previsto no item 9.1.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.3. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
no Edital e, ainda, em especial:

5.1.1 Executar o contrato em conformidade com o Edital;
5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.1.3 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
5.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;
5.1.5 Aplicar tecnologia de ponta na execução dos serviços

5.2 O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

6.1 Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 019/2019 – modalidade pregão presencial, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

8.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

8.3 A rescisão do contrato poderá ser:
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8.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

8.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

8.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
9.1.1 Advertência;
9.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
9.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

9.2 As sanções previstas nos itens 9.1.3 e 9.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
9.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
9.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA OITAVA – GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

10.2 Atuará como gestor dos contratos, o Secretário de Transportes e obras. Como fiscal do contrato, atuará o servidor Valdir Antonio Neis.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

A garantia por defeitos do serviço deverá ser de 12 meses.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 01 de março de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA

TESTEMUNHAS:

1) .................................  2) ......................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 81/2019
Publicação Nº 1937498

PREGÃO PRESENCIAL 019/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO 081/2019

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA - EPP, autorizado através do Processo n. 019/2019, 
Licitação n. 019/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
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Empresa: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA - EPP
CNPJ-MF n.º.82.989.096/0001-27
Endereço: Rua Duque de Caxias, n°314 – Centro – Rio dos Cedros/SC CEP:89121-000
Representada por: Simone Patricia Kloppel Nicolodelli

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 019/2019, datado de 05 de fevereiro de 2019, e homo-
logado em data de 01 de março de 2019, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

INTRODUÇÃO

O presente contrato rege-se pela Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.785/2007, bem como pela Lei nº 8.666/93, e ainda as condi-
ções da Licitação nº 019/2019, modalidade Pregão Presencial.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

1.1 O presente contrato tem por objeto a FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DOS SEGUINTES PNEUS:

Item Produto Qtdade
MARCA
MATERIAL/PRODUTOS
A SEREM UTILIZADOS

TÉCNICA
A SER UTILIZADA (a frio 
ou quente)

VALOR UNT VALOR TOTAL

5 Recapagem de pneu 
23,1 x 30 02 RUBBERNEW Quente R$ 2.300,00 R$ 4.600,00

VALOR TOTAL: R$ 4.600,00

1.2 O fornecimento deverá ser parcelado, de acordo com as necessidades do Município, sendo o transporte de responsabilidade do Licitante.

1.3 Os pneus (carcaças) deverão ser retirados junto ao Parque de Máquinas Municipal, conforme necessidade, mediante solicitação e acom-
panhamento do servidor responsável, o qual conferirá também na entrega, se o serviço está conforme o solicitado. Na retirada, será emitido 
documento (controle), assinado pelo servidor responsável.

1.4 As carcaças que eventualmente não tiverem condições de recapagem deverão ser recusadas no momento da retirada, ou se constatado 
o defeito pela empresa contratada em seu estabelecimento comercial, deverão ser devolvidas no mesmo prazo da entrega dos serviços, 
acompanhadas de laudo para conferência e controle do Município dando conta do motivo da recusa.

1.5 Os pneus deverão ser retirados em até 2 (dois) dias após a solicitação do Município e entregues após o devido conserto e recapagem, 
em no máximo 3 (três) dias no Parque de Máquinas Municipal, livre de frete e descarga.

1.6 Os serviços de recapagem deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses de uso por defeito de recauchutagem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao 
recebimento do material, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/
cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do 
Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de 
regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo quarto. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os tubos entregues 
não estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

Parágrafo quinto. O fornecimento deverá ser parcelado de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, sendo o transporte de respon-
sabilidade da contratada, sem qualquer custo adicional.

Parágrafo sexto: Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das classificações orçamentárias, 
exercício 2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 3- Secretaria de Educação Cultura e Esportes
Função: 12- Educação
Subfunção: 361- Ensino Fundamental
Programa: 12- Desenvolvimento Educacional
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Ação: 2032- Manutenção da Atividades do Ensino Fundamental
Cód. Red. 44 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 2.42- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 122 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 242- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 159 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 5- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 20- Agricultura
Subfunção: 606- Extensão Rural
Programa: 20- Assistencia ao Produtor Rural
Ação: 2040- Manutenção da Atividades de Apoio a Agricultura
Cód. Red. 82 -3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1 A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/1993.

3.2 O contrato terá início com a sua assinatura e término em 31/12/2019, ou, ainda, caso esgotado o quantitativo adquirido, salvo em caso 
de acréscimo previsto no item 9.1.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.3. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
no Edital e, ainda, em especial:

5.1.1 Executar o contrato em conformidade com o Edital;
5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.1.3 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
5.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;
5.1.5 Aplicar tecnologia de ponta na execução dos serviços

5.2 O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

6.1 Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 019/2019 – modalidade pregão presencial, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1025

7.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

8.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

8.3 A rescisão do contrato poderá ser:

8.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

8.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

8.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
9.1.1 Advertência;
9.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
9.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

9.2 As sanções previstas nos itens 9.1.3 e 9.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
9.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
9.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA OITAVA – GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

10.2 Atuará como gestor dos contratos, o Secretário de Transportes e obras. Como fiscal do contrato, atuará o servidor Valdir Antonio Neis.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

A garantia por defeitos do serviço deverá ser de 12 meses.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 01 de março de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA - EPP

TESTEMUNHAS:

1) .................................  2) ......................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 82/2019
Publicação Nº 1937501

PREGÃO PRESENCIAL 019/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO 082/2019

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa FM PNEUS LTDA, autorizado através do Processo n. 019/2019, Licitação n. 019/2019, modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: FM PNEUS LTDA
CNPJ-MF n.º.81.374.845/0004-91
Endereço: Rodovia SC 355, Km 52.9, Caixa Postal 165, Bairro Industrial, Videira/SC
Representada por: Eloir Clefson Zago

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 019/2019, datado de 05 de fevereiro de 2019, e homo-
logado em data de 01 de março de 2019, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

INTRODUÇÃO

O presente contrato rege-se pela Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.785/2007, bem como pela Lei nº 8.666/93, e ainda as condi-
ções da Licitação nº 019/2019, modalidade Pregão Presencial.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

1.1 O presente contrato tem por objeto a FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DOS SEGUINTES PNEUS:

Item Produto Qtdade
MARCA
MATERIAL/PRODUTOS
A SEREM UTILIZADOS

TÉCNICA
A SER UTILIZADA (a frio 
ou quente)

VALOR UNT VALOR TOTAL

6 Recapagem de pneu 
23,1 x 26 04 VIPAL Quente R$ 1.160,00 R$ 4.640,00

7 Recapagem de pneu 
1400 x 24 12 VIPAL Frio R$ 465,00 R$ 5.580,00

8 Recapagem de pneu 
1000 x 20 liso 10 VIPAL Frio R$ 455,00 R$ 4.550,00

9 Recapagem de pneu 
1000 x 20 borrachudo 55 VIPAL Frio R$ 500,00 R$ 27.500,00

13 Recapagem de pneu 
12,5/80 x 18 02 VIPAL Frio R$ 465,00 R$ 930,00

15 Recapagem de pneu 12 
x 16,5 04 VIPAL Frio R$ 293,00 R$ 1.172,00

17 Vulcanização 1000 x 20 
– borrachudo 32 VIPAL Frio R$ 120,00 R$ 3.840,00

18 Conserto simples de 
pneu 1000 x 20 40 VIPAL Frio R$ 28,00 R$ 1.120,00

VALOR TOTAL: R$ 49.332,00

1.2 O fornecimento deverá ser parcelado, de acordo com as necessidades do Município, sendo o transporte de responsabilidade do Licitante.

1.3 Os pneus (carcaças) deverão ser retirados junto ao Parque de Máquinas Municipal, conforme necessidade, mediante solicitação e acom-
panhamento do servidor responsável, o qual conferirá também na entrega, se o serviço está conforme o solicitado. Na retirada, será emitido 
documento (controle), assinado pelo servidor responsável.

1.4 As carcaças que eventualmente não tiverem condições de recapagem deverão ser recusadas no momento da retirada, ou se constatado 
o defeito pela empresa contratada em seu estabelecimento comercial, deverão ser devolvidas no mesmo prazo da entrega dos serviços, 
acompanhadas de laudo para conferência e controle do Município dando conta do motivo da recusa.

1.5 Os pneus deverão ser retirados em até 2 (dois) dias após a solicitação do Município e entregues após o devido conserto e recapagem, 
em no máximo 3 (três) dias no Parque de Máquinas Municipal, livre de frete e descarga.
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1.6 Os serviços de recapagem deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses de uso por defeito de recauchutagem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao 
recebimento do material, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/
cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do 
Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de 
regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo quarto. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os tubos entregues 
não estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

Parágrafo quinto. O fornecimento deverá ser parcelado de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, sendo o transporte de respon-
sabilidade da contratada, sem qualquer custo adicional.

Parágrafo sexto: Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das classificações orçamentárias, 
exercício 2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 3- Secretaria de Educação Cultura e Esportes
Função: 12- Educação
Subfunção: 361- Ensino Fundamental
Programa: 12- Desenvolvimento Educacional
Ação: 2032- Manutenção da Atividades do Ensino Fundamental
Cód. Red. 44 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 2.42- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 122 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 242- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 159 -3.3.90.00.00.00.00.00

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 5- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 20- Agricultura
Subfunção: 606- Extensão Rural
Programa: 20- Assistencia ao Produtor Rural
Ação: 2040- Manutenção da Atividades de Apoio a Agricultura
Cód. Red. 82 -3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1 A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/1993.

3.2 O contrato terá início com a sua assinatura e término em 31/12/2019, ou, ainda, caso esgotado o quantitativo adquirido, salvo em caso 
de acréscimo previsto no item 9.1.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.3. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
no Edital e, ainda, em especial:

5.1.1 Executar o contrato em conformidade com o Edital;
5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.1.3 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
5.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;
5.1.5 Aplicar tecnologia de ponta na execução dos serviços

5.2 O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

6.1 Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 019/2019 – modalidade pregão presencial, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

8.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

8.3 A rescisão do contrato poderá ser:

8.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

8.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

8.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
9.1.1 Advertência;
9.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
9.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

9.2 As sanções previstas nos itens 9.1.3 e 9.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
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9.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
9.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA OITAVA – GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

10.2 Atuará como gestor dos contratos, o Secretário de Transportes e obras. Como fiscal do contrato, atuará o servidor Valdir Antonio Neis.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

A garantia por defeitos do serviço deverá ser de 12 meses.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 01 de março de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
FM PNEUS LTDA

TESTEMUNHAS:
1) .................................  2) ......................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:

DECRETO 4980
Publicação Nº 1936522

DECRETO Nº 4.980, DE 01 DE MARÇO DE 2019
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PINHEIRO PRETO

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da Lei 
Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 2.039 de 22 de outubro de 2018.
DECRETA

Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir:

30.01.10.301.0009.2.052.3.3.90.00.00.00.00.00
2052 – Manutenção Piso atendimento básica variável
Fonte de Recursos: 03.38 R$ 50.000,00

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do Balanço 
do Município de Pinheiro Preto de 2018, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 01 DE MARÇO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº 05/2019 CONVOCAÇÃO E ORIENTAÇÕES PARA PROVA PRÁTICA 
Publicação Nº 1938219

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018

EDITAL Nº 05/2019 – CONVOCAÇÃO E ORIENTAÇÕES PARA PROVA PRÁTICA –
CARGOS: MOTORISTA, OPERADOR DE MOTONIVELADORA, OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA, OPERADOR DE ROLO COMPRESSOR, 
OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA E OPERÁRIO BRAÇAL

O Município de Pinheiro Preto, representado pelo seu Prefeito o Sr. Pedro Rabuske, no uso de suas atribuições legais, torna de conhecimento 
público, a data de realização da Prova Prática, que ocorrerá no município de Pinheiro Preto/SC, no dia 24/03/2019, DOMINGO, no turno 
manhã.
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1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS

DATA: 24/03/2019 - DOMINGO
CARGO 14: MOTORISTA
Local de Comparecimento: Parque de Máquinas da Prefeitura – Rua João Heck, S/Nº.
Horário de Início: 09 (nove) horas.

CARGO 15: OPERADOR DE MOTONIVELADORA
Local de Comparecimento: Cascalheira. Linha Túnel – CTG Querência dos Girassóis
Horário de Início: 09 (nove) horas.

CARGO 16: OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA
Local de Comparecimento: Cascalheira. Linha Túnel – CTG Querência dos Girassóis
Horário de Início: 09 (nove) horas.

CARGO 17: OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR
Local de Comparecimento: Cascalheira. Linha Túnel – CTG Querência dos Girassóis
Horário de Início: 09 (nove) horas.

CARGO 18: OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA

CARGO 19: OPERÁRIO BRAÇAL
Local de Comparecimento: Parque de Máquinas da Prefeitura – Rua João Heck, S/Nº.
Horário de Início: 12 (doze) horas.
Convocados: a relação dos nomes dos candidatos convocados para realizarem as Provas Práticas encontra-se no Anexo I deste Edital.

DISPOSIÇÕES GERAIS:
1.1 Todos os horários determinados por esse Edital seguirão conforme horário de Brasília/DF.
1.2 Os candidatos deverão comparecer com 30 minutos de antecedência do horário indicado acima, munidos de documento de identificação 
que originou a inscrição, em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o reconhecimento.
1.3 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá alegar qualquer desconheci-
mento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência ou atraso. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o 
motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso. Não será aplicada prova fora do dia, horário e 
local designado por Edital.
1.4 É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da avaliação e o comparecimento no horário determi-
nado.
1.5 Não será permitida a realização da prova do candidato que se apresentar após o horário determinado em Edital.
1.6 Durante a realização da avaliação não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como o uso de máquinas calculadoras, fones 
de ouvido, gravador, notebook, telefones celulares ou qualquer aparelho similar. O candidato que se apresentar no local da avaliação com 
qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-lo. A FUNDATEC não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos e equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da avaliação.
1.7 Os candidatos devem vir preparados no que se refere à alimentação e agasalho por não haver previsão de horário para o término da 
Prova Prática.
1.8 Os candidatos aguardarão a chamada em um espaço especialmente a eles designado. Não será permitido a saída do local sem o acom-
panhamento de um fiscal.
1.9 Os candidatos serão conduzidos ao local de realização de prova pelos fiscais da FUNDATEC, onde receberão as instruções e indicação 
de onde serão desenvolvidos os trabalhos.
1.10 Serão chamados para realização das tarefas seguindo rigorosa ordem de maior Nota obtida na Prova Teórico-Objetiva.
1.11 As atividades, conforme critérios a serem estabelecidos pela Comissão de Concursos, poderão ser subdivididas em dois ou mais itens, 
não excedendo a pontuação máxima prevista para cada atividade.
1.12 O candidato somente deverá realizar a Prova Prática se achar-se em condições físicas e técnicas para tal. Será de sua exclusiva res-
ponsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros. Não sendo realizada a prova, o candidato será reprovado e excluído 
do Concurso.
1.13 Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando observado que o candidato está colo-
cando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Neste caso, o candidato será eliminado do Concurso Público.
1.14 Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão disponíveis no local.
1.15 Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações etc.) que impossibilitem o candi-
dato de submeter-se às atividades, ou de nelas prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para 
fins de tratamento diferenciado para nova prova.
1.16 No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da prova e/ou pela comissão de 
concursos presente, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou a critérios de avaliação/classificação.
1.17 A prova acontecerá com qualquer clima/tempo.
1.18 Ao término da prova o candidato deverá assinar, juntamente com o avaliador, a grade de avaliação e dirigir-se diretamente à saída do 
local de realização de prova.
1.19 A Prova Prática, de caráter eliminatório/classificatório, constará de atividades práticas totalizando 100 (cem) pontos, e será considerado 
aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta pontos).
1.20 O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado reprovado, sendo automaticamente eliminado do Concurso.
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1.20.1 Os candidatos reprovados terão nota final igual a zero.

1.21 A ordem de realização das provas práticas para os cargos Operador de Motoniveladora, Operador de Retroescavadeira e Operador de 
Rolo Compactador será estabelecida conforme abaixo:
1º Operador de Motoniveladora
2º Operador de Rolo Compactador
3º Operador de Retroescavadeira
1.22 A realização da prova prática poderá ser gravada em vídeo por pessoa indicada pela Comissão do Concurso, para fins de subsidiar a 
decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão disponibilizados aos candidatos participantes.

2. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:

2.1 Cargo 14: MOTORISTA
2.1.1 Para o cargo de Motorista, o candidato deverá apresentar a Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “C”, com o prazo de validade 
vigente, conforme exigência do cargo.
2.1.2 O candidato que não apresentar a CNH citada acima, conforme requisito do cargo, não poderá realizar a Prova Prática. Não serão 
aceitas cópias autenticadas nem mesmo protocolo de documento.
2.1.3 A Prova consistirá da avaliação de habilidades e de conhecimentos específicos, formulada com vários itens de acordo com as especi-
ficações do cargo e legislação vigente de trânsito, sendo avaliados como segue:
2.1.3.1 Exame de Direção Veicular – habilidade prática de direção em via pública, obediência à sinalização e leis de trânsito, direção defen-
siva e balizamento.
2.1.3.1.1 O candidato será avaliado no Exame de Direção Veicular, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as 
etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:
I – Faltas Eliminatórias (reprovação – 100 pontos negativos);
II – Faltas Graves (30 pontos negativos cada);
III – Faltas Médias (20 pontos negativos cada);
IV – Faltas Leves (10 pontos negativos cada).
2.1.4 O Exame de Direção Veicular é composto de duas atividades:
Atividade 1:
Estacionar o caminhão caçamba, destinado para execução da prova, em vaga delimitada por balizas removíveis: a delimitação da vaga 
balizada deverá atender as seguintes especificações, do veículo utilizado:
I – comprimento total do veículo, acrescido de mais 40% (quarenta por cento);
II – largura total do veículo, acrescida de mais 40% (quarenta por cento);
III – o tempo máximo para o estacionamento será de 6 (seis) minutos, contados a partir do giro da ignição.
Os tempos serão cronometrados pelos fiscais da FUNDATEC.
Atividade 2:
Conduzir o caminhão caçamba, destinado para execução da prova, em via pública, urbana ou rural, no trajeto estabelecido pelos dirigentes 
do concurso, sendo o veículo de transmissão mecânica.
2.1.5 Opções de veículos a serem utilizados: Caminhão caçamba: marca Mercedes Truck, ano/modelo 2014 e Caminhão caçamba: marca 
Mercedes Benz toco, ano/modelo 1982.
2.1.6 Os modelos dos caminhões são divulgados para que o candidato possa consultar informações sobre o veículo, reclamações posteriores 
sobre o funcionamento do veículo não serão consideradas.

2.2 Cargo 15: OPERADOR DE MOTONIVELADORA
2.2.1 O Operador de Retroescavadeira deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação Categoria “C”, com o prazo de validade vigente, 
conforme exigência do cargo. O candidato que não apresentar a CNH citada, não poderá realizar a Prova Prática. Não serão aceitas cópias 
autenticadas nem mesmo protocolo de documento.

2.2.2 A Prova Prática será aplicada em 1 (uma) máquina Motoniveladora.
2.2.3 A Prova terá a duração máxima de 10 (dez) minutos, por candidato, sendo contados a partir da inspeção da máquina. Os tempos serão 
cronometrados pelos fiscais da FUNDATEC.
2.2.4 A Prova será composta das seguintes atividades:
2.2.4.1 Inspecionar a máquina;
2.2.4.2 Abrir 3 metros de valeta à esquerda com profundidade de até 10cm (aproximadamente);
2.2.4.3 Espalhar o material cavado à direita;
2.2.5 Veículo a ser utilizado: Motoniveladora: marca Case 845B ano/modelo 2014.
2.2.6 O modelo da motoniveladora é divulgado para que o candidato possa consultar informações sobre o veículo, reclamações posteriores 
sobre o funcionamento do veículo não serão consideradas.

2.3 Cargo 16: OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA

2.3.1 O Operador de Retroescavadeira deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação Categoria “C”, com o prazo de validade vigente, 
conforme exigência do cargo. O candidato que não apresentar a CNH citada, não poderá realizar a Prova Prática. Não serão aceitas cópias 
autenticadas nem mesmo protocolo de documento.

2.3.2 A Prova Prática será aplicada em 1 (uma) máquina Retroescavadeira.
2.3.3 A Prova terá a duração máxima de 15 (quinze) minutos, por candidato, sendo contados a partir da inspeção da máquina. Os tempos 
serão cronometrados pelos fiscais da FUNDATEC.
2.3.4 A Prova será composta das seguintes atividades:



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1032

2.3.4.1 Inspecionar a máquina;
2.3.4.2 Deslocá-la de sua posição estacionária e movimentar-se (rodando) até o local designado;
2.3.4.3 Encher com a concha dianteira da retroescavadeira uma carga de material retirado do monte indicado pelo fiscal da prova e descar-
regar na caçamba do caminhão da Prefeitura;
2.3.4.4 Abrir uma valeta de 2 (dois) metros de comprimento por 0,5 (meio) metro de profundidade (aproximadamente), descarregando o 
material na lateral direita da valeta;
2.3.4.5 Tapar a valeta escavada com a concha dianteira;
2.3.4.6 Posicionamento correto da máquina (posição inicial estacionária).
2.3.5 Opções de máquinas Retroescavadeiras a serem utilizadas: Retroescavadeira: marca XCMG XT 870BR, ano/modelo 2018 e Retroesca-
vadeira: Randon RD 406, ano/modelo 2011.
2.3.6 O modelo da retroescavadeira é divulgado para que o candidato possa consultar informações sobre o veículo, reclamações posteriores 
sobre o funcionamento do veículo não serão consideradas.

2.4 Cargo 17: OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

2.4.1 O Operador de Rolo Compactador deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação Categoria “C”, com o prazo de validade vigente, 
conforme exigência do cargo. O candidato que não apresentar a CNH citada, não poderá realizar a Prova Prática. Não serão aceitas cópias 
autenticadas nem mesmo protocolo de documento.

2.4.2 A Prova Prática será aplicada em 1 (um) Rolo Compactador.
2.4.3 A Prova terá a duração máxima de 15 (quinze) minutos, por candidato, sendo contados a partir da inspeção da máquina. Os tempos 
serão cronometrados pelos fiscais da FUNDATEC.
2.4.3.1 A Prova Prática será composta das seguintes atividades:
2.4.3.2 Inspecionar a máquina para poder colocar em funcionamento e operar na via pública;
2.4.3.3 Interpretar corretamente as informações do painel do rolo;
2.4.3.4 Mudar marcha conforme o serviço;
2.4.3.5 Controlar a aceleração do rolo (RPM);
2.4.3.6 Estacionar máquina em local plano;
2.4.3.7 Conduzir o equipamento até o local determinado após o final de cada obra.
2.4.3.8 Verificar as condições de funcionamento do equipamento, com relação ao combustível, água, bateria, pneus;
2.4.3.9 Zelar pelas condições de segurança dos demais e de si mesmo e evitar acidentes, atentando para normas e procedimentos prees-
tabelecidos.
2.4.3.10 Sinalizar o local de realização das obras, conforme orientações técnicas e de segurança.
2.4.3.11 Usar EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) específicos para a categoria.
2.4.3.12 Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em geral;
2.4.3.13 Executar atividades relativas à operação de rolo compressor, manipulando comandos, nos serviços de terraplanagem, pavimenta-
ção, entre outros, conforme orientação técnica e normas de segurança.
2.4.3.14 Operar o rolo nos serviços de compactação sob pressão, como asfalto betuminoso pré-misturado a frio (PMF) e asfalto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ), de acordo com as determinações da topografia, avaliação da banca examinadora, para execução de serviços de 
pavimentação.
2.4.3.15 Operar rolo na execução da confecção da sub-base, rachão e da base de brita graduada.
Descrição Analítica:
2.4.3.16 Operar o rolo em serviços de compactação de asfalto betuminoso pré-misturado a frio e asfalto betuminoso usinado à quente 
(CBUQ).
2.4.3.17 Operar o rolo nos serviços de compactação de leito, solo, brita, sub-base e base para asfalto em brita ou rachão.
2.4.3.18 Após a atividade com o rolo compactador o candidato deverá posicionar a máquina no local de origem e desligar o motor do equi-
pamento;
2.4.3.19 O material a ser compactado será definido pela prefeitura e pela banca examinadora conforme análise técnica no dia da prova e 
disponibilidade dos materiais acima expostos;
2.4.4 Veículo a ser utilizado: Rolo Compactador: marca HANN, ano/modelo 2014.
2.2.6 O modelo do rolo compactador é divulgado para que o candidato possa consultar informações sobre o veículo, reclamações posteriores 
sobre o funcionamento do veículo não serão consideradas.

2.5 Cargo 19: OPERÁRIO BRAÇAL
2.5.1 A Prova Prática será aplicada de forma a avaliar habilidades do candidato de acordo com as atribuições do cargo.

2.5.2 A Prova terá a duração máxima de 20 (vinte) minutos. Os tempos serão cronometrados pelos fiscais da FUNDATEC.
2.5.3 A Prova Prática será composta das seguintes atividades:
2.5.3.1 Cortar/aparar a grama;
2.5.3.2 Recolher resíduos para descarte;
2.5.3.3 Varrer.
2.5.3.4 Serão avaliados os itens conforme segue:
I- Uso correto e adequado das ferramentas, EPIs e materiais;
II- Interpretação e execução correta das tarefas;
III- Organização metodológica para a execução do serviço;
IV- Conhecimento das condições de segurança e saúde no trabalho;
V- Destreza e agilidade nas tarefas.
2.5.3.5 O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, sapato fechado e camiseta.
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Pinheiro Preto, 08 de março de 2019.
Pedro Rabuske
Prefeito Municipal

ANEXO I

Cargo 14: MOTORISTA

Dia 24/03 - 09h

NOME INSCRIÇÃO NOTA T.O ORDEM DE REALI-
ZAÇÃO DA PROVA

MARCOS CORDEIRO MORAIS 48814268099-3 75,00 1

FABIO MORESCO 48814269644-2 72,50 2

LEANDRO NUNES PINTO 48814269839-9 72,50 3

ANIEL MARANGONI 48814269359-9 70,00 4

JOSÉ CARLOS PEREIRA GONÇALVES* 48814241192-5 62,50 5

*Convocado pela cota de Pessoa Negra ou Parda.

Cargo 15: OPERADOR DE MOTONIVELADORA

Dia 24/03 - 09h

NOME INSCRIÇÃO NOTA T.O ORDEM DE REALI-
ZAÇÃO DA PROVA

MAURICIO CHELEST 48815265711-3 75,00 1

Cargo 16: OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA

Dia 24/03 - 09h

NOME INSCRIÇÃO NOTA T.O ORDEM DE REALI-
ZAÇÃO DA PROVA

JOAO IVANOR DO PRADO 48816269358-6 70,00 1

FERNANDO RABUSKE 48816247209-4 67,50 2
ESTEVAN PANCERI 48816269352-6 55,00 3
FABIO ZAGO 48816269510-8 55,00 4

JAISON CASAGRANDE 48816269553-0 52,50 5

Cargo 17: OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

Dia 24/03 - 09h

NOME INSCRIÇÃO NOTA T.O ORDEM DE REALI-
ZAÇÃO DA PROVA

ADEMIR VARGAS ZUCONELLI 48817269753-9 57,50 1

Cargo 19: OPERÁRIO BRAÇAL

Dia 24/03 - 12h

NOME INSCRIÇÃO NOTA T.O ORDEM DE REALI-
ZAÇÃO DA PROVA

JANETE MARIA BRESSAN 48819264512-7 55,00 1

RODRIGO MARCELO DA SILVA 48819269734-0 50,00 2
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PORTARIA 148/2019
Publicação Nº 1937472

PORTARIA Nº 148, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Designar o funcionário Valdir Antonio Neis, ocupante do cargo de Diretor Executivo Municipal de Planejamento Obras Serviço e Transportes, 
para atuar como Fiscal do contrato Administrativo decorrente do Pregão Presencial nº 003/2019.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando as-
sim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais 
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providências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 15 DE FEVEREIRO DE 2019
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 159/2019
Publicação Nº 1936847

PORTARIA Nº 159, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 008/2019 E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 008/2019, modalidade pregão presencial, cuja objeto visa a aquisição de Larcivida biológico (BTI), e adju-
dica o objeto licitado à empresa AGRO LÍDER LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.443.140/0001-58, pelo preço unitário de R$ 119,60 (cento 
e dezenove reais e sessenta centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
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PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 160/2019
Publicação Nº 1937474

PORTARIA Nº 160, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar o funcionário Mauricio Chelest, ocupante do cargo de Secretario de Turismo e Limpeza, para atuar como Fiscal do contrato 
Administrativo decorrente do Pregão Presencial nº 008/2019.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;
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X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 161/2019
Publicação Nº 1937485

PORTARIA Nº 161 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 021/2019 E ADJUDICA O OBJETO ÀS EMPRESAS VENCEDORAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 021/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MA-
QUINAS - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, SERVIÇOS DE ROMPEDOR E TRATOR DE ESTEIRA, e adjudica o objeto licitado à seguinte empresa 
vencedora:
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1. VIDETER TERRAPLENAGENS LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 01.323.668/0001-32, o item e respectivo valor: nº: 01 Escavadeira Hi-
dráulica R$ 178,00 por hora e Item 02 Rompedor Hidráulico R$ 345,00 por hora.

2. TERRAPLENAGEM CHICO LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 04.316.804/0001-55, o item e respectivo valor: nº: 03 Trator de Esteira R$ 
185,00 por hora.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 162/2019
Publicação Nº 1937476

PORTARIA Nº 162, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar o funcionário Valdir Antonio Neis, ocupante do cargo de Diretor Executivo Municipal de Planejamento Obras Serviço e 
Transportes, para atuar como Fiscal do contrato Administrativo decorrente do Pregão Presencial nº 021/2019.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;
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VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 28 DE FEVEREIRO DE 2019
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 165/2019
Publicação Nº 1937486

PORTARIA Nº 165, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
HOMOLOGA ITEM QUE ESPECIFICA DA LICITAÇÃO Nº 017/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 017/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando a aquisição de Luminárias de Emergência para a 
Secretaria da Saúde, e adjudica os objetos licitados às seguintes empresas vencedoras:

1. SARA COMERCIO EIRELI, inscrito sob n° CNPJ: 26.230.554/000179 os itens e respectivos valores unitários: nº: 01 (R$ 13,00), 02 (R$ 
199,00), 03 (R$ 44,00), 04 (R$ 39,00) e 05 (R$ 104,00).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 01 DE MARÇO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 166/2019
Publicação Nº 1937478

PORTARIA Nº 166, DE 01 DE MARÇO DE 2019

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar a funcionária Josieli Recalcatti Bogoni, ocupante do cargo de Coordenação Administrativa da Unidade Central de Saúde, 
para atuar como Fiscal do contrato Administrativo decorrente do Pregão Presencial nº 017/2019.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;
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IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 01 DE MARÇO DE 2019
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 167/2019
Publicação Nº 1937480

PORTARIA Nº 167, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 019/2019 E ADJUDICA O OBJETO ÀS EMPRESAS VENCEDORAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 019/2019, modalidade pregão presencial, e adjudica os objetos licitado às empresas:

1. DANIEL CARLOS GRIS - ME, inscrito no CNPJ sob nº 07.742.583/0001-75, nos seguintes itens e respectivos preços unitários: 01 (R$ 
598,00); 02 (R$ 850,00); 03 (R$ 1.398,00); 10 (R$ 1.470,00); 11 (R$ 1.315,00) e 12 (R$ 500,00).

2. OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 04.209.387/0001-41, nos seguintes itens e respectivos preços unitários: 04 
(R$ 1.840,00); 14 (R$ 517,00) e 16 (R$ 395,00).

3. RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº 82.989.096/0001-27, no seguinte item e respectivo preço uni-
tário: 05 (R$ 2.300,00).

4. FM PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 81.374.845/0004-91, nos seguintes itens e respectivos preços unitários: 06 (R$ 1.160,00); 07 
(R$ 465,00); 08 (R$ 455,00); 09 (R$ 500,00); 13 (R$ 465,00); 15 (R$ 293,00); 17 (R$ 120,00) e 18 (R$ 28,00).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 01 DE MARÇO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 168/2019
Publicação Nº 1937482

PORTARIA Nº 168, DE 01 DE MARÇO DE 2019

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Designar o funcionário Valdir Antonio Neis, ocupante do cargo de Diretor Executivo Municipal de Planejamento Obras Serviço e Transportes, 
para atuar como Fiscal do contrato Administrativo decorrente do Pregão Presencial nº 019/2019.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
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e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
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69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 01 DE MARÇO DE 2019
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 169/2019
Publicação Nº 1936849

PORTARIA N.º 169, DE 01 DE MARÇO DE 2019
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei 8666/93,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para comporem a Comissão Permanente de Licitação, os seguintes servidores públicos municipais:

I – Ana Laine Grahl, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Financeiro;

II – Hadriel Dalmolin, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Renda, Tributos e Obras;

III – Eloina Aparecida Pelliciolli, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Habitação;

IV – Dalvana Sasso, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Projetos.

Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pela servidora Ana Laine Grahl.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo em 01 de março de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 170/2019
Publicação Nº 1937483

PORTARIA N.º 170, DE 01 DE MARÇO DE 2019

DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA ANALISE E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei 8666/93,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para comporem a função de pregoeiro e membros da equipe de apoio, os seguintes servidores públicos municipais:

I – Ana Laine Grahl, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Financeiro;

II – Hadriel Dalmolin, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Renda, Tributos e Obras;

III – Eloina Aparecida Pelliciolli, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Habitação;

IV – Dalvana Sasso, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Projetos.

Parágrafo único. A função de pregoeira será exercida pela servidora Ana Laine Grahl.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo em 01 de Março de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 171/2019
Publicação Nº 1937484

PORTARIA Nº 171, DE 06 DE MARÇO DE 2019

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar a funcionária Enaide Pereira de Costa, ocupante do cargo de Diretora do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos de Pinheiro Preto, para atuar como Fiscal do contrato Administrativo decorrente do Pregão Presencial nº 020/2019.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;
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IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 06 DE MARÇO DE 2019
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

RESULTADO BOLSA DE ESTUDOS 2019/01
Publicação Nº 1936524

RESULTADO BOLSAS DE ESTUDO 2019/1

A Secretaria Municipal de Educação comunica que, de acordo com a Lei Municipal nº 1200/06 de 22 de março de 2006 e com o Decreto 
4.756 de 23 de janeiro de 2018, que autorizam o poder executivo a conceder Apoio Financeiro à estudantes do município, através de bolsa 
de estudos, os estudantes listados abaixo preencheram todos os requisitos solicitados no edital nº 001/2019 e poderão ser incluídos na lista 
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de concessão do auxílio:

# Aluno CPF Curso IES Cidade
1 Alana Zanella de Aguiar 087661809-37 Técnico em Alimentos Senai Videira
2 Alessandra Randon Boesing 103096099-25 Direito Unoesc Videira
3 Andressa Eleodoro Roza 056332369-80 Tec. em Comércio Exterior Uniasselvi Videira
4 Angela Camila Orçatto da Rosa 082861079-77 Odontologia Unoesc Joaçaba
5 Ariana Fracazzo Ciarini 053892849-25 Gestão Financeira Uninter Videira
6 Barbara Piovesan 122136969-50 Direito Unoesc Videira
7 Bernardo Rigo 115202519-80 Agronomia Unoesc Campos Novos
8 Bianca Nowasky Ferracini 092469359-26 Medicina Veterinária Unoesc Campos Novos

9 Camila Pasold 004853779-93 Tecnologia em Gestão da Tecnolo-
gia da Informação Uninter Videira

10 Camila Scaraboto 115063679-33 Educação Física - Bacharelado Unoesc Videira
11 Carlos Nicolau Barreto Steinmetz 100728279-71 Ciências Contábeis Unoesc Videira
12 Clara Bogoni 082861069-03 Administração Unoesc Videira
13 Daiane Masson 087421519-61 Ciências Contábeis Unoesc Videira
14 Davy Wesley Belegante Valmorbida 060967409-95 Engenharia Mecânica Uniarp Caçador
15 Edison Cardoso de Aguiar Junior 116730489-60 Administração Unoesc Videira
16 Eduardo Barreto Steinmetz 089207879-05 Engenharia Elétrica Unoesc Joaçaba
17 Gabriel Panceri 087400909-47 Técnico em Alimentos Senai Videira
18 Gabriela Dellani Goetten 070232129-06 Ciências Contábeis Unoesc Videira
19 Gabriela Frigeri de Oliveira 037522901-96 Técnico em Mecânica Senai Videira
20 Gabriela Mengatto 066659489-94 Educação Física - Licenciatura Unoesc Videira
21 Geovana Piovesan Mugnol 087421459-96 Administração Unoesc Videira
22 Gustavo Denardi 101677489-65 Técnico em Eletrotécnica Senai Videira
23 Iara Nora Chiarani 079630219-70 Farmácia Unoesc Videira
24 Jéssica Grof Piccoli 104239599-30 Tec. em Cosmética e Estética Uniarp Caçador
25 Jhonatan Rigo 091154939-03 Administração Unoesc Videira
26 Juciele Rafaela Vailatti Bernardi 109655169-11 Ciências Contábeis Unoesc Videira
27 Karize Aparecida Neis 098418649-24 Gestão de Recursos Humanos Uninter Videira
28 Laura Baggio 115330229-25 Odontologia Unoesc Joaçaba
29 Leidiane Rech 100098709-46 Design de Interiores Senac Videira
30 Leonardo Busanello 115538779-18 Educação Física - Bacharelado Unoesc Videira
31 Luciana Zanella 42582989-80 Tec. em Processos Gerenciais Uninter Videira
32 Maíra Mattana Mariani 066130439-66 Arquitetura e Urbanismo Unoesc Videira
33 Marcia Menzen 108589379-05 Pedagogia Unoesc Videira
34 Marilda Casagrande Mattana 594539239-25 Ciências Contábeis Unigran Videira
35 Marisa Aparecida Neis 087375719-07 Administração Unoesc Videira
36 Mônica Menegazzo Scarmagnani 081662199-30 Farmácia Unoesc Videira
37 Nicole Katarine Mugnol 114346309-85 Direito Unoesc Videira
38 Rejane Dambrós 066042089-90 Nutrição Unoesc Videira
39 Silvana Mugnol 029465589-16 Ciências Contábeis Unigran Videira
40 Sinara Sousa da Silva 612765013-58 Tec. em Processos Gerenciais Senac Videira
41 Thalita Perazzoli 087420989-71 Administração Unoesc Videira
42 Valéria Beal Bressan 066719559-99 Ciências Contábeis Unoesc Videira
43 Viviane Antunes de Lima 082905319-07 Educação Física - Bacharelado Unoesc Videira

Rosania Inês Rossatto Zago
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO Nº 1114/2019
Publicação Nº 1937619

DECRETO 1.114/2019, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Regulamenta programas municipais de desenvolvimento agropecuário, sementes de aveia e azevém, conforme Artigo 13, Parágrafo único 
da Lei ordinária nº 1470/2018, e dá outras providências.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito do Município de Piratuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e pela Lei Ordinária nº 1470/2018, de 04 de Julho de 2018.
Considerando as deliberações do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural-CMDR
DECRETO
Art 1º Os seguintes incentivos serão oferecidos no âmbito do Programa de Fornecimento de Semente de Aveia e Azevém.
1º Os agricultores que estiverem em dia com a fazenda municipal e possuir bloco de produtor rural, terão direito até 6 (seis) sacos de aveia 
e 2 (dois) sacos de azevém.
2º benefício deverá ser requerido junto a Secretaria Municipal de Agricultura.
3º Os beneficiados com o recebimento de semente de aveia e azevém previsto no presente artigo terão o prazo de um ano para efetuarem 
o pagamento, com abatimento de 50% (cinquenta por cento) do valor total da quantidade recebida.
Art 2º Para efeito desse Decreto considera-se:
I – Produtor Rural: pessoa física ou jurídica que explora a terra com fins econômicos ou de subsistência, por meio da agricultura, da pe-
cuária, da silvicultura, do extrativismo sustentável, da aquicultura, além de atividades como o turismo, respeitada a função social da terra.
II – Propriedade Familiar: Propriedade familiar, o imóvel rural que, direta e pessoalmente explorado pelo agricultor e sua família, lhe absorva 
toda a força de trabalho, garantindo-lhes a subsistência e o progresso social e econômico, com área máxima fixada para cada região e tipo 
de exploração, e eventualmente trabalhado com a ajuda de terceiros.
III- Termo de Adesão e Compromisso: documento por meio do qual o produtor rural oficializa seu interesse em aderir do Programa Municipal 
de Aveia e Azevém declarando possuir as condições para se beneficiar e se comprometendo a receber e utilizar na propriedade rural que 
se explora.
Art 3º As despesas para execução do presente Decreto ocorrerão a conta do orçamento vigente.
Art 4º O presente decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Piratuba –SC, 06 de Março de 2019
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1388/2017 e Lei nº 226/93
Em 06 de Março de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 097/2019
Publicação Nº 1937581

PORTARIA N° 097/2019

CESSA EFEITOS DA PORTARIA Nº 408/2017.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CESSA

Ficam CESSADOS os efeitos da Portaria nº408/2017, de 01 de setembro de 2017, que nomeia o Vice Prefeito Municipal EVANDO ANTÔNIO 
DE AZEREDO para responder pela Secretaria Municipal de Transportes e Infraestrutura Rural.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 06 de março de 2.019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
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Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017
Em 06 de março de 2.019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 098/2019
Publicação Nº 1937588

PORTARIA N°98/2019
NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA RURAL.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

NOMEIA

LUIZ CARLOS GOMES, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua São Joaquim, nº587, na Cidade e Município de Piratuba-SC, 
portador da carteira de identidade n°2.819.654 e CPF sob o n°806.353.009-82, para o exercício do cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA RURAL, constante do anexo I – F – da Lei Complementar n˚ 035/2009 de 
05 de janeiro de 2.009, com vencimentos previstos na Lei nº 1354, de 04 de abril de 2016, que fixa os subsídios dos secretários municipais 
de Piratuba para o exercício de 2.017 à 2.020 e dá outras providências.

Ficam revogadas as disposições em contrário.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, em 06 de março de 2.019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 06 de março de 2.019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº094/2019
Publicação Nº 1936729

PORTARIA N° 094/2019

ALTERA PORTARIA Nº 333/2018, QUE CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

ALTERA

CLAUDIA APARECIDA PORT JUNG, brasileira, casada, residente e domiciliada em Lageado Mariano, s/nº, nesta cidade e Município de Pira-
tuba, portadora da carteira de identidade n° 11/R-3.563.258, e do CPF sob o n° 027.856.309-04, ocupante do cargo efetivo de Professora 
Ensino Fundamental (matrícula 728), LICENÇA PRÊMIO, de 03 (três) meses, sendo Abril de 2016, no período de 18/03/2019 a 16/05/2019, 
referente ao período de 19/02/2011 a 19/02/2016, do cargo de Professora Ensino Fundamental (matrícula 850), LICENÇA PRÊMIO, de 03 
(meses), sendo de no período de 18/03/2019 a 16/05/2019 e fevereiro de 2020, referente ao período de 25/02/2007 a 25/02/2012.

Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 01 de março de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei 1.388/2017.
Em 01 de março de 2019.
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Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº095/2019
Publicação Nº 1936731

PORTARIA N°95/2019
Concede gratificação de função a servidor público municipal.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo ao inciso 
VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do artigo 10 da Lei Complementar n° 67/2015, que dispõe sobre o plano de carreira 
e remuneração para os servidores públicos do Município de Piratuba e dá outras providências.

CONCEDE

LIAMARA PACHECO DOS SANTOS, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Boa Vista, s/nº, nesta cidade e Município de Piratuba-
-SC, portadora da carteira de identidade n°4.620.912 e CPF sob o n° 058.486.349-71, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 
gratificação de função de 30% sobre seus vencimentos, no mês de março de 2019, em que a mesma fica responsável pelo preenchimento 
dos dados referentes ao PNAE 2018 no SIGPC.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de março de 2019
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei 1.388/2017.
Em 01 de março de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº096/2019
Publicação Nº 1936734

PORTARIA N°096/2019

ALTERA PORTARIA Nº 072/2019, QUE CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

ALTERA

KARLA RIFFEL DA SILVA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua das Flores s/n, nesta cidade e Município de Piratuba-SC, porta-
dora da carteira de identidade n° 4.488.976, e CPF sob o n° 868.726.059-87, ocupante do cargo efetivo de Professora atualmente designada 
para o cargo de Diretora de Departamento, LICENÇA PRÊMIO, de 03 (três) meses, sendo nos meses de fevereiro de 2019, no período de 
05/04/2019 a 04/05/2019 e abril de 2020, convertendo 1/3 da licença prêmio em dinheiro sendo o mês de fevereiro de 2019, referente ao 
período de 02/08/2003 a 02/08/2008.

Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 01 de março de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 01 de março de 2.019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Câmara muniCiPal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2019
Publicação Nº 1938007

Estado de Santa Catarina
CÂMARA DE VEREADORES DE PLANALTO ALEGRE SC

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Planalto Alegre, SC, através do seu Presidente, torna público a todos aos interessados, que RATIFICA A DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2019, de acordo com a Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n°. 03/2019
Dispensa de Licitação n°. 002/2019
Tipo: Menor preço.
Objeto: A presente dispensa tem por objeto contratação dos serviços de divulgação de atos oficiais e assinatura de jornal para a Câmara 
de Vereadores de Planalto Alegre, com circulação semanal e com espaço reservado de meia página por edição para que sejam publicadas:
Ø Informativos das sessões legislativas realizadas;
Ø Outros assuntos e publicações de interesse da Câmara de Vereadores;
Contratada: EDITORA POLO FOZ LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 81.854.044/0001-80, com sede a Rua Manoel 
Klauck, n° 122, Centro, São Carlos/SC.
Valor: A Câmara pagará pelo Objeto contratado o valor mensal de R$ 444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais) compreendendo o 
valor total de R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta reais).
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n. 8.666/93 a Dispensa de Licitação n. 02/2019.

Planalto Alegre/SC, 07 de Março de 2019.
Paulo Rohrbek
Presidente
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Pomerode

Prefeitura

3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001 / 2016 - PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 1936905

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001 / 2016
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 003 / 2016.
Pregão Presencial n.º 003 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratado: MERCANTIL CATARINENSE DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO DO BRITADOR DO 
MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, COMPREEN-
DENDO A PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor Total contratado: R$295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais).
Prorrogação: 12 meses – Prazo Final: 29/02/2020.
Justificativa: Prorrogação de execução contratual tendo em vista tratar-se de prestação de serviços executados de forma contínua, conforme 
Artigo 57, Inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 e Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n.º 001/2016, permanecendo inalterados os 
valores unitários contratados por hora e peças mais utilizadas na manutenção preventiva e corretiva do Britador do Município de Pomerode.
Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, Contratante; Heimo Zwang, Sócio Administrador, Mercantil Catarinense de Equipamentos 
Ltda, Contratada.

Pomerode / SC, 15 de Fevereiro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EDITAL Nº 027/2019
Publicação Nº 1936697

EDITAL Nº 027/2019
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA DE POMERODE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POMERODE, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao princípio da transparência, convoca a 
comunidade em geral para participar da 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA para elaboração do Plano de Mobilidade Urbana de Pomerode, a ser reali-
zada às 18:00 horas do dia 27 de Março de 2019, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, situada à Avenida 21 de Janeiro, 
1777, Centro.

Pomerode, 07 de Março de 2019.
Ércio Kriek
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 013 / 2019
Publicação Nº 1937440

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 013 / 2019

Processo Administrativo n.º 007/ 2019.
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia N.° 001 / 2019
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÕES LTDA.
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA FREDERICO BLANK - BAIRRO RIBEIRÃO AREIA, POMERODE/SC, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, 
COM RECURSOS DO FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA, CONFORME CONTRATO N.º 0516.361 - DVº: 01 
FIRMADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE POMERODE.
Prazo da vigência: 04 meses de 07/03/2019 até 06/07/2019.
Valor Total da Pavimentação: R$694.973,64 (seiscentos e noventa e quatro mil, novecentos e setenta e três reais e sessenta e quatro cen-
tavos). Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, contratante / Maurício Vogelsanger, Paviplan Pavimentação Ltda - Contratada.

Pomerode / SC, 06 de Março de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014 / 2019
Publicação Nº 1937459

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014 / 2019

Processo Administrativo n.º 008/ 2019.
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia N.° 002 / 2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÕES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA RIBEIRÃO LUEBKE - BAIRRO RIBEIRÃO LUEBKE, POMERODE/
SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, 
COM RECURSOS DO FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA, CONFORME CONTRATO N.º 0516.361 - DVº: 01 
FIRMADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE POMERODE.
Prazo da vigência: 120 (cento e vinte) dias consecutivos de 07/03/2019 até 06/07/2019.
Valor Total da Pavimentação: R$989.865,72 (novecentos e oitenta e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 
Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, contratante / Maurício Vogelsanger, Paviplan Pavimentação Ltda - Contratada.

Pomerode / SC, 06 de Março de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 002-2019 - APAE
Publicação Nº 1938169

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO nº 002/2019

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a Associação de pais e amigos dos 
Excepcionais , inscrita no CNPJ sob o nº 83.453.183/0001-28, com sede na cidade de Curitibanos, por meio da formalização de termo de 
colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida 
organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Colaboração.

RESUMO: Termo de Colaboração com a Associação de pais e amigos dos Excepcionais.

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.”
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a referida APAE, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é 
notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores 
desse resultado, é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria execução em suas diretorias 
e conselhos.

Nesta ótica a Associação de pais e amigos dos Excepcionais, desenvolve há mais de 10 anos, atividades voltadas a serviços de educação, 
assistência social e serviços médicos, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas.

Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Parceria com a Associação de pais e 
amigos dos Excepcionais, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas alterações posteriores, o que no caso está presente todos 
os requisitos para a Dispensa do Chamamento Público.

Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos 
do art. 30 inciso VI da Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com Dispensa 
do Chamamento e assinatura do Termo de Colaboração.

Ponte Alta do Norte(SC), 08 de Março de 2019.

MEMBROS DA COMISSÃO TÉCNICA

Delfa T. W. Costa, Leonildo Jonas Guisolphi Pasquali e Thuany Cristine Coelho

ASSESSORIA JURÍDICA: A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com o artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014 
e suas alterações.

Ponte Alta do Norte, (SC), 08 de Março de 2019.

Eduardo Fontana Müller
Assessoria Jurídica
OAB/SC 19.843
AUTORIZAÇÃO

Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.

Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer impugnação, tome-se as providências para o Termo de Colabo-
ração.

Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada o presente extrato da Dispensa do Chamamento Público 002/2019, aos oito dias do mês de Março do ano de dois mil e dezenove 
no DOM Diário Oficial dos Municipios.
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PORTARIA-031/2019- COM.PROC. SELETIVO- MONITOR EDUCACIONAL
Publicação Nº 1937875

PORTARIA N.º 031/2019
NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81 item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e suas alterações.

RESOLVE

Art. 1.º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para fazer parte da comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, 
para o cargo de Monitor Educacional, para acompanhamento e controle na execução do processo.

- AURISTELLA DE MORAIS
- LURDES APARECIDA KLUGE
- ANGELITA MUSSANIK DE LIMA
- MARIA APARECIDA FRANÇA
- ANA KELI SANTORO

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 08 de Março de 2019.
Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos oito dias do mês de Março do ano de 2019, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-032/2019 - FERIAS A SERVIDORES
Publicação Nº 1937881

PORTARIA Nº 032/2019
CONCEDE FERIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da 
Lei Orgânica Municipal e Art. 76, da Lei Municipal Complementar nº006/2001.
RESOLVE

Art. 1º - Fica concedido aos servidores municipais, Férias correspondente ao seus períodos aquisitivos, na forma prevista pelo Artigo 76, da 
Lei 006/2001, conforme elencado abaixo:

NOME Matricula Cargo Período Aquisitivo Período Concessivo

Aline Miranda Maia 611 Professora 03/02/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Aline Renata França Barcelos 10518 Professora 15/02/2018 a 15/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Denise Costa Lechineski 680 Professora 03/08/2018 a 03/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
Denise Costa Lechineski 10540 Professora 10/05/2018 a 10/05/2019 (30 dias)

Lucenir de Lima Heidemann 679 Professora 03/08/2018 a 03/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Lucenir de Lima Heidemann 10425 Professora 01/08/2018 a 01/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Lenita Aberton Sartor 2327 Professora 01/02/2018 a 01/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
( 30 dias)

Sheila Felipe Fernandes 684 Professora 03/08/2018 a 03/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Sheila Felipe Fernandes 10538 Professora 09/05/2018 a 09/05/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
( 30 dias)

Sonia Perin 427 Professora 02/06/2018 a 02/06/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
( 30 dias)

Sonia Perin 485 Professora 17/02/2018 a 17/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
Maria das Graças Alves da Silva 476 Professora 17/02/2018 a 17/02/2019 ( 30 dias)
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Maria das Graças Alves as Silva 1305 Professora 01/02/2018 a 01/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
( 30 dias)

Katielli Aparecida Schmidt Borges 619 Professora 03/01/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Marilene Aparecida Lechineski 651 Professora 18/08/2018 a 18/08/2018 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Gabriela de Souza Padilha 10558 Professora 20/08/2018 a 20/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Silvania de Lima 491 Professora 01/03/2018 a 01/03/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Silvania de Lima 636 Professora 02/06/2018 a 02/06/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Nelvia Darc Alves da Costa Lechineski 473 Professora 17/02/2018 a 17/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

NOME Matricula Cargo Período Aquisitivo Período Concessivo

Williane Godoy Goetten 675 Professora 03/08/2018 a 03/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Eliane Aparecida Gois 615 Professora 03/02/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Lurdes Aparecida Kluge 504 Professora 01/11/2018 a 01/11/2019 03/01/2019 a 03/02/2019
(30 dias)

Tatiane Barbosa dos Santos 681 Professora 03/08/2018 a 03/08/2019 03/01/2019 a 03/02/2019
(30 dias)

Priscila Aguiar Ramos 663 Professora 01/04/2018 a 01/04/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Marines de Fatima Bastos Sch-
midt 486 Professora 17/02/2018 a 17/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019

(30 dias)
Marines de Fatima Bastos Schi-
midt 1303 Professora 01/02/2018 a 01/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019

(30 dias)

Viviane da Luz Amaral 647 Professora 04/06/2018 a 04/06/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Ana Paula de Jesus 624 Professora 03/02/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Jocenira Gomes Schmidt 669 Professora 01/07/2018 a 01/07/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Jocenira Gomes Schmidt 604 Professora 03/02/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Rita de Cassia França dos Santos 616 Professora 03/02/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Claudia Catarina Lima 946 Professora 01/03/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 03/02/2019
(30 dias)

Rosilma Muniz Coelho 338 Professora 12/02/2018 a 12/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Rosilma Muniz Coelho 477 Professora 17/07/2018 a 17/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Marilia Moreira 10429 Professora 01/09/2018 a 01/09/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Eliete de Fatima Campolim 
França 10449 Professora 06/02/2018 a 06/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019

(30 dias)

Juliano Sergio Lopes 670 Professora 01/07/2018 a 01/07/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Juliano Sergio Lopes 10533 Professora 12/04/2018 a 12/04/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Jaqueline de Oliveira Diel 606 Professora 03/02/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 01/01/2019
(30 dias)

Jaqueline de Oliveira Diel 686 Professora 03/08/2018 a 03/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Adriana Ap. dos Santos 10450 Professora 06/02/2018 a 06/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Adriana dos Santos 685 Professora 03/08/2018 a 03/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Adriana dos Santos 603 Professora 03/02/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 03/02/2019
(30 dias)

Jessica Andrea Silva Ferreira 607 Professora 03/02/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 03/02/2019
(30 dias)
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Tatiana Ap. dos Santos 608 Professora 03/02/2018 a 03/02/2019 03/02/2019 a 03/02/2019
(30 dias)

Angelita Mussanik de Lima Lisboa 678 Professora 03/08/2018 a 03/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

NOME Matricula Cargo Período Aquisitivo Período Concessivo

Ariella Natalia Taborda Bail 10520 Professora 15/02/2018 a 15/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Ana Keli Santoro 475 Professora 17/02/2018 a 17/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Maria Aparecida França 683 Professora 03/08/2018 a 03/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Amanda Cristina Rocha 10427 Professora 19/08/2018 a 19/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
( 30 dias)

Elin de Fatima Pinto 614 Professora 03/02/2018 a 03/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Silvia Apolinário 1458 Professora 01/04/2018 a 01/04/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Rosane Ap. da Leve Rodrigues 
Ozorio 2356 Professora 02/02/2019 a 02/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019

(30 dias)

Josiane Afonso Coelho 1304 Professora 02/08/2018 a 02/08/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Rosa Silvana França Rocha 786 Professora 01/04/2018 a 01/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Edionara Aparecida Rocha 2309 Professora 01/02/2018 a 01/02/2019 03/01/2019 a 01/02/2019
(30 dias)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 08 de Março de 2019.
Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos oito dias do mês de Março do ano de 2019, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-033/2019 - FERIAS A SERVIDORES
Publicação Nº 1937889

PORTARIA Nº 033/2019
CONCEDE FERIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas no artigo 81 inciso VIII da 
Lei Orgânica Municipal e Art. 76, da Lei Municipal Complementar nº006/2001.
RESOLVE

Art. 1º - Fica concedido aos servidores municipais, Férias correspondente ao seus períodos aquisitivos, na forma prevista pelo Artigo 76, da 
Lei 006/2001, conforme elencado abaixo:

NOME Matricula Cargo Período Aquisitivo Período Concessivo

Romario Fernandes 529 Operador de ma-
quinas 01/02/2017 a 01/02/2018 04/02/2019 a 13/02/2019

(30 dias)

Juliana Pinheiro dos Santos 655 Psicóloga 01/10/2017 a 01/02/2018 04/02/2019 a 05/03/2019
(30 dias)

Luciano Menegat Colombelli 514 Odontólogo 11/07/2018 a 11/07/2019 11/02/2019 a 02/03/2019
(30 dias)

Luciana Rodrigues Aguiar 598 Zeladora 09/01/2017 a 09/01/2018 04/02/2019 a 13/02/2019
(30 dias)

Elio Ramos de Souza 629 Motorista 13/02/2015 a 13/02/2016
13/02/2016 a 13/02/2017

05/02/2019 a 24/02/2019
(20 dias)

Antonio Carlos França de Almeida 436 Operador de Má-
quinas 01/07/2017 a 01/07/2018 13/02/2019 a 22/02/2019

(10 dias)

Celio Boaventura Leffer 984 Motorista 16/01/2017 a 16/01/2018 13/02/2018 a 04/03/2019
(10 dias)
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Dhiessika Sara Guisolphi 666 Auxiliar Adminis-
trativo 21/05/2017 a 21/05/2018 11/02/2019 a 20/02/2019

(10 dias)

Verene Ap. Olivio Leffer 10442 Chefe de Assistência 
Social 04/01/2017 a 04/01/2018 20/02/2019 a 01/03/2019

(10 dias)

Franciele Karine Scariot 522 Enfermeiro 03/10/2017 a 03/10/2018 06/02/2019 a 15/02/2019
(10 dias)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 08 de Março de 2019.
Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos oito dias do mês de Março do ano de 2019, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-034/2019 - PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDORES
Publicação Nº 1937899

PORTARIA Nº 034/2019

DISPÔE SOBRE A PROGRESSÃO FUNCIONAL DE SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81 item VIII da 
Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE

Art. 1º - Fica concedido aos servidores citados a progressão POR DESEMPENHO, repassado no mês de Fevereiro/2019, conforme boletim de 
avaliação feito pela comissão responsável, confirmando o cumprimento das formalidades legais para tal efeito, segue abaixo a nominativa 
dos mesmos:

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

Nome Matricula Cargo Nível Anterior Nível Atual
ADRIANA DOS SANTOS 603 PROFESSORA Nível I – Ref.2 Nível I – Ref. 3
ALINE MIRANDA MAIA 611 PROFESSORA Nível I – Ref. 2 Nível I – Ref. 3
ANA KELI SANTORO 475 PROFESSORA Nível III – Ref. 2 Nível III – Ref. 3
ANA PAULA DE JESUS 624 PROFESSORA Nível II – Ref. 1 Nível II – Ref. 2
EDIONARA AP. ROCHA 2309 PROFESSORA Nível III – Ref. 2 Nível III- Ref. 3
ELIANE APARECIDA GOIS 615 PROFESSORA Nível II – Ref. 1 Nível II – Ref. 2
ELIN DE FATIMA PINTO 614 PROFESSORA Nível I – Ref. 2 Nível I – Ref. 3
FLAVIA CRISTINA LUTZ 526 PROFESSORA Nível III – Ref. 3 Nível III – Ref. 4
JAQUELINE DE OLIVEIRA DIEL 606 PROFESSORA Nível I – Ref. 2 Nível I – Ref. 3
KATIELLI AP. SCHMIDT BORGES 619 PROFESSORA Nível II – Ref. 2 Nível II – Ref. 3
LENITA ALBERTON SARTOR 2327 PROFESSORA Nível II – Ref. 7 Nível II – Ref. 8
MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA 476 PROFESSORA Nível III – Ref. 3 Nível III – Ref. 4
ROSANE DA LEVE RODRIGUES 2356 PROFESSORA Nível II – Ref. 7 Nível II – Ref. 8
TATIANA AP. DOS SANTOS 608 PROFESSORA Nível I – Ref. 2 Nível I – Ref. 3
CLAUDIA CATARINA DE LIMA 946 PROFESSORA Nível III – Ref. 2 Nível III – Ref. 3
MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA 1305 PROFESSORA Nível III- Ref. 7 Nível III – Ref. 8
NELVIA DARC ALVEZ DA COSTA LECHINESKI 473 PROFESSORA Nível III – Ref. 3 Nível III – Ref. 4
RITA DE CASSIA FRANÇA DOS SANTOS 616 PROFESSORA Nível III – Ref. 1 Nível III – Ref. 2
ROSILMA MUNIZ COELHO 338 PROFESSORA Nível 3 – Ref. 4 Nível 3- Ref. 5
ROSILMA MUNIZ COELHO 477 PROFESSORA Nível III – Ref. 3 Nível III – Ref. 4
SONIA PERIM 485 PROFESSORA Nível III- Ref. 3 Nível III – Ref. 4
MARISTELA PIRES BASTOS 620 MERENDEIRA Nível I – Ref.3 Nível I – Ref. 4
MARLI DE SIQUEIRA SANTOS 621 MERENDEIRA Nível I – Ref. 2 Nível I – Ref. 3
MICHELE PIRES BASTOS 658 MERENDEIRA Nível I – Ref. 2 Nível I – Ref. 3
NIVEA DA SILVA DO PRADO 623 MERENDEIRA Nível I – Ref. 2 Nível I – Ref. 3

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
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Ponte Alta do Norte, 08 de Março de 2019.
Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicado a presente portaria aos oito dias do mês de Março de 2019, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário Oficial dos Muni-
cípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 009/2019
Publicação Nº 1937158

DECRETO Nº 009/2019, DE 09 DE JANEIRO DE 2019.

“FIXA PREÇOS PÚBLICOS.”
ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais na forma da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 4º e artigo 352 da Lei Complementar n° 100/2009, de 23 de dezembro de 2009, 
que reformula o sistema tributário do Município.
DECRETA:
Art. 1º. – Ficam estabelecidos os preços públicos para o exercício de 2019, conforme tabelas a seguir transcritas:
I – Secretaria de Transporte, Obras e Serviços.

MÁQUINA VALOR

Bobcat – hora R$ 52,00

Recolhimento de Entulhos R$ 32,00

Escavadeira hidráulica (Draga) - hora R$ 264,00
Retroescavadeira – hora R$ 135,00
Trator de Esteira – hora R$ 238,00
Motoniveladora (Patrola) - hora R$ 259,00
Rolo compactador - hora R$ 156,00
Carga de Terra/cascalho (Truck) – no perímetro urbano R$ 83,00
Carga de Terra/cascalho/serragem – Caminhão Truck até 10 km R$ 104,00
Carga Terra/cascalho/serragem – Caminhão Truck mais 10 km R$ 135,00
Esgotamento de Fossa – Perímetro Urbano R$ 32,00
Esgotamento de Fossa – Zona Rural até 10 Km R$ 42,00
Esgotamento de Fossa – Zona Rural mais de 10 Km R$ 63,00
Frete Scania (Transporte de Máquinas), o km rodado R$ 21,00
Esgotamento de Fossa – Condomínios e Postos de Combustíveis, e rampas de lavagem de automóveis. R$ 73,00

II – Secretaria de Agricultura
MÁQUINA VALOR
Grade Gobi – hora R$ 94,00
Grade Niveladora – hora R$ 94,00
Pé de Pato – hora R$ 94,00
Espalhador de Adubo Orgânico – hora R$ 94,00
Espalhador de Calcário – hora R$ 94,00
Espalhador de Adubo Líquido – hora R$ 94,00
Ensiladeira – hora R$ 94,00
Semeador de Pasto – hora R$ 94,00

III – Praças de Esportes

LOCAL VALOR
Ginásio de Esportes - hora R$ 21,00
Pista de Bolão - hora R$ 32,00
Restaurante do Parque de Exposição (dia) R$ 52,00

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 022/2018 
de 08 de janeiro de 2018
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE JANEIRO DE 2019.

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
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DECRETO 206/2019
Publicação Nº 1937211

DECRETO Nº 206/2019, DE 06 DE MARÇO DE 2019.

“NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO classificação e aprovação em 1º lugar no Concurso Público 001/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. PRISCILA LUIZA HORN, portadora do RG n. 10.817.561-3 SSP – PR, e do CPF n. 060.302.319-36 para exercer 
o cargo efetivo de ENGENHEIRA CIVIL, nível “111” Referencia “A”, com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Fazenda.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE MARÇO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 207/2019
Publicação Nº 1937223

DECRETO Nº 207/2019, DE 06 DE MARÇO DE 2019.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO a aprovação e classificação em 1º lugar no Concurso Público 001/2018 para o cargo de Operador de Mini Escavadeira;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. DANIEL RIBEIRO DE ALMEIDA, portador do RG n. 6.120.701 e do CPF n. 085.330.039-94 para exercer o cargo 
efetivo de OPERADOR DE MINIESCAVADEIRA, com 40:00 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE MARÇO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2019 - FMS
Publicação Nº 1938236

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 - FMS

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO, na forma da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
RASTREAMENTO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB PARA GESTÃO DE FROTA DO FMS, INCLUINDO O 
FORNEC. DE EQUIPAMENTOS A TÍTULO DE COMODATO. Abertura da Sessão às 15H30 horas (horário de Brasília) do dia 08/03/2019. Edital 
e anexos, disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.br. Informações Complementares poderão ser obtidas de segunda a 
sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, 
no horário das 7h30 às 13h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.
Ponte Serrada, 08 de março de 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 2052, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1936737

DECRETO Nº 2052, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera o valor da UFM-PB, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na Lei Complementar Municipal nº 52/2014 - Código Tributário, DECRETA:

Art. 1º Fica atualizado o valor da UFM-PB, com uma correção de 0,32% (zero vírgula trinta e dois por cento), considerando o IPCA do mês 
de janeiro de 2019, que passa a vigorar a partir de 1º de março.
Art. 2º O valor da UFM-PB passará a ser de R$ 2,9794.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2053, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1936739

DECRETO Nº 2053, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

Regulamenta o índice de transferência de potencial construtivo a ser aplicado no local que especifica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e,

Considerando o teor do 1º Termo de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil nº 1.33.008.000033/2010-63, em que são partes 
o Ministério Público Federal como Compromissário, Marden Laus, Carla Larsen Laus, Maurício Carvalho Laus e Tânia Itamara do Nascimento 
Laus como Compromitentes, Abelardo Benigno & Costa Empreendimentos Ltda como Interveniente, e o Município de Porto Belo e a Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente como Beneficiários;

Considerando que a área doada reforça a proteção ambiental e dá efetividade à criação de unidade de conservação municipal;

Considerando a pretensão da empresa de realizar empreendimento no entorno do Parque da Lagoa do Perequê, mediante observâncias das 
normas legais e implantação de medidas mitigatórias e compensação ambientais, como contrapartida da implantação do empreendimento;

Considerando a necessidade de regulamentar a transferência de potencial construtivo existente sobre a área doada para a implantação 
do Parque da Lagoa do Perequê, conforme 1º Termo de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil nº 1.33.008.000033/2010-63, 
DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o índice 1 (um) de transferência de potencial construtivo referente à área doada para a implantação do Parque da 
Lagoa do Perequê, conforme 1º Termo de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil nº 1.33.008.000033/2010-63.

Art. 2º O potencial construtivo da área doada disposto no art. 1º deste Decreto deverá ser aplicado exclusivamente na área remanescente 
objeto do 1º Termo de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil nº 1.33.008.000033/2010-63.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Porto Belo - SC, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 111, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1936532

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 111, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

Institui o cargo de Assessor de Imprensa, altera o artigo 7°, inciso II; insere no inciso III, letra “a”, o item 2; altera o Anexo I; todos do 
Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos, previsto na Lei Complementar nº 53/2014, alterando o quadro de pessoal, cargos, funções e 
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vencimentos e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído o cargo de Assessor de Imprensa do Poder Legislativo, que será enquadrado no Grupo III, letra "a", item 2 do artigo 
7º da Lei Complementar 53/2014, passa a ter a seguinte descrição e atribuições:
Grupo ocupacional de Assessoramento Técnico Comissionado: Atividades de Ocupação de Nível Superior
Categoria Funcional: Assessor de Imprensa
Carga horária Semanal: 40 (quarenta) horas semanais
Nível: Agente Legislativo de Nível Superior
Quantidade: 01
Vencimento: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)

DESCRIÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR DE IMPRENSA
ATRIBUIÇÕES:
1) - Redigir, revisar, arquivar, comentar, fazer a coleta e divulgar informações de interesse jornalístico, bem como planejar, organizar e exe-
cutar serviços de jornalismo e divulgação institucional;
2) - Redigir, condensar, titular, interpretar, corrigir ou coordenar as matérias a serem divulgadas;
3) - Fazer entrevistas e reportagens, escrita ou falada;
4) - Planejar, organizar, dirigir e executar serviços técnicos de jornalismo;
5) - Coletar notícias ou informações e preparar a sua divulgação;
6) - Revisar originais de matérias jornalísticas, com vistas à correção redacional e à adequação da linguagem;
7) - Organizar e conservar arquivos jornalísticos e pesquisa dos respectivos dados para elaboração de notícias;
8) - Executar a distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter jornalístico para fins de divulgação;
9) - Acompanhar os Vereadores quando solicitado em atividades legislativas;
10) - Acompanhar as sessões, ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara de Vereadores;
11) - Executar outras atividades compatíveis com o cargo;
12) - Realizar o registro do uso da palavra dos vereadores durante as sessões legislativas;
13) - Proceder com a publicação doa atos legais em jornal e no site da câmara.
QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ensino superior em jornalismo ou comunicação social ou relações públicas, com inscrição no respectivo órgão 
de regulamentação profissional.

Art. 2º Altera o artigo 7°, inciso II, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 7° (..)
II – (...)
a) (...)
1) (...)
2) (...)
3) (...)
4) (...)
5) (...)
b) Suprimido:
1) Suprimido;

Art. 3º Altera o artigo 7°, inciso III, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7° - (..)
III – (...)
a - (...)
1) (...)
2) – Assessor de Imprensa”;

Art. 4º Altera o Anexo I, que passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO I

QUADRO FUNCIONAL DE PROVIMENTO EFETIVO DO PODER LEGISLATIVO

DESCRIÇÃO DO CARGO DE MOTORISTA OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL (Redação dada pela Lei Complementar nº 87/2017)
(...)

DESCRIÇÃO DO CARGO DE SERVENTE
(...)

DESCRIÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE CONTABILIDADE
(...)

DESCRIÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE SECRETÁRIA
(...)

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/p/porto-belo/lei-complementar/2014/5/53/lei-complementar-n-53-2014-institui-o-plano-de-carreira-cargos-e-vencimentos-consolida-e-amplia-o-quadro-pessoal-estabelecendo-cargos-funcoes-e-vencimentos-dos-servidores-publicos-do-poder-legislativo-de-porto-belo-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/p/porto-belo/lei-complementar/2017/8/87/lei-complementar-n-87-2017-altera-o-artigo-6-e-insero-o-inciso-ii-insere-o-inciso-iv-no-artigo-7-altera-o-paragrafo-unico-do-artigo-9-todos-do-plano-de-carreira-cargos-e-vencimentos-previsto-na-lei-complementar-n-532014-ampliando-o-quadro-de-pessoal-estabelecendo-cargos-funcoes-e-vencimentos-e-da-outras-providencias
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DESCRIÇÃO DO CARGO DE SECRETARIA
(...)

DESCRIÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO
(...)

DESCRIÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
(...)

DESCRIÇÃO DO CARGO DE JORNALISTA (SUPRIMIDO)

QUADRO FUNCIONAL DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO PODER LEGISLATIVO

DESCRIÇÃO DO CARGO DE DIRETOR JURÍDICO
(...)

DESCRIÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR DE IMPRENSA

Grupo ocupacional de Assessoramento Técnico Comissionado: Atividades de Ocupação de Nível Superior
Categoria Funcional: Assessor de Imprensa
Carga horária Semanal: 40 (quarenta) horas semanais
Nível: Agente Legislativo de Nível Superior
Quantidade: 01
Vencimento: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
ATRIBUIÇÕES:
1) - Redigir, revisar, arquivar, comentar, fazer a coleta e divulgar informações de interesse jornalístico, bem como planejar, organizar e exe-
cutar serviços de jornalismo e divulgação institucional;
2) - Redigir, condensar, titular, interpretar, corrigir ou coordenar as matérias a serem divulgadas;
3) - Fazer entrevistas e reportagens, escrita ou falada;
4) - Planejar, organizar, dirigir e executar serviços técnicos de jornalismo;
5) - Coletar notícias ou informações e preparar a sua divulgação;
6) - Revisar originais de matérias jornalísticas, com vistas à correção redacional e à adequação da linguagem;
7) - Organizar e conservar arquivos jornalísticos e pesquisa dos respectivos dados para elaboração de notícias;
8) - Executar a distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter jornalístico para fins de divulgação;
9) - Acompanhar os Vereadores quando solicitado em atividades legislativas;
10) - Acompanhar as sessões, ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara de Vereadores;
11) - Executar outras atividades compatíveis com o cargo;
12) - Realizar o registro do uso da palavra dos vereadores durante as sessões legislativas;
13) - Proceder com a publicação doa atos legais em jornal e no site da câmara.
QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ensino superior em jornalismo ou comunicação social ou relações públicas, com inscrição no respectivo órgão 
de regulamentação profissional”.

DESCRIÇÃO DE CARGO DE : Auxiliar especial da Presidência da Câmara
(...)

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes.
Art. 6º A presente Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

RESOLUÇÃO Nº 001/2019-CMS
Publicação Nº 1936437

RESOLUÇÃO Nº 001/2019-CMS

Dispõe sobre a criação da comissão organizadora para a Conferência Municipal de Saúde de Porto Belo.

O Conselho Municipal de Saúde – CMS – de Porto Belo, criado pela Lei nº 0647/1991 e alterado pela Lei nº 1183/2001, órgão consultivo e 
deliberativo que atua na formulação e proposição de estratégias e no controle da execução das políticas de saúde, inclusive em seus aspec-
tos econômicos e financeiros, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a deliberação do Conselho em sua reunião extraordinária 
realizada no dia 29 de fevereiro de 2019.
RESOLVE
Art. 1º Instituir a comissão organizadora para a Conferência Municipal de Saúde do Município de Porto Belo e nomear os membros que a 
constituem a seguir:
· Jainara Soares Nordio
· Graciele Rejane Ledur
· Vanessa Roziane Marques Toazza
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· Guilherme Mateus Lucero
· Dievan Bisognin da Silva
· Eluana Frare

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo, 29 de janeiro de 2019.
Guilherme Mateus Lucero
Presidente do CMS

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 002/2019
Publicação Nº 1937384

PORTARIA Nº 002/2019
DISPÕE SOBRE A CESSÃO SERVIDOR PÚBLICO DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE PORTO BELO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal Resolve:
Art. 1º - Fica disposto a cessão do Servidor Público do Poder Legislativo Municipal VALMOR GUERREIRO FILHO, Assessor Técnico Legislativo, 
nomeado em 01/02/1994, através da Portaria nº 055/1996, matrícula n° 05, para a CÃMARA MUNICIPAL DE BOMBINHAS (SC), através de 
solicitação formal, sem ônus para o cedente.
Art. 2º - A cessão será pelo período compreendido entre o dia 01/03/2019 à 31/12/2020 e poderá ser extinta, a qualquer tempo, por con-
veniência ou necessidade, da Câmara Municipal de Vereadores de Porto Belo (SC).
Art. 3º - Para formalização da cessão de que trata o artigo 1°, será celebrado um Termo de Cessão entre os dois poderes legislativos, que 
é parte integrante desta Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, ao 1° dia do mês de março de 
2019.
VER. ALTINO TORQUATO DOS SANTOS JÚNIOR
PRESIDENTE

Paço Legislativo Vereador Amadeu Serafim Raulino
“ Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
Publicação Nº 1937489

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

Termo de cessão de servidor público, celebrado entre o CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO BELO e a CAMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE BOMBINHAS, em caráter não oneroso.

Por este instrumento, de um lado como CEDENTE a CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO BELO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.984.856/0001-08, com sede na Rua Gualberto Leal Nunes, 330, centro, 
Município de Porto Belo (SC), neste ato representada pelo seu Presidente Vereador Sr. Altino Torquato dos Santos Junior, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob nº 005.551.719-65 e portador do RG nº 3.938.486 SSP/SC e de outro, como CESSIONÁRIA a CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BOMBINHAS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.815.304/0001-13, 
com sede na Rua Baleia Jubarte, 344, Bairro José Amândio, Município de Bombinhas (SC), neste ato representada pelo seu Presidente Vere-
ador Sr. Átila Ueliton Rodrigues de Oliveira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 000 e portador do RG nº 000 SSP/SC, com autorização 
contida na Resolução nº 001/2019, firmam o presente TERMO, visando a cessão do servidor do Poder Legislativo, Sr. VALMOR GUERREIRO 
FILHO, brasileiro, solteiro, Assessor Técnico Legislativo, nomeado em 01/02/1994, através da Portaria nº 055/1996, matrícula n° 05, inscrito 
no CPF sob nº 020.062.649-31 e portador do RG nº 3.584.708 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Dr. Orlando Pereira, 251 – Centro – 
Porto Belo (SC), na qualidade de ANUENTE, para prestar serviço junto à CESSIONÁRIA, o que fazem sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - O presente Termo tem por objeto a cessão do servidor do Poder Legislativo do Município de Porto Belo (SC), Sr. VALMOR GUERREI-
RO FILHO, sem ônus para a CEDENTE, para prestar serviços junto à CESSIONÁRIA, de acordo com o Ofício expedido pela mesma de n° 
53/2019, datado de 01/02/2019, que será designado exclusivamente para atuação junto à mesma, pelo período compreendido entre o dia 
01/03/2019 à 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL

2 - O presente Termo está amparado pela Portaria n° 002/2019, com observância no disposto no art. 27 da Lei Municipal n° 2480/2017.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3 - O presente Termo terá início no dia 01 de março de 2019 e término em 31 de dezembro de 2020, podendo ser extinto, a qualquer tempo, 
por conveniência ou necessidade, da Câmara Municipal de Vereadores de Porto Belo (SC).
CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES

4.1 – A CESSIONÁRIA encaminhará quaisquer eventos relativos à vida funcional do servidor;
4.2 – A CESSIONÁRIA encaminhará, para fins de controle funcional, a escala de férias do servidor cedido, assim como eventuais pedidos 
de licença;
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

5 – O presente ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo por conveniência e/ou necessidade das partes, sendo que a CESSIONÁRIA, 
obriga-se a notificar, por escrito, a CEDENTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Dispensada qualquer notificação por parte da 
CEDENTE.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6 – A eficácia deste instrumento, ficará condicionada à publicação do respectivo ato, bem como deste Termo, no Diário Oficial dos Municí-
pios, o que será providenciado pela CEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7 – Os casos omissos e as dúvidas que sobrevierem no cumprimento do presente Termo serão resolvidas em comum acordo entre as partes, 
mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8 – Fica eleito o foro da Comarca de Porto Belo (SC), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente instrumento.

E por estarem de comum acordo em todos os seus termos, as partes, bem como o anuente, assinam, na presença das testemunhas abaixo, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produzam todos os efeitos de fato e de direito.

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO BELO
CEDENTE
ALTINO TORQUATO DOS SANTOS JUNIOR
PRESIDENTE

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOMBINHAS
CESSIONÁRIA
ÁTILA UELITON RODRIGUES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

VALMOR GUERREIRO FILHO
ANUENTE

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

Paço Legislativo Vereador Amadeu Serafim Raulino
“ Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1067

Porto União

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2019
Publicação Nº 1936920

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 045/2019
Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2019, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na Prefeitura do Município de 
Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – Centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, neste ato o Sr. Prefeito 
Municipal Eliseu Mibach no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO GERENCIADOR e de 
outro lado a empresa F.S. Imianoski Domit - ME, inscrita no CNPJ/MF 19. 837.171/0001-06, com sede na Rua Matos Costa, nº 658 – Sala 
02, Centro, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89.400-000, Telefone (42) 9.8406-8576, neste ato representada pela 
Senhora Flavia Simone Imianoski Domit, doravante denominada DETENTORA DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 
013/2019, Pregão Presencial nº 007 /2019, ao REGISTRO DE PREÇOS que tem por objeto Aquisição de Cabo de Aço, referente aos itens 
abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.

ITEM QUANT UN. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$ VALOR TOTAL R$

1 1000 M Cabo de aço 7/8” AA 6 x 25 22 mm 
polido. CIMAF 44,90 44.900,00

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 045/2019.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão nº 007/2019 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União - SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Flavia Simone Imianoski Domit, qualificada preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União, 21 de fevereiro de 2019.

Eliseu Mibach    Flavia Simone Imianoski Domit
CONTRATANTE    CONTRATADA

 ___________________    ___________________
Testemunha    Testemunha

DECRETO Nº 649/2019
Publicação Nº 1937705

DECRETO Nº 649, de 1º de março de 2019.
Dispõe sobre a recondução dos Membros do Conselho Municipal de Assistência Social para a Gestão 2019 – 2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no Artigo 6º da Lei Municipal nº 3.781, de 20 de julho de 2010,

DECRETA:
Art. 1º RECONDUZ para o período de 02 (dois) anos, para a Gestão 2019 – 2021, a composição dos membros abaixo relacionados, titulares 
e suplentes, indicados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – Biênio 2017 – 2019, através do Decreto nº 095, 
de 02 de fevereiro de 2017.

I- 07 (sete) membros do Poder Executivo Municipal:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
Titular: Lubina Oleinik;
Suplente: Luciana Cristina Kauva.
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b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Márcia Maria Baggio Caus;
Suplente: Suzana Fátima Bannak.

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Silmara Talamini;
Suplente: Josilde Tusset.

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Esporte:
Titular: Rozane Meneguzzo Vargas Lanzarini;
Suplente: Vanessa Nalon dos Santos.

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade:
Titular: Vanderlei Werle;
Suplente: Cássia Nalon Conte.

f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento:
Titular: Divansir José Berton;
Suplente: Paulo Medeiros.

g) 01 (um) representante da Assessoria Jurídica:
Titular: Juliana Hochstein Posenatto;
Suplente: Luiz Ricardo Fantin.

II- 07 (sete) representantes da Sociedade Civil:

a) 03 (três) representantes de Entidades de Usuários, Defesa de Usuários ou Organizações de Usuários:

01 (um) representante do Grupo de Convivência de Idosos/BPC/PAIF:
Titular: Clarinda Paes de Castilho;
Suplente: Luiza Aparecida da Motta.

01 (um) representante do Grupo de Convivência de Idosos:
Titular: Pedro Jorge de Lima;
Suplente: Silvia Luiza Lerner.

01 (um) representante do CREAS/PAEFI:
Titular: José Enedir Alves da Silva;
Suplente: Alessandro Vieira.

b) 02 (dois) representantes de Entidades ou Organizações prestadoras de serviços da Assistência Social, legalmente constituídos:

01 (um) representante da Rede Feminina de Combate ao Câncer:
Titular: Cássia Roseliane Monatti;
Suplente: Rosane Jagnetz Kopko.

01 (um) representante da Casa de Apoio Amor Fraterno – Associação Família
Zalewski:
Titular: Cinthia Andiara Keizer;
Suplente: Maria Reni Biliski da Cunha.

c) 02 (dois) representantes de Entidades ou Organizações de Trabalhadores da Assistência Social, legalmente constituídos:

01 (um) representante da Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos e da Fala – APADAF:
Titular: Tatiane Ferreira dos Santos;
Suplente: Eufrásio Xavier de Barros.

01 (um) representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
Titular: Erika Chagas Justiniano Ferreira;
Suplente: Jordani Gelinski Borges.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 1º de março de 2019.
ELISEU MIBACH    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte
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EDITAL 069/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - INFORMÁTICA
Publicação Nº 1937926

Edital de Convocação 069/2019
Chamada Pública nº. 001/2019
ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), CLASSIFICADOS (as) na Chamada Pública nº 004/2019, a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Hu-
manos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 07 de março de 2019, às 8h, para a escolha de vaga, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – INFORMÁTICA
NOME CLAS ASSINATURA Data
JEFFERSON DOBLER BARAN 1º

Porto União (SC), 06 de março de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 070/2019 - PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
Publicação Nº 1937919

Edital de Convocação 070/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 07 de março de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
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· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
NOME CLAS ASSINATURA Data
MARLA KALINE SCHORR JUNG 36º
PRISCILA CAROLINE GONCHO 37º

Porto União (SC), 06 de março de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 010 2019 - JULGAMENTO RECURSOS NOTA PROVA ESCRITA
Publicação Nº 1936527

EDITAL Nº 10/2019 – JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTAS DA PROVA OBJETIVA
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC) faz saber a quem possa interessar que a publicação do EDITAL Nº 10/2019 de JULGAMENTO DOS 
RECURSOS CONTRA NOTAS DA PROVA OBJETIVA ao EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018, conforme segue:

Recurso 001 - Candidato de Inscrição nº 1349841
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO: O artigo 37 da Lei 3.079/2005 trata dos primeiros 15 dias de afastamento das atividades por motivo 
de doença enquanto do artigo 163 da Lei 2055/94 tratava de concessão de auxílio quando o servidor ultrapassava doze meses de licença 
para tratamento de saúde, ou seja, os artigos citados pelo(a) candidato(a) tratam de diferentes situações.

Recurso 002 - Candidato de Inscrição nº 1339484
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A alternativa "a" da questão de número 8 não pode ser considerada correta pois nem toda forma de 
teatro se apresenta oralmente a exemplo temos o teatro pantomima em que os atores se manifestam simplesmente por gestos, expres-
sões corporais ou fisionômicas, ou seja, sua principal característica não é a apresentação oral, sendo assim, a banca decide por manter a 
anulação da questão.
Fontes:
http://www.cnfcp.gov.br/tesauro/00001679.htm
http://www.aulete.com.br/pantomima,%20pantomina

Recurso 003 - Candidato de Inscrição nº 1385602
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 004 - Candidato de Inscrição nº 1333719
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 005 - Candidato de Inscrição nº 1383835
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 006 - Candidato de Inscrição nº 1376019
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 007 - Candidato de Inscrição nº 1364390
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.

http://www.cnfcp.gov.br/tesauro/00001679.htm
http://www.aulete.com.br/pantomima, pantomina
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Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 008 - Candidato de Inscrição nº 1335226
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 009 - Candidato de Inscrição nº 1390258
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta será encaminhada no e-mail do(a) candidato(a).

Recurso 010 - Candidato de Inscrição nº 1393627
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 011 - Candidato de Inscrição nº 1392278
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 012 - Candidato de Inscrição nº 1362578
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 013 - Candidato de Inscrição nº 1373087
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta será encaminhada no e-mail do(a) candidato(a).

Recurso 014 - Candidato de Inscrição nº 1373118
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 015 - Candidato de Inscrição nº 1381462
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a recontagem da pontuação da prova objetiva. Recurso não assiste razão ao(a) 
candidato(a), tendo em vista que o mesmo realizou o preenchimento das alternativas do cartão resposta com um “x”, ou seja, de forma 
incorreta. De acordo com o item 6.9.3. “Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribu-
ídos pontos às questões não assinaladas ou marcadas com mais de uma alternativa, emendadas ou rasuradas, a lápis ou com caneta esfero-
gráfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta”.

Recurso 016 - Candidato de Inscrição nº 1334504
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO Candidato(a) requer a recontagem da pontuação da prova objetiva. Recurso não assiste razão ao(a) 
candidato(a), tendo em vista que o mesmo realizou o preenchimento das alternativas do cartão resposta com um “x”, ou seja, de forma 
incorreta. De acordo com o item 6.9.3. “Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribu-
ídos pontos às questões não assinaladas ou marcadas com mais de uma alternativa, emendadas ou rasuradas, a lápis ou com caneta esfero-
gráfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta”.

Recurso 017 - Candidato de Inscrição nº 1372272
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 018 - Candidato de Inscrição nº 1392939
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O candidato insurge-se contra a questão, alegando que a mesma possui duas alternativas corretas. 
Ocorre que, conforme julgamento dos recursos, concluiu-se pela necessidade de alteração do gabarito, passando a constar como correta a 
alternativa “B”, única alternativa correta.
Isso porque, nos termos do artigo 10º da Lei 8.666/93:
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Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
I - execução direta;
II - execução indireta, nas seguintes modalidades:
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;
b) empreitada por preço unitário;

A alternativa “C”, por sua vez, encontra-se incompleta e, portanto, não pode ser considerada como correta. De acordo com o artigo 3º, da 
Lei 8.666/93, “Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Pelo exposto, a questão não é passível de anulação. RECURSO IMPROVIDO.

Recurso 019 - Candidato de Inscrição nº 1394237
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 020 - Candidato de Inscrição nº 1349819
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a revisão da nota da prova objetiva.
Recurso não assiste razão ao(a) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta 
efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a) candidato(a) em caso 
de solicitação.

Recurso 021 - Candidato de Inscrição nº 1334240
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. Candidato(a) requer a recontagem da nota da prova objetiva, alegando que possui 39 acertos.
Recurso assiste razão ao(a) candidato(a), tendo em vista que ao reanalisar o cartão resposta, percebeu-se que o sistema identificou apenas 
38 acertos, no entanto o(a) candidato(a) teve 39 acertos, conforme cópia do cartão-resposta anexada abaixo. Sendo assim, terá sua nota 
corrigida para 7,80.

Recurso 022 - Candidato de Inscrição nº 1363099
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. Candidato(a) requer a recontagem da nota da prova objetiva, alegando que possui 39 acertos.
Recurso assiste razão ao(a) candidato(a), tendo em vista que ao reanalisar o cartão resposta, percebeu-se que o sistema não fez a leitura 
completa do cartão resposta, ou seja, deixou de ler algumas linhas, no entanto o(a) candidato(a) teve 39 acertos, conforme cópia do car-
tão-resposta anexada abaixo. Sendo assim, terá sua nota corrigida para 7,80.

Recurso 023 - Candidato de Inscrição nº 1362579
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer a anulação da questão Nº 29, pois não concorda com o gabarito definitivo.
Recurso não assiste razão ao(à) candidato(a), tendo em vista o exposto abaixo.

“O exame radiográfico não fornece informações a respeito do tecido mole, limitando-se apenas aos tecidos duros...” -> Deixa claro que 
doença periodontal, sendo uma doença de tecido mole, NÃO pode ser detectável por radiografia alguma, e sim suas sequelas (perda ós-
sea), que NÃO significa que existe a presença de DP, pois perdas ósseas prévias podem ser consequências de outras anormalidades, como 
trauma oclusal.

“A visualização e a medição da reabsorção óssea alveolar tornam-se possíveis por intermédio das radiografias [4]. O exame radiográfico é 
um complemento do exame clínico, e não um substituto. Sugere-se fazer sondagem clínica para determinar o diagnóstico das periodontites 
[16]” -> usando o artigo enviado pelo concursado (a), mais uma vez comprova que no exame radiográfico apenas se avalia OSSO = tecido 
duro! E que para diagnóstico de DP, apenas com sondagem clínica. O artigo usa como referência apenas a radiografia panorâmica e peria-
pical, que entre as duas, obviamente é a periapical, porém outros artigos falam da técnica de paralelismo com a crista óssea, e a técnica 
que tem o paralelismo mais próximo a 0º é a interproximal (posicionador tipo Rinn).

“Mendonça [11] relata que a projeção radiográfica obtida pela técnica interproximal possui maior precisão do que a técnica radiográfica 
periapical do paralelismo. Hausmann et al.[7], Källestal, Matsson [8] e Mendonça [11] relataram que essa técnica é eficiente para o estudo 
da crista óssea alveolar. Baseado nesses relatos, este estudo selecionou a técnica radiográfica interproximal”

“O exame radiográfico é um auxiliar importante no estabelecimento do diagnóstico periodontal por fornecer informações referentes ao nível 
ósseo alveolar (REDDY, 1997). As imagens radiográficas representam bidimensionalmente uma estrutura tridimensional, gerando sobreposi-
ções ósseas e dentárias, dificultando, assim, a observação das tábuas ósseas vestibulares e linguais. Com isso, o valor da radiografia conven-
cional na identificação das alterações ósseas em periodontia baseia-se, sobretudo, no aspecto da crista óssea interproximal (BENN, 1990).”

Obs.: O artigo de referência enviado pelo ccandidato (a) além de fazer referência a só dois tipos de tomadas radiográficas, não levava a 
cabo pacientes sem a doença periodontal, então não relata outros tipos de perda óssea se não ocasionada pela DP, dando a entender que 
apenas a DP causa alterações ósseas, sendo que orto, trauma oclusal, tabagismo, entre outros, também podem causar a perda óssea, 
porém sem fornecer seu diagnóstico.
A pergunta se refere a perda óssea prévia e essa é detectada com menores distorções pela radiografia interproximal, o seu baixo grau de 



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1073

distorção se deve ao fato de ter um grau de paralelismo quase que perfeito em relação à crista óssea.

Para complementar o estudo, deixo os links:
https://www.researchgate.net/publication/316048288_Estudo_clinico_e_radiografico_do_nivel_da_crista_ossea_alveolar_em_pacientes
https://s3-sa-east-1.amazonaws.com/gestoreditais/areadocandidato.com.br/midias/recursos/1971/1362579/198de419d053fb7fd64f3acf-
8db7e5dd.pdf
http://periodicos.ufes.br/RBPS/article/viewFile/443/307
http://www.bibliotecadigital.unicamp.br/document/?down=000774964

Porto União (SC), 06 de março de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

ANEXOS

EDITAL Nº 011 2019 - CONVOCAÇÃO PROVA DE TÍTULOS
Publicação Nº 1936528

EDITAL Nº 11/2019 – CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE TÍTULOS
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC) faz saber a quem possa interessar que a publicação do EDITAL Nº 11/2019 de CONVOCAÇÃO PARA 
ENTREGA DE TÍTULOS do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018, conforme segue:

I- Convoca-se os candidatos abaixo para entrega dos documentos para a Prova de Títulos.

II- A entrega dos documentos para a PROVA DE TÍTULOS será realizado no dia 10 de março de 2019 das 8h às 11h e das 13h 30min às 
16h, no Centro Universitário de União da Vitória - UNIUV, situada na Rua Orlando Carvalho, 110, Bairro São Basílio Magno, na cidade de 
União da Vitória/PR.

Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais (Tarde)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final

1374132 29/07/1978 Adriane Aparecida Tomkiewicz 1,60 4,00 5,60
1385642 18/04/1983 Adriane Holowka Gibinski 2,20 4,40 6,60
1336252 13/04/1980 Aliane Lipka Graeff 2,40 4,60 7,00
1387665 30/06/1986 Amanda Aline Volanick Berbehk 2,00 3,20 5,20
1394566 16/05/1994 Ana Paula Soares 1,20 4,00 5,20
1389764 28/03/1994 Andressa De Fatima Rodrigues Dos Santos Lima 2,40 4,60 7,00
1358363 17/10/1974 Angela Aparecida Carneiro 1,80 4,20 6,00
1362453 01/03/1988 Arislaine Maria Polika 2,20 3,60 5,80
1384910 07/01/1989 Bruna Leticia Colita 2,00 4,00 6,00
1334774 19/09/1975 Cacia Regiane Ciukailo Schratzenstaller 1,40 3,80 5,20
1334006 11/05/1997 Caio Cesar Braun Trevizan 2,00 4,40 6,40
1365798 08/08/1988 Camila Vergopolan Schneider 1,60 3,60 5,20
1393726 19/02/1997 Caroline Reck 1,60 3,40 5,00
1374335 25/08/1973 Catia Iliane Ciukailo De Castilho 1,00 4,20 5,20
1351624 07/08/1982 Clarice Aparecida Novicki 2,00 3,40 5,40
1362847 03/03/1985 Claudete De Oliveira Melo 2,40 4,00 6,40
1357039 18/08/1986 Cristiane Dlugovitz Bueno 2,00 4,00 6,00
1369645 31/07/1991 Danieli Maria Lachowski Da Rosa 2,40 4,00 6,40
1387626 20/07/1983 Debora Patricia Fernandes Lotek 1,80 4,00 5,80
1384266 20/01/1976 Derli De Fatima Pinto De Lima Teodoro 2,20 4,00 6,20
1383076 08/03/1997 Devanildo De Castro 3,00 4,40 7,40
1373408 19/06/1993 Edevaldo Nicolak 2,40 3,80 6,20
1374127 25/01/1983 Elenice Lara 1,60 3,60 5,20
1335080 03/07/1994 Eliada Alves 1,80 3,60 5,40
1365367 26/03/1985 Elisabeth Cristina Fagundes Dos Passos 2,00 4,20 6,20



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1074

1377383 02/11/1979 Fabiana Cardoso Da Silva Samistraro 2,60 3,60 6,20
1383861 07/08/1982 Fabiana Soares Ferreira 2,00 3,80 5,80
1353608 07/11/1982 Fabricia Palhano 1,20 3,80 5,00
1355314 28/12/1968 Fatima Regina Siqueira Martins 2,60 4,60 7,20
1377012 06/06/1973 Flavia Regina Holub 2,60 4,00 6,60
1365598 14/06/1994 Gilmar Dos Anjos 1,60 3,80 5,40
1390266 01/08/1979 Gislene Damas Da Silveira 1,80 4,00 5,80
1356790 25/05/1981 Grasiele De Freitas 2,80 3,60 6,40
1351440 04/04/1991 Heliana Scussiato Franco Teixeira 2,00 4,20 6,20
1359696 23/11/1981 Iara Aparecida Simoes Stein 2,20 3,40 5,60
1373095 17/10/1997 Isabelly Pietrzaki Pereira 2,00 5,20 7,20
1384896 22/09/1994 Janaine Eliana Scherer 2,00 4,20 6,20
1392884 25/02/1976 Jaqueline De Oliveira Dombroski 2,40 2,80 5,20
1377381 10/03/1993 Jaqueline Ticiana Scherer 1,80 4,20 6,00
1393864 09/08/1995 Jeferson Alessandro Vladcovski 1,80 3,80 5,60
1365298 09/11/1991 Jeniffer Da Canal Oliveira Lirio 1,60 4,60 6,20
1382043 01/03/1989 Jessica Andressa Laroca 1,60 4,00 5,60
1374810 29/07/1986 Jocelma Ferreira Filus 1,80 4,00 5,80
1373269 04/04/1988 Joely Leite Schaefer 2,40 4,80 7,20
1366725 31/08/1985 Josiele Regiane Grossklaus Senff 2,60 4,40 7,00
1372923 03/06/1968 Jucelene Aparecida Cardoso Da Silva 2,20 4,40 6,60
1383249 06/06/1980 Juceliane Melek 1,40 4,80 6,20
1362552 03/01/1989 Juliano De Freitas Padilha 1,40 3,80 5,20
1348505 28/09/1995 Karina Krinski 1,40 4,80 6,20
1356738 25/08/1994 Karine Doopiati Sauthier 2,60 4,00 6,60
1355806 18/03/1990 Karine Fatima Fleitux Mendes 2,00 4,20 6,20
1381267 11/03/1978 Legiane Adriana Zapotochine 1,80 3,60 5,40
1383692 23/11/1996 Leticia De Fatima Lachowski 2,00 3,20 5,20
1369936 21/07/1988 Loiva Dreyer Wachtel 1,60 4,20 5,80
1369034 05/05/1989 Lucia Paolyck 1,40 3,80 5,20
1377005 04/04/1979 Lurdes Fernanda Lauterio Morandi 1,60 3,60 5,20
1366295 13/08/1982 Maira Bairros Rodrigues 1,40 4,60 6,00
1352658 17/07/1987 Mara Flavia Olbertz Freisleben 2,20 3,60 5,80
1371867 03/06/1982 Marcia Cecilia De Andrade 1,60 3,60 5,20
1382768 23/06/1980 Marcia Eliane Muller Diedrich 2,00 5,00 7,00
1360340 23/04/1994 Marcia Wisniewski Nitek 2,40 4,00 6,40
1394193 23/10/1990 Maria Patricia Przybysz 2,40 3,80 6,20
1362072 17/06/1980 Marilda Vieira De Lima 2,00 3,20 5,20
1378937 07/02/1979 Marina Schindler Da Silveira 1,60 3,60 5,20
1389404 30/11/1975 Marla Aparecida Bujak Kuchinski 1,60 4,40 6,00
1372553 08/10/1992 Marlene Jankoski 1,60 3,60 5,20
1338192 28/12/1986 Mauri Liliane Loginski 2,20 3,40 5,60
1337524 16/08/1994 Miriam Eliane Olbertz 2,60 5,20 7,80
1364750 11/04/1976 Nelci Schneider 1,80 3,40 5,20
1365784 20/06/1984 Nelia Ines Kellmer 1,60 3,40 5,00
1366528 06/04/1963 Neusa Maria Vier 1,80 4,60 6,40
1349879 11/11/1985 Nilce Svarcz Jungles De Camargo 2,20 4,60 6,80
1348451 18/02/1994 Oseias Da Silva 1,80 4,20 6,00
1350642 30/07/1991 Patricia Caroline Pacheco 1,60 3,80 5,40
1377113 07/01/1995 Rafaela Roberti 2,00 3,40 5,40
1386935 20/02/1979 Regiane Soares 1,40 3,60 5,00
1381387 21/11/1988 Risolane Cristiele Miguelissa 2,20 4,00 6,20
1344575 06/02/1973 Rosana De Oliveira Camargo 2,00 4,20 6,20
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1382938 10/07/1975 Rozinei Alves Cardozo Kranholdt 2,20 5,00 7,20
1376310 21/12/1977 Sandra Mara Alves Do Remedio Dos Santos 1,40 3,80 5,20
1393269 14/12/1972 Sigle Maria Olinquevicz 1,80 3,20 5,00
1349099 15/05/1978 Silmara Jachowicz 2,20 3,80 6,00
1393118 09/12/1977 Silvana Apa Chagas Serpa 2,20 3,40 5,60
1362199 27/01/1992 Silvia Krawczik Krul 1,60 3,60 5,20
1383864 26/04/1976 Sineli Isabel Paz De Hora Gajdeczka 2,40 4,60 7,00
1370769 25/02/1982 Sirlei Da Rocha Dobler 2,40 3,20 5,60
1384897 26/11/1991 Sirlene Aparecida Grober 2,20 4,40 6,60
1363544 10/11/1970 Soeli Andrukiu Koch 2,00 4,40 6,40
1391097 25/03/1988 Sueli Taiane Vicentim 2,00 3,60 5,60
1362406 13/04/1975 Suzelene De Fatima Xavier Jaretz 2,20 3,80 6,00
1388141 25/09/1972 Suzete Rossa Seger 2,00 4,40 6,40
1334014 14/01/1994 Tais Limanski Da Luz 2,00 4,60 6,60
1394609 22/05/1974 Tania Raquel Lech Pires Lipinski 2,00 4,00 6,00
1371057 15/02/1987 Tiane Brancher 2,40 3,00 5,40
1374270 07/06/1978 Valquiria Pylepke Belena 2,20 3,60 5,80
1373712 19/02/1983 Vanderleia Aparecida Dos Santos 1,80 3,60 5,40
1382774 01/04/1993 Veridiana Noga 2,40 4,00 6,40
1370938 22/12/1989 Veridiane De Fatima Franco Guis 2,20 4,20 6,40
1351307 12/02/1974 Vilson Marschalk 2,40 4,80 7,20
1384880 22/03/1982 Vivian Maria Vetterlein Loures 1,20 3,80 5,00
1389905 17/05/1988 Viviane Candido Da Silva 2,80 3,40 6,20

Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais – Arte (Tarde)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final

1393982 05/04/1976 Clovis Renato Valperes 2,80 3,40 6,20
1346965 14/03/1980 Cristiane Sabatke 2,00 3,80 5,80
1382901 16/12/1997 Denis Augusto Linzmeyer 2,20 3,00 5,20
1341974 17/02/1994 Francieli Pedroso 2,80 4,60 7,40
1373906 26/09/1983 Juliana Amora Martins 2,60 3,60 6,20
1360135 11/04/1982 Jullie Selau Koppe 2,20 3,20 5,40
1389352 18/02/1994 Luiz Fernando Colombelli 2,60 2,60 5,20
1354561 08/09/1973 Maria Lucia Makohim De Freitas 1,60 4,00 5,60
1377311 19/10/1988 Rodrigo Rhenan Domingues 1,60 3,80 5,40

Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais – Ciências (Tarde)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final

1392804 01/06/1989 Andreia Aparecida Krul Martins 2,20 3,60 5,80
1393132 19/03/1980 Andreia Cristina Teixeira Ferreira 2,40 3,60 6,00
1389706 16/09/1990 Claudia Golec 1,80 3,60 5,40
1359255 08/09/1994 Danielly Maria Juka Fantin 3,00 3,80 6,80
1362359 16/05/1987 Elisiane Litka 2,80 3,80 6,60
1391926 03/05/1993 Jennefer Bortoluzzi Pereira Drosdoski 1,80 3,80 5,60
1334368 02/01/1990 Jocasta Lerner 1,80 3,40 5,20
1353905 19/03/1981 Keli Maria Boraski 2,00 3,20 5,20
1347165 08/10/1990 Luci Fatima Pereira 1,80 4,00 5,80
1345201 18/05/1987 Maria Jocinete Fürst 2,20 3,80 6,00
1339359 18/10/1989 Marina Aparecida Kotowski Goncalves 2,20 4,20 6,40
1390351 10/04/1985 Moacir Perez Junior 2,60 3,80 6,40
1380533 23/11/1990 Rudineia Woitowicz Jeneski 2,00 4,20 6,20
1394334 11/09/1993 Sabrina Dos Santos 2,20 2,80 5,00
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1382262 18/11/1991 Tamires Lourenco Antonio Franco 3,00 3,20 6,20
1375497 26/11/1975 Teresinha Chiraski Linzmeyer 2,00 3,20 5,20
1382328 04/11/1996 Thais Verbanek 2,40 4,00 6,40

Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais – Educação Física (Tarde)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final

1381926 29/08/1993 Antelmo Schmickler Junior 2,00 3,00 5,00
1389589 25/03/1992 Beatriz Schena Rotta 1,60 3,60 5,20
1341257 20/04/1984 Denise Bolsan 2,20 3,40 5,60
1381356 25/12/1984 Elenice Batista Sanches 2,60 3,60 6,20
1376119 21/07/1986 Elizete Jankoski Nogatz 1,80 3,20 5,00
1391886 01/08/1993 Karine Fatima De Souza 2,40 2,80 5,20
1339953 06/02/1988 Leonado Vasilko 2,20 3,80 6,00
1366796 13/10/1993 Luiz Ricardo Loth Sepanhaki 2,40 3,20 5,60
1379410 30/01/1986 Marcos Vinicios Farias Ribeiro 2,40 4,40 6,80
1378210 07/11/1993 Michele Cordova 2,00 3,40 5,40
1341158 25/09/1989 Patricia Sott Gasperin 2,40 3,40 5,80
1358517 28/09/1983 Rafael Irian Presznhuk 2,20 3,20 5,40
1374441 10/06/1993 Sayonara Senff Miranda 2,00 3,40 5,40
1365604 01/04/1982 Selma Cristiane Chimangosewski Furst 2,00 4,00 6,00

Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais – Geografia (Tarde)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final

1345259 05/05/1985 Alexandre Matos 2,20 3,00 5,20
1382150 10/03/1990 Alisson Santana Wascosnik 2,20 4,80 7,00
1391841 25/10/1980 Ana Lucia Beckert 2,00 4,20 6,20
1340026 16/09/1996 Andressa Sucharski 2,40 4,20 6,60
1393177 21/04/1984 Arnaldo Lucas Fink 2,20 3,00 5,20
1360824 23/12/1994 Camila Campos De Lara Jakimiu 1,60 3,60 5,20
1369441 19/04/1990 Dinara Izabel Guedes 2,40 3,60 6,00
1362550 09/11/1989 Elaine Daiane Marinhuk 2,40 4,00 6,40
1381612 10/06/1987 Elio Cesar Guralh 2,80 3,60 6,40
1376330 06/08/1992 Felipe Wagner Kukla 2,80 3,20 6,00
1370115 01/06/1998 Gabriel Ygor Conde Farias 3,00 3,60 6,60
1389232 18/11/1988 Jeferson Rodrigo Farias 3,00 2,80 5,80
1384057 17/10/1984 Joelma Cristina Batista Nakalski 2,00 3,60 5,60
1389267 25/05/1994 Jose Augusto Brixi 2,60 3,00 5,60
1353499 04/02/1991 Leandro Bianchini 2,60 4,00 6,60
1359471 20/05/1981 Marcio Cesar Litwinski 2,20 4,00 6,20
1386983 26/01/1971 Maricler Salete Wollinger Kovalczuk 2,20 4,00 6,20
1392878 14/04/1988 Mauricio Scheid 2,60 4,00 6,60
1389945 19/02/1993 Nabyle Miriani Abrahao 2,60 4,00 6,60
1351133 02/02/1991 Regiane Scheffer 2,40 3,20 5,60
1391996 04/02/1988 Rita Marcia Twardowski 2,20 3,80 6,00
1334913 16/06/1983 Silvia Danieli Pcheneczuk 1,60 3,60 5,20
1359614 30/09/1974 Silvio Cesar Topolski 2,60 2,60 5,20
1394382 01/12/1989 Thiago Kuns 3,00 4,00 7,00
1384285 29/12/1987 Valquiria Weber 2,80 3,00 5,80
1392361 18/03/1995 Vanderlei Kalamar 1,60 3,60 5,20

Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais – História (Tarde)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final
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1389841 05/08/1985 Angrenni Simone Da Silveira Assuncao 2,20 4,40 6,60
1394091 02/11/1986 Celio Roberto Pereira 2,60 4,20 6,80
1360682 02/09/1989 Felipe Rosenthal Rabelo 2,60 3,40 6,00
1355563 15/03/1986 Filipe Merlin Ramao 2,80 3,40 6,20
1378579 11/06/1993 Iara Moraes Sagaz 1,60 3,80 5,40
1362958 20/03/1991 Jessica Caroline De Oliveira 2,20 3,20 5,40
1383157 14/01/1979 Joao Paulo Dalmas 2,40 4,00 6,40
1369896 18/09/1970 Joceleiva Mendes Religioso 2,40 2,80 5,20
1365621 07/09/1976 Jose Roberto Wosgrau 2,00 3,00 5,00
1390411 07/06/1992 Marcelo Azeredo Da Costa 2,20 2,80 5,00
1336518 02/05/1989 Maricleia Grossklaus 2,00 3,20 5,20
1363129 02/03/1990 Naiara Batista Krachenski Stadler 2,60 3,60 6,20
1389703 04/05/1965 Neid Lucia Viotelli Jakymiu 2,20 3,60 5,80
1357633 13/02/1995 Neidi Natalia Skakum 2,40 3,60 6,00
1390230 14/11/1988 Thiago Liures Pires 2,40 3,80 6,20

Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais – Língua Inglesa (Tarde)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final

1385186 24/02/1975 Adriana De Miranda Juck 2,60 2,60 5,20
1386024 25/04/1978 Andreia Cristina Da Silva Pontes 2,40 4,80 7,20
1354683 03/04/1994 Carlos Adalberto Correia E Silva 2,00 3,00 5,00
1392280 03/01/1981 Cristiane Jung 2,20 3,80 6,00
1357196 18/06/1986 Eloisa Talamini 2,20 4,20 6,40
1378972 14/02/1988 Fabiane Carla Gomes 1,80 4,00 5,80
1334899 03/07/1967 Jacinto Cesar Tarachuk 2,40 4,40 6,80
1360024 16/03/1991 Joana Luiza Wohl 3,20 3,80 7,00
1349631 18/01/1982 Karla Adriane Dos Santos 2,00 3,20 5,20
1395050 09/11/1999 Liandra Batista Simao 2,80 4,00 6,80
1377172 27/07/1994 Luana Thaisa Portella 2,80 4,20 7,00
1393510 15/10/1987 Marilia Aparecida De Paula Kormann 1,80 4,20 6,00
1333871 25/11/1978 Michelle Ranckel 1,40 3,60 5,00
1373380 12/07/1993 Monica Tamires Pianta 2,20 3,40 5,60
1394466 02/07/1966 Naoeli Ramthun 2,40 4,40 6,80
1371857 22/12/1983 Rosana Graciele Muxfeldt Giacomini 1,80 3,80 5,60
1351189 09/04/1984 Viviane Noronha Da Silva 2,00 3,20 5,20
1344115 04/11/1996 Wesley Theodorovicz 2,80 3,00 5,80

Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais – Língua Portuguesa (Manhã)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final

1385187 24/02/1975 Adriana De Miranda Juck 2,40 3,60 6,00
1373125 17/02/1978 Adriana Pires Do Prado 2,60 3,60 6,20
1381950 24/08/1992 Aline Bunhak Yagnycz 2,20 3,60 5,80
1346028 09/08/1999 Aline Zamboni 2,20 4,00 6,20
1394458 19/04/1995 Ana Karina Buogo 2,40 3,60 6,00
1368795 05/06/1979 Ana Paula Cobene 2,60 3,00 5,60
1387957 23/08/1985 Andrieli Lumikoski Mazeika 2,20 3,60 5,80
1373633 15/01/1997 Danielly Thais Tomki 2,00 3,00 5,00
1395000 17/10/1992 Douglas Garcia Dos Santos 2,60 4,80 7,40
1373054 27/03/1997 Driely Rafaela Mello 2,60 4,60 7,20
1382322 23/08/1989 Ezequiel Franco 2,60 4,20 6,80
1373610 24/01/1950 Gustavo Adolfo Pasold 2,20 4,20 6,40
1381554 09/09/1965 Isolete Da Luz Da Cunha 2,00 3,60 5,60
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1334911 03/07/1967 Jacinto Cesar Tarachuk 2,40 4,20 6,60
1392521 07/11/1979 Jerri Cristina Renner 3,00 3,20 6,20
1360025 16/03/1991 Joana Luiza Wohl 2,80 5,20 8,00
1383833 13/06/1975 Judite Base 2,00 4,20 6,20
1388489 05/09/1988 Ledianecorrea Vilcher 3,20 3,00 6,20
1382304 16/11/1991 Leila Maria De Almeida Koloda 2,20 3,80 6,00
1389820 06/12/1991 Luana Dzovoniarkiewicz 2,00 3,80 5,80
1377173 27/07/1994 Luana Thaisa Portella 2,60 5,40 8,00
1345040 06/04/1989 Madelaine Eva Wielewski 2,00 3,60 5,60
1386078 18/04/1961 Maria Roseli Albigaus Fabricio 2,60 3,60 6,20
1389238 22/06/1999 Mariana Cristina Antunes 2,20 3,20 5,40
1393511 15/10/1987 Marilia Aparecida De Paula Kormann 2,20 4,60 6,80
1356494 13/09/1993 Marina De Fatima Gontarek 2,40 4,00 6,40
1373381 12/07/1993 Monica Tamires Pianta 2,40 4,00 6,40
1386913 01/10/1996 Nathana Colombo 1,80 4,60 6,40
1386936 20/02/1979 Regiane Soares 1,80 3,20 5,00
1371858 22/12/1983 Rosana Graciele Muxfeldt Giacomini 2,60 3,80 6,40
1366848 15/02/1987 Sabrina Pedroli 2,00 4,20 6,20
1385013 15/03/1983 Sarita Padilha De Lima 2,20 3,60 5,80
1354305 21/12/1995 Valeria Miechotek 2,60 4,20 6,80
1359979 09/04/1984 Viviane Noronha Da Silva 2,20 3,40 5,60
1365537 12/06/1974 Zenilda Vicente Ribeiro 2,60 4,80 7,40

Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais – Matemática (Tarde)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final

1383162 15/05/1996 Andre Rafael Liziero 2,80 2,80 5,60
1345941 01/07/1990 Dion Ross Pasievitch Boni Alves 2,40 3,20 5,60
1382698 11/05/1994 Edino Andrioli 1,80 3,20 5,00
1389198 01/06/1984 Evelise De Fatima Sonnenstrahl 2,80 4,00 6,80
1347797 23/04/1981 Fernando Pereira Da Silva 2,60 4,20 6,80
1386815 12/03/1980 Hellen Cristine Ruaro 2,80 3,60 6,40
1386790 21/03/1996 Isaias Guilherme De Souza Boruch 2,80 2,80 5,60
1385670 28/01/1985 Ivonete Furst 2,40 2,60 5,00
1378685 29/09/1990 Keiti Luana Fiduniv Becker 2,80 2,80 5,60
1358471 13/09/1963 Marcos Baron 2,40 4,20 6,60
1394009 16/09/1982 Monica Fragoso De Almeida 1,80 3,20 5,00
1385768 30/04/1969 Noeli Teresinha Valerio De Almeida 2,00 3,00 5,00
1376019 25/06/1994 Patricia Andressa Maieski 2,80 4,80 7,60
1347948 21/06/1984 Patricia Maria Engel 2,80 3,40 6,20
1337048 13/05/1996 Samanta Adriane Sedlaczek Luchoski 3,00 3,60 6,60
1364301 06/08/1981 Sonia Aparecida Ribeiro 2,20 3,20 5,40

Professor Docente Educação Infantil (Tarde)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final

1348617 25/07/1981 Adriana Margarete Bednartchuk 2,00 3,20 5,20
1388834 10/04/1974 Alcione Aparecida Hupalo 2,60 3,40 6,00
1387433 13/04/1993 Alex Borges De Souza 2,40 4,20 6,60
1394295 24/04/1994 Alexandro Gruber 2,60 4,00 6,60
1381182 07/08/1993 Aline Lemes Goncalves 1,60 3,40 5,00
1387081 30/09/1994 Aline Ochove 2,00 3,40 5,40
1389150 31/03/1979 Alzimary Deki 1,60 3,60 5,20
1336981 08/05/1993 Amanda Nizer Portela 1,40 3,80 5,20
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1384017 07/12/1987 Ana Carla Flissak Wictor 2,20 3,60 5,80
1333612 26/01/1993 Ana Cristina De Oliveira Camargo 2,00 4,60 6,60
1353011 15/01/1976 Ana Laura Moreira E Silva 2,20 3,80 6,00
1363486 02/12/1986 Ana Maria Cunha 2,20 4,00 6,20
1383835 05/02/1987 Ana Paula Dornelis Trindade Basniak 1,40 3,80 5,20
1375050 05/09/1987 Ana Paula Dos Santos Ramos 1,20 4,00 5,20
1336273 14/12/1980 Ana Rosa Maria De Agostinho 1,60 3,80 5,40
1391200 18/11/1994 Andreana Cardozo 2,40 3,60 6,00
1333993 21/01/1991 Andreia Henik Dos Santos 2,60 5,00 7,60
1374629 19/09/1990 Andreia Mauren Correa 2,60 3,80 6,40
1362109 20/08/1996 Andreia Sznicer 2,00 3,20 5,20
1390504 16/09/1971 Angela Maria Przybysz 1,60 3,40 5,00
1336701 01/03/1989 Angelica Sabrina Ferreira 1,40 3,80 5,20
1357128 24/11/1982 Anita Kocan 1,80 3,80 5,60
1360441 12/07/1959 Anna Maria Cunha 2,20 3,20 5,40
1356905 19/12/1976 Arynete Xavier Valente Pena Lemos 1,00 5,00 6,00
1373378 06/02/1982 Atais Aparecida Da Silva 1,80 3,20 5,00
1367755 16/05/1983 Beatriz Aparecida De Franca 2,00 3,60 5,60
1381078 02/01/1993 Bruna Woczinski Menegasso 1,40 3,80 5,20
1375237 11/07/1991 Carla Kelen Soares 2,00 3,80 5,80
1369874 02/05/1987 Catia Aparecida Piala Moskviak 3,00 4,20 7,20
1378326 04/07/1988 Catia Carolina Muller 1,40 4,00 5,40
1374407 19/04/1980 Catia Luciane Da Luz Carneiro 2,00 4,20 6,20
1361973 17/10/1986 Cintia Aparecida Bodnar Cordeiro 2,40 4,40 6,80
1340735 13/02/1974 Clarice Rosalino de Oliveira Quadros 1,60 4,00 5,60
1367078 29/12/1979 Claudete De Jesus Alves Pereira Mitzco 2,00 3,60 5,60
1374001 15/12/1973 Claudete Rodrigues Vieira 1,60 3,80 5,40
1359688 03/06/1972 Claudia Cristina Topolski 2,00 4,60 6,60
1374376 20/02/1976 Cleomara Aparecida Batista Ningeleski 1,80 3,20 5,00
1381663 02/12/1967 Cleuza Marilene De Fatima Guerellus De Araujo 2,40 2,80 5,20
1393465 02/11/1996 Crislaine Ariele Berres Henz 3,00 3,20 6,20
1365096 15/05/1992 Cristiane Salete Mitzko Dos Santos 2,00 3,80 5,80
1391436 24/10/1984 Daiana Aparecida Teles Vieira De Lima 1,60 4,80 6,40
1369659 31/08/1991 Daiana Turkot 3,20 4,40 7,60
1352544 01/06/1989 Daniela Renata Holovate 1,80 5,00 6,80
1390951 10/09/1996 Daniele Krul 1,40 3,60 5,00
1393769 27/12/1982 Danieli Machado 1,80 3,40 5,20
1363100 18/10/1985 Danielle Patel De Moraes 1,80 4,00 5,80
1358474 16/02/1986 Debora Golombieski 2,20 4,20 6,40
1386735 13/03/1990 Debora Rodrigues 2,20 4,40 6,60
1345536 24/01/1979 Deise Diane Karaczuk Bernardi 2,60 4,20 6,80
1360730 04/12/1990 Deise. Bruns Slomp 1,80 4,00 5,80
1369512 10/12/1976 Dioneia Aparecida Cordeiro Pinto Schier 1,80 4,60 6,40
1377720 08/01/1993 Djessica Luana Zago 1,80 3,80 5,60
1339428 06/01/1980 Dulcimara Tomki De Lima 1,80 4,60 6,40
1387532 15/05/1976 Edilmara Szymanski 1,80 3,80 5,60
1334021 20/06/1979 Elenir Rossa 2,40 3,40 5,80
1372729 27/10/1981 Eliane Aparecida Calixtro 2,60 3,40 6,00
1386168 05/08/1977 Eliane Cristina Novakowski 2,60 4,80 7,40
1371777 10/09/1988 Elis Paula Werus 1,80 3,20 5,00
1387669 05/02/1963 Elisabeth De Fatima Alves Da Silva 1,60 4,00 5,60
1372261 20/04/1982 Eliziane Ribeiro 1,40 3,80 5,20
1379482 03/02/1984 Eloise De Fatima Bunhak 1,20 4,00 5,20
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1387388 25/08/1978 Emmanuela De Cassia Freitas Schumann 2,40 3,40 5,80
1388332 09/11/1972 Ersoli De Cassia Quirino Grob 2,20 3,40 5,60
1390386 12/06/1979 Eunice Siemiatkoski 2,20 3,80 6,00
1377417 13/11/1989 Fabiana Kozielski Freislebem 2,20 3,80 6,00
1387039 03/03/1987 Fabiane Karin De Souza Mirowski 2,80 3,00 5,80
1333519 03/07/1995 Fabio Kravec Goncalves 2,00 4,40 6,40
1336960 05/07/1986 Fernanda Conceicao Martins 2,20 3,60 5,80
1359626 24/01/1993 Fernanda Pimentel De Cordova 2,00 4,20 6,20
1390940 14/03/1984 Fernanda Santana 1,80 3,60 5,40
1370167 02/02/1993 Flavia Beatriz Koch 1,80 4,80 6,60
1363776 11/10/1991 Franciane Cristine Brixi 1,80 3,20 5,00
1342814 27/11/1995 Franciele Gasperin 2,80 5,00 7,80
1394296 23/12/1995 Gabriela Schorr De Lima 2,20 3,40 5,60
1359482 20/04/1995 Gabrielle Gan 2,00 4,00 6,00
1390126 16/12/1972 Geovana Schulz 1,40 4,40 5,80
1380414 19/01/1990 Gilciane Fagundes Prieto 2,20 3,20 5,40
1365089 30/03/1978 Gisele Gajdeczka 2,00 3,80 5,80
1347680 26/05/1986 Gislaine Aparecida De Castro Schneider 2,40 4,80 7,20
1347758 09/03/1998 Glaciele Kusnik 1,40 3,80 5,20
1337477 01/10/1984 Heloise Cristiane Barbosa 1,60 3,60 5,20
1358088 24/12/1992 Igneia Ribeiro Dobkowski 2,20 3,80 6,00
1369638 06/09/1982 Ivonete Saldanha 1,60 3,60 5,20
1388914 05/07/1996 Izabela Zamboni 2,20 4,20 6,40
1368248 13/12/1992 Janaine Goncalves De Oliveira 2,40 3,80 6,20
1340934 24/12/1978 Janete Alves De Assuncao 2,00 4,20 6,20
1393628 13/02/1990 Jaqueline Mariane Sedlaczek 2,00 3,00 5,00
1384341 27/06/1996 Jeisa Ariele Martins 2,00 3,20 5,20
1359571 12/11/1991 Jessica Coreia Da Luz Azeredo 2,00 3,80 5,80
1389826 05/11/1992 Jessica Margarida Zanella 2,20 3,60 5,80
1382472 17/04/1982 Joice Eliane Dos Santos 2,00 3,80 5,80
1384562 23/01/1974 Jose Adilson Dos Santos 1,60 3,60 5,20
1338100 22/03/1985 Josiane Da Silva Cruz 1,20 4,20 5,40
1354329 29/03/1980 Josiane Gomes De Souza 2,20 3,20 5,40
1379115 15/10/1985 Josiani Aparecida Vezaro 2,60 3,80 6,40
1394240 30/05/1983 Joslaine Maria Anton Litwinski 2,40 4,00 6,40
1357678 27/10/1982 Jucelia Aparecida Wowcsuk 1,60 3,60 5,20
1390392 11/12/1984 Jucimaria Castanho 1,80 3,60 5,40
1383799 13/06/1975 Judite Base 2,20 3,40 5,60
1351055 08/12/1979 Julcimara Conceicao Gomes De Castro 2,40 4,00 6,40
1367757 20/07/1990 Juliana Savi 2,00 3,80 5,80
1354593 16/11/1984 Karin Aparecida Vidal De Souza 2,60 3,40 6,00
1375787 12/06/1995 Karine Antonia De Miranda 1,80 4,00 5,80
1369986 30/11/1990 Lais De Fatima Da Silva 2,00 4,60 6,60
1356174 31/07/1991 Lais Suzana Kurutz Asquidamini 1,80 3,40 5,20
1366572 02/05/1996 Larissa Luana Nizer 1,80 3,20 5,00
1378606 19/05/1986 Laura Aparecida Dreyer Schneider 2,40 4,60 7,00
1378214 27/03/1997 Leticia Gregorio De Amorim 2,40 3,20 5,60
1362412 03/12/1995 Leticia Mariane Ferreira 2,00 4,00 6,00
1346513 25/03/1997 Letícia Schneider 2,40 3,80 6,20
1337710 02/10/1987 Lidiane Regina Schreiner 1,60 3,40 5,00
1380839 23/02/1985 Luana Patricia Kochaki Dos Santos 2,40 4,20 6,60
1386137 24/08/1983 Luciana Aparecida Dos Santos 1,80 4,00 5,80
1364449 21/06/1990 Lucicleia Kalamar 1,00 4,40 5,40



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1081

1350062 19/12/1989 Lucimara Bohrer 1,60 3,60 5,20
1372246 04/12/1993 Magali Katchoroski 1,80 4,00 5,80
1334834 15/07/1969 Marcia Aparecida Pereira 1,80 4,20 6,00
1373036 05/04/1984 Marcia Machado Dos Santos Nazari 2,20 4,20 6,40
1365686 24/05/1973 Marcia Regina Dos Santos 1,60 3,80 5,40
1362792 26/05/1989 Marcia Rosana Vladcovski 2,20 5,20 7,40
1387656 24/05/1978 Mari Cleia Pira 1,80 3,40 5,20
1380130 06/10/1975 Maria Luciana Stecko 2,80 3,40 6,20
1376179 17/03/1980 Maria Lurdes Krik 1,60 3,60 5,20
1351205 10/10/1981 Mariangela Aparecida Barbusa Soares 2,00 4,20 6,20
1356821 11/01/1979 Marili Travinski Bruske 2,20 4,60 6,80
1369716 12/11/1994 Marla Kaline Schorr Jung 1,60 3,60 5,20
1390042 08/07/1966 Marlene Izabel Maximo Scharnoski 2,00 3,80 5,80
1337009 06/04/1979 Michelly Aparecida Dolizney 2,20 3,80 6,00
1375708 11/10/1982 Mirian Aparecida Cioczek 2,80 2,60 5,40
1389369 03/08/1984 Noemia Kinak 2,40 3,80 6,20
1388072 10/05/1986 Patricia Aparecida Moreira Raubes Dos Santos 2,20 3,20 5,40
1363058 23/09/1994 Patricia De Fatima Kozakiewski Muller 1,60 4,00 5,60
1380574 18/01/1982 Patricia De Fatima Reisdorfer 1,60 3,80 5,40
1356328 22/02/1991 Patricia Guimaraes 2,00 4,00 6,00
1333458 16/08/1985 Patricia Guimaraes Dos Santos 1,60 4,20 5,80
1392298 21/07/1991 Pricila Bisognin Limberger 1,60 4,20 5,80
1387345 11/08/1978 Priscila Caroline Goncho 2,80 3,60 6,40
1350867 03/08/1987 Rafaela Geschonke Dal Bó 2,40 5,00 7,40
1362831 23/07/1987 Renata Penteado 2,20 4,20 6,40
1358891 26/10/1985 Rosane Tomasetto 2,20 3,40 5,60
1340388 30/09/1976 Rosemeri Aparecida Ferreira De Oliveira 1,80 4,20 6,00
1376659 25/12/1990 Rosiane Aparecida Nascimento 2,40 4,00 6,40
1373481 09/09/1985 Rosicler Ferreira De Alcantara 1,40 3,80 5,20
1356022 13/09/1993 Sabrina Daniela Holowka 2,20 4,20 6,40
1378425 11/09/1980 Sandra Cruz Rodrigues 0,80 4,20 5,00
1375960 08/06/1972 Sandra Mara Figueiredo De Souza 1,40 3,60 5,00
1386717 17/06/1982 Silmara Maria Schmeing 1,60 3,60 5,20
1389787 07/05/1978 Solange Aparecida Soares Dos Santos 1,60 3,80 5,40
1335162 28/06/1986 Solange De Freitas Cunha 1,40 4,20 5,60
1385505 05/12/1983 Sonia Gonçalves Thibes da Luz 2,40 4,00 6,40
1357124 06/02/1973 Sonia Viero Stacechen 2,00 4,00 6,00
1385444 20/03/1993 Suelin Maria Ferreira 1,60 4,00 5,60
1384493 24/10/1989 Suzan Gaedke Sais 2,20 3,20 5,40
1383016 07/03/1991 Taiane Alves Do Prado 1,60 4,20 5,80
1394228 02/07/1989 Tania Corosque 2,20 4,00 6,20
1373430 30/11/1982 Tatiana Gewehr Trindade 2,20 4,60 6,80
1385780 21/03/1989 Tatiane Araujo 2,20 3,40 5,60
1334156 29/09/1991 Thais Fernanda De Campos 2,20 4,00 6,20
1374453 19/03/1994 Thais Weber Bodecke Mendes 2,20 3,40 5,60
1333815 23/09/1991 Viviane Aline Vasko 2,00 4,20 6,20
1394317 08/10/1974 Viviane Mendes De Moraes 2,20 3,80 6,00

Professor Pedagogo (Manhã)

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Nota final

1348627 25/07/1981 Adriana Margarete Bednartchuk 1,40 4,40 5,80
1374133 29/07/1978 Adriane Aparecida Tomkiewicz 1,80 4,40 6,20
1336253 13/04/1980 Aliane Lipka Graeff 1,80 3,80 5,60
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1336982 08/05/1993 Amanda Nizer Portela 1,60 4,00 5,60
1384018 07/12/1987 Ana Carla Flissak Wictor 2,20 4,40 6,60
1353004 15/01/1976 Ana Laura Moreira E Silva 1,80 4,60 6,40
1363487 02/12/1986 Ana Maria Cunha 2,00 4,80 6,80
1375051 05/09/1987 Ana Paula Dos Santos Ramos 1,80 4,00 5,80
1373778 14/07/1979 Analina Levandoski Filisberto 2,80 3,60 6,40
1333994 21/01/1991 Andreia Henik Dos Santos 2,40 5,20 7,60
1374630 19/09/1990 Andreia Mauren Correa 2,00 4,80 6,80
1362110 20/08/1996 Andreia Sznicer 1,60 3,60 5,20
1389766 28/03/1994 Andressa De Fatima Rodrigues Dos Santos Lima 2,00 4,60 6,60
1390520 26/03/1993 Andressa Hermes 1,80 4,80 6,60
1358364 17/10/1974 Angela Aparecida Carneiro 1,20 3,80 5,00
1360471 12/07/1959 Anna Maria Cunha 1,80 4,00 5,80
1362454 01/03/1988 Arislaine Maria Polika 2,20 3,40 5,60
1354178 16/05/1983 Beatriz Aparecida De Franca 2,00 3,80 5,80
1391485 11/10/1994 Bruna Fernanda Gonchork 1,80 4,20 6,00
1384911 07/01/1989 Bruna Leticia Colita 2,40 3,80 6,20
1334007 11/05/1997 Caio Cesar Braun Trevizan 1,80 3,40 5,20
1375238 11/07/1991 Carla Kelen Soares 1,60 4,00 5,60
1336160 05/08/1979 Carla Maria Majolo 2,20 4,60 6,80
1369875 02/05/1987 Catia Aparecida Piala Moskviak 2,20 4,20 6,40
1361974 17/10/1986 Cintia Aparecida Bodnar Cordeiro 1,80 4,60 6,40
1340736 13/02/1974 Clarice Rosalino de Oliveira Quadros 1,80 4,40 6,20
1362848 03/03/1985 Claudete De Oliveira Melo 1,80 4,20 6,00
1374377 20/02/1976 Cleomara Aparecida Batista Ningeleski 2,00 3,60 5,60
1391437 24/10/1984 Daiana Aparecida Teles Vieira De Lima 2,20 3,40 5,60
1369660 31/08/1991 Daiana Turkot 2,40 4,60 7,00
1391493 27/12/1981 Daiane Franca Felicio 2,80 3,40 6,20
1352545 01/06/1989 Daniela Renata Holovate 2,60 5,00 7,60
1382111 27/12/1982 Danieli Machado 1,80 4,40 6,20
1383731 20/02/1990 Danuza Aparecida De Lara Ribas 2,40 3,20 5,60
1390409 09/10/1973 Darlise Nedochetko 2,20 5,00 7,20
1355897 03/03/1981 Deizi Carla Drosdoski Amaro 2,00 4,20 6,20
1384267 20/01/1976 Derli De Fatima Pinto De Lima Teodoro 2,20 4,80 7,00
1377721 08/01/1993 Djessica Luana Zago 1,40 3,80 5,20
1339429 06/01/1980 Dulcimara Tomki De Lima 1,60 4,80 6,40
1373409 19/06/1993 Edevaldo Nicolak 2,20 4,20 6,40
1362551 09/11/1989 Elaine Daiane Marinhuk 2,20 4,00 6,20
1379645 03/02/1984 Elaine Maria Bunhak 1,60 3,40 5,00
1378474 06/08/1987 Elaine Martins Deringer Lourenco De Souza 1,20 3,80 5,00
1376005 04/11/1982 Eleana Salles Buch 2,00 4,80 6,80
1360918 03/11/1984 Elenice Goncalves De Jesus 1,80 3,60 5,40
1335081 03/07/1994 Eliada Alves 1,80 3,80 5,60
1381487 11/01/1969 Eliane De Fatima Alves Martins 1,60 3,40 5,00
1386647 21/04/1988 Elida Priscila Franco De Oliveira 1,60 4,20 5,80
1383443 11/03/1985 Elisiane De Paula França 2,20 4,20 6,40
1351984 30/05/1987 Eliza Franciele Padilha 2,00 3,60 5,60
1376126 21/07/1986 Elizete Jankoski Nogatz 1,40 3,80 5,20
1392665 24/08/1973 Elizete Rossa De Souza 1,60 3,80 5,40
1372272 20/04/1982 Eliziane Ribeiro 2,40 4,00 6,40
1379483 03/02/1984 Eloise De Fatima Bunhak 2,20 3,80 6,00
1368332 06/10/1991 Erica Turkevicz 2,00 3,80 5,80
1377418 13/11/1989 Fabiana Kozielski Freislebem 2,60 4,60 7,20



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1083

1387040 03/03/1987 Fabiane Karin De Souza Mirowski 2,20 4,40 6,60
1353609 07/11/1982 Fabricia Palhano 1,40 4,00 5,40
1376245 24/11/1978 Fernanda Padilha Vaz 1,60 3,60 5,20
1375311 17/12/1984 Fernando Mendes 2,20 3,00 5,20
1370134 02/02/1993 Flavia Beatriz Koch 1,20 5,00 6,20
1371414 22/03/1990 Franciele Aparecida Wosny 1,80 3,40 5,20
1359483 20/04/1995 Gabrielle Gan 1,80 4,60 6,40
1364255 02/08/1981 Gisele Waselkiu 1,80 4,20 6,00
1388108 18/07/1976 Gisella Arruda De Oliveira 2,00 4,40 6,40
1394844 05/10/1981 Giselle Aparecida Faustino 1,60 4,00 5,60
1347681 26/05/1986 Gislaine Aparecida De Castro Schneider 2,40 4,00 6,40
1358861 12/01/1987 Gislaine Ferreira De Paula 1,40 4,20 5,60
1351441 04/04/1991 Heliana Scussiato Franco Teixeira 2,00 4,20 6,20
1388888 31/10/1972 Herlayne Celina De Mattos 1,60 3,80 5,40
1358089 24/12/1992 Igneia Ribeiro Dobkowski 1,40 4,40 5,80
1356239 28/09/1966 Ines De Lima Topolski 2,20 3,60 5,80
1390642 24/05/1981 Ivete Santos Moraes Moura 1,80 4,00 5,80
1348090 12/08/1975 Jamille Batista 1,80 3,80 5,60
1368249 13/12/1992 Janaine Goncalves De Oliveira 1,60 4,60 6,20
1392885 25/02/1976 Jaqueline De Oliveira Dombroski 1,40 3,80 5,20
1390196 20/06/1974 Jaqueline Dos Santos Lima Caon 1,40 3,80 5,20
1365299 09/11/1991 Jeniffer Da Canal Oliveira Lirio 1,20 3,80 5,00
1382044 01/03/1989 Jessica Andressa Laroca 3,00 4,60 7,60
1373270 04/04/1988 Joely Leite Schaefer 2,20 4,00 6,20
1382473 17/04/1982 Joice Eliane Dos Santos 2,00 4,20 6,20
1338101 22/03/1985 Josiane Da Silva Cruz 2,40 4,20 6,60
1366726 31/08/1985 Josiele Regiane Grossklaus Senff 1,40 4,80 6,20
1394241 30/05/1983 Joslaine Maria Anton Litwinski 1,40 4,40 5,80
1357679 27/10/1982 Jucelia Aparecida Wowcsuk 1,40 3,60 5,00
1383250 06/06/1980 Juceliane Melek 2,40 3,60 6,00
1360136 11/04/1982 Jullie Selau Koppe 1,40 3,60 5,00
1377091 19/01/1983 Karina Baukat 2,00 4,80 6,80
1386677 15/04/1989 Karina Das Gracas Buch 2,40 3,80 6,20
1356739 25/08/1994 Karine Doopiati Sauthier 2,00 4,40 6,40
1355807 18/03/1990 Karine Fatima Fleitux Mendes 1,40 4,00 5,40
1392869 04/10/1982 Kelly Francisca Dziurkowski De Castilho 2,00 3,20 5,20
1356175 31/07/1991 Lais Suzana Kurutz Asquidamini 1,80 4,00 5,80
1340836 11/06/1975 Leila Cristiane De Lima 3,20 4,20 7,40
1337711 02/10/1987 Lidiane Regina Schreiner 1,80 3,40 5,20
1352468 23/06/1972 Ligia Katia Dos Santos 1,60 4,20 5,80
1340303 26/09/1988 Liliane De Fatima Camargo 1,60 4,00 5,60
1386138 24/08/1983 Luciana Aparecida Dos Santos 1,60 3,60 5,20
1366296 13/08/1982 Maira Bairros Rodrigues 2,00 4,40 6,40
1382782 23/06/1980 Marcia Eliane Muller Diedrich 2,20 4,60 6,80
1382204 31/07/1980 Marcia Paula Moura Germano 1,80 3,40 5,20
1362793 26/05/1989 Marcia Rosana Vladcovski 2,40 5,20 7,60
1387657 24/05/1978 Mari Cleia Pira 2,00 4,40 6,40
1340657 29/12/1991 Maria Cieslak 3,00 3,60 6,60
1362430 17/06/1995 Maria Cristina Kaminski 2,40 4,80 7,20
1392010 15/01/1987 Maria Giovani Antonowicz Vegiani 1,60 3,60 5,20
1393093 10/09/1972 Maria Isabel Scistowski 1,60 3,60 5,20
1372475 21/04/1983 Maria Ivonete Rodrigues 2,60 4,60 7,20
1380131 06/10/1975 Maria Luciana Stecko 1,40 4,40 5,80
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1394180 23/10/1990 Maria Patricia Przybysz 1,80 3,40 5,20
1380577 26/04/1962 Maria Teresa Alvarez Vera 2,60 3,60 6,20
1363121 17/06/1980 Marilda Vieira De Lima 1,60 3,40 5,00
1356822 11/01/1979 Marili Travinski Bruske 1,40 4,80 6,20
1341223 18/04/1992 Marina Antunes Dos Santos 1,60 3,80 5,40
1339329 31/08/1964 Marizete De Fatima Rosa 1,80 3,80 5,60
1369822 12/11/1994 Marla Kaline Schorr Jung 1,60 3,40 5,00
1390043 08/07/1966 Marlene Izabel Maximo Scharnoski 1,40 3,60 5,00
1338193 28/12/1986 Mauri Liliane Loginski 3,00 4,20 7,20
1366251 12/04/1980 Michele Cristina Dos Santos 1,60 3,80 5,40
1333872 25/11/1978 Michelle Ranckel 2,20 3,80 6,00
1337525 16/08/1994 Miriam Eliane Olbertz 2,20 5,00 7,20
1364752 11/04/1976 Nelci Schneider 2,20 3,60 5,80
1366529 06/04/1963 Neusa Maria Vier 2,00 4,40 6,40
1349880 11/11/1985 Nilce Svarcz Jungles De Camargo 2,40 5,00 7,40
1367956 16/12/1979 Noelia Oliveira Santos 1,20 4,00 5,20
1394996 11/12/1977 Odila Roscher 1,80 3,80 5,60
1364993 03/04/1984 Patricia Andreia Martinazzo Piccinin 1,80 3,80 5,60
1350643 30/07/1991 Patricia Caroline Pacheco 1,60 4,60 6,20
1391762 02/05/1989 Patricia Glixinski 1,40 3,60 5,00
1364457 30/03/1983 Patricia Rochelle Amarantes 1,80 3,80 5,60
1392299 21/07/1991 Pricila Bisognin Limberger 2,20 4,20 6,40
1368800 10/09/1986 Priscila Boaventura 2,00 3,60 5,60
1369856 18/09/1987 Priscila Forostecky da Rocha 2,00 4,40 6,40
1336323 03/08/1987 Rafaela Geschonke Dal Bó 2,00 4,40 6,40
1344374 02/09/1991 Regina Jaremko 2,60 3,60 6,20
1362832 23/07/1987 Renata Penteado 1,60 4,40 6,00
1358898 26/10/1985 Rosane Tomasetto 2,20 3,40 5,60
1382946 30/05/1977 Rosemery Alves Cardozo Marinho 2,00 4,20 6,20
1382939 10/07/1975 Rozinei Alves Cardozo Kranholdt 2,20 4,60 6,80
1381642 05/12/1976 Sandra Mara Da Silva Schmickler 1,40 4,00 5,40
1374442 10/06/1993 Sayonara Senff Miranda 1,60 3,40 5,00
1384197 14/03/1986 Sidinei Farias 2,40 4,80 7,20
1374388 17/10/1989 Silvia Neide Lach 2,40 2,80 5,20
1383865 26/04/1976 Sineli Isabel Paz De Hora Gajdeczka 2,80 5,00 7,80
1335163 28/06/1986 Solange De Freitas Cunha 1,60 3,60 5,20
1385506 05/12/1983 Sonia Gonçalves Thibes da Luz 2,80 5,20 8,00
1380775 01/07/1977 Sonia Raquel Faesser Tomstki 1,60 3,80 5,40
1385307 20/03/1988 Soriane De Meira 1,60 3,40 5,00
1387025 06/02/1964 Suely De Jesus Bendlin 1,60 4,00 5,60
1357943 13/04/1975 Suzelene De Fatima Xavier Jaretz 2,00 3,80 5,80
1359523 03/06/1987 Tamara Tatiane Staciaki Ghidini Ferreira 2,00 4,40 6,40
1386738 28/08/1962 Tani De Fatima Cardoso 1,60 4,20 5,80
1373431 30/11/1982 Tatiana Gewehr Trindade 2,00 4,00 6,00
1385026 20/04/1995 Tatiane Karoline Voltolini 2,40 3,60 6,00
1374454 19/03/1994 Thais Weber Bodecke Mendes 1,60 4,20 5,80
1393432 19/07/1991 Vandressa Meira Jetka 2,00 3,60 5,60
1382775 01/04/1993 Veridiana Noga 1,80 4,20 6,00
1370939 22/12/1989 Veridiane De Fatima Franco Guis 1,40 5,40 6,80

Porto União (SC), 06 de março de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 012 2019 CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA
Publicação Nº 1936529

EDITAL Nº 12/2019 – CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC) faz saber a quem possa interessar que a publicação do EDITAL Nº 12/2019 de CONVOCAÇÃO PARA 
AS PROVAS PRÁTICAS do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018, conforme segue:

I- Ficam convocados para a realização da prova prática no dia 10 de março de 2019 os candidatos abaixo relacionados de acordo com o 
cargo, nos locais e horários na tabela identificados.

Agente Administrativo (São Miguel da Serra)
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1364689 17/12/1995 Aline Schorr 7h30min UNIUV 5,40
1352278 18/11/1985 Andreia Gan Knol 7h30min UNIUV 5,40
1367117 14/11/2000 Andressa Caroline Camargo Lirio 7h30min UNIUV 6,00
1335198 31/01/1995 Bruno Freisleben Witiuk 7h30min UNIUV 5,00
1394503 22/04/1998 Flavia Amanda Roberto 7h30min UNIUV 5,20
1390756 13/06/1993 Isabel Cristina Noga Burg 7h30min UNIUV 5,80
1366741 14/10/1998 Jaqueline Alice Werle 7h30min UNIUV 6,20
1382870 01/11/2000 Jean Francisco Maldonado 7h30min UNIUV 6,20
1355008 22/03/1999 Maria Lucia Casal Mendes 7h30min UNIUV 5,60
1353133 02/10/1995 Mariana Baufleur 7h30min UNIUV 5,00
1394699 26/04/1998 Mariana Milani Mello 7h30min UNIUV 5,20
1340277 27/02/1992 Rafael Ricardo 7h30min UNIUV 5,40
1361658 06/03/1999 Taiane Maria Ribeiro 7h30min UNIUV 5,40
1358887 18/03/1997 Thainara Chaiane Czezeski 7h30min UNIUV 5,20
1354911 27/03/1998 Zeomar Olescovicz 7h30min UNIUV 5,00

Agente Administrativo
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1391042 28/10/1988 Afonso Glynski Netto 7h30min UNIUV 7,20
1387014 19/05/1986 Alessandra Krekniczki Buratti 7h30min UNIUV 6,60
1385470 04/07/1995 Aline Kubiak 7h30min UNIUV 6,60
1365877 26/11/1989 Aline Nayara Reis Da Cruz 7h30min UNIUV 7,40
1391065 06/10/1990 Amanda Da Cruz Maciel Padilha 7h30min UNIUV 6,80
1360741 29/07/1997 Amanda Elaine Martinazzo 7h30min UNIUV 7,00
1394851 27/03/1994 Amanda Laura Müller 7h30min UNIUV 6,60
1379437 18/04/1996 Andre Lucas Ribeiro 7h30min UNIUV 6,60
1390077 19/01/1996 Bruna Andrea Zawalski Martins 7h30min UNIUV 8,00
1347717 02/05/1998 Bruna Andressa De Carvalho 7h30min UNIUV 6,20
1367575 08/04/1997 Bruno Germano Schwartz 7h30min UNIUV 6,40
1333981 25/08/1995 Caio Emanuel Silveira 7h30min UNIUV 6,60
1393892 31/05/1996 Camilla Cristina Stec 7h30min UNIUV 7,00
1363001 29/11/1996 Carla Gisele Polsin 7h30min UNIUV 6,20
1376640 08/07/1997 Cristian Patrik Gdak 7h30min UNIUV 6,20
1343887 22/02/1996 Darlan Junior Baluta 7h30min UNIUV 6,60
1359965 25/03/1998 Diogo Scherer Olivetti 7h30min UNIUV 6,60
1392674 20/06/1986 Elisangela Aparecida Zaboroski 7h30min UNIUV 7,00
1381769 11/01/1996 Eloise Koch Andrukiu 7h30min UNIUV 7,20
1375185 03/12/1983 Emilena Parabocz 7h30min UNIUV 7,40
1392613 05/12/1981 Emilia Bucioli Garcia 7h30min UNIUV 6,40
1362483 02/05/2000 Estela Miria Kulibaba 7h30min UNIUV 6,40
1377431 20/02/1994 Evanilce Carolina Magdal 7h30min UNIUV 7,00
1334240 02/07/1987 Evanilce Doline Dohopiati 7h30min UNIUV 7,80
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1393959 01/09/1979 Fernanda Dickel De Andrade 7h30min UNIUV 6,40
1371643 08/01/1999 Fernando Augusto Thomas 7h30min UNIUV 6,60
1353839 28/07/1991 Flavia Daniela Dohopiati 7h30min UNIUV 6,20
1366506 03/06/1997 Gabriella Holovaty Pschwosne 7h30min UNIUV 7,80
1394887 10/09/1994 Gessica Telles De Souza Bona Moreira 7h30min UNIUV 6,20
1354250 11/02/1998 Guilherme Milosz Aquino 7h30min UNIUV 6,20

Agente de Serviços Públicos - Nível I
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1334743 10/06/1988 Adaiane Ferreira 7h30min UNIUV 6,00
1349424 01/06/1987 Adriane Cristine Trindade Bartoski 7h30min UNIUV 8,40
1382164 24/02/1989 Alessandro July Costa 7h30min UNIUV 8,80
1366400 05/10/1971 Alzira Rosa Casiraghi Tandler 7h30min UNIUV 7,20
1369829 22/08/1989 Ana Paula Ferreira 7h30min UNIUV 6,40
1391266 03/06/1978 Ana Paula Rodrigues Ribeiro 7h30min UNIUV 7,40
1381749 16/12/1973 Angela Maria Da Luz 7h30min UNIUV 8,60
1385919 23/09/1986 Ariane Da Silva Leite 7h30min UNIUV 5,40
1350879 28/09/1997 Bruna Otilia Maguelniski 7h30min UNIUV 7,00
1371143 01/03/1971 Celia De Fatima Freitas Pasko 7h30min UNIUV 7,40
1376584 22/07/1974 Cerli Maria Tomal 7h30min UNIUV 6,20
1347732 07/03/2000 Chaiane Leticia Ferreira 7h30min UNIUV 6,60
1380876 07/03/1994 Claudia Alves Lourenco 7h30min UNIUV 6,20
1394829 13/09/1979 Cynthia Viviane Dos Santos 7h30min UNIUV 8,00
1372480 17/07/1980 Daniel Kozlowski 7h30min UNIUV 8,60
1383094 03/08/1996 Debora De Moraes 7h30min UNIUV 6,00
1385596 22/06/1998 Debora Priscila Regis 7h30min UNIUV 5,80
1352660 12/09/1994 Diego Mikael Andrade Rossi 7h30min UNIUV 5,40
1355295 29/11/1990 Diego Rodrigo Amazonas 7h30min UNIUV 6,20
1385349 23/02/1994 Diego Rodrigo Dos Santos Leite 7h30min UNIUV 6,80
1387047 10/02/1962 Dirce Borille De Morais 7h30min UNIUV 8,00
1377498 07/01/1998 Douglas Ruan Da Silva De Paula 7h30min UNIUV 6,00
1382175 15/06/1993 Elaine Soares Dos Santos 7h30min UNIUV 5,80
1362927 03/02/1983 Elcio Rascop 7h30min UNIUV 5,60
1378585 31/03/1985 Elianeribeiro Dos Santos Mitzko 7h30min UNIUV 8,00
1382018 04/10/1975 Elisabete Kreknicki 7h30min UNIUV 7,40
1378581 30/11/1994 Eloise Abel Da Cruz 7h30min UNIUV 6,00
1335218 29/11/1976 Elza Ferreira Das Chagas 7h30min UNIUV 5,60
1365838 21/07/2000 Evelin Thais Furst Krinke 7h30min UNIUV 6,80
1388916 13/10/1979 Fabiana De Fatima Rodrigues Da Silva 7h30min UNIUV 5,60
1337433 21/04/1987 Fabiane Barth 7h30min UNIUV 6,00
1395015 16/10/1986 Fernanda Cristine De Oliveira De Morais 7h30min UNIUV 7,60
1393923 29/12/2000 Flora Adriane Marques Picket 7h30min UNIUV 6,00
1379747 03/03/1992 Franciele Fatima De Souza Skibinski 7h30min UNIUV 6,00
1372909 13/10/1988 Giovani De Oliveira 7h30min UNIUV 6,00
1384525 04/01/1991 Gislaine Aparecida De Oliveira Alexandrino Pereira 7h30min UNIUV 5,80
1389686 21/02/1989 Gizieli Irene Swidnicki 7h30min UNIUV 5,40
1364318 24/08/1987 Iana Franciele Pacheco 7h30min UNIUV 6,00
1376941 13/02/1990 Janaina De Fatima Alves Dos Santos 7h30min UNIUV 5,60
1358756 25/04/1987 Jenifer Terezinha Da Silva Dos Santos 7h30min UNIUV 5,40
1334692 22/12/1969 Jeronimo Paulo Campolim Dos Santos 7h30min UNIUV 5,60
1386490 18/05/1992 Jessica Rafaela Dos Santos 7h30min UNIUV 8,00
1380214 10/10/1995 Joarez Viznievski 7h30min UNIUV 8,20
1376344 28/10/1965 Jocileia Aparecida Lucas Figueira 7h30min UNIUV 5,40
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1393558 03/05/1993 Jonathan Alves De Amorim 7h30min UNIUV 7,40
1387719 17/10/1970 Jorge Luiz De Melo 7h30min UNIUV 7,00
1363108 05/01/1982 Juliano De Souza 7h30min UNIUV 7,80

ENDEREÇO Centro Universitário de União da Vitória – UNIUV: Rua Orlando Carvalho, 110, Bairro São Basílio Magno, na cidade de União da 
Vitória/PR.

Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após às 7h30min e comparecer sem documento oficial de 
identificação (com foto) sob qualquer alegação.

Agente Administrativo

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final

1386414 06/11/1997 Gustavo Banaszeski 13h30min UNIUV 8,40
1334232 20/06/1995 Gustavo Rodrigo Winter Ferreira 13h30min UNIUV 6,60
1368656 27/02/1993 Hugo Gabriel Schwebel 13h30min UNIUV 6,40
1365447 08/11/1993 Jackson Rodrigo Soares 13h30min UNIUV 8,40
1373117 25/11/1991 Jean Carlos Dos Santos 13h30min UNIUV 7,40
1356407 26/03/1991 Jessica Batista Dos Santos 13h30min UNIUV 6,40
1370032 25/05/1985 Joao Alberto Bendlin Junior 13h30min UNIUV 6,40
1390466 14/06/1984 Joao Cendron Junior 13h30min UNIUV 6,20
1389041 04/05/1991 Joao Guilherme Motta 13h30min UNIUV 6,80
1390570 18/03/1999 Joao Pedro Mariano Oliveira Santos 13h30min UNIUV 6,80
1393552 21/07/2000 Joao Vitor Rocha Dalmas 13h30min UNIUV 6,60
1335313 13/01/1980 Josiane Berthier 13h30min UNIUV 6,40
1350173 27/01/1982 Juliano Crespo 13h30min UNIUV 6,20
1341421 31/10/2000 Julien De Paula 13h30min UNIUV 7,00
1379887 11/12/1992 Kamile Cristine Fryder Makiak 13h30min UNIUV 6,20
1364881 29/11/1994 Kelvin Ciotta 13h30min UNIUV 6,80
1392223 06/06/1993 Larissa Oxana Stachera 13h30min UNIUV 6,20
1371861 29/12/1986 Leandro Antonio De Miranda 13h30min UNIUV 7,40
1394320 13/10/1991 Leonardo Ferreira Tavares 13h30min UNIUV 6,80
1366115 22/04/1995 Lucas Daniel Schwatey 13h30min UNIUV 6,40
1354132 05/03/1991 Ludgeron Marcos Ilchechen 13h30min UNIUV 7,40
1358306 30/05/2000 Maicon Piovesan 13h30min UNIUV 6,20
1387950 07/05/1988 Marcela Modolo Silva 13h30min UNIUV 6,40
1388027 04/02/1996 Maria Eduarda Marschalk 13h30min UNIUV 6,60
1378847 03/05/1999 Mariana Alves Von Knoblauch 13h30min UNIUV 6,20
1333719 25/07/1995 Mariana Aparecida Bauermeister Arruda 13h30min UNIUV 7,40
1387819 25/02/1992 Mariana Luiza Selbach Scrock 13h30min UNIUV 7,00
1381673 30/12/1992 Matheus Heitor Da Silva 13h30min UNIUV 6,40
1362427 24/05/1999 Micellen Caroline Hilko 13h30min UNIUV 6,20
1346148 06/10/1997 Michelly Serotnik 13h30min UNIUV 6,40
1343221 19/08/1989 Mirian Dayane Cohls De Amorim 13h30min UNIUV 6,80
1368604 31/12/1987 Patricia Przybysz 13h30min UNIUV 7,20
1387569 11/10/1992 Paulo Marcelo Rabacchin 13h30min UNIUV 6,60
1393461 24/03/1980 Raul Adriano Dos Santos 13h30min UNIUV 6,20
1390850 11/05/1986 Ricardo Fernandes Luiz Gubert 13h30min UNIUV 6,60
1385146 25/02/1999 Ricardo Veran Strobino Junior 13h30min UNIUV 7,40
1385355 17/09/1994 Roger Przysiesny Dos Santos 13h30min UNIUV 6,20
1381691 04/11/1997 Savio Bueno 13h30min UNIUV 6,40
1385281 06/12/1993 Simone Luciane Vezaro 13h30min UNIUV 6,40
1334439 28/11/1998 Thais Solovi 13h30min UNIUV 6,60
1383031 14/07/1992 Thiago Vinicius Schmidt 13h30min UNIUV 6,40
1390387 01/10/1998 Tiago Jose Bazzi 13h30min UNIUV 6,80
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1363514 06/01/2000 Valeria Krieguer Zarichen 13h30min UNIUV 7,00
1392519 23/10/1998 Vanessa Boiko 13h30min UNIUV 6,20
1356626 15/09/1999 Victor Luiz Stonoga Caldart 13h30min UNIUV 6,40

Agente de Serviços Públicos - Nível I
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1366152 15/06/1977 Juraci Aparecida Da Rocha 13h30min UNIUV 6,20
1393201 16/04/1994 Luana Carolina Benoni 13h30min UNIUV 7,00
1373847 01/11/1983 Luana Grabriele Legat 13h30min UNIUV 7,60
1393435 20/12/1996 Lucas Czervinski 13h30min UNIUV 7,40
1387538 22/02/1996 Lucia Helena Da Silva Iuskiu 13h30min UNIUV 7,00
1388235 16/06/1982 Luciana Fernandes De Oliveira 13h30min UNIUV 7,60
1338682 30/10/1982 Luciana Innocencio Caus 13h30min UNIUV 7,60
1349507 02/01/1977 Marcia Evelin De Oliveira Viechorkowski 13h30min UNIUV 8,40
1382442 27/09/1998 Marcio Sulupeski Cordeiro 13h30min UNIUV 7,40
1334632 20/03/1998 Maria Luiza Dos Santos Zilli 13h30min UNIUV 6,60
1390626 25/07/1965 Maria Rosa Stechechen Da Cruz 13h30min UNIUV 6,00
1354411 25/04/1988 Marines De Oliveira Santos De Lima 13h30min UNIUV 5,80
1389390 24/06/1974 Mario Rankel 13h30min UNIUV 6,40
1394586 23/06/1976 Marlene De Fatima Machado Vezaro 13h30min UNIUV 5,60
1385223 13/08/1965 Marli Mendes Alexandrino 13h30min UNIUV 6,60
1386151 19/05/1970 Marli Terezinha Staciak 13h30min UNIUV 6,60
1365764 10/04/2000 Michele Luciane Rosa 13h30min UNIUV 7,60
1382097 23/12/1997 Natalia Hoflinger Eufrazio 13h30min UNIUV 7,60
1391462 12/01/1979 Neide De Aparecida Goncalves 13h30min UNIUV 5,40
1360539 16/10/1983 Noeli Aparecida Van Saez 13h30min UNIUV 6,80
1351824 22/06/1978 Noeli Ema Zettel 13h30min UNIUV 8,80
1393686 10/07/1998 Patricia De Lima Kukul 13h30min UNIUV 7,20
1378000 04/02/1993 Priscila Moleri 13h30min UNIUV 6,40
1352688 07/07/1997 Regiane Dos Santos 13h30min UNIUV 8,00
1334018 13/08/1986 Regiane Terezinha Goncalves 13h30min UNIUV 6,60
1374409 27/02/1996 Ronald Wesley Da Silva De Paula 13h30min UNIUV 6,20
1393106 19/09/1985 Rosangela Patricia Mussak 13h30min UNIUV 7,00
1352150 28/06/1989 Rosangela Paula Souza 13h30min UNIUV 7,80
1386670 26/10/1973 Rosani De Souza De Castilho 13h30min UNIUV 5,60
1336632 15/03/1969 Roselene De Fatima Pacheco 13h30min UNIUV 6,20
1376496 16/07/1975 Roseli Tomal 13h30min UNIUV 5,80
1392171 28/08/1979 Rute Patricia Russi Amorim Pereira 13h30min UNIUV 5,60
1343429 04/05/1988 Silmara Maria Aparecida Pcheneczuk 13h30min UNIUV 6,20
1337549 17/12/1977 Simone Aparecida Kepp Alves 13h30min UNIUV 7,20
1381169 12/02/1980 Simone De Fatima Lalik 13h30min UNIUV 6,20
1334130 14/10/1969 Simone Goncalves De Oliveira 13h30min UNIUV 5,80
1351872 14/12/1990 Simone Souza Da Cruz 13h30min UNIUV 5,80
1366853 14/09/1990 Suelen Da Silva Da Cunha De Matos 13h30min UNIUV 6,80
1375379 18/08/1981 Teresinha Aparecida de Oliveira 13h30min UNIUV 5,40
1359736 08/06/1981 Tonia Celina Ptak Amazonas 13h30min UNIUV 7,20
1393498 26/05/1991 Vanessa Carneiro De Campos 13h30min UNIUV 5,60
1366439 29/06/1999 Vanessa Grazieli Plewka 13h30min UNIUV 7,40
1370660 18/06/1993 Vanessa Thais Miranda 13h30min UNIUV 6,40
1373158 10/03/1990 Veridiana Emanuely Roberto Schuck 13h30min UNIUV 7,00
1368026 11/01/1999 Viviane Dos Santos 13h30min UNIUV 5,60
1390395 10/12/1989 William Alves 13h30min UNIUV 6,00

ENDEREÇO Centro Universitário de União da Vitória – UNIUV: Rua Orlando Carvalho, 110, Bairro São Basílio Magno, na cidade de União da 
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Vitória/PR.

Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após às 13h30min e comparecer sem documento oficial de 
identificação (com foto) sob qualquer alegação.

Agente de Serviços Públicos - Nível II (Distrito de Santa Cruz do Timbó)
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1389969 04/06/1975 Alex Alves De Lima 7h30min Secretaria de Obras 6,80
1377543 21/06/1996 Gustavo Grein 7h30min Secretaria de Obras 5,60
1358111 12/04/1982 Jose Grossl 7h30min Secretaria de Obras 6,80
1359900 20/12/1992 Laurinho Rogerio Dreyer 7h30min Secretaria de Obras 8,80
1387102 23/11/1987 Mauricio Ivaz 7h30min Secretaria de Obras 5,00
1386957 23/07/1993 Paola Samanta Pasternak 7h30min Secretaria de Obras 8,20
1352190 22/06/1992 Paulo Esmael Da Silva 7h30min Secretaria de Obras 6,80
1357123 12/02/1996 Richard Juraszek 7h30min Secretaria de Obras 6,40

Agente de Serviços Públicos - Nível II (Distrito de São Miguel da Serra)
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1360007 10/12/1989 Amarildo De Souza 7h30min Secretaria de Obras 6,00
1387423 31/07/1984 Felipe Alexandre Mello Camargo 7h30min Secretaria de Obras 7,00
1366497 28/11/1998 Flavio Ricardo Guimaraes Pinti 7h30min Secretaria de Obras 5,20

Agente de Serviços Públicos - Nível II
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1376401 13/08/1992 Adao Edson Da Silva 7h30min Secretaria de Obras 6,40
1368629 10/08/1982 Ademir Jose Estacio 7h30min Secretaria de Obras 8,60
1381568 06/03/1992 Adriane Zavadzki 7h30min Secretaria de Obras 7,60
1393720 13/11/1989 Adriano Da Cunha Rodrigues 7h30min Secretaria de Obras 6,60
1382588 12/02/1996 Agnes Daiane Ribeiro De Lima 7h30min Secretaria de Obras 7,00
1383677 24/02/1991 Aline Cristina De Araujo 7h30min Secretaria de Obras 6,40
1384953 21/09/1998 Alison Soares Dos Santos Rossa 7h30min Secretaria de Obras 9,40
1377896 30/12/1996 Alisson Rodrigo Ferreira 7h30min Secretaria de Obras 8,20
1391504 02/10/1987 Ana Paula Marques De Lima Muckler 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1369100 26/12/1996 Andre Emanuel De Brito Schuster 7h30min Secretaria de Obras 6,80
1349226 06/12/1999 Andre Luis Jakymiu 7h30min Secretaria de Obras 8,20
1379465 25/04/1997 Andrei Henrique Jevouski Castro 7h30min Secretaria de Obras 6,20
1383325 20/11/1991 Angela Laudemira Ramos 7h30min Secretaria de Obras 6,40
1392524 27/11/1960 Antonio Mauro Fereira 7h30min Secretaria de Obras 5,60
1394294 15/11/1991 Bruna Sueli Dos Santos 7h30min Secretaria de Obras 7,40
1387951 05/09/1992 Bruno Felipe Cunha Lamaga 7h30min Secretaria de Obras 6,00
1373804 18/03/1994 Bruno Jakubiu 7h30min Secretaria de Obras 7,00
1394933 01/02/1998 Bruno Sebastiao Dos Santos 7h30min Secretaria de Obras 6,40
1355549 09/11/1998 Carlos Eduardo Kieutika 7h30min Secretaria de Obras 7,40
1358602 22/02/1989 Claudia Maria Dos Santos Bueno 7h30min Secretaria de Obras 8,80
1374194 16/09/1998 Daniel Andre De Souza 7h30min Secretaria de Obras 6,20
1375045 16/03/1998 Diana Rosa 7h30min Secretaria de Obras 5,20
1382754 20/09/1984 Douglas Norberto 7h30min Secretaria de Obras 8,40
1384014 27/12/1997 Ederson Marcelo Ferreira Santos 7h30min Secretaria de Obras 7,00
1390268 19/07/1982 Elenice De Lima 7h30min Secretaria de Obras 7,40
1353182 08/09/1994 Evandson Oliveira Santos 7h30min Secretaria de Obras 9,60
1393284 05/05/2000 Everton Matheus Spautz 7h30min Secretaria de Obras 8,00
1335863 02/10/1986 Fabiane Scheffer 7h30min Secretaria de Obras 7,60
1335419 02/10/1993 Fagner De Ramos 7h30min Secretaria de Obras 7,40
1377123 02/06/2003 Franciane Dreyer 7h30min Secretaria de Obras 7,00
1362884 22/11/1992 Franciele Elza Da Silva 7h30min Secretaria de Obras 5,80
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1388756 29/10/1962 Francisco Kukla Sobrinho 7h30min Secretaria de Obras 5,40
1374863 18/05/1999 Gabriela Keskoski 7h30min Secretaria de Obras 7,20
1379473 07/02/2000 Gabrieli Machado Klettenberg 7h30min Secretaria de Obras 7,20
1336110 21/07/1986 Gilmar Manoel Ramos 7h30min Secretaria de Obras 9,00
1344697 14/01/1982 Gilmar Ribeiro 7h30min Secretaria de Obras 6,80
1395067 18/06/1974 Gilvani Pedro Da Rosa 7h30min Secretaria de Obras 6,20
1388947 03/09/1974 Giseli Aparecida Zimmermann 7h30min Secretaria de Obras 7,80

Mecânico de Veículos Leves
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1355551 09/11/1998 Carlos Eduardo Kieutika 7h30min Secretaria de Obras 7,00
1356515 26/12/1982 Eraldo Martins 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1384002 24/09/1993 Matheus Henrique Dobrikopf 7h30min Secretaria de Obras 6,40
1387397 19/01/1993 Mauri Donizete Grossklaus 7h30min Secretaria de Obras 6,00
1362268 03/07/1976 Saulo Adalberto Kerscher 7h30min Secretaria de Obras 6,40

Motorista de Veículos Leves
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1384297 30/08/1981 Abel Farias 7h30min Secretaria de Obras 5,40
1393117 29/05/1992 Anderson Rodrigo Andreiov 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1376508 23/11/1995 Andre Luiz Oliveira 7h30min Secretaria de Obras 5,60
1393782 15/03/1998 Andrei Aryon Volenkevicz 7h30min Secretaria de Obras 6,60
1392262 20/09/1969 Celio Burgel 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1394550 22/04/1986 Cristiane Alves Do Amaral 7h30min Secretaria de Obras 5,40
1360987 14/08/1993 Daniel Cesar Gelinski 7h30min Secretaria de Obras 5,40
1380915 24/02/1992 Daniel Vetters Sott 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1360093 20/09/1992 Danilo Leskiu 7h30min Secretaria de Obras 5,20
1377165 12/09/1996 Danrlei Cristian Medeiros Da Rosa 7h30min Secretaria de Obras 6,60
1362194 21/08/1992 Edvino Szwed 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1375715 28/04/1991 Euricos Ronaldo Soares Da Silva Junior 7h30min Secretaria de Obras 6,00
1389358 13/02/1989 Ezequiel Luis Do Amaral 7h30min Secretaria de Obras 7,00
1390613 20/01/1998 Fernando Emanuel Marchesotti De Almeida 7h30min Secretaria de Obras 5,20
1370144 01/06/1998 Gabriel Ygor Conde Farias 7h30min Secretaria de Obras 5,60
1369587 04/02/1958 Gilberto Fernando Ruby 7h30min Secretaria de Obras 5,60
1374819 27/11/1992 Guilherme Andre Kogut 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1387274 22/03/1999 Guilherme Matheus Schumann Tremba 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1358577 09/02/1994 Hallan Luiz Fernandes 7h30min Secretaria de Obras 5,20

Motorista de Veículos Pesados
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1393553 23/06/1986 Adelcio Jose Veiga 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1388342 28/09/1969 Adolfo Wohl 7h30min Secretaria de Obras 6,80
1345730 24/01/1996 Allyson Fernando Lourenco 7h30min Secretaria de Obras 6,00
1338685 09/09/1983 Anderson Luiz Padilha De Morais 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1393783 15/03/1998 Andrei Aryon Volenkevicz 7h30min Secretaria de Obras 6,60
1391664 13/04/1994 Bruno Guilherme Rauber 7h30min Secretaria de Obras 6,00
1385514 03/09/1980 Cleiton Celso Schnorr 7h30min Secretaria de Obras 6,40
1339981 03/10/1970 Clodovil Lucas 7h30min Secretaria de Obras 6,80
1392055 25/12/1974 Daniel Alves 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1349906 18/07/1982 Daniel Dziurkowski 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1385490 11/04/1990 Douglas Fernando Martins 7h30min Secretaria de Obras 6,00
1383817 19/09/1980 Edgard Neves Paixao Neto 7h30min Secretaria de Obras 5,80
1333455 24/05/1974 Ednilson Jose Dos Santos 7h30min Secretaria de Obras 6,20
1390008 24/02/1998 Eduardo Vitor Signuri Della Jacoma 7h30min Secretaria de Obras 7,40
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1362195 21/08/1992 Edvino Szwed 7h30min Secretaria de Obras 6,40
1357634 17/02/1983 Emerson Luis Do Amaral 7h30min Secretaria de Obras 6,20
1389359 13/02/1989 Ezequiel Luis Do Amaral 7h30min Secretaria de Obras 8,60
1379478 01/01/1989 Fabiano Picket 7h30min Secretaria de Obras 6,60
1354278 04/02/1958 Gilberto Fernando Ruby 7h30min Secretaria de Obras 6,80
1371828 30/08/1984 Gilson Parastchuk 7h30min Secretaria de Obras 6,40
1382727 12/10/1987 Jeferson Jose Da Cruz 7h30min Secretaria de Obras 6,60

Operador de Máquinas Pesadas Tipo: Trator de Esteira, Retroescavadeira, Rolo Compactador, Motoniveladora e Pá Carregadeira
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1342225 07/02/1980 Ademir Jose De Siqueira 7h30min Secretaria de Obras 5,40
1377934 19/10/1994 Alex Willian Bigosinski Kuakoski 7h30min Secretaria de Obras 6,00
1368981 08/06/1985 Eder Rodrigues Dos Santos 7h30min Secretaria de Obras 5,40
1387882 30/05/1984 Ederson Lucas De Souza 7h30min Secretaria de Obras 6,40
1356587 21/10/1987 Edson Aguiar Bendlin 7h30min Secretaria de Obras 7,20
1390009 24/02/1998 Eduardo Vitor Signuri Della Jacoma 7h30min Secretaria de Obras 5,60
1387724 04/01/1988 Elton Diego De Franca Cardoso 7h30min Secretaria de Obras 7,40
1362027 04/09/1976 Gilmar Daniel Kurutz 7h30min Secretaria de Obras 6,60
1349822 05/05/1993 Kater Francis Ossowski 7h30min Secretaria de Obras 5,20
1389638 14/08/1990 Lucas Zwierzykowski 7h30min Secretaria de Obras 7,40
1338946 12/06/1994 Luiz Ulisses Hoinacki 7h30min Secretaria de Obras 6,60

ENDEREÇO Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Públicos: Rua Cruzeiro, 18, Bairro Santa Rosa, na cidade de Porto União/SC.

Para os cargos de MOTORISTAS e OPERADOR DE MÁQUINAS os candidatos deverão apresentar Carteira Nacional de habilitação conforme 
a habilitação mínima do cargo para ter direito a realizar a prova prática.

Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após às 7h30min e comparecer sem documento oficial de 
identificação (com foto) sob qualquer alegação.

Agente de Serviços Públicos - Nível II
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1374264 25/01/1982 Glorinda Aparecida Alves Da Roza 13h30min Secretaria de Obras 5,60
1392737 21/01/1973 Hilton Cesar Mello 13h30min Secretaria de Obras 6,60
1373972 17/11/1991 Janete Stachaniak 13h30min Secretaria de Obras 8,20
1368565 25/09/1997 Jaqueline Cristiane Teleginski 13h30min Secretaria de Obras 6,80
1384949 27/09/1979 Jayson Gustavo Silveira 13h30min Secretaria de Obras 7,20
1336319 16/11/1992 Jean Dohopiati 13h30min Secretaria de Obras 5,60
1334602 23/08/1984 Jeancarlo Savi Moraes 13h30min Secretaria de Obras 8,20
1384366 06/06/2000 Jessica Tais Odoginski 13h30min Secretaria de Obras 8,20
1351176 28/03/1995 Jhonatan Michael Lopes 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1376550 13/06/1988 Joao Antonio De Paula 13h30min Secretaria de Obras 6,60
1333723 06/01/1974 Joao Carlos Bittencourt 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1392872 25/02/1998 Jocelei Maia 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1367607 19/02/1995 Joice Ketlin Engel 13h30min Secretaria de Obras 7,20
1385032 13/08/1975 Jose Marcelo Gomes Ribeiro 13h30min Secretaria de Obras 7,20
1335495 04/09/1972 Jose Wilson Levandovski 13h30min Secretaria de Obras 8,80
1374232 04/05/1978 Josiane Aparecida Mohr 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1333878 17/07/1984 Julio Cesar Da Silva 13h30min Secretaria de Obras 6,80
1391923 16/12/1984 Leandro Jose Da Rocha Farias 13h30min Secretaria de Obras 5,80
1354827 20/11/1991 Leandro Luiz Rosa 13h30min Secretaria de Obras 6,80
1394440 28/02/1989 Leandro Michel Konfidera 13h30min Secretaria de Obras 8,40
1346470 17/07/1996 Leonardo Ribeiro 13h30min Secretaria de Obras 6,80
1376919 28/07/1999 Leticia Mateus Wieczorkoski 13h30min Secretaria de Obras 5,80
1373914 07/12/1985 Luciana Do Carmo Lalik Pczybiczeski 13h30min Secretaria de Obras 7,40
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1339918 15/02/1984 Marcelo Ribas Da Silva 13h30min Secretaria de Obras 7,60
1367104 03/03/1980 Marcia Aparecida Pacheco Ramos Pasko 13h30min Secretaria de Obras 6,60
1359981 27/04/1987 Marcio Dos Sanros 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1358596 06/07/1985 Marco Antonio Alves 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1368614 25/09/1984 Marco Antonio Brisola Arruda 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1388596 07/06/2000 Marcos Dos Santos 13h30min Secretaria de Obras 5,60
1378114 18/09/1983 Marcos Joaquim De Oliveira Santiago 13h30min Secretaria de Obras 5,80
1374216 12/12/1999 Marcos Vinicius Alves 13h30min Secretaria de Obras 8,00
1341935 18/12/1982 Mario Natalino De Castilho 13h30min Secretaria de Obras 5,80
1336696 25/05/2000 Matheus Müller Fuck 13h30min Secretaria de Obras 8,00
1392729 30/09/1999 Matheus Spezzatto 13h30min Secretaria de Obras 5,40
1392254 30/08/1984 Mauro Celso Gumieiro 13h30min Secretaria de Obras 6,60
1386252 15/03/1965 Nereu Roberto De Miranda 13h30min Secretaria de Obras 5,60
1374410 18/03/1994 Otavio Cicero De Macedo Kruljac 13h30min Secretaria de Obras 8,00
1358912 07/08/1985 Paulo Fabiano Lopes 13h30min Secretaria de Obras 6,80
1384379 26/10/1993 Paulo Felipe Alves 13h30min Secretaria de Obras 7,20
1343024 25/10/1975 Rosenilde Santos De Jesus 13h30min Secretaria de Obras 5,20
1383336 30/05/1975 Sandra Cristina Hermann 13h30min Secretaria de Obras 8,00
1391535 22/12/1986 Saulo Valentin Glaza 13h30min Secretaria de Obras 7,20
1356997 07/06/1976 Sidnei Roberto Muniz De Lemos 13h30min Secretaria de Obras 8,60
1346395 29/12/1978 Silvana Aparecida Machado Schimidt 13h30min Secretaria de Obras 6,80
1394205 29/05/1998 Taciane Krasinski 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1335891 25/01/1968 Tania Lorensini 13h30min Secretaria de Obras 8,20
1384122 17/02/1997 Vanessa Juliana Levandovski 13h30min Secretaria de Obras 7,20
1356718 17/01/1997 Vanessa Leonilda Cassol 13h30min Secretaria de Obras 8,40
1383428 20/08/1996 Vanessa Tairine Alves 13h30min Secretaria de Obras 8,80
1387109 17/09/1969 Wilma Maria Franco 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1388042 04/07/1998 Wilson Lucas Levandovski 13h30min Secretaria de Obras 6,80

Motorista de Veículos Leves
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1367576 08/04/1997 Bruno Germano Schwartz 13h30min Secretaria de Obras 7,40
1355526 31/12/1980 Itamar Stachera 13h30min Secretaria de Obras 5,40
1387209 18/02/1997 Jean Marcos Budnhac 13h30min Secretaria de Obras 5,40
1394789 14/10/1995 Jileade Roberto Kulibaba 13h30min Secretaria de Obras 5,20
1389554 09/08/1973 Jose Valdecir Kuchinski 13h30min Secretaria de Obras 5,60
1386203 25/03/1981 Juliano Tadeu De Freitas Padilha 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1375297 05/06/1992 Leandro Schuks 13h30min Secretaria de Obras 5,60
1339952 06/02/1988 Leonado Vasilko 13h30min Secretaria de Obras 7,00
1386876 09/03/1979 Luciano Andre Camillo 13h30min Secretaria de Obras 5,80
1383607 24/07/1967 Luis Antonio Ribeiro 13h30min Secretaria de Obras 5,80
1342895 18/01/1994 Luis Paulo Furst 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1394493 16/05/1992 Marcos Felipe Saade 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1374215 12/12/1999 Marcos Vinicius Alves 13h30min Secretaria de Obras 6,60
1381405 21/03/1975 Marlon Rodrigo Vergutz 13h30min Secretaria de Obras 5,60
1388462 02/02/1986 Mauricio Ferreira 13h30min Secretaria de Obras 5,80
1335249 29/06/1990 Mauricio Maurer 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1386934 02/04/1981 Ricardo Karas 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1394825 14/08/1994 Samuel Paulownski 13h30min Secretaria de Obras 5,20
1363131 01/04/1983 Sidnei Marques De Moraes 13h30min Secretaria de Obras 5,20
1369266 05/02/1997 Silvano Padilha Vaz Neto 13h30min Secretaria de Obras 5,40
1371077 04/09/1998 Thiago Kaue Krestski 13h30min Secretaria de Obras 6,00

Motorista de Veículos Pesados
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Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1380461 16/10/1987 Josimar Brautigan 13h30min Secretaria de Obras 7,20
1395089 08/11/1971 Leonel Pires 13h30min Secretaria de Obras 5,80
1335174 21/01/1973 Lucas Schlosser 13h30min Secretaria de Obras 5,80
1386877 09/03/1979 Luciano Andre Camillo 13h30min Secretaria de Obras 8,00
1379160 29/04/1988 Luciano Cezar Busch Da Motta 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1371202 07/06/1996 Marcelo Juliano Tomkiu 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1388280 08/09/1979 Marcos Antonio De Lima 13h30min Secretaria de Obras 7,00
1392137 19/04/1993 Marcos Dos Santos Lima 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1385461 06/04/1985 Marcos Giovani De Souza 13h30min Secretaria de Obras 6,20
1338688 25/07/1999 Marcos Oliniuk 13h30min Secretaria de Obras 6,80
1388864 26/08/1993 Marlon Ricardo Rodrigues 13h30min Secretaria de Obras 7,00
1385836 15/08/1978 Mauricio Jose Estacio De Paula 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1376488 31/10/1974 Nei Ubinski 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1369968 24/07/1969 Paulo Henrique Nepomoceno Cardoso 13h30min Secretaria de Obras 6,20
1378475 13/07/1982 Ricardo Jose Silveira 13h30min Secretaria de Obras 7,60
1353870 18/11/1994 Rodrigo Blattmann 13h30min Secretaria de Obras 8,20
1375599 14/01/1984 Roger Faustino Machado Souza 13h30min Secretaria de Obras 7,40
1363132 01/04/1983 Sidnei Marques De Moraes 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1369267 05/02/1997 Silvano Padilha Vaz Neto 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1371610 03/10/1988 Silvio Sidilei Grossklaus 13h30min Secretaria de Obras 6,40

Operador de Máquinas Pesadas Tipo: Trator de Esteira, Retroescavadeira, Rolo Compactador, Motoniveladora e Pá Carregadeira
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1353100 06/08/1997 Maicon Vieira 13h30min Secretaria de Obras 7,00
1390228 22/09/1978 Marcelo Dos Anjos 13h30min Secretaria de Obras 5,20
1388281 08/09/1979 Marcos Antonio De Lima 13h30min Secretaria de Obras 6,80
1338689 25/07/1999 Marcos Oliniuk 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1386546 25/03/1978 Odirlei Jose Krug 13h30min Secretaria de Obras 5,40
1345936 17/01/1990 Renato Daniel 13h30min Secretaria de Obras 5,20
1353871 18/11/1994 Rodrigo Blattmann 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1343078 02/12/1985 Signei Lindomar Kreuzberg 13h30min Secretaria de Obras 6,20
1394943 07/09/1988 Thiago Ramon Dossantos 13h30min Secretaria de Obras 6,00
1335893 01/02/1987 Wilson Vicente Pinto Galm 13h30min Secretaria de Obras 6,20

Pedreiro
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO HORÁRIO LOCAL Nota final
1361839 09/07/1971 Altair Jose Cottet 13h30min Secretaria de Obras 5,00
1355132 16/01/1981 Anderson Cristiano Voznei 13h30min Secretaria de Obras 6,40
1368615 25/09/1984 Marco Antonio Brisola Arruda 13h30min Secretaria de Obras 5,40
1362951 05/09/1969 Mario Bonfleur 13h30min Secretaria de Obras 5,20

ENDEREÇO Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Públicos: Rua Cruzeiro, 18, Bairro Santa Rosa, na cidade de Porto União/SC.

Para os cargos de MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES, MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS e OPERADOR DE MÁQUINAS os candidatos de-
verão apresentar Carteira Nacional de habilitação conforme a habilitação mínima do cargo para ter direito a realizar a prova prática.

Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após às 13h30min e comparecer sem documento oficial de 
identificação (com foto) sob qualquer alegação.

Porto União (SC), 06 de março de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 002/2019 - FAS
Publicação Nº 1936904

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 002/2019 – FAS.
Partes: Município de Porto União e Fênix Informática e Telefonia Ltda – ME.
Objeto: fornecimento de eletrodomésticos.
Valor: R$ 2.184,00 (dois mil, cento e oitenta e quatro reais)
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 001/2019 – FAS, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 20 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Fênix Informática e Telefonia Ltda – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 006/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1936897

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 006/2019 – EDUCAÇÃO.
Partes: Município de Porto União e Inteligência Educacional Ltda.
Objeto: aquisição de Livros Didáticos da Escola da Inteligência, material que utiliza a metodologia da Teoria Multifocal.
Valor: R$ 53.775,00 (cinquenta e três mil setecentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Inexigibilidade de Licitação 001/2019 – Educação, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 19 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Inteligência Educacional Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 041/2019
Publicação Nº 1936927

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 041/2019
Partes: Município de Porto União e Engemass Engenharia e Construção EIRELI.
Objeto: fornecimento, transporte e aplicação de pavimentação em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente).
Valor: R$ 2.470.285,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta mil, duzentos e oitenta e cinco reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Tomada de Preços 021/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 19 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Engemass Engenharia e Construção EIRELI.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 042/2019
Publicação Nº 1936924

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 042/2019
Partes: Município de Porto União e Gabriel Aaron Luiz EIRELI.
Objeto: execução da obra de construção de Centro Comunitário no Bairro São Pedro, com área de 146,77 m².
Valor: R$ 219.605,79 (duzentos e dezenove mil seiscentos e cinco reais e setenta e nove centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Tomada de Preços 017/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 20 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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Gabriel Aaron Luiz EIRELI.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 046/2019
Publicação Nº 1936922

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 046/2019
Partes: Município de Porto União e K.C.R. Indústria e Comércio de Equipamentos Eireli.
Objeto: Aquisição, com montagem e instalação, de balança rodoviária eletrônica, com células de carga totalmente digitais.
Valor: R$ 60.980,00 (sessenta mil, novecentos e oitenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Tomada de Preços 001/2019, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
K.C.R. Indústria e Comércio de Equipamentos Eireli.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 047/2019
Publicação Nº 1936907

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 047/2019.
Partes: Município de Porto União e Supermercado Dukelli LTDA – EPP.
Objeto: fornecimento de gêneros de alimentação, material de higiene e limpeza para a AABB Comunidade.
Valor: R$ 27.184,40 (vinte e sete mil, cento e oitenta e quatro reais e quarenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 003/2019, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 25 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Supermercado Dukelli LTDA – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 048/2019
Publicação Nº 1936908

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 048/2019.
Partes: Município de Porto União e Jackiw Atacadista de Alimentos EIRELI – EPP.
Objeto: fornecimento de gêneros de alimentação, material de higiene e limpeza para a AABB Comunidade.
Valor: R$ 27.743,45 (vinte e sete mil, setecentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 003/2019, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 25 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Jackiw Atacadista de Alimentos EIRELI – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 049/2019
Publicação Nº 1936909

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 049/2019.
Partes: Município de Porto União e Mercado Kosera Ltda – EPP.
Objeto: fornecimento de gêneros de alimentação, material de higiene e limpeza para a AABB Comunidade.
Valor: R$ 22.653,85 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos).
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Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 003/2019, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 25 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Mercado Kosera Ltda – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 050/2019
Publicação Nº 1936912

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 050/2019.
Partes: Município de Porto União e Anamir Terezinha Boscatto Lopes Rodrigues EIRELI – EPP.
Objeto: fornecimento de gêneros de alimentação para a AABB Comunidade.
Valor: R$ 5.822,40 (cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 003/2019, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 25 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Anamir Terezinha Boscatto Lopes Rodrigues EIRELI – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 007/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1936887

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 007/2019 – EDUCAÇÃO
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 017/2018 – EDUCAÇÃO.
Partes: Município de Porto União e TCI – Transportes Coletivos Iguaçu Ltda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se pelo período de 12 (doze) meses o aludido contrato superior a contar do dia 02/03/2019.

O contrato poderá ser rescindido caso haja contratação de nova empresa em razão de existência de Processo de Licitação em andamento.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 21 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
TCI – Transportes Coletivos Iguaçu Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 008/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1936890

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 008/2019 – EDUCAÇÃO
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 015/2018 – EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Adagil Hidráulica e Climatização Ltda – EPP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se pelo período de 12 (doze) meses o aludido contrato superior a contar do dia 23/02/2019.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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Adagil Hidráulica e Climatização Ltda – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 043/2019
Publicação Nº 1936893

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 043/2019
Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Material/Prestação de Serviços 203/2018
Partes: Município de Porto União e Sueli de Fátima Przybysz – ME.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$ 1.093,00 (um mil e noventa e três reais) ao aludido contrato superior, este valor corresponde à porcentagem dos 
itens contratados conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL R$ % DE ADITIVO VALOR DO ADITIVO 
R$

01 Soleira em granito cinza andorinha, nas dimensões 0,15 m x 
2,00 m (fabricação e instalação) 723,00 25% 180,75

02 Peitoril em granito cinza andorinha, nas dimensões 0,15 x 2,00 
m (fabricação e instalação) 241,00 25% 60,25

03 Peitoril em granito cinza andorinha, nas dimensões 0,15 x 0,80 
m (fabricação e instalação) 318,12 14,94% 47,52

04 Divisória em granito cinza andorinha, nas dimensões 0,27 x 
1,85 m, polida nas duas faces (fabricação e instalação) 1.002,52 25% 250,63

05 Divisória em granito cinza andorinha, nas dimensões 0,12 x 
1,85 m, polida nas duas faces (fabricação e instalação) 210,32 25% 52,58

06 Divisória em granito cinza andorinha, nas dimensões 1,20 m x 
1,85 m, polida nas duas faces (fabricação e instalação) 2.005,06 25% 501,27

VALOR TOTAL DO CONTRATO 4.500,02 VALOR TOTAL DO ADI-
TIVO 1.093,00

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 21 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Sueli de Fátima Przybysz – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 044/2019
Publicação Nº 1936894

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 044/2019
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 021/2018
Partes: Município de Porto União e Perfect Provedor de Internet Ltda – ME.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se pelo período de 12 (doze) meses o aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Perfect Provedor de Internet Ltda – ME.
Contratada.
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EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 045/2019
Publicação Nº 1936895

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 045/2019
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 022/2018
Partes: Município de Porto União e Ciabrasnet Central Brasileira de Internet Ltda - ME.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se pelo período de 12 (doze) meses o aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Ciabrasnet Central Brasileira de Internet Ltda - ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 051/2019
Publicação Nº 1936896

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 051/2019
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra 242/2018
Partes: Município de Porto União e Gabriel Aaron Luiz EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$10.041,50 (dez mil, quarenta e um reais e cinquenta centavos) equivalente a 0,83111% ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 25 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Gabriel Aaron Luiz EIRELI.
Contratada.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 018/2019
Publicação Nº 1936899

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 030/2019 – Registro de Preços
Extrato de Edital de Pregão Presencial 018/2019 – Exclusivo ME – EPP – MEI
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por lote, do tipo presencial para a aquisição de peças e mão de obra para o conserto do veículo marca fiat, modelo pálio placa MCU 
2906 frota 180 e aquisição de peças e mão de obra para o conserto do veículo marca Mercedes Benz, modelo sprinter furgão 413 ge2c placa 
MBK 3072 frota 78. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 21 de março de 2019 na Prefeitura Municipal, com início 
da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 07 de março de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 019/2019
Publicação Nº 1936900

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 031/2019
Extrato de Edital de Pregão Presencial 019/2019
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O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adju-
dicação por maior desconto, do tipo presencial para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agenciamento 
de viagens, emissão, marcação, remarcação desdobramento, confirmação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais. 
O recebimento dos envelopes se dará até às 09h00min do dia 22 de março de 2019 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública 
às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.por-
touniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 07 de março de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 020/2019
Publicação Nº 1936901

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 032/2019
Extrato de Edital de Pregão Presencial 020/2019 – Exclusivo ME – EPP – MEI
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudica-
ção por item, do tipo presencial para a aquisição de marmitas. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 22 de março de 
2019 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 07 de março de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 021/2019
Publicação Nº 1936902

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 033/2019 – Registro de Preços
Extrato de Edital de Pregão Presencial 021/2019
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adju-
dicação por item, do tipo presencial para a aquisição de placas de inauguração em bronze. O recebimento dos envelopes se dará até às 
13h30min do dia 25 de março de 2019 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital 
e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 07 de março de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

PORTARIA 092/2019 - RH
Publicação Nº 1937717

PORTARIA Nº 092, de 11 de fevereiro de 2019.

Contratar por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.350/2006, que regulamenta as atividades de Agente Comunitário de Saúde;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.494/2008, que regulamenta o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do Mu-
nicípio de Porto União;
CONSIDERANDO a possível ameaça de epidemia de Dengue e Zika Vírus que poderá ocorrer no município de Porto União - SC;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, no período de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado 
em concurso público assuma a vaga, sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral de 
Previdência, SILVANA APARECIDA BRUM SIMM, para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF (Programa Saúde da 
Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.949 de 30 de novembro de 2011.
Art. 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas atividades junto à Estratégia Saúde da Família – ESF do Bairro Vice King, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
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efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 11 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração
e Esporte

PORTARIA Nº 091/2019 - RH
Publicação Nº 1937709

PORTARIA Nº 087, de 07 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de FERNANDA CRISTINE DE OLIVEIRA DE MORAIS, do emprego público de Agente Comunitário 
de Saúde do PSF, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do termino do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 05 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 07 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 093/2019 - RH
Publicação Nº 1937723

PORTARIA Nº 093, de 11 de fevereiro de 2019.

Contratar por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.350/2006, que regulamenta as atividades de Agente Comunitário de Saúde;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.494/2008, que regulamenta o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do Mu-
nicípio de Porto União;
CONSIDERANDO a possível ameaça de epidemia de Dengue e Zika Vírus que poderá ocorrer no município de Porto União - SC;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, no período de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado 
em concurso público assuma a vaga, sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral 
de Previdência, ROSALINA DOS SANTOS MINSKI, para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF (Programa Saúde da 
Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.949 de 30 de novembro de 2011.
Art. 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas atividades junto à Estratégia Saúde da Família – ESF do Bairro Vice King, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 11 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 094/2019 - RH
Publicação Nº 1937734

PORTARIA Nº 094, de 11 de fevereiro de 2019.

Contratar por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.350/2006, que regulamenta as atividades de Agente Comunitário de Saúde;
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CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.494/2008, que regulamenta o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do Mu-
nicípio de Porto União;
CONSIDERANDO a possível ameaça de epidemia de Dengue e Zika Vírus que poderá ocorrer no município de Porto União - SC;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, no período de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado 
em concurso público assuma a vaga, sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral de 
Previdência, MARGARETH APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA, para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF (Programa 
Saúde da Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.949 de 30 de novembro 
de 2011.
Art. 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas atividades junto à Estratégia Saúde da Família – ESF do Bairro Vice King, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 11 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 095/2019 - RH
Publicação Nº 1937738

PORTARIA Nº 095, de 11 de fevereiro de 2019.

Contratar por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.350/2006, que regulamenta as atividades de Agente Comunitário de Saúde;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.494/2008, que regulamenta o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do Mu-
nicípio de Porto União;
CONSIDERANDO a possível ameaça de epidemia de Dengue e Zika Vírus que poderá ocorrer no município de Porto União - SC;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, no período de 06 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado 
em concurso público assuma a vaga, sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral 
de Previdência, DANIELE ALVES DE LIMA KAUVA, para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF (Programa Saúde da 
Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.949 de 30 de novembro de 2011.
Art. 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas atividades junto à Vigilância Ambiental, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 06 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 11 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 096/2019 - RH
Publicação Nº 1937744

PORTARIA Nº 096, de 11 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 11 de fevereiro de 2019, referente ao período aquisitivo de fevereiro/2004 a fevereiro/2009, 
de 60 (sessenta) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, da 
Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, a servidora MARIA ESTELA FLENIK 
SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 11 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 097/2019 - RH
Publicação Nº 1937759

PORTARIA Nº 097, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho a Pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de VAGNER ANTONIO MENDES, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 05 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 098-130/2019 - RH
Publicação Nº 1937765

PORTARIA Nº 098, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ANDREA ARLETE 
SCHERAMP MARTINS, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “1º” lugar do Processo Se-
letivo 001/2017, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I 
e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Dulcimar Neide Sonnenstrahl, que en-
contra-se desempenhando suas funções de Coordenadora Geral nos Núcleos de Educação Infantil junto a Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Trem da Alegria, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 099, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, EVA APARECIDA DA 
SILVA, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “3º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Silmara de Fátima Amarante Bueno, que encontra-se 
desempenhando suas funções de Supervisora Geral do Ensino Fundamental junto a Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.
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Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 100, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, GEOVANA SCHULZ, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, 
classificada em “4º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, 
referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Castelo Encantado, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 101, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DERLI DE FATIMA PINTO DE LIMA TEODORO, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente Educação Infantil, classificada em “6º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com 
vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Trem da Alegria, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 102, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, EUNICE SIEMIATKOSKI, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “7º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Cleide Maria Rosa Gregório, que está desempenhando suas 
funções de direção junto ao Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
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efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 103, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ROSANDE DE MORAES, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, 
classificada em “8º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, 
referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo Educacional Jangada do Sul, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 104, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DJESSICA LUANA ZAGO, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “9º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Ivone Oroski de Souza Kuritza, que está desempenhando suas 
funções de direção junto ao Núcleo de Educação Infantil Pingo de Gente.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Pingo de Gente, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 105, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, CLENIR APARECIDA RODRIGUES, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 
Educação Infantil, classificada em “11º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Arco Iris, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
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efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 106, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, NILCE SVARCZ JUNGLES 
DE CAMARGO, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “13º” lugar do Processo Seletivo 
001/2017, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e 
III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Giceli Aparecida Gonçalves, que está 
desempenhando suas funções de Supervisora Geral de Educação Infantil junto Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Pingo de Gente, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 107, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ANNA MARIA CUNHA, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, 
classificada em “14º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Albertina Brauchner, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 108, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ALEX BORGES DE SOU-
ZA, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificado em “15º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Fernanda Regina Caldas, que está desempenhando 
suas funções de direção junto ao Núcleo de Educação Infantil Trem da Alegria.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Sonho de Criança, vinculada à Secretaria 
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Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 109, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ELIANE CRISTINA 
NOVAKOWSKI, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “16º” lugar do Processo Seletivo 
001/2017, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, 
da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Fernanda Padilha Vaz Alves De Lima, que 
está desempenhando suas funções de direção junto ao Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 110, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DANIELA RENATA HOLOVATE, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação 
Infantil, classificada em “17º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Comecinho de Vida, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 111, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, REGINA DE FA-
RIAS BATISTA, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “18º” lugar do Processo Seletivo 
001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da 
Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Arlete Cardoso Coelho da Silva, que encontra-se 
em Licença sem Vencimento.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz, vinculada à Secretaria 
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Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 112, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ELIZIANE RIBEIRO, para 
exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “19º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Lidiane Regina Schreiner, que está desempenhando suas funções 
de direção junto ao Núcleo de Educação Infantil Berçário Maria Luiza Waldraff.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Sonho de Criança, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 113, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, GISLAINE APARECIDA 
DE CASTRO SCHNEIDER, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “20º” lugar do Processo 
Seletivo 001/2017, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Ane-
xos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Jane Regina Barth Brixner, que 
está desempenhando suas funções de direção junto ao Núcleo de Educação Infantil Lina Sander.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Lina Sander, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 114, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, AMANDA NIZER 
PORTELA, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “22º” lugar do Processo Seletivo 
001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, 
da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Luciane Cristina Kaminski Vaudan, que está 
desempenhando suas funções de direção junto ao Núcleo de Educação Infantil Moranguinho.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
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22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Comecinho de Vida, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 115, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DANIELLY EMILIA 
STACHERA, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “23º” lugar do Processo Seletivo 
001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da 
Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Fernanda Conceição Martins, que está desem-
penhando suas funções de direção junto ao Núcleo de Educação Sonho de Criança.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Sonho de Criança, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 116, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DULCIMARA TOMKI DE LIMA, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “25º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora Emanuella Maciel Schwartz que encontra-se em Licença Prêmio.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Pingo de Gente, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 117, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, MAGALI KATCHOROSKI, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “27º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Cleide Maria Rosa Gregório, que está desempenhando suas 
funções de direção junto ao Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel.
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Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 118, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 01 de abril de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DAISY CALDAS DA FONSECA, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “29º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora Juliana Base que encontra-se em Licença Prêmio.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Moranguinho, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 119, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 11 de julho de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ELAINE MARIA BUNHAK, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “32º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora Telma Cristina Zakaliak que encontra-se em Licença Maternidade.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Moranguinho, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 120, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ANDRIELE DA ROCHA 
LIMA, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “34º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Mu-
nicipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Yara Pinto Ferreira Kurutz, que está desempenhando 
suas funções de direção junto ao Núcleo de Educação Infantil Castelo Encantado.
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Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Arco Iris, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 121, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ANDREANA CARDOZO, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “36º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Patrícia de Fatima Reisdorfer, que está desempenhando suas 
funções de direção junto ao Núcleo de Educação Infantil Arco Iris.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Arco Iris, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 122, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019,ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, PRISCILA CAROLINE GONCHO, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação 
Infantil, classificada em “37º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações,.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Arco Iris, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 123, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DIONEIA APARECIDA CORDEIRO PINTO SCHIER, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente Educação Infantil, classificada em “38º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
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Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Favo de Mel, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 124, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ADRIANA MARGARETE BEDNARTCHUK, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 
Educação Infantil, classificada em “39º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com venci-
mentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Arco Iris, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 125, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, PAULA FERNANDA TEIXEIRA MARTINS, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 
Educação Infantil, classificada em “40º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com venci-
mentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 126, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, HELOISE CRISTIANE BARBOSA, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “43º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora Mara Clarice Schorr Jung que encontra-se em Licença Prêmio.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
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22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Lina Sander, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 127, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Edu-
cação Infantil, classificada em “45º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos 
na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Castelo Encantado, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 128, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, SCHEILA APARECIDA CORREA, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação 
Infantil, classificada em “46º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo Educacional Frei Deodato, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 129, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 12 de agosto de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, MARINA ANTUNES 
DOS SANTOS, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “49º” lugar do Processo Seletivo 
001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, 
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da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada à servidora Tatiane Gulecz, que encontra-se em Licença 
sem Vencimento.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Castelo Encantado, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 130, de 13 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 06 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, TAIANE ALVES DO PRADO, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação 
Infantil, classificada em “52º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 06 de fevereiro de 2019.

Porto União (SC), 13 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 017/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1936888

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços 017/2018 – EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e TCI – Transportes Coletivos Iguaçu Ltda

OBJETO DO APOSTILAMENTO:

Concede-se o reajuste financeiro do transporte coletivo urbano.

Item 01 – VALE TRANSPORTE – PROFESSORES, FUNCIONÁRIOS, ESTAGIÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO E DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, passando para o valor unitário de R$ 3,70 (três reais e setenta centavos).
Item 02 – VALE TRANSPORTE – ALUNOS, passando para o valor unitário de R$ 1,85 (um real e oitenta e cinco centavos).

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata que a este deu origem.
Porto União SC, 21 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 - FAS
Publicação Nº 1936906

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 001/2019 – FAS
Pregão Presencial 001/2019
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Fênix Informática e Telefonia Ltda – ME.
Porto União SC, 20 de fevereiro de 2019.
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Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 003/2019
Publicação Nº 1936918

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 005/2019
Pregão Presencial 003/2019
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Supermercado Dukelli LTDA – EPP, Jackiw Atacadista de Alimentos EIRELI 
– EPP, Mercado Kosera Ltda – EPP, Anamir Terezinha Boscatto Lopes Rodrigues EIRELI – EPP.
Porto União SC, 25 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 007/2019
Publicação Nº 1936921

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 013/2019
Pregão Presencial 007/2019
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Flavia Simone Imianoski Domit.
Porto União SC, 21 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS 001/2019
Publicação Nº 1936923

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 007/2019.
Tomada de Preços 001/2019.
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa K.C.R. Indústria e Comércio de Equipamentos Eireli.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS 017/2018
Publicação Nº 1936926

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 238/2018.
Tomada de Preços 017/2018.
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Gabriel Aaron Luiz EIRELI.
Porto União SC, 20 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS 021/2018
Publicação Nº 1936930

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 288/2018
Tomada de Preços 021/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Engemass Engenharia e Construção EIRELI.
Porto União SC, 19 de fevereiro de 2019.
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Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1116

Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO N° 020/2019 DE 06/03/2019 Declara deserta a Licitação de processo nº 10/2019 na modalidade 
pregão presencial de n° 07/2019, e dá outras providências. 

Publicação Nº 1937603

DECRETO Nº 020/2019 de 06/03/2019

Declara deserta a Licitação de processo nº 10/2019 na modalidade pregão presencial de n° 07/2019, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, que a licitação de processo nº 10/2019 foi deserta no dia 25/02/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada deserta a Licitação de processo nº 10/2019, na modalidade pregão presencial nº 07/2019, sendo seu objeto o Re-
gistro de Preços para serviços de estofaria e aquisição de materiais para conserto dos bancos dos veículos da frota municipal.

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 06 de março de 2019.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 021/2019 DE 06/03/2019 Declara deserta a Licitação de processo nº 14/2019 na modalidade 
pregão presencial de n° 11/2019, e dá outras providências. 

Publicação Nº 1937634

DECRETO Nº 021/2019 de 06/03/2019

Declara deserta a Licitação de processo nº 14/2019 na modalidade pregão presencial de n° 11/2019, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, que a licitação de processo nº 14/2019 foi deserta no dia 25/02/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada deserta a Licitação de processo nº 14/2019, na modalidade pregão presencial nº 11/2019, sendo seu objeto o Re-
gistro de preço, para futura e eventual aquisição de cofre de armas para Policia Civil e Militar do Município.

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 06 de março de 2019.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 022/2019 DE 06/03/2019 Declara deserta a Licitação de processo nº 23/2019 na modalidade 
chamamento público de n° 03/2019, e dá outras providências. 

Publicação Nº 1937685

DECRETO Nº 022/2019 de 06/03/2019

Declara deserta a Licitação de processo nº 23/2019 na modalidade chamamento público de n° 03/2019, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município,
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CONSIDERANDO, que a licitação de processo nº 23/2019 foi deserta no dia 27/02/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada deserta a Licitação de processo nº 23/2019, na modalidade chamamento público nº 03/2019, sendo seu objeto o 
Credenciamento de mercados para fornecimento de gêneros alimentícios conforme resolução nº 07/2018 do Conselho Municipal de Assis-
tência Social de Pouso Redondo.

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 06 de março de 2019.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 023/2019 DE 07/03/2019 Cede Caminhão, carreta e Funcionários da Prefeitura Municipal de Pouso 
Redondo para auxiliar a Defesa Civil do município de Agrolândia, atingido por temporal no dia 06/03/2019, e 
dá outras providências. 

Publicação Nº 1937707

DECRETO Nº 023/2019 de 07/03/2019

Cede Caminhão, carreta e Funcionários da Prefeitura Municipal de Pouso Redondo para auxiliar a Defesa Civil do município de Agrolândia, 
atingido por temporal no dia 06/03/2019, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, que a Lei Municipal n° 2.697/2018 de 10/04/2018 autoriza o Chefe do Poder Executivo a ceder máquinas, equipamentos 
e pessoal aos municípios do Estado de Santa Catarina que declararem situação de emergência ou estado de calamidade pública;

CONSIDERANDO, que o Município de Agrolândia declarou situação de emergência em razão das fortes chuvas que atingiram a região na 
noite do dia 06/03/2019;

CONSIDERANDO, as consequências deste desastre, que resultaram em danos materiais para grande parte da população residente no Mu-
nicípio de Agrolândia;

DECRETA:
Art. 1º - Fica cedido o caminhão pipa de placa LWV4429 e a carreta tanque de placas MDH5137 e AID3625 (cavalo), de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Pouso Redondo, bem como os servidores Odilon Keiner e Fábio Peters para auxiliarem a Defesa Civil do município 
de Agrolândia.

Art. 2º - O prazo de cessão será de até 5 (cinco) dias.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 07 de março de 2019.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

PORTARIA 03
Publicação Nº 1936608

CÂMARA DE VEREADORES DE POUSO REDONDO
Rua Querino Ferrari, 93 - Bairro Boa Vista
CNPJ 05.559.537/0001-00 - Fone/Fax 47 3545 2050
89.172-000 - POUSO REDONDO - S C

PORTARIA N.º 003/2019 DE 11.02.19
NOMEIA O ESTUDANTE “ ARIEL DANILO DE FRANÇA MONTEIRO ” PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE BOLSISTA NESTA CÂMARA DE VEREADO-
RES
E DÁ PROVIDÊNCIAS.

AILTON SARDO, Presidente da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições conferidas pela RESOLUÇÃO Nº 
001/2006 DE 21.02.2006, alterada pela RESOLUÇÃO Nº 005/2006 DE 08.08.06 e pela RESOLUÇÃO Nº 010/2006 DE 19.12.06...
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RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o estudante, “ ARIEL DANILO DE FRANÇA MONTEIRO”, a partir desta data, para exercer a função de BOLSISTA na Câmara 
de Vereadores de Pouso Redondo.
Parágrafo Único – O Bolsista ora nomeado exercerá suas funções na Câmara de Vereadores com um turno de 04(quatro) horas diárias, e 
receberá como remuneração o equivalente a R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais), mensais.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 11 de fevereiro de 2019.
AILTON SARDO
Presidente da Câmara

Registre-se, Publique-se.

MOACIR SILVIO AGUSTINI
Diretor de Secretaria

PORTARIA 04
Publicação Nº 1936609

CÂMARA DE VEREADORES DE POUSO REDONDO
Rua Querino Ferrari, 93 - Bairro Boa Vista
CNPJ 05.559.537/0001-00 - Fone/Fax 47 3545 2050
89.172-000 - POUSO REDONDO - S C

PORTARIA N.º 004/2019 DE 11.02.19
NOMEIA “ EDINEI BECKER ” PARA OCUPAR A FUNÇÃO ASSESSOR DE GABINETE – 20 horas -, NESTA CÂMARA DE VEREADORES
E DÁ PROVIDÊNCIAS.

AILTON SARDO, Presidente da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições conferidas pela RESOLUÇÃO Nº 
001/2006 DE 21.02.2006, alterada pela RESOLUÇÃO Nº 005/2006 DE 08.08.06 e pela RESOLUÇÃO Nº 010/2006 DE 19.12.06...

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR “ EDINEI BECKER”, a partir desta data, para exercer a função de ASSESSOR DE GABINETE – 20 horas -, na Câmara de 
Vereadores de Pouso Redondo.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 11 de fevereiro de 2019.
AILTON SARDO
Presidente da Câmara

Registre-se, Publique-se.

MOACIR SILVIO AGUSTINI
Diretor de Secretaria

PORTARIA 05
Publicação Nº 1936610

CÂMARA DE VEREADORES DE POUSO REDONDO
Rua Querino Ferrari, 93 - Bairro Boa Vista
CNPJ 05.559.537/0001-00 - Fone/Fax 47 3545 2050
89.172-000 - POUSO REDONDO - S C

PORTARIA N.º 005/2019 DE 26.02.19
NOMEIA A ESTUDANTE “ ELOISA XAVIER DA ROSA ” PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE BOLSISTA NESTA CÂMARA DE VEREADORES
E DÁ PROVIDÊNCIAS.

AILTON SARDO, Presidente da Câmara de Vereadores de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições conferidas pela RESOLUÇÃO Nº 
001/2006 DE 21.02.2006, alterada pela RESOLUÇÃO Nº 005/2006 DE 08.08.06 e pela RESOLUÇÃO Nº 010/2006 DE 19.12.06...

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a estudante, “ ELOISA XAVIER DA ROSA”, a partir desta data, para exercer a função de BOLSISTA na Câmara de 
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Vereadores de Pouso Redondo.
Parágrafo Único – A Bolsista ora nomeada exercerá suas funções na Câmara de Vereadores com um turno de 04(quatro) horas diárias, e 
receberá como remuneração o equivalente a R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais), mensais.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 26 de fevereiro de 2019.
AILTON SARDO
Presidente da Câmara

Registre-se, Publique-se.

MOACIR SILVIO AGUSTINI
Diretor de Secretaria

PORTARIA 06
Publicação Nº 1936611

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 05.559.537/0001-00
Rua Prefeito Querino Ferrari, n.º 93 – Bairro Boa Vista - Fone 3545-2050
89.172-000 – Pouso Redondo – Santa Catarina
e-mail: secretaria@camarapousoredondo.sc.gov.br
PORTARIA Nº 006/2019 de 06 de março de 2019.
Nomeia por prazo determinado Membro de Comissão Permanente e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, no uso de suas atribuições legais em especial com artigo 50 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa

CONSIDERANDO que pedido de licença do vereador titular do cargo Lauri Ribeiro Garcia e em consequência vacância temporária no cargo 
de membro de comissão permanente e que cabe ao Presidente da Câmara a designação de substituto.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Vereador CLAUDIR PIRES DE MORAES nas seguintes comissões:
I - COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO – Secretário;
II - COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, ECONOMIA E PLANEJAMENTO – Relator.

Art. 2º. A vigência desta portaria encerra-se com o termino da licença do vereador titular.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 06 de março de 2019.
AILTON SARDO
Presidente da Câmara

Registre-se, Publique-se.

MOACIR SILVIO AGUSTINI
Diretor de Secretaria

PROCESSO 030 2019 - MOBILIARIO COZINHA 
Publicação Nº 1936880

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº30/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Presencial, até as 
10:00 Horas do dia 21.03.2019, para Registro de Preços para aquisição de mobiliário sob medida para equipar a cozinha do CEI Dalva T. S. 
Fritsche. Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700, ou 
pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br ou site www.pousoredondo.sc.gov.br
Pouso Redondo, em 07 de Março de 2019.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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PROCESSO 031 2019 - PR 21 2019
Publicação Nº 1937506

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº31/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Presencial, até as 
09:00 Horas do dia 26.03.2019, para Registro de Preços para aquisição de uma Mini Carregadeira, uma Vassoura mecânica com recolhedora 
e uma Capinadeira, para uso na limpeza urbana do município.. Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Lici-
tação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700, ou pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br ou site www.pousoredondo.sc.gov.br
Pouso Redondo, em 07 de Março de 2019.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 02/2019 DE 07 DE MARÇO DE 2019 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
DA II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE POUSO REDONDO.

Publicação Nº 1937389

Conselho Municipal do Idoso
Pouso Redondo-SC

RESOLUÇÃO Nº 02/2019 DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pouso Redondo.

O Conselho Municipal do Idoso - CMI de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a convocação por meio da Resolução nº 01/2019, da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pouso Re-
dondo, a realizar-se no dia 14 de março de 2019, tendo como tema central Os Desafios de Envelhecer no século XXI e o papel das políticas 
públicas.

RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pouso Redondo, composta por:
a) Graziella Schneider, Marli Círico e Ronaldo Danilo Peters, representantes governamentais;
b) Angelica Peixe Farias e Josefina Matias, representantes não governamentais;
c) Sirlene Jordão, representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação.

Art. 2º - A Comissão será presidida pela coordenadora Graziella Schneider e terá como competência:
I – Preparar e executar as Pré-Conferências;
II – Orientar e acompanhar a realização e resultados das Pré-Conferências;
III – Preparar e acompanhar a operacionalização da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
IV – Propor e encaminhar para a aprovação da Plenária, materiais relativos a regimento Interno, Metodologia, Divulgação e Organização da 
II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
V – Organizar e coordenar a II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
VI – Promover a integração com as unidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, da Secretaria de Esportes, Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º - A comissão organizadora será composta paritariamente por representantes governamentais e não-governamentais, a ser definida 
em Resolução própria para a organização da II Conferência Municipal do Idoso de Pouso Redondo.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de Março de 2019.

Angelica Peixe de Farias
Presidente do CMI

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

DECRETO D/4.289/2019, DE 1° DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936804

Decreto n° D/4.289/2019, de 1° de março de 2.019.
Convoca a 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dá outras providências.

Neiva Kleemann Tonielo, Prefeita Municipal em Exercício de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
do seu cargo e de acordo com os incisos X, XII, XIX, do artigo 111, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de avaliar e 
propor diretrizes para a implementação da Política dos Direitos da Pessoa Idosa,

Decreta:
Art. 1º. Fica convocada a 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a ser realizada no dia 25 de março de 2019, tendo como 
espaço o Centro de Convivência dos Idosos, situado na Rua Alberto Ernesto Lang, centro, no Município de Presidente Castello Branco/SC.

Art. 2º. O tema da 1 ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, terá como tema central “Os Desafios de Envelhecer no Século 
XXI e o papel das políticas públicas” e como eixos:

a) Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas;
b) Educação: assegurando direitos e emancipação humana;
c) Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa;
d) Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de assistência social.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco – SC, em 1° de março de 2019.
Neiva Kleemann Tonielo
Prefeita Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto em 1°/03/2019, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Simone Sartori
Agente Administrativo II

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2019
Publicação Nº 1936722

EXTRATO DE CONTRATO

Nr. 32/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC
CONTRATADO: CAPELA SANTA TEREZINHA

OBJETO: Locação mensal de espaço físico no Pavilhão Sadi José Pissaia, imóvel este situado neste município, com o objetivo de 
realização de reuniões, eventos administrativos e atividades educacionais com alunos desta municipalidade.

VALOR: O MUNICÍPIO pagará ao CONTRATADO, a importância de R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais) ao mês, fixa e contínua 
até a vigência deste contrato, totalizando R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).

FISCAL DO CONTRATO: O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Adriano Pozzo Broetto, conforme Portaria nº 
P/0487/2019, de 25 de fevereiro de 2019.

VIGÊNCIA: 31/12/2019
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2019
Publicação Nº 1936725

EXTRATO DE CONTRATO

Nr. 33/2019

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC
CONTRATADO: VALMIR SECCO

OBJETO:

Locação de imóvel urbano constituído de 01 (uma) sala comercial, situada na Avenida 17 de fevereiro, s/n, centro do 
Município de Presidente Castello Branco/SC, com área de 160 m², destinado ao atendimento ao Público Castellense, 
comportando espaço para oficina de música, dança e pintura em tecidos, sala destinada ao Conselho Tutelar, com direito 
de utilizar 01 (um) banheiro e 01 (uma) cozinha de uso comum.

VALOR:
O preço total ajustado para a locação do imóvel é de R$ 693,81 (seiscentos e noventa e três reais e oitenta e um 
centavos), mensais, valor este que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a utilização do 
imóvel.

FISCAL DO CONTRATO: O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Adriano Pozzo Broetto, conforme Portaria nº 
P/0495/2019, de 06 de março de 2019.

VIGÊNCIA: 31/12/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2019
Publicação Nº 1936726

EXTRATO DE CONTRATO

Nr. 34/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC
CONTRATADO: VALMIR SECCO

OBJETO:

Locação de imóvel urbano constituído de 01 (uma) sala comercial, situada na Avenida 17 de fevereiro, s/n, centro do 
Município de Presidente Castello Branco/SC, com área de 160 m², destinado ao atendimento ao Público Castellense, 
comportando espaço para oficina de música, dança e pintura em tecidos, sala destinada ao Conselho Tutelar, com direito 
de utilizar 01 (um) banheiro e 01 (uma) cozinha de uso comum.

VALOR:
O preço total ajustado para a locação do imóvel é de R$ 693,81 (seiscentos e noventa e três reais e oitenta e um 
centavos), mensais, valor este que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a utilização do 
imóvel.

FISCAL DO CONTRATO: O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Adriano Pozzo Broetto, conforme Portaria nº 
P/0495/2019, de 06 de março de 2019.

VIGÊNCIA: 31/12/2019

LEI 1.846/2019, DE 1° DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936870

Lei n° 1.846/2019, de 1° de março de 2019.
Autoriza o Executivo Municipal subsidiar o Recolhimento e Processamento de Animais Mortos em Propriedades Rurais no âmbito do Municí-
pio de Presidente Castello Branco, e dá outras providências.

Neiva Kleemann Tonielo, Prefeita Municipal em Exercício de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte,

Lei,

Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal subsidiar o recolhimento de animais mortos em propriedades rurais, no âmbito do Município 
Presidente Castello Branco, para processamento em indústria credenciada para tal finalidade, de acordo com o Projeto Piloto autorizado 
pela Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Memorando nº 575/2015/DAS/MAPA, para 
ser desenvolvido no Estado de Santa Catarina, conforme Instrução de Serviço nº 003/2017/DEDSA, da Companhia Integrada de Desenvol-
vimento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC.
Parágrafo único. O subsídio previsto no caput deste artigo também tem por finalidade contribuir para os estudos científicos desenvolvidos 
pela EMBRAPA Suínos e Aves, dentro do Projeto TEC-DAM, para mitigar possíveis riscos de retirada de animais mortos nas propriedades 
produtoras visando garantir a bioseguridade.
Art. 2º. O subsídio de que trata esta Lei terá como limite a importância de R$ 14.160,00 (catorze mil, cento e sessenta reais) para o ano de 
2019, pagos em parcelas mensais a ser estabelecida em Contrato de Rateio firmado com os municípios que integram o Consórcio Lambari.
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Parágrafo único. O Subsídio poderá ser renovado por mais um ano, reajustado pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC ou por 
outro índice que venha a substituí-lo.

Art. 3º. Fica a cargo de o Consórcio Lambari tomar as providências legais para contratação de empresa que possua veículos adequados 
para o recolhimento dos animais, local para processamento em conformidade com a tecnologia específica e que detenha autorização da 
Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC, para execução do Projeto Piloto.
Art. 4º. O Consórcio Lambari deverá exigir da empresa autorizada, além de documentos e certidões estabelecidos pela Lei Federal nº 
8.666/96, as seguintes obrigações:
I – estabelecimento de roteiro de recolhimento de animais mortos de forma que atenda o maior número de propriedades produtoras no 
município;
II – isenção de cobrança dos produtores rurais produtores pelo recolhimento dos animais mortos, a não ser em casos excepcionais, plena-
mente justificados;
III – apresentação até o dia 10 do mês subsequente relatório contendo, número, tipo e identificação dos animais mortos recolhidos, por 
propriedade, município e com estimativa de custo do recolhimento;
IV – fornecimento de documento hábil para o pagamento da prestação do serviço, bem como as certidões de regularidade fiscal e tributária;
V – regularidade da licença para operação do recolhimento e processamento, sob pena de rescisão de contrato.
Art. 5º. Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento do Município.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco, SC, em 1° de março de 2019.
Neiva Kleemann Tonielo,
Prefeita Municipal em Exercício.

Publicada a presente Lei em 1°/03/2019, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Simone Sartori
Agente Administrativo II

Lei n° 1.846/2019, de 1° de março de 2019.

ANEXO ÚNICO
RATEIO FINANCEIRO PARA RECOLHIMENTO E PROCESSAMENTO DE ANIMAIS MORTOS NA REGIÃO DE ABRANGÊNCIA DO CONSÓRCIO 
LAMBARI – EXERCÍCIO DE 2019.
MUNICÍPIO VALOR R$
ALTO BELA VISTA 8.880,00
ARABUTÃ 49.800,00
CONCÓRDIA 108.300,00
IPIRA 8.880,00
IPUMIRIM 40.860,00
IRANI 24.888,00
ITÁ 40.896,00
JABORÁ 26.676,00
LINDÓIA DO SUL 49.680,00
PERITIBA 8.880,00
PIRATUBA 8.880,00
PRESIDENTE CASTELLO BRANCO 14.160,00
SEARA 79.920,00
XAVANTINA 69.300,00
TOTAL 540.000,00

OBSERVAÇÃO: Para definição dos valores previstos no quadro acima foi levado em conta o histórico de recolhimento de animais durante o 
ano de 2018, constando do seguinte:
I – número de propriedades rurais produtores de suínos e bovinos nos municípios;
II – plantel de suínos e bovinos nos municípios;
III – tamanho do território de cada município;
IV – distância da sede da empresa executora do Projeto Piloto autorizado pela CIDASC, conforme IS nº 003/2017/DEDSA - CIDASC
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Presidente Getúlio

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2019 - FMS 
Publicação Nº 1936973

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 5/2019
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE SUB-
METIDOS A HEMODIÁLISE
EMPRESA: TRANS MAAS LTDA ME
CNPJ: 03.471.561/0001-67
VIGÊNCIA: 12 MESES
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE MARÇO DE 2019.
IARA POSSAMAI � SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2019
Publicação Nº 1936954

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2019
DA INEXIGIBILIDADE Nº 05/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DOS GRUPOS ‘KARISMA’ E ‘OS MONARCAS’ NA 23ª EXPOFEIRA ESTADUAL DO 
LEITE
EMPRESA: MONARCAS PRODUÇÕES E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
VALOR TOTAL: R$22.000,00
VIGÊNCIA: 30/05/2019
Presidente Getúlio, 07 de março de 2019.
Nelson Virtuoso - Prefeito

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2019
Publicação Nº 1936956

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2019
DA INEXIGIBILIDADE Nº 05/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DOS GRUPOS ‘KARISMA’ E ‘OS MONARCAS’ NA 23ª EXPOFEIRA ESTADUAL DO 
LEITE
EMPRESAS: GRUPO MUSICAL KARISMA LTDA. – ME
VALOR TOTAL: R$12.000,00
VIGÊNCIA: 02/06/2019
Presidente Getúlio, 07 de março de 2019.
Nelson Virtuoso - Prefeito

DECRETO Nº. 061/2019
Publicação Nº 1936855

Decreto nº. 061/2019

Define a data de validade dos alvarás de localização, funcionamento e dos alvarás sanitários.

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 79 e 80, V da Lei Orgânica do Município e considerando o art. 10, XIII e XXX da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto no art. 10, XIII da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º. Os alvarás para localização e funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços e quaisquer 
outros e os alvarás sanitários serão emitidos com prazo de vigência entre 01º de abril e 31 de março do ano seguinte.
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Parágrafo único. Os alvarás para localização e licença emitidos com validade até 28 de fevereiro de 2019 ficam com a validade postergada 
para o dia 31 de março de 2019.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 6 de março de 2019.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2019 
Publicação Nº 1937819

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE DOSES DE SÊMEN BOVINO PARA USO NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. Entrega dos envelopes até o 
dia 22/03/2019 às 09h00min, sessão de abertura às 09h15min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente 
Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: 
https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 07 de março de 2019
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2019
Publicação Nº 1937798

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA O CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO - 2019. Entrega dos 
envelopes até o dia 21/03/2019 às 09h00min, sessão de abertura às 09h15min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do 
Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 07 de março de 2019
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

https://presidentegetulio.atende.net
https://presidentegetulio.atende.net
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 15/2019
Publicação Nº 1936859

DECRETO N° 15/2019 DE 06 DE MARÇO DE 2019

ESTABELECE LUTO OFICIAL NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu – SC, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º – Fica estabelecido Luto Oficial de 03 (três) dias nas Repartições Públicas Municipais, tendo em vista o falecimento do Senhor LAU-
DEMIR BACK, ocorrido em 06 de Março do corrente.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 06 de Março de 2019.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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Princesa

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09.2019-PM
Publicação Nº 1936602
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 9/2019 

No dia 7 do mês de Março do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                , Estado de SANTA 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.836/0001-00, com sede administrativa localizada na RUA RIO 
GRANDE DO SUL, 494, bairro CENTRO, CEP nº. 89935-000, nesta cidade de Princesa/SC, representado pelo(a) Prefeito Municipal, o Sr(a). Edilson 
Miguel Volkweis, inscrito no CPF sob o nº. 066.378.379-89, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 11/2019, Processo Licitatório nº. 23/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de generos alimentícios (ITENS CESTA BÁSICA E 
LEITE INFANTIL) concendidos como beneficio eventual na modalidade de Vulnerabilidade Temporária visando garantir a alimentação, através de da 
concessão de alimentos e ou formula infantil para famílias em situação de vulnerabilidade, que atenda aos critérios elencados na lei.  Em 
conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 
8323 SUPERMERCADO PRINCESA LTDA   1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 , 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 
, 33, 34,  35 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acord o com o resultado da licitação 
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 , subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, 
bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condi ções do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:   

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 
SUPERMERCADO PRINCESA LTDA 12.225.461/0001-41 ANDRE PRIMAZ 032.080.269-86 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando:   
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de generos alimentícios (ITENS CESTA BÁSICA E LEITE INFANTIL) concendidos como 
beneficio eventual na modalidade de Vulnerabilidade Temporária visando garantir a alimentação, através de da concessão de alimentos e ou formula 
infantil para famílias em situação de vulnerabilidade, que atenda aos critérios elencados na lei. 
Tudo em conformidade com as especificações constant es no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do presente Registro de Preços.   

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue:   

 Fornecedor:  8323  -  SUPERMERCADO PRINCESA LTDA     

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
1 Leite infantil em pó, indicado como alimentação para lactentes, em 

bebês durante os primeiros 6 meses de vida. Lata 800 g indicado 
para lactantes de 0 a 6 meses. 
fórmula infantil para lactentes: é o produto em forma líquida ou em 
pó destinado à alimentação de lactentes até o 6o (sexto) mês, sob 
prescrição, em substituição total ou parcial do leite materno ou 
humano, para satisfação das necessidades nutricionais desse 
grupo etário; 

LT DANONE 60,000 38,2000 2.292,00 

2 Leite infantil em pó, indicado como alimentação para lactentes, em Un DANONE 60,000 37,2500 2.235,00 
bebês a partir do 6 meses de vida. Lata 800g. 
fórmula infantil de seguimento para lactentes: produto em forma líquida 
ou em pó utilizado, por indicação de profissional qualificado, como 
substituto do leite materno ou humano, a partir do 6o (sexto) mês; 
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 Fornecedor:  8323  -  SUPERMERCADO PRINCESA LTDA     

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
3 ARROZ PARBOILIZADO;   Un   NARDELLI   15,000   12,8000   192,00 

- Tipo 1, polido, longo, fino; 
- Embalagem plástica transparente, resistente, intacta; 
- Embalagem com 5kg; 
- Sem mofo, substâncias nocivas, sujidades, parasitas, larvas e preparação final dietética inadequada (empapamento); - Validade mínima: 8 

meses contados da data de entrega. 
4 Arroz, pacote com 2 quilos   PCT   DAJU   15,000   6,6500   99 , 75 
5 sal refinado emb. com 1 kg Un GARCA 15,000 1,3400 20 , 10 
6 Farinha de milho (fubá) pacote de 1 kg PCT DAJU 20,000 3,5500 71 , 00 
7 Pacote de farinha de trigo 1kg PCT MARX 20,000 2,5900 51 , 80 
8 FARINHA DE TRIGO Especial, com as seguintes características 

mínimas: 
- Tipo 1; 
- Cor branca, nacional, produto 100% natural; 
- De primeira qualidade, sem aditivos; 
- Isenta de sujidades, parasitas e larvas; 
- Livre de fermentação, mofo, materiais terrosos; 
- Embalagens de papel de 5 kg, não violada; 
- Embalagem contendo informação nutricional; 
- Validade de, no mínimo,  5 meses a contar da data de entrega. 

Un MARX 10,000 10,5700 105,70 

9 Pão de forma fatiado, peso médio de 500 gr preço por unidade Un DIPAES 20,000 4,8200 96 , 40 
10 Feijão preto de boa qualidade Kg BONIELLA 17,000 4,4000 74 , 80 
11 coxa e sobrecoxa de frango, a carne deve ser firme, 

congelada, sem dorso, sem machucados, sem pele rasgada, 
nem ossos quebrados, embalada em sacos plásticos 

Kg VALE SUL 50,000 5,8000 290,00 

12 AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL, com as seguintes características: 
- Cor clara; 
- Sem resíduos escuros; 
- Nacional; 
- Validade mínima de 12 meses a contar da data de 
entrega,; -  Embalagem de 5 kg. 

Un ALTO ALEGRE 10,000 10,8000 108,00 

13 Açúcar cristal, pacote com 02 Kg PCT ALTO ALEGRE 10,000 4,3500 43 , 50 
14 MACARRÃO COM OVOS, com as seguintes características 

mínimas: 
- Tipo CABELO DE ANJO; 
- Embalagem contedo 500 g. de produto; 
- Embalagem plástica transparente, atóxica; 
- Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e larvas. 
- As massas ao serem postas na água não deverão turva-
la antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas; 
- Não poderá haver misturas de outros tipos de massa no 
pacote; - Com rendimento mínimo, após cozimento, de 2 vezes o 
peso antes da cocção; 
- Prazo de validade de, no mínimo, 10 meses, contados da 
data de entrega. 

Un CASAREDO 20,000 4,7000 94 , 00 

15 Óleo de soja, embalagem 900 ml Un COAMO 20,000 3,8500 77 , 00 
16 leite integral de 1 litro Un TERRA VIVA 100,000 3,1500 315,00 
17 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 500 GRAMAS: 

- Leite em pó integral, embalagem de 500 gramas, 
- Número do lote e data de validade impresso na embalagem. 
- Prazo de validade de no mínimo  4 meses, do ato de entrega. 

Un AURORA 15,000 9,8000 147,00 

18 café solúvel em pó, embalagem com 200 gramas Un PELÉ 15,000 11,4800 172,20 
19 Margarina com sal, pote com 500 Gramas Un PRIME 15,000 3,4800 52 , 20 
20 doce de frutas, sabor uva, emb. de 400 gramas. Un LUISALVENSE 15,000 4,4200 66 , 30 
21 creme de leite nata embalagem de 500 gramas Un TERRA VIVA 15,000 5,4800 82 , 20 
22 FERMENTO BIOLÓGICO instantâneo 

- Embalagem com 125 gramas; 
- obtido de leveduras por processo tecnológico adequado; 
- Granulado, seco, instantâneo; 
- Sem necessidade de refrigeração; 
- Sem conservantes artificiais; 
- Validade mínima: 8 meses contados da data de entrega. 

Un FLEISCHMAN 15,000 6,8000 102,00 

23 Molho de tomate, em sachê, embalagem de 340 gramas Un FUGINI 15,000 2,1500 32 , 25 
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24 Ovos de galinha, inspecionados, casca limpa, íntegra, sem 
manchas e deformações, com rotulagem contendo informações 
conforme legislação vigente. 

DZ CANTU 15,000 4,2500 63 , 75 

25 Batata doce, kg Kg CANTU 15,000 3,2000 48 , 00 
 Fornecedor:  8323  -  SUPERMERCADO PRINCESA LTDA     

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
26 BATATINHA MONALISA; 

- Tipo 1; 
- De boa qualidade 

Kg CANTU 15,000 3,0500 45 , 75 

27 TOMATE, com as seguintes características mínimas: 
- De boa qualidade; 
- Fruto fresco, de tamanho médio, grau de maturação 
médio e coloração uniforme, 
- Com características íntegras; 
- Isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos; - Sem apresentar quaisquer lesões de origem física, 
macânica ou biológica. 

Kg CANTU 15,000 4,4000 66 , 00 

28 pó de gelatina, sabores diversos, unidade com 85g Un DR OETKLER 30,000 1,2500 37 , 50 
29 Papel higiênico, 4 rolos com 30 metros PCT PLUMA 15,000 3,3000 49 , 50 
30 Sabonete c/ 90 Gr Un SENSUS 15,000 1,6800 25 , 20 
31 Creme dental adulto 90 gramas Un SORRISO 15,000 3,0500 45 , 75 
32 sabão em pó, embalagem com 500 gramas Un TIXAN 15,000 4,7000 70 , 50 
33 Sabão em barra azul, embalagem com 5 unidades de 200 gramas, 

cor azul. 
Un YPE 15,000 7,6200 114,30 

34 shampoo para todos os tipos de cabelo, contendo 170 a 500ml. Un SUAVE 15,000 6,8200 102,30 
35 absorvente higienico feminino para uso no periodo mesntrual Un COTTONBABY 15,000 4,2800 64 , 20 

pacote com 8 unidades. 
 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
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2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21  de junho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 . Compete ao Órgão Gestor : 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os 
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
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5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

5.1.6 . Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios 
permitidos pela legislação; 

5.2 . Compete aos órgãos ou entidades usuárias : 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 . Compete ao Compromitente Detentor da Ata : 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função 
do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de 
registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 . Pela ADMINISTRAÇÃO, quando : 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
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e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520 , de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato 
ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a 
Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
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7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666 , de  1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:     a) multa de dez 

por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;     b) cancelamento do preço registrado; 

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;     b) rescisão unilateral do 

contrato após o décimo dia de atraso. 
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11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:     

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado 
pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 ( 
dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não 
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São José do Cedro/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Princesa,7  de Março de 2019. 

 ______________________________________________ 
Edilson Miguel Volkweis 

Prefeito Municipal 

 Empresas Participantes:  
SUPERMERCADO PRINCESA LTDA   CNPJ:  12.225.461/0001-41 ________________________________________ 
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DECRETO N°. 72 DE 07.03.2019
Publicação Nº 1936640

DECRETO Nº. 72 de 07 de Março de 2019.
“DISPÕE SOBRE A BAIXA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE CANCELAMENTO de CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, em conformidade ao art. 43, da Lei Complementar 
n° 018 de 17 de dezembro de 2013 e o disposto no inciso V do art.156 C/C 174, do Código Tributário Nacional.

DECRETA:
Art. 1º. A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Tributos e Fiscalização e a Contabilidade a baixar valores lançados 
em Dívida Ativa, conforme os fundamentos jurídicos apresentados em cada lançamento.

Contribuinte: Agropampa Comercial Agrícola Ltda CNPJ/CPF: 78.536.919/0001-9
Certidões: 481 à 498; 511 e 512 Data inscr.: 04/01/2010
Valor Original: R$ 2.789,84 Valor Atualizado: R$ 12.854,10
Fundamentos: Prescrição CTN. Art. 149, inc.IV e c/c art. 43, inc. IV do CTM

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 07 de Março de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 73 DE 07.03.2019
Publicação Nº 1937349

DECRETO Nº. 73, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADMITIDO POR TEMPO DETERMINADO, POR PEDIDO DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. EXONERAR, por PEDIDO DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA, a Sra. ANA JUCELY DE SOUZA, brasileira, convivente, residente e domi-
ciliada no Município de Guarujá do Sul, SC, Rua Ceará, n°. 927, portadora do CPF nº. 006.413.009-64, RG n°. 4.219.740 , Cargo de Professor 
de Educação Física, a partir de 01.03.2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 01.03.2019.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 07 de Março de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 07 DE MARÇO DE 2019
DAIANE PAGNO

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 30/2019-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2019-PM
Publicação Nº 1937101

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 30/2019-PM
Pregão Presencial 16/2019-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, com entrega parcelada, do tipo Menor 
Preço por Item cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO para piso e 
fechamento de galpões (1 galpão com área de 950 m², 1 com área de 700 m² e 2 galpões com área de 400 m²) localizados na rua Anna 
Riffel, Município de Princesa/SC.” A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 
545, Centro – Princesa/SC no dia 21 de março de 2018, às 08h00min. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas/solicitadas 
no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.
br. Princesa/SC, 07 de março de 2019. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br


08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1136

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 31/2019-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2019-PM
Publicação Nº 1937751

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 31/2019-PM
Pregão Presencial 17/2019-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, com entrega parcelada, do tipo Menor 
Preço por Lote cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS para premiação das 
competições esportivas promovidas pelo município de Princesa/SC durante o ano de 2019.” A realização da sessão pública ocorrerá na sede 
da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 21 de março de 2018, às 14h00min. Cópia 
do edital e maiores informações podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@
princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 07 de março de 2019. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito 
Municipal.

http://www.princesa.sc.gov.br
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Quilombo

Prefeitura

PORTARIA N°.0101/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936736

PORTARIA N°.0101/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

INTERROMPE AS FÉRIAS DO SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com o disposto no Artigo 68 da Lei Complementar nº. 32 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam interrompidas as férias concedidas através da Portaria nº. 0059/2019 de 31 de janeiro de 2019, a Servidora Pública Municipal 
Arlene Mariciana Berlanda, (1784) ocupante do cargo de Tecnico em Atividades Administrativas, do dia 11 de fevereiro ao dia 02 de março 
de 2019, por motivo de interesse público e tendo em vista a necessidade de seus serviços, solicitados através do protocolo n.º 4258 de 13 
de fevereiro de 2019, os 20 (vinte) dias, de férias referentes a esse período, serão gozados em outra oportunidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA N°.0137/2019 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936809

PORTARIA N°.0137/2019 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

INTERROMPE AS FÉRIAS DO SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com o disposto no Artigo 68 da Lei Complementar nº. 32 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam interrompidas as férias concedidas através da Portaria nº. 0059/2019 de 31 de janeiro de 2019, a Servidora Pública Municipal 
Suelen Bigolin Barbosa, (19865) ocupante do cargo de Tecnico em Atividades Administrativas, do dia 26 de fevereiro ao dia 01 de março de 
2019, por motivo de interesse público e tendo em vista a necessidade de seus serviços, solicitados através do protocolo n.º 4322 de 26 de 
fevereiro de 2019, os 04 (quatro) dias, de férias referentes a esse período, serão gozados em outra oportunidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 26 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Bruna Pinheiro Chaise
Funcionário Designado

PORTARIA N°.088/2019 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936715

PORTARIA N°.088/2019 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

INTERROMPE AS FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com o disposto no Artigo 68 da Lei Complementar nº. 32 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam interrompidas as férias concedidas através da Portaria nº. 0060/2019 de 31 de janeiro de 2019, a Servidora Pública Municipal 
Rosangela Toazza, (1872) ocupante do cargo de Enfermeiro(a), do dia 15 de fevereiro ao dia 02 de março de 2019, por motivo de interesse 
público e tendo em vista a necessidade de seus serviços, solicitados através do protocolo n.º 4215 de 08 de fevereiro de 2019, os 16 (de-
zesseis) dias, de férias referentes a esse período, serão gozados em outra oportunidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 08 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA N°.089/2019 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936717

PORTARIA N°.089/2019 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

INTERROMPE AS FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com o disposto no Artigo 68 da Lei Complementar nº. 32 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam interrompidas as férias concedidas através da Portaria nº. 0060/2019 de 31 de janeiro de 2019, a Servidora Pública Municipal 
Ana Augusta Gandini, (20256) ocupante do cargo de Psicologo(a), do dia 18 de fevereiro ao dia 02 de março de 2019, por motivo de inte-
resse público e tendo em vista a necessidade de seus serviços, solicitados através do protocolo n.º 4216 de 08 de fevereiro de 2019, os 13 
(treze) dias, de férias referentes a esse período, serão gozados em outra oportunidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 08 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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PORTARIA N°.096/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936728

PORTARIA N°.096/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

INTERROMPE AS FÉRIAS DO SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com o disposto no Artigo 68 da Lei Complementar nº. 32 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam interrompidas as férias concedidas através da Portaria nº. 0059/2019 de 31 de janeiro de 2019, o Servidor Público Municipal 
Vivaldino de Oliveira, (1285) ocupante do cargo de Motorista, do dia 12 de fevereiro ao dia 02 de março de 2019, por motivo de interesse 
público e tendo em vista a necessidade de seus serviços, solicitados através do protocolo n.º 4253 de 12 de fevereiro de 2019, os 19 (de-
zenove) dias, de férias referentes a esse período, serão gozados em outra oportunidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº 0143/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936821

PORTARIA Nº 0143/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

DESIGNA CONSELHEIROS TUTELARES PARA ATUAR EM REGIME DE PLANTÃO DURANTE AS FESTIVIDES CARNAVALESCAS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo/SC;
Considerando o disposto no Artigo 18 da Lei Complementar n.º 032 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 05 de dezembro de 
2001;
Considerando o inciso XIV do art. 65 e o §3º do art. 72, da Lei Municipal nº 2506/2015, de 26 de março de 2015; e,
Considerando o art. 9º, Portaria nº 104/2018, expedida pelo Comarca do Foro de Quilombo,
Considerando a Escala de Plantões do Conselho Tutelar para o carnaval 2019, protocolada junto a municipalidade sob o nº 4352/2019, de 
28 de fevereiro de 2019
RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os Conselheiros Tutelares Municipais abaixo identificados, em cumprimento a o art. 9º, Portaria nº 104/2018, expedida 
pelo Comarca do Foro de Quilombo, para fim de fiscalização durante as festividades carnavalescas, que ocorrerão entre os dias 02 à 05 de 
março de 2019, na Praça Municipal Hélio Antônio Faresin, no Município de Quilombo, conforme segue:

Eliane Maria Garbin;
Loreni Santo de Moraes Romanzini;
Ilze Salette Maschio
Sidnei Marcos Scatolin.

Art. 2º Os referidos Conselheiros Tutelares atuarão durante a realização do evento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal, 28 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0044/2019 - DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936617

PORTARIA Nº. 0044/2019 - DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Diego Piacentini, (19843) ocupante do cargo 
de Professor de Educação Física, por determinação médica e conforme atestado, pelo período de dez (dez) dias, de 28 de janeiro a 06 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0045/2019 - DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936620

PORTARIA Nº. 0045/2019 - DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Neidecleia Piva Lorenci, (19881) ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestado, pelo período de 03 (três) dias, de 29 a 31 de janeiro 
de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 29 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 0046/2019 - DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936624

PORTARIA Nº. 0046/2019 - DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Daniela Brites de Oliveira, (20262) ocupante do cargo 
de Diretor de Departamento, no dia 30 de janeiro de 2019, para acompanhar membro da família em consulta médica, conforme Requeri-
mento sob Protocolo N° 4147, de 29 de janeiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 01 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 29 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0047/2019 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 2019.
Publicação Nº 1936627

PORTARIA Nº. 0047/2019 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Any Mery Dariva Vascocelos, (20274) ocupante do 
cargo de Professor de Educação Física, no dia 31 de janeiro de 2019, período vespertino, para acompanhar membro da família em consulta 
médica, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4147, de 29 de janeiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 04 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Executivo Municipal, 29 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0048/2019 - DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936636

PORTARIA Nº. 0048/2019 - DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

Considerando a Declaração do Tribunal Eleitoral de Santa Catarina – Juízo da 78ª Zona Eleitoral - Quilombo

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Roseli 
Faresin, (188/299), ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, no dia 01 de fevereiro, conforme Requerimento sob Protocolo 
N° 4149, de 29 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 29 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0049/2019 - DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936635

PORTARIA Nº. 0049/2019 - DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Catia Regina Backes Dezordi, (1862) ocupante do cargo 
de Técnica em Atividades Administrativas, no dia 28 de janeiro de 2019, no período vespertino, para acompanhar membro da família em 
consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4141, de 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 31 de janeiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 29 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0050/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936637

PORTARIA Nº. 0050/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Mara 
Regina Zanchet Bodanese, (500) ocupante do cargo de Agente Administrativo, no dia 01 de fevereiro de 2019, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 4152, de 29 de janeiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 41h49min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 30 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0051/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936638

PORTARIA Nº. 0051/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Ivania 
Prior Alberti, (20147) ocupante do cargo de Assistente de Serviço Social, no dia 01 de fevereiro de 2019, período matutino, conforme Re-
querimento sob Protocolo N° 4154, de 30 de janeiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 07h40min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 30 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0052/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936639

PORTARIA Nº. 0052/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Ana Augusta Gandini, (20256) ocupante do cargo 
de Psicólogo, por determinação médica e conforme atestado, no dia de 30 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 30 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0053/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936641

PORTARIA Nº. 0053/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Geronide Craco Dias, (1775) ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestados, pelo período de 03 (três) dias, de 30 de janeiro a 01 de 
fevereiro 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 30 de janeiro de 2019.
JAKSOM CASTELLI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
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Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0054/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936643

PORTARIA Nº. 0054/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Iracilde Catarina Bee Lovera, ocupante do cargo 
de Técnica em Enfermagem, por determinação médica e conforme atestado, por 10(dez) dias, de 28 de janeiro a 06 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 30 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0055/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936645

PORTARIA Nº. 0055/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Susiana Benelli, (1779) ocupante do cargo de 
Enfermeira, por determinação médica e conforme atestado, por 02 (dois) dias, dias 29 e 30 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 30 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 0056/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936647

PORTARIA Nº. 0056/2019 - DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal, Valdecir Lorenzi Dal Pont, (1291) ocupante do 
cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, por determinação médica e conforme atestados, por 05 (cinco) dias, de 29 de 
janeiro a 02 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 30 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0057/2019 - DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936649

PORTARIA Nº. 0057/2019 - DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Any Mery Dariva Vascocelos, (20274) ocupante do 
cargo de Professor de Educação Física, nos dias 30 e 31 de janeiro de 2019, para acompanhar membro da família em tratamento médico, 
conforme Atestado Médico, datado de 30 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0061/2019 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936658

PORTARIA Nº. 0061/2019 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, o Servidor Público Municipal, Vilmar 
Antonio Bombana, (560) ocupante do cargo de Motorista, do dia 01 de fevereiro de 2019, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4164, 
de 01 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 07h27min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 01 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0062/2019 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936659

PORTARIA Nº. 0062/2019 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001 e considerando Parecer Social da Assistente Social do CAPS, datado de 14 de março de 
2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Dilvete Maria Zanatto Variani, (547/632) ocupante do 
cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 01 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para acompanhar mem-
bro da família em consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4155, de 30 de janeiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 05 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 01 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 0064/2019 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936662

PORTARIA Nº. 0064/2019 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Vânia Maria Dala Riva Dallssaço, (1064/19851) ocu-
pante do cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), nos dias 01, 06, 08, 11, 13, 15, 18, 20, 22, 25, 27 de fevereiro e nos 
dias 01 e 04 de março de 2019, no período vespertino, das 13h às 14h, para realizar cessões de fisioterapia, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 4167, de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até dois dias úteis após 
cada sessão, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto 
ao consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 01 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0065/2019 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936663

PORTARIA Nº. 0065/2019 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Catia Regina Backes Dezordi, (1862) ocupante do cargo 
de Técnica em Atividades Administrativas, no dia 05 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para acompanhar membro da família em 
consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4198, de 31 de janeiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 07 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 01 de fevereiro de 2019.
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SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0066/2019 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936664

PORTARIA Nº. 0066/2019 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Cleciane Maria Grazziolli Bonetti, (20073) ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestados, pelo período de 15 dias, de 01 a 15 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 01 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0067/2019 – DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936666

PORTARIA Nº. 0067/2019 – DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal, Dejaime Marsal de Lima, (19955) ocupante do 
cargo de Vigia, por determinação médica e conforme atestado, no dia 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 0068/2019 - DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936669

PORTARIA Nº. 0068/2019 - DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Sandra Constanzi, (1709) ocupante do cargo de 
Odontóloga, por determinação médica e conforme atestado, no dia 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antônio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0069/2019 - DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936671

PORTARIA Nº. 0069/2019 - DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Amoni 
Rosset, (20208), ocupante do cargo de Psicóloga, no dia 05 de fevereiro de 2019, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4178, de 04 
fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 16h48min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0070/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936675

PORTARIA Nº. 0070/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal, Dércio de Jesus Duarte Proêncio, (957), ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestado, por 03(três) dias, de 05 a 07 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0071/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936678

PORTARIA Nº. 0071/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Genelci Piccinin Cella, (19841/20185) ocupante 
do cargo de Professora de Educação Infantil, por determinação médica e conforme atestados, por 05 (cinco) dias, de 04 a 08 de fevereiro 
2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0072/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936684

PORTARIA Nº. 0072/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Rejane Daniel Hillesheim, (1060/19838) ocupan-
te do cargo de Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5º) ano, por determinação médica e conforme atestados, por 15 (quinze) dias, de 
01 a 15 de fevereiro 2019.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0073/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936686

PORTARIA Nº. 0073/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Elisangela Zilio Dallacqua, ocupante do cargo de Profes-
sora de Educação Física, no dia 05 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para acompanhar membro da família em consulta médica, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 4173, de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 07 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0074/2018 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936688

PORTARIA Nº. 0074/2018 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo,

Considerando o Inciso I do Art. 77 da Lei Complementar 032/2001, de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, ao Servidor Público Municipal, Rudinei Mantoani, (20114), ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 06 de fevereiro de 2019, para doar Sangue, considerando Requerimento do servidor, sob Protocolo nº 
7191, de 05 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 08 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0075/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936689

PORTARIA Nº. 0075/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, ao Servidor Público Municipal, Cristiano de Martini, (19773), ocupante do cargo de 
Motorista, no dia 07 de fevereiro de 2019, no período matutino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo N° 
4184, de 05 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, o servidor deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 11 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que o Servidor tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 0076/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936693

PORTARIA Nº. 0076/2019 - DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Dirlei 
Lúcia Vilbrantz, (19866), ocupante do cargo de Professora de Artes, no dia 05 de fevereiro de 2019, no período vespertino, conforme Re-
querimento sob Protocolo N° 4186, de 05 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 11h39min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0077/2019 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936695

PORTARIA Nº. 0077/2019 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, , por determinação médica e conforme atestados, 
por 05 (cinco) dias, de 04 a 08 de fevereiro 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 05 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 0078/2019 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936698

PORTARIA Nº. 0078/2019 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Sildene Maria Kuntzeler Perão, (20267) ocupante 
do cargo de Chefe de Programas, por determinação médica e conforme atestados, no dia 06 de fevereiro 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 06 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0079/2019 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936701

PORTARIA Nº. 0079/2019 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal, Erderson Mezzomo, (19975) ocupante do cargo 
de Operador de Máquinas, por determinação médica e conforme atestado, por 06 (seis) dias, 06 a 10 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 06 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0080/2019 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936703

PORTARIA Nº. 0080/2019 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,
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RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Rose-
mari Piovezan Comachio, (1330/19840), ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, no dia 05 de fevereiro de 2019, no período 
vespertino, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4200, de 06 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora ficará zerado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 07 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0081/2019 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936704

PORTARIA Nº. 0081/2019 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Vera 
Gomes de Oliveira de Oliveira, (20087), ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, no dia 07 de fevereiro de 2019, no período 
vespertino, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4203, de 07 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 11h10min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 07 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0082/2019 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936705

PORTARIA Nº. 0082/2019 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Patrícia 
Griser, (20270), ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 08 de fevereiro de 2019, conforme Requerimento sob Protocolo 
N° 4206, de 07 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 07h10min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 07 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0083/2019 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936706

PORTARIA Nº. 0083/2019 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, ao Servidor Público Municipal, João Carlos Dalla Costa, (1055/1056) ocupante do car-
go de Professor de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 08 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para realizar procedimento 
odontológico, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4204, de 07 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, o servidor deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 12 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que o Servidor tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 07 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0084/2019 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936707

PORTARIA Nº. 0084/2019 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
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da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, ao Servidor Público Municipal, Roseli Faresin, (188/299) ocupante do cargo de Profes-
sora de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 08 de fevereiro de 2019, no período matutino, para realizar procedimento odontológico, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 4205, de 07 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, o servidor deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 11 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que o Servidor tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 07 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0085/2019 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936710

PORTARIA Nº. 0085/2019 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Lizandra Luci Marsaro, (1300) ocupante do cargo 
de Profesor de Educação Física, por determinação médica e conforme atestados, nos dias 07 e 08 de fevereiro 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 08 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0086/2019 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936712

PORTARIA Nº. 0086/2019 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
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Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, ao Servidor Público Municipal, Edson Savoldi, (1705) ocupante do cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, no dia 08 de fevereiro de 2019, para procedimento odontologico, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4207, de 08 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, o servidor deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 12 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que o Servidor tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 08 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0090/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936718

PORTARIA Nº. 0090/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, a Servidora Pública Municipal, Juliana Pansera, (20061) ocupante do cargo de Profes-
sora de Educação Infantil, no dia 12 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para acompanhar membro da família em consulta médica, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 4217, de 11 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 14 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0091/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936720

PORTARIA Nº. 0091/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Amoni Rosset, (20208), ocupante do cargo de Psicó-
loga, no dia 14 de fevereiro de 2019, no período matutino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4222, 
de 11 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 18 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0092/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936721

PORTARIA Nº. 0092/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Dilvete Maria Zanatto Variani, (547/632) ocupante do 
cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 18 de fevereiro de 2019, período vespertino, para realizar procedimento 
médico, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 4223, de 12 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 20 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0093/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936723

PORTARIA Nº. 0093/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Rosa Maria Tessaro de Bortoli, (762/763) ocupante do 
cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 13 de fevereiro de 2019, período matutino, para realizar procedimento 
médico, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 4230, de 12 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 15 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0094/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936724

PORTARIA Nº. 0094/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, André 
Luis Berlanda, (1715) ocupante do cargo de Técnico em Atividades Administrativas, nos dias 13, 14 e 15 de fevereiro de 2019, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 4238, de 12 de fevereiro de 2019.
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Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, o período não trabalhado será descontado do banco de horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0095/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936727

PORTARIA Nº. 0095/2019 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Nelma Silvani Martini Bevilacqua, (20084) ocupante 
do cargo de Professora de Educação Infantil, no dia 13 de fevereiro de 2019, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 4239, de 12 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 15 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0097/2019 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936730

PORTARIA Nº. 0097/2019 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Marli 
Teresinha Corioletti Pazinato, (20194,1691), ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 13 de fevereiro 
de 2019, período vespertino, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4232, de 12 fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 16h32min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 13 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0098/2019 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936732

PORTARIA Nº. 0098/2019 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Marli Teresinha Corioletti Pazinato, (20194,1691), ocu-
pante do cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 14 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para acompa-
nhar membro da família em consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4232, de 12 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 18 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 13 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0099/2019 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936733

PORTARIA Nº. 0099/2019 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Fernan-
da Zilio Bandiera, (1785) ocupante do cargo Nutricionista, no dia 15 de fevereiro de 2019, período vespertino, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 4236, de 12 fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 05h36min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 13 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0100/2019 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936735

PORTARIA Nº. 0100/2019 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Beatriz 
Gomes de Oliveira Welter, (556/19845) ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 15 de fevereiro de 
2019, período vespertino, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4246, de 13 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, o período não trabalhado será descontado na folha de pagamento do 
mês de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 13 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado.

PORTARIA Nº. 0102/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936738

PORTARIA Nº. 0102/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1165

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Eider 
Lanzzarin (19839), ocupante do cargo de Professor de Educação Física (1º ao 5º ano), no dia 14 de fevereiro de 2019, período vespertino, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 4245, de 13 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, o período não trabalhado será descontado do banco de horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de novembro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0103/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936740

PORTARIA Nº. 0103/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ÀO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal, Gilmar Gançalves, (1201) ocupante do cargo de 
Motorista, por determinação médica e conforme atestados, no dia 13 de fevereiro 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0105/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936742

PORTARIA Nº. 0105/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Silvia Kottwitz Rodighero, ocupante do cargo de Técnica 
de Enfermagem, no dia 15 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Proto-
colo N° 4256, de 13 de fevereiro de 2019.
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Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 19 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0106/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936743

PORTARIA Nº. 0106/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Fabieli Marta Schneider (19983), ocupante do 
cargo Médica, no dia 20 de fevereiro de 2019, para tratamento médico, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4259, de 13 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 22 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0107/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936745

PORTARIA Nº. 0107/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Fabieli Marta Schneider (19983), ocupante do cargo 
Médica, no dia 15 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para acompanhar membro da família em consulta médica, conforme Reque-
rimento sob Protocolo N° 4255, de 13 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 19 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0108/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936747

PORTARIA Nº. 0108/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Fernanda Aparecida Lima Da Silva Tadiotto, (20290) 
ocupante do cargo Agente Comunitário de Saúde, no dia 18 de fevereiro de 2019, para realizar procedimento médico, conforme Requeri-
mento sob Protocolo Nº 4247, de 13 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 20 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0109/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936751

PORTARIA Nº. 0109/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Diles Dalla Riva Devise (1702), ocupante do cargo 
Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 18 de fevereiro de 2019, no período matutino, para acompanhar membro da família em consulta médica, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 4260, de 14 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 20 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0110/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936752

PORTARIA Nº. 0110/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Cleciane Graciolli Bonetti (20073), ocupante do cargo 
Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 18 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para acompanhar membro da família em consulta médica, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 4261, de 14 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 20 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0112/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936754

PORTARIA Nº. 0112/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, João 
Carlos Dalla Costa, (1055/1056) ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 15 de fevereiro de 2019, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 4265, de 14 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, os períodos não trabalhados será descontado da folha de pagamento 
do mês de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0113/2019 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936755

PORTARIA Nº. 0113/2019 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Ines 
Poltrunieri, (532/532) ocupante do cargo Professora de Ensino Fundamental, no dia 15 de fevereiro de 2019, período vespertino, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 4266, de 15 fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 12h07min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1170

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 15 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0114/2019 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936757

PORTARIA Nº. 0114/2019 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Jucelia Kuntzler, (1320) ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestados, nos dias 18 e 19 de fevereiro 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 18 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0115/2019 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936758

PORTARIA Nº. 0115/2019 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Cristiane Cofcewicz, (19888) ocupante do cargo 
de Fiscal de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, por determinação médica e conforme atestado, no dia 15 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 18 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0116/2019 – DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936759

PORTARIA Nº. 0116/2019 – DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal, Cleison Zottis, (20301) ocupante do cargo de 
Assessor de Secretaria Municipal, por determinação médica e conforme atestado, no dia 15 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 04 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0117/2019 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936760

PORTARIA Nº. 0117/2019 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Gilmar Gonçalves, (1201) ocupante do cargo de Motoris-
ta, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2019, para acompanhar membro da família em consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo 
N° 4276, de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 25 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 18 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0118/2019 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936762

PORTARIA Nº. 0118/2019 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Daniela Brites de Oliveira, (20262) ocupante do 
cargo de Diretor de Departamento, por determinação médica e conforme atestado, nos dias 18 e 19 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 19 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0119/2019 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936763

PORTARIA Nº. 0119/2019 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Claudete Vieira dos Santos Gonçalves, (19853/20183) 
ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2019, para realizar consulta médica, conforme 
Requerimento sob Protocolo Nº 7281, de 19 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 25 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 19 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0120/2019 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936767

PORTARIA Nº. 0120/2019 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Ortenila de Lima Menoncin, (552,628), ocupante 
do cargo de Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), por determinação médica e conforme atestado, por 03(três) dias, de 20 a 
22 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 20 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0121/2019 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936768

PORTARIA Nº. 0121/2019 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Adivane Meneghetti Enderle, ocupante do cargo de 
Professora de Educação Infantil, no dia 22 de fevereiro de 2019, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 
4292, de 19 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 26 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 20 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1174

Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0122/2019 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
Publicação Nº 1936771

PORTARIA Nº. 0122/2019 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Lizan-
dra Luci Marsaro, (1300) ocupante do cargo de Professora de Educação Física (1º ao 5º ano), no dia 20 de fevereiro de 2019, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 4293, de 20 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 53h14min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 20 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0123/2019 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936773

PORTARIA Nº. 0123/2019 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Cristiane Cofcewicz, (19888) ocupante do cargo 
de Fiscal de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, por determinação médica e conforme atestado, no dia 21 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 21 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada
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PORTARIA Nº. 0124/2019 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 2019.
Publicação Nº 1936775

PORTARIA Nº. 0124/2019 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal, Jurandi Jungles, (19870) ocupante do cargo de 
Assistente de Obras, por determinação médica e conforme atestado, no dia 21 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 21 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0125/2019 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936780

PORTARIA Nº. 0125/2019 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Tairine Fernanda de Lima Hanauer, (20109) ocu-
pante do cargo de Professora de Educação Infantil, por determinação médica e conforme atestado, no dia 21 fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 21 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pineheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0126/2019 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936782

PORTARIA Nº. 0126/2019 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,
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RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Elizan-
dro Marcos Marmentini, (20118) ocupante do cargo de Professor de Educação Física, no dia 22 de fevereiro de 2019, período vespertino, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 4304, de 21 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 196h23min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 21 de dezembro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Cahise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0127/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936784

PORTARIA Nº. 0127/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, João 
Claudiomiro Nunes, (1730) ocupante do cargo de Assistente de Serviço Social, no dia 22 de fevereiro de 2019, período vespertino, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 4312, de 22 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 36h10min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 22 de dezembro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Cahise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0128/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936788

PORTARIA Nº. 0128/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Rosana Lucia Palavicini (765/2001), ocupante do cargo 
Profesora de Ensino Fundamental, no dia 28 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para tratamento odontologico, conforme Reque-
rimento sob Protocolo N° 4307, de 21 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 04 de março 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 22 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0129/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936789

PORTARIA Nº. 0129/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Cleci Salete Dallagnese (534/764), ocupante do cargo 
Profesora de Ensino Fundamental, no dia 25 de fevereiro de 2019, no período vespertino, para consulta médica, conforme Requerimento 
sob Protocolo N° 4306, de 21 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 27 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 22 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada
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PORTARIA Nº. 0130/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936793

PORTARIA Nº. 0130/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Rosa Maria Tessaro de Bortoli, (762/763) ocupante do 
cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 27 de fevereiro de 2019, período vespertino, para realizar procedimento 
médico, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 4309, de 21 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 01 de março 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 22 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0131/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936796

PORTARIA Nº. 0131/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 e § 2º do Art. 70 da Lei Complementar n.º032 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Beatriz Pasqualotto Seraglio, (1059/20192) ocupante 
do cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 26 de fevereiro de 2019, para acompanhar membro da família em 
consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo N° 4311, de 22 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 28 de fevereiro 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 22 de dezembro de 2019.
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SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0132/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936797

PORTARIA Nº. 0132/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Geronide Craco Dias, (1775) ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestados, pelo período de 02 (dois) dias, de 21 a 22 de fevereiro 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 22 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0133/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936799

PORTARIA Nº. 0133/2019 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Any Mery Dariva Vascocelos, (20274) ocupante do cargo 
de Professor de Educação Física, no dia 22 de fevereiro de 2019, para acompanhar membro da família em tratamento médico, conforme 
Atestado Médico, datado de 22 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 22 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0134/2019 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936860

PORTARIA Nº. 0134/2019 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Maria Elena Lima Prior, (20177), ocupante do 
cargo de Conselheira Tutelar, por determinação médica e conforme atestado, no dia 25 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 26 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0135/2019 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936802

PORTARIA Nº. 0135/2019 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Eleni Segala Farias, (20207), ocupante do cargo 
de Professor(a) de Educação infantil, por determinação médica e conforme atestado, no dia 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 26 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0136/2016 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936807

PORTARIA Nº. 0136/2016 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001 e considerando Parecer Social da Assistente Social do CAPS, datado de 30 de agosto de 
2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Madelaine Conte Morgan, ocupante do cargo de Profes-
sora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2019, para acompanhar membro da família em tratamento 
médico, conforme Atestado Médico, datado de 20 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 26 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0138/2019 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936810

PORTARIA Nº. 0138/2019 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

Considerando a Declaração do Tribunal Eleitoral de Santa Catarina – Juízo da 78ª Zona Eleitoral - Quilombo

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Luis 
Auusto Novello, (20275), ocupante do cargo de Professor de Educação Física, (20275) nos dias 01 e 07 de março de 2019, conforme Re-
querimento sob Protocolo N° 4346, de 27 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0139/2019 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936812

PORTARIA Nº. 0139/2019 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
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da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Elizan-
dro Marcos Marmentini, (20118) ocupante do cargo de Professor de Educação Física, no dia 01 de março de 2019, conforme Requerimento 
sob Protocolo N° 4343, de 27 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 188h23min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Cahise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0140/2019 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936815

PORTARIA Nº. 0140/2019 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Daniela Brites de Oliveira, (20262) ocupante do cargo 
de Diretor de Departamento, no dia 27 de fevereiro de 2019, período vespertino, para realizar exames médicos, conforme Requerimento 
sob Protocolo Nº 4336, de 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 01 de março 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada
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PORTARIA Nº. 0141/2019 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936817

PORTARIA Nº. 0141/2019 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Sandra Steffens, (1731) ocupante do cargo de Peda-
goga, no dia 28 de fevereiro de 2019, para realizar exames médicos, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 4335, de 26 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 04 de março 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0144/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936823

PORTARIA Nº. 0144/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Marta Maschio, (20230) ocupante do cargo de 
Assessor de Secretaria Municipal, por determinação médica e conforme atestados, pelo período de 03 (três) dias, de 26 a 28 de fevereiro 
2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1184

PORTARIA Nº. 0145/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936824

PORTARIA Nº. 0145/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Rosa Maria Tessaro De Bortoli, (762/763) ocu-
pante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, por determinação médica e conforme atestados, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
27 de fevereiro a 03 de março 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0147/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936828

PORTARIA Nº. 0147/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Ana 
Paula Marsaro, (19850), ocupante do cargo de Professora de Educação Física, no dia 28 de fevereiro, no período vespertino e no dia 01 de 
março de 2019, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 4349, de 28 de fevereiro de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 415h52min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada
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PORTARIA Nº. 0148/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936830

PORTARIA Nº. 0148/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Dilvete Maria Zanatto Variani, (547/632) ocupante do 
cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 01 de março de 2019, período matutino, para realizar procedimento 
odontológico, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 4330, de 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 07 de março 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0149/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936832

PORTARIA Nº. 0149/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Margarete Maria Pansera Molon, (1349) ocupante do 
cargo de Agente de Saúde Pública, no dia 01 de março de 2019, período vespertino, para realizar procedimento médico, conforme Reque-
rimento sob Protocolo Nº 4356, de 28 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 07 de março 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Executivo Municipal, 28 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0151/2019 - DE 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936839

PORTARIA Nº. 0151/2019 - DE 01 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Deaneis 
Primão Mirandolli, (20112) ocupante do cargo de Auxiliar De Serviços Gerais, no dia 04 de março de 2019, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 4361, de 01 de março de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, os períodos não trabalhados será descontado da folha de pagamento 
do mês de março de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 01 de março de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0152/2019 - DE 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936841

PORTARIA Nº. 0152/2019 - DE 01 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Eleni 
Segala Farias, (20207), ocupante do cargo de Professor(a) de Educação infantil, no dia 01 de março de 2019, período vespertino, conforme 
Requerimento sob Protocolo Nº 4366, de 01 de março de 2019.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 415h52min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 01 de março de 2019.
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SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0153/2019 - DE 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936842

PORTARIA Nº. 0153/2019 - DE 01 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Maria de Lourdes Campgnolo, (20066/20197) 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, por determinação médica e conforme atestados, pelo período de 02 (dois) dias, 
de 01 e 02 de março 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 01 de março de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0155/2019 - DE 04 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936844

PORTARIA Nº. 0155/2019 - DE 04 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Joari José Picinici, (19915) ocupante do cargo de Moto-
rista, no dia 06 de março de 2019, período vespertino, para realizar procedimento médico, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 4374, 
de 04 de março de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 08 de março 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0156/2019 - DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936845

PORTARIA Nº. 0156/2019 - DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Patricia Grieser, (20270) ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestados, pelo período de 10 (dez) dias, de 06 a 15 de março 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 06 de março de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0157/2019 - DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936846

PORTARIA Nº. 0158/2019 - DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Cleci Salete Dallagnese (534/764), ocupante 
do cargo Profesora de Ensino Fundamental, por determinação médica e conforme atestados, pelo período de 03 (três) dias, de 06 a 08 de 
março 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 06 de março de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0158/2019 - DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936848

PORTARIA Nº. 0158/2019 - DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Cleci Salete Dallagnese (534/764), ocupante 
do cargo Profesora de Ensino Fundamental, por determinação médica e conforme atestados, pelo período de 03 (três) dias, de 06 a 08 de 
março 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 06 de março de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0159/2019 - DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936850

PORTARIA Nº. 0159/2019 - DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ÀO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal, Fabio Ferreira Terres (19922), ocupante do cargo 
operador de Maquins, por determinação médica e conforme atestados, no dia 04 de março 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 06 de março de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada
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PORTARIA Nº.0058/2019 - DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936652

PORTARIA Nº.0058/2019 - DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Art. 60, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de 05 de dezembro de 2001 e conforme Requerimento sob protocolo nº 4157, de 30 de janeiro de 2019,

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal Taffarel Antônio Simon, (20224) nos dias 31 de janeiro e 01 de fevereiro de 2019, 
em compensação aos dias que foram suprimidos devido a Portaria N°087/2018 - de 01 de fevereiro de 2018, restando a partir da execução 
desta, o saldo de 02 (dois) dias de férias a ser gozados posteriormente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº.0059/2019 - DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936656

PORTARIA Nº.0059/2019 - DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Título III, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais,

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, para gozo no período de 01 de fevereiro de 2019 a 02 
de março de 2019, conforme segue:

Período Aquisitivo:

Ari Antonio Dalazen(1713) 15/03/2017 a 14/03/2018
Arlene Mariciana Berlanda(1784) 15/08/2017 a 14/08/2018
Dorvalino Bairros de Souza(1792) 22/12/2017 a 21/12/2018
Fabieli Rebelatto Garbin(20176) 10/01/2018 a 09/01/2019
Ivanete Bison(1350) 01/01/2017 a 31/12/2017
Ivanete Bison(19847) 09/03/2017 a 08/03/2018
Leonides Rossetto Seganfredo (1342) 01/01/2018 a 31/12/2018
Neivete Meurer Rodighero (45) 04/11/2017 a 03/11/2018
Romualdo Rebelatto(1337/20193) 01/01/2018 a 31/12/2018
Sidiney Campagnaro (20113) 02/06/2017 a 01/06/2018
Suelen Bigolin Barbosa (19865) 01/04/2017 a 31/03/2018
Vivaldino de Oliveira (1285) 01/06/2017 a 31/05/2018

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
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Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº.0060/2019 - DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936657

PORTARIA Nº.0060/2019 - DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Título III, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais,

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS aos servidores públicos municipais da Secretária Municipal de Saúde, abaixo relacionados, para gozo no período 
de 01 de fevereiro de 2019 a 02 de março de 2019, conforme segue:
Período Aquisitivo:
Ana Augusta Gandini(20256) 30/01/2018 a 29/01/2019
Carmen Donzelli Moterle (2021) 07/01/2016 a 06/01/2019
Daniela Santin Marostica (2024) 07/01/2018 1 06/01/2019
Denise Maria Fornazier (2026) 07/01/2018 a 06/01/2019
Idinara Zaparoli Mioranza (2030) 07/01/2018 a 06/01/2019
Ione Maria Vedana Radaeli (2031) 07/01/2018 a 06/01/2019
Ivete Mari asa Silva Costa (1729) 03/04/2017 a 02/04/2018
Julcimar Antonio Cunico (1283) 01/06/2017 a 31/05/2018
Leomara Venturin (2035) 07/01/2018 a 06/01/2019
Marisa Aparecida Libardoni de Cezaro (2040) 07/01/2018 a 06/01/2019
Marisa da Silva Balbinot (2039) 07/01/2018 a 06/01/2019
Monica Zilio Erthal (19993) 11/06/2017 a 10/06/2018
Nalci Fuma da Silva (2041) 07/01/2017 a 06/01/2018
Renata Eleuterio Leite Berlanda (2042) 07/01/2018 a 06/01/2019
Romualdo Jorge Girotto (19792) 02/08/2016 a 01/08/2017
Rosangela Toazza (1872) 02/05/2017 a 01/05/2018
Susiana Benelli (1797) 01/07/2017 a 30/06/2018
Tavana Pedott Rodrigues (2048) 13/01/2018 a 12/01/2019
Zanete Maria Bugança Paravise (2046) 07/01/2018 a 06/01/2019

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº.0087/2019 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936714

PORTARIA Nº.0087/2019 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Art. 60, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de 05 de dezembro de 2001 e conforme Requerimento sob protocolo nº 4207, de 08 de fevereiro de 2019.
RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS a servidora pública municipal Cristiane Breansini Berlanda, (20085) ocupante do cargo de Técnico em Controle 
de Patrimônio, nos dias 13, 14, e 15 de fevereiro de 2019, em compensação aos dias que foram suprimidos devido a Portaria nº 005/2018 
- de 03 de janeiro de 2018, restando a partir desta data um saldo de 25(vinte e cinco) dias e 04 (quatro) horas de férias a serem gozados 
posteriormente.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 08 de fevereiro de 2019.
JAKSOM CASTELLI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº.0104/2019- DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936741

PORTARIA Nº.0104/2019- DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Art. 60, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de 05 de dezembro de 2001 e conforme Requerimento sob protocolo nº 3879, de 16 de novembro de 2018,

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS a servidora pública municipal Verônica Comin, no dia 14 de fevereiro de 2019, período vespertino, em compensa-
ção aos dias que foram suprimidos devido a Portaria N°294/2017 – de 29 de março de 2017, restando a partir da execução desta, o saldo 
de 02 (dois) dias e 04 (quatro) horas de férias a serem gozados posteriormente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº.0111/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936753

PORTARIA Nº.0111/2019 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Título III, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais,

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, para gozo no período de 01 de fevereiro de 2019 a 02 
de março de 2019, conforme segue:

Período Aquisitivo:

Gilberto Valgoi(19878) 01/06/2017 a 31/05/2018

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retoroativos a 01/03/2019.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2019.
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SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº.0142/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936818

PORTARIA Nº.0142/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Título III, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais,

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, para gozo no período de 01 de março de 2019 a 30 de 
março de 2019, conforme segue:

Período Aquisitivo:

Maria Elena Lima Prior (20177) 10/01/2018 a 09/01/2019
Rafael Jocie Bevilaqua (19869) 01/04/2017 a 31/03/2018
Catia Regina Backes Dezordi (1862) 17/03/2016 a 16/03/2017
Margarete Sotoriva (2037) 07/01/2018 a 06/01/2019

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº.0150/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936837

PORTARIA Nº.0150/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Art. 60, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de 05 de dezembro de 2001 e conforme Requerimento sob protocolo nº 4348, de 28 de fevereiro de 2019.
RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS a servidora pública municipal Suelen Bigolin Barbosa, do dia 04 a 08 de março de 2019, em compensação aos 
dias que foram suprimidos devido a Portaria nº 744/2018 - de 14 de junho de 2018, restando a partir desta data um saldo de 05 (cinco) 
dias de férias a serem gozados posteriormente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº.0154/2019 - DE 01 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936843

PORTARIA Nº.0154/2019 - DE 01 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Título III, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais,

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal abaixo relacionados, para gozo no período de 01 de março de 2019 a 30 de março 
de 2019, conforme segue:

Período Aquisitivo:

Vanderlei Nunes (1707) 01/03/2018 a 28/02/2019

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 01 de março de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionária Designada

PORTARIA Nº.146/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936826

PORTARIA Nº.146/2019 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Art. 60, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de 05 de dezembro de 2001 e conforme Requerimento sob protocolo nº 3663, de 02 de outubro de 2018,

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal Rildo José Beber, (117) no dia 28 de fevereiro DE 2019 período vespertino e 01 de 
março de 2019 período vespertino, em compensação aos dias que foram suprimidos devido a Portaria N°006/2018 - de 03 de janeiro de 
2018, restando a partir da execução desta, o saldo de 09(nove) dias e 04(quatro) horas, de férias a serem gozados posteriormente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 28 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Funcionário Designado
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Rancho Queimado

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2019 - LEILÃO 01/2019
Publicação Nº 1937251

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO
O município de RANCHO QUEIMADO, SC, com sede na Praça Leonardo Sell, n° 40, Centro, Rancho Queimado, SC, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 82.892.357/0001-96, Telefone (48) 3275 3100, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ON LINE 
às 09 horas do dia 20 de março de 2019, tendo como local a CÂMARA DE VEREADORES, na Praça Leonardo Sell, n° 40, Centro, cidade de 
Rancho Queimado, SC. O leilão será conduzido pelo LeiloeirO PÚBLICO OficiaL SR. ANDERSON LUCHTENBERG, matrícula AARC/315, JU-
CESC, para venda à vista de bens móveis inservíveis. Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Prefeitura ou através do site 
WWW.GOLDENLEILOES.COM.BR ou WWW.LEILOADOR.COM.BR ou WWW.RANCHOQUEIMADO.SC.GOV.BR ou ainda pelos telefones (48) 
3275 3100 na Prefeitura ou (47) 3525 4742, 3546 2855 com o Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, 
incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

Rancho Queimado (SC), em 07 de março de 2.019.
CLECI APARECIDA VERONEZI
PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO

http://WWW.GOLDENLEILOES.COM.BR
http://WWW.LEILOADOR.COM.BR
http://WWW.RANCHOQUEIMADO.SC.GOV.BR
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Rio do Campo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02 2019 
Publicação Nº 1937505

Ata Registro de Preço nº 02/2019
Contratante: Município de Rio do Campo
Contratada: RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA
Licitação: Pregão Presencial nº 04/2019
Objeto: Sistema de registro de preços, para eventuais e futuras execuções de serviços especializados destinados para recauchutagem e 
vulcanizações de pneus da frota de caminhões e máquinas deste município.
Vigência: Início: 07/03/2019 Término: 06/03/2020
Assinatura: 07/03/2019
Valor Registrado:
Item Descrição Unidade Qtde. Item Valor Unitário

1 RECAPAGEM PNEU 275/80 R22,5 BORRACHUDO FRIO, COM NO MÍNIMO 22MM DE PRO-
FUNDIDADE DE SULCO UN 20 589,20

2 RECAPAGEM PNEU 275/80 R 22,5 LISO COM NO MÍNIMO 15MM DE PROFUNDIDADE DE 
SULCO UN 10 529,20

3
RECAPAGEM PNEU 1400 X 24 BORRACHUDO QUENTE, COM NO MÍNIMO 30CM DE LARGU-
RA DE BANDA,2,7 CM PROFUNDIDADE DE SULCO 7,5 CM DE LARGURA DE GARRA, COM 
DUPLAGEM

UN 50 1.184,20

4
RECAPAGEM PNEU 19,5 X 24 BORRACHUDO QUENTE, COM NO MÍNIMO 40CM DE LAR-
GURA DE BANDA,3 CM PROFUNDIDADE DE SULCO 8 CM DE LARGURA DE GARRA COM 
DUPLAGEM

UN 4 1.489,20

5
RECAPAGEM PNEU 12,5 B80/18 BORRACHUDO QUENTE, COM NO MÍNIMO 30CM DE LAR-
GURA DE BANDA,2,7 CM PROFUNDIDADE DE SULCO 7,5 CM DE LARGURA DE GARRA, COM 
DUPLAGEM

UN 12 694,20

6 RECAPAGEM PNEU 1000X20 BORRACHUDO FRIO C/ 23MM PROF SULCO UN 30 591,20
7 RECAPAGEM DE PNEU 18,4 R 30 UN 6 1.494,20
8 RECAPAGEM DE PNEU 12,4 R 24 UN 6 889,20
9 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80 R 22,5 SERV 20 148,20
10 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400 X 20 SERV 25 324,20
11 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80-18 SERV 20 224,20
12 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1000X20 SERV 20 147,20
13 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5 X 24 SERV 10 324,20
14 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18,4 X 30 SERV 4 341,20
15 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17,5/25 SERV 4 341,20
16 RECAPAGEM DE PNEU 17,5/25 UN 4 1.389,20
17 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80 R 22,5 SERV 40 144,20

18 RECAPAGEM DE PNEU 295/80 R 22,5 BORRACHUDO FRIO, COM NO MÍNIMO 22MM DE 
PROFUNDIDADE DE SULCO UN 40 589,20

19 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,4R24 SERV 4 274,25
20 DUPLAGEM INTERNA DE PNEU NOVO 1400X24 SERV 18 845,20
21 DUPLAGEM INTERNA DE PNEU NOVO 12,5 B80/18 SERV 12 519,20
22 DUPLAGEM INTERNA DE PNEU NOVO 17,5/25 16 SERV 4 903,00
23 DUPLAGEM INTERNA DE PNEU NOVO 19,5 X 24 SERV 4 1.044,00

DECRETO Nº 4.019
Publicação Nº 1937245

DECRETO Nº 4.019, DE MARÇO DE 2019.

“Dispõe sobre a Conferência Municipal de Saúde e dá outras providências”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos III e VII, do artigo 65 da Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º. A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.
Art. 2º. Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, no dia 28 de fevereiro de 2019 fica convocada a VI Conferência de Saúde do 
Munícipio de Rio do Campo para o dia 29 de março de 2019.
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Art. 3º. O tema central da Conferência será “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento do SUS”.
Art. 4º. A Conferência de Saúde será realizada nas dependências do Salão do Clube do Idoso.
Art. 5º. A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Secretária Municipal de Saúde.
Art. 6º. As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de 
Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 7º. As despesas decorrentes para a realização da conferência, mencionada neste Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária 
vigentes no orçamento do Município.
Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 07 de março de 2019.
Rodrigo Preis Lenoir Menegazzi
Prefeito Municipal Resp. pela Sec. de Administração e Finanças
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 7950, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937682

DECRETO Nº 7950, de 05 de março de 2019.

"ALTERA O ARTIGO PRIMEIRO DO DECRETO N. 6052 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE CARGOS PÚBLICOS DE PROVI-
MENTO EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, SUJEITOS AO REGIME DE SOBREAVISO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, e com fundamento no disposto no Art. 124, § 6º da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° - Acrescenta o inciso X ao artigo 1º do Decreto n. 6052 de 23 de fevereiro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)
X – Cirurgião Dentista.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
05 de março de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7951, DE 05 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937684

DECRETO Nº 7951, de 05 de março de 2019.

"ALTERA O PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO PRIMEIRO DO DECRETO N. 6151 DE 17 DE ABRIL DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A CONVO-
CAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REGIME EXTRAORDINÁRIO DE TRABALHO NOS ÓRGÃOS 
E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI, do Art. 37, da Lei Orgânica do 
Município, e com fundamento no disposto no Art. 124, § 6º da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° - Altera o parágrafo primeiro do artigo primeiro do Decreto n. 6151 de 17 de abril de 2017 que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º - (...)

§ 1º - Considera-se serviço extraordinário de trabalho, para efeito deste Decreto, aquele prestado em período que exceda a carga horária 
diária de trabalho de 08 (oito) horas ou àquela prevista para o cargo de provimento efetivo ocupado, bem como nos finais de semana e 
feriados.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
05 de março de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7954, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937690

DECRETO Nº 7954, de 06 de março de 2019.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 007/2019, DE 05.02.2019”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 7785, de 26 de dezembro de 2018, o resultado 
do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preço nº 007/2019, de 05.02.2019, cujo resumo está representado no anexo que integra o 
presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

AMPLAST COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
06 de março de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7954/2019

Pregão Presencial: Nº 007/2019, de 05.02.2019.

Objeto da Licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERIAIS PARA A RETIRADA DO FORRO ANTIGO E COLOCAÇÃO DE 
FORRO EM PVC DE 20CM DE LARGURA, EM ÁREA TOTAL DE 95M², COM SUBSTITUIÇÃO DOS SUPORTES DE FIXAÇÃO DE MADEIRA POR 
SUPORTES METÁLICOS NO AUDITÓRIO DA SECRETARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO DO SUL.

Participantes:

AMPLAST COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Decisão: Pelo critério de menor preço, o pregoeiro declarou vencedor o
licitante:

AMPLAST COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

DECRETO Nº 7956, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937695

DECRETO Nº 7956, de 06 de março de 2019.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 021/2019, DE 14.02.2019”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 7785, de 26 de dezembro de 2018, o resultado 
do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preço nº 021/2019, de 14.02.2019, cujo resumo está representado no anexo que integra o 
presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

H D E C BRINDES E PROPAGANDAS LTDA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
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06 de março de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7956/2019

Pregão Presencial: Nº 021/2019, de 14.02.2019.

Objeto da Licitação:

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPRESSÃO E INSTALAÇÃO DE LO-
NAS, COM ACABAMENTO EM ILHÓS E METRAGEM 7MX1,50M, A FIM DE DIVULGAR O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RIO 
DO SUL – SC.

Participantes:

D’PRADA PUBLICIDADE REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
H D E C BRINDES E PROPAGANDAS LTDA.

Decisão: Pelo critério de menor preço por item, o pregoeiro declarou vencedor o
licitante:

H D E C BRINDES E PROPAGANDAS LTDA.

DECRETO Nº 7957, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937700

DECRETO Nº 7957, de 06 de março de 2019.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
022.2019, DE 14.02.2019”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 7785, de 26 de dezembro de 2018, o resultado 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 022/2019 de 14.02.2019, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

CIMENTARI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.
FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
FABRICON ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.
ARTNOVA INDUSTRIA ARTEFATOS CIMENTO LTDA. ME
INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
06 de março de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7957/2019

Pregão Presencial: Nº 022/2019 de 14.02.2019.

Objeto da Licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE TUBOS DE CONCRETO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRE-
TORIA EXECUTIVA DE OBRAS/ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE RIO DO SUL – SC.

Participantes:

CIMENTARI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.
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FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
FABRICON ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.
ARTNOVA INDUSTRIA ARTEFATOS CIMENTO LTDA. ME
INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.

Decisão: Pelo critério de menor preço por item o pregoeiro declarou vencedores os
licitantes:

CIMENTARI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.
FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
FABRICON ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.
ARTNOVA INDUSTRIA ARTEFATOS CIMENTO LTDA. ME
INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.

DECRETO Nº 7960, DE 606 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937659

DECRETO Nº 7960, de 06 de março de 2019.

"SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA MULHER”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do 
Município, e na Lei Complementar Nº 334, de 04 de agosto de 2016.
DECRETA:
Art. 1°- Fica substituído o seguinte membro do Conselho Municipal de Direitos da Mulher – CMDM, devidamente indicado por sua Secretaria:

I – Representante da Entidade, sendo:

a) Obra Kolping Estadual de Santa Catarina – OKE/SC

Titular: Patricia de Lourdes Pureza de Souza, substitui Rita Renita Stoll.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
06 de março de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7961, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937671

DECRETO Nº 7961, de 07 de março de 2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 6.004 de 17 de dezembro de 2018.
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 860.399,14 (oi-
tocentos e sessenta mil, trezentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), por conta do superávit financeiro verificado no exercício 
anterior, visando a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

86.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
86.02 DIRETORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
1.030 Pontes, Viadutos, Ciclovia e Passarelas - Federal
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
03345405 Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social) R$ 860.399,14
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TOTAL R$ 860.399,14

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
07 de março de 2019
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7962, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937677

DECRETO Nº 7962, de 07 de março de 2019.

"SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul/SC, no uso de suas atribuições prevista no inciso IV do artigo 37 da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
4.903, de 12 de agosto de 2009.
DECRETA:
Art. 1°- Fica substituído o seguinte membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD devidamente indicado 
por sua Secretaria:

I – Representante da Entidade, sendo:

a) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC:

Suplente: Patrícia Parizotto, substitui Silvana Teresa Pamplona

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
07 de março de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOME
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7963, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937893

DECRETO Nº 7963, de 07 de março de 2019.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 6.004 de 17/12/2018.
DECRETA

Art. 1º – Ficam suplementadas até o limite de R$ 27.043,32 (vinte e sete mil, quarenta e três reais e trinta e dois centavos), as seguintes 
dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

87.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
87.02 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2.059 Blatb – Pab Fixo – Ações Básicas
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
01380600 PMAQ - Federal R$ 20.000,00
03380600 PMAQ - Federal R$ 7.043,32

TOTAL R$ 27.043,32

Art. 2º - Em contrapartida as suplementações constantes do artigo primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 27.043,32 
(vinte e sete mil, quarenta e três reais e trinta e dois centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul:

87.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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87.02 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2.059 Blatb – Pab Fixo – Ações Básicas
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01380600 PMAQ - Federal R$ 20.000,00
03380600 PMAQ - Federal R$ 7.043,32

TOTAL R$ 27.043,32

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO
07 de março de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS DO PROCESSO SELETIVO N° 001/2019
Publicação Nº 1938192

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS

A Prefeitura de Rio do Sul, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, DIVULGA 
abaixo a lista das inscrições deferidas do Processo Seletivo nº 001/2019, divulgadas no site https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Rio do Sul, 08 de março de 2019.

José Eduardo Rothbarth Thomé

Prefeito Municipal

Lista de Inscrições Deferidas

MARIA ALICE TONOLLI - 3º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1937413

3° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 101/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 28/09/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA ALICE TONOLLI, portador(a) do CPF n° 
009.892.099-54, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 101/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 101/2018, iniciando-se a prorrogação em 29/09/2018 e encerrando-se 
em 21/12/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28/09/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARIA ALICE TONOLLI

https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/
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Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

PORTARIA Nº 0413/DGP
Publicação Nº 1937552

PORTARIA Nº 0413/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 254, da Lei Complementar n.º 309 de 01/12/2015, à servidora BEATRIZ SE-
LHORST PEREIRA DA COSTA ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, conforme certidão de nascimento n.º 105262 01 
55 2019 1 00124 030 0051137 73 do cartório de registro civil do município e comarca de Rio do Sul, onde encontra-se o assento de LIAM 
PEREIRA DA COSTA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de Março de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

RAFAELA PINHEIRO DOS SANTOS - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1937366

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 344/2018, firmado em 18/12/2018 com término previsto para 06/02/2019.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) RAFAELA PINHEIRO DOS SANTOS, portador(a) do CPF 
n° 098.103.459-41, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 344/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 344/2018, iniciando-se a prorrogação em 07/02/2019 e encerrando-se 
em 21/02/2019."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06/02/2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA RAFAELA PINHEIRO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

RESUMO DO CONTRATO Nº 023/2019
Publicação Nº 1937092

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2019

Pregão Presencial n.º 193/2018

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Tribos Editora e Distribuidora de Livros Ltda.

Objeto: Aquisição de acervo bibliográfico para compor a biblioteca itinerante do projeto Educamóvel, a fim de atender as necessidades da 
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Secretaria de Educação de Rio do Sul/SC.

Valor: R$ 8.895,72 (oito mil oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos).

Vigência: Até 31 de dezembro de 2019.

Recurso: 85.02.2037.3390.3014, 85.02.2038.3390.3014.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 26 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 14 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO Nº 024/2019
Publicação Nº 1937093

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024/2019

Pregão Presencial n.º 193/2018

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Sul América Comércio de Livros Eireli ME.

Objeto: Aquisição de acervo bibliográfico para compor a biblioteca itinerante do projeto Educamóvel, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Educação de Rio do Sul/SC.

Valor: R$ 38,77 (trinta e oito reais e setenta e sete centavos).

Vigência: Até 31 de dezembro de 2019.

Recurso: 85.02.2037.3390.3014, 85.02.2038.3390.3014.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 26 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 14 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 1207/2019
Publicação Nº 1937270

PORTARIA Nº 1207, DE 07 DE MARÇO DE 2019

Exonera a Assessora Parlamentar Aneide Catafesta

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR:

Art. 1o A partir de 11 de março de 2019, ANEIDE CATAFESTA, ocupante do cargo de provimento em Comissão, Assessora Parlamentar - 
Padrão CC-1, lotada no gabinete do vereador Cariso Sávio Giacomini, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Rio do Sul.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de março de 2019.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
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Rio dos Cedros

Prefeitura

RELATORIO CI 6º BIMESTRE DE 2018 RIO DOS CEDROS - CONTROLADORIA
Publicação Nº 1936443
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Rio Negrinho

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE LEIS Nº 01/2019
Publicação Nº 1937213

LEI N° 3118 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR O PAGAMENTO E PARCELAMENTO DE DÍVIDA DE PROCESSO JUDICIAL RELATIVO À DÉBITO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento e parcelamento de dívida de R$ 2.591.488,45 (dois milhões, 
quinhentos e noventa e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), que corresponde a contribuição de Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS de valores ex-servidores ACT, não recolhidos pelo Município de Rio Negrinho durante o período 
compreendido entre março de 2010 a setembro de 2014.
Parágrafo único - O valor constante do artigo corresponde ao principal devido pela municipalidade.
Art. 2º - O parcelamento do valor da dívida constante do artigo 1º será efetuado junto a credora em até 60 (sessenta) prestações mensais, 
sendo 59 parcelas de R$ 39.264,98 (trinta e nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos) cada uma e 01 parcela 
de R$ 39.265,19 (trinta e nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e dezenove centavos).
Art. 3º - Para cobertura das parcelas a serem amortizadas serão utilizados recursos da dotação 08.002.0004.123.0008.2111.34690000000
0000 do orçamento da Prefeitura Municipal do município de Rio Negrinho.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 12 de fevereiro de 2019.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3119 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR O PAGAMENTO E PARCELAMENTO DE DÍVIDA DE PROCESSO JUDICIAL RELATIVO À DÉBITO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento e parcelamento de dívida de R$ 37.975,22 (trinta e sete mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos), que corresponde a contribuição de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS de valores ex-servidores ACT, não recolhidos pela Fundação Municipal de Cultura de Rio Negrinho durante o período compreendido 
entre março de 2010 a dezembro de 2012.
Parágrafo único - O valor constante do artigo corresponde ao principal devido pela Fundação.
Art. 2º - O parcelamento do valor da dívida constante do artigo 1º será efetuado junto a credora em até 60 (sessenta) prestações mensais, 
sendo 59 parcelas de R$ 575,38 (quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e oito centavos) cada uma e 01 parcela de R$ 575,65 (quinhen-
tos e setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos).
Art. 3º - Para cobertura das parcelas a serem amortizadas serão utilizados recursos da dotação 17.001.0013.0392.0017.2184.3469000000
00000 do orçamento da Fundação Municipal de Cultura do Município de Rio Negrinho.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 12 de fevereiro de 2019.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3120 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.
DENOMINA DE “JOSÉ ILMO FUERST” PONTE NA LOCALIDADE
DE RIO DOS BUGRES, NO MUNICIPIO DE RIO NEGRINHO.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A ponte localizada nas coordenadas geográficas 26º 20' 13,03" S, 49º 32' 00,92" O, na localidade de Rio dos Bugres, interior do 
município de Rio Negrinho, passa a ser denominada “Ponte José Ilmo Fuerst”.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 12 de fevereiro de 2019.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3121 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2478 DE 05 DE JUNHO DE 2012, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER INCENTIVOS FIS-
CAIS E BENEFÍCIOS ECONÔMICOS À EMPRESA DE PINTURA E
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ACABAMENTO DE MÓVEIS ROSIL LTDA
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O Parágrafo único do art. 4º da Lei nº 2478 de 05 de junho de 2012, que Autoriza o Poder Executivo Conceder Incentivos Fiscais e 
Benefícios Econômicos à Empresa de Pintura e Acabamento de Móveis Rosil Ltda, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 4º -
Parágrafo Único - A empresa beneficiada terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação desta Lei, para assinatura da 
escritura pública, sob pena de perda do benefício.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 19 de fevereiro de 2019.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3122 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2805 DE 08 DE MARÇO DE 2016, QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO E ESTABELECE A CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA INCUBADORA MUNICIPAL.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 7º da Lei n° 2805 de 08 de março de 2016, que Autoriza a concessão de uso de bem Público no âmbito do município de 
Rio Negrinho e Estabelece a Criação e Funcionamento da Incubadora Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação:
“"Art. 7° - Aos incubados ficam concedidos isenção fiscal de impostos e taxas municipais, exceto sobre os Serviços de Qualquer Natureza - 
ISS, o qual incidirá uma alíquota de 2% sobre os serviços prestados pelos Incubados, conforme estabelecido pela Lei Complementar Federal 
n° 157 de 2016.
§ 1° A isenção não se aplica a Taxa de Incubação prevista nesta Lei;
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 19 de fevereiro de 2019.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3123 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALTERA A QUANTIDADE DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ADMINISTRAÇÃO DIRETA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterada a quantidade de vagas do Quadro de Cargos e Vencimentos da Administração Direta e Indireta do Município de Rio 
Negrinho, constantes do Anexo I, da Lei nº 1202, de 31 de agosto de 1999, que passa a vigorar acrescida de:
I - Grupo Ocupacional: ANS - Atividades de Nível Superior - 01 (um) cargo de Contador;
II - Grupo Ocupacional: ANS - Atividades de Nível Superior - 02 (dois) cargos de Terapeuta Ocupacional;
II - Grupo Ocupacional: ATM - Atividades Técnicas de Nível Médio - 05 (cinco) cargos de Técnico em Enfermagem;
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde e da Prefei-
tura Municipal de Rio Negrinho, com os elementos de despesa a seguir discriminados:
I - 3.1.90.11.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas, Pessoal Civil;
II - 3.1.91.13.0000 - Obrigações Patronais.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 26 de fevereiro de 2019.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI N° 3124 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
DENOMINA DE “MARCOS ROBERTO SCHEIDE” VIA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de MARCOS ROBERTO SCHEIDE a estrada até então chamada de RIN 475, que inicia na Rodovia Estadual SC-112 
na coordenada UTM 641497,7/7079169,1 e percorre 7 (sete) quilômetros até a coordenada UTM 639144/7074832.
Art. 2º Cumpre ao Poder Executivo Municipal fixar placas de identificação, dar publicidade e conhecimento a população das referidas deno-
minações, constantes do mapa parte integrante do projeto.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 26 de fevereiro de 2019.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N° 150 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
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ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR N° 59 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO,
O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - Altera o dispositivo do artigo 151 da Lei Complementar Municipal n.º 59/2010, que dispõe sobre o estatuto, o plano de carreira e 
remuneração do magistério público do município de Rio Negrinho.
“Art. 151. Para vigorar a partir do início do ano letivo seguinte, será realizado anualmente, processo seletivo de lotação específica em uni-
dade escolar e aumento de carga horária temporária ou definitiva, para os servidores em efetivo exercício no serviço público municipal, 
excluindo assim, os que estejam em licença para tratar de interesse particular ou usufruindo de outro benefício de redução de carga horária 
e/ou licenciado de parte da jornada de trabalho, em cumprimento ao disposto, respectivamente, nos artigos 61, 65 e 94 desta lei.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 26 de fevereiro de 2019.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N° 151 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
“ALTERA DISPOSITIVO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL -
LEI Nº 736 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1994 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - O parágrafo primeiro do artigo 119 do Código Tributário Municipal - Lei 736, de 07 de dezembro de 1994, passa a vigorar nos 
seguintes termos:
“Art. 119 - Encaminhada a certidão da dívida ativa para execução, cessará a competência do órgão fazendário para agir ou decidir quanto 
a ela, cumprido-lhe entretanto, prestar as informações e o apoio solicitados pelo órgão encarregado da execução e pelas autoridades judi-
ciárias.
§ 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pelo Município, de ações executivas da Dívida Ativa, 
cujo valor, por devedor e/ou co-responsável, devidamente atualizado e acrescido dos encargos legais, seja igual ou inferior a R$ 998,00 
(novecentos e noventa e oito reais).”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 26 de fevereiro de 2019.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1273

Romelândia

Prefeitura

PORTARIA 9372/2019
Publicação Nº 1937234

PORTARIA Nº 9373/2019

REVOGA PORTARIA 8411/2017, E EXTINGUE FUNÇÃO GRATIFICADA DE SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR Portaria 8411/2017, que designa Servidora Publica Municipal Srª. LUCIANE PIRES HENTGES, para desempenhar as fun-
ções de Diretora do Departamento do Cras.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 07 de março de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9373/2019
Publicação Nº 1937238

PORTARIA Nº 9373/2019

REVOGA PORTARIA 8411/2017, E EXTINGUE FUNÇÃO GRATIFICADA DE SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR Portaria 8411/2017, que designa Servidora Publica Municipal Srª. LUCIANE PIRES HENTGES, para desempenhar as fun-
ções de Diretora do Departamento do Cras.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 07 de março de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.
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PREGÃO Nº 8/2019
Publicação Nº 1937855

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 372/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2019

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (SC) realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DA RETROESCAVADEIRA JCB 3C E DO TRATOR DE ESTEIRA KOMATSU D-50, CFE TERMO DE REFERÊNCIA. Tudo em conformidade com a 
Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores. Informações e editais completos poderão ser obtidos no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, em horário de expediente. Fone para contato (049) 3624-1002, email: compras@romelandia.sc.gov.br, site: www.ro-
melandia.sc.gov.br . Os documentos e propostas deverão ser entregues até as 14:00 horas do dia 20/03/19. Romelândia (SC), 07/03/2019. 
VALDIR BUGS - PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.romelandia.sc.gov.br
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Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019
Publicação Nº 1938227

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra PRORROGADO o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 05/2019, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PREDIOS E PASSEIOS PUBLICOS
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 13/05/2019 até as 10h00min.
Abertura: 13/05/2019, às 10h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 29 DE OUTUBRO DE 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 096/2019
Publicação Nº 1936442

PORTARIA Nº. 096 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC. No uso de suas atribuições Legais e em conformidade com 
os artigos 71, 73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, a Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. MARLI TEREZINHA PIAIA 
TERCI, pelo período de 31/01/2019 a 19/03/2019, totalizando 48 dias, conforme perícia médica parte integrante da presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 19 de fevereiro de 2019.

.

MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 097/2019
Publicação Nº 1936445

PORTARIA Nº. 097 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC. No uso de suas atribuições Legais e em conformidade com 
os artigos 71, 73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica prorrogada nos termos da Lei acima mencionada, a Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. SALETE GETASSI BORGA, 
pelo período de 11/02/2019 a 08/07/2019, totalizando 148 dias, conforme perícia médica parte integrante da presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 19 de fevereiro de 2019.

.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1276

MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 098/2019
Publicação Nº 1936447

PORTARIA N° 098 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso- SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que consta 
a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1° Alterar carga horária do servidor EDIVAR ANTÔNIO DONADEL, Secretário de Administração e Finanças, nomeado pela Portaria nº 
001 de 01 de janeiro de 2017, de 40 horas semanais para 30 horas semanais, a partir de 21 de fevereiro de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 21 de fevereiro de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 099/2019
Publicação Nº 1936449

PORTARIA Nº 099 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDOR ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada a pedido, a partir de 25 de fevereiro de 2019, o Sr. ANIEL MARANGONI, do cargo de Motorista Classe II, admitido 
em caráter temporário pela Portaria nº 077/2019, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 25 de fevereiro de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 100/2019
Publicação Nº 1936451

PORTARIA Nº. 100 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso-SC. No uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 73 e 
75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE,

Art. 1º. Fica prorrogada nos termos da Lei acima mencionada, Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. SALETE CORREA DE MELO 
CRAI, pelo período de 18/02/2019 a 05/06/2019, correspondente a 108 dias, conforme perícia médica parte integrante da presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 27 de fevereiro de 2019.
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ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 101/2019
Publicação Nº 1936452

PORTARIA N° 101, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRA PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 
003/2005 de 12 de Dezembro de 2005;
CONSIDERANDO que a primeira progressão funcional da servidora deveria ter ocorrido no ano de 2007, nos termos do art.19, c/c o §3º do 
art. 25, da Lei Complementar nº 003/2005 de 12 de dezembro 2005, para a letra “B”;
CONSIDERANDO que no ano de 2009, a progressão funcional da servidora deveria ter ocorrido para a letra “C” do Plano de Carreira do 
Magistério;
CONSIDERANDO que no ano de 2011, a progressão funcional da servidora deveria ter ocorrido para a letra “D” do Plano de Carreira do 
Magistério;
CONSIDERANDO que no ano de 2013, a progressão funcional da servidora deveria ter ocorrido para a letra “E” do Plano de Carreira do 
Magistério;
CONSIDERANDO que no ano de 2015, a progressão funcional da servidora deveria ter ocorrido para a letra “F” do Plano de Carreira do 
Magistério;
CONSIDERANDO que no ano de 2017, a progressão funcional da servidora deveria ter ocorrido para a letra “G” do Plano de Carreira do 
Magistério;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar os equívocos ocorridos e conceder a progressão funcional nível “H” para a servidora CLAUDETE DE PAULA DE BASTIANI, 
nos termos do Parecer Jurídico nº. 005/2019 constante nos autos do Processo Administrativo nº 049/2016 de avaliação de desempenho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Salto Veloso - SC, em 28 de fevereiro de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 102/2019
Publicação Nº 1936454

PORTARIA N.º 102, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

DETERMINA A RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO DA PORTARIA Nº. DP 0080/2008 QUE CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO, NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita do Município de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a 
legislação vigente,

CONSIDERANDO que, a retificação, revogação ou anulação dos atos administrativos é plenamente possível em razão do princípio da auto-
tutela, o qual estabelece que a Administração Pública tem o poder-dever de controlar seus próprios atos, revendo-os e anulando-os quando 
houverem sido praticados com alguma irregularidade ou ilegalidade;

CONSIDERANDO que, em análise às progressões funcionais da servidora Claudete Aparecida de Paula de Bastiani, o Setor de Recursos 
Humanos juntamente com o Setor Jurídico verificou equívoco na redação da Portaria nº DP nº 0080/2008, sendo que a interpretação equi-
vocada poderá ser prejudicial à servidora, futuramente em sua aposentadoria;

CONSIDERANDO que, o ajuste a ser realizado pela municipalidade não implicará em nenhuma alteração na remuneração da Servidora Pú-
blica Claudete Aparecida de Paula de Bastiani, bem como, quaisquer prejuízos para fins previdenciários;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a retificação de ofício da Portaria nº. DP 0080/2008 pela municipalidade, ajustando a progressão por nova titulação nos 
termos dos artigos 19, inciso II, 26 e 27 da Lei Complementar n° 003/2005, à servidora CLAUDETE APARECIDA DE PAULA DE BASTIANI, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR I, Pós graduado, Nível “B”, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto 
Veloso.

Art. 2º. A presente Portaria surtirá efeitos retroativos a data de 01 de abril de 2008, que corresponde a data da Portaria nº. DP 0080/2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Salto Veloso/SC, 28 de fevereiro de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

EDIVAR DONADEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N° 103/2019
Publicação Nº 1936458

PORTARIA Nº 103 DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 dias de Férias, no período compreendido de 06 de março de 2019 a 15 de março de 2019, totalizando 10 dias de férias 
à servidora GENI SALETE ALBONICO DE BASTIANI do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 16/02/2017 a 15/02/2018, correspondente a 10 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 06 de março de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 104/2019
Publicação Nº 1936460

PORTARIA Nº 104 DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 dias de Férias, no período compreendido de 06 de março de 2019 a 15 de março de 2019, totalizando 10 dias de férias 
ao servidor LUCIANO OSTERKAMP DE OLIVEIRA do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 24/04/2016 a 23/04/2017, correspondente a 10 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 06 de março de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

AVISO CONTINUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 014/2019 TP 002/2019 -JULGAMENTO DE PROPOSTAS
Publicação Nº 1937647

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
AVISO DE CONTINUAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 014/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório nº 014/2019 – Tomada de Preços nº 002/2019, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para reforma do telhado 
do ginásio da Escola Municipal Cancianila Arbegaus, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus anexos, 
a ata da sessão realizada no dia 07/03/2019 de julgamento das propostas esta disponível no site da Prefeitura (www.santacecilia.sc.gov.br), 
contando-se o prazo para apresentação dos possíveis recursos nos termos da ata da sessão. Quaisquer informações podem ser solicitadas 
junto ao departamento de licitações, pelo telefone 49-3244-2032 ou pelo e-mail licitacoes@santacecilia.sc.gov.br. Todas as informações 
relacionadas ao processo estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura.

Santa Cecília, 07 de Março de 2019
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FINANCEIRA Nº 001/2019
Publicação Nº 1937981

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FINANCEIRA Nº 001/2019
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

OBJETO: Repasse de recursos financeiros pelo Concedente à Proponente, para auxiliar a entidade no custeio de despesas com pessoal, 
conforme Plano de Trabalho constante do Processo Nº 001/2019.

VALOR DO REPASSE: R$ 65.997,95

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/03/2019 A 07/12/2019

SAMUEL ARBEGAUS
GESTOR DE PARCERIAS VOLUNTÁRIAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO (PROVA DE TÍTULOS) 001/2019
Publicação Nº 1937974

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL Nº 001/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO (PROVA DE TÍTULOS)

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, através do Departamento de Recursos Humanos e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 37 da Constituição Federal, con-
siderando a necessidade urgente de escolha de 2 (dois) Conselheiros Tutelares Titulares e 5 (cinco) Suplentes, torna público pelo presente 
Edital a realização de Processo Seletivo Simplificado, que será retido pelas normas estabelecidas neste Edital.
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital, relativo ás etapas deste Processo Seletivo dar-se-á com a publicação do mesmo no site da 
Prefeitura Municipal, assim como todos os atos relativos ao presente certame.
É obrigação do candidato acompanhar todo o edital e possíveis retificações referentes ao presente Processo Seletivo.

http://www.santacecilia.sc.gov.br
mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br


08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1280

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O Processo Seletivo Simplificado para a escolha de 2 (dois) titulares e 5 (cinco) Suplentes do Conselho Tutelar de Santa Cecília, será 
executado pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
1.1.1 – As reuniões e deliberações do Conselho sobre o Processo Seletivo Simplificado serão todas objetos de registro em ata.
1.2 – Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no 
art. 37, “caput” da Constituição Federal de 1988.
1.3 – O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no site da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial 
dos Municípios, na Sede do CMDCA, bem como no Mural de todos os órgãos que integram a Estrutura Administrativa do Município.
1.4 – O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente, conforme critérios definidos neste Edital.
1.5 – A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será a contar da homologação do resultado final até 1º de Janeiro de 2020.

CAPÍTULO II – DAS VAGAS

2. DAS VAGAS

2.1. O Quadro de vagas, para a contratação temporária por excepcional interesse público, é o que segue:
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Fl. 03

FUNÇÃO PÚBLICA Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA ESCOLARIDADE EXIGIDA VENCIMENTO
Conselheiro Tutelar Titular 02 40 horas semanais Ensino Médio Completo R$ 1.073,36
Conselheiro Tutelar Suplente 05 40 horas semanais Ensino Médio Completo R$ 1.073,36

CAPÍTULO III
DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das condições 
estabelecidas neste Edital.
3.2. As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, situada à Rua Jorge Lacerda (Prédio da Facul-
dade), Centro, na cidade de Santa Cecília – SC.
3.3. Não serão permitidas inscrições por telefone, correspondência ou pela internet.
3.4. A inscrição do candidato deverá ser única.
3.5. O período das inscrições se dará durante o período compreendido entre os dias 11 a 22 de Março de 2019, no horário das 13:30 às 
17:00 horas.
3.6. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
A) Carteira de Identidade e CPF;
B) Comprovante de residência;
C) Diploma de Conclusão do Ensino Médio;

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Fl. 04

D) Comprovação de experiência no atendimento de criança ou adolescente, no mínimo de 1 (um) ano;
E) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral;
F) apresentação de atestado de saúde física e mental para o desempenho do cargo, expedido por médico do trabalho e por profissional da 
área da psicologia;
G) Currículo profissional, acompanhada de cópia dos títulos que comprovam as informações contidas no currículo.
3.7. Somente será aceita e efetivada a inscrição do candidato mediante a apresentação imediata de todos os documentos constantes do 
item “3.6”.
3.8. O candidato deverá apresentar cópias dos documentos citados no item 3.6, acompanhados dos originais, para conferência.

3.9. A homologação das inscrições será divulgada por meio de Edital.
3.10. O candidato deverá acompanhar o presente edital, bem como a relação de candidatos homologados para confirmar sua inscrição.
3.11. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente no site da Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
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4.1. A avaliação dos candidatos se dará pela análise de títulos apresentados por ocasião da inscrição, a qual será pontuada da seguinte 
forma:
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Fl. 05

SEQUÊNCIA ITENS PONTUAÇÃO
1 Ensino Médio 1,0

Graduação 4,0
Experiência de 1 ano 1,0
Experiência de 1 a 4 anos 2,0
Experiência de mais de 5 anos 3,00

2

Cursos, Seminários, Treinamentos, Oficinas, Sim-
pósios, Congressos, desde que relacionados com 
a área de atuação
- Até 20 horas
- De 21 a 40 horas
- Acima de 40 horas

0,1 por curso
0,2 por curso
0,4 por curso

4.2. Para comprovação do item 2 da grade acima, o comprovante deverá ser o diploma, certificado de conclusão do curso, declaração ou 
atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma. Não serão pontuados boletim de matrícula, 
histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na forma 
exigida.
4.3. Os diplomas de Ensino Médio e ou Graduação, devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitos históricos escolares, 
declarações ou atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas.
4.4. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação.
4.5. A avaliação dos títulos e classificação dos candidatos será efetuada pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
de cujo resultado deverá ser expedida uma Resolução aprovada em reunião convocada especialmente para tal fim.

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Fl. 06

CAPÍTULO V
DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. A classificação dos candidatos ocorrerá, conforme Análise do Curriculo e pontuações obtidas pelos candidatos obedecendo ao descrito 
no Capítulo IV, da Prova de Títulos.

5.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final entre os candidatos, terá preferência aquele que apresentar:
A) O candidato com maior idade;
B) O candidato de maior qualificação conforme avaliação de títulos.

CAPÍTULO VI
INVESTIDURA E NOMEAÇÃO

6.1. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, para a função de Conselheiro Tutelar 
Titular, serão chamados imediatamente para o exercício da função.
6.2. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, para a Função de Conselheiro Tutelar 
Suplente, serão chamados quando houver necessidade de substituição de Membro Titular afastado.
6.3. Os candidatos aprovados e classificados para a função de Conselheiro Tutelar Titular, terão contrato temporário, até 1º de Janeiro de 
2020.

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Fl. 07
6.4. Para ser nomeado, o candidato deverá apresentar o seguinte rol de documentos:
A) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, português amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reco-
nhecimento de gozo de direitos políticos, na forma do disposto na Legislação em vigor;
B) Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública, penalidades disciplinares;
C) Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
D) Estar em dia com suas obrigações eleitorais e militares;
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E) Cópia autenticada da escolaridade e demais requisitos do cargo;
F) Comprovante de residência;
G) Declaração de não acumulação de cargo, função, emprego ou percepção de proventos em outros órgãos públicos;
H) Cópia de RG, CPF, Título Eleitoral, Certidão de Casamento, Certidão de Nascimento dos filhos, bem como cópia do RG e CPF dos mesmos;
I) Foto 3x4;
J) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral;

6.5. O candidato, por ocasião da Nomeação, deverá promover a entrega de toda a documentação constante do item anterior, sendo que 
a não apresentação dos documentos exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da 
inscrição no Processo Seletivo.

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Fl. 08

CAPÍTULO VII
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

11 a 22/03/2019 Período de Inscrições
29/03/2019 Homologação das Inscrições
05/04/2019 Publicação da Lista de Classificação

Santa Cecília, 07 de Março de 2019
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

MARITANA TERESINHA MACEDO
PRESIDENTE DO CMDCA
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Santa Helena

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO N° 18/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019
Publicação Nº 1936866

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 18/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019
REGISTRO DE PREÇO

O Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório nº 18/2019, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 14/2019, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para a seleção de propostas por REGISTRO DE PREÇOS visando a futura e eventual aquisição de materiais elétricos, peças e caixas de água 
destinadas para manutenção do sistema de abastecimento de água do município de Santa Helena - SC. Recebimento dos envelopes até as 
08h15min do dia 20 de março de 2019. Abertura das propostas as 08h30min do dia 20 de março de 2019, na Prefeitura Municipal de Santa 
Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.
sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 07 de março de 2019.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 04/2019 FMS
Publicação Nº 1936553

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA
Data, Horário e Local de Abertura: 22 de março de 2019, às 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, n° 80, 
Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda a sexta-
feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos interessados o 
telefone (48) 3654-3000 ou pelo
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.
Santa Rosa de Lima, 13 de março de 2019.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 012, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1936711

DECRETO Nº 012, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Retifica a data do Decreto nº 065, de 24 novembro de 2017, que declara de Utilidade Pública e Interesse Social para fins de desapropriação 
o imóvel que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 52, Inciso V, da Lei 
Orgânica do Município, e alterações posteriores,

DECRETA:
Art.1º - Fica retificado a data do Decreto nº 065, de 24 novembro de 2017.

Onde se lê: “Gabinete de perfeito Municipal, 15 de abril de 2013”,
Leia-se: “Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de novembro de 2017. ”

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de fevereiro de 2019.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

WILFRIED HEMMER
Diretor de Administração
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N 93/2019
Publicação Nº 1937775

DECRETO Nº 093/2019
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto na Lei Municipal 652, de 16 de fevereiro de 2007; Lei Complementar 
10, de 16 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 11, de 21 de Janeiro de 2010;
Considerando que a candidata classificada em primeiro lugar no Concurso Público 001/2018, TAIZE HOLLAS, nomeada para o cargo de 
provimento efetivo de Psicólogo, requereu a suspensão do prazo para a posse, pois se encontra em licença maternidade;
Considerando que o prazo para a posse da candidata nomeada em virtude de concurso público foi prorrogada até o dia 24 de maio de 2019;
Considerando que não existem classificados em processo seletivo simplificado para ocupar a vaga temporária aberta com a postergação da 
posse da titular;
Considerando a necessidade do profissional de Psicologia para integrar a equipe da Secretaria Municipal de Saúde;
Considerando os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e da continuidade, pois a demanda efetivamente existe e para a realização 
de processo seletivo simplificado faz-se necessário tempo de aproximadamente 90 a 120 dias, desde a contratação de empresa para a reali-
zação do certame, abertura do edital, realização das inscrições, realização da prova, divulgação dos resultados e contratação dos aprovados, 
o que não pode ser realizado no caso concreto em análise, sem prejuízo ao andamento dos serviços municipais;

DECRETA

Art. 1º. Fica CONTRATADA, em caráter temporário, por excepcional interesse público, no período de 01 de março de 2019 a 24 de maio de 
2019, a Senhora DAIANE SZYMANSKI, portadora do CPF n° 084.901.979-62, RG n° 5.021.676, para desempenhar a função de PSICOLOGA, 
carga horária de 40 horas semanais, código 1072, do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais.
Parágrafo Único – A servidora admitida nos termos do caput deste artigo perceberá os vencimentos conforme Anexo I da Lei Complementar 
n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e suas alterações, será filiada ao Regime Geral de Previdência Social e regido pelo Regime Jurídico Estatu-
tário, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, em cada exercício.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
01 de março de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 94/2019
Publicação Nº 1937778

DECRETO Nº 094/2019
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora ANDREIA FRANCISCA ELY SCHERER, CPF n° 071.078.819-30, RG n° 5362972, aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO n° 001/2018, para desempenhar a função de ASSISTENTE SOCIAL (CRAS), carga horária de 30 horas semanais, código 1069 do 
Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro 
de 2010, lotada na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de março de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA MUNICIPAL N 31/2019
Publicação Nº 1937781

PORTARIA Nº 031/2019
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias ao servidor público municipal, Senhor ANTONIO ASSIS TORRES KALER, matrícula 7986/01 lotado na Secretaria 
de Agricultura, ocupante do cargo efetivo de Operador de Maquinas Agrícolas. Período aquisitivo 03/03/2016 á 02/03/2017, período de gozo 
de férias de 27/02/2019 á 28/03/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 26 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL N 32/2019
Publicação Nº 1937783

PORTARIA Nº 032/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, Senhora ALICE STAUDT, matrícula 7960/01, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, ocupante do cargo efetivo de TECNICO EM HIGIENE DENTARIA. Período aquisitivo 03/03/2015 á 03/03/2016, período de gozo de 
férias de 07/03/2019 á 21/03/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso – SC, 06 de março de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL N 33/2019
Publicação Nº 1937789

PORTARIA Nº 033/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
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RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, Senhora REGINA JOANA MARAN, matrícula 10332/01, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, ocupante do cargo efetivo de ODONTOLOGA. Período aquisitivo 04/10/2014 á 03/10/2015, período de gozo de férias 
de 07/03/2019 á 21/03/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso – SC, 06 de março de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2019
Publicação Nº 1937772

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2019

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, Sr. Derli Furtado, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, no Centro 
Administrativo, à Avenida Tancredo Neves, nº 337, no Município de Santa Terezinha do Progresso/SC, a fim de assumirem as funções dos 
cargos para os quais foram classificados no Processo Seletivo nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO
Iara Grunewald Professor de Educação Infantil
Viviane Klein Professor de Educação Infantil
Elenice Pacheco Poncio Professor de Educação Infantil
Dilce Inês Bergmeier Professor de Ensino Fundamental

Os convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC, 
no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a fim de tratar da admissão no serviço público conforme Processo Seletivo 001/2018.

O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Santa Terezinha do Progresso (SC), 07 de março de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 02/2019 AO CONTRATO ADM. N º02/2019
Publicação Nº 1936450

TERMO ADITIVO Nº 02/2019 AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019

TERMO ADITIVO DE CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
E PELA EMPRESA NATIVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP QUE TEM POR OBJETO A TOMADA
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO NÚCLEO ESCOLAR SANTA
TEREZINHA, CONFORME PROJETO, ORÇAMENTO
E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO AO EDITAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, inscrito no CNPJ (MF) n.º 01.612.847/0001-90, com sede na Av. Tan-
credo Neves, nº 337, Centro, Santa Terezinha do Progresso, estado de Santa Catarina, CEP 89.983-000, representado pelo Prefeito, Senhor 
DERLI FURTADO, residente e domiciliado na cidade de Santa Terezinha do Progresso.
CONTRATADA: NATIVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº. 28.644.261/0001-63, pessoa jurídica de direito pri-
vado, com sede na Três Coqueiros, interior, Cidade de Maravilha, estado de Santa Catarina, representada pelo Sócio, Sr. NATAL BALDASSA, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 071.855.978-97, identidade nº.16558165, residente e domiciliado na Av. Sete de Setembro, nº 211, 
apto 203, centro, Cidade de Maravilha, estado de Santa Catarina, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada no documento 
constitutivo da empresa.
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato nº 02/2019, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e às seguintes cláusulas:
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DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o objeto do contrato n° 02/2019 de 09/01/2018, nos termos do artigo 65, inciso I, a), da Lei 8.666/93, 
nos termos da justificativa do engenheiro do Município, que fazem parte integrante do presente termo de adição e supressão do contrato, 
para os seguintes itens:
2 – REMOÇÕES
Houve a constatação da substituição do piso da sala da direção além de pontos adjacentes ao levantamento inicial, portanto, fez-se neces-
sária a substituição destes pontos e consequente remoção do existente.

2.2 Remoção de forros de drywall, PVC e fribomineral, de forma manual, sem reaproveitamento: 4,01 m² x R$ 1,26 (Valor da Empresa na 
Licitação) = R$ 5,05 (Supressão);
2.4 Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento: 22,35 m² x R$ 16,39 (Valor da Empresa na Licitação) 
= R$ 366,32 (Adição);

3 – PAREDES E PAINÉIS
Foi realizada a abertura de um vão, com posterior instalação de uma porta na cozinha, fazendo, portanto, que houvesse a adição deste item.

3.2 Rasgo em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40mm: 1,56m x R$ 10,55 (Valor da Empresa na Lici-
tação) = R$ 16,47 (Adição);

5 – REVESTIMENTOS
Como citado no item 2, houve a necessidade de substituição de alguns pontos onde se constatou o mau estado de conservação do reves-
timento existente.

5.2 Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra em dimensões 30x30cm ou similar: 22,35m² x R$ 32,09 (Valor da 
Empresa na Licitação) = R$ 717,22 (Adição);

6 – ESQUADRIAS
Para melhor funcionamento da cozinha para lanche das crianças, houve a abertura de uma porta para organizar os trabalhos e melhorar a 
higiene, não havendo interferência entre os ambientes.

6.3 Porta em alumínio (60x160cm) de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos - Fornecimento e instalação: 1,56m² x R$ 
877,25 (Valor da Empresa na Licitação) = R$ 1.368,51 (Adição);

7 – FORRO
Alguns pontos onde houve a consideração de substituição do forro, não fez-se necessária sua remoção, portanto, havendo subtração parcial 
do mesmo.

7.1 Forro de PVC, liso, para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação: 4,01m² x R$ 51,98 (Valor da Empresa na Licitação) = R$ 
208,44 (Supressão);

EM GERAL:
- ADIÇÃO: R$ 2.468,52 - SUPRESSÃO: R$ 213,49

DO PREÇO
CLÁSULA SEGUNDA - Fica aditado o preço do contrato n° 02/2019 de 09/01/2019, nos termos do artigo 65, inc. I, alínea ‘’ a’’ da Lei 
8.666/93, com aditivo de valor, sendo que o valor acrescido é de R$ 2.468,52 (dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e 
dois centavos) e o valor subtraído é de R$ 213,49 (duzentos e treze reais e quarenta e nove centavos).
Parágrafo único: O contrato nº 02/2019, com este termo aditivo n° 02/2019, totaliza o valor de R$ 144.772,83 (cento e quarenta e quatro 
mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta e três centavos).

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições firmadas no Contrato Administrativo nº 02/2019 de 09 
de janeiro de 2019.

DO FORO
CLÁUSULA QUARTA - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê/SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo aditivo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemu-
nhas abaixo.
Santa Terezinha do Progresso/SC, aos 06 de marco de 2019.

MUNICÍPIO SANTA T. PROGRESSO
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

NATIVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
DETENTORA

Testemunhas:
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ELENICE ELECIR PORSCH WILLIAM JORGE DELALIBERA

CPF: 008.729.069-30 CPF: 101.271.559-02

Visto:

Eder Schlosser da Silva
OAB/SC 49.465
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Santiago do Sul

Prefeitura

EXTRATO PRECISA 34-2019
Publicação Nº 1937255

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº.34/2019
Processo licitatório nº.113/2017
Pregão Presencial nº.91/2017
Empresa: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME
REEQUILIBRIO FINANCEIRO SOBRE VALORES DOS SERVIÇOS PRESTADOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO E ARMAZENAMENTO DE DADOS DAS 
ATIVIDADES E GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL até 31/12/2019.
Validade de contrato 28 de fevereiro à 31 de dezembro de 2019.

SANTIAGO DO SUL, 28 de fevereiro de 2019.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 1248/2019
Publicação Nº 1937149

DECRETO Nº 1248, DE 6 DE MARÇO DE 2019

DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores Edina Claucia Weber, Luiza da Silva, André Luís Huscher, Jocemari Telma Teixeira e Roberto Corrêa 
da Silva, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Acompanhamento e Seleção do Edital de Chamamento Público 
nº 01/2019, com a finalidade de seleção de propostas de Organizações da Sociedade Civil sediadas na cidade de São Bento do Sul � SC, 
voltadas a serviços e atuação no âmbito de promoção de cursos, palestras, workshops, eventos, feiras, que possibilitem às indústrias do 
setor moveleiro expor e vender seus produtos a um público diferenciado e fortalecer os negócios do setor moveleiro, interessadas em firmar 
termo de fomento, para desenvolvimento econômico e social do Município, através de transferência de recursos financeiros, a realizar-se às 
09:30 horas, do dia 3 de abril de 2019, na sala de reuniões da sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1249/2019
Publicação Nº 1937150

DECRETO Nº 1249, DE 6 DE MARÇO DE 2019

DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores Margareth Bayerl Keiser, Rodrigo Matos da Silva, Tiago Martinhuk, Jocemari Telma Teixeira e Lisane 
Krisz Ilg, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Acompanhamento e Seleção do Edital de Chamamento Público nº 
02/2019, com a finalidade de cessão de uso de terreno para utilização por associação sem fins lucrativos sediadas na cidade de São Bento 
do Sul � SC, autorizada pela União dos Escoteiros do Brasil, �UEB�, de caráter educacional, cultural, ambiental, beneficente e filantrópico, 
e reconhecida de utilidade pública, que congrega todos quantos pratiquem o Escotismo no Brasil, a realizar-se às 14:30 horas, do dia 9 de 
abril de 2019, na sala de reuniões da sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1250/2019
Publicação Nº 1937151

DECRETO Nº 1250, DE 6 DE MARÇO DE 2019

DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores Gabriella Carvalho Mattos Ferreira, Nilso Agostinho Cabral, Tiago Martinhuk, Jocemari Telma Teixeira 
e Lisane Krisz Ilg, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Acompanhamento e Seleção do Edital de Chamamento 
Público nº 03/2019, com a finalidade de seleção de propostas de Organizações da Sociedade Civil, voltadas a trabalhos de atendimento 
de animais em situação de abandono sediadas na cidade de São Bento do Sul � SC, interessadas em firmar termo de fomento , através 
de transferência de recursos financeiros, a realizar-se às 9:30 horas, do dia 10 de abril de 2019, na sala de reuniões da sede da Prefeitura 
Municipal de São Bento do Sul.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 001/2019 - BOLSA UNIVERSITÁRIO
Publicação Nº 1937156

EDITAL Nº 001/2019
DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÕES AO AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ESTUDANTES MATRICULADOS EM CURSOS UNIVER-
SITÁRIOS DE GRADUAÇÃO OU TECNÓLOGO NÍVEL SUPERIOR PRESENCIAIS EM INSTITUIÇÕES ESTABELECIDAS FORA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL - SC

O Município de São Bento do Sul TORNA PÚBLICO a abertura de processo seletivo para concessão de auxílio financeiro para estudantes 
regularmente matriculados em cursos universitários de graduação ou tecnólogo nível superior presenciais em instituições estabelecidas fora 
do município de São Bento do Sul, nos termos da Lei nº 3626, de 21 de dezembro de 2015.
1. Do auxílio financeiro aos estudantes – Programa de Bolsas de Estudos para Estudantes Universitários, a ser concedido para estudantes 
que sejam cidadãos de São Bento do Sul/SC.

1.1 Será concedido para estudantes residentes neste Município - cursando e regularmente matriculados em instituições de ensino estabe-
lecidos fora do município de São Bento do Sul, o valor anual de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) a serem executados e rateados entre 
todos os estudantes aprovados para o benefício, em dez parcelas mensais iguais e sucessivas, não podendo o valor recebido mensalmente 
ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e nem superior a R$ 200,00 (duzentos reais), ficando a critério da comissão descrita no art. 5º da 
Lei nº 3626/2015 fixar o valor destinado a cada aluno de acordo com a classificação prevista no art. 6º da mesma lei.

2. Da divulgação e da inscrição
2.1 Informações acerca do lançamento do edital deverá ser divulgado no órgão oficial de publicação do Município de São Bento do Sul – 
Diário Oficial dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br e no site www.saobentodosul.sc.gov.br.
2.2 A inscrição deverá ser feita no setor de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.
2.3. O período de inscrição será de 08 de março de 2019 a 19 de março de 2019.

3. Do processo seletivo
3.1– Entrega dos documentos abaixo elencados, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, em envelope lacrado, 
identificado como nome completo, endereço e telefone:
(a) documentos comprobatórios da condição socioeconômica, conforme o Anexo I deste Edital, os quais deverão ser originais, no caso de 
declarações, e fotocópias dos demais documentos;
(b) termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da autenticidade dos documentos e fotocópias entregues (as-
sinada pelo candidato);
c) Envelope contendo os itens previstos nas alíneas (a) e (b) deste Item 3.1, Primeira Etapa, acima, bem como:
- Declaração assinada pelo estudante de que não possui graduação em nenhum curso universitário ou tecnólogo de nível superior;
- Declaração de que a instituição está estabelecida fora do município de São Bento do Sul/SC assinada pelo estudante;
- Histórico escolar do curso em que frequenta;
- Comprovante de existência de conta bancária em nome do candidato;
- Título de eleitor expedido pelo Cartório Eleitoral do município de São Bento do Sul/SC;
- Declaração de que reside em imóvel próprio ou cedido, caso a moradia não seja financiada ou alugada;
- Declaração de matrícula em curso universitário ou tecnólogo de nível superior e que o curso em questão é presencial, expedida pela ins-
tituição de ensino;
- Declaração de que o estudante não é beneficiário de outros programas sociais do Município de São Bento do Sul ou de outras bolsas de 
estudo concedidas pelos Governos Federal e Estadual por entidades públicas ou privadas, assinada pelo estudante (será utilizada para de-
sempate, se necessário, em virtude do número de candidatos aptos).
3.1.1. Não serão aceitos documentos fora do envelope ou sem identificação.
3.1.2. A não apresentação de documentos ou cópias solicitados, conforme o Anexo I deste Edital, implicará na eliminação do estudante 
neste processo seletivo.

4. Do critério de seleção
4.1 O processo seletivo para recebimento de bolsa de estudo é realizado com base no índice de carência do acadêmico, mediante a análise 
dos seguintes critérios:
a) RF - Renda bruta mensal familiar (valor em reais);
b) ME - Moradia do estudante (alugada ou financiada/própria ou cedida);
c) DE - Possui despesa familiar mensal, com educação paga, para outro membro do grupo familiar (sim/não);
d) TC - Possui despesa familiar mensal com transporte coletivo intra ou intermunicipal (sim/não);
e) DDC - Possui despesa com tratamento de doença crônica (sim/não);
f) GF - Número de pessoas do grupo familiar.

4.2 Para o cálculo do IC – Índice de Carência do estudante cada item terá a seguinte pontuação:
Para as alíneas “c”, “d” e “e” a opção SIM terá peso “0,8” e a opção NÃO terá peso “1”;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.saobentodosul.sc.gov.br/
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Para a alínea “b” a opção Alugada ou Financiada terá peso “0,8” e a opção Própria ou Cedida terá peso “1”;

4.3 A fórmula a ser utilizada para o cálculo do IC, considerando as opções e pesos constantes nos itens 4.1 e 4.2, será:

IC = RF. ME. DE. TC. DDC
F. 100

4.4 A comissão técnica que se resguarda no direito de desclassificar do processo os casos em que a renda familiar apresentada for signifi-
cativamente inferior às despesas;

4.5 Em caso de empate, será dada preferência ao candidato, sucessivamente:
a) que não seja beneficiário de outros programas sociais do Município de São Bento do Sul ou de outras bolsas de estudos concedidas pelos 
Governo Federal e Estadual ou por entidades públicas ou privadas.
b) com filhos menores que vivam sob sua dependência financeira;
c) casado ou em união estável;
d) que viva sob dependência financeira de pais ou responsáveis.

5. Da divulgação dos contemplados
5.1 A relação preliminar dos candidatos contemplados será divulgada até o dia 22 de março de 2019, no site www.saobentodosul.sc.gov.br 
e no órgão oficial de publicação do Município de São Bento do Sul – www.diariomunicipal.sc.gov.br.

6. Dos recursos
6.1 Após a publicação da relação de acadêmicos beneficiados será aceito pedido de revisão junto ao Município de São Bento do Sul e dire-
cionado a Comissão Técnica, até 2 (dois) dias da data da publicação da relação dos beneficiados.
6.2 Para recorrer do resultado do processo seletivo, o candidato deverá preencher o modelo de Requerimento de Recurso conforme Anexo 
II, sendo que não será aceito quando da interposição de recurso à juntada de documentos novos ou já apresentados.
6.3 O recurso deverá ser interposto junto ao Município de São Bento do Sul, no setor de protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de São 
Bento do Sul.
6.4 Após o prazo estabelecido no Item 6.1 não será aceita interposição de recurso.
6.5 O pedido será analisado pela comissão técnica que é responsável pelo processo de seleção e avaliação dos acadêmicos beneficiados.

7. Do cancelamento, suspensão e devolução das bolsas de estudo
7.1 A Bolsa de Estudo poderá ser cancelada e ou suspensa na ocorrência de qualquer uma das seguintes situações:
a) Caso o beneficiário não realize a contrapartida social de 6 (seis) horas/mês de atividades voluntárias, conforme art. 12 da Lei 3626/2015;
b) Quando comprovada a falsidade de informações;
c) Quando comprovada a adulteração e falsificação de documentos;
d) A não entrega de quaisquer documentos nas datas previstas;
e) A incoerência entre dados informados e documentos apresentados;
f) Entrega de documentação incompleta;
g) Apresentação de documentos ilegíveis;
h) Constatação de que o acadêmico possui curso superior;
i) Quando comprovada qualquer irregularidade nas declarações e/ou nos documentos apresentados por ocasião da inscrição e no decorrer 
do processo de avaliação documental;
j) Quando o aluno, a qualquer tempo, for chamado para entrevista e não comparecer e/ou não entregar qualquer documento na data de-
terminada na entrevista pelo profissional da comissão técnica e/ou apresente documentos que comprovem irregularidades no recebimento 
da bolsa.
k) Possuir nota inferior a 5,0 em qualquer umas da matérias do curso que esteja matriculado.

8. Das disposições gerais
8.1. As informações socioeconômicas prestadas, bem como o encaminhamento da documentação comprobatória e o comparecimento à 
entrevista, com documentação original ou as cópias quando for o caso, conforme o item 3, acima, são de inteira responsabilidade do estu-
dante, estando este ciente de que é crime previsto no Código Penal: “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação 
ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”. (Código Penal Brasileiro. Lei 2.848/1940. Art. 299).
8.2. A inveracidade das informações pertinentes ao Processo Seletivo e às etapas posteriores implicará em exclusão do processo seletivo e 
do benefício previsto neste edital a qualquer tempo, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.
8.3. É de inteira responsabilidade do estudante acompanhar todo o processo de seleção, bem como manter atualizados os seus dados de 
contatos (e-mail, telefone e endereço).
8.4. O estudante que não cumprir os prazos estabelecidos neste Edital será considerado desistente do processo seletivo.
8.5. Os estudantes selecionados deverão assinar o Termo de Compromisso com o Poder Público Municipal concedendo o auxílio financeiro.
8.6 O acadêmico beneficiado poderá, a qualquer tempo, ser chamado para prestar esclarecimentos ou entregar documentos que se fizerem 
necessários.
8.7 A Comissão Técnica poderá promover, a qualquer tempo, visitas domiciliares aos beneficiados, para comprovar e/ou confirmar a conti-
nuidade das condições exigidas para a concessão da bolsa e/ou a veracidade das informações prestadas quando da inscrição.
9. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão técnica.
São Bento do Sul, 7 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
ANEXO I

http://www.saobentodosul.sc.gov.br/
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

I – Cópia da Carteira de Identidade própria e dos demais integrantes do grupo familiar, podendo ser apresentada certidão de nascimento 
no caso de menores de 18 anos (que não possuam carteira de identidade).

II – Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF, própria e dos demais integrantes do grupo familiar, se houver.

III – Cópia do Comprovante de Residência (atualizado), última fatura de energia elétrica ou telefone fixo ou telefone móvel ou água em 
nome do estudante ou responsável.

IV - Comprovante de rendimentos do estudante e dos integrantes de seu grupo familiar:
a) Se assalariado: Folha de pagamento (recibo de salário) dos três últimos meses com identificação da empresa ou instituição e cópia da 
Carteira de Trabalho atualizada da folha de identificação, último contrato de trabalho e a próxima folha em branco;
b) Se trabalhador autônomo ou profissional liberal: Declaração de renda de Autônomo;
c) Se proprietário de empresa: DIRPJ - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica do último exercício financeiro acompanhado do 
Recibo de entrega na Receita Federal; e Declaração Comprobatória de Rendimentos (original), dos três últimos meses; e, Contrato social 
com todas as alterações (cópia).
d) Se aposentado ou pensionista: Comprovante de recebimento de aposentadoria ou pensão do último mês, retirado do site da previdência 
social, ou comprovante de rendimento que contenha o número do benefício recebido;
e) Se agricultor: Declaração de renda emitida por sindicato rural do município onde os integrantes do grupo familiar possuem atividade, caso 
o produtor não seja associado, apresentar declaração de punho próprio para justificar a não entrega deste documento e apresentar as seis 
últimas notas emitidas e a subsequente em branco;
f) Se estagiário: Cópia do termo de compromisso de estágio, em que conste o valor recebido pelo mesmo;
g) Se recebe aluguel: apresentar declaração de recebimento de aluguel.
h) Se estiver recebendo Seguro Desemprego: Comprovante de recebimento fornecido pela Caixa Econômica Federal (cópia), rescisão con-
tratual (cópia);
i) No caso de desempregado ou sem remuneração: Declaração assinada pelo integrante do grupo familiar atestando que não exerce qual-
quer tipo de atividade remuneratória;

V - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF: Do último exercício financeiro (com todas as folhas e recibo de entrega do can-
didato e de todos os integrantes do grupo familiar declarados na ficha de inscrição) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal; 
ou, para os não declarantes de imposto de renda, apresentar comprovante, disponível no link para consulta:
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp

VI – Declaração própria, datada, por um dos integrantes do grupo familiar maior de 18 anos, mencionando os bens do grupo familiar e os 
respectivos valores (valor de venda), acompanhado de cópia do carnê de IPTU (apenas a parte onde discrimina as informações do patrimô-
nio e o valor a ser pago) ou Certificado de Cadastro do Imóvel Rural – CCIR; cópia dos documentos de veículos;

VII – Se a moradia for alugada: No caso do grupo familiar residir em imóvel alugado, apresentar cópia de contrato de locação e do recibo 
de pagamento do último aluguel. Caso o aluguel seja dividido com outra(s) pessoa(s), anexar ao contrato de locação, declaração assinada 
por todos os inquilinos informando o valor pago por morador;

VIII – Se a moradia for financiada: No caso do grupo familiar residir em imóvel financiado, apresentar cópia do recibo da última parcela ou 
extrato bancário que comprove o financiamento;

IX – Se houver gastos mensais com doença:
Cópia do laudo médico legível, atualizado dos últimos seis meses, em caso de existência de doença crônica (conforme definido no art. 2º da 
Portaria Nº 483, de 1º de abril de 2014) no grupo familiar onde o documento deverá conter: nome do paciente, código da doença (CID), 
tipo do tratamento, data, carimbo e assinatura do profissional que atesta;
• Comprovantes de gastos com medicamentos para tratamentos contínuos (cópias dos recibos, notas fiscais, etc.).

X – Se houver gasto com transporte coletivo: Comprovante (recibo ou nota fiscal) mensal de pagamento de transporte coletivo. O compro-
vante deve ser nominal ao aluno e possuir dados da empresa de transporte (carimbo, endereço e assinatura do responsável).

XI – Caso os pais ou o candidato forem separados/divorciados ou falecidos (pais ou cônjuge): Comprovante de separação ou divórcio dos 
pais, ou certidão de óbito, no caso de um deles não constar do grupo familiar do candidato por esta razão.

XII – No caso de o candidato possuir filhos/dependentes: Cópia de certidão de nascimento dos mesmos, ou Termo Judicial de dependência, 
ou cópia de declaração de imposto de renda.

XIII – Se houver, além do candidato, outro integrante do grupo familiar cursando graduação em Instituição de Ensino Particular: Compro-
vante de matrícula de integrantes do grupo familiar (exceto o candidato) que estudam em Instituições de Ensino Superior particulares.

ANEXO II
REQUERIMENTO DE RECURSO
(utilizar somente em caso de apresentação de recurso)

NOME DO CANDIDATO:
CURSO:

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
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CPF:

RAZÕES DO RECURSO (FUNDAMENTAÇÃO)

Nestes termos, pede deferimento:
Assinatura do Candidato:

Data: _____/ _____ /______

PORTARIAS Nº 6526/2019 A 6538/2019
Publicação Nº 1937165

PORTARIA Nº 6526, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

CONSOLIDA PORTARIA N° 2767/2017

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 2767, de 11 de dezembro de 2017, que concedeu aposentadoria a PAULO ALVES, em virtude da homologa-
ção pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, do processo nº APE – 18/00123202, através da Decisão Singular GAC/
WWD – 142/2019, de 14 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6527, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

CONSOLIDA PORTARIA N° 2867/2018

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 2867, de 02 de janeiro de 2018, que concedeu aposentadoria a ZENAIDE WAGNER KURZAWSKI, em virtude 
da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, do processo nº APE – 18/00182306, através da Decisão 
Singular GAC/JNA – 123/2019, de 07 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6528, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

CONSOLIDA PORTARIA N° 2592/2017

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 2592, de 06 de novembro de 2017, que concedeu aposentadoria a INGELORE GIESE VALERIO, em virtude 
da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, do processo nº APE – 18/00110658, através da Decisão 
Singular GAC/LRH – 233/2019, de 22 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6529, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

CONSOLIDA PORTARIA N° 3394/2018

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
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RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 3394, de 1º de fevereiro de 2018, que concedeu aposentadoria a ANELISE LIEBL, em virtude da homologa-
ção pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, do processo nº APE – 18/00264701, através da Decisão Singular GAC/
LRH – 171/2019, de 15 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6530, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

CONSOLIDA PORTARIA N° 2866/2018

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 2866, de 02 de janeiro de 2018, que concedeu aposentadoria a LUIZ BUSCH, em virtude da homologação 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, do processo nº APE – 18/00181083, através da Decisão Singular GAC/HJN 
– 152/2019, de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6531, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

CONSOLIDA PORTARIA N° 2724/2018

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 2724, de 1º de dezembro de 2017, que concedeu aposentadoria a SUELY DEREVETZKEI, em virtude da ho-
mologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, do processo nº APE – 18/00111468, através da Decisão Singular 
GAC/LRH – 225/2019, de 22 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6532, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

CONSOLIDA PORTARIA N° 2869/2018

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 2869, de 05 de janeiro de 2018, que concedeu aposentadoria a DINANCI MARIA ROSÁ, em virtude da ho-
mologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, do processo nº APE – 18/00181407, através da Decisão Singular 
COE/CMG – 78/2019, de 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6533, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

Designa para responder

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da lei,



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1298

RESOLVE:

Designar, CLAUDETE STAWNY REDLICH, ocupante do cargo de Assessora de Gabinete, para responder, interinamente, pelo cargo de Dire-
tor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, no período de 11 de março de 2019 até 30 de março de 2019, 
período este de férias do titular da pasta.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6534, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01 resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2019, MARCIANE STREIT ARTNER, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2017, homo-
logado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência Educacional, Nível I, 
Classe A, em regime de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6535, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2019, HELEN NEUMANN, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 007/2016, homologado em 01 
de julho de 2016, para exercer o cargo de Educador Social, Grupo Ocupacional 4, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6536, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

Revoga Portaria nº 6237/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a Portaria nº 6237, de 15 de fevereiro de 2019, que nomeou STANLEY OLCY SOARES, no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 
na Secretaria Municipal de Saúde, por não comparecimento em tempo hábil.

São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6537, DE 6 DE MARÇO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2019, PATRICIA BONOLDI DE LIMA, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 09/2017, homolo-
gado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor – Língua Portuguesa, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos 
Finais, Licenciatura Plena, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
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São Bento do Sul, 6 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6538, DE 7 DE MARÇO DE 2019.

Nomeia Chefe de Setor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 11 de março de 2019, SELIO ANTONIO BASILIO, no cargo de Chefe de Setor de Logística e Transporte, na Secretaria 
Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 7 de março de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iP-
reSbS

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
Publicação Nº 1936961

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

OBJETO: Compra de passagens de ônibus para os estagiários deste Instituto no período de março a maio de 2019.

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – IPRESBS
Contratada: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
Valor Contrato: R$ 2.217,60.

São Bento do Sul, 06 de março de 2019.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
Publicação Nº 1936962

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.
I – Objeto: Compra de passagens de ônibus para os estagiários deste Instituto no período de março a maio de 2019.
II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos serviços se 
funda no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela empresa contratada ser concessionária dos serviços de transporte coletivo 
urbano municipal, sendo, portanto, inviável a competição.
A aquisição do vale transporte se faz necessário para deslocamento dos estagiários da administração municipal direta, autárquica e funda-
cional. Aos seus locais de trabalho e respectiva volta, conforme Lei 7.418, de 16 de dezembro de 1985. Fica instituído o vale-transporte, que 
o empregador, pessoa física ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho 
e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes 
aos urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade compe-
tente, excluídos os serviços seletivos e os especiais. (Redação dada pela Lei n° 7.619, de 30.09.1987).
IV - Razão da Escolha do Fornecedor A empresa Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda é a concessionária dos serviços de transporte coletivo urbano 
municipal.

V - Justificativa do Preço: Opreço contratado de R$ 2.217,60 é compatível com os preços praticados no mercado, pelo período de março a 
maio de 2019.
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Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPRESBS Nº037/2019
Publicação Nº 1936928

PORTARIA IPRESBS Nº 037, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

“Autoriza conduzir veículos oficiais”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, nomeado pela 
Portaria n° 0009/2017, de 01 de janeiro de 2017, do Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor IVO JOSÉ GONÇALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, a conduzir o veículo Ford/Fiesta MGD-2262, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2019.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº038/2019
Publicação Nº 1936929

PORTARIA IPRESBS Nº 038/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
19/02/2019 a 04/05/2019, a servidora ELIZABETH GREIN WELTER DE LUCCA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Edu-
cação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 04/02/2019 a 18/02/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 19/02/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº039/2019
Publicação Nº 1936931

PORTARIA IPRESBS Nº 039/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
20/02/2019 a 05/04/2019, a servidora ELISANDRA MARIZA DA CRUZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 05/02/2019 a 19/02/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 20/02/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº040/2019
Publicação Nº 1936932

PORTARIA IPRESBS Nº. 040/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 28/02/2019 a 28/05/2019, concedido ao servidor SOLAN-
GE DE FATIMA ALEXI ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através 
da Portaria IPRESBS nº. 334/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28/02/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº041/2019
Publicação Nº 1936934

PORTARIA IPRESBS Nº 041/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
25/02/2019 a 27/04/2019, a servidora ANA MARIA VEIGA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 04/02/2019 a 06/02/2019 – 13/02/2019 a 
24/02/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 25/02/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº042/2019
Publicação Nº 1936937

PORTARIA IPRESBS Nº 042/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
07/03/2019 a 20/03/2019, a servidora LAURA DA COSTA GEHRS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Recepcionista, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 20/02/2019 a 06/03/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 07/03/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº043/2019
Publicação Nº 1936938

PORTARIA IPRESBS Nº 043/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
27/02/2019 a 09/03/2019, ao servidor VITOR ALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Finais, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 11/02/2019 – 13/02/2019 a 26/02/2019 compete 
a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27/02/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº044/2019
Publicação Nº 1936940

PORTARIA IPRESBS Nº 044/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
06/03/2019 a 06/04/2019, a servidora TEREZINHA DE SOUZA CAMARGO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 05/02/2019 - 20/02/2019 a 05/03/2019 compete 
a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 06/03/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº045/2019
Publicação Nº 1936942

PORTARIA IPRESBS Nº 045/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, em decorrência de acidente de trabalho, no período de 08/03/2019 a 
12/03/2019, ao servidor SEDINEI PADILHA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Operações, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente ao período 21/02/2019 a 07/03/2019, compete ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08/03/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖEKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº046/2019
Publicação Nº 1936943

PORTARIA IPRESBS Nº 046/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de 11/03/2019 a 24/06/2019, ao servidor LAURINDO AGOSTI-
NHO ARMINDO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. Benefício concedido por 
Ofício de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente ao período 24/02/2019 a 10/03/2019, compete ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 11/03/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖEKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº047/2019
Publicação Nº 1936947

PORTARIA IPRESBS Nº. 047/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 18/02/2019 a 18/02/2020, concedido a servidora PATRI-
CIA MEIRA BEIGE ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutora de Recriança, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
através da Portaria IPRESBS nº. 209/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 18/02/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº048/2019
Publicação Nº 1936948

PORTARIA IPRESBS Nº 048/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
03/03/2019 a 01/05/2019, a servidora MARCIA ROSANE FISCHER ZIPPERER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Ad-
ministrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 07/02/2019 a 15/02/2019 – 25/02/2019 a 
02/03/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03/03/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº049/2019
Publicação Nº 1936949

PORTARIA IPRESBS Nº 049/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
21/02/2019 a 21/04/2019, ao servidor DIEGO RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Leiturista, lotado na Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 06/02/2019 a 20/02/2019 compete ao SAMAE.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 21/02/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº050/2019
Publicação Nº 1936950

PORTARIA IPRESBS Nº. 050/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 28/02/2019 a 28/04/2019, concedido a servidora FATIMA 
ANTONINA DOS SANTOS FUCKNER ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Finanças, através da Portaria IPRESBS nº. 020/2019, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28/02/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº051/2019
Publicação Nº 1936951

PORTARIA IPRESBS Nº 051/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
15/02/2019 a 17/03/2019, a servidora CARINA CRISTINE DA LUZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismoe, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 01/02/2019 a 14/02/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15/02/2019.

São Bento do Sul, 01/03/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº052/2019
Publicação Nº 1936952

PORTARIA IPRESBS Nº. 052/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar, AIRTON NERY ROCHA, LUANA APARECIDA DOS SANTOS CASTRO E MARCOS GERTLER, para conduzirem o veículo Ford/
Fiesta MGD-2262.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06/03/2019.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

Samae - São bento do Sul

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 059, DE 7 DE MARÇO DE 2019.  “DESIGNA ADVOGADO CONTRATADO PELA AMUNESC 
PARA ASSESSORAMENTO JURÍDICO AO SAMAE PELO PRAZO DE 90 DIAS”

Publicação Nº 1936794

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 059, de 7 de março de 2019.

“DESIGNA ADVOGADO CONTRATADO PELA AMUNESC PARA ASSESSORAMENTO JURÍDICO AO SAMAE PELO PRAZO DE 90 DIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7º, § 2.º da 
Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – DESIGNAR, pelo período de 90 (noventa) dias, o advogado Dr. Manolo Rodriguez Del Olmo, inscrito na OAB/SC nº 13.976 e titular 
da Del Olmo & Advogados Associados, sociedade advocatícia contratada para prestação de serviços complementares da AMUNESC (Asso-
ciação de Municípios do Nordeste de Santa Catarina), para exercer a função de assessor jurídico do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC.

Art. 2º – A presente designação se faz com fulcro no art. 5º, III e VI, no art. 8º, III e nos arts. 31 e 32, todos do Estatuto da Amunesc, 
e não importa em pagamento de qualquer remuneração, gratificação, indenização ou paga pecuniária de qualquer espécie ao profissional 
designado.

Art. 3º – O exercício da função referida no art. 1º inclui a consultoria e o assessoramento jurídico, em especial aquele descrito no art. 38, 
VI e parágrafo único, da Lei 8.666, de 21/06/1993, bem como a prática de atos processuais necessários – neste período de 90 (noventa) 
dias – em demandas administrativas ou judiciais, novas ou já em tramitação, para os quais será providenciado instrumento de mandato ou 
substabelecimento ao profissional designado, vigorando apenas no período referido.

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 1º de março de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCES. 24/2019
Publicação Nº 1936744

ESTADO DE SANTA CATARINA,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019.

O Município de São Bernardino-SC, torna público aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor 
preço por item, para aquisição de sementes de pastagens certificadas e fiscalizadas (aveia preta). Estará recebendo as propostas até as 
09:00 hs, do dia 26/03/2019. A íntegra deste Edital estará disponível no site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações/Pregão, no 
DOM/SC e junto ao setor de licitações do município, maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 36540054/0014. São Bernar-
dino-SC, aos 07/03/2019 – CLAUDIR KELL DOS SANTOS - Prefeito Municipal em exercício.

EDITAL   PROCESSO LICITATÓRIO N. 24/2019 PP N. 18/2019
Publicação Nº 1936749

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2019
PREGÃO No 18/2019

01. PREÂMBULO

1.1 O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela portaria n. 035/2019, 
comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n.º 18/2019, na Modalidade Pregão, do tipo menor preço por 
item e Presencial, cujo setor interessado é a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme dispõe a Lei n.º 10.520, de 17 
de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 17/2006 de 02 de Janeiro 
de 2006, Decreto n.19/2009 , decreto n. 132/2009, Decreto n. 254/2012 e Decreto n. 09/2018, Lei Complementar n. 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar n. 147/2014 e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

1.1 - JUSTIFICATIVA, em atendimento ao Decreto 5.504 de 05/08/2005 Art. 1º parágrafo 2º, tendo em vista a ineficiência da estrutura 
do município de São Bernardino fica inviável a utilização do pregão na forma eletrônica, adotando-se assim o pregão na forma presencial.

1.2 JUSTIFICATIVA DA NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 48 INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, Tal medida se justifica devido ao fato 
que após pesquisa de mercado, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

1.3 Os documentos referente o Credenciamento e envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro(a) do Município no ato do CREDENCIAMENTO que emitirá o respectivo Protocolo 
de Entrega, no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Verônica Scheid, S/N– Centro, São Bernardino -SC, CEP 89982-000, até às 
09:00 horas do dia 26/03/2019 iniciando-se a Sessão Pública às 09:15 horas do mesmo dia e local.

1.4 – Os documentos referente o Credenciamento e envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação que forem entregues após o horário estabelecido neste Edital, identificados pelo protocolo de entrega não serão abertos 
pelo Pregoeiro(a), e se não houver requerimento solicitando a devolução, os mesmos permanecerão lacrados e arquivados no processo.

1.5- Não havendo descrição nos envelopes que possibilite identificar com clareza o Processo Licitatório, a licitante, e se for referente à do-
cumentação ou proposta, a proponente estará automaticamente inabilitada e desclassificada.

02. OBJETO

2.1 - O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE SEMENTES CERTIFICADAS E FISCALIZADAS DE AVEIA PRETA 
(AVENA STRIGOSA) PARA DISTRIBUÍÇÃO GRATUITA PELO MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL AUTORIZATIVA N. 1.253/2018 
DE 01/11/2018 QUE INSTITUIU O PROGRAMA CAMPO VERDE.

ITENS E SEUS RESPECTIVOS VALORES MÁXIMOS

http://www.saobernardino.sc.gov.br
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Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo Preço Total

1

SEMENTE DE AVEIA PRETA PARA PASTAGEM DE INVERNO CERTIFI-
CADA E FISCALIZADA, CATEGORIA S2, CULTIVO ANUAL, VALIDADE 
MÍNIMA DE GERMINAÇÃO ATÉ INÍCIO DO MÊS 10 (DEZ), GERMINA-
ÇÃO MÍNIMA DE 85%, PUREZA MÍNIMA DE 97%, VIGOR SUPERIOR A 
85%. SACA DE 40 KG

KG 40.000,00 1,67 66.800,00

Total 66.800,00

OBSERVAÇÃO: A descrição dos itens e a pesquisa de preços foi realizada sob responsabilidade da Secretaria solicitante.

OS ITENS QUE ULTRAPASSAR O VALOR MÁXIMO UNITÁRIO ESTABELECIDO NO EDITAL E OU NÃO APRESENTAR A MARCA SERÃO DES-
CLASSIFICADOS.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.

3.1-2 Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do Artigo 77 da Lei Orgânica Municipal e no art. 
9º da Lei n. 8666/93 e suas alterações posteriores.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidô-
neas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição.
d) Estrangeiras que não funcionem no País.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e 
os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a 
seguinte identificação:

A) PREGÃO PRESENCIAL N.º 18/2019
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 01 – Proposta Comercial
Empresa:

B) PREGÃO PRESENCIAL Nº
18/2019
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 02 – Documentação
Empresa:

4.2 - Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que pos-
suem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
DO CREDENCIAMENTO
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
2 – O documento de credenciamento nos termos da alínea “b”, do item 1, poderá ser conforme modelo constante no Anexo I- Carta de 
Credenciamento, o qual deverá ser entregue juntamente com o respectivo documento oficial de identificação.
2.1. – Fica dispensado da apresentação do Anexo II, o representante legal com poderes para exercer direitos e assumir obrigações, nos 
termos do item 1.”a”.
3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada.
5 - A ausência do Credenciado , impedirá a licitante de ofertar lances verbais, porém não é motivo para exclusão do certame, desde que 
atenda as exigências do Credenciamento 1 – a e 7.1).
Tal comprovação deverá ser feita através de procuração ou carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo I do Edital), com firma 
reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório. A 
não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante 
de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
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contenha foto. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

- Se for Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para que possa se beneficiar das disposições Lei Complementar n.123/2006 
de 14/12/2006 atualizada, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do Credenciamento, apresentando obrigato-
riamente: Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, com data de emissão não superior a 90 
(Noventa) dias. Não feita esta comprovação no momento oportuno, a proposta será analisada segundo o regramento padrão.

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) emitida, de preferência por computador, ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devi-
damente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas e anexos.

b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, 
caso seja vencedora do certame.

c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Edital, constando a marca que está sendo cotada, 
bem como o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os preços unitário e total pre-
valecerá o unitário. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de até três casas 
após a vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado;

d) apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações descritas no Edital; e

e) conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo 
for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

Parágrafo único — Preferencialmente, para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas 
propostas conforme o modelo sugestivo constante do Anexo III do Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.º 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica:

6.2. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta de tributos e contribuições federais, quanto à dívida ativa da união 
e contribuições sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

6.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.4 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, mediante declaração da proponente, sob as penas da 
Lei (conforme modelo constante do Anexo IV do Edital).

6.5 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante (conforme modelo constante do 
Anexo V do Edital).

6.6 - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo 
por tabelião de notas ou por servidor do Município de São Bernardino -SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro 
e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões originais emitidas pela INTERNET, ficando a 
licitante dispensada de autenticá-las. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade, serão 
consideradas como válidas por 60 (sessenta) dias, exceto àquelas previstas em lei e os atestados referentes à qualificação técnica;
6.7 – Somente serão desclassificados os participantes que apresentarem vícios insanáveis. Os participantes que apresentarem vícios saná-
veis, como erros formais ou apresentação de documentos vencidos, porém passíveis de consulta imediata via internet e havendo a compro-
vação de estar regular poderá então ser anexado ao processo e validado.

07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
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7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo II do Edital), e entregarão os envelopes conforme 
item 04 do Edital.

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão des-
classificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por item.

7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até 
o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Quando não forem verificados, no mínimo, 03(três) propostas comerciais 
nas condições mencionadas, o Pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de 03 (três), neste número já incluído a de menor 
preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas. No caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados individu-
almente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances.

7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta comercial, ou 
o uso de mais de três casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor.

7.6 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

7.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da pro-
posta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos consignados no Anexo I a este edital, fazendo dele parte integrante para 
todos os fins e efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.
- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-
se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, ocorrendo empate proceder -se-á da seguinte forma:
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 45, serão con-
vocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2o do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos interva-
los estabelecidos no § 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.
7.7.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no inciso I, II e III do Art. 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.7.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.
7.7.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada para apresentar nova proposta no prazo má-
ximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu 
envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada 
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto.

7.9 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.9.1 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando o art. 43 § 1º, da Lei Complementar 123/2006 de 
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, as ME e EPP, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ficando a Sessão Pública em suspenso, 
quando será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. De acordo 
com o § 2º da mesma Lei, a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 
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Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.10 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresen-
tadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria, 
o recurso se interposto, deverá ser protocolado fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante 
legal, no Setor de Administração e dirigidos ao pregoeiro. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracte-
rizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

7.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credencia-
dos, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todos as licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 – O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro, 
será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

09. CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1 – As sementes de pastagens deverão ser entregues até no máximo 08(oito) dias úteis, diretamente na secretaria solicitante mediante 
autorização do responsável.
A distribuição e controle das sementes, aos agricultores do município será de responsabilidade da Secretaria de Agricultura de Meio Am-
biente conforme Lei Municipal autorizativa n. 1.253/2018 de 01/11/2018 e demais normas regulamentares a serem fixadas através de ato 
administrativo expedido pelo Prefeito Municipal.

9.2 – A Municipalidade, se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais licitados. Após o dia 31 de dezembro de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

10.1 O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores](s) serão efetuados em até 10(dez) dias após a entrega e efetiva apresentação da nota 
fiscal. Ressaltando de que é exigido emissão de nota fiscal eletrônica nas vendas destinadas às administrações públicas de acordo com o 
parágrafo § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense. Deverá constar no documento fiscal o numero da licitação, 
numero do contrato, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, sem os quais o pagamento poderá 
ficará retido por falta de informações. Os pagamentos serão realizados via transferência bancária online, se por ventura gerar tarifa bancária 
a mesma será descontada do credor.

10.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, 
do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

11. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Os recursos financeiros serão a cargo do orçamento vigente.

11.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2019:

2.037.3390.00 - 1000 - 119/2019 - Manutenção da Agricultura

12. ADJUDICAÇÃO
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12.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de São Bernardino - SC, convocará o adjudicatário para assinar o Termo de 
Contrato em até 3 (três) dias úteis. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar, no prazo e condições estabelecidas o 
Termo de Contrato, a licitante subseqüente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião 
em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com 
o proponente para que seja obtido preço melhor.

12.2- O(s) Contrato(s) decorrente(s) deste processo Licitatório poderá(ao) ser aditado(s) conforme regulamentação prevista na Seção III, 
Art 65, da Lei nº 8.666/93 (Brasil).

13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

13.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

13.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

14. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

14.1 - O Município ficará obrigado a:

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

15. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 17, 
deste Edital.

15.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada:

15.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos:

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da empresa;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

15.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;
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15.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

15.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

16. PENALIDADES

16.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

16.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

17 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

17.1 – Além das atribuições já evidenciadas neste Edital de Licitação e as previstas em Lei, o Pregoeiro poderá ainda:
17.1.1 – Advertir os representantes das empresas proponentes, bem como qualquer pessoa presente a sessão pública, em virtude de com-
portamento ou expressões inadequadas para o momento.
17.1.2 – Estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.
18.1.3 – Interromper o processo, para qualquer situação adversa que possa ocorrer durante a sessão pública.
17.1.4 – Baixar diligências para dirimir qualquer dúvida em relação ao processo e/ou documentação, inclusive para que havendo algum valor 
de lance ofertado sendo considerado inexeqüível, para que o autor comprove que a mesma pode ser executada.
17.1.5 – Permitir aos credenciados, contato com terceiros para formular lances.
17.1.6 – Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação.(se for o 
caso).
17.1.7- Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações 
descritas no Edital (se for o caso)

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

18.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamente, no 
final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, 
a este respeito.

18.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a inte-
gral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 17/2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, decreto 
n. 254/2012 e decreto n. 09/2018.

18.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

18.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
§ ANEXO I – Modelo de Carta de Credenciamento;
§ ANEXO II – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
§ ANEXO III – Modelo de Proposta
§ ANEXO IV – Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
§ ANEXO V - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante
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§ ANEXO VI – Minuta de Contrato.

18.7 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação.

18.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão consideradas como motivos 
para impugnações.

18.9 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. A impugnação deverá ser protocolada 
fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante legal, no Setor de Administração e dirigido ao 
chefe do poder executivo.

18.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos 
do horário previsto.

18.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

18.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.

18.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão ser dirigidas à 
Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 36540054/0014 até 72 (setenta e duas) horas antes da 
data de abertura da LICITAÇÃO.

18.14 – Editais de Licitação, prazos recursais, recursos, contra razões, decisões, atas, adjudicações e homologações, serão publicadas no 
site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações no devido processo. É de inteira responsabilidade da empresa participante estar 
acompanhando o andamento.

São Bernardino – SC 07/03/2019

Prefeito Municipal em exercício
Claudir Kell dos Santos

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica
Rudimar Borcioni
OAB-SC 15411
ASSESSOR(A) JURÍDICO

ANEXO I
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2019
PREGÃO No 18/2019

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ 
e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de .......... -SC, na modalida-
de Pregão n.º ............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2019

Carimbo Nome e Assinatura do Credenciante

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2019
PREGÃO No 18/2019

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º ........... do município de ..........-SC, que esta empresa 
atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital 
convocatório.

 _____________ , em ____ de ______ 2019

http://www.saobernardino.sc.gov.br
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Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2019
PREGÃO No 18/2019

A Empresa ............................................ ,com sede na ...................................................................., inscrita no CNPJ nº 
......................... ,vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................. , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ............................. e do CPF nº ....................................... , DECLARA,sob as penas da Lei, que é MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, que atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no item 06 do edital convocatório, e que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os 
artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato surperveniente impeditivo da participação no presente certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2019

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2019
PREGÃO No 18/2019

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para fornecimento, objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial n.º 18/2019, acatando todas 
as estipulações consignadas, conforme abaixo:
Objeto:O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE SEMENTES CERTIFICADAS E FISCALIZADAS DE AVEIA PRETA 
(AVENA STRIGOSA) PARA DISTRIBUÍÇÃO GRATUITA PELO MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL AUTORIZATIVA N. 1.253/2018 
DE 01/11/2018 QUE INSTITUIU O PROGRAMA CAMPO VERDE.
Item Especificação Unid. Quantidade Marca Preço Unit. Preço Total

1

SEMENTE DE AVEIA PRETA PARA PASTAGEM DE INVERNO 
CERTIFICADA E FISCALIZADA, CATEGORIA S2, CULTIVO ANU-
AL, VALIDADE MÍNIMA DE GERMINAÇÃO ATÉ INÍCIO DO MÊS 
10 (DEZ), GERMINAÇÃO MÍNIMA DE 85%, PUREZA MÍNIMA 
DE 97%, VIGOR SUPERIOR A 85%. SACA DE 40 KG

KG 40.000,00

Total

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA: Imediato

DATA:
 ____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO EM Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2019
PREGÃO No 18/2019

 ........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................
................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto 
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no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Nome e assinatura do Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO V

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A LICITANTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2019
PREGÃO No 18/2019

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO – SC

REFERÊNCIA: DECLARAÇÃO DE INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Empresa _____________________________________ 

Declara(m) que:
a).- A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Mu-
nicípio e do Distrito Federal;
b).- Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública.

 _______________________ , ______________________________
(local e data)

nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF

CONTRATO Nº NumContrato

O Município de SÃO BERNARDINO-SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em exercício Sr. CLAUDIR KELL DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Verônica Scheid, nº 997, neste Município, inscrito no CPF nº 016.775.179-48, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e a Empresa NomeContratado, inscrita no CNPJ nº CNPJContratado, localizada na Rua EnderecoCon-
tratado, na Cidade São Bernardino, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr. NomeRespContratado, brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua EnderecoContratado, na Cidade CidadeContratado, inscrito no CPF sob nº CPFContratado, neste ato contratual simples-
mente denominado FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regidas pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ObjetoContrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS

O Município adquire ObjetoContrato, do aqui denominado Fornecedor, o qual foi vencedor dos itens abaixo relacionados, do Processo Lici-
tatório 24/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por ter apresentado a menor proposta de preços.
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 24/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

O valor total do contrato é de R$ ValorContrato (ValorContratoExtenso), assim distribuído pelas Secretarias Municipais, nas seguinte dota-
ções orçamentárias:
2.037.3390.00 - 1000 - 119/2019 - Manutenção da Agricultura

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado avista, em moeda corrente nacional mediante a entrega dos materiais, conforme solicitação da Prefeitura 
Municipal, aqui denominado Município.
IV - Da vigência:
A vigência do presente contrato será de DataAssinatura até DataVencimento, ficando sua eficácia condicionada a publicação do mesmo no 
Mural Público Municipal conforme determina o Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, podendo o mesmo ser prorrogado através da reali-
zação de termo aditivo. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 
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(Brasil 1993).
V - Do Reajustamento e atualização:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
VI - Das compensações financeiras:
a) - O Município poderá negociar descontos para antecipação do pagamento.
b) - O desconto não poderá ultrapassar o limite da adimplência do objeto contratado, condicionando a comprovação de ganhos reais para 
o Município.
c) - O Município descontará do fornecedor o percentual de 0,3 % (zero, três por cento) do valor do produto a cada dia de atraso na entrega 
após solicitação do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

I - Efetuar a entrega das sementes ora contratadas conforme solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre as sementes contratadas enquanto 
estiverem no prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre as sementes contratados.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais/produtos contratado em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 24/2019 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer materiais/produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Fiscalizar e controlar os materiais contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 24/2019 Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados recursos previstos no Orçamento de 2019 da Prefeitura Municipal 
de São Bernardino-SC, nos Projetos Atividades conforme consta inciso II da Cláusula Segunda deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 24/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de São 
Bernardino - SC.
II - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99.
III - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
IV - Cabe ao MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
V – Fica por desde já, designado o Sr. xxxxxxxxxxxxx, Secretário da xxxxxxxxxxxx, ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino SC, DataExtensoAssinatura.

CLAUDIR KELL DOS SANTOS    NomeRespContratado
Prefeito Municipal em exercício    Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB/SC Nº 15.411

Testemunhas: _____________________________  _____________________________
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PORTARIA Nº 86/2019
Publicação Nº 1938212

PORTARIA Nº 086/2019 DE 01/03/2019

DEFINE LOCAL DE TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDINO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDIR KELL DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de São Bernardino, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 57, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal e item 2.1.3 do Convênio n° 15.135/2011.

RESOLVE:

Art. 1º - DEFINIR local de trabalho do Servidor Público Municipal, Sr. LUCAS JUNIOR CENI, matrícula nº 572/01, ocupante do cargo de 
Agente Municipal de Defesa Civil, vinculado ao Gabinete do Prefeito, o qual irá desempenhar suas atividades laborais e o cumprimento da 
jornada de trabalho junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Campo Erê/SC, nos termos do item 2.1.3 do Convênio n° 15.135/2011 celebrado 
em 14/11/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 01 
de Março de 2019.

CLAUDIR KELL DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretária Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 87/2019
Publicação Nº 1938215

PORTARIA Nº 087/2019 DE 07/03/2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PELO PERÍ-
ODO DE QUATRO ANOS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o Artigo 122, 123 e 124 da Lei Muni-
cipal nº 004/97 de 06/01/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica CONCEDIDO Licença sem remuneração para tratamento de interesses particulares a servidora Pública Municipal, Sra. DIEI-
LA ZENETTE WALKER, matrícula nº 444/01, ocupante do cargo de Supervisor Administrativo pelo período de 04 anos, a iniciar-se no dia 
07/03/2019 à 06/03/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 07 
de março de 2019.

CLAUDIR KELL DOS SANTOS
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretario Municipal da ADM e Fazenda
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São Bonifácio

Prefeitura

CONTRATO Nº 02/2019
Publicação Nº 1938159

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2019

Contratante: Município de São Bonifácio.

Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua João Pessoa, n.º 134, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.456.865/0001-67, Inscrição Estadual 253.086.027, na cidade de Criciúma/SC.

Valor do contrato: R$ 9.960,00 (nove mil novecentos e sessenta reais).

Objeto: fornecimento de licenças de uso mensal, não exclusiva, mediante contratação de empresa para licenciamento do direito de uso do 
aplicativo de Educação.

Vigência: 14/02/2019 a 31/12/2019.

PROCESSO Nº 19/2019 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2019
Publicação Nº 1938165

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, INEXIGIBILIDADE DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2019 INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO 04/2019 O Município de São Bonifácio, verificado todos os pressupostos legais e formais, ratifica nos termos do artigo 
1 e 25, caput 54 e 55 da Lei Federal 8.666/93, o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 04/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PAS-
SES DE ÔNIBUS, QUE SERÃO UTILIZADOS POR FUNCIONÁRIOS E IDOSOS, PARA O EXERCICIO DE 2019, pelo prazo de 12 (doze meses), 
atendendo à solicitação da Chefia de Gabinete deste município, sendo contratada a TRANSPORTES CAPIVARI LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 86.428.661/0001-38, pelo valor global de R$ 33.000.00(trinta e três mil reais), Publique-se. São Bonifácio, 07 de março de 2019. 
Ricardo de Souza Carvalho Prefeito Municipal
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 030-2019
Publicação Nº 1936457

DECRETO N° 030/2019 DE 07 DE MARÇO DE 2019.

QUE DISPÕE SOBRE LOTEAMENTO PRICHOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 
outras Providências;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 843, de 29 de junho de 1999, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano ou com 
destinação urbana no Município de São Carlos, e dá outras Providências;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.546, de 19 de dezembro de 2008 e alterações, que cria o Plano Diretor Participativo de 
São Carlos, e dá outras Providências, e

CONSIDERANDO a aprovação técnica do loteamento por parte do Setor de Engenharia:

DECRETA

Art. 1° - Fica, pelo presente ato, APROVADO e CERTIFICADO o LOTEAMENTO do imóvel urbano descrito como LOTE URBANO NÚMERO 01, 
QUADRA n.º 130, com área total de 25.711,96 m² (vinte e cinco mil, setecentos e onze metros e noventa e seis decímetros quadrados), 
sem benfeitorias, situado na Estrada Municipal SCAR-005, na Macrozona Urbana – MZU, nesta cidade e Comarca de São Carlos, Estado de 
Santa Catarina, sendo de propriedade de IMOBILIÁRIA WERLANG & WERLANG LTDA, com nome fantasia TERRA IMÓVEIS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 10.996.498/0001-48, por contrato de permuta da matrícula n.º 13.079 do Cartório de Registro 
de Imóveis de São Carlos – SC.

DA ÁREA

O imóvel urbano situa-se no perímetro urbano do município de São Carlos e denomina-se de LOTE URBANO NÚMERO 01, da quadra n° 
130, com área de 25.711,96 m² (vinte e cinco mil, setecentos e onze metros e noventa e seis decímetros quadrados), que será parcelada 
em 5 quadras, sendo a Quadra nº 135, com área de 4.099,42 m², Quadra nº 136, com área de 9.076,00 m², Quadra nº 137, com área 
de 3.766,18 m², Quadra n° 147, com área de 1.107,61 m², e Quadra n° 148, com a área de 2.011,79 m², subdivididas em 44 (quarenta e 
quatro) lotes, sendo 41 (quarenta e um) destes residenciais, 02 (dois) lotes de Área Verde, com área total de 2.875,02 m² e 01 (um) lote 
de Área Institucional, com área de 1.149,41 m².
As vias de circulação, em número de 03 (três), transpassam a área, em sentido NORTE/SUL e LESTE/OESTE, e denominam-se de RUA “A”, 
RUA DOS LÍRIOS, e RUA “B”, que juntas somam 5.650,96 m², compondo desta forma o total da área, conforme medidas e confrontações 
descritas no projeto aprovado pelo município.
A área encontra-se na MZU (Macrozona Urbana).
No loteamento e adjacências, não ocorrem equipamentos comunitários, de serviços públicos ou de utilidade pública.

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO EXISTENTE NA MATRÍCULA nº 13.079

Imóvel Original: LOTE URBANO NÚMERO 01 (um), da quadra nº 130, (cento e trinta), com a área de 25.711,96 m² (vinte e cinco mil, se-
tecentos e onze metros e noventa e seis decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado na Estrada Municipal SCAR-005, na Macrozona 
Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 188,08 metros, com o lote urbano n° 01, onde mede em arco convexo 5,22 metros, 
e com o lote urbano n° 02, onde mede 0,96 metros;
ao NORDESTE, com parte do lote urbano n° 01, onde mede 11,81 metros e 14,20 metros, e com o lote urbano n° 02, onde mede 53,59 
metros;
ao SUL, com parte do lote urbano n° 02, e com os lotes urbanos n°s 03, 04, 05, 06, 07, 08 e parte do lote urbano n° 09, onde mede 104,34 
metros, com parte do lote urbano n° 01, onde mede 3,60 metros; e com o lote urbano n° 01, onde mede 28,72 metros;
ao LESTE, com parte do lote urbano n° 01, onde mede 26,99 metros e 9,43 metros, com a Estrada Municipal SCAR-005, onde mede 12,76 
metros, e com os lotes urbanos n°s 01 e 02, onde mede 27,71 metros;
ao SUDESTE, com a Estrada Municipal SCAR-005, onde mede 11,37 metros, 23,21 metros e 21,48 metros, e com os lotes urbanos n°s 01 
e 02, onde mede 15,00 metros e 20,06 metros, descontinuamente;
ao SUDOESTE, com o lote urbano n° 01, onde mede 24,68 metros e com parte do lote urbano n° 02, onde mede 29,59 metros;
ao OESTE, com parte do lote rural n° 41 – hoje, lote urbano n° 05 (destinado a Área Verde) (mat. 13.601), Rua A, e lote urbano n° 06 
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(destinado a Área Institucional) (mat. 13.607), e com o lote urbano n° 10, onde mede 171,32 metros.

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO PROPOSTA

DA ÁREA TOTAL E A SER LOTEADA

A área total e a ser loteada é de 25.711,96m², sendo ela dividida da seguinte forma:

· ÁREAS PARA RUAS: 5.650,96m² representam 21,98%, da área loteada.
· ÁREA VERDE: 2.875,02m² representam 11,18% da área loteada.
· ÁREA INSTITUCIONAL: 1.149,41m² representam 4,47% da área loteada.
· TOTAL DE ÁREAS PÚBLICAS: 9.675,39m² representam 37,63% da área loteada.
· LOTES URBANOS: 16.036,57m² representam 62,37% da área loteada.
DO SISTEMA VIÁRIO

A área de 5.650,96m² (cinco mil, seiscentos e cinquenta metros e noventa e seis decímetros quadrados) o que corresponde a 21,98% do 
loteamento, será destinada para abertura das ruas, conforme abaixo relacionado:

I – RUA “A”, com área de 2.562,21m², com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Quadra n° 147, pelos lotes urbanos n°s 06 e 07, com a Rua dos Lírios, com a Quadra n° 135, pelos lotes urbanos n°s 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, onde mede 180,02 metros e com parte do lote urbano n° 01, da Quadra n° 135, onde mede em arco 
convexo 5,22 metros;
ao NORDESTE, com parte do lote urbano n° 01, da Quadra n° 135, onde mede 11,81 metros e 14,20 metros;
ao SUL, com a Quadra n° 148, pelos lotes urbanos n°s 16 e 17, om a Rua dos Lírios, com a Quadra n° 136, pelos lotes urbanos n°s 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, onde mede 167,63 metros, e com parte do lote urbano n° 19, da Quadra n° 136, onde mede em arco côncavo 
3,29 metros;
ao LESTE, com parte do lote urbano n° 01, onde mede 6,54 metros;
ao SUDOESTE, com a Quadra n° 136, pelo lote urbano n° 18, onde mede 11,70 metros e 10,97 metros, e por parte do lote urbano n° 19, 
onde mede 11,87 metros;
ao SUDESTE, com a Estrada Municipal SCAR-005, onde mede 21,61 metros;
ao OESTE, com a Rua A, onde mede 12,02 metros.

II –RUA “B”, com área de 374,65m²:

ao NORTE, com o lote urbano n° 19 , da quadra n° 148 (destinado a Área Verde), onde mede 31,65 metros;
ao SUL, com o lote urbano n° 20, da quadra n° 137, onde mede 30,76 metros;
ao LESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 12,00 metros;
ao OESTE, com parte do lote urbano n° 06, da quadra n° 148 (destinado a Área Institucional) (mat. 13.607), e com parte do lote urbano 
n° 10, onde mede 12,02 metros.

III – RUA DOS LÍRIOS, com área de 2.714,10m²:

RUA DOS LÍRIOS, com a área de 360,14m², com as seguintes confrontações:
ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com a Quadra n° 135, pelos lotes urbanos n°s 11 e 12, onde mede 30,01 metros;
ao OESTE, com a Quadra n° 147, pelos lotes urbanos n°s 07 e 08, onde mede 30,01 metros.
RUA DOS LÍRIOS, com a área de 1.056,71m², com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 12,00 metros, e com a Quadra n° 136, pelos lotes urbanos n°s 03, 04, 05 e 06, onde mede 96,77 
metros;
ao SUL, com a Quadra n° 137, pelos lotes urbanos n°s 01, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, onde mede 106,04 metros;
ao LESTE, com a Estrada Municipal SCAR-005, onde mede 12,76 metros, e com a Quadra n° 136, pelos lotes urbanos n°s 06, 07 (destinado 
a Área Verde), 08, 09 e 10, onde mede 88,06 metros;
ao OESTE, com a Quadra n° 148, pelos lotes urbanos n°s 17, 18 e 19, com a Rua B, com a Quadra n° 137, pelo lote urbano n° 20 e parte 
do lote urbano n° 19 (destinado a Área Institucional), onde mede 100,41 metros.

DAS QUADRAS E LOTES URBANOS

1) QUADRA Nº 135 | 11 LOTES (Área total: 4.099,42m²)

01 – LOTE URBANO NÚMERO 02 (dois), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 498,19m² (quatrocentos e noventa e 
oito metros e dezenove decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona 
Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 37,77 metros da esquina formada entre a Rua A e a Estrada 
Municipal SCAR-005, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 18,27 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,02 metros e com parte do lote urbano n° 01, onde mede 3,60 metros;
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ao LESTE, com parte do lote urbano n° 01, onde mede 26,99 metros e 2,89 metros, descontinuamente;
ao OESTE, com o lote urbano n° 03, onde mede 30,01 metros.

02 – LOTE URBANO NÚMERO 03 (três), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 360,12m² (trezentos e sessenta metros 
e doze decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, 
nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 49,79 metros da esquina formada entre a Rua A e a Estrada Municipal SCAR-
005, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 02, onde mede 30,01 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 04, onde mede 30,01 metros.
03 – LOTE URBANO NÚMERO 04 (quatro), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 360,12m² (trezentos e sessenta metros 
e doze decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, 
nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 61,79 metros da esquina formada entre a Rua A e a Estrada Municipal SCAR-
005, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 03, onde mede 30,01 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 05, onde mede 30,01 metros.

04 – LOTE URBANO NÚMERO 05 (cinco), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 360,12m² (trezentos e sessenta metros 
e doze decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, 
nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 73,79 metros da esquina formada entre a Rua A e a Estrada Municipal SCAR-
005, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 04, onde mede 30,01 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 06, onde mede 30,01 metros.

05 – LOTE URBANO NÚMERO 06 (seis), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 360,12m² (trezentos e sessenta metros 
e doze decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, 
nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 72,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as 
seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 05, onde mede 30,01 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 07, onde mede 30,01 metros.

06 – LOTE URBANO NÚMERO 07 (sete), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 360,12m² (trezentos e sessenta metros 
e doze decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, 
nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 60,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as 
seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 06, onde mede 30,01 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 08, onde mede 30,01 metros.

07 – LOTE URBANO NÚMERO 08 (oito), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 360,12m² (trezentos e sessenta metros 
e doze decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, 
nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 48,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as 
seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 07, onde mede 30,01 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 09, onde mede 30,01 metros.

08 – LOTE URBANO NÚMERO 09 (nove), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 360,12m² (trezentos e sessenta metros 
e doze decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, 
nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 36,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as 
seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
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ao LESTE, com o lote urbano n° 08, onde mede 30,01 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 10, onde mede 30,01 metros.

09 – LOTE URBANO NÚMERO 10 (dez), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 360,12m² (trezentos e sessenta metros 
e doze decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, 
nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 24,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as 
seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 09, onde mede 30,01 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 11, onde mede 15,00 metros e com o lote urbano nº 12, onde mede 15,01 metros.

10 – LOTE URBANO NÚMERO 11 (onze), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 360,10m² (trezentos e sessenta metros 
e dez decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, s/nº, bairro 
Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 145,79 metros da esquina for-
mada entre a Rua A e a Estrada Municipal SCAR-005, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com o lote urbano n° 12, onde mede 24,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 24,00 metros;
ao LESTE, com parte do lote urbano n° 10, onde mede 15,00 metros;
ao OESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 15,00 metros.

11 – LOTE URBANO NÚMERO 12 (doze), da Quadra n° 135 (cento e trinta e cinco), com a área de 360,17m² (trezentos e sessenta metros 
e dezessete decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Ur-
bana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 15,00 metros da esquina formada entre a Rua dos Lírios e a 
Rua A, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 24,00 metros;
ao SUL, com o lote urbano n° 11, onde mede 24,00 metros;
ao LESTE, com parte do lote urbano n° 10, onde mede 15,01 metros;
ao OESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 15,01 metros.

2) QUADRA Nº 136 | 18 LOTES (Área total: 9.076,00m²)

01 – LOTE URBANO NÚMERO 03 (três), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 887,66m² (oitocentos e oitenta e sete 
metros e sessenta e seis decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na 
Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 0,96 metros da esquina formada entre a Rua dos 
Lírios e a Estrada Municipal SCAR-005, com as seguintes confrontações:

ao NOROESTE, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 9,39 metros;
ao SUL, com a Rua dos Lírios, onde mede 52,53 metros;
ao NORDESTE, com o lote urbano n° 02, onde mede 53,59 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 04, onde mede 25,13 metros.

02 – LOTE URBANO NÚMERO 04 (quatro), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 367,38m² (trezentos e sessenta e sete 
metros e trinta e oito decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macro-
zona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 29,74 metros da esquina formada pela Rua dos Lírios, 
com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 14,51 metros;
ao SUL, com a Rua dos Lírios, onde mede 14,50 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 03, onde mede 25,13 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 05, onde mede 25,54 metros.

03 – LOTE URBANO NÚMERO 05 (cinco), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,28m² (trezentos e sessenta metros 
e vinte e oito decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona 
Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 15,74 metros da esquina formada pela Rua dos Lírios, com 
as seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 14,01 metros;
ao SUL, com a Rua dos Lírios, onde mede 14,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 04, onde mede 25,54 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 06, onde mede 25,93 metros.

04 – LOTE URBANO NÚMERO 06 (seis), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 401,78m² (quatrocentos e um metros e 
setenta e oito decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par, na esquina formada pela Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade 
Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 61,70 metros da esquina formada entre 
a Rua dos Lírios e a Rua A, com as seguintes confrontações:
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ao NORTE, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 15,00 metros;
ao SUL, com a Rua dos Lírios, onde mede 15,74 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 05, onde mede 25,93 metros;
ao OESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 26,36 metros.

05 – LOTE URBANO NÚMERO 07 (sete), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 2.050,45m² (dois mil, cinquenta metros e 
quarenta e cinco decímetros quadrados), sem benfeitorias, destinado a Área Verde, situado no lado par da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cida-
de Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 26,36 metros da esquina formada 
pela Rua dos Lírios, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com o lote urbano n° 08, onde mede 30,00 metros e com o lote urbano n° 12, onde mede 12,00 metros, com o lote urbano n° 
13, onde mede 12,00 metros, com o lote urbano n° 14, onde mede 12,00 metros, com o lote urbano n° 15, onde mede 12,00 metros, com 
o lote urbano n° 16, onde mede 12,00 metros e com o lote urbano n° 17, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com o lote urbano n° 04, onde mede 14,51 metros, com o lote urbano n° 05 onde mede 14,01 metros e com o lote urbano n° 06, 
onde mede 15,00 metros;
ao SUDESTE, com o lote urbano n° 01, onde mede 15,00 metros e com o lote urbano n° 20, onde mede 14,29 metros, com o lote urbano 
n° 02, onde mede 20,06 metros, e com o lote urbano n° 03, onde mede 9,39 metros;
ao SUDOESTE, com parte do lote urbano n° 01, onde mede 29,59 metros;
ao OESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 13,70 metros e com o lote urbano n° 08, onde mede 12,00 metros e parte do lote urbano n° 
09, onde mede 6,00 metros.

06 – LOTE URBANO NÚMERO 08 (oito), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,00m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade 
de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 36,00 metros da esquina formada entre a Rua dos Lírios e a Rua A, com as seguintes 
confrontações:

ao NORTE, com o lote urbano n° 09, onde mede 30,00 metros;
ao SUL, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 30,00 metros;
ao LESTE, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 12,00 metros;
ao OESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 12,00 metros.

07 – LOTE URBANO NÚMERO 09 (nove), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,00m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade 
de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 24,00 metros da esquina formada entre a Rua dos Lírios e a Rua A, com as seguintes 
confrontações:

ao NORTE, com o lote urbano n° 10, onde mede 15,00 metros e com o lote urbano n° 11, onde mede 15,00 metros;
ao SUL, com o lote urbano n° 08, onde mede 30,00 metros;
ao LESTE, com parte do lote urbano n° 12, onde mede 6,00 metros e com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 
6,00 metros;
ao OESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 12,00 metros.

08 – LOTE URBANO NÚMERO 10 (dez), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,00m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da esquina formada entre a Rua dos Lírios e a Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na 
Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 64,06 metros da esquina formada pela Rua dos 
Lírios, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 15,00 metros;
ao SUL, com parte do lote urbano n° 09, onde mede 15,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 11, onde mede 24,00 metros;
ao OESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 24,00 metros.

09 – LOTE URBANO NÚMERO 11 (onze), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,00m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São 
Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 15,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as seguintes confron-
tações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 15,00 metros;
ao SUL, com parte do lote urbano n° 09, onde mede 15,00 metros;
ao LESTE, com parte do lote urbano n° 12, onde mede 24,00 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 10, onde mede 24,00 metros.

10 – LOTE URBANO NÚMERO 12 (doze), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,00m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São 
Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 30,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as seguintes confron-
tações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1324

ao SUL, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 13, onde mede 30,00 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 11, onde mede 24,00 metros e com parte do lote urbano n° 09, onde mede 6,00 metros.

11 – LOTE URBANO NÚMERO 13 (treze), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,00m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São 
Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 42,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as seguintes confron-
tações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 14, onde mede 30,00 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 12, onde mede 30,00 metros.

12 – LOTE URBANO NÚMERO 14 (catorze), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,00m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São 
Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 54,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as seguintes confron-
tações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 15, onde mede 30,00 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 13, onde mede 30,00 metros.

13 – LOTE URBANO NÚMERO 15 (quinze), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,00m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São 
Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 66,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as seguintes confron-
tações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 16, onde mede 30,00 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 14, onde mede 30,00 metros.

14 – LOTE URBANO NÚMERO 16 (dezesseis), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,00m² (trezentos e sessenta 
metros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade 
de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 68,18 metros da esquina formada entre a Rua A e a Estrada Municipal SCAR-005, com 
as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 17, onde mede 30,00 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 15, onde mede 30,00 metros.

15 – LOTE URBANO NÚMERO 17 (dezessete), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 360,00m² (trezentos e sessenta 
metros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade 
de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 56,18 metros da esquina formada entre a Rua A e a Estrada Municipal SCAR-005, com 
as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao SUL, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 18, onde mede 20,00 metros e com o lote urbano n° 19, onde mede 10,00 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 16, onde mede 30,00 metros.

16 – LOTE URBANO NÚMERO 18 (dezoito), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 438,22m² (quatrocentos e trinta e oito 
metros e vinte e dois decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par, na esquina formada pela Rua A, s/nº, bairro Cidade 
Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 15,16 metros da esquina formada entre 
a Rua A e a Estrada Municipal SCAR-005, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 18,35 metros;
ao SUL, com o lote urbano n° 19, onde mede 28,01 metros;
ao NORDESTE, com a Rua A, onde mede 11,70 metros e 10,97 metros;
ao OESTE, com parte do lote urbano n° 17, onde mede 20,00 metros.

17 – LOTE URBANO NÚMERO 19 (dezenove), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 582,33m² (quinhentos e oitenta e dois 
metros e trinta e três decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da esquina formada entre a Rua A e a Estrada Municipal 
SCAR-005, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 143,02 
metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, com as seguintes confrontações:
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ao NORTE, o lote urbano n° 18, onde mede 28,01 metros, e com a Rua A, onde mede em arco convexo 3,29 metros;
ao SUDOESTE, com o lote urbano n° 20, onde mede 28,04 metros;
ao NORDESTE, com a Rua A, onde mede 11,87 metros;
ao SUDESTE, com a Estrada Municipal SCAR-005, onde mede 18,53 metros;
ao OESTE, com parte do lote urbano n° 17, onde mede 10,00 metros.

18 – LOTE URBANO NÚMERO 20 (vinte), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 387,90m² (trezentos e oitenta e sete me-
tros e noventa decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Estrada Municipal SCAR-005, s/nº, bairro Cidade Leste, 
na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 18,53 metros da esquina formada entre a 
Estrada Municipal SCAR-005 e a Rua A, com as seguintes confrontações:

ao NORDESTE, com o lote urbano n° 19, onde mede 28,04 metros;
ao SUDOESTE, com o lote urbano n° 01, onde mede 24,68 metros;
ao SUDESTE, com a Estrada Municipal SCAR-005, onde mede 15,92 metros;
ao NOROESTE, com parte do lote urbano n° 07 (destinado a Área Verde), onde mede 14,29 metros.

3) QUADRA Nº 137 | 08 LOTES (Área total: 3.766,18m²)

01 – LOTE URBANO NÚMERO 13 (treze), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,84m² (trezentos e sessenta metros e 
oitenta e quatro decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona 
Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 28,72 metros da esquina formada entre a Rua dos Lírios e 
a Estrada Municipal SCAR-005, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 13,00 metros;
ao SUL, com parte dos lotes urbanos n°s 08 e 09, onde mede 13,01 metros;
ao LESTE, com os lotes urbanos n°s 01 e 02, onde mede 27,71 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 14, onde mede 27,75 metros.

02 – LOTE URBANO NÚMERO 14 (catorze), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,76m² (trezentos e sessenta metros 
e setenta e seis decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona 
Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 41,72 metros da esquina formada entre a Rua dos Lírios e 
a Estrada Municipal SCAR-005, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 13,00 metros;
ao SUL, com parte dos lotes urbanos n°s 07 e 08, onde mede 13,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 13, onde mede 27,75 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 15, onde mede 27,75 metros.

03 – LOTE URBANO NÚMERO 15 (quinze), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,76m² (trezentos e sessenta metros 
e setenta e seis decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona 
Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 54,72 metros da esquina formada entre a Rua dos Lírios e 
a Estrada Municipal SCAR-005, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 13,00 metros;
ao SUL, com parte dos lotes urbanos n°s 06 e 07, onde mede 13,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 14, onde mede 27,75 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 16, onde mede 27,75 metros.

04 – LOTE URBANO NÚMERO 16 (dezesseis), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,76m² (trezentos e sessenta 
metros e setenta e seis decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na 
Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 53,50 metros da esquina formada entre a Rua 
dos Lírios e a Rua B, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 13,00 metros;
ao SUL, com parte dos lotes urbanos n°s 05 e 06, onde mede 13,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 15, onde mede 27,75 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 17, onde mede 27,75 metros.

05 – LOTE URBANO NÚMERO 17 (dezessete), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,76m² (trezentos e sessenta 
metros e setenta e seis decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na 
Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 40,50 metros da esquina formada entre a Rua 
dos Lírios e a Rua B, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 13,00 metros;
ao SUL, com parte dos lotes urbanos n°s 04 e 05, onde mede 13,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 16, onde mede 27,75 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 18, onde mede 27,75 metros.

06 – LOTE URBANO NÚMERO 18 (dezoito), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,38m² (trezentos e sessenta metros 
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e trinta e oito decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona 
Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 28,18 metros da esquina formada entre a Rua dos Lírios e 
a Rua B, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 12,32 metros;
ao SUL, com parte dos lotes urbanos n°s 03 e 04, onde mede 13,65 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 17, onde mede 27,75 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 19, onde mede 27,78 metros.

07 – LOTE URBANO NÚMERO 19 (dezenove), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 1.149,41m² (um mil, cento e quarenta 
e nove metros e quarenta e um decímetros quadrados), sem benfeitorias, destinado a Área Institucional, situado no lado ímpar da Rua dos 
Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 15,00 metros 
da esquina formada entre a Rua dos Lírios e a Rua B, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com o lote urbano n° 20, onde mede 29,58 metros;
ao SUL, com parte dos lotes urbanos n°s 02 e 03, onde mede 25,68 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 18, onde mede 27,78 metros e com a Rua dos Lírios, onde mede 13,18 metros;
ao OESTE, com parte do lote urbano n° 10, onde mede 42,00 metros.

08 – LOTE URBANO NÚMERO 20 (vinte), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 452,51m² (quatrocentos e cinquenta e 
dois metros e cinquenta e um decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da esquina formada entre a Rua dos Lírios e 
a Rua B, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 119,22 
metros da esquina formada entre a Rua dos Lírios e a Estrada Municipal SCAR-005, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua B, onde mede 30,76 metros;
ao SUL, com o lote urbano n° 19 (destinado a Área Institucional), onde mede 29,58 metros;
ao LESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 15,00 metros;
ao OESTE, com parte do lote urbano n° 10, onde mede 15,05 metros.

4) QUADRA Nº 147 | 03 LOTES (Área total: 1.107,61m²)

01 – LOTE URBANO NÚMERO 06 (seis), da Quadra n° 147 (cento e quarenta e sete), com a área de 387,34m² (trezentos e oitenta e sete 
metros e trinta e quatro decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona 
Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 24,00 metros da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos 
Lírios, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 13,81 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 12,00 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 07, onde mede 15,00 metros e com o lote urbano n° 08, onde mede 15,01 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 05 (destinado a Área Verde) (mat. 13.601), onde mede 30,06 metros.

02 – LOTE URBANO NÚMERO 07 (sete), da Quadra n° 147 (cento e quarenta e sete), com a área de 360,10m² (trezentos e sessenta metros 
e dez decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da esquina formada entre a Rua A e a Rua dos Lírios, s/nº, bairro 
Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 148,72 metros da esquina for-
mada entre a Rua A e a Rua Demétrio Lorenz, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com o lote urbano n° 08, onde mede 24,00 metros;
ao SUL, com a Rua A, onde mede 24,00 metros;
ao LESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 15,00 metros;
ao OESTE, com parte do lote urbano n° 06, onde mede 15,00 metros.

03 - LOTE URBANO NÚMERO 08 (oito), da Quadra n° 147 (cento e quarenta e sete), com a área de 360,17m² (trezentos e sessenta metros 
e dezessete decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona 
Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 15,00 metros da esquina formada entre a Rua dos Lírios e 
a Rua A, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com parte do lote rural n° 42, onde mede 24,00 metros;
ao SUL, com o lote urbano n° 07, onde mede 24,00 metros;
ao LESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 15,01 metros;
ao OESTE, com parte do lote urbano n° 06, onde mede 15,01 metros.

5) QUADRA Nº 148 | 04 LOTES (Área total: 2.011,79m²)

01 – LOTE URBANO NÚMERO 16 (dezesseis), da Quadra n° 148 (cento e quarenta e oito), com a área de 424,68m² (quatrocentos e vinte 
e quatro metros e sessenta e oito decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da Rua A, s/nº, bairro Cidade Leste, na 
Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 15,87 metros da esquina formada entre a Rua A 
e a Rua dos Lírios, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 19,41 metros;
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ao SUL, com parte do lote urbano n° 18, onde mede 18,04 metros;
ao LESTE, com o lote urbano n° 17, onde mede 22,69 metros;
ao OESTE, com parte do lote urbano n° 06 (destinado a Área Institucional) (mat. 13.607), onde mede 22,73 metros.

02 – LOTE URBANO NÚMERO 17 (dezessete), da Quadra n° 148 (cento e quarenta e oito), com a área de 360,02m² (trezentos e sessenta 
metros e dois decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado par da esquina formada entre a Rua dos Lírios e a Rua A, s/nº, 
bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 37,54 metros da esquina 
formada entre a Rua dos Lírios e a Rua B, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com a Rua A, onde mede 15,87 metros;
ao SUL, com parte do lote urbano n° 18, onde mede 15,87 metros;
ao LESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 22,69 metros;
ao OESTE, com o lote urbano n° 16, onde mede 22,69 metros.

03 – LOTE URBANO NÚMERO 18 (dezoito), da Quadra n° 148 (cento e quarenta e oito), com a área de 402,52m² (quatrocentos e dois 
metros e cinquenta e dois decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado no lado ímpar da Rua dos Lírios, s/nº, bairro Cidade Leste, na 
Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, distante 22,69 metros da esquina formada entre a Rua A 
e a Rua dos Lírios, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com o lote urbano n° 16 onde mede 18,04 metros e com o lote urbano n° 17, onde mede 15,87 metros;
ao SUL, com o lote urbano n° 19 (destinado a Área Verde), onde mede 33,18 metros;
ao LESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 12,00 metros;
ao OESTE, com parte do lote urbano n° 06 (destinado a Área Institucional) (mat. 13.607), onde mede 12,02 metros.

04 - LOTE URBANO NÚMERO 19 (dezenove), da Quadra n° 148 (cento e quarenta e oito), com a área de 824,57m² (oitocentos e vinte 
e quatro metros e cinquenta e sete decímetros quadrados), sem benfeitorias, destinado a Área Verde, situado no lado ímpar da esquina 
formada entre a Rua dos Lírios e a Rua B, s/nº, bairro Cidade Leste, na Macrozona Urbana – MZU, nesta Cidade de São Carlos, Estado de 
Santa Catarina, distante 34,69 metros da esquina formada entre a Rua dos Lírios e a Rua A, com as seguintes confrontações:

ao NORTE, com o lote urbano n° 18, onde mede 33,18 metros;
ao SUL, com a Rua B, onde mede 31,65 metros;
ao LESTE, com a Rua dos Lírios, onde mede 25,54 metros;
ao OESTE, com parte do lote urbano n° 06 (destinado a Área Institucional) (mat. 13.607), onde mede 25,42 metros.

Art. 2° - Como garantia até que sejam executadas as infraestruturas deste Loteamento, foram caucionados os seguintes imóveis:

01 – LOTE URBANO NÚMERO 06 (seis), da Quadra n° 136 (cento e trinta e seis), com a área de 401,78m² (quatrocentos e um metros e 
setenta e oito decímetros quadrados).
02 – LOTE URBANO NÚMERO 13 (treze), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,84m² (trezentos e sessenta metros 
e oitenta e quatro decímetros quadrados).
03 – LOTE URBANO NÚMERO 14 (catorze), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,76m² (trezentos e sessenta metros 
e setenta e seis decímetros quadrados).
04 – LOTE URBANO NÚMERO 15 (quinze), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,76m² (trezentos e sessenta metros 
e setenta e seis decímetros quadrados).
05 – LOTE URBANO NÚMERO 16 (dezesseis), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,76m² (trezentos e sessenta 
metros e setenta e seis decímetros quadrados).
06 – LOTE URBANO NÚMERO 17 (dezessete), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,76m² (trezentos e sessenta 
metros e setenta e seis decímetros quadrados).
07 – LOTE URBANO NÚMERO 18 (dezoito), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 360,38m² (trezentos e sessenta metros 
e trinta e oito decímetros quadrados)
08 – LOTE URBANO NÚMERO 20 (vinte), da Quadra n° 137 (cento e trinta e sete), com a área de 452,51m² (quatrocentos e cinquenta e 
dois metros e cinquenta e um decímetros quadrados).

TOTAL DE LOTES CAUCIONADOS 08 (OITO). ÁREA TOTAL: 3.018,55 m².

Parágrafo único – Os imóveis dados em garantia deverão ser transferidos para o Município de São Carlos, que os devolverá assim que as 
infraestruturas estiverem de acordo com o exigido na legislação vigente e após a vistoria da fiscalização atentando o seu cumprimento.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor a partir da sua data de publicação, revogando-se as disposições contrárias.

São Carlos/SC, em 07 de Março de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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São Domingos

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 024/2019, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2019.

Publicação Nº 1937455

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 024/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL N. 013/2019.
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que 
se encontra aberto o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL. 013/2019, o qual se realizará em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 
10.520/02; e demais normas pertinentes.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA TODAS AS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC
MOTIVO: Alteração no item 9 - DA FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Entrega dos envelopes: Em razão da retificação do Edital do Processo Licitatório 024/2019, Modalidade Pregão Presencial 013/2019, pror-
roga-se o prazo para abertura das propostas para as 08:30 horas do dia 22 de março de 2019. Informações e esclarecimentos deste Edital 
serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br.
São Domingos, SC, 07 de março de 2019.
Alyne Nayara Lammel – Pregoeira Oficial do Município.

DECRETO Nº 709 DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937882

DECRETO Nº 709 DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Torna sem efeito o Decreto Nº 644, de 01 de Fevereiro de 2019, o qual nomeou a servidora pública aprovada em Concurso Público para o 
cargo público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; nº. 0045, de 06 de novembro de 2012 e Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007, atualizada;

· Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2016, de 29 de fevereiro de 2016;
· Considerando o Decreto nº 2275 de 05 de maio de 2016, que homologou o resultado final do Concurso Público nº. 001/2016;
· Considerando o disposto nos parágrafos 1º e 6º do art. 13A da Lei Complementar nº 0045 de 06/11/12, onde estabelece que a posse 
ocorrerá no prazo de 30 dias contados da data da publicação e caso a posse não ocorra no prazo previsto será tornado sem efeito o ato do 
provimento;
· Considerando que a servidora pública nomeada pelo Decreto nº 644, de 01 de fevereiro de 2019, não tomou posse no prazo estabelecido 
em Lei;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o decreto nº 644 de 01 de fevereiro de 2019, que nomeou Karen Cristina Jung Rech para exercer o cargo de 
Enfermeiro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de março de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
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DECRETO Nº 710, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937887

DECRETO Nº 710, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre a admissão de pessoal por tempo determinado em caráter emergencial.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012, atualizada; Lei Complementar 0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 0043, de 26/07/2012; e:

· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, Juliana Dutra, solicitando a contratação emergencial de um profissional 
Agente de Combate as Endemias;
· Considerando que o município deveria possuir no mínimo três agentes de combates ás endemias, e no momento possui apenas dois em 
atuação;
· Considerando que as atividades devem ser realizadas pelos profissionais tais como, vistorias de residência, depósitos, terrenos baldios e 
estabelecimentos comerciais, inspeção de caixas d’água, calhas e telhados, aplicação de larvicidas e inseticidas, orientações quanto á pre-
venção e tratamento de doenças infecciosas, entre outras;
· Considerando que o município de São Domingos encontra-se infestado pelo mosquito da dengue desde o inicio do ano de 2016, devido ao 
grande numero de focos encontrados em residências e estabelecimentos comerciais;
· Considerando que essas atividades são fundamentais para prevenir e controlar doenças como dengue, Zika e Chikungunya;
· Considerando que a empregada Carla Fátima de Oliveira ocupante do emprego de Agente de Combate a Endemias, encontra-se em auxílio 
doença;
· Considerando que para substituição no emprego de Agente de Combate a Endemias, não há em vigência Processo Seletivo Simplificado;
· Considerando o Parecer Jurídico sobre a matéria;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária emergencial de excepcional interesse público, a Senhora Elenice 
Mateus Missel, para exercer o emprego público de Agente de Combate as Endemias, Admitida em Caráter Temporário Emergencial, com 40 
(quarenta) horas semanais deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.

Art. 2º O período de admissão da servidora mencionada no art. 1º deste decreto será até 31 de dezembro de 2019 ou a realização de 
Processo Seletivo público.

§ 2º A servidora integrará o Quadro Anexo VI – Empregos Públicos – Grupo 1 – Atividades de Nível Fundamental (ANF), Código 91.02, com 
40 (quarenta) horas semanais, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de março de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 022/2019 I
Publicação Nº 1936543

No dia 07 de março de 2019, às 08:45 horas, a Comissão de Licitações reuniu-se para realização de Sessão Pública de Licitação referente 
ao Processo Licitatório PREFE n. 022/2019, Tomada de Preços n. 001/2019, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) 
PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE UM (A) PROFESSOR (A)/INSTRUTOR (A) DE MÚSICA E UM PROFESSOR (A)/INSTRUTOR (A) DE DANÇA 
PARA AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. Participaram do certame apresentando enve-
lopes n. 01 e n. 02 as empresas: ALDAIR LUIZ DA SILVEIRA MEI., CNPJ N. 28.834.888/0001-87, credenciado o Sr. Aldair Luiz Da Silveira, 
CPF n. 915.636.159-91; NAYARA DEISI CAMARGO MEI., CNPJ N. 32.534.165/0001-30, credenciada a Sra. Nayara Deisi Camargo, CPF n. 
053.253.649-52. Inicialmente, verificou-se a inviolabilidade dos envelopes de n. 01 - Documentos de Habilitação e Envelopes n. 02 - Propos-
ta de Preços. Os envelopes foram rubricados pelos participantes, Presidente e membros da Comissão de Licitações. Realizou-se a abertura 
do envelope n. 01 - Documentos de Habilitação, sendo que os mesmos foram igualmente rubricados pela Presidente, membros da Comissão 
e pelos representantes das empresas. Após a análise dos documentos de habilitação, a Comissão verificou que as licitantes cumpriram inte-
gralmente todos os requisitos editalícios, sendo, portanto, declaradas HABILITADAS para apresentação da proposta de preços. Fica aberto 
o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, nos termo do artigo 109 da Lei 8.666/93, sendo designada pela Comissão de Licitações o dia 15 de 
março de 2019, às 08:30 horas para abertura dos envelopes de n. 02. Em caso de interposição de recurso, as participantes serão comu-
nicadas via email, cancelando-se, assim, a data já designada. Os envelopes de n. 02 permanecerão em poder da Comissão de Licitações 
intactos. Nada mais.
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RELAÇÃO DE SERVIDORES DE ACORDO COM O ARTIGO 291 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
Publicação Nº 1936492
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Organograma: 01.02.00  GABINETE DO PREFEITO

Trabalhando1911 JUCELANE FORNARI LORENZI 10/02/2016 Coordenador de Controle Interno

Trabalhando2010 ELIEZE COMACHIO 01/01/2017 PREFEITO MUNICIPAL

Trabalhando2012 GILMAR ACHILES MARMENTINI 01/01/2017 VICE-PREFEITO MUNICIPAL

Trabalhando2078 FABIO ROSSI MORAS 03/07/2017 Coordenador de Serviços Contábeis

Trabalhando2179 LUIZ HENRIQUE MASETO ZANOVELLO 24/04/2018 Assessor Jurídico

Total de funcionários: 5

Organograma: 01.03.00  SECRETARIA DA  ADMINISTRACAO E FAZENDA

Trabalhando158 TANIA APARECIDA BUSATO SALES DE LIMA28/06/1988 Agente Administrativo

Trabalhando325 ODILA GIROTTO ELGER 11/01/1993 Assistente Financeiro

Trabalhando405 IVANI TEREZINHA SCATOLIN 01/03/2002 Agente Administrativo

Trabalhando673 NAIDE JANETE KLAFKE DA SILVA 24/03/2000 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando735 GRACINDA BRIZOLA 01/03/2002 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando759 ADRIANA LUCIA PRETTO 01/03/2002 Agente Administrativo

Trabalhando1223 CARLA LOUISE LOHMANN CARVALHO 19/05/2008 Auxiliar Administrativo

Trabalhando1639 ARTEMIO ZENATTI 07/07/2012 Vigia

Trabalhando1642 LAERCIO CASTRO DE OLIVEIRA 25/09/2012 Vigia

Trabalhando1747 GUILHERME NATHAN CAMPAGNOLO 12/02/2014 Agente Administrativo

Afas. lic. s/ vencimento1756 ALYNE NAYARA LAMMEL 17/02/2014 Agente Administrativo

Trabalhando1791 ADRIANO PASTORELLO 01/04/2014 Vigia

Trabalhando1833 JULIANA CARDOSO 14/01/2015 Consultor Técnico

Trabalhando1885 ANDRESSA LORENZON CENI 20/05/2015 Consultor Técnico

Trabalhando1945 JULIANE BRUNETTO 03/03/2016 Assessor de Secretaria

Trabalhando1969 HELADIO WALENDORFF 28/06/2016 Vigia

Trabalhando2093 MARCOS JOSE RIZZI 03/08/2017 Assistente Pessoal do Prefeito

Trabalhando2105 PAULO CESAR DOS SANTOS 08/01/2018 Assessor de Imprensa e Relações Públicas

Trabalhando2163 JUNIOR CESAR PRUDENTE 06/03/2018 Assistente Pessoal do Prefeito

Trabalhando2171 ALYNE NAYARA LAMMEL 16/03/2018 Consultor Técnico

Trabalhando2177 EVANILSE DE FATIMA BELLE RISSI 01/04/2018 Coordenador de Programa

Auxílio maternidade2180 PAULA NATANA COMACHIO 24/04/2018 Secretário Municipal

Trabalhando2183 ADRIAN PAULO BATTISTELLA 08/05/2018 Coordenador de Programa

Trabalhando2210 SIRLEI LEITE MENDES 11/01/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Total de funcionários: 24

Organograma: 01.05.00  SEC. DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

Trabalhando85 MARELIZE FATIMA COMACHIO LANZARIN01/04/1985 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando143 MARILUSSI MARMENTINI 01/04/1988 PROFESSOR PD/D-IV

Afas. Aux. doença não trab. até 15163 CLORETE APARECIDA RIBEIRO 10/03/1989 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando165 ELIETE DE FATIMA BERTOSSO 10/03/1989 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando183 ALENIZE MARIA BERTOZZO BRUNETTO01/05/1989 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando225 NAIR FATIMA BABINSKI ROELL 01/03/1991 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando338 ANILEDA NICOLAO PRETTO 09/02/1993 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando403 NEIVA APARECIDA WALENDORFF DE SOUZA17/11/1993 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando413 ELIZABETE APARECIDA FIGUEIRO PRETTO01/02/1994 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando432 CLEUSA MARIA PIRAN PRESSANTO 01/03/1994 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando451 CLEONICE ALVES DE OLIVEIRA 01/03/2002 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando479 ELIA TERESINHA GALETI BELDOVICZ 01/02/1995 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando497 SALETE DE LURDES DOS SANTOS PINHEIRO01/03/1995 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando619 MARGARETE FATIMA CORSO 24/03/2000 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando628 IVONE MARIA DEBORTOLI ORLANDI 24/03/2000 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando640 ALTAIR BERTOZZO 01/06/1998 Motorista

Trabalhando762 LURDES DO CARMO ROSA LISBOA 01/03/2002 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando952 LUIZ ANSELMO DE BRITO 01/04/2004 Motorista

Trabalhando1085 ANA MARIA AIOLFI 17/11/2005 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1100 VAGNER ALBERTO PASE 01/02/2006 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1106 GILSE MARIA SBARDELOTTO MARMENTINI07/02/2006 PROFESSOR PD/D-IV

Afas. lic. s/ vencimento1107 IVANETE RODRIGUES HENNERICH 07/02/2006 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1108 MARCIA VEBER 13/02/2006 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1260 WILSON ANTONIO BOLZANI 24/06/2008 Motorista

Trabalhando1263 MARI LUCIA CENCI RIBEIRO 24/06/2008 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1264 EVA LEOCADIA ZAREMBSKI BERTOZZO24/06/2008 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1308 ROSANGELA SALETE BAMPI BORTOLINI10/02/2009 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1314 JOAO CARLOS CARDOSO 25/02/2009 Coordenador de Programa

Trabalhando1538 IVETE TIEPO PERTILLE 11/10/2011 Auxiliar de Serviços Gerais
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Organograma: 01.05.00  SEC. DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

Trabalhando1607 ROSANGELA ANGHINONI WEIDE 27/03/2012 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1608 SIRLEI MEIRELLES DOS SANTOS VALENDORFF04/04/2012 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1681 MARCIA NATALINA ORLANDI MARCANTE15/02/2013 Coordenador de Programa

Trabalhando1706 PAULO ENDRIGO HANDKE 21/01/2014 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1707 SALETE SPANHOL SARTORI 03/02/2014 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1708 ELAINE TEREZINHA DE MELLO GUADAGNIN03/02/2014 PROFESSOR PD/D-IV

Auxílio maternidade1712 CAROLINE MARMENTINI 03/02/2014 Agente Educativo

Trabalhando1715 FABIANE DILLENBURG 03/02/2014 Agente Educativo

Trabalhando1717 ELIZANDRA FATIMA BOLZAN 03/02/2014 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1723 ANDREA DE FATIMA DOS SANTOS PERUZZO03/02/2014 Agente Educativo

Trabalhando1750 JULIANA CHRISTINA SANTOS LISBOA 13/02/2014 Agente Educativo

Trabalhando1757 CAMILA BAO 11/02/2014 Nutricionista (Programas)

Trabalhando1762 JOEL LEMES TRINDADE 20/02/2014 Motorista

Trabalhando1771 IDACIR MARMENTINI 21/02/2014 Motorista

Trabalhando1805 CRISLENE MEZZALIRA 03/06/2014 Coordenador de Programa

Trabalhando1806 GIOVANA WALENDORFF 09/06/2014 Agente Educativo

Trabalhando1818 LIDIANE MENEZES FRANCA 18/08/2014 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1822 IRAIDES DE FREITAS 01/10/2014 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1827 SIDIANA MARA DA SILVA CARRARO 03/11/2014 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1835 MIRIAN CUNICO FIGUEIRO 03/02/2015 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1836 MARIA ELIZABETE AIOLFI 03/02/2015 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando1863 VERA LUCIA FERRARINI MEOTTI ROLL 25/02/2015 Auxiliar de Serviços Gerais

Afas. aux. doença não relat. trab1873 JOAO MARIA WALENDORFF 26/03/2015 Motorista

Trabalhando1876 PAULO DOS SANTOS 07/04/2015 Motorista

Trabalhando1891 RICARDO GALETTI 19/06/2015 Motorista

Trabalhando1898 SILVIA ROZANI DE BRITO BAGGIO 17/08/2015 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando1966 SOLANGE GONÇALVES DE PAULA MAZUREK21/06/2016 Agente Educativo

Trabalhando1968 RENATA DOS SANTOS FABRIS 27/06/2016 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1973 DEIZE MEDIANE GONÇALVES 01/07/2016 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1989 DANIELA FERREIRA DE SOUZA 10/08/2016 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1990 ELEONARA FERNANDA LISBOA CASSOL11/08/2016 Assessor de Secretaria

Trabalhando1992 ADRIANA CARARO 12/08/2016 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando1995 REJANE DE FATIMA BRUM 09/08/2016 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2004 MARCELO BALENA 08/09/2016 Motorista

Trabalhando2014 IVANETE RODRIGUES HENNERICH 27/01/2017 Secretário Municipal

Trabalhando2053 ANTONIO TERRAS 22/02/2017 Assessor de Secretaria

Trabalhando2071 IRACI INES MARMENTINI WALENDORFF16/06/2017 Diretor de Departamento

Trabalhando2107 JULIANA DOS SANTOS RODRIGUES 15/02/2018 PROFESSOR PD/C-III

Auxílio maternidade2117 TATIANE DE FATIMA BOCCALON 15/02/2018 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2133 MARILUCI BOLSONELLO 19/02/2018 Agente Educativo

Trabalhando2138 SIDIANE CHITTO 14/02/2018 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando2139 NATALIA AUGUSTA TEIXEIRA PERUZZO15/02/2018 PROFESSOR PD/C-III

Auxílio maternidade2184 ALINE POMPERMAYER BALASTRELLI PEDROSO21/05/2018 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2190 FABRICIO GUIDINI DE ANDRADE 14/08/2018 Motorista

Trabalhando2196 BRUNA BERNO 25/09/2018 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2198 ALCIONE ELOIRA DA LUZ 01/11/2018 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando2201 IRIS GRAZIELI VIEIRA 08/01/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Afas. Aux. doença não trab. até 152211 EUNICE PLENZ DA LUZ 21/01/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Auxílio maternidade2223 DANIELI ROSA DA SILVA 15/01/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2227 MARLI JACINTA LORASCHI 31/01/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2228 VALDIRENE DANTAS DEMARCO 01/02/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2229 JANAINA DOS SANTOS VIDAL 01/02/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2230 ANA PAULA KUEMANSKI 04/02/2019 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando2231 MARTA DE OLIVEIRA PAZ 04/02/2019 Agente Educativo

Trabalhando2232 JAQUELINE LENITA BORGES ZANIN 04/02/2019 Agente Educativo

Trabalhando2233 MIRTES CUNICO 04/02/2019 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando2234 SILVIA SOARES 06/02/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2235 ABEL DA SILVA DEBASTIANI 04/02/2019 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando2236 CLAUDECIR VALGOI 08/02/2019 Motorista

Trabalhando2237 DANIELA DE MARCO BUSATO 07/02/2019 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando2238 LUCIA BASSO VALCARENGHI 04/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2239 LUCIA BASSO VALCARENGHI 07/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2240 SIMONE DALACORTE QUADRI 04/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2241 SIMONE DALACORTE QUADRI 07/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2243 CLAUDETE INEZ HENNERICH LAMMEL 07/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2244 MARIVONE SALETE BORGES 07/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV
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Organograma: 01.05.00  SEC. DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

Trabalhando2245 JESSICA SANTOS MARIANI SOMAVILLA07/02/2019 Agente Educativo

Trabalhando2247 ANDRESSA MARIA BIELESKI 07/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2249 CARLOS GREGÓRIO CARDOSO 04/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2250 INGRIDI GARBIN 04/02/2019 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando2252 HENRIQUE CABRAL DE GOES 04/02/2019 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando2253 ANDREIA SCHEFFER MAZUREK 04/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2254 EVA LEOCADIA ZAREMBSKI BERTOZZO04/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2255 LURDES BIGOLIN ROTAVA 04/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2256 LEONICE DALACORTE BRESSAN 04/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2257 MARGARETE FRANCISCA CARVALHO ANGELI04/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2258 LEONICE DALACORTE BRESSAN 04/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2260 ALEX SANDRA BISOLO BALASTRELLI 11/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2261 TAIONARA APARECIDA FINATO BELE 11/02/2019 Agente Educativo

Trabalhando2262 CLEONICE GONÇALVES FRITH 11/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2263 ANDRESSA TOMAZINI ROSANELI 04/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2266 DEBORA MARMENTINI 04/02/2019 Agente Educativo

Trabalhando2267 FRANCIELI CORREA DE MELLO 11/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2268 EDINEIA DOS SANTOS WALENDORFF 11/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2269 JUCELE DOS SANTOS GROSBELLI 11/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2270 CLECI FATIMA TRENTIN 11/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2272 NATALIA AUGUSTA TEIXEIRA PERUZZO13/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2274 SILVANA BAZZI DE LARA VEIGA 15/02/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2275 EDILSON CARLOS LOURENÇO 18/02/2019 Motorista

Trabalhando2276 FRANCIELI CORREA DE MELLO 18/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2277 JULIANA FERREIRA DOS SANTOS 19/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2278 ALBERILDE BARBOSA DA SILVA 19/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2279 DEBORA DA SILVA THOMAZ 19/02/2019 PROFESSOR PD/C-III

Trabalhando2280 MAURICIO ASSIS DE JESUS 20/02/2019 Assessor de Secretaria

Trabalhando2282 GILSE MARIA SBARDELOTTO MARMENTINI07/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2283 DANIELA DE MARCO BUSATO 25/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2285 SARA JANE CORSO GRISS 27/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Trabalhando2286 ANA CAROLINA BERTUZZI 27/02/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Total de funcionários: 127

Organograma: 01.06.00  SECRETARIA DA SAUDE

Trabalhando459 DILETO STYBURSKI 01/08/1994 Motorista

Trabalhando474 JOSE GERALDO SCHEFFER 28/12/1994 Motorista

Trabalhando606 DERALDO ANTONIO SCHEFFER 23/03/1998 Motorista

Trabalhando650 VANDERLEIA GOLTZ 22/02/1999 Técnico em Enfermagem

Trabalhando674 INELSO MARMENTINI 24/03/2000 Motorista

Trabalhando710 ZORILDE CHIMELLO PIN 01/03/2002 Auxiliar Administrativo

Trabalhando717 MARTA MARIA BARILLI MARMENTINI 19/02/2001 Agente Comunitário de Saúde

Trabalhando773 GIOVANA GOMES GUTIERRES 01/03/2002 Enfermeiro

Trabalhando792 JUSSARA APARECIDA GOES 18/03/2002 Técnico em Enfermagem

Trabalhando889 ROZELI RIBEIRO DE JESUS 06/06/2002 Auxiliar de Serviços Gerais

1077 GUSTAVO BORTOLI VALGOI 17/11/2005 Farmacêutico Férias

Trabalhando1084 FATIMA MARIN GUERINI ZAREMBSKI 17/11/2005 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1095 HELLEN SUZANE BORTOLINI 02/12/2005 Telefonista

Trabalhando1101 ALINE GRISS 06/02/2006 Psicólogo

Trabalhando1126 ADRIANA BRESSAN 02/05/2006 Enfermeiro

Trabalhando1127 CATIA DE MARCHI PASE 02/05/2006 Enfermeiro

Afas. aux. doença não relat. trab1230 IVANETE SOLANGE ANTUNES PAZ BILIBIO02/06/2008 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando1232 SALETE LERINA BOLZAN 02/06/2008 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando1233 MARTA ALVES PEREIRA DA SILVA MAROSTICA02/06/2008 Agente comunitário de Saúde (Programas)

1236 VANIR CARMEN DALLA RIVA 02/06/2008 Agente Comunitário de Saúde Férias

Trabalhando1237 FABIANA APARECIDA AIOLFI ORLANDI 02/06/2008 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando1241 LUCIA ZAREMBSKI GRANOSIK 02/06/2008 Agente comunitário de Saúde (Programas)

1243 CELIA LURDES DE OLIVEIRA 02/06/2008 Agente comunitário de Saúde (Programas) Férias

Trabalhando1244 ROSA SCHEFFER 02/06/2008 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando1248 MARLI PICETI GROSBELLI 05/06/2008 Técnico em Enfermagem

Afas. aux. doença não relat. trab1252 ODETE ZAREMBSKI 24/06/2008 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1262 EDERLEIA GONCALVES 24/06/2008 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1268 ELENI APARECIDA DE ABREU 01/08/2008 Assistente Social (Programas)

Trabalhando1372 EDIZANGELA COMACHIO 18/08/2009 Enfermeiro (Programas)

Trabalhando1450 SALETE ROVANI 19/01/2011 Técnico Enfermagem (Programas)
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Organograma: 01.06.00  SECRETARIA DA SAUDE

Afas. aux. doença não relat. trab1480 CARLA FATIMA DE OLIVEIRA 25/02/2011 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Trabalhando1515 ROSANGELA MARIA ZANIN 23/05/2011 Técnico Enfermagem (Programas)

Afas. lic. s/ vencimento1517 JULIANA DUTRA DO PRADO 01/06/2011 Agente Tributário

Trabalhando1522 MARIA JANETE GONCALVES DO PRADO DAL PONT02/07/2011 Técnico Enfermagem (Programas)

Trabalhando1530 MARIA LIZABETE MARQUES 10/10/2011 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1552 ELENITA RODRIGUES LISBOA FLIZIKOWSKI02/11/2011 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Afas. aux. doença não relat. trab1572 ALINE DO NASCIMENTO 02/02/2012 Técnico Enfermagem (Programas)

Trabalhando1610 FLAVIA MARIA PERSICI DE OLIVEIRA 02/04/2012 Técnico Enfermagem (Programas)

Trabalhando1631 DANIELA SPANHOL 26/06/2012 Assessor de Secretaria

1635 CACIANA BORGES 09/07/2012 Assessor de Secretaria Férias

Trabalhando1683 LUCI APARECIDA TONIN 19/02/2013 Diretor de Departamento

Trabalhando1716 EDEMARCOS DE LIMA 10/02/2014 Motorista

Trabalhando1725 JANICE DE SOUZA TONATTO 12/02/2014 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando1727 ANGELINA DA APARECIDA WALENDORFF12/02/2014 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando1752 ADAILTON LUIZ MACIEL SANTOS 14/02/2014 Vigia

Trabalhando1777 EDSON LUIZ ROSALEM 21/02/2014 Motorista

Trabalhando1814 MARIANE RIBEIRO PONTES 22/07/2014 Odontólogo (Programas)

Trabalhando1861 CLARICE STEMPCZYNSKI 23/02/2015 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1862 ADRIANA ANGHINONI GEREMIA 23/02/2015 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1881 VANDERLI FERREIRA DOS SANTOS 17/04/2015 Motorista

Trabalhando1884 JOCIMAR HILHA 06/05/2015 Agente Administrativo

1960 ALINE BOLSONELLO 08/06/2016 Agente comunitário de Saúde (Programas) Férias

Trabalhando1964 NEIVETE PERUZZO JOAQUIM 17/06/2016 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

1967 ANDREIA SUTIL DA TRINDADE 23/06/2016 Odontólogo (Programas) Férias

1970 ALVIR ANTONIO LEMES DOS SANTOS 27/06/2016 Vigia Férias

Trabalhando1971 ADRIANE APARECIDA DOS SANTOS 28/06/2016 Técnico Enfermagem (Programas)

Trabalhando1983 AIDA ELENICE FAGUNDES RIBAS 01/08/2016 Técnico Enfermagem (Programas)

Trabalhando1986 ROSIMERI BATISTA 02/08/2016 Técnico Enfermagem (Programas)

Trabalhando2002 VINICIUS MEOTTI WOICIECHOSKI 02/09/2016 Coordenador de Programa

Trabalhando2016 FERNANDO ZANELA 23/01/2017 Assessor de Secretaria

Trabalhando2074 LUIZA TEIXEIRA 20/06/2017 Coordenador de Programa

Trabalhando2106 GILMAR ANTONIO BRANDALIZE 02/02/2018 Consultor Técnico

Trabalhando2153 JULIANA DUTRA DO PRADO 12/02/2018 Secretário Municipal

Trabalhando2193 WENICIOS ARTIMINO PASE 10/09/2018 Diretor de Departamento

Trabalhando2197 VALDIVINA PIRES DA SILVA 26/09/2018 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando2202 ANGELICA BIELESKI 07/01/2019 Técnico em Enfermagem

Trabalhando2203 JESSICA SACCOL BORIN AITA 08/01/2019 Fisioterapeuta

Trabalhando2204 DEBORA APARECIDA ARAUJO LEMES PRUDENTE08/01/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2205 GENILCE BIAVATTI 09/01/2019 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando2206 ADRIANA BURIN 09/01/2019 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando2208 LORENI MOREIRA CAPELARO 14/01/2019 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando2209 JOELCI MAKOSKI MARTINS 09/01/2019 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Trabalhando2213 ILCE MARLI SOMAVILLA 14/01/2019 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando2214 BRUNA TAIS FOIATTO SIVIERO 22/01/2019 Agente Administrativo

Trabalhando2215 KARINA SOUZA COSTA 14/01/2019 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando2216 PATRICIA FAE 14/01/2019 Odontólogo (Programas)

Trabalhando2219 JOZIANE APARECIDA GLUZEZAK 17/01/2019 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando2221 FRANCIELI ZANELLA 11/01/2019 Técnico em Enfermagem

Trabalhando2222 JUDITE MOCELLIN 22/01/2019 Coordenador de Programa

Trabalhando2224 SABRINA PRIEBE 28/01/2019 Técnico em Enfermagem

Trabalhando2225 SOLANGE DE FATIMA FERREIRA 28/01/2019 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando2273 VILMA CRISTINA MORSCHHEISER 15/02/2019 Agente comunitário de Saúde (Programas)

Trabalhando2281 EDINEIA MACIEL 21/02/2019 Auxiliar de Saúde Bucal

Total de funcionários: 83

Organograma: 01.07.00  SEC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Trabalhando1078 JUSCIVETE FATIMA FAVERO 17/11/2005 Médico Veterinário

Trabalhando1310 ERECILDA ZAMBONI CAMARA 18/02/2009 Coordenador de Programa

Trabalhando1318 SELITO GIROTTO 05/03/2009 Assessor de Secretaria

Trabalhando1535 CLAUDIO FONSECA 11/10/2011 Operador de Máquinas

Trabalhando1536 SERGIO ROQUE ZAPPANI 11/10/2011 Operador de Máquinas

Trabalhando1550 ALEXSANDRO ADILIO GALLETTI 01/11/2011 Operador de Máquinas

Trabalhando1618 BRUNA APARECIDA GONCALVES 02/05/2012 Assessor de Secretaria

Trabalhando1704 FABIANO ANTONIO AIOLFI 09/01/2014 Operador de Máquinas

Trabalhando1705 EDIMAR ADILSON CASSOL 09/01/2014 Operador de Máquinas
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Organograma: 01.07.00  SEC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Trabalhando1744 RENATO KUHN 03/02/2014 Operador de Máquinas

Trabalhando1871 CARLOS BRUNETTO 26/03/2015 Operador de Máquinas

Trabalhando1872 CLADIR ROTTAVA 26/03/2015 Motorista

Trabalhando1875 CLEOMAR ZANCO 23/03/2015 Operador de Máquinas

Trabalhando1908 NERCI SCHEFFER DA SILVA 04/01/2016 Operador de Máquinas

1909 ROQUE CELSO REK 04/01/2016 Operador de Máquinas Férias

Trabalhando2011 FLAVIO TRICHES 05/01/2017 Diretor de Departamento

2119 KAREN PAOLA ANGHINONI 14/02/2018 Coordenador de Programa Férias

Total de funcionários: 17

Organograma: 01.08.00  SEC. DE TRANSPORTES E OBRAS

Trabalhando101 VALDIR ZANIN 01/04/1986 Mecânico de Máquinas e Veículos

Trabalhando455 DIRCEO VOLL 31/05/1994 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando600 ADEMIR LUIS SCHRADER 23/03/1998 Operador de Máquinas

Trabalhando627 ZELINDO PERUZZO 23/03/1998 Agente de Construção e Conservação

Trabalhando634 VALCIR TRINDADE 27/04/1998 Operador de Máquinas

Trabalhando669 EDILIO STYBURSKI 24/03/2000 Operador de Máquinas

Trabalhando745 IVAIR RODRIGUES 07/05/2001 Operador de Máquinas

Trabalhando921 ADELINO MORAES FLORES 05/06/2003 Auxiliar de Serviços Gerais

922 VITORIO BRUNETTO NETO 05/06/2003 Auxiliar de Serviços Gerais Férias

Trabalhando1079 PAULO FERNANDES LISBOA 17/11/2005 Agente de Construção e Conservação

Trabalhando1086 NERI RIBEIRO DE SOUZA 17/11/2005 Vigia

Trabalhando1087 MARINO SCARIOTTO 17/11/2005 Agente de Construção e Conservação

Trabalhando1200 JOSE MARIA BARBOZA 01/02/2008 Agente de Construção e Conservação

Trabalhando1519 CLEORI ANTONIO RISSI 27/06/2011 Mecânico

1534 ZELITO ZAREMBSKI 11/10/2011 Auxiliar de Serviços Gerais Férias

Trabalhando1537 RENATO CAMERA 11/10/2011 Operador de Máquinas

Trabalhando1540 GILMAR SILVA LISBOA 11/10/2011 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1543 JURANDIR PEREIRA 19/10/2011 Vigia

Trabalhando1562 JOAO DE SOUZA FREITAS 22/11/2011 Operador de Máquinas

Trabalhando1570 ADELAR DA SILVA 10/01/2012 Operador de Máquinas

Trabalhando1760 LUIZ FLIZIKOWSKI 18/02/2014 Agente de Construção e Conservação

Trabalhando1774 LEOMAR DE JESUS ROLL 25/02/2014 Eletricista

Trabalhando1783 JOSE CARLOS DAL PONT 13/03/2014 Motorista

Trabalhando1797 JAIME GRANZOTTO 02/05/2014 Agente de Construção e Conservação

Trabalhando1878 VALDECI JOSE BRUM 09/04/2015 Assessor de Secretaria

Trabalhando1888 CELSO MORES 26/05/2015 Operador de Máquinas

Trabalhando1899 GERMANO LUIZ LORENTZ 10/09/2015 Assessor de Secretaria

Trabalhando1902 ANGELO MARCANTE 16/10/2015 Motorista

Trabalhando1903 EDINEI ADRIANO PRETTO 13/11/2015 Operador de Máquinas

Trabalhando1910 WILSON LUIZ DA SILVA 04/01/2016 Mecânico

Trabalhando1955 LUCIOMAR ASCHIDAMINI 07/06/2016 Agente de Construção e Conservação

Trabalhando1958 LUCAS BATISTA 08/06/2016 Auxiliar de Serviços Gerais

Afas. aux. doença não relat. trab1959 ARIAN VENICIOS STYBURSKI 08/06/2016 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1965 JULCEMAR PEREIRA 20/06/2016 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2005 MARCIO DOS SANTOS 16/09/2016 Operador de Máquinas

Trabalhando2072 NICANOR RODRIGUES DE SOUZA 19/06/2017 Coordenador de Programa

Trabalhando2158 ARI PERTILLE 28/02/2018 Diretor de Departamento

Trabalhando2159 DUCLER ORTIZ 02/03/2018 Diretor de Departamento

Trabalhando2185 NEUDI JOSE BURATTI 04/06/2018 Secretário Municipal

Trabalhando2192 PAULO KISSEL 28/08/2018 Motorista

Trabalhando2264 CLEOMIR CARVALHO DOS SANTOS 11/02/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2271 MARIZETE CARVALHO 12/02/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Total de funcionários: 42

Organograma: 01.09.00  SEC. DE IND. COMERCIO E TURISMO

Trabalhando249 PAULO JUNG 03/02/1992 Assistente Financeiro

Total de funcionários: 1

Organograma: 01.10.00  INATIVOS E PENSIONISTAS

Aposentado2 VANDA ROTAVA 01/08/1966 INATIVO

Aposentado4 LEONILDA IRENE HENNERICH 01/08/1967 INATIVO

Aposentado22 JOSEFA BABINSKI 01/03/1979 INATIVO
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Organograma: 01.10.00  INATIVOS E PENSIONISTAS

Aposentado219 EDGAR PEDRO KUHN 01/02/1991 INATIVO

Aposentado1141 MARIA DOZOLINA OTTONI 01/12/2006 INATIVO

Aposentado1198 OLMIRO DOS SANTOS WALENDORFF 02/01/2008 INATIVO

Total de funcionários: 6

Organograma: 01.11.00  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Trabalhando770 IVONETE RODRIGUES 01/03/2002 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando893 SILVIA CRISTINA PARIS DE MOURA 05/08/2002 Agente Administrativo

Trabalhando1445 IVETE CORREA DE OLIVEIRA 14/01/2011 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1496 MARIA DE LURDES ANGHINONI CAMARGO04/03/2011 Coordenador de Programa

Trabalhando1603 NELVI TEREZINHA CHIMELLO 21/03/2012 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando1614 LUANA RIBEIRO FEREIRA 16/04/2012 Monitor de Programas Sociais (Programas)

Trabalhando1799 JULIANE BELLE VIEIRA 15/05/2014 Assistente Administrativo

Trabalhando1800 SABRINA DE FATIMA FOROSTESKI 19/05/2014 Psicólogo (Programas)

Trabalhando1809 JUSSARA NUNES 02/06/2014 Assistente Social

1889 CRISTIANE ANSOLIN 15/06/2015 Assistente Social Férias

Afas. lic. s/ vencimento1904 FRANCISMARA APARECIDA MARIANI 30/11/2015 Psicólogo (Programas)

Trabalhando1907 MATEUS EDUARDO CENCI PEREIRA 04/01/2016 Assessor de Secretaria

Trabalhando1988 ROZELAINE TURMINA NEGRETTI 09/08/2016 Psicólogo (Programas)

Trabalhando2076 FRANCISMARA APARECIDA MARIANI 23/06/2017 Secretário Municipal

Trabalhando2152 JUCIMARA MEOTTI ARALDI 16/02/2018 Diretor de Departamento

Trabalhando2217 TATIANE ALIXANDRE DE SOUZA 21/01/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2259 PATRICIA  MARA ZIN 11/02/2019 Auxiliar de Serviços Gerais

Trabalhando2284 PAULA KARINE CECHETTI 26/02/2019 Assessor de Secretaria

Trabalhando2287 ANDERSON FELIPE DE CARVALHO 07/03/2019 PROFESSOR PD/D-IV

Total de funcionários: 19

Total geral:  324
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São Francisco do Sul

Prefeitura

CONVOCAÇÃO DO COLÉGIO DE DELEGADOS - REVISÃO DO PLANO DIRETOR
Publicação Nº 1937132

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, nos termos do Decreto Municipal 2664 de 08 de agosto de 2017, por meio do Coordenador 
do Processo Participativo de Revisão do Plano Diretor do Município de São Francisco do Sul, CONVOCA o Colégio de Delegados escolhidos 
pelos participantes dos eventos comunitários e setoriais para apresentação dos trabalhos pertinentes a 5ª etapa do Processo de Revisão 
conforme segue:
Local: Terminal Turístico Naval;
Endereço: Rua Babitonga n. 62, Centro Histórico;
Data: 21 de março de 2019;
Horário: 19:00 horas.

São Francisco do Sul, 07 de março de 2019.

Angelo Pereira Costa
Coordenador

PORTARIA Nº 15.619/2019
Publicação Nº 1936473

PORTARIA nº 15.619, de 1º de março de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS INTERINO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o Decreto nº 3.012/2018, e art. 39 da Lei 
Complementar nº 008/2003, e de acordo com a CI nº 84/2019, da Diretoria de Gestão de Pessoas, com a CI nº 138/2019, da Secretaria 
Municipal de Educação, e com o Processo nº 4286/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER à servidora ELIZABETE KIRCHOFF, matrícula nº 7884281, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Exe-
cutivo, ampliação de carga horária de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 21 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 21 de fevereiro de 2018.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 1º de março de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em  _____/ _____ /_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.620/2019
Publicação Nº 1936982

PORTARIA nº 15.620, de 7 de março de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, e art. 84, inciso 
II, alínea “g”, todos da Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal nº 1.263, de 24 de novembro de 2011, que dispõe sobre 
do Programa Municipal de Incentivo as Organizações Sociais cujas atividades sejam dirigidas à saúde no âmbito de São Francisco do Sul, e 
no art. 4º e seguintes do Decreto 1.504, de 31 de janeiro de 2012, e

CONSIDERANDO o Contrato de Gestão Emergencial firmado entre Município de São Francisco do Sul, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, e o Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH, para gerenciar e operacionalizar o Hospital e Maternidade 
Municipal Nossa Senhora da Graça;
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RESOLVE:
Art. 1º. CONSTITUIR a Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF do Contrato de Gestão Emergencial (Contrato nº 049/2018), referente à 
gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora da Graça e Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, porte 
I, conforme abaixo:

I – representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Nádia Moreira Raposo – RG nº 7.069.843-9;
Suplente: Alessandra Matar Defreitas – RG nº3.3158.397.

II – representante do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Elis Regina Negrini – RG nº 4.937.025;
Suplente: Michelle Evanir Campos Antunes – RG nº 2.982.562-8.

III – representante da Ordem dos Advogados do Brasil em São Francisco do Sul:
Titular: Valquíria Cristina de Carvalho – OAB/SC 51.520;
Suplente: Elissandra de Ramos Heyden – OAB/SC 18.585.

IV- representante da Sociedade Civil – Conselho Municipal de Saúde:
Titular: Ismael de Freitas – CPF nº 055.217.349-53;
Suplente: Jardel Carlos Lacerda – CPF nº 045.823.189-40.

V – representante do Sindicato dos Contabilistas de Joinville:
Titular: Cesar Augusto da Silva – CRCSC-027.936/O-9;
Suplente: Hermeliano de Oliveira – CRCSC-030.168/O-0.

PORTARIA nº 15.620, de 7 de março de 2019.

VI – representante do INDSH:
Titular: Camila Duarte Pinto – CPF nº 062.376.439-31;
Suplente: Elaine da Silva Krinski – CPF nº 029.870.959-70.

VII – representante da Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: Thiago de Lima Kuceki – RG nº 4904612;
Suplente: Ana Maria Schiocchet – RG nº 3.229.436-0.

Art. 2º. O exercício das funções acima não será remunerado, sendo considerado como serviço público relevante, garantindo-se, durante o 
período das reuniões, a dispensa das atividades normais de trabalho a todos os profissionais da Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 7 de março de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em  _____/ _____ /_______. Edição DOM nº _________.

TERMO DE FOMENTO N° 002-2019
Publicação Nº 1937124

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
MARÇO/2019

TERMO DE FOMENTO n° 002-2019
CONTRATANTE: Município de São Francisco do Sul - SC
CONTRATADO: REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE SÃO FRANCISCO DO SUL
OBJETO: Manutenção de suas atividades sociais e administrativas, visando o auxilio no diagnostico, combate e prevenção ao câncer.
VALOR DO TERMO DE FOMENTO: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de Março de 2019.

São Francisco do Sul, 08 de Março de 2019.

Claudia Garcia de Oliveira
Chefe de Gabinete
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO Nº 3564/2019
Publicação Nº 1937399

DECRETO 3564/2019
Convoca a 5ª Conferência Municipal de Saúde e dá outras providências.

Daniel Netto Cândido, Prefeito do Município de São João Batista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo,
Considerando que a Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde, segundo disposições da Lei 
Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se no dia 04 de abril de 2019, das 13:00 às 19:00 horas, na sede do 
Serviço Social do Comércio-SESC, localizado na Rua Egídio Manoel Cordeiro, nº 330, Centro, São João Batista-SC.
Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde terá como tema central: “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e Financia-
mento do SUS”.
Art. 3º A Conferência será presidida pela Secretária Municipal de Saúde e Coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 4º As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas em Editais da Secretaria Municipal de Saúde e funda-
mentadas em Regimento Interno próprio.
Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 06 de março de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3565/2019
Publicação Nº 1937408

DECRETO 3565/2019

Nomeia os membros da Comissão Organizadora da 5ª Conferência Municipal de Saúde.

Daniel Netto Cândido, Prefeito do Município de São João Batista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo,
Considerando a convocação da Conferência Municipal de Saúde, DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados(as) os membros da Comissão Organizadora da 5ª Conferência Municipal de Saúde, que terá a seguinte estrutura:

I – Coordenador(a) Geral: Adelar José Tolfo;
II – Secretário(a) Geral: Tatiane Ventura da Silva;
III – Relator(a) Geral: Juliana da Silva;
IV- Coordenador(a) de Comunicação, Informação e Acessibilidade: Leandro Lucinda;
V- Coordenador(a) de Articulação e Mobilização: Juliana da Silva; e
VI – Coordenação de metodologias: Yaquelin Proenza Remires, Clarissa Reinert Cim e Deliane Regina Cardoso.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 06 de março de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/PMSJB/2019
Publicação Nº 1937525

Extrato do segundo termo aditivo ao Contrato nº 001/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, SC – CNPJ nº. 82.925.652/0001-00;
Contratada: Construtora WDD LTDA – CNPJ nº. 07.256.305/0001-08;
Processo Licitatório 132/PMSJB/2017 - Tomada de Preços nº 012/PMSJB/2017;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.1, do Contrato nº 001/PMSJB/2019, que passa a ter a 
seguinte redação: “6.1 O prazo de execução do contrato fica prorrogado até 08 de abril de 2019”;
Data da assinatura: 07/03/2019.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1339

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - ADMINISTRAÇÃO - 05-2019
Publicação Nº 1937170

São João Batista, 07 de março de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 18.854.895/0001-97
CASA DAS EMBALAGENS PLAST CENTER LTDA

NOTA FISCAL VALOR
2202 R$ 1.850,00
2204 R$ 2.430,46

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTAS FISCAIS Nº: 2202/2204 VALOR TOTAL DE 
R$ 4.280,46 DA EMPRESA CASA DAS EMBALAGENS PLAST CENTER LTDA, REFERENTE A MATERIAL DE EXPEDIENTE.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota aci-
ma citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Administração, favor providenciar o quanto 
antes o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Luiz Henrique Lauritzen
Secretária Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - AGRICULTURA - 01-2019
Publicação Nº 1937174

São João Batista, 07 de março de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 18.854.895/0001-97
CASA DAS EMBALAGENS PLAST CENTER LTDA

NOTA FISCAL VALOR
2205 R$ 1.118,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTAS FISCAIS Nº: 2205 VALOR TOTAL DE R$ 
1.118,00 DA EMPRESA CASA DAS EMBALAGENS PLAST CENTER LTDA, REFERENTE A MATERIAL DE EXPEDIENTE.

JUSIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, favor providenciar o quanto 
antes o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Luiz Henrique Lauritzen
Secretário Municipal de Agricultura

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 04-2019
Publicação Nº 1937177

São João Batista, 07 de março de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:
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CNPJ: 18.053.789/0001-04
LEONARDO GUILHERME DELL ANTONIO FLORES

NOTA FISCAL VALOR
108 R$ 250,00
110 R$ 1.830,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTA FISCAL Nº 108/110 NO VALOR TOTAL 
DE R$ 2.080,00 DA EMPRESA LEONARDO GUILHERME DELL ANTONIO FLORES, REFERENTE SISTEMA DE VIGILANCIA E SEGURANÇA NO 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA.

JUSIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, favor providenciar o quanto 
antes o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Luiz Henrique Lauritzen
Secretário Municipal de Desenvolvimento

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - GABINETE - 02-2019
Publicação Nº 1937172

São João Batista, 28 de fevereiro de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 18.053.789/0001-04
LEONARDO GUILHERME DELL ANTONIO FLORES

NOTA FISCAL VALOR
107 R$ 1.730,00
106 R$ 3.100,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTA FISCAL Nº 106/107 NO VALOR TOTAL 
DE R$ 4.830,00 DA EMPRESA LEONARDO GUILHERME DELL ANTONIO FLORES, REFERENTE SISTEMA DE VIGILANCIA E SEGURANÇA NO 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota aci-
ma citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Administração, favor providenciar o quanto 
antes o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Luiz Henrique Lauritzen
GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - INFRAESTRUTURA - 16-2019
Publicação Nº 1937168

São João Batista, 07 de março de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 18.053.789/0001-04
LEONARDO GUILHERME DELL ANTONIO FLORES

NOTA FISCAL VALOR
109 R$ 750,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTA FISCAL Nº 109 NO VALOR TOTAL DE R$ 
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750,00 DA EMPRESA LEONARDO GUILHERME DELL ANTONIO FLORES, REFERENTE SISTEMA DE VIGILANCIA E SEGURANÇA NO MUNICI-
PIO DE SÃO JOÃO BATISTA.

CNPJ: 18.854.895/0001-97
CASA DAS EMBALAGENS PLAST CENTER LTDA

NOTA FISCAL VALOR
2203 R$ 1.090,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTAS FISCAIS Nº: 2203 VALOR TOTAL DE R$ 
1.090,00 DA EMPRESA CASA DAS EMBALAGENS PLAST CENTER LTDA, REFERENTE A MATERIAL DE EXPEDIENTE.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica dos pagamentos acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota 
acima citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Infraestrutura, favor providenciar o quan-
to antes o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

TAYNAM JOSE DA CUNHA
Secretária Municipal de Infraestrutura

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - INFRAESTRUTURA - 17-2019
Publicação Nº 1937312

São João Batista, 07 de março de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 02.343.306/0001-76
CENTRAL DE PUBLIC. LEGAIS LTDA

NOTA FISCAL VALOR
9492 R$ 593,00
9437 R$ 591,00
9544 R$ 339,00
9526 R$ 566,00
9523 R$ 643,00
9519 R$ 659,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTA FISCAL Nº 9492/9437/9544/9526/9523/9519 
NO VALOR TOTAL DE R$ 3.391,00 DA EMPRESA CENTRAL DE PUBLIC. LEGAIS LTDA, REFERENTE A PUBLICAÇÕES NO DIARIO OFICIAL DA 
UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Infraestrutura, favor providenciar o quanto antes 
o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

TAYNAM JOSE DA CUNHA
Secretária Municipal de Infraestrutura

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - SAÚDE - 09-2019
Publicação Nº 1937843

São João Batista, 07 de março de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:
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CNPJ: 04.570.047/0001-41
FARMA AS FARMACIA E DROGARIA LTDA

NOTA FISCAL VALOR
439 R$ 6.568,31
440 R$ 6.568,31

SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTA FISCAL Nº 439/440 NO VALOR TOTAL DE R$ 
13.136,62 DA EMPRESA FARMA AS FARMACIA E DROGARIA LTDA, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ENTREGUE NA SECRE-
TARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota 
acima citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Saúde, favor providenciar o quanto antes 
o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Karin Cristine Geler Leopoldo
Secretária Municipal de Saúde
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São João do Oeste

Prefeitura

PP 21.19 MOVEIS E EQUIPAMENTOS
Publicação Nº 1938167

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos, moveis e demais itens para as diversas secretarias do município de 
São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 20 de março de 2019 e julgamento no mesmo dia e ho-
rário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, 
centro – São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 08 de março de 2.019. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL

PP 22.19 HIGIENE E LIMPEZA
Publicação Nº 1938172

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos de higiene e limpeza para as diversas secretarias do município de 
São João do Oeste para o exercício de 2019.
Tipo: menor preço por item
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 14:00 horas do dia 20 de março de 2019 e julgamento no mesmo dia e ho-
rário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, 
centro – São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 08 de março de 2.019. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO CV 01_2017_FMS
Publicação Nº 1936435

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO DE ADITIVO CONVÊNIO Nº 001/2019/FMS
4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2017/FMS
OBJETO: Fica aditado em R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) o valor global do citado convênio, passando o valor global de R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais) para R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), em conformidade com o pedido anexo.
CONVENENTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA – SC
VIGÊNCIA: 01/03/2019 à 31/12/2019.
VALOR: R$ 21.000,00 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Convênio 001/2017, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01 – 2.026 – 3.3.50.00.00.00.00.0085(16)
São João do Sul/SC, 01 de março de 2019.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

CONT. Nº 21_2019_PREF
Publicação Nº 1936883

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2019
OBJETO: Locação de imóvel com 75m², localizado em vila conceição, São João do Sul para funcionamento do posto da ECT, não podendo 
a sua destinação ser mudada, sem o consentimento expresso da LOCADORA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: JUREMA MANOEL DE OLIVEIRA CONSTANTE
VIGÊNCIA: 01/03/2019 à 31/12/2019.
VALOR: R$ 7.257,30 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Compra Direta nº 111/2019 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro 
de 1991.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 03.01 – 2.003 – 3.3.90.36.15.00.00.0080 (7)
São João do Sul/SC, 01 de março de 2019.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeitura Municipal

CONTRATO Nº 28/2019
Publicação Nº 1937718

EXTRATO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO
CONTRATOS DO DIA MÊS DE FEVEREIRO DE 2019

CONTRATO Nº 28/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: EDUARDO TAVARES DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Motorista II da Secretaria Municipal de Saúde, com carga horaria de 40h/sema-
nais.
VIGÊNCIA: de 01/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$ 1.105,53
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 29/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: TAMARA DA SILVA NEVES
OBJETO: Contratação temporária no cargo de Farmacêutica para atuar na farmácia central, com carga horária de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 01/02/2019 a 31/12/2019
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VALOR MENSAL: R$ 2.908,80
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 30/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ANELISE ESPINDOLA SCHEFFER
OBJETO: Contratação temporária, para exercer o cargo de Enfermeira para atuar no Esf de Vila Santa Catarina, com carga horária de 40h/
semanais.
VIGÊNCIA: de 01/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 3.485,87
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 31/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ANDREI JEAN ALEXANDRE BAUER
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II para atuar na Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços, com carga horária de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 01/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 895,68
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Fevereiro de 2019.
CONTRATO Nº 32/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: JOSÉ ADRIANO ANACLETO
OBJETO Contratação temporária para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II para atuar na Secretaria Municipal de Obras e Servi-
ços, com carga horária de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 01/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 895,68
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 33/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: JOSÉ OTAVIO SILVA DA ROSA
OBJETO Contratação temporária para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II para atuar na Secretaria Municipal de Obras e Servi-
ços, com carga horária de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 01/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 895,68
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 34/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: MURYEL EMERIM SILVEIRA
OBJETO Contratação temporária para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II para atuar na Secretaria Municipal de Obras e Servi-
ços, com carga horária de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 01/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 895,68
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 23/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: LUAN ROSA DA ROCHA
OBJETO Contratação temporária para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II para atuar na Secretaria Municipal de Obras e Servi-
ços, com carga horária de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 01/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 895,68
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Fevereiro de 2019.
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CONTRATO Nº 35/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: JONAS DE JESUS
OBJETO Contratação temporária para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II para atuar na Secretaria Municipal de Obras e Servi-
ços, com carga horária de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 01/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 895,68
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Fevereiro de 2019.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 36/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: FABIANA KRAUSE DE MATTOS
OBJETO: Contratação temporária para atuar no cargo de Fisioterapeuta para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 
20h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$: 1.454,40
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº.1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 37/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: DIESICA MAIARA DE SOUZA OLIVEIRA
OBJETO: Contratação temporária para atuar no cargo de Fisioterapeuta para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 
20h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$: 1.454,40
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº.1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 38/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: AMANDA PEREIRA
OBJETO: Contratação temporária para atuar no cargo de Fisioterapeuta para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 
20h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$: 1.454,40
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº.1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 39/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: RENATA DOS SANTOS MAGNUS
OBJETO: Contratação temporária para atuar no cargo de Fisioterapeuta para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 
20h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$: 1.454,40
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº.1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 40/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: THAIS DOS SANTOS PEREIRA
OBJETO: Contratação temporária para atuar no cargo de Psicóloga para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40h/
semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019
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VALOR MENSAL: R$: 2.908,80
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº.1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 41/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ISMAEL SANT´ANA DE OLIVEIRA
OBJETO: Contratação temporária, para exercer o cargo de Enfermeira para atuar no Esf de Vila Conceição, com carga horária de 40h/
semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019
VALOR MENSAL: R$ 3.485,87
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 42/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: SAMARA ULLMANN DA ROSA
OBJETO: Contratação Temporária no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I para atuar no Esf Central, com carga horaria de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$ 895,68
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 04 de Janeiro de 2019.

CONTRATO Nº 43/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ALZENIR DE BORGA BORGES
OBJETO: Contratação Temporária no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I para atuar na Unidade Central de Saúde, com carga horaria de 
40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$ 895,68
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 04 de Janeiro de 2019.

CONTRATO Nº 44/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: TAIS ARAUJO SCHEFFER
OBJETO: Contratação temporária, para exercer o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, para atuar no Esf de Vila Conceição, com carga 
horaria de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$ 895,68
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019

CONTRATO Nº 45/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: CAROLINE DE OLIVEIRA SOUZA
OBJETO: Contratação temporária, para exercer o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, para atuar no Esf de Vila Santa Catarina, com 
carga horaria de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$ 895,68
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019

CONTRATO Nº 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ANDREI VALCIR DE SOUZA
OBJETO: Contratação temporária, para exercer o cargo de Odontólogo para atender no Esf de Vila Santa Catarina, com carga horaria de 
40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$ 3.488,03
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.
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CONTRATO Nº 47/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: FRANCIELI LANGER PEREIRA
OBJETO: Contratação temporária, para exercer o cargo de Odontólogo para atender no Esf Central, com carga horaria de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$ 3.488,03
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 48/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: FERNANDA BEZ CARDOSO
OBJETO: Contratação temporária, para exercer o cargo de Odontólogo para atender no Esf de Vila Conceição, com carga horaria de 40h/
semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$ 3.488,03
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 49/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: DIRLEI FRANCISCO MATOS DE OLIVEIRA
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Motorista II da Secretaria Municipal de Saúde, com carga horaria de 40h/sema-
nais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$ 1.105,53
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 50/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: LUCIANE BITENCOURT DE SOUZA
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Psicóloga para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social, com carga 
horaria de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 04/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$2.908,80
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 04 de Fevereiro de 2019.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 51/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ALBINO DE LUCA SILVA
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Motorista II para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horaria de 
40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 06/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$1.105,53
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 06 de Fevereiro de 2019.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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CONTRATO Nº 52/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: FABIANA DA ROSA LEFFA
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Assistente Social para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social, com 
carga horaria de 30h/semanais.
VIGÊNCIA: de 07/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$2.181,60
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 07 de Fevereiro de 2019.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 53/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ANDRÉ LUIZ DE FAVERI
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Motorista II para atuar na Secretaria Municipal de Educação, com carga horaria 
de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 11/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$1.105,53
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 11 de Fevereiro de 2019.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 54/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: AMANDA PADILHA
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Técnica de Enfermagem para atuar na Unidade Central de Saúde, com carga 
horaria de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 14/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$1.513,84
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 14 de Fevereiro de 2019.

CONTRATO Nº 55/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: PAULO RICARDO TEIXEIRA BITENCOURT
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Motorista II para atuar na Secretaria Municipal de Educação, com carga horaria 
de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 14/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$1.105,53
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 14 de Fevereiro de 2019

CONTRATO Nº 56/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: RODRIGO ELIAS ZIM
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Médico para atuar no Esf Central, com carga horaria de 40h/semanais.
VIGÊNCIA: de 14/02/2019 a 31/12/2019.
VALOR MENSAL: R$10.853,82
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 14 de Fevereiro de 2019
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado nesta Secretaria aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

ERRATA PROCESSO 10/2019 PMSJ
Publicação Nº 1937186

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
ERRATA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 10/2019
Pregão Presencial Nº 05/2019

Objeto: Aquisição de materiais de construção para uso nas manutenções preventivas, corretivas e pequenas obras nos prédios públicos das 
Secretarias, Fundos Municipais (educação, Saúde e Assistência Social) do município de São Joaquim –SC.

No edital:

Exclui-se

Item 14.10

São Joaquim, 07 de março de 2019
Lucas Silva
Diretor de Compras
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São José

Prefeitura

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2018
Publicação Nº 1937212

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2018 - Processo nº 855/2018 – Proc. Adm. 11078/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL, LEVANTAMENTOS E RELATÓRIOS TÉCNICOS PARA O PLANEJAMENTO E APROVAÇÃO DA 
OBRA DO NOVO TRAPICHE DA ESCOLA DO MAR. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 26 de março de 2019. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 26 de março de 2019, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São 
José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.
br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100

DECRETO Nº 11457/2019
Publicação Nº 1938134

DECRETO Nº 11457/2019
CONSTITUI A COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO E COORDENAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMEN-
TO DE CARGOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2019/SMS E 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2019/SMS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 62, da Lei Orgânica do município de São José,
DECRETA:
Art. 1º – Fica instituída a Comissão de Concurso Público e Processo Seletivo para acompanhamento e coordenação do Edital de Concurso 
Público nº 001/2019/SMS e Edital de Processo Seletivo nº 001/2019/SMS, destinado ao provimento de cargos públicos do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de São José.
Art. 2º – A comissão será composta dos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
I - Udo Hawerroth - Secretaria de Saúde;
II – Gustavo do Valle Pereira – Controle Interno e Auditoria;
III – Marly Previatti– Secretaria de Saúde;
IV – Geovana Stedile – Secretaria de Saúde;
V - Fabrícia Martins Silva - Secretaria de Saúde;
VI - Juliano Manoel Coelho - Secretaria de Saúde.

Art. 3º– Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto n° 
11035/2018.
Paço Municipal, em São José (SC), 01 de março de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Saúde

DECRETO Nº 11458/2019
Publicação Nº 1938136

DECRETO Nº 11458/2019
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, a 
Lei 4.955/2010 e a Lei 5.388/2014,

CONSIDERANDO o processo seletivo realizado em conformidade com o Editais nº 001/2019/FUNDESJ – Fundação Municipal Educacional;

DECRETA:
Art.1º - Fica admitido o seguinte servidor contratado por processo seletivo, ocupantes de cargos temporários:
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Servidor Função Carga Horária Contratação
(Semanal) Data Admissão

I LEONARDO CORRÊA CHAVES

Professor de Ensino Superior Substituto – Qua-
lidade de Software e Govenrança de TI – Área: 
Graduação em Computação ou em área correlata, 
com pós-graduação na área da disciplina. (vaga 
1.1) – 1º colocado.

05h 27/02/2019

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de março de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11461/2019
Publicação Nº 1938139

DECRETO Nº 11461/2019
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado JARBAS PINHEIRO DOS SANTOS para exercer o cargo de Assessor Administrativo IV – CCM4, com lotação no Gabi-
nete do Vice Prefeito, nos termos da Lei Complementar nº 087, de 28 de setembro de 2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de março de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11463/2019
Publicação Nº 1938149

DECRETO Nº 11463/2019

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 11230/2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o decurso de prazo para a posse no cargo no qual foi nomeado por meio do Decreto 11230/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 11230/2019, que nomeou o Sr. ELIEZER FELIZARDO DA CRUZ para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Enfermagem da Família, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de janeiro de 2019.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de março de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11464/2019
Publicação Nº 1938143

DECRETO Nº 11464/2019
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ,no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. GEOVANA ANTONIO ZIMMERMANN para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem 
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da Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de março de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11465/2019
Publicação Nº 1938147

DECRETO Nº 11465/2019

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 11231/2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o decurso de prazo para a posse no cargo no qual foi nomeado por meio do Decreto 11231/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 11231/2019, que nomeou a Sra. HUINNA APARECIDA CAETANO para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Enfermagem da Família, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de janeiro de 2019.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de março de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11466/2019
Publicação Nº 1938144

DECRETO Nº 11466/2019
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ,no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. JULIA DA ROSA AGASSI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem da Família, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de março de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11467/2019
Publicação Nº 1938146

DECRETO Nº 11467/2019
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ,no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. TATIANA DA SILVA SOARES para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem da Família, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de março de 2019.
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ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11468/2019
Publicação Nº 1938148

DECRETO Nº 11468/2019
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ,no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. DIEGO BARRETO BORGES para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem da Família, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de março de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11469/2019
Publicação Nº 1938140

DECRETO Nº 11469/2019
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o processo seletivo realizado em conformidade com o Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica admitido, o seguinte servidor contratado por processo seletivo, exercente de funções temporárias:

Servidor Função Lotação Carga Horária Contratação

RAFAEL BLATTNER FERREIRA Motorista
(Categoria C)

Fundação Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

40 horas/s

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de março de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11470/2019
Publicação Nº 1938150

DECRETO Nº 11470/2019
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados os seguintes servidores admitidos em Caráter Temporário - ACT.

NOME CARGO MAT. LOTAÇÃO VÍNCULO DATA DE SAÍDA

ANELISE LOPES DE ALMEIDA TÉCNICA EM SAÚDE BUCAL 4276574 SECRETARIA DE 
SAÚDE ACT 30/01/2019
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LUANA DE MELO TÉCNICA EM SAÚDE BUCAL 4276604 SECRETARIA DE 
SAÚDE ACT 24/01/2019

CARLA ALEXANDRA MARTINS PROF. ENSINO SUPERIOR 4294963 USJ ACT 01/02/2019

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11471/2019
Publicação Nº 1938153

DECRETO Nº 11471/2019
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados, a pedido, os seguintes servidores admitidos em Caráter Temporário - ACT.

NOME CARGO MAT. LOTAÇÃO VÍNCULO DATA DE SAÍDA

CRISTIANO DESCONSI PROF. ENSINO SUPERIOR 4298659 USJ ACT 20/02/2019

ANDREZA REGINA LOPES DA 
SILVA PROF. ENSINO SUPERIOR 4294971 USJ ACT 13/02/2019

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11472/2019
Publicação Nº 1938151

DECRETO Nº 11472/2019
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora NILZA HOFFMANN DA ROSA, matrícula: 156418, Auxiliar Enfermagem da Família, com lotação 
na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2019.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 11473/2019
Publicação Nº 1938152

DECRETO Nº 11473/2019
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora SABRINA INEZ VAZ, matrícula: 231304, Enfermeira da Família, com lotação na Secretaria de 
Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2019.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11474/2019
Publicação Nº 1938161

DECRETO Nº 11474/2019

ALTERA O DECRETO 9.661/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018, O QUAL NOMEOU OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNI-
CIPAL ANTIDROGAS – COMAD, NO PERÍODO DE 2018 a 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c o §2º do art. 3º da Lei Municipal nº. 4.047, de 17 de novembro de 2003,

CONSIDERANDO a substituição de membros do colegiado,

DECRETA:
Art. 1º – O inciso III, do Artigo 1º do Decreto nº 9.661, de 23 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º - ...............................................................
III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
a) Titular: Débora Augusto Silva
b) Suplente: Fabiana de Oliveira

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11475/2019
Publicação Nº 1938130

DECRETO Nº 11475/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE SECRETÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, I, II e VI da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Secretário de Finanças estará em gozo de férias;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, Secretário Adjunto de Finanças, para exercer INTERINAMENTE as funções do 
cargo em comissão de Secretário de Finanças – SM, até o retorno da titular.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2019.
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ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11476/2019
Publicação Nº 1938132

DECRETO Nº 11476/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE SECRETÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, I, II e VI da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Secretário da Receita estará em gozo de férias;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado JOÃO PAULO MOSENA, Secretário Adjunto da Receita, para exercer INTERINAMENTE as funções do cargo em co-
missão de Secretário da Receita – SM, até o retorno da titular.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2019/FUNESJ 
Publicação Nº 1938105

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2019/FUNESJ

Aos sete dias do mês de março do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE 
SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Superintendente, Sr. JOÃO DAVID GARCIA, celebra o Termo de Fomento de acordo com os dados do extrato 
abaixo:

Espécie: Termo de Fomento nº 03/2019/FUNESJ
Edital: 044/2018/FUNESJ
Número: 03/2019/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 11.490,00 (onze quatrocentos e noventa)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E ESPORTE DE SANTA CATARINA, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 
08.765.215/0001-90, com sede na Rua José Francisco Correa, n° 900, Bairro Nova Esperança – Balneário Camboriú, SC, CEP 88.336-140.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Apoio e Patrocínio a Eventos de Esporte e Lazer da Fundação Municipal de Esportes e Lazer 
de São José, nos termos do Plano de Trabalho.
Dotação Orçamentária:

Órgão/Unidade Orçamentária:18.01
Projeto/Atividade: 2.405
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00.00.00

Prazo de Vigência: Início a partir do dia 08/03/2019 e término em 11/03/2019.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, 07 de março de 2019.

JOÃO DAVID GARCIA
Superintendente da Fundação Municipal de
Esportes e Lazer de São José

OJÂNIO DOS SANTOS
Presidente Associação de Apoio à Cultura e Esporte de Santa Catarina
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RESOLUÇÃO Nº 01/2019/CMAS
Publicação Nº 1938106

RESOLUÇÃO Nº 01/2019/CMAS
APROVA AS DATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ – CMAS/
SJ PARA O ANO 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José - CMAS/SJ, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO a Lei 8.742/93 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social em seu artigo 6º que trata das ações na 
área da Assistência Social;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social e NOB/SUAS, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social em 2004;

CONSIDERANDO Resolução nº 237, de 14 de dezembro de 2006 do CNAS das Diretrizes para a estruturação, reformulação e funcionamento 
dos Conselhos de Assistência Social, Art. 14., os Conselhos têm autonomia de se auto-convocar, devendo esta previsão constar no Regimen-
to Interno e suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas.
CONSIDERANDO Regimento Interno, Art. 6º - O Conselho Municipal de Assistência Social reunir-se-á, ordinariamente uma vez por mês, 
sempre na 2ª Quinta feira, às 13:30 horas [...] ou extraordinariamente mediante convocação de seu presidente ou de 1/3 (um terço) de 
seus membros.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as datas das plenárias ordinárias do Conselho Municipal de Assistência Social ano 2019;
Art. 2º - As plenárias ordinárias de 2019 ocorrerão nas seguintes datas: 14 de fevereiro, 14 de março, 11 de abril, 09 de maio, 13 de junho, 
11 de julho, 08 de agosto, 12 de setembro, 10 de outubro, 14 de novembro e 12 de dezembro.
Art. 3º - As plenárias acontecerão na Casa dos Conselhos dos Direitos, Rua Coronel Américo, nº 25 – Barreiros – São José/SC.
Art. 4º - As datas e locais poderão sofrer alterações conforme deliberações deste colegiado.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Art. 6º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 14 de fevereiro de 2019.
SIMONE CRISTINA VIEIRA MACHADO
Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 02/2019/CMAS   
Publicação Nº 1938107

RESOLUÇÃO Nº 02/2019/CMAS

APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE NORMAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ- CMAS/SJ - BIÊNIO 
2018-2020.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei 
Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;

Considerando a Lei Municipal de Criação do CMAS/SJ 4.308/2005 de 20 de junho de 2005, Art. 16. III - Poderão ser criadas comissões 
internas, constituídas por entidades/membros do CMAS e outras instituições para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas 
específicos;

Considerando o Regimento Interno do CMAS/SJ, cabe aos membros deste Conselho, Art. 26. I – participar do Plenário e das Comissões ou 
Grupos de Trabalho para os quais forem designados, manifestando-se a respeito das matérias em discussão;

Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar composição da Comissão de Normas do Conselho Municipal de Assistência Social de São José, para o Biênio 2018-2020, 
vigorando da seguinte forma:
Tabata Gomes Panozzo
Carla Regina Galego
Diego Gnecco
Tatyana Karin De Oliveira Da Silva

Art. 2° - A Coordenação da Comissão de Normas ficará sob responsabilidade da Conselheira Tabata Gomes Panozzo.
Art. 3° - As Comissões ou Grupos de trabalho reunir-se-ão de acordo com calendário previamente aprovado ou quando convocada por 
solicitação do seu Coordenador.

Art. 4° - São atribuições comuns aos Coordenadores das Comissões ou Grupos de Trabalho, de acordo com o Regimento Interno Art. 27:
I – Coordenar reuniões ou Grupos de Trabalho;
II – assinar as propostas, pareceres e recomendações elaboradas pela comissão ou grupo de trabalho, encaminhando-as à Secretaria 
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Executiva do Conselho;
III – solicitar à Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social o apoio necessário ao funcionamento da respectiva Comis-
são ou Grupo de trabalho;
IV – prestar contas junto ao Colegiado dos recursos colocados à disposição da Comissão ou grupo de trabalho.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;

Art. 6º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 14 de fevereiro de 2019.
SIMONE CRISTINA VIEIRA MACHADO
Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 03/2019/CMAS   
Publicação Nº 1938108

RESOLUÇÃO Nº 03/2019/CMAS

APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE POLÍTICAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ- CMAS/SJ - BI-
ÊNIO 2018-2020.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei 
Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;

Considerando a Lei Municipal de Criação do CMAS/SJ 4.308/2005 de 20 de junho de 2005, Art. 16. III - Poderão ser criadas comissões 
internas, constituídas por entidades/membros do CMAS e outras instituições para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas 
específicos;

Considerando o Regimento Interno do CMAS/SJ, cabe aos membros deste Conselho, Art. 26. I – participar do Plenário e das Comissões ou 
Grupos de Trabalho para os quais forem designados, manifestando-se a respeito das matérias em discussão;

Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar composição da Comissão de Políticas do Conselho Municipal de Assistência Social de São José, para o Biênio 2018-2020, 
vigorando da seguinte forma:
Simone Cristina Vieira Machado
Gabriella Dornelles
Gabriele Berckenbock Bolsoni Knies
Maria Cecília Godtsfriedt

Art. 2° - A Coordenação da Comissão de Políticas ficará sob responsabilidade da Conselheira Simone Cristina Vieira Machado.

Art. 3° - As Comissões ou Grupos de trabalho reunir-se-ão de acordo com calendário previamente aprovado ou quando convocada por 
solicitação do seu Coordenador.

Art. 4° - São atribuições comuns aos Coordenadores das Comissões ou Grupos de Trabalho, de acordo com o Regimento Interno Art. 27:
I – Coordenar reuniões ou Grupos de Trabalho;
II – assinar as propostas, pareceres e recomendações elaboradas pela comissão ou grupo de trabalho, encaminhando-as à Secretaria Exe-
cutiva do Conselho;
III – solicitar à Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social o apoio necessário ao funcionamento da respectiva Comis-
são ou Grupo de trabalho;
IV – prestar contas junto ao Colegiado dos recursos colocados à disposição da Comissão ou grupo de trabalho.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;

Art. 6º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 14 de fevereiro de 2019.
SIMONE CRISTINA VIEIRA MACHADO
Presidente CMAS/SJ
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RESOLUÇÃO Nº 04/2019/CMAS   
Publicação Nº 1938109

RESOLUÇÃO Nº 04/2019/CMAS

APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ- CMAS/SJ - BIÊ-
NIO 2018-2020.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei 
Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;

Considerando a Lei Municipal de Criação do CMAS/SJ 4.308/2005 de 20 de junho de 2005, Art. 16. III - Poderão ser criadas comissões 
internas, constituídas por entidades/membros do CMAS e outras instituições para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas 
específicos;

Considerando o Regimento Interno do CMAS/SJ, cabe aos membros deste Conselho, Art. 26. I – participar do Plenário e das Comissões ou 
Grupos de Trabalho para os quais forem designados, manifestando-se a respeito das matérias em discussão;

Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar composição da Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Assistência Social de São José, para o Biênio 2018-2020, 
vigorando da seguinte forma:
Juliana Rocha Pires
Andrey Francisco da Rosa
Gabriella Dornelles
Marcos André Pena Ramos
Franciele Araújo Pereira

Art. 2° - A Coordenação da Comissão de Finanças ficará sob responsabilidade da Conselheira Juliana Rocha Pires.

Art. 3° - As Comissões ou Grupos de trabalho reunir-se-ão de acordo com calendário previamente aprovado ou quando convocada por 
solicitação do seu Coordenador.

Art. 4° - São atribuições comuns aos Coordenadores das Comissões ou Grupos de Trabalho, de acordo com o Regimento Interno Art. 27:
I – Coordenar reuniões ou Grupos de Trabalho;
II – assinar as propostas, pareceres e recomendações elaboradas pela comissão ou grupo de trabalho, encaminhando-as à Secretaria Exe-
cutiva do Conselho;
III – solicitar à Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social o apoio necessário ao funcionamento da respectiva Comis-
são ou Grupo de trabalho;
IV – prestar contas junto ao Colegiado dos recursos colocados à disposição da Comissão ou grupo de trabalho.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;

Art. 6º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 14 de fevereiro de 2019.
SIMONE CRISTINA VIEIRA MACHADO
Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 05/2019/CMAS   
Publicação Nº 1938110

RESOLUÇÃO Nº 05/2019/CMAS

APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF) DO CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ- CMAS/SJ - BIÊNIO 2018-2020.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei 
Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;

Considerando a Lei Municipal de Criação do CMAS/SJ 4.308/2005 de 20 de junho de 2005, Art. 16. III - Poderão ser criadas comissões 
internas, constituídas por entidades/membros do CMAS e outras instituições para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas 
específicos;

Considerando o Regimento Interno do CMAS/SJ, cabe aos membros deste Conselho, Art. 26. I – participar do Plenário e das Comissões ou 
Grupos de Trabalho para os quais forem designados, manifestando-se a respeito das matérias em discussão;
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Considerando deliberação da Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar composição Comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF) do Conselho Municipal de Assistência Social 
de São José, para o Biênio 2018-2020, vigorando da seguinte forma:
Deisi Arlete Baréa
Carla Regina Galego
Gabriele Berckenbock Bolsoni Knies
Tamara do Nascimento
Art. 2° - A Coordenação da Comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF) ficará sob responsabilidade da Conselheira 
Deisi Arlete Baréa.

Art. 3° - As Comissões ou Grupos de trabalho reunir-se-ão de acordo com calendário previamente aprovado ou quando convocada por 
solicitação do seu Coordenador.

Art. 4° - São atribuições comuns aos Coordenadores das Comissões ou Grupos de Trabalho, de acordo com o Regimento Interno Art. 27:
I – Coordenar reuniões ou Grupos de Trabalho;
II – assinar as propostas, pareceres e recomendações elaboradas pela comissão ou grupo de trabalho, encaminhando-as à Secretaria Exe-
cutiva do Conselho;
III – solicitar à Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social o apoio necessário ao funcionamento da respectiva Comis-
são ou Grupo de trabalho;
IV – prestar contas junto ao Colegiado dos recursos colocados à disposição da Comissão ou grupo de trabalho.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;

Art. 6º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 14 de fevereiro de 2019.
SIMONE CRISTINA VIEIRA MACHADO
Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 06/2019/CMAS   
Publicação Nº 1938111

RESOLUÇÃO Nº 06/2019/CMAS

APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ELETIVA DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SEUS MEMBROS NO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉCMAS/SJ - BIÊNIO 2018-2020.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei 
Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;

Considerando a Lei Municipal 5.676/2018, que dispõe sobre o reordenamento do Conselho Municipal de Assistência Social, o fundo municipal 
de Assistência Social e dá outras providências;

Considerando a vacância de 2 (dois) titulares, 2 (dois) suplentes do segmento dos usuários e 1 (um) suplente do segmento dos trabalha-
dores no Fórum Eletivo da Sociedade Civil de 06 de novembro de 2018;

Considerando a deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, na Reunião Plenária Ordinária de 14 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º- Instituir a Comissão Eleitoral da Sociedade Civil, responsável por coordenar o processo de habilitação dos segmentos de represen-
tação da sociedade civil.
§1º A Comissão será composta por Conselheiros Municipais, sendo exclusivamente da sociedade civil e terá apoio da Secretaria Executiva 
do CMAS.
§2º Os membros da Comissão Eleitoral, ficam impedidos de concorrer ao pleito.
§3º A Comissão Eleitoral coordenará o processo eleitoral até a instalação da Assembleia de Eleição e elegerá, entre seus pares, um presi-
dente e um vice-presidente.

Art. 2º - A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições:
I – elaboração da minuta de resolução que dispõe sobre o processo eleitoral da representação da sociedade civil no CMAS;
II – encaminhamento para aprovação em plenária do CMAS;
III - encaminhamentos para a ampla divulgação do edital;
IV - verificação e análise da documentação dos segmentos de representação da sociedade civil postulantes à habilitação e emitir parecer;
V - habilitar os segmentos de representação da sociedade civil;
VI - divulgar a relação dos segmentos de representação da sociedade civil, habilitados e não habilitados.
VII - analisar e julgar os pedidos de recursos;
VIII- divulgar as decisões sobre os recursos apresentados pelos segmentos de representação da sociedade civil.
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Art. 3º Os membros da Comissão Eleitoral serão os Conselheiros Municipais, representantes da Sociedade Civil:

Maria Cecília Antonia Godtsfriedt
Franciele Araújo Pereira
Marcos André Pena Ramos
Gabriele Berckenbock Bolsoni Knies

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;

Art. 5º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 14 de fevereiro de 2019.
SIMONE CRISTINA VIEIRA MACHADO
Presidente CMAS/SJ
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 6476/2019
Publicação Nº 1936464

DECRETO Nº 6.476, DE 06 DE MARÇO DE 2019.

“REGULAMENTA PRAZO PARA PAGAMENTO DO IPTU PARA O EXERCÍCIO DE 2019”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, e a Lei Complementar nº. 009/2005, de 27 de setembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1º. Fica regulamentado o prazo para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, de acordo com o § 1º do Artigo 137, 
da Lei Municipal Complementar nº 009/2005 - Código Tributário Municipal, fixando o pagamento para o exercício de 2019, em 06 (seis) 
parcelas, com os seguintes vencimentos:

1ª. Parcela em 10 de junho de 2019
2ª. Parcela em 10 de julho de 2019;
3ª. Parcela em 12 de agosto de 2019;
4ª. Parcela em 10 de setembro de 2019;
5ª. Parcela em 10 de outubro de 2019;
6ª. Parcela em 11 de novembro de 2019;

Parágrafo único. Para o pagamento em cota única, com vencimento em 10 de junho de 2019, será concedido desconto de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do IPTU.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 06 de março de 2019.
.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 173/2019
Publicação Nº 1937567

PORTARIA Nº 173/2019.

JOSÉ DE CONTO, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o 
inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 8º da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável a servidora pública municipal Maira Maria Flach, admitida para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, Grupo TSG, Nível 01, matrícula nº 3284, conforme Decreto de Nomeação nº 5.679, de 10 de novembro de 2015, por ter concluído o 
estágio probatório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 174/2019
Publicação Nº 1937569

PORTARIA Nº 174/2019.

JOSÉ DE CONTO, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o 
inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 8º da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável a servidora pública municipal Silvia Brusamarello, admitida para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Grupo TSG, Nível 01, matrícula nº 3334, conforme Decreto de Nomeação nº 5.745, de 01 de março de 2016, por ter concluído o 
estágio probatório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 175/2019
Publicação Nº 1937572

PORTARIA Nº 175/2019.

JOSÉ DE CONTO, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o 
inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 8º da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável a servidora pública municipal Taís Andrieli Graetzler, admitida para exercer o cargo efetivo de Monitor de Creche, 
matrícula nº 3333, conforme Decreto de Nomeação nº 5.744, de 01 de março de 2016, por ter concluído o estágio probatório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

MAURO WEBER,
Servidor respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 176/2019
Publicação Nº 1937573

PORTARIA Nº 176/2019.

“Altera a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Estágio Probatório de Servidores Públicos Municipal e dá outras providências.”

JOSÉ DE CONTO, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo 
com o Art. 41º da Constituição Federal de 1988, com a nova redação que lhe deu o Art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho 
de 1998, o disposto no inciso IX, do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de junho de 1990, combinado com o previsto no Art. 21º da 
Lei nº 2020, de 28 de abril de 1993, e o Art. 8º da Lei Complementar nº 001, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Estágio Probatório dos Servidores Públicos Municipal, que passa a ser com-
posta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

I- Lorinda Silvestre de Vargas;
II- Marcos Fernando Osachuki;
III- Marisete Balbinot

Parágrafo único: As atribuições e as tarefas de acompanhamento e avaliação dos servidores públicos municipais em Estágio Probatório têm 
prioridade sob quaisquer outros serviços públicos.

Art. 2°. A comissão produzirá seus relatórios nas condições e prazos estabelecidos no Quadro de Acompanhamento e Avaliação dos Servi-
dores Municipais em Estagio Probatório, aprovado pela Lei nº 2.928/2002, de 17 de maio de 2002.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 177/2019
Publicação Nº 1937576

PORTARIA Nº 177/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Ana Paula da Luz Bianchini, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, Grupo ANS, matrícula 
nº 1887, o 4º (quarto) triênio, referente ao período de 01/03/2016 a 28/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, 
no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 12% (doze por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado sobre o 
salário base, a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

GABRIELA TOIGO,
Servidora respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 178/2019
Publicação Nº 1937578

PORTARIA Nº 178/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Cristiane Garbin, ocupante do cargo efetivo de Monitor de Creche, Nível 03, matrícula nº 
3299, o 1º (primeiro) triênio, referente ao período de 11/02/2016 a 10/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, 
no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 03% (três por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado sobre o 
salário base, a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

MAURO WEBER,
Servidor respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 179/2019
Publicação Nº 1937580

PORTARIA Nº 179/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Fabiane Maria da Rocha Smaniotto, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Saúde, Grupo 
SAU, Nível 03, matrícula nº 1250, o 6º (sexto) triênio, referente ao período de 10/02/2016 a 09/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de 
São José do Cedro – SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 18% (dezoito por cento) de adicional por tempo 
de serviço, calculado sobre o salário base, a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 180/2019
Publicação Nº 1937585

PORTARIA Nº 180/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Franciele Herbert Mantovani, ocupante do cargo efetivo de Monitor de Creche, Nível 03, 
matrícula nº 3294, o 1º (primeiro) triênio, referente ao período de 05/02/2016 a 04/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro – SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 03% (três por cento) de adicional por tempo de serviço, calcu-
lado sobre o salário base, a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

MAURO WEBER,
Servidor respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 181/2019
Publicação Nº 1937587

PORTARIA Nº 181/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal João Nelso de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário, matrícula nº 
2787, o 2º (segundo) triênio, referente ao período de 04/02/2016 a 03/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, 
no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 06% (seis por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado sobre o 
salário base, a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1369

PORTARIA Nº 182/2019
Publicação Nº 1937591

PORTARIA Nº 182/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal Joel Prestes, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, Grupo TSG, Nível 10, matrícula nº 
3109, o 2º (segundo) triênio, referente ao período de 03/02/2016 a 02/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, 
no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 06% (seis por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado sobre o 
salário base, a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 183/2019
Publicação Nº 1937593

PORTARIA Nº 183/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Marcia Fátima Balbinot, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem ESF, matrícula 
nº 3016, o 3º (terceiro) triênio, referente ao período de 16/02/2016 a 15/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, 
no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 09% (nove por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado sobre o 
salário base, a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 184/2019
Publicação Nº 1937596

PORTARIA Nº 184/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal Marcos Bagnara, ocupante do cargo efetivo de Fiscal Sanitário, Grupo ATM, Nível 07, ma-
trícula nº 1909, o 6º (sexto) triênio, referente ao período de 10/02/2016 a 09/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro 
– SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 18% (dezoito por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado 
sobre o salário base, a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 185/2019
Publicação Nº 1937600

PORTARIA Nº 185/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Marisa Mayer, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário, matrícula nº 2785, o 2º 
(segundo) triênio, referente ao período de 04/02/2016 a 03/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, no percentual 
de 03% (três por cento), perfazendo um total de 06% (seis por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado sobre o salário base, 
a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 186/2019
Publicação Nº 1937604

PORTARIA Nº 186/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Silvia Brusamarelo, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo TSG, 
Nível 01, matrícula nº 3334, o 1º (primeiro) triênio, referente ao período de 01/03/2016 a 28/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de São 
José do Cedro – SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 03% (três por cento) de adicional por tempo de serviço, 
calculado sobre o salário base, a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 187/2019
Publicação Nº 1937607

PORTARIA Nº 187/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Tais Andrieli Graetzler, ocupante do cargo efetivo de Monitor de Creche, Nível 03, matrícula 
nº 3333, o 1º (primeiro) triênio, referente ao período de 01/03/2016 a 282/02/2019, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, 
no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 03% (três por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado sobre o 
salário base, a partir de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

MAURO WEBER,
Servidor respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1372

PORTARIA Nº 188/2019
Publicação Nº 1937610

PORTARIA Nº 188/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 
69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 15, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 01 de março de 2019, o servidor público municipal Odair José Maziero, ocupante do cargo comissionado de 
Diretor Geral de Secretaria, Grupo DAC, Nível 21, matrícula nº 3407, para ter exercício junto ao Departamento de Serviços Urbanos, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Transportes e Obras.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 189/2019
Publicação Nº 1937611

PORTARIA Nº 189/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 
69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 15, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 01 de março de 2019, a servidora pública municipal Sonia Aparecida Siqueira Ely, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo TSG, Nível 01, matrícula nº 3667, para ter exercício junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

MAURO WEBER,
Servidor respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 190/2019
Publicação Nº 1937614

PORTARIA Nº 190/2019.

José de Conto, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 
69, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Suspender, a partir de 01 de março de 2019, os efeitos da Portaria nº 354/2016, a qual nomeou a servidora pública municipal Eloísa 
Ferreira Weiand Spironelo, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo TSG, Nível 01, matrícula nº 3011, para exercer 
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o cargo comissionado de Chefe de Departamento de Secretaria, retornando a seu cargo efetivo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 191/2019
Publicação Nº 1937618

PORTARIA Nº 191/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e de 
acordo com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 184, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 
1993, e Lei Municipal nº 4.173/2013, de 10 de dezembro de 2013;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à servidora pública municipal Juliana Paula Demarco, ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal de Tributos, Grupo ATM, Nível 02, matrícula nº 3270, no período de 27 de fevereiro a 25 de agosto de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 01 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 192/2019
Publicação Nº 1937620

PORTARIA Nº 192/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, de 
acordo com o Inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 95, da Lei Municipal nº. 1.062, de 26 de dezembro de 
1986, combinado com o Art. 7º da Lei Complementar nº 053/2016, de 24 de maio de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 01 de março de 2019, a servidora pública municipal Fátima Priska Eberhardt, admitida em 07 de 
fevereiro de 2019, através da Portaria nº 134/2019, matrícula nº 3840, ocupante do cargo temporário de Professor não Habilitado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 01 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.
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Mauro Weber,
Servidor respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 193/2019
Publicação Nº 1937623

PORTARIA Nº 193/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 4º, da Lei Municipal nº 018/2007, de 16 de novembro de 2007, Lei 
Municipal nº 025/2010, de 06 de setembro de 2010 e Decreto nº 5.224, de 09 de abril de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 60 (sessenta) dias de Gozo de Licença Prêmio – Assiduidade, à servidora pública municipal Clenice Teresinha Weiss Schu-
mann, ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível 3, matrícula nº 2630, referente ao quinquênio de 06/02/2012 a 05/02/2017, para ser 
gozada no período de 06 de março a 04 de maio de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 194/2019
Publicação Nº 1937625

PORTARIA Nº 194/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.062, de 
26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de 
maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Marina Ongaratto, para exercer o cargo de Professor não Habilitado, regido pelo Regime Jurídico 
Único Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, para ter exercício junto ao Centro 
Municipal de Educação Girassol - CEMEG, neste município, no período de 06 de março a 04 de maio de 2019, em substituição à professora 
titular da vaga, Clenice Teresinha Weiss Schumann, que se encontra em gozo de licença prêmio assiduidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.
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Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 195/2019
Publicação Nº 1937635

PORTARIA Nº 195/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.062, de 
26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de 
maio de 2016, e item 11.6 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2018,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Isabel Cristina Signor, para exercer o cargo de Professor não Habilitado, regido pelo Regime Jurídico 
Único Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, para ter exercício junto ao Centro 
Municipal de Educação Girassol - CEMEG, neste município, no período de 06 de março a 04 de maio de 2019, em substituição à professora 
titular da vaga, Clenice Teresinha Weiss Schumann, que se encontra em gozo de licença prêmio assiduidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 196/2019
Publicação Nº 1937630

PORTARIA Nº 196/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso IX, do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 21 de junho de 1990, combinado com o Art. 174 da Lei Municipal nº 
1.062/86, de 26 de dezembro de 1986, e Lei Municipal nº 4.173/2013, de 10 de dezembro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à servidora pública municipal Olga da Silva Martins Ferrari, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, Nível 3, matrícula nº 2629, no período de 03 de março a 29 de agosto de 2019, conforme atestado médico 
apresentado junto ao Departamento de Pessoal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 197/2019
Publicação Nº 1937638

PORTARIA Nº 197/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.062, de 
26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de 
maio de 2016, e item 11.6 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2018,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Cindia Carolina Dalmagro, para exercer o cargo de Professor não Habilitado, regido pelo Regime 
Jurídico Único Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, para ter exercício junto ao 
Centro Municipal de Educação Girassol - CEMEG, neste município, no período de 06 de março a 29 de agosto de 2019, em substituição à 
professora titular da vaga, Olga da Silva Martins Ferrari, que se encontra em licença maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 198/2019
Publicação Nº 1937640

PORTARIA Nº 198/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.062, de 26 
de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso III do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de 
maio de 2016, e item 11.6 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2018,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Cindia Carolina Dalmagro, para exercer o cargo de Professor não Habilitado, regido pelo Regime 
Jurídico Único Estatutário, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, para ter exercício junto ao 
Centro Municipal de Educação Girassol - CEMEG, neste município, no período de 06 de março a 20 de dezembro de 2019, em decorrência 
de abertura de nova vaga para o ano letivo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 199/2019
Publicação Nº 1937643

PORTARIA Nº 199/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.062, de 26 
de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso III do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de 
maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 001/2018,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Nadir Salete Schultz, para exercer o cargo de Professor com Magistério, regido pelo Regime Jurídico 
Único Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, para ter exercício junto ao Centro 
Municipal de Educação Girassol - CEMEG, neste município, no período de 06 de março a 29 de agosto de 2019, em substituição à professora 
titular da vaga, Olga da Silva Martins Ferrari, que se encontra em licença maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 200/2019
Publicação Nº 1937644

PORTARIA Nº 200/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Suspender a partir de 06 de março de 2019 os efeitos da Portaria nº 158/2019, de 18 de fevereiro de 2019, a qual designou o 
servidor público municipal Mauro Weber, ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível 3, matrícula nº 1537, para responder interinamente 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 201/2019
Publicação Nº 1937646

PORTARIA Nº 201/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
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Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora pública municipal Vanessa Nicola, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, Grupo 
SAU, Nível 01, matrícula nº 3219, referente ao período aquisitivo de 01/07/2017 a 30/06/2018, para serem gozadas no período de 06 de 
março a 04 de abril de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 202/2019
Publicação Nº 1937648

PORTARIA Nº 202/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal Joel Prestes, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, Grupo TSG, 
Nível 10, matrícula nº 3109, referente ao período aquisitivo de 08/01/2018 a 07/01/2019, para serem gozadas no período de 06 de março 
a 04 de abril de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 203/2019
Publicação Nº 1937650

PORTARIA Nº 203/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal Fabio Fernando Kraemer, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Grupo TSG, Nível 01, matrícula nº 1908, referente ao período aquisitivo de 02/04/2017 a 01/04/2018, para serem gozadas 
no período de 06 de março a 04 de abril de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 204/2019
Publicação Nº 1937651

PORTARIA Nº 204/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal Maico Roberto Klain, ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Equipamentos, Grupo TSG, Nível 09, matrícula nº 2988, referente ao período aquisitivo de 01/04/2017 a 31/03/2018, para serem gozadas 
no período de 06 de março a 04 de abril de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Agricultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 205/2019
Publicação Nº 1937656

PORTARIA Nº 205/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora pública municipal Adeli Maria Nonnemacher, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro 
ESF, matrícula nº 2569, sendo 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de 06/06/2016 a 05/06/2017, e 15 (quinze) dias referente ao 
período aquisitivo de 06/06/2017 a 05/06/2018, para serem gozadas no período de 11 de março a 09 de abril de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.
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Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 206/2019
Publicação Nº 1937658

PORTARIA Nº 206/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora pública municipal Adriana Bueno, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário, 
matrícula nº 3004, referente ao período aquisitivo de 14/04/2017 a 13/04/2018, para serem gozadas no período de 01 a 30 de março de 
2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 207/2019
Publicação Nº 1937662

PORTARIA Nº 207/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora pública municipal Eliane Collett Sasso, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Dentista, matrícula nº 3377, referente ao período aquisitivo de 11/05/2016 a 10/05/2017, para serem gozadas no período de 11 a 25 de 
março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 208/2019
Publicação Nº 1937663

PORTARIA Nº 208/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de gozo de férias à servidora pública municipal Jociele Cristina Delazere, ocupante do cargo efetivo de En-
fermeiro ESF, matrícula nº 2398, no período 11 a 20 de março de 2019, interrompidas pelo Decreto nº 6.337, de 11 de setembro de 2018, 
não restando dias para serem gozados posteriormente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 209/2019
Publicação Nº 1937666

PORTARIA Nº 209/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora pública municipal Josiana Braz Pereira, ocupante do cargo efetivo de Médico ESF, ma-
trícula nº 3211, referente ao período aquisitivo de 02/06/2017 a 01/06/2018, para serem gozadas no período de 06 a 15 de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 210/2019
Publicação Nº 1937668

PORTARIA Nº 210/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal Mauricio Francisco Kuhn, ocupante do cargo efetivo de Dentista 
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ESF, matrícula nº 2687, referente ao período aquisitivo de 02/04/2017 a 01/04/2018, para serem gozadas no período de 07 de março a 05 
de abril de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 07 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 211/2019
Publicação Nº 1937672

PORTARIA Nº 211/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora pública municipal Michele Seffrin, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo ANS, matrí-
cula nº 3279, referente ao período aquisitivo de 03/11/2017 a 02/11/2018, para serem gozadas no período de 11 a 20 de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 212/2019
Publicação Nº 1937674

PORTARIA Nº 212/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora pública municipal Vanusa Zini, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, Grupo TSG, Nível 01, matrícula nº 1530, referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 a 28/02/2018, para serem gozadas no período 
de 06 de março a 04 de abril de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.
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FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 213/2019
Publicação Nº 1937675

PORTARIA Nº 213/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora pública municipal Ana Paula Piccoli, ocupante do cargo efetivo de Dentista ESF, matrí-
cula nº 2568, referente ao período aquisitivo de 01/06/2017 a 31/05/2018, para serem gozadas no período de 11 a 20 de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de março de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 06 de março de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 214/2019
Publicação Nº 1937676

PORTARIA Nº 214/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Inciso I, do Art. 2º da Lei 
Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Ana Claudia de Oliveira, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, regido pelo Regime 
Jurídico Único Estatutário, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, neste Município, no período de 06 de março a 30 de setembro de 2019, em substituição a titular da vaga, Márcia Ana Lazzari, que se 
encontra em licença para tratamento da saúde de familiar.

Art.2º. Em caso de retorno da titular da vaga o contrato temporário será automaticamente rescindido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir 06 de março de 2019.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 12 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.
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Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 006/2019 - DIÁRIAS VEREADORA ISOLDI WILL E ASSESSORA JURÍDICA ÉDINA SPIRONELLO
Publicação Nº 1937263

PORTARIA Nº 06/2019.

ISOLDI WILL, Presidente da Câmara de Vereadores de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Conceder a funcionária e a vereadora presidente, Édina Grasiela Tremea Spironello e Isoldi Will 3 e (meia) diária no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), perfazendo um total de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais), e a outra de R$ 550,00 (quinhentos reais), per-
fazendo um total de 1.925,00 (um mil novecentos e vinte e cinco reais), para fazer frente às despesas de alimentação, quando em viagem 
a Florianópolis/SC, no dia 26 de fevereiro a primeiro de março para participar do curso “Atualização da Lei Orgânica e Regimento Interno”.

Câmara de Vereadores de São José do Cedro, 25 de fevereiro de 2019.
Isoldi Will
Presidente

Marlene Salete Albert
Secretária

A presente portaria foi publicada no átrio da Secretaria da Câmara de Vereadores, local destinado às publicações oficiais, na data supra.

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA (Roteiro de Viagem)

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
Solicitação de Diária

ROTEIRO DE VIAGEM
N°. 001/2019

Câmara de Vereadores de São José do Cedro

Servidor: Édina G.Tremea Spironello Data:25.02.2019
Matricula: 188
Matricula: 165

Cargo/função: Assessora Jurídica
Cargo/função: Vereadora Presidente

Objetivo Geral da Viagem: Atualização da Lei Orgânica e Regimento Interno
Destino: Florianópolis – SC transporte aéreo
Meio de transporte: Veículo Oficial até o aeroporto de Chapecó
Data - Inicio da Viagem: 26.02.2019 Horário: 10:30 horas
Data –Término da viagem: 01.03.2019 Horário: 16:00 horas
Número de Diárias: 3(três) Valor da diária: R$ 500,00 e R$ 550,00 Valor a ser PAGO: R$ 3.675,00
( ) Autorizo o pagamento posterior ao retorno da viagem e apresentação de prestação de contas desta diária.

Édina G.T.Spironello
Assessora Jurídica
Matr. 188

__________________________ Isoldi Will
Presidente
Matr. 165
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2019 - SRP - PR Nº 021/2019 
Publicação Nº 1938228

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 21/03/2019, às 14h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2019. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
021/2019. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO A SEREM UTILIZADOS PELO CRAS, CREAS, NACA, SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONSELHO TUTELAR, SINE MUNICIPAL E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, NO ANO DE 2019. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 
– ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 07 de Março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 6.216, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937079

DECRETO Nº 6.216, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento programa de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a moda-
lidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 8.996,21 (oito mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e 
um centavos), na seguinte dotação orçamentária:

06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
04.122.4503.2.006 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0034 172 Aplicações Diretas R$ 8.996,21

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com o 
que estabelece a Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018 e o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.217, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1937942

DECRETO Nº 6.217, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2019, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.2.047 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0013 28 Aplicação Direta R$ 20.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação:
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.2.047 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0013 26 Aplicação Direta R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.218, DE 08 MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938249

DECRETO Nº 6.218, DE 08 MARÇO DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.444 de 26 de fevereiro de 2019, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar por excesso de arrecadação, adicionando-se pelo crédito orçamentário o valor 
de até R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

09.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.063.4.4.90.00.00.00.00.00.01.0083 163 Aplicação Direta R$ 3.500.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2019, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1932791

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2019, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: PEROMAR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.463.402/0001-95.
Objeto: reajustar o valor do Contrato nº 069/2017, de 31/03/2017, (originário do Processo Licitatório nº 053/2017, Modalidade Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços nº 003/2017, cujo objeto consiste na LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL PARA O FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, LOCALIZADO NA RUA JARBAS MENDES, Nº 
270, SALA 02, NO EDIFÍCIO PEROMAR, BAIRRO BRASÍLIA, EM SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC), para que seja acrescido o percentual de 
2,76% (dois vírgula setenta e seis por cento), sobre o valor do contrato, a título de reajuste, com efeitos a partir da presente data, conforme 
Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, acumulado no no período de abril de 2017 a abril de 2018.
Valor: R$ 2.723,14 (dois mil, setecentos e vinte e três reais e quatorze centavos) mensais.
Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato, correrão por conta do orçamento do exercício 
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financeiro de 2019.
Data de Assinatura: 1º/03/2019.
Vigência: de 1º/03/2019 até 31/12/2019.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Pedro Martini - pela Contratada.

PORTARIA Nº 417, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938242

PORTARIA Nº 417, DE 06 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado com a Lei 1.742 
de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 09/2018, homologado pelo Decreto nº 6.173, de 02 de janeiro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, em caráter temporário, pelo período de 08 de março a 10 de dezembro de 2019, a Senhora CAMILA VIERO no cargo de 
Professor Habilitado – ACT, para atuar na área de ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 20 (vinte) horas semanais turno matutino, 
na EBM São Lourenço.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA Nº 419, DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1936426

PORTARIA Nº 419, DE 06 DE MARÇO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base ao disposto no artigo 100, inciso III, da Lei Complementar n° 118, de 23 
de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença para Casamento, a Servidora Pública Municipal INDIANARA DE BONA, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tri-
butos Municipais, matrícula n° 3234/02, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos dias 27 e 28 de fevereiro, e 01 de março 
de 2019, sem prejuízo de seus direitos.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2019.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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PORTARIA Nº 420, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938213

PORTARIA Nº 420, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o arti-
go 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no inciso IV, do art. 41, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Instituir a partir de 08 de março de 2019, Regime Individual de Trabalho, em favor do servidor público municipal ALTAIR BORGES, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, sendo de segunda a sexta-
feira das 07h às 13h.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA Nº 421, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938216

PORTARIA Nº 421, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os Inci-
sos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no § 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013,

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR, o servidor público municipal ALTAIR BORGES, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda – Gerência de 
Recursos Humanos e Capacitação, a partir de 08 de março de 2019 por tempo indeterminado.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA Nº 422, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938217

PORTARIA Nº 422, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado com a Lei 1.742 
de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 09/2018, homologado pelo Decreto nº 6.173, de 02 de janeiro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, em caráter temporário, pelo período de 11 de março a 10 de dezembro de 2019, a Senhora EDINA MARIA DIESEL no cargo de 
Professor Habilitado – ACT, para atuar na área de EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 (vinte) horas semanais turno matutino, na EBM São Francisco.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
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Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

PORTARIA Nº 423, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938221

PORTARIA Nº 423, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município e com base no art. 100 inciso IV, da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Paternidade ao Servidor Público Municipal DANIEL IORIS, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tributos Munici-
pais, matrícula nº 1916/01, no período de 28 de fevereiro a 04 de março de 2019, sem prejuízo da remuneração do cargo.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2019.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 _____ /_____/2019.

PORTARIA Nº 424, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938237

PORTARIA Nº 424, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, ao servidor público municipal DANIEL IORIS, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tributos Municipais, matrícula nº 
1916/01, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 11 a 25 de março de 2019, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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PORTARIA Nº 425, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1938252

PORTARIA Nº 425, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado com a Lei 1.742 
de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 09/2018, homologado pelo Decreto nº 6.173, de 02 de janeiro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, em caráter temporário, pelo período de 08 de março a 10 de dezembro de 2019, a Senhora ANA CARLA MENEGUETTI no 
cargo de Professor Não Habilitado – ACT, para atuar na área de ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 20 (vinte) horas semanais 
turno vespertino, na EBM São Lourenço.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de março de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EDITAL 18/2019 - TOMADA DE PREÇOS CALÇADAS RUA JOÃO HUGO HOSS
Publicação Nº 1937210

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 18/2019
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo TOMADA DE PREÇOS, o pre-
sente tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DE 
CALÇADA PÚBLICA NA RUA JOÃO HUGO HOSS, COM ÁREA DE 233,40m², e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 
08:30 horas do dia 27/03/2019. Maiores informações, bem como cópia do edital na integra encontram-se disponíveis no site do município, 
bem como poderão ser obtidas com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 08 de março de 2019.

VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.

EXTRATO FINAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 14/2019
Publicação Nº 1936606

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 14/2019
Modalidade: Pregão Presencial

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO PARA O MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DA BOA VISTA/SC, não houve interessados (licitação deserta). São Miguel da Boa Vista/SC, em 07 de março de 2019.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO 02-2019 FMS CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURIDICAS PARA 
FORNECIMENTO DE LENTES E ARMAÇÕES PARA ÓCULOS

Publicação Nº 1937209

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
CREDENCIAMENTO N° 02/2019 FMS
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica do ramo 
pertinente para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE LENTES E ARMAÇÕES PARA ÓCULOS DE GRAU 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, e estará recebendo envelopes da 
documentação a partir do dia 11 de Março de 2019. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de Li-
citações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30 das 13:00 às 17:00 horas. O presente 
credenciamento será redigida pela Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações. São Miguel da Boa Vista (SC), 08 de Março de 2019.
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

CONTRATO DE COMODATO DE BEM IMOVEL
Publicação Nº 1937906

CONTRATO DE COMODATO DE BEM MÓVEL

CONTRATO DE COMODATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC E ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTO-
RES ALTO GUAMIRIM.

Aos seis dias do mês de março de 2019, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob n. 82.821.174/0001-80, estabelecido à Rua Marcílio Dias 1199, representada neste ato por seu Prefeito senhor 
Wilson Trevisan, brasileiro, casado, Empresário, portador do CPF n° 345.998.869-04, e RG n° 464.836/SSP/SC, doravante denominado de 
MUNICÍPIO e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES ALTO GUAMIRIM, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede no Município de São Miguel do Oeste, SC, inscrita no CNPJ sob n. 03.253.116/0001-68, neste ato representada pelo 
seu presidente, senhor Atenor Rasche, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob nº 220.006.749-68, residente e domiciliado na Linha 
Alto Guamirim, neste município, doravante denominado de COMODATÁRIO, que celebraram entre si Contrato de Comodato, que se regerá 
pelas cláusulas que seguem e, subsidiariamente, pela legislação atinente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem como objeto o Comodato de um distribuidor de adubo orgânico liquido, para o desenvolvimento das atividades da 
Associação de Pequenos Agricultores Alto Guamirim.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO

Em caso de rescisão ou término do contrato a COMODATÁRIA deverá entregar ao MUNICÍPIO o móvel nas mesmas condições em que 
recebeu, sob pena de ressarcimento aos cofres municipais do bem deteriorado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O Presente Contrato de Comodato tem o prazo de dois anos, contados da data da vigência da Lei, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante conveniência das partes.

Parágrafo Único. Caso ocorra à extinção da COMODATÁRIA, o bem objeto deste contrato e direitos retornarão imediatamente ao MUNICÍ-
PIO.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA

I - Promover a conservação e a manutenção do bem;

II – Permitir a vistoria do bem, por parte do Município, sempre que o Poder Público entender necessário.

CLÁUSULA QUINTA – DA CEDÊNCIA

O Presente Contrato não poderá ser transferido ou cedido no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

O não cumprimento das cláusulas ora pactuadas ou o desvio da finalidade pela qual se institui o presente Contrato de Comodato implicará 
na rescisão automática do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DOS SUCESSORES

O Presente Contrato obriga, não somente os signatários, mas também os seus sucessores.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste – SC para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato de Comodato

E por estarem acordados, assinam as partes o presente Contrato de Comodato, juntamente as testemunhas abaixo firmadas.

São Miguel do Oeste, SC, em 06 de março de 2019.
WILSON TREVISAN ATENOR RASCHE
Prefeito Municipal Presidente da Associação de Pequenos Agricultores Alto Guamirim
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Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

PORTARIA 0025 NOMEIA COMISSÃO PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 1937867

PORTARIA Nº 0025/2019
NOMEIA COMISSÃO PARA PROMOVER PROCESSO ADMINISTRATIVO EM DESFAVOR DA LIGA MIGUELOESTINA DE FUTSAL E FUTEBOL DE 
CAMPO, LIGA MARAVILHENSE DE DESPORTOS E ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE FUTEBOL, EM OBSERVÂNCIA AO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 8.938/2017 E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 8.951/2017, que delega 
ao Secretário Municipal de Administração e Finanças as atribuições do inciso VIII, do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 
de abril de 1990, e,

CONSIDERANDO a decisão proferida no processo de sindicância administrativa em relação à contratação de serviços de arbitragem, a qual 
concluiu que a concorrência nos Processos Licitatórios nº 04/2017 e 06/2017 foi simulada, ante o prévio conluio entre as empresas LIGA 
MIGUELOESTINA DE FUTSAL E FUTEBOL DE CAMPO, LIGA MARAVILHENSE DE DESPORTOS e ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE FUTEBOL;

CONSIDERANDO a criação da Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), que teve como escopo sanar a lacuna existente no sistema jurídico 
brasileiro sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas que praticam atos ilícitos em desfavor da Administração Pú-
blica, atos de corrupção e fraude em licitações e contratos;

CONSIDERANDO que referida lei foi regulamentada, no âmbito do poder executivo municipal, através do Decreto nº 8.938/2017;

CONSIDERANDO a importância do exercício do poder disciplinar, como garantia da ordem administrativa;

CONSIDERANDO a necessidade de se observar os princípios constitucionais do Devido Processo Legal e da Ampla Defesa.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear comissão processante para investigar as condutas da LIGA MIGUELOESTINA DE FUTSAL E FUTEBOL DE CAMPO (CNPJ nº 
21.787.096/0001-50), LIGA MARAVILHENSE DE DESPORTOS (CNPJ nº 83.524.355/0001-07) e ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE FUTEBOL 
(CNPJ nº 07.594.157/0001-31), no que tange à participação destas no Processo Licitatório nº 04/2017, Pregão Presencial nº 01/2017 e 
Processo Licitatório nº 06/2017, Pregão Presencial nº 03/2017.

Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes servidores:

- Alcione Wiebblling, ocupante do cargo de Técnica Administrativa, matrícula funcional nº 21946601;
- Leonardo Cima, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, matrícula funcional nº 22007101;

- Ronei Deniz Borges Posser, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos da Fazenda Pública II, matrícula funcional nº 1606301.

Parágrafo Único. Fica designada como presidente da comissão processante a servidora Alcione Wiebblling.

Art. 3º Os integrantes da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais durante os horários de trabalho dedicados ao exercício 
das funções ora designadas.

Art. 4º O prazo máximo para a conclusão dos trabalhos da comissão será de 180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por igual 
período.

Art. 5º A comissão ora designada não fará jus à gratificação contida no art. 88 da Lei Complementar nº 009/2012, por já ter recebido pela 
Portaria nº 0019/2018.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC
Em, 07 de março de 2019.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0026 PRORROGA COMISSÃO  INSTAURADA PELA PORTARIA 0279/2017
Publicação Nº 1937876

PORTARIA Nº 0026/2019

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO INSTAURADA PELA PORTARIA Nº 0279/2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 8.951/2017, que delega 
ao Secretário Municipal de Administração e Finanças as atribuições do inciso VIII, do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 
de abril de 1990, e,

CONSIDERANDO o memorando interno nº 001/2019, da Comissão nomeada por meio da Portaria nº 0279 de 16 de outubro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 120 dias, a contar do dia 09 de março de 2019, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial 
instaurada para investigar as condutas da empresa PALOMA CONSTRUTORA EIRELI, na execução dos Contratos nº 119/2014 e nº 33/2016, 
composta pelas servidoras Celi Maziero, Danielle Fernanda Pretto Kelm e Suinara Maria Lucca Folmer.

Art. 2º A comissão de que trata o artigo 1º fará jus a gratificação contida no Artigo 88 da Lei Complementar nº 009/2012, combinada com 
o anexo IV da Lei Complementar nº 025/2013, regulamentadas pelo Decreto n. 8.178/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 07 de março de 2019.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0027 DESIGNA FISCAL CONTRATO 050/2019
Publicação Nº 1937884

PORTARIA Nº 0027/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Jordana Fumagali Corá, portadora da matrícula funcional n. 22056101, ocupante do cargo de Engenheira, para 
fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de empresa para serviços 
de mão de obra com fornecimento de materiais para obra de construção de Abrigo Institucional com área de 597,95m², localizado na Rua 
Antenor Antoniolli, bairro Andreatta, conforme contrato BADESC nº 2018 0174 01, oriundas do seguinte Processo Licitatório:
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I - Processo Licitatório nº 243/2018, Tomada de Preço nº 029/2018, Contrato nº 050/2019.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 07 de março de 2019.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORTARIA 0028 DESIGNA SERVIDOR FISCAL CONTRATO 037 E 041/2019
Publicação Nº 1937900

PORTARIA Nº 0028/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Jordana Fumagali Corá, portadora da matrícula funcional n. 22056101, ocupante do cargo de Engenheira, para 
fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de empresa para serviços 
de mão de obra com fornecimento de materiais destinados a execução de obra e recuperação de base, imprimação, reperfilagem e capa 
asfáltica das Ruas 22 de Abril e Prudente de Moraes, conforme contrato de repasse nº 866038/2018/Mcidades/Caixa, e Rua 7 de Setembro, 
bairro Andreatta conforme contrato de repasse nº 869413/2018/Mcidades/Caixa, oriundas do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 244/2018, Tomada de Preço nº 030/2018, Contrato nº 037/2019;

II - Processo Licitatório nº 244/2018, Tomada de Preço nº 030/2018, Contrato nº 041/2019.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 07 de março de 2019.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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TERMO DE COLABORAÇÃO
Publicação Nº 1936814

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 1/2019
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Objeto: Execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público nº 01/2019.
VALOR: R$ 45.000,00
VIGÊNCIA: 31/12/2019
PARCERIA FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E A ASSOCIAÇÃO DE BASQUETE DE SÃO MIGUEL DO OESTE – 
ABASMO
ASSINA pelo MUNICÍPIO: ALENCAR BARBIERI
ASSINA pela ENTIDADE: RODRIGO CORRÊA SCHWARZ
São Miguel do Oeste/SC, 7 de março de 2019.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2/2019
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Objeto: Execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público nº 01/2019.
VALOR: R$ 40.000,00
VIGÊNCIA: 31/12/2019
PARCERIA FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA JONI GOOL – AAMJO GOOL.
ASSINA pelo MUNICÍPIO: ALENCAR BARBIERI
ASSINA pela ENTIDADE: ÉLIO RICARDO DE SOUZA BANDEIRA
São Miguel do Oeste/SC, 7 de março de 2019.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 3/2019
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Objeto: Execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público nº 01/2019.
VALOR: R$ 35.000,00
VIGÊNCIA: 31/12/2019
PARCERIA FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E A ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ DO EXTREMO OESTE – AJEO
ASSINA pelo MUNICÍPIO: ALENCAR BARBIERI
ASSINA pela ENTIDADE: ANDREIA TERESINHA GRIEP CHRIST
São Miguel do Oeste/SC, 7 de março de 2019.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 4/2019
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Objeto: Execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público nº 01/2019.
VALOR: R$ 30.000,00
VIGÊNCIA: 31/12/2019
PARCERIA FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E A ASSOCIAÇÃO DOS TENISTAS CRISTIANO CAVALHEIRO – ATCC
ASSINA pelo MUNICÍPIO: ALENCAR BARBIERI
ASSINA pela ENTIDADE: NÉLVIO PALUDO
São Miguel do Oeste/SC, 7 de março de 2019.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 5/2019
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Objeto: Execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público nº 01/2019.
VALOR: R$ 30.000,00
VIGÊNCIA: 31/12/2018
PARCERIA FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E A ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS DE MESA DO EXTREMO OESTE CATA-
RINENSE – ATMEX
ASSINA pelo MUNICÍPIO: ALENCAR BARBIERI
ASSINA pela ENTIDADE: RICARDO DALLA POSSA
São Miguel do Oeste/SC, 7 de março de 2019.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 6/2019
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1397

Objeto: Execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público nº 01/2019.
VALOR: R$ 20.000,00
VIGÊNCIA: 31/12/2019
PARCERIA FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS GOL DE BICO
ASSINA pelo MUNICÍPIO: ALENCAR BARBIERI
ASSINA pela ENTIDADE: LILIANE BALBINOT
São Miguel do Oeste/SC, 7 de março de 2019.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 035/2019
Publicação Nº 1937108

PORTARIA 035/2019
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E POSSE PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR E RELAÇÕES CO-
MUNITÁRIAS DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de março de 2019, o Senhor MARCOS OSCAR SCHNEIDER DE LIMA, brasileiro, solteiro, residente e domici-
liado neste Município, portador do CPF n° 062.222.239-23 e RG nº 5.269.747, no Cargo de Assessor Parlamentar e Relações Comunitárias, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 020/2013 datada de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º As atribuições e competências do Assessor Parlamentar e Relações Comunitárias são as previstas na Lei Complementar nº 020/13, 
e demais legislações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria correrão à conta nas rubricas específicas do Orçamento da Câmara Mu-
nicipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Registre-se, publique-se e comunique-se o interessado.
Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 01 de março de 2019.
Vereador Everaldo Di Berti
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo

PORTARIA 036/2019
Publicação Nº 1937110

PORTARIA 036/2019
DESIGNA O SERVIDOR EFETIVO EDSON MOISÉS KOJOROSKI, OCUPANTE DO CARGO DE CONTROLADOR INTERNO DA CASA, PARA EXER-
CER AS ATRIBUIÇÕES DE CONTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO, MORMENTE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA TEMPORÁRIA POR FORÇA 
DA LICENÇA CONCEDIDA À SERVIDORA SIMONI APARECIA ANTUNES – PORTARIA 0014/2019, ATENDENDO, ASSIM, O EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO.

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal de 5 de abril de 1990 e o Regimento Interno da Casa - Resolução nº 004, de 1º de dezembro de 1992:

CONSIDERANDO a necessidade impar dos serviços de contabilidade junto ao Poder Legislativo;

CONSIDERANDO que foi concedido à servidora SIMONI APARECIA ANTUNES licença para tratar de assuntos particulares por 2 (dois) meses;

CONSIDERANDO que o único servidor da Casa com credenciais (CRC) para o exercício das atividades de contabilidade é EDSON MOISES 
KOJOROSKI;

CONSIDERANDO que o período concedido para a licença da contadora (2 meses) não permite a realização de teste seletivo ou a contratação 
de terceirizados (licitação) sem prejuízo aos serviços de contabilidade e, por via estreita, ao interesse público;

CONSIDERANDO ser mais econômico a designação de servidor da Casa para suprir temporária deficiência funcional;
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CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública zelar pela eficiência administrativa e economicidade;

CONSIDERANDO o excepcional e temporário interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o senhor EDSON MOISES KOJOROSKI para, no período de 01/03/2019 a 30/04/2019, exercer todas as atribuições rela-
cionadas ao cargo de CONTADOR do Poder Legislativo podendo, para tanto, tomar todas as providências funcionais necessárias ao bom 
desempenho das atividades.

Art. 2º Para o exercício das funções especiais, será concedida a gratificação de 20% (vinte por cento) prevista no artigo 75 da Lei Comple-
mentar 009/2012 (Estatuto dos Servidores Municipais), sem prejuízo da gratificação já percebida pelo servidor através do art. 47-B da LC 
019/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Registre-se, publique-se e comunique-se o interessado.

Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 1º de março de 2019.
Vereador Everaldo Di Berti
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Publicação Nº 1937272

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos sete dias do mês de março do ano de 2019 DIEGO EMILIO DOS PASSOS por livre e espontânea vontade declarou para os devidos fins 
que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Processo Seletivo Edital nº. 001/2018, da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcânta-
ra, relativo ao cargo de Motorista II – Transporte Escolar, classificação 05, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do 
Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de março de 2019.
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Saudades

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 004/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1938256

EXTRATO CONTRATUAL Nº 4
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADO: RÁDIO VALE DO ARAÇÁ LTDA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIOCPARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, 
COMUNICADOS E AVISOS EM GERAL, ALÉM DE OUTRAS INTERCESSÕES DE INTERESSE DOS CONSUMIDORES NA PROGRAMAÇÃO NOR-
MAL DIARIAMENTE E SEM LIMITE DE QUANTIDADE.
VALOR: 5.500,00
PRAZO: 31/12/19.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2019
SAUDADES SC, 01/03/2019.
ORLANDO JOSÉ MULLER
Diretor do SAMAE
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.712/2019, DE 1º DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1936852

DECRETO Nº 4.712/2019, DE 1º DE MARÇO DE 2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL - ABERTOS NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.396/2019 de 18 de fevereiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

01 - CAMARA MUNICIPAL
01.01 - CÂMARA DE VEREADORES
01.01.01.31.0001.2.001 - Manutenção das Ações do Legislativo
3.3.90.40.00.00.00.00 - 0696 - Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. R$ 55.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 - CAMARA MUNICIPAL
01.01 - CÂMARA DE VEREADORES
01.01.01.31.0001.2.001 - Manutenção das Ações do Legislativo
3.3.90.39.00.00.00.00 - 0696 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 55.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 1º de Março de 2019.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal  Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.713/2019, DE 1º DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1936854

DECRETO Nº 4.713/2019, DE 1º DE MARÇO DE 2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.393/2018 de 10 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 16.360,00 (dezesseis mil trezentos e sessenta reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

01 - CAMARA MUNICIPAL
01.01 - CÂMARA DE VEREADORES
01.01.01.31.0001.2.001 - Manutenção das Ações do Legislativo
3.3.90.39.00.00.00.00 - 0696 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 16.360,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 - CAMARA MUNICIPAL
01.01 - CÂMARA DE VEREADORES
01.01.01.31.0001.2.001 - Manutenção das Ações do Legislativo
3.3.90.36.00.00.00.00 - 0696 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica R$ 16.360,00
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 1º de Março de 2019.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 07/2019-PMS
Publicação Nº 1937292

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 07/2019-PMS
Dispensa nº. 06/2019-PMS - Processo nº. 22/2019-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: UNIFORMES GERAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº. 02.777.319/0001-53, estabelecida na Rua Aderbal Ramos da Silva nº 110, 
SLJ, Bairro Centro, na cidade de Ascurra, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.138-000

Objeto: Constitui o presente contrato a Aquisição de Fardamento Operacional PMSC para o Grupo Polícia Militar de Schroeder, conforme 
segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO VALOR R$ TOTAL

01 Calça Operacional caqui PMSC masc/fem 30 Unid. 82,00 2.460,00
02 Camisa Operacional m/c PMSC masc/fem 30 Unid. 77,40 2.322,00
03 Cobertura Operacional caqui PMSC 15 Unid. 25,00 375,00
04 Camiseta Branca em dry PMSC 30 Unid. 29,00 870,00
05 Camiseta Social m/c caqui PMSC 1 Unid. 80,00 80,00
06 Calça Social Oxford PMSC 1 Unid. 79,00 79,00
07 Bibico Social caqui PMSC 2 Unid. 29,00 58,00
08 Sapato Social Preto 1 Unid. 170,00 170,00
TOTAL R$ 6.414,00

Valor do contrato: R$ 6.414,00 (seis mil quatrocentos e quatorze reais)
Data da Assinatura: 07/03/2019 – Vigência: 31/12/2019
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.816/2019, DE 5 DE MARÇO DE 2019 
Publicação Nº 1936856

PORTARIA No 7.816/2019, DE 5 DE MARÇO DE 2019
NOMEIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRA CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, da Lei Orgânica Municipal 
e de acordo com o Art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993,

RESOLVE :

Art. 1o Nomear as Senhoras Germana Heller Baeumle, Engenheira Civil, inscrita no CPF sob o nº 086.056.669-27, CREA/SC 14.1189-5 e 
Ivandra de Souza, Engenheira Civil, sob o nº 047.563.299-00, CREA/SC 14.8760-9, como responsável pela fiscalização da seguinte obra 
contratada pelo município de Schroeder:
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· Execução de serviços (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) para a construção de muro de divisa, 
contendo 82 m de extensão e altura acima do baldrame de 1,80m, junto ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, situado 
na Rua Leopoldo Fiedler, Centro, no Município de Schroeder/SC, de acordo com as especificações no Contrato nº. 06/2018-FAS, Proces-
so de licitação nº.03/2018-FAS, Tomada de Preços nº. 02/2018-FAS - empresa OMVS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
15.772.347/0001-20.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 5 de março de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1404

ATA PREGÃO PRESENCIAL 02/2019-PMS (SEQUÊNCIA 01)
Publicação Nº 1936719
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DISPENSA 06/2019-PMS
Publicação Nº 1937162
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RGF - 3º QUADRIMESTRE - 2018
Publicação Nº 1937653

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,0028.527.458,52DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0028.459.200,67   Pessoal Ativo

0,0022.091.865,47      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.367.335,20      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,0037.465,19   Pessoal Inativo e Pensionista

0,0037.465,19      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

0,0030.792,66   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00186.992,36DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00186.992,36   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 28.340.466,16 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

30.872.709,40

29.329.073,93

27.785.438,46

60,00

57,00

54,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 28.340.466,16 55,08

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

51.454.515,66

0,00

51.454.515,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Prefeito Municipal

OSVALDO JURCK

SCHROEDER           ,  07/03/2019

Contador PR-034345/O-3 T-SC

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Controlador Municipal

PAULO ROBERTO FERREIRA
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DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC - PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE SCHROEDER

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

0,0027.312.938,59DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0027.244.680,74   Pessoal Ativo

0,0021.111.691,68      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.132.989,06      Obrigações Patronais

0,000,00      Benefícios Previdenciários

0,0037.465,19   Pessoal Inativo e Pensionista

0,0037.465,19      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,00      Pensões

0,000,00      Outros Benefícios Previdenciários

0,0030.792,66   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00186.992,36DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00186.992,36   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,00   Abono de permanência

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 27.125.946,23 0,00

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

27.785.438,46

26.396.166,54

25.006.894,61

54,00

51,30

48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 27.125.946,23 52,72

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

51.454.515,66

0,00

51.454.515,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Prefeito Municipal

OSVALDO JURCK

SCHROEDER           ,  07/03/2019

Contador PR-034345/O-3 T-SC

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Controlador Municipal

PAULO ROBERTO FERREIRA
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 159.032,72480.048,29428.916,8215.917,28

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.309,722.182.891,503.145.462,1635.154,72

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.382.882,00 2.187.724,31 2.065.086,23 1.845.812,22

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 2.382.882,00 2.187.724,31 2.065.086,23 1.845.812,22

DEDUÇÕES (II) 5.973.678,38 7.477.186,89 8.260.298,86 5.657.612,23

Disponibilidade de Caixa 5.973.678,38 7.477.186,89 8.260.298,86 5.657.612,23

      Disponibilidade de Caixa Bruta 5.977.059,67 8.535.858,04 9.064.729,49 6.126.674,75

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 3.381,29 1.058.671,15 804.430,63 469.062,52

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

-3.590.796,38

47.372.099,04

5,03%

-7,58%

56.846.518,85

51.161.866,96

-5.289.462,58

49.069.466,19

4,46%

-10,78%

58.883.359,43

52.995.023,49

-6.195.212,63

50.226.266,90

4,11%

-12,33%

60.271.520,28

54.244.368,25

51.454.515,66

3,59%

-7,41%

61.745.418,79

55.570.876,91

-3.811.800,01

SCHROEDER,  07/03/2019

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 

quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 

incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018

Continuação 2/2

SCHROEDER,  07/03/2019

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Contador PR-034345/O-3 T-SC

PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO  DE 2018

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

10.795.282,56

9.715.754,30

0,00

11.049.778,72

9.944.800,85

0,00

11.319.993,45

10.187.994,11

0,00 0,00 0,00

49.069.466,19 50.226.266,90 51.454.515,66

0,00

47.372.099,04

0,00

10.421.861,79

9.379.675,61

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE:

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

SCHROEDER           ,  07/03/2019

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Contador PR-034345/O-3 T-SC

PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2018/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 

= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
3.601.816,10

0,00

7.409.450,26

8.232.722,51

0,00

0,00

51.454.515,66 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹ (II)

TOTAL (III)

SCHROEDER           ,  07/03/2019

Prefeito Municipal

OSVALDO JURCK

Contador PR-034345/O-3 T-SC

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal

FONTE:
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MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC - PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE SCHROEDER

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 3º Quadrimestre de 2018

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 27.125.946,23

27.785.438,46

% SOBRE A RCL AJUSTADA

52,72

54,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

51,3026.396.166,53

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 25.006.894,61 48,60

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-3.811.800,01

61.745.418,79

0,00

11.319.993,45

0,00

8.232.722,51

0,00

-7,41

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

3.601.816,10 7,00

Valor Total

INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

1.309,72

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

5.498.579,51

51.454.515,66

51.454.515,66

FONTE:

SCHROEDER           ,  07/03/2019

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

HERCÍLIO PEITRUKA JÚNIOR

Contador PR-034345/O-3 T-SC

PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO N. 008/2019
Publicação Nº 1936709

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 008/2019
Dispensa de licitação nº. 012/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER, inscrita no CNPJ sob o no 83.539.676/0001-85, com endereço na Avenida dos Imigran-
tes, nº 2520, Município de Schroeder/SC.
Contratada: NELSON TIMOTEO DA SILVA JUNIOR 06489381907, inscrita no CNPJ sob o no 22.313.410/0001-25, estabelecida na Rua José 
Narloch, nº 1970, Bairro Tifa Martins, nesta cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina.
Objeto: O objeto do presente contrato consiste na contratação de serviços de informática, de até 36 horas, para manutenção preventiva e 
corretiva de hardware e software, impressoras, configurações e conexões de internet, suporte em Rede de Computadores, formatações de 
equipamentos, atualizações de software e do sistema operacional e demais atividades, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, 
que serão utilizadas pela CONTRATANTE, no período de vigência do presente contrato, sob demanda.
Valor Global estimado do contrato de até R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura: 01/03/2019
Signatários:
Claudimir Lindner – Presidente
Nelson Timoteo da Silva Junior- Proprietário
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.012/19
Publicação Nº 1936472
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 1584
Publicação Nº 1937907

DECRETO N° 1584, DE 07 DE MARÇO DE 2019
Abre crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 
30.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 1983, 
de 21 de novembro de 2018 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2019 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea “b”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1988 de 19 de dezembro de 2018, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para 
o exercício de 2019 e com o inciso I § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:
Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 06 Superintendência de Cultura
Projeto Atividade: 2.277 – Ações de Parcerias para o Desenvolvimento Cultural, Artístico, das Etnias e Tradições Culturais
Modalidade: 265 – 3.3.50.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Transferências a Instituições Privadas ....................................................................
...................................... R$ 30.000,00

TOTAL ....................................................................................................R$ 30.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante no artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:
Fonte Financiadora: Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior por Fonte de Recursos:
Fonte: 0.3.0000 – Recursos Ordinários R$ 30.000,00

TOTAL ................................................................................. R$ 30.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 07 de março de 2019
FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se
Em, 07 de março de 2019

Julio César Paludo
Secretário da Fazenda

LEI Nº 1990
Publicação Nº 1937910

LEI Nº 1990, DE 07 DE MARÇO DE 2019
Autoriza firmar Termo de Fomento com Centro de Tradições Gaúchas Seara e Pampa e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei 
Complementar nº 101/2000 – LRF, no caput e inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no art. 52 da Lei nº 
1983, de 21 de novembro de 2018 que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2019 - LDO/2019 e dá outras 
providências e Lei nº 1988, de 19 de dezembro de 2018 que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 2019, faz saber a todos 
os habitantes do Município, que o Poder Legislativo aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SEARA E PAMPA, 
entidade jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 78.479.482/0001-00, localizado na Rodovia Seara à Chapecó, 
na Linha Vani, neste Município de Seara, Estado de Santa Catarina, para realização do 32º Rodeio Crioulo do CTG Seara e Pampa, nos dias 
08, 09 e 10 de março de 2019, evento constante da programação oficial em comemoração ao 65º aniversário de emancipação Político-Ad-
ministrativa do Município.

§ 1º No Termo de Fomento previsto no presente artigo, haverá repasse de valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por conta da seguin-
te dotação orçamentária do orçamento vigente: Órgão: 2 – Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito Municipal – Unidade: 6 – Superintendência 
de Cultura – Projeto/Atividade: 2277 – Ações de Parcerias para o Desenvolvimento Cultural, Artístico, das Etnias e Tradições Culturais – Mo-
dalidade: 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1422

§ 2º Fica vedada a cobrança de ingresso para o acesso ao evento previsto no caput do presente artigo.

Art. 2º Nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 13.019, 31 de julho de 2014 a entidade prevista no art. 1º da presente Lei, deverá apre-
sentar:

I – certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, trabalhista, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação 
aplicável de cada ente federado;

II – certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações;

III – cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV – relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB de cada um deles;

V – comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado.

Parágrafo único. Para a celebração e a formalização do presente Termo de Fomento a Administração Pública Municipal dependerá do atendi-
mento das disposições estabelecidas nos arts. 32 e 35 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e arts. 23 e 24 do Decreto nº 1500, 
de 5 de setembro de 2018, que regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do 
regime jurídico das parcerias celebradas entre a Administração Pública do Município de Seara e as Organizações da Sociedade Civil – OSC, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em Planos de Trabalho inseridos em Termos de Colaboração, 
em Termos de Fomento ou em Acordo de Cooperação.

Art. 3° Fica também o Executivo Municipal autorizado a cancelar o repasse dos recursos financeiros, em caso de inadimplemento por parte 
do convenente de qualquer cláusula constante do Termo de Fomento pela superveniência de normas legais, ou eventos que o tornem, 
material ou formalmente inexequível.

Art. 4º A celebração do Termo de Fomento previsto no art. 1° da presente Lei, sua celebração e execução obedecerão as normas estabe-
lecidas pela Lei Federal nº 13.019, 31 de julho de 2014 e sua prestação de contas as normas no disposto no Capítulo IV da referida Lei, 
Capítulo VII – Da Prestação de Contas do Decreto nº 1500 de 5 de setembro de 2018, e Instrução Normativa IN nº 01/2018 – CI/SEARA/
SC, de 06 de setembro de 2018.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Seara, SC, 07 de março de 2019.
FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 180/2019
Publicação Nº 1937657

Portaria n°. 180/2019. O Prefeito Municipal em Exercício de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Demitir a pedido, Carlos Alberto Farina, contratado em caráter temporário para exercer a função de Motorista de Veículos de Cargas e 
Passageiros, Anexo I – Grupo C - Serviços Operacionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, a partir de 07 de março de 2019.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 07 de março de 2019.
Flavio Ragagnin
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se
Em 07 de março de 2019.
Julio Cesar Paludo
Secretário da Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2019
Publicação Nº 1937126

Processo Licitatório nº 059/2019 - Dispensa de Licitação nº. 023/2019.

Objeto: Contratação de serviços técnicos para elaboração de relatório de viabilidade do transporte coletivo urbano.

Justificativa: Contratação de serviços técnicos para elaboração de relatório, com análise da legislação municipal e compatibilização com a 
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legislação federal, objetivando posterior elaboração do edital para concessão de transporte coletivo urbano.

Fundamento Legal: lei n.º 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Maria Regina Thomaz
Valor: R$ 3.960,00.

Seara, SC, 06 de março de 2019.
Flavio Ragagnin
Prefeito Municipal em Exercício
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Sombrio

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS Nº 001/2019-FMS
Publicação Nº 1937159

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2019-FMS
Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990, Portaria nº. 1286/93 do Ministério da Saúde e Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e demais legislações aplicáveis.
Objeto: Chamada Pública para credenciamento de Laboratórios de Análises Clínicas a serem contratados por inexigibilidade de licitação para 
prestação dos serviços de Diagnóstico em Laboratório Clínico no atendimento aos serviços de saúde ofertados pela Rede Municipal de Saúde 
aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde, usando como referência os procedimentos e valores do Grupo 2, Subgrupo 2, constantes 
na tabela de exames laboratoriais do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde (SIA/SUS) - Tabela Unificada de 
Procedimentos (SIGTAP), conforme Anexo I deste Edital, pelo prazo de até 60 meses contados da primeira publicação deste edital.
Entrega dos Envelopes: Os envelopes de nº 01 e 02 deverão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Sombrio/SC.
O Edital e demais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações na Prefeitura Municipal de Sombrio, Av. Nereu Ramos, 31, Centro 
de Sombrio/SC, no horário de atendimento das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta, pelo telefone 
(48) 3533-5225 ou e-mail: licita.sombrio@gmail.com.
Sombrio - SC, em 07 de março de 2019.
Dângelo da Silva Santos
Secretário Municipal de Saúde, Direitos Sociais e Cidadania

DECRETO Nº. 059/2019
Publicação Nº 1937221

PORTARIA Nº. 059 DE 06 DE MARÇO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR APROVADOS PELO PROCESSO SELETIVO - ACT , EDITAL N° 002/2018 (SAÚDE)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo – ACT, Edital nº. 002/2018 (Saúde), para os cargo de Agente 
de Combate a Doenças Epidemiológicas, com 40 (quarenta) horas semanais, sendo que o referido candidato devera comparecer no prazo 
de 10 (dez) dias, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sombrio, munidos dos documentos exigidos pelo Edital 
do Processo Seletivo – ACT, nº. 002/2018, (Saúde) para tomar posse:

002 - AGENTE DE COMBATE A DORENÇAS EPIDEMIOLÓGICAS

Nome do Candidato Classificação
Lucas Máximo Silvério 4

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 06 de março de 2019.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

ERRATA - AVISO PROCESSO 016-2019 C.C
Publicação Nº 1936867

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
ERRATA – AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 016/2019
No aviso de Concorrência Pública nº 016/2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC em 06/03/2019, na Edição nº 2769, 
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Página nº 2178, Da Entrega dos Envelopes e Abertura: onde se lê “Os envelopes deverão ser entregues até as 09h00min do dia 09 de abril 
de 2019, com início do credenciamento e abertura marcada para as 09h00min do dia 10 de abril de 2019.” ; Leia-se: “Os envelopes deverão 
ser entregues até as 09h00min do dia 15 de abril de 2019, com início do credenciamento e abertura marcada para as 09h00min do dia 16 
de abril de 2019.”.
Sombrio – SC, 07 de março de 2019.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

PROCESSO 17-2019 - S.R.P
Publicação Nº 1937555

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para elaboração de projeto básico e executivo de engenharia nas áreas de pavimentação asfáltica e elementos intertravados de concreto, 
obedecendo os quantitativos, especificações e demais condições constantes no edital e anexos em especial o Anexo I – Termo de Referência.
Base Legal: Lei Federal nº 10.520 de 17 julho de 2002, Decreto Municipal n° 011 de 02 de fevereiro de 2015, Lei complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078 de 11 de novembro de 1990 e subsidiariamente Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Entrega dos Envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser entregues/protocolados até as 09h00min do dia 22 de março de 2019, com 
início do credenciamento e abertura marcada para as 09h00min do dia 25 de março de 2019.
O Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, 31, Centro de Sombrio-SC, no horário das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta, pelo telefone (48) 3533-5225 ou e-mail: licita.sombrio@gmail.
com. Sombrio-SC, 07 de março de 2019.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 057/2019
Publicação Nº 1936475

DECRETO N° 057, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

REVOGA O DECRETO 050/2019 DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSIMARA DE MATTOS HENN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:

Art. 1°. Fica revogado o decreto 050/2019 em virtude da mesma ter solicitado sua desistência antes de assumir o cargo.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 28 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

DECRETO 059/2018
Publicação Nº 1936467

DECRETO N° 059, DE 07 DE MARÇO DE 2019
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLAUDETE KATAFESTA MILKEVISKI E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido a Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal Claudete Katafesta Milkeviski, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, com lotação Secretaria Municipal de Saude, por período de 70 (setenta) dias a contar do dia 01.03.2019 
a 09.05.2019, conforme atestado médico do Dr Eduart Grellmann CRM-SC 15794 em anexo.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e esta vinculada a Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário em especial.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 07 de março de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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DECRETO 059/2019
Publicação Nº 1936461

DECRETO N° 059, DE 07 DE MARÇO DE 2019
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLAUDETE KATAFESTA MILKEVISKI E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido a Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal Claudete Katafesta Milkeviski, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, com lotação Secretaria Municipal de Saude, por período de 70 (setenta) dias a contar do dia 01.03.2019 
a 09.05.2019, conforme atestado médico do Dr Eduart Grellmann CRM-SC 15794 em anexo.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e esta vinculada a Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário em especial.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 07 de março de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

DECRETO 060/2019
Publicação Nº 1936469

DECRETO N° 060, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JUCELENE SCHMITZ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida a Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal JUCELENE SCHMITZ, ocupante do cargo de Assistente Social 
pelo período de 180 dias, a contar do dia 06.03.2019 até 01.09.2019, conforme atestado médico em anexo.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 07 de março de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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DECRETO 061/2019
Publicação Nº 1936536

DECRETO N°. 061 DE 07 DE MARÇO DE 2019
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARILENE MANN REOLON, OCUPANTE DO CARGO DE COORDENA-
DORA DAS ATIVIDADES DE SAUDE NO DEPARTAMENTO DA SAUDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 384 de 01 de junho de 2001e 385 de 01 de junho de 2001 e artigo 41 VII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica exonerada, a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, MARILENE MANN REOLON, portadora do CPF nº 008.164.599-67 
RG nº 4.685.391 SSP/SC, ocupante do cargo de Coordenadora das Atividades de Saúde com Lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2°. - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
07 de março de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

DECRETO 062/2019
Publicação Nº 1936580

DECRETO N°. 062 DE 07 DE MARÇO DE 2019
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANDREIA CRISTIANE SUMER, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS TEMPORARIO NO DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 384 de 01 de junho de 2001e 385 de 01 de junho de 2001 e artigo 41 VII da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a data fim de vigência do Decreto 0148/2018 de afastamento da Servidora Cirlei Dembinski Albani.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica exonerada, a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, ANDREIA CRISTIANE SUMER, portadora do CPF nº 086.575.379-23 
RG nº 6.259.126 SSP/SC, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Temporário com Lotação na Secretaria de Educação.

Art. 2°. - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
07 de março de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1429

DECRETO 063/2019
Publicação Nº 1936764

DECRETO N°. 063, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n°004/2018 - de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: NOELI EBERTZ
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 07.03.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 07 de março de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

DECRETO 064/2019
Publicação Nº 1937507

DECRETO N°. 064, DE 07 DE MARÇO DE 2019
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 04/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: FRANCINE PACASSA
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 06.03.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 07 de março de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 022/2019
Publicação Nº 1936621

PORTARIA N° 022, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal SANDRA MAI ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 08.01.2018 a 07.01.2019 a serem gozadas no período 
de 07.03.2019 a 16.03.2019.

Art. 2°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
07 de março de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PREGÃO PRESENCIAL 016/2019
Publicação Nº 1938173

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 021/2019
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2019
Tipo: Menor Preço Global
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO CONCHA PARA ESCAVADEIRA DOOSAN DX 140 LC
Entrega dos envelopes: 09:00 horas do dia 21 de março de 2019
Abertura dos envelopes: 09:15 horas do dia 21 de março de 2019
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 07 de março de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tangará

Prefeitura

  PORTARIA Nº. 183 DE 07 DE MARÇO DE 2019.    CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1937719

PORTARIA Nº. 183 DE 07 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas, no inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica do Município, c/c com Artigo 92 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE

Art. 1º. Conceder férias pelo período de 20 dias ao servidor MARCOS ANTÔNIO WUST, ocupante do cargo de CONTADOR – NÍVEL 18- CLAS-
SE E, no período de 11/03/2019 a 31/03/2019.

Parágrafo Único. Fica concedido 1/3 de ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 11/03/2019, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 07 DE MARÇO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 181 DE 06 DE MARÇO DE 2.019.    “DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE FUNÇÃO GRATIFICADA A 
SERVIDOR QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicação Nº 1937714

PORTARIA N.º 181 DE 06 DE MARÇO DE 2.019.

“DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDOR QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

Considerando que o servidor está exercendo a função de Coordenar o processo de preparação e envio de dados da contabilidade, planeja-
mento e licitações para o Tribunal de Contas do Estado via sistema Sfinge. Responder pelo cadastro e atualização de ocorrências no sistema 
Patrimonial. Coordena o processo de integração dos arquivos da folha de pagamento mensal de todas a entidades, fundos e autarquias, 
entre os sistemas de Rh e Contabilidade. Prepara os dados para atendimento das obrigações acessórias perante a SNT (RFG e RREO) bem 
como ao Ministério da Saúde via Sistema SIOPS.

RESOLVE

Art. 1º. Com base nos art. 21 da Lei Complementar nº 092/17 fica concedido o pagamento de Função Gratificada no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo do servidor WILLIAN JOSÉ ZEN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, a 
partir de 01/03/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 01/03/2019, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARA SC, EM 06 DE MARÇO DE 2.019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 003 HMFR
Publicação Nº 1937721

PORTARIA Nº 003, DE 01 DE MARÇO DE 2.019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal e.e, de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, com-
binado com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

1- Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 399/2018 de 01 de Agosto de 2018.

2- Com amparo na Lei Complementar nº. 020 de 25 de Abril de 2003, que institui sobre o plano de cargos e salário do Hospital Municipal 
Frei Rogério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao servidor DJAN AFONSO VEIGA, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM – NÍVEL 05 – CLASSE A, a 
progressão horizontal por desempenho, passando para classe “B” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/03/2019.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a lei complementar nº Lei Com-
plementar nº 020/2003.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação ,revogadas as disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARA-SC, 01 DE MARÇO DE 2.019.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 004 HMFR
Publicação Nº 1937726

PORTARIA Nº 004, DE 01 DE MARÇO DE 2.019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal e.e, de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, com-
binado com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

1- Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 399/2018 de 01 de Agosto de 2018.

2- Com amparo na Lei Complementar nº. 020 de 25 de Abril de 2003, que institui sobre o plano de cargos e salário do Hospital Municipal 
Frei Rogério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a servidora LIDIANE CAROLINE ZENARO GUERREIRO, ocupante do cargo efetivo de BIOQUÍMICA – NÍVEL 07 – CLASSE 
A, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “B” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/03/2019.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a lei complementar nº Lei Com-
plementar nº 020/2003.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação ,revogadas as disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARA-SC, 01 DE MARÇO DE 2.019.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 005 HMFR
Publicação Nº 1937727

PORTARIA Nº 005, DE 01 DE MARÇO DE 2.019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal e.e, de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, com-
binado com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;
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1- Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 399/2018 de 01 de Agosto de 2018.

2- Com amparo na Lei Complementar nº. 020 de 25 de Abril de 2003, que institui sobre o plano de cargos e salário do Hospital Municipal 
Frei Rogério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a servidora SALETE VERGINIA DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM – NÍVEL 05 – CLASSE 
A, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “B” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/03/2019.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a lei complementar nº Lei Com-
plementar nº 020/2003.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação ,revogadas as disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARA-SC, 01 DE MARÇO DE 2.019.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 006 HMFR
Publicação Nº 1937729

PORTARIA Nº.006 DE 01 DE MARÇO DE 2.019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nadir Baú da Silva, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas, no inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias, pelo período de (30) trinta dias, as servidoras abaixo relacionadas, a partir de 01/03/2019 a 30/03/2019;

NOME CARGO

Djan Afonso Veiga Técnico em Enfermagem
Andreia Rambo Thome Escriturário

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARA - SC, 01 DE MARÇO DE 2.019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 007 HMFR
Publicação Nº 1937733

PORTARIA Nº. 007 DE 04 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal, de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas, no inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica;

RESOLVE

Art. 1º. Conceder férias a servidora LORENI TERESINHA TEICHMANN STUMPF, ocupante do cargo de TÉCNICO DE RAIO–X - NÍVEL 06 - 
CLASSE D, no período de 04/03/2019 a 02/04/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar 04/03/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARÁ-SC, 04 DE MARÇO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 178, DE 04 DE MARÇO DE 2019.   “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1937703

PORTARIA Nº. 178, DE 04 DE MARÇO DE 2019.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, incisos VIII e XXX, da Lei n. 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para a contratação da EPAGRI – Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Ca-
tarina, nos moldes dos incisos VIII e XXX, do art. 24 da Lei 8.666/93, conforme orçamento anexo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 04 DE MARÇO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 182, DE 07 DE MARÇO DE 2.019.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1937716

PORTARIA Nº. 182, DE 07 DE MARÇO DE 2.019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 74, incisos 
VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 002/2018, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora CHIRLE MONTEIRO SIQUEIRA, para a função 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA EDUCAÇÃO – NÍVEL 03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei 
Complementar 060/2012, a partir de 07/03/2019.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 07 DE MARÇO DE 2.019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” N° 035/2019 
Publicação Nº 1937701

Processo Administrativo Licitatório “PAL” n° 035/2019

Objeto – Contratação direta de Consórcio Público.
Dispensa de Licitação n° 013/2019

PARECER JURÍDICO

Trata-se de exame prévio a assinatura da Contratação direta entre o Município de Tangará e o Consórcio Intermunicipal Catarinense – 
CIMCATARINA, para repasse de recursos financeiros pelo CONTRATANTE para pagamento das ações executadas pelo CONTRATADO na 
prestação de serviços de técnicos.

Passamos a análise dos requisitos legais para concretização da contratação direta, os quais entendemos estarem devidamente preenchidos, 
senão vejamos.

O município faz parte do CIMCATARINA, através da Lei Municipal n. 2199/2014 o protocolo de intenções foi ratificado, sem qualquer res-
salva.
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O consórcio público foi constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 
interfederativa, inclusive, passando a integrar a administração indireta do Município de Tangará.

O objeto da contratação está de acordo com as disposições legais e regulamentares. O protocolo de intenções, o contrato de consórcio 
público e o estatuto do CIMCATARINA estão de acordo com as disposições legais (Lei 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07 e art. 5º, §2º 
da Portaria STN 274/16).

A licitação poderá ser dispensada, nos termos do artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal 8.666/93, incluído pela Lei Federal 11.107/05:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005)

A Lei Federal 11.107/05 prevê ainda:

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se consorciarem, observados os limites 
constitucionais.
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras 
entidades e órgãos do governo;
II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e
III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação.

Por sua vez, o Decreto Federal n. 6017/07, prevê que:

Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei no 8.666, de 1993.
Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de prestação de serviços deverão ser previamente examinados e 
aprovados por assessoria jurídica da Administração.

Prevê ainda o supracitado Decreto:

Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por entidade que integra a administração indireta deste último, 
sendo dispensada a licitação nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei no 11.107, de 2005.
Parágrafo único. O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser celebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar 
serviços para um determinado ente consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos demais.

Esta previsto na Portaria n. 274/16 da Secretaria do Tesouro Nacional:

Art. 5º O ente da Federação consorciado consignará em sua lei orçamentária anual ou em créditos adicionais, por meio de programações 
específicas, dotações suficientes para suportar as despesas com transferências a consórcio público.
[...]
§ 2º A contratação direta de consórcios públicos, pelo ente consorciado, será identificada por meio de modalidade de aplicação específica.

O Prejulgado n. 1776, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, estabelece, entre outras condições:

6. Os Gestores Públicos devem considerar as alterações promovidas pela Lei Federal nº 11.107, de 2005, na Lei nº 8.666, de 1993, perti-
nentes aos consórcios públicos, destacando-se:
[...]
c) é previsto dispensa de licitação para os consórcios públicos contratarem "programa com ente da Federação ou com entidade de sua ad-
ministração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada", conforme inciso XXVI da Lei n. 8.666/93, incluído pelo art. 
17 da Lei n. 11.107/2005. No mesmo sentido, a norma do inc. III, § 1º, do art. 2º, da Lei n. 11.107, de 2005;

Dessa forma, restou examinado e aprovado a respectiva minuta do contrato de prestação de serviços, por ser realizado por dispensa de 
licitação, nos termos acima, estando de acordo com os as disposições legais e princípios que regem a Administração Pública em geral.

Este é o parecer.

Tangará/SC, 28 de fevereiro de 2019.

ANDRÉ LUIS SIMIONI
OAB/SC 45.097
ASSESSOR JURÍDICO
Processo Administrativo Licitatório “PAL” n° 035/2019

Objeto – Contratação direta de Consórcio Público.
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Dispensa de Licitação n° 013/2019

D E C I S Ã O

Trata-se de Dispensa de Licitação para contratação direta que tem por objeto o repasse de recursos financeiros para pagamento das ações 
executadas pelo CIMCATARINA para prestação de serviços técnicos.

Em análise aos documentos e ao parecer jurídico retro que constam do referido PAL, denota-se que todos os requisitos exigidos pelo artigo 
24, XXVI, da Lei n° 8.666/93 para que fosse possível a DISPENSA foram atendidos.

Isto posto, e por tratar-se de Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica interfederativa, a contratação do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, destinado prestação de servi-
ços, atende às necessidades precípuas da Administração e poderá ser formalizada.

Esta é a decisão.

Elabore-se o respectivo Contrato.

Tangará/SC, 28 de fevereiro de 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO PR 014/2019
Publicação Nº 1937702

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019
RETIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ/SC torna às empresas interessadas em participar do referido certame, a RETIFICAÇÃO do mesmo. 
Corrige-se os requisitos de habilitação do Pregão Presencial n° 014/2019, objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO.
Ficando assim alterada data de abertura do mesmo, passando a vigora com a nova redação.
Entrega dos envelopes: 21/03/2019 até às 10h00min horas
Abertura dos envelopes: 21/03/2019 às 10h00min horas
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura de Tangará, em dias úteis, de Segunda a Sexta – feira, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 as 17:30, na Avenida Irmãos Piccoli, nº 267, Fone (49) 3532-7450.
Tangará, 07 de Março de 2019.
Nadir Baú da Silva
Prefeito Municipal de Tangará

RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO 003/2019
Publicação Nº 1937283

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 029/2019
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2019

RETIFICAÇÃO

O Município de Tangará, através do Chefe do Poder Executivo, torna público aos interessados em participar do referido certame, a RETI-
FICAÇÃO do mesmo. Altera-se o item 3.2 alínea b e o item 4.2.3.5 da tomada de preço n° 003/2019 objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS VITORINO FORLIN, BENJAMIN CONS-
TANT E MAJOLO SIMIONATTO BAIRRO SOQUE EM TANGARÁ, alterando assim a data do certame do dia 12/03/2019 para dia 22 de Março 
de 2019 às 14h00min. Passando a vigora com a nova redação.
Os demais conteúdos ficam inalterados.

Tangará, 07 de Março de 2019
NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 022/2019
Publicação Nº 1936800

DECRETO Nº. 022/19, DE 07 DE MARÇO DE 2019. HOMOLOGA RESOLUÇÕES Nº 001/2019, Nº 002/2019 E Nº 003/2019 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Inciso 
VI, do Artigo 68, da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

Art. 1º. Ficam homologadas as Resoluções nº 001 , nº 002 e nº 003, todas de 14 de fevereiro de 2019, do Conselho Municipal de Saúde, 
parte integrante do presente.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC.

Município de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, 07 de março de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 014-2019
Publicação Nº 1937061

EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº. 011/2019
Dispensa de Licitação nº. 003/2019

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 014/2019 com a COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL DE IRACEMINHA – COOPERAGIR – CNPJ: 09.271.145/0001-00, no valor total de R$ 15.039,00, para forneci-
mento de gêneros alimentícios da agricultura familiar para manutenção da merenda escolar no 1º semestre de 2019.

TIGRINHOS/SC, em 08 de março de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 016-2019
Publicação Nº 1937160

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 016/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP
Sistema de Registro de Preços

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para a Aquisição dos Materiais abaixo 
discriminados: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO (TUBOS DE CONCRETO) para manutenção das Secretarias de Agricultura, Obras, 
Transportes, pelo prazo de doze meses. O recebimento dos envelopes de propostas e habilitação será até as 08h00min do dia 21/03/2019, 
no departamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a sessão terá início às 08h10min no Auditório do Centro Administra-
tivo Municipal de Tigrinhos, no mesmo dia. Maiores Informações bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, 
sito a Avenida Felipe Baczinski nº. 479, Centro, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064, ou pelo site www.tigrinhos.sc.gov.br. Tigrinhos, 08 de 
março de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/s/sao-bento-do-sul/resolucao/2018/0/7/resolucao-n-7-2018-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/s/sao-bento-do-sul/resolucao/2018/0/8/resolucao-n-8-2018-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 010-2017 FMS
Publicação Nº 1936629

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado 
termo aditivo para reajuste do valor mensal conforme índice IGP-M acumulado nos últimos doze meses, referente contrato 010/2017, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos 
de saúde, grupos A1, A4, E e B.

TIGRINHOS/SC, em 07 de março de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/FMS/2019
Publicação Nº 1936520

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/FMS/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de borracharia e lavação para a frota de veículos da Secretaria, 
do Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por Lote;
Data de Abertura: 21 de março de 2019, as 09h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO Nº 066/PMT/2019
Publicação Nº 1936939

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 066/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/PMT/19 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/PMT/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO GABINETE DO PREFEITO.

CONTRATADA: ANTONIO CALBUCH ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO PARA OS VEÍCULOS DO GABINETE, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC.

VALOR: R$ 1.400,00 (UM MIL E QUATROCENTOS REAIS)

TIJUCAS/SC, 07 DE MARÇO DE 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 067/PMT/2019
Publicação Nº 1936941

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 067/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/PMT/19 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/PMT/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO GABINETE DO PREFEITO.

CONTRATADA: RUBENS DE LIMA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO PARA OS VEÍCULOS DO GABINETE, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC.

VALOR: R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS)

TIJUCAS/SC, 07 DE MARÇO DE 2019.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/FMDR/2019
Publicação Nº 1936634

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 009/FMDR/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FMDR/2019 – DISPENSA Nº 001/FMDR/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE.
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CONTRATADA: COMERCIAL AGROMATIAS LTDA ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VECTOBAC 12 AS (LARVICIDA THURIGIESIS ISRAELENSIS) PARA COMBATE AO BORRACHUDO NOS BAIRROS DO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO, DO FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA PESCA E MEIO AMBIENTE DE TIJUCAS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/
SC

VALOR: R$. 16.466,00 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS)

TIJUCAS/SC, 07 DE MARÇO DE 2019.

EXTRATO RESULTADO DO REGISTRO DE PREÇO Nº 028/PMT/2019
Publicação Nº 1936819

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 036/PMT/2019 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 028/PMT/2019

Objeto: Aquisição de Coffe Break tipo I, II e III para eventos do Gabinete, do Município de Tijucas - SC.
Empresa Vencedora do Processo: LDM COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, foi vencedora do lote: 01 no valor de 
R$ 17.950,00 (Dezessete mil, novecentos e cinquenta reais).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FMDR/2019 - DISPENSA Nº 001/FMDR/2019
Publicação Nº 1936481

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 007/FMDR/2019
Dispensa de Licitação nº 001/FMDR/2019
Objeto: Aquisição de vectobac 12 AS (Larvicida Thurigiesis Israelensis) para combate ao borrachudo nos bairros do interior do município, 
do Fundo Municipal de Agricultura Pesca e Meio Ambiente de Tijucas, do Município de Tijucas/SC.
Contratado: COMERCIAL AGROMATIAS LTDA ME
Valor: R$. 16.466,00 (Dezesseis mil quatrocentos e sessenta e seis reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93, Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favo-
rável n. 106/2019/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N° 02/2019
Publicação Nº 1937068

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

Edital de Chamada Pública n° 02/2019

O Município de Timbé do Sul torna público que fará realizar chamada pública para credenciamento de empresas interessadas em instalar-se 
no Loteamento Industrial Artur Romão, nos termos da Lei nº 1.937 de 18/12/201.,
Cópia deste edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Tim-
bé do Sul, sito a Rua Pref. Aristides José Bom, 215 – Centro, Fone (48) 3536-1133, no horário das 07h as 13h, ou através do e-mail licita@
timbedosul.sc.gov.br
Timbé do Sul/SC, 07/03/2019
Roberto Biava
Prefeito Municipal

DECRETO 38/2019 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Publicação Nº 1937171

DECRETO Nº 38 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.932/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais) 
nas seguintes dotações do orçamento vigente:

07.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
2.005 – Manutenção do Ensino Infantil - Creche
80-3.3.90.00.00.00.00.00.0087 – Aplicações diretas ......................................................... R$ 9.000,00

09.02 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO/FMAS
2.025 – Manutenção do Conselho Tutelar
100-3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................................................... R$ 1.000,00
2.028 – Apoio as Famílias
114-3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................................................... R$ 10.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são decorrentes da anulação nas dotações que abaixo 
especifico:

07.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
2.005 – Manutenção do Ensino Infantil - Creche
82-4.4.90.00.00.00.00.00.0087 – Aplicações diretas ......................................................... R$ 9.000,00

09.02 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO/FMAS
2.025 – Manutenção do Conselho Tutelar
101-4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................................................... R$ 1.000,00
2.028 – Apoio as Famílias
126-4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................................................... R$ 10.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 28 de fevereiro de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

mailto:licita@timbedosul.sc.gov.br
mailto:licita@timbedosul.sc.gov.br
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Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 39/2019 NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO
Publicação Nº 1937175

DECRETO Nº 39, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Municipal 
n. 1.114/2002, que: Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada Luciana Cristina Bordignon, CPF nº 054.836.949-61, Contrato Administrativo nº 106/2019 no cargo de Técnico 
Enfermagem, no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul – SC.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 1º de Março de 2019.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

JSP/AG. ADMIN 844

DECRETO 40/2019 NOMEIA SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO
Publicação Nº 1937178

DECRETO Nº 40, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
NOMEIA SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com o Processo Se-
letivo 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo identificados, no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul – SC, até 
20/06/2019:

Nome Cargo/ Carga horária Nº Contrato Administrativo
Mariana Biava Monitor de Programas Sociais 107/2019
Patricia Bordignon Monitor de Programas Sociais 108/2019

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 06 de março de 2019.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

DECRETO 41/2019 NOMEIA SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 1937180

DECRETO Nº 41, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
NOMEIA SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Municipal 01/2011 que Estabelece a 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé do Sul:
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DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado Amarildo Dandolini, CPF nº 868.753.889-87 e RG nº 4119567231, no Cargo de Secretario de Agricultura e Meio 
Ambiente - CC-1, no Quadro de Pessoal do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 07 de março de 2019.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

DECRETO 42/2019 DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO
Publicação Nº 1937181

DECRETO Nº. 42, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a pedido, a partir de 08/03/2019, a servidora BRUNA GARLINDO, matrícula nº 3583, ocupante do cargo de Monitor 
de Transporte Escolar, Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 07 de Março de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

JSP/ MAT. 844-AG ADMINISTRATIVO

DECRETO 43/2019 ALTERA COMISSÃO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - CEDE
Publicação Nº 1937183

DECRETO Nº 43, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

ALTERA COMISSÃO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - CEDE

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica e em conformidade com o disposto na Lei nº 
1.937/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica assim composta a Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico – CEDE, conforme disposto no Art. 15 da Lei nº 1.937 
de 18/12/2018:
I – Poder Executivo:
1. Elaine Manenti Soares; Diretor do Departamento de Projetos, Controle e Fiscalização de Obras;
2. Joselia Scot Pezente; Agente Administrativo;
3. Fernando Favarin; Diretor do Departamento de Compras e Licitações.

II – Poder Legislativo:
1. Luiz Manoel de Aguiar; Vereador.

III – Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL:
1. Clóvis Pelizzari; Presidente.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Timbé do Sul, 07 de março de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA Nº 01/2019 - COLABORAÇÃO
Publicação Nº 1936438

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Parceria nº 01/2019 - Colaboração
Administração Pública: Município de Timbé do Sul
Organização da Sociedade Civil: APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbe Do Sul
Objeto: Garantir os direitos da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, na busca de sua efetiva inclusão social de acordo com o esta-
belecido no Plano de Trabalho.
Valor: R$ 93.041,79 (noventa e três mil, quarenta e um reais e setenta e nove centavos),
Vigência: 08/03/2019 a 31/12/2019

LEI Nº 1.944/2019 INSTITUI O PROGRAMA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1937184

LEI N° 1.944, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Institui o Programa de Estágio Supervisionado no âmbito da administração direta e indireta do Município de TIMBÉ DO SUL e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul / SC, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente 
Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Estágio Supervisionado, objetivando a concessão de estágio curricular aos estudantes deste municí-
pio, com idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, 
de educação profissional e de ensino médio, entendendo-se como estágio o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 
de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo do estudante.

Art. 2º - O Estágio Supervisionado não caracteriza vínculo empregatício de qualquer natureza, não sendo devidos encargos sociais, traba-
lhistas e previdenciários, observados os seguintes requisitos:
I – matrícula e frequência regular do estagiário em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, atestados pela 
instituição de ensino;
II – celebração de termo de compromisso entre o estagiário, devidamente assistido nos casos previstos em Lei, o Município e a instituição 
de ensino;

Art. 3º - Para a contratação do estágio o aluno deverá estar devidamente matriculado e em frequência regular, ser residente no município 
de Timbé do Sul, e apresentar no ato da celebração do Termo de Compromisso, declaração da instituição de ensino competente, cópia do 
RG, CPF e comprovante de residência.

Art. 4º - A contratação do estagiário deverá seguir os procedimentos legais contidos no Termo de Compromisso de Estágio, firmado entre 
o educando, o Município de Timbé do Sul, a Instituição de Ensino e opcionalmente o Agente de Integração.

Art. 5º - O município poderá contratar o número de estagiários em até 20% (vinte por cento) sobre o quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal.

Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênio com agentes de integração públicos ou privados para auxiliar no 
processo de contratação e aperfeiçoamento do estagiário, mediante condições acordados em instrumento jurídico apropriado.

Parágrafo Único - No caso de contratação de agentes de integração, este atuará como auxiliar no processo de aperfeiçoamento do estagiá-
rio, identificando junto com a administração pública as oportunidades, ajustando suas condições de realização, fazendo o acompanhamento 
administrativo, encaminhando negociação de seguros contra acidentes pessoais e cadastrando os estudantes interessados na realização 
dos estágios.

Art. 7º - O prazo de duração do estágio será de até o máximo de 02 (dois) anos, para o mesmo concedente, exceto quando se tratar de 
estagiário portador de deficiência.
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Art. 8º - O estagiário receberá a título de remuneração uma bolsa-estágio, pelo período de concessão do estágio não obrigatório, a ser paga 
mensalmente até o 5º dia útil de cada mês, com os valores definidos a seguir:
I – 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo nacional vigente, aos estudantes que estiverem frequentando o ensino regular em ensino 
médio,
II – 70% (setenta por cento) do salário mínimo nacional vigente, aos estudantes que estiverem frequentando o ensino regular em institui-
ções de educação superior e de educação profissional.

Parágrafo Único - A remuneração da bolsa-estágio pressupõe o cumprimento das atividades previstas no Termo de Compromisso do Estágio, 
sendo que as ausências não justificadas serão descontadas, podendo gerar, inclusive, a rescisão antecipada do Termo de Compromisso.

Art. 9º - A jornada de atividades de estágio será definida de comum acordo entre as partes envolvidas e deverá constar do termo de com-
promisso e ser compatível com as atividades escolares, com as seguintes limitações:
I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, para estudantes de, ensino superior e de nível médio .

Art. 10 - É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01(um) ano, período de recesso de 30(trinta) 
dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.
Parágrafo Único - Os dias de recesso previstos no caput deste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de estágio com 
duração inferior a 01(um) ano.

Art. 11 - O Termo de Compromisso de estágio poderá ser rescindido antecipadamente da seguinte forma:
I - Por parte do Município a qualquer tempo e sem nenhum ônus, devendo, contudo, notificar o estagiário acerca da rescisão com antece-
dência mínima de 15 (quinze) dias, sob pena de indenização correspondente a 01 (uma) da remuneração da bolsa-estágio;
II - Por parte do Estagiário a qualquer tempo, devendo notificar o Município acerca da rescisão com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indenização correspondente a 1 (uma) da remuneração da bolsa-estágio;

Art. 12 - Aplicam-se ao Programa de Estágio Supervisionado as demais disposições da Lei n. 11.788/2008.

Art. 13 - A presente Lei poderá ser regulamenta por ao do Chefe do Poder Executivo.
Art. 14 – Fica revogada a Lei Municipal N°1.311, de 02 de agosto de 2005.
Art. 15 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 07 de março de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 07 2019 PMT
Publicação Nº 1937804

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2019 - PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, os representantes legais das empresas, COMERCIALEINDUSTRIAL DANTE ZONTA 
LTDA - EPP, CNPJ n.º 79.374.005/0001-34; CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, CNPJ n.º 02.631.931/0001-13; PREMOCON 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, CNPJ nº 00.556.052/0001-49; BSM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ n.º 83.617.449/0001-20; POS-
TEFIBRA LTDA - EPP, CNPJ nº 17.970.699/0001-15 a comparecerem para assinatura das respectivas atas de registro de preço, conforme 
segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 15/03/2019.
HORÁRIO: das 08hs 12hs e das 14hs às 17hs.

Necessário trazer carimbo comercial da empresa para validação da assinatura.

Timbó, 07 de março de 2019.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 22.2019 FIA
Publicação Nº 1937807

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2019 FIA

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, ISMAEL FRANCISCO DE ZOUZA 90885171934, 
CNPJ nº. 18.147.283/0001-64, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 15/03/2019.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 07 de março de 2019.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECRETO N° 5112, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937425

DECRETO N° 5112, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 10.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n° 3013, de 06/12/2018,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2019:

REFERÊNCIA 21.001.0023.0695.0355.2680. FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
550 0.100000 RECURSOS LIVRES 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a utilização dos recursos 
indicados no art.1° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 21.001.0023.0695.0355.2680. FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

547 0.100000 RECURSOS LIVRES 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de fevereiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5113, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937432

DECRETO N° 5113, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 24.311,60.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 24.311,60 (vinte e quatro mil, trezentos e onze 
reais e sessenta centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 13.001.0018.0542.0290.2602. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.300000 RECURSOS LIVRES 24.311,60

TOTAL 24.311,60

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de fevereiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5114, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937435

DECRETO N° 5114, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 316.950,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 316.950,00 (trezentos e dezesseis mil, novecentos 
e cinquenta reais), mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:
REFERÊNCIA 15.01.0010.0301.0310.1624. MODERNIZAÇÃO DA SAUDE BUCAL

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
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440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.33864 TRANSF. SUS UNIÃO – ATENÇÃO BÁSICA 25.000,00

TOTAL 25.000,00
15.02.0010.0302.0207.2633. TRANSFERENCIA DE RECURSOS A ENTIDADES DE SAUDE
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
335000.00 TRANSF. A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
0.30000 VINCULO LIVRE - SUPERAVIT 2.000,00

TOTAL 2.000,00
15.02.0010.0302.0207.1627. MODERNIZAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.33865 TRANSF. SUS UNIÃO – MAC 279.950,00

TOTAL 279.950,00
15.04.0010.0304.0313.2629. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

699 0.33866 TRANSF. SUS UNIAO VIG EM SAUDE 10.000,00
TOTAL 10.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 316.950,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de fevereiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5127, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937439

DECRETO N° 5127, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 40.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a utiliza-
ção dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 21.001.0023.0695.0355.2680. FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.300000 RECURSOS LIVRES 40.000,00

TOTAL 40.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de fevereiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5129, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937445

DECRETO N° 5129, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

Abre Crédito Especial à conta de anulação por transposição no valor de R$ 686.603,54.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base nas Leis n° 3013, de 06/12/2018 e n° 3042, de 21/02/2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado por transposição no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária 
do Orçamento-Programa 2019:

REFERÊNCIA 04.03.012.0361.0232.2542 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

431 0.3180000 VINCULO FUNDEB SUPERAVIT 686.603,54
TOTAL 686.603,54

Art.2º Abre Crédito Especial ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 686.603,54 (seiscentos e oitenta e seis mil, seiscentos e três 
reais e cinquenta e quatro centavos), autorizado pela Lei n° 3042, de 21/02/2019, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° 
deste Decreto, conforme segue:

Órgão 11 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMBÓ - FMDE

Ação 2902 - EDUCANDO E MANTENDO OS NEIS

Vínculo 03180000 - Transf.FUNDEB/FUNDEF(Remu.Magistério)
11.001.0012.0365.222.2902.331900000000000.0318
0000 250.000,00

Total Vínculo 250.000,00

Total Ação 250.000,00

Ação 2912 - EDUCANDO E MANTENDO AS UPES

Vínculo 03180000 - Transf.FUNDEB/FUNDEF(Remu.Magistério)
11.002.0012.0365.222.2912.331900000000000.0318
0000 100.000,00

Total Vínculo 100.000,00

Total Ação 100.000,00

Ação 2932 - EDUCANDO E MANTENDO AS ESCOLAS MUNICIPAIS

Vínculo 03180000 - Transf.FUNDEB/FUNDEF(Remu.Magistério)
11.003.0012.0361.232.2932.331900000000000.0318
0000 336.603,54

11.003.0012.0361.232.2932.331910000000000.0318
0000 0,00

Total Vínculo 336.603,54

Total Ação 336.603,54

Total Órgão 686.603,54

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de fevereiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5130, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937449

DECRETO N° 5130, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

Abre Crédito Especial à conta de anulação por transposição no valor de R$ 5.963.539,62.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base nas Leis n° 3013, de 06/12/2018 e n° 3042, de 21/02/2019,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado por transposição no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária 
do Orçamento-Programa 2019:

Órgão: 4 - Secretaria de Educacao

Unidade: 3 - Ensino Fundamental

Ação: 2542 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS

Referência Modalidade de Aplicação Vínculo Atualizado

359 333900000000000 - Aplicações diretas 3400000 317.411,79

707 333900000000000 - Aplicações diretas 3010000 1.783.898,28

708 333900000000000 - Aplicações diretas 3320000 123.323,77

709 333900000000000 - Aplicações diretas 3365800 3.581.281,77

710 333900000000000 - Aplicações diretas 3376000 80.508,85

711 333900000000000 - Aplicações diretas 3376100 14,49

712 333900000000000 - Aplicações diretas 3376200 77.100,67

Total Ação 5.963.539,62

Total Geral 5.963.539,62

Art.2º Abre Crédito Especial ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 5.963.539,62 (cinco milhões, novecentos e sessenta e três mil, 
quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), autorizado pela Lei n° 3042, de 21/02/2019, mediante a utilização dos recursos 
indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

Dotação

Órgão 11 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMBÓ - FMDE

Ação 1901 - GESTÃO DA MODERNIZAÇÃO DOS NEIS

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.001.0012.0122.220.1901.344900000000000.03010
000 50.000,00

Total Vínculo 50.000,00

Total Ação 50.000,00

Ação 1903 - EQUIPAMENTOS E MODERNIZAÇÃO DOS NEIS

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.001.0012.0365.222.1903.344900000000000.03010
000 350.000,00

Total Vínculo 350.000,00

Total Ação 350.000,00

Ação 1909 - GESTÃO DA MODERNIZAÇÃO DAS UPES

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.002.0012.0122.220.1909.344900000000000.03010
000 10.000,00

Total Vínculo 10.000,00

Total Ação 10.000,00

Ação 1911 - EQUIPAMENTOS E MODERNIZAÇÃO DAS UPES

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.002.0012.0365.222.1911.344900000000000.03010
000 283.898,28
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Total Vínculo 283.898,28

Total Ação 283.898,28

Ação 1931 - GESTÃO DA MODERNIZAÇÃO DAS ESCOLAS

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.003.0012.0122.230.1931.344900000000000.03010
000 20.000,00

Total Vínculo 20.000,00

Total Ação 20.000,00

Ação 1933 - EQUIPAMENTOS E MODERNIZAÇÃO DAS ESCOLAS

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.003.0012.0361.232.1933.344900000000000.03010
000 590.000,00

Total Vínculo 590.000,00

Total Ação 590.000,00

Ação 2900 - GESTÃO DOS NEIS

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.001.0012.0122.220.2900.333900000000000.03010
000 60.000,00

Total Vínculo 60.000,00

Total Ação 60.000,00

Ação 2902 - EDUCANDO E MANTENDO OS NEIS

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.001.0012.0365.222.2902.333900000000000.03010
000 180.000,00

Total Vínculo 180.000,00

Total Ação 180.000,00

Ação 2906 - TRANSPORTE PARA OS NEIS

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.001.0012.0365.222.2906.333900000000000.03010
000 30.000,00

Total Vínculo 30.000,00

Total Ação 30.000,00

Ação 2908 - EDUCAÇÃO ESPECIAL AOS NEIS

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.001.0012.0367.222.2908.333500000000000.03010
000 0,00

Total Vínculo 0,00

Total Ação 0,00

Ação 2910 - GESTÃO DAS UPES

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.002.0012.0122.220.2910.333900000000000.03010
000 60.000,00

Total Vínculo 60.000,00

Total Ação 60.000,00

Ação 2916 - TRANSPORTE PARA AS UPES

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.002.0012.0365.222.2916.333900000000000.03010
000 20.000,00

Total Vínculo 20.000,00

Total Ação 20.000,00

Ação 2930 - GESTÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.003.0012.0122.230.2930.333900000000000.03010
000 60.000,00
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Total Vínculo 60.000,00

Total Ação 60.000,00

Ação 2940 - TRANSPORTE ESCOLAR

Vínculo 03010000 - Receitas de Impostos - Educação
11.003.0012.0361.232.2940.333900000000000.03010
000 70.000,00

Total Vínculo 70.000,00

Total Ação 70.000,00

Total Órgão 1.783.898,28

Órgão 11 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMBÓ - FMDE

Ação 2902 - EDUCANDO E MANTENDO OS NEIS

Vínculo 03320000 - Transf.Convênios-União/Educação
11.001.0012.0365.222.2902.333900000000000.03320
000 123.323,77

Total Vínculo 123.323,77

Total Ação 123.323,77

Total Órgão 123.323,77

Órgão 11 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMBÓ - FMDE

Ação 1905 - OBRAS NOS NEIS

Vínculo 03365800 - TSalário Educação
11.001.0012.0365.222.1905.344900000000000.03365
800 1.300.000,00

Total Vínculo 1.300.000,00

Total Ação 1.300.000,00

Ação 1913 - OBRAS NAS UPES

Vínculo 03365800 - TSalário Educação
11.002.0012.0365.222.1913.344900000000000.03365
800 650.000,00

Total Vínculo 650.000,00

Total Ação 650.000,00

Ação 1935 - OBRAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

Vínculo 03365800 - TSalário Educação
11.003.0012.0361.232.1935.344900000000000.03365
800 1.631.281,77

Total Vínculo 1.631.281,77

Total Ação 1.631.281,77

Ação 2932 - EDUCANDO E MANTENDO AS ESCOLAS MUNICIPAIS

Vínculo 03365800 - TSalário Educação
11.003.0012.0361.232.2932.333900000000000.03365
800 0,00

Total Órgão 3.581.281,77

Total Geral 3.581.281,77

Órgão 11 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMBÓ - FMDE

Ação 2904 - ALIMENTAÇÃO PARA OS NEIS

Vínculo 03376000 - Outras Transf. FNDE - PNAE
11.001.0012.0306.222.2904.333900000000000.03376
000 80.508,85

Total Vínculo 80.508,85

Total Ação 80.508,85

Total Órgão 80.508,85

Órgão 11 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMBÓ - FMDE

Ação 2902 - EDUCANDO E MANTENDO OS NEIS

Vínculo 03376200 - Outras Transf. FNDE- OUTROS PROGRAMAS
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11.001.0012.0365.222.2902.333900000000000.03376
200 77.100,67

Total Vínculo 77.100,67

Total Ação 77.100,67

Total Órgão 77.100,67

Órgão 11 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMBÓ - FMDE

Ação 2932 - EDUCANDO E MANTENDO AS ESCOLAS MUNICIPAIS

Vínculo 03400000 - Royalties Petról-Educ Lei 12.858/2013
11.003.0012.0361.232.2932.333900000000000.03400
000 317.411,79

Total Vínculo 317.411,79

Total Ação 317.411,79

Total Órgão 317.411,79

Órgão 11 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMBÓ - FMDE

Ação 2940 - TRANSPORTE ESCOLAR

Vínculo 03376100 - Outras Transf. FNDE- PNATE
11.003.0012.0361.232.2940.333900000000000.03376
100 14,49

Total Vínculo 14,49

Total Ação 14,49

Total Órgão 14,49

Total Geral 5.963.539,62

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de fevereiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 5131, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937452

 

DECRETO N° 5131, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
 

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no 
valor de R$ 5.000,00. 
 

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, 
Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, e 
com base na Lei n° 3013, de 06/12/2018, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, 
item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-Programa 2019: 

 
 
 

REFERÊNCIA 15.02.0010.0302.0207.2633. TRANSF. DE RECURSOS A ENTIDADES DE SAUDE 
   400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
   440000.00 INVESTIMENTOS 
 

 
445000.00 TRANSF. A  INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS 

 221 0.102000 RECURSOS DE IMPOSTOS - SAUDE 5.000,00 
    TOTAL 5.000,00 

 
 

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, 
conforme segue: 

 
REFERÊNCIA 15.02.0010.0302.0207.2633. TRANSF. DE RECURSOS A ENTIDADES DE SAUDE 

   300000.00 DESPESAS CORRENTES 
   330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
 

 
335000.00 TRANSF. A  INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS 

 208 0.102000 RECURSOS DE IMPOSTOS - SAUDE 5.000,00 
    TOTAL 5.000,00 

 
 
 

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 
2128, de 28 de outubro de 2010. 

 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de fevereiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º 
ano de Emancipação Política. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JORGE AUGUSTO KRÜGER 
Prefeito de Timbó/SC 

DECRETO N° 5132, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937456

DECRETO N° 5132, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 26.082,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 26.082,00 (vinte e seis mil, e oitenta e dois reais), 
mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 16.03.0008.0244.0207.2657. TRANSF. DE RECURSOS A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
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300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
335000.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS

729 0.300000 RECURSOS LIVRES - SUPERAVIT 26.082,00
TOTAL 26.082,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de fevereiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5133, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937460

DECRETO N° 5133, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 25.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 3013, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2019, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

REFERÊNCIA 12.001..006.0182.0280.2592 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DA DEFESA CIVIL DE 
TIMBÓ

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.300000 RECURSOS ORDINÁRIOS 25.000,00

TOTAL 25.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de fevereiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO CONVÊNIO Nº 02 2019 FMS
Publicação Nº 1937809

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 02/2019

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVENIADA: REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER
OBJETO: cooperação técnica-operacional entre as partes, que consiste na designação, em caráter temporário, da profissional/servidora 
ANA PAULA DA SILVA (enfermeira lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do CONVENENTE), para executar as suas 
atividades e expediente junto a sede da CONVENIADA
Data da Assinatura: 01/02/2019
Prazo: início em 04/02/19 e término em 31/01/20

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretária de Saúde e Assistência Social
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PORTARIA NO  1200, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937372

PORTARIA No 1200, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

Substitui membros para compor o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar – FUNREPOM.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Incisos I, II e VII, c/c o art. 70, inciso II, alínea ¨c¨, ¨d¨ e ¨g 
¨, da Lei Orgânica do Município de Timbó, c/c § 3° do art.4° da Lei Complementar n° 125, de 22/12/1997 e alterações, e com fundamento 
no Regimento Interno-Decreto nº 3633, de 20/10/2014,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 423, de 21 de agosto de 2017, para designar em substituição membros para compor o Conselho Diretor do 
Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar – FUNREPOM, com mandato até 01 de setembro de 2019, a seguir rela-
cionados:

“Art.1°...

III - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS:
Titular : Robertson Cesar Frare

Suplente :
Aline Henschel Gonçalves de Azevedo”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de fevereiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1144, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937258

PORTARIA No 1144, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

Designa profissional lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, para executar em caráter temporário suas atividades junto 
a sede da Rede Feminina de Combate ao Câncer, no período de 04/02/2019 a 31/01/2020, e revoga a Portaria n° 2560, de 26/01/2012.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso VII, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° Designar em caráter temporário, a profissional/servidora Ana Paula da Silva, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), para executar as suas atividades e expediente junto a sede da Rede 
Feminina de Combate ao Câncer, localizada na Rua Barão do Rio Branco, nº. 373, bairro Imigrantes, cidade de Timbó/SC, no período de 04 
de fevereiro do corrente até 31 de janeiro de 2020, conforme Convênio n° 02/2019 - Cooperação Técnica e Operacional.

Art.2° Revogar a Portaria n° 2560, de 26 de janeiro de 2012, a contar de 04 de fevereiro do corrente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1163, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937290

PORTARIA No 1163, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,
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Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

CAMILA RAFAELLI DALMASO
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040944 1 05/05/1995 057.067.919-29 40h 01/02/2019 a 
07/03/2019

Cargo: Educadora Infantil B-18

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

SAMARA LUIZA RIOLA
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

3995925 8 09/08/1994 093.550.239-44 30h 01/02/2019 a 
07/03/2019

Cargo: Professor A

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ALICE KUIPERS BRANDÃO
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência /Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

4040853 1 01/10/1998 104.717.919-97 20h 01/02/2019 a 
08/03/2019

EDEVANDRO DE ALMEIDA DA SILVA
(Em subst.ao Alfroh Postai, que se encontra 
em cargo em comissão)

404134596 1 02/11/1984 040.416.679-25 44h 01/02/2019 a 
08/03/2019

ELLEN JEANINI ANDRUCZEWICZ
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência /Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

4040868 2 31/05/1998 097.361.699-79 40h 01/02/2019 a 
08/03/2019

JESSICA APARECIDA SANTOS CARDOSO
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência /Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

404134540 2 03/09/1993 086.302.069-00 40h 01/02/2019 a 
08/03/2019

VANESSA FRANTXIELE DA SILVA
(Em subst..Camila T.Alves Bona, que se em 
afastamento do cargo(doutorado))

4040995 2 17/02/1989 063.259.219-25 32h 01/02/2019 a 
08/03/2019

WANDERLEIA MARIA ORIBKA
(Professor de Apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência /Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

3979628 8 17/05/1989 065.798.059-51 20h 01/02/2019 a 
08/03/2019

Cargo: Professor C

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ALCILENE CANDIDA SOARES SILVA
(Aumento do número de alunos/aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

170763 7 24/07/1977 995.894.516-91 20h 01/02/2019 a 
08/03/2019

DORACI PIANEZZA
(Reforço escolar/ Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

20516 3 17/09/1965 548.626.129-20 12h 01/02/2019 a 
08/03/2019

GILBRAM ZADI DOS SANTOS
(Aumento do número de alunos /aprovado no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4041027 2 09/09/1986 056.601.179-45 28h 01/02/2019 a 
08/03/2019
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GISELE PACHECO DA SILVA
(Aumento do número de alunos /aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

275468 6 20/11/1985 041.698.259-00 8h 01/02/2019 a 
08/03/2019

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE LIZ DE 
ANDRADE
(Aumento do número de alunos /aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

201359 6 27/03/1978 004.610.059-80 20h 01/02/2019 a 
08/03/2019

MARIANA SPRUNG RODRIGUES
(Aumento do número de alunos /aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4041018 1 30/09/1983 040.258.079-63 20h 01/02/2019 a 
08/03/2019

MARIZETE SIMEONI SLOMP
(Aumento do número de alunos) 19461 1 01/04/1967 623.135.339-72 20h 01/02/2019 a 

08/03/2019
TUANNY MICHELLE DA SILVA SOARES
(Aumento do número de alunos /aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4040791 2 02/01/1992 082.619.819-83 40h 01/02/2019 a 
08/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1165, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937298

PORTARIA No 1165, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

AMANDA CAROLINE KLUG
(Vacância) 4041024 3 21/06/1999 109.767.839-32 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
ANDREA BEATRIZ FACHINI
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

399353 6 07/11/1977 989.357.209-68 44h 01/02/2019 a 
07/03/2019

BRUNA NICOLE BUTZKE
(Vacância) 404134556 2 24/04/2000 084.638.989-47 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
CAMILA MEIRELLES BELCHIOR
(Vacância) 404134792 0 22/02/1997 471.435.658-57 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
CECILIA CARDOSO LEAL
(Vacância) 404134796 0 03/03/1954 030.754.709-45 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
CRISTIANE CARDOZO
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

3994155 5 15/09/1968 038.722.849-75 44h 01/02/2019 a 
07/03/2019

DANIELI TAVARES
(Vacância) 4040924 4 07/06/1987 010.235.209-74 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
ELIZETE SOUZA DA SILVA
(Vacância) 196975 1 07/12/1973 941.954.719-15 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
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ELSIDO SCHUETZE
(Vacância) 404134797 0 18/12/1955 400.208.199-00 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
HELENA FIGUEIREDO BATISTA
(Vacância) 404134791 0 09/04/1962 266.976.372-34 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
ISABEL CRISTOFOLETTI RADUENZ
(Vacância) 4041017 2 05/06/1965 674.087.029-20 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
JACIRA RODRIGUES DA SILVA
(Vacância) 384836 3 28/09/1977 268.871.898-36 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
JAQUELINE HOFFMANN
(Vacância) 3989038 1 15/04/1989 081.721.529-81 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
JULIANE LADISLAU VICENTE
(Vacância) 250287 3 27/01/1981 004.258.399-31 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
LUANA PAULA BOSING
(Vacância) 404134712 1 25/08/1998 105.410.099-31 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
LUCAS ANDERSON MARTINEZ DA SILVA
(Vacância) 404134798 0 19/05/1995 097.746.529-24 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
MAIARA PONATH
(Vacância) 404134786 0 01/12/1993 092.078.239-69 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
MARILENE JUSTUS
(Vacância) 404134790 0 01/06/1976 020.878.789-51 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA
(Vacância) 404134789 0 23/10/1976 010.003.204-48 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
RUBIA DO SOCORRO DA SILVA
(Vacância) 404134669 1 12/03/1969 570.645.552-04 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
TEREZINHA APARECIDA DA LUZ
(Vacância) 336645 6 14/04/1961 042.466.979-07 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019
VALÉRIA CRISTINE LEITE
(Vacância) 404134697 1 08/08/1997 099.794.309-23 44h 01/02/2019 a 

07/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1166, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937300

PORTARIA No 1166, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ALANA MARIA MARQUES DE SOUZA ARAUJO
(Vacância) 4040841 4 01/09/1984 322.717.188-05 40h 04/02/2019 a 

07/03/2019
ANGELICA TENORIO DOS SANTOS SILVA
(Vacância) 404134699 1 06/02/1990 084.745.764-82 40h 04/02/2019 a 

07/03/2019
FLAVIA FIDELIS DE MELO TOLARDO
(Vacância) 404134731 1 05/04/1991 077.377.409-29 40h 04/02/2019 a 

07/03/2019
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MAÍRA DALCASTAGNE
(Vacância) 404134522 1 20/01/1994 086.534.749-27 40h 04/02/2019 a 

07/03/2019
MIKAELA KLEGIN
(Vacância) 404134521 1 26/01/1999 064.833.279-94 40h 04/02/2019 a 

07/03/2019
TATIANE COSTA DE NAZARÉ DA SILVA
(Vacância) 404134716 1 28/05/1981 840.914.522-72 40h 04/02/2019 a 

07/03/2019
TATIANE SILVA MACHADO THEISS
(Vacância) 170100 4 23/09/1982 044.978.359-60 40h 04/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Professor A10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

LUANA KARINA BLOEDORN
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

404134781 0 01/04/1996 101.262.999-60 40h 04/02/2019 a 
08/03/2019

NEUSI CRISTA EWALD
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

1045644 7 25/12/1960 450.925.759-72 20h 04/02/2019 a 
08/03/2019

THAISSA ARIELLA DA SILVA
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

404134548 2 21/03/1991 083.215.719-80 20h 04/02/2019 a 
08/03/2019

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

CARLA KUHL
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

141895 7 16/10/1961 497.017.629-91 16h 04/02/2019 a 
08/03/2019

FERNANDA DALPIAZ HENDGES
(Projeto dança em período integral/Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

187186 13 28/01/1988 053.937.889-59 8h 04/02/2019 a 
08/03/2019

THELMA DE SOUZA
(Aumento do número de alunos/Atendimen-
to ao Projeto Período Integral/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

165042 8 07/09/1986 048.105.319-02 28h 04/02/2019 a 
08/03/2019

ZENAIDE JESUS DE BAIROS DE OLIVEIRA
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

274097 7 02/08/1965 501.494.079-04 40h 04/02/2019 a 
08/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

MARIA EMILIA GONCALVES ANDRADE
(Vacância em Conc.Público) 404134802 0 16/02/1966 268.080.482-15 44h 04/02/2019 a 

04/03/2019
MARILENE FARIA
(Vacância em Conc.Público) 404134801 0 02/08/1993 098.311.689-09 44h 04/02/2019 a 

04/03/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

KATHIA SALETE PICININI BENDOTTI
(vacância) 404134509 1 29/09/1971 816.628.669-68 44h 04/02/2019 a 

31/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1169, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937343

PORTARIA No 1169, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

KERLY CHRISTINA KURTH LIMAS
(Vacância) 3977587 4 01/02/1979 989.361.159-87 44h 05/02/2019 a 

07/03/2019
SAMARA JUCA PEREIRA
(Vacância) 404134728 1 09/03/2000 106.448.609-60 44h 05/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Auxiliar Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

SIMONE LOPES LIMA
(Vacância) 404134734 1 16/06/1985 025.912.113-45 40h 05/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Professor A10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

GREISIELA TAMARA ROSSI MARIAN
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

189391 4 18/02/1978 003.555.649-80 40h 05/02/2019 a 
08/03/2019

TALITA CIRICO
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência)

4041153 4 29/09/1997 095.334.069-41 40h 05/02/2019 a 
08/03/2019

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

NILZA KIPFER BERRI
(Em atendimento ao Projeto Período Integral/
Aprovada no Proc.Seletivo 10/2016)

1072862 3 02/10/1963 690.545.849-04 20h 05/02/2019 a 
08/03/2019

Cargo: Secretária de Escola (GA-45)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período
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DAIANA LUIZA DA SILVA RAHN
(Em subst.a Claracy Ferrari Butzke, que se 
encontra em afastamento do exercício do 
cargo/)

372242 2 10/07/1984 008.993.689-21 40h 05/02/2019 a 
08/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

MICHELLE APARECIDA ALVES DO ROSARIO
(Vacância do cargo) 404134804 0 30/01/1989 078.893.519-41 44h 05/02/2019 a 

31/03/2019
MILENA ALMEIDA GUIOMARINO
(Vacância do cargo) 404134808 0 09/08/1988 001.997.542-25 44h 05/02/2019 a 

31/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1171, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937346

PORTARIA No 1171, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ALEX FERNANDO MARTINS
(Vacância) 404134793 0 08/11/1989 070.410.069-05 44h 06/02/2019 a 

07/03/2019
GIANE GIBOWSKI
(Vacância) 404134788 0 16/12/1981 039.070.879-84 44h 06/02/2019 a 

07/03/2019
SIEGRIT PISKE
(Vacância) 124087 3 15/11/1970 421.626.109-49 44h 06/02/2019 a 

07/03/2019
SOLANGE SOARES
(Vacância) 404134655 1 01/09/1978 936.185.220-53 44h 06/02/2019 a 

07/03/2019
VANESSA FERNANDES FORTUNATO PRUST
(Vacância) 404134787 0 08/10/1989 080.704.089-44 44h 06/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Auxiliar Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ARLETE FAEZ ROCHA
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

22411 11 15/09/1967 005.563.479-60 40h 06/02/2019 a 
07/03/2019
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D´JENIFFER LAÍS TAIS
(vacância) 404134650 1 04/10/1998 101.442.399-65 40h 06/02/2019 a 

07/03/2019
JESSICA CRISTINA PASSOS
(vacância) 404134782 0 05/05/1992 082.102.529-50 40h 07/02/2019 a 

07/03/2019
MICHELI DOS SANTOS DALMASO
(vacância) 297585 8 31/07/1985 047.483.499-99 40h 06/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Educadora Infantil B18

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ALINE LIMA DE OLIVEIRA KLEMZ
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

372250 8 30/05/1972 872.361.179-00 30h 06/02/2019 a 
07/03/2019

ROSELANDY CARIOCA DOS SANTOS DE-
MONTI
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

112232 9 28/12/1971 039.478.179-16 30h 06/02/2019 a 
07/03/2019

Cargo: Professor A10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ELVES JACHSON KANNENBERG
(Em subst.. a Suzete K.Marcarini, que se 
encontra em afast.do exerc.do cargo)

1076167 1 27/12/1979 029.060.989-57 40h 06/02/2019 a 
14/02/2019

JUCIMARA ROEPCKE
(Atendimento ao Projeto Período Integral) 404134780 0 31/01/1998 086.474.449-81 40h 06/02/2019 a 

08/03/2019

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

LUCAS FERREIRA POVOAS
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

328634 2 24/03/1991 060.816.459-32 35h 06/02/2019 a 
08/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

NATALINO VASCONCELOS
(Vacância em Conc.Público) 404134803 0 25/12/1979 023.273.649-90 44h 06/02/2019 a 

04/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1176, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937354

PORTARIA No 1176, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

JOICE TEREZINHA TRISTÃO
(Vacância) 204072 1 09/11/1984 042.580.139-00 44h 08/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Auxiliar Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

JESSICA ESTEVES FERREIRA DA CRUZ
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

4040979 3 09/09/1991 393.167.158-57 40h 08/02/2019 a 
07/03/2019

Cargo: Professor A10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ANGELITA KADER DE OLIVEIRA
(Professor de apoio no atendimento de 
criança portadora de deficiência /Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

404134696 1 03/04/1969 006.245.319-02 40h 08/02/2019 a 
08/03/2019

THAIS STOEBERL
(Aumento do número de alunos/ Aprovada 
no Proc.Seletivo 10/2016)

4040990 1 03/01/1995 090.110.959-28 20h 08/02/2019 a 
08/03/2019

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

JUCINEIDE MENGARDA
(Professor de apoio no atendimento de crian-
ça portadora de deficiência)

19763 5 20/06/1969 692.639.819-49 20h 08/02/2019 a 
08/03/2019

SCHEILA TATIANA GOULART LOPPNOW 
BONA
(Atendimento ao Projeto Período Integral)

288136 1 15/06/1983 006.293.419-82 20h 08/02/2019 a 
08/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1181, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937357

PORTARIA No 1181, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
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Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

CLAIR LEITE
(Vacância) 404134690 1 02/01/1971 728.443.969-68 44h 11/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Auxiliar Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

SIMONE DA COSTA
(Vacância) 404134737 1 17/09/1983 045.142.499-98 40h 11/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Professor A10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

JOSIANE ANESI BOHMANN
(Em atendimento ao Projeto Período Integral) 404134732 1 01/04/1978 003.389.939-83 20h 11/02/2019 a 

08/03/2019
SCHEILA CATARINA LORENZ BLODORN
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

404134702 1 30/03/1989 003.991.239-62 20h 11/02/2019 a 
08/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Técnico em Radiologia (SP-26)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

CARLOS ALBERTO ZILSE
(Vacância do cargo) 4041324 3 23/04/1984 048.224.379-14 24h 11/02/2019 a 

31/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1182, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937359

PORTARIA No 1182, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede exoneração aos Servidores Públicos Municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO aos Servidores Públicos Municipais, conforme abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Paulo Cesar Rubio Motorista N° 218, de 10/04/2017 11/02/2019
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Andressa Giulia Busarello Nunes Técnico em Radiologia N° 1236, de 04/04/2010 08/02/2019
Carlos Alberto Zilse Auxiliar Operacional I N° 1159, de 30/06/2014 08/02/2019

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de fevereiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1183, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937361

PORTARIA No 1183, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede exoneração às Servidoras Públicas Municipais, de cargo de provimento temporário, lotadas na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO às Servidoras Públicas Municipais, conforme abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

eli da silva Professor C10 N° 1127, de 28/01/2019 12/02/2019
michelle renata klitzke Auxiliar de Recreação Infantil N° 1090, de 04/01/2019 08/02/2019
simone lopes lima Auxiliar de Recreação Infantil N° 1169, de 05/02/2019 11/02/2019
vanderleia souza zoboli Professor A10 N° 1127, de 28/01/2019 11/02/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

mariana sprung rodrigues Professor C N° 1163, de 01/02/2019 11/02/2019
stefany ignez pastore Médico N° 796, de 07/06/2018 12/02/2019
vanessa beskow silveira Fisioterapeuta N° 336, de 19/06/2017 28/02/2019

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de fevereiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1184, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937362

PORTARIA No 1184, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1467

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

SANDRA REGINA GOEDE
(Vacância) 404134785 0 27/07/1973 816.623.439-49 44h 12/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Professor A10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

DIESSICA REGINA MELNIK ZELINSKI GIO-
VANELLA
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência)

358592 7 19/10/1988 055.545.489-46 20h 12/02/2019 a 
08/03/2019

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

JAMAICA SUELLEN BELL SARAIVA CHISTE
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

286982 4 23/06/1992 052.657.449-67 20h 12/02/2019 a 
08/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Técnico em Enfermagem (SP-31)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

JANAINA EVARISTO
(Vacância do cargo e ausência de cand.aprov.
em Conc.Público/ Proc.Seletivo)

404134810 0 03/01/1997 065.124.179-09 30h 12/02/2019 a 
31/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1186, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937363

PORTARIA No 1186, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

CAROLINE ROSA BREZINSKI
(Vacância) 3979032 1 21/11/1982 033.849.279-82 44h 15/02/2019 a 

07/03/2019
LAURITA VOLTOLINI DALLABONA
(vacância) 1060570 3 05/04/1968 658.098.749-91 44h 13/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

DAIANE CRISTINA KRAUSE
(Vacância) 404134800 0 04/01/1993 093.657.489-50 40h 13/02/2019 a 

07/03/2019
EDUARDA DE ABREU
(Vacância) 404134799 0 09/09/2000 115.238.049-47 40h 13/02/2019 a 

07/03/2019
LETICIA ALBERNAZ LAMAS
(Vacância) 404134784 0 10/11/1977 035.913.126-30 40h 13/02/2019 a 

07/03/2019
PAMELA MARIA SILVÉRIO
(Vacância) 404134811 0 27/04/2000 118.583.919-46 40h 14/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Educadora Infantil B18

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ANDRESSA DE ANDRADE OLIVEIRA
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

3979725 8 23/03/1994 092.793.909-61 30h 13/02/2019 a 
07/03/2019

GLAUCE CORDEIRO SIMM
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

196436 9 22/04/1972 016.466.699-08 30h 14/02/2019 a 
07/03/2019

JAQUELINE ZAMBON
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

262617 6 31/10/1991 080.213.159-03 30h 13/02/2019 a 
07/03/2019

Cargo: Professor A10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

GRASIELA FRANCISCO
(Aumento do número de alunos) 404134603 3 25/09/1978 025.984.759-33 24h 13/02/2019 a 

08/03/2019

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ANA PAULA BOGOCHEWSKI KALINOWSKI
(Aumento do número de alunos/Aprovada no 
Proc.Seletivo 10/2016)

4040900 2 28/12/1970 962.232.279-49 40h 14/02/2019 a 
08/03/2019

MANOEL HENRIQUE PEIXOTO DA CUNHA
(Treinador na Fundação Municipal de Espor-
tes/Aprovado no Proc.Seletivo 10/2016)

386820 6 05/02/1973 845.832.409-10 20h 13/02/2019 a 
08/03/2019

SANDRA CAROLINE HENNINGS CORREIA
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

1049542 10 05/11/1973 891.573.039-91 20h 14/02/2019 a 
08/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)
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Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

KETLYN DE LIZ KRUGER
(Vacância do cargo) 404134809 0 20/02/1995 098.914.929-31 44h 13/02/2019 a 

31/03/2019

Cargo: Técnico em Enfermagem (SP-31)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

MARLETE KLUG SANDRI
(vacância do cargo e ausência de cand.apro-
vados no Conc.Público/ Proc.Seletivo)

404134813 0 06/09/1973 850.437.109-34 30h 13/02/2019 a 
31/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1187, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937365

PORTARIA No 1187, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede exoneração às Servidoras Públicas Municipais, de cargo de provimento temporário, lotadas na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO às Servidoras Públicas Municipais, conforme abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

adelita ines machado lamin Auxiliar Operacional I N° 1120, de 21/01/2019 11/02/2019
alcilene candida soares silva Professor C N° 1163, de 01/02/2019 13/02/2019
aline regina stuhlert Auxiliar Operacional I N° 1120, de 21/01/2019 13/02/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Karina ferreira roza Auxiliar Operacional I N° 947, de 18/09/2018 01/02/2019

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de fevereiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1199, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937369

PORTARIA No 1199, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

AVANA MARIA PEREIRA MARTINS
(Vacância) 147290 6 09/06/1962 288.017.172-53 44h 18/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Educadora Infantil B18

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ADRIANA GONCALVES DE ANDRADE BALDO
(Vacância/Aprovada no Proc.Seletivo 
10/2016)

367397 8 11/06/1976 015.489.629-29 30h 18/02/2019 a 
07/03/2019

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

DANIEL ALEXANDRE VOIGT
(Em atendimento ao contraturno do período 
integral-modalidade esporte/ Aprovado no 
Proc.Seletvio 10/2016)

1072757 7 02/07/1984 044.170.269-47 8h 18/02/2019 a 
08/03/2019

LIAMAR SOLANGE GONZATTI PELLIN
(Reforço escolar) 4031482 2 17/03/1963 463.369.749-87 20h 18/02/2019 a 

08/03/2019
RAMON FRANCO SEZERINO
(Em atendimento à Lei 11769/08-obrigato-
riedade do ensino de música na Educação 
Básica)

404134816 0 29/06/1983 048.705.899-23 20h 18/02/2019 a 
08/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Atendente de Odontologia (GA-24)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ANA CLAUDIA ROPELATO SLOMP
(Vacância do cargo) 404134815 0 23/06/1989 066.121.469-90 30h 18/02/2019 a 

31/03/2019

Cargo: Médico (GP-75)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

SOFIA ROMAY OLIVEIRA
(Vacância do cargo) 404134814 0 10/01/1995 044.372.149-19 20h 18/02/2019 a 

31/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 1201, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937375

PORTARIA No 1201, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

IONE ZOMER DA LUZ
(Vacância) 404134817 0 11/01/1997 106.067.979-55 40h 19/02/2019 a 

07/03/2019
RAYANA CARDOSO DA SILVA
(Vacância) 404134818 0 20/04/1994 016.224.672-21 40h 19/02/2019 a 

07/03/2019

Cargo: Professor A10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

SUELIN MUELLER DA FONSECA
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência)

404134819 0 01/10/1992 086.893.999-41 20h 19/02/2019 a 
08/03/2019

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

MARCELO BORCHARDT
(Aumento do número de alunos) 404134820 0 04/10/1988 062.127.189-62 10h 19/02/2019 a 

08/03/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

Cargo: Motorista (SG-29)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

JOILSON GEIER MORAES
(Vacância do cargo e ausência de cand.aprov.
em Conc.Público /
Proc.Seletivo)

404134535 2 06/04/1992 082.410.759-44 44h 19/02/2019 a 
31/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 1205, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937390

PORTARIA No 1205, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

IZABEL MELO LINS
(vacância) 404134821 0 16/02/1969 302.432.112-87 40h 20/02/2019 a 

07/03/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Enfermeiro (GP-65)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

DANIELA NOTARI DE OLIVEIRA
(Em subst..a Sabrina Grassi, que se encontra 
em Licença Maternidade)

40408545 2 27/04/1992 057.800.099-70 30h 21/02/2019 a 
31/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1207, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937395

PORTARIA No 1207, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e 
n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Professor C10



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1473

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

BEATRIZ LUZIA WETZEL BEBER
(Coordenadora Pedagógica na Escola Mun.
Tiroleses/Aprovada no Proc.Seletivo 10/2016)

340782 7 01/06/1992 085.624.029-07 45h 25/02/2019 a 
08/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1216, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937402

PORTARIA No 1216, DE 01 DE MARÇO DE 2019

Substitui membro para compor o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 269, de 11 de maio de 2017, para designar em substituição membro para compor o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente, para mandato até maio de 2019, como segue, a contar desta data:
“Art.1°...
...
o) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:

Titular: ...
Suplente: Silvia Saul.”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de Março de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA N° 1197, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937367

PORTARIA N° 1197, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

Nomeia cumulativamente o Servidor Público Jorge R. Ferreira, e na condição de interino, do cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de Turismo, a contar de 05 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, com base nos Artigos 11, inciso II, § 4º, e 46 da Lei Complementar 
nº 01, de 22/10/1993, com a redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/1998, artigo 28 da Lei Complementar nº 196, de 
29/12/2000, e c/c Lei Complementar n° 171, de 24/03/00 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR CUMULATIVAMENTE o Servidor Público abaixo relacionado, e na condição de interino, de cargo em comissão a contar de 
05 de fevereiro do corrente:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ

NOME CARGO EM COMISSÃO/SÍMBOLO REF.SALARIAL
Jorge R. Ferreira Diretor do Departamento de Turismo / CC-2 76

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA N° 1213, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937398

PORTARIA N° 1213, DE 01 DE MARÇO DE 2019

Nomeia Servidor para cargo em comissão na Administração Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, I e X, combinado com o art. 70, II, alínea “a” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no art. 11, II e §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93 e art. 
28 da Lei Complementar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR o Servidor abaixo relacionado, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E INSTITUCIONAL

NOME CARGO EM COMISSÃO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALARIAL
Sidinei Tamborilla Mota Coordenador de Serviços-Nivel I / CC-6 32

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3° do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2019; 149o ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1164, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937293

PORTARIA Nº 1164, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

ADAELCIO CAMUZZATO 404134617 0 31/03/2019
ADEMAR GESSNER 12360 2 31/03/2019
ADRIANO DALLABONA 86916 9 18/02/2019
AIRTON NOLI 404134587 0 31/03/2019
ALICIO RIBEIRO 4041060 0 31/03/2019
ALMIR GUILHERME RIBEIRO TEIXEIRA 4041059 0 31/03/2019
ANISIO DOS SANTOS 404134705 0 31/03/2019
ANTONIO MELO DA SILVA 183040 2 31/03/2019
ARI HELMBRECHT 275840 3 31/03/2019
AUDIR PASQUALI 178470 6 31/03/2019
CARLOS KORTE 76740 1 31/03/2019
CHARLES ARTUR MARQUARDT 4041132 2 31/03/2019
CLAUDECIR ALVES REIS 404134760 0 31/03/2019
DEIVID MENDES DOS SANTOS 404134613 0 31/03/2019
DELIRIO BORGES 4041118 0 31/03/2019
DIEGO LEONARDO DUWE 4016734 1 31/03/2019
DIRLEI PEDRUZZI 404134691 1 01/03/2019
DOMINGO PEREIRA 265748 8 31/03/2019
EDEMAR MELO RODRIGUES 404134758 0 31/03/2019
EDENIR JANIR DALCASTAGNE 404134605 0 31/03/2019
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EDSON PEREIRA DOS SANTOS 294284 3 31/03/2019
ELSIDO KRUGER 72958 2 31/03/2019
ELTHON JOSE COSTA 4029402 2 31/03/2019
ERNSTFRIED WITHOEFT 1083201 11 31/03/2019
EVALDO LOMBARDI 17299 7 31/03/2019
FABIO FRANCISCO LOURENÇO 404134738 0 31/03/2019
FRANCISCO LOURENCO 404134531 1 31/03/2019
FRANCISCO ROCHA DA CONCEIÇÃO 404134701 0 31/03/2019
GERCI NUNES 270903 1 31/03/2019
GERONIMO WACKERHAGE 4021096 3 31/03/2019
GILMAR CHISTE 12483 3 31/03/2019
GILMAR JOAO TURAZZI 27561 5 31/03/2019
GILMAR MATIAS DE OLIVEIRA 404134773 0 31/03/2019
GUNTHER MAHS 147214 1 31/03/2019
ILARIO SCHMEIDER 404134533 0 01/03/2019
JOCELI DA SILVA NUNES 4036417 1 31/03/2019
JOILSON GEIER MORAES 404134535 1 31/03/2019
JUVENAL MARTIN 183717 2 31/03/2019
KARINA FERREIRA ROZA 404134720 0 31/03/2019
LAURINDO MARIAN SCHEIDT 4040850 1 28/02/2019
LEANDRO SANT ANA 404134593 0 31/03/2019
MARCELINO TOMASELLI 78506 3 31/03/2019
MARCIANO KRIESER 404134663 0 31/03/2019
MARCIO ANTONIO FERRARI 17329 6 31/03/2019
MARCIO JOSE ROPELATTO 404134678 0 31/03/2019
MARCIO KOEPSEL 4041121 1 31/03/2019
MARCIO TRAEBERT 250520 3 31/03/2019
MARCOS STEFFEN 12580 1 31/03/2019
MARINO DARUI 11240 3 31/03/2019
MILTON SIMAS 404134757 0 31/03/2019
NELSON CORDEIRO 207950 2 31/03/2019
OLEVIR ALVES 276081 5 31/03/2019
ORIVALDO LOPPNOW 4041058 0 31/03/2019
PAULO ROBERTO MACHADO 404134759 0 31/03/2019
PEDRO PEZENTI 4040884 1 31/03/2019
RAMIDES ERONDI BUTKE 386731 2 31/03/2019
ROBERTO REUTER 118605 1 31/03/2019
ROSELI LOURDES DA ROCHA 242691 3 31/03/2019
ROSIANE FERRAZ DOS SANTOS KOTINSKI 3972038 2 31/03/2019
SEBASTIAO ONADIR MAIA 404134606 0 31/03/2019
TIAGO CARVALHO LOURENCINI 404134666 0 31/03/2019
UDO HACKBARTH 1027395 1 31/03/2019
VALDEMIRO VIEIRA 404134586 0 31/03/2019
VALDERINO SPIESS 278440 1 31/03/2019
VILIMAR RUPRECHT 4041109 0 31/03/2019
WILFRID PLAISIR 404134532 0 31/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1167, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937308

PORTARIA Nº 1167, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,
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RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

AMANDA FARIAS SIMOES 228664 5 07/03/2019
ANTONIA JULIANA NIZER 4040943 2 07/03/2019
ARLETE DO ROCIO COELHO BUENO 167800 8 07/03/2019
CARLA BERTELLI 4040954 2 07/03/2019
CARLA EDUARDA UTZIG 4040983 3 07/03/2019
CILMARA MORETTO DALCANALE 369187 6 07/03/2019
DEBORA BUTZKE KROENKE 404134526 1 29/03/2019
ELIS REGINA FURLANETTO PEROZA 350389 9 07/03/2019
ELVES JACHSON KANNENBERG 1076167 1 08/03/2019
EVELIN CRISLAINE RODRIGUES 4041031 3 07/03/2019
FABIANA DE CARVALHO SILVA 404134651 0 29/03/2019
FRANCIELE MOREIRA DOS SANTOS 3990400 5 07/03/2019
GABRIELA MACIENTE DIAS CAMPOS 4040926 3 07/03/2019
INGRID WETZEL CORREA 1086154 10 07/03/2019
ISOLDE TESSAROLI LEITEMPERGHER 302678 10 07/03/2019
JESSICA GABRIELA FERRARI 4040911 3 07/03/2019
JOYCE APARECIDA PAUL SUPTITZ 3994660 4 07/03/2019
JOYCE VIVIANY ANTUNES DE OLIVEIRA JANKE 4040933 2 07/03/2019
JOZI FERNANDA SCHVABE MIGLIORRINI 404134519 1 07/03/2019
JULIANA TEICOVSKI DA SILVA 356409 8 07/03/2019
KATIA DE SILVA GIBOWSKI 4011511 4 07/03/2019
LARISSA MICAELI LOPPNOW KATCHAN 4040935 2 07/03/2019
LIAMARA ARRUDA DIAS 4034236 4 07/03/2019
LUCIANA SUELY PINHEIRO 4026578 4 07/03/2019
MAISA WISENTHEINER DOS SANTOS 3995933 5 07/03/2019
MICHELLE RENATA KLITZKE 4040836 4 07/03/2019
MICHELLE ULLER 4040921 2 07/03/2019
PRISCILA MARIA BRANCO PEREIRA BERTOLDI 362468 7 07/03/2019
ROSANA VAILATI FUSINATO 185590 10 07/03/2019
ROSANE APARECIDA RAMELA 1078976 4 07/03/2019
SANDRA ELIANE STASAITIS NUNES 277207 10 07/03/2019
SANDRA REGINA MATTEDI NARDELLI 387908 4 07/03/2019
SARANA VARGAS DA SILVA 4031962 2 07/03/2019
SILMARA RODRIGUES DA SILVA 368105 6 07/03/2019
TAYANE CATAFESTA 367400 9 07/03/2019
TUANE NAIARA MULLER 254495 6 07/03/2019
VANESSA CAMPOS KUHN 1081730 12 07/03/2019
VANIA VANESSA NECKEL 4040982 2 07/03/2019
VERA WETZEL KANNENBERG 1034448 9 07/03/2019
ZENIR ROHLING BECHTOLD 308226 9 07/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1175, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937350

PORTARIA Nº 1175, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
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2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundo Municipal de Saúde

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

ADRIANO KLEMZ 125776 10 08/02/2019
ADRIANO REINALDO TIMM 404134537 0 08/02/2019
ALCIONE MULLER 404134665 0 08/02/2019
ALINE VENTZ 164879 3 08/02/2019
ANA PAULA DE OLIVEIRA 40408498 0 08/02/2019
ANA REGINA IASCHOMBEK 576735 1 08/02/2019
ANDREA DRAGER 399760 5 08/02/2019
ANDREA SANCHES CAVALHEIRO 404134659 0 08/02/2019
ANDREIA CRISTIANE HILCHECHEN DA CRUZ 40408551 2 08/02/2019
ANDRESSA CLAUDIA MORATELLI 404134668 0 08/02/2019
CAMILA HILTRUDES NAU 40408507 1 08/02/2019
CARLA MAYSA WENDERLICH WESSLING 40408557 0 08/02/2019
CATHARINE OHANA FELIPI MAIER 40408496 0 08/02/2019
CHARLES DE OLIVEIRA 404134713 0 08/02/2019
CHEILA CRISTINA FELIPPI EVARISTO 4013689 3 08/02/2019
CLEIA CESARINO 370665 4 31/01/2019
DALVA MORENA DA SILVA SALVADOR 40408452 1 08/02/2019
DANIELA NOTARI DE OLIVEIRA 40408545 1 08/02/2019
DANIELLE MORENO PARREIRA 40408489 0 08/02/2019
EDENIZE PIMENTEL 40408509 0 08/02/2019
ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 363197 2 11/02/2019
EVERTON JOACIR RIBEIRO 258814 3 08/02/2019
FABIO ROBERTO LEAL 40408556 1 08/02/2019
FERNANDA LOSEKANN 40408569 0 08/02/2019
GISELI ALVES FAVELA 404134567 0 08/02/2019
GISLAINE APARECIDA DE ALMEIDA THEODORINO KUEHL 40408501 1 08/02/2019
ISABELA LAIS PRADE SCOZ 40408456 1 08/02/2019
JANETTE DE FREITAS 40408573 0 08/02/2019
JAQUELINE GISELE BENDOTTI 404134472 0 08/02/2019
JESSICA CRISTINA DUMES 40408494 1 31/01/2019
JOSIANE SANTOS RAMOS 312991 2 08/02/2019
JOSIELE BONETTE 404134657 0 08/02/2019
JULIEN FREDDY SANTISTEVAN 392723 3 08/02/2019
JUSSARA NUNES 404134610 0 08/02/2019
LARISSA CARLA PIUNTKOWSKI 40408433 1 08/02/2019
LAYSA VOLTOLINI 4040855 2 08/02/2019
MAIRA PASQUALINI MARIN 315451 3 01/02/2019
MAISA PRUBE VIEIRA 40408562 0 08/02/2019
MARA GUMZ 404134599 0 08/02/2019
MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 404134754 0 08/02/2019
MARINA AVILA COUTINHO 404134566 0 08/02/2019
MAX CLEBER KRAJT ESPANHOL 404134494 0 08/02/2019
MICHELE ALMEIDA GUIOMARINO 4034740 1 08/02/2019
PRICYLLA HAGEMANN 40408490 1 08/02/2019
PRISCILA TUANE BATISTA 404134561 0 08/02/2019
QUEREN HAPUQUE GOMES SILVA 365378 4 08/02/2019
RENATA PAVAN ROCHA 404134600 0 08/02/2019
RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA 387649 2 01/02/2019
ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA 40408559 0 08/02/2019
ROSELI APARECIDA MONTEIRO DA SILVA 251151 6 08/02/2019
SILVANA LONGO ROEPKE 14419 9 31/01/2019
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STEFANY IGNEZ PASTORE 404134664 0 08/02/2019
SUZANA BEDIN DE SOUZA 204030 2 08/02/2019
VALDIR MANFRINI 40408422 1 08/02/2019
VANESSA BESKOW SILVEIRA 40408560 0 08/02/2019
VANIA CUNHA DE GODOI 404134718 0 08/02/2019
VERA MARCIA DE LIZ 4004787 2 08/02/2019

Fundo Municipal de Assistência Social

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

CACILDE VIEIRA 4041427 3 31/01/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1177, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1937355

PORTARIA Nº 1177, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

ADRIANO KLEMZ 125776 10 29/03/2019
ADRIANO REINALDO TIMM 404134537 0 29/03/2019
ALCIONE MULLER 404134665 0 29/03/2019
ALINE VENTZ 164879 3 29/03/2019
ANA PAULA DE OLIVEIRA 40408498 0 29/03/2019
ANA REGINA IASCHOMBEK 576735 1 29/03/2019
ANDREA DRAGER 399760 5 29/03/2019
ANDREA SANCHES CAVALHEIRO 404134659 0 29/03/2019
ANDREIA CRISTIANE HILCHECHEN DA CRUZ 40408551 2 29/03/2019
ANDRESSA CLAUDIA MORATELLI 404134668 0 29/03/2019
CAMILA HILTRUDES NAU 40408507 1 29/03/2019
CARLA MAYSA WENDERLICH WESSLING 40408557 0 29/03/2019
CATHARINE OHANA FELIPI MAIER 40408496 0 29/03/2019
CHARLES DE OLIVEIRA 404134713 0 29/03/2019
CHEILA CRISTINA FELIPPI EVARISTO 4013689 3 29/03/2019
DALVA MORENA DA SILVA SALVADOR 40408452 1 29/03/2019
DANIELA NOTARI DE OLIVEIRA 40408545 1 18/02/2019
DANIELLE MORENO PARREIRA 40408489 0 29/03/2019
EDENIZE PIMENTEL 40408509 0 29/03/2019
EVERTON JOACIR RIBEIRO 258814 3 29/03/2019
FABIO ROBERTO LEAL 40408556 1 29/03/2019
FERNANDA LOSEKANN 40408569 0 29/03/2019
GISELI ALVES FAVELA 404134567 0 29/03/2019
GISLAINE APARECIDA DE ALMEIDA THEODORINO KUEHL 40408501 1 29/03/2019
ISABELA LAIS PRADE SCOZ 40408456 1 29/03/2019
JANETTE DE FREITAS 40408573 0 29/03/2019
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JAQUELINE GISELE BENDOTTI 404134472 0 29/03/2019
JOSIANE SANTOS RAMOS 312991 2 29/03/2019
JOSIELE BONETTE 404134657 0 29/03/2019
JULIEN FREDDY SANTISTEVAN 392723 3 29/03/2019
JUSSARA NUNES 404134610 0 29/03/2019
LARISSA CARLA PIUNTKOWSKI 40408433 1 29/03/2019
LAYSA VOLTOLINI 4040855 2 29/03/2019
MAISA PRUBE VIEIRA 40408562 0 29/03/2019
MARA GUMZ 404134599 0 29/03/2019
MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 404134754 0 29/03/2019
MARINA AVILA COUTINHO 404134566 0 29/03/2019
MAX CLEBER KRAJT ESPANHOL 404134494 0 29/03/2019
MICHELE ALMEIDA GUIOMARINO 4034740 1 29/03/2019
PRICYLLA HAGEMANN 40408490 1 29/03/2019
PRISCILA TUANE BATISTA 404134561 0 29/03/2019
QUEREN HAPUQUE GOMES SILVA 365378 4 29/03/2019
RENATA PAVAN ROCHA 404134600 0 29/03/2019
RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA 387649 2 28/02/2019
ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA 40408559 0 29/03/2019
ROSELI APARECIDA MONTEIRO DA SILVA 251151 6 29/03/2019
STEFANY IGNEZ PASTORE 404134664 0 29/03/2019
SUZANA BEDIN DE SOUZA 204030 2 29/03/2019
VALDIR MANFRINI 40408422 1 29/03/2019
VANESSA BESKOW SILVEIRA 40408560 0 29/03/2019
VANIA CUNHA DE GODOI 404134718 0 29/03/2019
VERA MARCIA DE LIZ 4004787 2 29/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 64 2018 PMT
Publicação Nº 1931924

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 64/2018 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de proteção e segurança destinados a atender as necessidades da Administração 
Direta e Indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Cenci Equipamentos de Segurança Ltda; Foot Comercial Ltda Me; Sul Safety Distribuidora de Mercadorias Eire-
li; NR6 Solucoes em Equipamentos de Protecao Ltda - Me; DICS Industria e Comercio de Uniformes e EPIS Ltda; Equipar Proteção Individual 
Ltda e Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 317.896,06 (trezentos e dezessete mil, oitocentos e noventa e seis reais e seis centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 09/09/2019
Timbó, 06/09/2018
ALFROH POSTAI
Secretário de Educação
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola
MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
JARBAS DALLABRIDA
Diretor Presidente FCT, em exercício
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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FÁBIO MELERE
Coordenador da Defesa Civil
JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente SAMAE

Câmara muniCiPal

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 09/2019

Publicação Nº 1936853

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 13/2019 Parecer: 11/2019
Matéria: PLO 09/2018 Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Jonh Adriano Schwartz Conclusão: Favorável
Data: 07/03/2019
Ementa do Projeto: Autoriza a concessão onerosa de uso de bem público para implantação de serviço que explore a locação de equipamen-
tos náuticos não motorizados e ou embarcação esportiva não motorizada no Rio Benedito, que corta o imóvel “Parque Henry Paul”.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que autoriza a concessão onerosa de uso de bem público para implantação de serviço 
que explore a locação de equipamentos náuticos não motorizados e ou embarcação esportiva não motorizada no Rio Benedito, que corta 
o imóvel “Parque Henry Paul”.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 25 de fevereiro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Le-
gislativa despachou o projeto à esta Comissão no dia 26 de fevereiro, em Sessão Ordinária, conforme preceitua o art. 126 do Regimento 
Interno.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em parecer nº 7, se manifestou pela tramitação da proposição, por entender que a 
mesma está de acordo com os preceitos constitucionais e legais de competência e conteúdo.

Por se tratar de concessão de uso de bem público, a proposição em análise pode trazer despesas ao erário, razão pela qual é colocado à 
apreciação desta Comissão, posto ser de sua competência manifestar-se sobre proposições que possam ter gerar despesas públicas.
No dia 07 de março a presente Comissão teve como pauta a proposição em sua reunião ordinária exarando seu parecer que ora segue. .
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A concessão de uso do bem público, objeto da proposição, resguarda o patrimônio público municipal, cujo custos para a realização das obras 
de conservação seria muito dispendioso para a municipalidade.
Todos somos sabedores das dificuldades orçamentárias por que passam todos os municípios brasileiros, em razão da concentração dos 
recursos tributários na União, o que exige do administrador municipal soluções arrojadas para a satisfação das necessidades de seus gover-
nados, como no caso em tela, em que se propõe a parceria com o setor privado para a revitalização deste espaço público.
Ademais, a realização de licitação, oportunizando a concorrência de diversos interessados na utilização do mencionado bem, poderá gerar 
receita ao erário público municipal, oportunizando novos investimentos.
Assim não há óbices, no que tange a competência desta Comissão, a aprovação da proposição nesta Casa Legislativa.
Esse é o voto.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 09/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Carlos Adriano Krüger
Vereador Douglas Emanuel Marchetti

Sala das Comissões, 07 de março de 2019.
Carlos Adriano Krüger
Presidente

John Adriano Schwartz   Douglas Emanuel Marchetti
Relator Membro
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PORTARIA Nº 7/2019
Publicação Nº 1937786

Portaria nº 7/2019
Concede férias à servidora Giani Zaira Seidel, Analista Legislativa na Câmara Municipal de Timbó.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica Municipal e art. 39, 
§ 1º, III, “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Timbó, com fundamento nos artigos 80 e 84 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder dez dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 28/05/2017 à 27/05/2018, à servidora Giani Zaira Seidel, Analista 
legislativa na Câmara Municipal de Timbó.

Art. 2º Converter as férias concedidas por este ato em abono pecuniário, com fundamento no art. 80 do Estatuto do Servidor Público Mu-
nicipal de Timbó.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 07 de março de 2019.
Guilherme Voig Júnior
Presidente
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Três Barras

Prefeitura

EDITAL 002/2019 – PROCESSO SELETIVO                 PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Publicação Nº 1936969

EDITAL 002/2019 – PROCESSO SELETIVO

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, Luiz Divonsir Shimoguiri, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 65, incisos 
VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, torna público, através do presente Edital, as normas e procedimentos que nortearão o Processo Seletivo 
para a contratação de CONDUTOR e OPERADOR DE MÁQUINAS (Motoniveladora, Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica, Bobcat/rolo 
compactador), em caráter temporário, em conformidade com a Lei nº 3.338, de 27 de dezembro de 2017, para a área de atuação junto às 
Secretarias Municipais, com o intuito de suprir a substituição das vagas de servidores que necessitem de afastamento por motivos diversos: 
readaptação; licenças prêmio, para tratamento de saúde, sem vencimento; de acordo com as necessidades das secretarias.

1. DAS INSCRIÇÕES

As inscrições deverão ser feitas na sede da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Secretaria de Saúde, situadas na Rua Lumber, 276, 
Centro – Três Barras, até o dia 15/03/2019, no horário das 8.30h às 12h.

1.1 DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
a) Ter idade mínima de 18 anos;
b) Apresentar Carteira de Identidade e CPF;
c) Apresentar CNH categoria “D” conforme exigido em Concurso Público para Condutor;
d) Apresentar CNH categoria “D” conforme exigido em Concurso Público para Operador de Máquina;
e) Apresentar comprovante de residência;
f) Apresentar certidão de nascimento dos filhos, se houver;
g) Apresentar foto 3x4;
h) Apresentar comprovação de escolaridade de no mínimo o ensino fundamental (até 4ª série completa);
i) Apresentar certificados de cursos na área pretendida e de cursos de especialização (direção defensiva, primeiros socorros, noções sobre 
o funcionamento do veículo), se houverem, para fins de desempate de pontuação.

1.1.1 O candidato deverá apresentar cópia dos documentos citados, acompanhados dos originais, para conferência.

1.1.2 O candidato poderá formular sua inscrição através de procurador outorgado por instrumento de procuração pública, com poderes 
específicos para praticar os atos de inscrição e assinar os documentos necessários.

1.1.3 No momento da inscrição o candidato deverá optar por uma das funções concorridas: condutor ou operador de máquina, sendo então 
formalizada lista individual das inscrições por função.

1.1.4 A ausência dos documentos relacionados nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “g” e “h” do item 1.1, e/ou do requisito da alínea “a” do item 
1.1 deste Edital, impedirá a inscrição do candidato por falta de habilitação.

1.1.5 Dessa decisão caberá impugnação pelo candidato até às 12hs. do dia útil imediatamente posterior ao do protocolo da inscrição, me-
diante requerimento escrito e protocolado no local da inscrição, que será decidida pela Comissão do Concurso até o final do expediente do 
primeiro dia útil subsequente ao do protocolo, não cabendo, dessa decisão, outro recurso administrativo.

1.2 DAS VAGAS, LOCAL, SALÁRIO E CARGA HORÁRIA:

a). As vagas surgirão conforme a necessidade de preenchimento, nos casos especificados no preâmbulo, após conferência pela Secretaria 
que solicitar o Condutor ou Operador de Máquina e confirmação da impossibilidade de remanejamento entre servidores efetivos, durante o 
prazo de validade do presente concurso;

b). Os candidatos serão convocados pela sequência classificatória no presente concurso, independente para qual Secretaria prestará o 
serviço;

c) A carga horária e o horário de trabalho serão os mesmos cumpridos pelo profissional substituído e poderão ser alterados no curso do 
exercício do emprego, conforme conveniência e interesse público da Administração;

d) O período de vigência do presente concurso será após a publicação do resultado do mesmo, por um ano, podendo ser prorrogado por 
igual período;

e) O salário base do Condutor, com carga horária de 40h semanais, será o valor de R$ 1.135,02 (hum mil, cento e trinta e cinco reais e dois 
centavos) por mês, com os descontos regulares, pago de forma proporcional ao tempo do vínculo;
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e.1) O Condutor poderá ter acrescido ao salário mensal uma gratificação, conforme a função, estabelecida no Anexo III da Lei Complemen-
tar nº 139, de 08.10.2009;

f) O salário base do Operador de Máquinas, com carga horária de 40h semanais, será o valor de R$ 1.932,32 (hum mil, novecentos e trinta 
e dois reais e trinta e dois centavos) por mês, com os descontos regulares, pago de forma proporcional ao tempo do vínculo.

1.2.1 – O vínculo estabelecido por este concurso será regido pelo rito celetista (CLT), vinculado ao regime geral de previdência.

2. DAS ATRIBUIÇÕES

Aquelas constantes na Lei Complementar nº 138/2009 e Lei Complementar nº 216 de 23.11.2018.

3. DA FORMA DE SELEÇÃO

A forma de seleção dos candidatos será efetuada através de prova escrita (múltipla escolha) e prova prática, servindo os cursos na área 
pretendida e os cursos de especialização (itens 1.1 “i” deste Edital) como regra de desempate.

O desempate será alcançado pela soma do quantitativo de horas de cursos realizados, observado que a soma de cursos específicos da 
função será igual a dois e a soma dos cursos de especialização será igual a um.

3.1 DO PROCESSO SELETIVO

3.1.1 A prova escrita será de conhecimentos gerais e específicos, composta de 20 (vinte) questões objetivas, com valor de 0,5 (meio ponto) 
cada, sendo desclassificado o candidato que obtiver nota inferior a 5,0 (cinco).

3.1.1.1 A duração da prova escrita será de no máximo 2 (duas) horas e realizar-se-á na E. B. Guita Federmann, no dia 20.03.2019 (sábado), 
das 18.30h às 20.30h.

3.1.1.2 Qualquer reclamação/impugnação em relação a fatos ocorridos durante a prova deverá ser apontado, por escrito, pelo candidato, 
às Comissões do Concurso, imediatamente após o encerramento da mesma.
A Comissão deverá decidir sobre o fato até as 12h do dia seguinte (21), comunicando a decisão por escrito ao impugnante, com recebimen-
to, do que não caberá recurso.

3.1.2 A prova prática será realizada no dia 23.03.2019, à partir das 8hs, nas dependências do DMER, sito na Rua 15 de Novembro, em Três 
Barras – SC.

O acompanhamento da prova, bem como a avaliação dos candidatos, ficará sob responsabilidade de Comissão Especial Municipal específi-
camente nomeada para este fim.

3.1.2.1 A avaliação da prova prática, que terá característica apenas desclassificatória, atenderá:

a) Ao condutor, dirigir pelo menos dois dos seguintes veículos: carro, van, micro ônibus e caminhão;

b) Ao operador de máquina, dirigir e operar os equipamentos de pelo menos duas das seguintes máquinas: motoniveladora, retroescava-
deira, escavadeira hidráulica ou bobcat.

3.2 LOCAL E DATA DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

Secretaria de Educação e de Saúde, à Rua Lumber, 276, Centro, Três Barras – SC, no mural de Avisos Gerais, bem como, no Edital junto à 
sede da Prefeitura Municipal de Três Barras e no site da página do Município, até às 12 horas do dia 27.03.2019.

3.2.1. Qualquer impugnação em relação à classificação dos candidatos deverá ser realizada por escrito, direcionada à Comissão do Concur-
so, até as 16h do dia 28.03.2019, e será julgada e publicada no site da página do Município na internet, até às 17 horas do dia 29.03.2019.
Dessa decisão não caberá outro recurso administrativo.
3.3. NORMAS GERAIS:

3.3.1 Sempre que solicitado, o candidato deverá exibir sua carteira de identidade;

3.3.2 Será eliminado o candidato que:
a) não comparecer nos dias e horas previstos para a inscrição ou prova;
b) agir com incorreção ou descortesia;

3.3.3 A nenhum candidato será dado alegar desconhecimento das presentes instruções ou das convocações e avisos feitos no decorrer do 
Processo Seletivo;

3.3.4. Os casos omissos serão decididos pela Comissão do Concurso, designada pelo Sr. Prefeito Municipal.

4. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
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4.1. A ordem de classificação no Processo Seletivo será da maior nota para a menor, proveniente do resultado da Prova Escrita, observada 
a pontuação máxima de 10,0 (dez - meio ponto cada questão da prova); assim determinando a ordem a ser seguida para contratação do 
candidato.

4.2. Em caso de empate na somatória da nota da prova entre dois ou mais candidatos, terá preferência o candidato que possuir mais horas 
de cursos, segundo a forma contida no item 3 deste Edital.

4.2.1 Persistindo o empate, o desempate será pelo maior número de dependentes;

4.2.2 Se ainda assim persistir o empate, será observada a maior idade dos candidatos.

5. ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO EDITAL

5.1. O requerimento de inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e normas estabelecidos pelo 
presente Edital;

5.2. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ou que não satisfizer às condições exigidas, poderá ter cancelada sua inscrição a 
qualquer momento, por decisão da Comissão do Concurso responsáveis pela realização do certame. Cancelada a inscrição, serão anulados 
todos os atos dela decorrentes;

5.3 A habilitação nem a classificação neste Processo Seletivo assegura ao candidato o direito de contratação, pois esta será realizada den-
tro do interesse e necessidade das Secretarias às quais os cargos estejam vinculados, observada a ordem de classificação dos candidatos;

5.4. A contratação se formalizará através de instrumento próprio, de acordo com as normas da Lei vigente;

5.6. A não aceitação, pelo candidato aprovado, da vaga disposta, resultará na sua recusa à contratação, com isso, sua exclusão da relação 
de aprovados.

Três Barras, 06 de março de 2019.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
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Treze Tílias

Prefeitura

CREDENCIAMENTO Nº 05/2019 FMS
Publicação Nº 1936748

ESTADO DE SANTA CATARINA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 05/2019 – CREDENCIAMENTO

Objeto: Credenciamento de serviços de Terapia Ocupacional para atendimento aos pacientes do Fundo Municipal de Saúde.

Os interessados devem solicitar o seu credenciamento na Prefeitura de Treze Tílias, Setor de Licitações, na Praça Ministro Andreas Thaler, 
25, centro, Treze Tílias, SC, em dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, observando as condições e exigências mínimas para a 
prestação do serviço, as condições de pagamento e a tabela de preços que remunerará os serviços prestados, e demais requisitos fixados 
no presente regulamento.

ALCIR DE RÓS
Gestor do Fundo
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 015/19
Publicação Nº 1938210

DECRETO 015/19 DE 07 DE MARÇO DE 2019.

RESTITUI VALORES FINANCEIROS RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE JUNTO AOS COFRES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TROMBUDO CEN-
TRAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo Art. 90, Art. 91 e Art. 92 da Lei Municipal 1999 de 19 de Dezembro de 2017 (Código Tributário Municipal).

DECRETA:
Art. 1º - Autoriza a restituição no valor de R$ 153,82 (cento e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos), ao contribuinte INGOMAR 
KARDAUKE, inscrita no CNPJ sob nº 20.462.648/0001-97, relativo à importância recolhida indevidamente em duplicidade ao cofre público 
Municipal a título de retenção de Taxa de verificação do cumprimento de normas municipais (TVCNM), conforme documentação apresentada 
e arquivada junto a Fazenda Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 07 de março de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 143/19
Publicação Nº 1936915

PORTARIA 143/19 DE 06 DE MARÇO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas com base na Lei Complementar 816 de 31 de Outubro de 1990.

CONSIDERANDO, o atestado médico apresentado junto ao Departamento de Pessoal.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora pública municipal Sra. ROSELI STREESE DA SILVA, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde, licença para tratamento de saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 2º - O afastamento de que trata o Artigo Primeiro, a partir do 16º (décimo sexto) dia será custeado pelo Regime Geral da Previdência.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos à data de 27 de fevereiro de 2019, revogadas dis-
posições em contrário.

Trombudo Central, 06 de março de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária da Saúde
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PORTARIA 144/19
Publicação Nº 1936916

PORTARIA 144/19 DE 06 DE MARÇO DE 2019.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o pedido de exoneração encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido e em caráter irrevogável, a servidora pública municipal Sra. PATRICIA MARCIRIO, ocupante do cargo de pro-
vimento temporário de Auxiliar de Sala, a partir de 05 de março de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos à data de 05 de março de 2019, revogadas dispo-
sições em contrário.

Trombudo Central, 06 de março de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 145/19
Publicação Nº 1936979

PORTARIA 145/19 DE 06 DE MARÇO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO: o art. 2° da Lei Complementar 1772 de 30 de abril de 2013;

CONSIDERANDO: o Edital do Processo Seletivo 013/2018 de 28 de novembro de 2018;

CONSIDERANDO: o Decreto 144/18 de 20 de dezembro de 2018, que homologa a classificação final do Edital 013/2018;

CONSIDERANDO: o superior interesse e o indispensável funcionamento do serviço público;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. ADRIANA VIEIRA SCHEFFER, a exercer o cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Sala, com carga horária de 30:00 horas semanais, para desempenhar suas funções junto C.E.I. Gente Miúda, no período compreendido 
entre 04 de março de 2019 a 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 04 de março de 2019, revogadas dispo-
sições em contrário.

Trombudo Central, 06 de março de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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Tunápolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 5023/2019
Publicação Nº 1938233

PORTARIA Nº. 5.023/2019
Em 06 de Março de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como a Chamada Pública 05/2019, embasado no Edital de Processo Seletivo SMECETT 
n° 010/2018;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.019, conforme Chamada Pública 05/2019, embasado no Edital SMECETT nº 010/2018 - para vagas cujo preen-
chimento de caráter temporário;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) CAMILA TIBOLA, com cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FUN-
DAMENTAL lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 
06 de Março de 2019 e/ou enquanto perdurar o afastamento em função do atestado médico do professor efetivo Ademir Heck, recebendo 
vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis por cento) Lei 027/2011, Art. 60 alterado pela Lei 033/2012 sobre o ven-
cimento, não recebendo ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 06 de Março de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCIA MARIA DECKER
Secretária Municipal da Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interna

PORTARIA Nº 5024/2019
Publicação Nº 1938234

PORTARIA Nº. 5.024/2019
Em 07 de Março de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 21 de dezembro de 2010 e atualizações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, JULINHO ZINHANI, no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO, cargo este, de 
provimento Agente Político, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, neste município.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 07 de Março de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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NELCINA MARIA DECKER
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interna

PORTARIA Nº 5025/2019
Publicação Nº 1938245

PORTARIA Nº. 5.025/2019
Em 08 de Março de 2019

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PERMANENTE PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com o art. 88, 
parágrafo 4º, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 25, parágrafo único da Lei Complementar nº 013 de 17 de maio de 2006.
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Comissão Central de Avaliação Permanente de Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos Municipais para 
o fim de concessão de efetivação e estabilidade de emprego, composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro, em cada 
Secretaria Municipal:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
I – Bruno Lengert – Aux. Controladoria Interna
II – Sheila Inês Bieger – Auxiliar de Contabilidade
III – Cleverson Inácio Kerkhoff – Técnico em Controladoria Interna

SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
I – Eduardo Machado - Odontólogo
II – Roseli Gabriel Bonavigo – Enfermeira
III – Amanda Cristina de Oliveira - Fisioterapeuta

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTO E TURISMO
I – Nádia Inês Marconatto – Orientador Educacional
II – Carlise Inês Groth – Psicóloga Educacional
III – Cleiton Kist – Professor Educação Física

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
I – Eduardo dos Santos Dotto – Médico Veterinário
II – Cleverson Inácio Kerkhoff – Técnico em Controladoria Interna
III – Jackson Scherer – Técnico em Projetos e Convênios

SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
I – Paulo Groth - Mecânico
II – Domingos Casanova – Operador de Equipamento Pesado
III – Junior César Bourscheid– Agente Operacional

§ 1º a Comissão terá ainda as seguintes funções:

I – analisar os pedidos de reconsideração e emitir pareceres que deverão ser encaminhados ao superior hierárquico competente.

§ 2º As atribuições e as tarefas de acompanhamento e avaliação dos servidores municipais têm prioridade sob quaisquer outros serviços 
públicos.

Art. 2º A Comissão produzirá semestralmente relatórios de avaliação individual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 4.838/2018..

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 08 de Março de 2019
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1490

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 14/2019,PREGÃO PRESENCIAL N°: 07/2019 DESERTA
Publicação Nº 1936827

O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE representado pelo Vice Prefeito Municipal Senhor Aquiles Bamberg torna público para conhecimento dos 
interessados, que o Processo de Compra N°.: 14/2019,Pregão Presencial n°: 07/2019 cujo objeto é aquisição de refeições destinados para 
Munícipes que se deslocam de forma voluntária para a HEMOESC de Chapecó para doar sangue, não houve nenhum interessado em parti-
cipar do evento, ocasionando em uma licitação DESERTA.
Sheila Inês Bieger
PREGOEIRA

PROCESSO DE COMPRA N°.: 16/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 09/2019 DATA EMISSÃO: 07/03/2019
Publicação Nº 1937713

FUNDO MUNIICPAL DA SAÚDE
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 16/2019
Pregão Presencial n°: 09/2019
Data Emissão: 07/03/2019
Forma de Julgamento: menor preço por ITEM

- O Fundo Municipal da Saúde – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio e, comunica aos in-
teressados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo , sob regime parcelado e conforme 
cronograma do Fundo Municipal conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 
e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documen-
tação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na 
Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 16h30min do dia 21 de março de 2019 iniciando-se a Sessão Pública no 
mesmo horário do mesmo dia e local.

O objeto do presente pregão consiste na de aquisição de refeições destinados para Munícipes que se deslocam de forma voluntária para a 
HEMOESC de Chapecó para doar sangue, e de acordo com os quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus 
anexos.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até às 16h30min do dia 21 de março de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

AQUILES BAMBERG
VICE -PREFEITO

PROCESSO DE COMPRA N°.: 38/2019 TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N°: 02/201 
DESERTA

Publicação Nº 1936820

O Município de Tunápolis, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor RENATO PAULATA torna público para conhecimento dos 
interessados, que o Processo de Compra N°.: 38/2019 Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n°: 02/201 cujo objeto é EXE-
CUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS, SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS) PARA CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS EM PARTE 
DA AVENIDA CERRO LARGO, CONFORME PROJETO TECNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTARIA, não houve nenhum 
interessado em participar do evento, ocasionando em uma licitação DESERTA.
Sheila Inês Bieger
PREGOEIRA



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1491

PROCESSO DE COMPRA N°.: 38/2019TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N°: 02/201 
Publicação Nº 1936778

O Município de Tunápolis, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Renato Paulata torna público para conhecimento dos 
interessados, que o Processo de Compra N°.: 38/2019Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n°: 02/201 cujo objeto é EXE-
CUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS, SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS) PARA CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS EM PARTE 
DA AVENIDA CERRO LARGO, CONFORME PROJETO TECNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTARIA, não houve nenhum 
interessado em participar do evento, ocasionando em uma licitação DESERTA.
Sheila Inês Bieger
PREGOEIRA

PROCESSO DE COMPRA N°.: 75/2019. PREGÃO PRESENCIAL N°: 50/2019.
Publicação Nº 1937597

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 75/2019.
Pregão Presencial n°: 50/2019.
Data Emissão: 07/03/2019
Forma de Julgamento: Menor Preço lote.

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço lote, sob regime de execução e entre-
ga imediata, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014 com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 
02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 8h30min do dia 20 de Março de 2019 iniciando-se 
a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
A presente licitação tem por objeto a aquisição de PEÇAS ORIGINAIS PARA O CONSERTO DO ÔNIBUS VOLARE V8 DO TRANSPORTE ESCO-
LAR, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 8h30min do dia 20 de Março de 2019 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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União do Oeste

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. N.º 18/2017 
Publicação Nº 1937758

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 18/2017

Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 18/2017, que fazem de um lado o MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE, com sede na 
Avenida São Luiz, n.º 531, inscrita no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor CELSO 
MATIELLO, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa MAIS ATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob 
o nº 03.836.739/0001-26, com sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, Nº 105, 4º Andar Parte, Edificio Berrini One, Cidade Monções, 
São Paulo, CEP: 04571-010, representada neste ato, pelo seu Diretor Presidente PAULO SÉRGIO SCAFF DE NAPOLI, portador da Cédula de 
Identidade nº 14.339.073-9 – SSP/SP e inscrito no CPF-MF sob o nº 093.159.808-75 e Diretor Administrativo RICARDO ZANI SANTORO, 
portador da Cédula de Identidade nº 9.796.444 – SSP/SP e inscrito no CPF-MF sob o nº 129.154.448-89, doravante denominada simples-
mente CONTRATADA, acordam firmar o presente Termo Aditivo, fundamentado na Cláusula Quinta do contrato principal e Art. 57, Inciso II 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebram:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato supra citado, por mais 12 meses, passando a viger até 06 de março de 
2020.

Cláusula Terceira. As demais cláusulas do Contrato Administrativo n.º 18/2017, permanecem inalteradas e válidas.

UNIÃO DO OESTE, 06 de março de 2019.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

PAULO SÉRGIO SCAFF DE NAPOLI   RICARDO ZANI SANTORO
Diretor Presidente    Diretor Administrativo
CONTRATADA     CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________  02 __________________________ 
Nome: Andressa G. Donzelli   Nome: Giane Smaniotto
CPF: 090.534.369-79   CPF:060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

ATA REGISTRO DE PREÇOS 02/2019 - FMS
Publicação Nº 1937510

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2019

Processo N.º 04/2019
Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 02/2019

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses contado da data de sua publicação.

Aos sete dias do mês de março do ano de 2019, o Município de União do Oeste, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob 
n.º 11.692.396/0001-00, com sede na Rua Chapecó, Centro, União do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Gestor Sr. CELSO MATIELLO, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 
e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 02/2019, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA EPP, de acordo com a classificação nos itens 
por ela alcançados, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem:
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1. DO OBJETO

0.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, conforme itens descritos no quadro abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Unitário Preço Total

7
CAIXA DE LUVA DE NITRILO SEM PÓ, TAMANHO "M" CAIXA 
CONTENDO 50 PARES DE LUVA - CADA EMBALAGEM CONTEM 
10 CAIXAS

CX 15,00 MEDIX 257,00 3.855,00

34

LUVA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, TAMANHO "P" 
100% LATEX BORRACHA NATURAL COM PO BIO-ABSORVIVEL 
E LISA, NÃO ESTERIL COM REGISTRO NA ANVISA E M.S., 
CERTIFICADA E APROVADA PELO MINISTERIO TARBALHO, 
VALIDADE 5 ANOS, CAIXA CONTENDO 10 CAIXA COM 100 
UND.

CX 50,00 MEDIX 259,00 12.950,00

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses a contar da data de publicação deste instrumento.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Vitório Gubert, Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de União do Oeste, 
Estado de Santa Catarina.
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA EPP, a critério do Município de União do 
Oeste/FMS, de acordo com necessidade, será intimada para entregar os MATERIAIS, sendo os mesmos requeridos através de Autorização 
de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 10 dias, na Unidade Sanitária de Saúde.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

4.3. Os materiais e equipamentos somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos, sendo que após solicitação os mesmos 
deverão ser entregues em até 10 dias.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dais após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:
Entidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
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Órgão – 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade - 2.036 MANUT. ATIVIDADES DA SAÚDE
Elemento de Despesa: 11 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.037 MANUT. DA ATENÇÃO BÁSICA
Elemento de Despesa: 17 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.038 MANUT. DO PAB VARIÁVEL
Elemento de Despesa: 20 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.039 MANUT. BL MAC AMB. E HOSP. LIM. FINANCEIROS
Elemento de Despesa: 23 - 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. fornecer os materiais quando solicitados.

7.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 02/2019.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos materiais;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 02/2019 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não fornecer os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Mural Público do Município de União do Oeste.

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 02/2019 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

VITORIO GUBERT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA EPP
JANDIR LUIZ TRES
CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________  02 _________________________ 
Andressa G. Donzelli    Giane Smaniotto
CPF 090.534.369-79    CPF 060.416.089-55
Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

ATA REGISTRO DE PREÇOS 03/2019 - FMS
Publicação Nº 1937515

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019

Processo N.º 04/2019
Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 02/2019

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses contado da data de sua publicação.

Aos sete dias do mês de março do ano de 2019, o Município de União do Oeste, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob 
n.º 11.692.396/0001-00, com sede na Rua Chapecó, Centro, União do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Gestor Sr. CELSO MATIELLO, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 
e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 02/2019, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa DENTAL OESTE EIRELI EPP, de acordo com a classificação nos itens por ela 
alcançados, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, conforme itens descritos no quadro abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Unitário Preço Total

1

AGENTE DE UNIÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, FRASCO DE 
ADESIVO COM 5,6 ML (6G), FOTO,MONOCOMP PARA ESM 
E DENT, CONTENDO BIS-GMA, HEMA, ÁCIDO ACRILA-
TOFOSFONICO DIMETACRILATO E SOLVENTE-ETHANOL. 
TIPO SINGLE BOND

UN 10,00 KERR - OPTI-
BOND 107,82 1.078,20

5

RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERISAVEL 
A3,5, RESINA MICRO HIBRIDA PARTÍCULAS DE 0,6 MI-
CROMETROS MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA 
COM 84,5% EM PESO, A3,5 BISNAGA COM 4 GRAMAS 
TIPO Z100(RECOMENDAMOS EM ESP. OUDE MELHOR 
QUALIDADE

BIS 10,00 KERR-HERCULI-
TE CLASS 52,90 529,00

8 ALGODÃO HIDRÓFILO 100% ALGODÃO, EM ROLETES, 
COM 100 UNID PCT. 100,00 WA 2,30 230,00
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13 BICARBONATO DE SÓDIO, CONTENDO 200 GRAMAS POTE 10,00 MAQUIRA 13,00 130,00

14 ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE ACRILICO ANTI EMBAÇANTE UN 2,00 SSPLUS 21,60 43,20

22 CABO PARA ESPELHO, AÇO INOX AUTOLAVÁVEL AISI420 UN 20,00 GOLGRAN 10,50 210,00

29

RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERISAVEL 
B2, MICRO HIBRIDA PARTÍCULAS DE 0,6 MICROMETROS 
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% 
EM PESO, B2 BISNAGA COM 4 GRAMAS TIPO Z100(RECO-
MENDAMOS EM ESP. OUDE MELHOR QUALIDADE

BIS 4,00 KERR-HERCULI-
TE CLASS 52,90 211,60

31 ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S UN 10,00 GOLGRAN 13,35 133,50

33

LUVA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, TAMANHO "PP" 
100% LATEX BORRACHA NATURAL COM PO BIO-ABSOR-
VIVEL E LISA, NÃO ESTERIL COM REGISTRO NA ANVISA 
E M.S., CERTIFICADA E APROVADA PELO MINISTERIO 
TARBALHO, VALIDADE 5 ANOS, CAIXA CONTENDO 10 
CAIXA COM 100 UND.

CX 20,00 DESCARPACK 257,45 5.149,00

37 TIRAS DE LIXA DE AÇO, 4,0MM EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES ENV. 20,00 BIODINÂMICA 12,64 252,80

47 LIMA FLEXOFILE Nº 15, EMBALAGEM COM 06 UNIDADES 
ESTEREIS CX 4,00 KERR 52,74 210,96

49 PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3168F UN 10,00 KERR 9,58 95,80

52 DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% FR 5,00 MAQUIRA 12,90 64,50

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses a contar da data de publicação deste instrumento.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Vitório Gubert, Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de União do Oeste, 
Estado de Santa Catarina.
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa DENTAL OESTE EIRELI EPP, a critério do Município de União do Oeste/FMS, de 
acordo com necessidade, será intimada para entregar os MATERIAIS, sendo os mesmos requeridos através de Autorização de Fornecimento, 
estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 10 dias, na Unidade Sanitária de Saúde.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.
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4.3. Os materiais e equipamentos somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos, sendo que após solicitação os mesmos 
deverão ser entregues em até 10 dias.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dais após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:
Entidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
Órgão – 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade - 2.036 MANUT. ATIVIDADES DA SAÚDE
Elemento de Despesa: 11 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.037 MANUT. DA ATENÇÃO BÁSICA
Elemento de Despesa: 17 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.038 MANUT. DO PAB VARIÁVEL
Elemento de Despesa: 20 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.039 MANUT. BL MAC AMB. E HOSP. LIM. FINANCEIROS
Elemento de Despesa: 23 - 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. fornecer os materiais quando solicitados.

7.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 02/2019.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos materiais;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 02/2019 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não fornecer os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
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9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Mural Público do Município de União do Oeste.

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 02/2019 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

VITORIO GUBERT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

DENTAL OESTE EIRELI EPP
JACKSON LUIZ BERTI
CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________  02 _________________________ 
Andressa G. Donzelli    Giane Smaniotto
CPF 090.534.369-79    CPF 060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 04/2019 - FMS
Publicação Nº 1937519

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019

Processo N.º 04/2019
Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 02/2019

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses contado da data de sua publicação.

Aos sete dias do mês de março do ano de 2019, o Município de União do Oeste, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob 
n.º 11.692.396/0001-00, com sede na Rua Chapecó, Centro, União do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Gestor Sr. CELSO MATIELLO, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 
e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
n.º 02/2019, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa DENTAL SHOWCOMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
EIRELI EPP, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados, observadas as condições do edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, conforme itens descritos no quadro abaixo:
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Unitário Preço Total

10

IONÔMERO DE VIDRO R LIQUIDO, COM 8,3ML. COMPROVA-
DA A ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, E LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR LÍQUIDO INCOLOR COM SABOR ÁCIDO E REGISTRO 
NA ANVISA: 80149710185.

CX 15,00 SSWHITE 17,75 266,25

12 MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO KIT TIPO IRM FR 6,00 DENTSPLY 156,30 937,80

15 CARIOSTATIC, COM 10ML FR 2,00 BIODINAMICA 25,78 51,56

17 FORMOCRESOL, COM 10ML FR 2,00 BIODINAMICA 8,04 16,08

24 ESPELHO BUCAL CLINICO PLANO Nº 3 UN 50,00 GOLGRAN 7,40 370,00

27 ESCOVA DE DENTES INFANTIL, MACIA COM ESTOJO DE 
ACRÍLICO UN 200,00 MEDFIO 4,30 860,00

39

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA NÃO ESTERIL DE 10CM 
X 10CM 8 CAMADAS COM 5 DOBRAS 13 FIOS PACOTE 
CONTEM 500UND DE BOA QUALIDADE E BOA ABSORÇÃO 
SECREÇÃO EM GERAL

PT 500,00 MELHORMED 46,51 23.255,00

40 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% SOLUÇÃO DE MILTON, FR 
COM 01 LITRO FR 3,00 ASFER 8,22 24,66

41 ANESTESICO TIPO LIDOSTESIN 2% 1:50:2:000 COM NORE-
PINEFRINA MEDIA CX 5,00 DLA 68,00 340,00

46
IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL , COR A3, 
TIPO RIVA LIGHT CURE, CONTENDO: 1 FRASCO COM 8G DE 
LIQUIDO E 1 FRASCO COM 15G DE PÓ

UN 4,00 SDI RIVA LIGHT 
CURE 130,00 520,00

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses a contar da data de publicação deste instrumento.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Vitório Gubert, Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de União do Oeste, 
Estado de Santa Catarina.
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa DENTAL SHOW COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALA-
RES EIRELI EPP, a critério do Município de União do Oeste/FMS, de acordo com necessidade, será intimada para entregar os MATERIAIS, 
sendo os mesmos requeridos através de Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 10 dias, na Unidade Sanitária de Saúde.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.
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4.3. Os materiais e equipamentos somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos, sendo que após solicitação os mesmos 
deverão ser entregues em até 10 dias.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dais após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:
Entidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
Órgão – 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade - 2.036 MANUT. ATIVIDADES DA SAÚDE
Elemento de Despesa: 11 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.037 MANUT. DA ATENÇÃO BÁSICA
Elemento de Despesa: 17 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.038 MANUT. DO PAB VARIÁVEL
Elemento de Despesa: 20 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.039 MANUT. BL MAC AMB. E HOSP. LIM. FINANCEIROS
Elemento de Despesa: 23 - 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. fornecer os materiais quando solicitados.

7.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 02/2019.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos materiais;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 02/2019 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não fornecer os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
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d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Mural Público do Município de União do Oeste.

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 02/2019 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

VITORIO GUBERT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

DENTAL SHOW COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP
JULIANA PAULA GUIMARÃES
CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________  02 _________________________ 
Andressa G. Donzelli    Giane Smaniotto
CPF 090.534.369-79    CPF 060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 05/2019 - FMS
Publicação Nº 1937522

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2019

Processo N.º 04/2019
Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 02/2019

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses contado da data de sua publicação.

Aos sete dias do mês de março do ano de 2019, o Município de União do Oeste, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob 
n.º 11.692.396/0001-00, com sede na Rua Chapecó, Centro, União do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Gestor Sr. CELSO MATIELLO, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 
e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
02/2019, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa POSSATTO & POSSATTO LTDA EPP, de acordo com a classificação nos itens por ela 
alcançados, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, conforme itens descritos no quadro abaixo:
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Unitário Preço Total

3

RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERISAVEL 
A2, MICRO HIBRIDA PARTÍCULAS DE 0,6 MICROMETROS 
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM 
PESO, A2 BISNAGA COM 4 GRAMAS TIPO Z100(RECOMEN-
DAMOS EM ESP. OU DE MELHOR QUALIDADE)

BIS 10,00 3M Z100 52,90 529,00

4

RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERISAVEL 
A1, MICRO HIBRIDA PARTÍCULAS DE 0,6 MICROMETROS 
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM 
PESO, A1 BISNAGA COM 4 GRAMAS TIPO Z100(RECOMEN-
DAMOS EM ESP. OU DE MELHOR QUALIDADE)

BIS 4,00 3M Z100 52,90 211,60

11

IONÔMERO DE VIDRO R PÓ, COM 10G, COM ADESÃO AO 
ESMALTE E A DENTINA, BOA RESISTÊNCIA À COMPRES-
SÃO, ESTABILIDADE DE COR E TRANSLUCIDEZ ADEQUADA 
A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. COM ALTA 
LIBERAÇÃO DE FLÚOR E EQUILÍBRIO DO PH. REGISTRO NA 
ANVISA: 80149710185, COR U VIDRION

FR 15,00 SSWHITE 62,55 938,25

16 ESCOVA DE AÇO PARA LIMPAR BROCAS UN 4,00 PREVEN 22,40 89,60

19 PARA-MONO-CLORO-FENOL CANFORADO, COM 20 ML FR 2,00 BIODINAMICA 9,95 19,90

20 TRICRESOL FORMALINA 10 ML UN 2,00 BIODINAMICA 8,47 16,94

21 VERNIZ FLUORETADO , COM 15 ML FR 15,00 SSWHITE FLU-
ORNIZ 26,20 393,00

23 ESPELHO BUCAL CLINICO PLANO Nº 5 UN 50,00 BARASCH 8,21 410,50

25 EXPLORADOR OU SONDA, AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL UN 20,00 GOLGRAN 11,20 224,00

28 PAPEL TOALHA BRANCO 20CM X 22CM PACOTE COM 
1000(MIL) UNIDADE CADA FAR 100,00 ESSENCIAL 12,12 1.212,00

32 LENÇOS DE BORRACHA ODONTOLÓGICO - MEDIDAS MÍNI-
MAS DE 12,7X12,7 - CAIXA C/26 UNIDADES. CX 2,00 KDENT 24,65 49,30

35

LUVA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, TAMANHO "M" 
100% LATEX BORRACHA NATURAL COM PO BIO-ABSOR-
VIVEL E LISA, NÃO ESTERIL COM REGISTRO NA ANVISA E 
M.S., CERTIFICADA E APROVADA PELO MINISTERIO TARBA-
LHO, VALIDADE 5 ANOS, CAIXA CONTENDO 10 CAIXA COM 
100 UND.

CX 50,00 MEDIX 257,50 12.875,00

36 ESCOVINHA PARA UNHA EM PLASTICO RESISTENTE 028CM- 
6CM UN 4,00 CONDOR 5,70 22,80

48 ALCOOL 70° BACTERICIDA HOSPITALAR EMBALAGEM DE 1 
LITRO UN 200,00 EVEREST 6,50 1.300,00

50 AGUA OXIGENADA 10 VOL. LT 4,00 RIOQUIMICA 6,84 27,36

51 BROCA ENDO - Z, 21MM UN 5,00 JOTA 31,52 157,60

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses a contar da data de publicação deste instrumento.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Vitório Gubert, Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de União do Oeste, 
Estado de Santa Catarina.
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.
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3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa POSSATTO & POSSATTO LTDA EPP, a critério do Município de União do Oeste/
FMS, de acordo com necessidade, será intimada para entregar os MATERIAIS, sendo os mesmos requeridos através de Autorização de 
Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 10 dias, na Unidade Sanitária de Saúde.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

4.3. Os materiais e equipamentos somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos, sendo que após solicitação os mesmos 
deverão ser entregues em até 10 dias.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dais após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:
Entidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
Órgão – 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade - 2.036 MANUT. ATIVIDADES DA SAÚDE
Elemento de Despesa: 11 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.037 MANUT. DA ATENÇÃO BÁSICA
Elemento de Despesa: 17 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.038 MANUT. DO PAB VARIÁVEL
Elemento de Despesa: 20 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.039 MANUT. BL MAC AMB. E HOSP. LIM. FINANCEIROS
Elemento de Despesa: 23 - 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. fornecer os materiais quando solicitados.

7.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 02/2019.

8. DAS PENALIDADES
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8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos materiais;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 02/2019 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não fornecer os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Mural Público do Município de União do Oeste.

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 02/2019 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

VITORIO GUBERT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

POSSATTO & POSSATTO LTDA EPP
ROGERIO POSSATTO
CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________  02 _________________________ 
Andressa G. Donzelli    Giane Smaniotto
CPF 090.534.369-79    CPF 060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 06/2019 - FMS
Publicação Nº 1937526

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019

Processo N.º 04/2019
Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 02/2019

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses contado da data de sua publicação.

Aos sete dias do mês de março do ano de 2019, o Município de União do Oeste, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob 
n.º 11.692.396/0001-00, com sede na Rua Chapecó, Centro, União do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Gestor Sr. CELSO MATIELLO, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 
e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
02/2019, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME, de acordo com a classificação 
nos itens por ela alcançados, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, conforme itens descritos no quadro abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Uni-
tário Preço Total

2

CONDICIONADOR ÁCIDO DO ESMALTE COM VISCOSIDADE MO-
DERADA, QUE PERMITA BOA FLUIDEZ SEM ESCOAMENTO PARA 
APLICAÇÃO DE COMPÓSITO, CONCENTRAÇÃO 37%, DE ÁCIDO 
FOSFÓRICO E CLOREXIDINA, SERINGA DE 2,5ML CADA

UN 15,00 VILLEVIE 4,80 72,00

6
CAIXA DE LUVA DE NITRILO SEM PÓ, TAMANHO "P" CAIXA 
CONTENDO 50 PARES DE LUVA - CADA EMBALAGEM CONTEM 
10 CAIXAS

CX 20,00 SUPERMAX 261,00 5.220,00

9 CREME DENTAL COM FLÚOR + CÁLCIO, COM 50G / 1.500PPM UN 50,00 ICE FRESH 2,45 122,50

18 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL REGULAR COM ELÁSTICO, 
EMB. COM 50 UNID. CX 15,00 MEDIX 9,90 148,50

26 PINÇA CLÍNICA DE ALGODÃO - ODONTOLÓGICA, AÇO INOX 
AUTOLAVÁVEL UN 20,00 GOLGRAN 25,00 500,00

30 PERIOGARD UN 4,00 PERIOGARD 
250 ML 46,00 184,00

38

SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTAVEL - COM NO MÍNIMO 
15CM DE COMPRIMENTO. MATERIAL EM PVC TRANSPARENTE 
ATÓXICO E FIO METÁLICO COM EXCELENTE MANUTENÇÃO DO 
ÂNGULO ESCOLHIDO. PONTA ARREDONDADA, EMBALAGEM 
CONTEM 100 UNIDADES.

PT 50,00 SUGPLUS 6,40 320,00

42 EMBALAGEM AUTO SELANTE 90X260MM PT 20,00 VEDAMAX 35,90 718,00
43 EMBALAGEM AUTO SELANTE 70X230MM PT 10,00 HOSPFLEX 30,65 306,50

45

HEMOSTÁTICO - CONTÉM CLORETO DE ALUMÍNIO EM SUA 
COMPOSIÇÃO QUE AGE PRINCIPALMENTE COMO UM ADSTRIN-
GENTE - IDEAL PARA CONTER PEQUENOS SANGRAMENTOS - 
EMBALAGEM COM 10 ML

FR 2,00 SEPTODONT 39,85 79,70

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses a contar da data de publicação deste instrumento.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Vitório Gubert, Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de União do Oeste, 
Estado de Santa Catarina.
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3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME, a critério do Município 
de União do Oeste/FMS, de acordo com necessidade, será intimada para entregar os MATERIAIS, sendo os mesmos requeridos através de 
Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 10 dias, na Unidade Sanitária de Saúde.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

4.3. Os materiais e equipamentos somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos, sendo que após solicitação os mesmos 
deverão ser entregues em até 10 dias.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dais após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:
Entidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
Órgão – 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade - 2.036 MANUT. ATIVIDADES DA SAÚDE
Elemento de Despesa: 11 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.037 MANUT. DA ATENÇÃO BÁSICA
Elemento de Despesa: 17 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.038 MANUT. DO PAB VARIÁVEL
Elemento de Despesa: 20 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.039 MANUT. BL MAC AMB. E HOSP. LIM. FINANCEIROS
Elemento de Despesa: 23 - 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. fornecer os materiais quando solicitados.

7.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.
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7.4. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 02/2019.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos materiais;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 02/2019 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não fornecer os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Mural Público do Município de União do Oeste.

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 02/2019 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

VITORIO GUBERT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME
GABRIELLI MOHR DUTRA
CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________  02 _________________________ 
Andressa G. Donzelli    Giane Smaniotto
CPF 090.534.369-79    CPF 060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.
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CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N. 02/2019
Publicação Nº 1936884

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 002/2019.
CONTRATA SERVIDORA PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Em conformidade ao inciso VIII da Lei Municipal n. 957, de 18 de março de 2013, Lei Municipal n.º 091, de 27 de agosto de 2015 e al-
terações posteriores e, Edital de Chamada Pública n. 001/2019, o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida São Luiz, n.º 531, centro, inscrito no CNPJ sob o n. 78.505.591/0001-46, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. CELSO MATIELLO, doravante denominado CONTRATANTE e MÁRCIA FÁTIMA ZORZETTO, 
brasileira, divorciada, portadora do RG n. 3.867.429-7 SSP/SC e do CPF n. 021815389-99, residente e domiciliada sito a Rua Independência 
n.º 116, centro, município de Irati - SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, 
obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tem por objeto o presente Contrato Administrativo, a contratação por prazo determinado, da Contra-
tada acima qualificada, para desempenhar as atribuições do Cargo de Professor de Artes, descrito no Plano de Cargos do Magistério Público 
Municipal, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DISCIPLINAR: A Contratante e a Contratada sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e quando omissa a legislação local, à Constituição Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME: A relação de emprego entre a Contratante e a Contratada, reger-se-á pelo Regime Jurídico Estatutário, 
conforme disposto no art. 39 da Constituição Federal.

CLÁUSULA QUARTA - DO HORÁRIO DE TRABALHO: A Contratada cumprirá o horário previsto para exercício das aulas, compreendendo uma 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA - DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA: Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará à Contratada o vencimento cor-
respondente ao cargo ocupado, previsto no Plano de Cargos do Magistério, e alterações posteriores, correspondendo, atualmente, a R$ 
2.285,67 (dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), acrescidos de 20% correspondente a Regência de Classe.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Contrato terá duração a partir de 06 de março de 2019 até 20 de dezembro 
de 2019, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CARACTERIZAÇÃO: A contratação se faz necessária para atender ao afastamento da Professora Titular da Vaga 
Sra. Isanete Bresolim, que se encontra readaptada, pelo que se justifica a contratação na necessidade temporária de excepcional interesse 
público, conforme ampara o inciso VIII do artigo 2º, da Lei Municipal n.º 957/2013.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONTRIBUIÇÕES: A Contratante descontará na folha de pagamento da Contratada, mensalmente, a importância 
correspondente às contribuições para o INSS.

CLÁUSULA NONA - DO TEMPO DE SERVIÇO: A Contratante, a pedido da Contratada, fornecerá certidão de tempo de serviço, conforme 
estabelece a Constituição Federal.

CLÁUSULA DECIMA - DA REVOGAÇÃO: Este Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-
se as partes, pelos seus respectivos direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo autoriza a parte ofendi-
da a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica 
eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS: Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as 
cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Administrativo, que leram, entenderam e o assinam em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

União do Oeste, SC, 06 de março de 2019.

 ____________________________________   ___________________________
MÁRCIA FÁTIMA ZORZETTO    CELSO MATIELLO
Contratada      Prefeito Municipal
P/ Contratante

Testemunhas:
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01. __________________________  02. ________________________ 
Nome: José Tessaro    Nome: Silvane Lazzeri Piana
CPF: 460.292.909-59    CPF: 000.246.779-81

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

DECRETO N. 4099/2019
Publicação Nº 1936881

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.099, de 06 de março de 2019.
Dispõe sobre contratação de servidora em caráter temporário e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Arti-
go 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal N.º 091/2015 e alterações posteriores 
e, Inciso VIII do artigo 2º da Lei Municipal n.º 957/2013 e considerando:

O resultado do Processo de Chamada Pública realizado a partir do Edital n.º 001/2019;
O contrato administrativo de trabalho por prazo determinado n.º 02/2019;

DECRETA:
Art.1º Fica contratada MÁRCIA FÁTIMA ZORZETTO – brasileira, divorciada, portadora do RG n.º 3.867.429-7 SSP/SC e do CPF n. 021.815.389-
99, para desempenhar as atribuições do cargo de PROFESSOR DE ARTES, com vencimento, lotação, jornada de trabalho e vigência descritos 
no contrato de trabalho temporário, obedecendo-se o que estabelece a legislação municipal.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 06 de março de 2019.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme Lei Municipal N. 1010/2014.

DECRETO N. 4100/2019
Publicação Nº 1936882

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.100, de 07 de março de 2019.
Concede Adicional Titulação para Servidora Pública Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o disposto no Artigo 16 da Lei Complementar Municipal N.º 090 
de 27 de agosto de 2015,

DECRETA:

Art.1º Fica concedido Adicional Titulação para a Servidora ANDRÉIA SANTA CATARINA GALEGARI, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, referente apresentação do Certificado 
de Conclusão do Ensino Superior, correspondente ao valor de 10% sob a denominação de ADICIONAL DE GRADUAÇÃO, calculado sobre o 
vencimento base da servidora.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 07 de março de 2019.
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CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado cfe. Lei Municipal N.º 1010/2014.

LEI MUNICIPAL N. 1.121 DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 1936862

LEI MUNICIPAL Nº. 1.121, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

"APROVA O DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE UNIAO DO OESTE".

CELSO MATIELLO Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, Faço saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC, conforme texto anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste (SC), 07 de março de 2019.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1511

Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2348/2019
Publicação Nº 1936988

DECRETO Nº 2348/2019

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2045/2019, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
1006 – CONSTRUÇÃO CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ....................................................... R$ 235.000,00
1012 – CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 95.000,00

0801 – Secretaria de Educação Cultura e Desporto
2041 – RESGATE E PRESERVAÇÃO DA CULTURA
3350.00.00.00.00.00.0080 – Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos ................ R$ 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................................... R$ 350.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do Recurso 0080, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0080 .................................................................... R$ 350.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 01 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2349/2019
Publicação Nº 1936989

DECRETO Nº 2349/2019
EXONERAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica exonerado a pedido, a partir desta data, o Senhor Pedro Carlos de Oliveira, do cargo de Conselheiro como membro do Conselho 
Tutelar do Município de Urubici, nomeado através do Decreto nº 2274/2018, de 03 de setembro de 2018.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 01 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2350/2019
Publicação Nº 1936990

DECRETO Nº 2350/2019

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2028/2018, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
2116 – OPERACION. FUNCIONAMENTO SECRETARIA TRANSPORTES E OBRAS
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ........................................................... R$ 8.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................. R$ 8.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Anulação de Dotação, sendo:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
2116 – OPERACION. FUNCIONAMENTO SECRETARIA TRANSPORTES E OBRAS
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ........................................................... R$ 8.000,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO .................................................................... R$ 8.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 01 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/2019
Publicação Nº 1936991

PORTARIA Nº 201/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Servidora Lais Gulbis Elbert, exercendo o cargo de Auxiliar de Creche, Licença Prêmio por um período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/03/2019, referente ao período aquisitivo 2013/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 202/2019
Publicação Nº 1936992

PORTARIA Nº 202/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Processo Seletivo nº 010/2018 – As-
sistência Social

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 517/2018 que admitiu em Caráter Temporário a Senhora Elizene de Moura Lima, para exercer o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, na Casa Lar, até 31/08/2019, com carga horária de 40 horas semanais, em virtude de crianças menores abri-
gadas naquela casa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/2019
Publicação Nº 1936993

PORTARIA Nº 203/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Processo Seletivo nº 010/2018 – As-
sistência Social

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 515/2018 que admitiu a Senhora Helena Goreti de Oliveira Medeiros, para exercer o cargo de Coordena-
dor – Casa Lar, até 31/03/2019, com carga horária de 40 horas semanais, Grupo Ocupacional I – Atividades de Nível Superior – ANS, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de acordo com a Lei Complementar nº 006/2012 e com os vencimentos conforme Lei Complementar 
nº 046/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2019
Publicação Nº 1936994

PORTARIA Nº 204/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Processo Seletivo nº 010/2018 – As-
sistência Social

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 516/2018 que admitiu a Senhora Fabiana Kovalski, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, até 
31/08/2019, com carga horária de 40 horas semanais, em virtude de crianças menores abrigadas naquela casa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 205/2019
Publicação Nº 1936995

PORTARIA Nº 205/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Amabile Cristina Gaspar, do cargo de Auxiliar de Creche, a partir de 06/03/2019, nomeada através da 
Portaria nº 025/2015 de 28/01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206/2019
Publicação Nº 1936996

PORTARIA Nº 206/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2018/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Jaqueline Liliane de Melo, para exercer o cargo de Auxiliar de Creche, no CEI Raio de Sol, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 06/03/2019 à 20/12/2019, em virtude da matrícula de aluno portador de deficiência 
na referida escola.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2019
Publicação Nº 1936997

PORTARIA Nº 207/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base na Chamada Pública nº 001/2019/SAÚDE,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir o Senhor Lourival Antunes Filho, para exercer o Cargo de Médico da Saúde da Família, no período de 06/03/2019 à 
06/04/2019, com carga horária de 20 horas semanais, para exercer as funções inerentes nos termos do anexo I, da Lei Complementar nº 
1536/2011 e com os vencimentos relativos ao cargo conforme Lei Complementar nº 046/2018.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2019
Publicação Nº 1936998

PORTARIA Nº 208/2019

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Central Organizadora da XV Festa Nacional das Hortaliças – FENAHORT, com a seguinte composição:

I – Elvio Antunes de Souza - Presidente da Comissão;
II – Ruan Nunes – Vice Presidente;
III – Joacir José da Rosa – Coordenador Artístico;
IV – Luiz Clovis Rodrigues Corrêa– Coordenador do Rodeio Crioulo;
V – Rodonei Pesente – Coordenador da Exposição de Gado e Concurso Leiteiro;
VI – Maylon Warmling Niehues – Coordenador da Exposição Agrícola e Microbacias;
VII – Adelmo Ribeiro de Souza – Coordenador da Exposição;
VIII – Salvio Valdecir Borges – Coordenadores da Cavalgada;
IX – Angelo Donizete Pessoa – Coordenador do Encontro de Motociclismo;
X – Caetano de Souza – Coordenador de Acampamento;
XI – Italo Fernando de Melo – Coordenação de Divulgação;
XII – José Edson Rodrigues Corrêa – Coordenador Feira do Gado Geral
XIII – Helvio Arilson Beckhauser – Coordenador do Desfile;
XIV – Lucas Warmling - Representante da Câmara Municipal de Vereadores

Parágrafo Único – Os membros da comissão não serão remunerados e seus serviços serão considerados relevantes ao município.

Art. 2º - A gestão financeira da XV Festa Nacional das Hortaliças será de competência exclusiva da Secretaria de Fazenda e Administração.
§1º - Compete a Secretaria de Fazenda e Administração a realização da venda de espaços destinados à exposição e comercialização de 
produtos, bem como a venda de espaços publicitários.
§ 2º - Toda e qualquer receita oriunda da realização da XV Festa Nacional das Hortaliças deverá ser recolhida em conta bancária própria da 
Prefeitura Municipal de Urubici.
§ 3º - É de competência da Secretaria de Fazenda e Administração a ordenação de todas as despesas relativas à realização da XV Festa 
Nacional das Hortaliças;
§ 4º - É obrigação da Secretaria de Fazenda e Administração a realização da prestação de contas da XV Festa Nacional das Hortaliças.

Art. 3º - É vedado aos membros da comissão:

I – Ordenar e realizar qualquer despesa;
II – Realizar a venda de espaços destinados à comercialização e exposição de produtos e espaços publicitários;

Art. 4º - Compete aos membros da Comissão Central Organizadora da XV Festa Nacional das Hortaliças:
I – Solicitar, mediante ofício, à Secretaria de Fazenda e Administração a contratação dos fornecedores necessários à realização dos eventos 
pertencentes à programação da XV Festa Nacional das Hortaliças;
II – Realizar a divulgação dos eventos pertencentes à programação da XV Festa Nacional das Hortaliças;
III – Criar os regulamentos e demais atos regulatórios necessários para a realização dos eventos pertencentes à programação da XV Festa 
Nacional das Hortaliças;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 06 de Março de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urupema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 9/2019 - PMU/FMS
Publicação Nº 1936632

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SETOR DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019
A Prefeitura Municipal de Urupema, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará realizar no dia 21/03/2019, ás 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Av.: Manoel Pereira de Medeiros, 155, Pregão Presencial pelo Menor Preço por item, objeti-
vando a aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, copa e cozinha e expediente para serem utilizados nas Secretarias Muni-
cipais e Fundo Municipal de Saúde, retirados conforme a necessidade durante o ano de 2019. Cópia do Edital e/ou maiores informações no 
endereço acima citado ou pelo fone (49) 3236-3014 ou licitacao@urupema.sc.gov.br, das 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h30min 
ou pelo site http://urupema.sc.gov.br/

Urupema, 08 de Março de 2019.
EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019
Publicação Nº 1936614

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2019

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

O Município de Vargeão, SC, torna público aos interessados que foi publicado o Edital de Chamada Pública nº 01/2019, Dispensa de Licita-
ção nº 05/2019, que tem como objeto Cadastramento de Agricultores e Empreendedores Familiares Rurais visando à aquisição de gêneros 
alimentícios produzidos pela agricultura familiar rural para complementação da Merenda Escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal 
de Ensino de Vargeão, SC, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
A abertura está prevista para o dia 21 de Março de 2019, às 09 horas, na Prefeitura Municipal de Vargeão, Rua 7 de Setembro, 477, Setor 
de Licitações.
Os interessados deverão procurar a comissão de licitação para maiores esclarecimentos no horário normal de expediente ou através do 
e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (0**49) 3050-5500. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Muni-
cipal de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 07 de Março de 2019.
CELSO GUBERT
Prefeito Municipal em Exercício

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 957/2019
Publicação Nº 1937470

DECRETO MUNICIPAL N° 957/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores fami-
liares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas 
de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública municipal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento 
no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal nº 
123/2006...

DECRETA:
Art 1º. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e 
sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o objetivo de:
I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; e,
II - ampliar a eficiência das políticas públicas.
III - incentivar a inovação tecnológica;
IV - fomentar o desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativismo.

§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública municipal direta, os fundos especiais, as autar-
quias, e as fundações públicas, e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o agricultor 
familiar conceituado na Lei Federal nº 11.326/2006, que estejam em situação regular junto à Previdência Social e ao Município e tenham 
auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

§ 3º O Microempreendedor Individual - MEI é modalidade de microempresa, sendo vedado impor restrições no que concerne à sua partici-
pação em licitações em função de sua natureza jurídica.

Art 2º. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas 
autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou 
indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de consórcios ou cooperativas.

§ 1º Para os efeitos deste artigo:
I - Poderá ser utilizada a licitação do tipo menor preço por item;
II - Considera-se licitação do tipo menor preço por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela 
Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos.

§ 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no "caput", em decorrência da natureza do produto, a inexistência na 
região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade específica, risco de fornecimento con-
siderado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância 
deverá, obrigatoriamente, ser justificada no processo.

Art 3º. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou entidades contra-
tantes:
I - terão por objetivo estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas a serem realizadas, com a estimativa de 
quantitativo e de data das contratações no sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras formas de divulgação;
II - deverão padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de 
pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos; e
III - deverão, na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam injustificadamente a participação das micro-
empresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na região;
IV - sempre que possível, condicionar a contratação ao emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no 
local para execução, conservação e operação.

Art 4º. As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração 
Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado 
controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou regionais.

§ 1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades 
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do mercado, visando à economicidade.

§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar a capacidade produtiva 
dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a 
evitar custos com transporte e armazenamento.

Art 5º. Salvo razões preponderantes, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, 
suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta 
ou indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada com gêneros usuais do local ou da região.

Art 6º. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de pequenas empresas ou de produtores 
rurais, estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial.

Art 7º. Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive junto às entidades de apoio e repre-
sentação das microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos de comunicação (LC federal nº 123/06, art. 47).

Art 8º. Para os fins do artigo anterior, os órgãos responsáveis pela licitação deverão celebrar convênios com as entidades referidas no 
"caput" para divulgação da licitação diretamente em seus meios de comunicação (LC federal nº 123/06, art. 47).

DO ENQUADRAMENTO

Art 9º. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como:
I - microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006;
II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
IV - microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006; e
V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971.

Parágrafo único - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, 
sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou 
tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

Art. 10 Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado por este Decreto, a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 
49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme modelo de declaração.

DA EXCLUSIVIDADE

Art. 11 Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do de-
senvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica.

Art. 12 Para cumprimento do disposto no artigo anterior, a Administração Pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusiva-
mente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais).

Parágrafo único - Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos neste artigo, cada item separadamente ou, nas licitações 
por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item. Assim, deve-se sempre 
observar os valores individualmente aplicando a exclusividade aos itens ou lotes que não excederem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Art. 13 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço.

§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte.
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Art. 14 A preferência de que trata o caput do artigo anterior será concedida da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão con-
vocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 6, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos interva-
los estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 6, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

§ 1º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova pro-
posta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

§ 2º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será de até 1 dia útil, a contar da sessão 
de julgamento das propostas.

DO SISTEMA DE COTAS

Art. 15 Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, 
ou apresentar risco à obtenção da proposta mais vantajosa, a Administração Pública deverá reservar cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresa e empresa de pequeno porte.

§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do objeto.

§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal.

§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

§ 4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de 
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 
ou as condições do pedido, justificadamente.

§ 5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 4º.

DA SUBCONTRATAÇÃO DAS MPEs

Art. 16 Nas licitações destinadas à aquisição de obras e serviços, a Administração Pública poderá estabelecer no instrumento convocatório a 
exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
legais, determinando:
I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a subcontra-
tação total;
II - que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;
III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a documentação de regularidade fiscal das micro-
empresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no art. 2º;
IV - que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada na hipótese de extinção da subcontratação, notificando a Admi-
nistração Pública sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar inviabilidade de substituição, hipótese 
em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

§ 1º Não será admitida a subcontratação para fornecimento de bens.

§ 2º É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.

§ 3º nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação prevista neste inciso somente será aplicada se o licitante 
for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito espe-
cífico formada exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente;

Art. 17 A empresa contratada responsabilizar-se-á pela padronização, compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade 
da subcontratação.

Art. 18 Se constar no instrumento convocatório a exigência de subcontratação, a Administração Pública deverá alertar quanto a inaplicabi-
lidade deste instituto quando o licitante for microempresa e empresa de pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por micro-
empresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei Federal 8.666/93; e consórcio composto parcialmente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.
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Art. 19 São vedadas:
I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no edital;
II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e
III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa con-
tratante.

DA REGIONALIDADE

Art. 20 Para efeitos deste Decreto, considera-se:
I - local ou municipal: o limite geográfico do município;
II - regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento convocatório:
a) o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião e/ou da microrregião geográfica a que pertence o próprio Município, definida pelo 
IBGE para Santa Catarina;
b) o âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que pertence o próprio Município (AMPLASC - Associação dos Mu-
nicípios do Planalto Sul de Santa Catarina);
c) o âmbito dos municípios, dentro do Estado, existentes dentro de um raio de distância, definido no instrumento convocatório, em quilô-
metros, superior aos limites geográficos do próprio Município;
d) outro critério superior aos limites geográficos do próprio Município, dentro do Estado, desde que justificado.

Art. 21 Para a aplicação dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47, caput, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, ser 
concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 
até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte se-
diadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço válido;
b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Vargem/SC;
c) não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Vargem/SC, cuja proposta esteja no limite de 10% 
previsto no caput, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas como 
aquelas sediadas em municípios da região da AMPLASC, conforme Art. 13, II;
d) para a modalidade de pregão o limite previsto neste parágrafo, será verificado após a fase de lances verbais;
e) nas licitações a que se refere o art. 15, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas 
e empresas de pequeno porte;
f) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação ao produto estrangeiro previstas 
no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993, a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência, observado o limite de 
vinte e cinco por cento estabelecido pela citada lei; e,
g) a aplicação do benefício previsto no "caput" e do percentual da prioridade adotado, limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos 
termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

DA REGULARIDADE FISCAL

Art. 22 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar des-
de logo toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.

§ 1º Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o caput, será assegurado o 
prazo de dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito.

§ 2º A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para fins de assinatura 
do contrato, à ser regulamentado pelo edital de licitação.

§ 3º Para aplicação do disposto no § 1º, como prazo para regularização fiscal, o termo inicial corresponderá ao momento em que o propo-
nente dor declarado vencedor do certame.

§ 4º A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da Administração Pública.

§ 5º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal de que tratam os § 1º 
a § 4º.

§ 6º A não regularização da documentação no prazo previsto nos § 1º a §º4 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração Pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

DA APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS

Art. 23 Não se aplica ao dispositivo da exclusividade e subcontratação, quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente identificadas no momento da construção do quadro referencial de preços e capazes de cumprir as exigências esta-
belecidas no instrumento convocatório;
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II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, ou onerar a proposta acima do valor de mercado, 
justificadamente no edital;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, excetuadas as dispensas tratadas 
pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de 
pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único - Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação quando:
a) resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
b) a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

DA SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 24 Fica instituída a Sala do Empreendedor para a divulgação de editais, além dos exigidos em Lei, e atendimento aos empreendedores 
com relação a Compras Públicas realizadas pelo Município.

Art. 25 Fica instituído que os programas alimentares que o Município participe, sejam de verba própria ou conveniada, serão divulgados na 
Sala do Empreendedor, além dos exigidos em Lei, e os questionamentos apresentados neste local.

Art. 26 Fica instituída a Sala do Empreendedor como local específico, além dos exigidos em Lei, para publicação de Credenciamento ex-
clusivo para Empreendedores Individuais, para atividades de Tarefa descritos pela alínea "d" do inciso VIII do art. 6º da lei nº 8.666/93.

DO CREDENCIAMENTO EXCLUSIVO PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

Art. 27 Microempreendedores individuais, por ocasião da participação em edital de credenciamento exclusivo a ser lançado pelo Município, 
poderão se credenciar para prestação de serviços de pequenos reparos em prédios públicos da Administração.

Parágrafo único - As atividades incluem a prestação de serviços de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, PINTOR, PEDREIRO, CHAVEI-
RO, JARDINEIRO, SERRALHEIRO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA E TÉCNICO DE ELETRODOMÉSTICOS.

Art. 28 Os interessados credenciados farão parte de cadastro específico de prestadores de serviço do Município, com vistas à possíveis e 
eventuais contratações para a prestação dos serviços credenciados.

Art. 29 O credenciamento não assegura aos interessados o direito à efetiva contratação dos serviços, possuindo a contratação, natureza de 
contrato administrativo de prestação de serviços, sem vínculo empregatício.

Art. 30 Após a contratação do primeiro Microempreendedor Individual do cadastro, o nome do segundo lugar será efetivado como primeiro, 
aplicando-se subsidiariamente a todos os outros Microempreendedores Individuais subsequentes;

Art. 31 Após a execução do serviço e o encerramento do contrato com a Unidade Demandante, o responsável realizará a avaliação do serviço 
prestado.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32 O disposto neste decreto aplica-se também, desde que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite defi-
nido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:
I - às sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados (Lei federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 
34, conversão da MP nº 351, de 2007);
II - ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na 
Previdência Social e no Município (LC federal nº 123, de 2006, art. 3º A, na redação da LC federal 147, de 2014).

Art. 33 Poderá a Secretaria de Administração baixar instruções complementares relativamente ao disposto neste Decreto.

Art. 34 A Secretaria de Administração elaborará cartilha para ampla divulgação dos benefícios e vantagens instituídos por este Decreto.

Art. 35 Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente.

Art. 36 Este Decreto entra em vigor quinze dias após a data de sua publicação.

Parágrafo único - Não se aplica o disposto neste Decreto aos processos com instrumentos convocatórios publicados antes da data de sua 
entrada em vigor.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 07 de março de 2019.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra
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Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019
Publicação Nº 1937394

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE VARGEM
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 09/2019 – Dispensa de Licitação nº 01/2019
Na qualidade de Prefeita Municipal de Vargem/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela Comissão Per-
manente de Licitações no Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2019, relativo à contratação de serviços de horas máquina, em favor de 
Transventura Ltda., no valor de R$ 15.600,00.
Vargem/SC, 01 de março de 2019.
Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 - FMS
Publicação Nº 1937406

ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 03/2019 – Dispensa de Licitação nº 01/2019
Na qualidade de Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Vargem/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada 
pela Comissão Permanente de Licitações no Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2019, relativo à aquisição de central telefônica, em 
favor de Vogeltec Telecomunicações Ltda ME, no valor de R$ 5.537,00.
Vargem/SC, 01 de março de 2019.
Adriana Correa – Gestora do FMS

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2019
Publicação Nº 1936958

ESTADO DE STA CATARINA | PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
Edital de Chamada Pública n° 01/2019
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural. Data e horário: O recebimento dos envelo-
pes nº 01 “documentação” e nº 02 “projeto de venda” será até as 17h00min do dia 22/03/2019. Local: Setor de Compras e Licitações, na 
Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem, SC, CEP 89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido 
o Edital. Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-0018 ou no endereço citado.
Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.
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CONTRATOS E ADTIVOS FEVEREIRO/2019
Publicação Nº 1937062
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 013/2019 PR 010/2019
Publicação Nº 1937331

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019

Objeto: Locação de Banheiros Químicos para a Festa de 27 anos do Município de Vargem Bonita - SC, que será realizada no centro a Cida-
de, ocupando as Ruas centrais (Rua Cel. Vitório e Rua José de Alencar), Praça dos Imigrantes (Centro), Ginásio de Esportes Zafiro Roman 
(Centro) e Centro de Convivência Elivira Cazella (centro), no período de 29 a 31 de Março de 2019, em conformidade com o Anexo I, parte 
integrante deste Edital.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento pelo Tipo: Menor Preço Unitário.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: dia .. de Março 2019 às 09:00 (nove) horas.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de segunda a sexta feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, na Rua 
Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço Eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 07 de Março de 2019.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 10/2019 - PMV 
Publicação Nº 1936654

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2019 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2019
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CAPACITAÇÃO INTITULADA "CONSTITUIÇÃO E LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, COBRANÇA E EXE-
CUÇÃO FISCAL" QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 16 E 17 DE MAIO DE 2019, NA CIDADE DE PORTO ALEGRE - RS, PELA EMPRESA INSTI-
TUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS - IEM, NO VALOR DE R$ 670,00, PARA O SERVIDOR PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO.
CONTRATADO: INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA – IEM.
VALOR de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, caput e inciso II, e atentando também com o Art. 26 da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 07 de março de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0280/19
Publicação Nº 1937883

PORTARIA nº 0280/19
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 129/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 3003/2019,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses ao servidor ROQUE TREVIZZAN, Trabalhador Braçal, a partir de 5 de abril de 2019 até 
5 de julho de 2019, referente ao quinquênio de 1º de julho de 1999 até 30 de junho de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 5 de abril de 2019;

Videira, 22 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 22 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 - PMV
Publicação Nº 1937768

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2019 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E ITENS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MEI, ME E EPP
O prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 26/2019 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
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PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE CARGAS DE GÁS P13 E P45, E CASCO PARA BOTIJÃO DE GÁS P45 PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR - MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA, EDUCAÇÃO, BOMBEIROS, POLÍCIA CIVIL E MILITAR, PROGRAMA DE ATENÇÃO AO IDOSO 
E CONSELHO TUTELAR) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES) 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 14:00:00h do 
dia 21/03/2019, no Setor de Protocolo, localizado no Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, Videira/SC. Aber-
tura da sessão e credenciamento no mesmo dia às 14:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 07 de Março de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2019 - PMV
Publicação Nº 1937430

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2019-PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do julga-
mento da fase de habilitação do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A IMPLAN-
TAÇÃO DE PASSEIOS NA PONTE SOBRE O AFLUENTE DO RIO DAS PEDRAS E CALÇADAS EM PAVER, LOCALIZADA NA RUA JOÃO NELSON 
ANTUNES, BAIRRO RIO DAS PEDRAS, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 236,17M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME 
PROJETO BÁSICO, restando HABILITADAS as empresas Felipe Bruschi Engenharia Ltda – ME e FOCUS Serviços Eireli-ME, para a segunda 
fase do prélio. Fica designada a data para abertura das propostas para o dia 18/03/2019, às 09:00hrs, desde que não haja interposição de 
recursos. Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da publicação deste extrato.
Videira, 07 de março de 2019.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº 53/2019
Publicação Nº 1936534

Termo Aditivo nº 53/2019
Contrato/Ata nº: 129/2018
Processo: PR 62/2018 - PMV
Contratado: KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Objeto: Inclusão de serviços de monitoramento e segurança para as capelas mortuárias dos bairros Vila Verde e Amarante, com efeitos a 
partir de 08/03/2019 até 12/07/2019.
Valor: R$ 1.425,84.
Data: 07/03/2019.

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 02/2019
Publicação Nº 1937924

Contrato nº: 02/2019 - CMV
Data de Assinatura: 07/03/2019
Contratada: Auto Posto Colina Comércio de Combustíveis LTDA
Valor: R$ 2.015,00 (Dois mil e quinze reais)
Vigência: de 07 de março de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Licitação: Dispensa de Licitação nº 01/2019 - CMV
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO GASOLINA COMUM PARA O VEÍCULO VW GOL, PLACA: MJN 6843, DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE VIDEIRA.

http://www.videira.sc.gov.br/
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DL 01/2019
Publicação Nº 1937939

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 - CMV
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA COMUNICA A HOMOLOGAÇÃO DOS SEGUINTES ATOS:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 - CMV
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2019
CONTRATADA: AUTO POSTO COLINA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO GASOLINA COMUM PARA O VEÍCULO VW GOL, PLACA: MJN 6843, DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREADORES VALOR TOTAL: R$ 2.015 (DOIS MIL E QUINZE REAIS).
FUNDAMENTO: ART. 24, INCISO II DA LEI Nº. 8.666/93. VIDEIRA - SC, 07 DE MARÇO DE 2019. NÉDIO MARTINS – PRESIDENTE.
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Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO Nº 012/2019
Publicação Nº 1937691

DECRETO N. 012, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

“APROVA OS REGULAMENTOS DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO DE VITOR MEIRELES RELATIVO AO ANO DE 2019”.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito do Município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 109, inciso I, alínea “f”:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado, em todos os seus termos, o Regulamento do Campeonato Municipal de Futebol de Campo de Vitor Meireles – 2019, 
os quais passam a integrar o presente Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vitor Meireles, 07 de março de 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO 2019

REGULAMENTO

1. A organização do Campeonato Municipal de Futebol de Campo – Edição 2019 é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte, 
cultura e turismo.
2. Em nenhuma hipótese será aceito qualquer realização de partida com jogador irregular.
3. Será exigido dos atletas NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO copia de um documento oficial com voto para cadastro no novo sistema.
4. O Campeonato será disputado por 9 equipes, na categoria titular sendo que os jogos serão realizados conforme tabela.
5. Classificam-se as 2 equipes por chave que obtiverem a melhor campanha no geral.
6. Critério de desempate:
a) Maior número de pontos ganhos
b) Número de vitórias;
c) Confronto direto somente entre duas equipes;
d) Menor número de Gols sofridos;
e) Maior número de Gols marcados;
f) Sorteio.
4. Semifinal os classificados enfrentam-se em jogos eliminatórios ida e volta sem saldo de gols. Se permanecer ao final dos dois jogos pontos 
empatados cobrança de penalidades.
Os jogos serão realizados nos campos das duas equipes de melhor campanha.
1° Colocado A x 2° Colocado B 1° Colocado B x 2° Colocado A
TAÇA PRATA Semifinal os classificados enfrentam-se em jogos eliminatórios na casa da equipe de melhor campanha entre as quatro classi-
ficadas: se terminar empatado disputa de penalidades.
3° Colocado A x 4° Colocado B 3° Colocado B x 4° Colocado A

5. Cada equipe poderá inscrever só atletas que moram ou trabalhem no município de Vitor Meireles ate dia 27 de fevereiro. E cada equipe 
poderá inscrever até quatro atletas de outra cidade sem necessitar comprovante.
Se alguma equipe achar que outra equipe além dos atletas citados como de fora tiver mais, devera fazer protesto até dia 06 de março a 
SECTUR que ira analisar a documentação complementar dos atletas citados ai será indeferido ou deferido até dia 08 de março. Após este 
prazo não cabe mais protesto sobre registro de aletas.
6. O Atleta que estiver inscrito em mais de uma equipe, deverá regularizar sua situação até a sexta feira que antecede a primeira rodada 
até às 12 horas na SECTUR. Se não o fizer o atleta será suspenso da competição.
Obs: Poderá jogar atletas nascidos no ano de 2004 a baixo.
7. A Equipe mandatária deverá colocar dois seguranças na primeira fase da casa e na fase finais dois segurança de empresa privada que 
deverão identificar-se antes do início da partida. Também fica a cargo da equipe mandatária oferecer material e local adequado à partida, 
como:
A) Campo devidamente demarcado com cal hidratado e rede bem fixada com ganchos;
B) Água para os árbitros e alimentação.
C) Segurança, para as duas partidas;
D) Chuveiros em perfeitas condições de uso.
E) Manter os portões de acesso ao campo fechado com cadeado.
F) Em igualdade nas cores de uniforme a equipe da esquerda da tabela terá de trocar o uniforme.
8. As partidas serão realizadas aos domingos, sendo que a primeira partida terá início às 9h30min, com 15 minutos de tolerância, segunda 
partida deverá iniciar ás 13h15min com 15 minutos de tolerância e terceira partida 15h15min. No caso de não cumprimento dos horários 
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cabe ao árbitro encerrar a partida, declarando a equipe que estiver no campo apta a iniciar a partida, vencedora por WO que valera como 
3 x 0.
9. As partidas terão duração de dois tempos de 45 minutos com 5 minutos de intervalo.
10. Todos os atletas e Comissão Técnica deverão apresentar ao mesário um documento oficial com foto a primeira vez que jogar e a equipe 
uma relação dos jogadores, contendo o nome do jogador e o número da camisa, antes do início da partida.
11. Cartão Amarelo: a soma de 3(três) cartões amarelos o jogador cumprirá a punição de 1(uma) partida, automaticamente a partida 
posterior ao tomar o terceiro cartão.
Cartão Vermelho: ao tomar um cartão vermelho o jogador cumprirá 1 (uma) partida de punição, automaticamente na partida posterior ao 
tomar o cartão vermelho,
Parágrafo Primeiro: No caso de reincidência de cartão (2 vermelhos, duas partidas automáticas, 6 amarelos, duas partidas automáticas
O clube que faltar em uma partida perde três pontos, que serão revertidos ao time prejudicado. Faltando em uma à equipe será eliminada.
12. O jogador que agredir qualquer membro da arbitragem será eliminado do campeonato e julgado pelos artigos e leis oficias.
13. A equipe que realizar WO será punida e julgada, salvo os atletas que comparecer em campo e for relatado pelo delegado da partida os 
demais serão suspenso de qualquer evento promovido pela SECTUR por um ano da data que foi o ocorrido.
14. Serão aceito em campo somente atletas uniformizados, o técnico, o massagista e um dirigente. Sendo que poderão ser feitas substitui-
ções livre com autorização do mesário.
15. No caso de desistência de uma equipe os jogos que faltam valerá o ponto para os adversários.
16. Todos os julgamentos serão baseados no relato do árbitro e mesário.
17. Atleta mesmo que não esteja jogando a partida em questão, durante o campeonato em local de jogo, se faltar com respeito a qualquer 
membro da organização ou arbitragem será punido pelas regras deste regulamento ou regras oficias de punição.
18. Qualquer protesto deverá ser apresentado por escrito, assinado pelo presidente do clube, no prazo de 48 horas após o término da par-
tida, entregue e protocolado junto a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.
19. Serão premiados o Campeão, Vice-Campeão, Terceiro e Quarto lugar, artilheiro, goleiro menos vazado e equipe mais disciplinada:
TAÇA OURO

1° Lugar: Troféu e Medalhas - R$600,00
2° Lugar: Troféu e Medalhas - R$500,00
3° Lugar: Troféu - R$400,00
4° Lugar: Troféu - R$300,00

TAÇA PRATA
1° Lugar: Troféu e Medalhas - R$200,00
2° Lugar: Troféu e Medalhas - R$100,00
3° Lugar: Troféu
4° Lugar: Troféu

Na questão do nome como homenagem do campeonato, a empresa ou pessoa fica assim estabelecido: 50 % Patrocinador e 50 % SECTUR.

20. Não será aceito ou realizado qualquer tipo de transferência dos jogos sem a autorização da organização deste campeonato.
21. A Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo de Vitor Meireles, não se responsabiliza por danos físicos e morais, ocorridos no decorrer do 
campeonato, nos locais de jogos e locomoção.
22. Os casos omissos serão resolvidos pela junta disciplinar.
23. Os clubes estão de acordo com o regulamento, portanto não caberá recurso de qualquer item deste regulamento em outras instâncias.
24. Junta disciplinar um representante por equipe participante e CME.

Vitor Meireles, 27 de fevereiro de 2019.

DECRETO Nº 013/2019
Publicação Nº 1937694

DECRETO N. 013, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

“APROVA OS REGULAMENTOS DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA OFICIAL DE VITOR MEIRELES RELATIVO AO ANO DE 2019”.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito do Município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 109, inciso I, alínea “f”:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado, em todos os seus termos, o Regulamento do Campeonato Municipal de Bocha Oficial de Vitor Meireles – 2019, os 
quais passam a integrar o presente Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vitor Meireles, 07 de março de 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
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REGULAMENTO CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA OFICIAL - 2019

1. A equipe mandatária deverá cumprir o acordo feito quanto à segurança, oferecer material e local adequado à partida, como:
A) 1(um) jogo de bochas em condições de jogo;
B) Cancha em perfeitas condições de uso.
C) A equipe mandatária deverá colocar o Juiz com os medidores.
Parágrafo primeiro: A equipe que não estiver devidamente regularizado perderá o mando de jogos em sua cancha

Parágrafo segundo: no que se refere a alguns itens da regra, é obrigatório que se respeite pelos torcedores e também por atletas que 
estiverem jogando no momento da jogada, se não for respeitado o juiz deverá anular a jogada, dependendo se mesmo assim não houver 
compreensão por torcedor ou atleta o jogador poderá ser expulso do jogo e quanto ao torcedor à equipe poderá perder seus jogos em casa. 
Na batida não é obrigatório que o jogador pare na linda demarcada, mas sim soltar a bola sem ultrapassar a mesma.

2. A equipe que desistir de participar da competição ou faltar em uma rodada completa, não terá direito a premiação do mesmo e a Inscri-
ção, sendo que a equipe, a cancha e seus atletas serão suspensos por um ano, de qualquer competição promovida pela SECTUR.
3. A equipe que jogar com algum jogador irregular perderá os pontos da partida, e não da rodada, sendo que a equipe adversária deverá 
entrar com protesto por escrito na SECTUR no prazo de 48 horas após a partida.
4. Serão aceito na Fixa de Inscrição no mínimo 8 (oito) e no máximo 12 (doze) jogadores. Sendo que poderá ser feita 1 (uma) substituição 
no Individual, 2 (duas) substituição na dupla, e 3 (três) substituição no trio a cada rodada.
5. A equipe mandatária deverá entregar a súmula até 72 horas após a partida, na SECTUR.

6. As equipes jogarão entre si em turno e returno classificando-se os 6 primeiros colocados. Segunda fase jogos ida e volta. Melhor campa-
nha na primeira fase joga segunda partida em casa.
7. Cada partida equivale 1 ponto (1 Individual, 1 Dupla e 1 Trio).
8. Forma de classificação para primeira fase:
a) Número de Pontos Ganhos;
b) Confronto direto (ida e volta);
c) Menores pontos sofridos. (Somente nos jogos entre as equipes empatadas.)
d) Maiores pontos marcados. (Somente nos jogos entre as equipes empatadas.)
e) Sorteio.

9. Forma de jogos, conforme segue em anexo a tabela, na Cancha da equipe do lado esquerdo da tabela (frente). Obs.: Como é do co-
nhecimento de todos alguns jogos por motivo de adequar a tabela será realizado em outro dia da semana isso quando for necessário pela 
coordenação.
Na questão do nome como homenagem do campeonato, a empresa ou pessoa fica assim estabelecido: 50 % Patrocinador e 50 % SECTUR.

Parágrafo único: Critério de desempate para Semifinal e Final: 1º Maior número de pontos; 2º Maior saldo de bola; 3º Partida extra na dupla 
no mesmo dia (pode repetir os atletas).

1. A primeira partida terá início às 19h30min horas, com 15 minutos de tolerância.
2. Na falta de energia elétrica as equipes deveram comparecer no local do jogo dando uma tolerância de 30 (trinta) minutos, caso de não 
retornar a energia o jogo será transferido, e o horário será definido entre as equipes e a SECTUR. Em caso de partida iniciada, a partida 
continua com o placar que estava, podendo substituir o jogador desde que este ainda não tenha jogado na rodada.
3. Quando o Bolim sair da cancha, a jogo volta a ser iniciada pela equipe que tinha iniciado a jogada.
4. É valido puxar a bola usando fundo de cancha mas a medida é a mesma de correr a bola para queima.
5. Bolim ser queimado por duas vezes consecutivas será do adversário joga-lo.
6. Do jogador só não pode segurar na lateral com as mãos para se apoiar.
7. Jogador só será queimado a bola em caso de invadir a área demarcada com a bola na mão tanto no ponto quanto na bolada.
8. A premiação será a seguinte:

Campeão: R$ 800,00(Oitocentos reais) troféu e medalhas
Vice Campeão: R$ 600,00 (Seiscentos reais) troféu e medalhas.
3º Colocado: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) e troféu.
4. Colocado: R$ 200,00 (duzentos reais) e troféu
9. As Demais regras competem ao Juiz da partida decidir e declarar o que está correto.
10. A SECTUR a Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, não se responsabilizam por danos físicos e morais, ocorridos no decorrer do campe-
onato, nos locais de jogos e locomoção.
11. Somente poderá ser transferida uma rodada ou partida em comum acordo com as equipes e a C.M. E, com Ofício datado 24 horas antes 
do início do Jogo.
12. Os casos omissos desse Regulamento serão resolvidos pela junta disciplinar.

DARCI MOREIRA
SECRETARIO
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DECRETO Nº 014/2019
Publicação Nº 1937698

DECRETO N. 014, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

“APROVA OS REGULAMENTOS DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE SINUCA DE VITOR MEIRELES RELATIVO AO ANO DE 2019”.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito do Município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 109, inciso I, alínea “f”:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado, em todos os seus termos, o Regulamento do Campeonato Municipal de Sinuca de Vitor Meireles – 2019, os quais 
passam a integrar o presente Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vitor Meireles, 07 de março de 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO.
VITOR MEIRELES

REGULAMENTO CAMPEONATO MUNICIPAL DE SINUCA DE DUPLAS
2019

1. A organização do Campeonato Municipal de Sinuca edição 2019, é de responsabilidade da CME - Comissão Municipal de Esportes.

2. O Campeonato será disputado em turno e returno, conforme tabela.

3. Critério de desempate:
a) Número de Pontos Ganhos.
b) Confronto direto, ida e volta; (entre duas equipes)
c) Número de vitórias; (Somente entre as equipes que estiverem empatadas nos jogos realizados entre elas)
d) Sorteio.

4. Ao término da primeira fase se classificam os 4 1º colocados e para a quartas-finas e as quatro melhores equipes fazendo cruzamento: 
Para as próximas fases seque mesma do artigo 3 critério de desempate deste regulamento as equipes perdedoras realizarão um quadran-
gular para disputar o campeão da chave prata.

5. Serão aceito na Ficha de Inscrição no mínimo 7 (sete) e no máximo 10 (doze) jogadores.

6. Os jogos serão disputados individualmente, sendo cinco partidas com dois jogos, cada jogo vale um ponto e poderá fazer uma substitui-
ção cada partida.

7. Se a equipe adversária chegar a tempo de jogar somente entre eles será liberado para que possa reconhecer a mesa.

8. Cada equipe terá que jogar no mínimo 03 partidas corresponde a 06 fichas senão será considerado wo que elimina a equipe do campeo-
nato mesmo se tenha ganhado as duas partidas não realizando a terceira será wo da rodada e os jogadores que não compareceram serão 
suspenso por um ano de qualquer evento realizado pela CME.

9. Os jogos terão início às 19h30min horas na primeira dupla, com 15 minutos de tolerância.
Obs. após o termino da partida,
10. O inicio da primeira partida é dada por sorteio e as demais alternadas.

11. As bolas devem ser arrumadas em forma triangular com a mão ou com o equipamento específico (triângulo), sem a bola 8 na mesa.

12. Ao dar início à partida o jogador deverá atirar a bola de jogo nas demais bolas arrumadas.
· Se encaçapar uma bola sendo essa numerada de 9 a 15, essas serão as bolas a ser encaçapadas por ele.
· Encaçapando uma bola de numeração 1 a 7 essas serão as bolas que deverão ser por esse encaçapadas,
· Encaçapando mais bolas, se uma maior e outra menor, este prosseguirá na jogada podendo ainda escolher uma nova sequência de bolas;
· Se a bola de jogo suicidar ou saltar fora da mesa, uma nova saída será dada, mas pelo adversário.
· Nova saída também será dada pelo adversário, se o jogador encaçapar uma ou mais bolas e a bola de jogo saltar da mesa, na tacada 
inicial.
13. Ao encaçapar uma bola da seqüência escolhida o jogador terá direito a uma nova tacada.

14. Ao atirar numa bola colorida e esta rodar por sobre as bordas da mesa e vir a encaçapar, a jogada será validada e a partida continuará 
normalmente.

15. Após encaçapar a série de bolas de sua série, a próxima bola será a bola 8, que será encaçapada obedecendo o seguinte:
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· Deverá sempre ser colocada pelo adversário, em uma das tabelas da mesa.
· Deverá ser colocada de tal forma que permita a passagem de pelo menos uma bola, entre essas bolas.
· Na disputa pela bola 8, se errar de bola o jogador perderá a partida;
16. A bola de jogo caindo fora da mesa ou ser encaçapada (Suicídio) voltará a marca e o jogador perderá a menor bola de sua série.

17. Ao encaçapar uma bola e restando a bola de jogo, como última, esta não poderá ser segura pelo jogador.

18. As mãos, o taco, as vestimentas dos jogadores fazem parte do jogo, portanto uma bola deslocada não deve ser reposta, por nenhum dos 
jogadores. Obs: Fica proibido colocar taco em cima da mesa de jogo se isso acontecer perderá a ficha em jogo da partida. Jogador dentro 
da área demarcada não pode se manifestar como torcedor fica assim estabelecido, perderá a ficha em jogo e o jogador será suspenso por 
uma rodada.

19. A mesa de jogo não serve para apoiar os jogadores, que deverão usar o "fancho" ou prolongador quando necessário.

20. A sinuca somente será validada desde que a bola de jogo caminhou mais de 20 cm em linha reta antes de tocar em qualquer bola 
(sujinha não vale).

21. A bola colorida que cair fora da mesa, retornará onde saiu, desde que não seja a bola 8, que ao cair fora da mesa, perde uma bola. Se 
não tiver outra bola para pagar, perde a partida.

22. Em nenhuma hipótese poderá um jogador atirar em bola que não seja a de sua série, se tal ocorrer perderá uma bola para o adversário 
e se for à disputa pela bola 8, este perderá a partida.

23. Pula sobre bola não é permitido.

24. Toda partida terá um juiz, escolhido pelos jogadores, que terá amplos poderes para decidir os casos duvidosos.

25. Em nenhuma situação poderá a bola de jogo ser segura "parada" pelo jogador.

26. O Mandatário do jogo é responsável em dar as fichas do jogo, tacos, giz branco e giz azul, e mesa do jogo deverá ter um cordão de 
isolamento de 1,5 m. Podendo usar taco próprio.

27. A equipe que jogar com algum jogador irregular ou de menor de idade perderá os pontos da partida, e não da rodada, sendo que a 
equipe deverá entrar com protesto por escrito, junto a SECTUR, no prazo de 72 horas após a partida.

28. A equipe mandatária deverá entregar a súmula até 72 horas após a partida, na SECTUR. Caso isso não ocorra a equipe mandatária 
perdera a partida de 5 a 0.

29. Na falta de energia elétrica o mandatário terá que arruma luz de emergência para que a partida continue.

30. A premiação será a seguinte:
Þ Campeão: R$ 500,00 troféu e Medalhas.
Þ Vice Campeão: R$ 400,00 troféu e Medalhas.
Þ 3º Colocado: R$ 300,00 e troféu.
Þ 4º Colocado: R$ 200,00 e troféu.
31. A Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, não se responsabilizam por danos físicos e morais, ocorridos no decorrer do campeonato, nos 
locais de jogos e locomoção.
32. Cada estabelecimento é responsável por estar devidamente regularizado aos órgãos competente referente licença e alvarás de funcio-
namento. Se por ventura estiver paralização de jogos por falta de regularização fica registrada, fichas jogadas e resultados já encerrados as 
fichas restante o mandatário perdera faltantes da rodada.

33. Somente poderá ser transferido uma rodada ou partida em comum acordo com as equipes e a SECTUR, com Ofício datado 24 horas 
antes do início do Jogo.

34. Os casos omissos desse Regulamento serão resolvidos pela Comissão Julgador da SECTUR.

SECRETARIO

LISTA DEFINITIVA DOS INSCRITOS CONCURSO 001/2019
Publicação Nº 1937321

AuxiliardeManutençãoeConservação
NºINSC CANDIDATO

1432033 AlcidesDeSouzaGoncalves

1432040 CarlosAntonioDosSantos
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1425583 JhonatanMontibeller

1424338 MarineusaPandini

1425170 OrliJoaoCardoso

1425243 SilvioneiKraus

1432615 ValdonirTose

MédicoClínicoGeral
NºINSC CANDIDATO

1429317 YanninyPradoFlores

Motorista

NºINSC CANDIDATO

1422979 AdilsonZoura

1424448 AlexIsaiasMeneghelli

1421841 AlmirRogerioPereira

1430311 ClaudirTilha

1426110 ClodomirFausto

1422948 DomingosFormentin

1427909 ElvisCristianoIuncek

1432840 FernandoSipriani

1422186 JacirDaCruz

1432671 JacsonRodrigoCardoso

1427844 JairFausto

1426838 JaisonUhlmann

1427609 JorgeRodrigues

1430636 JoseTavares

1423775 JulianoVendrami

1432574 JuniorCipriani

1426307 LaercioJungklaus

1427537 LaucirKuster

1430652 LauriButti

1424555 LeonardoManoelFernandes

1432092 MarcelinoDarolt

1425529 MarcosSoibert

1426728 OclandioRonaldoOtto

1426270 OdairHenriqueTomaz

1426167 OsniDeluca

1430823 PedroSoethe

1428514 RobsonAlexandrePetris

1432846 RogerioDaSilva

1430596 RomarioDeArrazao

1425039 SidemarKraus

1430405 SidineiJoseZalasko

1424654 SirleiBarbetta

1430662 VanderleiCardoso

1426256 VelocinoJoseDaSilvaAtaide

1423387 VilmarGuilhermeCani

1424641 WellitonLeandroTose

1427853 WilliamMarchi
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PORTARIA Nº 077/2019
Publicação Nº 1936478

PORTARIANº 077/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: PATRICIA TILLMANN LEFFER
Cargo: PROFESSOR NIVEL III - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 12 (doze) horas semanais, no CEI Chapeuzinho Vermelho e na EM Vitor 
Meireles, com a Recreação Infantil e o AEE, no período matutino, a partir do dia 06 de março de 2019.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 06 de março de 2019, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE MARÇO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0012/2019
Publicação Nº 1936631

MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC
Processo nº 0051/2019 – Dispensa de Licitação nº 0012/2019

O Município de Xanxerê, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Avelino Menegolla, justifica a Dispensa de Licitação para Aqui-
sição de 2 Conjuntos de Livros Infanto Juvenil para biblioteca, contendo 368 volumes cada, para alunos do 6º ao 9º ano das Escolas de 
Educação Básica N. S. Aparecida e Paul Harris através de Dispensa de Licitação com o fornecedor VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA - CNPJ 02.593.711/0001-42, no valor total de R$ 15.972,00 (quinze mil e novecentos e setenta e dois reais). De acordo com 
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações em seu Art. 24, inciso II.
Xanxerê/SC, 07 de março de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0026/2019
Publicação Nº 1936987

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial n° 0026/2019, tendo como objeto a Aquisição de até 4.000 mudas de árvores frutíferas diversas, através do 
Programa Pomar Doméstico, destinadas aos agricultores do Município de Xanxerê, conforme especificações constantes neste Edital e seus 
anexos. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 22/03/2019, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h 
do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 07 de março de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 0027/2019
Publicação Nº 1937414

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial n° 0027/2019, tendo como objeto o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Alimentação 
(Refeição tipo Buffet livre) destinadas ao Efetivo de Bombeiros Militares e Comunitários que atuam na 1ª Cia de Bombeiros Militar do 14º 
Batalhão de Bombeiros Militar de Xanxerê, de acordo com Termo de Referência e quantidade estimada constante do ANEXO I. O recebi-
mento das propostas será até as 08h45min, do dia 20/03/2019, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. 
Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 07 de março de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO 7º ADITIVO ATA RP Nº 0135/2018
Publicação Nº 1937004

Extrato 7º Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0135/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Siviero Diesel Ltda.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10, com fornecimento em comodato 
de um tanque de duas repartições com duas bombas separadas para armazenamento dos combustíveis, destinados ao abastecimento dos 
veículos das Secretarias do Município de Xanxerê.
Fica reajustado o valor unitário dos itens, conforme relacionados em tabela abaixo, tendo em vista tendo em vista a alta no valor de acordo 
com Requerimento da Detentora da Ata e Parecer do Comitê Gestor sob nº 116/2019:
ITEM PRODUTO UNID. PREÇO ANTERIOR PREÇO ATUAL
01 ÓLEO DIESEL S-500 Litro R$ 3,08 R$ 3,13
02 ÓLEO DIESEL S-10 Litro R$ 3,20 R$ 3,25

Xanxerê-SC, em 07 de março de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br/
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO Nº 0025/2019
Publicação Nº 1936541

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0049/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0025/2019

O Município de Xanxerê-SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Avelino Menegolla, retifica a publicação realizada no dia 
06/03//2019, no Diário Oficial dos Municípios (DOM), Edição nº 2769, página nº 2531, retificando o texto do objeto do edital, passando a 
ser: Serviços de Conserto de Pneus dos Veículos, Caminhões e Máquinas da frota da Prefeitura Municipal, Policia Civil, Polícia Militar e Corpo 
de Bombeiros, na quantidade estimada constante do ANEXO I. Xanxerê-SC, 07/03/2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1538

Xavantina

Prefeitura

PP 013/2019 PMXV
Publicação Nº 1937284

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para a possível aquisição de Sementes de Pastagem para a distribuição aos 
Produtores Rurais do Município de Xavantina-SC, conforme Lei Municipal 1.680/2019, conforme especificações constantes no Anexo "C" 
deste Edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 22/03/2019.
Abertura: dia 22/03/2019, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 07 de março de 2019.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

TERMO DE CONCESSÃO DE USO E BENEFÍCIOS Nº 001/2019
Publicação Nº 1936683

TERMO DE CONCESSÃO DE USO E BENEFÍCIOS Nº 001/2019
MUNICÍPIO DE XAVANTINA/SC
Beneficiado(a): DOMINGOS LUCAS DE JESUS
Fundamentação Legal: Lei Municipal n°1.061/2009
Objeto: Concessão de uso e compromisso de doação de um terreno denominado: “Lote 05 do Loteamento da Gruta, com área de 234,30m² 
(duzentos e trinta e quatro vírgula trinta metros quadrados), a ser desmembrado da Matrícula nº 17.333, Livro 2 “BG”, fls. 233 do Registro 
de Imóveis da Comarca de Seara/SC”, bem como o repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO a(o) BENEFICIADO(A) no valor 
de R$ 3.500,00(três mil e quinhentos reais), conforme disposto na Lei Municipal nº 1.061/2009 e no Estudo Socioeconômico familiar.
Assinatura: 07 de Março de 2019
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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0203. ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 038, DE 01 DE JUNHO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 1937554

LEI COMPLEMENTAR n° 203/2019, 07 de março de 2019.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 038, DE 01 DE JUNHO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º - Fica alterado o numero de vagas do ANEXO I DA Lei Complementar 038/2007, do quadro de vagas de provimento efetivo do fun-
cionalismo público municipal do código 1101 AGENTES COMUNITÁRIOS COMBATE À ENDEMIAS, Categoria IV terá 17 (dezessete) vagas, 
ficará registrado com o código 101, nível 008, terá a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais;
Art. 2º - O piso salarial profissional das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada de 
40 (quarenta) horas semanais do ANEXO I, CATEGORIA IV DA Lei Complementar 038/2007 observará a presente Lei;
§ 1º - O piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias passa a ser no valor de R$ 
1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento:
I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) retroativo a 01 de janeiro de 2019;
II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020;
III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021.
§2º - O piso salarial de que trata o § 1º deste artigo será reajustado, anualmente, em 1º de janeiro, a partir do ano de 2022.
Art. 3º - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar serão usados recursos do orçamento vigente, em 
cada exercício.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de março de 2019.
LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.

4387. DESAFETA ÁREA DE IMÓVEL A ESTRADA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO
Publicação Nº 1937544

Lei n° 4.387/2019, de 07 de março de 2019.

DESAFETA ÁREA DE IMÓVEL À ESTRADA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º. Fica desafetado o Uso Público do Imóvel à Estrada Municipal de Matrícula 27.428, registrada no Registro de Imóveis da Comarca 
de Xaxim.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Xaxim, 07 de março de 2019.
LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador Geral do Município.
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4388. CANCELA CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE E DÉBITOS RELACIONADOS A IMPOSTO PREDIAL 
TERRITORIAL URBANO

Publicação Nº 1937546

Lei n° 4.388/2019, de 07 de março de 2019.
CANCELA CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE E DÉBITOS RELACIONADOS A IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO.

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º. Fica cancelado o cadastro municipal do Contribuinte Augusto Lunardi, inscrito no CPF sob nº 087.247.099-72, relativo ao imóvel 
“parte do lote 3-5, quadra 09, situado na Rua Ricardo Panizzi, Bairro Dr. Ary Moacyr Lunardi”, em virtude da inexistência de tal imóvel.
Art. 2º. Fica cancelado os valores de IPTU, lançados em nome do Contribuinte Augusto Lunardi, relativo ao imóvel descrito no Artigo 1º, 
relacionados entre os anos de 2008 a 2019.
Parágrafo Único: Promova-se o competente cancelamento de eventuais protestos existentes em nome do referido contribuinte.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Xaxim, 07 de março de 2019.
LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.

PORTARIA Nº 219/2019  INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 1936630

PORTARIA Nº 219/2019

Instaura Processo Administrativo Disciplinar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do artigo 
66 de Lei Orgânica Municipal, artigos 177 e seguintes da Lei Municipal nº 1729, de 26 de dezembro de 1994; e,

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar processo Administrativo Disciplinar em desfavor do Servidor E. R. matrícula nº 899, lotado na Secretaria da Administração, 
com objetivo de apurar os registros de cartão ponto entre os meses de outubro/2018 a fevereiro/2019, ante a ausência de registro no Cartão 
Ponto pelo ora Servidor ao término da jornada de trabalho, como também reiteradas ausências do mesmo durante o expediente de serviço, 
sendo que registra o ponto no início da jornada e sai do local sem justificativas, infringindo, em tese, o disposto nos Artigos 151, incisos I, 
III e X, e Artigo 152, inciso I da Lei nº 1.729 – Estatuto dos Servidores Públicos, por inobservância de dever funcional.

Art. 2º. Para atuar no processo Administrativo Disciplinar fica nomeada a seguinte Comissão Processante, composta por servidores efetivos, 
sendo presidida pelo primeiro:

I- Pedro Rui Rodrigues;
II- Alessandro Guollo Brands;
III- Edimar Baggio.

Art. 3º. Fixa – se o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do Art. 200, caput, 
do Estatuto dos Servidores Públicos.

Art. 4º. Determina-se à Comissão Processante o estrito cumprimento das disposições contidas na legislação de regência no pertinente à 
condução do processo administrativo disciplinar, sobretudo no que diz respeito à observância dos princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.

Comunique-se, publique-se e registre-se.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de fevereiro 2019.
Lírio Dagort
Prefeito Municipal

José Carlos Viecelli Della Betta
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 142/2019 DE 01 DE MARÇO DE 2019 - DETERMINA A PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 
DA SERVIDORA ALESANDRA APARECIDA CARNEIRO MAGRINELLI PELO PRAZO DE SESSENTA DIAS.

Publicação Nº 1937248

PORTARIA Nº 142/2019 DE 01 DE MARÇO DE 2019.

DETERMINA A PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO PREVENTIVA DA SERVIDORA ALESANDRA APARECIDA CARNEIRO MAGRINELLI PELO PRA-
ZO DE SESSENTA DIAS.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas es-
pecialmente pelo artigo 68, inciso II, alínea “f” da Lei Orgânica Municipal, com fundamento nos artigos 218 e 219 do Estatuto dos Servidores 
Públicos de Zortéa, Lei n.º 0003/97 de 03 de janeiro de 1997, em conformidade com as razões expostas no requerimento realizado pela 
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria n.º 111/2019 de 15 de fevereiro de 2019 e com composi-
ção de membros alterada pela Portaria n.º 137/2019 de 28 de fevereiro de 2019, e considerando o que consta do Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD nº 001/2019, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR A SUSPENSÃO PREVENTIVA pelo prazo de 60 (sessenta) dias da servidora ALESANDRA APARECIDA CARNEIRO MAGRI-
NELLI, agente administrativa, matrícula funcional nº 103, com redução de um terço de seus vencimentos, de acordo com os artigos 218 e 
219 da Lei n.º 0003/97 de 03 de janeiro de 1997.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Zortéa, SC, 01 de março de 2019.
ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a Presente Portaria em 01 de março de 2019.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2019 - CONVITE Nº 001/2019 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ZORTÉA.

Publicação Nº 1937852

AVISO DE LICITAÇÃO

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2019
CONVITE Nº 001/2019

A Prefeitura Municipal De Zortéa, com sede á Rua Otaviano Oleoni Franceschini, 53,Centro,inscrita no CNPJ sob nº 01.612.387/0001-08,Atra-
vés do Senhor Prefeito Municipal Alcides Mantovani torna público e comunica os interessados que fará realizar licitação na modalidade CAR-
TA CONVITE nº 001/2019 , o presente processo licitatório reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações, e demais normas aplicáveis à espécie, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo tipo de licitação de MENOR 
PREÇO GLOBAL. Os envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO” serão considerados entregues quando protocolizado no setor 
de Licitações, situada no Centro administrativo municipal até às 09:00 horas do dia 15 de Março de 2019, e sua abertura dar-se-á às 09:05 
horas no mesmo dia e local.

1 - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Convite a contratação de empresa para execução de serviços de conservação no município de Zortéa, Santa 
Catarina, compreendendo capina manual de passeios, praças e canteiros; limpeza de sarjetas e meio fio; serviços de roçadas.
Conforme solicitação da Secretária de Infraestrutura.

Alcides Mantovani
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02-2019 - ASSEMBLEIA GERAL
Publicação Nº 1938207

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2019
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS - AMERIOS PARA ASSEMBLEIA 
ORDINÁRIA.

Art. 1º - O Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Estatuto Social, CONVOCA os Senhores PREFEITOS e a Senhora PREFEITA, para participarem da 187ª As-
sembleia Geral Ordinária que se realizará no próximo dia 4 de abril de 2019, quinta-feira, com início às 8h30min, no auditório da AMERIOS, 
sito na Avenida Euclides da Cunha, 160, em Maravilha/SC, para deliberar os seguintes assuntos:

I- 8h30min - Abertura da Assembleia e aprovação da Ata da Assembleia anterior;
II- 8h50min - Receitas Municipais: Sr. Alison Fiuza da Silva - Coordenador de Planejamento Estratégico e Economista da FECAM;
III- 9h50min - Assuntos Administrativos: Presidente Daniel;
IV- 10h - Prestação de contas referente os meses de janeiro e fevereiro de 2019;
V- 10h10min - Assuntos gerais:
I- 10h20minn - Palavra livre;
VI- 10h30min- Encerramento.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Obs: Convite extensivo aos Secretários de Administração e Fazenda.

Maravilha/SC, 7 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Saudades

amurel

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AGE-MARÇO19
Publicação Nº 1937044

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL, no uso de suas atribuições estatutárias, com amparo nos 
artigo 17 caput e parágrafo único e artigo 55, ambos do Estatuto da AMUREL, CONVOCA todos os Municípios associados para ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no 28 de março de 2019, às 09 horas e 30 minutos, por decisão de dois terços (2/3) dos Municípios 
associados presentes, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um 
terço (1/3) nas convocações seguintes, a ser realizado no Parque Ambiental Encantos Do Sul, localizada na R. Gen. Osvaldo Pinto da Veiga, 
1 - Centro, Capivari de Baixo.

Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:

· Apresentação do Parque Ambiental Encantos Do Sul sobre
propostas aos municípios, para implantar projetos FIA e Idosos, inclusive com elaboração de projetos e captação de recursos;
· Apresentação de solução para pontes;
· Apresentação do treinamento "PROFISSIONAL NOTA 10";

Tubarão, 6 de março de 2019;

Roberto Kuerten Marcelino
Presidente da AMUREL
Prefeito de Braço do Norte



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1543

Consórcios

ariS

DECRETO/ARIS Nº 009/2019
Publicação Nº 1936984

Decreto/ARIS n° 009, de 07 de março de 2019
NOMEIA O PRESIDENTE DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA NTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS.

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, considerando o disposto no artigo 24, IV do Protocolo de In-
tenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), e nos termos da 
decisão tomada pelo Conselho de Regulação em 20 de fevereiro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. ROBERTO AURÉLIO MERLO, como Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de 
Saneamento – ARIS.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 007/2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 07 de março de 2019.
Rudi Miguel Sander
Presidente da ARIS
Prefeito Municipal de São Carlos



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1544

PROTOCOLO DE INTENÇÕES – ATUALIZADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DA ARIS EM 26/02/2019 - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 1936986

 

 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES – ATUALIZADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DA ARIS EM 26/02/2019 

(ANEXO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, DATADO DE 29 DE JANEIRO DE 2010, 
PUBLICADO NA EDIÇÃO Nº 424, PÁG. 597, DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS -DOM/SC) 

 
Os Municípios catarinenses listados no Anexo IV, através de seus Prefeitos Municipais, reunidos na cidade 

de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, resolvem formalizar o presente Protocolo de Intenções com 

o objetivo de constituir consórcio público, com personalidade jurídica de direito público, sob a forma de 

associação pública, objetivando a instituição de entidade de regulação dos serviços de saneamento básico, 

com observância da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, da Lei nº 11.445, 5 de janeiro de 2007 e demais 

legislações pertinentes. 

 
CAPÍTULO I 

 
DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

 
Art. 1º A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS é pessoa jurídica de direito público, sob 

a   forma   de  associação   pública,   dotada   de  independência   decisória   e   autonomia   administrativa, 

orçamentária e financeira, devendo reger-se pelas normas da Constituição da República Federativa do 

Brasil,  da  Lei  Federal  nº  11.107,  de  6  de  abril  de  2005  e  demais  normas  pertinentes,  pelo  presente 

Protocolo de Intenções e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos competentes. 
 

Parágrafo único. A ARIS adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência das leis de ratificação de no 

mínimo 03 (três) municípios subscritores do Protocolo de Intenções. 
 

Art. 2º A ARIS é constituída pelos municípios subscritos no Anexo IV, c uja representação política e jurídica se 

dará através do Prefeito Municipal, nos termos deste Protocolo de Intenções. 
 

§ 1º Somente será considerado consorciado o município subscritor do Protocolo de Intenções que o ratificar 

por meio  de lei no prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação do Protocolo de 

Intenções. 
 

§ 2º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de intenções somente será válida 

após homologação da Assembleia Geral da ARIS. 
 

§ 3º A ratificação deverá ser realizada integralmente, implicando no consentimento com todos os artigos do 
 

Protocolo de Intenções. 
 

§ 4º O consorciamento de município designado como possível integrante do consórcio se dará mediante lei 

municipal que autorize seu ingresso no consórcio, com a posterior homologação da Assembleia Geral da 

ARIS. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 
 

Art. 3º A ARIS tem sua sede provisória na Praça XV de Novembro, nº 270, CEP 88010-400m Centro, junto ao 
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edifício da FECAM, na cidade de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina.  

Parágrafo único. Poderá a Assembleia Geral alterar a localização da sede da A|RIS, devendo, tão somente, 

estar situada em município integrante do consórcio público. 

 

Art.  3º-A A ARIS tem sua sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885-A, 12º andar, CEP 88070-

800, Canto, no Município de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina. (Redação dada pela Assembleia 

Geral em 15 de dezembro de 2015) 

 

Art. 4º A área de atuação da ARIS será formada pelo território dos municípios que o integram, constituindo- 

se numa unidade territorial sem limites intermunicipais para as finalidades a que se propõe. 

 
Art. 5º A ARIS vigorará por tempo indeterminado. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DO OBJETO E FINALIDADES 
 

Art. 6º Constitui objeto da ARIS a regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, 

compreendido como os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo 

de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, nos termos da Lei Federal nº 11.445, 

de 5 de janeiro de 2007. 

 

Parágrafo único. É objeto de regulação e fiscalização pela ARIS a prestação dos serviços de saneamento 

básico por qualquer prestador de serviços, a qualquer título. 

 
Art. 7º São objetivos da ARIS: 

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários; 

II  -  garantir  o  cumprimento  das  condições  e  metas  estabelecidas  nas  normas  regulamentares  e  nos 
instrumentos da política municipal de saneamento básico; 

 
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do 

sistema nacional de defesa da concorrência; 
 

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos como a modicidade 

tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação 

social dos ganhos de produtividade; 
 

V - estabelecer relações cooperativas com outros consórcios e entidades de regulação que possibilitem o 

desenvolvimento de ações conjuntas; 
 

VI - contribuir, quando solicitado e dentro do possível, para o trabalho desenvolvido pelos Conselhos 
 

Municipais responsáveis pelo acompanhamento das políticas públicas de saneamento 

básico; Parágrafo único. Para cumprir seus objetivos a ARIS poderá: 

I  -  adquirir  e/ou  receber  em  doação  ou  cessão  de  uso,  os  bens  que  entender  necessários  ao 

desenvolvimento de suas atividades, os quais integrarão ou não o seu patrimônio; 
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II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções 

de outras entidades e órgãos governamentais ou privados, sem fins lucrativos; e 
 

III - requisitar técnicos de entes públicos consorciados para integrarem o quadro de profissionais da ARIS, 

através de cessão de pessoal; e 
 

IV - contratar financiamentos e prestação de serviços para a execução de seus objetivos. 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA COMPETÊNCIA 
 

Art. 8º Compete à ARIS: 
 

I - regular  a  prestação  dos  serviços  públicos  de saneamento  básico,  através  da  fixação  de  normas, 

regulamentos e instruções relativos, no mínimo: 
 

a) aos padrões e indicadores de qualidade dos serviços regulados; 
 

b) aos requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
 

c) às metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos; 
 

d) ao regime, estrutura e níveis tarifários, bem como aos procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e 

revisão; 
 

e) à medição, faturamento e cobrança de serviços; 
 

f) ao monitoramento dos custos; 
 

g) à avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 
 

h) ao plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 
 

i) aos subsídios tarifários e não tarifários; 
 

j) aos padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; e 

k) às medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento. 

II - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos regulados, de acordo com as leis, contratos, 

planos, normas e regulamentos pertinentes; 
 

III - exercer o poder de polícia administrativa no que se refere a prestação dos serviços públicos regulados, 

prestando orientações necessárias, apurando as irregularidades e aplicando as sanções cabíveis e, se for o 

caso, determinando providências e fixando prazos para o seu cumprimento; 
 

IV - buscar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, com modicidade das 

tarifas e justo retorno dos investimentos; 
 

V - manifestar-se quanto ao conteúdo dos editais de licitação, concessão e permissão e quanto aos contratos 

e demais instrumentos celebrados, assim como seus aditamentos ou extinções, nas áreas sob sua 

regulação, zelando pelo seu fiel cumprimento, bem como revisar e propor ajustes, no âmbito de suas  

competências, dos instrumentos contratuais já celebrados antes da vigência do presente Protocolo de 
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Intenções; 

VI - requisitar à Administração e aos prestadores dos serviços públicos municipais regulados, as informações 

convenientes e necessárias ao exercício de sua função regulatória, guardando o sigilo legal, quando for o 

caso, bem como determinar diligências que se façam necessárias ao exercício de suas atribuições; 
 

VII - moderar, dirimir ou arbitrar conflitos de interesses entre o Poder Público e as prestadoras de serviços e 

entre estas e os consumidores, no limite das atribuições previstas em lei, relativos aos serviços públicos sob 

sua regulação; 
 

VIII - permitir o amplo acesso dos interessados às informações sobre a prestação dos serviços públicos 

regulados e sobre as suas próprias atividades, salvo quando protegidos pelo sigilo legal; 
 

IX - avaliar os planos e programas de metas e investimentos das operadoras dos serviços delegados, 

visando garantir a  adequação  desses  programas  à  continuidade  da  prestação  dos  serviços  em 

conformidade com as metas e disposições contidas no Plano Municipal de Saneamento Básico e demais 

instrumentos legais da política municipal de saneamento básico; 
 

X - realizar audiências e consultas públicas referentes à prestação dos serviços públicos regulados; 
 

XI - manifestar-se sobre as propostas de alterações dos instrumentos de delegação, apresentadas pelos 

prestadores de serviços públicos, para subsidiar as decisões do titular dos serviços; 
 

XII - analisar e aprovar os Manuais de Serviços e Atendimento propostos pelos prestadores de serviços 

públicos regulados; 
 

XIII  -  analisar  e  conceder  a  revisão  e  o  reajuste  das  tarifas,  mediante  estudos  apresentados  pelas 

prestadoras de serviços, bom como autorizar o aditamento dos contratos de prestação de serviços de 

saneamento básico; 
 

XIV - manifestar-se sobre as propostas de legislação e normas que digam respeito ao saneamento básico; 
 

XV - prestar informações, quando solicitadas, ao conselho municipal responsável pelo controle social do 

saneamento básico nos municípios consorciados; 
 

XVI - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas competências; 

XVII - arrecadar e aplicar suas receitas; 

XVIII - admitir pessoal de acordo  com a legislação aplicável e nos termos do presente Protocolo de 
Intenções; 

 
XIX - elaborar seu Regimento Interno; 
 
XX - elaborar e fazer cumprir o Código de Ética pertinente à atuação dos seus dirigentes e servidores públicos; 

 

XXI - decidir sobre as matérias de sua competência, nos termos deste Protocolo de Intenções. 
 

 

Art. 9° O exercício das atividades de regulação, controle e fiscalização da prestação dos serviços públicos 

de saneamento básico far-se-á segundo os dispositivos deste Protocolo de Intenções e dos seus 

regulamentos, das demais normas legais e técnicas pertinentes, e, em especial, dos instrumentos de 

delegação dos serviços públicos, visando o cumprimento das obrigações de universalização, equidade, 
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continuidade, modicidade das tarifas e qualidade atribuídas às operadoras dos serviços públicos de 

saneamento básico. 
 

Art. 10. Os atos de normatização das atividades de regulação e fiscalização exarados pela ARIS deverão ser 

submetidos e aprovados pelo Conselho de Regulação, por maioria simples de seus membros. 
 

§ 1° As resoluções e proposições expedidas pelo Conselho de Regulação somente produzirão efeitos após 

publicação em órgão de publicidade oficial. 
 

§ 2° A edição de resoluções pelo Conselho de Regulação poderá ser precedida de consulta pública, 

formalizada através de edital publicado em órgão de publicidade oficial, com antecedência mínima de 10 

(dez) dias, devendo as críticas e sugestões ser encaminhadas à ARIS. 
 

§ 3º Poderá o Diretor-Geral expedir instruções a fim de dar cumprimento e eficácia às normas elaboradas pelo 

Conselho de Regulação. 
 

Art. 11. A ARIS estabelecerá, através de normas expedidas pelo Conselho de Regulação, os mecanismos 

para os reajustes anuais, a revisão tarifária e o acompanhamento das tarifas praticadas, inclusive a 

antecedência  a ser observada  na comunicação  de suas  alterações, assim como os mecanismos para 

garantir a publicidade das planilhas tarifárias. 
 

CAPÍTULO V 
 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 
 

Art. 12. Constituem direitos dos Municípios consorciados: 
 

I - participar das assembleias gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos 

consorciados; II - votar e ser votado para os cargos do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal; 

III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao aprimoramento da 
 

ARIS; e 
 

IV - compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal da ARIS nas condições estabelecidas pelo 
 

Protocolo de Intenções. 
 

Art. 13. Constituem deveres dos Municípios consorciados: 
 

I - cumprir e fazer cumprir o presente Protocolo de Intenções, em especial quanto à inserção no orçamento 

anual e a entrega de recursos financeiros previstas em contrato de rateio; 

 

II - acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações da ARIS, 

em especial as obrigações constantes no contrato de programa e contrato de rateio; 

 

III - cooperar para o desenvolvimento das atividades da ARIS, bem como contribuir com a ordem e a harmonia 

entre os consorciados e colaboradores; 

 

IV - participar ativamente das reuniões e assembleias gerais da ARIS; e 
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V - zelar e dar cumprimento às decisões e determinações técnicas exaradas pelas Diretorias e Conselho de 
 

Regulação da ARIS. 
 

CAPÍTULO VI 
 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 
 

Art. 14. O contrato de programa, tendo por objeto a totalidade ou parte das finalidades da ARIS dispostas 

neste protocolo de intenções, será firmado entre o consórcio e cada ente consorciado. 

 

Parágrafo único. O contrato de programa deverá atender à legislação de concessões e permissões de serviços 

públicos, no que lhe for aplicável e promover procedimentos que garantam a transparência da gestão 

econômica e financeira das atividades de regulação executadas por delegação de cada ente consorciado. 
 

CAPÍTULO VII 
 

DO CONTRATO DE RATEIO 
 

Art. 15. Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com a ARIS, e terão por objeto a 

disciplina da entrega de recursos financeiros pelo consorciado ao consórcio, quando existentes. 

 

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da respectiva 

dotação orçamentária, exceto os contratos de rateio que tenham por objeto exclusivamente projetos 

relacionados a programas e ações contemplados em plano plurianual. 

 

§ 2º É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de 

despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

 

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como a ARIS, são partes legítimas para exigir o 

cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

 

§ 4º Não são objeto de contrato de rateio os recursos repassados pelas prestadoras dos serviços públicos 

de saneamento básico, decorrentes do pagamento das taxas relativas ao exercício da regulação e 

fiscalização. 
 
 

CAPÍTULO VIII 

DA ESTRUTURA 

Art. 16. A ARIS estará organizada a partir da seguinte estrutura:  
 
I - Assembleia Geral do Consórcio; 

 

II - Conselho de Administração; 

III - Conselho Fiscal; 

IV - Conselho de Regulação; 

V - Direção Geral; 

VI - Diretoria de Regulação; 
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VII - Diretoria de Administração e Finanças; 

VIII - Coordenadoria de Normatização; 

IX - Coordenadoria de Fiscalização; 

X - Coordenadoria de Contabilidade; 

XI - Coordenadoria de Recursos Humanos; e 
 

XII - Ouvidoria. 
 
 

SEÇÃO I 

ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 17. A Assembleia Geral do consórcio é um órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo 

de todos os municípios consorciados e será gerida por um Conselho de Administração. 
 

§ 1º Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão escolhidos em Assembleia 

Geral,  pela  maioria  simples  dos  prefeitos  dos  municípios  consorciados,  para  o  mandato  de  um  ano, 

podendo ser reconduzido uma única vez. 
 

§ 2º A eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal acontecerá entre o período do dia 1º 

(primeiro) de dezembro do exercício e 31 (trinta e um) de janeiro do ano seguinte. 
 

§ 3º Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o prefeito concorrente mais idoso. 
 

§ 4º Poderão concorrer à eleição para o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal os prefeitos dos 

municípios consorciados e em dia com suas obrigações contratuais e estatutárias, até 90 (noventa) dias 

antes da eleição, nos termos fixados em Regimento Interno. 
 

§ 5º No caso de ausência do Prefeito, poderá o mesmo ser representado pelo vice-prefeito ou, mediante 

procuração, pelo Secretário Executivo da respectiva Associação de Municípios, inclusive com direito a voto, 

vedada a substituição do titular nos cargos do Conselho de Administração e Conselho Fiscal da ARIS. 
 

§ 6º Poderá o Secretário Executivo de Associação de Municípios representar mais de um consorciado na 

mesma reunião da Assembleia Geral, desde que devidamente autorizado. 
 

§ 7º A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, 

pelo primeiro vice-presidente. 
 

Art. 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 01 de dezembro a 31 de janeiro, para 

proceder às eleições e apreciar o Orçamento, o Plano de Trabalho e a Prestação de Contas, e, 

extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, por um quinto de 

seus membros ou pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades. 
 

§ 1º As convocações da Assembleia Geral serão publicadas no órgão oficial de publicações da ARIS com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
 

§ 2º A Assembleia Geral reunir-se-á: 
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I - em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados; 
 

II - em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para a primeira convocação, 

com qualquer número de entes consorciados. 

Art. 19. Cada Município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral.  

Art. 20. Compete à Assembleia Geral: 

I - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 
 

II - homologar o ingresso na ARIS de município subscritor do Protocolo de Intenções que o tenha ratificado 

após 2 (dois) anos da sua subscrição ou de município não subscritor que discipline por lei o seu ingresso; 
 

III - aprovar as alterações do Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público; 

IV - aprovar e alterar o Regimento Interno da ARIS; 

V - aplicar pena de exclusão ao ente consorciado; 
 

VI - deliberar sobre a entrega de recursos financeiros a ser definida em contrato de rateio;  

VII - aprovar: 

a) a  alteração  da base  de cálculo e das alíquotas das taxas devidas pelo exercício da atividade de 

regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico sugeridas pelo Conselho de Regulação; 
 

b) o Orçamento anual da ARIS, bem como os respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de 

aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais contratos de rateio; 
 

c) o Plano de Trabalho; 
 

d) o Relatório Anual de Atividades; 
 

e) a Prestação de Contas, após a análise do Conselho Fiscal;  

VIII - autorizar: 

a) a realização de operações de crédito; 

b) a alienação de bens imóveis da ARIS; 

c) a mudança da sede. 

IX - aprovar a extinção do consórcio; 
 

 

X - deliberar sobre assuntos gerais da ARIS; 
 

XI - escolher, entre os indicados pelo Conselho de Administração, os membros do Conselho de Regulação 

e o Diretor-Geral; 
 

XII - julgar o processo administrativo disciplinar contra os membros do Conselho de Regulação da ARIS, 

para fins de perda do mandato, por cometimento de infração disciplinar ou afronta ao Código de Ética, definido 

em Regimento Interno. 
 

Parágrafo único. As deliberações da Assembleia Geral serão formalizadas por meio de decretos, publicados 

no órgão oficial de publicações do consórcio. 
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Art. 21. O quorum de deliberação da Assembleia Geral será de: 
 

I - unanimidade de votos de todos os consorciados para a competência disposta no inciso IX do artigo 

anterior; e 
 

II - maioria simples dos consorciados presentes às assembleias para as demais deliberações. 
 

§ 1º Compete ao Presidente, além do voto normal, o voto de minerva. 
 

§  2º  Havendo  consenso  entre  seus  membros,  as  deliberações  tomadas  por  maioria  simples  dos 

consorciados presentes poderão ser efetivadas através de aclamação. 
 

SEÇÃO II 
 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Art.  22.  O  Conselho  de  Administração  da  ARIS  é  formado  por  5  (cinco)  prefeitos  dos  municípios 

consorciados, escolhidos pela Assembleia Geral. 

 

Parágrafo único. Na ausência de qualquer prefeito componente do Conselho de Administração, o mesmo 

poderá ser representado pelo respectivo vice-prefeito. 
 

Art. 23. Compete ao Conselho de Administração da ARIS: 
 

I - elaborar e apresentar à Assembleia Geral lista tríplice para a escolha do Diretor-Geral e de cada um dos 

membros do Conselho de Regulação; 
 

II - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de investimento da 

ARIS; 

III - prestar contas ao órgão concedente dos auxílios e subvenções que a ARIS venha a receber;  

IV - contratar serviços de auditoria interna e externa; 

V - nomear o membro do Conselho de Regulação nos casos de substituição ou vacância da vaga de 

conselheiro, bem como o Diretor-Geral, nas mesmas circunstâncias. 
 

Parágrafo único. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples dos 

presentes. 
 

Art. 24. Ao Presidente do Conselho de Administração compete: 
 

I - convocar e presidir as Assembleias Gerais da ARIS, as reuniões do Conselho de Administração e 

manifestar o voto de minerva; 

 

II - tomar e dar posse aos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 
 

III - dar posse aos membros do Conselho de Regulação, após suas escolhas pela Assembleia 

Geral; IV - nomear o Presidente do Conselho de Regulação, após a eleição entre os próprios 

conselheiros; 

V - exonerar o Diretor-Geral, após decisão exarada pelo Conselho de Regulação neste sentido, nos termos 

do artigo 28, VI, deste Protocolo de Intenções. 
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SEÇÃO III 
 

DO CONSELHO FISCAL 
 

Art. 25. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da ARIS e será composto por 5 (cinco) prefeitos dos 

municípios consorciados, escolhidos pela Assembleia Geral. 
 

Parágrafo único. Na ausência de qualquer prefeito componente do Conselho Fiscal, o mesmo poderá ser 

representado pelo respectivo vice-prefeito. 
 

Art. 26. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar a contabilidade da ARIS; 

II - acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações econômicas ou 

financeiras da entidade e propor ao Conselho de Administração a contratação de auditorias; 
 

III - emitir parecer, sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta 

orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos à Assembleia Geral pelo 

Conselho de Administração e pelo Diretor-Geral; 
 

IV - eleger entre seus pares um Presidente. 
 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de seus membros, poderá 

convocar o Conselho de Administração e o Diretor-Geral para prestar informações e tomar as devidas 

providências  quando  forem  verificadas  irregularidades  na  escrituração  contábil,  nos  atos  de  gestão 

financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais. 
 
 

SEÇÃO IV 
 

DO CONSELHO DE REGULAÇÃO 
 

Art. 27. O Conselho de Regulação é órgão de participação institucionalizada da sociedade no processo de 

regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico nos municípios consorciados. 
 

Parágrafo único. O Conselho de Regulação, órgão de natureza técnica, é a instância máxima de decisão e 

deliberação dos assuntos relacionadas à regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico. 

 
Art. 28. Compete ao Conselho de Regulação: 

 

I  -  aprovar  a  indicação,  pelo  Diretor-Geral, do  Diretor  de  Regulação,  do  Diretor  de  Administração  e 
 

Finanças, dos Coordenadores e do Ouvidor; 
 

II - analisar, deliberar e expedir resoluções sobre a regulação e fiscalização dos serviços de 

saneamento básico; 
 

III - sugerir à Assembleia Geral a alteração da base de cálculo e das alíquotas das taxas devidas 

pelo exercício da atividade de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico; 
 

IV - julgar os recursos contra as decisões administrativas exaradas pelo Diretor-Geral, incluindo as relativas 

à revisão e ao reajuste dos valores das tarifas e demais preços públicos decorrentes da efetiva prestação 

dos serviços de saneamento básico, bem como referente a sanções aplicadas aos prestadores de serviços 
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pelo cometimento de infrações; 
 

V - deliberar sobre as questões afetas às atividades de regulação e fiscalização encaminhadas pelo Diretor- 
 

Geral; 
 

VI - julgar, por maioria absoluta de seus membros, o processo administrativo disciplinar contra o Diretor-

Geral da ARIS, para fins de perda do mandato e do cargo, por cometimento de infração disciplinar ou 

afronta ao Código de Ética, definido em Regimento Interno. 
 

Parágrafo único. As decisões tomadas pelo Conselho de Regulação serão colegiadas e públicas, pela 

maioria simples dos conselheiros presentes, salvo previsão em contrário neste Protocolo de Intenções. 
 

Art. 29. O Conselho de Regulação será composto por 7 (sete) conselheiros, indicados pelo Conselho  

Administrativo e escolhidos pela Assembleia Geral do Consórcio, tal como segue: 

I - 01 (um) engenheiro sanitarista; 

II - 01 (um) advogado; 

III - 01 (um) contador; 

IV- 01 (um) engenheiro civil; 

V - 01 (um) administrador; 

VI - 01 (um) economista; 

VII - 01 (um) biólogo. 

§ 1º O Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral lista tríplice para cada uma das 7 (sete) 
 

vagas existentes no Conselho de Regulação, conforme os requisitos fixados neste Protocolo de Intenções. 
 

§ 2º É vedado ao Conselho de Administração fazer constar a mesma pessoa em mais de uma lista. 
 

§ 3º A Assembleia Geral fará votação específica para cada uma das vagas existentes, sendo os escolhidos 

nomeados e empossados pelo Presidente do Conselho de Administração. 
 

§ 4º Todos os membros do Conselho de Regulação devem, por ocasião da posse, apresentar comprovante 

de regularidade junto ao respectivo Conselho de Regulamentação Profissional. 
 

Art. 30. Os conselheiros exercerão mandato de 04 (quatro) anos, contados a partir da respectiva posse, 

salvo exceção colacionada no § 1º deste artigo. 
 

§ 1º Como regra de transição, e a fim de proporcionar mandatos não coincidentes dos membros do 
 

Conselho de Regulação, o primeiro mandato dos conselheiros será assim exercido: 
 

I - para os nomeados com base no artigo 29, incisos I e II, o mandato será de 5 anos; 
 

II - para os nomeados com base no artigo 29, incisos III e IV, o mandato será de 4 anos; 
 

III - para os nomeados com base no artigo 29, incisos V, VI e VII, o mandato será de 3 anos; 
 

§ 2º É permitida uma única reeleição para membro do Conselho de Regulação, para mandato de 4 (quatro) 
 

anos. 
 

§  3º  Nos  casos  de  substituição  ou  vacância  de  vaga  no  Conselho  de  Regulação,  o  Conselho  de 
 

Administração nomeará o novo membro para completar o mandato. 
 

Art. 31. O membro do Conselho de Regulação deve ser brasileiro, com reputação ilibada e notória 
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especialização  na  área  afim,  sendo  vedada  a  participação  daqueles  que  tiveram  rejeitadas  as  contas 

quando do exercício de cargos ou funções públicas, ou que tiveram condenação criminal ou por ato de 

improbidade. 
 

Art. 32. É ainda vedada a participação, no Conselho de Regulação, daqueles que possuam as seguintes 

vinculações com qualquer pessoa física ou jurídica regulada ou fiscalizada pela ARIS: 
 

I - acionista ou sócio com qualquer participação no capital social; 
 

II - ocupante de cargo, emprego ou função de controlador, dirigente, preposto, mandatário ou consultor; 
 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das empresas controladoras ou das 

fundações de previdência de que sejam patrocinadoras; 
 

IV - relação de parentesco, por consanguinidade ou afinidade, em linha reta ou colateral, até o segundo 

grau, com dirigente, sócio ou administrador; e 
 

V - dirigente de entidade sindical ou associativa que tenha como objetivo a defesa de interesses de pessoas 

jurídicas sujeitas à regulação e fiscalização da ARIS. 
 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo no Conselho de Regulação qualquer pessoa que 

exerça, mesmo que temporariamente e sem remuneração, cargo, emprego ou função pública em qualquer 

órgão do Poder Público municipal, estadual ou federal. 
 

Parágrafo único – A. Também está impedido de exercer cargo no Conselho de Regulação qualquer pessoa 

que exerça, mesmo que temporariamente e sem remuneração, cargo, emprego ou função pública em qualquer 

órgão do Poder Público municipal, estadual ou federal, exceto professor. (Redação dada pela Assembleia 

Geral em 15/12/2015) 
 

Art. 33. Constituem motivos para a perda do mandato de membro do Conselho de Regulação, em qualquer 

época, a condenação criminal, por ato de improbidade ou em processo administrativo perante a ARIS, 

ficando vedada a perda do mandato imotivadamente. 
 

Art. 34. O ex-conselheiro fica impedido de exercer qualquer atividade ou de prestar serviço aos setores 

regulados pela ARIS por um período de 04 (quatro) meses contado da exoneração ou do término do seu 

mandato. 
 

§ 1º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas previstas no artigo 321 

do Código Penal, o ex-conselheiro da ARIS, inclusive aquele que renunciou ao mandato, que descumprir o 

disposto neste artigo. 
 

§ 2º Por ocasião da posse dos conselheiros do Conselho de Regulação da ARIS, será firmado termo de 

compromisso, cujo conteúdo expressará o disposto neste artigo e no artigo 32 deste Protocolo de Intenções. 
 

Art. 35. O Presidente do Conselho de Regulação será escolhido entre os próprios conselheiros e nomeado 

pelo Presidente do Conselho de Administração da ARIS. 
 

§ 1º O mandato do Presidente do Conselho de Regulação será de até 02 (dois) anos, sendo vedada a 

recondução sucessiva ao cargo. 
 

§ 2º O Presidente do Conselho de Regulação somente votará em caso de empate. 
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§ 3º Na ausência do Presidente do Conselho de Regulação, assumirá o comando dos trabalhos o conselheiro 

mais idoso entre os presentes. 
 

Art. 36. As atribuições do Presidente do Conselho de Regulação serão definidas no Regimento Interno da 
 

ARIS. 
 

Art. 37. Para cada reunião do Conselho de Regulação, será devido ao conselheiro, efetivamente presente, o 

montante fixo de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), a título de jetom. (Valor atualizado nos termos do Decreto 

nº 003/2018, de 1º de abril de 2018)   
 

§ 1º O Regimento Interno definirá o número de reuniões ordinárias do Conselho de Regulação, bem como 

as questões relativas ao horário de início, quorum, local, votação, entre outras. 
 

§ 2º Os valores a título de jetom somente serão devidos nas reuniões realizadas a partir do ano de 2010. 
 

§ 3º Nos casos em que o conselheiro residir distante da sede da ARIS e o custo do deslocamento for 

suficientemente alto, poderá haver a restituição dos valores despendidos com locomoção e hospedagem, 

nos termos do Regimento Interno e desde que comprovada a despesa, sem prejuízo do jetom previsto 

neste artigo. 
 

Art. 38. Será automaticamente excluído e perderá o mandato o conselheiro que faltar a 3 (três) reuniões 

consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas durante o ano, independentemente de justificativa, devendo ser 

substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que o novo conselheiro complete o mandato, nos 

termos fixados pelo Regimento Interno. 
 

 
SEÇÃO V 

 
DA DIREÇÃO GERAL 

 
Art. 39. A Direção Geral é o órgão executivo da ARIS e será dirigida por um Diretor-Geral.  

Art. 40. Compete à Direção Geral: 

I - promover a execução das atividades administrativas e de gestão da ARIS, dando cumprimentos aos objetivos 

e às competências da ARIS; 
 

II - definir a revisão e o reajuste dos valores das tarifas e demais preços públicos decorrentes da efetiva 

prestação dos serviços de saneamento básico, com base nos estudos encaminhados pelas entidades 

reguladas e parecer elaborado pela Diretoria de Regulação da ARIS; 
 

III - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Conselho de  

Administração e Conselho Fiscal, nos termos estabelecidos no Regimento Interno; 

 
IV - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho de Administração, Conselho 

Fiscal e Conselho de Regulação; 
 

V - propor ao Conselho de Administração a requisição em favor da ARIS de servidores públicos dos entes 

consorciados; 
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VI - acompanhar as reuniões do Conselho de Regulação, subsidiando os conselheiros com informações e 

documentos, quando necessário; 
 

VII - executar as decisões tomadas pelo Conselho de Regulação; 
 

VIII - encaminhar ao Conselho de Regulação propostas de normas, regulamentos e instruções inerentes à 

regulação; 
 

IX - expedir instruções contendo orientações e determinações às prestadoras de serviços regulados pela 

ARIS, com base nas resoluções expedidas pelo Conselho de Regulação e na legislação vigente; 

 

X - determinar e aplicar sanções e penalidades às prestadoras de serviços de saneamento básico, pelo 

descumprimento das resoluções expedidas pelo Conselho de Regulação ou da legislação vigente, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa; 

 

X-A – julgar a defesa administrativa sobre sanções e penalidades aplicadas pelo Diretor de Regulação às 

prestadoras de serviços de saneamento básico; (Redação dada pela Assembleia Geral em 26/02/2019) 

XI - representar a ARIS ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou 

convênios bem como constituir procuradores ad negotia e ad juditia; 

XII - realizar concursos públicos e promover a contratação, exoneração e demissão dos servidores públicos, 

estagiários e contratados temporariamente, bem como a aplicação de sanções disciplinares, praticando 

todos  os  atos  relativos  à  gestão  dos  recursos  humanos,  salvo  as  de  competência  do  Presidente  do 

Conselho de Administração da ARIS; 
 

XIII - aceitar a cessão onerosa de servidores do ente consorciado ou conveniado à ARIS; 
 

XIV - elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos à apreciação da 

Assembleia Geral da ARIS; 
 

XV - executar a gestão administrativa e financeira da ARIS dentro dos limites do orçamento aprovado pela  

Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor, em especial as normas da Administração Pública;  
 

XVI - elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades da ARIS; 

XVII - elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas a ARIS para serem 

apresentadas pelo Presidente do Conselho de Administração aos órgãos concedentes; 
 

XVIII - ordenar as despesas e realizar a movimentação financeira e bancária dos recursos da ARIS; 
 
XIX - autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para contratação de bens e serviços, 

podendo delegar tais competências nos termos definidos no Regimento Interno; 
 

XX - autorizar a alienação de bens móveis inservíveis do consórcio; e 
 

XXI - indicar os nomes do Diretor de Regulação, do Diretor de Administração e  Finanças,  dos Coordenadores 

e do Ouvidor, para aprovação pelo Conselho de Regulação. 

 
Art. 41. O Diretor-Geral será indicado pelo Conselho de Administração e escolhido pela Assembleia Geral 
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do Consórcio. 
 

§ 1º O Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral lista tríplice para o cargo eletivo de 

Diretor-Geral, sendo escolhido aquele que obtiver maior número de votos pelos presentes na Assembleia 

Geral do Consórcio, o qual será nomeado e empossado pelo Presidente do Conselho de Administração. 
 

§ 2º É condição para o exercício do cargo eletivo de Diretor-Geral ser brasileiro, com reputação ilibada, terceiro 

grau completo e notório conhecimento na área do saneamento básico, sendo vedada a participação daqueles 

que tiveram rejeitadas as contas quando do exercício de cargos ou funções públicas, ou que tiverem 

condenação criminal ou por ato de improbidade. 
 

§ 3º Quando da criação do consórcio público, caberá aos subscritores do Protocolo de Intenções definir o 

nome do Diretor-Geral da ARIS, que exercerá suas atribuições em caráter provisório, com prazo definido e 

não superior a 24 (vinte e quatro) meses, para que em até tal prazo seja procedido conforme estabelecido 

no caput e nos parágrafos anteriores deste artigo. 
 

Art. 42. O Diretor-Geral exercerá mandato de 04 (quatro) anos, contados a partir da posse, salvo quando 

empossado em caráter provisório, nos termos do artigo anterior. 
 

§ 1º É permitida uma única reeleição para o cargo de Diretor-Geral, para mandato de 4 (quatro) anos. 
 

§ 2º Nos casos de substituição ou vacância do cargo de Diretor-Geral, o Conselho de Administração 

nomeará o novo diretor para completar o mandato. 
 

§  3º  Aplicam-se  ao  Diretor-Geral as  disposições  constantes nos artigos 32 a 34 deste Protocolo de 
 

Intenções. 
 

Art. 43. Os cargos de Secretária e de Ouvidor, descritos no Anexo II, são vinculados e subordinados à 
 

Direção Geral. 
 

 
SEÇÃO VI 

 
DA DIRETORIA DE REGULAÇÃO 

 
Art. 44. A Diretoria de Regulação é órgão da estrutura da ARIS, com natureza técnica e será dirigida pelo 

 

Diretor de Regulação. 
 

Art. 45. Compete à Direção de Regulação: 
 

I - propor ao Diretor-Geral e ao Conselho de Regulação medidas normativas para a regulação dos serviços 

prestados pelas entidades reguladas; 
 

II - realizar pesquisas e estudos econômicos e qualitativos do mercado, referentes aos serviços regulados 

pela ARIS; 
 

III - coordenar, supervisionar e controlar a fiscalização da execução, evolução e qualidade dos serviços 

prestados pelas prestadoras de serviços de saneamento básico; 
 

IV - articular e apoiar tecnicamente as ações de fortalecimento institucional e estruturação de áreas e 

processos da ARIS; 
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V - desenvolver e gerenciar um sistema de informações, com todos os dados a respeito dos serviços 

regulados, que permita o acompanhamento da evolução em cada município e a uniformização da prestação 

dos serviços em todos os municípios consorciados; 
 

VI - encaminhar ofício para instauração de processo administrativo, quando verificado indícios de 

irregularidades nas ações das prestadoras de serviços, e emitir parecer para julgamento e aplicação das 

penalidades cabíveis; 
 

VII - coordenar o monitoramento e a avaliação dos projetos aprovados pelo Conselho de Regulação e pelo 
 

Diretor-
Geral; 

 
VIII - notificar, advertir e/ou multar as entidades reguladas que estejam em desacordo com a legislação 

vigente, ou com as normas, regulamentos e instruções editadas pela ARIS; e 

 

VIII-A - determinar notificações e aplicar sanções e penalidades as entidades reguladas que estejam em 

desacordo com a legislação vigente, ou com as normas, regulamentos e instruções editadas pela ARIS, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa; (Redação dada pela Assembleia Geral em 26/02/2019)  
 

IX - executar ações voltadas a dar cumprimento aos objetivos, às competências e às normas expedidas 

pela ARIS. 
 

Art. 46. O Diretor de Regulação, cargo de livre nomeação e exoneração, será nomeado pelo Diretor-Geral, 

após aprovação da indicação pela maioria absoluta dos membros do Conselho de Regulação da ARIS, em 

convocação específica para tal fim. 
 

§ 1º Caso não aprovada a indicação do Diretor de Regulação pelo Conselho de Regulação da ARIS, o 
 

Diretor-Geral indicará outra pessoa para a referida aprovação pelo Conselho. 
 

§ 2º É condição para o exercício do cargo de Diretor de Regulação ser brasileiro, com reputação ilibada, 

terceiro grau completo e notório conhecimento na área do saneamento básico, sendo vedada a participação 

daqueles que tiveram rejeitadas as contas quando do exercício de cargos ou funções públicas, ou que tiverem 

condenação criminal ou por ato de improbidade. 
 

Art. 47. Na ausência ou impedimento do Diretor-Geral, o Diretor de Regulação exercerá, cumulativamente, 

as atribuições e competências daquele, cessando automaticamente com o retorno do Diretor-Geral ao 

exercício das funções públicas. 
 
 

SEÇÃO VII 
 

DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

Art. 48. A Diretoria de Administração e Finanças é órgão da estrutura da ARIS, com natureza técnica e será 

dirigida pelo Diretor de Administração e Finanças. 
 

Art. 49. Compete à Diretoria de Administração e Finanças: 
 

I - coordenar, supervisionar e controlar a execução de todas as atividades relativas às ações de administração 

e de gestão financeira e orçamentária da ARIS; 
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II - orientar as unidades gestoras da ARIS, quanto aos procedimentos administrativos e financeiros; 
 

III - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à arrecadação e à movimentação de recursos 

financeiros da ARIS, de acordo com a legislação em vigor; 
 

IV - elaborar e encaminhar para apreciação do Diretor-Geral, a elaboração da programação orçamentária 

anual; 
 

V - instruir e encaminhar ao Diretor-Geral a prestação anual de contas da ARIS, para aprovação do 

Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

 
VI - propor ao Diretor-Geral normas e procedimentos que disciplinem as despesas relacionadas à passagens, 

diárias e outros custos com deslocamentos e estadias de funcionários; 
 

VII - propor ao Diretor-Geral normas e procedimentos que disciplinem a aquisição, gestão de bens, contratação 

de obras e serviços, bem como as atividades de recebimento, tombamento, distribuição, armazenamento, 

movimentação, baixa e inventário dos bens patrimoniais móveis e imóveis da ARIS; e 
 

VIII - elaborar contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos legais para a execução das 

atividades da ARIS. 
 

Art. 50. Ao Diretor de Administração e Finanças aplicam-se as mesmas regras do Diretor de Regulação 

estabelecidas neste Protocolo de Intenções. 
 

 
SEÇÃO VIII 

 
DA COORDENADORIA DE NORMATIZAÇÃO 

 
Art. 51. A Coordenadoria de Normatização é órgão da estrutura da ARIS, subordinada à Diretoria de 

 

Regulação, com natureza técnica e dirigida pelo Coordenador de Normatização.  

Art. 52. Compete à Coordenadoria de Normatização: 

I - propor normas e procedimentos para a padronização das informações e dos serviços prestados pelas 

prestadoras de serviços de saneamento básico; 
 

II - analisar e emitir parecer sobre todos os projetos e investimentos submetidos à apreciação da ARIS, para 

ampliação da oferta de serviços ou modernização das instalações das prestadoras reguladas; e 
 

III - induzir, acompanhar e monitorar os investimentos para a ampliação e modernização dos serviços 

prestados. 
 

Art. 53. O Coordenador de Normatização, cargo de livre nomeação e exoneração, será nomeado pelo 

Diretor-Geral, após aprovação da indicação pela maioria absoluta dos membros do Conselho de Regulação da 

ARIS, em convocação específica para tal fim. 
 

§ 1º Caso não aprovada a indicação do Coordenador de Normatização pelo Conselho de Regulação da 
 

ARIS, o Diretor-Geral indicará outra pessoa para a referida aprovação pelo Conselho. 
 

§ 2º É condição para o exercício do cargo de Coordenador de Normatização ser brasileiro, com reputação 

ilibada e bacharelado em biologia ou engenharia sanitária, civil ou correlata, registrado no respectivo órgão 
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de fiscalização profissional, sendo vedada a participação daqueles que tiveram rejeitadas as contas quando 

do exercício de cargos ou funções públicas, ou que tiverem condenação criminal ou por ato de improbidade. 
 
 

SEÇÃO IX 
 

DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
 

Art.  54.  A Coordenadoria  de  Fiscalização é órgão da  estrutura da  ARIS, subordinada  à  Diretoria  de 

Regulação, com natureza técnica e será dirigida pelo Coordenador de Fiscalização.  

 
Art. 55. Compete à Coordenadoria de Fiscalização: 
 
I - fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência da prestação dos serviços nos 

municípios consorciados, em consonância com as normas, regulamentos e instruções expedidos pela ARIS 

e legislação vigente; 
 

II - fomentar a elaboração de material de divulgação dos serviços prestados pelas entidades reguladas, 

atendendo a legislação vigente e estimulando práticas de estreitamento da relação prestador/usuário; 
 

III - criar mecanismos de controle das rotinas de fiscalização que permitam auferir o grau de eficácia no 

desempenho das funções de todos os funcionários envolvidos; 
 

IV -  monitorar  as unidades  regionais  de  fiscalização,  acompanhando  sua atuação, para avaliação do 

andamento das atividades desenvolvidas; 
 

V - organizar e controlar atividades de capacitação, objetivando a padronização das ações de fiscalização; 
 

e 
 

VI - emitir relatórios mensais de todos os procedimentos de fiscalização efetuados. 
 

Art.  56.  Ao  Coordenador  de  Fiscalização  aplicam-se  as  mesmas  disposições  estabelecidas  para  o 

Coordenador de Normatização neste Protocolo de Intenções. 
 
 

SEÇÃO X 
 

DA COORDENADORIA DE CONTABILIDADE 
 

Art. 57. A Coordenadoria de Contabilidade é órgão da estrutura da ARIS, subordinada à Diretoria de 
 

Administração e Finanças, com natureza técnica e será dirigida pelo Coordenador Contábil. 

 Art. 58. Compete à Coordenadoria de Contabilidade: 

I - executar as atividades de controle e registros contábeis, orçamentário e patrimonial;  

II - preparar os balancetes e o balanço geral da ARIS; 

 

III - movimentar os valores da ARIS, procedendo aos pagamentos e acompanhando os recebimentos, inclusive 

provenientes da arrecadação de taxas; 

 

IV – elaborar a proposta orçamentária anual com o Diretor de Administração e Finanças; 
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V - fazer o empenho, o controle e acompanhamento de compras, o recebimento de notas fiscais e das 

mercadorias e serviços, e promover os pagamentos; 
 

VI - apresentar planos de contas, balanços, inventários e relatórios para permitir o acompanhamento da 

Diretoria e a prestação de contas ao Conselho de Administração da ARIS e ao Tribunal de Contas do 

Estado. 
 

Art. 59. Ao Coordenador de Contabilidade aplicam-se as mesmas disposições estabelecidas para o 

Coordenador de Normatização neste Protocolo de Intenções, salvo no que tange à formação técnica, que 

requer do servidor público bacharelado em contabilidade, com registro no respectivo órgão de fiscalização 

profissional. 
 

SEÇÃO XI 
 

DA COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

Art. 60. A Coordenadoria de Recursos Humanos é órgão da estrutura da ARIS, subordinada à Diretoria de 

Administração e Finanças, com natureza técnica e será dirigida pelo Coordenador de Recursos Humanos.  

 

Art. 61. Compete à Coordenadoria de Recursos Humanos: 

I - propor à Diretoria de Administração e Finanças as políticas e diretrizes do plano de cargos e vencimentos 

dos servidores da ARIS; 
 

II - planejar, gerenciar e executar as atividades de recursos humanos, acompanhando o desempenho e a saúde 

dos servidores públicos; 
 

III - elaborar e atualizar regularmente as respectivas rotinas e procedimentos, executando as atividades de 

cadastro e registro funcionais e de elaboração da folha de pagamento; 
 

IV - emitir relatórios mensais com a descrição completa do quadro de recursos humanos;  

V - responsabilizar-se pela gestão dos contratos e convênios da sua respectiva área. 

Art. 62. Ao Coordenador de Recursos Humanos aplicam-se as mesmas disposições estabelecidas para o 

Coordenador de Normatização neste Protocolo de Intenções, salvo no que tange à formação técnica, que 

requer  do  servidor  público  bacharelado  em  contabilidade,  administração  ou  direito,  com  registro  no 

respectivo órgão de fiscalização profissional. 

 
 

 SEÇÃO XII 

                           DA OUVIDORIA 

Art. 63. A Ouvidoria é órgão da estrutura da ARIS, vinculada à Direção Geral, com natureza técnica e será 

dirigida pelo Ouvidor Geral. 
 

Art. 64. À Ouvidoria compete: 
 

I - atuar junto aos usuários, aos prestadores de serviços e aos órgãos públicos com o propósito de dirimir 

dúvidas e intermediar soluções nas divergências entre os mesmos; 
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II - registrar reclamações e sugestões da população sobre os serviços públicos regulados pela ARIS, após 

não atendimento pela prestadora do serviço de saneamento básico; 
 

III - encaminhar as reclamações dos usuários dos serviços regulados aos respectivos prestadores de 

serviços, acompanhando e cobrando a solução do problema; e 
 

IV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 
 

Art. 65. Ao Ouvidor Geral aplicam-se as mesmas disposições estabelecidas para o Coordenador de 

Normatização neste Protocolo de Intenções, salvo no que tange à formação técnica, que requer do servidor 

público terceiro grau completo. 
 

CAPÍTULO IX 
 

DOS ATOS NORMATIVOS 
 

Art. 66. Cabe ao Regimento Interno, sem prejuízo das demais atribuições previstas neste Protocolo de 
 

Intenções, dispor sobre: 
 

I - estrutura organizacional do consórcio; 
 

II - funcionamento e procedimentos da Assembleia Geral, do Conselho de Administração, do Conselho 
 

Fiscal e do Conselho de Regulação; 
 

III - plano de cargos e vencimentos e remuneração dos servidores públicos, nos limites deste Protocolo de 
 

Intenções; 
 

IV - código de ética dos membros do Conselho de Regulação e do Diretor-Geral; 
 

Parágrafo único. Serão disciplinadas por decreto as demais deliberações de competência da Assembleia 
 

Geral. 
 

Art. 67. Serão disciplinados por resolução do Conselho de Regulação, sem prejuízo das demais atribuições 

previstas neste Protocolo de Intenções: 
 

I - procedimentos de fiscalização dos serviços regulados; 
 

II - procedimentos de cobrança das taxas de regulação e fiscalização;  

III - regulamentação das sanções previstas no Protocolo de Intenções; 

IV - normas de regulação da prestação dos serviços de saneamento básico. 
 

Art. 68. As decisões do Conselho de Regulação tomadas em julgamento de recursos administrativos serão 

lavradas por meio de acórdão. 
 

Parágrafo único. As decisões monocráticas tomadas pelo Diretor-Geral em julgamento de processos 

administrativos serão lavradas por meio de decisão. 
 

Art. 69. As recomendações e deliberações do Diretor-Geral serão expedidas por meio de instrução. 
 

Art. 70. Os atos normativos expedidos por qualquer órgão ou agente do consórcio deverão ser publicados 

no órgão oficial de publicação do consórcio, para que surtam seus efeitos legais. 
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CAPÍTULO X 
 

DO REGIME DE TRABALHO 
 

Art. 71. O regime jurídico de trabalho dos servidores da ARIS é o estatutário, nos termos do Anexo I deste 

Protocolo de Intenções, que faz parte integrante do mesmo para todos os fins, com ingresso mediante seleção 

e aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos. 
 

§  1º  São  de  livre  nomeação  e  exoneração,  observadas  as  regras  estabelecidas  neste  Protocolo  de 

Intenções, os cargos de Diretor de Regulação, Diretor de Administração e Finanças, Coordenador de 

Normatização, Coordenador de Fiscalização, Coordenador Contábil, Coordenador de Recursos Humanos e 

Ouvidor. 
 

§ 2º A participação no Conselho de Administração e Conselho Fiscal não será remunerada, sendo considerado 

trabalho público relevante. 
 

§ 3º Os conselheiros do Conselho de Regulação não possuirão qualquer vínculo trabalhista ou estatutário com 

o consórcio público, sendo considerado trabalho público relevante, com direito à percepção de jetom a cada 

reunião que efetivamente tenha participado, nos termos deste Protocolo de Intenções. 
 

§ 4º Os servidores da ARIS não poderão ser cedidos, inclusive para os entes consorciados. 
 

§ 5º Os servidores incumbidos da gestão do consórcio público não responderão pessoalmente pelas 

obrigações contraídas pelo consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei ou com as 

disposições dos estatutos do consórcio. 
 

§ 6º Todos os servidores públicos são subordinados ao Regime Geral de Previdência Social. 
 

§ 7º No caso da extinção do consórcio público, os servidores públicos estáveis serão aproveitados nos quadros 

funcionais dos entes consorciados, nos termos definidos em Assembleia Geral e na lei de extinção do 

consórcio público. 
 

§ 8º As regras do concurso público serão fixadas em Regimento Interno, obedecidas as normativas do 

Protocolo de Intenções e os requisitos de cada cargo público, bem como o local e a cidade de desempenho 

das atribuições. 
 

§ 9º. As disposições complementares da estrutura administrativa da ARIS, obedecido o disposto neste 
 

Protocolo de Intenções, serão definidas no Regimento Interno. 
 

Art. 72. O quadro de pessoal do consórcio é composto em conformidade com o Anexo II deste Protocolo de 
 

Intenções, com especificação dos requisitos de ingresso e das atribuições mínimas do cargo público, 
 

remunerados em conformidade com a Tabela de Unidades de Vencimento, estabelecidas em Referências 
 

Salariais, nos termos do Anexo III deste Protocolo de Intenções. 
 

Art. 73. Fica autorizada a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição da República. 
 

§ 1º Poderão ser objeto de contratação temporária as funções correlatas aos cargos públicos vagos ou 

cujos servidores estejam em licença ou afastados temporariamente de suas atribuições, ou, ainda, para suprir, 

excepcionalmente, demanda de caráter emergencial, mesmo relativas a atribuições funcionais não previstas 
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nos cargos do Anexo II. 
 

§ 2º A remuneração dos contratados temporariamente será igual a fixada para as funções correlatas ao 

cargo público constante do Anexo II deste Protocolo de Intenções, para a mesma jornada de trabalho. 
 

§ 3º Os contratos temporários poderão vigorar pelo prazo de até 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 

a critério do Diretor-Geral. 
 

§ 4º Será procedido processo seletivo simplificado de provas ou títulos para a seleção de pessoal para a 

contratação temporária, ficando afastada tal necessidade nos casos de contratação para suprir demanda de 

caráter emergencial. 
 

§ 5º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante 

sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla defesa. 
 

§ 6º Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste artigo o disposto nos 39 a 41; 44 a 47; 49 a 52; 62; e 

demais artigos do Estatuto constante do Anexo I deste Protocolo de Intenções, compatíveis com os contratados 

temporariamente. 

 

§ 7º O contrato firmado de acordo com este artigo extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término 

do prazo contratual ou por iniciativa do contratado, de modo que a rescisão contratual promovida pela ARIS, 

antes do término do prazo estabelecido em contrato, importará no pagamento ao contratado de indenização 

correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato. 
 

§ 8º Não se aplicam aos contratos temporários as normas da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
 

Art. 74. Será concedida revisão geral anual aos servidores públicos da ARIS, sempre no mês de abril de 

cada ano, nos termos da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do índice Geral de 

Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
 

Art. 74-A. Será concedida revisão geral anual aos servidores públicos da ARIS, sempre no mês de janeiro 

de cada ano, nos termos da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do índice Geral 

de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. (Redação dada pela Assembleia 

Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

 

§1º A revisão geral anual será aplicada ao montante fixado a título de jetom aos conselheiros do Conselho 

de Regulação. 
 

§ 2º A aplicação da revisão geral anual, nos termos do caput, está condicionada à expedição de decreto 

pela Assembleia Geral. 
 

§ 3º A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as referências constantes da Tabela de 
 

Unidades de Vencimento constante neste Protocolo de Intenções. 
 

§ 4º A primeira revisão geral anual será concedida somente em abril de 2011, referente ao período dos 

últimos doze meses, nos termos do caput deste artigo. 
 

Art. 75. O vencimento dos cargos públicos da ARIS fica estabelecido em referências salariais, na forma do 
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Anexo III deste Protocolo de Intenções. 
 

§  1º  O valor  das referências salariais será  alterado uniformemente, através de decreto aprovado em 
 

Assembleia Geral, em face da Revisão Geral Anual. 
 

§ 2º Cada servidor público terá como vencimento o valor correspondente à referência constante no Anexo II 
 

deste Protocolo de Intenções. 
 

§ 3º Fica estabelecido como teto remuneratório da ARIS o valor previsto na referência 125 da tabela constante 

no Anexo III, para fins de aplicação do disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição da República. 
 

Art. 76. Os entes consorciados, ou os que tenham firmado convênio com a ARIS, poderão ceder agentes 

públicos, na forma e condição de cada ente. 
 

§ 1º Os agentes públicos cedidos sem ônus para a ARIS permanecerão no seu regime jurídico e previdenciário 

originário, sendo vedada a concessão de gratificações, adicionais ou quaisquer  outras formas de remuneração 

pelo consórcio público, salvo as de caráter indenizatório. 
 

§ 2º Poderá a cessão dar-se com ônus para a ARIS, nos termos do Regimento Interno. 
 
 
 

CAPÍTULO XI 
 

DAS TAXAS DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Art. 77. Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização, ficam instituídas as seguintes taxas: 

I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água; 

II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário; 

III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza; 

IV - Taxa de Regulação de Coleta de Lixo; 
 

V - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Lixo; 
 

VI - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Lixo; e 
 

VII - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana. 
 

Art. 78. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é devida pelo exercício das atividades 

administrativas de regulação e fiscalização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado como 

aquele serviço desde a captação da água até sua destinação final ao cidadão. 
 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer 

outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de abastecimento de água. 

 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abastecimento de água, será apurada pela 

multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de 

Geografia e  Estatística -  IBGE, pelo  valor  de  R$  0,1200 (doze  centavos), representada  pela seguinte 

fórmula: 
 

TRAA = NH x R$ 0,1200, onde 
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TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água 

 
NH - Número de habitantes no município 
 
R$ 0,1200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de abastecimento de água por habitante.  

 

Art. 79. A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é devida pelo exercício das atividades  

administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, compreendido 

como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequado de esgoto sanitário, 

desde as ligações prediais até seu lançamento final no meio ambiente. 
 

§ 1º A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou 

qualquer outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário. 
 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgotamento sanitário, será apurada pela 

multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de 

Geografia  e  Estatística  -  IBGE,  pelo  valor  de  R$  0,0600  (seis  centavos),  representada  pela  seguinte 

fórmula: 
 

TRES = NH x R$ 0,0600, onde 
 

TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário 
 

NH - Número de habitantes no município 

R$ 0,0600 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de esgotamento sanitário por habitante. 
 

Art. 80. A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas - TRVL é devida pelo exercício das 

atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza de vias 

públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, poda, capina e limpeza dos logradouros e vias 

públicas. 
 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer 

outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias públicas. 
 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varrição e limpeza de vias públicas, será apurada 

pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte 

fórmula: 
 

TRVL = NH x R$ 0,0200, onde 
 

TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas 
 
 

NH - Número de habitantes no município 
 

R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de varrição e limpeza de vias públicas 

por habitante. 
 

Art. 81. A Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos - TRCR é devida pelo exercício das atividades 

administrativas  de  regulação  e  fiscalização  dos  serviços  públicos  de  coleta  de  resíduos  sólidos, 
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compreendido como aquele serviço de captação e recolhimento do resíduo sólido doméstico até a fase anterior 

ao seu transbordo. 
 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer 

outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de coleta de resíduo sólido. 
 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de coleta de resíduos sólidos, será apurada pela 

multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 (três centavos), representada pela seguinte fórmula: 
 

TRCR = NH x R$ 0,0300, onde 
 

TRCR - Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos 
 

NH - Número de habitantes no município 
 

R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de coleta de resíduos sólidos por habitante. 
 

Art. 82. A Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos - TRTR é devida pelo exercício 

das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de transbordo e transporte 

dos resíduos sólidos, caracterizada como aquele serviço que começa com o transbordo até o transporte final 

ao aterro ou outro meio de tratamento do resíduo sólido. 
 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer 

outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de transbordo e transporte de resíduo sólido. 
 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de transbordo e transporte de resíduos sólidos, 

será apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0100 (um centavo), representada 

pela seguinte fórmula: 
 

TRTR = NH x R$ 0,0100, onde 
 

TRTR - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos 
 

NH - Número de habitantes no município 
 

R$ 0,0100 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de transbordo e transporte de resíduos 

sólidos por habitante. 
 

Art. 83. A Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos - TRDR é devida pelo 

exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de tratamento e 

destinação final de resíduos sólidos, caracterizado como aquele serviço de tratamento e a destinação final 

do resíduo sólido, incluindo as atividades de reciclagem de material. 
 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer 

outra pessoa jurídica prestadora dos serviços de tratamento e destinação final de resíduo sólido. 
 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de tratamento e destinação final de resíduo 

sólido, será apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa 

do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  -  IBGE,  pelo  valor  de  R$  0,0300  (três  centavos), 
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representada pela seguinte fórmula: 
 

TRDR = NH x R$ 0,0300, onde 
 

TRDR - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos 
 

NH - Número de habitantes no município 
 

R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de tratamento e destinação final de resíduos 

sólidos por habitante. 
 

Art. 84. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP é devida pelo exercício das atividades 

administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de drenagem pluvial urbana, caracterizada 

como aquele serviço de captação, transporte, detenção, retenção, tratamento e disposição final das águas 

pluviais drenadas das áreas urbanas. 
 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer 

outra pessoa jurídica prestadora dos serviços de drenagem pluvial urbana. 
 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de drenagem pluvial urbana, será apurada pela 

multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de 

Geografia  e  Estatística  -  IBGE,  pelo  valor  de  R$  0,0200  (dois  centavos),  representada  pela  seguinte 

fórmula: 
 

TRDP = NH x R$ 0,0200, onde 
 

TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana 
 

NH - Número de habitantes no município 
 

R$  0,0200  -  valor  apurado  para  o  custo  da  regulação  dos  serviços  de  drenagem  pluvial  urbana  por 

habitante. 
 

Art. 85. Para fins de cálculo das taxas constantes neste Protocolo de Intenções, o número de habitantes em 

cada município será atualizado automaticamente, conforme apurações e estimativas oficiais realizadas 

periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 

Art. 86. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização previstas neste Protocolo de Intenções nas 

atividades de limpeza urbana e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for desenvolvida por 

associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos. 
 

Art. 87. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos prestadores de serviços de saneamento básico, 

devendo ser recolhidas diretamente à ARIS mediante o pagamento de documento de cobrança, até o 

décimo dia seguinte ao mês de competência da regulação e fiscalização dos serviços. 
 

Art. 88. No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais atividades objeto das taxas de regulação 

e  fiscalização,  serão  devidas  as  respectivas  taxas cumulativamente, conforme cada atividade 

desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela ARIS. 
 

Art. 89. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade de saneamento básico atuar em mais de 

um município consorciado, será devida uma taxa para cada município consorciado onde há a referida prestação 
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de serviços. 
 

Art. 90. Poderá a ARIS, em comum acordo com a prestadora dos serviços de saneamento básico, mediante 

celebração  de  contrato,  estabelecer  outras  formas  de  remuneração  pelo  exercício  da  regulação  e 

fiscalização dos serviços públicos objeto deste Protocolo de Intenções. 
 

Art. 91. Nos casos em que o município preste diretamente quaisquer dos serviços públicos de saneamento 

básico, poderá o mesmo repassar recursos, mediante contrato de programa e de rateio, para o custeio das 

ações de regulação e fiscalização daqueles serviços. 
 

Art. 92. O valor em moeda nacional constante nos artigos 78, § 2º; 79, § 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 
 

2º; e 84, § 2º, será atualizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente ao início da cobrança, 

conforme variação dos últimos 12 (doze) meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do Índice 

Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
 

§ 1º A  primeira  atualização  de  valores  dar-se-á  em  1º  de  janeiro  de  2011,  referente  ao  período 

compreendido entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2010, nos termos do caput deste artigo. 
 

§ 2º Para fins de aplicação deste artigo, considerar-se-á como valor monetário atualizado o resultado obtido 

pela multiplicação entre o montante estabelecido neste Protocolo de Intenções (artigos 78, § 2º; 79, § 2º; 

80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º) e o índice monetário do período de 12 (doze) meses, 

conforme § 1º deste artigo, considerando-se como válido o valor numérico até a quarta casa decimal após a 

vírgula (0,0000). 
 

Art. 93. As receitas próprias auferidas pela ARIS, mediante a cobrança de taxas de fiscalização ou outras 

receitas a esta equivalentes, somente poderão ser utilizadas para financiar as despesas relacionadas com o 

exercício das atividades que lhes são conferidas neste Protocolo de Intenções. 
 

Art. 94. A ARIS aplicará e respeitará a legislação tributária de cada ente consorciado, nos limites territoriais 

dos mesmos. 
 

Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou judicial das taxas e preços públicos instituídos 

por este Protocolo de Intenções, aplicar-se-á a respectiva legislação tributária do município consorciado onde 

são prestados os serviços públicos objeto da incidência da taxa de regulação e fiscalização. 
 

Art. 95. A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com os acréscimos de juros e demais 

encargos previstos na legislação aplicável de cada ente consorciado, conforme o local do fato gerador do 

tributo. 
 

§ 1º Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à ARIS e apurados administrativamente, não recolhidos 

no  prazo  estipulado,  serão  inscritos  em  dívida  ativa  do  próprio  consórcio  público  e  servirão  de  título 

executivo para cobrança judicial, na forma da lei. 
 

§ 2º A execução fiscal da dívida ativa será promovida pelos procuradores da ARIS. 
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CAPÍTULO XII 
 

DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS 
 

Art. 96. As atividades de regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos serão realizadas de acordo 

com as disposições legais vigentes, bem como com base nos Planos Municipais de Saneamento Básico, nos 

contratos de concessão e permissão e nos demais instrumentos jurídicos de delegação ou prestação de 

serviços públicos. 
 

Art. 97. A ARIS exercerá suas atribuições através da fixação de normas e padrões para a prestação regular 

dos serviços, a fim de resguardar os princípios fundamentais dos serviços públicos de saneamento básico, em 

especial os elencados pela Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
 

Art. 98. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas instituídas pela ARIS, poderão ser aplicadas as 

seguintes sanções aos prestadores de serviços de saneamento básico: 
 

I - advertência escrita;  

II - multa; 

III - suspensão de obra ou atividade;  

IV - intervenção administrativa; 

V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 
 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, e serão 

regulamentadas por resolução do Conselho de Regulação. 
 

Art. 99. Todas as infrações serão apuradas em processo administrativo, resguardado o contraditório e a 

ampla defesa, devendo constar os elementos necessários para a identificação da natureza da infração, o 

tipo e a graduação das sanções. 
 

Parágrafo  único.  O  procedimento  para  a  apuração  das  irregularidades  e  aplicação  das  sanções  será 

definido em resolução do Conselho de Regulação. 
 

Art. 100. Quando do exercício das atividades de controle e fiscalização, os servidores da ARIS emitirão 

relatórios de conformidade ou de não conformidade das operações ou serviços prestados pelos prestadores 

de serviços. 
 

§ 1º No caso de não conformidade das operações ou serviços prestados, a ARIS notificará o infrator e 

estabelecerá prazo para a regularização. 
 

§ 2º Vencido o prazo da notificação, sem a regularização, o infrator será autuado com aplicação da penalidade 

correspondente à gravidade da infração, conforme resolução do Conselho de Regulação. 
 

Art. 101. As sanções serão aplicadas diretamente pelo Diretor-Geral, em decisão fundamentada, atendidas 

as disposições normativas e contratuais que as originaram, assegurado o contraditório e a ampla defesa ao 

infrator, na forma de resolução do Conselho de Regulação. 
 

§ 1º Das sanções aplicadas pelo Diretor-Geral caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho de 
 

Regulação. 
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§ 2º As normas regimentais poderão estabelecer situações em que o recurso interposto não possuirá efeito 

suspensivo, nos casos de risco à saúde pública, à ordem social e econômica ou à segurança da população. 
 

§  3º  Todos  os  recursos  serão  gratuitos  e  deverão  ser  protocolados  no  prazo,  forma  e  condições 

estabelecidas em resolução do Conselho de Regulação. 
 

§ 4º Das decisões do Conselho de Regulação não caberá recurso administrativo. 
 

§ 5º Todo processo decisório da ARIS obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e economia processual. 

 

Art. 101-A. As sanções e penalidades serão aplicadas diretamente pelo Diretor de Regulação, em decisão 

fundamentada, atendidas as disposições normativas e contratuais que as originaram, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa ao infrator, na forma de resolução do Conselho de Regulação. (Redação dada 

pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

 

§ 1º-A. Das sanções e penalidades aplicadas pelo Diretor de Regulação caberá defesa administrativa, ao 

Diretor-Geral. (Redação dada pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

 

§ 2º-A. Da decisão do Diretor-Geral caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho de Regulação. 

(Redação dada pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

 

§ 3º-A. As normas regimentais poderão estabelecer situações em que o recurso interposto não possuirá efeito 

suspensivo, nos casos de risco à saúde pública, à ordem social e econômica ou à segurança da população. 

(Redação dada pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

 

§ 4º-A. Todas as manifestações e recursos serão gratuitos e deverão ser protocolados no prazo, forma e 

condições estabelecidas em resolução do Conselho de Regulação. (Redação dada pela Assembleia Geral em 

26 de fevereiro de 2019) 

 

§ 5º-A. Das decisões do Conselho de Regulação não caberá recurso administrativo. (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

 

§ 6º-A. Todo processo decisório da ARIS obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e economia processual. (Redação dada pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

 

Art. 102. Para os fins do exercício das competências de regulação e fiscalização das atividades na área do 

saneamento básico, o Conselho de Regulação é a instância máxima de decisão, não sendo cabível ao 

Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou à Assembleia Geral modificar, revisar, anular, revogar 

ou suspender quaisquer das decisões técnicas tomadas pelo Conselho de Regulação. 
 
 

CAPÍTULO XIII 
 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

Art. 103. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão as normas de 

licitações públicas e contratos administrativos. 
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Art.  104.  Os editais de licitações e os extratos de contratos  celebrados  pelo  consórcio  deverão  ser 

publicados no órgão oficial de publicação da ARIS e no sítio que o consórcio mantiver na rede mundial de 

computadores - Internet. 
 

Art. 105. A execução das receitas e das despesas da ARIS obedecerá às normas de direito financeiro 

aplicáveis às entidades públicas. 
 

Art. 106. O patrimônio da ARIS será constituído: 
 

I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título; 
 

II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas, sem fins lucrativos. 

Art. 107. Constituem recursos financeiros da ARIS: 

I - a entrega mensal de recursos financeiros dos consorciados, de acordo com o contrato de rateio; 
 

II - o produto de emolumentos, taxas, preços, multas e indenizações relativas ao exercício das funções do 

poder de regulação; 
 

III - os provenientes de convênios, consórcios, acordos, contratos, auxílios, contribuições e subvenções 

celebrados ou concedidos por órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais, empresas públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia mista, e organismos internacionais. 
 

IV - os saldos do exercício;  

V - as doações e legados; 

VI - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações;  

VII - o produto de alienação de seus bens livres; 

VIII - o produto resultante da alienação ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade; 

IX - o produto de operações de crédito; 

X - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira. 
 

Art. 108. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de contabilidade pública, 

em especial a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 

de 2000. 
 

CAPÍTULO XIV 
 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
 

Art. 109. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pela ARIS e aos serviços prestados nos 

termos definidos em contrato de programa, mediante entrega de recursos disciplinada no contrato de rateio. 
 

Art. 110. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição 

da ARIS os bens e serviços de sua própria administração para uso comum, nos termos definidos em 

contrato de programa e em contrato de rateio. 
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CAPÍTULO XV 
 

DO INGRESSO, RETIRADA E EXCLUSÃO DE CONSORCIADO 
 

Art. 111. O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação do Conselho de Administração e 

deverá atender ao disposto no § 4º do artigo 2º deste Protocolo de Intenções. 
 

Art. 112. Cada consorciado  poderá  se  retirar da ARIS a qualquer momento, desde que denuncie sua 

retirada num prazo nunca inferior a 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo das obrigações e direitos, até 

sua efetiva retirada. 
 

Art. 113. Será excluído da ARIS o participante que tenha deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano 

em curso a dotação devida de acordo com o contrato de rateio. 
 

Parágrafo único. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o consorciado 

poderá se reabilitar. 
 

Art. 114. Será igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigações assumidas em contrato 

de rateio. 
 

Parágrafo único. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de débitos 

decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente. 
 

Art. 115.  Será excluído do consórcio, após deliberação da Assembleia Geral, o ente consorciado que 

praticar  atos  tendentes  a  dificultar  ou  obstar  a  execução  das  atividades  de  regulação  e  fiscalização 

previstas neste Protocolo de Intenções. 

 
CAPÍTULO XVI 

 
DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 

 
Art. 116. A alteração e a extinção do contrato de Consórcio Público dependerão de instrumento aprovado 

pela Assembleia Geral. 
 

§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações do consórcio reverterão aos consorciados proporcionalmente 

aos investimentos feitos à ARIS. 
 

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 

responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos 

entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 
 

§ 3º Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem. 
 

§ 4º A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos 

de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas. 
 

CAPÍTULO XVII 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 117. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do Orçamento e Prestação 
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de Contas. 
 

§ 1º Até 31 de janeiro de cada ano deverão ser apresentados pelo Diretor-Geral ao Presidente do Conselho 

de Administração, e este à deliberação da Assembleia Geral, o Plano de Trabalho e o Orçamento das Receitas 

e Despesas para o exercício seguinte, bem como o Relatório de Atividades, a Prestação de Contas, o 

Balanço do Exercício anterior, acompanhado do Parecer do Conselho Fiscal. 
 

§ 2º Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da gestão anterior ficam obrigados a 

apresentar os relatórios e documentos citados e participar da Assembleia Geral mencionada no parágrafo 

anterior. 
 

Art. 118. A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser compatível com os seguintes 

princípios: 
 

I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada da ARIS 

depende  apenas  da  vontade  de  cada  ente  consorciado,  sendo  vedado  a  oferta  de  incentivos  para  o 

ingresso; 
 

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar qualquer ato, 

comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos da ARIS; 
 

III - transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado ter acesso a qualquer 

reunião ou documento da ARIS; 
 

IV - eficiência, exigindo que todas as decisões da ARIS tenham explícita e prévia fundamentação técnica 

que demonstrem sua viabilidade e economicidade; e 
 

V - respeito aos princípios da Administração Pública, de modo que todos os atos executados pela ARIS 
 

sejam coerentes com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 

Art. 119. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o 

pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Protocolo de Intenções. 
 

Art. 120. Os municípios consorciados à ARIS respondem solidariamente pelo consórcio público. 
 

Art. 121. A ARIS será organizada por Contrato de Consórcio Público, decorrente da homologação, por lei, 

deste Protocolo de Intenções. 
 

Art.  122.  A  ARIS  poderá  requisitar  auxílio  à  Federação  Catarinense  de  Municípios  -  FECAM  e  às 

Associações de Municípios em Santa Catarina para a execução de atividades administrativas previstas 

neste Protocolo de Intenções, até estruturação completa do consórcio público. 
 

Art. 123. Os municípios consorciados, até a efetiva cobrança das taxas relativas ao exercício da regulação e 

fiscalização, contribuirão mensalmente, através de contrato de rateio, para a manutenção e estruturação da 

ARIS, até que a mesma detenha autonomia financeira. 
 

Parágrafo único. Os valores repassados pelos municípios consorciados, nos termos do caput, serão fixados 

em Assembleia Geral. 
 

Art. 124. Os casos omissos ao presente Protocolo de Intenções serão resolvidos pela Assembleia Geral e 

pela legislação aplicável à espécie. 
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Art. 125. A ARIS, por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia Geral do Consórcio, poderá 

ampliar suas atribuições de regulação e fiscalização para outros serviços públicos no âmbito municipal. 
 

Art. 126. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da constituição deste consórcio público, deverá 

ser elaborado e aprovado o Regimento Interno da ARIS. 
 

Art. 127. Até que a ARIS não adquira independência financeira, fica autorizada a contratação temporária de 

agentes públicos para a execução das atividades previstas no Anexo II, nos termos fixados neste Protocolo 

de Intenções. 
 

Parágrafo único. No prazo máximo de 24 meses deverá ser realizado concurso público para admissão dos 

servidores públicos constantes do Anexo II deste Protocolo de Intenções. 
 

Art. 128. Para fins de aplicação do artigo 2º, § 4º, deste Protocolo de Intenções, consideram-se todos os 

municípios do Estado de Santa Catarina como potenciais consorciados da ARIS. 
 

Art. 129. O Diretor-Geral, nomeado em caráter provisório, nos termos do artigo 41, § 3º, deste Protocolo de 

Intenções, poderá desempenhar suas atribuições com jornada de trabalho reduzida e remuneração 

proporcional, nos termos definidos pelos subscritores do Protocolo de Intenções. 
 

Art.  130.  As  normas  do  presente  Protocolo  de  Intenções  entrarão  em  vigor  a  partir  da  data  da  sua 

publicação no órgão oficial. 

 

Art. 130-A. As alterações do Protocolo de Intenções anexo do Contrato de Consórcio Público passam a viger 

após sua ratificação por pelo menos 5 (cinco) municípios consorciados, e as modificações do Regimento Interno 

entram em vigor após sua publicação no órgão oficial. (Redação dada pela Assembleia Geral em 26/02/2019) 

Parágrafo único. Após a aprovação das alterações pela Assembleia Geral, os municípios consorciados terão o 

prazo de 12 (doze) meses para ratificação por lei. (Redação dada pela Assembleia Geral em 26/02/2019) 

Art. 131. Fica estabelecido o foro da Comarca do Município da Palhoça para dirimir quaisquer demandas 

envolvendo o Consórcio. 
 

Florianópolis, 28 de agosto de 2009. 



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1577

 

ANEXO I 
 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ARIS 
 
 

Capítulo I 
 

Das Disposições Preliminares 
 

Art. 1º Para os efeitos deste Estatuto, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público. 
 

Art. 2º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional 
que devem ser cometidas a um servidor. 

 
Capítulo II  

 
Do Provimento 

 
Art. 3º São requisitos básicos para investidura nos cargos públicos constantes do Anexo II do Protocolo de 

 

Intenções do consórcio público denominado Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS:  
 
I - a nacionalidade brasileira; 

 
II - o gozo dos direitos políticos; 

 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental. 
 

Art. 4º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 5º São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 
 

II - readaptação; 

III - reversão; 

IV - aproveitamento; 

V - reintegração; 

VI - recondução. 
 

Art. 6º A nomeação far-se-á: 
 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo; 
 
 

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de livre nomeação e exoneração. 
 

Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo  efetivo ou em comissão poderá ser nomeado para ter 

exercício, interinamente, em outro cargo em comissão, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, 

hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período da interinidade. 
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Art. 7º A nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público 

de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade. 
 

Art. 8º O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme 

dispuserem as normas do consórcio público, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor 

fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele 

expressamente previstas. 
 

Art. 9º O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por 

igual período. 

§ 1º   O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será 
publicado no órgão oficial de publicação da ARIS e no sítio que o consórcio mantiver na rede mundial de 
computadores - Internet. 

 

§ 2º   Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de 
validade não expirado. 

 
§ 3º Os aprovados em concurso público, dentro do número de vagas estabelecida em edital, poderão ser 

nomeados até o prazo final de validade do concurso público, obedecidas as regras e os limites de gastos 

com pessoal estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 

Art. 10.  A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, os 

deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados 

unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei. 

§ 1º   A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de provimento. 
 

§ 2º   A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 
 

§ 3º   Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. 
 

§ 4°   No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio 
e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública. 

 

§ 5°   Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º  deste 
artigo. 

 
Art. 11. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial. 
 

Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício 

do cargo. 
 

Art. 12. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo ou função pública. 
 

§ 1°   É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, contados 
da data da posse. 

 

§ 2°   O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação para cargo 
em comissão, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo. 

 
Art. 13.  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento 

individual do servidor. 
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Parágrafo único.  Ao  entrar  em  exercício,  o  servidor  apresentará  ao  órgão  competente  os  elementos 

necessários ao seu assentamento individual. 
 

Art. 14.  Os servidores  cumprirão  jornada  de  trabalho  fixada  em razão  das  atribuições pertinentes aos 

respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os 

limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. 

§ 1º   O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral dedicação 
ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração. 
 

§ 2°   O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais, que 
disciplinam as regras e limites do exercício profissional. 
 
Art. 15.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a 

estágio probatório por período de 36 (trinta se seis) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade 

serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguinte fatores: 
 

I - assiduidade; 

II - disciplina; 

III - capacidade de iniciativa;  

IV - produtividade; 

V - responsabilidade. 
 
§ 1º A pontuação dos critérios referidos neste artigo varia de 1 (um) a 10 (dez), correspondendo respectivamente 

a: 
 

I - Ótimo - 10,0 (dez). II - Bom - 8,0 (oito). 

III - Regular - 5,0 (cinco). 
 
IV - Insatisfatório - 1,0 (um). 
 
§ 2º A avaliação de desempenho será considerada positiva se o servidor alcançar, na média das avaliações 

anuais, o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pontuação total possível; e insatisfatória se a avaliação 

não atingir o percentual de 60% (sessenta por cento). 
 

§ 3º O Regimento Interno disciplinará os procedimentos e as situações não prevista neste artigo. 
 
 

§ 4º Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à homologação da 

autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão constituída para 

essa finalidade, sem prejuízo da continuidade de apuração, ao longo dos anos, dos fatores enumerados 

nos incisos I a V do caput deste artigo. 

§ 5º   O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado, sendo inadmissível sua recondução ao 
cargo anteriormente ocupado, mesmo que estável no cargo de origem. 
 

§ 6º   O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos concedidos ao servidor, 
salvo os decorrentes de férias e da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e será retomado a partir do 
término do impedimento. 
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Art. 16.  O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá 

estabilidade no serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício e desde que aprovado em 

estágio probatório. 
 

Parágrafo único. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 

desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
 

Art. 17.  O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado, de 

processo administrativo disciplinar ou de avaliação periódica de desempenho, assegurado o direito à ampla 

defesa e ao contraditório. 
 

Art. 18.  Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis 

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção médica. 

§ 1º   Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será encaminhado para aposentadoria. 
 
§ 2º   A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, nível de 
escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor 
exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 
 
Art. 19.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando junta médica oficial 

declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria. 

§ 1º   A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 
 
§ 2º   O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria. 
 
§ 3º   Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. 
 
Art. 20.  A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo 

resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com 

ressarcimento de todas as vantagens. 

§ 1º   Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, observado o disposto no art. 
22. 

§ 2º   Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante, se estável, será reconduzido ao cargo de 
origem, sem direito à indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço. 
 
Art. 21. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de 

reintegração do anterior ocupante. 
 

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro, observado 

o disposto no art. 22. 
 

Art. 22. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório 

em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 
 

Art. 23. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em 

exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial. 
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Art. 24. A vacância do cargo público decorrerá de: 

I - exoneração; 

II - demissão; 
 
III - readaptação; 
 
IV - aposentadoria; 
 
V - posse em outro cargo inacumulável; 

VI - falecimento. 

Art. 25. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício. 

Parágrafo único.  A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 
 
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido. 

Art. 26. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á: 

I - a juízo da autoridade competente; 

II - a pedido do próprio servidor. 
 

 
 

Capítulo III 
 

Da Remoção e da 
Redistribuição 

 
Art. 27. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com 

ou sem mudança de sede. 
 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção:  

I - de ofício, no interesse da Administração; 

II - a pedido, a critério da Administração; 
 
 

Capítulo IV 
 

Do Vencimento e da Remuneração 
 

Art. 28. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado no Anexo III 

do Protocolo de Intenções da ARIS. 
 

Art. 29.  Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 

estabelecidas em lei. 
 

Art. 30. O servidor perderá: 
 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; 
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II - a  parcela  de  remuneração  diária,  proporcional  aos  atrasos,  ausências  justificadas,  ressalvadas  as 

concessões de que trata o art. 62, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até 

o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. 
 

Parágrafo único.  As  faltas  justificadas  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior  poderão  ser 

compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício. 
 

Art. 31.  Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou 

provento, salvo no que toca às reposições e indenização em favor do erário. 
 

Parágrafo único.  Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento a 

favor  de  terceiros,  a  critério  da  administração  e  com  reposição  de  custos,  na  forma  definida  em 

regulamento. 
 

Art. 32.  As  reposições  e  indenizações  ao  erário  serão  previamente  comunicadas  ao  servidor  ativo, 

aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a 

pedido do interessado. 

§ 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da remuneração, 
provento ou pensão. 

 

§ 2o Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a 
reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 

 

§ 3o Na  hipótese  de  valores  recebidos  em  decorrência  de  cumprimento  à  decisão  liminar,  à  tutela 
antecipada ou à sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data da 
reposição. 

 
Art. 33.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou 

disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 
 

Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa. 
 
 

Art. 34.  O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, 

exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial. 
 

Capítulo V  
 

Das Vantagens 
 

Art. 35. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:  

I - indenizações; 

II- gratificações;  

III – adicionais;   

IV – premiações. 

Parágrafo único. As indenizações, premiações, gratificações e adicionais não se incorporam ao vencimento 

ou provento para qualquer efeito, salvo se expressamente indicados em lei. 
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Art. 36.  As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de concessão de 

quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores. 
 

Art. 37. Constituem indenizações ao servidor: 

 I - diárias; 

II - transporte. 
 

III - auxílio-moradia. 
 

Art. 37-A. Constituem indenizações ao servidor: (Redação dada pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 

2019) 

I - diárias; e (Redação dada pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

II – transporte, inclusive locomoção urbana, nos termos do art. 39. (Redação dada pela Assembleia Geral em 

26 de fevereiro de 2019) 

 
Art. 38.  Os valores das indenizações estabelecidas no artigo anterior, assim como as condições para a sua 

concessão, serão estabelecidos em regulamento. 
 

Art. 39.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do 

território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de 

despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em 

regulamento. 

§ 1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de 1/3 (um terço) de diária quando o deslocamento 
não exigir pernoite fora da sede ou da unidade regional, ou quando o consórcio público custear, por meio 
diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias. (Redação dada pela Assembleia Geral em 15 de 
dezembro de 2015) 

§ 2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor 
não fará jus a diárias. 

 

§ 3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região metropolitana, 
aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas. 

 
Art. 39-A.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do 

território nacional ou para o exterior, fará jus, além do transporte, inclusive locomoção urbana, a diárias 

destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com hospedagem e alimentação, conforme 

dispuser em regulamento. (Redação dada pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 
 

§ 1º-A. A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de 1/3 (um terço) de diária quando o 

deslocamento não exigir pernoite fora da sede ou da unidade regional, ou quando o consórcio público custear, 

por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias. (Redação dada pela Assembleia Geral em 

26 de fevereiro de 2019) 
 

§ 2º-A Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor não 

fará jus a diárias. (Redação dada pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 
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§ 3º-A. As propostas de concessão de diárias, quando o afastamento iniciar-se a partir da sexta-feira, bem 

como os que incluam sábados, domingos e feriados, deverão ser expressamente justificadas. (Redação dada 

pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 
 

§ 4º-A Obedecendo ao princípio do prévio empenho, a concessão de diária será processada e paga antes do 

início da viagem na conta corrente individual previamente registrada junto à Coordenadoria de Contabilidade, 

exceto em casos de emergência e a pedido do Diretor-Geral ou de autoridade delegada, hipótese em que 

poderão ser processadas e pagas durante e/ou após o deslocamento do servidor. (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 
 

Art. 40.  O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado 

a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados de seu recebimento. 
 

Parágrafo único.  Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu 

afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput. 
 

Art. 41.  Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com a utilização de 

meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo, 

conforme se dispuser em regulamento.  
 

Art. 41-A.  Conceder-se-á indenização de transporte, inclusive locomoção urbana, ao servidor que realizar 

despesas com a utilização de meio próprio de locomoção ou de terceiros para a execução de serviços 

externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento. (Redação dada 

pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 
 

Art. 42.  Além do vencimento e das vantagens previstas neste Estatuto, serão deferidos aos servidores as 

seguintes gratificações, adicionais e premiações: 
 

I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;  

II - gratificação natalina; 

III - adicional Por Tempo de Serviço 
 

IV - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  

V - adicional noturno; 

VI - adicional de férias; 
 

VII - adicional por Progressão por Nova Titulação 
 

VIII - premiação pelo Cumprimento de Metas 
 

Art. 43.  Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento, 

nos  termos  do  Regimento  Interno  do  consórcio  público,  é  devida  gratificação  pelo  seu  exercício,  no 

percentual de 15% (quinze por cento) do vencimento base do cargo efetivo originariamente ocupado. 
 

Parágrafo único. Cessada a função de direção, chefia ou assessoramento, extingue-se automaticamente a 

referida gratificação, sem qualquer incorporação. 
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Art. 44.  A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer 

jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. 
 

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês 

integral. Art. 45. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano. 

Art. 46.  O  servidor  exonerado  perceberá  sua  gratificação  natalina,  proporcionalmente  aos  meses  de 

exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração. 
 

Art. 47. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 
 

Art. 48. Fica instituído o Adicional por Tempo de Serviço, designado de quinquênio, caracterizado pela 

progressão de 01 (uma) referência a cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício das funções junto à ARIS, 

contados da data da posse no cargo público do consórcio. 
 

§ 1º Para fins de aplicação deste artigo, o servidor, ao ser beneficiado pelo quinquênio, passará a ter como 

vencimento base o valor da referência imediatamente superior à anteriormente fixada para o cargo público 

ocupado, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. 
 

§ 2º Fica suspensa a contagem do tempo, para fins de quinquênio, relativo ao período em que o servidor 

público não esteja em efetivo exercício, salvo se decorrente de acidente de trabalho, férias, licença 

maternidade e licença paternidade. 
 

§ 3º Não será concedido o quinquênio nos casos em que o servidor público tenha auferido avaliação 

insuficiente em qualquer Avaliação Periódica de Desempenho, nos termos deste Estatuto e das normas 

regimentais do consórcio público, realizada durante o período de contagem do referido quinquênio. 
 

§ 4º O quinquênio será concedido por ato do Diretor-Geral do consórcio, após analisados os requisitos 

fixados por este Estatuto e pelas normas regimentais para sua concessão. 
 

Art. 49.  O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação 

à hora normal de trabalho, nos termos da Constituição da República. 
 

Art. 50.  Somente   será   permitido   serviço   extraordinário   para   atender   a   situações   excepcionais   e 

temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada diária. 
 

Art. 51.  O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 

(cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), computando-se 

cada hora como cinqüenta e dois minutos e trinta segundos. 
 

Parágrafo único.  Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá 

sobre a remuneração prevista no art. 49. 
 

Art. 52.  Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional 

correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. 
 

Parágrafo único.  No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, a respectiva 

vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo. 
 

Art. 53. Fica criado o Adicional por Nova Titulação, com o objetivo de incentivar a contínua atualização, 
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especialização e aperfeiçoamento do servidor, com observância dos seguintes critérios: 
 

I - progressão de 03 (três) referências salariais no cargo público, por uma única vez, por ter concluído curso 

de Ensino Médio, desde que tal curso seja superior à escolaridade exigida para o cargo que ocupa; 
 

II - progressão de 03 (três) referências salariais no cargo público, por uma única vez, por ter concluído 

curso de Graduação, desde que tal curso seja superior à escolaridade exigida para o cargo que ocupa; 
 

III - progressão de 03 (três) referências salariais no cargo público, por ter concluído curso de Pós- Graduação, 

em nível de especialização, correlato com o cargo que ocupa; 
 

IV - progressão de 05 (cinco) referências salariais no cargo público, por uma única vez, por ter concluído 

curso de Pós-Graduação, em nível de mestrado, correlato com o cargo que ocupa; e 
 

V - progressão de 08 (oito) referências salariais no cargo público, por uma única vez, por ter concluído 

curso de Pós-Graduação, em nível de doutorado, correlato com o cargo que ocupa. 
 

Art. 53-A. Fica criado o Adicional por Nova Titulação, com o objetivo de incentivar a contínua atualização, 

especialização e aperfeiçoamento do servidor, com observância dos seguintes critérios: (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

I -A. progressão de 03 (três) referências salariais no cargo público, por uma única vez, por ter concluído curso 

de Pós-Graduação, em nível de especialização, correlato com o cargo que ocupa; e (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

II -A. progressão de 03 (três) referências salariais no cargo público, por uma única vez, por ter concluído curso 

de Pós-Graduação, em nível de mestrado, correlato com o cargo que ocupa; (Redação dada pela Assembleia 

Geral em 26 de fevereiro de 2019) 
 

§ 1º Para fins de aplicação deste artigo, somente serão considerados os títulos reconhecidos pelo Ministério 

da Educação (MEC), não sendo considerados títulos aqueles constantes como requisitos de habilitação 

para o cargo público. 
 

§ 2º Considera-se nova  titulação  aquela  que  o  servidor  venha  a  obter  em  acréscimo  ao  nível  de 

escolaridade para o qual prestou concurso público, que guarde afinidade com as atribuições de seu cargo e 

contribua significativamente para o aperfeiçoamento das tarefas desempenhadas. 
 

§ 3º O direito ao aumento da referência salarial é devido a partir do mês seguinte à comprovação, pelo 

servidor público, da nova titulação auferida. 
 

§ 4º Para fazer a análise da correlação da titulação obtida com o cargo público ocupado pelo servidor, 

quando for o caso, o Diretor-Geral encaminhará aos cuidados do Conselho de Administração do consórcio 

público, que decidirá a respeito da correlação ou não. 
 

§ 5º Não serão considerados para fins deste artigo, sob nenhuma hipótese, os títulos já obtidos antes do 

ingresso no cargo público. 
 

Art. 54. Fica criada a Premiação pelo Cumprimento de Metas, no percentual de até 50% (cinquenta por 

cento) do vencimento base percebido pelo servidor. 
 

§ 1º A referida gratificação será atribuída em função do alcance, pelo servidor público, das metas de 
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desempenho funcional, dentro de cada período de 6 (seis) meses, consoante critérios estabelecidos em ato 

do Conselho de Administração do consórcio público, após aprovação pela Assembleia Geral. 
 

§ 2º Caso alcançadas as metas e condições estabelecidas em Regimento Interno, a premiação será 

concedida em parcela única, devida no mês posterior à comprovação do alcance das metas fixadas, não se 

incorporando à remuneração do servidor público sob nenhuma circunstância. 
 

§ 3º Poderão ser criados níveis progressivos de desempenho para fins da concessão da Premiação pelo 

Cumprimento de Metas, a fim de incentivar a eficiência no serviço público, sempre limitado ao percentual 

fixado no caput deste artigo. 
 

§ 4º Não será concedida a premiação prevista neste artigo nos casos em que o servidor público tenha auferido 

avaliação insuficiente em Avaliação Periódica de Desempenho realizada nos últimos 12 (doze) meses, nos 

termos deste Estatuto e das normas regimentais. 
 

§ 5º A premiação referida no caput deste artigo necessita, para sua implementação, da prévia regulamentação 

pelo Conselho de Administração do consórcio público. 
 

Capítulo VI  

Das Férias 

Art. 55.  O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois 

períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. 

§ 1o   Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício. 

 

§ 2o   É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 
 
Art. 56.  O  pagamento  da  remuneração  das  férias  será  efetuado  até  2  (dois)  dias  antes  do  início  do 

respectivo período. 

§ 1o   O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização relativa ao período 
das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou 
fração superior a quatorze dias. 
 

§ 2o   A  indenização  será  calculada  com  base  na  remuneração  do  mês  em  que  for  publicado  o  ato 
exoneratório. 
 
Art. 57.  As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, 

convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pelo Diretor-Geral do 

consórcio público. 
 

Parágrafo único.  O restante do período interrompido será gozado de uma só vez. 
 

 
Capítulo VII  

Das Licenças 

Art. 58. Conceder-se-á ao servidor licença para o serviço militar e para atividade política. 
 
Art. 59.  Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e condições previstas 
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na legislação específica. 
 

Parágrafo único.  Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem remuneração para 

reassumir o exercício do cargo. 
 

Art. 60.  O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua 

escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura 

perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e que exerça cargo 
de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato 
ao do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito. 
 

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à 
licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três meses. 
 
Art. 61.  O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa ocorrer 

simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se do exercício 

do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto 

sensu em instituição de ensino superior no País. 

§ 1º    Ato do Diretor-Geral do consórcio público definirá, em conformidade com a legislação vigente, os 
programas de capacitação e os critérios para participação em programas de pós-graduação no País, com 
ou sem afastamento do servidor, que serão avaliados por um comitê constituído para este fim. 
 

§ 2º   Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão concedidos 
aos servidores titulares de cargos efetivos há pelo menos 2 (dois) anos para mestrado e 4 (quatro) anos 
para doutorado, excluído o período de estágio probatório. 
 

§ 3º    Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos 
servidores titulares de cargo efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 6 (seis) anos, excluído 
o período de estágio probatório. 
 

§ 4º   Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos parágrafos anteriores deste artigo terão 
que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do afastamento 
concedido. 
 

§ 5º   Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período 
de permanência previsto no parágrafo anterior deste artigo, deverá ressarcir o consórcio público, na forma 
do art. 44 deste Estatuto, dos gastos com seu aperfeiçoamento. 
 

§ 6º    Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no período previsto, 
aplica-se o disposto no parágrafo anterior deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de 
caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. 
 

§ 7º   Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior as mesmas regras deste artigo. 
 

 
Capítulo VIII  

 
Das Concessões 

 
Art. 62. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:  
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I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 

II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor; III - por 3 (três) dias consecutivos em razão de: a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou 

tutela e irmãos. 
 

Art. 63.  Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade 

entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo. 

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário, respeitada a duração 
semanal do trabalho. 

§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando comprovada a 
necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de horário. 
 

§ 3o As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente 
portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, compensação de horário na forma do inciso 
II do art. 30. 
 

 
Capítulo IX 

 
Do Tempo de Serviço 

 
Art. 64. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o 

ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 
 

Art. 65. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de efetivo exercício os 

afastamentos em virtude de: 
 

I - férias; 
 
II - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de pós-graduação 
 

stricto sensu no País ou exterior, conforme dispuser o regimento interno do consórcio público; 
 
III - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto  para premiação 

pelo cumprimento de metas; 
 

IV - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

V - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 
 
b) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 
 
c) para capacitação, conforme dispuser o regimento interno do consórcio público; 
 
d) por convocação para o serviço militar; 
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Capítulo X 
 

Do Direito de Petição 
 
Art. 66. É assegurado ao servidor o direito de requerer ao consórcio público, em defesa de direito ou 

interesse legítimo. 
 

Art. 67. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por intermédio 

daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 
 

Art. 68. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira 

decisão, não podendo ser renovado. 
 

Parágrafo único.  O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos anteriores deverão 

ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias. 
 

Art. 69. Caberá recurso: 
 
I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 
 
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 
 
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a 
decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades. 
 

§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente. 
 
Art. 70. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar 

da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. 
 

Art. 71. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente. 
 
Parágrafo único.  Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão 

retroagirão à data do ato impugnado. 
 

Art. 72. O direito de requerer prescreve: 
 
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou 

que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho; 
 

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei. 
 
Parágrafo único.  O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da data 

da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado. 
 

Art. 73. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição. 

Art. 74. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração. 

Art. 75. Para  o  exercício  do  direito  de  petição,  é  assegurada  vista  do  processo  ou  documento,  na 

repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído. 
 

Art. 76. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade. 
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Art. 77. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior. 
 

 
 

Capítulo XI 
 

Dos Deveres dos Servidores Públicos 
 
Art. 78. São deveres do servidor: 
 
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 
 
II - ser leal ao consórcio público e aos entes consorciados; 
 
 

III - observar as normas legais e regulamentares; 
 
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

V - atender com presteza: 

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo; 
 
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse 

pessoal; 
 

c) às requisições para resguardar o Poder Público. 
 
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo; 
 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 
 
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 
 
Parágrafo único.  A representação  de  que  trata  o  inciso  XII  será  encaminhada  pela  via  hierárquica  e 

apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representando ampla 

defesa. 
 

Capítulo XII 
 

Das Proibições aos Servidores Públicos 
 

Art. 79. Ao servidor é proibido: 
 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 
 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos; 
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IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição 

que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a 

partido político; 
 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente 

até o segundo grau civil; 
 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 

pública; 
 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, 

exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
 

XI - atuar,  como  procurador  ou  intermediário,  junto  a  repartições  públicas,  salvo  quando  se  tratar  de 

benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 
 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa; 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 
 

XVII - cometer  a  outro  servidor  atribuições  estranhas  ao  cargo  que  ocupa,  exceto  em  situações  de 

emergência e transitórias; 
 

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o 

horário de trabalho; 
 

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. 
 
Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos casos de 

participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que os entes consorciados 

detenham, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa constituída para 

prestar serviços a seus membros. 
 
 

Capítulo XIII 
 

Da Acumulação de cargos, empregos e funções 
 
Art. 80.  Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de cargos 

públicos. 

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações públicas, 
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empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios 
e dos Municípios. 
 

§ 2°   A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade de 
horários. 

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público efetivo 
com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem 
acumuláveis na atividade. 
 
Art. 81. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser remunerado pela participação 

em órgão de deliberação coletiva. 
 

Art. 82. O servidor vinculado ao regime deste Estatuto, que acumular licitamente dois cargos efetivos, 

quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos. 
 
 

Capítulo XIV 
 

Das Responsabilidades dos Servidores Públicos 
 

Art. 83. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 
 

Art. 84. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em 

prejuízo ao erário ou a terceiros. 

§ 1º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em ação 
regressiva. 
 

§ 2º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o limite do 
valor da herança recebida. 
 
Art. 85. A responsabilidade  penal  abrange  os  crimes  e  contravenções  imputadas  ao  servidor,  nessa 

qualidade. 
 

Art. 86. A  responsabilidade  civil-administrativa  resulta  de  ato  omissivo  ou  comissivo  praticado  no 

desempenho do cargo ou função. 
 

Art. 87. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si. 
 
Art. 88. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que 

negue a existência do fato ou sua autoria. 
 
 
 

Capítulo XV 
 

Das Penalidades aos Servidores Públicos 
 
Art. 89. São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

II - suspensão;  
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III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;  

V - destituição de cargo em comissão; 

 

VI - destituição de função comissionada. 
 
Art. 90.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, 

os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 

antecedentes funcionais. 
 

Parágrafo único.  O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da 

sanção disciplinar. 
 

Art. 91.  A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante do art. 79, 

incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou norma 

interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave. 
 

Art. 92.  A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e de 

violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo 

exceder de 90 (noventa) dias. 

§ 1º   Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, recusar-se a 
ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade 
uma vez cumprida a determinação. 
 

§ 2º   Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em 
multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor 
obrigado a permanecer em serviço. 
 
Art. 93. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o decurso de 3 

(três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, 

praticado nova infração disciplinar. 
 

Parágrafo único.  O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.  

Art. 94. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 
 
IV - improbidade administrativa; 
 
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;  

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 
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IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 

XI - corrupção; 
 
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 79. 

Art. 95.  Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, o 

Diretor-Geral do consórcio notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar 

opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará 

procedimento  sumário  para  a  sua  apuração  e  regularização  imediata,  cujo  processo  administrativo 

disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: 
 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois servidores 

efetivos, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração; 
 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; 

III - julgamento. 

§ 1º A indicação  da  autoria  de que  trata o  inciso  I  dar-se-á pelo nome  e matrícula do servidor, e a 

materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos 

órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime 

jurídico. 

§ 2º   A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de indiciação em 
que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal 
do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa 
escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 125 e 126. 
 

§ 3º   Apresentada  a  defesa,  a  comissão  elaborará   relatório  conclusivo  quanto  à  inocência  ou  à 
responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da 
acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, 
para julgamento. 
 

§ 4º   No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua 
decisão. 
 

§ 5º   A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que 
deverá ser trazido comprovante do requerimento de exoneração dos cargos acumulados ilegalmente. 
 

§ 6º   Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em 
regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados. 
 

§ 7º   O  prazo  para  a  conclusão  do  processo  administrativo  disciplinar  submetido  ao  rito  sumário  não 
excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. 
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§ 8º O  procedimento  sumário  rege-se  pelas  disposições  deste  artigo,  observando-se,  no  que  lhe  for 
aplicável, subsidiariamente, as disposições do processo administrativo disciplinar. 
 
Art. 96.  Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, 

falta punível com a demissão. 
 

Art. 97.  A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos 

casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. 
 

Parágrafo único.  Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada nos termos do art. 25 

será convertida em destituição de cargo em comissão. 
 

Art. 98. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 94, 

implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 

Art. 99.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 79, incisos IX e XI, 

incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público nos municípios consorciados, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos. 
 

Parágrafo único.  Não poderá retornar ao serviço público nos municípios consorciados o servidor que for 

demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 94, incisos I, IV, VIII, X e XI. 
 

Art. 100.  Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta dias 

consecutivos. 
 

Art. 101.  Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, 

interpoladamente, durante o período de doze meses. 
 

Art. 102.  Na  apuração  de  abandono  de  cargo  ou  inassiduidade  habitual,  também  será  adotado  o 

procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se especialmente que: 
 

I - a indicação da materialidade dar-se-á: 
 
a) na  hipótese  de  abandono  de  cargo,  pela  indicação  precisa  do  período  de  ausência  intencional  do 

servidor ao serviço superior a trinta dias; 
 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justificada, por 

período igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante o período de doze meses; 
 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 

responsabilidade  do  servidor,  em  que  resumirá  as  peças  principais  dos  autos,  indicará  o  respectivo 

dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao 

serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento. 
 

Art. 103.  Todas as penalidades disciplinares serão aplicadas pelo Diretor-Geral do consórcio público, salvo 

no caso de penalidade imputada a este, quando o Presidente do Conselho de Administração analisará, julgará 

e aplicará as sanções aplicáveis à espécie. 
 

Art. 104.  A ação disciplinar prescreverá: 
 

I - em  5  (cinco) anos,  quanto  às  infrações  puníveis  com  demissão,  cassação  de  aposentadoria  ou 
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disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 
 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 
 
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto á advertência. 
 
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido. 
 
§ 2º Os  prazos  de  prescrição  previstos  na  lei  penal  aplicam-se  às  infrações  disciplinares  capituladas 
também como crime. 
 

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a 
decisão final proferida por autoridade competente. 
 

§ 4º Interrompido o  curso  da  prescrição, o  prazo  começará a correr  a partir do dia em que cessar a 
interrupção. 
 

Capítulo XVI 
 

Disposições Gerais do Processo Administrativo Disciplinar 
 
Art. 105.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua 

apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla 

defesa. 
 

Art. 106.  As  denúncias  sobre  irregularidades  serão  objeto  de  apuração,  desde  que  contenham  a 

identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade. 
 

Parágrafo único.  Quando  o  fato  narrado  não  configurar  evidente  infração  disciplinar  ou ilícito penal, a 

denúncia será arquivada, por falta de objeto. 
 

Art. 107.  Da sindicância poderá resultar: I - arquivamento do processo; 

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;  

III - instauração de processo disciplinar. 

Parágrafo único.  O prazo para conclusão da sindicância não excederá 45 (quarenta e cinco) dias, podendo 

ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 
 

Art. 108.  Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão por 

mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de 

cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar. 
 
 

Capítulo XVII 
 

Do Afastamento Preventivo 
 

Art. 109.  Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da irregularidade, a 

autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício do 

cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 
 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus 

efeitos, ainda que não concluído o processo. 
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Capítulo XVIII 
 

Do Processo Disciplinar 
 
Art. 110.  O  processo  disciplinar  é  o  instrumento  destinado  a  apurar  responsabilidade  de  servidor  por 

infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em 

que se encontre investido. 
 

Art. 111.  O  processo  disciplinar  será  conduzido  por  comissão  composta  de  três  servidores  efetivos 

designados  pela  autoridade  competente,  que  indicará,  dentre  eles,  o  seu  presidente,  que  deverá  ser 

ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do 

indiciado. 

§ 1º   A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair 
em um de seus membros. 
 

§ 2º   Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente 
do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 
 
§ 3º No caso de não existirem servidores efetivos nas condições previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, a 

comissão  poderá  composta,  parcialmente  ou  integralmente,  por  servidores  comissionados  ou  pelos 

prefeitos municipais dos municípios consorciados. 
 

Art. 112.  A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo 

necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração. 
 

Parágrafo único.  As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.  

Art. 113. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 
 
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; III - julgamento. 

Art. 114.  O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 90 (noventa) dias, contados da 

data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as 

circunstâncias o exigirem. 

§ 1º   Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo  integral  aos  seus  trabalhos,  ficando  seus membros 
dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

§ 2º   As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas. 
 
Art. 115.  O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
 

Art. 116. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da instrução. 
 
Parágrafo único.  Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada como 

ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente 

da imediata instauração do processo disciplinar. 
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Art. 117.  Na   fase   do   inquérito, a   comissão   promoverá   a   tomada   de   depoimentos, acareações, 

investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos 

e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 
 

Art. 118.  É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de 

procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se 

tratar de prova pericial. 

§ 1o   O   presidente   da   comissão   poderá   denegar   pedidos   considerados   impertinentes, meramente 
protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 
 

§ 2o   Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimento 
especial de perito. 
 
Art. 119.  As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente da comissão, 

devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos. 
 

Parágrafo único.  Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será imediatamente 

comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para inquirição. 
 

Art. 120.  O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo 

por escrito. 

§ 1º   As testemunhas serão inquiridas separadamente. 
 
§ 2º   Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação entre os 
depoentes. 
 
Art. 121.  Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado, 

observados os procedimentos previstos nos arts. 119 e 120. 

§ 1º   No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que divergirem 
em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles. 
 

§ 2º   O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, 
sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém,  reinquiri-las,  por intermédio 
do presidente da comissão. 
 

Art. 122.  Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade 

competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um 

médico psiquiatra. 
 

Parágrafo único.  O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo 

principal, após a expedição do laudo pericial. 
 

Art. 123.  Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a especificação dos 

fatos a ele imputados e das respectivas provas. 

§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar defesa 
escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição. 
 

§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 
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§ 3º O  prazo  de  defesa  poderá  ser  prorrogado  pelo  dobro,  mediante  requerimento  tempestivo  do 
interessado, para diligências reputadas indispensáveis. 
 

§ 4º   No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da 
data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a assinatura de (2) duas 
testemunhas. 
 
Art. 124.  O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá 

ser encontrado. 
 

Art. 125.  Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado no órgão 

de publicação oficial do consórcio público e em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio 

conhecido, para apresentar defesa. 
 

Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última 

publicação do edital. 
 

Art. 126.  Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal. 
 
§ 1º   A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa. 
 
§ 2º   Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um servidor como 
defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de 
escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 
 
§ 3º Na ausência de servidor público efetivo, nos termos do parágrafo anterior, poderá ser nomeado como 

defensor dativo servidor exercente de cargo em comissão. 
 

Art. 127.  Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças principais 

dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção. 

§ 1º   O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor. 
 
§ 2º   Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar 
transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 

Art. 128.  O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que determinou a 

sua instauração, para julgamento. 
 

Art. 129. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do re cebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a 

sua decisão. 
 

Parágrafo único.  Havendo  mais  de  um  indiciado  e  diversidade  de  sanções,  o  julgamento  caberá  à 

autoridade competente para a imposição da pena mais grave. 
 

Art. 130.  O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos. 
 
Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora 

poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar   servidor de responsabilidade. 
 

Art. 131.  Verificada a ocorrência de  vício  insanável,  a  autoridade  que  determinou  a  instauração  do 

processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo 

ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo. 
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§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 
 
§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 104, § 2o, será responsabilizada 
na forma do Capítulo XIV. 
 
Art. 132.  Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos 

assentamentos individuais do servidor. 
 

Art. 133.  Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério 

Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição. 

 
Art. 134.  O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado  

voluntariamente, após  a  conclusão  do  processo  e  o  cumprimento  da  penalidade,  acaso aplicada. 
 

Parágrafo único.  Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato será 

convertido em demissão, se for o caso. 
 

Art. 135.  Serão assegurados transporte e diárias: 
 
I - ao  servidor  convocado  para  prestar  depoimento  fora  da  sede  de  sua  repartição,  na  condição  de 

testemunha, denunciado ou indiciado; 
 

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos 

para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 
 

Art. 136.  O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se 

aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da 

penalidade aplicada. 

§ 1º   Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá 
requerer a revisão do processo. 

§ 2º   No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador.  

Art. 137.  No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 

Art. 138.  A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que 

requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
 

Art. 139.  O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Presidente do consórcio público, que, se 

autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente competente para a instauração do processo de revisão. 
 

Parágrafo único.  Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de comissão, na 

forma do art. 111. 
 

Art. 140.  A revisão correrá em apenso ao processo originário. 
 
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição 

das testemunhas que arrolar. 
 

Art. 141.  A comissão revisora terá 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual 

prazo. 
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Art. 142.  Aplicam-se  aos  trabalhos  da  comissão  revisora,  no  que  couber, as  normas  e procedimentos 

próprios da comissão do processo disciplinar. 
 

Art. 143.  O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade. 
 
Parágrafo único.  O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, 

no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências. 
 

Art. 144.  Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo- 

se  todos  os  direitos  do  servidor,  exceto  em  relação  à  destituição  do  cargo  em  comissão,  que  será 

convertida em exoneração. 
 

Parágrafo único.  Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade. 
 

Capítulo XIX  

Disposições Finais 

Art. 145. As disposições estabelecidas neste Estatuto aplicam-se somente aos servidores públicos do consórcio 

público designado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS, não se estendendo, sob 

nenhuma circunstância, aos servidores, empregados e demais agentes públicos dos municípios consorciados. 
 

Art. 146. No caso da extinção do consórcio público, os servidores públicos estáveis serão aproveitados nos 

quadros funcionais dos entes consorciados, nos termos definidos em Assembleia Geral e na lei de extinção do 

consórcio público. 
 

Art. 147.  As disposições deste Estatuto integram o Protocolo de Intenções do consórcio público designado de 

Agencia Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS. 
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ANEXO II 
 
 

RELAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS CRIADOS 
 

Quantidade de 
Cargos Denominação do Cargo 

Carga Horária 
Semanal 

Referência 
Salarial Inicial 

01 Diretor-Geral 40 horas 100 
 

01 Diretor de Regulação 40 horas 90 
 

01 Diretor de Administração e Finanças 40 horas 90 
 

01 Secretária 40 horas 20 
 

01 Ouvidor 40 horas 80 
 

01 Coordenador de Normatização 40 horas 80 
 

01 Coordenador de Fiscalização 40 horas 80 
 

01 Coordenador de Contabilidade 40 horas 80 
 

01 Coordenador de Recursos Humanos 40 horas 80 
 

20 Analista de Fiscalização e Regulação 40 horas 67 
 

05 Procurador jurídico 40 horas 56 
 

05 Contador 40 horas 40 
 

05 Motorista 40 horas 15 
 

35 Agente Administrativo 40 horas 20 
 

05 Engenheiro Sanitarista 40 horas 56 
 
 
 

DEFINIÇÃO DAS HABILITAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS 

CARGO: Diretor-Geral 

HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL:  ensino   superior   completo   e  notório   conhecimento   na  área  do 

saneamento básico 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:  promover a execução das atividades administrativas e de 

gestão  do  consórcio,  além  daquelas  atribuições  elencadas  no  artigo  40  do  Protocolo  de  Intenções, 

inerentes à Direção Geral. 
 
 
 

CARGO: Diretor de Regulação 
 

HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL:  ensino   superior   completo   e  notório   conhecimento   na  área  do 

saneamento básico 
 

DESCRIÇÃO  SUMÁRIA  DAS  ATRIBUIÇÕES:  coordenar,  supervisionar  e  controlar  a  regulação  e 

fiscalização dos serviços de saneamento básico, além daquelas atribuições elencadas no artigo 45 do 
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Protocolo de Intenções, inerentes à Diretoria de Regulação. 

 
 
 
 

CARGO: Diretor de Administração e Finanças 
 

HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL:  ensino   superior   completo   e  notório   conhecimento   na  área  do 

saneamento básico 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: coordenar, supervisionar e controlar a execução de todas 

as atividades relativas às ações de administração e de gestão financeira e orçamentária do consórcio, 

além daquelas atribuições elencadas no artigo 49 do Protocolo de Intenções, inerentes à Diretoria de 

Regulação. 
 
 
 

CARGO: Coordenador de Normatização 
 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Biologia ou Engenharia Sanitária, Civil ou correlata, 

com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: propor normas e procedimentos na área do saneamento 

básico, analisar e emitir pareceres, além daquelas atribuições elencadas no artigo 52 do Protocolo de 

Intenções, inerentes à Coordenadoria de Normatização. 
 
 
 

CARGO: Coordenador de Fiscalização 
 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Biologia ou Engenharia Sanitária, Civil ou correlata, 

com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:, coordenar e supervisionar a fiscalização dos serviços de 

saneamento  básico,  além  daquelas  atribuições  elencadas  no  artigo  55  do  Protocolo  de  Intenções, 

inerentes à Coordenadoria de Fiscalização. 
 
 
 

CARGO: Coordenador de Contabilidade 
 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Ciências Contábeis, com registro válido e vigente no 

respectivo órgão de fiscalização profissional. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: coordenar e executar as atividades de controle e registros 

contábeis, orçamentário e patrimonial, além daquelas atribuições elencadas no artigo 58 do Protocolo de 

Intenções, inerentes à Coordenadoria de Contabilidade. 
 
 
 

CARGO: Coordenador de Recursos Humanos 
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HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado  em  Ciências  Contábeis, Administração ou Direito, com 
registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: planejar, gerenciar e executar as atividades de recursos 

humanos,  executando  as  atividades  de  cadastros  e  registro  funcionais  e  de  elaboração  da  folha  de 

pagamento, além daquelas atribuições elencadas no artigo 61 do Protocolo de Intenções, inerentes à 

Coordenadoria de Recursos Humanos. 
 
 
 

CARGO: Ouvidor 
 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: receber e registrar reclamações e sugestões sobre os 

serviços de saneamento básico, dando-lhes e devido encaminhamento, além daquelas atribuições elencadas 

no artigo 64 do Protocolo de Intenções, inerentes à Ouvidoria. 
 
 
 

CARGO: Analista de Fiscalização e Regulação 
 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo, com registro válido e vigente no respectivo 

órgão de fiscalização profissional. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar apoio, fornecer suporte e desenvolver, implementar 

e executar, internamente ou em campo, programas, projetos, processos, sistemas, produtos e serviços 

para o consórcio público, de acordo com a unidade admini strativa em que estiver lotado, cujas soluções 

implicam níveis elevados de complexidade, articulação e tecnicidade e que possam contribuir para a 

efetividade e sustentabilidade da regulação dos serviços de saneamento básico. 
 
 
 

CARGO: Procurador jurídico 
 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Direito, com registro válido e vigente no respectivo 

órgão de fiscalização profissional. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: elaborar projetos de lei, pareceres, editais de licitação pública 

e concursos públicos, subsidiando seus órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e 

extrajudicialmente, na defesa dos interesses do consórcio. 
 
 
 

CARGO: Contador 
 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Ciências Contábeis, com registro válido e vigente no 

respectivo órgão de fiscalização profissional. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: registrar, controlar, gerenciar e administrar atos e fatos 
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contábeis, bem suas obrigações acessórias, elaborando demonstrações contábeis e financeiras, sempre 
em adequação e respeito ao orçamento do consórcio. 

 
 
 

CARGO: Motorista 
 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino fundamental completo e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
 

válida e vigente, com no mínimo 06 (seis) meses de experiência. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas 

ou valores; realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos 

especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros, podendo, ainda, 

desempenhar atribuições correlatas a pedido do responsável hierárquico. 
 
 
 

CARGO: Agente administrativo 
 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino médio completo. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar os serviços de suporte operacional nas áreas de 

recursos humanos, administração, contabilidade, regulação e fiscalização, devendo, para tanto, elaborar 

relatórios,  planilhas  e  demais  ações  de  expediente,  bem  como  executar  as  ações  requeridas  pelos 

superiores hierárquicos. 
 
 
 

CARGO: Engenheiro sanitarista 
 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: bacharelado em Engenharia Sanitária ou correlata, com registro válido e 

vigente do respectivo órgão de fiscalização profissional. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente 

estudos, planejamentos, projetos referentes ao controle sanitário do ambiente, à captação e distribuição de 

água, ao tratamento de água, esgoto e resíduos, ao controle de poluição, à drenagem, à higiene e ao conforto 

de ambiente, bem como seus serviços afins e correlatos; realizar vistorias, perícias, avaliações, 

arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas. 
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ANEXO III  - TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS (Valores atualizados pelo Decreto/Presidente nº 
003/2018, de 18 de abril de 2018) 

 
Referência Valor R$  42 R$ 4.567,75  84 R$ 10.690,76 

1 R$ 740,70  43 R$ 4.689,93  85 R$ 10.858,92 
2 R$ 804,41  44 R$ 4.813,34  86 R$ 11.028,01 
3 R$ 869,72  45 R$ 4.938,01  87 R$ 11.198,01 
4 R$ 936,58  46 R$ 5.063,93  88 R$ 11.368,92 
5 R$ 1.005,03  47 R$ 5.191,09  89 R$ 11.540,73 
6 R$ 1.075,04  48 R$ 5.319,47  90 R$ 11.713,43 
7 R$ 1.146,61  49 R$ 5.449,07  91 R$ 11.887,02 
8 R$ 1.219,70  50 R$ 5.579,87  92 R$ 12.061,47 
9 R$ 1.294,34  51 R$ 5.711,89  93 R$ 12.236,81 
10 R$ 1.370,52  52 R$ 5.845,09  94 R$ 12.413,00 
11 R$ 1.448,22  53 R$ 5.979,47  95 R$ 12.590,04 
12 R$ 1.527,41  54 R$ 6.115,05  96 R$ 12.767,91 
13 R$ 1.608,12  55 R$ 6.251,79  97 R$ 12.946,64 
14 R$ 1.690,33  56 R$ 6.389,69  98 R$ 13.126,18 
15 R$ 1.774,03  57 R$ 6.528,75  99 R$ 13.306,57 
16 R$ 1.859,21  58 R$ 6.668,95  100 R$ 13.487,74 
17 R$ 1.945,87  59 R$ 6.810,29  101 R$ 13.669,73 
18 R$ 2.033,99  60 R$ 6.952,78  102 R$ 13.852,51 
19 R$ 2.123,57  61 R$ 7.096,38  103 R$ 14.036,09 
20 R$ 2.214,59  62 R$ 7.241,09  104 R$ 14.220,43 
21 R$ 2.307,06  63 R$ 7.386,92  105 R$ 14.405,55 
22 R$ 2.400,95  64 R$ 7.533,83  106 R$ 14.591,46 
23 R$ 2.496,29  65 R$ 7.681,83  107 R$ 14.778,11 
24 R$ 2.593,03  66 R$ 7.830,93  108 R$ 14.965,49 
25 R$ 2.691,18  67 R$ 7.981,11  109 R$ 15.153,63 
26 R$ 2.790,74  68 R$ 8.132,34  110 R$ 15.342,49 
27 R$ 2.891,69  69 R$ 8.284,63  111 R$ 15.532,10 
28 R$ 2.994,02  70 R$ 8.437,98  112 R$ 15.722,40 
29 R$ 3.097,73  71 R$ 8.592,38  113 R$ 15.913,41 
30 R$ 3.202,80  72 R$ 8.747,79  114 R$ 16.105,13 
31 R$ 3.309,26  73 R$ 8.904,25  115 R$ 16.297,55 
32 R$ 3.417,06  74 R$ 9.061,72  116 R$ 16.490,64 
33 R$ 3.526,19  75 R$ 9.220,22  117 R$ 16.684,41 
34 R$ 3.636,67  76 R$ 9.379,70  118 R$ 16.878,85 
35 R$ 3.748,51  77 R$ 9.540,17  119 R$ 17.073,97 
36 R$ 3.861,63  78 R$ 9.701,65  120 R$ 17.269,72 
37 R$ 3.976,08  79 R$ 9.864,10  121 R$ 17.466,12 
38 R$ 4.091,84  80 R$ 10.027,52  122 R$ 17.663,16 
39 R$ 4.208,90  81 R$ 10.191,91  123 R$ 17.860,84 
40 R$ 4.327,23  82 R$ 10.357,25  124 R$ 18.059,12 
41 R$ 4.446,86  83 R$ 10.523,55  125 R$ 18.258,02 
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ANEXO IV 
RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS QUE ADEREM AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

 
 

MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
Srª. Nelci Fátima Trento Bortolini 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ 
Sr. Adilson Zeni 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS 
Sr. Marino Daga 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS 
Sr. Pedro Francisco Garcia 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER 
Sr. Nivaldo Wessler 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA 
Sr. Sérgio Luiz Schmitz 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA 
Sr. Antônio Luiz Mariani 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ANGELINA 
Sr. Gilberto Orlando Dorigon 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI 
Sr. Roberto Marin 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS 
Sr. Saulo Weiss 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 
Sr. Geraldo Pauli 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE APIÚNA 
Sr. Jamir Marcelo Schmidt 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ 
Sr. Jackson Luiz Patzlaff 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARAQUARI 
Sr. João Pedro Woitexem 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
Sr. Mariano Mazzuco Neto 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ARMAZÉM 
Sr. Jaime Wensing 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 
Sr. Claudio Spricigo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ARVOREDO 
Sr. Neuri Meneguzzi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ASCURRA 
Sr. Moacir Polidoro 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ATALANTA 
Sr. Braz Bilck 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE AURORA 
Sr. Alfonso Maria Souza 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO 
SILVA 
Sr. Evandro Scaini 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL 
Sr. Antonio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
Sr. Edson Renato Dias 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA 
Sr. João Alberto Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Sr. Umberto Luiz Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 
Sr. Celso Biegelmeier 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 
Sr. Pedro Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BARRA VELHA 
Sr. Samir Mattar 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO 
Sr. Adelmo Alberti 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BELMONTE 
Sr. Mauri Scaranti 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO 
Sr. Laurino Dalke 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
Sr. José Castelo Deschamps 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
Sr. João Paulo Kleinubing 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BOCAINA DO SUL 
Srª. Marta Regina Goss 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA 
Sr. Rivaldo Antonio Macari 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS 
Sr. Clovis Fernandes de Souza 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE 
Sr. Sergio Luiz Persch 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BOM RETIRO 
Sr. José Antônio de Melo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BOMBINHAS 
Sr. Manoel Marcílio dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ 
Sr. Zenor Franscico Sgrott 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE 
Sr. Evanísio Uliano (eleito em 1º/03/2009) 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO 
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Sr. Vilberto Muller Schovinder 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS 
Sr. Volcir Canuto 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
Sr. Paulo Roberto Eccel 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR 
Sr. Saulo Sperotto 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CAIBI 
Sr. Adilar Carlesso 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CALMON 
Sr. Alcides Francisco Boff 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ 
Srª. Luzia Lourdes Coppi Mathias 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
Sr. Vilmar Grosskopf 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL 
Sr. Firmino Aderbal Chaves Branco 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ 
Sr. Odilson Vicente de Lima 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 
Sr. Vilibaldo Erich Schmid 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CANELINHA 
Sr. Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
Sr. Leoberto Weinert 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO 
Sr. Antonio Coelho Lopes Júnior 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
Sr. Leonir Boaretto 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO 
Sr. Luiz Carlos Brunel Alves 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 
Srª. Gisa Aparecida Giacomin 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL 
Sr. Vilmar Foppa 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS 
Sr. José Alciomar de Matia 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO 
Sr. Janerson José Delfes Furtado 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO 
Sr. José Bráulio Inácio 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
Sr. João Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL 
Sr. Nilso Bortolatto 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
Sr. João Girardi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
Sr. Ribamar Alexandre Assonalio 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
Sr. Mauri José Zucco 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS 
Sr. Darci Cabral de Medeiros 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO 
Sr. Vanio Forster 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CORUPÁ 
Sr. Luiz Carlos Tamanini 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CRICIÚMA 
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Sr. Clésio Salvaro 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ 
Sr. Euri Ernani Jung 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ 
Sr. Erno Menzel 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 
Sr. Wanderley Teodoro Agostini 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE DESCANSO 
Sr. Sadi Inacio Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
Sr. Altair Cardoso Rittes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA 
Srª. Edna Beltrame Gesser 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO 
Sr. Hartwig Persuhn 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS 
Sr. Narcizo Biasi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ERMO 
Sr. Marcos Leone Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO 
Srª. Lenita Dadalt Fontana 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 
Sr. Flavio Bruno Boff 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO 
Sr. Rogério Perin 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS 
Sr. Dário Elias Berger 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 
Sr. Jorge Antonio Comunello 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 
Sr. Vanderlei Alexandre 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO 
Sr. Nelmar Pinz 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 
Srª. Ivonete Zager Felisbino 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GALVÃO 
Sr. Atidor Gonçalves da Rocha 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GAROPABA 
Sr. Luís Carlos Luiz 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GARUVA 
Sr. João Romão 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GASPAR 
Sr. Pedro Celso Zuchi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 
Sr. Anísio Anatólio Soares 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ 
Sr. Valdir Dacorégio 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GRAVATAL 
Sr. Rudinei Carlos do Amaral Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GUABIRUBA 
Sr. Orides Kormann 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GUARACIABA 
Sr. Ademir Jose Zimmermann 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM 
Sr. Evaldo João Junckes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
Sr. Celso Natalino Taube 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE GUATAMBU 
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Sr. Pedro Borsoi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE 
Sr. Nelson Guindani 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IBIAM 
Sr. Nelson Mario Grassi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ 
Sr. Ari Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IBIRAMA 
Sr. Duílio Gehrke 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IÇARA 
Sr. Gentil Dory da Luz 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ILHOTA 
Sr. Ademar Felisky 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IMARUÍ 
Sr. Amarildo Matos de Souza 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IMBITUBA 
Sr. José Roberto Martins 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IMBUIA 
Sr. Antônio Oscar Laurindo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE INDAIAL 
Sr. Sérgio Almir dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
Sr. Antoninho Baldissera 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IPIRA 
Sr. Francisco Maximino Machado de Aguiar 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE 
Sr. Adélio Marx 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPUAÇU 
Sr. Denilso Casal 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM 
Sr. Valdir Zanella 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IRACEMINHA 
Sr. Avelino da Costa 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IRANI 
Srª. Adelaide Salvador 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IRATI 
Sr. Antonio Grando 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS 
Sr. Wanderlei Lezan 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ITÁ 
Sr. Egídio Luiz Gritti 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS 
Sr. Helio César Wendt 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
Sr. Jandir Bellini 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEMA 
Sr. Sabino Bussanello 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA 
Sr. Vunibaldo Rech 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ 
Sr. Ervino Sperandio 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 
Sr. Osni Francisco de Fragas 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 
Sr. Luiz Nora 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO 
Sr. Antonio João de Faveri 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA 
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Sr. Inimar Felisbino Duarte 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
Srª. Cecília Konell 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
Sr. Dorildo Pegorini 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
Sr. Rafael Laske 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
Sr. Carlito Merss 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX 
Sr. José Luiz Lopes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE JUPIÁ 
Sr. Adilson Verza 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS 
Sr. Hilario Chiamolera 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LAGES 
Sr. Renato Nunes de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LAGUNA 
Sr. Célio Antônio 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE 
Sr. Zeno Jairo Zmijevski 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LAURENTINO 
Sr. Valdemiro Avi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LAURO MÜLLER 
Sr. Hélio Luiz Bunn 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS 
Sr. Ludovino Labas 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL 
Srª. Tatiane Dutra Alves da Cunha 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL 
Sr. Adierson Carlos Bussolaro 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LONTRAS 
Srª. Martina Zucatelli 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LUÍS ALVES 
Sr. Viland Bork 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Sr. Norival Fiorin 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE MACIEIRA 
Sr. Emerson Zanella 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE MAFRA 
Sr. João Alfredo Herbst 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO 
Sr. Zelasio Angelo Dell Agnolo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA 
Sr. Israel Kiem 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 
Sr. Antônio Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MARAVILHA 
Sr. Orli Genir Berger 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MAREMA 
Sr. Jose Antonio Marchetti 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
Sr. Mário Fernando Reinke 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
Sr. Darcy Batista Bendlin 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MELEIRO 
Sr. Jonnei Zanette 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE 
Srª. Maria Luiza Kestring Liebsch 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MODELO 
Sr. Imilio Ávila 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MONDAÍ 
Sr. Lenoir da Rocha 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO 
Sr. Antoninho Tibúrcio Gonçalves 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO 
Sr. Aldomir Roskamp 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA 
Sr. Baltazar Pellegrin 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE 
Sr. Enio Zuchinali 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES 
Sr. Roberto Carlos de Souza 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 
Sr. Volmir Pirovano 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA 
Sr. Antonio Domingos Ferrarini 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO 
Sr. Orivan Jarbas Orsi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 
Sr. Rogério José Frigo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE 
Sr. Santos Zilli 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ORLEANS 
Sr. Jacinto Redivo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA 
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Sr. Denilson Luiz Padilha 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE 
Sr. Sadi de Oliveira da Luz 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE OURO 
Sr. Neri Luiz Miqueloto 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PAIAL 
Sr. Aldair Antônio Rigo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PAINEL 
Sr. José Belizario Borges de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Sr. Ronerio Heiderscheidt 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PALMA SOLA 
Sr. Claudiomar Crestani 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
Sr. Osni Francisco de Sousa 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PALMITOS 
Sr. Norberto Paulo Gonzatti 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA 
Sr. Luiz Henrique Saliba 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
Sr. Erni Giacomini 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES 
Sr. Newton Bitencourt da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 
Sr. Osmar Tozzo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES 
Sr. Evandro João dos Santos 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES 
Sr. Antonio Felippe Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PENHA 
Sr. Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PERITIBA 
Sr. Tarcísio Reinaldo Bervian 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA 
Sr. Erimar Jose Senen 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO 
Sr. Fabiano da Luz 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
Sr. Euzebio Calisto Vieceli 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA 
Sr. Adélio Spanholi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE 
Sr. Edgar Rohrbeck 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE POMERODE 
Sr. Paulo Mauricio Pizzolatti 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA 
Sr. Luiz Paulo Farias 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE 
Sr. Rubens Bernardo Schmidt 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
Sr. Antoninho Rossi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
Sr. Albert Stadler 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO 
Sr. Renato Stasiak 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO 
Sr. Jocelino Amancio 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE 
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Sr. Valcir Daros 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO 
Sr. Cláudio Sartori 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO 
Sr. Nilson Francisco Stainsack 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU 
Sr. Eudegar José Back 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PRINCESA 
Sr. Edgar Eloi Lamberty 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
Sr. Lenoir Bigolin 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO 
Sr. Merio Cesar Goedert 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS 
Sr. Leonel Sabadin 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO 
Sr. Antonio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE 
Sr. Odenir Felizari 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL 
Sr. Milton Hobus 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 
Sr. Fernando Tomaselli 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA 
Sr. Silvio Heidemann 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO 
Sr. Osni Jose Schroeder 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE RIO RUFINO 
Sr. Carlos Oselame 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE RIQUEZA 
Sr. Renaldo Mueller 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE RODEIO 
Sr. Carlos Alberto Pegoretti 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA 
Sr. Reni Antonio Villa 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SALETE 
Sr. Juares de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SALTINHO 
Sr. Deonir Luiz Ferronatto 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO 
Sr. Pedrinho Ansiliero 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SANGÃO 
Sr. Antônio Mauro Eduardo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA 
Sr. João Rodoger de Medeiros 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
Sr. Gilberto Giordano 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 
Sr. Celso Heidemann 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL 
Srª. Geci Geltrudes de Oliveira Casagrande 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 
Sr. Genir Antonio Junckes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO 
PROGRESSO 
Sr. Itacir Detofol 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL 
Sr. Luis Ferdinando Pacazza 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ 
Sr. Edesio Justen 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
Sr. Magno Bollmann 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO 
Sr. Waldir Antonio Walker 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO 
Sr. Laurino Peters 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
Sr. Elio Pedro Hoss Godoy 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL 
Sr. Jaime Cesca 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
Sr. Alcimar de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL 
Sr. Luis Roberto de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA 
Sr. Aderbal Manoel dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ 
Sr. Valdir Corrêa 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE 
Sr. Sérgio Luís Theisen 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL 
Sr. Alex Sandro Pereira Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM 
Sr. José Nerito de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
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Sr. Djalma Vando Berger 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO 
Sr. Renato Broetto 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO 
Sr. Jose Maria de Oliveira Branco 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
Sr. Tomé Francisco Etges 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO 
Sr. Ademir Gesing 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO 
Srª. Leonete Back Loffi 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 
Sr. Milton Luis Muller 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE 
Sr. Nelson Foss da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
Sr. Ernei José Stahelin 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SAUDADES 
Sr. Antonio Ulsenheimer 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SCHROEDER 
Sr. Felipe Voigt 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SEARA 
Srª. Laci Grigolo 
Prefeita Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA 
Sr. Claudinei Senhor 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS 
Sr. Douglas Gleen Warmling 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE SOMBRIO 
Sr. José Antônio Tiscoski da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SUL BRASIL 
Sr. Jobert Peruzzo 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TAIÓ 
Sr. Horst Gerhard Purnhagen 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ 
Sr. Robens Rech 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS 
Sr. Rudimar Francisco Guth 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TIJUCAS 
Sr. Elmis Mannrich 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 
Sr. Valdir Savi Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
Sr. Laércio Demerval Schuster Junior 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE 
Sr. Valdir Cardoso dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS 
Sr. Eloi Jose Quege 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TREVISO 
Sr. João Reus Rossi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO 
Sr. Arilton Francisconi Candido 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS 
Sr. Romeu Luiz Rabuski 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL 
Sr. Silvio Venturi 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TUBARÃO 
Sr. Manoel Antonio Bertoncini Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
Sr. Enoi Scherer 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TURVO 
Sr. Ronaldo Carlessi 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 
Sr. Everaldo Luis Casonatto 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE URUBICI 
Sr. Adilson Jorge Costa 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE URUPEMA 
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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS) 

ATUALIZADO PELA ASSEMBLEIA GERAL EM 26/02/2019 

REGIMENTO INTERNO (Aprovado pelo Decreto nº 008, de 29 de abril de 2011) 

 

A Assembleia Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), realizada no 

dia 29 de abril de 2011, na cidade de São José, aprovou e eu, Presidente da ARIS, publico o 

presente Regimento Interno, em atendimento ao Contrato de Consórcio e à Lei Federal nº 

11.107/05: 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

Art. 1º A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS é pessoa jurídica de direito 

público, sob a forma de associação pública, dotada de independência decisória e autonomia 

administrativa, orçamentária e financeira, devendo reger-se pelas normas da Constituição da 

República Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e demais normas 

pertinentes, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo presente Regimento Interno. 

Art. 2º A ARIS é constituída pelos municípios subscritos do Protocolo de Intenções, cuja 

representação política e jurídica se dará através do Prefeito Municipal, nos termos do Contrato 

de Consórcio Público. 

§ 1º Somente será considerado consorciado o município subscritor do Protocolo de Intenções 

que o ratificar por meio de lei no prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação 

do Protocolo de Intenções. 

§ 2º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do Protocolo de Intenções somente 

será válida após homologação da Assembleia Geral da ARIS. 

§ 3º A ratificação deverá ser realizada integralmente, implicando no consentimento com todos os 

artigos do Protocolo de Intenções. 

§ 4º O consorciamento de município designado como possível integrante do consórcio se dará 

mediante lei municipal que autorize seu ingresso no consórcio, com a posterior homologação da 

Assembleia Geral da ARIS. 

CAPÍTULO II 

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 3º A ARIS tem sua sede provisória na Rua Santos Saraiva, nº 1546, térreo, Setor II, CEP 

88070-101, Estreito, cidade de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina. 
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Art.  3º-A A ARIS tem sua sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885-A, 12º andar, 

CEP 88070-800, Canto, no Município de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina. (Redação 

dada pela Assembleia Geral em 15 de dezembro de 2015) 
 

Art. 4º A área de atuação da ARIS será formada pelo território dos municípios que o integram, 

constituindo-se numa unidade territorial sem limites intermunicipais para as finalidades a que se 

propõe. 

Art. 5º A ARIS vigorará por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO III 

DO OBJETO E FINALIDADES 

Art. 6º Constitui objeto da ARIS a regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento 

básico, compreendido como os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, 

nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

Parágrafo único. É objeto de regulação e fiscalização pela ARIS a prestação dos serviços de 

saneamento básico por qualquer prestador de serviços, a qualquer título.  

Art. 7º São objetivos da ARIS:  

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação 

dos usuários; 

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nas normas regulamentares e 

nos instrumentos da política municipal de saneamento básico; 

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos 

integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos como a 

modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e 

que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade; 

V - estabelecer relações cooperativas com outros consórcios e entidades de regulação que 

possibilitem o desenvolvimento de ações conjuntas; 

VI - contribuir, quando solicitado e dentro do possível, para o trabalho desenvolvido pelos 

Conselhos Municipais responsáveis pelo acompanhamento das políticas públicas de 

saneamento básico; 

Parágrafo único. Para cumprir seus objetivos a ARIS poderá: 

I - adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários ao 

desenvolvimento de suas atividades, os quais integrarão ou não o seu patrimônio; 
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II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 

subvenções de outras entidades e órgãos governamentais ou privados, sem fins lucrativos; e 

III - requisitar técnicos de entes públicos consorciados para integrarem o quadro de profissionais 

da ARIS, através de cessão de pessoal; e  

IV - contratar financiamentos e prestação de serviços para a execução de seus objetivos.  

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 8º Compete à ARIS: 

I - regular a prestação dos serviços públicos de saneamento básico, através da fixação de 

normas, regulamentos e instruções relativos, no mínimo: 

a) aos padrões e indicadores de qualidade dos serviços regulados; 

b) aos requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

c) às metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos; 

d) ao regime, estrutura e níveis tarifários, bem como aos procedimentos e prazos de sua fixação, 

reajuste e revisão; 

e) à medição, faturamento e cobrança de serviços; 

f) ao monitoramento dos custos; 

g) à avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

h) ao plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 

i) aos subsídios tarifários e não tarifários; 

j) aos padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; e 

k) às medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento. 

II - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos regulados, de acordo com as leis, 

contratos, planos, normas e regulamentos pertinentes; 

III - exercer o poder de polícia administrativa no que se refere a prestação dos serviços públicos 

regulados, prestando orientações necessárias, apurando as irregularidades e aplicando as 

sanções cabíveis e, se for o caso, determinando providências e fixando prazos para o seu 

cumprimento; 

IV - buscar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, com 

modicidade das tarifas e justo retorno dos investimentos; 

V - manifestar-se quanto ao conteúdo dos editais de licitação, concessão e permissão e quanto 

aos contratos e demais instrumentos celebrados, assim como seus aditamentos ou extinções, 
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nas áreas sob sua regulação, zelando pelo seu fiel cumprimento, bem como revisar e propor 

ajustes, no âmbito de suas competências, dos instrumentos contratuais já celebrados antes da 

vigência do Contrato de Consórcio Público; 

VI - requisitar à Administração e aos prestadores dos serviços públicos municipais regulados, as 

informações convenientes e necessárias ao exercício de sua função regulatória, guardando o 

sigilo legal, quando for o caso, bem como determinar diligências que se façam necessárias ao 

exercício de suas atribuições; 

VII - moderar, dirimir ou arbitrar conflitos de interesses entre o Poder Público e as prestadoras 

de serviços e entre estas e os consumidores, no limite das atribuições previstas em lei, relativos 

aos serviços públicos sob sua regulação; 

VIII - permitir o amplo acesso dos interessados às informações sobre a prestação dos serviços 

públicos regulados e sobre as suas próprias atividades, salvo quando protegidos pelo sigilo legal; 

IX - avaliar os planos e programas de metas e investimentos das operadoras dos serviços 

delegados, visando garantir a adequação desses programas à continuidade da prestação dos 

serviços em conformidade com as metas e disposições contidas no Plano Municipal de 

Saneamento Básico e demais instrumentos legais da política municipal de saneamento básico; 

X - realizar audiências e consultas públicas referentes à prestação dos serviços públicos 

regulados; 

XI - manifestar-se sobre as propostas de alterações dos instrumentos de delegação, 

apresentadas pelos prestadores de serviços públicos, para subsidiar as decisões do titular dos 

serviços; 

XII - analisar e aprovar os Manuais de Serviços e Atendimento propostos pelos prestadores de 

serviços públicos regulados; 

XIII - analisar e conceder a revisão e o reajuste das tarifas, mediante estudos apresentados pelas 

prestadoras de serviços, bom como autorizar o aditamento dos contratos de prestação de 

serviços de saneamento básico; 

XIV - manifestar-se sobre as propostas de legislação e normas que digam respeito ao 

saneamento básico; 

XV - prestar informações, quando solicitadas, ao conselho municipal responsável pelo controle 

social do saneamento básico nos municípios consorciados; 

XVI - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas 

competências; 

XVII - arrecadar e aplicar suas receitas; 

XVIII - admitir pessoal de acordo com a legislação aplicável e nos termos do Contrato de 

Consórcio Público; 
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XIX - elaborar seu Regimento Interno; 

XX - elaborar e fazer cumprir o Código de Ética pertinente à atuação dos seus dirigentes e 

servidores públicos; 

XXI - decidir sobre as matérias de sua competência, nos termos do Contrato de Consórcio 

Público e deste Regimento Interno. 

Art. 9° O exercício das atividades de regulação, controle e fiscalização da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico far-se-á segundo os dispositivos do Contrato de Consórcio 

Público e deste Regimento Interno, das demais normas legais e técnicas pertinentes, e, em 

especial, dos instrumentos de delegação dos serviços públicos, visando o cumprimento das 

obrigações de universalização, equidade, continuidade, modicidade das tarifas e qualidade 

atribuídas às operadoras dos serviços públicos de saneamento básico. 

Art. 10. Os atos de normatização das atividades de regulação e fiscalização exarados pela 

ARIS deverão ser submetidos e aprovados pelo Conselho de Regulação, por maioria simples 

de seus membros.  

§ 1° As resoluções e proposições expedidas pelo Conselho de Regulação somente produzirão 

efeitos após publicação no Diário Oficial dos Municípios, órgão de publicidade oficial da ARIS. 

§ 2° A edição de resoluções pelo Conselho de Regulação poderá ser precedida de consulta 

pública, formalizada através de edital publicado em órgão de publicidade oficial, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, devendo as críticas e sugestões ser encaminhadas à 

ARIS. 

§ 3º Poderá o Diretor-Geral expedir instruções a fim de dar cumprimento e eficácia às normas 

elaboradas pelo Conselho de Regulação. 

Art. 11. A ARIS estabelecerá, através de normas expedidas pelo Conselho de Regulação, os 

mecanismos para os reajustes anuais, a revisão tarifária e o acompanhamento das tarifas 

praticadas, inclusive a antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações, assim 

como os mecanismos para garantir a publicidade das planilhas tarifárias. 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 

Art. 12. Constituem direitos dos Municípios consorciados: 

I - participar das assembleias gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos 

consorciados; 

II - votar e ser votado para os cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao 

aprimoramento da ARIS; e 
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IV - compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal da ARIS nas condições 

estabelecidas no Contrato de Consórcio Público e neste Regimento Interno. 

Art. 13. Constituem deveres dos Municípios consorciados: 

I - cumprir e fazer cumprir o Contrato de Consórcio Público, em especial quanto à inserção no 

orçamento anual e a entrega de recursos financeiros previstas em contrato de rateio; 

II - acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações 

da ARIS, em especial as obrigações constantes no contrato de programa e contrato de rateio; 

III - cooperar para o desenvolvimento das atividades da ARIS, bem como contribuir com a ordem 

e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 

IV - participar ativamente das reuniões e assembleias gerais da ARIS; e 

V - zelar e dar cumprimento às decisões e determinações técnicas exaradas pelas Diretorias e 

Conselho de Regulação da ARIS.  

CAPÍTULO VI 

DA ESTRUTURA 

Art. 14. A ARIS estará organizada a partir da seguinte estrutura: 

I - Assembleia Geral do Consórcio;  

II - Conselho de Administração; 

III - Conselho Fiscal; 

IV - Conselho de Regulação; 

V - Direção Geral; 

VI - Diretoria de Regulação; 

VII - Diretoria de Administração e Finanças; 

VIII - Coordenadoria de Normatização; 

IX - Coordenadoria de Fiscalização; 

X - Coordenadoria de Contabilidade; 

XI - Coordenadoria de Recursos Humanos; e 

XII - Ouvidoria.  

SEÇÃO I 

ASSEMBLEIA GERAL 
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Art. 15. A Assembleia Geral do consórcio é um órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder 

Executivo de todos os municípios consorciados e será gerida por um Conselho de Administração. 

§ 1º Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão escolhidos em 

Assembleia Geral, pela maioria simples dos prefeitos dos municípios consorciados, para o 

mandato de um ano, podendo ser reconduzido uma única vez. 

§ 2º A eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal acontecerá entre o período 

do dia 1º (primeiro) de dezembro do exercício e 31 (trinta e um) de janeiro do ano seguinte.  

§ 3º Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o prefeito concorrente mais idoso. 

§ 4º Poderão concorrer à eleição para o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal os 

prefeitos dos municípios consorciados e em dia com suas obrigações contratuais e estatutárias, 

até 90 (noventa) dias antes da eleição. 

§ 5º No caso de ausência do Prefeito, poderá o mesmo ser representado pelo vice-prefeito ou, 

mediante procuração, pelo Secretário Executivo da respectiva Associação de Municípios, 

inclusive com direito a voto, vedada a substituição do titular nos cargos do Conselho de 

Administração e Conselho Fiscal da ARIS. 

§ 6º Poderá o Secretário Executivo de Associação de Municípios representar mais de um 

consorciado na mesma reunião da Assembleia Geral, desde que devidamente autorizado. 

§ 7º A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na 

sua falta, pelo primeiro vice-presidente. 

Art. 16. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 01 de dezembro a 31 de 

janeiro, para proceder às eleições e apreciar o Orçamento, o Plano de Trabalho e a Prestação 

de Contas, e, extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente do Conselho de 

Administração, por um quinto de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades. 

§ 1º As convocações da Assembleia Geral serão publicadas no órgão oficial de publicações da 

ARIS com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

§ 2º A Assembleia Geral reunir-se-á: 

I - em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados; 

II - em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para a primeira 

convocação, com qualquer número de entes consorciados. 

§ 3º Será redigida Ata ao final de cada Assembleia Geral, que será publicada no órgão oficial de 

publicações da ARIS. 

§ 4º As Assembleias Gerais da ARIS serão públicas, podendo qualquer do povo delas participar, 

possuindo o Presidente da Assembleia o dever de manter a ordem e o respeito das sessões, a 

fim de deliberação dos assuntos constantes em pauta.  
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Art. 17. Cada Município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral. 

Art. 18. Compete à Assembleia Geral: 

I - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

II - homologar o ingresso na ARIS de município subscritor do Protocolo de Intenções que o tenha 

ratificado após 2 (dois) anos da sua subscrição ou de município não subscritor que discipline por 

lei o seu ingresso;  

III - aprovar as alterações do Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público; 

IV - aprovar e alterar o Regimento Interno da ARIS; 

V - aplicar pena de exclusão ao ente consorciado; 

VI - deliberar sobre a entrega de recursos financeiros a ser definida em contrato de rateio; 

VII - aprovar: 

a) a alteração da base de cálculo e das alíquotas das taxas devidas pelo exercício da atividade 

de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico sugeridas pelo Conselho de 

Regulação; 

b) o Orçamento anual da ARIS, bem como os respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão 

de aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais contratos de rateio; 

c) o Plano de Trabalho; 

d) o Relatório Anual de Atividades; 

e) a Prestação de Contas, após a análise do Conselho Fiscal; 

VIII - autorizar: 

a) a realização de operações de crédito; 

b) a alienação de bens imóveis da ARIS; 

c) a mudança da sede. 

IX - aprovar a extinção do consórcio; 

X - deliberar sobre assuntos gerais da ARIS; 

XI - escolher, entre os indicados pelo Conselho de Administração, os membros do Conselho de 

Regulação e o Diretor-Geral; 

XII - julgar o processo administrativo disciplinar contra os membros do Conselho de Regulação 

da ARIS, para fins de perda do mandato, por cometimento de infração disciplinar ou afronta ao 

Código de Ética, definido em norma própria. 
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Parágrafo único. As deliberações da Assembleia Geral serão formalizadas por meio de Decreto, 

exarado pelo Presidente do Consórcio Público e publicado no órgão oficial de publicações da 

ARIS. 

Art. 19. O quorum de deliberação da Assembleia Geral será de: 

I - unanimidade de votos de todos os consorciados para a competência disposta no inciso IX do 

artigo anterior; e 

II - maioria simples dos consorciados presentes às assembleias para as demais deliberações. 

§ 1º Compete ao Presidente, além do voto normal, o voto de minerva. 

§ 2º Havendo consenso entre seus membros, as deliberações tomadas por maioria simples dos 

consorciados presentes poderão ser efetivadas através de aclamação. 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 20. O Conselho de Administração da ARIS é formado por 5 (cinco) prefeitos dos municípios 

consorciados, escolhidos pela Assembleia Geral. 

§ 1º O Presidente da ARIS será também o Presidente do Conselho de Administração. 

§ 2º Na ausência de qualquer prefeito componente do Conselho de Administração, o mesmo 

poderá ser representado pelo respectivo vice-prefeito. 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração da ARIS: 

I - elaborar e apresentar à Assembleia Geral lista tríplice para a escolha do Diretor-Geral e de 

cada um dos membros do Conselho de Regulação; 

II - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de 

investimento da ARIS; 

III - prestar contas ao órgão concedente dos auxílios e subvenções que a ARIS venha a receber; 

IV - contratar serviços de auditoria interna e externa; 

V - nomear o membro do Conselho de Regulação nos casos de substituição ou vacância da vaga 

de conselheiro, bem como o Diretor-Geral, nas mesmas circunstâncias. 

Parágrafo único. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria 

simples dos presentes. 

Art. 22. Ao Presidente do Conselho de Administração compete: 

I - convocar e presidir as Assembleias Gerais da ARIS, as reuniões do Conselho de 

Administração e manifestar o voto de minerva; 

II - tomar e dar posse aos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 
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III - dar posse aos membros do Conselho de Regulação e do Direito Geral, após suas escolhas 

pela Assembleia Geral; 

IV - nomear o Presidente do Conselho de Regulação, após a eleição entre os próprios 

conselheiros;  

V - exonerar o Diretor-Geral, após decisão exarada pelo Conselho de Regulação neste sentido, 

nos termos do artigo 26, VI, deste Regimento Interno; e 

VI – expedir Decreto para o cumprimento das decisões da Assembleia Geral da ARIS. 

 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 23. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da ARIS e será composto por 5 (cinco) 

prefeitos dos municípios consorciados, escolhidos pela Assembleia Geral. 

Parágrafo único. Na ausência de qualquer prefeito componente do Conselho Fiscal, o mesmo 

poderá ser representado pelo respectivo vice-prefeito. 

Art. 24. Compete ao Conselho Fiscal:  

I - fiscalizar a contabilidade da ARIS;  

II - acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações 

econômicas ou financeiras da entidade e propor ao Conselho de Administração a contratação de 

auditorias; 

III - emitir parecer, sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, 

proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos à 

Assembleia Geral pelo Conselho de Administração e pelo Diretor-Geral; 

IV - eleger entre seus pares um Presidente. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de seus 

membros, poderá convocar o Conselho de Administração e o Diretor-Geral para prestar 

informações e tomar as devidas providências quando forem verificadas irregularidades na 

escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, 

estatutárias ou regimentais. 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO DE REGULAÇÃO 

Art. 25. O Conselho de Regulação é órgão de participação institucionalizada da sociedade no 

processo de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico nos municípios 

consorciados. 
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Parágrafo único. O Conselho de Regulação, órgão de natureza técnica, é a instância máxima de 

decisão e deliberação dos assuntos relacionados à regulação e fiscalização dos serviços de 

saneamento básico, em consonância com os princípios inerentes ao artigo 21 da Lei n. 

11.445/2007.  

Art. 26. Compete ao Conselho de Regulação: 

I - aprovar a indicação, pelo Diretor-Geral, do Diretor de Regulação, do Diretor de Administração 

e Finanças, dos Coordenadores e do Ouvidor;  

II - analisar, deliberar e expedir resoluções sobre a regulação e fiscalização dos serviços de 

saneamento básico; 

III - sugerir à Assembleia Geral a alteração da base de cálculo e das alíquotas das taxas devidas 

pelo exercício da atividade de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico; 

IV - julgar os recursos contra as decisões administrativas exaradas pelo Diretor-Geral, incluindo 

as relativas à revisão e ao reajuste dos valores das tarifas e demais preços públicos decorrentes 

da efetiva prestação dos serviços de saneamento básico, bem como referente a sanções 

aplicadas aos prestadores de serviços pelo cometimento de infrações, nos termos deste 

Regimento Interno;  

V - deliberar sobre as questões afetas às atividades de regulação e fiscalização encaminhadas 

pelo Diretor-Geral; 

VI - julgar, por maioria absoluta de seus membros, o processo administrativo disciplinar contra o 

Diretor-Geral da ARIS, para fins de perda do mandato e do cargo, por cometimento de infração 

disciplinar ou afronta ao Código de Ética, a ser definido em norma própria. 

Parágrafo único. As decisões tomadas pelo Conselho de Regulação serão colegiadas e públicas, 

pela maioria simples dos conselheiros presentes, salvo previsão em contrário neste Contrato de 

Consórcio Público.  

Art. 27. O Conselho de Regulação será composto por 7 (sete) conselheiros, indicados pelo 

Conselho Administrativo e escolhidos pela Assembleia Geral do Consórcio, tal como segue: 

I - 01 (um) bacharel em Engenheira Sanitária; 

II - 01 (um) bacharel em Direito; 

III - 01 (um) bacharel em Contabilidade; 

IV- 01 (um) bacharel em Engenharia Civil; 

V - 01 (um) bacharel em Administração; 

VI - 01 (um) bacharel em Economia; 

VII - 01 (um) bacharel em Biologia. 
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§ 1º O Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral lista tríplice para cada uma 

das 7 (sete) vagas existentes no Conselho de Regulação, conforme os requisitos fixados neste 

Regimento Interno.  

§ 2º É vedado ao Conselho de Administração fazer constar a mesma pessoa em mais de uma 

lista. 

§ 3º A Assembleia Geral fará votação específica para cada uma das vagas existentes, sendo os 

escolhidos nomeados e empossados pelo Presidente do Conselho de Administração. 

§ 4º Todos os membros do Conselho de Regulação devem, por ocasião da posse, apresentar 

comprovante de regularidade junto ao respectivo Conselho de Regulamentação Profissional. 

§ 5º A composição do Conselho de Regulação da ARIS visa possibilitar a existência de 

conhecimento nos diferentes setores do conhecimento inerentes ao setor do saneamento básico, 

composto por representantes desvinculados dos prestadores de serviços e do próprio Poder 

Público.  

Art. 28. Os conselheiros exercerão mandato de 04 (quatro) anos, contados a partir da respectiva 

posse, salvo exceção colacionada no § 1º deste artigo.  

§ 1º Como regra de transição, e a fim de proporcionar mandatos não coincidentes dos membros 

do Conselho de Regulação, o primeiro mandato dos conselheiros será assim exercido: 

I - para os nomeados com base no artigo 29, incisos I e II, o mandato será de 5 anos; 

II - para os nomeados com base no artigo 29, incisos III e IV, o mandato será de 4 anos; 

III - para os nomeados com base no artigo 29, incisos V, VI e VII, o mandato será de 3 anos; 

§ 2º É permitida uma única reeleição para membro do Conselho de Regulação, para mandato de 

4 (quatro) anos. 

§ 3º Nos casos de substituição ou vacância de vaga no Conselho de Regulação, o Conselho de 

Administração nomeará o novo membro para completar o mandato. 

Art. 29. O membro do Conselho de Regulação deve ser brasileiro, com reputação ilibada e notória 

especialização na área afim, sendo vedada a participação daqueles que tiveram rejeitadas as 

contas quando do exercício de cargos ou funções públicas, ou que tiveram condenação criminal 

ou por ato de improbidade.  

Art. 30. É ainda vedada a participação, no Conselho de Regulação, daqueles que possuam as 

seguintes vinculações com qualquer pessoa física ou jurídica regulada ou fiscalizada pela ARIS: 

I - acionista ou sócio com qualquer participação no capital social; 

II - ocupante de cargo, emprego ou função de controlador, dirigente, preposto, mandatário ou 

consultor; 
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III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das empresas 

controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras;  

IV - relação de parentesco, por consanguinidade ou afinidade, em linha reta ou colateral, até o 

segundo grau, com dirigente, sócio ou administrador; e 

V - dirigente de entidade sindical ou associativa que tenha como objetivo a defesa de interesses 

de pessoas jurídicas sujeitas à regulação e fiscalização da ARIS. 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo no Conselho de Regulação qualquer 

pessoa que exerça, mesmo que temporariamente e sem remuneração, cargo, emprego ou 

função pública em qualquer órgão do Poder Público municipal, estadual ou federal. 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo no Conselho de Regulação qualquer 

pessoa que exerça, mesmo que temporariamente e sem remuneração, cargo, emprego ou 

função pública em qualquer órgão do Poder Público municipal, estadual ou federal, exceto 

professor. (Redação dada pela Assembleia Geral em 15 de dezembro de 2015) 

Art. 31. Constituem motivos para a perda do mandato de membro do Conselho de Regulação, 

em qualquer época, a condenação criminal, por ato de improbidade ou em processo 

administrativo perante a ARIS, ficando vedada a perda do mandato imotivadamente. 

Art. 32. O ex-conselheiro fica impedido de exercer qualquer atividade ou de prestar serviço aos 

setores regulados pela ARIS por um período de 04 (quatro) meses contado da exoneração ou 

do término do seu mandato, inclusive na própria ARIS. 

§ 1º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas previstas 

no artigo 321 do Código Penal, o ex-conselheiro da ARIS, inclusive aquele que renunciou ao 

mandato, que descumprir o disposto neste artigo. 

§ 2º Por ocasião da posse dos conselheiros do Conselho de Regulação da ARIS, será firmado 

termo de compromisso, cujo conteúdo expressará o disposto neste artigo e no artigo 30 deste 

Regimento Interno. 

Art. 33. O Presidente do Conselho de Regulação será escolhido entre os próprios conselheiros 

e nomeado pelo Presidente do Conselho de Administração da ARIS. 

§ 1º O mandato do Presidente do Conselho de Regulação será de até 02 (dois) anos, sendo 

vedada a recondução sucessiva ao cargo. 

§ 2º O Presidente do Conselho de Regulação somente votará em caso de empate. 

§ 3º Na ausência do Presidente do Conselho de Regulação, assumirá o comando dos trabalhos 

o conselheiro mais idoso entre os presentes. 

Art. 34. Para cada reunião do Conselho de Regulação, será devido ao conselheiro, 

efetivamente presente, o montante fixo de R$ 630,00,00 (seiscentos e trinta reais), a título de 

jetom. (Valor atualizado nos termos do Decreto nº 003/2018, de 1º de abril de 2018)   
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Parágrafo único.  Nos casos em que o conselheiro residir distante da sede da ARIS e o custo do 

deslocamento for suficientemente alto, poderá haver a restituição dos valores despendidos com 

locomoção e hospedagem, a critério motivado do Diretor-Geral da ARIS e mediante a 

apresentação de requerimento com os comprovantes originais das despesas pelo Conselheiro, 

sem prejuízo do jetom previsto neste artigo. 

 Art. 35. Será automaticamente excluído e perderá o mandato o conselheiro que faltar a 3 (três) 

reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas durante o ano, independentemente de 

justificativa, devendo ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que o novo 

conselheiro complete o mandato, nos termos fixados neste Regimento Interno. 

Art. 36. O Conselho de Regulação tem sua sede junto à ARIS e organiza-se na forma 

especificada neste Regimento Interno. 

Art. 37. Compete aos conselheiros: 

I – Comparecer às reuniões do Conselho de Regulação; 

II – Manifestar-se sobre as matérias de competência do Conselho de Regulação; 

III – Solicitar informações ao Presidente do Conselho ou ao Diretor-Geral da ARIS sobre as 

matérias da competência do Conselho de Regulação; 

IV – Deliberar quanto ao relatório do Conselheiro relator sobre as matérias submetidas ao 

Conselho de Regulação; 

V – Votar e ser votado na eleição para a Presidência do Conselho de Regulação; 

Art. 38. As reuniões do Conselho de Regulação serão ordinárias ou extraordinárias. 

§ 1º As reuniões ordinárias serão mensais, segundo calendário estabelecido anualmente pelo 

Presidente do Conselho, podendo sofrer alteração de data a critério da maioria dos conselheiros. 

§ 2º. As reuniões ordinárias serão convocadas por ato do Presidente do Conselho, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, o qual conterá a data, hora e local, bem como 

a pauta da reunião, e será acompanhado da documentação de suporte para o exame e 

deliberação dos conselheiros sobre os temas da pauta. 

§ 3º. As reuniões extraordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 7 (sete) dias 

corridos, por ato do Presidente, ou por solicitação da maioria simples dos conselheiros, contendo 

a data, hora e local, bem como a pauta da reunião, e será acompanhado da documentação de 

suporte para o exame e a deliberação dos conselheiros sobre os temas da pauta. 
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§ 4º. O quorum mínimo para a realização das reuniões ordinárias ou extraordinárias deverá ser 

de 4 (quatro) conselheiros, sendo as matérias aprovadas pela maioria simples dos presentes. 

§ 5º. As reuniões terão início com tolerância máxima de 15 (quinze) minutos após a hora 

estabelecida na convocação, se constatado o quorum mínimo. 

§ 6º Caso não se constate o quorum mínimo, o início da reunião poderá ser adiado ou cancelada, 

a critério do Presidente do Conselho. 

§ 7º Na ausência do Presidente do Conselho de Regulação, assumirá o comando dos trabalhos 

o 1º vice-Presidente e, na sua ausência, o 2º vice-Presidente ou o conselheiro mais idoso 

presente. 

§ 8º. Das reuniões será lavrada Ata, a ser firmada pelo Conselheiro ou Secretario que a redigir 

e pelo Presidente do Conselho, após aprovação pelos conselheiros presentes. 

§ 9º. Poderão ser realizadas reuniões por tele-conferência entre os membros do Conselho de 

Regulação, com a prévia anuência de todos os seus membros e desde que haja a possibilidade 

de visualização e identificação de cada membro quando da realização da reunião ordinária ou 

extraordinária, salvo quando de julgamento de recurso administrativo, caso em que as reuniões 

serão presenciais. 

Art. 39. As matérias destinadas ao exame e deliberação do Conselho de Regulação serão 

encaminhadas ao seu Presidente pelo Diretor-Geral da ARIS, os quais, conjuntamente, definirão 

mediante sorteio um conselheiro relator para cada matéria. 

§ 1º Todas as matérias submetidas ao Conselho de Regulação terão o número de protocolo da 

ARIS, com autuação e numeração das folhas. 

§ 2º As matérias de mesma natureza ou diretamente correlacionadas poderão ser agrupadas e 

encaminhadas a um mesmo conselheiro relator. 

§ 3º O conselheiro sorteado para a relatoria de processo não participará da lista dos dois 

próximos sorteios de relatoria, a fim de preservar a distribuição mais equânime possível dos 

processos entre os membros do Conselho. 

§ 4º O Presidente do Conselho de Regulação encaminhará a matéria ao respectivo conselheiro 

relator, em processo devidamente autuado, com cópia das principais informações para os 

demais conselheiros, no prazo de dois dias úteis. 

§ 5º O conselheiro relator poderá se declarar impedido, por meio de Carta-Justificativa ao 

Presidente do Conselho de Regulação, que em tal caso realizará novo sorteio, junto ao Diretor-

Geral da ARIS.  
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§ 6º O conselheiro relator terá o prazo de 30 (trinta) dias para o exame e emissão de relatório e 

voto sobre a matéria que lhe for encaminhada, e submetê-los ao Presidente do Conselho de 

Regulação com solicitação para que sejam encaminhados ao conhecimento dos demais 

conselheiros e incluídos na pauta da próxima reunião do Conselho, para o fim de deliberação 

conjunta. 

Art. 40. As deliberações do Conselho de Regulação serão colegiadas e públicas, delas não 

cabendo recurso administrativo. 

 Art. 41. O Conselho de Regulação manifestar-se-á sob a forma de Resolução sobre as matérias 

de sua competência, por maioria simples de seus membros, exceto nos casos previstos neste 

Regimento Interno que exijam aprovação por maioria absoluta de seus membros. 

§ 1º Os conselheiros manifestar-se-ão verbalmente ou em forma escrita quanto ao relatório e 

voto do relator da matéria em exame. 

§ 2º. Quando não houver condições para a deliberação dos conselheiros, estes poderão propor 

a revisão do relatório e sugerir que a matéria retorne ao conselheiro relator para as eventuais 

reconsiderações propostas. 

§ 3º. O conselheiro relator emitirá novo relatório e voto, considerando ou não as revisões 

propostas, devolvendo-o ao Presidente do Conselho com solicitação para que sejam 

encaminhados ao conhecimento dos demais conselheiros e inclusão na pauta da próxima 

reunião. 

§ 4º O conselheiro que se manifestar verbalmente e que assim o desejar poderá solicitar o 

registro de seu voto em Ata. 

§ 5º Poderá o interessado direto no processo a ser votado, por deliberação do Presidente do 

Conselho de Regulação, apresentar razões orais pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) 

minutos, após a apresentação do relatório e antes da declaração do voto pelo relator. 

Art. 42. O Presidente do Conselho somente votará em caso de empate. 

Art. 43 Os acórdãos lavrados em face do julgamento de recursos administrativos contra as 

deliberações exaradas pelo Diretor-Geral serão publicados mediante Resolução do Conselho de 

Regulação. 

Art. 44. Todas as Resoluções serão numeradas sequencialmente e somente produzirão efeitos 

após publicação no órgão de publicidade oficial da ARIS. 

SEÇÃO V 

DA DIREÇÃO GERAL 



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1644

 17 

Art. 45. A Direção Geral é o órgão executivo da ARIS e será dirigida por um Diretor-Geral. 

Art. 46. Compete à Direção Geral:  

I - promover a execução das atividades administrativas e de gestão da ARIS, dando 

cumprimentos aos objetivos e às competências da ARIS;  

II - definir a revisão e o reajuste dos valores das tarifas e demais preços públicos decorrentes da 

efetiva prestação dos serviços de saneamento básico, com base nos estudos encaminhados 

pelas entidades reguladas e parecer elaborado pela Diretoria de Regulação da ARIS; 

III - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, 

Conselho de Administração e Conselho Fiscal, nos termos estabelecidos neste Regimento 

Interno; 

IV - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho de Administração, 

Conselho Fiscal e Conselho de Regulação;  

V - propor ao Conselho de Administração a requisição em favor da ARIS de servidores públicos 

dos entes consorciados; 

VI - acompanhar as reuniões do Conselho de Regulação, subsidiando os conselheiros com 

informações e documentos, quando necessário; 

VII - executar as decisões tomadas pelo Conselho de Regulação; 

VIII - encaminhar ao Conselho de Regulação propostas de normas, regulamentos e instruções 

inerentes à regulação; 

IX - expedir instruções contendo orientações e determinações às prestadoras de serviços 

regulados pela ARIS, com base nas resoluções expedidas pelo Conselho de Regulação e na 

legislação vigente; 

X - determinar e aplicar sanções e penalidades às prestadoras de serviços de saneamento 

básico, pelo descumprimento das resoluções expedidas pelo Conselho de Regulação ou da 

legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

X-A – julgar a defesa administrativa sobre sanções e penalidades aplicadas pelo Diretor de 

Regulação às prestadoras de serviços de saneamento básico; (Redação dada pela Assembleia 

Geral em 26/02/2019) 

XI - representar a ARIS ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar 

contratos ou convênios bem como constituir procuradores ad negotia e ad juditia;  

XII - realizar concursos públicos e promover a contratação, exoneração e demissão dos 

servidores públicos, estagiários e contratados temporariamente, bem como a aplicação de 

sanções disciplinares, praticando todos os atos relativos à gestão dos recursos humanos, salvo 

as de competência do Presidente do Conselho de Administração da ARIS; 
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XIII - aceitar a cessão onerosa de servidores do ente consorciado ou conveniado à ARIS; 

XIV - elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos à 

apreciação da Assembleia Geral da ARIS;  

XV - executar a gestão administrativa e financeira da ARIS dentro dos limites do orçamento 

aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor, em especial as normas da 

Administração Pública; 

XVI - elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades da ARIS; 

XVII - elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas a ARIS para 

serem apresentadas pelo Presidente do Conselho de Administração aos órgãos concedentes;  

XVIII -  ordenar as despesas e realizar a movimentação financeira e bancária dos recursos da 

ARIS; 

XIX - autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para contratação de bens e 

serviços, podendo delegar tais competências aos Diretores da ARIS;  

XX - autorizar a alienação de bens móveis inservíveis do consórcio; e 

XXI - indicar os nomes do Diretor de Regulação, do Diretor de Administração e Finanças, dos 

Coordenadores e do Ouvidor, para aprovação pelo Conselho de Regulação. 

Art. 47. O Diretor-Geral será indicado pelo Conselho de Administração e escolhido pela 

Assembleia Geral do Consórcio. 

§ 1º O Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral lista tríplice para o cargo 

eletivo de Diretor-Geral, sendo escolhido aquele que obtiver maior número de votos pelos 

presentes na Assembleia Geral do Consórcio, o qual será nomeado e empossado pelo 

Presidente do Conselho de Administração. 

§ 2º É condição para o exercício do cargo eletivo de Diretor-Geral ser brasileiro, com reputação 

ilibada, terceiro grau completo e notório conhecimento na área do saneamento básico, sendo 

vedada a participação daqueles que tiveram rejeitadas as contas quando do exercício de cargos 

ou funções públicas, ou que tiverem condenação criminal ou por ato de improbidade.  

Art. 48. O Diretor-Geral exercerá mandato de 04 (quatro) anos, contados a partir da posse.  

§ 1º É permitida uma única reeleição para o cargo de Diretor-Geral, para mandato de 4 (quatro) 

anos. 

§ 2º Nos casos de substituição ou vacância do cargo de Diretor-Geral, o Conselho de 

Administração nomeará o novo diretor para completar o mandato. 

§ 3º Aplicam-se ao Diretor-Geral as disposições constantes nos artigos 30 a 32 deste Regimento 

Interno.  
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SEÇÃO VI 

DA DIRETORIA DE REGULAÇÃO 

Art. 49. A Diretoria de Regulação é órgão da estrutura da ARIS, com natureza técnica e será 

dirigida pelo Diretor de Regulação. 

Art. 50. Compete à Direção de Regulação: 

I - propor ao Diretor-Geral e ao Conselho de Regulação medidas normativas para a regulação 

dos serviços prestados pelas entidades reguladas; 

II - realizar pesquisas e estudos econômicos e qualitativos do mercado, referentes aos serviços 

regulados pela ARIS; 

III - coordenar, supervisionar e controlar a fiscalização da execução, evolução e qualidade dos 

serviços prestados pelas prestadoras de serviços de saneamento básico; 

IV - articular e apoiar tecnicamente as ações de fortalecimento institucional e estruturação de 

áreas e processos da ARIS; 

V - desenvolver e gerenciar um sistema de informações, com todos os dados a respeito dos 

serviços regulados, que permita o acompanhamento da evolução em cada município e a 

uniformização da prestação dos serviços em todos os municípios consorciados; 

VI - encaminhar ofício para instauração de processo administrativo, quando verificado indícios 

de irregularidades nas ações das prestadoras de serviços, e emitir parecer para julgamento e 

aplicação das penalidades cabíveis; 

VII - coordenar o monitoramento e a avaliação dos projetos aprovados pelo Conselho de 

Regulação e pelo Diretor-Geral; 

VIII – encaminhar ao Diretor-Geral proposta de notificação, advertência e/ou multa em face dos 

prestadores de serviços que estejam em desacordo com a legislação vigente, ou com as normas, 

regulamentos e instruções editadas pela ARIS; e  

VIII-A – determinar notificações e aplicar sanções e penalidades as entidades reguladas que 

estejam em desacordo com a legislação vigente, ou com as normas, regulamentos e instruções 

editadas pela ARIS, assegurando o contraditório e a ampla defesa; e (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 26/02/2019) 

IX - executar ações voltadas a dar cumprimento aos objetivos, às competências e às normas 

expedidas pela ARIS. 

Art. 51. O Diretor de Regulação, cargo de livre nomeação e exoneração, será nomeado pelo 

Diretor-Geral, após aprovação da indicação pela maioria absoluta dos membros do Conselho de 

Regulação da ARIS, em convocação específica para tal fim. 
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§ 1º Caso não aprovada a indicação do Diretor de Regulação pelo Conselho de Regulação da 

ARIS, o Diretor-Geral indicará outra pessoa para a referida aprovação pelo Conselho. 

§ 2º É condição para o exercício do cargo de Diretor de Regulação ser brasileiro, com reputação 

ilibada, terceiro grau completo e notório conhecimento na área do saneamento básico, sendo 

vedada a participação daqueles que tiveram rejeitadas as contas quando do exercício de cargos 

ou funções públicas, ou que tiverem condenação criminal ou por ato de improbidade.  

Art. 52. Na ausência ou impedimento do Diretor-Geral, o Diretor de Regulação exercerá, 

cumulativamente, as atribuições e competências daquele, cessando automaticamente com o 

retorno do Diretor-Geral ao exercício das funções públicas.  

SEÇÃO VII 

DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

Art. 53. A Diretoria de Administração e Finanças é órgão da estrutura da ARIS, com natureza 

técnica e será dirigida pelo Diretor de Administração e Finanças. 

Art. 54. Compete à Diretoria de Administração e Finanças: 

I - coordenar, supervisionar e controlar a execução de todas as atividades relativas às ações de 

administração e de gestão financeira e orçamentária da ARIS;   

II - orientar as unidades gestoras da ARIS, quanto aos procedimentos administrativos e 

financeiros; 

III - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à arrecadação e à movimentação de 

recursos financeiros da ARIS, de acordo com a legislação em vigor; 

IV - elaborar e encaminhar para apreciação do Diretor-Geral, a elaboração da programação 

orçamentária anual; 

V - instruir e encaminhar ao Diretor-Geral a prestação anual de contas da ARIS, para aprovação 

do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

VI - propor ao Diretor-Geral normas e procedimentos que disciplinem as despesas relacionadas 

à passagens, diárias e outros custos com deslocamentos e estadias de funcionários; 

VII - propor ao Diretor-Geral normas e procedimentos que disciplinem a aquisição, gestão de 

bens, contratação de obras e serviços, bem como as atividades de recebimento, tombamento, 

distribuição, armazenamento, movimentação, baixa e inventário dos bens patrimoniais móveis e 

imóveis da ARIS; e 

VIII - elaborar contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos legais para a 

execução das atividades da ARIS. 

Art. 55. Ao Diretor de Administração e Finanças aplicam-se as mesmas regras do Diretor de 

Regulação estabelecidas neste Regimento Interno.  
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SEÇÃO VIII 

DA COORDENADORIA DE NORMATIZAÇÃO 

Art. 56. A Coordenadoria de Normatização é órgão da estrutura da ARIS, subordinada à Diretoria 

de Regulação, com natureza técnica e dirigida pelo Coordenador de Normatização. 

Art. 57. Compete à Coordenadoria de Normatização: 

I - propor normas e procedimentos para a padronização das informações e dos serviços 

prestados pelas prestadoras de serviços de saneamento básico; 

II - analisar e emitir parecer sobre todos os projetos e investimentos submetidos à apreciação da 

ARIS, para ampliação da oferta de serviços ou modernização das instalações das prestadoras 

reguladas;e 

III - induzir, acompanhar e monitorar os investimentos para a ampliação e modernização dos 

serviços prestados. 

Art. 58. O Coordenador de Normatização, cargo de livre nomeação e exoneração, será nomeado 

pelo Diretor-Geral, após aprovação da indicação pela maioria absoluta dos membros do 

Conselho de Regulação da ARIS, em convocação específica para tal fim. 

§ 1º Caso não aprovada a indicação do Coordenador de Normatização pelo Conselho de 

Regulação da ARIS, o Diretor-Geral indicará outra pessoa para a referida aprovação pelo 

Conselho. 

§ 2º É condição para o exercício do cargo de Coordenador de Normatização ser brasileiro, com 

reputação ilibada e bacharelado em biologia ou engenharia sanitária, civil ou correlata, registrado 

no respectivo órgão de fiscalização profissional, sendo vedada a participação daqueles que 

tiveram rejeitadas as contas quando do exercício de cargos ou funções públicas, ou que tiverem 

condenação criminal ou por ato de improbidade. 

SEÇÃO IX 

DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 59. A Coordenadoria de Fiscalização é órgão da estrutura da ARIS, subordinada à Diretoria 

de Regulação, com natureza técnica e será dirigida pelo Coordenador de Fiscalização. 

Art. 60. Compete à Coordenadoria de Fiscalização: 

I - fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência da prestação dos 

serviços nos municípios consorciados, em consonância com as normas, regulamentos e 

instruções expedidos pela ARIS e legislação vigente;  

II - fomentar a elaboração de material de divulgação dos serviços prestados pelas entidades 

reguladas, atendendo a legislação vigente e estimulando práticas de estreitamento da relação 

prestador/usuário; 
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III - criar mecanismos de controle das rotinas de fiscalização que permitam auferir o grau de 

eficácia no desempenho das funções de todos os funcionários envolvidos;  

IV - monitorar as unidades regionais de fiscalização, acompanhando sua atuação, para avaliação 

do andamento das atividades desenvolvidas; 

V - organizar e controlar atividades de capacitação, objetivando a padronização das ações de 

fiscalização; e  

VI - emitir relatórios mensais de todos os procedimentos de fiscalização efetuados. 

Art. 61. Ao Coordenador de Fiscalização aplicam-se as mesmas disposições estabelecidas para 

o Coordenador de Normatização neste Regimento Interno. 

SEÇÃO X 

DA COORDENADORIA DE CONTABILIDADE 

Art. 62. A Coordenadoria de Contabilidade é órgão da estrutura da ARIS, subordinada à Diretoria 

de Administração e Finanças, com natureza técnica e será dirigida pelo Coordenador Contábil. 

Art. 63. Compete à Coordenadoria de Contabilidade: 

I - executar as atividades de controle e registros contábeis, orçamentário e patrimonial; 

II - preparar os balancetes e o balanço geral da ARIS; 

III - movimentar os valores da ARIS, procedendo aos pagamentos e acompanhando os 

recebimentos, inclusive provenientes da arrecadação de taxas; 

IV - elaborar a proposta orçamentária anual com o Diretor de Administração e Finanças; 

V - fazer o empenho, o controle e acompanhamento de compras, o recebimento de notas fiscais 

e das mercadorias e serviços, e promover os pagamentos; 

VI - apresentar planos de contas, balanços, inventários e relatórios para permitir o 

acompanhamento da Diretoria e a prestação de contas ao Conselho de Administração da ARIS 

e ao Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 64. Ao Coordenador de Contabilidade aplicam-se as mesmas disposições estabelecidas 

para o Coordenador de Normatização neste Regimento Interno, salvo no que tange à formação 

técnica, que requer do servidor público bacharelado em contabilidade, com registro no respectivo 

órgão de fiscalização profissional. 

Art. 65. Enquanto não provido o cargo de que trata este Capítulo, as funções de Coordenador de 

Contabilidade poderão ser desempenhadas por servidor público de entidade pública conveniada 

com a ARIS. 

SEÇÃO XI 

DA COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
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Art. 66. A Coordenadoria de Recursos Humanos é órgão da estrutura da ARIS, subordinada à 

Diretoria de Administração e Finanças, com natureza técnica e será dirigida pelo Coordenador 

de Recursos Humanos. 

Art. 67. Compete à Coordenadoria de Recursos Humanos: 

I - propor à Diretoria de Administração e Finanças as políticas e diretrizes do plano de cargos e 

vencimentos dos servidores da ARIS; 

II - planejar, gerenciar e executar as atividades de recursos humanos, acompanhando o 

desempenho e a saúde dos servidores públicos;  

III - elaborar e atualizar regularmente as respectivas rotinas e procedimentos, executando as 

atividades de cadastro e registro funcionais e de elaboração da folha de pagamento; 

IV - emitir relatórios mensais com a descrição completa do quadro de recursos humanos; 

V - responsabilizar-se pela gestão dos contratos e convênios da sua respectiva área. 

Art. 68. Ao Coordenador de Recursos Humanos aplicam-se as mesmas disposições 

estabelecidas para o Coordenador de Normatização neste Regimento Interno, salvo no que 

tange à formação técnica, que requer do servidor público bacharelado em contabilidade, 

administração ou direito, com registro no respectivo órgão de fiscalização profissional. 

Art. 69. Enquanto não provido o cargo de que trata este Capítulo, as funções de Coordenador de 

Recursos Humanos poderão ser desempenhadas por servidor público de entidade conveniada 

com a ARIS. 

 

SEÇÃO XII 

DA OUVIDORIA 

Art. 70. A Ouvidoria é órgão da estrutura da ARIS, vinculada à Direção Geral, com natureza 

técnica e será dirigida pelo Ouvidor Geral. 

Art. 71. À Ouvidoria compete: 

I - atuar junto aos usuários, aos prestadores de serviços e aos órgãos públicos com o propósito 

de dirimir dúvidas e intermediar soluções nas divergências entre os mesmos; 

II - registrar reclamações e sugestões da população sobre os serviços públicos regulados pela 

ARIS, após não atendimento pela prestadora do serviço de saneamento básico; 

III - encaminhar as reclamações dos usuários dos serviços regulados aos respectivos 

prestadores de serviços, acompanhando e cobrando a solução do problema; e 

IV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.  
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Art. 72. Ao Ouvidor Geral aplicam-se as mesmas disposições estabelecidas para o Coordenador 

de Normatização neste Regimento Interno, salvo no que tange à formação técnica, que requer 

do servidor público terceiro grau completo. 

CAPÍTULO IX 

DOS ATOS NORMATIVOS 

Art. 73. Serão disciplinadas por Decreto as deliberações de competência da Assembleia Geral, 

em ato exarado pelo Presidente da ARIS. 

Art. 74. Serão disciplinados por Resolução do Conselho de Regulação, sem prejuízo das demais 

atribuições previstas neste Regimento Interno: 

I - procedimentos de fiscalização dos serviços regulados; 

II - procedimentos de cobrança das taxas de regulação e fiscalização; 

III - regulamentação das sanções previstas no Contrato de Consórcio Público; 

IV - normas de regulação da prestação dos serviços de saneamento básico; 

V – o julgamento de recursos administrativos contra as deliberações do Diretor-Geral da ARIS. 

Art. 75. As decisões do Conselho de Regulação tomadas em julgamento de recursos 

administrativos serão lavradas por meio de acórdão e publicadas como Resolução do Conselho 

de Regulação, da qual constará a integralidade do acórdão prolatado. 

Art. 76. As decisões monocráticas tomadas pelo Diretor-Geral em julgamento de processos 

administrativos serão lavradas por meio de Deliberação. 

Parágrafo único.  As recomendações e orientações do Diretor-Geral serão expedidas por meio 

de Instrução. 

Art. 77. Os atos normativos expedidos por qualquer órgão ou agente do consórcio deverão ser 

publicados no órgão oficial de publicação do consórcio, para que surtam seus efeitos legais. 

Art. 78. Todos os processos administrativos serão autuados e registrados, com numeração das 

páginas, devendo todas as decisões serão fundamentadas e publicadas no órgão de publicidade 

oficial da ARIS. 

Art. 79. Aplicam-se as regras, na omissão do presente Regimento Interno, da Lei federal n. 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal.   
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CAPÍTULO X 

DO REGIME DE TRABALHO 

Art. 80. O regime jurídico de trabalho dos servidores da ARIS é o estatutário, nos termos do 

Contrato de Consórcio Público, com ingresso mediante aprovação em concurso público de 

provas ou de provas e títulos. 

§ 1º São de livre nomeação e exoneração, observadas as regras estabelecidas no Contrato de 

Consórcio Público, os cargos de Diretor de Regulação, Diretor de Administração e Finanças, 

Coordenador de Normatização, Coordenador de Fiscalização, Coordenador Contábil, 

Coordenador de Recursos Humanos e Ouvidor.  

§ 2º A participação no Conselho de Administração e Conselho Fiscal não será remunerada, 

sendo considerado trabalho público relevante. 

§ 3º Os conselheiros do Conselho de Regulação não possuirão qualquer vínculo trabalhista ou 

estatutário com o consórcio público, sendo considerado trabalho público relevante, com direito à 

percepção de jetom a cada reunião que efetivamente tenha participado, nos termos deste 

Regimento Interno. 

§ 4º Os servidores da ARIS não poderão ser cedidos, inclusive para os entes consorciados. 

§ 5º Os servidores incumbidos da gestão do consórcio público não responderão pessoalmente 

pelas obrigações contraídas pelo consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei 

ou com as disposições do consórcio. 

§ 6º Todos os servidores públicos são subordinados ao Regime Geral de Previdência Social. 

§ 7º No caso da extinção do consórcio público, os servidores públicos estáveis serão 

aproveitados nos quadros funcionais dos entes consorciados, nos termos definidos em 

Assembléia Geral. 

Art. 81. O expediente da ARIS será das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30, com intervalo de uma 

hora para refeição.  

§ 1º Todos os servidores públicos da ARIS deverão registrar em Livro Ponto a entrada e saída 

do serviço, em obediência aos princípios da moralidade e transparência pública, 

independentemente da existência ou não de jornada de trabalho pelo exercente de cargo público. 

§ 2º Os servidores efetivos somente poderão laborar horas extraordinárias quando previamente 

requerido pelo superior hierárquico, dentro do limite de duas horas diárias e desde que existente 

relevante interesse público na realização da jornada extraordinária. 

Art. 82. Será concedida revisão geral anual aos servidores públicos da ARIS, sempre no mês de 

abril de cada ano, nos termos da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela 
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variação do índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas 

- FGV. 

Art. 82-A. Será concedida revisão geral anual aos servidores públicos da ARIS, sempre no mês 

de janeiro de cada ano, nos termos da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, 

pela variação do índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas - FGV. (Redação dada pela Assembleia Geral em 26/02/2019) 

§ 1º A aplicação da revisão geral anual, nos termos do caput, está condicionada à expedição de 

Decreto pela Assembleia Geral, expondo sua incidência e aplicação, nos limites deste 

Regulamento. 

§2º A revisão geral anual será aplicada ao montante fixado a título de jetom aos conselheiros do 

Conselho de Regulação, conforme Decreto expedido pela Assembleia Geral. 

§ 3º A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as referências constantes da Tabela 

de Unidades de Vencimento constante no Contrato de Consórcio Público. 

Art. 83. O vencimento dos cargos públicos da ARIS fica estabelecido em referências salariais, 

na forma do Contrato de Consórcio Público. 

§ 1º O valor das referências salariais será alterado uniformemente, através de Decreto aprovado 

em Assembleia Geral, em face da Revisão Geral Anual. 

§ 2º Cada servidor público terá como vencimento o valor correspondente à referência constante 

no Contrato de Consórcio Público.  

§ 3º Fica estabelecido como teto remuneratório da ARIS o valor previsto na referência 125 da 

Tabela de Referências Salariais constante do Contrato de Consórcio Público, para fins de 

aplicação do disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição da República. 

Art. 84. Os entes consorciados, ou os que tenham firmado convênio com a ARIS, poderão ceder 

agentes públicos, na forma e condição de cada ente. 

§ 1º Os agentes públicos cedidos sem ônus para a ARIS permanecerão no seu regime jurídico 

e previdenciário originário, sendo vedada a concessão de gratificações, adicionais ou quaisquer 

outras formas de remuneração pelo consórcio público, salvo as de caráter indenizatório. 

§ 2º Poderá a cessão dar-se com ônus para a ARIS,podendo a mesma arcar com todas as 

despesas relativas à remuneração e aos encargos previdenciários do servidor cedido, que 

permanecerá com o vínculo jurídico originário, nos termos do artigo 23 do Decreto federal n. 

6.017/2007.  . 

Art. 85. O concurso público será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em mais 

de uma etapa, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado em edital, 
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quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele 

expressamente previstas. 

Parágrafo único. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da sua 

homologação, prorrogável uma vez, por igual período. 

Art. 86. Para coordenar todas as etapas do concurso público, inclusive proceder ao julgamento 

de quaisquer recursos, o Diretor-geral da ARIS designará Comissão Especial composta de 03 

(três) servidores. 

Parágrafo único. Poderá ser contratada, mediante autorização do Diretor-geral da ARIS, 

instituição especializada ou instituição de ensino, para a elaboração das provas e aplicação do 

concurso público. 

Art. 87. Observar-se-ão, na realização do concurso público, as seguintes normas: 

I - a abertura de concurso se dará por edital, publicado no órgão oficial de publicações da ARIS 

e em seu respectivo sítio na Internet, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias entre a última 

divulgação e a data limite para realização da inscrição, onde constarão: 

a) o número de vagas oferecidas, denominação dos cargos e respectivos vencimentos; 

b) as atribuições de cada um dos cargos; 

c) o tipo de concurso, se de provas ou de provas e títulos, e, se for o caso, os títulos exigidos; 

d) o prazo e as condições para inscrição e provimento no cargo; 

e) tipo, natureza e programa das provas; 

f) a forma de julgamento das provas e dos títulos; 

g) os limites de pontos ou notas atribuíveis a cada prova e aos títulos; 

h) os critérios e os níveis de habilitação, classificação e desempate; 

i) a época da realização das provas, constando o dia, horário e local; 

j) o prazo de validade do concurso, que não excederá de dois anos, prorrogável por igual período. 

II - aos candidatos serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, por meio de recursos, 

nas fases de homologação das inscrições, publicações de resultados parciais ou globais e 

homologação do resultado do concurso público. 

III - os recursos têm efeito suspensivo, e o candidato poderá participar condicionalmente das 

provas que se realizarem, e no caso do indeferimento do recurso, as provas do recorrente serão 

anuladas e desconsideradas. 

Art. 88.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para 

outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a 
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indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção 

urbana. 

Art. 88.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para 

outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a 

indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção 

urbana. (Redação dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

Art. 88-A.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para 

outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a 

indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção 

urbana. (Redação dada pela Assembleia Geral em 15 de dezembro de 2015) 

Art. 88-B.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para 

outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus, além do transporte, inclusive 

locomoção urbana, a diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com 

hospedagem e alimentação. (Redação dada pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019) 

§ 1º As diárias serão pagas nos seguintes valores: 

I - Deslocamento dos membros do Conselho de Administração, Regulação e dos Diretores da 

ARIS: 

a) R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para cidades de Santa Catarina 

b) R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para cidades de outros estados 

c) R$ 500,00 (quinhentos reais) para Brasília e capitais dos estados 

II – Deslocamento dos Coordenadores, Ouvidor e servidores de nível superior:  

a) R$ 180,00 (cento e oitenta reais) para cidades de Santa Catarina 

b) R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para cidades de outros estados 

c) R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) para Brasília e capitais dos estados 

III – Deslocamento de servidores de nível médio:  

a) R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) para cidades de Santa Catarina 

b) R$ 200,00 (duzentos reais) para cidades de outros estados 

c) R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para Brasília e capitais dos estados 
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§ 1º As diárias serão pagas nos seguintes valores: (Redação dada pela Assembleia Geral em 31 

de janeiro de 2012) 

I - Deslocamento dos membros do Conselho de Administração, Regulação e dos Diretores da 

ARIS: (Redação dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

a) R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para cidades de Santa Catarina, com exceção da 

alínea seguinte; (Redação dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

b) R$ 300,00 (trezentos reais) para as cidades de Florianópolis e Chapecó; (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

c) R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para cidades de outros estados; (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

d) R$ 500,00 (quinhentos reais) para Brasília e capitais dos estados. (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

II – Deslocamento dos Coordenadores, Ouvidor e servidores de nível superior:  

a) R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para cidades de Santa Catarina, com exceção da alínea 

seguinte; (Redação dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

b) R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para cidades de Florianópolis e Chapecó; (Redação 

dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

c) R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para cidades de outros estados; (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

d) R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) para Brasília e capitais dos estados. (Redação dada 

pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

III – Deslocamento de servidores de nível médio: . (Redação dada pela Assembleia Geral em 31 

de janeiro de 2012) 

a) R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) para cidades de Santa Catarina, com exceção da alínea 

seguinte; . (Redação dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

b) R$ 180,00 (cento e oitenta reaiss) para cidades de Florianópolis e Chapecó; . (Redação dada 

pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

c) R$ 200,00 (duzentos reais) para cidades de outros estados; . (Redação dada pela Assembleia 

Geral em 31 de janeiro de 2012) 

d) R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para Brasília e capitais dos estados. . (Redação dada 

pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

§ 1º As diárias serão pagas nos seguintes valores: (Redação dada pela Assembleia Geral em 15 

de dezembro de 2015) 
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I - Deslocamento dos membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Conselho de 

Regulação, Diretores, Coordenadores, Ouvidor e dos servidores da ARIS: (Redação dada pela 

Assembleia Geral  em 15 de dezembro de 2015) 

a) R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para as cidades de Santa Catarina, com exceção 

da alínea seguinte; (Redação dada pela Assembleia Geral em 15 de dezembro de 2015) 

b) R$ 300,00 (trezentos reais) para as cidades de Florianópolis e Chapecó; (Redação dada 

pela Assembleia Geral em 15 de dezembro de 2015) 

c) R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para cidades de outros estados; (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 15 de dezembro de 2015) 

d) R$ 500,00 (quinhentos reais) para Brasília e capitais dos estados. (Redação dada pela 

Assembleia Geral em 15 de dezembro de 2015) 

§ 2o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo aplicado, quando não exigir pernoite 

fora da sede, o simples ressarcimento para custear as despesas extraordinárias de alimentação 

e locomoção. 

§ 2o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo aplicado, quando não exigir pernoite 

fora do local de trabalho, a meia diária, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da 

alínea ”a” de cada inciso anterior. (Redação dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 

2012)  

§ 2º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo aplicado, quando não exigir pernoite 

fora do local de trabalho, 1/3 (um terço) de diária. (Redação dada pela Assembleia Geral em 15 

de dezembro de 2015) 

§ 3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região 

metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes. 

§ 3º A diária ou a meia diária somente serão devidas quando o servidor se deslocar mais de 

70km (setenta quilômetros) do local de trabalho e acima de 6 (seis) horas de afastamento. 

(Redação dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012) 

§ 3º A diária ou 1/3 (um terço) de diária somente serão devidas quando o servidor se deslocar 

mais de 60 Km (sessenta quilômetros) do seu local de trabalho ou 30 km (trinta quilômetros) 

quando do deslocamento para trabalho no interior dos municípios, para atendimento dos 

Sistemas Isolados do Interior (SII) e num período superior a 6 (seis) horas de afastamento. 

(Redação dada pela Assembleia Geral em 15 de dezembro de 2015) 

§ 4º Caso o deslocamento se estenda por período superior a 24 (vinte e quatro horas), com 

pernoite, será devido o acréscimo de 1/3 (um terço) de diária, desde que o deslocamento total 

ultrapasse a 30 (trinta) horas. (Incluído pela Assembleia Geral em 15 de dezembro de 2015) 
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Art. 89. Deverá o servidor encaminhar à Direção Geral um prévio roteiro de viagem, constando 

itinerário, data e motivo, a fim de certificar o pagamento e a regularidade da diária, bem como 

encaminhar breve relatório das atividades desenvolvidas, juntamente com os documentos 

comprobatórios do deslocamento. 

Parágrafo único. Todos os documentos fiscais deverão ser certificados e rubricados pelo 

servidor, com o respectivo arquivamento.    

Art. 89. Deverá o servidor encaminhar à Direção Geral um prévio roteiro de viagem, constando 

itinerário, data e motivo, a fim de certificar o pagamento e a regularidade da diária, bem como 

encaminhar breve relatório das atividades desenvolvidas, juntamente com os documentos 

comprobatórios do deslocamento. (Redação dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 

2012)  

§ 1º Todos os documentos fiscais deverão ser certificados e rubricados pelo servidor, com o 

respectivo arquivamento. (Redação dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012)  

§ 2º Deverá o beneficiário da diária ou meia diária comprovar o deslocamento através de 

documento fiscal, emitido em seu nome com a inclusão do número do CPF ou RG. (Redação 

dada pela Assembleia Geral em 31 de janeiro de 2012)   

§ 2º-A. Deverá o beneficiário da diária ou 1/3 (um terço) de diária comprovar o deslocamento 

através de documento fiscal, emitido em seu nome com a inclusão do número do CPF ou RG. 

(Redação dada pela Assembleia Geral em 26 de fevereiro de 2019)   

CAPÍTULO XI 

DAS TAXAS DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Art. 90. Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização, ficam instituídas as seguintes 

taxas: 

I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água; 

II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário; 

III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza; 

IV - Taxa de Regulação de Coleta de Lixo; 

V - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Lixo; 

VI - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Lixo; e 

VII - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana. 

Art. 91. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é devida pelo exercício das 

atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços de abastecimento de água, 
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caracterizado como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação final ao 

cidadão. 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de abastecimento de água. 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abastecimento de água, será 

apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,1200 (doze centavos), 

representada pela seguinte fórmula: 

TRAA = NH x R$ 0,1200, onde 

TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água 

NH - Número de habitantes no município 

R$ 0,1200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de abastecimento de água por 

habitante.  

Art. 92. A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é devida pelo exercício das 

atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de esgotamento 

sanitário, compreendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final 

adequado de esgoto sanitário, desde as ligações prediais até seu lançamento final no meio 

ambiente. 

§ 1º A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário. 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgotamento sanitário, será apurada 

pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0600 (seis centavos), 

representada pela seguinte fórmula: 

TRES = NH x R$ 0,0600, onde 

TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário 

NH - Número de habitantes no município 

R$ 0,0600 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de esgotamento sanitário por 

habitante.  

Art. 93. A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas - TRVL é devida pelo 

exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

varrição e limpeza de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, poda, capina 

e limpeza dos logradouros e vias públicas. 
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§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias 

públicas. 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varrição e limpeza de vias públicas, 

será apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última 

estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0200 (dois 

centavos), representada pela seguinte fórmula: 

TRVL = NH x R$ 0,0200, onde 

TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas  

NH - Número de habitantes no município 

R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de varrição e limpeza de vias 

públicas por habitante.  

Art. 94. A Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos - TRCR é devida pelo exercício 

das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de coleta de 

resíduos sólidos, compreendido como aquele serviço de captação e recolhimento do resíduo 

sólido doméstico até a fase anterior ao seu transbordo. 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de coleta de resíduo sólido. 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de coleta de resíduos sólidos, será 

apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 (três centavos), 

representada pela seguinte fórmula: 

TRCR = NH x R$ 0,0300, onde 

TRCR - Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos 

NH - Número de habitantes no município 

R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de coleta de resíduos sólidos 

por habitante.  

Art. 95. A Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos - TRTR é devida 

pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos 

de transbordo e transporte dos resíduos sólidos, caracterizada como aquele serviço que começa 

com o transbordo até o transporte final ao aterro ou outro meio de tratamento do resíduo sólido. 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica que seja prestadora dos serviços de transbordo e transporte 

de resíduo sólido. 
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§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de transbordo e transporte de resíduos 

sólidos, será apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última 

estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0100 (um 

centavo), representada pela seguinte fórmula: 

TRTR = NH x R$ 0,0100, onde 

TRTR - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos 

NH - Número de habitantes no município 

R$ 0,0100 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de transbordo e transporte de 

resíduos sólidos por habitante.  

Art. 96. A Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos - TRDR é 

devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços 

públicos de tratamento e destinação final de resíduos sólidos, caracterizado como aquele serviço 

de tratamento e a destinação final do resíduo sólido, incluindo as atividades de reciclagem de 

material. 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora dos serviços de tratamento e destinação final de 

resíduo sólido. 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de tratamento e destinação final de 

resíduo sólido, será apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, 

consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor 

de R$ 0,0300 (três centavos), representada pela seguinte fórmula: 

TRDR = NH x R$ 0,0300, onde 

TRDR - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos  

NH - Número de habitantes no município 

R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de tratamento e destinação 

final de resíduos sólidos por habitante. 

Art. 97. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP é devida pelo exercício das 

atividades administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de drenagem pluvial 

urbana, caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, detenção, retenção, 

tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas das áreas urbanas. 

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista 

ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora dos serviços de drenagem pluvial urbana. 

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de drenagem pluvial urbana, será 

apurada pela multiplicação do número de habitantes no município, consoante última estimativa 
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do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0200 (dois centavos), 

representada pela seguinte fórmula: 

TRDP = NH x R$ 0,0200, onde 

TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana   

NH - Número de habitantes no município 

R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de drenagem pluvial urbana 

por habitante.  

Art. 98. Para fins de cálculo das taxas constantes neste Regimento Interno, o número de 

habitantes em cada município será atualizado automaticamente, conforme apurações e 

estimativas oficiais realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE. 

Parágrafo único. Até que não sobrevenha nova apuração ou estimativa populacional pelo IBGE, 

serão utilizados os dados relativos ao Censo 2010.  

Art. 99. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização previstas neste Regimento 

Interno nas atividades de limpeza urbana e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for 

desenvolvida por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos.  

Art. 100. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos prestadores de serviços de 

saneamento básico, devendo ser recolhidas diretamente à ARIS mediante o pagamento de 

documento de cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência da regulação e 

fiscalização dos serviços. 

Parágrafo único. Poderá o referido valor ser creditado diretamente na conta bancária de 

titularidade da ARIS, a critério do sujeito passivo, devendo a transferência ser identificada e 

comunicada à ARIS. 

Art. 101. No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais atividades objeto das taxas 

de regulação e fiscalização, serão devidas as respectivas taxas cumulativamente, conforme cada 

atividade desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela ARIS.  

Art. 102. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade de saneamento básico atuar 

em mais de um município consorciado, será devida uma taxa para cada município consorciado 

onde há a referida prestação de serviços. 

Art. 103. Poderá a ARIS, em comum acordo com a prestadora dos serviços de saneamento 

básico, mediante celebração de contrato ou convênio, conforme o caso, estabelecer outras 
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formas de remuneração pelo exercício da regulação e fiscalização dos serviços públicos objeto 

deste Regimento Interno. 

Art. 104. Nos casos em que o município preste diretamente quaisquer dos serviços públicos de 

saneamento básico, poderá o mesmo repassar recursos, mediante contrato de programa e de 

rateio, para o custeio das ações de regulação e fiscalização daqueles serviços. 

Art. 105. O valor em moeda nacional constante nos artigos 91, § 2º; 92, § 2º; 93, § 2º; 94, § 2º; 

95, § 2º; 96, § 2º; e 97, § 2º, será atualizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente 

ao início da cobrança, conforme variação dos últimos 12 (doze) meses do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

ou, na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

§ 1º A primeira atualização de valores dar-se-á em 1º de janeiro de 2012, referente ao período 

compreendido entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2011, nos termos do caput deste artigo.  

§ 2º Para fins de aplicação deste artigo, considerar-se-á como valor monetário atualizado o 

resultado obtido pela multiplicação entre o montante estabelecido neste Regimento Interno 

(artigos 91, § 2º; 92, § 2º; 93, § 2º; 94, § 2º; 95, § 2º; 96, § 2º; e 97, § 2º) e o índice monetário do 

período de 12 (doze) meses, conforme § 1º deste artigo, considerando-se como válido o valor 

numérico até a quarta casa decimal após a vírgula (0,0000).  

Art. 106. As receitas próprias auferidas pela ARIS, mediante a cobrança de taxas de fiscalização 

ou outras receitas a esta equivalentes, somente poderão ser utilizadas para financiar as 

despesas relacionadas com o exercício das atividades que lhes são conferidas no Contrato de 

Consórcio Público e neste Regimento Interno. 

Art. 107. A ARIS aplicará e respeitará a legislação tributária de cada ente consorciado, nos limites 

territoriais dos mesmos. 

Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou judicial das taxas e preços 

públicos instituídos pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Regimento Interno, aplicar-se-á a 

respectiva legislação tributária do município consorciado onde são prestados os serviços 

públicos objeto da incidência da taxa de regulação e fiscalização.  

Art. 108. A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com os acréscimos de juros e 

demais encargos previstos na legislação aplicável de cada ente consorciado, conforme o local 

do fato gerador do tributo. 

§ 1º Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à ARIS e apurados administrativamente, não 

recolhidos no prazo estipulado, serão inscritos em dívida ativa do próprio consórcio público e 

servirão de título executivo para cobrança judicial, na forma da lei. 

§ 2º A execução fiscal da dívida ativa será promovida pelos procuradores da ARIS. 
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§ 3º A inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal serão objeto de Resolução a 

ser expedida pelo Conselho de Regulação da ARIS.  

CAPÍTULO XII 

DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 109. As atividades de regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos serão 

realizadas de acordo com as disposições legais vigentes, bem como com base nos Planos 

Municipais de Saneamento Básico, nos contratos de concessão e permissão e nos demais 

instrumentos jurídicos de delegação ou prestação de serviços públicos. 

Art. 110. A ARIS exercerá suas atribuições através da fixação de normas e padrões para a 

prestação regular dos serviços, a fim de resguardar os princípios fundamentais dos serviços 

públicos de saneamento básico, em especial os elencados pela Lei Federal nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007. 

Art. 111. Pelo descumprimento das leis, contratos e normas instituídas pela ARIS, poderão ser 

aplicadas as seguintes sanções aos prestadores de serviços de saneamento básico: 

I - advertência escrita;  

II - multa; 

III - suspensão de obra ou atividade; 

IV - intervenção administrativa; 

V - caducidade da concessão, permissão ou autorização. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, e 

serão regulamentadas por Resolução do Conselho de Regulação. 

Art. 112. Todas as infrações serão apuradas em processo administrativo, resguardado o 

contraditório e a ampla defesa, devendo constar os elementos necessários para a identificação 

da natureza da infração, o tipo e a graduação das sanções. 

Parágrafo único. O procedimento para a apuração das irregularidades e aplicação das sanções 

será definido em Resolução do Conselho de Regulação. 

Art. 113. Quando do exercício das atividades de controle e fiscalização, os servidores da ARIS 

emitirão relatórios de conformidade ou de não conformidade das operações ou serviços 

prestados pelos prestadores de serviços. 

§ 1º No caso de não conformidade das operações ou serviços prestados, a ARIS notificará o 

infrator e estabelecerá prazo para a regularização. 
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§ 2º Vencido o prazo da notificação, sem a regularização, o infrator será autuado com aplicação 

da penalidade correspondente à gravidade da infração, conforme Resolução do Conselho de 

Regulação. 

Art. 114. As sanções serão aplicadas diretamente pelo Diretor-Geral, em decisão fundamentada, 

atendidas as disposições normativas e contratuais que as originaram, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa ao infrator, na forma de Resolução do Conselho de Regulação. 

§ 1º Das sanções aplicadas pelo Diretor-Geral caberá recurso, com efeito suspensivo, ao 

Conselho de Regulação. 

§ 2º Nos casos de risco à saúde pública, à ordem social e econômica ou à segurança da 

população, os recursos administrativos não terão efeito suspensivo.  

§ 3º Todos os recursos serão gratuitos e deverão ser protocolados no prazo, forma e condições 

estabelecidas em resolução do Conselho de Regulação.  

§ 4º Das decisões do Conselho de Regulação não caberá recurso administrativo. 

§ 5º Todo processo decisório da ARIS obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e economia processual, aplicando-se, na omissão desse Regimento 

Interno e de outras normas da ARIS, o disposto na Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que 

disciplina o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.  

Art. 115. Para os fins do exercício das competências de regulação e fiscalização das atividades 

na área do saneamento básico, o Conselho de Regulação é a instância máxima de decisão, não 

sendo cabível ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou à Assembleia Geral 

modificar, revisar, anular, revogar ou suspender quaisquer das decisões técnicas tomadas pelo 

Conselho de Regulação, pelo Diretor-Geral ou pelos órgãos técnicos da ARIS. 

CAPÍTULO XIII 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

Art. 116. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão as 

normas de licitações públicas e contratos administrativos. 

Art. 117. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo consórcio deverão 

ser publicados no órgão oficial de publicação da ARIS e no sítio que o consórcio mantiver na 

rede mundial de computadores - Internet. 

Art. 118. A execução das receitas e das despesas da ARIS obedecerá às normas de direito 

financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

Art. 119. O patrimônio da ARIS será constituído: 

I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título; 
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II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas, sem fins 

lucrativos. 

Art. 120. Constituem recursos financeiros da ARIS: 

I - a entrega mensal de recursos financeiros dos consorciados, de acordo com o contrato de 

rateio; 

II - o produto de emolumentos, taxas, preços, multas e indenizações relativas ao exercício das 

funções do poder de regulação; 

III - os provenientes de convênios, consórcios, acordos, contratos, auxílios, contribuições e 

subvenções celebrados ou concedidos por órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais, 

empresas públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia mista, e 

organismos internacionais. 

IV - os saldos do exercício; 

V - as doações e legados; 

VI - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações; 

VII - o produto de alienação de seus bens livres; 

VIII - o produto resultante da alienação ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade; 

IX - o produto de operações de crédito; 

X - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira.  

Art. 121. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de contabilidade 

pública, em especial a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Complementar Federal 

nº 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPÍTULO XV 

DO INGRESSO, RETIRADA E EXCLUSÃO DE CONSORCIADO 

Art. 122. O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação do Conselho de 

Administração e deverá atender ao disposto no § 4º do artigo 2º do Protocolo de Intenções que 

faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público. 

Art. 123. Cada consorciado poderá se retirar da ARIS a qualquer momento, desde que denuncie 

sua retirada num prazo nunca inferior a 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo das obrigações 

e direitos, até sua efetiva retirada. 

Parágrafo único. Mencionado prazo poderá ser diminuído por decisão da Assembleia Geral da 

ARIS, desde que inexistam obrigações assumidas que comprometam a regularidade fiscal do 

consórcio público. 
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Art. 124. Será excluído da ARIS o participante que tenha deixado de incluir no Orçamento 

Municipal do ano em curso a dotação devida de acordo com o contrato de rateio. 

Parágrafo único. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o 

consorciado poderá se reabilitar. 

Art. 125. Será igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigações assumidas 

em contrato de rateio. 

Parágrafo único. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de 

débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente. 

Art. 126. Será excluído do consórcio, após deliberação da Assembleia Geral, o ente consorciado 

que praticar atos tendentes a dificultar ou obstar a execução das atividades de regulação e 

fiscalização previstas no Contrato de Consórcio Público. 

CAPÍTULO XVI 

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 

Art. 127. A alteração e a extinção do Contrato de Consórcio Público dependerão de instrumento 

aprovado pela Assembleia Geral. 

§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações do consórcio reverterão aos consorciados 

proporcionalmente aos investimentos feitos à ARIS. 

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 

consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito 

de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

§ 3º Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem. 

§ 4º A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive 

os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações 

eventualmente devidas. 

CAPÍTULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 128. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do Orçamento e 

Prestação de Contas. 

§ 1º Até 31 de janeiro de cada ano deverão ser apresentados pelo Diretor-Geral ao Presidente 

do Conselho de Administração, e este à deliberação da Assembleia Geral, o Plano de Trabalho 

e o Orçamento das Receitas e Despesas para o exercício seguinte, bem como o Relatório de 

Atividades, a Prestação de Contas, o Balanço do Exercício anterior, acompanhado do Parecer 

do Conselho Fiscal. 
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§ 2º Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da gestão anterior ficam 

obrigados a apresentar os relatórios e documentos citados e participar da Assembleia Geral 

mencionada no parágrafo anterior. 

Art. 129. A interpretação do disposto no Contrato de Consórcio Público e neste Regimento 

Interno deverá ser compatível com os seguintes princípios: 

I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada da 

ARIS depende apenas da vontade de cada ente consorciado, sendo vedado a oferta de 

incentivos para o ingresso; 

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar 

qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de qualquer 

dos objetivos da ARIS; 

III - transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado ter acesso a 

qualquer reunião ou documento da ARIS; 

IV - eficiência, exigindo que todas as decisões da ARIS tenham explícita e prévia fundamentação 

técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade; e 

V - respeito aos princípios da Administração Pública, de modo que todos os atos executados 

pela ARIS sejam coerentes com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

Art. 130. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima 

para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Regimento Interno. 

Art. 131. Os municípios consorciados à ARIS respondem solidariamente pelo consórcio público. 

Art. 132. A ARIS poderá requisitar auxílio à Federação Catarinense de Municípios - FECAM e às 

Associações de Municípios em Santa Catarina para a execução de atividades administrativas 

previstas neste Regimento Interno, até estruturação completa do consórcio público. 

Art. 133. Os casos omissos no Contrato de Consórcio Público e no presente Regimento Interno 

serão resolvidos pela Assembleia Geral e pela legislação aplicável à espécie. 

Art. 134. A ARIS, por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia Geral do 

Consórcio, poderá ampliar suas atribuições de regulação e fiscalização para outros serviços 

públicos no âmbito municipal. 

Art. 135. Para fins de aplicação do artigo 2º, § 4º, deste Regimento Interno, consideram-se todos 

os municípios do Estado de Santa Catarina como potenciais consorciados da ARIS. 

Art. 136. As normas do presente Regimento Interno entrarão em vigor a partir da data da sua 

publicação no órgão oficial da ARIS. 

Florianópolis, 29 de abril de 2011. 
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Ciga

Extrato de Contrato n. 069 - Câmara Municipal de Santa Helena
Publicação Nº 1937144

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Santa Helena
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Helena
CNPJ: 80.912.140/0001-75
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 001/2019
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Florianópolis, 28 de fevereiro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 592 - Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú 
Publicação Nº 1937152

EXTRATO DE CONTRATO Nº 592/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
CNPJ: 83.102.285/0001-07
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 40/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
- ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 13.980,00 (treze mil e novecentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Florianópolis, 28 de dezembro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

PORTARIA N.º 16, DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937787

Portaria n.º 16, de 7 de março de 2019.
Dispõe sobre concessão de férias ao empregado público, Sr(a). Ricardo Pereira Ramos, e dá outras providências.

O Diretor Executivo do CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,
Considerando o dispositivo no artigo 6, inciso XVII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Capítulo IV, do Decreto-Lei 
n.º 5.452/43; e demais legislação cogente;

RESOLVE:
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Art. 1.º. CONCEDER FÉRIAS AO EMPREGADO PÚBLICO, Sr(a). Ricardo Pereira Ramos, Programador, matrícula n.º 26, do dia 11/03/2019 a 
16/03/2019, referente ao período aquisitivo de 27/03/2017 a 26/03/2018.
Art. 2.º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.
Art. 3.º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 7 de março de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

PORTARIA N.º 17, DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937795

Portaria n.º 17, de 07 de março de 2019.
Dispõe sobre concessão de férias ao empregado público, Sr(a). Leandro Rateke Ramos, e dá outras providências.

O Diretor Executivo do CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,
Considerando o dispositivo no artigo 6, inciso XVII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Capítulo IV, do Decreto-Lei 
n.º 5.452/43; e demais legislação cogente;

RESOLVE:
Art. 1.º. CONCEDER FÉRIAS AO EMPREGADO PÚBLICO, Sr. Leandro Rateke Ramos, Técnico em T.I., matrícula n.º 12, do dia 11/03/2019 a 
23/03/2019, referente ao período aquisitivo de 22/04/2017 a 21/04/2018.
Art. 2.º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.
Art. 3.º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 07 de março de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cimvi

EDITAL DE PUBLICIDADE 2019 - LAI
Publicação Nº 1936600

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAI Nº 20/2018
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 466/2018 CIMVI
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RODEIO o pedido de concessão LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO, com validade de 24 meses, 
formulado pelo empreendedor GC MASTER E ADITIVOS PARA PLASTICOS EIRELI ME, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ n° 30.359.773/0001-
20, para a atividade de 23.22.00 - Fabricação de flocos e grãos (pellets) de material plástico, que será exercida no imóvel Rodovia SC 477, 
nº 855, Bairro dos Lagos, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções n.º 237/97 do 
CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rodeio/SC, 05 de novembro de 2018.

Marcos Roberto Tomelin
Município de Rodeio
Portaria 7756/2017
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CiS/amurel

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 15/2019 - CLINIVALE
Publicação Nº 1936494

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 15/2019.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratada: CLINIVALE - CLÍNICA DE IMAGEM E DIAGNÓSTICO DO VALE LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames clínicos de Mamografia, Densitome-
tria Óssea, Tomografia, Ressonância Magnética e Ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2009 e 002/2009).
Data da Assinatura: 14/01/2019.
Assinantes: Marcio Borba Blasius pelo Contratante e, Claudio Búrigo de Carvalho Filho pela Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 18/2019 - LABORATÓRIO SANTA CLARA
Publicação Nº 1937098

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 18/2019.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO SANTA CLARA LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2009).
Data da Assinatura: 16/01/2019.
Assinantes: Marcio Borba Blasius pelo Contratante e, Amanda da Silva Salvador pelo Contratado.

ConSórCio CiSama

CONTRATO 02-2019 CISAMA - SAÚDE ANIMAL CLINICA VETERINÁRIA LTDA
Publicação Nº 1937562

CONTRATO 02/2019
CREDENCIAMENTO 01/2018

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA e a empresa 
SAÚDE ANIMAL CLINICA VETERINÁRIA LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. EVANDRO FRIGO PE-
REIRA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 018.811.849-78, Prefeito do Município de Urupema, residente e domiciliado na cidade de 
Urupema/SC, de ora em diante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa SAÚDE ANIMAL CLINICA VETERINÁRIA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 30.254.477/0001-64, neste ato representada pelo Sra. GISELE DE LIMA, inscrito no CPF nº 674.599.789-49, CRMV nº SC 06283, 
de ora em diante denominado "Contratado", respectivamente deliberam assinar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo 
com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato visa o credenciamento de pessoas jurídicas da área de medicina veterinária, para a prestação de serviços, 
compreendidos: procedimentos cirúrgicos com aplicação de microchip para identificação animal, diárias para o pós-operatório, aplicação 
de microchip e Registro Geral Animal - RGA para cães e gatos de responsabilidade dos Municípios consorciados (animais sem tutores res-
ponsáveis) e de famílias em situação de vulnerabilidade social cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, 
conforme Processo de inexigibilidade licitação n° 01/2018 e edital de Credenciamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente Contrato terá a vigência a contar da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2019, permitida a prorrogação de 
acordo com a legislação pertinente, através de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 - Os valores pagos serão de acordo com tabela abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO UNIDADE VALOR

1

OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA:
A) Serviço de avaliação clínica e orientação dos cuidados pré-cirúrgicos (ali-
mentação, jejum, higiene, etc)
B) Esterilização cirúrgica pelas técnicas de ovariosalpingohisterectomia através 
de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por mé-
dicos veterinários devidamente habilitados, respeitando os preceitos técnicos 
e éticos;
C) Acompanhamento pós-cirúrgico incluindo medicação antimicrobiana e 
analgésica, realização de curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida 
cirúrgica;
D) Identificação dos animais através de microchip de código exclusivo e 
inalterável.

Serviço 115,00

2

ORQUIECTOMIA
A) Serviço de avaliação clínica e orientação dos cuidados pré-cirúrgicos (ali-
mentação, jejum, higiene, etc)
B) Esterilização cirúrgica pelas técnicas de orquiectomia através de procedi-
mentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veteri-
nários devidamente habilitados, respeitando os preceitos técnicos e éticos;
C) Acompanhamento pós-cirúrgico incluindo medicação antimicrobiana e 
analgésica, realização de curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida 
cirúrgica;
D) Identificação dos animais através de microchip com transponder de código 
exclusivo e inalterável.

Serviço 115,00

3

DIÁRIA
A) Acompanhamento pós-cirúrgico incluindo medicação antimicrobiana e 
analgésica, realização de curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida 
cirúrgica após a completa cicatrização e pleno restabelecimento do animal.

Serviço 25,00

4

APLICAÇÃO DE MICROCHIP
A) Aplicação de microchip para identificação dos animais através de micro-
chip com código exclusivo e inalterável e realização do Registro Geral Animal 
(RGA).

Serviço 25,00

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

3.1 O pagamento será realizado, mensalmente, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, para os serviços que 
forem prestados até o dia 20 do mês em faturamento, acompanhado do respectivo documento fiscal.
3.2 A comprovação da realização dos serviços se dará mediante apresentação de relatório ao CISAMA constando nome do responsável pelo 
animal, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações para execução dos serviços emitidos pelo CISAMA e assinadas 
pelo funcionário responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
Para cumprimento do presente contrato em seus objetivos o contratado obriga-se a cumprir rigorosamente os termos do presente contrato 
e o Edital de Credenciamento, bem como:

5.1 Ao credenciado competirá:
5.1.1 Executar os serviços nas condições estipuladas neste Edital, observando- se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como 
as normas legais aplicáveis;
5.1.2 Prestar os serviços apenas mediante autorização do órgão municipal responsável pelos encaminhamentos e autorização do CISAMA;
5.1.3 Dar atendimento adequado e prestar as informações ao CISAMA sobre os serviços prestados de maneira correta e nos prazos esta-
belecidos neste Edital;
5.1.4 Apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior, no prazo estipulado neste Edital e relatório constando: respon-
sável pelo animal, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações para execução dos serviços emitidos pelo CISAMA e 
assinadas pelo responsável do Município.
5.1.5 Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento, durante todo o período em que se mantiver credenciado;
5.1.6 Comunicar ao CISAMA, por escrito e com antecedência mínima de 15 (dez) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
5.1.7 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
5.1.8 Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;
5.1.9 Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMA, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
5.1.10 Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
os serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento;
5.1.11 Realizar o transporte dos animais até o local onde serão os procedimentos executados, quando os procedimentos forem realizados 
fora do Município de origem, bem como a devolução em local acordado;
5.1.12 Quando o serviço for o de ovariosalpingohisterectomia ou orquiectomia, o credenciado deverá realizar a aplicação de microchip for-
necido pelo CISAMA, durante o procedimento cirúrgico;
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5.1.13 Emitir a nota fiscal de prestação de serviço de forma individualizada por Município;
5.1.14 Atender intercorrências no pré, trans e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus à Administração ou ao proprietário 
e/ou guardião do animal e/ou instituição responsável, se for o caso;
5.1.15 Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver 
para o responsável em no máximo 24 horas após o óbito;
5.1.16 É obrigatório que as clínicas tenham prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos os seus dados, devendo 
os mesmos serem arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que tange ao prazo;
5.1.17 É facultado ao médico veterinário responsável pelo atendimento VETAR/INABILITAR a execução do procedimento cirúrgico em ani-
mais que apresentem más condições de saúde e que possam implicar risco de morte ou que as condições do animal possam implicar em 
insucesso do procedimento, e ou doenças e fatores adjacentes que possam interferir na cirurgia. Nestes casos poderá ser postergada a data 
a cirurgia até a liberação/habilitação. O profissional responsável pelo atendimento e avaliação deverá emitir relatório com a justificativa do 
veto/habilitação ao procedimento deverá ser em 3 (três) vias, manter 01 (uma) via na clínica credenciada, entregar outra via para o tutor/
guardião/responsável pelo animal e encaminhar uma via para a Contratante;
5.1.18 O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pon-
tos em até 14 dias corridos da cirurgia, ou a critério do médico veterinário da credenciada para acompanhamento exclusivo do procedimento 
relacionado à cirurgia;
5.1.19 Quaisquer outros procedimentos tais como: consultas, tratamentos, medicamentos, exames, Raio X, vacinas, tratamento de doenças 
e demais não estão cobertos pelo contrato exceto a consulta e medicamentos relacionados à castração;
5.1.20 Além dos profissionais citados, para execução dos procedimentos, a clínica credenciada deverá fornecer todos os materiais e equi-
pamentos necessários à execução do serviço, como por exemplo:
a) Fios de Sutura;
b) Lâmina de bisturi descartável;
c) Luva cirúrgica descartável;
d)Cateter, fluído (solução fisiológica), equipamentos descartáveis;
e) Compressa cirúrgica, dentre outros;
f) Medicamentos anestésicos e profiláticos pré, trans e pós-operatórios;
g) E outros que se fizerem necessários para a realização do objeto contratado;
5.1.21 Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários à devida reabilitação do animal, 
sendo os cuidados pós-operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável.

5.2 Ao CISAMA competirá:
5.2.1 Receber a autorização do Município para o agendamento, devidamente preenchido assinado e carimbado, pelo setor responsável;
5.2.2 Emitir Nota de Empenho observando-se a tabela de preços definida no edital;
5.2.3 Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes na Tabela - Anexo I;
5.2.4 Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
5.2.5 Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Edital e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
5.2.6 Fornecer as autorizações para execução dos serviços;
5.2.7 Fornecer os microchips e organizar um banco de dados para registro e controle dos procedimentos;
5.2.8 Respeitar os critérios para chamamento dos credenciados para execução dos serviços;
5.2.9 Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com vistas ao perfeito cumprimento.
5.2.10 O CISAMA se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou dano permanente causado ao animal por imperícia, 
imprudência, negligência, inabilidade ou mesmo por acidente, devendo a credenciada estar ciente desde já que a responsabilidade pelo 
procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências é de inteira responsabilidade do profissional responsável e da credenciada.

5.3 Ao Município competirá:
5.3.1 Relacionar os animais e os procedimentos a serem submetidos, nos termos deste edital;
5.3.2 Emitir a autorização para realização dos serviços;
5.3.3 Ter assegurado o correspondente crédito orçamentário, à conta da dotação na Lei Orçamentária Anual do Município;
5.3.4 Empenhar os recursos necessários, garantindo o cumprimento do Contrato a ser firmado;
5.3.5 Realizar o repasse de recursos para o pagamento referente aos serviços utilizados;
5.3.6 Controlar e acompanhar toda a execução do serviço e do contrato a ser firmado.

5.4 Ao responsável pelo animal:
5.4.1 A entrega dos animais para realização das cirurgias e sua posterior retirada será de responsabilidade dos tutores ou responsáveis;
5.4.2 Para os cães e gatos com tutores, estes devem se comprometer a realizar o pré jejum (sólidos e líquidos) de 12 horas e os cuidados 
pós-cirúrgico em seu domicílio retornando em 14 dias a clínica credenciada, a qual se compromete a liberar os animais após o período de-
terminado pelo responsável técnico, mediante assinatura do prontuário de liberação.

6- RECURSOS FINANCEIROS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 Os recursos próprios dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense – CISAMA, 
Ano Base / 2018.

6.2 As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste edital de credenciamento correrão por conta da dotação orçamentá-
ria própria do orçamento anual do CISAMA (3.3.90.39.00.00.00.00). OBS: RECURSO DO FUNSERRA E TRANSFERÊNCIA DOS MUNICÍPIOS

7- RESCISÃO OU PRORROGAÇÃO:
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou unilateralmente pelo Contratante, pelo não cumprimento de qualquer uma 
das obrigações citadas nas cláusulas anteriores, bem como poderá ser prorrogado através de Termo Aditivo, se após o prazo estipulado, 
ainda houver necessidade dos serviços e interesse de ambas as partes, pelo prazo máximo de 60 meses.
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8- PENALIDADES:
Pela inexecução total ou parcial do contrato pelo contratado, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 à 88 da Lei nº 
8.666 / 93, podendo a multa ser arbitrada no valor de 10% (dez por cento) do fornecimento do valor total do bem ou serviço, além de todas 
as medidas legais cabíveis.

9- FORO:
Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta - se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages (SC) de 18 fevereiro de 2019

Evandro Frigo Pereira
Presidente Cisama

Saúde Animal Clínica Veterinária Ltda
Empresa Contratada

Testemunhas

Selênio Sartori
CPF:712.938.849-87

Andressa Steffen Barbosa
CPF: 010.112.329-95

CONTRATO 03-2019 CISAMA - MANFROI CLÍNICA VETERIÁRIA EIRELI
Publicação Nº 1937564

CONTRATO 03/2019
CREDENCIAMENTO 01/2018

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA e a empresa 
MANFROI CLÍNICA VETERINÁRIA EIRELI.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. EVANDRO FRIGO PE-
REIRA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 018.811.849-78, Prefeito do Município de Urupema, residente e domiciliado na cidade de 
Urupema/SC, de ora em diante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa MANFROI CLÍNICA VETERINÁRIA EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 31.876.038/0001-56, neste ato representada pelo Sra. MAYARA MANFROI, inscrito no CPF nº 079.354.369-08, CRMV nº SC 
06710VP, de ora em diante denominado "Contratado", respectivamente deliberam assinar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de 
acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato visa o credenciamento de pessoas jurídicas da área de medicina veterinária, para a prestação de serviços, 
compreendidos: procedimentos cirúrgicos com aplicação de microchip para identificação animal, diárias para o pós-operatório, aplicação 
de microchip e Registro Geral Animal - RGA para cães e gatos de responsabilidade dos Municípios consorciados (animais sem tutores res-
ponsáveis) e de famílias em situação de vulnerabilidade social cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, 
conforme Processo de inexigibilidade licitação n° 01/2018 e edital de Credenciamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente Contrato terá a vigência a contar da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2019, permitida a prorrogação de 
acordo com a legislação pertinente, através de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 - Os valores pagos serão de acordo com tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO UNIDADE VALOR

1

OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA:
A) Serviço de avaliação clínica e orientação dos cuidados pré-cirúrgicos (ali-
mentação, jejum, higiene, etc)
B) Esterilização cirúrgica pelas técnicas de ovariosalpingohisterectomia através 
de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por mé-
dicos veterinários devidamente habilitados, respeitando os preceitos técnicos 
e éticos;
C) Acompanhamento pós-cirúrgico incluindo medicação antimicrobiana e 
analgésica, realização de curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida 
cirúrgica;
D) Identificação dos animais através de microchip de código exclusivo e 
inalterável.

Serviço 115,00
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2

ORQUIECTOMIA
A) Serviço de avaliação clínica e orientação dos cuidados pré-cirúrgicos (ali-
mentação, jejum, higiene, etc)
B) Esterilização cirúrgica pelas técnicas de orquiectomia através de procedi-
mentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veteri-
nários devidamente habilitados, respeitando os preceitos técnicos e éticos;
C) Acompanhamento pós-cirúrgico incluindo medicação antimicrobiana e 
analgésica, realização de curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida 
cirúrgica;
D) Identificação dos animais através de microchip com transponder de código 
exclusivo e inalterável.

Serviço 115,00

3

DIÁRIA
A) Acompanhamento pós-cirúrgico incluindo medicação antimicrobiana e 
analgésica, realização de curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida 
cirúrgica após a completa cicatrização e pleno restabelecimento do animal.

Serviço 25,00

4

APLICAÇÃO DE MICROCHIP
A) Aplicação de microchip para identificação dos animais através de micro-
chip com código exclusivo e inalterável e realização do Registro Geral Animal 
(RGA).

Serviço 25,00

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

3.1 O pagamento será realizado, mensalmente, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, para os serviços que 
forem prestados até o dia 20 do mês em faturamento, acompanhado do respectivo documento fiscal.
3.2 A comprovação da realização dos serviços se dará mediante apresentação de relatório ao CISAMA constando nome do responsável pelo 
animal, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações para execução dos serviços emitidos pelo CISAMA e assinadas 
pelo funcionário responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
Para cumprimento do presente contrato em seus objetivos o contratado obriga-se a cumprir rigorosamente os termos do presente contrato 
e o Edital de Credenciamento, bem como:

5.1 Ao credenciado competirá:
5.1.1 Executar os serviços nas condições estipuladas neste Edital, observando- se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como 
as normas legais aplicáveis;
5.1.2 Prestar os serviços apenas mediante autorização do órgão municipal responsável pelos encaminhamentos e autorização do CISAMA;
5.1.3 Dar atendimento adequado e prestar as informações ao CISAMA sobre os serviços prestados de maneira correta e nos prazos esta-
belecidos neste Edital;
5.1.4 Apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior, no prazo estipulado neste Edital e relatório constando: respon-
sável pelo animal, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações para execução dos serviços emitidos pelo CISAMA e 
assinadas pelo responsável do Município.
5.1.5 Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento, durante todo o período em que se mantiver credenciado;
5.1.6 Comunicar ao CISAMA, por escrito e com antecedência mínima de 15 (dez) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
5.1.7 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
5.1.8 Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;
5.1.9 Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMA, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
5.1.10 Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
os serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento;
5.1.11 Realizar o transporte dos animais até o local onde serão os procedimentos executados, quando os procedimentos forem realizados 
fora do Município de origem, bem como a devolução em local acordado;
5.1.12 Quando o serviço for o de ovariosalpingohisterectomia ou orquiectomia, o credenciado deverá realizar a aplicação de microchip for-
necido pelo CISAMA, durante o procedimento cirúrgico;
5.1.13 Emitir a nota fiscal de prestação de serviço de forma individualizada por Município;
5.1.14 Atender intercorrências no pré, trans e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus à Administração ou ao proprietário 
e/ou guardião do animal e/ou instituição responsável, se for o caso;
5.1.15 Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver 
para o responsável em no máximo 24 horas após o óbito;
5.1.16 É obrigatório que as clínicas tenham prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos os seus dados, devendo 
os mesmos serem arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que tange ao prazo;
5.1.17 É facultado ao médico veterinário responsável pelo atendimento VETAR/INABILITAR a execução do procedimento cirúrgico em ani-
mais que apresentem más condições de saúde e que possam implicar risco de morte ou que as condições do animal possam implicar em 
insucesso do procedimento, e ou doenças e fatores adjacentes que possam interferir na cirurgia. Nestes casos poderá ser postergada a data 
a cirurgia até a liberação/habilitação. O profissional responsável pelo atendimento e avaliação deverá emitir relatório com a justificativa do 
veto/habilitação ao procedimento deverá ser em 3 (três) vias, manter 01 (uma) via na clínica credenciada, entregar outra via para o tutor/
guardião/responsável pelo animal e encaminhar uma via para a Contratante;
5.1.18 O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de 
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pontos em até 14 dias corridos da cirurgia, ou a critério do médico veterinário da credenciada para acompanhamento exclusivo do proce-
dimento relacionado à cirurgia;
5.1.19 Quaisquer outros procedimentos tais como: consultas, tratamentos, medicamentos, exames, Raio X, vacinas, tratamento de doenças 
e demais não estão cobertos pelo contrato exceto a consulta e medicamentos relacionados à castração;
5.1.20 Além dos profissionais citados, para execução dos procedimentos, a clínica credenciada deverá fornecer todos os materiais e equi-
pamentos necessários à execução do serviço, como por exemplo:
a) Fios de Sutura;
b) Lâmina de bisturi descartável;
c) Luva cirúrgica descartável;
d)Cateter, fluído (solução fisiológica), equipamentos descartáveis;
e) Compressa cirúrgica, dentre outros;
f) Medicamentos anestésicos e profiláticos pré, trans e pós-operatórios;
g) E outros que se fizerem necessários para a realização do objeto contratado;
5.1.21 Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários à devida reabilitação do animal, 
sendo os cuidados pós-operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável.

5.2 Ao CISAMA competirá:
5.2.1 Receber a autorização do Município para o agendamento, devidamente preenchido assinado e carimbado, pelo setor responsável;
5.2.2 Emitir Nota de Empenho observando-se a tabela de preços definida no edital;
5.2.3 Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes na Tabela - Anexo I;
5.2.4 Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
5.2.5 Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Edital e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
5.2.6 Fornecer as autorizações para execução dos serviços;
5.2.7 Fornecer os microchips e organizar um banco de dados para registro e controle dos procedimentos;
5.2.8 Respeitar os critérios para chamamento dos credenciados para execução dos serviços;
5.2.9 Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com vistas ao perfeito cumprimento.
5.2.10 O CISAMA se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou dano permanente causado ao animal por imperícia, 
imprudência, negligência, inabilidade ou mesmo por acidente, devendo a credenciada estar ciente desde já que a responsabilidade pelo 
procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências é de inteira responsabilidade do profissional responsável e da credenciada.

5.3 Ao Município competirá:
5.3.1 Relacionar os animais e os procedimentos a serem submetidos, nos termos deste edital;
5.3.2 Emitir a autorização para realização dos serviços;
5.3.3 Ter assegurado o correspondente crédito orçamentário, à conta da dotação na Lei Orçamentária Anual do Município;
5.3.4 Empenhar os recursos necessários, garantindo o cumprimento do Contrato a ser firmado;
5.3.5 Realizar o repasse de recursos para o pagamento referente aos serviços utilizados;
5.3.6 Controlar e acompanhar toda a execução do serviço e do contrato a ser firmado.

5.4 Ao responsável pelo animal:
5.4.1 A entrega dos animais para realização das cirurgias e sua posterior retirada será de responsabilidade dos tutores ou responsáveis;
5.4.2 Para os cães e gatos com tutores, estes devem se comprometer a realizar o pré jejum (sólidos e líquidos) de 12 horas e os cuidados 
pós-cirúrgico em seu domicílio retornando em 14 dias a clínica credenciada, a qual se compromete a liberar os animais após o período de-
terminado pelo responsável técnico, mediante assinatura do prontuário de liberação.

6- RECURSOS FINANCEIROS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 Os recursos próprios dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense – CISAMA, 
Ano Base / 2018.

6.2 As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste edital de credenciamento correrão por conta da dotação orçamentá-
ria própria do orçamento anual do CISAMA (3.3.90.39.00.00.00.00). OBS: RECURSO DO FUNSERRA E TRANSFERÊNCIA DOS MUNICÍPIOS

7- RESCISÃO OU PRORROGAÇÃO:
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou unilateralmente pelo Contratante, pelo não cumprimento de qualquer uma 
das obrigações citadas nas cláusulas anteriores, bem como poderá ser prorrogado através de Termo Aditivo, se após o prazo estipulado, 
ainda houver necessidade dos serviços e interesse de ambas as partes, pelo prazo máximo de 60 meses.

8- PENALIDADES:
Pela inexecução total ou parcial do contrato pelo contratado, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 à 88 da Lei nº 
8.666 / 93, podendo a multa ser arbitrada no valor de 10% (dez por cento) do fornecimento do valor total do bem ou serviço, além de todas 
as medidas legais cabíveis.

9- FORO:
Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta - se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages (SC) 18 de fevereiro de 2019



08/03/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2771

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1677

Evandro Frigo Pereira
Presidente Cisama

Manfroi Clínica Veterinária EIRELI
Empresa Contratada

Testemunhas

Selênio Sartori
CPF:712.938.849-87

Andressa Steffen Barbosa
CPF: 010.112.329-95

CONTRATO 04-2019 CISAMA - CLINICAMPOS CLINICA VETERINÁRIA LTDA
Publicação Nº 1937565

CONTRATO 04/2019
CREDENCIAMENTO 01/2018

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA e a empresa 
CLINICAMPOS CLINICA VETERINÁRIA LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. EVANDRO FRIGO PE-
REIRA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 018.811.849-78, Prefeito do Município de Urupema, residente e domiciliado na cidade de 
Urupema/SC, de ora em diante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa CLINICAMPOS CLINICA VETERINÁRIA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 32.137.744/0001-49, neste ato representada pelo Sr. DIEGO VINGLA DA SILVEIRA, inscrito no CPF nº 071.148.789-82, CRMV nº 
SC 06940 E FERNADO VIGLA DA SILVEIRA, inscrito no CPF nº 071.058.579-94, CRMV Nº SC 07898, de ora em diante denominado "Contra-
tado", respectivamente deliberam assinar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato visa o credenciamento de pessoas jurídicas da área de medicina veterinária, para a prestação de serviços, 
compreendidos: procedimentos cirúrgicos com aplicação de microchip para identificação animal, diárias para o pós-operatório, aplicação 
de microchip e Registro Geral Animal - RGA para cães e gatos de responsabilidade dos Municípios consorciados (animais sem tutores res-
ponsáveis) e de famílias em situação de vulnerabilidade social cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, 
conforme Processo de inexigibilidade licitação n° 01/2018 e edital de Credenciamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente Contrato terá a vigência a contar da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2019, permitida a prorrogação de 
acordo com a legislação pertinente, através de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 - Os valores pagos serão de acordo com tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO UNIDADE VALOR

1

OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA:
A) Serviço de avaliação clínica e orientação dos cuidados pré-cirúrgicos (ali-
mentação, jejum, higiene, etc)
B) Esterilização cirúrgica pelas técnicas de ovariosalpingohisterectomia através 
de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por mé-
dicos veterinários devidamente habilitados, respeitando os preceitos técnicos 
e éticos;
C) Acompanhamento pós-cirúrgico incluindo medicação antimicrobiana e 
analgésica, realização de curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida 
cirúrgica;
D) Identificação dos animais através de microchip de código exclusivo e 
inalterável.

Serviço 115,00

2

ORQUIECTOMIA
A) Serviço de avaliação clínica e orientação dos cuidados pré-cirúrgicos (ali-
mentação, jejum, higiene, etc)
B) Esterilização cirúrgica pelas técnicas de orquiectomia através de procedi-
mentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veteri-
nários devidamente habilitados, respeitando os preceitos técnicos e éticos;
C) Acompanhamento pós-cirúrgico incluindo medicação antimicrobiana e 
analgésica, realização de curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida 
cirúrgica;
D) Identificação dos animais através de microchip com transponder de código 
exclusivo e inalterável.

Serviço 115,00

3

DIÁRIA
A) Acompanhamento pós-cirúrgico incluindo medicação antimicrobiana e 
analgésica, realização de curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida 
cirúrgica após a completa cicatrização e pleno restabelecimento do animal.

Serviço 25,00
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4

APLICAÇÃO DE MICROCHIP
A) Aplicação de microchip para identificação dos animais através de micro-
chip com código exclusivo e inalterável e realização do Registro Geral Animal 
(RGA).

Serviço 25,00

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

3.1 O pagamento será realizado, mensalmente, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, para os serviços que 
forem prestados até o dia 20 do mês em faturamento, acompanhado do respectivo documento fiscal.
3.2 A comprovação da realização dos serviços se dará mediante apresentação de relatório ao CISAMA constando nome do responsável pelo 
animal, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações para execução dos serviços emitidos pelo CISAMA e assinadas 
pelo funcionário responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
Para cumprimento do presente contrato em seus objetivos o contratado obriga-se a cumprir rigorosamente os termos do presente contrato 
e o Edital de Credenciamento, bem como:

5.1 Ao credenciado competirá:
5.1.1 Executar os serviços nas condições estipuladas neste Edital, observando- se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como 
as normas legais aplicáveis;
5.1.2 Prestar os serviços apenas mediante autorização do órgão municipal responsável pelos encaminhamentos e autorização do CISAMA;
5.1.3 Dar atendimento adequado e prestar as informações ao CISAMA sobre os serviços prestados de maneira correta e nos prazos esta-
belecidos neste Edital;
5.1.4 Apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior, no prazo estipulado neste Edital e relatório constando: respon-
sável pelo animal, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações para execução dos serviços emitidos pelo CISAMA e 
assinadas pelo responsável do Município.
5.1.5 Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento, durante todo o período em que se mantiver credenciado;
5.1.6 Comunicar ao CISAMA, por escrito e com antecedência mínima de 15 (dez) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
5.1.7 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
5.1.8 Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;
5.1.9 Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMA, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
5.1.10 Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
os serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento;
5.1.11 Realizar o transporte dos animais até o local onde serão os procedimentos executados, quando os procedimentos forem realizados 
fora do Município de origem, bem como a devolução em local acordado;
5.1.12 Quando o serviço for o de ovariosalpingohisterectomia ou orquiectomia, o credenciado deverá realizar a aplicação de microchip for-
necido pelo CISAMA, durante o procedimento cirúrgico;
5.1.13 Emitir a nota fiscal de prestação de serviço de forma individualizada por Município;
5.1.14 Atender intercorrências no pré, trans e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus à Administração ou ao proprietário 
e/ou guardião do animal e/ou instituição responsável, se for o caso;
5.1.15 Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver 
para o responsável em no máximo 24 horas após o óbito;
5.1.16 É obrigatório que as clínicas tenham prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos os seus dados, devendo 
os mesmos serem arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente no que tange ao prazo;
5.1.17 É facultado ao médico veterinário responsável pelo atendimento VETAR/INABILITAR a execução do procedimento cirúrgico em ani-
mais que apresentem más condições de saúde e que possam implicar risco de morte ou que as condições do animal possam implicar em 
insucesso do procedimento, e ou doenças e fatores adjacentes que possam interferir na cirurgia. Nestes casos poderá ser postergada a data 
a cirurgia até a liberação/habilitação. O profissional responsável pelo atendimento e avaliação deverá emitir relatório com a justificativa do 
veto/habilitação ao procedimento deverá ser em 3 (três) vias, manter 01 (uma) via na clínica credenciada, entregar outra via para o tutor/
guardião/responsável pelo animal e encaminhar uma via para a Contratante;
5.1.18 O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pon-
tos em até 14 dias corridos da cirurgia, ou a critério do médico veterinário da credenciada para acompanhamento exclusivo do procedimento 
relacionado à cirurgia;
5.1.19 Quaisquer outros procedimentos tais como: consultas, tratamentos, medicamentos, exames, Raio X, vacinas, tratamento de doenças 
e demais não estão cobertos pelo contrato exceto a consulta e medicamentos relacionados à castração;
5.1.20 Além dos profissionais citados, para execução dos procedimentos, a clínica credenciada deverá fornecer todos os materiais e equi-
pamentos necessários à execução do serviço, como por exemplo:
a) Fios de Sutura;
b) Lâmina de bisturi descartável;
c) Luva cirúrgica descartável;
d)Cateter, fluído (solução fisiológica), equipamentos descartáveis;
e) Compressa cirúrgica, dentre outros;
f) Medicamentos anestésicos e profiláticos pré, trans e pós-operatórios;
g) E outros que se fizerem necessários para a realização do objeto contratado;
5.1.21 Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários à devida reabilitação do animal, 
sendo os cuidados pós-operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável.
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5.2 Ao CISAMA competirá:
5.2.1 Receber a autorização do Município para o agendamento, devidamente preenchido assinado e carimbado, pelo setor responsável;
5.2.2 Emitir Nota de Empenho observando-se a tabela de preços definida no edital;
5.2.3 Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes na Tabela - Anexo I;
5.2.4 Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
5.2.5 Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Edital e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
5.2.6 Fornecer as autorizações para execução dos serviços;
5.2.7 Fornecer os microchips e organizar um banco de dados para registro e controle dos procedimentos;
5.2.8 Respeitar os critérios para chamamento dos credenciados para execução dos serviços;
5.2.9 Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com vistas ao perfeito cumprimento.
5.2.10 O CISAMA se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou dano permanente causado ao animal por imperícia, 
imprudência, negligência, inabilidade ou mesmo por acidente, devendo a credenciada estar ciente desde já que a responsabilidade pelo 
procedimento cirúrgico e suas possíveis consequências é de inteira responsabilidade do profissional responsável e da credenciada.

5.3 Ao Município competirá:
5.3.1 Relacionar os animais e os procedimentos a serem submetidos, nos termos deste edital;
5.3.2 Emitir a autorização para realização dos serviços;
5.3.3 Ter assegurado o correspondente crédito orçamentário, à conta da dotação na Lei Orçamentária Anual do Município;
5.3.4 Empenhar os recursos necessários, garantindo o cumprimento do Contrato a ser firmado;
5.3.5 Realizar o repasse de recursos para o pagamento referente aos serviços utilizados;
5.3.6 Controlar e acompanhar toda a execução do serviço e do contrato a ser firmado.

5.4 Ao responsável pelo animal:
5.4.1 A entrega dos animais para realização das cirurgias e sua posterior retirada será de responsabilidade dos tutores ou responsáveis;
5.4.2 Para os cães e gatos com tutores, estes devem se comprometer a realizar o pré jejum (sólidos e líquidos) de 12 horas e os cuidados 
pós-cirúrgico em seu domicílio retornando em 14 dias a clínica credenciada, a qual se compromete a liberar os animais após o período de-
terminado pelo responsável técnico, mediante assinatura do prontuário de liberação.

6- RECURSOS FINANCEIROS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 Os recursos próprios dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense – CISAMA, 
Ano Base / 2018.

6.2 As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste edital de credenciamento correrão por conta da dotação orçamentá-
ria própria do orçamento anual do CISAMA (3.3.90.39.00.00.00.00). OBS: RECURSO DO FUNSERRA E TRANSFERÊNCIA DOS MUNICÍPIOS

7- RESCISÃO OU PRORROGAÇÃO:
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou unilateralmente pelo Contratante, pelo não cumprimento de qualquer uma 
das obrigações citadas nas cláusulas anteriores, bem como poderá ser prorrogado através de Termo Aditivo, se após o prazo estipulado, 
ainda houver necessidade dos serviços e interesse de ambas as partes, pelo prazo máximo de 60 meses.

8- PENALIDADES:
Pela inexecução total ou parcial do contrato pelo contratado, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 à 88 da Lei nº 
8.666 / 93, podendo a multa ser arbitrada no valor de 10% (dez por cento) do fornecimento do valor total do bem ou serviço, além de todas 
as medidas legais cabíveis.

9- FORO:
Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES, SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta - se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages (SC) 18 de fevereiro de 2019

Evandro Frigo Pereira
Presidente Cisama

Clinicampos Clínica Veterinária Ltda.
Empresa Contratada

Testemunhas

Selênio Sartori
CPF:712.938.849-87

Andressa Steffen Barbosa
CPF: 010.112.329-95

CONTRATO 05-2019 JHONATAN BAGATOLI ME
Publicação Nº 1937570

CONTRATO N° 005/2019

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/20018 - CISAMA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2018 - CISAMA

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA 
CATARINENSE – CISAMA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 11.173.405/0001-48, com sede na Rua Otacílio Vieira da Costa , nº 112, 
CEP 88.501-050, Centro, no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, EVANDRO FRIGO 
PEREIRA doravante denominado CONTRATANTE, e JHONATAN BAGATOLI ME pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Juscelino K 
de Oliveira, nº 117, na cidade de Taio/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 22.992.632/0001-11, neste ato representada pelo Sócio Próprietário Sr. 
JHONATAN BAGATOLI, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si, justos e contratados a prestação do serviço descrito no objeto, 
sujeitando-se as partes às determinações da com fundamento na Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000 e nº 5.450/2005, disposições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico de nº 02/20018-CISAMA e seus Anexos, nas seguintes condições

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários para Central de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, Central Sudoeste, Município de Campo 
Belo do Sul, de acordo com os quantitativos estimados na tabela abaixo e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 01/20018-CISAMA, do edital de licitação que originou este contrato:
Nº do 
Lote Nome do item Especificação Técnica Quant Valor Unitário 

(R$)
Valor Total 
(R$)

01 CADEIRA SECRETÁRIA 
EXECUTIVA GIRATÓRIA

CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM ENCOSTO, COM 
ESPUMA INJETADA E BASE A GÁS. 03 224,90 674,70

03
MESA PARA REFEITÓRIO 
COM 6 LUGARES COM 
BANCO FIXO.

MESA PARA REFEITÓRIO COM 6 LUGARES, COM BANCO FIXO , CUM-
PRIMENTO 1800MM, LARGURA 1400MM. 01 1.219,90 1.219,90

04 EMPILHADEIRA MANUAL 
HIDRÁULICA

EMPILHADEIRA MANUAL HIDRÁULICA, CAPACIDADE: 1.000KG, ELE-
VAÇÃO DOS GARFOS: 1.600 MM, LARGURA EXTERNA DOS GARFOS: 
560MM, COMPRIMENTO DOS GARFOS: 1.150 MM, LARGURA DOS 
GARFOS: 150 MM, RODAS: NYLON, COM FREIOS, ELEVAÇÃO ATRAVÉS 
DE MANETE OU PEDAL.

01 4.349,90 4.349,90

06 MESA RETANGULAR PARA 
ESCRITÓRIO

MESA RETANGULAR EM MDF COM REVESTIMENTO EM LAMINADO, PAI-
NEL FRONTAL EM MDF DE 15MM. ESTRUTURA METÁLICA COM BASE 
INFERIOR OLONGADA, PONTEIRAS EM POLIPROPILENO, COM TRÊS 
GAVETAS COM CHAVE, MEDIDAS: 1500 X 680 X 740

01 402,98 402,98

TOTAL 6.647,48

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

0.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do material e ou equipamento, conforme definido no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 02/20018-CISAMA a parcela única no valor de R$ 6.647,48 ( Seis mil seiscentos e quarenta e sete 
reais e quarenta e oito centavos) de acordo com a proposta comercial homologada.
2.2. No valor dos materiais e ou equipamentos, já estão incluídos todos os custos e despesas com encargos fiscais, sociais e trabalhistas, 
inclusive transporte, deslocamentos que sejam necessários, taxas, impostos, seguros, licenças, suporte técnico, instalação e outros custos 
relacionados ao serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 O Fornecimento dos materiais e ou equipamentos deverá ser iniciada após a assinatura e autorização de fornecimento pelo CISAMA.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 O pagamento do objeto do presente contrato, será feito pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário 
em sua conta corrente, ou através de boleto bancário.
4.2. Ressalva-se que deverá ser encaminhada a Nota Fiscal referente ao fornecimento, acompanhada do arquivo XML, caso haja, bem como 
todos os documentos comprobatórios da regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme art. 29 da Lei nº 8.666/93, pelo menos 10 (dez) 
dias antes do vencimento, os quais deverão estar válidos na data do pagamento.
4.3 O não encaminhamento dos documentos mencionados ou a existência de quaisquer irregularidades fiscais obsta o pagamento a ser 
realizado, até que a pendência seja regularizada.
4.4. No caso da retenção de pagamentos pelo não envio dos documentos mencionados no item 4.2 ou, ainda, em razão da constatação de 
irregularidade fiscal da CONTRATADA, uma vez regularizada a situação, o pagamento será realizado dentro de até 15 (quinze) dias do envio 
dos documentos válidos, sem quaisquer acréscimos ou atualizações.
4.5. Vencendo qualquer dos pagamentos em dia em que não haja expediente no CONTRATANTE, o pagamento será prorrogado para o 
primeiro dia útil subsequente ao do vencimento.
4.6. Ocorrendo erro na apresentação das faturas, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA para retificação, ficando estabelecido que 
o pagamento será efetuado após a apresentação da nova fatura devidamente retificada, dentro de até 15 (quinze) dias do envio do docu-
mento retificado.
4.7. É expressamente vedado ao fornecedor realizar a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1. Os valores ora ajustados não serão passiveis de reajustes durante os primeiros 12 (doze) meses da vigência contratual, ressalvando-se 

https://www.convenios.gov.br/siconv/DetalharBensProposta/ListarBensDetalhar.do?id=9471071
https://www.convenios.gov.br/siconv/DetalharBensProposta/ListarBensDetalhar.do?id=9471071
https://www.convenios.gov.br/siconv/DetalharBensProposta/ListarBensDetalhar.do?id=9471071
https://www.convenios.gov.br/siconv/DetalharBensProposta/ListarBensDetalhar.do?id=9471072
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o direito à revisão para manter o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento fundamentado e comprovado, conforme previsão 
do art. 65, alínea d da Lei nº 8.666/93.

5.2. Havendo prorrogação da vigência contratual, mediante aditivo ao presente contrato, após doze meses, o valor do fornecimento, serão 
reajustados mediante a aplicação do INPC acumulado no período.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Compete ao CONTRATANTE:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Contrato;
b) Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do contrato e a preservação do interesse 
público;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula Quarta
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 – É responsabilidade da CONTRATADA:
a) Prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto deste Contrato, responsabilizando-se única, integral e exclusiva-
mente pelas consequências e implicações dele decorrentes;
b) Responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelos direitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do presente Contrato;
c) Facilitar a fiscalização do presente Contrato, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados pela CONTRATANTE, sem criar-lhe 
qualquer tipo de embaraço;
d) Manter, durante todo o período da vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para prestação do objeto;
e) Cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
f) Orientar ao CONTRATANTE e seus empregados acerca das práticas mais eficientes relacionadas ao objeto contratado;
g) Enviar o documento fiscal ao e-mail contabil@cisama.sc.gov.br, acompanhado do arquivo XML oriundo da emissão da Nota Fiscal de 
fornecimento e boleto para pagamento com, pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência à data de pagamento, sempre acompanhado de 
documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal e trabalhista, conforme art. 29 e incisos da Lei nº 8.666/93.
h) Manter a proposta que originou a presente contratação, conforme apresentada no certame, nas condições estabelecidas e dentro do 
prazo de validade da proposta
i) Fornecer o objeto deste contrato, no prazo definido e de acordo com as especificações exigidas;
j) Ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) Entregar integralmente o objeto, no prazo estabelecido na Cláusula Terceira, promovendo inclusive o treinamento dos usuários e confi-
guração dos seus equipamentos;
l) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
m) Prestar suporte integral durante a implantação do sistema, bem como suporte aos usuários licenciados durante toda a vigência contra-
tual;
n) Corrigir problemas técnicos que venham a ser constatados durante a vigência contratual, sem a implicação de quaisquer custos adicionais 
e em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação realizada pelo CONTRATANTE acerca de falhas ocorridas

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARI-
NENSE – CISAMA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, diante do ressarcimento pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE e após decorrido o 
prazo da penalidade aplicada conforme a alínea b;
d) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica a CONTRATADA sujeita a multa compensatória de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, incidente sobre o valor do contrato, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obri-
gação limitado a 30 (trinta) dias;
e) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa sancionatória de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor do contrato, sem prejuízo da multa prevista na alínea d;
f) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, caso não opte o CONTRATANTE por aplicar a multa prevista 
na alínea d, mantendo-se o contrato, será considerado rescindido o contrato, aplicando-se a multa sancionatória de 15% (quinze por cento) 
pela inexecução, calculada sobre o valor total da contratação, sem prejuízo da multa prevista na alínea d;

8.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c poderão ser cumuladas com a penalidade de multa.
8.3 Antes da aplicação de qualquer penalidade, a CONTRATADA será notificada extrajudicialmente, através de carta com aviso de Recebi-
mento, enviada ao endereço que consta no seu cartão do CNPJ, facultando-lhe defesa administrativa, no prazo de 5 (cinco) dias.
8.4. Será considerado o valor global do Contrato, levando em conta a vigência estabelecida à Cláusula Décima Terceira, para cálculo das 
multas previstas nas alíneas d, e e f do item 8.1.
8.5 A escolha dentre as penalidades possíveis será realizada considerando a razoabilidade, proporcionalidade entre a conduta e os resulta-
dos negativos advindos e, ainda, a reincidência da CONTRATADA.
8.6. Se o descumprimento do Contrato gerar consequências gravosas ao CONTRATANTE, poderá este rescindi-lo de imediato, aplicando as 
penalidades pertinentes, resguardando-se o direito à indenização pelas perdas e danos.
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A rescisão do presente poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, formalizada por escrito, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicial, nos termos da legislação;
d) Em decorrência da prática de infração contratual, considerando-se os mesmos critérios definidos no item 8.4 e, ainda, facultando à CON-
TRATADA a apresentação de defesa administrativa, nos termos do item 8.3;
9.2. Constituem motivos para rescisão do presente, aqueles previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93;
9.3. No caso da alínea a do item 9.1, aplicar-se-á o art. 80 da Lei nº 8.666/93;
9.4 Resguardam-se os direitos do CONTRATANTE, no caso de rescisão administrativa, nos termos do inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/93.
9.5 Havendo rescisão contratual, independentemente do motivo, a CONTRATADA fica obrigada a não dificultar o procedimento da migração 
da base de dados mantida pelo CONTRATANTE, ressalvando-se que os procedimentos licitatórios eventualmente em curso, a critério do 
CONTRATANTE, deverão ser concluídos antes do encerramento da vigência contratual, garantida a contraprestação proporcional ao tempo 
de utilização dos serviços.
9.6 Rescindir-se-á o presente contrato, independentemente da aplicação de sanções, no caso de não aprovação do software no teste de 
conformidade referido no item 10.2 do Termo de Referência – Anexo I ao Edital de Pregão Eletrônico nº 01/20018 – CISAMA.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
10.1 O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
10.2 O CONTRATANTE tem a prerrogativa de modificar unilateralmente o contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse pú-
blico, ressalvados os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 A rubrica orçamentária a ser utilizada será conforme segue:
ÓRGÃO: CISAMA
UNIDADE: CISAMA
Projeto Atividade: 1.011 – Construção de Unidades de Recicláveis para Resíduos Sólidos
Dotação: (09) 4.4.90.52.00.00.00.00.02.0001 – Equipamentos e Material Permanente
Dotação: (10) 4.4.90.52.00.00.00.00.02.0034 – Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
12.1 O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n° 07/2018 –CISAMA, Pregão Eletrônico nº 02/20018, realizado pelo 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
13.1 O contrato a ser celebrado terá vigência será da data da assinatura até 31 de dezembro do exercício fiscal, podendo ser prorrogado, 
a critério do CISAMA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 A CONTRATADA declara estar ciente das suas obrigações para com o CONTRATANTE, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da 
sua proposta, que passam a fazer parte integrante do presente ajuste e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
14.2. Durante a fornecimento dos materiais e ou equipamentos, a CONTRATADA prestará toda a orientação necessária à melhor consecução 
do objeto deste Contrato.
14.3 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência do objeto contratado, de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados.
14.4 O presente Contrato não gera, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício entre as partes.
14.5 O Fornecimento não poderá ser subcontrata, seja total ou parcialmente.
14.6. Aplica-se subsidiariamente ao presente contrato as disposições da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da legislação civil, penal, tributária, 
trabalhista e consumerista.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 – É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Pregão Eletrônico 
02/2018.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Lages (SC),18 de fevereiro de 2019.
EVENDRO FRIGO PEREIRA   JHONATAN BAGATOLI ME
Presidente do CISAMA    JHONATAN BAGATOLI

Assessoria Jurídica:

Testemunhas:

1ª – _________________________________________

2ª – _________________________________________
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CiCCS

CONTRATO 09/2019
Publicação Nº 1937025

Estado de Santa Catarina
Consórcio Intermunicipal Caminhos dos Canions do Sul

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº: 09/2019
Contratante: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DOS
CANIONS DO SUL
Contratada: GEODIVERSIDADE SOLUÇÕES GEOLOGICAS LTDA ME
Objeto:
Valor: R$ 71.050,00 (Setenta e um mil e cinqüenta reais)
Vigência: 01/03/2019 a 30/09/2019
Licitação: Pregão Presencial nº 01/2019
Dotação: 3.3.90.39

Praia Grande/SC, 01 de março de 2019
Valdionir Rocha
Presidente do Consórcio

CiS/amerioS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02-2019 - ASSEMBLEIA GERAL
Publicação Nº 1938209

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 02/2019
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS PARA A ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA AMERIOS - CIS/AMERIOS.

Art. 1º - O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS - CIS/AMERIOS, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Contrato de Consórcio Público, CONVOCA os Senhores PREFEITOS e a Senhora PREFEITA, para 
participar da Assembleia Geral Ordinária do CIS/AMERIOS que se realizará no próximo dia 4 de abril de 2019, quinta-feira, com início às 
10h30min, no auditório da AMERIOS, sito Avenida Euclides da Cunha, 160, em Maravilha/SC, para deliberar os seguintes assuntos:

I- 10h30min- Abertura da Assembleia;
II- 10h40min - Assuntos Administrativos;
III- 10h50min - Prestação de contas referente os meses de janeiro e fevereiro de 2019;
IV- 11h- Encerramento.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha/SC, 7 de março de 2019.
DANIEL KOTHE
Presidente do CIS/AMERIOS
Prefeito de Saudades

ConSad

 PORTARIA N° 05, DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937632

PORTARIA N° 05, DE 06 DE MARÇO DE 2019
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO.

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a 
Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. Renato Paulata, no uso de suas atribuições Estatutárias resolve:
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Art. 1º. Em conformidade e amparado pelo Estatuto do Consórcio, nos termos da Lei de Consolidação do Trabalho, conceder férias a 
servidora Ana Paula Muller, portadora da matrícula de n° 25, que exerce a função de Agente Administrativo, no período de 11/03/2019 a 
25/03/2019, referente ao período aquisitivo de 08/06/2016 a 07/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se definições em contrário.

São Miguel do Oeste –SC, 06 de Março de 2019.
Renato Paulata
Presidente do Consórcio

Registra-se e Publique-se

Elisete Simioni
Diretora Administrativa e Financeira

 PORTARIA N° 06, DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937636

PORTARIA N° 06, DE 06 DE MARÇO DE 2019
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO.

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a 
Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. Renato Paulata, no uso de suas atribuições Estatutárias resolve:

Art. 1º. Em conformidade e amparado pelo Estatuto do Consórcio, nos termos da Lei de Consolidação do Trabalho, conceder férias a 
servidora Ana Paula Muller, portadora da matrícula de n° 25, que exerce a função de Agente Administrativo, no período de 26/03/2019 a 
24/04/2019, referente ao período aquisitivo de 08/06/2017 a 07/06/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se definições em contrário.

São Miguel do Oeste –SC, 06 de Março de 2019.
Renato Paulata
Presidente do Consórcio

Registra-se e Publique-se

Elisete Simioni
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA N° 04, DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1937626

PORTARIA N° 04, DE 06 DE MARÇO DE 2019
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO.

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a 
Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. Renato Paulata, no uso de suas atribuições Estatutárias resolve:

Art. 1º. Em conformidade e amparado pelo Estatuto do Consórcio, nos termos da Lei de Consolidação do Trabalho, conceder férias a servido-
ra Elisete Simioni, portadora da matrícula de n° 10, que exerce a função de Diretora Administrativa e Financeira, no período de 11/03/2019 
a 18/03/2019, referente ao período aquisitivo de 27/06/2016 a 26/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se definições em contrário.

São Miguel do Oeste –SC, 06 de Março de 2019.
Renato Paulata
Presidente do Consórcio

Registra-se e Publique-se

Elisete Simioni
Diretora Administrativa e Financeira
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BALANÇO FINANCEIRO 2018
Publicação Nº 1937590
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 RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS

REALIZADAS

(b) (c) d = (c-b)(a)

120.633,86913.055,50792.421,64792.421,64RECEITAS CORRENTES

1.876,951.876,950,00   Receita Patrimonial 0,00

1.876,951.876,950,00      Valores Mobiliários 0,00

18.676,99791.098,63772.421,64   Transferências Correntes 772.421,64

18.676,99791.098,63772.421,64      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 772.421,64

100.079,92120.079,9220.000,00   Outras Receitas Correntes 20.000,00

100.079,92120.079,9220.000,00      Demais Receitas Correntes 20.000,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 792.421,64 913.055,50 120.633,86792.421,64

 RESTOS A PAGAR NÃO EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

EM 31 DE 

DEZEMBRO DO

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

 PROCESSADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

0,00 95.915,67 0,00 0,00 95.915,67DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 95.915,67 0,00 0,00 95.915,67   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS DE CAPITAL 0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

-237.085,76 -237.085,76- -

Superávit Financeiro -237.085,76 -237.085,76- -

Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00- -

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/ 

REFINANCIAMENTO (VII)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00              -              

SUBTOTAL COM 

REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + 

VII)

SUPERÁVIT (IX)

TOTAL (X) = (VIII + IX)

- -

980.505,55 923.655,55 880.655,55 137.064,47

137.064,47792.421,64 1.117.570,02 980.505,55 923.655,55 880.655,55

1.117.570,02792.421,64

              -                            -              

REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

              -              

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)

DEFICIT (IV)

TOTAL (V) = (III + IV) 792.421,64 1.117.570,02 980.505,55 -137.064,47

913.055,50792.421,64792.421,64 120.633,86

-325.148,38 67.450,05

 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS

EMPENHADAS

DESPESAS

LIQUIDADAS

DESPESAS

PAGAS

SALDO DA

DOTAÇÃO

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

134.924,47DESPESAS CORRENTES 772.421,64 850.957,21 716.032,74 716.032,74 716.032,74

21.711,28   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 515.237,28 515.237,28 493.526,00 493.526,00 493.526,00

113.213,19   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 257.184,36 335.719,93 222.506,74 222.506,74 222.506,74

2.140,00DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 266.612,81 264.472,81 207.622,81 164.622,81

2.140,00   INVESTIMENTOS 20.000,00 266.612,81 264.472,81 207.622,81 164.622,81

923.655,55SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 880.655,55792.421,64 1.117.570,02 980.505,55 137.064,47
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 RESTOS A PAGAR NÃO EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

EM 31 DE 

DEZEMBRO DO

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

 PROCESSADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   INVESTIMENTOS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   INVERSOES FINANCEIRAS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00

TOTAL 0,000,00 0,00 0,0095.915,67 95.915,67

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

EM 31 DE 

DEZEMBRO DO

PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b-c-d)

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

 E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 113.000,00 113.000,00 0,00DESPESAS DE CAPITAL 0,00

0,00 113.000,00 113.000,00 0,00   INVESTIMENTOS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   INVERSOES FINANCEIRAS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00

TOTAL 0,000,00 113.000,00113.000,00 0,00

Contador CRC/SC 035673/O-0 

São Miguel do Oeste,  07/03/2019

BORTONCELLO ASSESSORIA CONTÁBIL

Presidente - CPF: 712.777.739-04

Marco Aurélio Zandoná
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